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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006077-31.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

1999.61.14.006077-4/SP

APELANTE : EFRARI IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011611-90.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que manteve para as concessionárias de

veículo a exigibilidade da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita bruta/faturamento, que compreende o

valor da venda de veículos novos ao consumidor, nos termos do artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.718/98.

 

Sustenta a recorrente a negativa de vigência ao art. 3º, § 2º, III, da Lei nº 9.718/98, pois as contribuições em

debate devem incidir sobre o quantum efetivamente recebido na venda de veículos novos, ou seja, sua base de

cálculo deve excluir os valores repassados à montadora. 

 

Decido.

 

A controvérsia acerca do recolhimento do PIS e da COFINS das empresas concessionárias de veículos, em relação

aos veículos novos, foi resolvida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº

1.339.767/SP, restando o entendimento no sentido de que o conceito de renda bruta corresponde ao preço de

venda ao consumidor e não à diferença entre ele e o valor fixado pela montadora/fabricante, isto é a margem de

lucro, verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO

CPC). PIS/PASEP E COFINS. FATURAMENTO/RECEITA BRUTA PARA CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS.

PREÇO DE VENDA AO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE DE SE UTILIZAR A DIFERENÇA ENTRE

AQUELE E O VALOR FIXADO PELA MONTADORA/FABRICANTE (MARGEM DE LUCRO).

1. O Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo de valor a respeito de todas as teses e artigos de

2002.61.00.011611-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VENICE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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lei invocados pelas partes, bastando para fundamentar o decidido fazer uso de argumentação adequada, ainda

que não espelhe qualquer das teses invocadas.

2. As empresas concessionárias de veículos, em relação aos veículos novos, devem recolher PIS e COFINS na

forma dos arts. 2º e 3º, da Lei 9.718/98, ou seja, sobre a receita bruta/faturamento (compreendendo o valor da

venda do veículo ao consumidor) e não sobre a diferença entre o valor de aquisição do veículo junto à fabricante

concedente e o valor da venda ao consumidor (margem de lucro). Precedentes: AgRg nos EREsp. N. 528.034/RS,

Corte Especial, Rel. Min. José Delgado, julgado em 07.06.2006; AgRg no AREsp. n. 67.356/DF, Primeira Turma

, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 24.04.2012; REsp. n. 465.822/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João

Otávio de Noronha, DJ 14.08.2006; REsp n. 382.680/SC, Segunda Turma, Relator Ministro Francisco Peçanha

Martins, DJ de 5.12.2005; AgRg no REsp n. 538.258/RS, Primeira Turma, relatora Ministra Denise Arruda, DJ

de 3.10.2005; REsp n. 739.201/RS, Primeira Turma, relator Ministro José Delgado, DJ de 13.6.2005.

3. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008.

(REsp 1.339.767/SP; Rel: Ministro Mauro Campbell Marques; Primeira Seção; julgamento: 26/06/2013;

publicação: DJe 02/08/2013)

Dessa forma, a pretensão destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se

impõe a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011611-90.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão que entendeu exigível para as

concessionárias de veículo o recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS sobre a receita bruta/faturamento,

que compreende o valor total da operação de venda de veículos novos ao consumidor.

 

A recorrente sustenta a ofensa aos princípios da capacidade contributiva, da isonomia e do não confisco, pois nos

termos do artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.718/98, da base de cálculo das contribuições em comento deve ser

excluído o valor de repasse à montadora, já que se trata de receita de terceiro, que não corresponde ao

faturamento. Dessa forma, as exações devem incidir sobre a diferença entre o valor percebido na venda do veículo

e o pago à montadora. Defende, outrossim, que a operação realizada entre concessionárias e montadoras não é de

compra e venda, mas de concessão, em que o elemento predominante é a consignação.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 163/166.

 

Decido.

2002.61.00.011611-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : VENICE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : SP020047 BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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O entendimento do Supremo Tribunal Federal é de que "a discussão sobre natureza do negócio jurídico efetuado

entre as fabricantes e concessionárias de veículos, a fim de determinar se a receita oriunda do referido negócio

enquadra-se ou não no conceito de faturamento, previsto na norma regulamentadora da COFINS, é solvida à luz

da interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, das cláusulas contratuais e do conjunto 

fático-probatório dos autos", conforme o inteiro teor do acórdão, cuja ementa transcrevo, verbis:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO REGIMENTAL.

DEBATE DE ÂMBITO INFRACONSTITUCIONAL. PIS E COFINS. NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA

ESTABELECIDA ENTRE CONCESSIONÁRIAS E MONTADORAS DE VEÍCULOS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. REEXAME DE CONTRATOS PRIVADOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 279 E 454 DO STF.

ACÓRDÃO RECORRIDO PUBLICADO EM 17.12.2010. A discussão sobre natureza do negócio jurídico

efetuado entre as fabricantes e concessionárias de veículos, a fim de determinar se a receita oriunda do referido

negócio enquadra-se ou não no conceito de faturamento, previsto na norma regulamentadora da COFINS, é

solvida à luz da interpretação da legislação infraconstitucional aplicável à espécie, das cláusulas contratuais e

do conjunto fático-probatório dos autos. Assim, conforme jurisprudência desta Corte, supostas ofensas à Carta

Magna seriam reflexas, inviabilizando a reanálise de qualquer destes vetores em sede extraordinária. Incide no

caso os óbices das Súmula 279 e 454/STF. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual

se nega provimento.

(ARE 711210 ED/DF; Relatora: Ministra Rosa Weber; Primeira Turma; julgamento: 19/11/2013; DJe:

12/12/2013) (grifei)

Também nesse sentido são os julgados:

 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PIS

E COFINS. DEFINIÇÃO DA NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA ESTABALECIDA ENTRE

CONCESSIONÁRIAS E MONTADORAS DE VEÍCULOS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.

NECESSIDADE DE REEXAME DE CONTRATOS PRIVADOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 279 E 454 DO

STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - A controvérsia atinente à natureza das operações realizadas entre

concessionárias e montadoras de veículos, para efeitos de incidência da contribuição para o PIS e da COFINS,

cinge-se ao âmbito infraconstitucional, além de depender do exame de eventuais contratos firmados entre elas. A

afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta, além de incidirem, na espécie, as Súmulas 279 e 454 desta

Corte. II - Agravo regimental improvido.

(RE 526218 AgR/SP; Relator: Ministro Ricardo Lewandowski; Segunda Turma; julgamento: 20/03/2013;

publicação: DJe: 02/04/2012) (grifei)

EMENTA: Recurso extraordinário: descabimento: questão relativa à incidência da contribuição ao PIS e da

COFINS sobre os valores repassados às montadoras pelas concessionárias de veículos decidida à luz de

legislação infraconstitucional: a alegada violação do artigo 150, I, da Constituição Federal, se ocorresse, seria

reflexa ou indireta: incidência, mutatis mutandis, da Súmula 636.

(AI 443234 AgR/RJ; Relator: Ministro Sepúlveda Pertence; Primeira Turma; julgamento: 26/06/2007;

publicação: 17/08/2007) (grifei)

Por outro lado a discussão quanto à exclusão das receitas transferidas a terceiros da base de cálculo da COFINS e

da Contribuição para o PIS, em razão do disposto no artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.718/98, também tem

natureza infraconstitucional, conforme a jurisprudência pacífica do STF:

 

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. Exclusão do valor repassado a terceiros da base de

cálculo da Cofins. Delimitação do critério quantitativo com base na diretriz constante da Lei nº 9.718/98, art. 3º,

§ 2º, inciso III. Ineficácia do dispositivo. Impossibilidade de se reconhecer a autoaplicabilidade suscitada.

Contencioso que repousa na esfera da legalidade. Precedentes. 1. Pacificou-se a jurisprudência no sentido de que

o disposto no artigo 3º, § 2º, inciso III, da Lei nº 9.718/98, que assegurava a exclusão das receitas transferidas a

terceiros da base de cálculo da COFINS e da Contribuição para o PIS, jamais produziu efeitos, ante a

inexistência da regulamentação requerida pela própria norma. 2. Uma incidência sobre receita/faturamento não

se desdobra em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é sempre auferida por alguém

dentro de um período estipulado (GRECO, Marco Aurélio. Não-cumulatividade no PIS e na COFINS, apud Não-

cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS, obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB

Thompson. 2004, p. 101). 3. A controvérsia sob exame foi decidida exclusivamente à luz da legislação

infraconstitucional. 4. Agravo regimental não provido.

(RE 604761 AgT/SC; Relator: Ministro Dias Roffoli; Primeira Turma; julgamento: 05/02/2013; publicação: DJe

21/03/2013)

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
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TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VALORES TRANSFERIDOS PARA TERCEIROS. PEDIDO DE EXCLUSÃO DA

BASE DE CÁLCULO. MATÉRIA REGULADA POR NORMA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA.

IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL NÃO

ANALISADA EM FACE DE OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM O SEGUIMENTO DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A repercussão geral pressupõe recurso admissível sob o crivo dos demais requisitos

constitucionais e processuais de admissibilidade (art. 323 do RISTF). Consectariamente, se o recurso é

inadmissível por outro motivo , não há como se pretender seja reconhecida a repercussão geral das questões

constitucionais discutidas no caso (art. 102, III, § 3º, da CF). 2. A violação reflexa e oblíqua da Constituição

Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna

inadmissível o recurso extraordinário. Precedentes. 3. In casu, a discussão acerca da fixação da base de cálculo

para cobrança da PIS e da COFINS é regulada pela norma infraconstitucional pertinente (Lei 9.718/98), o que

obsta a abertura da via extraordinária, porquanto a violação ao texto da Carta Magna, caso ocorresse na

espécie, seria meramente reflexa ou indireta. Precedentes: RE 598.680-AgR, Segunda Turma, Rel. Min. AYRES

BRITTO, DJe de 13.10.2011 e RE 555.327-AgR-ED, Segunda Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJe de

28.08.2010). 4. O acórdão recorrido assentou: DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS.

INCISO III, § 2º, ARTIGO 3º, DA LEI Nº 9.718/98. MP Nº 1.991-18. REVOGAÇÃO. POSSIBILIDADE. (fl. 223).

7. Agravo Regimental desprovido.

(ARE 693447/AgR/SP; Relator: Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; julgamento 18/09/2012; publicação: DJe

02/10/2012) (grifei)

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011284-77.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por EXCELLENCE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS EM ADMINISTRACAO DE EMPRESAS, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

2004.61.00.011284-2/SP

APELANTE :
EXCELLENCE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
ADMINISTRACAO DE EMPRESAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011284-77.2004.4.03.6100/SP

 
2004.61.00.011284-2/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por EXCELLENCE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS EM ADMINISTRACAO DE EMPRESAS, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008649-02.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

APELANTE :
EXCELLENCE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS EM
ADMINISTRACAO DE EMPRESAS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

2004.61.08.008649-0/SP

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELANTE : USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela União contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.413 alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 3º, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e que houve adequação do julgado a tal

orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008649-02.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

: ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2004.61.08.008649-0/SP

APELANTE : ACUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S/A e outros

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

APELANTE : USINA BARRA GRANDE DE LENCOIS S/A

: ACUCAREIRA QUATA S/A

ADVOGADO : SP020309 HAMILTON DIAS DE SOUZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Diante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.413 alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 3º, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e que houve adequação do julgado a tal

orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006512-37.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por NOVASAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

2005.61.00.006512-1/SP

APELANTE :
NOVASAUDE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS DA
AREA DE SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL

ADVOGADO : SP153991 ANTONIO NARVAES LEIVA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009020-19.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por OSVALDO JESUS GOMES DA SILVA e outros, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

2006.61.00.009020-0/SP

APELANTE : KRISHA ASIS MITRA e outros

: OSVALDO JESUS GOMES DA SILVA

: REYNALDO MARTIGNONI

: ORLANDO MURARI

: PEDRO FERRANTE FILHO

ADVOGADO : SP107161 GERALDO LUIZ DENARDI e outro

CODINOME : PEDRO FERRANTI FILHO

APELANTE : APARECIDA ROSSI LA TORRE

: ASSUNTA MARIA LA TORRE

: ARNALDO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP107161 GERALDO LUIZ DENARDI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011014-93.2007.4.03.6182/SP

 
2007.61.82.011014-7/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LUIZ FLÁVIO GONÇALVES em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : LUIZ FLAVIO GONCALVES

ADVOGADO : SP244443 WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA e outro

INTERESSADO(A) : MONTE CRISTO PROPAGANDA E EVENTOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00110149320074036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

Por fim, em face do efeito meramente devolutivo dos recursos excepcionais, defiro o pedido de fls. 203, a fim de

que a execução fiscal prossiga nos seus ulteriores termos. 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018508-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que não conheceu parte do agravo de

instrumento no que tange ao redirecionamento do feito e, no mérito, afastou a ocorrência da prescrição por se

tratar de prazo trintenário. 

 

Alega o recorrente, em síntese:

 

a) violação do artigo 535 do CPC;

2008.03.00.018508-2/SP

AGRAVANTE : GUILHERME MUYLAERT ANTUNES

ADVOGADO : SP036212 ROBERTO VIEGAS CALVO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : EMPRESA METROPOLITANA DE ENGENHARIA LTDA e outros

: FERNANDO AUGUSTO NORA ANTUNES

: HENRIQUE MANTILLA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 4588088 12F Vr SAO PAULO/SP
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b) negativa de vigência aos artigos 135 do CTN, 49, 236, § 1º, 247, 468 e 472, do CPC, por ter considerado como

responsável pela dívida da empresa;

 

c) contrariedade aos artigos 144 da Lei 3.807/60, 2º, § 9º, da Lei 6.830/80 e 23, § 5º, da Lei 8.036/90, no tocante à

prescrição trintenária;

 

d) existência de divergência jurisprudencial acerca da aplicabilidade do artigo 135 do CTN para o

redirecionamento de dívidas do FGTS.

 

Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

Os dispositivos legais mencionados como supostamente violados acerca do redirecionamento não foram

apreciados, sequer implicitamente, na fundamentação do acórdão recorrido. Ausente, desse modo, o necessário

prequestionamento da matéria, requisito formal indispensável para o processamento e posterior análise do recurso

ora interposto.

 

De acordo com o teor das Súmulas 211 do Superior Tribunal de Justiça e 282 do Supremo Tribunal Federal, o

recurso excepcional é manifestamente inadmissível quando a decisão hostilizada não enfrentar questão federal que

se alega violada. Confira:

 

Súmula 211: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos

declaratórios, não foi apreciada pelo tribunal a quo."

Súmula 282: "É inadmissível o recurso extraordinário quando não ventilada, na decisão recorrida, a questão

federal suscitada."

 

Quanto à prescrição trintenária, verifico que o acórdão encontra-se em conformidade com a orientação do c.

Superior Tribunal de Justiça: 

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS -

NATUREZA JURÍDICA NÃO-TRIBUTÁRIA - PRESCRIÇÃO - PRAZO TRINTENÁRIO.

1. Na esteira da jurisprudência firmada pelo STF, a Primeira Seção desta Corte pacificou o entendimento de que

as contribuições para o FGTS não têm natureza jurídica tributária, devendo observar-se na cobrança dos valores

não recolhidos o prazo trintenário.

Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1086090/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/09/2009, DJe

28/09/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PRESCRIÇÃO E DECADENCIA. CONSTITUIÇÃO

FEDERAL, ART. 165, XIII. EC N.S 1/69 E 8/77. CTN, ART. 173 E 174. LEIS N.S 3.807/80 (ART. 144), 5.107/66 E

6.830/80 (ART. 2., PAR. 9.). DECRETO N. 77.077/76 (ART. 221).DECRETO N. 20.910/32. SUMULAS 107, 108

E 219 TFR.

1. O FGTS NÃO TEM A NATUREZA JURIDICA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS, ISTO SIM,

COMPATIBILIZANDO-SE COM AQUELAS DE FEIÇÃO SOCIAL, PORTANTO, NÃO ESPELHANDO

TRIBUTOS, SUJEITANDO-SE AO PRAZO PRESCRICIONAL TRINTENARIO. ASSIM COMPREENDE-SE

MESMO PARA O INTERREGNO ANTERIOR A EC 8/77.
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2. PRECEDENTES DO STF E STJ.

3. EMBARGOS ACOLHIDOS."

(EREsp 35.124/MG, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/09/1997, DJ

03/11/1997, p. 56205)

 

A matéria encontra-se inclusive sumulada no âmbito da Corte Superior, conforme inteligência do enunciado 210,

in verbis: 

 

"Súmula 210 do STJ: A AÇÃO DE COBRANÇA DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O FGTS PRESCREVE EM

TRINTA (30) ANOS."

Por fim, não há como reconhecer a existência de dissídio jurisprudencial acerca da aplicabilidade do artigo 135 do

CTN ao caso, visto que a matéria sequer foi objeto de análise pelo órgão fracionário.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036563-90.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por AMELCO S/A INDÚSTRIA ELETRÔNICA contra acórdão que, em

juízo de retratação, adotou o entendimento do c. Superior Tribunal de Justiça no RESP 1.184.765/PA e autorizou

a utilização do sistema BACENJUD na ação executiva, ponderando a prescindibilidade do exaurimento de

diligências para o deferimento da medida.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve a adequação do julgado a

tal orientação, impõe-se o não seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de

Processo Civil.

2008.03.00.036563-1/SP

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 99.00.00212-6 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020811-10.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela executada contra acórdão que deu parcial provimento ao agravo de

instrumento para reduzir a penhora sobre o faturamento da empresa executada em 5% de sua receita mensal.

 

Alega-se violação aos artigos 620 do CPC e 170 da Constituição Federal, sob o argumento de que o percentual

arbitrado irá dificultar a atividade da empresa e, por isso, pleiteia sua redução. 

 

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça quanto à possibilidade de se proceder à penhora

sobre o faturamento da empresa executada, desde que a medida não prejudique o exercício da atividade

empresarial, in verbis: 

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO NO PERCENTUAL DE 5%. ACÓRDÃO DE

ORIGEM QUE ESPELHA A JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. A jurisprudência do STJ é firme no sentido de que "É possível, em caráter excepcional, que a penhora

recaia sobre o faturamento da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da

atividade empresarial, sem que isso configure violação do princípio da menor onerosidade para o devedor,

posto no art. 620 do CPC." (AgRg no REsp 1.320.996/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 11/9/2012). De igual

modo: AgRg no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min.

2010.03.00.020811-8/SP

AGRAVANTE : FRIGOMAR FRIGORIFICO LTDA

ADVOGADO : SP112215 IRIO SOBRAL DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : PRUDENFRIGO PRUDENTE FRIGORIFICOS LTDA

ADVOGADO : SP091124 JOSE FRANCISCO GALINDO MEDINA e outro

PARTE RÉ : MAURO MARTOS e outros

: LUIZ PAULO CAPUCI

: ALBERTO CAPUCI

: OSMAR CAPUCI

: JOSE CLARINDO CAPUCI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12052099719954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Arnaldo Esteves, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp 1.328.516/SP, Rel. Min. Humberto Martins, DJ de 17/9/2012.

2. Na hipótese em foco, registrou o acórdão de origem: a) a penhora sobre o faturamento é medida constritiva

excepcional, a depender da inexistência de bens idôneos a garantir a execução; b) não logrou êxito a exequente

na localização de bens a garantir a satisfação da dívida, tendo resultado negativa a penhora on line deferida; c)

revela-se adequada a fixação da penhora em 5% sobre o faturamento da empresa para fins de adimplemento do

crédito tributário, sem que isso importe em violação ao regular exercício da sua atividade empresarial.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 242.970/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

13/11/2012, DJe 22/11/2012)

 

No entanto, a discussão quanto ao percentual aplicado encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do STJ

("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"), visto que, na verdade, pretende a

recorrente a rediscussão do mérito da causa.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE NUMERÁRIO DE EMPRESA.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO DAS PREMISSAS FÁTICAS FIXADAS NO TRIBUNAL DE ORIGEM.

SÚMULA 7 DO STJ.

1. A penhora sobre numerário de empresa deve ser estipulada em patamar que não inviabilize o funcionamento e

o trabalho da executada.

2. Rever as premissas fáticas fixadas nas instâncias ordinárias, a fim de aferir se a penhora impediria a

empresa de continuar suas atividades, é inviável em recurso especial, em virtude da Súmula 7 do Superior

Tribunal de Justiça.

3. Recurso especial não conhecido." - g.m.

(REsp 1421165/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2013, DJe

13/12/2013)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA

EMPRESA. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA

7/STJ.

1. O STJ possui o entendimento de que é possível a penhora recair, em caráter excepcional, sobre o faturamento

da empresa, desde que o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade empresarial, sem que isso

configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC.

2. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou que o imóvel que garantia a Execução Fiscal fora arrematado

para satisfação de créditos trabalhistas e não ficou comprovado que a penhora sobre 5% do faturamento mensal

da empresa inviabiliza a atividade empresarial. Desse modo, a penhora sobre faturamento é legal,

principalmente quando a executada não nomeia outros bens em substituição à penhora de seu faturamento.

3. Reduzir o percentual arbitrado no acórdão recorrido exige, em regra, reexame de fatos e provas, obstado

pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido." - g.m.

(AgRg no AREsp 225.612/MG, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/11/2012,

DJe 09/11/2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-94.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LUIZ KATO contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente interpôs agravo legal após o julgamento colegiado, ao qual foi

negado seguimento, nos termos do artigo 557 do CPC, em razão sua inadequação e impertinência.

 

Destaco que a interposição de recurso manifestamente incabível não tem o condão de interromper o prazo para

propositura do recurso correto. Nesse sentido, a propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA

ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

INTEMPESTIVO.

1. O recurso manifestamente incabível não suspende ou interrompe o prazo para a interposição do recurso

cabível.

2. Agravo regimental desprovido." - g.m.

(AgRg no AREsp 386.782/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 08/04/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. JULGAMENTO DE

REEXAME NECESSÁRIO. PROTOCOLO DE EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO DO APELO RARO.

1. "Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes." (Súmula 390/STJ) 

2. A interposição de recurso manifestamente incabível não interrompe o prazo para o manejo do recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no REsp 1402804/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014)

 

Desse modo, o recurso especial ora interposto revela-se intempestivo, eis que do julgamento do recurso incabível

não houve a reabertura do prazo para interposição do recurso excepcional, que se iniciou quando o recorrente

tomou ciência do julgamento colegiado.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Por fim, torno sem efeito a certidão de regularidade acostada a fls. 284. 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

2010.60.00.006103-0/MS

APELANTE : LUIZ KATO

ADVOGADO : MS005379 ROBERTO CLAUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00061039420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006103-94.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por LUIZ KATO contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que o recorrente interpôs agravo legal após o julgamento colegiado, ao qual foi

negado seguimento, nos termos do artigo 557 do CPC, em razão sua inadequação e impertinência.

 

Destaco que a interposição de recurso manifestamente incabível não tem o condão de interromper o prazo para

propositura do recurso correto. Nesse sentido, a propósito:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA

ACÓRDÃO. NÃO CABIMENTO. INTERRUPÇÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL

INTEMPESTIVO.

1. O recurso manifestamente incabível não suspende ou interrompe o prazo para a interposição do recurso

cabível.

2. Agravo regimental desprovido." - g.m.

(AgRg no AREsp 386.782/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em

01/04/2014, DJe 08/04/2014)

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL INTEMPESTIVO. JULGAMENTO DE

REEXAME NECESSÁRIO. PROTOCOLO DE EMBARGOS INFRINGENTES. RECURSO MANIFESTAMENTE

INCABÍVEL. AUSÊNCIA DE INTERRUPÇÃO DO PRAZO DO APELO RARO.

1. "Nas decisões por maioria, em reexame necessário, não se admitem embargos infringentes." (Súmula 390/STJ) 

2. A interposição de recurso manifestamente incabível não interrompe o prazo para o manejo do recurso

especial.

3. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no REsp 1402804/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

25/03/2014, DJe 31/03/2014)

2010.60.00.006103-0/MS

APELANTE : LUIZ KATO

ADVOGADO : MS005379 ROBERTO CLAUS e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00061039420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desse modo, o recurso especial ora interposto revela-se intempestivo, eis que do julgamento do recurso incabível

não houve a reabertura do prazo para interposição do recurso excepcional, que se iniciou quando o recorrente

tomou ciência do julgamento colegiado.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Por fim, torno sem efeito a certidão de regularidade acostada a fls. 284. 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso extraordinário.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005304-36.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por PATRICIA JUNQUEIRA STAMATO OLIVEIRA, a fls., em

face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra

decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

2010.61.02.005304-1/SP

APELANTE : PATRICIA JUNQUEIRA STAMATO OLIVEIRA

ADVOGADO : SP184479 RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053043620104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS

LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram

opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

2010.61.19.000011-4/SP

APELANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000113420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-34.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.000011-4/SP

APELANTE : CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : SP170162 GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00000113420104036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CARRETEIRO REVENDEDOR DE PETROLEO E

DERIVADOS LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por

sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033516-06.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por RONALD ROLAND a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

2011.03.00.033516-9/SP

AGRAVANTE : RONALD ROLAND

ADVOGADO : SP111351 AMAURY TEIXEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00131787820104036100 6 Vr CAMPINAS/SP
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Decido.

 

O recurso não merece admissão.

 

O v. acórdão recorrido, nos mesmos termos da decisão agravada, não reconheceu o direito ao benefício da

gratuidade judiciária pleiteado pela parte (ora recorrente), restando assim fundamentado:

 

"Com efeito, anoto que não consta dos autos principais a necessária declaração de pobreza, constando apenas

declaração do patrono no sentido de que "o requerente passa por grave dificuldade financeira, não possuindo

condição financeira suficiente para suportar as despesas processuais" (fl. 20 da ação de conhecimento).

A farta documentação juntada com a inicial da ação de conhecimento demonstra que o impugnado possui

movimentação financeira incompatível com a situação de pobreza. No mesmo sentido a sua condição de sócio de

empresas afasta a alegada pobreza."

 

Dessa forma, a pretensão da parte recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior

consolidado na Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do

arcabouço fático-probatório dos autos.

 

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE DIANTE

DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA IMPOSSIBILIDADE DE

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária, em consonância com o

disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que não está em condições de

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 2.- Contudo,

nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda o magistrado à aferição

da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise intrinsecamente relacionada às

peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     24/2835



 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044220-25.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CAPITAL PAULISTA MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro, a

fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

2012.61.82.044220-6/SP

APELANTE : CAPITAL PAULISTA MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro

: JOSE DOMINGUES QUITERIO

ADVOGADO : SP193765 ALEXANDRE TURRI ZEITUNE e outro
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ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044220-25.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por CAPITAL PAULISTA MOVEIS E DECORACOES LTDA e

outro, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

2012.61.82.044220-6/SP

APELANTE : CAPITAL PAULISTA MOVEIS E DECORACOES LTDA e outro

: JOSE DOMINGUES QUITERIO

ADVOGADO : SP193765 ALEXANDRE TURRI ZEITUNE e outro
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pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033843-39.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela PARTE AUTORA com fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da

Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Em seu recurso excepcional, a recorrente insurge-se contra aresto que, ao negar provimento à remessa oficial,

dispôs que a correção monetária dos créditos tributários da autora, a serem compensados, deve observar os

seguintes critérios: IPC de março/90 a janeiro/1991; INPC de fevereiro a dezembro de 1991; UFIR de janeiro de

1992 até a sua extinção (MP 1.973-67/2000, convertida na Lei n. 10.522/2002); a partir daí, TAXA SELIC.

 

Devolvido o processo ao órgão fracionário, para os fins do art. 543-C, § 7º, II, do CPC, nos termos do r. decisum

de fls. 682/683, restou mantido o julgamento anterior (fls. 689/692).

 

Reiterando seu recurso (fls. 728/756), a PARTE AUTORA alega ofensa ao art. 535, II, do CPC, visto que não

sanadas omissões e contradições apontadas em embargos declaração.
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Indica ainda a violação do art. 1º da Lei 6.899/81, art. 66 da Lei 8.383/91, art. 293 e 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95,

art. 161, "caput", § 1º, 165 e 167, do CTN, visto que os índices apontados no acórdão recorrido não coincidem

com aqueles determinados na Tabela Única aprovada pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça.

 

Afirma que os índices de correção monetária constituem matéria de ordem pública e que a matéria restou

analisada no acórdão recorrido. Ademais, que o prequestionamento poderia ser feito através de simples embargos

de declaração.

 

Com contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Verifica-se que o recurso excepcional discute a qualificação jurídica dos fatos submetidos a julgamento, de forma

a atender a finalidade constitucional da insurgência.

 

Constata-se a possibilidade de contrariedade ao art. 535, II, do Código de Processo Civil.

 

Por outro lado, o acórdão recorrido parece estar em dissonância da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

acerca dos índices de correção monetária a serem adotados em compensação ou repetição do indébito tributário, a

saber:

 

EMEN: TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL COM CSSL, PIS E IRPJ.

IMPOSSIBILIDADE. LEI N. 8.383/91. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS

COMPENSATÓRIOS. NÃO-APLICAÇÃO. 1. Merecem prosperar as razões da Fazenda Nacional, pois esta Corte

firmou-se pela inclusão dos expurgos inflacionários na repetição de indébito e compensação tributária,

utilizando-se seguintes índices de correção monetária aplicáveis desde o recolhimento indevido: ORTN - de 1964

a fev/86; OTN - de mar/86 a jan/89; BTN - de mar/89 a mar/90; IPC - de mar/90 a fev/91; INPC - de mar/91 a

nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a dez/95; observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%);

jun/87 (26,06%); jan/89 ( 42,72%); fev/89 (10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%);

jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90 (12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90

(18,30%); jan/91 (19,91%); e fev/91 (21,87%); mar/91 (11,79%). 2. A Primeira Seção uniformizou o

entendimento, no julgamento do Recurso Especial n. 1137738/SP, pela sistemática estabelecida no art. 543-C do

CPC nos autos, no sentido de que, nos casos de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época

do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do direito superveniente. 3. Na hipótese dos

autos, tendo a ação sido ajuizada em 3.11.1994, é aplicável o art. 66 da Lei n. 8.383/91, razão pela qual as

parcelas indevidamente recolhidas somente poderão ser compensadas com tributos de mesma natureza. 4.

Pacificado nesta Corte o descabimento de juros compensatórios, seja na repetição do indébito tributário, seja na

compensação. 5. Agravo Regimental da Fazenda Nacional provido. Agravo Regimental da empresa não provido.

(STJ - Segunda Turma - AGRESP 926.217 - Relator Ministro Mauro Campbell Marques - j. 10.12.2011)

Por tais fundamentos, ADMITO o Recurso Especial manejado pela PARTE AUTORA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033843-39.1978.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Extraordinário manejado pela PARTE AUTORA com fundamento no art. 102, III, "a", da

Constituição Federal, bem como do art. 541 do CPC.

 

Em seu recurso excepcional (fls. 883/901, a recorrente afirma a existência de repercussão geral e alega ofensa a

norma constitucional (art. 93, IX; art. 5º, XXXV e LV; da CF/88).

 

Afirma, ainda, contrariedade aos art. 131 e 458 do Código de Processo Civil.

 

Sustenta que os citados dispositivos foram violados por ocasião do julgamento de embargos de declaração, eis que

não sanadas as omissões e contradições apontadas naquele recurso, relativas aos índices de correção monetária

estabelecidos no acórdão recorrido, para compensação ou repetição do indébito tributário.

 

Com contra-razões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

 

Recurso tempestivo, além de estarem preenchidos os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

 

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

Cumpre registrar que a verificação do requisito intrínseco da repercussão geral é da competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal (art. 543-A e §§ do CPC), mas não elide o juízo de admissibilidade dos demais

requisitos na instância ordinária, a teor do art. 542, § 1º, do CPC.

 

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do Recurso Extraordinário para argüição de violação ou

descumprimento de lei federal, o que deve ser feito por intermédio de Recurso Especial, nos termos do art. 105,

III, "a" e "c", da Constituição Federal.

 

Resta assim, apreciar a admissibilidade do recurso excepcional exclusivamente em face da hipótese vinculada do

art. 102, III, "a", da Carta Constitucional.

 

No caso destes autos, a alegada da Constituição Federal de 1988 ocorreu, em tese, apenas de forma indireta ou

reflexa aos dispositivos constitucionais invocados.

 

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional, e.g.:
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"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO."

(ARE 660307 ED, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-250 DIVULG 17-12-2013 PUBLIC 18-12-2013) - g.m.

 

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário manejado pela PARTE AUTORA.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006547-37.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela União Federal contra acórdão que reconheceu o direito à incidência de

IPC na elaboração dos cálculos na fase de execução do título judicial, ainda que não especificados na sentença

exequenda.

Decido.

No julgamento do Recurso Especial n. 1.112.524/DF, selecionado como representativo de controvérsia e
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submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-C do Código de Processo Civil (tema 235), o STJ

reconheceu que: "A correção monetária é matéria de ordem pública, integrando o pedido de forma implícita,

razão pela qual sua inclusão ex officio, pelo juiz ou tribunal, não caracteriza julgamento extra ou ultra petita,

hipótese em que prescindível o princípio da congruência entre o pedido e a decisão judicial."

Dessa forma, resta evidenciado que a pretensão da recorrente não se amolda à orientação do julgado

representativo da controvérsia, o que conduz à denegação do recurso especial, conforme a previsão do artigo 543-

C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006547-37.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que reconheceu o direito à

incidência de IPC na elaboração dos cálculos na fase de execução do título judicial, muito embora não

especificados na sentença exequenda.

Sustenta-se, em resumo, contrariedade aos artigos 5º, inciso XXXVI, da CF/88 e ao artigo 2º, ao artigo 37, caput e

ao artigo 48, inciso XIII da mesma Carta Magna.

Decido.

As alegações genéricas de desrespeito a postulados constitucionais tais como: da legalidade, do devido processo

legal, da motivação dos atos decisórios, do contraditório, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional,

dentre outros, podem configurar, quando muito, situações de ofensa meramente reflexa ao texto da Constituição.

É o que ocorre no presente caso, pois a alegada violação aos citados artigos da Constituição Federal ocorre

somente de forma indireta.

O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a

legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno,

confira:

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA . VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

2000.03.00.006547-8/SP

AGRAVANTE : BATTENFELD PUGLIESE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00.06.36492-6 1 Vr SAO PAULO/SP
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infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante decidido

pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4. Os

embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem ser

convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade. Precedentes:

Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia,

Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe 9.3.2011; e RE

546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão recorrido assentou:

"Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas tentativas de

localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente. Apresentação de

diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de impugnação específica.

Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa jurídica. Recurso

parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 03/12/2013, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041995-07.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.61.00.041995-4/SP

APELANTE :
CCF BRASIL COMMODITIES EXPORTADORA E CORRETORA DE
MERCADORIA E FUTUROS LTDA e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : CREDINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: CCF BRAZILIAN ASSETS AND INVESTMENTS MANAGEMENT LTDA

: CREDIVAL S/C PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA

:
CCF BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: BANCO CCF BRASIL S/A

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041995-07.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2000.61.00.041995-4/SP

APELANTE :
CCF BRASIL COMMODITIES EXPORTADORA E CORRETORA DE
MERCADORIA E FUTUROS LTDA e outros

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : CREDINVEST INVESTIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

: CCF BRAZILIAN ASSETS AND INVESTMENTS MANAGEMENT LTDA

: CREDIVAL S/C PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA

:
CCF BRASIL DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A

: CCF BRASIL LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

: BANCO CCF BRASIL S/A

ADVOGADO : SP023087 PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040773-24.1988.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por NEC LATIN AMERICA S/A a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Concomitantemente a este recurso, foi interposto agravo legal, posteriormente julgado pela Turma, sendo

encaminhados os autos à Vice-Presidência.

2001.03.99.022294-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : NEC LATIN AMERICA S/A

ADVOGADO : SP062423 ANA MARIA FERRAZ DO AMARAL RAVAGLIA DUARTE

No. ORIG. : 88.00.40773-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

 

Ademais, ausente ratificação ou mesmo retificação do recurso extraordinário que fora interposto antes do

julgamento colegiado do agravo legal, ou mesmo de embargos de declaração, é pacífico o entendimento do e.

Supremo Tribunal Federal no sentido de ser extemporâneo o recurso.

 

Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:

 

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Recurso extraordinário extemporâneo. Orientação da

Súmula 281. Princípio da unirrecorribilidade recursal. Precedentes. 1. É extemporâneo o recurso extraordinário

interposto antes do julgamento de todos os recursos interpostos na instância de origem e sem posterior

ratificação no prazo recursal. Ressalte-se que, no caso, o recurso extraordinário foi interposto pela mesma parte

que opôs o recurso de embargos e, após esse, o de agravo interno no Tribunal a quo. 2. Incide, também, no caso,

a orientação da Súmula nº 281, haja vista a existência de recurso pendente de análise na corte de origem. 3. A

interposição simultânea, pela ora agravante, de recurso extraordinário e de recurso de embargos malferiu o

princípio da unirrecorribilidade recursal. 4. Agravo regimental não provido."

(ARE 718944 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/06/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-169 DIVULG 28-08-2013 PUBLIC 29-08-2013)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. INTERPOSIÇÃO ANTES

DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. ACÓRDÃO

RECORRIDO PUBLICADO EM 24.11.2009. Esta Corte tem firme jurisprudência no sentido de que é

extemporâneo o recurso extraordinário interposto antes do julgamento de embargos de declaração opostos no

Tribunal de origem e sem que tenha ocorrido ulterior ratificação. Precedentes. Agravo regimental conhecido e

não provido.

(ARE 773889 AgR, Relatora Ministra ROSA WEBER, Primeira Turma, julgado em 12/11/2013, PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-244 DIVULG 11-12-2013 PUBLIC 12-12-2013)

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO o Recurso Extraordinário.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002330-32.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 7º, II, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça e que houve adequação do julgado a

tal orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2006.61.13.002330-1/SP

APELANTE : DEDEAGRO COM/ E REPRESENTACAO DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004502-23.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Diante do julgamento do Recurso Especial nº 1.002.932/SP, submetido à sistemática prevista no art. 543-C do

Código de Processo Civil, os autos foram remetidos à Turma Julgadora para reexame da questão, sobrevindo

decisão que manteve o entendimento firmado pelo acordão recorrido.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido,

conforme dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

2006.61.20.004502-0/SP

APELANTE : TECNOMOTOR ELETRONICA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP127006 EVANDRO JUNQUEIRA LISCIOTTO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP
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julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Dessa forma, considerando que demanda foi ajuizada na vigência da Lei Complementar nº 118/05, a pretensão

destoa da orientação firmada no julgado representativo da controvérsia, pelo que se impõe a denegação do

seguimento do recurso especial, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044285-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte executada, com fulcro no artigo 105, III, 'a', da Constituição

Federal, contra acórdão que, em sede de agravo de instrumento, reconheceu a impropriedade da exceção de pré-

executividade para discutir sobre a matéria ventilada, por demandar dilação probatória.

 

Alega a recorrente, preliminarmente, violação ao artigo 535 do CPC e, no mérito, a desnecessidade de dilação

probatória, sob o argumento de que a matéria apresentada é unicamente de direito, o que permite ao magistrado

sua cognição de plano.

2009.03.00.044285-0/SP

AGRAVANTE : CHURRASCARIA OK SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : JUAREZ ONGARATTO e outro

: WILSON ANTONIO MOCELLIM

PARTE RÉ : VITORINO ONGARATTO

ADVOGADO : SP281017A ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011548-4 7F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

 

No mérito, apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o presente recurso

encontra óbice na orientação firmada na Súmula 07 do STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial"), visto que, na verdade, pretende a recorrente a rediscussão do mérito da causa.

 

Nesse mesmo sentido já decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO

FISCAL - REDIRECIONAMENTO - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - SÚMULAS 7, 211/STJ E

283/STF.

1. Tendo o Tribunal de origem firmado entendimento de que a exceção de pré-executividade não seria o meio

adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da necessidade de dilação probatória,

não há como esta Corte rever tal premissa, sem revolver o acervo documental dos autos. Incidência da Súmula

7/STJ.

2. Descabe análise de tese relativa à prescrição quando o recorrente não impugna os fundamentos de que se

valeu a instância a quo para julgar a matéria. Aplicação da Súmula 283/STF.

3. Inviável a esta Corte emitir juízo de valor sobre tese que, apesar da oposição de embargos declaratórios, não

foi prequestionada na origem (Súmula 211/STJ).

4. Agravo regimental não provido." - g.m.

(AgRg no AREsp 224.233/PA, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/10/2013,

DJe 24/10/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. INSTRUMENTALIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INADEQUAÇÃO DA VIA. ENTENDIMENTO

FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC). RESP PARADIGMA 1.104.900/ES. REVISÃO

QUANTO À IMPRESCINDIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA

7/STJ. AUSÊNCIA DE NOME NA CDA.

1. Quando os embargos declaratórios são utilizados na pretensão de revolver todo o julgado, com nítido caráter

modificativo, podem ser conhecidos como agravo regimental, em vista da instrumentalidade e a celeridade

processual.

2. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.104.900/ES, relatoria da Min. Denise Arruda, sob o rito

dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), firmou entendimento no sentido de "admitir a exceção de pré-

executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser

conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a

prescrição, entre outras".

3. No caso dos autos, o Tribunal de origem firmou entendimento no sentido de que a exceção de pré-

executividade não era o meio adequado para questionar a legitimidade passiva do sócio-gerente, diante da

necessidade de dilação probatória.

4. Modificar a conclusão a que chegou a Corte de origem quanto à necessidade de dilação probatória, de modo

a acolher a tese da recorrente, demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é inviável em

sede de recurso especial, sob pena de violação da Súmula 7 do STJ.

5. A inexistência do nome do sócio na CDA não é, por si só, fundamento apto ao acolhimento da exceção de pré-

executividade, pois não se pode sonegar à Fazenda Pública a produção de provas que demonstrem a

responsabilidade dos sócios, gerentes e administradores. REsp 1110925/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

Primeira Seção, julgado em 22/04/2009, DJe 04/05/2009 (julgado sob o rito dos recursos repetitivos).

Embargos declaratórios conhecidos como agravo regimental, mas improvido." - g.m.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     39/2835



(EDcl no REsp 1323645/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012,

DJe 28/08/2012)

"AGRAVO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ASPECTOS DO REDIRECIONAMENTO. NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO."

(AgRg nos EDcl no Ag 1324242/RS, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

29/05/2012, DJe 05/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO

ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 135 DO CTN. NÃO CABIMENTO DA VIA ELEITA. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.104.900/ES). REVISÃO DO ENTENDIMENTO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO ACERCA DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Recurso especial no qual se pugna pela reforma de acórdão estadual que não admitiu exceção de pré-

executividade tendente a afastar a legitimidade passiva de sócio ao fundamento de que as questões nela

suscitadas, concernente à não configuração dos atos previstos no art. 135 do CTN, exigiriam dilação probatória.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, decidiu "no sentido de admitir a

exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 1.4.2009).

3. Revisar o entendimento da Corte local acerca da necessidade de dilação probatória exige análise nos

elementos de prova (documentos) juntados pelo excipiente, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o

óbice da Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1202046/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/04/2011, DJe 02/05/2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020488-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.03.00.020488-5/SP

AGRAVANTE : QUIMICA NACIONAL QUIMIONAL LTDA

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06683927919854036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela agravante contra acórdão que manteve os cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial para efeito de expedição de ofício requisitório, bem como aplicou multa de 1% nos embargos

de declaração, considerados de caráter protelatório.

A recorrente insurge-se contra a imposição da multa aplicada com base no artigo 538, parágrafo único, do Código

de Processo Civil. Sustenta, outrossim, violação dos artigos 128, 165, 458, 460, 467, 468, 471, 473 e 535 do CPC.

Decido.

O recurso merece ser admitido, ao menos quanto à alegada violação do artigo 538, parágrafo único, do CPC, dado

que a aplicação da multa por embargos tidos por procrastinatórios, no caso concreto, configura aparente violação

ao entendimento consolidado na Súmula nº 98 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "Embargos de

declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório".

Os demais argumentos expendidos pela recorrente serão ou não objeto de conhecimento do Superior Tribunal de

Justiça. Aplicáveis ao caso as Súmulas 292 e 528 do Supremo Tribunal Federal

Ante o exposto, admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020488-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela agravante, com fundamento no art. 102, III, "a", da Constituição

Federal, contra acórdão que manteve os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial para efeito de expedição de

ofício requisitório, bem como aplicou multa de 1% nos embargos de declaração, considerados de caráter

protelatório.

A recorrente alega, em síntese, violação ao art. 535 do CPC, bem como afronta ao art. 5º, XXXV, XXXVI,

XXXIX e LV, e ao art. 93, IX, da Constituição Federal.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Em primeira ordem, cumpre assinalar a impropriedade do recurso extraordinário para arguição de violação ou

descumprimento de lei federal, daí porque não pode ser conhecido o recurso no tocante à alegação de ofensa ao

art. 535 do CPC.

No tocante à alegação de negativa de prestação jurisdicional por ausência de fundamentação do acórdão recorrido

(violação do artigo 93, IX, da CF/88), tem-se que o STF já explicitou, em precedente julgado sob o regime da

repercussão geral da matéria, que "o artigo 93, IX, da Constituição Federal exige que o acórdão ou decisão sejam

fundamentados, ainda que sucintamente, sem determinar, contudo, o exame pormenorizado de cada uma das

alegações ou provas, nem que sejam corretos os fundamentos da decisão" (STF, AI nº 791.292 QO-RG, Rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe 13.08.2010). Não há, portanto, como conferir-se trânsito ao extraordinário sob tal

fundamento, mormente quando evidenciado que a decisão está fundamentada, não se conformando o recorrente,

contudo, com as conclusões lançadas no v. acórdão recorrido.

Por sua vez, a alegada violação dos incisos XXXV, XXXVI, XXXIX e LV do artigo 5º da Constituição Federal,

caso esteja presente, ocorre de forma indireta ou reflexa. O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que

2010.03.00.020488-5/SP

AGRAVANTE : QUIMICA NACIONAL QUIMIONAL LTDA

ADVOGADO : SP071345 DOMINGOS NOVELLI VAZ e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 06683927919854036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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tais situações só podem ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto,

o cabimento do recurso excepcional. Por oportuno, confira:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 17/12/2013).

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021112-54.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão que manteve o deferimento do

2010.03.00.021112-9/SP

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 02.00.06351-3 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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bloqueio de bens do executado, nos termos do artigo 185-A do CTN (BACENJUD).

 

Alega-se ofensa aos artigos 620 do CPC e 185-A do CTN.

 

Decido.

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.184.765/PA, tema 425,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de "É possível a quebra de sigilo bancário em execução fiscal, por meio

do sistema BACEN-JUD, o qual viabiliza o bloqueio eletrônico de depósitos ou ativos financeiros do executado,

sendo desnecessário, a partir da vigência da Lei 11.382/2006 (21/01/2007), o exaurimento de diligências

extrajudiciais por parte do exequente."

 

O precedente, transitado em julgado em 17/08/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010).

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil.

3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre outros,

nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com primazia.

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro".

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. 

§ 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na execução.

(...)" 6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de

Justiça, os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos

artigos 11, da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto

Martins, Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de

que o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita

Federal e ao BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações

sobre o executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José
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Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos

Alberto Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC,

Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

15.02.2005, DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

13.09.2005, DJ 03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em

02.02.2006, DJ 13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis: "Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à

penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus

bens e direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que

promovem registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades

supervisoras do mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam

cumprir a ordem judicial.

§ 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o juiz

determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite.

§ 2o Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão

imediatamente ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo.

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008).

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

13. À luz da regra de direito intertemporal que preconiza a aplicação imediata da lei nova de índole processual,

infere-se a existência de dois regimes normativos no que concerne à penhora eletrônica de dinheiro em depósito

ou aplicação financeira: (i) período anterior à égide da Lei 11.382, de 6 de dezembro de 2006 (que obedeceu a

vacatio legis de 45 dias após a publicação), no qual a utilização do Sistema BACEN-JUD pressupunha a

demonstração de que o exeqüente não lograra êxito em suas tentativas de obter as informações sobre o executado

e seus bens; e (ii) período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007), a partir do qual se revela

prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se autorizar a penhora eletrônica de depósitos

ou aplicações financeiras.

14. In casu, a decisão proferida pelo Juízo Singular em 30.01.2008 determinou, com base no poder geral de

cautela, o "arresto prévio" (mediante bloqueio eletrônico pelo sistema BACENJUD) dos valores existentes em

contas bancárias da empresa executada e dos co-responsáveis (até o limite do valor exeqüendo), sob o

fundamento de que "nos processos de execução fiscal que tramitam nesta vara, tradicionalmente, os executados

têm se desfeito de bens e valores depositados em instituições bancárias após o recebimento da carta da citação".

15. Consectariamente, a argumentação empresarial de que o bloqueio eletrônico dera-se antes da regular citação

esbarra na existência ou não dos requisitos autorizadores da medida provisória (em tese, apta a evitar lesão

grave e de difícil reparação, ex vi do disposto nos artigos 798 e 799, do CPC), cuja análise impõe o reexame do

contexto fático-probatório valorado pelo Juízo Singular, providência obstada pela Súmula 7/STJ.

16. Destarte, o bloqueio eletrônico dos depósitos e aplicações financeiras dos executados, determinado em 2008

(período posterior à vigência da Lei 11.382/2006), não se condicionava à demonstração da realização de todas

as diligências possíveis para encontrar bens do devedor.

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode
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descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1184765/PA, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe 03/12/2010)

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, logo, considerando que a pretensão recursal destoa da orientação firmada no

julgado representativo da controvérsia, impõe-se a denegação do seguimento do recurso especial, nos termos do

art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029253-62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por SILVIO GUILEN LOPES e outros em face de r. decisão monocrática.

2010.03.00.029253-1/SP

AGRAVANTE : SILVIO GUILEN LOPES e outros

: LUIZ ANTONIO VICENTINI JORENTE

: ANTONIO CARLOS GONCALVES DIAS

: WAGNER ALVES ARRABAL

ADVOGADO : SP310843 GABRIELA BETINE GUILEN LOPES

: SP316469 GUILHERME FACCHINI BOCCHI AZEVEDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00477423620074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019181-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por WPS BRASIL LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

2010.61.00.019181-0/SP

APELANTE : WPS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP160772 JULIANA CORDONI PIZZA FRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00191814920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019181-49.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por WPS BRASIL LTDA, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

2010.61.00.019181-0/SP

APELANTE : WPS BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP160772 JULIANA CORDONI PIZZA FRANCO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00191814920104036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008019-42.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por COMERCIAL AUTOMOTIVA S.A. (atual denominação

COMERCIAL AUTOMOTIVA LTDA, a fls., em face de r. decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2010.61.05.008019-8/SP

APELANTE : COML/ AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP187469 ARTUR MENEGON DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00080194220104036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30865/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032224-10.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

indébito tributário deve ser corrigido pelos mesmos índices utilizados pela Fazenda na atualização de seus

créditos.

98.03.076132-3/SP

APELANTE : ESCRITORIO CONTABIL SACOMAN LTDA e outro

ADVOGADO : SP154060 ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER

: SP154479 RENATA ADELI FRANHAN e outro

APELANTE : M FERNANDES E FERNANDES LTDA

ADVOGADO : SP154060 ANDREA SALETTE DE PAULA ARBEX XAVIER

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.32224-6 19 Vr SAO PAULO/SP
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Decido.

 

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, encaminhem-se os autos à Turma

Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0079025-57.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

indébito tributário deve ser corrigido pelos mesmos índices utilizados pela Fazenda na atualização de seus

créditos.

 

Decido.

 

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, encaminhem-se os autos à Turma

Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

1999.03.99.000647-0/SP

APELANTE : CORRETORA PATENTE S/A DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS

: BANCO PATENTE S/A

ADVOGADO : SP113570 GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : INTERBROK CORRETORES INTERNACIONAIS DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : SP026420 OTONIEL DE MELO GUIMARAES

APELADO(A) : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 92.00.79025-9 18 Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002106-83.1999.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Além dessa questão, o recurso questiona os índices de correção monetária aplicáveis na atualização do indébito,

controvérsia já enfrentada pelo colendo Superior Tribunal de Justiça por ocasião do julgamento do Recurso

Especial nº 1.112.524/DF, representativo submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de Processo

Civil.

 

Decido.

 

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.112.524/DF, que trata dos índices aplicáveis na atualização do indébito, e no Recurso Especial nº

1.269.570/MG, que aborda a controvérsia acerca do prazo prescricional, encaminhem-se os autos à Turma

Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048225-02.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.60.02.002106-4/MS

APELANTE : A SALES e outros

: SIQUEIRA E CIA LTDA

: F C SIQUEIRA E CIA LTDA

: AUTO PECAS PROGRESSO LTDA

ADVOGADO : SC010440 EDILSON JAIR CASAGRANDE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

1999.61.00.048225-8/SP

APELANTE : USINA ACUCAREIRA SAO MANOEL S/A

ADVOGADO : SP101471 ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data do pagamento indevido.

 

Decido.

 

Tendo em vista o julgamento proferido pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial nº

1.269.570/MG, que aborda a controvérsia acerca do prazo prescricional, encaminhem-se os autos à Turma

Julgadora para os fins previstos no art. 543-C, § 7°, II, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037987-84.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão que, em demanda na qual se pretende a

repetição/compensação de indébito relativo a tributo sujeito a lançamento por homologação, reconheceu que o

prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação ou, na sua falta, após o decurso de cinco

anos da ocorrência do fato gerador.

 

O recorrente sustenta que a publicação da decisão que declarou a inconstitucionalidade do tributo é o marco inicial

para a contagem do prazo prescricional.

 

Decido.

 

A controvérsia acerca da contagem do prazo prescricional para a restituição do indébito tributário foi resolvida

pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial nº 1.269.570/MG, restando o

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2000.61.00.037987-7/SP

APELANTE : EXPRESSO NORDESTE LTDA e outros. e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP067613 LUIZ FERNANDO MUSSOLINI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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entendimento no sentido de que apenas para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005, vigência da Lei

Complementar nº 118/05, é aplicável o prazo prescricional quinquenal contado do recolhimento indevido, como

dispõe o seu artigo 3º, verbis:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO

NOS TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. ART. 3º, DA LC 118/2005.

POSICIONAMENTO DO STF. ALTERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. SUPERADO ENTENDIMENTO

FIRMADO ANTERIORMENTE TAMBÉM EM SEDE DE RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA.

1. O acórdão proveniente da Corte Especial na AI nos Eresp nº 644.736/PE, Relator o Ministro Teori Albino

Zavascki, DJ de 27.08.2007, e o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009, firmaram o entendimento no sentido de que o art. 3º da LC 118/2005

somente pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua

vigência. Sendo assim, a jurisprudência deste STJ passou a considerar que, relativamente aos pagamentos

efetuados a partir de 09.06.05, o prazo para a repetição do indébito é de cinco anos a contar da data do

pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema

anterior.

2. No entanto, o mesmo tema recebeu julgamento pelo STF no RE n. 566.621/RS, Plenário, Rel. Min. Ellen

Gracie, julgado em 04.08.2011, onde foi fixado marco para a aplicação do regime novo de prazo prescricional

levando-se em consideração a data do ajuizamento da ação (e não mais a data do pagamento) em confronto com

a data da vigência da lei nova (9.6.2005).

3. Tendo a jurisprudência deste STJ sido construída em interpretação de princípios constitucionais, urge inclinar-

se esta Casa ao decidido pela Corte Suprema competente para dar a palavra final em temas de tal jaez,

notadamente em havendo julgamento de mérito em repercussão geral (arts. 543-A e 543-B, do CPC). Desse

modo, para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005,

contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por homologação em cinco anos a partir do

pagamento antecipado de que trata o art. 150, §1º, do CTN.

4. Superado o recurso representativo da controvérsia REsp. n. 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 25.11.2009.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(STJ, Primeira Seção, REsp nº 1.269.570, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 04/06/12)

 

Por outro lado, no julgamento do Recurso Especial n.º 1.110.578/SP, também submetido à sistemática do artigo

543-C do CPC, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que a declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora

do tributo é despicienda para fins de contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao

lançamento por homologação, quanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício. Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. TAXA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. TRIBUTO DECLARADO

INCONSTITUCIONAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO DE OFÍCIO.

1. O prazo de prescrição quinquenal para pleitear a repetição tributária, nos tributos sujeitos ao lançamento de

ofício, é contado da data em que se considera extinto o crédito tributário, qual seja, a data do efetivo pagamento

do tributo, a teor do disposto no artigo 168, inciso I, c.c artigo 156, inciso I, do CTN. (Precedentes: REsp

947.233/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/06/2009, DJe 10/08/2009; AgRg no

REsp 759.776/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2009, DJe

20/04/2009; REsp 857.464/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2009, DJe 02/03/2009; AgRg no REsp 1072339/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 03/02/2009, DJe 17/02/2009; AgRg no REsp. 404.073/SP, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, Segunda

Turma, DJU 31.05.07; AgRg no REsp. 732.726/RJ, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJU

21.11.05)

2. A declaração de inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo em controle concentrado, pelo STF, ou a

Resolução do Senado (declaração de inconstitucionalidade em controle difuso) é despicienda para fins de

contagem do prazo prescricional tanto em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, quanto

em relação aos tributos sujeitos ao lançamento de ofício.

(Precedentes: EREsp 435835/SC, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro

JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/03/2004, DJ 04/06/2007; AgRg no Ag 803.662/SP, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/02/2007, DJ 19/12/2007)
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3. In casu, os autores, ora recorrentes, ajuizaram ação em 04/04/2000, pleiteando a repetição de tributo

indevidamente recolhido referente aos exercícios de 1990 a 1994, ressoando inequívoca a ocorrência da

prescrição, porquanto transcorrido o lapso temporal quinquenal entre a data do efetivo pagamento do tributo e a

da propositura da ação.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp nº 1.110.578; Rel: Ministro Luiz Fux; Primeira Seção; julgamento: 12/05/2010; publicação: DJe

21/05/2010)

 

Dessa forma, considerando que a demanda foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/05

e foi determinado que o prazo prescricional quinquenal deve ser contado da data da homologação do tributo,

evidencia-se que a pretensão destoa da orientação firmada nos referidos julgados representativos da controvérsia,

pelo que resta prejudicado o recurso interposto, nos termos do art. 543-C, § 7º, I, do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011337-24.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621 alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 3º, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

2005.61.00.011337-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DRESSER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP146959 JULIANA DE SAMPAIO LEMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e que houve adequação do julgado a tal

orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso extraordinário interposto.

 

Outrossim, quanto à petição de fls. 666/667 deixo de apreciar ante a impertinência do pedido.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011337-24.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra acórdão de órgão fracionário desta Corte.

 

Diante do julgamento do Recurso Extraordinário nº 566.621 alçado como representativo da controvérsia e

submetido à sistemática prevista no art. 543-B do Código de Processo Civil, foram os autos devolvidos à Turma

para os fins do § 3º, do mesmo dispositivo legal.

 

Houve a retratação para adequação do julgado ao entendimento firmado no julgamento do processo representativo

da controvérsia.

 

Decido.

 

Considerando que a matéria foi pacificada pelo Supremo Tribunal Federal e que houve adequação do julgado a tal

orientação; considerando que não foi interposto novo recurso ou reiterada parte das razões expostas no anterior,

tem-se por prejudicado o recurso especial interposto.

 

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso especial.

 

2005.61.00.011337-1/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : DRESSER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP146959 JULIANA DE SAMPAIO LEMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Int.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087870-20.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte executado contra acórdão lavrado em agravo de

instrumento.

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento de primeira instância, que foi

proferida sentença no processo originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte

agravante.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027681-42.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.087870-8/SP

AGRAVANTE : DURA LEX SUPRIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2007.61.12.005397-0 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.03.00.027681-6/SP

AGRAVANTE : CEREALISTA QUATIGUA LTDA

ADVOGADO : SP249441 EDER LEANDRO VEROLEZ e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte executado contra acórdão lavrado em agravo de

instrumento.

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento de primeira instância, que foi

proferida sentença no processo originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte

agravante.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0046840-68.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte executado contra acórdão lavrado em agravo de

instrumento.

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento de primeira instância, que foi

proferida sentença no processo originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte

agravante.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2007.61.17.003384-0 1 Vr JAU/SP

2008.03.00.046840-7/MS

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ESQUERDAO LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASSILANDIA MS

No. ORIG. : 07.01.00857-4 1 Vr CASSILANDIA/MS
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São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015256-46.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial e extraordinário interposto pelo contribuinte executado contra acórdão lavrado em

agravo de instrumento.

Verifica-se, todavia, em consulta ao sistema eletrônico de acompanhamento de primeira instância, que foi

proferida sentença no processo originário, causa superveniente que fulminou o interesse recursal da parte

agravante.

Em razão disso, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e artigo 33, XII, do Regimento

Interno deste Tribunal, julgo prejudicado o agravo de instrumento e, por conseguinte, não conheço do(s)

recurso(s) excepcional(is).

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

2009.03.00.015256-1/SP

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO CABRINO MENDONCA

ADVOGADO : SP175156 ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : TRANSPORTADORA COMBOIO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2007.61.26.004618-4 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005321-72.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por ANTÔNIO OLINTO DINIZ JUNQUEIRA, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031918-80.2012.4.03.0000/SP

2010.61.02.005321-1/SP

APELANTE : ANTONIO OLINTO DINIZ JUNQUEIRA

ADVOGADO : SP209893 GUSTAVO MARTINS MARCHETTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00053217220104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo contribuinte contra v. acórdão proferido por órgão fracionário desta

Corte.

 

Alega o recorrente, em síntese, que o acórdão, ao reconhecer legítima a recusa da União quanto à indicação dos

bens móveis à penhora, violou expressamente os artigos 9º e 11, ambos da Lei n. 6.830/80, e 620 do CPC.

 

Decido.

 

No caso em comento, a União recusou os bens móveis nomeados pela executada, em razão de sua baixa liquidez.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a ordem legal de penhora prevista

no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80 deve ser observada quando da nomeação de bens à penhora. Logo,

a União pode recusar a indicação de bens quando estes não respeitarem a ordem legal, sem que isso implique

ofensa ao art. 620 do CPC.

 

O entendimento exarado no acórdão impugnado, portanto, encontra-se em conformidade com os recentes julgados

do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL.

SUPOSTA OFENSA AO ART. 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF,

POR ANALOGIA. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. RECUSA FUNDADA NA INOBSERVÂNCIA DA ORDEM

LEGAL. LEGITIMIDADE. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DO ACÓRDÃO PROFERIDO NO RESP

1.090.898/SP.

1. O recurso especial não merece ser conhecido em relação a questão que não foi tratada no acórdão recorrido,

sobre a qual nem sequer foram apresentados embargos de declaração, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 do STF, por analogia).

2. A orientação da Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de bens

penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei 6.830/80.

Assim, a Fazenda Pública pode recusar a nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem

legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620 do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira,

DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 445.653/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 25/02/2014)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ISS. EXECUÇÃO

FISCAL. PENHORA. RECUSA. POSSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DA ORDEM PREVISTA NO ART. 11 DA

LEF. PENHORA ON-LINE. ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL

REPETITIVO 1.184.765/PA.

1. A Fazenda Pública não é obrigada a aceitar bens oferecidos à penhora fora da ordem legal insculpida no art.

11 da Lei 6.830/80, pois o princípio da menor onerosidade do devedor, preceituado no art. 620 do CPC, tem de

2012.03.00.031918-1/SP

AGRAVANTE :
DE CASTILHO MORAES COM/ IMP/ E EXP/ DE PRODUTOS
AGROPECUARIOS LTDA

ADVOGADO : SP093870 JOSE LUIS DE CASTILHO MORAES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00299795620064036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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estar em equilíbrio com a satisfação do credor.

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial repetitivo (art. 543-C do CPC), estabeleceu que "a utilização

do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006, prescinde do exaurimento de

diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou

aplicações financeiras" (REsp 1.184.765/PA, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 03/12/2010).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1299004/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/10/2013, DJe 04/11/2013)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO À

PENHORA DE PRECATÓRIO JUDICIAL. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. RESP

1.090.898/SP. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

1. A orientação da Primeira Seção do STJ firmou-se no sentido de que a penhora (ou eventual substituição de

bens penhorados) deve ser efetuada conforme a ordem legal, prevista no art. 655 do CPC e no art. 11 da Lei

6.830/80. Assim, não obstante o precatório seja um bem penhorável, a Fazenda Pública pode recusar a

nomeação de tal bem, quando fundada na inobservância da ordem legal, sem que isso implique ofensa ao art. 620

do CPC (REsp 1.090.898/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 31.8.2009 - recurso submetido à

sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ).

2. Ressalta-se que tal entendimento é aplicável não apenas aos casos de recusa aos pedidos de substituição da

penhora, como também às situações de recusa à primeira nomeação à penhora.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 6.216/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

04/08/2011, DJe 15/08/2011)

Assim, quanto à alegada violação aos dispositivos legais mencionados, verifico que o recorrente pretende, na

verdade, a rediscussão do mérito da causa, encontrando óbice, portanto, na Súmula 07 do STJ:

 

"7. A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial"

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30886/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-84.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.043487-4/SP

APELANTE :
COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO
CCL

ADVOGADO : SP076944 RONALDO CORREA MARTINS e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SÃO

PAULO, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior

submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso

especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

No. ORIG. : 92.00.03499-3 13 Vr SAO PAULO/SP
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de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0202386-26.1997.4.03.6104/SP

 
1999.03.99.095525-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     64/2835



 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela IVO MANOEL GOMES, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP049552 DENISE DE PAULA ALBINO GARCIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVO MANOEL GOMES

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.02386-6 5 Vr SANTOS/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050772-78.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

2000.61.00.050772-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELANTE : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

ADVOGADO : SP143968 MARIA ELISA NALESSO CAMARGO E SILVA e outro

APELADO(A) : SILVIA PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP216386 KARL ANDERSON JANUZZI BRANDÃO

: SP238458 FRANCINE BATISTA DE SOUSA
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Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004300-88.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela RENEE ANGELINI, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

2002.61.19.004300-1/SP

APELANTE : RENEE ANGELINI

ADVOGADO : SP097721 PEDRO JOSE SISTERNAS FIORENZO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     69/2835



 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.
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3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0064786-44.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela LEGREE ASSESSORIA DE IMP/ E EXP/ COML/ E SERVIÇOS LTDA,

com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido

ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

2002.61.82.064786-8/SP

APELANTE : LEGREE ASSESSORIA DE IMP/ E EXP/ COML/ E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP159730 MARCELO DE CARVALHO RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : OS MESMOS
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Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.
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2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021544-53.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela YARSHELL MATEUCCI E CAMARGO ADVOGADOS, com fulcro no

art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

2003.61.00.021544-4/SP

APELANTE : YARSHELL MATEUCCI E CAMARGO ADVOGADOS

ADVOGADO : SP088084 CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §
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7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BRASILMAXI LOCACAO DE VEICULOS LTDA, com fulcro no art. 544,

do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

2005.61.00.011011-4/SP

APELANTE : BRASILMAXI LOCACAO DE VEICULOS LTDA

ADVOGADO : SP234810 MAUREN GOMES BRAGANCA RETTO e outro

CODINOME : BRASILMAXI LOGISTICA LTDA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000020 SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO

:
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.
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Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026200-82.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela SERGIO SEIDIYU YATABE, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão

de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

2005.61.00.026200-5/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SERGIO SEIDIYU YATABE

ADVOGADO : SP076649 RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

: SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     77/2835



Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial
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representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003428-83.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

2005.61.14.003428-5/SP

APELANTE : PRODUFLEX IND/ DE BORRACHAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela PRODUFLEX IND/ DE BORRACHAS LTDA, com fulcro no art. 544, do

CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos

e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."
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(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004411-48.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

2006.61.14.004411-8/SP

APELANTE : INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE SAO BERNARDO DO
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

CAMPO

ADVOGADO : SP206821 MAÍRA FERNANDES POLACHINI DE SOUZA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP075284 MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS e outro

APELADO(A) : EDISON BAUMANN FERREIRA MANAO e outro

: MARIA DE LOURDES CARDOSO MANAO

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008465-08.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela GENESIS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, com fulcro

no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime

dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

2007.61.19.008465-7/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : GENESIS IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : SP136662 MARIA JOSE RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045864-76.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO - ARBOR LTDA, com fulcro no

art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

2007.61.82.045864-4/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MELHORAMENTOS DE SAO PAULO-ARBOR LTDA

ADVOGADO : SP095111 LUIS EDUARDO SCHOUERI e outro

No. ORIG. : 00458647620074036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).
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Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013699-24.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela IND/ METALURGICA ARITA LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

2009.03.00.013699-3/SP

AGRAVANTE : IND/ METALURGICA ARITA LTDA

ADVOGADO : SP293810 FABIO SHINJI ARITA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00581-6 A Vr INDAIATUBA/SP
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geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.
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1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031683-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela AMELCO S/A IND/ ELETRONICA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra

decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com

repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

2011.03.00.031683-7/SP

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

No. ORIG. : 99.00.00368-1 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.
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Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30880/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-25.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

2003.61.20.007645-2/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007645-25.2003.4.03.6120/SP

 

 

 

2003.61.20.007645-2/SP

APELANTE : JOSE CARLOS MARQUES

ADVOGADO : SP117686 SONIA REGINA RAMIRO e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007202-69.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.20.007202-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO JORGE MAESTRE

ADVOGADO : SP099566 MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00072026920064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015893-41.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2007.03.99.015893-0/SP

APELANTE : BENEDITA APARECIDA DA CUNHA SARAIVA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00215-5 2 Vr BOTUCATU/SP
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052800-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

2008.03.99.052800-2/SP

APELANTE : BRASILIA BRUNO GOMES

ADVOGADO : SP242202 FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP095154 CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00223-3 1 Vr IGARAPAVA/SP
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incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006930-24.2009.4.03.6103/SP

 
2009.61.03.006930-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls 154/162) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede o

conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

APELANTE : JOSEPHINA DA CONCEICAO PENIDO

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00069302420094036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009736-23.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

2009.61.06.009736-3/SP

APELANTE : JOSE BASILIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP181234 THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00097362320094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004417-50.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

2009.61.14.004417-0/SP

APELANTE : JOSE MARIA DEODATO DA SILVA

ADVOGADO : SP216898 GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044175020094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Destarte, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Por fim, em face da inadmissão do recurso especial interposto pela parte autora, julgo prejudicado o requerimento

de antecipação da tutela.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-70.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2009.61.19.000761-1/SP

APELANTE : MALVINO RODRIGUES DE SOUZA NETO

ADVOGADO :
SP223103 LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS SOLANO e
outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007617020094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023035-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

2010.03.99.023035-4/SP

APELANTE : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00224-6 4 Vr MAUA/SP
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SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026710-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante, bem como da qualidade de segurado do falecido instituidor

da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

2010.03.99.026710-9/SP

APELANTE : IZABEL DE ASSIS

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00091-5 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     104/2835



Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME

DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N. 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Se o Tribunal de origem, com base nos fundamentos fático-probatórios dos autos, entendeu não comprovada a

dependência econômica para com o falecido, rever tal entendimento, na via especial, implicaria em necessário

revolvimento de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula n. 7/STJ. 2. Agravo regimental ao qual se nega

provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1100763/SP, Rel. Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, julgado em 18/06/2013, DJe 01/07/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023149-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

2011.03.99.023149-1/SP

APELANTE : JANDIRA BUENO DE MIRANDA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP072889 ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00218-7 3 Vr BOTUCATU/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038895-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

2011.03.99.038895-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUSA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

No. ORIG. : 09.00.00168-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047205-93.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.047205-6/SP

APELANTE : MARINALVA ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP122295 REGINA CRISTINA FULGUERAL

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00038-6 1 Vr PONTAL/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000746-63.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

2011.61.09.000746-2/SP

APELANTE : MARIA FRANCISCA DE OLIVEIRA DE LIMA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007466320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012937-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido manteve decisão de primeiro grau denegatória do benefício da gratuidade judiciária

pleiteado pelo recorrente ao entendimento de que, em face dos documentos juntados, restou afastada a presunção

relativa do estado de hipossuficiência decorrente da mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de

assunção dos encargos decorrentes da demanda, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Destarte, a pretensão do recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior consolidado na

Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-

probatório dos autos.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

2012.03.00.012937-9/SP

AGRAVANTE : JOSE CARLOS FERREIRA

ADVOGADO : SP065393 SERGIO ANTONIO GARAVATI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00084943420114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     110/2835



que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE

DIANTE DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária,

em consonância com o disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família. 2.- Contudo, nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda

o magistrado à aferição da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise

intrinsecamente relacionada às peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental

improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;

AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027313-91.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte agravante a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O v. acórdão recorrido manteve decisão de primeiro grau denegatória do benefício da gratuidade judiciária

2012.03.00.027313-2/SP

AGRAVANTE : JOAO BEZERRA LIMA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059962820124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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pleiteado pelo recorrente ao entendimento de que, em face dos documentos juntados, restou afastada a presunção

relativa do estado de hipossuficiência decorrente da mera declaração da parte a respeito da impossibilidade de

assunção dos encargos decorrentes da demanda, nos termos do art. 4º, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Destarte, a pretensão do recorrente esbarra frontalmente no entendimento da instância superior consolidado na

Súmula nº 7/STJ, dado que a revisão do quanto decidido pressupõe inescapável reexame do arcabouço fático-

probatório dos autos.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA. EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO

MANTIDA. FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA N. 182/STJ.

AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. É relativa a presunção de hipossuficiência oriunda da declaração feita pelo

requerente do benefício da justiça gratuita, sendo possível a exigência, pelo magistrado, da devida comprovação.

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7/STJ. 3. No caso concreto, o Tribunal de origem concluiu

que a agravante não demonstrou o preenchimento dos requisitos para a obtenção do benefício da justiça gratuita.

Alterar esse entendimento demandaria o reexame das provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso

especial. 4. É inviável o agravo previsto pelo art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os

fundamentos da decisão agravada (Súmula n. 182/STJ). 5. Agravo regimental não conhecido."

(STJ, Quarta Turma, AgRg no AREsp nº 412.412/MS, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, DJe 10.12.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. HIPÓTESE EM QUE

DIANTE DOS ELEMENTOS CONTIDOS NOS AUTOS, ENTENDEU O MAGISTRADO PELA

IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE PROVAS. 1.- A assistência judiciária,

em consonância com o disposto na Lei n.º 1.060/50, depende da simples afirmação da parte interessada de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família. 2.- Contudo, nada impede que, havendo fundadas dúvidas ou impugnação da parte adversa, proceda

o magistrado à aferição da real necessidade do requerente, como ocorreu no caso, estando esta análise

intrinsecamente relacionada às peculiaridades de cada caso concreto (Súmula 7/STJ). 4.- Agravo Regimental

improvido."

(STJ, Terceira Turma, AgRg nos EDcl no AREsp nº 291.095/SP, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe 03.05.2013)

 

Descabe o recurso, finalmente, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 11/4/2013, DJe 9/5/2013;

AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em

09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016359-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016359-3/SP

APELANTE : SEBASTIAO CAVALARE

ADVOGADO : SP195515 EDELSON LUIZ MARTINUSSI
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021801-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.04210-4 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2012.03.99.021801-6/SP

APELANTE : ANTONIO PEIXOTO DE CAMARGO

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00140-7 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas

se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos,

assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão,

da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022621-25.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2012.03.99.022621-9/MS

APELANTE : OZELIA MARIA DE AGUIAR NASCIMENTO

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00534-5 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030689-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

2012.03.99.030689-6/SP

APELANTE : IRACI ALVES DA CHAGAS DE PAULA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00044-4 1 Vr ITATINGA/SP
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base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049834-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora em demanda ajuizada visando à concessão de benefício

assistencial.

D E C I D O.

2012.03.99.049834-7/SP

APELANTE : ANGELINA SEGURA MORENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00184-3 1 Vr GARCA/SP
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O recurso não merece admissão.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 567.985/MT (DJe 03.10.2013),

assentou que a despeito da declaração de constitucionalidade da norma do artigo 20, § 3º, da LOAS quando da

manifestação da Corte na ADI nº 1.232/DF, mudanças no contexto fático e jurídico tiveram o condão de promover

um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado, portanto, como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade.

O v. acórdão do E. STF restou assim ementado, verbis:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de

Inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com

entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a

concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei

8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

Anote-se, ainda, por oportuno, que o Supremo Tribunal Federal ratificou essa interpretação em outro paradigma

julgado nos termos do artigo 543-B do CPC (RE nº 580.963/PR, DJe 03.10.2013), oportunidade em que assentou

a inconstitucionalidade por omissão do artigo 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, por infringência ao

princípio da isonomia. Confira-se:

 

 "Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de

Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família. 2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da norma pelo Supremo

Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93 que: "considera-se incapaz de prover a

manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a

1/4 (um quarto) do salário mínimo". O requisito financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade

contestada, ao fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas

fora do alcance do benefício assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de

Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º,

da LOAS. 3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e processo de

inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal,

entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita

estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério

objetivo e único estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes

idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para
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concessão de outros benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei

10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa

Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que instituírem

programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em

decisões monocráticas, passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios

objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). 4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003. O

Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que o benefício assistencial já concedido a qualquer

membro da família não será computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS.

Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e de previdenciários, no valor de até um

salário mínimo, percebido por idosos. Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores

de deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da assistência social em relação aos

idosos titulares de benefícios previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial

inconstitucional. 5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 34,

parágrafo único, da Lei 10.741/2003.6. Recurso extraordinário a que se nega provimento."

 

O C. Superior Tribunal de Justiça, por sua vez, no julgamento do RESP nº 1.112.557/MG, processado segundo o

rito do art. 543-C do CPC, ratificou referido entendimento, asseverando que o dispositivo legal do art. 20, § 3º, da

Lei 8.742/1993 deve ser interpretado de modo a amparar o cidadão vulnerável, donde concluir-se que a

delimitação do valor de renda familiar per capita prevista na LOAS não pode ser tida como único meio de prova

da condição de miserabilidade do beneficiado.

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO. 1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício

mensal, independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei. 2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe

que será devida a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não

possuam meios de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4

(um quarto) do salário mínimo. 3. O egrégio Supremo Tribunal Federal, já declarou, por maioria de votos, a

constitucionalidade dessa limitação legal relativa ao requisito econômico, no julgamento da ADI 1.232/DF (Rel.

para o acórdão Min. NELSON JOBIM, DJU 1.6.2001). 4. Entretanto, diante do compromisso constitucional com

a dignidade da pessoa humana, especialmente no que se refere à garantia das condições básicas de subsistência

física, esse dispositivo deve ser interpretado de modo a amparar irrestritamente o cidadão social e

economicamente vulnerável. 5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a

única forma de se comprovar que a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-

la provida por sua família, pois é apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se

absolutamente a miserabilidade quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário

mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do

CPC) e não o sistema de tarifação legal de provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar

per capita não deve ser tida como único meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato,

não se pode admitir a vinculação do Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu

direito de julgar. 7. Recurso Especial provido"

(STJ, REsp 1112557/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, DJe de

20/11/2009).

 

In casu, verifica-se que o v. acórdão recorrido não destoa do entendimento sufragado pela Suprema Corte e pelo

C. STJ. Obedecidas as balizas interpretativas firmadas pelas instâncias superiores e após análise meticulosa da

prova dos autos, firmou-se a conclusão pela não comprovação do requisito da miserabilidade do postulante do

benefício assistencial, não se pautando a decisão hostilizada, percebe-se, pela negativa do benefício apenas sob o

fundamento da intransponibilidade do critério objetivo de renda previsto na LOAS.

Daí que a pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo à infirmada condição de

miserabilidade social esbarra no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. STJ, de seguinte teor, verbis:
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"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial."

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LOAS.

ASSISTÊNCIA SOCIAL. PREVISÃO CONSTITUCIONAL. AFERIÇÃO DA CONDIÇÃO ECONÔMICA POR

OUTROS MEIOS LEGÍTIMOS. VIABILIDADE. PRECEDENTES. PROVA. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N.º 7/STJ. INCIDÊNCIA. REPERCUSSÃO GERAL. RECONHECIMENTO. SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. SOBRESTAMENTO. NÃO APLICAÇÃO. (...) 3. Assentando a Corte Regional estarem demonstrados

os requisitos à concessão do benefício assistencial, verificar se a renda mensal da família supera ou não um

quarto de um salário-mínimo encontra óbice no Enunciado n.º 7 da Súmula da Jurisprudência deste Tribunal. 4.

O reconhecimento de repercussão geral pelo colendo Supremo Tribunal Federal, com fulcro no art. 543-B do

CPC, não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte. 5. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no RESP nº 1.267.161/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 28.9.2011.)

 

Descabe o recurso, no fecho, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011924-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

2013.03.99.011924-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DILMA MIRANDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP233348 JOSE OLIMPIO DE MEDEIROS PINTO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00082-3 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014282-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

2013.03.99.014282-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILMA ALONSO BRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

No. ORIG. : 11.00.00111-4 1 Vr PACAEMBU/SP
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16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018859-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

2013.03.99.018859-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA021251 MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESA BARBOSA DE CAMPOS ROSA

ADVOGADO : SP154144 KILDARE MARQUES MANSUR

No. ORIG. : 11.00.00045-3 2 Vr PORTO FELIZ/SP
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revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022723-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.022723-0/SP

APELANTE : MARIA GOMES FERREIRA

ADVOGADO : SP139831 ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025472-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

No. ORIG. : 10.00.00147-9 2 Vr IBITINGA/SP

2013.03.99.025472-4/SP

APELANTE : ROSA FERREIRA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00142-7 2 Vr TATUI/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000200-70.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2014.03.99.000200-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP289447B JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR

No. ORIG. : 12.00.00103-5 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30896/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019540-53.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela IMAGRA IMOBILIÁRIA E AGRÍCOLA S/A, com fulcro no art. 544, do

CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos

e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

98.03.102212-1/SP

APELANTE : IMAGRA IMOBILIARIA E AGRICOLA S/A

ADVOGADO : SP107966 OSMAR SIMOES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.19540-6 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     127/2835



 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial
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representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020709-36.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.020709-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP079797 ARNOR SERAFIM JUNIOR

SUCEDIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

APELADO(A) : AGOP KASSARDJIAN e outro

: ANUCH JOSEFINA KASSARDJIAN

ADVOGADO : SP112255 PIERRE MOREAU
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO DO BRASIL S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."
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(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2002.61.00.029256-2/SP

APELANTE : ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ILUMATIC S/A - ILUMINAÇÃO E ELETROMETALÚRGICA, com

fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao

regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

ADVOGADO : SP073485 MARIA JOSE SOARES BONETTI

: SP107733 LUIZ FRANCISCO LIPPO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO NOSSA CAIXA S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão

de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

2003.61.00.021456-7/SP

APELANTE : BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADVOGADO : SP026825 CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APELADO(A) : NELLY ARANTES MARQUES MACHIN e outro

: ALBERTO MACHIN FILHO

ADVOGADO : SP040564 CLITO FORNACIARI JUNIOR
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Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022818-81.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela VALDAC LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que,

aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

2005.61.00.022818-6/SP

APELANTE : VALDAC LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001498-04.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela FAST PRINT LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

2007.61.00.001498-5/SP

APELANTE : FAST PRINT LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.
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2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008495-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO SAFRA S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

2007.61.00.008495-1/SP

APELANTE : DANIEL DOS SANTOS MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173348 MARCELO VIANNA CARDOSO

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087127B CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00084950320074036100 11 Vr SAO PAULO/SP
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno
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dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000488-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ABX TELECOM LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

2008.61.00.000488-1/SP

APELANTE : ABX TELECOM LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O
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recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008870-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2011.03.00.008870-1/SP

AGRAVANTE : COSAN S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP196655 ELIAS MARQUES DE MEDEIROS NETO

: SP185648 HEBERT LIMA ARAUJO e outro

SUCEDIDO : USINA DA BARRA S/A ACUCAR E ALCOOL

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00087059020084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de agravo interposto pela RAIZEN ENERGIA S/A atual denominação de COSAN S/A ACUCAR E

ALCOOL, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior

submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso

especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30903/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001484-71.1999.4.03.6109/SP

 
1999.61.09.001484-1/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

APELANTE : GERALDINA CONCEICAO LOPES CANATA

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00014847119994036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.043286-3/SP

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

APELANTE : VALDOVINO DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP096414 SERGIO GARCIA MARQUESINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014947-45.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2002.03.99.014947-5/SP

APELANTE : EDIVALDO PIRES GOMES

ADVOGADO : SP092528 HELIO RODRIGUES DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP045353 DELFINO MORETTI FILHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00045-4 3 Vr MAUA/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008510-87.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

2003.61.07.008510-0/SP

APELANTE : JOSE ANTONIO CANALLI

ADVOGADO : SP163734 LEANDRA YUKI KORIM e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036895-72.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

2004.03.99.036895-9/SP

APELANTE : FLORINDO FRANCISCO DA ROCHA

ADVOGADO : SP128685 RENATO MATOS GARCIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00206-2 4 Vr SUMARE/SP
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De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006813-72.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

2005.61.03.006813-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZILDA DA MOTTA DINIZ e outros
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

: LEANDRO MOTTA DINIZ incapaz

: LUIZ FERNANDO MOTTA DINIZ incapaz

: LETICIA MOTTA DINIZ incapaz

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-69.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

2006.61.12.006641-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ100339 VINICIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro
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16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002803-18.2006.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2006.61.13.002803-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CRISTALINO RODRIGUES ESTEVES

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010295-30.2007.4.03.6112/SP

 

 

2007.61.12.010295-6/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LEITE ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro
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caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010295-30.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

2007.61.12.010295-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LEITE ALVES RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro
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"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036941-22.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2008.03.99.036941-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP210226 MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 06.00.00113-4 2 Vr JACAREI/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037711-15.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2008.03.99.037711-5/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS012334 WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO

No. ORIG. : 06.00.01745-1 1 Vr AQUIDAUANA/MS
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Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041619-80.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2008.03.99.041619-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO GERONIMO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP183598 PETERSON PADOVANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 02.00.00319-8 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     163/2835



diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063521-89.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2008.03.99.063521-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TERESINHA DE FATIMA MOTA DA SILVA

ADVOGADO : SP172959 ROBERTO AUGUSTO DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00309-8 3 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     164/2835



fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO : SP124418 GILBERTO ARAUJO SENA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007217320084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018861-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

2009.03.99.018861-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP111937 JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 08.00.00117-8 3 Vr ITATIBA/SP
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bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2009.61.26.005514-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO SANTIAGO

ADVOGADO : SP107732 JEFFERSON ANTONIO GALVAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

No. ORIG. : 00055144920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.26.005514-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO SANTIAGO

ADVOGADO : SP107732 JEFFERSON ANTONIO GALVAO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00055144920094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2010.03.99.015805-9/SP

APELANTE : ANTONIO GALLO FILHO

ADVOGADO : SP242212 JULIANO DOS SANTOS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009346-77.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00111-7 2 Vr ITAPOLIS/SP

2010.61.19.009346-3/SP

APELANTE : VICENTE CELSO DE SOUZA

ADVOGADO : SP257669 JANAINA DE OLIVEIRA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093467720104036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001988-27.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos especiais interpostos pela parte autora, com fundamento no art. 105, inciso III, da

Constituição Federal.

 

Decido.

 

Verifica-se que contra o v. acórdão foi interposto agravo, o qual não foi conhecido, por ser cabível referido

recurso para atacar decisões singulares ou monocráticas, proferidas nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do

Código de Processo Civil, ou por se tratar de insurgência ajustada à disciplina prevista no art. 250, do Regimento

Interno desta Egrégia Corte. Após a decisão de não conhecimento, a parte recorrente manejou o recurso especial

de fls. 238/254, extemporaneamente, porquanto a interposição de recurso manifestamente inadmissível não

2011.03.99.001988-0/MS

APELANTE : OLIRIA DE SOUZA QUEIROZ

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024568 ROBERTO INACIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-4 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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suspende nem interrompe o prazo recursal. Nesse sentido

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

INTEMPESTIVOS. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL.

1. Hipótese em que o Tribunal a quo proferiu juízo negativo de admissibilidade do Recurso Especial, sob o

fundamento de que este foi interposto intempestivamente. Consignou que os Embargos de Declaração opostos na

origem não tiveram o condão de interromper o prazo recursal, uma vez que deles não se conheceu em razão de

sua intempestividade.

2. O STJ já decidiu que a interposição de recurso manifestamente incabível ou intempestivo não tem o condão de

interromper o prazo para interposição de outros recursos.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 37.9025/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 03/10/2013, DJe 11/10/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS A DECISÃO DE

INADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. RECURSO INCABÍVEL. NÃO INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PARA O AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTEMPESTIVIDADE.

1. São incabíveis embargos de declaração opostos a decisão de inadmissibilidade do recurso especial, porque o

único recurso cabível é o agravo previsto no art. 544 do CPC. Dessa forma, não há interrupção do prazo

recursal, portanto, o agravo nos próprios autos é intempestivo.

2. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento."

(STJ, EDcl no AREsp 229.180/RJ, 4ª Turma, Rel. Min. Antônio Carlos Ferreira, j. 18/06/2013, DJe 25/06/2013).

Quanto ao segundo recurso especial (fls. 266/279), igualmente não merece trânsito, uma vez que assim como o

primeiro, foi interposto de acórdão integrativo de decisão principal, contendo assim, o mesmo vício processual,

qual seja a intempestividade.

 

Assim, foi descumprido o requisito geral de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, pois entre a

publicação do acórdão de fls. 187. e a interposição dos recursos especiais decorreu prazo superior ao previsto no

art. 508, do Código de Processo Civil, dado o não conhecimento do agravo legal.

 

 

Ante o exposto, não conheço do recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008096-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

2011.03.99.008096-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES PIANUCCI e outro

: LAERTE PIANUCCI

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.00118-6 2 Vr SALTO/SP
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Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008789-90.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2011.61.40.008789-2/SP

APELANTE : SEBASTIAO AUGUSTO

ADVOGADO : SP153958A JOSE ROBERTO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00087899020114036140 1 Vr MAUA/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006879-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

2012.61.14.006879-2/SP

APELANTE : RENATO RAMOS ROSA

ADVOGADO : SP181384 CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00068797220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

2013.03.99.016125-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183089 FERNANDO FREZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACEMA GROSCOF DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP158710 DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES

No. ORIG. : 11.00.00135-7 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041679-77.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.041679-7/SP

APELANTE : IVANI DE SOUZA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP

No. ORIG. : 11.00.00135-4 1 Vr POMPEIA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30907/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025507-06.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que deu provimento à apelação, julgando

improcedente a ação de rescisão contratual de compra e venda de imóvel, por alegada nulidade decorrente de

propaganda enganosa por parte da empresa vendedora.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a conclusão enunciada no acordão impugnado foi fundamentada em expressa análise de provas e fatos

constantes dos autos, concluindo pela não configuração do aludido vício de consentimento.

Assim, a pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2002.61.00.025507-3/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELANTE : CONSTRUTORA CHAPCHAP LTDA e outro

: JEREISSATI ENGENHARIA E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP113208 PAULO SERGIO BUZAID TOHME e outro

APELADO(A) : ALVARO GUIRAO JUNIOR e outro

: MICHELINE ELIANE SALERMO GUIRAO

ADVOGADO : SP054990 ALVARO GUIRAO e outro
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016604-85.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pelo exequente contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Alega a recorrente, em síntese:

 

a) violação ao artigo 535, do CPC;

 

b) sustenta não ser possível a extinção da execução fiscal com fundamento no artigo 267 do CPC e pugna pela

aplicação do artigo 40 da Lei n. 6.830/80, em razão da especialidade da matéria. No mais, alega violação à

Súmula 240 do STJ, por não ter havido requerimento do réu quanto à extinção do feito.

 

Decido.

 

Inicialmente, cumpre destacar a superveniência de ausência de interesse recursal quanto à alegação de violação ao

artigo 535, inciso II, do CPC, à medida que, em razão do julgamento do paradigma relativo à questão de fundo, o

recurso excepcional terá seu seguimento negado.

 

No mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do RESP nº 1.120.097/SP, assentou o

entendimento acerca da possível aplicação do artigo 267, III, do CPC às execuções fiscais, de forma subsidiária,

quando o exequente mostrar-se inerte apesar de intimado pessoalmente para promover o andamento do feito.

Destacou ainda, no mesmo julgado, ser prescindível o requerimento do devedor quando as execuções fiscais não

forem embargadas, afastando, assim, a aplicação da Súmula nº 240 do STJ.

 

O precedente, transitado em julgado em 16/09/2013, restou assim ementado, verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. INÉRCIA DA EXEQUENTE. ABANDONO

DA CAUSA. EXTINÇÃO DE OFÍCIO. EXECUÇÃO NÃO EMBARGADA. EXIGÊNCIA DE REQUERIMENTO

DO EXECUTADO. DESNECESSIDADE NAS HIPÓTESES DE NÃO FORMAÇÃO DA RELAÇÃO BILATERAL.

SÚMULA 240/STJ. INAPLICABILIDADE.

1. A inércia da Fazenda exequente, ante a intimação regular para promover o andamento do feito e a

observância dos artigos 40 e 25 da Lei de Execução Fiscal, implica a extinção da execução fiscal não embargada

ex offício, afastando-se o Enunciado Sumular 240 do STJ, segundo o qual "A extinção do processo, por abandono

da causa pelo autor, depende de requerimento do réu". Matéria impassível de ser alegada pela exequente

contumaz.

(Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1259575/AP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe 15/04/2010; AgRg no Ag 1093239/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

2003.03.99.016604-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO(A) : CAMARGO FAGUNDES CIA LTDA e outros

: PATRICIA DE CAMARGO FAGUNDES

: FERNANDO DE CAMARGO FAGUNDES

No. ORIG. : 98.00.00000-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     181/2835



MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009, DJe 15/10/2009; REsp 1057848/SP, Rel. Ministro

TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 04/02/2009; EDcl no AgRg no

REsp 1033548/SP, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe 17/12/2008;

AgRg no REsp 885.565/PB, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/10/2008, DJe

12/11/2008; REsp 820.752/PB, Rel Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/08/2008, DJe

11/09/2008; REsp 770.240/PB, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 08/05/2007, DJ

31/05/2007; REsp 781.345/MG, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

29/06/2006, DJ 26/10/2006; REsp 688.681/CE, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

17/02/2005, DJ 11/04/2005)

2. É que a razão para se exigir o requerimento de extinção do processo pela parte contrária advém

primacialmente da bilateralidade da ação, no sentido de que também assiste ao réu o direito à solução do

conflito . Por isso que o não aperfeiçoamento da relação processual impede presumir-se eventual interesse do réu

na continuidade do processo, o qual, "em sua contemporânea, é instrumento de realização do direito material e

de efetivação da tutela jurisdicional, sendo de feição predominantemente pública, que não deve prestar obséquios

aos caprichos de litigantes desidiosos ou de má-fé".

(REsp 261789/MG, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em

13/09/2000, DJ 16/10/2000)

3. In casu, a execução fiscal foi extinta sem resolução de mérito, em virtude da inércia da Fazenda Nacional ante

a intimação do juízo a quo para que desse prosseguimento ao feito, cumprindo o que fora ordenado no despacho

inicial, razão pela qual é forçoso concluir que a execução não foi embargada e prescindível, portanto, o

requerimento do devedor.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1120097/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/10/2010, DJe 26/10/2010)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo a extinção do processo executivo em razão da inércia

injustificada do exequente no feito, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC, deixando de aplicar a Súmula nº

240 do STJ, eis que se trata de execução não embargada.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007753-23.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

2004.61.19.007753-6/SP

APELANTE : FABIO RORATO ROCHA e outro

: SANDRA CRISTINA TRINDADE ROCHA

CODINOME : SANDRA CRISTINA TRINDADE

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP183001 AGNELO QUEIROZ RIBEIRO e outro

No. ORIG. : 00077532320044036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pelo patrono dos recorrentes, de exclusão de sua intimação por ter renunciado aos

poderes que lhe foram outorgados, juntando ao feito comprovante de notificação enviada ao mandante, conforme

determina o art. 45 do CPC.

A parte recorrente quedou-se silente.

Decido.

A capacidade processual, pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, apresenta

três aspectos, quais sejam: capacidade de ser parte, capacidade de estar em juízo e capacidade postulatória. A

primeira está relacionada à chamada capacidade de direito, isto é, à condição de ser pessoa natural ou jurídica; a

segunda refere-se à capacidade de estar em juízo, de estar no exercício de seus direitos, também chamada de

capacidade de fato; a terceira é a capacidade para propor ou contestar ação judicial, ou seja, de pleitear

corretamente perante o juiz, sendo exclusiva do advogado legalmente habilitado.

No caso dos autos, os advogados dos recorrentes renunciaram aos poderes que lhes foram outorgados, tendo

notificado da renúncia por meio de documento devidamente recebido pela parte destinatária. (fls.230/234).

O Estatuto Processual vigente estabelece:

Art. 45. O advogado poderá, a qualquer tempo, renunciar ao mandato, provando que cientificou o mandante a

fim de que este nomeie substituto. Durante os dez dias seguintes, o advogado continuará a representar o

mandante, desde que necessário para lhe evitar prejuízo.

Infere-se do aludido dispositivo que o mandante tem o prazo de 10 dias, contado da ciência dada pelo advogado,

para regularizar a sua representação processual.

Às fls. 394, houve a intimação judicial dos recorrentes para regularização da representação processual o que não

foi atendido.

Os recorrentes, no entanto, quedaram-se inerte no que tange a esse dever, não possuindo, por conseguinte,

capacidade para pleitear em juízo.

Nem se diga que seria caso de intimação judicial concedendo prazo para tal regularização, uma vez que a própria

notificação extrajudicial, que a lei exige seja feita pelo advogado ao constituinte, opera tal efeito jurídico.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

RENÚNCIA. INÉRCIA DA PARTE. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. RECURSO DESPROVIDO.

Com a redação dada pela Lei nº 8.952/94, o advogado somente pode renunciar ao mandato se comprovar que

cientificou o mandante a fim de que este nomeie o seu substituto processual no feito (artigo 45 do Código de

Processo Civil), norma que, em compatibilidade com o espírito da reforma processual, objetiva garantir eficácia

e celeridade na atividade jurisdicional, evitando suspensão ou interrupção dos feitos para regularização

processual, funcionando a notificação extrajudicial, cuja prova é exigida do renunciante, como sucedâneo da

intimação judicial, daí porque não se aplicar, na hipótese específica da renúncia, o artigo 13 do Código de

Processo Civil.

Caso em que restou documentalmente comprovada a renúncia, com notificação do constituinte para nomeação de

outro advogado, devidamente recebida pelo destinatário, sem qualquer providência de regularização processual.

Agravo inominado desprovido.

(TRF3, 3ª Turma, AMS 0006981-03.2007.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, DJe 19/05/09).

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RENÚNCIA DE MANDATO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA DA

OUTORGANTE. ARTIGO 45 DO CPC. NÃO CONSTITUIÇÃO DE NOVO ADVOGADO DENTRO DO PRAZO

LEGAL. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL DE EXISTÊNCIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO.

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com

apoio no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não

o agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. Ciência inequívoca da outorgante, nos termos do artigo 45 do CPC. Os advogados da agravante cientificaram-

na de maneira inequívoca acerca da renúncia do mandato outorgado, tendo, inclusive, a Diretora Presidente da

Associação, Luzia Conceição de Oliveira, assinado a notificação.

3. Foi protocolada nestes autos a petição de renúncia, no dia 16/09/2009, assinada pela representante da

impetrante, e, até o momento da prolação da decisão de negativa de seguimento (11/01/2010), nenhuma

procuração tinha sido juntada no processo.

4. Não se trata de procuração irregular, mas de verdadeira ausência de procuração, pelo que resta caracterizada

causa de inexistência da relação processual, ensejando, assim, a sua extinção. Como explica Nery Júnior, "São

pressupostos processuais de existência da relação processual: a) jurisdição; b) citação; c) capacidade
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postulatória (CPC 37 par.ún.)" [Código de Processo Comentado e Legislação Extravagante. 9ª edição. São

Paulo: Editora RT, 2006. p 435].

5. Não pode a parte, neste momento, alegar que deveria ter sido intimada e ter sido concedido prazo para a

regularização da sua representação processual, tendo em vista que a ciência extrajudicial da renúncia do

mandato foi inequívoca, conforme se demonstra da petição juntada aos autos, restando-lhe apenas o dever de

regularizar a procuração, segundo os termos da lei, em 10 (dez) dias, o que, contudo, não foi feito dentro de um

lapso temporal de aproximadamente 4 (quatro) meses.

6. O direito constitucional de acesso à justiça (artigo 5º, incisos XXXV, da Constituição Federal) não pode ser

exercido de maneira abusiva, permitindo-se ao jurisdicionado agir de acordo com seu alvitre, à margem da lei.

Precedentes.

7. Agravo regimental recebido como legal e não provido.

(TRF3, 1ª Turma, AMS 0004354-72.2006.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. Silvio Gemaque, DJe 20/05/10).

Dessarte, com fundamento no dispositivo legal supracitado, impõe-se o reconhecimento da ausência de

capacidade postulatória, pelo que obsta o seguimento do(s) recurso(s) interposto(s).

Ante o exposto, nego seguimento ao(s) recurso(s).

Dispensada a intimação da parte recorrente.

Certifique-se o trânsito em julgado e baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-94.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por MARIA LUCIA GLADI, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

2005.61.08.008078-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : MARIA LUCIA GLADI

ADVOGADO : SP214091 BRUNO RAFAEL VIEIRA MOREIRA (Int.Pessoal)
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A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008078-94.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.08.008078-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : MARIA LUCIA GLADI

ADVOGADO : SP214091 BRUNO RAFAEL VIEIRA MOREIRA (Int.Pessoal)
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Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por MARIA LUCIA GLADI, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 102 da Constituição Federal exige que o recurso extraordinário, para ser admitido, seja

interposto em face de "causas decididas, em única ou última instância (...)".

 

Verifico, entretanto, que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com

fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso extraordinário não

pode ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009296-59.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão proferido nos autos da ação de cobrança

de indenização por danos morais/materiais decorrentes de atos lesivos praticados pela parte contrária.

2006.60.00.009296-5/MS

APELANTE : OSVALDO GONCALVES TROCHE

ADVOGADO : MS007253 PAULO RODRIGO CAOBIANCO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Irresignada com o valor fixado a título de indenização, a parte recorrente pleiteia a revisão de tal montante para

um patamar compatível com os danos morais suportados.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a valoração da responsabilização por danos morais e materiais é questão já solucionada pelo colendo

STJ, que sedimentou entendimento no sentido de que sua intervenção somente é admissível quando o valor fixado

pelo Tribunal de origem seja teratológico, por irrisório ou abusivo. (STJ - AgRg no AREsp 486966/SP - Rel.

Ministro Sidnei Beneti - Terceira Turma - DJe 25/06/2014). Hipótese que não se adequa ao caso dos autos.

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. CONDUTA PRATICADA POR POLICIAIS

RODOVIÁRIOS FEDERAIS. REMOÇÃO DE VEÍCULO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. REVISÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos elementos de convicção dos autos, que não ficou configurado dano moral

e material reparável, no caso dos autos.

2. Assim, insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento, por demandar reapreciação de

matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 517456 / SC - Rel. Ministro Humberto Martins - Segunda Turma - DJe 27/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. ASSALTO NA PRAÇA DO PEDÁGIO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA.

FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem examinou as peculiaridades fáticas do caso para concluir pela

responsabilidade da parte recorrente pelo fato ocorrido. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das

provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 451742 / RS - Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira - Quarta Turma - DJe 17/06/2014).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ABORDAGEM POLICIAL VIOLENTA. DANOS MORAIS

CONFIGURADOS. REVISÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Em regra, não é cabível, na via especial, a revisão do montante indenizatório fixado pela instância de origem,

ante a impossibilidade de análise de fatos e provas, conforme a Súmula 7/STJ. Contudo, a jurisprudência desta

Corte admite, em caráter excepcional, a alteração do quantum arbitrado, caso se mostre irrisório ou exorbitante,

em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no caso concreto.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 507606 / SC - Rel. Ministro Sérgio Kukina - Primeira Turma - DJe 20/06/2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009296-59.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.60.00.009296-5/MS

APELANTE : OSVALDO GONCALVES TROCHE

ADVOGADO : MS007253 PAULO RODRIGO CAOBIANCO e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte ré contra acórdão que manteve sua condenação à indenização

por danos morais/materiais decorrentes de atos lesivos a ela imputados.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a conclusão enunciada no acordão impugnado foi fundamentada em expressa análise de provas e fatos

constantes dos autos.

Assim, a pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Com efeito, a valoração da responsabilização por danos morais e materiais é questão já solucionada pelo colendo

STJ, que sedimentou entendimento no sentido de que sua intervenção somente é admissível quando o valor fixado

pelo Tribunal de origem seja teratológico, por irrisório ou abusivo. (STJ - AgRg no AREsp 486966/SP - Rel.

Ministro Sidnei Beneti - Terceira Turma - DJe 25/06/2014).

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. CONDUTA PRATICADA POR POLICIAIS

RODOVIÁRIOS FEDERAIS. REMOÇÃO DE VEÍCULO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. REVISÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos elementos de convicção do autos, que não ficou configurado dano moral e

material reparável, no caso dos autos.

2. Assim, insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento, por demandar reapreciação de

matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 517456 / SC - Rel. Ministro Humberto Martins - Segunda Turma - DJe 27/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. ASSALTO NA PRAÇA DO PEDÁGIO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA.

FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem examinou as peculiaridades fáticas do caso para concluir pela

responsabilidade da parte recorrente pelo fato ocorrido. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das

provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 451742 / RS - Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira - Quarta Turma - DJe 17/06/2014).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. ABORDAGEM POLICIAL VIOLENTA. DANOS MORAIS

CONFIGURADOS. REVISÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. Em regra, não é cabível, na via especial, a revisão do montante indenizatório fixado pela instância de origem,

ante a impossibilidade de análise de fatos e provas, conforme a Súmula 7/STJ. Contudo, a jurisprudência desta

Corte admite, em caráter excepcional, a alteração do quantum arbitrado, caso se mostre irrisório ou exorbitante,

em clara afronta aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, o que não ocorreu no caso concreto.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 507606 / SC - Rel. Ministro Sérgio Kukina - Primeira Turma - DJe 20/06/2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS009877 JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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São Paulo, 22 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024933-07.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE, a fls., em face de r.

decisão monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

2007.61.00.024933-2/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

APELADO(A) : CONDOMINIO EDIFICIO SPECIAL PLACE

ADVOGADO : SP122430 SALVADOR MARGIOTTA e outro

EXCLUIDO : EDUARDO BINOTI SILVA
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DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004707-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante, ora recorrente, com fundamento no art. 105, inciso

2008.03.00.004707-4/SP

AGRAVANTE : JOSE SIMOES GARCIA e outros

: JOSE SOARES DA SILVA

: JOSE VIANA BARBOZA

: JOSOEL PEREIRA

: JULIAN RICARDO MUNHOZ REINA

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.049428-1 1 Vr ARACATUBA/SP
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III, alínea a e c, da Constituição Federal.

Sustenta a parte recorrente violação aos arts. 20 e 21 do Código de Processo Civil.

D E C I D O.

 

Atendidos os requisitos gerais de admissibilidade recursal, passo ao exame dos pressupostos constitucionais.

O recurso não merece admissão.

Verifica-se que, com fundamento no conjunto probatório dos autos, a Turma Julgadora reconheceu a ocorrência

de sucumbência recíproca, aplicando, portanto, a regra legal do artigo 21, caput, do CPC.

Daí que não cabe, em sede de recurso especial, a pretensão de reapreciação da existência de decaimento mínimo

para fins de aplicação do art. 21, parágrafo único, do CPC, pois é vedado o reexame do contexto fático-probatório,

a teor da Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça.

A propósito, os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO

E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. OPOSIÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR. FIXAÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDEPENDÊNCIA DAS VERBAS HONORÁRIAS FIXADAS EM AMBOS OS

FEITOS. AÇÕES COM RELATIVA AUTONOMIA. PRETENSÃO DE REDISTRIBUIÇÃO DOS ÔNUS

SUCUMBENCIAIS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Não há vício consistente em

omissão, contradição ou obscuridade quando o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, todas as

questões postas ao seu crivo. O mero inconformismo da parte com o julgamento contrário à sua pretensão não

caracteriza falta de prestação jurisdicional. 2. Este Tribunal Superior possui jurisprudência pacífica no sentido

de que a ação de execução e os respectivos embargos do devedor são processos distintos, de sorte que os

honorários advocatícios devem ser estipulados de forma autônoma, considerando a dualidade de feitos. 3. "A

apreciação do quantitativo em que autor e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como de

existência de sucumbência mínima ou recíproca, demandaria o revolvimento de matéria fática, vedado pela

Súmula 7/STJ" (AgRg no REsp nº 763.794/RJ, Relator o Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008). 4. Agravo

regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1129443/RS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, DJe

18/02/2013).

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. MATÉRIA DE PROVA.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 1. Hipótese em que o Tribunal a quo consignou: "Havendo sucumbência

recíproca, as custas serão pagas proporcionalmente e cada parte arcará com a verba honorária de seus

respectivos advogados." 2.O STJ já consolidou o entendimento de que a apreciação do quantitativo em que autor

e réu saíram vencedores ou vencidos na demanda, bem como da existência de sucumbência mínima ou recíproca,

demanda revolvimento de matéria fática, vedado pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ, AgRg no AREsp 203.369/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe

24/09/2012).

 

Por fim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004707-11.2008.4.03.0000/SP

 

 

2008.03.00.004707-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa . Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

AGRAVANTE : JOSE SIMOES GARCIA e outros

: JOSE SOARES DA SILVA

: JOSE VIANA BARBOZA

: JOSOEL PEREIRA

: JULIAN RICARDO MUNHOZ REINA

ADVOGADO : SP119384 FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0661998-90.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelos autores, ora recorrentes, contra acórdão que reconheceu a perda

superveniente de objeto por falta de interesse processual e extinguiu o processo sem exame do mérito, condenando

os autores nos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado da causa.

Os recorrentes sustentam a contrariedade/negativa de vigência ao artigo 20 do Código de Processo Civil, uma vez

que o decisum condenou ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor atualizado da

causa, o que não é justificável em atenção ao princípio da causalidade, com a extinção do processo sem

julgamento do mérito.

Decido.

A fixação de honorários advocatícios é matéria que exige reexame do contexto fático dos autos, vedado a teor da

Súmula 7 do STJ. Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA N. 211 DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REAVALIAÇÃO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. INADMISSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.

7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. Ausente o exame da matéria pelo Tribunal de origem, incide a Súmula n. 211/STJ: "Inadmissível recurso

especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal a quo".

2. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem incursão no contexto fático-probatório

dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

3. O valor fixado a título de verba honorária só pode ser revisto em recurso especial quando se revelar irrisório

ou exorbitante, distanciando-se dos padrões de razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 399115/RS; Rel: Ministro Antonio Carlos Ferreira; Quarta Turma; julgamento: 22/04/2014;

publicação: DJe 29/04/2014) (grifei)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

2008.03.99.006737-0/SP

APELANTE : JOAO MARINO e outros

ADVOGADO : SP010620 DINO PAGETTI e outro

APELANTE : ROMAURO RIBEIRO CABRAL DE ALMEIDA

: JOSE EDUARDO BELFORT VIEIRA DE ANDRADE

: VERA MARINA BAPTISTA MONTAGNA

: LUIZ ANTONIO BAPTISTA MONTAGNA

: PEDRO ERNESTO BAPTISTA MONTAGNA

ADVOGADO : SP010620 DINO PAGETTI

APELADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP095234 ANA CLAUDIA SCHMIDT

ASSISTENTE : URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COM/ CONSTRUCAO E IMOVEIS

ADVOGADO : SP174064 ULISSES PENACHIO e outro

No. ORIG. : 00.06.61998-3 15 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012875-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por CIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS CPOS, a fls., em face de

decisão monocrática que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão

proferida nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

2008.61.00.012875-2/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outros

APELADO(A) : CIA PAULISTA DE OBRAS E SERVICOS CPOS

ADVOGADO : SP220311 LUIZ ANTONIO QUEIROZ DE AQUINO FILHO e outro
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agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032547-59.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal, face ao acórdão de órgão fracionário, com

fundamento no art. 105, inciso III, alínea "c", da Constituição Federal.

Sustenta o dissídio jurisprudencial apresentando julgados.

Decido.

Sob o fundamento da alínea "c" do permissivo constitucional citado, cumpre ressaltar que o colendo Superior

Tribunal de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos

seguintes requisitos: "a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão

recorrido (...); b) o acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado

a instância ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação de

ementas (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de repositório de

jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso quando a

orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o acórdão

paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar precedentes

2009.03.00.032547-9/SP

AGRAVANTE : UDINE HENRIQUE VERARDI JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP208236 IVAN TOHME BANNOUT e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.010941-8 3 Vr SAO PAULO/SP
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inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado" (in: Resp 644274, Relator Ministro Nilson

Naves, DJ 28.03.2007). Na espécie, não se demonstra o dissenso pretoriano com a juntada dos arestos paradigmas

nem com a indicação de repositório oficial correspondente, providência essa imprescindível para que se

evidenciasse, de forma induvidosa, o dissídio. Não basta, para tanto, a transcrição das ementas. Assim tem

decidido o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO

ESPECIAL. DISCUSSÃO SOBRE CABIMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM INCIDENTE

PROCESSUAL JULGADO IMPROCEDENTE (RESERVA DE VALORES PERANTE MASSA FALIDA).

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. FALTA DA JUNTADA DAS CÓPIAS DOS ARESTOS

PARADIGMAS E DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COMPARADOS. 

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente embargos de divergência (art. 266, § 3º, do

RISTJ) pelos quais se defende o cabimento de honorários em incidente processual (reserva de valores) que restou

indeferido. 

2. A embargante não logrou comprovar o dissídio jurisprudencial alegado, pois não juntou a cópia dos arestos

paradigmas apontados nem indicou o repositório oficial correspondente. Frise-se que "o entendimento pacificado

desta Corte é no sentido de que o Diário de Justiça, embora seja um veículo utilizado para comunicação dos atos

processuais, não constitui repositório oficial de jurisprudência. 

Precedentes: AgRg nos EREsp 575.684/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 7.4.2010" (EDcl no AgRg no REsp

1.067.902/RS, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 9/4/2010. 

3. Ademais, não há similitude fática entre os julgados comparados, pois, enquanto o acórdão embargado cuida

de incidente de reserva de valores perante massa falida julgado improcedente, o aresto paradigma da Primeira

Turma versou sobre exceção de pré-executividade julgada procedente. 

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ, AgRg nos EREsp 1193685/MG, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 08.06.2011, DJe 17.06.2011) 

ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. NATUREZA DO

DIREITO ANTIDUMPING: NÃO-TRIBUTÁRIA. NÃO COMPROVAÇÃO DO DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL .

RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO. 

1. Na origem, tratou-se de ação em que a parte ora recorrente pretendeu afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg

(quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na

Resolução Camex n. 41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, por entender que

estaria desobrigado de pagar a medida protetiva, já que o procedimento administrativo teria descumprido os

princípios da ampla defesa, do contraditório e da legalidade. 

2. Os direitos antidumping e compensatórios não têm natureza tributária, mas, sim, de receitas originárias, a teor

do art. 3º, parágrafo único, da Lei n. 4 320/64 e dos arts. 1º, parágrafo único, e 10, caput e parágrafo único, da

Lei n. 9.019/95. Não se lhes aplicam, portanto, os arts. 97 e 98 do Código Tributário Nacional. 

3. O dissídio jurisprudencial , caracterizador do art. 105, III, "c", da CF/88, deve ser comprovado segundo as

diretrizes dos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, e 255, § 1º, "a", e § 2º, do RISTJ. Deve-se

demonstrar a divergência mediante: juntada de certidão ou de cópia autenticada do acórdão paradigma, ou, em

sua falta, da declaração pelo advogado da autenticidade dessas; citação de repositório oficial, autorizado ou

credenciado, em que o acórdão divergente foi publicado e; cotejo analítico, com a transcrição dos trechos dos

acórdãos em que se funda a divergência, além da demonstração das circunstâncias que identificam ou

assemelham os casos confrontados, não bastando, para tanto, a mera transcrição da ementa e de trechos do voto

condutor do acórdão paradigma. 

4. Recurso especial não provido. 

(STJ, REsp 1170249/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 17.05.2011, DJe 30.05.2011) 

 

Ressalta-se que o v. acórdão encontra-se em consonância com a jurisprudência já firmada da Corte Superior de

Justiça no sentido da possibilidade da condenação em honorários advocatícios na fase de cumprimento de

sentença, conforme se vê, in verbis:

 

AGRAVO REGIMENTAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA -HONORÁRIOS - FIXAÇÃO NOS TERMOS DO

ART. 20, § 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - DECISÃO AGRAVADA MANTIDA - IMPROVIMENTO.

1.- No concernente aos honorários advocatícios, a Terceira Turma desta Corte, em 11/03/2008, no julgamento

do REsp 978545/MG, sob a relatoria da eminente Ministra NANCY ANDRIGHI, posicionou-se no sentido de

que, conquanto a nova sistemática imposta pela Lei nº 11.232/05 tenha alterado a natureza da execução de

sentença que passou a ser mera fase complementar do processo de cognição deixando de ser tratada como

processo autônomo, não trouxe nenhuma modificação no que tange aos honorários advocatícios. Entretanto,

no julgamento do REsp 1.028.855/SC (Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, julg. em 27.11.2008), a Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, na fase de cumprimento de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     196/2835



sentença, impugnada ou não, deve ser fixada verba honorária nos termos do art. 20, § 4º, do CPC. 

2.- Honorários advocatícios fixados na fase de cumprimento de sentença em 10% sobre o valor atualizado da

condenação, correspondente a R$ 5.885,58. Redução para R$2.000,00 (dois mil reais).

3.- O recurso não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém por

seus próprios fundamentos.

4.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg nos EDcl no AgRg no AREsp 422177 / RS. Rel. Min. SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, DJe

29/04/2014) grifo nosso.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026717-78.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão lavrado em autos de cautelar

incidental originária.

Verifica-se, todavia, a ocorrência do trânsito em julgado da ação principal (processo n. 2006.61.00.014358-6 em

apenso, fl. 461), causa superveniente que fulminou o interesse de agir da requerente da cautelar.

Em razão disso, com fulcro no artigo 808 do Código de Processo Civil, julgo prejudicada a cautelar incidental

e, por conseguinte, não conheço do recurso extraordinário interposto.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2010.03.00.026717-2/SP

REQUERENTE : MARCIO TAVEIRA VALADAO e outro

: BEATRIZ KNORR

ADVOGADO : SP320872 MARCOS KNORR VALADÃO

REQUERIDO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00143587120064036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-17.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão não acolheu pleito de condenação da

Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento de valores correspondentes ao saldo de sua conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que o fundista aduz não ter levantado, além de reparação de

danos morais.

Em seu recurso, a parte reitera a afirmação de que não procedeu ao saque da quantia em apreço, e defende estarem

presentes os pressupostos das reparações materiais e morais.

Decido.

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso especial, encontra

impedimento na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

São Paulo, 21 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002287-17.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão não acolheu pleito de condenação da

Caixa Econômica Federal (CEF) ao pagamento de valores correspondentes ao saldo de sua conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), que o fundista aduz não ter levantado, além de reparação de

danos morais.

Em seu recurso, a parte reitera a afirmação de que não procedeu ao saque da quantia em apreço, e defende estarem

presentes os pressupostos das reparações materiais e morais.

Decido.

O exame das questões trazidas nas razões recursais impõe, necessariamente, o revolvimento de aspectos fático-

probatórios, função própria das instâncias ordinárias. Sua arguição, em sede de recurso extraordinário, encontra

impedimento na Súmula nº 279 do Supremo Tribunal Federal: "Para simples reexame da prova não cabe recurso

extraordinário".

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

2010.61.26.002287-7/SP

APELANTE : JOSE BAUPTISTA FILHO

ADVOGADO : SP279356 MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00022871720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.002287-7/SP

APELANTE : JOSE BAUPTISTA FILHO

ADVOGADO : SP279356 MARIA JOSE DE OLIVEIRA FIORINI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175193 YOLANDA FORTES Y ZABALETA e outro

No. ORIG. : 00022871720104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 21 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000218-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado

de São Paulo CREA/SP, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Foi certificado que, apesar de intimada para complementar o preparo, a recorrente não recolheu o valor.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Diante da ausência de cumprimento da determinação de fls., o recurso interposto está deserto, razão pela qual não

deve ser conhecido.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.

 

Int.

 

2011.03.00.000218-1/SP

AGRAVANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : SP126515 MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES e outro

AGRAVADO(A) : JOSE ANTONIO CORDEIRO SALES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00219256220104036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029684-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por LAERTE SANTANTONIO e outro, contra v. acórdão proferido nestes

autos.

 

Foi certificado (fl. 192) que, apesar de intimada para complementar o preparo, a recorrente recolheu o valor com

indicação de código e banco equivocados.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO.

CUSTAS JUDICIAIS. DESERÇÃO.

- É deserto o recurso interposto para o STJ quando o recorrente não recolhe, na origem, a importância das

despesas de custas judiciais.

- Agravo não provido."

(AgRg no AREsp 224.714/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em

18/12/2012, DJe 04/02/2013)

 

Diante da ausência de cumprimento da determinação de fls., o recurso interposto está deserto, razão pela qual não

deve ser conhecido.

2011.03.00.029684-0/SP

AGRAVANTE : LAERTE SANTANTONIO e outro

: ROSEMEIRE MARIA TEDALDI

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS e outro

: NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258310619964036100 23 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     200/2835



 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Especial.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029684-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso extraordinário interposto por LAERTE SANTANTONIO e outro, contra v. acórdão proferido

nestes autos.

 

Foi certificado (fl. 192) que, apesar de intimada para complementar o preparo, a recorrente recolheu o valor com

indicação de código e banco equivocados.

 

Decido.

 

A ausência de recolhimento do preparo implica deserção do recurso nos termos dispostos no artigo 511, do CPC.

 

Neste sentido, o recente posicionamento da C. Corte Superior:

 

"Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Porte de remessa e retorno do recurso

extraordinário. Comprovação no ato de interposição. Ausência. Deserção. Precedentes. 1. O preparo do recurso

extraordinário deve ocorrer concomitantemente à sua interposição. Sua não efetivação, conforme os ditames

legais, enseja a deserção do recurso. 2. Agravo regimental não provido."

(STF; ARE 707484 AgR / BA; 1ª Turma; Relator(a): Relator Min. DIAS TOFFOLI; DJe-124 DIVULG 27-06-

2013 PUBLIC 28-06-2013)

2011.03.00.029684-0/SP

AGRAVANTE : LAERTE SANTANTONIO e outro

: ROSEMEIRE MARIA TEDALDI

ADVOGADO : SP186323 CLAUDIO ROBERTO VIEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

PARTE AUTORA : FRANCISCO CARLOS DE LAURENTIS e outro

: NICOLA DE LAURENTIS JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258310619964036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Diante da ausência de cumprimento da determinação de fls., o recurso interposto está deserto, razão pela qual não

deve ser conhecido.

 

Assim, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso em tela.

 

Ante o exposto, não conheço do Recurso Extraordinário.

 

Int.

 

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022752-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos,

O r. Juízo da 1ª Vara Federal de São Paulo - SP comunica a prolação de sentença nos autos n.

0027276.10.2006.406.6100, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Diante da perda do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte combinado com o artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil e, por conseguinte, não conheço do(s) recurso(s) excepcional(is).

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2012.03.00.022752-3/SP

AGRAVANTE : RUTH CAVALCANTE RIBAS PEREIRA e outro

: ALMIR OLIVEIRA DE MENESES

ADVOGADO : DF034253 SAULO RODRIGUES MENDES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00272761020064036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029580-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por DOMINGOS PELLEGRINO, a fls., em face de decisão monocrática

que apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

2012.03.00.029580-2/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210937 LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM e outro

AGRAVADO(A) : DOMINGOS PELLEGRINO

ADVOGADO : SP041830 WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR

PARTE RÉ : CONSTRUTORA DANIEL HORNOS LTDA e outros

: DANIEL HORNOS

: RACHEL FURTADO DE MELLO HORNOS

: MARTA MARIA PELLEGRINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207416020094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     203/2835



"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pela parte agravante contra acórdão que não conheceu do agravo legal, por

estarem suas razões dissociadas da decisão monocrática recorrida.

Alega-se, em síntese, violação do artigo 557 do CPC, bem como que a instituição financeira agiu em total

2012.03.00.034538-6/SP

AGRAVANTE : RODRIGO ROSSETO GATI e outro

: SILENI CRISTINA CIOCA GATI

ADVOGADO : SP128214 HENRIQUE FURQUIM PAIVA e outro

CODINOME : SILENI CRISTINA CIOCA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00072852020124036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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descompasso com o ordenamento jurídico pátrio na apuração do saldo devedor do contrato de mútuo, cobrando

encargos e juros de forma abusiva e ilegal.

Decido.

O recurso não merece ser admitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade. Com efeito, as

razões veiculadas no recurso encontram-se dissociadas da matéria decidida no acórdão, evidenciando

impedimento à sua admissão.

A Turma julgadora abordou a lide sob enfoque precipuamente processual, tendo-se destacado que:

"Razões recursais dissociadas do conteúdo decisório. Matéria estranha à res in judicium deducta. Não

conhecimento. Não pode ser conhecida, no recurso, matéria estranha à decidida em primeiro grau de jurisdição.

É sabido que a pretensão do autor limita o âmbito do provimento jurisdicional, pois vige no nosso sistema

processual o princípio da demanda (CPC, art. 2º), a qual é identificada por sua causa petendi (CPC, art. 301, §

2º). Por essa razão, dado que a pretensão recursal encontra-se limitada à discussão instalada com a peça inicial,

descabe, sem mais, instar o órgão jurisdicional (segundo grau) a apreciar questões inovadoras. As divergências

que eventualmente aflorarem entre as partes, caso venham a surgir, podem caracterizar um novo e diverso

conflito de interesses, não compreendido no âmbito do objeto litigioso da demanda:"

(...)

"A agravante interpõe o recurso previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, porém se limita a

discorrer sobre a necessidade de concessão de tutela antecipada diante das ilegalidades que teriam ocorrido

durante a execução contratual.

Não tendo a agravante impugnado os fundamentos da decisão agravada, que foi no sentido da ausência de

gravame da decisão proferida pelo Juízo a quo, não deve ser conhecido este recurso."

 

Verifica-se, pois, que é aplicável à espécie o teor da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal Federal ("É inadmissível

o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia"), bem como da Súmula nº 182 do Superior Tribunal de Justiça ("É inviável o agravo do art. 545 do

CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada").

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. [...] RAZÕES DO APELO

EXTREMO DISSOCIADAS DO QUE DECIDIDO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF. [...] IV

- É deficiente a fundamentação do recurso extraordinário cujas razões estão dissociadas do que decidido no

acórdão recorrido, a teor da Súmula 284 desta Corte. [...]

(STF, ARE 777.775 AgR, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 12/02/2014).

PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES RECURSAIS DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 284 DO STF.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, não se conhece de recurso quando as razões recursais não se

coadunam com a matéria decidida na decisão recorrida.

2. No caso dos autos, a tese discutida é a possibilidade de apreensão de veiculo de terceiros, no transporte ilegal

de madeira. Todavia, o recorrente, em suas razões recursais, discute a apreensão de um papagaio, por

infringência às Leis n. 5.176/67 e n. 9.605/98. Logo, as razões do recurso especial estão dissociadas da

fundamentação do acórdão hostilizado. Incidência da Súmula 284 do STF.

3. De acordo com o art. 12, da Portaria n. 14/2014/STJ, a exatidão das informações transmitidas é da exclusiva

responsabilidade do peticionário, não podendo o procurador da parte alegar erro no encaminhamento das

petições dirigidas ao protocolo deste Tribunal.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg no AREsp 470.551/RO, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 31/03/2014).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que manteve o

reconhecimento da procedência do agravo de instrumento, para determinar a manutenção da CEF no polo passivo

da demanda.

Decido.

Não se encontra preenchido o requisito extrínseco relativo à tempestividade.

O julgamento do feito ocorreu em 25/11/2013, acórdão publicado em 19/12/2013, e o presente recurso foi

interposto em 20/01/2014 (fl. 119), todavia, foram opostos embargos declaratórios que, julgados, tiveram seu

acórdão disponibilizado em 26/03/2014, sem que tenha havido a reiteração do recurso especial. Desse modo, o

presente recurso é extemporâneo, uma vez que o acórdão fruto dos embargos de declaração, com efeito

modificativo ou não, é integrativo da decisão recorrida.

Nesse sentido, aliás, é firme o posicionamento do colendo Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. TRIBUTÁRIO. JULGAMENTO DE EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. RATIFICAÇÃO OU INTERPOSIÇÃO DE NOVO RECURSO ESPECIAL.

A interposição de recurso especial em concomitância com embargos de declaração impõe que o recorrente, após

a publicação do acórdão dos declaratórios, reitere as razões do especial ou proponha novo recurso especial.

Precedentes. Agravo regimental improvido.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 1382140/RS, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe 16/12/13)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PREMATURO. ESGOTAMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA.

NÃO CONHECIMENTO.

- É prematura a interposição de recurso especial antes do julgamento dos embargos de declaração, momento em

que ainda não esgotada a instância ordinária e que se encontra interrompido o lapso recursal.

- Recurso especial não conhecido."

(REsp 776265/SC, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, Rel. p/ Acórdão Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, CORTE ESPECIAL, DJ 06/08/07)

"Recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração. ausência de reiteração das razões

recursais. Intempestividade. Precedente da Corte Especial.

1. O recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos de declaração é intempestivo, salvo se houver

reiteração posterior, porquanto o prazo para recorrer só começa a fluir após a publicação do acórdão

integrativo.

2. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 939987/SP, Rel. Min. NILSON NAVES, SEXTA TURMA, DJ 17/12/07)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APRECIAÇÃO DE DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. INADMISSIBILIDADE NA VIA DO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DO APELO

NOBRE ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO INTEGRATIVO NO TRIBUNAL A QUO. AUSÊNCIA DE

RATIFICAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA PELOS

SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. A via especial, destinada à uniformização do direito federal infraconstitucional, não se presta à análise de

dispositivos da Constituição da República.

2. É intempestivo o recurso especial interposto antes do julgamento dos embargos declaratórios, mesmo que

opostos pela parte adversa, e, ainda, independentemente da concessão de efeitos infringentes ao recurso

integrativo, devendo o apelo nobre ser ratificado, o que, in casu, não ocorreu.

3. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser

mantida a decisão por seus próprios fundamentos.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp 938697/MG, Rel. Min. LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, DJ 29/10/07)

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO INTERPOSTO ANTES DO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : CRISELIDIA MEDEIROS LIMA e outros. e outros

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro
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JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NECESSIDADE DE RATIFICAÇÃO. DECISÃO DE

ÚLTIMA INSTÂNCIA.

1. O recurso especial foi interposto antes do julgamento dos embargos de declaração da parte contrária sem

posterior ratificação.

2. O julgamento dos embargos de declaração, com ou sem efeito modificativo, integra o acórdão recorrido,

formando com ele o que se denomina decisão de última instância, passível de impugnação mediante o uso do

recurso especial, nos termos da Constituição Federal.

3. É extemporâneo o recurso especial tirado antes do julgamento dos embargos de declaração, anteriormente

opostos, sem que ocorra a necessária ratificação - Corte Especial - Resp 776265-SC.

4. Embargos de divergência conhecidos e acolhidos."

(EREsp 796854/DF, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, DJ 06/08/07)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

ANTES DO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA PARTE CONTRÁRIA.

AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO. NÃO-EXAURIMENTO DA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. RECURSO

INADMITIDO. INDEFERIMENTO LIMINAR DOS EMBARGOS. DECISÃO MANTIDA.

1. A previsão constitucional é clara ao impor como requisito para interposição do recurso especial ter sido a

decisão da causa proferida em única ou última instância, vale dizer, é imprescindível ter sido exaurida a

jurisdição do Tribunal prolator do acórdão recorrido.

2. A teor do art. 538, do Código de Processo Civil, "Os embargos de declaração interrompem o prazo para

interposição de outros recursos, por qualquer das partes." 3. Logo, mostra-se necessária a ratificação do recurso

especial interposto enquanto não exaurida a jurisdição do Tribunal a quo, não importando o fato de os embargos

de declaração terem sido opostos pela parte contrária ou de terem ou não modificado o acórdão recorrido.

Precedente da Corte Especial (REsp 776.265/SC, Rel. p/ Acórdão Min. César Asfor Rocha, ainda pendente de

publicação).

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg nos EREsp 811835/RS, Rel. Min. LAURITA VAZ, CORTE ESPECIAL, DJ 13/08/07)

"RECURSO ESPECIAL. RECURSO NÃO RATIFICADO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA. NÃO INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO REGIMENTAL. NÃO

CONHECIMENTO.

1. O julgamento dos embargos de declaração, tenha ele, ou não, efeito modificativo, complementa e integra o

acórdão recorrido, formando um todo indissociável ao qual se denomina decisão de última instância. Esta, sim,

passível de recurso especial e extraordinário, nos termos dos artigos 102, inciso III, e 105, inciso III, da

Constituição Federal.

2. Não se permite a interposição do recurso especial na pendência de julgamento de embargos de declaração,

nem tampouco, e com maior razão, em hipóteses tais como a dos autos, em que, opostos e julgados embargos de

declaração após a interposição de recurso especial, inocorre a posterior e necessária ratificação.

3. A decisão monocrática, proferida em sede de embargos de declaração, é impugnável mediante agravo

regimental para o próprio tribunal a quo, cuja falta faz incabível o recurso especial, próprio à impugnação das

decisões de única ou última instância (artigo 105, inciso III, da Constituição da República).

4. Recurso especial não conhecido."

(REsp 499845/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, DJ 19/12/05)

Por fim, expressa a Súmula 418 do Superior Tribunal de Justiça: "É inadmissível o recurso especial interposto

antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem posterior ratificação".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela Fazenda Municipal de São Vicente - São Paulo, de perda de objeto do presente

agravo de instrumento, em virtude do pagamento da dívida pela executada.

Decido.

Verifico que o presente agravo de instrumento objetiva o reforma da decisão monocrática que rejeitou a exceção

de pré-executividade.

Ora, tendo sido liquidado o débito fiscal por parte da executada, ocorreu a perda de objeto por fato superveniente.

Diante da perda superveniente do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento e, por

conseguinte não conheço do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por JOSE ANDRE MORIS, a fls., em face de decisão monocrática que

apreciou embargos de declaração, os quais, por sua vez, foram opostos contra decisão proferida nos termos do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Decido.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00093961720114036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.008482-4/SP

AGRAVANTE : JOSE ANDRE MORIS

ADVOGADO : SP255160 JOSE ANDRE MORIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022025720024036111 3 Vr MARILIA/SP
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O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de pedido formulado pela Fazenda Municipal de São Vicente - São Paulo, de perda de objeto do presente

agravo de instrumento, em virtude do pagamento da dívida pela executada.

Decido.

Verifico que o presente agravo de instrumento objetiva o reforma da decisão monocrática que rejeitou a exceção

de pré-executividade.

Ora, tendo sido liquidado o débito fiscal por parte da executada, ocorreu a perda de objeto por fato superveniente.

Diante da perda superveniente do seu objeto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento e, por

conseguinte não conheço do(s) recurso(s) interposto(s), nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno

desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557, "caput" do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, após o decurso de prazo, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012608-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.009134-8/SP

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRAVADO(A) : MUNICIPIO DE SAO VICENTE SP

ADVOGADO : SP175542 ISABELLA CARDOSO ADEGAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00100512320104036104 7 Vr SANTOS/SP

2014.03.00.012608-9/SP

AGRAVANTE : ROSELI APARECIDA RAYMUNDO

ADVOGADO : SP124261 CLAUDINEI APARECIDO TURCI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00005844520144036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto por ROSELI APARECIDA RAYMUNDO, a fls., em face de r. decisão

monocrática.

 

Decido.

 

O inciso III do artigo 105 da Constituição Federal exige que o recurso especial, para ser admitido, seja interposto

em face de "causas decididas, em única ou última instância, pelos Tribunais Federais (...)". Verifico, entretanto,

que o presente recurso foi apresentado contra decisão monocrática, proferida com fundamento no artigo 557 do

Código de Processo Civil.

 

Nos termos do § 1º do mesmo dispositivo legal, é cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao

órgão competente para o julgamento. Não tendo sido esgotada a instância ordinária, o recurso especial não pode

ser admitido, por não preencher um de seus requisitos formais.

 

Nesse sentido, confira a orientação firmada na Súmula 281 do STF:

 

"É inadmissível o recurso extraordinário quando couber, na Justiça de origem, recurso ordinário da decisão

impugnada".

 

A fim de corroborar, destaco também o posicionamento do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO NA ORIGEM. DECISÃO SINGULAR. RECURSO

ESPECIAL. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA.

1. Nosso sistema processual impõe o esgotamento das vias recursais de segundo grau para a interposição de

recurso às Cortes superiores, consoante preconiza a Súmula 281/STF.

2. Caberia ao recorrente esgotar a instância ordinária, com a interposição de agravo previsto no artigo 557, §

1º, do CPC contra a decisão monocrática.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 41.123/GO, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 02/02/2012, DJe 17/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO

DO APELO ESPECIAL CONTRA DECISÃO DO RELATOR QUE JULGOU MONOCRATICAMENTE AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO CABIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA

SÚMULA 281/STF.

1. Hipótese em que não se conheceu do recurso especial interposto contra decisão monocrática que proveu

agravo de instrumento interposto pela União, ora agravada.

2. Não é cabível recurso especial de decisão singular do relator que provê agravo de instrumento com

fundamento no artigo 557, § 1º - A, do CPC. Nesta situação, é dever do recorrente interpor o agravo regimental

ou interno (art. 557, § 1º, do CPC) para obter o pronunciamento do órgão colegiado sobre a quaestio juris.

3. É pacífico o entendimento desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal acerca do cabimento da

insurgência especial ou extraordinária apenas quando há decisão de tribunal, o que pressupõe o julgamento

pelo órgão colegiado competente. Aplica-se, por analogia, a Súmula 281/STF.

4. Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgamentos desta Corte Superior: EDcl no AgRg no Ag 503.709/RJ,

Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 19.12.2003; REsp 985.924/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJe de 1.9.2008; AgRg nos EDcl no Ag 916.661/PR, Quarta Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior,

DJe de 17.3.2008; AgRg no Ag 890.210/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ de

5.11.2007. E do Supremo Tribunal Federal, eis os seguintes precedentes: AI 670.087 no AgR/RN, Primeira

Turma, Min. Menezes Direito, DJe de 13.2.2009; AI 499247 AgR/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Joaquim

Barbosa, DJ de 16.9.2005.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 13.970/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/08/2011, DJe 16/08/2011) - g.m.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039208-45.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls 201/210) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede

o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2000.03.99.039208-7/SP

APELANTE : ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP062731 LUIZ ANTONIO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00018-7 1 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP
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só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006348-33.2000.4.03.6105/SP

 

 

2000.61.05.006348-1/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

APELANTE : JOAO SILVESTRE DA ROCHA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002280-09.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

 

 

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que o trabalhador urbano que, ao tempo da

edição da Lei nº 8.213/91, havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social e não voltou a se filiar

após o advento da novel legislação, não faz jus ao redutor de carência previsto no art. 142 do citado diploma legal.

É o que se afere, com efeito, a partir do seguinte precedente, verbis:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE

BENEFÍCIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tendo a parte

recorrente sido filiada ao sistema antes da edição da Lei 8.213/1991, a ela deve ser aplicada, para fins de

cômputo de carência necessária à concessão da aposentadoria por idade, a regra de transição disposta no art.

142 da Lei de Benefícios. 2. Deve beneficiar-se da regra de transição o segurado que estava vinculado ao

Regime Geral da Previdência Social, mas que, por ocasião da nova Lei não mantivesse a qualidade de

2001.61.04.002280-2/SP

APELANTE : ADELIA MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP023194 JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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segurado, desde que retorne ao sistema. 3. A implementação dos requisitos para a aposentadoria por idade

urbana pode dar-se em momentos diversos, sem simultaneidade. Mas, uma vez que o segurado atinja o limite de

idade fixado, o prazo de carência está consolidado, não podendo mais ser alterado. A

interpretação a ser dada ao art. 142 da referida Lei deve ser finalística, em conformidade com os seus objetivos,

que estão voltados à proteção do segurado que se encontre no período de transição ali especificado,

considerando o aumento da carência de 60 contribuições para 180 e que atinjam a idade nele fixada. 4. Com o

advento da Lei 10.666/2003, que passou a disciplinar especificamente a questão da dissociação dos requisitos

para obtenção do benefício, a nova sistemática não faz distinção entre o tempo anterior e o posterior à perda da

qualidade de segurado. 5. O acórdão recorrido deve ser reformado, porque está em dissonância com a

jurisprudência do STJ que admite a aplicação do art. 142 combinado com o § 1º do art. 3º da Lei 10.666/2003.

Observância do incidente de uniformização de jurisprudência, Pet

7.476/PR. 6. O segurado que não implementa a carência legalmente exigida quando atingido o requisito etário,

pode cumprí-la posteriormente pelo mesmo número de contribuições previstas para essa data. Não haverá nesta

hipótese um novo enquadramento na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/1991, como entendeu o Tribunal a

quo. 7. Recurso especial conhecido e provido, determinando-se ao INSS que refaça a contagem da carência com

base na data em que a segurada atingiu a idade mínima. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação."

(STJ, REsp 1.412.566/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

2/4/2014, g.m.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR

IDADE. INSCRIÇÃO ANTERIOR À DATA DE 24 DE JULHO DE 1.991. PERDA DA CONDIÇÃO DE

SEGURADA ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. POSTERIOR ESTABELECIMENTO DESSA

CONDIÇÃO. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ART. 142 DA LEI N.º 8.213/91

CABÍVEL. 1. A jurisprudência desta eg. Corte Superior entende que o segurado inscrito na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1.991, ainda que nessa data não mais apresente a condição de segurado, caso

restabeleça relação jurídica com o INSS e volte a ostentar tal condição após a Lei n.º 8.213/91, tem direito, na

concessão de sua aposentadoria, à aplicação da regra de transição prevista no art. 142 da mencionada lei.

Precedente da eg. Terceira Seção. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 501.654/RS, Relatora Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 25/2/2013)

 

 

In casu, os vínculos havidos pelo segurado são todos anteriores ao advento da Lei nº 8.213/91, ao que se

acrescenta que, ao tempo da edição desse diploma, a autora já havia perdido a qualidade de segurada do RGPS.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004151-06.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

2003.61.04.004151-9/SP

APELANTE : EULINA MATOS DE LIMA

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

 

 

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que o trabalhador urbano que, ao tempo da

edição da Lei nº 8.213/91, havia perdido a qualidade de segurado da Previdência Social e não voltou a se filiar

após o advento da novel legislação, não faz jus ao redutor de carência previsto no art. 142 do citado diploma legal.

É o que se afere, com efeito, a partir do seguinte precedente, verbis:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PREENCHIMENTO

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. DESNECESSIDADE. REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 142 DA LEI DE

BENEFÍCIOS. PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 1. Tendo a parte

recorrente sido filiada ao sistema antes da edição da Lei 8.213/1991, a ela deve ser aplicada, para fins de

cômputo de carência necessária à concessão da aposentadoria por idade, a regra de transição disposta no art.

142 da Lei de Benefícios. 2. Deve beneficiar-se da regra de transição o segurado que estava vinculado ao

Regime Geral da Previdência Social, mas que, por ocasião da nova Lei não mantivesse a qualidade de

segurado, desde que retorne ao sistema. 3. A implementação dos requisitos para a aposentadoria por idade

urbana pode dar-se em momentos diversos, sem simultaneidade. Mas, uma vez que o segurado atinja o limite de

idade fixado, o prazo de carência está consolidado, não podendo mais ser alterado. A

interpretação a ser dada ao art. 142 da referida Lei deve ser finalística, em conformidade com os seus objetivos,

que estão voltados à proteção do segurado que se encontre no período de transição ali especificado,

considerando o aumento da carência de 60 contribuições para 180 e que atinjam a idade nele fixada. 4. Com o

advento da Lei 10.666/2003, que passou a disciplinar especificamente a questão da dissociação dos requisitos

para obtenção do benefício, a nova sistemática não faz distinção entre o tempo anterior e o posterior à perda da

qualidade de segurado. 5. O acórdão recorrido deve ser reformado, porque está em dissonância com a

jurisprudência do STJ que admite a aplicação do art. 142 combinado com o § 1º do art. 3º da Lei 10.666/2003.

Observância do incidente de uniformização de jurisprudência, Pet

7.476/PR. 6. O segurado que não implementa a carência legalmente exigida quando atingido o requisito etário,

pode cumprí-la posteriormente pelo mesmo número de contribuições previstas para essa data. Não haverá nesta

hipótese um novo enquadramento na tabela contida no art. 142 da Lei 8.213/1991, como entendeu o Tribunal a

quo. 7. Recurso especial conhecido e provido, determinando-se ao INSS que refaça a contagem da carência com

base na data em que a segurada atingiu a idade mínima. Inversão do ônus da sucumbência. Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação."

(STJ, REsp 1.412.566/RS, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

2/4/2014, g.m.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR

IDADE. INSCRIÇÃO ANTERIOR À DATA DE 24 DE JULHO DE 1.991. PERDA DA CONDIÇÃO DE

SEGURADA ANTES DA EDIÇÃO DA LEI N.º 8.213/91. POSTERIOR ESTABELECIMENTO DESSA

CONDIÇÃO. APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO PREVISTA NO ART. 142 DA LEI N.º 8.213/91

CABÍVEL. 1. A jurisprudência desta eg. Corte Superior entende que o segurado inscrito na Previdência Social

Urbana até 24 de julho de 1.991, ainda que nessa data não mais apresente a condição de segurado, caso

restabeleça relação jurídica com o INSS e volte a ostentar tal condição após a Lei n.º 8.213/91, tem direito, na

concessão de sua aposentadoria, à aplicação da regra de transição prevista no art. 142 da mencionada lei.

Precedente da eg. Terceira Seção. 2. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(AgRg no REsp 501.654/RS, Relatora Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA

CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA TURMA, DJe 25/2/2013)

 

 

In casu, os vínculos havidos pelo segurado são todos anteriores ao advento da Lei nº 8.213/91, ao que se

acrescenta que, ao tempo da edição desse diploma, a autora já havia perdido a qualidade de segurada do RGPS.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 
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São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026215-28.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

2004.03.99.026215-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO TOMAZELI

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 02.00.00210-4 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042745-73.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

2005.03.99.042745-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 04.00.00041-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020144-39.2006.4.03.9999/SP

 

 

2006.03.99.020144-2/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando o reconhecimento do tempo de serviço exercido na atividade

rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDSON ALVES BRAGA

ADVOGADO : SP159613 CARLOS EDUARDO DA COSTA

No. ORIG. : 05.00.00081-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005513-38.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2006.61.04.005513-1/SP

PARTE AUTORA : NARDY GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005513-38.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário

2006.61.04.005513-1/SP

PARTE AUTORA : NARDY GOMES PEREIRA

ADVOGADO : SP156166 CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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deste E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário

aposentadoria por tempo de serviço.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

A pretensão do recorrente de reexame do arcabouço fático-probatório relativo ao acerto ou equívoco na análise da

prova do exercício de atividade rural pelo segurado, bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico

na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor

do entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

No mesmo sentido:

 

EMENTAS: 1. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. Declaração de hipossuficiência. Questão infraconstitucional.

Aplicação da súmula 279. Agravo regimental improvido. Não cabe recurso extraordinário que tenha por objeto

reexame de provas. 2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões consistentes. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental

tendente a impugnar, sem razões consistentes, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte.(AI 623883

AgR, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 28/08/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO

DJe-182 DIVULG 14-09-2012 PUBLIC 17-09-2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007739-34.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.99.007739-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP099886 FABIANA BUCCI BIAGINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDUARDO PEREIRA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 01.00.00135-2 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à revisão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003903-55.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

2007.61.83.003903-6/SP

PARTE AUTORA : PATRICIA REALE DI GREGORIO MORAES

ADVOGADO : SP212131 CRISTIANE PINA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP1710-1 IZABELLA L P G COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039035520074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003903-55.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

O recorrente não atendeu ao comando do artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, que impõe o ônus de

demonstrar, em preliminar do recurso extraordinário, a existência de repercussão geral da matéria deduzida.

A ausência dessa preliminar, formalmente destacada e fundamentada, permite a negativa de trânsito ao recurso

extraordinário, bem como, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal, negar seguimento monocraticamente ao

extraordinário ou ao agravo interposto da decisão que não admitiu o recurso na origem (STF, Pleno, AgReg no RE

nº 569.476-3/SC, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe 26.04.2008).

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2007.61.83.003903-6/SP

PARTE AUTORA : PATRICIA REALE DI GREGORIO MORAES

ADVOGADO : SP212131 CRISTIANE PINA DE LIMA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP1710-1 IZABELLA L P G COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039035520074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028665-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2008.03.99.028665-1/SP

APELANTE : ANTONIO MIALICH

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

: SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034057-20.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2008.03.99.034057-8/SP

APELANTE : MARIA TORRES DOS REIS

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-76.2008.4.03.6103/SP

 

 

2008.61.03.001458-0/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

APELANTE : PEDRO FLOR PEREIRA

ADVOGADO : SP151974 FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001458-76.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

2008.61.03.001458-0/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007300-52.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2009.03.99.007300-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO LUCAS DE MIRANDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012578-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2009.03.99.012578-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO SARTORI

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 08.00.00031-9 2 Vr CONCHAS/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012805-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.012805-3/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089720 ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO MAGALHAES

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 07.00.00133-7 1 Vr COLINA/SP
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de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018871-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

2009.03.99.018871-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO DA COSTA BARROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BERNAQDETE NORBERTO BRUSOLATI

ADVOGADO : SP130226 ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

No. ORIG. : 07.00.00083-4 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029556-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

2009.03.99.029556-5/SP

APELANTE : AUREO MARTINS

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00029-5 1 Vr IBITINGA/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037653-75.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

APELANTE : EDUARDO LELLI

ADVOGADO : SP161752 LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00081-4 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042234-36.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

2009.03.99.042234-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP037070 MANUEL CARLOS CARDOSO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILTON RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP084727 RUBENS PELARIM GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 08.00.00211-2 3 Vr INDAIATUBA/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001169-30.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2009.60.00.001169-3/MS

APELANTE : RENILDO ESPIRITO SANTO BATISTA

ADVOGADO : MS008684B NIDIA MARIA CASTILHO MENDES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00011693020094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso especial para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias

ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para

reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou

intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021618-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

2010.03.99.021618-7/SP

APELANTE : BERNARDINO TASSI

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00014-0 2 Vr PIRAJUI/SP
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para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006080-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais.

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas

amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do

2010.61.14.006080-2/SP

APELANTE : JOSE ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060809720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

No mesmo sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO INC. III DO ART. 102 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE

764155 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006080-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

2010.61.14.006080-2/SP

APELANTE : JOSE ROSA DE SOUSA

ADVOGADO : SP208309 WILLIAM CALOBRIZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060809720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029943-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2011.03.99.029943-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANESIA LUIZA DIAS

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 09.00.00107-3 1 Vr CASA BRANCA/SP
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Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-32.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

2011.61.23.000312-5/SP

APELANTE : GLORIA PEREIRA RODRIGUES

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003123220114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012608-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à revisão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

2012.03.99.012608-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210429B LÍVIA MEDEIROS DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARAIDIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00157-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046330-89.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

2012.03.99.046330-8/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

ADVOGADO : FABIANA MARTINELLI SANTANA DE BARROS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALENTIM RIBEIRO

ADVOGADO : MS011983 EDUARDO MIGLIORINI

No. ORIG. : 11.00.00097-1 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001250-29.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

2012.61.11.001250-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCOS BRAGA

ADVOGADO : SP263352 CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00012502920124036111 2 Vr MARILIA/SP
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trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004781-78.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

2012.61.26.004781-0/SP

APELANTE : GUILHERME TADEU DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047817820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041185-18.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

2013.03.99.041185-4/SP

APELANTE : APARECIDA DE FATIMA SERAFIM BRAZ

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-2 1 Vr FARTURA/SP
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partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30908/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002634-91.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

2000.61.00.050923-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP192138 LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ARUJA SP

ADVOGADO : SP140436 KICIANA FRANCISCO FERREIRA e outro

2001.61.82.002634-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAUDE COOPERPAS 5 ITAQ

ADVOGADO : SP167161 ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004999-32.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003316-02.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

2004.61.12.004999-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO RAMALHO

ADVOGADO : SP210678 RENATO APARECIDO TEIXEIRA e outro

No. ORIG. : 00049993220044036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2005.03.99.003316-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : SAMAM SERVICOS DE ASSISTENCIA MEDICA DE AMERICANA S/C LTDA

ADVOGADO : SP105362 CRISTINA APARECIDA POLACHINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00589-3 A Vr AMERICANA/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001271-13.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011861-84.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

2005.61.23.001271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP162489 TATIANA LIZA DA CUNHA e outro

2006.61.00.011861-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MACATUBA SP

ADVOGADO : SP145388 CLODOALDO ROBERTO GALLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022571-66.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005313-37.2006.4.03.6102/SP

 

 

 

2006.61.00.022571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ITAQUAQUECETUBA SP

ADVOGADO : SP149802 MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro

2006.61.02.005313-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Ribeirao Preto SP

ADVOGADO : SP147085 VLAMIR YAMAMURA BLESIO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00053133720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002432-78.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002449-17.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2006.61.05.002432-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP118338 PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro

2006.61.05.002449-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP118338 PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002541-83.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037439-55.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

2006.61.08.002541-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATANIA

ADVOGADO : SP161119 MATHEUS RICARDO JACON MATIAS

No. ORIG. : 00025418320064036108 2 Vr BAURU/SP

2007.03.99.037439-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ITUVERAVA

ADVOGADO : SP120922 MESSIAS DA SILVA JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00001-9 2 Vr ITUVERAVA/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002285-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

2007.61.00.001931-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP140327 MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

2007.61.00.002285-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP285008 EDIMEIA PINTO RAMOS DE SOUZA

: SP215407B CRISTIANE DALLABONA

: SP207333 PRISCILA CARDOSO CASTREGINI
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Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007049-62.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011554-96.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

2007.61.00.007049-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADO : SP210480 FÁBIO NUNES FERNANDES

2007.61.00.011554-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MUNICIPIO DE GABRIEL MONTEIRO SP

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP244363 ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017689-27.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022488-16.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

2007.61.00.017689-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP

ADVOGADO : SP133662 SANDRA REGINA BORGES DE OLIVEIRA

2007.61.00.022488-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santa Rita D Oeste SP

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001824-49.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002102-50.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.001824-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

No. ORIG. : 00018244920074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.002102-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00021025020074036104 3 Vr SANTOS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002309-49.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011030-87.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.002309-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00023094920074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.011030-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011032-57.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011724-56.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.61.04.011032-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.61.04.011724-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012474-58.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001162-52.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP (Int.Pessoal)

PROCURADOR : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.61.04.012474-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : SP139966 FLAVIA MARINHO COSTA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00124745820074036104 5 Vr SANTOS/SP

2007.61.15.001162-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS

ADVOGADO : SP185741 CAROLINE GARCIA BATISTA e outro
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Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000158-53.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-38.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

2007.61.23.000158-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000159-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro
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Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-23.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000161-08.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2007.61.23.000160-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000161-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     271/2835



 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000162-90.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000164-60.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000165-45.2007.4.03.6123/SP

 

2007.61.23.000162-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000164-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000165-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000166-30.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000167-15.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000166-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000167-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000168-97.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-82.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

2007.61.23.000168-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000169-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000170-67.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000171-52.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2007.61.23.000170-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

: SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

: SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro

2007.61.23.000171-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP205995 JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO e outro
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-49.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000956-05.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

2007.61.26.000093-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : SP140327 MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro

2007.61.26.000956-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : SP236330 CLEMENCE MOREIRA SIKETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009560520074036126 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000475-68.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-58.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

2007.61.82.000475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP312944B BIANKA VALLE EL HAGE e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP099803 MARIA ANGELICA DEL NERY

APELADO(A) : GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP108628 GEORGIA GRIMALDI DE SOUZA BONFA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00004756820074036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.001844-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO SP

ADVOGADO : MG042128 MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

No. ORIG. : 05.00.00152-2 A Vr SUZANO/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031375-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013409-76.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

2008.03.99.031375-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO SP

ADVOGADO : SP076679 SERGIO LUIZ SARTORI

No. ORIG. : 05.00.00006-2 2 Vr DESCALVADO/SP

2008.61.00.013409-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVINLANDIA SP

ADVOGADO : SP128979 MARCELO MANSANO e outro
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no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020789-53.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028641-31.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

2008.61.00.020789-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MUNICIPIO DE COTIA SP

ADVOGADO : SP153974 DANIELA LUÍSA NIESS BERRA e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2008.61.00.028641-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMEIRA

ADVOGADO : SP253507 YARA CRISTINA CARPINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000400-71.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000136-48.2009.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

2009.61.13.000400-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE FRANCA SP

ADVOGADO : SP129445 EDUARDO ANTONIETE CAMPANARO e outro

INTERESSADO(A) : SIDNEI FRANCO DA ROCHA

2009.61.15.000136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU SP

ADVOGADO : SP186564 JÚLIO CÉSAR ZUANETTI MINIÉRI e outro

: SP159695 JOÃO ZANATTA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00001364820094036115 2 Vr SAO CARLOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     280/2835



CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010372-47.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003322-64.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

2009.61.19.010372-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE GUARULHOS

ADVOGADO : SP289234 MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS e outro

No. ORIG. : 00103724720094036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.003322-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : SP114196 ALEXANDRE GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00033226420094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003323-49.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-43.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

2009.61.20.003323-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ARARAQUARA SP

ADVOGADO : SP114196 ALEXANDRE GONCALVES e outro

No. ORIG. : 00033234920094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2009.61.20.005632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCAO

ADVOGADO : SP230491 MARCIO BARBIERI e outro

No. ORIG. : 00056324320094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007226-61.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

2010.03.99.007226-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Bariri SP

ADVOGADO : SP162493 CÉSAR JOSÉ DE LIMA

No. ORIG. : 09.00.00010-5 1 Vr BARIRI/SP

2010.03.99.007492-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : MUNICIPIO DE MONTE ALTO SP

ADVOGADO : SP214699 MARIA CRISTINA ZAUPA ANTONIO

REPRESENTANTE : SILVIA APARECIDA MEIRA

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00002-9 1 Vr MONTE ALTO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     283/2835



São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010468-28.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017689-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

2010.03.99.010468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO

ADVOGADO : SP167266 YONE MARLA PALUDETO DEVECHI

: SP179459 MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI

No. ORIG. : 09.00.00010-4 1 Vr REGISTRO/SP

2010.03.99.017689-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SAO CAETANO DO SUL SP

ADVOGADO : SP050691 NELSON SANTANDER

No. ORIG. : 09.00.00057-4 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024646-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037009-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.03.99.024646-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP

ADVOGADO : SP144273 ARNALDO FERAZO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00008-3 1 Vr MIRACATU/SP

2010.03.99.037009-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SUZANO SP

ADVOGADO : SP150611 ELAINE DOS SANTOS ROSA

No. ORIG. : 09.00.00027-1 A Vr SUZANO/SP
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Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005961-66.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005962-51.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.05.005961-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP108644 MARIA LIA PINTO PORTO e outro

: SP069065 ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA

No. ORIG. : 00059616620104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.005962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP108644 MARIA LIA PINTO PORTO e outro

: SP069065 ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA

No. ORIG. : 00059625120104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001849-97.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001853-37.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.23.001849-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP310328 NEWTON FLÁVIO DE PRÓSPERO FILHO e outro

No. ORIG. : 00018499720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.23.001853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-22.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002831-89.2011.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP302235B GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro

No. ORIG. : 00018533720104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.23.001854-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : SP302235B GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO e outro

No. ORIG. : 00018542220104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2011.03.99.002831-4/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003659-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO SP

ADVOGADO : SP153959 SANDRO VINICIUS DE ALMEIDA

No. ORIG. : 09.00.00022-9 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2011.03.99.003659-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPIO DE JACAREI SP

ADVOGADO : SP074322 HELOISA DOMINGUES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 05.00.00075-1 A Vr JACAREI/SP
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00067 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005006-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009102-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

2011.03.99.005006-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE AVARE SP

ADVOGADO : SP113218 EDSON DIAS LOPES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 09.00.00127-5 A Vr AVARE/SP

2011.03.99.009102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN ROSSI

APELADO(A) : MUNICIPIO DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ADVOGADO : SP144578 ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00037-8 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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Vice-Presidente

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020885-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

2011.03.99.010988-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CORREGOS SP

ADVOGADO : SP023338 EDWARD CHADDAD

No. ORIG. : 10.00.00095-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2011.03.99.020885-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS

ADVOGADO : SP103891 MARCO ANTONIO MARINI

No. ORIG. : 08.00.00269-8 1 Vr VALINHOS/SP
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Vice-Presidente

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022183-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023392-37.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

2011.03.99.022183-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) :
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM POSTO MÉDICO
COMUNITARIO PLANALTO

ADVOGADO : SP242274 BEATRIZ NEME ANSARAH

No. ORIG. : 08.00.00152-9 A Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.023392-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA SP

ADVOGADO : SP235300 CLARIMAR SANTOS MOTTA JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00026-3 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025618-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031880-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

2011.03.99.025618-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP285951 MARCIO DANTAS DOS SANTOS

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

ADVOGADO : SP147011 DANIEL MASSUD NACHEF (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00000-5 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2011.03.99.031880-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE BARIRI

ADVOGADO : SP148523 DEISE MONTANI LEONI ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00016-0 1 Vr BARIRI/SP
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032697-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035390-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

2011.03.99.032697-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA SP

ADVOGADO : SP155295 CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00059-7 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2011.03.99.035390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI

APELADO(A) :
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA
NEGRA

ADVOGADO : SP155295 CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00060-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000482-58.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-79.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.61.05.000482-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP107021 SANDRA DA CONCEICAO SANT'ANA e outro

No. ORIG. : 00004825820114036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.000597-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP067958 JOAO BATISTA BORGES e outro

No. ORIG. : 00005977920114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001740-91.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011250-35.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2011.61.09.001740-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Americana SP

ADVOGADO : SP158975 PATRÍCIA CRISTINA PIGATTO e outro

No. ORIG. : 00017409120114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2011.61.40.011250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MAUA SP

ADVOGADO : SP303576 GIOVANNA ZANET e outro

No. ORIG. : 00112503520114036140 1 Vr MAUA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028120-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039516-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2012.03.99.028120-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE PROMISSAO SP

ADVOGADO : SP022339 DARIO SIMOES LAZARO

No. ORIG. : 09.00.00000-8 2 Vr PROMISSAO/SP

2012.03.99.039516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA SP

ADVOGADO : SP132900 VALDIR BERNARDINI

No. ORIG. : 11.00.00018-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30946/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006241-41.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

2003.61.83.006241-7/SP

APELANTE : LOURIVAL RUMAO DA SILVA

ADVOGADO : SP114934 KIYO ISHII e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-67.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Percebe-se que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da união estável havida entre a parte postulante e o falecido segurado, matéria esta que não pode

ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL.

COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

2006.61.83.006032-0/SP

APELANTE : EULALIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060326720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ÓBICE. SÚMULA N.º 7/STJ. 1. Uma vez assentada pela Corte Regional a não comprovação da existência de

união estável, requisito necessário à obtenção do benefício previdenciário de pensão por morte, no caso em

debate, a revisão desta compreensão, em sede de recurso especial, encontra óbice na Súmula n.º 7/STJ, que veda

o reexame do acervo fático-probatório constante dos autos. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 7.465/SC, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA, julgado em 16/06/2011, DJe

28/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006032-67.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

2006.61.83.006032-0/SP

APELANTE : EULALIA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060326720064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013203-39.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, o v. acórdão recorrido concluiu pela ausência da comprovação da atividade laborativa rural.

Houve, bem se vê, reconhecimento da qualidade de dependente da parte autora (fl 70, verso), donde se conclui

que as razões do recurso neste tocante - dependência econômica - estão dissociadas dos fundamentos do v.

acórdão recorrido.

Igualmente, não merece trânsito o recurso especial pela alegada violação a dispositivos da Constituição Federal,

haja vista que tal matéria - violação a preceito constitucional - é da competência exclusiva do Supremo Tribunal

Federal, pelo que deveria ter sido veiculada por meio de recurso extraordinário, nos termos do artigo 102 da

CR/88.

No mais, percebe-se que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na

análise da prova da qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou

equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

2007.03.99.013203-5/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES SERPA BUAVA

ADVOGADO : SP095033 HELIO BORGES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00096-6 2 Vr PIRACAIA/SP
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CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Por fim, convém destacar que não foi demonstrada pela parte recorrente, também, divergência jurisprudencial

digna de admissão do recurso com fundamento no permissivo da alínea "c" do artigo 105, inciso III, da

Constituição Federal, vez que não realizado o cotejo analítico da semelhança dos fatos entre julgados

confrontáveis, nem cumpridos os demais requisitos previstos no art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004330-13.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

2007.60.02.004330-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027498 FRANCISCO WENDSON MIGUEL RIBEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BRAGA DA SILVA e outro

: MARCELA TORNICH BRAGA

ADVOGADO : MS011927 JULIANA VANESSA PORTES OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS
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A presente impugnação não pode ser admitida.

Revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado do falecido

instituidor da pensão, ao cabo, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO.

SENTENÇA TRABALHISTA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO ENTRE O ESPÓLIO DO INSTITUIDOR DA

PENSÃO E O SUPOSTO EMPREGADOR.

1. A jurisprudência desta Corte está firmada no sentido de que a sentença trabalhista pode ser considerada como

início de prova material, desde que prolatada com base em elementos probatórios capazes de demonstrar o

exercício da atividade laborativa, durante o período que se pretende ter reconhecido na ação previdenciária.

2. Na espécie, ao que se tem dos autos, a sentença trabalhista está fundada apenas nos depoimentos da viúva e do

aludido ex-empregador, motivo pelo qual não se revela possível a sua consideração como início de prova

material para fins de reconhecimento da qualidade de segurado do instituidor do benefício e, por conseguinte, do

direito da autora à pensão por morte.

3. Recurso especial provido."

(REsp 1427988/PR, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)
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Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-61.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de segurado

não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que o falecido instituidor da pensão tivesse, em

vida, adquirido direito a alguma modalidade de aposentação. Destaque-se que, cuidando-se de aposentadoria por

idade, faz-se de rigor o preenchimento de dois requisitos cumulativos - a saber, idade mínima e carência - ainda

que o implemento deles não ocorra simultaneamente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91.

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECEDENTES.

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no

âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, §

1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 2 - A concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas condições: a implementação da idade exigida

na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o período de carência. 3- In casu, o ex-

2007.61.03.007139-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ODETE DE FATIMA VITORIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO : SP224631 JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00071396120074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrado, assim, o preenchimento do

requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da idade de 65

anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 4 - Agravo interno desprovido. "

(STJ, AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, DJ 01/10/2007)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001345-74.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

2008.03.99.001345-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP074701 ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA DA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00008-5 4 Vr BIRIGUI/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028820-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

2008.03.99.028820-9/SP

APELANTE : LINEU DE MELLO

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP094382 JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00171-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034659-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2008.03.99.034659-3/SP

APELANTE : ELIZENA LAURINDA DE MEDEIROS

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104370 DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00204-6 1 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0063111-31.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, bem como seu correto ou equivocado

enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

 

2008.03.99.063111-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARIA DE LOURDES INACIO PINTO

ADVOGADO : SP066356 NELIDE GRECCO AVANCO

No. ORIG. : 08.00.03366-0 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021202-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2009.03.99.021202-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENE ROBERTO ATANASIO

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00091-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002211-14.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

2010.03.99.002211-3/MS

APELANTE : MARIA VENANCIA PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

: SP030183 ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIANE ALVES MACEDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.02424-3 2 Vr PARANAIBA/MS
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PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016048-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2010.03.99.016048-0/SP

APELANTE : JOSE CLAUDIO ARAUJO CAVALCANTE

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00070-7 1 Vr PACAEMBU/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024510-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais.

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas

amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do

segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

No mesmo sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO INC. III DO ART. 102 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE

764155 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024510-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.024510-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO VIANA NETO

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO e outros

: SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

: SP171716 KARINA TOSTES BONATO

No. ORIG. : 07.00.00060-5 1 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.024510-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026660-36.2010.4.03.9999/SP

 

APELADO(A) : JOAO FRANCISCO VIANA NETO

ADVOGADO : SP171720 LILIAN CRISTINA BONATO e outros

: SP245400 INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

: SP171716 KARINA TOSTES BONATO

No. ORIG. : 07.00.00060-5 1 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.026660-9/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

APELANTE : LUIZ CARLOS MIRANDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00016-1 3 Vr TATUI/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2010.03.99.027125-3/SP

APELANTE : VALTINEI FELICIANO

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP059021 PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00020-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030298-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2010.03.99.030298-5/SP

APELANTE : ALCINA SILVA DE ABREU

ADVOGADO : SP173969 LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP240963 JAMIL NAKAD JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00023-7 2 Vr IBITINGA/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

2010.03.99.033282-5/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE015452 SERGIO COELHO REBOUCAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELOISA TEIXEIRA BARBOSA incapaz

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

REPRESENTANTE : BALBINA TEIXEIRA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 09.00.00025-5 1 Vr LUCELIA/SP
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003159-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, de v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal.

 

Decido.

 

O recurso não pode ser admitido.

 

O recurso especial, como é sabido, tem fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o

seu direito sem veicular ofensa a algum dispositivo específico de lei infraconstitucional. No caso, o recorrente

limitou-se a defender sua tese como se fosse mero recurso ordinário. Não apontou, de forma precisa, quais os

dispositivos de lei federal que teriam sido violados e, consequentemente, não atendeu aos requisitos de

admissibilidade do recurso extremo. Em casos como este o colendo Superior Tribunal de Justiça não tem admitido

o especial, ao argumento de que "a ausência de indicação inequívoca dos motivos pelos quais se consideram

violados os dispositivos da lei federal apontados revela a deficiência das razões do Recurso Especial. Há que se

demonstrar claramente em que consistiu a violação, por meio da demonstração inequívoca, ao seu ver, houve

ofensa à lei federal, não bastando a simples menção aos aludidos dispositivos" (in AGRESP nº 445134/RS, 1ª

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10.12.2002, v.u., DJ 03.02.2003); bem como "a ausência de indicação

expressa da lei federal violada revela a deficiência das razões do recurso especial, fazendo incidir a Súmula 284

do STF:(...)." (in AGRESP nº 436488/BA, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 11.03.2003, v.u., DJ 31.03.2003 -

g.n.).

 

 

Por fim, imperioso anotar que na via estreita do recurso especial, para que haja interesse em recorrer não basta a

mera sucumbência como ocorre nos demais recursos ordinários. É necessário que haja efetivamente uma questão

de direito federal, pois o especial não se presta a examinar a justiça da decisão, mas a solucionar controvérsia

acerca da interpretação das normas federais.

 

2010.61.83.003159-0/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PEDERSEN PRADO e outro

: JOAO CARLOS PRADO JUNIOR

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031595520104036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006554-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

qualidade de segurado do falecido instituidor da pretendida pensão, matéria esta que não pode ser reapreciada

pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de

Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE. DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE

RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA,

ANTES DA DATA DO FALECIMENTO. SITUAÇÃO NÃO VERIFICADA NOS AUTOS. REVERSÃO DO

JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha

perdido a qualidade de segurado, preenchera os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da

data do falecimento.

2. No caso em apreço, quando de seu falecimento, o de cujus não havia preenchido os requisitos necessários para

obtenção de qualquer aposentadoria, tendo as instâncias ordinárias concluído pela perda da qualidade de

segurado, o que obsta a concessão do benefício postulado. Ademais, é certo, ainda, que, em hipóteses desse jaez,

a reversão do julgado implica o reexame de provas, o que é vedado pelo comando contido na Súmula n.º 7/STJ.

Precedentes.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag 1180060/SP, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 03/11/2009, DJe

30/11/2009)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE

SEGURADO. PERÍODO DE GRAÇA. MATÉRIA FÁTICA. REVISÃO DA CONCLUSÃO ADOTADA NA

2011.03.99.006554-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEUZA BERNARDES SILVA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 03.00.00225-2 1 Vr BEBEDOURO/SP
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ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

I. A reforma do acórdão que concluiu pela manutenção da condição de segurado do instituidor da pensão por

morte, no momento do óbito, implicaria no revolvimento dos aspectos concretos da causa, procedimento vedado,

no âmbito do Recurso Especial, pela Súmula 7 desta Corte.

II. Consoante a jurisprudência do STJ "A análise da manutenção, ou não, da condição de segurado importa em

reexame de matéria fática, o que encontra óbice na Súmula 7/STJ" (STJ, REsp 1.356.015/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 19/12/2012) III. Agravo Regimental improvido."

(AgRg no AREsp 140.660/MG, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, julgado em

27/03/2014, DJe 08/04/2014)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014239-77.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

2011.03.99.014239-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANALIA MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00143-4 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032207-23.2011.4.03.9999/SP

 
2011.03.99.032207-1/SP
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DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Descabe o recurso, também, quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a situação

fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no

REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/4/2013, DJe

9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

APELANTE : ANTONIO NICOLAU

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00233-3 4 Vr ITAPETININGA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046375-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

2011.03.99.046375-4/SP

APELANTE : ATALIA DELGADO CONTINI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00030-4 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-29.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

2011.61.23.000254-6/SP

APELANTE : ANTONIA CIRICO CORACIM

ADVOGADO : MG121835 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002542920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017592-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste

E. Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

D E C I D O.

 

O recurso não pode ser admitido.

É pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que não é cabível o recurso especial para

impugnar acórdão que tenha concluído pela ocorrência do fenômeno processual da litispendência ou da coisa

julgada, haja vista que a aferição do acerto ou equívoco de tal conclusão implica revolvimento do acervo fático-

probatório dos autos, notadamente pelo inevitável cotejo entre os elementos da ação sob exame e daquela anterior,

havida como idêntica.

A pretensão recursal, portanto, desafia o entendimento cristalizado na Súmula 7 do C. STJ. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ART. 301, §§ 1º E

3º, DO CPC. LITISPENDÊNCIA E COISA JULGADA. CARACTERIZAÇÃO. ALTERAÇÃO DO JULGADO.

IMPOSSIBILIDADE. REVISÃO DO ACERVO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. 1. O

Tribunal a quo fora deveras sucinto nas razões de decidir, ao consignar que a matéria dos autos "é mera

repetição do Mandado de Segurança n.º 2006.72.00.011707-6/SC" (e-STJ fl. 716), não fornecendo, assim, ao

contrário do que afirma a impetrante, maiores detalhes sobre o mandamus, e, quanto à coisa julgada, sequer se

referiu à Reclamação Trabalhista nº 561/1989. 2. A modificação do decisório pretendida pela recorrente, no

sentido de afastar a litispendência e a coisa julgada com base no que dispõem os §§ 1º e 3º do art. 301 do CPC,

demandaria o revolvimento das circunstâncias fático-probatórias dos autos, o que é vedado nos estreitos limites

do apelo raro, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no AREsp 7.950/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 1º/12/2011, DJe

12/3/2012.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535, INCISO II, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO

RECORRIDO NÃO IMPUGNADOS NO RECURSO ESPECIAL. SÚMULA Nº 283/STF. OCORRÊNCIA DE

COISA JULGADA. MESMO PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. SÚMULA Nº 7/STJ. PRECEDENTES. 1. A

pretensão de reexame da matéria que se constitui em objeto do decisum, à luz de argumentos alegadamente

relevantes para a solução da quaestio juris, na busca de decisão infringente, é estranha ao âmbito de cabimento

dos embargos declaratórios, definido no artigo 535 do Código de Processo Civil. 2. "É inadmissível o recurso

extraordinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fundamento suficiente e o recurso não

abrange todos eles." (Súmula do STF, Enunciado nº 283). 3. Reconhecido no acórdão impugnado que tanto o

pedido como a causa de pedir, na presente hipótese, são materialmente idênticos aos formulados em processo

anterior, já transitado em julgado, a alegação em sentido contrário, a motivar insurgência especial, requisita

exame do acervo fático-probatório, vedado na instância excepcional. Precedentes. 4. "A pretensão de simples

reexame de prova não enseja recurso especial." (Súmula do STJ, Enunciado nº 7). 5. Agravo regimental

improvido."

(AgRg no Ag 1.034.711/PE, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em

2012.03.99.017592-3/SP

APELANTE : MARIA DE LOURDES ROMANHA DIAS

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 11.00.00050-1 1 Vr URUPES/SP
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10/6/2008, DJe 1º/9/2008.)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018943-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de segurado

não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que o falecido instituidor da pensão tivesse, em

vida, adquirido direito a alguma modalidade de aposentação. Destaque-se que, cuidando-se de aposentadoria por

idade, faz-se de rigor o preenchimento de dois requisitos cumulativos - a saber, idade mínima e carência - ainda

que o implemento deles não ocorra simultaneamente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91.

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECEDENTES.

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no

âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, §

1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 2 - A concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas condições: a implementação da idade exigida

na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o período de carência. 3- In casu, o ex-

segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrado, assim, o preenchimento do

requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da idade de 65

anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 4 - Agravo interno desprovido. "

(STJ, AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, DJ 01/10/2007)

 

2012.03.99.018943-0/SP

APELANTE : ALZIRA DA SILVA LIMA

ADVOGADO : SP130155 ELISABETH TRUGLIO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163198 ANA PAULA QUEIROZ DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00049-3 3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002441-64.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

2012.61.26.002441-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO ANTONIO DO CARMO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024416420124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004923-82.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

2012.61.26.004923-5/SP

APELANTE : DONIZETE LUIS GOULART

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro
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ADVOGADO : SP202698 LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro
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desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005381-02.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

2012.61.26.005381-0/SP

APELANTE : IVAN GOMES DE SOUZA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247538 ADRIANA MECELIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior

ratificação, a teor do disposto na Súmula nº 418 do Superior Tribunal de Justiça:

"É inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de declaração, sem

posterior ratificação."

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL PENAL. ART. 619 DO CPP.

DIREITO PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DA PUBLICAÇÃO DOS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DOS EMBARGOS INFRINGENTES. AUSÊNCIA DE POSTERIOR

RATIFICAÇÃO EXPLÍCITA. EXTEMPORANEIDADE. SÚMULA 418/STJ. NEGATIVA DE VIGÊNCIA DE

PRINCÍPIOS E PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO STF. 1. Em essência, a

2012.61.83.002709-1/SP

APELANTE : FRANCESCO UBALDINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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oposição de embargos de declaração almeja o aprimoramento da prestação jurisdicional, por meio da

complementação de julgado que se apresenta omisso, contraditório, obscuro ou com erro material (art. 619 do

CPP). 2. Considera-se extemporâneo ou prematuro o recurso especial interposto antes da publicação do

acórdão dos embargos de declaração ou dos embargos infringentes, quando não reiterado ou ratificado

mediante petição rematada do interessado nem interposto novo recurso especial (Súmula 418/STJ). 3. Saliento

que o provimento do agravo de instrumento não vincula o relator à admissibilidade do recurso especial, porque,

antes do exame do mérito, faz-se necessária a verificação dos pressupostos processuais relativos aos recursos,

mesmo que já tenha sido admitido pelo próprio relator por meio de agravo de instrumento, para melhor exame. 4.

A violação de preceitos, dispositivos ou princípios constitucionais revela-se quaestio afeta à competência do

Supremo Tribunal Federal, provocado pela via do extraordinário; motivo pelo qual não se pode conhecer do

recurso especial nesse aspecto, em função do disposto no art. 105, III, da Constituição Federal. 5. Embargos de

declaração rejeitados."

(EDRESP 201200800521, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA: 13/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO. RECURSO ESPECIAL APRESENTADO

QUANDO PENDENTES DE JULGAMENTO EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE RATIFICAÇÃO.

ÓBICE DA SÚMULA 418/STJ. 1. A despeito do acórdão proferido no AgRg no RE 680.371/SP (Rel. Min. Dias

Toffoli, Rel. p/ acórdão Min. Marco Aurélio, DJe de 16.9.2013) por meio do qual a Primeira Turma do Supremo

Tribunal Federal pronunciou-se no sentido de que "o recurso extraordinário surge oportuno ainda que pendentes

embargos declaratórios interpostos pela parte contrária, ficando a problemática no campo da prejudicialidade se

esses últimos forem providos com modificação de objeto", o entendimento desta Corte permanece firme no

sentido de que "é inadmissível o recurso especial interposto antes da publicação do acórdão dos embargos de

declaração, sem posterior ratificação" (Súmula 418/STJ). 2. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201301986472, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:07/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002709-44.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido nestes autos.

Decido.

O recurso não pode ser admitido.

A interposição do recurso ocorreu antes da publicação do acórdão dos embargos declaratórios, sem a posterior e

necessária ratificação.

Nesse sentido:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO - EXTEMPORANEIDADE - IMPUGNAÇÃO RECURSAL PREMATURA,

DEDUZIDA EM DATA ANTERIOR À DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO CONSUBSTANCIADOR DO

JULGAMENTO DOS EMBARGOS INFRINGENTES, SEM POSTERIOR RATIFICAÇÃO (CPC, ART. 498, NA

REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 10.352/2001) - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA LEI Nº

2012.61.83.002709-1/SP

APELANTE : FRANCESCO UBALDINO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP257739 ROBERTO BRITO DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro
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8.429/1992, POR MAGISTRADO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, A AGENTES POLÍTICOS QUE DISPÕEM DE

PRERROGATIVA DE FORO EM MATÉRIA PENAL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO EXPLÍCITO -

TRASLADO INCOMPLETO - CONHECIMENTO, PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, DE OFÍCIO, DA

QUESTÃO CONSTITUCIONAL - MATÉRIA QUE, POR SER ESTRANHA À PRESENTE CAUSA, NÃO FOI

EXAMINADA NA DECISÃO OBJETO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INVOCAÇÃO DO PRINCÍPIO

"JURA NOVIT CURIA" EM SEDE RECURSAL EXTRAORDINÁRIA - DESCABIMENTO - AÇÃO CIVIL POR

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - COMPETÊNCIA DE MAGISTRADO DE PRIMEIRO GRAU, QUER SE

CUIDE DE OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO, QUER SE TRATE DE TITULAR DE MANDATO ELETIVO

AINDA NO EXERCÍCIO DAS RESPECTIVAS FUNÇÕES - ALEGADA VIOLAÇÃO AOS PRECEITOS

INSCRITOS NO ART. 5º, INCISOS LIV E LV DA CARTA POLÍTICA - OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO -

CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS - IMPOSSIBILIDADE -

SÚMULA 279/STF - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO. - A intempestividade dos recursos tanto pode

derivar de impugnações prematuras (que se antecipam à publicação dos acórdãos) quanto decorrer de oposições

tardias (que se registram após o decurso dos prazos recursais). Em qualquer das duas situações - impugnação

prematura ou oposição tardia -, a conseqüência de ordem processual é uma só: o não-conhecimento do recurso,

por efeito de sua extemporânea interposição. - A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem advertido que

a simples notícia do julgamento, além de não dar início à fluência do prazo recursal, também não legitima a

prematura interposição de recurso, por absoluta falta de objeto. Precedentes. - A ausência de efetiva apreciação

do litígio constitucional, por parte do Tribunal de que emanou o acórdão impugnado, não autoriza - ante a falta

de prequestionamento explícito da controvérsia jurídica - a utilização do recurso extraordinário. - Sem que a

parte agravante promova a integral formação do instrumento, com a apresentação de todas as peças que dele

devem constar obrigatoriamente, torna-se inviável conhecer do recurso de agravo. - Não se revela aplicável o

princípio "jura novit curia" ao julgamento do recurso extraordinário, sendo vedado, ao Supremo Tribunal

Federal, quando do exame do apelo extremo, apreciar questões que não tenham sido analisadas, de modo

expresso, na decisão recorrida. Precedentes. - Esta Suprema Corte tem advertido que, tratando-se de ação civil

por improbidade administrativa (Lei nº 8.429/92), mostra-se irrelevante, para efeito de definição da competência

originária dos Tribunais, que se cuide de ocupante de cargo público ou de titular de mandato eletivo ainda no

exercício das respectivas funções, pois a ação civil em questão deverá ser ajuizada perante magistrado de

primeiro grau. Precedentes. - A situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente,

não basta, só por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. - Não cabe recurso extraordinário,

quando interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório. O

recurso extraordinário não permite que se reexaminem, nele, em face de seu estrito âmbito temático, questões de

fato ou aspectos de índole probatória (RTJ 161/992 - RTJ 186/703). É que o pronunciamento do Tribunal "a quo"

sobre matéria de fato reveste-se de inteira soberania (RTJ 152/612 - RTJ 153/1019 - RTJ 158/693). Precedentes."

(AI 653882 AgR, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 03/06/2008, DJe-152

DIVULG 14-08-2008 PUBLIC 15-08-2008 EMENT VOL-02328-08 PP-01558 RTJ VOL-00206-01 PP-00438 RT

v. 97, n. 877, 2008, p. 121-132) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da dependência econômica da parte postulante para com o falecido segurado, matéria esta que não pode ser

reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior

Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). 1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de

Justiça, não se exige início de prova material para comprovação da dependência econômica da mãe em relação

ao filho para fins de concessão de pensão por morte. 2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda

o reexame de matéria fático-probatória, o que é obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ. 3. Agravo

regimental improvido." (AgRg no Ag 1197628/RJ, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA,

julgado em 20/03/2012, DJe 09/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. INCIDÊNCIA DO

ENUNCIADO SUMULAR Nº 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1- Para que o cônjuge separado

judicialmente faça jus à percepção do benefício de pensão por morte, é necessário a comprovação da

dependência econômica entre a requerente e o falecido. 2- Para tais fins, é irrelevante a renúncia aos alimentos

por ocasião da separação judicial ou mesmo a sua percepção por apenas um ano após essa ocorrência,

bastando, para tanto, que a beneficiária demonstre a necessidade econômica superveniente. 3- Contudo, como o

Tribunal a quo, com base na análise da matéria fática-probatória, concluiu que a dependência não restou

demonstrada, a sua análise, por esta Corte de Justiça, importaria em reexame de provas, o que esbarraria no

óbice do enunciado sumular nº 7/STJ. 4- Agravo regimental improvido."

(AgRg no RESP 881085/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, julgado em

04/05/2010, DJe 24/05/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR INVÁLIDO. TITULAR

DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. Nas hipóteses em que o filho inválido é titular de benefício de aposentadoria por

invalidez, sendo o marco inicial anterior ao óbito da instituidora da pensão, a dependência econômica deve ser

comprovada, porque a presunção desta, acaba sendo afastada diante da percepção de renda própria. 2. A

irresignação que busca desconstituir os pressupostos fáticos adotados pelo acórdão recorrido encontra óbice no

enunciado nº 7 da Súmula desta Corte. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no REsp

1241558/PR, Rel. Ministro HAROLDO RODRIGUES (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/CE), SEXTA

TURMA, julgado em 14/04/2011, DJe 06/06/2011)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVANILZA MARIA DA SILVA PAVARINI

ADVOGADO : SP158939 HELOISA HELENA SILVA PANCOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP
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identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000444-12.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

2013.61.26.000444-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIR ROMERA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001185-52.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

2013.61.26.001185-6/SP

APELANTE : AGNALDO DONIZETI DE ANDRADE

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 02 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004033-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

2014.03.99.004033-9/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA PINHEIRO SILVESTRINI

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Por força da decisão de folha 145, deu-se a suspensão da análise do recurso, ante a remessa ao Superior Tribunal

de Justiça dos Processos nº 2000.03.99.005885-0 e nº 2005.03.99.017562-1, ambos como representativos de

controvérsia (CPC, artigo 543-C).

 

Em 27.03.2014 os autos retornaram à conclusão, ante o desfecho do RESP nº 1.352.791/SP (Processo TRF3 nº

2000.03.99.005885-0), conforme certidão de folha 147.

 

D E C I D O.

 

Primeiramente, consigno que não há mais impedimento legal à apreciação do recurso especial interposto pelo

segurado, dado que ambos os processos paradigmas remetidos ao C. STJ (referidos na decisão de folha 145) já

foram definitivamente julgados.

 

Com efeito, verifica-se que o Processo nº 2005.03.99.017562-1 foi autuado no STJ como RESP nº 1.352.874/SP,

tendo sido desafetado do regime do artigo 543-C do CPC por decisão monocrática publicada na imprensa oficial

em 09.05.2013.

 

De outra parte, o Processo nº 2000.03.99.005885-0 foi autuado como RESP nº 1.352.791/SP, tendo transitado em

julgado em 25.02.2014 acórdão proferido nos termos do artigo 543-C do CPC cuja ementa é a que segue, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o

segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o

autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual

não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

Resolução STJ nº 8/2008."

A transcrição da ementa acima destacada evidencia que ocorreu, no caso concreto, equívoco ao se vincular a

presente demanda àquele paradigma.

Com efeito, a tese acolhida no representativo de controvérsia supracitado consistiu no reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço mediante o cômputo do tempo de serviço rural constante da Carteira

Profissional de Trabalhador Rural. Não se discutiu, percebe-se, pretensão relativa ao cômputo de serviço rural não

anotado em CTPS (hipótese dos autos), e tampouco a possibilidade de se computar referido tempo para efeito de

contagem recíproca independentemente de prévia indenização à Seguridade Social.

Não é o caso, pois, de se aplicar a solução preconizada naquele paradigma no caso concreto, dada a evidente falta

de identidade entre a tese resolvida no RESP nº 1.352.791/SP e as questões jurídicas aqui discutidas. Cumpre,

então, proceder ao exame da admissibilidade do recurso especial interposto pelo segurado sob a disciplina

tradicional da matéria, à margem do regramento compilado no artigo 543-C do CPC.

ADVOGADO : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: SP125425 ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BELMIRO PEDRO ALVES

ADVOGADO : SP133938 MARCELO ATAIDES DEZAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP
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De resto, tem-se que o recurso não merece admissão.

 

Ao assentar que o tempo de serviço rural prestado antes do advento da Lei nº 8.213/91 pode ser computado na

contagem do tempo necessário para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, exceto para efeito de

carência, o v. acórdão recorrido adotou orientação convergente àquela emanada da instância superior, conforme

se depreende dos seguintes precedentes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 488, INC.

II, DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA. DISPENSA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESCISÓRIA. INÉPCIA

DA PETIÇÃO INICIAL AFASTADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ART. 485, INC. V, DO

CPC). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 PARA EFEITO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DO

RECOLHIMENTO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO RESCINDENDA EM CONFORMIDADE COM

O ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. (...) 3. O art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não condiciona o cômputo do tempo

de serviço rural anterior à sua vigência para fins de aposentadoria por tempo de serviço ao recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 4. A segurada efetuou o recolhimento

de somente 67 contribuições no período posterior à vigência da Lei 8.213/91, não cumprindo a carência

necessária de no mínimo 108 contribuições, conforme estabelecido na regra de transição prevista no art. 142 da

referida lei, para fazer jus a concessão do benefício. 5. Ação rescisória improcedente."

(STJ, Terceira Seção, AR nº 4.335/RS, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do

TJ/PE, DJe 10.05.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL 8.213/91. EFEITO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A parte agravante

não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão

que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Segundo o que dispõe o § 2º do artigo 55 do

Regime Geral da Previdência Social é vedada a utilização do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

prestado anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para efeito de carência para a concessão de benefícios

previdenciários. 3. As regras de transição insertas no artigo 142 da Lei 8.213/91 prescrevem um número mínimo

de 72 contribuições previdenciárias para que o segurado faça jus ao benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, no ano de 1994. 4. Conforme já asseverado, como o tempo de trabalho rural anterior

à vigência da Lei 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, forçoso se concluir que o agravante

não cumpriu a carência mínima prevista em lei. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no AG nº 699.796/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do

TJ/RS, DJe 12.09.2011)

Não se admite o recurso, outrossim, no tocante à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1373789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009). Anote-se, em arremate,

a presença no caso concreto também do óbice retratado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Por força da decisão de folha 145, deu-se a suspensão da análise do recurso, ante a remessa ao Superior Tribunal

de Justiça dos Processos nº 2000.03.99.005885-0 e nº 2005.03.99.017562-1, ambos como representativos de

controvérsia (CPC, artigo 543-C).

 

Em 27.03.2014 os autos retornaram à conclusão, ante o desfecho do RESP nº 1.352.791/SP (Processo TRF3 nº

2000.03.99.005885-0), conforme certidão de folha 147.

 

D E C I D O.

 

Primeiramente, consigno que não há mais impedimento legal à apreciação do recurso especial interposto pelo

segurado, dado que ambos os processos paradigmas remetidos ao C. STJ (referidos na decisão de folha 145) já

foram definitivamente julgados.

 

Com efeito, verifica-se que o Processo nº 2005.03.99.017562-1 foi autuado no STJ como RESP nº 1.352.874/SP,

tendo sido desafetado do regime do artigo 543-C do CPC por decisão monocrática publicada na imprensa oficial

em 09.05.2013.

 

De outra parte, o Processo nº 2000.03.99.005885-0 foi autuado como RESP nº 1.352.791/SP, tendo transitado em

julgado em 25.02.2014 acórdão proferido nos termos do artigo 543-C do CPC cuja ementa é a que segue, verbis:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o

segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o

autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual

não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

Resolução STJ nº 8/2008."

A transcrição da ementa acima destacada evidencia que ocorreu, no caso concreto, equívoco ao se vincular a

presente demanda àquele paradigma.

Com efeito, a tese acolhida no representativo de controvérsia supracitado consistiu no reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço mediante o cômputo do tempo de serviço rural constante da Carteira

Profissional de Trabalhador Rural. Não se discutiu, percebe-se, pretensão relativa ao cômputo de serviço rural não

anotado em CTPS (hipótese dos autos), e tampouco a possibilidade de se computar referido tempo para efeito de

contagem recíproca independentemente de prévia indenização à Seguridade Social.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIONISIO CEZARIO LEITE

ADVOGADO : SP152365 ROSANA RUBIN DE TOLEDO

CODINOME : DIONIZIO CEZARIO LEITE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

No. ORIG. : 01.00.00059-9 2 Vr SOCORRO/SP
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Não é o caso, pois, de se aplicar a solução preconizada naquele paradigma no caso concreto, dada a evidente falta

de identidade entre a tese resolvida no RESP nº 1.352.791/SP e as questões jurídicas aqui discutidas. Cumpre,

então, proceder ao exame da admissibilidade do recurso especial interposto pelo segurado sob a disciplina

tradicional da matéria, à margem do regramento compilado no artigo 543-C do CPC.

 

De resto, tem-se que o recurso não merece admissão.

 

Ao assentar que o tempo de serviço rural prestado antes do advento da Lei nº 8.213/91 pode ser computado na

contagem do tempo necessário para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, exceto para efeito de

carência, o v. acórdão recorrido adotou orientação convergente àquela emanada da instância superior, conforme

se depreende dos seguintes precedentes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 488, INC.

II, DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA. DISPENSA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESCISÓRIA. INÉPCIA

DA PETIÇÃO INICIAL AFASTADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ART. 485, INC. V, DO

CPC). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 PARA EFEITO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DO

RECOLHIMENTO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO RESCINDENDA EM CONFORMIDADE COM

O ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. (...) 3. O art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não condiciona o cômputo do tempo

de serviço rural anterior à sua vigência para fins de aposentadoria por tempo de serviço ao recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 4. A segurada efetuou o recolhimento

de somente 67 contribuições no período posterior à vigência da Lei 8.213/91, não cumprindo a carência

necessária de no mínimo 108 contribuições, conforme estabelecido na regra de transição prevista no art. 142 da

referida lei, para fazer jus a concessão do benefício. 5. Ação rescisória improcedente."

(STJ, Terceira Seção, AR nº 4.335/RS, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do

TJ/PE, DJe 10.05.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL 8.213/91. EFEITO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A parte agravante

não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão

que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Segundo o que dispõe o § 2º do artigo 55 do

Regime Geral da Previdência Social é vedada a utilização do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

prestado anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para efeito de carência para a concessão de benefícios

previdenciários. 3. As regras de transição insertas no artigo 142 da Lei 8.213/91 prescrevem um número mínimo

de 72 contribuições previdenciárias para que o segurado faça jus ao benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, no ano de 1994. 4. Conforme já asseverado, como o tempo de trabalho rural anterior

à vigência da Lei 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, forçoso se concluir que o agravante

não cumpriu a carência mínima prevista em lei. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no AG nº 699.796/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do

TJ/RS, DJe 12.09.2011)

Não se admite o recurso, outrossim, no tocante à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1373789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009). Anote-se, em arremate,

a presença no caso concreto também do óbice retratado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

Por força da decisão de folha 145, deu-se a suspensão da análise do recurso, ante a remessa ao Superior Tribunal

de Justiça dos Processos nº 2000.03.99.005885-0 e nº 2005.03.99.017562-1, ambos como representativos de

controvérsia (CPC, artigo 543-C).

 

Em 27.03.2014 os autos retornaram à conclusão, ante o desfecho do RESP nº 1.352.791/SP (Processo TRF3 nº

2000.03.99.005885-0), conforme certidão de folha 147.

 

D E C I D O.

 

Primeiramente, consigno que não há mais impedimento legal à apreciação do recurso especial interposto pelo

segurado, dado que ambos os processos paradigmas remetidos ao C. STJ (referidos na decisão de folha 145) já

foram definitivamente julgados.

 

Com efeito, verifica-se que o Processo nº 2005.03.99.017562-1 foi autuado no STJ como RESP nº 1.352.874/SP,

tendo sido desafetado do regime do artigo 543-C do CPC por decisão monocrática publicada na imprensa oficial

em 09.05.2013.

 

De outra parte, o Processo nº 2000.03.99.005885-0 foi autuado como RESP nº 1.352.791/SP, tendo transitado em

julgado em 25.02.2014 acórdão proferido nos termos do artigo 543-C do CPC cuja ementa é a que segue, verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. APOSENTADORIA

POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TRABALHO RURAL COM REGISTRO EM CARTEIRA

PROFISSIONAL PARA EFEITO DE CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 55, §

2º, E 142 DA LEI 8.213/91. NÃO OCORRÊNCIA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Caso em que o

segurado ajuizou a presente ação em face do indeferimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, no qual a autarquia sustentou insuficiência de carência. 2. Mostra-se incontroverso nos autos que o

autor foi contratado por empregador rural, com registro em carteira profissional desde 1958, razão pela qual

não há como responsabilizá-lo pela comprovação do recolhimento das contribuições. 3. Não ofende o § 2º do art.

55 da Lei 8.213/91 o reconhecimento do tempo de serviço exercido por trabalhador rural registrado em carteira

profissional para efeito de carência, tendo em vista que o empregador rural, juntamente com as demais fontes

previstas na legislação de regência, eram os responsáveis pelo custeio do fundo de assistência e previdência

rural (FUNRURAL). 4. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e

Resolução STJ nº 8/2008."

2004.03.99.006539-2/SP

APELANTE : RAIMUNDO PERDIGAO

ADVOGADO : SP211815 MARCELO SILVIO DI MARCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00148-5 1 Vr DIADEMA/SP
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A transcrição da ementa acima destacada evidencia que ocorreu, no caso concreto, equívoco ao se vincular a

presente demanda àquele paradigma.

Com efeito, a tese acolhida no representativo de controvérsia supracitado consistiu no reconhecimento do direito à

aposentadoria por tempo de serviço mediante o cômputo do tempo de serviço rural constante da Carteira

Profissional de Trabalhador Rural. Não se discutiu, percebe-se, pretensão relativa ao cômputo de serviço rural não

anotado em CTPS (hipótese dos autos), e tampouco a possibilidade de se computar referido tempo para efeito de

contagem recíproca independentemente de prévia indenização à Seguridade Social.

Não é o caso, pois, de se aplicar a solução preconizada naquele paradigma no caso concreto, dada a evidente falta

de identidade entre a tese resolvida no RESP nº 1.352.791/SP e as questões jurídicas aqui discutidas. Cumpre,

então, proceder ao exame da admissibilidade do recurso especial interposto pelo segurado sob a disciplina

tradicional da matéria, à margem do regramento compilado no artigo 543-C do CPC.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

 

Ao assentar que o tempo de serviço rural prestado antes do advento da Lei nº 8.213/91 pode ser computado na

contagem do tempo necessário para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, exceto para efeito de

carência, o v. acórdão recorrido adotou orientação convergente àquela emanada da instância superior, conforme

se depreende dos seguintes precedentes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 488, INC.

II, DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA. DISPENSA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESCISÓRIA. INÉPCIA

DA PETIÇÃO INICIAL AFASTADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ART. 485, INC. V, DO

CPC). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 PARA EFEITO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DO

RECOLHIMENTO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO RESCINDENDA EM CONFORMIDADE COM

O ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. (...) 3. O art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não condiciona o cômputo do tempo

de serviço rural anterior à sua vigência para fins de aposentadoria por tempo de serviço ao recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 4. A segurada efetuou o recolhimento

de somente 67 contribuições no período posterior à vigência da Lei 8.213/91, não cumprindo a carência

necessária de no mínimo 108 contribuições, conforme estabelecido na regra de transição prevista no art. 142 da

referida lei, para fazer jus a concessão do benefício. 5. Ação rescisória improcedente."

(STJ, Terceira Seção, AR nº 4.335/RS, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do

TJ/PE, DJe 10.05.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL 8.213/91. EFEITO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A parte agravante

não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão

que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Segundo o que dispõe o § 2º do artigo 55 do

Regime Geral da Previdência Social é vedada a utilização do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

prestado anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para efeito de carência para a concessão de benefícios

previdenciários. 3. As regras de transição insertas no artigo 142 da Lei 8.213/91 prescrevem um número mínimo

de 72 contribuições previdenciárias para que o segurado faça jus ao benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, no ano de 1994. 4. Conforme já asseverado, como o tempo de trabalho rural anterior

à vigência da Lei 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, forçoso se concluir que o agravante

não cumpriu a carência mínima prevista em lei. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no AG nº 699.796/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do

TJ/RS, DJe 12.09.2011)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

2005.03.99.007658-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124704 MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDEMIR APARECIDO BOVOLENTA

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 99.00.00111-2 4 Vr BOTUCATU/SP
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Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036182-63.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

2005.03.99.036182-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELSO FERREIRA

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 04.00.00098-8 1 Vr SALTO/SP
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jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000147-38.2007.4.03.6183/SP

 
2007.61.83.000147-1/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508, do

Código de Processo Civil, conforme certidão lançada pela Subsecretaria, sendo, portanto, intempestivo.

 

Ante o exposto, em face da ausência de pressuposto de admissibilidade recursal relativo à tempestividade, não

conheço do recurso especial.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo,

 

 

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000147-38.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : MARILENE MACHADO DA SILVA e outro

: MYLENA ANDRADE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

REPRESENTANTE : MARILENE MACHADO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001473820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.000147-1/SP

APELANTE : MARILENE MACHADO DA SILVA e outro

: MYLENA ANDRADE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

REPRESENTANTE : MARILENE MACHADO DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pelo MPF, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o julgamento monocrático foi

fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a interposição de agravo legal, o

feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não vislumbro a ocorrência de eventual

prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor" (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00001473820074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013208-27.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

2008.03.99.013208-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156616 CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA TEREZA DA SILVA FIDELIS

ADVOGADO : SP195226 LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

No. ORIG. : 06.00.00174-6 1 Vr CERQUILHO/SP
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RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060334-73.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

2008.03.99.060334-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SERGIO CALDEIRA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

No. ORIG. : 05.00.00129-1 1 Vr LUCELIA/SP
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A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009617-96.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

É que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento

ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em

comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009617-96.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

2008.61.06.009617-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALILA ROSA SILVEIRA MARRETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184037 CARINA APARECIDA CERVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00096179620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.06.009617-2/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALILA ROSA SILVEIRA MARRETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184037 CARINA APARECIDA CERVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002362-14.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00096179620084036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.03.99.002362-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LENIRA GONCALVES DA SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

ADVOGADO : SP121575 LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 06.00.00057-5 1 Vr ROSANA/SP
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Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004018-06.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

2009.03.99.004018-6/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO BATISTA ARAUJO

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 07.00.00163-8 1 Vr ITU/SP
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diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010443-49.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2009.03.99.010443-7/SP

APELANTE : JOSE DE BRITO

ADVOGADO : SP190621 DANIELA ANTONELLO COVOLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054806 ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00076-1 1 Vr VALPARAISO/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024400-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.024400-4/SP

APELANTE : JOAO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00060-4 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035848-87.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

2009.03.99.035848-4/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : UILSON TIXE

ADVOGADO : SP169162 ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

CODINOME : WILSON TIXE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BEBEDOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00089-9 3 Vr BEBEDOURO/SP
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para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011927-65.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

2010.03.99.011927-3/SP

PARTE AUTORA : ODAIR POZZI

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 09.00.00038-0 3 Vr CATANDUVA/SP
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recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

2010.03.99.025961-7/MS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSVALDO ROSSI

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

No. ORIG. : 06.00.00938-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

 

Outrossim, não cabe o especial por eventual violação ao artigo 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.213/91, já que é

remansosa a jurisprudência do STJ a dizer que é dispensável o registro da situação de desemprego perante o

Ministério do Trabalho e da Previdência Social para a extensão do período de graça e a afirmação da qualidade de

segurado do postulante do benefício, admitindo-se a comprovação do desemprego involuntário por outras provas

constantes dos autos, não sindicáveis, entretanto, na via especial.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL.

MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 15 DA LEI 8.213/91. CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. DISPENSA DO REGISTRO PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO E DA

PREVIDÊNCIA SOCIAL QUANDO FOR COMPROVADA A SITUAÇÃO DE DESEMPREGO POR

OUTRAS PROVAS CONSTANTES DOS AUTOS. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO

DO JUIZ. O REGISTRO NA CTPS DA DATA DA SAÍDA DO REQUERIDO NO EMPREGO E A AUSÊNCIA

DE REGISTROS POSTERIORES NÃO SÃO SUFICIENTES PARA COMPROVAR A CONDIÇÃO DE

DESEMPREGADO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DO INSS PROVIDO. 1. O art. 15 da Lei 8.213/91

elenca as hipóteses em que há a prorrogação da qualidade de segurado, independentemente do recolhimento de

contribuições previdenciárias. 2. No que diz respeito à hipótese sob análise, em que o requerido alega ter deixado

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, incide a disposição do inciso II e dos §§ 1o. e

2o. do citado art. 15 de que é mantida a qualidade de segurado nos 12 (doze) meses após a cessação das

contribuições, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses se comprovada a situação por meio de registro

no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3. Entretanto, diante do compromisso

constitucional com a dignidade da pessoa humana, esse dispositivo deve ser interpretado de forma a proteger não

o registro da situação de desemprego, mas o segurado desempregado que, por esse motivo, encontra-se

impossibilitado de contribuir para a Previdência Social. 4. Dessa forma, esse registro não deve ser tido como o

único meio de prova da condição de desempregado do segurado, especialmente considerando que, em âmbito

judicial, prevalece o livre convencimento motivado do Juiz e não o sistema de tarifação legal de provas. Assim, o

registro perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá ser suprido quando for comprovada tal

situação por outras provas constantes dos autos, inclusive a testemunhal. (grifo nosso) 5. No presente caso, o

Tribunal a quo considerou mantida a condição de segurado do requerido em face da situação de desemprego

apenas com base no registro na CTPS da data de sua saída no emprego, bem como na ausência de registros

posteriores. 6. A ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua

situação de desemprego, já que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade.

7. Dessa forma, não tendo o requerido produzido nos autos prova da sua condição de desempregado, merece

reforma o acórdão recorrido que afastou a perda da qualidade de segurado e julgou procedente o pedido; sem

prejuízo, contudo, da promoção de outra ação em que se enseje a produção de prova adequada. 8. Incidente de

Uniformização do INSS provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada".

(Pet 7115/PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/03/2010,

DJ 06/04/2010)

 

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO
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DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026214-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.026214-8/SP

APELANTE : HELIA OCETE VIEIRA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00161-6 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033196-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2010.03.99.033196-1/SP

APELANTE : PEDRO PIRES

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00190-6 3 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     370/2835



8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033517-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de pensão por

morte.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

2010.03.99.033517-6/SP

APELANTE : WILMA BARBOSA DAS GRAÇAS e outro

: JAYME BENTO DAS GRACAS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : WILMA BARBOSA DAS GRACAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00135-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a perda da qualidade de segurado

não impede a concessão do benefício de pensão por morte, desde que o falecido instituidor da pensão tivesse, em

vida, adquirido direito a alguma modalidade de aposentação. Destaque-se que, cuidando-se de aposentadoria por

idade, faz-se de rigor o preenchimento de dois requisitos cumulativos - a saber, idade mínima e carência - ainda

que o implemento deles não ocorra simultaneamente.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTIGOS 25, 48 E 142 DA

LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. ARTIGO 102, § 1º DA LEI 8.213/91.

IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS. IDADE MÍNIMA E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS. RECEDENTES.

NÃO APLICABILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 1 - A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no

âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no sentido de ser desnecessário o implemento

simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não exigida esta característica no art. 102, §

1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício previdenciário, mesmo que, quando do

implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 2 - A concessão do benefício previdenciário

de aposentadoria por idade de trabalhador urbano reclama duas condições: a implementação da idade exigida

na lei e o recolhimento das contribuições previdenciárias durante o período de carência. 3- In casu, o ex-

segurado possuía ao tempo de seu falecimento 29 anos, não restando demonstrado, assim, o preenchimento do

requisito de idade mínima exigido pelo art. 45, da Lei n° 8.213/91, qual seja: a implementação da idade de 65

anos para a concessão da aposentadoria por idade urbana. 4 - Agravo interno desprovido. "

(STJ, AgRg no Ag 802.467/SP, Rel. Ministra JANE SILVA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/MG),

QUINTA TURMA, DJ 01/10/2007)

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033517-98.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora, contra v. acórdão emanado de órgão fracionário

deste Tribunal, relativo a demanda referente à concessão de benefício previdenciário de pensão por morte.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

Está assentado o entendimento de que a verificação, no caso concreto, da ocorrência de afronta a dispositivo da

Carta Magna, se dependente da análise prévia da legislação infraconstitucional, configura ofensa constitucional

2010.03.99.033517-6/SP

APELANTE : WILMA BARBOSA DAS GRAÇAS e outro

: JAYME BENTO DAS GRACAS JUNIOR incapaz

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

REPRESENTANTE : WILMA BARBOSA DAS GRACAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00135-1 1 Vr ITAPORANGA/SP
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reflexa ou indireta, a desautorizar o manejo do extraordinário.

Nesse sentido:

 

 "Agravo regimental no agravo de instrumento. Benefício previdenciário. Pensão por morte. Revisão. Prazo

decadencial. Ofensa reflexa. Reexame de fatos e provas. Impossibilidade. Precedentes. 1. Inadmissível, em

recurso extraordinário, o reexame da legislação infraconstitucional e dos fatos e provas dos autos. Incidência

das Súmulas nºs 636 e 279/STF. 2. Agravo regimental não provido." (AI 815.241-AgR/SC, Dias Toffoli, Primeira

Turma, DJ 10.5.2012, grifos nossos).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 741 DO

CPC. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislação

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. A verificação, no caso concreto, da ocorrência,

ou não, de violação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada situa-se no campo

infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento" (RE 554.008-AgR, Rel. Min. Eros Grau,

Segunda Turma, DJe 6.6.2008, grifos nossos).

 

Neste caso, a verificação da alegada ofensa ao dispositivo constitucional invocado demanda prévia incursão pela

legislação previdenciária ordinária, notadamente as normas que regem a concessão do benefício vindicado, o que

desvela o descabimento do extraordinário interposto.

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045599-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

2010.03.99.045599-6/SP

APELANTE : WILSON MANOEL

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00109-9 2 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     373/2835



só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR.

PLANO DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE

FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois facultada

à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao colegiado

competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode ser

alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese dos

autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão vedada

nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

APELANTE : SEVERINO SOARES DE SOUZA

ADVOGADO : SP156538 JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00261-0 2 Vr BIRIGUI/SP
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vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado

em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)

Outrossim, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no
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REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048096-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2011.03.99.048096-0/SP

APELANTE : MARIA LUCIA DE OLIVEIRA BELTRAMIN

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00049-8 1 Vr ITATINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     377/2835



8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004705-60.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

2011.61.03.004705-4/SP

APELANTE : JOSE APARECIDO MILAN FUENTES

ADVOGADO : SP256745 MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00047056020114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não

pode ser admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que

um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para

o trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas

fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

2012.03.99.006003-2/SP

APELANTE : APPARECIDA FERREIRA FILENI

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00121-6 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025591-95.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

2012.03.99.025591-8/SP

APELANTE : NAIR APARECIDA PEREIRA DOMINGUES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00033-0 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.03.99.026037-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FRANCISCA RAMOS

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003499-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : CARMEN DA SILVA VICENTE

ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00118-7 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2013.03.99.003499-2/SP

APELANTE : MILTON ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

Ao assentar que o tempo de serviço rural prestado antes do advento da Lei nº 8.213/91 pode ser computado na

contagem do tempo necessário para a obtenção de aposentadoria por tempo de serviço, exceto para efeito de

carência, o v. acórdão recorrido adotou orientação convergente àquela emanada da instância superior, conforme

se depreende dos seguintes precedentes:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. DEPÓSITO PREVISTO NO ART. 488, INC.

II, DO CPC. JUSTIÇA GRATUITA. DISPENSA. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DA RESCISÓRIA. INÉPCIA

DA PETIÇÃO INICIAL AFASTADA. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ART. 485, INC. V, DO

CPC). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR ANTERIOR À LEI N.º 8.213/91 PARA EFEITO DE CARÊNCIA. NECESSIDADE DO

RECOLHIMENTO MÍNIMO DE CONTRIBUIÇÕES. DECISÃO RESCINDENDA EM CONFORMIDADE COM

O ART. 55, § 2º, DA LEI 8.213/91. (...) 3. O art. 55, § 2º, da Lei n.º 8.213/91, não condiciona o cômputo do tempo

de serviço rural anterior à sua vigência para fins de aposentadoria por tempo de serviço ao recolhimento das

respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 4. A segurada efetuou o recolhimento

de somente 67 contribuições no período posterior à vigência da Lei 8.213/91, não cumprindo a carência

necessária de no mínimo 108 contribuições, conforme estabelecido na regra de transição prevista no art. 142 da

referida lei, para fazer jus a concessão do benefício. 5. Ação rescisória improcedente."

(STJ, Terceira Seção, AR nº 4.335/RS, Rel. Min. Alderita Ramos de Oliveira (Desembargadora Convocada do

TJ/PE, DJe 10.05.2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA

REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À

VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL 8.213/91. EFEITO DE CARÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A parte agravante

não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão agravada, razão

que enseja a negativa de provimento ao agravo regimental. 2. Segundo o que dispõe o § 2º do artigo 55 do

Regime Geral da Previdência Social é vedada a utilização do tempo de serviço do segurado trabalhador rural,

prestado anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, para efeito de carência para a concessão de benefícios

previdenciários. 3. As regras de transição insertas no artigo 142 da Lei 8.213/91 prescrevem um número mínimo

de 72 contribuições previdenciárias para que o segurado faça jus ao benefício previdenciário de aposentadoria

por tempo de contribuição, no ano de 1994. 4. Conforme já asseverado, como o tempo de trabalho rural anterior

à vigência da Lei 8.213/91 não pode ser considerado para efeito de carência, forçoso se concluir que o agravante

não cumpriu a carência mínima prevista em lei. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no AG nº 699.796/SP, Rel. Min. Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do

TJ/RS, DJe 12.09.2011)

Não se admite o recurso, outrossim, no tocante à interposição pela alínea "c", haja vista que é "inadmissível o

recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita, para a

demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim como

tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da Súmula

284/STF" (STJ, REsp 1373789/PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido cotejo

analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório oficial

pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem como do

artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial, interposto

pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009). Anote-se, em arremate,

a presença no caso concreto também do óbice retratado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra o v. acórdão proferido nestes autos.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos gerais de admissibilidade recursal.

 

Verifica-se que a alegada ofensa à norma constitucional, se ocorrente, se dá de forma indireta ou reflexa. Nesses

casos, o Pretório Excelso tem, reiteradamente, considerado incabível o recurso, inadmitindo a pretendida

contrariedade ao Texto Constitucional.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.

FILHO MAIOR INVÁLIDO. NATUREZA TEMPORÁRIA. CANCELAMENTO. LEI N. 1.195/54. OFENSA

INDIRETA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA N. 279 DO STF. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO. 1. A violação reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de

análise de malferimento de dispositivo infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário.

Precedentes: RE 596.682, Rel. Min. Carlos Britto, Dje de 21/10/10, e o AI 808.361, Rel. Min. Marco Aurélio, Dje

de 08/09/10. 2. Os princípios da legalidade, do devido processo legal, da ampla defesa e do contraditório, da

motivação das decisões judiciais, dos limites da coisa julgada e da prestação jurisdicional, quando a verificação

de sua ofensa dependa do reexame prévio de normas infraconstitucionais, revelam ofensa indireta ou reflexa à

Constituição Federal, o que, por si só, não desafia a abertura da instância extraordinária. Precedentes: AI

804.854-AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe de 24/11/2010 e AI 756.336-AgR, 2ª Turma, Rel. Min.

Ellen Gracie, DJe de 22/10/2010. 3. A Súmula 279/STF dispõe verbis: "Para simples reexame de prova não cabe

recurso extraordinário". 4. É que o recurso extraordinário não se presta ao exame de questões que demandam

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, adstringindo-se à análise da violação direta da ordem

constitucional. Precedentes: RE n. 389.096-AgR, Segunda Turma, Relatora a Ministra Ellen Gracie, DJe de

25.09.2009 e AI n. 763.419-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJe de 10.11.2010.

(...) 6. Agravo regimental a que se nega provimento." (AI 844425 AgR, Relator(a): Min. LUIZ FUX, Primeira

Turma, julgado em 22/05/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 14-06-2012 PUBLIC 15-06-2012) 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in verbis":

 

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

2013.03.99.003499-2/SP

APELANTE : MILTON ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222966 PAULA YURI UEMURA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00107-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

2013.03.99.011734-4/MS

APELANTE : CANDIDA APARECIDA BONIFACIO

ADVOGADO : SP194164 ANA MARIA RAMIRES LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00693-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E ANTES DA CITAÇÃO

DO RÉU. MATÉRIA NÃO ANALISADA

NA ORIGEM. SÚMULAS 282 E 356 DO STJ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA, ANTES OU APÓS O

IMPLEMENTO DOS REQUISITOS PARA A OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO IMPROVIDO.

I. Inexistindo pronunciamento do Tribunal de origem acerca da possibilidade de considerar as contribuições

vertidas após o ajuizamento da ação, desde que anteriores à citação do INSS, para restabelecer a condição de

segurado, têm incidência, na espécie, por analogia, como óbice ao Recurso Especial, as Súmulas 282 e 356 do

STF.

II. Não se admite, no âmbito do Recurso Especial, o reexame dos aspectos fático-probatórios do caso em análise,

nos termos da Súmula 7 desta Corte, providência necessária à verificação dos requisitos para a aposentadoria

por invalidez, antes ou após a perda, pela agravante, da qualidade de segurada.

III. Hipótese em que o acórdão do Tribunal de origem entendeu que a autora, ora agravante, perdeu a condição

de segurada, tendo em vista que seu último vínculo empregatício findou em 04/12/1984 e a ação, postulando a

concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, foi ajuizada em 25/06/2003. Esclareceu o

acórdão, ainda, que "o perito não informa a data de início da incapacidade e não há, nos autos, um único

documento que comprove que a autora já estivesse

incapacitada para o trabalho na época em que ainda ostentava a qualidade de segurada". Conclusão em sentido

contrário demandaria inversão no acervo fático-probatório, inviável, ante a Súmula 7/STJ.

IV. Agravo Regimental improvido."

(STJ, AgRg no AREsp 311939/SP, Rel. Min. ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA TURMA, j. 13.05.2014, DJe

2013.03.99.029910-0/SP

APELANTE : NEUZA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00216-4 4 Vr DIADEMA/SP
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22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

2013.03.99.042816-7/SP

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00103-5 3 Vr BEBEDOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     389/2835



8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049851-56.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ASSOCIAÇÃO COML/ INDL/ E AGRÍCOLA DE RIBEIRÃO PIRES -

1999.61.00.049851-5/SP

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ INDL/ E AGRICOLA DE RIBEIRAO PIRES

ADVOGADO : SP091308 DIMAS ALBERTO ALCANTARA

: SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

: SP213576 RICARDO DE OLIVEIRA CONCEICAO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ACIARP, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior

submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso

especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL
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NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018644-15.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.047544-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : DIAGNOSTICOS DA AMERICA S/A e outro

SUCEDIDO : LABORATORIO CLINICO DELBONI AURIEMO S/C LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S/A E OUTRO, com fulcro no art. 544,

do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

APELADO(A) : TRILAB DIAGNOSTICA LTDA

ADVOGADO : SP113694 RICARDO LACAZ MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.18644-4 18 Vr SAO PAULO/SP
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I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033763-98.2003.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela COMPANY ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, com fulcro no art.

544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

2003.61.00.033763-0/SP

APELANTE : COMPANY ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : DF004673 JURACY M S FURTADO MAIA e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     396/2835



Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002411-70.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela AÇUCAR GUARANI S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

2004.61.06.002411-8/SP

APELANTE : ACUCAR GUARANI S/A

ADVOGADO : SP027708 JOSE ROBERTO PISANI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0551227-36.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CNEC ENGENHARIA S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão

de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

2005.03.99.000784-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : CNEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR

SUCEDIDO : BRASCONSULT ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA e outro

: MDK ENGENHARIA DE PROJETOS LTDA

No. ORIG. : 97.05.51227-2 2F Vr SAO PAULO/SP
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- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).
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Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010763-98.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela MENG ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA, com fulcro no art. 544, do

CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos

e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

2005.61.00.010763-2/SP

APELANTE : MENG ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARIA DE FATIMA FREITAS RODRIGUES CHAVES e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     402/2835



TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010910-57.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ANILOEL NAZARETH FILHO E OUTROS, com fulcro no art. 544, do

CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos

e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

2006.03.00.010910-1/SP

AGRAVANTE : PAZ MED PLANO DE SAUDE S/C LTDA e outros

: ANILOEL NAZARETH FILHO

: HAMILTON LUIZ XAVIER FUNES

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO

CODINOME : HAMILTON LUIS XAVIER FUNES

AGRAVANTE : LUIZ BONFA JUNIOR

ADVOGADO : SP064728 CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARIA IZABEL DE AGUIAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.06.003479-6 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,
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ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089733-11.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.089733-8/SP

AGRAVANTE : SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA

ADVOGADO : SP186286 RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00050-8 A Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela SELMEC EQUIPAMENTOS PARA PROCESSO LTDA, com fulcro no

art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."
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(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092297-60.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.092297-7/SP

AGRAVANTE : CONSTRUTORA NOROESTE LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CONSTRUTORA NOROESTE LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ADVOGADO : RS022136 EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2002.61.82.022760-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100933-15.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela FRANCISCO AMANTE, AYMAR ULISSES NESPOLI E BENEDICTO

BERNARDO SODERINI FERRACCIU, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando

precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida,

julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

2007.03.00.100933-7/SP

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : PROPACK IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP067708 DIRCEU FINOTTI

AGRAVADO(A) : FRANCISCO AMANTE e outros

: AYMAR ULYSSES NESPOLI

: BENEDICTO BERNARDO SODERINI FERRACCIU

ADVOGADO : SP089866 ALEXANDRE LINARES NOLASCO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE EMBU DAS ARTES SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 99.00.00710-1 A Vr EMBU DAS ARTES/SP
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- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000193-67.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE PAPEL S/A, com fulcro

no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime

dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

2007.61.05.000193-7/SP

APELANTE : MAITTRA IND/ E COM/ DE ARTEFATO DE PAPEL S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,
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após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020254-91.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela VIVIEN MELLO SURUAGY, com fulcro no art. 544, do CPC, contra

decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com

repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

2008.03.00.020254-7/SP

AGRAVANTE : VIVIEN MELLO SURUAGY

ADVOGADO : SP066899 FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO D ECA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RÉ : ICOMON S/A COML/ E CONSTRUTORA e outro

: WALTER ANNICHINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.058714-9 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     414/2835



agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."
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(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30957/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030255-47.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA, com fulcro no art.

544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

2003.61.00.030255-9/SP

APELANTE : METROPOLE DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : SP200274 RENATA MARTINEZ GALDAO DE ALBUQUERQUE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor
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Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006133-10.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

2003.61.19.006133-0/SP

APELANTE : ITAU UNIBANCO S/A

ADVOGADO : SP034804 ELVIO HISPAGNOL

: SP081832 ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APELADO(A) : RUBENS DE CARLOS PASSOS e outro

: DENISE FERNANDES PASSOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO ITAU S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061079-34.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.061079-5/SP

APELANTE : ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/

ADVOGADO : SP184843 RODRIGO AUGUSTO PIRES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela SUELI ALVES GARCIA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

2004.61.00.008343-0/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : SUELI ALVES GARCIA

ADVOGADO : SP065315 MARIO DE SOUZA FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005349-47.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ABEL SIMOES JUNIOR E OUTROS, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

2004.61.03.005349-9/SP

APELANTE : ABEL SIMOES JUNIOR e outros

: AGUIMAR DA LUZ

: ALEXANDRE DIEHL DE MORAES

: ALTAMIRO ALVES DE SOUSA

: ANDRE FRANCISCO CORREA DA SILVA

: ANIBAL AUGUSTO SOARES POLACHINI

: ANTONIO CARLOS TOSETTO

: ANTONIO RIBEIRO DA MOTTA

: APARECIDO COELHO

: ARI FERNANDO MARTINS

ADVOGADO : SP118052 MARIA LUCIA DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00053494720044036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,
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após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003719-44.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela USINA SÃO JOSÉ DA ESTIVA S/A AÇUCAR E ÁLCOOL, com fulcro no

art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

2004.61.06.003719-8/SP

APELANTE : USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP148636 DECIO FRIGNANI JUNIOR

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008011-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO SÃO PAULO - CRA,

com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido

ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

2005.61.00.008011-0/SP

APELANTE : Conselho Regional de Administracao CRA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : DF007458 EDNA MARIA GUIMARAES DE MIRANDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.
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Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001086-17.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela PALMPLASTIC PALMEIRAS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA, com

fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao

regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

2005.61.09.001086-2/SP

APELANTE : PALMPLASTIC PALMEIRAS PLASTICOS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP161074 LAERTE POLLI NETO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS
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Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi
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interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008303-92.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2006.61.04.008303-5/SP

APELANTE : REEFERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA

ADVOGADO : SP167078 FABIO DA COSTA VILAR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ISABELA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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Trata-se de agravo interposto pela REEFERCON ENGENHARIA DE CONTAINERS LTDA, com fulcro no

art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO
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RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023969-44.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.023969-8/SP

AGRAVANTE : MARIA ISABEL FIGUEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela MARIA ISABEL FIGUEIRA DE OLIVEIRA, com fulcro no art. 544, do

CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos

e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : HIDROSEALS COM/ DE PECAS AGRICOLAS LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00011-4 3 Vr MATAO/SP
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544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021941-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ANTONIO LUIZ TOFOLO, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão

de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

2008.61.00.021941-1/SP

APELANTE : ANTONIO LUIZ TOFOLO

ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012586-75.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela PANTOJA E CIA LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

2008.61.09.012586-1/SP

APELANTE : PANTOJA E CIA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013447-54.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela OWENS-ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A, com fulcro no art.

544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

2009.61.00.013447-1/SP

APELANTE : OWENS ILLINOIS DO BRASIL IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : SP252056A FERNANDO OSORIO DE ALMEIDA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 00134475420094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial
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com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007216-93.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela JM AUTOMAÇÃO INDL/ JUNDIAI LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

2009.61.05.007216-3/SP

APELANTE : JM AUTOMACAO INDUSTRIAL JUNDIAI LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004741-25.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela GENEA ADMINISTRAÇÃO, INCORPORAÇÕES E PARTICIPAÇÕES

LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior

submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso

excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

2009.61.19.004741-4/SP

APELANTE : GENEA ADMINISTRACAO INCORPORACOES E PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047412520094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."
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(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017649-07.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela USINA ALVORADO DO OESTE LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

2010.03.00.017649-0/SP

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA

ADVOGADO : SP179755 MARCO ANTONIO GOULART

SUCEDIDO : DESTILARIA DALVA LTDA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 05.00.00003-8 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.
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Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034085-41.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2010.03.00.034085-9/SP

AGRAVANTE : LUIS GLAUCIO DE CARVALHO e outro

: JOSE ANTONIO LOMANTO

ADVOGADO : SP209589 WERLY GALILEU RADAVELLI e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : CIRYUS EMPREENDIMENTOS MOBILIARIOS LTDA e outros

: JOSE CARLOS LEAL

: MARC GRAZZINI

: MATHIEU GRAZZINI

: EDSON CELSO DE SOUZA

: CARLOS ALBERTO SILVA

: ADEMAR ARMANDO QUERIDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00415996520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela LUIS GLAUCIO DE CARVALHO E JOSE ANTONIO LOMANTO, com

fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao

regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela PINCÉIS TIGRE S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

APELANTE : PINCEIS TIGRE S/A

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outros

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

No. ORIG. : 92.00.21734-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0727316-73.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

2001.03.99.056037-7/SP

APELANTE : INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS

ADVOGADO : SP058768 RICARDO ESTELLES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 91.07.27316-9 6 Vr SAO PAULO/SP
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representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013334-81.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

2001.61.00.013334-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA e outro

APELADO(A) : ANTONIO DE MELLO e outro

: CARMEN OLIVA DE MELLO

ADVOGADO : SP070600 ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro

APELADO(A) : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : SP026364 MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

PARTE AUTORA : CHANTOS IANOS e outros

: HELIO AMERICO FREIRE

: CILENE DE RAPHAEL FREIRE

ADVOGADO : SP070600 ARIVALDO FRANCISCO DE QUEIROZ e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.
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1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005769-12.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA

, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido

ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

2005.61.05.005769-7/SP

APELANTE : SOCICAM TERMINAIS RODOVIARIOS E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

APELADO(A) : OS MESMOS
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado
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pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034550-88.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela RWA ARTES GRÁFICAS LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra

decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com

repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

2007.61.00.034550-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : RWA ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro
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Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.
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2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015025-86.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2008.61.00.015025-3/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

APELADO(A) :
GLOBAL SERVS EMPRESARIAIS E MAO DE OBRA TEMPORARIA LTDA e
outro

: GLOBAL SERV LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela GLOBAL SERVIÇOS EMPRESARIAIS E MÃO DE OBRA

TEMPORÁRIA LTDA E OUTRO, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando

precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida,

julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.
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(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021940-54.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.021940-0/SP

APELANTE : NILTON BATISTA MUNIZ e outro

: ADRIANA NETTO FERREIRA MURATORE DE LIMA

ADVOGADO : SP162201 PATRICIA CRISTINA CAVALLO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela NILTON BATISTA MUNIZ, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão

de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."
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(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006446-19.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

2008.61.11.006446-0/SP

APELANTE : EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela EMPRESA CIRCULAR DE MARILIA LTDA, com fulcro no art. 544, do

CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos

e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
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19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003450-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela VIAÇÃO COMETA S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

2009.61.00.003450-6/SP

APELANTE : VIACAO COMETA S/A

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00034504720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019417-35.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela COPYPRESS IND/ GRÁFICA LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

2009.61.00.019417-0/SP

APELANTE : COPYPRESS IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00194173520094036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.
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Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000668-25.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela INTERGRAF IND/ GRÁFICA LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC,

contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou

com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

2009.61.14.000668-4/SP

APELANTE : INTERGRAF IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     474/2835



- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.
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Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30971/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-13.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CIDINEY CASTILHO BUENO - OAB/SP 139.520 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 152.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

2004.03.99.000414-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JANISE ROCHA NUNES incapaz

ADVOGADO : SP057378 MILTON CANGUSSU DE LIMA

: SP139520 CIDINEY CASTILHO BUENO

REPRESENTANTE : MARIA NILVA ROCHA NUNES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00131-7 1 Vr DRACENA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007299-77.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO - OAB/SP 276.825 deve apor

assinatura e mais, a advogada VIVIANE CRISTINA RIBEIRO LEITE - OAB/SP 263.287 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 195.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032294-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.007299-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ANGELA TERESINHA TREVISAN CIAMBARELLA

ADVOGADO : SP276825 MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO

: SP263287 VIVIANE CRISTINA RIBEIRO LEITE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) :
INCIBRAS INSTRUMENTACAO CIENTIFICA BRASILEIRA IND/ E COM/
LTDA

No. ORIG. : 00072997720064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.032294-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : JOSE SILVIO FERREIRA BRETAS

ADVOGADO : SP151998 CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA

: SP015406 JAMIL MICHEL HADDAD

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : BANDEIRANTES RESTAURANTE E CHURRASCARIA LTDA e outro

: DELFIM AGUIAR GRACA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00.06.43639-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado JAMIL MICHEL HADDAD - OAB/SP 15.406 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 332.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-63.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados MAUCIR FREGONESI JUNIOR - OAB/SP 142.393 e ANA CAROLINA

MONTES - OAB/SP 197.310 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 149.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

2007.61.00.003156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CNEC ENGENHARIA S/A

ADVOGADO : SP162763 MAURICIO LOPES TAVARES e outro

: SP142393 MAUCIR FREGONESI JUNIOR

: SP197310 ANA CAROLINA MONTES

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00031566320074036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011487-85.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR - OAB/SP 18.423 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 153.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027161-81.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

2008.61.04.011487-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FATIMA MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro

: SP018423 NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

2009.61.00.027161-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SP257114 RAPHAEL OKABE TARDIOLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : USINA SAO JOSE S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP233087 ARNALDO BENTO DA SILVA e outro

: SP233105 GUSTAVO DAUAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00271618120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS deve apresentar

guias originais do preparo conforme certidão de fl. 1322 e mais, deve complementar o valor do PORTE DE

REMESSA E RETORNO, a seguir: RE - PORTE DE REMESSA E RETORNO - Guia de Recolhimento da União

- GRU, Banco do Brasil, UG/Gestão 040001/00001, código 10820-0 no importe de R$ 13,40. 

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003439-40.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS - OAB/SP 320.175 e ROSEMIR

PEREIRA DE SOUZA - OAB/SP 233.031 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme

certidão de fl. 145.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

2009.61.25.003439-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO MILIANI

ADVOGADO : SP244111 CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

: SP320175 LEONARDO LEANDRO DOS SANTOS

: SP233031 ROSEMIR PEREIRA DE SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034394020094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029857-96.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA CLÁUDIA DE MORAES BARDELLA - OAB/SP 318.500 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 139.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041227-72.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

2010.03.99.029857-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal TORU YAMAMOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA DA SILVA CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP318500 ANA CLAUDIA DE MORAES BARDELLA

No. ORIG. : 08.00.00088-6 1 Vr ANGATUBA/SP

2010.03.99.041227-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : LEVINIA RIBEIRO DE BRITO RODRIGUES

ADVOGADO : SP294631 KLEBER ELIAS ZURI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153202 ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00030-8 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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PROVIDÊNCIA: O advogado KLEBER ELIAS ZURI - OAB/SP 294.631 deve apor assinatura conforme certidão

de fl. 232.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005116-40.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - CRESS 9ª REGIÃO deve

apresentar guias originais do preparo de recurso excepcional interposto conforme certidão de fl. 112.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009162-11.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.03.005116-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SP097365 APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS e outro

APELADO(A) : REGINA CELIA SANT ANA

ADVOGADO : SP208678 MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro

No. ORIG. : 00051164020104036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.61.12.009162-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ERICA MATAVELLI LACERDA

: BRENDA MATAVELLI LACERDA incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado AMILTON ALVES LOBO - OAB/SP 145.541 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 95.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012126-55.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA - OAB/SP 196.976 deve apor

assinatura conforme certidão de fl. 134.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

ADVOGADO : SP145541 AMILTON ALVES LOBO e outro

REPRESENTANTE : ERICA MATAVELLI LACERDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091621120114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.83.012126-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARCIA DALSAN BAROLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP196976 VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00121265520114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005421-70.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado GENERSIS RAMOS ALVES - OAB/SP 262.813 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 351.

 

 

São Paulo, 02 de setembro de 2014.

Lucas Madeira de Carvalho

Supervisor

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30970/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016834-59.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.83.005421-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SHEILA TERESINHA OTONI

ADVOGADO : SP262813 GENERSIS RAMOS ALVES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172202 ADRIANA BRANDÃO WEY e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054217020134036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.016834-3/SP

APELANTE : ALCEBIADES JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP150322 SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00001-0 2 Vr CAMPO LIMPO PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047194-74.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

2005.03.99.047194-5/SP

APELANTE : LUCIO APARECIDO RODRIGUES DE JESUS

ADVOGADO : SP158873 EDSON ALVES DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104881 NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 03.00.00175-9 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1106707-64.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

2007.03.99.043247-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO DE JESUS BOLLER

ADVOGADO : SP124916 ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.11.06707-2 1 Vr PIRACICABA/SP
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sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050834-17.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, matéria esta que não pode ser reapreciada pelas

instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça,

"verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Não cabe o recurso, finalmente, no tocante à interposição com fulcro na alínea "c" do artigo 105, III, da Carta

Magna, haja vista que é "inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência

jurisprudencial, mas se limita, para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas

e de trechos de votos, assim como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo.

Hipótese, por extensão, da Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas

de julgados, sem o devido cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas

ou indicação do repositório oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, bem como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta

o conhecimento do especial, interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp

2007.03.99.050834-5/SP

APELANTE : HILDA JOSE DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : SP171791 GIULIANA FUJINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00112-5 1 Vr URUPES/SP
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902994 / SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA

TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054236-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2008.03.99.054236-9/SP

APELANTE : BERTA DA ASSUNCAO MORAIS MESSIAS

ADVOGADO : SP102715 ADALBERTO TOMAZELLI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

No. ORIG. : 06.00.00122-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001606-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.001606-8/SP

APELANTE : EDNA CRISTINA REIS SILVA

ADVOGADO : SP144341 EDUARDO FABIAN CANOLA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP077111 LUIZ FERNANDO SANCHES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00012-3 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Outrossim, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

No fecho, cumpre ressaltar que, em primeira instância, foi concedido auxílio-acidente, não tendo a parte autora

interposto recurso pretendendo a reforma da sentença, estando ausente o necessário prequestionamento.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035055-51.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

obedecido para a obtenção do direito.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os 

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

 

Além disso, é certo que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido para o

reexame do acerto ou equívoco na análise das provas do cumprimento ou descumprimento do prazo de carência

exigido por lei para a concessão do benefício vindicado, matéria esta que demanda revolvimento do substrato

fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

2009.03.99.035055-2/SP

APELANTE : CECILIA RIBEIRO DE BARROS

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00064-5 2 Vr DIADEMA/SP
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carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041913-98.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso, rotulado "especial e/ou extraordinário" pela parte recorrente, no qual se pleiteia, de saída, que

"após o cumprimento das formalidades processuais, seja o presente remetido ao Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Caso o colegiado entenda que o recurso cabível não seja o especial, e sim o extraordinário, requer seja o

presente recurso remetido ao Colendo Supremo Tribunal Federal" (fl. 195).

D E C I D O.

 

A medida intentada pela parte, bem se vê, não encontra amparo no ordenamento jurídico, cuidando-se, em

verdade, de expediente revelador de deficiência grave de técnica processual.

Não se obedeceu, com efeito, o artigo 541 do CPC, que textualmente determina a interposição de recurso

extraordinário e especial em petições distintas.

É incogitável, na espécie, conferir-se trânsito ao recurso interposto, pelo ferimento do artigo 541 do CPC e pela

veiculação, em suma só peça, de pretensões recursais que não são cumuláveis e tampouco alternativas.

Trata-se, enfim, de impugnação atípica, incabível e formalmente irregular, já repelida pelo C. STJ em precedente

que trago à colação:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO CUMULADOS EM PETIÇÃO ÚNICA.

AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL. 1. Nos termos do art. 541 do CPC e do art. 28 da Lei 8.038/1990, o

Recurso Extraordinário e o Especial deverão ser interpostos perante o presidente ou vice-presidente do tribunal

recorrido em petições distintas. 2. Hipótese em que a recorrente apresentou o Recurso Extraordinário e o

Especial cumulados em petição única. 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 745.601/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.03.2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

2009.03.99.041913-8/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TARCILIA SAMPAIO LISBOA

ADVOGADO : SP123061 EDER ANTONIO BALDUINO

No. ORIG. : 08.00.00099-1 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-97.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

obedecido para a obtenção do direito.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os 

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

 

Além disso, é certo que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido para o

reexame do acerto ou equívoco na análise das provas do cumprimento ou descumprimento do prazo de carência

exigido por lei para a concessão do benefício vindicado, matéria esta que demanda revolvimento do substrato

fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

2009.61.05.007746-0/SP

APELANTE : CELCINA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183789 ADRIANO BUENO DE MENDONÇA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00077469720094036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se como invocável

na espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010928-85.2009.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2009.61.07.010928-3/SP

APELANTE : GUIOMAR SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP189185 ANDRESA CRISTINA DE FARIA e outro

CODINOME : GUIOMAR DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS011469 TIAGO BRIGITE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00109288520094036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005870-89.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.11.005870-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MADALENA MARTINHAO GIMENES (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

obedecido para a obtenção do direito.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os 

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

 

Além disso, é certo que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido para o

reexame do acerto ou equívoco na análise das provas do cumprimento ou descumprimento do prazo de carência

exigido por lei para a concessão do benefício vindicado, matéria esta que demanda revolvimento do substrato

fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se como invocável

na espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

ADVOGADO : SP167597 ALFREDO BELLUSCI e outro

No. ORIG. : 00058708920094036111 3 Vr MARILIA/SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002758-82.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que

"não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

2009.61.21.002758-0/SP

APELANTE : CESAR AUGUSTO DE LA FUENTE

ADVOGADO : SP175641 JULIANA ROBIM E SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027588220094036121 2 Vr TAUBATE/SP
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Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003631-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão

fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

O recurso não merece admissão.

No caso dos autos a parte recorrente pretende o reconhecimento do tempo laborado em condições especiais.

O recurso extraordinário não é adequado para revolver as conclusões firmadas pelas instâncias ordinárias no

tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo segurado, bem como para reapreciar as provas

amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do

2009.61.83.003631-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALD TRIMER

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036319020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão, no ponto, esbarra no entendimento consolidado na Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, "in

verbis":

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário."

No mesmo sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO

REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. MAGISTÉRIO. PERÍODO DE

AFASTAMENTO. CONFIGURAÇÃO DA ESPECIALIDADE NESSE PERÍODO. 1. REEXAME DE FATOS E

PROVAS: SÚMULA N. 279 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 2. INVIABILIDADE DO RECURSO

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO COM FUNDAMENTO NA ALÍNEA C DO INC. III DO ART. 102 DA

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 3. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.(RE

764155 ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, Segunda Turma, julgado em 15/10/2013, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-213 DIVULG 25-10-2013 PUBLIC 28-10-2013) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003631-90.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal.

D E C I D O.

 

O recurso não merece admissão.

É firme a jurisprudência do C. STJ a dizer que não é adequado o recurso especial para revolver as conclusões

firmadas pelas instâncias ordinárias no tocante à alegada natureza especial do trabalho desenvolvido pelo

segurado, bem como para reapreciar as provas amealhadas ao processo relativas ao caráter permanente ou

ocasional, habitual ou intermitente, da exposição do segurado a agentes nocivos à saúde ou à integridade física.

A pretensão da parte recorrente, no ponto, esbarra no entendimento jurisprudencial consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial").

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. EXPOSIÇÃO HABITUAL E PERMANENTE A AGENTES

NOCIVOS. EXIGIDA SOMENTE A PARTIR DA EDIÇÃO DA LEI N. 9.032/95. SÚMULA 83/STJ. EXPOSIÇÃO

EFETIVA AO AGENTE DANOSO. SÚMULA 7/STJ. 1. O entendimento firmado pelo Tribunal de origem, no

sentido de que a comprovação do exercício permanente (não ocasional, nem intermitente) somente passou a ser

exigida a partir da Lei n. 9.032/95, que deu nova redação ao § 3º do art. 57 da Lei n. 8.213/91, não merece

censura, pois em harmonia com a jurisprudência desta Corte, o que atrai a incidência, ao ponto, da Súmula 83

do STJ. 2. In casu, concluindo as instâncias de origem que o autor estava exposto de modo habitual e permanente

2009.61.83.003631-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP189952 ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RONALD TRIMER

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036319020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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a condições perigosas, conclusão contrária demandaria reexame do acervo fático-probatório dos autos, o que é

inviável em sede de recurso especial, sob pena de afronta ao óbice contido na Súmula 7 do STJ. Agravo

regimental improvido"

(STJ, Segunda Turma, AgRg no AREsp 295.495/AL, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 15/04/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO

AO AGENTE ELETRICIDADE. ENQUADRAMENTO NO DECRETO Nº 83.080/1979. AUSÊNCIA.

IRRELEVÂNCIA. ROL EXEMPLIFICATIVO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É firme a jurisprudência

desta Corte no sentido de que, constando nos autos a prova necessária a demonstrar o exercício de atividade

sujeita a condições especiais, conforme a legislação vigente na data da prestação do trabalho, deve ser

reconhecido o respectivo tempo de serviço, ainda que não inscrito em regulamento, posto que o rol de atividades

nocivas descritas no Decreto nº 83.080/1979 é meramente exemplificativo. 2. No caso, muito embora a atividade

de eletricista não estivesse expressamente mencionada no Anexo II do Decreto n.º 83.080/1979, tem-se que é

pressuposto da aposentadoria especial não apenas o enquadramento da atividade, mas a efetiva exposição do

trabalhador aos agentes nocivos à saúde, o que restou demonstrado nos autos. 3. Tendo a Corte de origem

afirmado expressamente, que no desempenho de sua atividade, o autor estava submetido ao agente nocivo

eletricidade, de modo habitual e permanente, verificar essa condição por este Superior Tribunal importaria

reexame de fatos e provas, o que é vedado em sede de recurso especial, nos termos do enunciado sumular nº

7/STJ. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, Quinta Turma, AgRg no REsp 1.170.672/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 29.06.2012)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025671-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

 

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

2010.03.99.025671-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SHIRLEY PICOLO LIMA

ADVOGADO : SP121478 SILVIO JOSE TRINDADE

No. ORIG. : 09.00.00077-0 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

Além disso, é certo que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante

ao acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado feita com base em sentença trabalhista, bem

como ao cumprimento ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício

previdenciário em comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e

encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a
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situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se que é

"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita,

para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim

como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da

Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042958-06.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

obedecido para a obtenção do direito.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os 

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

2010.03.99.042958-4/SP

APELANTE : AGAR NEVES RAMPIN

ADVOGADO : SP166198 ANDREA NIVEA AGUEDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP157323 KEDMA IARA FERREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00015-4 2 Vr JUNDIAI/SP
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Além disso, é certo que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido para o

reexame do acerto ou equívoco na análise das provas do cumprimento ou descumprimento do prazo de carência

exigido por lei para a concessão do benefício vindicado, matéria esta que demanda revolvimento do substrato

fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se como invocável

na espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006226-74.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

 

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

2010.61.03.006226-9/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP268718 LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RACHEL ROCHA DE MIRANDA

ADVOGADO : SP139948 CONSTANTINO SCHWAGER e outro

No. ORIG. : 00062267420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao acerto ou equívoco

na análise da prova da qualidade de segurado feita com base em sentença trabalhista, bem como ao cumprimento

ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em

comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se que é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     505/2835



"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita,

para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim

como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da

Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012588-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

 

D E C I D O.

 

Inicialmente, considero aplicável ao segundo recurso especial interposto (fls. 227/237) a preclusão consumativa.

Nesse sentido: "A interposição de dois recursos simultâneos pela mesma parte e contra a mesma decisão impede

o conhecimento do segundo recurso, haja vista a preclusão consumativa e o princípio da unirrecorribilidade das

decisões." (AgRg no AREsp 243.283/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em

18/02/2014, DJe 14/03/2014)

 

Passo à análise da admissibilidade do primeiro recurso especial interposto:

 

O presente recurso não merece admissão.

 

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

2010.61.83.012588-2/SP

APELANTE : MARINALVA CANDIDO DOURADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP234868 CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125884620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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obedecido para a obtenção do direito.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

 

Além disso, não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao

cumprimento ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício

previdenciário em comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e

encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se como invocável

na espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ.

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002781-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.002781-4/SP

APELANTE : LUZIA GONCALVES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

idade rural.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

ADVOGADO : SP211155 ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00157-0 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008512-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

É que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao cumprimento

ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em

comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

 

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se que é

2011.03.99.008512-7/SP

APELANTE : SUEKO SHINGAI IGI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283751 HAMILTON SOARES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00103-8 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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"inadmissível o recurso especial que se fundamenta na existência de divergência jurisprudencial, mas se limita,

para a demonstração da similitude fático-jurídica, à mera transcrição de ementas e de trechos de votos, assim

como tampouco indica qual preceito legal fora interpretado de modo dissentâneo. Hipótese, por extensão, da

Súmula 284/STF" (STJ, REsp 1373789 / PB, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, DJe 28/02/2014), ao que acrescenta-se que "a simples transcrição de ementas de julgados, sem o devido

cotejo analítico, aliada à ausência da cópia do inteiro teor dos acórdãos paradigmas ou indicação do repositório

oficial pertinente, não atende os requisitos do artigo 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, bem

como do artigo 255, parágrafos 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte e obsta o conhecimento do especial,

interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional" (STJ, AgRg no REsp 902994 / SP, Rel. Ministro CELSO

LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA TURMA, DJe 14/09/2009).

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005249-21.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2011.61.12.005249-0/SP

APELANTE : CONCEICAO APARECIDA COSTA GOMES

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052492120114036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-06.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.23.001232-1/SP

APELANTE : JOAO XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012320620114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-88.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

2011.61.23.001427-5/SP

APELANTE : RUI CASTRO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014278820114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002560-20.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da incapacidade do segurado, como de se rediscutir o grau de incapacidade

laboral (total ou parcial; permanente ou temporária), ou a preexistência ou não da patologia ao tempo da filiação

do segurado ao regime previdenciário ou, ainda, para nova discussão acerca das provas da progressão ou

2011.61.39.002560-3/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CORDEIRO

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO e outro

No. ORIG. : 00025602020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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agravamento da doença havida como incapacitante, tudo examinado pelo v. acórdão recorrido à luz do exame do

laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7

do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2012.03.99.002892-6/SP

APELANTE : ARCENDINO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00149-9 3 Vr SALTO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Não cabe o recurso especial para revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova da

incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a modificação do

entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada incapacidade para

o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial; permanente ou temporária)

afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas amealhadas ao processo.

Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não de patologia ao tempo

da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca das provas da

progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Cumpre ressaltar, ainda, que também no que tange à especialidade do perito a impugnação da parte recorrente não

pode ser admitida, em face da Súmula 7/STJ, conforme jurisprudência dessa mencionada Corte Superior:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO JUIZ NATURAL. ACÓRDÃO

RECORRIDO EMBASADO EM RESOLUÇÃO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 424 E 434 DO CPC. NÃO

DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO À PARTE INTERESSADA. VIOLAÇÃO DO ART. 145 DO CPC. SÚMULA

7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

(...)

3. No tocante à especialidade do perito, nos termos do art. 145, § 2º, do CPC, o Tribunal de origem entendeu que

um profissional médico estaria habilitado a realizar a perícia para aferição da incapacidade da recorrente para
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o trabalho, pois não identificou excepcionalidade a demandar a designação de especialista. Alterar as premissas

fixadas pelo acórdão recorrido encontra óbice na Súmula 7/STJ.

4. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1395776/PR, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe 21/10/2013)

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora, contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário aposentadoria por

tempo de serviço.

Decido.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

 

Não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v. acórdão

hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta jurisdicional plena

e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "não prospera o

recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá resposta

jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe

25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se adequadamente

fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não significa, por si

só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos suscitados pelas

partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j. 11.02.2014, DJe

06.03.2014).

 

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado, pois se pretende, por meio deste especial,

revolver questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da prova do exercício de atividade rural pelo segurado,

bem como seu correto ou equivocado enquadramento jurídico na condição de trabalhador rurícola, matéria esta

que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do

C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

2012.03.99.008549-1/SP

APELANTE : MARIA AUGUSTA HERNANDES DA ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP096264 JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00099-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. RURAL. PENSÃO POR MORTE. DESCARACTERIZADO REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ. 1. Se o falecido não se

enquadra efetivamente como segurado especial (art. 11, VII, da Lei 8.213/91), indevida a concessão de pensão

por morte aos seus dependentes. Para tanto, exige-se a comprovação da qualidade de agricultor e do efetivo

exercício de atividade rural em regime de economia familiar. 2. O Tribunal de origem, competente para a análise

das provas dos autos, ao negar à autora o benefício de pensão por morte, consignou que "com a análise dos

autos, não restam dúvidas de que não houve, atividade rural em regime de economia familiar" (fl. 84, e-STJ).

Portanto, o acolhimento do objeto recursal esbarra, inequivocamente, no óbice da Súmula 7/STJ: "A pretensão

de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no REsp 1358280/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 02/05/2013, DJe

10/05/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos etc.

2012.03.99.014269-3/SP

APELANTE : MARIA ONDINA DE OLIVEIRA UNTERKIRCHER

ADVOGADO : SP204334 MARCELO BASSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148743 DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00042-8 3 Vr TATUI/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

Com efeito, é pacífica a orientação jurisprudencial da instância superior a dizer que a aposentadoria por idade se

rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os requisitos que a autoriza, de modo que se a idade

necessária para a aposentação foi atingida sob a vigência da Lei nº 8.213/91, esse é o diploma legal a ser

obedecido para a obtenção do direito.

Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR URBANO. CARÊNCIA. VERIFICAÇÃO. ARTIGO 142 DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÕES

REALIZADAS EM NÚMERO INFERIOR AO EXIGIDO PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR QUANDO DO

CUMPRIMENTO DO REQUISITO DE IDADE MÍNIMA. AGRAVO IMPROVIDO. 1. Se o requisito de idade

mínima para a concessão da aposentadoria por idade só foi cumprido na vigência da Lei nº 8.213/91, o total de

contribuições a ser observado é de 132, conforme preceitua o seu art. 142. 2. Em homenagem ao princípio

tempus regit actum, a aposentadoria se rege pela lei vigente à época em que o segurado preencher os 

requisitos que a autoriza. Se a idade mínima só foi atingida na vigência da Lei nº 8.213/91, não há que se falar

em regramento da matéria por legislação a ela anterior. Precedentes. 3. Agravo regimental improvido."

(STJ, Sexta Turma, AgRg no RESP nº 895.791/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 14.09.2009)

 

Além disso, é certo que não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido para o

reexame do acerto ou equívoco na análise das provas do cumprimento ou descumprimento do prazo de carência

exigido por lei para a concessão do benefício vindicado, matéria esta que demanda revolvimento do substrato

fático-probatório dos autos e encontra óbice no entendimento consolidado na Súmula nº 7/STJ.

Nesse mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

 

Finalmente, descabe o recurso também quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é

pacífica no sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida

em que falta identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão recorrido, tendo em vista a

situação fática do caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g.,

AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

11/4/2013, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL

MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/04/2013, DJe 16/04/2013). Outrossim, tem-se como invocável

na espécie o entendimento consolidado na Súmula nº 83/STJ.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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2012.03.99.033965-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

APELANTE : ANDREIA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP073062 MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00135-3 1 Vr ANGATUBA/SP
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sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040496-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

2012.03.99.040496-1/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA PEREIRA LIMA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 09.00.00075-5 1 Vr CONCHAL/SP
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ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042708-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

A presente impugnação não pode ser admitida.

Com efeito, tratando-se a pretensão da parte recorrente de matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias

superiores, a teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, descabe o

recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no sentido de que a

incidência de tal Súmula impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta identidade entre os

paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do caso concreto com

base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp 1.317.052/CE, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no REsp 1.358.655/RS,

Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

É que a via estreita deste recurso excepcional não é adequada quando se pretende revolver questões afetas ao

acerto ou equívoco na análise da prova da qualidade de segurado da parte postulante do benefício, tudo examinado

pelo v. acórdão recorrido à luz das provas amealhadas ao processo, a teor do entendimento consolidado na Súmula

nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

2012.03.99.042708-0/SP

APELANTE : SEBASTIAO CIRILO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP086632 VALERIA LUIZA BERALDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00116-7 1 Vr ITAI/SP
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"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. SEGURADO ESPECIAL RURAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

CARACTERIZAÇÃO. REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. No presente caso, não há falar em

violação do art. 535, II, do CPC, pois o tema tido por omisso, a qualidade do de cujus como segurado especial

para fins de instituição do benefício previdenciário, foi devidamente enfrentado pelo Tribunal a quo. 2. No que

diz respeito à violação dos arts. 11, caput e § 1º e 74, da Lei n° 8.213/1991 c/c art. 20, caput e § 2º da Lei

8.274/1993,

acerca da possibilidade de se enquadrar o de cujus como segurado especial, para fins de instituição do benefício

previdenciário, verifica-se que foi de acordo com os fatos e provas constantes dos autos que o Tribunal de origem

decidiu que o falecido esposo da autora, ora agravada, deve ser enquadrado como rurícola. Manutenção da

Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 302047 / PE, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

16/05/2013, DJe 22/05/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010044-36.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

Primeiramente, entendo que não houve violação ao artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que o

julgamento monocrático foi fundamentado em jurisprudência dominante acerca da questão. Ademais, com a

interposição de agravo legal, o feito foi submetido à apreciação do órgão colegiado, motivo pelo qual não

vislumbro a ocorrência de eventual prejuízo à ora recorrente. Nesse mesmo sentido é o entendimento vigente no

âmbito da Corte Superior:

2012.61.12.010044-0/SP

APELANTE : ELIANA OLIANI TOLOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00100443620124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     523/2835



"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO SINGULAR DE RELATOR. PLANO

DE SAÚDE. ÓRTESE E PRÓTESE. CIRURGIA. COBERTURA. DANO MORAL. MATÉRIA DE FATO.

1. Não viola o art. 557, do CPC a decisão singular de relator fundada em jurisprudência dominante, pois

facultada à parte a interposição de agravo regimental, por meio do qual, neste caso, se submeterá a questão ao

colegiado competente. Precedentes.

2. "É nula a cláusula contratual que exclua da cobertura órteses, próteses e materiais diretamente ligados ao

procedimento cirúrgico a que se submete o consumidor " (REsp 1364775/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2013, DJe 28/06/2013).

3. "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" (Súmula 7/STJ).

4. Consoante entendimento pacificado no âmbito desta Corte, o valor da indenização por danos morais só pode

ser alterado na instância especial quando manifestamente ínfimo ou exagerado, o que não se verifica na hipótese

dos autos.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." - g.m.

(AgRg no AREsp 366.349/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

25/02/2014, DJe 05/03/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO.

AGRAVO PROVIDO. RECURSO ESPECIAL. NOVO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. PRECEDENTES.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. QUESTÃO SUPERADA PELO JULGAMENTO DO COLEGIADO DO

AGRAVO REGIMENTAL. NULIDADE DE PENHORA E EXCESSO DE EXECUÇÃO. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que a decisão que dá provimento ao agravo para

determinar a sua autuação como recurso especial, não vincula o Relator, o qual procederá a um novo juízo de

admissibilidade do recurso nobre, podendo negar-lhe seguimento, conforme dispõe o art. 557 do Código de

Processo Civil.

2. Deve-se ter claro que o art. 557 do CPC confere ao relator a possibilidade de decidir monocraticamente, entre

outras hipóteses, o recurso manifestamente inadmissível ou improcedente, tudo em respeito ao princípio da

celeridade processual. No caso presente, a opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo a

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade de requerer a apreciação, pelo órgão

colegiado, de todas questões levantadas no recurso de apelação, o que supera eventual violação do citado

dispositivo.

2. A análise das alegações da recorrente quanto à nulidade da penhora e excesso de execução, é pretensão

vedada nesta seara recursal ante o óbice da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça.

3. A apresentação de novos fundamentos para reforçar a tese trazida no recurso especial representa inovação,

vedada no âmbito do agravo regimental. Precedentes.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no REsp 1341258/RJ, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em

06/02/2014, DJe 14/02/2014)

De outra parte, tampouco se admite o recurso quanto ao mais ventilado.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004503-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

2013.03.99.004503-5/SP

APELANTE : EVA DUARTE DE SOUZA

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00172-6 1 Vr LUCELIA/SP
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É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020698-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

2013.03.99.020698-5/SP

APELANTE : JILMAR MARQUES PEREIRA

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP200000E WILLIAM FABIANI LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00041-9 1 Vr URANIA/SP
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vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026991-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

2013.03.99.026991-0/SP

APELANTE : MARIA APARECIDA RODRIGUES - prioridade

ADVOGADO : SP117736 MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00083-7 1 Vr COLINA/SP
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segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027474-43.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2013.03.99.027474-7/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA SOARES FRANCISCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00086-2 3 Vr ITU/SP
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Cuida-se de recurso especial interposto pela parte autora a desafiar v. acórdão proferido por órgão fracionário

deste E. Tribunal Regional Federal em ação tendente à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por idade de trabalhador urbano.

 

D E C I D O.

 

O presente recurso não merece admissão.

 

 

Não cabe o recurso especial para revisitar as conclusões do v. acórdão recorrido no tocante ao acerto ou equívoco

na análise da prova da qualidade de segurado feita com base em sentença trabalhista, bem como ao cumprimento

ou descumprimento do prazo de carência exigido por lei para a concessão do benefício previdenciário em

comento, matéria esta que demanda revolvimento do substrato fático-probatório dos autos e encontra óbice no

entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REEXAME DE

PROVA. SÚMULA 07/STJ. - Se o Tribunal de origem julgara improcedente o feito, sob o fundamento de que o

autor não fizera prova, na condição de segurado especial da Previdência Social, do cumprimento do prazo de

carência do benefício, bem como do recolhimento das contribuições mensais, e sendo os mesmos requisitos

imprescindíveis para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, não pode esta Corte

afastar tal tese, por implicar no reexame fático das provas constantes dos autos, providência que encontra óbice

na Súmula nº 07/STJ. - Embargos rejeitados."

(STJ, Sexta Turma, EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp 179.275/SP, Rel. Min. Vicente Leal, DJ

22.10.2001, p. 358)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

DE SERVIÇO. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PENSÃO POR MORTE.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verifica-se que os documentos acostados

aos autos - como cópia da CTPS, onde consta a data de admissão e demissão, guias de recolhimento das

contribuições à Previdência Social, bem como a cópia da reclamação trabalhista que reconheceu o vínculo

empregatício entre o instituidor da pensão e a empresa Aquidabam Retífica de Motores Ltda, determinando a

retificação da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - reiteram a qualidade de segurado do

instituidor da pensão por morte. 2. Diversamente do alegado pelo agravante, o tempo de serviço não foi

reconhecido apenas com base em sentença proferida em processo trabalhista, mas também, mediante início de

prova material que se encontra acostada aos autos. 3. Depreende-se da leitura do aresto recorrido que o

Tribunal de origem, ao dirimir a controvérsia, assentou o seu entendimento nos elementos fático-probatórios do

caso em tela, consignando que as provas material e testemunhal são suficientes para demonstrar a qualidade de

segurado do instituidor da pensão por morte. A revisão desse entendimento depende de reexame do conjunto

probatório do autos, inviável em recurso especial, conforme disposto na Súmula nº 7 do Superior Tribunal de

Justiça. 4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, AgRg no REsp 1.096.893/RJ, Rel. Min. MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA TURMA, j. 14/05/2013,

DJe 21/05/2013).

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA TRABALHISTA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. AUSÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a sentença trabalhista, ainda que a autarquia previdenciária não tenha

integrado a lide, poderá ser admitida como início de prova material para fins de reconhecimento de tempo de

serviço, desde que fundada em elementos de prova.

2. Hipótese em que o Tribunal de origem expressamente consignou que a sentença trabalhista não está

fundamentada em elementos probatórios e não há nos autos outros meios de prova suficientes para comprovação

da condição de beneficiário.

3. Desconstituir tal premissa requer, necessariamente, o reexame de fatos e provas, o que é vedado ao STJ, por

esbarrar no óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.
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(AgRg no REsp 1386640/PE, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/08/2013,

DJe 06/09/2013)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040317-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra v. acórdão proferido por órgão fracionário deste E.

Tribunal Regional Federal, em ação ajuizada visando à concessão de benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença.

D E C I D O.

 

A presente impugnação não pode ser admitida.

É que se pretende, por meio deste recurso especial, revolver a questão afeta ao acerto ou equívoco na análise da

prova da incapacidade do segurado, não sendo adequada a via estreita deste recurso excepcional para a

modificação do entendimento firmado nas instâncias ordinárias quanto à existência ou inexistência da aventada

incapacidade para o trabalho, ou ainda para se rediscutir o grau de incapacidade laboral (total ou parcial;

permanente ou temporária) afirmado no v. acórdão recorrido à luz do exame do laudo pericial e das demais provas

amealhadas ao processo. Também não cabe o especial, outrossim, para assegurar reanálise da preexistência ou não

de patologia ao tempo da filiação do segurado ao regime previdenciário, assim como para nova discussão acerca

das provas da progressão ou agravamento da doença havida como incapacitante.

A pretensão do recorrente, como afirmado, é matéria que não pode ser reapreciada pelas instâncias superiores, a

teor do entendimento consolidado na Súmula nº 7 do C. Superior Tribunal de Justiça, "verbis":

 

"A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL."

 

Ainda nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91 - SÚMULA 07/STJ. - As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do

segurado para fins de concessão de aposentadoria por invalidez, não podem ser analisadas em sede de recurso

especial, por exigir reexame de provas, vedado pela Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na Eg. 3ª

Seção desta Corte. Precedentes (EREsp 243.029/SP, Rel. P/Acórdão, Ministro FELIX FISCHER, DJU

28/10/2003). - Recurso não conhecido."

(STJ, REsp 536.087/MG, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, QUINTA TURMA, DJ 28/06/2004 p. 393)

2013.03.99.040317-1/SP

APELANTE : MARIA JOSE MENEGONI FELIPPE

ADVOGADO : SP107238 FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00469-7 1 Vr TAMBAU/SP
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"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. GRAU DE INCAPACIDADE. SÚMULA 07/STJ. Se o Tribunal a quo, com base na análise no

conjunto probatório dos autos e calcado no princípio do livre convencimento motivado, considerou comprovados

os requisitos para a concessão do benefício da aposentadoria por invalidez, infirmar tal entendimento ensejaria o

reexame de provas, o que encontra óbice no verbete da Súmula 07 deste Tribunal. Embargos de divergência

rejeitados."

(STJ, EREsp 243.029/SP, Rel. p/ Acórdão Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, DJ 28/10/2003, p. 189) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO NO RGPS.

SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça, a análise da preexistência ou não de patologia à época da filiação do agravante no RGPS

e/ou a análise da progressão ou agravamento da patologia de que o agravante é portador implica,

necessariamente, o reexame do quadro fático-probatório delineado nas instâncias ordinárias, providência esta

vedada em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ. 2. Agravo regimental não provido"

(STJ, AgRg no AREsp 402.361/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe

04/12/2013)

 

Finalmente, descabe o recurso quanto à interposição pela alínea "c", uma vez que a jurisprudência é pacífica no

sentido de que a incidência da Súmula 7/STJ impede o exame de dissídio jurisprudencial, na medida em que falta

identidade entre os paradigmas apresentados e os fundamentos do acórdão, tendo em vista a situação fática do

caso concreto com base na qual deu solução à causa a Corte de origem. Nesse sentido, v.g., AgRg no REsp

1.317.052/CE, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe 9/5/2013; AgRg nos EDcl no

REsp 1.358.655/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 16/04/2013.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Nro 553/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001277-09.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.001277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : JORGE NASLAUSKI

ADVOGADO : SP029172 HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP098893 ILZA DE OLIVEIRA JOAQUIM e outro

APELADO(A) : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006323-08.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001161-20.2009.4.03.6108/SP

 

 

ADVOGADO : SP009776 HUBERT VERNON LENCIONI NOWILL e outro

APELADO(A) : LUIZ CARLOS SANTINI MELLO

ADVOGADO : SP121627 CHRISTIANE CAMPOS FATHALLA

APELADO(A) : NORBERTO MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP146630 NORBERTO DOMATO DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2009.61.04.006323-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARIA LUCIA LEITE SILVA e outro

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : JOSE DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP242633 MARCIO BERNARDES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP209960 MILENE NETINHO JUSTO e outro

APELADO(A) : COMPANHIA HABITACIONAL DA BAIXADA SANTISTA COHAB-ST

ADVOGADO : SP086233 JOSE AFONSO DI LUCCIA e outro

No. ORIG. : 00063230820094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.08.001161-9/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013650-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30983/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JOSE CARLOS PESUTO e outro

: CELIA IVO PESSUTO

ADVOGADO : SP079301 JOSE CARLOS PESUTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP148205 DENISE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : HERCULANO MINEI BIGHETTI e outro

ADVOGADO : SP041328 MARIA DE LOURDES DA SILVA e outro

APELADO(A) : LUDIMILA MAGALHAES CABELO BIGHETTI

ADVOGADO : SP041328 MARIA DE LOURDES DA SILVA

No. ORIG. : 00011612020094036108 1 Vr BAURU/SP

2011.61.00.013650-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : ASSOCIACAO ALUMNI

ADVOGADO : SP157768 RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

APELADO(A) : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE e outro

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP130872 SOFIA MUTCHNIK e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELADO(A) : Servico Social do Comercio SESC

ADVOGADO : SP072780 TITO DE OLIVEIRA HESKETH e outro

APELADO(A) : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

: SP130495 ANTONIO DE JESUS DA SILVA

: SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

No. ORIG. : 00136504520114036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-98.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal contra acórdão que manteve a sentença de

procedência da ação proposta pelos apelados, declarando a nulidade de leilão extrajudicial realizado pela Caixa,

ao fundamento de que o valor pago pelo seguro de vida do mutuário fora suficiente para pagamento integral da

dívida, inclusive aquela pendente antes da data do sinistro.

Sustenta que tal indenização securitária alcançou apenas os valores vencidos e a vencerem após a data da morte do

mutuário.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a conclusão enunciada no acordão impugnado foi fundamentada em expressa análise de provas e fatos

constantes dos autos.

Assim, a pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012187-20.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2000.61.04.002244-5/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119738B NELSON PIETROSKI e outro

APELADO(A) : EDNA GUILLEN AFRICANI e outro

ADVOGADO : SP132180 ELIS SOLANGE PEREIRA e outro

APELADO(A) : EDSON AFRICANI espolio

ADVOGADO : SP132180 ELIS SOLANGE PEREIRA

2001.61.00.012187-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP192138 LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES

APELADO(A) : UNIMED DE SOROCABA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP095048 MARCO ANTONIO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

face de v. acórdão que reconheceu a inaplicabilidade do artigo 16, alínea "g", do Decreto n° 20.931/32.

 

Alega o recorrente, em síntese, contrariedade ao disposto nos artigos 16 do Decreto n° 20.931/32 e 98 e 99 do

Código de Ética Médica, bem como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a questão. Defende a existência

de vedação legal para o médico, no exercício de sua profissão, fazer parte de empresa que explore a indústria

farmacêutica ou o seu comércio.

 

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a vedação prevista no artigo 16,

alínea "g", do Decreto n° 20.931/32, não abrange as cooperativas médicas sem fins lucrativos que dispõem de

farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus cooperados, a preço de custo. Nesse sentido, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE

DO ART. 16, "G", DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a vedação prevista no art. 16,

alínea "g", do Decreto n. 20.931/32 não abrange as cooperativas médicas sem fins lucrativos que dispõem de

farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus cooperados, a preço de custo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1217139/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 14/02/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE

DO ART. 16, "G" DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES.

1. Restringe-se a controvérsia acerca da possibilidade de a Unimed de Sertãozinho manter uma farmácia para

fornecer medicamentos a preço de custo, sem distribuição de lucro, aos associados, mediante apresentação de

receita médica. O Conselho Regional de Farmácia alega que a Unimed não poderia dedicar-se ao comércio ou à

indústria farmacêutica, sob pena de violação do art. 16, "g", do Decreto n. 20.931/32, que veda ao médico o

exercício dessas atividades.

2. O referido dispositivo legal é inaplicável ao presente caso, uma vez que a farmácia em questão não tem a

finalidade comercial, pois visa atender a médicos cooperados e a usuários conveniados, ao praticar a venda de

remédios a preço de custo. Inexiste, no caso dos autos, concorrência desleal com farmácias em geral, em face da

ausência de fins lucrativos e do intuito de prestar assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando

respeitados os Códigos de Ética Médica e de Defesa do Consumidor.

3. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é sedimentada no sentido de que não viola o artigo 16,

alínea "g", do Decreto nº 20.931/32, a permissão dada à cooperativa médica, sem fins lucrativos para manter

farmácia destinada a fornecer medicamentos aos seus associados, pelo preço de custo. Logo, não há que se falar

em concorrência desleal por conta dessa prática" (AgRg no REsp 1.159.510/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 23.3.2010, DJe 9.4.2010).

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1313736/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 19/10/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS.

FARMÁCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO Nº 20.931/32.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não há violação do artigo 16, alínea "g", do

Decreto nº 20.931/32 ao se permitir que cooperativa médica, sem fins lucrativos, mantenha farmácia destinada a

fornecer medicamentos aos seus associados, pelo preço de custo, não havendo falar em concorrência desleal

nessa prática.

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1140063/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/11/2009, DJe 17/11/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022906-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

face de v. acórdão que reconheceu a inaplicabilidade do artigo 16, alínea "g", do Decreto n° 20.931/32.

 

Alega o recorrente, em síntese, contrariedade ao disposto nos artigos 16 do Decreto n° 20.931/32 e 98 e 99 do

Código de Ética Médica, bem como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a questão. Defende a existência

de vedação legal para o médico, no exercício de sua profissão, fazer parte de empresa que explore a indústria

farmacêutica ou o seu comércio.

 

Decido.

 

Remansosa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a vedação prevista no artigo 16,

alínea "g", do Decreto n° 20.931/32, não abrange as cooperativas médicas sem fins lucrativos que dispõem de

farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus cooperados, a preço de custo. Nesse sentido, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE

DO ART. 16, "G", DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a vedação prevista no art. 16,

alínea "g", do Decreto n. 20.931/32 não abrange as cooperativas médicas sem fins lucrativos que dispõem de

farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus cooperados, a preço de custo.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1217139/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 14/02/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE

DO ART. 16, "G" DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES.

1. Restringe-se a controvérsia acerca da possibilidade de a Unimed de Sertãozinho manter uma farmácia para

fornecer medicamentos a preço de custo, sem distribuição de lucro, aos associados, mediante apresentação de

2002.61.00.022906-2/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : UNIMED DE ITAPEVA COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP021650 LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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receita médica. O Conselho Regional de Farmácia alega que a Unimed não poderia dedicar-se ao comércio ou à

indústria farmacêutica, sob pena de violação do art. 16, "g", do Decreto n. 20.931/32, que veda ao médico o

exercício dessas atividades.

2. O referido dispositivo legal é inaplicável ao presente caso, uma vez que a farmácia em questão não tem a

finalidade comercial, pois visa atender a médicos cooperados e a usuários conveniados, ao praticar a venda de

remédios a preço de custo. Inexiste, no caso dos autos, concorrência desleal com farmácias em geral, em face da

ausência de fins lucrativos e do intuito de prestar assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando

respeitados os Códigos de Ética Médica e de Defesa do Consumidor.

3. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é sedimentada no sentido de que não viola o artigo 16,

alínea "g", do Decreto nº 20.931/32, a permissão dada à cooperativa médica, sem fins lucrativos para manter

farmácia destinada a fornecer medicamentos aos seus associados, pelo preço de custo. Logo, não há que se falar

em concorrência desleal por conta dessa prática" (AgRg no REsp 1.159.510/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 23.3.2010, DJe 9.4.2010).

4. Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1313736/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 19/10/2010)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS.

FARMÁCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO Nº 20.931/32.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não há violação do artigo 16, alínea "g", do

Decreto nº 20.931/32 ao se permitir que cooperativa médica, sem fins lucrativos, mantenha farmácia destinada a

fornecer medicamentos aos seus associados, pelo preço de custo, não havendo falar em concorrência desleal

nessa prática.

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83).

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1140063/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/11/2009, DJe 17/11/2009)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012311-08.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2003.61.08.012311-0/SP

APELANTE : HELOIZA HELENA GARCIA FRANCISCO

ADVOGADO : SP078271 JOAO ANTONIO FRANCISCO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     538/2835



Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que manteve a sentença de improcedência

da ação declaratória de nulidade de cláusula contratual que prevê a alienação do bem dado em penhor

independentemente de notificação prévia do mutuário.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a conclusão enunciada no acordão impugnado foi fundamentada em expressa análise das condições

pactuadas em contrato, bem como das provas e fatos constantes dos autos, tal como se vê no documento de fls.

86/87.

Assim, a pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor das Súmulas nº 5 e 7 do colendo Superior Tribunal de

Justiça, segundo as quais a simples interpretação de cláusula contratual, bem como a pretensão de simples

reexame de prova não ensejam recurso especial.

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002756-48.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que manteve a improcedência da ação de

indenização por danos materiais e morais.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a conclusão enunciada no acordão impugnado foi fundamentada em expressa análise de provas e fatos

constantes dos autos.

Assim, a pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Neste sentido, os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. CONDUTA PRATICADA POR POLICIAIS

2004.61.02.002756-0/SP

APELANTE : MARLU GOMES JOIA e outro

: MARCOS ANTONIO JOIA

ADVOGADO : SP163939 MARCOS ANTONIO JOIA JUNIOR

APELADO(A) : SILVIO SHINJI SAKOMURA e outro

: TANIA TAMI IVANO SAKOMURA

ADVOGADO : SP135602 MARIA DO CARMO SUARES LIMA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP112270 ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI
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RODOVIÁRIOS FEDERAIS. REMOÇÃO DE VEÍCULO. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE. DANOS

MATERIAIS E MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. REVISÃO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVA.

SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, com base nos elementos de convicção do autos, que não ficou configurado dano moral e

material reparável, no caso dos autos.

2. Assim, insuscetível de revisão, nesta via recursal, o referido entendimento, por demandar reapreciação de

matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no AREsp 517456 / SC - Rel. Ministro Humberto Martins - Segunda Turma - DJe 27/06/2014).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INDENIZAÇÃO POR

DANOS MORAIS. ASSALTO NA PRAÇA DO PEDÁGIO. RESPONSABILIDADE DA CONCESSIONÁRIA.

FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS.

INADMISSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. DECISÃO MANTIDA.

1. O recurso especial não comporta o exame de questões que impliquem revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, a teor do que dispõe a Súmula n. 7 do STJ.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem examinou as peculiaridades fáticas do caso para concluir pela

responsabilidade da parte recorrente pelo fato ocorrido. Alterar esse entendimento demandaria o reexame das

provas produzidas nos autos, o que é vedado em recurso especial.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ - AgRg no AREsp 451742 / RS - Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira - Quarta Turma - DJe 17/06/2014).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  
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DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008415-95.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que manteve a sentença de extinção do

feito em razão do não cumprimento de determinação de emenda à inicial.

Decido.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que, oportunizado à parte prazo para a emenda da inicial, sua

inércia acarretará o indeferimento da petição inicial e a consequente extinção do processo sem julgamento do

mérito. (STJ - AgRg no REsp 1176832 / RJ - Rel. Min. Maria Isabel Gallotti - Quarta Turma - DJe 15/04/2013).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

2005.61.04.008415-1/SP

APELANTE : NILTON GOMES e outro

: ELISA ENCINOSO GOMES

ADVOGADO : SP190320 RICARDO GUIMARAES AMARAL e outro

CODINOME : ELIZA ENCINOSO GOMES

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005232-04.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP em

face de v. acórdão que reconheceu a inaplicabilidade do artigo 16, alínea "g", do Decreto n° 20.931/32.

 

Alega o recorrente, em síntese, contrariedade ao disposto nos artigos 16 do Decreto n° 20.931/32 e 98 e 99 do

Código de Ética Médica, bem como a existência de dissídio jurisprudencial sobre a questão. Defende a existência

de vedação legal para o médico, no exercício de sua profissão, fazer parte de empresa que explore a indústria

farmacêutica ou o seu comércio.

Decido.

Remansosa a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a vedação prevista no artigo 16,

alínea "g", do Decreto n° 20.931/32, não abrange as cooperativas médicas sem fins lucrativos que dispõem de

farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus cooperados, a preço de custo. Nesse sentido, in verbis: 

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE

DO ART. 16, "G", DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a vedação prevista no art. 16,

alínea 'g', do Decreto n. 20.931/32 não abrange as cooperativas médicas sem fins lucrativos que dispõem de

farmácia destinada a fornecer medicamentos a seus cooperados, a preço de custo. 

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1217139/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 14/02/2011)

"ADMINISTRATIVO. FARMÁCIA. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS. INAPLICABILIDADE

DO ART. 16, "G" DO DECRETO N. 20.931/32. PRECEDENTES.

1. Restringe-se a controvérsia acerca da possibilidade de a Unimed de Sertãozinho manter uma farmácia para

fornecer medicamentos a preço de custo, sem distribuição de lucro, aos associados, mediante apresentação de

receita médica. O Conselho Regional de Farmácia alega que a Unimed não poderia dedicar-se ao comércio ou à

indústria farmacêutica, sob pena de violação do art. 16, "g", do Decreto n. 20.931/32, que veda ao médico o

exercício dessas atividades.

2. O referido dispositivo legal é inaplicável ao presente caso, uma vez que a farmácia em questão não tem a

finalidade comercial, pois visa atender a médicos cooperados e a usuários conveniados, ao praticar a venda de

remédios a preço de custo. Inexiste, no caso dos autos, concorrência desleal com farmácias em geral, em face da

2005.61.09.005232-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) :
UNIMED DE PIRACICABA SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVICOS
MEDICOS

ADVOGADO : SP149036 ALESSANDRA LANGELLA MARCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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ausência de fins lucrativos e do intuito de prestar assistência aos segurados de seu plano de saúde, quando

respeitados os Códigos de Ética Médica e de Defesa do Consumidor.

3. "A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é sedimentada no sentido de que não viola o artigo 16,

alínea 'g', do Decreto nº 20.931/32, a permissão dada à cooperativa médica, sem fins lucrativos para manter

farmácia destinada a fornecer medicamentos aos seus associados, pelo preço de custo. Logo, não há que se falar

em concorrência desleal por conta dessa prática" (AgRg no REsp 1.159.510/SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, julgado em 23.3.2010, DJe 9.4.2010).

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1313736/SP, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, DJe 19/10/2010)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. COOPERATIVA MÉDICA SEM FINS LUCRATIVOS.

FARMÁCIA. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO Nº 20.931/32.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que não há violação do artigo 16, alínea "g", do

Decreto nº 20.931/32 ao se permitir que cooperativa médica, sem fins lucrativos, mantenha farmácia destinada a

fornecer medicamentos aos seus associados, pelo preço de custo, não havendo falar em concorrência desleal

nessa prática.

2. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida." (Súmula do STJ, Enunciado nº 83). 

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 1140063/SP, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

05/11/2009, DJe 17/11/2009)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-37.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, tema 483,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários de

medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

2006.61.18.001682-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP158998 GIOVANA GLEICE GOMES DOS SANTOS GURPILHARES e outro

No. ORIG. : 00016823720064036118 2 Vr SAO PAULO/SP
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O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001682-37.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

2006.61.18.001682-1/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP158998 GIOVANA GLEICE GOMES DOS SANTOS GURPILHARES e outro

No. ORIG. : 00016823720064036118 2 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de v. acórdão de órgão

fracionário desta Corte que entendeu pela desnecessidade da manutenção de responsável técnico em dispensário

de medicamentos.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição da República,

com evidente afronta aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos

15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Decido.

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

O recurso não merece trânsito.

O E. Supremo Tribunal Federal tem entendido que a discussão quanto à obrigatoriedade das entidades hospitalares

ou unidades básicas de saúde contratarem farmacêuticos para seus dispensários de medicamentos é decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, a questão impugnada encontra-se limitada ao âmbito infraconstitucional, o que faz como que

eventual ofensa à Constituição Federal, caso existente, seja reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento

do presente recurso.

A controvérsia, já pacificada na Corte Constitucional, vem sendo apreciada de forma monocrática, como pode se

constatar dos recentes julgados:

"Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cujo trecho da ementa transcrevo abaixo:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA(CRF). ENTIDADES HOSPITALARES. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 1. Inexigibilidade de

responsável técnico farmacêutico pelas dispensários de medicamentos mantidos pelas entidades hospitalares.

Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Apelação não provida". (eDOC 1, p. 260) No recurso extraordinário,

interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts 5º, XIII, e 196

do texto constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se que "(...) a presença do farmacêutico nas farmácias

comerciais e hospitalares se torna ainda mais imperiosa após o advento da Lei nº 9.787/99, regulamentada pelo

Decreto nº 3.181/99, que instituiu o medicamento genérico no Brasil." ( eDOC 2, p. 22) Em parecer, o Ministério

Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. ( eDOC 5) Decido. A controvérsia dos autos

quanto à obrigação das entidades hospitalares contratarem farmacêuticos para suas farmácias foi decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional (Leis n. 5.991/73 e 9.787/99) e na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Entendeu a Corte de origem que a Lei n. 5.991/73 não prevê obrigatoriedade da

presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos mantidos nas entidades

hospitalares. Assim, verifica-se que a matéria debatida pelo tribunal de origem restringe-se ao âmbito

infraconstitucional, de modo que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza

o processamento do presente recurso. Nesse sentido: "Recurso Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão

infraconstitucional. Matéria fática. Agravo regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário

que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República, nem tampouco

que dependa de reexame de provas" (RE 554.089-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 5.6.2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FARMÁCIAS E DROGARIAS. JULGADO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO". ( AI 776.810, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.11.2010) Ante o

exposto, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 4º, II, "a", do CPC). Publique-se.

Brasília, 24 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente"

(ARE 738289, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2014, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28/04/2014 PUBLIC 29/04/2014)

 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE
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MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea "a". 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

(AI 771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG

26/11/2009 PUBLIC 27/11/2009)

 

"DECISÃO: Vistos. Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Beneficentes do Estado

do Paraná interpõe agravo contra decisão que não admitiu recurso extraordinário assentado em contrariedade

aos artigos 5º, inciso II, e 59, da Constituição Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Terceira

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: "MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 140 TFR. LEI N° 5.991/73. 1. Não

é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes
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do Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de

medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. 2. Indispensável conhecimento das atividades prestadas

pelos setores de medicamentos dos impetrantes, pois se houver a comercialização, manipulação ou

fracionamento de medicamentos, a assistência de profissional farmacêutico toma-se essencial para seu regular

funcionamento. 3. Mantida a sentença de Primeiro Grau que denegou a segurança". Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra

acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da

matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Todavia, apesar da petição

recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, uma vez que,

nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela

Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da repercussão geral somente

ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". A irresignação não merece

prosperar, haja vista que é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em recurso

extraordinário, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação, aplicação ou mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. Colhe-se do voto condutor do acórdão atacado, o seguinte trecho:

"(...) O artigo 6° da Lei n° 5.991/73 prevê que a dispensação, que corresponde ao ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não (art. 4°,

XV), é privativa de farmácias, drogarias, posto de medicamento e unidade volante e de dispensário de

medicamentos. Em que pese alguns dos estabelecimentos acima citados necessitarem de farmacêuticos para seu

regular funcionamento, tenho que o dispensário de medicamentos de uma pequena unidade hospitalar, em que há

somente a distribuição dos medicamentos industrializados, conforme receituário médico, sem comercialização,

manipulação ou fracionamento dos mesmos e apenas para os pacientes da unidade hospitalar, não gera a

necessidade de responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sobre a matéria aqui versada existe,

inclusive, súmula do extinto TRF que assim leciona: Súmula nº140 do TFR. "As unidades hospitalares, com até

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico. " No caso dos autos, entretanto, não obstante o posicionamento acima exarado, tenho que não é

possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do

Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos

ou verdadeiras farmácias hospitalares. Até porque o conceito de dispensário de medicamentos é bastante restrito,

enquanto que o de farmácia é amplo, abrangendo o estabelecimento de atendimento privativo de unidade

hospitalar". Como visto, o Tribunal de origem limitou-se a aplicar o teor da Lei nº 5.991/73 ao caso dos autos,

concluindo que a necessidade de responsável técnico farmacêutico, em se tratando de estabelecimentos

hospitalares, só será impositiva ser for identificada a comercialização de medicamentos a induzir atividade típica

de farmácia. Concluiu, ainda, que não foi possível aferir se todos os hospitais e santas casa possuem meros

dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. Com efeito, para ultrapassar o

entendimento firmado pelo Tribunal de origem e acolher a pretensão do agravante, seria necessário o reexame

da legislação infraconstitucional invocada e das provas dos autos, cujo reexame é vedado em sede de recurso

extraordinário. Incidência da Súmula nº 279 desta Corte. Nesse sentido, anote-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AI nº 680.238,/MG-AgR Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 1º/2/08). "CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição

autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar normas

infraconstitucionais. II. - Decisão contrária aos interesses da parte não configura negativa de prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa

tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a

preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -

Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93 da CF: improcedência, porque o que pretende a recorrente, no ponto,

é impugnar a decisão que lhe é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. V. - Agravo

não provido" (AI nº 533.479/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 4/11/05).

Ressalte-se, por fim, que o acórdão recorrido não analisou a questão sob o fundamento do Decreto nº 793/93,

como aduz o recorrente nas razões do seu apelo. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2013. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente"

(AI 832267, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 08/10/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-204 DIVULG 14/10/2013 PUBLIC 15/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015179-41.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Wílson Gaeta Montagna e outros (fls. 126/156) contra v. acórdão

proferido nestes autos e disponibilizado do DJe em 23/09/2009 (fl. 113).

Decido.

Verifica-se que a interposição do recurso ocorreu após o prazo estabelecido no art. 508 do Código de Processo

Civil, conforme certidão de trânsito em julgado lançada pela Subsecretaria (fl. 119), sendo, portanto,

intempestivo.

Ante o exposto, carente do pressuposto objetivo de admissibilidade, não conheço do recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003297-46.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.00.015179-4/SP

APELANTE : WILSON GAETA MONTAGNA e outros

: GREGORIO YANIKIAN

: MARCUS GALVANI

: MARCIO AKIRA MUNAKATA

: ESTHER MIKA KOBAYASHI

: MARIA CREUSA FRANCO DAL POGGETTO

: ROSELENA DAL POGGETTO OLIVEIRA

: ELISABETE KEIKO MUNAKATA

: ROSALIE MARIA DAL POGGETTO MOLINARI

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN

CODINOME : ROSALIE MARIA DAL POGGETTO

APELANTE : ELIZA KATO SHIINE

ADVOGADO : SP112797 SILVANA VISINTIN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA

2007.61.12.003297-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, que houve negativa de vigência ao disposto no artigo 535 do Código de

Processo Civil. Ademais, defende a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

Primeiramente, não cabe o recurso por eventual violação ao artigo 535 do Código de Processo Civil, dado que o v.

acórdão hostilizado enfrentou o cerne da controvérsia submetida ao Judiciário, consistindo em resposta

jurisdicional plena e suficiente à solução do conflito e à pretensão das partes. Nesse sentido, já se decidiu que "

não prospera o recurso por violação do art. 535, II, quando o acórdão recorrido, ainda que de modo sucinto, dá

resposta jurisdicional suficiente à pretensão das partes" (STJ, RESP nº 1.368.977/SP, Rel. Min. Castro Meira,

DJe 25.03.2013). Ademais, "inexiste violação do art. 535 do CPC quando o acórdão apresenta-se

adequadamente fundamentado. O simples fato de as teses apresentadas não serem integralmente repelidas não

significa, por si só, irregularidade, pois o juiz não está obrigado a se manifestar sobre todos os argumentos

suscitados pelas partes." (STJ, Segunda Turma, AgRg no RESP nº 1.345.266/SC, Relator Min. Og Fernandes, j.

11.02.2014, DJe 06.03.2014).

No mérito, o C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP,

tema 483, alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código

de Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários

de medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

 

O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRAO DOS INDIOS

ADVOGADO : SP248097 EDUARDO ZANUTTO BIELSA e outro
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(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-12.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela Caixa Econômica Federal em face do v. acórdão que deu parcial

provimento ao recurso de apelação, tão somente para conceder assistência judiciária gratuita à parte autora,

mantendo, todavia, a sentença de extinção do feito sem resolução do mérito em razão da ausência de comprovação

dos fatos que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na inicial.

Em suas razões recursais, a recorrente contesta a imposição da responsabilidade de pagar correção dos saldos em

poupança diante do integral cumprimento das normas legais que disciplinam o sistema financeiro.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso especial encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando impedimento à

sua admissão.

Nesse sentido:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE

PESSOA CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE RAZÕES DISSOCIADAS.

SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

(...)

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido.

Aplicável, por analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do STF ("É

2007.61.16.000964-5/SP

APELANTE : PEDRO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP128953 RACHEL DE ALMEIDA CALVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00009641220074036116 1 Vr ASSIS/SP
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inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata

compreensão da controvérsia").

(...)"

(REsp 956.037/RN, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 28/08/2007, DJ

03/12/2007, p. 300)

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AUSENCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE.

I - NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL SE OU QUANDO AS RAZÕES NELE EXPENDIDAS

FOREM, INTEIRAMENTE, DISSOCIADAS DO QUE O ACORDÃO RECORRIDO DECIDIU.

II - PRECEDENTES DO STJ.

III - RECURSO NÃO CONHECIDO."

(REsp 62.694/SP, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/10/1995, DJ

18/12/1995, p. 44561)

 

Posto isso, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000964-12.2007.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela Caixa Econômica Federal em face do v. acórdão que deu parcial

provimento ao recurso de apelação, tão somente para conceder assistência judiciária gratuita à parte autora,

mantendo, todavia, a sentença de extinção do feito sem resolução do mérito em razão da ausência de comprovação

dos fatos que evidenciem a existência do direito subjetivo alegado na inicial.

Em suas razões recursais, a recorrente contesta a imposição da responsabilidade de pagar correção dos saldos em

poupança diante do integral cumprimento das normas legais que disciplinam o sistema financeiro.

Decido.

O recurso é de ser inadmitido, pois ausente um dos requisitos genéricos de admissibilidade.

As razões veiculadas no recurso extraordinário encontram-se dissociadas daquele decisum, evidenciando

impedimento à sua admissão.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO CRIMINAL. PENAL. RAZÕES DO AGRAVO

REGIMENTAL DISSOCIADAS DO QUE DELIBERADO NA DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚMULA 284 DO

STF. COMPETÊNCIA DO RELATOR (CPC, ART. 557, CAPUT, E RISTF, ART. 21, § 1º). AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I - É deficiente a fundamentação do agravo regimental cujas razões estão dissociadas do que decidido na decisão

monocrática. Incide, na hipótese, a Súmula 284 desta Corte. Precedentes. 

II - Legitimidade constitucional da atribuição conferida ao Relator para negar seguimento, por meio de decisão

monocrática, a recursos, pedidos ou ações, quando inadmissíveis, intempestivos, sem objeto ou veiculem

pretensão incompatível com a jurisprudência dominante deste Supremo Tribunal (CPC, art. 557, caput, e RISTF,

2007.61.16.000964-5/SP

APELANTE : PEDRO ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : SP128953 RACHEL DE ALMEIDA CALVO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro
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art. 21, § 1º). 

III - Agravo regimental improvido.

 

Posto isso, não admito o recurso extraordinário.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-42.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, tema 483,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários de

medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

 

O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

2007.61.18.000011-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP158998 GIOVANA GLEICE GOMES DOS SANTOS GURPILHARES e outro
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farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000011-42.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de v. acórdão de órgão

fracionário desta Corte que entendeu pela desnecessidade da manutenção de responsável técnico em dispensário

de medicamentos.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição da República,

com evidente afronta aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos

15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Decido.

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

O recurso não merece trânsito.

O E. Supremo Tribunal Federal tem entendido que a discussão quanto à obrigatoriedade das entidades hospitalares

ou unidades básicas de saúde contratarem farmacêuticos para seus dispensários de medicamentos é decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

2007.61.18.000011-8/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP158998 GIOVANA GLEICE GOMES DOS SANTOS GURPILHARES e outro
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Desse modo, a questão impugnada encontra-se limitada ao âmbito infraconstitucional, o que faz como que

eventual ofensa à Constituição Federal, caso existente, seja reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento

do presente recurso.

A controvérsia, já pacificada na Corte Constitucional, vem sendo apreciada de forma monocrática, como pode se

constatar dos recentes julgados:

"Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cujo trecho da ementa transcrevo abaixo:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA(CRF). ENTIDADES HOSPITALARES. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 1. Inexigibilidade de

responsável técnico farmacêutico pelas dispensários de medicamentos mantidos pelas entidades hospitalares.

Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Apelação não provida". (eDOC 1, p. 260) No recurso extraordinário,

interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts 5º, XIII, e 196

do texto constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se que "(...) a presença do farmacêutico nas farmácias

comerciais e hospitalares se torna ainda mais imperiosa após o advento da Lei nº 9.787/99, regulamentada pelo

Decreto nº 3.181/99, que instituiu o medicamento genérico no Brasil." ( eDOC 2, p. 22) Em parecer, o Ministério

Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. ( eDOC 5) Decido. A controvérsia dos autos

quanto à obrigação das entidades hospitalares contratarem farmacêuticos para suas farmácias foi decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional (Leis n. 5.991/73 e 9.787/99) e na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Entendeu a Corte de origem que a Lei n. 5.991/73 não prevê obrigatoriedade da

presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos mantidos nas entidades

hospitalares. Assim, verifica-se que a matéria debatida pelo tribunal de origem restringe-se ao âmbito

infraconstitucional, de modo que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza

o processamento do presente recurso. Nesse sentido: "Recurso Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão

infraconstitucional. Matéria fática. Agravo regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário

que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República, nem tampouco

que dependa de reexame de provas" (RE 554.089-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 5.6.2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FARMÁCIAS E DROGARIAS. JULGADO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO". ( AI 776.810, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.11.2010) Ante o

exposto, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 4º, II, "a", do CPC). Publique-se.

Brasília, 24 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente"

(ARE 738289, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2014, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28/04/2014 PUBLIC 29/04/2014)

 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea "a". 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada
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teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

(AI 771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG

26/11/2009 PUBLIC 27/11/2009)

 

"DECISÃO: Vistos. Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Beneficentes do Estado

do Paraná interpõe agravo contra decisão que não admitiu recurso extraordinário assentado em contrariedade

aos artigos 5º, inciso II, e 59, da Constituição Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Terceira

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: "MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 140 TFR. LEI N° 5.991/73. 1. Não

é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes

do Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de

medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. 2. Indispensável conhecimento das atividades prestadas

pelos setores de medicamentos dos impetrantes, pois se houver a comercialização, manipulação ou

fracionamento de medicamentos, a assistência de profissional farmacêutico toma-se essencial para seu regular

funcionamento. 3. Mantida a sentença de Primeiro Grau que denegou a segurança". Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra

acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da

matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Todavia, apesar da petição

recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, uma vez que,

nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela

Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da repercussão geral somente

ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". A irresignação não merece

prosperar, haja vista que é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em recurso

extraordinário, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação, aplicação ou mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. Colhe-se do voto condutor do acórdão atacado, o seguinte trecho:

"(...) O artigo 6° da Lei n° 5.991/73 prevê que a dispensação, que corresponde ao ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não (art. 4°,
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XV), é privativa de farmácias, drogarias, posto de medicamento e unidade volante e de dispensário de

medicamentos. Em que pese alguns dos estabelecimentos acima citados necessitarem de farmacêuticos para seu

regular funcionamento, tenho que o dispensário de medicamentos de uma pequena unidade hospitalar, em que há

somente a distribuição dos medicamentos industrializados, conforme receituário médico, sem comercialização,

manipulação ou fracionamento dos mesmos e apenas para os pacientes da unidade hospitalar, não gera a

necessidade de responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sobre a matéria aqui versada existe,

inclusive, súmula do extinto TRF que assim leciona: Súmula nº140 do TFR. "As unidades hospitalares, com até

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico. " No caso dos autos, entretanto, não obstante o posicionamento acima exarado, tenho que não é

possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do

Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos

ou verdadeiras farmácias hospitalares. Até porque o conceito de dispensário de medicamentos é bastante restrito,

enquanto que o de farmácia é amplo, abrangendo o estabelecimento de atendimento privativo de unidade

hospitalar". Como visto, o Tribunal de origem limitou-se a aplicar o teor da Lei nº 5.991/73 ao caso dos autos,

concluindo que a necessidade de responsável técnico farmacêutico, em se tratando de estabelecimentos

hospitalares, só será impositiva ser for identificada a comercialização de medicamentos a induzir atividade típica

de farmácia. Concluiu, ainda, que não foi possível aferir se todos os hospitais e santas casa possuem meros

dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. Com efeito, para ultrapassar o

entendimento firmado pelo Tribunal de origem e acolher a pretensão do agravante, seria necessário o reexame

da legislação infraconstitucional invocada e das provas dos autos, cujo reexame é vedado em sede de recurso

extraordinário. Incidência da Súmula nº 279 desta Corte. Nesse sentido, anote-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AI nº 680.238,/MG-AgR Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 1º/2/08). "CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição

autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar normas

infraconstitucionais. II. - Decisão contrária aos interesses da parte não configura negativa de prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa

tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a

preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -

Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93 da CF: improcedência, porque o que pretende a recorrente, no ponto,

é impugnar a decisão que lhe é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. V. - Agravo

não provido" (AI nº 533.479/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 4/11/05).

Ressalte-se, por fim, que o acórdão recorrido não analisou a questão sob o fundamento do Decreto nº 793/93,

como aduz o recorrente nas razões do seu apelo. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2013. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente"

(AI 832267, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 08/10/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-204 DIVULG 14/10/2013 PUBLIC 15/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Advocacia Salzano contra acórdão que manteve rejeição da

denunciação da lide à Caixa Econômica Federal.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

A pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça segundo a

qual "de acordo com o art. 70, III, do CPC, é imprescindível que o litisdenunciado esteja "obrigado, pela lei ou

pelo contrato, a indenizar, em ação regressiva, o prejuízo do que perder a demanda". Fica evidente, desse modo,

que o instituto processual da denunciação da lide conecta-se, de maneira indissociável, ao próprio direito

material". (STJ - REsp 681881 / SP - Ministro Humberto Martins - Segunda Turma - DJe 29/06/2009).

Também neste sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS

282 E 356/STF. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. INTRODUÇÃO DE FUNDAMENTO NOVO. DESCABIMENTO.

INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ.

1. As matérias relativas aos artigos apontados como violados não foram objeto de decisão por parte do acórdão

recorrido, ressentindo-se o especial do necessário prequestionamento, incidindo a censura das súmulas 282 e 356

da Suprema Corte.

2. "A denunciação da lide, na hipótese do art. 70, III, do CPC, restringe-se às ações de garantia, isto é, àquelas

em que se discute a obrigação legal ou contratual do denunciado em garantir o resultado da demanda,

indenizando o garantido em caso de derrota, sendo vedado, além do mais, introduzir-se fundamento novo no

feito, estranho à lide principal" (REsp 648.253/DF, Rel. Min. Barros Monteiro, Quarta Turma, DJ de

03.04.2006).

3. Havendo o Tribunal a quo, com base nas provas dos autos, rejeitado a preliminar de cerceamento de defesa,

reputando desnecessária a dilação probatória para análise da controvérsia, é vedado a esta Corte reexaminar a

questão, a teor do disposto na súmula 07/STJ. Precedentes.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ - AgRg no Ag 729349 / RS - Ministro Fernando Gonçalves - Quarta Turma - DJ 15/10/2007 p. 279).

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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APELANTE : ADVOCACIA SALZANO

ADVOGADO : SP194553 LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : LOURIVAL MONTEIRO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP149446 PERLA BARBOSA MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172328 DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que manteve os cálculos de liquidação em

ação que versa sobre diferenças de correção monetária em caderneta de poupança.

Alega a recorrente, em resumo, ofensa aos artigos 467 e 474 do Código de Processo Civil, porquanto o acórdão

ora impugnado desconsiderou critério de cálculo adotado no processo de conhecimento, ocasionando insegurança

jurídica.

Decido.

O recurso preenche os requisitos genéricos do art. 541 do CPC.

Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

No que concerne ao mérito recursal, observa-se que o v. acórdão fundamentou-se nos seguintes termos:

 

"Como se pode observar, a condenação da Caixa Econômica Federal restringiu-se ao saldo não bloqueado de

sua caderneta de poupança, ou seja, àquele não transferido ao Banco Central do Brasil, in casu Cr$ 50.000,00

(cinquenta mil cruzeiros).

Sucede que, consoante demonstram os extratos juntados pela embargante às fls. 137/142 (conta nº

0307.013.00047528-8), referido montante foi sacado em 26 de abril de 1990, razão pela qual, na data prevista

para a incidência da diferença de correção monetária pleiteada (IPC de abril/90), nada havia na conta do

exequente, o que implica a inexistência de valores a executar.

Importa anotar que a ocorrência da denominada "liquidação zero" não pode ser entendida como violação à coisa

julgada. Com efeito, incumbe ao julgador, por ocasião da liquidação do julgado, interpretar e delimitar o

alcance do título judicial, podendo se valer, inclusive, da fundamentação expendida na decisão objeto de

execução."

(...)

"Por fim, não socorre a apelante a alegação de que os valores não bloqueados superavam a quantia de Cr$

50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), tampouco a invocação do comando insculpido no art. 21 da Lei nº 8.024/90

("Na forma de regulamentação a ser baixada pelo Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderão ser

admitidas conversões em cruzeiros de recursos em cruzados novos em montantes e percentuais distintos aos

estabelecidos nesta lei, desde que o beneficiário seja pessoa física que perceba exclusivamente rendimentos

provenientes de pensões e aposentadorias"). Isso porque referidas questões não foram enfrentadas no julgamento

da ação de conhecimento, sendo defeso, sob pena de violação à coisa julgada, rediscutir a lide ou modificar a

decisão que a julgou nesta fase processual, entendimento expressamente consagrado no art. 475-G do Código de

Processo Civil."

 

Verifica-se, pois, que a arguição de que o acórdão está em desconformidade com a decisão transitada em julgado,

existindo diferenças de atualização a creditar na conta-poupança em questão, implica reexame de matéria fática, o

que encontra óbice na Súmula 7 do colendo STJ ("A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso

especial").

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM. CUMPRIMENTO DE

SENTENÇA. IMPUGNAÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. JUROS SOBRE JUROS. REEXAME DE FATOS E

PROVAS. POSSIBILIDADE DE REVERSÃO DE VALORES NA ORIGEM. ALEGAÇÃO GENÉRICA.

ENUNCIADO 284 DA SÚMULA/STF. NÃO PROVIMENTO.

1. A análise do alegado excesso de execução - aventado em decorrência de suposta incorreção dos cálculos

realizados pela contadoria judicial, que teria aplicado juros compostos - importaria o reexame do conjunto

fático-probatório dos autos, providência vedada em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do STJ.

2. Ao apontar excesso de execução, a recorrente não esclarece, objetiva e especificamente, os motivos de reforma

do julgado proferido pela Corte de origem, o que faz incidir o enunciado 284 da Súmula do STF.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ, AgRg no AREsp 346558/RS, Quarta Turma, Rel. Min. MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 28/10/2013)

APELANTE : ENEID APPARECIDA RUIVO VALIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227364 RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ARTIGO 544 DO CPC) - AUTOS DE AGRAVO DE INSTRUMENTO

DIRIGIDO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO JUDICIAL DOS CÁLCULOS DO PERITO - DECISÃO

MONOCRÁTICA NEGANDO PROVIMENTO AO RECLAMO, MANTIDA A INADMISSÃO DO RECURSO

ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA.

1. Alegado equívoco no cálculo do débito apresentado pelo contador judicial. Como consabido, revela-se

inviável, no âmbito de liquidação de sentença, a adoção de critérios de correção monetária diversos daqueles

expressamente fixados no título executivo, sob pena de ofensa à imutabilidade da coisa julgada. No caso dos

autos, o Tribunal de origem negou provimento ao agravo de instrumento da entidade de previdência privada (que

requerera a observância dos índices de correção monetária previstas no estatuto), sob o fundamento de que

observado o comando sentencial (transitado em julgado) pela contadoria judicial. Incidência da Súmula 83/STJ.

2. Ademais, a análise da existência ou não de erros de cálculo no laudo elaborado pelo perito judicial (alegada

violação do artigo 475-G do CPC), reclama a incursão no contexto fático-probatório dos autos, providência

inviável no âmbito do julgamento de recurso especial, em razão do óbice inserto na Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no AREsp 464822/MG, Quarta Turma, Rel. Min. MARCO BUZZI, DJe 25/03/2014)

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que manteve os cálculos de

liquidação em ação que versa sobre diferenças de correção monetária em caderneta de poupança.

Alega-se, em síntese, violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, porquanto o acórdão impugnado está

desconforme com decisão transitada em julgado na fase de conhecimento. Também argumenta a recorrente que os

extratos constantes dos autos comprovam existência saldo na conta-poupança no período discutido na demanda.

Decido.

A recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

Verifica-se que a alegada violação do inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal, caso esteja presente,

ocorre de forma indireta ou reflexa. O Pretório Excelso já pronunciou, reiteradamente, que tais situações só podem

ser verificadas em cotejo com a legislação infraconstitucional, não justificando, portanto, o cabimento do recurso

excepcional. Por oportuno, confira:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. EMBARGOS

RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. VALIDADE DE CITAÇÃO POR EDITAL.

MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO DEVIDO

PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO GERAL

REJEITADA PELO PLENÁRIO DO STF NO ARE Nº 748.371. CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. 1. A validade da citação, quando sub judice a controvérsia, demanda a análise de

normas infraconstitucionais. Precedentes: ARE 683.456-AgR, Rel. Min. Rosa Weber, Primeira Turma, DJe

2/5/2013 e RE 708.883-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 5/12/2012. 2. A violação

reflexa e oblíqua da Constituição Federal decorrente da necessidade de análise de malferimento de dispositivo

infraconstitucional torna inadmissível o recurso extraordinário. 3. Os princípios da ampla defesa, do

2008.61.10.011398-9/SP

APELANTE : ENEID APPARECIDA RUIVO VALIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP227364 RODRIGO CHAGAS DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP097807 CELIA MIEKO ONO BADARO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     558/2835



contraditório, do devido processo legal e dos limites da coisa julgada, quando debatidos sob a ótica

infraconstitucional, não revelam repercussão geral apta a tornar o apelo extremo admissível, consoante

decidido pelo Plenário virtual do STF, na análise do ARE nº 748.371, da Relatoria do Min. Gilmar Mendes. 4.

Os embargos de declaração opostos objetivando reforma da decisão do relator, com caráter infringente, devem

ser convertidos em agravo regimental, que é o recurso cabível, por força do princípio da fungibilidade.

Precedentes: Pet 4.837-ED, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 14.3.2011; Rcl 11.022-ED, Rel. Min.

Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 7.4.2011; AI 547.827-ED, Rel. Min. Dias Toffoli, Primeira Turma, DJe

9.3.2011; e RE 546.525-ED, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 5.4.2011. 5. In casu, o acórdão

recorrido assentou: "Citação. Edital. Admissibilidade. Ato processual deferido após serem infrutíferas diversas

tentativas de localização dos réus. Nulidade inocorrente. Preliminar repelida. Contrato. Conta corrente.

Apresentação de diversos extratos de movimentação da conta e evolução do saldo devedor. Ausência de

impugnação específica. Cabimento do julgamento antecipado da lide. Ação procedente em relação à pessoa

jurídica. Recurso parcialmente provido". 6. Agravo regimental DESPROVIDO.

(ARE 660307 ED, Primeira Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 17/12/2013).

 

Ademais, cabe destacar a aplicação, no caso concreto, da Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal, in verbis:

"Para simples reexame da prova não cabe recurso extraordinário." 

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, tema 483,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários de

medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

2008.61.18.001602-7/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP158998 GIOVANA GLEICE GOMES DOS SANTOS GURPILHARES e outro
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equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

 

O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de v. acórdão de órgão

fracionário desta Corte que entendeu pela desnecessidade da manutenção de responsável técnico em dispensário

de medicamentos.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição da República,

com evidente afronta aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos

15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Decido.

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

O recurso não merece trânsito.

O E. Supremo Tribunal Federal tem entendido que a discussão quanto à obrigatoriedade das entidades hospitalares

ou unidades básicas de saúde contratarem farmacêuticos para seus dispensários de medicamentos é decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, a questão impugnada encontra-se limitada ao âmbito infraconstitucional, o que faz como que

eventual ofensa à Constituição Federal, caso existente, seja reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento

do presente recurso.

A controvérsia, já pacificada na Corte Constitucional, vem sendo apreciada de forma monocrática, como pode se

constatar dos recentes julgados:

"Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cujo trecho da ementa transcrevo abaixo:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA(CRF). ENTIDADES HOSPITALARES. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 1. Inexigibilidade de

responsável técnico farmacêutico pelas dispensários de medicamentos mantidos pelas entidades hospitalares.

Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Apelação não provida". (eDOC 1, p. 260) No recurso extraordinário,

interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts 5º, XIII, e 196

do texto constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se que "(...) a presença do farmacêutico nas farmácias

comerciais e hospitalares se torna ainda mais imperiosa após o advento da Lei nº 9.787/99, regulamentada pelo

Decreto nº 3.181/99, que instituiu o medicamento genérico no Brasil." ( eDOC 2, p. 22) Em parecer, o Ministério

Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. ( eDOC 5) Decido. A controvérsia dos autos

quanto à obrigação das entidades hospitalares contratarem farmacêuticos para suas farmácias foi decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional (Leis n. 5.991/73 e 9.787/99) e na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Entendeu a Corte de origem que a Lei n. 5.991/73 não prevê obrigatoriedade da

presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos mantidos nas entidades

hospitalares. Assim, verifica-se que a matéria debatida pelo tribunal de origem restringe-se ao âmbito

infraconstitucional, de modo que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza

o processamento do presente recurso. Nesse sentido: "Recurso Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão

infraconstitucional. Matéria fática. Agravo regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário

que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República, nem tampouco

que dependa de reexame de provas" (RE 554.089-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 5.6.2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FARMÁCIAS E DROGARIAS. JULGADO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO". ( AI 776.810, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.11.2010) Ante o

exposto, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 4º, II, "a", do CPC). Publique-se.

Brasília, 24 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente"

(ARE 738289, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2014, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28/04/2014 PUBLIC 29/04/2014)

 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

No. ORIG. : 00016020520084036118 2 Vr SAO PAULO/SP
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ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea "a". 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

(AI 771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG

26/11/2009 PUBLIC 27/11/2009)

 

"DECISÃO: Vistos. Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Beneficentes do Estado

do Paraná interpõe agravo contra decisão que não admitiu recurso extraordinário assentado em contrariedade

aos artigos 5º, inciso II, e 59, da Constituição Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Terceira

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: "MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 140 TFR. LEI N° 5.991/73. 1. Não
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é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes

do Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de

medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. 2. Indispensável conhecimento das atividades prestadas

pelos setores de medicamentos dos impetrantes, pois se houver a comercialização, manipulação ou

fracionamento de medicamentos, a assistência de profissional farmacêutico toma-se essencial para seu regular

funcionamento. 3. Mantida a sentença de Primeiro Grau que denegou a segurança". Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra

acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da

matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Todavia, apesar da petição

recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, uma vez que,

nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela

Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da repercussão geral somente

ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". A irresignação não merece

prosperar, haja vista que é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em recurso

extraordinário, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação, aplicação ou mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. Colhe-se do voto condutor do acórdão atacado, o seguinte trecho:

"(...) O artigo 6° da Lei n° 5.991/73 prevê que a dispensação, que corresponde ao ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não (art. 4°,

XV), é privativa de farmácias, drogarias, posto de medicamento e unidade volante e de dispensário de

medicamentos. Em que pese alguns dos estabelecimentos acima citados necessitarem de farmacêuticos para seu

regular funcionamento, tenho que o dispensário de medicamentos de uma pequena unidade hospitalar, em que há

somente a distribuição dos medicamentos industrializados, conforme receituário médico, sem comercialização,

manipulação ou fracionamento dos mesmos e apenas para os pacientes da unidade hospitalar, não gera a

necessidade de responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sobre a matéria aqui versada existe,

inclusive, súmula do extinto TRF que assim leciona: Súmula nº140 do TFR. "As unidades hospitalares, com até

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico. " No caso dos autos, entretanto, não obstante o posicionamento acima exarado, tenho que não é

possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do

Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos

ou verdadeiras farmácias hospitalares. Até porque o conceito de dispensário de medicamentos é bastante restrito,

enquanto que o de farmácia é amplo, abrangendo o estabelecimento de atendimento privativo de unidade

hospitalar". Como visto, o Tribunal de origem limitou-se a aplicar o teor da Lei nº 5.991/73 ao caso dos autos,

concluindo que a necessidade de responsável técnico farmacêutico, em se tratando de estabelecimentos

hospitalares, só será impositiva ser for identificada a comercialização de medicamentos a induzir atividade típica

de farmácia. Concluiu, ainda, que não foi possível aferir se todos os hospitais e santas casa possuem meros

dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. Com efeito, para ultrapassar o

entendimento firmado pelo Tribunal de origem e acolher a pretensão do agravante, seria necessário o reexame

da legislação infraconstitucional invocada e das provas dos autos, cujo reexame é vedado em sede de recurso

extraordinário. Incidência da Súmula nº 279 desta Corte. Nesse sentido, anote-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AI nº 680.238,/MG-AgR Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 1º/2/08). "CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição

autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar normas

infraconstitucionais. II. - Decisão contrária aos interesses da parte não configura negativa de prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa

tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a

preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -

Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93 da CF: improcedência, porque o que pretende a recorrente, no ponto,

é impugnar a decisão que lhe é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. V. - Agravo

não provido" (AI nº 533.479/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 4/11/05).

Ressalte-se, por fim, que o acórdão recorrido não analisou a questão sob o fundamento do Decreto nº 793/93,

como aduz o recorrente nas razões do seu apelo. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2013. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente"

(AI 832267, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 08/10/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-204 DIVULG 14/10/2013 PUBLIC 15/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.
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Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

É o relatório. Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

A redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966 previa a incidência de taxa progressiva de juros

remuneratórios aos depósitos vinculados ao FGTS, entre 3% e 6% ao ano, de acordo com o número de anos de

permanência do trabalhador na mesma empresa.

A Lei nº 5.705/1971 deu nova redação ao mencionado artigo, limitando a taxa de juros remuneratórios a 3% ao

ano, sem progressão, observado o direito adquirido daqueles que já se encontravam vinculados ao regime do

FGTS antes da modificação legal, e desde que não houvesse mudança de empresa.

Posteriormente, adveio a Lei nº 5.958/1973, que conferiu aos trabalhadores que não houvessem optado pelo

regime do FGTS, na forma inicialmente instituída pela Lei nº 5.107/1966, o direito de fazê-lo com efeitos

retroativos a 1º de janeiro de 1967 (entrada em vigor da Lei nº 5.107/1966) ou à data da admissão no emprego, se

posterior àquela, desde que houvesse concordância por parte do empregador. Tal lei também garantiu o direito à

opção retroativa aos empregados que tenham optado em data posterior à da entrada em vigor da Lei n°

5.107/1966, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão; dispôs, ainda, que os efeitos da

opção exercida por empregado que contasse dez ou mais anos de serviço poderiam retroagir à data em que o

mesmo completou o decênio na empresa.

Como a opção retroativa facultada pelo mencionado artigo 1º da Lei nº 5.958/1973 não ficou sujeita a qualquer

outra ressalva, a jurisprudência firmou-se, de modo uníssono, no sentido de que a opção pelo FGTS retroativa a

data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966 alcança, também, o direito à progressão dos juros

remuneratórios. A questão foi pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, com a edição da Súmula nº 154: "Os

optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do

artigo 4º da Lei nº 5.107/66".

Há, destarte, duas situações jurídicas que ensejam a progressão dos juros remuneratórios: (a) a daqueles que

optaram pelo regime do FGTS na vigência da redação originária da Lei nº 5.107/1966, que ainda prescrevia a taxa

progressiva; (b) a daqueles que fizeram a opção retroativa pelo regime do FGTS na forma da Lei nº 5.958/1973, e

mantinham o mesmo vínculo empregatício desde data em que vigia a redação original da Lei nº 5.107/1966.

Vale dizer, outrossim, que a opção pelo FGTS após a entrada em vigor da Lei nº 5.705/1971, sem que haja

retroação, na forma da Lei nº 5.958/1973, a data anterior àquele diploma legal, não confere ao trabalhador direito

aos juros progressivos.

2009.61.00.001863-0/SP

APELANTE : HERMES DE SOUSA LEITE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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ADVOGADO : SP245553 NAILA AKAMA HAZIME e outro
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No caso, ao examinar o conjunto probatório, a Turma julgadora concluiu que a opção pelo FGTS deu-se "na

vigência da L. 5.705/71, sem retroação à L. 5.107/66. Demais vínculos na vigência da L. 5.705/71, sem retroação

à L. 5.107/66" (fl. 156).

Assim, o acórdão recorrido não destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça.

Questões outras a ensejarem, em tese, alteração das conclusões do órgão julgador demandariam reexame do

contexto fático-probatório, o que não é possível em sede de recurso especial, a teor da súmula nº 7 do colendo

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ainda nesse sentido:

 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO. SÚMULA 154/STJ.

REVISÃO FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 7/STJ.

1. "Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva de juros na forma

do art. 4º da Lei nº 5.107/66" (Súmula 154/STJ). Entendimento ratificado pela Primeira Seção desta Corte por

ocasião do julgamento do REsp nº 1.110.547/PE, Rel. Min. Castro Meira, DJe 4/5/09, julgado sob o rito do art.

543-C do CPC (Recursos repetitivos).

2. Na espécie, o Tribunal de origem, com apoio no conjunto fático-probatório dos autos, expressamente afirmou

que é inaplicável a taxa progressiva de juros pretendida pelo Autor em virtude da data da sua opção do FGTS, de

modo que a alteração das conclusões adotadas no acórdão recorrido, tal como colocada a questão nas razões

recursais, demandaria, necessariamente, o reexame de matéria fática, providência vedada em recurso especial,

nos termos da Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 313.792/BA, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/03/2014, DJe

27/03/2014)

 

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Int.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001863-87.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela parte autora contra acórdão que não lhe reconheceu direito à

incidência de juros progressivos sobre depósitos vinculados ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos da redação original do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966.

Decido.

Constata-se já solucionada a controvérsia central do presente recurso, por meio do julgamento do Recurso

Extraordinário nº 628.137 (transitado em julgado em 14/12/2010), no qual a Suprema Corte declarou a ausência

de repercussão geral do tema.

Este o teor do acórdão:

 

Administrativo. Incidência dos juros progressivos sobre conta vinculada de Fundo de Garantia por Tempo de

2009.61.00.001863-0/SP
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Serviço - FGTS. Aplicação dos efeitos da ausência de repercussão geral tendo em vista tratar-se de divergência

solucionável pela aplicação da legislação federal. Inexistência de repercussão geral.

(RE 628.137 RG, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, Plenário, DJe 22/11/2010, p. 397). 

 

Logo, tendo o Supremo Tribunal Federal negado referida repercussão, de rigor a inadmissibilidade do presente

recurso, nos termos do art. 543-A, § 5º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-85.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, tema 483,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários de

medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

 

O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2009.61.18.000799-7/SP
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2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000799-85.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de v. acórdão de órgão

fracionário desta Corte que entendeu pela desnecessidade da manutenção de responsável técnico em dispensário

de medicamentos.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição da República,

com evidente afronta aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos

15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.
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Decido.

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

O recurso não merece trânsito.

O E. Supremo Tribunal Federal tem entendido que a discussão quanto à obrigatoriedade das entidades hospitalares

ou unidades básicas de saúde contratarem farmacêuticos para seus dispensários de medicamentos é decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, a questão impugnada encontra-se limitada ao âmbito infraconstitucional, o que faz como que

eventual ofensa à Constituição Federal, caso existente, seja reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento

do presente recurso.

A controvérsia, já pacificada na Corte Constitucional, vem sendo apreciada de forma monocrática, como pode se

constatar dos recentes julgados:

"Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cujo trecho da ementa transcrevo abaixo:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA(CRF). ENTIDADES HOSPITALARES. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 1. Inexigibilidade de

responsável técnico farmacêutico pelas dispensários de medicamentos mantidos pelas entidades hospitalares.

Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Apelação não provida". (eDOC 1, p. 260) No recurso extraordinário,

interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts 5º, XIII, e 196

do texto constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se que "(...) a presença do farmacêutico nas farmácias

comerciais e hospitalares se torna ainda mais imperiosa após o advento da Lei nº 9.787/99, regulamentada pelo

Decreto nº 3.181/99, que instituiu o medicamento genérico no Brasil." ( eDOC 2, p. 22) Em parecer, o Ministério

Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. ( eDOC 5) Decido. A controvérsia dos autos

quanto à obrigação das entidades hospitalares contratarem farmacêuticos para suas farmácias foi decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional (Leis n. 5.991/73 e 9.787/99) e na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Entendeu a Corte de origem que a Lei n. 5.991/73 não prevê obrigatoriedade da

presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos mantidos nas entidades

hospitalares. Assim, verifica-se que a matéria debatida pelo tribunal de origem restringe-se ao âmbito

infraconstitucional, de modo que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza

o processamento do presente recurso. Nesse sentido: "Recurso Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão

infraconstitucional. Matéria fática. Agravo regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário

que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República, nem tampouco

que dependa de reexame de provas" (RE 554.089-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 5.6.2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FARMÁCIAS E DROGARIAS. JULGADO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO". ( AI 776.810, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.11.2010) Ante o

exposto, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 4º, II, "a", do CPC). Publique-se.

Brasília, 24 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente"

(ARE 738289, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2014, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28/04/2014 PUBLIC 29/04/2014)

 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea "a". 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os
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embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

(AI 771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG

26/11/2009 PUBLIC 27/11/2009)

 

"DECISÃO: Vistos. Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Beneficentes do Estado

do Paraná interpõe agravo contra decisão que não admitiu recurso extraordinário assentado em contrariedade

aos artigos 5º, inciso II, e 59, da Constituição Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Terceira

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: "MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 140 TFR. LEI N° 5.991/73. 1. Não

é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes

do Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de

medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. 2. Indispensável conhecimento das atividades prestadas

pelos setores de medicamentos dos impetrantes, pois se houver a comercialização, manipulação ou

fracionamento de medicamentos, a assistência de profissional farmacêutico toma-se essencial para seu regular

funcionamento. 3. Mantida a sentença de Primeiro Grau que denegou a segurança". Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra

acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da

matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Todavia, apesar da petição

recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, uma vez que,

nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela
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Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da repercussão geral somente

ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". A irresignação não merece

prosperar, haja vista que é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em recurso

extraordinário, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação, aplicação ou mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. Colhe-se do voto condutor do acórdão atacado, o seguinte trecho:

"(...) O artigo 6° da Lei n° 5.991/73 prevê que a dispensação, que corresponde ao ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não (art. 4°,

XV), é privativa de farmácias, drogarias, posto de medicamento e unidade volante e de dispensário de

medicamentos. Em que pese alguns dos estabelecimentos acima citados necessitarem de farmacêuticos para seu

regular funcionamento, tenho que o dispensário de medicamentos de uma pequena unidade hospitalar, em que há

somente a distribuição dos medicamentos industrializados, conforme receituário médico, sem comercialização,

manipulação ou fracionamento dos mesmos e apenas para os pacientes da unidade hospitalar, não gera a

necessidade de responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sobre a matéria aqui versada existe,

inclusive, súmula do extinto TRF que assim leciona: Súmula nº140 do TFR. "As unidades hospitalares, com até

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico. " No caso dos autos, entretanto, não obstante o posicionamento acima exarado, tenho que não é

possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do

Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos

ou verdadeiras farmácias hospitalares. Até porque o conceito de dispensário de medicamentos é bastante restrito,

enquanto que o de farmácia é amplo, abrangendo o estabelecimento de atendimento privativo de unidade

hospitalar". Como visto, o Tribunal de origem limitou-se a aplicar o teor da Lei nº 5.991/73 ao caso dos autos,

concluindo que a necessidade de responsável técnico farmacêutico, em se tratando de estabelecimentos

hospitalares, só será impositiva ser for identificada a comercialização de medicamentos a induzir atividade típica

de farmácia. Concluiu, ainda, que não foi possível aferir se todos os hospitais e santas casa possuem meros

dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. Com efeito, para ultrapassar o

entendimento firmado pelo Tribunal de origem e acolher a pretensão do agravante, seria necessário o reexame

da legislação infraconstitucional invocada e das provas dos autos, cujo reexame é vedado em sede de recurso

extraordinário. Incidência da Súmula nº 279 desta Corte. Nesse sentido, anote-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AI nº 680.238,/MG-AgR Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 1º/2/08). "CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição

autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar normas

infraconstitucionais. II. - Decisão contrária aos interesses da parte não configura negativa de prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa

tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a

preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -

Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93 da CF: improcedência, porque o que pretende a recorrente, no ponto,

é impugnar a decisão que lhe é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. V. - Agravo

não provido" (AI nº 533.479/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 4/11/05).

Ressalte-se, por fim, que o acórdão recorrido não analisou a questão sob o fundamento do Decreto nº 793/93,

como aduz o recorrente nas razões do seu apelo. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2013. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente"

(AI 832267, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 08/10/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-204 DIVULG 14/10/2013 PUBLIC 15/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, tema 483,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários de

medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

 

O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP158998 GIOVANA GLEICE GOMES DOS SANTOS GURPILHARES e outro
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Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de v. acórdão de órgão

fracionário desta Corte que entendeu pela desnecessidade da manutenção de responsável técnico em dispensário

de medicamentos.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição da República,

com evidente afronta aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos

15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Decido.

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

O recurso não merece trânsito.

O E. Supremo Tribunal Federal tem entendido que a discussão quanto à obrigatoriedade das entidades hospitalares

ou unidades básicas de saúde contratarem farmacêuticos para seus dispensários de medicamentos é decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, a questão impugnada encontra-se limitada ao âmbito infraconstitucional, o que faz como que

eventual ofensa à Constituição Federal, caso existente, seja reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento

do presente recurso.

A controvérsia, já pacificada na Corte Constitucional, vem sendo apreciada de forma monocrática, como pode se

constatar dos recentes julgados:

"Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cujo trecho da ementa transcrevo abaixo:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA(CRF). ENTIDADES HOSPITALARES. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 1. Inexigibilidade de

responsável técnico farmacêutico pelas dispensários de medicamentos mantidos pelas entidades hospitalares.

Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Apelação não provida". (eDOC 1, p. 260) No recurso extraordinário,

interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts 5º, XIII, e 196

do texto constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se que "(...) a presença do farmacêutico nas farmácias

comerciais e hospitalares se torna ainda mais imperiosa após o advento da Lei nº 9.787/99, regulamentada pelo

Decreto nº 3.181/99, que instituiu o medicamento genérico no Brasil." ( eDOC 2, p. 22) Em parecer, o Ministério

Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. ( eDOC 5) Decido. A controvérsia dos autos

quanto à obrigação das entidades hospitalares contratarem farmacêuticos para suas farmácias foi decidida
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exclusivamente com base na legislação infraconstitucional (Leis n. 5.991/73 e 9.787/99) e na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Entendeu a Corte de origem que a Lei n. 5.991/73 não prevê obrigatoriedade da

presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos mantidos nas entidades

hospitalares. Assim, verifica-se que a matéria debatida pelo tribunal de origem restringe-se ao âmbito

infraconstitucional, de modo que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza

o processamento do presente recurso. Nesse sentido: "Recurso Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão

infraconstitucional. Matéria fática. Agravo regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário

que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República, nem tampouco

que dependa de reexame de provas" (RE 554.089-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 5.6.2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FARMÁCIAS E DROGARIAS. JULGADO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO". ( AI 776.810, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.11.2010) Ante o

exposto, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 4º, II, "a", do CPC). Publique-se.

Brasília, 24 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente"

(ARE 738289, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2014, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28/04/2014 PUBLIC 29/04/2014)

 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de

Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea "a". 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:
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"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

(AI 771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG

26/11/2009 PUBLIC 27/11/2009)

 

"DECISÃO: Vistos. Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Beneficentes do Estado

do Paraná interpõe agravo contra decisão que não admitiu recurso extraordinário assentado em contrariedade

aos artigos 5º, inciso II, e 59, da Constituição Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Terceira

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: "MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.

NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 140 TFR. LEI N° 5.991/73. 1. Não

é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes

do Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de

medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. 2. Indispensável conhecimento das atividades prestadas

pelos setores de medicamentos dos impetrantes, pois se houver a comercialização, manipulação ou

fracionamento de medicamentos, a assistência de profissional farmacêutico toma-se essencial para seu regular

funcionamento. 3. Mantida a sentença de Primeiro Grau que denegou a segurança". Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra

acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da

matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Todavia, apesar da petição

recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, uma vez que,

nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela

Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da repercussão geral somente

ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". A irresignação não merece

prosperar, haja vista que é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em recurso

extraordinário, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação, aplicação ou mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. Colhe-se do voto condutor do acórdão atacado, o seguinte trecho:

"(...) O artigo 6° da Lei n° 5.991/73 prevê que a dispensação, que corresponde ao ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não (art. 4°,

XV), é privativa de farmácias, drogarias, posto de medicamento e unidade volante e de dispensário de

medicamentos. Em que pese alguns dos estabelecimentos acima citados necessitarem de farmacêuticos para seu

regular funcionamento, tenho que o dispensário de medicamentos de uma pequena unidade hospitalar, em que há

somente a distribuição dos medicamentos industrializados, conforme receituário médico, sem comercialização,

manipulação ou fracionamento dos mesmos e apenas para os pacientes da unidade hospitalar, não gera a

necessidade de responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sobre a matéria aqui versada existe,

inclusive, súmula do extinto TRF que assim leciona: Súmula nº140 do TFR. "As unidades hospitalares, com até

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico. " No caso dos autos, entretanto, não obstante o posicionamento acima exarado, tenho que não é

possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do

Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos

ou verdadeiras farmácias hospitalares. Até porque o conceito de dispensário de medicamentos é bastante restrito,

enquanto que o de farmácia é amplo, abrangendo o estabelecimento de atendimento privativo de unidade

hospitalar". Como visto, o Tribunal de origem limitou-se a aplicar o teor da Lei nº 5.991/73 ao caso dos autos,

concluindo que a necessidade de responsável técnico farmacêutico, em se tratando de estabelecimentos

hospitalares, só será impositiva ser for identificada a comercialização de medicamentos a induzir atividade típica

de farmácia. Concluiu, ainda, que não foi possível aferir se todos os hospitais e santas casa possuem meros
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dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. Com efeito, para ultrapassar o

entendimento firmado pelo Tribunal de origem e acolher a pretensão do agravante, seria necessário o reexame

da legislação infraconstitucional invocada e das provas dos autos, cujo reexame é vedado em sede de recurso

extraordinário. Incidência da Súmula nº 279 desta Corte. Nesse sentido, anote-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AI nº 680.238,/MG-AgR Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 1º/2/08). "CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição

autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar normas

infraconstitucionais. II. - Decisão contrária aos interesses da parte não configura negativa de prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa

tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a

preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -

Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93 da CF: improcedência, porque o que pretende a recorrente, no ponto,

é impugnar a decisão que lhe é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. V. - Agravo

não provido" (AI nº 533.479/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 4/11/05).

Ressalte-se, por fim, que o acórdão recorrido não analisou a questão sob o fundamento do Decreto nº 793/93,

como aduz o recorrente nas razões do seu apelo. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2013. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente"

(AI 832267, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 08/10/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-204 DIVULG 14/10/2013 PUBLIC 15/10/2013)

 

Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001353-20.2009.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de recurso especial interposto pelo Conselho Regional de Farmácia contra v. acórdão proferido por

órgão fracionário deste E. Tribunal Regional Federal.

O recorrente sustenta, em síntese, a obrigatoriedade de profissional farmacêutico em dispensário de

medicamentos, de forma que o acórdão recorrido contrariou as disposições dos artigos 4º, 15 e 19, todos da Lei n°

5.991/73, bem como invoca a inaplicabilidade ao caso concreto da Súmula n° 140 do extinto TFR.

Decido.

O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.110.906/SP, tema 483,

alçado como representativo da controvérsia e submetido à sistemática prevista no art. 543-C do Código de

Processo Civil, assentou o entendimento de que não é obrigatória a presença de farmacêuticos em dispensários de

medicamentos, conforme preceitua o inciso XIV do art. 4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a

obrigação por meio da interpretação sistemática dos arts. 15 e 19 do referido diploma legal. Na ocasião, destacou

que esse entendimento alcança os dispensários de medicamentos existentes em pequenas unidades hospitalares e

2009.61.18.001353-5/SP

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA SP

ADVOGADO : SP317752 DALVA GARCIA VAZ e outro
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equivalentes, assim classificadas por terem no máximo 50 leitos.

 

O precedente, transitado em julgado em 14/09/2012, restou assim ementado, verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO POR

REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO EXTINTO TFR.

MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo

Civil sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos

de hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a aplicação da

Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a

partir da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade

hospitalar ou equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade

hospitalar com até 50 (cinqüenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os

hospitais e equivalentes, com mais de 50 (cinqüenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de

farmácias e drogarias e, portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional,

como bem indicado no voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008. Recurso especial

improvido."

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Neste caso, verifica-se que o entendimento emanado do v. acórdão recorrido coincide com a orientação

jurisprudencial da superior instância, reconhecendo ser dispensável a presença de farmacêutico responsável em

dispensário de medicamentos de Unidades Básicas de Saúde e de pequenas unidades hospitalares.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC, nego seguimento ao recurso especial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pelo Conselho Regional de Farmácia em face de v. acórdão de órgão

fracionário desta Corte que entendeu pela desnecessidade da manutenção de responsável técnico em dispensário

de medicamentos.

Alega o recorrente, preliminarmente, a existência de repercussão geral da matéria. No mérito, sustenta ter havido

afronta aos artigos 1º, inciso III, 3º, inciso III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196 da Constituição da República,

com evidente afronta aos princípios da isonomia e da proporcionalidade, pugnando pela interpretação dos artigos

15 e 19 da Lei nº 5.991/73 à luz dos citados preceitos constitucionais, na medida em que a Súmula 140 do extinto

TFR não foi recepcionada pela ordem constitucional.

Decido.

O recorrente arguiu a repercussão geral do tema.

O recurso é tempestivo e preenche os requisitos genéricos previstos no artigo 541 do CPC.

O recurso não merece trânsito.

O E. Supremo Tribunal Federal tem entendido que a discussão quanto à obrigatoriedade das entidades hospitalares

ou unidades básicas de saúde contratarem farmacêuticos para seus dispensários de medicamentos é decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional e na jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça.

Desse modo, a questão impugnada encontra-se limitada ao âmbito infraconstitucional, o que faz como que

eventual ofensa à Constituição Federal, caso existente, seja reflexa ou indireta, o que inviabiliza o processamento

do presente recurso.

A controvérsia, já pacificada na Corte Constitucional, vem sendo apreciada de forma monocrática, como pode se

constatar dos recentes julgados:

"Decisão: Trata-se de agravo interposto contra decisão de inadmissibilidade de recurso extraordinário que

impugna acórdão do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, cujo trecho da ementa transcrevo abaixo:

"CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA(CRF). ENTIDADES HOSPITALARES. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. INEXIGILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. 1. Inexigibilidade de

responsável técnico farmacêutico pelas dispensários de medicamentos mantidos pelas entidades hospitalares.

Precedentes desta Corte e do STJ. 2. Apelação não provida". (eDOC 1, p. 260) No recurso extraordinário,

interposto com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, aponta-se ofensa aos arts 5º, XIII, e 196

do texto constitucional. Nas razões recursais, sustenta-se que "(...) a presença do farmacêutico nas farmácias

comerciais e hospitalares se torna ainda mais imperiosa após o advento da Lei nº 9.787/99, regulamentada pelo

Decreto nº 3.181/99, que instituiu o medicamento genérico no Brasil." ( eDOC 2, p. 22) Em parecer, o Ministério

Público Federal opinou pelo desprovimento do presente recurso. ( eDOC 5) Decido. A controvérsia dos autos

quanto à obrigação das entidades hospitalares contratarem farmacêuticos para suas farmácias foi decidida

exclusivamente com base na legislação infraconstitucional (Leis n. 5.991/73 e 9.787/99) e na jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça. Entendeu a Corte de origem que a Lei n. 5.991/73 não prevê obrigatoriedade da

presença de responsável técnico farmacêutico em dispensários de medicamentos mantidos nas entidades

hospitalares. Assim, verifica-se que a matéria debatida pelo tribunal de origem restringe-se ao âmbito

infraconstitucional, de modo que a ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa ou indireta, o que inviabiliza

o processamento do presente recurso. Nesse sentido: "Recurso Extraordinário. Inadmissibilidade. Questão

infraconstitucional. Matéria fática. Agravo regimental improvido. Súmula 279. Não cabe recurso extraordinário

que teria por objeto alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até, de

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República, nem tampouco

que dependa de reexame de provas" (RE 554.089-AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, Segunda Turma, DJ 5.6.2009).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. FARMÁCIAS E DROGARIAS. JULGADO RECORRIDO

FUNDAMENTADO EM LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL: OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA.

AGRAVO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO". ( AI 776.810, Rel. Min. Cármen Lúcia, DJe 18.11.2010) Ante o

exposto, conheço do presente agravo para negar-lhe provimento (art. 544, § 4º, II, "a", do CPC). Publique-se.

Brasília, 24 de abril de 2014. Ministro Gilmar Mendes Relator Documento assinado digitalmente"

(ARE 738289, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 24/04/2014, publicado em PROCESSO

ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 28/04/2014 PUBLIC 29/04/2014)

 

"DECISÃO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

DE RECURSO DE COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. AGRAVO AO QUAL SE NEGA

SEGUIMENTO. Relatório 1. Agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário,

interposto com base no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição da República. 2. O Superior Tribunal de
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Justiça julgou agravo regimental em agravo de instrumento, nos termos seguintes: "PROCESSUAL CIVIL E

ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISPENSÁRIO DE

MEDICAMENTOS. HOSPITAL. NÃO-EXIGÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO.

PRECEDENTES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 1. O aresto

a quo está em consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da

Súmula n. 140/TFR. 2. Infere-se que o recurso especial não merece trânsito, em razão do óbice inserto no

enunciado da Súmula n. 83/STJ: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". 3. Outrossim, a jurisprudência do STJ firmou

entendimento no sentido de que o enunciado da Súmula n. 83 não se restringe aos recursos especiais interpostos

com fundamento na alínea "c" do permissivo constitucional, sendo também aplicável nos recursos fundados na

alínea "a". 4. Agravo regimental não-provido" (fl. 163). Os embargos declaratórios opostos foram julgados nos

seguintes termos: "PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. OMISSÃO INEXISTENTE. ACÓRDÃO A QUO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO. 1. Os

embargos de declaração são cabíveis quando a decisão padece de omissão, contradição ou obscuridade,

consoante dispõe o art. 535 do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material, hipóteses inexistentes

no presente caso. 2. A jurisprudência deste Tribunal é uníssona no sentido de que o magistrado não está obrigado

a responder a todos os argumentos trazidos pela parte, desde que a decisão possua fundamentos suficientes para

dirimir a controvérsia. 3. Não há omissão no acórdão embargado, o qual asseverou que o decisum a quo está em

consonância com a jurisprudência do STJ, no sentido de que tem incidência o enunciado da Súmula n. 140/TFR,

incidindo, portanto, o verbete da Súmula 83/STJ. 4. Embargos de declaração rejeitados" 3. A decisão agravada

teve como fundamento para a inadmissibilidade do recurso extraordinário a circunstância de que a ofensa à

Constituição, se tivesse ocorrido, seria indireta. 4. O Agravante argumenta que: "(...) a afirmação que a ofensa à

Carta Magna seria reflexa não transparece o conteúdo do caso, porquanto em nenhum momento do trâmite dos

autos foi aplicado o verbete da Súmula n. 140 do extinto TFR, mas tão somente no Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Ato contínuo, a r. decisão que se utilizou do verbete em sua fundamentação foi impugnada com a

argüição de sua não recepção pela Carta Magna, mas não analisada, o que efetivamente demonstra que, a

despeito do entendimento manifestado na r. decisão que não admitiu o Recurso Extraordinário, o Acórdão

recorrido contrariou os artigos 1º, inciso III, 3º, incisos III e IV, 5º, caput e inciso I, 6º e 196, todos da Carta

Magna, bem como ao princípio da proporcionalidade, ao deixar de declarar não recepcionada a Súmula n. 140

do extinto TFR, com a conseqüente interpretação conforme a Constituição do artigo 19 da Lei n. 5.991/73" (fl. 7).

No recurso extraordinário, alega que o Tribunal a quo teria afrontado os arts. 1º, inc. III, 3º, inc. III e IV, 5º,

caput e inc. I, 6º, e 196, da Constituição. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 5. O agravo não

pode ter seguimento, pois a matéria posta à apreciação em sede recursal é de natureza infraconstitucional, como

se comprova dos termos do acórdão recorrido. O Superior Tribunal de Justiça limitou-se ao exame do cabimento

de recurso de sua competência. A jurisprudência predominante do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que

a aferição dos pressupostos de admissibilidade dos recursos da competência de Tribunal diverso não viabiliza o

acesso ao recurso extraordinário, por se ater a espécie ao cuidado de matéria infraconstitucional. Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL. CONTROVÉRSIA

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO

EXTRAORDINÁRIO EXTEMPORÂNEO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. Imposição de multa de 1%

do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código de

Processo Civil " (AI 449.425-AgR, de minha relatoria, DJ 16.2.2007). E: "Agravo regimental em agravo de

instrumento. 2. Embargos de declaração rejeitados. Violação às normas processuais que regem o recurso.

Embargos com efeito infringente. Recurso especial inadmitido. Agravo regimental em agravo de instrumento.

Negativa de prestação jurisdicional. 3. Exame de admissibilidade do recurso especial. Competência do STJ. Não

compete ao STF atuar como mero revisor das decisões de admissibilidade dos tribunais ordinários ou superiores.

Ofensa reflexa à CF/88. Precedente. 4. Agravo regimental a que se nega provimento" (AI 375.064-AgR, Rel. Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, DJ 31.10.2002 - grifei). A decisão agravada, embasada nos dados constantes

do acórdão recorrido, não divergiu da jurisprudência deste Supremo Tribunal, razão pela qual nada há a prover

quanto às alegações da parte agravante. 6. Pelo exposto, nego seguimento a este agravo (art. 557, caput, do

Código de Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se.

Brasília, 13 de novembro de 2009. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora"

(AI 771643, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 13/11/2009, publicado em DJe-223 DIVULG

26/11/2009 PUBLIC 27/11/2009)

 

"DECISÃO: Vistos. Federação das Santas Casas de Misericórdia, Hospitais e Entidades Beneficentes do Estado

do Paraná interpõe agravo contra decisão que não admitiu recurso extraordinário assentado em contrariedade

aos artigos 5º, inciso II, e 59, da Constituição Federal. Insurge-se, no apelo extremo, contra acórdão da Terceira

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, assim ementado: "MANDADO DE SEGURANÇA

PREVENTIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. HOSPITAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS.
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NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO FARMACÊUTICO. SÚMULA 140 TFR. LEI N° 5.991/73. 1. Não

é possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes

do Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de

medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. 2. Indispensável conhecimento das atividades prestadas

pelos setores de medicamentos dos impetrantes, pois se houver a comercialização, manipulação ou

fracionamento de medicamentos, a assistência de profissional farmacêutico toma-se essencial para seu regular

funcionamento. 3. Mantida a sentença de Primeiro Grau que denegou a segurança". Opostos embargos de

declaração, foram rejeitados. Decido. Anote-se, inicialmente, que o recurso extraordinário foi interposto contra

acórdão publicado após 3/5/07, quando já era plenamente exigível a demonstração da repercussão geral da

matéria constitucional objeto do recurso, conforme decidido na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567/RS, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence, DJ de 6/9/07. Todavia, apesar da petição

recursal haver trazido a preliminar sobre o tema, não é de se proceder ao exame de sua existência, uma vez que,

nos termos do artigo 323 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, com a redação introduzida pela

Emenda Regimental nº 21/07, primeira parte, o procedimento acerca da existência da repercussão geral somente

ocorrerá "quando não for o caso de inadmissibilidade do recurso por outra razão". A irresignação não merece

prosperar, haja vista que é pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de não admitir, em recurso

extraordinário, alegação de ofensa indireta à Constituição Federal, por má interpretação, aplicação ou mesmo

inobservância de normas infraconstitucionais. Colhe-se do voto condutor do acórdão atacado, o seguinte trecho:

"(...) O artigo 6° da Lei n° 5.991/73 prevê que a dispensação, que corresponde ao ato de fornecimento ao

consumidor de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, a título remunerado ou não (art. 4°,

XV), é privativa de farmácias, drogarias, posto de medicamento e unidade volante e de dispensário de

medicamentos. Em que pese alguns dos estabelecimentos acima citados necessitarem de farmacêuticos para seu

regular funcionamento, tenho que o dispensário de medicamentos de uma pequena unidade hospitalar, em que há

somente a distribuição dos medicamentos industrializados, conforme receituário médico, sem comercialização,

manipulação ou fracionamento dos mesmos e apenas para os pacientes da unidade hospitalar, não gera a

necessidade de responsabilidade técnica de profissional farmacêutico. Sobre a matéria aqui versada existe,

inclusive, súmula do extinto TRF que assim leciona: Súmula nº140 do TFR. "As unidades hospitalares, com até

200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão sujeitas à exigência de manter

farmacêutico. " No caso dos autos, entretanto, não obstante o posicionamento acima exarado, tenho que não é

possível aferir-se, com precisão, se todos os hospitais e santas casas de misericórdias e entidades beneficentes do

Estado do Paraná, representados pela federação ora impetrante, possuem meros dispensários de medicamentos

ou verdadeiras farmácias hospitalares. Até porque o conceito de dispensário de medicamentos é bastante restrito,

enquanto que o de farmácia é amplo, abrangendo o estabelecimento de atendimento privativo de unidade

hospitalar". Como visto, o Tribunal de origem limitou-se a aplicar o teor da Lei nº 5.991/73 ao caso dos autos,

concluindo que a necessidade de responsável técnico farmacêutico, em se tratando de estabelecimentos

hospitalares, só será impositiva ser for identificada a comercialização de medicamentos a induzir atividade típica

de farmácia. Concluiu, ainda, que não foi possível aferir se todos os hospitais e santas casa possuem meros

dispensários de medicamentos ou verdadeiras farmácias hospitalares. Com efeito, para ultrapassar o

entendimento firmado pelo Tribunal de origem e acolher a pretensão do agravante, seria necessário o reexame

da legislação infraconstitucional invocada e das provas dos autos, cujo reexame é vedado em sede de recurso

extraordinário. Incidência da Súmula nº 279 desta Corte. Nesse sentido, anote-se: "AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA.

IMPOSSIBILIDADE EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Controvérsia decidida à luz de norma

infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. Agravo regimental a que se nega provimento"

(AI nº 680.238,/MG-AgR Segunda Turma, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 1º/2/08). "CONSTITUCIONAL.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. OFENSA À CONSTITUIÇÃO. I. - Somente a ofensa direta à Constituição

autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, o acórdão limita-se a interpretar normas

infraconstitucionais. II. - Decisão contrária aos interesses da parte não configura negativa de prestação

jurisdicional (CF, art. 5º, XXXV). III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa

tivesse havido, seria ela indireta, reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a

preceito constitucional que autoriza a admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal. IV. -

Alegação de ofensa ao inciso IX do art. 93 da CF: improcedência, porque o que pretende a recorrente, no ponto,

é impugnar a decisão que lhe é contrária, certo que o acórdão está suficientemente fundamentado. V. - Agravo

não provido" (AI nº 533.479/SC-AgR, Segunda Turma, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 4/11/05).

Ressalte-se, por fim, que o acórdão recorrido não analisou a questão sob o fundamento do Decreto nº 793/93,

como aduz o recorrente nas razões do seu apelo. Ante o exposto, nego provimento ao agravo. Publique-se.

Brasília, 8 de outubro de 2013. Ministro Dias Toffoli Relator Documento assinado digitalmente"

(AI 832267, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 08/10/2013, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO

DJe-204 DIVULG 14/10/2013 PUBLIC 15/10/2013)
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Ante o exposto, não admito o recurso extraordinário.

Int.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004720-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Recurso Especial manejado pela agravante MONICA ACTIS DE FREITAS E OUTROS com

fundamento no art. 105, III, "a" e "c", da Constituição Federal, e art. 541 do Código de Processo Civil.

 

Insurge-se contra acórdão que negou provimento a agravo legal em que se pleiteava, nos cálculos da liquidação de

sentença, a incidência de juros moratórios de 12% ao ano a partir da vigência do novo Código Civil; o valor base

de Cr$ 166.762,64 para os cálculos em relação à co-autora Márcia dos Santos Galafassi; e a expedição do alvará

de levantamento em nome da sociedade ADVOCACIA FERREIRA E KANECADAN.

 

Posteriormente, a recorrente desistiu do recurso na parte em que pleiteava a incidência de juros moratórios de 12%

a partir de 11.01.2003 (fls. 355/358).

 

Indicou a contrariedade ao art. 406 do Código Civil.

 

Sem contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.

2010.03.00.004720-2/SP

AGRAVANTE : MONICA ACTIS DE FREITAS e outros

: MARCIO GEORGES JARROUGE

: MARIA CRISTINA RUEGGER JARROUGE

: MARIA DE LOURDES CARVALHO

: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO

: MANOEL MESSIAS FILHO

: MARIO ISSAMU HORI

: MARCIA DOS SANTOS GALAFASSI

: MARIELZA PIRES DA SILVA

: MARCIO FERNANDES ACERBI

ADVOGADO : SP112490 ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096298 TADAMITSU NUKUI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.24871-9 15 Vr SAO PAULO/SP
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Devidamente atendidos os requisitos do esgotamento das vias ordinárias e do prequestionamento.

 

A decisão recorrida está embasada em sólidos fundamentos e analisou com fundamentos as questões postas em

julgamento.

 

Cumpre frisar que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente que o alvará de levantamento deve

ser expedido em nome do causídico autorizado e não de sociedade de advogados.

 

Neste sentido:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO.

LEVANTAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO EM NOME DA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. PROCURAÇÃO OUTORGADA APENAS AO

CAUSÍDICO.

1. As procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados, com a indicação da sociedade de que

façam parte, nos termos do art. 15, § 3º, da Lei n. 8.906/1994. Caso não haja a indicação da sociedade que o

profissional integra, presume-se que a causa tenha sido aceita em nome próprio, e o alvará ou o precatório

referente à verba honorária de sucumbência deve ser extraído em benefício do advogado que a patrocina.

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado" (Súmula n. 168/STJ).

3. Embargos de divergência desprovidos.

(STJ - Corte Especial - ERESP 1372372/PR - Relator Ministro João Otávio de Noronha - j. 19.02.2014)

 

Quanto à discussão sobre o valor a ser considerado nos cálculos, implica em revolver matéria fática, vedada pela

Súmula 07 do STJ, acima transcrita.

 

SÚMULA 07: A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial.

 

Por tais fundamentos, NÃO ADMITO o Recurso Especial manejado pela agravante MONICA ACTIS DE

FREITAS E OUTROS.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-18.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.007114-5/SP

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO e outro

: VANIRA GEORGEAN GOMES SAMPAIO

ADVOGADO : SP158310 LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES e outro

APELADO(A) : ARMANDO MOACYR GIORDANO PACHECO e outro

: LEA MARTHA ROCHA PACHECO
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto por Antônio Augusto Gomes Sampaio e Vanira Georgean Gomes Sampaio

contra acórdão que manteve a sentença procedência da impugnação ao pedido de assistência judiciária gratuita e a

revogação do benefício.

Decido.

Apesar de preenchidos os pressupostos formais e genéricos de admissibilidade, o recurso não merece ser admitido.

Ocorre que a conclusão enunciada no acordão impugnado foi fundamentada em expressa análise de provas e fatos

constantes dos autos.

Assim, a pretensão da recorrente destoa da jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça

segundo a qual a alteração das conclusões do órgão julgador demandaria reexame do contexto fático-probatório, o

que não é possível em sede de recurso especial, a teor da Súmula nº 7 do colendo Superior Tribunal de Justiça, in

verbis: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial".

Ante o exposto, não admito o recurso especial.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30984/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018638-61.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO SAFRA S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

ADVOGADO : SP279050 LUCIANA ROCHA PACHECO e outro

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00071141820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.018638-1/SP

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

SUCEDIDO : SAFRA S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro

APELADO(A) : LOURDES STOCCO

ADVOGADO : SP152212 JACKELINE COSTA BARROS
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Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     583/2835



representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035978-47.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2003.61.00.035978-8/SP

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELADO(A) : APARECIDA DE BRITO FELICIANO

ADVOGADO : SP174114 MARCIO FERNANDES DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO SAFRA S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls.

que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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2003.61.00.036408-5/SP

APELANTE : PANCROM IND/ GRAFICA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela PANCROM IND/ GRÁFICA LTDA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra

decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com

repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
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544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089966-76.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELÉTRICO LTDA E OUTRO,

com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido

ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

2005.03.00.089966-1/SP

AGRAVANTE : REIPLAS IND/ E COM/ DE MATERIAL ELETRICO LTDA e outro

: NICO LINO GUILHERME MASSA espolio

ADVOGADO : SP052901 RENATO DE LUIZI JUNIOR

REPRESENTANTE : ANA REGINA OLIVER MASSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : MARIA GUILHERME MASSA

: AMELIA MASSA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2004.61.82.013938-0 12F Vr SAO PAULO/SP
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- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).
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Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005603-59.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela IVETE PAULINO DIAS COUTINHO E OUTROS, com fulcro no art. 544,

do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

2005.61.11.005603-5/SP

APELANTE : IVETE PAULINO DIAS COUTINHO e outros

: MARIA JOSE DE TOLEDO CAMPOS

: MARIA ZILMA DOS SANTOS

: MARILIA REDIGOLO SILVA

: NEIDE ESCOBAR

ADVOGADO : SP141105 ALEXANDRE DA CUNHA GOMES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO
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TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025964-96.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela SABRICO S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que,

aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral

reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

2006.61.00.025964-3/SP

APELANTE : SABRICO S/A

ADVOGADO : SP071068 ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.
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4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004308-19.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A E

OUTRA, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior

submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso

excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

2007.61.10.004308-9/SP

APELANTE : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A e outro

: PRYSMIAN TELECOMUNICACOES CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP072400 JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado
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pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002927-40.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela CABLETECH IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA,

com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido

ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

2007.61.21.002927-0/SP

APELANTE : CABLETECH IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP228801 VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER
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Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial
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representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008750-09.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

2008.61.05.008750-2/SP

APELANTE : HELIO PAIUCA (= ou > de 60 anos) e outro

: DENIR APARECIDA NASCIMENTO PAIUCA

ADVOGADO : SP108728 SELMA MARIA DA SILVA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP119411 MARIO SERGIO TOGNOLO

APELADO(A) : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP139961 FABIO ANDRE FADIGA

: SP141123 EDGAR FADIGA JUNIOR
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela BANCO BRADESCO S/A, com fulcro no art. 544, do CPC, contra decisão de

fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos repetitivos e/ou com repercussão

geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso especial.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STJ, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544, do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS

AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS

ANTES DE 19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo Tribunal

de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009. Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."
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(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004972-86.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.004972-8/SP

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo interposto pela ACHE LABORATÓRIOS FARMACÊUTICOS S/A, com fulcro no art. 544,

do CPC, contra decisão de fls. que, aplicando precedente do Tribunal Superior submetido ao regime dos

repetitivos e/ou com repercussão geral reconhecida, julgou prejudicado o recurso excepcional.

 

Processado o agravo e remetido ao C. STF, aquela Corte determinou o retorno dos autos para apreciação deste

Regional, por entender incabível o manejo do agravo previsto no art. 544 do CPC.

 

Aprecio.

 

O entendimento acerca do cabimento do agravo regimental perante o Tribunal a quo contra decisão que nega

seguimento a recurso excepcional, analisado com base em julgado de paradigma representativo de controvérsia,

restou firmado pelo Pleno do E. STF em Questão de Ordem no Agravo de Instrumento n° 760.358, sob a relatoria

do E. Ministro Gilmar Mendes, julgado em 19/11/2009, DJe 19/02/2010, em julgado assim ementado:

 

"Questão de Ordem. Repercussão Geral. Inadmissibilidade de agravo de instrumento ou reclamação da decisão

que aplica entendimento desta Corte aos processos múltiplos. Competência do Tribunal de origem. Conversão do

agravo de instrumento em agravo regimental. 1. Não é cabível agravo de instrumento da decisão do tribunal de

origem que, em cumprimento do disposto no § 3º do art. 543-B, do CPC, aplica decisão de mérito do STF em

questão de repercussão geral. 2. Ao decretar o prejuízo de recurso ou exercer o juízo de retratação no processo

em que interposto o recurso extraordinário, o tribunal de origem não está exercendo competência do STF, mas

atribuição própria, de forma que a remessa dos autos individualmente ao STF apenas se justificará, nos termos

da lei, na hipótese em que houver expressa negativa de retratação. 3. A maior ou menor aplicabilidade aos

processos múltiplos do quanto assentado pela Suprema Corte ao julgar o mérito das matérias com repercussão

geral dependerá da abrangência da questão constitucional decidida. 4. Agravo de instrumento que se converte

em agravo regimental, a ser decidido pelo tribunal de origem."

 

Com escora nesse precedente, igualmente o E. STJ no julgamento de Questão de Ordem no AG n° 1.154.599/SP.,

sob a relatoria do Ministro César Asfor Rocha (DJe 12/05/2011) aplicou o mesmo entendimento. Veja-se:

 

"QUESTÃO DE ORDEM. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. EXEGESE DOS

ARTS. 543 E 544 DO CPC. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

- Não cabe agravo de instrumento contra decisão que nega seguimento a recurso especial com base no art. 543, §

7º, inciso I, do CPC.

- Agravo não conhecido."

 

Vê-se que, desde o julgamento das questões de ordem, nas quais restou assentado o cabimento do agravo

regimental contra decisão de negativa de seguimento de recurso excepcional, com base em julgados

representativos de controvérsia, previstos nos artigos 543-B e 543-C, do CPC, a interposição do agravo previsto

no art. 544, do mesmo diploma legal, afigura-se erro grosseiro e como tal deve ser reconhecido no caso em

apreço, porquanto interposto em data posterior aqueles julgados.

 

Nesse sentido tem-se orientado a jurisprudência do STF e do STJ, consoante se depreende dos seguintes julgados:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. APLICAÇÃO DA

SISTEMÁTICA DA REPERCUSSÃO GERAL PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. AGRAVO PREVISTO NO ART.

544 DO CPC. NÃO CABIMENTO. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DEVOLUÇÃO DOS AUTOS

AO TRIBUNAL DE ORIGEM. CABIMENTO SOMENTE PARA OS RECURSOS INTERPOSTOS ANTES DE

19/11/2009. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : ACHE LABORATORIOS FARMACEUTICOS S/A

ADVOGADO : SP116343 DANIELLA ZAGARI GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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I - Não é cabível agravo de instrumento para a correção de suposto equívoco na aplicação da repercussão geral,

conforme firmado no julgamento do AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. Gilmar Mendes.

II - A aplicação do princípio da fungibilidade recursal, com a devolução dos autos para julgamento pelo

Tribunal de origem como agravo regimental, só é cabível nos processos interpostos antes de 19/11/2009.

Precedentes.

III - Agravo regimental a que se nega provimento." g.m.

(ARE 726.080-AgR, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 3.2.2014).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO ARESP. DECISÃO QUE NEGA ADMISSIBILIDADE AO

RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, § 7º, DO CPC. CABIMENTO DE AGRAVO REGIMENTAL

NA CORTE DE ORIGEM. QO NO AG 1.154.599/SP. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO RECORRIDO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

1. Decidido o tema em sede de recurso representativo da controvérsia e inadmitido o recurso especial pelo

Tribunal de Origem com base na aplicação do art. 543-C, do CPC, é incabível o agravo em recurso especial,

ainda que sob o fundamento de que o Tribunal de Origem não efetuou a correta aplicação do recurso especial

representativo da controvérsia. Precedente: QO no AG nº 1.154.599 - SP, Corte Especial, Rel. Min. César Asfor

Rocha, julgado em 16.02.2011 e publicado em 12.5.2011.

2. Em tal situação, se o agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra a inadmissibilidade do recurso foi

interposto antes de 12.5.2011, data da publicação da QO no AG nº 1.154.599 - SP, o agravo deve ser devolvido

para instância de origem e julgado como agravo interno contra a decisão de inadmissibilidade da presidência. O

recurso interposto a partir dessa data deve ser simplesmente não conhecido por caracterizar erro grosseiro.

Interpretação da AI n. 760.358 QO / SE, STF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Gilmar Mendes, julgado em 19.11.2009.

3. No caso em concreto, o agravo em recurso especial foi interposto em 12.03.2012, após o precedente firmado

pela Corte Especial no âmbito da QO no Ag 1.154.599/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 12/05/2011.

Assim, não há que se falar na presença de omissão no acórdão recorrido constante na determinação do retorno

dos autos ao Tribunal a quo para processamento do agravo regimental.

4. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDcl no AgRg no AREsp 179.551/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, DJe de

21/11/2012).

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ART. 543-C, §

7º, I, DO CPC. AGRAVO DO ART. 544 DO CPC POSTERIOR AO DECIDIDO NA QUESTÃO DE ORDEM NO

AG 1.154.599/SP. NÃO-CABIMENTO.

1. A Corte Especial, ao apreciar a Questão de Ordem no Ag 1.154.599/SP, firmou entendimento de que é

incabível agravo (de instrumento ou em recurso especial) contra decisão que nega seguimento a recurso especial

com base no artigo 543-C, § 7º, inciso I, do CPC.

2. Os agravos em recurso especial interpostos após a data de publicação da referida questão de ordem, ou seja,

após 12.05.2011, não devem ser conhecidos, por se tratar de erro grosseiro.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp 165.839/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 16/09/2013).

 

Pelo exposto, NÃO CONHEÇO do agravo de fls.

 

Int.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041494-39.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004798-73.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

1999.03.99.037622-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NUTRIMETAL S/A IND/ E COM/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : SP093112 RENATA BERE FERRAZ DE SAMPAIO e outros

APELANTE : BANCO CREDIBANCO S/A

ADVOGADO : SP177423 SAMANTA REGINA MENDES CANTOLI

: SP244461A MARCOS CAVALCANTE DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : SP051099 ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 89.00.41494-1 9 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.14.004798-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : RUBENS MACHADO FILHO e outro

: CLEUSA DUARTE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP068985 MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013685-31.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011042-35.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

2003.61.82.013685-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ARTUR HUGO TONELLI

ADVOGADO : SP159031 ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00136853120034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.011042-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : BANCO SAFRA S/A

ADVOGADO : SP065295 GETULIO HISAIAKI SUYAMA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP246376 ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO(A) : MARLI DO CARMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP287656 PAULA VANIQUE DA SILVA

: SP294552 TATHIANA CROMWELL QUIXABEIRA

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010357-17.2009.4.03.6107/MS

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013387-76.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

2009.61.07.010357-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ADVOGADO : MS002724 DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO

APELADO(A) : JOAO RISOLIA FILHO

ADVOGADO : SP147522 FERNANDO FERRAREZI RISOLIA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00103571720094036107 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2012.61.00.013387-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : M SHOP COML/ LTDA

ADVOGADO : SP173624 FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI

SUCEDIDO : MAGOS COM/ DE UTILIDADES DOMESTICAS LTDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00133877620124036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-06.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002766-39.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

2012.61.22.001411-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EDSON CARLOS RONCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP059143 ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014110620124036122 1 Vr TUPA/SP

2012.61.26.002766-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO JOSE CORASSINI

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027663920124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003461-04.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010307-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

2013.03.00.003461-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : BAGLEY DO BRASIL ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP142452 JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00159338920124036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2013.03.00.010307-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : GAP GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

ADVOGADO : SP097963 CLAUDIO GONCALVES RODRIGUES

SUCEDIDO : CAJAMAR ARTEFATOS DE PAPEL LTDA

PARTE RÉ : SANPAPER PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: ALPHAPAPER MANUFATURADORA DE PAPEL LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

No. ORIG. : 97.00.00006-6 1 Vr GUARARAPES/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021005-05.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031654-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008535-57.2013.4.03.6105/SP

 

 

 

2013.03.00.021005-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CULTURA ANGLO AMERICANA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP298953 RONAN AUGUSTO BRAVO LELIS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 12.00.00027-7 A Vr SUMARE/SP

2013.03.00.031654-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro

AGRAVADO(A) : LUIZ GUILHERME DE FREITAS e outro

: MARIA EXPEDITA DE FREITAS

ADVOGADO : SP110408 AYRTON MENDES VIANNA e outro

PARTE RÉ : CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

ADVOGADO : SP031464 VICTOR JOSE PETRAROLI NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00086923320134036104 2 Vr SANTOS/SP

2013.61.05.008535-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000498-23.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010706-44.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012848-21.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

APELANTE : EVARISTO BARBOSA

ADVOGADO : SP202142 LUCAS RAMOS TUBINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00085355720134036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.11.000498-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE FATIMA VIEIRA

ADVOGADO : SP130420 MARCO AURELIO DE GOES MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004982320134036111 3 Vr MARILIA/SP

2013.61.83.010706-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ZELIA LINS NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP177326 PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107064420134036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.83.012848-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : LEONILDO XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP166058 DANIELA DOS REIS COTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008018-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008583-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00128482120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.008018-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE MATERIAL ELETRICO DE MARILIA E REGIAO

ADVOGADO : DF015720 ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP182831 LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00237707920134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.008583-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : ELIZEU CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP141845 ARLETE ALVES DOS SANTOS MAZZOLINE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.04456-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008655-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

Expediente Nro 557/2014 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014615-95.2003.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

2014.03.99.008655-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE AUTO ROMAO DA SILVA

ADVOGADO : SP215488 WILLIAN DELFINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00147-1 1 Vr MATAO/SP

2003.61.02.014615-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : SERGIO MAGALHAES GOMES e outros

: DIONETE FERREIRA PERACIN MAGALHAES GOMES

: SERGIO MAGALHAES GOMES FILHO

ADVOGADO : SP240943A PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00146159520034036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010104-45.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000434-27.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.05.010104-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : MARIA ZAIRA BAPTISTA DE MELLO e outros

: MARIA CELESTE DE MELLO BRITO DA SILVA

: MARIA DA GLORIA BAPTISTA DE MELLO

: ANNA BEATRIZ BAPTISTA DE MELLO

ADVOGADO : SP071334 ERICSON CRIVELLI

APELADO(A) : IDERALDA RAMOS

ADVOGADO : SP092243 MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2005.61.00.000434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : BANCO CITIBANK S/A e outros

: CITIBANK CLUB

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELANTE :
CITIGROUP GLOBAL MARKETS BRASIL CORRETORA DE CAMBIO
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

SUCEDIDO :
CITIBANK CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
S/A
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0023716-56.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009830-11.2008.4.03.6104/SP

 

APELANTE : CITIBANK CORRETORA DE SEGUROS S/A

: CITIBANK DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

: CITIBANK N A

: CITIGROUP GLOBAL MARKETS REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SP110862 RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA e outro

: SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA e outro

ENTIDADE : Delegado Regional do Trabalho

2008.03.00.023716-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : RADIO PIRATININGA DE SAO JOSE DOS CAMPOS LTDA

ADVOGADO : SP041262 HENRIQUE FERRO

No. ORIG. : 2001.61.03.002483-8 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.009830-8/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001854-02.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003299-60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA

No. ORIG. : 00098301120084036104 5 Vr SANTOS/SP

2008.61.20.001854-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE PAULO CATUREBA

ADVOGADO : SP124655 EDUARDO BIFFI NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018540220084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.83.003299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NELSON ANTONIO DOMINGOS

ADVOGADO : SP147837 MAURICIO ANTONIO DAGNON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032996020084036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002825-04.2009.4.03.6103/SP

 

 

 

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004875-67.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003373-68.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.03.002825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MEXICHEM BIDIM LTDA

ADVOGADO : SP140896 ROGERIO ZACCHI RODRIGUES DA SILVA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00028250420094036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2009.61.14.004875-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000005 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CENTRO DE SERVICOS FRANGO ASSADO SULESTE LTDA

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00048756720094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.11.003373-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010916-95.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037384-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

APELANTE : BEL S/A

ADVOGADO : SP210507 MARCOS VINICIUS GONÇALVES FLORIANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00033736820104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.20.010916-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : LUPO S/A

ADVOGADO : SP145373 ORESTES FERNANDO CORSSINI QUERCIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000003 JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00109169520104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.99.037384-4/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004288-70.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003290-72.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MAURO BRAGA

ADVOGADO : SP219556 GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 07.00.00112-6 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2012.61.04.004288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP244799 CARINA CONFORTI SLEIMAN e outro

No. ORIG. : 00042887020124036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.61.14.003290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123657 ANA CAROLINA GUIDI TROVO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LETACIO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00032907220124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000778-82.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

Os processos abaixo relacionados encontram-se com vista ao(s) recorrido(s) para apresentar(em) contrarrazões

ao(s) recurso(s) especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo

Civil.

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011287-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

  

 

2013.61.14.000778-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : VANDA ALVES DE SA

ADVOGADO : SP205319 MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007788220134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.011287-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAQUIM CARLOS MENDES

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00103-8 2 Vr MATAO/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30972/2014 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008941-64.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006470-10.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

2002.61.05.008941-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE PAULINIA SP

ADVOGADO : SP100867 REIMY HELENA ROSIM SUNDFELD e outro

APELADO(A) : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

2004.61.04.006470-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010964-15.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025646-90.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

2004.61.04.010964-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE ITANHAEM SP

ADVOGADO : SP061738 VALDIR ZANELLA RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.03.99.025646-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO(A) : CASA DE SAUDE SANTO ANTONIO S/C LTDA

ADVOGADO : SP168969 SÍLVIA DE FÁTIMA DA SILVA DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 02.00.00039-2 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011309-50.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009563-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.02.011309-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP250057 KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO(A) : UNIMED DE MONTE ALTO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : SP216838 ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00113095020054036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2006.61.00.009563-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025009-65.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002369-53.2006.4.03.6105/SP

 

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO(A) : MUNICIPIO DE ITUPEVA SP

ADVOGADO : SP168795 VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA FREIRE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.025009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA SP

ADVOGADO : SP149802 MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro

No. ORIG. : 00250096520064036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.05.002369-2/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002447-47.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP118338 PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro

2006.61.05.002447-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP118338 PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002451-84.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018235-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025889-23.2007.4.03.6100/SP

 

 

2006.61.05.002451-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADVOGADO : SP118338 PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO e outro

2007.61.00.018235-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP

ADVOGADO : SP210480 FÁBIO NUNES FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.025889-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-34.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001826-19.2007.4.03.6104/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA SP

ADVOGADO : SP167642 PAULO CESAR ROMANELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.04.001825-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : SP073504 ROSA MARIA COSTA ALVES e outro

No. ORIG. : 00018253420074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.001826-6/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-35.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007623-73.2007.4.03.6104/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00018261920074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.002103-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS SP

ADVOGADO : SP193749 PERSIO SANTOS FREITAS e outro

No. ORIG. : 00021033520074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.007623-0/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011034-27.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP231094 TATIANA PARMIGIANI e outro

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SANTOS

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

No. ORIG. : 00076237320074036104 3 Vr SANTOS/SP

2007.61.04.011034-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP269082 GILMAR VIEIRA DA COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011732-33.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012175-81.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

2007.61.04.011732-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

PROCURADOR : SP073252 DEMIR TRIUNFO MOREIRA (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2007.61.04.012175-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : SP093094 CUSTODIO AMARO ROGE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002241-33.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-06.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

2007.61.26.002241-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : SP247423 DIEGO CALANDRELLI e outro

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP295339 AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00022413320074036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.99.000289-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SUZANO SP

ADVOGADO : MG042128 MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

No. ORIG. : 05.00.00153-4 A Vr SUZANO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000541-09.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002027-29.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

2008.03.99.000541-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP182520 MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA

ADVOGADO : SP153907 MARCIO HENRIQUE PAULINO ONO

No. ORIG. : 05.00.00038-8 1 Vr MACATUBA/SP

2008.03.99.002027-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA SP

ADVOGADO : SP120922 MESSIAS DA SILVA JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00002-0 2 Vr ITUVERAVA/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020955-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031190-54.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

2008.03.99.020955-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP211568 ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MORRO AGUDO

ADVOGADO : SP083117 DAVILSON DOS REIS GOMES

No. ORIG. : 05.00.00002-7 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2008.03.99.031190-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SUZANO

ADVOGADO : MG042128 MARIZILDA DA COSTA SOARES AMARAL

No. ORIG. : 05.00.00153-6 A Vr SUZANO/SP
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no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045147-25.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053095-18.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

2008.03.99.045147-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES

ADVOGADO : SP229065 DOUGLAS GUSMAO

No. ORIG. : 06.00.01234-0 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2008.03.99.053095-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : Prefeitura Municipal de Salto SP

ADVOGADO : SP208870 FABIANO LERANTOVSK

No. ORIG. : 07.00.00556-1 A Vr SALTO/SP
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Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0061143-63.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019310-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

2008.03.99.061143-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MOGI MIRIM SP

ADVOGADO : SP198472 JOSE AUGUSTO FRANCISCO URBINI (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00455-8 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2008.61.00.019310-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA SP

ADVOGADO : SP149802 MARIA DAS GRACAS DE AQUINO e outro

No. ORIG. : 00193102520084036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005434-73.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007186-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.09.005434-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP163674 SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME

ADVOGADO : SP118119 PAULO AFONSO LOPES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054347320084036109 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.007186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : MUNICIPIO DE MIRACATU

ADVOGADO : SP144273 ARNALDO FERAZO JUNIOR

REPRESENTANTE : DEA FATIMA VIANA LEITE MOREIRA DA SILVA
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007217-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009484-44.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

ADVOGADO : SP144273 ARNALDO FERAZO JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00000-8 2 Vr MIRACATU/SP

2010.03.99.007217-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : Prefeitura Municipal da Estancia de Cananeia SP

ADVOGADO : SP280171B RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00004-8 1 Vr CANANEIA/SP

2010.03.99.009484-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP242185 ANA CRISTINA PERLIN

APELADO(A) : Prefeitura Municipal da Estancia de Cananeia SP

ADVOGADO : SP280171B RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00005-7 1 Vr CANANEIA/SP
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Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009695-80.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019659-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.009695-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP132302 PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO(A) : Prefeitura Municipal da Estancia de Cananeia SP

ADVOGADO : SP280171B RODRIGO HENRIQUES DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00005-1 1 Vr CANANEIA/SP

2010.03.99.019659-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP245737 KARINA ELIAS BENINCASA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SERRA NEGRA SP

ADVOGADO : CYRO ROBERTO RODRIGUES GONCALVES JUNIOR
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024651-04.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033205-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 09.00.00003-5 1 Vr SERRA NEGRA/SP

2010.03.99.024651-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP104858 ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SERRA NEGRA SP

ADVOGADO : SP155295 CYRO ROBERTO RODRIGUES GONÇALVES JUNIOR

No. ORIG. : 09.00.00005-3 2 Vr SERRA NEGRA/SP

2010.03.99.033205-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : MUNICIPIO DE SUZANO SP

ADVOGADO : SP181100 FABIO MUTSUAKI NAKANO

No. ORIG. : 09.00.00026-4 A Vr SUZANO/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037188-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016753-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.037188-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP

ADVOGADO : SP144273 ARNALDO FERAZO JUNIOR (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 09.00.00012-4 1 Vr MIRACATU/SP

2011.03.99.016753-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SP292154 ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO(A) : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU SP

ADVOGADO : SP145886 JOSE GUILHERME SANTORO CALDARI

No. ORIG. : 09.00.00021-5 1 Vr MIRACATU/SP
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DESPACHO

Vistos.

Diante do recente julgamento do AgRg no REsp n° 515.890/SP, de relatoria do E. Ministro Humberto Martins (2ª

Turma - DJe 26/08/2014), diga o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo se remanesce interesse

no julgamento do agravo regimental interposto nestes autos.

Após, tornem cls.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MARCONDES

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30991/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000755-87.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

 

I- Suscitou o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de Santos, Conflito Negativo de Competência em face do MM. Juízo

da 3ª Vara Federal de Santos (especializada em matéria previdenciária), nos autos da Ação Ordinária ajuizada por

NIVALDO FLORENTINO CORDEIRO em face do INSS, objetivando a revisão de benefício excepcional de

anistiado político.

O Juízo Suscitante foi designado para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes (fls. 27).

O Ministério Público Federal opina pela improcedência do presente conflito, competente o r. Juízo Suscitante (fls.

42/46).

 

II- Dou à espécie orientação perfilhada pelo C. Órgão Especial desta Corte Regional:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE

ANISTIADO POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO. COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. A aposentadoria

excepcional do anistiado político possui caráter indenizatório, e tem por fundamento a lesão provocada em

virtude da supressão de direitos, por razões exclusivamente políticas, restando clara a intenção do Poder Público

em reparar os danos causados ao mesmo. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do MI 543

(Rel. Min. Octavio Gallotti, DJ de 24.05.2002) fixou entendimento no sentido de que a reparação econômica

devida aos anistiados políticos tem natureza indenizatória. A reparação econômica devida nos termos do art. 8º

do ADCT, aos anistiados, seja ela em prestação única ou em prestação mensal, permanente e continuada, tem

natureza claramente indenizatória. Portanto, a competência para o julgamento da ação principal é de uma das

2009.03.00.000755-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

PARTE AUTORA : NIVALDO FLORENTINO CORDEIRO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.00650-3 1 Vr SANTOS/SP
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Varas cíveis. Precedentes. Conflito Negativo de Competência procedente".

(CC 00122641520094030000, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2010 PÁGINA: 30 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - APOSENTADORIA ESPECIAL -

ANISTIADO POLÍTICO - CARÁTER INDENIZATÓRIO - INCOMPETÊNCIA DA VARA PREVIDENCIÁRIA -

COMPETÊNCIA DA VARA FEDERAL. I - Desde a edição das normas que antecederam a Lei n° 10.559/02, já

estava sedimentado o caráter indenizatório da aposentadoria excepcional, porquanto não se sujeitava aos

critérios adotados para a concessão de aposentadoria pelo Regime Geral da Previdência, assim como havia

expressa previsão acerca da responsabilidade da União Federal pelo encargo. II - A aposentadoria excepcional,

que dispensa qualquer contribuição para o custeio da Seguridade Social, não assume as galas de benefício

atrelado à Previdência Social, sendo custeado pelo Tesouro Nacional, em rubrica específica do Orçamento da

União, que repassa o montante para o INSS por mera questão organizacional da máquina administrativa. III -

Precedentes desta Corte. IV - Conflito Negativo de Competência improcedente".

(CC 00074832320044030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, DJF3 DATA:13/05/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. APOSENTADORIA EXCEPCIONAL DE ANISTIADO

POLÍTICO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO BENEFÍCIO PERCEBIDO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA

DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA 4ª VARA FEDERAL DE

SANTOS/SP. - Não é das varas especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar demanda

em que se pretende o restabelecimento, sem as limitações impostas pelo Decreto 2.172/97, do valor de benefício

mensalmente percebido por anistiado político. - Caráter administrativo da lide, à vista da natureza indenizatória

das quantias pagas a título de aposentadoria em regime excepcional (Lei 6.683/79, regulamentada pelo Decreto

84.143/79; Emenda Constitucional 26/85; artigo 8º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da

Constituição Federal de 1988; artigo 150 da Lei 8.213/91; Decretos 357/91, 611/92 e 2.171/97). - Inteligência da

Lei 10.559, de 13 de novembro de 2002: abrangência de todas as formas de reparação aos albergados pela

anistia política. Normas sucessivamente outorgadas ao longo do tempo, com a concessão de benefícios como

meio de reparação econômica, de modo a ressarcir os danos materiais e morais acarretados pelos atos

institucionais de exceção decorrentes de regimes anteriores, no período intermediado entre as Constituições da

República de 1946 a 1988. - Inexistência de marco temporal com repercussão direta na aferição da competência

para julgar as causas relacionadas aos vencidos políticos. Impossibilidade da Lei de Anistia ser extinta,

modificada ou ter seus efeitos reduzidos por legislação posterior, sob pena de violação ao princípio da isonomia.

- Indenizações arbitradas que não podem ser confundidas com benefícios de ordem previdenciária, na medida em

que os valores regularmente recebidos pelos anistiados não são pagos pelos cofres da Previdência Social, nem

sequer seguem as regras das leis securitárias, tais como implementação de tempo de serviço ou idade mínimos,

cumprimento de carência, limitação a teto máximo e existência de dotações próprias e fonte de custeio. -

Prevalência da competência do juízo com atribuições residuais, reservando-se às varas especializadas os feitos

distribuídos com o objetivo de alcançar a proteção previdenciária do Estado".

(CC 00004065520074030000, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, DJU DATA:18/02/2008 PÁGINA: 541 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isto posto, julgo improcedente o presente Conflito e declaro competente o MM. Juízo da 1ª Vara Federal de

Santos/SP.

 

III- Comunique-se.

 

IV- Publique-se e intimem-se.

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal
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00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0017443-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

 

I- Suscitou o I. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, então integrante da E. 1ª Seção desta Corte Regional,

Conflito Negativo de Competência em face do I. Desembargador Federal Nery Junior, integrante da E. 2ª Seção

desta Corte, nos autos dos Embargos a Execução Fiscal opostos por GALVANI S/A em face da UNIÃO, em

executivo "visando a cobrança de taxa de ocupação de terreno de marinha" (fls. 141).

 

Sustentou o I. Suscitante a competência da 2ª Seção deste Tribunal para julgamento da matéria de Direito Público.

 

II- Passo à análise do feito.

 

Quanto ao aspecto competencial, determina o Regimento Interno desta E. Corte Recursal:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e

da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal;

II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural

(FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

III - à matéria de direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do Órgão

Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada a

2011.03.00.017443-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

PARTE AUTORA : GALVANI S A

ADVOGADO : SP048852 RICARDO GOMES LOURENCO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

SUSCITANTE : DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR TERCEIRA TURMA

SUSCITADO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO PRIMEIRA TURMA

No. ORIG. : 00160574020094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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competência da Primeira Seção".

 

Depreende-se da normação posta que a competência das Seções desta Corte Regional é determinada em função da

matéria e da natureza da relação jurídica travada.

 

Analisado o processado e ressalvado meu entendimento pessoal, dou à espécie a orientação sedimentada no

âmbito do C. Órgão Especial, competente a 1ª Seção para julgamento da matéria:

 

"CIVIL E PROCESSO CIVIL - ADMINISTRATIVO - CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - TAXA DE

OCUPAÇÃO - NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO - CONFLITO

NEGATIVO DE COMPETÊNCIA PROCEDENTE. 1. A competência para processar e julgar ação referente ao

direito real sobre coisa alheia é da 1ª Seção, nos termos do art. 10, § 1º, III, d, do Regimento Interno, o que inclui

as ações em que se discute a enfiteuse ou o laudêmio, conforme decidido no Superior Tribunal de Justiça.

Precedentes. 2. Conflito negativo de competência procedente. Competência da Primeira Turma declarada".

(CC 00308680919994036100, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/11/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. DESCABIMENTO.

INEXISTÊNCIA DE POSICIONAMENTO FIRMADO PELO ÓRGÃO COLEGIADO. EXECUÇÃO FISCAL.

LAUDÊMIO. TAXA DE OCUPAÇÃO. MATÉRIA DE DIREITO PRIVADO. COMPETÊNCIA DA 1ª SEÇÃO

DESTE TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL".

(CC 00307727220104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, TRF3 - ORGÃO

ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2011 PÁGINA: 1 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. ENFITEUSE. TAXAS DE FORO E LAUDÊMIO. NATUREZA JURÍDICA.

COMPETÊNCIA DA PRIMEIRA SEÇÃO. I - O interesse que perpassa o instituto da enfiteuse é eminentemente

particular, não obstante o envolvimento de ente público, caracterizando-se como relação de Direito Privado.

Precedentes. II - As taxas e o foro, decorrentes da enfiteuse são encargos de natureza civil, não tendo natureza

jurídica tributária, não se lhe aplicando o Código Tributário Nacional, donde inexistir a competência da Segunda

Seção desta E. Corte. III - Conflito negativo de competência julgado procedente".

(CC 00054692220114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/06/2011 PÁGINA: 239 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Isto posto, julgo improcedente o presente Conflito e declaro competente o I. Desembargador Federal integrante da

E. 1ª Seção desta Corte Regional.

 

III- Comunique-se.

 

IV- Publique-se e intimem-se.

 

V- Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

Salette Nascimento

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11762/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO REGIMENTAL EM EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO CÍVEL Nº 0010147-75.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.010147-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO. MANDADO DE

SEGURANÇA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. NATUREZA CÍVEL. ART.

135, DO CPC.

Exceção de suspeição oposta no Mandado de Segurança impetrado contra acórdão proferido em Ação Civil

Pública ajuizada com fundamento na Lei 8.429/92.

A Lei de Improbidade Administrativa possui natureza cível, aplicando-se, por conseguinte, as regras do direito

processual cível, não do Código de Processo Penal, como pretende o recorrente.

Não se constata nos votos prolatados na ação de improbidade administrativa, qualquer evidência de parcialidade

dos Desembargadores Federais exceptos ou mesmo predisposição da parte deles em desfavorecer do excipiente.

Um Juiz não pode ser acusado de parcialidade, por ter decidido de uma ou de outra forma, sob pena de ver violada

sua livre convicção. O simples fato de o magistrado decidir de forma contrária aos interesses de uma das partes,

não é evidência de sua parcialidade.

Agravo Regimental improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégio Órgão Especial do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30964/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0026111-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EXCIPIENTE : MAURIZIO MARCHETTI

ADVOGADO : SP094748 MAURA MARCHETTI FORTUNA

EXCEPTO(A) : DESEMBARGADOR FEDERAL MARCIO MORAES ORGAO ESPECIAL

: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES ORGAO ESPECIAL

INTERESSADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SP075389 ENRY DE SAINT FALBO JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074057720144030000 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026111-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

RÉU/RÉ : ILSA CRISTOFANI

ADVOGADO : SP072467 ZILDA DI TILIO MATOS

No. ORIG. : 00318395220034036100 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fl. 258: atenda-se as pretensões formuladas pela União nos itens 6.1 e 6.2.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30967/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0015456-77.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, dispensando a

parte autora do depósito a que alude o inciso II do artigo 488 do Código de Processo Civil. 

Cite-se a ré, para responder aos termos da ação em 15 (quinze) dias, (artigo 491 do Código de Processo Civil). 

Intime-se. 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30969/2014 

 

 

 

00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019700-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015456-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AUTOR(A) : TELMA BARBOSA DE MELO

ADVOGADO : MS006843 NELY RATIER PLACENCIA

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

INTERESSADO(A) : CELIO HENRIQUE TIMM RUFINO -ME e outros

: CELIO HENRIQUE TIMM RUFINO

: MARLA APARECIDA LINO RUFINO

No. ORIG. : 00013606420124036002 2 Vr DOURADOS/MS

2014.03.00.019700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : MARIA DA CONCEICAO COSTA PEREIRA

ADVOGADO : SP115638 ELIANA LUCIA FERREIRA e outro
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DESPACHO

Designo o juízo suscitante para resolver, em caráter provisório, as medidas urgentes, nos termos do artigo 120 do

Código de Processo Civil. 

Oficiem-se ambos os Juízos.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00002 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020636-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Designo o MM. Juízo Federal Suscitante para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

Oficie-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0020444-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

PARTE RÉ :
Instituto de Pesquisas de Energia Nuclear do Conselho Nacional de Energia Nuclear
IPEN/CNEN

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO>1ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00371078020144036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.020636-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : EDIMUNDO DOS SANTOS MARTINS

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

SUSCITANTE : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ARACATUBA > 7ª SSJ> SP

SUSCITADO(A) : JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE ANDRADINA > 37ªSSJ> SP

No. ORIG. : 00004339220134036316 JE Vr ARACATUBA/SP

2014.03.00.020444-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

PARTE AUTORA : BELMIRO JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP138045 AUDRIA MARTINS TRIDICO JUNQUEIRA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro
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DESPACHO

Designo o MM. Juízo Suscitante para a apreciação de eventuais medidas urgentes.

Ao Ministério Público Federal.

Publique-se.

Intime-se.

Oficie-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30965/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036159-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por LUCIANO BRUNO HONIGMANN contra o acórdão de fls. 158

mediante o qual a c. Primeira Seção deste e. Tribunal negou provimento ao agravo regimental que fora interposto

pelo autor, ora embargante.

Sustenta o recorrente, em síntese, que o julgado possui omissão na medida em que não foi carreado aos autos o

voto divergente proferido pelo e. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW que votou pelo

provimento do agravo regimental.

Afirma ser necessário o conhecimento das razões de decidir do julgador para fins de interposição de futuro

recurso.

Pede o acolhimento dos presentes embargos de declaração.

É o relatório, passo a decidir.

O julgado embargado tem o seguinte teor:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. LEI Nº 8036/90, ART. 29. ADI-2736. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

COISA JULGADA. SEGURANÇA JURÍDICA.

1. A ação rescisória é remédio excepcional de desconstituição da coisa julgada, mesmo em caso de julgamento de

ação direta de inconstitucionalidade com efeito ex tunc, não se pode afastar a imutabilidade da coisa julgada,

sob pena de ofensa ao princípio da segurança jurídica.

2. Assim "a superveniência de decisão do Supremo Tribunal Federal, declaratória de inconstitucionalidade de

diploma normativo utilizado como fundamento do título judicial questionado, ainda que impregnada de eficácia

SUSCITANTE :
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE SAO JOSE DO RIO PRETO
>24ªSSJ>SP

SUSCITADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00051413920134036106 JE Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.036159-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AUTOR(A) : LUCIANO BRUNO HONIGMANN

ADVOGADO : SP237930 ADEMIR QUINTINO e outro

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00016511720104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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"ex tunc" - como sucede, ordinariamente, com os julgamentos proferidos em sede de fiscalização concentrada

(RTJ 87/758 - RTJ 164/506-509 - RTJ 201/765) -, não se revela apta, só por si, a desconstituir a autoridade da

coisa julgada, que traduz, em nosso sistema jurídico, limite insuperável à força retroativa resultante dos

pronunciamentos que emanam, "in abstracto", da Suprema Corte."(RE 592912 AgR, Rel.: Min. CELSO DE

MELLO)

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Pois bem, após a interposição dos presentes embargos de declaração e, tendo em vista o seu conteúdo, determinei

a remessa dos autos ao gabinete do e. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, que apresentou a

declaração de voto de fls. 164/164vº.

Destarte, com a declaração de voto apresentada por Sua Excelência restam encartadas aos autos as razões que

levaram o e. Desembargador a concluir pelo provimento do agravo regimental interposto pelo ora embargante.

Desse modo, considerando que o objetivo do embargante, consoante suas razões recursais, era o de conhecer o

entendimento esposado pelo i. membro do órgão julgador para o fim de interposição de outros recursos

eventualmente cabíveis, entendo que os embargos de declaração de fls. 160/160vº, já atingiram seu objetivo,

restando prejudicada sua apreciação pela c. Quarta Seção.

Outrossim, com olhos no princípio da celeridade processual, eis que a apresentação do feito em mesa para

julgamento demandaria longo tempo com os tramites necessários, julgo prejudicados os embargos de declaração

de fls. 160/160vº pela perda de objeto, negando-lhes seguimento, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento

Interno desta Corte c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11745/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1302297-45.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. TENTATIVA. COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE. AUTORIA NÃO

COMPROVADA. PRECARIEDADE DE PROVA TESTEMUNHAL. ART. 239 DO CPP. NÃO INCIDÊNCIA.

IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, V, DO CPC. SENTENÇA MANTIDA.

1. A materialidade delitiva restou comprovada, ante o laudo pericial colacionado.

2. A autoria não foi comprovada, uma vez que a precária prova testemunhal não foi capaz de individualizar o

agente da conduta criminosa, de modo a identificar quem teria sido o responsável pela tentativa de introduzir as

cédulas falsas em circulação.

1998.61.08.302297-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : MIGUEL NASCIMENTO COSTA

ADVOGADO : SP123887 CARMEN LUCIA CAMPOI PADILHA (Int.Pessoal)

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: CESAR RICARDO BAVERFELD falecido

No. ORIG. : 13022974519984036108 2 Vr BAURU/SP
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3. Sentença absolutória mantida, com fulcro no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.

4. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação ministerial, para manter a sentença

absolutória em face do réu Miguel Nascimento Costa, com fulcro no artigo 386, V, do CPP, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1999.03.99.013424-0/SP

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A - INÉPCIA DA

DENÚNCIA - PRELIMINAR AFASTADA - AUTORIA DE UM DOS COACUSADOS E MATERIALIDADE -

COMPROVAÇÃO - ESTADO DE NECESSIDADE NÃO CARACTERIZADO - PARCIAL PROVIMENTO

DA APELAÇÃO MINISTERIAL - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA.

1. Afasto a alegação de inépcia da denúncia, pois em se tratando de crimes societários ou de autoria coletiva, não

há exigência de descrição pormenorizada da conduta de cada um dos autores, se isso não for possível quando do

oferecimento da denúncia, bastando que o contraditório e a ampla defesa sejam possibilitados, sendo a autoria

apurada no decorrer da instrução.

2. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida. Autoria delitiva comprovada referente a um dos

corréus, ante o conjunto probatório carreado.

3. O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico.

4. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado. Art.156 do CPP.

5. A inevitabilidade do perigo é requisito inafastável para o reconhecimento do estado de necessidade. Sem

comprovação de se tratar de ação inevitável não se caracteriza o estado de necessidade.

6. Deixo de decretar a extinção da punibilidade do acusado pela ocorrência da prescrição, ante a ausência de

trânsito em julgado para o Ministério Público Federal.

7. Preliminar rejeitada. Apelação defensiva improvida. Apelação ministerial parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar a preliminar acerca da inépcia da denúncia, e, no mérito,

negar provimento à apelação defensiva e dar parcial provimento à apelação ministerial, a fim de majorar a pena

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ESTEFANO MADJAROF

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA

APELADO(A) : BENEDITO ISRAEL VIEIRA

ADVOGADO : SP038658 CELSO MANOEL FACHADA

APELADO(A) : OS MESMOS

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: JOAO FELIX VIEIRA

: PETRE MADJAROF

No. ORIG. : 98.01.05168-0 8P Vr SAO PAULO/SP
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imposta ao acusado para 03 (três) anos, 07 (sete) meses e 06 (dias) de reclusão, em regime aberto, mantendo-se,

no mais, a r. sentença "a quo". Deixar de decretar a extinção da punibilidade do acusado pela ocorrência da

prescrição, ante a ausência de trânsito em julgado para o Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001125-02.1999.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. CONSUMAÇÃO NA MODALIDADE "GUARDAR". MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO.

AUTORIA AFASTADA EM RELAÇÃO A UM DOS RÉUS. AUSÊNCIA DE PROVAS. ABSOLVIÇÃO.

1. A presença do dolo no crime previsto no art. 289, § 1º. do Código Penal pode ser extraída a partir da admissão

pelo acusado da ciência da contrafação, bem como da ausência de plausibilidade da explicação dada para justificar

a guarda da moeda falsa.

2. Conquanto demonstrada a materialidade do delito, as dúvidas geradas no curso da investigação e da instrução

processual, suscitadas por meio do interrogatório e dos depoimentos colhidos em sede investigativa e judicial,

impedem a formação do juízo de certeza necessário para lastrear o decreto condenatório relativamente a um dos

acusados. 

3. É inaplicável o princípio da insignificância ao crime de moeda falsa, à vista da relevância do bem jurídico

tutelado, qual seja, a fé pública. Precedentes do STF.

4. Cuidando de falsificação capaz de imiscuir-se no meio circulante e iludir o indivíduo mediano, inviável a

desclassificação do delito previsto no art. 289, § 1º. do Código Penal para a figura típica de estelionato, em

atenção ao disposto na Súmula n. 73 do STJ.

5. Apelação do Réu Roberto da Silva Duarte provida e apelação da ré Kátia Regina Sales Spadoni improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do réu Roberto da Silva Duarte, para

absolvê-lo da imputação concernente ao crime previsto no artigo 289, § 1º, do Código Penal, relativamente aos

fatos descritos na denúncia, com fulcro no art. 386, V, do Código de Processo Penal, e negar provimento à

apelação da ré Kátia Regina Sales Spadoni, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005645-68.2000.4.03.6181/SP

1999.61.81.001125-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : ROBERTO DA SILVA DUARTE

ADVOGADO : SP190249 KELLY CRISTINA DEL BUSSO LUCAS (Int.Pessoal)

APELANTE : KATIA REGINA SALES SPADONI

ADVOGADO : SP187525 FERNANDO IDALGO e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. CONSUMAÇÃO NA MODALIDADE "GUARDAR". MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. DECLARAÇÕES E DEPOIMENTOS DE POLICIAIS. CIÊNCIA DA

FALSIDADE. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO.

1. As declarações e depoimentos de policiais ostentam valor probatório para a formação do convencimento

judicial, contanto que guardem conformidade com os demais elementos de convicção colhidos nos autos.

2. A significativa quantidade de cédulas contrafeitas, bem assim a atitude temerária adotada pelo acusado ao

perceber a presença dos policiais, desfazendo-se das aludidas notas, atestam a presença de elemento anímico na

conduta, consistente na ciência da falsidade.

3. Cuidando de falsificação capaz de imiscuir-se no meio circulante e iludir o indivíduo mediano, inviável a

desclassificação do delito previsto no art. 289, § 1º. do Código Penal para a figura típica de estelionato, em

atenção ao disposto na Súmula n. 73 do STJ.

4. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008959-76.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. CONSUMAÇÃO NA MODALIDADE "GUARDAR". MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. PENA

PECUNIÁRIA. CONDIÇÃO ECONÔMICA DO RÉU. COMPATIBILIDADE.

1. A presença do dolo no crime previsto no art. 289, § 1º. do Código Penal deve ser extraída a partir do cotejo dos

elementos externos integrantes do acervo probatório, já que a consciência é impenetrável. Precedentes.

2. As circunstâncias da infração, atestadas pela prova oral produzida nos autos, denotam o conhecimento pelo réu

sobre a inautenticidade da cédula guardada.

3. A pena pecuniária aplicada em substituição à pena privativa de liberdade revela-se adequada ao interesse estatal

na repressão do delito praticado, sendo fixada em montante compatível com a condição econômica do réu.

4. Apelação improvida.

2000.61.81.005645-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : NIVALDO FREITAS DE JESUS

ADVOGADO : ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

2002.61.08.008959-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MARCOS ALEXANDRE OLIMPIO

ADVOGADO : SP210972 SÉRGIO AUGUSTO MARTINS e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003132-59.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME CONTRA A FÉ PÚBLICA - MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA,

MATERIALIDADE E DOLO - AUMENTO DA PENA-BASE - MANTIDA A SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - PROVIMENTO DO RECURSO

DA ACUSAÇÃO.

1. Materialidade delitiva restou efetivamente comprovada pelo Auto de Exibição e Apreensão, Laudo de

Constatação de Moeda Falsa e Laudo Nº 12.671/003.

2. Não há nada nos autos que possa sustentar a versão apresentada pelo imputado. Mostra-se crível a conclusão de

que o apelante estaria trazendo notas falsas de São Paulo e as distribuindo na cidade de Artur Nogueira.

3. Pena-base aumentada em virtude da elevada quantidade de notas encontradas.

4. Mantida a substituição da pena privativa de liberdade por duas reprimendas restritivas de direitos.

5. Provimento do recurso da acusação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do Parquet Federal, a fim de

aumentar a pena imposta em primeiro grau para 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa,

mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003727-42.2004.4.03.6002/MS

 

2003.61.05.003132-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZ JOAO GASPARETTI

ADVOGADO : SP133784 MAGALI SILVIA DE OLIVEIRA e outro

2004.60.02.003727-6/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO RETROATIVA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ACÓRDÃO E

CERTIDÃO DE JULGAMENTO. OMISSÃO SANADA.

1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal).

2 - A prescrição da pretensão punitiva estatal será observada: após a sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso. Recurso provido no caso concreto.

3 - O acórdão e a certidão de julgamento são omissos em relação à substituição da pena privativa de liberdade por

restritivas de direitos, de modo que devem ser retificados, a fim de que conste a seguinte redação: "Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material constante da sentença para

que conste como pena aplicada 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, bem como reduzir

a pena de multa aplicada à corré Adriana Regina Agueiro da Cruz Cantelli para 11 (onze) dias-multa, fixado

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, negar provimento à

apelação da corré Adriana Regina Agueiro da Cruz Cantelli e dar provimento à apelação ministerial, para o fim

de condenar Cláudio Rodnei Barbosa e Maria José Inácio pela prática do crime descrito no artigo 168-A do

Código Penal, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime

aberto, e 11 dias-multa, fixado cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos

fatos, substituídas as penas privativas de liberdade aplicadas por duas restritivas de direitos consistentes em

prestação de serviços à comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período de

duração das penas privativas de liberdade, já considerada eventual detração ou remissão, e prestação pecuniária

no valor de 02 (dois) salários mínimos, em favor de entidade pública a ser designada pelo Juízo da Execução, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado."

4 - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, para sanar a

omissão existente no acórdão e na certidão de julgamento, os quais passam a ter a seguinte redação: "Vistos e

relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material constante da sentença para que conste

como pena aplicada 02 (dois) anos, 05 (cinco) meses e 05 (cinco) dias de reclusão, bem como reduzir a pena de

multa aplicada à corré Adriana Regina Agueiro da Cruz Cantelli para 11 (onze) dias-multa, fixado cada dia-multa

em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, negar provimento à apelação da corré

Adriana Regina Agueiro da Cruz Cantelli e dar provimento à apelação ministerial, para o fim de condenar Cláudio

Rodnei Barbosa e Maria José Inácio pela prática do crime descrito no artigo 168-A do Código Penal, à pena de 02

(dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime aberto, e 11 dias-multa, fixado

cada dia-multa em 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, substituídas as penas

privativas de liberdade aplicadas por duas restritivas de direitos consistentes em prestação de serviços à

comunidade, em entidade a ser indicada pelo Juízo da Execução Penal, pelo período de duração das penas

privativas de liberdade, já considerada eventual detração ou remissão, e prestação pecuniária no valor de 02 (dois)

salários mínimos, em favor de entidade pública a ser designada pelo Juízo da Execução, nos termos do relatório e

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ADRIANA REGINA AGUEIRO DA CRUZ CANTELLI

ADVOGADO : MS010918 RAFAEL MEDEIROS A DA COSTA e outro

INTERESSADO : MARIA JOSE INACIO

ADVOGADO : RODRIGO HENRIQUE LUIZ CORREA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

INTERESSADO : CLAUDIO RODNEI BARBOSA

ADVOGADO : MS009039 ADEMIR MOREIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00037274220044036002 1 Vr DOURADOS/MS
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010855-95.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. MOEDA FALSA. CONSUMAÇÃO NA MODALIDADE "GUARDAR". MATERIALIDADE E

AUTORIA DEMONSTRADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE. ANÁLISE DO ACERVO PROBATÓRIO. 

1. A presença do dolo no crime previsto no art. 289, § 1º. do Código Penal deve ser extraída a partir do cotejo dos

elementos externos integrantes do acervo probatório, já que a consciência é impenetrável. Precedentes.

2. As circunstâncias da infração, atestadas a partir da prova oral produzida nos autos, acrescidas da ausência de

coerência da explicação deduzida pelo réu, denotam o seu conhecimento sobre a inautenticidade das cédulas

guardadas.

3. Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015434-86.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - SONEGAÇAO FISCAL - ART. 1º DA LEI 8.137/90 -

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA COM

2004.61.05.010855-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : REINALDO APARECIDO FEITOSA

ADVOGADO : SP229068 EDSON RICARDO SALMOIRAGHI

APELADO(A) : Justica Publica

2004.61.05.015434-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : WILLIAM WALDER SOZZA

ADVOGADO : SP242139B LUCIANA FERREIRA GAMA PINTO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00154348620044036105 9 Vr CAMPINAS/SP
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ORIGEM NÃO DEMONSTRADA PELO APELANTE - REPRIMENDAS CORRETAMENTE DOSADAS -

APELAÇÃO DESPROVIDA

1. Materialidade delitiva comprovada pelo procedimento administrativo fiscal e demais documentos encartados

aos autos, dando conta de alta movimentação financeira sem lastro comprovado pelo apelante.

2. Autoria e dolo incontestes, diante do fato de que as pomposas movimentações financeiras apuradas foram

realizadas nas duas contas correntes do acusado, sem que ele tenha fornecido explicações convincentes acerca da

origem do altíssimo numerário movimentado.

3. Reprimendas e regime prisional corretamente fixados, especialmente, diante das duas condenações transitadas

em julgado, ostentadas pelo apelante, e também em razão do altíssimo valor sonegado aos cofres públicos,

causando graves consequências à sociedade.

4. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001107-29.2005.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE AMBIGUIDADE,

OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE - IMPROVIMENTO.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração.

2. Ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas nos artigos 535 do

Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

3. Não há que se falar em ausência de fundamentação sobre o motivo pelo qual foi mantida parte da majoração na

pena-base imposta ao embargante.

4. Não há inconstitucionalidade pela utilização como antecedente desabonador de condenação transitada em

julgado com data superior ao período depurador de 05 (cinco) anos.

5. Não há razão para que a pena-base do embargante fosse levada ao mínimo legal, não havendo também no

acórdão a utilização de feitos em andamento para agravamento da pena-base do acusado, inexistindo, portanto,

violação a súmula nº 444 do STJ.

6. Não há que se falar em aplicação incorreta da norma federal contida no art. 59 do Código Penal.

7. Não há que se falar que somente certidões cartorárias judiciais possuam o condão de caracterizar maus

antecedentes. Não há qualquer ilegalidade no reconhecimento de maus antecedentes por intermédio de folha de

antecedentes criminais.

8. Improvimento dos embargos.

 

2005.60.00.001107-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : NEY DANIEL CHAVES

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EXCLUIDO : NIVAN EVANGELISTA

INTERESSADO : OS MESMOS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001634-

20.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO E OBSCURIDADE -

IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004360-64.2005.4.03.6181/SP

 

2005.61.81.001634-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NILSON LUIZ FESTA

: SERGIO ALFREDO DA MOTTA NETO

ADVOGADO : SP200058 FABIO VIEIRA DE MELO e outro

No. ORIG. : 00016342020054036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2005.61.81.004360-8/SP
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EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A, §1º, INC. I,

C.C ART. 71, AMBOS DO CP - PRELIMINAR DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA -

AFASTAMENTO - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - INEXIGIBILIDADE

DE CONDUTA DIVERSA - DIFICULDADES FINANCEIRAS - NÃO CARACTERIZAÇÃO -

MANUTENÇÃO DA DOSIMETRIA DA PENA - IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA.

1. Preliminar de prescrição da pretensão punitiva afastada. O crime de apropriação indébita previdenciária

configura-se com o exaurimento do procedimento administrativo-fiscal. Precedentes.

2. Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração dos poderes de gestão

da empresa pelo réu. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida.

3. O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico para a sua concretização. Precedentes.

4. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado, nos termos do art. 156 do CPP. Não caracterização.

5. Dosimetria da pena mantida.

6. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1103073-26.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. TRÂNSITO EM

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOAO RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP159498 SYLVIO TEIXEIRA

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: FRANCISCO GUERRA PENA

2006.03.99.032428-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : LUIZ AMADEU MOREIRA ROCCO

ADVOGADO : SP072176 FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1.346/1.346 verso

INTERESSADO : JOSE ANTONIO LEVY ROCCO

ADVOGADO : SP075680 ALVADIR FACHIN

: SP281864 LUIZ OCTAVIO FACHIN

No. ORIG. : 98.11.03073-1 2 Vr PIRACICABA/SP
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JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - A prescrição da pretensão punitiva estatal será observada: após a sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso.

2 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

3 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de

prequestionamento.

4 - Embargos de declaração interpostos Luiz Amadeu Moreira Rocco rejeitados. Embargos opostos pelo

Ministério Público Federal conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados. Conhecida a questão proposta

José Antônio Levy Rocco quanto à prescrição da pretensão punitiva e julgada prejudicada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos Luiz Amadeu

Moreira Rocco e conhecer em parte dos embargos opostos pelo Ministério Público Federal, na parte conhecida,

rejeitá-los. Conhecer da questão proposta José Antônio Levy Rocco quanto à prescrição da pretensão punitiva e

julgá-la prejudicada, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1105015-93.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. TRÂNSITO EM

JULGADO PARA A ACUSAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - A prescrição da pretensão punitiva estatal será observada: após a sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso.

2 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

3 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de

prequestionamento.

4 - Embargos opostos pelo Ministério Público Federal conhecidos em parte e, na parte conhecida, rejeitados.

Conhecida, a questão proposta José Antônio Levy Rocco quanto à prescrição da pretensão punitiva e rejeitada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte dos embargos opostos pelo Órgão

Ministerial, na parte conhecida, rejeitá-los. Conhecer da questão proposta José Antônio Levy Rocco quanto à

2006.03.99.032429-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Justica Publica

INTERESSADO(A) : JOSE ANTONIO LEVY ROCCO

ADVOGADO : SP075680 ALVADIR FACHIN

: SP281864 LUIZ OCTAVIO FACHIN

INTERESSADO(A) : LUIZ AMADEU MOREIRA ROCCO

ADVOGADO : SP150974 JOAO JAIR MARCHI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 862/863

No. ORIG. : 98.11.05015-5 2 Vr PIRACICABA/SP
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prescrição da pretensão punitiva e rejeitá-la, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000985-73.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - NÃO RECOLHIMENTO - ART. 168-A, CAPUT,

DO CP - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE

CONDUTA DIVERSA - DIFICULDADES FINANCEIRAS - CARACTERIZADO - IMPROVIMENTO

DA APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO E PROVIMENTO DA APELAÇÃO DEFENSIVA.

1. Autoria delitiva comprovada ante o conjunto probatório carreado, apto à demonstração da gerência da empresa

pelo réu. Materialidade induvidosa ante a prova documental coligida.

2. O crime de apropriação indébita previdenciária é omissivo próprio, cujo verbo previsto no tipo é "deixar de

repassar", pelo que desnecessário o dolo específico. Precedentes.

3. As dificuldades financeiras acarretadoras de inexigibilidade de outra conduta devem ser cabalmente

demonstradas pelo acusado, nos termos do art. 156 do CPP. Acolhimento.

4. Apelante Benedito Cantelli foi obrigado a usar as verbas previdenciárias para outros fins, sob pena de o

funcionamento de sua empresa entrar em colapso.

5. Mantida absolvição do corréu Claudio Rodnei Barbosa.

6. Provimento da apelação defensiva e improvimento da apelação do Ministério Público Federal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação do Ministério Público Federal, e

dar provimento à apelação de Benedito Cantelli, a fim de absolvê-lo da prática do crime imputado na denúncia,

com fundamento no artigo 386, inciso III, do Código de Processo Penal, estendendo-se os mesmos fundamentos

da absolvição ao corréu absolvido Cláudio Rodnei Barbosa (não constituir o fato infração penal), com base no

artigo 580 do CPP (efeito extensivo), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2006.60.02.000985-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BENEDITO CANTELI

ADVOGADO : MS010918 RAFAEL MEDEIROS A DA COSTA e outro

APELADO(A) : CLAUDIO RODNEI BARBOSA

ADVOGADO : BRUNO CARLOS DOS RIOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00009857320064036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005647-53.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS - IMPOSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS - REGIME

INICIAL FECHADO - IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- O caso é de manutenção das penas impostas e do regime inicial fechado, bem como de impossibilidade de

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

4.- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação defensivo, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007671-54.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS - POSSIBILIDADE - IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO.

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelos Laudos

Periciais, que atestam a ausência de falso grosseiro e a aptidão para enganar pessoas de médio discernimento. 

2006.61.08.005647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROBERTO CARLOS DE ARAUJO

ADVOGADO : SP108786 MARCO ANTONIO MARTINS RAMOS e outro

APELADO(A) : Justica Publica

REU ABSOLVIDO : ANTONIO MARCOS DE FREITAS

: ANDERSON RODRIGO VIEIRA

No. ORIG. : 00056475320064036108 1 Vr MARILIA/SP

2006.61.08.007671-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JADSON JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP037567 RENE ALVES DE ALMEIDA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00076715420064036108 3 Vr BAURU/SP
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2.- Autoria e dolo incontestes, diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- A circunstância atenuante genérica da menoridade não deve ser reconhecida, haja vista que a pena foi fixada

pela sentença no patamar mínimo legal, daí porque não se afigurar possível a incidência, sob pena de importar em

redução abaixo do mínimo legal. Súmula nº 231 do Superior Tribunal de Justiça.

4. - Apesar de este Relator entender equivocada a r. sentença ao não reconhecer a existência de crime continuado,

não houve a interposição de recurso da acusação, sendo o caso de manter, sob pena de "reformatio in pejus", a

condenação do réu pelo crime de moeda falsa, inclusive em relação à dosimetria da pena, com a fixação da pena-

base no mínimo legal, ou seja, 3 (três) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa, e a substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito.

5. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005865-78.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - REGIME INICIAL ABERTO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA

PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - POSSIBILIDADE - MANUTENÇÃO

DAS PENAS IMPOSTAS - IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- O caso é de manutenção das penas impostas e do regime inicial, bem como da possibilidade de substituição da

pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

4.- Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

2006.61.09.005865-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : ROBERT RAFAEL CAMARGO

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica
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00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000788-90.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - PRINCÍPIO

DA INSIGNIFICÂNCIA - AFASTAMENTO - CONFISSÃO ESPONTÂNEA - ART. 65, III, "D", DO CP -

NÃO APLICAÇÃO.

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do contexto probatório carreado aos autos.

3.- Não há falar-se na aplicação do princípio da insignificância, pois, além de o bem jurídico tutelado ser a fé

pública e não o patrimônio da vítima direta do crime perpetrado, claro está que o modus operandi utilizado em

crimes desse jaez, valendo-se o agente, em regra, de cédulas de pequenos valores exatamente para evitar maior

fiscalização por suas vítimas, facilita a fraude, circunstância que, ao contrário de ser insignificante, revela maior

astúcia em suas atuações.

4.- Ademais, trata-se de conduta extremamente danosa à sociedade, representando fatos desse jaez, quando

analisados de forma global, enormes prejuízos à economia do país, não havendo que se falar, portanto, na

aplicação do princípio da insignificância.

5.- Não incide a circunstância da confissão espontânea, prevista no artigo 65, III, alínea "d", do Código Penal,

para atenuar a pena-base estabelecida, por se exigir que o réu confesse todos os fatos e circunstâncias narrados na

denúncia, o que não ocorreu no presente caso. Além disso, como a pena-base foi fixada no mínimo legal, seria

vedada a aplicação da atenuante diante do que preconiza a Súmula nº 231, do Superior Tribunal de Justiça.

6.- Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009157-46.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.60.00.000788-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MARCOS FERNANDES MORAES

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DF016550 JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

2007.61.06.009157-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CLODOVIL APARECIDO DA SILVA

: SEBASTIAO JOSE DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP040783 JOSE MUSSI NETO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091574620074036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ART. 337-A DO CÓDIGO

PENAL - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO COMPROVADOS - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA

DIVERSA - AFASTAMENTO - APELAÇÃO DEFENSIVA IMPROVIDA - OMISSÃO PELO EMPREGADOR

DE REGISTRO DE EMPREGADO EM CARTEIRA DE TRABALHO - ARTIGO 297, § 4º, DO CÓDIGO

PENAL - ATIPICIDADE - NORMA QUE NÃO PREVÊ EM SEU BOJO A CONDUTA OMISSIVA DE

DEIXAR DE PROCEDER À ANOTAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO NO REGISTRO - APELAÇÃO

MINISTERIAL DESPROVIDA

1. Preliminares afastadas, não havendo falar-se em violação ao princípio da identidade física do juiz, ou mesmo

em cerceamento de defesa, por ausência de demonstração de prejuízo aos apelantes.

2. Materialidade delitiva quanto ao crime de sonegação de contribuição previdenciária - art. 337-A do CP - restou

efetivamente comprovada por meio do procedimento administrativo-fiscal encartado aos autos em apenso, em que

demonstrada a ausência de recolhimento das contribuições sociais previdenciárias narradas na denúncia (fls. 02/79

dos autos em apenso), devidas em razão da omissão em folha de pagamento de diversos empregados da empresa e

das remunerações a eles pagas ou creditadas.

3. A autoria, em relação a ambos os acusados, é, da mesma forma, inconteste, diante do robusto contexto

probatório carreado.

4. Não havendo disposição expressa em lei com vistas a imputar crime a uma conduta, não cabe interpretação

extensiva que assim o faça, ante o princípio da reserva legal e da anterioridade em matéria penal preconizado na

Constituição Federal, no art. 5º, inc. XXXIX, reproduzido no art. 1º, do Código Penal.

5. É, pois, atípica a conduta examinada, tipificada no artigo 297, § 4º, do Código Penal, a ensejar a absolvição dos

réus.

6. Preliminares afastadas. Recursos improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares arguidas pela defesa, e, no mérito, negar

provimento à apelação defensiva e negar provimento à apelação ministerial, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003243-92.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA - INAPLICABILIDADE -

DOSIMETRIA DA PENA - APLICAÇÃO DO MÍNIMO LEGAL - IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO

DEFENSIVA - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA - OMISSÃO DA SENTENÇA - FIXAÇÃO

- APELAÇÃO IMPROVIDA.

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Apresentação e Apreensão e pelo Laudo

Pericial.

2007.61.08.003243-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GUSTAVO RODRIGUES RAMOS JUSTINO

ADVOGADO : SP190995 LUIZ MARCOS FERREIRA e outro

APELADO(A) : Justica Publica

CONDENADO : CIDERLEI BATISTA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00032439220074036108 3 Vr BAURU/SP
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2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- Inaplicabilidade do princípio da insignificância, pois o bem jurídico tutelado é a fé pública, além de tratar de

conduta extremamente danosa à sociedade, já que fatos desse jaez, quando analisados de forma global,

representam enormes prejuízos à economia do país.

4.- Reprimenda mantida no mínimo legal. Improcedência da impugnação defensiva.

5.- Regime inicial aberto, fixado para ambos os corréus, com base no art. 33, §2º, alínea c, do CP, haja vista a

omissão da sentença. Pena privativa de liberdade substituída por uma reprimenda restritiva de direitos e uma

prestação pecuniária.

6.- Apelação defensiva improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO à apelação defensiva e, com

fundamento no art. 33, § 2º, alínea c, do Código Penal, DETERMINAR o regime inicial aberto para

cumprimento da pena privativa de liberdade imposta aos acusados Gustavo Rodrigues Ramos Justino e Ciderlei

Batista dos Santos, mantendo-se, no mais, a r. sentença "a quo", nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000056-34.2007.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - ART.273, § 1º- B, DO CÓDIGO PENAL - PRECEITO SECUNDÁRIO DA

NORMA - INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA - SENTENÇA PASSÍVEL DE REFORMA -

NULIDADE REJEITADA - AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - COMPROVAÇÃO - "QUANTUM" DA

PENA - REGIME ABERTO - SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR

RESTRITIVAS DE DIREITOS - POSSIBILIDADE - RECURSO IMPROVIDO - REGIME ABERTO E PENAS

ALTERNATIVAS - IMPOSIÇÃO.

1. A E. Quinta Turma suscitou arguição de inconstitucionalidade nos autos da ação penal nº 0000793-

60.2009.4.03.6124, com fulcro no artigo 97, da Constituição Federal e artigo 11, parágrafo único, "g", c/c artigos

173 e 174, do Regimento Interno desta C. Corte, por entender ser desarrazoada a pena mínima cominada ao tipo

penal do artigo 273, §1º-B, do Código Penal.

2. Em sessão realizada em 14 de agosto de 2013, o C. Órgão Especial desta Corte Regional rejeitou a arguição de

inconstitucionalidade, manifestando-se que o rigor da pena é justificado pela própria natureza do bem jurídico

tutelado.

3. A questão foi objeto de apreciação também em incidente de uniformização de jurisprudência, porém ainda não

definitivamente julgado, ocasião na qual exarei meu voto no sentido de que a sentença seria passível de reforma.

4. Consoante o julgamento da arguição de inconstitucionalidade baseada em entendimento também proveniente

dos tribunais superiores, menos ainda haveria razão para ser reconhecida a nulidade da sentença prolatada no caso

destes autos que não padeceu de ausência ou insuficiência de fundamentação e apresentou coerência interpretativa

com o fim último de realização de justiça.

2007.61.22.000056-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE HELIO VIEIRA SANTANA

ADVOGADO : TO000151 JOSE PEREIRA DE BRITO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00000563420074036122 1 Vr TUPA/SP
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5. A materialidade delitiva restou demonstrada pelo Auto de Apresentação e Apreensão de medicamentos

consistentes em 400 (quatrocentos comprimidos de Pramil Sildenafil 50mg e 78 (setenta e oito) comprimidos de

Cytotec Misoprostol 200mcg.O Laudo pericial aponta que os medicamentos não são de fabricação nacional,

existindo legislação restritiva de uso nos dois casos.

6. Os medicamentos apreendidos não possuíam os respectivos registros na Agência Nacional de Vigilância

Sanitária - ANVISA ("Pramil" e "Cytotec"), sendo proibida sua importação, comércio e uso em todo o território

nacional.

7. A autoria delitiva é incontroversa, já que o réu foi preso em flagrante na posse dos medicamentos sem registros

no órgão de vigilância sanitária, conforme depoimentos dos policiais rodoviários da cidade de Dracena, tendo

alegado que em Maringá/PR, uma pessoa lhe ofereceu os medicamentos. Em sede judicial, afirmou que adquiriu

quatrocentos comprimidos de Pramil e 78 comprimidos de Cytotec, por seiscentos e quarenta e oito reais, com o

objetivo de revendê-los na região de Miracema/TO. Disse que apesar de ter conhecimento da ilegalidade do ato, o

praticou pretendendo lucrar algum dinheiro, restando evidente o dolo.

8. Condenação mantida. O "quantum" da pena, a meu ver, não merece reparo, de modo que se apresenta de acordo

com os fins de prevenção e retribuição.

9. No caso concreto, fixa-se o regime inicial aberto para início de cumprimento de pena, haja vista que a pena não

superou 4 (quatro) anos de reclusão, nos termos do artigo 33, §2º, "c", do Código Penal, sendo que o réu é não

possui maus antecedentes.

10. In casu, cabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, já que presentes o

requisito objetivo da quantidade da pena, previsto no artigo 44, inciso I e as circunstâncias favoráveis do art. 59,

ambos do Código Penal.

11. Substituição da pena imposta por duas penas restritivas de direitos.

12. Improvimento do recurso interposto por José Hélio Vieira Santana e manutenção da condenação, pela prática

do crime previsto no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal, porém, com estabelecimento de regime inicial

aberto de cumprimento de pena e a substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de

direitos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento do recurso interposto por José Hélio Vieira

Santana, mantendo-se a condenação pela prática do crime previsto no artigo 273, §1º-B, inciso I, do Código Penal,

porém, com estabelecimento de regime inicial aberto de cumprimento de pena e substituição da pena privativa de

liberdade por duas penas restritivas de direitos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008012-21.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - ESTELIONATO MAJORADO - REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO INDEVIDO JUNTO AO INSS -

DOLO, MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADOS - DOSIMETRIA DA PENA -

2007.61.81.008012-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00080122120074036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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INTENSIDADE DE DOLO E CENSURABILIDADE DA CONDUTA - PENA-BASE ACIMA DO MÍNIMO

LEGAL - PENA DE MULTA - PROPORCIONALIDADE COM A PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE -

REGIME INICIAL ABERTO PARA CUMPRIMENTO - REPARAÇÃO DE DANOS - SUBSTITUIÇÃO DA

PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE - PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO MINISTERIAL -

IMPROVIMENTO DO RECURSO DEFENSIVO.

1.- A materialidade delitiva restou amplamente demonstrada pela declaração de fl. 35 preenchida pela própria ré

que atesta que a beneficiária Josefa Costa Cerqueira não residia com o seu marido. Entretanto, foi apurado em

juízo que a referida declaração é falsa, haja vista que foi demonstrado nos autos que a Sra. Josefa morava com o

seu esposo, que recebia o benefício de aposentadoria por invalidez, o que inviabiliza a concessão do benefício de

prestação continuada, uma vez que Josefa possui meios de ser provida por sua família, nos termos do artigo 203,

V, da Constituição Federal.

2.- Comprovação de participação da ré na instrução e documentação do processo concessório de benefício

indevido pela autarquia.

3.- A autoria delitiva resultou sobejamente comprovada nos autos, sobretudo pelas provas testemunhais e pelo

laudo de exame documentoscópico.

4.- Pena-base acertadamente fixada acima do mínimo legal, considerando-se as circunstâncias previstas no art. 59

do Código Penal, sobretudo a intensa culpabilidade da ré, tudo a recomendar maior censurabilidade da conduta.

5.- Regime inicial aberto de cumprimento de pena, em conformidade com o disposto no art. 33, § 2º, letra "c", do

Código Penal.

6.- Mantida a reparação de danos com importância fixada em valor mínimo em caso de eventual pedido, nos

termos da Lei nº 11.719/08.

7.- Substituição da pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos.

8.- Improvimento do recurso defensivo. Parcial provimento do recurso ministerial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação defensiva, e, dar parcial

provimento à apelação ministerial, a fim de majorar a pena imposta à ré para 03 (três) anos, 01 (um) mês e 10

(dez) dias de reclusão e 46 (quarenta e seis) dias-multa, no valor unitário do mínimo legal, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0015350-46.2007.4.03.6181/SP

 

 

 

2007.61.81.015350-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDUARDO PARRA

: MAURICIO RUIZ PESSE

ADVOGADO : SP073164 RUBENS CARLOS CRISCUOLO e outro

INTERESSADO : JOAO ANTONIO RUBIO

ADVOGADO : SP130952 ZELMO SIMIONATO e outro

INTERESSADO : CARLOS CESAR SCHAEFEER

ADVOGADO : SP234928 ANA CAROLINA DE OLIVEIRA PIOVESANA e outro

: SP194742 GIOVANNA CARDOSO GAZOLA

INTERESSADO : CLAUDIO DE FIGUEIREDO

: ADRIANA RUIZ PESSE

ADVOGADO : SP153879 BEATRIZ LESSA DA FONSECA

EXCLUIDO : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (desmembramento)

No. ORIG. : 00153504620074036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010573-73.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE INTRODUÇÃO EM CIRCULAÇÃO DE MOEDA FALSA - COMPROVAÇÃO DE

AUTORIA, MATERIALIDADE E DOLO - REDUÇÃO DAS PENAS IMPOSTAS - REGIME INICIAL

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - PARCIAL

PROVIMENTO DOS RECURSOS DEFENSIVOS

1.- Materialidade delitiva efetivamente comprovada por meio do Auto de Exibição e Apreensão e pelo Laudo

Pericial, tendo os peritos atestado não se tratar de falso grosseiro, sendo apto a enganar pessoas de médio

discernimento.

2.- Autoria e dolo incontestes diante do robusto contexto probatório carreado aos autos.

3.- O caso é de redução das penas impostas para ambos réus e de alteração de regime inicial de cumprimento e

possibilidade de substituição de pena privativa de liberdade por restritiva de direitos para um deles.

4.- Apelações parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

2008.61.19.010573-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : GILBERTO DE ALMEIDA VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : SP141732 LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e outro

APELANTE : STANLEY BANDEIRA DO ESPIRITO SANTO

ADVOGADO : MIRELLA MARIE KUDO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00105737320084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações defensivas, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00026 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000268-16.2010.4.03.6004/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. TRÁFICO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS.

DOSIMETRIA DA PENA. ATENUANTE DE CONFISSÃO. RECONHECIMENTO DA CAUSA DE

AUMENTO DA PENA PREVISTA NO INCISO III, DO ARTIGO 40 DA LEI Nº 11.343/2006.

INAPLICABILIDADE DA CAUSA DE DIMINUIÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 33, PARÁGRAFO 4º, DO

MESMO DIPLOMA LEGAL. FIXAÇÃO DO REGIME PARA O INÍCIO DO CUMPRIMENTO DA PENA.

NÃO CONFIGURADO O CRIME DESCRITO NO ART. 35 DA LEI DE TRÁFICO.

1. Comprovadas materialidade e autoria do delito previsto no art. 33, caput da Lei nº 11.346/06, quanto ao réu

Ismael.

2. Aplicação do artigo 42 da Lei 11.346/06 em preponderância ao art. 59 do Código Penal. Para a fixação da pena-

base leva-se em conta a natureza e a quantidade da substancia ou produto, a personalidade e a conduta social do

agente.

3. O réu que colabora para elucidação dos fatos faz jus à atenuante da confissão.

4. Preenchidos os requisitos do parágrafo 4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, deve o réu ser beneficiado com a

causa de diminuição nele prevista. Aplicação no patamar mínimo, uma vez que na condição de "mula", colabora

com o crime organizado.

5. Incidente a causa de aumento prevista no inciso III do artigo 40 da Lei nº 11.343/2006, em razão do uso de

transporte público pelos réus para a prática do tráfico.

6. Considerando o montante da pena definitiva das corrés Domitila Terrazas Choquevillca e Beatriz Martinez

Rolland, impõe-se a fixação do regime fechado para o início do cumprimento da pena.

7. Para configuração da conduta descrita no art. 35, caput, da Lei nº 11.343/06 é necessário a demonstração da

estabilidade e da permanência da associação criminosa, o que não se verifica no caso concreto.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, PELO VOTO MÉDIO, DECIDIU NOS TERMOS DO VOTO DO DES. FED.

LUIZ STEFANINI APLICAR A CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA PELO INCISO III DO

ARTIGO 40 DA LEI Nº 11.343/06 (TRANSPORTE PÚBLICO), E, COM ISSO, MAJORAR A PENA NO

PATAMAR DE 1/5 (UM QUINTO), TENDO EM VISTA A PRESENÇA DE DUAS MAJORANTES (ART. 40,

INC. I E III, DA LEI N.º 11.343/06), RESULTANDO, COM ISSO, NAS PENAS DEFINITIVAS NO RÉU

ISMAEL VEGA RAMOS EM 05 (CINCO) ANOS DE RECLUSÃO E 500 (QUINHENTOS) DIAS-MULTA;

PARA DOMITILA TERRAZAS CHOQUEVILLCA 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 600 (SEISCENTOS)

2010.60.04.000268-1/MS

RELATOR : Juíza Federal Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : BEATRIZ MARTINEZ ROLLANO

ADVOGADO : MS010283 LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (Int.Pessoal)

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : DOMITILA TERRAZAS CHOQUEVILLCA reu preso

ADVOGADO : MS006016 ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : ISMAEL VEGA RAMOS

ADVOGADO : MS007233A MARTA CRISTIANE GALEANO DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00002681620104036004 1 Vr CORUMBA/MS
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DIAS-MULTA; PARA BEATRIZ MARTINEZ ROLLAND 06 (SEIS) ANOS DE RECLUSÃO E 600

(SEISCENTOS) DIAS-MULTA, SENDO QUE A RELATORA DAVA PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO MINISTERIAL PARA CONDENAR O RÉU ISMAEL VEGA RAMOS; DAVA PROVIMENTO

AO APELO DE BEATRIZ MARTINEZ ROLLAND PARA ABSOLVÊ-LA, NOS TERMOS DO ART. 386, VII,

DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL PELA PRÁTICA DA CONDUTA DESCRITA NO ART. 35 DA LEI Nº

11.343/2006, E, DE OFÍCIO, ESTENDIA A ABSOLVIÇÃO À CORRÉ DOMITILA TERRAZAS

CHOQUEVILLCA PELA PRÁTICA DA CONDUTA DESCRITA NO ART. 35 DA LEI Nº 11.343/2006 E,

TAMBÉM DE OFÍCIO, ESTENDIA ÀS RÉS BEATRIZ MARTINEZ ROLLAND E DOMITILA TERRAZAS

CHOQUEVILLCA O AFASTAMENTO DA CAUSA DE AUMENTO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 40,

III, DO MESMO DIPLOMA LEGAL E O JUIZ FED. CONV. MÁRCIO MESQUITA DAVA PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, EM MAIOR EXTENSÃO, PARA

EXCLUIR DA DOSIMETRIA A CAUSA DE DIMINUIÇÃO DE PENA PREVISTA NO ARTIGO 33, §4º DA

LEI N.º 11.343/06, RESULTANDO NA PENA DEFINITIVA DE 5 ANOS E 10 MESES DE RECLUSÃO E

PAGAMENTO DE 583 DIAS-MULTA PARA O RÉU ISMAEL E NAS PENAS DE 7 ANOS DE RECLUSÃO

E 700 DIAS-MULTA PARA AS RÉS DOMITILA E BEATRIZ. DETERMINADA A EXPEDIÇÃO DE

MANDADO DE PRISÃO EM RELAÇÃO AO CORRÉU ISMAEL VEGA RAMOS, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000404-

10.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de

prequestionamento.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2010.60.05.000404-2/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WARLEI DONIZETE GONCALVES

ADVOGADO : MS010063 DANIEL REGIS RAHAL (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00004041020104036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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00028 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009481-25.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - CRIME DE PECULATO - FUNCIONÁRIO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - SUPOSTA UTILIZAÇÃO DE VALE-ALIMENTAÇÃO DE TERCEIRO -

MATERIALIDADE E AUTORIA - COMPROVAÇÃO - DOLO NÃO DEMONSTRADO - INSUFICIÊNCIA

PROBATÓRIA - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - APLICAÇÃO - DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1.Narra a denúncia que na Gerência de Administração da Diretoria Regional de São Paulo Interior (Gerência de

Administração/DR/SPI) da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CORREIOS), em Bauru/SP, mais

precisamente na Seção de Contratos, onde era lotada a funcionária Camila de Barros Pereira ocorreu a subtração

do conteúdo do objeto postal SY150374048BR.

2.A denúncia foi aditada, a fim de incluir Luiz Eduardo Rodrigues Sevilha como denunciado que, na posse

ilegítima de vale-alimentação de terceira pessoa, desviou-o (trocou-o por dinheiro) em proveito alheio (de sua

namorada, na época).

3. A materialidade delitiva restou comprovada por meio do Processo Administrativo n.º 74.00703.07, instaurado

pela Gerência de Inspeção da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (CORREIOS), em Bauru/SP que

concluiu que no dia 24/08/2007, por volta das 14h30min, o referido cartão foi utilizado, no estabelecimento

Supermercado MERCOSUPER, localizado na Rua Primeiro de Agosto 13-45, centro, Bauru/SP, pelo empregado

Luiz Eduardo Rodrigues Sevilha, matrícula 8.109.353-5, a pedido de sua namorada, Camila de Barros Pereira,

matrícula 8.106.512-4, que detinha a posse do mesmo, operação contabilizada no valor de R$ 350,00 (trezentos e

cinqüenta reais).

4- A autoria, da mesma forma, restou esclarecida pelo próprio apelado que admitiu a troca do vale por dinheiro.

5.O acusado declarou que não sabia da origem ilícita do cartão, bem como que fora enganado pela acusada.

6. Depoimento testemunhal no sentido de não poder afirmar, categoricamente, a intenção do réu, mas acreditar

que o mesmo não estava de má-fé, em razão da espontaneidade que teve em seu depoimento, ao confessar que

havia utilizado do cartão a pedido de Camila e que Camila havia dito a ele que a utilização do cartão de terceira

pessoa seria a pedido de um amigo dela.

7. Réu que afirmou não ter suspeitado de eventual origem ilícita desse cartão, tendo acreditado que o cartão havia

sido entregue por um conhecido de Camila a esta que, por sua vez, lhe solicitou a operação que realizou, por ter

recebido a senha e o saldo do mesmo.

8. Pelos depoimentos e interrogatórios colhidos, evidencia-se que é mesmo o caso de absolvição à luz do princípio

in dubio pro reo quanto à ausência de dolo na conduta do apelado.

9.Improvimento do recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM HABEAS CORPUS Nº 0011047-73.2010.4.03.6119/SP

2010.61.08.009481-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : LUIZ EDUARDO RODRIGUES SEVILHA

ADVOGADO : SP147305 CLAUDINEI ROBERTO RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00094812520104036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente.

3 - Eventual alteração jurídica na situação processual não trouxe prejuízo à apreciação do habeas corpus, na

medida em que o dispositivo do voto ora embargado delimitou suficientemente os seus efeitos.

4 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00030 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0003016-81.2011.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. VIOLAÇÃO DE DIREITO. ARTIGO

184, §2º DO CÓDIGO PENAL. TRANSNACIONALIDADE NÃO COMPROVADA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO MINISTERIAL DESPROVIDO.

1. Não restando configurado o elemento da transnacionalidade da conduta, o que não atinge, portanto, a bens,

serviços ou interesse da União ou de suas entidades autárquicas ou empresas públicas (artigo 109, inciso IV, da

CF), afasta-se assim a competência da Justiça Federal para processar e julgar o crime em questão.

2. Neste caso, o crime de violação de direitos autorais (CP, art. 184, §2º) atingiu somente os interesses de

particulares, pois, verifica-se que não há qualquer indício concreto de que tenha sido cometido crime de

competência da Justiça Federal.

2010.61.19.011047-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ANDRE LUIS ANTONIO

EMBARGANTE : PROCURADOR DA REPUBLICA EM GUARULHOS SP

PACIENTE : ANGELO ANTONIO PETERUTTO

ADVOGADO : SP203465 ANDRE LUIS ANTONIO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.212/215

No. ORIG. : 00110477320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2011.60.05.003016-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : PAULO SERGIO DOS SANTOS AREVALO

ADVOGADO : MS014310 LUCAS PASQUALI VIEIRA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00030168120114036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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3. Recurso ministerial desprovido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011589-57.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JULGADO CONTRADITÓRIO A OUTRAS DECISÕES DE CASOS

SEMELHANTES DECIDIDOS PELO MESMO ÓRGÃO JULGADOR. AFASTAMENTO. OMISSÃO DO

ACÓRDÃO NA APLICAÇÃO DO § 2º DO ARTIGO 387 do CPP. AFASTAMETO.

INCONSTITUCIONALIDADE

1. Não há a contradição apontada, porque a natureza e a quantidade de droga, apesar de serem previstos como

elementos preponderantes pelo artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, não são os únicos critérios a serem sopesados na

fixação da pena-base, prevendo o artigo 59 do Código Penal um rol de circunstâncias a serem analisadas pelo

julgador quando de sua aplicação.

2. Assim, inviável a comparação ou a exigência de aplicação da mesma pena-base para casos diversos, já que,

apesar de semelhantes, cada fato possui suas próprias peculiaridades, muitas vezes inexistentes em outros, sendo

relevante e exigível, apenas, que a reprimenda seja aplicada com a devida razoabilidade e proporcionalidade ao

caso concreto.

3. Do contrário chegar-se-ia ao absurdo de se criar critério meramente matemático na dosimetria da pena, com

base, tão somente, na natureza e na quantidade de droga, sem que sejam considerados aspectos específicos das

provas realizadas em cada feito.

4. Não compete ao juiz prolator da sentença, ou mesmo ao Tribunal, na análise dos recursos, proceder à detração

penal e, de imediato, fixar regime menos gravoso que o devido, com base em critério simplesmente aritmético,

sem analisar os aspectos subjetivos do apenado, mas sim ao Juízo das Execuções Criminais, único com

possibilidade concreta de analisar os aspectos subjetivos e da personalidade do sentenciado, sob pena de violação

àquele preceito constitucional e também de se incorrer no perigo de deferir-se tal benefício a réu sem qualquer

condição pessoal de obtê-lo, colocando em risco toda a sociedade.

5. Outrossim, não há de ser aplicado o § 2º do artigo 387 do Código de Processo Penal, ante a sua

inconstitucionalidade, e, com isso, resta mantido o regime inicial fechado imposto em primeiro grau, nos exatos

termos da fundamentação tecida no julgamento da apelação.

6. Embargos desprovidos. Incidente de inconstitucionalidade do § 2º do artigo 387 do CPP arguido pela Primeira

Turma perante o Órgão Especial deste Tribunal.

 

ACÓRDÃO

2011.61.19.011589-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : STANLEY UCHE ORJI reu preso

ADVOGADO : PR035522 ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00115895720114036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO E SUSCITAR INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE DA NORMA PREVISTA NO

§ 2º DO ART. 387 DO CPP, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 97 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E NOS

ARTIGOS 174 E 175 DO REGIMENTO INTERNO DESTA CORTE, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003432-06.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO CRIMINAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO - PROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Artigo 110, § 1º, do Código Penal estabelece que a prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em

julgado para a acusação ou depois de improvido seu recurso, ou entre o acórdão condenatório e o trânsito em

julgado deste julgado para a defesa, regula-se pela pena aplicada.

2. Embargante foi condenado ao cumprimento da reprimenda de 01 (um) ano de reclusão. Ao tempo do fato

criminoso, em 05/08/2008, era menor de vinte e um anos de idade.

3. Prazo prescricional é reduzido de metade, nos termos do artigo 115 do Código Penal, resultando em um prazo

prescricional de dois anos para o presente caso.

4. Prescrito o crime praticado pelo embargante em 05/08/2008, pois decorreu prazo superior a dois anos entre a

publicação da sentença condenatória, em 12/04/2012, até a presente data.

5. Também ocorrente o transcurso do lapso temporal da data dos fatos (05/08/2008) à data do r. despacho de

recebimento da denúncia, em 02/05/2011.

6. Extinção da punibilidade do delito.

7. Embargos providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração, a fim de reconhecer

a extinção da punibilidade do delito praticado por Emilio Quispe Saca, pela ocorrência da prescrição da pretensão

punitiva estatal, com fulcro no artigo 107, IV, do Código Penal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2011.61.81.003432-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMILIO QUISPE SACA

ADVOGADO : ELZANO ANTONIO BRAUN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00034320620114036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0021982-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU

DÚVIDA - EMBARGOS IMPROVIDOS.

1. Não há no Acórdão embargado qualquer ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão a ser suprida pela

via dos embargos de declaração.

2. Ainda que com o objetivo de prequestionar a matéria hostilizada, as hipóteses previstas nos artigos 535 do

Código de Processo Civil e 620 do Código de Processo Penal devem ser observadas.

3. O princípio da ne reformatio in pejus indireta tem aplicação quando há recurso exclusivo da defesa. No

presente caso, o Ministério Público também recorreu da sentença.

4. A reformatio in pejus não ocorrerá no caso em apreço. Pena poderá vir a ser aumentada, levando

consequentemente, a uma alteração dos prazos prescricionais.

5. Negado provimento aos embargos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0006102-68.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

2012.03.99.021982-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

EMBARGANTE : HELDER RODRIGUES ZEBRAL

ADVOGADO : DF020129 ANTONIO AUGUSTO ALBUQUERQUE

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : ODAIR GONCALVES DOS SANTOS

: AMILTON GONCALVES DOS SANTOS

: APARECIDO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP251243 BRUNA FRANCO DA COSTA NAVA

TRANCADO POR
DECISÃO JUDICIAL

: JORDEMO ZANELI JUNIOR

No. ORIG. : 00004633520068260097 1 Vr BURITAMA/SP

2013.61.09.006102-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

PARTE AUTORA : THEO FRANCA CIARALLO

ADVOGADO : SP315930 JOSIANA CARDOSO CIARALLO e outro

PARTE RÉ : Justica Publica

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP
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EMENTA

REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL. SENTENÇA PARCIALMENTE CONCESSIVA DA ORDEM.

INQUÉRITO POLICIAL. ANULAÇÃO DO INTERROGATÓRIO POLICIAL.

1. Paciente intimado para prestar esclarecimentos na Delegacia da Polícia Federal em Piracicaba/SP.

2. Indiciamento informado no momento do comparecimento perante a autoridade policial.

3. Anulação do interrogatório policial, porquanto a autoridade policial tinha conhecimento prévio do indiciamento

do paciente, fundamentado em processo administrativo de autarquia federal e requisição de instauração do

inquérito policial pelo Ministério Público Federal.

4. Reexame necessário improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0005145-

64.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS APONTADOS.

1 - Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou

omissão no acórdão (artigo 619 do Código de Processo Penal), não para rediscutir a decisão.

2 - O julgado embargado decidiu de forma clara e fundamentada a matéria, exaurindo a prestação jurisdicional,

não sendo admitidos os embargos quando opostos com o nítido caráter infringente ou com o fim de

prequestionamento.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

No. ORIG. : 00061026820134036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2013.61.10.005145-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE DE JESUS BARBOSA

ADVOGADO : LUCIANA MORAES ROSA GRECCHI (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00051456420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00036 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0005723-87.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 188 DO REGIMENTO INTERNO.

TRANSFERÊNCIA DE PRESO PARA PRESIDIO FEDERAL. DISCUSSÃO DA DECISÃO PROFERIDA

PELO JUÍZO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 188 do

Regimento Interno desta Corte.

2. A necessidade de transferência do preso deverá ser apreciada no Juízo de origem e não no Juízo Federal,

consoante posição do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

3. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00037 HABEAS CORPUS Nº 0007956-57.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

2014.03.00.005723-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ALAN KARDEC DIAS MOTA reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 70/73

No. ORIG. : 00004905420144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.007956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : VALTER ROBERTO AUGUSTO

PACIENTE : LEONARDO GONCALVES DO AMARAL

ADVOGADO : SP142092 VALTER ROBERTO AUGUSTO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00076951320134036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE RESPOSTA À ACUSAÇÃO PELO

ADVOGADO CONTITUÍDO. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DO PRAZO. DEFESA

APRESENTADA PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO

DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA. 

1. O pedido de devolução do prazo foi feito pela defesa constituída no dia 10 de setembro de 2013 (fls. 47/verso e

48), sendo que o despacho que o deferiu (fl. 58) foi publicado no Diário Oficial da União em 16 de outubro de

2013, isto é, mais de um mês depois da formulação do pedido.

2. Assim, ainda que o impetrante alegue ter havido certa dubiedade na r. decisão impetrada, tenho que,

considerando o tempo decorrido desde o protocolo de seu pedido, teria ele condições de inferir, já que advogado

devidamente habilitado, que a partir da publicação daquele despacho iniciar-se-ia seu prazo para a apresentação da

defesa escrita.

3. Dessa forma, não vislumbro ferimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, mesmo porque há nos

autos defesa escrita ofertada no prazo legal pela Defensoria Pública da União, quando ainda estava patrocinando

os interesses do paciente, e, exatamente por isso, não tinha o Juízo "a quo" qualquer obrigação legal de conceder

devolução de prazo, já que, como é cediço, o novo patrono constituído recebe os autos no estágio processual em

que se encontra, não havendo previsão legal para reabertura de prazos ou renovação de diligências processuais a

cada alteração de advogados pelos réus.

4. Há nulidade se houver prejuízo, o que não foi demonstrado no feito subjacente, uma vez que o Direito

Brasileiro adotou o princípio da pás de nullité sans grief segundo o qual "no cenário das nulidades, atua o

princípio geral de que, inexistindo prejuízo, não se proclama a nulidade do ato processual, embora produzido em

desacordo com as formalidades legais" (Guilherme de Souza Nucci, Código de Processo Penal Comentado, ed.

RT, 3ª edição, p. 830).

5. Preleciona, ainda, o ilustre jurista que "ao longo da instrução, vários prazos para manifestações e produção de

provas são concedidos às partes. Deixar de fazê-lo pode implicar em um cerceamento de acusação ou de defesa,

resultando em nulidade relativa, ou seja, se houver prejuízo demonstrado" (Ob. cit., p. 838).

6. Ordem denegada. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0008533-35.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE IMPETRADA. PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS

PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP.

1. A possível existência de ação penal no Juízo estadual, ou até mesmo em outros Juízos federais, relacionados às

2014.03.00.008533-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : MANOEL CUNHA LACERDA

: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO

PACIENTE : CLEVERSON LUIZ BERTELLI reu preso

ADVOGADO : MS001099 MANOEL CUNHA LACERDA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094601920134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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apreensões de drogas não impede o prosseguimento nas investigações, que têm por escopo a organização

criminosa como um todo.

2. O eminente Juízo de primeiro grau demonstrou a permanência dos requisitos constantes do artigo 312 do CPP.

3. Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00039 HABEAS CORPUS Nº 0008686-68.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. PRISÃO PREVENTIVA DESNECESSÁRIA. APLICAÇÃO DE

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES.

1. Prisão preventiva inicialmente decretada em razão da possível ocultação do paciente para não ser citado, o que

restou superado quando comprovado que se encontrava preso.

2. Rigor exacerbado na aplicação da medida excepcional do art. 312 do Código de Processo Penal, por se tratar de

pequena quantidade de cédulas falsas.

3. Suficiência das medidas cautelares previstas no art. 319 do mencionado diploma legal.

4. Ordem parcialmente concedida para substituir a prisão cautelar por medidas cautelares diversas da prisão.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder parcialmente a ordem para substituir a prisão cautelar

do paciente por medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 HABEAS CORPUS Nº 0011004-24.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.008686-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : CARLOS ALBERTO NARCIZO

PACIENTE : CARLOS ALBERTO NARCIZO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00147064020064036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS - MOEDA FALSA - REGULAR ANDAMENTO DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA -

EXCESSO DE PRAZO NÃO CARACTERIZADO - RAZOABILIDADE - ORDEM DENEGADA.

1. Considerando o período de recesso forense e o trâmite normal das cartas precatórias em geral, verifica-se que

realmente houve certo atraso no procedimento de citação do paciente, principalmente, pelo Juízo deprecado, mas

não a ponto de justificar o relaxamento da prisão preventiva por excesso de prazo, aplicando-se ao caso o

princípio da razoabilidade.

2. Juntada aos autos a carta precatória citatória, os demais atos processuais tem sido praticados dentro de prazos

razoáveis.

3. De ver-se que o paciente foi preso preventivamente em lugar distinto do distrito da culpa, o que acarreta

prejuízo ao regular andamento do feito.

4. Não há no Código de Processo Penal um prazo certo e determinado para a entrega da tutela jurisdicional, quer

se trate de réu preso ou não. Obviamente, optou o legislador por não estabelecer um prazo rígido para o término

do procedimento, em virtude das inúmeras intercorrências que são possíveis em cada caso.

5. Ausência de excesso injustificado de prazo e, consequentemente, de constrangimento ilegal.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00041 HABEAS CORPUS Nº 0011339-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.011004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : ELIAS GOMES DE JESUS reu preso

ADVOGADO : TIAGO CAMPANA BULLARA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 01031826919974036181 8P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.011339-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : PEDRO MARCELO SPADARO

PACIENTE : VALDECIR AFFONSO reu preso

ADVOGADO : SP188164 PEDRO MARCELO SPADARO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00094601920134036181 10P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. 

1. Ausência de comprovação de atividade lícita, residência ou folha de antecedentes do paciente.

2. Manutenção da prisão preventiva como garantia da ordem pública, por conveniência da instrução criminal, bem

como para assegurar a aplicação da lei penal.

3. Ato coator não fundamentado na hediondez do delito em questão.

4. O eminente Juízo de primeiro grau demonstrou a permanência dos requisitos constantes do artigo 312 do CPP.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 HABEAS CORPUS Nº 0012111-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP.

1. O eminente Juízo de primeiro grau demonstrou a permanência dos requisitos constantes do artigo 312 do CPP,

fundamentando a prisão preventiva na ordem pública, bem como na aplicação da lei penal.

2. Crime praticado com ameaça a pessoa e ausência de comprovação de desempenho de atividade lícita.

3. Confissão que será valorada no momento oportuno, não sendo suficiente, por si só, para a concessão de

liberdade provisória.

4. Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

2014.03.00.012111-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : WAGNER PEDRO NADIM

PACIENTE : MUHAMED ANDRADE VOLANI reu preso

ADVOGADO : SP295147 WAGNER PEDRO NADIM e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

CO-REU : LUCAS VIANA

No. ORIG. : 00019868220144036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00043 HABEAS CORPUS Nº 0012874-07.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL E NULIDADE DA PRISÃO EM FLAGRANTE. PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS

NO ARTIGO 312 DO CPP. 

1. Competência da Justiça Federal, uma vez que os pacientes foram presos em flagrante delito pela suposta prática

do crime de tráfico internacional de entorpecentes, no momento em que eram descarregados 345 (trezentos e

quarenta e cinco) kg de cocaína de aeronave.

2. Alegação de nulidade da prisão em flagrante restou prejudicada diante de sua conversão em prisão preventiva,

informada pela Autoridade Coatora.

3. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 HABEAS CORPUS Nº 0013286-35.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.012874-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : MARCELO SILVA CARVALHO

: EVERTON CAMPOS CONELHEIRO

: DANILO APARECIDO DE SOUZA FRANCO

PACIENTE : MARCELO SILVA CARVALHO reu preso

: EVERTON CAMPOS CONELHEIRO reu preso

: DANILO APARECIDO DE SOUZA FRANCO reu preso

ADVOGADO : SP094414 ANTONIO CARASSA DE SOUZA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00001949120144036142 1 Vr LINS/SP

2014.03.00.013286-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : JESUEL DOS ANJOS DA SILVA

PACIENTE : JESUEL DOS ANJOS DA SILVA reu preso

ADVOGADO : MS011117 FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INVESTIGADO : LUCAS DE OLIVEIRA CORREA FERREIRA

No. ORIG. : 00042207320144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP. TRÁFICO DE DROGAS.

1. O vultoso montante de substância entorpecente consistente em maconha (179,4 kg), apreendido no momento do

descarregamento de aeronave, sinaliza para a atuação de organização criminosa bem estruturada e especializada

no tráfico de entorpecentes.

2. Tal volume de droga não seria confiado a um desconhecido ou iniciante na prática delituosa, o que evidencia a

periculosidade em concreto dos agentes.

3. Diante de tal realidade fática deve ser afastada a alegação de constrangimento ilegal, autorizando a manutenção

da prisão cautelar para a garantia da ordem pública, à vista da permanência dos requisitos constantes do artigo 312

do CPP.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 HABEAS CORPUS Nº 0013675-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - ESTELIONATO CONTRA A PREVIDÊNCIA

SOCIAL E CRIME DE QUADRILHA - MEDIDAS CAUTELARES ALTERNATIVAS À PRISÃO -

IMPOSIÇÃO - ENTREGA DE PASSAPORTE E PROIBIÇÃO DE AUSENTAR-SE O PACIENTE DO PAÍS -

APONTADO CONSTRANGIMENTO ILEGAL - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA PARA A IMPOSIÇÃO DAS

MEDIDAS - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Habeas corpus impetrado em favor do paciente contra ato do MMº Juízo Federal da 1ª Vara Judiciária de

Campinas/SP que, nos autos da ação penal nº 0013711-51.2012.4.03.6105 que apura crime de estelionato contra a

Previdência Social, aplicou ao paciente a suspensão do exercício da atividade econômica (advocacia), além da

medida cautelar de proibição de ausenta-se do país.

2. O paciente foi denunciado, juntamente com outros indicados na inicial acusatória, pela suposta prática, por oito

2014.03.00.013675-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : IVAN BEDANI

PACIENTE : AMADEU RICARDO PARODI

ADVOGADO : SP220649 IVAN BEDANI

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

CO-REU : AGUINALDO DOS PASSOS FERREIRA

: SAMUEL FERREIRA DOS PASSOS

: LUIS CARLOS RIBEIRO

: LUIS FERNANDO DALCIN

: TUTOMU SASSAKA

: JOSE NEVIO CANAL

: ANA PAULA DOS REIS GARCIA

No. ORIG. : 00137115120124036105 1 Vr CAMPINAS/SP
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vezes, do crime previsto no art. 171, § 3º, do Código Penal e art. 288 do estatuto repressivo, em concurso material.

A denúncia anexada aos autos por cópia, aponta que o paciente e outros, associando-se em quadrilha, teriam agido

no intuito de obterem vantagem ilícita, em prejuízo da União, induzindo ou mantendo em erro o INSS, com uso de

documentos, material e ideologicamente falsos, a fim de que fossem concedidos, fraudulentamente, benefícios de

natureza previdenciária.

3. O paciente, advogado, pertenceria ao grupo de colaboradores da quadrilha, tendo atuado nas áreas judiciais e

administrativas para o alcance dos benefícios indevidos, que acarretaram prejuízo ao INSS no valor de cinco

milhões, setenta e um mil, seiscentos e trinta e um reais e quarenta e cinco centavos.

4.Com relação à suspensão do exercício da advocacia, bem como a entrega do passaporte e proibição de o

paciente se ausentar do país entendo que estão devidamente fundamentadas na decisão.

5.Como medida diversa da prisão, o órgão ministerial requereu a suspensão da atividade econômica (advocacia)

de Amadeu Ricardo Parodi que foi deferida nos termos fundamentados

6.Prosseguindo a decisão e adentrando na segunda medida imposta, verifica-se presente a necessária

fundamentação sobre sua adequação, necessidade, razoabilidade e proporcionalidade, a teor do contextualizado

em toda a fundamentação externada pelo Juízo: "Ainda como medida alternativa à prisão para os acusados,

incluindo o paciente impõe-se a necessidade de proibição de se ausentar do País, devendo estes providenciarem

a entrega de seus passaportes à Secretaria do Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, nos termos do

artigo 320 do Código de Processo Penal".

7.Consoante dispõe o artigo 282 do Código de Processo Penal, dentro do poder de cautela do juiz as medidas

alternativas à prisão podem ser tomadas de acordo com a necessidade para a aplicação da lei penal, para a

investigação ou a instrução criminal e, nos casos expressamente previstos, para evitar a prática de infrações

penais, bem como a adequação da medida à gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do

indiciado ou acusado.

8.Diante da intelecção da norma, que requer o reconhecimento da presença dos requisitos de sua imposição é que

vejo a subsistência da medida imposta, em razão das circunstâncias dos fatos reputados graves pelo Juízo.

9. Constata-se tratar-se o paciente de indivíduo cujo processo que tramita contra si ainda está sub judice, bem

como pairam apurações de outras supostas fraudes, como bem avaliou o magistrado, de modo que necessita o

paciente estar jungido ao distrito da culpa.

10.Pondera-se, sobretudo, que o pedido de viagem a lazer com a família não se adequa à situação do paciente que

responde ao processo criminal pendente de regular tramitação até a decisão final e que a medida foi adotada em

alternativa à prisão, de modo que permitir viagem no presente momento não se coaduna com necessária vigilância

das partes ao desenrolar da ação e endossar o prestígio e credibilidade à Justiça.

11.Conforme intelecção de Guilherme de Souza Nucci a conveniência da instrução criminal expressa a realização

lisa, equilibrada e imparcial na busca da verdade real, interesse maior não somente da acusação, mas, sobretudo,

do réu.

12.Reputo não adequada a realização de viagem ao ato de acato à apuração de responsabilidade e prontidão à

resposta pela acusação, acompanhamento da defesa e vigilância quanto ao atendimento a eventuais diligências a

serem determinadas pelo Juízo.

13.Entende-se, ademais, que o pedido veiculado na impetração não se calca em justificativa urgente ou necessária,

viagem a lazer, não existindo imprescindibilidade para tanto, tampouco haveria razão para concessão da ordem de

maneira genérica, o que implicaria em ineficácia da medida alternativa à prisão imposta.

14. Não se vislumbra patente situação de constrangimento ilegal.

15. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00046 HABEAS CORPUS Nº 0013677-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.013677-0/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. PERSISTÊNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312

DO CPP. 

1. Alegação de excesso de prazo rejeitada, porquanto a Lei n. 11.343/2006 dispõe em seu artigo 51 e parágrafo

único que, tratando-se de réu preso, o inquérito policial deve ser concluído em 30 (trinta) dias, prazo que pode ser

duplicado.

2. Feito complexo que envolve diversas pessoas presas em outra localidade, mostrando-se razoável a manutenção

da prisão.

3. Diante de tal realidade fática deve ser afastada a alegação de constrangimento ilegal, autorizando a manutenção

da prisão cautelar para a garantia da ordem pública.

4. O eminente Juízo de primeiro grau demonstrou a permanência dos requisitos constantes do artigo 312 do CPP.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00047 HABEAS CORPUS Nº 0013837-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - PENAL E PROCESSO PENAL - ART. 171, § 3º, C.C ART. 29, EM CONCURSO

MATERIAL COM ART. 304, C.C ART. 299, POR TRÊS VEZES, TODOS DO CP - SENTENÇA PENAL

CONDENATÓRIA - FIXAÇÃO DO REGIME INICIAL FECHADO - VEDAÇÃO À SUBSTITUIÇÃO DA

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : ROBERTO EDSON HECK

PACIENTE : MARCOS CELESTINO DA SILVA reu preso

ADVOGADO : SP024155 ROBERTO EDSON HECK e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

INVESTIGADO : ELIANE DIAS DOS SANTOS

: RICLEI DIAS DOS SANTOS FERREIRA

: RONEI EZUARDO FERRAZ SILVA

: LORRAINE DIAS DOS SANTOS SILVA

: ROBSON ODORICO FERRAZ SILVA

No. ORIG. : 00020724420144036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.013837-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : JEFERSON DOUGLAS PAULINO

PACIENTE : LEONARDO DA SILVA

ADVOGADO : SP264935 JEFERSON DOUGLAS PAULINO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

CO-REU : HELIZA DA SILVA ALVES

No. ORIG. : 00016684320124036118 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - AFASTAMENTO DO

DIREITO AO RECURSO EM LIBERDADE - DECISUM DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO -

AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL - ORDEM DENEGADA.

1- Objetiva o impetrante alterar o decreto condenatório e seus consectários por meio da via célere e limitada do

habeas corpus, cujo procedimento é incompatível com a incursão no campo probatório, análise que seria

imprescindível para se concluir corretamente pelo regime inicial a ser fixado, bem como pela eventual

possibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, matérias essas, porém,

afetas ao procedimento ordinário e mais amplo da apelação.

2- Em informações prestadas, a autoridade apontada como coatora esclareceu ter dado provimento aos embargos

de declaração opostos pelo ora paciente, a fim de corrigir a omissão apontada quanto à falta de fixação do regime

inicial e menção à possibilidade de substituição da pena por restritivas de direitos.

3- O MM. Juízo a quo fixou o regime inicial fechado, diante da comprovada personalidade distorcida do paciente,

voltada à criminalidade contumaz na prática do mesmo delito, sendo-lhe, pois, desfavoráveis as circunstâncias

judiciais do art. 59 do CP. Pelas mesmas razões, sua Excelência negou ao paciente o direito à substituição da pena

privativa de liberdade por restritivas de direitos, à luz do art. 44, inc. I e III, do CP, e vedou o recurso em

liberdade, porquanto apurado nos autos que o paciente não possui residência fixa, já que pertence a grupo nômade

de "ciganos", tampouco atividade profissional fixa, pois declarou ser vendedor "ambulante", sendo necessária,

assim, a sua custódia para garantia da ordem pública.

4- Sentença condenatória devidamente fundamentada.

5- Ausência de constrangimento ilegal.

6- Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 ACÓRDÃOS:

 

 

00048 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0013928-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 188

DO REGIMENTO INTERNO. FRAUDE CONTRA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. TESTEMUNHA NÃO

LOCALIZADA. PRECLUSÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 188 do

2014.03.00.013928-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : ERICA MARQUES PANZA

: CARLOS ROBERTO ALVES DE ANDRADE

PACIENTE : CLAUDIONOR PIFFER

ADVOGADO : SP196780 ERICA MARQUES PANZA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

DENUNCIADO : ADALBERTO MAZZA

: AROLDO SANCHES

: LUIZ CLAUDIO GARCIA PEREIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 51/52

No. ORIG. : 00091175720124036181 6P Vr SAO PAULO/SP
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Regimento Interno desta Corte.

2. Réu que responde ao processo em liberdade.

3. Impossibilidade de utilização do habeas corpus para discutir questão relacionada à intimação de testemunha

não localizada, tendo o MM. Juízo de primeiro grau facultado à defesa a sua apresentação na data da audiência.

4. Agravo regimental desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00049 HABEAS CORPUS Nº 0014014-76.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE ENTORPECENTES - PRISÃO PREVENTIVA -

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ORDEM DENEGADA

1. O paciente foi denunciado pela suposta prática do delito previsto nos artigos 33, caput, e 35, c/c o artigo 40, I e

V, da Lei nº 11.343/2006, pelo fato de ter realizado o transporte de 37,6 kg (trinta e sete quilos e seiscentas

gramas) de maconha do Paraguai ao Brasil..

2. Sua segregação se faz necessária, assim, como medida à garantia da ordem pública, visando o resguardo do

meio social, e a prevenção de novas práticas delituosas.

3. É cediço que simples primariedade e bons antecedentes, bem como residência fixa, não são suficientes para

garantir a liberdade provisória, quando presentes os demais requisitos subjetivos descritos no art. 312 do Código

de Processo Penal.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.014014-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : FABIO LEAL

PACIENTE : WILLIAN CAVALERO SASKOSKI reu preso

ADVOGADO : PR049831 FABIO LEAL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : FRANCISCO ELTON MOREIRA DOS SANTOS

No. ORIG. : 00006714020144036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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00050 HABEAS CORPUS Nº 0014435-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO

INTERNACIONAL - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA - MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA -

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA APLICAÇÃO DA

LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR -

DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Existência de elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria envolvido, de forma estável e

permanente, com a organização criminosa objeto de investigação na denominada "Operação São Domingos" da

Polícia Federal, voltada à repressão do tráfico internacional de drogas e de armas, além de outros crimes, na

posição de um dos fornecedores dos entorpecentes traficados.

2. Fortes indícios de autoria e materialidade delitivas, que levaram à oferta e aceitação de denúncia em face do

paciente.

3. Não se vislumbra a existência de ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão

preventiva do paciente e a concessão de liberdade provisória, vez que a decisão a quo encontra-se devidamente

fundamentada quanto à necessidade de se garantir a ordem pública, a instrução criminal e a futura aplicação da lei

penal, em observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF.

4. As investigações em comento duraram cerca de um ano, desvendando organização criminosa com atuação e

contatos fora do país, dotada de alto poder econômico, o que viabiliza uma possível fuga de seus membros.

5. O paciente, de alcunha "CHEPE", foi identificado como sendo o responsável pelo transporte de

aproximadamente 2.000 pneus importados e destinados à recuperação, do Paraguai até a cidade de Ponta

Porã/MS, utilizando-se, para tanto, de um caminhão pequeno, sendo que alguns deles ocultavam em torno de 547

kg (quinhentos e quarenta e sete quilogramas) de "maconha" e 126 kg (cento e vinte e seis quilogramas) de

"cocaína". Diálogos monitorados pela Polícia Federal e mantidos por outro investigado indicam que parte da

droga, provavelmente a cocaína, fora adquirida diretamente do Peru.

6. Eventual primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia

cautelar, quando presentes os demais requisitos legais, previstos no art. 312 do CPP. Precedentes.

7. Manutenção da custódia cautelar.

8. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00051 HABEAS CORPUS Nº 0014436-51.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.014435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00061200820134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

2014.03.00.014436-5/SP
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EMENTA

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO

INTERNACIONAL - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA - MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA -

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA APLICAÇÃO DA

LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR -

DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Existência de elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria envolvido, de forma estável e

permanente, com a organização criminosa objeto de investigação na denominada "Operação São Domingos" da

Polícia Federal, voltada à repressão do tráfico internacional de drogas e de armas, além de outros crimes, na

posição de um dos fornecedores dos entorpecentes traficados.

2. Fortes indícios de autoria e materialidade delitivas, que levaram à oferta e aceitação de denúncia em face do

paciente.

3. Não se vislumbra a existência de ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão

preventiva do paciente e a concessão de liberdade provisória, vez que a decisão a quo encontra-se devidamente

fundamentada quanto à necessidade de se garantir a ordem pública, a instrução criminal e a futura aplicação da lei

penal, em observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF.

4. As investigações em comento duraram cerca de um ano, desvendando organização criminosa com atuação e

contatos fora do país, dotada de alto poder econômico, o que viabiliza uma possível fuga de seus membros.

5. Em relação ao paciente, consta que este figura, em tese, como traficante na região fronteiriça de Ponta Porã/MS,

tendo atuado na posição de fornecedor de 467 Kg (quatrocentos e sessenta e sete quilogramas) de "maconha", bem

como negociado a droga com dois corréus em feito desmembrado da ação penal originária. Pelos diálogos

colhidos durante as investigações, apurou-se que a droga seria transportada até a cidade de Catanduva/SP e ficaria

sob a responsabilidade de outros dois corréus da ação penal originária. Posteriormente, seria encaminhada ao Rio

de Janeiro/RJ.

6. Eventual primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia

cautelar, quando presentes os demais requisitos legais, previstos no art. 312 do CPP. Precedentes.

7. Manutenção da custódia cautelar.

8. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00052 HABEAS CORPUS Nº 0014437-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00061200820134036136 1 Vr CATANDUVA/SP

2014.03.00.014437-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA

PACIENTE : ANTONIO MONTE SERRATH SAMPAIO JUNIOR reu preso
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EMENTA

HABEAS CORPUS - TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO

INTERNACIONAL - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA - DECISÃO DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADA - MATERIALIDADE E INDÍCIOS SUFICIENTES DE AUTORIA DELITIVA -

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA, DA APLICAÇÃO DA LEI

PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR - DENEGAÇÃO

DA ORDEM.

1. Existência de elementos indiciários dando conta de que o paciente estaria envolvido, de forma estável e

permanente, com a organização criminosa objeto de investigação na denominada "Operação São Domingos" da

Polícia Federal, voltada à repressão do tráfico internacional de drogas e de armas, além de outros crimes, na

posição de um dos intermediários dos entorpecentes traficados.

2. Fortes indícios de autoria e materialidade delitivas, que levaram à oferta e aceitação de denúncia em face do

paciente.

3. Não se vislumbra a existência de ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão

preventiva do paciente e a concessão de liberdade provisória, vez que a decisão a quo encontra-se devidamente

fundamentada quanto à necessidade de se garantir a ordem pública, a instrução criminal e a futura aplicação da lei

penal, em observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF.

4. As investigações em comento duraram cerca de um ano, desvendando organização criminosa com atuação e

contatos fora do país, dotada de alto poder econômico, o que viabiliza uma possível fuga de seus membros.

5. O paciente auxiliava na logística da atividade criminosa, ou seja, atuava na negociação e transporte de

entorpecentes no contexto do Núcleo de Intermediação da organização criminosa. A prisão do paciente decorreu

dos monitoramentos realizados pela Polícia Federal, visto que ele manteve diálogo com outro comparsa no dia

anterior a prisão em flagrante deste, que transportava grande quantidade de substâncias entorpecentes em veículo

emprestado pelo próprio paciente.

ADVOGADO : MS008098 MARCIO CESAR DE ALMEIDA DUTRA

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

INDICIADO(A) : DEIVI MACLIN RODRIGUES

: CELSO RODRIGO CARNEIRO

: HUDERSON DA SILVA PERRUPATO

: EDMIR RENAN PEREIRA RIOS

: WAGNER GIMENES DE LIMA

: ITAMAR VERGILIO BITENCOURT JUNIOR

: FERMINO MORALES

: CASSIO LUIZ MACHADO NASCIMENTO

: RENAN ADRIANO APARECIDO DA SILVA

: JEFERSON ANTONIO DE SOUZA

: ROBERIO GOIS DOS SANTOS

: WARLEN PEREIRA MATOS

: WILLIAN GOIS DOS SANTOS

: HENRIQUE BALTAZAR ALMEIDA ALVARENGA

: ANDERSON DOMINIQUINI DE MONTE

: THIAGO DUARTE

: AURELIANO JOSE DA SILVA

: VINICIUS APARECIDO DOS SANTOS DA COSTA

: LEONARDO HENRIQUE DE OLIVEIRA

: JOSE HENRIQUE RIBEIRO DOS SANTOS

: CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS GRAVINI

: JULIO CESAR MAXIMIANO

: JOACY JOSE GOMES SANTANA

: RODNEY DE MENEZES ANDRADE

: CARLOS AUGUSTO SALES TOZZO

: VALDEMAR GOBATTO

: CLAUDIO ARI PIMENTEL CAMARGO

: JOAO FABRICIO RUIZ MOREIRA

No. ORIG. : 00061200820134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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6. Eventual primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia

cautelar, quando presentes os demais requisitos legais, previstos no art. 312 do CPP. Precedentes.

7. Manutenção da custódia cautelar.

8. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00053 HABEAS CORPUS Nº 0014519-67.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS E OUTROS CRIMES. EXCESSO DE PRAZO DA PRISÃO

PROCESSUAL CONFIGURADO. CONCESSÃO DE LIBERDADE PROVISÓRIA. APLICAÇÃO DE

OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES.

1. Excesso de prazo na prisão cautelar do paciente nos autos da ação penal originária.

2. Paciente preso há mais de dois anos, sem que tenha previsão para o prosseguimento da ação, ante a declinação

da competência do Juízo do Estado da Bahia para o Juízo Federal da Seção Judiciária da Bahia, o qual declinou da

competência para o Juízo Federal da Subseção Judiciária de Ponta Porã/MS, o qual, por sua vez, determinou a

devolução dos autos àquele Juízo.

3. Recurso em sentido estrito aguardando a correspondente remessa a esta Colenda Corte.

4. Ordem concedida para deferir a liberdade provisória, impondo-se outras medidas cautelares.

 

2014.03.00.014519-9/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES

PACIENTE : EDSON NORONHA MELO reu preso

ADVOGADO : MS009246 SILVANIA GOBI MONTEIRO FERNANDES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : ANDRE LUIZ DE CARVALHO

: BARBARA CRUZ DOS SANTOS

: NANDERSON PEREIRA DE SOUZA

: GERSON JOSE DE SOUZA JUNIOR

: MARCELO GEOVANE SALINA OLIVEIRA

: ANDERSON SANTOS WEBER

: ROGERIO COSTA PORTO

: HEBERT REIS SOLINO

: MARCIO CASTRO DA SILVA

: THIAGO SABINO

: JONATHAS CARLOS GONZALEZ

: NICOLAU ALVES DE SOUZA

: MANOEL EDVALDO ORTIZ GIL

: CLAUDIA MARIA REUTER

: ROBSON ARCHANJO MARQUES NATALE

No. ORIG. : 00010700620134036005 1 Vr PONTA PORA/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, deferindo-se a liberdade provisória e

impondo-se outras medidas cautelares, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 HABEAS CORPUS Nº 0014633-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. RECEBIMENTO DA DENÚNCIA. ARTIGO 355, CAPUT

DO CÓDIGO PENAL.

1. Denúncia recebida por incurso no art. 355 do Código Penal.

2. A ação penal deverá prosseguir, uma vez que as alegações da parte impetrante dependem de dilação probatória,

incabível na via estreita do presente mandamus.

3. Peça acusatória suficientemente lastreada no conjunto probatório produzido na reclamação trabalhista em

questão, em que no correspondente termo de audiência consta o depoimento de testemunha que também teria sido

vítima do paciente.

4. Ordem denegada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 HABEAS CORPUS Nº 0014667-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.014633-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : EDSON PEREIRA BELO DA SILVA

PACIENTE : LEANDRO BUENO FREGOLAO

ADVOGADO : SP182252 EDSON PEREIRA BELO DA SILVA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024290320144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.014667-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : ANTONIO JOSE CARVALHO SILVEIRA
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PLEITO RELACIONADO A QUESTÕES VOLTADAS AO

MÉRITO DO FEITO PRINCIPAL. PENDÊNCIA DE RECURSO DE APELAÇÃO. NÃO CABIMENTO DE

HABEAS CORPUS. NEGATIVA AO DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. ORDEM DENEGADA

1. Habeas corpus impetrado pleiteando a aplicação de regime de cumprimento de pena menos gravoso, bem como

a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos. 

2. Uma vez interposto recurso de apelação, que deverá ser apreciado pela E. Turma, nele serão analisadas todas as

questões postas, inclusive eventual insatisfação com a dosimetria da pena fixada no decreto condenatório e

nulidades alegadas.

3. Não há como, em sede de habeas corpus, analisar as questões trazidas pelo impetrante, pois para tanto faz-se

necessário amplo exame do conjunto probatório, com revolvimento de questões relacionadas ao mérito do feito

principal, inviável na via limitada do writ.

4. O habeas corpus não se mostra como via adequada para a discussão de temas afetos à sentença, sob pena de

servir de sucedâneo de recurso próprio.

5. Segundo precedentes de nossos tribunais superiores, não há lógica em permitir que a paciente, preso

preventivamente durante toda a instrução criminal, aguarde em liberdade o trânsito em julgado da causa, se

mantidos os motivos da segregação cautelar" (HC 89.824/MS, rel. Min. Carlos Britto, DJ 28-08-08).

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00056 HABEAS CORPUS Nº 0015153-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - ART. 157, §2º, INC. I e II, DO CP - DECRETAÇÃO DE PRISÃO PREVENTIVA E

VEDAÇÃO DO DIREITO AO RECURSO EM LIBERDADE - DECISÕES DEVIDAMENTE

FUNDAMENTADAS - PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA,

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL E DA INSTRUÇÃO CRIMINAL - MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA

CAUTELAR - DENEGAÇÃO DA ORDEM.

1. Paciente condenado pelo MM. Juízo a quo nos autos da ação penal originária como incurso no art. 157, §2º,

PACIENTE : LINDASONY SALGADO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : SP092285 ANTONIO JOSE CARVALHO SILVEIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00125549820124036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.015153-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : WARLEY ROSA FREITAS reu preso

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00081883320134036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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inc. I e II, do CP, à pena de 10 (dez) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 52 (cinquenta e dois) dias-multa.

2. Não se vislumbra a existência de ilegalidade ou abuso de poder manifesto que justifique a revogação da prisão

preventiva do paciente e a concessão de liberdade provisória, vez que a decisão a quo que converteu a prisão em

flagrante do paciente em prisão cautelar, bem como aquela que indeferiu o pedido de liberdade provisória,

encontram-se devidamente fundamentadas quanto à necessidade de se garantir a ordem pública, a instrução

criminal e a futura aplicação da lei penal, em observância ao que preceitua o art. 93, inc. IX, da CF. O mesmo se

dá em relação à decisão impetrada (r. sentença condenatória), que se encontra motivada no tocante ao

indeferimento do recurso em liberdade.

3. Observados os traços da personalidade do paciente, cabível a manutenção da prisão preventiva, a fim de ser

resguardada a ordem pública, em face da existência de reiteração criminosa.

4. A custódia cautelar não se baseia em juízo de certeza, mas de probabilidade, devendo ser decretada e mantida a

prisão preventiva do acusado quando presentes os requisitos descritos pelo art. 312 do CPP.

5. Os registros de maus antecedentes e de reincidência do paciente, considerados quando da prolação da sentença

penal condenatória, serão devidamente analisados por esta E. Corte por ocasião do julgamento do recurso de

apelação interposto pelo acusado.

6. Eventual primariedade, bons antecedentes, residência fixa e trabalho lícito, por si só, não impedem a custódia

cautelar, quando presentes os demais requisitos legais, previstos no art. 312 do CPP. Precedentes.

7. Manutenção da prisão preventiva.

8. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00057 HABEAS CORPUS Nº 0015902-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015902-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : HERACLITO ANTONIO MOSSIN

: JULIO CESAR DE OLIVEIRA GUIMARAES MOSSIN

PACIENTE : RUBENS SOUSA DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP029689 HERACLITO ANTONIO MOSSIM e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

CO-REU : MARCOS ROBERTO AGOPIAN

: VANDERLEI AGOPIAN

: ADRIAN ANGEL ORTEGA

: RENATA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS

: LEONILSO ANTONIO SANFELICE

: APARECIDO MIGUEL

: JEFFERSON RODRIGO PUTI

: PAULO CESAR DA SILVA

: EDISON CAMPOS LEITE

: MALCOLM HERSON DO NASCIMENTO

: MAURICIO ERACLITO MONTEIRO

: PAULO DE AZEVEDO SAMPAIO

: JULIO YAGI

: ORIDIO KANZI TUTIYA
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PEDIDO DE PRISÃO DOMICILIAR. MANUTENÇÃO

DA PRISÃO PREVENTIVA. 

1. Paciente portador de diabetes mellitus tipo 2.

2. Laudo do perito oficial por meio do qual se conclui que o paciente não preenche o requisito de extrema

debilidade por motivo de doença grave para fins de prisão domiciliar.

3. Decisão de primeiro grau em consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 HABEAS CORPUS Nº 0015903-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS. CRIME DE RECEPTAÇÃO DE OBJETOS ROUBADOS DA EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. REITERAÇÃO CRIMINOSA. PRISÃO PREVENTIVA NECESSÁRIA À

GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA 

1. Paciente que já foi processado por tráfico de entorpecentes, tentativa de homicídio, receptação e porte ilegal de

arma, tendo, inclusive, cumprido pena, vindo agora a se envolver em crime de recepção de objetos roubados,

momentos antes, da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

2. Havendo indícios concretos de reiteração criminosa, a segregação cautelar legitima-se no resguardo da ordem

pública, prevenindo-se, assim, a reprodução de novos fatos delituosos.

3. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

: LAERTE MOREIRA DA SILVA

: ANDREI FRANSCARELI

: DONIZETTI DA SILVA

: MARIA ROSARIA BARAO MUCCI

: ELVIO TADEU DOMINGUES

No. ORIG. : 00043434020124036130 2 Vr OSASCO/SP

2014.03.00.015903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LEANDRO PEREIRA reu preso

ADVOGADO : DOUGLIMAR DA SILVA MORAIS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00015115020144036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     694/2835



fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00059 HABEAS CORPUS Nº 0016028-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS -

PRISÃO PREVENTIVA - FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA - REQUISITOS DO ART. 312 DO CÓDIGO DE

PROCESSO PENAL - IMPLEMENTO - ATIVIDADES HABITUAIS DE SONEGAÇÃO A IMPORTAR A

QUANTIA DE MAIS DE DOIS BILHÕES DE REAIS - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -

RECONHECIMENTO DE INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO QUE NÃO PROCEDE - ARGUIÇÃO NÃO

DEDUZIDA EM PRIMEIRO GRAU - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA - DENEGAÇÃO DA ORDEM 

1. "Habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado em favor de do paciente, em face de decisão proferida pelo

MMº Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP, que decretou prisão preventiva.

2.Alega-se, em síntese, a nulidade do recebimento da denúncia ofertada contra o paciente, em face de desrespeito

às normas de continência, conexão e incompetência do juiz "a quo" para processar e julgar o presente feito.

3.Aponta ainda a impetração que o decreto de prisão preventiva está desprovido de fundamentação, mesmo

porque estão ausentes indícios de autoria do suposto crime de sonegação de contribuições previdenciárias previsto

no art. 337-A, caput e inc.III, c.c. art. 71, todos do Código Penal, pelo qual foi o paciente denunciado.

4.O writ traz fatos continentes aos já analisados nos autos do habeas corpus nº 0000801-03.2014.4.03.0000/SP,

impetrado em favor dos corréus Edmundo Rocha Gorini, Mauro Sponchiado, Paulo Saturnino Lorenzato e Edson

Saveiro Benelli.

5. Observo a narrativa do Ministério Público Federal dando conta de que, mesmo após os inúmeros crimes, em

tese, perpetrados pelos pacientes desde o ano de 1984, já objeto de diversas ações penais contra eles em curso,

conforme descrição feita no pedido inicial de prisão preventiva, os pacientes continuaram perpetrando novas

condutas criminosas recentemente, esclarecendo o órgão ministerial que desde novembro de 2012, portanto,

depois de formulado o pedido de prisão preventiva, foram protocolados na Procuradoria da República mais cinco

procedimentos administrativo-fiscais em face dos responsáveis pela empresa "Smar Equipamentos Industriais

Ltda.", além de ter sido instaurado na Delegacia de Polícia Federal de Ribeirão Preto/SP inquérito policial para

apuração do crime de descaminho, já objeto de denúncia criminal.

6. A corroborar essa reiteração criminosa, extrai-se da r. decisão "a quo" narrativa feita pelo "Parquet" Federal

dando conta de que "no curso da investigação, restaram devidamente comprovadas as práticas, em caráter

habitual, de formação de quadrilha, corrupção ativa e passiva, uso de documentos públicos ideologicamente

falsos, descaminho, evasão de divisas e 'lavagem' e ocultação de valores, de acordo com a denúncia em anexo.

7. Há quase 30 (trinta anos) os dirigentes do GRUPO SMAR desdenham da Receita Federal e Estadual; do Poder

Judiciário Federal e Estadual; da Polícia Federal e Estadual; e do Ministério Público Federal e Estadual, em razão

dos inúmeros crimes perpetrados para angariar o lucro fácil.

8. Apenas perante a Receita Federal os atuais débitos tributários do GRUPO SMAR alcançam a casa de R$

2014.03.00.016028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : EDUARDO GALIL

PACIENTE : EDSON SAVERIO BENELLI

ADVOGADO : SP228739A EDUARDO GALIL e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

INVESTIGADO : EDMUNDO ROCHA GORINI

: LUIS OMAR REGULA

: PAULO SATURNINO LORENZATO

: MAURO SPONCHIADO

No. ORIG. : 00008065220144036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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1.383.359.115,00 e junto à Receita Estadual a dívida alcança a importância de R$ 282.737.880,64, de modo que a

dívida do GRUPO SMAR com o fisco, Federal e Estadual, atualmente é de R$ 1.667.096.995,64 (UM BILHÃO,

SEISCENTOS E SESSENTA E SETE MILHÕES, NOVENTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E

CINCO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS). 

9. Acrescentou o "Parquet" Federal não se tratar de simples inadimplemento no pagamento dos tributos, mas sim

de estratagema desenvolvido pelos dirigentes do grupo, de modo consciente e deliberado, desde o ano de 1984,

com vistas a promover o domínio do mercado econômico em razão dos lucros irreais obtidos por meio da

sonegação fiscal deliberada, fato este devidamente comprovado nos autos em razão das centenas de ações penais

por crimes fiscais propostas contra seus sócios e administradores desde o ano de 1989, conforme tabelas

demonstrativas elaboradas no bojo do pedido.

10.Descreveram-se, ainda, as principais diretrizes do grupo, notadamente a manutenção de depósitos de divisas no

exterior, a ocultação de valores decorrentes dos crimes praticados pela quadrilha, o pagamento de propinas aos

auditores fiscais da Receita Federal contratados pela quadrilha para facilitar a liberação das mercadorias das

empresas do "Grupo Smar" - como por exemplo do Auditor Fiscal Fábio Roberto Leotta, que segundo a denúncia

recebia entre US$ 500,00 a US$ 1.000,00 dólares norte-americanos para cada ato praticado ou omitido (fl. 332) -,

a utilização de empresas de "fachada" para movimentação de suas contas bancárias no exterior (por exemplo, a

Salles & Duarte, Vida Internacional e Condor & Shark - fl. 300), além da realização de importações e exportações

subfaturadas, entre outros diversos procedimentos ilícitos descritos.

11.Em sua r. decisão o MMº Juízo "a quo" bem destacou que tais condutas vem sendo reiteradas pelos pacientes

há muitos anos, ao menos há mais de dez anos, valendo-se de uso de documentos falsos, como declarações de

importação e registros de exportação em nome de interpostas pessoas jurídicas, importações subfaturadas a

configurar descaminho e exportações subfaturadas a configurar evasão de divisas.

12. Referido subfaturamento nas importações vem subsistindo mesmo depois de cumprido mandado de busca e

apreensão, no ano de 2010, na sede da empresa SMAR, fato que, como corretamente abordado em primeiro grau,

demonstra que os pacientes não temem, há anos, serem punidos por suas condutas fraudulentas, o que também

veio a ser corroborado por novas cinco distribuições recentes de representações fiscais para fins penais

relacionadas ao Grupo Smar.

13.Considerando haver sérios indícios de reiteração delitiva pelos gestores da empresa Smar, não me parece haver

constrangimento ilegal a ser sanado por esta via mandamental, máxime porque a r. decisão "a quo" está

devidamente fundamentada, em elementos sólidos colhidos durante toda a investigação, os quais demonstram,

que, de fato, os representantes legais do Grupo Smar, desde o ano de 1989, vem respondendo a inúmeros

procedimentos criminais, todos relacionados a crimes fiscais e contra a ordem tributária, resultando com isso em

dívida tributária bilionária, conforme valores acima descritos.

14.Referida habitualidade delitiva, demonstrada por todo o contexto fático retratado e, inclusive, diante de cinco

novas infrações recentíssimas acima citadas, como cediço, é circunstância mais do que suficiente ao decreto da

prisão preventiva para o resguardo da ordem pública, independentemente de eventual primariedade ou bons

antecedentes.

15. Analisado todo esse contexto, principalmente, o da reiteração criminosa já acima retratada, inclusive, por

práticas criminosas recentes, as quais refletem de forma direta na ordem econômica, nas relações de consumo e na

livre concorrência, tenho que corretos os fundamentos esposados em primeiro grau, no sentido de a custódia

preventiva dos pacientes ser necessária também à preservação da ordem econômica, pois, conforme amplamente

já destacado, a habitualidade delitiva asseverada pela acusação vem se perpetrando há muitos anos, consolidando-

se em dívida tributária na casa de aproximadamente dois bilhões de reais, sendo, assim, concreto o perigo à ordem

econômica caso os pacientes sejam mantidos soltos, pois mesmo que fossem judicialmente afastados de suas

funções, com base no artigo 319 do CPP, na prática é sabido que, diante do poder de mando por eles detido,

continuariam à frente dos negócios empresariais sem possibilidade concreta de tal circunstância ser fiscalizada ou

descoberta pelas autoridades com a necessária efetividade.

16. Não há nos autos arguição de incompetência voltada ao MM. Juízo da 4ª Vara Federal de Ribeirão Preto/SP

que, em face da documentação apresentada identificou provável prática delitiva de especialidade da Vara,

operando-se a distribuição do feito por dependência em razão de prevenção em face dos autos nº 0003822-

82.2012.403.6102 (fl.374) e 0001776-91.2010.403.6102.

17. O presente pedido teria cabimento contra ato do Juiz que rejeitasse arguição de incompetência, o que não ficou

demonstrado na impetração.

18. O paciente figura como sócio da principal empresa do grupo (SEI), atuando no Conselho Deliberativo da

empresa, participando das principais decisões tomadas pelo grupo acusado de prática habitual e deliberada de

sonegação tributária, sendo necessária a garantia da ordem econômica e em face do in dubio pro societate que

figura por ocasião do recebimento da denúncia.

19. Outrossim, há prova do "fumus boni juris", demonstrada a existência do crime e indícios fortes de autoria que

apontam o paciente como responsável pelo crime, bem como o "periculum in mora" que justifica a medida, diante

da gravidade do delito. Ainda indica a autoridade impetrada a demonstração da materialidade delitiva calcada na
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"fartura de documentos encartados e bem assim os exames a que foram submetidos pela Secretaria da Receita

Federal, culminando na Representação Fiscal para fins Penais nº 15956.720142/2011-36".

20. De todo o explanado, forçoso é concluir que medidas alternativas à prisão não cabem no presente caso, que diz

respeito à sonegação de um bilhão, seiscentos e sessenta e sete milhões, noventa e seis mil, novecentos e noventa

e cinco reais e sessenta e quatro centavos, referente ao débito do Grupo Smar com o fisco Federal e Estadual.

21. Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00060 HABEAS CORPUS Nº 0016355-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

HABEAS CORPUS - TRÁFICO DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS -

SENTENÇA CONDENATÓRIA - PEDIDO DE ABSOLVIÇÃO - ART. 35 DA LEI N.º 11.343/06 -

IMPOSSIBILIDADE - REVOLVIMENTO FÁTICO-PROBATÓRIO INCABÍVEL NA VIA ELEITA -

DECISUM DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO - AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL -

ORDEM DENEGADA.

1- Visa o impetrante alterar o decreto condenatório por meio da via célere e limitada do habeas corpus, cujo

procedimento é incompatível com a incursão no campo probatório, análise que seria imprescindível para se

concluir corretamente pela condenação do paciente como incurso nas penas do art. 35 da Lei n.º 11.343/06,

matéria, porém, afeta ao procedimento ordinário e mais amplo da apelação.

2- É cediço que o habeas corpus é ação constitucional de caráter penal e de procedimento especial, que visa evitar

ou cessar violência ou ameaça na liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. Não se admite sua

impetração como medida substitutiva de recurso próprio, bem como para discussões acerca do mérito da causa

principal, com análise aprofundada de provas. Precedentes.

3- Decisão impetrada devidamente fundamentada em todos os seus aspectos, nos termos do que preceitua o art.

93, inc. IX, da CF, ainda que desfavoravelmente aos interesses do paciente.

4- Ressalva de que a matéria aduzida na presente impetração será objeto de ampla análise por esta E. Corte

quando do julgamento do recurso de apelação interposto pelo ora paciente nos autos principais, com cognição

exauriente e incursão no campo probatório.

2014.03.00.016355-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : WESLEY RICARDO BENTO DA SILVA

: EDUARDO MUNIZ MACHADO CAVALCANTI

PACIENTE : JOSE VALMOR GONCALVES

ADVOGADO : DF018566 WESLEY RICARDO BENTO

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JOAO ALVES DE OLIVEIRA

: CLOVIS RUIZ RIBEIRO

: FAGNER LISBOA SILVA

: WAGNER LISBOA DA SILVA

: HUGO ORLANDO SANCHEZ JIMENEZ

: EUDER DE SOUSA BONETHE

: MARCELO JANUARIO CRUZ

No. ORIG. : 00133581120114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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5- Ausência de constrangimento ilegal.

6- Denegação da ordem.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00061 HABEAS CORPUS Nº 0017076-27.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE ENTORPECENTES. PRISÃO

PREVENTIVA. ANÁLISE DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP.

1. O eminente Juízo de primeiro grau demonstrou a permanência dos requisitos constantes do artigo 312 e 313, I,

do CPP.

2. A despeito da juntada de comprovantes de residência do paciente, cópia da CTPS, bem como de sua

primariedade, o vultoso montante da droga evidencia a periculosidade em concreto do agente, assim como a

existência de certo grau de organização da empreitada.

3. Diante de tal realidade fática deve ser afastada a alegação de constrangimento ilegal, autorizando a manutenção

da prisão cautelar para a garantia da ordem pública.

4. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 HABEAS CORPUS Nº 0018108-67.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.017076-5/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : LUCAS DE OLIVEIRA CORREA FERREIRA reu preso

ADVOGADO : ALEXANDRE KAISER RAUBER (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INVESTIGADO : JESUEL DOS ANJOS DA SILVA

No. ORIG. : 00042207320144036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO E DE INOVAÇÃO PROCESSUAL.

1. Decisão proferida pelo MM. Juízo de primeiro grau que deferiu a devolução do prazo para apresentação de

defesa prévia a um dos corréus, facultou a complementação das defesas pelos demais, bem como determinou nova

vista ao Ministério Público Federal.

2. Situação que não configura constrangimento ilegal, mas respeito à ampla defesa.

3. A jurisprudência tem entendido que os prazos procedimentais não são peremptórios, devendo ser observadas as

especificidades do caso concreto para aferição de eventual excesso, aplicando-se o princípio da razoabilidade.

4. A determinação de vista dos autos ao Ministério Público Federal se dá em atenção ao contraditório, uma vez

que foram apresentadas diversas preliminares e prejudiciais de mérito pelos corréus.

5. No mais, as alegações veiculadas no presente mandamus deverão ser primeiramente analisadas pelo Juízo a quo

em momento oportuno.

6. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30968/2014 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0009834-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.018108-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

IMPETRANTE : DANIEL GIMENES

PACIENTE : ANTONIO BORGES DE OLIVEIRA reu preso

ADVOGADO : SP160506 DANIEL GIMENES e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

INDICIADO(A) : LEANDRO TEIXEIRA DE ANDRADE

: ANTONIO RANIER AMARILHA

: JONAS PRADO

: VALDECIR AFFONSO

: YGOR DANIEL ZAGO

: FLAVIO MENDES BATISTA

: CLEVERSOM LUIZ BERTELLI

: CARLOS MIGUEL PINA DE CASTRO E SILVA

No. ORIG. : 00056085020144036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.009834-3/SP
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DESPACHO

Fl. 71: O depósito efetuado a título de multa, à fl. 56, nos termos art. 488, II, do CPC, deve ser restituído à autora

se a rescisória é extinta por decisão monocrática do relator:

 

"Art. 488. A petição inicial será elaborada com observância dos requisitos essenciais do art. 282, devendo o

autor: I - cumular ao pedido de rescisão, se for o caso, o de novo julgamento da causa; II - depositar a

importância de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa, a título de multa, caso a ação seja, por

unanimidade de votos, declarada inadmissível, ou improcedente. Parágrafo único. Não se aplica o disposto no

nº II à União, ao Estado, ao Município e ao Ministério Público."

 

O referido dispositivo legal é expresso no sentido de que o depósito será revertido em favo do réu, quando à

"unanimidade de votos", for julgada inadmissível ou improcedente a ação. Confira-se:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA INDEFERIDA POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. DEPÓSITO

PREVISTO NO ARTIGO 488, inciso II, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DEVOLUÇÃO PARA O

AUTOR DEPOSITANTE. AUSÊNCIA DE VOTAÇÃO PELO ÓRGÃO COLEGIADO, MAS SIM

JULGAMENTO MONOCRÁTICO. IMPOSSIBILIDADE DE CONVERSÃO EM MULTA A FAVOR DA

PARTE CONTRÁRIA. Não se converte em multa a favor do Réu, o depósito previsto no artigo 488, II, do

Código de Processo Civil, quando a ação é extinta, sem julgamento de mérito, por óbice da Súmula n.

343/Excelso Supremo Tribunal Federal, por decisão monocrática do Relator. O texto legal exige o julgamento

unânime do órgão Colegiado, como se infere da expressão 'unanimidade de votos'. Havendo nítida distinção

entre julgamento singular e julgamento colegiado, incumbe ao Relator, ao tempo em que obsta o seguimento

da ação rescisória , ato contínuo, facultar o levantamento do depósito pelo autor." (STJ AgRg na AR 839/SP,

Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, 1ª Seção, j. 19/6/2000, DJ 01/8/2000, p. 183)

 

Também no âmbito do STJ, assim decidiu o Ministro LUIZ FUX, nos autos da ação Rescisória n. 4.325/PR, DJE

de 02/02/2010, ao deferir o levantamento do depósito em favor da parte autora, requerido em razão do

indeferimento da petição inicial da rescisória, bem como da ausência de citação do réu.

 

Assim, autorizo o levantamento, em favor do autor, pessoalmente por advogado constituído com poderes

especiais, do depósito judicial ao qual se refere o art. 488, II, do CPC, diretamente na agência bancária sacada,

conforme guia de fl. 56.

 

Certifique a Subsecretaria o trânsito em julgado da decisão de fls. 65/69.

 

Intime-se.

 

Após, proceda-se ao arquivamento dos autos.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AUTOR(A) : JULIO CESAR SALLES CAMARGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

RÉU/RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

PARTE AUTORA : JOAO ALCEU BENETTI e outro

: CARLOS HENRIQUE AUGUSTO

No. ORIG. : 00229386120044036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11746/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0703894-80.1993.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. INSCRIÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029929-05.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.012803-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VITALLY IND/ DE APARELHOS PARA GINASTICA LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.07.03894-5 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

97.03.048617-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SEBASTIAO ADEMILSON DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) e outro

: PEDRO JULIO FOGOLIN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP017908 NELSON JOSE TRENTIN

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI

PARTE AUTORA : ANTONIO PEDRO SERNIK (= ou > de 60 anos) e outros

ADVOGADO : SP017908 NELSON JOSE TRENTIN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO. FGTS.

JUROS PROGRESSIVOS. ACORDO FIRMADO. COMPROVAÇÃO MEDIANTE VIA ELETRÔNICA.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0400758-

21.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.29929-0 2 Vr SAO PAULO/SP

98.03.040317-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : HUBNER SANFONAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP062767 WALDIR SIQUEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 97.04.00758-2 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002128-86.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejar a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013708-28.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.82.002128-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA e outros

ADVOGADO : SP197208 VINICIUS MAURO TREVIZAN e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00021288619994036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.02.013708-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013710-95.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARCELO CAROLO

: JOSE MARIA CARNEIRO

: ANTONIO CARLOS CAROLO

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA

2000.61.02.013710-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCELO CAROLO e outros

: JOSE MARIA CARNEIRO

: ANTONIO CARLOS CAROLO

ADVOGADO : SP236471 RALPH MELLES STICCA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001313-

49.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001942-56.2001.4.03.6000/MS

 

 

2001.03.99.015209-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BEWABEL AUTO TAXI LTDA

ADVOGADO : SP098602 DEBORA ROMANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.01313-6 12 Vr SAO PAULO/SP

2001.60.00.001942-5/MS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005674-

55.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : KASPER E CIA LTDA e outros

ADVOGADO : MS005720 MANSOUR ELIAS KARMOUCHE

: MS006386 MAX LAZARO TRINDADE NANTES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2001.61.26.005674-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ARTHUR RICARDO ALCKE JUNIOR

: DENNIS BRAZ GONCALVES

ADVOGADO : SP039006 ANTONIO LOPES MUNIZ

: SP223659 CAMILA PELIZARO DE ARRUDA CAMARGO

INTERESSADO : PARANAPANEMA S/A e outros

ADVOGADO : SP039006 ANTONIO LOPES MUNIZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : ELUMA S/A IND/ E COM/
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0583868-

77.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2002.03.99.004728-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COMEXIM MATERIAS PRIMAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.05.83868-2 5F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008700-08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. SEGURO.

INCAPACIDADE PERMANENTE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE

CERCEAMENTO DE DEFESA. DANOS MORAIS. DEVOLUÇÃO DE PARCELAS PROPORCIONAL

À PARTICIPAÇÃO REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e §1º-

A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008577-95.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

2002.61.00.008700-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : VERA FREITAS CRUZ e outro

ADVOGADO : SP162057 MARCOS MASSAKI e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094039 LUIZ AUGUSTO DE FARIAS e outro

AGRAVANTE : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : SP022292 RENATO TUFI SALIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.04.008577-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : CEZAR WAGNER MACIEL ARRUDA espolio

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

INTERESSADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

EMBARGANTE : MARIA CONCEICAO TOFANO ARRUDA e outros

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO ARTIGO 265, IV, A DO CPC.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008584-87.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

No. ORIG. : 00085779520024036104 4 Vr SANTOS/SP

2002.61.04.008584-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP116238 SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CEZAR WAGNER MACIEL ARRUDA espolio

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES

INTERESSADO : FAMILIA PAULISTA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP025851 LAURINDO DA SILVA MOURA JUNIOR e outro

EMBARGANTE : MARIA CONCEICAO TOFANO ARRUDA e outros

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-10.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012155-44.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.26.004459-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : REDE D OR SAO LUIZ S/A

ADVOGADO : SP231657 MÔNICA PEREIRA COELHO DE VASCONCELLOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

SUCEDIDO : HOSPITAL E MATERNIDADE BRASIL S/A

2003.61.00.012155-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP078173 LOURDES RODRIGUES RUBINO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO FERREIRA DE SOUZA e outros

ADVOGADO : SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI e outro

INTERESSADO : FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A

ADVOGADO : SP077460 MARCIO PEREZ DE REZENDE e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL E

AGRAVO LEGAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E

INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E §1º-A, DO CPC.

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Embargos de declaração recebidos como agravo legal, considerando-se o teor da irresignação e tendo em vista

os princípios da fungibilidade, economia processual e instrumentalidade das formas, e ainda, a observância do

prazo previsto no parágrafo 1° do artigo 557 do Código de Processo Civil. Precedentes do e. STF e do e. STJ.

2. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, do Código

de Processo Civil.

3. A mera reiteração das alegações trazidas na inicial ou em sede de recurso de apelação impõe a manutenção da

decisão agravada.

4. A execução extrajudicial do débito encontra fundamento no Decreto-Lei nº 70/66, cuja constitucionalidade já

foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

5. Embargos de declaração recebidos como agravo legal e desprovidos.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da CEF como agravo legal e

negar-lhes provimento, bem como negar provimento ao agravo legal dos autores, sendo que o Juiz Federal Conv.

Marcio Mesquita acompanhou pela conclusão.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302813-

02.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

 

AGRAVADO : ACÓRDÃO DE FLS.

2004.03.99.036671-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TILIBRA S/A IND/ GRAFICA

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA

: SP183652 CILENE DOMINGOS DE LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.02813-9 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006752-

05.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2004.61.83.006752-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116890 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MAFALDA ROSSI BAPTISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP221854 JONATHAS ROSSI BAPTISTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004077-56.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2006.61.00.004077-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2006.61.00.006686-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUIZ AMERICO FOLLI FILHO e outro

: ELSA MARINA MELO FOLLI

ADVOGADO : SP113910 ANTONIO CESAR ACHOA MORANDI e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066861220064036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT e § 1º-A, DO CPC. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PARÂMETRO. VALOR DA CONDENAÇÃO.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção neste tópico da decisão

agravada. Precedente do e. STJ.

3. Em caso de decisão condenatória, os honorários advocatícios devem ser fixados com base na regra do art. 20,

parágrafo 3º, do CPC, e não sobre o valor da causa, cabendo ao magistrado unicamente definir o percentual,

dentro dos parâmetros estabelecidos no mesmo dispositivo (AgRg nos EAREsp 154.353/SP, Rel. Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, julgado em 16/09/2013, DJe 23/09/2013; AgRg no AREsp

329.069/MS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

10/09/2013).

4. Agravo legal interposto pelos autores desprovido e Agravo interposto pela CEF parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DOS AUTORES E

DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039287-23.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. OMISSÃO. PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

NOTIFICAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedentes do e. STJ.

3. Inexistente qualquer defeito ou nulidade no documento apontado, resta devidamente comprovada a notificação

para purgação da mora.

4. Cumpridos pela parte ré, ora apelada, os pressupostos formais previstos no Decreto-Lei n° 70/66, não s constata

irregularidade no procedimento, inexistindo motivo para a anulação da execução extrajudicial do imóvel.

5. Considerando que a purgação da mora se dá perante o agente fiduciário, que dispõe de toda a documentação

necessária, podendo ser consultada pelo devedor, não há motivo para exigir-se a instrução da notificação do

devedor com os demonstrativos do débito, sobretudo porque esse requisito não está previsto na legislação

específica aplicável à matéria. Precedentes do e. STJ.

2007.03.99.039305-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ

AGRAVANTE : ODILON REIS DE CARVALHO e outro

: MARCIA DA CONCEICAO ALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP053722 JOSE XAVIER MARQUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.39287-0 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     714/2835



6. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025926-50.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003833-69.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

2007.61.00.025926-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADEMIR CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP221276 PERCILIANO TERRA DA SILVA e outro

2007.61.08.003833-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

INTERESSADO(A) : CULTIVO DE CANA DE ACUCAR BR LTDA -EPP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557,

CAPUT, DO CPC. . EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES. RETENÇÃO DE 11%. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035572-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ADVOGADO : SP111165 JOSE ALVES BATISTA NETO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038336920074036108 2 Vr BAURU/SP

2008.03.00.035572-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARIA ELIZA MARTINS VIEIRA

ADVOGADO : SP216588 LUIZ CORREA DA SILVA NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : SILMAR MERCANTIL DE VEICULOS LTDA e outro

: JOSE ROBERTO RODRIGUES MARTINS falecido

ADVOGADO : SP150928 CLAUDIA REGINA RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.05.003904-7 5 Vr CAMPINAS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000738-12.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §

1º-A, DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001. ADESÃO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

RENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DOS ÍNDICES PLEITEADOS NO PERÍODO DE

JUNHO DE 1987 A FEVEREIRO DE 1991. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. O Decreto nº 3.913/2001, responsável por regulamentar a LC 110/2001, conferiu, em seu art. 3º, § 1º, a

possibilidade de os titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão ao acordo previsto na

mencionada lei, por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

4. A adesão do titular da conta fundiária, quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é

instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos

extratos demonstrando o creditamento dos valores na conta vinculada em nome do titular (EI

00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1,

Data:14/03/2012. Fonte: Republicação).

5. A validade e eficácia do acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, se estendem a todas as

suas cláusulas, englobando, inclusive, a cláusula de expressa renúncia da parte autora quanto aos complementos

de atualização monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidos no período de junho/87 a

fevereiro/91, consoante previsão do artigo 4°, inciso III, do Decreto lei n° 3.913/01.

6. Tendo em vista que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

7. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.03.000738-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

INTERESSADO(A) : GLAUCIO CAMARA

ADVOGADO : SP197124 MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007381220084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000306-42.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA

MÍNIMA. INVERSÃO DO ÔNUS. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO. FIXAÇÃO PELO VALOR DA CAUSA.

POSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir obscuridade, contradição ou omissão eventualmente

existente no acórdão (artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão do Colegiado.

2. Verificada a existência de omissão no Acórdão na questão relativa aos honorários advocatícios.

3. Tendo em vista a sucumbência mínima, por parte da embargante, configura-se legítima a condenação da

embargada no pagamento de honorários advocatícios, conforme o disposto no art. 21, parágrafo único, do CPC.

Desse modo, devem ser invertidos os ônus sucumbenciais.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001478-

09.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.19.000306-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : INDUSTRIAS TEXTEIS SUECO LTDA

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

: SP267661 GABRIELA SALVATERRA CUSIN

2009.03.00.001478-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUPASA INDUSTRIA METALURGICA LTDA

ADVOGADO : SP158499 JOSE RUY DE MIRANDA FILHO e outro
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO

SUSPENSIVO. INAPLICABILIDADE. ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis para corrigir obscuridade, contradição ou omissão eventualmente

existente no acórdão (artigo 535 do Código de Processo Civil), mas não para rediscutir a decisão do Colegiado.

2. Existência de contradição no Acórdão na questão relativa ao efeito suspensivo dos embargos à execução.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003885-

85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2008.61.82.011537-0 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.003885-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GILBERTO GANHITO e outro

: RONALDO BARBOSA VALENTE

ADVOGADO : SP089041 LIAMARA SOLIANI LEMOS DE CASTRO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : SPCOM COM/ E PROMOCOES S/A e outro

: STRATCOM ENGENHARIA E SISTEMAS DE TELECOMUNICACOES LTDA

No. ORIG. : 2007.61.82.012135-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009818-39.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. VIOLAÇÃO À RESERVA DE

PLENÁRIO (ART. 97, CF). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. QUESTÕES NOVAS .

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte embargante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

5. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

2009.03.00.009818-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : TOKUTARO SAKURABA

PARTE RÉ : CONFECCOES SAKURABA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.05.28642-5 4F Vr SAO PAULO/SP
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022181-

58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023961-

33.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.022181-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILLIAM JOSE CARLOS MARMONTI

ADVOGADO : SP245567A TELMA VALÉRIA DA SILVA CURIEL MARCON

: SP228279A JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

PARTE RÉ : WALDIR SIQUEIRA

PARTE RÉ : MAGENTA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP228279A JANE RESINA FERNANDES DE OLIVEIRA

: SP245567A TELMA VALÉRIA DA SILVA CURIEL MARCON

No. ORIG. : 06.00.02338-9 A Vr DIADEMA/SP

2009.03.00.023961-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGADO(A) : TOKIKO OBA

ADVOGADO : SP222645 RODRIGO ROBERTO RUGGIERO e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. QUESTÃO NOVA.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Incabível a oposição de embargos de declaração para apreciação de questão nova, não abordada em recurso

anterior.

III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033949-

78.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : OHBA COML/ E IMPORTADORA LTDA e outros

: MISAKO OBA

: YOKO OBA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.065323-3 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.033949-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMANDO SIMOES GROSSI

ADVOGADO : SP229366 AMANDO PARRA GROSSI

INTERESSADO : RUI MARCOS FONSECA GRAVA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

PARTE RÉ : COOPERATIVA DE CAFEICULTORES DA ZONA DE SAO MANUEL

ADVOGADO : SP229366 AMANDO PARRA GROSSI

No. ORIG. : 07.00.00007-8 2 Vr SAO MANUEL/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. 

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041025-56.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA

DECISÃO AGRAVADA. 

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2009.03.00.041025-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOAO BATISTA ANUNCIACAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP131014 ANDERSON CEGA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.10.03798-4 2 Vr MARILIA/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1103558-94.1996.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. JULGAMENTO DE MATÉRIA DIVERSA. NULIDADE. NOVO JULGAMENTO.

1. Nulidade reconhecida em razão da apreciação no julgamento de matéria estranha à ação.

2. Questão de ordem acolhida para anular o acórdão de fls. 272/275, bem como para julgar prejudicados os

embargos de declaração opostos em fls. 278/279, com o retorno dos autos ao gabinete do relator para prolação de

novo acórdão ou inserção em pauta para julgamento pela Turma.

3. Prolação de novo julgamento da apelação interposta pela parte autora.

4. Apelação desprovida.

5. Embargos de Declaração prejudicados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o acórdão de fls.

272/275, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 278/279 e negar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006689-

59.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.001132-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : UNIODONTO DE RIO CLARO COOPERATIVA ODONTOLOGICA

ADVOGADO : SP165161 ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 96.11.03558-6 1 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.00.006689-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE :
SINDICATO DA IND/ DE LATICINIOS E PRODUTOS DERIVADOS NO
ESTADO DE SAO PAULO SINDLEITE

ADVOGADO : SP094135 IRENE BISONI CARDOSO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ART. 543-C,

DO CPC CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA INDENIZATÓRIA E/OU

REMUNERATÓRIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO E REFLEXO NA GRATIFICAÇÃO NATALINA.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejar a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Contudo, revejo posicionamento adotado tendo em vista o julgamento do C. STJ assentou orientação no

sentido de que as verbas pagas pelo empregador, ao empregado, a título de aviso prévio indenizado possuem

nítido caráter indenizatório.

III. Incidência de contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado, bem como sobre a

gratificação natalina resultante do aviso prévio indenizado.

IV - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado

na fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

V - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu em juízo de retratação, acolho parcialmente os embargos de

declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao reexame necessário,

vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que lhe negava provimento.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010861-44.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §

1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS

GOZADAS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas contrarrazões de apelação impõe a manutenção da decisão

agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.00.010861-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 3.796/3.803vº

No. ORIG. : 00108614420094036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025839-

26.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025841-93.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.025839-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : GARMA IND/ E COM/ DE AUTO PECAS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00258392620094036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025841-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BAURUENSE TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS

GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

VIOLAÇÃO AO ART. 97, DA CF. INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025507-89.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 382/390

No. ORIG. : 00258419320094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.025507-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EGISTO FRANCESCHI FILHO e outro

: JOSE LUIZ FRANCESCHI

ADVOGADO : SP118908 CARLOS ROSSETO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : URSO BRANCO IND/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023097820054036117 1 Vr JAU/SP
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1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini

que dava provimento ao agravo legal.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033989-26.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005398-96.2010.4.03.6000/MS

2010.03.00.033989-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : LUCINDA LUCIA DA COSTA

ADVOGADO : SP026335 DEODATO SAHD JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : DBB DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BARRICAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

No. ORIG. : 06.00.00181-9 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. FÉRIAS

GOZADAS. SALÁRIO MATERNIDADE. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE

ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA.

VIOLAÇÃO AO ART. 97, DA CF. INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008332-

27.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

2010.60.00.005398-7/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : SUPRIMAC EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 206/214

No. ORIG. : 00053989620104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.008332-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MS003659B ANA LUIZA LAZZARINI LEMOS

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. NATUREZA

REMUNERATÓRIA OU INDENIZATÓRIA. AUSÊNCIA DE VÍCIOS. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO

COLETIVA AJUIZADA POR SINDICATO. EFEITOS DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO

JUÍZO PROLATOR DA DECISÃO. OMISSÃO. VIOLAÇÃO À RESERVA DE PLENÁRIO (ART. 97, CF).

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

I - Incide contribuição previdenciária sobre o décimo terceiro salário indenizado. Precedentes desta corte e do

STJ.

II. A sentença proferida em ação coletiva somente surte efeito nos limites da competência territorial do órgão que

a proferiu, e exclusivamente em relação aos substituídos processuais que ali eram domiciliados à época da

propositura da demanda.

III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito (STJ. AGRESP 201102208730. AGRESP - 1279061. Rel. HUMBERTO

MARTINS).

IV - Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

V - Embargos de declaração acolhidos em parte.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu em juízo de retratação, acolho parcialmente os embargos de

declaração, emprestando-lhes efeitos infringentes, para conhecer e dar parcial provimento ao reexame necessário,

vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que lhe negava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002152-

83.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NOS CORREIOS TELEGRAFOS E
SIMILARES DE MATO GROSSO DO SUL SINTECT

ADVOGADO : RS029560 ANA LUISA ULLMANN DICK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00083322720104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.00.002152-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : NEXTEL TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : SP165388 RICARDO HIROSHI AKAMINE e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 162, §2º, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Agravo regimental desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012280-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT e § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS DE CUNHO INDENIZATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. MANDADO DE

SEGURANÇA. CARÁTER PREVENTIVO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil, observando-se o entendimento dominante no e. STJ e nesta c. Corte

Regional, exceto em relação ao caráter preventivo do presente mandamus, bem como a não incidência de

contribuição previdenciária sobre verba indenizatória.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção neste tópico da decisão

agravada. Precedente do e. STJ.

3. Os valores pagos a título de auxílio-doença e de auxílio-acidente, nos primeiros quinze dias de afastamento, não

têm natureza remuneratória e sim indenizatória, não sendo considerados contraprestação pelo serviço realizado

pelo segurado. Não se enquadram, portanto, na hipótese de incidência prevista para a contribuição previdenciária.

Precedentes.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 512

No. ORIG. : 00021528320104036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.012280-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OMINT SERVICOS DE SAUDE LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : SP215208 LUIZ ANDRE NUNES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122806520104036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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4. Não se tratando da hipótese de compensação de valores certos, mas apenas de reconhecimento do direito em

tese de compensar, a ser realizado no regime de homologação, suficiente a juntada de pelo menos uma guia paga,

para comprovar a existência do pagamento indevido, pressuposto lógico da compensação.

5. Agravo legal da União Federal (Fazenda Nacional) desprovido.

6. Agravo Legal da impetrante parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, decidiu negar provimento ao agravo da União Federal (Fazenda

Nacional) e, por maioria, dar parcial provimento ao agravo da impetrante, vencido o Juiz Fed. Conv. Marcio

Mesquita que dava parcial provimento ao agravo legal da impetrante, em menor extensão, apenas quanto à não

incidência da contribuição sobre os valores pagos nos quinze primeiros dias de afastamento a título de auxílio-

doença. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014193-82.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §

1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÊMIO SOBRE TEMPO DE SERVIÇO.

GRATIFICAÇÃO NA RESCISÃO. NÃO HABITUALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-

DOENÇA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 97,

DA CF. INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação e nas contrarrazões de apelação impõe a manutenção da

decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

2010.61.00.014193-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BRASPRESS TRANSPORTES URGENTES LTDA

ADVOGADO : SP125645 HALLEY HENARES NETO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 3.244/3.248Vº

No. ORIG. : 00141938220104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025351-37.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ADICIONAL CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS INDENIZADAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE

AGIR. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS. NÃO

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 97, DA CF. INOCORRÊNCIA.

1. Embargos de declaração da Impetrante recebidos como agravo legal, considerando-se o teor da irresignação e

tendo em vista os princípios da fungibilidade, economia processual e instrumentalidade das formas e, ainda, a

observância do prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. Precedentes do e. STF e

do e. STJ.

2. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

3. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

4. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

5. Embargos de declaração da Impetrante recebidos como agravo legal e desprovido. Agravo legal da União

desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da Impetrante como agravo

legal e negar-lhe provimento, bem como ao agravo legal da União, sendo que o Juiz Federal Conv. Marcio

Mesquita acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004357-67.2010.4.03.6106/SP

 

2010.61.00.025351-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MWM INTERNACIONAL IND/ DE MOTORES DA AMERICA DO SUL S/A

ADVOGADO : SP109717 LUCIANA ROSANOVA GALHARDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 748/753vº

No. ORIG. : 00253513720104036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.004357-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003889-58.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO OPORTUNA DE AGRAVO LEGAL. NULIDADE.

NOVO JULGAMENTO.

1. Nulidade reconhecida em razão do reconhecimento da ausência de julgamento oportuno de agravo interposto

pela União Federal.

2. Questão de ordem acolhida para anular o acórdão de fls. 641/650, bem como para julgar prejudicados os

embargos de declaração opostos às fls. 652/655, com o retorno dos autos ao gabinete do relator para prolação de

novo acórdão ou inserção em pauta para julgamento pela Turma.

3. Prolação de novo julgamento dos agravos legais interpostos por ambas as partes.

4. Agravos legais desprovidos.

5. Embargos de declaração prejudicados.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE VOTUPORANGA

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.373/382vº

No. ORIG. : 00043576720104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.21.003889-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 594/600Vº

No. ORIG. : 00038895820104036121 2 Vr TAUBATE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o acórdão de fls.

641/650, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 652/655 e negar provimento aos agravos legais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003891-28.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO OPORTUNA DE AGRAVO LEGAL. NULIDADE.

NOVO JULGAMENTO.

1. Nulidade reconhecida em razão do reconhecimento da ausência de julgamento oportuno de agravo interposto

pela União Federal.

2. Questão de ordem acolhida para anular o acórdão de fls. 465/474, bem como para julgar prejudicados os

embargos de declaração opostos às fls. 476/479, com o retorno dos autos ao gabinete do relator para prolação de

novo acórdão ou inserção em pauta para julgamento pela Turma.

3. Prolação de novo julgamento dos agravos legais interpostos por ambas as partes.

4. Agravos legais desprovidos.

5. Embargos de declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o acórdão de fls.

465/474, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 476/479 e negar provimento aos agravos legais,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000189-59.2010.4.03.6126/SP

 

 

2010.61.21.003891-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVEIRAS SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 418/424Vº

No. ORIG. : 00038912820104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.26.000189-8/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004932-76.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, §

1º-A, DO CPC. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI

COMPLEMENTAR 110/2001. ADESÃO PELO AUTOR ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO.

RENÚNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE COBRANÇA DOS ÍNDICES PLEITEADOS NO PERÍODO DE

JUNHO DE 1987 A FEVEREIRO DE 1991. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR.

1. A Lei Complementar 110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do

FGTS, os complementos de atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de

dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta

vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

2. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MAGNETTI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS

ADVOGADO : SP260681A OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA

: SP302330A WERTHER BOTELHO SPAGNOL

No. ORIG. : 00001895920104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.38.004932-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : OLINDA GRAGO MIRANDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP307718 JÚLIO CÉSAR CAMANHAN DO PRADO e outro

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP277746B FERNANDA MAGNUS SALVAGNI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049327620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

3. O Decreto nº 3.913/2001, responsável por regulamentar a LC 110/2001, conferiu, em seu art. 3º, § 1º, a

possibilidade de os titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão ao acordo previsto na

mencionada lei, por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

4. A adesão do titular da conta fundiária, quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é

instrumentalizada por um formulário ou outro documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos

extratos demonstrando o creditamento dos valores na conta vinculada em nome do titular (EI

00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1,

Data:14/03/2012. Fonte: Republicação).

5. A validade e eficácia do acordo firmado entre as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, se estendem a todas as

suas cláusulas, englobando, inclusive, a cláusula de expressa renúncia da parte autora quanto aos complementos

de atualização monetária decorrentes de planos econômicos, compreendidos no período de junho/87 a

fevereiro/91, consoante previsão do artigo 4°, inciso III, do Decreto lei n° 3.913/01.

6. Tendo em vista que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da demanda, configura-se a

carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

7. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000516-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.00.000516-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JESSE CLARO

ADVOGADO : SP066578 ELISEU EUFEMIA FUNES e outro

AGRAVADO(A) : MAJEDI METAIS IND/ COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04806392919824036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007062-86.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. QUESTÃO NOVA.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Incabível a oposição de embargos de declaração para apreciação de questão nova, não abordada em recurso

anterior.

III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009662-80.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.007062-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : AQUILINO LOVATO JUNIOR e outro

: RAUL BENEDITO LOVATO

ADVOGADO : SP270555 FELLIPE JUVENAL MONTANHER e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : DISTRIBUIDORA DE AUTOMOVEIS BANDEIRANTES LTDA

ADVOGADO : SP089988 REGINA APARECIDA DA C LARANJEIRA e outro

PARTE RÉ : FERDINANDO SALERNO

ADVOGADO : SP094347 JOEL ALVES DE SOUSA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00044813520054036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. QUESTÕES NOVAS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014483-

30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.009662-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : AMILTON CARLOS SAMAHA DE FARIA

ADVOGADO : SP103918 JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ROBERTO KUNIO NAKAMURA

ADVOGADO : SP114905 ODETTE MONHO DOS SANTOS

PARTE RÉ :
BRASILASSIST SBA SOCIEDADE BRASILEIRA DE ASSISTENCIA LTDA e
outro

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CARAPICUIBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00338-6 A Vr CARAPICUIBA/SP

2011.03.00.014483-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO DORNELLAS LUQUE

ADVOGADO : SP141120 DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação de recurso anterior, por estar

configurado o prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014696-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal improvido.

PARTE RÉ : DAVID FERREIRA NETO

PARTE RÉ : ASSOCIACAO MONTESSORIANA DE ENSINO AME

ADVOGADO : SP177149 JAIR VILAS BOAS PORFIRIO e outro

No. ORIG. : 00304484919994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014696-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : ELFRIEDE ELISABETH VIVIANI

ADVOGADO : SP147952 PAULO THOMAS KORTE e outro

AGRAVADO(A) : JOSE VICENTE VIVIANI e outros

: LUIZ HELENO DE OLIVEIRA

: JOSE NEWTON DE OLIVEIRA

PARTE RÉ : SOCIEDADE INDL/ SILPA LTDA e outro

AGRAVADO(A) : CELSO MADUENO SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04729113419824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016861-

56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. QUESTÃO NOVA.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Incabível a oposição de embargos de declaração para apreciação de questão nova, não abordada em recurso

anterior.

III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

2011.03.00.016861-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE LUIZ IZAR e outro

: LUCIA HELENA CRISTANTE IZAR

ADVOGADO : SP089165 VALTER FERNANDES DE MELLO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : PRUMO MONTAGEM INDL/ E CONSTRUCAO CIVIL LTDA

ADVOGADO : SP089165 VALTER FERNANDES DE MELLO e outro

No. ORIG. : 00023488419994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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 ACÓRDÃOS:

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025596-78.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. ARTIGO 557 DO CPC.

APLICABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Para a aplicação do disposto no artigo 557 do CPC não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser

unânime ou de existir súmula a respeito do tema. Ademais, o recurso pode ser manifestamente improcedente ou

inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante. Precedentes do STJ.

II -Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034077-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.025596-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA CRISTINA MATOS DA VEIGA

ADVOGADO : SP121729 PAULO BEZERRA DE MENEZES REIFF e outro

: SP115127 MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO

AGRAVADO(A) : FCC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA massa falida e outro

: FRANCISCO JOSE SIDOTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00154299020054036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.034077-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034633-

32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADO(A) : LUIZA NAVARRO ROSA

ADVOGADO : SP082018 ANA MARIA CARDOSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101755020034036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.03.00.034633-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SANTA MARIA IGNEZ CALCADA e outro

: LAURIVAL SIQUEIRA CALCADA JUNIOR

INTERESSADO : IND/ DE ACESSORIOS TEXTEIS LATEX LTDA

ADVOGADO : SP065836 JOAO SILVESTRE DE OLIVEIRA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05595327219984036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035079-

35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009885-75.2011.4.03.6000/MS

 

2011.03.00.035079-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA MARIA PEREIRA e outro

: ALFREDO LIER

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : INEDITA INSTRUMENTACAO LTDA

No. ORIG. : 05373229519964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2011.60.00.009885-9/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     744/2835



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002019-86.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

ABONO ASSIDUIDADE. ABONO ÚNICO ANUAL. NÃO HABITUALIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA

PRÉ-CONSTITUÍDA. ADICIONAIS DE PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E NOTURNO.

INCIDÊNCIA. PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO

AO ART. 97, DA CF. INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-

A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DO ESTADO
DE MATO GROSSO DO SUL-SEAC/MS

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.246/249vº

No. ORIG. : 00098857520114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2011.61.06.002019-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE COSMORAMA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 650/655Vº

No. ORIG. : 00020198620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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do e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravos legais desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018576-

02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO.

PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

1. Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

2. Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.018576-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DURVAL ZANINI

ADVOGADO : SP129920 ANDREA COUTINHO PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RÉ : JOAO CARLOS PATARA

ADVOGADO : SP092921 PEDRO TORTORO NETO e outro

PARTE RÉ : GREGORIO GAMES MARTINEZ

: JOSE ANTONIO DEL POSSO GAMES

PARTE RÉ : COML/ INSTALADORA DE BOMBAS CARRAO LTDA

ADVOGADO : SP092921 PEDRO TORTORO NETO e outro

No. ORIG. : 04714433519824036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029478-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031237-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029478-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : TRANSPORTADORA 3 AM LTDA e outros

: ARMINDO DE MATOS FILHO

: ADILSON MATOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045420920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.00.031237-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Conv.

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035613-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : COML/ SOROPLAN LTDA e outro

: REINALDO ALVARES GARCIA

ADVOGADO : SP107413 WILSON PELLEGRINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124351420054036110 2 Vr SOROCABA/SP

2012.03.00.035613-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : HELENO VITORIO DOS SANTOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00047498020104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     748/2835



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014145-

55.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010414-36.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

2012.61.00.014145-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DOVER DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP144479 LUIS CARLOS PASCUAL e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00141455520124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.61.05.010414-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 285/293V°
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. REEXAME NECESSÁRIO.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT E § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIROS QUINZE

DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO AO ART. 97, DA

CF. INOCORRÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e § 1º-

A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas na apelação impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do

e. STJ.

3. Não caracterizada a suposta violação à regra prevista pelo artigo 97 da Constituição Federal, tampouco ao

disposto pela Súmula Vinculante n° 10 do c. STF, uma vez que não houve declaração, implícita ou explícita, de

inconstitucionalidade dos dispositivos mencionados pela parte agravante, mas apenas lhes foi conferida

interpretação conforme o entendimento jurisprudencial dominante, sendo desnecessária, assim, a submissão das

questões em tela ao Órgão Especial deste e. TRF.

4. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004171-70.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

QUESTÃO DE ORDEM. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO OPORTUNA DE AGRAVO LEGAL. NULIDADE.

NOVO JULGAMENTO.

1. Nulidade reconhecida em razão do reconhecimento da ausência de julgamento oportuno de agravo interposto

pela União Federal.

2. Questão de ordem acolhida para anular o acórdão de fls. 340/351, bem como para julgar prejudicados os

embargos de declaração opostos às fls. 353/358, com o retorno dos autos ao gabinete do relator para prolação de

novo acórdão ou inserção em pauta para julgamento pela Turma.

3. Prolação de novo julgamento dos agravos legais interpostos por ambas as partes.

4. Agravos legais desprovidos.

5. Embargos de declaração prejudicados.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 00104143620124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2012.61.07.004171-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE GUAICARA SP

ADVOGADO : SP188320 ALECIO CASTELLUCCI FIGUEIREDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 261/270V°

No. ORIG. : 00041717020124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a questão de ordem para anular o acórdão de fls.

340/351, julgar prejudicados os embargos de declaração de fls. 353/358 e negar provimento ao agravo legal da

impetrante, e, por maioria, negar provimento ao agravo legal da União, vencido o Juiz Federal Convocado Marcio

Mesquita, que lhe dava parcial provimento para assentar a incidência da contribuição previdenciária sobre o

auxílio-educação pago aos dependentes dos empregados, anteriormente à lei nº 12.513/2011.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000749-41.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO CONTRATUAL.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002384-57.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000749-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : EDGAR PEREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00206661620124036100 2 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.002384-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BORGO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA -ME
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007545-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - EFEITOS DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ADVOGADO : SP147169 ANTONIO PAULO GRASSI TREMENTOCIO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024782120124036117 1 Vr JAU/SP

2013.03.00.007545-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : ROCAL ELETRONICA LTDA

ADVOGADO : SP084362 EDIBERTO DE MENDONCA NAUFAL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017202320134036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007877-15.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011430-70.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.007877-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : VICTORIO MARIANO FERRAZ

ADVOGADO : SP304773 FABIO BERNARDO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 03.00.00775-1 A Vr SUMARE/SP

2013.03.00.011430-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014874-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES

SOCIAIS. REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : GRANITEC COM/ DE PISOS LTDA

PARTE RÉ : LUZIA HELENA LONGO FERREIRA e outro

: MILTON MARTINS FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05095292119954036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.014874-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : JOSE FERNANDO FARIA LEMOS DE PONTES e outro

: JOAO BAPTISTA DE BERNARDES LIMA FILHO

ADVOGADO : SP167161 ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro

PARTE RÉ :
COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAUDE NIVEL SUPERIOR
COOPERPAS SUP 4

ADVOGADO : SP167161 ANA CLAUDIA RUEDA GALEAZZI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00010126920044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015562-73.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.

REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019809-97.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.015562-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO(A) : ANDRE EDUARDO KAUFMANN e outros

PARTE RÉ : ALUMEX S/A IND/ COM/ e outros

: LUIZ CARLOS DO REGO

: RUY JOSE ANTONIETTI LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06438870619844036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.019809-6/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. RESCISÃO DE CONTRATO - FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020299-22.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PRISCILA EVELIN ROMERO DIAS

ADVOGADO : MS009833 VICENTE DE CASTRO LOPES e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

AGRAVADO(A) : HMX 3 PARTICIPACOES LTDA e outro

: HOMEX BRASIL CONSTRUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074470820134036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2013.03.00.020299-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RMM IND/ METALURGICA LTDA -ME e outro

: RAMIRO NUNES PESSOA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050618820084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Conv.

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020470-76.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028527-83.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.020470-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : CURUCA EXECUCAO DE INTERIORES LTDA

ADVOGADO : SP124872 MARIA EUGENIA LICE BALARDINI e outro

AGRAVADO(A) : PAULO CELSO VILLAS BOAS e outros

: MARCIO SERGIO VILLAS BOAS

: LOURDES APARECIDA DAVID VILLAS BOAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050522920084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.028527-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT e § 1º-A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO DA COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MANTIDOS.

I - Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

II - A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a manutenção da decisão.

III - Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na decisão impugnada, não se justificando a sua

majoração, à luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do § 3º e 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil.

IV - Agravos legais improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento aos agravos legais, vencido o Des. Fed. Luiz

Stefanini que dava provimento ao agravo legal da união, a fim de que os sócios sejam mantidos no polo passivo

da ação e julgava prejudicado o agravo legal dos agravantes.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008788-97.2013.4.03.6120/SP

 

 

 

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : OSVALDO APARECIDO CAETANO e outro

: CARLOS VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : IND/ E COM/ DE DOCES VILA NOVA LTDA

ADVOGADO : SP052825 OSWALDO PEREIRA DE CASTRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018582120074036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2013.61.20.008788-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE :
HUSQVARNA DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS PARA FLORESTA E
JARDIM LTDA

ADVOGADO : SP154182 ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA AMENDOLA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 1.255/1262

No. ORIG. : 00087889720134036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL.

PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, ECONOMIA PROCESSUAL E INSTRUMENTALIDADE DAS

FORMAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS GOZADAS.

PRIMEIROS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 

1. Embargos de declaração da Impetrante recebidos como agravo legal, considerando-se o teor da irresignação e

tendo em vista os princípios da fungibilidade, economia processual e instrumentalidade das formas e, ainda, a

observância do prazo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. Precedentes do e. STF e

do e. STJ.

2. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

3. A mera reiteração das alegações trazidas nas apelações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

4. Embargos de declaração da Impetrante recebidos como agravo legal e desprovido. Agravo legal da União

desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração da Impetrante como agravo

legal e negar-lhe provimento, bem como ao agravo legal da União, sendo que o Juiz Federal Conv. Marcio

Mesquita acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001982-39.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2014.03.00.001982-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : CINTHIA THAIS AMBROSIO SANTANA DA SILVA e outro

: LEANDRO CELESTINO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00116396020134036104 1 Vr SANTOS/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003677-

28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO.

AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - Ausentes quaisquer pressupostos a ensejarem a oposição de embargos de declaração, uma vez que a

fundamentação adotada no acórdão é suficiente para o deslinde da conclusão alcançada e o pretendido efeito

modificativo do julgado, desse modo, somente pode ser obtido em sede de recurso.

II - Não é obrigatório estampar no acórdão referência expressa a dispositivo constitucional ou legal empregado na

fundamentação do recurso se tais questões foram abordadas na apreciação da apelação, por estar configurado o

prequestionamento implícito.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004462-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.003677-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LARA E LARA COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : SP309164 RANGEL STRASSER FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00068915820134036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2014.03.00.004462-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : RONALDO DONIZETI DOS SANTOS GOMES

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO DE

CONTRATO. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008987-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA

DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002277120144036113 3 Vr FRANCA/SP

2014.03.00.008987-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BENEDITO DA CUNHA VASCONCELOS e outro

ADVOGADO : SP067778 MARIA ELDA PULCINELLI PONTES e outro

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO : SP030181 RENATO LUIZ DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001767420074036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010677-79.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA

COBRANÇA AO SÓCIO. REITERAÇÃO DE ARGUMENTOS. QUESTÕES NOVAS. 

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão.

3. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

4. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013401-56.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.010677-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : EMPRESA PAULISTA DE ESPETACULOS TEATRAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05746408819914036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013401-3/MS

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : JOB HENRIQUE DE PAULA FILHO

ADVOGADO : MS013236 JOB HENRIQUE DE PAULA FILHO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005480 ALFREDO DE SOUZA BRILTES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015834-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - REVISÃO DE

CLÁUSULAS. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

PARTE RÉ : RUI LINCOLN STRIQUER

ADVOGADO : CLEUZA MARINA NANTES ALVES (Int.Pessoal)

PARTE RÉ : JULIANA LACUEVA STRIQUER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001336320084036007 1 Vr COXIM/MS

2014.03.00.015834-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MARCOS ANTONIO ROSSETO

ADVOGADO : SP207004 ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084011120144036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 11758/2014 

ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036306-22.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA CONTRA O ESPÓLIO.

ILEGITIMIDADE. SOBREPARTILHA. IMPOSSIBILIDADE. REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput e/ou

§1º - A, do Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002403-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2000.03.99.036306-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117869B SUELI ROCHA BARROS GONCALVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : ELZA GERIM DE SOUZA LEAO espolio e outros

ADVOGADO : SP130099 MARCILINO MARQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.00003-2 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

2011.03.00.002403-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PAULO ROBERTO RETZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     764/2835



 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - EXCLUSÃO SÓCIO. QUESTÕES NOVAS. REITERAÇÃO

DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Aspectos não abordados anteriormente configuram questões novas, impedindo sua apreciação em sede de

agravo legal.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021849-86.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP095451 LUIZ BOSCO JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : GUY ALBERTO RETZ e outros

: CELIA MARIA RETZ GODOY DOS SANTOS

: ANDRE LUCIANO RETZ

: LUCIANA MARIA RETZ

: BEATRIZ MARIA RETZ

: CLAUDIA MARIA RETZ TOLEDO VEIGA

: JAIR TOLEDO VEIGA FILHO

: MARDEN GODOY DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00005-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2012.03.00.021849-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : THE ENGLISH FACTORY S/C LTDA e outros

: CRAIG WESLEY JAVENS

: IONETI MONEZI JAVENS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023769-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

ADVOGADO : SP082125A ADIB SALOMAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05419990319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.023769-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CONFECCOES VIEIRA LTDA e outros

: ANTONIO CELSO VIEIRA

: JOAO BARBOSA NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00096684920034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029479-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034528-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.029479-2/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MARCOS ANTONIO RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027221820114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2012.03.00.034528-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006560-22.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, § 1º-A, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO

PROPORCIONAL AO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. INCIDÊNCIA. AVISO PRÉVIO INDENIZADO.

NÃO INCIDÊNCIA.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações trazidas anteriormente impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente

do e. STJ.

3. Agravos legais desprovidos.

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : UNIFORMES NABELA DE TARABAI LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00019-8 1 Vr PIRAPOZINHO/SP

2012.61.09.006560-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : COPERFIL IND/ E COM/ DE PERFILADOS LTDA filial

ADVOGADO : SP027500 NOEDY DE CASTRO MELLO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS. 148/154

No. ORIG. : 00065602220124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da União e, por maioria, negar

provimento ao agravo legal da impetrante, vencido o Des. Fed. Luiz Stefanini que lhe dava provimento, para

afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio indenizado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020466-39.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AUSÊNCIA DE NOVOS ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A

REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A r. decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

2. A parte agravante não apresenta argumentos relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão

agravada.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024492-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.020466-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : COM/ E LUBRIFICANTES CASA BRANCA LTDA e outro

: ROJAO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052081720084036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.024492-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001332-89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO

557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS. REITERAÇÃO DE

ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : ITAPOSTES IND/ DE POSTES E ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA e outros

: JOSE DE PAULA QUEIROZ JUNIOR

: MARISA RITA DE PAULA QUEIROZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00397921020064036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.001332-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : DAOLITE SISTEMAS ELETRONICOS LTDA e outros

: YUKIO AKIMOTO

: TAKAO SHIMA

ADVOGADO : SP080909 FERNANDO SILVEIRA DE PAULA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05120682319964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2. A mera reiteração das alegações trazidas no agravo de instrumento impõe a manutenção da decisão agravada.

Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 ACÓRDÃOS:

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004838-73.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO

ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL - INDISPONIBILIDADE DE BENS.

REITERAÇÃO DE ALEGAÇÕES.

1. Hipótese em que a decisão impugnada foi proferida em consonância com o disposto no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

2. A mera reiteração das alegações impõe a manutenção da decisão agravada. Precedente do e. STJ.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, vencido o Juiz Federal Convocado

Marcio Mesquita que lhe dava provimento.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 11757/2014 

2014.03.00.004838-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : FUNDICAO PRESIDENTE LTDA e outros

: SUELI APARECIDA MARQUES SAITO

: TSUGUIO SAITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060528220034036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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ACÓRDÃOS:

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0102107-58.1998.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. MATERIALIDADE A AUTORIA

COMPROVADAS. ESTADO DE NECESSIDADE. NÃO DEMONSTRADO. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Apelação da Acusação contra sentença que absolveu os réus da imputação do crime do artigo 168-A, c.c. o

artigo 71, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do Código de Processo Penal.

2. Reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em relação ao réu JOSÉ PEREIRA, eis que tem mais de

70 anos, tendo decorrido mais de seis anos entre a data dos fatos e a do recebimento da denúncia, bem como entre

a data do recebimento da denúncia e a presente data.

3. Materialidade comprovada pela NFLD apontando a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias,

acompanhada dos resumos das folhas de pagamento, guias GRPS e cópias da folhas de pagamento, evidenciando

que o desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado. Para a lavratura das NFLDs, o auditor

fiscal se baseou nas folhas de pagamento e livros de registros de empregados, que por sua vez foram escriturados

pela própria empresa, do qual foi possível extrair a informação do efetivo desconto, constando ainda a relação dos

elementos examinados pelo fiscal na empresa fiscalizada.

4. O desconto da contribuição previdenciária devida pelo segurado empregado é feito de forma contábil. Ao

escriturar a folha de pagamento anotando o salário bruto, o respectivo desconto da contribuição devida ao INSS, e

o salário líquido a ser pago ao empregado, a empresa já procedeu ao desconto dos valores. Esses valores, cujo

desconto está anotado em folha de pagamento, se não recolhidos à Previdência Social na época própria, implicam

na conduta tipificada no artigo 168-A, §1º, inciso I, do Código Penal.

5. Ainda que assim não se entenda, e mesmo que se considere admissível, em tese, a alegação de que o réu não

efetuara o desconto, a este cabia prova, de forma cabal, que tal fato não ocorreu. Contudo, o réu não se

desincumbiu do ônus probatório.

6. Autoria demonstrada pelas cópias dos contratos sociais e declaração de corréu e testemunha de defesa.

7. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o

dolo genérico, a vontade livre e consciente de deixar de recolher, no prazo legal, contribuição descontada de

pagamentos efetuados a segurados. Não é de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou

seja, não se exige o animus rem sibi habendi. Precedentes.

8. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por

inexigibilidade de conduta diversa. Apenas a declaração dos réus em interrogatório, ou mesmo depoimentos de

testemunhas, ainda mais com declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente

demonstradas as alegadas dificuldades financeiras. Precedentes.

9. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa. Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos.

Precedentes.

10. Apelação provida.

1998.61.81.102107-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : JOSE PEREIRA PRIMO

: JOSE GERALDO MORAIS

ADVOGADO : JOSE MENDES NETO (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : ZAIRA DA GLORIA PEREIRA TEIXEIRA DE ALMEIDA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: PLINIO FRABETTI TEIXEIRA DE ALMEIDA

No. ORIG. : 01021075819984036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade do réu

JOSÉ PEREIRA PRIMO pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos

107, inciso IV; 109 caput e inciso III; e 115, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do

Código de Processo Penal, restando prejudicada a análise do recurso de apelação interposto pelo Ministério

Público quanto ao ponto; dar provimento à apelação para condenar o réu JOSÉ GERALDO DE MORAIS como

incurso no artigo 168-A, § 1º, inciso I, combinado com artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 03 (três)

anos, 10 (dez) meses e 20 (vinte) dias de reclusão, em regime inicial aberto, e ao pagamento de 18 (dezoito) dias-

multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por duas penas restritivas de direitos,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 1506463-21.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO DA

PRETENSÃO PUNITIVA: INOCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE EM VIRTUDE DE

ANISTIA: QUESTÃO JÁ DECIDIDA. MATERIALIDADE A AUTORIA COMPROVADAS.

RESPONSABILIDADE PENAL. DOLO ESPECÍFICO: INEXIGIBILIDADE. ESTADO DE NECESSIDADE

OU INEXIGIBLIDADE DE CONDUTA DIVERSA: NÃO CARACTERIZAÇÃO. MAUS ANTECEDENTES:

APLICAÇÃO DA SÚMULA 444/STJ. CONSEQUÊNCIAS DO CRIME. CONFISSÃO QUALIFICADA.

PRESTAÇÃO PECUNIÁRIA. RECURSO DA DEFESA PARCIALMENTE PROVIDO. APELAÇÃO DA

ACUSAÇÃO PROVIDA.

1. Apelações da Acusação e Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 168-A, §1º, inciso

I, na forma do artigo 71, do Código Penal à pena de 03 anos e 06 meses de reclusão e 17 dias-multa.

2. Não é admissível o reconhecimento de prescrição pela pena antecipada ou virtual, por absoluta ausência de

amparo legal. A adoção de tal medida importaria em violação aos artigos 109 e 110 do Código Penal. Precedentes.

Afastada a hipótese da prescrição em perspectiva, não se vislumbra a hipótese de prescrição da pretensão punitiva.

3. Esta Primeira Turma já decidiu, em duas ocasiões, no sentido da inaplicabilidade da anistia do artigo 11 da Lei

9639/1998.

4. Materialidade comprovada pela NFLD, apontando a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias, a

cargo da empresa, bem como pelas cópias dos livros diário geral, das folhas de pagamento, registro de

empregados e planilha de arrecadação de debito, evidenciando que o desconto do valor relativo à contribuição

previdenciária foi efetuado. Autoria demonstrada pelas cópias dos contratos sociais e declaração do réu em

interrogatório.

5. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o

dolo genérico. Não é de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou seja, não se exige o

animus rem sibi habendi. Precedentes.

1999.03.99.015533-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : OSWALDO FERREIRA

ADVOGADO : SP077458 JULIO BONETTI FILHO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.15.06463-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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6. A conduta de não repassar aos cofres públicos quantias referentes a contribuições previdenciárias descontadas

dos salários de empregados, via de regra, enseja a inscrição dos valores não repassados em dívida ativa, com o

conseqüente ajuizamento da execução fiscal e, concomitantemente, ação penal, por estar o fato capitulado

atualmente no artigo 168-A do Código Penal. Eventual responsabilidade tributária não impede a responsabilidade

penal pelo mesmo fato.

7. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por

inexigibilidade de conduta diversa. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do

artigo 156 do Código de Processo Penal. Caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas

dificuldades financeiras. Apenas a declaração do réu em interrogatório, ou mesmo depoimentos de testemunhas,

ainda mais com declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente

demonstradas as alegadas dificuldades financeiras. Precedentes.

8. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa. Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos.

Precedentes.

9. A alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades financeiras enfrentadas pela

empresa não restou suficientemente comprovada nos autos.

10. Consoante Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça, "é vedada a utilização de inquéritos policiais e ações

penais em curso para agravar a pena-base". Dessa forma, processos em andamento não podem ser considerados

como maus antecedentes, conduta social reprovável e personalidade perniciosa do agente. Precedentes. Os

registros criminais em nome do réu constantes dos autos não apontam condenação definitiva.

11. A conseqüência de cada um dos delitos perpetrados apresenta-se de grande monta, considerado o valor do

salário mínimo, (R$ 120,00 na data da lavratura da NFLD, sendo portanto a média mensal de cerca de 145 salários

mínimos em cada competência) de modo que a pena-base é de ser fixada acima do mínimo legal.

12. Incidência da circunstância atenuante da confissão, mesmo nos casos em que o réu, embora admita como

verdadeiros os fatos narrados na denúncia, alega a ocorrência de causas de exclusão da ilicitude ou da

culpabilidade. Precedentes. Ressalva do ponto de vista do Relator.

13. A pena de multa no crime continuado deve seguir os mesmos critérios utilizados para a pena privativa de

liberdade, aplicando também o artigo 71 do Código Penal. Precedentes desta Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3a Região e do Superior Tribunal de Justiça.

14. A prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade, deve ser diminuída, considerando a

ausência de informações acerca da atual condição econômica do acusado, bem como sopesando a extensão dos

danos causados ao erário público.

15. Preliminar rejeitada. Apelo do MPF provido. Apelo da defesa parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria

preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação do réu para afastar da consideração na fixação da

pena-base os processos em andamento e reduzir a pena de prestação pecuniária para 30 salários-mínimos; e dar

provimento à apelação do Ministério Público Federal para majorar a pena-base em razão das consequências do

crime; fixando a pena definitiva em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 17 (dezessete) dias-multa, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001044-19.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

2000.61.81.001044-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : HUGO HILARIO SALGUEIRO
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. SENTENÇA

CONDENATÓRIA. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITO. SENTENÇA QUE DEIXA DE ESPECIFICAR AS ESPÉCIES DAS PENAS RESTRITIVAS DE

DIREITO: NULIDADE RECONHECIDA. IMPOSSIBILIDADE DE ESPECIFICAÇÃO EM SEGUNDO GRAU

DE JURISDIÇÃO. SENTENÇA ANULADA.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 168-A c.c o artigo 71 do

Código Penal, à pena de dois anos e onze meses de reclusão, substituída por duas restritivas de direitos, a serem

estabelecidas pelo juízo da execução.

2. Dispõe o artigo 59, inciso IV, do Código Penal, que o juiz estabelecerá "a substituição da pena privativa da

liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível". E, nos termos do artigo 44 do referido código, as penas

privativas de liberdade são substituídas pelas penas restritivas de direitos, que estão elencadas no artigo 43.

3. A norma do inciso IV do artigo 59 do CP implica a necessidade de o juiz especificar, na sentença, a quantidade

e a espécie das penas restritivas de direitos que substituem a pena privativa de liberdade, quando cabível a

substituição. Trata-se de corolário do princípio da individualização da pena, consagrado no inciso XLVI do artigo

5º da Constituição Federal.

4. A competência do Juízo das Execuções Penais, nos termos do artigo 66, inciso IV, alínea "a" da Lei nº

7.210/1984, limita-se a determinar a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos, mas não a espécie de

pena. Dessa forma, nula é a sentença que deixa de especificar as espécies de penas restritivas de direitos

substitutivas da pena privativa de liberdade. Não cabe ao Tribunal especificar as penas restritivas de direitos, sob

pena de indevida supressão de instância. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

5. Nula é a sentença é nula que deixa de especificar as espécies de penas restritivas de direitos substitutivas da

pena privativa de liberdade. E não cabe ao Tribunal especificar as penas restritivas de direitos, sob pena de

indevida supressão de instância.

6. Sentença anulada de ofício. Apelo prejudicado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, anular a sentença, por falta de

especificação das penas restritivas de direitos, determinando a baixa dos autos ao Juízo de origem para que outra

seja proferida, e julgar prejudicada a apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000185-51.2002.4.03.6110/SP

 

 

 

ADVOGADO : PR031882 RAFAELLA MIKOS PASSOS (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

2002.61.10.000185-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JOSE AUGUSTO MIGUEL DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP174622 SPENCER AUGUSTO SOARES LEITE e outro

APELADO(A) : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ARTIGO 1º, INCISO I, DA

LEI Nº 8.137/90. DENÚNCIA RECEBIDA ANTES DA CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA VINCULANTE 24 DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. PROCESSO ANULADO. RECURSO PROVIDO.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 1°, incisos I e II,

da Lei n° 8.137/90.

2. O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o HC 81.611, em 10.12.2003, entendeu que o delito descrito no artigo

1º, da Lei 8.137/1990, por ser material, demanda, para sua caracterização, o lançamento definitivo do débito

tributário. Assim, estabelece o lançamento definitivo como condição objetiva de punibilidade ou, ainda, como um

elemento normativo do tipo. Tal entendimento foi positivado na Súmula Vinculante 24, a qual estabelece que "não

se tipifica crime material contra a ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I a IV, da Lei nº 8.137/90, antes do

lançamento definitivo do tributo".

3. Não poderia a denúncia ter sido recebida em 22.01.2002, uma vez que o crédito tributário somente foi

definitivamente constituído em 22.02.2006.

4. É certo que, por ocasião do julgamento do HC 2002.03.00.007243-1, na sessão de julgamento de 25.06.2002,

esta Primeira Turma entendeu que "o oferecimento da denúncia pelo Ministério Público não está jungido à decisão

final, na esfera administrativa, sobre a exigência fiscal do crédito tributário correspondente", entendendo pela

justa causa para a ação penal.

5. Após o julgamento do writ, sobreveio a Súmula Vinculante 24 de aplicação obrigatória por todos os órgãos do

Poder Judiciário, nos termos do artigo 103-A da Constituição, que equipara-se à norma penal mais benéfica, sendo

de rigor a sua aplicação, nos termos do artigo 5º, inciso XL da Carta e artigo 2º, parágrafo único do Código Penal.

6. Anulação ab initio do processo quando recebida a denúncia antes da constituição definitiva do crédito, por

ausência de justa causa. Precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal.

7. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação

para anular o processo, desde o recebimento da denúncia, inclusive, nos termos do voto do Relator e na

conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte deste julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001593-24.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

2003.61.81.001593-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO(A) : CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA reu preso

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REU ABSOLVIDO : AUGUSTA MARIA DE SOUZA LIMA

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: ANTONIO NICOLAU DE ASSIS falecido

No. ORIG. : 00015932420034036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATOS PREVIDENCIÁRIOS TENTADO E CONSUMADO.

CRIME IMPOSSÍVEL CARACTERIZADO OCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA DO CRIME

CONSUMADO COMPROVADOS. PENA-BASE. CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS DESFAVORÁVEIS:

FIXAÇÃO DE REGIME INICIAL SEMIABERTO E NÃO CABIMENTO DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA.

1. Apelação interposta pela Acusação contra sentença que absolveu o réu da pratica do crime do artigo 171, § 3º,

c.c artigo 14, II, em concurso material com o artigo 171, § 3º, todos do Código Penal.

2. Quanto à imputação de estelionato na forma tentada pelo requerimento de benefício previdenciário perante o

posto do INSS de Limeira, bem caracterizado o crime impossível.

3. A falta apresentação do comprovante de residência em Limeira fez com que o benefício fez com que a

documentação fraudulenta sequer fosse examinada, e portanto o benefício jamais poderia ter sido concedido. Não

havia a menor possibilidade de sucesso no intento criminoso.

4. Ausente requisito essencial à concessão do beneficio previdenciário, em razão da absoluta inidoneidade do

meio, é de se concluir pelo crime impossível. Precedentes.

5. Quanto ao crime de estelionato na forma consumada, em decorrência do pedido de pensão por morte no Posto

do INSS em São Paulo, o recurso comporta provimento. A materialidade e a autoria delitivas comprovam-se pelos

documentos acostados aos autos.

6. Resta incontroverso que o réu CARLOS "esquentou" a carteira de trabalho para que Isabel entrasse com o

pedido de beneficio previdenciário em nome da acusada AUGUSTA. Se não há dúvida que o réu falsificou o

documento e esse documento foi utilizado por duas vezes, a primeira em Limeira e a segunda em São Paulo, para

instruir pedido de benefício previdenciário não há como supor que o réu falsificava documentos produzindo

tempo de serviço fictício sem saber que a finalidade seria a obtenção de benefícios previdenciários.

7. Justifica-se a exasperação da pena base em razão da culpabilidade do réu, e das circunstâncias do crime,

envolvendo a falsificação material de um documento.

8. O regime de cumprimento da pena privativa de liberdade é o semiaberto. Não obstante quantidade de pena

aplicada, a existência de circunstâncias desfavoráveis autorizam a imposição de regime mais gravoso, nos termos

do artigo 33, §3º do Código Penal.

9. Incabível a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direito, por ausência de preenchimento

do requisito do artigo 44, III, do Código Penal, vez que as circunstâncias do artigo 59 não são favoráveis ao réu,

sendo a substituição insuficiente para reprimir a conduta.

10. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação para

condenar o réu CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA como incurso no artigo 171, §3º, do Código Penal, à

pena de 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime inicial semiaberto, e 26 (vinte e seis) dias-multa,

no valor unitário mínimo, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo voto do Desembargador Federal Luiz

Stefanini, vencida a Juíza Federal Convocada Denise Avelar, que dava parcial provimento à apelação do

Ministério Público Federal, para condenar o réu CARLOS ROBERTO PEREIRA DÓRIA com incurso no artigo

171, §3º do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, em regime inicial aberto, e 13

(treze) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por pena restritiva de

direitos e multa, correspondendo-as à prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas, pelo mesmo

prazo da condenação, e pagamento no valor de 01 (um) salário-mínimo, em benefício de instituição a ser

designada pelo Juízo das Execuções Penais.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004584-36.2005.4.03.6105/SP
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EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA DEMONSTRADOS.

DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE. REGIME INICIAL SEMI-ABERTO: POSSIBILIDADE.

SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO:

IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.

1. Apelação interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 289, §1º, c.c.

artigo 29, ambos do Código Penal, à pena de 04 anos de reclusão.

2. Materialidade comprovada pelo laudo pericial, conclusivo quanto à falsidade das cédulas apreendidas e quanto

à capacidade ilusória delas.

3. A autoria delitiva e o dolo comprovados nos autos.

4. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

caso concreto. Pena-base reduzida.

5. O objeto jurídico tutelado no crime de moeda falsa é a fé pública e, portanto, quanto maior a quantidade das

cédulas contrafeitas, maior o potencial lesivo e o perigo à fé pública, a justificar uma maior reprovabilidade da

conduta e, consequentemente, a elevação da pena-base por ocasião da análise das circunstâncias judiciais do artigo

59 do Código Penal. Precedentes.

6. Foram consideradas desfavoráveis as circunstâncias do artigo 59 do CP, em relação à culpabilidade do agente,

fixando-se a pena-base em patamar superior ao mínimo legal. Dessa forma, mantido o regime inicial semi-aberto.

7. O réu não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não preenche

o requisito do artigo 44, inciso III, do Código Penal, porquanto a substituição da pena não se revela suficiente para

a prevenção e a repressão do crime cometido.

8. Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena-base, fixando a pena definitiva em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e pagamento de 11

(onze) dias-multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado
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RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ALBINANTE ALVES PEREIRA reu preso

ADVOGADO : SP176163 ROGÉRIO BATISTA GABBELINI

APELADO(A) : Justica Publica

CO-REU : SEBASTIAO GONCALO DE SOUZA

2006.61.06.007938-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : OLIVERIO BORGES JUNIOR

ADVOGADO : RS057401 VIRGINIA PACHECO LESSA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

JUIZO : Justica Publica

INTERESSADO : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL.

DESNECESSIDADE DE DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO DESFAVORÁVEL AO RÉU.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO JULGADO. AUSÊNCIA DE

DECLARAÇÃO DE VOTO VENCIDO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES:

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS DESPROVIDOS.

1. O acórdão recorrido enfrentou todas as teses que lhe foram apresentadas no recurso de apelação, sem nenhuma

omissão, obscuridade, contradição ou ambiguidade.

2. Eventual omissão no acórdão apenas ocorre quando a Turma Julgadora deixa de apreciar alguma questão

suscitada pelas partes em suas peças recursais, o que não é o caso dos autos.

3. O artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal dispõe que "todos os julgamentos dos órgãos do Poder

Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade". A decisão, no órgão

colegiado, é tomada por maioria de votos. Assim, o fundamento da decisão é o voto vencedor. Este é que explicita

as razões que foram adotadas pelo órgão julgador, permitindo que as partes conheçam os seus fundamentos.

4. Não há que se falar em cerceamento ao direito de defesa e violação ao contraditório em virtude da ausência de

declaração do voto vencido, que somente é necessária quando o decisum comporta algum recurso com base

justamente na divergência manifestada. Não tem o réu interesse na declaração de voto vencido, dado que com

base nela nenhum recurso poderá interpor.

5. Quanto à alegação de omissão em relação nova perícia elaborada pelos policiais, que o embargante pode

compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no sentido que o "Relatório de Análise" não constitui nova

perícia, não havendo que se falar em omissão. 

6. Não há que se falar em omissão quanto à alegação de quebra de sigilo fiscal sem determinação judicial. O

acórdão embargado expressamente mencionou que a matéria já havia sido afastada pela sentença e que a

declaração da ilicitude da prova traz como consequência sua inutilização para o processo. 

7. Não há que se falar em contradição ou contrariedade quanto ao interesse recursal da acusação em modificar o

fundamento da condenação do tráfico de drogas, porquanto o decisum enfrentou a tese ora questionada, de forma

fundamentada e clara. A discordância do embargante no tocante ao posicionamento esposado pela Turma

julgadora não traduz omissão, obscuridade ou contradição no julgado.

8. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e a norma legal que a embargante

entende aplicável, ou o entendimento doutrinário e jurisprudencial que o embargante reputa correto, não

autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se verdadeira rediscussão de mérito.

Observa-se da leitura da peça recursal, que o embargante não aponta, no recurso, contradições intrínsecas do

julgado.

9. Quanto à tipicidade do delito de associação para o tráfico, não há que se falar em omissão, pois o embargante

pode compreender o entendimento adotado pelo colegiado, no tocante à condenação pelo crime de associação para

o trafico, considerada a prova produzida nos autos, sob o crivo do contraditório e ampla defesa.

10. Quanto à análise do elemento subjetivo do crime de tráfico de drogas, não há que se falar em omissão, pois o

acórdão enfrentou a tese. Uma leitura mais atenta do julgado revela que a conduta praticada pelo réu OLIVERIO

encontra-se minudentemente delineada, não havendo qualquer omissão quanto ao ponto.

11. Não se verifica omissão quanto à continuidade delitiva, tendo em vista que o decisium enumera expressamente

a data e a quantidade de medicamento remetida via postal e a quantidade de medicamento vendido pelo

embargante aos traficantes, nos anos de 2003 a 2005.

12. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Na verdade, pretende o embargante a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhe seja favorável. Entretanto, embargos declaratórios não se

prestam a rediscutir matéria decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer pontos ambíguos, obscuros,

contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de integração e não de substituição.

Precedentes.

13. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos de declaração pressupõem a existência de

ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, o que não se verifica na hipótese dos autos.

Precedentes.

INTERESSADO : CELSO LUIS VICARI

ADVOGADO : RS031549 AURY LOPES JR e outro

INTERESSADO : WALTER RAU DA SILVA VIEIRA JUNIOR reu preso

ADVOGADO : SP174181 EDER FASANELLI RODRIGUES e outro

INTERESSADO : ENDRIGO JORGE POSSENTI reu preso

: SANDRINE DE OLIVEIRA TAVARES reu preso

ADVOGADO : SP204309 JOSE ROBERTO CURTOLO BARBEIRO e outro
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14. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0006693-59.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. MATERIALIDADE A

AUTORIA COMPROVADAS. RESPONSABILIDADE PENAL. DOLO ESPECÍFICO: INEXIGIBILIDADE.

ESTADO DE NECESSIDADE OU INEXIGIBLIDADE DE CONDUTA DIVERSA: NÃO DEMONSTRADOS.

PENA-BASE. ATENUANTE DA CONFISSÃO ESPONTÂNEA RECONHECIDA.

1. Apelação da Acusação e Defesa contra sentença que condenou o réu como incursos no artigo 168-A, §1º, inciso

I, na forma do artigo 71, do Código Penal à pena de 03 anos e 04 meses de reclusão.

2. Materialidade comprovada pela NFLD, apontando a falta de recolhimento de contribuições previdenciárias, a

cargo da empresa, bem como pelas cópias da folhas de pagamento, registro de empregados e relação dos

trabalhadores, evidenciando que o desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado. Autoria

restou demonstrada pelas cópias dos contratos sociais e declaração do réu em interrogatório.

3. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o

dolo genérico. Não é de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou seja, não se exige o

animus rem sibi habendi. Precedentes.

4. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por

inexigibilidade de conduta diversa. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do

artigo 156 do Código de Processo Penal. Caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas

dificuldades financeiras. Apenas a declaração do réu em interrogatório, ou mesmo depoimentos de testemunhas,

ainda mais com declarações genéricas, não constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente

demonstradas as alegadas dificuldades financeiras. Precedentes.

5. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa. Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos.

Precedentes.

6. A alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades financeiras enfrentadas pela

empresa não restou suficientemente comprovada nos autos.

7. Apelação desprovida.

 

2006.61.14.006693-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : EDUARDO AGOSTINHO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP281750 AUREA VIRGÍNIA WALDECK DE MELLO BARBOSA

APELADO(A) : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: RICARDO AGOSTINHO DE CARVALHO falecido

No. ORIG. : 00066935920064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes desta

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0014560-96.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADA. ERRO DE TIPO: INOCORRÊNCIA. PENA-BASE NO

MÍNIMO. DIMINUIÇÃO DA PENA DE MULTA. APLICAÇÃO RETROATIVA DO ARTIGO 40 DA LEI

11.343/2006. CAUSA DE DIMINUIÇÃO DO TRAFICANTE OCASIONAL. AUSÊNCIA DE RECURSO DA

ACUSAÇÃO. REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DE PENA. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

1. Apelação da Defesa contra a sentença que condenou a ré como incursa nos artigos 12, caput, c.c. artigo 18 da

Lei n.º 6.368/1976, à pena de 01 ano e 09 meses de reclusão.

2. Materialidade delitiva provada pelo laudo de exame de substância, positivo para cocaína. Autoria devidamente

comprovada, de acordo com os depoimentos testemunhais e demais provas constantes dos autos.

3. A mera alegação de desconhecimento da existência de drogas na bagagem, sem apoio em suporte probatório,

não implica reconhecimento de erro de tipo. Precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região.

4. Pena-base corretamente fixada pelo Juízo de primeiro grau no mínimo legal. Reforma da sentença no tocante à

pena de multa, a fim de que seja igualmente fixada no mínimo de 50 dias-multa, consoante estabelecido pelo

artigo 12 da Lei n.º 6.368/76, vigente à época dos fatos.

5. O MM. Juiz a quo aplicou a causa de aumento de pena relativa à transnacionalidade da conduta à razão de 1/6,

nos termos do artigo 40, inciso I, da Lei n.º 11.343/2006, não havendo insurgência da Acusação.

6. No julgamento no RE 596.152 o Supremo Tribunal Federal entendeu cabível a incidência da causa de

diminuição de pena do §4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006 aos crimes cometidos anteriormente à vigência da

Lei 11.343/2006. Ressalva do ponto de vista pessoal do Relator.

7. Quanto à causa de diminuição de pena do §4° do artigo 33 da Lei 11.343/2006, o cabimento não comporta

discussão sob pena de incorrer-se em indevida reformatio in pejus, dado que não houve recurso da Acusação.

Descabimento da diminuição da pena no grau máximo. Precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. A sentença não considerou como desfavorável nenhuma circunstância do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, e

fixou a pena-base no mínimo legal. Incabível a fixação de regime inicial de cumprimento da pena mais gravoso

que o determinado em função da quantidade da pena, nos termos do artigo 33, §2º do CP. Aplicação da Súmula

440 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Apelação parcialmente provida.

2006.61.81.014560-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : ROSANA LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP285217 GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Justica Publica

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00145609620064036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para

reduzir a pena de multa para 29 dias-multa e, por maioria, fixar o regime inicial aberto de cumprimento de pena

privativa de liberdade, nos termos do voto do Relator, acompanhado pela Juíza Federal Convocada Denise Avelar,

vencido o Desembargador Federal Luiz Stefanini, que mantinha o regime fechado, tal como aplicado na

r.sentença.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0305708-68.1997.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECONHECIMENTO DA

PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO DO JULGADO. CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO. MATÉRIA

DE ORDEM PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE OFÍCIO.

1. O acórdão embargado acolheu parcialmente a apelação da defesa para reduzir a pena-base da embargante. Na

ocasião, a questão da prescrição não foi questionada pelas partes, tendo o acórdão recorrido enfrentado todas as

teses que lhe foram apresentadas nos recursos de apelação, sem nenhuma omissão, obscuridade, contradição ou

ambiguidade.

2. Contudo, após o conformismo do Ministério Público Federal com a redução da pena operada no julgado, é

possível apreciar o tema em sede de embargos por se tratar de questão de ordem pública. Assim, é de se

reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão punitiva estatal em relação à embargante.

3. A pena imputada à ré no decisum colegiado foi de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão, descontado o

aumento decorrente da continuidade delitiva, nos termos da Súmula 497 do Supremo Tribunal Federal, pelo que o

prazo prescricional regula-se pela regra do artigo 109, inciso V, do Código Penal, pelo período de quatro anos.

Assim, forçoso é concluir pela ocorrência da prescrição, uma vez que decorreu o prazo prescricional entre a data

dos fatos e a do recebimento da denúncia, entre a data do recebimento da denuncia e a da publicação da sentença

condenatória, assim como entre a data da publicação da sentença condenatória, último marco interruptivo e a

presente data.

4. Embargos de declaração improvidos. Prescrição reconhecida.

 

2008.03.99.036555-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : SONIA MARIA GARDE

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

JUIZO : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

CO-REU : NELSON ROVERI PESTANA

: RICARDO INACIO FERREIRA

: ANTONIO LUIZ CANDIA

: CELIO RENATO BUENO RUIZ

: ROLF VALTER GUGGENBERGER

: ELIANA VITORIA BUFFONI

: EDUARDO BORGES PICOLI

No. ORIG. : 97.03.05708-0 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração e, de ofício, declarar extinta a punibilidade da ré SONIA MARIA GARDE, pela ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva estatal, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V, 110, § 1º e 2º

(na redação da Lei 7.209/1984, vigente ao tempo dos fatos, anteriormente à alteração da Lei nº 12.234/2010),

todos do Código Penal, combinados com o artigo 61 do Código de Processo Penal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0006825-69.2008.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE MOEDA FALSA. FALSIFICAÇÃO

GROSSEIRA NÃO CARACTERIZADA. LAUDO PERICIAL. DEPOIMENTOS DAS TESTEMUNHAS.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECURSO PROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto contra a decisão que declarou a incompetência da Justiça Federal para

processar e julgar ação penal instaurada para apurar a prática do crime tipificado no artigo 289, § 1º do Código

Penal, determinando a remessa dos autos à Justiça Estadual.

2. O laudo pericial conclui o que se depreende da análise direta da cédula acostada aos autos, ou seja, que é apta a

ludibriar o homem comum.

3. Subsume-se da prova testemunhal colhida em Juízo que seriam necessárias perspicácia e atenção para

identificar a falsidade da cédula.

4. Não havendo que se falar em falsificação grosseira, deve o feito ser regularmente processado e julgado pela

Justiça Federal. Precedentes.

5. Recurso provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido

estrito, para reconhecer a competência da Justiça Federal, e determinar a remessa dos autos ao Juízo de origem

para regular prosseguimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

2008.61.07.006825-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : BERALDO VIEIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP262476 TALES RODRIGUES MOURA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00068256920084036107 2 Vr ARACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     783/2835



 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007875-92.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EM APELAÇÃO CRIMINAL - APRECIAÇÃO DE PROVAS -

TESTEMUNHO POLICIAL - OMISSÃO - INOCORRÊNCIA - EMBARGOS REJEITADOS.

1 - As questões relativas à existência de provas quanto à autoria do delito de tráfico internacional de entorpecentes

por parte de Gustavo da Silva Guido foram devidamente apreciadas pela colenda 1ª Turma, quando do julgamento

do mérito da ação penal.

2 - Todo o conjunto probatório colacionado aos autos foi objeto de apreciação, inclusive aquele constante do

apenso I, não tendo trazido o embargante nenhum elemento concreto que permita aferir a alegada omissão.

3 - No que se refere à oitiva do condutor do flagrante que resultou na apreensão da droga que deu origem a

presente ação penal, verifica-se que foi devidamente considerada para a prolação da decisão ora embargada, tendo

sido expressamente citada no voto proferido pelo Ilustre Relator.

4 - Tampouco há que se falar na negativa de validade dos depoimentos dos policiais que participaram da prisão,

como prova apta a fundamentar o édito penal condenatório, uma vez que, no caso dos autos, o teor dos referidos

depoimentos cinge-se a afirmar que o réu teria sido reconhecido, por meio de fotografias, pelo transportador da

droga como sendo o seu proprietário, não tendo trazido nenhum outro elemento concreto que permitisse imputar

ao apelante a prática do delito de tráfico internacional de entorpecentes. Referidos depoimentos se tornam ainda

mais frágeis pelo fato de que, perante o Juízo, referido transportador negou que a droga fosse de propriedade do

apelante.

5 - Tranquila a orientação jurisprudencial no sentido de que os embargos de declaração não se prestam a instaurar

uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada.

6 - Embargos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos presentes embargos, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Relator para Acórdão

 

 

00013 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000819-18.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.60.00.007875-3/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Justica Publica

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : GUSTAVO DA SILVA GUIDO reu preso

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00078759220104036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.26.000819-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

RECORRENTE : SEVERINO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP236194 RODRIGO PIZZI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. CRIME DE INUTILIZAÇÃO DE SINAL

AFIXADO POR FUNCIONÁRIO PUBLICO. CRIME DE ADULTERAÇÃO DE COMBUSTÍVEL.

COMPETÊN CIA POR PRORROGAÇÃO. PRESCRIÇÃO DO CRIME DE COMPETÊNCIA FEDERAL.

INSTRUÇÃO NÃO REALIZADA. DECLINAÇÃO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Recurso em sentido estrito interposto contra decisão julgou extinta a punibilidade dos denunciados com relação

ao crime tipificado no artigo 336 do Código Penal e determinou a remessa dos autos à Justiça Comum Estadual

para a continuidade da persecução penal quanto ao crime de adulteração de combustível, previsto no artigo 1º da

lei 8.176/1991.

2. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime do artigo 1º da lei 8.176/1991, consoante decisão plenária

do STF (ACO 1058, julgado em 14/04/2008, DJe-092 21-05-2008).

3. É certo que havendo dois crimes de jurisdições diversas - um de competência da Justiça Federal e outro da

competência da Justiça Estadual, prevalece a competência da Justiça Federal. Entendimento consolidado na

Súmula 122 do Superior Tribunal de Justiça.

4. A competência para o julgamento do crime remanescente subsistiria se a instrução processual tivesse

transcorrido no Juízo Federal e a prescrição do crime que atraiu a competência para a Justiça Federal tivesse sido

reconhecida por ocasião da prolação da sentença. Mas no caso particular dos autos, o Juízo Federal recebeu o

processo após a decisão de declinação da competência da Justiça Estadual e de pronto verificou que o crime de

competência federal estava prescrito.

5. Tendo em vista que o crime pelo qual motivou o Juiz de Direito para declinar a competência se encontrava

prescrito, a natureza declaratória da decisão que reconhece a prescrição e não tendo sido realizado nenhum ato

instrutório pelo Juízo Federal, não havia razão para que o processo permanecesse na Justiça Federal. Precedentes.

6. Recurso improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso em sentido

estrito, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0029124-52.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

: SP111351 AMAURY TEIXEIRA

RECORRIDO(A) : Justica Publica

CO-REU : ANTONIO APARECIDO RODRIGUES FRANCO

: JOSE PEDRO ZEFERINO

No. ORIG. : 00008191820104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.00.029124-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN

: MARCO WADHY REBEHY

PACIENTE : LUIZ CARLOS SELLER

: GUILHERME PANSANI DO LIVRAMENTO

ADVOGADO : SP123841 CARLOS FERNANDO DE FARIA KAUFFMANN e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR.

REITERAÇÃO DE WRIT ANTECEDENTE. DEFINIÇÃO SOBRE COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

QUESTÃO OBJETIVA QUE ALCANÇA TODOS OS RÉUS DA AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA. RECURSO

IMPROVIDO.

1. Agravo regimental interposto contra decisão que indeferiu liminarmente o habeas corpus, por tratar-se de

reiteração de writ antecedente.

2. A discussão posta a deslinde na presente impetração foi objeto do Habeas Corpus 0010427-80.2013.4.03.0000,

apreciado pela Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que por unanimidade,

denegou a ordem, reconhecendo a competência da Justiça Federal.

3. O presente writ consubstancia-se em reiteração daquele, uma vez que aponta a mesma questão - incompetência

da Justiça Federal - pelos mesmos fundamentos, e na mesma ação penal, ainda que nestes autos figure como

paciente outro corréu. Trata-se de questão objetiva, relativa à competência da Justiça Federal ante a existência de

obrigação de prestação de contas perante o Ministério do Turismo, cuja decisão abrange necessariamente todos os

correús da ação penal.

4. É firme a jurisprudência no sentido de que não se conhece de habeas corpus quando se trata de mera reiteração

de impetração anterior. Precedentes.

5. Agravo regimental não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da

Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo

regimental, nos termos do voto do Relator e na conformidade da minuta de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante deste julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 HABEAS CORPUS Nº 0004434-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

No. ORIG. : 00007031320134036124 1 Vr JALES/SP

2014.03.00.004434-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA

PACIENTE : CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA

ADVOGADO : SP068870 FRANCISCO LACERDA DE ALMEIDA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : LUIZ HENRIQUE DIDIER

: MARCOS JOSE DOS SANTOS

: JOSE ANTONIO PINHEIRO

: JOAO BATISTA PINHEIRO

: MARGARETE DEJAVITE

: MARCOS JOSE

: OTAVIO PINHEIRO

No. ORIG. : 00059071820004036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÕES DE NULIDADE DA AÇÃO PENAL,

CONEXÃO, CERCEAMENTO DE DEFESA: NÃO CONHECIMENTO. REVOLVIMENTO DA PROVA

PRODUZIDA NA AÇÃO PENAL. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do MM. Juiz Federal da 5ª Vara Criminal de São Paulo/SO, que proferiu

sentença condenatória em relação ao paciente, nos autos da ação penal nº 2000.61.81.005907-2.

2. As providências requeridas no writ acarretam, inevitavelmente, a "desconstituição" da sentença condenatória, a

evidenciar o cabimento de recurso de apelação para o questionamento das matérias.

3. Firmado entendimento pela Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região no sentido de que

o habeas corpus não se mostra pertinente para a discussão de questões afetas à sentença, sob pena de servir de

sucedâneo de recurso próprio.

4. Observa-se que as providências requeridas neste feito reclamam amplo revolvimento da prova produzida na

ação penal sendo, por isso, incabível de ser veiculada em sede de habeas corpus, em que as alegações devem vir

cabalmente demonstradas por prova pré-constituída.

5. Habeas Corpus não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do habeas corpus, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 HABEAS CORPUS Nº 0007213-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSENCIA DE DEMONSTRAÇÃO. ARTIGO

397 CPP. INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. IMPETRAÇÃO NÃO CONHECIDA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Jales que mantém o processamento da ação

penal nº 000849-54.2013.403.6124.

2. A questão posta a deslinde neste feito - atipicidade da conduta - revela-se própria de fase processual da ação

penal não demonstrada nos autos. Com o advento da Lei 11.719/2008, que introduziu o artigo 396-A e alterou a

redação do artigo 397 do Código de Processo Penal, a oportunidade de a defesa alegar a ocorrência de atipicidade

da conduta, após a instauração da ação penal pelo recebimento da denúncia, é na defesa prévia, estágio processual

em que "o acusado poderá argüir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer documentos e

justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas".

3. O paciente apresentou a defesa prévia do artigo 514 do Código de Processo Penal, sendo a denúncia recebida,

ocasião em que foi determinada a intimação do paciente para responder por escrito a acusação, nos termos do

artigo 396 e 396-A do CPP, alegando o impetrante não ter mais acesso aos autos, em decorrência de remessa a

este Tribunal. Dessa forma, sequer demonstra se o processo atingiu a fase de verificação de absolvição sumária do

2014.03.00.007213-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : JOAO MINEIRO VIANA

PACIENTE : JABIS EDIBERTO BUSQUETI

ADVOGADO : SP252364 JOÃO MINEIRO VIANA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

CO-REU : OSVALDO FERREIRA FILHO

No. ORIG. : 00008495420134036124 1 Vr JALES/SP
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réu (artigo 397 do CPP).

4. O exame da alegação de atipicidade da conduta nesta via importaria supressão de instância, porquanto

importaria retirar da autoridade impetrada o poder-dever de realizar tal verificação, nos termos da legislação

processual mencionada. Não há como, em sede de Habeas Corpus, ser analisado pedido sobre o qual não houve

pronunciamento do Juízo impetrado.

5. Impossibilidade de se examinar em Habeas Corpus questão não decidida na instância inferior, por configurar

indevida supressão de instância. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. 

6. Ordem não conhecida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da impetração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 HABEAS CORPUS Nº 0012409-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO

PARA O TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO PREVENTIVA: REQUISITOS PREENCHIDOS.

DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES MENOS SEVERAS. PRISÃO DOMICILIAR:

IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DE DOENÇA GRAVE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA

DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE DIREITO: IMPOSSIBILIDADE. EXCESSO DE PRAZO.

ENCERRAMENTO DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. SÚMULA 52 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Andradina/SP, que mantém o paciente

preso paciente preso nos autos nº 0000001-91.2014.403.6137.

2. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo penal,

para a manutenção da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído do oferecimento de denúncia em desfavor do paciente e da decisão de recebimento.

4. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade

de fazer cessar a atividade criminosa, principalmente se considerada a expressiva quantidade de droga apreendida

na oportunidade do flagrante (45.805 gramas de cocaína), que transportava a droga em compartimento

adredemente preparado para dissimulá-la, que portava dos aparelhos de telefonia celular e não soube explicar a

origem do numerário apreendido em seu poder

5. A menção da Autoridade impetrada de que "dada a grande quantidade apreendida, indicativa da atuação de

organização criminosa" tem amparo no contexto fático, não sendo ainda corriqueiro um traficante entregar oitenta

mil reais para que um desconhecido comprasse veículo em seu nome, o que denota uma maior participação na

empreitada criminosa.

6. Não se entrevê ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura do paciente, porquanto a motivação

2014.03.00.012409-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ALEXANDRE GONCALVES DE SOUZA

PACIENTE : DORIVAL GRIZANTE reu preso

ADVOGADO : SP335769 ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ANDRADINA >37ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000019120144036137 1 Vr ANDRADINA/SP
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apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da custódia cautelar, sendo cediço

que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa, por si sós, e que aliás sequer foram comprovadas na

presente impetração, não impedem a prisão preventiva, quando presentes seus requisitos.

7. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus". Mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva, demonstram a necessidade de sua manutenção.

8. E, sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do

Código de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

9. É possível a concessão de prisão domiciliar em decorrência de doença grave apenas nas hipóteses de

necessidade de tratamento específico não coberto no estabelecimento penal. Precedentes.

10. Não há prova de que o tratamento médico necessário não pode ser ministrado no presídio em que se encontra

o paciente. Ao contrário, depreende-se dos documentos acostados aos autos, que o paciente foi transferido para o

CDP de Ribeirão Preto, local aonde vem recebendo tratamento médico junto ao Hospital das Clínicas da

Faculdade de Medicina. E o relatório médico dá conta de que o problema de saúde que acomete o paciente está

longe de ser classificado como grave.

11. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das vedações à substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direito constantes da Lei 11.343/2006. Contudo, não se trata de substituição da pena

privativa de liberdade por restritivas de direitos, dada a ausência de sentença condenatória.

12. A alegação de excesso de prazo para a formação da culpa mostra-se superada, uma vez que depreende-se da

consulta ao andamento processual que o feito encontra-se com conclusão para sentença.

13. Se constrangimento ilegal existiu, desapareceu com o encerramento da instrução, devendo ser aplicado ao caso

o entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, compilado na Súmula 52: "Encerrada a instrução

criminal, fica superada a alegação de constrangimento ilegal por excesso de prazo."

14. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da impetração e, na parte

conhecida, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 HABEAS CORPUS Nº 0014927-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. IMPUTAÇÃO DE TRAFICO INTERNACIONAL. DOSIMETRIA DA PENA: NÃO

CONHECIMENTO.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara de Botucatu/SP, que proferiu sentença

condenatória contra o paciente, nos autos nº 0007560-54.2013.403.6131.

2014.03.00.014927-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : OSMAR FEDERICO OJEDA LEIVA

PACIENTE : OSMAR FEDERICO OJEDA LEIVA reu preso

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BOTUCATU >31ªSSJ>SP

CO-REU : OSMAR EULALIO GALEANO

No. ORIG. : 00075605420134036131 1 Vr BOTUCATU/SP
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2. A denúncia oferecida contra o paciente imputa-lhe a prática do crime de tráfico internacional de drogas,

narrando que o paciente importou do Paraguai a droga e o vinha transportando, trazendo consigo e o guardando,

quando fora preso em flagrante no posto da PRF, localizado na SP-208, Km 208, em Itatinga/SP.

3. A imputação de tráfico transnacional já fixa, desde logo, a competência da Justiça Federal. E a sentença

proferida condenou o paciente por tráfico transnacional de drogas, abordando expressamente a questão.

4. Arguições relativas à ocorrência ou não da agravante do artigo 62, V, do CP, da atenuante da confissão

espontânea, ao critério de aplicação da causa de aumento do artigo 40 da Lei 11.343/06 e do artigo 33, §4º, da Lei

11.343/06, devem ser exaustivamente debatidas no processo originário, mediante o crivo do contraditório e da

ampla defesa, vez que o Writ não se presta a revolvimento probatório.

5. A questão sobre o eventual excesso da reprimenda imposta ao paciente exige profunda análise sobre os as

circunstâncias do delito. Incompatível se mostra a análise sobre as circunstâncias judiciais reconhecidas na

sentença, ou mesmo sobre o quantum estabelecido na sentença para as circunstâncias agravantes e atenuantes, ou

causas de aumento e diminuição, na via estreita do habeas corpus, que exige prova pré-constituída e não admite

dilação e valoração probatória. Precedentes

6. Ordem conhecida em parte e denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da impetração e, na parte

conhecida, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 HABEAS CORPUS Nº 0015183-98.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.015183-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : APARECIDO JOSE DE LIRA

: THADEU GOPFERT WESELOWSKI

PACIENTE : ADRIANO ESTEVAO SARTI MOURAO reu preso

ADVOGADO : SP141174 APARECIDO JOSE DE LIRA e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : JOAQUIM ESMERALDO DA SILVA

: BENEVAL PEREIRA PINTO

: PAULA CECILIA CERCAL

: KHAIO EDUARDO SAMOGIN

: ANA LUCIA ROSA

: PAULO HENRIQUE NUNES DA SILVA

: ADRIANA SILVESTRE DA SILVA

: CLEONICE DOS SANTOS SILVA

: TATIANE DOS SANTOS DA SILVA

: WILLIAM DE OLIVEIRA COSTA

: MARISA APARECIDA PIAGENTINO CARVALHO

: ESTEVAO JOSE LOPES MOURAO

: ROSEMEIRE DE JESUS PIRES COSTA

: RENATA PERETO

: RITA CRISTINA NAKANO
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CRIMES DO ARTIGO 155, §4º, INCISO II DO CÓDIGO

PENAL E DO ARTIGO 2º, CAPUT, DA LEI 12.850/2013. PRISÃO PREVENTIVA: REQUISITOS

PREENCHIDOS. DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES MENOS SEVERAS. ORDEM

DENEGADA.

1. Habeas Corpus impetrado contra ato do Juízo Federal da 8ª Vara Criminal de São Paulo/SP, que mantém o

paciente preso paciente preso nos autos nº 0010568-83.2013.403.6181 e indeferiu pedido de revogação da prisão

preventiva nº 0007176-2014.403.6181.

2. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo penal,

para a manutenção da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

3. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído do oferecimento de denúncia em desfavor do paciente e da decisão de recebimento dos autos

principais.

4. A necessidade da custódia para garantia da ordem pública encontra motivação pertinente na decisão do Juízo a

quo, considerando-se a imputação de que o paciente, juntamente com outros denunciados, em ação planejada entre

todos, subtraíram cartões de crédito mediante ardil, causando prejuízos aos clientes e instituições financeiras.

5. O paciente, nos termos da denúncia, juntamente com os demais corréus, contavam com elaborada estrutura de

simulação de atendimento aos clientes, por meio do qual obtinham dados pessoais e senha do cartão, além de

contar com a participação de servidores públicos (policias militares e civis), aos quais eram pagas propinas para

evitar a prisão dos membros da organização criminosa. 

6. Justificada a custódia para garantia da ordem pública, a fim de fazer cessar a atividade criminosa, dado que, ao

que se apresenta, trata-se de quadrilha armada desbaratada pela Polícia em plena atividade.

7. Não se entrevê ilegalidade patente, apta a amparar a imediata soltura da paciente, porquanto a motivação

apresentada vem embasada em dados concretos, suficientes para a manutenção da custódia cautelar, sendo cediço

que simples primariedade, bons antecedentes, residência fixa, por si sós, não impedem a prisão preventiva, quando

presentes seus requisitos. Precedentes.

8. É certo que a gravidade do delito "de per si" não impediria "a priori", a concessão do "habeas corpus", mas as

circunstâncias do caso específico, concretamente examinadas, aliadas à fundamentação expendida na decisão que

decretou a prisão preventiva, demonstram a necessidade de sua manutenção.

9. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

10. Os crimes imputados ao paciente de integrar organização criminosa e furto qualificado, em concurso material,

possuem pena máxima superior a quatro anos. Não há como, na via estreita do habeas corpus, concluir que, em

caso de condenação, o paciente fará jus ao regime aberto, à substituição da pena privativa de liberdade por penas

alternativas ou ao sursis.

11. É cediço ser o habeas corpus remédio constitucional de rito especial, em que as alegações devem vir

cabalmente demonstradas através de prova pré-constituída, porque incabível a instauração de fase instrutória nesta

via. A suscitação de falta de prova de autoria demanda análise aprofundada da prova coligida no procedimento

investigatório, sendo, por isso, inviável o acatamento da pretensão do impetrante.

12. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

: DEBORA RODRIGUES CRUZ

: ORIVALDO GARRIDO

No. ORIG. : 00105688320134036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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00020 HABEAS CORPUS Nº 0015604-88.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. HABEAS CORPUS. MANUTENÇÃO DA PRISÃO CAUTELAR: PEDIDO DE APELAR EM

LIBERDADE. PERMANÊNCIA DOS MOTIVOS QUE DETERMINARAM A PRISÃO PREVENTIVA.

PACIENTE FORAGIDO. DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES MENOS SEVERAS.

ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra ato do Juízo Federal da 1ª Vara de Navirai/MS que manteve a prisão

preventiva dos acusados por ocasião da sentença condenatória, nos autos da ação penal nº 0001434-

43.2011.403.6006.

2. Adotado entendimento atualmente prevalente na Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no

sentido do cabimento do habeas corpus para pleitear o direito de apelar em liberdade.

3. A decisão que negou aos pacientes o recurso em liberdade foi devidamente fundamentada, fazendo inclusive

expressa referência ao fato de permanecerem presentes os motivos que haviam determinado a anterior decretação

da prisão preventiva.

4. Esta Primeira Turma também já havia se pronunciado acerca da necessidade da manutenção da custódia

cautelar do paciente anteriormente à sentença, no HC 0033348-04.2011.403.0000.

5. A persistência dos pressupostos da prisão preventiva foi reafirmada pela Primeira Turma deste Tribunal no

julgamento do HC 0006100-29.2012.403.0000.

6. A sentença condenou o paciente ANGELO à pena de 08 anos, 10 meses e 05 dias de reclusão, em regime inicial

fechado e o paciente VALDENIR à pena de 08 anos e 02 meses de reclusão. Após a prolação da sentença, a

Primeira Turma novamente entendeu pela manutenção dos requisitos da prisão preventiva dos pacientes, por

ocasião do julgamento do HC 0031223-29.2012.4.03.0000.

7. Determinada a baixa dos autos em diligência para que o Juízo a quo procedesse a intimação pessoal dos réus

acerca da sentença condenatória, a Autoridade impetrada indeferiu novo pedido de revogação da prisão preventiva

formulado pelos pacientes.

8. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos dos artigos 312 e 313 do Código de Processo Penal,

para a manutenção da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos. Aos pacientes foi imputada a prática dos

crimes dos artigos 288, caput, e 334, ambos do Código Penal, em concurso material (pena máxima superior a 04

anos de reclusão). O preenchimento dos requisitos da prova da materialidade e da autoria delitiva imputadas ao

paciente pode ser extraído da própria condenação de primeiro grau.

9. A necessidade da custódia cautelar é justificada, notadamente, para garantia da ordem pública, com a finalidade

de fazer cessar a atividade criminosa, principalmente se considerado que o paciente Ângelo tem reiterado na

pratica delitiva, fazendo do crime seu meio de vida, bem como porque os pacientes eram os mentores e dirigentes

da quadrilha voltada para a prática de crime de contrabando/descaminho, desbaratada pela Polícia Federal por

ocasião da deflagração da Operação "Marco 334" quando em pleno funcionamento, demandando a custódia para o

desmantelamento do grupo criminoso.

10. Os pacientes somente não responderam ao processo efetivamente presos porque encontram-se, ao que consta,

2014.03.00.015604-5/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : ANGELO GUIMARAES BALLERINI

: VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

PACIENTE : ANGELO GUIMARAES BALLERINI

: VALDENIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP307123 LUIZ EDUARDO DE ALMEIDA SANTOS KUNTZ

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

CO-REU : ROGERIA DIAS MOREIRA

: JHONATAN SEBASTIAO PORTELA

: CARLOS ALEXANDRE GOVEIA
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: ROGERIO RODRIGUES DE LIMA

: OSMAR STEINLE
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até o momento foragidos. A condição de foragido justifica a prisão preventiva. Precedentes.

11. Não obstante os pacientes tenham sido intimados pessoalmente da sentença condenatória em suas residências,

nos endereços indicados pelo órgão acusatório, não consta dos autos tenham se apresentado pessoalmente perante

a Justiça.

12. Não há nenhum fato novo que justifique a modificação da conclusão deste Tribunal no sentido da presença

dos pressupostos e requisitos da prisão cautelar dos pacientes, nos três habeas corpus anteriormente impetrados.

13. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2897/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012191-25.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da sentença, proferida nos autos de mandado de segurança impetrado por

servidores públicos municipais, por meio da qual foi julgado procedente o pedido para assegurar o levantamento

do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS dos impetrantes, porquanto a mudança do regime

celetista para o estatutário configura hipótese autorizadora de movimentação da conta vinculada ao aludido fundo,

conforme previsão contida no artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.0369/90.

O Ministério Público Federal manifestou-se pela manutenção da sentença.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se sedimentado no âmbito do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Colenda Corte

Regional o entendimento segundo o qual, a mudança de regime jurídico do servidor de celetista para estatutário,

2013.61.04.012191-0/SP
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importa na extinção do vínculo laboral antecedente, o que autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos

moldes do artigo 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 e da Súmula n. 178 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

Neste sentido, registro os seguintes julgados:

RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME.POSSIBILIDADE. ART. 20 DA LEI

8.036/1990. SÚMULA 178/TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de ser possível o levantamento do saldo da conta vinculada do FGTS na

hipótese de alteração, em decorrência de lei, do regime jurídico celetista para estatutário, sem que isso implique

ofensa ao art. 20 da Lei 8.036/1990.

2. Incidência da Súmula 178/TFR: "Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime

da CLT para o estatutário, em decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do

FGTS".

3. Recurso Especial provido.

(STJ, Segunda Turma, REsp 1203300/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02.02.2011)

ADMINISTRATIVO. FGTS. LEVANTAMENTO. MUDANÇA DE REGIME. ART. 20, VIII, DA LEI Nº 8.036/90.

VERBETE SUMULAR Nº 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA.

1. Mandado de segurança objetivando a concessão de ordem para determinar à autoridade impetrada que

proceda à imediata liberação do saldo da conta do FGTS em nome do impetrante, tendo em vista que, com o

advento da Lei nº 3.808/02 do Estado do Rio de Janeiro, seu contrato de trabalho foi rescindido, passando, por

força de lei, do regime celetista para o estatutário.

2. O entendimento jurisprudencial é pacífico e uníssono em reconhecer que há direito à movimentação das contas

vinculadas do FGTS quando ocorre mudança de regime jurídico de servidor público (in casu, do celetista para o

estatutário).

3. "É faculdade do empregado celetista que altera o seu regime para estatutário a movimentação da sua conta

vinculada ao FGTS, sem que configure ofensa ao disposto no art. 20, da Lei nº 8.036/90, que permanece

harmônico com o teor da Súmula nº 178, do TFR." (RESP 650477/AL, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª Turma, DJ

25.10.2004 p. 261).

4. A mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista

por ato unilateral do empregador, sem justa causa, o que, mutatis mutandis, equivaleria à despedida sem justa

causa elencada no inciso I do art. 20 da Lei 8.036/90.

5. Compatibilidade com a aplicação do enunciado sumular nº 178 do extinto TFR: "Resolvido o contrato de

trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em decorrência da lei, assiste-lhe

o direito de movimentar a conta vinculada do FGTS".

6. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, Primeira Turma, REsp 692569/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 18.04.2005, p. 235)

MANDADO DE SEGURANÇA. FGTS. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO DE CELETISTA PARA

ESTATUTÁRIO.

I - Hipótese de transferência do trabalhador optante do regime da CLT para o estatutário. Contrato de trabalho

extinto. Direito de movimentação da conta do FGTS que se reconhece.

II - Remessa oficial desprovida.

(TRF - 3ª Região, Segunda Turma, Reexame Necessário Cível nº 2013.61.04.009184-0/SP, Rel. Des. Fed. Peixoto

Junior, DJe 29.05/2013)

 

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011993-85.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.011993-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

PARTE AUTORA : ADRIANA CALDAS ANDRE e outros

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     794/2835



 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da

Caixa Econômica Federal na Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pelos impetrantes, para autorizá-los a

proceder ao saque dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS.

A fls. 166/169, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pelo desprovimento da reexame

necessário.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por

força da disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

No caso vertente, os impetrantes, servidores públicos do Município de Guarujá, pleiteiam a concessão do direito

ao levantamento dos saldos de suas contas vinculadas ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime

jurídico ao qual estão submetidos, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário

para os servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Muncípio de Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a conseqüente extinção do

contrato de trabalho dos impetrantes, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai das anotações realizadas nas

CTPS (fls. 34, 45, 55, 65, 73, 85, 96, 103, 110 e 121), bem como da cópia da legislação acostada aos autos (fls.

23/26).

Por sua vez, os registros em CTPS, os demonstrativos de pagamento e os extratos das contas fundiárias acostados

à exordial atestam que os impetrantes são servidores do Município de Guarujá, bem como que sua admissão

ocorreu, inicialmente, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrarem na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, os impetrantes tiveram

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

: DANIELA FONTES SACAVEM CARVALHO

: ERCI MALAQUIAS DE PAULA

: FABIO JOSE DA SILVA

: GILDETE ALVES DE OLIVEIRA TAVARES

: IVANETE SANCHES DA SILVA SANTOS

: JULIANA VICENTE DE CRISTO

: LUIZ ANTONIO DA SILVA

: MARIA CRISTINA DA SILVA

: PATRICIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente

responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo dos impetrantes de levantar os saldos de suas

contas fundiárias, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença recorrida em todos

os seus termos.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012397-39.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário interposto contra sentença proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara da Subseção

Judiciária de Santos/SP, que, em sede de mandado de segurança impetrado contra ato do Superintendente da

Caixa Econômica Federal na Baixada Santista, concedeu a ordem pleiteada pela impetrante, para autorizá-la a

proceder ao saque do saldo de sua conta vinculada ao FGTS.

A fls. 48/51, o Ministério Público Federal apresenta parecer opinando pela manutenção da sentença recorrida.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por

força da disposição contida no art. 14, § 1º, da Lei nº 12.016/2009.

No caso vertente, a impetrante, servidora pública do Município de Guarujá, pleiteia a concessão do direito ao

levantamento dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS, fundamentando-se na conversão do regime jurídico ao

qual está submetida, de celetista para estatutário.

A Lei Complementar Municipal de Guarujá nº 135/2012, de 04/04/2012, instituiu o regime jurídico estatutário

para os servidores integrantes do quadro funcional da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do

Muncípio de Guarujá, tendo transformado em cargo público o emprego público, com a conseqüente extinção do
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contrato de trabalho da impetrante, a partir de 01/01/2003, consoante se extrai da anotação realizada em sua CTPS

(fls. 16).

Por sua vez, o registro em CTPS e o extrato da conta vinculada (fls. 15 e fls. 17/18, respectivamente) atesta que a

impetrante é servidora do Município de Guarujá, bem como que sua admissão ocorreu, inicialmente, pelo regime

da Consolidação das Leis do Trabalho.

Desse modo, por se enquadrar na hipótese prevista nas disposições acima destacadas, a impetrante teve

transferido, de forma automática, seu regime jurídico, de celetista para estatutário.

Com efeito, é faculdade do empregado celetista, que tem alterado o seu regime para estatutário, a movimentação

da sua conta vinculada ao FGTS, sem que se configure ofensa ao disposto no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Isso

porque a mudança de regime jurídico faz operar o fenômeno da extinção da relação contratual de caráter celetista,

por ato unilateral do empregador e sem justa causa, o que equivale à despedida sem justa causa elencada no inciso

I do art. 20 da Lei 8.036/90.

O Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta

vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), nas situações em que ocorrer mudança de regime

jurídico, consoante elucida a ementa a seguir transcrita:

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido. (REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA

TURMA, julgado em 20/03/2007, DJ 18/04/2007 p. 236)

Esse também é o entendimento desta Corte, in verbis:

LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA. LEGITIMIDADE

PASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE

REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO). SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM

JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

1. Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é integralmente

responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

2. Também não é caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois o pretensão de movimentar os valores

depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja convenientemente examinada.

3. Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem jus ao

levantamento pretendido.

4. Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas vinculadas

(saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação dos valores.

5. Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário) equivale à

dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

6. Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.

(TRF 3ª Região, JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA A, AC 0311964-90.1998.4.03.6102, Rel. JUIZ CONVOCADO

CESAR SABBAG, julgado em 25/03/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/04/2011 PÁGINA: 1353)

Desse modo, comprovada a presença do direito líquido e certo da impetrante de levantar o saldo de sua conta

fundiária, de natureza eminentemente alimentar, impõe-se a manutenção da sentença recorrida em todos os seus

termos.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

reexame necessário.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30941/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008144-81.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 30 e verso) que julgou

extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento nos artigos 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

Apela a CEF, aduzindo que o contrato colacionado à inicial é título executivo extrajudicial, nos termos dos artigos

585, inciso II e 586 do Código de Processo Civil.

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Contrato de Empréstimo Consignação Caixa", acompanhado de

demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.

Referido contrato prevê a concessão de um empréstimo no valor de R$ 9.748,00 (nove mil, setecentos e quarenta e

oito reais), sendo o valor líquido, deduzidas despesas de tarifa, seguros e tributos, creditado no ato na conta

corrente do mutuário. Sobre o valor mutuado incidem juros à taxa mensal efetiva de 2,3% ao mês, sendo

financiamento pagável em 36 prestações mensais, calculadas pela tabela Price, sendo a primeira no valor de R$

410,02 (quatrocentos e dez reais e dois centavos).

Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas,

prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585,

inciso II c/c 580 Código de Processo Civil, sendo cabível a ação de execução.

No sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial

situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FAT. FORÇA EXECUTIVA. SENTENÇA. ANULAÇÃO. 1. De acordo com a

jurisprudência deste Tribunal, "diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente

(súmula 233/STJ), o contrato de empréstimo assinado pelo devedor e duas testemunhas e vinculado à nota

promissória pro solvendo (Súmula 27/STJ), constitui título executivo extrajudicial por consignar obrigação de

pagar quantia líquida, certa e exigível, já que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano" (AC

2006.41.01.003688-0/RO, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de

07/12/2007). 2. Provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença, com retorno dos

autos à primeira instância para regular processamento.

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199938020002549, Rel. Des.Fed. João Batista Moreira, j. 07/02/2009, DJe

29/10/2009

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL APTO A SER EXECUTADO. 1. Não há nulidade da execução, por

inexistência de título líquido e certo, quando o contrato está assinado por duas testemunhas, traz o valor

operativo definido na própria celebração, a forma de pagamento, o valor da prestação mensal, os acessórios

sobre os encargos e o seu termo inicial, estando, inclusive, acompanhado de nota promissória. Ou seja, a

obrigação e todos os parâmetros necessários à sua quantificação estão expressamente previstos no título

apresentado. 2. Apelação desprovida.

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 504240 Rel. Des.Fed. Guilherme Couto, j. 14/02/2011, DJe 18/02/2011

2008.61.04.008144-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR

APELADO(A) : ANTONIO DAMIAO DA SILVA
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PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO

PROVIDO. 1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são

expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

é considerado título executivo extrajudicial. 2. Apelo provido.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200761050118828, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 05/08/2008, DJF3

29/09/2008

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - Sendo o contrato de abertura de empréstimo/financiamento sob

consignação azul, cujas cláusulas expressas estipulam os direitos e obrigações dos contratantes, bem como a

ocasião do pagamento das prestações, constitui ele título executivo extrajudicial, pois preenche todos os

requisitos exigidos pelo inciso II do art. 585 do CPC.

TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200404010027834, Rel. Des.Fed. Valdemar Capeletti, j. 15/02/2006, DJ

29/03/2006

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ART. 585, II, CPC. VERIFICADO.

PRECEDENTES. - O contrato de crédito em questão consubstancia obrigação de pagar importância certa e

determinada, prestando-se à execução imediata, vez que a apuração do quantum debeatur depende apenas de

simples cálculo aritmético. - O contrato de empréstimo que contém valor certo, com pagamento de prestações de

valor também determinado, acrescido de encargos contratualmente previstos, e assinado por duas testemunhas,

constitui-se em título líquido, certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, apto, portanto, a embasar a

execução por título executivo extrajudicial. - Precedentes: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 343905/AL, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, DJU 20/05/2009; TRF 1ª, Quinta Turma, AC n.º 205/MG, Relator Des. Fed.

Fagundes de Deus, DJ em 19/04/2004. - Apelação improvida.

TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 502976, Rel. Des.Fed. Rubens Canuto, j. 26/20/2010, DJe 04/11/2010

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006180-65.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 24/28) que julgou

extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento nos artigos 267, incisos I e VI, e §3º,

combinado com os artigos 295, incisos I e III; 598; 614, inciso I; 618, inciso I e 795, todos do Código de Processo

Civil.

Apela a CEF, alegando que "...o título encartado com a exordial, ao contrário do decidido, preenche todos os

requisitos legais necessários à constituição e plena validade como título executivo extrajudicial, em conformidade

com os artigos 585 e seguintes do diploma processual vigente".

2008.61.00.006180-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro

APELADO(A) : MARIA ISABEL MATEUS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     799/2835



 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Contrato de Empréstimo Consignação Caixa" e correspondente

Nota Promissória, acompanhados de demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.

Referido contrato prevê a concessão de um empréstimo no valor de R$ 9.594,00 (nove mil, quinhentos e noventa

e quatro reais), sendo o valor líquido, deduzidas despesas de tarifa, seguros e tributos, creditado no ato na conta

corrente da mutuária. Sobre o valor mutuado incidem juros à taxa mensal efetiva de 2,6% ao mês, sendo

financiamento pagável em 36 prestações mensais, calculadas pela tabela Price, sendo a primeira no valor de R$

429,04 (quatrocentos e vinte e nove reais e quatro centavos).

Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pela devedora e por duas testemunhas,

prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585,

inciso II c/c 580 Código de Processo Civil, sendo cabível a ação de execução.

Ademais, o contrato vem acompanhado de nota promissória, emitida com base no contrato de financiamento, e

que também constitui título executivo extrajudicial, nos termos do inciso I do artigo 585.

É certo que, na verdade, o credor não pretende a execução da nota promissória, mas do contrato, sendo que o

título de crédito serve apenas como garantia do contrato, possibilitando o protesto por falta de pagamento.

Contudo, em se tratando de nota promissória emitida no mesmo valor do contrato de empréstimo bancário, não há

como negar a sua qualidade de título executivo, sendo de se aplicar o entendimento já consagrado pelo Superior

Tribunal de Justiça em sua Súmula 27:

 

Súmula 27: Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo negócio.

 

Assim, quer seja porque o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo, quer

seja porque a nota promissória também tem essa qualidade, é cabível a execução.

No sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial

situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FAT. FORÇA EXECUTIVA. SENTENÇA. ANULAÇÃO. 1. De acordo com a

jurisprudência deste Tribunal, "diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente

(súmula 233/STJ), o contrato de empréstimo assinado pelo devedor e duas testemunhas e vinculado à nota

promissória pro solvendo (Súmula 27/STJ), constitui título executivo extrajudicial por consignar obrigação de

pagar quantia líquida, certa e exigível, já que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano" (AC

2006.41.01.003688-0/RO, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de

07/12/2007). 2. Provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença, com retorno dos

autos à primeira instância para regular processamento.

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199938020002549, Rel. Des.Fed. João Batista Moreira, j. 07/02/2009, DJe

29/10/2009

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL APTO A SER EXECUTADO. 1. Não há nulidade da execução, por

inexistência de título líquido e certo, quando o contrato está assinado por duas testemunhas, traz o valor

operativo definido na própria celebração, a forma de pagamento, o valor da prestação mensal, os acessórios

sobre os encargos e o seu termo inicial, estando, inclusive, acompanhado de nota promissória. Ou seja, a

obrigação e todos os parâmetros necessários à sua quantificação estão expressamente previstos no título

apresentado. 2. Apelação desprovida.

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 504240 Rel. Des.Fed. Guilherme Couto, j. 14/02/2011, DJe 18/02/2011

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO

PROVIDO. 1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são

expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

é considerado título executivo extrajudicial. 2. Apelo provido.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200761050118828, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 05/08/2008, DJF3

29/09/2008

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL.
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TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - Sendo o contrato de abertura de empréstimo/financiamento sob

consignação azul, cujas cláusulas expressas estipulam os direitos e obrigações dos contratantes, bem como a

ocasião do pagamento das prestações, constitui ele título executivo extrajudicial, pois preenche todos os

requisitos exigidos pelo inciso II do art. 585 do CPC.

TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200404010027834, Rel. Des.Fed. Valdemar Capeletti, j. 15/02/2006, DJ

29/03/2006

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ART. 585, II, CPC. VERIFICADO.

PRECEDENTES. - O contrato de crédito em questão consubstancia obrigação de pagar importância certa e

determinada, prestando-se à execução imediata, vez que a apuração do quantum debeatur depende apenas de

simples cálculo aritmético. - O contrato de empréstimo que contém valor certo, com pagamento de prestações de

valor também determinado, acrescido de encargos contratualmente previstos, e assinado por duas testemunhas,

constitui-se em título líquido, certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, apto, portanto, a embasar a

execução por título executivo extrajudicial. - Precedentes: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 343905/AL, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, DJU 20/05/2009; TRF 1ª, Quinta Turma, AC n.º 205/MG, Relator Des. Fed.

Fagundes de Deus, DJ em 19/04/2004. - Apelação improvida.

TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 502976, Rel. Des.Fed. Rubens Canuto, j. 26/20/2010, DJe 04/11/2010

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006934-41.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 24/27) que julgou

extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento nos artigos 267, incisos I e VI, e §3º,

combinado com os artigos 295, incisos I e III; 598; 614, inciso I; 618, inciso I e 795, todos do Código de Processo

Civil.

Apela a CEF, alegando que "...o título encartado com a exordial, ao contrário do decidido, preenche todos os

requisitos legais necessários à constituição e plena validade como título executivo extrajudicial, em conformidade

com os artigos 585 e seguintes do diploma processual vigente".

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Contrato de Empréstimo Consignação Caixa" e correspondente

2007.61.00.006934-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP118524 MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE e outro

APELADO(A) : MANOEL BEZERRA DA SILVA
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Nota Promissória, acompanhados de demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.

Referido contrato prevê a concessão de um empréstimo no valor de R$ 6.240,00 (seis mil, duzentos e quarenta

reais), sendo o valor líquido, deduzidas despesas de tarifa, seguros e tributos, creditado no ato na conta corrente do

mutuário. Sobre o valor mutuado incidem juros à taxa mensal efetiva de 2,6% ao mês, sendo financiamento

pagável em 36 prestações mensais, calculadas pela tabela Price, sendo a primeira no valor de R$ 274,61 (duzentos

e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos).

Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas,

prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585,

inciso II c/c 580 Código de Processo Civil, sendo cabível a ação de execução.

Ademais, o contrato vem acompanhado de nota promissória, emitida no mesmo valor do contrato de

financiamento, e que também constitui título executivo extrajudicial, nos termos do inciso I do artigo 585.

É certo que, na verdade, o credor não pretende a execução da nota promissória, mas do contrato, sendo que o

título de crédito serve apenas como garantia do contrato, possibilitando o protesto por falta de pagamento.

Contudo, em se tratando de nota promissória emitida no mesmo valor do contrato de empréstimo bancário, não há

como negar a sua qualidade de título executivo, sendo de se aplicar o entendimento já consagrado pelo Superior

Tribunal de Justiça em sua Súmula 27:

 

Súmula 27: Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo negócio.

 

Assim, quer seja porque o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo, quer

seja porque a nota promissória também tem essa qualidade, é cabível a execução.

No sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial

situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FAT. FORÇA EXECUTIVA. SENTENÇA. ANULAÇÃO. 1. De acordo com a

jurisprudência deste Tribunal, "diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente

(súmula 233/STJ), o contrato de empréstimo assinado pelo devedor e duas testemunhas e vinculado à nota

promissória pro solvendo (Súmula 27/STJ), constitui título executivo extrajudicial por consignar obrigação de

pagar quantia líquida, certa e exigível, já que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano" (AC

2006.41.01.003688-0/RO, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de

07/12/2007). 2. Provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença, com retorno dos

autos à primeira instância para regular processamento.

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199938020002549, Rel. Des.Fed. João Batista Moreira, j. 07/02/2009, DJe

29/10/2009

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL APTO A SER EXECUTADO. 1. Não há nulidade da execução, por

inexistência de título líquido e certo, quando o contrato está assinado por duas testemunhas, traz o valor

operativo definido na própria celebração, a forma de pagamento, o valor da prestação mensal, os acessórios

sobre os encargos e o seu termo inicial, estando, inclusive, acompanhado de nota promissória. Ou seja, a

obrigação e todos os parâmetros necessários à sua quantificação estão expressamente previstos no título

apresentado. 2. Apelação desprovida.

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 504240 Rel. Des.Fed. Guilherme Couto, j. 14/02/2011, DJe 18/02/2011

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO

PROVIDO. 1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são

expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

é considerado título executivo extrajudicial. 2. Apelo provido.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200761050118828, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 05/08/2008, DJF3

29/09/2008

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - Sendo o contrato de abertura de empréstimo/financiamento sob

consignação azul, cujas cláusulas expressas estipulam os direitos e obrigações dos contratantes, bem como a

ocasião do pagamento das prestações, constitui ele título executivo extrajudicial, pois preenche todos os

requisitos exigidos pelo inciso II do art. 585 do CPC.

TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200404010027834, Rel. Des.Fed. Valdemar Capeletti, j. 15/02/2006, DJ

29/03/2006

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ART. 585, II, CPC. VERIFICADO.
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PRECEDENTES. - O contrato de crédito em questão consubstancia obrigação de pagar importância certa e

determinada, prestando-se à execução imediata, vez que a apuração do quantum debeatur depende apenas de

simples cálculo aritmético. - O contrato de empréstimo que contém valor certo, com pagamento de prestações de

valor também determinado, acrescido de encargos contratualmente previstos, e assinado por duas testemunhas,

constitui-se em título líquido, certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, apto, portanto, a embasar a

execução por título executivo extrajudicial. - Precedentes: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 343905/AL, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, DJU 20/05/2009; TRF 1ª, Quinta Turma, AC n.º 205/MG, Relator Des. Fed.

Fagundes de Deus, DJ em 19/04/2004. - Apelação improvida.

TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 502976, Rel. Des.Fed. Rubens Canuto, j. 26/20/2010, DJe 04/11/2010

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000384-71.2014.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.138/139) que concedeu mandado de segurança impetrado objetivando

o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença (fls. 148/153).

2014.61.04.000384-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ALEXANDRE ARRUDA PAULA e outros

: DULCINEIA DA SILVA TORRES

: JUSSARA DE OLIVEIRA LUCAS DE CARVALHO

: LEONARDO AUGUSTO WALKER

: PATRICIA RODRIGUES

: REGINA MARIA FONSECA DE VASCONCELOS

: SERGIO ALVES DE OLIVEIRA

: WAGNER PINHEIRO LEAL

: VALERIA DA SILVA SANTOS

: VANA REGINA VASSAO

ADVOGADO : SP213889 FÁBIO MOYA DIEZ e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00003847120144036104 1 Vr SANTOS/SP
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É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho, nos termos

do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001446-49.2014.4.03.6104/SP

 

 

2014.61.04.001446-0/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de remessa oficial de sentença (fls.159/161) que concedeu mandado de segurança impetrado objetivando

o levantamento do saldo de conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Alegam os impetrantes que foram admitidos, por concurso público, no quadro de pessoal da Prefeitura de

Guarujá, no regime jurídico regido pela CLT - Consolidação das Leis do Trabalho e que, com a vigência da Lei

Complementar Municipal nº 135/2012, passaram à condição de servidores estatutários.

Sustentam que a alteração para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho pelo regime

celetista, implicando no direito ao levantamento do saldo de sua conta fundiária, nos termos do artigo 20 da Lei nº

8.036/1990.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da Remessa Oficial. (fls. 166/169).

 

É o breve relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso será examinado na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A mudança do regime celetista para o regime estatutário implica na extinção do contrato de trabalho, nos termos

do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 382 do Tribunal Superior do Trabalho:

 

MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO

BIENAL (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1) - Res. 129/2005, DJ 20, 22 e 25.04.2005

A transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo

o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de regime. (ex-OJ nº 128 da SBDI-1 - inserida em 20.04.1998)

 

Assim, faz jus o fundista ao levantamento do saldo da conta vinculada, aplicando-se por analogia o inciso II do

artigo 20 da Lei nº 8.036/1990, nos termos do entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 178 do extinto

Tribunal Federal de Recursos:

 

Resolvido o contrato de trabalho com a transferência do servidor do regime da CLT para o estatutário, em

decorrência de lei, assiste-lhe o direito de movimentar a conta vinculação do FGTS.

 

E o Superior Tribunal de Justiça tem mantido a aplicação do referido entendimento, v.g.:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR. LEVANTAMENTO DE

SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : ALESSANDRO DA GLORIA MORONE e outros

: ELEONEL JOAO DOS SANTOS

: FLAVIA MOURA SANTOS

: FERNANDA MANZIONI LEONOTTI MORONE

: GLAUCIA HELENA RODRIGUES MARTINEZ

: MARIA BETIJANE CARDOSO DOS SANTOS SILVA

: PAULA CAROLINA HOFMEISTER MONTEIRO

: PAULA CAMILA DOS SANTOS

: VALERIA RODRIGUES

: WAGNER SANTANA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP325879 KATIA SANTOS CAVALCANTE e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201316 ADRIANO MOREIRA LIMA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014464920144036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     805/2835



1. Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que passa do

celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da Súmula n. 178 do

extinto TFR.

2. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1207205/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

14/12/2010, DJe 08/02/2011)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FGTS. LEVANTAMENTO. PRELIMINAR. MUDANÇA DE

REGIME. ART. 20 DA LEI N. 8.036/90. SÚMULA N. 178 DO EXTINTO TFR. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O STJ pacificou o entendimento de que é possível o levantamento do saldo da conta vinculada do Fundo de

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) nas situações em que ocorrer a conversão do regime jurídico celetista

para estatutário, sem que isso implique ofensa ao art. 20 da Lei n. 8.036/90. Incidência do enunciado n. 178 da

Súmula do extinto TFR.

2. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 907.724/ES, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em

20/03/2007, DJ 18/04/2007, p. 236)

 

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012230-75.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença proferida pelo MM. Juiz da

2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou parcialmente

procedente a pretensão autoral, para reconhecer o direito do autor à correção dos saldos de sua conta vinculada ao

FGTS, pelos IPC´s de 42,72%, quanto às perdas de janeiro de 1989, de 44,80%, quanto às de abril de 1990, de

7,87%, relativo a maio de 1990.

No tocante aos consectários da condenação, a sentença recorrida foi expressa ao determinar a incidência de

correção monetária, na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 10 de dezembro de 2013, do CJF, com acréscimo de juros de mora

na base de 6% ao ano até o advento do Novo Código Civil, quando então deverá incidir a taxa Selic, com exclusão

de qualquer outro índice de correção monetária ou de juros de mora.

Sem condenação em honorários advocatícios, fundamentada, pelo Juízo de origem, na existência de sucumbência

recíproca.

Em suas razões recursais, a apelante alega, inicialmente, que possui isenção quanto ao recolhimento do preparo

recursal, a teor do disposto no art. 24-A da Lei 9.028/95.

Aduz que a matéria tratada nos autos envolve questão constitucional, de modo que a sentença impugnada, ao

reconhecer o direito adquirido do autor à correção dos saldos de sua conta vinculada ao FGTS, conflitou com o

2011.61.09.012230-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : ANTONIO JOAO CEREGATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP102563 JULIANE DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00122307520114036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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posicionamento do STF.

Aduz, a esse respeito, que o STF, interpretando o texto constitucional, decidiu que somente são devidos os índices

relativos aos Planos Verão (Jan/89) e Collor I (Abr/90), julgando absolutamente corretos todos os demais índices

aplicados pela CEF, por ocasião dos sucessivos planos econômicos ocorridos de junho de 1987 em diante.

Argumenta, assim, que admitir o pagamento do índice pleiteado em razão do Plano Collor I (maio de 1990)

importa a desconformidade com o entendimento do STF.

Aduz a inaplicabilidade à hipótese dos juros de mora, porquanto os valores depositados nas contas vinculadas ao

FGTS não estão disponíveis aos seus respectivos titulares, salvo nas hipóteses previstas em lei, razão pela qual

não há se falar em mora. Sustenta, outrossim, a inconstitucionalidade da adoção da taxa SELIC como índice de

juros de mora, haja vista a sua natureza de índice de remuneração de capital, sendo, portanto, uma autêntica taxa

de juros remuneratórios.

Pleiteia, desse modo, o reconhecimento da carência da ação quanto ao IPC de maio de 1990; a expressa

manifestação da matéria impugnada para fins de prequestionamento, bem como a exclusão da aplicação da taxa

SELIC, a fim de que seja aplicado o percentual de juros de mora de 1% ao mês, tendo em vista o ajuizamento da

presente demanda após a entrada em vigor do Novo Código Civil.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Antes de mais nada, observo que, por força do parágrafo único do art. 24 -A da Lei nº 9.028/95, a Caixa

Econômica Federal - CEF, nas ações em que represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas,

emolumentos e demais taxas judiciárias. Nesse sentido: RESP 201100036577, Min. Mauro Campbell Marques,

STJ - Segunda Turma, DJE 16/02/2011.

No tocante às diferenças de correção monetária determinadas na sentença recorrida, verifica-se que a própria

apelante reconhece como devida a aplicação dos IPC´s de 42,72% (Plano Verão) e de 44,80% (Plano Collor I),

quando menciona expressamente, em suas razões recursais, que: "a egrégia Corte, em interpretação do Texto

Constitucional, entendeu que somente são devidos os índices relativos aos Planos Verão (Jan/89) e Collor I

(Abr/90), julgando absolutamente corretos todos os demais índices aplicados pela CAIXA por ocasião dos

sucessivos planos econômicos aplicados de Jun/87 em diante." (fls. 165).

Inobstante tal constatação, importa considerar que o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito

dos índices aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a súmula de nº 252, a seguir

transcrita:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

Assim, em conformidade o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado no verbete

acima transcrito pelo Superior Tribunal de Justiça, a parte autora possui direito à atualização dos saldos de sua

conta vinculada ao FGTS, pelos seguintes índices pleiteados na inicial: de 42,72%, relativamente a janeiro de

1989, e 44,80% correspondente ao IPC de abril de 1990.

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu serem devidos os percentuais em tela quando editou a Lei

Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo

em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. índices APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA

DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De

acordo com a súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 2.

Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990;

13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991. 3. Correção de erro material na decisão, para

esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em

fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991. 4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em

Agravo Regimental. 5. Agravo Regimental não conhecido.(AARESP 200901431990, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF COM

RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO
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DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINARES

REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.

(...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a discussão em torno dos índices

relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são devidas as diferenças relativas aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima

mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados

(42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF parcialmente provido. 12. Sentença

reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851280 Processo:

200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 22/11/2004 Documento:

TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE

Quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária

no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi

resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de atualização dos

saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação

do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. 

À vista de tais argumentos, caracteriza-se a improcedência da pretensão autoral de aplicação do IPC de 7,87%,

para o período em questão. 

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE

SERVIÇO (FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos

referentes aos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez

que não houve violação do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de

que a correção das contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990

(Plano Collor I) constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR

251411, JOAQUIM BARBOSA, STF)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.

II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF, por não ter efetuado, no devido tempo e pelo índice

correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS, seu cálculo deve observar, à falta de

norma específica, a taxa legal, prevista no art. 406 do Código Civil de 2002.

Esse é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça que, ao julgar recurso repetitivo, nos termos do art. 543-C

do CPC, decidiu, com amparo em precedente de sua Corte Especial, que "atualmente, a taxa dos juros moratórios

a que se refere o referido dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação

e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95,

84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)."

De igual modo, o Superior Tribunal de Justiça decidiu que "A incidência de juros moratórios com base na

variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação de outros índices de atualização monetária,

cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08;

REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp

875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08)".

Corroborando os termos acima explanados, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:
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FGTS. CONTAS VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA DE

JUROS. ART. 406 DO CC/2002. SELIC.

1. O art. 22 da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o empregador

quando não efetua os depósitos ao FGTS. Por sua especialidade, tal dispositivo não alcança outras situações de

mora nele não contempladas expressamente.

2. Relativamente aos juros moratórios a que está sujeita a CEF - por não ter efetuado, no devido tempo e pelo

índice correto, os créditos de correção monetária das contas vinculadas do FGTS-, seu cálculo deve observar, à

falta de norma específica, a taxa legal, prevista art. 406 do Código Civil de 2002.

3. Conforme decidiu a Corte Especial, "atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido

dispositivo [art. 406 do CC/2002] é a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC,

por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95,

39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02)" (EREsp 727842, DJ de 20/11/08).

4. A incidência de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a aplicação

de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem (REsp - EDcl 853.915, 1ª

Turma, Min. Denise Arruda, DJ de 24.09.08; REsp 926.140, Min. Luiz Fux, DJ de 15.05.08; REsp 1008203, 2ª

Turma, Min.

Castro Meira, DJ 12.08.08; REsp 875.093, 2ª Turma, Min. Eliana Calmon, DJ de 08.08.08).

5. Recurso especial improvido. Acórdão sujeito ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08.

(REsp 1102552/CE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe

06/04/2009)

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS DO FGTS. REEMBOLSO DAS CUSTAS.

SÚMULA N. 462 DO STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE

PROVIDO. 1. Nas ações que envolvem o FGTS, as custas adiantadas pelo autor devem ser reembolsadas, até o

limite da sucumbência experimentado pela Caixa, e os juros de mora, por seu turno, são devidos pela taxa Selic a

partir da citação. Precedentes da Segunda Turma. Súmula n. 462 do STJ. 2. Agravo regimental parcialmente

provido.(AGRESP 200901498638, MAURO CAMPBELL MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:14/02/2011.)

Por sua vez, em consonância com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, verifica-se o posicionamento

firmado pela 1ª Seção desta Corte, de acordo com o qual, nas ações concernentes ao FGTS, devem ser aplicados

os indexadores de correção monetária e juros de mora previstos no Capítulo 4 - Liquidação de Sentença - item 4.2

- Ações Condenatórias em Geral, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

atualmente aprovado pela Resolução CJF nº 267, de 02/12/2013, cujas disposições estabelecem a aplicação da

taxa SELIC, a partir da entrada em vigor do Código Civil de 2002. Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PROCESSO CIVIL. FGTS. ÍNDICES EXPURGADOS. JANEIRO 1989. ABRIL 1990. AÇÃO RESCISÓRIA.

TEMPESTIVIDADE. PRAZO PRESCRICIONAL DE 30 ANOS. JUROS MORATÓRIOS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESCISÓRIA PROCEDENTE.

01. A Caixa Econômica Federal está legitimada para integrar o pólo passivo da ação, sem que seja necessária a

citação da União Federal. Súmula 249 STJ.

02. Uma vez protocolizada a inicial, dentro do prazo decadencial de 02 (dois) anos, caso dos autos, a ação

rescisória se mostra tempestiva, não havendo que se falar em decadência do direito, caso a efetiva citação só

ocorra após o transcurso do citado lapso temporal. Súmula 106 STJ.

03. É pacífica a orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que a prescrição para as

ações relacionadas ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço é de 30 (trinta) anos (Súmula 210 STJ), motivo

pelo qual deverá ser rescindida a decisão que decretou a prescrição quinquenal.

04. Consoante interpretação dada pelos Tribunais Superiores, e adotada por esta Corte Regional, se mostram

devidos, no caso concreto, os índices referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos percentuais de

42,72 % e 44,80 %, respectivamente.

05. Quanto à incidência de juros moratórios e correção monetária, devem ser respeitados os termos fixados na

Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, responsável por aprovar o Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, bem como o entendimento do Superior Tribunal de Justiça.

06. Quanto aos honorários advocatícios, cabe a condenação da CEF ao pagamento, uma vez que o art. 29-C da

Lei nº 8.036/90 foi declarado inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal.

07. Tendo em vista que a autora decaiu de parte mínima do pedido, fica a CEF condenada ao pagamento das

custas e de honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA SEÇÃO, AR 0083456-91.1998.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

RAMZA TARTUCE, julgado em 21/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/07/2012)

FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. NULIDADE INSANÁVEL DE REPRESENTAÇÃO DAS PARTES.
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AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR AFASTADA. PLANOS VERÃO E COLLOR I. JUROS DE MORA.

EXEQUIBILIDADE DO DIREITO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. HONORÁRIOS. PRECEDENTES. 1.

Decreta-se a nulidade do feito em relação a todos os coautores que, devidamente intimados, não promoveram a

regularização da representação processual, nos termos do art. 13, I, do CPC. 2. O feito deve prosseguir tão-

somente com relação ao coautor Paulo César Rosa. 3. Afasta-se a alegada carência de ação. Ainda que a CEF

esteja autorizada a creditar os índices devidos nas contas de FGTS, o autor não perde o interesse de agir e de

obter provimento jurisdicional quanto ao seu pedido. 4. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto

às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF

(RE 226.855-7-RS). 5. Quanto aos índices relativos aos Planos Bresser e Collor II, a sentença não os reconheceu

devidos, não havendo interesse recursal da CEF neste aspecto. 6. Após o trânsito em julgado, os valores devidos

incorporam-se ao patrimônio jurídico do autor, sendo impertinente a discussão sobre previsão orçamentária da

instituição financeira e prazo para pagamento. 7. Os juros de mora devem ser calculados de acordo com o

Manual de Orientação de Cálculos da Justiça Federal (6% ao ano, capitalizados de forma simples, a partir da

citação até dez/2002 e taxa Selic, a partir de jan/2003). 8. Diante da sucumbência recíproca, cada parte arcará

com os honorários de seus respectivos patronos. 9. Reconhecimento de nulidade parcial do processo. Apelo da

CEF parcialmente conhecido. Na parte conhecida, matéria preliminar rejeitada. No mérito, recurso

improvido.(AC 00242153019954036100, JUIZ CONVOCADO CESAR SABBAG, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:07/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não procede a irresignação da apelante quanto à adoção da taxa SELIC como fator de incidência de

juros de mora, reiterando que, conforme já ressalvado na sentença recorrida, a sua aplicação exclui a utilização de

qualquer outro índice de correção monetária ou de juros moratórios, nos termos da fundamentação acima.

Na hipótese, a citação da ré ocorreu após a entrada em vigor do Código Civil de 2002, viabilizando-se, portanto, a

aplicação da taxa SELIC, a partir do ato citatório.

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da CEF, tão somente, para julgar improcedente a pretensão autoral de aplicação do IPC de 7,87%,

referente ao mês de maio de 1990, mantendo-se, no mais, a sentença "a quo".

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006668-32.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por MOZAIR PEREIRA DOS SANTOS contra sentença proferida pelo MM. Juiz

da 3ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou improcedente o

pedido de capitalização dos juros progressivos, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS do autor, nos termos

do art. 269, I e IV, do CPC.

Por força da sucumbência, o autor foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor atualizado da causa, ficando suspensa a sua execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Alega o apelante, em síntese, que possui direito aos juros progressivos, porquanto optou pelo regime jurídico do

2013.61.04.006668-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : MOZAIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948B UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00066683220134036104 3 Vr SANTOS/SP
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FGTS, sob a égide da Lei 5.107/66. Salienta que não há se falar em ocorrência de prescrição, haja vista que o

prejuízo sofrido pelo autor se deu mês a mês, ante a não incidência das taxas progressivas de juros em sua conta

vinculada de maneira escalonada.

Assim, por tratar-se de obrigações de trato sucessivo, de natureza continuativa, o prazo prescricional renova-se em

cada prestação periódica não cumprida. Partindo dessa premissa, argumenta que, no caso, a prescrição atingiu, tão

somente, o direito de exigir o pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da

demanda. .

Pleiteia, desse modo, o provimento do recurso de apelação, para, reformar a sentença impugnada, tendo em vista o

direito do apelante à aplicação dos juros progressivos.

Sem contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

No tocante à prescrição da ação para pleitear juros progressivos, importa considerar que esta não atinge o fundo de

direito, limitando-se às parcelas vencidas no período anterior aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação. Esse é o entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça, externado nos enunciados das Súmulas n.

210 e 398, in verbis:

" A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos." (Súmula 210, STJ)

"A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não

atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas." (Súmula 398, STJ)

Corroborando esse entendimento, o seguinte precedente desta Corte:

"ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS . PRESCRIÇÃO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº

5.107/66. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR . OPÇÃO RETROATIVA.

I. A opção de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ.

II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo

renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta)

anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as

parcelas que seriam devidas a partir de novembro de 1973.

IV- Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do

FGTS. Dessa forma, conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas.

V- Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5.107/66, é de se reconhecer

a falta de interesse de agir quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos .

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as

modificações introduzidas pela MP 2164-41 de 24/08/01.

VII - Recurso dos autores parcialmente provido."

(TRF da 3a. Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/06, p.

423). 

Dessa maneira, mesmo com a ressalva das parcelas relativas aos trinta anos anteriores à propositura da ação, a

prescrição não se afigura, a princípio, como óbice para análise do pedido deduzido pela parte autora.

Feitas tais considerações, passo ao exame do objeto da demanda.

Na inicial, o autor alega que optou pelo regime do FGTS em 05/07/1970, tratando-se, portanto, de opção realizada

na vigência da Lei 5.107/66, que lhe conferiu o direito à aplicação progressiva dos juros, sobre os saldos de sua

conta vinculada ao FGTS.

Sobre a matéria impugnada, o art. 4º da Lei nº 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da

conta de FGTS deveria ser feita de forma progressiva de 3% a 6%, conforme a seguir transcrito:

"a capitalização dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:

I - 3% durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;

III - 5% do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante."

Posteriormente, a Lei 5.705/71 (arts. 1º e 2º), que entrou em vigor em 22/09/71, tornou fixa essa taxa de juros em

3% ao ano, revogando a Lei 5.107/66, mas, em visível incentivo a esse fundo, a Lei 5.958/73 (art. 1º) possibilitou

ao trabalhador, que ainda permanecia no sistema da Indenização por Tempo de Serviço, o direito de optar, em

caráter retroativo, pelo regime do FGTS, nos termos da Lei 5.107/66, especialmente, quanto à taxa progressiva de

juros, assim estabelecendo:

"Art. 1º - Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei 5.107 de 13 de setembro

de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao

emprego, se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador."

Esse comando normativo foi repetido pelas Leis 7.839, de 12 de outubro de 1989 (art. 12, § 4º) e 8.036, de 11 de
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maio de 1990 (art. 14, § 4º), nos seguintes termos:

"os trabalhadores poderão, a qualquer momento, optar pelo FGTS com efeito retroativo a 1º de janeiro de 1967

ou à data de sua admissão, quando posterior àquela."

Desses dispositivos, resulta claro que têm direito aos juros progressivos os empregados que preenchem os

seguintes requisitos: (i) foram admitidos até a data anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja, até 21/09/1971;

(ii) fizeram a opção retroativa pelo sistema fundiário, nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 ou 8.036/90; e (iii)

tenham permanecido na mesma empresa pelo tempo previsto nos incisos do art. 4º da Lei 5.107/66.

Não violam a isonomia as distinções feitas pelo art. 4º da Lei 5.107/66, pertinentes à progressividade da taxa de

juros em razão do tempo de permanência do empregado na empresa, bem como da diferenciação atinente à

progressividade dependendo de a demissão ter sido a pedido do empregado, ou com ou sem justa causa, pois o

FGTS tem notória finalidade de garantia do patrimônio do trabalhador e também de premiar a continuidade e

estabilidade da relação de emprego.

Aos trabalhadores que não fizeram suas opções na forma da Lei 5.958/73 e aos que foram admitidos após

22.09.71, são devidos apenas os juros fixos de 3% ao ano. Não há que se falar em aplicação de isonomia entre

empregados contratados antes e após 22.09.71, pois visivelmente se encontram em situações de tempo e legislação

diversas. Estando em situações distintas (não equivalentes), inexiste a igualdade necessária ao deferimento do

mesmo tratamento (ainda que exista correspondência de trabalho entre os trabalhadores comparados).

Sobre o tema versa a Súmula 154 STJ:

Os optantes pelo FGTS, nos termos da lei n. 5.958, de 1973, tem direito a taxa progressiva dos juros, na forma do

art. 4. da lei n. 5.107, de 1966.

Desse modo, tendo havido opção retroativa por esse fundo (nos termos das Leis 5.958/73, 7.839/89 e 8.036/90),

resta claro o direito do autor à incidência dos juros progressivos.

Nesse sentido, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ - OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS.

1. Falta de interesse de recorrer à CEF, diante da improcedência da demanda.

2. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma.

3. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido

o direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa.

4. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador.

5. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei.

6. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ.

7. Recurso especial da CEF não conhecido e improvido o recurso especial do autor."

(Resp 459230/PB, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 25.08.2003 p. 282)

Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66, e

antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros de

forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de correção.

Portanto, nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada.

É certo que não havendo nos autos extratos ou outros meios hábeis a provar que não foram aplicados os juros

progressivos, resta caracterizada a carência da ação, em razão da ausência de interesse de agir.

Esse é o entendimento desta Quinta Turma, consoante elucidam os precedentes a seguir transcritos:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

I - O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro

de 1998, trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos
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feitos, vindo a autorizar o relator, por mera decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Da mesma forma, o parágrafo 1º-A, do referido

artigo prevê que o relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

II - No presente feito, a matéria foi apreciada por este órgão judiciário em face da permissão contida no artigo

131 do Código de Processo Civil, que consagra o princípio do livre convencimento ou da persuasão racional, e

que impõe ao julgador um poder-dever. Poder, no que concerne à liberdade de que dispõe para valorar a prova;

dever, de fundamentar a sua decisão, ou seja, a razão de seu conhecimento.

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ.

2. Os documentos juntados comprovam que os autores optaram pelo regime do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS antes da modificação do art. 4º da Lei n. 5.107/66 operada pela Lei n. 5.705/71, quando ainda

vigorava a incidência progressiva dos juros. Por outro lado, não demonstraram que a ré descumpriu o citado

comando legal e deixou de creditar os juros de forma progressiva (3% a 6%). Ademais, os autores Arthur

Domingues Brandão Jonas, José de Souza e Sebastião Torquato apresentaram cópias dos extratos de suas

contas, nos quais consta que foram aplicados os juros progressivos. Somente o autor Walter Alves de Souza

comprovou que a ré não creditou os juros progressivos, visto que o extrato da sua conta vinculada indica a opção

em 17.02.68 e a taxa de 3% aplicada no período de 02.10.78 a 02.01.80.

3. Agravo legal desprovido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0008050-14.2009.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 27/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

Na hipótese, da análise dos documentos colacionados aos autos, constata-se que, relativamente ao vínculo

empregatício mantido com a empregadora União de Bancos Brasileiros S.A., no período de 05/07/1970 a

24/03/1973 (fls. 16), o autor realizou sua opção ao regime do FGTS por ocasião de sua admissão, ou seja, em

05/07/1970 (fls. 17), tratando-se, portanto, de opção originária, realizada nos termos da Lei 5.107/66.

Inobstante a ausência de extratos comprobatórios do prejuízo alegado pelo autor, não se pode olvidar que todas as

parcelas relativas ao contrato em questão estão fulminadas pela prescrição, porquanto decorreram mais de trinta

anos entre a data da última parcela (24/03/1973) e o ajuizamento da presente demanda (19/07/2013).

Igual situação também se verifica em relação ao vínculo empregatício mantido pelo autor no período de

01/12/1967 a 18/04/1970 (fls. 16), porquanto também decorreram mais de trinta anos entre a data da última

parcela (18/04/1970) e o ajuizamento da presente demanda (19/07/2013).

Não se desconsidera, de outra parte, a informação de que, em 29/04/1973 (fls. 17), o autor teria realizado nova

opção ao regime fundiário. Contudo, com relação a esta opção, o autor não colacionou aos autos cópia do registro

em CTPS. Consoante acima explanado, os documentos juntados aos autos limitam-se a demonstrar que o último

vínculo empregatício do autor encerrou-se em 27/03/1973. 

Inobstante tal constatação, ainda que o autor tivesse mantido vínculo empregatício após o encerramento do seu

segundo contrato de trabalho (24/03/1973), é certo que, para eventuais vínculos mantidos após 24/03/1973, o

autor não adquiriu o direito aos juros progressivos, porquanto se trata de contrato iniciado após a vigência da Lei

5.705, de 21/09/1971, cujas disposições extinguiram a progressividade dos juros no tempo.

Desse modo, deve ser mantida a improcedência da pretensão dos juros pleiteados, consoante fundamentação

acima.

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso

de apelação.
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Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001725-81.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 185/188: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003994-12.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a autora Jevanir Kimbo de Oliveira, para que, querendo, apresente manifestação, no prazo de 5 (cinco)

dias, sobre os documentos juntados pela CEF a fls. 73/76.

Após, com ou sem resposta, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

2013.61.00.001725-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JANETE MORALES DA RESSUREICAO

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220952 OLIVIA FERREIRA RAZABONI e outro

No. ORIG. : 00017258120134036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2013.61.27.003994-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JEVANIR KIMBO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP181295 SONIA APARECIDA IANES e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00039941220134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009921-47.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença proferida

pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Piracicaba/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

parcialmente procedente a demanda, para condenar a apelante a creditar, na conta vinculada de titularidade do

autor, as diferenças resultantes da aplicação dos expurgos nos meses de janeiro de 1989 (IPC de 42,72%), abril de

1990 (IPC de 44,80%), maio de 1990 (BTN de 5,38%), julho de 1990 (BTN de 10,79%), janeiro de 1991 (IPC de

13,69%), fevereiro de 1991 (TR de 7,00%) e março de 1991 (TR de 8,50%), abatidos os índices anteriormente

utilizados. 

No tocante aos consectários da condenação, a sentença impugnada foi expressa ao determinar que os valores

deverão ser corrigidos monetariamente nos moldes do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Res. nº 134 do CJF. 

Em razão da sucumbência mínima dos autores, a apelante foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% sobre os valores devidos.

Alega a apelante, inicialmente, sua isenção de preparo recursal, à vista das disposições do art. 24-A da Lei

9.028/95.

Aduz que o objeto da demanda, concernente à aplicação ou não dos índices de atualização nas contas vinculadas

ao FGTS em razão dos planos econômicos, envolve questão constitucional, de modo que o posicionamento

adotado na sentença impugnada conflita com o do STF, cujo entendimento é de que não há direito adquirido a

regime jurídico de correção monetária.

Em sede preliminar, requer o exame de eventual agravo retido interposto nos autos, antes de se adentrar ao mérito

do presente recurso.

Sustenta, ademais, que há de se reconhecer a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação aos

índices pleiteados nos meses de março de 1990 (84,32%), fevereiro de 1989 (10,14%), julho e agosto de 1994, por

tratar-se de percentuais já aplicados em sede administrativa, nada havendo que se possa ser pleiteado a título de

perdas.

No mérito, ressalta que, em relação a períodos não expressos na Súmula 252 do STJ, o pleito do autor não

encontra guarida, reiterando, outrossim, que, conforme posicionamento do STF, no RE nº 226.855-RS, não existe

direito adquirido a regime jurídico quanto aos índices de correção monetária.

A esse respeito, argumenta que, em relação ao Plano Bresser (junho de 1987), o banco depositário cumpriu o que

lhe foi determinado por expressa disposição legal e regulamentar, as quais foram editadas anteriormente à

formação do direito à correção deferida, inexistindo, assim, direito adquirido dos fundistas ao crédito com base no

IPC/IBGE. 

Sustenta que, em junho de 1990, bem como nos meses subsequentes, o STJ, acompanhando o posicionamento do

STF, adotou o BTN como critério aplicável, de modo que, ante a inexistência de direito adquirido dos fundistas,

não razões para a adoção do IPC. 

Pelos mesmos motivos, aduz que não há direito à correção monetária no período de vigência do Plano Collor II,

porquanto, consoante MP 294, convertida na Lei 8.177/91, os saldos das contas do FGTS passariam a ser

corrigidas pelo mesmo índice de remuneração das cadernetas de poupança, quais sejam, a TR-D. 

Afirma que, no eventual reconhecimento das diferenças pleiteadas, é inaplicável a incidência de multa diária

prevista no art. 461 do CPC, tendo em vista que o cumprimento de sentenças de FGTS envolve matéria ilíquida.

Caso haja condenação, salienta que o cumprimento das sentenças do FGTS deve observar as disposições do art.

2012.61.09.009921-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : ANTONIO BONFANTI

ADVOGADO : SP223382 FERNANDO FOCH e outro

No. ORIG. : 00099214720124036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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29-A da Lei 8.036/90, ou seja, liquidando-se mediante lançamento pelo agente operador na respectiva conta do

trabalhador.

Pleiteia, desse modo, o provimento do presente recurso, julgando-se extinto o feito, sem resolução do mérito, ou,

sucessivamente, seja declarada a total improcedência dos pedidos autorais. 

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que, por força do parágrafo único do art. 24 -A da Lei nº 9.028/95, a Caixa Econômica

Federal - CEF, nas ações em que represente o FGTS, está isenta do pagamento de custas, emolumentos e demais

taxas judiciárias. Nesse sentido: RESP 201100036577, Min. Mauro Campbell Marques, STJ - Segunda Turma,

DJE 16/02/2011.

Preliminarmente, não conheço as alegações preliminares concernentes ao conhecimento de eventual agravo retido,

assim como as relacionadas à carência da ação, em razão do pagamento administrativo dos índices referentes aos

períodos de março de 1990, fevereiro de 1989, julho e agosto de 1994, porquanto se trata de percentuais que não

foram determinados na sentença recorrida.

No mérito, não comportam conhecimento as alegações concernentes à improcedência das diferenças de correção

monetária oriundas do Plano Bresser (junho de 1997), bem como no tocante à inaplicabilidade da multa diária, já

que se trata de questões que não foram objeto de reconhecimento na sentença impugnada.

Feitas tais considerações, passo ao exame do objeto da demanda.

No tocante às diferenças de correção monetária determinadas na sentença recorrida, verifica-se que a própria

apelante reconhece como devida a aplicação do IPC de 42,72% (Plano Verão) e de 44,80% (Plano Collor I),

quando menciona expressamente, em suas razões recursais, que: "restou pacificado na jurisprudência dos Excelsos

Tribunais Superiores, consolidada a partir do julgamento do RE nº 226.855-7, somente são devidas as diferenças

de correção relativas aos Planos Verão (relativo a janeiro de 1989) e Collor I (relativo a abril de 1990)" (fls. 93).

Inobstante essa constatação, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito dos índices aplicáveis

nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a seguir transcrita:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

Assim, em conformidade o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado no verbete

acima transcrito pelo Superior Tribunal de Justiça, a parte autora possui direito à atualização dos saldos de sua

conta vinculada ao FGTS, pelos seguintes índices pleiteados na inicial: de 42,72%, relativo a janeiro de 1989, bem

como de 44,80%, correspondente ao IPC de abril de 1990.

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu ser devido o percentual em tela, quando editou a Lei

Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo

em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA

DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De

acordo com a súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 2.

Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990;

13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991. 3. Correção de erro material na decisão, para

esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em

fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991. 4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em

Agravo Regimental. 5. Agravo Regimental não conhecido.(AARESP 200901431990, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF COM

RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINARES

REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.

(...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a discussão em torno dos índices

relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são devidas as diferenças relativas aos
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meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima

mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados

(42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF parcialmente provido. 12. Sentença

reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851280 Processo:

200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 22/11/2004 Documento:

TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE. 

Maio de 1990 e Fevereiro de 1991

Quanto ao IPC de maio/90, o STF entendeu que não há direito adquirido a regime jurídico de correção monetária

no que se refere ao período em questão. Isso porque o índice referente ao mês de maio/90, em 31/05/1990, foi

resultado da edição da MP 189, convertida na Lei 8.088/90, a qual fixou a BTN como índice de atualização dos

saldos das contas do FGTS. Como essa MP entrou em vigor antes do fim do mês de maio, foi correta a aplicação

do índice de 5,38% pela CEF, conforme ratificado pelo STJ, na súmula supracitada. 

Trata-se, portanto, de índice já presumivelmente aplicado no período, caracterizando-se, assim, a carência da ação,

por falta de interesse de agir, do índice determinado na sentença impugnada. 

Por força desses fundamentos, afigura-se a improcedência da pretensão autoral de aplicação do índice de 7,87%,

no período em questão.

No tocante ao Plano Collor II, o STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a 21,87%.

Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina que o índice legal devido no período é a TR, correspondente

a 7,00%, a qual já foi presumivelmente aplicada. Por esses fundamentos, a sentença recorrida deve ser reformada,

à vista da carência da ação, por falta de interesse de agir relativamente ao índice por ela reconhecido, sendo, por

certo, improcedente o pedido autoral de aplicação do índice de 21,87%, para o período em questão.

Corroborando o entendimento ora explanado, os seguintes precedentes do STF e desta Quinta Turma, in verbis:

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

(FGTS). PLANOS ECONÔMICOS. DIREITO ADQUIRIDO. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE

226.855 (rel. min. Moreira Alves, RTJ 174/916), decidiu que não são devidos os acréscimos referentes aos Planos

Bresser (junho de 1987), Collor I (maio de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991), uma vez que não houve violação

do direito adquirido. Ademais, na mesma assentada, o Tribunal fixou o entendimento de que a correção das

contas do FGTS em relação aos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I)

constitui matéria infraconstitucional. Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 251411, JOAQUIM

BARBOSA, STF)

Julho de 1990 e Março de 1991

Quanto aos meses de julho de 1990 e março de 1991, para os quais a sentença determinou a aplicação do BTN de

10,79% e da TR de 8,50%, respectivamente, a discussão sobre a diferença entre o índice utilizado pela CEF e o

determinado na sentença impugnada foi resolvida no âmbito do Egrégio Supremo Tribunal Federal que, no

julgamento do RE 226.855 - Relator: Min. Moreira Alves, decidiu pela inexistência de direito adquirido aos

índices em questão.

No tocante ao mês de julho de 1990, a MP 189/90, convertida na lei 8.088/90, fixou o BTN como índice de

correção das contas vinculadas ao FGTS para julho/90. A CEF creditou 10,79% em 01/08/90, caracterizando-se,

assim, a ausência do interesse de agir quanto ao índice determinado na sentença recorrida, haja vista tratar-se de

índice que já foi presumivelmente aplicado. 

Nessa linha de entendimento, verifica-se que o pedido autoral de aplicação do índice de 12,92%, no período em

questão, é improcedente. 

Por sua vez, a MP 294/91, convertida na lei 8.177/91, fixou a TRD como índice de correção das contas vinculadas

ao FGTS para março/91 (a CEF creditou 8,50% em 01/04/91), afigurando-se, igualmente, a ausência do interesse

de agir da parte autora quanto ao índice determinado na sentença recorrida, bem como a improcedência da

pretensão autoral de aplicação do índice de 20,21%, no período em questão.

A regularidade dos índices creditados pela CEF foi reconhecida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que,

no RESP nº 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC (regulamentado pela Resolução n. 8

do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de 24.2.2010), firmou entendimento de que "os

saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de 1991 devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09%", consoante elucida a ementa a seguir

transcrita: 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

EXPURGOS. JUNHO/90, JULHO/90 E MARÇO/91. IPC. REEMBOLSO DAS CUSTAS ADIANTADAS

INICIALMENTE. RESPS N. 1.111.201/PE E 1.151.364/PE SUBMETIDOS AO QUE DISPÕE O ARTIGO 543-C

DO CPC. 1. Agravo regimental em que se questiona a correção dos saldos do FGTS pelo IPC nos meses de

junho/1990, julho/1990 e março/1991, e o reembolso das custas adiantadas inicialmente à época da propositura

da ação. 2. Nos termos do que foi decidido no REsp n. 1.111.201/PE, submetido à sistemática do artigo 543-C do

CPC (regulamentado pela Resolução n. 8 do STJ) e resolvido no âmbito da Primeira Seção do STJ (sessão de
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24.2.2010), os saldos das contas vinculadas do FGTS referentes aos meses de junho e julho de 1990 e março de

1991 devem ser corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do

IPC requeridos pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no

REsp 1.076.850/RJ, Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp

848.752/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio

de Noronha, Segunda Turma, DJ 17/4/2007. 3. No pertinente ao reembolso das custas iniciais, assiste razão à

agravante. "O art. 24-A da Lei 9.028/95, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/2001, de 24.08.2001,

isentou a CEF, nas ações em que represente o FGTS, do pagamento de custas, emolumentos e demais taxas

judiciárias, isenção que não implica a desnecessidade de reembolsar as custas adiantadas pelo autor, até o limite

da sucumbência experimentada pela recorrente" (REsp 902.100/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda,

DJ de 29.11.2007). Tema que também foi submetido ao método previsto no artigo 543-C do CPC (regulamentado

pela Resolução n. 8 do STJ) no REsp 1.151.364/PE, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de

10.3.2010. 4. Agravo regimental parcialmente provido.(AGRESP 200802383750, BENEDITO GONÇALVES, STJ

- PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/04/2010.)

Janeiro de 1991 

No tocante ao IPC de 13,69%, o STF não se pronunciou sobre o índice aplicável em janeiro de 1991 (STF, Pleno,

RE n. 226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). Por sua vez, trata-se de índice que

não foi objeto da Súmula n. 252 do STJ. Contudo, conforme jurisprudência dominante do STJ, é devida a

incidência do IPC de janeiro de 1991, correspondente a 13,09%, em razão do Plano Collor II. 

Cumpre ressalvar, porém, que recentes decisões do STJ têm reconhecido a inexistência de direito à diferença de

correção monetária relativamente a janeiro de 1991, já que o índice legal aplicado no período corresponde ao BTN

de 20,21%. (STJ, AgRg no REsp n. 848.752-SP, Rel. Min. Eliana Calmon, unânime, j. 16.08.07, DJ 29.08.07, p.

180).

Desse modo, embora se reconheça a incidência do IPC, deve ser ressalvada a dedução do valor efetivamente

creditado na conta vinculada, conforme apurado em liqüidação. 

A respeito da aplicabilidade do índice em questão, o seguinte precedente do STJ: 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI 8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-

40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001. APLICABILIDADE.

1. A jurisprudência predominante no STJ é no sentido de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas

contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%).

Considerando que o crédito efetuado pela CEF foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7.789/89;

art. 17, I da Lei 7.730/89), o valor creditado a maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das

diferenças devidas nos outros meses do trimestre (Embargos Declaratórios no REsp 581.855, 2ª Turma, Min.

Eliana Calmon, DJ de 01.07.05; Embargos de Declaração no EREsp 352.411, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ

de 12.06.06). Todavia, considerando isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal

título.

2. A jurisprudência predominante no STJ é pacífica no seguinte sentido: "Os saldos das contas do FGTS, pela

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80%

(IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de

1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do

STF (RE 226.855-7-RS)." (súmula 252/STJ). Firmou-se, também, o entendimento de que a correção dos saldos

deve ser de 84,32% (IPC) em março/90;

9,61% (BTN) em junho/90; 10,79% (BTN) em julho/90; 13,69% (IPC) em janeiro/91; e 8,50% (TR) em março/91

(Resp. 415.948/AL, 2ª T., Min.

Paulo Medina, DJ de 14/06/2002; Resp. 419.983/PE, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 14/08/2002; Resp.

519.693/PE, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ de 22/05/2003; Resp 282.201/AL, 1ª Seção, Min. Franciulli Netto, DJ de

29/09/2003; e Resp 560.067/AL, 1ª T., de minha relatoria, DJ de 10/11/2003).

3. O art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP n° 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts.

20 e 21 do CPC, aplicando-se às ações ajuizadas após 27.07.2001.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(REsp 982850/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2007, DJ

03/12/2007, p. 304)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO/87. MAIO/90. FEVEREIRO/91. AGRAVO LEGAL PROVIDO.

I - Junho/87. Plano Bresser. O STF rejeitou a aplicação do IPC em razão de não haver direito adquirido a

regime jurídico de atualização monetária de junho de 1987. A Súmula n. 252 do STJ, confirmou tal entendimento,

que determina a incidência da LBC, índice oficial então em vigor, correspondente a 18,02%, afastando, portanto,

a incidência do IPC, correspondente a 26,06%. Não se aplica o IPC de junho de 1987, equivalente a 26,06%, em

razão do Plano Bresser, e a LBC já foi presumivelmente aplicada.
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II - Maio/90. Plano Collor I. O STF entendeu ser aplicável o princípio de que não há direito adquirido a regime

jurídico de correção monetária no que se refere ao Plano Collor I (maio de 1990). Em conseqüência, a Súmula n.

252 do STJ determina a incidência do índice legal, isto é, o BTN, equivalente a 5,38%, não se aplicando o IPC de

maio de 1990, correspondente a 7,87%. Em síntese, não se aplica o IPC de maio de 1991, correspondente a

7,87%, em razão do Plano Collor I, e o BTN já foi presumivelmente aplicado.

III - Fevereiro/91. Plano Collor II. O STF afastou a incidência do IPC de fevereiro de 1991, correspondente a

21,87%, em razão do Plano Collor II. Do mesmo modo, a Súmula n. 252 do STJ determina a incidência do índice

legal, isto é, a TR, correspondente a 7,00%. Em síntese, não se aplica o IPC de fevereiro de 1991, correspondente

a 21,87%, em razão do Plano Collor II, e a TR já foi presumivelmente aplicada .

IV - Agravo legal provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0009014-15.2007.4.03.6120, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:23/03/2012)

Honorários advocatícios.

O Supremo Tribunal Federal, em 08.09.2010 (DJe 29.03.2011), julgou procedente, com eficácia erga omnes e

efeitos ex tunc, a ADIn 2736, declarando a inconstitucionalidade do art. 9º da Medida Provisória n.º 2.164-

41/2001, que introduziu o art. 29-C na Lei 8.036/1990, dispositivo que suprimiu a condenação em honorários

advocatícios, por sucumbência, nas ações envolvendo o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS e os

titulares de contas vinculadas e seus representantes ou substitutos processuais, verbis:

INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Art. 9.° da Medida Provisória n.° 2.164-41/2001. Introdução do art.

29-C na Lei n.° 8.036/1990. Edição de medida provisória. Sucumbência. Honorários advocatícios. Ações entre

FGTS e titulares de contas vinculadas. Inexistência de relevância e de urgência. Matéria, ademais, típica de

direito processual. Competência exclusiva do Poder Legislativo. Ofensa aos arts. 22, inc. I, e 62, caput, da CF.

Precedentes. Ação julgada procedente. É inconstitucional a medida provisória que, alterando lei, suprime

condenação em honorários advocatícios, por sucumbência, nas ações entre o Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço (FGTS) e titulares de contas vinculadas, bem como naquelas em que figurem os respectivos

representantes ou substitutos processuais.

Outrossim, consoante andamento processual da ADIN nº 2736, extraído do sítio eletrônico do Supremo Tribunal

Federal (www.stf.jus.br), os embargos de declaração opostos pela CEF foram rejeitados, verificando-se que, em

20/08/2012, ocorreu o trânsito em julgado da decisão de inconstitucionalidade.

Em obediência à referida decisão, este Tribunal tem afastado a aplicação do art. 29-C da Lei 8.036/1990 para

permitir a condenação em honorários advocatícios nas demandas relativas ao Fundo de Garantia de Tempo de

Serviço - FGTS, nas quais ainda não tenha ocorrido o trânsito em julgado, conforme exemplifica o julgado a

seguir:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 515 PARÁGRAFO 3º

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI 5705/71. TRABALHADOR

AVULSO. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. (...)VII -Honorários advocatícios devidos pela

parte sucumbente no percentual de R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 20, §4º do Código de

Processo Civil, tendo em vista que o Pleno do Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do

artigo 9º da Medida Provisória n. 2.164-41/2001 que incluiu o artigo 29-C na Lei n. 8.036/90. VIII- Agravo legal

não provido. (TRF3 - 5ª Turma - APELAÇÃO CÍVEL - 1212087 - proc. n. 0011090-31.2005.4.03.61, Relator Juiz

Convocado Leonardo Safi, j. 10/10/2011, TRF3 CJ1 DATA: 24/10/2011, .v.u.)

In casu, considerando o resultado do julgamento, de parcial procedência do pedido, verifico ser o caso de

aplicação do disposto no art. 21 do CPC, à vista da reciprocidade da sucumbência experimentada pelas partes. 

 

Posto isso, NÃO CONHEÇO as preliminares arguidas e, no mérito, NÃO CONHEÇO de parte da apelação,

DANDO-LHE PARCIAL PROVIMENTO NA PARTE CONHECIDA, com fundamento no §1º-A do art. 557 do

CPC, para afastar a condenação da apelante ao pagamento das diferenças de correção monetária pleiteadas nos

períodos de maio e julho de 1990, fevereiro e março de 1991, bem como para determinar que a incidência do IPC,

no mês de janeiro de 1991 (13,69%), fica condicionada à dedução do valor efetivamente creditado na conta

vinculada, conforme apurado em liquidação. No mais, mantenho a sentença recorrida em todos os seus termos. 

Em razão da sucumbência recíproca entre as partes, determino a compensação das custas processuais e honorários

advocatícios, em partes iguais, nos termos do art. 21 do CPC.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011827-39.2012.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por Caixa Econômica Federal - CEF contra sentença proferida pelo

MM. Juiz da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Araraquara/SP, que, em ação de rito ordinário, julgou

parcialmente procedente o pedido de aplicação, sobre os saldos da conta vinculada ao FGTS de titularidade dos

coautores Ana Lucia Perina da Costa e Marcos Eli da Costa, dos IPC´s de 42,2%, relativo a janeiro de 1989, e de

44,80%, referente a abril de 1990, em caráter cumulativo, com acréscimo de juros de 1% ao mês, desde a citação,

e correção monetária, nos termos do Provimento nº 64/05, COGE, e do Manual de Orientação e Procedimentos

para Cálculos na Justiça Federal do CJF, vigente no momento da liquidação.

Por força da sucumbência recíproca, restou determinado que cada parte deverá arcar com o ônus do processo e

honorários advocatícios.

Alega a apelante, em síntese, que, em sede de contestação, a CEF comprovou a adesão, via internet, da coautora

Ana Lucia Perina da Costa ao acordo previsto na LC 110/01.

Argumenta que a adesão efetuada pela internet não sofre interferência da CEF, porquanto constitui procedimento

eletrônico que recebe a chave de identificação com numeração única, no qual o aderente, além de se identificar

com o nome, número de PIS, endereço e demais dados, deve, ao final clicar no botão "Confirma", de modo a

efetivar a transação.

Sustenta, assim, que, à vista da manifestação inequívoca de vontade da aderente, concretizou-se ato jurídico

perfeito, composto por vários atos menores e isento de qualquer vício de declaração de vontade.

Aduz, por fim, que a jurisprudência é pacífica no entendimento de que a adesão via internet é válida e deve ser

reconhecida, sob pena de violar o entendimento da Súmula Vinculante nº 1 do STF.

Pleiteia, desse modo, o prequestionamento da matéria, bem como o provimento do presente recurso, para julgar

improcedentes os pedidos formulados por Ana Lucia Perina da Costa, condenando-a em verbas honorárias e

custas processuais.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC.

No tocante aos índices de correção monetária determinados na sentença impugnada, a Lei Complementar

110/2001 autorizou a Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de

atualização monetária sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de

fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de

Adesão de que trata o artigo 6º.

Em cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 110/2001, a CEF disponibilizou a todos os interessados,

trabalhadores com contas ativas ou inativas do FGTS e que possuíam ou não ações judiciais para cobrança das

diferenças verificadas por ocasião dos expurgos inflacionários, o chamado "termo de transação e adesão do

trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar nº 110/2001".

A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110 /01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar

que:

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001.

2012.61.20.011827-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DF020485 CYBELE SILVEIRA PEREIRA ANGELI e outro

APELADO(A) : ANA LUCIA PERINA e outros

: ELAINE MARIA RODRIGUES

APELADO(A) : NADIA ROSANA GONCALVES

ADVOGADO : SP226080 ANA MARIA DE FREITAS RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00118273920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Por sua vez, o Decreto nº 3.913/2001, responsável por regulamentar a LC 110/2001, conferiu, em seu art. 3º, § 1º,

a possibilidade de os titulares das contas vinculadas ao FGTS formalizarem a adesão ao acordo previsto na

mencionada lei, por meios magnéticos, eletrônicos e de teleprocessamento.

Em conformidade com o entendimento firmado pela 1ª Seção desta Corte, a adesão do titular da conta fundiária,

quando feita por meio da rede mundial de computadores, não é instrumentalizada por um formulário ou outro

documento físico, de sorte que sua comprovação só é possível pelos extratos demonstrando o creditamento dos

valores na conta vinculada em nome do titular (EI 00249642720074036100, Desembargador Federal Antonio

Cedenho, TRF3 - Primeira Seção, e-DJF3, Judicial 1, Data:14/03/2012. Fonte: Republicação).

Na hipótese, os documentos trazidos aos autos pela CEF (fls. 73/74) informam, a princípio, que, em 12/05/2002, a

coautora Ana Lucia Perina teria aderido, via internet, ao acordo previsto na LC 110/01.

Por sua vez, os extratos da conta vinculada de titularidade da coautora atestam que, somente em 17/06/2013,

houve o creditamento de R$ 931,08 (novecentos e trinta e um reais e oito centavos), identificado como sendo o

valor relativo ao pagamento do acordo previsto na LC 110/01.

Trata-se de valor que se encontra aprovisionado e que não foi objeto de saque pela parte autora.

Inobstante a informação de adesão via internet, não se pode concluir, in casu, pela inequívoca manifestação de

vontade da parte autora em aderir aos termos da LC nº 110/01, haja vista o grande lapso de tempo existente entre a

suposta adesão e o depósito do valor relativo ao acordo em comento.

Associado ao citado lapso de tempo, observa-se que a ausência de saque por parte da autora do valor creditado

também denota a inexistência de seu consentimento válido e eficaz, não se podendo presumir, por certo, que, após

o decurso de mais de onze anos, ainda permanecia a intenção da autora em aderir ao acordo previsto na LC nº

110/01.

Diante de tais circunstâncias, ante a ausência de requisito de existência e validade do negócio jurídico, não

prosperar as alegações recursais veiculadas pela CEF.

Ultrapassada a questão preliminar, importa considerar que, no tocante às diferenças de correção monetária

determinadas na sentença impugnada, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão a respeito dos índices

aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a seguir transcrita:

 

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

 

Assim, em conformidade o entendimento jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal, pacificado no verbete

acima transcrito pelo Superior Tribunal de Justiça, o autor possui direito à atualização dos saldos de sua conta

vinculada ao FGTS, pelo índice determinado na sentença impugnada: de 42,72% relativo a janeiro de 1989, e de

44,80% relativamente a abril de 1990.

Acrescente-se que o próprio Governo Federal admitiu ser devido o percentual em tela, quando editou a Lei

Complementar n.º 110/01. Por tratar-se de posicionamento pacificado nas instâncias superiores, cumpre acolhê-lo

em benefício da pacificação dos litígios, da uniformização do direito e da segurança jurídica.

Elucidando esse entendimento, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. ERRO MATERIAL CORRIGIDO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS CONTAS VINCULADAS. ÍNDICES APLICÁVEIS. SÚMULA 252 DO STJ. MATÉRIA

DECIDIDA NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. 1. De

acordo com a súmula 252/STJ, "os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7, 00%(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)." 2.

Ademais, firmou-se a orientação de que a correção dos saldos deve obedecer aos percentuais de 10,14% (IPC)

em fevereiro/1989; 84,32% (IPC) em março/1990; 9,61% (BTN) em junho/1990; 10,79% (BTN) em julho/1990;

13,69% (IPC) em janeiro/1991; e 8,50% (TR) em março/1991. 3. Correção de erro material na decisão, para

esclarecer que o Recurso Especial foi parcialmente provido com o fito de aplicar os índices de 10,14% em

fevereiro de 1989 e 13,69% em janeiro de 1991. 4. É inviável analisar inovações recursais suscitadas apenas em

Agravo Regimental. 5. Agravo Regimental não conhecido.(AARESP 200901431990, HERMAN BENJAMIN, STJ -

SEGUNDA TURMA, DJE DATA:03/02/2011.)

FGTS - CONTAS VINCULADAS - PIS - CORREÇÃO MONETÁRIA - ILEGITIMIDADE PASSIVA CEF COM

RELAÇÃO AO PIS - DOCUMENTOS ESSENCIAIS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE JUNHO DE 1987, JANEIRO E FEVEREIRO DE 1989, ABRIL E MAIO DE 1990, JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1991 - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF, QUANTO AO PIS, RECONHECIDA DE OFÍCIO - PRELIMINARES

REJEITADAS - RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 1.
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(...); 5. No que diz respeito a correção monetária dos depósitos do fgts , girando a discussão em torno dos índices

relativos a junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91, somente são devidas as diferenças relativas aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, nos exatos termos do julgado do Supremo Tribunal Federal, acima

mencionado, e da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, que fixou os percentuais a serem observados

(42,72% e 44,80%). 6. (...); 11. preliminares rejeitadas . Recurso da CEF parcialmente provido. 12. Sentença

reformada em parte (TRF - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 851280 Processo:

200303990022911 UF: SP Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 22/11/2004 Documento:

TRF300089859 Fonte DJU DATA:15/02/2005 PÁGINA: 317 Relator(a) DES. FEDERAL RAMZA TARTUCE. 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da CEF.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000927-05.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por PAULO SÉRGIO VERÍSSIMO contra sentença proferida pelo

MM. Juiz da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São João da Boa Vista/SP, que, em ação de rito ordinário,

julgou improcedente o pedido de aplicação, sobre os saldos das contas vinculadas ao FGTS de titularidade da

autora, do IPC de 84,32%, relativo a março de 1990, nos termos do art. 269, I, c.c. art. 285-A, ambos do CPC.

Alega o apelante, em síntese, que, conforme entendimento jurisprudencial deste Tribunal e do STJ, o índice de

84,32%, relativo ao mês de março/1990, é devido, inobstante a CEF afirme já ter feito o seu pagamento

administrativo. 

Aduz que inexiste obrigação legal de adesão dos fundistas à transação prevista na LC 110/01, já que esta não

possui o condão de impedir o acesso ao Judiciário.

Ademais, argumenta que, segundo jurisprudência do STJ, é dever da CEF comprovar, via extrato analítico, que

atualizou corretamente o saldo fundiário. 

Sustenta, por fim, que, nos termos da Súmula 252 do STJ, uniformizou-se o posicionamento de que são devidos,

para fins de correção monetária dos saldos do FGTS, os percentuais dos expurgos inflacionários, dentre os quais

se destaca o índice de 84,32%, relativo a março de 1990. 

Pleiteia, desse modo, o provimento do presente recurso, para condenar a apelada ao pagamento do índice

pleiteado, ressalvando-se a dedução do já efetivamente creditado, com acréscimo dos consectários legais e verbas

de sucumbência.

Com contrarrazões de apelação, subiram os autos a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre matéria impugnada, o Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento a respeito dos índices

aplicáveis nos períodos de vigência dos planos econômicos, ao editar a Súmula de nº 252, a seguir transcrita:

"Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às

perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02%

(LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de

2014.61.27.000927-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : PAULO SERGIO VERISSIMO

ADVOGADO : SP115770 AGNALDO RODRIGUES THEODORO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

No. ORIG. : 00009270520144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)."

No tocante ao mês de março de 1990, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que o índice de

correção monetária aplicável aos saldos das contas vinculadas do FGTS no período é o IPC de 84,32% (STJ, 1ª

Turma, Resp n. 981.162-RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, unânime, j. 08.04.08, DJ 05.05.08, p. 1).

A CEF, porém, em sua defesa, alega que o valor correspondente à aplicação do índice já foi depositado nas contas

do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90 (DOU de 19.04.90) (STJ, 1ª Turma, AgRg no Resp n. 458.217-CE, Rel.

Min. Francisco Falcão, unânime, j. 05.04.05, DJ 16.05.05, p. 231).

À vista do alegado pela apelada, o STJ tem entendido que sua análise envolve matéria probatória (STJ, 2ª Turma,

AgRg no Resp n. 457.995-AL, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10.08.04, DJ 11.10.04, p. 266), e, para que não se

ignore a referida alegação, "a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em liquidação de sentença" (STJ, AgRg

no Resp n. 457.709-CE, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, unânime, j. 28.10.03, DJ 15.12.03, p. 259).

Assim, em conformidade com o entendimento do STJ e desta Quinta Turma, é devida a aplicação do IPC de

março de 1990, correspondente a 84,32%, em razão do Plano Collor I, ressalvada a dedução do efetivamente

creditado na conta vinculada, conforme apurado em liquidação. Nesse sentido: TRF3, AC 2009.61.00.009349-3,

Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 data:10/03/2011, página: 423.

Nos termos acima explanados, o seguinte precedente:

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. MARÇO DE 1990.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do parcial acolhimento da insurgência da

parte Autora aviada através de recurso adesivo interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado em contestação. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Quanto à atualização relativa ao mês de março de 1990, há que se observar que o STF não se pronunciou

acerca do Plano Collor I relativamente ao IPC de março de 1990, equivalente a 84,32% (STF, Pleno, RE n.

226.855-RS, Rel. Min. Moreira Alves, maioria, j. 31.08.00, DJ 13.10.00). A jurisprudência do STJ consolidou o

entendimento de que, para o mês de março de 1990, o índice de correção monetária aplicável aos saldos das

contas vinculadas do FGTS é o IPC de 84,32%. A CEF, porém, alega que o valor correspondente à aplicação do

índice já foi depositado nas contas do FGTS, nos termos do Edital n. 4/90. Quanto à referida alegação, o STJ tem

entendido que sua análise envolve matéria probatória. Deste modo, para que não se ignore a alegação da CEF

relativa ao IPC de março de 1990, o STJ tem entendido que a sua efetiva aplicação deve ser averiguada em

liquidação de sentença.

IV - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0305279-09.1994.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 12/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/03/2012)

À luz dos fundamentos acima explanados, constata-se que, na hipótese, o julgamento liminar de improcedência da

pretensão não atende a finalidade de aceleração do processo almejada pelo art. 285-A do CPC, à vista da

desconformidade do entendimento adotado na sentença recorrida com o deste Tribunal.

A respeito dos critérios norteadores da aplicação do art. 285-A do CPC, mostra-se oportuna a transcrição de

recente precedente do STJ, in verbis:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO.

SENTENÇA LIMINAR DE IMPROCEDÊNCIA. ART. 285-A DO CPC. NECESSIDADE DE CONFORMIDADE

COM O ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL LOCAL E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES.

1. Sentença de improcedência proferida com fulcro no art. 285-A do CPC que, embora esteja em consonância

com a jurisprudência do STJ, diverge do entendimento do Tribunal de origem.

2. O art. 285-A do CPC constitui importante técnica de aceleração do processo.

3. É necessário, para que o objetivo visado pelo legislador seja alcançado, que o entendimento do Juiz de 1º grau

esteja em consonância com o entendimento do Tribunal local e dos Tribunais Superiores (dupla conforme).

4. Negado provimento ao recurso especial.

(REsp 1225227/MS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 28/05/2013, DJe

12/06/2013)

Desse modo, impõe-se o retorno dos autos à origem para regular prosseguimento do feito, com a citação da ré para

integrar a lide e eventual abertura da instrução processual.

Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação da parte autora, para anular a sentença recorrida e determinar o retorno dos autos à origem para regular

prosseguimento do feito, nos termos da fundamentação acima.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010830-70.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 102/108: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002388-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 323/328: Dê-se vista à parte contrária, para que possa exercer o direito à ampla defesa e ao contraditório, no

prazo de cinco (05) dias.

Após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2013.61.04.010830-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : JOSE LUIZ DANTAS DE JESUS

ADVOGADO : SP120915 MARCIA VALERIA RIBEIRO DA LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233948 UGO MARIA SUPINO e outro

No. ORIG. : 00108307020134036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.002388-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245431 RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO e outro

AGRAVADO(A) : MANOEL AMIRATTI PEREZ

ADVOGADO : SP029482 ODAIR GEA GARCIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130572620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017846-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar, interposto por MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

COSTA contra decisão que indeferiu o pedido de gratuidade de justiça.

Em suma, alega a necessidade de reforma da decisão de indeferimento do pedido da gratuidade processual,

fundamentada, pelo Juízo a quo, pelo simples fato de a autora possuir renda superior a R$ 2.000,00 (dois mil

reais).

A esse respeito, aduz que a agravante encontra-se dentro dos padrões exigidos pela Lei nº 1.060/50, porquanto

comprovou a sua ausência de condições para arcar com as despesas processuais. Isso porque, consoante

documentação acostada aos autos, restou comprovado que seus ganhos mensais giram em torno de R$ 1.350,00

(um mil, trezentos e cinquenta reais), tratando-se de valor que se mostra insuficiente para fazer jus às suas

despesas, sem prejuízo de sua subsistência e de sua família, ao se considerar, sobretudo, que a autora já conta com

76 (setenta e seis) anos de idade.

Pleiteia, desse modo, a suspensão da decisão agravada, com o objetivo de impedir o decreto de extinção, sem

resolução do mérito. 

No mérito, requer o conhecimento e provimento do presente agravo, para conceder à parte autora os benefícios da

Justiça Gratuita. 

Decido.

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que, afirmada a necessidade da justiça

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de

forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo

(RESP 440007).

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário.

Na hipótese vertente, a própria agravante alega que se encontra em situação que justifica a concessão das benesses

da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a concessão do benefício. Isso porque, de acordo com a

redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos

termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

2014.03.00.017846-6/SP
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dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

Por fim, entendo perfeitamente aplicável à espécie os ditames do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Referido artigo, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe inovações ao sistema

recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a autorizar o relator, através

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º-A, faculta, desde logo, dar provimento a recurso,

nas mesmas hipóteses acima apontadas.

São precedentes: AG nº 282097, 271977, 281293, 264439, dentre outros.

Esclareça-se, por fim, que descabe o deferimento de citação da ré neste grau recursal, por tratar-se de medida a ser

determinada pelo Juízo de origem, sob pena de supressão de instância. 

Ante o exposto, encontrando-se pacificada nesta C. Corte, julgo monocraticamente e DOU PROVIMENTO ao

agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º- A, do Código de Processo Civil, para conceder os

benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020512-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por MARISA REGINA PAIXÃO

contra decisão proferida pelo MM. Juiz da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que, em ação

de rito ordinário, procedeu à correção de ofício do valor atribuído à causa para R$ 10.000,00 (dez mil reais),

declinando de sua competência em favor do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Alega o agravante, em síntese, que, por ocasião da propositura da demanda, apresentou planilha de cálculo

detalhada e atualizada do montante que entende devido, tendo atribuído à causa o valor de R$ 126.958,69 (cento e

vinte e seis mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos), recolhendo, com base em tal

valor, as custas iniciais.

Sustenta que o argumento utilizado pelo magistrado para correção do valor dado à causa, no sentido de que, desde

2006, a autora não permanece com saldo na conta do FGTS caracteriza grave equívoco, por importar

préjulgamento da causa, considerando-se, sobretudo, que existem depósitos nas contas de FGTS da agravante até

o presente ano (2014), consoante comprovam os documentos apresentados a fls. 39/40, dos autos da ação de

cobrança.

Argumenta, assim, que o magistrado não pode, com base em simples observação dos extratos, concluir que as

diferenças pleiteadas são inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos, mormente ao se considerar que o agravante

juntou planilhas atualizadas e detalhadas do montante que entende devido.

Pleiteia, desse modo, a concessão do efeito suspensivo ativo, para que os autos não sejam remetidos ao Juizado

Especial Federal até julgamento final do presente agravo. Ao final, requer seja reformada a decisão agravada,

determinando-se o processamento da ação originária perante a 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São

Paulo.

É o relatório. DECIDO.

2014.03.00.020512-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : MARISA REGINA PAIXAO

ADVOGADO : SP178560 ANTONIO TOMASILLO e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00129757720144036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

A questão comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Na hipótese, constata-se que a parte autora ajuizou ação de procedimento ordinário, distribuída perante a 1ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, objetivando, em síntese, a cobrança das diferenças de correção

monetária incidentes sobre saldos de sua conta vinculada ao FGTS, em virtude da substituição da correção feita

pela TR, pelo INPC, IPCA, ou, ainda, por algum outro índice que efetivamente recomponha o valor monetário

perdido pela inflação.

Para tanto, a parte autora atribuiu à causa o valor de R$ 126.958,69 (cento e vinte e seis mil, novecentos e

cinquenta e oito reais e sessenta e nove centavos).

Ao receber a inicial, o Juízo de origem, liminarmente, proferiu a decisão agravada, na qual procedeu à correção de

ofício do valor dado à causa, fixando-o em R$ 10.000,00 (dez mil reais), e, reconhecendo sua incompetência

absoluta, com fundamento nas disposições do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01, determinou a remessa dos autos ao

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo.

Sobre a questão, o art. 258 do CPC é claro ao especificar que: "a toda causa será atribuído um valor certo, ainda

que não tenha conteúdo econômico imediato", e, ainda, o artigo 259 determina que "o valor da causa constará

sempre da petição inicial", bem como estipula as formas de cálculo para os diversos tipos de ações.

Por sua vez, a Lei 10.259/01, em seu artigo 3º, estabelece que compete ao Juizado Especial Federal Cível julgar as

causas de competência da Justiça Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos e no § 3º do mesmo artigo

determina que "no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial a sua competência é absoluta".

Inobstante tais considerações, é certo que, se a parte não tiver atribuído valor adequado à causa, nos moldes dos

regramentos supracitados, incumbe ao juízo, nos termos do art. 284 do CPC, facultar ao autor a emenda à inicial, a

fim de que este indique nova quantia compatível com o proveito financeiro almejado em função da causa, para aí

sim, concluindo pela adequação dos critérios utilizados para indicação do novo valor, verificar se a competência é

do Juízo comum, ou do Juizado Especial, à luz das disposições do art. 3º, §3º, da Lei 10.259/01.

Corroborando esse entendimento, os seguintes precedentes:

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC - ALEGAÇÕES

GENÉRICAS - SÚMULA 284/STF - EMBARGOS DO DEVEDOR - VALOR DA CAUSA - DETERMINAÇÃO

JUDICIAL DE EMENDA DA PETIÇÃO INICIAL PARA ADEQUAR O VALOR DA CAUSA AO VALOR DA

EXECUÇÃO. DESCUMPRIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE DE INDEFERIMENTO LIMINAR DA INICIAL.

1. Aplicável a Súmula 284/STF quando o recorrente, a fim de demonstrar violação do art. 535, II, do CPC,

limita-se a fazer alegações genéricas, sem indicar as teses e os dispositivos de lei federal em relação aos quais

haveria omissão.

2. Esta Corte assentou o entendimento de que, em se tratando de embargos de devedor, a ausência do valor da

causa não justifica o indeferimento da petição inicial, pois em tais casos o valor atribuído aos embargos é o

mesmo da ação principal.

3. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1413831/SE, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/11/2013, DJe

03/12/2013)

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. AUSÊNCIA DE JUNTADA DE EXTRATOS

PARA COMPROVAÇÃO DO VALOR DADO À CAUSA. INDEFERIMENTO DA INICIAL. FALTA DE

OPORTUNIDADE PARA ADEQUAÇÃO DO VALOR DA DEMANDA. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. 1. O

valor da causa deve expressar o conteúdo econômico da demanda. Assim, não se achando correto o valor

atribuído à causa, incumbe ao juízo monocrático facultar à parte autora a emenda à inicial para indicar uma

nova quantia compatível com o proveito financeiro almejado em função da causa. 2. Sem que os Autores tenham

sido intimados para adequar o valor da causa, descabe indeferir a inicial ao fundamento de que não

apresentaram os extratos de suas contas do FGTS para comprovar se o valor por eles atribuído à demanda

corresponde ao conteúdo econômico buscado. 3. Os extratos das contas vinculadas ao FGTS não são documentos

indispensáveis à propositura de ações da espécie. 4. Apelação dos Autores provida, para desconstituir a sentença

e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, de forma a que seja permitido à parte autora a indicação de

novo valor à causa compatível com o interesse pretendido.(AC 200434000305742, DESEMBARGADOR

FEDERAL FAGUNDES DE DEUS, TRF1 - QUINTA TURMA, DJ DATA:19/10/2007 PAGINA:52.)

Desse modo, deve ser dado parcial provimento ao recurso, a fim de determinar o retorno dos autos à Vara de

origem, viabilizando-se à parte autora a possibilidade de emenda à inicial, ocasião em que deverá demonstrar ao

Juízo a quo a adequação dos critérios adotados para indicação do valor dado à causa, de modo que se possa

averiguar a sua compatibilidade com o benefício econômico pretendido na presente demanda.
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Posto isso, com fundamento no §1º-A do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao agravo de instrumento, para, reformando a decisão agravada, determinar o retorno dos autos à Vara de origem,

a fim de que se viabilizada à parte autora a possibilidade de emenda à inicial, nos termos da fundamentação acima.

Dê-se ciência.

Após ultimadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021664-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu os pedidos de suspensão da hasta

pública e do próprio trâmite da execução fiscal.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Verifico que a decisão agravada já foi objeto de recurso do Agravo de Instrumento nº 2014.03.00.021253-0, ao

qual foi negado seguimento por ausência de peça obrigatória.

Desse modo, com a interposição do primeiro recurso, ocorreu a preclusão consumativa em relação a este feito,

assim como o conhecimento do segundo agravo de instrumento contra a mesma decisão acarretaria ofensa ao

princípio da unirrecorribilidade.

Neste sentido, a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça conforme ementas que seguem:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL.

PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA.

1. Interpostos dois recursos pela mesma parte contra a mesma decisão, não se conhece daquele apresentado em

segundo lugar, por força do princípio da unirrecorribilidade e da preclusão consumativa.

2. Agravo regimental não conhecido".

(STJ, 3ª Turma, Ministro João Otávio de Noronha, AgRg no AREsp 191042, 10/06/2014)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS.

PRIMEIRO RECURSO QUE NÃO VEIO ACOMPANHADO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À

COMPROVAÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA EM RELAÇÃO AO SEGUNDO. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE OU DA

UNICIDADE RECURSAL. PRIMEIRO AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO E SEGUNDO NÃO

CONHECIDO.

1. O primeiro agravo regimental interposto, apesar de tempestivo, não veio acompanhado da documentação

necessária à comprovação da tempestividade do agravo em recurso especial.

2. Em relação ao segundo, intempestivo, diga-se de passagem, operou-se a preclusão consumativa, tendo em vista

o princípio da unicidade ou unirrecorribilidade recursal, que proíbe a interposição simultânea de recursos

contra a mesma decisão judicial.

3. Agravo regimental referente à Petição n.º 85671/2014 desprovido e

2014.03.00.021664-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : J NAPPI IND/ DE MOLAS LTDA

ADVOGADO : SP156232 ALEXANDRE FONTANA BERTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CATANDUVA >36ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00064743320134036136 1 Vr CATANDUVA/SP
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agravo regimental relativo à Petição n.º 90480/2014 não conhecido".

(STJ, 5ª Turma, Ministra Laurita Vaz, AgRg no AREsp 453007, 24/04/2014).

Do mesmo modo vem entendendo esta c. Corte: Desembargador Federal Johonsom di Salvo, AI nº

2014.03.00.002308-2, 17/02/2014 e Desembargador Federal Peixoto Junior, AI nº 2013.03.00.029264-7,

14/07/2014.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201619-22.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por CASA BERNARDO LTDA em face da decisão monocrática que

anulou a sentença, determinou o retorno dos autos ao Juízo de origem para o regular processamento do feito e

julgou prejudicada a apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 306/309).

 

Sustenta, em síntese, a existência de omissão, tendo em vista que a decisão monocrática deixou de se pronunciar

acerca da preliminar de denunciação da lide.

 

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

A embargante alega que a decisão de fls. 306/309 é omissa uma vez que deixou de manifestar-se a respeito da

preliminar de denunciação à lide arguida em contestação e que não fora analisada pelo Juízo a quo.

 

Consta na sentença de fls. 240/243: "Deixo de apreciar o pedido de denunciação, porque incompatível com o

juízo aqui firmado, no sentido da extinção do feito, em julgamento conforme o estado do processo".

 

Observa-se que a questão relativa à denunciação à lide arguida em contestação sequer foi apreciada pelo Juízo a

quo, considerando a forma de extinção do processo com o indeferimento da petição inicial.

 

Dessa forma, a referida preliminar não poderia ser analisada nesta Corte, sob pena de supressão de instância.

Ademais, com a anulação da sentença e a devolução dos autos ao Juízo de origem para o regular processamento

do feito, todas as questões suscitadas pelas partes serão reapreciadas.

 

 

Diante do exposto, REJEITO os embargos de declaração.

97.03.026656-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Cia Nacional de Abastecimento CONAB

ADVOGADO : SP198661 ALAN AZEVEDO NOGUEIRA

APELADO(A) : CASA BERNARDO LTDA

ADVOGADO : SP102186 RITA DE CASSIA MESQUITA TALIBA

No. ORIG. : 96.02.01619-1 1 Vr SANTOS/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011909-29.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu o pedido da Exequente de inclusão no

polo passivo da lide da sócia Itaberá Administração e Participação Ltda.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a impossibilidade jurídica de transferir responsabilidade

tributária à sociedade resultante de cisão de tributos devidos com fatos geradores em muito posteriores à data da

cisão das sociedades.

Alega, ainda, a ocorrência de decadência/prescrição em relação aos débitos cujos fatos geradores ocorreram entre

2008-2013, porquanto não foram sequer constituídos em face da sociedade, objeto da cisão.

Requer a concessão de efeito suspensivo e o provimento do presente recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A exceção de pré-executividade é meio de defesa do devedor que pode ser apresentada nos próprios autos da

execução, mesmo antes de efetivada a penhora, por mera petição, desde que busque discutir matérias de ordem

pública que possam ser apreciadas de plano, independentemente de dilação probatória. Quando necessária a

incursão no conjunto fático-probatório impõe-se transferir a análise da pretensão para a fase dos embargos, após a

garantia da execução por meio da penhora.

No caso concreto, a despeito do processamento do recurso, verifico não possuir a empresa agravante interesse

recursal, ao menos neste momento processual.

Com efeito, constato que a decisão agravada apenas deferiu o pedido da União de inclusão no polo passivo da lide

da sócia indicada.

As alegações trazidas pela agravante não foram submetidas à apreciação do MM. Juízo a quo, de modo que sua

análise por esta Relatora, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

Assim, neste contexto, não vislumbro prejuízo processual da sócia a ser sanado via interposição de agravo de

instrumento, uma vez que tais questões deverão ser submetidas, primeiramente, à apreciação do Juízo

monocrático, não sendo necessária para tanto a oposição de embargos à execução, mas sim mera petição nos autos

originários, ou seja, via exceção de pré-executividade.

Nesse sentido:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DOCUMENTOS NOVOS

ACOSTADOS AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APRECIAÇÃO CONFUGIRA SUPRESSÃO DE

INSTÂNCIA.

2014.03.00.011909-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP208804 MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : ITABERA ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 30029943020138260604 A Vr SUMARE/SP
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1. A análise de documentos novos, por instância recursal, sem que os mesmos tenham sido analisados pela

instância prolatora da decisão recorrida, configura supressão de instância. Precedentes. 

2. Não conhecimento do agravo de instrumento e julgado prejudicado o agravo interno".

(TRF 4ª REGIÃO, 3ª Turma, Desembargador Federal Nicolau Konkel Junior, AI 2009.04.00.017804-7,

09/02/2010) (os destaques não constam do original)

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDEFERIMENTO DE TUTELA ANTECIPADA. SFH. CEF.CONTRATO

DE MÚTUO. PEDIDO DE DEPÓSITO JUDICIAL EM AÇÃO ORDINÁRIA. AUSÊNCIA DE

DOCUMENTO ESSENCIAL. JUNTADA COM A INICIAL DO AGRAVO DE DOCUMENTO NOVO.

IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 

1. É ônus do Agravante instruir o recurso com as peças obrigatórias e as necessárias para uma análise perfeita

das questões impugnadas. Na falta de qualquer delas - necessárias ou facultativas -, ao Relator é autorizado não

conhecer do agravo de instrumento. 

2. A jurisprudência do eg. STJ tem se orientado no sentido de que é possível consignar em ação ordinária valores

que o mutuário entende devidos. 

3. Analisar documento novo juntado com a inicial do agravo de instrumento a que não teve acesso o Juiz

monocrático ao proferir a decisão recorrida seria suprimir a instância, o que é defeso ao Tribunal.

4. Agravo não provido".

(Trf 2ª Região, 4ª Turma, Desembargador Federal Arnaldo Lima, AI 2001.02.01.029995-6, 27/08/2003) (os

destaques não constam do original).

 

Na mesma linha de entendimento, peço vênia para citar precedentes desta c. Corte Regional: 5ª Turma,

Desembargador Federal Luiz Stefanini, AI nº 00375952820114030000/SP, DJe 02/05/2013; 2ª Turma, Cotrim

Guimarães, AI nº 2011.03.00.038498-3, 13/12/2011; 9ª Turma, Desembargadora Federal Daldice Santana, AI nº

2013.03.00.003778-3, 19/06/2013; 10ª Turma, Desembargadora Federal Lucia Ursaia, AI nº 2013.03.00.022893-

3, 26/09/2013.

 

Por outro lado, verifico não possuir a agravante legitimidade recursal.

Ocorre que, nos termos do artigo 6º do Código de Processo Civil, a agravante não está autorizada pelo

ordenamento vigente a insurgir-se contra decisão judicial que afeta a esfera jurídica de outra empresa, com a qual

não tenha realizado fusão, incorporação, ou outra relação societária a autorizar a defesa de direito alheio em nome

próprio, ainda que tenha sido reconhecida a sucessão de fato para fins tributários.

Ademais, o interesse em recorrer resta configurado quando a parte houver sofrido algum gravame, reversível

somente pela via recursal. Não é o caso dos presentes autos, uma vez que a decisão impugnada não acarretou

prejuízo à agravante, pois diz respeito à responsabilização da empresa Itaberá Administração e Participação Ltda

pelos débitos em cobro.

 

Nesse sentido, o seguinte julgado dessa Corte:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE DA EMPRESA SUCESSORA

PARA DEFENDER INTERESSES DAQUELA QUE CONSTA NO POLO PASSIVO. ART. 6º, DO CPC. 

Dispõe o art. 6º, do CPC, que "Ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito alheio, salvo quando

autorizado por lei". As exceções previstas no citado dispositivo dizem respeito a casos de legitimação

extraordinária, nos quais a lei, de forma excepcional, autoriza que o autor formule pedido de tutela jurisdicional

em seu nome, mas almejando satisfazer direito material de outrem. Por ostentar tal natureza, essa espécie de

legitimação apenas pode ser utilizada nas situações previstas em lei. Não existe permissivo legal para que uma

terceira empresa venha a recorrer em nome daquela que está no polo passivo da execução fiscal, pedindo a

exclusão desta para que fique em seu lugar. Considerando-se que figura como uma das condições da ação a

legitimidade para agir, não há de ser conhecido o presente recurso. Precedentes. Agravo de instrumento não

conhecido."

(TRF 3ª Região, 3ª T, AI 304159, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, j. em 05.05.11, e-DJF3 13.05.11).

 

Diante da fundamentação exposta, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007418-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

ação proposta pelo rito ordinário, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar o

pagamento da Gratificação de Desempenho de Atividade do Seguro Social - GDASS aos servidores em atividade,

em seu devido patamar.

Conforme comunicação eletrônica de fls. 125/133, verifico que já foi proferida sentença nos autos de origem,

motivo pelo qual restou prejudicado o julgamento do presente recurso.

Diante do exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do art. 557, "caput", do

Código de Processo Civil e art. 33, inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004910-23.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

2014.03.00.007418-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236682 ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : VALTER LUIS DESSUNTE

ADVOGADO : SP280821 RAFAEL DURVAL TAKAMITSU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00008678020144036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.04.004910-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : NEPI DISTRIBUIDORA LTDA

ADVOGADO : SP128341 NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

EMBARGADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00049102320104036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos por NEPI DISTRIBUIDORA LTDA em face da decisão

monocrática que deu parcial provimento à apelação nos moldes do art. 557, § 1º - A do Código de Processo Civil

(fls. 233/241).

Sustenta, em síntese, a existência de omissão no julgado, porquanto não foi apreciada a questão da expedição de

certidão de regularidade fiscal, a compensação com débitos próprios vencidos ou vincendos, a declaração de

inexigibilidade das contribuições das parcelas já recolhidas e parcelas vincendas, prequestionando a matéria para

fins de interposição de recurso.

 

É o relato do necessário. Passo a decidir.

 

Constatada apenas a discordância da parte embargante com o deslinde da controvérsia, não restou demonstrada

efetiva omissão a ensejar a integração do julgado, porquanto a fundamentação adotada na veneranda decisão é

clara e suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente pressuposto a ensejar a oposição do

presente recurso. 

Desse modo, totalmente destituída de pertinência mencionada formulação, uma vez que não se ajusta aos estritos

limites de atuação do presente recurso, o qual se destina, exclusivamente, à correção de eventual omissão,

contradição ou obscuridade do julgado.

In casu, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em sede de recurso. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019047-47.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentação de contraminuta no prazo legal.

Após, venham os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

2014.03.00.019047-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CONFECCOES DEW DROP LTDA

ADVOGADO : SP344161 ANTONIO LUCIVAN DE SOUSA CHAVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081993420144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020277-27.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que deferiu parcialmente a antecipação da tutela suspendendo a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de horas extras e aviso prévio

indenizado.

Em suas razões a parte agravante alega que tais verbas possuem natureza remuneratória, razão pela qual é devida a

incidência da contribuição previdenciária. Assim, requer a concessão do efeito suspensivo para reformar a decisão

agravada.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO CONTRIBUIÇÃO -

AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

2014.03.00.020277-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : MAX SABOR ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP242310 EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00039760820144036110 3 Vr SOROCABA/SP
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Passo à análise do caso concreto.

 

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes ao terço constitucional de férias

gozadas e ao aviso prévio indenizado tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição

previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO

MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA PAGA NOS

QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.
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A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de

17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de

4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no

REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel.

Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009;
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REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em

26/02/2014, DJe 18/03/2014).

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019403-42.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão dos coexecutados do

polo passivo da lide, por reconhecer a nulidade da CDA em relação aos sócios indicados, uma vez que o artigo 13

da Lei nº 8.620/93 foi declarado inconstitucional.

Requer a parte agravante a reforma da decisão agravada, sob o argumento, em síntese, de que a empresa não foi

localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de

Justiça, de modo que não há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente,

incidindo na hipótese do artigo 135, inciso III do CTN.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei n. 8.620/93,

2014.03.00.019403-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARCOS BELLINI FILHO e outro

: CALIMERIO DUARTE PINHEIRO

PARTE RÉ : MENDES BELLINI E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007076519994036116 1 Vr ASSIS/SP
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conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

 3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Por fim, incabível, nesta via recursal, a análise da alegação de dissolução irregular da empresa executada sob pena

de supressão de um grau de jurisdição, uma vez que não foi submetida à apreciação do MM. Juízo a quo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001404-28.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 135/140: Indefiro o pedido de renúncia do mandato, bem como da alteração de advogado em razão de

substabelecimento, tendo em vista o não cumprimento da determinação de fl. 141.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005356-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu os embargos à execução, suspendendo o

curso da execução fiscal.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, que não restaram preenchidos os requisitos cumulativos

autorizadores da suspensão do curso da execução fiscal, descritos no artigo 739-A do Código de Processo Civil.

Requer, portanto, a antecipação da pretensão recursal para que os embargos sejam recebidos apenas no efeito

devolutivo.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 277/312).

É o relatório. Decido.

2009.61.19.001404-4/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : WALMIR APARECIDO SOARES DE MELLO

ADVOGADO : SP124462 FAUSTO ALEXANDRE PULTZ FACCIOLI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

No. ORIG. : 00014042820094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.005356-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : USINA ALTO ALEGRE S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : SP143679 PAULO EDUARDO D ARCE PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00091251320134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

Assim disciplina o artigo 739-A do Código de Processo Civil:

 

"Art. 739-A. Os embargos do executado não terão efeito suspensivo.

§ 1º. O juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos embargos quando, sendo

relevantes seus fundamentos, o prosseguimento da execução manifestamente possa causar ao executado grave

dano de difícil ou incerta reparação, e desde que a execução já esteja garantida por penhora, depósito ou caução

suficientes.

(...)"

 

Verifica-se, portanto, que, em regra, os embargos à execução serão processados, após garantia do Juízo, sem

prejuízo do andamento da ação executiva, por expressa previsão legal. No entanto, a lei permite,

excepcionalmente, a atribuição de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar lesão grave e de difícil

reparação.

In casu, observa-se que restou demonstrado o preenchimento de tal requisito, haja vista que o agravado

comprovou a existência de dano irreparável ou de difícil reparação.

Dessa forma vem entendendo o STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. REFLEXOS NA LEI 6.830/1980.

'DIÁLOGO DAS FONTES'.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A novel legislação é mais uma etapa da denominada "reforma do CPC", conjunto de medidas que vêm

modernizando o ordenamento jurídico para tornar mais célere e eficaz o processo como técnica de composição

de lides.

3. Sob esse enfoque, a atribuição de efeito suspensivo aos embargos do devedor deixou de ser decorrência

automática de seu simples ajuizamento. Em homenagem aos princípios da boa-fé e da lealdade processual, exige-

se que o executado demonstre efetiva vontade de colaborar para a rápida e justa solução do litígio e comprove

que seu direito é bom.

4. Trata-se de nova concepção da Teoria Geral do Processo de Execução, que, por essa ratio, reflete-se na

legislação processual esparsa que disciplina microssistemas de execução, desde que as normas do CPC possam

ser subsidiariamente utilizadas para o preenchimento de lacunas. Aplicação, no âmbito processual, da teoria do

"diálogo das fontes".

5. A Lei de Execuções Fiscais (Lei 6.830/1980) determina, em seu art. 1º, a aplicação subsidiária das normas do

CPC. Na ausência de disciplina específica a respeito do efeito suspensivo nos Embargos à Execução Fiscal, a

doutrina e a jurisprudência sempre adotaram as regras do Código de Processo Civil.

6. A interpretação sistemática pressupõe, além da análise da relação que os dispositivos da Lei 6.830/1980

guardam entre si, a respectiva interação com os princípios e regras da Teoria Geral do Processo de Execução.

Nessas condições, as alterações promovidas pela Lei 11.382/2006, notadamente o art. 739-A, § 1º, do CPC, são

plenamente aplicáveis aos processos regidos pela Lei 6.830/1980. Precedentes do STJ: REsp 1.024.128/PR, Rel.

Min. Herman Benjamin, Dje 19.12.2008; RCDESP na MC 15.208/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

DJe 16/04/2009; REsp 1.065.668/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJe 21/09/2009.

7. Não se trata de privilégio indevido a ser concedido à Fazenda Pública, mas de justificável prerrogativa

alicerçada nos princípios que norteiam o Estado Social, dotando a Administração de meios eficazes para a célere

recuperação dos créditos públicos.

8. Hipótese em que a decisão de admissibilidade dos Embargos do Devedor para fins de recebimento e

processamento é datada de 25.1.2007, razão pela qual se aplicam as alterações promovidas pela Lei

11.382/2006.

9. Agravo regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, Ministro Herman Benjamin, AgREsp 1030569, 23/04/2010)

 

Também assim vem entendendo esta Corte: 1ª Turma, Desembargador Federal José Lunardelli, AL em AI nº

2013.03.00.018930-7, j. 15/10/2013; 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AL em AI nº

2013.03.00.019372-4, j. 21/01/2014 e 5ª Turma, Desembargador Federal André Nekatschalow, AI nº

2014.03.00.009267-5, j. 09/05/2014.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de
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Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019621-70.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que constem como agravados - WILLO

GORGONIO DOS SANTOS, ELISEU NUNES MONTEIRO MARTINS e ANDRÉ VICENTE BERGAMO

- e como parte R - NESBER COMPANHIA INDUSTRIAL.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu as exceções de pré-executividade

apresentadas pelos coexecutados, determinando a exclusão de seus nomes do polo passivo da lide e condenando a

Exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 1.500,00, valor total referente às três exceções

de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a possibilidade de manutenção dos sócios da empresa

devedora no polo passivo da ação executiva, tendo em vista que os sócios são co-devedores constantes já na

certidão de dívida ativa, sendo que o título executivo tem presunção de liquidez e certeza, somente contrastável

mediante prova em contrário produzida pelos coexecutados, no sentido de que não devem responder com seus

bens pela dívida da empresa.

Aduz que a empresa executada aderiu ao programa de parcelamento do crédito exequendo instituído pela Lei nº

11.941/09, o que implica em desistência expressa de qualquer impugnação ou recurso administrativo e confissão

do débito.

Requer, subsidiariamente, a redução do valor arbitrado a título de honorários advocatícios.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre destacar que a partir da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93,

conforme o RE n.º 562.276/RS, apreciado sob o regime da repercussão geral (art. 543-B do Código de Processo

Civil), para a responsabilização do sócio pelo inadimplemento de débitos contraídos pela empresa executada, não

basta que seu nome conste do título executivo, cabendo ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do

artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Peço vênia para citar o precedente do e. STF:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO

2014.03.00.019621-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : NESBER CIA INDL/ e outros

: ELISEU NUNES MONTEIRO MARTINS

: WILLO GORGONIO DOS SANTOS

: ANDRE VICENTE BERGAMO

ADVOGADO : SP115271 CLAIR LOPES DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

No. ORIG. : 00102958720078260152 A Vr COTIA/SP
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TRIBUTÁRIO. ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART.

13 DA LEI 8.620/93. INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL.

APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128.

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios

das empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais,

pelos débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC.

(STF, RE 562276/PR, Rel. Min. Ellen Grace, j.em 03.11.10, Dje de 10.02.11). O grifo não está no original.

 

Outrossim, inviável a discussão sobre a retroatividade da Medida Provisória nº 449/98, convertida na Lei nº

11.941/09, tendo em vista a superveniência da citada declaração de inconstitucionalidade.

Também não assiste razão à parte agravante no tocante à alegação de que compete ao sócio cujo nome consta na

CDA comprovar a ausência dos requisitos exigidos pelo artigo 135 do CTN, porquanto, conforme consignado na

inicial, a inclusão dos sócios deu-se em razão da solidariedade prevista no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, a qual não

mais subsiste conforme acima exposto.

Ademais, a própria Exequente requereu, em 23/04/2012, a suspensão do feito executivo em razão do parcelamento

do crédito pela empresa executada (fl. 37), de modo que não há que se falar que esta não tenha condições de

adimplir seus débitos, nem tampouco em sua dissolução irregular, cumprindo observar que em nenhum momento

a União Federal menciona tal ocorrência.

Por fim, não merece reparos a condenação da agravante ao pagamento da verba honorária, ficando mantidos os

honorários advocatícios conforme fixados na decisão impugnada, uma vez que não se justificando a sua redução, à

luz dos critérios apontados nas alíneas a a c, do §§ 3º e 4º, do artigo 20, do Código de Processo Civil.
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Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017920-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões, a parte agravante alega que a via de exceção escolhida confere efetividade ao princípio

constitucional do contraditório e da ampla defesa. Aduz a inconstitucionalidade dos tributos cobrados e,

consequentemente, a nulidade do título, pois incompletos os requisitos para sua formação (liquidez, certeza,

exigibilidade). Requer, assim, a concessão da tutela requerida e, ao final, o provimento do recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento

exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

 

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não
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há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

Por conseguinte, em sede de exceção de pré-executividade, a apreciação dos vícios que possam existir no título

executivo fiscal deve ser restrita à análise de seus aspectos formais.

No caso concreto, a parte agravante apresenta questão referente à legalidade do recolhimento de contribuição

previdenciária sobre verbas trabalhistas, matéria refutada pela exequente nos autos de origem (fls.129/160).

Assim, considerando a complexidade da questão levantada, cuja apreciação é cabível somente em sede de

embargos à execução por depender de ampla dilação probatória, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017281-56.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão proferida nos autos da ação de execução

fiscal, que indeferiu a penhora sobre o faturamento mensal da executada.

Alega a agravante que "...estão presentes, no presente caso, todos os requisitos que autorizam a penhora sobre

percentual do faturamento da devedora, razão por que deve ser reformada a decisão que a indeferiu".

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A penhora sobre o faturamento é admissível em caráter excepcional, nos termos do artigo 11, §1º, da Lei nº

6.830/1980, diante da inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução. Atualmente, encontra expressa
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previsão também no artigo 655, inciso VII, do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei nº 11.382/2006.

De fato, havendo outros meios para o credor promover a execução, esta deverá ser feita do modo menos gravoso

ao devedor (CPC, artigo 620). Contudo, não se pode olvidar que a execução, embora deva ser feita da forma

menos onerosa para o devedor, é realizada no interesse do credor, nos termos do artigo 612 do mesmo diploma

legal.

Assim, a penhora sobre o faturamento da empresa deve ter lugar quando presentes, concomitantemente, três

requisitos: a) comprovada a inexistência de outros bens passíveis de garantir a execução, ou sejam os indicados de

difícil alienação; b) nomeação de depositário ou administrador, ao qual incumbirá submeter ao juízo a forma de

efetivação da constrição, ou seja, o esquema de pagamento (CPC, artigo 655-A, §3º); e c) fixação de percentual

que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

Nesse sentido firmou-se a orientação do Superior Tribunal de Justiça e da Primeira Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DE

EMPRESA - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. INSURGÊNCIA DA

EMPRESA EXECUTADA...

3. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa - desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial - sem que isto configure violação do princípio exposto no art. 620 do CPC.

(STJ, AgRg no AREsp 158436/SP, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 27/03/2014,

DJe 04/04/2014)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O

FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento pacífico de que para que seja autorizada a penhora sobre

faturamento da empresa devem ser observadas cautelas específicas quanto à comprovação da inexistência de

outros bens passíveis de garantir a execução ou sejam os indicados de difícil alienação; a nomeação de

administrador, ao qual incumbirá a apresentação das formas de administração e pagamento e a fixação de

percentual que não inviabilize a atividade econômica da empresa.

2. Na hipótese, o bem ofertado pela agravante é de difícil alienação, conforme docs. de fls. 158/159, 176/179.

Ademais, pesquisas realizadas pela exeqüente confirmam a inexistência de bens passíveis de garantir a presente

execução (fls.194/196, 203/205).

3. Agravo a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0002371-24.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 15/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/04/2014)

 

No caso dos autos, não foram preenchidos os referidos requisitos. Com efeito, a agravante não fez prova de que

estariam esgotadas todas as tentativas a seu alcance no sentido de localizar bens da executada, passíveis de

penhora. Embora tenha sido deferida a penhora via sistema BACENJUD e RENAJUD, infrutíferas, não há prova

de que tenha sido efetuada busca em cartórios de registro de imóveis do domicílio do executado.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018391-90.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.018391-7/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Pack Pel Indústria e Comércio

de Sacos de Papel Ltda., contra a decisão que, nos autos de execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-

executividade apresentada pela ora agravante.

Alega a agravante a nulidade da Certidão de Dívida Ativa - CDA, por ausência dos requisitos formais

estabelecidos pelos artigos 202 do CTN e 2°, §5°, da Lei n° 6.830/1980.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Quanto aos requisitos formais da CDA - Certidão de Dívida Ativa, observo que os mesmos são estabelecidos

pelos artigos 202 do Código Tributário Nacional e 2°, §§5° e 6°, da Lei n° 6.830/1980:

Art. 202. O termo de inscrição da dívida ativa, autenticado pela autoridade competente, indicará

obrigatoriamente:

I - o nome do devedor e, sendo caso, o dos co-responsáveis, bem como, sempre que possível, o domicílio ou a

residência de um e de outros;

II - a quantia devida e a maneira de calcular os juros de mora acrescidos;

III - a origem e natureza do crédito, mencionada especificamente a disposição da lei em que seja fundado;

IV - a data em que foi inscrita;

V - sendo caso, o número do processo administrativo de que se originar o crédito.

 

Art. 2º - Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

(...)

 § 5º - O Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

fundamento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente.

 

Como se vê, as certidões de dívida ativa que embasam a execução encontram-se formalmente perfeitas, delas

constando todos os requisitos previstos nos dispositivos legais supra transcritos.

Encontram-se indicados o fundamento legal, a forma de cálculo dos juros, com expressa menção dos dispositivos

legais aplicáveis, não sendo exigível que ela venha acompanhada do detalhamento do fato gerador, já que a lei
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permite a simples referência do número do processo administrativo ou auto de infração no qual apurada a dívida.

Nesse sentido, aponto precedente da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. CDA. PRESUNÇÃO. LEGALIDADE. MULTA.

LANÇAMENTO DE OFÍCIO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1 - A dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez, exigibilidade e tem o efeito de

prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n° 6.830/80,

preenchendo os requisitos necessários para a execução de título.

2- A teor do dispõe o art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a certidão de dívida

ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha

oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo

desnecessária a juntada do processo administrativo. Em decorrência, é do executado o ônus processual de ilidir a

presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título

executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido...

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AC 0000190-41.2008.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 05/03/2013, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/03/2013)

 

Assim, é vazia é a alegação da agravante de incerteza quanto à origem do débito, porquanto as certidões de dívida

ativa que embasam a execução foram originadas dos procedimentos administrativos nº 403333512 (fls. 23/30),

402580869 (fls. 31/38), 403002389 (fls. 39/46), 403002869 (fls. 47/51), 403002877 (fls. 52/59).

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025395-18.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Em razão do julgamento do processo originário do qual foi extraído o presente Agravo de Instrumento, pelo qual

foi extinto o feito com resolução do mérito, conforme consta das informações juntadas a estes autos às fls. 79/82,

tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Intimem-se.
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Comunique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019399-05.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão dos coexecutados do

polo passivo da lide, em razão da declaração de inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8.620/93.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de forma que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, consoante artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio

administrador da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou os estatutos, e no caso de dissolução irregular da empresa.

Neste contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,
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fraude ou excesso de poder.

Nesta linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Neste sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE LIMITADA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10 DO DECRETO

Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.

Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome

à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c

art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de

suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a

responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a

responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A

dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum.

Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se

o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade para com

o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando presentes

indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo da ação

executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL -

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E REMESSA

OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade
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tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421).

 

Assim, há que ser apresentado documento apto a comprovar que as pessoas indicadas administravam a sociedade

executada à época do fato imponível, bem como tenham participado da alegada dissolução irregular da empresa,

consistente na ficha cadastral da empresa arquivada na JUCESP ou contrato social registrado naquele órgão.

Na hipótese, o pedido de inclusão dos sócios formulado nos autos de origem não foi instruído com tais

documentos, de modo que não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos necessários à responsabilização

dos sócios pelos débitos da empresa executada. 

Ademais, vale destacar que a União não apresentou qualquer comprovação de que os referidos sócios tenham

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da

sociedade durante o tempo que administraram a sociedade.

Assim, não há como, por ora, atribuir-lhes a responsabilidade tributária.

Neste sentido, orientação firmada no REsp n. 1101728/SP, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil,

cuja ementa transcrevo:

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO DECLARADO PELO

CONTRIBUINTE. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. DISPENSA. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. TRIBUTO NÃO PAGO PELA

SOCIEDADE.

1. A jurisprudência desta Corte, reafirmada pela Seção inclusive em julgamento pelo regime do art. 543-C do

CPC, é no sentido de que "a apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de

Guia de Informação e Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza, prevista em lei, é modo

de constituição do crédito tributário, dispensando, para isso, qualquer outra providência por parte do Fisco"

(REsp 962.379, 1ª Seção, DJ de 28.10.08).

2. É igualmente pacífica a jurisprudência do STJ no sentido de que a simples falta de pagamento do tributo não

configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no

art. 135 do CTN. É indispensável, para tanto, que tenha agido com excesso de poderes ou infração à lei, ao

contrato social ou ao estatuto da empresa (EREsp 374.139/RS, 1ª Seção, DJ de 28.02.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte ,parcialmente provido. Acórdão sujeito ao regime do

art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(STJ, REsp 1101728/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki Dje de 23.03.09).

 

 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007995-54.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que jamais firmou contrato de financiamento com a Caixa

Econômica Federal ou foi sócio de qualquer empresa, sendo que apresentou laudo documentoscópico

comprovando a falsidade das assinaturas nos contratos que fundamentam a ação executiva em curso, restando

comprovado sua ilegitimidade passiva no presente executivo.

Alega ter ocorrido a prescrição intercorrente, porquanto decorridos mais de cinco anos da data do ajuizamento da

execução fiscal, ocorrido em abril de 2008 e seu comparecimento espontâneo, dando-se por citado, em março de

2014. Salienta que a agravada tinha ciência do seu endereço residencial desde 2010, uma vez que foi citado em

outros executivos, de modo que a citação por Edital é nula por não ter sido esgotado todos os meios disponíveis

para sua localização.

Requer a concessão do benefício de gratuidade, a teor do artigo 4º, da Lei 1.060/50, a concessão de efeito

suspensivo e o provimento do presente recurso.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 99/103).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

Fl. 20 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, jurisprudência e doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

2014.03.00.007995-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CARLOS ALBERTO DE GOES

ADVOGADO : MG127415 RICARDO AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP076153 ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR e outro

PARTE RÉ : NIPAN EDITORA E COM/ DE REVISTAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088325520084036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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No presente caso, no que tange à prescrição intercorrente, alegando o agravante que seria nula a sua citação por

Edital, ocorrida em março de 2011, porquanto a exequente tinha conhecimento do seu endereço residencial desde

2010, de modo que, quando compareceu espontaneamente aos autos, dando-se por citado, em março de 2014, já

havia transcorrido mais de cinco anos do ajuizamento da ação executiva, constata-se que o agravante não trouxe

qualquer documento apto a comprovar suas alegações, de modo que, ante a ausência de documentos essenciais à

análise do direito que o agravante pretende ver reconhecido, resta inviável a apreciação da questão suscitada.

Outrossim, em relação à ilegitimidade passiva do ora agravante, sob o fundamento que seriam falsas as assinaturas

no contrato firmado com a agravada, em que pese os documentos carreados aos autos, considerando a

complexidade das questões levantadas, cuja apreciação é cabível somente em sede de embargos à execução por

depender de ampla dilação probatória, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento nos termos autorizados pelo artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal sem manifestação, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e, em

consequência, determinou o prosseguimento da execução.

Em suas razões a parte agravante alega que, com o deferimento da recuperação judicial, fica vedada a prática de

quaisquer atos que comprometam o patrimônio da empresa. Sustenta, ainda, que a manutenção da decisão

agravada, tal como proferida, inviabiliza a recuperação e reestruturação da empresa devedora.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

2014.03.00.000245-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP169409 ANTENOR ROBERTO BARBOSA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137187 JULIO CANO DE ANDRADE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 00018255220128260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

Por conseguinte, em sede de exceção de pré-executividade, a apreciação dos vícios que possam existir no título

executivo fiscal deve ser restrita à análise de seus aspectos formais.

No que tange ao pedido de suspensão de atos de constrição patrimonial, não assiste razão à agravante dada a

previsão legal sobre o prosseguimento da execução fiscal na hipótese de deferimento de plano de recuperação

judicial, à luz do §7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, a seguir transcrito:

"Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

Na mesma linha de entendimento tem se manifestado esta colenda Corte: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz

Stefanini, AI nº 508576, j. 07/04/14; 2ª Turma, Desembargadora Federal Cecília Mello, AI nº 0022935-

29.2011.4.03.0000, j. 19/12/12.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012189-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.012189-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE :
ESTRELA AZUL SERVICOS DE VIGILANCIA SEGURANCA E
TRANSPORTES DE VALORES LTDA massa falida

ADVOGADO : SP183449 OLINTO FILATRO FILIPPINI e outro

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: ASDRUBAL MONTENEGRO NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

PARTE RÉ : RENATA SAMPAIO FERNANDES e outros
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante aduz que a execução fiscal movida em seu desfavor não deve prosseguir, pois

encontra-se em processo de recuperação judicial, havendo, inclusive, aprovação do respectivo plano pelos

credores. Sustenta, ainda, a ocorrência de prejuízos para sua atividade caso mantida a decisão agravada e, por fim,

pleiteia a remessa da execução fiscal ao Juízo da recuperação judicial. 

Requer a atribuição do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso.

Deixo de intimar a parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento exarado no

Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, quanto ao pedido de encaminhamento da execução fiscal ao Juízo da 1ª. Vara de Falências e

Recuperações Judiciais de São Paulo/SP, constato que não há como ser apreciado por este Tribunal sob pena de

supressão de instância, já que não há nos autos comprovação de que igual pleito tenha sido apresentado ao Juízo

de origem.

Por outro lado, observo, a inexistência de violação ao princípio da preservação da empresa dada a previsão legal

sobre o prosseguimento da execução fiscal na hipótese de deferimento de plano de recuperação judicial, à luz do

§7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, a seguir transcrito:

"Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

 

Na mesma linha de entendimento tem se manifestado esta colenda Corte: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz

Stefanini, AI nº 508576, j. 07/04/14; 2ª Turma, Desembargadora Federal Cecília Mello, AI nº 0022935-

29.2011.4.03.0000, j. 19/12/12.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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: LUIZ FELIPE SAMPAIO FERNANDES

: LUIZ CARLOS SAMPAIO FERNANDES

: GRAZIELA DE MESQUITA SAMPAIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00116789020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.006100-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BORCOL IND/ DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : SP111997 ANTONIO GERALDO BETHIOL e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047593420134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões, a parte agravante alega, em síntese, a nulidade da CDA, bem como a necessidade de suspensão da

execução fiscal em razão de deferimento do pedido de recuperação judicial. Por fim, afirma não ter havido o

esgotamento das diligências necessárias à localização de bens, de modo que a inviável a penhora "on line".

Requer, portanto, a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente recurso.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 114/117v).

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, quanto à alegação de prejuízo em razão do deferimento de recuperação judicial, constato que não há

como ser apreciada por este Tribunal sob pena de supressão de instância, já que não há nos autos comprovação de

que igual afirmação tenha sido apresentada ao Juízo de origem.

Com efeito, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

 

Por conseguinte, em sede de exceção de pré-executividade, a apreciação dos vícios que possam existir no título

executivo fiscal deve ser restrita à análise de seus aspectos formais.

Compulsando os autos, verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de

constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e

incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua

fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo

2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

Por outro lado, no que se refere à assertiva de ilegalidade da delegação de competência a agentes fiscais para a

lavratura de autos de infração, o que, para a agravante, tornaria irregular a inscrição em dívida ativa, considerando

a complexidade da questão levantada, cuja apreciação é cabível somente em sede de embargos à execução por

depender de ampla dilação probatória, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Finalmente, no que concerne à penhora "on line", a jurisprudência firmou-se no sentido da sua possibilidade por

meio do sistema BACENJUD, sendo que após a vigência da Lei n° 11.382/06 tornou-se dispensável o

esgotamento prévio de outras formas de localização de bens.

Neste sentido, peço vênia para transcrever precedente do e. Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso

Especial Representativo de Controvérsia:

 

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. PROCESSO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     855/2835



JUDICIAL TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ELETRÔNICA. SISTEMA BACEN-JUD.

ESGOTAMENTO DAS VIAS ORDINÁRIAS PARA A LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA.

ARTIGO 11, DA LEI 6.830/80. ARTIGO 185-A, DO CTN. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. INOVAÇÃO

INTRODUZIDA PELA LEI 11.382/2006. ARTIGOS 655, I, E 655-A, DO CPC. INTERPRETAÇÃO

SISTEMÁTICA DAS LEIS. TEORIA DO DIÁLOGO DAS FONTES. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI DE

ÍNDOLE PROCESSUAL.

1. A utilização do Sistema BACEN-JUD, no período posterior à vacatio legis da Lei 11.382/2006 (21.01.2007),

prescinde do exaurimento de diligências extrajudiciais, por parte do exeqüente, a fim de se autorizar o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (Precedente da Primeira Seção: EREsp 1.052.081/RS, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido, Primeira Seção, julgado em 12.05.2010, DJe 26.05.2010. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.194.067/PR, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

22.06.2010, DJe 01.07.2010; AgRg no REsp 1.143.806/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,

julgado em 08.06.2010, DJe 21.06.2010; REsp 1.101.288/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma,

julgado em 02.04.2009, DJe 20.04.2009; e REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008. Precedente da Corte Especial que adotou a mesma

exegese para a execução civil: REsp 1.112.943/MA, Rel. Ministra Nancy Andrighi, julgado em 15.09.2010). 

2. A execução judicial para a cobrança da Dívida Ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos

Municípios e respectivas autarquias é regida pela Lei 6.830/80 e, subsidiariamente, pelo Código de Processo

Civil. 3. A Lei 6.830/80, em seu artigo 9º, determina que, em garantia da execução, o executado poderá, entre

outros, nomear bens à penhora, observada a ordem prevista no artigo 11, na qual o "dinheiro" exsurge com

primazia. 

4. Por seu turno, o artigo 655, do CPC, em sua redação primitiva, dispunha que incumbia ao devedor, ao fazer a

nomeação de bens, observar a ordem de penhora, cujo inciso I fazia referência genérica a "dinheiro". 

5. Entrementes, em 06 de dezembro de 2006, sobreveio a Lei 11.382, que alterou o artigo 655 e inseriu o artigo

655-A ao Código de Processo Civil, verbis: "Art. 655. A penhora observará, preferencialmente, a seguinte

ordem: I - dinheiro, em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira; II - veículos de via

terrestre; III - bens móveis em geral; IV - bens imóveis; V - navios e aeronaves; VI - ações e quotas de sociedades

empresárias; VII - percentual do faturamento de empresa devedora; VIII - pedras e metais preciosos; IX - títulos

da dívida pública da União, Estados e Distrito Federal com cotação em mercado; X - títulos e valores

mobiliários com cotação em mercado; XI - outros direitos. (...) Art. 655-A. Para possibilitar a penhora de

dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade

supervisora do sistema bancário, preferencialmente por meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos

em nome do executado, podendo no mesmo ato determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na

execução. § 1o As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução. (...)"

6. Deveras, antes da vigência da Lei 11.382/2006, encontravam-se consolidados, no Superior Tribunal de Justiça,

os entendimentos jurisprudenciais no sentido da relativização da ordem legal de penhora prevista nos artigos 11,

da Lei de Execução Fiscal, e 655, do CPC (EDcl nos EREsp 819.052/RS, Rel. Ministro Humberto Martins,

Primeira Seção, julgado em 08.08.2007, DJ 20.08.2007; e EREsp 662.349/RJ, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/

Acórdão Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgado em 10.05.2006, DJ 09.10.2006), e de que o bloqueio

eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras (mediante a expedição de ofício à Receita Federal e ao

BACEN) pressupunha o esgotamento, pelo exeqüente, de todos os meios de obtenção de informações sobre o

executado e seus bens e que as diligências restassem infrutíferas (REsp 144.823/PR, Rel. Ministro José Delgado,

Primeira Turma, julgado em 02.10.1997, DJ 17.11.1997; AgRg no Ag 202.783/PR, Rel. Ministro Carlos Alberto

Menezes Direito, Terceira Turma, julgado em 17.12.1998, DJ 22.03.1999; AgRg no REsp 644.456/SC, Rel.

Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 15.02.2005,

DJ 04.04.2005; REsp 771.838/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 13.09.2005, DJ

03.10.2005; e REsp 796.485/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, julgado em 02.02.2006, DJ

13.03.2006).

7. A introdução do artigo 185-A no Código Tributário Nacional, promovida pela Lei Complementar 118, de 9 de

fevereiro de 2005, corroborou a tese da necessidade de exaurimento das diligências conducentes à localização de

bens passíveis de penhora antes da decretação da indisponibilidade de bens e direitos do devedor executado,

verbis:

"Art. 185-A. Na hipótese de o devedor tributário, devidamente citado, não pagar nem apresentar bens à penhora

no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis, o juiz determinará a indisponibilidade de seus bens e

direitos, comunicando a decisão, preferencialmente por meio eletrônico, aos órgãos e entidades que promovem

registros de transferência de bens, especialmente ao registro público de imóveis e às autoridades supervisoras do

mercado bancário e do mercado de capitais, a fim de que, no âmbito de suas atribuições, façam cumprir a ordem

judicial. § 1o A indisponibilidade de que trata o caput deste artigo limitar-se-á ao valor total exigível, devendo o

juiz determinar o imediato levantamento da indisponibilidade dos bens ou valores que excederem esse limite. § 2o
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Os órgãos e entidades aos quais se fizer a comunicação de que trata o caput deste artigo enviarão imediatamente

ao juízo a relação discriminada dos bens e direitos cuja indisponibilidade houverem promovido." 

8. Nada obstante, a partir da vigência da Lei 11.382/2006, os depósitos e as aplicações em instituições

financeiras passaram a ser considerados bens preferenciais na ordem da penhora, equiparando-se a dinheiro em

espécie (artigo 655, I, do CPC), tornando-se prescindível o exaurimento de diligências extrajudiciais a fim de se

autorizar a penhora on line (artigo 655-A, do CPC).

9. A antinomia aparente entre o artigo 185-A, do CTN (que cuida da decretação de indisponibilidade de bens e

direitos do devedor executado) e os artigos 655 e 655-A, do CPC (penhora de dinheiro em depósito ou aplicação

financeira) é superada com a aplicação da Teoria pós-moderna do Dialógo das Fontes, idealizada pelo alemão

Erik Jayme e aplicada, no Brasil, pela primeira vez, por Cláudia Lima Marques, a fim de preservar a

coexistência entre o Código de Defesa do Consumidor e o novo Código Civil.

10. Com efeito, consoante a Teoria do Diálogo das Fontes, as normas gerais mais benéficas supervenientes

preferem à norma especial (concebida para conferir tratamento privilegiado a determinada categoria), a fim de

preservar a coerência do sistema normativo. 

11. Deveras, a ratio essendi do artigo 185-A, do CTN, é erigir hipótese de privilégio do crédito tributário, não se

revelando coerente "colocar o credor privado em situação melhor que o credor público, principalmente no que

diz respeito à cobrança do crédito tributário, que deriva do dever fundamental de pagar tributos (artigos 145 e

seguintes da Constituição Federal de 1988)" (REsp 1.074.228/MG, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques,

Segunda Turma, julgado em 07.10.2008, DJe 05.11.2008). 

12. Assim, a interpretação sistemática dos artigos 185-A, do CTN, com os artigos 11, da Lei 6.830/80 e 655 e

655-A, do CPC, autoriza a penhora eletrônica de depósitos ou aplicações financeiras independentemente do

exaurimento de diligências extrajudiciais por parte do exeqüente.

(...)

17. Contudo, impende ressalvar que a penhora eletrônica dos valores depositados nas contas bancárias não pode

descurar-se da norma inserta no artigo 649, IV, do CPC (com a redação dada pela Lei 11.382/2006), segundo a

qual são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de

aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao

sustento do devedor e sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

18. As questões atinentes à prescrição dos créditos tributários executados e à ilegitimidade dos sócios da

empresa (suscitadas no agravo de instrumento empresarial) deverão se objeto de discussão na instância

ordinária, no âmbito do meio processual adequado, sendo certo que o requisito do prequestionamento torna

inviável a discussão, pela vez primeira, em sede de recurso especial, de matéria não debatida na origem.

19. Recurso especial fazendário provido, declarando-se a legalidade da ordem judicial que importou no bloqueio

liminar dos depósitos e aplicações financeiras constantes das contas bancárias dos executados. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª. Seção, REsp 1184765 / PA, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 24.11.10, DJe em 03.12.10) O destaque não está

no original.

 

Considerando que a decisão agravada foi proferida após a vigência da Lei n° 11.382/06, de rigor sua manutenção.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029775-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.029775-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : CENTRO DE HEMATOLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP051621 CELIA MARISA SANTOS CANUTO e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante sustenta a inexigibilidade do crédito, pois goza de imunidade tributária conforme

art. 55 da Lei n° 8.212/91, hoje vigente por meio da Lei n° 12.101/09. Alega, ainda, que os valores executados

foram pagos em seus vencimentos ou consignados.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento

exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n. 1148296, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a jurisprudência e a doutrina reconhecem a exceção de pré-executividade como um dos instrumentos

processuais para que o executado exerça seu direito de defesa, independente de garantia do Juízo.

Outrossim, as matérias passíveis de arguição por meio de referido instrumento são aquelas de ordem pública, que

possam ser conhecidas de ofício, como restou pacificado na edição da Súmula 393 do e. Superior Tribunal de

Justiça:

"A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória."

 

Tal entendimento vem sendo aplicado por esta c. Corte Regional, sendo que peço vênia para exemplificar:

 

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CDA. RECURSO

IMPROVIDO. 

I - O Magistrado singular utilizou como fundamentos para a rejeição da exceção de pré-executividade os

argumentos trazidos pela União Federal (Fazenda Nacional) na sua manifestação a respeito da exceção de pré-

executividade. Na convicção do Magistrado singular, as razões apontadas pela União Federal (Fazenda

Nacional) são suficientes para afastar os argumentos da excipiente e, desta feita, nada impede que o juiz faça

menção disso na sua decisão, em mais, utilize as teses apontadas pela exeqüente como razões para decidir. Não

há, portanto, nenhuma nulidade na decisão recorrida no que se refere à falta de fundamentação. 

II - No que tange à Certidão de Dívida Ativa - CDA, não há entrave algum para que seja declarada a sua

nulidade por meio de exceção de pré-executividade. Para isso, entretanto, o entendimento jurisprudencial aponta

a necessidade de que o direito defendido pelo excipiente seja refletido de plano, sem mais considerações. 

III - A questão levantada pela excipiente é passível de análise profunda, o que demanda dilação probatória,

vedada em sede de exceção de pré-executividade, nos termos da Súmula nº 393, do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

IV - Agravo improvido."

(TRF - 3ª. Região, AI 509387, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. em 01.10.13, e-DJF3 em 10.10.13). O grifo não

está no original.

 

Por conseguinte, em sede de exceção de pré-executividade, a apreciação dos vícios que possam existir no título

executivo fiscal deve ser restrita à análise de seus aspectos formais.

Compulsando os autos, verifica-se que na certidão de dívida ativa consta a origem e natureza da dívida, a forma de

constituição do crédito, a forma de notificação, a fundamentação legal para cômputo dos juros de mora e

incidência de correção monetária, bem como os respectivos termos iniciais, o percentual da multa e sua

fundamentação legal, além do número do processo administrativo e da inscrição, atendendo ao previsto no artigo

2º da Lei nº 6.830/80 e no artigo 202 do Código Tributário Nacional.

A parte agravante apresenta, ainda, questões referentes a sua imunidade tributária e ao pagamento do crédito

tributário, afirmações estas refutadas pela exequente nos autos de origem, conforme se depreende da manifestação

de fls. 162/165.

Assim, considerando a complexidade da questão levantada, cuja apreciação é cabível somente em sede de

embargos à execução por depender de ampla dilação probatória, impõe-se a manutenção da r. decisão agravada.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00164595320114036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004188-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que encontra-se em recuperação judicial, impondo-se,

portanto, a suspensão do processo executivo. Sustenta, ainda, que com o deferimento da recuperação judicial fica

vedada a prática de quaisquer atos que comprometam o patrimônio da empresa devedora.

Requer o provimento do presente recurso.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista o entendimento do e.

Superior Tribunal de Justiça exarado no Recurso Especial Representativo de Controvérsia n° 1148296.

É o relato do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A matéria em discussão versa sobre a possibilidade de suspensão da execução fiscal em razão do processamento

de recuperação judicial da devedora.

Cumpre ressaltar a inexistência de violação ao princípio da preservação da empresa dada a previsão legal sobre o

prosseguimento da execução fiscal na hipótese de deferimento de plano de recuperação judicial, à luz do §7º do

artigo 6º da Lei nº 11.101/05, a seguir transcrito:

[Tab]

"Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

 

Na mesma linha de entendimento tem se manifestado esta colenda Corte: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz

Stefanini, AI nº 508576, j. 07/04/14; 2ª Turma, Desembargadora Federal Cecília Mello, AI nº 0022935-

29.2011.4.03.0000, j. 19/12/12.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

2014.03.00.004188-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : USINA ALVORADA DO OESTE LTDA - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP314616 GILBERTO LUIZ CANOLA JUNIOR

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 00031912920128260553 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012194-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que deixou de receber recurso de apelação, por

intempestividade.

Em suas razões, a parte agravante alega que o recesso forense havido entre os dias 20/12/2013 a 06/01/2014

equivale às férias forenses, devendo ser aplicadas as regras constantes nos artigos 179 do CPC e 62, I, da Lei

5.010/66, estando, portanto, suspensos os prazos processuais neste período.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta (fls. 64/66).

É o relatório do necessário. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria em discussão restringe-se à análise da tempestividade de recurso de apelação ante a superveniência do

recesso forense.

Consta no artigo 90, caput e §1º, do Regimento Interno desta Corte Regional, a seguinte disposição:

 

"Art. 90 - Ressalvadas as hipóteses previstas em lei ou no Regimento, não correm prazos processuais durante o

recesso e na ocorrência de obstáculo judicial ou de motivo de força maior devidamente comprovado.

§ 1º - Nos casos deste artigo, os prazos começam ou continuam a fluir no dia de reabertura do expediente."

 

No caso concreto, a sentença foi disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 17/12/2013 (terça-

feira), considerando-se publicada em 18/12/2013 (quarta-feira), iniciando-se o prazo para apresentação de recurso

em 19/12/2013 (quinta-feira), prazo esse suspenso a partir do dia 20/12/13 em razão do início do recesso,

retomando seu curso no dia 07/01/14 (terça-feira).

Com efeito, a apelação interposta em 09/01/2014 mostra-se tempestiva.

Nesse sentido, trago à colação o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENTO COM EFEITOS INFRINGENTES -

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - OMISSÃO SOBRE QUESTÃO ESSENCIAL AO JULGAMENTO DA LIDE -

EXISTÊNCIA DE CONTRARIEDADE AO ART. 535, II, DO CPC - CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO QUE REJEITOU

OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

1. Nos termos do art. 62, I, da Lei 5.010/66, os prazos recursais, no período compreendido entre os dias 20 de

dezembro e 6 de janeiro, ficam suspensos no âmbito da Justiça Federal, reiniciando-se a contagem somente no

primeiro dia útil seguinte ao dia 6 de janeiro. Recurso especial de Maria Dolsan - Espólio e Outros tempestivo.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que é omisso o julgado que deixa de analisar as questões

essenciais ao julgamento da lide, suscitadas oportunamente pela parte, quando o seu acolhimento pode, em tese,

levar a resultado diverso do proclamado.

3. Embargos de declaração de Maria Dolsan - Espólio e Outros acolhidos, com efeitos infringentes ao julgado,

para conhecer do recurso especial dos particulares e dar-lhe provimento, para cassar o acórdão dos embargos

de declaração e determinar que o Tribunal de origem aprecie a questão nele apontada.

2014.03.00.012194-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : MAGAZINE DEMANOS LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00010104620134036130 2 Vr OSASCO/SP
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4. Prejudicado o exame do recurso especial da União."

(STJ - 2ª T., EDcl no REsp 947660 / SC, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 20/10/09, DJe em 04/11/09, destaques

meus).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento para reconhecer a tempestividade do recurso de apelação interposto pela parte agravante.

Intimem-se.

Após, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033095-50.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - CARLOS

RICHARDS MOLINA e VICENTE DA COSTA VIDEIRA FILHO - e como parte R - RIGER ENGENHARIA

INDL/ LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que acolheu exceção de pré-executividade,

determinando a exclusão dos sócios no polo passivo da lide, por entender que a não localização da empresa no

enderenço declinado pelo exequente e o mero inadimplemento não são motivos suficientes para configurar a

responsabilidade prevista no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de forma que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, consoante a legislação seguinte: art. 23, da Lei n.º 8.036/90; do art. 21, §1º, da

Lei n.º 7.839/89, do art. 20, da Lei n.º 5.017/66; do art. 86, parágrafo único, da Lei n.º 3.087/60; dos artigos 50,

1.103, I, 1.109, 1.016, 1.036 e 1.052, 1.080, todos do Código Civil; do art. 158, da Lei n.º 6.404/76; dos artigos

339 e 349, ambos do Código Comercial; dos arts. 2º, §1º; 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80; dos arts. 9º, 10, 448 e 449,

todos da CLT e dos arts. 134, VII e 135, do Código Tributário Nacional.

Intimado, o agravante apresentou os documentos solicitados (fls. 161/170).

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 174/175.)

 

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre ressaltar a inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a

natureza não tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de modo que, em se tratando de débitos

referentes ao FGTS devem ser observadas as determinações contidas no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, in

verbis:

2010.03.00.033095-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

AGRAVADO(A) : RIGER ENGENHARIA INDL/ LTDA e outro

: VICENTE DA COSTA VIDEIRA FILHO

ADVOGADO : SP107960 LUIS ROBERTO BUELONI SANTOS FERREIRA e outro

PARTE RÉ : CARLOS RICHARDS MOLINA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 04591113619824036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

Ressalte-se que a referida norma não foi revogada pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia,

alterar as determinações preexistentes a seu respeito.

Assim, vale dizer, o mencionado dispositivo contempla normas de exceção ao possibilitar a responsabilização dos

sócios gerentes ou administradores, com seus bens, pelas obrigações contraídas pela pessoa jurídica,

exclusivamente quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da

lei.

Neste contexto, entendo que o simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à

lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

de direito privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nesta linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

[Tab]

Neste sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE

LIMITADA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10

DO DECRETO Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.

Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome

à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c

art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de

suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a

responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a

responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A

dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum.

Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se

o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade para com

o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando presentes

indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo da ação

executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."
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(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421).

 

Na hipótese, verifico que a citação da empresa executada pela via postal restou positiva (fl. 30), todavia, em

10/03/85, na citação por mandado, foi constatado que a sociedade mudara para outra cidade sem deixar endereço

certo conforme relato do ex-contador da empresa (fl. 32).

Posteriormente, a União requereu o redirecionamento da execução ao sócio Carlos Richards Molina (fls. 44/45),

tendo seu pedido deferido pela decisão de fl. 47.

A seguir, a União pleiteou a inclusão do sócio Vicente Da Costa Videira Filho no polo passivo da lide (fls.

94/101), sendo deferido tal pedido (fl. 114).

Às fls. 118/128 o sócio, Vicente Da Costa Videira Filho, apresentou exceção de pré-executividade.

Revendo seu posicionamento, o Juízo a quo acolheu a exceção de pré-executividade determinando a exclusão do

excipiente, bem como estendeu os efeitos da presente decisão aos demais coexecutados (fls. 156/157), sendo tal

decisão objeto do presente recurso.

No entanto, de acordo com a alteração de contrato social arquivado na JUCESP (fls. 162/167), Carlos Richards

Molina administrou a empresa executada desde 28/11/78, não constando registro de sua retirada até 10/03/85, data

da diligência do Sr. Oficial de Justiça, de sorte que não é razoável presumir que tal pessoa não tenha

responsabilidade pela provável dissolução irregular da sociedade.

Por outro lado, da análise do documento supra, observo que não consta nas cláusulas contratuais atribuição de

gerência ou de administração da empresa ao outro sócio, de forma que este não pode ser responsabilizado pelos

débitos exequendos.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a dissolução irregular, não vejo razão, por ora,

para obstar o redirecionamento da execução ao sócio dirigente da empresa devedora.
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Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução ao sócio Carlos Richards Molina.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005379-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que, nos autos de

execução fiscal, determinou a suspensão da execução fiscal em razão do deferimento do processamento da

recuperação judicial da agravada.

Em suas razões, a parte agravante alega que a decisão, tal como lançada, vai de encontro ao disposto no art. 6º,

§7º, da Lei 11.101/05, apontando, ainda, a não sujeição do crédito tributário à recuperação judicial.

Intimada, a parte agravada deixou de apresentar contraminuta (fls. 259/260).

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A matéria em discussão versa sobre a possibilidade de suspensão de execução fiscal em virtude do deferimento de

recuperação judicial.

Com efeito, cumpre ressaltar a inexistência de violação ao princípio da preservação da empresa, dada a previsão

legal sobre o prosseguimento da execução fiscal na hipótese de deferimento de plano de recuperação judicial, à

luz do §7º do artigo 6º da Lei nº 11.101/05, a seguir transcrito:

 

"Art. 6º A decretação da falência ou o deferimento do processamento da recuperação judicial suspende o curso

da prescrição e de todas as ações e execuções em face do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do

sócio solidário.

(...)

§ 7o As execuções de natureza fiscal não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a

concessão de parcelamento nos termos do Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica."

 

Na mesma linha de entendimento tem se manifestado esta colenda Corte: 5ª Turma, Desembargador Federal Luiz

Stefanini, AI nº 508576, j. 07/04/14; 2ª Turma, Desembargadora Federal Cecília Mello, AI nº 0022935-

2013.03.00.005379-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : J RAPACCI E CIA LTDA

ADVOGADO : SP109053 CRISTINA LUCIA PALUDETO PARIZZI

PARTE RÉ : APARECIDO DEMETRIO RAPACCI e outros

: JURACI RAPACCI

: JOSE MARIA RAPACCI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 05.00.00008-6 1 Vr LUCELIA/SP
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29.2011.4.03.0000, j. 19/12/12.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013448-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que rejeitou exceção de pré-executividade

apresentada por JOSÉ MOISES ARANA, por entender que havendo confissão de dívida extrajudicial feita à parte,

por conseguinte haverá o reconhecimento da perda do objeto da exceção.

Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, a ilegitimidade do sócio para figurar no polo passivo da

execução fiscal, uma vez que houve adesão ao REFIS programa de parcelamento da dívida, de sorte que a

exigibilidade do crédito tributário deve ser suspensa consoante artigo 151, inciso V do CTN.

Alega que a agravada não demonstrou que o sócio contrariou ao disposto no artigo 135, inciso III do CTN,

tampouco que a falta de pagamento tenha ocorrido por motivo de dolo ou culpa do sócio.

Intimada, a parte agravada apresentou contraminuta, alegando que se trata de contribuições descontadas do

segurado e não repassadas à seguridade social, de modo que tal conduta importa em infração à lei (fls.111/115).

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio

administrador da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou os estatutos, e no caso de dissolução irregular da empresa.

Neste contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,
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entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nesta linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Na hipótese, verifico que os documentos juntados aos autos (fls. 59/69) indicam que a empresa vem atuando

ativamente no presente processo executivo, visando à liquidação da dívida, ou seja, aderiu ao programa de

parcelamento REFIS, razão pela qual não há que se falar em redirecionamento da execução ao sócio.

Por outro lado, quanto à alegação da agravada de que as contribuições descontadas do segurado e não repassadas à

seguridade social constituem infração à lei, não consta nos autos originários que tal questão fora submetida ao

Juízo a quo, de sorte que a análise dessa alegação configuraria supressão de instância.

Ademais, vale destacar que a União Federal não apresentou qualquer comprovação de que o referido sócio tenha

praticado atos administrativos com excesso de poder ou infração à lei, ao contrato social ou ao estatuto da

sociedade no período que administrou a sociedade.

Adotando tal orientação, peço vênia para citar julgados desta c. Corte Regional:

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS DAS EMPRESAS. CDA. ART. 13 DA LEI Nº 8620/93.

INCONSTITUCIONALIDADE. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

INADIMPLÊNCIA".

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A responsabilidade dos sócios das empresas, presumida, diante da presença de seus nomes na Certidão de

Dívida Ativa - CDA assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal do

RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13, da Lei 8620/93.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao

exeqüente comprovar que o sócio da empresa executada atuou com excesso de poderes ou infração de lei,

contrato social ou estatutos. Portanto, irrelevante a presença do nome do sócio na CDA, vez que cabe ao

exequente provar a prática de ato por parte do sócio que se subsume no art. 135, do CTN, para que seu

patrimônio pessoal seja alcançado na execução fiscal.

V - Não há demonstração de dissolução irregular da sociedade e a dívida executada não abrange contribuições

descontadas dos salários dos empregados, nos termos do art. 20, da lei 8212/91, portanto se afigura a mera

inadimplência. Nestes termos, não há se reconhecer a responsabilidade do sócio pelos débitos empresariais.

VI - Agravo improvido.

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, AI n.º 0019743.88.2011.4.03.0000, rel. Des. Fed. Cecilia Mello, TRF3/CJ1 de

16.02.2012, destaques meus).

 

No que tange aos honorários advocatícios, entendo serem devidos no caso de acolhimento da exceção oposta pelo

coexecutado, pois este foi obrigado a constituir advogado com o intuito de demonstrar sua ilegitimidade passiva,

não sendo razoável tolher a parte vencedora da percepção da verba honorária. Sob outro prisma, a recepção e o

acolhimento da exceção pré-executividade também ensejou a extinção do processo executório para o excipiente.

No mesmo sentido, o REsp nº1185036/PE, sob o rito do art. 543-C, do Código de Processo Civil, cuja ementa

peço licença para transcrever:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. FAZENDA

PÚBLICA SUCUMBENTE. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

1. É possível a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios em decorrência da

extinção da Execução Fiscal pelo acolhimento de Exceção de Pré-Executividade.

2. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e ao art. 8º da

Resolução STJ 8/2008."
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(STJ, REsp 1185036/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, j. em 08.09.10, DJe 01.10.10, Dectrab vol. 198,

p.53).

 

Adotando tal orientação, cito julgados do e. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO". 

1. É cabível o arbitramento de honorários advocatícios contra a Fazenda Pública quando acolhida exceção de

pré-executividade e extinta a execução fiscal por ela manejada. 

2. A extinção da execução fiscal depois de citado o devedor, desde que tenha constituído advogado e este tenha

realizado atos no processo, impõe a condenação da Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios,

notadamente quando for apresentada exceção de pré-executividade . 

3. O afastamento da condenação em honorários advocatícios previsto no art. 19, § 1º, da Lei 10.522/2002, refere-

se às hipóteses em que a Fazenda houver reconhecido o pedido contra ela formulado. Precedentes. 

4. Recurso especial provido. 

(STJ, REsp 1212247, STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 14.02.2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO -

REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO-GERENTE - INVERSÃO DO ÔNUS PROBANDI - REEXAME DE

PROVAS - SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que não

obstante a exceção de pré-executividade se trate de mero incidente processual na ação de execução, o seu

acolhimento com a finalidade de declarar a ilegitimidade passiva ad causam do recorrente torna cabível a

fixação de honorários advocatícios, ainda que tal ocorra em sede de agravo de instrumento.

2. Não merece ser conhecido o recurso especial em relação às questões que demandam o reexame das provas dos

autos, tendo em vista o teor da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial do particular parcialmente provido. Recurso especial do INSS não conhecido.

(STJ - REsp 884389 / RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. em 16.06.2009, DJe 29.06.2009).

Destarte, tendo em vista o acolhimento da exceção de pré-executividade entendo serem devidos os honorários

advocatícios, os quais devem ser fixados em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos autorizados pelo

parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, considerando-se que a questão jurídica suscitada já se

encontra sedimentada nos Tribunais Superiores, portanto, de baixa complexidade e com natureza repetitiva.

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, para excluir do polo passivo da execução o sócio

José Moises Arana, fixando a verba honorária em R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), nos termos

autorizados pelo artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, combinado com o parágrafo 4° do artigo 20 do

mesmo diploma processual.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - ERICO BROSSI e

JOAO SIVIERO NETO - e como parte R - FUNDICAO GLOBO LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que determinou a exclusão dos sócios indicados do

polo passivo da lide, por entender que as regras do Código Tributário Nacional não se aplicam à cobrança das

contribuições do FGTS.

Em suas razões a parte agravante sustenta, em síntese, que o FGTS não é tributo e possui legislação própria, que

se encarregou de apontar expressamente como infração à lei a falta do recolhimento da exação mencionada, razão

pela qual basta ser sócio para ser responsável pelos valores não recolhidos ao Fundo de Garantia.

Alega que a empresa não foi localizada no endereço constante nos cadastros de órgãos oficiais, comprovado por

diligência do Sr. Oficial de Justiça, de forma que não há como afastar a presunção segundo a qual a sociedade

encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da execução aos seus administradores, consoante a

legislação seguinte: art. 23, da Lei n.º 8.036/90; do art. 21, §1º, da Lei n.º 7.839/89, do art. 20, da Lei n.º 5.017/66;

do art. 86, parágrafo único, da Lei n.º 3.087/60; dos artigos 50, 1.103, I, 1.109, 1.016, 1.036 e 1.052, 1.080, todos

do Código Civil; do art. 158, da Lei n.º 6.404/76; dos artigos 339 e 349, ambos do Código Comercial; dos arts. 2º,

§1º; 4º, §2º, da Lei n.º 6.830/80; dos arts. 9º, 10, 448 e 449, todos da CLT e dos arts. 134, VII e 135, do Código

Tributário Nacional.

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não possuir

advogado constituído nos autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Por primeiro, cumpre ressaltar a inaplicabilidade das disposições do Código Tributário Nacional, tendo em vista a

natureza não tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de modo que, em se tratando de débitos

referentes ao FGTS devem ser observadas as determinações contidas no artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919, in

verbis:

"Art. 10. Os sócios gerentes ou que derem o nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações

contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidária e ilimitadamente

pelo excesso de mandato e pelos actos praticados com violação do contracto ou da lei."

 

Ressalte-se que a referida norma não foi revogada pelo artigo 50 do Novo Código Civil, Lei 10.406/2002, que

introduziu explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia,

alterar as determinações preexistentes a seu respeito.

Assim, vale dizer, o mencionado dispositivo contempla normas de exceção ao possibilitar a responsabilização dos

sócios gerentes ou administradores, com seus bens, pelas obrigações contraídas pela pessoa jurídica,

exclusivamente quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da

lei.

Neste contexto, entendo que o simples inadimplemento de dívida referente ao FGTS, embora constitua infração à

lei, não acarreta a responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

de direito privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nesta linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem
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comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

[Tab]

Neste sentido é o entendimento desta c. Corte Regional:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. SOCIEDADE

LIMITADA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. SÚMULA Nº353 DO STJ. ART. 4º DA LEF. ART. 10

DO DECRETO Nº3.708/19. ART. 1.016 C/C ART. 1.053, DO CÓDIGO CIVIL.

1. A ação de execução fiscal pode ser promovida contra o devedor ou o responsável, nos termos da lei, por

dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado (LEF, art. 4º, inc. I e V). 2.

Ante a inaplicabilidade das regras do CTN às contribuições ao FGTS (Súmula nº353/STJ), eventual

responsabilização dos sócios das empresas devedoras, capaz de ensejar o redirecionamento do feito para tais

pessoas, deve ser buscada na legislação civil ou comercial (LEF, art. 4º, §2º). 3. Embora o patrimônio pessoal do

sócio de sociedade limitada não responda, em regra, pelas dívidas contraídas pela pessoa jurídica, hipóteses

excepcionais existem em que se torna possível a responsabilização solidária e ilimitada daqueles que nela detém

poderes de administração. 4. Nos termos do art. 10 do Decreto nº3.708/19, os sócios gerentes ou que derem nome

à firma respondem perante a sociedade e terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos

atos praticados com violação do contrato ou da lei. 5. O Código Civil de 2002, com fundamento no art. 1.053 c/c

art. 1.016, estabelece a responsabilidade do administrador da sociedade limitada por culpa no desempenho de

suas funções. 6. A falta de pagamento dos valores devidos ao FGTS não é causa suficiente para ensejar a

responsabilização do sócio administrador, uma vez que, em prol do princípio da separação patrimonial, a

responsabilidade pelo inadimplemento é imputável à empresa sobre a qual recai a obrigação legal. 7. A

dissolução irregular da sociedade enseja o redirecionamento do feito para o sócio ocupante de cargo diretivo à

época da constatação, pois, ao deixar de cumprir as formalidades legais que lhe incumbiam e de reservar os bens

para a satisfação das obrigações sociais, deve o administrador responder perante terceiros prejudicados por sua

omissão, conforme a lei vigente no momento da ilegalidade, em homenagem ao princípio do tempus regit actum.

Precedente jurisprudencial. 8. A teor do disposto na Súmula nº435 do STJ, "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.", e, neste caso, inverte-se

o ônus da prova, incumbindo àquele contra o qual o feito foi redirecionado ilidir sua responsabilidade para com

o débito. 9. Em sendo o pedido de redirecionamento fundado no mero inadimplemento e não estando presentes

indícios de dissolução irregular da empresa devedora, devem os sócios ser excluídos do polo passivo da ação

executiva. 10. Agravo legal a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AI-nº 201003000261595, Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, Julgado em 01/04/11, DJU

de 08/04/11).

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL DE CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - DÍVIDA NÃO TRIBUTÁRIA -

INAPLICABILIDADE DAS REGRAS DE RESPONSABILIDADE DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

- RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DE PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO - SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - APELAÇÃO DO EMBARGADO/EXEQUENTE E

REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS.

I - Aos créditos de FGTS aplica-se o procedimento da execução fiscal (Lei nº 6.830/80).

II - Conforme jurisprudência pacífica do Eg. Superior Tribunal de Justiça, em face da natureza não tributária da

contribuição ao FGTS , são inaplicáveis aos seus créditos as disposições do Código Tributário Nacional

pertinentes à responsabilidade, não se aplicando o disposto no artigo 2º, § 1º, c.c. artigo 4º, § 2º, da Lei nº

6.830/80 (RESP 731854, 2ª T., vu., DJ 06/06/2005, p. 314. Rel. Min. Castro Meira; RESP 491326, 1ª T., vu. DJ

03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux; RESP 462410, 2ª T., vu., DJ 15/03/2004, p. 232, Rel. Min. Eliana

Calmon).

III - Aos créditos de FGTS aplicam-se as regras gerais de responsabilidade patrimonial previstas nos artigos 591

e seguintes do CPC, que remete à legislação específica que disponha sobre responsabilidade de sócios (STJ, 1ª

T., vu. RESP 491326, DJ 03/05/2004, p. 100. Rel. Min. Luiz Fux).

IV - Tratando-se de sociedades por cotas de responsabilidade limitada, a responsabilidade é regulada pelos

artigos 9º e 10 do Decreto nº 3.708, de 10.01.1919, ou seja, responsabilidade subsidiária do sócio gerente

resultante da má administração caracterizada pelo excesso de poderes ou infração à lei ou contrato social,

cabendo à exeqüente o ônus da prova desta administração ilícita como condição para que haja a inclusão destas

pessoas no pólo passivo da execução fiscal mediante indispensável citação.

V - Conforme jurisprudência pacífica da 1ª Seção do Eg. STJ, para fins de inclusão de sócio-

gerente/administrador no pólo passivo da execução fiscal, não constitui infração à lei o mero inadimplemento da

obrigação legal de recolhimento de tributos/contribuições. Configura tal pressuposto de responsabilidade

tributária a "dissolução irregular da sociedade" (quando se constata nos autos da execução que a empresa

encerrou suas atividades sem o regular pagamento dos débitos e baixa nos órgãos próprios, ou mesmo, quando

não é localizada para citação ou demais atos da execução). Assim, não se justifica inclusão de sócio no pólo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     869/2835



passivo da execução quando a empresa ainda está em atividade, embora não tenham sido localizados bens para

garantia integral da execução. VI - Inaplicável a regra do art. 13 da Lei nº 8.630/93, por não se tratar de crédito

da Seguridade Social.

VII - Caso em que se trata de sociedade por cotas de responsabilidade limitada e o crédito de FGTS é do período

de 06/1968 a 11/1984, período em que o sócio executado, ora embargante, não integrava a sociedade, portanto,

sendo parte ilegítima para a execução porque não exercia a gerência da sociedade naquele período, também não

se aplicando a regra de responsabilidade por sucessão prevista no artigo 133 do CTN.

VIII - Apelação da CEF embargada/exeqüente e Remessa Oficial

desprovidas."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - proc. nº 200061040078190, Rel. Des. Federal Souza Ribeiro, Julgado em

31/10/2006, DJU de 24/11/2006 pg. 421).

 

Na hipótese, verifico que, em 04/07/86, o Sr. Oficial de Justiça atestou a dissolução irregular da sociedade

executada, visto que no endereço diligenciado estava funcionando outra empresa (fls. 25/26).

 Ademais, de acordo com o contrato social arquivado na JUCESP (fls. 92/93), Erico Brossi e Joao Siviero Neto,

administraram a sociedade executada desde a sua constituição em 01/04/76, não constando registro de sua retirada

até 02/10/82, data em que a empresa deixou de atualizar seus dados junto a JUCESP, de sorte que não é razoável

presumir que tais pessoas não tenham responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

Assim, considerando que, numa primeira análise, resta configurada a dissolução irregular, não vejo razão, por ora,

para obstar o redirecionamento da execução aos dirigentes da empresa devedora.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para determinar o redirecionamento da execução aos sócios Erico Brossi e João Siviero Neto.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018518-28.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Inicialmente, solicite-se à UFOR a retificação da autuação para que conste como agravados - MANOEL

MIGUEL DOS SANTOS e RENATO DE LIMA VIEIRA - e como parte R - PANIFICADORA

FANTASTICA LTDA.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão que limitou a responsabilidade dos sócios aos

débitos vencidos a partir de 22.04.93.

2014.03.00.018518-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : PANIFICADORA FANTASTICA LTDA

PARTE RÉ : MANOEL MIGUEL DOS SANTOS e outro

: RENATO DE LIMA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE SANTOS > 4ª SSJ> SP

No. ORIG. : 02033753719944036104 7 Vr SANTOS/SP
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Em suas razões a parte agravante alega, em síntese, que a empresa não foi localizada no endereço constante nos

cadastros de órgãos oficiais, comprovado por diligência do Sr. Oficial de Justiça, de forma que não há como

afastar a presunção segundo a qual a sociedade encerrou-se irregularmente, ensejando o redirecionamento da

execução aos seus administradores, consoante artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional.

Acrescenta que a responsabilidade dos administradores se dar pela integralidade dos débitos, não devendo limitar-

se aos fatos geradores ocorridos a partir do ingresso dos sócios no quadro societário. 

Não houve intimação da parte agravada para a apresentação da contraminuta, tendo em vista não ter sido citada

nos autos originários.

É o relatório. Passo a decidir.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 135 do Código Tributário Nacional que o redirecionamento da execução fiscal para o sócio

administrador da empresa somente é cabível quando restar demonstrado que ele agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou os estatutos, e no caso de dissolução irregular da empresa.

Neste contexto, o simples inadimplemento da obrigação tributária, embora constitua infração à lei, não acarreta a

responsabilidade por substituição dos diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas de direito

privado.

Outrossim, em se tratando de dissolução irregular da sociedade, é lícito presumi-la dissolvida irregularmente

quando a executada cessa suas atividades ou deixa de funcionar no endereço indicado no contrato social,

arquivado na junta comercial, desaparecendo sem indicar nova direção e sem reserva de bens suficientes para a

quitação de suas obrigações fiscais. Isso porque a pessoa jurídica tem o dever de promover sua regular liquidação,

averbando a dissolução no Registro Público, realizando o ativo, pagando o passivo, distribuindo eventual

remanescente aos sócios, cancelando a inscrição, comunicando a desativação à Secretaria da Receita Federal,

entre outras providências legais. O não atendimento dessas formalidades autoriza a presunção de que houve

dissipação dos bens por parte de seus administradores, em prejuízo de eventuais credores.

De outra parte, é suficiente para a caracterização de situação autorizadora do redirecionamento da execução contra

o sócio ou administrador à época do encerramento da sociedade, a certidão do oficial de justiça atestando a

realidade fática acima narrada, cabendo ao interessado provar, na via própria, não ter agido com dolo, culpa,

fraude ou excesso de poder.

Nesta linha, o e. Superior Tribunal de Justiça sumulou a matéria através da edição do verbete n° 435, segundo o

qual "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

 

Na hipótese, verifico que, de acordo com a ficha cadastral emitida pela JUCESP (fls. 196-v), Manoel Miguel dos

Santos e Renato de Lima Vieira administraram a empresa executada desde a sua constituição em 24/10/72, não

constando registro de sua retirada até 22/04/93, data da última alteração contratual registrada na JUCESP, de sorte

que não é razoável presumir que tais pessoas não tenham responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

Assim, considerando que, numa primeira análise, os sócios administraram a sociedade desde sua constituição,

estes devem ser responsabilizados pela totalidade dos débitos exequendos.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para responsabilizar os coexecutados pela integralidade dos débitos.

Decorrido o prazo legal sem manifestação encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000260-53.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

2013.61.27.000260-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL e outro
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 32 e verso) que julgou

extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento nos artigo 267, incisos IV, do Código

de Processo Civil.

Apela a CEF, aduzindo que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 28

da Lei 10.931/2004.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Contrato de Crédito Consignado Caixa", acompanhado de

demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.

Assim, verifica-se que o título executivo extrajudicial em cobro não é, como alegado pela apelante, uma cédula de

crédito bancário, mas sim um contrato de mútuo.

Referido contrato prevê a concessão de um empréstimo no valor de R$ 11.398,00 (onze mil, trezentos e noventa e

oito reais), sendo o valor líquido, deduzidas despesas de tarifa, seguros e tributos, creditado no ato na conta

corrente da mutuária. Sobre o valor mutuado incidem juros à taxa efetiva mensal de 1,36%, sendo financiamento

pagável em 72 prestações mensais, calculadas pela tabela Price, sendo a primeira no valor de R$ 251,51 (duzentos

e cinquenta e um reais e cinquenta e um centavos).

Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pela devedora e por duas testemunhas,

prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585,

inciso II c/c 580 Código de Processo Civil, sendo cabível a ação de execução.

No sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial

situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FAT. FORÇA EXECUTIVA. SENTENÇA. ANULAÇÃO. 1. De acordo com a

jurisprudência deste Tribunal, "diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente

(súmula 233/STJ), o contrato de empréstimo assinado pelo devedor e duas testemunhas e vinculado à nota

promissória pro solvendo (Súmula 27/STJ), constitui título executivo extrajudicial por consignar obrigação de

pagar quantia líquida, certa e exigível, já que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano" (AC

2006.41.01.003688-0/RO, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de

07/12/2007). 2. Provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença, com retorno dos

autos à primeira instância para regular processamento.

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199938020002549, Rel. Des.Fed. João Batista Moreira, j. 07/02/2009, DJe

29/10/2009

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL APTO A SER EXECUTADO. 1. Não há nulidade da execução, por

inexistência de título líquido e certo, quando o contrato está assinado por duas testemunhas, traz o valor

operativo definido na própria celebração, a forma de pagamento, o valor da prestação mensal, os acessórios

sobre os encargos e o seu termo inicial, estando, inclusive, acompanhado de nota promissória. Ou seja, a

obrigação e todos os parâmetros necessários à sua quantificação estão expressamente previstos no título

apresentado. 2. Apelação desprovida.

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 504240 Rel. Des.Fed. Guilherme Couto, j. 14/02/2011, DJe 18/02/2011

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO

PROVIDO. 1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são

expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

é considerado título executivo extrajudicial. 2. Apelo provido.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200761050118828, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 05/08/2008, DJF3

29/09/2008

APELADO(A) : MARIA ELIZABETH ESTANCIAL

No. ORIG. : 00002605320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - Sendo o contrato de abertura de empréstimo/financiamento sob

consignação azul, cujas cláusulas expressas estipulam os direitos e obrigações dos contratantes, bem como a

ocasião do pagamento das prestações, constitui ele título executivo extrajudicial, pois preenche todos os

requisitos exigidos pelo inciso II do art. 585 do CPC.

TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200404010027834, Rel. Des.Fed. Valdemar Capeletti, j. 15/02/2006, DJ

29/03/2006

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ART. 585, II, CPC. VERIFICADO.

PRECEDENTES. - O contrato de crédito em questão consubstancia obrigação de pagar importância certa e

determinada, prestando-se à execução imediata, vez que a apuração do quantum debeatur depende apenas de

simples cálculo aritmético. - O contrato de empréstimo que contém valor certo, com pagamento de prestações de

valor também determinado, acrescido de encargos contratualmente previstos, e assinado por duas testemunhas,

constitui-se em título líquido, certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, apto, portanto, a embasar a

execução por título executivo extrajudicial. - Precedentes: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 343905/AL, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, DJU 20/05/2009; TRF 1ª, Quinta Turma, AC n.º 205/MG, Relator Des. Fed.

Fagundes de Deus, DJ em 19/04/2004. - Apelação improvida.

TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 502976, Rel. Des.Fed. Rubens Canuto, j. 26/20/2010, DJe 04/11/2010

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000709-45.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 112 e verso) que

julgou extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil.

Apela a CEF, alegando que "...com a edição da Súmula 300 pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça

restou pacificado o entendimento que o instrumento de confissão ou renegociação de dívida de valor determinado

é título executivo extrajudicial ainda que originário de contrato de abertura de crédito em conta corrente, cuja

aplicação vem sendo confirmada conforme recentes decisões de suas Turmas".

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

2012.61.27.000709-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP101318 REGINALDO CAGINI e outro

APELADO(A) : SINOVO CONST CIVIL E ESTRUTURAS METALICAS LTDA e outros

: LUIZ ANTONIO GIANTOMASSI

: ELIANA NATALINA ZONTA MERLI GIANTOMASSI

No. ORIG. : 00007094520124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Contrato Particular de Consolidação, Confissão, Renegociação de

Dívida e Outras Obrigações" e correspondente Nota Promissória, acompanhados de demonstrativo de débitos e

cálculos de evolução da dívida.

Referido contrato prevê a renegociação de encargos devidos pelo inadimplemento de obrigações anteriormente

contratadas, mediante a dispensa de parte da dívida confessada, resultando, como valor renegociado, a quantia de

R$ 28.891,97 (vinte e oito mil, oitocentos e noventa e um reais e noventa e sete centavos) a ser paga pelo devedor

mediante uma entrada de R$ 4.645,58 e 18 prestações mensais e sucessivas, com juros pós-fixados, representados

pela composição da Taxa Referencial TR, acrescida da taxa de rentabilidade de 1,72% ao mês, calculadas pela

tabela Price.

Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pela devedora, co-devedores/avalistas e

por duas testemunhas, prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os

requisitos do artigo 585, inciso II c/c 580 Código de Processo Civil, sendo cabível a ação de execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça se consolidou quanto à adequação da via executiva para a

cobrança de contrato de confissão de dívida:

Súmula 300: O instrumento de confissão de dívida, ainda que originário de contrato de abertura de crédito,

constitui título executivo extrajudicial.

 

Ademais, o contrato vem acompanhado de nota promissória, emitida no mesmo valor do contrato, e que também

constitui título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 585, inciso I.

É certo que, na verdade, o credor não pretende a execução da nota promissória, mas do contrato, sendo que o

título de crédito serve apenas como garantia do contrato, possibilitando o protesto por falta de pagamento.

Contudo, em se tratando de nota promissória emitida no mesmo valor do contrato de empréstimo bancário, não há

como negar a sua qualidade de título executivo, sendo de se aplicar o entendimento já consagrado pelo Superior

Tribunal de Justiça em sua Súmula 27:

 

Súmula 27: Pode a execução fundar-se em mais de um título extrajudicial relativos ao mesmo negócio.

 

Assim, quer seja porque o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo, quer

seja porque a nota promissória também tem essa qualidade, é cabível a execução.

No sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial

situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FAT. FORÇA EXECUTIVA. SENTENÇA. ANULAÇÃO. 1. De acordo com a

jurisprudência deste Tribunal, "diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente

(súmula 233/STJ), o contrato de empréstimo assinado pelo devedor e duas testemunhas e vinculado à nota

promissória pro solvendo (Súmula 27/STJ), constitui título executivo extrajudicial por consignar obrigação de

pagar quantia líquida, certa e exigível, já que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano" (AC

2006.41.01.003688-0/RO, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de

07/12/2007). 2. Provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença, com retorno dos

autos à primeira instância para regular processamento.

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199938020002549, Rel. Des.Fed. João Batista Moreira, j. 07/02/2009, DJe

29/10/2009

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL APTO A SER EXECUTADO. 1. Não há nulidade da execução, por

inexistência de título líquido e certo, quando o contrato está assinado por duas testemunhas, traz o valor

operativo definido na própria celebração, a forma de pagamento, o valor da prestação mensal, os acessórios

sobre os encargos e o seu termo inicial, estando, inclusive, acompanhado de nota promissória. Ou seja, a

obrigação e todos os parâmetros necessários à sua quantificação estão expressamente previstos no título

apresentado. 2. Apelação desprovida.

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 504240 Rel. Des.Fed. Guilherme Couto, j. 14/02/2011, DJe 18/02/2011

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO

PROVIDO. 1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são

expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,
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é considerado título executivo extrajudicial. 2. Apelo provido.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200761050118828, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 05/08/2008, DJF3

29/09/2008

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - Sendo o contrato de abertura de empréstimo/financiamento sob

consignação azul, cujas cláusulas expressas estipulam os direitos e obrigações dos contratantes, bem como a

ocasião do pagamento das prestações, constitui ele título executivo extrajudicial, pois preenche todos os

requisitos exigidos pelo inciso II do art. 585 do CPC.

TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200404010027834, Rel. Des.Fed. Valdemar Capeletti, j. 15/02/2006, DJ

29/03/2006

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ART. 585, II, CPC. VERIFICADO.

PRECEDENTES. - O contrato de crédito em questão consubstancia obrigação de pagar importância certa e

determinada, prestando-se à execução imediata, vez que a apuração do quantum debeatur depende apenas de

simples cálculo aritmético. - O contrato de empréstimo que contém valor certo, com pagamento de prestações de

valor também determinado, acrescido de encargos contratualmente previstos, e assinado por duas testemunhas,

constitui-se em título líquido, certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, apto, portanto, a embasar a

execução por título executivo extrajudicial. - Precedentes: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 343905/AL, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, DJU 20/05/2009; TRF 1ª, Quinta Turma, AC n.º 205/MG, Relator Des. Fed.

Fagundes de Deus, DJ em 19/04/2004. - Apelação improvida.

TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 502976, Rel. Des.Fed. Rubens Canuto, j. 26/20/2010, DJe 04/11/2010

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007123-48.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 52/53) que julgou

extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil.

Alega a apelante que a execução é fundada em cédula de crédito bancário, revestindo-se de titulo executivo

extrajudicial, preenchendo os requisitos da liquidez e certeza hábeis a legitimar a utilização do procedimento de

execução. Caso não seja o entendimento adotado, pleiteia a conversão do feito em ação monitória, com a

devolução dos autos ao Juízo de origem, para regular prosseguimento.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

2009.61.00.007123-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : CRISTINA SANTOS BARBOSA COM/ DE BEBIDAS -EPP e outro

: CRISTINA DOS SANTOS BARBOSA
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O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Cédula de Crédito Bancário - GIROCAIXA INSTANTÂNEO"

(fls. 09/17).

Referido contrato prevê a concessão, pela instituição financeira, de crédito rotativo flutuante (modalidade

denominada GIROCAIXA INSTANTÂNEO) e crédito rotativo fixo (modalidade denominada CHEQUE

EMPRESA CAIXA), mediante lançamentos em conta corrente, para possibilitar o pagamento de cheques

apresentados com insuficiência de fundos, e outros débitos em conta corrente.

A cédula de crédito bancário veio também acompanhada dos extratos de conta corrente (fls. 30/43), e da planilha

demonstrativa de cálculo do débito (fls. 44).

A cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do disposto nos artigo 28 e 29 da Lei nº

10.931/2004, inclusive na hipótese de contrato de abertura de crédito em conta corrente:

 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa,

líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou

nos extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2o.

...

§ 2o Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação, ou de seu saldo devedor, representado pela

Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de

extrato emitido pela instituição financeira, em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente

emitida, documentos esses que integrarão a Cédula, observado que:

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de fácil entendimento e compreensão, o

valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios de sua

incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e,

por fim, o valor total da dívida; e

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos essenciais:

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário";

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível no seu vencimento ou, no caso

de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em

dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao crédito utilizado;

III- a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento parcelado, as datas e os valores de cada

prestação, ou os critérios para essa determinação;

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem;

V - a data e o lugar de sua emissão; e

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da obrigação, ou de seus respectivos

mandatários.

Os títulos executivos extrajudiciais são aqueles assim definidos por lei. Dessa forma, não há como objetar o

entendimento jurisprudencial consagrado na Súmula 233 do Superior Tribunal de Justiça, que dispõe que "o

contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de extrato da conta-corrente, não é título executivo".

Com efeito, a referida Súmula 233/STJ é datada de 13/12/1999, anteriormente, portanto, à vigência da Lei n°

10.931, de 02/08/2004. Logo, o entendimento nela consubstanciado não pode ser aplicado aos contratos de

abertura de crédito em conta corrente, quando representados por cédula de crédito bancário.

Tampouco há que se objetar que a cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito não

possa constituir título executivo extrajudicial por lhe faltarem os requisitos da liquidez e certeza, ou ainda porque

esses requisitos somente são satisfeitos por ato unilateral do credor.

Como assinalado, é a lei que determina a força executiva de determinado título. Se o legislador estabelece que a

cédula de crédito bancário representativa de contrato de abertura de crédito, desde que acompanhada dos

respectivos extratos e planilhas de cálculo, há que se ter como satisfeitos, dessa forma, os requisitos da liquidez e

certeza.

É decisão política do legislador ordinário definir quais são os títulos executivos extrajudiciais. Nesse caso, é nítida

a intenção do legislador ordinário de superar o entendimento jurisprudencial antes firmado na Súmula 233/STJ,

nos contratos firmados pelas instituições financeiras.

Não há qualquer inconstitucionalidade nos artigos 28 e 29 da Lei n° 10.931/2004. A definição da força executiva

de determinado título é matéria sujeita ao princípio da reserva legal, de tal forma que não se vislumbra qualquer

afronta à Constituição na definição do contrato de abertura de crédito, veiculado por cédula de crédito bancário,

como título executivo extrajudicial.

Tampouco há qualquer afronta ao princípio constitucional da ampla defesa, uma vez que o devedor dispõe dos
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embargos, no qual pode alegar "qualquer matéria que lhe seria lícito deduzir como defesa em processo de

conhecimento", nos termos do inciso V do artigo 745 do CPC - Código de Processo Civil, na redação da Lei n°

11.382/2006.

Anoto que o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do artigo

543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário, ainda que representativa de contrato de

abertura de crédito em conta corrente, constitui título executivo extrajudicial:

 

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo

de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a

abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de

crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o

diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).

3. No caso concreto, recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1291575/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em

14/08/2013, DJe 02/09/2013)

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000114-46.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF contra a sentença (fls. 23 e verso) que julgou

extinta execução fundada em título executivo extrajudicial, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil.

Apela a CEF, aduzindo que a cédula de crédito bancário é título executivo extrajudicial, nos termos do artigo 28

da Lei 10.931/2004.

 

É o relatório.

Fundamento e decido.

 

2012.61.27.000114-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado MARCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP163855 MARCELO ROSENTHAL

APELADO(A) : CELIO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00001144620124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC - Código de Processo Civil.

 

A exequente ajuizou a execução com base em "Contrato de Crédito Consignado Caixa", acompanhado de

demonstrativo de débitos e cálculos de evolução da dívida.

Assim, verifica-se que o título executivo extrajudicial em cobro não é, como alegado pela apelante, uma cédula de

crédito bancário, mas sim um contrato de mútuo.

Referido contrato prevê a concessão de um empréstimo no valor de R$ 10.270,00 (dez mil, duzentos e setenta

reais), sendo o valor líquido, deduzidas despesas de tarifa, seguros e tributos, creditado no ato na conta corrente do

mutuário. Sobre o valor mutuado incidem juros à taxa efetiva mensal de 2,07%, sendo financiamento pagável em

60 prestações mensais, calculadas pela tabela Price, sendo a primeira no valor de R$ 307,10 (trezentos e sete reais

e dez centavos).

Há, portanto, título executivo extrajudicial - contrato particular assinado pelo devedor e por duas testemunhas,

prevendo o pagamento de valor certo, líquido e exigível, de forma que estão satisfeitos os requisitos do artigo 585,

inciso II c/c 580 Código de Processo Civil, sendo cabível a ação de execução.

No sentido de que o contrato de empréstimo bancário de valor determinado constitui título executivo extrajudicial

situa-se o entendimento dos Tribunais Regionais Federais:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO POR TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

COM RECURSOS DO FAT. FORÇA EXECUTIVA. SENTENÇA. ANULAÇÃO. 1. De acordo com a

jurisprudência deste Tribunal, "diferentemente do contrato de abertura de crédito rotativo em conta corrente

(súmula 233/STJ), o contrato de empréstimo assinado pelo devedor e duas testemunhas e vinculado à nota

promissória pro solvendo (Súmula 27/STJ), constitui título executivo extrajudicial por consignar obrigação de

pagar quantia líquida, certa e exigível, já que o valor do principal da dívida é demonstrável de plano" (AC

2006.41.01.003688-0/RO, Rel. Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de

07/12/2007). 2. Provimento à apelação da Caixa Econômica Federal para anular a sentença, com retorno dos

autos à primeira instância para regular processamento.

TRF 1ª Região, 5ª Turma, AC 199938020002549, Rel. Des.Fed. João Batista Moreira, j. 07/02/2009, DJe

29/10/2009

EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO COM NOTA PROMISSÓRIA VINCULADA.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL APTO A SER EXECUTADO. 1. Não há nulidade da execução, por

inexistência de título líquido e certo, quando o contrato está assinado por duas testemunhas, traz o valor

operativo definido na própria celebração, a forma de pagamento, o valor da prestação mensal, os acessórios

sobre os encargos e o seu termo inicial, estando, inclusive, acompanhado de nota promissória. Ou seja, a

obrigação e todos os parâmetros necessários à sua quantificação estão expressamente previstos no título

apresentado. 2. Apelação desprovida.

TRF 2ª Região, 6ª Turma, AC 504240 Rel. Des.Fed. Guilherme Couto, j. 14/02/2011, DJe 18/02/2011

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA AJUIZADA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

REFERENTE A CONTRATO DE FINANCIAMENTO A PESSOA JURÍDICA - TÍTULO EXECUTIVO - APELO

PROVIDO. 1. O contrato de empréstimo (mútuo), onde o crédito é determinado, as cláusulas financeiras são

expressas e ainda está assinado por duas testemunhas, nos termos do artigo 585, II, do Código de Processo Civil,

é considerado título executivo extrajudicial. 2. Apelo provido.

TRF 3ª Região, 1ª Turma, AC 200761050118828, Rel. Des.Fed. Johonsom di Salvo, j. 05/08/2008, DJF3

29/09/2008

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO BANCÁRIO SOB CONSIGNAÇÃO AZUL.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. - Sendo o contrato de abertura de empréstimo/financiamento sob

consignação azul, cujas cláusulas expressas estipulam os direitos e obrigações dos contratantes, bem como a

ocasião do pagamento das prestações, constitui ele título executivo extrajudicial, pois preenche todos os

requisitos exigidos pelo inciso II do art. 585 do CPC.

TRF 4ª Região, 4ª Turma, AG 200404010027834, Rel. Des.Fed. Valdemar Capeletti, j. 15/02/2006, DJ

29/03/2006

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO.

EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO. LIQUIDEZ DO TÍTULO. ART. 585, II, CPC. VERIFICADO.

PRECEDENTES. - O contrato de crédito em questão consubstancia obrigação de pagar importância certa e

determinada, prestando-se à execução imediata, vez que a apuração do quantum debeatur depende apenas de

simples cálculo aritmético. - O contrato de empréstimo que contém valor certo, com pagamento de prestações de

valor também determinado, acrescido de encargos contratualmente previstos, e assinado por duas testemunhas,

constitui-se em título líquido, certo e exigível, a teor do art. 585, II, do CPC, apto, portanto, a embasar a

execução por título executivo extrajudicial. - Precedentes: TRF 5ª, Segunda Turma, AC 343905/AL, Rel. Des.

Fed. Francisco Barros Dias, DJU 20/05/2009; TRF 1ª, Quinta Turma, AC n.º 205/MG, Relator Des. Fed.

Fagundes de Deus, DJ em 19/04/2004. - Apelação improvida.
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TRF 5ª Região, 2ª Turma, AC 502976, Rel. Des.Fed. Rubens Canuto, j. 26/20/2010, DJe 04/11/2010

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação,

para determinar o regular processamento da execução.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023901-64.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista os fatos noticiados por meio do Sistema Eletrônico de Informações desta Corte - SEI - processo nº

0015797-62.2014.4.03.8000, que integra esta decisão, dando conta da não localização dos autos, determino a sua

restauração, devendo a Subsecretaria da 1ª Turma adotar as providências necessárias para tanto, nos termos do art.

1063 e seguintes do CPC, c/c o art. 301 e seguintes do Regimento Interno deste Tribunal.

Intimem-se as partes para que tragam cópia das petições que subscreveram neste processo, bem como dos

documentos que as instruíram, no prazo de 30 (trinta) dias.

Proceda a Subsecretaria à juntada dos atos decisórios proferidos no referido processo, reconstituindo-se os atos

processuais, conforme extrato do Sistema de Informações Processuais - SIAPRO.

Após o cumprimento das providências determinadas, dê-se vista às partes para que se manifestem sobre a

regularidade da restauração.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0120631-41.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.00.023901-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

: EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : CLAUBER REBOUCAS

ADVOGADO : SP182965 SARAY SALES SARAIVA e outro

2006.03.00.120631-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP034905 HIDEKI TERAMOTO

AGRAVADO(A) : JOAO ROBERTO CECILIO

ADVOGADO : GIEDRA CRISTINA PINTO MOREIRA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de homologar o pedido de desistência formulado pela parte autora e julgar extinto o

processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, tenho por

prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0087176-51.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil e, por conseguinte, declarar extinta a execução, com fundamento nos artigos

794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011341-81.2012.4.03.0000/SP

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.022070-8 25 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.087176-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : BISCALCHINI E RAVAGNANI COM/ DE MATERIAIS LTDA e outro

: IVAN BISCALCHINI

ADVOGADO : SP219432 WASHINGTON HUMBERTO ANDRADE DE OLIVEIRA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.009269-2 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.011341-4/SP
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, com resolução do mérito, em razão do acordo firmado entre

as partes, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso

pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016931-39.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014114-07.2009.4.03.0000/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : LUCCAS FERNANDO TEIXEIRA ANTONIO

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00015653320124036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.00.016931-6/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS007889A MARIA SILVIA CELESTINO e outro

AGRAVADO(A) : SERGILENE DURBEN ROCHA

ADVOGADO : MS009802 LILIANE DE SOUSA MARCUSSI CRISTOVAO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00121877720114036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, em razão da quitação do contrato, nos termos do artigo 794,

inciso I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso pela perda do

objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030714-40.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, em razão da liquidação do débito, nos termos do artigo 794,

inciso I, c.c. o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso pela perda do

objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

2009.03.00.014114-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : APARECIDA TERESA DA SILVA DAL MEDICO

ADVOGADO : SP210712 ADRIANA FERRES DA SILVA RIBEIRO

CODINOME : APARECIDA TERESA DA SILVA

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP011580 NILTON BARBOSA LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.00.017584-8 3 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.030714-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP031453 JOSE ROBERTO MAZETTO e outro

AGRAVADO(A) : HIGH QUALITY SUPORTE E SOLUCOES LTDA e outros

: ROBERTO PINTER

: PAULO ROGERIO RADES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.033596-0 26 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028636-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023769-66.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Em razão da prolação de sentença no processo originário de que fora extraído o presente agravo de instrumento,

tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

2012.03.00.028636-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : RESCOM REPRESENTACOES SERVICOS E COM/ LTDA -EPP

ADVOGADO : SP228034 FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00154671320124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023769-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO MATTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP041025 ROBERTO GABRIEL CLARO e outro

AGRAVADO(A) : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : SP191390A ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

AGRAVADO(A) : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00069438920104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025180-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015329-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.025180-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO

AGRAVADO(A) : M G CAMPINAS TELECOMUNICACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : SP024586 ANGELO BERNARDINI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00058885120114036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.015329-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : EDWARD BRONISLAW KASKANLIAN (= ou > de 60 anos) e outro

: SONIA REGINA DE MARCHIORI KASKANLIAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP257523 SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO e outro

AGRAVADO(A) : JAIME FERREIRA NETO e outro

: GRACINDA GUIMARAES BERALDI FERREIRA

ADVOGADO : SP145993 CLAUDIA MILLAN PEINADOR SAMORINHA e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP105836 JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00122976720114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Juiz Federal Convocado MÁRCIO MESQUITA (Relator):

 

Em razão do julgamento do processo originário de que foi extraído o presente agravo de instrumento, conforme

pesquisa realizada no sistema informatizado de acompanhamento processual, julgo prejudicados os embargos de

declaração opostos às fls. 85/96, pela perda do objeto.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as

formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019583-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 86: Nos termos previstos pelo artigo 501 do Código de Processo Civil e pelo artigo 33, inciso VI, do

Regimento Interno deste Tribunal, homologo a desistência do agravo de instrumento.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0050510-17.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

2014.03.00.019583-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

AGRAVANTE : BARITECH BRASIL REVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP035308 ROBERTO BARTHOLOMEU DA SILVA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP000086 SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040008520144036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.03.00.050510-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVADO(A) : CARLOS ROBERTO MATTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP041025 ROBERTO GABRIEL CLARO e outro

AGRAVANTE : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : SP191390A ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.00.015769-0 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007694-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita (Relator):

Considerando a prolação de sentença no processo principal do qual fora extraído o presente agravo de

instrumento, no sentido de julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil, tenho por prejudicado o recurso pela perda do objeto.

Destarte, em razão da superveniente prejudicialidade, nego seguimento ao agravo de instrumento, com

fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020427-08.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.007694-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : CARLOS ROBERTO MATTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP041025 ROBERTO GABRIEL CLARO e outro

AGRAVADO(A) : AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL FINAME

ADVOGADO : SP191390A ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00157695220064036100 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.020427-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : ANTONIO FABIO CORTE REAL

ADVOGADO : SP191385A ERALDO LACERDA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017762820144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Antônio Fábio Corte Real, em face da decisão que, em sede de

ação de rito ordinário, indeferiu o pedido de concessão da justiça gratuita. 

Em suma, sustenta que a simples declaração de pobreza do autor é suficiente para o deferimento da justiça

gratuita.

Decido. 

Inicialmente, observo que, consoante o artigo 522 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

11.187, de 19 de outubro de 2005, estabeleceu-se nova sistemática para interposição de recurso de agravo de

instrumento, consagrando seu cabimento somente nos casos previstos na Lei ou naqueles suscetíveis de causar

lesão grave ou de difícil reparação. É esse o caso dos autos, razão pela qual conheço do recurso, na forma de

instrumento.

Defiro, outrossim, a concessão da gratuidade somente para que se processe o presente recurso, independentemente

do recolhimento do preparo, evitando, com isso, suprimir grau de jurisdição.

No mais, cumpre destacar que é posição do Superior Tribunal de Justiça que afirmada a necessidade da justiça

gratuita, não pode o órgão julgador declarar deserto o recurso sem se pronunciar sobre o pedido de gratuidade, de

forma que, caso venha a ser este indeferido, então deverá ser oportunizado à parte o recolhimento do preparo

(RESP 440007). 

A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados, dispondo que a

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família - artigo 4º. Determina, ainda, que há presunção de pobreza, presunção esta relativa, que poderá ser

afastada mediante prova em contrário. 

Na hipótese vertente, depreende-se, conforme alegado pelo próprio agravante, que o mesma se encontra em

situação que justifica a concessão das benesses da Lei nº 1.060/50, o que, por si só, prima facie, autoriza a

concessão do benefício. Isto porque, de acordo com a redação do parágrafo 1º do artigo 4º, presume-se pobre, até

prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de pagamento até o décuplo das

custas judiciais. 

De se destacar que cabe à parte contrária impugnar o direito à assistência judiciária em qualquer momento do

processo, nos termos do artigo 4º, §2º e 7º da Lei n.º 1.060/50, sendo que a parte que formulou declaração falsa

para obter o benefício indevidamente pode ser condenada ao pagamento até o décuplo das custas judiciais (artigo

4º, §1º, da Lei n.º 1.060/50).

Assim, a conclusão de estar ou não o postulante apto a suportar os encargos processuais depende da análise de

cada caso, levando-se em consideração os encargos familiares, tais como saúde, educação, número de

dependentes, a faixa etária de cada um, suas necessidades, compromissos e posição social.

Faço transcrever precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESUNÇÃO RELATIVA DESCONSTITUÍDA

PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. 7/STJ. 1. Esta Corte adota entendimento segundo o qual basta a simples

declaração de pobreza para que o benefício da justiça gratuita seja concedido, admitindo-se, em razão de sua

presunção relativa, prova em contrário. 2. Rever os fundamentos apresentados pelo Tribunal de origem para

desconstituir a presunção relativa de pobreza demandaria o revolvimento das provas acostadas aos autos. Súmula

7/STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGARESP 201302369747, ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:06/09/2013 ..DTPB:.)

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL.

ADMINISTRATIVO. MILITAR. DIÁRIA DE ASILADO. CONVERSÃO EM AUXÍLIO-INVALIDEZ.

PEDIDO DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA. OMISSÃO VERIFICADA. NECESSIDADE DE SANEAMENTO

DO VÍCIO. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é no sentido de que a

gratuidade de justiça pode ser requerida em qualquer fase do processo, ante a imprevisibilidade de infortúnios

financeiros que podem atingir as partes, sendo suficiente para a sua obtenção a simples afirmação do estado de

pobreza, a qual goza de presunção juris tantum. Outrossim, os efeitos da concessão do benefício são ex nunc, ou

seja, não retroagem. 2. Embargos de declaração acolhidos para deferir o pedido de assistência judiciária gratuita."

(EAERES 200901275268, MARCO AURÉLIO BELLIZZE - QUINTA TURMA, DJE DATA:13/08/2013

..DTPB:.)

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º - A, do

Código de Processo Civil, para conceder os benefícios da justiça gratuita.
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Intimem-se. 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017603-70.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 293: Manifeste-se o expropriado, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018564-17.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.61.05.017603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : WILIAN PEREIRA

ADVOGADO : SP122604 ELIANA PEREIRA DE ALCANTARA BRAGA e outro

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SP115372 JOSE FERREIRA CAMPOS FILHO e outro

PARTE AUTORA : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP217800 TIAGO VEGETTI MATHIELO e outro

PARTE RÉ : REGINALDO SILVA DE ALBUQUERQUE e outro

: MORY GONCALVES RUIZ

No. ORIG. : 00176037020094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2014.03.00.018564-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : DULCE CORREIA LACERDA e outros

: ANDREIA COSTA PARRA

: RENILDA TACONI DOS SANTOS

: EDSON LUIS SOUZA NUNES

: PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES

: SOLANGE APARECIDA MARCELO DE OLIVEIRA

: CLEIA DE SOUZA AMORIM

: ILSON ROCHA

: JOSE SEBASTIAO CASSEMIRO

: INES APARECIDA MARTINELLO MUNHOZ

: LAURENTINO ALVES DE SA
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Dulce Correia Lacerda e

Outros, em face de decisão que determinou a redistribuição dos autos ao Juizado Especial Federal de Bauru/SP

(fls. 631).

Alega, em síntese, que por se tratar de um único processo com um só valor da causa, maior que sessenta salários

mínimos, á competência para o processamento da causa deve permanecer na Vara Federal.

É o relatório.

Decido.

 

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que para fins de fixação da

competência dos Juizados Especiais, nos casos de litisconsórcio facultativo, o valor da causa decorre da divisão do

montante total pelo número de litisconsortes. Não importa se o valor total ultrapassa o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos:

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL

FEDERAL (ART. 3º, CAPUT, E § 3º DA LEI 10.259/2001). LITISCONSÓRCIO ATIVO. VALOR INDIVIDUAL

DE CADA LITISCONSORTE. 1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados

Especiais (cf. AgRg no AREsp 384.682/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 07/10/2013;

AgRg no AREsp 349.903/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJe 12/09/2013; AgRg no REsp 1373674/SC, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, DJe 19/09/2013). 2. Segundo precedentes deste Superior Tribunal "em se

tratando de litisconsórcio ativo facultativo, para que se fixe a competência dos Juizados Especiais, deve ser

considerado o valor de cada autor, individualmente, não importando se a soma ultrapassa o limite dos 60

(sessenta) salários mínimos" (AgRg no REsp 1376544/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJe

05/06/2013). 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201202018358, MAURO CAMPBELL

MARQUES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:26/03/2014 ..DTPB:.)

..EMEN: PROCESSO CIVIL - JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CÍVEIS E JUÍZO FEDERAL CÍVEL - VALOR

DA CAUSA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º,

CAPUT E § 3º. 1. O valor dado à causa pelo autor fixa a competência absoluta dos Juizados Especiais. 2. O

Juizado Especial Federal Cível é absolutamente competente para processar e julgar causas afetas à Justiça

Federal até o valor de sessenta salários mínimos (art. 3º, caput e § 3º, da Lei 10.259/2001). 3. A jurisprudência

do STJ é firme no sentido de que, na hipótese de litisconsórcio ativo, o valor da causa para fins de fixação da

: CILENE CORTELLO CABESTRE

: JOSE ROBERTO ZANDONA

: CARMEM MARIA DE OLIVEIRA MELLO

: EDIVANA LUZIA GONCALVES ASTOLFI

: MARCELO KAUFFMAN

: PAULO SERGIO DAMETO

: PAULA DANIELI RODRIGUES DA SILVA

: SIDNEI OLIVEIRA DOS ANJOS

: VALDIR TORRENTE

: IVANILDE AUGUSTINHO CABESTRE

: JOSE CARLOS DE ALMEIDA SILVA

: ZILDA ALVES SANTOS

: ROSELI CRISTINA LISBOA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087317 JOSE ANTONIO ANDRADE e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP063619 ANTONIO BENTO JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : CAIXA SEGURADORA S/A

PARTE AUTORA : ANA CRISTINA LOPES

ADVOGADO : SP106527 LOURIVAL ARTUR MORI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00017697620134036108 3 Vr BAURU/SP
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competência é calculado dividindo-se o montante total pelo número de litisconsortes. Precedentes. 4. Recurso

especial a que se nega provimento. ..EMEN:(RESP 201101251822, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA

TURMA, DJE DATA:29/10/2012 ..DTPB:.) - destaques nossos 

 

..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO.

DANOS MORAIS. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. VALOR DA CAUSA. DIVISÃO PELO NÚMERO

DE AUTORES. ART. 3º DA LEI 10.259/2001. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 1. A

jurisprudência do STJ reconhece a sua competência para conhecer de Conflitos de Competência instaurados

entre o Juízo Comum Federal e o Juizado Especial Federal, sob o fundamento de que os Juizados Especiais

Federais se vinculam apenas administrativamente ao respectivo Tribunal Regional Federal. Os provimentos

jurisdicionais proferidos pelos órgãos julgadores do Juizado Especial estão, portanto, sujeitos à revisão pela

Turma Recursal. 2. O Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a competência dos Juizados

Especiais, em matéria cível, deve ser fixada segundo o valor da causa, que não pode ultrapassar sessenta salários

mínimos, conforme previsão do art. 3º da Lei 10.259/2001. 3. A referida lei não obsta a competência desses

Juizados para apreciar as demandas de maior complexidade, bem como as que envolvam exame pericial. 4.

Hipótese em que a divisão do valor atribuído à causa pelo número de litisconsortes não ultrapassa a alçada dos

Juizados Especiais Federais, como bem asseverado pelo Juízo suscitado. Por essa razão, afasta-se a competência

do Juízo Federal Comum para a apreciação e o julgamento do presente feito. 5. Agravo Regimental não provido.

..EMEN:(AGRCC 200900622433, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:28/08/2009

..DTPB:.)

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. LITISCONSÓRCIO ATIVO FACULTATIVO. 1. Há um litisconsórcio ativo facultativo e, nos termos

da súmula 261 do extinto Tribunal Federal de Recursos, em tais situações, o valor da causa, para efeito de

alçada, é obtido dividindo-se o valor global pelo número de litisconsortes. Precedentes. 2. Competência dos

Juizados Especiais Federais, mesmo em ações de repetição de indébito. Precedentes desta Corte. 3. Agravo de

instrumento desprovido.(AI 00412285220084030000, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 392 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante, a decisão recorrida merece ser mantida.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009626-67.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.009626-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP297202 FLAVIO SCOVOLI SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : ROSA DE SOUZA COSTA e outros

: MARIA IZAURA GASPARINI

: LUZIA NUNES ALVARENGA

: MARIA EUGENIA DIMAS CARVALHO

: VALDETE SOARES DOS SANTOS

: IZABEL APARECIDA CORREIA MAIA

: LUCELI LUIZA DA SILVA VENERANDO

: MARINETE FATIMA DE FREITAS NOVAES

: ELITA DA SILVA MARCAL DI MAMBRO
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DESPACHO

I) Abra-se vista aos agravados para contraminuta (art.527, V, do Código de Processo Civil).

II) Imprescindível para o deslinde da questão saber a data de assinatura dos contratos e o ramo da apólice de

seguro. 

Traga a agravante (Caixa Econômica Federal) para os autos documentos que comprovem referidas informações. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009971-33.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

I) Abra-se vista aos agravados para contraminuta (art.527, V, do Código de Processo Civil).

II) Imprescindível para o deslinde da questão saber a data de assinatura dos contratos e o ramo da apólice de

seguro.

Traga a agravante (Sul América Cia Nacional de Seguros) para os autos documentos que comprovem referidas

informações.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

: MAURICIO GONCALVES

: JOANA APARECIDA FERRAZ MOURA

ADVOGADO : SP240212 RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

PARTE RÉ : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : RJ072403 JACQUES NUNES ATTIE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00039854420124036108 3 Vr BAURU/SP

2013.03.00.009971-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO(A) : ROSA DE SOUZA COSTA e outros

: MARIA IZAURA GASPARINI

: LUZIA NUNES ALVARENGA

: MARIA EUGENIA DIMAS CARVALHO

: VALDETE SOARES DOS SANTOS

: IZABEL APARECIDA CORREIA MAIA

: LUCELI LUIZA DA SILVA

: MARINETE FATIMA DE FREITAS NOVAES

: ELITA DA SILVA MARCAL DI MAMBRO

: MAURICIO GONCALVES

: JOANA APARECIDA FERRAZ MOURA

ADVOGADO : SP240212A RICARDO BIANCHINI MELLO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00039854420124036108 3 Vr BAURU/SP
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015969-45.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Sul América Cia Nacional de

Seguros, em face de decisão que não reconheceu o interesse da Caixa Econômica Federal na lide (fls. 155/157).

Alega, em síntese, que por se tratar de apólice pública deve ser deferido o ingresso da Caixa Econômica Federal

na lide.

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

2014.03.00.015969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS

ADVOGADO : SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO e outro

AGRAVADO(A) : ALCIDES JOSE PEREIRA e outros

: ANGELA MARIA MANZINI FREITAS

: HENRIQUE DE ABREU PAULINO

: ISABEL FERREIRA DOS SANTOS

: JOELHA DOS SANTOS SILVA

: JOSE CIRSO DA ROCHA

: PAULO BELCHIOR DE OLIVEIRA

: SERGIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SC007701 MARCONDES NASCIMENTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00013122020134036116 1 Vr ASSIS/SP
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Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

Inicialmente, baseando-se no voto vencedor proferido pela Ministra Nancy Andrighi, que mencionou parecer do

Tribunal de Contas da União segundo o qual o FESA era superavitário, entendeu-se que era inviável o ingresso da

Caixa Econômica Federal em quaisquer lides que discutissem seguro habitacional.

Contudo, posteriormente, foram trazidas ao conhecimento desta relatoria informações complementares no sentido

de que tais conclusões foram alicerçadas em relatório do Tribunal de Contas da União do ano de 2004, que não

mais condizem com a realidade do fundo:

"(i) O Relatório de Gestão do exercício de 2010 (DOC 01) indica que o saldo da reserva técnica do FESA, em

março de 2010, era de R$ 23,145 milhões - ocasião em que tais recursos foram migrados para o FCVS; 

(ii) Nos anos que se seguiram (2010, 2011 e 2012), o Seguro Habitacional (FCVS Garantia) apresentou déficit

acumulado de R$ 368,71 milhões, de modo que os recursos advindos da reserva técnica foram integralmente

consumidos e ainda foi necessário aporte, pelo FCVS, superior a R$345 milhões. Isso o que se depreende dos

Relatórios de Gestão dos exercícios de 2010 e 2011 (DOC 01, fls. 35 e 36 e DOC 02, fls. 39 e 40,

respectivamente) e dos dados que virão a compor o Relatório de Gestão do Exercício de 2012, resumidos na

tabela abaixo; 

(...)

(iii) Em conclusão, qualquer despesa - seja administrativa ou decorrente de decisão judicial - atribuída ao

Seguro Habitacional, hoje, é suportada pelo FCVS, já que o saldo que compunha a extinta reserva técnica

proveniente do FESA já se esgotou em decorrência do déficit acumulado do SH. (...)"

 

Assim, ficou demonstrado o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

No caso dos autos, deve-se observar que os contratos de financiamento foram celebrados em 1984, 1986 e 1987

(fls. 144/154), portanto não estão compreendidos dentre aqueles que se deva reconhecer o interesse da Caixa

Econômica Federal, somente aplicável quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e 29.12.2009, nos

moldes do recurso especial supra mencionado.

Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é caso

de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

Pelo exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, mantendo integralmente a decisão recorrida.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018042-77.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 429: Indefiro o pedido de prazo suplementar por falta de previsão legal, tendo em vista o trânsito em julgado

ocorrido em 18/01/2011, conforme certidão de fl. 414.

Proceda a Subsecretaria a baixa dos autos no Sistema de Informações Processuais desta Corte - SIAPRO.

2001.61.00.018042-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FUMI YAMAGUCHI

ADVOGADO : RJ059663 ELIEL SANTOS JACINTHO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP073529 TANIA FAVORETTO e outro
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Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020233-08.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pela Caixa Econômica Federal,

em face da decisão que, em sede de medida cautelar inominada, deferiu a suspensão do leilão extrajudicial ou de

seus efeitos, caso tenha logrado êxito na alienação (fls. 75/77).

Decido.

Entendo que o recurso contra decisão interlocutória do juízo monocrático só pode ser admitido ao Tribunal em

caráter excepcional, caso haja demonstração da possibilidade de aplicação da cláusula de "lesão grave e de difícil

reparação".

O artigo 1º da Lei n.º 11.187, de 19 de outubro de 2005, alterando o artigo 527 do Código de Processo Civil

pretendeu transformar em regra o agravo retido, determinando ao Relator a conversão do agravo de instrumento

em retido. Excepcionou algumas hipóteses, dentre elas, nos casos de inadmissão da apelação, nos feitos relativos

aos efeitos em que a apelação é recebida, e quando se tratar de decisão suscetível de causa à parte lesão grave e de

difícil reparação.

Não se tratando o caso vertente de nenhuma das duas primeiras hipóteses, resta a análise da existência ou não de

perigo de lesão grave e de difícil reparação, a autorizar ou não a suposta conversão.

Na hipótese em tela, não vislumbro esse requisito. Cuida-se o caso de deferimento de liminar para determinar que

a CEF se abstenha de promover a alienação do imóvel. Não se trata, assim, de hipótese irreversível, capaz de

ensejar prejuízo iminente à parte.

Nesse passo, reputo conveniente transcrever os ensinamentos da E. Desembargadora Elaine Harzhiem Macedo,

integrante da 17ª Câmara Cível do TJRS, que em decisão proferida nos autos do processo n.º 70014138176,

converteu o agravo de instrumento em retido, sinalizando:

 

"Firmar o conceito do que representa esta cláusula (da lesão grave e de difícil reparação) na atual formação do

agravo de instrumento será tarefa árdua a ser enfrentada pelos doutrinadores e, em especial, pela jurisprudência,

na medida em que se trata de cláusula de natureza de mérito e não tão-somente processual.

(...)

São as peculiaridades fáticas do caso concreto que deverão fornecer os parâmetros para a formação do juízo de

convicção que, naquele caso específico, torna necessária a intervenção do segundo grau, por óbvio em caráter

sumário de conhecimento e provisória porque pendente a causa de decisão final, isto é, a sentença".

Diante do exposto, CONVERTO O PRESENTE RECURSO EM AGRAVO RETIDO e determino a

REMESSA dos autos ao juízo monocrático.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

2014.03.00.020233-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

AGRAVADO(A) : VANDERLEI SOARES FERREIRA

ADVOGADO : MS006526 ELIZABET MARQUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00022088020144036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020369-39.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto por Pelegrino Salles e Outros, em

face de decisão que admitiu o interesse da Caixa Econômica Federal e firmou a competência da Justiça Federal

(fls. 26/27).

Alega, em síntese, que a Caixa Econômica Federal deve ser afastada do feito com a consequente remessa do feito

à Justiça Estadual.

É o relatório.

Decido.

 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por fixar entendimento de que o ingresso da Caixa Econômica

Federal nas ações em que se discute indenização do seguro habitacional no âmbito do SFH não é automático,

estabelecendo requisitos para que possa figurar na lide:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH. SEGURO. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE. INTERVENÇÃO. LIMITES E CONDIÇÕES. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. ART.

543-C DO CPC.

1. Nas ações envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a

Caixa Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples

somente nos contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº

7.682/88 e da MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação

de Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66).

2. Ainda que compreendido no mencionado lapso temporal, ausente a vinculação do contrato ao FCVS (apólices

privadas, ramo 68), a CEF carece de interesse jurídico a justificar sua intervenção na lide.

3. O ingresso da CEF na lide somente será possível a partir do momento em que a instituição financeira provar

documentalmente o seu interesse jurídico, mediante demonstração não apenas da existência de apólice pública,

mas também do comprometimento do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice - FESA, colhendo o processo no estado em que este se encontrar no

instante em que houver a efetiva comprovação desse interesse, sem anulação de nenhum ato anterior.

4. Evidenciada desídia ou conveniência na demonstração tardia do seu interesse jurídico de intervir na lide como

assistente, não poderá a CEF se beneficiar da faculdade prevista no art. 55, I, do CPC.

5. Na hipótese específica dos autos, tendo o Tribunal Estadual concluído pela ausência de vinculação dos

contratos de seguro ao FCVS, inexiste interesse jurídico da CEF para integrar a lide.

6. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos infringentes.

2013.03.00.020369-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : PELEGRINO SALLES e outros

: LOURIVAL BARBOSA GOMES

: APARECIDA DE ARAUJO CAETANO

: CICERO ALVES DA CRUZ

: ADRIANA CORREA DA SILVA

: EURICO APARECIDO SANCHES

: DALVA GUAITA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009999 KARYNA HIRANO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : SUL AMERICA CIA NACIONAL DE SEGUROS S/A

ADVOGADO : SP027215 ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS

: SP061713 NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS005107 MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00016429020124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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(EDcl nos EDcl no REsp 1091393/SC, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Rel. p/ Acórdão Ministra

NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 10/10/2012, DJe 14/12/2012)

 

Depreende-se da referida decisão que é fundamental para a configuração do interesse: que o contrato tenha sido

celebrado entre 02.12.1988 e 29.12.2009; que o instrumento esteja vinculado ao Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66), bem como a demonstração cabal do comprometimento

do FCVS, com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do Fundo de Equalização de Sinistralidade da

Apólice - FESA.

Inicialmente, baseando-se no voto vencedor proferido pela Ministra Nancy Andrighi, que mencionou parecer do

Tribunal de Contas da União segundo o qual o FESA era superavitário, entendeu-se que era inviável o ingresso da

Caixa Econômica Federal em quaisquer lides que discutissem seguro habitacional.

Contudo, posteriormente, foram trazidas ao conhecimento desta relatoria informações complementares no sentido

de que tais conclusões foram alicerçadas em relatório do Tribunal de Contas da União do ano de 2004, que não

mais condizem com a realidade do fundo:

"(i) O Relatório de Gestão do exercício de 2010 (DOC 01) indica que o saldo da reserva técnica do FESA, em

março de 2010, era de R$ 23,145 milhões - ocasião em que tais recursos foram migrados para o FCVS; 

(ii) Nos anos que se seguiram (2010, 2011 e 2012), o Seguro Habitacional (FCVS Garantia) apresentou déficit

acumulado de R$ 368,71 milhões, de modo que os recursos advindos da reserva técnica foram integralmente

consumidos e ainda foi necessário aporte, pelo FCVS, superior a R$345 milhões. Isso o que se depreende dos

Relatórios de Gestão dos exercícios de 2010 e 2011 (DOC 01, fls. 35 e 36 e DOC 02, fls. 39 e 40,

respectivamente) e dos dados que virão a compor o Relatório de Gestão do Exercício de 2012, resumidos na

tabela abaixo; 

(...)

(iii) Em conclusão, qualquer despesa - seja administrativa ou decorrente de decisão judicial - atribuída ao

Seguro Habitacional, hoje, é suportada pelo FCVS, já que o saldo que compunha a extinta reserva técnica

proveniente do FESA já se esgotou em decorrência do déficit acumulado do SH. (...)"

 

Assim, ficou demonstrado o comprometimento do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS.

No caso dos autos, deve-se observar que os contratos de financiamento foram celebrados entre 1983 e Outubro de

1988 (fls. 56/133, 319/363 e 451/517), portanto não estão compreendidos dentre aqueles que se deva reconhecer o

interesse da Caixa Econômica Federal, somente aplicável quando a celebração tenha ocorrido entre 02.12.1988 e

29.12.2009, nos moldes do recurso especial supra mencionado.

Dessa forma, mesmo que se reconheça o comprometimento do fundo, cuide-se de apólice do Ramo 66, não é caso

de ingresso/permanência da Caixa Econômica Federal na lide.

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para determinar a exclusão da Caixa Econômica

Federal e, por consequência, o retorno dos autos à Eg. Justiça Estadual.

Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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2012.61.28.009805-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : DROGARIA CAMPEA POPULAR DE FRANCISCO MORATO LTDA e outros

: DROGARIA CAMPEA POPULAR FRANCO DA ROCHA LTDA

: DROGARIA CAMPEA POPULAR CAETANO GARCIA LTDA

: DROGARIA CAMPEA POPULAR PRACA APRIGIO DE TOLEDO LTDA
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por DROGARIA CAMPEÃ POPULAR

DE FRANCISCO MORATO LTDA. E OUTROS em face do Sr. DELEGADO DA RECEITA FEDERAL

DO BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária

entre as partes concernente à incidência da contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no

art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91, sobre os valores pagos referentes aos primeiros 15 (quinze) dias de

afastamento do empregado doente ou acidentado, terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, auxílio-

creche, adicionais de insalubridade, periculosidade, por trabalho noturno, horas extras e, ainda, salário-

maternidade. Pretende, outrossim, o reconhecimento do direito de efetuar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a esse título, nos últimos 05 (cinco) anos (fls. 02/13).

Alegam que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base

de cálculo da referida contribuição.

Juntaram documentos (fls. 14/39).

A liminar foi parcialmente concedida, a fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente

sobre os valores pagos a título de adicional de um terço de férias, auxílio-acidente, auxílio-doença (nos primeiros

quinze dias de afastamento), auxílio-creche e aviso prévio indenizado (fls. 43/45).

Prestadas informações (fls. 54/68).

Interposto agravo de instrumento pela União (fls. 69/102), ao qual foi negado seguimento, a teor do art. 557, caput

, do Código de Processo Civil (fls. 104/106).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente a ação, concedeu em parte a segurança e confirmou a

liminar, a fim de suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos a título

de adicional de um terço de férias, auxílio-acidente, auxílio-doença nos primeiros quinze dias de afastamento,

auxílio-creche e aviso prévio indenizado, bem como reconheceu o direito da parte impetrante em compensar os

valores recolhidos indevidamente, nos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação, devidamente corrigidos pela

Taxa SELIC, nos termos do art. 89, § 4º, da Lei n. 8.212/91, até a compensação. A partir de julho de 2009, os

critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei n. 11.960/09, que alterou a redação

do art. 1º-F, da Lei n. 9.494/97 e estabeleceu que haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e

juros aplicados à caderneta de poupança. A compensação observará o comando do art. 170-A, do Código

Tributário Nacional (fls. 110/112vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação requerendo, preliminarmente, o recebimento do apelo no

efeito suspensivo. No mérito, pugnou pela incidência do tributo sobre as verbas em comento. Em caso negativo,

postula seja a compensação efetuada entre tributos da mesma espécie, bem como os valores recolhidos sejam

corrigidos somente pelos critérios da caderneta de poupança, excluindo-se a aplicação da Taxa SELIC (fls.

120/140vº).

O referido recurso foi recebimento somente no efeito devolutivo (fl. 142).

Com contrarrazões (fls. 143/149), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da União (fls. 155/171vº).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

ADVOGADO : SP235730 ALEXANDRE LEVY NOGUEIRA DE BARROS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ> SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00098058120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 13/09/2012, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006).

 

Passo à análise do caso concreto.

De início, cumpre observar não ter sido interposto agravo de instrumento contra a decisão que recebeu a apelação

somente no efeito devolutivo (fl. 142). Portanto, consumada a preclusão, inviável a apreciação do pedido de

atribuição de efeito suspensivo ao aludido recurso. Assim sendo, nesse aspecto, não conheço da apelação.

Registre-se, por sua vez, ausente o interesse de agir da parte Impetrante quanto ao auxílio-creche, nos termos do
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art. 28, § 9º, alínea "s", da Lei n. 8.212/91, bem como do enunciado da Súmula 310/STJ, porquanto tal verba não

integra o salário-de-contribuição.

As verbas pagas pelo empregador, a título de adicional de horas extras, adicional por trabalho noturno,

adicional de periculosidade e adicional de insalubridade integram a remuneração do trabalhador, razão pela

qual têm natureza salarial, devendo sobre estas incidir a referida contribuição previdenciária. Nesse sentido a

orientação da Corte Superior de Justiça. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE.

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE.

NATUREZA JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO

RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL.

1. Fundando-se o Acórdão recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta

Corte examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa

determinação da Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se

unicamente à uniformização da legislação infraconstitucional.

2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 21.06.2007;

AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006.

3. O salário-maternidade possui natureza salarial e integra, consequentemente, a base de cálculo da contribuição

previdenciária.

4.As verbas recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de

periculosidade, insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de

contribuição previdenciária.

5. Consequentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e

periculosidade.

6. Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro

material apontado, retirando a expressão "CASO DOS AUTOS" e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por

"CONSEQUENTEMENTE". (fl. 192/193)."

( STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 1330045, Relator Ministro Luiz Fux,

DJe 25/11/2010).

 

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que a verba relativa ao salário-maternidade tem natureza

remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária. Por sua vez, as verbas referentes aos primeiros

quinze dias de afastamento que antecedem o auxílio-doença, terço constitucional de férias gozadas e aviso

prévio indenizado têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme

ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     899/2835



Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).
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Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014).

 

 

Cumpre ressaltar que, não obstante conste do pedido (fls. 06 e 12) a expressão "nos primeiros quinze dias de

afastamento do segurado, por motivo de doença (auxílio doença) ou acidente (auxílio acidente)", a discussão

limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros quinze dias consecutivos de

afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do auxílio-doença, inclusive o

decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n. 8.212/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei.

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,
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desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011).

 

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 13.09.2012, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10).

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação
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que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de declaração da

inexigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de auxílio-creche,

com fundamento no art. 267, inciso VI, do mesmo diploma legal, bem como para reformar parcialmente a

sentença, que determinou a suspensão da exigibilidade da contribuição em tela sobre os valores pagos a título de

"auxílio-acidente", conforme exposto, e conheço parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe

parcial provimento, para determinar que a compensação dos valores indevidamente recolhidos deverá ser

efetuada entre tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n. 11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a

aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a sentença

recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00073 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001496-64.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado pelo SUPERMERCADO UIRAPURU

LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM

GUARULHOS - SP, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em relação à

contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº 8.212/91,

2013.61.19.001496-5/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : SUPERMERCADO UIRAPURU LTDA

ADVOGADO : SP237866 MARCO DULGHEROFF NOVAIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014966420134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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incidente sobre os valores pagos a título do terço constitucional de férias, férias indenizadas, primeiros 15 (quinze)

dias de afastamento do empregado doente ou acidentado, faltas abonadas ou justificadas por atestado médico, vale

transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado. Pretende, ainda, o reconhecimento do direito de efetuar a

compensação dos valores indevidamente recolhidos a esse título a partir da propositura da ação, com parcelas

vencidas e vincendas relativas a quaisquer tributos, corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC, sem a restrição

prevista no art. 170-A, do Código Tributário Nacional (fls. 02/64).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo das contribuições.

Juntou documentos (fls. 65/174).

A liminar foi parcialmente concedida para autorizar o depósito em Juízo dos valores referentes à contribuição

previdenciária sobre as quantias pagas a título de terço constitucional de férias, férias indenizadas, afastamentos

médicos por até 15 dias, vale transporte em pecúnia e aviso prévio indenizado, reconhecendo a suspensão da

exigibilidade dos créditos tributários relativos aos valores efetivamente depositados (fls. 185/187vº).

Prestadas informações às fls. 193/211vº.

A União interpôs agravo retido (fls. 213/226).

Rejeitadas as preliminares arguidas, o MM. Juízo "a quo" concedeu parcialmente a segurança para afastar a

exigibilidade da contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado nos

primeiros 15 (quinze) dias anteriores à obtenção do auxílio-doença ou acidente, bem como sobre o terço

constitucional de férias, abono pecuniário de férias, aviso prévio e vale transporte em pecúnia, reconhecendo o

direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos a tal título, após o trânsito em julgado, observada a

prescrição quinquenal, com parcelas de tributos administrados pela SRF do Brasil, especialmente as contribuições

incidentes sobre a folha de salários, utilizando-se na atualização monetária a Taxa SELIC (fls. 230/237).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recursos de apelação.

A Impetrante, em seu apelo, pugnou pela integral concessão da segurança, ratificando os termos da petição inicial

(fls. 250/263).

Por seu turno, a União, preliminarmente, requereu a apreciação do agravo retido. Postulou o reconhecimento de

ausência de interesse de agir em relação ao abono pecuniário de férias (férias indenizadas). No mérito, no tocante

às demais verbas, pugnou pela denegação da segurança. Em caso negativo, eventual compensação deverá ser

efetuada apenas com contribuições sociais (fls. 268/282vº).

Com contrarrazões da União (fls. 285/292), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação da Impetrante, bem como o provimento da

apelação da União (fls. 300/306).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança
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jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 27/02/2013, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

De início, verifico que o objeto do agravo retido interposto pela União confunde-se com o mérito e com ele será

apreciado.

Por seu turno, afasto a preliminar de inadequação da via eleita por ausência de liquidez do eventual montante a ser

compensado.

Isso porque, nos termos da Súmula 213 do Superior Tribunal de Justiça, "O mandado de segurança constitui ação

adequada para a declaração do direito à compensação tributária."

Com efeito, a mera declaração do direito à compensação, cujo exame da liquidez e certeza dos créditos e débitos a

serem compensados far-se-á na esfera administrativa, não se confunde com pedido de repetição de indébito,

porquanto a ação mandamental "não é substitutivo de ação de cobrança" (Súm. 269/STJ), bem como "não produz

efeitos patrimoniais em relação a período pretérito, os quais devem ser reclamados administrativamente ou pela

via judicial própria" (Súm. 271/STJ).

Registre-se que, conforme expressamente previsto no art. 28, § 9º, alínea "e", item 6, da Lei n. 8.212/91, não

incide contribuição previdenciária sobre o abono de férias, carecendo a Impetrante de interesse de agir, nesse

particular.

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias que
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antecedem o auxílio-doença, aviso prévio indenizado, assim como o terço constitucional de férias gozadas

têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª
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Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.
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Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.212/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei. 

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

O recebimento de vale-transporte, ainda que em pecúnia, possui caráter eminentemente indenizatório, conforme

entendimento do c. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM

PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve

revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece

acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do vale-

transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias".

2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e

AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial não provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1257192, Ministro Mauro Campbell Marques, 15/08/2011)

 

 

Sobre as verbas pagas ao empregado referentes às faltas abonadas ou justificadas em razão de atestados médicos

não incide a contribuição previdenciária, porquanto não existe a prestação de serviço, não restando configurada,

portanto, sua natureza remuneratória.

A propósito, o entendimento desta Corte:

 

"AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE

LIMINAR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS.

CONTRIBUIÇÕES A TERCEIRAS ENTIDADES. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS

PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. VALE

TRANSPORTE. FÉRIAS INDENIZADAS. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS.

ARTIGO 97 DA CF/88. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência

das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à

jurisprudência já sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência

da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

4. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

5. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão
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do contrato.

6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de

categoria secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

7. Com relação à incidência das contribuições destinadas a terceiras entidades (Sistema "S", INCRA e salário-

educação),verifica-se da análise das legislações que regem os institutos - art. 240 da CF (Sistema "S"); art. 15 da

Lei nº 9.424/96 (salário-educação) e Lei nº 2.613/55 (INCRA) - que possuem base de cálculo coincidentes com a

das contribuições previdenciárias (folha de salários). Deste modo, aplica-se o mesmo entendimento considerado

para a contribuição previdenciária patronal em relação às verbas discutidas.

8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque

possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à

disposição do empregador.

9. Do mesmo modo, não incide a contribuição previdenciária e ao FGTS sobre as faltas abonadas ou justificadas,

posto que não houve efetivamente a prestação de serviço, não se revestindo tal verba de caráter remuneratório.

10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua

totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal hipótese.

11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a

incidência da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que

não deve incidir a exação em comento sobre auxílio-doença e auxílio-acidente pagos nos primeiros quinze dias

de afastamento, terço constitucional de férias, vale-transporte, férias indenizadas, férias gozadas, aviso prévio

indenizado, faltas abonadas e contribuições a terceiras entidades.

13. Agravo legal improvido.

(TRF - 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 0015345-30.2013.4.03.0000, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, j. 27.01.2014,

e-DJF3 Judicial 1 de 04.02.2014).

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA OU ACIDENTE.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. FALTAS ABONADAS OU

JUSTIFICADAS POR ATESTADOS MÉDICOS.

 I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Não incide contribuição previdenciária em relação aos valores pagos nos quinze dias que antecedem o gozo

de benefício previdenciário (auxílio-doença previdenciário ou auxílio-doença acidentário), pois referida verba

não remunera qualquer serviço prestado pelo empregado; é paga no período em que antecede o gozo de

benefício previdenciário, no qual o empregado não se ativa, sendo, pois, fácil perceber a ausência de

contraprestação.

IV - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o aviso prévio indenizado possui natureza indenizatória,

de maneira que sobre ele não incide contribuição previdenciária.

V - O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Importante observar, ademais, que referida parcela não se incorpora aos salários dos

trabalhadores para fins de aposentadoria, de sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da

Constituição Federal e de observância obrigatória pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

VI - No tocante aos pagamentos efetuados a título de faltas abonadas/justificadas, o Egrégio Superior Tribunal

de Justiça firmou entendimento no sentido de que ostentam natureza indenizatória, sobre eles não podendo

incidir a contribuição previdenciária (REsp nº 802408 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe

11/03/2008; REsp nº 625326/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 31/05/2004, pág. 248).

VII - Agravo improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI n. 2013.03.00.009161-7, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 27.08.2013, e-DJF3

Judicial 1 de 05.09.2013).
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Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

 

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 27.02.2013, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC
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104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação da Impetrante, para afastar a incidência da contribuição previdenciária sobre a verba paga a título de

faltas abonadas ou justificadas por atestados médicos, bem como dou parcial provimento à remessa oficial, para

julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de declaração da inexigibilidade do

recolhimento da referida contribuição sobre os valores pagos a título de abono de férias, com fundamento no art.

267, inciso VI, do mesmo diploma legal, e nego seguimento ao agravo retido, rejeito a preliminar arguida e

dou parcial provimento à apelação da União, para determinar que a compensação dos valores indevidamente

recolhidos deverá ser efetuada com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n.

11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, consoante a fundamentação

exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024645-54.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2010.61.00.024645-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245526 RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO e outro

APELADO(A) : DJALMA EMIDIO BOTELHO

ADVOGADO : SP102024 DALMIRO FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 00246455420104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Fl. 174: Nos termos previstos pelo artigo 501 do Código de Processo Civil e pelo artigo 33, inciso VI, do

Regimento Interno deste Tribunal, homologo a desistência da apelação, permanecendo a sentença tal como

lançada, inclusive em relação aos ônus sucumbenciais.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem com as cautelas de estilo.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00075 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010964-27.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, pela Caixa Econômica Federal, contra a decisão

que deu parcial provimento à apelação, apenas para determinar a exclusão da cobrança da taxa de risco de crédito.

Sustenta, em síntese, a existência de omissão no julgado, porquanto não apreciou a adjudicação e posterior

alienação do imóvel, fatos que impossibilitam a revisão do contrato, devendo ser extinta a ação, nos termos do

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Ressalta, ao final, a necessidade de apreciação da matéria para fins de prequestionamento.

Concedida vista à parte contrária, esta manteve os fundamentos da inicial, requerendo a invalidação dos

documentos juntados pela parte ré, por não terem serventia para o curso do processo em tela.

Feito breve relato, decido.

Assiste razão à Embargante, na medida em que, consoante entendimento firmado pelo E. Superior Tribunal de

Justiça, reiterado por esta C. Turma, não existe interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas

de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em

execução extrajudicial.

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO.

1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 1069460, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/05/2009, DJE 08/06/2009)"

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO AGRAVO LEGAL. SFH. IMÓVEL

ARREMATADO. EXTINÇÃO DA RELAÇÃO OBRIGACIONAL DECORRENTE DE CONTRATO DE MÚTUO

HABITACIONAL. DISCUSSÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO

POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR . CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento ao agravo de instrumento é o agravo legal

previsto no artigo 557, §1º do CPC - Código de Processo Civil e não o agravo regimental previsto no artigo 247,

inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na indicação da

fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, o recurso interposto

deve ser conhecido como agravo legal.

2004.61.00.010964-8/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

INTERESSADO(A) : ELIONIDIA MARIA DA PENHA CAMPOS e outro

: LUIS TADEU SOBRAL DA SILVA

ADVOGADO : SP135631 PAULO SERGIO DE ALMEIDA e outro

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00109642720044036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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2. Embora os autores denominem a inicial como "ação anulatória de concorrência pública cumulada com tutela

antecipada para manutenção da posse até o trânsito em julgado de ação em grau de recurso", não formulam

pedido de anulação da execução extrajudicial . Pretendiam a suspensão da concorrência pública em que o imóvel

seria ofertado à venda, enquanto não transitasse em julgado sua ação cautelar preparatória e a respectiva ação

principal, bem como a revisão do contrato de financiamento imóvel .

3. A mencionada ação cautelar preparatória, de nº 0403660-44.1997.4.03.6103, foi julgada improcedente. A

apelação foi julgada monocraticamente, negando-se seguimento ao recurso. A mencionada ação principal de nº

0405446-26.1997.4.03.6103, também foi julgada improcedente. Apreciando a apelação, em decisão monocrática,

foi extinto o processo, sem resolução do mérito. Ambas as decisões transitaram em julgado em data anterior à

prolação da sentença ora recorrida.

4. O imóvel objeto da presente ação foi arrematado pela CEF em procedimento extrajudicial em 28/07/2000,

sendo a carta de arrematação registrada em 30/03/2001, muito antes do ajuizamento, que se deu em 29/07/2010.

5. Consumada a execução extrajudicial , com a arrematação ou adjudicação do imóvel , não podem mais os

mutuários discutir cláusulas do contrato de mútuo habitacional, visto que a relação obrigacional decorrente do

referido contrato se extingue com a transferência do bem. A arguição de questões relativas aos critérios de

reajustamento das prestações do mútuo habitacional poderia embasar apenas um pleito de perdas e danos, e não

mais a revisão contratual. Precedentes.

6. Inexistindo provimento jurisdicional que impedisse o prosseguimento da execução extrajudicial , sobrevindo a

arrematação ou a adjudicação do imóvel - no caso dos autos, muito antes do ajuizamento da ação - não há

interesse quanto à discussão de cláusulas do contrato de financiamento.

7. Se a sentença deu pela carência de ação, por falta de interesse de agir , é absolutamente impertinente a

argüição de nulidade da sentença, por cerceamento de defesa, em razão da não realização de prova pericial

contábil, bem assim as demais questões invocadas no apelo, quanto ao mérito do pedido revisional.

8. Agravo regimental conhecido como legal e improvido."

(TRF/3, 1ª Turma, Agravo Legal em Apelação Cível nº 0005781-56.2010.4.03.6103/SP, rel. Juiz. Fed. Convocado

MÁRCIO MESQUITA, j. 05.11.2013, D.E. Publicado em 11/11/2013)

Desta forma, constatada a adjudicação e posterior alienação do imóvel, em 28/04/2004 e 22/02/2008,

respectivamente, não há que se falar em revisão do contrato de financiamento, porquanto ausente o interesse de

agir, devendo ser declarada a carência da ação no que se refere à revisão contratual.

Todavia, não há falar em extinção da lide, porquanto a alegação de inconstitucionalidade da execução

extrajudicial deve ser analisada, pois, se acolhida, ocasionará a nulidade de todos os atos constitutivos emanados

da referida execução.

Indo adiante, cumpre observar o disposto no § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, que, em casos como o

dos presentes autos, permite ao tribunal adentrar o mérito da causa, desde que o feito esteja maduro para

julgamento.

Por fim, convém ressaltar, a referência a dispositivos constitucionais ou legais na decisão embargada não é

obrigatória, para fins de prequestionamento, se a questão foi abordada na apreciação do recurso, conforme já

pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por estar configurado aí o prequestionamento implícito.

Assim, acolho, em parte, os presentes embargos, para modificar a decisão embargada, que passa a ter a seguinte

redação:

 

"Trata-se de apelação interposta por Elionidia Maria da Penha Campos e Luis Tadeu Sobral Silva,

inconformados com a sentença proferida nos autos da demanda de revisão de prestações e saldo devedor,

cumulada com repetição do indébito, suspensão de execução, anulação de ato jurídico e anulação de aditivo de

renegociação de dívida, aforada em face da Caixa Econômica Federal - CEF.

A MM. Juíza de primeiro grau julgou improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código

de Processo Civil.

Em seu recurso de apelação, os apelantes sustentam que:

a) é necessária a realização de perícia contábil para provar os abusos na cobrança de prestações do

financiamento;

b) as prestações devem ser reajustadas de acordo com o aumento salarial da categoria profissional do mutuário;

c) o saldo devedor deve ser corrigido pelo INPC, a partir de março de 1991, pois a assinatura do contrato

ocorreu antes da criação da Taxa Referencial - TR;

d) a correção do saldo devedor deve guardar relação com o comprometimento de renda do mutuário;

e) a Taxa Referencial - TR deve ser excluída do saldo devedor, pois não é índice de correção monetária;

f) a aplicação da Taxa Referencial - TR causa desequilíbrio contratual, sendo considerada abusiva nos termos do

Código de Defesa do Consumidor;

g) é ilegal a capitalização de juros;

h) a forma de amortização do saldo devedor deve obedecer ao artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4.380/64, a fim de

que a amortização preceda a atualização do saldo devedor;
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i) deve ser cumprida a taxa de juros fixada no contrato;

j) a taxa de risco de crédito deve ser excluída do contrato;

k) o Termo Aditivo de Renegociação Contratual imposto unilateralmente pela parte recorrida deve ser anulado,

voltando a valer o contrato anterior que instituiu como critério para o reajuste das prestações o Plano de

Equivalência Salarial - PES;

l) a execução extrajudicial promovida com base no Decreto-Lei nº 70/66 ofende o direito ao contraditório, à

ampla defesa e ao devido processo legal;

m) não foram observadas as formalidades constantes do Decreto-Lei nº 70/66, eis que: o agente fiduciário não foi

escolhido de comum acordo entre credor e devedor; o devedor não foi notificado através de Cartório de Títulos

de Documentos; não houve notificação da execução por meio de jornais de maior circulação;

n) a execução deve ser suspensa em razão da pendência de ação ordinária;

o) seus nomes não devem ser incluídos em órgãos de proteção ao crédito;

p) possuem direito à devolução em dobro do que pagaram indevidamente, nos termos do artigo 42 do Código de

Defesa do Consumidor;

q) é aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Com as contrarrazões, os autos vieram a este Tribunal.

É o relatório.

1. Da Revisão Contratual. 

De início, cumpre ressaltar, inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de

contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em

execução extrajudicial.

Nesse sentido, transcrevo as seguintes ementas:

"(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol.

30, p. 41, RSTJ vol. 146, p. 159)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO. INTERESSE DE AGIR. SFH. ADJUDICAÇÃO.

1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que inexiste interesse de

agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial.

2. Agravo regimental desprovido."

(STJ, 4ª Turma, AGRESP 1069460, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/05/2009, DJE 08/06/2009)"

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AUDIÊNCIA

PRELIMINAR. ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE NO DECRETO-

LEI N.º 70/66. DESCUMPRIMENTO DE FORMALIDADE PREVISTA NO DECRETO-LEI N.º 70/66.

ADJUDICAÇÃO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. APELAÇÃO PROVIDA. 1. A realização da audiência

preliminar não é obrigatória, uma vez que, nos termos do caput do art. 331 do Código de Processo Civil, o juiz só

adotará as providências ali previstas se não for caso de extinção do processo ou de julgamento antecipado do

mérito. 2. A adjudicação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta,

evidencia a perda do interesse de demandar a revisão das cláusulas do contrato de financiamento originário; não

porém, para postular a anulação do procedimento executivo extrajudicial ou do ato expropriatório nele

praticado."

(TRF/3, 2ª Turma, AC n.º 774824, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 30.11.2004, DJU 22.10.2009, p. 139)."

Desta forma, constatada a adjudicação e posterior alienação do imóvel, em 28/04/2004 e 22/02/2008,

respectivamente, não há que se falar em revisão do contrato de financiamento, porquanto ausente o interesse de

agir, devendo ser declarada a carência da ação no que se refere à revisão contratual.

A mesma solução merece o pedido de repetição de indébito, já que decorrente da revisão contratual. A esse

respeito, trago à colação o seguinte julgado:

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SFH. REVISÃO DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. IMÓVEL

ADJUDUCADO APÓS A PROPOSITURA DA AÇÃO, ANTES DA CITAÇÃO DA RÉ. CARÊNCIA DE AÇÃO.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSEQUÊNCIA DA REVISÃO CONTRATUAL. IRREGULARIDADES NA

EXECUÇÃO. MATÉRIA NÃO ABORDADA NA INICIAL. 1 - A presente ação foi ajuizada em 10/05/99. O pedido

de antecipação da tutela concernente na abstenção da ré em promover a execução foi indeferido em 30/06/99,

ocorrendo a adjudicação do bem em 06/07/1999, antes mesmo da citação da ré em 19/07/1999. 2 - Se a

adjudicação do referido bem se efetivou antes mesmo da citação da credora hipotecária, é evidente que se perdeu

o interesse na discussão dos fundamentos da ação, que se prendem a critérios de reajuste das prestações e saldo

devedor, de relação contratual que se rompeu pela execução . 3 - A pretensão, nesse momento, somente pode ser

anulatória do leilão e da adjudicação , o que não foi objeto do pedido. A repetição de indébito está vinculada à

procedência dos pedidos revisionais, não havendo que se falar em sua avaliação autônoma. 4 - Não se configura

qualquer inversão ao rito processual apta à nulidade dos atos praticados. A designação de audiência de

conciliação, no caso dos autos, é desnecessária, tendo em vista que a matéria em discussão é de direito ou sujeita

à perícia contábil, sendo impossível a produção de provas em audiência. Ademais, a adjudicação do bem
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inviabiliza qualquer conciliação, única razão hábil a justificar a designação de audiência. 5 - Impertinente,

também, qualquer discussão acerca do procedimento de execução extrajudicial , haja vista que não consta do

pedido na inicial, configurando violação ao devido processo legal. 6 - Recurso improvido. Sentença mantida." 

(AC 199951033013384, Desembargador Federal FREDERICO GUEIROS, TRF2 - SEXTA TURMA

ESPECIALIZADA, DJU - Data::02/09/2009 - Página::154.).

Todavia, com relação à execução extrajudicial, esta deve ser analisada, pois, se acolhidas as alegações da parte

autora, ocasionarão a nulidade de todos os atos constitutivos emanados da referida execução.

2. Da Execução Extrajudicial com base no Decreto-lei n.º 70/66. 

Segundo argumentam os autores, o Decreto-lei nº 70/66 ofenderia o direito ao devido processo legal, ao

contraditório e à ampla defesa.

Sobre o tema, esta Turma tem seguido a orientação do Supremo Tribunal Federal, no sentido da conformidade do

Decreto-Lei n.º 70/66 à Lex Magna:

"Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do decreto-lei n. 70/66 . 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66 . AUSÊNCIA DE VÍCIO NO

PROCEDIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO. 

I - É reconhecida a constitucionalidade do decreto-lei nº 70/66 , havendo nesse sentido inúmeros precedentes do

Egrégio Supremo Tribunal Federal e do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

II - Os agravantes basearam sua argumentação única e exclusivamente na possível inconstitucionalidade do

decreto-lei nº 70/66 , o que, por si só, não é suficiente para suspender o procedimento de execução extrajudicial

do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional, mais precisamente, os leilões designados. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 226229/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 5/6/2007, DJU 22/6/2007, p. 592). 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DAS PARCELAS

VINCENDAS - INCORPORAÇÃO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DO

CONTRATO - DEMANDA AJUIZADA APÓS A ARREMATAÇÃO - INCLUSÃO DE NOME DE MUTUÁRIO NOS

ÓRGÃO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

(...)

3 - No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-Lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional

vigente sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito. (...)"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 270892/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 29/5/2007, DJU 15/6/2007, p. 546). 

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal reconhece a compatibilidade do Decreto-Lei n.º 70/66 com a

Constituição Federal, tendo em vista que, embora a posteriori, há a previsão de uma fase de controle judicial da

venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário. Além disso, não há impedimento de que eventual

ilegalidade ocorrida no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais adequados.

A pretensão é improcedente.

3. Descumprimento de Formalidades. Os apelantes aduzem que não foram observadas as formalidades

constantes do Decreto-lei nº 70/66, eis que: o agente fiduciário não foi escolhido de comum acordo entre credor e

devedor; o devedor não foi notificado através de Cartório de Títulos de Documentos; não houve notificação da

execução por meio de jornais de maior circulação.

O documento acostado à fl. 12 demonstra que os autores tinham ciência da realização do leilão. Por seu turno, a

planilha de evolução do financiamento de fl. 79 e seguintes comprova que os autores estavam em atraso com o

pagamento das prestações desde novembro de 2000 e, portanto, tinham ciência da mora.

Ademais, a ausência das notificações e avisos de cobrança da dívida é fato constitutivo do direito dos autores, de

sorte que a eles incumbia o ônus da prova.

E nem se diga que era impossível ou muito difícil de ser produzida a prova em questão; e tampouco que não se

pode exigir prova negativa.

Ora, a ausência de notificação poderia ser provada documentalmente, ainda que para tanto fosse necessário ao

mutuário valer-se do incidente ou do procedimento preparatório de exibição (Código de Processo Civil, arts. 355

e seguintes; e arts. 844 e 845).

Também não restou demonstrada a alegação de que a notificação da execução não ocorreu em jornais de maior

circulação. A 1ª Turma deste Tribunal já decidiu que sem prova dessa assertiva não há falar em nulidade da

execução:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO

LEILÃO EXTRAJUDICIAL DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-
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LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO - INTIMAÇÃO PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE

ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios. 

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em JORNAL de GRANDE CIRCULAÇÃO, uma vez que

não há nos autos como verificar a tiragem diária do JORNAL 'O DIA', cabendo aos recorrentes o ônus da prova

acerca dessa circunstância. 

.........................................."

(TRF/3, 1ª Turma, AG n.º 228736/SP, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo)

Diga-se, ainda, que seria um verdadeiro despropósito anular-se o procedimento, já que, ao contrário da boa-fé

alegada, em nenhum momento os apelantes demonstraram qualquer intenção de purgar a mora.

No que se refere à escolha do agente fiduciário de comum acordo entre credor e devedor, o Superior Tribunal de

Justiça entende que não há ilegalidade na ausência de participação do devedor na escolha do agente fiduciário.

Vejam-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. HIPOTECA. ADMISSIBILIDADE. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DO DISSENSO.

OBSERVÂNCIA DO PRAZO PARA INTIMAÇÃO DO LEILÃO. SÚMULA 07/STJ. CERTEZA E LIQUIDEZ DO

TÍTULO EXTRAJUDICIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

DECRETO LEI 70/66. PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. TEMA DE CUNHO

EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAL. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. EXPRESSA

PREVISÃO LEGAL. POSSIBILIDADE.

.................................................

7. Tratando-se de hipoteca constituída no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, e atuando as instituições

elencadas no inciso II do art. 30, do Decreto-Lei 70/66, como mandatárias do Banco Nacional da Habitação, fica

dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o credor e o devedor, ainda que haja expressa

previsão contratual.

8. In casu, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF elegeu a APEMAT - Crédito Imobiliário S/A como agente

fiduciário porquanto sucessora do extinto Banco Nacional da Habitação (fl. 110), não havendo se falar em

maltrato à norma infra-constitucional.

9. Recurso Especial conhecido parcialmente e, nessa parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 867809/MT, rel. Min.Luiz Fux, j. 5/12/2006, DJU 5/3/2007, p. 265). 

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AUDIÊNCIA PRÉVIA DE

CONCILIAÇÃO. DISPENSA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DE NULIDADE.

DECRETO-LEI 70/66. CONSTITUCIONALIDADE PRESSUPOSTOS FORMAIS. ESCOLHA DO AGENTE

FIDUCIÁRIO.

.................................................

5. O art. 30 , inciso II, do DL 70/66 prevê que a escolha do agente fiduciário entre 'as instituições financeiras

inclusive sociedades de crédito imobiliário, credenciadas a tanto pelo Banco Central da República do Brasil, nas

condições que o Conselho Monetário Nacional, venha a autorizar', e prossegue afirmando, em seu parágrafo §

2º, que, nos casos em que as instituições mencionadas inciso transcrito estiverem agindo em nome do extinto

Banco Nacional de Habitação - BNH, fica dispensada a escolha do agente fiduciário de comum acordo entre o

credor e o devedor, ainda que prevista no contrato originário do mútuo hipotecário. Além disso, não indica a

recorrente quaisquer circunstâncias que demonstrem parcialidade do agente fiduciário ou prejuízos advindos de

sua atuação, capazes de macular o ato executivo, o que afasta a alegação de nulidade de escolha unilateral pelo

credor.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido"

(STJ, 1ª Turma, REsp n.º 485253/RS, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 5/4/2005, DJU 18/4/2005, p. 214). 

Não é outro o entendimento desta Turma: AG n.º 289831/SP, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 15/5/2007, DJU

25/5/2007, p. 444; AG n.º 108566/MS, rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 8/8/2006, DJU 25/8/2006, p. 560.

Assim, não restando comprovada a inobservância das formalidades previstas no Decreto-Lei n.º 70/66, é de rigor

rejeitar o pedido de anulação do ato expropriatório.

4. Suspensão da Execução - Pendência de Ação Ordinária. Alegam os apelantes que "a propositura de ação

pelo mutuário, na qual são realizados depósitos ou tenha sido, de qualquer forma, permitido o pagamento de
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prestações, ainda que seja insatisfatório para o agente financeiro, é fator que inibe este de promover a execução

extrajudicial."

In casu, os autores requereram tutela antecipada para autorizá-los a depositarem judicialmente as prestações,

bem como para suspender a execução extrajudicial, mas a tutela foi indeferida. Contra tal decisão, foi interposto

Agravo de Instrumento, que restou conhecido em parte para permitir que os agravantes realizassem o depósito ou

pagamentos pretendidos, cabendo ao juiz de primeiro grau deliberar sobre a forma.

Em seguida, a tutela antecipada foi deferida parcialmente para determinar que a ré recebesse as parcelas

vincendas referentes ao contrato de mútuo, independentemente das vencidas, com valor das prestações de R$

350,00 (trezentos e cinquenta reais).

Todavia, na sentença, os pedidos foram julgados improcedentes.

De outro lado, o ajuizamento de ação para a revisão de cláusulas contratuais, por si só, não obsta o

prosseguimento da execução extrajudicial, conforme se observa dos julgados a seguir:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SFH - DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE

TUTELA ANTECIPADA QUE VISAVA A SUSPENSÃO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL

OBJETO DE CONTRATO DE MÚTUO A TERCEIRO - PROPOSITURA DE AÇÃO DE REVISÃO

CONTRATUAL - POSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO - ART. 585, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA

DE VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1.Trata-se de

agravo de instrumento agravo de instrumento interposto em face de decisão que indeferiu pedido de tutela

antecipada em sede de ação ordinária que visava anular venda de imóvel então objeto de contrato de mútuo

firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação. 2. Os mutuários

ingressaram em março de 2003 com 'ação ordinária ' na qual buscam a revisão das cláusulas de contrato de

mútuo habitacional firmado com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Sucede que o mero ajuizamento da ação

não impede o credor de executar a dívida (§1o do art. 585 do Código de Processo Civil), ainda mais porque

inexiste notícia de qualquer provimento jurisdicional favorável aos mutuários que determinasse à ré a suspensão

do procedimento expropriatório extrajudicial, sem sequer pedido de tutela antecipatória. 3. A adjudicação do

imóvel pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL deu-se em 28 de novembro de 2003, sendo posteriormente alienado

a terceiros, cuidando-se, portanto, de situação consolidada, não sendo passível de alteração em sede de

antecipação de tutela. 4. Os agravantes cessaram os pagamentos do contrato de mútuo em novembro de 2001 e,

ainda assim, pretendem continuar na posse do imóvel, o que definitivamente retira a verossimilhança das suas

alegações. 5. Agravo de instrumento improvido."

(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AG - 324588, Des. Fed. Rel. Johonsom Di Salvo, J. 24.06.2008, DJ.

25.08.2008). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. SFH. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL. MUTUÁRIO INADIMPLENTE. RECONSIDERAÇÃO NEGADA. 1- Agravo interno pleiteando

a suspensão da execução extrajudicial de imóvel financiado pelo SFH, sustentando que a CEF não poderia

deflagrar a execução extrajudicial, enquanto pendente o julgamento de ação revisional do contrato. Questionou,

ainda, a prática de anatocismo, o sistema de amortização do débito e o art. 50, da Lei nº 10.931/04. 2- Partindo

do reconhecimento de que o DL 70/66 é constitucional, a jurisprudência formada neste Eg. Tribunal Regional

Federal da 2ª Região, sobre a matéria, já consagrou o entendimento de que, ao mutuário inadimplente, não se

concede a suspensão da execução extrajudicial, sem que haja a devida prova dos depósitos mensais, como

medida justa de provar o cumprimento da obrigação assumida contratualmente (AG 2007.02.01.011321-8, Rel.

Des. Federal POUL ERIK DYRLUND; AG 2005.02.01.013261-7, Rel. Des. Federal VERA LÚCIA LIMA) 3- O

ajuizamento de ação revisional das cláusulas contratuais não tem o condão de obstar a deflagração da execução

extrajudicial, uma vez inadimplente o mutuário. 4- Negado provimento ao recurso."

(TRF 2ª Região, Oitava Turma Especializada, AGTMCI - 1734, Des. Fed. Rel. Raldênio Bonifacio Costa, J.

29.04.2008, DJ. 12.05.2008, p. 735).

Assim, não merece também prosperar esta pretensão dos apelantes.

5. Inscrição em cadastros de proteção ao crédito. Alegam os apelantes que, por estar a quantia devida sendo

discutida judicialmente, não devem ter seus nomes incluídos em cadastros de inadimplência.

In casu, os apelantes estão em mora desde novembro de 2000 (fl. 83), não tendo sido comprovada nenhuma

irregularidade no contrato celebrado entre as partes. A inadimplência do mutuário devedor é que gera a

inscrição no cadastro de proteção ao crédito.

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

"DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

PARCELAS EM ATRASO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO. 

................................................... 

IV - Mister apontar que o pagamento das prestações, pelos valores incontroversos, embora exigível pela norma

do § 1º do artigo 50 da Lei nº 10.921/2004, não confere ao mutuário proteção em relação a medidas que a

instituição financeira adotar para haver seu crédito. 
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V - Não obstante, durante o curso do processo judicial destinado à revisão do contrato regido pelas normas do

SFH, é direito do mutuário efetuar os pagamentos da parte incontroversa das parcelas - e da instituição

financeira receber - sem que isso assegure, isoladamente, o direito ao primeiro de impedir a execução

extrajudicial ou a inscrição em cadastros de proteção ao crédito. 

VI - Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos

necessários à antecipação da tutela, o que no caso não ocorre, ou o depósito também da parte controversa. 

VII - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes

do E. Supremo Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça. 

VIII - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome

em cadastros de proteção ao crédito. 

IX - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em

instituição dessa natureza. 

X - Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da

medida, hipótese esta que não se vê presente nos autos. 

XI - Agravo parcialmente provido".

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 208644/SP, rel. Des. Fed. Cecília Melo, j. em 07.11.2006, DJU de 01.12.2006, p. 435).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. CADASTRO DOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INSCRIÇÃO.

POSSIBILIDADE. PRESTAÇÕES. DEPÓSITO.

...................................................

2. É legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito.

3. Para o afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo

necessidade de preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição

financeira que compõe a questão principal.

4. Hipótese em que a formulação mesmo de uma convicção provisória das alegações requer a apuração da

realidade da evolução dos reajustes praticados pelo mutuante em comparação com os índices de aumento da

categoria profissional do mutuário. Requisito de verossimilhança das alegações não configurado.

5. Agravo de instrumento provido"

(TRF/3, 2ª Turma, AG n.º 211197/SP, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 16.11.2004, DJU de 10.12.2004, p.

125).

Desse modo, o pedido é improcedente.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO à apelação,

nos moldes da fundamentação supra.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais e procedidas às devidas anotações, remetam-se os autos ao juízo de origem."

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO, EM PARTE, OS

PRESENTES EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para suprir a omissão apontada, nos termos expostos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025544-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.025544-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : CONJUNTO RESIDENCIAL SUISSO

ADVOGADO : SP315174 ANA BEATRIZ CARDOZO DE SOUZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP087469 RUI GUIMARAES VIANNA
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DESPACHO

Fls. 91/99: Dê-se vista à Caixa Econômica Federal, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012860-37.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 176/180: trata-se de pedido incidental de habilitação de herdeiro formulado por Fernando Nascimento de

Carvalho e Paulo Sérgio de Carvalho, em que os requerentes pretendem suceder Gracinda Nascimento de

Carvalho nos autos desta ação de restituição de valores c.c. perdas e danos interposta pela falecida contra a Caixa

Econômica Federal - CEF , ora apelante.

Comprovem os requerentes, mediante documentação hábil, a condição de herdeiros. Intimem-se.

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022605-70.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1022/1032: Manifestem-se a Cia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, a Cia Fazenda Belém S/A e a

União Federal, no prazo de 10 (dez) dias.

2006.61.00.012860-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP195005 EMANUELA LIA NOVAES e outro

APELADO(A) : GRACINDA NASCIMENTO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP036202 ODAIR DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00128603720064036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.022605-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : JOSE OLIVEIRA DA NOBREGA e outro

: CLEIDE GONZAGA DA NOBREGA

ADVOGADO : SP121709 JOICE CORREA SCARELLI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE RÉ : CIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS CPTM

ADVOGADO : SP097013 PAULO SAMUEL DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : CIA FAZENDA BELEM S/A

No. ORIG. : 00226057020084036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Após, encaminhem-se os autos ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002776-05.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos, tempestivamente, por Prysmian Energia Cabos e Sistemas do

Brasil S/A, contra a decisão que negou seguimento à apelação da autora, nos termos autorizados pelo artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, a existência de erro material no julgado, porquanto considerou como parâmetro para a

condenação em honorários de sucumbência o valor atribuído à causa por ocasião da inicial (fl. 56),

desconsiderando o aditamento de fls. 123/126, o qual majorou o valor para R$ 712.546,72 (setecentos e doze mil,

quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme decisão de fls. 129/130.

Feito breve relato, decido.

De fato, existe erro material na decisão embargada, na medida em que levou em conta como parâmetro para a

condenação em honorários de sucumbência valor equivocado, que resulta em montante desproporcional e

inadequado.

Desta forma, considerando que o valor atribuído à causa é de R$712.546,72 (setecentos e doze mil, quinhentos e

quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), a verba honorária devida deve ser reduzida para 1% (um por cento)

desse valor, uma vez que não se pode olvidar sobre a expressão econômica da lide, fator que não é estranho e

participa do conceito legal de "importância da causa", patamar este que se mostra adequado às exigências legais,

encontrando-se apto a remunerar dignamente o trabalho desenvolvido pelo patrono das partes.

Vale dizer, valor inferior ao patamar acima exposto seria considerado irrisório. Neste sentido a jurisprudência do

E. STJ:

 

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO

LEGAL VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FIXAÇÃO EM VALOR

IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO RECONHECIDA.

- O recurso especial não pode ser conhecido quando a indicação expressa do dispositivo legal violado está

ausente.

- A jurisprudência do STJ tem considerado irrisórios honorários fixados em patamar inferior a 1% sobre o

valor da causa.

- Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ - REsp 1326846 / SE, TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 21/02/2013, DJe 28/02/2013, Relatora

Ministra NANCY ANDRIGHI)"

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 535, do Código de Processo Civil, ACOLHO OS PRESENTES

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para corrigir o erro material apontado, e determinar a redução dos

honorários advocatícios para 1% (um por cento) do valor da causa atualizado, nos termos expostos.

2010.61.10.002776-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

EMBARGANTE : PRYSMIAN ENERGIA CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SP093254 CLAUDIO MAURICIO ROBORTELLA BOSCHI PIGATTI e outro

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS

No. ORIG. : 00027760520104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00080 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005755-90.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, sem pedido liminar, impetrado por GNATUS EQUPAMENTOS

MÉDICO-ODONTOLÓGICOS LTDA. em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

EM RIBEIRÃO PRETO - SP, objetivando o reconhecimento da inexistência de relação jurídico-tributária em

relação à contribuição previdenciária destinada à Seguridade Social, prevista no art. 22, inciso I, da Lei nº

8.212/91, incidente sobre os valores pagos a título de adicional de horas extras, férias, adicional de férias, férias

indenizadas, participação nos lucros e resultados, vale transporte, aviso prévio indenizado, auxílio alimentação in

natura, auxílio alimentação em pecúnia, auxílio creche, seguro de vida em grupo, abono único, auxílio educação,

auxílio doença e salário maternidade, bem como de repetir os montantes indevidamente recolhidos nos últimos 05

(cinco) anos do ajuizamento da ação, devidamente corrigidos pelos mesmos índices de atualização dos débitos

federais com base na SELIC (fls. 02/46).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo das contribuições.

Juntou documentos (fls. 49/250).

Como a Impetrante não pretende a concessão de liminar (fls. 257), foram requisitadas informações, que foram

prestadas às fls. (fls. 258/291).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a inexigibilidade das

contribuições previdenciárias referente às férias, adicional de férias, férias indenizadas, participação nos lucros e

resultados, vale transporte, aviso prévio indenizado, auxílio alimentação "in natura", auxílio creche, seguro de

vida em grupo, abono único, auxílio educação e auxílio doença. Outrossim, autorizou a compensação, a partir do

trânsito em julgado, dos valores efetivamente recolhidos a título das contribuições em questão, não atingidas pela

prescrição quinquenal. A correção monetária e os juros de mora incidirão de acordo com o Manual de Cálculos da

Justiça Federal (fls. 300/302).

Sentença submetida ao reexame necessário.

A União interpôs, tempestivamente, recurso de apelação pugnando pela reforma integral da sentença com a

denegação da segurança (fls. 306/307vº).

Com contrarrazões (fls. 309/334), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 337 e verso).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

2012.61.02.005755-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : GNATUS EQUIPAMENTOS MEDICO ODONTOLOGICOS LTDA

ADVOGADO : SP250070 LILIAN DE CARVALHO BORGES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057559020124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 10/07/2012, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:
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"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

Registre-se, inicialmente que, conforme expressamente previsto no art. 28, § 9º, alíneas "d", da Lei n. 8.212/91,

não incide contribuição previdenciária sobre férias indenizadas, respectivo terço constitucional, inclusive o

valor correspondente à dobra de remuneração de férias, carecendo a Impetrante de interesse de agir, nesse

particular.

De igual modo, ausente o interesse de agir quanto ao auxílio-creche, nos termos do art. 28, § 9º, alínea "s", da Lei

n. 8.212/91, bem como do enunciado da Súmula 310/STJ, porquanto tal verba não integra o salário-de-

contribuição.

Outrossim, no mesmo molde, a parcela "in natura" relativa à alimentação, não integra a base de cálculo da

contribuição ora questionada, de acordo com a alínea "c" do § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91.

Por outro lado, verifico que, referente ao seguro de vida em grupo, a União está dispensada de recorrer, em razão

do Ato Declaratório n. 12/2011 e do Parecer PGFN/CRJ n. 2.119/2011, razão pela qual, nesse aspecto, não

conheço da apelação. Por conseguinte, nesse particular, a sentença não se subordinará ao duplo grau de jurisdição

obrigatório, nos termos do art. 19, inciso II e § 2º, da Lei n. 10.522/02.

Em relação às férias gozadas, a jurisprudência tem entendido que são verbas de natureza salarial, com incidência

de contribuição previdenciária:

 

"PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE

SALÁRIO-MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. POSSIBILIDADE.

1. A verba recebida a título de salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas remuneratória, razão

pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária. Precedentes.

2. Do mesmo modo, os valores pagos em decorrência de férias efetivamente gozadas ostentam caráter

remuneratório e salarial, sujeitando-se ao pagamento de Contribuição Previdenciária.

Precedente: REsp 1.232.238/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe

16/03/2011.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1424039 / DF, Ministro CASTRO MEIRA, v. u., DJe 21/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO

MATERNIDADE. REMUNERAÇÃO DE FÉRIAS GOZADAS. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA.

1. É pacífico no STJ o entendimento de que o salário-maternidade não tem natureza indenizatória, mas sim

remuneratória, razão pela qual integra a base de cálculo da Contribuição Previdenciária.

2. O pagamento de férias gozadas possui natureza remuneratória e salarial, nos termos do art. 148 da CLT, e

integra o salário-de-contribuição. Saliente-se que não se discute, no apelo, a incidência da contribuição sobre o

terço constitucional.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, 2ª Turma, AgRg no Ag 1426580, Ministro HERMAN BENJAMIN, v. u., DJe 12/04/2012).

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido de que as verbas referentes aos primeiros quinze dias que

antecedem o auxílio-doença, aviso prévio indenizado, assim como o terço constitucional de férias gozadas

têm caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição previdenciária, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.
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O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe
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de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.212/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei. 
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Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

No que tange ao abono recebido em parcela única, previsto em convenção coletiva, não integra a base de

cálculo do salário-de-contribuição, consoante orientação jurisprudencial das Turmas que compõem a Primeira

Seção, do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ABONO ÚNICO. PREVISÃO NA

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. EVENTUALIDADE DA VERBA. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS QUE COMPÕEM A

PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INEXISTÊNCIA. EXAME DE

MATÉRIA CONSTITUCIONAL PARA FINS DE PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Jurisprudência do STJ, firmada no âmbito das duas Turmas que compõem a Primeira Seção, no sentido de que

o abono recebido em parcela única (sem habitualidade), previsto em convenção coletiva de trabalho, não integra

a base de cálculo do salário contribuição. 

2. Precedentes: REsp 434.471/MG, DJ de 14/2/2005, REsp 819.552/BA, DJ de 4/2/2009, REsp 1.125.381/SP, DJ

de 29/4/2010, REsp 1.062.787/RJ, DJ de 31/8/2010, REsp 1.155.095/RS, DJ de 21/6/2010. 

3. Frise-se que a decisão agravada apenas interpretou a legislação infraconstitucional que rege a matéria

controvertida dos autos (arts. 28, § 9º, da Lei 8.212/91 e 457, § 1º, da CLT), adotando-se, de forma conclusiva, a

orientação jurisprudencial deste Superior Tribunal. 

4. Evidenciado que o entendimento assumido não implicou na declaração de inconstitucionalidade dos

dispositivos referenciados, pelo que é despicienda a observância da cláusula de reversa de plenário. No

particular, pronunciamento do eminente Min. Teori Albino Zavascki, nos EDcls no REsp 819.552/BA, DJ de

26/8/2009: "(b) não há falar em instauração de incidente de inconstitucionalidade previsto no art. 97 da

Constituição Federal, já que não se negou a constitucionalidade do art. 457, § 1º, da CLT, tampouco se afastou

sua aplicação, em circunstâncias que demandariam juízo de inconstitucionalidade (súmula vinculante 10/STF).

Em verdade, o que ocorreu foi a aplicação da legislação específica de regência (art. 28, § 9º, 'e', item 7, da Lei

8.212/91 e 15 da Lei 8.036/90). 

5. É vedado a esta Corte, na via eleita, o exame de matéria constitucional, ainda que para fins de

prequestionamento. Precedentes. 6. Agravo regimental não provido."

(STJ - 1ª T., AgRgnoREsp 1.235.356/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 22.03.2011, DJe 25.03.2011)

 

Em relação aos valores gastos pelo empregador na educação de seus empregados - auxílio educação - estes

possuem natureza indenizatória, segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-EDUCAÇÃO. BOLSA DE ESTUDO. VERBA DE CARÁTER

INDENIZATÓRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE BASE DE CÁLCULO

DO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O STJ tem pacífica jurisprudência no sentido de que o auxílio-educação, embora contenha valor econômico,

constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado como salário in natura,

porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado. É verba

utilizada para o trabalho, e não pelo trabalho.

2. In casu, a bolsa de estudos é paga pela empresa para fins de cursos de idiomas e pós-graduação.

3. Agravo Regimental não provido".

(STJ, 2ª Turma, Agravo Regimental no REsp 182495, Ministro Herman Benjamin, 07/03/2013)

 

 

O recebimento de vale-transporte, ainda que em pecúnia, possui caráter eminentemente indenizatório, conforme

entendimento do c. Supremo Tribunal Federal e do c. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM

PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. REVISÃO DA

JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Com a decisão tomada pela Excelsa Corte, no RE 478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, em que se concluiu ser

inconstitucional a incidência da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, houve

revisão da jurisprudência deste Tribunal Superior, a fim de se adequar ao precedente citado. Assim, não merece
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acolhida a pretensão da recorrente, de reconhecimento de que, "se pago em dinheiro o benefício do vale-

transporte ao empregado, deve este valor ser incluído na base de cálculo das contribuições previdenciárias".

2. Precedentes da Primeira Seção: EREsp 816.829/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 25.3.2011; e

AR 3.394/RJ, Rel. Min. Humberto Martins, Primeira Seção, DJe 22.9.2010.

3. Recurso especial não provido".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1257192, Ministro Mauro Campbell Marques, 15/08/2011)

 

Quanto à participação nos lucros ou resultados da empresa, a jurisprudência é firme no sentido da não

incidência da contribuição previdenciária, desde quando paga ou realizada de acordo com a legislação específica,

não se lhe aplicando o princípio da habitualidade, a teor do § 3º da Lei n. 10.101/2000. Sendo assim, via de regra,

conforme previsto na alínea "j" do § 9º da Lei n. 8.212/91, a referida participação não integra a base de cálculo da

contribuição em comento. Somente na hipótese de comprovada a inobservância dos requisitos da lei aplicável, as

quantias pagas a esse título ostentariam natureza salarial.

A propósito, o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PARTICIPAÇÃO NOS

LUCROS. INCIDÊNCIA. POSSIBILIDADE. OMISSÃO QUANTO À LEI DE REGÊNCIA. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. RETORNO DOS AUTOS. NECESSIDADE.

(...).

A isenção tributária sobre os valores pagos a título de participação nos lucros ou resultados deve observar os

limites da lei regulamentadora; no caso, a Medida Provisória 794/94 e a Lei n. 10.101/00, e também o art. 28, §

9º, "j", da Lei n. 8.212/91, possuem regulamentação idêntica.

Descumpridas as exigências legais, as quantias pagas pela empresa a seus empregados ostentam a natureza de

remuneração, passíveis, pois, de serem tributadas.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 1.264.410, Rel. Min. Humberto Martins, j. 03.05.2012, DJe 11.05.2012)(destaques meus).

 

No mesmo sentido, vem decidindo esta Corte:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS PAGAS E A PAGAR A TÍTULO DE PARTICIPAÇÃO

NOS LUCROS E RESULTADOS E RESPECTIVOS DEPÓSITOS A TÍTULO DE FGTS. NÃO ASSUME

NATUREZA REMUNERATÓRIA.

I a IV (...).

V - Nos termos do artigo 28, § 9º, j, da Lei 8.212/91, a participação nos lucros e resultados da empresa, quando

paga ou creditada de acordo com lei específica, não se insere no salário de contribuição.

VI - Considerando que a própria autoridade administrativa consignou que "os valores pagos a título de

participação de lucros para os diretores não empregados não constitui base de cálculo para a Previdência

Social, uma vez que estão sendo pagos de acordo com a legislação", de rigor a concessão da segurança, eis que

não configurada a relação jurídico-tributária necessária para o surgimento da obrigação de recolher o tributo

em discussão. Por outro lado, não há como prosperar as alegações recursais, no sentido de que a participação

nos lucros assume natureza salarial. Nos termos da legislação de regência, a participação nos lucros, via de

regra, não tem natureza salarial, conforme o artigo 28, § 9º, j, da Lei 8.212/91.

VII - (...).

VIII - A participação, ao reverso do quanto afirmado pela Fazenda, não tem natureza remuneratória, não

servindo, por conseguinte, de base de cálculo para a contribuição previdenciária.

IX - Quando a legislação aplicável à participação não é observada, admite-se a desnaturação do instituto,

reconhecendo-se a natureza salarial do respectivo pagamento. Essa, entretanto, não é a hipótese dos autos,

valendo frisar que a autoridade impetrada não apontou qualquer violação à legislação de regência que pudesse

descaracterizar a participação nos lucros. Pelo contrário. A autoridade consignou que o pagamento de tal

parcela observou os ditames legais.

X - Agravo improvido.

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AMS n. 0024940-67.2005.4.03.6100, Relª. Desª. Fed. Cecília Mello, j. 29.01.2013, e-

DJFE Judicial 1 de 07.02.2013)(destaques meus).

 

No caso em tela, a autoridade impetrada não apontou qualquer irregularidade referente à participação de que trata

a Lei n. 10.101/2000, nas informações prestadas às fls. 258/291. Por sua vez, a União, nas razões de apelação,

limitou-se a alegar que no § 9º do art. 28 da Lei n. 8.212/91 não estão incluídas, dentre outras, a remuneração

percebida a título de participação nos lucros e resultados, desconsiderando, todavia, a existência da alínea "j" do
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referido diploma legal (fls. 306/307vº).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a

aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

 

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 10.07.2012, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.
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3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

remessa oficial, para julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, no tocante ao pedido de declaração da

inexigibilidade do recolhimento da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de férias

indenizadas, auxílio creche e auxílio alimentação "in natura", com fulcro no art. 267, inciso VI, do mesmo

diploma legal, conheço parcialmente da apelação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para

reconhecer a exigibilidade da referida contribuição incidente sobre as verbas pagas a título de férias gozadas, bem

como determinar que os valores objeto da compensação deverão ser corrigidos monetariamente pela Taxa SELIC,

nos moldes do art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, vedada a aplicação de quaisquer outros índices a esse título,

consoante a fundamentação exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00081 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006253-17.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.006253-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : FERRASPARI S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS

ADVOGADO : SP244553 SANDRA REGINA FREIRE LOPES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00062531720114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     929/2835



 

DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido liminar, impetrado por FERRASPARI S/A IND/ E COM/ DE

BEBIDAS em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAÍ - SP, objetivando

a suspensão da inexigibilidade do crédito tributário referente à contribuição previdenciária patronal, prevista no

art. 22, inciso I, da Lei n. 8.212/91, incidente sobre as verbas pagas a título de adicional noturno, adicional por

horas extras, prêmio por tempo de serviço, salário maternidade, primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do

empregado doente ou acidentado e comissões sobre vendas. Pretende efetuar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a tais títulos, nos últimos 05 (cinco) anos, com parcelas vencidas e vincendas de

quaisquer tributos, sem as limitações do art. 170-A, do Código Tributário Nacional, do art. 89, da Lei n. 8.212/91,

afastando-se a aplicação de outras restrições legais ou infralegais. Tais valores deverão ser acrescidos de juros de

mora de 1% (um por cento) ao mês e, a partir de janeiro de 1996, da Taxa SELIC (fls. 02/30).

Alega que tais verbas não têm natureza salarial, mas indenizatória e, portanto, não podem ser incluídas na base de

cálculo das contribuições.

Juntou documentos (fls. 32/169).

A liminar foi parcialmente deferida para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir o

recolhimento de contribuições previdenciárias sobre valores pagos ocorridos nos 15 (quinze) dias iniciais de

afastamento do empregado por auxílio-doença ou auxílio-acidente, bem como durante a licença-maternidade (fls.

173/174vº).

As partes interpuseram agravos de instrumento (fls. 186/205 e 209/216). Ao recurso da Impetrante foi negado

seguimento, a teor do art. 557, caput, do Código de Processo Civil (fls. 268/269). Por seu turno, no recurso da

União foi parcialmente deferido o pedido de suspensão da decisão agravada, a fim de reconhecer a exigibilidade

da contribuição em questão sobre o salário maternidade (fls. 221/222). Por fim, o referido instrumento restou

prejudicado, tendo sido baixado ao Juízo de origem em 02.12.2012.

A autoridade impetrada confirmou a suspensão da exigibilidade das contribuições previdenciárias, nos termos da

liminar concedida (fl. 218).

O MM. Juízo "a quo" julgou parcialmente procedentes os pedidos e concedeu em parte a segurança pleiteada, para

declarar o direito da Impetrante à inexigibilidade da contribuição previdenciária patronal apenas sobre as verbas

pagas a título de auxílio-doença e acidente, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado, bem

como declarou o direito da parte impetrante de compensar ou repetir, após o trânsito em julgado, os valores

eventualmente recolhidos sobre as referidas verbas, anteriores aos 05 (cinco) anos do ajuizamento da ação,

devidamente atualizados pela Taxa SELIC, a teor da Lei n. 9.250/95 (fls. 225/228vº).

Sentença submetida ao reexame necessário.

Irresignadas, ambas as partes interpuseram recursos de apelação.

A Impetrante pugnou pela não incidência da referida contribuição sobre os valores pagos a título de adicionais de

horas extras e noturno, além do salário maternidade, prêmio por tempo de serviço e comissões sobre vendas.

Quanto à compensação, requereu seja efetuada com quaisquer tributos, sem as restrições do art. 170-A, do CTN,

de outras normas legais ou da IN SRF n. 03/2005 (fls. 237/257).

Suscita, ainda, o prequestionamento legal para eventual interposição dos recursos cabíveis à espécie.

Por seu turno, a União pleiteia a reforma da sentença relativamente à verba paga referente aos primeiros quinze

dias de afastamento do empregado por motivo de doença ou acidente (fls. 258/264vº).

Com contrarrazões das partes (fls. 273/283 e 288/293vº), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação da Impetrante, bem como pelo provimento

da apelação da União (fls. 303/314).

É o relatório do necessário. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão referente à prescrição nas ações de repetição de indébito ou de compensação já está pacificada no

âmbito dos Tribunais Superiores, comportando julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil.

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 566621, também submetido à

sistemática da repercussão geral, divergiu em parte do entendimento firmado no e. STJ, reconhecendo a

aplicabilidade da Lei Complementar n° 118/05 aos processos ajuizados após a sua entrada em vigor, em 09 de

junho de 2005, independente da data de ocorrência do fato gerador. Peço vênia para transcrever o referido

precedente:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE
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JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ

no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos

arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados

do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser

considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei

expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza,

validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de

indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz

do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da

publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança

jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações

inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido

relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no

enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas

que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos.

Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação

do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei

geral, tampouco impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda

parte, da LC 118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas

após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º,

do CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621, Min. ELLEN GRACIE, julgado em 04/08/2011, DJe 10/10/2011)

 

Por consequência, restou superada qualquer discussão sobre o prazo prescricional para restituição de tributo

sujeito a lançamento por homologação: às ações ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar nº 118/2005

(09/06/2005), aplica-se a prescrição decenal e àquelas ajuizadas após a entrada em vigor da referida lei, aplica-se a

prescrição quinquenal.

No caso dos autos a ação foi ajuizada em 26/05/2011, devendo ser observada a prescrição quinquenal.

O fato gerador e a base de cálculo da cota patronal da contribuição previdenciária encontram-se previstos no

artigo 22, I, da Lei nº 8.212/91, nos seguintes termos:

 

"Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título, durante o mês,

aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho,

qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os

adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à

disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou

acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa.

(...)."

 

Assim, impõe-se verificar se a verba trabalhista em comento possui natureza remuneratória, sobre a qual deverá

incidir contribuição previdenciária, ou natureza indenizatória, que deverá ser excluída da base de cálculo da

contribuição previdenciária. Nesse sentido, já se manifestou o Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO

CONTRIBUIÇÃO - AUXÍLIO-CRECHE - NATUREZA INDENIZATÓRIA - "VALE-TRANSPORTE" -

REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA 7/STJ.

1. A contribuição previdenciária incide sobre base de cálculo de nítido caráter salarial, de sorte que não a

integra as parcelas de natureza indenizatória.

(...)".

(STJ, 2ª Turma, REsp 664258/RJ, Ministra Eliana Calmon, DJ 31/05/2006)

 

Passo à análise do caso concreto.

As verbas pagas pelo empregador, a título de adicional de horas extras e adicional por trabalho noturno

integram a remuneração do trabalhador, razão pela qual têm natureza salarial, devendo sobre estas incidir a

referida contribuição previdenciária. Trago à colação os seguintes julgados desta 2ª Turma:
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"AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL. HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO.

VERBA DE NATUREZA SALARIAL. DIREITO DE COMPENSAÇÃO INEXISTENTE.

(...)

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que as verbas pagas a título de

adicional noturno, adicional de periculosidade, insalubridade e horas extras, integram a remuneração do

empregado, posto que constituem contraprestação devida pelo empregador por imposição legal em decorrência

dos serviços prestados pelo obreiro em razão do contrato de trabalho, motivo pelo qual constituem salário-de-

contribuição para fins de incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

(...)

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, AC 2011.61.06.003591-1, 27/11/2012)

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE

ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS, NOTURNO, PERICULOSIDADE, INSALUBRIDADE E

TRANSFERÊNCIA.

I - É devida a contribuição sobre os adicionais de horas extras, noturno, periculosidade, insalubridade e

transferência, o entendimento da jurisprudência concluindo pela natureza salarial dessas verbas.

II - Recurso desprovido".

(TRF/3ª Região, 2ª Turma, Desembargador Federal Peixoto Junior, AMS 2010.61.26.005184-1, 13/11/2012)

 

A verba denominada prêmio por tempo de serviço poderá ter natureza salarial ou indenizatória, dependendo da

sistemática de seu pagamento, ou seja, se é paga com habitualidade ou eventualmente aos empregados. Não

restando caracterizada e comprovada a não habitualidade do pagamento, nos moldes do art. 28, § 9º, "e", item 7,

da Lei n. 8.212/91, impõe-se o reconhecimento de seu caráter remuneratório e, por conseguinte, sua sujeição à

incidência da contribuição previdenciária.

A propósito, esse é o entendimento desta Corte: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. VALORES RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

INCIDENTES SOBRE PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL E SOBRE A DIFERENÇA

PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO. DA INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

SOBRE AS VERBAS DISCUTIDAS NOS AUTOS. ABONO MENSAL - NATUREZA SALARIAL. PRÊMIO

POR TEMPO DE SERVIÇO - NATUREZA SALARIAL - AUSÊNCIA DE PROVA DE EVENTUALIDADE -

ÔNUS PROBATÓRIO DA APELADA. VALOR QUANTIFICADO DE FORMA EXCESSIVA PELA

ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - LAUDO PERICIAL BEM FUNDAMENTADO - IMPUGNAÇÃO

INCONSISTENTE DA PARTE - PREVALÊNCIA DO LAUDO PERICIAL.

I.As contribuições previdenciárias incidentes sobre (i) prêmio por tempo de serviço proporcional e sobre a (ii)

diferença prêmio por tempo de serviço não foram excluídas pela decisão da 2ª Câmara de Recursos do Conselho

de Recursos da Previdência Social, de modo que não prospera a alegação da apelada de que os valores relativos

a tais contribuições deveriam ser excluídos da NFLD atacada, em respeito à decisão administrativa.

II.Mantida a NFLD na espera administrativa quanto a tal ponto, para que a pretensão anulatória da apelada

prosperasse, seria necessário que ela discutisse a natureza jurídica de tais verbas, demonstrando que sobre elas

não deveria incidir o tributo em discussão. Assim, não prospera a pretensão anulatória no particular, valendo

frisar, ademais, que tais verbas, por serem acessórias ao prêmio de serviço, têm a mesma natureza jurídica desse

(salarial) - o que será adiante demonstrado - e, como tal, devem sofrer a incidência de contribuições

previdenciárias.

III.A Constituição Federal, em seu artigo 201, § 4º, na redação original, estabelecia que "Os ganhos habituais do

empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei". Tal dispositivo veio a ser alterado pela

Emenda Constitucional nº 20/98, passando a questão a ser regulada no artigo 201, § 11, da CF/88, o qual

preceitua que "Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito

de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei."

IV.Partindo dessas premissas constitucionais, doutrina e jurisprudência chegam à conclusão de que as

contribuições previdenciárias devem incidir sobre todas as verbas recebidas pelo empregado que possuam

natureza salarial. Logo, não há que se falar em incidência de tal exação sobre verbas de natureza diversa, ai se

inserindo verbas indenizatórias, assistenciais e previdenciárias. Vale dizer que para se definir se uma verba

possui ou não natureza jurídica salarial, logo se ela deve servir de base de cálculo de contribuição

previdenciária, pouco importa o nome jurídico que se lhe atribua ou a definição jurídica dada pelos particulares

ou contribuintes. É mister que se avalie as suas características, único meio idôneo a tanto.

V.O abono mensal previsto na norma coletiva adunada aos autos e que a apelada alega possuir natureza jurídica
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indenizatória, muito embora seja reputado pela convenção coletiva uma verba desvinculada do salário, na

verdade não o é. Isso porque o abono em tela é pago (i) indistintamente a todos os empregados da apelada; (ii)

mensalmente, logo habitualmente; e (iii) independentemente de qualquer evento extraordinário. Conclui-se,

portanto, que o abono sub judice consiste num ganho habitual dos empregados da apelada, logo que se trata de

uma verba de natureza salarial, amoldando-se perfeitamente à hipótese de incidência prevista no artigo 201, §

11, da CF/88. O fato de a convenção coletiva juntada aos autos afirmar que dita verba é desvinculada do salário

não é suficiente para desnaturar a sua natureza jurídica, eis que se obrigação tributária imposta por lei, não

podendo ser derrogada por acordos privados, conforme se infere do artigo 123 do CTN.

VI.O prêmio por tempo de serviço, conforme evidenciado pela apelada, é uma verba extralegal; não é prevista em

lei. Consiste numa verba paga pelo empregador aos seus colaboradores por força do regulamento da empresa, o

qual integra o contrato de trabalho no particular. Tal verba pode assumir natureza salarial ou não, a depender

da sistemática de seu pagamento. Para se saber se tal verba possui ou não natureza salarial, mister se faz

verificar se ela é paga com habitualidade. Se o for, emergirá a sua natureza salarial, impondo-se, por via de

conseqüência, a incidência de contribuições previdenciárias sobre ela. No caso dos autos, o fisco reputou que

referida verba possui natureza salarial, tendo em vista a habitualidade do respectivo pagamento. Considerando

que os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade e veracidade, caberia à apelada fazer prova de

que os pagamentos feitos a título de prêmio por tempo de serviço aos segurados não eram habituais, mas sim

eventual. Todavia, a análise dos autos revela que a apelada não se desvencilhou de tal ônus. Não provada a

eventualidade do pagamento do prêmio em apreço, impõe-se o reconhecimento da natureza salarial e

conseqüente incidência previdenciária.

VII.A apelada sustentou que os valores calculados e lançados pelo fisco se afiguram excessivos. Tal matéria não

foi enfrentada pela decisão apelada, posto que ficou prejudicada, ante a anulação integral da NFLD.

Considerando que a matéria já se encontra madura para apreciação, passo à sua imediata análise, nos termos do

artigo 515, § 1º do CPC.

VIII. A prova pericial constatou que, de fato, a NFLD está maculada pelo excesso denunciado, conforme se infere

da resposta ao quesito 3.a., às fls. 488/489. Para se chegar a tal conclusão, o expert analisou as folhas de

pagamento juntadas aos autos. A apelante, na petição de fls. 468/469, impugnou o laudo pericial, sustentando

que esse estaria equivocado no que se refere ao excesso apurado, posto que, na perícia, não fora analisado o

livro-diário, documento que servira de base para a fiscalização e seria essencial para a correta apuração do

valor devido. A análise dos autos revela que a impugnação lançada pela apelante contra o laudo pericial não

merece acolhida, posto que o documento de fl. 130, de lavra da própria autoridade fiscal, evidencia que a

fiscalização apurou as contribuições lançadas com base nas folhas de pagamento e não no livro-diário. Posto

isto, conclui-se que a diferença apontada não decorre da utilização de informações distintas por parte da perícia

e pela fiscalização, mas sim pelo fato de ter havido um equívoco do fisco.

IX.Apelação e remessa necessária parcialmente providas, invertidos os ônus sucumbenciais, eis que a apelante

decaiu em parte mínima do pedido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 0009661-22.1997.4.03.6100, Relª. Desª. Fed. Cecília Mello, j. 28.06.2011, e-

DJF3 Judicial 1 de 07.07.2011, p. 192).

 

No mesmo sentido, vem julgando esta Corte, no que tange às verbas pagas aos empregados a título de comissões

sobre vendas, porquanto possuem natureza remuneratória. 

Trago à colação os seguintes julgados: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. HORAS EXTRAS.

ADICIONAL NOTURNO. COMISSÕES. FÉRIAS. 1/3 DE FÉRIAS. GRATIFICAÇÃO.

1. A incidência da contribuição previdenciária sobre ajudas de custo, prêmios, presentes e gratificações depende

da habitualidade com que essas verbas são pagas. Se forem habituais, integram a remuneração e sobre elas recai

a contribuição. Não havendo como afastar itu oculi as condições que determinam a incidência da contribuição,

não é possível suspender liminarmente sua exigibilidade.

2. As prestações pagas aos empregados a título de salário, comissões sobre vendas, abonos salariais,

gratificações, adicionais noturno, horas extras, 13º salário e repouso semanal remunerado, possuem cunho

remuneratório (e não indenizatório), estando sujeitas à incidência de contribuição previdenciária.

3. A Primeira Turma do STJ acolheu, por unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua

jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para declarar que a contribuição previdenciária incide sobre a

remuneração de férias, mas não sobre o terço constitucional, posição que já vinha sendo aplicada pela Turma

Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais.

4. A contribuição incide normalmente sobre os valores correspondentes às férias gozadas pelos empregados,

tendo em vista a natureza remuneratória desta verba, que é considerada para fins de aposentadoria,

diferentemente do que ocorre com o adicional de um terço.

5. Agravos a que se nega provimento."
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AI n. 2010.03.00.009528-2, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 03.08.2010, e-

DJF3 Judicial 1 de 12.08.2010, p. 247)(destaques meus).

 

"AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO PROCESSUAL CIVIL - ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE, DE INSALUBRIDADE, DE TRABALHO NOTURNO, DE FÉRIAS E POR HORAS

EXTRAORDINÁRIAS - NATUREZA REMUNERATÓRIA.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla

discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por

esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que o adicional de periculosidade,

de insalubridade, de trabalho noturno, de férias e por horas extraordinárias, constituem verbas de natureza

salarial, já que configuram contraprestação legalmente imposta ao empregador em razão dos serviços que lhe

presta o empregado por conta do contrato de trabalho, não havendo a necessidade de coincidência temporal

entre a percepção dos valores e o período trabalhado. Assim, integram o salário-de-contribuição para fins de

incidência da exação prevista no art. 22, I, da Lei nº 8.212/91.

III - Também é o caso das gorjetas, ajudas de custo pagas com habitualidade, diárias de viagens em valor

excedente a 50% (cinqüenta por cento) da remuneração do empregado, e das comissões, verbas essas que

possuem natureza salarial. Precedentes do STJ.

IV - Quanto aos prêmios e abonos, a decisão recorrida andou bem ao considerar que a aferição de sua natureza

depende das peculiaridades do caso concreto, não bastando, para afastar a incidência de contribuição

previdenciária, a mera alegação genérica de que possuem natureza indenizatória. Precedentes da 2ª Turma deste

TRF da 3ª Região.

V - Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC n. 0038014-62.2003.4.03.6100, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, j. 28.08.2012,

e-DJF3 Judicial 1 de 06.09.2012)(destaques meus).

 

O c. STJ já pacificou entendimento no julgamento do REsp n. 1.230.957-RS, submetido ao regime previsto no art.

543-C, do Código de Processo Civil, no sentido que a verba relativa ao salário maternidade tem natureza

remuneratória, incidindo, portanto, contribuição previdenciária, bem como as verbas referentes aos primeiros

quinze dias que antecedem o auxílio-doença tem caráter indenizatório, razão pela qual não incide contribuição

previdenciária, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97).

Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento das

Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço

de férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas".
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1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei

6.136/74) não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social

tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade,

idade avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de

quem dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento

da segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício

previdenciário, não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou

compensatória, ou seja, em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício

previdenciário correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra

razão que, atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é

considerado salário de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade, no Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal.

Sem embargo das posições em sentido contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da

contribuição previdenciária sobre o salário maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em

seus termos, assegura a igualdade entre homens e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da

CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

No que se refere ao salário maternidade, por opção do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus

referente ao pagamento dos salários, durante o período de afastamento, constitui incentivo suficiente para

assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é dado ao Poder Judiciário, a título de

interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política protetiva mais ampla e, desse modo,

desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária incidente sobre o salário

maternidade, quando não foi esta a política legislativa.

A incidência de contribuição previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência

deste Tribunal, sendo oportuna a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp 641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp

803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008;

REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª

Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro

Meira, DJe de 21.10.2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 15.9.2011; AgRg no REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.

O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT).

Ao contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja,

não se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade

deve ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam

a incidência de contribuição previdenciária.

A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo indeterminado, a parte que, sem justo

motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com a devida antecedência. Não

concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos salários correspondentes ao

prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço (art. 487, § 1º, da CLT).

Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio indenizado, visa a reparar o

dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual com a antecedência

mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011). Dessarte, não há

como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por não retribuir o

trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período que lhe

corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por ser

ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em
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relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011).

A corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as

lições de Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro Nascimento.

Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010; REsp

1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves,

DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, §

3º, da Lei 8.213/91 com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento

por motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência

da exação, que exige verba de natureza remuneratória.

Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no

REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel.

Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente

às férias gozadas.

Recurso especial da Fazenda Nacional não provido.

Acórdão sujeito ao regime previsto no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ."

(REsp 1230957/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014,

DJe 18/03/2014)

 

Cumpre ressaltar que a discussão limita-se, na verdade, ao valor pago pelo empregador relativo aos primeiros

quinze dias consecutivos de afastamento do empregado, por motivo de doença, que antecedem à concessão do

auxílio-doença, inclusive o decorrente de acidente do trabalho, nos termos dos arts. 60, § 3º e 61, da Lei n.

8.212/91.

Isso porque, na hipótese de segurado empregado, a partir do 16º (décimo sexto) dia do afastamento será devido o

auxílio-doença, nos moldes previstos no caput do art. 60 da referida lei. 

Por outro lado, o auxílio-acidente, de natureza indenizatória, será concedido ao segurado que, após a consolidação

das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultem sequelas que impliquem redução permanente da

capacidade laborativa, a teor do art. 86, da mencionada lei, salientando-se, ainda, que a concessão de tal benefício

dar-se-á a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença previdenciário ou acidentário (§ 2º do referido

artigo).

Encerrado o exame da questão de fundo, no que tange à compensação, dispõe o art. 170 do Código Tributário

Nacional que tal instituto deve observar as disposições legais, as quais, em matéria de contribuição previdenciária

somente se mostra possível entre tributos da mesma espécie.

Isso porque a Lei n. 8.383/91, em seu art. 66, § 1º, pela primeira vez autorizou a compensação entre tributos e

contribuições, inclusive previdenciárias, desde que da mesma espécie.

Na sequência, o art. 74, da Lei n. 9.430/96, passou a permitir a compensação entre tributos de espécies diferentes,

desde que submetidos à administração da Secretaria da Receita Federal e por esta devidamente autorizada.

Com efeito, tal dispositivo teve a sua redação alterada pela Lei n. 10.637/02 para dispensar a mencionada

autorização.

Assim, percebe-se que, em relação às contribuições previdenciárias, não há previsão legal para a compensação

entre tributos de espécies diversas, nem mesmo com o advento da Lei n. 11.457/07, a qual unificou as atribuições

da Secretaria da Receita Federal, bem como de tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança e recolhimento das

contribuições sociais na Secretaria da Receita Federal do Brasil, uma vez que a própria lei, em seu art. 26,

parágrafo único, vedou a aplicação do mencionado art. 74 da Lei n. 9.430/96.

Nesse contexto, foi editada a Instrução Normativa RFB n. 900, de 31 de dezembro de 2008, regulamentando a
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aludida vedação trazida pela Lei n. 11.457/07, não se podendo cogitar da alegada ilegalidade, porquanto observa

as limitações contidas na própria lei.

Neste sentido, registro o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS

PREVIDENCIÁRIOS CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI

11.457/2007. VEDAÇÃO EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. 1. Inviável discutir, em

Recurso Especial, ofensa a dispositivos constitucionais, porquanto seu exame é de competência exclusiva do

Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, da CF. 2. A compensação tributária depende de

previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao

tempo do ajuizamento da demanda. 3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei

10.637/02, autoriza a compensação de créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições

"administrados pela Secretaria da Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários

sob o pálio daquele órgão, com débitos previdenciários, de competência do INSS. 4. A Lei 11.457/2007 criou a

Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de arrecadação federais. Transferiu-se

para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas no art. 11 da Lei 8.212/91, assim

como as instituídas a título de substituição. 5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o

art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja,

vedou a compensação entre créditos de tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos

de natureza previdenciária, até então de responsabilidade do INSS. 6. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido".

(STJ - 2ª Turma, REsp 1235348, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 02/05/2011)

 

No tocante às limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n. 9.032/95 e n.

9.129/95, tratando-se de opção do contribuinte pela compensação o regramento legal a ser observado deve ser

aquele vigente no momento do ajuizamento da ação, consoante o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, em julgamento na sistemática de recurso representativo de controvérsia, conforme ementa a seguir

transcrita:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI

9.430/96. LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA.

LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART.

170-A DO CTN. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA

CONDENAÇÃO. MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66). 

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta
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limitação.

7. Em conseqüência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos. 

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial."

9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação

tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser

a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento,

viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à

compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que

atendidos os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

10. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 19/12/2005, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS E COFINS com parcelas vencidas e vincendas de quaisquer tributos

e/ou contribuições federais.

11. À época do ajuizamento da demanda, vigia a Lei 9.430/96, com as alterações levadas a efeito pela Lei

10.637/02, sendo admitida a compensação, sponte propria, entre quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações.

(...)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da

recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do

CPC e da Resolução STJ 08/2008".

(REsp n. 1137738/SP, Rel. Min. Luiz Fux, j. 09.12.09, DJ 01.02.2010).

 

 

Assim devem ser observadas as limitações previstas no art. 89 da Lei n. 8.212/91 durante a vigência das Leis n.

9.032/95 e n. 9.129/95, tendo-se como parâmetro a data do ajuizamento da ação.

De tal maneira, na vigência da Lei n. 9.032/95 (a partir de 29.04.95), havia a limitação de 25% (vinte e cinco por

cento) para a compensação em cada competência, passando a ser de 30% (trinta por cento) após o advento da Lei

n. 9.129/95 (a partir de 21.11.95) até a publicação da Medida Provisória n. 449/2008 (04.12.08), momento no qual

o dispositivo em questão foi revogado.

Ressalte-se que, mesmo na hipótese de recolhimento de contribuição posteriormente considerada inconstitucional,

tais limitações devem ser observadas, porquanto a compensação segue o regramento legal, contrariamente ao que

ocorre na hipótese de repetição, a qual se sujeita somente à limitação própria do regime de precatórios. Cumpre

ressaltar que tais limitações relacionadas à compensação não foram declaradas inconstitucionais.

É este o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEI N. 9.129/95. LEGALIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VENCIDA A FAZENDA PÚBLICA. BASE DE CÁLCULO. VALOR DA

CAUSA. POSSIBILIDADE.

1. Inexiste violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão

deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso.

2. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 796.064/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, consolidou o entendimento segundo

o qual os limites à compensação tributária, introduzidos pelas Leis n. 9.032/95 e 9.129/95, que, sucessivamente,

alteraram o disposto no art. 89, § 3º, da Lei n. 8.212/91, são de observância obrigatória pelo Poder Judiciário,

enquanto não declarados inconstitucionais os aludidos diplomas normativos (em sede de controle difuso ou

concentrado), uma vez que a norma jurídica, enquanto não regularmente expurgada do ordenamento, nele

permanece válida, razão pela qual a compensação do indébito tributário, ainda que decorrente da declaração de

inconstitucionalidade da exação, submete-se às limitações erigidas pelos diplomas legais que regem a referida

modalidade extintiva do crédito tributário.

3. Hipótese em que a presente ação foi ajuizada antes da alteração introduzida pela Medida Provisória n.

449/2008. Logo, na compensação deve ser respeitado o limite de 30% (trinta por cento) estabelecido no art. 89, §
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3º, da Lei n. 8.212/9.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, nas causas em que vencida a Fazenda Pública, a verba honorária pode

ser fixada sobre o valor da condenação, da causa ou mesmo um valor fixo, porquanto esse dispositivo processual

não faz qualquer referência quanto a base de cálculo. Precedentes.

5. Em questão de ordem suscitada pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no REsp 1.025.220/RS, a

Primeira Seção entendeu que deve ser aplicada a multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC nos casos em que a

parte insurge-se quanto ao mérito de questão decidida em julgado submetido à sistemática do art. 543-C do CPC.

Agravo regimental improvido com aplicação de multa, nos termos do art. 557, § 2º do CPC.

(AGResp n. 1346695, Rel. Min. Humberto Martins, j. 04.04.13, DJE 15.04.13, grifos meus).

 

Com efeito, no presente caso, a demanda foi ajuizada em 26.05.2011, não se submetendo às limitações trazidas

pelas Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95.

Por fim, aplica-se ao caso o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, introduzido pela Lei

Complementar n. 104, de 10 de janeiro de 2001, que estabelece ser vedada a compensação "mediante o

aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da

respectiva decisão judicial", porquanto a ação foi ajuizada em 26.05.2011, posteriormente, portanto, à vigência da

referida lei.

Nesse sentido é a orientação firmada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Recursos

Especiais ns. 1.164.452/MG e 1.167.039/DF, submetidos ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-

C, do Código de Processo Civil:

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. LEI APLICÁVEL. VEDAÇÃO

DO ART. 170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE A DEMANDA ANTERIOR À LC 104/2001.

1. A lei que regula a compensação tributária é a vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte. Precedentes.

2. Em se tratando de compensação de crédito objeto de controvérsia judicial, é vedada a sua realização "antes do

trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", conforme prevê o art. 170-A do CTN, vedação que, todavia,

não se aplica a ações judiciais propostas em data anterior à vigência desse dispositivo, introduzido pela LC

104/2001. Precedentes.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08."

(1ª Seção, REsp 1.164.452/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.2010, DJe 02.09.10)

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE A HIPÓTESES DE INCONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO RECOLHIDO.

1. Nos termos do art. 170-A do CTN, "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de

contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial", vedação

que se aplica inclusive às hipóteses de reconhecida inconstitucionalidade do tributo indevidamente recolhido.

2. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08".

(1ª Seção, REsp n. 1.167.039/DF, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 25.08.10, DJe 02.09.10).

 

 

No tocante aos juros moratórios, com a edição da Lei n. 9.250/95, houve, pela primeira vez, a previsão legal

acerca de sua incidência na compensação de natureza tributária.

Assim, até o advento da mencionada lei, não havia que se falar em mora da União, porquanto a compensação era

compreendida como uma faculdade conferida ao contribuinte.

A Lei n. 9.250/95, de 26 de dezembro de 1995, ao alterar a legislação do Imposto sobre a Renda das Pessoas

Físicas e dar outras providências, dispôs, em seu art. 39 que "a partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou

restituição será acrescida de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

- SELIC - para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a

maior até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo

efetuada".

Portanto, os valores objeto de compensação serão acrescidos de juros moratórios pela taxa SELIC, nos moldes do

mencionado art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95, afastada a aplicação de qualquer outro índice a esse título (art. 161, §

1º, do Código Tributário Nacional).

Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da União, dou parcial provimento à apelação da Impetrante, para determinar que a compensação

dos valores indevidamente recolhidos a título de contribuição previdenciária deverá ser efetuada sem as limitações

trazidas pelas Leis n. 9.032/95 e n. 9.129/95, bem como dou parcial provimento à remessa oficial, para

determinar seja a referida compensação efetuada entre tributos da mesma espécie, a teor do art. 26, da Lei n.
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11.457/07 e da IN SRF n. 900/08, vedada a aplicação do art. 74, da Lei n. 9.430/96, consoante a fundamentação

exposta, mantendo, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011867-91.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 1122/1124: Manifeste-se a parte apelada, no prazo de 10 (dez) dias, especialmente quanto à informação de

que o depósito judicial em comento está suspendendo a exigibilidade de créditos diversos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30955/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007308-93.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

2006.61.00.011867-1/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SOUZA CRUZ S/A e filia(l)(is)

: SOUZA CRUZ S/A filial

ADVOGADO : RJ074802 ANA TERESA PALHARES BASILIO e outro

No. ORIG. : 00118679120064036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.09.007308-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada DENISE AVELAR

APELANTE : MAKS WEISER

ADVOGADO : SP286972 DIEGO EUFLAUZINO GOULARTE e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00073089320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de Maks Weiser pela prática do crime

previsto no artigo 337-A, incisos I e III, c.c. com o artigo 71, ambos do Código Penal.

Narra a denúncia que Maks Weiser, na qualidade de diretor presidente com poderes de decisão e no efetivo

exercício da administração da pessoa jurídica Weiser Veículos S/A, agindo de forma livre e consciente, no

período de 29.07.2001 a 26.01.2005, suprimiu e reduziu contribuições sociais e previdenciárias devidas e

acessórios, ao omitir nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à

Previdência Social (GFIPs) e na Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) de seu empregado Alcides

Gonçalves o vínculo empregatício com ele mantido e as remunerações pagas no período. Tal irregularidade foi

reconhecida em sentença prolatada na reclamação trabalhista n. 01506-2005-012-15-00-7 (fls. 124/126).

A denúncia foi recebida em 16.12.2011 (fl. 132).

Em sentença publicada em 06.05.2013 (fl. 213), o MM. Juízo a quo julgou procedente a pretensão punitiva para

condenar o réu Maks Weiser como incurso no artigo 337-A, I e III, na forma do artigo 71 do Código Penal, à pena

privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão a ser cumprida em regime aberto e 13 (treze)

dias-multa, cada dia-multa fixado em 1/10 (um décimo) do valor do salário mínimo vigente na data da ocorrência

dos delitos. Substituiu a pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação

pecuniária a entidade de cunho reconhecidamente social no valor de 05 (cinco) salários mínimos vigentes à época

dos fatos a ser atualizado e prestação de serviços à comunidade pelo prazo da condenação, à razão de uma hora de

tarefa por dia de pena (fls. 210/212).

A acusação não interpôs recurso de apelação (fl. 214).

O réu interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, arguindo, preliminarmente, inépcia da denúncia, ante a

ausência de Certidão de Dívida Ativa, única prova apta a comprovar a materialidade do delito, e a ocorrência da

prescrição da pretensão punitiva. No mérito, requer a reforma da sentença, a fim de que seja absolvido, porquanto

não restou comprovada a autoria (fls. 224/229).

Com contrarrazões (fls. 231/237), subiram os autos a esta Corte.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação, a fim de que seja

decretada a extinção da punibilidade de Maks Weiser, pela ocorrência da prescrição retroativa (fls. 239/242).

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, rejeito a preliminar de inépcia da denúncia, ante a ausência de Certidão de Dívida Ativa, porquanto a

sentença trabalhista proferida em 08.10.2007 nos autos do Processo n. 01506-2005.012.15.00-7, que condenou o

réu ao pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias ao reclamante (fls. 28/43), constituiu o

crédito tributário.

Nesse sentido, o entendimento desta Corte:

 

"PENAL. CRIME DE SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS. CÓDIGO PENAL, ARTIGO

337-A. VÍNCULO LABORAL RECONHECIDO EM SENTENÇA TRABALHISTA. TÍTULO JUDICIAL QUE

SUPRE O LANÇAMENTO FISCAL, MAS NÃO PRODUZ COISA JULGADA NA ESFERA CRIMINAL.

INSUFICIÊNCIA DA PROVA. ABSOLVIÇÃO. 1. Para os fins do que enuncia a Súmula Vinculante n.º 24, do

Supremo Tribunal Federal, a sentença trabalhista que reconhece vínculo laboral e constitui título à cobrança

das contribuições previdenciárias respectivas supre o lançamento fiscal. 2. A sentença trabalhista não produz

coisa julgada na esfera criminal, cabendo à acusação o ônus de provar, no processo penal, os fatos descritos na

denúncia. 3. No caso presente, a condenação trabalhista fundou-se na revelia da empresa reclamada e, portanto,

baseou-se em presunção de veracidade dos fatos. Ninguém pode ser criminalmente condenado com base em

presunção, de sorte que, à míngua de provas seguras no processo penal, o réu deve ser absolvido. 4. Apelação

provida."

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, ACR 0010904-

36.2004.4.03.6106/SP, julgado em 28.08.2012, e-DJF3 Judicial de 06.09.2012). Os grifos não estão no original

 

Passo à análise do mérito.

Deve ser acolhido o pleito de reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal.

A denúncia foi recebida em 16.12.2011.

A sentença foi publicada em 06.05.2013 e a acusação não interpôs recurso de apelação.

Com o trânsito em julgado para a acusação, o cálculo do prazo prescricional regula-se pela pena fixada na

sentença, nos termos do artigo 110, parágrafos 1º e 2º (redação anterior à Lei n. 12.234/2010), do Código Penal.

Maks Weiser foi condenado à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão.

Contudo, a pena-base foi fixada em 02 (dois) anos de reclusão, aumentada de 1/3 (um terço), em razão da

continuidade delitiva, nos termos do artigo 71 do Código Penal.

Dispõe a Súmula n. 497 do Supremo Tribunal Federal, que o acréscimo resultante da continuidade delitiva não

deve ser considerado no cômputo do prazo prescricional:
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"Quando se tratar de crime continuado, a prescrição regula-se pela pena imposta na sentença, não se

computando o acréscimo decorrente da continuação."

 

Outrossim, o réu, nascido em 24.03.1931, era maior de 70 (setenta) anos na data da sentença.

Portanto, o prazo prescricional correspondente a 04 (quatro) anos, consoante o disposto no artigo 109, V, do

Código Penal, deve ser reduzido de metade, nos termos do artigo 115 do aludido diploma legal.

Desse modo, constatado o transcurso de mais de 02 (dois) anos entre a data do trânsito em julgado da sentença

trabalhista (09.06.2008 - fl. 113) e o recebimento da denúncia (16.12.2011), há que se reconhecer a prescrição da

pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa (artigos 109, V e 110, parágrafos 1º e 2º, na redação anterior à

Lei n. 12.234/2010, do Código Penal), restando prejudicada a análise dos demais argumentos aduzidos no recurso

de apelação.

Diante do exposto, REJEITO A PRELIMINAR ARGUIDA E, NO MÉRITO, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO para reconhecer a prescrição da pretensão punitiva e DECLARO EXTINTA

A PUNIBILIDADE de Maks Weiser, nos termos do artigo 107, IV, c.c. os artigos 109, V e 115, todos do Código

Penal, c.c o artigo 61 do Código de Processo Penal.

Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DENISE AVELAR

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30994/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031133-55.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em razão da extinção da execução originária, e do julgamento, nesta data, da apelação interposta contra a referida

sentença, tenho por prejudicado o recurso pela perda de objeto.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Traslade-se cópia desta decisão para os autos da AC 0008703-33.2011.4.03.6104.

Intimem-se. Comunique-se. Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem, observadas as

formalidades legais.

 

2011.03.00.031133-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

AGRAVADO(A) : LUIGI VEICULOS LTDA e outros

: LUIGI FERNANDES NICASTRO

: HENRIQUE FERNANDES NICASTRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00087033320114036104 4 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30976/2014 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0011256-27.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

Desistência

Fls. 746/747: homologo o pedido de desistência formulado pelo impetrante.

 

Publique-se e intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0016086-36.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.011256-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : FERNANDO BOBERG

PACIENTE : MARCOS CARDOSO reu preso

ADVOGADO : PR028212 FERNANDO BOBERG

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

INVESTIGADO : MARCOS ROBERTO RIBEIRO

: ANDERSON EDUARDO SOARES DOS SANTOS

: GERALDO BEZERRA

: ADEMILSON DA SILVA

: JOSE CHAVES DE SOUZA NETO

No. ORIG. : 00026058220134036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

2014.03.00.016086-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

: FABIO RICARDO MENDES FIGUEIREDO

PACIENTE : CARLOS ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : SP060159 FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

CO-REU : JORGE RAFAAT TOUMANI
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DECISÃO

Descrição fática: trata-se de habeas corpus com pedido liminar, impetrado em 27 de junho de 2014 em favor de

Carlos Roberto da Silva, em face de alegado constrangimento ilegal cometido pelo MM. Juiz Federal da 3ª Vara

Federal de Campo Grande/MS.

 

Consta da impetração que, em 03 de julho de 2003, o Ministério Público Federal ofereceu denúncia em face do

paciente perante a 1ª Vara Federal de Dourados/MS, pelo suposto cometimento de crimes conforme o art. 1º,

inciso I, da Lei nº 8.137/90, por cinco vezes, e art. 1º, § 1º, inciso II, da Lei n.º 9.613/98 (denúncia recebida em 11

de julho de 2003; Ação Penal n.º 2003.60.02.001263-9; fls. 22/24).

 

Posteriormente, em 01 de junho de 2004, em razão da criação de Vara Federal em Ponta Porã/MS e por força do

Provimento n.º 233 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região/SP, a MM. Juíza Federal Substituta da 1ª Vara

Federal de Dourados/MS determinou redistribuição dos autos à recém-criada 1ª Vara Federal da 5ª Subseção

Judiciária de Ponta Porã/MS (fls. 25).

 

Recebidos os autos pela 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, apresentou o Ministério Público Federal aditamento à

denúncia em face do paciente, para a inclusão de novos fatos típicos, imputando a ele e a Nélio Alves de Oliveira

as condutas previstas nos artigos 12, caput, e 14, da Lei n.º 6.368/76, na forma da Lei n.º 8.072/90 (fls. 26/33). O

aditamento foi recebido em 30 de julho de 2004 (fls. 34/41).

 

 

Posteriormente, ofereceu o Ministério Público Federal perante a 1ª Vara Federal de Ponta Porã/MS nova denúncia

em face do paciente e outros (Jorge Rafaat Toumani, Luiz Carlos da Rocha, William Miguel Herrera Garcia,

Jesus Humberto Garcia e José Carlos da Silva, "Carlinhos Jacaré", Joseph Rafaat Toumani, Orlando da Silva

Fernandes, Nélio Alves de Oliveira, Eduardo Charbel, Vandeir da Silva Domingos e Ronaldo Adriano Cardoso

de Oliveira), imputando-lhe, especificamente, a prática dos crimes tipificados nos artigos 12, caput, por quatro

vezes, 13 e 14, com a causa de aumento prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76, em concurso material,

conforme a Lei n.º 8.072/90 c. c. o art. 29 do Código Penal. Na mesma ocasião, em virtude de conexão e

continência, requereu o Parquet a avocação pelo Juízo Federal de Ponta Porã/MS dos autos n.º 03/2002 e 02/2002

que tramitavam perante o Juízo Estadual de Lucas do Rio Verde/MT, em que figuravam como réus Eduardo

Charbel, José Carlos da Silva e "Carlinhos Jacaré", e dos autos n.º 019.00.004207-0, que tramitava na Justiça

Estadual, na Comarca de Ponta Porã/MS, cujos réus eram Jorge Rafaat Toumani e Joseph Rafaat Toumani, bem

como a ratificação das denúncias apresentadas nestes feitos (fls. 43/110).

 

Em 31 de março de 2005, o MM. Juiz Federal recebeu a ratificação e o aditamento referentes às denúncias

oferecidas nos processos n.º 2003.60.02.001263-9, 2005.60.05.000098-3, 2005.60.05.000056-9,

2004.60.05.001341-9 (oriundos de São José do Rio Preto/SP, Lucas do Rio Verde/MT e Ponta Porã/MS),

imputando ao paciente e a outros (Jorge Rafaat Toumani, Luiz Carlos da Rocha, William Miguel Herrera Garcia,

Jesus Humberto Garcia, José Carlos da Silva, Carlinhos Jacaré, Joseph Rafaat Toumani, Orlando da Silva

Fernandes, Nélio Alves de Oliveira, Eduardo Charbel, Vandeir da Silva Domingos e Ronaldo Adriano Cardoso

de Oliveira), os delitos tipificados nos artigos 12, caput, por quatro vezes, 13 e 14, com a causa de aumento

prevista no art. 18, inciso I, da Lei n.º 6.368/76 (fls. 111/160).

 

Mais tarde, impetrou-se habeas corpus em favor do paciente neste e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob

: LUIZ CARLOS DA ROCHA

: WILLIAM MIGUEL HERRERA GARCIA

: JESUS HUMBERTO GARCIA

: JOSE CARLOS DA SILVA

: JOSEPH RAFAAT TOUMANI

: ORLANDO DA SILVA FERNANDES

: NELIO ALVES DE OLIVEIRA

: EDUARDO CHARBEL

: VANDEIR DA SILVA DOMINGOS

: RONALDO ADRIANO CARDOSO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00012637920034036002 3 Vr CAMPO GRANDE/MS
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a alegação de que Carlos Roberto da Silva sofreria constrangimento ilegal ante o indeferimento pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara Federal de Campo Grande/MS de pedido de realização de nova perícia na aeronave

identificada pela sigla PT-WFO, registrada em seu nome, em qual teriam sido encontrados vestígios de substância

entorpecente (maconha), que caracterizariam a materialidade do delito de tráfico de drogas descrito na denúncia

referente aos autos n.º 2003.60.02.0012639. Alegou-se, ainda, que o processo seria nulo, nos termos do artigo 564,

inciso III, alínea "b", do Código de Processo Penal, assim como a denúncia seria inepta, conforme os artigos 41 e

43 deste diploma legal (HC n.º 2008.03.00.034886-4).

 

Em sessão de julgamento realizada em 23 de abril de 2009, a colenda Segunda Turma, por maioria, conheceu da

impetração e, no mérito, por unanimidade, denegou a ordem (fls. 161/167).

 

Diante da decisão desfavorável, impetrou-se habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça, reiterando-se o

pedido de realização de nova perícia e os argumentos de nulidade processual.

 

A colenda Quinta Turma do Tribunal Superior, em sessão de julgamento realizada em 1º de setembro de 2011,

houve por bem, por unanimidade, deferir o pedido de juntada do exame pericial e, por maioria, conceder habeas

corpus de ofício (fls. 168/176).

 

O v. acórdão foi ementado nos seguintes termos:

 

HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA, LAVAGEM DE DINHEIRO, TRÁFICO E

ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. CONDENAÇÃO. AUSÊNCIA DE LAUDO TOXICOLÓGICO.

MATERIALIDADE DELITIVA NÃO COMPROVADA QUANTO AOS DELITOS DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO

PARA O TRÁFICO. NULIDADE ABSOLUTA. DEMAIS DELITOS. DISPENSABILIDADE.

1. A feitura e juntada aos autos do laudo toxicológico é indispensável para a comprovação da materialidade do

delito de tráfico de drogas. Ao se constatar a ausência do laudo pericial da substância entorpecente, o processo

deve ser anulado para que seja procedida à realização dos respectivos exames periciais e a devida intimação das

partes. Precedentes.

2. O laudo de constatação provisório é suficiente para a lavratura do auto de prisão em flagrante e da oferta de

denúncia, entretanto, não supre a ausência do laudo definitivo - cuja ausência gera nulidade absoluta, pois que

afeta o interesse público e diz respeito à própria prestação jurisdicional. Precedentes desta Corte.

3. No caso, verifica-se que o Paciente está sendo processado pelo delito de tráfico de drogas sem a realização

sequer do laudo de constatação provisório, somente tendo sido realizado o exame da aeronave onde os resquícios

da droga teriam sido encontrados, restando evidenciado, assim, o constrangimento ilegal.

4. Vencida a Relatora, que entendia que se mostrava dispensável o laudo toxicológico quanto aos demais crimes

imputados ao Paciente, na medida em que não constituem delitos que deixam vestígio.

Entendimento majoritário prevalente: uma vez anulado o aditamento à denúncia relativamente ao delito de

tráfico por ausência materialidade, a anulação deve ser estendida ao crime de associação.

5. Habeas corpus parcialmente concedido para, quanto aos delitos de tráfico e associação para o tráfico de

drogas, declarar a nulidade da denúncia e subsequente aditamento.

(HC 139.231/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 01/09/2011, DJe 17/11/2011)

 

Consta dos autos, ainda, o ajuizamento de reclamação conforme o art. 105, inciso I, alínea "f", da Constituição

Federal, alegando-se ao Superior Tribunal de Justiça o descumprimento da referida decisão proferida pela Quinta

Turma pela MM. Juíza de primeiro grau. Afirmou-se que, declarada nula a denúncia, deveria a MM. Juíza ter

invalidado a acusação relativa aos crimes de tráfico e de associação para o tráfico de drogas, assim como o

aditamento, não podendo o Ministério Público Federal sequer requerer a absolvição do paciente em sede de

alegações finais (conquanto o processo criminal já se encontrava nesta fase ao ser proferida a decisão de anulação

proferida pelo Superior Tribunal de Justiça do habeas corpus supra citado).

 

Em sessão de julgamento ocorrida em 26 de março de 2014, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça

julgou improcedente a reclamação, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora Laurita Vaz (fls. 177/197).

 

A ementa do julgado está lavrada nos termos a seguir:

 

RECLAMAÇÃO CONSTITUCIONAL. GARANTIA DA AUTORIDADE DE DECISÃO PROFERIDA POR ESTE

SUPERIOR TRIBUNAL, NA QUAL SE DETERMINOU O TRANCAMENTO RELATIVAMENTE AOS CRIMES
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DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO DE DROGAS. ALEGAÇÃO DE OFENSA COMETIDA PELO

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO QUE OFICIA PERANTE O JUÍZO PROCESSANTE. NÃO

OCORRÊNCIA. TRAMITAÇÃO QUE NÃO MAIS SE REFERE AOS DELITOS ACIMA MENCIONADOS, MAS

TÃO SOMENTE AOS OUTROS CRIMES CUJO PROCESSAMENTO NÃO FOI SUSPENSO POR ESTA CORTE.

REQUERIMENTO DO PARQUET DE ABSOLVIÇÃO DOS CRIMES DE TRÁFICO E ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO. DESINFLUÊNCIA. ACUSAÇÕES JÁ INVALIDADAS POR ESTE STJ. AUSÊNCIA DE QUALQUER

POSTERIOR MANIFESTAÇÃO DO JUÍZO PROCESSANTE REFERENTE AO QUE DECIDIDO NO HC

139.231/MS, REL. MIN. LAURITA VAZ. IMPOSSIBILIDADE DE SE VEICULAR, NO REMÉDIO

CONSTITUCIONAL DA RECLAMAÇÃO, PRETENSÃO ALHEIA AO QUE SE DECIDIU NO ATO

JURISDICIONAL CUJA AUTORIDADE, ALEGADAMENTE, FOI OFENDIDA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

1. Não ofende a autoridade de decisão emanada deste Superior Tribunal o pedido de absolvição formulado pelo

Parquet referente a acusações já invalidadas por esta Corte, mormente porque, conforme documentação

constante nos autos, nem sequer ocorreu qualquer manifestação judicial acerca de tal pleito. Há, em verdade,

tramitação somente com relação aos crime cuja suspensão não foi determinada pelo STJ.

2. De qualquer forma, requerer absolvição relativamente aos delitos cujo processamento foi suspenso não

contraria a decisão desta Corte; ao contrário, a corrobora, pois evidencia que o Ministério Público nem

promoveu novas diligências que eventualmente dessem robustez probatória para validar o oferecimento de nova

acusação.

3. Não é cabível, no remédio constitucional da reclamação, veicular pretensão alheia ao que se decidiu no ato

jurisdicional alegadamente ofendido, pois referida via processual é destinada unicamente à preservação da

competência e garantia da autoridade das decisões deste Superior Tribunal de Justiça (Constituição da

República, art. 105, inciso II, alínea f), não se qualificando "como sucedâneo recursal" nem como "instrumento

viabilizador do reexame do conteúdo do ato reclamado" (STF, Rcl 6534-AgR/MA, Rel. Min. CELSO DE MELLO,

TRIBUNAL PLENO, DJe de 16/10/2008). Em suma, na reclamação constitucional não pode ser deferido nada

além do provimento que se deliberou no ato jurisdicional que se aduz desrespeitado.

4. Pedido improcedente.

(Rcl 8045/MS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 26/03/2014, DJe 03/04/2014)

 

O MM. Juiz Federal da 3ª Vara Federal Criminal de Campo Grande/MS proferiu sentença em 30 de abril de 2014,

cuja parte dispositiva relativa ao paciente está redigida da seguinte maneira (fls. 198/977; 963/964 e 970/971):

 

[...] A) ABSOLVIÇÕES: [...] 1.6) Carlos Roberto da Silva. Com base no art. 386, V, do Código de Processo

Penal, fica absolvido das imputações dos arts. 12, 13 e 14, c/c o artigo 18, I, da Lei n.º 6.368/76, relativamente ao

processo 2005.60.05.000098-3. Com base no art. 386, III, do CPP, fica absolvido da imputação relativo à Lei n.º

8.137/90. Em relação ao tráfico de maconha (2003.60.02.001263-9), o STJ, no pertinente a esse delito, anulou a

denúncia e os aditamentos [...]. B) CONDENAÇÕES: [...] 4) Carlos Roberto da Silva. Levando em conta o

disposto no art. 59 do Código Penal (item 12.16), condeno-o como segue: 4.1) Artigo 12, caput, da Lei n.º

6.368/76. Em relação ao processo n.º 0000056-65.2005.403.6005 (488 Kg), fixo a pena-base em 04 (quatro) anos

de reclusão. Não há circunstância atenuante ou agravante. Não há causa de diminuição. Com base no art. 18, I,

da Lei 6.368/76, aumento-a de 01 (um) ano e 08 (oito) meses, tornando-a definitiva em 05 (cinco) anos e 08 (oito)

meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, em estabelecimento penal de segurança

máxima (art. 33, 3º, c/c o art. 59, III, do CP). Com base nos arts. 49 e 60 do Código Penal e 38 da Lei n.º

6.368/76, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 170 dias-multa, no valor individual de R$ 170,00, totalizando

R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais) e incidindo correção monetária a partir desta data; 4.2) Artigo

12, caput, da Lei n.º 6.368/76. Em relação ao processo n.º 2004.60.05.001341-9 (492 Kg), fixo a pena-base em

04 (quatro) anos de reclusão. Não há circunstância atenuante ou agravante. Não há causa de diminuição. Com

base no art. 18, I, da Lei 6.368/76, aumento-a de 01 (um) ano e 08 (oito) meses, tornando-a definitiva em 05

(cinco) anos e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, em estabelecimento

penal de segurança máxima (art. 33, 3º, c/c o art. 59, III, do CP). Com base nos arts. 49 e 60 do Código Penal e

38 da Lei n.º 6.368/76, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 170 dias-multa, no valor individual de R$

170,00, totalizando R$ 28.900,00 (vinte e oito mil e novecentos reais) e incidindo correção monetária a partir

desta data; 4.3) Artigo 14, da Lei n.º 6.368/76, uma só vez. Em relação aos processos n.ºs 0000056-

65.2005.403.6005 (488 Kg) e 2004.60.05.001341-9 (492 Kg), fixo a pena-base em 03 (três) anos e 04 (quatro)

meses de reclusão. Não há circunstância atenuante ou agravante. Não há causa de diminuição. Com base no art.

18, I, da Lei 6.368/76, aumento-a de 01 (um) ano e 04 (quatro) meses, tornando-a definitiva em 04 (quatro) anos

e 08 (oito) meses de reclusão, a ser cumprida inicialmente em regime fechado, em estabelecimento penal de

segurança máxima (art. 33, 3º, c/c o art. 59, III, do CP). Com base nos arts. 49 e 60 do Código Penal e 38 da Lei

n.º 6.368/76, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 160 dias-multa, no valor individual de R$ 170,00,

totalizando R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais) e incidindo correção monetária a partir desta data;

4.4) Artigo 1º, 1º, II, da Lei n.º 9.613/98. Em relação ao processo n.º 2003.60.02.001263-9 (avião PT-WFO), fixo
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a pena-base em 03 (três) anos e 04 (quatro) meses de reclusão. Não há circunstância atenuante ou agravante.

Não há causa de diminuição ou de aumento, tornando-a definitiva nessa quantidade, a ser cumprida inicialmente

em regime fechado, em estabelecimento penal de segurança máxima (art. 33, 3º, c/c o art. 59, III, do CP). Com

base nos arts. 49 e 60 do Código Penal, à vista dos autos, fixo a pena de multa em 160 dias-multa, no valor

individual de R$ 170,00, totalizando R$ 27.200,00 (vinte e sete mil e duzentos reais) e incidindo correção

monetária a partir desta data. TOTAL DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE: 19 anos e 04 meses de

reclusão. TOTAL DAS PENAS DE MULTA: R$ 112.200,00 [...].

 

Impetrante: alega, em suma, que, embora o Superior Tribunal de Justiça tenha julgado na reclamação ajuizada

que o pedido de absolvição formulado pelo Ministério Público Federal, na fase de alegações finais, tenha sido

suficiente para dar cumprimento à ordem emanada, não foi apreciada pelo Tribunal Superior a questão referente

ao desmembramento dos processos reunidos.

 

Afirma que, com a ausência de manifestação sobre o desmembramento, a competência para a análise do assunto é

desta Corte Regional.

 

Sustenta que a sentença condenatória proferida em desfavor do réu é nula, pois não possui qualquer conexão com

os processos avocados dos juízos de São José do Rio Preto/SP, Lucas do Rio Verde/MT e de Ponta Porã/MS.

 

Defende a tese de que o processo criminal está nulo com a decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça,

restando apenas a denúncia formulada pelo Ministério Público em Dourados/MS, que imputava ao paciente crimes

contra a ordem tributária e de lavagem ou ocultação de bens.

 

Aduz que a disjunção dos processos é consequência lógica da anulação do aditamento, segundo a norma do art.

573, § 1º, do Código de Processo Penal.

 

Pleiteia o impetrante, liminarmente, a sustação dos efeitos da r. sentença condenatória, até o julgamento do

presente habeas corpus. No mérito, reclama a concessão da ordem para que sejam anulados todos os atos

processuais que sucederam ao aditamento e à "denúncia unificadora" anulada, desmembrando-se o processo e

retornando os feitos aos juízos de origem.

 

Informações prestadas pela autoridade impetrada às fls. 982/992 dos autos.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

Não vislumbro, ao menos em um juízo de cognição sumária, razão para a concessão da medida liminar requerida.

 

Noto que a decisão proferida pelo colendo Superior Tribunal de Justiça no referido Habeas Corpus n.º

139.231/MS cinge-se à anulação do processo por ausência de prova sobre a materialidade delitiva exclusivamente

em relação à prática dos crimes de tráfico e de associação para o crime de tráfico constantes do primeiro

aditamento, ou seja, da droga apreendida (resquícios) na aeronave Beechcraft, havendo outros elementos

configuradores da conexão, questão que, em princípio, não afeta a competência para a instrução e julgamento dos

feitos.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido liminar.

 

Cientifique-se o Ministério Público Federal, para que ofereça o seu necessário parecer.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0018747-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição fática: trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 30 de julho de 2014, em favor de

Rodrigo Cid Campos Gonçalves, em face de alegado constrangimento ilegal cometido pela MM. Juíza Federal

da 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP, consistente em decisão de manutenção de prisão preventiva, para

asseguração da lei penal, proferida em sentença condenatória.

 

Consta dos autos que o paciente foi denunciado, juntamente a outros nove indivíduos, pela suposta prática dos

delitos dispostos no art. 33, caput, c. c. o art. 40, I, em concurso material com o art. 35, todos da Lei n.º 11.343/06,

2014.03.00.018747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : AHMAD LAKIS NETO

: GABRIELA FONSECA DE LIMA

: WILLIAN RICARDO SOUZA LIMA

: DOUGLAS RODRIGUES DE OLIVEIRA

PACIENTE : RODRIGO CID GONCALVES CAMPOS reu preso

ADVOGADO : SP294971B AHMAD LAKIS NETO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : RENATO FULGENCIO CAMILO

: WELLINGTON CARLOS DE OLIVEIRA

: ALFREDO ORTELLADO

: ALEXSANDRO DE FARIAS

: CLAUDIO ROLIM DE CARVALHO

: MICHELE MARIA DA SILVA

: EBERSON RODRIGUES DA SILVA

: BRUNO ALVES CASTILHO FERNANDES

: EVERTON SILVA DOS SANTOS

: KLEBER DA SILVA RODRIGUES

: EDUARDO ROMANO COSTA

: THIAGO GIBIN DE SOUZA

: IVANILTON MORETI

: JACKSON BATISTA COELHO

: JOAO RAMAO TORALES

: EDMAR ALVES FERREIRA

: JOILSON MACIEL

: MARLON RICARDO DA SILVA DIARTE

: NARCISO MATOSO SCHENAIDER

: HIGINO PRADO DE NORONHA FILHO

: CESAR AUGUSTO RIBAS

: MELCIADES DANIEL BRIZUENA

: RONNIE LOUREIRO DE SANTANA

: ROBSON HOOD PEREIRA LIMA

No. ORIG. : 00072892620124036181 4P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     948/2835



por envolvimento em fatos investigados na chamada Operação Leviatã, deflagrada pela Polícia Federal em

outubro de 2010, referentes ao tráfico de 375,30kg (trezentos e setenta e cinco quilos e trinta gramas) de maconha,

oriunda da República do Paraguai, e associação para o tráfico, no seio de organização criminosa conhecida como

Primeiro Comando da Capital (PCC) (Ação Penal n.º 0007289-26.2012.403.6181).

 

Em 22 de novembro de 2013, a MM. Juíza Federal 4ª Vara Federal Criminal de São Paulo/SP proferiu sentença,

para condenar Rodrigo Cid Campos Gonçalves à pena de 11 (onze) anos e 8 (oito) meses de reclusão, em regime

inicial fechado, e ao pagamento de 1.630 (um mil, seiscentos e trinta) dias-multa, cada dia-multa fixado à razão de

1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, pela prática, em concurso material, dos crimes

previstos nos artigos 33 e 35, c. c. o art. 40, inc. I, da Lei n.º 11.343/06. Nesta oportunidade, a MM. Juíza

sentenciante houve por bem manter a prisão preventiva do paciente, a fim de assegurar a aplicação da lei penal.

 

Alegam os impetrantes, em suma, que a negativa pela autoridade impetrada de permitir ao paciente que apele em

liberdade configura constrangimento ilegal contra a sua liberdade de locomoção.

 

Afirmam que deve estar demonstrado especificamente, com base em elementos concretos, como a liberdade do

paciente poderá impedir a aplicação da lei pena, sob pena de infração ao princípio constitucional da presunção de

inocência.

 

Sustentam a tese de que a decisão judicial carece de fundamentação, infringindo os preceitos dispostos no art. 93,

IX, da Constituição Federal, e 387 do Código de Processo Penal.

 

Requerem, liminarmente, a expedição de alvará de soltura, para que o paciente possa recorrer em liberdade até o

trânsito em julgado da sentença condenatória e, no mérito, a confirmação da medida liminar.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Verifico que a causa de pedir aventada na presente impetração já foi objeto de apreciação pela colenda Segunda

Turma deste e. Tribunal no Habeas Corpus n.º 2014.03.00.003389-0/SP, levado a julgamento em sessão realizada

em 10 de junho de 2014.

 

Naquela ocasião, o órgão colegiado houve por bem denegar a ordem, lavrando a ementa a seguir:

 

PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS E ASSOCIAÇÃO PARA O

TRÁFICO. PRISÃO PREVENTIVA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. APLICAÇÃO DA LEI PENAL.

PACIENTE FORAGIDO. MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. ORDEM DENEGADA.

1. Fundamentação para a custódia cautelar que está adequada e em consonância com o art. 93, IX, da

Constituição Federal, sendo pacífico o entendimento de que "fundamentação sucinta" não se confunde com "falta

de fundamentação". Precedentes do STJ e do STF.

2. Prova da materialidade delitiva e indícios de autoria dos crimes denunciados presentes.

3. Figuras imputadas ao paciente que estatuem penas privativas de liberdade máxima superiores a 4 (quatro)

anos de reclusão (artigos 33, 35 e 40, I, da Lei 11.343/06).

4. Estão presentes evidências concretas a demonstrar risco para a aplicação da lei penal, sendo legítimo concluir

que o paciente, posto em liberdade, não hesitará em encetar fuga, a fim de evitar o cumprimento de eventual

condenação definitiva, porquanto manteve-se foragido por longo decurso de tempo.

5. Presentes os pressupostos e requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal, é incabível a concessão de

liberdade provisória e aplicação de outras medidas cautelares diversas da prisão.

6. Ordem denegada.

 

Não se apresentam no presente writ novos fatos que tenham alterado a decisão proferida pela autoridade

impetrada ou que demonstrem a cessação de risco para a aplicação da lei penal.

 

Ante o exposto, não conheço da impetração.

 

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2903/2014 

 

REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0008983-77.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

1. Junte-se aos autos extrato de movimentação processual do Inquérito Policial nº 0003710-20.2011.403.6112,

impresso do Sistema Informatizado de Feitos da Primeira Instância. 

2. Trata-se de remessa oficial em sede de habeas corpus impetrado em favor de João Francisco Xavier, apontando

coação proveniente do Delegado de Polícia Federal em Presidente Prudente/SP, em razão da impossibilidade de

prévio acesso aos autos do Inquérito Policial nº 0003710-20.2011.403.6112, no qual é investigado, com a

possibilidade de obtenção de cópias, antes que fosse interrogado e indiciado.

O Juízo a quo concedeu parcialmente a ordem para excluir as diligências em curso (fls. 65/74).

Em consulta ao Sistema Informatizado de Feitos da Primeira Instância, verifico que referido Inquérito Policial foi

arquivado em 31/08/2012, após requerimento do Ministério Público Federal.

Ante o exposto, julgo prejudicada a presente remessa oficial, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30973/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030393-24.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.12.008983-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : JOAO FRANCISCO XAVIER

ADVOGADO : SP228542 CAIO MARCIO PESSOTTO ALVES SIQUEIRA

PARTE RÉ : Justica Publica

No. ORIG. : 00089837720114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

97.03.087558-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : HOERBIGER DO BRASIL IND/ DE EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP013492 GLEZIO ANTONIO ROCHA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.00.30393-4 21 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Apelação interposta por Hoerbiger do Brasil Indústria de Equipamentos Ltda. contra sentença que, em sede de

ação cautelar, julgou improcedente o pedido, porquanto ausente a aparência do bom direito (fls. 183/184).

 

Aduz, às fls. 189/204, que:

 

a) a base de cálculo da CSSL e do IRPJ somente é obtida após a exclusão dos resultados negativos denominados

prejuízos fiscais e base de cálculo negativa pela legislação do IR e da CSSL, respectivamente;

 

b) antes da edição da Medida Provisória n.º 812/94, posteriormente convertida na Lei n.º 8.981/95, era assegurada

às empresas a exclusão total dos resultados negativos, de modo a não ser tributado seu patrimônio ou capital, mas

tão somente o lucro ou renda;

 

c) os artigos 42 e 58 da Lei n.º 8.981/95 ilegalmente limitaram em 30% (trinta por cento) a compensação dos

prejuízos, em confronto com o estabelecido pelos artigos 5º, inciso XXXVI, da CF e 6º, § 2°, do Decreto-Lei n.º

4.657/42 (Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro);

 

d) a restrição desvirtua o conceito de renda e lucro (artigos 153, inciso III, e 195, inciso I, da CF e 43 do CTN),

pois tributam o patrimônio e o capital da apelante;

 

 

e) os prejuízos fiscais e as bases de cálculo negativas da CSSL podiam ser compensados até o exercício financeiro

de 1994, na proporção que se fizesse necessária, na forma dos artigos 6º e 64 do Decreto-Lei n.º 1.598/77 e

parágrafo único do artigo 44 da Lei n.º 8.383/91, de modo que legislação posterior, editada após o início do

exercício, feriu direito adquirido ao restringi-lo.

 

Por fim, prequestiona os artigos 5°, inciso XXXVI, 148, 153, inciso III, e 195, inciso I, da Constituição, 6º, § 2º,

do Decreto-Lei 4.657/42, 6º e 64 do Decreto-Lei n.º 1.598/97, 44, parágrafo único, da Lei n.º 8.383/91, 43, 44 e

110 do Código Tributário Nacional, 189 e 191 da Lei de Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404/76).

 

Em contrarrazões (fls. 219/225), a União requer preliminarmente o não conhecimento do recurso, porquanto

deserto e, no mérito, seu desprovimento, dado que não houve violação ao direito adquirido ou princípio da

anterioridade, visto que o apelante titularizava apenas expectativa de direito. Aduz, ainda, a aplicação dos artigos

105 do CTN, 193 e 196 do Decreto n.º 1.041/94, bem como da Súmula 584 do STF.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

I - Dos fatos

 

Ação cautelar com pedido de liminar proposta por Hoerbiger do Brasil Indústria de Equipamentos Ltda. Contra a

União, em 18.08.1997, com vista à obtenção do direito de compensar integralmente os prejuízos fiscais das bases

de cálculo negativas acumulados até dezembro de 1994 e gerados no transcorrer dos exercícios financeiros de

1995, 1996 e 1997 sem a limitação de 30% (trinta por cento) do lucro ajustado, até que ocorra a compensação

total. (fls. 02/37). Em 21.08.1997, o juízo a quo indeferiu liminarmente a petição inicial, nos termos do artigo 295,

inciso III, do CPC (fls. 93/94). A apelação interposta às fls. 100/129 foi provida por esta corte para reformar a

sentença e autorizar a realização da compensação (fls. 136/139). De volta à vara de origem, a União apresentou

contestação (fls. 171/179), na qual sustentou a ausência dos elementos necessários ao seu provimento. O

magistrado de primeiro grau julgou improcedente o pedido, porquanto ausente a aparência do direito (fls.

183/184). Nova apelação interposta às fls. 189/204. Em 26.11.2009, foi proferida decisão singular que, nos termos

do artigo 557 do CPC, rejeitou a preliminar de deserção, em virtude do recolhimento do preparo pela recorrente, e

negou seguimento à apelação, ao fundamento de que a via cautelar é inadequada para o pedido de compensação

(fls. 247/248). Agravo interposto às fls. 253/261.
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II - Do agravo

 

Assiste razão ao agravante no tocante à alegação de preclusão, pois, decidida por esta corte a admissibilidade da

medida cautelar para deferimento da compensação (fls. 136/138), não é possível nova apreciação pelo julgador do

mesmo fato, nos termos do artigo 473 do Código de Processo Civil. Nesse sentido:

 

Havendo a Egrégia Câmara decidido, em sede de agravo de instrumento, pela negativa de reabertura de prazo,

não poderia o mesmo órgão julgador, em momento posterior, quando do julgamento da apelação, deliberar de

forma contrária, pela devolução do mesmo prazo. (RSTJ 148/448).

 

Desse modo, reconsidero a decisão de fls. 247/248 que negou seguimento à apelação, ante a impossibilidade de

rediscussão da matéria em virtude da preclusão.

 

III - Da apelação

 

Superada a questão referente à preclusão, passo ao exame da apelação.

 

Alega o apelante que a limitação imposta pela Lei n.º 8.981/95 violou o direito adquirido, dado que ao término do

exercício financeiro de 1994 já havia se aperfeiçoado o seu direito à compensação integral dos prejuízos fiscais

verificados anteriormente, conforme disposto pelos artigos 6º e 64 do Decreto-Lei n.º1.598/77 e 44, parágrafo

único, da Lei n.º 8.383/91, verbis:

 

Decreto-Lei n.º1.598/77

Art. 6º - Lucro real é o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações prescritas

ou autorizadas pela legislação tributária.

Art. 64 - A pessoa jurídica poderá compensar o prejuízo apurado em um período-base com o lucro real

determinado nos quatro períodos-base subsequentes.

Lei n.º 8.383/91

 

Art. 44. Aplicam-se à contribuição social sobre o lucro (Lei n.º 7.689, de 1988) e ao imposto incidente na fonte

sobre o lucro líquido (Lei n° 7.713, de 1988, art. 35) as mesmas normas de pagamento estabelecidas para o

imposto de renda das pessoas jurídicas.

Parágrafo único. Tratando-se da base de cálculo da contribuição social (Lei n° 7.689, de 1988) e quando ela

resultar negativa em um mês, esse valor, corrigido monetariamente, poderá ser deduzido da base de cálculo de

mês subsequente, no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real.

 

Aduz, ainda, que a limitação à dedução dos prejuízos deturpa o conceito de renda como estabelecidos pelos

artigos 43 do Código Tributário Nacional, 189 e 191 da Lei das Sociedades Anônimas (Lei n.º 6.404/76).

 

A Medida Provisória n.º 812/94, posteriormente convertida na Lei n.º 8.981, vigente a partir de 01.01.1995,

limitou a dedução do prejuízo compensável na apuração do lucro real, base de cálculo do IR e da CSSL, ao

percentual de 30% (trinta por cento):

 

Art. 42. A partir de 1º de janeiro de 1995, para efeito de determinar o lucro real, o lucro líquido ajustado pelas

adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do Imposto de Renda, poderá ser reduzido em, no

máximo, trinta por cento.

Art. 58. Para efeito de determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro, o lucro líquido

ajustado poderá ser reduzido por compensação da base de cálculo negativa, apurada em períodos-base

anteriores em, no máximo, trinta por cento.

 

De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

n.º 344.944/PR, submetido ao regime de julgamento previsto pelo artigo 543-B do Código de Processo Civil, as

alterações introduzidas pela novel legislação são constitucionais, porque a Lei n.º 8.981/95 modificou mera

expectativa de direito dos contribuintes quanto à possibilidade de dedução dos prejuízos apurados em exercícios

anteriores, haja vista se tratar de benesse fiscal, suscetível às mudanças implantadas pela legislação vigente no
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exercício fiscal, razão pela qual não há ofensa aos princípios da anterioridade ou direito adquirido (artigo 5º,

inciso XXXVI, da CF e 6º, § 2°, do Decreto-Lei n.º 4.657/42).

 

Explica, ainda, a Ministra Ellen Gracie que: a Lei n.º 8.981/95 não incide sobre fatos geradores ocorridos antes

do início de sua vigência. Os prejuízos ocorridos em exercícios anteriores não são fato gerador algum. Trata-se

de meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada. E autorizada nos termos da lei, que,

poderá, naturalmente, ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento.

 

Ademais, como bem esclarece a Ministra Denise Arruda, no julgamento do Agravo Regimental no Recurso

Especial nº 603.395, a limitação imposta não alterou os conceitos de renda e de lucro, tampouco ofendeu os

artigos 43 e 110 do Código Tributário Nacional, porquanto o artigo 42 da Lei n.º 8.981/95 diferiu a dedução para

exercícios futuros, uma vez que não resta impedido o abatimento dos prejuízos, mas tão-somente limitado

anualmente ao percentual de 30% (trinta por cento):

 

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS.

IMPOSTO DE RENDA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO. LEIS 8.981/95 E 9.065/95. LIMITAÇÃO

DE 30%. LEGALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Esta Corte, em diversas oportunidades, manifestou-se no sentido da legalidade da limitação de trinta por cento

(30%) na compensação de prejuízos fiscais, sob o fundamento de que a Lei 8.981/95, que estabeleceu essa

limitação, não alterou os conceitos de renda e de lucro, nem tampouco ofendeu os arts. 43 e 110 do CTN,

porquanto o art. 52 da mencionada lei diferiu a dedução para exercícios futuros, de forma escalonada.

2. É legal essa limitação, em relação à compensação de prejuízos fiscais verificados até o dia 31.12.1994, a

partir do exercício de 1995, não havendo contrariedade ao princípio da anterioridade.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 603395/SE, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 20/10/2005, DJ

14/11/2005, p. 187, destaquei).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA E CSSL - PREJUÍZOS FISCAIS -

COMPENSAÇÃO - LIMITAÇÃO - LEI 8.981/95, ARTS. 42 E 58 - PRECEDENTES/STJ.

- A limitação (30%) de compensação dos prejuízos fiscais indicados no balanço das empresas para o exercício de

1995 é legítima porque não impede o abatimento, nos anos seguintes, dos 70% (setenta por cento) restantes, até o

limite total.

- Ressalva do ponto de vista do relator.

- Recurso especial não conhecido.

(REsp 273906/PR, Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, julgado em 26/04/2005, DJ

06/06/2005, p. 244, destaquei).

 

Por fim, reconhecida a legalidade da medida, os demais artigos suscitados pelo agravante, quais sejam, os artigos

148, 153, inciso III, e 195, inciso I, da Constituição, 44 do CTN, 189 e 191 da Lei de Sociedades Anônimas (Lei

n.º 6.404/76), não têm condão de alterar esse entendimento pelos motivos já apontados.

 

Desse modo, ausente um dos elementos indispensáveis à concessão da medida cautelar, impõe-se a manutenção da

sentença de improcedência.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 247/248 e, nos termos artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, nego seguimento à apelação.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0099298-24.2000.4.03.6182/SP
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DESPACHO

Vistos.

Considerando o nítido caráter infringente dos embargos de declaração opostos às fls. 985/995, manifestem-se as

partes, no prazo de 10 (dez) dias.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011418-60.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de apelação interposta por Valdir Aparecido Asbahr (impetrante) em face de sentença proferida em

mandado de segurança, impetrado com escopo de compelir a autoridade coatora a proceder à inscrição do

impetrante como Despachante Aduaneiro na 8ª Região Fiscal.

 

A sentença indeferiu a petição inicial, nos termos o art. 8º da Lei n.1.533/51, ao fundamento de que o impetrante

insurge-se contra lei em tese, ao arguir a inconstitucionalidade do Decreto-lei n. 2.472/88 e Decreto 646/92 por

afronta ao art. 5º, XIII, da CF/88.

 

Em suas razões de inconformismo, aduz que o indeferimento, do pedido de sua inscrição e registro como

despachante aduaneiro, constituiu ataque à norma, tendo em vista que sua pretensão lhe foi negada em sede

administrativa, ao fundamento de não cumprimento dos requisitos previstos nos indigitados diplomas legais.

 

Afirma que o pedido foi indeferido com fundamento em normas infralegais contrárias ao disposto no inciso IV do

art. 45 do Decreto n. 646/92 e no inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal 1988, tendo em vista que trabalha

há dois anos com despachos aduaneiros.

2000.61.82.099298-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTO S/A

ADVOGADO : SP124071 LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00992982420004036182 9F Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.011418-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : VALDIR APARECIDO ASBAHR

ADVOGADO : SP139104 RACHID MAHMUD LAUAR NETO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal
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"Art. 45. Será assegurada a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros:

IV - dos ajudantes de despachante credenciados ou que estejam a exercer atividades relacionadas com o

despacho aduaneiro há pelo menos dois anos junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal;"

 

Argui que qualquer restrição ao livre exercício profissional somente pode ser veiculado por lei.

Pugna pelo provimento do recurso e o deferimento de sua pretensão inicial.

 

Contrarrazões apresentadas.

 

O representante do Ministério Público Federal informa inexistir interesse público no feito.

 

Inicialmente, verifico que o impetrante requereu administrativamente seu registro como despachante aduaneiro

perante à SRF - Alfandega de Viracopos. O pedido foi indeferido ao fundamento de que o impetrante não

comprovou que atuou como ajudante despachante aduaneiro registrado por no mínimo dois anos.

 

De fato, não subsiste a fundamentação lançada na sentença, uma vez que o impetrante impetrou o writ em face do

ato de indeferimento de pedido administrativo com fulcro em diploma legal e infralegal. Dessa forma, não se trata

de impetração contra lei em tese.

 

Tendo em vista que os autos estão em condições de imediato julgamento, pois carreadas as informações da

autoridade impetrada, passo ao exame do mérito com fulcro no art. 515, §2º, do CPC.

 

Inexiste ilegalidade no ato combatido.

 

O impetrante aduz que na qualidade de sócio-gerente da empresa Asbahr e Asbahr Comércio Exterior Ltda., cujo

objetivo social, desde e 17/02/2000, consubstancia-se em "assessoria de comércio exterior, importação,

exportação, e exploração de serviços aduaneiros"

 

Dispõe o inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal 1988:

 

"XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a

lei estabelecer;"

 

O §3º, do art. 5º do Decreto-lei n. 2.472/88 estabeleceu um único requisito para o registro e inscrição do

despachante aduaneiro, qual seja o prévio exercício da atividade de assistente de despachante aduaneiro. Tal

restrição legal afigura-se legítima, a fim de assegurar que o profissional de comércio exterior tenha o mínimo de

experiência comprovada para prestar serviços a terceiros:

 

"3º Para a execução das atividades de que trata este artigo, o Poder Executivo disporá sobre a forma de

investidura na função de Despachante Aduaneiro, mediante ingresso como Ajudante de Despachante Aduaneiro,

e sobre os requisitos que serão exigidos das demais pessoas para serem admitidas como representantes das

partes interessadas."

 

Por sua vez, o art. 45, §3º, do Decreto n. 646/92, contempla a transição decorrente do novo regramento legal, com

situações pessoais consolidadas antes da publicação do Decreto-lei n. 2.472/88.

 

Confira-se:

 

"Art. 45. Será assegurada a inscrição no Registro de Despachantes Aduaneiros:

I - dos despachantes credenciados junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal;

II - dos sócios, constantes do estatuto ou contrato social das empresas comissárias de despachos aduaneiros

existentes e em funcionamento na data da publicação do Decreto-Lei n° 2.472/88.

III - dos ajudantes de despachante aduaneiro credenciados na data da publicação do Decreto-Lei n° 2.472/88.

IV - dos ajudantes de despachante credenciados ou que estejam a exercer atividades relacionadas com o
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despacho aduaneiro há pelo menos dois anos junto às repartições aduaneiras da Região Fiscal;

V - dos sócios dirigentes ou empregados de comissárias de despachos aduaneiros estabelecidas na Região Fiscal

e dos empregados de despachantes aduaneiros nela credenciados, que tenham exercido atividades relacionadas

com o despacho aduaneiro por pelo menos dois anos.

§ 1° Serão convocadas por edital as pessoas que satisfaçam quaisquer dos incisos deste artigo, promovendo-se

suas inscrições no Registro de Despachantes Aduaneiros.

§ 2° As providências deste artigo, deverão completar-se dentro do prazo de sessenta dias a contar da data de

publicação deste Decreto, prorrogável por até igual período pelo Ministro da Economia, Fazenda e

Planejamento."

 

Após o período de transição previsto no art. 45, o art. 50 do mesmo diploma regulamenta o único requisito

estabelecido no Decreto-lei n. 2.472/88 para a obtenção do direito registro para atuar como despachante

aduaneiro, qual seja, o prévio registro como ajudante de despachante aduaneiro.

 

Na hipótese, o regulamento estabelece dois anos de experiência e o registro como ajudante de despachante

aduaneiro:

 

"Art. 50. Encerrada a inscrição de que trata o art. 45, o ingresso no Registro de Despachantes Aduaneiros

ocorrerá mediante requerimento de qualquer Ajudante de Despachante Aduaneiro que tenha pelo menos dois

anos de inscrição no Registro de Ajudante de Despachante Aduaneiro."

 

In casu, observe-se que impetrante sustenta que começou a atuar com despacho aduaneiro a partir do ano de 2000,

portanto, em período não mais alcançado pelo art. 45 Decreto n. 646/92 (regra de transição).

 

Para o acolhimento de sua pretensão deveria o impetrante comprovar o cumprimento do requisito do §3º, do art. 5º

do Decreto-lei n. 2.472/88 (art. 50 do Decreto n. 646/92).

 

A matéria probatória em ação mandamental deve acompanhar a exordial e, seu teor deve ser de sorte a constituir

prova pré-constituída irrefutável, ou seja, dispense outras provas. 

 

Entretanto, do exame dos autos, verifico ausente qualquer prova documental, a confirmar documentalmente que o

impetrante alguma vez tenha prestado qualquer serviço relacionado ao despacho aduaneiro, direta ou

indiretamente (por meio da pessoa jurídica), por dois anos. Deixou, portanto, de provar o requisito legal de

inscrição e registro como despachante aduaneiro por mais de dois anos.

 

Desta feita, inexiste ilegalidade decorrente do ato combatido.

 

Nesse sentido, cito a jurisprudência desta Corte:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - DESPACHANTE ADUANEIRO - REGISTRO - ARTIGO 45 DO DECRETO Nº

646/92 - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. 

I - De acordo com a exposição fática e o documento de fls. 35, o impetrante solicitou a emissão de Certificado de

Habilitação à função de Despachante Aduaneiro com fulcro no inciso V do artigo 45 do Decreto nº 646/92.

Posteriormente, em função de liminar concedida em mandado de segurança impetrado pela Federação Nacional

dos Despachantes Aduaneiros, que suspendeu a inscrição dos profissionais, pleiteou o reenquadramento de seu

pedido para o inciso IV do artigo 45 do Decreto nº 646/92. 

II - Em agosto de 1994 foi determinado que se instaurasse uma auditoria nos processos de inscrição de

Despachantes e Ajudantes de Despachantes Aduaneiros "objetivando a prevenção de eventuais falhas cometidas

no presente, quando do exame dos processos e promoção de correção a tempo, para evitar conseqüências

danosas e irreparáveis no futuro" (fls. 112). Concluídos os trâmites legais, assegurado os direitos à ampla defesa

e ao contraditório, a inscrição do impetrante foi cancelada pelo Ato Declaratório nº 01/2010 (fls. 146). O motivo,

segundo o Parecer ALF/GRU/Gcor nº 21/2009 (fls. 137/143), é que à época da inclusão de seu nome no Registro

de Despachante Aduaneiro, não possuía habilitação como ajudante de despachante aduaneiro, condição

essencial para o seu enquadramento no inciso IV do artigo 45 do Decreto nº 646/92. 

III - Não possuindo condições para a inscrição, inválido se torna o registro. 

IV - A Administração Pública pode anular seus atos por motivo de ilegalidade ou revogá-los por motivos de

conveniência e oportunidade (súmula nº 473 do STF). 
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V - Precedentes desta E. Turma. 

VI - Apelação e remessa oficial providas."

(TRF3, AMS 339561, Desembargadora Federal Cecilia Marcondes, Terceira Turma, e-DJF3 Judicial:

05/04/2013)

ADMINISTRATIVO - REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO - DECRETO 646/92 - NÃO

COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO DESPACHO ADUANEIRO. 

1. Estabelece a Constituição Federal que somente a lei pode estabelecer exigências para o desempenho de

qualquer trabalho, ofício ou profissão, nos exatos termos do artigo 5º, inciso XIII. 

2. Não comprovado o exercício de atividades relacionadas ao despacho aduaneiro por mais de dois anos,

consoante disposições do art. 45, V do Decreto nº 646/92. Precedentes.

(TRF3, AMS 288689, Desembargador Federal Mairan Maia, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial 1: 02/02/2012)

DIREITO ADMINISTRATIVO. REGISTRO DE DESPACHANTE ADUANEIRO. DECRETO-LEI Nº 2.472/91 E

DECRETO Nº 642/92. 

1.Para a obtenção do registro profissional de despachante aduaneiro é necessária a satisfação das exigências do

Decreto-Lei nº 2.472/91 e do Decreto nº 642/92. 2.Apelação provida.

(TRF3, AMS 288876, JUIZ CONVOCADO PAULO SARNO, QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1: 01/12/2011)

 

Face aos precedentes jurisprudenciais colacionados, inclusive, da Quarta Turma deste Tribunal, o recurso

comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016981-95.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por NACRITOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e outro da

decisão que deu provimento à apelação da Fazenda para reduzir sua condenação em verba honorária de R$

2.000,00 para 10 % do valor da causa.

A embargante sustenta que a decisão não indicou se o percentual incide sobre o valor da causa originário ou

atualizado.

É o relatório. Decido.

2002.61.82.016981-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : NACRITOS IND/ E COM/ LTDA -ME e outro

ADVOGADO : SP284170 HOG DO NASCIMENTO e outro

EMBARGANTE : RICARDO ARAGAO DOS REIS

ADVOGADO : SP284170 HOG DO NASCIMENTO

INTERESSADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO(A) : CLAUDIA ABRAMO ROSKOSZ

No. ORIG. : 00169819520024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material.

Acolho os embargos, para fazer constar da decisão que, de acordo como Manual de Cálculos da Justiça Federal,

aprovado pela Resolução nº 267/2013, deve-se atualizar o valor da causa desde o ajuizamento da ação, de acordo

com a Súmula 14 do STJ, para então aplicar-se o percentual determinado na decisão judicial. 

 

Ante o exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, sanando a obscuridade da decisão de fls. 158.

Publique-se e intime-se.

Após as cautelas legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078151-48.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Natura Cosméticos S/A em face de decisão proferida nas

execuções fiscais 97.0548523-3 e 97.0548524-0 (reunidas e processas em conjunto), que indeferiu o pedido de

determinar à Procuradoria da Fazenda Nacional a emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, em relação

às inscrições n. 80.2.96.026551/98 e n. 80.2.96.026552-79, objetos da referidas ações executivas, nos seguintes

termos:

"Indefiro o pedido. A apreciação de pedido de providências em face de ato tido por abusivo e ilegal praticado

pela PFN não é competência deste Juízo."

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que ofereceu bens à penhora regularmente aceitos pelo

Juiz da execução fiscal, tanto que foram recebidos os respectivos embargos à execução fiscal opostos e autuados

sob o n. 2004.61.82.018631-0.

 

Dessa forma, faz jus à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206 do CTN em

relação aos débitos consignados. Entretanto, tal certidão lhe foi negada no âmbito administrativo pela PGFN ao

fundamento de que atualizado o débito verifica-se a insuficiência da penhora formalizada. Isso porque, a penhora

corresponde a R$ 456.00,00 e o valor atualizado a R$ 471.203,83 (fl. 244).

 

Afirma que o juiz da execução fiscal, tendo aceito os bens em garantia, como também recebido os embargos da

execução sob efeito suspensivo, não poderia se omitir frente às alegações fazendárias, sendo competente para

2006.03.00.078151-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : NATURA COSMETICOS S/A

ADVOGADO : SP063605 GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

SUCEDIDO : STELLIUM S/A EMPREENDIMENTOS PARTICIPACOES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.48524-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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decidir sobre a matéria.

 

Aduz que a conduta da PGFN afigura-se abusiva e arbitraria, negando vigência ao ordenamento jurídico,

principalmente, ao art. 15, II, da Lei n. 6.830/80 e art. 206 do CTN.

 

Pugna pelo provimento da providência requerida.

 

Às fls. 331/332 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Contraminuta apresentada.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Inicialmente, consigno que o juiz da execução fiscal tem competência para conhecer e determinar providências

relativas aos débitos objetos da ação sob sua competência, inclusive, para efeitos de cumprimento de suas próprias

decisões. Assim, negada a certidão prevista no art. 206 do CTN, em sede administrativa, tendo por fundamento a

insuficiência da penhora de bens aceitos pelo próprio Juízo da execução, este tem competência para se manifestar

pela legalidade ou ilegalidade do indeferimento da pretensão do executado. Não tendo a exequente se manifestado

pela insuficiência do depósito judicial, não se justifica a recusa da magistrada em decidir a matéria, embora não

lhe seja atribuído competência para expedir ou não a CND, deve resolver a matéria incidental.

 

Na verdade, a jurisprudência é no sentido de que mesmo em sendo insuficiente o depósito para fins de suspender a

execução fiscal, uma vez deferido o efeito suspensivo não pode a autoridade fiscal exigir a diferença, enquanto a

Fazenda Nacional não se manifestar, nos próprios autos da Execução Fiscal, pleiteando a diferença de depósito. Se

antes o exequente se quedou não é certo utilizar de seu equívoco para rejeitar pedido do executado sobre o qual o

juiz deferiu pedido suspensivo. A ordem judicial de suspensão fala por si mesmo e, portanto, deve ser obedecida.

 

 

Nesse sentido é firme a jurisprudência do C. STJ e desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA 211/STJ. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO.

POSSIBILIDADE. REEXAME DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com argumento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada pelo Tribunal de origem, a despeito da

oposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. Inexiste contradição em afastar a alegada violação do art. 535 do CPC e, ao mesmo tempo, não conhecer do

mérito da demanda por ausência de prequestionamento, desde que o acórdão recorrido esteja adequadamente

fundamentado.

4. O STJ firmou a orientação de que a Certidão Positiva com efeitos de Negativa pode ser expedida quando no

processo de execução tiver sido efetivada a penhora ou estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário,

nos termos do art. 206 do CTN.

5. O Tribunal a quo, ao decidir que a agravada tem direito à Certidão Positiva de Débitos com efeitos de

Negativa, baseou-se no conteúdo probatório dos autos. Desse modo, a tentativa de modificar tal entendimento

esbarra no óbice da Súmula 7/STJ.

6. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no Ag 1315602/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/10/2010,

DJe 03/02/2011)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO CONTRA A

FAZENDA ESTADUAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL OU DE AÇÃO ANULATÓRIA.

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA - CPD-

EN.

EXPEDIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. "A Fazenda Pública, quer em ação anulatória, quer em execução embargada, faz jus à expedição da certidão

positiva de débito com efeitos negativos, independentemente de penhora, posto inexpropriáveis os seus bens"

(REsp nº 1.123.306/SP, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 1º/2/2010, submetido ao regime dos

recursos repetitivos - artigo 543-C do Código de Processo Civil e Resolução/STJ nº 8/2008).

2. "Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa." (Código Tributário Nacional, artigo 206).

3. A expedição de certidão positiva com efeitos negativos ao ente estadual devedor, embora dispense a prestação

de garantia, requer, ao menos, o ajuizamento de embargos à execução ou de ação anulatória de débito fiscal.

Inteligência do artigo 206 do Código Tributário Nacional. (REsp nº 1.180.697/MG, Relator Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, in DJe 26/8/2010 e AgRgREsp nº 1.010.917/MG, Relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, in DJe 11/2/2009, dentre outros).

4. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1191546/RJ, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

28/09/2010, DJe 25/11/2010)

AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. DÉBITO GARANTIDO POR

PENHORA. EXPEDIÇÃO. RECUSA ILEGÍTIMA. 

1. A necessidade de a certidão retratar com fidelidade a situação do contribuinte perante o Fisco impossibilita a

expedição de Certidão Negativa de Débitos em existindo débitos, ainda que estejam com a exigibilidade

suspensa. Nesta última situação, o contribuinte tem direito à denominada "certidão positiva com efeitos de

negativa" expedida nos termos e para os fins do art. 206 do CTN. 

2. Nos termos da documentação acostada aos autos, verifica-se que o débito inscrito em dívida sob o nº

80.6.00.002079-66 está garantido por penhora efetivada nos autos da Execução Fiscal nº 0017952-

88.2000.403.6105. 

3. Não assiste razão à União Federal quanto à alegação de insuficiência da penhora, uma vez que a mesma foi

regularmente efetivada nos autos do executivo fiscal, tanto que deu ensejo à interposição dos respectivos

embargos. Posterior atualização do débito discutido ensejaria, se fosse o caso, requerimento, por parte da

Fazenda Nacional, naqueles autos, de eventual reforço ou substituição do bem penhorada. 

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

5. Agravo legal improvido.

(TRF3, AMS 334943, Rel. Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, Sexta Turma, e-DJF3 Judicial:

11/04/2013)

PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRETENDIDA CERTIDÃO POSITIVA COM

EFEITO DE NEGATIVA - CONDICIONAMENTO A UMA PENHORA QUE SATISFAÇA O DÉBITO

EXEQUENDO - SINGULARIDADE DO CASO EM QUE A FAZENDA PÚBLICA NEGA A CERTIDÃO AO

ARGUMENTO DA INSUFICIÊNCIA DE PENHORA, MAS SEM COMPARECER PERANTE O JUÍZO

EXECUTIVO POSTULANDO O REFORÇO DA GARANTIA (COAÇÃO EXTRA-AUTOS) - AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO. 

Formalizada a penhora em processo de execução, não é legítimo que a Fazenda Nacional negue expedição de

certidão prevista no artigo 206 do CTN ao argumento de que o bem acolhido em caução (aparelho de ar

condicionado) se depreciou, sem que o representante judicial da exeqüente tenha comparecido aos autos

postulando reforço ou substituição de penhora.

Impor ao contribuinte/executado discussão sobre a ineficácia da penhora já aceita pelo Poder Público é

matéria que tem sede própria dentro do processo de execução, e não nos gabinetes dos procuradores judiciais

da exeqüente para o fim de negar certidão. Coação extra-autos reconhecida. Agravo provido para que,

inexistindo qualquer outro óbice, seja concedida à agravante a certidão postulada.

(TRF3, AI 401120, Rel. Desembargador Federal Johonsom di Salvo, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial

23/05/2011)

 

Destarte, o presente recurso comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º- A do CPC.

 

Pelo exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, para que as inscrições n. 80.2.96.026551/98 e n.

80.2.96.026552-79 não obstem o direito da agravante à certidão prevista no art. 206 do CTN, positiva com efeitos

de negativa, perante a Procuradoria da Fazenda Nacional, dada a suspensão da exigibilidade concedida por

decisão judicial.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099980-85.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que indeferiu a inclusão do sócio

Paulo Valdivino da Silva no polo passivo de ação executiva.

 

O fundamento da decisão impugnada para rejeitar a pretensão da União consiste na não comprovação de que o

agravado exercia a gerência da sociedade.

Por sua vez, aduz a agravante, que a responsabilidade do sócio, no caso em apreço decorre do art. 134, VII, do

CTN, uma vez que liquidada a sociedade.

 

Às fls. 28/30 foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Contraminuta apresentada.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

Inicialmente, esclareço que os Tribunais Superiores reconheceram que a responsabilização pessoal dos sócios,

administradores e dirigentes das pessoas jurídicas deve observar obrigatoriamente as premissas do artigo 135, III,

do Código Tributário Nacional, de modo que a imposição legal de responsabilidade solidária imputada àqueles,

unicamente na forma objetiva e presumida, tal como disposto no art. 13 da Lei n. 8.620/93, não subsiste frente à

norma geral de direito tributário. Isso porque, as normas sobre responsabilidade tributária deverão ser veiculadas

obrigatoriamente por meio de lei complementar (art. 146,III, "b", da Constituição Federal).

 

Nesse sentido: 

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO.

ART 146, III, DA CF. ART. 135, III, DO CTN. SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA. ART. 13 DA LEI 8.620/93.

INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL. REPERCUSSÃO GERAL. APLICAÇÃO DA DECISÃO

PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

2006.03.00.099980-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : ALBERTO TESSAROLO

ADVOGADO : SP051916 VICENTE CARLOS LUCIO

PARTE RÉ : MAQUINAS AGRICOLAS FORTUNA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 93.07.01947-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras específicas

de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art. 128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A previsão

legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos demais, que a

interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos comuns e que a

isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125 do CTN) -

pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro (dritter Persone, terzo ou tercero) evidencia que não participa da

relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível com aquela. O

"terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres próprios de

colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a contrario sensu, na regra matriz

de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de inadimplemento pelo

contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou

estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a conseqüência

de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas, implica

irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do

CPC."

(RE 562276, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Tribunal Pleno, julgado em 03/11/2010, REPERCUSSÃO

GERAL - MÉRITO DJe-027 DIVULG 09-02-2011 PUBLIC 10-02-2011 EMENT VOL-02461-02 PP-00419 RDDT

n. 187, 2011, p. 186-193 RT v. 100, n. 907, 2011, p. 428-442) 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE. IPI. SOLIDARIEDADE. ART. 124 DO CTN. APLICAÇÃO CONJUNTA COM O ART.135 DO CTN.

OBRIGATORIEDADE. PRESUNÇÃO DE IRREGULARIDADE AFASTADA. REDIRECIONAMENTO.

DESCABIMENTO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

1. O STJ firmou o entendimento de que o redirecionamento da Execução Fiscal, e seus consectários legais, para

o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes,

infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa.

2. Orientação reafirmada pela Primeira Seção, no julgamento do Ag 1.265.124/SP, submetido ao rito do art. 543-

C do CPC.

3. O STJ consolidou ainda o posicionamento de que a lei que atribui responsabilidade tributária, ainda que na

forma do art. 124, II, do CTN, deve ser interpretada em consonância com o art. 135 do referido codex, visto que,

nos termos do art. 146, inciso III, "b", da Constituição Federal, as normas sobre responsabilidade tributária

deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1359231/SC, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011,

DJe 28/04/2011)

 

Destarte, a responsabilização pessoal dos sócios pelos débitos tributários da pessoa jurídica, pressupõe conduta

prevista no art. 135, III, do CTN, para a qual se exige a demonstração da ocorrência de infração à lei, do contrato
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ou estatuto social da empresa, ou, ainda, da prática de atos com excesso de poderes por parte do sócio dirigente.

 

Nesse aspecto, é certo que o mero inadimplemento da obrigação tributária e a ausência de bens aptos ao

oferecimento da garantida do crédito tributário não caracterizam, por si, hipóteses de infração à lei; entretanto, a

dissolução irregular da sociedade, ou seja, o encerramento das atividades sem a devida baixa nos órgãos

competentes, a teor da firme jurisprudência do C. STJ, caracterizaria violação ao contrato social a autorizar o

redirecionamento do executivo fiscal aos sócios-gerentes.

 

Do exame dos autos, verifico que foi decretada a falência da empresa executada (fls. 20/21).

 

É certo que o encerramento da sociedade, por força da falência, não caracteriza dissolução irregular, de modo que

a aferição da responsabilidade pessoal dos sócios pelos débitos deve se extrair dos autos da própria ação

falimentar.

 

Nesse sentido é firme a jurisprudência do C. STJ:

 

TRIBUTÁRIO - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL - DEVOLUÇÃO DA CARTA CITATÓRIA -

MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - FALÊNCIA - RESPONSABILIDADE DA EMPRESA FALIDA -

PRECEDENTES.

1. A questão da dissolução irregular da empresa decorrente da devolução da carta citatória por aviso de

recebimento não foi apreciada pelo Tribunal de origem, fazendo incidir as Súmulas 282 e 356 do STF, ante a

ausência de oposição de embargos de declaração.

2. A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a

responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em

casos de comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem

3. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp no 1062182/SP, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins,

Dje 23/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO. ALEGAÇÃO DE QUE OS NOMES DOS CO-RESPONSÁVEIS CONSTAM DA CDA. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SUPOSTA OFENSA AO ART. 13 DA LEI 8.620/93. ENFOQUE CONSTITUCIONAL

DA MATÉRIA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DO FEITO EXECUTIVO. INVIABILIDADE.

1. A matéria suscitada nas razões de recurso especial e não abordada no acórdão recorrido, a despeito da

oposição de embargos declaratórios, não merece ser conhecida por esta Corte, ante a ausência do indispensável

prequestionamento (Súmula 211/STJ).

2. Fundando-se o acórdão recorrido na incompatibilidade parcial entre o art. 13 da Lei 8.620/93 e o art. 146, III,

b, da CF/88, é inviável a análise de suposta ofensa ao preceito legal referido em sede de recurso especial.

3. É firme a orientação desta Corte no sentido de que é inviável o redirecionamento da execução fiscal na

hipótese de simples falta de pagamento do tributo associada à inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora, porquanto tal circunstância, nem em tese, acarreta a responsabilidade subsidiária dos sócios.

4. A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ

de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25.8.2006).

5. Nesse contexto, verifica-se que não foi caracterizada nenhuma situação apta a ensejar, na hipótese, o

redirecionamento da execução fiscal. Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de

suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de co-

responsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Assim, havendo o trânsito em julgado da

sentença que encerrou o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento da execução fiscal, não tem cabimento a aplicação do disposto no artigo referido no sentido

de se decretar a suspensão do feito.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido. (REsp no 824914/RS, Primeira Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJ 10.12.2007)

 

Verifico que até o presente momento não se constatou que os sócios da executada agiram com dolo ou excesso de

poder na condução da empresa falida, de modo que não subsiste a responsabilidade pelo tributo, nos termos do

artigo 135 do CTN e, não sendo a falência considerada forma de dissolução irregular da sociedade, entendo que o

pleito da agravante não encontra amparo.

 

Destarte, carecendo os autos de prova no sentido de demonstrar gestão fraudulenta dos sócios da executada, o
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presente recurso está em manifesto confronto com jurisprudência de Tribunal Superior.

 

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo, tal como autoriza o artigo 557, caput, do CPC.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0047870-75.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Élio Vicente Rosin e Antônio de Assunção em face de decisão

que rejeitou exceção de pré-executividade oposta, proferida em execução fiscal que objetiva a cobrança de débito,

concernente ao inadimplemento de cédula rural pignoratícia com origem em financiamento contraído perante o

Banco do Brasil. 

 

Em suas razões de inconformismo, sustentam os agravantes/executados: a nulidade da CDA pelo não

preenchimento dos requisitos previstos no CTN e no art. 2º, §5º, da Lei n. 6.830/80; a nulidade da execução fiscal,

pois não oportunizada a defesa administrativa.

 

Aduzem a inconstitucionalidade da MPV n. 2.196-3/2001 por desrespeito aos princípios da Administração Pública

e a consequente nulidade da cessão de créditos da instituição financeira para a União - o que afasta a competência

da Justiça Federal para a cobrança do crédito.

 

Afirmam a impossibilidade jurídica do pedido, pois como já aduzido é nula a CDA; os valores cobrados têm

origem em contrato privado e, portanto não são passíveis de inscrição em dívida ativa; a CDA foi elaborada com

base em informações do Banco do Brasil em afronta ao art. 1º da Lei n. 6.830/80 e; o credor sub-rogado não pode

se utilizar de privilégios não conferidos ao credor original (art. 349 do CPC).

 

Por fim, arguem a ilegitimidade da PGFN para efetuar o lançamento do débito.

2007.03.00.047870-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ELIO VICENTE ROSIN e outro

: ANTONIO DE ASSUNCAO

ADVOGADO : MS004477A SERGIO DOS SANTOS KAZMIRCZAK

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 06.00.00730-9 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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Pugnam pelo provimento do recurso.

 

Às fls. 173/175 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Contraminuta apresentada.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

Decido.

 

A teor do artigo 557, "caput", do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado.

 

Nos termos da súmula/STJ n. 393 "a exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente

às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".

 

No que tange às arguições de nulidade da CDA, verifico que estão presentes os requisitos dos §5º e §6º do art. 2º

da Lei n. 6.830/80 e no que concerne à nulidade da execução fiscal, pois não oportunizada a defesa administrativa,

além de se tratar de cobrança de título que os executados anuíram, a efetiva necessidade, como também a alegada

ausência de notificação da cobrança é matéria que prescinde dilação probatória.

 

 

No que concerne, especificamente, à exação, a Primeira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça assentou - na

ocasião do julgamento do REsp 1.123.539/RS, sob o rito do art. 543-C do CPC - que a execução fiscal é o meio

hábil à cobrança de dívida oriunda de crédito rural cedido pelo Banco do Brasil à União Federal, nos termos da

MP 2.196-3/2001.

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01. CRÉDITOS

ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001. DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. VIOLAÇÃO DO ART. 739-A DO CPC.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO C. STF.

1. Os créditos rurais originários de operações financeiras, alongadas ou renegociadas (cf. Lei n. 9.138/95),

cedidos à União por força da Medida Provisória 2.196-3/2001, estão abarcados no conceito de Dívida Ativa da

União para efeitos de execução fiscal - não importando a natureza pública ou privada dos créditos em si -,

conforme dispõe o art. 2º e § 1º da Lei 6.830/90, verbis: 

"Art. 2º Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela definida como tributária ou não-tributária na Lei nº

4.320, de 17 de março de 1964, com as alterações posteriores, que estatui normas gerais de direito financeiro

para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito

Federal.

§1º. Qualquer valor, cuja cobrança seja atribuída por lei às entidades de que trata o art. 1º, será considerado

Dívida Ativa da Fazenda." 

2. Precedentes: REsp 1103176/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

26/05/2009, DJ 08/06/2009; REsp 1086169/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 17/03/2009, DJ 15/04/2009; AgRg no REsp 1082039/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJ 13/05/2009; REsp 1086848/RS, Rel. Ministra ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/12/2008, DJ 18/02/2009; REsp 991.987/PR, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 19/12/2008.

3. O art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara

e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a

decisão.

4. O requisito do prequestionamento é indispensável, por isso que inviável a apreciação, em sede de recurso

especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o Tribunal de origem, incidindo, por analogia, o óbice das

Súmulas 282 e 356 do STF.
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5. In casu, o art. 739-A do CPC não foi objeto de análise pelo acórdão recorrido, nem sequer foi cogitado nas

razões dos embargos declaratórios, com a finalidade de prequestionamento, razão pela qual impõe-se óbice

intransponível ao conhecimento do recurso quanto ao aludido dispositivo.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido.

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1123539/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

09/12/2009, DJe 01/02/2010)

Destarte as razões recursais não se coadunam com a jurisprudência de Tribunal Superior.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0100592-86.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Alda Basto:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Lima e Fratoni Ltda., em face de decisão proferida em execução

fiscal, que mediante a recusa fazendária, tornou ineficaz a nomeação de bens à penhora pela executada, ora

agravante, consistente em obrigações da Eletrobrás.

 

Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que as "cautelas de obrigações" carreadas aos autos às fls.

86/87 são aptas a garantir o débito executado, tendo em vista a plena aceitação de debêntures da Eletrobrás pela

jurisprudência pátria para tal finalidade.

 

Pugna pelo provimento do presente recurso.

 

À fl. 141 foi indeferida a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Contraminuta apresentada.

 

É o relatório. Dispensada a revisão.

 

2007.03.00.100592-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : LIMA E FRATONI LTDA

ADVOGADO : SP205150 MARIA CRISTINA NAVARRO PINHEIRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP

No. ORIG. : 03.00.00785-0 A Vr SUMARE/SP
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Decido.

 

Inicialmente, cabe esclarecer que a agravante não oferece debêntures, mas sim "cautelas de obrigações" originadas

do art. 4º da Lei n. 4.156/62, tratando-se, pois, de crédito concernente a empréstimo compulsório sobre energia

elétrica.

 

A questão versada no recurso é objeto de jurisprudência firmada no E. Superior Tribunal de Justiça, com fulcro no

paradigma do julgamento do REsp 1050199 pela 1ª Seção daquele tribunal, no sentido de que tais obrigações não

se consubstanciam em caução apta para servir ao próprio de garantir o Juízo da Execução Fiscal.

Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. LEI

4.156/62 (COM ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI 644/69): ART.4º, § 11. OBRIGAÇÕES AO PORTADOR.

PRAZO PRESCRICIONAL X DECADENCIAL. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO: REsp 983.998/RS.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC: INEXISTÊNCIA. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO 

1. Dissídio jurisprudencial não configurado porque não demonstrado que, nos acórdãos paradigmas, a discussão

da prescrição girava em torno da obrigações ao portador emitidas com base na legislação anterior ao Decreto-

lei 1.512/76.

2. Prequestionadas, ao menos implicitamente, as teses trazidas no especial, não há que se falar em ofensa ao art.

535 do CPC.

3. A disciplina do empréstimo compulsório sofreu diversas alterações legislativas, havendo divergência na

sistemática de devolução, a saber: ? na vigência do Decreto-lei 644/69 (que modificou a Lei 4.156/62): a) a conta

de consumo quitada (com o pagamento do empréstimo compulsório) era trocada por OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR;

b) em regra, o resgate ocorria com o vencimento da obrigação, ou seja, decorrido o prazo de 10 ou 20 anos;

excepcionalmente, antes do vencimento, o resgate ocorria por sorteio (autorizado por AGE) ou por restituição

antecipada com desconto (com anuência dos titulares);

c) no vencimento, o resgate das obrigações se daria em dinheiro, sendo facultado à ELETROBRÁS a troca das

obrigações por ações preferenciais; e d) o contribuinte dispunha do prazo de 5 anos para efetuar a troca das

contas por OBRIGAÇÕES AO PORTADOR e o mesmo prazo para proceder ao resgate em dinheiro;

? na vigência do Decreto-lei 1.512/76: os valores recolhidos pelos contribuintes eram registrados como créditos

escriturais e seriam convertidos em participação acionária no prazo de 20 anos ou antecipadamente, por

deliberação da AGE.

4. Hipótese dos autos que diz respeito à sistemática anterior ao Decreto-lei 1.512/76, tendo sido formulado

pedido de declaração do direito ao resgate das obrigações tomadas pelo autor e a condenação da ELETROBRÁS

à restituição dos valores pagos a título de empréstimo compulsório com correção monetária plena, juros

remuneratórios e moratórios, incluindo-se a taxa SELIC e, alternativamente, a restituição em ações preferenciais

nominativas do tipo "B" do capital social da ELETROBRÁS.

5. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 983.998/RS, em 22/10/2008, assentou que a: a) as OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR emitidas pela ELETROBRÁS em razão do empréstimo compulsório instituído pela Lei 4.156/62

não se confundem com as DEBÊNTURES e, portanto, não se aplica a regra do art. 442 do CCom, segundo o qual

prescrevem em 20 anos as ações fundadas em obrigações comerciais contraídas por escritura pública ou

particular. Não se trata de obrigação de natureza comercial, mas de relação de direito administrativo a

estabelecida entre a ELETROBRÁS (delegada da União) e o titular do crédito, aplicando-se, em tese, a regra do

Decreto 20.910/32.

b) o direito ao resgate configura-se direito potestativo e, portanto, a regra do art. 4º, § 11, da Lei 4.156/62, que

estabelece o prazo de 5 anos, tanto para o consumidor efetuar a troca das contas de energia por OBRIGAÇÕES

AO PORTADOR, quanto para, posteriormente, efetuar o resgate, fixa prazo decadencial e não prescricional.

c) como o art. 4º, § 10, da Lei 4.156/62 (acrescido pelo DL 644/69) conferiu à ELETROBRÁS a faculdade de

proceder à troca das obrigações por ações preferenciais, não exercida essa faculdade, o titular do crédito

somente teria direito, em tese, à devolução em dinheiro.

6. Hipótese em que decorreu mais de 5 (cinco) anos entre a data do vencimento das OBRIGAÇÕES AO

PORTADOR e a data do ajuizamento da ação, operando-se a decadência (e não a prescrição).

7. Acórdão mantido por fundamento diverso.

8. Recurso especial não provido.

(REsp 1050199/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/12/2008, DJe

09/02/2009)"

 

E, ainda:
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO NOS MOLDES LEGAIS. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO

À PENHORA DE DEBÊNTURES DA ELETROBRÁS. TÍTULOS DE BAIXA LIQUIDEZ. POSSIBILIDADE DE

RECUSA PELA FAZENDA PÚBLICA. PRECEDENTES.

1. Não merece conhecimento o recurso especial no ponto em que o dissídio jurisprudencial não foi demonstrado

na forma exigida pelos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do RISTJ.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ: (I) os títulos ao portador emitidos pela Eletrobrás com base na Lei

4.162/62 não têm natureza jurídica de debêntures, faltando-lhes, assim, a liquidez necessária para garantia do

executivo fiscal; e (II) a Fazenda Pública não é obrigada a aceitar referidos títulos em desacordo com a ordem

legal de preferência para garantia da execução, inobstante o princípio da menor onerosidade ao devedor, uma

vez que a execução é feita no interesse do credor. Precedentes: AgRg no AREsp 227.631/RS, Rel. Ministro

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2013, DJe 07/03/2013; REsp 1.334.633/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 14/08/2012, DJe 22/8/2012; e AgRg no REsp

1281900/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 14/02/2012,

DJe 01/03/2012.

 3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 349.884/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2013, DJe

12/09/2013)

 

Destarte, a decisão agravada se coaduna com o entendimento jurisprudencial de Corte Superior, motivo pelo qual,

as razões recursais não prosperam, de plano, nesta sede recursal.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC e julgo

prejudicado o agravo regimental de fls. 144/152.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028391-43.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Tendo em vista a informação de fls. 424, desentranhem-se a petição de fls. 420/423, juntando-se aos autos da

Execução Fiscal nº 91.0501389-5, em apenso.

2008.61.82.028391-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO(A) : MARCOS CESAR

ADVOGADO : SP154345 ROBERSON BATISTA DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00283914320084036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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P.I.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037646-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra decisão que, em sede de embargos à execução,

deferiu a realização de prova pericial, nomeando perito contábil.

Nas razões recursais, a agravante sustentou, em suma, a desnecessidade da realização de tal prova, em razão de já

ter havido a prévia apreciação do caso pelo Tribunal de Contas da União.

Em sede de apreciação liminar, foi indeferido o efeito suspensivo requerido (fls. 205/206).

Devidamente intimada, a agravada veio aos autos informar ter procedido à adesão ao programa de parcelamento

instituído pela Lei nº 12.249/2010 (artigo 65), donde decorreu a perda de objeto deste recurso, pugnando pela

extinção do presente agravo de instrumento nos termos do artigo 267, VI, do CPC (fls. 209/214), informando,

ainda, ter apresentado igual pedido no feito originário (autos nº 0011511-23.2011.4.03.6100).

Às fls. 229/232, a União requereu fosse reconsiderado o provimento liminar ou recebida a peça como agravo

regimental.

Instada a se manifestar sobre a notícia do parcelamento, anuiu a União com os termos propugnados pela agravada,

declinando que, "diante do que dispõe o artigo 501 do CPC, aguarda a extinção deste agravo" (fl. 236).

 

Face ao exposto, homologo o pedido de desistência do presente recurso, para que produza seus regulares e

jurídicos efeitos, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, c/c artigo 33, VI, do Regimento Interno

do TRF 3ª Região.

 

Prejudicada a análise do agravo regimental de fls. 229/232.

 

Intimem-se.

 

Após as cautelas legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004272-68.2011.4.03.6002/MS

2011.03.00.037646-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO(A) : ORGANIZACAO SANTAMARENSE DE EDUCACAO E CULTURA OSEC

ADVOGADO : SP266742 SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115112320114036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação cível em mandado de segurança em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

reinclusão no programa de parcelamento de débitos tributários instituído pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de

2009.

Às fls. 202/211, contudo, o apelante informou que desistiu dos parcelamentos anteriormente celebrados e aderiu a

reabertura do REFIS. Dessa forma, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006069-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.60.02.004272-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : TUCUNARE REPRESENTACAO COML LTDA

ADVOGADO : MS014805B NEIDE BARBADO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00042726820114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.006069-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000006 DJEMILE NAOMI KODAMA E NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER

AGRAVADO(A) : DETASA S/A IND/ E COM/ DE ACO

ADVOGADO : SP172854 ANDREA CRISTINA FRANCHI DE ANDRADE e outro

PARTE RÉ : DENILSON TADEU SANTANA e outros

: ALCEBIADES SANTANA

: FABIO OLIVEIRA ROCHA

: MARIO NAMIAS

: SYLVIO CALDEIRA BRAZAO

PARTE RÉ : GILBERTO DA ROCHA AZEVEDO espolio e outros

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

REPRESENTANTE : MARIA HELENA CURSINO DA ROCHA AZEVEDO

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

PARTE RÉ : JOAO ROGERIO TOMIOSSI

: JONNY CUKIER

: RICARDO SOTTO MAIOR

ADVOGADO : SP128515 ADIRSON DE OLIVEIRA BEBER JUNIOR

PARTE RÉ : NOBORU MIYAMOTO

: CSI CENTRO DE SERVICOS INTEGRADOS S/A

: BANCONSULT FOMENTO MERCANTIL LTDA
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, contra a decisão de fl. 1827 que excluiu

do polo passivo da execução fiscal as pessoas físicas indicadas às fls. 553/557 (atuais 1219/1223), a saber,

GILBERTO DA ROCHA AZEVEDO, JOÃO ROGÉRIO TOMIOSSI, JONNY CUKIER, NOBORU

MIYAMOTO e RICARDO SOTTO MAIOR, excluiu também os indicados às fls. 565/568 (atuais 1231/1234), a

saber, GUSTAVO MURILO SANTANA, CLEONICE FATIMA DENUNI, CARLOS BARBOSA DA COSTA,

VITOR TADEU SANTANA e, em razão do apontado às fls. 703/723, excluiu também FÁBIO OLIVEIRA

ROCHA.

Alega o agravante, em síntese, que somente alguns dos excluídos opuseram exceção de pré-executividade, pelo

que não poderia o MM. Juiz de 1º Grau rever de ofício a decisão que determinou a inclusão daqueles que não

opuseram a referida exceção. Aduz, ainda, que restou demonstrada na ação de execução a responsabilidade

tributária das pessoas supracitadas. Pede, de plano, a concessão de antecipação de tutela para os sócios sejam

reincluídos no polo passivo.

Ao final, requer o provimento integral do recurso.

É o relatório.

Decido:

Inicialmente, quanto à alegação de preclusão pro judicato, verifico que esta não merece guarida, pois a questão da

legitimidade passiva, enquanto matéria de ordem pública, não sofre preclusão no curso do processo e, portanto,

pode ser revista a qualquer tempo, em especial pelo Juízo, conforme revela o seguinte julgado do Superior

Tribunal de Justiça:

AGA 332.188, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU 25.06.01: " PRO CESSO CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONDIÇÕES DA AÇÃO. PRECLUSÃO . - Em se tratando de condições da ação e de

pressupostos processuais não há preclusão para o juiz por ser matéria indisponível."

 

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

: DGV S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

: MAVIMAR S/A

: MAPEBA S/A

: GUSTAVO MURILO SANTANA

: CLEONICE FATIMA DENUNI

: CARLOS BARBOSA DA COSTA

: VITOR TADEU SANTANA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00182463520024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de penhora, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 72,

não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os

bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP, outrossim, encontrou no local um imóvel e bens
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pertencentes a sociedade DTS S/A.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 80/81) demonstra que o sócio FÁBIO

OLIVEIRA ROCHA detinha poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls. 57/64), como

quando do momento da dissolução irregular.

Isso posto, presentes os requisitos para o redirecionamento em relação a este sócio.

Ressalto que embora os documentos juntados às fls. 709/713 deem conta de um boletim de ocorrência no qual o

Sr. FÁBIO ROCHA noticia que a executada não deu baixa na CTPS dele e com más intenções utiliza seus dados

pessoais, não há nada nos autos que respalde tais afirmações.

Ademais, o referido sócio possuiu cargos de gerência não só na DETASA S/A, mas também em outras sociedades

que, assim como a executada, apresentam fortes indícios de estarem ligadas ao grupo DTS S/A, entre elas a

ALPHAGAL S/A GALVANIZAÇÃO E TUBOS (fls. 1266), a ALUDESA S/A INDUSTRIAL (fls. 1278) e a

INDUSFRAME INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA (fls. 1292/1294). Tais sociedades também foram incluídas

em execuções fiscais em razão de ter sido verificado que os gestores do grupo cometeram as condutas descritas no

art. 135 do CTN, além de fraude (nesse sentido o AI n. 0008432-95.2014.4.03.0000 desta Relatora).

Situação similar é a dos sócios NOBORU MIYAMOTO, GUSTAVO MURILO SANTANA, CARLOS

BARBOSA DA COSTA e VITOR TADEU SANTANA.

Após a realização de diversas diligências, a Fazenda Nacional apresentou manifestação (fls. 981/1009) concluindo

pela formação de grupo econômico e requerendo a inclusão no polo passivo da execução fiscal de algumas

sociedades componentes do grupo, nos termos dos art. 124 do CTN, art. 30, IX da Lei n. 8212/91 e 265/277 da

Lei n. 6404/76.

Compulsando os autos, observa-se que, de fato, há indícios da alegada formação de grupo econômico. A Fazenda

Nacional sistematizou a atuação das empresas envolvidas na formação do grupo econômico e demonstrou que:

várias empresas do mesmo ramo possuíam como sede um mesmo endereço; alguns sócios eram diretores de mais

de uma empresa ligada ao grupo DTS; sócios de uma empresa do grupo foram substituídos por sócios de outra

empresa do grupo, como se efetivamente "trocassem de lugar" e a executada DETASA, vendeu bens para a DTS

que repassou para outras sociedades a ela interligadas.

Observo que, de acordo com os documentos de fls. 1279/1296, NOBORU MIYAMOTO, GUSTAVO MURILO

SANTANA, CARLOS BARBOSA DA COSTA e VITOR TADEU SANTANA também exerceram cargos de

gestão em sociedades possivelmente ligadas ao grupo DTS S/A, o que em princípio enseja a responsabilidade

tributária dos mesmos, pois quando positiva a averiguação de existência de fortes indícios da formação do grupo

ou quando comprovada tal situação, ocorre extensão da execução.

Nessa hipótese, as demais sociedades pertencentes ao grupo são incluídas no polo passivo porque não se tratam de

pessoas estranhas à lide, mas possuem ligação íntima com a executada, vez que juntas formam uma única pessoa

jurídica, consubstanciada em um grupo gerido pelos mesmos objetivos, normas e frequentemente, pelos mesmos

diretores. Tratam-se, por vezes, de membros de uma grande sociedade, que interagem entre si de diversas formas e

em variados momentos serão solidariamente responsáveis por ganhos e perdas.

 

Nesse sentido:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DE EMPRESA NO PÓLO PASSIVO.

1. A jurisprudência do E. STJ é firme no sentido de que o simples fato de duas empresas pertencerem ao mesmo

grupo econômico não caracteriza a solidariedade passiva em execução fiscal.

2. No entanto, é possível o redirecionamento da execução fiscal a fim de evitar a fraude, na hipótese de haver

fortes indícios de existência de grupo econômico e de confusão patrimonial das empresas integrantes, somada

ao inadimplemento dos tributos devidos e aparente dissolução irregular da empresa executada. 

3. Presença de indícios suficientes a permitir o redirecionamento da execução."

(AI 2010.03.00.033353-3, Quarta Turma. Relatora Desembargadora Federal Marli Ferreira, j. 14/4/2011, DJF3

CJ1 de 13/5/2011)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI Nº 11.941/09. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios

consistentes de que a agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo

sido constituída para continuar a exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da

executada, mediante a transferência de bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o pagamento dos

créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, tendo esta alterado o objeto social para atuar em

atividade secundária e eventual, como forma de encobrir a fraude pela aparente inexistência de dissolução

irregular. 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo

econômico, como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da
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agravante e sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 3. Em que pese a agravante insista nas alegações

de que a empresa originariamente executada permanece em atividade em novo endereço, em nenhum momento

demonstrou tal fato, não servindo a este propósito a mera intenção de adesão a parcelamento, assim como não

comprovou que aquela mantenha patrimônio passível de garantir os débitos fiscais. 4. O pedido de parcelamento,

neste contexto factual específico, não se presta a comprovar a efetiva existência da devedora originária e

tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução e, por outro lado, quanto aos respectivos efeitos

legais, cabe lembrar que a Lei nº 11.941/09 criou forma diferenciada de parcelamento, o qual somente suspende

a exigibilidade fiscal depois do ato inicial de adesão, quando definido o alcance fiscal do acordo, assim porque,

diferentemente do que ocorreria anteriormente, no regime atual o contribuinte pode escolher os tributos a serem

parcelados. 5. Agravo inominado desprovido.

(AI - 392598, Relator(a) Desembargador Federal CARLOS MUTA, Órgão julgador Terceira Turma, DJU

03/05/2010, p. 410).

Portanto, tais sócios deverão continuar integrando o polo passivo da execução fiscal até que seja demonstrada a

inexistência do grupo econômico formado, ou até que seja discutida, pela via adequada dos embargos à execução,

os limites de responsabilidade tributária de cada uma das sociedades e sócios integrantes do grupo face aos fatos

geradores das execuções.

A esse respeito saliento que a exceção de pré-executividade não comporta dilação probatória e em juízo de

cognição sumária, ínsito do agravo de instrumento, não se afigura adequada a desconstituição dos indícios

atestados.

Noutro passo, no que tange aos sócios GILBERTO DA ROCHA AZEVEDO, JOÃO ROGÉRIO TOMIOSSI,

JONNY CUKIER, RICARDO SOTTO MAIOR e CLEONICE FATIMA DENUNI, não há elementos nos

presentes autos que permitam verificar a responsabilidade tributária dos mesmos, visto que não restou

demonstrado que exerceram cargos de gerência nas sociedades em que participaram, pelo que correta a exclusão

do polo passivo.

Por fim, embora conste da inicial deste recurso que o sócio ALCEBIADES SANTANA deveria ser reincluído no

polo passivo da execução fiscal, observo que a decisão agravada não determinou a exclusão do mesmo.

Ante o exposto, defiro parcialmente a antecipação da tutela pleiteada para que sejam reincluídos no polo

passivo da execução os sócios FÁBIO OLIVEIRA ROCHA, NOBORU MIYAMOTO, GUSTAVO

MURILO SANTANA, CARLOS BARBOSA DA COSTA e VITOR TADEU SANTANA. 

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se os sócios FÁBIO OLIVEIRA ROCHA, NOBORU MIYAMOTO, GUSTAVO MURILO SANTANA,

CARLOS BARBOSA DA COSTA e VITOR TADEU SANTANA, nos endereços consignados às fls. 709, 1222,

1231, 1233 e 1234 para que se manifestem nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014938-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2012.03.00.014938-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ALBERTINA DE SOUSA CASTRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP247006 GENILDO VILELA LACERDA CAVALCANTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP

No. ORIG. : 11.00.03078-1 1 Vr ITUVERAVA/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALBERTINA DE SOUZA CASTRO, contra decisão que

declarou a incompetência do Juízo Estadual da 1ª Vara da Comarca de Ituverava-SP para apreciar e julgar o feito e

determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Barretos-SP.

 

A agravante, em suas razões de recurso, alega que não há Vara da Justiça Federal instalada no local em que reside

na cidade de Ituverava-SP, e que a ação de indenização por danos morais proposta contra a autarquia

previdenciária é conexa a que concedeu sua aposentadoria por invalidez, razão suficiente para firmar a

competência do Juízo Estadual para apreciação do feito, o que impõe a reforma da decisão agravada.

 

Após regular distribuição deste agravo à Quarta Turma, foi suscitado Conflito de Competência em face do

Desembargador Federal integrante da Nona Turma, perante o Órgão Especial desta Corte Regional, oportunidade

na qual restou decidido que é competente a Segunda Seção, através da Quarta Turma, para apreciar o presente

recurso por versar matéria de Direito Público, conforme art. 10, par. 2º do Regimento Interno (CC n° 0026422-

70.2012.4.03.0000-SP, Rel. Des. Federal Peixoto Junior, Rel. p/ Acórdão Des. Federal Therezinha Cazerta, j.

12/02/2014, DJ 09/04/2014).

 

É o relatório.

 

Resolvida a questão sobre a competência para a apreciação deste recurso passo a analisá-lo.

 

 

Para fundamentar o entendimento de que deve prevalecer a competência do Juízo Estadual para a apreciação da

ação subjacente a agravante invoca a incidência na espécie do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal,

que autoriza, nas causas de natureza previdenciária, o processamento das ações na Justiça Estadual, desde que o

foro de domicílio do segurado ou beneficiário não seja sede da Justiça Federal.

 

Para tanto, aduz ainda que, a ação de indenização proposta em face do INSS é conexa à ação antecedente na qual a

autarquia previdenciária foi condenada ao pagamento da aposentadoria por invalidez (fls. 108/113), cuja sentença,

mantida em sede recursal, já transitou em julgado em 20/09/2012, conforme consulta ao sistema de andamento

processual desta Corte Regional.

 

Todavia, a faculdade conferida pelo preceito constitucional refere-se às ações de natureza previdenciária, vale

dizer, às pretensões que versem sobre pedido de concessão de benefício previdenciário ou sua revisão, a cargo do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

As ações que versam a pretensão de obter indenização por dano moral decorrente de prejuízo sofrido pela parte,

devido a pratica de ato administrativo que evidenciem falha na atuação ou no serviço prestado pela autarquia

previdenciária, ou ainda, decorrente de ato ilícito praticado por agente da administração pública, extrapolam a

noção de "causa previdenciária" para o fim estipulado no artigo 109, parágrafo 3°, da Constituição Federal, pois

aqueles pleitos encontram-se fundados no artigo 37, par. 6º, da Constituição Federal.

 

A propósito, sobre a referida diferença de regimes jurídicos, cumpre destacar aqui o entendimento que restou

consagrado no julgamento do Conflito de Competência n° 0026422-70.2012.4.03.0000-SP, quando decidiu que:

 

O pedido de indenização por danos morais, embora formulado contra o INSS, longe de ostentar natureza

previdenciária, expressa tão-somente a pretensão do segurado concernente à responsabilização do ente público

por ato administrativo cuja ilicitude, como informa a argumentação trazida nas razões do recurso de agravo, que

repetem os fundamentos que dão sustentação à demanda de fundo, advém "de falha no serviço prestado pelo ente

previdenciário" (fl. 08).

Cediço que a responsabilidade da autarquia previdenciária, enquanto integrante da Administração Pública

Federal Indireta, por eventuais danos decorrentes da não implantação de aposentadoria no tempo próprio, ou

ainda da indevida cessação do benefício, decorre do disposto no artigo 37, § 6º, da Constituição da República,

apresentam-se, como objeto de exame, para a configuração do ilícito, a comprovação da omissão/comissão

administrativa, o dano porventura causado ao beneficiário e o respectivo nexo de causalidade, requisitos que não

se misturam, à toda evidência, com aqueles comumente tomados em consideração a existência de direito à

proteção previdenciária do Estado, a saber, o preenchimento da qualidade de segurado, o cumprimento de
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período de carência e a ocorrência da contingência social prevista em lei.

Em outras palavras, "o benefício previdenciário é diverso e independente da indenização por danos materiais ou

morais, porquanto ambos têm origem distintas. O primeiro assegurado pela Previdência; e a segunda, pelo

direito comum. Caracterizada a responsabilidade administrativa do Estado, com fulcro no art. 37, par. 6º, da

Constituição Federal, surge o dever de indenizar a parte lesada de acordo com as normas do direito privado,

podendo, conforme o caso a indenização compreender danos morais e, ou materiais" (STJ, 1ª Turma, REsp

922.951/RS, rel. Ministro Luiz Fux, DJe de 10.2.2010).

Ainda, o entendimento da agravante, que invoca a necessidade de manutenção da competência da Justiça

Estadual, somente teria sentindo se, de fato, houvesse a cumulação de pedidos, ou seja, na mesma ação fosse

veiculada pretensão específica de natureza previdenciária cumulada com indenização por dano moral, o que não

ocorre no caso em tela, na medida em que o feito subjacente diz tão somente com a pretensão indenizatória,

aspecto que também foi referenciado no julgamento do Conflito de Competência n° 0026422-70.2012.4.03.0000-

SP, com supedâneo em decisões do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional, consoante segue:

No Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA

ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR IDADE CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ART. 109, § 3º, DA CR/88. FORO. OPÇÃO PELO SEGURADO.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SUSCITADO.

1. Extrai-se dos autos que o pedido do autor consiste na concessão de aposentadoria por idade, bem como na

condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

2. O autor optou pela Justiça Estadual localizada no foro de seu domicílio, que por sua vez não possui Vara

Federal instalada, nos termos do art. 109, § 3º, da CR/88.

3. Entende esta Relatoria que o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a ele

está diretamente relacionado.

4. Consoante regra do art. 109, § 3º, da CR/88, o Juízo Comum Estadual tem sua competência estabelecida por

expressa delegação constitucional.

5. Conflito de competência conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 1ª Vara de Registro-

SP.

(CC 111447/SP, Rel. Ministro CELSO LIMONGI (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), TERCEIRA

SEÇÃO, julgado em 23/06/2010, DJe 02/08/2010)

Nessa Corte Regional:

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS.

TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO NÃO EXAMINADO EM PRIMEIRO GRAU.

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido

cumulativo de indenização por danos morais.

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do

benefício, só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada.

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima

Turmas desta Corte.

IV - Não há como ser apreciado o pedido de tutela antecipada formulado pela agravante, uma vez que a matéria

não foi objeto de exame quando da prolação da decisão agravada.

V- Recurso parcialmente conhecido e provido.

(TRF-3, 8ª Turma, AI 2009.03.00.025929-0, Rel. Des. Federal Newton de Lucca, DJF3 de 31.03.2011)

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

CUMULADO COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. OUTORGA CONSTITUCIONAL DE

COMPETÊNCIA À JUSTIÇA ESTADUAL. ART. 109, § 3º, CF. APLICAÇÃO. 

1. Discute-se neste conflito negativo de competência a decisão do MM. Juízo de Direito da 3ª Vara de

Registro/SP., que reconheceu a incompetência para apreciar o pedido de danos morais.

2. Em que pesem os fundamentos esposados na r. decisão do suscitado, tenho aderido à jurisprudência no sentido

de que existe correlação entre os pedidos apresentados, uma vez que, para a eventual indenização por danos

morais, deverá o autor demonstrar a ocorrência do dano e o nexo de causalidade entre ele e a conduta

supostamente ilícita do agente, que diz respeito à concessão pelo Instituto Nacional do Seguro Social do benefício

pleiteado pelo autor.

3. Portanto, ao juiz estadual investido na competência federal delegada compete conhecer de questões relativas à

matéria previdenciária, sendo certo que o pedido de indenização constitui questão secundaria e indissociável da

pretensão principal. 

4. Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício previdenciário, mas também a indenização por danos

morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de se admitir a cumulação dos pedidos, perante a
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Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da

Constituição de 1988.

5. Conflito competente. Juízo Suscitado declarado competente.

(CC 2010.03.00.024164-0, Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, red. p/ acórdão Juíza Federal

Convocada Mônica Nobre, DJF3 de 29.03.2011)

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. DANOS MORAIS EM RAZÃO DA DEMORA DO INSS NA

IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CARÁTER INDENIZATÓRIO DO PLEITO

FORMULADO. NATUREZA ADMINISTRATIVA DA DEMANDA. COMPETÊNCIA DA 3ª TURMA (2ª SEÇÃO).

- Carece às turmas especializadas em matéria previdenciária, que compõem a 3ª Seção desta Corte, competência

para apreciar demanda em que se busca exclusivamente reparação a título de danos morais por atraso

injustificado na implantação de benefício judicialmente concedido, cediço que a responsabilidade do INSS,

enquanto integrante da Administração Pública Federal Indireta, decorre do disposto no artigo 37, § 6º, da

Constituição da República, apresentando-se, como objeto de exame, para a configuração do ilícito, a

comprovação da omissão administrativa, o dano porventura causado ao beneficiário e o respectivo nexo de

causalidade, requisitos que não se misturam com aqueles comumente tomados em consideração a existência de

direito à proteção previdenciária do Estado, a saber, o preenchimento da qualidade de segurado, o cumprimento

de período de carência e a ocorrência da contingência social prevista em lei.

- Caso que não guarda identidade com as situações envolvendo pretensões cumulativas, em que a jurisprudência

evoluiu à compreensão de que "o pedido de indenização por danos morais é decorrente do pedido principal, e a

ele está diretamente relacionado" (STJ, 3ª Seção, CC 111.447/SP, rel. Ministro Celso Limongi, desembargador

convocado do TJ/SP, v.u., j. em 23.06.2010, DJ de 02.08.2010), aceitando-se, a partir disso, majoritariamente,

que "as Varas especializadas em matéria previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas

previdenciárias nas quais haja pedido cumulativo de indenização por danos morais" (8ª Turma, AI

2009.03.00.025929-0, rel. Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 de 31.03.2011).

- Neste, a causa petendi não tem natureza previdenciária, mas sim administrativa, pretendendo-se, pura e

simplesmente, a responsabilização do INSS por suposto ato ilícito consubstanciado na demora do pagamento da

aposentadoria alcançada em juízo, inexistindo, portanto, discussão alguma sobre obtenção e/ou manutenção de

benefício previdenciário, nem ao menos aludindo a pretensões correlatas os fatos postos na inicial, não tendo o

condão de transmudar a competência o simples fato de a demanda envolver autarquia previdenciária, tampouco

a circunstância relacionada à qualidade de aposentado do jurisdicionado.

- Prevalência da competência da 3ª Turma, integrante da 2ª Seção, competente para apreciar os processos

"relativos ao direito público", nos exatos termos da norma contida no artigo 10, § 2º, do Regimento Interno,

devendo os autos serem remetidos definitivamente ao Desembargador Federal Nery Júnior.

(TRF 3ª Região, ORGÃO ESPECIAL, CC 0012705-25.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

THEREZINHA CAZERTA, julgado em 13/07/2011, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/08/2011 PÁGINA: 127)

Com efeito, é de ser considerada na hipótese destes autos, a distinção que se estabeleceu na jurisprudência dos

Tribunais entre ações de natureza previdenciária e ações indenizatórias autônomas propostas em face do INSS,

para o fim de dirimir dúvida acerca do juízo competente para processá-las.

 

Portanto, na hipótese, não se tratando de um mesmo processo com pedidos de natureza previdenciário cumulado

com pretensão de natureza indenizatória, não se aplica a regra prevista no artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição

Federal, pelos mesmos fundamentos consagrados nos julgados mencionados, que guardam sintonia com a situação

destes autos.

 

Assim, deve ser afastada a competência do Juízo Estadual para a apreciação da ação subjacente.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0032587-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA em

face da decisão interlocutória que indeferiu a liminar pleiteada na inicial desta medida cautelar.

Alega a embargante que a referida decisão incorreu em erro material ao considerar que a requerente havia

interposto recurso de agravo de instrumento quando na verdade esta propôs medida cautelar inominada.

Requer, assim, a correção de tal erro e, no mais, pretende rediscutir matéria já decidida, o que denota o caráter

infringente dos presentes embargos.

 

É o relatório.

 

Razão assiste, em parte, a embargante.

 

Com efeito, a decisão interlocutória recorrida apresenta, de fato, o vício apontado, o qual pode ser sanado pela via

dos embargos.

Conforme consta dos embargos de declaração, o erro material se apresenta na primeira linha da decisão

embargada, na qual se lê:

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA

contra a decisão que recebeu a apelação interposta apenas no efeito devolutivo (...)"

 

Em tempo será corrigido o vício apontado, passando a constar da decisão embargada o seguinte:

 

"Trata-se de medida cautelar inominada proposta por NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELÉTRICOS LTDA,

na qual se requer que o recurso de apelação interposto nos autos dos embargos à execução n. 0030608-

69.2002.403.6182, seja recebido nos efeitos devolutivo e suspensivo.

Alega a requerente, em síntese, que foi designado leilão dos bens penhorados na execução fiscal e que se o recurso

de apelação não for recebido no efeito suspensivo, ocorrerão danos irreversíveis. Pede, de plano, a concessão de

liminar.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, observo que o artigo 520, inciso V, do CPC expressamente prevê que a apelação interposta de

sentença que rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes deve ser recebida no efeito

devolutivo.

Incide, ainda, na hipótese, o teor da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julgue improcedentes os embargos".

Por essa razão, a execução fiscal deverá prosseguir, inclusive com a realização do praceamento dos bens

penhorados, uma vez que se trata de execução definitiva, nos termos do art. 587 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.032587-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

REQUERENTE : NAMBEI IND/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADVOGADO : SP053260 LUIZ NOBORU SAKAUE e outro

REQUERIDO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00306086920024036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, a jurisprudência dos E. Superior Tribunal de Justiça e desta Corte vem se manifestando, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR PENDENTES DE JULGAMENTO

EM GRAU DE APELAÇÃO - DUPLO EFEITO - JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ - SÚMULA

317/STJ. 1. Cinge-se a controvérsia ao cabimento de efeito suspensivo à apelação contra sentença que julga

improcedentes os embargos de devedor em Execução Fiscal. 2. A análise de que a não-concessão do efeito

suspensivo pelo Tribunal a quo pode gerar lesão grave e de difícil reparação encontra óbice na Súmula 7/STJ. 3.

O Superior Tribunal de Justiça tem decidido, reiteradamente, que "a aferição da existência dos requisitos

necessários à concessão do efeito suspensivo almejado pelo agravante, consoante dispõe o art. 558, parágrafo

único, do CPC, implica reexame de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ." (AgRg no

AgRg no Ag 633.059/PE, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em 3.4.2007, DJ 7.5.2007 p. 353). 4.

Incidência da Súmula 317/STJ: "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que pendente apelação

contra sentença que julgue improcedentes os embargos ". Agravo regimental improvido."

(AGRESP 200900242658AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1122316, Ministro

HUMBERTO MARTINS, julgamento em 15/09/2009, publicado no DJU de 25/09/2009)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535, INCISOS I E II, DO CPC. NÃO

DEMONSTRADA. CONTRARIEDADE AOS ARTS. 77 E 78, AMBOS DO CTN E 73 E 100, DA LGT. AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ. ACÓRDÃO RECORRIDO. DECISÃO DE

RECEBIMENTO DE RECURSO DE APELAÇÃO. EXCEPCIONALIDADE. PRESSUPOSTOS. RISCO DE DANO

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

(...)

3. O pedido de efeito suspensivo ao recurso de apelação, nos termos dos arts. 520, inciso V, e 558, ambos do

CPC, em face de sentença que julgou improcedentes seus embargos à execução fiscal é medida excepcional,

concedida tão somente quando possa resultar lesão grave de difícil reparação e presentes os pressupostos do

fumus boni iuris e periculum in mora. No entanto, a pretendida inversão do julgado para conceder-se o efeito

suspensivo ao apelo, demandaria, necessariamente, o reexame do suporte fático-probatório, tarefa inadmissível

no âmbito do especial, a teor do disposto na Súmula 7 desta Corte.

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1386613/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 18/08/2011, DJe 30/08/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO

DEVEDOR IMPROVIDOS. APELAÇÃO RECEBIDA NO EFEITO DEVOLUTIVO. NÃO COMPROVADO O

REQUISITO DA RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. ART. 558 DO CPC. AGRAVO REGIMENTAL

IMPROVIDO.

- A Primeira Seção consolidou o entendimento de que a apelação interposta contra sentença que julgou

improcedentes os embargos à execução fundada em título extrajudicial deve ser recebida tão somente em seu

efeito devolutivo.

- No caso em debate, deixou-se de demonstrar, no recurso especial inadmitido, a efetiva relevância de cada

fundamento invocado na apelação em confronto com as circunstâncias fático-processuais específicas dos autos.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no Ag 1345765/SP, Rel. Ministro Cesar Asfor Rocha, Segunda Turma, j. 17/02/2011, DJe 17/03/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA 317/STJ. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

(...)

2. Quanto aos efeitos em que deverão ser recebida a apelação interposta contra sentença de improcedência

proferida em embargos à execução, frise-se que esta Corte possui entendimento assente no sentido de que o

recurso somente é recebido no efeito devolutivo e, excepcionalmente, no efeito suspensivo quando houver fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação, nos termos do art. 558, parágrafo único, do CPC. No entanto,

a verificação desses requisitos é atribuição da instância ordinária, por envolver análise dos elementos fático-

probatórios dos autos.

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag 1221299/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, j. 04/05/2010, DJe

21/05/2010)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO. SÚMULA 317/STJ. EFEITO

SUSPENSIVO. ALEGAÇÃO DE NULIDADE. FALTA DE PERÍCIA. REJEIÇÃO DA PROVA FUNDAMENTADA.

TRASLADO PARCIAL DE PEÇAS DA AÇÃO. INVIABILIDADE DO EXAME DA RELEVÂNCIA DA

ALEGAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que "É definitiva a execução de título extrajudicial, ainda que

pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos " (Súmula 317/STJ).

2. Cabe à apelante comprovar situação excepcional que justifica a atribuição de efeito suspensivo à apelação na

situação descrita pela Súmula 317/STJ, afastando o respectivo enunciado, o que, no caso dos autos, não ocorreu. 
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3. Frente às alegações deduzidas pela agravante, cabe destacar que o artigo 558, parágrafo único, do CPC, não

exclui do seu alcance a hipótese do artigo 520 do CPC, sendo que a decisão agravada, no exame cabível,

concluiu pela inexistência de relevância do direito invocado, à luz da consolidada jurisprudência a propósito dos

efeitos cabíveis em sede de apelação à sentença de improcedência dos embargos do devedor, aliada à discussão

devolvida no próprio apelo interposto.

4. Quanto aos efeitos do processamento da apelação sem atribuição de efeito suspensivo , eventual alienação do

estabelecimento industrial decorre de ter sido penhorado tal ativo, não prejudicando, porém, a faculdade legal do

devedor de oferecer, em substituição, outra garantia nos termos do artigo 15, I, LEF. 

5. Sobre a relevância da alegação de nulidade da sentença, constou da decisão agravada, no exame que lhe é

próprio, que houve fundamentação sucinta, mas suficiente quanto à rejeição da prova pericial, sendo ônus da

agravante a demonstração da relevância da tese exposta na apelação para acolhimento do pedido recursal

formulado, o que não ocorreu, inclusive, porque sequer restou juntada a íntegra da prova documental que,

segundo alegado, seria passível de perícia contábil, evidenciando-se da jurisprudência que a fase processual

própria para instruir o agravo de instrumento com todas as peças essenciais ao respectivo exame é a da

interposição, e não posteriormente, mesmo porque a própria agravante insistiu, mesmo agora, no sentido de ser

prescindível tal documentação. 

6. Se a tese é de cerceamento na produção da prova pericial, evidente a necessidade lógica de que se discuta a

pertinência da dilação requerida, bem ao contrário do que alegado pela agravante, pois não se anula sentença

apenas com base em tese jurídica, senão que mediante demonstração concreta de um prejuízo processual,

consistente na rejeição de prova capaz, por si, de elucidar um fato de relevo ao deslinde da causa, e que não

pudesse ser comprovado nem tenha sido comprovado por outro meio probatório disponível. 

7. A defesa, no sentido de que o caso envolve situações de fato e de direito de grande complexidade e extenso

acervo probatório, foi deduzida, porém sem demonstração de que a perícia era imprescindível, conforme ônus

cabível a quem argüiu nulidade, já que o traslado de peças foi insuficiente à identificação da situação jurídica

invocada, e a sentença detém fundamentação firmada à luz da produção probatória existente, inclusive elementos

documentais outros, integrados no respaldo ao julgamento de mérito proferido. 

8. Enfim, o que se observa é que o agravo de instrumento, tal qual instruído no traslado de peças, em cotejo com

a sentença proferida, não revelou a proposição jurídica de nulidade, com a plausibilidade jurídica necessária,

capaz de justificar a atribuição de efeito suspensivo à apelação , que é excepcional na lógica do sistema

processual, considerando a Súmula 317 do Superior Tribunal de Justiça.

9. Agravo inominado desprovido."

(Agravo legal no AI n. 0027938-62.2011.4.03.0000, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 26/4/2012,

v.u., DJF3 4/5/2012)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DEFINITIVA - EXECUÇÃO FISCAL - EMBORA SOB RECURSO

O SENTENCIAMENTO LAVRADO AOS EMBARGOS A DITO EXECUTIVO, ATOS DE ALIENAÇÃO/HASTA

NÃO VEDADOS, PORÉM CONVERSÃO DE DINHEIRO GARANTIDOR, EM RENDA FAZENDÁRIA,

SOMENTE COM O TRÂNSITO EM JULGADO - § 2º DO ART. 32, LEF - PARCIAL PROVIMENTO AO

AGRAVO FAZENDÁRIO

1. Insta objetivamente separar-se o debate atinente à r. sentença de improcedência aos embargos e sob debate em

grau de apelo, em relação ao r. comando ora recorrido, de determinação por se aguardar o retorno dos

embargos referidos, em seu julgamento recursal.

2. Embora o zelo/cautela do E. Juízo a quo, em seu r. comando, põe-se definitiva a execução em questão, art. 587,

CPC, e Súmula 317 E. STJ, assim diante de tal cenário a não vedar o ordenamento o prosseguimento da marcha

de cobrança, forte na espécie o dogma fincado no art. 612, CPC, a tramitar a execução no interesse do credor -

não a figura do art. 620, mesmo Codex, neste passo sem almejada força.

3. Nenhuma ilicitude se extrai da intenção recursal veiculada, ora em foco, ao contrário denotando a mesma

precisa observância à processual legalidade, inciso II do art. 5º, Lei Maior. Precedentes.

4. Sem suporte o pronto levantamento do produto da intentada hasta, a colidir com a Lei 6.830/80 (§ 2º de seu

art. 32), logo a ter de aguardar trânsito em julgado, consoante o v. último julgado antes coligido.

5. Presente, em parte, plausibilidade jurídica aos invocados fundamentos, parcial o provimento ao agravo, para

prosseguimento executivo em hasta, como requerido, perante a Origem, devendo ser efetuado o depósito judicial

eventualmente obtido das hastas a serem realizadas, cuja conversão em renda fazendária permanece

condicionada ao comando do E. Juízo a quo, quando verificado o trânsito em julgado da apelação interposta

pela agravada-executada.

6. Parcial provimento ao agravo de instrumento."

(AI n. 2005.03.00.088399-9, Relator Juiz Convocado Silva Neto, Terceira Turma, j. 28/1/2010, DJF3 9/2/2010)

 

A excepcionalidade, consubstanciada no fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação a autorizar a

concessão de liminar, não restou demonstrada. O risco com a paralisação da execução, no caso, é do credor, pois

amparado em título executivo, onde inclusive já se discutiu sua regularidade/exigibilidade em regular processo de
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embargos, que resultou em improcedência do(s) pedido(s).

Ademais, conforme se verifica do recurso de apelação interposto (fls.50/84), sequer existiu pedido para que o

mesmo fosse recebido em ambos os efeitos.

Ante o exposto, indefiro a liminar pleiteada.

Comunique-se ao "juízo a quo"

Publique-se. Intimem-se."

 

No mais, a decisão embargada abordou todas as questões apontadas pela embargante, inexistindo nela, pois,

qualquer obscuridade ou omissão, sendo entendimento sedimentando pela doutrina e pela jurisprudência que a

rediscussão do mérito do recurso/ação não é admissível em sede de embargos de declaração.

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, nos termos acima consignados.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012647-21.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em procedimento ordinário interposta pela autora em face de sentença que julgou

improcedente o pedido, para que a ré processe o pedido administrativo de parcelamento de todos os débitos

fiscais, na forma da Lei nº 11.941/2009. A autora foi condenada ao pagamento de R$10.000,00 (dez mil reais) a

título de honorários.

Contrarrazões apresentadas a fls. 490/516.

À fl. 518, contudo, a apelante informou que "diante dos incentivos concedidos com a legislação para novo refis,

esta empresa optou pelo parcelamento da dívida". A autora não desiste da ação judicial que discute o crédito nem

renunciou a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda, termos exigidos pela lei de parcelamento.

Requereu, apenas, a extinção do processo.

Passo a decidir.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo

a autorizar o relator, através de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior e, ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo, dar

provimento a recurso, nas mesmas hipóteses acima apontadas.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, eis que o recurso presente está em confronto com a jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

A Lei 11.941, de 37 de maio de 2009, em seu artigo 5º prescreve:

"A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em

nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor os referidos

parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e irretratável de

todas as condições estabelecidas nesta Lei."

Não obstante, o art. 6º da mesma lei determinou àquele que tenha ação judicial em curso que discuta os r. débitos,

que dela desista e renuncie a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda.

Uma vez que a autora, não requereu a extinção do processo nos termos do art. 209, inciso V, do Código de

2012.61.00.012647-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : MINERACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS LTDA

ADVOGADO : SP181175 BIANCA FELSKE AVILA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00126472120124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil, de rigor o reconhecimento da improcedência do recurso.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL DOS DÉBITOS. EXTINÇÃO DA AÇÃO. FUNDAMENTO LEGAL. ARTIGO

269, I, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. No presente caso, a embargante aderiu ao REFIS em 28/04/2000 (fls. 313/318), após ter apresentado os seus

embargos à execução fiscal, estes protocolados em janeiro de 2000.

2. A adesão pelo programa de parcelamento intitulado REFIS é uma faculdade do devedor, conforme previsto na

Lei nº. 9.964/00, conquanto concede à pessoa jurídica optante benefícios em relação aos débitos fiscais, e por

certo impõe-lhe condições, dentre as quais o reconhecimento irrevogável e irretratável daqueles débitos, a

desistência expressa de eventuais recursos e o fiel cumprimento do parcelamento pactuado.

3. Ora, ao aderir ao REFIS, a embargante aceitou plena e irretratavelmente todas as condições estabelecidas

para o seu ingresso e permanência no referido Programa, não lhe sendo lícito recorrer ao Judiciário para

discutir sobre a exatidão dos débitos por ela confessados.

4. Daí que, mesmo sendo posteriormente excluída do referido programa de parcelamento, conforme reiteradas

manifestações dos nossos tribunais, a inclusão do débito discutido no presente feito revela o reconhecimento da

procedência da ação executiva, cabendo, então, a extinção com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I,

do CPC.

(...)

6. Provimento à apelação e à remessa oficial.(APELREEX 00008692220004036182, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/09/2009

PÁGINA: 128 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a

r. sentença, nos termos supracitados.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014501-80.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A Exma. Desembargadora Federal Alda Basto:

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão proferida em ação cautelar fiscal (Lei

n. 8.397/92), que indeferiu o pedido de execução provisória da sentença.

 

"(...)

De outro lado, anoto que a presente medida cautelar fiscal visa assegurar a eficácia de futura execução fiscal,

possui caráter provisório e instrumental, guardando relação de dependência e acessoriedade em relação ao

processo principal.

Dessa forma, indefiro o pedido da Fazenda Nacional de execução provisória da sentença, em virtude da ausência

de caráter executivo desta ação.

(...)"

 

2013.03.00.014501-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : JOSE EDUARDO RIVALTA

ADVOGADO : SP208267 MURILO CINTRA DE BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00103171620104036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Em suas razões de inconformismo, sustenta a agravante que a execução provisória da sentença consiste na

possibilidade de continuar as tentativas em busca de bens do requerido, enquanto pendente de julgamento os

recursos de apelação interpostos. Isso porque, apesar de decretada a indisponibilidade dos bens do requerido, os

bens localizados são insuficientes para a garantia do débito -de modo que objetiva com a medida pleiteada renovar

as tentativas de bloqueio de ativos bancários por meio do BACENJUD.

 

Pugna pelo provimento do recurso.

 

Às fls. 469/470 foi indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

 

Contraminuta apresentada, na qual informa o agravado que já foi promovida a execução fiscal concernente ao

crédito tributário que deu ensejo à propositura da ação cautelar.

 

Decido.

 

A teor do que se depreende dos autos, o requerido/agravado foi sujeito de autuação fiscal de IRPF decorrente de

omissão de rendimentos. O crédito tributário que deu ensejo a propositura da ação cautelar foi consubstanciado no

Processo Administrativo 1840-721.000/2009-55 (fl. 221).

 

Na hipótese, foi deferida liminarmente a indisponibilidade dos bens do requerido, tendo sido a providência

referendada com a prolação da sentença, nos seguintes termos:

 

"Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para manter a indisponibilidade já

deferida dos bens de propriedade do requerido até o limite da satisfação da obrigação, excetuado o veículo

supracitado. No mais, confirmo os termos da liminar.

Tendo em vista a informação da Fazenda Nacional de que há indícios de duplicidade de CPF em nome do

requerido JOSÉ EDUARDO RIVALTA, o que em tese, poderia configurar ilícito penal, remetam-se cópias de fls.

314/350 e 369/382, bem como desta decisão ao Ministério Público Federal para apuração de eventual crime.

Promova-se nova tentativa de bloqueio dos ativos financeiros nos dois CPF encontrados em nome do requerido

(294.480.748-08 e 343.242.838-34)."

 

Sabe-se que a ação cautelar tem por característica a acessoriedade, tal como consignado pelo Juízo a quo e, no

presente caso, assegurar e resguardar o patrimônio do requerido, em face do crédito tributário constituído em sede

administrativa, em conformidade com os requisitos instituídos na Lei n. 8.397/92 - para garantir futura ação

executiva fiscal.

 

In casu, em consulta ao sistema de acompanhamento processual desta Corte, verifico que foi promovida a

execução fiscal n. 0006163-81.2012.4.03.6102, para a cobrança do crédito tributário relativo ao Processo

Administrativo 1840-721.000/2009-55/Inscrição n. 80112001746-56.

 

Destarte, constata-se a superveniência da perda de interesse recursal da União, uma vez que, ajuizada a execução

fiscal (ação principal), a qual disponibiliza ao exequente os instrumentos adequados à excussão o patrimônio do

devedor, não se justifica a promoção de novas diligências e arrolamentos na ação cautelar.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal
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00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027337-85.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em mandado de segurança coletivo, indeferiu

pedido de liminar, requerida com o escopo de suspender a exigibilidade da contribuição ao SENAC sobre os

valores pagos por seus representados e associados aos empregados a título de 1/3 constitucional de férias, férias

indenizadas, abono de férias, auxílio-creche, auxílio-doença e auxílio-acidente (primeiros quinze dias de

afastamento) e aviso prévio indenizado.

 

Em consulta ao sistema de acompanhamento processual informatizado desta Corte, verifico que foi proferida

sentença no feito principal.

 

Destarte, está esvaído o objeto do agravo de instrumento em tela, face versar sobre decisão interlocutória cujas

consequências jurídicas encontram-se superadas.

 

Posto isto, nego seguimento ao agravo.

 

Int.

 

Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028379-72.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.027337-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE :
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO NO ESTADO
DE SAO PAULO SEAC SP

ADVOGADO :
SP162676 MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER
e outro

AGRAVADO(A) :
DELEGADO DA RECEITA FEERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO e outro

:
PRESIDENTE DO SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COML/ NO
ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00118207320134036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.028379-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CJ COMPANY IMP/ E EXP/ DE ELETRO ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : SP223647 ANDERSON TADEU DE SÁ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO (Fazenda Nacional), contra decisão que, em sede de

Mandado de Segurança deferiu em parte medida liminar, determinando à autoridade impetrada que se abstenha da

prática de qualquer ato objetivando o perdimento dos bens descritos na declaração na declaração de importação n°

12/0864988-6 ou a sua destruição (fl. 72).

 

A agravante se insurge neste recurso, alegando a ausência de fumus boni iuris e que a concessão da medida

liminar contraria o disposto no artigo 7°, parágrafo 2°, da Lei n° 12.016/09, pois, segundo seu entendimento, a

autorização para o não recolhimento dos tributos devidos na operação de importação de mercadorias por ocasião

do desembaraço aduaneiro contraria referido dispositivo legal.

 

Afirma, ainda, a ausência de uma das condições para o Mandado de Segurança, ao fundamento de que o

impetrante indicou erroneamente a autoridade coatora.

 

Requereu a concessão de efeito suspensivo ao agravo.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Consultando o sistema de andamento processual verificou-se que o Juízo Federal da 15ª Vara de São Paulo-SP

declinou de sua competência em favor do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Guarulhos-SP, tendo sido

distribuído à 4ª Vara Federal.

 

De sua parte, a União (Fazenda Nacional) manifestou-se às fls. 82 informando que não possui mais interesse no

julgamento deste agravo de instrumento, em face da redistribuição do feito subjacente ao Juízo Federal da 4ª Vara

de Guarulhos-SP.

 

Consta também, às fls. 85/86, que o Juízo Federal da 4ª Vara proferiu sentença denegando a segurança,

extinguindo o processo sem resolução do mérito, por falta de interesse processual.

 

Assim, no caso denota-se que se encontra prejudicado o exame deste recurso.

 

Pelo exposto, nos termos do artigo 557, caput e artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno, nego seguimento ao

agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

No. ORIG. : 00176407320134036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030690-36.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EMPRESA LUCELIA DE TURISMO LTDA. contra decisão

proferida pela 1ª Vara da Comarca de Lucélia que indeferiu a nomeação das debêntures oferecidas para garantir à

execução.

A agravante alega, em síntese, que a nomeação dos bens à penhora pode se dar a qualquer momento.

Aduz que as debêntures conversíveis em ações emitidas pela Eletrobrás são exigíveis, líquidas, certas e idôneas,

constituindo-se no verdadeiro título de crédito com cotação em bolsa previsto no inciso II do art. 11 da Lei nº

6.385/76, sem embargo de conferirem direito de crédito ao seu portador, capaz de ser contraposto a qualquer

dívida.

Adverte que o artigo 620 do CPC assegura que a execução deve ser realizada de forma menos gravosa ao devedor.

Salienta que não ficou demonstrado o efetivo prejuízo do agravado se forem aceitas as debentures da Eletrobrás

em penhora, principalmente porque tais bens são de fácil comercialização e de alta liquidez.

Ressalta que a ordem estabelecida no art. 11 da Lei nº 6.830/80 e do art. 655 do CPC tem caráter relativo.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

DECIDO

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

No caso dos autos, a agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

O artigo 8º da Lei nº 6.830/80 dispõe:

 

"O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas:

..." (destaquei)

 

Assim, o executado deve, no prazo assinado pela lei especial, pagar ou garantir à execução.

Não o fazendo, a execução prosseguirá, já que esta se realiza contra e independentemente da vontade do

executado, devendo ser penhorados os bens encontrados que sejam suficientes e capazes de satisfazer o

pagamento da dívida.

Conforme ensina Eduardo Arruda Alvim, em seu livro Curso de Direito Processual Civil, que a preclusão

temporal é a perda da faculdade de praticar determinado ato processual, pelo transcurso "in albis" do prazo

assinalado para sua prática.

Mais adiante, o referido autor explica o que é preclusão consumativa:

 

"A preclusão não é apenas temporal. Pode ser também consumativa. Tal se dá quando a parte pratica ato,

perdendo, de conseguinte, o direito a voltar a praticá-lo. É o caso, por exemplo do réu que oferece contestação

no oitavo dia, não poderá mais aditá-la, pois o ato já terá sido praticado." 

(fls. 350, volume I, Editora Revista dos Tribunais, 1998).

 

Merecem transcrição a bem lançada decisão guerreada:

 

"...

2013.03.00.030690-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : EMPRESA LUCELIA DE TURISMO LTDA

ADVOGADO : SP201693 EVANDRO MIRALHA DIAS

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 11.00.00013-2 1 Vr LUCELIA/SP
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No entanto, a oportunidade para oferecimento de bens à penhora se encontra preclusa pelo transcurso do prazo

legal para tanto.

Como cediço, o executado tem o direito de nomear bens à penhora, para a garantia da execução, nos termos do

artigo 9º, inciso III, da Lei nº 6.830/80, observada ainda a ordem do artigo 11 do mesmo diploma.

Contudo, a nomeação válida deve dar-se no prazo de cinco dias, a contar da citação (prazo preclusivo),

consoante a regra do artigo 8º, 'caput', da LEF, 'in verbis':

'O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução (...)'.

 Como na espécie a citação da executada se deu em 21/11/2011 (fls. 23verso) e a nomeação de bens somente foi

protocolizada em 09/08/2012 (fls. 54), não há dúvidas quanto à inobservância do quinquídio legal.

Nesse sentido a jurisprudência:

EMENTA: 'AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL-

Nomeação de bens à penhora pelo executado - Direito que deve ser exercido com observância do prazo

preclusivo previsto no artigo 8º, 'caput', da Lei nº 6.830/80 - Intempestividade reconhecida - Ato ineficaz que

conduz à livre constrição Precedentes - Decisão mantida - Recurso desprovido.'

(TJSP / 12ª Câmara de Direito Público - AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0098327-63.2012.8.26.0000 -

Comarca de São Paulo - Relator OSVALDO DE OLIVEIRA, Julgamento em 08/08/2012)

EMENTA. 'AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NOMEAÇÃO

EXTEMPORÂNEA DE BENS À PENHORA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 8º DA LEI

Nº 6.830/80 - A Lei n. 6.830/80 dispõe em seu art. 8º que o devedor será citado para, no prazo de 05 (cinco) dias,

pagar o débito ou garantir a execução - No presente caso, a nomeação de bens à penhora ocorreu de forma

extemporânea, expirado há muito o prazo legal de cinco dias contados da citação. Ressalte-se que a exceção de

pré-executividade não tem o condão de suspender ou interromper qualquer prazo processual, pelo que não se

acolhem os argumentos da agravante - Agravo de instrumento improvido.' 

(TRF -3ª Região / 6ª Turma, AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008934-44.2008.4.03.0000/SP - Relator Juiz

Convocado PAULO DOMINGUES - Julgamento em 05 de julho de 2012)

EMENTA: 'EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. PENHORA. NOMEAÇÃO DE BENS. DINHEIRO. Declarada

ineficaz a nomeação de bens à penhora feita pelo devedor, a constrição deve ser realizada pelo oficial de justiça

que fará a apreensão, lavrando o correspondente auto circunstanciado, com a intimação subsequente do

executado para, querendo, oferecer os embargos. Recurso conhecido, em parte, e provido.' (STJ/4ª Turma - REsp

582.087/BA, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, Rel. p/ Acórdão Ministro BARROS MONTEIRO,

Julgado em 29/06/2004, DJ 13/09/2004, p. 257)

EMENTA: 'Processual civil. Recurso especial. Ação de execução. Nomeação de bens à penhora.

Intempestividade. Indicação pelo credor. Depósitos realizados em conta corrente. Penhora. Possibilidade.

Quando o devedor não nomeia bens à penhora no momento oportuno, o direito de fazê-lo é transferido ao credor.

Não se configura ofensa ao princípio da menor onerosidade da execução para o devedor o fato de a constrição

patrimonial recair sobre valores depositados em sua conta corrente.' (STJ/3ª Turma - Resp 332.584/SP, Rel.

Ministra NANCY ANDRIGHI, julgado em 12/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 422)

Ante o exposto, INDEFIRO a nomeação de bens à penhora apresentada pela executada.

..."

Repise-se que os bens penhorados têm por escopo precípuo a satisfação do crédito inadimplido.

Em que pese o disposto no art. 620 do Código de Processo Civil, que prevê que a execução deve se dar pelo modo

menos gravoso ao devedor, este artigo não pode ser interpretado de tal modo que afaste o direito do credor-

exequente de ver realizada a penhora sobre bens aptos para assegurar o juízo.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031616-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.031616-0/SP
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DECISÃO

Vistos.

Consoante se constata em consulta ao sistema de informações processuais da Justiça Federal, a ação a que se

refere o presente agravo já foi decidida em primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007357-88.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Renúncia

A Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, em seu artigo 65, determinou que poderão ser pagos ou parcelados, em

até 180 (cento e oitenta) meses, os débitos administrados pelas autarquias e fundações públicas federais e os

débitos de qualquer natureza, tributários ou não tributários, com a Procuradoria-Geral Federal.

Às fls. 832/840, nos termos e para os fins da anistia concedida pela citada lei, o apelante informou que desiste da

ação e que renuncia às alegações de direito que fundamentam a mesma.

Não há que se falar em condenação em honorários advocatícios em obediência ao art. 65, §17°, da mesma lei.

Frente ao exposto, homologo a renúncia ao direito sobre que se funda a ação para extingui-la com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : HONEYWELL IND/ AUTOMOTIVA LTDA

ADVOGADO : SP130824 LUIZ ROBERTO PEROBA BARBOSA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054744920134036119 3 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.00.007357-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : GEAP FUNDACAO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DF024923 EDUARDO DA SILVA CAVALCANTE

APELADO(A) : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

PROCURADOR : RODRIGO GAZEBAYOUKIAN e outro

No. ORIG. : 00073578820134036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000677-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto, neste Tribunal, pela UNIÃO FEDERAL, contra decisão que deferiu

a antecipação da tutela, para que a situação tributária federal da empresa IPMMI Casa de Saúde Stella Maris seja

considerada individualizadamente em relação ao grupo de empresa capitaneadas pela parte autora, não podendo as

inscrições em dívida ativa, CADIN, expedição de CND ou CPD-EM e todos demais cadastros fiscais pertinentes

ao grupo empresarial a que parte autora pertence serem considerados.

Às fls. 387/388 v., deferi o efeito suspensivo pretendido.

Contra essa decisão, a empresa opôs agravo legal.

Ressalto que o agravo legal é incabível, nos termos do art. 527, parágrafo único, do CPC.

Conforme consta do banco de dados deste e. Corte, o juiz monocrático proferiu sentença de procedência, razão

pela qual verifico a ausência superveniente do interesse de agir no presente recurso.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002595-59.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do Sul em face

da decisão de fls. 28/32 que, em sede de mandado de segurança, deferiu a liminar para o fim de determinar à

2014.03.00.000677-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : INSTITUTO DAS PEQUENAS MISSIONARIAS DE MARIA IMACULADA

ADVOGADO : SP103898 TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00089426920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.002595-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR

AGRAVADO(A) : ARNALDO LOBO VIANA DE RESENDE

ADVOGADO : MS010790 JOSE BELGA ASSIS TRAD

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00150061620134036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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autoridade coatora que proceda à matrícula do impetrante no Curso de Medicina, no primeiro semestre de 2014,

em ano/semestre compatível com o seu histórico escolar.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, eis que o agravado não procedeu à

efetivação da matrícula do 2º semestre de 2012 no prazo estabelecido, nem tampouco requereu o trancamento.

Alega que tal fato ocasionou a perda do vínculo com a Universidade, razão pela qual o indeferimento da

rematrícula ocorreu dentro da estrita legalidade. Aduz, ainda, que a decisão administrativa não ultrapassou os

limites do princípio da razoabilidade, pois a inscrição fora dos ditames legais poderia abrir um precedente

inconveniente, tendo em vista que as situações de exceção privilegiam alguns, em detrimento de outros. Requer a

concessão do efeito suspensivo da decisão.

Decido.

Neste primeiro exame, de cognição sumária, vislumbro a presença dos requisitos autorizadores da concessão do

efeito suspensivo postulado.

Nos termos do artigo 558, do Código de Processo Civil, a concessão de efeito suspensivo ao cumprimento da

decisão está condicionada à relevância da fundamentação jurídica e à perspectiva de lesão grave e de difícil

reparação.

Outrossim, a antecipação dos efeitos da tutela recursal exige a demonstração, por meio de prova inequívoca, da

verossimilhança das alegações, do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, que haja

abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, conforme previsto nos artigos 527, III, c.c 273, do

Código de Processo Civil.

No caso dos autos, a parte agravante demonstrou a presença dos indicados requisitos legais aptos à suspensão da

decisão agravada.

Trata-se de mandado de segurança visando à reativação de matrícula do agravado para o 1º semestre de 2014, bem

como para que seja anulado o ato administrativo que indeferiu seu requerimento.

O art. 207 da Constituição Federal estabelece que as universidades gozam de autonomia didático-científica,

administrativa e de gestão financeira e patrimonial.

Sobre o tema em questão, o Regimento Geral da Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - UFMS dispõe nos

seguintes termos:

 

Art. 45. O Acadêmico perde o vínculo com a Universidade:

(...)

VI - Em caso de não efetivação da matrícula no período estabelecido no calendário acadêmico.

 

Conforme consta dos autos, o agravado ingressou no Curso de Medicina da FUFMIS em 2003. No decorrer do

curso, trancou a matrícula em duas ocasiões: em 2006, voltando em 2007, e novamente em 2010. Retornou em

2011, permanecendo até a conclusão do 1º semestre de 2012. Após esse período, deixou de se matricular, sem dar

qualquer justificativa ou solicitar novo trancamento, configurando, portanto, a perda do vínculo.

Note-se que tais atos poderiam ter sido praticados por instrumento de procuração, na hipótese da impossibilidade

do agravado executá-los pessoalmente.

Assim, em que pese o indeferimento da matrícula ter sido desprovido de fundamentação, a instituição de ensino

atuou dentro dos limites de sua autonomia, razão pela qual não vislumbro a ilegalidade apontada.

A propósito:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - PERDA DO PRAZO - AUSÊNCIA

DE JUSTA CAUSA - IMPOSSIBILIDADE.

I - À luz do disposto no artigo 207 da Magna Carta, como as universidades gozam de autonomia didático-

científica, compete a elas, entre outras atribuições, estabelecer normas sobre as formas de acesso e

permanência dos alunos, inclusive o calendário do ano letivo e o período de matrícula.

II - O ato impeditivo da matrícula se justifica por inexistir justa causa. A impetrante honrou com suas obrigações

contratuais, quitando as mensalidades devidas, porém, deixou de efetuar sua matrícula tempestivamente, mesmo

tendo iniciado as aulas mais de um mês antes. 

III - Remessa oficial provida."

(REOMS 291250/MS, proc. nº 0000255-47.2006.4.03.6007, relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, Terceira Turma, j. 10/10/2007, DJU 31/10/2007).

"ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA - DEPENDÊNCIA. 

1. De acordo com a Lei n. 9.394/96, que disciplina as diretrizes e bases da educação, no exercício de sua

autonomia, são asseguradas às universidades, dentre outras, as seguintes atribuições: fixar os currículos dos

seus cursos e programas, observadas as diretrizes gerais pertinentes, e elaborar e reformar os seus estatutos e

regimentos em consonância com as normas gerais atinentes. 

2. A instituição de ensino superior pode alterar o currículo, bem como os critérios para realização de matrícula,
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desde que observados os parâmetros legais, não havendo direito adquirido a um determinado regime jurídico,

devendo o aluno se adaptar às regras gerais estabelecidas pela universidade e não esta adaptar-se às

particularidades de cada estudante. 

3. Apelação não provida."

(AMS 00174682020024036100, relator Desembargador Federal Márcio Moraes, Terceira Turma, j. 14/01/2010,

DJU 02/02/2010).

"ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. SEGUNDO SEMESTRE DO CURSO DE

EDUCAÇÃO FÍSICA. CURSAR CONCOMITANTEMENTE COM OUTRAS DISCIPLINAS. INSTITUIÇÃO DE

ENSINO PARTICULAR. AUTONOMIA ASSEGURADA (ART. 207 DA CF). INGERÊNCIA DO JUDICIÁRIO.

DESCABÍVEL. 

1. As normas de regência asseguram às Universidades, dentre suas atribuições a de fixarem os seus currículos e

elaborarem seus Estatutos e Regimentos, descabendo ao Judiciário quaisquer ingerência na livre iniciativa das

Instituições de Ensino, porquanto, a interferência do judiciário somente é cabível quando constatada ofensa à

legislação vigente, ou ainda quando a interpretação das normas disciplinadoras leve a conclusão contrária aos

interesses da administração ou infrinja direitos assegurados aos particulares que com ela interajam, o que não é

o caso dos autos.. 

2. Agravo improvido."

(AI 00288860920084030000, relator Desembargador Federal Roberto Haddad, Quarta Tuma, j. 15/01/2009,

DJU 26/02/2009).

Desse modo, o decisum agravado deve ser suspenso, porquanto presentes a relevância do direito e o fundado

receio de lesão grave e de difícil reparação.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteada.

Comunique-se, COM URGÊNCIA, o MM. Juízo a quo, requisitando-se informações, nos termos do artigo 527,

IV, do CPC.

Intimem-se as agravadas para apresentar contraminuta no prazo legal, consoante disposto no artigo 527, V, do

CPC.

Após, retornem os autos conclusos.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007361-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Consoante informações de fls. 125/126, a ação a que se refere o presente agravo foi extinta por desistência do

impetrante. Assim, o agravo perdeu inteiramente o seu objeto.

Nesse sentido o seguinte aresto:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE

INSTRUMENTO JULGADO PREJUDICADO EM RAZÃO DA PROLAÇÃO DE SENTENÇA - AUSÊNCIA DE

INTERESSE NO JULGAMENTO DO AGRAVO - AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. Sentenciada a ação

principal, perde o objeto o agravo de instrumento interposto contra a decisão que concede ou nega a antecipação

dos efeitos da tutela. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 2. Agravo legal improvido." (TRF-3ª Região,

2014.03.00.007361-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : NTN DO BRASIL PRODUCOES DE SEMI EIXOS LTDA

ADVOGADO : SP173773 JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro

: SP236017 DIEGO BRIDI

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109134120134036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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AI 0028737-42.2010.4.03.000, e-DJF3 Judicial 1 18/06/2012, rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO)

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro no

art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009987-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Henrique de Souza Dias contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, indeferiu a liminar à vista da inexistência de direito líquido e certo do autor para aderir ao programa de

parcelamento da Lei n.° 11.941/09 (fls. 131/134).

 

Indeferida a antecipação da tutela recursal (fls. 173/174v).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, em 29/07/2014, conforme

cópias colacionadas aos autos (fls. 176/179v).

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00026 COMUNICAÇÕES EM AI Nº 0010586-86.2014.4.03.0000/SP

2014.03.00.009987-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : HENRIQUE DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP196221 DANIEL TEIXEIRA PEGORARO e outro

REPRESENTANTE : RENATO DE SOUZA DIAS

ADVOGADO : SP196221 DANIEL TEIXEIRA PEGORARO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00042786720144036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto por Carlos Pereira da Silva contra decisão que,

em sede de mandado de segurança, indeferiu liminar que objetivava a suspensão da exigibilidade do crédito e a

expedição de certidão de regularidade fiscal (fls. 47, 49/50).

 

Nos termos da decisão de fls. 122/124, o pedido de efeito suspensivo foi indeferido.

 

Enquanto se aguardava o julgamento do recurso, a sentença na ação mandamental originária foi prolatada,

conforme cópia do decisum juntado à fls. 130/131.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda do objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de primeira instância, observadas as cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013418-92.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010586-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : CARLOS PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP187093 CRISTIAN RODRIGO RICALDI L. R. ALVES e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : E-MAIL 2014182655

RECTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00066318020144036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.013418-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : AIMARDI PEREZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190851 AIMARDI PEREZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ :
INSTALMAR INSTALACOES COM/ REPRESENTACOES E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00019114320054036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AIMARDI PEREZ DE OLIVEIRA contra a decisão que rejeitou

a exceção de pré-executividade por considerar inocorrente a prescrição de cobrança para os créditos tributários

relativos à execução n. 0001911-43.2005.403.6114 e entender regulares as citações e penhoras realizadas.

Alega o agravante, em síntese, que ocorreu a prescrição para cobrança dos créditos tributários inscritos na CDA n.

80.2.04.060933-08, que a citação por edital é nula visto que o agravante possuía novo endereço conhecido pela

União Federal e que a penhora efetuada foi irregular. Pede a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

É o relatório.

Decido.

 

I - Da prescrição

 

A prescrição vem disciplinada no art. 174, do CTN e opera a partir dos cinco anos da constituição definitiva do

crédito tributário.

Em se tratando aos tributos sujeitos a lançamento por homologação, nos termos do art. 150, do CTN, considera-se

constituído o crédito tributário na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei, consoante restou

cristalizado no enunciado sumular n.º 436, do E. STJ: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o

débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco".

Dessa forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação

do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em

Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas

em prescrição da pretensão de cobrança do crédito tributário. Assim, a partir do vencimento da obrigação

tributária consignado no título, ou da entrega de declaração, se posterior, inicia-se a fluência do prazo

prescricional.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENTREGA DAS DCTF'S. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA

DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ORIENTAÇÃO ADOTADA EM SEDE DE RECURSO REPETITIVO. PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL. RECONHECIMENTO DO DÉBITO PELO

CONTRIBUINTE. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. SISTEMÁTICA DIVERSA DAQUELA

APLICADA NA REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AFERIÇÃO DA OCORRÊNCIA DE COMPENSAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA IMPOSTA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL.

1. A jurisprudência desta Corte já pacificou, em sede de recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC,

entendimento no sentido de que, em regra, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança

judicial da exação declarada (lançamento por homologação) inicia-se na data do vencimento, no entanto, nos

casos em que o vencimento antecede a entrega da declaração, o início do prazo prescricional se desloca para a

data da apresentação do aludido documento (REsp. n.º 1.120.295 - SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux,

julgado em 12.5.2010).

2. O protocolo de pedido administrativo de compensação de débito por parte do contribuinte devedor configura

ato inequívoco extrajudicial de reconhecimento do seu débito que pretende compensar, ensejando a interrupção

da prescrição da ação para a cobrança do crédito tributário - execução fiscal, na forma do art. 174, parágrafo

único, IV, do CTN.

3. (...).

7. Recurso especial não provido.

(STJ; Proc. RESP 200800774148; Rel. 2ª Turma; MAURO CAMPBELL MARQUES; DJE:28/09/2010).

 

O termo final do prazo prescricional deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da

execução. Desta forma, se o ajuizamento for anterior à vigência da LC 118/05, cabe observar a redação original do

art. 174, parágrafo único, I do CTN, em que a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor,

aplicada à luz do disposto na Súmula 106/STJ. Sendo o ajuizamento após a vigência da LC 118/05, a prescrição é

interrompida pelo despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475 DO CPC.
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NÃO CONHECIMENTO. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005. PRÉVIA

INTIMAÇÃO DA FAZENDA. DESNECESSIDADE. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO

TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

(ART. 174 DO CTN). INOCORRÊNCIA. CONTAGEM DO PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ.

1. Descabido o reexame necessário de sentença extintiva do processo de execução fiscal por não se subsumir, a

hipótese, ao comando do art. 475, incisos I e II do Código de Processo Civil, com a redação da Lei n.º 10.352/01.

2. Desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na hipótese dos autos, uma vez que tal exigência guarda

correlação com o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 40, § 4º da LEF). In casu, a extinção da

execução fiscal resultou do reconhecimento da prescrição tributária qüinqüenal fundamentada no art. 174,

parágrafo único, I do CTN, que pode ser decretada de ofício, nos termos do art. 219, § 5º do CPC. 3. De acordo

com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em

5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 4. A partir da constituição do crédito, quando se

tem por definitivo o lançamento na esfera administrativa, inicia-se o prazo prescricional qüinqüenal para que a

Fazenda ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário, nos moldes preconizados pelo art. 174 do CTN. 5.

No período que medeia entre a constituição do crédito e a preclusão para a impugnação administrativa do débito

(ou até que esta seja decidida definitivamente), não corre nenhum prazo, seja o decadencial, pois o crédito já se

encontra constituído, seja o prescricional, por estar suspensa a exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III do

CTN) e, portanto, impedida a Fazenda de exercer a pretensão executiva. 6. O termo final do prazo prescricional

deve ser analisado tomando-se como parâmetro a data do ajuizamento da execução. Se o ajuizamento for

anterior à vigência da Lei Complementar n.º 118/05 , ou seja, 09.06.2005, deve ser observada a redação original

do art. 174, parágrafo único, I do CTN, segundo o qual a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao

devedor. A regra, no entanto, deve ser aplicada à luz do disposto na Súmula n.º 106 do STJ. 7. Se o ajuizamento

da execução fiscal der-se após a vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, o dies ad quem do prazo

prescricional a ser considerado é a data do despacho ordenatório da citação, conforme a nova redação

imprimida ao art. 174, parágrafo único, I do CTN. 8. In casu, os débitos inscritos na dívida ativa não foram

alcançados pela prescrição , uma vez que não decorreu prazo superior a 5 (cinco) anos entre a data da

notificação da decisão final proferida no procedimento administrativo, e o ajuizamento da execução fiscal, de

acordo com o disposto na regra sumular. 9. Remessa oficial não conhecida, matéria preliminar rejeitada e, no

mérito, apelação provida."

(AC 1995.61.82.510434-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 26.01.2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

PRAZO. CONTAGEM. LEI COMPLEMENTAR 118/05. NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 174, PARÁGRAFO

ÚNICO, INCISO I, DO CTN. APLICAÇÃO DA SÚMULA 106/STJ. INVIABILIDADE. JURISPRUDÊNCIA

CONSOLIDADA. RECURSO DESPROVIDO.

1. O artigo 557 do Código de Processo Civil é aplicável quando existente jurisprudência dominante acerca da

matéria discutida e, assim igualmente, quando se revele manifestamente procedente ou improcedente,

prejudicado ou inadmissível o recurso, tendo havido, na espécie, o específico enquadramento do caso no

permissivo legal, conforme expressamente constou da fundamentação lançada nos autos. 2. Consolidada a

jurisprudência, firme no sentido de que, após a vigência da LC 118/05, a prescrição é interrompida pelo

despacho que determina a citação, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do

CTN, não se aplicando, assim, o teor da Súmula 106/STJ.3. Caso em que restou provado que os débitos, relativos

aos exercícios de 1998, 1999, 2000 e 2001, tiveram seus vencimentos em 07/10/01, tendo sido a execução

proposta após a vigência da LC nº 118/05, mais precisamente em 24/10/06, a prescrição foi interrompida, nos

termos da nova redação do inciso I do parágrafo único do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a

citação, proferido em 26/10/06, quando, porém, já havia decorrido o qüinqüênio, de tal modo a justificar,

portanto, o reconhecimento da prescrição . (...). 5. Agravo inominado desprovido."

(AC 2007.61.82.006404-6, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, D.E. 29/07/2013)

 

In casu, foi ajuizada a execução fiscal sob o nº 0001911-43.2005.403.6114 em 27/04/2005, antes, portanto, a

vigência da Lei Complementar n. 118/2005, de modo que a prescrição é interrompida pela citação.

Consoante redação atribuída ao art. 219, § 1º do CPC, seja à época da legislação anterior ou nos dias atuais, o

marco interruptivo do prazo prescricional retroage à data de propositura da ação, vez que não verificada a inércia

da exequente no sentido de diligenciar a citação da executada. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INAPLICABILIDADE DA

SÚMULA 106/STJ RECONHECIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Não procede a alegada ofensa ao art. 535, II, do CPC, pois o Poder Judiciário não está obrigado a emitir

expresso juízo de valor a respeito de todos os argumentos invocados pelas partes, bastando fazer uso de

fundamentação adequada e suficiente, ainda que contrária aos interesses da parte.

2. É certo que a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp n.

1.120.295/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux, DJe de 21.5.2010, submetido ao regime do art. 543-C do CPC,
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entendeu que a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

Naquela oportunidade, concluiu-se que, nos termos do § 1º do art. 219 do CPC, a interrupção da prescrição, pela

citação, retroage à data da propositura da ação, o que significa dizer que, em execução fiscal para a cobrança de

créditos tributários, o marco interruptivo da prescrição atinente à citação pessoal feita ao devedor (quando

aplicável a redação original do inciso I do parágrafo único do art. 174 do CTN) ou ao despacho do juiz que

ordena a citação (após a alteração do art. 174 do CTN pela Lei Complementar 118/2005) retroage à data do

ajuizamento da execução, a qual deve ser proposta dentro do prazo prescricional.

3. (...).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1394738/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

01/10/2013, DJe 07/10/2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

INTERRUPÇÃO PELA CITAÇÃO VÁLIDA (FEITO ANTERIOR À LC 118/05), QUE RETROAGE À DATA DA

PROPOSITURA DA AÇÃO. RESP. 1.120.295/SP, REL. MIN. LUIZ FUX, DJE 21.05.2010, REPRESENTATIVO

DA CONTROVÉRSIA. CITAÇÃO VÁLIDA PENDENTE POR MAIS DE CINCO ANOS APÓS A PROPOSITURA

DA EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO VERIFICADA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento segundo o qual, na cobrança judicial do crédito

tributário, a interrupção do lustro prescricional operada pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo

despacho que a ordena (redação do CTN dada pela LC 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação

(art. 219, § 1o. do CPC, c/c art. 174, I do CTN). Precedentes: REsp. 1.120.295/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe

21.05.2010, representativo da controvérisa, AgRg no REsp. 1.293.997/SE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe

26.03.2012, AgRg no AREsp 34.035/SP, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 23.02.2012, e REsp. 1.284.219/RS,

Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 01.12.2011.

2. (...)

3. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 190.118/MT, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 01/10/2013, DJe 24/10/2013)

 

Na hipótese dos autos, portanto, retroage-se à data da propositura da ação o marco interruptivo do prazo

prescricional, nos termos adrede ressaltados (27.04.2005).

Conforme consta do documento de fls. 332 as declarações n. 960830173635 e n. 970823202736 foram entregues,

respectivamente, em 31/05/1996 e 12/05/1998. Entretanto, conforme disposição dos artigos 151, VI e 174, IV do

Código Tributário Nacional, a fluência do prazo prescricional foi interrompida em 26/04/2001, por ocasião da

adesão da executada ao parcelamento (REFIS).

Posteriormente, em 01/01/2002, com a exclusão da sociedade do regime de parcelamento, reiniciou-se a contagem

do prazo prescricional para a proposição da ação de execução, nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA O SÓCIO-

GERENTE EM PERÍODO SUPERIOR A CINCO ANOS, CONTADOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA.

PRESCRIÇÃO. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a

ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. Controverte-se nos autos a respeito de prazo para

que se redirecione a Execução Fiscal contra sócio-gerente. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que o redirecionamento não pode ser feito após ultrapassado período superior a cinco anos, contados da citação

da pessoa jurídica. 4. A inclusão do sócio-gerente no pólo passivo da Execução Fiscal deve ser indeferida se

houver prescrição do crédito tributário. 5. Note-se, porém, que o simples transcurso do prazo qüinqüenal,

contado na forma acima (citação da pessoa jurídica), não constitui, por si só, hipótese idônea a inviabilizar o

redirecionamento da demanda executiva. 6. De fato, inúmeros foram os casos em que as Execuções Fiscais eram

arquivadas nos termos do art. 40 da Lei 6.830/1980, em sua redação original, e assim permaneciam

indefinidamente. A Fazenda Pública, com base na referida norma, afirmava que não corria o prazo prescricional

durante a fase de arquivamento. A tese foi rejeitada, diante da necessidade de interpretação do art. 40 da LEF à

luz do art. 174 do CTN. 7. A despeito da origem acima explicitada, os precedentes passaram a ser aplicados de

modo generalizado, sem atentar para a natureza jurídica do instituto da prescrição, qual seja medida punitiva

para o titular de pretensão que se mantém inerte por determinado período de tempo. 8. Carece de consistência o

raciocínio de que a citação da pessoa jurídica constitui o termo a quo para o redirecionamento, tendo em vista

que elege situação desvinculada da inércia que implacavelmente deva ser atribuída à parte credora. Dito de

outro modo, a citação da pessoa jurídica não constitui "fato gerador" do direito de requerer o redirecionamento.

9. Após a citação da pessoa jurídica, abre-se prazo para oposição de Embargos do Devedor, cuja concessão de
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efeito suspensivo era automática (art. 16 da Lei 6.830/1980) e, atualmente, sujeita-se ao preenchimento dos

requisitos do art. 739-A, § 1º, do CPC. 10. Existe, sem prejuízo, a possibilidade de concessão de parcelamento, o

que ao mesmo tempo implica interrupção (quando acompanhada de confissão do débito, nos termos do art.

174, parágrafo único, IV, do CTN) e suspensão (art. 151, VI, do CTN) do prazo prescricional. 11. Nas situações

acima relatadas (Embargos do Devedor recebidos com efeito suspensivo e concessão de parcelamento), será

inviável o redirecionamento, haja vista, respectivamente, a suspensão do processo ou da exigibilidade do crédito

tributário. 12. O mesmo raciocínio deve ser aplicado, analogicamente, quando a demora na tramitação do feito

decorrer de falha nos mecanismos inerentes à Justiça (Súmula 106/STJ). 13. Trata-se, em última análise, de

prestigiar o princípio da boa-fé processual, por meio do qual não se pode punir a parte credora em razão de esta

pretender esgotar as diligências ao seu alcance, ou de qualquer outro modo somente voltar-se contra o

responsável subsidiário após superar os entraves jurídicos ao redirecionamento. 14. É importante consignar que

a prescrição não corre em prazos separados, conforme se trate de cobrança do devedor principal ou dos demais

responsáveis. Assim, se estiver configurada a prescrição (na modalidade original ou intercorrente), o crédito

tributário é inexigível tanto da pessoa jurídica como do sócio-gerente. Em contrapartida, se não ocorrida a

prescrição, será ilegítimo entender prescrito o prazo para redirecionamento, sob pena de criar a aberrante

construção jurídica segundo a qual o crédito tributário estará, simultaneamente, prescrito (para

redirecionamento contra o sócio-gerente) e não prescrito (para cobrança do devedor principal, em virtude da

pendência de quitação no parcelamento ou de julgamento dos Embargos do Devedor). 15. Procede, dessa forma,

o raciocínio de que, se ausente a prescrição quanto ao principal devedor, não há inércia da Fazenda Pública. 16.

Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ, 2ª Turma, REsp 1095687, Rel. Ministro Castro Meira)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. NOME DO SÓCIO

CONSTANTE DA CDA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO .

INOCORRÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação

da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de

atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon,

j. 06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Zavascki, j. 02.03.04). 2. Quanto à alegação de prescrição, observa-

se que os débitos referem-se às competências de 04.92 a 11.94, tendo sido lançados em 11.03.97 (fl. 27). Em

29.02.00 a empresa aderiu a parcelamento, interrompendo-se o prazo prescricional. O parcelamento foi

rescindido em 19.08.05, tendo a União proposto a execução fiscal em 15.02.07 (fl. 26). Não decorreu, portanto,

o prazo prescricional. 3. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que a exceção de

preexecutividade ou mera petição podem ser utilizadas em situações excepcionais e quando não se demande

dilação probatória. Não é adequada, assim, a análise das alegações referentes à responsabilidade dos

administradores cujos nomes constam da Certidão de Dívida Ativa, como é o caso (fls. 26/63). 4. Agravo legal

não provido."(AI 00202836820134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/10/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com a propositura da execução fiscal em 27/04/2005, não foi extrapolado o lustro legal admitido por lei. 

 

II - Da prescrição intercorrente e da legalidade da citação

 

Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o
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entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535, II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355).

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra os

sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO S NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.
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1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócio s, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO . PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócio s.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel.

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp n.

761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).
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4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócio s, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócio s foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

 

Após a citação da executada na pessoa de seu representante legal (fl. 205 - 11/11/2006), foi certificada pelo

Oficial de Justiça a inatividade da sociedade já por um período de oito anos, pelo que a exequente requereu em

25/03/2009 (fls. 232) o redirecionamento da execução fiscal.

Desse modo, não foi extrapolado o lustro legal, amplamente reconhecido pela jurisprudência, para o pedido de

redirecionamento, sendo de rigor a citação do sócio-gerente, a qual, diante da devolução do AR negativo, se deu

por Edital (fls. 264).

Embora o agravante alegue que tal citação é nula porque a Receita Federal conhecia o novo endereço no qual ele

se encontrava, em razão de ele ter entregado declaração de imposto de renda relativa ao ano de 2008, nada trouxe

de prova nesse sentido. 

Entretanto, para o redirecionamento da execução fiscal faz-se necessário o preenchimento de uma das hipóteses

do art. 135, III do CTN e a ficha cadastral da JUCESP (fls. 238) não permite a verificação acerca de que cargo de

gerência era exercido pelo agravante e acerca da ocorrência de poderes de gestão por parte dele a época da

ocorrência dos fatos geradores.

Nesse sentido, sendo a ilegitimidade da parte matéria de ordem pública, não é possível deixar de apreciá-la neste

momento processual, até porque a análise das demais matérias suscitadas pelo agravante, quais sejam a ilegalidade

da penhora via Bacenjud e a penhora de honorários advocatícios dependem da responsabilização tributária do

mesmo.

Ante o exposto, por ora, indefiro a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Intime-se o agravante para que traga aos autos o contrato social da sociedade executada e a ficha cadastral da

JUCESP, e ainda qualquer outro documento que demonstre os cargos por ele exercidos por ocasião de sua

participação na sociedade.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL, nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil. 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de junho de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ICEC IND/ DE CONSTRUÇÃO LTDA contra a decisão de fl.

312 que indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos.

Alega o agravante, em síntese, que preencheu todos os requisitos disposto no parágrafo 1º do artigo 739-A do

Código de Processo Civil, sendo de rigor a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução propostos.

Aduz, ainda, que a decisão agravada é nula por ausência de fundamentação e que a executada acumula desde 2011

prejuízos financeiros expressivos, sendo necessária a concessão da assistência judiciária gratuita. Pede, de plano, a

concessão de efeito suspensivo ativo para que seja deferida a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à

execução.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, verifica-se que a decisão agravada foi sucinta, entretanto, estão claramente delineados nela os

fundamentos que levaram o MM. Juiz "a quo" a indeferir o pedido de efeito suspensivo, não havendo o que falar

em nulidade.

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIOS-GERENTES. EMPRESA EXECUTADA NÃO LOCALIZADA CONFORME CERTIDÃO DE OFICIAL

DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM RELAÇÃO A SÓCIOS AFASTADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Não assiste razão aos agravantes.

II - Não há que se falar em nulidade da decisão atacada, pois decisão interlocutória com fundamentação

sucinta não se confunde com decisão desfundamentada, tampouco com ausência de razões de decidir.

III - Nessa mesma esteira, essa Turma de julgamento tem manifestado entendimento no sentido de não padecer de

nulidade por ausência de fundamentação a decisão que, mesmo sucintamente, defere ou indefere pedido

reportando-se às razões expressas pela parte peticionaria. Precedente (Processo nº 2006.03.00.116840-0, v.u.,

julgado em 02/09/2010)(grifei)

IV - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

V - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal.

VI - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

VII - Precedente (STJ - AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX,

v. u., Dje: 15/09/2008 e TRF 3ª Região - Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

VIII - No caso em análise, consoante verifico da Ficha cadastral da JUCESP (fls. 116/117), os agravantes

exerciam poderes de gerência na época da constatação da dissolução irregular da empresa executada, motivo

pelo qual se afigura legítima a inclusão de referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal em comento.

IX - Quanto à prescrição, tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada

dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº

1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)

X - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva

ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)

XI - No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora citação dos sócios tenha sido efetivado depois de

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada

a desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017755520144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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XII - Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de

prescrição intercorrente com relação ao sócio.

XIII - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AI nº 0048328.58.2008.4.03.0000, 3ª T, Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E 29/10/2012).

 

No que tange ao pedido de assistência judiciária gratuita, esta, ressalto, é garantia constitucional, prevista no art.

5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual se confere o dever do Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário,

até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Outrossim, como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento

constitucional de 1988.

A Lei n. 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. Enquanto a assistência judiciária se regia apenas pela

malsinada lei, era o que bastava.

Observa-se que o privilégio não se limita às pessoa s físicas, podendo ser estendida também às jurídica s, desde

que comprovada a situação financeira precária. A jurisprudência do Superior Tribunal de justiça tem sido firmada

nesse sentido, uma vez que não cabe à presunção de miserabilidade.

Trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de

miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita. 2 - A

alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de

hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula

7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO. (STJ, AGEDAG 200802589839, Relator Paulo de Tarso Sanseverino,

Terceira Turma, DJE DATA:18/11/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

MASSA FALIDA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50 HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA

INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA). 1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoa

s jurídica s, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins

lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja

negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no

caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os

encargos financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em

01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra o estado

de miserabilidade jurídica , tanto mais que os benefícios de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e

expressamente previstos, dado que a massa falida é decorrência exatamente não da "precária" saúde financeira

(passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde financeira. 3. Destarte, não é

presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da

falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita . 4. A massa falida, quando demandante ou

demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes: REsp 148.296/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel,

Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ

17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985). 5 Agravo

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag nº 1292537, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 18.08.2010).

 

Na hipótese dos autos, a agravante logrou êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária,

apresentando balancetes patrimoniais (fls. 103/190) que demonstram a existência de prejuízos acumulados, e

declarações de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica que indicam os insucessos financeiros,

justificando o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

Quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, observo que a execução fiscal fundada em

título extrajudicial é sempre definitiva, podendo, todavia, ser provisoriamente suspensa pela oposição de

embargos do executado enquanto não proferida sentença naquela ação. Não obstante, a improcedência no

julgamento dos embargos autoriza o imediato prosseguimento da execução, vez que eventual apelação nessa

hipótese possuirá apenas efeito devolutivo.

Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia
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suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda 

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman
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Benjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008." 

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013) 

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. (...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."
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(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

 

Ainda, não é demais lembrar que o efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com

garantia, a par de firmemente estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da

LEF (da qual consta, expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida

pela Lei 11382/2006 não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a Lei de Execuções Fiscais. Não há

motivos, portanto, para não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as

disciplinas geral (do CPC) e específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um "diálogo das fontes"

especiais e gerais, aplicando-se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima

Marques, Leonardo Roscoe Bessa e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo

com a teoria do diálogo das fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de

outra lei perde importância em favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes

legislativas, leis especiais (como o CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de

aplicação convergentes, mas não mais iguais" (Opus cit., pág. 122).

Portanto, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão

ser dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

O escopo das alterações introduzidas no CPC pelo legislador foi o de conferir mais efetividade à execução, dando

primazia ao interesse do credor e restringindo a possibilidade de se suspender o curso do processo executivo.

Atualmente, não sendo recebidos os embargos com efeito suspensivo, por falta de preenchimento cumulativo de

todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, pode a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos,

até mesmo a realização de leilão dos bens penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de

sentença nos embargos do devedor.

Assim, as conseqüências inerentes a todo processo de execução, incluindo a expropriação de bens do devedor, que

no regime anterior advinham em regra apenas depois da sentença de improcedência dos embargos à execução,

podem agora concretizar-se a partir do momento em que decidida a questão da presença dos requisitos legais

previstos no art. 739-A do CPC, por ocasião do recebimento dos embargos.

Na hipótese em tela, a parte agravante ingressou com embargos à execução e garantiu integralmente a execução,

conforme o auto de penhora de fls. 179/180. Ademais, efetuou expressamente o pedido de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução (fls. 41) e demonstrou que o prosseguimento da ação poderá causar-lhe

grave dano, de difícil ou incerta reparação, visto que foi penhorada a sede da sociedade e na hipótese de leilão do

bem penhorado, a executada ficará impossibilitada de continuar suas atividades, dando azo a prejuízos ainda

maiores aos seus credores e à própria sociedade, porquanto a atividade empresarial possui função econômico-

social.

Assim, se verifica, no caso concreto, o cumprimento de todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para

fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado para que os embargos à execução

sejam recebidos no duplo efeito e para que seja concedido à executada o benefício da justiça gratuita.

Comunique-se ao juízo "a quo"

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ICEC IND/ DE CONSTRUÇÃO LTDA contra a decisão de fl.

230 que indeferiu a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução opostos.

Alega o agravante, em síntese, que preencheu todos os requisitos disposto no parágrafo 1º do artigo 739-A do

Código de Processo Civil, sendo de rigor a concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução propostos.

Aduz, ainda, que a decisão agravada é nula por ausência de fundamentação e que a executada acumula desde 2011

prejuízos financeiros expressivos, sendo necessária a concessão da assistência judiciária gratuita. Pede, de plano, a

concessão de efeito suspensivo ativo para que seja deferida a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à

execução.

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, verifica-se que a decisão agravada foi sucinta, entretanto, estão claramente delineados nela os

fundamentos que levaram o MM. Juiz "a quo" a indeferir o pedido de efeito suspensivo, não havendo o que falar

em nulidade.

Nesse sentido já se manifestou este Tribunal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA AÇÃO EM FACE DE

SÓCIOS-GERENTES. EMPRESA EXECUTADA NÃO LOCALIZADA CONFORME CERTIDÃO DE OFICIAL

DE JUSTIÇA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE COM RELAÇÃO A SÓCIOS AFASTADA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO PROVIDO.

I - Não assiste razão aos agravantes.

II - Não há que se falar em nulidade da decisão atacada, pois decisão interlocutória com fundamentação

sucinta não se confunde com decisão desfundamentada, tampouco com ausência de razões de decidir.

III - Nessa mesma esteira, essa Turma de julgamento tem manifestado entendimento no sentido de não padecer de

nulidade por ausência de fundamentação a decisão que, mesmo sucintamente, defere ou indefere pedido

reportando-se às razões expressas pela parte peticionaria. Precedente (Processo nº 2006.03.00.116840-0, v.u.,

julgado em 02/09/2010)(grifei)

IV - Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

V - Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por

parte dos sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa

não se encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita

Federal.

VI - Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

VII - Precedente (STJ - AgRg no Ag n. 974897 / SP, Proc. n. 2007/0280522-6, 1ª Turma, Rel. Ministro LUIZ FUX,

v. u., Dje: 15/09/2008 e TRF 3ª Região - Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, AI nº

2009.03.00.027456-3/SP, v.u., julgado em 19/11/2009.)

VIII - No caso em análise, consoante verifico da Ficha cadastral da JUCESP (fls. 116/117), os agravantes

exerciam poderes de gerência na época da constatação da dissolução irregular da empresa executada, motivo

pelo qual se afigura legítima a inclusão de referidos sócios no pólo passivo da execução fiscal em comento.

IX - Quanto à prescrição, tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada

dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora. Precedentes (STJ - RESP nº

1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009, AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma,

Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008)

X - Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva

ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente. Precedentes (AGRESP 200802623780, Primeira Turma,

Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009, AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator

Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010, p.388)

XI - No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora citação dos sócios tenha sido efetivado depois de

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00017738520144036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada

a desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

XII - Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de

prescrição intercorrente com relação ao sócio.

XIII - Agravo de instrumento improvido.

(TRF 3ª Região, AI nº 0048328.58.2008.4.03.0000, 3ª T, Des. Fed. Cecília Marcondes, D.E 29/10/2012).

 

No que tange ao pedido de assistência judiciária gratuita, esta, ressalto, é garantia constitucional, prevista no art.

5.º, LXXIV, da Magna Carta, na qual se confere o dever do Estado de proporcionar a todos o acesso ao Judiciário,

até mesmo aos que comprovarem insuficiência de recursos.

Outrossim, como se nota, essa preocupação do Estado é antiga e tem origem mesmo antes do ordenamento

constitucional de 1988.

A Lei n. 1060/50, recepcionada pela Constituição Federal, regulou a assistência judiciária concedida aos

necessitados, entendidos como aqueles cuja situação econômica não lhes permita pagar as custas do processo e os

honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. Uma simples petição do requerente

declarando sua situação basta para o reconhecimento do estado precário, vigorando a presunção relativa sobre sua

necessidade, podendo ser impugnada pela parte contrária. Enquanto a assistência judiciária se regia apenas pela

malsinada lei, era o que bastava.

Observa-se que o privilégio não se limita às pessoa s físicas, podendo ser estendida também às jurídica s, desde

que comprovada a situação financeira precária. A jurisprudência do Superior Tribunal de justiça tem sido firmada

nesse sentido, uma vez que não cabe à presunção de miserabilidade.

Trago à colação os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

PESSOA JURÍDICA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 1 - Não socorre as empresas falidas a presunção de

miserabilidade, devendo ser demonstrada a necessidade para concessão do benefício da justiça gratuita. 2 - A

alteração do entendimento adotado pelo Tribunal de origem a respeito da não comprovação do estado de

hipossuficiência da pessoa jurídica bem como a respeito da imposição de penalidade prevista no art. 4º, § 1º, da

Lei 1.060/50, demanda o revolvimento de matéria de fato, o que é vedado a esta Corte, por óbice da Súmula

7/STJ. 3. AGRAVO DESPROVIDO. (STJ, AGEDAG 200802589839, Relator Paulo de Tarso Sanseverino,

Terceira Turma, DJE DATA:18/11/2010).

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

MASSA FALIDA. GRATUIDADE DA JUSTIÇA (LEI N.º 1.060/50 HIPOSSUFICIÊNCIA PRESUMIDA

INEXISTÊNCIA. SUCUMBÊNCIA). 1. O benefício da assistência judiciária gratuita pode ser deferido às pessoa

s jurídica s, sendo mister, contudo, distinguir duas situações: (i) em se tratando de pessoa jurídica sem fins

lucrativos (entidades filantrópicas ou de assistência social, sindicatos, etc.), basta o mero requerimento, cuja

negativa condiciona-se à comprovação da ausência de estado de miserabilidade jurídica pelo ex adverso; (ii) no

caso de pessoa jurídica com fins lucrativos, incumbe-lhe o onus probandi da impossibilidade de arcar com os

encargos financeiros do processo (EREsp 388.045/RS, Rel. Ministro Gilson Dipp, Corte Especial, julgado em

01.08.2003, DJ 22.09.2003). 2. Tratando-se de massa falida, não se pode presumir pela simples quebra o estado

de miserabilidade jurídica , tanto mais que os benefícios de que pode gozar a "massa falida" já estão legal e

expressamente previstos, dado que a massa falida é decorrência exatamente não da "precária" saúde financeira

(passivo superior ao ativo), mas da própria "falta" ou "perda" dessa saúde financeira. 3. Destarte, não é

presumível a existência de dificuldade financeira da empresa em face de sua insolvabilidade pela decretação da

falência para justificar a concessão dos benefícios da justiça gratuita . 4. A massa falida, quando demandante ou

demandada, sujeita-se ao princípio da sucumbência (Precedentes: REsp 148.296/SP, Rel. Min. Adhemar Maciel,

Segunda Turma, DJ 07.12.1998; REsp 8.353/SP, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Primeira Turma, DJ

17.05.1993; STF - RE 95.146/RS, Rel. Min. Sydney Sanches, Primeira Turma, DJ 03-05-1985). 5 Agravo

regimental desprovido. (STJ, AgRg no Ag nº 1292537, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe de 18.08.2010).

 

Na hipótese dos autos, a agravante logrou êxito em demonstrar a situação econômico-financeira precária,

apresentando balancetes patrimoniais (fls. 142/149) que demonstram a existência de prejuízos acumulados, e

declarações de informações econômico-fiscais da pessoa jurídica que indicam os insucessos financeiros,

justificando o deferimento dos benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

Quanto ao pedido de atribuição de efeito suspensivo aos embargos, observo que a execução fiscal fundada em

título extrajudicial é sempre definitiva, podendo, todavia, ser provisoriamente suspensa pela oposição de

embargos do executado enquanto não proferida sentença naquela ação. Não obstante, a improcedência no

julgamento dos embargos autoriza o imediato prosseguimento da execução, vez que eventual apelação nessa
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hipótese possuirá apenas efeito devolutivo.

Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.
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1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda 

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008." 

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013) 

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. (...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do CPC

aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e, cumulativamente,

estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano de difícil ou incerta

reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 19.12.2008,

RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).
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(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

 

Ainda, não é demais lembrar que o efeito suspensivo que deriva da oferta de embargos à execução fiscal com

garantia, a par de firmemente estabelecido na doutrina e jurisprudência, não consta de forma direta e explícita da

LEF (da qual consta, expressamente, a aplicação subsidiária do CPC, em seu artigo 1º). A norma do CPC, trazida

pela Lei 11382/2006 não é incompatível, de forma flagrante ou direta, com a Lei de Execuções Fiscais. Não há

motivos, portanto, para não se a aplicar aos executivos fiscais, já que há possibilidade de convivência entre as

disciplinas geral (do CPC) e específica (da LEF) e, "em um mesmo sistema jurídico, há um "diálogo das fontes"

especiais e gerais, aplicando-se ao mesmo caso concreto" (Manual de Direito do Consumidor. Cláudia Lima

Marques, Leonardo Roscoe Bessa e Antonio Herman V. Benjamin. São Paulo: ed. RT, 2013, pág. 136), de acordo

com a teoria do diálogo das fontes, segundo a qual, pois, a busca do entendimento da "prevalência" desta ou de

outra lei perde importância em favor da aplicação "simultânea, coerente e coordenada das plúrimas fontes

legislativas, leis especiais (como o CDC, a lei do seguro- saúde) e gerais (como o CC/2202) em campos de

aplicação convergentes, mas não mais iguais" (Opus cit., pág. 122).

Portanto, nos termos do art. 739-A, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, os embargos à execução só poderão

ser dotados de efeito suspensivo a pedido do embargante e quando, devidamente garantido o juízo, os

fundamentos apresentados forem relevantes e o prosseguimento da execução manifestamente puder causar ao

executado lesão grave de difícil ou incerta reparação.

O escopo das alterações introduzidas no CPC pelo legislador foi o de conferir mais efetividade à execução, dando

primazia ao interesse do credor e restringindo a possibilidade de se suspender o curso do processo executivo.

Atualmente, não sendo recebidos os embargos com efeito suspensivo, por falta de preenchimento cumulativo de

todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, pode a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos,

até mesmo a realização de leilão dos bens penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de

sentença nos embargos do devedor.

Assim, as conseqüências inerentes a todo processo de execução, incluindo a expropriação de bens do devedor, que

no regime anterior advinham em regra apenas depois da sentença de improcedência dos embargos à execução,

podem agora concretizar-se a partir do momento em que decidida a questão da presença dos requisitos legais

previstos no art. 739-A do CPC, por ocasião do recebimento dos embargos.

Na hipótese em tela, a parte agravante ingressou com embargos à execução e garantiu integralmente a execução,

conforme o auto de penhora de fls. 179/180. Ademais, efetuou expressamente o pedido de atribuição de efeito

suspensivo aos embargos à execução (fls. 41) e demonstrou que o prosseguimento da ação poderá causar-lhe

grave dano, de difícil ou incerta reparação, visto que foi penhorada a sede da sociedade e na hipótese de leilão do

bem penhorado, a executada ficará impossibilitada de continuar suas atividades, dando azo a prejuízos ainda

maiores aos seus credores e à própria sociedade, porquanto a atividade empresarial possui função econômico-

social. 

Assim, se verifica, no caso concreto, o cumprimento de todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, para

fins de atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo ativo pleiteado para que os embargos à execução

sejam recebidos no duplo efeito e para que seja concedido à executada o benefício da justiça gratuita.

Comunique-se ao juízo "a quo"

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, visando a reforma da decisão que, em

sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo da lide.

Alega a agravante, em síntese, que a executada encerrou irregularmente suas atividades restando, portanto,

configurada a infração de lei nos termos do art. 135, III do CTN. Pede, de plano, a concessão de antecipação de

tutela para que a execução seja redirecionada aos sócios gerentes.

É o relatório.

Decido.

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de penhora, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 84,

não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os

bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, nos termos adrede mencionados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 90) demonstra que o sócio administrador

FERNANDO BERGAMASSO FILHO detinha poderes de gestão, tanto quando do advento do fato gerador (fls.

90), como quando do momento da dissolução irregular e que WILLIAM ROBERTO FERREIRA, sócio e

administrador, ingressou na sociedade a partir de 31/10/2011 e lá permaneceu até a sua dissolução irregular, razão

pela qual há de ser responsabilizado a partir de seu ingresso na sociedade.

Isso posto, presentes os requisitos para a concessão da providência pleiteada, pelo que defiro a antecipação dos

efeitos da tutela recursal pleiteada, nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a agravada CONSERVIAS F. BERGAMASCO FILHO LTDA. e os sócios FERNANDO

BERGAMASSO FILHO e WILLIAM ROBERTO FERREIRA, no endereço consignado às fls. 99, para que se

manifestem nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LAUDO ARTHUR contra a decisão de fls. 89 que, em sede de

execução fiscal, manteve a fixação dos juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados do

trânsito em julgado da sentença proferida na ação de embargos à execução fiscal.

Alega o agravante, em síntese, que na ação de repetição de indébito que originou a execução fiscal, foram fixados

juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, tendo a sentença condenatória transitado em julgado.

Posteriormente, por ocasião dos embargos à execução propostos pela União Federal, os juros foram fixados na

proporção de 0,5% (meio por cento) ao mês, violando assim a coisa julgada. Pede, portanto, a reforma da decisão

atacada para que sejam determinados os novos cálculos da quantia devida com base nos juros fixados na ação de

repetição de indébito.

É o relatório.

Decido.

Com feito, a expedição de precatório é uma das formas de restituição de valores resultantes da repetição de

indébito. Confira-se:

"Súmula 461 - STJ. O contribuinte pode optar por receber, por meio de precatório ou por compensação, o

indébito tributário certificado por sentença declaratória transitada em julgado."

 

No que se refere aos juros de mora (artigo 161 do CTN), o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento nos

Recursos Especiais nº 1.111.175/SP e nº 1.111.189/SP, representativos da controvérsia, no sentido de que nas

hipóteses de restituição e de compensação de indébitos tributários são eles devidos e equivalentes à taxa SELIC,

que embute em seu cálculo juros e correção monetária, bem como são contados do pagamento indevido se foram

efetuados após 1º de janeiro de 1996, ou incidentes a partir desta data caso o tributo tenha sido recolhido antes

desse termo, de acordo com o disposto no artigo 13 da Lei nº 9.065/1995, artigo 30 da Lei nº 10.522/2002 e artigo

39, § 4º, da Lei nº 9.250/1995. Ao consagrar essa orientação, a corte superior afastou a regra do parágrafo único

do artigo 167 do CTN, que prevê o trânsito em julgado da decisão para sua aplicação.

Nesse sentido colaciono:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. PRESCRIÇÃO CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO -

CSLL. POSSIBILIDADE. ART. 74, DA LEI N.º 9.430/96, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 10.637/02.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. 1. O Senado Federal não fez publicar,

relativamente ao FINSOCIAL, qualquer Resolução que tenha suspendido a eficácia do art. 9º da Lei nº 7.689/88,

logo a declaração de inconstitucionalidade proferida pela Corte Suprema não possui eficácia erga omnes. 2.

Sendo assim, o prazo prescricional em ações que versem sobre repetição de indébito de FINSOCIAL deve seguir

a regra geral dos tributos sujeitos a lançamento por homologação. 3. A jurisprudência desta Corte já assentou

que a extinção do direito de pleitear a restituição de tributo sujeito a lançamento por homologação, em não

havendo homologação expressa, só ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos, contados da ocorrência

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, contados da data em que se deu a homologação tácita. 4. A lei que

rege a compensação é aquela vigente no momento em que se realiza o encontro de contas e não aquela em vigor

na data em que se efetiva o pagamento indevido. Precedentes. 5. Os tributos devidos e sujeitos à administração

2014.03.00.016450-9/SP
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da Secretaria da Receita Federal podem ser compensados com créditos referentes a quaisquer tributos ou

contribuições administrados por esse Órgão, a teor do que dispõe o art. 74, da Lei nº 9.430/96, com redação

conferida pela Lei nº 10.637/2000. 6. É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que os índices a

serem utilizados na repetição de indébito são o IPC para o período de outubro a dezembro de 1989, e de março

de 1990 a janeiro de 1991, o INPC a partir da promulgação da Lei nº 8.177/91 até dezembro de 1991 e a UFIR a

partir de janeiro de 1992, em conformidade com a Lei nº 8.383/91. 7. Na repetição de indébito, seja como

restituição ou compensação tributária, com o advento da Lei n.º 9.250/95, a partir de 01/01/96, os juros de

mora passaram ser devidos pela Taxa SELIC a partir do recolhimento indevido, não mais tendo aplicação o

art. 161 c/c art. 167, parágrafo único, do CTN. Tese consagrada na Primeira Seção, com o julgamento dos

EREsp's 291.257/SC, 399.497/SC e 425.709/SC em 14/05/2003. 8. É devida a Taxa SELIC na repetição de

indébito, desde o recolhimento indevido, independentemente de tratar-se de tributo sujeito a lançamento por

homologação EREsp's 131.203/RS, 230.427, 242.029 e 244.443. 9. A SELIC é composta de taxa de juros e

correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. 10. Recurso especial

parcialmente provido. ..EMEN:(RESP 200100331386, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ

DATA:17/11/2003 PG:00243 ..DTPB:.)

 

Entretanto, no presente caso a sentença foi proferida anteriormente à alteração perpetrada pela Lei nº 9.250/1995,

sendo válida a adoção de juros moratórios fixados em desacordo com a Taxa Selic.

Por outro lado, a sentença da ação repetição de indébito não se mostrou omissa nem contraditória no que diz

respeito à fixação dos juros moratórios. Embora a atualização monetária tenha como escopo recompor a

desvalorização da moeda, somente é possível manifestação de ofício do Magistrado em sede de contas de

liquidação quando verifica a omissão/contradição da sentença a esse respeito ou quando existente índice

inflacionário que melhor se aplica ao caso. Nas demais circunstâncias, mormente na ocorrência de trânsito em

julgado (fl. 25), há de se respeitar a coisa julgada, a propósito:

 

TRIBUTÁRIO. IPI. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 535, I E II, DO

CPC. FORMA DE CÁLCULO DOS JUROS MORATÓRIOS. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. IPC DE JANEIRO/89 E FEVEREIRO/89. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. PERÍODO

DE MARÇO/90 A JANEIRO/91. PLANO REAL. EXPURGO INFLACIONÁRIO. 1. Se a Corte a quo, ao apreciar

recurso de apelação, de forma clara e expressa, examinou a controvérsia suscitada, qual seja, os índices

utilizados para a atualização monetária de valor apurado em conta de liquidação, não há cogitar que o acórdão

que regularmente rejeitou os embargos de declaração incorreu em ofensa ao art. 535, I e II, do CPC. 2. Resta

violada a coisa julgada na hipótese em que, na fase de liquidação, foi modificado o decidido na sentença

proferida no processo de cognição, já transitado em julgado, na parte relativa à forma de cálculo dos juros

moratórios. 3. Considerando que a questão envolvendo a suposta violação dos arts. 59 da Lei n. 8.383/91 e 2º do

Decreto-Lei n. 1.736/79 não foi objeto de exame por parte do acórdão recorrido, tampouco dos embargos

declaratórios subseqüentemente opostos, incide ela no óbice do prequestionamento (Súmulas n. 282 e 356/STF).

4. É iterativo o entendimento deste Tribunal de que, tendo sido reduzido o percentual do IPC de janeiro/89 de

70,28% para 42,72%, faz-se necessário também o ajuste do índice correspondente ao mês de fevereiro/89, o qual

deve ser fixado em 10,14%. 5. O índice a ser utilizado para fins de atualização monetária no período

compreendido entre os meses de março/90 e janeiro/91, na hipótese da ocorrência de compensação, é o IPC, que

se traduz nos seguintes percentuais: 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 12,92% (julho/90),

12,03% (agosto/90), 14,20% (outubro/90) e 21,87% (fevereiro de 1991). 6. Consoante já pacificado nesta Corte,

não houve, no período do Plano Real, expurgo inflacionário. 7. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte,

parcialmente provido. ..EMEN:

(RESP 200000205265, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:05/05/2004 PG:00126

..DTPB:.

AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE

MORA. INCIDÊNCIA. COISA JULGADA. 1. Na linha da compreensão firmada pelo plenário do Supremo

Tribunal Federal no julgamento do RE nº 298.616/SP, DJU de 3/10/2003, relator o Ministro Gilmar Mendes, esta

Corte assentou que não incidem juros moratórios, em precatório complementar, no período compreendido entre a

data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que obedecido o prazo a que se refere

a Constituição no art. 100, § 1º, na redação anterior à EC nº 30/2000, por não restar caracterizada a

inadimplência do Poder Público. 2. Entretanto, tendo a sentença de conhecimento determinado expressamente

serem devidos juros de mora até o depósito integral da dívida, não é possível a alteração da decisão exeqüenda,

sob pena de ofensa à coisa julgada. 3. Agravo regimental improvido. ..EMEN:

(AGRESP 200400102084, PAULO GALLOTTI, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:27/03/2006 PG:00365

..DTPB:.)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA N.° 284, DO

STF. VIOLAÇÃO AO ART. 535, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
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AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO. OBSERVÂNCIA DA SENTENÇA EXEQÜENDA

TRANSITADA EM JULGADO. MANUTENÇÃO DA URV DE JULHO DE 1994. COISA JULGADA. JUROS

COMPENSATÓRIOS DE 12% AO ANO. SÚMULA 618/STF. 1. A ausência de indicação do fundamento da

violação dos artigos de lei federal apontados como malferidos revela a deficiência das razões do Recurso

Especial, fazendo incidir a Súmula 284 do STF: "É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência

na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia." 2. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC,

quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão

posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte,

desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 3. A sentença exeqüenda

transitada em julgado não pode ser modificada em sede de embargos sob pena de violação à coisa julgada. 4. In

casu, o decisum exeqüendo consignou a observância da URV de julho de 1994 e determinou a incidência dos

juros compensatórios a partir de 09.12.1968 data em que se deu a instituição do oleoduto, fato consubstanciador

do pedido indenizatório, ao passo que o acórdão dos embargos determinou a observância da MP n.° 1.577/97,

para reduzir o percentual dos juros para 6% (seis por cento) ao ano. 5. Os juros compensatórios, devidos por

força da desapropriação devem ser fixados segundo a lei vigência à dada da imissão na posse do imóvel. 6.

Consequentemente, nas ações de desapropriação anteriores à edição da MP n.º 1.577/97, se aplica o verbete

sumular n.º 618 do STF: "Na desapropriação, direta ou indireta, a taxa dos juros compensatórios é de 12% (doze

por cento) ao ano". 7. Em tendo ocorrido a instalação do oleoduto em 09.12.1968, em data pretérita à edição da

Medida Provisória 1.577, de 11 de junho de .1997, é de ser mantido o juros de 12% (doze por cento) ao ano

fixados, de forma implícita, na sentença exeqüenda sob pena de violação à coisa julgada. 8. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nesta parte, parcialmente provido para determinar a observância dos juros

compensatórios fixados pela sentença exeqüenda em 12% ao ano. ..EMEN:

(RESP 200300488253, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:09/12/2003 PG:00226 ..DTPB:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE

VERBAS INDENIZATÓRIAS. DEDUÇÃO DE VALOR RESTITUÍDO NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.

POSSIBILIDADE. JUROS MORATÓRIOS. 1. É perfeitamente admissível, em embargos à execução, a

compensação do valor indevidamente retido de imposto de renda com o valor restituído apurado na declaração

anual (Súmula 394/STJ). 2. O Superior Tribunal de Justiça reconheceu o valor probatório das planilhas

apresentadas pela União para demonstrar o excesso de execução (REsp 1.095.153-DF, r. Ministro Francisco

Falcão, 1ª Turma). 3. O acórdão exeqüendo fixou juros moratórios mensais de 1% a partir do trânsito em

julgado. Os exeqüentes não interpuseram o recurso adequado para que esses juros fossem equivalentes à taxa

selic, como prevê o art. 39, § 4º da Lei 9.250/1995. Verifica-se, assim, a coisa julgada referente a essa matéria,

não podendo ser alterada nesse ponto. 4. Apelação da União/embargante provida. Apelação dos embargados

desprovida.

(AC 200134000310488, DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY VILANOVA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-

DJF1 DATA:02/05/2014 PAGINA:603.)

 

Saliento ainda que compulsando os autos, verifico que embora a sentença proferida nos autos de embargos à

execução (fls. 46/48) tenha alterado o percentual de incidência dos juros fixados na ação de conhecimento, tal

alteração foi retificada por ocasião dos embargos de declaração do agravante, os quais foram acolhidos, passando

a constar do dispositivo da sentença de embargos à execução "que a condenação da parte embargante corresponde

a quantia de R$ 7.977,76 a ser corrigida pelos mesmos critérios estipulados na sentença desde 9.02.1995"

consoante decisão de fl. 52.

Portanto, o despacho de fls. 64 deu-se de forma equivocada, vez que determinou a atualização da conta acrescida

de juros de 0,5% ao mês quando tal base de cálculo, constante da sentença de embargos à execução, havia sido

alterada por ocasião do acolhimento dos embargos de declaração, momento em que voltou a incidir o critério

adotado na sentença da ação de conhecimento.

Ante o exposto, defiro a atribuição de efeito suspensivo ao presente recurso para determinar que a quantia

correspondente a R$ 7.977,76 a ser paga ao agravante seja corrigida pelos mesmos critérios estipulados na

sentença da ação de repetição de indébito, conforme constou da decisão de embargos de declaração exarada as fls.

52.

Comunique-se ao "juízo a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL nos termos e para os efeitos do art. 527 V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE
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Desembargadora Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017425-30.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Soft Spuma Indústria e Comércio LTDA. contra decisão que, em sede de

mandado de segurança, indeferiu a liminar que tinha como objetivo a expedição de certidão positiva de débitos

com efeito de negativa (fl. 38).

 

Enquanto se aguardava o julgamento, houve prolação de sentença no feito originário, com publicação no dia

06/08/2014, conforme as cópias extraídas do sistema eletrônico de consulta processual desta corte.

 

À vista do exposto, declaro prejudicado o agravo de instrumento, nos termos dos artigos 7º, § 3º, da Lei n.º

12.016/09 e 33, inciso XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, remetam-se os autos ao juízo de origem, para apensá-los ao processo principal, observadas as

cautelas legais.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017534-44.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.00.017425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : SOFT SPUMA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SP211464 CIBELLE CATHERINE MARINHO DOS SANTOS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00047969720144036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2014.03.00.017534-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : TRIP LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : SP117183 VALERIA ZOTELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00142221520134036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Trata-se de agravo de instrumento, interposto pela UNIÃO FEDERAL (Fazenda Nacional), visando a reforma da

decisão que deferiu o desmembramento da CDA em cobrança nos autos da Execução Fiscal nº 001422-

15.2013.4.03.6105 (fls. 42).

Sustenta a agravante a impossibilidade do desmembramento da inscrição porquanto se refere a fato gerador único.

Alega que o contribuinte, ao aderir ao parcelamento, deve aceitar as condições e requisitos por ele instituídos, em

observância ao princípio da igualdade, bem como que o referido desmembramento, se deferido via judicial,

configuraria grave ofensa aos princípios da legalidade e da igualdade. Pede, de plano, a concessão do efeito

suspensivo.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

O artigo 557, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 9.756, de 17 de dezembro de 1998,

trouxe inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos,

autorizando o relator, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Ainda, em seu parágrafo 1º, faculta, desde logo,

dar provimento a recurso, nas mesmas condições.

E essa é a hipótese ocorrente nestes autos, tendo em vista que a questão discutida neste processo está pacificada

nos Tribunais Superiores.

Não assiste razão à agravante.

Foi ajuizada a execução fiscal autuada sob o nº 001422-15.2013.4.03.6105 visando a cobrança dos débitos

devidos a título de IRPJ e CSLL relativos ao ano de 2008, no montante de R$11.379.114,07 (onze milhões,

trezentos e setenta e nove mil, cento e quatorze reais e sete centavos - em 21/10/2013), os quais foram inscritos na

Dívida Ativa da União sob os números 80.2.13.006035-30 e 80.6.13.019266-09.

Ocorre que a executada pretende aderir ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009, o qual foi estendido para

os débitos vencidos até dezembro de 2013, pela Lei nº 12.996/2014, para adimplir somente os débitos exigidos

nos itens 0001 e 0002 do Auto de Infração de fls. 84/92, mantendo a discussão acerca da legalidade da exigência

dos demais débitos constantes dos itens 0003 e 0004, pedido este indeferido na esfera administrativa.

Ajuizada a execução fiscal, a agravada novamente pleiteou, agora em juízo, o desmembramento das CDAs, o que

restou deferido pelo magistrado de primeiro grau e contra o que se insurge a União, sem razão.

Senão vejamos:

Estabelece os arts. 1º, §1º, §2º, incisos I, II, III, IV e §3º, I, II, III, IV e V, da Lei nº 11.941/09, no tocante a

inclusão dos débitos no programa de parcelamento que:

 

"Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal

- REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei

nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória nº

303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no

parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos

respectivos programas e parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de

embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota

0 (zero) ou como não-tributados. 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da

União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os que foram indevidamente aproveitados na

apuração do IPI referidos no caput deste artigo. 

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou parceladas as dívidas vencidas até 30

de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade

suspensa ou não, inscritas ou não em dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal

já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que

cancelado por falta de pagamento, assim considerados: 

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no caput deste artigo; 

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a , b e c do parágrafo único do art. 11

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil; e 

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1017/2835



§ 3 o Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do

Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de

60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos

anteriores a que se refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma: 

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por

cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o

valor do encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% (noventa por cento) das multas de

mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e

de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de

mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 70% (setenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 60% (sessenta por cento) das

multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de

mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal."

 

Do mesmo modo, prevê a Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 6/2009, em seu art. 13, a possibilidade de desistência

parcial da ação judicial em curso, desde que o débito seja passível de distinção dos demais em discussão na ação

judicial.

"Art. 13. Para aproveitar as condições de que trata esta Portaria, em relação aos débitos que se encontram com

exigibilidade suspensa, o sujeito passivo deverá desistir, expressamente e de forma irrevogável, da impugnação

ou do recurso administrativos ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações

de direito sobre as quais se fundam os processos administrativos e as ações judiciais, até 30 (trinta) dias após o

prazo final previsto para efetuar o pagamento à vista ou opção pelos parcelamentos de débitos de que trata esta

Portaria.( Redação dada pela Portaria PGFN/RFB nº 11, de 11 de novembro de 2009 ) 

§ 1º No caso em que o sujeito passivo possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua

opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a

qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do

deferimento do requerimento do parcelamento ou da data do pagamento à vista. ( Redação dada pela Portaria

PGFN/RFB nº 11, de 11 de novembro de 2009 ) 

§ 2º No caso de desistência de ações judiciais, o sujeito passivo poderá ser intimado, a qualquer tempo, a

comprovar que protocolou tempestivamente requerimento de extinção dos processos, com resolução do mérito,

nos termos do inciso V do art. 269 do CPC, mediante apresentação da 2ª (segunda) via da correspondente

petição de desistência ou de certidão do Cartório que ateste a situação das respectivas ações. 

§ 3º A desistência de impugnação ou recurso administrativos deverá ser efetuada mediante petição dirigida ao

Delegado da Receita Federal de Julgamento ou ao Presidente do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,

conforme o caso, devidamente protocolada na unidade da RFB do domicílio tributário do sujeito passivo, no

prazo previsto no caput, na forma do Anexo I . 

§ 4º Somente será considerada a desistência parcial de impugnação e de recurso administrativos interpostos ou

de ação judicial, se o débito objeto de desistência for passível de distinção dos demais débitos discutidos na ação

judicial ou no processo administrativo. 

§ 5º Havendo desistência parcial de ações judiciais, o sujeito passivo deverá apresentar, nas unidades da PGFN

ou da RFB, conforme o órgão responsável pela administração do débito, 2ª (segunda) via da correspondente

petição de desistência, no prazo previsto no caput, e discriminar com exatidão os períodos de apuração e os

débitos objeto da desistência parcial. (...)" 

 

Desta feita, o que se vê no presente caso é que a agravada trouxe aos autos cópias do Auto de Infração onde é

possível observar que a Fazenda Nacional detalhou pormenorizadamente os débitos quando de seus lançamentos,

individualizando-os, o que viabiliza o desmembramento pleiteado (fls. 84/92), pelo que deve ser mantida a

decisão agravada.

A corroborar o referido entendimento está a decisão proferida pela E. Desembargadora Feral Alda Bastos, em

16/02/2011, nos autos nº 2011.03.00.000081-0 e as ementas dos seguintes julgados abaixo transcritas:

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO EM PARCELAMENTO. NFLD.

DESMEMBRAMENTO. POSSIBILIDADE.
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1. Com relação aos débitos n. 32.398.744-3 e n. 32.398.746-3, resta prejudicada a apelação, tendo em vista que a

sentença denegou a segurança com relação a todas as inscrições e a impetrante aponta que apenas persiste seu

interesse quanto às inscrições n. 35.071.161-5 e 35.639.523-35 (fls. 286/289). 

2. Quanto aos demais débitos, não subsistem óbices legais ao pedido, pois a Lei n. 11.941/09 possibilita ao

contribuinte, em seu art. 1º e parágrafos, a inclusão parcial de débitos no parcelamento, do mesmo modo que o

art. 13 da Portaria n. 06/2009 da PGFN/RFB. 

3. O fato de que o Decreto n. 70.235/72, com a redação dada pela Lei n. 8.748/93 (que regulamenta o processo

administrativo fiscal), autoriza o "desmembramento" do débito exigido para possibilitar a cobrança do valor não

contestado (art. 21, § 1º) é evidência de que a pretensão da impetrante é legítima. 

4. No que tange a dificuldade técnica para efetivar o desmembramento, conclui-se que foi superada tendo em

vista o conteúdo das informações juntadas pela impetrante às fls. 286/713, nas quais consta que, em cumprimento

à decisão proferida no âmbito do Agravo de Instrumento n. 0016731-66.2011.4.03.0000, a União desmembrou as

inscrições nº 35.071.161-5 e n. 35.639.523-5, com a criação de duas novas inscrições, registradas sob os

números 37.358.690-6 e 37.365.962-8, respectivamente. 

5. Não medra a alegação da União de que a menor unidade passível de inclusão no parcelamento da Lei nº

11.941/09 seria cada inscrição em dívida ativa, não havendo como ser dividida. As inscrições podem ser

formalmente desmembradas, gerando outras inscrições (TRF da 3ª Região, AG n. 2004.03.00.057237-0, Rel. Des.

Fed. Lazarano Neto, j. 07.12.07; TRF da 4ª Região, AG n. 200804000330862, Rel. Des. Fed. Joel Ilan Paciornik,

j. 13.01.09) 

6. Quanto à limitação imposta pelo art. 2 da Lei nº 10.522/02, o qual determina o arquivamento das execuções

fiscais de valor consolidado inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), deve-se observar, caso a caso, eventual

ocorrência de prejuízo à União, sob pena de se obstar por completo o desmembramento e parcelamento de

valores vultosos, cujo pagamento é de interesse da Fazenda Nacional. In casu, conforme se verifica às fls. 03/04 e

151/154, da separação pretendida pela impetrante dos débitos que compõem as NFLDs n. 35.071.161-5 e n.

35.639.523-5 não resultará inscrição inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). 7. Apelação parcialmente

prejudicada e parcialmente provida.(AMS 00062254920114036105, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/05/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 14, § 1º,

LEI 12.016/09. PARCELAMENTO Nº 11.491/2009. DESMEMBRAMENTO DE DÉBITOS DA CERTIDÃO EM

DÍVIDA ATIVA. POSSIBILIDADE. 1. Remessa oficial conhecida uma vez que toda sentença que concede a

segurança está sujeita ao reexame necessário, conforme aduz o artigo 14, § 1º, Lei nº 12.016/09. 2. A

interpretação que deve ser feita é no sentido de que os débitos constantes de uma mesma certidão de dívida ativa

podem ser desmembrados para fins de inclusão no parcelamento da Lei nº 11.941/2009. 3. O desmembramento

dos débitos faz com que a CDA também seja cindida, permanecendo suspensa a exigibilidade dos débitos que

serão incluídos no parcelamento e com o prosseguimento da eventual execução quanto aos débitos não

parcelados. 4. Precedentes das Cortes Regionais. 5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta,

improvidas.(AMS 00103784320114036100, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/08/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO: e-DJF3 Judicial 1

DATA:26/08/2013.)"

 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nos termos da

fundamentação.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DORON GRUNBERG e STELA IDA GRUNBERG contra a

decisão de fls. 22/23 que deferiu a desconsideração inversa da personalidade jurídica da sociedade DSG

Administração, Participação e Representação Ltda.

Alegam os agravantes, em síntese, que tal desconsideração não se aplica às execuções de dívidas tributárias, vez

que não há previsão deste instituto no Código Tributário Nacional e que não há qualquer comprovação nos autos

da execução fiscal acerca do desvio de finalidade ou confusão patrimonial alegados pela exequente. Pede, de

plano, a concessão de efeito suspensivo para que não seja efetivada a referida medida.

É o relatório.

Decido.

A desconsideração inversa da personalidade jurídica caracteriza-se pelo afastamento da autonomia patrimonial da

sociedade, para, contrariamente do que ocorre na desconsideração da personalidade propriamente dita, atingir o

ente coletivo e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a pessoa jurídica por obrigações do sócio

controlador.

Considerando-se que a finalidade da 'disregard doctrine' é combater a utilização indevida do ente societário por

seus sócios, o que pode ocorrer também nos casos em que o sócio controlador esvazia o seu patrimônio pessoal e

o integraliza na pessoa jurídica, conclui-se, de uma interpretação teleológica do art. 50 do CC/02, ser possível a

desconsideração inversa da personalidade jurídica, de modo a atingir bens da sociedade em razão de dívidas

contraídas pelo sócio controlador, conquanto preenchidos os requisitos previstos na norma.

Neste sentido, foi proferido o Enunciado nº 283 na IV Jornada de Direito Civil do CJF: "É cabível a

desconsideração da personalidade jurídica denominada ' inversa ' para alcançar bens de sócio que se valeu da

pessoa jurídica para ocultar ou desviar bens pessoais, com prejuízo a terceiros".

 

Neste sentido, os precedentes:

 

AGRESP 1096319, Rel. Min. ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJU de 01/03/2013: "DIREITO EMPRESARIAL E

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. DESCONSIDERAÇÃO INVERSA. ANÁLISE DOS REQUISITOS PELAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA DO STJ. 1. O

Tribunal a quo, soberano na análise do conjunto fático-probatório dos autos, entendeu que estavam presentes os

requisitos autorizadores do decreto de desconsideração da personalidade jurídica. Incide, no caso, pois, o óbice

do enunciado n. 7 da Súmula do STJ. Precedentes. 2. A aplicação da chamada 'desconsideração inversa' da

personalidade jurídica é admitida pela jurisprudência do STJ. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido."

RESP 948117, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJU de 03/08/2010: "PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. ART. 50 DO CC/02. DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA INVERSA. POSSIBILIDADE. I - A ausência de decisão acerca dos

dispositivos legais indicados como violados impede o conhecimento do recurso especial. Súmula 211/STJ. II - Os

embargos declaratórios têm como objetivo sanear eventual obscuridade, contradição ou omissão existentes na

decisão recorrida. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o Tribunal a quo pronuncia-se de forma clara e

precisa sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão,

como ocorrido na espécie. III - A desconsideração inversa da personalidade jurídica caracteriza-se pelo

afastamento da autonomia patrimonial da sociedade, para, contrariamente do que ocorre na desconsideração da

personalidade propriamente dita, atingir o ente coletivo e seu patrimônio social, de modo a responsabilizar a

pessoa jurídica por obrigações do sócio controlador. IV - Considerando-se que a finalidade da disregard

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DORON GRUNBERG e outro

: STELLA IDA GRUMBERG

ADVOGADO : SP166178 MARCOS PINTO NIETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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doctrine é combater a utilização indevida do ente societário por seus sócios, o que pode ocorrer também nos

casos em que o sócio controlador esvazia o seu patrimônio pessoal e o integraliza na pessoa jurídica, conclui-

se, de uma interpretação teleológica do art. 50 do CC/02, ser possível a desconsideração inversa da

personalidade jurídica, de modo a atingir bens da sociedade em razão de dívidas contraídas pelo sócio

controlador, conquanto preenchidos os requisitos previstos na norma. V - A desconsideração da personalidade

jurídica configura-se como medida excepcional. Sua adoção somente é recomendada quando forem atendidos os

pressupostos específicos relacionados com a fraude ou abuso de direito estabelecidos no art. 50 do CC/02.

Somente se forem verificados os requisitos de sua incidência, poderá o juiz, no próprio processo de execução,

'levantar o véu' da personalidade jurídica para que o ato de expropriação atinja os bens da empresa. VI - À luz

das provas produzidas, a decisão proferida no primeiro grau de jurisdição, entendeu, mediante minuciosa

fundamentação, pela ocorrência de confusão patrimonial e abuso de direito por parte do recorrente, ao se

utilizar indevidamente de sua empresa para adquirir bens de uso particular. VII - Em conclusão, a r. decisão

atacada, ao manter a decisão proferida no primeiro grau de jurisdição, afigurou-se escorreita, merecendo assim

ser mantida por seus próprios fundamentos. Recurso especial não provido."

Nesta mesma linha, a jurisprudência desta Corte:

 

AG 2005.03.00.059139-3, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU 09/04/2008, p. 760: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESAS PERTENCENTES A MESMO GRUPO ECONÔMICO.

INDÍCIOS DE CONFUSÃO ENTRE OS PATRIMÓNIOS. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE

JURÍDICA DA EMPRESA EXECUTADA. POSSIBILIDADE. 1. As empresas em questão constituem um grupo

econômico, uma vez que exercem atividades idênticas ou similares sob uma mesma unidade gerencial e

patrimonial, além de possuírem o mesmo objeto social, o mesmo local como sede e o mesmo gerente com poderes

decisórios. 2. Não obstante a simples existência de grupo econômico não autorize a constrição de bens de

empresa diversa da executada, em casos excepcionais, nos quais se vislumbre confusão entre os patrimônios ou

fraude, é cabível a desconsideração da personalidade jurídica da executada, como forma de se assegurar o

pagamento de credores. 3. É possível a desconsideração da personalidade jurídica da empresa executada

incidentemente nos próprios autos da execução fiscal, sem a necessidade da propositura de ação própria, tendo

em vista que a finalidade do instituto é impedir a fraude à lei. 4. Agravo de instrumento provido."

PROCESSO PENAL. MEDIDA CAUTELAR DE HIPOTECA LEGAL EM RELAÇÃO AOS BENS DOS SÓCIOS E

DA SOCIEDADE BUSCANDO A REPARAÇÃO DO DANO À FAZENDA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

OU SUBSIDIÁRIA, QUE NÃO SE CONFUNDE COM A TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA

PERSONALIDADE JURÍDICA. COMBINAÇÃO DOS ARTIGOS 50, 932, INCISO V E 942 DO CÓDIGO CIVIL.

POSSÍVEL, DE TODA SORTE, A DESCONSIDERAÇÃO INVERSA DA PERSONALIDADE JURÍDICA

QUANDO A SOCIEDADE EMPRESÁRIA FOI UTILIZADA PARA O COMETIMENTO DO CRIME. RECURSO

PROVIDO. 1. Independentemente da desconsideração da personalidade jurídica, a empresa é responsável

tributária pelo recolhimento das quantias que descontou de seus empregados e que seus sócios não a fizeram

recolher. 2. Ademais, a combinação dos artigos 50, 932, inciso V e 942, todos do Código Civil, interpretados em

consonância com os princípios informadores do Processo Penal, preconizam que terceiros que houverem

gratuitamente auferido vantagens dos produtos de um delito, ainda que de boa-fé, serão responsáveis pela

reparação. 3. Por fim, é perfeitamente cabível a desconsideração inversa da personalidade jurídica,

constringindo bens da empresa para assegurar a satisfação da indenização que porventura vier a ser fixada em

ação penal a que respondem seus sócios, especialmente quando a sociedade empresária foi utilizada por seus

representantes legais para o cometimento do crime, em desconformidade com o ordenamento jurídico e mediante

fraude e ademais em benefício da pessoa jurídica. 3.Recurso ministerial provido, para determinar que a

indisponibilidade do patrimônio para fins de reparação do dano recaia também sobre os bens da pessoa jurídica,

tanto os arrolados na fl 06 quanto os que forem encontrados no decorrer da instrução probatória carreada à

ação penal nº 2002.61.08.004754-1.

(ACR nº 200461080049730, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, p. DJF3 CJ2 12/02/2009)

Em que pese a alegação do executado, a aplicação da desconsideração inversa não depende do tipo de título que

gerou o crédito, nem do tipo de crédito gerado, vez que trata de conduta pertinente aos sócios dentro da relação

empresarial. A existência de confusão patrimonial ou fraude é suficiente para ensejar a desconsideração com

vistas a proteger o patrimônio dos credores em geral, entre eles a União Federal. Inclusive, a medida é aplicada até

mesmo no Direito Penal quando necessária para garantir indenizações que possam ser prejudicadas por

transferências patrimoniais nas quais há desvio de finalidade da sociedade.

Destaco ainda que o art. 135 do CTN prevê a responsabilização dos sócios administradores que utilizam a pessoa

jurídica com dolo ou ma-fé para fins diversos do estabelecido no contrato social, de modo que a desconsideração

inversa da personalidade jurídica é medida implícita em tal dispositivo, vez que tem como única finalidade

responsabilizar os sócios administradores pelas infrações cometidas. 

No presente caso, embora a União Federal tenha apontado algumas incongruências nas declarações de DORON

GRUNBERG à Receita Federal e nos lucros e patrimônio da sociedade DSG (fls. 172/173), não restou
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comprovado o desvio de finalidade, confusão patrimonial ou fraude no que tange aos bens da executada.

Não há, nos presentes autos, demonstração de que os bens da TOKA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS

LTDA tenham sido alienados após o início da execução fiscal e nem de que, mesmo antes do ajuizamento da ação,

tais bens tenham sido transferidos direta ou indiretamente (valor do bem) à DSG ou tenham sido incorporados ao

patrimônio dos sócios gerentes.

Ademais, o fato de a executada encontrar-se inadimplemente, porém funcionando no endereço informado junto à

JUCESP (fls. 177 e 129) afasta a presunção de dissolução irregular, não sendo possível atestar o desvio de

finalidade.

Desse modo, considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, defiro a

suspensão dos efeitos da decisão agravada até a decisão de provimento ou não provimento deste recurso.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARY RODRIGUES e MARIA IVETE CAETANO

RODRIGUES contra a decisão de fls. 107/108 que deferiu o desbloqueio dos valores penhorados na conta relativa

ao Banco do Brasil, até o montante de quarenta salários mínimos e determinou que o montante remanescente fosse

transferido para uma conta judicial na Caixa Econômica Federal por meio do Sistema Bacenjud.

Alegam os agravantes, em síntese, que o bloqueio efetuado é ilegal por ter abrangido verbas alimentares,

provenientes de aposentadoria. Pedem, de plano, a concessão de efeito suspensivo para que seja determinado o

desbloqueio de mais quarenta salários mínimos relativos a proventos de aposentadoria.

Ao final, requerem que seja dado total provimento ao recurso, responsabilizando-se o Juízo Singular pelos danos

2014.03.00.018200-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : ARY RODRIGUES e outro
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financeiros causados aos agravantes.

Decido.

Sobre a constrição de valores existentes em conta conjunta, não se desconhece que a Segunda Turma do Superior

Tribunal de Justiça já decidiu pela possibilidade da penhora da totalidade dos valores existentes em conta

conjunta, na qual cada um dos correntistas é credor solidário de todo o valor depositado (cf. REsp 1229329/SP,

Relator Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 17/3/2011, DJe 29/03/2011).

Com o advento da Lei n. 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código de Processo Civil, operou-

se uma modificação no ordenamento jurídico, eis que passaram a figurar como bens preferenciais na ordem de

penhora os depósitos e as aplicações em instituições financeiras, que se equipararam, a partir de então, a dinheiro

em espécie.

Diante disso, a jurisprudência da Corte Superior de Justiça firmou compreensão de que, após a vigência da Lei n.

11.382/2006, a penhora on line de recursos financeiros deixou de ser tratada como medida excepcional - antes

cabível apenas nas hipóteses em que o exequente comprovasse que exauriu as vias extrajudiciais de busca dos

bens executados -, não mais exigindo como requisito para a autorização da constrição eletrônica o esgotamento de

tais diligências. Precedente: STJ, AgRg no Ag 1230232, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j.

17/12/2009, DJe 2/2/2010.

Com efeito, de acordo com a mencionada Lei n. 11.382/2006, passou a ser impenhorável qualquer tipo de

remuneração por exercício de trabalho, segundo a nova dicção do art. 649, inciso IV e X, do Código de Processo

Civil:

"Art. 649. São absolutamente impenhoráveis:

(...)

IV - os vencimentos, subsídios, soldos, salário s, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste

artigo";

(...)

 

X - até o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, a quantia depositada em caderneta de poupança;

(...)"

 

 

A propósito:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DOS VENCIMENTOS E

PROVENTOS DE APOSENTADORIA.

1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.184.765/PA, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo com o

regime dos recursos repetitivos, cujo acórdão veio a ser publicado no DJe de 3.12.2010, deixou consignado que o

bloqueio de ativos financeiros em nome do executado, por meio do Sistema BacenJud, não deve descuidar do

disposto no art. 649, IV, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006, segundo o qual são absolutamente

impenhoráveis "os vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões,

pecúlios e montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e

sua família, os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal".

2. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1373174/RO, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2013,

DJe 16/09/2013)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - BACENJUD - DESBLOQUEIO PARCIAL -

INDEFERIMENTO DO PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO - MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA. 1.

Dispõe o art. 649, IV, do Código de Processo Civil que "são absolutamente impenhoráveis os vencimentos ,

subsídios, soldos, salário s, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3o deste artigo". 2. A

despeito de a agravante alegar que parte dos valores cujo desbloqueio foi determinando pelo Juízo a quo não

estão acobertados pela impenhorabilidade, não há como se aferir dos documentos acostados aos autos a

pertinência de seu arrazoado. 3. Faz-se mister reforçar ter a decisão agravada enfatizado o desbloqueio tão-

somente dos valores atinentes a salário s e proventos recebidos. 4. Não há nos autos alteração substancial capaz

de influir na decisão proferida por ocasião do exame do pedido de efeito suspensivo.." 

(TRF3, AI 00362985420094030000, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Herbert de Bruyn, e-DJF3

07.06.2013);

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD - BLOQUEIO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1023/2835



VALORES - PENHORA ON LINE - INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS SALARIAIS - IMPENHORABILIDADE -

RECURSO PROVIDO. 

1. Estabelece o artigo 649, IV, do Código de Processo Civil que são absolutamente impenhoráveis os

vencimentos, subsídios, soldos, salário s, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e

montepios; as quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família,

os ganhos de trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal, observado o disposto no § 3º deste

artigo. 

2. Comprovado que o valor penhorado decorre de verbas salariais (conta- salário), absolutamente

impenhoráveis, não tem amparo legal a penhora efetivada. 

3. Agravo de instrumento provido." 

(TRF3, AI nº 2008.03.00.003804-8, 1ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Vesna Kolmar, DJF3

23/03/2009, pág. 374).

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BLOQUEIO DE VALORES EM CONTA CORRENTE

MEDIANTE SISTEMA BACEN JUD. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA IMPENHORABILIDADE DAS

VERBAS BLOQUEADAS. ÔNUS DA PROVA QUE CABE AO TITULAR DA CONTA (ART. 655-A, PARÁGRAFO

2º, DO CPC). PRECEDENTES DESTA EGRÉGIA CORTE REGIONAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO

DESPROVIDO. 1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o pedido de levantamento da

penhora realizada, através do sistema Bacen Jud, na conta corrente de titularidade do agravante. 2. A

jurisprudência dos nossos Tribunais é firme no sentido de que são absolutamente impenhoráveis "os vencimentos,

subsídios, soldos, salário s, remunerações, proventos de aposentadoria, pensões, pecúlios e montepios; as

quantias recebidas por liberalidade de terceiro e destinadas ao sustento do devedor e sua família, os ganhos de

trabalhador autônomo e os honorários de profissional liberal" (artigo 649, IV, do Código de Processo Civil). 3.

Por outro lado, é de se ver que, à luz do disposto no parágrafo 2º do artigo 655-A, do Código de Processo Civil,

"compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese do inciso

IV do caput do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade." Isso porque,

nem todas as importâncias depositadas em conta destinada ao recebimento de vencimentos encontram-se sob o

manto da impenhorabilidade. 4. Daí decorre que, em havendo tal comprovação, não se legitima o bloqueio dos

valores, em face da sua natureza eminentemente alimentar. No caso dos autos, como bem destacou a decisão

agravada, é possível verificar diversas movimentações financeiras distintas do mero recebimento de salário,

circunstância, inclusive, que deixa sem suporte a alegada natureza salarial dos valores objeto da constrição. 5.

De mais a mais, é preciso ter em consideração que a lei protege as verbas de natureza salarial destinadas à

subsistência do respectivo titular, e não a conta na qual tais verbas são depositadas. Em outras palavras, na

espécie, a impenhorabilidade recai apenas sobre a quantia correspondente ao salário percebido pelo agravante,

não contemplando, todavia, importâncias depositadas que não guardam qualquer relação com o mesmo. 6. Nesse

contexto, e à míngua de comprovação de que a quantia penhorada se enquadra em quaisquer das hipóteses legais

de impenhorabilidade, dúvida não há, portanto, de que o bloqueio deverá ser mantido sobre a mesma. 7. Agravo

de instrumento ao qual se nega provimento. (AG 00024862520134050000, Desembargador Federal Francisco

Cavalcanti, TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::13/06/2013 - Página::205.)

 

Na hipótese, foram bloqueados valores constantes da Conta n. 11.977-6, agência 6632-X do Banco do Brasil.

Embora conste do extrato de fl. 56 que em tal conta é realizado mensalmente um depósito relativo a "proventos -

São Paulo Previdência (SPPREV)", no valor de R$ 3.083,55 e à fl. 24 tenha sido demonstrado que a aposentadoria

da agravante MARIA IVETE CAETANO RODRIGUES é no valor de R$ 3.083,55 a conta bloqueada não é

utilizada somente para a percepção destes proventos.

É possível identificar em tal conta depósitos relativos a transferências e "benefícios" creditados, de modo que não

se pode determinar quanto do valor penhorado era efetivamente de natureza salarial.

Ademais, o artigo 649, X do CPC estabelece o desbloqueio de quarenta salários mínimos por conta de poupança e

não por titulares, os quais, conforme exposto no início desta decisão, são credores solidários do valor depositado.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL, em face de decisão que, em sede de

execução fiscal, reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente.

Alega a agravante, em síntese, que somente teve notícia da existência de processo falimentar em Abril de 2013 e

que o prazo prescricional para o redirecionamento só teve início nesta data, pois foi este o fato que tornou possível

o pedido de redirecionamento. Aduz, portanto, que o requereu a medida tempestivamente. Pede, de plano, a

antecipação da tutela recursal para que a execução fiscal prossiga com a inclusão dos sócios no polo passivo.

É o relatório.

Decido:

Consoante iterativa jurisprudência, o marco interruptivo da prescrição dá-se com o despacho da citação da ação

movida em face da empresa executada, que, regra geral, retroage à data da propositura da ação, sendo lídimo

afirmar, com o respaldo na jurisprudência consolidada, que, em se tratando de responsabilidade tributária, em

havendo interrupção da prescrição com relação a um dos devedores solidários alcança os demais, ex vi do art. 125,

III, do CTN.

Diz-se prescrição intercorrente aquela operada no curso do processo em decorrência da inércia da exequente. Isso

evita que se crie, por via oblíqua, o crédito imprescritível, o que malfere, em última análise, o princípio da

segurança jurídica em seu vértice subjetivo, que visa proteger a confiança no tráfego jurídico.

Para que esteja configurada tal prescrição é necessário que entre a citação da pessoa jurídica executada e o pedido

de redirecionamento da execução transcorra o período de 5 (cinco) anos.

 

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por suas duas Turmas de Direito Público, consolidou o

entendimento de que, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há prescrição intercorrente se

decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos sócios, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo regimental improvido". (STJ; Proc. AgRg nos EREsp 761488 / SC; 1ª Seção; Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO; DJe 07/12/2009).

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA. OMISSÃO. ACOLHIMENTO PARA ESCLARECIMENTO.

EXECUÇÃO. FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA.

CARACTERIZAÇÃO. INÉRCIA. PEDIDO. REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA. INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

TEORIA DA "ACTIO NATA."

1. Os embargos declaratórios são cabíveis em caso de omissão, contradição ou obscuridade, nos termos do art.

535, II do CPC.

2. O magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os

fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

3. Todavia, a solução da lide deve ser realizada de modo a restar induvidoso os limites da prestação jurisdicional

entregue aos postulantes. Desta feita, são cabíveis os embargos declaratórios para fins de esclarecimento.

4. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa
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jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

4. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócios.

5. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em 07/07/1999. O pedido de redirecionamento do feito

foi formulado em 12/03/2008. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição.

6. A aplicação da Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de

5 anos que sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia

fazendária. (REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ

26/10/2007 p. 355).

7. Embargos declaratórios acolhidos somente pra fins de esclarecimento mantendo o teor da decisão agravada".

(STJ; Proc. EDcl no AgRg no Ag 1272349 / SP; 1ª Turma; Rel. Min. LUIZ FUX; DJe 14/12/2010).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AOS SÓCIOS.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Declarada a falência, eventual irregularidade praticada pelo sócio-gerente na administração da empresa há

de ser apurada no juízo universal da falência e, apenas se constatada sua existência, será possível a inclusão no

pólo passivo.

III. Decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e o redirecionamento da execução fiscal contra

os sócios, há de se reconhecer a prescrição intercorrente em relação aos sócios. Precedentes do C. Superior

Tribunal de Justiça.

IV. Agravo desprovido.

(TRF3; Proc. AI 00229189020114030000; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. ALDA BASTO; CJ1:13/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO S NO

PÓLO PASSIVO DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCIDÊNCIA.

1. Restou pacificado o entendimento pelo e. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a citação da empresa

interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de redirecionamento da execução.

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada no

prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada. (Precedentes: REsp 1163220/MG, AgRg

nos EREsp 761488/SC, REsp 790034/SP, AgRg no Ag 1157069/SP e AgRg no Ag 1226200/SP ).

2. Apelação a que se dá provimento".

(TRF3; Proc. AC 00118218420054036182; 4ª Turma; Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA; CJ1:12/12/2011).

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE, EM SEDE DE EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE

DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA, REJEITOU A EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ONDE SE PLEITEAVA O

RECONHECIMENTO DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AO COEXECUTADO - RECURSO

PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento admitindo o reconhecimento de prescrição

intercorrente para o redirecionamento da execução em face dos sócios quando decorrido mais de cinco anos da

citação da empresa devedora independentemente da causa de redirecionamento, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal.

2. Agravo de instrumento provido".

(TRF3; Proc. AI 00210065820114030000; 1ª Turma; Rel. Des. Fed. JOHONSOM DI SALVO; CJ1:02/03/2012).

"AGRAVO LEGAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. 5

(CINCO) ANOS. AUSÊNCIA DE PODERES DE GESTÃO. RECURSO IMPROVIDO.

I - De acordo com o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional, o Fisco tem 5 (cinco) anos para promover

o redirecionamento da execução da dívida da empresa para os seus sócio s, independentemente de eventual

morosidade da Justiça, até porque o artigo 40, da Lei nº 6.830/80, se refere ao devedor, e não ao responsável

tributário - no caso, o sócio -, o que significa dizer que o crédito executado nos autos de origem está prescrito

com relação ao sócio Miguel Elias. Em caso que guarda similaridade com o presente, assim já decidiu a 1ª

Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça que, cabe a ressalva, adota esse entendimento de maneira

uniforme: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FUNGIBILIDADE. RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA SÓCIO S. PRESCRIÇÃO . PEDIDO.

REDIRECIONAMENTO POSTERIOR AO QUINQUÍDEO. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE CONFIGURADA.

INCIDÊNCIA. ART. 174 DO CTN. INAPLICABILIDADE. TEORIA DA "ACTIO NATA."
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1. A fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental tendo em

vista sua nítida pretensão infringente.

2. O redirecionamento da execução contra o sócio deve dar-se no prazo de cinco anos da citação da pessoa

jurídica, sendo inaplicável o disposto no art. 40 da Lei n.º 6.830/80 que, além de referir-se ao devedor, e não ao

responsável tributário, deve harmonizar-se com as hipóteses previstas no art. 174 do CTN, de modo a não tornar

imprescritível a dívida fiscal (Precedentes: REsp n.º 205.887, DJU de 01/08/2005; REsp n.º 736.030, DJU de

20/06/2005; AgRg no REsp n.º 445.658, DJU de 16.05.2005; AgRg no Ag n.º 541.255, DJU de 11/04/2005).

3. Desta sorte, não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a prescrição em relação aos

responsáveis solidários, decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa, ocorre a prescrição

intercorrente inclusive para os sócio s.

4. In casu, verifica-se que a empresa executada foi citada em abril de 1999. O pedido de redirecionamento do

feito foi formulado em outubro de 2006. Evidencia-se, portanto, a ocorrência da prescrição . 5. A aplicação da

Teoria da Actio Nata requer que o pedido do redirecionamento seja feito dentro do período de 5 anos que

sucedem a citação da pessoa jurídica, ainda que não tenha sido caracterizada a inércia da autarquia fazendária..

(REsp 975.691/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 26/10/2007

p. 355)

6. Embargos Declaratórios recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento." (STJ - EDAGA

1272920 - Relator Ministro Luiz Fux - 1ª Turma - j. 05/10/10 - v.u. - DJe 18/10/10) II - Em outro giro, a execução

fiscal foi proposta para cobrança de dívida gerada pela empresa no período de maio/91 a maio/92. Segundo

consta da Ficha Cadastral da devedora fornecida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, o

excipiente Miguel Elias era sócio da empresa executada no período de constituição da dívida, entretanto, não era

o responsável pela administração da sociedade, o que significa dizer que o seu patrimônio pessoal não deve ser

atingido pela execução. III - Agravo improvido".

(TRF3; Proc. AI 00321754220114030000; 2ª Turma; Rel.

Des. Fed. CECILIA MELLO; CJ1: 16/02/2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE . REDIRECIONAMENTO. ADMISSIBILIDADE.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar

especificamente os fundamentos da decisão agravada (STJ, AGREsp n. 545.307, Rel. Min. Eliana Calmon, j.

06.05.04; REsp n. 548.732, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 02.03.04). 2. A Primeira Seção do Superior

Tribunal de Justiça firmou a orientação de que, "não obstante a citação válida da pessoa jurídica interrompa a

prescrição em relação aos responsáveis solidários, no caso de redirecionamento da execução fiscal, há

prescrição intercorrente se decorridos mais de cinco anos entre a citação da empresa e a citação pessoal dos

sócios, de modo a não tornar imprescritível a dívida fiscal" (STJ, 1ª Seção, Ag. Reg. nos Emb. de Div. em REsp

n. 761.488, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 25.11.09).

3. Após a fixação desse entendimento, as duas Turmas de Direito Público daquela Corte passaram a adotar essa

tese inclusive nos casos em que não houve inércia da Fazenda Pública ou a dissolução irregular da pessoa

jurídica ocorreu após o transcurso do quinquênio legal (STJ, 1ª Turma, Emb. de Decl. no Ag. Reg. no AI n.

1.272.349, Rel. Min. Luiz Fux, j. 02.12.10; 2ª Turma, REsp n. 1.163.220, Rel. Min. Castro Meira, j. 17.08.10).

4. Essa orientação sugere que a pretensão ao redirecionamento deve ser exercida impreterivelmente nos cinco

anos posteriores à citação da pessoa jurídica, não sofrendo influência dos eventos ocorridos durante o curso da

execução fiscal.

5. No caso específico da suspensão da execução fiscal em virtude da oposição de embargos pela pessoa jurídica,

esta Quinta Turma já se pronunciou no sentido de que a oposição de embargos pela sociedade não impede que

seja requerida a citação dos sócio s, de modo que nesse interregno está a fluir o prazo prescricional (TRF da 3ª

Região, AI n. 2008.03.00.039257-9, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 06.04.09). 6. No caso dos autos, a

empresa executada foi citada em 01.03.99, o pedido de parcelamento do débito foi indeferido pela Portaria do

Comitê Gestor do Refis n. 55, de 29.10.01, e a citação dos sócio s foi requerida pela União somente em 01.10.09,

ou seja, após o decurso do prazo prescricional de 5 (cinco) anos (CTN, arts. 173 e 174; STF, Súmula Vinculante

n. 8).

7. Agravo legal não provido".

(TRF3; Proc. AI 00195368920114030000; 5ª Turma; Rel. Des. Fed. ANDRÉ NEKATSCHALOW;

CJ1:29/02/2012).

 

Verifica-se que, no caso dos autos, o pedido de redirecionamento da execução em relação ao excipiente ocorreu

em 22/08/2013 (fls. 98), entretanto, não há notícia de quando foi realizada a citação da executada, quer tenha sido

por AR, edital ou na pessoa do representante legal.
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Assim, na ausência de tal informação, fica prejudicada a análise da ocorrência de prescrição intercorrente.

No que tange a inclusão dos sócios no pólo passivo da execução fiscal, conforme dispõe o art. 135, caput, do

CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática de atos com excesso de poderes ou a

infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori
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Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135,

III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. FALÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta provar

que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração

à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

2. Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária

entre contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não

podendo ser tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93,

sobre cuja inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE

10/02/2011. O conflito entre o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/79, que trata do IPI, foi estabelecido em relação ao

artigo 135, III, do CTN, e não com o artigo 146, III, b, da Constituição Federal, daí porque sequer necessário

adentrar no juízo de inconstitucionalidade para efeito de aplicação do princípio da reserva de Plenário (artigo

97, CF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.039.289,

Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE de 05/06/2008). Todavia, ainda que se queira ampliar a discussão para o

foco constitucional, a existência de precedente da Suprema Corte, firmado no RE 562.276, dispensa, nos termos

do parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil, a reserva de Plenário. De fato, a questão jurídica

da atribuição, por lei ordinária, de responsabilidade tributária solidária pela mera condição de sócio,

contrariando os termos do artigo 135, III, do CTN, é inconstitucional, conforme já declarado pelo Supremo

Tribunal Federal. 3. A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas

expressamente designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736/1979 ("São solidariamente

responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de

pessoas jurídicas de direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos

industrializados e do imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal

quando se destacou, no mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são

solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos

casos de responsabilidade tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a

desconsiderar as regras matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134

e 135 do mesmo diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado

por um aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também

lhes tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

4. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas falência, sem comprovação de qualquer ato

de administração, por parte dos administradores de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do

artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social.

5. Agravo inominado desprovido".

(TRF3; APELREEX 00113697019884036182; 3ª Turma; DES. Fed. CARLOS MUTA; TRF3 CJ1
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DATA:03/02/2012)

 

Na hipótese dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular, eis que, conforme a ficha cadastral da

sociedade (fl. 82/81), a falência da empresa executada foi decretada em 29/07/2002, nos autos nº 2975/02, que

tramitaram na 3ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos, demonstrando que houve, portanto, o encerramento de

maneira regular.

Conforme adrede mencionado, a mera inadimplência bem como a falência não ensejam o redirecionamento da

execução. Noutro passo, o inquérito judicial realizado para averiguação de crime falimentar declarou a extinção da

punibilidade dos sócios (fls. 102). 

Desse modo, não há nos autos outros elementos que permitam concluir que houve prática de atos com excesso de

poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, pelo que ausente requisito indispensável para o

redirecionamento.

Portanto, não há que se falar em responsabilidade tributária.

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela pleiteada.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Providencie a agravante o endereço atualizado dos sócios WLADMIR SUCHOBKOW e JEFFERSON LUÍS

RODRIGUES no prazo de 10 (dez) dias.

Após a juntada do novo endereço, intimem-se os referidos sócios para que se manifestem nos termos e para os

efeitos do art. 527, V do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019535-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por KEILA GUI E LILA GUI ASSISTÊNCIA E CONSERTOS DE

MÓVEIS S/S LTDA, contra a decisão de fls. 93 que rejeitou a exceção de pré-executividade oposta por considerar

que a CDA executada não apresenta as nulidades alegadas pela excipiente.

Alega a agravante, em síntese, que a CDA que instrui a execução é nula, pois a taxa Selic deve ser aplicada

somente para atualização do valor do tributo devido e não para atualização da multa e que tal sanção no importe

de 20% (vinte por cento) é excessiva e confiscatória. Aduz, ainda, que se denunciou espontaneamente e, portanto,

deve ser beneficiada pela exclusão da responsabilidade prevista no art. 138 do CTN.

É o relatório.

Decido.

No caso concreto, as certidões de dívida ativa apresentadas pela União Federal (fls. 15/60) preenchem os

requisitos obrigatórios estabelecidos no art. 2º §5º da Lei 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional,

sendo, portanto, plenamente exequíveis.

A propósito:

 

2014.03.00.019535-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE :
KEILA GUI E LILA GUI ASSISTENCIA E CONSERTOS DE MOVEIS S/S
LTDA

ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00401015520114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO PELA PRESCINDIBILIDADE

DA MESMA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO-OCORRÊNCIA. NULIDADE CERTIDÃO DÍVIDA ATIVA.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ. JUROS DE MORA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A dispensa

pelos juízos de cognição plena da produção de prova pericial reconhecida mente prescindível ao deslinde da

controvérsia não configura cerceamento de defesa. 2. Os arts. 202 do CTN e 2°, § 5° da Lei no 6.830/80,

preconizam que a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que

contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal,

bem como forma de cálculo de juros e de correção monetária. 3. A finalidade dessa regra de constituição do

título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos de crédito, o que confere ao executado elementos

para opor embargos, obstando execuções arbitrárias. 4. A verificação do preenchimento dos requisitos em

Certidão de Dívida Ativa demanda exame de matéria fático-probatória, providência inviável em sede de Recurso

Especial, ante a incidência da Súmula 07/STJ. 5. Os créditos tributários recolhidos extemporaneamente, cujos

fatos geradores ocorreram a partir de 1 de janeiro de 1995, a teor do disposto na Lei 9.065/95, acrescidos dos

juros da taxa SELIC, operação que atende ao princípio da legalidade. 6. Os juros da taxa SELIC são devidos em

compensação de tributos e mutatis mutandis, nos cálculos dos débitos dos contribuintes para com a Fazenda

Pública, nos termos da sedimentada jurisprudência desta Corte Superior. 7. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200701729294, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/11/2008 ..DTPB:.)

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. TÍTULO EXECUTIVO. REQUISITOS. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E

CERTEZA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE. MULTA MORATÓRIA. REDUÇÃO. HONORÁRIOS DE

SUCUMBÊNCIA. 

1. A petição inicial da execução observou todos os requisitos constantes do artigo 6º da Lei n. 6.830/80, bem

como a CDA que aparelha a execução fiscal preenche os requisitos de validade, à luz da interpretação dos

artigos 202 e 204, do CTN, 2º e § 5º, da LEF, sendo suficientemente clara quanto à identidade do tributo

exigido, sua quantificação e evolução, prescindindo de prova pericial.

2. A apelante/embargante não se desincumbiu do ônus de derrubar a presunção de liquidez e certeza de que goza

a CDA, destacando-se que o caso dos autos prescinde de produção de prova pericial, como bem esclarecido pelo

juízo a quo, sendo passível de solução como matéria de direito e pelos elementos constantes dos autos.

3. A SELIC é índice remuneratório e atualizatório, conforme entendimento do Supremo, sendo sua aplicação

perfeitamente possível, não havendo, igualmente, vedação no Código Tributário Nacional nesse sentido. O

Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento quanto à legitimidade da aplicação da taxa SELIC, a

partir da Lei 9.250/95, através de acórdão paradigma, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. É cabida a sua redução para 20%, tendo em vista o advento da Lei nº 11.941/2009, que alterou o artigo 35 da

Lei nº 8.212/91. Em se tratando de cominação de penalidade menos severa, nos termos do artigo 106, II, c, do

Código Tributário Nacional, a Lei nº 11.941/2009 deve retroagir.

5. A verba honorária foi fixada no mínimo legal devendo ser mantida, sendo certo que a redução da multa

moratória ora concedida, além de o ser por força de lei superveniente, importa em sucumbência mínima da

União.

6. Agravo legal improvido."

(TRF - 3ª Região, 1ª T., proc. nº 2002.61.25.004283-4/SP, Rel. Juiz Convocado Márcio Mesquita, j. em 03/04/12,

DJe de 14/05/12).

 

Conforme se extrai da discriminação dos débitos, a correção monetária e os juros de moram foram calculados de

acordo com a legislação apontada à fl. 17/18, 42 e 44.

Ademais, é notória a disposição contida no artigo 161 do Código Tributário Nacional a qual estabelece que se não

houver lei em sentido diverso, os juros serão aplicados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Entretanto, tal matéria

encontra-se sedimentada pelos artigos 13 da Lei 9.065/95 e 30 da Lei 10.522/2002 (a qual resultou da conversão

da Medida Provisória 1.542/96 e reedições até a de nº 2.176-79/2001), os quais autorizaram a incidência da taxa

SELIC aos débitos fiscais não pagos nos respectivos vencimentos.

O Colendo Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento no sentido da aplicação, somente, da taxa

SELIC, prevista no artigo 39, §4.º, da Lei 9.250/95, com exclusão de qualquer outro indexador, como critério de

juros e correção monetária, a partir de 01.01.96, pois, embora denominada taxa de juros, o fator de atualização da

moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida taxa (REsp 1111175/SP; REsp 150.345/RS;

REsp 192.015/SP; REsp 210.708/PR; REsp 240.339/PR).

Saliento que tal taxa somente foi utilizada na atualização monetária dos impostos cobrados pela exequente, vez

que conforme consta das CDAs as multas de mora não sofreram nenhum tipo de correção ou acréscimo de juros

de mora. 

Relativamente ao percentual de 20% aplicado sobre o imposto devido, para cálculo da multa, este já foi já

declarado razoável pelo E. STF, pois a sanção defluiu da desobediência ao prazo fixado em lei, revestindo-se de
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nítido caráter punitivo.

Nesse sentido trago à colação o aresto, com repercussão geral, em julgamento da Suprema Corte:

EMENTA: 1. Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. taxa selic. Incidência para atualização de débitos

tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade. Necessidade

de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ

19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre

contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. .... 4. multa moratória. Patamar de 20%.

Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo

de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que

pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de

desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe

confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão

recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a

multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.

(STF, RE 582461/SP, Rel. Min. GILMAR MENDES, Julgamento: 18/05/2011) 

 

Por fim, no que tange a aplicação do benefício previsto no art. 138 do CTN, observo que não ocorreu no caso a

chamada denúncia espontânea (pagamento integral do tributo em atraso ou depósito da importância arbitrada pela

autoridade administrativa, antes do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização),

vez que o crédito tributário executado foi constituído mediante entrega de declaração à Receita Federal sem que

houvesse o pagamento dos impostos devidos.

 

A respeito do tema, os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA

SOBRE O VALOR DO TRIBUTO CONVERTIDO EM UFIR. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DESNECESSIDADE DE PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO PRÉVIO PARA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. DENÚNCIA ESPONTANÊA. SÚMULA

7/STJ. INCIDÊNCIA DA TAXA SELIC. LEGALIDADE. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. INCLUSÃO DOS

VALORES DEVIDOS A TÍTULO DE ICMS. POSSIBILIDADE. SÚMULAS 68 E 94 DO STJ.

1. É inadmissível o recurso especial quanto à questão não decidida pelo Tribunal de origem, por falta de

prequestionamento. Aplicação das Súmulas 282 e 356/STF.

2. No caso de tributos sujeitos à lançamento por homologação a declaração do contribuinte elide a necessidade

da constituição formal do crédito, podendo ser realizada a inscrição em dívida ativa independe de procedimento

administrativo. Precedentes.

3. Não existe denúncia espontânea quando o pagamento se refere a tributos já noticiados pelo contribuinte, por

meio de DCTF, GIA, ou de outra declaração dessa natureza e, pagos a destempo (REsp 962.379/RS, Dje

28.10.2008 e REsp 886.462/RS, Dje 28.10.2008 sob o rito do art. 543-C, do CPC).

4. É legítima a utilização da taxa SELIC como índice de correção monetária e juros de mora dos débitos do

contribuinte para com a Fazenda Pública (REsp 879.844/MG, DJe 25.11.2009, julgado sob o rito dos recursos

repetitivos).

5. A jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido da possibilidade de os valores devidos a título de ICMS

integrarem a base de cálculo do PIS e da COFINS. Entendimento firmado nas Súmulas 68 e 94 do STJ.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido.

(REsp 1195286/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/09/2013, DJe

24/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AFERIÇÃO DA NECESSIDADE DE

PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL. ANÁLISE DOS REQUISITOS FORMAIS DA CDA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA N. 7/STJ. PAGAMENTO NÃO EFETUADO. NÃO OCORRÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

TAXA SELIC. LEGALIDADE. PRECEDENTE REGIDO PELA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1.

"Avaliar a necessidade da produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ, haja vista tal

providência demandar o revolvimento do substrato fático-probatório permeado nos autos" (AgRg no Ag

989.493/SP, Rel. Min. José Delgado, Primeira Turma, DJ 23/06/2008). 2. A investigação acerca do

preenchimento dos requisitos formais da CDA que aparelha a execução fiscal demanda, necessariamente, a

revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se coaduna com a via eleita,

conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ. 3. É inaplicável o benefício do art. 138 do CTN ao tributo

confessado e não-pago pelo contribuinte. 4. A Primeira Seção desta Corte, quando do julgamento do REsp. n.

1.111.175/SP, de relatoria da Ministra Denise Arruda, pacificou entendimento, pela sistemática do art. 543-C, do

CPC, no sentido da legalidade da Taxa Selic, a qual incide sobre o crédito tributário a partir de 1º.1.1996 - não
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podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária - tendo em

vista que o art. 39, § 4º da Lei n. 9.250/95 preenche o requisito do § 1º do art. 161 do CTN. 5. O presente

agravante regimental tratou, também, de questões diversas daquelas pacificadas em sede de recurso repetitivo,

pelo que deixo de aplicar a multa prevista no § 2º do art. 557 do CPC. 6. Agravo regimental não provido. 

(STJ; Processo 200900895519; AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1188814;

Rel. MAURO CAMPBELL MARQUES; Segunda Turma; V.U., DJE: 28/09/2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPOSTA OFENSA AO

ART. 535 DO CPC. QUESTÃO NÃO SUSCITADA NO MOMENTO OPORTUNO. RECURSO ESPECIAL.

DISCUSSÃO ACERCA DOS REQUISITOS DA CDA. QUESTÃO ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA. ALEGADA EXISTÊNCIA DE DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO CONFIGURAÇÃO. TAXA SELIC.

APLICAÇÃO. LEGALIDADE. TRIBUTÁRIO. ICMS. 1. No que se refere à alegada afronta ao art. 535 do CPC,

verifica-se que tal questão não foi suscitada em sede de recurso especial, razão pela qual é inviável o seu

conhecimento. Ressalte-se que é vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto do recurso especial,

aduzindo-se questões novas, as quais não foram suscitadas no momento oportuno. 2. O reexame de matéria de

prova é inviável em sede de recurso especial (Súmula 7/STJ). 3. "O benefício da denúncia espontânea não se

aplica aos tributos sujeitos a lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo"

(Súmula 360/STJ), ou seja, "a denúncia espontânea não resta caracterizada, com a conseqüente exclusão da

multa moratória, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação declarados pelo contribuinte e

recolhidos fora do prazo de vencimento, à vista ou parceladamente, ainda que anteriormente a qualquer

procedimento do Fisco" (REsp 1.149.022/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 24.6.2010 - recurso

submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 4. É legítima

aplicação da Taxa SELIC como índice de correção monetária e de juros de mora sobre os débitos do contribuinte

para com a Fazenda Estadual, desde que haja lei local autorizando sua incidência (REsp 879.844/MG, 1ª Seção,

Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 25.11.2009 - recurso submetido à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a

Resolução 8/2008 - Presidência/STJ). 5. Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - AGA - 1160469 - SEGUNDA TURMA - MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE

DATA:28/09/2010)

TRIBUTÁRIO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. MULTA MORATÓRIA. COMPENSAÇÃO DE MULTA COM

TRIBUTO. IMPOSSIBILIDADE. MULTA MORATÓRIA. EXCLUSÃO. NATUREZA DA MULTA. 1. O pagamento

integral em atraso de tributos, sem que tenha sido iniciado procedimento administrativo, configura-se

denúncia espontânea, hipótese amparada pelo artigo 138 do Código Tributário Nacional. 2. Ressalto que não se

admite a denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, apenas quando ocorrer a

declaração desacompanhada de pagamento, o que não foi ventilado. 3. A regra desse dispositivo não estabelece

distinção entre multa moratória e punitiva com o fito de excluir apenas esta última. 4. A jurisprudência desta

Corte não admite a compensação de valores recolhidos indevidamente a título de multa moratória com tributo. 5.

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, Agresp 792628, DJ 03/05/2006)

 

Desse modo, as agravantes não fazem jus à exclusão de multa prevista pelo art. 138 do CTN.

Ante todo o exposto, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Juízo de Origem, apensando-se aos

principais.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL contra a decisão de fls. 313 que deferiu o

levantamento da penhora efetuada sobre centro e oito mil litros de álcool.

Alega a agravante, em síntese, que embora a UNIDADE DE Produção Industrial da executada tenha sido

transferida para outra credora por ocasião da consolidação do plano de recuperação judicial, os bens penhorados

constituíam ativos remanescentes da executada, não tendo sido transferidos. Aduz, ainda, que não restou

demonstrada a inviabilidade da recuperação judicial caso seja mantida a penhora. Pede, de plano, a concessão de

tutela antecipada para que seja determinado o restabelecimento da penhora sobre o álcool.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a Lei nº 11.101/2005 preconiza, em seu art. 6º, § 7º, que "as execuções de natureza fiscal não são

suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, ressalvada a concessão de parcelamento nos termos do

Código Tributário Nacional e da legislação ordinária específica".

Nesse passo, o C. Superior Tribunal de Justiça tem manifestado entendimento no sentido de que a Execução Fiscal

não fica suspensa em virtude do deferimento de recuperação fiscal, competindo, todavia, ao Juízo em que tramita

a recuperação judicial o prosseguimento de atos que importem diminuição ou alienação do patrimônio da empresa

recuperanda, conforme se verifica dos julgados a seguir colacionados:

 

AGRAVO REGIMENTAL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MEDIDAS DE

CONSTRIÇÃO E DE VENDA DE BENS INTEGRANTES DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA. COMPETÊNCIA.

JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRECEDENTES. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.

IMPROVIMENTO.

1.- A controvérsia posta nos autos encontra-se pacificada no âmbito da Segunda Seção desta Corte, no sentido de

que compete ao Juízo da recuperação judicial tomar todas as medidas de constrição e de venda de bens

integrantes do patrimônio da empresa sujeitos ao plano de recuperação judicial, uma vez aprovado o referido

plano.

2.- O agravo não trouxe nenhum argumento novo capaz de modificar o decidido, que se mantém por seus

próprios fundamentos.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no CC 130.433/SP, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 26/02/2014, DJe

14/03/2014)

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA.

EXECUÇÃO FISCAL. SOCIEDADE EMPRESÁRIA SUSCITANTE EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FALIMENTAR PARA TODOS OS ATOS QUE IMPLIQUEM RESTRIÇÃO

PATRIMONIAL. PRECEDENTES.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da sociedade recuperanda não se suspenderão em virtude do

deferimento da recuperação judicial.

2. Todavia, embora a execução fiscal, em si, não se suspenda, devem ser obstados os atos judiciais que reduzam

o patrimônio da sociedade em recuperação judicial, enquanto mantida essa condição. Na hipótese, a aplicação

literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 conduziria à inibição do cumprimento do plano de recuperação

previamente aprovado e homologado. Precedentes.

3. Agravo não provido.

(AgRg no CC 127.674/DF, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 25/09/2013, DJe

30/09/2013)

"AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO REGIMENTAL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL E JUÍZO FEDERAL EM QUE TRAMITA EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO

LIMINAR - DEFERIMENTO - SUSPENSÃO DOS ATOS EXPROPRIATÓRIOS DETERMINADOS PELA

JUSTIÇA FEDERAL NO BOJO DE EXECUÇÃO FISCAL, SOB PENA DE OBSTAR O SOERGUIMENTO DA

EMPRESA EXECUTADA QUE TEVE EM SEU FAVOR O DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

DETERMINAÇÃO DE PENHORA DOS BENS DA RECUPERANDA (INCLUSIVE COM RESTRIÇÃO DE

INDISPONIBILIDADE) - SOBRESTAMENTO - NECESSIDADE - COMPETÊNCIA DA SEGUNDA SEÇÃO -

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) : FLORALCO ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : SP115443 FRANCISCO JAVIER SOTO GUERRERO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FLORIDA PAULISTA SP

No. ORIG. : 00001790620108260673 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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VERIFICAÇÃO - PRECEDENTES - DECLARAÇÃO INCIDENTAL DE INCONSTITUCIONALIDADE -

INOCORRÊNCIA - INTERPRETAÇÃO DE LEI INFRACONSTITUCIONAL, TÃO-SOMENTE - RECURSO

IMPROVIDO I - A controvérsia instaurada no conflito de competência reside em saber se a determinação de

penhora, no bojo da execução fiscal, sobre os bens da empresa executada, que teve em seu favor a homologação

judicial de sua recuperação judicial, tem, ou não, o condão de imiscuir-se na competência do Juízo da

recuperação judicial. Nessa medida, levando-se em conta que referida decisão repercute, inequivocamente, sobre

patrimônio de empresa em recuperação judicial, sobressai, nos termos do artigo 9º, § 2º, IX, do Regimento

Interno, a competência da Segunda Seção para processamento e julgamento do feito - Precedentes.

II - De acordo com o recente posicionamento perfilhado pela Colenda Segunda Seção desta a. Corte, embora a

execução fiscal não se suspenda em razão do deferimento da recuperação judicial da empresa executada, são

vedados atos judiciais que importem a redução do patrimônio da empresa, ou exclua parte dele do processo de

recuperação, sob pena de comprometer, de forma significativa, o soerguimento desta. Assim, sedimentou-se o

entendimento de que "a interpretação literal do art. 6º, § 7º, da Lei 11.101/05 inibiria o cumprimento do plano

de recuperação judicial previamente aprovado e homologado, tendo em vista o prosseguimento dos atos de

constrição do patrimônio da empresa em dificuldades financeiras" (ut CC 116213/DF, Relator Ministra Nancy

Andrighi, Segunda Seção, DJe 05/10/2011);

III - A decisão objurgada cingiu-se, em sede de cognição sumária, a interpretar a Lei 11.101/2005, que trata dos

procedimentos de recuperação judicial e falência, de outro lado, não se tratando, portanto, de declaração

incidental de inconstitucionalidade do artigo 6º, § 7º da Lei n. 11.101/05, tal como alegado;

IV - Recurso improvido."

(AgRg no AgRg no CC 120.644/RS, Relator Ministro Massami Uyeda, Segunda Seção, j. 27/6/2012, DJe

1/8/2012, grifos meus)

 

"RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. SUSPENSÃO INDIRETA DA EXECUÇÃO FISCAL.

INTERESSE DA UNIÃO. CONDIÇÃO EXCEPCIONAL DE TERCEIRO INTERESSADO.

1. As execuções fiscais ajuizadas em face da empresa em crise econômico-financeira não sofrem interferência

em virtude do processamento da recuperação judicial.

2. Existente, contudo, interesse da Fazenda Nacional em sustentar a imprescindibilidade de juntada de certidões

de regularidade tributária para a homologação do Plano de recuperação, admite-se o Recurso de Terceiro

prejudicado por parte da Fazenda Nacional, devendo ser provido o recurso especial para que a necessidade, ou

não, da juntada de aludida certidão seja enfrentada pelo Tribunal de origem.

3. Recurso especial provido."

(STJ, REsp 1053883/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/06/2013, DJe

28/06/2013)

 

Desse modo, na existência de plano de recuperação, o patrimônio da sociedade fica sujeito a tal plano, sendo

necessário que o juiz que decretou a recuperação avalie quais medidas de constrição e expropriação de bens da

executada comprometerão o cumprimento do acordo efetuado.

Entretanto, no presente caso, a maior parte do plano de recuperação foi concluída, tendo a sociedade GAM -

Empreendimentos e Participações S/A adquirido a Unidade Produtiva Isolada. Conforme consta do Plano de

Recuperação de fls. 193/209 tal Unidade é composta: "pelo conjunto de bens móveis da Floralco Açúcar e Ácool

Ltda, e pelo(s) bem(ns) imóvel(is) onde o seu parque industrial está instalado, bem como o conjunto de bens

móveis da Agro Bertolo Ltda, nele incluídos suas lavouras de cana-de açúcar e os direitos decorrentes de todos

os contratos de arrendamento e/ou parceria que foram apresentados pelo Grupo Bertolo, em quadro-resumo, ao

Juízo da Recuperação. Os bens componentes da Unidade Produtiva Isolada Floralco estão descritos no laudo de

avaliação ativos, relacionados nas folhas 6880 a 6930 e 7025 a 7071 dos autos da recuperação judicial. A

Unidade Produtiva Isolada Floralco será alienada, por meio da transferência das ações da UPI Floralco, sem

que o adquirente suceda o Grupo Bertolo em quaisquer dívidas e obrigações, nos termos do art. 60 da Lei de

Falências.

Portanto, para aferir se os litros de álcool penhorado faziam parte dos bens móveis que compunham a Unidade

Produtiva Isolada Floralco, faz-se necessária a apresentação dos laudos de avalição relacionados às fls. 6880 a

6930 e 7025 a 7071.

Saliente-se que de acordo com o plano de recuperação consolidado, "após a alienação das Unidades Produtivas

Isoladas, nos termos deste Plano Alterado, o Grupo Bertolo deverá continuar suas atividades com os ativos

remanescentes. Os valores obtidos com a sua atividade, bem como os valores remanescentes da alienação das

Unidades Produtivas Isoladas, serão utilizados para o pagamento dos créditos não contemplados pela alienação

das Unidades Produtivas Isoladas, inclusive as dívidas fiscais do Grupo Bertolo".

Desse modo, se os litros de álcool penhorados não fizeram parte dos bens móveis transferidos para a GAM -

Empreendimentos e Participações S/A, eles permaneceram como ativos remanescentes da executada, tendo,

conforme a determinação supramencionada, a função de serem utilizados para o pagamento de créditos não
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contemplados pela alienação das Unidades Produtivas, inclusive as dívidas fiscais, e entre estas estão as dívidas

tributárias. 

Isso posto, defiro parcialmente a concessão do efeito suspensivo pleiteado para que seja restabelecida a

penhora anteriormente efetuada até a decisão final deste agravo de instrumento.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Oficie-se à Vara Única do Foro Distrital de Flórida Paulista, requisitando-se informações acerca de quais

determinações do plano de recuperação permanecem pendentes de cumprimento.

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que junte aos autos os laudos de avalição relacionados às fls. 6880 a 6930 e

7025 a 7071 do plano de recuperação judicial. 

Intime-se a agravada para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por BÁRBARA CRISTINA LEITE DO CANTO DESIO, contra a

decisão que, em sede de execução fiscal, deferiu o redirecionamento da execução por considerar presente a

ocorrência de uma das hipóteses previstas pelo art. 135 do CTN.

Alega a agravante, em síntese, que em nenhum momento exerceu cargo de gerência na sociedade executada e

segundo a doutrina e a jurisprudência o redirecionamento da execução somente é admitido contra o sócio-gerente.

Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo para que seja excluída do polo passivo da execução fiscal.

É o relatório.

Decido:

Conforme dispõe o art. 135, caput, do CTN, são requisitos para o redirecionamento da execução fiscal, a prática

de atos com excesso de poderes ou a infração da lei, estatuto ou contrato social, revestindo a medida de caráter

excepcional.

No mesmo sentido, conforme a jurisprudência sedimentada de nossos tribunais, diz-se que a dissolução irregular

da sociedade caracteriza infração a lei para os fins do estatuído no dispositivo em comento, salvo prova em

contrário produzida pelo executado. É dizer, há, na espécie, inversão do ônus da prova, o que somente será

afastada após a integração da lide do sócio com poderes de gestão.

É também do entendimento jurisdicional pacificado no âmbito do E. Superior Tribunal de Justiça que com a

alteração do endereço da empresa executada, quando atestada por certidão do Oficial de Justiça, sem a regular

comunicação aos órgãos competentes há de se presumir a dissolução irregular.

Assim, mister se faz examinar caso a caso a ocorrência de poderes de gestão do sócio a quem se pretende

redirecionar a execução sob pena de lhe impingir responsabilidade objetiva não autorizada por lei, pelo simples

fato de integrar o quadro societário. Nesse sentido, é de se esposar a tese no sentido de que para os fins colimados

2014.03.00.019594-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : BARBARA CRISTINA LEITE DO CANTO DESIO

ADVOGADO : SP200994 DANILO MONTEIRO DE CASTRO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ITUTEC RADIOCOMUNICACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITU SP

No. ORIG. : 05.00.00082-1 A Vr ITU/SP
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deve-se perquirir se o sócio possuía poderes de gestão, tanto no momento do surgimento do fato gerador, quanto

na data da dissolução irregular. Isso porque, se o fato que marca a responsabilidade por presunção é a dissolução

irregular não se afigura correto imputá-la a quem não deu causa.

Por fim, faz-se referência, por oportuno, a impossibilidade do redirecionamento da execução pelo simples

inadimplemento (Enunciado Sumular n.º 430, do E. STJ: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente)".

Colaciono a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE.

POSSIBILIDADE. COMPROVAÇÃO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SÚMULA 435/STJ. 1. A certidão emitida

pelo Oficial de Justiça, que atesta que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da junta comercial, é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da

execução para o sócio-gerente, nos termos da Súmula 435/STJ. 2. A não localização da empresa no endereço

fornecido como domicílio fiscal gera presunção iuris tantum de dissolução irregular, de modo que é possível a

responsabilização do sócio-gerente, a quem caberá o ônus de provar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou

excesso de poder. 3. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201202426657, HERMAN

BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:15/02/2013)

TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL -

RESPONSABILIDADE DO SÓCIO -GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE

SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES. 1. A tese da agravante é a de que a impossibilidade de

localização da empresa induz, por si só, à presunção de que houve dissolução irregular. 2. Entendeu o Tribunal,

com base no art. 135, inciso II, CTN, que os sócios não-inscritos na CDA respondem apenas pelos tributos

devidos e não-pagos, quando provada for sua incursão nos atos "ultra vires societatis" e em condutas

fraudatórias. Entendimento pacífico do STJ, ao estilo do EREsp 702.232/RS. 3. Se a execução é proposta somente

contra a sociedade, como se dá neste processo, ao estilo da CDA de fls.17, a Fazenda Pública deve comprovar a

infração à lei, contrato social ou estatuto ou a dissolução irregular da sociedade, para fins de mover a execução

contra o sócio, pois o simples inadimplemento da obrigação tributária principal ou a ausência de bens

penhoráveis da empresa não ensejam o redirecionamento. 4. A mera devolução do aviso de recebimento sem

cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Agravo

regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200801555726, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA,

DJE DATA:03/02/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIO S DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRE-EXCUTIVIDADE. CABIMENTO.

SÓCIO. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. NÃO

COMPROVADA. SUMULAS 430 e 435. RECURSO PROVIDO. - Primeiramente, o instituto da exceção de pré-

executividade encontra seu fundamento legal no artigo 618 do Código de Processo Civil e pode ser invocado nos

casos em que o juiz poderia conhecer da matéria de ofício, que possa ser constatada de plano, tais como o

pagamento ou a prescrição. Enfim, que não comportem dilação probatória. Assim, é perfeitamente cabível

discutir, por meio desse instrumento processual, questão referente à legitimidade de parte para o

redirecionamento da execução aos sócios, notadamente quando o nome do co-responsável não consta da CDA. -

A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN. Quando os nomes dos co-responsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social ou, ainda, na
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hipótese de encerramento irregular da sociedade. - O Superior Tribunal de Justiça assentou, ademais, que para a

configuração da dissolução ilegal não basta a mera devolução do aviso de recebimento, mas é indispensável

que o oficial de justiça constate que a empresa não foi encontrada. - Para a configuração da responsabilidade

delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é imprescindível a comprovação de

que o sócio integrava a empresa quando do fechamento de suas atividades e de que era gerente ao tempo do

vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado na corte superior. (...) - Agravo de instrumento provido.

(AI 00210943320104030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, TRF3 - QUARTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2013 ). 

 

Na hipótese dos autos, foi expedido mandado de citação, entretanto, conforme se verifica da certidão de fls. 89 vº,

não foi possível dar cumprimento a tal determinação visto que o Oficial de Justiça não localizou a executada ou os

bens da mesma no endereço cadastrado junto à JUCESP, sendo informado pela moradora do local que a sociedade

encontrava-se desativada já por muito tempo.

Desta feita, restou configurada a dissolução irregular da empresa, circunstância ensejadora do redirecionamento da

execução, nos termos adrede ressaltados.

Noutro passo, a ficha cadastral da executada junto à JUCESP (fls. 168/169) não demonstra quais sócios exerceram

cargos de gerência/administração na sociedade executada e nem demonstra em quais períodos tais cargos foram

exercidos.

Por sua vez o Contrato Social de fls. 116/119 exclui expressamente a agravante do exercício de funções

administrativas, não existindo elementos nos autos capazes de infirmar a declaração de tal documento.

Ante o exposto, por ora, não verifico a presença de ambos os requisitos necessários para o deferimento do

redirecionamento, pelo que defiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a [Tab]UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019780-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TRIESTE COM/ ARTEFATOS DE COURO LTDA contra a

decisão de fl. 25 que determinou à agravante que oferecesse, nos autos de embargos à execução, bens suficientes à

garantia integral do débito, sob pena de rejeição dos referidos embargos.

Alega o agravante, em síntese, que as Súmulas Vinculantes 21 e 28 do STF sedimentaram o entendimento de que

é inconstitucional a exigência de depósito prévio como requisito de admissibilidade de recurso administrativo ou

judicial que pretenda rediscutir a exigibilidade do crédito tributário. Aduz, ainda, que a sociedade não possui bens

suficientes à garantir integralmente a execução. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo para que seja

paralisada a execução fiscal até o julgamento final do presente recurso.

Ao final, requer que seja dado provimento ao agravo de instrumento determinando-se o recebimento dos

2014.03.00.019780-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : TRIESTE COM/ ARTEFATOS DE COURO LTDA

ADVOGADO : SP204715 MARCIO ALEXANDRE PORTO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017225320144036113 2 Vr FRANCA/SP
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embargos à execução n. 0001722-53.2014.403.6113 e o processamento dos mesmos com atribuição de efeito

suspensivo até o trânsito em julgado.

É o relatório.

Decido.

A execução fiscal fundada em título extrajudicial é sempre definitiva, podendo, todavia, ser provisoriamente

suspensa pela oposição de embargos do executado enquanto não proferida sentença naquela ação.

Anteriormente à Lei nº 11.382/2006, que introduziu o art. 739-A do CPC, a regra era a atribuição de eficácia

suspensiva aos embargos à execução, como decorrência automática do seu mero recebimento.

No entanto, a partir do advento da Lei nº 11.382/2006, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento, ao julgar o REsp 1272827/PE, de acordo com o regime de recurso repetitivo que trata o art. 543-C

do CPC, no sentido de que as execuções fiscais se sujeitam ao disposto no artigo 739-A do Código de Processo

Civil e que a atribuição de efeito suspensivo aos embargos à execução é possível apenas em situações

excepcionais, quando houver requerimento expresso do embargante e, a par disso, forem preenchidos de forma

conjugada os requisitos previstos no § 1º do referido dispositivo, quais sejam, a relevância da fundamentação, o

risco de grave dano de difícil ou incerta reparação e a garantia integral do juízo, encontrando-se assim revogada a

sistemática anterior, que fazia derivar do simples ajuizamento dos embargos a sua eficácia suspensiva, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL. 

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791. 

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696. 

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa. 

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária

do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias. 

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por

um ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do

devedor. Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei

11.382/2006) que condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de

três requisitos: apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni

juris) e perigo de dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora). 

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. 

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em
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15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda 

Turma, Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman

Benjamin, DJe de 19.12.2008. 

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011. 

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n.

8/2008." 

(REsp 1272827 / PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 22/05/2013, DJe

31/05/2013) 

Confiram-se, a esse respeito, os julgados a seguir:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO . ART. 739-A, § 1º, DO CPC. APLICAÇÃO ÀS

EXECUÇÕES FISCAIS. REQUISITOS DA SUSPENSÃO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

(...)

2. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.830/80, aplica-se, subsidiariamente, o Código de Processo Civil às execuções

fiscais. Os embargos à execução só serão recebidos no efeito suspensivo se preenchidos todos os requisitos

determinados no art. 739-A do CPC. (...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1317256/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 19.06.2012, DJe 22.06.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. LEI 11.382/2006.

REFORMAS PROCESSUAIS. INCLUSÃO DO ART. 739-A NO CPC. ATENDIMENTO DOS REQUISITOS.

REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ.

1. Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do Devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo.

2. A atribuição de efeito suspensivo aos embargos do Devedor deixou de ser decorrência automática de seu

simples ajuizamento.

(...)

4. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AgRg no AREsp nº 121809/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, j. 03.05.2012, DJe 22.05.2012.)

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 739-A DO CPC.

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É firme o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que as disposições do art. 739-A do

CPC aplicam-se, efetivamente, às execuções fiscais.

2. Agravo regimental não provido."

(STJ, AgRg no Ag nº 1381229/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 15.12.2011, DJe 02.02.2012.)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EFEITO SUSPENSIVO. INCIDÊNCIA DO

ART. 739-A DO CPC. RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO. GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA

REPARAÇÃO. GARANTIA INTEGRAL DO JUÍZO. SÚMULA 83/STJ. INEXISTÊNCIA DE REQUISITO PARA A

SUSPENSÃO. MODIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ.

1. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte é firme no sentido de que a regra contida

no art. 739-A do CPC (introduzido pela Lei n. 11.382/2006) é aplicável em sede de execução fiscal.

2. "Após a entrada em vigor da Lei 11.382/2006, que incluiu no CPC o art. 739-A, os embargos do devedor

poderão ser recebidos com efeito suspensivo somente se houver requerimento do embargante e,

cumulativamente, estiverem preenchidos os seguintes requisitos: a) relevância da argumentação; b) grave dano

de difícil ou incerta reparação; e c) garantia integral do juízo" (REsp 1.024.128/PR, Rel. Min. Herman

Benjamin, DJe 19.12.2008, RDDT, vol. 162, p. 156, REVPRO, vol. 168, p. 234). Incidência da Súmula 83/STJ.

(...)

Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg nos EDcl no Ag nº 1389866/PR, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 15.09.2011, DJe

21.09.2011.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À
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EXECUÇÃO FISCAL. EFEITO SUSPENSIVO. ARTIGO 739-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APLICABILIDADE. REQUISITOS. REEXAME DE PROVA. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que se aplica o Código de Processo Civil, com as

alterações introduzidas pela Lei nº 11.382/2006, subsidiariamente ao processo de execução fiscal, inclusive

quanto à concessão de efeito suspensivo aos embargos à execução (artigo 739-A).

(...)

3. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no REsp nº 1225406/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 1ª Turma, j. 15.02.2011, DJe 24.02.2011.)

 

Portanto, na falta de preenchimento cumulativo de todos os requisitos do § 1º do art. 739-A do CPC, os embargos

à execução deverão ser recebidos e processados, somente não lhes sendo concedido o efeito suspensivo, de modo

que poderá a execução prosseguir desde logo com todos os seus atos, até mesmo a realização de leilão dos bens

penhorados, não mais se fazendo necessária a prévia prolação de sentença nos embargos do devedor.

Na hipótese em tela, a parte agravante ingressou com embargos à execução, mas não ofereceu bens com o escopo

de garantir integralmente a execução.

Conforme adrede mencionado, tal circunstância não implica a inadmissibilidade dos embargos, vez que o

oferecimento de garantia somente é necessário para a atribuição de efeito suspensivo ao recurso.

Ante o exposto, defiro a concessão do efeito suspensivo conforme pleiteado, ou seja, para determinar a

suspensão da execução fiscal até a decisão final do presente agravo de instrumento.

Comunique-se ao juízo "a quo"

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020134-38.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por VITALI SAÚDE ANIMAL E AMBIENTAL LTDA. em face

de decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade, por entender que a questão demanda dilação probatória.

Alega a agravante, em síntese, a ocorrência de prescrição do crédito tributário. Aponta o cabimento da exceção de

pré-executividade, assim como tendo optado pelo parcelamento do débito, a obrigação tributária encontra-se com

a exigibilidade suspensa, nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

É o relatório.

Ainda que perfunctoriamente, cabe assinalar que, embora os embargos à execução consistam no meio de defesa

próprio da execução fiscal, a orientação do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de admitir a

exceção de pré-executividade, nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

2014.03.00.020134-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VITALI SAUDE ANIMAL E AMBIENTAL LTDA

ADVOGADO : SP173148 GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00031546520124036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Esse, inclusive, é o entendimento firmado na Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça "a exceção de pré-

executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem

dilação probatória".

Contudo, nos casos em que a análise da questão exige dilação probatória, a matéria de defesa deve ser aduzida na

via própria, ou seja, nos embargos à execução, e não por meio do incidente de exceção de pré- executividade.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. CDA. REQUISITOS. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO

PROBATÓRIA. INVIABILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO- PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 7/STJ. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO

STF. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. O reconhecimento, pelo Tribunal de origem, de que a resolução do debate necessita de produção de prova

impossibilita a utilização da defesa por exceção de Pré- executividade. Orientação reafirmada no julgamento do

REsp 1.104.900/ES, sob o regime do art. 543-C do CPC. 

3. Não se pode conhecer da alegação acerca da nulidade da CDA decorrente de vício formal, visto que a aferição

dos requisitos de validade da CDA, quais sejam a certeza, a liquidez e a exigibilidade do título, demanda

obrigatoriamente revolvimento do acervo fático-probatório dos autos, exame que encontra óbice na Súmula

7/STJ. 

4. Inviável a discussão em Recurso Especial acerca de suposta ilegalidade da multa administrativa que originou

a CDA, porquanto prevista em mera resolução, uma vez que exige análise de violação de dispositivo

constitucional (art. 5º, II, "da CF), cuja competência é exclusiva do Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe

o art. 102, III, da Constituição Federal. 

4. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no AREsp 187.807/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/08/2012,

DJe 27/08/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. NÃO

CABIMENTO NA ESPÉCIE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM

SEDE DE RECURSO REPETITIVO. 

1. A decisão agravada se encontra em consonância com a jurisprudência pacífica desta Corte, a qual entende

pelo não cabimento da exceção de pré- executividade em casos que demandem dilação probatória. Precedente:

REsp n. 1.110.925/SP, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção,

DJe de 04.05.09. 

2. Na espécie, o Tribunal a quo consignou haver necessidade de dilação probatória para averiguar a ocorrência

da prescrição, nos moldes pretendidos pela parte executada. Alterar tal entendimento, significa adentrar no

contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1429296/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em

28/02/2012, DJe 08/03/2012.)." 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. OPOSIÇÃO DE EXCEÇÃO DE PRÉ- EXECUTIVIDADE. DISCUSSÃO

ACERCA DA LEGITIMIDADE PASSIVA. ART. 135 DO CTN. NÃO CABIMENTO DA VIA ELEITA. RECURSO

ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP 1.104.900/ES). REVISÃO DO ENTENDIMENTO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO ACERCA DA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

(...) 

2. A Primeira Seção, em sede de recurso especial representativo de controvérsia, decidiu "no sentido de admitir a

exceção de pré- executividade nas situações em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as

questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos

processuais, a decadência, a prescrição, entre outras" (REsp 1.104.900/ES, Primeira Seção, Rel. Min. Denise

Arruda, DJe de 1.4.2009). 

3. Revisar o entendimento da Corte local acerca da necessidade de dilação probatória exige análise nos

elementos de prova (documentos) juntados pelo excipiente, o que é inviável em sede de recurso especial, ante o

óbice da Súmula 7/STJ. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no REsp 1202046/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, DJe 02/05/2011)." 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO

DE INSTRUMENTO JULGADO MONOCRATICAMENTE. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

ALEGAÇÃO DE QUESTÕES QUE DEMANDAM AMPLO REVOLVIMENTO DE PROVAS E APRECIAÇÃO DE
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CIRCUNSTÂNCIAS FÁTICAS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 

1. Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo arguir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz. 

2. Não são passíveis de conhecimento em sede de exceção de pré-executividade, mas próprias de embargos, as

matérias alegadas que demandem exame acurado dos documentos, amplo revolvimento de provas e apreciação

de circunstâncias fáticas. Precedentes do STJ. 

3. A teor do enunciado da Súmula nº 393 do E. Superior Tribunal de Justiça, "a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação

probatória". 

4. Considerando-se que a alegação de extinção do crédito pelo pagamento envolve a adesão ou solicitação de

adesão da empresa executada ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009 (fls. 256/259); a

retificação da inscrição por parte da Secretaria da Receita Federal, à vista do pagamento de parte do débito, e a

substituição da CDA, promovida pela exequente (fls. 263/275), forçoso admitir que a pretensão da excipiente

extravasa o âmbito de cognição possível em sede de exceção de pré-executividade. 

5. Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opor-se à execução. São os

embargos do devedor (art. 736 do Código de Processo Civil c.c. art. 16 da Lei de Execuções Fiscais) onde toda

matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do Código de Processo Civil

operada recentemente. 

6. O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível

ser deduzida matéria apurável "ictu oculi". 

7. Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF-3ª Região, AI 00139397120134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 506283, Sexta Turma, Relator

Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO, julgado em 12/12/2013, e-DJF3 Judicial 1 09/01/2014) 

 

Assim, quanto a matéria ventilada nesses autos, relativa à ocorrência de prescrição dos créditos e a notícia de

suspensão da exigibilidade, por força de decisão preferida nos autos nº 98.0021827-0, verifica-se que se trata de

matéria complexa e demanda maior dilação probatória, documental e fática, com o escopo de aferir circunstâncias

que não são passíveis de serem demonstradas de plano, máxime em se tratando do manejo de exceção de pré-

executividade.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo, nos termos da fundamentação.

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intimem-se.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020171-65.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por DIA A DIA FRANSCHISING LTDA, em face de decisão que

recebeu os embargos à execução fiscal para discussão, sem atribuir efeito suspensivo, nos termos do artigo 739-A

do Código de Processo Civil.

2014.03.00.020171-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : DIA A DIA FRANCHISING LTDA

ADVOGADO : SP108137 MARCIA DAS NEVES PADULLA e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00295492620144036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Alega a agravante estarem presentes os requisitos do § 1º, do artigo 739-A do CPC, quais sejam: relevância da

fundamentação, risco manifesto de dano grave de incerta ou difícil reparação. Pede, de plano, a concessão de

efeito suspensivo ao presente recurso.

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz a quo.

Decido.

A questão posta nos presentes autos, verte sobre a possibilidade de se conferir efeito suspensivo aos embargos à

execução. Assevera a agravante, para fazer valer o seu intento, que o caso posto reúne os requisitos necessários

para a concessão, não subsistindo razão para a negativa na r. decisão agravada.

Com efeito, consoante entendimento consagrado na jurisprudência de nossos tribunais, o artigo 739-A do Código

de Processo Civil tem aplicação nos executivos fiscais, por força do artigo 1º, da Lei 6.830/80.

É certo, pois, que o aludido dispositivo surgiu para compensar a novel regra que no diploma processual ordinário

dispensou o executado da garantia do juízo para fins de oposição dos embargos à execução. Também é certo, que

a despeito da superveniência da referida regra que abranda os requisitos para a oposição dos embargos, sobreveio

aquela que impõe requisitos mínimos para a concessão do efeito suspensivo, antes tomado como regra geral. São

eles: requerimento expresso do efeito suspensivo; garantia do juízo, relevância dos fundamentos defensivos e

fundado receio de que o prosseguimento da execução gere grave dano de difícil ou incerta reparação.

Na hipótese, a agravante não logrou desincumbir-se de seu mister. A singela declaração de que o tema relativo à

inclusão do INSS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontra-se sob repercussão geral, não configura idônea

para o fim de expressar a relevância dos fundamentos defensivos. Tampouco demonstrou em que consiste o receio

do grave dano, não sendo suficiente, à evidência, a mera probabilidade de que a penhora sobre os ativos

financeiros compromete as atividades da empresa.

Tampouco demonstrou em que consiste o receio do grave dano. Em outras palavras, o receio de grave lesão não é

representado pela mera continuidade dos atos de excussão. Há necessidade de comprovar que a penhora (e futura

alienação) envolvam bens de tal natureza que a reparação posterior, em pecúnia, revele-se inócua.

Em síntese, a lesão de grave reparação, requisito autônomo do efeito suspensivo em matéria de embargos -

inclusive os opostos em face de execução fiscal - não foi corretamente demonstrado, nem em primeiro grau, nem

perante esta instância recursal. Ademais, a agravante não garantiu o juízo integralmente, o que, por si só, obsta a

concessão do efeito pretendido.

Correta, portanto, a decisão agravada que não conferiu, automaticamente, efeito suspensivo aos embargos à

execução fiscal.

Nesse sentido, o entendimento jurisprudencial da 1ª Seção do C. Superior Tribunal de justiça, em sede de recurso

representativo:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. APLICABILIDADE DO ART. 739-A, §1º, DO CPC ÀS EXECUÇÕES FISCAIS. NECESSIDADE DE

GARANTIA DA EXECUÇÃO E ANÁLISE DO JUIZ A RESPEITO DA RELEVÂNCIA DA ARGUMENTAÇÃO

(FUMUS BONI JURIS) E DA OCORRÊNCIA DE GRAVE DANO DE DIFÍCIL OU INCERTA REPARAÇÃO

(PERICULUM IN MORA) PARA A CONCESSÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AOS EMBARGOS DO DEVEDOR

OPOSTOS EM EXECUÇÃO FISCAL.

1. A previsão no ordenamento jurídico pátrio da regra geral de atribuição de efeito suspensivo aos embargos do

devedor somente ocorreu com o advento da Lei n. 8.953, de 13, de dezembro de 1994, que promoveu a reforma

do Processo de Execução do Código de Processo Civil de 1973 (Lei n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -

CPC/73), nele incluindo o §1º do art. 739, e o inciso I do art. 791.

2. Antes dessa reforma, e inclusive na vigência do Decreto-lei n. 960, de 17 de dezembro de 1938, que

disciplinava a cobrança judicial da dívida ativa da Fazenda Pública em todo o território nacional, e do Código

de Processo Civil de 1939 (Decreto-lei n. 1.608/39), nenhuma lei previa expressamente a atribuição, em regra, de

efeitos suspensivos aos embargos do devedor, somente admitindo-os excepcionalmente. Em razão disso, o efeito

suspensivo derivava de construção doutrinária que, posteriormente, quando suficientemente amadurecida,

culminou no projeto que foi convertido na citada Lei n. 8.953/94, conforme o evidencia sua Exposição de Motivos

- Mensagem n. 237, de 7 de maio de 1993, DOU de 12.04.1994, Seção II, p. 1696.

3. Sendo assim, resta evidente o equívoco da premissa de que a LEF e a Lei n. 8.212/91 adotaram a postura

suspensiva dos embargos do devedor antes mesmo de essa postura ter sido adotada expressamente pelo próprio

CPC/73, com o advento da Lei n. 8.953/94, fazendo tábula rasa da história legislativa.

4. Desta feita, à luz de uma interpretação histórica e dos princípios que nortearam as várias reformas nos feitos

executivos da Fazenda Pública e no próprio Código de Processo Civil de 1973, mormente a eficácia material do

feito executivo a primazia do crédito público sobre o privado e a especialidade das execuções fiscais, é ilógico

concluir que a Lei n. 6.830 de 22 de setembro de 1980 - Lei de Execuções Fiscais - LEF e o art. 53, §4º da Lei n.

8.212, de 24 de julho de 1991, foram em algum momento ou são incompatíveis com a ausência de efeito

suspensivo aos embargos do devedor. Isto porque quanto ao regime dos embargos do devedor invocavam - com

derrogações específicas sempre no sentido de dar maiores garantias ao crédito público - a aplicação subsidiária
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do disposto no CPC/73 que tinha redação dúbia a respeito, admitindo diversas interpretações doutrinárias.

5. Desse modo, tanto a Lei n. 6.830/80 - LEF quanto o art. 53, §4º da Lei n. 8.212/91 não fizeram a opção por um

ou outro regime, isto é, são compatíveis com a atribuição de efeito suspensivo ou não aos embargos do devedor.

Por essa razão, não se incompatibilizam com o art. 739-A do CPC/73 (introduzido pela Lei 11.382/2006) que

condiciona a atribuição de efeitos suspensivos aos embargos do devedor ao cumprimento de três requisitos:

apresentação de garantia; verificação pelo juiz da relevância da fundamentação (fumus boni juris) e perigo de

dano irreparável ou de difícil reparação (periculum in mora).

6. Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art.

736, do CPC dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -

não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, §1º da Lei n.

6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal.

7. Muito embora por fundamentos variados - ora fazendo uso da interpretação sistemática da LEF e do CPC/73,

ora trilhando o inovador caminho da teoria do "Diálogo das Fontes", ora utilizando-se de interpretação histórica

dos dispositivos (o que se faz agora) - essa conclusão tem sido a alcançada pela jurisprudência predominante,

conforme ressoam os seguintes precedentes de ambas as Turmas deste Superior Tribunal de Justiça. Pela

Primeira Turma: AgRg no Ag 1381229 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, julgado em

15.12.2011; AgRg no REsp 1.225.406 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, julgado em

15.02.2011; AgRg no REsp 1.150.534 / MG, Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em

16.11.2010; AgRg no Ag 1.337.891 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 16.11.2010; AgRg no

REsp 1.103.465 / RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, julgado em 07.05.2009. Pela Segunda Turma:

AgRg nos EDcl no Ag n. 1.389.866/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Humberto Martins,DJe de 21.9.2011; REsp, n.

1.195.977/RS, Segunda Turma, Rei. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 17/08/2010; AgRg no Ag n.

1.180.395/AL, Segunda Turma, Rei. Min. Castro Meira, DJe 26.2.2010; REsp, n, 1.127.353/SC, Segunda Turma,

Rei. Min. Eliana Calmon, DJe 20.11.2009; REsp, 1.024.128/PR, Segunda Turma, Rei. Min. Herman Benjamin,

DJe de 19.12.2008.

8. Superada a linha jurisprudencial em sentido contrário inaugurada pelo REsp. n. 1.178.883 - MG, Primeira

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 20.10.2011 e seguida pelo AgRg no REsp 1.283.416 / AL,

Primeira Turma, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, julgado em 02.02.2012; e pelo REsp 1.291.923 / PR,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 01.12.2011.

9. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C, do CPC, e da Resolução STJ n. 8/2008.

(REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/05/2013,

DJe 31/05/2013)

 

Ante o exposto, indefiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal, nos termos da fundamentação.

Publique-se.

Intime-se a parte agravada, nos termos e para os efeitos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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2014.03.00.020261-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : M E A EMPREENDIMENTOS LTDA

ADVOGADO : SP168870 RENATO GIOVANINI FILHO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00292145120074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por M E A EMPREENDIMENTOS LTDA contra a decisão de fls.

142 que deferiu a penhora de 5% do faturamento bruto da executada.

Alega a agravante, em síntese, que tal penhora é medida excepcional e depende do preenchimento de três

requisitos, os quais não se encontram presentes. Aduz, ainda, que tal penhora prejudicará gravemente as atividades

industriais e comerciais da sociedade executada. Pede, de plano, a concessão de efeito suspensivo ao presente

recurso.

É o relatório.

Decido.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, para o

deferimento da penhora sobre faturamento, devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor

não possua bens ou, se os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja

promovida a nomeação de administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o

faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial, in verbis:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTS. 522 E SEGUINTES DO CPC. CAUSA QUE TEM,

COMO PARTE, ORGANISMO INTERNACIONAL. COMPETÊNCIA DO STJ. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE, ATENDIDOS OS REQUISITOS FIXADOS PELA JURISPRUDÊNCIA.

FRAUDE À EXECUÇÃO PELA DELIBERAÇÃO, CONTIDA EM ASSEMBLEIA GERAL, DE PAGAMENTO DE

REMUNERAÇÃO GLOBAL A SÓCIOS ADMINSITRADORES. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO.

EXISTÊNCIA DE OUTROS MEIOS DE PERSECUÇÃO DO PATRIMÔNIO E DE REPRESSÃO Á FRAUDE.

RECURSOS IMPROVIDOS.

1. Nas causas em que figurar, como parte, em um dos pólos da relação processual, Estado Estrangeiro ou

Organismo Internacional, é possível a interposição de agravo de instrumento contra decisões interlocutórias

diretamente ao Superior Tribunal de Justiça (arts. 105, II, "c" da CF, 539, parágrafo único, do CPC e 13, III, do

RI/STJ) . Precedentes.

2. A penhora sobre faturamento de empresa pode ser deferida pelo juízo se cumpridos três requisitos: (i) que o

devedor não possua bens ou, se os tiver, sejam esses de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito

demandado; (ii) seja promovida a nomeação de administrador e que apresente plano de pagamento; (iii) o

percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o exercício da atividade empresarial. Precedentes.

3. A existência de mais de uma ordem de penhora sobre faturamento, proveniente de juízos diferentes, não

inviabiliza a medida. Na sua execução, o administrador deverá observar a ordem de preferência para os

pagamentos.

(...)

5. Perda do objeto do Agravo de Instrumento 1.354.655. Negado provimento aos Agravos de Instrumento

1.379.709/SC e 1.380.194/SC." (Ag 1380194/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, j. 06/12/2011,

DJe 16/12/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO.

SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à possibilidade de a penhora recair, em caráter excepcional,

sobre o faturamento da empresa, desde que observadas, cumulativamente, as condições previstas na legislação

processual (arts. 655-A, § 3º, do CPC) e o percentual fixado não torne inviável o exercício da atividade

empresarial. Precedentes.

2. O Tribunal de origem foi enfático ao declarar o caráter excepcional da penhora sobre o faturamento da

recorrente, tendo em vista a ausência de outros bens passíveis de nomeação, para a garantia da execução fiscal,

tendo ainda registrado que o percentual fixado não atentaria contra o regular exercício da atividade empresarial.

3. Para afastar tal premissa, seria necessário o reexame do conteúdo fático-probatório dos autos, o que é vedado

na presente instância recursal. Inteligência da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não

enseja recurso especial".

4. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 15.658/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, j. 23/08/2011, DJe 30/08/2011)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA -

COMPROVAÇÃO DE QUE NÃO EXISTEM OUTROS BENS PASSÍVEIS DE GARANTIR A SATISFAÇÃO DO

CRÉDITO - PRECEDENTES. 

1. A penhora sobre o faturamento da empresa não é sinônimo de faturamento sobre dinheiro, razão porque esta

Corte tem entendido que a constrição sobre o faturamento exigem sejam tomadas cautelas específicas

discriminadas em lei. Isto porque o artigo 620 do CPC consagra favor "debitoris" e tem aplicação quando,

dentre dois ou mais atos executivos a serem praticados em desfavor do executado, o juiz deve sempre optar pelo

ato menos gravoso ao devedor. 

2. Admite-se como sendo possível proceder-se a penhora sobre faturamento da empresa, desde que não sejam
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apresentados outros bens passíveis de garantir a execução, ou, caso indicados, sejam de difícil alienação. Por

conseguinte, deixando o exeqüente de comprovar que não lhe resta outra opção para satisfazer seu crédito, resta

descaracterizada a situação excepcionalíssima que legitima a penhora sobre o faturamento da empresa.

3. Não obstante, ressalvo o entendimento de que o patrimônio de uma sociedade é servil as suas obrigações,

notadamente a tributária, que é "ex lege", e destinada a receita pública, cuja função é satisfazer as necessidades

coletivas, por isso a penhora sobre o faturamento é uma modalidade útil ao processo de execução.

4. Ausência de motivos suficientes para modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

5. Agravo regimental desprovido.

(STJ, AGA nº 484827 / MG, Relator Ministro Luiz Fux, DJU 19/05/2003, pág. 00145)

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. MEDIDA

EXCEPCIONAL. NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a penhora sobre o faturamento da

empresa, em execução fiscal, é medida excepcional e só pode ser admitida quando presentes os seguintes

requisitos: a) não localização de bens passíveis de penhora e suficientes à garantia da execução ou, se

localizados, de difícil alienação; b) nomeação de administrador (art. 677 e seguintes do CPC); e, c) não

comprometimento da atividade empresarial.

2. Existentes bens a garantir a satisfação do crédito, incabível a medida excepcional pleiteada, porquanto a

penhora sobre o faturamento da empresa não equivale à penhora sobre dinheiro. Precedentes.

3. Hipótese de não incidência da Súmula 7/STJ, uma vez que todos os fatos indispensáveis para a solução da

controvérsia encontram-se descritos no acórdão recorrido.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 919.833/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, j. 05/04/2011, DJe 15/04/2011)

 

Neste passo, para que não seja inviabilizado o exercício da atividade empresarial, tem-se adotado nesta Corte e em

outros Tribunais os patamares mínimo e máximo de 5% e 10% no que se refere ao faturamento das sociedades

empresárias. Acerca da matéria colaciono:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO. POSSIBILIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento pacífico no sentido de que, para o deferimento da penhora

sobre faturamento , devem ser observados especificamente três requisitos: que o devedor não possua bens ou, se

os tiver, sejam de difícil execução ou insuficientes a saldar o crédito demandado, seja promovida a nomeação de

administrador que apresente plano de pagamento e o percentual fixado sobre o faturamento não torne inviável o

exercício da atividade empresarial.

- No que se refere a observância dos requisitos da penhora sobre o faturamento , verifica-se da narrativa do caso

que os bens localizados são de difícil alienação e outros não foram encontrados, inclusive por meio BACENJUD.

Esgotados os meios para satisfação do crédito, é possível a constrição do faturamento.

- De acordo com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta corte, o percentual da penhora sobre o

faturamento não pode ser superior a 10%.

- Para não comprometer o regular funcionamento da empresa, fixo a penhora em 5% sobre o faturamento,

percentual considerado adequado por esta 4ª Turma.

- O magistrado a quo deverá nomear o administrador, a quem incumbirá apresentar plano de pagamento.

- Recurso parcialmente provido para reformar a decisão agravada e estabelecer a penhora de 5% sobre o

faturamento da executada."

(AI 0000431-92.2012.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 4ª Turma, j. 13.12.2012, DE 16.01.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAR INOMINADA COM PEDIDO DE LIMINAR PARA

ATRIBUIR EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE FUMUS BONI JURIS.

DISCUSSÃO ACERCA DA PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA, NO PERCENTUAL DE 5%,

DEFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO EM CARÁTER EXCEPCIONAL, MEDIANTE DECISÃO

FUNDAMENTADA E COM BASE NOS ELEMENTOS E NA SINGULARIDADE DO PROCESSO EXECUTIVO.

MATÉRIA FÁTICA. PROCESSO EXTINTO, SEM EXAME DE MÉRITO. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO. 1. A apreciação das condições da Ação Cautelar está intrinsecamente vinculada à possibilidade

de êxito do Apelo Nobre, de modo que cabe ao Relator do feito proceder a um juízo prévio e perfunctório a

respeito da perspectiva de êxito do Recurso Raro, uma vez que, sendo o mesmo inadmissível, improcedente ou

contrário à jurisprudência dominante na Corte, a admissibilidade do pedido cautelar mostra-se prejudicada. 2.

Na hipótese, não obstante a admissão do Apelo Nobre pela Corte de origem, a aparência do bom direito não

ressai evidente ou cristalina, como exige a situação excepcional de deferimento de liminar para conferir efeito

suspensivo a Recurso Especial, mostrando-se, ao contrário, a possibilidade de êxito da requerente passível de

análise mais acurada, uma vez que as principais teses suscitadas estão estreitamente vinculadas ao acervo

probatório analisado pelas instâncias ordinárias. 3. O Tribunal a quo, sopesando os arts. 612 e 620 do CPC,

concluiu ser possível a penhora do faturamento das empresas executadas, em caráter excepcional, dentre elas a
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ora requerente, todas de um mesmo grupo econômico, no percentual de 5%, afirmando que de forma alguma isso

afetaria a continuidade de suas atividades. 4. Esta Corte já se manifestou, inúmeras vezes, sobre a possibilidade

da penhora recair sobre o faturamento da empresa, em percentual razoável (normalmente 5%) e desde que não

prejudique as suas atividades (AgRg no REsp. 1.320.996/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 11/9/2012, AgRg

no Ag. 1.359.497/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJ de 24/3/2011, AgRg no REsp. 1.328.516/SP, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJ de 17/9/2012 e AgRg no AREsp. 242.970/PR, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES,

DJe 22/11/2012). 5. Agravo Regimental desprovido

(AGRMC nº 201201475106, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, p. DJE 19/12/2012)

No caso em comento, os bens oferecidos pela agravante para garantir a execução são de difícil alienação.

Ademais, os documentos que comprovam a propriedade dos mesmos estão ilegíveis (fls. 110/111) e a avaliação

do valor dos itens encontra-se desacompanhada de laudo de especialista, pelo que é de rigor a penhora sobre o

faturamento.

No que tange ao percentual fixado, a agravante não logrou demonstrar que seja excessivo. Não há nos autos

elementos que confirmem que tal constrição inviabilizará a atividade da sociedade.

Assim, ao menos nesta fase processual, entendo suficiente a penhora sobre 5% (por cento) do faturamento bruto

da executada.

Ante o exposto, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se a UNIÃO FEDERAL para que se manifeste nos termos e para os efeitos do disposto no art. 527, V do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021108-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de antecipação da tutela recursal interposto por Indebrás - Indústria

Eletromecânica Brasileira Ltda. contra decisão que, em sede de mandado de segurança preventivo, indeferiu

liminar que objetivava autorização de sua adesão ao denominado "REFIS da Copa" sem a necessidade de

pagamento da parcela de entrada prevista no artigo 2º da Lei n.º 12.996/14 ou, ao menos, que seu percentual seja

reduzido ao mínimo previsto em lei (5%), ao fundamento de que (fls. 134/143):

 

a) o parcelamento de débitos é um benefício fiscal e, por essa razão, deve observar as condições e os termos da lei

que o disciplina, nos termos dos artigos 2º da Lei n.º 12.996/14 e 155-A do CTN;

 

b) a adesão aos termos da lei que institui o parcelamento é facultativa e o contribuinte que a ela aderir deve

cumprir a contrapartida imposta pela norma;

 

c) não há violação ao princípio da isonomia, uma vez que a lei do parcelamento impôs as mesmas condições aos

2014.03.00.021108-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : INDEBRAS IND/ ELETROMECANICA BRASILEIRA LTDA

ADVOGADO : SP100068 FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO e outro

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146662920144036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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contribuintes que se encontram em situação equivalente;

 

d) também não há confisco ou afronta ao direito de propriedade (artigo 150, inciso IV, da CF/88);

 

e) a distinção específica relativa ao valor total da dívida não transforma o parcelamento de caráter geral em

individual (artigo 152, inciso II, do CTN);

 

f) não tem cabimento o artigo 172, inciso I, do CTN, que expressamente dispõe que deve ser levada em conta a

situação econômica do sujeito passivo, uma vez que cuida de remissão do crédito tributário, que é causa de sua

extinção, a teor do artigo 156, inciso IV, do CTN, ao passo que a moratória é causa de suspensão da exigibilidade,

conforme o artigo 151, inciso I, do CTN;

 

g) a ampliação do leque de alíquotas para antecipação do pagamento, instituída pela MP 651/2014, objetivou

facilitar a regularização dos débitos dos contribuintes, de maneira que a progressividade do valor pago a título de

entrada decorreu da discricionariedade administrativa, bem como a avaliação dos ônus decorrentes da instituição

da moratória e de quais medidas que podem equilibrar, em tese, os benefícios, dada a supremacia do interesse

público;

 

h) o princípio da capacidade contributiva somente tem cabimento quando se tratar de prestações pecuniárias

compulsórias, o que não é o caso do pagamento das prestações de um parcelamento da dívida decorrente de lei;

 

i) afastar a exigência em relação ao impetrante implica violação ao princípio da isonomia, dado que os demais

optantes do benefício fiscal se sujeitam às suas regras;

 

j) não há como reduzir o percentual para 5%, porquanto o Poder Judiciário não pode alterar critérios estabelecidos

me lei.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) o "REFIS da Copa" deve obedecer as regras gerais para o parcelamento previstas no CTN, a teor de seus artigos

152, inciso I, a, 153, incisos I e III, e 155-A e, dessa forma, não poderia a legislação prever que os contribuintes

verifiquem caso a caso o preenchimento de requisitos específicos, para os diferenciar de acordo com o valor da

dívida existente, conforme estabelecido no artigo 2º da Lei n.º 12.996/14;

 

b) o estabelecimento de condições especificadas de cada contribuinte para a concessão de moratória só poderia

estar prevista para moratórias de caráter individual, a teor do artigo 153, inciso III, b, do CTN;

 

c) o parcelamento concede a remissão e anistia de parte do crédito tributário e, assim, deve obediência ao artigo

172, inciso I, do CTN, que expressamente dispõe que deve ser levada em consideração a situação econômica do

sujeito passivo;

 

d) o princípio da capacidade contributiva se aplica também aos parcelamentos, sem que haja violação à

indisponibilidade do bem público;

 

e) quanto maior o débito do contribuinte, maior o percentual da entrada exigida para a adesão ao parcelamento

(progressividade às avessas), o que afronta o princípio da capacidade contributiva;

 

f) há também negativa ao princípio da isonomia (artigo 150, inciso II, da CF/88), dado que a lei não impôs as

mesmas condições aos contribuintes que estão na mesma situação, pois, se assim fosse, não seria necessária

"entrada", mas tão somente a adesão ao parcelamento e o pagamento das prestações calculadas de acordo com o

débito de cada um;

 

g) diante da demonstração de que a "entrada" exigida é proibitiva, resta evidente, também, a violação indireta da

garantia constitucional da livre iniciativa (artigo 170 da CF/88).
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Pleiteia a antecipação da tutela recursal, na medida em que sua fundamentação é relevante, consoante exposto, e

está presente a lesão grave e de difícil reparação, considerado que tem até o dia 25.08.2014 para aderir ao "REFIS

da Copa" com o pagamento da referida entrada, sob pena de não ter direito ao benefício, o que tornará inócuo o

provimento jurisdicional futuro, bem como que, ao persistirem as condições exigidas, não poderá aderir ao

programa, o que reativará a cobrança do crédito tributário e a impossibilitará de obter certidões de regularidade

fiscal e, em consequência, de dar prosseguimento à sua atividade social.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Acerca da

concessão de antecipação de tutela recursal em agravo de instrumento e da atinente atribuição de efeito

suspensivo, assim dispõe o Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei] 

Quanto à antecipação da tutela recursal, o artigo 273 da lei processual civil assim estabelece:

 

Art. 273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida

no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação e: 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. [ressaltei] 

Já no que tange ao efeito suspensivo, prevê o artigo 558 do mesmo diploma legal:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

Evidencia-se, assim, que a outorga da antecipação da tutela recursal e a atribuição de efeito suspensivo são

exceções e, para o seu deferimento, é imprescindível que se verifique, acerca da primeira, a verossimilhança das

alegações, a existência de prova inequívoca e, também, a caracterização de uma das situações descritas nos incisos

I e II do artigo 273 anteriormente transcrito e, relativamente ao segundo, que a decisão agravada possa gerar lesão

grave e de difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, entendo

ausente a relevância da fundamentação.

 

Estabelecem os artigos 152, 153 e 155-A do CTN, verbis

 

"Art. 152. A moratória somente pode ser concedida:

I - em caráter geral:

a) pela pessoa jurídica de direito público competente para instituir o tributo a que se refira;

b) pela União, quanto a tributos de competência dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, quando

simultaneamente concedida quanto aos tributos de competência federal e às obrigações de direito privado;

II - em caráter individual, por despacho da autoridade administrativa, desde que autorizada por lei nas condições

do inciso anterior.

Parágrafo único. A lei concessiva de moratória pode circunscrever expressamente a sua aplicabilidade à

determinada região do território da pessoa jurídica de direito público que a expedir, ou a determinada classe ou

categoria de sujeitos passivos."

"Art. 153. A lei que conceda moratória em caráter geral ou autorize sua concessão em caráter individual

especificará, sem prejuízo de outros requisitos:

I - o prazo de duração do favor;

II - as condições da concessão do favor em caráter individual;

III - sendo caso:

a) os tributos a que se aplica;

b) o número de prestações e seus vencimentos, dentro do prazo a que se refere o inciso I, podendo atribuir a

fixação de uns e de outros à autoridade administrativa, para cada caso de concessão em caráter individual;

c) as garantias que devem ser fornecidas pelo beneficiado no caso de concessão em caráter individual."

"Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica."
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A Lei n.º 12.996/2014 reabriu prazo para adesão aos parcelamentos instituídos pelas Leis n.º 11.941/2009 e

12.249/2010, conforme artigo 2º que estabelece:

 

Art. 2º Fica reaberto, até o dia 25 de agosto de 2014, o prazo previsto no § 12 do art. 1º e no art. 7º da Lei nº

11.941, de 27 de maio de 2009, bem como o prazo previsto no § 18 do art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de

2010, atendidas as condições estabelecidas neste artigo. 

§ 1o Poderão ser pagas ou parceladas na forma deste artigo as dívidas de que tratam o § 2o do art. 1o da Lei no

11.941, de 27 de maio de 2009, e o § 2o do art. 65 da Lei no 12.249, de 11 de junho de 2010, vencidas até 31 de

dezembro de 2013.

§ 2º A opção pelas modalidades de parcelamentos previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e

no art. 65 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 2010, ocorrerá mediante: (Redação dada pela Medida Provisória

nº 651, de 2014)

I - antecipação de cinco por cento do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na

hipótese de o valor total da dívida ser menor ou igual a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); (Redação dada

pela Medida Provisória nº 651, de 2014)

II - antecipação de dez por cento do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções, na

hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) e menor ou igual a R$

10.000.000,00 (dez milhões de reais); (Redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 2014)

III - antecipação de quinze por cento do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções,

na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e menor ou igual a

R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); e (Incluído pela Medida Provisória nº 651, de 2014)

IV - antecipação de vinte por cento do montante da dívida objeto do parcelamento, após aplicadas as reduções,

na hipótese de o valor total da dívida ser maior que R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). (Incluído pela

Medida Provisória nº 651, de 2014)

§ 3º Para fins de enquadramento nos incisos I a IV do § 2º, considera-se o valor total da dívida na data do

pedido, sem as reduções. (Redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 2014)

§ 4º As antecipações a que se referem os incisos I a IV do § 2º poderão ser pagas em até cinco parcelas iguais e

sucessivas, a partir do mês do pedido de parcelamento

§ 5o Após o pagamento das antecipações e enquanto não consolidada a dívida, o contribuinte deve calcular e

recolher mensalmente parcela equivalente ao maior valor entre: 

I - o montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas, descontadas

as antecipações; e 

II - os valores constantes no § 6º do art. 1º da Lei nº 11.941, de 2009, ou os valores constantes do § 6º do art. 65

da Lei nº 12.249, de 2010, quando aplicável esta Lei. (Redação dada pela Medida Provisória nº 651, de 2014)

§ 6o Por ocasião da consolidação, será exigida a regularidade de todas as prestações devidas desde o mês de

adesão até o mês anterior ao da conclusão da consolidação dos débitos parcelados nos termos do disposto neste

artigo. 

§ 7º Aplica-se aos débitos parcelados na forma deste artigo as regras previstas no art. 1º da Lei nº 11.941, de

2009, independentemente de os débitos terem sido objeto de parcelamento anterior

 

No caso dos autos insurge-se a agravante quanto à diferença da alíquota incidente sobre o valor da dívida

existente, o que poderia ser feito somente em moratórias individuais (artigo 153, inciso III, b, do CTN), jamais

numa de caráter geral, como a instituída pela Lei n.º 12.996/2014 (artigo 152, inciso I, do CTN). Sustenta, assim,

que em decorrência, houve a violação de princípios constitucionais, tais como o da capacidade contributiva (artigo

145, §1º, da CF/88), isonomia (artigo 150, inciso II, da CF/88) e da livre iniciativa (artigo 170, da CF/88). Porém,

razão não lhe assiste. A Lei n.º 12.996/2014 concedeu em seu artigo 2º moratória de caráter geral, dado que não

autorizou individualização (artigo 152, inciso II, do CTN). As condições estabelecidas, notadamente os

percentuais distintos e progressivos de acordo com o valor do débito, não implicam providência cuja concessão

somente poderia dar-se via moratória individual. A gradação tem por escopo apenas facilitar a regularização dos

débitos dos contribuintes, que estão na mesma situação, ou seja, dentro de cada faixa atinge genericamente todos

que nela se encaixam. A moratória individual, ao revés, diz respeito à situação específica de cada um dos

devedores e, por isso, deve haver despacho da autoridade administrativa, em consonância com a lei que a autorize.

À evidencia esse não é o caso dos autos, em que a recorrente, pelo valor de seu débito (cerca de R$ 50 milhões),

se enquadra na hipótese genérica do artigo 2º, §2º, inciso IV, da Lei n.º 12.996/2014 e, caso tenha a intenção de

aderir ao benefício fiscal, considerado que é uma faculdade do contribuinte, deve observar as condições e os

termos da lei, a teor do que dispõe o artigo 155-A do CTN.

 

Saliente-se, destarte, que não há violação aos princípios constitucionais invocados. Conforme explicitado
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anteriormente, a Lei n.º 12.996/2014 possibilitou de forma genérica a adesão aos parcelamentos das Leis n.º

11.941/2009 e 12.249/2010, desde que cumpridos os requisitos estabelecidos. De início, a instituição pela lei de

percentuais distintos e progressivos de acordo com o valor do débito existente não se revela afronta ao princípio

da isonomia, (artigo 150, inciso II, da CF/88), porquanto trata de maneira igualitária os contribuintes que se

encontram na mesma situação de inadimplência. A gradação, conforme explicitado anteriormente, tem por escopo

apenas facilitar a regularização dos débitos dos contribuintes e não se confunde com tratamento desigual, que

haveria na hipótese de a lei exigir a antecipação de parte do pagamento de apenas alguns dos devedores e não de

todos, como foi feito. Ademais, a lei do parcelamento não instituiu impostos e, assim, não há que se falar em

violação ao princípio constitucional da capacidade contributiva (artigo 145, §1º, da CF/88), que deve ser

observada nesses casos e não tem aplicação nos programas de parcelamento de dívidas. A dificuldade econômica

enfrentada pela recorrente e a observância do princípio da livre iniciativa (artigo 170 da CF/88) não justificam o

afastamento dos preceitos legais, para a beneficiar, sob pena de evidente violação ao princípio da igualdade.

 

Por fim, o artigo 172, inciso I, do CTN, que expressamente dispõe que deve ser levada em conta a situação

econômica do sujeito passivo, incide nos casos de remissão do crédito tributário, que é causa de sua extinção, ex vi

do artigo 156, inciso IV, do CTN, o que não se confunde com a suspensão de sua exigibilidade, que é o efeito da

concessão da moratória (artigo 151, inciso I, do CTN). Assim, ausente o fumus boni iuris, desnecessária a

apreciação do periculum in mora, dado que, por si só, não legitima a providência almejada.

 

Ante o exposto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30975/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005603-51.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Tendo em vista o pedido do autor (fls. 262), bem como as exceções previstas nos julgamentos proferidos pelo STF

(Recursos Extraordinários nºs 591.797, 626.307 e 754.745), RECONSIDERO a decisão de fl. 258.

Publique-se. Intimem-se.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

2003.61.04.005603-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : WALDIR SILVA FILHO

ADVOGADO : SP126753 ROBERTO PEREIRA DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP245936 ADRIANA MOREIRA LIMA
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001129-68.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação (fls. 460/461) não pode ser homologado, porque a

procuração constante nos autos (fls. 17/18) não contém poderes especiais para tal fim, a teor do disposto no artigo

38 do Código de Processo Civil. Assim, intime-se a apelante Basf Poliuretanos LTDA. para regularizar a

representação processual mediante juntada de novo mandato no prazo de 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0061179-37.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos efeitos infringentes pretendidos pela embargante, intime-se o Sindicado dos Agentes Federais da

Inspeção do Trabalho no Estado de São Paulo para que se manifeste sobre os embargos de declaração no prazo de

5 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

2003.61.26.001129-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : BASF POLIURETANOS LTDA

ADVOGADO : SP246127 ORLY CORREIA DE SANTANA

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2005.03.00.061179-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO(A) :
SINDICATO DOS AGENTES FEDERAIS DA INSPECAO DO TRABALHO NO
ESTADO DE SAO PAULO SAFITESP

ADVOGADO : SP112569 JOAO PAULO MORELLO

: SP287978 FERNANDA DE PAULA CICONE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.031560-8 12F Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018872-04.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

Tendo em vista o pedido do autor (fls. 139/141), bem como as exceções previstas nos julgamentos proferidos pelo

STF (Recursos Extraordinários nºs 591.797, 626.307 e 754.745), RECONSIDERO a decisão de fl. 137.

Publique-se. Intimem-se.

Após, retornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS INFRINGENTES EM ApelReex Nº 0012462-56.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

À vista dos embargos infringentes apresentados pela União (fls. 566/595), intime-se Otto José Mattos Filgueiras

para contrarrazões. Após, retornem os autos conclusos para apreciação da admissibilidade do recurso, nos termos

do artigo 531 do Código de Processo Civil.

 

2005.61.00.018872-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : AUGUSTO VIAGGI espolio e outro

: MARIA CEZAR DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA

REPRESENTANTE : VILMA APARECIDA TEIXEIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : SP108792 RENATO ANDRE DE SOUZA

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP164141 DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

2007.61.00.012462-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : OTTO JOSE MATTOS FILGUEIRAS

ADVOGADO : SP109315 LUIS CARLOS MORO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

PETIÇÃO : EIN 2014194335

EMBGTE : Uniao Federal

No. ORIG. : 00124625620074036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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Prazo: 15 (quinze) dias.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008631-36.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017540-58.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

2008.61.09.008631-4/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP233166 FERNANDA MARIA BONI PILOTO e outro

APELADO(A) : JOSE ATILIO MENEGATTI e outro

: MARIA DE LOURDES SGARBONI MENEGATTI

ADVOGADO : SP158814 RICARDO UEHARA DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00086313620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.12.017540-0/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP241739 JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

APELADO(A) : THIAGO DA SILVA ALVES e outro

: ANGELA MARIA DA SILVA ALVES

ADVOGADO : SP097191 EDMILSON ANZAI e outro

No. ORIG. : 00175405820084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000852-91.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002806-41.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

2008.61.21.000852-0/SP

APELANTE : LUIZ AMARAL TIBAU (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP151776 ADJAIR ANTONIO DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

No. ORIG. : 00008529120084036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.21.002806-7/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

APELADO(A) : MARIA GENNY ANDRADE DO AMARAL

ADVOGADO : SP173825 THAIS VILLELA VILLAS BOAS e outro

No. ORIG. : 00028064120094036121 1 Vr TAUBATE/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000772-59.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Visto etc.,

À vista das decisões proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns.

591.797 e 626.307, bem como do Agravo de Instrumento n. 754.745 (RE n. 632.212), que determinaram a

suspensão das ações envolvendo os critérios de atualização dos depósitos de caderneta de poupança em razão da

implementação dos planos de estabilização econômica (Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II), SUSPENDO

o andamento do presente feito.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020082-62.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração opostos a fls. 126/128 pela Prefeitura Municipal

de São Paulo-SP, verifico, em exame preliminar, a possibilidade de atribuição de efeito infringente ao recurso.

Por essa razão, determino a intimação da parte contrária, União Federal (AGU), para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias. Neste sentido, confira-se:

 

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

2010.61.21.000772-8/SP

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP231725 CAMILA FILIPPI PECORARO e outro

APELADO(A) : JOSE FERNANDES ARANTES

ADVOGADO : SP115954 KATIA APARECIDA NOGUEIRA e outro

No. ORIG. : 00007725920104036121 1 Vr TAUBATE/SP

2010.61.82.020082-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : SP185777 JANAINA RUEDA LEISTER e outro

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00200826220104036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026426-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte adversa para que se manifeste sobre os embargos de declaração (fls. 590/597).

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006166-87.2012.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da argumentação apresentada nos embargos de declaração opostos a fls. 342/344 pela União Federal,

verifico, em exame preliminar, a possibilidade de atribuição de efeito infringente ao recurso.

Por essa razão, determino a intimação da parte contrária, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias. Neste

sentido, confira-se:

"EMENTA: Embargos de declaração, efeito modificativo e contraditório (CF, art. 5º, LV).

Firme o entendimento do Tribunal que a garantia constitucional do contraditório exige que à parte contrária se

assegure a possibilidade de manifestar-se sobre embargos de declaração que pretendam alterar decisão que lhe

2012.03.00.026426-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : THERMOID S/A MATERIAIS DE FRICCAO - em recuperação judicial

ADVOGADO : SP196524 OCTÁVIO TEIXEIRA BRILHANTE USTRA

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05268896119984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2012.61.82.006166-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

APELANTE : HIPERMARCAS S/A

ADVOGADO : SP140284B MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

: SP060723 NATANAEL MARTINS

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00061668720124036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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tenha sido favorável: precedentes."

(STF - RE nº 384.031-2/AL - 1ª Turma - Relator Min. Sepúlveda Pertence - v.u. - DJ 04.06.2004).

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020065-40.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RONALDO PAFFILI em face de decisão que julgou

parcialmente procedente a impugnação ao cumprimento de sentença e acolheu os cálculos da contadoria judicial.

Alega, em síntese, que a decisão agravada não observou o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça

no tocante à obrigatoriedade de se aplicar os expurgos reflexos independente de previsão expressa do julgado.

 

Decido.

 

Cuida, a hipótese, da discussão sobre a diferença existente entre a inflação divulgada pelo IBGE (IPC de 42,72%)

e o índice efetivamente aplicado no saldo depositado em conta poupança no mês de janeiro de 1989.

Iniciada a fase de execução, o autor apresentou seus cálculos e pedido para intimação da Caixa Econômica

Federal para que ela efetuasse o depósito.

Inconformada, a Caixa Econômica Federal impugnou os referidos cálculos.

O contador do Juízo, após determinação do r. Juízo a quo, apresentou a sua conta.

Por aplicação analógica ao artigo 475-B, parágrafo 3º, do CPC, segundo o qual o juiz poderá valer-se de contador

do Juízo quando a memória de cálculo apresentada pelo credor aparentemente exceder os limites da decisão

exequenda, a decisão agravada acolheu parcialmente a impugnação.

De fato, a r. decisão agravada se encontra bem alicerçada, não tendo sido abalada pelas razões deduzidas no

presente agravo, agindo com acerto o r. Juízo a quo.

Neste sentido, observa-se que a decisão se ateve aos parâmetros fixados no título judicial, observando o

consignado no processo de conhecimento.

Neste sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA. 

(...)

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido." 

(STJ, Recurso Especial 510577 - Proc. 200300032644, 5ª Turma, j. em 10/06/2003, v.u., DJ 04/08/2003, pg 417,

2013.03.00.020065-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : RONALDO PAFFILI

ADVOGADO : SP096231 MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

PROCURADOR : SP245676 TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065967520094036301 24 Vr SAO PAULO/SP
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Min FELIX FISCHER) 

 

Desse modo, indefiro a concessão do efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Intime-se o agravado para que se manifeste nos termos e para os efeitos do art. 527, V do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029459-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista dos embargos de declaração da União e documentos juntados (fls. 184/190), manifeste-se a agravante.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017406-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

2013.03.00.029459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : ANGELA MARIA MOREIRA ABRAO

ADVOGADO : SP131827 ZAIDEN GERAIGE NETO

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RÉ : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL DE BARRETOS ACEB

ADVOGADO : SP123700 PAULO ROBERTO NOVAIS DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : SOLANGE VILELA SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP273477 AURÉLIO FRÖNER VILELA

PARTE RÉ : FERNANDO CESAR PEREIRA GOMES e outros

: MILTON DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

: VALDECY APARECIDA LOPES GOMES

: NILZA DINIZ SOARES DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035389720114036138 1 Vr BARRETOS/SP

2014.03.00.017406-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por YIP SIU LING E OUTROS contra a decisão de fls. 14 que

determinou a intimação dos devedores para oferecimento de impugnação, nos termos do art. 475-J §1º do Código

de Processo Civil.

Alegam os agravantes, em síntese, que, o bloqueio efetuado foi ilegal, pois há recursos pendentes de julgamento

os quais podem vir a modificar a condenação que lhes foi imposta. Pedem, de plano, a concessão de efeito

suspensivo ao presente recurso para que seja cancelada a penhora efetuada.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que o Juiz Singular apenas determinou que os devedores fossem intimados nos

termos do art. 475-J §1º, para que caso desejassem, oferecessem impugnação. A decisão agravada não determinou

a penhora de valores, visto que essa é consequência natural do não pagamento da dívida no prazo de quinze dias,

conforme dispõe o caput do art. 475-J. Assim, ante a ausência de conteúdo decisório do ato judicial impugnado,

incabível a interposição de agravo de instrumento, nos termos do que dispõe o artigo 522 do Código de Processo

Civil.

Ademais, a ausência de impugnação perante o MM. Juiz "a quo" impediu que a matéria ventilada neste recurso

fosse apreciada por ele, de modo que não é possível o conhecimento das alegações dos agravantes por esta Corte,

sob pena de supressão de instância.

Nesse sentido, trago julgados deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. ATO JUDICIAL IMPUGNADO.

AUSÊNCIA DE CONTEÚDO DECISÓRIO. FALTA DE INTERESSE RECURSAL. PENHORA SOBRE

FATURAMENTO DA EXECUTADA. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RAZÕES DISSOCIADAS. NÃO

CONHECIMENTO.

- Verifica-se claramente que os fundamentos do decisum impugnado são distintos da pretensão do recurso

apresentada. De um lado, o agravo de instrumento teve seu seguimento negado ao fundamento de que a decisão

então agravada não tem conteúdo decisório, o que denota a ausência de interesse recursal, bem como que a

análise da questão por esta corte, considerado que não houve decisão em primeiro grau, implicaria supressão

de instância;

- Por sua vez, a agravante, nas razões do recurso sob análise, aduziu que: a) o instituto da penhora sobre o

faturamento mensal de empresa, disciplinado pelo inciso VII do artigo 655 do CPC, constitui medida constritiva

adequada ao processo executivo, que reveste um grau elevado de garantia quanto à satisfação do crédito

exequendo; b) a referida medida observa o compromisso social quanto à manutenção da atividade empresarial,

valor alçado à categoria de bem extremamente prezável, embora não positivado na Constituição Federal; c) não

se encontra previsto, nem na jurisprudência, nenhum condicionamento do deferimento da penhora sobre o

faturamento à prévia demonstração de que a parte executada apresenta faturamento suficiente para a garantia

da execução; d) houve o esgotamento das diligências para a localização de bens, o que dá respaldo à

concretização da penhora sobre o faturamento da empresa executada;

- É patente que a parte recorrente não atacou o fundamento da decisão unipessoal agravada e, assim, apresentou

razões de recurso dissociadas de sua fundamentação, o que impede seu conhecimento.

RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : YIP SIU LING e outros

: JOAQUIM CARLOS ALVES COSTA

: REGINA CELI TAUMATURGO

: VIRGILIO CESAR VICINO

: NEWTON PRINCIPE SAMPAIO

: ADHEMAR ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR

: WELLINGTON ROCHA LISBOA

: WILLIAM ALABI

: EDITORA E LIVRARIA SEFER LTDA

: ROSANGELA GIOIA MARQUES

ADVOGADO : SP241314A RENATO FARIA BRITO e outro

AGRAVADO(A) : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : SP024859 JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADO(A) : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00267008020074036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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- Recurso não conhecido.

(TRF3ª Região, AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011698-27.2013.4.03.0000/SP,

2013.03.00.011698-5/SP, Relator Desembargador Federal ANDRÉ NABARRETE, Quarta Turma, julgado em

19/09/2013, D.E. 02/10/2013)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PEDIDO DE PENHORA DE FATURAMENTO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Verifica-se que o ato judicial impugnado não apreciou o pedido de penhora de faturamento, tendo apenas

determinado que a exequente demonstre a viabilidade de tal medida, após o que esta será apreciada. IV -

Verifica-se, assim, que o ato judicial atacado não possui conteúdo decisório, não sendo, pois, recorrível.

V - Não pode esta Corte apreciar tal pretensão sem que o magistrado de primeiro grau antes o faça, pois isso

implicaria numa vedada supressão de instância.

VI - Agravo improvido.

(TRF3ª Região, AI 00114696720134030000, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 504121, Relatora

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, Segunda Turma, julgado em 27/08/2013, e-DJF3 Judicial 1

05/09/2013)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO

INTERPOSTO CONTRA DECISÃO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

- A questão posta relativamente à interposição de agravo de instrumento contra decisão sem conteúdo

decisório, que não tem previsão no artigo 162 do Código de Processo Civil, foi analisada na decisão recorrida,

no sentido de que a continuidade da execução, ainda que suspensa, evidencia o seu não cabimento, nos termos

do artigo 557 do Código de Processo Civil.

- A alegação de que o requerimento feito perante o juízo de primeiro grau ter sido novo, não altera o fato de que

o agravo de instrumento foi interposto contra decisão que ratificou decisão anterior. Por fim, inaplicável, o

artigo 463, inciso I, do CPC, eis que a correção dos cálculos, por não ser matéria de ordem pública, reconhecível

de ofício, deve ser apreciada pelo magistrado a quo, sob pena de supressão de instância.

- Inalterada a situação fática e devidamente enfrentadas as questões controvertidas e os argumentos deduzidos, a

irresignação de caráter infringente não merece provimento, o que justifica a manutenção da decisão recorrida

por seus próprios fundamentos.

- Recurso desprovido.

(TRF3ª Região, AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 465184, relatora Juíza Federal Convocada SIMONE

SCHRODER RIBEIRO, Quarta Turma, julgado em 28/02/2013, e-DJF3 Judicial 1 15/03/2013)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento,

nos termos da fundamentação.

Comunique-se ao Juízo "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao juízo de origem, apensando-os aos

principais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANDRIANO VARGAS contra decisão que, em sede de Ação

Cautelar de Exibição de Documentos, acolheu exceção de incompetência e determinou a remessa dos autos para

uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Bauru-SP (fls. 20/21).

 

Decido.

 

O presente recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Às fls. 26, a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR, certificou a desconformidade da

petição inicial com a Resolução 278/2007 (Tabela de Custas), alterada pela Resolução 426/2011, ambas do

Conselho de Administração deste Tribunal.

 

Também se constata a ausência das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado.

 

Assim, tendo em vista que a parte agravante, além de não fazer juntar as procurações outorgadas às partes,

também não comprovou o recolhimento do preparo, compreendendo as custas do agravo e o porte de remessa e de

retorno, impõe-se seja decretada a deserção, nos termos do que dispõe o artigo 511, do Código de Processo Civil,

e o não conhecimento do recurso à ausência de peça obrigatória prevista no artigo 525, inciso I, do mesmo

diploma legal.

 

Posto isso, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos dos artigos 511, 525, inciso I e § 1º e 557,

todos do Código de Processo Civil.

 

Comunique-se ao MM. Juiz a quo.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE

AGRAVANTE : VANDRIANO VARGAS

ADVOGADO : SP261738 MAURO SERGIO DE FREITAS e outro

AGRAVADO(A) : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP078566 GLORIETE APARECIDA CARDOSO FABIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00006279720144036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2014.03.00.017835-1/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo interposto pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - DR/SPI contra decisão que, em sede de ação ordinária, determinou à agravante que procedesse à

convocação do agravado, para prosseguir no certame, inclusive em grau final de contratação, caso satisfaça os

demais requisitos, ao fundamento de que a deficiência física foi comprovada por meio de perícia, bem como para

que informasse nos autos o desfecho e as providências finais da questão (fls. 138/141).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que:

 

a) foi concedida tutela antecipada sem pedido da parte, o que afronta os princípios da demanda e da inércia da

jurisdição, previstos nos artigos 2º, 128, 262, 273 e 460, todos do CPC;

 

b) o artigo 1º da Lei n.º 8.437/92 dispõe sobre a concessão de medidas cautelares contra atos do poder público e

veda, em seu §3º, a concessão de medida cautelar que esgote, no todo ou em parte, o objeto da ação e, no caso dos

autos, houve a concessão de providência que ultrapassam o requerido pelo autor da ação, o que evidencia a

nulidade da decisão (ultra petita);

 

c) o edital (subitem 12.6) estabelece a possibilidade de o candidato perder o direito de concorrer às vagas

reservadas aos portadores de deficiência, no caso de perícia médica assim não o qualificar, de maneira que o

agravado nada pode reclamar, pois tinha conhecimento prévio dessa condição, além de restar evidente a licitude

do procedimento;

 

d) a aprovação em etapas anteriores do concurso público ou mesmo a aprovação final não geram direito à

contratação, mas apenas expectativa de direito;

 

e) considerado que não se qualifica como deficiente físico, nos termos do artigo 4º, inciso I, do Decreto nº

3.298/99, não pode a agravante ser compelida a mantê-lo na lista de classificados portadores de deficiência física

 

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo, à vista da relevância da fundamentação, e do periculum in mora, 

decorrente da lesão grave e de difícil reparação não só ao ente público, mas, também, ao interesse público, na

medida em que gerará instabilidade para todos.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição da matéria posta, não está justificada a concessão da providência pleiteada. Assim dispõe o

Código de Processo Civil:

 

Art. 527. Recebido o agravo de instrumento no tribunal, e distribuído incontinenti, o relator: 

[...]

III - poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso (art. 558), ou deferir, em antecipação de tutela, total ou

parcialmente, a pretensão recursal, comunicando ao juiz sua decisão; [ressaltei]

 

Por sua vez, o artigo 558 da lei processual civil, mencionado na norma anteriormente transcrita, determina:

 

Art. 558. O relator poderá, a requerimento do agravante, nos casos de prisão civil, adjudicação, remição de

bens, levantamento de dinheiro sem caução idônea e em outros casos dos quais possa resultar lesão grave e de

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : SP135372 MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO(A) : DANIEL FELIX DA SILVA

ADVOGADO : SP262428 MARISA GIUNTA PEREGINI ANDREOLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00065403420124036108 3 Vr BAURU/SP
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difícil reparação, sendo relevante a fundamentação, suspender o cumprimento da decisão até o pronunciamento

definitivo da turma ou câmara. [ressaltei]

 

Verifica-se, destarte, que o efeito suspensivo é exceção e, para o seu deferimento, é imprescindível que se observe

o que estabelece o aludido artigo 558, ou seja, é necessário que a decisão agravada possa gerar lesão grave e de

difícil reparação, seja relevante a fundamentação e o agravante peça a suspensão. In casu, o agravante

desenvolveu os seguintes argumentos ao requerê-lo (fl. 11):

 

"Conforme acima explanado, a decisão judicial acarretará prejuízo à Agravante e, por via de regra, à

administração publica, e, instabilidade tanto para a Agravante como para aqueles que forem contratados."

(...) "

 

O dano precisa ser atual, presente e concreto, o que não ocorre no caso em análise, em que é evidentemente

abstrato. Assim, não se demonstrou a iminência de lesão grave e de difícil reparação, como exige o artigo 558

anteriormente transcrito. Ausente o risco, desnecessário o exame da relevância da fundamentação, pois, por si só,

não justifica a concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório e por não verificar perecimento de direito até a apresentação da defesa,

bem como ante a complexidade do caso, em que se discute a proibição da comercialização de título de

capitalização, postergo a apreciação do pedido de efeito suspensivo ativo para depois da vinda da contraminuta.

 

Assim, manifeste-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

2014.03.00.020198-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : APLUB CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : RS039389 RICARDO ATHANASIO FELINTO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : AUREO MARCUS MAKIYAMA LOPES e outro

PARTE RÉ : Superintendencia de Seguros Privados SUSEP

PROCURADOR : SP232477 FELIPE TOJEIRO e outro

PARTE RÉ :
ASSOCIACAO DOS PROFISSIONAIS LIBERAIS UNIVERSITARIOS DO
BRASIL APLUB e outro

: ASSOCIACAO APLUB DE PRESERVACAO AMBIENTAL ECOAPLUB

ADVOGADO : RS039389 RICARDO ATHANASIO FELINTO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : MAJ CAP ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00002122920144036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Após, retornem os autos conclusos.

 

Intime-se.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

André Nabarrete

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEUZA MARIA DA SILVA contra decisão proferida pelo MM.

Juízo Federal da 1ª Vara de Guaratinguetá que indeferiu o pedido de declaração de nulidade da intimação.

Às fls. 25, foi certificado pela Divisão de Informações Processuais e Protocolo - DIPR- que a petição inicial

estava em desconformidade com o determinado pela Resolução 278 (tabela de Custas) desta Corte, alterada pela

Resolução nº 426/2010, visto que não foi juntada a guia GRU referente ao pagamento das custas processuais e de

porte de remessa e retorno.

Com efeito, o recolhimento das custas, preços e despesas deveria ter sido efetivado mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, consoante o disposto

na Resolução nº 411/2010, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

A Resolução nº 426/2011, que alterou o disposto sobre o recolhimento de custas no âmbito do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, manteve a determinação de que o pagamento das custas e dos emolumentos deverá ser

realizado exclusivamente, mediante Guia de Recolhimento da União - GRU Judicial, em qualquer agência da

Caixa Econômica Federal, somente alterando os códigos.

Verifico que a agravante não recolheu as custas processuais e o porte de remessa e de retorno, nos termos das

normas acima referidas.

O preparo consiste em um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos, razão pela qual sua ausência

implica em seu não conhecimento.

Assim, julgo deserto o recurso, nos termos dos artigos 511 e 525, § 1º, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal
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RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : NEUZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP170891 ALESSANDRA APARECIDA NEPOMUCENO GODOY e outro

AGRAVADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP181110 LEANDRO BIONDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00023650620084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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DESPACHO

1- Consoante o entendimento da C. Superior Corte, exarado por ocasião do julgamento do REsp 1.102.467/RJ, a

ausência das peças facultativas, no momento de interposição do agravo de instrumento, consideradas como tais as

necessárias ao deslinde da controvérsia posta (artigo 525, inciso II, do CPC), não enseja a inadmissão do recurso,

devendo ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento.

2- Assim, deverá o agravante promover a juntada de cópia integral do executivo fiscal origem, sob pena de

negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30989/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001591-59.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidades dos exercícios de 2009 a 2010 e multa

eleitoral.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do CPC

combinado com o art. 8º da Lei 12.514/2011.

 

Em apelação, o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo pugna pela reforma do r. decisum para o

prosseguimento da execução.

2014.03.00.020722-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : SADAO GUSHIKEN e outro

ADVOGADO : SP063780 JOAO LUIZ POMAR FERNANDES e outro

AGRAVANTE : TOKIKO SHIROMA GUSHIKEN

ADVOGADO : SP063780 JOAO LUIZ POMAR FERNANDES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP000004 RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05459804019984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.61.21.001591-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : SP227479 KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

APELADO(A) : BENEDITO AGUINALDO FELICIANO

No. ORIG. : 00015915920114036121 1 Vr TAUBATE/SP
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Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A sentença merece reparo.

 

Restou sedimentado na jurisprudência o entendimento de que é inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 às

execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

 

Tal posicionamento encontra-se alicerçado na "Teoria dos Atos Processuais Isolados", segundo a qual, cada ato

deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se determinar qual a lei que o rege. Assim, a lei que

rege o ato processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado (tempus regit actum).

 

Confira-se o julgado do E. STJ, submetido ao regime previsto no artigo 543-C do CPC:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C

DO CPC. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ART. 8º DA LEI 12.514/2011.

INAPLICABILIDADE ÀS AÇÕES EM TRÂMITE. NORMA PROCESSUAL. ART. 1.211 DO CPC. "TEORIA DOS

ATOS PROCESSUAIS ISOLADOS". PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.

1. Os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo jurisdicionado durante

um processo judicial, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em

obediência ao que determina o art. 93, inc. IX, da Constituição da República vigente. Isto não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC.

2. É inaplicável o art. 8º da Lei nº 12.514/11 ("Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente")

às execuções propostas antes de sua entrada em vigor.

3. O Art. 1.211 do CPC dispõe: "Este Código regerá o processo civil em todo o território brasileiro. Ao entrar em

vigor, suas disposições aplicar-se-ão desde logo aos processos pendentes". Pela leitura do referido dispositivo

conclui-se que, em regra, a norma de natureza processual tem aplicação imediata aos processos em curso.

4. Ocorre que, por mais que a lei processual seja aplicada imediatamente aos processos pendentes, deve-se ter

conhecimento que o processo é constituído por inúmeros atos. Tal entendimento nos leva à chamada "Teoria dos

Atos Processuais Isolados", em que cada ato deve ser considerado separadamente dos demais para o fim de se

determinar qual a lei que o rege, recaindo sobre ele a preclusão consumativa, ou seja, a lei que rege o ato

processual é aquela em vigor no momento em que ele é praticado. Seria a aplicação do Princípio tempus regit

actum. Com base neste princípio, temos que a lei processual atinge o processo no estágio em que ele se encontra,

onde a incidência da lei nova não gera prejuízo algum às parte, respeitando-se a eficácia do ato processual já

praticado. Dessa forma, a publicação e entrada em vigor de nova lei só atingem os atos ainda por praticar, no

caso, os processos futuros, não sendo possível falar em retroatividade da nova norma, visto que os atos

anteriores de processos em curso não serão atingidos.

5. Para que a nova lei produza efeitos retroativos é necessária a previsão expressa nesse sentido. O art. 8º da Lei

nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, determina que "Os

Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente". O referido dispositivo legal somente faz

referência às execuções que serão propostas no futuro pelos conselhos profissionais, não estabelecendo critérios

acerca das execuções já em curso no momento de entrada em vigor da nova lei. Dessa forma, como a Lei nº.

12.514/11 entrou em vigor na data de sua publicação (31.10.2011), e a execução fiscal em análise foi ajuizada

em 15.9.2010, este ato processual (de propositura da demanda) não pode ser atingido por nova lei que impõe

limitação de anuidades para o ajuizamento da execução fiscal.

6. Recurso especial parcialmente provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(STJ, REsp 1404796/SP, Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Primeira Seção, j. 26/03/2014, DJe

09/04/2014)

 

Portanto, como a Lei nº. 12.514/11 entrou em vigor em 31.10.2011 e o ajuizamento ocorreu em 11.05.2011, o
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limite fixado pelo legislador, para a propositura da execução fiscal pelos conselhos profissionais, não se aplica ao

caso vertente.

 

Isto posto, com fulcro no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação para que a execução retome o seu curso.

 

Int.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

MARCELO GUERRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30529/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018782-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF contra sentença que,

nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face de EDENILTON DIAS SANTOS, indeferiu a petição

inicial e julgou extinto o processo, nos termos do artigo 267, inciso IV, e artigo 284 do Código de Processo Civil.

Em suas razões de recurso de fls.48/56, com fundamento no parágrafo 1º do artigo 267 do Código de Processo

Civil, pugna a CEF pela anulação da sentença, argumentando, em síntese, que a recorrente deveria ter sido

intimada para dar andamento ao processo em comento em 48 horas, e somente após o transcurso deste prazo, sem

qualquer providência, é que poderia ser decretada a extinção do feito.

Recebida a apelação e mantida a decisão, vieram os autos a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Colhe-se dos autos, que o MM. Juiz determinou à CEF que emendasse a inicial, providenciando o recolhimento

das custas relativas às diligências do oficial de justiça e taxa judiciária para fins de cumprimento da carta

precatória.

Intimada via imprensa oficial, a CEF não cumpriu a determinação, nem mesmo dentro do prazo que ela requereu,

razão pela qual correta a sentença que indeferiu a petição inicial com fulcro no artigo 267, inciso I c.c artigo 284

do Código de Processo Civil.

Quanto à exigência contida no parágrafo primeiro do artigo 267 do Código de Processo Civil, qual seja, a

determinação de intimação pessoal para dar andamento no feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção,

observo que esta só tem aplicabilidade quando reconhecido nos autos que o processo encontra-se paralisado há

mais de um ano, por negligência das partes (artigo 267, inciso II, CPC),ou quando a parte não promove os atos

que lhe competiam, abandonando a causa por mais de trinta dias (artigo 267, III, do CPC).

2010.61.00.018782-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO

APELADO(A) : EDENILTON DIAS SANTOS

No. ORIG. : 00187822020104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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No caso, a petição inicial foi indeferida em razão do descumprimento da determinação judicial que oportunizou

sua emenda, consoante disposto no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, sendo em tal

hipótese, desnecessária a intimação pessoal da parte.

Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, verbis:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO

INICIAL - PRESCINDIBILIDADE DA INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE PARA EXTINÇÃO DO

PROCESSO - SÚMULA STJ/83 - FUNDAMENTO INATACADO - SÚMULA STF/83. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA.

1.- Prescindibilidade de intimação pessoal da parte quando a extinção do processo estiver jundada no

indeferimento da Petição Inicial com base nos artigos 267, I, e 284, parágrafo único, do Código de Processo

Civil. Precedentes. Súmula STJ/83 2.- Inviável o Recurso Especial que deixa de impugnar fundamento

suficiente, por si só, para manter a conclusão do julgado atraindo a aplicação da Súmula 283 do Supremo

Tribunal Federal.

3.- Agravo Regimental improvido.

(AgRg no AREsp 357.719/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 24/09/2013,

DJe 10/10/2013);

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO. QUARENTA E OITO HORAS. ART. 267, § 1º,

DO CPC. EMENDA À INICIAL. INÉRCIA. NÃO-CABIMENTO.

1. A determinação de intimação pessoal da parte, nos termos do art.

267, § 1º, do CPC, para suprir a falta processual em 48 (quarenta e oito) horas, aplica-se apenas aos casos

previstos nos incisos II e III, do referido dispositivo, sendo desnecessária quando o processo é extinto, sem

julgamento do mérito, porque a parte deixou de emendar a inicial, na forma do art. 284 do CPC.

2. Recurso especial não provido.

(REsp 1200671/RJ, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/09/2010, DJe

24/09/2010).

Diante do exposto e por esses argumentos, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil

nego seguimento ao recurso de apelação, mantendo integralmente a r. sentença.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045959-57.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que a parte autora informa da possibilidade de acordo, para por fim à demanda, intimem-se a

Caixa Econômica Federal-CEF e o Banco Nossa Caixa Nosso Banco (atual Banco do Brasil S.A.), para se

manifestarem sobre a petição de fls. 327/359. 

2003.03.99.000350-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : SP114904 NEI CALDERON

: SP113887 MARCELO OLIVEIRA ROCHA

APELADO(A) : AYRTON PUPO DE CAMPOS VERGAL e outro

ADVOGADO : SP065178 VANDERNAILEN DE MENEZES CALDAS

APELADO(A) : SONIA SOUZA CAMPOS VERGAL

ADVOGADO : SP127097 CARLOS EDUARDO SANTIAGO VASQUES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP026276 TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO e outro

No. ORIG. : 90.00.45959-1 1 Vr SAO PAULO/SP
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Após, voltem conclusos.

 

I.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006397-79.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União, em face de sentença que julgou procedente pedido

formulado em mandado de segurança, em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o serviço

militar de profissional de área médica.

 

Apresentadas as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional, vindo o MPF opinar pela manutenção da

sentença.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma regimental.

 

É, no essencial, o relatório.

 

DECIDO.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

O STJ, em julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento de que os estudantes

da área da saúde dispensados por excesso de contingente não estavam sujeitos ao serviço militar obrigatório,

exceto os que obtiveram o adiamento de incorporação previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/67:

"ADMINISTRATIVO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO. DISPENSA POR EXCESSO DE

CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. OBRIGATORIEDADE RESTRITA ÀQUELES QUE

OBTÊM ADIAMENTO DE INCORPORAÇÃO. ART. 4º, CAPUT, DA LEI 5.292/1967. 

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente

não estão sujeitos à prestação do serviço militar obrigatório , sendo compulsório tão-somente àqueles que

obtêm o adiamento de incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 

2. A jurisprudência do STJ se firmou com base na interpretação da Lei 5.292/1967. As alterações trazidas pela

2006.61.00.006397-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : GUSTAVO COELHO GONCALVES DE ABREU

ADVOGADO : SP012503 WLADIMIR VALLER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Lei 12.336 não se aplicam ao caso em tela, pois passaram a viger somente a partir de 26 de outubro de 2010. 

3. Recurso Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução

STJ 8/2008." 

(REsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 14/03/2011)

 

Com o fito de aclarar a aplicabilidade da Lei 12.336/10, a União opôs embargos declaratórios no REsp 1186513,

os quais foram acolhidos pela 1ª Seção do STJ para esclarecer que a Lei 12.336/10 deve ser aplicada aos

concluintes dos mencionados cursos que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO.

DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. ESTUDANTE. ÁREA DE SAÚDE. LEIS 5.292/1967 e

12.336/2010. 

1. Os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária dispensados por excesso de contingente

não estão sujeitos à prestação do serviço militar , compulsório tão somente àqueles que obtêm o adiamento de

incorporação, conforme previsto no art. 4º, caput, da Lei 5.292/1967. 

2. As alterações trazidas pela Lei 12.336 passaram a viger a partir de 26 de outubro de 2010 e se aplicam aos

concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos, farmacêuticos, dentistas e veterinários, ou

seja, àqueles que foram dispensados de incorporação antes da referida lei, mas convocados após sua vigência,

devem prestar o serviço militar. 

3. Embargos de Declaração acolhidos." (EDREsp 1186513, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, j. 14/02/2013)

 

Tendo em vista o decidido no EDREsp 1186513, para fins do art. 543-C do CPC, o STJ ajustou o entendimento

até então adotado para consignar que os estudantes de Medicina, Farmácia, Odontologia ou Veterinária

dispensados por excesso de contingente não estão sujeitos à prestação do serviço militar, obrigatório apenas para

os que obtiveram o adiamento de incorporação, previsto no art. 4º da Lei 5.292/67, dispondo, ainda, que a Lei

12.336/2010, vigente a partir de 26/10/2010, aplica-se aos concluintes dos referidos cursos que foram dispensados

de incorporação antes da mencionada lei, mas convocados após sua vigência, devendo prestar o serviço militar no

ano seguinte ao da conclusão do respectivo curso ou após a realização de programa de residência médica ou pós

graduação, conforme previsto no art. 4º da Lei 5.292/67 com a redação da Lei 12.336/2010:

 

"PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. SERVIÇO OBRIGATÓRIO. PROFISSIONAL DA

ÁREA DE SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

POSSIBILIDADE. TEMA PACIFICADO EM RECURSO SUBMETIDO AO REGIME DO ART. 543-C DO

CPC. 1. Cuida-se de mandado de segurança em que se discute a obrigatoriedade de nova convocação para o

serviço militar do profissional da área médica que foi dispensado antes da edição da Lei nº 12.336, de 2010. 2.

O impetrante, profissional da área médica, foi dispensado do serviço militar obrigatório em 31.12.2002, por

excesso de contingente, e recebeu na ocasião o Certificado de Dispensa de Incorporação (CDI). Contudo,

posteriormente, concluiu o curso de medicina em 11.11.2008. Defende por isso que possui direito adquirido a

não ser nova mente convocado, quando da conclusão do curso de medicina. 3. A Primeira Seção, em

julgamento submetido ao regime do art. 543-C do CPC (recurso repetitivos), sedimentou o entendimento de que

"a Lei 12.336/2010 deve ser aplicada aos concluintes dos cursos nos IEs destinados à formação de médicos,

farmacêuticos, dentistas e veterinários que foram dispensados de incorporação, mas ainda não convocados"

(EDcl no REsp 1186513/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 12.12.2012, DJe

14.2.2013). 5. No caso específico dos autos, como a dispensa do impetrante por excesso de contingente ocorreu

em 31.12.2002 e a conclusão do curso de medicina deu-se em 11.11.2008, sua nova convocação pode ser

realizada com fundamento na Lei nº 12.336/10. Segurança denegada." (MS 17.502, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, j. 22/05/2013)

 

O impetrante ajuíza o presente mandado de segurança para o fim de ser determinado que a autoridade impetrada

deixe de praticar qualquer ato tendente a promover sua incorporação às Forças Armadas.

Deferido o pedido liminar (fls. 47/47).

 

Verifica-se que o impetrante foi dispensado do serviço militar em 03/01/1994 por excesso de contingente (fl. 29).

Concluiu o curso de Medicina em 04/12/2001 e residência em 31.01.2005 (fls. 34/35), sendo intimado a

apresentar-se em janeiro de 2006 para ciência da data da designação para prestar serviço militar, na condição de

Médico do Exército (fls. 30).

 

Dessa feita, verifica o direito líquido e certo invocado pelo impetrante, tendo em vista que a conclusão do curso de
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medicina ocorreu na vigência da Lei nº 5.292/67. 

 

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial e ao recurso, nos termos do artigo 557 do CPC c/c o artigo 33

do RI/TRF-3ª Região, eis que manifestamente improcedente e em confronto com jurisprudência de Tribunal

Superior.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026169-57.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pela União, por meio da qual pleiteia a reforma da

sentença proferida nos autos do mandado de segurança n. 2008.61.00.026169-5, em trâmite perante a 26ª Vara

Federal de São Paulo - SP, que julgou procedente o pedido, para anular o ato administrativo que determinou o

desconto dos valores dos proventos da impetrante a título de reposição do erário.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) há norma jurídica que fundamenta o desconto nos proventos para o caso de recebimento de valor indevido;

 

b) a restituição prevista, no patamar máximo de 10% da remuneração, está de acordo com os princípios da

razoabilidade e proporcionalidade, o que traz maior legitimidade para a medida;

 

c) diante da autorização legal para o desconto, dispensa-se o devido processo legal, podendo a restituição ser feita

de ofício;

 

d) a indenização é necessária, evitando-se o enriquecimento ilícito da servidora, bem como desprestigiando a

deslealdade e a má-fé da beneficiária, que recebeu valores indevidos por mais de um ano e sequer fez qualquer

comunicação a esse respeito.

 

Foram apresentadas as contrarrazões.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso e da remessa oficial.

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

2008.61.00.026169-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : ELISANGELA RODRIGUES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP228903 MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de descontos nos proventos de aposentadoria da impetrante, com o fim de

ressarcir o erário.

 

Por equívoco da Administração, a impetrante recebeu, pelo período de quase um ano, o pagamento referente à

aposentadoria integral, quando, na verdade, faz jus ao recebimento dos valores correspondentes à aposentadoria

proporcional por invalidez.

 

A partir da percepção do equívoco, o pagamento dos benefícios passou a ser feito de maneira correta. A correção

dos proventos dali por diante está de acordo com ordenamento jurídico pátrio, uma vez que a Administração pode

rever seus atos quando maculados de ilegalidade. Nesse sentido está a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal.

 

No entanto, diferente medida é a realização de descontos dos valores recebidos pelo administrado. Em tais

hipóteses, em que o pagamento indevido é feito com base em interpretação errônea, má aplicação da lei ou

equívoco da Administração, ao servidor de boa-fé, não cabe a restituição, sobretudo em se tratando de verba

alimentar. Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. (I) EQUÍVOCO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DE VALORES

RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA SEGURADA. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO. (II)

INAPLICABILIDADE DO ART. 97 DA CF.AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Diante do caráter social das normas previdenciárias, que primam pela proteção do Trabalhador Segurado da

Previdência Social, os pleitos previdenciários devem ser julgados no sentido de amparar a parte hipossuficiente.

2. Em face da natureza alimentar do benefício e a condição de hipossuficiência da parte segurada, torna-se

inviável impor-lhe o desconto de seu já reduzido benefício, comprometendo, inclusive, a sua própria

sobrevivência.

3. Em caso semelhante, a 1a. Seção/STJ, no julgamento do REsp. 1.244.182/PB, representativo de

controvérsia, manifestou-se quanto à impossibilidade de restituição de valores indevidamente recebidos por

servidor público quando a Administração interpreta erroneamente uma lei.

4. Não houve (e não há necessidade de) declaração, sequer parcial, de inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei

8.213/91, 273, § 2o., e 475-O, do CPC, sendo despropositada a argumentação em torno do art. 97 da CF.

5. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no AREsp 395.882/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em

22/04/2014, DJe 06/05/2014)."

"AGRAVO REGIMENTAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VALORES RECEBIDOS A

MAIOR POR EQUÍVOCO DA ADMINISTRAÇÃO.IMPOSSIBILIDADE DE RESTITUIÇÃO. BOA-FÉ DO

SERVIDOR.

1. Não é cabível a restituição de valores se estes foram recebidos de boa-fé pelo servidor e se houve errônea

interpretação, má aplicação da lei ou erro por parte da Administração Pública.

Precedentes.

2. Considerando a boa-fé da servidora no recebimento dos pagamentos a maior, são indevidos os descontos no

contracheque como meio de restituição de valores.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no REsp 1377439/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 19/11/2013, DJe

29/11/2013)."

 

No caso em comento, ao contrário do que alega a apelante, não há qualquer evidência de má-fé por parte da

impetrante. O simples recebimento dos valores por quase um ano ou a ausência de contato com a Fazenda Pública

não são capazes de demonstrar tal circunstância.

 

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

de apelação e à remessa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.
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I.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002518-29.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela parte autora e pela Caixa Econômica Federal-CEF contra a r. sentença

proferida pelo MM. Juiz Federal da 7ª Vara de São Paulo/SP, nos termo do dispositivo que transcrevo:

"ISTO POSTO, e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para

determinar que a requerida promova a restituição dos valores cobrados à guisa de taxa de risco de crédito em favor

dos autores, nos moldes do item V. DECLARO EXTINTO o processo com julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.Os valores em causa serão atualizados monetariamente nos moldes do

Porvimento 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal. Sobre o montante assim atualizado, incidirão

juros moratórios consoante art. 406 do Código Civil, desde a citação e de forma simples.CASSO expressamente a

liminar anteriormente concedida, ficando autorizada a expedição e registro da carta de adjudicação.Custas na

forma da lei.Deixo de fixar condenação em honorários advocatícios ante a reciprocidade da

sucumbência.Transcorrido o prazo recursal sem manifestação, ao arquivo com as cautelas de praxe".

 

O apelante Fábio Fernando Frigo pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando, em síntese:

- o instrumento firmado faz parte daqueles preconcebidos, os chamados contratos de adesão, em que as cláusulas

são redigidas prévia e antecipadamente e por isso, não há qualquer vedação legal em modificar-se tais contratos;

-aplica-se o Código de Defesa aos contratos de financiamento habitacional;

- a CEF ao reajustar as prestações não respeitou o estabelecido no contrato, o qual prevê, o reajuste das prestações

pelo Plano da Equivalência Salarial;

- a taxa de seguro deverá ser reajustada em conformidade com o índice utilizado para a correção das prestações;

- inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 (fls. 228/246).

 

Por sua vez, a Caixa Econômica Federal pleiteia a reforma parcial da r. sentença, alegando que, nos termos da

Resolução 289, de 30/06/1998, editada pelo Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, a

Taxa de Risco de Crédito é devida pelo Tomador do financiamento, qual seja, o mutuário (fls. 251/255).

 

Contrarrazões pelo apelado, às fls. 261/279.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

2004.61.02.002518-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FABIO FERNANDO FRIGO

ADVOGADO : SP139897 FERNANDO CESAR BERTO

: SP257653 GISELE QUEIROZ DAGUANO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP121609 JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : SP130823 LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA e outro
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manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

 

Com efeito, o ora apelante ajuizou a presente ação ordinária, com pedido de liminar para suspensão da carta de

arrematação e/ou adjudicação , pretendendo a revisão do contrato de mútuo habitacional firmado com a Caixa

Econômica Federal, alegando que há necessidade de vinculação do reajuste das prestações do financiamento de

acordo com a evolução salarial dos mutuários e a onerosidade excessiva do valor das prestações. Impugna, ainda,

o método de amortização do financiamento, que não estaria ocorrendo de forma a reduzir o saldo devedor.

Insurge-se contra a cobrança da Taxa de Risco de Crédito, ante a ilegalidade de que se reveste.

 

Contudo, conforme se observa nestes autos, o imóvel objeto do contrato ora impugnado foi adjudicado pelo

agente financeiro em execução extrajudicial.

 

O contrato de mútuo tem natureza de título executivo extrajudicial, e como tal, estando o mutuário em mora, pode

ser executado pelo credor em decorrência do vencimento antecipado da dívida.

 

O apelante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal com cláusula prevendo, nos casos

de inadimplência, a execução extrajudicial do imóvel nos termos do Decreto-Lei n° 70/66, cuja recepção pela

atual Constituição Federal já foi reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal quando do julgamento do Recurso

Extraordinário n. 223.075-1/DF.

 

Dessa forma, em que pesem os argumentos esposados pelo autor, carece-lhe interesse processual para a presente

ação, considerando que o provimento jurisdicional almejado, qual seja, a revisão do contrato de mútuo

habitacional, não pode ser alcançado, uma vez que com a adjudicação do imóvel por meio da execução

extrajudicial, ocorreu a extinção do contrato em apreço, não havendo mais que se falar em revisão ou nulidade das

cláusulas ali pactuadas.

 

O interesse processual é uma das condições para o exercício legítimo do direito de provocar a função jurisdicional

do Estado. Essa condição resulta da concorrência de dois fatores:

 

- a necessidade de obtenção da tutela jurisdicional para que se possa exercer determinado direito; e

 

- a adequação do provimento jurisdicional pleiteado à obtenção do bem jurídico pretendido.

 

Como ensinam Cândido Dinamarco, Ada P. Grinover e Antônio Carlos A. Cintra:

 

"Repousa a necessidade da tutela jurisdicional na impossibilidade de obter a satisfação do alegado direito sem a

intercessão do Estado - ou porque a parte contrária se nega a satisfazê-lo, sendo vedado ao autor o uso da

autotutela, ou porque a própria lei exige que determinados direitos só possam ser exercidos mediante prévia

declaração judicial (são as chamadas ações constitutivas necessárias, no processo civil e a ação penal

condenatória, no processo penal - v. supra, n. 7).

Adequação é a relação existente entre a situação lamentada pelo autor ao vir a juízo e o provimento jurisdicional

concretamente solicitado. O provimento, evidentemente, deve ser apto a corrigir o mal de que o autor se queixa,

sob pena de não ter razão de ser." ("Teoria Geral do Processo", 11ª ed., São Paulo, Malheiros, 1995, pág. 258.)

 

Socorro-me, também, da lição do Prof. Humberto Theodoro Júnior:

 

O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual 'se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais'.

(...) Vale dizer: o processo jamais será utilizável como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica.

Só o dano ou o perigo de dano jurídico, representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o

exercício do direito de ação.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.
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Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão".

(Curso de Direito Processual Civil, vol. I, 40ª edição, Editora Forense, p. 52).

 

No presente caso, o imóvel foi levado a leilão em 18/03/2004, tendo o MM. Juiz a quo, em decisão proferida, à fl.

74, determinado a suspensão da expedição/registro da carta de arrematação do imóvel, objeto do contrato de

financiamento.

Ocorre que a r. sentença cassou expressamente a liminar concedida, autorizando a expedição e registro da carta de

arrematação.

E às fls. 294/295 e 295, o a CEF requereu a expedição de ofício ao 1º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão

Preto, a fim de que fosse dado baixa do impedimento de registro de adjudicação do imóvel, o que foi deferido.

O provimento jurisdicional requerido pela apelante não faz mais sentido, posto que não há mais contrato a ser

revisado, uma vez que extinto com a adjudicação do imóvel pelo agente financeiro.

 

Dessa forma, rescindido o contrato pela inadimplência da obrigação e efetivada a adjudicação do imóvel, resta à

recorrente, caso logre comprovar por meio de ação adequada a abusividade dos valores cobrados, tão somente a

indenização por perdas e danos, não havendo mais que se falar em revisão contratual.

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

SFH. MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº

70/66. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial com respaldo no

Decreto-lei nº 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do contrato de

financiamento.

II - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do imóvel, para discussão de

cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a maior.

III - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de

Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do

bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas contratuais, restando

superadas todas as discussões a esse respeito.

IV - Ademais, o Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao

montante devido, a diferença final será entregue ao devedor.

V - Recurso especial provido.

(STJ - REsp 886.150/PR - Primeira Turma - data do julgamento: 19/04/2007 - DJ 17/05/2007 pg. 217 - Relator

Ministro Francisco Falcão)

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. REVISÃO DE CLÁUSULAS. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. PERDA DE

OBJETO.

1. Adjudicado o imóvel, em razão de leilão extrajudicial, nos moldes do DL 70/66, não subsiste o interesse

processual dos mutuários em revisar cláusulas de um contrato que não mais existe, uma vez que o imóvel objeto

da demanda não mais lhes pertence. Carência de ação confirmada. Precedentes da Corte.

2. Apelação improvida.

(TRF 1ª Região - AC 2006.35.00.016443-9 - UF: GO - Quinta Turma - Data do julgamento: 27.08.2008 - e-DJF1:

26.09.2008 - Relator Juiz Federal César Augusto Bearsi)

SFH. LEILÃO. CONSTITUCIONALIDADE DO DECRETO-LEI Nº 70/66. INEXISTÊNCIA DE

IRREGULARIDADE NA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. REVISÃO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.

IMPOSSIBILIDADE.

A inconstitucionalidade da execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 já foi categoricamente rejeitada pelo

Supremo Tribunal Federal, que afirmou ser tal texto compatível com a Lei Maior. Por outro lado, houve o atraso

de prestações, e a prova dos autos demonstra o cumprimento das formalidades exigidas no procedimento de

execução extrajudicial.

Não há interesse de agir no que tange à revisão do contrato, já extinto por força da arrematação do imóvel objeto

da lide. Recurso desprovido. Sentença mantida.

(TRF 2ª Região Classe: AC - 390446 Processo: 200550010107477 UF: RJ Órgão Julgador: Sexta Turma

Especializada Data da decisão: 09/02/2009 DJU - Data::05/03/2009 - Página::123 Desembargador Federal

Guilherme Couto)
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PROCESSUAL CIVIL. DEMANDA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO - SFH. INOBSERVÂNCIA DAS FORMALIDADES PREVISTAS NO DECRETO-LEI N.º

70/66. INOVAÇÃO EM SEDE RECURSAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL PELA CREDORA. EXTINÇÃO

DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O recurso de apelação é instrumento processual que não se presta à introdução de fundamento novo, não

deduzido na petição inicial.

2. A arrematação do imóvel pela credora, comprovada mediante registro imobiliário da respectiva carta, evidencia

a perda do interesse de demandar a revisão do contrato de financiamento originário.

3. Apelação conhecida em parte e desprovida.

(TRF 3ª Região - Classe: AC - 1199715 Processo: 200361040102170 UF: SP Órgão Julgador: Segunda Turma

Data da decisão: 02/12/2008 DJF3 DATA:07/01/2009 PÁGINA: 5 Relator Desembargador Federal Nelton dos

Santos)

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, incisos VI, do

Código de Processo Civil e, com fulcro no art. 33, inciso XII, do Regimento Interno deste Tribunal, julgo

prejudicadas as apelações interpostas.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000793-80.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recurso de apelação interposto por Marcelo Eterno da Silveira -ME e outro, em face da sentença que

julgou improcedentes os embargos opostos à execução ajuizada pela Caixa Econômica Federal- CEF.

Noticiada à fl. 453, a extinção da execução em razão liquidação da dívida pela parte embargante, pleiteou a CEF a

extinção dos presentes embargos por perda de seu objeto.

Intimada, a parte embargante não se manifestou acerca do teor da petição de fl. 453, o que se traduz em aceitação

tácita dos termos ali contidos, e de que não mais subsiste o seu interesse no julgamento do recurso de apelação que

interpôs às fls.405/426.

Ante o exposto, reconheço a falta de interesse recursal superveniente, razão pela qual, com fulcro no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil, c/c artigo 33, inciso XII do Regimento Interno desta Corte Regional, julgo

prejudicada a apelação interposta pela parte embargante às fls. 405/426.

Publique-se e intimem-se. Após, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e remetam-se os autos à Vara de

origem dando baixa na distribuição.

2010.61.06.000793-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARCELO ETERNO DA SILVEIRA -ME e outro

: MARCELO ETERNO DA SILVEIRA

ADVOGADO : SP241072 RENATO CESAR SOUZA COLETTA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP045599 EDUARDO GIL CARMONA e outro

No. ORIG. : 00007938020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-66.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, mutuários do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r.

sentença que julgou improcedente a ação revisional das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo, bem

como para possibilitar o depósito judicial dos valores incontroversos.

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo

devedor. Requereram a condenação da Caixa Econômica Federal para que proceda ao recálculo das prestações e

do saldo devedor e a repetição dos valores pagos a maior.

 

Na r. sentença de fls. 175/188 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora no

pagamento dos honorários advocatícios, observando-se que os autores são beneficiários da gratuidade judiciária.

 

Irresignada, a parte autora apela sustentando, preliminarmente, que a prolação da sentença nos moldes do art. 285-

A do Código de Processo Civil, impediu a comprovação dos fatos narrados na inicial e a produção da prova

pericial; no mérito alega que: a) a TR não pode ser usada como índice de correção monetária, tendo em vista a

incidência de juros de 1% (hum por cento) ao mês; b) o sistema de amortização utilizado pela apelada enseja a

cobrança de juros sobre juros (anatocismo); e c) reitera as demais questões tratadas nos autos, como a não

recepção do Decreto-Lei n. 70/66 pela Constituição Federal, seguro do contrato e demais taxas administrativas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

De início, deixo de conhecer das alegações formuladas pela autora de forma genérica às fls. 209, nos seguintes

termos: "As demais questões tratadas nos autos, como, por exemplo, a recepção ou não do Decreto Lei n. 70/66

pela CF 88, seguro do contrato e demais taxas administrativas, são reformáveis cada qual a seu tempo, com efeito,

na essência das presentes Razões de Apelação e por tudo mais quanto constante nos autos".

 

2005.61.00.004680-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ANDREIA MARIA MOREIRA DE OLIVEIRA e outro

: AGNES MUNIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP175292 JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP213501 RODRIGO YOKOUCHI SANTOS

No. ORIG. : 00046806620054036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, o artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil determina que a apelação deve conter as razões de

fato e de direito que ensejam o inconformismo da parte, tendo em vista o que ficou decidido na sentença que se

pretende reformar.

 

De fato, o recurso é instrumento de impugnação do ato decisório, incumbindo ao recorrente combater-lhe a

fundamentação, de sorte a infirmar-lhe as conclusões.

 

Assim, a recorrente deve impugnar todos os fundamentos da sentença. Não o fazendo, restará insuficientemente

atacado o ato decisório.

 

Como se percebe, não houve, por parte dos apelantes, a adequada e necessária impugnação, com a exposição dos

fundamentos de fato e de direito, de modo a demonstrar as razões do seu inconformismo, em relação às questões

acima transcritas.

 

Não se conhece da apelação, na parte em que as razões forem remissivas. Neste sentido, trago jurisprudência deste

Tribunal. Veja-se:

 

"AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES REMISSIVAS. IMPOSSIBILIDADE.

MERCADORIA ESTRANGEIRA DECLARADA CORRETAMENTE. ENTRADA NO PAÍS POR ERRO

HUMANO. 1. No caso em tela, verifica-se que o recurso não atende a forma preconizada pelo art. 514, II, do

Diploma Processual Civil, pois a recorrente não declinou as suas razões de inconformismo, mas apenas se

reportou aos argumentos expendidos na "contestação". Saliento que sequer houve apresentação de contestação

nos autos, uma vez que se trata de mandado de segurança. 2. Em relação à remessa oficial, a r. sentença merece

ser mantida. Restou devidamente comprovado que o embarque das mercadorias para o Brasil decorreu de mero

erro humano, incidindo, na hipótese, o disposto no art. 85, I, do Decreto nº 91.030/85, in verbis: O imposto não

incide sobre: mercadoria estrangeira que, corretamente declarada, chegar ao País por erro manifesto ou

comprovado de expedição, e que for redestinada para o exterior. 3. Não há motivos para a alteração do

entendimento externado. 4. Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Sexta Turma, AMS 200003990428653, Des. Fed. Consuelo Yoshida, J. 02.06.2011, DJe.

09.06.2011).

 

Preliminarmente, deixo de analisar a alegação de que a sentença é nula, porque foi proferida com base no art. 285

- A do Código de Processo Civil, visto que os pedidos foram julgados improcedentes, não havendo a aplicação do

referido artigo.

 

Também, não há necessidade de realização de perícia contábil, pois a matéria em discussão é eminentemente de

direito e não apresenta complexidade que reclame exame feito por expert. O que se discute é o direito à revisão do

contrato e a alegação de suposta capitalização de juros em decorrência da aplicação da Tabela Price.

 

No mais, o presente recurso não merece prosperar.

 

O sistema adotado para o contrato em questão é o da Tabela Price.

 

A Tabela Price caracteriza-se por ser um sistema de amortização de financiamento baseado em prestações

periódicas, iguais e sucessivas, dentro do chamado conceito de termos vencidos, em que o valor de cada prestação,

ou pagamento, é composto por duas subparcelas distintas, isto é: uma de juros e outra de capital (denominada

amortização).

 

Portanto, quanto se pretende pagar um financiamento em parcelas constantes, compreendendo amortização de

juros, em regra, utiliza-se a Tabela Price, que tem por traço central o fato de, ao longo dos pagamentos, o

montante de juros pagos serem decrescentes ao passo que a amortização é crescente.

 

Na Tabela Price os juros são calculados sobre o saldo devedor apurado ao final de cada período imediatamente

anterior e como a prestação é composta de amortização de capital e juros, ambos quitados mensalmente, à medida

que ocorre o pagamento, inexiste capitalização, pois os juros não são incorporados ao saldo devedor, mas sim

pagos mensalmente. Logo, o puro uso da Tabela Prive não acarreta, por si só, a figura do anatocismo, isto é,
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pagamento de juros sobre juros, razão pela qual não nenhuma ilegalidade no uso da Talela Price.

 

A legalidade do uso da Tabela Price já foi reiteradamente proclamada pelo STJ, asseverando que: "Não configura

capitalização dos juros a utilização do sistema de amortização introduzido pela Tabela Price nos contratos de

financiamento habitacional, que prevê a dedução mensal da parcela de amortização e juros, a partir do

fracionamento mensal da taxa convencionada, desde que observados os limite legais, conforme autorizam as Leis

n. 4.380/64 e n. 8.692/93, que definem a atualização dos encargos mensais e dos saldos devedores dos contratos

vinculados ao SFH." (REsp 5876639/SC - rel. Ministro Franciulli Netto - DJ 18/10/2004 - p. 238).

 

Nesse sentido, trago à colação o seguinte precedente desta E. Corte:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. REVISÃO DE

CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto

desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido

do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. II -

Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante. III - Em

primeiro lugar, não se conhece do agravo retido interposto pela instituição financeira, ante a ausência de

apresentação das contra-razões. IV - A instituição financeira seguiu à risca as regras do Plano de Equivalência

Salarial por Categoria Profissional - PES/CP, ficando até no prejuízo. Esta afirmação salta aos olhos no Laudo

Pericial, em especial, na sua conclusão, quando o Perito diz que "conforme todo o exposto anteriormente,

principalmente em nosso item DO SISTEMA FINANCEIRO, no momento da aplicação indevida do índice

automaticamente o saldo devedor sofreu influência direta, fazendo com que tal saldo, no caso específico,

aumentasse e no decorrer do contrato, em função do maior ou menor valor que deveria ser pago, e correção do

saldo, onde então em setembro de 2.001, o saldo encontrado pela perícia foi de R$ 24.690,26, enquanto que o

saldo devedor da instituição financeira foi de R$ 23.811,53, tal fator é facilmente verificado em nosso Anexo III,

deste laudo, onde comparamos os saldos quando aplicado os índices devidos auferidos na prestação do

mutuário." V - A adoção da Tabela PRICE na condição de Sistema de Amortização da Dívida objeto de contrato

de mútuo habitacional não é ilegal, até porque somente a demonstração inequívoca por parte dos mutuários de

que a Tabela PRICE foi responsável por capitalizar juros é que vai determinar a sua revisão. Não há nenhum

indício de que a Tabela PRICE onerou demasiadamente os mutuários no cumprimento do contrato. VI - A

respeito da legalidade da Tabela PRICE, assim já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça: "AGRAVO

REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. tabela price . LEGALIDADE. 1. "Não é ilegal a utilização

da tabela price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o mutuário sabe o

número e os valores das parcelas de seu financiamento" (REsp 755.340/MG, 2ª Turma, Rel. Min JOÃO OTÁVIO

DE NORONHA, DJ 20.2.2006, p.309). 2. A mera utilização da tabela price não basta para se comprovar a

existência de capitalização ilegal de juros. Hipótese em que as instâncias ordinárias concluíram pela não

ocorrência de anatocismo. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ - Ag Reg no Ag nº 1425074 -

Relatora Ministra Maria Isabel Gallotti - 4ª Turma - j. 04/10/12 - v.u. - DJe 10/10/12) VII - A Taxa Referencial -

TR como fator de atualização do saldo devedor está prevista contratualmente (cláusula 9ª, I, do contrato) e tem

sua aplicação garantida pela jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, assim como não pode ser

imposta a alteração do método de amortização estabelecido e praticado nos financiamentos imobiliários.

Confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito dos temas acima mencionados.

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA Nº 7/STJ. TAXA REFERENCIAL (TR). LEGALIDADE. SISTEMA DE

PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. OBSERVÂNCIA AO PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL-PES. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 283/STF. VIII - O Código de Defesa do

Consumidor deve ser aplicado a determinados contratos vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

Entretanto, a aplicação de suas disposições não pode ser de maneira indiscriminada, sem a devida demonstração

de que determinadas cláusulas contratuais são efetivamente abusivas. Neste caso específico os autores não

conseguiram demonstrar nenhum tipo de abuso ou irregularidade na elaboração e no cumprimento do contrato

de mútuo habitacional, até porque todas as teses por eles defendidas foram afastadas por julgados do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e pelas conclusões do Laudo Pericial. IX - Por fim, o Egrégio Supremo Tribunal

Federal já se manifestou pela constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no

Decreto-lei nº 70/66, não havendo mais nenhuma divergência a respeito do tema. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282 DO STF. ANÁLISE DE NORMA

INFRACONSTITUCIONAL. DECRETO-LEI 70/66. ALEDAGA OFENSA AO ART. 5º, XXXV, LIV E LV, DA
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CONSTITUIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SÚMULAS 279 E 454 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. (...) III - A

orientação desta Corte é no sentido de que os procedimentos previstos no Decreto-lei 70/66 não ofendem o art.

5º, XXXV, LIV e LV, Constituição, sendo com eles compatíveis. (...) VI - Agravo regimental improvido." (STF -

AgR no AI 688010 - Relator Ministro Ricardo Lewandowski - 1ª Turma - j. 20/05/08) X - Agravo improvido. (AC

00013566420024036103, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Eventualmente, no caso de contratos de financiamento que previam a cláusula PES para o reajuste da prestação,

poderia ocorrer o fenômeno da amortização negativa, isto é, quando o valor da prestação fosse insuficiente para o

pagamento integral dos juros mensais. A possibilidade de amortização negativa não era consequência do uso da

Tabela Price, mas sim do descasamento entre o índice de reajuste do valor da prestação (aumento da categoria

profissional do mutuário) e aquele aplicado ao saldo devedor (TR).

 

Contudo, esse não é o caso dos autos, já que não se trata de contrato que preveja reajuste da prestação pelo critério

de equivalência salarial.

 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 %

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4.380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

 

Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.

Já se posicionou o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital. (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214)

 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.)

 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o

equilíbrio contratual. (AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379)

 

Quanto à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor,

entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da
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inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a

incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria

da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.

 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2.164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.240/85.

 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos

incluídas as taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar

nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar

comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que

norteiam a relação jurídica firmada entre as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed.

Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel

Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672).

 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8.177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8.177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido:

 

EMEN: SFH. PRESTAÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. CARÁTER PERMANENTE. INCLUSÃO.

REAJUSTE. SALDO DEVEDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO CABIMENTO.

INCIDÊNCIA DA TR. CONTRATO ANTERIOR A 1991. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. I - A

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, nos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro

de Habitação, atrelados ao plano de equivalência salarial, as vantagens pessoais incorporadas definitivamente

ao salário do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da equivalência para a

fixação do reajuste da prestação. II - Não há qualquer ilegalidade na correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das cadernetas

de poupança, porque cabível o PES apenas para reajustamento das prestações. III - Não é vedada a utilização da

TR, como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, firmado anteriormente à

vigência da Lei n. 8.177/91, se há previsão contratual de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança. IV - Recurso especial não conhecido. ..EMEN:(RESP 200200211413, ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00288 ..DTPB:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. AÇÃO REVISIONAL. CLÁUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. II - Da análise da cópia do contrato firmado entre

os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na correção do saldo devedor a aplicação dos

mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é medida compatível como regime

financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente admitirmos os idênticos

defeitos na remuneração das fontes de financiamento. III - Nos contratos pactuados em período anterior a edição

da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão contratual de atualização monetária pelo índice

aplicável às cadernetas de poupança. IV - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser
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exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. V - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no

RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos

contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do

PES. Embora a perícia judicial realizada ateste que a CEF deixou de observar o critério contratual de reajuste

das prestações, apurou um saldo devedor muito maior do que aquele calculado pelo agente financeiro. VIII - A

Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital. IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada,

dependendo da demonstração da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos.

Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. X - O contrato de mútuo expressa um acordo de

vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da

taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos Tribunais Regionais Federais. XI - O

valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo. XII - É válida a

execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular

perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado. XIII - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face

da escolha unilateral do agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão

contratual ou legal em contrário. XIV - Agravo legal não provido.(AC 00041025120024036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento

no sentido de aplicar o CDC aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro, até porque,

como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no transcorrer do contrato,

ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual abusiva.

 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.
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E o C. Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus

da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da

Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/ PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ

08/03/2004, pág. 259).

 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos

contratuais e legais, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada.

 

Desse modo, são improcedentes as alegações formuladas pelos apelantes.

 

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta E. Corte

Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Publique-se e intime-se.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019909-66.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação proposta por Maria Cristina Louzada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o

cancelamento da hipoteca incidente sobre o imóvel financiado, localizado na Rua Giovani Gronchi, nº 6.675, apto

16, São Paulo, SP. Valor da causa: R$ 1.000,00.

 

O MM. Juízo 'a quo' julgou procedente a ação para o fim de a) reconhecer a quitação do saldo devedor residual

pelo FCVS, devendo a ré adotar as providências necessárias para a quitação do débito em comento, bem como

2005.61.00.019909-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP179892 GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELADO(A) : MARIA CRISTINA LOUZADA

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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para a expedição do documento necessário para o cancelamento da hipoteca que grava o imóvel. Em virtude da

sucumbência, a ré foi condenada a arcar com o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor atribuído à causa corrigido.

 

Apelou a Caixa Econômica Federal aduzindo a impossibilidade de quitação pelo fcvs de mais de um saldo

devedor remanescente e a aplicação imediata da Lei nº 8.100/90, inclusive nos financiamentos em curso (fls.

343/352).

 

Recorreu adesivamente a parte autora, pleiteando a fixação dos honorários em 10% sobre o montante do valor do

imóvel que será coberto pelo FCVS.

 

Com as contrarrazões subiram os autos a este Tribunal

 

É o relatório

 

DECIDO.

 

 

O presente recurso não merece prosperar.

 

Com efeito, observo que foi pactuada a aquisição de casa própria por mútuo submetido ao SFH e, havendo "saldo

remanescente" após o adimplemento da última prestação, seria ele coberto pelo FCVS (Fundo de Compensação

das Variações Salariais), em que é a CEF sua "administradora", ficando o banco que emprestou o dinheiro (com

garantia imobiliária) como credor do FCVS.

 

In casu, o pacto foi celebrado em 14 de julho de 1987 (fl. 27). Vigia na ocasião o art. 9°, §1° da Lei n° 4.380/64

que proibia a aquisição imobiliária através do SFH por quem já fosse proprietário, promitente comprador ou

cessionário de imóvel residencial na mesma localidade.

 

Ademais, a alegação de que a parte teria mais de um imóvel na mesma localidade, não tem o condão de retirar-lhe

o direito à quitação, tendo em conta que a CAIXA contratou e recebeu os valores referentes à cobertura do

FUNDO, devendo cumprir o contrato, evitando-se o enriquecimento ilícito.

 

Na vigência do pacto a Lei n° 8.100 de 05/12/90 estipulou que o FCVS quitaria apenas um saldo devedor por

mutuário, ao término do contrato (art. 3°).

 

Sucede que após o pagamento da última prestação constatou-se através do cadastro interno que os mutuários já

haviam celebrado anteriormente outros contratos de crédito imobiliário para aquisição de imóvel na mesma

cidade.

 

Portanto, além de clara infração aos termos peremptórios do art. 9°, §1°, da Lei n° 4.380/64, verifica-se que incide

no caso o "caput" e o §1° do art. 3° da Lei n° 8.100/90 que determina no sentido de que o FCVS quitaria somente

um saldo devedor de financiamento imobiliário.

 

Observo, entretanto, que o entendimento jurisprudencial dominante inclina-se no sentido de que a regra instituída

no art. 3º da Lei nº 8.100/90 - que veda a quitação de mais de um saldo devedor pelo FCVS por mutuário -

somente pode ser aplicada aos contratos firmados após a sua vigência.

 

Tal posição jurisprudencial restou consolidada com a promulgação da Lei nº 10.150/2000, que deu nova redação

ao "caput" do art. 3º da Lei nº 8.100/90, "in verbis" :

 

Art. 3º - O Fundo de Compensação de Variações Salariais - fcvs quitará somente um saldo devedor remanescente

por mutuário ao final do contrato, exceto aqueles relativos aos contratos firmados até 5 de dezembro de 1990, ao

amparo da legislação do SFH, independentemente da data de ocorrência do evento caracterizador da obrigação

do fcvs . (Redação dada pela Lei nº 10.150, de 21.12.2000)
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Assim, mesmo sendo reconhecida a simulação no negócio jurídico (sob a forma de declaração inverídica por parte

do mutuário), sedimentou-se a jurisprudência no sentido de possibilitar a quitação de mais de um saldo devedor

pelo FCVS, desde que o contrato de mútuo habitacional tenha sido firmado até 05/12/1990.

A título exemplificativo colaciono os seguintes arestos do C. Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal no

sentido de que é possível a manutenção da cobertura do Fundo de Compensação por Variações Salariais - FCVS,

na hipótese de aquisição de dois imóveis no mesmo município, desde que as avenças tenham sido pactuadas antes

do advento das Leis nº 8.004/90 e nº 8.100/90:

ADMINISTRATIVO. SFH. fcvs . ART. 2º, § 3º, DA LEI Nº. 10.150/00. NOVAÇÃO. LIQUIDAÇÃO

ANTECIPADA. REQUISITOS.

1. O legislador estatuiu apenas duas condições para que se concretize a liquidação antecipada com desconto

integral do saldo devedor, conforme o art. 2º, § 3º, da Lei nº. 10.150/00: o contrato deveria conter previsão de

cobertura pelo fcvs e sua celebração não poderia ser posterior a 31.12.87.

2. "É direito do mutuário a manutenção da cobertura do fcvs e, por consequência, a liquidação antecipada do

saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro

de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00)" - Resp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Neto, 2ª Turma, DJ de

06.09.2004.

3. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp n. 927.139, Rel. Min. Castro Meira, j. 26.08.08)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO

CONFIGURADA. ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FUNDO DE

COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÃO SALARIAL - fcvs . LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. REQUISITOS. MP N.º

1.981-52, DE 27.09.2000. ART. 2º, § 3º DA LEI 10.150/00. PARCELAS EM ATRASO. COBERTURA DO

SALDO DEVEDOR PELO fcvs . 1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou

sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos termos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 2.

In casu, o acórdão objurgado revela omissão, uma vez que não se pronunciou acerca de quais parcelas do

contrato de financiamento devem ser adimplidas pelo mutuário, a fim de que faça jus aos benefícios conferidos

pelo § 3º, do art. 2º, da Lei n.º 10.150, de 21 de dezembro de 2000, no que tange à novação do montante de 100%.

3. A quitação antecipada do saldo devedor com cobertura pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial -

fcvs , nos moldes do art. 2º, § 3º, da Lei n.º 10.150/2000, reclama: (1) previsão de cobertura do referido Fundo; e

(2) celebração do contrato até 31 de dezembro de 1987. (Precedentes: AgRg no REsp 955.873/RS, Rel. Ministro

Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/10/2009, DJe 15/10/2009; AgRg no REsp

1.067.378/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 05/03/2009, DJe 19/03/2009; REsp

956.023/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 16/10/2007, DJ 25/10/2007, p. 143). 4.

Outrossim, consoante assentado no aresto embargado, "o saldo devedor ao encargo do fcvs necessita do

pagamento de todas as parcelas do débito para cumprir sua finalidade de quitação das obrigações. As benesses

da Lei 10.150/00, no tocante à novação do montante de 100%, refere-se ao saldo devedor, não incluídas aí, as

parcelas inadimplidas". (REsp 1.014.030/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

05/05/2009, DJe 21/05/2009) No mesmo sentido: AgRg no REsp 961.690/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 16/09/2008, DJe 07/11/2008. 5. Consectariamente, a Medida Provisória n.º 1.981-

52, de 27 de setembro de 2000, foi a primeira norma jurídica a conceder o desconto de 100% (cem por cento) do

saldo devedor, de sorte que cumpre ao mutuário inadimplente o pagamento das parcelas em atraso até

setembro/2000 para fazer jus à liquidação antecipada com anistia integral do saldo devedor, a ser suportado

pelo Fundo de Compensação de Variação Salarial - fcvs , a teor do disposto no § 3º, do art. 2º, da Lei n.º

10.150/2000. 6. Embargos de declaração acolhidos, para esclarecer que a liquidação antecipada com o desconto

de 100% (cem por cento) do saldo devedor depende do pagamento das parcelas em atraso até setembro/2000,

corrigidas conforme disposição contratual, mantida a sucumbência fixada no acórdão da Corte a quo.

..EMEN:(EDRESP 200901213382, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:21/02/2011 ..DTPB:.)

"AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA A INADMISSÃO DE RECURSO ESPECIAL. -

Conforme entendimento firmado nesta Corte, estando satisfeitos os requisitos previstos no art. 2º, § 3º, da Lei n.

10.150/2000 (a existência de previsão de cobertura do Fundo e a celebração do contrato até 31 de dezembro de

1987), o mutuário tem direito à quitação antecipada do saldo devedor com cobertura do fcvs . Subsistentes os

fundamentos do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental."

(STJ, 2ª Turma, AGA n.º 1184731, rel. Min. César Asfor Rocha, j. em 4.11.2010, DJE de 17.11.2010).

"CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. fcvs . SALDO

DEVEDOR. NOVAÇÃO. DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação

antecipada de contrato de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em

vista a superveniência de legislação garantindo desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda
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da MP 1.981/52). Acórdão recorrido que entendeu ser impossível a anulação de pacto de quitação apenas pela

superveniência de lei mais benéfica. Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°, § 3°, da Lei

10.150/2000, bem como dissenso pretoriano.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da

cobertura do fcvs e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo

Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00),

ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas

regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto,

Segunda Turma, DJ 06.09.2004).

3. Recurso especial provido."

(RESP - RECURSO ESPECIAL nº 200701169007 UF: RS PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007

Relator(a) JOSÉ DELGADO)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. fcvs . LEI nº 10.150/2000. QUITAÇÃO. 1 -, Não se aperfeiçoando todos os

requisitos exigidos em lei, não há que se falar em assunção do saldo devedor pelo fcvs . 2 - Descabe a alegação

de que o contrato de empréstimo foi assinado em 04 de agosto de 1986, vez que referida data corresponde a

celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e a COHAB Bauru para a construção do

conjunto habitacional." 7 -Os argumentos trazidos pela agravante no presente recurso não se prestam a uma

reconsideração da decisão que se apresenta fundamentada em jurisprudência dominante desta Corte e dos

Tribunais Superiores. 8 - Agravo a que se nega provimento.(AC 200661080077484, DESEMBARGADOR

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJF3 DATA:21/05/2008.)

AGRAVOS LEGAIS. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. fcvs .

DUPLO FINANCIAMENTO. LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA. LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. NÃO

PROVIMENTO. 1. Cabe à Caixa Econômica Federal a legitimidade para figurar no pólo passivo da relação

processual nas ações em que se questiona contratos do Sistema Financeiro da Habitação - SFH , ainda que haja

previsão contratual acerca do Fundo de Compensação da Variação Salarial ( fcvs ), já que é o ente responsável

pela administração e gestão do referido Sistema. Precedentes. 2. Não suscitada em contestação pela Caixa

Econômica Federal a preliminar de conflito de interesses em razão de seu duplo papel, como agente financeiro e

como gestora do fcvs , não é possível conhecê-la por estar fulminada pela preclusão. 3. A referência à

jurisprudência dominante revela que, apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na

jurisprudência, as decisões que adotam a mesma orientação invocada pelo relator. A exigência de jurisprudência

pacífica poderá inviabilizar a aplicação do dispositivo em questão. 4. Perfeitamente aplicável o art. 557 do

Código de Processo Civil, prestigiando o princípio da celeridade processual e da economia processual,

norteadores do direito processual moderno. 5. Consolidou-se o entendimento na Corte Superior de Justiça no

sentido de possibilitar a cobertura pelo fcvs de saldo devedor, ainda que haja duplo financiamento, conquanto

observada a seguinte particularidade: aquisição do financiamento antes de 05 de dezembro de 1990, data de

edição da Lei nº 8.100 /90. 6. Os financiamentos celebrados até 31/12/1987 e que possuam cobertura pelo fcvs

enquadram-se nos requisitos exigidos para a liquidação antecipada integral (100%) prevista na Lei nº 10.150,

art. 2º, § 3º. Precedentes do C. STJ. 7. Agravos legais aos quais se nega provimento. (AC

00064887220064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:13/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Quanto à verba honorária, objeto do recurso adesivo da parte autora, esta deve ser fundamentada no disposto no §

4° do art. 20 do CPC, ou seja, sopesando o grau de zelo do profissional, a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Cabível, assim, o aumento da verba

honorária.

 

No mesmo sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS.

COMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES. AUSÊNCIA DE CONDENAÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 20, § 4º., DO

CPC. FIXAÇÃO EQUITATIVA DA VERBA HONORÁRIA. PRECEDENTES.AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.

I - Inexistindo condenação em dinheiro, devem os honorários ser fixados por apreciação equitativa do juiz, no

termos do art. 20, §4º., do Código de Processo Civil. Precedentes.

II - Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg nos EDcl no REsp 877.199/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA,

julgado em 15/02/2011, DJe 16/03/2011)

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO
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SEGUIMENTO ao apelo da CEF e, nos termos do § 1º-A do mesmo artigo, DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO da parte autora para fixar a verba honorária em R$ 1.500,00

(um mil e quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4° do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003316-41.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Cooperativa dos Cafeicultores da Região de Garça, por meio da qual pleiteia a

reforma da sentença proferida nos autos dos embargos à execução n. 231/99, em trâmite perante a 1ª Vara da

Comarca de Garça - SP, que julgou improcedentes os embargos à execução.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que a contribuição ao Incra e ao Senar são indevidas, configurando bis in idem.

Afirma que honrou com os pagamentos da contribuição, com base na produção, pois assim determinava a lei

vigente à época, posteriormente declarada inconstitucional.

 

Foram apresentadas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

De fato, no executivo fiscal não há cobrança da contribuição prevista no artigo 25, § 2º, da Lei 8870/94, restando

afastada qualquer discussão a esse respeito.

 

No tocante às contribuições ao SENAR e ao INCRA, resta pacificada a possibilidade de ambas as exações, já que

possuem natureza e destino diversos. Confira-se:

 

2001.03.99.003316-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA REGIAO DE GARCA

ADVOGADO : SP036955 JOSE ROBERTO RAMALHO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00023-1 1 Vr GARCA/SP
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"..EMEN: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES

DESTINADAS AO INCRA E AO SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DIVERSAS. PRECEDENTES DA

PRIMEIRA SEÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS EM 5% SOBRE O VALOR EMBARGADO,

SENDO ESTE DE APROXIMADAMENTE R$ 35.000,00, SENDO ESTE DE APROXIMADAMENTE R$

35.000,00. AUSÊNCIA DE EXORBITÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.

Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que as contribuições ao INCRA e ao SENAR possuem

natureza e destinação diversas, orientação aplicável também ao percentual de 2,5% previsto no art. 6o., caput,

da Lei 2.613/55. Precedentes do STJ. 2. O percentual fixado a título de honorários advocatícios (5% do valor

embargado) não se mostra abusivo ou irrazoável, como sustenta a ora Agravante, mas proporcional ao tempo de

duração da causa e ao trabalho profissional desenvolvido. 3. Agravo Regimental desprovido. ..EMEN:

(AGRESP 201200925370, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE

DATA:07/04/2014 ..DTPB:.)"

"..EMEN: PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. OMISSÃO INEXISTENTE. DEVIDO ENFRENTAMENTO DAS

QUESTÕES RECURSAIS. INCONFORMISMO COM A TESE ADOTADA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO

INCRA E AO SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DIVERSAS. PRECEDENTES. 1. Inexiste violação do art.

535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e

resolução das questões abordadas no recurso. 2. Esta Corte já pacificou o entendimento no sentido de que as

contribuições ao INCRA e ao SENAR possuem natureza e destinação diversas, orientação aplicável também ao

percentual de 2,5% previsto no art. 6º, caput, da Lei n. 2.613/55. Agravo regimental parcialmente conhecido e

improvido. ..EMEN:

(AGA 201101133300, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:14/08/2012 ..DTPB:.)"

"..EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO INSTITUTO NACIONAL

DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - INCRA E AO SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM

RURAL - SENAR. NATUREZA E DESTINAÇÃO DIVERSAS. 1. A exação destinada ao Incra não foi extinta com

o advento das Leis 7.787/1989, 8.212/1991 e 8.213/1991, ela permanece em vigor como Contribuição de

Intervenção no Domínio Econômico. Precedentes do STJ. 2. Quanto à Contribuição de 2,5% sobre a folha de

salários, esclareço que ela também é exigida da agravante, tendo em vista que a Lei 8.315/1991 apenas transferiu

a Contribuição de interesse de categoria profissional, antes devida ao Incra, para o Senar. 3. A jurisprudência do

STJ firmou-se no sentido de que as contribuições recolhidas ao Incra e ao Senar têm natureza e destinação

diversas, de modo que a instituição da segunda não afeta a exigibilidade da primeira. 4. Acuso recebimento de

memoriais pela agravante, cujas razões foram devidamente consideradas na fundamentação e não alteram as

conclusões alcançadas. 5. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:

(AGRESP 201002212746, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/06/2011 ..DTPB:.)."

 

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

de apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que declarou extinto o processo, sem julgamento do mérito, em face da

insuficiência da penhora.

 

Alega a apelante, em síntese, que a jurisprudência pátria tem permitido a oposição de embargos à execução com a

insuficiente garantia do juízo.

 

Mantida a decisão e sem contrarrazões, subiram os autos esta Corte.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma do art. 33 do RI/TRF-3ª Região c/c

o art. 35 da LEF.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O caso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Assiste razão ao recorrente.

 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do

devedor, a segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para adimplemento do

débito. 

 

Na verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da

dívida.

 

O fato de se considerar insuficiente à garantia do crédito exequendo os valores dos bens penhorados não possui o

condão de impossibilitar a oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação

de seu suposto direito.

 

Cumpre salientar, também, que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a

insuficiência da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias.

 

Ademais, nos termos do art. 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual

pedido de reforço da penhora, se insuficiente.

 

Desse modo, a rejeição liminar dos embargos configura cerceamento de defesa, que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição da República.

 

Nesse sentido, registro julgados do STJ e desta Corte Regional:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PARCIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS (SÚMULA 284/STF). INTERPRETAÇÃO DO ART. 16, § 1º, DA LEF. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR. POSSIBILIDADE. -Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a

pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão,

contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta Corte. -Ao interpretar o art. 16, § 1º, da

LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço,

ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos,

para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa. -Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, não provido. (STJ, RESP 106574, Processo nº 200801237087, 2ª Turma, Relatora Ministra

ELIANA CALMON, j. 02/09/2008, DJE 03/10/2008).

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA

INSUFICIENTE. 1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido

estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora

será suprida por posterior reforço, que pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II),

sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Precedentes: AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e AgRg no AG 635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 684714, Processo nº 200500936034, 1ª Turma, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI j. 18/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 260).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. I- No julgamento do EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min.

Milton Luiz Pereira, DJ de 17.06.2002, a Primeira Seção desta Corte, por maioria, entendeu que a

insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa

ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de outros bens disponíveis

para a satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida oportunamente, com a

ampliação da penhora. II - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, ainda

que para fins de prequestionamento. III - Agravo regimental improvido. (STJ, RESP 510671/GO, Processo nº

2003/0031207-9, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 05/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 264).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência

da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança

da execução seja total ou completa. 2. "A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o

direito de embargar, é praticar odiosa restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco."

(Resp nº 79097/SP, DJ de 06/05/1996, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). 3. Precedentes das 1ª e 2ª

Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior. 4. Recurso não provido. (STJ, RESP 499654, Processo nº

20030182850, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 13/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 219).

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR -

ADMISSIBILIDADE. I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor

que o bem penhorado satisfaça integralmente o débito exequendo. II - A insuficiência da penhora não obsta a

apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, mediante prévia avaliação, que o valor

dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança. III - A possibilidade de reforço da penhora

contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei de Execução Fiscal impede que se

retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do contraditório. IV - Realizada a

penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento dos embargos do devedor e

não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. V - Recurso improvido. (STJ, RESP 80723,

Processo nº 199500621355, 2ª Turma, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, j. 16/06/2000, DJ 01/08/2000, p.

218).

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. ISENÇÃO

CONDICIONADA. INFRAÇÃO NÃO COMPROVDA. SÚMULA 07/STJ. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS

BENIGNA. 1. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos do

devedor, cumprindo ao magistrado, com o fito de proceder o reforço à luz da sua capacidade econômica e da

garantia pétrea do acesso à justiça. 2. A possibilidade de substituição dos bens penhora dos ou de reforço da

penhora , revelam excessivo obstar a admissibilidade dos embargos do devedor ante à insuficiência do valor do

bem constrito, máxime porque a expropriação do mesmo garante parcial pagamento e conspira em prol da

amplitude da defesa. (...)" (STJ, 1ª Turma, REsp. 803548, Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 03.05.2007, DJ de

04.06.2007, p. 313).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da penhora não pode

condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, uma vez que a lei não exige que a segurança da

execução seja total ou completa. 2. Os embargos à execução, visando ao reconhecimento da ilegitimidade do

débito fiscal em execução, têm natureza de ação cognitiva, semelhante à da ação anulatória autônoma. Assim,

a insuficiência ou mesmo a inexistência de garantia não acarreta necessariamente a extinção do processo.

Interpretação sistemática e teleológica do CPC, permite o entendimento de que a rejeição dos embargos não

afasta a viabilidade de seu recebimento e processamento como ação autônoma, ainda que sem a eficácia de

suspender a execução. Esse entendimento é compatível com o princípio da instrumentalidade das formas e da

economia processual, já que evita a propositura de outra ação, com idênticas partes, causa de pedir e pedido da

anterior.3. Apelação provida." (TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 799005, Relatora Desembargadora Federal
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CONSUELO YOSHIDA, j. 24/10./007, DJ de 17/12/2007, p. 643).

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA

INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO FEITO - INCABIMENTO - RETORNO À ORIGEM PARA

PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS. 1. Merece acolhida a temática suscitada pela embargante/apelante

acerca da insuficiência da penhora, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente possível

o reforço da penhora a qualquer momento no curso dos embargos. 2. A tramitação do feito junto ao E. Juízo

"a quo" revela a efetiva ocorrência da penhora em bens da parte embargante/apelante, pois expressamente

consignado, na r. sentença recorrida, o não-cumprimento da determinação quanto ao reforço desta. 3. De se

reformar a r. sentença do E. Juízo "a quo" ao rejeitar os presentes embargos, haja vista a garantia da

execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa, de sua suficiência,

tema da execução em si. 4. Revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, desta C. Corte, no sentido de que a

insuficiência do valor do bem penhorado não teria o condão de causar extinção terminativa do feito, haja vista

a possibilidade do reforço da penhora no curso dos embargos ou após o seu julgamento. Precedentes. 5. A

unicidade dos embargos e a motivação da extinção processual ora recorrida recomendam tornem os autos à

origem, para regular prosseguimento. 6. Retorno do feito ao E. Juízo "a quo", reformada a r. sentença

proferida, para prosseguimento do trâmite da causa. Provimento à apelação. (TRF 3ª Região, AC 700381,

Processo nº 200061820009030, 3ª Turma, Rel. Juiz SILVA NETO, j. 26/09/2007, DJU 24/10/2007, p. 244).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE

PODERÁ SER DEFERIDO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. I - Uma vez efetuada a penhora,

verifica-se consubstanciada a condição de admissibilidade dos embargos estabelecida no art. 737,I, do CPC. II

- A insuficiência dos bens penhorados frente ao débito exeqüendo não obsta ao recebimento e apreciação dos

embargos. III - O reforço da penhora insuficiente pode ser requerido pelo INSS em qualquer fase do processo,

conforme o disposto no art. 15, II, da lei nº 6.830/80, sem prejuízo do regular processamento dos embargos. IV

- Agravo improvido. (TRF 3 ª Região, AG 264762, Processo nº 200603000247935, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, j. 12/09/2006, DJU 29/09/2006, p. 390).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. NULIDADE DA SENTENÇA. I - A insuficiência da penhora não pode

condicionar a admissibilidade dos embargos, uma vez que não há previsão legal de que a segurança da

execução deva ser total para sua admissão. II - A penhora efetuada apenas para dar curso à execução, sem

possibilitar ao devedor o direito de embargar, constitui restrição ao direito de defesa. III - Anulação da

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular processamento dos embargos.

IV - Apelação provida. (TRF 3ª Região, AC n. 200461030029783/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal REGINA COSTA, j. em 26/03/2009)

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. GARANTIA DO JUÍZO

PARA EMBARGAR. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ARTIGO 16, § 1º DA LEF. I

- O parágrafo 1º do artigo 16 da LEF impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a

segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na

verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da

dívida. II - A insuficiência da penhora frente ao débito exequendo não possui o condão de impossibilitar a

oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de seu suposto direito.

Cumpre salientar que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência

da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias. Ademais, nos termos do artigo 15, II da LEF, é

possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se

insuficiente. Precedentes. III - Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito." (TRF 3ª Região, AC n.

200261820165679/SP, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, julgado em 12/07/2010)

 

Assim, independentemente de penhora, depósito ou caução, pode o executado apresentar os embargos.

 

Diante do exposto, na forma do art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, dou provimento ao recurso,

para anular a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito, nos termos supra.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença que,

nos autos do processo da ação monitória ajuizada em face de GERSON LIMA DE SOUZA, indeferiu a inicial e

julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I c/c artigo 284 do Código de

Processo Civil.

Recebida a apelação em seus regulares efeitos, os autos vieram a esta Corte Regional.

É o relatório.

Decido.

Este recurso comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consta dos autos que a Caixa Econômica Federal ajuizou a presente ação monitória em face de Gerson Lima de

Souza, objetivando a cobrança da dívida oriunda do Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física

para Financiamento de Materiais de Construção e Outro Pactos - Construcard.

Determinada a citação nos moldes do artigo 1.102b do Código de Processo Civil, esta restou infrutífera em virtude

da não localização da parte ré no endereço declinado pela parte autora na petição inicial.

A par das novas diligências empreendidas pela CEF para realizar a citação, o Magistrado a quo designou a

audiência de conciliação, determinando a intimação das partes.

No entanto, a certidão de fl. 29, noticia que o senhor Oficial de deixou de intimar a parte ré, em razão do mesmo

não ter sido localizado no endereço informado pela CEF.

Sobreveio, então, a decisão de fl.30 que determinou o cancelamento da audiência e a manifestação da CEF no

prazo de 15 (quinze) dias.

Intimada via imprensa oficial e decorridos trinta dias sem a manifestação da CEF, sobreveio o decreto de extinção

do processo sem o julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo Civil c/c artigo 284

do Código de Processo Civil (fl. 31).

Inconformada, a CEF interpõe o presente recurso de apelação, sustentando, em síntese, que não se poderia

extinguir o feito, sem a observância do §1º do artigo 267, do Código do Processo Civil.

Assiste-lhe razão.

Em preâmbulo, observo que a petição inicial atende aos requisitos do artigo 282 do Código de Processo Civil, não

sendo o caso de emenda para o regular processamento, na medida em que à fl. 26 consta outro endereço, ainda não

diligenciado, para citação da parte ré.

A par disso, nota-se, com devido respeito, que a errônea invocação do artigo 267, I, do Código de Processo Civil

ocorreu com o evidente propósito de evitar a aplicação da norma contida no artigo 267, § 1º, pois na verdade, a

hipótese estava a recomendar a extinção do feito por abandono de causa, nos termos do artigo 267, inciso III, do

aludido diploma processual.

Nesse sentido, já decidiu esta E. Corte Regional, verbis:

AGRAVO LEGAL. AÇÃO MONITÓRIA. DETERMINAÇÃO DO JUÍZO PARA QUE A PARTE AUTORA

FORNEÇA O ENDEREÇO ATUALIZADO DO RÉU. INÉRCIA. DECURSO DE PRAZO IN ALBIS.

ABANDONO DE CAUSA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ARTIGO 267, INC.

III DO CPC. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR. NULIDADE DA SENTENÇA. RECURSO

PROVIDO.

I. A inércia da parte autora em fornecer o endereço atualizado do réu, após a realização de diligências

negativas, caracteriza abandono de causa, nos moldes do disposto no artigo 267, inc. III do CPC. Tal situação

exige o atendimento do quanto disposto no §1º do referido dispositivo legal - ou seja, que a parte seja intimada

pessoalmente para suprir a falta de informação, em quarenta e oito horas, sob pena de extinção do feito.

II. O abandono da causa indica um desinteresse por parte do autor e deve ser aferido mediante a intimação

2012.61.20.000410-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP196019 GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN e outro

APELADO(A) : GERSON LIMA DE SOUZA

No. ORIG. : 00004108920124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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pessoal da própria parte, uma vez que a inércia pode ser exatamente do profissional eleito para o patrocínio.

(Luiz Fux in Curso de Direito Processual Civil, 4ª edição, Forense, vol. I, pág. 433).

III. In casu, a intimação pessoal da parte autora não foi sequer determinada pelo Juízo a quo, o qual extinguiu

o feito sem julgamento do mérito, de maneira imediata e indevida. Logo, torna-se medida imperativa a

declaração de nulidade da r. sentença para que a autora seja intimada pessoalmente a cumprir a diligência

determinada, qual seja, fornecer o endereço atualizado do réu ou requerer o que de direito.

IV - Agravo legal provido." - Grifei.

(TRF3 - AC 1628427 (Proc. 0000847-58.2010.4.03.6102) - 2ª Turma - rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, j.

05/03/2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 14/03/2013)

Portanto, na hipótese, deve ser afastado o decreto de extinção do feito, na medida em que não houve intimação

pessoal da parte autora para que ficasse caracterizado o abandono da causa pela inércia da parte.

Diante do exposto e por esses argumentos, dou provimento ao recurso da CEF para anular a decisão de Primeiro

Grau e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular prosseguimento do feito.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012609-63.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 1999.61.00.012609-0, proposta por AGUIA S/A em face de SOCIETE

DES PRODUITS NESTLÉ S/A, por meio da qual pleiteia a nulidade do registro nº 817.842.203, relativo à marca

AGUITA, de acordo com os artigos 124, inciso XIX, 129 e 165, da Lei de Propriedade Industrial.

 

Sustenta a autora que é empresa regularmente constituída, tendo por objeto social a manufatura, comercialização e

venda de biscoitos.

 

Afirma que é empresa de destaque no mercado de gêneros alimentícios, tendo conquistado preferência dos

consumidores, que associam à sua marca - marca ÁGUIA - produtos de qualidade.

 

No entanto, a requerida aos 19/08/94, depositou, sob o nº 817.942.203, perante o INPI, o pedido de registro da

marca nominativa "AGUITA", na classe 32 (10.20), para distinguir massas alimentícias, farinhas e fermentos em

geral, que coincide com a marca ÁGUIA, que foi deferido.

 

Afirma que formulou pedido de impugnação, na esfera administrativa, todavia o pedido foi negado pelo INPI,

mesmo tendo a autora direito de uso exclusivo, no Brasil, da marca ÁGUIA, vez que registrou primeiro.

 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial contestou o feito, fls. 78/81, na qualidade de assistente da ré,

alegando que a questão foi submetida a reexame pela Diretoria de Marcas do Instituto, restando concluído que

razão não assiste a autora.

1999.61.00.012609-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : SP204646 MELISSA AOYAMA e outro

APELADO(A) : J MACEDO S/A

ADVOGADO : SP015842 NEWTON SILVEIRA e outro

PARTE RÉ : SOCIETE DES PRODUITS NESTLE S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Afirma que as marcas da autora e da ré, apesar de assinalarem produtos idênticos (classe 32.10 e 20) são

suficientemente distintas quando examinadas em seus conjuntos, revestindo-se de características próprias, não

guardando qualquer relação gráfica, visual e sonora.

 

A empresa Nestlé, por sua vez, sustenta em sua defesa que não há razões que justifiquem a inconveniência de uma

pacífica atuação no mercado de duas marcas, de produtos diferenciados e signos desiguais.

 

 

Foi proferida sentença, às fls. 122/125, pelo MM. Juiz Federal da 6ª vara cível de São Paulo, que julgou

procedente o pedido para o fim de ser declarado nulo o registro nº 817.942.203, indevidamente concedido à

requerida relativamente à marca AGUITA, tendo em vista o disposto nos artigos 124, inciso XIX, 129 e 165, da

LPI. Condenou a ré e o assistente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 20% (vinte por cento) do

valor da ação, e reembolso de custas. Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

O INPI pleiteia a reforma da r. sentença, nas razões recursais de fls. 128/131, sustentando que avaliados em seu

conjunto as marcas guardam suficiente grau de distinção, o que autoriza a convivência harmônica das mesmas.

 

Contrarrazões apresentadas pela autora, fls. 135/140.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

 

Cinge-se a pretensão recursal à declaração de nulidade do registro da marca "AGUITA", em razão da existência

de registro anterior da marca ÁGUIA com caraterísticas semelhantes, e no mesmo ramo de atividades no mercado.

 

Estabelecem os artigos 124 e 165 da Lei de Propriedade Industrial que:

 

" Art. 124. Não são registráveis como marca:

(...)

XIX - reprodução ou imitação, no todo ou em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para

distinguir ou certificar produto ou serviço idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou

associação com marca alheia;

(...)

"

 

"Art. 165. É nulo o registro que for concedido em desacordo com as disposições desta Lei.

Parágrafo único. A nulidade do registro poderá ser total ou parcial, sendo condição para a nulidade parcial o fato

de a parte subsistente poder ser considerada registrável."

 

Como se verifica do referido diploma legal, não são registráveis como marca, reprodução ou imitação, no todo ou

em parte, ainda que com acréscimo, de marca alheia registrada, para distinguir ou certificar produto ou serviço

idêntico, semelhante ou afim, suscetível de causar confusão ou associação com marca alheia.

 

No caso, a autora comprovou o registro anterior da marca AGUIA, tendo a requerida, posteriormente, registrado a

marca AGUITA, voltada para o mesmo ramo de atividade da demandante, alimentos, suscetível de causar dúvida

no consumidor, estando incluídos na mesma classe 32 (10.20) - fl. 04.

 

Há uma enorme semelhança nas marcas, na sonorização, grafia e até embalagens (fls. 26/29), que pode gerar

dúvida nos consumidores.
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No entanto, o Instituto Nacional de Propriedade Industrial registrou sob o nº 817.942.203, em 19/08/94, a marca

AGUITA da primeira requerida, pelo que padece de nulidade referido ato, tendo em vista o disposto no artigo 165

da Lei de Propriedade Industrial.

 

Nesse sentido, cito as seguintes ementas:

 

"PROPRIEDADE INDUSTRIAL - APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE MARCA- IMPOSSIBILIDADE -

IDENTIDADE GRÁFICA E FONÉTICA DAS MARCAS EM COTEJO - SEGMENTOS MERCADOLÓGICOS

AFINS E MESMA CLIENTELA - POSSIBILIDADE DE CONFUSÃO - OCORRÊNCIA - ART. 124, XIX DA

LPI. 1- Recurso no qual se decide se os registros das marcas das empresas apontadas como anterioridades

impeditivas, têm o condão de impedir o registro da expressão "SAMARITANO" como marca pela empresa

HOSPITAL SAMARITANO LTDA; 2- De plano verifica-se a impossibilidade de coexistência das marcas em

cotejo, ante todo um conjunto probatório que demonstra claramente que as marcas destinam-se a distinguir

produtos ou serviços idênticos, semelhantes e afins, suscetíveis de causar confusão ao público consumidor,

destinando-se ao segmento de cuidados com a saúde na área médica. Some-se a esses pontos o fato de as marcas

apresentarem também a mesma estrutura gráfica e fonética. 3- Apesar de as marcas se encontrarem depositadas

em classes diversas, há uma abrangência de serviços em todos os registros, tornando evidente a possibilidade de

confusão para o público consumidor, que poderá ter a impressão de que se trata de uma aparente família de

marcas, podendo ser levado à uma associação equivocada quanto à origem dos produtos. 4- Recurso conhecido e

não provido."

(TRF - Segunda Região - Apelação Cível nº 201051018018832 - 612401 - PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA - Relator: Desembargador Federal Abel Gomes - E-DJF2R - Data::30/05/2014)

"DIREITO COMERCIAL - PROPRIEDADE INDUSTRIAL - PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE -

REGISTROS DE MARCAS DA REQUERIDA EFETUADOS PERANTE O INSTITUTO NACIONAL DA

PROPRIEDADE INDUSTRIAL EM DATA POSTERIOR AO REGISTRO DA MARCA DA AUTORA -

MESMA CLASSE - NULIDADE - PROVA PERICIAL DESNECESSÁRIA - DOCUMENTOS JUNTADOS

AOS AUTOS SUFICIENTES PARA DEMONSTRAÇÃO DO DIREITO - PRELIMINAR REJEITADA E

APELO IMPROVIDO. 1. A perícia é meio de prova oneroso e causador de retardo procedimental, tendo

cabimento quando o fato a ser esclarecido envolver questões que não possam ser verificadas sem o conhecimento

técnico que só o perito tem. Desta forma, o fato de o MM. Juiz a quo julgar antecipadamente a lide sem a

realização de perícia não caracteriza cerceamento de defesa, uma vez que a matéria tratada nos autos -

anterioridade do registro das marcas no I.N.P.I. - foi cabalmente comprovada através dos documentos juntados

aos autos pelas partes, possibilitando assim o julgamento antecipado da lide. 2. O INPI agrupa os produtos ou

serviços em classes e itens, segundo o critério da afinidade, de modo que a tutela da marca registrada é limitada

aos produtos e serviços da mesma classe e do mesmo item. No caso verifica-se que tanto a apelante quanto a

apelada possuem o mesmo ramo de atividade, qual seja, bebidas alcoólicas, champanhe ou vinho, estando ambas

registradas na classe "35". 3. A marca "Cave Darjan", está registrada desde 26/01/1966 (fls. 07/08), sendo de

propriedade da autora S/A de Vinhos e Bebidas Caldas e, após esta data, qualquer marca semelhante que possa vir

a causar confusão deve ter seu registro indeferido, como é o caso das marcas 'Chateau D'Argent', 'D'Argent' e

'Bateau D'Argent', registradas posteriormente pela apelante, as quais foram registradas em 21/12/70, 19/12/1974 e

10/04/1975 (fls. 59/63). 4. A proteção se impõe para proteger a propriedade industrial e também o usuário, que

não pode ficar a mercê de confusão com marcas praticamente idênticas no mesmo segmento do mercado. 5.

Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação improvida."

(TRF - Terceira Região - Apelação Cível nº 01468365419804036100 - 54421 - Primeira Turma - Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO - DJU DATA: 05/06/2007)

 

Por esses fundamentos, nego seguimento à apelação do INPI e à remessa oficial, com base no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil.

 

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014672-04.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo regimental interposto pela União/Fazenda Nacional em face de decisão de fls. 131 e verso que

determinou a intimação da recorrente para apresentar prova do pagamento das custas no prazo de cinco dias,

conforme dispõe o § 2º do art. 511 do CPC.

 

Sustenta a agravante que está evidenciada a deserção, porquanto não foi recolhido tempestivamente qualquer valor

referente ao preparo do recurso.

 

Busca a reforma da decisão agravada.

 

O recurso é tempestivo.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

No caso dos autos, proferida a sentença de improcedência nos embargos à execução processo n. 3700/95, a

apelante interpôs recurso de apelação em 02/05/2007, sem apresentar ao Juízo de origem qualquer prova de

pagamento do recurso.

 

Em suas razões recursais, a apelante nada refere acerca de eventual isenção de custas (fls. 87/103).

 

A Fazenda Nacional, nas contrarrazões de fls. 106/120, sustenta que a hipótese é de deserção do recurso interposto

por ausência de preparo.

 

À fl. 127 foi determinado à apelante o recolhimento das custas, tendo a recorrente, em manifestação de fl. 129,

argumentado que a ação incidental de embargos não está sujeita ao recolhimento de custas, nos termos do art. 7º

da Lei n. 9.289/96.

 

Sobreveio nova decisão determinando a intimação da apelante para apresentar prova do pagamento das custas no

prazo de cinco dias (fls. 131 e verso).

 

Estes os contornos da lide.

1999.03.99.014672-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : GREG BRASIL PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : SP071237 VALDEMIR JOSE HENRIQUE

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00370-0 1 Vr AMERICANA/SP
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Nos termos do art. 1º, § 1º, da Lei n. 9.289/96, a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal, rege-se pela legislação estadual respectiva, que, no presente caso é a

Lei Estadual n. 4.952, revogada pela Lei Estadual n. 11.608/2003.

 

O artigo 6º, inciso VI, da Lei do Estado de São Paulo n. 4.952/85 estabelece não incidir a taxa judiciária nos

embargos à execução. Já a Lei Estadual Paulista n. 11.608/2003, que teve início de vigência a partir de 1º de

janeiro de 2004, em seu art. 12, revogou expressamente as disposições em contrário previstas na Lei Estadual n.

4.952/85.

 

A Lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 somente prevê a não-incidência de taxa judiciária nas causas de

jurisdição de menores, de acidentes do trabalho e nas ações de alimentos em que o valor mensal não supere dois

salários-minimos (art. 7º, I a III).

 

De acordo como art. 5º da Lei n. 11.608/2003, o recolhimento das custas nos embargos à execução será diferido

para depois da satisfação da execução quando comprovada, por meio idôneo, a momentânea impossibilidade

financeira do seu recolhimento.

 

Ainda que superada esta questão, o pedido de concessão de gratuidade seria indeferido, uma vez que a parte

requerente, além de não ter juntado quaisquer documentos comprobatórios de sua suposta hipossuficiência, deixou

de formular o pedido em petição avulsa, conforme precedentes do STJ: AgRg no Resp n. 506181/RS, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJE 13/06/2014; AgRg no AREsp n. 470404/SP, Rel. Min. LUIS FELIPE

SALOMÃO, DJE 30/05/2014; AgRg no Resp 1173920/RS, Rel. Min. ROGÉRIO SCHIETTI CRUZ, DJE

29/05/2014.

 

Tendo em vista que a embargante/recorrente não comprovou o preparo do recurso de apelação, este não deve ser

conhecido, uma vez que a Lei Estadual n. 11.608/2003 prevê a necessidade do pagamento da taxa judiciária e,

consequentemente, do preparo em virtude do recurso de apelação interposto.

 

Sobre o assunto, registro que a Lei n. 9.289/96, que regula o recolhimento das custas no âmbito da Justiça Federal,

não prevê intimação da parte para efetuar o preparo do recurso.

 

Dispõe, com efeito, o art. 14, II, o seguinte:

 

"Art. 14: O pagamento das custas e contribuições devidas nos feitos e nos recursos que se processam nos

próprios autos efetua-se da seguinte forma: I - o autor ou requerente pagará a metade das custas e

contribuições tabeladas, por ocasião da distribuição do feito, ou, não havendo distribuição, logo após o

despacho inicial; II - aquele que recorrer da sentença pagará a outra metade das custas, dentro do prazo de

cinco dias, sob pena de deserção."

 

Sendo assim, cabe ao recorrente efetuar o preparo no prazo de até cinco dias contados da interposição do recurso,

independentemente de intimação.

 

O caso em exame, contudo, tramita na Justiça Estadual em face da competência delegada, razão pela qual deve ser

observado o disposto no art. 511 do CPC:

 

"Art. 511: No ato da interposição do recurso, o recorrente comprovará, quando exigido pela legislação

pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno, sob pena de deserção. § 1º. São

dispensados de preparo os recursos interposto pelo Ministério Público, pela União, pelos Estados, pelos

Municípios e respectivas autarquias, e pelos que gozam de isenção legal. § 2º. A insuficiência no valor do

preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de cinco dias."

O parágrafo 2º do art. 551 do CPC, portanto, estabelece que o recorrente deve ser intimado a complementar o

preparo em caso de insuficiência. Não é devida intimação, desta forma, quando ausente o preparo no ato da

interposição do recurso.

 

Vale dizer, a intimação do ora apelante deve acontecer nas hipóteses de recolhimento parcial das custas
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processuais e não no caso de total ausência de pagamento, como ocorreu.

 

Nesse sentido é a jurisprudência do STF:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECOLHIMENTO IMEDIATO DO VALOR DO

PREPARO. DECISÃO DO TRIBUNAL QUE NEGA TRÂNSITO AO RECURSO EM RAZÃO DA

DESERÇÃO. ALEGADA NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO DA PARTE PARA REALIZAR O

PAGAMENTO DEVIDO ANTES DE RECONHECER A DESERÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO

MONOCRÁTICAQUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO DESTINADO A

GARANTIR O CONHECIMENTO E O JULGAMENTO DO RE. Nos termos do art. 511,§ 2º do CPC, " a

insuficiência no valor do preparo implicará deserção, se o recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de

cinco dias". A alegada inobservância da norma processual, na medida que o Tribunal de origem não teria

intimado o recorrente para suprir a deficiência no pagamento do valor do preparo, no prazo legal. Situação em

que o jurisdicionado simplesmente deixou de recolher qualquer valor a título de preparo. A concessão do prazo

para complementação do valor do preparo pressupõe que existe algo a ser complementado e, portanto, não se

aplica à hipótese de ausência completa de pagamento. Agravo regimental conhecido, mas ao qual se nega

provimento." (AI n. 620144 AgR, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, 2ªT, DJ 06/03/2009)

 

Tal orientação encontra respaldo em remansosa jurisprudência do STJ: AgRg no Ag 1397200/PR, Rel. min.

MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30/08/2011; AgRg no AREsp 462246/RJ, Rel. Min. BENEDITO

GONÇALVES, DJE 07/04/2014; AgRg no AREsp 385368/DF, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES,

DJE 21/10/2013; AgRg no AREsp 105861/RS, Relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJE

27/09/2013; EDcl no AREsp 218390/MT, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJE 04/09/2013.

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Corte: AI 200403000579078/SP, 6ª T, Rel. Des. Fed. LAZARANO

NETO, DJU 22/03/2005, p. 407; AI 200303000602722/SP, Rel. Des. Fed. LUIZ STEFANINI, 1ª T, DJU

31/05/2006, p. 258;

 

No caso dos autos, a pretensão recursal não merece prosseguir, tendo em vista que o feito encontra-se deserto

(CPC, art. 511).

 

Com tais considerações e com base no artigo 557, "caput", do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, NEGO

SEGUIMENTO à apelação da embargante.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal sem impugnação, o que a Secretaria da Turma certificará,

baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004997-64.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

2005.61.00.004997-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : RAMIRO OTERO VILARINO e outro

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO e outro

APELANTE : EDNA SOLANGE ANGELONI OTERO

ADVOGADO : SP109708 APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP222604 PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA e outro
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DESPACHO

 

Tendo em vista a petição de fls. 116/118, intime-se o apelante para esclarecer se pretende requerer a medida

cautelar de protesto, prevista no artigo 867 do Código de Processo Civil. 

 

Em caso afirmativo, a petição deverá ser desentranhada e entregue ao patrono para ser distribuída por dependência

a este feito.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006953-53.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou extinta, por ilegitimidade de parte, a teor do disposto no art. 267,

VI, do CPC, ação civil pública proposta pela Defensoria Pública, objetivando a suspensão do procedimento de

retenção do documento "laissez-passer" pelo Departamento de Imigração da Polícia Federal, regido pelo Decreto

n. 5.978/2006, no momento da entrada do estrangeiro no país, ou a imediata emissão de novo documento no caso

de necessária retenção daquele.

 

Examinando os autos, verifica-se que os autos dizem respeito à anulabilidade ou nulidade de ato administrativo

que impede o livre trânsito de estrangeiros pelo país.

 

Tal matéria é de competência da E. 2ª Seção deste Tribunal, nos termos do art. 10, § 2º, do Regimento Interno:

 

"Art. 10 - A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria

e da natureza da relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I - à matéria penal; II - às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência

ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). III - à matéria de

direito privado, dentre outras:

a) domínio e posse;

b) locação de imóveis;

c) família e sucessões;

d) direitos reais sobre a coisa alheia;

e) constituição, dissolução e liqüidação de sociedades;

IV - à matéria trabalhista de competência residual;

V - à propriedade industrial;

2008.61.19.006953-3/SP

APELANTE : Defensoria Publica da Uniao

PROCURADOR : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

ADVOGADO : RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro
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VI - aos registros públicos;

VII - aos servidores civis e militares;

VIII - às desapropriações e apossamentos administrativos.

§ 2º - À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se

incluem na competência da Primeira e Terceira Seções, dentre outros:

I - matéria constitucional, incluindo nacionalidade, opção e naturalização, excetuadas as competências do

Órgão Especial, da Primeira e Terceira Seções;

II - licitações;

III - nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e Terceira Seções;

IV - ensino superior;

V - inscrição e exercício profissional;

VI - tributos em geral e preços públicos;

VII - contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção.

§ 3º - À Terceira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à Previdência e Assistência Social, excetuada

a competência da Primeira Seção.

§ 4º - À Quarta Seção cabe processar e julgar os feitos relativos à matéria criminal, ressalvada a competência

do Órgão Especial."

 

Nesses termos, os seguintes precedentes:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. 2ª VIA DE DOCUMENTO DE IDENTIDADE DE ESTRANGEIRO - RNE.

EXIGÊNCIA DESCABIDA. 1. A impetrante é natural da Alemanha e está regularmente cadastrada perante o

Ministério da Justiça, Departamento de Estrangeiros, possuindo o RNE V079583-M, com data de validade de

19.06.1993, prorrogado por duas vezes, de acordo com a Lei 6815/80. 2. Para expedição de 2ª via de sua

identidade, está sendo exigida a apresentação de passaporte, o que não está previsto na Lei 6.815/80 e no

Decreto 86.715/81, devendo a atividade administrativa respeitar o princípio da estrita legalidade, de acordo

com o art. 37 da Constituição Federal. 3. Decorridos mais de dez anos da impetração, a reforma da sentença

causaria prejuízos desproporcionais, tendo a impetrante o direito de obter documento que a identifique com a

expedição da 2ª via do registro nacional de estrangeiro. 4. Remessa oficial a que se nega provimento." (TRF3,

REOMS 213245/MS, proc. N. 0004409-76.1999.4.03.6000, Relator Juiz Convocado BATISTA GONÇALVES,

4ª Turma, j. 21/10/2010, e-DJF3 Judicial 1 de 8/11/2010, p. 368)

"MANDADO DE SEGURANÇA. REGISTRO NACIONAL DE ESTRANGEIRO. 2ª VIA. APRESENTAÇÃO

DE DOCUMENTO DE VIAGEM VÁLIDO. EXIGÊNCIA DESARRAZOADA. 1. Conforme se depreende pela

análise da legislação de regência da matéria, a exigência, para concessão do registro de estrangeiro , da

apresentação de documento de viagem, tem como finalidade identificar fisicamente o registrando. 2. No

presente caso, os documentos acostados aos autos (fls. 11/18 e 27), dos quais constam informações como a

nacionalidade da impetrante, filiação, data do desembarque em território nacional, número do passaporte, data

e local de nascimento, endereço residencial, dentre outras, são suficientes para atender a tal finalidade. 3.

Consoante informado pela autoridade impetrada, a impetrante já se encontrava devidamente registrada no

Departamento de Polícia Federal, tendo efetuado seu recadastramento junto ao referido órgão em 29/06/87,

sendo certo que, desde essa data, não houve qualquer alteração em sua situação jurídica, como bem salientado

pelo Ministério Público Federal no parecer de fls. 94/95. 4. Parece desarrazoada a exigência de apresentação,

no presente caso, de documento válido de viagem para que a impetrante obtenha a 2ª via do seu RNE, tendo em

vista que ela já possui registro perante a Polícia Federal, bem como que sua identidade física pode ser

comprovada por outros meios que não o referido documento, conforme acima mencionado. 5. Apelação e

remessa oficial a que se nega provimento." (TRF3, AMS 318008/SP, proc. N. 0016805-61.2008.4.03.6100,

Relatora Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, 6ª Turma, j. 19/7/2012, e-DJF3 Judicial 1 de

3/8/2012)

 

Por isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA para uma das Turmas integrantes da 2ª Seção desta Corte Regional.

 

Redistribuam-se os autos. Dê-se baixa no Setor de Distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se com urgência.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA
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Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010200-91.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que declarou extinto o processo, sem resolução do mérito, em face da

insuficiência da penhora.

 

Alega a apelante, em síntese, que a jurisprudência pátria tem permitido a oposição de embargos à execução com a

insuficiente garantia do juízo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos esta Corte.

 

Dispensada a revisão, por ser matéria predominantemente de direito, na forma do art. 33 do RI/TRF-3ª Região c/c

o art. 35 da LEF.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O caso comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Assiste razão ao recorrente.

 

O parágrafo 1º do artigo 16 da Lei n. 6.830/80 impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do

devedor, a segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo, que esta seja suficiente para adimplemento do

débito.

 

Na verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da

dívida.

O fato de se considerar insuficiente à garantia do crédito exequendo os valores dos bens penhorados não possui o

condão de impossibilitar a oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação

de seu suposto direito.

 

Cumpre salientar, também, que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a

insuficiência da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias.

 

Ademais, nos termos do art. 15, II da LEF, é possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual

pedido de reforço da penhora, se insuficiente.

 

Desse modo, a rejeição liminar dos embargos configura cerceamento de defesa, que fere o princípio do

contraditório e da ampla defesa, assegurados pela Constituição da República.

2001.61.82.010200-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CRISTAL RESTAURANTES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

ADVOGADO : SP044397 ARTUR TOPGIAN e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Nesse sentido, registro julgados do STJ e desta Corte Regional:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA PARCIAL. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES

GENÉRICAS (SÚMULA 284/STF). INTERPRETAÇÃO DO ART. 16, § 1º, DA LEF. AUSÊNCIA DE

GARANTIA DO JUÍZO PARA EMBARGAR. POSSIBILIDADE. -Incide a Súmula 284/STF se o recorrente, a

pretexto de violação do art. 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, sem indicação precisa da omissão,

contradição ou obscuridade do julgado. Inúmeros precedentes desta Corte. -Ao interpretar o art. 16, § 1º, da

LEF, a jurisprudência evoluiu para entender que, se a penhora for parcial e o juiz não determinar o reforço,

ou, se determinado, a parte não dispuser de bens livres e desembaraçados, aceita-se a defesa via embargos,

para que não se tire do executado a única possibilidade de defesa. -Recurso especial parcialmente conhecido e,

nesta parte, não provido. (STJ, RESP 106574, Processo nº 200801237087, 2ª Turma, Relatora Ministra

ELIANA CALMON, j. 02/09/2008, DJE 03/10/2008).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA

INSUFICIENTE. 1. Efetivada a penhora por oficial de justiça e dela sendo intimado o devedor, atendido

estará o requisito de garantia para a oposição de embargos à execução. A eventual insuficiência da penhora

será suprida por posterior reforço, que pode se dar "em qualquer fase do processo" (Lei 6.830/80, art. 15, II),

sem prejuízo do regular processamento dos embargos. Precedentes: AgRg no AG 602004/RS, 1ª Turma, Min.

Denise Arruda, DJ de 07/03/2005 e AgRg no AG 635829/PR, 2ª Turma, Min. Castro Meira, DJ de 18/04/2005.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, AGA 684714, Processo nº 200500936034, 1ª Turma, Rel.

Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI j. 18/08/2005, DJ 05/09/2005, p. 260).

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. PENHORA

INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO A PRECEITOS

CONSTITUCIONAIS. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. I- No julgamento do EREsp nº 80.723/PR, Rel. Min.

Milton Luiz Pereira, DJ de 17.06.2002, a Primeira Seção desta Corte, por maioria, entendeu que a

insuficiência da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, sob pena de ofensa

ao princípio do contraditório, especialmente nos casos em que o devedor não dispõe de outros bens disponíveis

para a satisfação integral do débito. Ademais, a insuficiência poderá ser suprida oportunamente, com a

ampliação da penhora. II - É vedado a esta Corte analisar suposta violação a preceitos constitucionais, ainda

que para fins de prequestionamento. III - Agravo regimental improvido. (STJ, RESP 510671/GO, Processo nº

2003/0031207-9, 1ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, j. 05/08/2003, DJ 15/09/2003, p. 264).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA

INSUFICIENTE. EXTINÇÃO DOS EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência

da penhora não pode condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor. Não exige a lei que a segurança

da execução seja total ou completa. 2. "A penhora, apenas para dar curso à execução, sem abrir ao devedor o

direito de embargar, é praticar odiosa restrição ao direito de defesa, e transformar a execução em confisco."

(Resp nº 79097/SP, DJ de 06/05/1996, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros). 3. Precedentes das 1ª e 2ª

Turmas e da 1ª Seção desta Corte Superior. 4. Recurso não provido. (STJ, RESP 499654, Processo nº

20030182850, 1ª Turma, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, j. 13/05/2003, DJ 02/06/2003, p. 219).

PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA INSUFICIENTE - EMBARGOS DO DEVEDOR -

ADMISSIBILIDADE. I - Embora desejável, não é essencial para a admissibilidade dos embargos do devedor

que o bem penhorado satisfaça integralmente o débito exequendo. II - A insuficiência da penhora não obsta a

apreciação dos embargos do devedor, mormente se não restou provada, mediante prévia avaliação, que o valor

dos bens constritos não atende à cobertura total da cobrança. III - A possibilidade de reforço da penhora

contemplada por aplicação subsidiária do Código de Processo Civil à Lei de Execução Fiscal impede que se

retire do devedor a faculdade de embargar a execução, violando o princípio do contraditório. IV - Realizada a

penhora, considera-se seguro o juízo, impondo-se o recebimento e o processamento dos embargos do devedor e

não sua liminar extinção, por não se encontrar seguro o juízo. V - Recurso improvido. (STJ, RESP 80723,

Processo nº 199500621355, 2ª Turma, Relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, j. 16/06/2000, DJ 01/08/2000, p.

218).

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS. ISENÇÃO

CONDICIONADA. INFRAÇÃO NÃO COMPROVDA. SÚMULA 07/STJ. RETROATIVIDADE DA LEI MAIS

BENIGNA. 1. A insuficiência de penhora não é causa suficiente para determinar a extinção dos embargos do

devedor, cumprindo ao magistrado, com o fito de proceder o reforço à luz da sua capacidade econômica e da

garantia pétrea do acesso à justiça. 2. A possibilidade de substituição dos bens penhora dos ou de reforço da

penhora , revelam excessivo obstar a admissibilidade dos embargos do devedor ante à insuficiência do valor do

bem constrito, máxime porque a expropriação do mesmo garante parcial pagamento e conspira em prol da

amplitude da defesa. (...)" (STJ, 1ª Turma, REsp. 803548, Rel. Min. LUIZ FUX, j. em 03.05.2007, DJ de
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04.06.2007, p. 313).

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PENHORA INSUFICIENTE.

POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DA SENTENÇA. 1. A jurisprudência do

Superior Tribunal de Justiça é pacífica e remansosa no sentido de que a insuficiência da penhora não pode

condicionar a admissibilidade dos embargos do devedor, uma vez que a lei não exige que a segurança da

execução seja total ou completa. 2. Os embargos à execução, visando ao reconhecimento da ilegitimidade do

débito fiscal em execução, têm natureza de ação cognitiva, semelhante à da ação anulatória autônoma. Assim,

a insuficiência ou mesmo a inexistência de garantia não acarreta necessariamente a extinção do processo.

Interpretação sistemática e teleológica do CPC, permite o entendimento de que a rejeição dos embargos não

afasta a viabilidade de seu recebimento e processamento como ação autônoma, ainda que sem a eficácia de

suspender a execução. Esse entendimento é compatível com o princípio da instrumentalidade das formas e da

economia processual, já que evita a propositura de outra ação, com idênticas partes, causa de pedir e pedido da

anterior.3. Apelação provida.(TRF - 3ª Região, 6ª T., AC 799005, Relatora Desembargadora Federal

CONSUELO YOSHIDA, j. 24/10./007, DJ de 17/12/2007, p. 643).

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - GARANTIA DO JUÍZO - PENHORA

INSUFICIENTE - EXTINÇÃO DO FEITO - INCABIMENTO - RETORNO À ORIGEM PARA

PROCESSAMENTO DOS EMBARGOS. 1. Merece acolhida a temática suscitada pela embargante/apelante

acerca da insuficiência da penhora, pois, ainda que não totalmente garantida a execução, plenamente possível

o reforço da penhora a qualquer momento no curso dos embargos. 2. A tramitação do feito junto ao E. Juízo

"a quo" revela a efetiva ocorrência da penhora em bens da parte embargante/apelante, pois expressamente

consignado, na r. sentença recorrida, o não-cumprimento da determinação quanto ao reforço desta. 3. De se

reformar a r. sentença do E. Juízo "a quo" ao rejeitar os presentes embargos, haja vista a garantia da

execução, não se discutindo, em nome do amplo acesso ao Judiciário e da ampla defesa, de sua suficiência,

tema da execução em si. 4. Revelam-se coerentes os v. entendimentos infra, desta C. Corte, no sentido de que a

insuficiência do valor do bem penhorado não teria o condão de causar extinção terminativa do feito, haja vista

a possibilidade do reforço da penhora no curso dos embargos ou após o seu julgamento. Precedentes. 5. A

unicidade dos embargos e a motivação da extinção processual ora recorrida recomendam tornem os autos à

origem, para regular prosseguimento. 6. Retorno do feito ao E. Juízo "a quo", reformada a r. sentença

proferida, para prosseguimento do trâmite da causa. Provimento à apelação. (TRF 3ª Região, AC 700381,

Processo nº 200061820009030, 3ª Turma, Rel. Juiz SILVA NETO, j. 26/09/2007, DJU 24/10/2007, p. 244).

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO: EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.

PENHORA INSUFICIENTE. ADMISSIBILIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. REFORÇO QUE

PODERÁ SER DEFERIDO EM QUALQUER FASE DO PROCESSO. I - Uma vez efetuada a penhora,

verifica-se consubstanciada a condição de admissibilidade dos embargos estabelecida no art. 737,I, do CPC. II

- A insuficiência dos bens penhorados frente ao débito exeqüendo não obsta ao recebimento e apreciação dos

embargos. III - O reforço da penhora insuficiente pode ser requerido pelo INSS em qualquer fase do processo,

conforme o disposto no art. 15, II, da lei nº 6.830/80, sem prejuízo do regular processamento dos embargos. IV

- Agravo improvido. (TRF 3 ª Região, AG 264762, Processo nº 200603000247935, 2ª Turma, Relatora

Desembargadora Federal CECÍLIA MELLO, j. 12/09/2006, DJU 29/09/2006, p. 390).

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INSUFICIÊNCIA DE PENHORA. POSSIBILIDADE.

EXTINÇÃO DOS EMBARGOS. NULIDADE DA SENTENÇA. I - A insuficiência da penhora não pode

condicionar a admissibilidade dos embargos, uma vez que não há previsão legal de que a segurança da

execução deva ser total para sua admissão. II - A penhora efetuada apenas para dar curso à execução, sem

possibilitar ao devedor o direito de embargar, constitui restrição ao direito de defesa. III - Anulação da

sentença, determinando-se o retorno dos autos à Vara de origem, para o regular processamento dos embargos.

IV - Apelação provida. (TRF 3ª Região, AC n. 200461030029783/SP, 6ª Turma, Relatora Desembargadora

Federal REGINA COSTA, j. em 26/03/2009)

EMBARGOS DO DEVEDOR. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA INSUFICIENTE. GARANTIA DO JUÍZO

PARA EMBARGAR. DIREITO AO CONTRADITÓRIO E À AMPLA DEFESA. ARTIGO 16, § 1º DA LEF. I

- O parágrafo 1º do artigo 16 da LEF impõe, como condição de admissibilidade dos embargos do devedor, a

segurança do juízo pela penhora, sem exigir, contudo que esta seja suficiente para adimplemento do débito. Na

verdade, a lei condiciona o oferecimento dos embargos à efetivação da penhora e não à garantia integral da

dívida. II - A insuficiência da penhora frente ao débito exequendo não possui o condão de impossibilitar a

oferta de embargos pela executada, por ser o meio posto a disposição para preservação de seu suposto direito.

Cumpre salientar que são constitucionalmente assegurados o contraditório e a ampla defesa e a insuficiência

da penhora não pode impedir o exercício dessas garantias. Ademais, nos termos do artigo 15, II da LEF, é

possível, em qualquer fase do processo, o deferimento de eventual pedido de reforço da penhora, se

insuficiente. Precedentes. III - Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau, determinando o

retorno dos autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito." (TRF 3ª Região, AC n.

200261820165679/SP, Rel. Des. Fed. PEIXOTO JÚNIOR, julgado em 12/07/2010)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1105/2835



 

Por fim, importa lembrar que atualmente a legislação processual civil não mais exige do executado a garantia do

juízo para embargar (art. 736 do CPC - com a redação dada pela Lei n. 11.382/2006).

 

Assim, independentemente de penhora, depósito ou caução, pode o executado apresentar os embargos.

 

Diante do exposto, na forma do art. 557 do CPC c/c o art. 33 do RI/TRF-3ª Região, dou provimento ao recurso,

para anular a sentença de primeiro grau, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

prosseguimento do feito, nos termos supra.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500053-22.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário e de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora

representado pela União, por meio da qual pleiteia a reforma da sentença proferida nos autos dos embargos à

execução n. 96.0500053-9, em trâmite perante a 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo - SP, que

julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a inexigibilidade da contribuição previdenciária

incidente sobre a remuneração paga aos administradores, avulsos e autônomos.

 

Sustenta a recorrente, em síntese, que:

 

a) os créditos cuja exigibilidade foi afastada pela decisão não estão sendo cobrados na execução fiscal ajuizada;

 

b) na Certidão de Dívida Ativa consta equivocadamente um dos fundamentos da contribuição em referência, mas,

na verdade, a presente demanda não veicula tal contribuição como cobrança;

 

c) a recorrida não provou que tais débitos estejam sendo cobrados na demanda executiva.

 

Não foram apresentadas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

2003.03.99.002644-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : AGLOMADE MADEIRAS LTDA

ADVOGADO : SP091580 BARTHOLOMEU GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.05.00053-9 5F Vr SAO PAULO/SP
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de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Os embargos à execução referem-se à inexigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre a

remuneração paga aos administradores, avulsos e autônomos.

 

Afastada a incidência do tributo por sentença, a irresignação da recorrente não se relaciona à exigibilidade da

cobrança. Refuta apenas que tais verbas não estão sendo cobradas nesta execução fiscal.

 

A certidão de dívida ativa é o fundamento de validade da execução fiscal. Por meio dela, o processo tem o seu

rumo e também o exequente pode exercitar toda a sua defesa.

 

Consoante afirmado pela própria apelante, e também se observa do título executivo que aparelha a presente

cobrança, consta em seu conteúdo dispositivo legal que indica a exação da contribuição que intenta a embargante

afastar. Assim, indiscutível a cobrança da referida verba no feito executivo.

 

Caso quisesse afastar o eventual equívoco da transcrição de artigo de lei incorreto na certidão de dívida ativa,

caberia à apelante a sua substituição, como lhe é facultado pelo ordenamento jurídico. Entretanto, não houve

qualquer medida nesse sentido, obrigando a executada a apresentar embargos à execução.

 

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

de apelação e à remessa oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-11.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação de sentença proferida em ação ordinária, que julgou improcedente o pedido formulado por

Rogério Caires e outro, em que objetiva a não incidência do índice de 84,32%, referente ao IPC de março/90,

incidente como critério de reajuste do saldo devedor do financiamento habitacional. A parte autora foi condenada

no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre e o valor da causa,

devidamente atualizado a partir do ajuizamento da ação.

2000.03.99.008220-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ROGERIO DE CAIRES e outro

: ELIANA VILA NOVA DE CAIRES

ADVOGADO : SP098313 SERGIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 94.00.00654-3 12 Vr SAO PAULO/SP
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Em suas razões de apelação, os autores pugnam pela reforma do decisum, aduzindo que o índice de 84,32%,

referente ao IPC de março/90 somente é aplicável às cadernetas de poupança.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

 

A celeuma dos autos cinge-se à legalidade da aplicação do índice de 84,32% sobre o saldo devedor de

financiamento habitacional.

 

Entretanto, razão não assiste aos apelantes, descabendo maiores dilações acerca do tema, cuja matéria já está

pacificada na jurisprudência pátria, no sentido de que é legítima a utilização de tal índice, na forma acima descrita.

 

Confira-se:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

UTILIZAÇÃO DA TR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 10% AO ANO. IMPOSSIBILIDADE. ÍNDICE A SER UTILIZADO EM

MARÇO DE 1990. IPC. 84,32%. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM

APLICAÇÃO DE MULTA.

1. No âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, a partir da Lei 8.177/91, é permitida a utilização da Taxa

Referencial (TR) como índice de correção monetária do saldo devedor. Ainda que o contrato tenha sido firmado

antes da Lei n.º 8.177/91, também é cabível a aplicação da TR, desde que haja previsão contratual de correção

monetária pela taxa básica de remuneração dos depósitos em poupança, sem nenhum outro índice específico.

2. O art. 6º, e, da Lei n. 4.380/1964 não estabelece limitação aos juros remuneratórios nos contratos vinculados ao

SFH.

3. Está pacificado pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, em definitivo, por maioria absoluta, o

entendimento de que o índice aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional,

relativamente ao mês de março de 1990, é de 84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES,

CORTE ESPECIAL, DJU de 19.04.2004).

4. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa.

(STJ; 4ª Turma; AgRg no Ag 1424025/DF; Relator Ministro Luis Felipe Salomão; DJe 26/10/2011)

 

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. MÚTUO. SFH.

CORREÇÃO MONETÁRIA. MARÇO/ABRIL DE 1990.

1. O índice de reajuste a ser aplicado aos contratos de mútuo vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação, no

mês de março/abril de 1990, deve ser o correspondente à taxa registrada pelo IPC, no percentual de 84,32%,

consoante pacífica jurisprudência desta Egrégia Corte.

2. Agravo Regimental Desprovido.

(STJ; 3ª Turma; AgRg no Ag 1397961/SP; Relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino; DJe 07/08/2012) 

 

FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE

FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o

índice de preço ao consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos

cruzados novos bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados.

(STJ; Corte Especial; EResp. Nº 218.426/ES; Relator Ministro Vicente Leal; publ. 19.04.2004)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem, dando-se baixa na Distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1504232-55.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Indústria Brasileira de Formulários Ltda., por meio do qual pleiteia a reforma

da decisão proferida nos embargos à execução fiscal n. 97.15.04232-51, em trâmite perante a 1ª Vara Federal de

São Bernardo de Campo, que julgou improcedentes os embargos à execução.

 

Sustenta, em síntese, que:

 

a) operou-se a prescrição em relação à competência de 02/91;

 

b) a inicial não foi instruída com a relação nominal da folha de salários dos empregados, em desobediência à

determinação de constar no termo de inscrição de dívida ativa a origem, a natureza e o fundamento legal da

dívida;

 

c) os juros, multas e encargos são inexigíveis, não podendo a multa superar 2%, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor; 

 

d) deve ser afastada a multa legal de 1% fixada nos embargos de declaração, ofertado com intuito de

prequestionamento;

 

Foram apresentadas contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Afasto de plano a alegação de prescrição da competência de fevereiro de 1991. 

2000.03.99.009265-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : IBF IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA

ADVOGADO : SP008202 RUBENS PESTANA DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.15.04232-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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O fato gerador ocorreu em 1991 e a execução foi ajuizada em 1995. Logo, ante o decurso de período inferior a

cinco anos da competência questionada, não ocorreu a prescrição para a sua cobrança. 

 

Da mesma forma, não vejo as apontadas irregularidades com o ajuizamento da execução fiscal.

 

As alegações da apelante resumem-se a questionar como indevidos as multas, juros e encargos, sem apresentar as

razões e as provas de suas afirmações. 

 

A certidão de inscrição em dívida ativa deve conter os requisitos previstos no artigo 202 do Código Tributário

Nacional para assegurar a validade, porquanto formaliza o título executivo extrajudicial que fundamenta a

execução fiscal, nos termos do artigo 585, inciso VI, do CPC, e permite a expropriação dos bens do devedor.

 

Ademais, nos termos do artigo 204 do Código Tributário Nacional e do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a

dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

 

A certidão em questão aponta o valor originário e atualizado da dívida, sua origem, natureza, fundamento e a

forma de cálculo dos encargos aplicados, apontando inclusive os dispositivos legais que os fundamentam, razão

pela qual a insurgência da apelante não merece prosperar.

 

Além disso, a relação individualizada nominalmente da folha de salários não é requisito para o ajuizamento da

execução fiscal e tampouco figura como conteúdo necessário do título executivo.

 

Acrescente-se, ainda, que não há relação de consumo entre os litigantes a justificar a aplicação do Código de

Defesa do Consumidor.

 

Por fim, compreendo que merece acolhimento o pedido de afastamento da multa arbitrada pela oferta dos

embargos de declaração com intuito de prequestionamento, já que a postura encontra-se de acordo com

entendimento sumular dos Tribunais Superiores.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação, apenas para afastar a multa de 1% fixada em desfavor da recorrente no julgamento dos embargos de

declaração.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014129-87.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.014129-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP084854 ELIZABETH CLINI DIANA

APELADO(A) : JOSE AFONSO DA SILVA

ADVOGADO : SP091952 JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO e outro
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DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:

 

Trata-se de ação cautelar inominada, processo nº 200161000141294, proposta por Caixa Econômica Federal -

CEF em face de José Afonso da Silva, por meio da qual pleiteia o bloqueio de depósitos decorrentes das operações

de crédito nºs. 231026-4 e 231020-9, efetuados indevidamente na conta do réu.

 

Alega a Caixa que o correntista Sr. Gentil Epaminondas de Carvalho solicitou a transferência para a conta do

requerido das quantias de R$ 2.785,00 e R$ 8.104,20, todavia, foi verificado, posteriormente, que a tratava-se de

fraude bancária, pelo que ajuizou a presente ação pleiteando o bloqueio dos valores, até que a questão seja

decidida na ação anulatória, processo nº 2001.61.00.017458-5.

 

A liminar foi deferida, às fls. 17/20.

 

Regularmente processado o feito, às fls. 81/84, o MM. Juiz Federal da 15ª Vara de São Paulo, proferiu sentença

julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo

Civil, face a ilegitimidade de partes. Sem condenação em honorários advocatícios.

 

A CEF pleiteia a reforma da r. sentença, nas razões recursais de fls. 87/90, alegando que ao contrário do afirmado

na r. decisão recorrida, cabe ao requerido responder pela ação, tendo em vista que é o principal beneficiário da

transferência bancária, que pretende anular.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Decido com base no artigo 557 do Código de Processo Civil

 

No caso, a apelante busca a reforma da r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução do mérito, por

ilegitimidade de parte.

 

De acordo com o narrado na inicial, o Gerente em exercício da Agência da Caixa Econômica Federal de Iguape-

SP autorizou, a pedido do cliente Gentil Epaminondas de Carvalho, a emissão dos documentos de crédito nºs

231026-4 e 231020-9, no valor de R$ 10.889,20, para a conta do requerido José Afonso da Silva, no Banco Itau

(Agência 0252 - Conta 62673-4).

 

Posteriormente, os cheques que cobririam a operação de crédito, já mencionada, foram devolvidos por se tratar de

cheques furtados (fl. 04).

 

Mesmo constatada a fraude, e eventual prejuízo à CEF, os valores transferidos não estornaram nem foram

bloqueados pelo Banco Destinatário (Banco Itaú). O bloqueio somente ocorreu após determinação judicial.

 

Assim sendo, considerando a fraude ocorrida, e tendo o apelado se beneficiado dos valores indevidamente

transferidos pela CEF, tem legitimidade para integrar o polo passivo da ação, mesmo não possuindo relação

jurídica com a instituição bancária.

 

Por outro lado, considerando que a Caixa Econômica Federal, por seu preposto, realizou a transação mencionada,

também é parte legítima para pleitear em juízo o bloqueio dos valores e a respectiva devolução.

 

Assim sendo, merece acolhida a sua pretensão recursal.

 

Considerando a decisão proferida na ação principal, em 18/08/2014, processo nº 2001.61.00.017458-5, em

apenso, determino a remessa dos presentes autos à Vara de origem para julgamento simultâneo, e afim de evitar

supressão de instância.
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Por esses fundamentos, dou provimento à apelação da Caixa Econômica Federal, e mantenho a liminar concedida,

determinando a remessa dos autos à Vara de origem, nos termos supramencionados.

 

I.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0311078-91.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra sentença que, com base o art. 269, I, do CPC, julgou improcedentes os

embargos opostos pelo INSS à execução proposta por SUPERMERCADO LONGHITANO SERV LTDA E

OUTROS, determinando o prosseguimento da execução pelo valor total de R$ 41.566,01, montante atualizado até

outubro de 1997. Condenada a Fazenda Pública ao pagamento de honorários advocatícios ao procurador das

embargadas, estes fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Alega a parte embargada, em síntese, que o INSS deve ser condenado em honorários advocatícios, tendo em vista

o princípio da causalidade, já que foi obrigada a constituir advogado para impugnar os embargos. Pleiteia a

condenação no percentual de, ao menos, 10% do valor do crédito exeqüendo (fls. 27/33).

 

Por sua vez, sustenta o INSS basicamente, que a conta apresentada pela Contadoria Judicial não corresponde ao

título executivo, causando manifesto excesso de execução, devendo ser utilizada para a atualização do indébito

tributário, o critério determinado pelo art. 89 da Lei n. 8212/91. Defende também a inexigibilidade da verba

honorária advocatícia, tendo em vista a sucumbência recíproca.

 

Apresentadas as contrarrazões às fls. 39/41 e 43/44, vieram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, por se tratar de matéria predominantemente de direito, na forma do art. 33 do RI/TRF-3ª

Região.

1999.03.99.055861-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUPERMERCADO LONGHITANO SERV LTDA e outros

: A LONGHITANO E CIA LTDA

:
AMERICA CHAVES ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S/C
LTDA

: SUPERMERCADO LOPES SERV LTDA

: SUPER MERCADO LUQUE LTDA

ADVOGADO : SP091755 SILENE MAZETI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.03.11078-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

Convém registrar inicialmente que as decisões proferidas no processo de embargos à execução de sentença não

condena a Fazenda Pública, na forma do art. 475, II, do CPC, sendo incabível, portanto, o reexame necessário.

 

Afirma o INSS a ocorrência de excesso no valor apurado, apontando como causa a incorreção do cálculo no que

se refere à correção monetária do título executivo judicial.

 

A sentença que está sendo executada foi clara ao condenar a Fazenda Pública a corrigir o indébito tributário a

partir do recolhimento indevido, na forma da Súmula 46 do extinto TFR.

 

Ora, o título executivo judicial já transitou em julgado. Assim, se a parte deixou de se irresignar no momento

oportuno, não se afigura cabível agora, em fase de execução de sentença, dispor de forma contrária ao julgado,

sob pena de ofensa aos princípios da preclusão e da coisa julgada.

 

Ressalte-se que a autoridade da coisa julgada tem especial proteção em nosso sistema jurídico, em que sua

inviolabilidade foi erigida à categoria de garantia constitucional (CF, art. 5º, XXXVI).

 

Nessa linha, trago à colação os seguintes precedentes do STJ:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. DEFENSOR DATIVO. HONORÁRIOS FIXADOS EM

SENTENÇA-CRIME. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL LÍQUIDO, CERTO E EXIGÍVEL.

IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM EMBARGOS À EXECUÇÃO. "JUS PUNIENDI" DO ESTADO.

INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO ART. 472 DO CPC. DECISÃO MANTIDA. (...) 4. Em obediência à coisa

julgada, é inviável revisar, em embargos à execução, o valor da verba honorária fixada em sentença com

trânsito em julgado. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1370209/ES, 2ª Turma, Rel. Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJE 14/06/2013)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS

À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDISCUSSÃO. IMPOSSIBILIDADE. OFENSA À

COISA JULGADA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. "A análise acerca da pertinência ou não da fixação em

honorários de advogado no âmbito de embargos à execução fiscal, com trânsito em julgado, não tem espaço no

âmbito de embargos à execução por título judicial relativo a esses honorários, porquanto matéria acobertada

pela coisa julgada" (AgRg no REsp 1.115.727/SC, Rel. Min. LUIX FUX, Primeira Turma, DJe 29/6/10). 2.

Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 68469 / DF, 1ª Turma, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES

LIMA, DJE 04/05/2012)

 

Assim, a alegação não logra proveito, uma vez que, nos termos do parecer do Contador do Juízo (fls. 241/246 dos

autos principais), o valor apresentado encontra-se em conformidade com os critérios definidos no acórdão de fls.

171/176.

 

A propósito, não é demais realçar que as contadorias judiciais são órgãos auxiliares da Justiça, sujeitas à

responsabilização cível e criminal (CPC, arts. 139 e 147) e, portanto, são eqüidistantes dos interesses das partes e,

por tudo isso, devem prevalecer os cálculos por elas elaborados.

 

Nesse sentido: REsp. 333091/SP, Relator Ministro EDSON VIDIGAL, DJ 01/04/2002; REsp 334901/SP, Relator

Ministro EDSON VIDIGAL, DJ 01/04/2002; AgRg 544112/SP, Relator Ministro GILSON DIPP, DJ 09/12/2003;

REsp 337547/SP, Relator Ministro PAULO GALLOTTI, DJ 17/05/2004.

 

A argumentação trazida pelo INSS deveria ter sido veiculada na demanda originária, através dos recursos cabíveis

contra o julgamento do recurso especial. Descabe agora, em sede de embargos à execução, a rediscussão de

matéria já decidida e abrangida pela coisa julgada.
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Anoto que o STJ firmou compreensão no sentido de que a correção monetária e os juros de mora, que nada mais

são do que consectários legais da condenação principal, possuem natureza de questão de ordem pública, de forma

que possível o conhecimento de ofício, a qualquer tempo ou grau de jurisdição.

 

Confira-se: EDcl no AgRg no Ag 1160335/MG, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, DJE

06/12/2012; AgRg no AREsp 144069/SP, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJE 19/10/2012.

 

Registro, ainda, que de acordo a jurisprudência do STJ (REsp 1112746/DF, Relator Ministro CASTRO MEIRA,

DJU 31/08/2009), a adoção, em fase de execução, de índices de correção monetária e juros de mora diversos dos

fixados no título exeqüendo, em virtude de legislação superveniente, não afronta a coisa julgada.

 

A correção monetária nada mais é que instrumento de manutenção do valor da moeda no tempo, nada acrescendo

ao valor original do crédito. Sustentar o contrário implicaria enriquecimento sem causa de uma das partes em

detrimento da outra.

 

A atualização monetária incide desde a data da retenção indevida do tributo até a sua efetiva restituição ou

compensação (Súmula 162/STJ).

 

Acerca do indébito fiscal, o STJ pacificou a orientação de que o respectivo valor principal é passível de

atualização, nos seguintes termos: "IPC até fev/91; INPC - de mar/91 a nov/91; IPCA - dez/91; UFIR - de jan/92 a

dez/95; observados os respectivos percentuais: fev/86 (14,36%); jun/87 (26,06%); jan/89 (42,72%); fev/89

(10,14%); mar/90 (84,32%); abri/90 (44, 80%); mai/90 (7,87%); jun/90 (9,55%); jul/90 (12,92%); ago/90

(12,03%); set/90 (12,76%); out/90 (14,20%); nov/90 (15,58%); dez/90 (18,30%); jan/91 (19,91%); fev/91

(21,87%); mar/91 (11,79%). A partir de janeiro/96, aplica-se somente a Selic, que inclui, a um só tempo, o índice

de inflação do período e a taxa de juros real. 2. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos"

(EDcl na AR 3746, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 16/02/2012).

 

Em virtude da regra do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, a partir de 01/01/1996 deve ser computada sobre o crédito

do contribuinte apenas a taxa SELIC, excluindo-se qualquer índice de correção monetária ou juros de mora, pois a

referida taxa já os inclui.

 

Por não se tratar das matérias enumeradas no art. 146, inciso III, da CF/88, reservadas à lei complementar, o art.

39, § 4º, da Lei 9250/95, revogou o art. 167, parágrafo único, do CTN, passando a fluir somente a SELIC sobre os

valores a serem restituídos ou compensados.

 

No que tange aos honorários advocatícios, é oportuno ressaltar que, na fixação da condenação do vencido em

honorários advocatícios, deve-se ter em conta não apenas a importância da remuneração condigna do advogado,

compatível com o espírito da lei, mas também o princípio da moderação.

 

No que respeita ao arbitramento, conforme faculta a regra do art. 20 do CPC e seus parágrafos, o zelo profissional,

a natureza e importância da causa, além do trabalho realizado pelo profissional advogado e o tempo despendido

podem ser indicadores determinantes para a fixação dos honorários devidos na sucumbência.

 

A jurisprudência autoriza o manejo prudente dos vetores inscritos no art. 20 do CPC, adotando a disciplina legal

para adequar a verba honorária:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OMISSÃO DO JULGADO QUE INVERTEU DISPOSITIVO DA

SENTENÇA. CONDENAÇÃO IMPLÍCITA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA.

PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. (...)3. Atribuído a causa valor irrisório , os honorários advocatícios

devem ser fixados com apoio no art. 20, §4º, do CPC, que prevê a possibilidade de se ultrapassar o montante da

causa, arbitrando-se a verba honorária em função dos trabalhos desenvolvidos pelo advogado da parte vencida,

observados o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e importância da causa,

o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 4. Agravo Regimental a que se nega

provimento." (STJ, AGA 479.969/SP, 1ª Turma, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 19/12/2003).
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Cabe ressaltar, porém, que inexiste vinculação aos limites percentuais estabelecidos no § 3º do art. 20 do CPC,

tampouco obrigação de o julgador adotar como base de cálculo desses honorários o valor dado à causa ou à

condenação, conforme precedentes do STJ dos quais se destaca o REsp nº 726265/RS, 1ª Turma, Relatora

Ministra DENISE ARRUDA, DJ 30/04/2007, p. 286.

Assim, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado

e o tempo exigido para o seu serviço, condeno o INSS ao pagamento de honorários advocatícios os quais fixo em

R$ 500,00 (quinhentos reais), atualizados até o efetivo desembolso, nos termos da Resolução CJF 267/2013, em

atendimento ao critério da equidade e aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da responsabilidade

processual (REsp 1111002/SP, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, na sistemática do art. 543-C do

CPC).

 

Ante o exposto, com apoio no artigo 557 do CPC c/c o art. 33 do Regimento Interno deste Tribunal, nego

seguimento à apelação do INSS e à remessa oficial, bem como dou parcial provimento ao recurso da parte

embargada para condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos supracitados.

 

Publique-se e intimem-se. Após, transcorrido o prazo sem recurso, o que a Secretaria da Turma certificará,

remetam-se os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0512076-68.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora representado pela

União Federal, por meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos dos embargos à execução fiscal

nº 94.0512076-0, em trâmite perante a 5ª Vara Federal das Execuções Fiscais da Subseção Judiciária de São Paulo

- SP, que julgou extinto os embargos à execução e condenou o embargado nas custas recolhidas e na verba

honorária no valor de 10% sobre o valor dado à causa.

 

Alega, em síntese, que a exclusão das contribuições incidentes sobre a remuneração paga a administradores e

autônomos, que motivou a alteração da certidão de dívida ativa, deu-se em razão de decisão do STF. Portanto, a

causa superveniente que extinguiu a ação não teve a sua concorrência. Em razão disso requer o afastamento da

condenação nas verbas sucumbenciais.

 

Pleiteia, ainda, de forma subsidiária, que os honorários sejam fixados baseados na diferença entre o valor

inicialmente cobrado e o montante retificado.

 

Não foram apresentadas as contrarrazões.

2003.03.99.002642-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : ELETRONICA PALMER IND/ E COM/ LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 94.05.12076-0 5F Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de embargos à execução ajuizados em face de cobrança de contribuição sobre remuneração paga a

administradores e autônomos.

 

A decisão merece ser mantida.

 

As custas e honorários de advogado, pelo princípio da causalidade, devem ser atribuídos a quem deu causa à

instauração do processo.

 

Como observado no suceder dos atos processuais, realmente houve a retificação do título executivo para afastar a

cobrança das contribuições sobre a remuneração paga a administradores e autônomos. Contudo, a embargante,

antes da substituição da CDA, por meio de ação autônoma, veio ao Judiciário para afastar aludida cobrança.

 

Assim, a alteração da cobrança equivale a reconhecer o pedido dos embargos à execução, motivo pelo qual, pela

aplicação do princípio da causalidade, a embargada deve ser a responsável pelas custas e honorários advocatícios

correspondentes. Pouco importa no caso que o reconhecimento da inexigibilidade das contribuições adveio por

meio de decisão do Supremo Tribunal Federal.

 

Insurge-se a recorrente quanto ao montante dos honorários arbitrados, fixados em 10% sobre o valor da causa.

Postula pela condenação sobre a diferença dos valores cobrados e depois excluídos.

 

Entendo não haver irregularidade quanto à fixação dos honorários, vez que, vencida a Fazenda Pública, a

condenação pode ser pautada pelo § 4º, do artigo 20 do Código de Processo Civil, que permite a fixação de acordo

com a apreciação equitativa do juiz, atendidos os critérios das alíneas do § 3º do dispositivo.

 

Sopesados os aludidos critérios do diploma processual adjetivo, apresenta-se razoável a condenação arbitrada,

pelo que fica mantida.

 

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30924/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024669-34.2000.4.03.6100/SP

 

 

2000.61.00.024669-5/SP
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DESPACHO

Fls. 422: Considerando que o subscritor da petição de fls. 419 não possui mais poderes para postular em juízo em

nome da parte autora, haja vista a renúncia ao mandado de fls. 382, torno sem efeito o despacho de fls. 418.

Reitere-se a intimação pessoal da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, constituir novo patrono, o qual

deverá se manifestar quanto ao alegado às fls. 409. 

Decorrido o prazo sem manifestação, o processo deverá prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª

Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, p. em 29.04.96; AgRg no Ag 666835/MS, Rel. Ministro

Ricardo Villas Bôas Cueva, p. 21.03.2012). 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045302-18.1990.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:

 

Trata-se de ação ordinária, processo nº 0045302-18.1990.4.03.6100, ajuizada pela Caixa Econômica Federal em

face de Paulo Alexandre Moes e outro, por meio da qual pleiteia a rescisão de contrato de compromisso de

compra e venda, diante da falta de pagamento das prestações, cumulado com reintegração de posse.

 

Regularmente processado o feito, sobreveio sentença, às fls. 117/118, proferida pela MMa. Juíza Federal da 5ª

Vara de São Paulo, que julgou improcedente o pedido, diante do pagamento das prestações pelos requeridos, e

condenou a CEF a pagar aos réus honorários advocatícios fixados em 15% do valor da causa, além das custas

processuais.

 

 

A Caixa Econômica Federal, nas razões de recurso (fls. 123/125), pleiteia a reforma da r. sentença, alegando nas

razões recursais que na inicial constou incorretamente que os réus encontravam-se inadimplentes com as

prestações, a partir de 20/06/1987, todavia, o atraso é com relação ao saldo devedor, que ainda não foi pago pelos

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : JAIR DE ALMEIDA e outro

: SILVANA MARIA PLACO PELLIZZON DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP160377 CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

2000.03.99.067487-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI

: SP096090 SANDRA ROSA BUSTELLI JESION

APELADO(A) : PAULO ALEXANDRE MOES e outro

: MARILENE DE SENSO MOES

ADVOGADO : SP038717 JOAO BAPTISTA MONTEIRO e outro

No. ORIG. : 90.00.45302-0 5 Vr SAO PAULO/SP
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mutuários, o que enseja a rescisão contratual.

 

Contra-razões apresentadas pelos apelados (fls. 132/133), requerendo a condenação da CEF por litigância de má-

fé.

 

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de Tribunal Superior.

 

A autora pleiteia a rescisão de contrato de compra e venda de imóvel e a reintegração na posse, alegando

inadimplemento da obrigação (falta de pagamento das prestações) pelos requeridos.

 

Todavia, de acordo com a documentação trazida pelos demandados, restou demonstrado que houve a quitação do

contrato, tendo sido pagas as 120 parcelas avençadas.

 

A recorrente, no entanto, sustenta que há saldo devedor remanescente, que foi omitido da inicial, por equívoco, o

que enseja a rescisão contratual pleiteada, diante da falta de pagamento.

 

Contudo, não assiste razão à recorrente, tendo em vista que a matéria referente ao saldo devedor, não foi objeto da

pretensão inicial e nem discutida na sentença recorrida, não cabendo inovar nesta fase processual de recurso.

 

Assim sendo, não merece qualquer reparo a r. sentença, que está assim fundamentada:

 

"...

Merece ser destacado, que a mora arguida pela Autora não se consubstanciou, conforme os documentos de folhas

47 a 95, os Réus efetuaram o pagamento das prestações exigidas na notificação.

Portanto, diante da comprovação do pagamento e não havendo necessidade de produzir prova em audiência,

julgo antecipadamente a lide nos termos do artigo 330, I do CPC.

Julgo improcedente o pedido..."

 

Rejeito, finalmente, a condenação da Caixa Econômica Federal por litigância de má-fé, tendo em vista que não

ocorreu nenhuma das hipóteses elencadas nos incisos do artigo 17 do Código de Processo Civil.

 

Por estes fundamentos nego seguimento ao recurso nos termos do Art. 557 "caput", do Código de Processo Civil,

face à improcedência.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

I.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0942078-52.1987.4.03.6100/SP

 
2001.03.99.043231-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial da sentença proferida nos autos da ação anulatória de registro de marcas n.

00.0942078-9, em trâmite perante a 17ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que foi julgada

improcedente.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se de ação anulatória de registro de marca.

 

Em primeiro lugar, afasto a alegada prescrição, pois não decorreu o período de cinco anos a partir da data de

concessão do registro (artigo 98, § único, do Código de Propriedade Industrial), já que a ação foi ajuizada em

1987 e o registro da marca efetivou-se em 1983.

 

Verifico também que não há irregularidade quanto ao Instituto Nacional de Propriedade Industrial constar no polo

passivo da demanda, tendo em vista que foi o responsável pelo ato administrativo de registro discutido nesta ação.

 

A decisão que anulou o registro da marca deve ser mantida.

À época do registro da marca, a Lei 5.772 era a responsável por regular a propriedade industrial, dispondo em seu

artigo 62, § único, que "as pessoas de direito privado só podem requerer registro de marca relativa à atividade

que exerçam efetiva e ilicitamente na forma do artigo 61".

 

A empresa obteve a marca na classe indústria e comércio, "produtos de perfumaria e de higiene" e "artigos de

toucador em geral". Entretanto, nos termos do contrato social juntado aos autos a recorrida se dedica às atividades

no ramo de "Assessoramento de Modas para indústrias".

 

Portanto, não estando o registro de acordo com o ordenamento jurídico vigente à época, sua anulação é de rigor.

 

Por esses fundamentos, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa

oficial.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de Origem, procedendo-se as devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : EUROBEL IND/ DE COSMETICOS LTDA

ADVOGADO : SP115437 CLEUSA PEREIRA MENDES

PARTE RÉ : PREVIA ASSESSORIA DE MODA PARA INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : SP062236 ANTONIO DE MOURA TRITA

PARTE RÉ : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI

ADVOGADO : RJ032082 MARCIA VASCONCELLOS BOAVENTURA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.09.42078-9 17 Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002403-14.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Às fls. 475, a parte autora requer a desistência da ação. Todavia, após a prolação de sentença de mérito, incabível

a desistência da ação. Possível, no entanto, a renúncia ao direito em que se funda a ação e a desistência do recurso.

Assim, proceda-se à sua intimação para, no prazo de 5 (cinco) dias, informar se pretende a extinção do feito, nos

termos do artigo 269, V, do Código de Processo Civil.

Após, intime-se a parte contrária para manifestação.

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019026-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a União dos Servidores da Caixa Econômica do Estado de São Paulo - USCEESP quanto ao pedido

de desistência do recurso formulado pela Fazenda Nacional às fls. 401/407, tendo em vista que também recorreu

da sentença, consoante apelação de fls. 347/374.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

2004.61.00.002403-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : TUNEO ONO e outro

: MARIA JOSE RAMOS ONO

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SP126504 JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP085526 JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00024031420044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.019026-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE :
UNIAO DOS SERVIDORES DA CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO
PAULO USCEESP

ADVOGADO : SP200887 MAURICIO FRIGERI CARDOSO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045272-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o decurso do prazo assinalado à parte autora às fls. 272, sem manifestação, o processo deve

prosseguir independentemente da sua intimação (STJ, 3ª Turma, REsp n. 61.839-RJ, Rel. Min. Eduardo Ribeiro,

p. em 29.04.96; AgRg no Ag 666835/MS, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, p. 21.03.2012). 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023365-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o pedido de suspensão da execução em razão da adesão ao REFIS, o que ocorreu há mais de uma

2012.03.99.045272-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : REBEL IND/ ELETROMECANICA LTDA -EPP e outros

: ALBARY SOARES

: WALDIR JORGE MILER

: JOSE GUILHERME DE CAMARGO PROENCA

: MARCO ANTONIO DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP100335 MOACIL GARCIA

No. ORIG. : 05.00.00804-2 A Vr INDAIATUBA/SP

2007.03.99.023365-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : EMBRACAL EMPRESA BRASILEIRA DE CALCARIO LTDA

ADVOGADO : SP114527 EUCLIDES FRANCISCO JUTKOSKI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00236-0 A Vr RIO CLARO/SP
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década (fls 135/141 e 147), manifestem as partes quanto ao interesse no prosseguimento da lide.

Prazo: 10 (dez) dias, sucessivamente, iniciando pelo INSS.

Int. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0201994-52.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Pedro de França contra a r. sentença proferida em ação de execução de

sentença relativa à condenação da parte ré ao pagamento das diferenças da correção monetária realizada na conta

vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

A sentença proferida no feito executivo extinguiu a execução, com fundamento no artigo 794, inciso I, c/c o artigo

795, ambos do Código de Processo Civil.

 

Em suas razões de apelo, a parte exequente requereu a reforma da r. sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

No caso dos autos, a lide deve ser decidida à luz do disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

De início, conheço do agravo retido interposto pela parte exeqüente às fls. 231/235, tendo em vista a reiteração

nas razões de apelo, nos termos do artigo 523, caput, do CPC, porém nego-lhe provimento pelas razões a seguir

expostas.

 

In casu, o v. Acórdão deu parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora para reconhecer o direito à

diferença de correção monetária relativa ao mês de junho de 1987.

 

Iniciada a fase de execução, a executada informou sobre o creditamento da diferença dos índices de correção

monetária determinada no título executivo judicial, juntando aos autos memória de cálculo (fls.144/151).

 

Intimada a manifestar-se sobre a referida documentação, a parte exequente apresentou impugnação (fls.161/162),

alegando a não aplicação de juros e correção monetária no crédito apresentado pela executada.

 

Os autos foram remetidos ao Contador Judicial, ante a divergência das contas apresentadas pelas partes. Em seu

parecer técnico (fls.189/194 e 210/211), apurando a Contadoria Judicial acerto no cálculo da executada.

2000.03.99.032428-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : PEDRO DE FRANCA

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP028445 ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.02.01994-1 4 Vr SANTOS/SP
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No presente caso, verifica-se que os cálculos da Contadoria judicial observaram os preceitos do título executivo

judicial ao calcular os juros de mora apenas sobre a diferença dos expurgos devida pela executada naqueles

períodos, motivo pelo qual deve ser mantido o parecer técnico do auxiliar do Juízo, sobretudo porque,

contrariamente ao sustentado pelo exequente, em momento algum os juros remuneratórios devidos foram

desconsiderados pelo Contador.

 

Nesse sentido, confiram-se os julgados, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - CÁLCULO

ELABORADO PELA CEF EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO JUDICIAL - RECURSO DESPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA.

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer aos parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver

inovação na fase de execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, o cálculo elaborado pela CEF foi acostado a fls. 328/331 e 333/336 (memória de cálculo),

tendo demonstrado, ainda, o depósito do montante devido, como se vê de fls. 378 (R$ 167,07 + R$51,79 = R$

218,86) e fl. 380 (R$25,15 + R$7,79 = R$ 32,94). Por outro lado, a contadoria judicial, examinando o cálculo da

CEF, concluiu pelo pagamento integral do débito, como se vê das informações prestadas às fls. 348/350.

3. Restando demonstrado que os cálculos dos valores devidos ao autor EDUARDO MAMED ABDALLA foram

realizados pela CEF em conformidade com a decisão exeqüenda e que o montante devido já foi depositado nas

respectivas contas vinculadas ao FGTS, fica mantida a decisão que julgou extinta a execução, nos termos do

artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 4. Recurso desprovido. Sentença mantida."

(TRF3 - AC nº 0301329-84.1997.4.03.6102/SP - 5ª Turma - Rel. Des. Fed. Paulo Fontes, j. 17/06/2013, DJF3

24/06/2013)

"PROCESSUAL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, CPC. FGTS. JUROS DE MORA. ART. 406, CC. CALCULOS DA

CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. HONORARIOS ADVOCATICIOS. COMPLEMENTAÇÃO.

ADESÃO AOS TERMOS DA LC 110/01.

1. A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, o que se verificou nos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial. O parecer do contador Judicial deve ser acolhido, tendo em vista sua eqüidistância das

partes e, conseqüentemente, sua imparcialidade na elaboração do laudo e, ainda, diante da presunção de que

observou as normas legais pertinentes ao caso concreto.

(...)".

(TRF3 - AC nº 0008139-96.1993.4.03.6100/SP - 1ª Turma - Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 28/08/2012, DJF3

10/09/2012).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a sentença recorrida.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018733-57.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.018733-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NATANAEL BARBOSA DE SOUSA e outro

: VENUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS SOUSA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Natanael Barbosa de Sousa e outro contra sentença que, nos autos da ação

ordinária ajuizada com o fim de rever o contrato de mútuo para aquisição da casa própria celebrado sob as regras

do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora

não conseguiu demonstrar a existência de cobranças indevidas. Por fim, condenou-a ao pagamento de custas e

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios, estes fixados em R$ 500,00, cuja execução ficará

suspensa por ser beneficiária da justiça gratuita (artigo12, da Lei nº. 1.060/50).

 

Inconformada a parte autora apelou, alegando preliminarmente, nulidade da sentença ante a falta de intimação

pessoal do autor Natanael para se manifestar acerca do laudo pericial e no mérito alega que a TR não pode ser

utilizada como índice indexador do saldo devedor; que a CEF corrige o saldo devedor antes de amortizá-lo com o

pagamento da prestação, o que não está correto, pois deveria primeiramente amortizar e depois corrigir o saldo;

que a Tabela Price enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); que a taxa de juros a ser cobrada no

contrato deve ser limitada a 10% (dez por cento) e inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte Regional.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O Poder Judiciário só apreciará as questões trazidas a ele se forem preenchidos diversos requisitos constantes das

leis ordinárias que regem o processo, ou seja, a parte deve atender às condições da ação e aos pressupostos

processuais para que possa ser prestada a tutela jurisdicional pelo Estado-Juiz.

 

As condições da ação compreendem a legitimidade das partes, o interesse de agir e a possibilidade jurídica do

pedido. No caso dos autos, importa somente a análise da existência do interesse de agir da parte, o qual deve estar

presente não só quando da propositura da ação, mas também no momento em que a sentença for proferida, sob

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do disposto no art. 3º do Código de Processo Civil.

 

In casu, cumpre reconhecer a inexistência de interesse processual da parte autora, uma vez que o imóvel objeto do

contrato de mútuo habitacional foi arrematado pela Caixa Econômica Federal em 14/08/2002, tendo a carta de

arrematação sido registrada em 09/10/02 no Cartório de Registro de Imóveis (fls. 199/202).

 

Assim, há perda superveniente do interesse de agir, caracterizado pelo binômio necessidade/utilidade do processo,

uma vez que a parte autora visava com a presente ação obter a rescisão do contrato de mútuo ou a revisão das

prestações contratuais, o que não é mais possível, visto que a relação obrigacional decorrente do referido contrato

se extinguiu com a transferência do imóvel .

 

Na esteira do que aqui se decide encontra-se o posicionamento do C. Superior Tribunal de Justiça e da Quinta

Turma deste Egrégio Tribunal, podendo ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

EMEN: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SFH.

MÚTUO HABITACIONAL. INADIMPLÊNCIA. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66.

ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

PROPOSITURA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 1. Após a adjudicação do bem,

com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de Registro de Imóveis, a relação obrigacional

decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a transferência do imóvel. 2. Ausência de interesse

em propor ação de revisão de cláusulas contratuais do negócio jurídico extinto. 3. Precedentes específicos desta

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00187335720024036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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Corte. 4. Decisão agravada mantida pelos seus próprios fundamentos. 5. AGRAVO REGIMENTAL

DESPROVIDO.EMEN:(AGA 201001878906, PAULO DE TARSO SANSEVERINO, STJ - TERCEIRA TURMA,

DJE DATA:15/03/2012 RIOBDCPC VOL.:00077 PG:00127 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL . INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DO

ANTIGO MUTUÁRIO NO TOCANTE À REVISÃO DAS CLÁUSULAS CONTRATUAIS. 1. "Inexiste interesse

de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial" (AgRg no REsp 1.069.460/RS,

4ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJe de 8.6.2009). 2. Precedentes: REsp 49.771/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.

Castro Filho, DJ de 25.6.2001; REsp 886.150/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 17.5.2007; AgRg

no REsp 1.043.671/SC, 4ª Turma, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias, DJe de 16.3.2009. 3. Recurso especial

provido, para declarar a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, com a consequente inversão dos ônus sucumbenciais. EMEN:(RESP 200801027009, DENISE ARRUDA,

STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/11/2009 .DTPB:.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. REVISÃO . INTERESSE DE AGIR. SFH.

ADJUDICAÇÃO. 1. A orientação firmada no STJ para casos assemelhados está consolidada no sentido de que

inexiste interesse de agir dos mutuários na discussão judicial de cláusulas de contrato de financiamento

vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação após a adjudicação do imóvel em execução extrajudicial. 2.

Agravo regimental desprovido. "

(STJ, 4ª Turma, AGREsp n.º 1069460, rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 19/5/2009, DJU 08/5/2009).

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL .

EXTINÇÃO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. PROPOSITURA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento,

visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no

sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro

grau. II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante

desta Corte. IIII - Diante da inadimplência do mutuário, foi instaurado procedimento de execução extrajudicial

com respaldo no Decreto-lei nº. 70/66, tendo sido este concluído com a adjudicação do bem imóvel objeto do

contrato de financiamento. IV - Propositura de ação pelos mutuários, posteriormente à referida adjudicação do

imóvel, para discussão de cláusulas contratuais, com o intuito de ressarcirem-se de eventuais pagamentos a

maior. V - Após a adjudicação do bem, com o conseqüente registro da carta de arrematação no Cartório de

Registro de Imóveis, a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional extingue-se com a

transferência do bem, donde se conclui que não há interesse em se propor ação de revisão de cláusulas

contratuais, restando superadas todas as discussões a esse respeito. VI - É válida a execução extrajudicial regida

pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em

ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado VII - Ademais, o

Decreto-lei nº 70/66 prevê em seu art. 32, § 3º, que, se apurado na hasta pública valor superior ao montante

devido, a diferença final será entregue ao devedor. VIII - Agravo legal não provido. (AC

00241718820074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/08/2011 PÁGINA: 1087 FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DE DECISÃO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o

agravante deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. Em que

pese seja genericamente conveniente a prova pericial nas ações relativas a contratos de financiamento

vinculados ao Sistema Financeiro da Habitação, pois tais contratos por vezes subordinam o reajuste das

prestações à situação econômica do mutuário, faz-se prescindível prova dessa espécie quando, nos casos de

contratos sujeitos ao reajuste pelo sistema Sacre, a questão for exclusivamente de direito ou os fatos puderem ser

provados por outros meios. 3. A adoção do Sistema de Amortização Crescente - Sacre nos contratos do Sistema

Financeiro da Habitação - SFH mostra-se legal. O Sacre tem fundamento nos arts. 5º e 6º da Lei n. 4.380, de

21.08.64. O mutuário não é onerado, pois as prestações mensais iniciais são estáveis e reduzem ao longo do

cumprimento do contrato. 4. Encerrada a execução extrajudicial pelo registro da arrematação ou adjudicação

do imóvel , extingue-se a relação obrigacional decorrente do contrato de mútuo habitacional, dada a

transferência do bem e, conseqüentemente, não remanesce interesse à ação de revisão de cláusulas

contratuais. 5. Tendo o agente fiduciário constituído o devedor em mora e realizado o leilão, observados os
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pressupostos formais do Decreto-lei n. 70/66, não há que se falar em irregularidade. 6. Agravo legal não provido.

(AC 00174829120084036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/02/2011 PÁGINA: 473 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, com a regular arrematação do imóvel, através da execução extrajudicial, comprovada mediante registro

imobiliário da respectiva carta, o contrato financeiro em questão restou extinto, não mais existindo a relação

jurídica objeto do pleito autoral.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em conformidade com jurisprudência dominante deste Tribunal e

do C. Superior Tribunal de Justiça deve ser mantida.

 

Diante do exposto, DE OFÍCIO, reconheço a falta de interesse de agir da parte autora, e julgo extinto o

feito, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, restando

PREJUDICADO o recurso de apelação interposto, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019617-86.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação cautelar, com pedido de liminar, proposta em face da Caixa Econômica Federal por Natanael

Barbosa de Sousa e outro visando à suspensão da execução extrajudicial promovida pela CEF. A ação foi

ajuizada em 30/08/2002 (fls. 02).

 

Na sentença de fls. 227/231 o MM. juízo a quo julgou improcedentes os pedidos formulados pela parte autora.

 

Inconformada, a parte autora apelou alegando em síntese, a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, por

afrontar princípios constitucionais do devido processo legal, ampla defesa e contraditório, além da

incompatibilidade com o Código de Processo Civil e, requereu por fim, a reforma da sentença (fls. 255/265).

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

2002.61.00.019617-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : NATANAEL BARBOSA DE SOUSA e outro

: VENUZIA OLIVEIRA DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : FABIANA GALERA SEVERO (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP205411B RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

No. ORIG. : 00196178620024036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO.

 

A parte autora pretende a restrição de medidas executivas por parte da ré, notadamente do leilão extrajudicial do

imóvel e que ao final, seja declarada, a nulidade da execução extrajudicial .

 

Com efeito, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento

adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou

garantia fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da

posse do imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da

venda do imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

" execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - SFH.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE AFIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO. JORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO. PEDIDO IMPROCEDENTE. ILEGALIDADE DO DECRETO-LEI N.º 70/66 EM FACE DO

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a

execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender,

em juízo, os direitos que repute possuir. 2. A instituição financeira demonstrou que foi tentada, sem bom sucesso,

a notificação pessoal dos devedores para a purgação da mora, justificando-se, destarte, a realização editalícia do

ato. 3. Sem prova de que os editais de leilão foram publicados em jornal de inexpressiva circulação, não há falar

em nulidade da execução . 4. Não se conhece da apelação na parte em que introduz na causa fundamentos novos,

não deduzidos na petição inicial. 5. Apelação desprovida.(AC 200803990456258, DESEMBARGADOR

FEDERAL NELTON DOS SANTOS, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 2 DATA:28/05/2009 PÁGINA:

491.FONTE_REPUBLICACAO:.)

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE.

1. Assentada a premissa da constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento

dos Tribunais Superiores (STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p.

22, RE n. 287.453-RS, Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min.

Castro Filho, unânime, j. 20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as

formalidades do procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70,

de 21.11.66. 2. Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem

sobre os cálculos realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O

valor correto da prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é

possível aferir, em sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as

regras contratuais e legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de

modo que o mutuário não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça,
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para excluir o nome do devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a)

que haja ação proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva

demonstração de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em

jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a

contestação apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste

caução idônea, ao prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare

consumidor na defesa de seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento

desprovido. (AI 00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 -

QUINTA TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela parte autora e

consequentemente dos atos que advierem da sua aplicação, cabendo ao Poder Judiciário tão somente a apreciação

de eventual lesão a direito individual que possa decorrer do aludido procedimento.

 

Os apelantes aduzem também, que o procedimento de execução extrajudicial está eivado de vícios.

 

Com efeito, no que se refere especificamente ao procedimento de execução extrajudicial do imóvel, constata-se

que o agente fiduciário encarregado da execução da dívida enviou aos mutuários, por intermédio do Cartório de

Títulos e Documentos, carta de notificação para purgação da mora, e mais, publicou editais na imprensa escrita

dando conta da realização de 1º e 2º leilões, nos termos do que dispõem os artigos 31, § 1º, e 32, caput, ambos do

Decreto-lei nº. 70/66.

 

Destaco que o artigo 32, caput, do Decreto-lei nº. 70/66 não estabelece a necessidade de intimação pessoal do

devedor a respeito da realização de leilões do imóvel objeto de contrato de mútuo habitacional.

 

Na esteira do que aqui se decide, podem ser colacionados os seguintes acórdãos:

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL -

SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL REGULADA PELO

DECRETO-LEI Nº 70/66 - CONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE VÍCIOS - AGRAVO LEGAL

IMPROVIDO. 1. Todas as questões fundamentais possíveis envolvendo o caso sub examine já foram objeto de

apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça que tem posição fixa sobre tais temas. Dessa sorte, cabe julgamento

da apelação voluntária por decisão monocrática do Relator. 2. É pacífica a jurisprudência do Supremo Tribunal

Federal sobre a constitucionalidade do procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal na forma do

Decreto-Lei nº 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia fundamental do devedor, pois não impede que

eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida pelos meios processuais próprios. 3.

Quanto à alegada irregularidade da notificação dos mutuários não há, nos autos, qualquer elemento que permita

concluir pela apontada nulidade, valendo observar que o contrato de financiamento prevê o vencimento

antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao mutuário, não se podendo, portanto, falar

em título destituído dos requisitos indispensáveis para execução. 4. Não assiste razão aos apelantes, quando

pretende nulificar a execução extrajudicial sob o argumento de que não houve a notificação pessoal para a

realização do leilão. A execução extrajudicial é regida pelo DL nº 70/66, que prevê deva o agente financeiro

proceder à publicação dos editais do leilão, não o obrigando a notificar pessoalmente o devedor da sua

realização, como se vê de seu artigo 32. 5. Agravo legal improvido.(AC 00261869320084036100,

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:15/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL . AGRAVO . AÇÃO DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA PARA SUSPENSÃO DOS EFEITOS DA ARREMATAÇÃO

EXTRAJUDICIAL . SFH . SACRE . DL Nº 70/66 . ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO

CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA . AGRAVO IMPROVIDO. 1.

O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não

fere dispositivos constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da

dívida, podendo ser aceito o valor que o mutuário entende devido, desde que com prova da a quebra do contrato

firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas. 2. O sistema de amortização

acordado foi o SACRE (fl. 51), que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no

mesmo patamar inicial. Ademais, o parágrafo 4º da cláusula 11ª do contrato deixa claro que "o recálculo do

valor do encargo mensal previsto neste instrumento, não está vinculado ao salário ou vencimento da categoria

profissional dos DEVEDORES, tampouco a Planos de Equivalência Salarial." 3.O imóvel em questão já foi
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arrematado , constando sua averbação no Registro de Imóveis em 09.03.2005. 4.Assim, tendo sido interposta a

ação em outubro de 2008, a antecipação dos efeitos da tutela já não se prestava a impedir os efeitos da execução

extrajudicial . 5. Quanto à alegada inobservância das formalidades do processo de execução extrajudicial , não

há, nos autos, qualquer elemento que permita concluir pela sua nulidade. O contrato de financiamento prevê o

vencimento antecipado da dívida independentemente de qualquer notificação ao mutuário, assim como prevê a

possibilidade de execução extrajudicial fundada no DL nº 70/66, não procedendo o argumento de que o título é

destituído dos requisitos indispensáveis para a execução. 6. Na hipótese, não comprovou o agravante o desacerto

da decisão agravada que, por isso, deve ser mantida. 7.Agravo improvido".

(TRF/3, 5ª Turma, AG n.º 360481/SP, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 22.6.2009, DJU 7.7.2009, p. 145

 

No mais, os apelantes não trouxeram qualquer outro argumento capaz de infirmar os fundamentos da decisão

recorrida ou de dar ensejo à anulação da execução extrajudicial, sendo de rigor a improcedência da pretensão.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte

Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

Publique-se e intime-se.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011247-11.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Geraldo Bento de Lima nos autos da ação de conhecimento, sob rito

ordinário, na qual se postula a condenação da Caixa Econômica Federal (CEF) a aplicar a taxa progressiva de

juros incidente sobre o saldo mantido em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

nos termos prescritos na Lei n. 5.107/66, assim como no pagamento da diferença da correção monetária relativa

aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.

 

A r. sentença julgou extinto o processo com apreciação do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil, no tocante ao pedido de aplicação da taxa progressiva de juros. Outrossim, acolheu

parcialmente o pedido relativo à correção monetária, condenando a CEF a efetuar o creditamento das diferenças

resultantes da aplicação, na conta vinculada do FGTS do autor, dos Índices de Preço ao Consumidor (IPC´s) de

janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente nos percentuais de 42,72% e abril 44,80%, descontando-se os

índices efetivamente aplicados na atualização dos saldos existentes.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requereu a reforma parcial da sentença, postulando a atualização

monetária do saldo da conta vinculada do FGTS nos meses de junho/87, janeiro/89, abril/90, maio/90 e

fevereiro/91 pelos índices 18,02%, 42,72%, 44,80%, 5,38% e 7%, respectivamente, bem como a aplicação de

2008.61.00.011247-1/SP
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juros progressivos.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta apreciação na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

De início, observo que carece à parte autora falta de interesse recursal no tocante ao pagamento de diferença da

atualização monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, tendo em vista que a r. sentença

acolheu o pedido para condenar a ré a efetuar o creditamento das diferenças resultantes da aplicação dos Índices

de Preço ao Consumidor (IPC´s) de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente nos percentuais de 42,72% e

abril 44,80%.

 

No tocante à atualização monetária relativa aos meses de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, reputo

prejudicada sua análise, porquanto não postulada na inicial, não podendo a parte autora inovar nessa fase

processual.

 

Passo à análise do mérito.

 

 

Dos juros progressivos:

 

Com efeito, no tocante aos juros progressivos, cabe destacar os enunciados das Súmulas 210 e 398 do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398 . A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Verifica-se da análise dos enunciados que a prescrição não atinge o direito em si, mas apenas a pretensão do

titular da conta do FGTS de postular o cumprimento das obrigações vencidas nos trinta anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

 

O reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas dos juros progressivos não impede, de início, o exame do

pedido da parte autora.

 

A Lei n. 5.107/1966 em seu artigo 4º assegurou aos optantes do FGTS a capitalização dos juros, de acordo com o

período permanência na mesma empresa, pelos seguintes índices:

 

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte propensão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quarto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

Com o advento da Lei n. 5.705/71, extinguiu-se a progressividade prevista no referido diploma legal, fixando a

taxa única de 3% (três por cento) para os empregados admitidos a partir de 21/09/1971, mantendo, todavia, a

progressividade para aqueles que procederam à opção na vigência da Lei n. 5.107/1966.

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/1973 assegurou aos empregados que mantinham relação empregatícia na vigência

da Lei n. 5.107/1966 o direito de optar retroativamente pelo regime do FGTS, especialmente no tocante à

aplicação dos juros progressivos. As Leis n.7.839/89 e 8.036/90 também garantiram o direito à capitalização

progressiva dos juros para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes até 22/09/1971.
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No presente caso, a documentação carreada à fls. 38 dos autos indica ter a parte autora realizado a primeira opção

pelo regime do FGTS em 31/07/1973. Logo, não há que se falar no direito à aplicação da taxa progressiva de juros

no saldo mantido na conta fundiária, porquanto não demonstrado que a parte autora o fez com o efeito retroativo

prescrito na Lei n. 5.958/1973.

 

Nesse sentido é entendimento da Quinta Turma desta E. Corte, in verbis:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL CONHECIDO COMO LEGAL. FGTS. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. JUNHO DE 1987 (LBC DE 18,02%). ÍNDICE JÁ APLICADO NO PERÍODO

RESPECTIVO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E

5.958/73. VÍNCULO EMPREGATÍCIO INICIADO APÓS O ADVENTO DA LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA

DA PRETENSÃO.

(...)

4. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

5. No caso vertente, os registros em CTPS colacionados aos autos informam que o primeiro vínculo empregatício

do autor iniciou-se em 18/07/1973, ocasião também que se verifica a sua opção pelo regime fundiário. Trata-se,

portanto, de vínculo empregatício iniciado quando já estava em vigor a Lei 5.075/71, que extinguiu a

progressividade dos juros no tempo e determinou a aplicação da taxa fixa de 3% ao ano. Outrossim, também não

é o caso de aplicação da retroatividade prevista na Lei 5.958/73, pois, para tanto, é indispensável que o vínculo

empregatício tenha se iniciado antes da vigência da Lei 5.075/71. Assim sendo, a pretensão autoral de

capitalização dos juros de forma progressiva é improcedente, por tratar-se de contrato de trabalho iniciado após

a Lei 5.707/71, caracterizando-se a ausência de requisito indispensável para percepção do direito pleiteado.

6. Agravo regimental conhecido como legal. Agravo legal a que se nega provimento". 

(TF3, AC n. 0004863-61.2010.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, j.

10/02/2014, DJF3 19/02/2014).

"PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. JUROS PROGRESSIVOS. SÚMULA Nº 210/STJ. ARTIGO 4º DA LEI 5107/66 E ARTIGO 2º LEI

5705/71.

(...)

III - É devida a taxa de juros progressivos aos empregados que tenham optado pelo regime do FGTS instituído

pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, à época do citado diploma legal até a data de publicação da Lei nº

5.705, de 21 de setembro de 1971 (art. 1º), a qual adotou a taxa de juros fixa - 3% (três por cento) ao ano. IV - O

artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser

feita de forma progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo

legal, passando-se à aplicação dos juros de 3% ao ano.

V - Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n.

5.705/71 tiveram o sistema dos juros progressivos mantido. A Lei 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a

opção pelo FGTS retroativamente a 1º/01/1967 ou à data de admissão ao emprego, caso seja posterior. Logo, os

trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente têm direito à aplicação dos juros

progressivos. 

VI - No caso em tela, a parte autora manteve vínculo empregatício com datas de opção em 06/11/72, 25/09/74 (fl.

26, 36), sem efeitos retroativos. No entanto, verifica-se pelo documento que ela optou pelo FGTS após a vigência

da Lei n. 5.705/71, que afastou a aplicação da taxa progressiva de juros. Dessa forma, não se vislumbra o

preenchimento dos requisitos legais para a percepção da taxa progressiva de juros. (g/n)

VII - Agravo legal improvido".

(TF3, AC n. 0024888-95.2010.4.03.6100, QUINTA TURMA, Rel. Desembargador Federal ANTONIO

CEDENHO, j. 04/06/2012, DJF3 15/06/2012).

Diante de todo o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011147-38.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Marli Bemvinda de Jesus Silva nos autos da ação de conhecimento, sob rito

ordinário, na qual se postula a condenação da Caixa Econômica Federal (CEF) no pagamento da taxa

progressiva de juros, nos termos prescritos na Lei n. 5.107/66.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, relativamente ao pedido de juros progressivos.

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requereu a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta apreciação na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, no tocante aos juros progressivos, cabe destacar os enunciados das Súmulas 210 e 398 do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398 . A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Verifica-se da análise dos enunciados que a prescrição não atinge o direito em si, mas apenas a pretensão do

titular da conta do FGTS de postular o cumprimento das obrigações vencidas nos trinta anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

 

O reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas dos juros progressivos não impede, de início, o exame do

pedido da parte autora.

 

A Lei n. 5.107/1966 em seu artigo 4º assegurou aos optantes do FGTS a capitalização dos juros, de acordo com o

período permanência na mesma empresa, pelos seguintes índices:

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte propensão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quarto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

2008.61.06.011147-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARLI BENVINDA DE JESUS SILVA

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI
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IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

Com o advento da Lei n. 5.705/71, extinguiu-se a progressividade prevista no referido diploma legal, fixando a

taxa única de 3% (três por cento) para os empregados admitidos a partir de 21/09/1971, mantendo, todavia, a

progressividade para aqueles que procederam à opção na vigência da Lei n. 5.107/1966.

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/1973 assegurou aos empregados que mantinham relação empregatícia na vigência

da Lei n. 5.107/1966 o direito de optar retroativamente pelo regime do FGTS, especialmente no tocante à

aplicação dos juros progressivos. As Leis n.7.839/89 e 8.036/90 também garantiram o direito à capitalização

progressiva dos juros para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes até 22/09/1971.

 

No presente caso, as anotações constantes da CTPS da parte autora apontam opção pelo regime do FGTS em

01/02/1971 (fls.11), ou seja, quando ainda em vigor a Lei n. n. 5.107/1966.

 

Tratando-se de opção originária, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei

5.107/66, valendo lembrar que a Lei n. 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: "Para as contas vinculadas dos

trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos

continuará na seguinte progressão (...)." À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei n.

8.036/90) são as decorrentes de opção original, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa.

 

Dessa forma, ausente a prova de que a CEF tenha deixado de aplicar corretamente os juros de forma progressiva,

provocando eventual lesão ao direito invocado, não há interesse de agir da parte autora.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,

faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a
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01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, julgado

em 13/05/2013, DJe 21/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

(...)

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação. (g/n)

3. Agravo legal provido.

(AC 0027901-73.2008.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA

TURMA, julgado em 28/02/2011, DJe 10/03/2011, P. 406)

 

Por fim, no tocante ao pedido de correção monetária do saldo da conta fundiária, reputo prejudicada sua análise na

fase recursal, porquanto não expresso na petição inicial, como determina o art. 282, inciso IV, do CPC.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita (fls.18), quando vencida a parte autora, não

há condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante de todo o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interpostas pela Caixa Econômica Federal (CEF) nos autos da ação de conhecimento, sob

rito ordinário, na qual a parte autora postula a aplicação da taxa progressiva de juros incidente sobre o saldo

mantido em conta vinculada ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), assim como o pagamento de

diferença da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987, janeiro de 1989, março, abril, maio, junho e

julho de 1990, fevereiro e março de 1991.

 

A r. sentença reconheceu a prescrição da pretensão relativa aos juros progressivos, e extinguiu o processo com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Outrossim, julgou parcialmente

procedente o pedido para condenar a CEF a remunerar a conta de depósito fundiário de titularidade do autor,

mediante escrituração contábil, pelos índices 42,42%, 44,80%, 9,36%, 5,38% e 7,00% relativos aos meses de

janeiro/89, abril/90, junho/87, maio/90 e fevereiro/91.

 

Em seu recurso de apelação, a CEF arguiu, preliminarmente, falta de interesse de agir em razão da adesão do autor

ao acordo previsto na Lei Complementar n. 110/2001; ausência de causa de pedir quanto aos índices de

fevereiro/89, março/90 e junho/90; prescrição no tocante aos juros progressivos; incompetência da Justiça Federal

para processar e julgar o pedido de incidência da multa de 40% sobre os depósitos fundiários e ilegitimidade

passiva da CEF quanto à multa de 10% prevista no Decreto n. 99.684/90. No mérito, a ré pugnou pela reforma da

r. sentença. No tocante aos juros de mora, sustentou a sua não incidência. Subsidiariamente, requereu a incidência

dos juros moratórios a partir da citação, bem como a exclusão da verba honorária da condenação.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O recurso comporta apreciação na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

In casu, depreende-se da documentação carreada à fls.59 ter a parte autora celebrado acordo extrajudicial nos

termos prescritos no artigo 4º da Lei Complementar n.º 110/2001 para o fim de receber a complementação da

correção monetária devida aos saldos das contas vinculadas do FGTS, mantidas no período de 1º de dezembro de

1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de abril de 1990.

 

Cabe destacar, outrossim, que a jurisprudência consolidou o entendimento de que referida composição firmada

por agentes capazes é válida e produz efeitos entre as partes.

 

"PROCESSUAL CIVIL. FGTS. TRANSAÇÃO. TERMO DE ADESÃO. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. É válido o acordo celebrado entre as partes com base na Lei Complementar nº 110/2001, pois o negócio

jurídico da transação é legal e já produziu os seus efeitos. Processo extinto, com julgamento do mérito. (g/n)

2. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, RESP 200501617463, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, 2ª Turma, DJ 12/12/2005).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS

5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO AO REGIME DO FGTS NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. AUSÊNCIA

DO REQUISITO DE PERMANÊNCIA MÍNIMA NA MESMA EMPRESA. OPÇÕES POSTERIORES. VÍNCULOS

EMPREGATÍCIOS INICIADOS APÓS LEI 5.705/71. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ACORDO FIRMADO NOS MOLDES DA LEI COMPLEMENTAR 110/2001. APLICAÇÃO

DA SÚMULA VINCULANTE Nº 1, EDITADA PELO E. STF. TERMO DE ADESÃO ASSINADO PELO AUTOR

ANTES DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. AUSÊNCIA DO INTERESSE DE AGIR RELATIVAMENTE AOS

ÍNDICES PLEITEADOS NO PERÍODO DE JUNHO DE 1987 A FEVEREIRO DE 1991. EXPURGO DE MARÇO

DE 1991. IMPROCEDÊNCIA DA PRETENSÃO.

(...)

No tocante aos índices de correção monetária pleiteados na inicial, a Lei Complementar 110/2001 autorizou a

Caixa Econômica Federal a creditar, nas contas vinculadas do FGTS, os complementos de atualização monetária

sobre os saldos das contas mantidas, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o

mês de abril de 1990, desde que o titular da conta vinculada firmasse o Termo de Adesão de que trata o artigo 6º.

7. A respeito da validade do acordo veiculado pela Lei Complementar n. 110/01, o Supremo Tribunal Federal

pacificou a discussão por meio da Súmula Vinculante n. 1, de 06.06.07, cujos termos são expressos ao determinar
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que: "Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do

caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar nº 110 /2001".

8. Conforme termo de adesão trazido aos autos pela apelada, antes do ajuizamento da presente demanda, o autor

assinou o acordo extrajudicial, nos termos previstos na Lei Complementar nº 110/2001. No acordo firmado entre

as partes, nos moldes da LC nº 110/2001, consta expressa renúncia da parte autora quanto aos complementos de

atualização monetária decorrentes de planos econômicos compreendidos no período de junho/87 a fevereiro/91,

o que inviabiliza, portanto, a pretensão de cobrança dos demais índices pleiteados, a saber: junho de 1987

(18,02%), fevereiro de 1989 (10,14%), maio de 1990 (5,38%), junho de 1990 (9,61%), julho de 1990 (10,79%) e

janeiro de 1991 (13,69%). 9. Tendo em vista que o acordo foi firmado entre as partes antes do ajuizamento da

demanda, configura-se a carência da ação, por falta de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

(g/n)

10. De todos os índices pleiteados na inicial, apenas o referente a março de 1991 não está abrangido pelo

mencionado acordo. Contudo, trata-se de índice que não é devido, pois não contemplado no entendimento

consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça, em sua Súmula 252.

11. Agravo legal a que se nega provimento".

(TF3, AC n.º 0003738-87.2012.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, 5ª Turma, j.

10/02/2014, DJF3 18/02/2014).

"FGTS - CONTAS VINCULADAS - TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - ADMISSÃO NA VIGÊNCIA DA LEI

5107/66 - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - ÍNDICES EXPURGADOS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/01 -

ÔNUS DA PROVA - PROCESSO EXTINTO, DE OFÍCIO, SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, NO QUE DIZ

RESPEITO A TAXA PROGRESSIVA DE JUROS - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM

PARTE.

(...)

3. Agiu com acerto a MM Juíza "a qua", no que se refere à aplicação dos índices expurgados na conta vinculada

do FGTS da autora, tendo em vista que esta aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110, de 29 de

junho de 2001, juntando o Termo de Adesão (fl.66), evidenciando, pois, a concordância com a extinção do

presente feito. (g/n)

4. Não procede o argumento de que o ônus da prova caberia à ré, nos termos do artigo 333, inciso II do Código

de Processo Civil, na medida em que o princípio do interesse é que leva a lei a distribuir o ônus da prova, pois

que o reconhecimento dos fatos constitutivos aproveitará ao autor e o dos demais, ao réu; sem prova daqueles, a

demanda inicial é julgada improcedente e, sem prova dos fatos impeditivos, modificativos ou extintivos,

provavelmente a defesa do réu não obterá sucesso (in Instituições de Direito Processual Civil, Cândido Rangel

Dinamarco, volume 3, 3ª edição, Malheiros Editores, página 73). 

5.Recurso improvido.

6. De ofício, reconhecida a ausência de interesse de agir por parte da autora e julgado extinto o processo, sem

apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, quanto a taxa

progressiva de juros".

(TRF3, AC 0004755-66.2009.4.03.6100, Rel. Desembargador Federal RAMZA TARTUCE, 5ª Turma, j.

17/10/1011, DJF3 25/10/2011).

"FGTS. TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO ESTABELECIDAS NA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. SENTENÇA QUE HOMOLOGOU TRANSAÇÃO E EXTINGUIU A

EXECUÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTIMENTO. VALIDADE DO TERMO DE

ADESÃO. POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO EM FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

DESISTÊNCIA UNILATERAL. POSSIBILIDADE DE CELEBRAÇÃO SEM ASSISTÊNCIA DO ADVOGADO.

1. Agravo Retido não conhecido á falta de pedido no recurso de apelação.

2. Não ocorrência de vício de consentimento que enseje a anulação do acordo. O termo de transação e adesão

contém as condições de celebração e a forma de pagamento, em consonância com a disciplina da Lei

Complementar nº 110/2001.

3. Validade do negócio jurídico firmado através de termo de adesão que implica na aceitação, pela trabalhadora,

das condições de crédito estabelecidas na lei. (g/n)

4. Prescindível a assistência do advogado. É lícito o acordo celebrado diretamente pela parte autora. 5. Após a

edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo C. Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer dúvida acerca da

validade do acordo em questão.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação improvida".

(TRF 3ª AC 02086139519984036104, Rel. Desembargadora Federal VESNA KOLMAR, 1ª Turma, DJF3

02/12/2009, p. 60)

 

A adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 110/01 também implicou renúncia do titular da conta

vinculada do FGTS ao direito de ingressar em Juízo para discutir os complementos de atualização relativos aos
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períodos de junho de 1987, 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro de

1991 (art. 6º, inciso III, da LC n.º 110/2001).

 

Dessa forma, tendo em vista a transação extrajudicial firmada entre as partes para recebimento de correção

monetária dos saldos mantidos nas contas vinculadas do FGTS pelos índices reconhecidos na r.sentença, falta à

parte autora interesse de agir.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita (fls.37), quando vencida a parte autora, não

há condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante de todo o exposto, dou provimento ao recurso de apelação da ré, nos termos do artigo 557, §1º-A, do

Código de Processo Civil, reformando a r. sentença para acolher a preliminar de falta de interesse arguida pela

CEF relativa à adesão do autor ao acordo proposto na LC n. 110/2001, e extinguir o processo sem apreciação do

mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

 

Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010381-82.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Aparecida Junior Fermino nos autos da ação de conhecimento, sob rito

ordinário, na qual se postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF) no pagamento da taxa

progressiva de juros, nos termos da Lei n. 5.107/66.

 

A r. sentença julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil, relativamente ao pedido de juros progressivos referente à opção de 26/01/1970.

Outrossim, julgou improcedente em relação à opção de 02/08/1989. 

 

Em seu recurso de apelação, a parte autora requereu a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

2008.61.06.010381-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : APARECIDA JUNIOR FERMINO

ADVOGADO : SP084211 CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP117108B ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL
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O recurso comporta apreciação na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Com efeito, no tocante aos juros progressivos, cabe destacar os enunciados das Súmulas 210 e 398 do Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 210. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos".

"Súmula 398 . A prescrição da ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do

FGTS não atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas".

 

Verifica-se da análise dos enunciados que a prescrição não atinge o direito em si, mas apenas a pretensão do

titular da conta do FGTS de postular o cumprimento das obrigações vencidas nos trinta anos que antecedem o

ajuizamento da ação.

 

O reconhecimento da prescrição das parcelas vencidas dos juros progressivos não impede, de início, o exame do

pedido da parte autora.

 

A Lei n. 5.107/1966 em seu artigo 4º assegurou aos optantes do FGTS a capitalização dos juros, de acordo com o

período permanência na mesma empresa, pelos seguintes índices:

"Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte propensão:

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quarto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.

 

Com o advento da Lei n. 5.705/71, extinguiu-se a progressividade prevista no referido diploma legal, fixando a

taxa única de 3% (três por cento) para os empregados admitidos a partir de 21/09/1971, mantendo, todavia, a

progressividade para aqueles que procederam à opção na vigência da Lei n. 5.107/1966.

 

Posteriormente, a Lei n. 5.958/1973 assegurou aos empregados que mantinham relação empregatícia na vigência

da Lei n. 5.107/1966 o direito de optar retroativamente pelo regime do FGTS, especialmente no tocante à

aplicação dos juros progressivos. As Leis n.7.839/89 e 8.036/90 também garantiram o direito à capitalização

progressiva dos juros para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes até 22/09/1971.

 

No presente caso, as anotações constantes da CTPS da parte autora apontam opção pelo regime do FGTS em

26/01/1970 (fls.11), ou seja, quando ainda em vigor a Lei n. n. 5.107/1966.

 

Tratando-se de opção originária, a capitalização dos juros progressivos está plenamente reconhecida na Lei

5.107/66, valendo lembrar que a Lei n. 8.036/90, em seu art. 13, § 3º, prevê que: "Para as contas vinculadas dos

trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a capitalização dos juros dos depósitos

continuará na seguinte progressão (...)." À evidência, essas "contas vinculadas existentes" (tratadas pela Lei n.

8.036/90) são as decorrentes de opção original, motivo pelo qual não há que se falar em opção ficta ou retroativa.

 

Dessa forma, ausente a prova de que a CEF tenha deixado de aplicar corretamente os juros de forma progressiva,

provocando eventual lesão ao direito invocado, não há interesse de agir da parte autora.

 

Nesse sentido, confira-se o julgado do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. DECISÃO MONOCRÁTICA.

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL, DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL OU

DE TRIBUNAL SUPERIOR. ADMISSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMENTO. OPÇÕES

REALIZADAS SOB A ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA. MODIFICAÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA POR SIMPLES INCONFORMISMO COM A SOLUÇÃO ADOTADA.

IMPOSSIBILIDADE.

(...)

III - Conforme entendimento desta E. 5ª Turma, tratando-se de opções efetivadas na vigência da Lei 5.107/66,
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faz-se necessária demonstração inequívoca do prejuízo sofrido pela parte autora (a saber, a ausência de

aplicação dos juros progressivos), ônus que lhe compete, sem a possibilidade de inversão - em casos como o em

apreço -, sob pena de ser reconhecida a falta de interesse de agir. Precedentes.

IV - Das alegações trazidas, salta evidente que não almeja a parte agravante suprir vícios no julgado, buscando,

em verdade, externar seu inconformismo com a solução adotada, que lhe foi desfavorável, pretendendo vê-la

alterada.

V - Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AC 0003563-41.2009.4.03.6119, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANTONIO CEDENHO, julgado em 14/05/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/05/2012)

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. OPÇÃO FEITA APÓS O ADVENTO DA

LEI 5.958/73. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. OPÇÃO REALIZADA SOB A

ÉGIDE DA LEI 5.107/66. ÔNUS DA PROVA. PARTE AUTORA.

1. Os empregados que optaram pelo sistema fundiário, nos termos da Lei 5.958/73, cujo comando normativo foi

repetido pelas Leis 7.839/89 e 8.036/90, têm direito aos juros progressivos nos termos e condições definidos no

art. 4º da Lei 5.107/66, desde que comprovem, além da opção retroativa, que foram admitidos até a entrada em

vigor a Lei 5.705/71 (22/09/1971), bem como que permaneceram na empresa pelo tempo previsto nos incisos do

art. 4º da Lei 5.107/66.

2. Por outro lado, os trabalhadores que optaram pelo regime do FGTS na vigência da Lei nº 5.107, de 13/09/66,

e antes da entrada em vigor da Lei nº 5.705, de 22/09/71, foram beneficiados pela progressividade dos juros no

tempo. Isso porque, por tratar-se de opção originária da parte autora, era obrigação legal da ré aplicar os juros

de forma progressiva, sendo certo que, nessa ocasião, não havia outra alternativa a não ser essa forma de

correção. Nesses casos, não basta a comprovação da opção na vigência da Lei n° 5.107/66, pois o demandante

precisa provar, também, que a ré descumpriu sua obrigação legal e, portanto, não realizou a capitalização

progressiva dos juros na sua conta vinculada, não sendo o caso de inversão do ônus da prova.

3. Na hipótese, constata-se que, relativamente ao vínculo empregatício mantido no período de 01/04/1967 a

01/09/1982, o autor optou, de forma originária, pelo regime do FGTS, ou seja, sob a égide da Lei 5.107/66

Contudo, não foram colacionados aos autos os extratos comprobatórios do prejuízo alegado, o que enseja a

carência da ação, por falta de interesse agir porquanto o autor não se desincumbiu do ônus de provar o

descumprimento da obrigação legal pela CEF de creditamento dos juros progressivos, consoante preceitua o art.

333, I, do CPC. 4. Acolhida a preliminar de ausência do interesse processual. Apelação provida para julgar

extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. (g/n)

(...)".

(AC 0011144-83.2008.4.03.6106/SP, Rel. Desembargador Federal LUIZ STEFANINI, QUINTA TURMA, julgado

em 13/05/2013, DJe 21/05/2013)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. FGTS. TAXA PROGRESSIVA DE JUROS.

FALTA DE INTERESSE DE AGIR. EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO.

(...)

2. Alega o autor, em sua apelação, que tem direito aos juros progressivos de 3% a 6% ao ano. O documento de fl.

32 comprova que o autor optou pelo FGTS em 20.02.67, de modo que tem direito à progressividade de juros.

Contudo, não foram produzidas provas de que a Caixa Econômica Federal - CEF tenha deixado de aplicar os

juros de maneira progressiva, sendo o autor, portanto, carecedor da ação. (g/n)

3. Agravo legal provido.

(AC 0027901-73.2008.4.03.6100/SP, Rel. Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW, QUINTA

TURMA, julgado em 28/02/2011, DJe 10/03/2011, P. 406)

 

Quanto à opção realizada em 02/08/89 (fls.11) também não há que se falar no direito à aplicação da taxa

progressiva, porquanto não foi realizada de forma retroativa.

 

Por fim, no tocante ao pedido de correção monetária do saldo da conta fundiária, reputo prejudicada sua análise na

fase recursal, porquanto não expresso na petição inicial, como determina o art. 282, inciso IV, do CPC.

 

Considerando que o feito tramitou sob os auspícios da justiça gratuita (fls.27), quando vencida a parte autora, não

há condenação em sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei

1.060/1950 torna a sentença um título judicial condicional (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). Portanto, a

parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas, emolumentos e

despesas processuais nos termos da Lei 1.060/1950.

 

Diante de todo o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, eis que em confronto com a jurisprudência dominante.
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Publique-se e Intime-se.

 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30923/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-13.2003.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O preparo do recurso é um dos requisitos extrínsecos de sua admissibilidade. O desatendimento no prazo e forma

indicados na lei acarreta o não conhecimento do recurso.

 

De acordo com o artigo 511 do código de Processo Civil, o recorrente, no ato de interposição do recurso deverá

comprovar, quando exigido pela legislação pertinente, o respectivo preparo, inclusive porte de remessa e retorno,

sob pena de deserção .

 

De outra parte, a Lei nº. 9.289 de 4 de julho de 1996 veio a dispor sobre custas devidas à União, na Justiça

Federal de Primeiro e Segundo Graus, que em seu artigo 2º dispõe:

 

"Art. 2º - O pagamento das custas é feito mediante documento de arrecadação das receitas federais, na Caixa

Econômica Federal - CEF, ou não existindo agência desta instituição no local, em outro banco oficial".

 

Ademais, a Resolução nº. 184/97 do Conselho da Justiça Federal, e as Resoluções nºs 148/97, 155/99, 169/00,

255/04, 278/07, 296/07, 411/10 e 426/11, do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região vieram normatizar o recolhimento de custas de preparo de recurso e do porte de remessa e

retorno, no âmbito desta Terceira Região, ou seja, o recolhimento das custas deve ser feito, por meio de

documento de arrecadação das receitas federais (DARF) com código correto, na Caixa Econômica Federal

ou, na falta desta, no Banco do Brasil.

 

Nesse sentido:

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DEVIDA

COMPROVAÇÃO DO PREPARO. deserção . - Os recursos interpostos para o STJ devem vir acompanhados da

guia de recolhimento das custas, devidamente preenchida, além do comprovante de pagamento no Banco do

Brasil. - A adequada comprovação do recolhimento do preparo do recurso especial - inclusive com legibilidade

da GRU e do comprovante de pagamento - é requisito extrínseco de admissibilidade recursal, cuja ausência

enseja a deserção . - Agravo não provido. ..EMEN:(AGARESP 201300237502, NANCY ANDRIGHI, STJ -

2003.61.26.000971-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : CLAUDIO MIGUEL MARQUES LONGO e outro

: SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO

ADVOGADO : SP153661 SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP175348 ANDRE CARDOSO DA SILVA
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TERCEIRA TURMA, DJE DATA:15/04/2013 ..DTPB:.)

EMEN: PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

deserção . PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DA

DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182 DO STJ. 1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, deve-se

comprovar o recolhimento do porte de remessa e retorno, das custas judiciais, bem como dos valores locais

estipulados pelo Tribunal de origem quando da interposição do recurso especial. Precedentes. 2. Inviável o

agravo regimental que deixa de impugnar especificamente os fundamentos da decisão agravada, nos termos do

que dispõe a Súmula 182 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. ..EMEN:(AGARESP

201202648649, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:19/04/2013 .DTPB:.)

 

In casu, observa-se que os apelantes, por ocasião da interposição do recurso de apelação, efetuaram o preparo-guia

DARF com código incorreto - 5775 (f. 300), quando deveriam ter utilizado o código 5762 e banco Caixa

Econômica Federal ou, na falta desta, no Banco do Brasil- portanto, em desacordo com a Lei nº. 9.289/96 e

Resoluções acima citadas.

 

Assim, intimem-se os apelantes para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize a situação na forma da Lei nº.

9.289/96 e provimento desta Corte, sob pena de deserção .

 

Int.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011698-46.2007.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o requerido quanto ao pedido de extinção da ação, formulado pela CEF.

Prazo: 05 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002208-14.2004.4.03.6105/SP

 

2007.61.08.011698-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP201443 MARCIA REGINA NEGRISOLI FERNANDEZ e outro

APELANTE : LUIZ ANTONIO BRANCO

ADVOGADO : SP136346 RICARDO ALESSI DELFIM e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

2004.61.05.002208-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal contra a sentença proferida pelo Juízo da 8ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de Campinas/SP, que julgou procedente o pedido inicial para declarar a

inexigibilidade de recolhimento da contribuição ao FGTS pela autora, no período compreendido entre 03/1983 e

06/1984, e condenar a ré a devolver esses valores indevidamente recolhidos, acrescidos da Taxa Selic, nos termos

da Lei nº 9.250/95. Condenou, ainda, a ré ao pagamento de honorários de advogado no percentual de 10% sobre o

valor da condenação.

 

Argúi a apelante, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, ao argumento de que não lavrou o auto de infração

que gerou a notificação fiscal discutida nos presentes autos, bem como não é o órgão fiscalizador responsável pela

lavratura e emissão da notificação fiscal.

 

No mérito, insurge-se contra a aplicação da Taxa Selic na atualização monetária do indébito, pleiteando pela

utilização dos mesmos índices aplicados aos depósitos de FGTS, ou seja, a taxa referencial - TR.

 

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Cuida-se de ação anulatória de débito fiscal cumulada com repetição de indébito, proposta por Tenda de Umbanda

Pai Joaquim Oxalá, por meio da qual pleiteia a declaração de nulidade da notificação fiscal contra ela lavrada para

o cobrança de contribuições ao FGTS incidentes sobre a mão-de-obra utilizada na construção civil do prédio

utilizado como sede pela entidade religiosa.

 

Por primeiro, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam suscitada pela Caixa Econômica Federal.

 

A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do FGTS, é parte legítima para figurar no polo

passivo das ações movidas contra o Fundo, na medida em que cabe a ela a centralização dos recursos do FGTS, a

regulamentação dos procedimentos administrativo-operacionais do sistema, bem como a emissão de Certificado

de Regularidade do FGTS.

 

No mérito, assiste razão à apelante.

 

Os valores indevidamente recolhidos pela parte autora deverão ser restituídos devidamente corrigidos

monetariamente, aplicando-se os mesmos critérios utilizados na atualização das contas vinculadas ao FGTS,

conforme previsto na legislação que rege a matéria (Lei n º 8.036/90, art. 13). Portanto, o índice a ser considerado,

in casu, é a TR, por não se tratar de indébito tributário.

 

Nesse sentido, colaciono:

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO - FGTS - AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE DEU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO - TAXA SELIC - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA -

DESPROVIMENTO 

I - O Superior Tribunal de Justiça assentou que a TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos

do FGTS decorrentes de valores recolhidos pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Por outro lado, decidiu que

a aplicabilidade da Taxa SELIC restringe-se, apenas, à compensação e à restituição do indébito tributário, após a

entrada em vigor da Lei nº 9.250/95. 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP173790 MARIA HELENA PESCARINI e outro

APELADO(A) : TENDA DE UMBANDA PAI JOAQUIM OXALA

ADVOGADO : SP144817 CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1142/2835



II - Inaplicável a Taxa SELIC para fins de atualização dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS.

Portanto, e a despeito da sua constitucionalidade, já reconhecida pela Suprema Corte (ADI 2.214-MC/MS, Relator

Min. Maurício Corrêa, DJ 19.04.2002, pp. 45, Tribunal Pleno; ADI 1.933-MC/DF, Relator Min. Nelson Jobim, DJ

31.05.2002, pp 41, Tribunal Pleno), não pode ela, no caso, ser utilizada como juros de mora, uma vez que

compreende a correção monetária e os juros. 

III - Agravo improvido.

(TRF 2ª Região; 7ª Turma Especializada; AC - 372202; Relator Des. Fed. Flavio de Oliveira Lucas; E-DJF2R de

08/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - EXCESSO DA EXECUÇÃO - APELO PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

(...) 

4. Nenhum dos critérios utilizados pelas partes se aplicam ao caso dos autos, tendo em conta que, para se chegar

ao valor dos honorários advocatícios, deve ser utilizado o valor da execução fiscal, atualizado pela TR, que é o

índice legal aplicável aos créditos relativos ao FGTS, nos termos do artigo 22 da Lei nº 8036/90. Precedente do

Egrégio STJ: REsp 1032606 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009. 

(...)

9. Apelo provido. Sentença reformada.

(TRF 3ª Região; 2ª Turma; AC - 1557333; Relator Desª. Fed. Cecilia Mello; e-DJF3 de 29/08/2013)

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TR. INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores recolhidos

pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415/SC, Rel. Ministro José Delgado, DJ.

05/03/2008; REsp 654.365/SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480.328/PR, Rel. Min. Denise

Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830.495/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23.11.2006. 

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida sobre

tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9.065/95, não se aplicando às contribuições do FGTS, que

conforme assinalado, não têm natureza tributária. 

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8.036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre tais

valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela. 

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8.036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o

empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS, verbis: Art. 22. O empregador que não realizar os depósitos

previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR sobre a

importância correspondente. § 1o Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros de mora de

0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às obrigações e sanções

previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968. 

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ; 1ªSeção; RESP - 1032606; Relator Ministro Luiz Fux; DJE de 25/11/2009)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar arguida e, no

mérito, dou provimento à apelação da CEF.

 

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelações e remessa oficial de sentença proferida nos autos de mandado de segurança, impetrado por

Supermercado Tami Ltda., em face da União, com pedido de liminar, objetivando a declaração de inexistência de

relação jurídica entre as partes, no tocante à contribuição previdenciária (exclusivamente a cota do SAT e as

destinadas a entidades terceiras) incidente sobre valores pagos referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção de benefício de auxílio doença ou auxilio

acidente), férias indenizadas, adicional de 1/3 de férias, aviso prévio indenizado, faltas abonadas e vale transporte

em pecúnia. Requer, ainda, o reconhecimento do direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos sob

essas rubricas, devidamente corrigidos, sem as limitações do artigo 170-A do CTN.

Liminar indeferida (fls. 213/24).

 

Após regular trâmite processual, foi proferida sentença que concedeu parcialmente a segurança, para afastar a

exigibilidade do crédito tributário referente a contribuição social incidente sobre os valores pagos referentes aos

15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados (antes da obtenção de benefício

de auxílio doença ou auxilio acidente), férias indenizadas, terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado,

bem como reconhecer o direito à compensação, na forma da legislação de regência.

 

Inconformado, o impetrante pugna pela reforma parcial da sentença, para que seja reconhecido seu direito liquido

e certo de não serem compelidas ao recolhimento da contribuição previdenciária prevista no artigo 22, I, da Lei nº

8.212/91, ou seja, sobre faltas abonadas e vale transporte em pecúnia. Pugna, ainda, pelo ressarcimento das custas

processuais dispendidas.

 

A União, por sua vez, recorre do decisum, aduzindo ser devida a incidência da contribuição previdenciária sobre

os valores pagos referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou acidentados

(antes da obtenção de benefício de auxílio doença ou auxilio acidente), terço constitucional de férias, férias

indenizadas e aviso prévio indenizado. Pugna, ainda, quanto à compensação, pela observância do artigo 170-A do

CTN, artigo 3º da LC 118/05, e artigo 26 da Lei nº 11.457/07.

Com contrarrazões da União, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

O parecer do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da remessa oficial e dos recursos de apelação

interpostos pelas partes.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Nos termos do caput e § 1º-A do art. 557 do CPC e da Súmula 253/STJ, o relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso voluntário e à remessa oficial, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte Regional ou de Tribunal Superior.

 

O caso comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

 

A questão ora posta em discussão cinge-se à legitimidade da exigência da contribuição previdenciária incidente

sobre valores pagos referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento dos empregados doentes ou

acidentados (antes da obtenção de benefício de auxílio doença ou auxilio acidente), bem como a título de salário

maternidade, férias e adicional de 1/3 de férias, cujos temas foram pacificados nas Cortes Superiores, consoante

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : SUPERMERCADO TAMI LTDA

ADVOGADO : SP237360 MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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arestos que ora transcrevo:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A

CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA

INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS;

SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

1. Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA.

1.1 Prescrição.

O Supremo Tribunal Federal ao apreciar o RE 566.621/RS, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ellen Gracie, DJe de

11.10.2011), no regime dos arts. 543-A e 543-B do CPC (repercussão geral), pacificou entendimento no sentido

de que, "reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou

seja, a partir de 9 de junho de 2005". No âmbito desta Corte, a questão em comento foi apreciada no REsp

1.269.570/MG (1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.6.2012), submetido ao regime do art.

543-C do CPC, ficando consignado que, "para as ações ajuizadas a partir de 9.6.2005, aplica-se o art. 3º, da Lei

Complementar n. 118/2005, contando-se o prazo prescricional dos tributos sujeitos a lançamento por

homologação em cinco anos a partir do pagamento antecipado de que trata o art. 150, § 1º, do CTN".

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição

previdenciária decorre de expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei

9.528/97). Em relação ao adicional de férias concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza

indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do empregado, razão pela qual sobre ela não é

possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira Seção/STJ, no julgamento

do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento

das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que

compõem a Primeira Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de

férias também de empregados celetistas contratados por empresas privadas" .

1.3 Salário maternidade.

O salário maternidade tem natureza salarial e a transferência do encargo à Previdência Social (pela Lei 6.136/74)

não tem o condão de mudar sua natureza. Nos termos do art. 3º da Lei 8.212/91, "a Previdência Social tem por fim

assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, idade

avançada, tempo de serviço, desemprego involuntário, encargos de família e reclusão ou morte daqueles de quem

dependiam economicamente". O fato de não haver prestação de trabalho durante o período de afastamento da

segurada empregada, associado à circunstância de a maternidade ser amparada por um benefício previdenciário,

não autoriza conclusão no sentido de que o valor recebido tenha natureza indenizatória ou compensatória, ou seja,

em razão de uma contingência (maternidade), paga-se à segurada empregada benefício previdenciário

correspondente ao seu salário, possuindo a verba evidente natureza salarial. Não é por outra razão que,

atualmente, o art. 28, § 2º, da Lei 8.212/91 dispõe expressamente que o salário maternidade é considerado salário

de contribuição. Nesse contexto, a incidência de contribuição previdenciária sobre o salário maternidade, no

Regime Geral da Previdência Social, decorre de expressa previsão legal. Sem embargo das posições em sentido

contrário, não há indício de incompatibilidade entre a incidência da contribuição previdenciária sobre o salário

maternidade e a Constituição Federal. A Constituição Federal, em seus termos, assegura a igualdade entre homens

e mulheres em direitos e obrigações (art. 5º, I). O art. 7º, XX, da CF/88 assegura proteção do mercado de trabalho

da mulher, mediante incentivos específicos, nos termos da lei. No que se refere ao salário maternidade, por opção

do legislador infraconstitucional, a transferência do ônus referente ao pagamento dos salários, durante o período

de afastamento, constitui incentivo suficiente para assegurar a proteção ao mercado de trabalho da mulher. Não é

dado ao Poder Judiciário, a título de interpretação, atuar como legislador positivo, a fim estabelecer política

protetiva mais ampla e, desse modo, desincumbir o empregador do ônus referente à contribuição previdenciária

incidente sobre o salário maternidade, quando não foi esta a política legislativa. A incidência de contribuição

previdenciária sobre salário maternidade encontra sólido amparo na jurisprudência deste Tribunal, sendo oportuna

a citação dos seguintes precedentes: REsp 572.626/BA, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 20.9.2004; REsp

641.227/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 29.11.2004; REsp 803.708/CE, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana

Calmon, DJ de 2.10.2007; REsp 886.954/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 29.6.2007; AgRg no

REsp 901.398/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 19.12.2008; REsp 891.602/PR, 1ª Turma, Rel.

Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.8.2008; AgRg no REsp 1.115.172/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25.9.2009; AgRg no Ag 1.424.039/DF, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 21.10.2011;

AgRg nos EDcl no REsp 1.040.653/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 15.9.2011; AgRg no

REsp 1.107.898/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 17.3.2010.

1.4 Salário paternidade.
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O salário paternidade refere-se ao valor recebido pelo empregado durante os cinco dias de afastamento em razão

do nascimento de filho (art. 7º, XIX, da CF/88, c/c o art. 473, III, da CLT e o art. 10, § 1º, do ADCT). Ao

contrário do que ocorre com o salário maternidade, o salário paternidade constitui ônus da empresa, ou seja, não

se trata de benefício previdenciário. Desse modo, em se tratando de verba de natureza salarial, é legítima a

incidência de contribuição previdenciária sobre o salário paternidade. Ressalte-se que "o salário-paternidade deve

ser tributado, por se tratar de licença remunerada prevista constitucionalmente, não se incluindo no rol dos

benefícios previdenciários" (AgRg nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

de 9.11.2009).

2. Recurso especial da Fazenda Nacional.

2.1 Preliminar de ofensa ao art. 535 do CPC.

Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art. 535

do CPC.

2.2 Aviso prévio indenizado.

A despeito da atual moldura legislativa (Lei 9.528/97 e Decreto 6.727/2009), as importâncias pagas a título de

indenização, que não correspondam a serviços prestados nem a tempo à disposição do empregador, não ensejam a

incidência de contribuição previdenciária. A CLT estabelece que, em se tratando de contrato de trabalho por prazo

indeterminado, a parte que, sem justo motivo, quiser a sua rescisão, deverá comunicar a outra a sua intenção com

a devida antecedência. Não concedido o aviso prévio pelo empregador, nasce para o empregado o direito aos

salários correspondentes ao prazo do aviso, garantida sempre a integração desse período no seu tempo de serviço

(art. 487, § 1º, da CLT). Desse modo, o pagamento decorrente da falta de aviso prévio, isto é, o aviso prévio

indenizado, visa a reparar o dano causado ao trabalhador que não fora alertado sobre a futura rescisão contratual

com a antecedência mínima estipulada na Constituição Federal (atualmente regulamentada pela Lei 12.506/2011).

Dessarte, não há como se conferir à referida verba o caráter remuneratório pretendido pela Fazenda Nacional, por

não retribuir o trabalho, mas sim reparar um dano. Ressalte-se que, "se o aviso prévio é indenizado, no período

que lhe corresponderia o empregado não presta trabalho algum, nem fica à disposição do empregador. Assim, por

ser ela estranha à hipótese de incidência, é irrelevante a circunstância de não haver previsão legal de isenção em

relação a tal verba" (REsp 1.221.665/PR, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 23.2.2011). A

corroborar a tese sobre a natureza indenizatória do aviso prévio indenizado, destacam-se, na doutrina, as lições de

Maurício Godinho Delgado e Amauri Mascaro

Nascimento. Precedentes: REsp 1.198.964/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 4.10.2010;

REsp 1.213.133/SC, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 1º.12.2010; AgRg no REsp 1.205.593/PR, 2ª

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011; AgRg no REsp 1.218.883/SC, 1ª Turma, Rel. Min.

Benedito Gonçalves, DJe de 22.2.2011; AgRg no REsp 1.220.119/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,

DJe de 29.11.2011.

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da

atividade por motivo de doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º,

da Lei 8.213/91 - com redação dada pela Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado

pelo empregador, a importância paga não é destinada a retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos

quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou seja, nenhum serviço é prestado pelo

empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-se no sentido de

que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por

motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da

exação, que exige verba de natureza remuneratória. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.100.424/PR, 2ª Turma, Rel.

Min. Herman Benjamin, DJe 18.3.2010; AgRg no REsp 1074103/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe

16.4.2009; AgRg no REsp 957.719/SC, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 2.12.2009; REsp 836.531/SC, 1ª

Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 17.8.2006.

2.4 Terço constitucional de férias.

O tema foi exaustivamente enfrentado no recurso especial da empresa (contribuinte), levando em consideração os

argumentos apresentados pela Fazenda Nacional em todas as suas manifestações. Por tal razão, no ponto, fica

prejudicado o recurso especial da Fazenda Nacional.

3. Conclusão.

Recurso especial de HIDRO JET EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS LTDA parcialmente provido, apenas para

afastar a incidência de contribuição previdenciária sobre o adicional de férias (terço constitucional) concernente às

férias gozadas. Recurso especial da Fazenda Nacional não provido. Acórdão sujeito ao regime previsto no art.

543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ.

(STJ - RESP Nº 1.230.957 - RELATOR : MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE 18/03/2014)

 

AGRAVOS LEGAIS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 557 DO CPC. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. TERÇO CONSTITUCIONAL DE
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FÉRIAS. AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE PAGOS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE AFASTAMENTO.

AVISO PRÉVIO INDENIZADO E SEUS REFLEXOS NO DÉCIMO TERCEIRO. VALE-TRANPORTE.

FÉRIAS INDENIZADAS. ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS. FÉRIAS GOZADAS. VALE-

ALIMENTAÇÃO. ARTIGOS 97 E 103-A DA CF/88. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

3. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

4. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença/acidente, à consideração de que tal verba, por não

consubstanciar contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

5. A verba recebida de aviso prévio indenizado não possui natureza salarial, considerando que não há

contraprestação em razão do serviço prestado e sim o recebimento de verba a título de indenização pela rescisão

do contrato.

6. A revogação da alínea "f", do inciso V, § 9º, artigo 214 do Decreto nº 3.048/99, nos termos em que promovida

pelo artigo 1º do Decreto nº 6.727/09, não tem o condão de autorizar a cobrança de contribuições

previdenciárias calculadas sobre o valor do aviso prévio indenizado, vez que, face à ausência de previsão legal e

constitucional para a incidência, não caberia ao Poder Executivo, por meio de simples ato normativo de categoria

secundária, forçar a integração de tais importâncias à base de cálculo da exação.

7. O mesmo entendimento é aplicável ao décimo terceiro salário proporcional ao aviso prévio indenizado, como

decorrência lógica da exclusão desta parcela da base de cálculo da exação.

8. De igual sorte, não há a incidência da contribuição previdenciária sobre as férias indenizadas. Isto porque

possui natureza indenizatória tendo em vista não se caracterizar como retribuição ao trabalhado realizado ou à

disposição do empregador.

9. De acordo com a redação atual do item 6 da alínea 'e' do parágrafo 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91, não

integra o salário-de-contribuição a importância recebida a título de abono de férias na forma dos arts. 143 e 144

da CLT, não integrando, em consequência, a base de cálculo da contribuição previdenciária.

10. Ao julgar o Recurso Extraordinário nº 478.410, o Relator Ministro Eros Grau ressaltou que a cobrança

previdenciária sobre o valor pago em dinheiro, a título de vale-transporte afronta a Constituição em sua

totalidade normativa, de modo que não se admite a incidência da contribuição previdência em tal hipótese.

11. Revisão da orientação jurisprudencial do C. Superior Tribunal de Justiça, que passou a inadmitir a incidência

da contribuição previdência em tal hipótese. Precedente: RESP 200901216375.

12. A verba recebida a título de férias gozadas, ainda que não constitua contraprestação ao trabalho do

empregado, possui natureza salarial, nos termos dos artigos dos artigos 7º, XVII, e 201, § 11 da Constituição

Federal, e do artigo 148, da CLT, integrando o salário-de-contribuição. Desse modo, tal verba está sujeita à

incidência de contribuição previdenciária.

13. O vale alimentação fornecido por força do contrato de trabalho tem caráter salarial, integrando a remuneração

do empregado, para todos os efeitos legais.

14. Não restou configurada a afronta ao dispositivo constitucional de reserva de plenário (art. 97 da CF), isto

porque a decisão não declarou a inconstitucionalidade da exigência fiscal ora atacada, mas apenas limitou-se a

aplicar o entendimento firmado pelos C. Tribunais Superiores e por esta E. Corte Regional, no sentido de que não

deve incidir a exação em comento sobre terço constitucional de férias, auxílio-doença/acidente pagos nos

primeiros quinze dias de afastamento, vale-transporte, aviso prévio indenizado e seus reflexos no décimo

terceiro, férias indenizadas e abono pecuniário de férias.

15. Conforme o artigo 557 do CPC, o relator negará seguimento a recurso não só em confronto com súmula

vinculante (artigo 103-A), como também contrário à "jurisprudência dominante".

16. Agravos legais improvidos.

(TRF 3ª Região; 5ª Turma; AI - 511459; Relator Des. Fed. Luiz Stefanini; e-DJF3 Judicial 1 de 04/02/2014)

 

RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-

TRANSPORTE. MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO

BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE

NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta o
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caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto instrumento

de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa liberação

indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento monetário

enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário enquanto

valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder emissor sua

conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso Extraordinário

a que se dá provimento.

(STF; RE 478410/SP; Relator Ministro Eros Grau; DJE de 13.05.2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO A

RECURSO ESPECIAL ADMITIDO PERANTE O TRIBUNAL DE ORIGEM. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. VALE-TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. NÃO INCIDÊNCIA. PRESENÇA

DOS PRESSUPOSTOS LEGAIS.

1. A probabilidade de êxito do recurso especial deve ser verificada na medida cautelar, ainda que de modo

superficial.

2. No caso dos autos, foi comprovada a fumaça do bom direito apta a viabilizar o deferimento da tutela cautelar.

Isto porque a jurisprudência desta Corte Superior, alinhando-se ao entendimento adotado pelo Pleno STF, firmou-

se no sentido de que não incide da contribuição previdenciária sobre as verbas referentes a auxílio-transporte,

mesmo que pagas em pecúnia.

3. Precedentes: REsp 1194788/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 19/08/2010, DJe

14/09/2010; EREsp 816.829/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 14/03/2011, DJe

25/03/2011; AR 3394/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Primeira Seção, julgado em 23.6.2010, DJe

22.9.2010.

Medida cautelar procedente.

(STJ; 2ª Turma; MC 21769/SP; Relator Ministro Humberto Martins; DJe 03/02/2014)

 

O artigo 131 da CLT dispõe acerca das faltas justificadas pelo empregador, o que reveste os pagamentos feitos a

esse título de natureza salarial, incidindo, assim, sobre eles, contribuição previdenciária.

 

Confira-se o julgado exarado por Esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO

PRÉVIO INDENIZADO. FALTAS ABONADAS . VALE-TRANSPORTE. COMPENSAÇÃO.

(...) 3. Os valores pagos a título de faltas abonadas possuem reconhecida natureza salarial, e, logo, remuneratória,

fazendo incidir a contribuição à Seguridade Social. Precedentes. (...)

13. Apelações e Remessa Oficial a que se nega provimento."

(TRF - 3ª. Região. Primeira Turma. AMS nº 0010023-33.2011.4.03.6100. Rel. Des. Fed. José Lunardelli, e DJF3

Judicial 1 data 07/08/2013)

 

 

Assim, legítima a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos pelo empregador a título de

salário maternidade e férias gozadas, remanescendo assim válida e exigível em tais casos.

 

Quanto ao reconhecimento do direito à compensação, nenhum reparo merece a r.decisão recorrida, uma vez que o

artigo 170-A do CTN assim dispõe:

 

É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito

passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.
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Confira-se, pois o entendimento firmado pela Corte Superior, na sistemática do recurso repetitivo:

 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. ART. 170-A DO CTN. REQUISITO DO TRÂNSITO EM JULGADO.

APLICABILIDADE.

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.167.039/DF,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, submetido ao regime do art. 543-C do Código de Processo Civil (recursos

repetitivos), firmou o entendimento segundo o qual o art. 170-A do CTN - que veda a compensação de créditos

tributários antes do trânsito em julgado da ação - aplica-se às demandas ajuizadas após 10.1.2001, mesmo na

hipótese de tributo declarado inconstitucional.

Agravo regimental improvido.

(STJ; 2ª Turma; AgRg no REsp 1299470/MT; Relator Ministro Humberto Martins; DJe 23/03/2012)

 

Destaco, outrossim, que deverá ser observado, quanto à compensação das contribuições destinadas ao SAT, in

casu, o disposto no artigo 26 da Lei nº 11.457/2007.

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PIS/COFINS - COMPENSAÇÃO - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

- DESCABIMENTO - ART. 74, LEI 10.637/2002 - ARTIGOS 2º E 26, LEI 11.457/2007 - MANIFESTAÇÃO

DE INCONFORMIDADE - ART. 151, CTN - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Ainda que os tributos federais e as contribuições previdenciárias sejam geridos pela mesma autoridade

administrativa, nos termos da lei nº 11.457/07, a sistemática do procedimento de compensação, entretanto, são

distintos. 

2. A própria legislação apontada pela recorrente respalda as ressalvas no procedimento compensatório de tributos

federais e contribuições previdenciárias. 

3. O art. 74 da Lei nº 10.637/2002, que alterou a Lei nº 9.430/96, prevê a possibilidade de compensação entre

quaisquer tributos administrados pela Receita Federal, entretanto, a lei nº 11.457/2007 (norma legal que tratou da

unificação dos órgãos arrecadatórios), nos artigos 2º e 26, parágrafo único, limita essa previsão, excetuando as

contribuições em comento da possibilidade de compensação. 

4. Prevê o art. 34 da IN nº 900/2008 que o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive o reconhecido por decisão

judicial transitada em julgado, relativo a tributo administrativo pelo RFB, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos

administrado pela RFB, ressalvadas as contribuições previdenciárias, cujo procedimento está previsto nos art. 44 a

48, e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos. 

5. Por sua vez, o art. 44 acima mencionado prevê que o sujeito passivo que apurar crédito relativo às contribuições

previdenciárias previstas nas alíneas "a" a "d" do inciso I do parágrafo único do art. 1º, passível de restituição ou

de reembolso, poderá utilizá-lo na compensação de contribuições previdenciárias correspondestes a períodos

subseqüente. 

 

 

6. Não se tratando de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido de contribuição previdenciária

a ser compensada, imprópria a compensação conforme requerida, justificando, portanto, o cabimento da

manifestação de inconformidade. 

7. Não se verifica hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, CTN. 

8. Agravo de instrumento improvido".(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AI 201003000197741, Des. Fed. NERY

JUNIOR, DJF3 08/07/2011).

 

Com o advento da Lei 11.457/2007, que criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, resultado da unificação de

órgãos de arrecadação federais e para a qual fora transferida a administração das contribuições sociais previstas no

art. 11 da Lei 8.212/91, outrora geridas pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, permaneceu vedada a

compensação de créditos de tributos que eram administrados pela antiga Secretaria da Receita Federal com

débitos de natureza previdenciária, então geridos pela autarquia previdenciária (art. 26, Lei 11.457/2007).

 

Referida restrição foi objeto de apreciação em julgado da 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que enfrentou

a questão, tendo decido no seguinte sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. INVIABILIDADE DE ANALISAR OFENSA A DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPENSAÇÃO . EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA. NORMA

VIGENTE AO TEMPO DO AJUIZAMENTO DA DEMANDA. COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE

TRIBUTOS ADMINISTRADOS PELA ANTIGA RECEITA FEDERAL COM DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS
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CUJA COMPETÊNCIA ERA DO INSS. IMPOSSIBILIDADE. ART. 26 DA LEI 11.457/2007. VEDAÇÃO

EXPRESSA À APLICAÇÃO DO ART. 74 DA LEI 9.430/96.

1. (...).

2. A compensação tributária depende de previsão legal e deve ser processada dentro dos limites da norma

autorizativa, aplicando-se a regra vigente ao tempo do ajuizamento da demanda.

3. O art. 74 da Lei 9.430/96, com as alterações promovidas pela Lei 10.637/02, autoriza a compensação de

créditos apurados pelo contribuinte com quaisquer tributos e contribuições "administrados pela Secretaria da

Receita Federal". A regra já não permitia a compensação de créditos tributários sob o pálio daquele órgão, com

débitos previdenciários, de competência do INSS.

4. A Lei 11.457/2007 criou a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a partir da unificação dos órgãos de

arrecadação federais. Transferiu-se para a nova SRFB a administração das contribuições previdenciárias previstas

no art. 11 da Lei 8.212/91, assim como as instituídas a título de substituição.

5. A referida norma, em seu art. 26, consignou expressamente que o art. 74 da Lei 9.430/96 é inaplicável às

exações cuja competência para arrecadar tenha sido transferida, ou seja, vedou a compensação entre créditos de

tributos que eram administrados pela antiga Receita Federal com débitos de natureza previdenciária, até então de

responsabilidade do INSS.

6. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(STJ - REsp 1.235.348 - 2ª Turma - Relator Ministro Herman Benjamin, j. 05.04.2011, DJe 02.05.2011, v.u.).

Não é possível, pois, a compensação entre créditos decorrentes de tributos afetos à administração da antiga

Secretaria da Receita Federal com débitos oriundos de contribuições de competência do Instituto Nacional do

Seguro Social, mesmo após a criação da Secretaria da Receita Federal do Brasil. Daí decorre o entendimento, por

razões lógicas, de ser inviável compensar crédito oriundo do recolhimento indevido de contribuições

previdenciárias com tributos outrora arrecadados pela Secretaria da Receita Federal.

No que tange ao prazo prescricional, era posicionamento pacificado no âmbito do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, adotado por sua Primeira Seção, a qual decidiu no regime de Recursos Repetitivos (art. 543-C do CPC),

por unanimidade, (Recurso Especial Repetitivo nº 1002932/SP), que, na hipótese de pagamentos indevidos

realizados antes da entrada em vigor da LC 118/05 (09.06.05), aplica-se a tese que considera os 5 anos de

decadência da homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à

prescrição da ação.

Ocorre que o E. Supremo Tribunal Federal proferiu decisão no Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, julgado

sob a sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no sentido da aplicabilidade da Lei Complementar

nº 118/2005 às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de

2005.

 

DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005.

Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de

10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I,

do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo

reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da

confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no

mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da
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vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido.

(STF; Tribunal Pleno; RE 566621/RS; Relatora: Min. Ellen Gracie; DJe de 11-10-2011)

 

TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO . LC 118/05. INCIDÊNCIA. AÇÕES

AJUIZADAS APÓS A SUA VIGÊNCIA. ENTENDIMENTO FIRMADO EM REPERCUSSÃO GERAL NO RE

566.621/RS.

1. A jurisprudência do STJ albergava a tese de que o prazo prescricional na repetição de indébito de cinco anos,

conforme a Lei Complementar n. 118/2005, somente incidiria sobre os pagamentos indevidos ocorridos a partir da

entrada em vigor da referida lei, ou seja, 9.6.2005. Vide o REsp 1.002.932/SP, de relatoria do Ministro Luiz Fux,

julgado de acordo com o regime dos recursos repetitivos (art. 543-C).

2. Este entendimento foi superado quando, sob o regime de Repercussão Geral, o Supremo Tribunal Federal, em

sessão plenária realizada em 4 de agosto de 2011, no julgamento do Recurso Extraordinário 566.621/RS,

pacificou a tese de que o prazo prescricional de cinco anos definido na Lei Complementar n. 118/2005 incidirá

sobre as ações de repetição de indébito ajuizadas a partir da entrada em vigor da nova lei (9.6.2005), ainda que

estas ações digam respeito a recolhimentos indevidos realizados antes da sua vigência.

3. A Primeira Seção do STJ julgou o REsp 1.269.570/MG, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ de 4.6.2012,

submetido ao Colegiado pelo regime da Lei n. 11.672/08 (Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art.

543-C do CPC. No julgamento, prestigiou-se o entendimento do Pretório Excelso, tendo em vista que os Tribunais

infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2º, da Carta Magna, o qual impõe efeito

vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em repercussão geral. Superado, portanto, o recurso

representativo da controvérsia REsp 1.002.932/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 25.11.2009.

4. No caso, como a ação de repetição de indébito foi ajuizada em 16.3.2010, os recolhimentos indevidos efetuados

antes de 16.3.2005 estão prescritos. Agravo regimental improvido. (AgRg no REsp 1431654/RS, Relator Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJE 28/03/2014)

 

Nos termos do que restou decidido no julgamento do RE nº 566.621/RS, recurso que teve reconhecida a sua

repercussão geral, o STF considerou a data do ajuizamento das ações de repetição de indébito e não a data dos

fatos geradores, como marco temporal para a aplicabilidade da LC 118/2005.

 

A União é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.289/96.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao apelo do

impetrante, à remessa oficial e ao apelo da União, na forma acima fundamentada.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004012-85.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.004012-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DORACI SEABRA DA CRUZ SANTOS REIS

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: DPU (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro
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DESPACHO

Vistos.

 

À vista do noticiado pela CEF à fls. 136, quanto à composição amigável entre as partes, manifeste-se a parte

requerida, quanto ao pedido de extinção da presente ação monitória.

Após, à conclusão.

Int.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034130-94.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 207/208: Homologo a desistência do recurso de apelação requerida pela recorrente, nos termos do artigo 501

do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de Origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016522-38.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00040128520114036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.82.034130-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ARTHUR BELARMINO GARRIDO JUNIOR

ADVOGADO : SP012315 SALVADOR MOUTINHO DURAZZO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00341309420084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.016522-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS BELDI

ADVOGADO : SP271243 KLEBER COUTO DE LEMOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro
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DECISÃO

O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL CONVOCADO HÉLIO NOGUEIRA:

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, diante da falta de interesse de agir da

autora, não conheceu do pedido relativo à correção monetária do saldo da conta vinculada ao FGTS e julgou

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e

julgou improcedente o pedido relativo aos juros progressivos. Custas "ex lege".Sem condenação em honorários

advocatícios em razão do disposto no artigo 29-C da Lei 8.036/90.

 

Alega o autor que faz jus à atualização monetária dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, e pugna pela

aplicabilidade da sistemática de juros progressivos, nos termos da Lei nº 5.107/66.

Com contrarrazões da parte autora, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

No que se refere à correção monetária das diferenças sobre o saldo das contas vinculadas ao FGTS, , verifico que

o autor aderiu ao acordo previsto na Lei Complementar nº 110/2001 (fls. 116/117), via internet, meio este

totalmente válido e eficaz de adesão às condições de crédito previstas na referida lei, no termos do disposto no

Decreto nº 3.913/2001, em seu art. 3º, §1º:

 

Art. 3o A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, estabelecidas na Lei

Complementar no 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de adesão próprio, nos moldes dos formulários

aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego.

§ 1o Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de adesão , as adesões poderão ser manifestadas por

meios magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato normativo

do Agente Operador do FGTS.

 

Os termos de adesão disponibilizados pela Caixa Econômica Federal para esse fim prevêem todas as condições

para a adesão e forma de pagamento, em consonância com o estabelecido na Lei Complementar nº 110/2001, não

podendo, assim, ser desconsiderado unilateralmente.

 

Convém salientar que o trabalhador, ao aderir ao acordo em questão, renuncia ao direito de propor ação com

vistas a receber quaisquer outras diferenças de correção monetária oriundas da edição de sucessivos planos

econômicos.

 

Além disso, após a edição da Súmula Vinculante nº 1 pelo Supremo Tribunal Federal, não paira mais qualquer

dúvida acerca da validade do acordo em questão.

 

Confira-se o teor da súmula:

 

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei

Complementar 110/01.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 458 E 535, DO CPC. FALTA DE

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. FGTS . EXECUÇÃO. TERMO DE ADESÃO . LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/01. VALIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA VINCULANTE 1/STF. COISA

JULGADA.

1. O disposto no art. 458 do CPC não foi objeto de discussão na instância ordinária, de forma que a ausência de

prequestionamento impede o acesso à instância especial. Incidência da Súmula 211/STJ.

2. Inexiste violação do artigo 535 do Código de Processo Civil quando a Corte de origem manifesta-se

explicitamente sobre a alegada omissão, no caso, a possibilidade de aduzir-se a existência de transação a qualquer
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tempo.

3. Aplicação da Súmula Vinculante 1 do Supremo Tribunal Federal, de seguinte teor: "Ofende a garantia

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº

110/2001".

4. O que produziu o efeito de coisa julgada entre as partes foi a transação, e não a sentença prolatada no processo

de conhecimento gerada por ação ajuizada posteriormente àquele ato jurídico.

5. Agravo regimental não provido.

(STJ - AGREsp 1149463 - 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJE 04/10/2010)

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO

PELA ALÍNEA "A" DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL - SÚMULA 284/STF - ALEGAÇÃO DE

INFRINGÊNCIA A SÚMULA VINCULANTE E A DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS -

IMPOSSIBILIDADE - FGTS - TERMO DE ADESÃO FIRMADO NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR

110/01 ANTERIORMENTE A AJUIZAMENTO DE AÇÃO JUDICIAL - VALIDADE - APLICAÇÃO DA

SÚMULA VINCULANTE 1 DO STF.

1. Inviável análise de recurso na parte em que não se aponta violação a dispositivo de lei federal. Incidência da

Súmula 284/STF.

2. Descabe ao STJ analisar violação de súmula vinculante ou de dispositivos constitucionais.

3. Preceitua a Súmula Vinculante 1 do STF que "ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de

termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001."

4. Não há ofensa à coisa julgada quando o acordo previsto na LC 110/2001 é firmado antes da propositura da ação

de conhecimento, ostentando ele aptidão para produzir efeitos antes da formação do processo.

5. Recurso especial provido.

(STJ - REsp 1188958 - 2ª Turma, Rel.ª Min.ª Eliana Calmon, DJE 28/06/2010)

 

Assim sendo, não merece reparo a r. sentença que julgou extinto o processo, por falta de interesse de agir.

Na sequência, a matéria referente ao pagamento dos juros progressivos sobre os depósitos de conta vinculada ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, nos termos das Leis nos 5.107/66, 5.705/71 e 5.958/73, está

pacificada pela jurisprudência dos Tribunais Superiores.

Assim firmou entendimento o Superior Tribunal de Justiça:

FGTS - JUROS PROGRESSIVOS - LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73 - SÚMULA 154/STJ OPÇÃO FEITA

APÓS O ADVENTO DA LEI 5.958/73 - NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS. 

1. A Lei 5.107, de 13/09/66, que criou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, previu a aplicação de juros

progressivos para os optantes que permanecessem na mesma empresa pelo período de tempo fixado no art. 4º da

referida norma. 

2. Com o advento da Lei 5.705, de 21/09/71, todos os empregados admitidos a partir da entrada em vigor da

norma passaram a ter direito apenas a juros de 3% ao ano, sem a progressividade prevista inicialmente, mantido o

direito adquirido daqueles que optaram na vigência da Lei 5.107/66, direito este que cessaria se o empregado

mudasse de empresa. 

3. A Lei 5.958, de 10/12/73 veio para estimular os empregados que poderiam ter optado pelo regime quando do

advento da Lei 5.107/66 e não o fizeram. Daí a garantia da opção com efeitos retroativos a 1º/01/67 ou à data da

admissão, se posterior àquela, desde que com a anuência do empregador. 

4. Somente há direito aos juros progressivos se a opção foi feita na vigência da Lei 5.107/66 ou na forma da Lei

5.958/73, não bastando apenas que a opção date de período posterior a 10/12/73, sem que preenchidos os

requisitos contidos na última lei. 

5. Havendo controvérsia de natureza fática, aplica-se o teor da Súmula 7/STJ. 

6. Recurso especial da autora improvido e provido em parte o recurso especial da CEF. 

(STJ, REsp Proc. nº 2002.01.64970-2/PB, Segunda Turma, Relª. Minª Eliana Calmon. Data da decisão:

06/11/2003. Fonte: DJ, 01/12/2003, p. 316) 

A questão deve, portanto, ser analisada levando em conta a situação do autor na época:

A - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, deverá ser

remunerado de acordo com a previsão contida no art. 4º;

B - Se a opção pelo regime do FGTS ocorreu na vigência da Lei nº 5.705, de 21 de setembro de 1971, tem direito

à remuneração de acordo com o estabelecido no art. 1º da citada lei, que deu nova redação ao art. 4º da Lei nº

5.107/66 e que fixa a capitalização dos juros à taxa de 3% ao ano; e,

C - Se optou retroativamente pelo regime do FGTS, com fundamento na Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973,

e estava empregado na vigência da Lei nº 5.107/66, mas ainda não havia exercido tal opção, hipótese em que se

aplica o disposto no § 1º do art. 1º daquela lei, cuja interpretação foi consolidada pela jurisprudência e resultou na
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Súmula nº 154 do STJ:

Súmula nº 154 (STJ). Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva

de juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107, de 1966. 

O autor não se enquadra nas presentes hipóteses, tendo em vista que optou pelo FGTS em 01/09/1978, 44.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

autor. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de junho de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009819-57.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Fls.101/108: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco), sobre a documentação juntada pela CEF.

 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003687-73.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.00.009819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

APELADO(A) : ATILIO BUSSO NETO

ADVOGADO : SP271194 ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA e outro

2008.61.14.003687-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP215219B ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APELADO(A) : ANTONIO LOPES

ADVOGADO : SP089878 PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro
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DESPACHO

 

Vistos, etc.

 

Fls.71/79: Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco), sobre a documentação juntada pela CEF.

 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001620-75.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 140: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, na forma como requerida, pelo prazo de 05 (cinco)

dias.

Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013478-68.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

2007.61.13.001620-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FAUNA E FLORA PRODUTOS NATURAIS LTDA -ME

ADVOGADO : SP071162 ANTONIO DE PADUA FARIA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP137635 AIRTON GARNICA e outro

PARTE RÉ : JOSE ABRAO DAGHER e outros

: NISEMARA ABRAO DAGHER

: LINA MARIA DAGHER

2009.61.02.013478-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP171477 LEILA LIZ MENANI e outro

APELADO(A) : SIMA CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : SP195970 CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA e outro
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DESPACHO

Fls. 242: Defiro o pedido de vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 10 (dez) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001107-42.2013.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Bento Gonçalves contra a sentença proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de

Dourados/MS que, confirmando a liminar anteriormente indeferida (fls. 35/36), denegou a segurança pleiteada e

extinguiu o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, deixando

de condenar o autor ao pagamento de verba honorária, nos termos do artigo 25 da Lei n.º 12.016/2009.

 

Inconformado, o impetrante apela, reiterando os argumentos expendidos na inicial.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 100, opina pelo desprovimento do recurso de apelação.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A questão versada nestes autos está em consonância com o permissivo de julgamento através do artigo 557 do

Código de Processo Civil, de vez que em consonância com o entendimento firmado na Corte Superior.

 

Por meio do julgamento do Recurso Extraordinário nº 363.852, o plenário do Supremo Tribunal Federal declarou,

por unanimidade, a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que previa o recolhimento da

contribuição acima referida.

 

Nesse sentido, vale transcrever as palavras do Ministro Marco Aurélio, ao proferir o seu voto, em trecho que

explicita, em síntese, os argumentos para o decreto da inconstitucionalidade. Confira-se:

 

"(...)Forçoso é concluir que, no caso de produtor rural, embora pessoa natural, que tenha empregados, incide a

previsão relativa ao recolhimento sobre o valor da folha de salários. É de ressaltar que a Lei nº 8212/91 define

empresa como a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade econômica urbana ou rural, com

fins lucrativos, ou não, bem como os órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e fundacional -

2013.60.02.001107-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : BENTO GONCALVES

ADVOGADO : PR030255 GABRIEL PLACHA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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inciso I do artigo 15. Então, o produtor rural, pessoa natural, fica compelido a satisfazer, de um lado, a

contribuição sobre a folha de salários e, de outro, a COFINS, não havendo lugar para ter-se novo ônus,

relativamente ao financiamento da seguridade social, isso a partir de valor alusivo à venda de bovinos. Cumpre ter

presente, até mesmo, a regra do inciso II do artigo 150 da Constituição Federal, no que veda instituir tratamento

desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente. De acordo com o artigo 195, § 8º, do

Diploma Maior, se o produtor não possui empregados, fica compelido, inexistente a base de incidência da

contribuição - a folha de salários - a recolher percentual sobre o resultado da comercialização da produção. Se, ao

contrário, conta com empregados, estará obrigado não só ao recolhimento sobre a folha de salários, como também,

levando em conta o faturamento, da Contribuição Social para Financiamento da Seguridade Social - COFINS e da

prevista - tomada a mesma base de incidência, o valor comercializado - no artigo 25 da Lei nº 8.212/91. Assim,

não fosse suficiente a duplicidade, considerado o faturamento, tem-se, ainda, a quebra da isonomia.

"(...)não há como deixar de assentar que a nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar."

"Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por subrogação sobre a "receita bruta proveniente da

comercialização da produção rural" de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate,

declarando a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V

e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que

legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do

pedido inicial, invertidos os ônus da sucumbência (folha 699)."

(STF, RE 363.852, Plenário, Relator Ministro Marco Aurélio, 03/02/2010)

 

Nesse panorama, havia necessidade de edição de lei complementar para a criação de nova fonte de custeio,

porquanto a receita bruta não era prevista como base de cálculo da contribuição previdenciária na antiga redação

do art. 195 da Constituição Federal, anterior à Emenda Constitucional nº 20/98.

 

Todavia, a situação se alterou com o advento da referida Emenda Constitucional, que modificou a redação da

alínea b do inciso I do art. 195 da Constituição Federal, para acrescentar o vocábulo receita ao lado do vocábulo

faturamento.

 

Com arrimo na alteração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98, foi editada a Lei nº 10.256/2001, que

deu nova redação ao caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, substituindo as contribuições devidas pelo empregador

rural pessoa natural incidente sobre a folha de salários e pelo segurado especial pela contribuição social incidente

sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural, in verbis:

 

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos

I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso VII do

art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da

sua produção;

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações por

acidente do trabalho.

[...]

 

Em razão dessa substituição, restou afastada a ocorrência de bitributação, dispensando-se, ainda, lei complementar

para a instituição da contribuição social incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da

produção rural, tendo em vista a previsão constitucional da nova fonte de custeio, que passou a encontrar seu

fundamento de validade no art. 195, I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

nº 20/98.

 

Confiram-se os seguintes julgados:

 

TRIBUTÁRIO. SEGURIDADE SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.212/91. ART. 25, I. VALOR DE

COMERCIALIZAÇÃO DOS PRODUTOS RURAIS. LC 11/71, ART. 15, II. INCIDÊNCIA.

1. A contribuição previdenciária instituída pela Lei Complementar 11/71, PRO-RURAL, foi recepcionada pela

Constituição Federal de 1988.

2. A edição da Lei 7.787/89 consignou a substituição da alíquota fracionada de 18,2% para a alíquota única de

20%, especificando-se no artigo 3º, § 1º, que a unificação implicava a extinção do PRO-RURAL como entidade

isolada a partir de 1º de setembro de 1989.

3. Deveras, o PRO-RURAL era custeado por contribuição devida pelas empresas, sobre a folha de salários, bem
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como pelo produtor rural, sobre o valor comercial dos produtos rurais.

4. Consectariamente, a Lei 7.789/89 extinguiu a contribuição ao PRO-RURAL relativa à folha de salários,

subsistindo a contribuição sobre a comercialização dos produtos rurais (art. 15, II da LC nº 11/71).

5. A extinção da contribuição sobre o valor comercial dos produtos rurais sobreviveu à Lei 7.787/89, tendo sido

extinta, expressamente, pela Lei 8.213/91, nos termos do art. 138, verbis: "Ficam extintos os regimes de

Previdência Social instituídos pela Lei Complementar n° 11, de 25 de maio de 1971, e pela Lei n° 6.260, de 6 de

novembro de 1975, sendo mantidos, com valor não inferior ao do salário mínimo, os benefícios concedidos até a

vigência desta Lei".

6. A instituição do novo Plano de Custeio da Previdência Social (Lei 8.212/91), com a unificação dos regimes de

previdência urbana e rural, também não importou na extinção total dessa forma de contribuição. Nesse sentido, a

norma, em sua redação original (art. 25), manteve a contribuição incidente sobre o resultado da comercialização,

imputada, verbi gratia, aos então denominados segurados especiais (produtor rural individual, sem empregados,

ou que exerce a atividade rural em regime de economia familiar).

7. Os produtores rurais empregadores, pessoas físicas equiparadas a autônomos pela legislação previdenciária (Lei

8.212/91, art. 12, V, "a"), bem como pessoas jurídicas (empresas rurais), passaram a recolher contribuições sobre

a folha de salários de seus empregados (idem, art. 15, I e par. único, c/c art. 22), sistemática que se manteve até a

edição das Leis 8.540/92 e 8.870/94, respectivamente.

8. Posteriormente, o legislador entendeu por alargar a base de incidência das contribuições sobre a produção, em

detrimento da incidente sobre a folha de salários. Os produtores rurais empregadores pessoas físicas voltaram a

recolher sobre o resultado das vendas a partir da Lei 8.540/92, que deu nova redação ao art. 25 da Lei 8.212/91,

atribuindo-lhes a obrigação de contribuir da mesma forma que os segurados especiais, e exonerando-os da

contribuição sobre a folha de salários de seus empregados (§5º do art. 22 da Lei 8.212/91, acrescido pela Lei

8.540/92). Finalmente, a Lei nº 10.256/2001 regulou a contribuição sobre a produção rural em substituição àquela

incidente sobre a remuneração dos empregados e trabalhadores avulsos.

9. Assim, tem-se, para o produtor rural pessoa física empregador, que: a) a contribuição ao PRORURAL que

incidia sobre a comercialização de produtos agrícolas (art. 15, I 'a' e 'b', da LC n.º 11/71) permaneceu incólume até

a edição da Lei n.º 8.213/91, quando foi suprimida; b) a Lei N.º 8.212/91 equiparou o empregador rural pessoa

física à empresa, sujeitando-o a contribuir sobre a folha de salários, exigível a partir de 24/10/91; c) a Lei n.º

8.540/92 o incluiu entre os obrigados a contribuir sobre a comercialização de sua produção rural, exação que

passou a ser exigível em 23/03/93, em razão do princípio da anterioridade nonagenal. d) a Lei nº 10.256/2001

fixou que a contribuição sobre a produção rural substitui apenas aquela incidente sobre a remuneração dos

empregados e trabalhadores avulsos.

10. A Lei n.º 8.213/91, no que se refere à revogação das contribuições previstas em seu art. 138, somente entrou

em vigor em novembro de 1991, nos termos do Parágrafo Único, do art. 161, do Decreto n.º 356, de 07/12/1991,

verbis:"Art. 161. As contribuições devidas à Previdência Social que tenham sido criadas, majoradas ou estendidas

pela Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991, serão exigíveis a partir da competência novembro de 1991. Parágrafo

único. Às contribuições devidas à Seguridade Social até a competência outubro de 1991 são regidas pela

legislação anterior à Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991."

11. A corroborar referido entendimento o RESP n.º 332.663/SC, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 20.06.2002, DJ 16.09.2002 p. 148, verbis: TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. 1. A contribuição

para o FUNRURAL, incidente sobre as operações econômicas de aquisição de produtos rurais pelas empresas, é

devida até o advento da Lei nº 8.213/91, de novembro do mesmo ano. 2. O art. 138, da Lei nº 8.213/91, na

expressão cogente de sua mensagem, unificou o regime de custeio da previdência social. 3. O art. 3º, I, da Lei nº

7.787/89, conforme claramente explicita, não suprimiu a contribuição do FUNRURAL sobre as transações de

aquisição de produtos rurais. Tal só ocorreu com o art. 138, da Lei 8.213/91. 4. Recurso provido para reconhecer

devido o FUNRURAL sobre o valor comercial dos produtos rurais até novembro de 1991 (art. 138, da Lei

8.213/91).

12. In casu, o recorrente, produtor rural empregador, limitou a sua pretensão aos fatos ocorridos no período de

agosto a outubro de 1991, antes, portanto, da entrada em vigor do art. 138, da Lei n.º 8.212, que só ocorreu em

novembro de 1991.

13. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ - REsp 871852 - 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJE 12/05/2008)

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO

REGIMENTAL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. CONTRIBUIÇÃO. FUNRURAL.

PRODUTOR RURAL PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. LEI N. 8.213/91.

EXTINÇÃO. NOVA EXAÇÃO. TRIBUTO EXIGÍVEL A PARTIR DA LEI N. 8.870/94.

1. Não se depreendendo das razões aventadas qual seria efetivamente a obscuridade, omissão ou contradição

vislumbrada pelo embargante, mas o nítido propósito de rediscutir a tese jurídica adotada singularmente, a

irresignação deve ser recebida como se agravo regimental fosse, por ser a sede adequada para obter o mero
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rejulgamento da causa. Aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

2. Conforme pacificado nesta instância, a contribuição ao Funrural incidente sobre o valor comercial dos produtos

rurais foi extinta a partir da vigência da Lei n. 8.213/91. Nada obstante, em seguida foi instituída outra

contribuição - que não se confunde com a do Funrural -, devida pelas empresas produtoras rurais sobre o valor da

comercialização de sua produção, por meio da Lei n. 8.870/94. Essa cobrança subsiste até hoje, amparada na

redação conferida pela Lei n. 10.256/01.

3. "(...) para o custeio desse sistema, foi mantida, agora com destinação à Seguridade Social e não ao

Prorural/Funrural, a incidência de contribuição previdenciária sobre a comercialização da produção devida pelo

produtor rural segurado especial (art. 25 da Lei 8.212/91), pelo produtor rural pessoa física que se utiliza do

trabalho de empregados (Lei 8.540/92) e pelas empresas rurais (art. 25 da Lei 8.870/94, com exceção do § 2º

desse dispositivo, declarado inconstitucional na ADI 1.103-1/DF). Dessa forma, tem-se como exigível, do

produtor/empresa rural que se utiliza do trabalho de empregados, a contribuição sobre a comercialização de sua

produção rural" (AgRg no REsp 1119692/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 25/11/2009).

4. Agravo regimental não provido.

(STJ - EARESP 572252 - 2ª Turma, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 05/05/2010)

 

Nessa linha, ante a legalidade da exação a partir da Lei nº 10.256/2001, não há que se falar em suspensão da

exigência da contribuição ao Funrural.

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

impetrante, na forma acima fundamentada.

 

Após publicação, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020741-75.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional, em que

pleiteia o provimento do recurso para a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido da parte autora,

condenando o réu a incorporar o índice residual de 3,17% sobre a remuneração dos servidores substituídos, a

partir de 1º de janeiro de 1995, bem como ao pagamento das diferenças acumuladas resultantes da aplicação do

percentual supra, até a efetiva implementação da incorporação por intermédio da MP 2.225-45/2001, observada a

prescrição legal. O valor apurado deverá ser corrigido monetariamente, na forma prevista no Provimento nº

64/2005 da E.Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, acrescido de juros de mora de 1% ao mês, a

partir da citação. Arbitrou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação e ao reembolso das

2000.61.00.020741-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE :
IPHAN INSTITUTO DO PATRIMONIO HISTORICO E ARTISTICO
NACIONAL

ADVOGADO : SP090042 DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

APELADO(A) :
SINDSEF-SP - SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO
FEDERAL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SP089632 ALDIMAR DE ASSIS e outro

REPRESENTANTE : ADRIANA MARIA DA CRUZ LIMA DE SANTANA
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custas processuais. 

O réu, em suas razões de apelação, argui preliminares de ilegitimidade ativa e falta de interesse de agir

superveniente. Pugna pela limitação dos beneficiários, a fim de que se excluam os servidores que ingressaram nos

quadros após janeiro de 1995. No mérito propriamente dito, reconhece o direito do autor da ação, com ressalvas,

sustentando que os juros moratórios devidos são limitados a 6% (seis por cento) ao ano, bem como que os

honorários advocatícios devem ser reduzidos.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

Decido com fulcro nas normas insertas no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, considerando que a

matéria já está pacificada no âmbito dos Tribunais Superiores.

Trata-se a espécie de ação ordinária ajuizada em 27/06/2000, pelo Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público

Federal do Estado de São Paulo - SINDSEF-SP, em desfavor do IPHAN - Instituto do Patrimônio Histórico e

Artístico Nacional em que, na qualidade de substituto processual, pleiteia o direito de seus associados à diferença

remuneratória de 3,17% (três e dezessete por cento), decorrente da não aplicação, pelo instituto, do art. 28, da Lei

nº 8880/94. Pede a incorporação dessa diferença a partir de janeiro de 1995, com a incidência de juros de mora e

correção monetária sobre as parcelas vencidas; reflexo da diferença em outras parcelas de caráter remuneratório;

juros capitalizados de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária, além dos honorários advocatícios.

No que toca à invocada ilegitimidade ativa, tenho que não assiste razão à recorrente.

Com a promulgação da Constituição da República de 1988, os Sindicatos obtiveram a legitimação extraordinária

para, em nome próprio, pleitear direitos de seus associados (art. 8º, III, da CR/88).

Diferentemente do que argumenta a apelante, existem, deveras, direitos que, malgrados individuais, são de

titularidade de uma coletividade de pessoas, desde que estejam originariamente na mesma situação jurídica. Trata-

se do chamado direito individual homogêneo, o qual, embora cabendo a cada um dos indivíduos de um

determinado grupo, possui uma origem comum, conforme definição do Código de Defesa do Consumidor (art. 81,

III).

Ademais, é prescindível que o substituto processual apresente a ata da assembleia que autorizou a propositura da

ação coletiva, acompanhada da relação nominal e endereço dos associados.

Tal exigência é prescrita pelo art. 2º-A, da Lei nº 9.494/97, o qual foi incluído pela Medida Provisória nº 2.180-35,

de 24 de agosto de 2001.

No entanto, a jurisprudência pacífica sobre a matéria é no sentido da desnecessidade da referida autorização, por

se tratar de legitimação anômala, extraordinária, figura de substituição processual prevista diretamente pela

Constituição.

Cito, para conferência, o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal:

Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3.

Sindicato. Substituição Processual. Legitimidade. Art. 8o, III, da CF. Precedente. 4. Art. 5º, XXI. Autorização

expressa. Desnecessidade. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg em RE nº 555.720. Relator: Ministro Gilmar Mendes. Órgão Julgador: Segunda Turma. Data do

Julgamento: 30/09/2008. Dje: 21/11/2008)

 

Não fosse esse fundamento suficiente, de se observar, ainda, que tal providência era impossível de ser cumprida

ou mesmo exigida do sindicato, eis que quando da propositura da ação, em 27/06/2000, inexistente no

ordenamento jurídico a Medida Provisória 2.180-35, que, como já mencionado, data de 24 de agosto de 2001 e foi

publicada no DOU de 27 de agosto do mesmo ano.

O preceito legislativo aplicável à questão ao tempo da propositura da ação é o art. 3º, da Lei nº 8.073/90, o qual

reforça a inexigência de qualquer requisito outro, senão, a constituição regular da entidade sindical, o que, no caso

dos autos, faz-se presente (fls. 17/23).

Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito e à regra do tempus regit actum, de se dar por cumpridos todos os

requisitos exigidos quando do ajuizamento da ação.

Superada esta preliminar, passo ao exame da preliminar de falta de interesse de agir.

Entende a apelante que o autor carece de interesse de agir, o qual teria se configurado supervenientemente, haja

vista a edição da Medida Provisória nº 2225-45/2001, cujo art. 8º, teria reconhecido a pretensão deduzida pelo

SINDESEF-SP.

Na verdade, não ocorreu a perda do interesse de agir.

A despeito de o aludido dispositivo legal realmente reconhecer, juridicamente, a procedência de parte dos pedidos

do réu, indispensável observar a dicção do art. 9º, do mesmo diploma, verbis:

Art.9ºA incorporação mensal do reajuste de que trata o art. 8º ocorrerá nos vencimentos dos servidores a partir de

1º de janeiro de 2002.

Examinando o texto legal, verifica-se que a incorporação da diferença de 3,17% (três e dezessete por cento)

somente será incorporada ao vencimento dos servidores a partir de 1º de janeiro de 2002.

Conseguintemente, o período de janeiro de 1995 a dezembro de 2001, o qual é abrangido pelo pleito do sindicato,
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é desatendido pela Medida Provisória.

Afasto, nessa toada, a preliminar de falta de interesse de agir superveniente.

Por fim, considerando que o índice ora pleiteado refere-se a reajuste de proventos de servidores, não há que se

falar na inclusão daqueles que em janeiro de 1995 não faziam parte dos quadros da recorrente, haja vista a

inexistência de valores a serem reajustados para estes.

Quanto ao mérito, propriamente dito, não houve insurgência do réu quanto à matéria de fundo posto que não há

mais o que se discutir em relação à pretensão principal, isto é, ao direito à incorporação do percentual de 3,17%,

decorrente da não aplicação, pelos órgãos da União e entidades da Administração Pública indireta, do art. 28 da

Lei nº 8.880/94.

Apesar constituir norma interna, importante citar o art. 1º, da Instrução Normativa nº 05, de 19 de julho de 2004,

da Advocacia Geral da União, verbis:

Art. 1° Os órgãos de representação judicial da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria-Geral Federal e da

Procuradoria-Geral do Banco Central do Brasil e seus integrantes:

I - Não recorrerão de decisão judicial que determinar a aplicação do índice de 3,17% (três virgula dezessete por

cento) aos vencimentos dos servidores públicos, com fundamento na Lei nº 8.880/94; e

II - Desistirão de recurso já interposto contra decisão de que trata o item anterior.

 

No entanto, é de se registrar que o art. 11, da Medida Provisória nº 2.225-45/2001, reconhece a dívida, referente à

discutida diferença de 3,17% (três e dezessete por cento) nos vencimentos dos servidores da Administração, em

relação também ao período de janeiro de 1995 a dezembro de 2001, período em que não fora incorporado o

mencionado percentual às respectivas remunerações.

Portanto, na fase de liquidação da condenação, há de haver o encontro de contas, com a compensação do que já

houver sido pago pelo IBGE.

Demais disso, ressalto que o pagamento desse passivo (diferença de 3,17% do período de janeiro de 1995 a

dezembro de 2001), deverá observar, se for o caso dos autos, o que dispõe o art. 10, da Medida Provisória nº

2.225-45/2001:

 

Art.10.Na hipótese de reorganização ou reestruturação de cargos e carreiras, concessão de adicionais, gratificações

ou qualquer outra vantagem de qualquer natureza, o reajuste de que trata o art. 8º somente será devido até a data

da vigência da reorganização ou reestruturação efetivada, exceto em relação às parcelas da remuneração

incorporadas a título de vantagem pessoal e de quintos e décimos até o mês de dezembro de 1994.

 

Referendando as conclusões supra, os seguintes julgados deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

ADMINISTRATIVO - PRELIMINARES REJEITADAS - RESÍDUO DE 3,17% - LEI Nº 8.880/94 (ARTS. 28 E

29) - INCONSTITUCIONALIDADE DO PARCELAMENTO SEM A ANUÊNCIA DO SERVIDOR - TERMO

"AD QUEM" - COMPENSAÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA - VERBA HONORÁRIA - RECURSO E

REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1. Inaplicáveis, à espécie, as normas do parágrafo único do art. 2º-A da Lei nº 9.494/97, introduzido pela MP nº

2.180-35, vez que o ajuizamento ocorreu em data anterior ao advento dessa legislação temporária. Como a lei não

pode retroagir, não se pode exigir do Sindicato, quando da propositura da ação, o adimplemento dos requisitos

exigidos por legislação editada posteriormente. 

2. Ademais, o autor demonstrou estar legalmente constituído, com diretoria regularmente eleita e empossada,

tendo anexado à inicial o rol dos funcionários da ré que substituiu neste feito. Rejeitada a preliminar de

ilegitimidade ativa. 

3. Por se confundir com o mérito, a preliminar de carência de ação é com ele apreciada. 

4. A MP nº 2.225-45/2001 reconheceu aos demandantes o direito ao resíduo de 3,17%, a contar de janeiro de

1995, por seu art. 8º. 

5. No julgamento do RE 401.436-0/GO o Pleno do STF declarou, por interpretação "conforme", a

inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, do art. 11 da MP nº 2.225-45-2001, excluindo de seu alcance

as hipóteses de recusa explícita ou tácita do servidor ao parcelamento previsto em tal dispositivo, como na

espécie. 

6. Os efeitos patrimoniais da concessão devem ser limitados a 1º-01-02, ou à data em que se deu a reestruturação

ou reorganização de cargos e carreiras, conforme o caso, a teor dos arts. 9º e 10 da MP nº 2.225-45/2001.

Precedentes do STJ. 

7. O fato de o servidor haver ingressado no serviço público depois de janeiro de 1995 não lhe retira a legitimidade

de reivindicar o resíduo de 3,17%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de tal sorte que o

termo "a quo" do direito se configura a contar da data de seu ingresso no serviço público. 

8. Em liquidação de sentença deverão ser descontados e compensados os valores pagos na esfera administrativa, a
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título de reajuste de 3,17%, devido de 01.01.95 a 31.12.01. 

9. A correção monetária deve abranger o período a partir da data em que se constituiu a dívida, e obedecer aos

termos do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices expurgados da

inflação. 

10. Honorários advocatícios reduzidos para R$ 3.000,00, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC, considerando que

a ação foi ajuizada contra a Fazenda Pública Federal por entidade representativa de classe em defesa de seus

associados, a qual outorgou procuração ao profissional, figurando apenas ela no pólo ativo da demanda, não

havendo justificativa para a incidência de honorários sobre o valor da condenação, assim entendida a soma do

crédito individualizado dos beneficiários. Ademais, a causa não demandou a realização de audiências e a entidade

sindical, ao atribuir valor à causa, não considerou o montante do crédito que entendia ser devido a seus

associados, demonstrando, com isso, que o valor da condenação não poderia, "a priori", ser aquilatado, nem

mesmo de forma aproximada. 11. Preliminares rejeitadas. Recurso e remessa oficial parcialmente providos.

(AC nº 2000.61.00.020727-6. Relator: Desembargadora Federal Ramza Tartuce. Órgão Julgador: Quinta Turma.

Data do Julgamento: 03/03/2008. Dje: 17/03/2008)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: SERVIDOR PÚBLICO. DIFERENÇA DE REAJUSTE DE

3,17%. LEI 8.880/94. MEDIDA PROVISORIA 2.225-45/2001. SINDICATO. LEGITIMIDADE. 

I - Pacífico o entendimento de que o sindicato tem legitimidade para demandar em Juízo, agindo na defesa de

direitos e interesses coletivos e individuais de seus integrantes, como substituto processual das categorias que

representam, seja em processo de conhecimento, de liquidação ou execução de sentença, dispensando, portanto,

qualquer autorização para tanto. 

II - A autorização da diretoria colegiada do sindicato para propor ação judicial como substituto processual pode se

dá pela assinatura de apenas um de seus membros, competência afeta a qualquer órgão colegiado, não

aproveitando à apelante o fato de não se ter juntado documento assinado por todos os membros para tal mister.

Outrossim, uma vez que o sindicato tem legitimidade para demandar em Juízo, as decisões por ele tomadas são de

natureza interna corporis, não cabendo sua apreciação pelo Poder Judiciário. 

III - A alegação de que ao Poder Judiciário não cabe conceder reajuste a servidores públicos, tendo em vista que o

juiz não tem função legislativa (Súmula 339 do STF), é de todo impertinente, pois a quaestio juris diz respeito

unicamente ao pagamento a menor do reajuste pela Lei 8.880/94.

IV - Ao se calcular o índice devido, com base no artigo 28 da lei em comento, não se levou em consideração a

aplicação em conjunto dos dispositivos constantes dos artigos 28 e 29, que resultaria no índice de 25,24%.

Implementou-se tão-somente a recomendação constante da Portaria Interministerial nº 26, de 20/01/95, que

determinou fosse aplicado o IPC-r de 22,07%, acarretando, portanto, uma diferença de 3,17%. 

V - Os autores possuem direito à diferença do que foi pago a menor, referente ao reajuste devido aos servidores

públicos federais, decorrente da edição da Lei 8.880/94, que instituiu o Programa de Estabilização Econômica,

introduzindo a URV como adaptação do sistema monetário nacional às novas regras do Plano Real. Tendo em

vista que todos os nossos Tribunais já se posicionaram no mesmo sentido, não há mais que se discutir a questão. 

VI - Reconhecido o direito à diferença de reajuste de 3,17%, a procedência da ação impõe-se de rigor, no sentido

de ser concedido, a partir de quando devido, com a conseqüente incorporação, observando-se a compensação dos

valores já pagos, a serem apurados em liquidação de sentença. 

VII - A partir da entrada em vigor da MP 2.180-35/2001, que acrescentou o artigo 1º-F à Lei nº 9.494/97, o

percentual obrigatório de juros de mora passou a ser o de 0,5% ao mês. Verifico, no entanto, que a citação no caso

em apreço se deu antes da entrada em vigor da MP citada, de forma que o entendimento desta Turma segue

orientação da jurisprudência do E. STJ, que determina a fixação dos juros de mora em 1% ao mês, por se tratar de

verba alimentar. 

VIII - Custas processuais devidas apenas em reembolso de despesas pelo autor. Honorários advocatícios fixados

moderadamente, não merecendo reparos. 

IX - Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

(AC nº 2000.61.00.020739-2. Relator: Desembargadora Federal Cecília Mello. Órgão Julgador: Segunda Turma.

Data do Julgamento: 25/03/2008. Dje: 18/04/2008)

 

Quanto às parcelas de caráter remuneratório reflexas do vencimento, acessórias que são, seguem a sorte do

principal e, portanto, também sobre elas deve incidir a diferença de 3,17% (três e dezessete por cento).

A correção monetária deverá ser feita com base nos índices estabelecidos pelo Conselho da Justiça Federal e

previstos no Manual de Normas para Cálculos na Justiça Federal da Terceira Região.

Quanto aos juros de mora, está sedimentado pela Suprema Corte o entendimento segundo o qual são devidos à

taxa de 1% ao mês, da citação até 26 de agosto de 2001, quando passará a incidir à taxa de 6% ao ano, nos termos

do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, por tratar de verba de natureza alimentar.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROCESSUAL CIVIL. RECONSIDERAÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. ADMINISTRATIVO.

EXTENSÃO DO REAJUSTE DE 28,86% AOS SERVIDORES MILITARES CONTEMPLADOS COM
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ÍNDICES INFERIORES PELAS LEIS 8.622/93 E 8.627/93. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CONHECIMENTO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO PELO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL DA

ALÍNEA "B". APLICAÇÃO DE SÚMULA DE TURMA RECURSAL. DISPENSA DA JUNTADA DOS

PRECEDENTES QUE EMBASARAM O ENUNCIADO. JUROS DE MORA APLICÁVEL ÀS

CONDENAÇÕES IMPOSTAS À FAZENDA PÚBLICA. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º-F DA LEI

9.494/97. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, PARA CONHECER E DAR PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO, TÃO-SOMENTE PARA DETERMINAR A REDUÇÃO

DOS JUROS DE MORA INCIDENTES NA CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA. 

1. O conhecimento do recurso extraordinário interposto em face de acórdão proferido no âmbito dos Juizados

Especiais, dispensa a formalidade da juntada dos precedentes a que se refere a súmula que o embasou, desde que

nele conste as razões da inconstitucionalidade (RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJ de

08/03/2007). 2. Esta Corte, no julgamento do RE 453.740, Rel. Min. Gilmar Mendes, declarou a

constitucionalidade do art. 1º-F da Lei 9.494/97, introduzido pela Medida Provisória 2.180-35/01, que determinou

que os juros de mora nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano. 

3. Embargos de declaração acolhidos, para conhecer e dar parcial provimento ao recurso extraordinário, tão

somente para determinar a redução dos juros moratórios, na forma do art. 1º-F da Lei 9.494/97.

(STF; 1ª Turma; AI 576929 AgR-ED/RJ; Relator Ministro Luiz Fux; DJe de 24.04.2013)

 

Considerando que o autor está agindo como substituto processual, bem como a grande pluralidade de filiados,

tem-se que, para evitar a exorbitância, devem os honorários ser fixados com base no art. 20, § 4º, do CPC,

entendendo-se, como adequado, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito as preliminares arguidas e, no

mérito, dou parcial provimento à apelação do réu para que os juros de mora sejam aplicados na forma acima

explicitada, bem como para reduzir os honorários advocatícios.

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033185-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação de sentença que julgou procedente o pedido formulado, condenando a

2004.61.00.033185-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CARLOS ALBERTO LOURENCO DA CLARA e outros

: JOSE CARLOS DO NASCIMENTO

: APARECIDO INACIO DA SILVA

: NEWTON CARLOS DANTAS

: LUIZ ALBERTO BOLFAINE

: WALDIR BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP052361 ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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União a pagar a diferença de 11,98% pertinente à conversão dos salários em URV, devidas aos Juízes Classistas

temporários do TRT, relativo ao reajuste desde abril/98, para os que ingressaram no cargo até essa data, ou a partir

da respectiva data de ingresso, para os que ingressaram após, e ate o final do mandato classista, salvo se

aposentado no cargo, hipótese em que há direito à incorporação. As diferenças apuradas deverão ser corrigidas

monetariamente, na forma da Resolução nº 561, do E.CJF, desde a data de cada remuneração, e acrescidas de

juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

condenação, ou seja, parcelas vencidas e 12 vincendas. Custas na forma da Lei.

 

Às fls. 87/88, indeferimento da antecipação da tutela.

 

Irresignada, a União, requer a reforma da sentença, sob o argumento de não ser devido o reajuste pleiteado pela

parte autora. Subsidiariamente, pugna pela compensação dos valores já pagos a esse título e redução da verba

honorária.

 

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E.Corte.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

A discussão acerca da incidência, a partir de abril de 1998, do reajuste de 11,98% sobre os proventos dos juízes

classistas se encontra pacificada nas Cortes Superiores, descabendo qualquer discussão acerca do tema.

Confira-se:

Juízes Classistas aposentados da Justiça do Trabalho: vencimentos: diferença de 11,98% decorrente da conversão

em URV: limite temporal. Firme a jurisprudência do STF no sentido de ser devida a inclusão do percentual de

11,98% nos vencimentos dos servidores em decorrência de sua conversão para URV de 1º de março de 1994. (cf.

ADIn-MC 2.321, de 25.10.00, Celso e ADIn-MC 2.323, 25.10.00, Galvão). No julgamento da ADIn 1797,

Galvão, RTJ 175/1, explicitou o Supremo Tribunal que as diferenças em questão seriam devidas aos servidores,

de abril de 1994 a dezembro de 1996, e, aos magistrados, com é o caso, de abril de 1994 a janeiro de 1995; já que

em janeiro de 1997 entrou em vigor a L. 9.421/96, que, ao instituir as carreiras dos servidores do Poder Judiciário

fixou novos padrões de vencimentos em real; e, em fevereiro de 1995, os Decretos Legislativos ns. 6 e 7, que

estipularam novas cifras para a remuneração dos Ministros de Estado e membros do Congresso Nacional,

aplicáveis aos Ministros por força da L. 8.448/92, com reflexos sobre toda a magistratura federal.

(STF; 1ª Turma; RE 479005 - AgR/BA; Relator Ministro Sepúlveda Pertence; DJ 02-06-2006)

 

Embargos de Declaração - Caráter Infringente - Excepcionalidade - Intimação da Parte Contrária Para Impugná-

Los - Recomposição Estipendiária Pertinente À Parcela De 11,98% (Conversão, Em Urv, Dos Valores Expressos

Em Cruzeiros Reais) -Incorporação Dessa Parcela Ao Patrimônio Jurídico Dos Agentes Estatais - Limitação

Temporal, Quanto Aos Juízes Classistas, Na Aplicação De Referido Índice - Possibilidade - Embargos De

Declaração Recebidos.

(STF; RE 428569 AgR-ED/CE; 2ª Turma; Relator Ministro Celso de Mello; DJe de 19.08.2013)

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.

DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. EMBARGOS À EXECUÇÃO. JUÍZES

CLASSISTAS. CONVERSÃO DE VENCIMENTOS. URV. LIMITAÇÃO TEMPORAL. POSSIBILIDADE.

EFEITOS DA ADI N. 1.797-0/PE. INÚMEROS PRECEDENTES.

1. Não há como abrigar agravo regimental que não logra desconstituir

os fundamentos da decisão atacada.

2. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça firmou-se no sentido de adotar, sem restrições, o entendimento

consagrado pelo Supremo Tribunal Federal na ADI n. 1.797-0/PE, segundo o qual o pagamento das diferenças

relativas à conversão da remuneração de magistrados federais, juízes classistas e promotores em URV está

limitado a janeiro de 1995, não se aplicando a essas hipóteses o que

ficou decidido no julgamento da ADI n. 2.323-MC/DF.

3. Também consagrou-se a orientação de que, por força do art. 741, parágrafo único, do Código de Processo Civil,

pode a Fazenda Pública suscitar a questão da limitação temporal do direito às diferenças decorrentes de URV em

sede de embargos à execução, tendo em vista que não incluída nos limites da coisa julgada objeto do título

exequendo.

4. Agravo regimental improvido.

(STJ; 6ª Turma; AgRg no REsp 1151522/RS; Relator Ministro Sebastião Júnior; DJe 26/05/2014) 

 

Assim, ilegítimo o reajuste de 11,98% a partir de 1998, considerando tratar-se de juízes classistas.
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Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e ao

apelo da União para julgar improcedente o pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento)

sobre o valor da causa, devidamente atualizado. Custas na forma da lei.

 

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0144599-81.1979.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fl. 652: indefiro o pedido de carga dos autos, uma vez que a requerente não é parte neste processo e não

representa nenhuma delas. Os autos podem ser consultados na subsecretaria e as cópias requisitadas por meio de

formulário próprio deste Tribunal.

2. Inclua-se, nesta publicação, o nome da advogada Aurea Correia de Andrade, OAB/SP 93.657.

3. Publique-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022478-40.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

1979.61.00.144599-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : MARIA SANCHES RIBEIRO espolio

ADVOGADO : SP053826 GARDEL PEPE e outro

: SP093657 AUREA CORREIA DE ANDRADE

REPRESENTANTE : AMPARSAN GODELACHIAN

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER

ADVOGADO : SP0000PGE PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

APELADO(A) : EVER CONSTRUCOES E INCORPORACOES LTDA

ADVOGADO : SP099097 RONALDO BATISTA DE ABREU e outro

No. ORIG. : 01445998119794036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.022478-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : LUCIANO SANTOS DAS NEVES

ADVOGADO : SP222927 LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF
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DESPACHO

Da leitura da petição inicial extraio que se está diante de um processo com pedido de revisão do contrato de

financiamento imobiliário firmado. Daí que, à aferição do interesse de agir no pedido revisional urge oportunizar-

se à CEF a juntada aos autos de matrícula atualizada do imóvel objeto da demanda, a fim de se apurar se houve

arrematação/adjudicação e se a mesma - redundou ou não no registro dela no Cartório competente.

 

Assim, determino a intimação da CEF a fim de trazer aos autos, em 20 (vinte) dias, cópia da matrícula atualizada

do imóvel, objeto do contrato celebrado entre as partes.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002506-70.1999.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fl. 460/470: A desistência da ação nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil, pressupõe

não haver sido proferida, ainda, sentença de mérito.

 

Portanto, após sentença, é inadmissível a desistência da ação.

 

Manifeste-se a apelante Aurelina de Fátima Silva sobre a possível desistência do recurso de apelação (art. 501 do

C.P.C.), ou a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, nos termos do artigo 269, inciso V do Código de

ADVOGADO : SP221562 ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00224784020054036100 6 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.08.002506-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : AURELINA DE FATIMA SILVA

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP220113 JARBAS VINCI JUNIOR e outro

APELADO(A) : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB BAURU

ADVOGADO : SP213299 RENATO BUENO DE MELLO

PARTE AUTORA : ANTONIO DE ALMEIDA ARANHA e outros

ADVOGADO : SP081448 VENICIO AUGUSTO FRANCISCO e outro

PARTE AUTORA : ANDREA PONTE DE MORAES SCUDELLER

ADVOGADO : SP119403 RICARDO DA SILVA BASTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO TEODORO DA SILVA

: ARTUR RODRIGUES DE MORAES NETO

ADVOGADO : SP081448 VENICIO AUGUSTO FRANCISCO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00025067019994036108 2 Vr BAURU/SP
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Processo Civil.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

Após, no silêncio da apelante, aguarde-se o julgamento.

 

Int.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30921/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004769-19.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 1278/1282. Tendo em vista que o requerente preenche o requisito do art. 71, da Lei nº 10.741/2003, defiro o

pedido de prioridade na tramitação do feito, observada, todavia, a ordem cronológica de distribuição a este

Gabinete dos feitos em igual situação.

Anote-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0558187-08.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.12.004769-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ANTONIO LEAL CORDEIRO e outro

: DARLENE CARNEIRO CORDEIRO

ADVOGADO : PR018294 PERICLES ARAUJO GRACINDO DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

EXCLUIDO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP227424 ADILSON NASCIMENTO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00047691920064036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1997.61.82.558187-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP
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DESPACHO

Tendo em vista a renúncia de fls. 100/101, regularize a embargante sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550736-92.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia de fls. 126/127, regularize a embargante sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0552338-21.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 05581870819974036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.550736-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 05507369219984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.552338-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FUNDACAO PROF DR MANOEL PEDRO PIMENTEL

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DESPACHO

Tendo em vista a renúncia de fls. 133/134, regularize a embargante sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550125-42.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia de fls. 202/203, regularize a embargante sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0547192-33.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 05523382119984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1998.61.82.550125-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 05501254219984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.547192-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 05471923319974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Tendo em vista a renúncia de fls. 127/128, regularize a embargante sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0550124-57.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a renúncia de fls. 196/197, regularize a embargante sua representação processual, no prazo de 10

(dez) dias.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000473-89.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

1998.61.82.550124-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : FUNDACAO PROFESSOR MANOEL PEDRO PIMENTEL FUNAP

ADVOGADO : SP038652 WAGNER BALERA

: SP162639 LUIS RODRIGUES KERBAUY

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 05501245719984036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2004.61.22.000473-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO : SP128882 SANTOS ALBINO FILHO e outro

: SP141265 MOACIR TUTUI

APELADO(A) : OS MESMOS

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP142616 ANTONIO ASSIS ALVES e outro

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela União e por Dacal - Destilaria de Álcool Califórnia Ltda., por meio das

quais se pleiteia a reforma da decisão proferida na ação de revisão contratual n. 2004.61.22.000473-6, em trâmite

perante a 1ª Vara Federal de Tupã - SP, que extinguiu o processo sem resolução do mérito em face da EMGEA -

Empresa Gestora de Ativos e do Banco do Brasil, e julgou parcialmente procedente o pedido de revisão

contratual.

 

A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos excluídos, no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais) para cada um deles. À União foi atribuída a responsabilidade pelo pagamento dos honorários da

autora, em 10% sobre o valor da condenação, resultante da diferença entre os valores exigidos nos contratos e

aquele a ser apurado após a revisão em liquidação de sentença.

 

Sustenta a União, em síntese, que:

 

a) o Banco do Brasil figura como parte legítima para constar no polo passivo da demanda;

 

b) houve cerceamento de defesa, pois tendo ocorrido o julgamento antecipado, não foi permitida a comprovação

de que o Plano Especial de Saneamento de Ativos (PESA) possibilitou a rolagem de suas dívidas rurais, redução

de encargos moratórios e taxas de juros previstos nos contratos, entre outros benefícios;

 

c) a petição inicial é inepta, por falta de coerência, pois ao mesmo tempo em que admite ter refinanciado suas

dívidas com o Banco do Brasil por meio da operação PESA nº 43.900.112, requer apenas a revisão de duas

obrigações que compuseram aludida transação;

 

d) operou-se a prescrição em verificar os contratos que foram objetos da operação PESA, e a restituição em

relação ao período que antecede cinco anos da data do ajuizamento da ação;

 

e) o Código de Consumidor não deve ser aplicado ao caso em exame, pois não estão configurados os requisitos

caracterizadores da relação de consumo;

 

f) a renegociação da dívida com a autora trouxe-lhe benefícios e não onerosidade excessiva como alega;

 

g) os juros remuneratórios, na cédula rural, podem superar os 12% anuais e, os previstos no instrumento de

confissão de dívida, mesmo antes da vigência da Medida Provisória 1.963-17/2000, podendo ser pactuados

livremente, com a capitalização mensal de juros;

 

h) a comissão de permanência pode ser exigida tanto para os instrumentos de confissão de dívida como também

para a cédula rural;

 

i) a multa moratória de 10% não pode ser reduzida, tendo em vista não ser aplicável o Código de Defesa do

Consumidor, e em razão de sua previsão em norma especial prevalecente;

 

j) a mora e as demais cominações são fruto da confissão da autora com relação ao seu inadimplemento;

 

k) os honorários advocatícios fixados em seu desfavor devem ser minorados.

 

A empresa recorrente, por sua vez, recorre com relação à condenação a que lhe foi imposta, de pagar os

honorários da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. Afirma que não deu causa ao ingresso da empresa no polo

passivo da demanda, que decorreu exclusivamente de determinação judicial.

 

Foram apresentadas contrarrazões por ambas as recorridas.

 

Após debates entre as partes e juntada de documentos, sem consenso sobre a inclusão dos débitos ora discutidos

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA e outro
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em parcelamento autorizado pela Lei 11.941/2009, decidiu-se por prosseguir com a demanda até o julgamento dos

recursos. Contra essa decisão não houve recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Consoante destacado na sentença: Trata-se de ação de revisão contratual de operações rurais firmadas com o

Banco do Brasil S/A (93/00102-9, cédula rural pignoratícia e hipotecária, e 97/00029-9, instrumento particular

de confissão de dívida), sucessivamente aditadas até tornarem-se beneficiárias do Programa Especial de

Saneamento de Ativos (PESA), transferidas para a União por conta da Medida Provisória n. 2.196-3/2001.

 

Analiso os recursos, iniciando pela apelação da União.

 

Em primeiro lugar, por figurar como instituição financeira responsável pelo financiamento e pela emissão da

cédula de crédito rural, o Banco do Brasil deve figurar no polo passivo da demanda. Confira-se:

 

"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA EMITIDA NA

FORMA DA LEI Nº 9.138/95. AÇÃO QUE OBJETIVA A DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ADITIVOS

APRESENTADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO BACEN 2666/99 E NÃO FORMALIZADOS PELO BANCO

RÉU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DO BANCO DO BRASIL REJEITADAS. PRELIMINAR DE

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ADITIVOS

EXISTENTES: O BANCO RÉU VIOLOU O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO

DAS PARCELAS DEPOSITADAS. DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MAJORADOS EM OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. AGRAVO RETIDO

NÃO REITERADO (DESCONHECIMENTO). MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELO DA UNIÃO NÃO

CONHECIDO (DECONFORMIDADE COM A SENTENÇA). RECURSO DO BANCO DO BRASIL IMPROVIDO,

BEM COMO O REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO DOS AUTORES ACOLHIDA PARA MAJORAR

HONORÁRIOS. 1. Agravo retido interposto pelos autores não conhecido por falta de reiteração nas razões e/ou

contrarrazões de apelação. Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. Recurso de apelação

interposto pela União não conhecido por apresentar razões dissociadas da controvérsia posta em desate e do

quanto decidido na r. sentença. Precedentes. 3. No caso em tela, os autores buscam a declaração de existência de

aditivo aos contratos de securitização de dívida rural concernentes às cédulas de crédito rural nº 96/70084-X,

96/70085-8 e 96/70086-6 e o reconhecimento da quitação da parcela vencida em 31.10.1999. Nessa seara a

União e Banco do Brasil devem integrar a lide como litisconsortes passivos necessários. Isso porque o Tesouro

Nacional, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.138/95, é o garantidor das operações de alongamento das dívidas.

Além disso, decorre dos autos, mais especificamente da contestação da União, que, nos termos da Medida

Provisória nº 2.196/2001, os créditos alongados foram cedidos pelo Banco do Brasil à União, através de

contrato de cessão de créditos das operações de renegociação de dívidas originárias de créditos rurais - PESA,

firmado em 29.06.2001. Assim, o reconhecimento da validade do contrato obrigatoriamente atingirá a esfera

jurídica de direitos e obrigações da União. Já o Banco do Brasil deve integrar a lide na qualidade de instituição

financeira responsável pela concessão do financiamento e formalização através da emissão de cédula de

crédito rural (art. 4º). Ademais, nos termos do art. 42 do Código de Processo Civil, a alienação do objeto

litigioso não tem o condão de alterar a legitimidade das partes. 4. Por ser parte legítima, o pedido pode ser

deduzido em face da instituição financeira, afastando-se também a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido. 5. A pretensão dos autores de ver declarada a eficácia dos termos aditivos e quitadas as parcelas

correspondentes só surgiu com a resposta negativa da formalização da prorrogação pelo banco, datada de

29.08.2000. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 27.10.00, não há que se falar em prescrição no caso em

testilha. 6. No dia 24.12.1999, portanto, dentro do prazo estipulado pela Resolução nº 2666/99 para o pagamento

do valor de 10% da terceira parcela, Jorge Luiz Rassi depositou cheque no valor de R$ 4.652,58, em cujo verso

constou a vinculação do documento ao pagamento do débito. Por seu turno, a manifestação do interesse em

prorrogar o vencimento da dívida, relativamente às parcelas de 1999 e 2000, na forma da Resolução

CMN/BACEN nº 2666/99, bem como os respectivos aditivos às cédulas rurais foram apresentados em 30.12.1999.

No entanto, tais aditivos não foram aceitos pelo Banco réu, por não terem sido assinados pelas Sras. Fadua
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Cozac Saquy, usufrutuária de um dos bens dados em garantia, e Luciana Cozac Saquy Rassi, cônjuge de um dos

co-devedores. E, por não terem sido efetivadas as prorrogações em tempo hábil, os pagamentos efetuados foram

considerados como simples amortizações da dívida. 7. Cabia ao banco réu, ao receber os aditivos, realizar a

conferência e determinar aos devedores a correção de eventuais irregularidades, antes de considerá-los não

formalizados, sobretudo porque o banco réu já havia aceitado o pagamento do cheque de R$ 4.652,58, cujo

depósito realizado foi vinculado ao pagamento das parcelas da securitização vencíveis em 31.12.1999. 8.

Contudo, não foi essa a conduta adotada. E mais, a informação acerca da não formalização da prorrogação foi

feita aos devedores apenas em 29.08.2000, quase oito meses após a apresentação dos aditivos à agência do

banco réu, e isso porque os autores notificaram-no a entregar as vias dos aditivos assinadas. 9. Ou seja, no caso

em tela, o Banco réu recebeu os 10% da parcela vencida em 31.10.2009, que deveria ser pago no caso de

prorrogação do pagamento da dívida, e depois recusou os aditamentos sem dar aos co-devedores a oportunidade

de sanarem as irregularidades, informando a recusa aos devedores mais de oito meses após a apresentação dos

aditivos, violando assim deveres anexos ao contrato, no caso, os deveres de confiança e informação, decorrentes

do princípio da boa-fé objetiva. Sim, pois primeiro recebeu os 10%, na forma da resolução nº 2666/99, gerando

nos devedores a expectativa da prorrogação do pagamento da dívida, depois recusou os aditivos sem dar-lhes a

oportunidade de sanar o vício de que padeciam. 10. No mais, os autores preencheram os requisitos da Resolução

nº 2666/99: inexistência de inadimplência quanto às parcelas vencidas em 31.10.1997 e 31.10.1998; pagamento

de 10% da parcela vencida em 31.10.1999; e ausência de declaração formal solicitando a desistência da

prorrogação da dívida rural. 11. A boa fé objetiva - como regra de conduta, já que todos devem se pautar com

probidade nas relações negociais - é principio ancestral, embora só recentemente abrigado no direito positivo

brasileiro (primeiro, no CDC e depois no art. 422 do Novo Código Civil). Agir objetivamente de boa-fé consiste

em manter um comportamento leal e correto durante todas as fases do contrato, desde as negociações

preliminares. Princípio que se universalizou desde que abrigado no Código Civil de Napoleão, ainda que não

escrito expressamente. 12. Acerca dos valores depositados pelos devedores para pagamento dos 10% da parcela

vencida em 31.10.1999 e 15% da parcela vencida em 31.10.2000, não houve qualquer questionamento por parte

do Banco do Brasil e da União, motivo pelo qual a r. sentença não merece reforma. 13. Verba honorária

majorada para R$ 10.000,00, considerando-se a complexidade da causa, o tempo já transcorrido desde o

ajuizamento da ação, que a verba se presta a remunerar também o trabalho prestado na ação cautelar incidental,

e, ainda, o fato de os procuradores dos autores residirem, durante boa parte da demanda, em comarca diversa

daquela em que tramitou o processo.(AC 00055605220054036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM

DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. APLICABILIDADE DO CDC. LEGITIMIDADE. PASSIVA.

BANCO DO BRASIl. UNIÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS MORATÓRIOS.

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS. LEI Nº 10.437/02. SUCUMBÊNCIA. 

(...)

A União, na condição de credora, por conta de cessão de créditos havida pelo Banco do Brasil, nos termos da

MP 2.196-3/01, é parte legítima para responder à ação que visa o alongamento de dívida resultante de cédula de

crédito rural, pois tem interesse econômico e jurídico na demanda. 

3. O Banco do Brasil, na qualidade de instituição financeira participante do Programa de Securitização de

Dívidas de Crédito Rural, do Sistema Nacional de Crédito Rural, age por delegação do Poder Público,

formalizando os financiamentos rurais por meio da emissão de cédula de crédito rural (Lei nº 9.138/95, art. 4º,

parágrafo único). O agir por delegação de poder não afasta a sua legitimidade. 

4. A presente ação declaratória possui natureza de direito pessoal, aplicando-se os prazos previstos no artigo 177

do Código Civil de 1916 (20 anos) e no artigo 205 do Código Civil de 2002 (10 anos). 

5. O prazo decadencial previsto no art. 26 da Lei 8.078/90 refere-se à discussão dos vícios aparentes de produtos

ou serviços, o que não se confunde com o questionamento judicial de cláusulas contratuais tidas como ilegais ou

abusivas, situação compatível com a presente ação de revisão de contrato. 

(...)

(TRF da 4ª Região, ApelReex n. 2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10)

 

A matéria posta em análise independe da produção probatória, já que trata dos critérios cuja aplicação se

demonstra possível ou não aos contratos em exame, o que será analisado adiante.

 

Ao revés do afirmado pela União, não há incoerência na petição inicial. Havendo refinanciamento da dívida, tal

circunstância não torna a novação definitiva. Em sua contratação pode haver ilegalidades, que podem ser

socorridas pelo Poder Judiciário posteriormente.
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Não há que se falar em prescrição.

 

A ação revisional de contrato bancário, por ser fundada em direito pessoal, tem como prazo prescricional o

período de 20 anos, ao tempo em que era vigente o Código Civil de 1916, e o prazo de 10 anos na vigência do

novo Código Civil, contados a partir da assinatura do instrumento.

 

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULAS DE

CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. VINTENÁRIA SOB A ÉGIDE DO CC/16. DECENAL A

PARTIR DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CC/02. TERMO INICIAL. DATA EM QUE O CONTRATO FOI

FIRMADO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.

1. Ação revisional de contratos de cédula de crédito rural, ajuizada em 11.03.2008, da qual foi extraído o

presente recurso especial, concluso ao Gabinete em 05.09.2012.

2. Determinar o termo inicial do prazo prescricional da ação revisional de cláusulas de cédula de crédito rural.

3. As ações revisionais de contrato bancário são fundadas em direito pessoal, motivo pelo qual o prazo

prescricional, sob a égide do Código Civil de 1.916 era vintenário, e passou a ser decenal, a partir do Código

Civil de 2.002.

4. A pretensão se refere às cláusulas contratuais, que podem ser discutidas desde a assinatura do contrato,

motivo pelo qual o termo inicial do prazo prescricional é a data em que o contrato foi firmado.

5. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre

situações fáticas idênticas.

6. Negado provimento ao recurso especial.

(REsp 1326445/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

17/02/2014)

 

Não se verificando o decurso do prazo prescricional de acordo com o entendimento acima esposado, está afastada

a prescrição.

Com relação aos juros remuneratórios, em relação à cédula de crédito rural, o Superior Tribunal de Justiça entende

que cabe ao Conselho Monetário Nacional fixar os juros a serem aplicados. No entanto, havendo omissão no

cumprimento desse encargo, os juros remuneratórios não podem exceder a 12 % (doze por cento) ao ano. Confira-

se:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL.

LIMITAÇÃO. LEI DE USURA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO

EXPRESSA. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA VEDADA. DECISÃO

MANTIDA.

1. As cédulas de crédito rural, comercial e industrial possuem regramento próprio (arts. 5º do Decreto-Lei n.

413/1969 e 5º da Lei n. 6.840/1980), que confere ao Conselho Monetário Nacional o dever fixar os juros a

serem praticados em operações dessa natureza. Considerando a ausência de deliberação do CMN a respeito, os

juros remuneratórios não podem ser pactuados em patamar superior a 12% (doze por cento) ao ano,

prevalecendo a limitação imposta pelo art.1º do Decreto n. 22.626/1933 (Lei da Usura).

2. "A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros"

(Súmula n. 93/STJ), mesmo em periodicidade mensal, desde que pactuada no contrato. No caso, o acórdão

recorrido concluiu que o contrato não prevê a capitalização mensal. A alteração do desfecho conferido ao

processo quanto ao tema demandaria a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, circunstância que atrai

o óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

3. Nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, não se admite a cobrança de comissão de permanência.

Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 129.689/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 11/04/2014)."

 

E nos termos da Súmula 93 do Superior Tribunal de Justiça: "A legislação sobre cédulas de crédito rural,

comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros".

 

Não houve irresignação quanto aos juros remuneratórios em relação ao instrumento particular de confissão de

dívida, já que restou decidido pela liberdade de pacto entre as partes. Porém, a União insurge-se pela possibilidade

de capitalização dos juros.
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Quanto a esse aspecto, para o instrumento de confissão de dívida, o Superior Tribunal de Justiça admite a

capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados depois de 31.3.2000, isto é, após a vigência da

Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (reeditada como MP 2.170-36/2001). Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. MATÉRIA PACIFICADA PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),

desde que expressamente pactuada" (REsp n.º 973.827, submetido ao art. 543-C do CPC).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 838.089/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

05/11/2013, DJe 25/11/2013)."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA.

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito.

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.

3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial.

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000.

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1057461/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 06/05/2009)."

 

Portanto, em razão da contratação em momento anterior à vigência da MP 1963-17/2000, está vedada a

capitalização mensal para o presente caso.

 

Há recurso também quantos aos juros moratórios. Em relação às cédulas de créditos rurais, eles não podem

exceder 1% (um por cento) ao ano. Nessa linha:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÉDULA RURAL. MORA.ENCARGOS.

PROVIMENTO.

1. No caso de inadimplemento decorrente de cédula de crédito rural, admite-se unicamente a elevação em 1% aos

juros contratados, multa e correção monetária. Precedentes.

2. "Nas Cédulas de Crédito Rural, Industrial ou Comercial, conforme entendimento pacífico desta Corte, a

instituição financeira está autorizada a cobrar, após a inadimplência, apenas a taxa de juros remuneratórios

pactuada, elevada de 1% ao ano, a título de juros de mora, além de multa e correção monetária." (AgRg nos

EDcl no REsp 1292235/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe

04/06/2012) 3. Agravo regimental provido.

(AgRg no Ag 1318221/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/05/2013,

DJe 31/05/2013)."

 

Sobre os juros fixados para o contrato de conta corrente, nos termos do que foi determinado na r. sentença e

consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça em seu verbete sumular de número 176: "É nula a cláusula

contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgados pela ANBID/CETIP."

 

A comissão de permanência tem tratamento distinto de acordo com a contratação. Há vedação para a sua cobrança

nas cédulas de crédito rural, as quais têm regramento próprio:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA CASA

BANCÁRIA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento assente no sentido de que em cédulas de crédito rural, comercial e

industrial, não se admite a cobrança de comissão de permanência em caso de inadimplência.

Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.
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(AgRg no REsp 1248175/PB, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe

04/02/2014)."

Por outro lado, há possibilidade de cobrança da comissão de permanência para as confissões de dívida pelo

período de inadimplência, desde que não seja cumulada com a correção monetária, juros remuneratórios,

moratórios e multa contratual, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central, tendo

como limite a taxa do contrato (Súmulas 30 e 294 do Superior Tribunal de Justiça). Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS

COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.

CONFISSÃO DE DÍVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

RENEGOCIAÇÃO DE CONTRATOS OU CONFISSÃO DE DÍVIDA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 286/STJ.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS.

1. Nos termos da Súmula 286, "a renegociação de contrato bancário ou a confissão de dívida não impede a

possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades nos contratos anteriores".

2. A comissão de permanência, desde que não cumulada com a correção monetária, com os juros

remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual, pode ser cobrada durante todo o período de

inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco Central, limitada ao

percentual fixado no contrato, até o efetivo pagamento da dívida. Precedentes do STJ.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se dá provimento, para tornar sem efeito a

decisão agravada. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(EDcl no REsp 659.223/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

26/10/2010, DJe 16/11/2010) 

 

Analiso o pedido de redução da multa moratória.

 

Encontra-se sumulado que o Código de Defesa do Consumidor aplica-se aos contratos bancários (Súmula 297 do

STJ).

 

A multa moratória de 2%, introduzida no Código de Defesa de Consumidor por meio da lei 9298/96, somente tem

incidência para os contratos firmados na sua vigência. Pacífico também esse posicionamento:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONTRATOS BANCÁRIOS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. APLICABILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO INDUSTRIAL. MULTA MORATÓRIA.

REDUÇÃO DE 10% PARA 2%.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência desta Corte restou consolidada com a edição da Súmula nº 297/STJ que sedimentou a

possibilidade de incidência do Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários.

2. A cobrança da multa moratória na alíquota de 10% só poderá ser mantida nos contratos bancários firmados

antes da vigência da Lei n° 9.298/1996 que alterou o Código de Defesa do Consumidor, motivo pelo qual, na

hipótese, merece ser reduzida para 2%.

3. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AgRg no AgRg no Ag 1333349/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA

TURMA, julgado em 01/04/2014, DJe 07/04/2014)."

 

Cumpre mencionar que na inexistência de descumprimento da obrigação contratual pelo devedor, afasta-se a mora

e as consequências que dela decorrem, como a multa. Assim, também mantida a sentença nesse ponto.

 

Passo a examinar os honorários advocatícios.

 

A União alega que deve ser aplicado o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de

maneira equitativa pelo juiz, em detrimento da incidência do § 3º desse mesmo artigo, por ser vencida a Fazenda

Pública.

 

Particularmente, compreendo que no caso da ação revisional, apresenta-se equitativa a fixação que se faz com

base na diferença entre o valor devido pelo contrato e o determinado em sede de liquidação, como estipulado na

sentença. Isto porque um valor em números absolutos pode ser excessivo ou mesmo insignificante antes do
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conhecimento dos valores apurados em liquidação.

 

Por se tratar da Fazenda Pública, 10% (dez por cento) de aludida diferença, é um percentual razoável para essa

fixação, ainda mais sopesado que o Banco do Brasil também arcará com a sucumbência. Logo, fica mantida a

condenação da União.

 

Por sua vez, o Banco do Brasil, voltando a integrar o polo passivo da ação, fica condenado solidariamente com a

União ao pagamento de 10% sobre o valor da causa.

 

Analiso o recurso interposto pela autora, no qual busca afastar a condenação honorária em relação à empresa

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, sustentando que não deu causa ao seu ingresso no polo passivo da

demanda, que decorreu exclusivamente de determinação judicial.

 

Diferentemente do alegado, observo que a ação já foi proposta em face da empresa EMGEA - Empresa Gestora de

Ativos. Excluída a ré do polo passivo, pelo princípio da causalidade, deve a autora apelante arcar com os

honorários de sucumbência.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557, caput, nego seguimento ao recurso de apelação da Dacal -

Destilaria de Álcool Califórnia Ltda. e, com base no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à apelação da União, apenas para manter o Banco do Brasil no polo passivo e condená-lo, de forma

solidária em relação à União, ao pagamento dos honorários fixados na sentença.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000808-11.2004.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pela União e por Dacal - Destilaria de Álcool Califórnia Ltda., por meio das

quais se pleiteia a reforma da decisão proferida na ação de revisão contratual n. 2004.61.22.000808-0, em trâmite

perante a 1ª Vara Federal de Tupã - SP, que extinguiu o processo sem resolução do mérito em face da EMGEA -

Empresa Gestora de Ativos e do Banco do Brasil, e julgou parcialmente procedente o pedido de revisão

contratual.

2004.61.22.000808-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO : SP128882 SANTOS ALBINO FILHO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP142616 ANTONIO ASSIS ALVES

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP116470 ROBERTO SANTANNA LIMA
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A autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios em favor dos excluídos, no valor de R$ 2.000,00

(dois mil reais) para cada um deles. À União foi atribuída a responsabilidade pelo pagamento dos honorários da

autora, em 10% sobre o valor da condenação, resultante da diferença entre os valores exigidos nos contratos e

aquele a ser apurado após a revisão em liquidação de sentença.

 

Sustenta a União, em síntese, que:

 

a) o Banco do Brasil figura como parte legítima para constar no polo passivo da demanda;

 

b) houve cerceamento de defesa, pois tendo ocorrido o julgamento antecipado, não foi permitida a comprovação

de que o Plano Especial de Saneamento de Ativos (PESA) possibilitou a rolagem de suas dívidas rurais, redução

de encargos moratórios e taxas de juros previstos nos contratos, entre outros benefícios;

c) a petição inicial é inepta, por falta de coerência, pois ao mesmo tempo em que admite ter refinanciado suas

dívidas com o Banco do Brasil por meio da operação PESA nº 43.900.112, requer apenas a revisão de uma das

obrigações que compuseram aludida transação;

 

d) operou-se a prescrição em verificar os contratos que foram objetos da operação PESA, e a restituição em

relação ao período que antecede cinco anos da data do ajuizamento da ação;

 

e) a renegociação da dívida com a autora trouxe-lhe benefícios e não onerosidade excessiva como alega;

 

f) os juros remuneratórios, na cédula rural, podem superar os 12% anuais e, os previstos no instrumento de

confissão de dívida, mesmo antes da vigência da Medida Provisória 1.963-17/2000, podendo ser pactuados

livremente, com a capitalização mensal de juros;

 

g) a comissão de permanência pode ser exigida tanto para os instrumentos de confissão de dívida como também

para a cédula rural;

 

h) a mora e as demais cominações são fruto da confissão da autora com relação ao seu inadimplemento;

 

i) os honorários advocatícios fixados em seu desfavor devem ser minorados.

 

A empresa recorrente, por sua vez, recorre com relação à condenação a que lhe foi imposta, de pagar os

honorários da EMGEA - Empresa Gestora de Ativos. Afirma que não deu causa ao ingresso da empresa no polo

passivo da demanda, que decorreu exclusivamente de determinação judicial.

 

Foram apresentadas contrarrazões por ambas as recorridas.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico a regra do art. 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir monocraticamente recurso

cuja matéria seja objeto de súmula ou de jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior.

Trata-se de ação de revisão contratual de operações rurais firmadas com o Banco do Brasil S/A (92/00058-4 -

estranha aos autos n. 2004.61.22.00473-6, que abarca as operações 93/00102-9 e 97/00029-9), sucessivamente

aditadas até tornarem-se beneficiárias do Programa Especial de Saneamento de Ativos (PESA), transferidas para a

União por conta da Medida Provisória n. 2.196-3/2001.

 

Analiso os recursos, iniciando pela apelação da União.

 

Em primeiro lugar, por figurar como instituição financeira responsável pelo financiamento e pela emissão da

cédula de crédito rural, o Banco do Brasil deve figurar no polo passivo da demanda. Confira-se:
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"DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CÉDULA RURAL PIGNORATÍCIA E HIPOTECÁRIA EMITIDA NA

FORMA DA LEI Nº 9.138/95. AÇÃO QUE OBJETIVA A DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE ADITIVOS

APRESENTADOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO BACEN 2666/99 E NÃO FORMALIZADOS PELO BANCO

RÉU. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E DO BANCO DO BRASIL REJEITADAS. PRELIMINAR DE

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO AFASTADA. INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. ADITIVOS

EXISTENTES: O BANCO RÉU VIOLOU O PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. FALTA DE IMPUGNAÇÃO

DAS PARCELAS DEPOSITADAS. DECLARAÇÃO DE QUITAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

MAJORADOS EM OBSERVÂNCIA AOS PARÂMETROS DO § 3º DO ART. 20 DO CPC. AGRAVO RETIDO

NÃO REITERADO (DESCONHECIMENTO). MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. APELO DA UNIÃO NÃO

CONHECIDO (DECONFORMIDADE COM A SENTENÇA). RECURSO DO BANCO DO BRASIL IMPROVIDO,

BEM COMO O REEXAME NECESSÁRIO. APELAÇÃO DOS AUTORES ACOLHIDA PARA MAJORAR

HONORÁRIOS. 1. Agravo retido interposto pelos autores não conhecido por falta de reiteração nas razões e/ou

contrarrazões de apelação. Inteligência do art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 2. Recurso de apelação

interposto pela União não conhecido por apresentar razões dissociadas da controvérsia posta em desate e do

quanto decidido na r. sentença. Precedentes. 3. No caso em tela, os autores buscam a declaração de existência de

aditivo aos contratos de securitização de dívida rural concernentes às cédulas de crédito rural nº 96/70084-X,

96/70085-8 e 96/70086-6 e o reconhecimento da quitação da parcela vencida em 31.10.1999. Nessa seara a

União e Banco do Brasil devem integrar a lide como litisconsortes passivos necessários. Isso porque o Tesouro

Nacional, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.138/95, é o garantidor das operações de alongamento das dívidas.

Além disso, decorre dos autos, mais especificamente da contestação da União, que, nos termos da Medida

Provisória nº 2.196/2001, os créditos alongados foram cedidos pelo Banco do Brasil à União, através de

contrato de cessão de créditos das operações de renegociação de dívidas originárias de créditos rurais - PESA,

firmado em 29.06.2001. Assim, o reconhecimento da validade do contrato obrigatoriamente atingirá a esfera

jurídica de direitos e obrigações da União. Já o Banco do Brasil deve integrar a lide na qualidade de instituição

financeira responsável pela concessão do financiamento e formalização através da emissão de cédula de

crédito rural (art. 4º). Ademais, nos termos do art. 42 do Código de Processo Civil, a alienação do objeto

litigioso não tem o condão de alterar a legitimidade das partes. 4. Por ser parte legítima, o pedido pode ser

deduzido em face da instituição financeira, afastando-se também a preliminar de impossibilidade jurídica do

pedido. 5. A pretensão dos autores de ver declarada a eficácia dos termos aditivos e quitadas as parcelas

correspondentes só surgiu com a resposta negativa da formalização da prorrogação pelo banco, datada de

29.08.2000. Tendo em vista que a ação foi ajuizada em 27.10.00, não há que se falar em prescrição no caso em

testilha. 6. No dia 24.12.1999, portanto, dentro do prazo estipulado pela Resolução nº 2666/99 para o pagamento

do valor de 10% da terceira parcela, Jorge Luiz Rassi depositou cheque no valor de R$ 4.652,58, em cujo verso

constou a vinculação do documento ao pagamento do débito. Por seu turno, a manifestação do interesse em

prorrogar o vencimento da dívida, relativamente às parcelas de 1999 e 2000, na forma da Resolução

CMN/BACEN nº 2666/99, bem como os respectivos aditivos às cédulas rurais foram apresentados em 30.12.1999.

No entanto, tais aditivos não foram aceitos pelo Banco réu, por não terem sido assinados pelas Sras. Fadua

Cozac Saquy, usufrutuária de um dos bens dados em garantia, e Luciana Cozac Saquy Rassi, cônjuge de um dos

co-devedores. E, por não terem sido efetivadas as prorrogações em tempo hábil, os pagamentos efetuados foram

considerados como simples amortizações da dívida. 7. Cabia ao banco réu, ao receber os aditivos, realizar a

conferência e determinar aos devedores a correção de eventuais irregularidades, antes de considerá-los não

formalizados, sobretudo porque o banco réu já havia aceitado o pagamento do cheque de R$ 4.652,58, cujo

depósito realizado foi vinculado ao pagamento das parcelas da securitização vencíveis em 31.12.1999. 8.

Contudo, não foi essa a conduta adotada. E mais, a informação acerca da não formalização da prorrogação foi

feita aos devedores apenas em 29.08.2000, quase oito meses após a apresentação dos aditivos à agência do

banco réu, e isso porque os autores notificaram-no a entregar as vias dos aditivos assinadas. 9. Ou seja, no caso

em tela, o Banco réu recebeu os 10% da parcela vencida em 31.10.2009, que deveria ser pago no caso de

prorrogação do pagamento da dívida, e depois recusou os aditamentos sem dar aos co-devedores a oportunidade

de sanarem as irregularidades, informando a recusa aos devedores mais de oito meses após a apresentação dos

aditivos, violando assim deveres anexos ao contrato, no caso, os deveres de confiança e informação, decorrentes

do princípio da boa-fé objetiva. Sim, pois primeiro recebeu os 10%, na forma da resolução nº 2666/99, gerando

nos devedores a expectativa da prorrogação do pagamento da dívida, depois recusou os aditivos sem dar-lhes a

oportunidade de sanar o vício de que padeciam. 10. No mais, os autores preencheram os requisitos da Resolução

nº 2666/99: inexistência de inadimplência quanto às parcelas vencidas em 31.10.1997 e 31.10.1998; pagamento

de 10% da parcela vencida em 31.10.1999; e ausência de declaração formal solicitando a desistência da

prorrogação da dívida rural. 11. A boa fé objetiva - como regra de conduta, já que todos devem se pautar com

probidade nas relações negociais - é principio ancestral, embora só recentemente abrigado no direito positivo

brasileiro (primeiro, no CDC e depois no art. 422 do Novo Código Civil). Agir objetivamente de boa-fé consiste

em manter um comportamento leal e correto durante todas as fases do contrato, desde as negociações
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preliminares. Princípio que se universalizou desde que abrigado no Código Civil de Napoleão, ainda que não

escrito expressamente. 12. Acerca dos valores depositados pelos devedores para pagamento dos 10% da parcela

vencida em 31.10.1999 e 15% da parcela vencida em 31.10.2000, não houve qualquer questionamento por parte

do Banco do Brasil e da União, motivo pelo qual a r. sentença não merece reforma. 13. Verba honorária

majorada para R$ 10.000,00, considerando-se a complexidade da causa, o tempo já transcorrido desde o

ajuizamento da ação, que a verba se presta a remunerar também o trabalho prestado na ação cautelar incidental,

e, ainda, o fato de os procuradores dos autores residirem, durante boa parte da demanda, em comarca diversa

daquela em que tramitou o processo.(AC 00055605220054036102, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM

DI SALVO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)"

 

REVISIONAL. CÉDULA DE CRÉDITO RURAL. APLICABILIDADE DO CDC. LEGITIMIDADE. PASSIVA.

BANCO DO BRASIl. UNIÃO. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. LIMITAÇÃO DOS JUROS. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. SUBSTITUIÇÃO DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. ENCARGOS MORATÓRIOS.

DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. MANUTENÇÃO DOS BENEFÍCIOS. LEI Nº 10.437/02. SUCUMBÊNCIA. 

(...)

A União, na condição de credora, por conta de cessão de créditos havida pelo Banco do Brasil, nos termos da

MP 2.196-3/01, é parte legítima para responder à ação que visa o alongamento de dívida resultante de cédula de

crédito rural, pois tem interesse econômico e jurídico na demanda. 

3. O Banco do Brasil, na qualidade de instituição financeira participante do Programa de Securitização de

Dívidas de Crédito Rural, do Sistema Nacional de Crédito Rural, age por delegação do Poder Público,

formalizando os financiamentos rurais por meio da emissão de cédula de crédito rural (Lei nº 9.138/95, art. 4º,

parágrafo único). O agir por delegação de poder não afasta a sua legitimidade. 

4. A presente ação declaratória possui natureza de direito pessoal, aplicando-se os prazos previstos no artigo 177

do Código Civil de 1916 (20 anos) e no artigo 205 do Código Civil de 2002 (10 anos). 

5. O prazo decadencial previsto no art. 26 da Lei 8.078/90 refere-se à discussão dos vícios aparentes de produtos

ou serviços, o que não se confunde com o questionamento judicial de cláusulas contratuais tidas como ilegais ou

abusivas, situação compatível com a presente ação de revisão de contrato. 

(...)

(TRF da 4ª Região, ApelReex n. 2006.70.10000389-1, Rel. Des. Fed. Marga Inge Barth Tessler, j. 14.04.10)

 

A matéria posta em análise independe da produção probatória, já que trata dos critérios cuja aplicação se

demonstra possível ou não aos contratos em exame, o que será analisado adiante.

 

Ao revés do afirmado pela União, não há incoerência na petição inicial. Havendo refinanciamento da dívida, tal

circunstância não torna a novação definitiva. Em sua contratação pode haver ilegalidades, que podem ser

socorridas pelo Poder Judiciário posteriormente.

 

Não há que se falar em prescrição.

 

A ação revisional de contrato bancário, por ser fundada em direito pessoal, tem como prazo prescricional o

período de 20 anos, ao tempo em que era vigente o Código Civil de 1916, e o prazo de 10 anos na vigência do

novo Código Civil, contados a partir da assinatura do instrumento.

 

"DIREITO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. CÉDULAS DE

CRÉDITO RURAL. PRESCRIÇÃO. AÇÃO PESSOAL. VINTENÁRIA SOB A ÉGIDE DO CC/16. DECENAL A

PARTIR DO INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CC/02. TERMO INICIAL. DATA EM QUE O CONTRATO FOI

FIRMADO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA. AUSÊNCIA.

1. Ação revisional de contratos de cédula de crédito rural, ajuizada em 11.03.2008, da qual foi extraído o

presente recurso especial, concluso ao Gabinete em 05.09.2012.

2. Determinar o termo inicial do prazo prescricional da ação revisional de cláusulas de cédula de crédito rural.

3. As ações revisionais de contrato bancário são fundadas em direito pessoal, motivo pelo qual o prazo

prescricional, sob a égide do Código Civil de 1.916 era vintenário, e passou a ser decenal, a partir do Código

Civil de 2.002.

4. A pretensão se refere às cláusulas contratuais, que podem ser discutidas desde a assinatura do contrato,

motivo pelo qual o termo inicial do prazo prescricional é a data em que o contrato foi firmado.

5. O dissídio jurisprudencial deve ser comprovado mediante o cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre

situações fáticas idênticas.

6. Negado provimento ao recurso especial.
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(REsp 1326445/PR, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 04/02/2014, DJe

17/02/2014)

 

Não se verificando o decurso do prazo prescricional de acordo com o entendimento acima esposado, está afastada

a prescrição.

 

Com relação aos juros remuneratórios, em relação à cédula de crédito rural, o Superior Tribunal de Justiça entende

que cabe ao Conselho Monetário Nacional fixar os juros a serem aplicados. No entanto, havendo omissão no

cumprimento desse encargo, os juros remuneratórios não podem exceder a 12 % (doze por cento) ao ano. Confira-

se:

 

"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. BANCÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO

ESPECIAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL.

LIMITAÇÃO. LEI DE USURA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS. AUSÊNCIA DE PACTUAÇÃO

EXPRESSA. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COBRANÇA VEDADA. DECISÃO

MANTIDA.

1. As cédulas de crédito rural, comercial e industrial possuem regramento próprio (arts. 5º do Decreto-Lei n.

413/1969 e 5º da Lei n. 6.840/1980), que confere ao Conselho Monetário Nacional o dever fixar os juros a

serem praticados em operações dessa natureza. Considerando a ausência de deliberação do CMN a respeito, os

juros remuneratórios não podem ser pactuados em patamar superior a 12% (doze por cento) ao ano,

prevalecendo a limitação imposta pelo art.1º do Decreto n. 22.626/1933 (Lei da Usura).

2. "A legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros"

(Súmula n. 93/STJ), mesmo em periodicidade mensal, desde que pactuada no contrato. No caso, o acórdão

recorrido concluiu que o contrato não prevê a capitalização mensal. A alteração do desfecho conferido ao

processo quanto ao tema demandaria a análise do conteúdo fático-probatório dos autos, circunstância que atrai

o óbice das Súmulas n. 5 e 7 do STJ.

3. Nas cédulas de crédito rural, comercial e industrial, não se admite a cobrança de comissão de permanência.

Precedentes.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 129.689/RS, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em

03/04/2014, DJe 11/04/2014)."

 

E nos termos da Súmula 93 do Superior Tribunal de Justiça: "A legislação sobre cédulas de crédito rural,

comercial e industrial admite o pacto de capitalização de juros".

 

Não houve irresignação quanto aos juros remuneratórios em relação ao instrumento particular de confissão de

dívida, já que restou decidido pela liberdade de pacto entre as partes. Porém, a União insurge-se pela possibilidade

de capitalização dos juros.

 

Quanto a esse aspecto, para o instrumento de confissão de dívida, o Superior Tribunal de Justiça admite a

capitalização mensal dos juros nos contratos bancários celebrados depois de 31.3.2000, isto é, após a vigência da

Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (reeditada como MP 2.170-36/2001). Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL. CONTRATOS BANCÁRIOS CAPITALIZAÇÃO

MENSAL. MATÉRIA PACIFICADA PELO RITO DO ART. 543-C DO CPC.

1. "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após

31.3.2000, data da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor como MP 2.170-36/2001),

desde que expressamente pactuada" (REsp n.º 973.827, submetido ao art. 543-C do CPC).

2. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

(AgRg no REsp 838.089/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em

05/11/2013, DJe 25/11/2013)."

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO BANCÁRIO.CÉDULA DE

CRÉDITO INDUSTRIAL. ESCRITURA PÚBLICA DE CONFISSÃO DE DÍVIDA. JUROS REMUNERATÓRIOS.

CAPITALIZAÇÃO. MORA.

1. A discussão sobre encargos contratuais é matéria de direito.

2. Os juros remuneratórios são devidos à taxa contratada; salvo se comprovado, in concreto, que são abusivos,

assim entendidos aqueles que discrepem significativamente da média de mercado.
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3. É permitida a capitalização de juros em periodicidade inferior à semestral nas cédulas de crédito industrial.

4. Admite-se a capitalização mensal de juros nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida

Provisória nº 1.963-17/2000.

5. O reconhecimento da exigibilidade dos encargos remuneratórios caracteriza a mora do devedor.

6. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no Ag 1057461/RS, Rel. Ministro VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO

TJ/RS), TERCEIRA TURMA, julgado em 23/04/2009, DJe 06/05/2009)."

 

Portanto, em razão da contratação em momento anterior à vigência da MP 1963-17/2000, está vedada a

capitalização mensal para o presente caso.

 

Há recurso também quantos aos juros moratórios. Em relação às cédulas de créditos rurais, eles não podem

exceder 1% (um por cento) ao ano. Nessa linha:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÉDULA RURAL. MORA.ENCARGOS.

PROVIMENTO.

1. No caso de inadimplemento decorrente de cédula de crédito rural, admite-se unicamente a elevação em 1% aos

juros contratados, multa e correção monetária. Precedentes.

2. "Nas Cédulas de Crédito Rural, Industrial ou Comercial, conforme entendimento pacífico desta Corte, a

instituição financeira está autorizada a cobrar, após a inadimplência, apenas a taxa de juros remuneratórios

pactuada, elevada de 1% ao ano, a título de juros de mora, além de multa e correção monetária." (AgRg nos

EDcl no REsp 1292235/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe

04/06/2012) 3. Agravo regimental provido.

(AgRg no Ag 1318221/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em 16/05/2013,

DJe 31/05/2013)."

 

Sobre os juros fixados para o contrato de conta corrente, nos termos do que foi determinado na r. sentença e

consoante orientação do Superior Tribunal de Justiça em seu verbete sumular de número 176: "É nula a cláusula

contratual que sujeita o devedor à taxa de juros divulgados pela ANBID/CETIP."

 

A comissão de permanência tem tratamento distinto de acordo com a contratação. Há vedação para a sua cobrança

nas cédulas de crédito rural, as quais têm regramento próprio:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO - DECISÃO

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. IRRESIGNAÇÃO DA CASA

BANCÁRIA.

1. Esta Corte Superior tem entendimento assente no sentido de que em cédulas de crédito rural, comercial e

industrial, não se admite a cobrança de comissão de permanência em caso de inadimplência.

Precedentes.

2. Agravo regimental desprovido, com aplicação de multa.

(AgRg no REsp 1248175/PB, Rel. Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe

04/02/2014)."

Por outro lado, há possibilidade de cobrança da comissão de permanência para as confissões de dívida pelo

período de inadimplência, desde que não seja cumulada com a correção monetária, juros remuneratórios,

moratórios e multa contratual, calculada pela taxa média dos juros de mercado, apurada pelo Banco Central, tendo

como limite a taxa do contrato (Súmulas 30 e 294 do Superior Tribunal de Justiça). Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL RECEBIDOS

COMO AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. CONTRATO BANCÁRIO.

CONFISSÃO DE DÍVIDA. ALEGADA VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA.

RENEGOCIAÇÃO DE CONTRATOS OU CONFISSÃO DE DÍVIDA. POSSIBILIDADE. SÚMULA 286/STJ.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. NÃO CUMULAÇÃO COM OUTROS ENCARGOS.

1. Nos termos da Súmula 286, "a renegociação de contrato bancário ou a confissão de dívida não impede a

possibilidade de discussão sobre eventuais ilegalidades nos contratos anteriores".

2. A comissão de permanência, desde que não cumulada com a correção monetária, com os juros

remuneratórios e moratórios, nem com a multa contratual, pode ser cobrada durante todo o período de

inadimplemento contratual, à taxa média dos juros de mercado apurada pelo Banco Central, limitada ao

percentual fixado no contrato, até o efetivo pagamento da dívida. Precedentes do STJ.

3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental a que se dá provimento, para tornar sem efeito a
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decisão agravada. Recurso especial a que se dá parcial provimento.

(EDcl no REsp 659.223/SP, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado em

26/10/2010, DJe 16/11/2010) 

 

Cumpre mencionar que na inexistência de descumprimento da obrigação contratual pelo devedor, afasta-se a mora

e as consequências que dela decorrem, como a multa. Assim, também mantida a sentença nesse ponto.

 

Passo a examinar os honorários advocatícios.

 

A União alega que deve ser aplicado o § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários de

maneira equitativa pelo juiz, em detrimento da incidência do § 3º desse mesmo artigo, por ser vencida a Fazenda

Pública.

 

Particularmente, compreendo que no caso da ação revisional, apresenta-se equitativa a fixação que se faz com

base na diferença entre o valor devido pelo contrato e o determinado em sede de liquidação, como estipulado na

sentença. Isto porque um valor em números absolutos pode ser excessivo ou mesmo insignificante antes do

conhecimento dos valores apurados em liquidação.

 

Por se tratar da Fazenda Pública, 10% (dez por cento) de aludida diferença, é um percentual razoável para essa

fixação, ainda mais sopesado que o Banco do Brasil também arcará com a sucumbência. Logo, fica mantida a

condenação da União.

 

Por sua vez, o Banco do Brasil, voltando a integrar o polo passivo da ação, fica condenado solidariamente com a

União ao pagamento de 10% sobre o valor da causa.

 

Analiso o recurso interposto pela autora, no qual busca afastar a condenação honorária em relação à empresa

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos, sustentando que não deu causa ao seu ingresso no polo passivo da

demanda, que decorreu exclusivamente de determinação judicial.

 

Com efeito, o ingresso da empresa EMGEA - Empresa Gestora de Ativos no polo passivo da demanda não

decorreu de requerimento formulado pela autora, ora recorrente, mas sim de determinação do juízo.

 

Portanto, pelo princípio da causalidade, fica afastada a condenação da autora para pagar os honorários

advocatícios à empresa EMGEA - Empresa Gestora de Ativos.

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso de apelação da Dacal - Destilaria de Álcool Califórnia Ltda., para afastar a condenação honorária fixada

em seu desfavor e, dou parcial provimento à apelação da União, apenas para manter o Banco do Brasil no polo

passivo e condená-lo, de forma solidária em relação à União, ao pagamento dos honorários fixados na sentença.

 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vara de origem, procedendo-se às devidas anotações.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013496-04.2005.4.03.0000/SP

 

 

2005.03.00.013496-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Banco do Brasil S/A, por

meio do qual pleiteia a reforma da decisão proferida nos autos nº 2004.61.22.001467-5, em trâmite perante a 1ª

Vara Federal da Subseção Judiciária de Tupã-SP - SP, que julgou improcedente a exceção de incompetência.

 

Sustenta o recorrente, em síntese, que o foro de eleição está descrito na cláusula sexta do aditivo de retificação e

ratificação de instrumento particular de confissão de dívida, onde houve declaração de praça de pagamento. Alega

que de acordo com o artigo 100, inciso V, do Código de Processo Civil, é competente o foro do lugar do ato ou do

fato, de forma que tendo a contratação ocorrido na cidade de Ribeirão Preto, o foro competente é a Justiça Federal

mencionada. Pugna, outrossim, pela concessão do efeito suspensivo.

 

Foi indeferida a liminar às fls. 124/125.

 

Regularmente intimada, a agravada apresentou contraminuta às fls. 130/162.

 

Às fls. 274/275 foram prestadas informações pelo Juízo a quo.

 

Às fls. 278/294 a instância de origem noticiou a prolação de sentença nos autos principais (nº0000808-

11.2004.4.03.6122), em que se reconheceu a ilegitimidade passiva do Banco do Brasil S/A.

 

Às fls. 300 foi determinado o sobrestamento do feito até a deliberação nos autos principais ( apelação cível n.

0000808-11.2004.4.03.6122).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

O artigo 111 do Código de Processo Civil trata do foro de eleição, prevendo a possibilidade das partes

modificarem a competência em razão do valor e do território, com a eleição do foro do local em que serão

propostas as ações oriundas de foros e obrigações.

 

No caso em exame, a cláusula invocada não representa a concretização da eleição de foro, pois não estipula o

local para a resolução da controvérsia, mas fixa apenas onde seriam cumpridas as obrigações.

 

Além disso, como já restou mencionado no indeferimento da medida liminar, "o ajuizamento da demanda

anterior (processo n. 2004.61.22.000808-0), conexa à presente, determina a prevenção desse juízo para a

apreciação da ação proposta posteriormente. Trata-se de vis attractiva exercida pela causa antecedente(...)"

 

Por esses fundamentos, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP059083 REINALDO VIOTO FERRAZ

AGRAVADO(A) : DACAL DESTILARIA DE ALCOOL CALIFORNIA LTDA

ADVOGADO : SP128882 SANTOS ALBINO FILHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.22.001467-5 1 Vr TUPA/SP
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Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão.

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30530/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-18.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação (fls. 259/302),

manifestada por Mauro Miranda e outro (fl. 314), nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o

artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010400-38.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

2002.61.05.000033-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MAURO MIRANDA e outro

: MARIA LIDIA DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : SP153048 LUCAS NAIF CALURI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

2001.61.05.010400-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MAURO MIRANDA e outro

: MARIA LIDIA DE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : SP153048 LUCAS NAIF CALURI e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro
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DECISÃO

Homologo, para que produza seus regulares e jurídicos efeitos, a desistência do recurso de apelação (fls. 212/216),

manifestada por Mauro Miranda e outro (fl. 314 dos autos principais nº 2002.61.05.000033-9), nos termos do

artigo 501 do Código de Processo Civil c/c o artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte Regional. 

 

Após o trânsito em julgado da decisão, à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-86.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Exclua-se da autuação o nome do antigo advogado, Dr. Ângelo Donizeti Berti Marino, e inclua-se o nome do

advogado dos apelados, Dr. Tadeu de Carvalho (OAB/SP 99.549), conforme petição de fls. 403/404,

substabelecimento de fl. 402 e procuração de fl. 405.

Manifestem-se os apelados sobre a petição de fls. 394/396, da Caixa Econômica Federal - CEF, esclarecendo que,

para a concretização de qualquer negociação na via administrativa, é necessária a renúncia ao direito em que se

funda a ação.

Prazo: 10 (dez) dias.

Após, retornem conclusos.

Publique-se com a nova autuação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de outubro de 2013.

Hélio Nogueira

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000949-86.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

2001.61.05.000949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO : TADEU DE CARVALHO e outro

: SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP106467 ANGELO DONIZETI BERTI MARINO

2001.61.05.000949-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES
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DESPACHO

Reitere-se o despacho de fls. 408, para que os apelados se manifestem sobre a petição de fls. 394/396, da Caixa

Econômica Federal, esclarecendo que, para a concretização de qualquer negociação na via administrativa, é

necessária a renúncia ao direito que se funda a ação.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001349-46.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Renúncia

Fls. 237/238: O pedido de renúncia ao direito sobre que se funda a ação efetuado pelo autor, com fundamento no

art. 269, V, do Código de Processo Civil, pode ser requerido em qualquer fase processual, inclusive após a

sentença e perante o Tribunal, uma vez que ao renunciar o autor abdica ao seu direito material disponível que

invocou quando da propositura da ação, eliminando o seu direito de ação .

 

Desse modo, considerando que a parte autora renunciou ao direito sobre que se funda a ação, julgo extinto o

presente feito, a teor do artigo 269, inciso V do Código de Processo Civil, julgando prejudicado o recurso

interposto às fls. 208/218.

 

Quanto a fixação da sucumbência, deixo de condenar a parte autora no pagamento das despesas processuais e

honorários advocatícios tendo em vista que as partes compuseram que tais verbas serão pagas na via

administrativa, não sendo o caso de imposição de sucumbência.

 

Com o trânsito, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP067217 LUIZ FERNANDO MAIA e outro

APELADO(A) : TADEU DE CARVALHO e outro

: SUELI VIEIRA DA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP099549 TADEU DE CARVALHO

2009.60.00.001349-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS008912 RAFAEL DAMIANI GUENKA e outro

APELADO(A) : ADERMIVAL FELIX DE MELO

ADVOGADO : MS017725 TELMO CEZAR LEMOS GEHLEN

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RÉ : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00013494620094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Desembargador Federal

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0500121-35.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário da r. sentença proferida pelo MM. Juiz Federal da 6ª Vara de Execuções Fiscais de

São Paulo/SP, que julgou procedentes os embargos, para reconhecer o pagamento total do débito exigido na

execução, e desconstituiu o título executivo, para assim extinguir a execução fiscal. Pela sucumbência, o

embargado foi condenado no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 15% (quinze por cento) do

valor total o débito que foi exigido na execução fiscal, devidamente atualizado.

 

É o relatório.

 

Decido com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Trata-se o presente de embargos à execução, objetivando desconstituir dívida inscrita em virtude do não

recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, alegando que o débito apontado já teria sido

objeto de pagamento.

 

Observo dos autos que a execução fiscal foi proposta para a cobrança de dívida referente ao FGTS, relativa ao

período: outubro/68 a fevereiro/74.

 

Todavia, comparando as "Notificações para Depósito", de fls. 20/22, e os documentos de fls. 23/42, constata-se a

existência de equívoco do fiscal previdenciário ao lavrar a Notificação para Depósito, porquanto ao inscrever os

débitos atinentes ao período 10/68 a 03/69, considerou a remuneração paga e não o verdadeiro valor do FGTS

devido.

 

Os valores cobrados foram recolhidos, conforme guias de recolhimento de fls. 24, 27, 30, 32, 35, 38 e 41, e tendo

o embargado confirmado o recebimento de tais valores, às fls. 61/66, tornam-se indevidos os valores exigidos.

 

Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao reexame

necessário, tendo em vista que manifestamente improcedente.

 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à Vara

de origem.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

1999.03.99.089409-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : SILVA E MOLENTO LTDA

ADVOGADO : SP095826 MONICA IZAIAS PETRELLA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.00121-9 6F Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0030263-29.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlota Teixeira, com pedido de liminar, objetivando seja a

autoridade coatora compelida a proceder à sua habilitação para percepção de pensão por morte de ex-combatente,

de vez que ostentava a condição de ex-esposa perceptora de pensão alimentícia.

Após regular trâmite processual, foi proferida sentença que, confirmando a liminar anteriormente deferida (fls.

88/90), concedeu parcialmente a segurança, para que a impetrante receba a pensão especial pleiteada, observando-

se os parâmetros delineados na ação de Separação Consensual.

 

Sem interposição de recurso voluntário, os autos foram remetidos a este Tribunal, em razão do duplo grau de

jurisdição obrigatório.

 

O Ministério Público Federal devolveu os autos sem parecer, diante da ausência de interesse público primário que

justifique a intervenção do "parquet". Fl. 113.

 

É o sucinto relatório. Passo a decidir.

 

Busca a impetrante a percepção de pensão por morte de ex combatente, de vez que ostenta a condição de ex

esposa, já que era beneficiária de pensão alimentícia.

 

Narra na exordial, que buscou seu direito administrativamente, o qual foi negado, sob o argumento de que não

apresentou documentos que demonstrassem seu direito ao benefício, consoante cópia do despacho expedido pelo

Ministério da Defesa (fls. 12).

 

Dispõe o artigo 53, incisos II e III, do ADCT, da Constituição Federal de 1988:

 

Art. 53. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado de operações bélicas durante a Segunda Guerra

Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão assegurados os seguintes direitos:

II - pensão especial correspondente à deixada por segundo-tenente das Forças Armadas, que poderá ser requerida

a qualquer tempo, sendo inacumulável com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, exceto os

benefícios previdenciários, ressalvado o direito de opção;

III - em caso de morte, pensão à viúva ou companheira ou dependente, de forma proporcional, de valor igual à do

inciso anterior;

 

 Por sua vez, a Lei nº 8.059/90, estabelece:

 

Art. 1º - Esta lei regula a pensão especial devida a quem tenha participado de operações bélicas durante a Segunda

Guerra Mundial, nos termos da Lei nº 5.315, de 12 de setembro de 1967, e aos respectivos dependentes (Ato das

Disposições Constitucionais Transitórias, art. 53, II e III). 

2000.61.00.030263-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

PARTE AUTORA : CARLOTA TEIXEIRA

ADVOGADO : SP031452 JOSE BARBERINO RESENDE DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

VARA ANTERIOR : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1190/2835



Art. 2º - Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - pensão especial o benefício pecuniário pago mensalmente ao ex-combatente ou, em caso de falecimento, a seus

dependentes; 

II - pensionista especial o ex-combatente ou dependentes, que percebam pensão especial; 

III - pensão-tronco a pensão especial integral; 

IV - cota-parte cada parcela resultante da participação da pensão-tronco entre dependentes; 

V - viúva a mulher com quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e que não voltou a casar-se; 

VI - ex-esposa a pessoa de quem o ex-combatente tenha-se divorciado, desquitado ou separado por sentença

transitada em julgado; 

- companheira que tenha filho comum com o ex-combatente ou com ele viva no mínimo há cinco anos, em união

estável; 

VIII - concessão originária a relativa ao ex-combatente; 

IX - reversão a concessão da pensão especial aos dependentes do ex-combatente, por ocasião de seu óbito. 

Art. 3º - A pensão especial corresponderá à pensão militar deixada por segundo-tenente das Forças Armadas. 

(...)

Art. 9º - Até o valor de que trata o art. 3º desta lei, a ex-esposa que estiver percebendo alimentos por força de

decisão judicial terá direito a pensão especial no valor destes. 

§ 1º Havendo excesso, este se destinará aos demais dependentes. 

§ 2º A falta de dependentes habilitados não prejudicará o direito à pensão da ex-esposa. 

§ 3º O direito à parcela da pensão especial, nos termos deste artigo, perdurará enquanto a ex-esposa não contrair

novas núpcias.

 

Dessa feita, à vista dos comprovantes de depósito de fls. 36/59 e dos recibos de pensão alimentícia de fls. 60/71,

resta evidente o direito da impetrante na percepção da pensão por morte, na forma como pretendida.

Para melhor ilustrar o caso, colaciono:

ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EX-

ESPOSA QUE PERCEBIA ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA. HONORÁRIOS. FIXAÇÃO EM PERCENTUAL.

ADMISSIBILIDADE. 

1. Trata-se, originariamente, de Ação movida por ex-esposa titular de pensão por morte do de cujus, auditor da

Receita federal e ex-combatente da 2ª Guerra Mundial, que pleiteia pensão especial de ex-combatente, indeferida

administrativamente. A sentença de procedência foi mantida pelo Tribunal de origem. 

2. A pensão militar pode ser requerida a qualquer tempo; condicionada, porém, a percepção das prestações

mensais à prescrição de cinco anos, sendo devidas, portanto, as parcelas relativas aos quinquênio que precedeu o

ajuizamento da ação

3. A Lei 8.059/1990 estabelece em seus arts. 8º, I, e 9º, que "a pensão especial não será deferida (...) à ex-esposa

que não tenha direito a alimentos" e que "até o valor de que trata o art. 3º desta lei, a ex-esposa que estiver

percebendo alimentos por força de decisão judicial terá direito a pensão especial no valor destes". 

4. Não convence a interpretação de que a ex-exposa não teria direito à pensão após a morte do instituidor por não

estar presente no rol do art. 5º da norma, que elenca os "dependentes". O tratamento da ex-esposa se deu em

separado, por regime próprio sujeito à caracterização da dependência com base no seu direito a "alimentos" - que,

em boa técnica, se converte em pensão por morte com o falecimento do instituidor. Interpretação diversa torna

letra morta os arts. 8º, I, e 9º da Lei 8.059/1990, o que não se coaduna com a boa hermenêutica. 

5. Se é fato que, vencida a Fazenda Pública, o arbitramento dos honorários não está adstrito aos limites

percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos

termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade, é igualmente verdade

que não há norma que impeça a utilização, a priori, de percentual para a fixação de honorários, ainda que

coincidente com os patamares do art. 20, §3º, do CPC. Precedente do STJ. 

6. Recurso Especial não provido. 

(STJ; 2ª Turma; RESP - 1307661; Relator Ministro Herman Benjamin; DJE 15/10/2012)

 

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa Oficial.

 

 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de Origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010238-92.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta por Eliseu Gitti e outro inconformados com a sentença que julgou improcedente

demanda declaratória de nulidade cumulada com revisão contratual de financiamento imobiliário, aforada em face

da Caixa Econômica Federal - CEF.

 

Os mutuários em seu recurso de apelação sustentam que a ré não reajustou as prestações considerando os

aumentos salariais recebidos pela sua categoria profissional e que qualquer reajuste que não corresponda ao

aumento salarial do mutuário consiste em violação contratual (fls. 347/353).

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Em primeiro lugar, da leitura do contrato de mútuo, firmado em 10.01.1992, vê-se que foram adotados, para o

reajuste das prestações, o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/PES/CP; para o reajuste do

saldo devedor, os mesmos índices de correção da contas vinculadas ao FGTS; e para a amortização do débito, a

Tabela Price ou Sistema Francês de Amortização/SFA.

No tocante ao reajuste das prestações, cumpre esclarecer que, com a vigência do Decreto-lei nº 2164, de 19 de

setembro de 1984, o conceito de equivalência salarial tornou-se princípio básico do Sistema Financeiro da

Habitação/SFH, estabelecendo que a prestação mensal do financiamento deve guardar relação de proporção com a

renda familiar do adquirente do imóvel.

 

Assim dispõe o seu artigo 9º, com redação dada pela Lei nº 8004/90:

 

Art. 9º As prestações mensais dos contratos de financiamento firmados no âmbito do SFH, vinculados ao Plano

de Equivalência Salarial por Categoria Profissional (pes /CP) serão reajustadas no mês seguinte ao em que

ocorrer a data-base da categoria profissional do mutuário utilizando-se a variação do Índice de Preços do

Consumidor (IPC) apurada nas respectivas datas-base.

§ 1º Nas datas-base o reajuste das prestações contemplará também o percentual relativo ao ganho real de

salário;

§ 2º As prestações relativas a contratos vinculados ao Plano de Equivalência Salarial Plena serão reajustados no

mês seguinte ao dos reajustes salariais, inclusive os de caráter automático, complementar e compensatórios, e as
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antecipações a qualquer título.

§ 3º Fica assegurado ao mutuário o direito de, a qualquer tempo, solicitar a alteração da data-base, nos casos de

mudança de categoria profissional, sendo que a nova situação prevalecerá a partir do reajuste anual seguinte.

§ 4º O reajuste das prestações em função da primeira data-base ou após a opção pelo pes /CP terá como limite o

índice de reajuste aplicado ao saldo devedor relativo ao período decorrido desde a data do evento até o mês do

reajuste a ser aplicado à prestação, deduzidas as antecipações já repassadas às prestações.

§ 5º A prestação mensal não excederá a relação prestação/salário verificada na assinatura do contrato, podendo

ser solicitada a sua revisão a qualquer tempo.

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º às hipóteses de redução de renda por mudança de emprego ou por alteração

na composição da renda familiar em decorrência da exclusão de um ou mais co-adquirentes, assegurando ao

mutuário nesses casos o direito à renegociação da dívida junto ao agente financeiro, visando a restabelecer o

comprometimento inicial da renda.

§ 7º Sempre que em virtude da aplicação do pes a prestação for reajustada em percentagem inferior ao da

variação integral do IPC acrescida do índice relativo ao ganho real de salário, a diferença será incorporada em

futuros reajustes de prestações até o limite de que trata o § 5º.

 

Com fundamento na referida legislação, ficou estabelecido que, a partir de 1985, o reajuste das prestações mensais

do mútuo habitacional seria realizado de acordo com o percentual de aumento salarial da categoria profissional do

mutuário.

 

Tal sistema de reajuste tem por objetivo preservar a capacidade de adimplemento do contrato por parte do

mutuário, visando a sua sobrevivência e o seu pleno cumprimento.

 

No caso concreto, tal sistema de reajuste foi adotado pelas partes. Todavia, não restou demonstrado, nos autos,

que a CEF deixou de observar o Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional/ pes /CP, não sendo

suficiente, para tanto, os documentos acostados aos autos (cópias do contrato de mútuo habitacional, da planilha

com o valor das prestações que os mutuários entendem ser devido e da planilha de evolução do financiamento).

 

No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4.380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

 

Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.

 

Já se posicionou o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

 

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em que

ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será paga

apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra Nancy

Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214)

 

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros

para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel pelo

Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j.

14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1193/2835



 

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática

do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o

equilíbrio contratual. (AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379)

 

Quanto à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor,

entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da

inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a

incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria

da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.

 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2.164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.240/85.

 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.

 

Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8.177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8.177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

Nesse sentido:

 

EMEN: sfh . PRESTAÇÃO. VANTAGENS pes SOAIS. CARÁTER PERMANENTE. INCLUSÃO. REAJUSTE.

SALDO DEVEDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR.

CONTRATO ANTERIOR A 1991. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. I - A jurisprudência desta Corte se firmou

no sentido de que, nos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação, atrelados ao plano de

equivalência salarial, as vantagens pes soais incorporadas definitivamente ao salário do mutuário, excluídas as

gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da equivalência para a fixação do reajuste da prestação. II -

Não há qualquer ilegalidade na correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das cadernetas de poupança, porque cabível o

pes apenas para reajustamento das prestações. III - Não é vedada a utilização da TR, como índice de correção

monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao sfh , firmado anteriormente à vigência da Lei n. 8.177/91,

se há previsão contratual de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de poupança. IV - Recurso

especial não conhecido. ..EMEN:(RESP 200200211413, ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIRO, STJ - TERCEIRA

TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00288 ..DTPB:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - sfh .

AÇÃO REVISIONAL. CLÁUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO

MONETÁRIA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR - CDC. I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão

guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca

reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em

jurisprudência dominante desta Corte. II - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa

Econômica Federal, verifica-se que na correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índi ces de

remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é medida compatível como regime financeiro do sistema, e

não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das

fontes de financiamento. III - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR

também incide caso haja previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de
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poupança. IV - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o ces pode ser exigido quando

contratualmente estabelecido. Precedentes. V - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação

do pes refere-se apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR),

bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial ( ces ) pode ser utilizado nos contratos anteriores à

vigência da Lei n. 8.692/93. VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do pes . Embora a perícia

judicial realizada ateste que a CEF deixou de observar o critério contratual de reajuste das prestações, apurou

um saldo devedor muito maior do que aquele calculado pelo agente financeiro. VIII - A Tabela Price consiste em

plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e su ces sivas, em que o valor de cada

prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de amortização do

capital. IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da

demonstração da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp

678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ

28.02.2005 p. 252; e REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em

22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. X - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo

qualquer fundamento para a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito

ou taxa de administração conforme os julgados dos Tribunais Regionais Federais. XI - O valor e as condições do

seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela Superintendência de Seguros

Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das chamadas taxas de seguro (DL

73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a título de seguro esteja em

desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo. XII - É válida a execução extrajudicial regida

pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o Poder Judiciário, em

ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado. XIII - Descabe,

outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do agente

fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário. XIV

- Agravo legal não provido.(AC 00041025120024036119, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO

CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Com relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento

no sentido de aplicar o CDC aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

 

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro, até porque,

como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no transcorrer do contrato,

ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual abusiva.

 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.
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E o C. Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus

da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da

Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/ PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ

08/03/2004, pág. 259).

 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos

contratuais e legais, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas.

 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 %

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.

 

Os apelantes sustentam, também, que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia

fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

"execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

CONSTITUCIONAL. PRO ces SUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - sfh .

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Assentada a premissa da

constitucionalidade da execução extrajudicial, em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j.

20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66. 2.

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em
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sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, ces , seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para excluir o nome do

devedor de cadastro de inadimplentes, é ne ces sário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de

seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento desprovido. (AI

00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Nessas condições, não há falar em ofensa aos princípios constitucionais mencionados pela parte autora.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, a teor do artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte

Regional e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020101-04.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 289/290. Após, remetam-se os autos à Vara de origem,

dando-se baixa na distribuição. Int.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013034-85.2002.4.03.6100/SP

 

 

2002.61.00.020101-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROSEMEIRE APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

: SP245355 ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208037 VIVIAN LEINZ

APELADO(A) : COBANSA S/A CIA HIPOTECARIA

ADVOGADO : SP175412A MIRIAM CRISTINA DE MORAIS PINTO ALVES e outro

2002.61.00.013034-3/SP
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DESPACHO

 

Certifique-se o trânsito em julgado do acórdão de fls. 205/207. 

 

Após, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013359-37.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS contra a r. sentença proferida pela

MMª. Juíza de Direito da 2ª Vara de Mogi Mirim/SP, que julgou improcedentes os embargos opostos, tornando

subsistente a penhora e condenou os embargantes ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios, arbitrados em R$ 200,00, com fulcro no artigo 20, parágrafo quarto, do Código de

Processo Civil.

 

Sustenta a autarquia, em síntese, que a verba honorária fixada é irrisória e viola o disposto no artigo 20, §3º e

alíneas "a", "b" e "c".

 

Pleiteia a reforma da r. sentença, a fim de que os honorários advocatícios sejam fixados em 20% (vinte por cento)

sobre o valor do débito atualizado.

 

É o relatório.

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : ROSEMEIRE APARECIDA DE BARROS

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

2001.03.99.013359-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : HYDROAN POCOS ARTESIANOS LTDA e outro

: JOSE CARLOS TAGLIARI

ADVOGADO : SP083498 REINALDO CINTRA TORRES DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : MARINEZ TERESANI TAGLIARI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00008-6 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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Decido.

 

Aplico o disposto no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a dar provimento ao

recurso se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

Trata-se o presente de embargos à execução oferecidos, com fundamento no art. 16 da Lei de Execuções Fiscais,

alegando excesso de execução, que a multa cobrada é ilegal e que a certidão de dívida ativa é nula.

 

Quanto à fixação dos honorários de sucumbência, o artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, assim dispõe:

 

§4º Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior.

 

No caso, verifico da CDA nº 55.698.489-7 que o valor da dívida é de R$ 20.703,81 (vinte mil, setecentos e três

reais e oitenta e um centavos) em março de 1998, pelo que revela-se irrisória a verba honorária fixada.

 

Em atenção ao disposto no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, bem como aos critérios estipulados nas

alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do mesmo dispositivo legal e aos princípios da causalidade e proporcionalidade,

considerando-se ainda o valor originário do débito, objeto da execução fiscal (R$ 20.703,81) em março/1998, de

rigor o aumento da condenação da executada ao pagamento de honorários advocatícios, em favor da parte

exequente, no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, devidamente atualizado.

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para fixar a verba honorária devida pela executada em 10% sobre o

valor da dívida.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e, após, remetam-se os autos à

Vara de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002393-96.2002.4.03.6113/SP

 

 

 

2002.61.13.002393-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : POSTO CANDIAL LTDA e outros

: ADOLFO BERNARDES FILHO

: FERNANDO APARECIDO FRANCA BERNARDES

ADVOGADO : SP073241 RITA MARIA CAETANO DE MENEZES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Posto Candial Ltda. e outros, por meio da qual pleiteia a reforma da sentença

proferida nos autos dos embargos à execução n. 2002.61.13.002393-9, em trâmite perante a 13ª Vara Federal da

Subseção Judiciária de Franca - SP, que julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, com fundamento

no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sustentam os recorrentes, em síntese, que:

 

a) a penhora não pode subsistir sobre bem de terceiro, pois a esposa de um dos embargantes não é parte na

execução e deve ter a sua meação resguardada;

 

b) há excesso de penhora, pois o valor do bem penhorado supera em muito o valor da execução;

 

c) deve ser afastada a incidência da multa moratória, pois foram feitos vários pagamentos dos débitos e não

somente a confissão da dívida.

 

Foram apresentadas as contrarrazões.

 

É o relatório.

 

Decido com base no disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, que autoriza o relator, por meio

de decisão monocrática, a negar seguimento a recurso manifestamente improcedente ou em confronto com súmula

ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

 

Os embargantes formularam pedido de exclusão da penhora do bem em razão do imóvel ter como um de seus

proprietários a mulher de um dos executados.

 

Com efeito, dispõe o art. 6.º do Código de Processo Civil que "ninguém poderá pleitear, em nome próprio, direito

alheio, salvo quando autorizado por lei."

 

Dessa forma, os apelantes pleitearam em nome próprio direito de que não são titulares, e como o fizeram sem

autorização legal, não se pode, de fato, reconhecer-lhes legitimidade para tanto. Por tal razão, deixo de conhecer

referido pedido.

 

A alegação de excesso de penhora não é capaz de afastar a constrição realizada.

 

Como se observa dos autos, não há outro bem sobre o qual a dívida possa ser garantida. Sequer há qualquer

indicação por parte dos embargantes nesse sentido.

 

A suposta avaliação a menor do imóvel não trará qualquer prejuízo aos recorrentes, uma vez que nova avaliação

será realizada no momento da expropriação, tendo em vista o significativo lapso temporal desde a data em que foi

estimado o seu valor pelo oficial de justiça. Assim, o bem encontrado deve permanecer penhorado.

 

Por fim, não há que se falar na exclusão dos juros moratórios da cobrança, seja pela previsão legal de sua

incidência, como também por não ser aplicável o instituto da denúncia espontânea, já que não é o simples

parcelamento, mas o efetivo pagamento que a caracteriza, o que não ocorreu nos autos. Confira-se:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE PROVA PERICIAL.

FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO INATACADOS. SÚMULA 283/STF.NULIDADE DAS CDAs. SÚMULA 07/STJ.

DENÚNCIA ESPONTÂNEA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. SELIC. LEGALIDADE. CARÁTER CONFISCATÓRIO

DE MULTA. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

1. A recorrente não infirmou as premissas que embasaram o acórdão recorrido para negar a produção da prova

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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pericial - a legalidade da dívida não é função do perito e a forma de apuração do montante devido não foi objeto

de impugnação -, o que justifica a incidência, quanto ao ponto, da Súmula 283/STF.

2. A insurgência recursal relativa ao cerceamento de defesa ante o indeferimento de realização da prova pericial

vai de encontro à jurisprudência desta Corte, que se posiciona no sentido de que avaliar a necessidade da

produção de prova pericial atrai o óbice contido na Súmula 7/STJ.

3. O acórdão concluiu que o preenchimento das CDAs atendeu ao disposto nas normas que regulam a matéria. A

revisão do aresto para verificar se o preenchimento das CDAs cumpriu os requisitos formais, no caso,

demandaria a revisão do substrato fático-probatório contido nos autos, providência que não se coaduna com a

via eleita, conforme vedação expressa da Súmula 7/STJ.

4. O instituto da denúncia espontânea (art. 138 do CTN) não se aplica nos casos de parcelamento de débito

tributário (REsp 1.102.577/DF, Rel. Ministro Herman Benjamin, Primeira Seção, julgado em 22/4/2009, DJe

18/5/2009, acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ).

5. Aplica-se a Taxa Selic para o cálculo dos juros de mora e da correção monetária de créditos tributários

estaduais, quando existe lei local autorizando sua incidência, como é o caso do Rio Grande do Sul (Leis nºs

6.537/73 e 13.379/10), segundo jurisprudência reiterada do Superior Tribunal de Justiça. Precedente: Recurso

Especial representativo de controvérsia n.º 879.844/MG.

6. A apuração do caráter confiscatório da multa tributária depende da interpretação da norma prevista no artigo

150, V, da Constituição Federal, o que refoge ao âmbito do recurso especial.

7. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação na instância especial tão somente quando se

mostrarem irrisórios ou exorbitantes, o que não é o caso dos autos.

8. O acórdão recorrido concluiu que deveria ser mantida condenação fixada em 10% sobre o valor da execução

(e-STJ fl. 280), o que não configura exorbitância.

9. Não sendo desarrazoado o percentual fixado para a verba honorária, não cabe a esta Corte revê-lo, sob pena

de ofensa à Súmula 7/STJ, tendo em vista a necessidade de reexame da matéria de ordem fática, insuscetível de

análise pela via especial.

10. A recorrente não observou as formalidades indispensáveis à interposição do recurso pela alínea "c" do

permissivo constitucional, porquanto não procedeu ao cotejo analítico no intuito de demonstrar que os arestos

confrontados partiram de situações fático-jurídicas idênticas e adotaram conclusões discrepantes.

11. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 187.444/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/04/2013, DJe

19/04/2013)

 

Por esses fundamentos, com base no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

 

Decorridos os prazos recursais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e após remetam-se os autos à

Vara de Origem.

 

I.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000719-93.1986.4.03.6000/MS

 

 

 

2005.03.99.046124-1/MS

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : ADMIR APARECIDO DE CAMARGO

ADVOGADO : MS003988 DAVI DA SILVA CAVALCANTI

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 00.00.00719-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DESPACHO

O presente feito não se encontra em termos para julgamento.

 

Inicialmente, defiro a prioridade de tramitação do processo em virtude da parte requerente ser maior de

sessenta anos, com fulcro no disposto no art. 71 do Estatuto do Idoso, Lei n. 10.741/2003. Anote-se.

 

O apelante ingressa, após a prolação de sentença de improcedência, com pedido antecipatório, em que pretende

obter provimento jurisdicional que lhe assegure a declaração de nulidade do processo administrativo disciplinar

em que foi aplicada pena de demissão do serviço público federal em 15/04/1981, com consequente reintegração,

reflexos remuneratórios e financeiros daí decorrentes, em razão dos vícios que apontou.

 

DECIDO.

 

As novas regras insertas nos artigos 522 a 527 do CPC, conferidas pela Lei n. 11.187, de 19/10/2005, reservam o

agravo de instrumento para impugnar decisão que não admite a apelação (ou para discussão dos efeitos do seu

recebimento), bem como para impugnar decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação.

 

Não obstante, embora os argumentos do requerente contenham questões importantes, em juízo de cognição

sumária, não se verifica presente a verossimilhança capaz de ensejar provimento judicial diverso daquele

proferido pelo Juízo de origem.

 

O caso indica e comporta a dilação probatória necessária para a comprovação dos requisitos que, na espécie, não

são presumíveis, e que caracterizam de fato a situação narrada pelo requerente.

 

É que não há nestes autos qualquer informação acerca do processo administrativo disciplinar n. 001/80-1ª

CPD/CCJ, composto de oito volumes, conforme certidão de fl. 170, de modo a se aferir a situação fática apontada

e, assim, não se presta para a análise da matéria ora devolvida, fazendo-se necessário, desta feita, o apensamento

do PAD aos presentes autos, para a manutenção ou reforma da sentença recorrida.

 

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela recursal.

 

Requisitem-se os autos do processo administrativo disciplinar para apensamento e, após, voltem os autos

conclusos, na forma do art. 33, XVI, do RI/TRF-3ª Região.

 

Intimem-se e comunique-se ao Juízo de origem, solicitando-lhe urgência no atendimento.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015896-38.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.05.015896-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223047 ANDRE EDUARDO SAMPAIO e outro

APELANTE : MANOEL SANTOS BENTO

ADVOGADO : SP306419 CRISTINA ANDRÉA PINTO BARBOSA

: SP213255 MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO
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Renúncia

HOMOLOGO, para que produza seus devidos efeitos de direito, o pedido de renúncia ao direito em que se funda

a ação, formulado às fls. 383 e, em conseqüência, julgo extinto o feito, com exame do mérito, na forma do inciso

V do artigo 269 do Código de Processo Civil, e com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, julgo prejudicadas

as apelações interpostas, bem como a medida cautelar em apenso, trasladando-se cópia desta decisão aqueles

autos.

Após o decurso do prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e remetam-se os autos à Vara

de Origem, procedendo às devidas anotações.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026017-09.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, mutuária do Sistema Financeiro da Habitação, em face da r.

sentença que julgou improcedente a ação revisional das prestações e do saldo devedor do contrato de mútuo, bem

como para possibilitar o depósito judicial dos valores incontroversos.

 

No caso a parte autora insurgia-se contra as cláusulas de contrato de financiamento para aquisição de casa própria

celebrado com a Caixa Econômica Federal alegando a ilegalidade da TR e do método de amortização do saldo

devedor. Requereram a condenação da Caixa Econômica Federal para que proceda ao recálculo das prestações e

do saldo devedor e a repetição dos valores pagos a maior.

 

Na r. sentença de fls. 263/284 o d. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e extinguiu o processo, com resolução

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condenação da parte autora no

pagamento dos honorários advocatícios, observando-se que a autora é beneficiária da gratuidade judiciária.

 

Irresignada, a parte autora apela sustentando que: a) a TR não pode ser usada como índice de correção monetária,

tendo em vista a incidência de juros de 1% (hum por cento) ao mês; b) o sistema de amortização utilizado pela

apelada enseja a cobrança de juros sobre juros (anatocismo); e c) reitera as demais questões tratadas nos autos,

APELANTE : TOMAZ SANTOS BENTO

: MARCIA APARECIDA SOARES BENTO

ADVOGADO : SP288459 VINICIUS MANSANE VERNIER e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00158963820074036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.00.026017-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : MARIA SALETE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP252033 JANIO URBANO MARINHO JUNIOR

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : SP221365 EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00260170920084036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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como a não recepção do Decreto-Lei n. 70/66 pela Constituição Federal, e demais taxas administrativas.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

Este recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O presente recurso não merece prosperar.

 

Da leitura do contrato de mútuo, firmado em 16.08.00, acostado às fls. 36/51, vê-se que foram adotados, para a

amortização do débito, o Sistema de Amortização Crescente - Sacre e, para o reajuste do saldo devedor, os

mesmos índices de correção das contas do FGTS.

 

No tocante ao Sacre, não vislumbro qualquer ilegalidade em sua adoção para regular o contrato de mútuo em

questão.

 

Tal sistema de amortização do débito encontra amparo legal nos artigos 5º e 6º da Lei nº 4.380/64 e não onera o

mutuário, até porque mantém as prestações mensais iniciais em patamar estável, passando a reduzi-las ao longo do

contrato.

 

A apuração do reajuste das mensalidades ocorre anualmente, durante os dois primeiros anos do contrato. A partir

do terceiro ano, o recálculo pode ocorrer a cada três meses, mas sempre com a finalidade de redução das

prestações, sendo que, no final do contrato, não haverá resíduos a serem pagos pelo mutuário. Esse tipo de

amortização não acarreta incorporação de juros ao saldo devedor, já que os juros são pagos mensalmente,

juntamente com as prestações, não havendo qualquer possibilidade de ocorrer anatocismo.

 

Note-se que a manutenção de uma prestação constante, composta de parcela de amortização crescente do débito e

parcela de juros decrescente permite ao mutuário saber, antecipadamente, o valor de suas prestações futuras. Por

outro lado, considerando que tais parcelas mensais são compostas de parte de amortização da dívida e de parte de

juros, não se pode falar em cumulação de juros (pois estão sendo pagos mensalmente), do que resulta que as

prestações, ao final, acabam quitando o capital emprestado e os juros, mantendo, ao longo do contrato, o

equilíbrio financeiro inicial do contrato.

 

Na verdade, de todas as opções oferecidas no mercado, a opção pelo Sacre tem se revelado a mais vantajosa para

o mutuário, porque as prestações mensais, de início, tendem a se manter próximas da estabilidade e no decorrer do

financiamento seus valores tendem a decrescer. Muito embora o mutuário comece a pagar o mútuo com

prestações mais altas, se comparado com a Tabela Price, é beneficiado com a amortização imediata do valor

emprestado, porque reduz ao mesmo tempo a parcela de juros e o saldo devedor do financiamento.

 

A atualização das parcelas e de seus acessórios fica atrelada, o tempo todo, aos mesmos índices de correção

monetária do saldo devedor, o que vai acarretar a permanência do valor da prestação em montante suficiente para

a amortização constante do débito, com a conseqüente diminuição do saldo devedor, até a sua extinção, ao final do

contrato.

 

Note-se que o contrato não prevê comprometimento da renda do mutuário, não se podendo impor tal restrição ao

agente financeiro, ou seja, é inaplicável a equivalência salarial como limite dos reajustas das prestações mensais

do mútuo.

 

Enfim, não havendo previsão de obediência do PES na avença firmada pelas partes, não há que se falar em

observância do comprometimento da renda do mutuário.

 

A legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação limitou os juros a serem cobrados ao percentual de 12 %

(doze por cento) ao ano (Lei nº 8692/93), sendo que todos os contratos celebrados com a CEF prevêem juros

aquém desse limite legal, não havendo comprovação nos autos de que foram cobrados juros acima desse

percentual.
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No que diz respeito à atualização do saldo devedor, realizada pelo agente financeiro antes de proceder à

amortização da prestação paga, conclui-se que tal prática se mostra necessária para garantir que o capital objeto do

empréstimo seja remunerado pelo tempo em que ficou à disposição do mutuário. O contrato prevê o abatimento

das prestações do saldo devedor. Mas é óbvio que, se o abatimento mensal ocorrer antes do reajuste do saldo

devedor, haverá defasagem de um mês de correção monetária, a ocasionar pagamento inferior a importância

emprestada. Não há violação do contrato ou das normas de ordem pública quando o agente financeiro reajusta o

saldo devedor antes da amortização das prestações. Na verdade, a atualização do saldo devedor e da prestação é

simultânea, até porque se o valor atualizado da prestação fosse abatido do saldo devedor sem correção, parte da

dívida ficaria sem atualização, o que violaria o contrato e as próprias normas que o regulam.

 

A determinação de atualização prévia do saldo devedor a preceder a amortização da prestação paga não ofende o

disposto no artigo 6º, letra "c", da Lei nº 4.380/64, e está prevista na Resolução BACEN nº 1980/90, que, no seu

artigo 20, diz:

 

Art. 20-A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser subtraída do saldo devedor do

financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na mesma data.

 

Já se posicionou o C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que:

O sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor não fere a comutatividade das obrigações

pactuadas no ajuste, uma vez que, de um lado, deve o capital emprestado ser remunerado pelo exato prazo em

que ficou à disposição do mutuário, e, de outro, restou convencionado no contrato que a primeira parcela será

paga apenas no mês seguinte ao do empréstimo do capital.(REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Relatora Ministra

Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214)

É considerado legal o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e

juros para só então efetuar o abatimento da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição do imóvel

pelo Sistema Financeiro da Habitação. Precedentes.(REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Castro

Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213.)

No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a

prática do prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e

não fere o equilíbrio contratual. (AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª Turma, Relator Min. Aldir Passarinho Júnior, j.

24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379)

 

Quanto à pretensão de renegociação do débito, com a incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor,

entendo ser impossível tal prática na espécie, vez que não prevista no contrato de financiamento hipotecário

celebrado entre as partes, além do que não se provou que a inadimplência da parte autora decorreu da

inobservância das cláusulas contratuais por parte do agente financeiro. Assim, não se pode impor ao credor a

incorporação das prestações vencidas e não pagas ao saldo devedor do financiamento, pois tal prática se revestiria

da natureza de renegociação, a depender da anuência expressa do agente financeiro.

 

Aliás, o contrato de financiamento somente prevê a incorporação ao saldo devedor do excedente de juros

moratórios não abatidos pelo valor da prestação, conforme se vê do contrato, daí por que se torna inviável o

acolhimento da pretensão deduzida pela parte autora nesse sentido, não sendo aplicável à hipótese a disposição

contida no artigo 3º do Decreto-lei nº 2.164/84, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 2.240/85.

 

Nos contratos de financiamento de imóvel, a prestação é também composta pelos acessórios, nestes últimos

incluídas as taxas como as de risco e administração quando contratualmente estipuladas. Não há que se cogitar

nulidade de cláusula contratual relativa à cobrança dos acessórios e respectivas taxas quando não restar

comprovada violação das cláusulas contratuais ou dos princípios da boa-fé e da livre manifestação de vontade, que

norteiam a relação jurídica firmada entre as partes (TRF 4ª Região, AC 200371000659362/RS, Rel. Des. Fed.

Vânia Hack de Almeida, DJU: 16/08/2006, p. 475; TRF 4ª Região, AC 200271000309050/RS, Rel. Des. Fed. Joel

Ilan Paciornik, DJU 10/08/2005, p. 672).

 

Também não há óbice na aplicação da TR para o reajuste do saldo devedor, até porque há no contrato expressa

previsão no sentido da incidência do mesmo índice de correção monetária aplicável aos depósitos do FGTS, que é

uma das fontes dos recursos para os financiamentos da casa própria. A outra fonte, saldos das contas de poupança,

também é remunerada pela variação da TR. Nada mais justo, portanto, do que o valor do financiamento ser

reajustado pelo mesmo índice que remunera as fontes desses recursos.
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Ademais, o Pretório Excelso decidiu em sede de ação direta de inconstitucionalidade, no sentido da não

aplicabilidade da TR somente aos contratos com vigência anterior à edição da Lei nº 8.177/91, em substituição a

outros índices estipulados.

 

E, na hipótese de contratos de mútuo habitacional, ainda que firmados antes da vigência da Lei nº 8.177/91, mas

nos quais esteja previsto a correção do saldo devedor pelos mesmos índices de correção das contas do FGTS ou da

caderneta de poupança, aplica-se a TR, por expressa determinação legal.

 

Nesse sentido:

 

EMEN: SFH. PRESTAÇÃO. VANTAGENS PESSOAIS. CARÁTER PERMANENTE. INCLUSÃO.

REAJUSTE. SALDO DEVEDOR. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. NÃO CABIMENTO.

INCIDÊNCIA DA TR. CONTRATO ANTERIOR A 1991. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. I - A

jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que, nos contratos firmados sob a égide do Sistema Financeiro

de Habitação, atrelados ao plano de equivalência salarial, as vantagens pessoais incorporadas definitivamente

ao salário do mutuário, excluídas as gratificações esporádicas, incluem-se na verificação da equivalência para a

fixação do reajuste da prestação. II - Não há qualquer ilegalidade na correção monetária do saldo devedor de

contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação pelo mesmo índice aplicável ao reajuste das cadernetas

de poupança, porque cabível o PES apenas para reajustamento das prestações. III - Não é vedada a utilização da

TR, como índice de correção monetária do saldo devedor de contrato vinculado ao SFH, firmado anteriormente à

vigência da Lei n. 8.177/91, se há previsão contratual de utilização do mesmo índice aplicável à caderneta de

poupança. IV - Recurso especial não conhecido. ..EMEN:(RESP 200200211413, ANTÔNIO DE PÁDUA

RIBEIRO, STJ - TERCEIRA TURMA, DJ DATA:11/04/2005 PG:00288 ..DTPB:.)

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO

- SFH. AÇÃO REVISIONAL. CLÁUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. I - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a

reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na

verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da

decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte. II - Da análise da cópia do contrato firmado entre

os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na correção do saldo devedor a aplicação dos

mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, é medida compatível como regime

financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de igualmente admitirmos os idênticos

defeitos na remuneração das fontes de financiamento. III - Nos contratos pactuados em período anterior a edição

da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja previsão contratual de atualização monetária pelo índice

aplicável às cadernetas de poupança. IV - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser

exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. V - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de

que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no

RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos

contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93. VII - Não é de se acolher a alegação de descumprimento do

PES. Embora a perícia judicial realizada ateste que a CEF deixou de observar o critério contratual de reajuste

das prestações, apurou um saldo devedor muito maior do que aquele calculado pelo agente financeiro. VIII - A

Tabela Price consiste em plano de amortização da dívida em prestações periódicas, iguais e sucessivas, em que o

valor de cada prestação, ou pagamento, é composta por duas parcelas distintas: uma de juros e outra de

amortização do capital. IX - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada,

dependendo da demonstração da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos.

Confira: REsp 678.431/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA

TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ 18.10.2004 p. 238. X - O contrato de mútuo expressa um acordo de

vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da

taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os julgados dos Tribunais Regionais Federais. XI - O

valor e as condições do seguro habitacional são estipulados de acordo com as normas editadas pela

Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, órgão responsável pela fixação das regras gerais e limites das

chamadas taxas de seguro (DL 73/66, arts. 32 e 36), não tendo sido comprovado nos autos que o valor cobrado a

título de seguro esteja em desconformidade com as referidas normas ou se apresente abusivo. XII - É válida a

execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular

perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do

procedimento adotado. XIII - Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face
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da escolha unilateral do agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão

contratual ou legal em contrário. XIV - Agravo legal não provido.(AC 00041025120024036119,

DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:22/01/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com relação à aplicação do Código de Defesa do Consumidor o C. Superior Tribunal de Justiça tem entendimento

no sentido de aplicar o CDC aos contratos regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação.

Todavia, há que se ter em mente que, para se acolher a pretensão de relativização do princípio que garante a força

obrigatória dos contratos (pacta sunt servanda) é necessário que se constate que as condições econômicas

objetivas no momento da execução do contrato se alteraram de tal forma que passaram a acarretar extrema

onerosidade ao mutuário e, em contrapartida, excessiva vantagem em favor do agente credor.

 

Na hipótese, não se evidencia a alegada abusividade nos valores cobrados pelo agente financeiro, até porque,

como já se aludiu, não houve qualquer acréscimo no montante das prestações mensais, no transcorrer do contrato,

ou seja, não restou provado que houve lesão ao mutuário, em decorrência de cláusula contratual abusiva.

 

Assim, não obstante possa se aceitar a tese de aplicação do Código de Defesa do Consumidor à espécie, e de que

se trate de contrato de adesão, não se provou que o contrato de mútuo contenha cláusulas que resultaram em

encargos abusivos ao mutuário, contrárias à legislação que o rege.

 

Não há que se falar, assim, em alteração do sistema de amortização pactuado, vez que não se constatou cobrança

excessiva na evolução do financiamento, nem foi modificada a forma de reajuste das prestações ou o modo de

abatimento do saldo devedor, de maneira a tornar o contrato mais oneroso para o mutuário e mais vantajoso para o

agente financeiro.

 

Quando da assinatura do contrato, as partes assumiram a obrigação de cumprir as suas cláusulas, em obediência ao

princípio da autonomia da vontade, tendo o mutuário se obrigado ao pagamento dos valores mensais ali indicados,

do que se presume que tinha condições de suportá-los. Os encargos, no curso do contrato, obedeceram as

cláusulas contratuais e foram decrescendo com o passar do tempo, não acarretando qualquer prejuízo ao devedor.

Assim sendo, entendo que a convenção estabelecida entre as partes deve prevalecer visto que possui força de lei,

já que não restou configurada qualquer violação dos pressupostos essenciais para a sua validade, nem se

evidenciou a existência de vício a eivá-la de nulidade.

 

Por outro lado, não havendo prova, nos autos, de que a parte ré agiu de má-fé, é inaplicável o artigo 42, parágrafo

único, do Código de Defesa do Consumidor.

 

E o C. Superior Tribunal de Justiça vem se posicionando no sentido de que conquanto se aplique aos contratos

regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação as regras do Código de Defesa do Consumidor, a inversão do ônus

da prova não pode ser determinada automaticamente, devendo atender às exigências do artigo 6º, inciso VIII, da

Lei 8078/90 (REsp nº 492.318/ PR, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, Quarta Turma, j. 03/02/2004, DJ

08/03/2004, pág. 259).

 

É preciso, ainda, consignar que, ao contrário do que acima se aludiu, não se pode tachar a avença havida entre as

partes como contrato de adesão, até porque a instituição financeira não atua de acordo com a sua vontade, ou seja,

não tem autonomia para impor, em detrimento do mutuário, cláusulas que a beneficiam, até porque está

completamente adstrita a legislação que rege o Sistema Financeiro da Habitação. Nenhuma das obrigações

previstas no contrato de mútuo decorre da vontade da parte ré, mas sim da lei que rege o contrato.

 

Observa-se, ademais, que a dívida hipotecária se apresenta líquida e certa, tendo a CEF apresentado o

demonstrativo do saldo devedor, discriminando as parcelas relativas ao principal, juros, multa e outros encargos

contratuais e legais, não conseguindo a parte autora demonstrar a existência de cobranças indevidas ou a

ilegalidade da execução extrajudicial aqui mencionada.

 

A apelante sustenta, também, que o Decreto-lei n.º 70/66 não foi recepcionado pela Constituição Federal.

 

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica sobre a constitucionalidade do procedimento adotado

pela Caixa Econômica Federal na forma do Decreto-Lei n.º 70/66, não ferindo qualquer direito ou garantia
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fundamental do devedor, uma vez que além de prever uma fase de controle judicial antes da perda da posse do

imóvel pelo devedor, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento da venda do

imóvel seja reprimida pelos meios processuais próprios, conforme os seguintes julgados:

 

EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE .

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de

controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não

impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios

processuais adequados. Recurso conhecido e provido.(RE 223075, ILMAR GALVÃO, STF.)

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . DECRETO-LEI 70, DE 1966.

ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS INCISOS XXXV, LIV E LV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO. Por ser

incabível a inovação da questão, em sede de agravo regimental, não se conhece da argumentação sob o enfoque

de violação do princípio da dignidade da pessoa humana. Os fundamentos da decisão agravada mantêm-se por

estarem em conformidade com a jurisprudência desta Corte quanto à recepção do Decreto-Lei 70, de 1966, pela

Constituição de 1988. Agravo regimental a que se nega provimento.(AI-AgR 312004, JOAQUIM BARBOSA,

STF.)

"execução extrajudicial . Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66.

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem

orientado no sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando,

inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)"

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH.

INADIMPLÊNCIA DO MUTUÁRIO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL . PROCEDIMENTO. DECRETO-LEI

N. 70/66, ARTS. 31, 32, 34, 36 E 37. CONSTITUCIONALIDADE. DEPÓSITOS. OBRIGAÇÕES

CONTRATUAIS. INCLUSÃO DO NOME DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. 1. Assentada a premissa da

constitucionalidade da execução extrajudicial , em conformidade com o entendimento dos Tribunais Superiores

(STF, RE n. 223.075-DF, Rel. Min. Ilmar Galvão, unânime, j. 23.06.98, DJ 06.11.98, p. 22, RE n. 287.453-RS,

Rel. Min. Moreira Alves, unânime, j. 18.09.01, p. 63; STJ REsp. n. 49.771-RJ, Rel. Min. Castro Filho, unânime, j.

20.03.01, DJ 25.06.01, p. 150), devem ser rigorosa e cuidadosamente cumpridas as formalidades do

procedimento respectivo, aquelas decorrentes dos arts. 31, 32, 34, 36 e 37 do Decreto-lei n. 70, de 21.11.66. 2.

Planilhas, laudos e pareceres apresentados unilateralmente pelos mutuários não prevalecem sobre os cálculos

realizados pelo agente financeiro, ao qual foi atribuída a função de realizá-los por aqueles. O valor correto da

prestação é questão, em princípio, complexa e que exige prova técnica, razão pela qual não é possível aferir, em

sede de cognição sumária, se os valores cobrados pela instituição financeira ofendem as regras contratuais e

legais. Encargos contratuais, como Fundhab, CES, seguros etc., decorrem do pactuado, de modo que o mutuário

não pode elidir sua exigência. 3. Segundo precedentes do Superior Tribunal de Justiça, para excluir o nome do

devedor de cadastro de inadimplentes, é necessário o preenchimento de três requisitos: a) que haja ação

proposta pelo devedor contestando a existência integral ou parcial do débito; b) que haja efetiva demonstração

de que a contestação da cobrança indevida se funda na aparência do bom direito e em jurisprudência

consolidada do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça; c) que, sendo a contestação

apenas de parte do débito, deposite o valor referente à parte tida por incontroversa, ou preste caução idônea, ao

prudente arbítrio do magistrado. 4. Embora o Código de Defesa do Consumidor ampare consumidor na defesa de

seus direitos, não se presta a perpetuar a inadimplência. 5. Agravo de instrumento desprovido. (AI

00925201320074030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA

TURMA, DJU DATA:29/04/2008 PÁGINA: 373 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Alega também a autora que, por estar a quantia devida sendo discutida judicialmente, não deve ter o seu nome

incluído em cadastros de inadimplência.

 

Com efeito, a inadimplência dos mutuários devedores é que pode ocasionar a inscrição de seus nomes no cadastro

de proteção ao crédito.

 

Nesse sentido, aliás, é a jurisprudência seguida pela Turma:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. 1. Constitucionalidade da

execução extrajudicial prevista no Decreto-Lei nº 70/66 já declarada pelo E. STF e supostas irregularidades dos

reajustes que não se apresentam caracterizadas no caso dos autos, conforme consignado no voto da relatora. 2. É

legítima a inscrição do nome do mutuário inadimplente nos cadastro s dos órgãos de proteção ao crédito. Para o

afastamento da excogitada providência, não basta a mera propositura de demanda, havendo necessidade de
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preenchimento do requisito da verossimilhança das alegações quanto à exigência da instituição financeira que

compõe a questão principal. 3. Agravo de instrumento provido. (AI 01012691920074030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 2

DATA:03/02/2009 PÁGINA: 702 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Desse modo, são improcedentes as alegações formuladas pela apelante.

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, a teor do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

considerando que está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte Regional e do C. Superior Tribunal

de Justiça.

 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000645-38.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 741/742. Em sede de mandado de segurança é possível a desistência da lide, a qualquer tempo, independente

da oitiva da parte contrária, tendo em vista tratar-se de ação com natureza própria, não se aplicando o disposto no

art. 267, §4º, do Código de Processo Civil, consoante entendimento firmado na Corte Suprema (RE nº 231.509

AgR-AgR/SP - Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA - DJe de 12.11.2009).

 

Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência da ação e declaro extinto o processo com fundamento no artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30986/2014 

 

 

2012.61.26.000645-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

APELANTE : CASA BAHIA COML/ LTDA

ADVOGADO : SP205034 RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00006453820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0020258-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Rodrigo Fogaça da Cruz, advogado,

em favor de ANGELICA CRISTINA PIRES, sob o argumento de que a paciente estaria submetida a

constrangimento ilegal por parte do Juízo Federal da 1ª Vara de Sorocaba - SP.

Informa o Impetrante que a Paciente foi presa em flagrante no dia 30/06/2014 e está sendo processada perante o

Juízo Impetrado pela suposta prática dos delitos descritos nos artigos 33 e 35, combinados com o artigo 40, inciso

I, todos da Lei 11.343/06, pois teriam sido encontrados cerca de 740 kg (setecentos e quarenta quilos) de maconha

e 45 kg (quarenta e cinco quilos) de cocaína na residência em que a Paciente vivia com seu ex-companheiro.

Afirma que a paciente desconhecia a existência da droga apreendida, uma vez que, na data dos fatos, não mais

residia na casa em que ocorreu a apreensão, tendo para lá se dirigido tão somente para pegar roupas, suas e de sua

filha, que ainda se encontrariam lá. 

Alega que a versão apresentada pelos policiais militares, no sentido de que a Paciente teria admitido a plena

ciência sobre a existência da droga não corresponde à realidade, uma vez que seu ex-companheiro teria

confirmado sua versão de que desconhecia o material ilícito apreendido e ela teria sido presa em uma casa vizinha,

e não onde o entorpecente se encontrava armazenado.

Afirma que teria interposto pedido de liberdade provisória sob o fundamento de que a Paciente conta com

condições pessoais favoráveis e é mãe de uma criança menor de 06 (seis) anos de idade, o que teria obtido parecer

favorável por parte da acusação, mas que foi indeferido pela autoridade impetrada, com fundamento na grande

quantidade de droga apreendida e em indícios de sua participação em organização criminosa.

Discorre sobre sua tese e pese seja deferida a imediata expedição de alvará de soltura ou, alternativamente, a

substituição da prisão processual por medidas cautelares diversas ou, ainda, o direito de cumprir a prisão

domiciliar, nos termos do artigo 318, III, do Código de Processo Penal.

Juntou os documentos de fls. 06/171verso.

A apreciação do pedido liminar foi postergada em razão da ausência de elementos que permitissem aferir a

aplicabilidade do inciso III, do Artigo 318, do Código de Processo Penal.

É o breve relatório.

A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração primo ictu

oculi da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata

ou imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da Constituição

Federal e art. 647 do Código de Processo Penal.

No caso dos autos, a decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória se encontra assim fundamentada:

"(...)

Não obstante, ao ver deste juízo, existem elementos objetivos que caracterizam a conduta dos custodiados como

prejudicial à ordem pública.

Com efeito, Onício e Angélica foram flagrados dentro de um imóvel em relação ao qual estavam depositadas

grandes quantidades de maconha e cocaína, respectivamente 42,5 kg de cocaína e 763 kg de maconha.

Seria ingenuidade afirmar que quantia de tal vulto fica estocada na posse de pessoas que não tem qualquer

envolvimento com o tráfico organizado de drogas. Evidentemente, a referida quantidade estocada representa um

valor monetário grandioso, sendo movimentada por várias pessoas, todas integrantes de um esquema organizado

de tráfico.

Nesse sentido, há que se aduzir que consta do auto de prisão em flagrante que a casa tinha uma segurança

reforçada com sistema de videomonitoramento sofisticado, ficando evidenciado que se tratava de um depósito

bastante vigiado, típico do usado por organizações criminosas. 

2014.03.00.020258-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : RODRIGO FOGACA DA CRUZ

PACIENTE : ANGELICA CRISTINA PIRES reu preso

ADVOGADO : SP239730 RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

CO-REU : ONICIO VICENTE FERREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 00041042820144036110 1 Vr SOROCABA/SP
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No que tange a requerente Angélica Cristina Pires, muito embora exista uma negativa por parte dela e de seu

companheiro Onício, no sentido de que Angélica não fazia parte da empreitada criminosa, há qu se destacar que

o condutor e a testemunha aduziram que ambos confessaram a presença das drogas no interior da residência.

Até porque, ao que tudo indica, a droga estava posicionada em um corredor lateral da casa, não podendo a

moradora alegar que não visualizou a droga.

Destarte, a participação de Angélica no delito deve ser mais bem investigada no transcorrer da tramitação do

inquérito. De qualquer forma, não antevejo abusividade na detenção e Angélica pelas circunstâncias do

flagrante, já que é extremamente raro que alguém resida em um local em que haja depósito de grandes quantias

de entorpecentes sem ter ciência do conteúdo.

Em sendo assim, as condutas dos custodiados são tpipicas de pessoas integrantes de organização criminosa, já

que somente pessoas de confiança da organização podem tomar conta e manter em depósito grandes quantias de

drogas e são movimentadas para posterior distribuição. (...)"(fls. 161/162 - grifos no original).

Vê-se, pois, que a decisão impugnada se encontra devidamente fundamentada em elementos concretos que

permitem afirmar a necessidade da contrição cautelar para a garantia da ordem pública, considerando a grande

quantidade de substância entorpecente apreendida, bem como a presença de elementos que permitem aferir a

atuação de uma organização criminosa.

Importante ressaltar que a prisão cautelar prescinde de prova cabal quanto à autoria dos delitos imputados ao

Paciente, matéria a ser discutida no mérito da ação penal, mas se sustenta na existência de indícios suficientes de

autoria e materialidade somados aos requisitos constantes do artigo 312 do Código de Processo Penal.

Nesse sentido:

"..EMEN: HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO.

SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE PRONÚNCIA. CUSTÓDIA MANTIDA. MESMOS FUNDAMENTOS.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 1. Embora a segregação seja agora decorrente

de novo título - pronúncia, os motivos que a mantém são aqueles declinados por ocasião da decretação da

preventiva, razão pela qual possível a análise da sustentada coação ilegal, decorrente da alegada falta de

fundamentação idônea para a manutenção da custódia antecipada e da sua desnecessidade. DECRETO DE

PRISÃO CAUTELAR. REQUISITOS. EXISTÊNCIA DE PROVAS DA MATERIALIDADE E INDÍCIOS

SUFICIENTES DA AUTORIA. FUNDAMENTAÇÃO. REITERAÇÃO DELITIVA. PERICULOSIDADE. AMEAÇA

À ORDEM PÚBLICA. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. NOTÍCIA DE INTIMIDAÇÃO DE TESTEMUNHA.

CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL. RISCO. NECESSIDADE DA CUSTÓDIA PATENTEADA.

CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. IRRELEVÂNCIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO DEMONSTRADA. 1.

Havendo provas da materialidade e indícios suficientes da autoria delitiva, preenchidos se encontram os

pressupostos para a medida constritiva, que não exige prova cabal da última, reservada à condenação criminal.

(...) 5. Ordem denegada. ..EMEN:" (HC 200801286980, JORGE MUSSI, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:23/03/2009 ..DTPB:.)

 

Por outro lado, o inciso III, do artigo 318, do Código de Processo Penal permite que a prisão preventiva seja

cumprida no regime domiciliar quando, entre outras situações, o agente for "imprescindível aos cuidados

especiais de pessoa menor de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência", medida que atende ao preceito da

proteção integral à criança e que merece especial atenção do Magistrado no momento de decidir pela segregação

cautelar.

Com as presentes considerações, não se está a admitir que, por ser mãe, a mulher goze de uma imunidade

qualquer em relação à prisão, mas que, em cada caso concreto, ponderadas as necessidades das crianças e a

possibilidade de manter-se alguma constrição sobre a liberdade da paciente - na forma da prisão domiciliar -

mostra-se razoável deferir-se a medida.

Considerando que consta da prova pré-constituída que a paciente é mãe de criança nascida em 26/08/2010 (fls.

144), que faz uso de medicamento controlado em razão de ser portadora da "síndrome do terror noturno"(fls.

178), entendo que faz jus ao cumprimento da prisão cautelar no regime domiciliar. 

Diante do exposto, DEFIRO PARCIALMENTE A LIMINAR pleiteada, para determinar a imediata

transferência da paciente ao regime de prisão domiciliar, nos termos do artigo 318, inciso IV, do Código de

Processo Penal.

Intime-se.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal
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00002 HABEAS CORPUS Nº 0021854-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Sidney Nery de Santa Cruz, advogado, em benefício de

ANDRÉ LUIS VIOLA DE CARVALHO, sob o argumento de que o paciente estaria sofrendo constrangimento

ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP.

Relata o impetrante que o paciente está sendo processado pela suposta prática do delito descrito no artigo 312,

combinado com os artigos 327, § 1º e 29, todos do código penal.

Afirma que, após o regular processamento da ação penal perante a Justiça Federal de 1º Grau, o paciente foi

condenado às penas de 06 (seis) anos de reclusão, no regime inicial semi-aberto, mais o pagamento de 100 (cem)

dias multa, sem que fosse permitido ao impetrante apelar em liberdade.

Alega que o Paciente permaneceu em liberdade durante todo o transcorrer do processo.

Aduz que a decisão que determinou a imediata prisão do paciente não se encontra devidamente fundamentada, eis

que não demonstra qualquer alteração fática na data da prolação da sentença que permitisse vislumbrar a

ocorrência dos requisitos constantes do artigo 312, do Código de Processo Penal, consubstanciando-se em

antecipação da execução pena imposta em 1º grau.

Discorre sobre a excepcionalidade da prisão cautelar e a impossibilidade de execução da pena até o trânsito em

julgado da condenação.

Afirma que o paciente exerce atividade remunerada, possui residência fixa e compareceu a todos os atos

processuais no decorrer da instrução.

Discorre sobre sua tese e colaciona doutrina e jurisprudência que entende lhe favorecer.

Pede a concessão de medida liminar, para revogar o decreto de prisão preventiva, e, ao final, seja concedida a

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntou os documentos de fls. 20/72.

É o breve relatório.

A sentença penal condenatória (fls. 20/66), datada de 22 de agosto de 2014, condenou o Paciente às penas de 06

anos de reclusão, no regime inicial semi-aberto, mais 100 dias-multa, determinando a imediata expedição de

mandado de prisão em seu desfavor, sob o seguinte fundamento:

"(...)

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas autoria e materialidade de peculato subtração de mais de

originários R$ 191 mil em numerário depositado em nome de correntistas da Caixa Econômica Federal, bem

assim por sua veementemente irresponsável/despreocupada postura diante de tão grave crime, configurando

autêntico pouco-caso como o aparato público com o dinheiro alheio, tudo em detalhes demonstrado na causa,

tanto quanto avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal - cujo decurso do tempo, sem

efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva,

art. 312, CPP, DECRETO A PRISÃO IMEDIATA dos réus (...) e André Luís Viola de Carvalho, parágrafo

único do art. 387, CPP, cc inciso IX do art. 93, da Lei Maior, sem prejuízo do seu direito de, em o desejando,

apelar." ( fls. 64).

No relatório da r. sentença, consta que o Paciente foi devidamente interrogado e participou de todos os atos

processuais praticados durante a instrução processual.

Cabe ressaltar que a segregação do réu, na ação penal, somente se justifica quando presente qualquer das hipóteses

indicadas no artigo 312, do Código de Processo Penal.

No caso em análise, em que sequer se mencionou revelia e não há a devida fundamentação da medida, não se

verifica necessidade ou adequação do recolhimento ao cárcere para apelar e nem se justifica a ordem de expedição

de mandado de prisão.

2014.03.00.021854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : SIDNEY NERY DE SANTA CRUZ

PACIENTE : ANDRE LUIS VIOLA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP124611 SIDINEY NERY DE SANTA CRUZ

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

CO-REU : CLAUDIA DE CARVALHO JACOBSEN

No. ORIG. : 00092260920064036108 3 Vr BAURU/SP
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Ademais, cabe também anotar que o paciente respondeu à ação penal em liberdade, tendo comparecido ao

interrogatório, bem como não foi apontada na sentença qualquer tentativa de intervir na instrução processual, já

encerrada.

O decreto prisional deve observar os requisitos para a decretação da prisão preventiva, o que não se apontou no

caso como fundamento à prisão.

Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores, in verbis:

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO DESTE SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Ao julgar o Habeas Corpus n. 84.078, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal decidiu pela impossibilidade de execução provisória da pena privativa de liberdade ou restritiva de

direitos decorrente de sentença penal condenatória, ressalvada a decretação de prisão cautelar nos termos do

art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Ordem concedida." (HC 96029, CÁRMEN LÚCIA, STF)

"HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. Hipótese em que o Juiz a quo, ao condenar o paciente, negou-lhe o direito de recorrer em liberdade sem

apresentar concreta fundamentação, com alusão à periculosidade e à conduta social do réu, bem como ao fato de

estar preso por outro delito. Tais motivos, por si sós, não são suficientes para justificar a medida, especialmente

considerando a reprimenda imposta ao réu (1 ano e 8 meses de reclusão).

2. Se o paciente respondeu ao processo em liberdade e não há qualquer alteração processual a revelar

necessidade de encarceramento cautelar, deve-se reconhecer que não se afigura plausível a privação da

liberdade do paciente.

3. Habeas corpus concedido para, confirmando a liminar, assegurar ao paciente que aguarde em liberdade o

trânsito em julgado de eventual condenação, se por outro motivo não estiver preso, sob a ressalva de lhe ser

decretada nova prisão, caso demonstrada a necessidade." - Grifei.

(HC 135594/SP - 6ª Turma - rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 09/11/2010, v.u., DJe

29/11/2010)

Tenho, pois, por evidenciado o constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual defiro a

liminar, para revogar a prisão cautelar a ele imposta nos autos do processo originário, até o julgamento final da

presente ordem.

Determino a imediata expedição de contra-mandado de prisão clausulado.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0021853-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, impetrada por Michel de Souza Brandão e Aleksei Wallace Pereira,

advogados, em benefício de CLÁUDIA DE CARVALHO JACOBSEN, sob o argumento de que a paciente estaria

sofrendo constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 3ª Vara de Bauru/SP.

2014.03.00.021853-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

IMPETRANTE : MICHEL DE SOUZA BRANDAO

: ALEKSEI WALLACE PEREIRA

PACIENTE : CLAUDIA DE CARVALHO JACOBSEN

ADVOGADO : SP157001 MICHEL DE SOUZA BRANDAO e outro

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

CO-REU : ANDRE LUIS VIOLA DE CARVALHO

No. ORIG. : 00092260920064036108 3 Vr BAURU/SP
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Relatam os impetrantes que a paciente está sendo processada pela suposta prática do delito descrito no artigo 312,

combinado com os artigos 327, § 1º e 29, todos do código penal.

Afirmam que, após o regular processamento da ação penal perante a Justiça Federal de 1º Grau, a paciente foi

condenada às penas de 08 (oito) anos e 06 (seis) meses de reclusão, no regime inicial fechado, mais o pagamento

de 130 (cento e trinta) dias multa, sem que fosse permitido apelar em liberdade.

Alegam que o Paciente permaneceu em liberdade durante todo o transcorrer da instrução processual.

Aduzem que a decisão que determinou a imediata prisão do paciente não se encontra devidamente fundamentada,

eis que não demonstra qualquer alteração fática na data da prolação da sentença que permitisse vislumbrar a

ocorrência dos requisitos constantes do artigo 312, do Código de Processo Penal, consubstanciando-se o ato

impugnado em antecipação da execução pena imposta em 1º grau.

Discorrem sobre a excepcionalidade da prisão cautelar e a impossibilidade de execução da pena até o trânsito em

julgado da condenação.

Afirmam que a paciente é primária, possui bons antecedentes, é aposentada, possui residência fixa e somente não

compareceu em Juízo em uma oportunidade por motivos de saúde devidamente comprovados nos autos.

Discorrem sobre sua tese e colacionam e jurisprudência que entende lhe favorecer.

Pedem a concessão de medida liminar, para revogar o decreto de prisão preventiva, e, ao final, seja concedida a

ordem, tornando definitiva a liminar.

Juntaram os documentos de fls. 15/138.

É o breve relatório.

A sentença penal condenatória (fls. 15/60), datada de 22 de agosto de 2014, condenou a Paciente às penas de 08

anos e 06 meses de reclusão, no regime inicial fechado, mais 130 dias-multa, determinando a imediata expedição

de mandado de prisão em seu desfavor, sob o seguinte fundamento:

"(...)

Neste plano, então, no qual fartamente demonstradas autoria e materialidade de peculato-subtração de mais de

originários R$ 191 mil em numerário depositado em nome de correntistas da Caixa Econômica Federal, bem

assim por sua veementemente irresponsável/despreocupada postura diante de tão grave crime, configurando

autêntico pouco-caso como o aparato público e com o dinheiro alheio, tudo em detalhes demonstrado na causa,

tanto quanto avultando superior o imperativo de imediata aplicação da lei penal - cujo decurso do tempo, sem

efetividade, a caracterizar incontornável injustiça, de efeito - reunidos assim vitais supostos à prisão preventiva,

art. 312, CPP, DECRETO A PRISÃO IMEDIATA dos réus Cláudia de Carvalho Jacobsen e (...), parágrafo

único do art. 387, CPP, cc inciso IX do art. 93, da Lei Maior, sem prejuízo do seu direito de, em o desejando,

apelar." ( fls. 64).

No relatório da r. sentença, não consta qualquer elemento que permita inferir a ausência injustificada da Paciente

aos atos praticados durante a instrução processual e tampouco houve fundamentação nesse sentido na decisão que

determinou a segregação cautelar.

Cabe ressaltar que a segregação do réu, na ação penal, somente se justifica quando presente qualquer das hipóteses

indicadas no artigo 312, do Código de Processo Penal.

No caso em análise, em que sequer se mencionou revelia e não há a devida fundamentação da medida, não se

verifica necessidade ou adequação do recolhimento ao cárcere para apelar e nem se justifica a ordem de expedição

de mandado de prisão.

Ademais, cabe também anotar que a paciente respondeu à ação penal em liberdade, não tendo sido apontada na

sentença qualquer tentativa de intervir na instrução processual, já encerrada.

O decreto prisional deve observar os requisitos para a decretação da prisão preventiva, o que não se apontou no

caso como fundamento à prisão.

Nesse sentido é o entendimento dos Tribunais Superiores, in verbis:

"EMENTA: HABEAS CORPUS. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL PENAL. IMPOSSIBILIDADE DE

EXECUÇÃO PROVISÓRIA DA PENA. PRECEDENTE DO PLENÁRIO DESTE SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. ORDEM CONCEDIDA. 1. Ao julgar o Habeas Corpus n. 84.078, o Plenário do Supremo Tribunal

Federal decidiu pela impossibilidade de execução provisória da pena privativa de liberdade ou restritiva de

direitos decorrente de sentença penal condenatória, ressalvada a decretação de prisão cautelar nos termos do

art. 312 do Código de Processo Penal. 2. Ordem concedida." (HC 96029, CÁRMEN LÚCIA, STF)

"HABEAS CORPUS. ESTELIONATO. CONDENAÇÃO. NEGATIVA DO DIREITO DE RECORRER EM

LIBERDADE. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. ORDEM CONCEDIDA.

1. Hipótese em que o Juiz a quo, ao condenar o paciente, negou-lhe o direito de recorrer em liberdade sem

apresentar concreta fundamentação, com alusão à periculosidade e à conduta social do réu, bem como ao fato de

estar preso por outro delito. Tais motivos, por si sós, não são suficientes para justificar a medida, especialmente

considerando a reprimenda imposta ao réu (1 ano e 8 meses de reclusão).

2. Se o paciente respondeu ao processo em liberdade e não há qualquer alteração processual a revelar

necessidade de encarceramento cautelar, deve-se reconhecer que não se afigura plausível a privação da

liberdade do paciente.
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3. Habeas corpus concedido para, confirmando a liminar, assegurar ao paciente que aguarde em liberdade o

trânsito em julgado de eventual condenação, se por outro motivo não estiver preso, sob a ressalva de lhe ser

decretada nova prisão, caso demonstrada a necessidade." - Grifei.

(HC 135594/SP - 6ª Turma - rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, j. 09/11/2010, v.u., DJe

29/11/2010)

Tenho, pois, por evidenciado o constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente, razão pela qual defiro

a liminar, para revogar a prisão cautelar a ele imposta nos autos do processo originário, até o julgamento final

da presente ordem.

Determino a imediata expedição de contra-mandado de prisão clausulado.

Requisitem-se as informações e dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0018157-11.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Fls. 175/189: mantenho a decisão de fls. 171/174 por seus próprios fundamentos legais. 

 

A questão relativa à identificação ou não do paciente nas fotografias e filmagens captadas pela autoridade policial

foi suscitada na inicial do presente habeas corpus e analisada por este Relator quando da decisão liminar, na qual

restou consignado que constituem teses que demandam o exame aprofundado de provas, o que é incabível em

sede de cognição sumária.

 

Intimem-se.

Após, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2014.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

2014.03.00.018157-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado HÉLIO NOGUEIRA

IMPETRANTE : DANIEL LEON BIALSKI

: JOAO BATISTA AUGUSTO JUNIOR

: BRUNO GARCIA BORRAGINE

PACIENTE : SUAELIO MARTINS LEDA reu preso

ADVOGADO : SP125000 DANIEL LEON BIALSKI e outro

CODINOME : PEIXE

IMPETRADO(A) : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00077122820094036104 5 Vr SANTOS/SP
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Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30966/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000907-59.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

A demandante faleceu em 26.07.07 (fl. 217).

 

Foi deferida a habilitação do viúvo, Antonio João Capellini (fls. 245-246), o qual coligiu aos autos instrumento de

mandato, outorgando poderes para representá-lo perante Juízo somente ao advogado Edson Ricardo Pontes (fl.

218).

Sobreveio a decisão meritória de fls. 251-254, em face da qual foi interposto recurso de agravo firmado pela

advogada Patrícia C. Furno Olindo Franzolin, que não comprovou deter poderes para a prática do referido ato,

nem para firmar o instrumento de substabelecimento ora trazido aos autos (fl. 267).

 

Portanto, comprove a signatária do agravo (fls. 256-266), no prazo de 10 (dez) dias, os poderes que lhes foram

outorgados, sob pena de não ser conhecido o recurso.

 

Encaminhem-se os presentes autos à Subsecretaria de Registros e Informações Processuais - SRIP para que se

proceda à retificação da autuação, fazendo-se constar, exclusivamente, o nome do advogado (da parte autora)

Edson Ricardo Pontes (OAB/SP 179.738).

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007597-56.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2000.61.09.000907-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

ADVOGADO : SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170592 FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO JOAO CAPELLINI

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

SUCEDIDO : LEONILDE SCAREL CAPELLINI falecido

APELADO(A) : ANTONIO JOAO CAPELLINI

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP238206 PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO

2012.61.83.007597-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA
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DESPACHO

Intime-se a I. subscritora das contrarrazões de fls. 84/104, Dra. Ideli Mendes da Silva, a fim de que providencie o

instrumento de mandato que a habilite a atuar no presente feito, no prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011319-28.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso." (grifei)

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão,

no qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO -

O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em

Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO -

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEVIO DO AMARAL

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075975620124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.011319-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : EDUVIRGE VIEIRA DE MARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP220094 EDUARDO SANTIN ZANOLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00095-6 3 Vr OLIMPIA/SP
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CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA -

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o

documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os

efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento

de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ

1.º/4/03, grifei)

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador da apelante a fim de que apresente o instrumento público de

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000487-70.2013.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que se encontra acostada aos autos a cópia da petição inicial da ação de interdição do demandante

(fls. 55/56), intime-se o I. Procurador do autor, Dr. Frederico José Dias Querido, para que junte aos autos a

cópia do termo de curatela. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049897-07.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.18.000487-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : UBIRAJARA DELLATORRE TINOCO incapaz

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

REPRESENTANTE : ROSARIA DE FATIMA DE JESUA RALHA DIAS

ADVOGADO : SP136887 FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004877020134036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2007.03.99.049897-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101909 MARIA HELENA TAZINAFO
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DESPACHO

Suspendo o andamento do processo (art. 13 do CPC), assinalando o prazo improrrogável, sem justo motivo, de 30

(trinta) dias para regularização da representação processual da parte autora, sob pena de ser declarada a nulidade

do processo, haja vista que se aguarda a referida providência desde o ano de 2010, consoante despacho proferido

às fls. 222 dos autos.

 

Expeça-se ofício ao Juízo da 1ª Vara da Comarca de Orlândia, encaminhando-lhe, para as providências que julgar

cabíveis, cópias deste e das fls. 03-06, 119-150, 177, 220, 242 e 244 destes autos, consoante requerido pelo

Ministério Público Federal.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de maio de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007678-61.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o alegado na petição de fls. 94/95, informando da nomeação de curador definitivo, intime-se a I.

Procuradora da parte autora a fim de que regularize a representação processual da demandante, juntando

instrumento de mandato, nos termos do art. 8º, do CPC. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000854-57.2014.4.03.9999/MS

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELAINE CRISTINA LINO

ADVOGADO : SP096458 MARIA LUCIA NUNES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP

No. ORIG. : 01.00.00256-4 1 Vr ORLANDIA/SP

2006.61.03.007678-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUIZA SOARES DA SILVA

ADVOGADO : SP309777 ELISABETE APARECIDA GONÇALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00076786120064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.99.000854-7/MS
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DESPACHO

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso." (grifei)

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão,

no qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO -

O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em

Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO -

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA -

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o

documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os

efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento

de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ

1.º/4/03, grifei)

 

Diante do exposto, intime-se o I. Procurador do apelante a fim de que apresente o instrumento público de

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020216-79.2013.4.03.9999/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : LAURO ALMARIO TORRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MS010732 CYNTIA LUCIANA NERI BOREGAS PEDRAZZOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG100936 DANILA ALVES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00073-2 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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DESPACHO

Intime-se a I. subscritora da apelação de fls. 155/170, Dra. Ana Beatris Mendes Souza Galli, a fim de que

providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento de mandato que a habilite a atuar no presente feito, sob

pena de ser negado seguimento ao recurso. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000752-97.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o I. subscritor da apelação de fls. 108/121, Dr. Paulo Rubens Baldan, a fim de que providencie, no

prazo de 15 (quinze) dias, o instrumento de mandato que o habilite a atuar no presente feito, sob pena de ser

negado seguimento ao recurso. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018323-53.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.020216-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : ADALA GRAND CHAMPS DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

REPRESENTANTE : MARIA CELIA GRAND CHAMPS COELHO

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196632 CLAUDIA VALERIO DE MORAES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00175-7 1 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2012.61.21.000752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : JOAO BATISTA VIEIRA DO VALE

ADVOGADO : SP288842 PAULO RUBENS BALDAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007529720124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.99.018323-7/SP
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DESPACHO

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso." (grifei)

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão,

no qual é o autor analfabeto, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO -

O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em

Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO -

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA -

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o

documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os

efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento

de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ

1.º/4/03, grifei)

 

Diante do exposto, intime-se a I. Procuradora do apelado a fim de que apresente o instrumento público de

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006127-75.2008.4.03.6103/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVERALDO PINHEIRO

ADVOGADO : SP281217 VANIA ROBERTA CODASQUIEVES PEREIRA

No. ORIG. : 11.00.00096-3 1 Vr PACAEMBU/SP
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DESPACHO

Intime-se a demandante para que regularize a sua representação processual, tendo em vista que seu representante

assinou o instrumento de mandato em nome próprio e não em nome da autora. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015412-58.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Leondo Moreira Trindade contra a R. decisão proferida pela

MMª. Juíza Federal da 7ª Vara Previdenciária de São Paulo que, nos autos do processo n.º 0000975-

87.2014.4.03.6183, indeferiu o pedido de realização de prova pericial.

À luz do entendimento consagrado pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no âmbito do Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.467/RJ, no sentido de que "entendendo o Julgador ausente

peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverão ser indicadas quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento" (Corte Especial, j. 02/05/2012, v.u., DJe 29/08/2012), determino ao

agravante que providencie a juntada das cópias da inicial da ação subjacente e da petição de fls. 126/134 daquela

demanda, expressamente referida no decisum ora impugnado, no prazo de cinco dias, sob pena de não

conhecimento do presente recurso. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

2008.61.03.006127-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUANA RAFAELA DINIZ CASTRO incapaz

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

REPRESENTANTE : PAULO DE OLIVEIRA CASTRO

ADVOGADO : SP226619 PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

No. ORIG. : 00061277520084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2014.03.00.015412-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : LEONDO MOREIRA TRINDADE

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00009758720144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017241-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Maria das Graças Fernandes Araújo contra a R. decisão

proferida pela MMª. Juíza de Direito da 4ª Vara de Diadema/SP que, nos autos do processo n.º 0019972-

85.2005.8.26.0161, acolheu os cálculos da contadoria.

O presente recurso, interposto em 11/07/14 (fls. 2), veio desacompanhado da certidão de intimação da R. decisão

agravada. O documento de fls. 154 não está formalizado, em face da ausência de assinatura do servidor

responsável. Somente a firma ou rubrica do servidor do Cartório confere autenticidade ao ato, outorgando-lhe fé

pública.

Certidão apócrifa é imprópria, constituindo documento inidôneo para aferir a tempestividade do recurso interposto

ou, nas palavras da E. Min. Fátima Nancy Andrighi, "Certidão sem assinatura não é certidão" (AgRg no Ag

599.457/MG, DJ 26/09/05). É de solar clareza que um simples papel apócrifo não tem o condão de transformar-se

em certidão, ainda que seus dizeres a tal documento se assemelhem.

Nesse sentido, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é pacífica, conforme os julgados abaixo

transcritos, in verbis:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Sexta Turma, Rel. Min. Og Fernandes, j. 25/11/08, v.u., DJe 15/12/08,

grifos meus);

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 1.271.942 - RS (2010/0014527-6)

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI

AGRAVANTE : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A

ADVOGADO : LEONARDO RUEDIGER DE BRITTO VELHO

AGRAVADO : EDÍLIO MENGER

ADVOGADO : PLINIO GIRARDI E OUTRO(S)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE FATOS

E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. HARMONIA ENTRE O ACÓRDÃO RECORRIDO E A JURISPRUDÊNCIA

DO STJ.

- O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível.

- O acórdão recorrido que adota a orientação firmada pela

jurisprudência do STJ não merece reforma.

- Agravo de instrumento não provido.

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO COMARGO CORREA S/A,

contra decisão que negou seguimento a recurso especial fundamentado nas alíneas "a" e "c" do permissivo

constitucional.

Ação: de indenização, ajuizada por EDÍLIO MENGER, decorrente de contrato de arrendamento rural firmado

2014.03.00.017241-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARIA DAS GRACAS FERNANDES ARAUJO

ADVOGADO : SP163161 MARCIO SCARIOT

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 00199728520058260161 4 Vr DIADEMA/SP
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com a construtora agravante.

Decisão interlocutória: afastou as preliminares de inépcia da inicial e nomeação à autoria formuladas pela

agravante.

Acórdão: manteve a decisão unipessoal do Relator que não conheceu do agravo de instrumento interposto pela

agravante, ante a ausência de autenticidade da cópia da certidão de intimação da decisão agravada, nos termos

da seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

NÃO DESMERECIDA PELAS RAZÕES DEDUZIDAS NO AGRAVO INTERNO, SUBSISTE A DECISÃO QUE

NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RECURSO DEFICIENTEMENTE INSTRUÍDO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

APÓCRIFA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INC. I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

-É ônus da parte agravante a formação do instrumento com todos os documentos obrigatórios e necessários,

exigidos pelo art. 525, incs. I e II do Código de Processo Civil. Considerando que a certidão de intimação - peça

obrigatória é apócrifa, nada prova, impossibilitando aferir a tempestividade, razão pela qual o recurso não

pode ser conhecido.

- Agravo Interno Improvido.(e-STJ fl. 216)

Embargos de declaração: interpostos pela agravante, foram rejeitados.

Recurso especial: alega violação dos arts. 525, I e II, do CPC e invoca dissídio jurisprudencial. Sustenta que a

assinatura do escrivão na decisão agravada não é exigência da lei, bastando a cópia da referida peça, para o

cumprimento do disposto no art. 525, I, do CPC. Aduz ainda que consta na certidão a assinatura eletrônica da

escrivã.

Relatado o processo, decide-se.

- Do reexame de fatos e provas

O TJ/RS assim se manifestou a respeito da presença da assinatura: Consigno, outrossim, que ao contrário do

alegado pelo agravante, o documento de fl. 176 não foi assinado digitalmente, não contendo qualquer

certificação neste sentido.( e-STJ fl.222)

Alterar o decidido no acórdão impugnado exige o reexame de fatos e provas, o que é vedado em recurso especial

pela Súmula 7/STJ.

- Da Súmula 83/STJ

O TJ/RS, ao decidir pela necessidade da assinatura do escrivão no certificado de intimação da decisão

agravada, alinhou-se ao entendimento do STJ quanto à matéria. Nesse sentido: AgRg no Ag 599.457/MG, de

minha relatoria, DJ de 26/09/2005 e REsp 678.088/MA, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito,

DJ 02/04/2007. Forte nessas razões, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 22 de setembro de 2010.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI - Relatora 

(Decisão monocrática publicada no DJe de 01/10/10, grifos meus);

RECURSO ESPECIAL Nº 1.044.645 - RS (2008/0070249-2)

RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

RECORRENTE : BANCO ITAÚ S/A

ADVOGADO : FRANCISCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA STOCKINGER E OUTRO(S)

RECORRIDO : MARIA ALICE BICALHO JAEGER

ADVOGADO : WALTER MENDES MUCHA E OUTRO(S)

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo BANCO ITAÚ S/A, com fundamento na alínea "a" do inciso III do

art. 105 da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do

Sul, de relatoria da e. Desª. Isabel de Borba Lucas, assim ementado:

- Agravo interno. Decisão monocrática que nega seguimento a agravo de instrumento. Certidão de intimação da

decisão agravada apócrifa, equivalente à inexistência. Peça obrigatória. Artigo 525, inc. I, do código de processo

civil. Decisão mantida por seus fundamentos, não alterados pelas razões recursais.

- Agravo interno desprovido.

Nas razões do especial, o banco recorrente sustenta violação do art. 525, I, do CPC. Alega que "o fato de não

constar assinatura do escrivão abaixo da certidão, não a nulifica, nem a torna inexistente, pois o artigo 141 do

Código de Processo Civil, em seu inciso II, não exige a assinatura do escrivão para a perfectibilização da

intimação" (fl. 127).

Após o decurso do prazo para a apresentação de contrarrazões, o recurso foi admitido na origem.

É o breve relatório.

DECIDO.

A pretensão recursal não merece acolhida.

Com efeito, a jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de considerar inexistente certidão apócrifa, não

servindo, portanto, como peça para instruir agravo de instrumento. A respeito:
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PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA

IRREGULARMENTE APRESENTADA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NÃO

DATADA NEM ASSINADA PELO RESPONSÁVEL. DESPROVIMENTO.

1. A ausência da data e da respectiva assinatura na certidão de publicação da decisão agravada torna o

documento impróprio para a formação do instrumento, cumprindo registrar que é ônus da parte zelar pela

correta instrução do recurso, inclusive no que se prende ao conteúdo dos documentos obrigatórios.

2. A juntada extemporânea das peças obrigatórias, por ocasião do agravo regimental, não supre a deficiência,

uma vez que a adequada formação dos autos deve ocorrer no momento da interposição do agravo de instrumento.

3. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EDcl no Ag 1.048.846/SC, Rel. Min. OG FERNANDES, DJe 15.12.2008)

Processo civil. Agravo de instrumento. Certidão de intimação do

acórdão recorrido. Ausência de assinatura. Ato inexistente.

- É inviável agravo de instrumento contra decisão que não admite recurso especial se ausente assinatura na

certidão do acórdão recorrido.

- Para que os atos praticados pelo escrivão (ou chefe ou diretor de secretaria de Tribunal), sejam válidos, é

indispensável que sejam assinados ou rubricados pelo próprio escrivão, conforme determinam os arts. 168 e

169 do CPC. Certidão sem assinatura não é certidão.

- Recai sobre o agravante a responsabilidade de zelar pela correta formação do agravo.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 599.457/MG, Rel. Minª. Nancy Andrighi, DJ 26.09.2005, grifos meus)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO NÃO ASSINADA.

A certidão não assinada é inexistente, prejudicando a formação do instrumento; se o defeito é da cópia

(improvável, porque o restante do texto é de expressiva nitidez), maior é a responsabilidade do agravante, que

tinha o ônus de fiscalizar os trâmites do recurso.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 300.166/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 18.12.2000)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso especial. Intimem-se.

Brasília (DF), 28 de outubro de 2010.

MINISTRO VASCO DELLA GIUSTINA - Relator

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS)

(Decisão monocrática publicada no DJe de 05/11/10)

Dessa forma, à míngua da certidão supra referida, considero o presente recurso mal instruído. Descumprido,

portanto, o art. 525, inc. I, do CPC, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, com fulcro no art. 557

desse mesmo Código. Comunique-se. Int. Transcorrido in albis o prazo recursal, promova-se a respectiva baixa.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014938-87.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Paulo Vicente Ferreira contra a R. decisão proferida pelo MM.

Juiz Federal da 1ª Vara de Três Lagoas/MS que, nos autos do processo n.º 0002053-79.2011.4.03.6003, deferiu o

2014.03.00.014938-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : PAULO VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : MS013557 IZABELLY STAUT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUCIANA CRISTINA AMARO BALAROTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS > 3ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00020537920114036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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pedido do INSS de realização de nova prova pericial.

À luz do entendimento consagrado pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no âmbito do Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.467/RJ, no sentido de que "entendendo o Julgador ausente

peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverão ser indicadas quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento" (Corte Especial, j. 02/05/2012, v.u., DJe 29/08/2012), determino ao

agravante que providencie a juntada da cópia da inicial da ação subjacente e dos documentos de fls. 190/198 e 232

carreados àqueles autos e expressamente referidos no decisum ora impugnado, no prazo de cinco dias, sob pena de

não conhecimento do presente recurso. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014403-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Margarida Maria contra a R. decisão proferida pelo MM. Juiz

Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, nos autos do processo n.º 0002680-57.2013.4.03.6183,

indeferiu o pedido de realização de prova pericial.

À luz do entendimento consagrado pela Corte Especial do C. Superior Tribunal de Justiça no âmbito do Recurso

Especial Representativo de Controvérsia nº 1.102.467/RJ, no sentido de que "entendendo o Julgador ausente

peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverão ser indicadas quais são elas, para que o

recorrente complemente o instrumento" (Corte Especial, j. 02/05/2012, v.u., DJe 29/08/2012), determino à

agravante que providencie a juntada da cópia da inicial da ação subjacente e de toda prova documental carreada

àquela demanda, expressamente referida no decisum ora impugnado, no prazo de cinco dias, sob pena de não

conhecimento do presente recurso. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013426-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.014403-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

AGRAVANTE : MARGARIDA MARIA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00026805720134036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.013426-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELITA RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DESPACHO

Preceitua o art. 38, do Código de Processo Civil:

"Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento público, ou particular assinado pela parte,

habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para receber citação inicial, confessar,

reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber,

dar quitação e firmar compromisso." (grifei)

 

Dessa forma, depreende-se necessariamente do texto legal que a procuração por instrumento particular tem como

pressuposto a assinatura do outorgante; na impossibilidade de o mesmo apor sua firma, como no caso em questão,

no qual é a autora analfabeta, forçosa se faz a outorga de procuração por instrumento público.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme demonstra o seguinte precedente

jurisprudencial:

 

"RESP - PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL - MANDATO - OUTORGANTE ANALFABETO -

O mandato outorgado, por instrumento particular, deve ser assinado pelo mandante. Inadequado lançar as

impressões digitais. Nulidade. Todavia, considerando os modernos princípios de acesso ao Judiciário e o sentido

social da prestação jurisdicional, ao juiz cumpre ensejar oportunidade para regularizar a representação em

Juízo."

(REsp n.º 122.366/MG, STJ, Sexta Turma, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, v.u., j. 27/5/97, DJ 4/8/97)

 

Neste sentido também tem se manifestado esta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL - DIREITO PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - AGRAVO RETIDO -

CÓPIAS DE DOCUMENTOS SEM AUTENTICAÇÃO: ADMISSÍVEIS COMO MEIO DE PROVA -

INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO COM APOSIÇÃO DE IMPRESSÃO DIGITAL NO LOCAL DESTINADO À

ASSINATURA - OUTORGANTE ANALFABETO - IRREGULARIDADE.

1 - A ausência de autenticação dos documentos que acompanham a petição inicial não constitui óbice ao

desenvolvimento regular do processo. A inexistência de justa impugnação quanto ao seu conteúdo, torna o

documento hábil como meio de prova.

2 - O mandato judicial particular outorgado por pessoa analfabeta não constitui meio idôneo a produzir os

efeitos legais a que se destina. O lançamento de impressão digital no local destinado à assinatura do instrumento

de procuração constitui irregularidade, que deve ser sanada pela parte. A falta desta providência acarreta a

extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

3 - Agravo retido parcialmente provido. Apelação não provida."

(AC n.º 2001.61.24.003504-0, TRF - 3ª Região, Quinta Turma, Relator Des. Fed. Fábio Prieto, v.u., j. 18/2/03, DJ

1.º/4/03, grifei)

 

Diante do exposto, intime-se a I. Procuradora da apelada a fim de que apresente o instrumento público de

mandato, bem como ratifique os atos anteriormente praticados, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

Newton De Lucca

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015792-28.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

ADVOGADO : SP091201 MARIA DO CARMO VOLPI

No. ORIG. : 11.00.00053-1 3 Vr ITU/SP

2012.03.99.015792-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES
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DESPACHO

Considerando a informação, na peça inaugural, acerca do estado civil da autora, como sendo "divorciada", e em

face da divergência existente nos autos, acerca de seu nome - que ora aparece como "Dejanira Inácio Dias", ora

como "Dejanira Dias Lopes" - traga a demandante a documentação pertinente, no prazo de cinco (05) dias.

Consigno que tal providência mostra-se indispensável em razão da necessidade de consulta à base de dados do

INSS, no tocante à existência de vínculos empregatícios em seu (da autora) nome.

Intime-se.

Após, tornem-me os autos conclusos, para apreciação do recurso de fls. 64/68.

 

 

São Paulo, 15 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011579-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Compulsados detidamente, estes autos, observou-se significativa divergência no nome dos genitores da parte

autora, que aparecem - na documentação secundando a petição inicial - ora como "Agenor Luiz do Carmo" (fl.

10/11 e 13, 17/18), ora como "Agenor Luiz Ferreira" (fl. 24), ora como "Agenor José Luiz Ferreira" (fl. 25), para

o pai; e ora como "Sebastiana da Silva Carmo" (fl. 10/11, 13), ora como "Sebastiana Bento do Carmo" (fl. 17/19),

ora como "Sebastiana Silva Ferreira" (fl. 22, 24, 25, 26), para mãe.

Neste cenário, esclareça a parte autora, em 10 (dez) dias.

Após, tornem-me os autos conclusos, para apreciação do recurso de apelação interposto pelo INSS, às fls. 94/98.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de abril de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DEJANIRA INACIO DIAS

ADVOGADO : MS011219A ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

: MS009548A VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 10.00.01140-1 1 Vr COSTA RICA/MS

2012.03.99.011579-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066008 ANDRE DE CARVALHO MOREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ VICENTE DO CARMO incapaz

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : JOCELINA SILVA DO CARMO

ADVOGADO : SP150596 ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00065-5 1 Vr CAJURU/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000329-20.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 136: Defiro o prazo adicional de 30 dias para regularização da representação processual nos autos.

P.

 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006418-63.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 109/113:

Manifestem-se as partes acerca da informação e cálculos da RCAL.

P. Int.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010494-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

2011.61.39.000329-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JONAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO e outro

No. ORIG. : 00003292020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2007.61.83.006418-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : DORIVAL BENEDITO SCILIANO

ADVOGADO : SP152388 ANTONIO MARCOS DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP078165 HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064186320074036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.010494-9/SP
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DESPACHO

- Providencie o Autor a regularização do polo ativo da ação, com a devida nomeação de curador especial,

conforme requerido pelo Ministério Público Federal às fls. 112/125.

Prazo:-30 (trinta) dias.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011867-05.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o autor para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia do laudo técnico que embasou o

preenchimento do formulário de fls. 24 fornecido pela empresa Auto Ônibus Chechinato S/A para fins

previdenciários.

Após, conclusos os autos para julgamento dos agravos legais.

 

 

São Paulo, 25 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034204-70.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WILSON SILVERIO DOS REIS

ADVOGADO : SP255173 JULIANA SENHORAS DARCADIA

No. ORIG. : 11.00.00279-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

2004.03.99.011867-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP022812 JOEL GIAROLLA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSNIR SIMONETTO

ADVOGADO : SP079365 JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00098-1 6 Vr JUNDIAI/SP

2013.03.99.034204-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP135328 EVELISE SIMONE DE MELO ANDREASSA
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DESPACHO

Manifestem-se as partes em relação à informação constante na pesquisa realizada nesta data no CNIS - Cadastro

Nacional de Informações Social, anexa ao presente, da qual se depreende que a curadora do autor faleceu em

30.09.12.

Prazo: 15 (quinze) dias para cada parte, sucessivamente, autora e réu. Após, ao Ministério Público Federal, para

manifestação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 23 de julho de 2014.

DAVID DANTAS

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000347-83.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 156: Manifeste-e o autor.

P.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032709-88.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

REPRESENTANTE : ANNA ALVES DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00139-3 1 Vr AMPARO/SP

2011.61.25.000347-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : PAULO PINHEIRO SIMOES

ADVOGADO : SP212750 FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00003478320114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2013.03.99.032709-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1232/2835



 

DESPACHO

Compulsando os autos, verifico que não consta cópia da certidão de óbito da suposta companheira do autor.

Assim, intime-se o requerente para que apresenta tal documento.

P.I.

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

TÂNIA MARANGONI

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2863/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035532-67.1995.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, ora exeqüente, em face da sentença que julgou extinta

a execução movida em face do INSS, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega a parte apelante, em síntese, a indevida extinção da execução tendo em vista que há saldo remanescente a

favor dos autores a título de juros e correção monetária, no período compreendido entre a data da conta e a data da

expedição do precatório.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A sentença recorrida corretamente julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico o comprovante do pagamento da Requisição de Pequeno Valor/Precatório (fls.

180/181), dentro do prazo legal.

O E. Supremo Tribunal Federal em sede de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1, sinaliza

APELADO(A) : NILSON WANDERLEY DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP219358 JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

APELADO(A) : FRANCISCO CASSIO DE ALMEIDA incapaz e outros

: THAINER AUGUSTO DE ALMEIDA incapaz

: FERNANDO APARECIDO DE ALMEIDA incapaz

: FELIPE KAUN DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP061185 FLORI CORDEIRO DE MIRANDA

REPRESENTANTE : FLORI CORDEIRO DE MIRANDA

ADVOGADO : SP061185 FLORI CORDEIRO DE MIRANDA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : GUILHERME AUGUSTO MIDOES

No. ORIG. : 10.00.00176-0 1 Vr CAPAO BONITO/SP

1999.03.99.000874-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANNA JANUARIO PINTO ZILLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP043425 SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.35532-9 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1233/2835



que descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do

precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter necessário ao

pagamento, senão vejamos:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Outro não é o entendimento quanto aos juros de mora, desta Nona Turma, com fundamento em decisões

proferidas pela 3ª Seção deste Tribunal, considerando que não há a sua incidência no período entre a data da conta

de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo

pagamento, aplicando-se, tão somente, o indexador previsto na Lei orçamentária.

Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº. 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº. 271997, Processo nº. 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº. 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº. 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº.

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatório s têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011).

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido."
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(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA: 06/09/2011 PÁGINA: 1240.).

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002442-58.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada em 14/08/2001, por meio da qual o autor requer, em síntese, o

reconhecimento da especialidade em relação aos períodos laborados entre 05/01/1955 a 05/08/1965 e de

06/08/1965 a 29/08/1983, e a condenação do INSS à revisão do seu benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, com o pagamento das diferenças apuradas, desde a concessão administrativa. Requereu a antecipação de

tutela.

A sentença proferida em 05/11/2008 julgou parcialmente procedente o pedido para reconhecer a especialidade dos

períodos requeridos e, condenou a Autarquia à revisão do benefício de aposentadoria do demandante, com o

pagamento das diferenças apuradas, acrescidos de juros e de atualização monetária, desde a data do ajuizamento

da ação. Fixados honorários advocatícios em 10% do valor da condenação até a sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ (fls. 641/644).

Apela a União pugnando pela improcedência total do pedido. Afirma em preliminar: 1) que com relação ao

período entre janeiro de 1955 até 05/08/1965 já houve o reconhecimento administrativo da especialidade, razão

pela qual, está ausente o interesse de agir do demandante, nos termos do art. 267 do CPC; 2) a falta de interesse de

agir superveniente, eis que o benefício de aposentadoria do autor, cessado administrativamente em 04/2000, já foi

restabelecido em 12/11/2002, por força de mandado de segurança ajuizado para essa finalidade; 3) requer o

reconhecimento da decadência do direito à revisão pleiteada. No mérito, afirma a improcedência do pedido de

reconhecimento do labor especial entre 06/08/1965 até 29/08/1983, pois não apresentadas provas que atestassem a

efetiva exposição, de maneira habitual e permanente do demandante aos agentes nocivos indicados na inicial.

Sustenta que o direito à conversão da atividade especial somente foi assegurado a partir da edição da Lei

nº6.887/80, razão pela qual a improcedência do pedido é de rigor. Subsidiariamente, requer que o termo inicial

seja fixado a partir da citação e não a partir do ajuizamento da ação como fixou a sentença.

Com contrarrazões da parte autora subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

2001.61.83.002442-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IVO MARCHETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP078949 SOLANGE DE MENDONCA e outro
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"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

PRELIMINARES 

 

As preliminares arguidas pelo apelante confundem-se com o mérito, e serão com esse analisadas.

 

DA DECADÊNCIA

 

Anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a qualquer tempo,

importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido devendo ser o

julgamento neste feito.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao referido Recurso Extraordinário interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social

(INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado

de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão

estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência

da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

No caso em análise não há que se falar em decadência. O benefício em relação ao qual se requer a revisão foi
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concedido 31/10/1982 e suspenso em em maio de 1994 para apuração de irregularidades administrativas.

Sobreveio recurso administrativo, no qual foram reavaliadas as condições pertinentes à concessão, com conclusão

em 18/03/1999, oportunidade em que restabelecido o pagamento. A presente ação foi ajuizada em 14/08/2001,

razão pela qual não transcorreu o lapso de tempo superior a 10 (dez) anos.

 

 

RECONHECIMENTO DE TRABALHO ESPECIAL E SUA CONVERSÃO PARA TEMPO COMUM

 

Sobre a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º do Regulamento da

Previdência Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.99), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.03,

dispõe que "[a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao

disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial . Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial .

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial , independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei 9.032/95 era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse enquadrada

como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto nº 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto nº

83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611/92). Posteriormente, a Lei 9.032, de 29.04.95, deu nova

redação ao art. 57 da Lei 8.213/91, com alteração do seu § 4º, passando a exigir a demonstração da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar através de

formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.97, salvo quanto

aos agentes agressivos ruído , calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada através de SB 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos 53.831/64 e

83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29.04.95 - advento da Lei 9.032/95 (excetuados, como

anteriormente asseverado, os agentes ruído , calor e poeira).

Para período posterior a 29.04.95 deverá ser apresentado formulário DSS 8030 (antigo SB 40), sem imposição de

que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de trabalho descritas o

foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído , calor e poeira).

A partir de 10.12.97, data da entrada em vigor da Lei 9.528/97, torna-se necessária a apresentação de laudo

técnico.

Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a

natureza especial da atividade.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial , devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido".

(STJ, AGARESP 201200941056, por unanimidade, Rel. Min. Humberto Martins, j. 21.06.12, DJE 28.06.12)

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS

EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO
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FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. - Verifica-se que o

segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma habitual e

permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudos técnicos). -

No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002). - Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de

tempo de serviço e o cumprimento da carência, em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz

jus ao benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço Integral. - O termo inicial do benefício deve ser fixado

na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002. - Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo

Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo -

ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia. - Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente

agressivo pelo uso de equipamentos de proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza

especial da atividade exercida, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que

atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente

para afastar o reconhecimento do tempo de serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C.

Corte. - Agravo legal improvido."

(TRF3, APELREEX - 1079381, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, 7ª Turma, j. 09.09.13, e-

DJF3 de 18.09.13) (g. n)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA. I - A decisão agravada esposou o

entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da

atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos que atingem o

segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes deste TRF. II - Agravo (art.

557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido."

(TRF3, AC - 1853346, por unanimidade, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 10.09.13, e-DJF3 de

18.09.13) (g. n)

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído , não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado."

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei nº 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

 

Desde que identificado, em tal documento, o engenheiro ou responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Neste sentido, precedentes deste Egrégio

Tribunal: 10ª Turma, AC nº 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07.12.10, DJF3

15.12.2010, p. 613; 10ª Turma, AC nº 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Convocada Giselle França, j. 05.08.08,

DJF3 20.08.08.

CASO CONCRETO

 

Requer o demandante o reconhecimento da especialidade nos períodos de 05/01/1955 a 05/08/1965 e de

05/08/1965 até 29/08/1983, em que trabalhou, respectivamente, para as empresas "Ézio Marchetti & Filhos

LTDA" e "Metalúrgica Tichemar", empresas essas, que consoante documentação acostadas aos autos, em especial

o termo de decisão de processo administrativo de fls. 67/69, atuavam na fabricação de instrumentos musicais.

Necessária é fazer uma breve digressão dos fatos expostos nestes autos.

Em junho de 1994, o demandante foi comunicado pela Inspetoria Geral do INSS de que fora apurada fraude na

concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço (NB42/75.517.308-2) razão pela qual foi

determinada a cessação do pagamento e a restituição dos valores indevidamente pagos (fl.14).

O autor interpôs recurso administrativo e, em 18/03/1999, a Autarquia, por meio de decisão proferida pela 14ª

junta recursal, deu provimento ao seu recurso para restabelecer o pagamento da aposentadoria, inclusive com os

atrasados, considerado o tempo de serviço laborado no total de 32 anos, 3 meses e 15 dias.

No mesmo termo de decisão, consignou-se a informação de que a Autarquia reconhecia o labor especial pelo

demandante nos períodos entre 1937 a 1951 e de 1956 a 1966, períodos em que restou demonstrado, com
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fundamento nos depoimentos das testemunhas arroladas na justificação administrativa e na certidão expedida pela

Divisão de Produtos Controlados da Secretaria de Segurança Pública de São Paulo, que o autor esteve em contato

com produtos químicos utilizados no processo de fabricação de instrumentos musicais (fl. 67/69).

No extrato de resumo de cálculo de fl. 87 foram discriminados os períodos de atividade especial reconhecidos

administrativamente pelo INSS, entre 01/12/1950 a 31/01/1955 e de 06/01/1955 a 05/08/1965, por enquadramento

ao código 1.2.4. do anexo ao Decreto nº 53.831/64, sendo apurado na ocasião, o tempo total de labor, já com a

conversão dos períodos reconhecido especiais, em 35 anos, 3 meses e 7 dias.

Incontroversos tais períodos, não procede o argumento do apelante no sentido de que ausente o interesse de agir

do demandante, eis que apesar de ter sido reconhecida a especialidade e apurado o tempo de serviço superior ao

que ensejou o cálculo da RMI do benefício inicialmente concedido em 1982, não foi realizada a revisão pleiteada.

Outrossim, não há que se falar em carência superveniente do interesse do autor pelo fato de que já foi

restabelecido o pagamento do benefício, uma vez que o autor requer na inicial o reconhecimento do labor especial,

para revisão do valor da renda mensal inicial do benefício.

Sustenta o apelante a não comprovação da exposição do autor aos agentes nocivos, que justifiquem o

enquadramento da atividade como especial, no entanto, os mesmos documentos que instruíram o recurso

administrativo e que justificaram o enquadramento do período entre 1955 a 1965, justificam o enquadramento do

período de 05/08/1965 e 29/08/1983.

A certidão de fl. 275 dos autos, emitida em 26/03/1996 pela Divisão de Produtos Controlados da Polícia Civil de

São Paulo atesta que ambas as empresas, Ézio Marquetti & Filhos LTDA e a Metalúrgica Thichemar Ltda

possuíam registro naquele órgão e alvará para uso de produtos químicos para fins industriais.

Os depoimentos prestados por Enzo Cavinato, Mirna Maria Rebizzi di Spirito e Milton Rebizzi (fls. 503/505)

esclarecem que o demandante trabalhou nas mencionadas empresas, as quais eram de propriedade de sua família.

Afirmaram que a atividade do demandante consistia na fabricação de instrumentos musicais (saxofones), ocasião

em que havia manuseio de produtos químicos, para o processo de niquelação, sendo também utilizados óxido de

prata, óxido-acetileno, ácidos e outros.

As declarações firmadas pelos sócios da empresa Metalúrgica Tichemar LTDA, cujo contrato social está às fls.

96/104, afirmam detalhadamente como se dava a utilização dos agentes químicos utilizados na fabricação dos

instrumentos musicais (fls. 516/521).

O vínculo laboral do demandante com a Metalúrgica Tichemar LTDA foi comprovado pelos documentos de fls.

105/113 dos autos, sendo reconhecido administrativamente pela Autarquia.

Dessa forma, em relação ao período de 05/08/1965 a 29/08/1983, o enquadramento da especialidade por

exposição a agentes nocivos químicos, era possível consoante a previsão do Decreto nº 53.831/64, nos códigos

1.2.4. e 1.2.9, consoante fundamentado na r. sentença à fl. 644.

Não observo óbice na utilização do conjunto probatório apresentado nos autos, consistente na prova testemunhal e

na certidão emitida pela Divisão de Produtos Controlados da Polícia Civil para demonstrar a especialidade do

labor no período entre 1965 a 1983, até porque, a própria Autarquia considerou a utilização dessa mesma prova

para reconhecer administrativamente a especialidade nos períodos anteriores (1955 a 1965), inclusive, em data

anterior à vigência do Decreto nº 53.831/64 e mesmo sem a apresentação de formulário próprio.

Com relação ao argumento de que não é possível o reconhecimento de qualquer atividade especial, em data

anterior à vigência da Lei nº 6.887/80 de 10/12/1980, é de se acrescentar que é questão superada a limitação

temporal, prevista no artigo 28 da Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de

enquadramento e conversão dos lapsos anteriores à vigência da Lei n. 6.887 /80.

 

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL . CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

 

CONCLUSÃO

 

Dessa forma, é de ser mantida a sentença que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS ao

recálculo da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria do demandante, considerando como atividade
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especial os lapsos compreendidos entre 05/01/1955 a 05/08/1965 e de 06/08/1965 a 29/08/1983, com os

acréscimos de juros de mora e atualização monetária.

No entanto, considero que assiste parcial razão ao apelante em que requerer a fixação do termo inicial a partir da

citação, ocorrida em 21/01/2003 (fl.156v), data em que a Autarquia foi efetivamente cientificada da pretensão

discutida nestes autos.

Observo que sobre os valores apurados incidirá correção monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981

(Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ

- SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011).

A autarquia federal está isenta do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e

despesas eventualmente despendidas pelo autor.

Honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, conforme determinado na r. sentença.

 

 

TUTELA ANTECIPADA

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino seja expedido ofício ao INSS, instruído com os documentos

de IVO MARCHETTI - CPF 005.712.028-53, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata revisão

da RMI do benefício NB 42/75.517.308-2, em valor a ser calculado na forma da legislação previdenciária, com

data de início - DIP - na citação do INSS (21/01/2003 - fl. 156v), com observância, inclusive, das disposições do

art. 461, §§ 4º e 5º, do Código de Processo Civil. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma a

ser disciplinada por esta Corte.

 

DISPOSITIVO

 

Posto isso, concedo antecipação de tutela e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, rejeito

as preliminares e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação, para alterar o termo

inicial para a data da citação e explicitar os critérios de juros de mora e de atualização monetária, nos termos da

fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-96.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.003500-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VICTORIO TUFANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP036063 EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente e recurso adesivo interposto pelo INSS em face da

sentença que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia

previdenciária, acolhendo a conta apresentada pela contadoria judicial às fls. 25/28, fixando a sucumbência

recíproca. 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que a conta acolhida pelo juízo a quo não observou rigorosamente o

título judicial no tocante ao reajustamento da renda mensal do benefício. 

O INSS, por sua vez, interpôs recurso adesivo, visando o reconhecimento da prescrição quinquenal.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

Instada a se manifestar, a contadoria judicial apresentou o cálculo de fls. 125/131.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

No mais, com acerto, a contadoria judicial informou às fls. 123/124 que o cálculo apresentado pela exequente não

excedeu os limites do julgado.

Ao contrário, a conta elaborada pelo expert judicial, em consonância com o título judicial em execução apurou o

montante de R$ 20.930,19, enquanto a da parte exequente apurou o montante de R$ 20.742,33, ou seja, inferior.

Acontece que, não obstante os cálculos desta Corte estejam de acordo com o julgado, o valor da conta deve

limitar-se ao quantum pleiteado na execução , em obediência ao disposto nos arts. 128 e 460 do Código de

Processo Civil, que se traduzem no princípio da congruência do julgado ao pedido, vale dizer, com base na conta

elaborada pela parte exequente embargada (fls. 121/125, dos autos principais no montante de R$ 20.742,23 (vinte

mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e três centavos), senão vejamos:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART. 794, I, DO CPC. REQUISIÇÃO DE PEQUENO

VALOR. ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL AFASTADA. CÁLCULOS DA CONTADORIA EM VALOR

SUPERIOR AO DOS CREDORES. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS DOS CREDORES.

I - Ao optar a parte em receber os créditos previdenciários sem a expedição de ofício precatório, mas por

requisição de pequeno valor - RPV, nos termos do art. 128 da Lei nº 8.213/91, alterada pelo art. 2.º da Lei

10.099/00 combinado com o art. 17, § 1.º, da Lei n.º 10.259, renuncia aos créditos porventura existentes.

II - No caso em tela, a própria parte autora requereu o retorno dos autos à Vara de origem por entender que o valor

individualizado não ultrapassava R$ 5.180,25.

III- Afastada a alegação de erro material, pois a sentença proferida nos Embargos à execução não determinou que

deveriam prevalecer os valores apurados pela Contadoria do juízo.

IV- Ainda que a conta elaborada pela contadoria do juízo seja superior à apresentada pela parte Autora, aplicar os

valores excedentes revelados pela primeira, implicaria proferir julgamento ultra petita..

III - Apelação improvida.

(AC 93031073460, TRF3 - NONA TURMA, Rel. JUÍZA CONVOCADA MARISA VASCONCELOS, DJU

DATA:19/10/2006 PÁGINA: 755.)

EMBARGOS À EXECUÇÃO . PREVIDENCIÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DOS

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

I - Inconformismo da Autarquia com a inclusão de indexadores expurgados da economia no cômputo das

diferenças vencidas.

II - Na conta de liquidação de débito previdenciário é admissível a atualização monetária das parcelas devidas em

atraso com a utilização dos índices inflacionários, por representar mera recomposição da moeda ante a inflação.

Precedentes do S.T.J.

III - Impossibilidade de adoção desse critério quando se trata de reajuste do benefício.

IV - A sentença acolheu o valor pretendido pelo embargado, para não incorrer em julgamento "ultra petita", já que

conta de liquidação apresentada pela Contadoria Judicial, apesar de refletir fielmente os termos da decisão

exeqüenda, apurou quantia superior à executada.

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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V - Conta adotada aplicou os expurgos previstos no Manual de Orientação de cálculos da Justiça Federal.

VI - Manutenção da sentença na íntegra.

VII - Recurso improvido.

(AC 199903991100390, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, DJU DATA:23/06/2005 PÁGINA: 558)

 

Em face de tais ponderações, merece reparos a r. sentença, com o acolhimento da conta apresentada pela parte

embargada às fls. 121/125, no montante de R$ 20.742,23 (vinte mil, setecentos e quarenta e dois reais e vinte e

três centavos), restando prejudicado o recurso adesivo do INSS. 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE EXEQUENTE, para julgar improcedente os embargos à execução, acolhendo a conta apresentada às fls.

121/125, dos autos em apenso, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO DO INSS. 

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005636-66.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço especial, com vistas à concessão da aposentadoria por tempo de serviço desde o requerimento

administrativo formulado em 26/5/1999.

A r. sentença julgou improcedente o pedido remanescente de pagamento de diferenças, haja vista decisão anterior

extintiva que reconheceu a litispendência.

A parte autora apresentou apelação, com pedido de tutela recursal, pugnando pela reforma do decisum, por reunir

as condições necessárias ao benefício postulado. Destaca a inocorrência de litispendência em relação ao mandado

de segurança impetrado para afastar a incidência das OSs n. 600 e 612.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Compulsados os autos, salta patente a litispendência/coisa julgada.

Ora! Além desta causa, o autor já havia ingressado com dois mandados de segurança com idêntico objeto: a

concessão de aposentadoria 42/112.984.414-2 na DER: 26/5/1999, após reconhecimento de tempo especial.

2001.61.83.005636-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GILSON FRANCISCO DE MELO

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592B HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A fim de perpetuar a memória dos fatos, nesta ação a parte autora pede a condenação do INSS para que: "(...)

conceda a aposentadoria requerida, desde a data da entrada do requerimento ou desde a data do desligamento ...

considerando-se, nos termos do Art. 57 da Lei 8.213/91, todos os períodos de trabalho em condições especiais,

qualquer que seja a época da prestação dos serviços, mesmo após 28.05.98, incorporando-os na contagem final

com o devido acréscimo legal, adotando-se critérios diferenciados e aplicando-se-lhes a conversão do tempo de

serviço especial para comum (...)", enquanto que nos mandados de segurança ns. 1999.61.00.030553-1 e

1999.61.00.031071-0 pleiteou a concessão de ordem visando "(...) a reanálise e processamento de seu pedido de

aposentadoria, com afastamento das ordens de serviço ns. 600/98 e 612/98 (...) enquadrando como especiais

todas as atividades que a lei assim definir, procedendo, em seguida, a conversão em tempo comum do total

apurado como especial (...)".

Com efeito, em ambos os processos a parte autora pleiteia a conversão do tempo laborado em condições

insalutíferas com a consequente concessão de aposentadoria por tempo de serviço desde a DER: 26/5/1999.

Destaco o fato de que a questão, ora trazida neste recurso, já havia sido tratada na decisão denegatória do agravo

de instrumento n. 0046573-72.2003.4.03.0000/SP, veiculado pelo autor Gilson Francisco de Melo, em face da

decisão do juízo subjacente declarando a litispendência.

E, por ocasião do julgamento do agravo legal, em 4/4/2011, esta Relatora também já havia referendado decisão

terminativa da e. Juíza Convocada, conforme excerto do voto abaixo transcrito:

 

"(...) 

Sustenta o agravante a não-ocorrência de litispendência ou coisa julgada , ante a manifesta diferença de

objetos dos processos. Alega, em síntese, ter o mandado de segurança como objetivo o mero afastamento das

Ordens de Serviço n. 600 e 612/98, bem como de quaisquer outros dispositivos que impeçam a conversão do

tempo de serviço especial em comum, ao passo que na ação de conhecimento serão produzidas provas para a

homologação dos períodos pleiteados e concessão do benefício.

É o relatório.

VOTO

A Exma. Sra. Desembargadora Federal Daldice Santana: Conheço do recurso, porém nego-lhe provimento.

Dispõe o § 3º do artigo 301 do Código de Processo: "há litispendência , quando se repete ação, que está em

curso; há coisa julgada , quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso".

Assim, ao contrário do alegado pelo agravante, os objetos das ações não são distintos, muito embora a redação

seja diferente, o pedido principal é o mesmo, o que caracteriza a ocorrência de litispendência em relação a uma

e coisa julgada quanto a outra.

Reitero, por oportuno, alguns dos fundamentos expostos quando de sua prolação:

"(...)

No caso, verifico que o mandado de segurança nº 1999.61.00.030553-1, tinha por objeto a reanálise do pedido

administrativo de aposentadoria, com o enquadramento, como especiais, de todas as atividades que a lei assim

definir, com a conversão em tempo comum do total apurado como especial, afastando-se as ordens de serviço nºs

600/ 98 e 612/98, ou quaisquer outras, que lhe venham em prejuízo - veja-se cópia da inicial de fls. 94/104. 

Referida ação tramitou pela 4ª Vara Previdenciária, sendo denegada a segurança e extinto o processo com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil - fls. 105/111. Desta decisão não

houve recurso das partes, conforme consta da cópia da certidão de fls.112. 

No mandado de segurança nº 1999.61.00.031071-0, em trâmite pela 2ª Vara Previdenciária, foi pleiteado o

reexame de pedido de aposentadoria por tempo de serviço com a conversão do tempo trabalhado sob condições

especiais com a conseqüente concessão do benefício. Foi concedida a ordem para que fosse reexaminado o

pedido administrativo de aposentadoria por tempo de serviço afastando a aplicação das Ordens de Serviço 600 e

612 ou qualquer outra que contrarie a presente decisão, consoante cópia da sentença de fls. 76/86. Consta às fls.

87/88 informação de que o processo foi remetido a este E. Tribunal. 

Nos autos da ação ordinária subjacente, processo nº 2001.61.83.005636-6, em trâmite pela 2ª Vara

Previdenciária, que deu origem a este recurso, verifico que o autor, ora agravante, tem por objetivo a concessão

da aposentadoria, desde a data da entrada do requerimento, aplicando-se a legislação que rege a matéria,

computando-se corretamente os períodos de trabalho em condições especiais, qualquer que seja a época da

prestação dos serviços, mesmo após 28.05.98, convertendo-os para comum, observando-se as Instruções

Normativas 07/00 e a 49/01. 

Desse modo, verifico que tanto nos mandados de segurança quanto na ação ordinária o pedido e a causa de

pedir são idênticas, assim como as partes. Em todas as ações o pedido principal é a conversão do tempo

trabalhado em atividades especiais para comum e seu acréscimo na contagem total, com a conseqüente

concessão do benefício de aposentadoria. 

É certo que nos mandados de segurança houve o pedido do afastamento das Ordens de Serviço nºs 600/98 e

612/98, enquanto que na ação ordinária à observação das Instruções Normativas nºs 07/00 e 49/01, o que na

verdade, é a mesma coisa. 
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Com efeito. A Instrução Normativa nº 49/01 revogou a Ordem de Serviço nº 600/98, com as alterações das

Ordens de Serviço nºs 612/98 e 623/99. A Instrução Normativa nº 07/00, diz que o uso de equipamento de

proteção individual não descaracteriza o enquadramento da atividade especial para aposentadorias cujo direito

tenha sido adquirido até 13 de dezembro de 1998. 

Portanto, pedir o afastamento das Ordens de Serviço 600 e 612/98 significa a mesma coisa que pedir a

observação das IN nºs 07/00 e 49/01. 

Assim, muito embora a redação seja diferente, o pedido principal é o mesmo, o que caracteriza a ocorrência de

litispendência com relação ao mandado se segurança nº 1999.61.00.031071-0 e coisa julgada quanto ao

processo nº 1999.61.00.030553-1. 

Conforme a doutrina: 

"litispendência . Dá-se a litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, isto é,

quando a ação proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo pedido

(mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito. V. coment. CPC 301,

(Nelson Nery Jr, Rosa Maria Andrade Nery, Código de Processo Civil, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1999,

notas ao art. 267, p. 728). 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA . ART. 267, V, DO CPC. 

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada. 

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04). 

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes. 

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos 

(STJ, EDRESP nº 597414, processo nº 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 06/02/2006, pg. 242) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA . MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA . 

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança. 

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem. 

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi. 

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada , se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior. 

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso:

electa una via altera non datur. (grifamos) 

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC. 

7. Embargos de declaração rejeitados. 

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

05/10/2004, DJ 25/10/2004, pg. 238) 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIARIO - EXISTENCIA DE LITISPENDENCIA E COISA JULGADA NOS

TERMOS DO ART. 301, V E VI E PARAGRAFOS 1, 2 E 3 DO CPC - SENTENÇA ANULADA. 

1. Havendo identidade nos pedidos formulados em três demandas diferentes, não há como deixar de reconhecer

que em relação a um esta caracterizada a coisa julgada e no tocante ao outro, a litispendência , tendo em vista a
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fase de cada processo e a teor do que dispõe o artigo 301 incisos v, vi e parágrafos 1, 2 e 3 do código de processo

civil. 

2. Recurso a que se nega provimento. 

(TRF/3ª Região, Ac processo nº 9303031699-1/SP, Quinta Turma, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, data

julgamento 05/08/96, DJ 12/11/96, pg. 86721). 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL - LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA ENTRE MANDADO DE SEGURANÇA E

AÇÃO ORDINÁRIA. 

Nos termos do sistema processual civil reputam-se idênticas duas ações quando houver identidade entre as

partes, a causa de pedir e o pedido. 

Rejeitada alegação de ausência de identidade de partes, porquanto em ambos os casos o Banco Central do

Brasil, o qual tem legitimidade para recorrer ou contra-arrazoar em ação mandamental, é quem suportará os

efeitos de decisão eventualmente favorável à impetrante. 

Na ação pelo rito ordinário a causa de pedir e o pedido são os mesmos desta ação mandamental, quais sejam,

respectivamente: a existência de informações, supostamente irregulares, de débitos com instituições financeiras

em nome da Impetrante nos cadastros da Autoridade impetrada; e a prestação jurisdicional que exclua tais

débitos referentes aos últimos cinco anos desde a data do ajuizamento da ação. 

Sentença extintiva, sem julgamento do mérito, cuja manutenção se impõe", (TRF3, A MS nº 2005.61.00.008940-0,

Des. Fed. Mairan Maia, j. 28-02-2007, DJU 19-03-2007, p. 410). 

Ementa: "ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AÇÃO ORDINÁRIA. IDENTIDADE DE PARTES,

CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. LITISPENDÊNCIA . WRIT EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO. 

Em havendo identidade de partes, causa de pedir e pedido entre a demanda reproduzida e a que já tem sede

jurisdicional, impõe-se o reconhecimento da litispendência . 

Processo extinto, sem julgamento do mérito, na forma do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil",

(TRF4, AMS n. 2004.71.00.032444-7, Des. Fed. Márcio Antônio Rocha, j. 11-04-2007, DE 23-04-2007)."

 

Nesse diapasão, convém enfatizar, consoante disposto no Código de Processo Civil, existe litispendência ou coisa

julgada quando se verifica a perfeita identidade entre as demandas dos três elementos da ação: partes, causa de

pedir e pedido:

 

"Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar: (Redação dada pela Lei nº 5.925, de

1º.10.1973)

(...)

§ 1o Verifica-se a litispendência ou a coisa julgada, quando se reproduz ação anteriormente ajuizada. (Redação

dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 2o Uma ação é idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir e o mesmo pedido.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 3o Há litispendência , quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que

já foi decidida por sentença, de que não caiba recurso. (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

§ 4o Com exceção do compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo.

(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."(STJ, EDREsp n. 597414, processo n.

200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242).

 

Ademais, conforme consulta ao sistema PLENUS, a parte autora logrou obter o benefício vindicado com a DER

fixada em 26/5/1999, em cumprimento à ação mandamental n. 1999.61.00.031071-0, circunstância, por si mesma,

geradora da perda de objeto desta ação, que, nas bem colocadas palavras do e. juiz prolator da sentença arrostada:

"(...) não podemos deixar de consignar que a quimera jurídica em que se transformou o presente processo, na

verdade decorre da insistência da parte autora em ajuizar inúmeros mandados de segurança, quando poderia ter

resolvido toda a situação apenas com uma ação de rito ordinário".

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora para expressamente reconhecer a coisa
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julgada/litispendência e, por consequência, extinguir o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267,

V, do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais por ser a parte autora beneficiária

da assistência judiciária gratuita.

Oportunamente, devolvam-se os autos à Primeira Instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027015-56.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença de fls. 17/18, que julgou parcialmente

procedentes estes embargos para determinar o refazimento dos cálculos pelo embargado, excluindo os juros de

mora computados em data anterior à citação. Ante a sucumbência recíproca, decidiu pelo rateio de custas e

honorários advocatícios em igual proporção.

Preliminarmente, requer a anulação da sentença, pois a justa solução do litígio prescinde de prova pericial, a

demonstrar a inexistência de diferenças.

No mérito, sustenta não haver diferenças, pois, em 1º/4/88 o auxílio-doença pago ao segurado, fora convertido em

aposentadoria por invalidez, na forma do decisum. Assim, requer o provimento integral dos embargos, com

inversão da sucumbência, pois nenhum proveito econômico se verifica, por tratar-se de benefícios com sistemática

de apuração idêntica até 5/10/88, à exceção do coeficiente de cálculo da aposentadoria, que poderia chegar a

100%.

Em contrarrazões de fls. 28/31, o embargado alega que a sentença deverá ser mantida, em virtude de ter sido

concedido o benefício de aposentadoria por invalidez desde a concessão do auxílio-doença, compensados os

valores pagos.

Vieram os autos a esta Corte.

Houve a habilitação dos herdeiros do segurado falecido (fl. 103).

Instado a apresentar o valor considerado devido, o INSS entende que, sendo omisso o decisum, a aposentadoria

deverá ter por termo "a quo" a data da juntada do laudo pericial, razão das diferenças apenas no período de agosto

de 1987 a 1º/4/8 - base de sua proposta de acordo, no valor de R$ 1.000,00 (crédito autoral) e R$ 545,00 (verba

honorária) em maio de 2011 -, da qual se manteve silente o embargado.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

2004.03.99.027015-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP013995 ALDO MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE ALELICE INACIO CORREA e outros

ADVOGADO : SP089934 MARTA HELENA GERALDI

CODINOME : NEIDE ALELICE INACEO CORREA

APELADO(A) : WALMIR CORREA

: CLAUDETE APARECIDA LONETTA CORREA

: CASSIA LONETTA CORREA

: MAURO LUIZ CORREA

: REGIANE MARIA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP089934 MARTA HELENA GERALDI

CODINOME : REGIANE MARIA CORREA

SUCEDIDO : OLIVIO CORREA falecido

No. ORIG. : 86.00.00066-4 1 Vr GUARIBA/SP
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Afasto a preliminar de nulidade, pois a decisão acerca da necessidade de perícia técnica, do que pode valer-se o

julgador para formar o seu livre convencimento, insere-se no campo do poder de instrução do magistrado, que a

achou desnecessária, porquanto as partes já tiveram oportunidade de trazer aos autos os seus cálculos e

argumentações.

Nesse sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESOLUÇÃO DE CONTRATO. INEXECUÇÃO

NÃO DEMONSTRADA. PROVA NÃO PRODUZIDA. DESNECESSIDADE. LIVRE CONVENCIMENTO DO

JUIZ. CERCEAMENTO DE DEFESA. SÚMULA 07/STJ. 

1. Não configura o cerceamento de defesa o julgamento da causa sem a produção de prova testemunhal ou

pericial requerida. Hão de ser levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre

convencimento do juiz, que, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador

determinar as provas que entende necessárias à instrução do processo, bem como o indeferimento daquelas que

considerar inúteis ou protelatórias. Revisão vedada pela Súmula 7 do STJ. 

2. Tendo a Corte de origem firmado a compreensão no sentido de que existiriam nos autos provas suficientes

para o deslinde da controvérsia, rever tal posicionamento demandaria o reexame do conjunto probatório dos

autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no Ag 1.350.955/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 18/10/2011,

DJe 4/11/2011) 

 

Ademais, a alegação de inexistência de diferenças confunde-se com o mérito e, com ele, será analisada, o que

afasta eventual prejuízo, requisito para que se declare a nulidade.

É sabido que o sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas e à luz do princípio

pas des nullité sans grief, consagrado em diversos precedentes do E. STJ: somente a nulidade que sacrifica os fins

de justiça do processo deve ser declarada.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.JUNTADA DE

DOCUMENTOS NOVOS. ART. 25 DA LEI 6.830/80. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NULIDADE.

NECESSIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DE PREJUÍZO. 

1. "A declaração da nulidade dos atos processuais depende da demonstração da existência de prejuízo à parte

interessada, conforme dispõe o art. 249, § 1º, do CPC, in verbis: "O ato não se repetirá nem se lhe suprirá a falta

quando não prejudicar a parte". Assim, não há nulidade se não estiver demonstrado o prejuízo. É o que sintetiza

o princípio pas de nullité sans grief." (REsp 725.984/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda turma,

DJ 22/09/2006). 

2. Agravo Regimental não provido." 

(AgRg no Ag 798826/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, segunda turma, julgado em 15/02/2007, DJ

19/12/2007, p. 1.206) 

 

Com essas considerações preliminares, passo à análise do mérito.

 

Verifico que ainda pairam dúvidas acerca da condenação neste feito, que deverá nortear a execução.

 

A sentença de conhecimento em 8/11/88 julgou procedente para condenar o INSS "a transformar o benefício do

auxílio-doença percebido desde a sua concessão em aposentadoria por invalidez, compensadas as diferenças

pagas. As diferenças vencidas até a distribuição serão acrescidas por inteiro dos juros de mora e após, mês a

mês, atualizando-as de uma só vez, e reajustadas as vincendas como previsto em lei. Sucumbindo, condeno-o ao

pagamento das despesas processuais, honorários de advogado, arbitrados em quinze por cento sobre o 'quantum'

devido até um ano da data desta sentença, além dos salários do perito judicial, fixados em 2 (dois) valores de

referência e os do assistente técnico nomeado, estimados em dois-terços (2/3) daquele".

Esta Corte deu parcial provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS e fixou os juros de mora desde

citação.

O INSS interpôs recurso especial, o qual, contudo, não foi admitido. De igual modo, o agravo de instrumento

interposto em face da decisão de inadmissibilidade.

 

Sem razão o INSS.
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Trata-se, portanto, de concessão de aposentadoria por invalidez, com DIB fixada na data de início do auxílio-

doença, em 14/4/85, ao contrário do alegado pelo INSS em manifestação nesta Corte.

Em resposta aos Ofícios do Juízo, o INSS carreou aos autos dados dos benefícios de auxílio-doença concedidos e

salários-de-contribuição - bases dos recolhimentos feitos pelo exequente.

Colhe-se do contido nos autos principais (fls. 151/152, 173/177, 196 e 205/206) ter o demandante auferido

benefício de auxílio-doença, com DIB em 14/4/85 e RMI no valor de Cr$ 199.933,00, apurado com base na média

aritmética simples dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição.

Esse benefício foi convertido em aposentadoria por invalidez a partir de 1º/4/88.

Não obstante a mesma sistemática de apuração para ambos os benefícios por incapacidade e igual coeficiente de

cálculo da RMI, apurados somente com base nos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, sobre os quais não

incidiam nenhuma correção, persistem diferenças.

Isso, em razão de serem diversas as rendas mínimas de ambos os benefícios: até março de 1987, a renda mínima

do benefício de auxílio-doença correspondeu a 75% do salário mínimo - inferior a 90% desse valor para a

aposentadoria por invalidez.

Desde abril de 1987 esse coeficiente foi alterado para 95%, por força do artigo 1º da Lei n. 7.604/87, sendo então

equiparadas as rendas mínimas dos benefícios.

Disso resulta que as diferenças cessam na competência de março de 1987, dada a igualdade de valores a partir de

abril de 1987, com reflexo na gratificação natalina desse ano.

Dessa orientação também se afastou o embargado, razão pela qual seu desacerto não se limita aos juros de mora,

como entendeu a sentença recorrida, que afastou os cálculos embargados, no valor de R$ 2.226,73 na data de

março de 2002.

Com efeito, o embargado apurou diferenças entre o salário mínimo e o piso previdenciário, no lapso temporal que

vai da DIB em 14/4/85 a 4/4/91.

Vale dizer: ainda que se invoque a aplicação do artigo 201, § 5º, da Constituição Federal de 1988, sua eficácia

somente se verifica a partir de 6/10/88, jamais em período anterior à edição da Constituição Federal de 1988.

Contudo, o decisum não autorizou o pagamento de eventuais diferenças de correção monetária e juros de mora,

oriundas do pagamento a destempo da diferença entre o Piso previdenciário e o salário mínimo, pagos pelo INSS,

com efeito retroativo à novel Carta Magna (6/10/88), na forma prevista na Portaria n. 714/93, cujo questionamento

deve ser objeto de ação própria.

Denota-se dos documentos intitulados CON201 E HISCREWEB - ora juntados - ter havido o pagamento segundo

o disposto no § 5º do artigo 201 da Carta Magna (Portaria n. 714/93), pago em parcela única com a competência

de outubro de 1994; possível diferença a esse título é questão estranha ao objeto desta demanda.

Assim, ao embargado não era dado apurar diferenças oriundas da defasagem entre o salário mínimo mensal e o

piso previdenciário, por não ter sido imediata a aplicação do preceito contido no artigo 201, § 5º, da Carta Magna,

somente repassado aos beneficiários da Previdência Social a partir de 5/4/91, data dos efeitos da lei n. 8.213/91,

por expressa disposição prevista em seu artigo 145.

Qualquer insurgência acerca do atraso no cumprimento desse preceito constitucional mostra-se alheia ao caso

concreto; embora tenha respaldo na Lei Maior, por não ter sido aplicado de imediato pelo INSS, demanda a

iniciativa da parte, o que se verifica nas inúmeras ações nesse sentido.

No caso vertente, persistem diferenças até março de 1987, com reflexo na gratificação natalina desse ano, por

serem diversos os valores do piso previdenciário do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez até referida

data.

Soma-se a isso ter a parte embargada apurado os honorários periciais em contrariedade com o decisum, que os

fixou "em 2 (dois) valores de referência e os do assistente técnico nomeado, estimados em dois-terços (2/3)

daquele".

Assim, não cabe tomar por base o salário mínimo para quantificar os honorários do perito e do assistente, pois a

sentença exequenda, inalterada nesta parte, elegeu como parâmetro de sua apuração o valor de referência.

Na data de prolação da sentença (novembro de 1988) o valor de referência era fixado em Cz$ 9.952,00, na forma

da Portaria SEPLAN n. 250-A/1988.

Assim, dois valores de referência traduz-se em honorários do perito de Cz$ 19.904,00, cabendo a assistente 2/3

desse valor, que figura em Cz$ 13.269,33, totalizando Cz$ 33.173,33 na data de novembro de 1988, montante a

ser corrigido, por ter sido extinto o valor de referência, conforme artigo 3º, inciso III, da Lei n. 8.177/91.

Nesse diapasão, sem dúvidas, o excesso dos cálculos embargados não se verifica apenas quanto ao critério

dispensado aos juros de mora, mas também pelo cômputo de diferenças não contempladas no título em que deve

se fundar a execução, em evidente descompasso com o decisum.

Evidente o erro material, corrigível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463,

inciso I, do CPC.

Nesse sentido, colaciono decisão do Colendo STJ (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.
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INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil. 

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos. 

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir. 

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes. 

5. Recursos especiais desprovidos." 

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009) 

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Impõe-se o refazimento do cálculo, para que se amolde ao decisum.

Em homenagem ao princípio da celeridade e da economia processual, integra esta decisão demonstrativo de

cálculo, nos termos acima expendidos.

 

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 618,45, atualizado para março de 2002, assim distribuídos: R$

466,36 (crédito autoral), R$ 69,95 (honorários advocatícios) e R$ 82,14 (honorários periciais: sendo R$ 49,28

relativos aos honorários do perito e R$ 32,86 os honorários ao assistente pericial).

 

Isso posto, rejeito a preliminar e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar o quantum devido em

conformidade com a fundamentação desta decisão.

Sucumbentes as partes, cada qual deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002752-63.2004.4.03.6117/SP

 

 

 

2004.61.17.002752-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Apelação das partes em face de sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos e fixou os valores da

execução, exceto em relação aos sucessores de José de Antônio e Antônio Ioca, cujos óbitos ocorreram antes do

trânsito em julgado da sentença do processo de conhecimento, entendendo o juiz que não há título judicial que

ampare a execução.

 

O INSS foi condenado ao pagamento de honorários advocatícios de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

 

Apela o INSS, alegando a prescrição da pretensão executiva e, caso não acolhida esta tese, a ocorrência de

excesso de execução, porque não foram respeitados integralmente nos cálculos dos autores os limites impostos ao

salário de benefício pelos "tetos de concessão".

 

Apelam os sucessores de Antonio Ioca e José de Antônio, sustentando a regularidade dos cálculos e preclusão em

relação a qualquer pretensão de revogação da habilitação dos herdeiros, pois a lei processual não fixa prazo para

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS AUGUSTO ZEN e outros

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : JOSE ANTONIO

APELADO(A) : PAULA PEREIRA DE ANTONIO

: JOSE CLAUDINEI DE ANTONIO

: ROSANGELA REGINA DE ANTONIO FARCETTI

: EDMILSON DANIEL DE ANTONIO

: VANIA APARECIDA DE ANTONIO SARTORI

: MARILDA SILVANA DE ANTONIO CONTE

: SANDRA ROSEMEIRE DE ANTONIO MANZANO

: CASSIA ROSANA DE ANTONIO LOPES

: JOSE MATHEUS

: ANGELINO SCALIZI

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ANTONIO IOCA

APELADO(A) : CARMELA IOCA CORREA

: MARIA EMA IOCA DA SILVA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

SUCEDIDO : ARNALDO FRANCISCO TARTARI

APELADO(A) : SILVIA HELENA PRADO TARTARI

: FRANCISCO HENRIQUE PRADO TARTARI

: MARIANO CARMONA SALVADOR

: ANTONIO DE AGOSTINHO

: JOSE BACAICOA

: LOURENCO GARCIA RUFINO

: JOSE DIRCEU MUSITANO PIRAGINE

: JOSE GUERRA

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

PARTE AUTORA : JUVENAL ALVES DE SOUZA e outros

: BERNARDO TERSIGNI

: JOSE LUIZ PARISI

: PLINIO LYRA

: JOSE RUFATO FILHO
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tanto.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta corte.

 

Aplicável, aqui, a regra do art. 557 do CPC.

 

Do título executivo.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a pagar:

 

-revisão da RMI dos benefícios dos autores, com correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição

utilizados no cálculo, anteriores aos 12 (doze) últimos, com base nos índices da ORTN/OTN/BTN, nos termos da

Lei nº 6.423/77;

-que o Menor Valor Teto (MVT) corresponda a 50% do teto de contribuição à época da concessão;

-juros de mora de 6% ao ano;

-correção monetária a partir do vencimento de cada parcela não prescrita, nos termos das Súmulas 43 e 148 do

STJ, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente;

-valores apurados serão utilizados como base para incidência da equivalência salarial do art.58 do ADCT, a

partir de abril de 1989;

-honorários advocatícios de 15% do débito apurado;

O trânsito em julgado ocorreu em 04/12/1998, e foi certificado às fls. 223 do processo de conhecimento.

 

No curso do processo foram noticiados os óbitos dos coautores Antonio Ioca, José de Antônio, Arnaldo Francisco

Tartari, Juvenal Alves de Souza e Ângela Bravi Ioca.

 

Da execução.

 

Iniciou-se a liquidação do julgado com a apresentação das contas pelos autores/exequentes às fls.440/658, onde se

apurou um total de R$ 518.742,41(quinhentos e dezoito mil, setecentos e quarenta e dois reais e quarenta e um

centavos), incluídos honorários advocatícios.

 

Em 13/08/2004 foi deferida a citação do INSS, nos termos do art. 730 do CPC (fl.659). Embora não conste dos

autos a Certidão de citação, em 20/08/2004 fez-se vista dos autos ao INSS.

 

A autarquia opôs embargos à execução em 03/09/2004 e apresentou seus cálculos às fls.08/147, com total de R$

145.965,36 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e cinco reais e trinta e seis centavos).

 

Remetidos os autos para o contador judicial, este juntou suas informações às fls.161/275 e 336/347.

 

Em 30/11/2006 (fls.367), os embargos à execução foram julgados parcialmente procedentes.

 

Irresignadas, apelam as partes.

 

Da Prescrição

 

Alega a autarquia que houve formação de título executivo, cujo trânsito em julgado ocorreu em 25/09/1997,

dispondo as partes até o dia 25/09/2002 para ajuizar a execução do julgado, mas só o fizeram em 27/08/2003,

devendo ser reconhecida a prescrição da pretensão executiva.

 

As razões da autarquia, em matéria preliminar, estão apoiadas no entendimento segundo o qual, após o trânsito em

julgado, os autores teriam o prazo de 05 anos para promover a execução. Com essa interpretação, considerando as

datas do trânsito em julgado e a data em que a execução foi proposta, pugna pelo reconhecimento da prescrição.

 

É preciso destacar que, ao contrário do que foi alegado pelo INSS, o trânsito em julgado ocorreu em 04 de

dezembro de 1998, e foi certificado às fls.223 dos autos principais, referindo-se à decisão de fls.221/222, que
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negou seguimento ao recurso extraordinário do INSS.

 

A execução se iniciou em 13/08/2004, com a decisão que ordenou a citação do INSS, nos termos do art.730 do

CPC (fls.13/08/2004), e não em 27/08/2003, como informado pela autarquia.

 

Aplicável a este caso, com a premissa de que o prazo prescricional da execução é autônomo, a regra prevista na

Súmula 150 do Supremo Tribunal Federal: "Prescreve a execução no mesmo prazo de prescrição da ação".

 

Após o trânsito em julgado, ocorrido em 04 de dezembro de 1998 (fls. 218), os autores teriam até dezembro de

2003 para darem início à execução.

 

No curso do processo de conhecimento foram pleiteadas as habilitações dos sucessores de:

 

- Arnaldo Francisco Tartari (falecido em 25/10/1998, de acordo com certidão de óbito de fls.236). Habilitação

requerida em 11/06/1999 (fl.235) do processo de conhecimento, e deferida em 25/09/2003(fls.359)

- Juvenal Alves de Souza (falecido em 09/03/1999, de acordo com certidão de óbito de fls.266). Habilitação

requerida em 28/12/1999 (fls.264), não sendo deferida.

- Antônio Ioca (falecido em 12/11/1992, de acordo com certidão de óbito de fls.294). Habilitação requerida em

13/03/2001(fls.293) e deferida em.27/06/2003 (fls.350)

- José de Antônio (falecido em 29/11/1994, de acordo com certidão de óbito de fls.317). Habilitação requerida

em 10/02/2003 (fls.316) e deferida em25/09/03 (fls.359)

 

É inegável que este processo foi pontuado por inúmeras ocorrências, especialmente pela quantidade de

habilitações que se sucederam, pela redistribuição do feito à Justiça Federal de Jaú, e pelo pedido de prazo

formulado pelo INSS às fls.258.

 

É certo também que longo tempo se passou entre a data dos óbitos e as habilitações dos herdeiros, sendo

homologado o último pedido de habilitação em 25/09/03, antes do término do prazo prescricional (DEZ/2003).

 

Melhor examinando a questão, entendo que a interpretação do art. 265, I e § 1º, deve ser tomada no sentido de que

a suspensão do processo, quando do(s) óbito(s) do(s) autor(es), deve ocorrer de forma automática.

 

Não há de se cogitar de prescrição executória durante o lapso transcorrido entre as datas dos óbitos dos autores,

ocorridos na fase de conhecimento, e a data da habilitação de seus eventuais sucessores, pois nos termos do

art.265, I, do CPC, a morte daqueles enseja a suspensão da ação, inexistindo prazo legal para a habilitação. Isso

porque, em análise mais detida, entendo que o objetivo da norma é resguardar os interesses dos sucessores do

falecido, evitando a prática de atos nulos e assegurando que o processo não tenha prosseguimento sem

observância ao contraditório e ampla defesa.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AJUIZAMENTO DA AÇÃO

EXECUTIVA EM RELAÇÃO A DOIS EXEQUENTES FORA DO PRAZO PRESCRICIONAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE. ÓBITO DE TRÊS EXEQUENTES ANTES DO PRAZO PRESCRICIONAL.

SUSPENSÃO DO PROCESSO. PRESCRIÇÃO EM RELAÇÃO AOS REFERIDOS EXEQUENTES E AOS SEUS

SUCESSORES. INEXISTÊNCIA. 1. A prescrição tem como objetivo punir o titular da ação que permanece inerte

por um determinado lapso de tempo, resguardando a segurança jurídica e a ordem social. 2. É pacífico o

entendimento jurisprudencial do colento Superior Tribunal de Justiça e das Egrégias 1ª e 4ª Turmas deste

Tribunal no sentido de que não corre prazo prescricional entre a data do óbito do autor da ação e a data da

habilitação dos seus herdeiros, inexistindo dispositivo legal que estipule prazo para que esta seja realizada. 3.

Ressalte-se que a contagem do prazo prescricional para os sucessores se inicia com a sua intimação para fins de

habilitação, ou ainda com a própria habilitação nos autos. 4. O falecimento da parte, a teor do art. 265, I, do

CPC, suspende o processo e, por consequência, também suspende a prescrição e, restando constatado o óbito dos

exequentes SEBASTIÃO DIAS, em 13.9.1993 (fl.130; MARIA ANASTÁCIO DOS SANTOS, em 10.10.1995 (fl.87);

e MANUEL VIEIRA DA SILVA, em 15.09.1997 (fl.147), ou seja, todos com menos de 5 (cinco) anos após o

trânsito em julgado, com o pedido de habilitação dos herdeiros, respectivamente, em 25.06.2006 (fls.124/127);

23.2.2006 (fls.79/82); e 9.1.2007 (fls.143/144), merece reforma a sentença recorrida que extinguiu a pretensão
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executiva em relação aos referidos exequentes. 5. Quanto aos exequentes João Lopes Uchoa, falecido em

25.4.2003, e Expedito Madeiro Gomes, considerando-se que o requerimento de desarquivamento para fins de

execução é de 3.4.2003 (fl.69), quase 9 (nove) anos após o trânsito em julgado, é inegável a prescrição a

pretensão executiva. 6. Apelação parcialmente provida. (AC 9305215041- TRF5- 1ª Turma- Des. Fed. Manoel

Erhardt- DJE 26/05/2011- p.144).

 

O Informativo nº 519 do STJ, de 28 de maio de 2013, traz julgado no mesmo sentido:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NO CASO DE SUSPENSÃO DE

PROCESSO EXECUTIVO EM RAZÃO DA MORTE DO EXEQUENTE.

Durante o período em que o processo de execução contra a Fazenda Pública estiver suspenso em razão da morte

da parte exequente - para a habilitação dos sucessores da parte falecida -, não corre prazo para efeito de

reconhecimento de prescrição intercorrente da pretensão executória. Isso porque não há previsão legal que

imponha prazo específico para a habilitação dos referidos sucessores. Precedentes citados: AgRg no AREsp

269.902-CE, Segunda Turma, DJe 19/2/2013, e AgRg no REsp 891.588-RJ, Quinta Turma, DJe 19/10/2009, AgRg

no AREsp 286.713-CE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 21/3/2013. 

 

Precedente desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO- PROCESSO CIVIL- EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART.557, §1º,

DO CPC- PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE- ÓBITO DO AUTOR- SUSPENSÃO DO PROCESSO- TERMO

FINAL DAS DIFERENÇAS- DATA DO ÓBITO.

(...)

A partir do falecimento do autor impõe-se a suspensão do processo, na forma do art.265, inciso I, do Código de

Processo Civil, até a habilitação dos sucessores do falecido, inviabilizando, portanto, o reconhecimento da

prescrição intercorrente no referido período.

Considerando que transcorreram menos de 5 anos entre a habilitação da exequente Maria Moreno Perroni como

sucessora de Felipe Perroni e o início da execução, não há se falar na hipótese de prescrição da pretensão

executiva.

Agravo da parte exequente e do INSS, previstos no art. 557, §1º, do CPC, improvidos.

(AC 5699 SP, Proc. 0005699-78.2008.4.03.6108, 10ª Turma, Desembargador Federal Sergio Nascimento, j.

16/04/2013).

Do exposto, rejeito a preliminar de prescrição da pretensão executória.

Das habilitações dos sucessores.

 

É objeto de discussão questão inserida na fase de execução, envolvendo dois dos exequentes, Antônio Ioca e José

de Antônio, já falecidos.

 

Antônio Ioca faleceu em 12/11/1992, e José de Antônio em 29/11/1994.

 

Os pedidos de habilitação foram homologados pelo juiz em 27/06/2003 (fls.350) (fls.359). Quanto a estes pedidos,

o INSS manifestou sua concordância em 12/06/2003 (fls.348).

 

O falecimento do autor extingue o mandato outorgado ao advogado, que já não pode mais, em seu nome,

peticionar nos autos, devendo o processo ser suspenso para que herdeiros e sucessores promovam habilitação nos

autos.

 

A partir do óbito, o causídico deixou de ser mandatário, sem poderes para representar o de cujus. Assim,

considerando que os falecimentos ocorreram em 12/11/1992 e 29/11/1994, respectivamente, sendo que os pedidos

de habilitação dos herdeiros foram protocolados em 13/03/2001 e 10/02/2003, respectivamente, eventuais atos

praticados deveriam ser tidos por inexistentes.

 

No entanto, considerando que o início da execução só se deu em 13/08/2004, após a habilitação dos sucessores,

não se verifica qualquer irregularidade da execução em relação aos coautores falecidos.

 

Em primeira instância, a ação foi proposta em 12/07/1989, sendo que os óbitos ocorreram em datas posteriores,

ainda no curso do processo de conhecimento; portanto, não há óbice para a sucessão processual, eis que a
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propositura da ação é ato personalíssimo que foi exercido pelos titulares do direito quando ainda em vida. A

continuidade do feito em nome do autor, quando este já havia falecido, não implicou qualquer óbice ao devido

processo legal, e tampouco se subtraiu do INSS a possibilidade de alegar eventuais fatos impeditivos,

modificativos ou extintivos da pretensão deduzida, valendo-se dos embargos à execução. Foram também

respeitados os princípios da ampla defesa e do contraditório.

 

Assim, as habilitações são hábeis para sanar as irregularidades apontadas, com efeitos ex tunc. Isso porque, desde

a abertura da sucessão, por ocasião do óbito do autor da herança, os sucessores legais já se encontram na

administração do acervo patrimonial do de cujus, nos termos do artigo 1784 do CC/2002: "Aberta a sucessão, a

herança transmite-se, desde logo, aos herdeiros legítimos e testamentários".

 

Com a habilitação, ainda que tardia, apenas convalida-se o que, de certa forma, já tinha amparo legal.

 

Em face dos princípios da instrumentalidade e da celeridade, é de se considerar regularizado o processo a partir da

habilitação dos herdeiros, com efeitos ex tunc, devendo a execução prosseguir em relação aos sucessores de

Antonio Ioca e José de Antônio.

 

Dos tetos do beneficio.

 

O INSS sustenta que o capítulo da sentença que determinou que o menor valor teto correspondesse a 50% do teto

de contribuição na época da concessão é juridicamente inexistente, porque veio desprovido de fundamentação.

 

Cabe ao juízo da execução integrar o título de modo a tornar liquida a obrigação.

 

O teto do salário de benefício foi afastado pelo título, não tendo razão a autarquia.

 

Em primeira instância, a sentença julgou o pedido procedente, nos seguintes termos:

 

"(...)determinar que o Menor Valor Teto de benefício corresponda a 50% do teto de contribuição na época da

concessão da aposentadoria."

O item "a" da inicial pediu:

 

"a) (...) determinando que o menor valor teto do beneficio, para os casos que couber e que foram iniciados a

partir de dezembro/81, corresponda aos exatos 50% (metade) do valor teto de contribuições da época de cada

concessão"

O INSS interpôs o recurso de apelação, e o Tribunal manteve a decisão do juiz de primeira instância no que se

refere a este item da decisão, sobre a mesma repousando a imutabilidade conferida pela coisa julgada. Tratando-se

de matéria sobre a qual ocorreu a preclusão, não pode a autarquia, em sede de embargos à execução, novamente

demonstrar o seu inconformismo com relação ao mesmo tema.

 

O CPC dispõe no art. 162, § 1º: "Os atos do juiz consistirão em sentenças, decisões interlocutórias e despachos e

(...)" Sentença é o ato do juiz que implica alguma das situações previstas nos arts. 267 e 269 desta Lei".

 

Diz a Constituição Federal de 1988:

 

"IX- todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob

pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a presença em determinados atos às

próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes;"

Ainda, no art. 458, I a III, do CPC, estão previstos como requisitos das sentenças, respectivamente, o relatório, os

fundamentos e o dispositivo.

 

No caso, a fundamentação da sentença, quanto à alteração do valor do Menor Valor Teto, foi nos seguintes

termos:

"(...) a partir de dezembro de 1981, o instituto réu reduziu o menor valor teto do benefício, contrariando a

legislação previdenciária de 1973, colocando-o em patamar abaixo da metade do teto de contribuições,

reduzindo a primeira parcela da renda inicial da aposentadoria.
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Todos estes artifícios forjados por legislação estritamente administrativa colocaram os salários benefícios dos

segurados completamente defasados em relação aos salários que recebiam quando em atividade, o que importa

em revisão dos proventos por meio da procedência da ação."

Embora a autarquia não concorde com o teor da decisão, esta não é passível de ser anulada por ausência de

fundamentação, pois contém estritamente os requisitos necessários à sua forma e finalidade, razão pela qual se

rejeita a alegação de falta de fundamentação.

 

Assim, nos termos do art. 5º, XXXVI, da CF, não há como acolher o pedido da autarquia para que se reconheça o

desrespeito aos critérios do cálculo no que se refere aos menor e maior valores teto.

 

Nos termos do art. 557 do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso dos exequentes, para que a execução prossiga

também em relação aos sucessores de José de Antônio e Antônio Ioca. NEGO PROVIMENTO ao recurso da

autarquia.

 

Decorrido o prazo, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de julho de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004247-35.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço em condições insalubres, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou procedente em parte o pedido para enquadrar os lapsos de 13/1/1958 a 25/11/1960 e de

12/9/1969 a 22/10/1971. Por consequência, fixou a sucumbência recíproca.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório à comprovação do

labor insalubre. Ressalta: o período de 12/9/1969 a 22/10/1971 não foi confirmado em virtude da constatação de

rasuras na CTPS e o intervalo de 13/1/1958 a 25/11/1960 não consta em Carteira.

Em sede de recurso adesivo, pugna a parte autora pela majoração da verba honorária.

Com as contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por

força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17/1/1997, convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997, e nos

termos da Súmula 490 do C. STJ.

 

2005.61.09.004247-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198367 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CLAUDIO LOURENCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro
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Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Em relação aos períodos reconhecidos pelo julgado, impõe-se a devida reforma.

Não há, de fato, prova do desempenho de atividade insalutífera nos lapsos vindicados.

Para o primeiro lapso temporal, de 13/1/1958 a 25/11/1960, a parte autora trouxe à colação indícios razoáveis de

prova material de haver executado as funções de "mecânico eletricista" na pessoa jurídica DEDINI CAPELLARI

S/A, consoante revela, por exemplo, declaração do Comando do Exército consignando a profissão declinada à

época, por ocasião de seu alistamento militar.

Contudo, a prova das condições nocivas à saúde ocorre ou por meio de formulário padrão, que as assevere com

habitualidade e permanência, ou mediante enquadramento até 5/3/1997, com base na ocupação contemplada nos

Decretos Regulamentadores n. 53.831/64 e 83.080/79, situação não verificada.

Calha ressaltar, a propósito, que o SB juntado não se presta à demonstração da natureza agressiva da atividade, à

míngua de firma de profissional legalmente habilitado (médico ou engenheiro de segurança do trabalho) e dados

da empresa, encontrando-se, portanto, desprovido das formalidades intrínsecas de formulário padrão.

Para o segundo interstício, de 12/9/1969 a 22/10/1971, a parte autora logrou carrear formulário certificador da

natureza degradante da atividade profissional como "cromador e niquelador", mas na ausência de outros

apontamentos comprobatórios do vínculo supostamente mantido com NIQUELAÇÃO E CROMOÇÃO SÃO

DIMAS LTDA., inviável se afigura o reconhecimento do tempo especial.
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Nesse aspecto, insta destacar relatório conclusivo do agente administrativo, que, em auditoria, deixou de

homologar o período de labor do autor (fl. 161):

 

"(...) verificamos constar anotado (...) que no registro da empresa de Niquelação e Cromação "São Dimas" para

o período de 19/09/69 a 22/10/71 continha rasuras e não seguia a ordem cronológica. Tendo em vista que o

segurado não apresentou nenhum documento para corroborar as informações contidas na Carteira de Trabalho,

a APS emitiu ofício nº 21731.002/230/98, fls. 90, para a Caixa Econômica Federal, solicitando informações

quanto ao depósito do FGTS ... para o período de 19/09/69 a 22/10/71 (...). Consta às fls. 93, resposta da Caixa

informando que não foi localizado conta para a empresa e período acima citados (...)."

 

Assim, a parte autora não se desincumbiu dos ônus que lhe cabia quando instruiu a peça inicial, qual seja: carrear

prova documental descritiva das condições insalubres subsidiada em CTPS ou em CNIS.

Por conseguinte, não faz jus à aposentadoria especial pleiteada.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso adesivo e dou provimento à apelação do INSS e à remessa

oficial, tida por ocorrida, para julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004565-53.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço na DER: 23/12/1997.

A r. sentença, ao julgar improcedente o pedido, deu ensejo à interposição de apelação pela parte autora.

Postula, em síntese, a reforma do decisum, sob o argumento de que logrou comprovar tempo superior a 30 anos de

serviço.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo urbano comum

 

Segundo estabelece o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

2006.61.83.004565-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE RIBEIRO

ADVOGADO : SP198201 HERCILIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP245357 RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

As anotações lançadas em carteira de trabalho gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, recaindo

sobre o réu os ônus de comprovar a falsidade de suas anotações (Enunciado 12 do C. Tribunal Superior do

Trabalho).

Confira-se:

 

"TST, Enunciado n.º 12. Carteira profissional. As anotações apostas pelo empregador na carteira profissional do

empregado não geram presunção 'juris et de jure', mas apenas 'juris tantum'."

 

A respeito, o seguinte precedente:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL E PROVA TESTEMUNHAL. LAPSO TEMPORAL LEGALMENTE EXIGIDO NÃO

ALCANÇADO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

ISENÇÃO. 

(...)

XVI - Com relação à veracidade das informações constantes da CTPS, esta Corte firmou entendimento no sentido

de que não necessitam de reconhecimento judicial diante da presunção de veracidade "juris tantum" de que goza

referido documento. As anotações nela contidas prevalecem até prova inequívoca em contrário, nos termos do

Enunciado nº 12 do TST, constituindo prova plena do serviço prestado nos períodos ali registrados."

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, apelação cível n.º 470691, 9ª Turma, j. em 21/06/2004, DJU de

12/08/2004, p. 504, Rel. Juíza Marisa Santos)

 

O registro de vínculos no CNIS, consoante previsão nos artigos 29-A da Lei n. 8.213/91 e 19 do Decreto

Regulamentador n. 3.048/99, sem dúvida, constitui fonte segura de pesquisa da vida laborativa do segurado para

fins de contagem de tempo de serviço. Contudo, essa base de dados, mantida pela autarquia, não está livre de

falhas, de modo que as anotações procedidas em carteira profissional de trabalho, não infirmadas por robusta

prova em contrário, devem prevalecer como presunção de veracidade. No mesmo sentido: TRF/3ªR, APELREE:

7.114 SP 2006.61.12.007114-1, Relator: JUIZ CONV. OMAR CHAMON, Data de Julgamento: 21/10/2008, 10ª

Turma.

Acrescento que, em se tratando de relação empregatícia, é inexigível a comprovação do recolhimento das

contribuições previdenciárias pelo trabalhador urbano, pois o encargo desse recolhimento incumbe ao empregador

de forma compulsória, sob fiscalização do órgão previdenciário.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. CONCESSÃO. EMPREGADA RURAL.

QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. APLICAÇÃO ANÁLOGA À UNIÃO ESTÁVEL.

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA.

CARÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO. 

(...)

6 - O dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência. 

(...)

13 - Prejudicado o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões recursais. 

14 - Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região; 9ªT; AC 950431, Relator Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU em 17/05/07, p. 578)
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Na espécie, cogita-se do preenchimento ou não de tempo de serviço para a parte autora poder aposentar-se.

Da narrativa exordial, depreende-se haver o autor formulado pedido de aposentadoria em 23/12/1997, o qual, no

entanto, não foi provido por falta de tempo suficiente de labor. Aduz ter recorrido à Junta Recursal, a qual

reconheceu o direito à aposentadoria na base de 32 anos de tempo de serviço.

Todavia, foi surpreendido com missiva do ente autárquico exigindo a comprovação de recolhimentos, na condição

de contribuinte individual, referentes às competências novembro de 1982 a dezembro de 1984; maio a outubro de

1995; maio de 1996; fevereiro de 1997 e maio a junho de 1997.

Compulsados os autos, verifica-se que o histórico laboral da parte autora compreende intervalo concomitante tanto

como empregado, regularmente registrado, quanto como empregador, desde a constituição de empresa em março

de 1981.

Para tanto, acostou as seguintes provas materiais: (i) rescisão de contrato de trabalho que vigorou de 19/10/1967 a

30/1/1973; (ii) autorização de movimentação de conta vinculada do FGTS consignando período de admissão:

19/10/1967 e de desligamento: 30/1/1973; (iii) CNIS com o registro dos vínculos de: 3/3/1975 a 28/4/1976,

1º/6/1976 a 12/2/1981, 1º/9/1982 a 29/4/1984, 2/1/1985 a 30/10/1987; (iv) contrato social e certidão da Junta

Comercial apontando início das atividades da empresa em: 30/3/1981; (v) formulários padrão indicando os lapsos

de: 1º/11/1987 a 5/8/1991 e de 6/8/1991 a 19/12/1997.

A certidão da JUCESP lavrada em 1997 registra prazo "indeterminado" de duração da pessoa jurídica, mas o fato

é que já em setembro de 1982 a parte autora havia retornado à condição de empregada na mesma empresa que

outrora a dispensou em fevereiro de 1981 - MANUFATURAS DE BRINDES MARTE LTDA.

Por certo, mantendo a parte autora contrato de trabalho como empregada de forma concomitante com a atividade

de empresário, olvidou-se de regularizar sua saída dos quadros societários da empresa aberta em 1981, situação

usual na realidade nacional, em que pessoas pouco afetas aos ramos do negócio e à burocracia administrativa,

quando convidadas a formarem sociedade empresária e não subsistindo o interesse em continuar na lida mercantil,

deixam de formalizar - por desconhecimento - a "baixa" nos órgãos competentes, culminando, por consequência,

em débito, principalmente para com a Previdência.

Assim, somados todos os vínculos laborais à contagem incontroversa carreada aos autos, a parte autora já havia,

de longe, reunido o tempo necessário para concessão da aposentadoria em 15/12/1998, data de promulgação da

EC 20/98, sendo de rigor a concessão da aposentadoria proporcional na DER: 23/12/1997 - situação, aliás,

reconhecida no âmbito administrativo, consoante despacho de fl. 209 (in verbis):

 

"(...) após cumprimento da diligência e reanálise do processo à vista da IN 95, apurou-se tempo líquido de 32

anos 09 meses e 16 dias ... vimos ser possível mudar o ato denegatório para concessório (...)".

 

Dos consectários 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148, do C. Superior Tribunal de

Justiça, e n. 8, do Tribunal Regional Federal, bem como de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça

Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS, ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.799/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, sendo facultada à parte autora a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para: (i) conceder aposentadoria por tempo de
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serviço proporcional NB 42/108.910.230-2 na DER: 23/12/1997; (ii) fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023434-28.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte exequente em face da sentença que julgou procedente o pedido

formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, julgando extinta a execução,

reconhecendo o instituto da coisa julgada, nos termos do artigo 267, V, do CPC e condenando a parte exequente à

multa de 1% do valor da execução por litigância de má-fé.

Sustenta a apelante, em suma, que deve ser afastado o reconhecimento do instituto da coisa julgada, tendo em

vista o erro material existente, apontado em sua conta que inclui o índice de 39,67%, referente ao IRSM de

fevereiro de 1994, no período básico de cálculo do benefício (fls. 213/219, dos autos em apenso), motivo pelo

qual requer o seu acolhimento. Requer, outrossim, o afastamento da condenação imposta por litigância de má-fé.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Os limites da coisa julgada são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

Assim, sendo ônus do demandante comprovar os fatos alegados, ex vi do art. 333, inc. I, do CPC, se o exequente

concordou com a liquidação nos termos propostos pelo INSS e julgado procedente nos embargos à execução (fls.

191/vº, dos autos em apenso), recebendo o montante, consoante corrobora cópia dos alvarás (fls. 201/202, dos

autos em apenso), resta obstada a rediscussão sobre o valor principal do mesmo título executivo.

Ainda que houvesse insurgência quanto a eventual saldo remanescente a título de juros e correção monetária, não

seria o caso de nova indagação sobre o valor principal que resta intocável pelo manto da coisa julgada, sendo a

ação rescisória, no momento oportuno, se fosse o caso, a via adequada para a comprovação da existência de

direito alegado.

Veja precedente do Superior Tribunal de Justiça no mesmo sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. AJUIZAMENTO DE AÇÃO ANTERIOR. PEDIDO

JULGADO IMPROCEDENTE POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS. JUÍZO DE MÉRITO. PRECEDENTES DO

STJ. AJUIZAMENTO DE NOVA E IDÊNTICA AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO COM A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. ÓBICE DE COISA JULGADA MATERIAL. VIA ADEQUADA PARA

DESCONSTITUIÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA . ART. 485, CAPUT, DO CPC. RECURSO ESPECIAL

IMPROVIDO.

1. "Dúvida não há, portanto, de que a insuficiência ou falta de provas acarreta a improcedência do pedido, não a

extinção do processo sem julgamento do mérito. Se o autor não consegue provar o fato constitutivo de seu direito,

deverá sofrer as conseqüências da ausência ou insuficiência de provas, que invariavelmente será a

improcedência de seu pedido, nos termos do art. 269-1, CPC. Em outras palavras, não provado o direito

2007.03.99.023434-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AGOSTINHO MONARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093329 RICARDO ROCHA MARTINS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00016-6 3 Vr CATANDUVA/SP
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postulado, o julgador deve negar a pretensão, que ocorrerá com o julgamento de mérito do pedido" (REsp

330.172/RJ, Quarta Turma, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ 22/4/02).

2. A reversão de julgamento de mérito acobertado pela autoridade da coisa julgada material, nos termos da

sistemática processual civil vigor, reclama o manejo de competente ação rescisória , actio utônoma, a teor do art.

485, caput, do CPC (grifo nosso).

3. Recurso especial improvido."

(5ª Turma, RESP n° 873884/SP, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 02/03/2010, DJE 29/03/2010).

Outro não fora o entendimento proferido, majoritariamente, por esta Egrégia 9ª Turma, nos autos do Agravo Legal

em sede de Apelação Cível n° 2012.03.99.006287-9/MS, quando restou vencedora a divergência inaugurada pelo

i. Juiz Federal Convocado Leonardo Safi, senão vejamos:

 

"AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER

EXISTENTES. POSSIBILIDADE DE PROPOSITURA DE NOVA AÇÃO, DESDE QUE INSTRUÍDA COM

OUTRAS PROVAS DOCUMENTAIS. NÃO CABIMENTO.

I- Apreciado o mérito e julgado improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do C.P.C., diante da não

comprovação da carência necessária, bem como do exercício da atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, não há se falar na possibilidade de propositura de nova ação, ainda que

instruída com outras provas.

II- Cabe à parte autora comprovar os fatos constitutivos do seu direito, possibilitando ao magistrado a formação

da sua convicção, mediante a apresentação ou a produção das provas indispensáveis ao reconhecimento do

direito alegado.

III- Não sendo apresentadas ou produzidas as provas necessárias, no momento processual oportuno, levando-se

ao julgamento de improcedência do pedido, não se pode permitir que ocorra, ao livre arbítrio do interessado, a

renovação do pedido, onde resta claro que o objetivo é o reexame da matéria já discutida em Juízo.

IV- Havendo fato novo superveniente, o interessado pode se valer da ação rescisória , via adequada para

desconstituir sentença de mérito já transitada em julgado, que tenha analisado o conjunto probatório e concluído

pela existência ou não do direito alegado, observados os termos dos arts. 485, VII, e 495, ambos do CPC.

V- Não há como negar que se busca com o comando judicial atacado a possibilidade de propositura de nova

ação de conhecimento, inclusive, com a apresentação de provas já existentes à época do ajuizamento desta ação,

como permissivo de reexame de matéria já discutida em Juízo, restando configurada ofensa não só ao princípio

da segurança jurídica, como também aos princípios da isonomia e da efetividade da jurisdição.

VI- Agravo legal do INSS provido."

(Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Conv. Leonardo Safi, j. 04/11/2013, DEJF3 27/11/2013).

 

Em face de tais considerações, não merece acolhida o inconformismo do apelante.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031688-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.031688-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051835 LAERCIO PEREIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença de fls. 46/48, que julgou improcedentes estes

embargos e determinou o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 11.445,25, apurado pela parte embargada

com atualização até 2005. Condenou-o ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios de 10%

sobre o valor atribuído aos embargos.

Em síntese, pugna pelo reconhecimento da prescrição quinquenal e da inexistência de crédito da parte autora nesta

demanda, pois a "RMI devida" consoante julgado mostrar-se inferior àquela paga, ou seja, efetivado o pagamento

do valor de Cr$ 102.849,72, em vez de Cr$ 98.735,73. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Deferida a habilitação dos herdeiros do segurado falecido (fl. 118).

Instado a manifestar-se acerca do valor considerado devido, o INSS assevera que, em virtude de as rendas mensais

pagas suplantarem as rendas devidas, o débito é de R$ 2.934,69 na data da conta do segurado.

 

É o Relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Restringe-se a discussão ao valor da RMI autorizado pelo decisum.

 

O pedido deduzido pela parte autora, ora embargada, foi de recálculo de sua RMI, mediante o reconhecimento do

período laborado como rurícola, cujo acréscimo confer-lhe-ia tempo de labor de 26 anos, 09 meses e 18 dias,

passando o coeficiente de cálculo de sua aposentadoria por idade de 85% para 96%.

A sentença de conhecimento julgou procedente o pedido para, com os devidos acréscimos legais, "condenar o réu

a rever a aposentadoria do autor, a ser calculada com base em 96% (noventa e seis por cento) da média

aritmética dos últimos 36 (trinta e seis) salários de contribuição, pagando as diferenças a partir da data da

concessão do benefício (15/10/91), as quais serão atualizadas a partir dos respectivos vencimentos, acrescidas de

juros de 6% (seis por cento) a partir da citação (Súmula n. 204 do STJ)".

As partes não apelaram da sentença e esta Corte não conheceu da remessa oficial.

 

O trânsito em julgado ocorreu em 3/3/2004.

 

A parte autora deu início à execução com os cálculos de fls. 102/109 dos autos apensados (R$ 11.445,25),

atualizados para outubro de 2005, os quais foram contrapostos pelo INSS nestes embargos, sob alegação de nada

ser devido.

 

Assiste razão ao INSS.

 

O processo administrativo apensado a estes autos, de fato, revela ter sido a RMI, inicialmente paga no valor de

CR$ 87.422,26, revista para o valor de CR$ 102.480,00 - base dos pagamentos realizados ao segurado.

Colhe-se do "Histórico de Créditos" acostado à fl. 02 e seguintes do processo concessório ter o INSS revisto a

APELADO(A) : JOSE PANIA e outros

: MARIA APARECIDA PANIA DE ALMEIDA

: WALDEMAR PANIA

: ROSA MARIA PANIA

: FATIMA PANIA SARCI RIDAO

: FRANCISCA MARIA PANIA

: MARCIA APARECIDA PANIA TANGODA

: CARLOS MIGUEL PANIA

: VALMIR FERNANDES PANIA

: EDSON PANIA

ADVOGADO : SP152874 BIANCA CAVICHIONI DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : ANTONIO FERNANDES PANIA falecido

: MIGUEL PANIA falecido

No. ORIG. : 01.00.00047-0 1 Vr MATAO/SP
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RMI, com efeito financeiro retroativo à data de início do benefício em 15/10/91, pois o pagamento no valor de

CR$ 813.430,00 representa o somatório da renda relativa à competência de agosto de 1992 (CR$ 382.889,17) com

as diferenças anteriores (CR$ 430.540,88).

O primeiro demonstrativo, que passa integrar essa decisão, comprova a revisão em tela, a afastar a existência de

diferenças neste feito.

E mais: os demonstrativos de apuração da RMI, ora juntados, mostram que essa revisão pautou-se na elevação do

coeficiente de 85% para 100%, superior àquele deduzido em Juízo e autorizado pelo decisum (96%).

Nesse contexto, sem dúvida a inexatidão dos cálculos acolhidos é flagrante, pois o embargado acresceu o

percentual de 11% à RMI revista - conduta que traz como coeficiente de cálculo o percentual de 111%, a

caracterizar o excesso de execução.

Desse vício também padecem os cálculos elaborados pelo perito contábil nomeado, cujo laudo de fls. 16/27 - com

o valor de R$ 12.824,02 na mesma data da conta embargada (10/2005) - foi base para o Juízo "a quo" julgar a lide

e acolher os cálculos elaborados pelo exequente em montante inferior.

E, para que não pairem dúvidas, o último demonstrativo que integra esta decisão, o qual evolui a "RMI devida

consoante julgado" e paga, aplicados os índices de reajustes oficiais comprova a superioridade das rendas mensais

pagas.

Consigno, por oportuno, que a RMI revista em sede administrativa, conforme acostado no Histórico de Créditos -

CR$ 102.480,00 - representa a RMI de CR$ 102.849,72, sendo aquele valor mero arredondamento da

equivalência em salários mínimos na data da concessão, conforme revela o demonstrativo acima referido:

 

2,44 x 42.000,00 = CR$ 102.480,00

 

Por não haver diferenças, prejudicado o apelo autárquico, para que haja a exclusão das diferenças prescritas no

lapso temporal anterior ao quinquênio que antecede a propositura da ação.

De todo o exposto, não há como manter a conta acolhida, sob pena de incorrer em evidente erro material,

corrigível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463, inciso I, do CPC.

 

Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões (g. n.):

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona
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Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Desse modo, o título executivo judicial é inexequível, à luz do que nele restou decidido; entendimento também

corroborado pelo STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI. RESTITUIÇÃO DE

CRÉDITOS EXCEDENTES. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. INCLUSÃO DE EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. "LIQUIDAÇÃO ZERO". TÍTULO EXECUTIVO QUE ENCARTA

CRÉDITO INEXISTENTE. OBRIGAÇÃO INEXIGÍVEL. 

1. A liquidação de sentença pode ensejar a denominada "liquidação zero" quando não há o que pagar a título de

quantum debeatur em decisão de eficácia puramente normativa. 

2. O título executivo que encarta crédito inexistente equipara-se àquele que consubstancia obrigação inexigível,

matéria alegável ex officio, em qualquer tempo e grau de jurisdição, porquanto pressuposto do processo

satisfativo. 

3. O vício da inexigibilidade do título é passível de ser invocado em processo de execução, sede própria para a

alegação, ainda que ultrapassada a liquidação. 

4. É que não se admite possa invocar-se a coisa julgada para créditos inexistentes. 

(...) 

7. Recurso especial da Fazenda provido. Recurso especial da empresa desprovido." 

(REsp 802011/DF - 1ª Turma - Rel. Min. Luiz Fux- DJe 19/02/2009) 

 

Ante o aqui decidido, resulta afastado a condenação do INSS aos honorários advocatícios, bem como prejudicado

o prequestionamento suscitado pelo INSS.

Isso posto, dou provimento ao recurso de apelação interposto pelo INSS, para declarar a inexistência de valores

a serem executados em razão do decidido no título executivo judicial, extinguindo a execução nos termos do

disposto no artigo 741, II, do CPC.

Deixo de condenar o embargado ao pagamento dos honorários advocatícios, em virtude de sua condição de

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042412-19.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte exequente em face da sentença que julgou extinta a

execução, nos termos dos artigos 794, I do CPC.

O apelante, em suas razões recursais alega ser indevida a extinção da execução, tendo em vista que há saldo

remanescente a favor dos autores a título de correção monetária, no período compreendido entre a data da conta e

a data da expedição do precatório.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

É o relatório.

 

2008.03.99.042412-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : SP122469 SIMONE APARECIDA GOUVEIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00156-0 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Decido.

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Em relação ao cálculo da correção monetária no precatório não merece guarida o inconformismo do apelante,

senão vejamos:

Prevê o art. 100 e §12, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/09:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatório s e à

conta dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim.

(...)

§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua

expedição, até o efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de

remuneração básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no

mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros

compensatórios

Previsto no art. 100, § 12, da CF/88, com redação dada pela EC 62/09, que na atualização do crédito requisitado

deve ser utilizado o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança, o Supremo tr ibunal

Federal, por meio da ADI 4.357, declarou a inconstitucionalidade da expressão "índice oficial de remuneração

básica da caderneta de poupança".

 

No entanto, ainda se encontrando pendente a modulação dos efeitos da decisão, o Plenário da Corte Suprema

ratificou, na seção de julgamento de 24/10/13, a medida liminar deferida pelo Ministro Luiz Fux, nos autos das

ADIs 4.357 e 4.425, na qual se determinou, "ad cautelam", que os tribunais de Justiça de todos os Estados e do

Distrito Federal dessem imediata continuidade aos pagamentos de precatório s, na forma como já vinham

realizando até a decisão proferida pelo Supremo tribunal Federal em 14/03/2013, segundo a sistemática vigente à

época, respeitando a vinculação de receitas para fins de quitação da dívida pública, sob pena de sequestro.

 

Assim, embora a declaração de inconstitucionalidade, não há que se integrar o julgamento para aplicar o IPCA -E,

eis que tal configuraria usurpação da competência do Excelso Pretório, nem há que se sobrestar a execução até

que o STF se pronuncie acerca do alcance da sua decisão, pois os pagamentos devem se dar da forma como

vinham sendo realizados.

A propósito, transcrevo parte da decisão proferida pelo Ministro TEORI ZAVASCKI nos autos da Rcl 16745 MC

/ DF, intentada em razão de suposta usurpação da competência da Corte Suprema e desrespeito à medida cautelar

deferida nos autos da ADI 4.357/DF: "... Essa medida cautelar, deferida pelo relator, foi ratificada pelo Plenário

da Corte na sessão de julgamento de 24/10/2013, a significar que, enquanto não revogada, continua em vigor o

sistema de pagamentos de precatório s "na forma como vinham sendo realizados", não tendo eficácia, por

enquanto, as decisões de mérito tomadas pelo STF Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4.357 e 4.425."

 

Em face de tais ponderações, não merece reparos a r. sentença.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO da

parte exequente, mantendo integralmente a r. sentença.

 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050720-44.2008.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença de fls. 42/45, que, ao considerar exatos os cálculos do

embargado de R$ 52.463,43, atualizado até março de 2008, julgou improcedentes estes embargos e condenou-o

ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa.

No mérito, sustenta que o percentual dos juros de mora deve limitar-se a 0,5% ao mês, consoante sentença

exequenda, por ser inaplicável o artigo 406 do novo Código Civil (1%), haja vista a existência de norma

específica, quer pelo § 4º do artigo 45 da Lei de Custeio, quer em razão do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, incluído

pela MP n. 2180-35, de 24/8/2001.

Com contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 68/72.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Em Primeira Instância, a sentença de conhecimento (10/12/2002) julgou procedente o pedido para condenar o

INSS a pagar ao segurado o benefício assistencial previsto no artigo 203 da Carta Magna e no artigo 20 da Lei n.

8.742/93, desde o ajuizamento da ação, com acréscimo das demais cominações legais, sendo os juros de mora

fixados em 6% ao ano, contados da citação.

As partes apelaram posteriormente a janeiro de 2003, quando já vigente o novo Código Civil.

A parte autora requereu a elevação dos honorários advocatícios, ao passo que o INSS pleiteou a improcedência do

pedido, por não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício.

Esta Corte, em decisão prolatada em 10/10/2007, negou seguimento aos recursos de apelação interpostos pelas

partes, ao assim decidir (in verbis):

 

"(...) dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar o termo inicial do benefício, os honorários

advocatícios e periciais na forma acima indicada, e nego seguimento às apelações interpostas pelo INSS e pela

parte Autora, bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício,

mantendo, no mais, a sentença apelada."

 

O trânsito em julgado ocorreu em 10/1/2008.

 

A parte embargada apresentou cálculos às fls. 169/171 dos autos apensados, pelos quais apurou o montante de R$

52.463,43, atualizado para março de 2008, contraditados pelo INSS, que ofertou cálculos (fls. 8/14) de R$

44.608,87.

Nestes embargos, o INSS sustentou excesso de execução, consubstanciado na majoração indevida do percentual

de juros a partir da entrada em vigor do novo Código Civil (12% ao ano), em afronta ao decisum, que o fixou em

6% ao ano, contados da citação.

Consigno, por inteira pertinência, que o § 4º do artigo 45 da Lei n. 8.212/91, na redação dada pela Lei n. 9.876/99,

não se aplica aos débitos decorrentes de ações judiciais, cujo regramento é especial, conforme leis abaixo

arroladas, consolidadas em Resoluções do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

 

Com razão o INSS.

2008.03.99.050720-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DAS GRACAS GIL DE SOUZA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00043-4 2 Vr BOTUCATU/SP
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Não obstante seja questão assente que os juros de mora, assim como a correção monetária, por configurarem-se

acessórios da condenação, sofrem os efeitos das normas supervenientes, com incidência a partir de suas vigências,

a sistemática de sua apuração encontra limites no decisum.

Em verdade, tivesse a sentença e o v. acórdão sido prolatados em data anterior à entrada em vigor do novo Código

Civil, ainda que o percentual de juros, como no caso concreto, tivesse sido por eles fixado em 6% ao ano, caberia

a majoração inserta no cálculo acolhido, na forma apurada pelo embargado, o que também se verificaria caso

tivesse havido omissão do decisum, porque aplicável a disposição legal acerca do tema.

Afinal, o que se corrigem são as diferenças, cujos índices são aplicados mês a mês, segundo a legislação de

regência, o que atrai os juros de mora, acessórios da condenação, devendo, portanto, ser aplicada a taxa de juro

que estiver em vigor.

Com efeito, os juros decorrem do atraso no pagamento, razão pela qual seus efeitos se protraem no tempo,

alcançando as diferenças devidas, que, de igual forma, renovam-se no tempo mediante a aplicação de índices

mensais, com lastro na legislação em vigor na data em que atualizadas.

Nesse sentido (g. n.):

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

INSALUBRE. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS. PARCIAL PROCEDÊNCIA. - O Superior Tribunal de Justiça pacificou

entendimento favorável quanto à questão da aplicabilidade do artigo 557 do Código de Processo Civil à remessa

oficial, editando a Súmula 253: "O art. 557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o

reexame necessário." - O enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente à

época da prestação laboral. - Até o advento do Decreto n° 2.172/97 era considerada especial a atividade que

expunha o trabalhador ao nível de ruído superior a 80 decibéis. Entendimento do artigo 70, parágrafo único do

Decreto n° 3.048/99. - Corroboradas, por perícia técnica, as informações constantes do formulário SB-40, de que

o autor esteve exposto, de forma habitual e permanente, a ruído, em níveis superiores a 80 decibéis. - Cumpridos

os requisitos estabelecidos pelos Decretos nos 53.831/64 e 83.080/79, contemporâneos aos fatos, de rigor o

reconhecimento da natureza especial da atividade laborativa exercida no período de 12.01.1960 a 18.01.1966. -

Prescrição fixada corretamente, no tocante às diferenças decorrentes da sentença condenatória. - Juros de mora

devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003; a partir de 11.01.2003, entrada em vigor do

novo Código Civil, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme artigo 406 do referido

estatuto, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº

11.960/2009, em 29.06.2009, devem incidir no percentual em que aplicados às cadernetas de poupança, ou seja,

6% (seis por cento) ao ano. - Tratando-se de aplicação de normas supervenientes, incidem a partir de suas

respectivas vigências, não havendo que se falar em reformatio in pejus. - Inexistência de erro material na parte

dispositiva da sentença, que possibilitou a conversão de aposentadoria proporcional em integral, se alcançado o

tempo necessário. Conquanto o autor afirme ter direito ao cômputo de 32 anos, 06 meses e 12 dias de tempo de

serviço, não se nega a pretensão de o mesmo obter aposentadoria integral, ao deduzir pedido nesse sentido. -

Agravo a que se dá parcial provimento apenas para determinar que os juros de mora incidam, até 10.01.2003, à

razão de 0,5% (meio por cento) ao mês; a partir de 11.01.2003, sejam computados em 1% (um por cento) ao mês

e, a partir de 29.06.2009, sejam computados à razão de 6% (seis por cento) ao ano." (AC

00045018820044036126, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012)

 

Contudo, este não é o contexto que se verifica neste feito, que traz sentença prolatada em data anterior ao novo

Código Civil, nela sendo estabelecida a taxa de juro de 6% ao ano, sendo que o v. acórdão, prolatado

posteriormente a esse diploma legal (10/10/2007), negou seguimento aos recursos interpostos pelas partes e deu

parcial provimento à remessa oficial, apenas para fixar o termo inicial do benefício na data da citação, com termo

"ad quem" dos honorários advocatícios na data da sentença, além de fixar os honorários periciais no valor de R$

234,80.

Considerando-se que a remessa oficial devolve ao Tribunal, além das matérias suscitadas, discutidas e decididas

no juízo monocrático, as questões de ordem pública do processo, das quais fazem parte os juros de mora, por

imperativo legal (art. 475, I, do CPC), caberia ao v. acórdão a análise de todas as parcelas da condenação impostas

à Fazenda Pública, na forma da Súmula n. 325 do STJ: "A remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas

as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda Pública, inclusive dos honorários de advogado".

Por esse motivo é que as decisões emanadas desta Corte, em sede de reexame necessário, pronunciam-se acerca

dos consectários devidos pela Fazenda Pública, mantendo-os, alterando-os ou mesmo aclarando a sentença

reexaminada quanto a essas verbas. Não se trata de ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, de

julgamento extra petita ou mesmo de reformatio in pejus, mas de cumprimento de disposição legal.
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Nesse sentido, colaciono as seguintes decisões (g. n.):

"DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO

ESPECIAL. ART. 475, I, DO CPC. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. OCORRÊNCIA. SÚMULAS 282/STF

E 211/STJ. NÃO-CABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE FIXADO NA SENTENÇA. REVISÃO EM

SEDE DE REMESSA NECESSÁRIA. POSSIBILIDADE. ART. 475, I, DO CPC. VIOLAÇÃO CARACTERIZADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PARTE COM EFEITOS INFRINGENTES, PARA

CONHECER DO RECURSO ESPECIAL E DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. 1. Tendo o Tribunal de origem,

ainda que de forma implícita, se manifestado acerca do art. 475, I, do CPC, resta preenchido o pressuposto do

prequestionamento, o que afasta a incidência das Súmulas 282/STF e 211/STJ. 2. As matérias de ordem pública e

as questões suscitadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha julgado por inteiro, devem ser

objeto de análise em sede de duplo grau de jurisdição, em face do efeito translativo da remessa necessária. 3. A

remessa oficial devolve ao Tribunal o reexame de todas as parcelas da condenação suportadas pela Fazenda

Pública. Súmula 325/STJ. 4. A recusa do Tribunal a quo em examinar, em sede de remessa necessária, a

questão envolvendo a condenação imposta à União referente ao índice de correção monetária, importa em

violação ao art. 475, I, do CPC. 5. Embargos declaratórios acolhidos em parte com efeitos infrintentes, para

conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. ..EMEN:"(EDRESP 200702300790, ARNALDO

ESTEVES LIMA - QUINTA TURMA, DJE DATA:18/05/2009) 

"PROCESSUAL CIVIL - REPETIÇÃO DE INDEBITO TRIBUTARIO - JUROS DE MORA - CONDENAÇÃO -

REMESSA OFICIAL - "REFORMATIO IN PEJUS" NÃO CONFIGURADA - ART. 512 DO CPC - AUSENCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. 1. A INSTANCIA RECORRIDA NADA DECIDIU ACERCA DO SENTIDO E DA

COMPREENSÃO DO ART. 512 DO CPC, O QUE TORNA AUSENTE O REQUISITO INARREDAVEL DO

PREQUESTIONAMENTO (SUMULAS 282 E 356 DO STF). 2. TENDO A SENTENÇA DETERMINADO, DE

FORMA GENÉRICA, A CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM JUROS DE MORA, NADA OBSTA QUE O

ACORDÃO PROFERIDO NA REMESSA OBRIGATÓRIA ESPECIFIQUE EM QUAIS CIRCUNSTÂNCIAS

DEVERIA O ENTE FAZENDÁRIO ARCAR COM TAL ÔNUS. O QUE SE VERIFICA NA ESPÉCIE, É O

ACLARAMENTO DA DECISÃO MONOCRÁTICA DE PRIMEIRO GRAU E NÃO UMA REFORMA PARA

AGRAVAR A CONDENAÇÃO IMPINGIDA À FAZENDA PÚBLICA. 3. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO

E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. ..EMEN:"(RESP 199700368335, DEMÓCRITO REINALDO - PRIMEIRA

TURMA, DJ DATA:11/05/1998, p.00014)

 

Conclusão: como este Corte, quando do julgamento da ação na fase de conhecimento em sede de reexame

necessário, nada dispôs acerca dos juros de mora, indiscutivelmente decidiu-se pela manutenção da sentença

quanto a esse acessório.

Assim, a elevação do percentual de juros de mora a partir da data da entrada em vigor do novo Código Civil, na

forma dos cálculos acolhidos (fls. 169/171 do apenso), encontra óbice no título executivo judicial, do qual não

pode se dissociar a execução.

A sistemática de apuração dos juros de mora, na forma a que foi condenado o INSS na fase de conhecimento, é

matéria que restou preclusa, não comportando alteração pelo Juízo da execução.

 

Disso decorre que a conta acolhida não poderá ser mantida, pois eivada de erro material, materializado na

inclusão de parcela indevida, a malferir a coisa julgada.

 

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados." 

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820) 

 

Dessa orientação não se afastou o INSS, cujos cálculos elaborados às fls. 8/14 acolho integralmente, no valor de

R$ 44.608,87, atualizado para março de 2008.
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Isso posto, nos termos desta decisão, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar o quantum

devido conforme acima.

Deixo de condenar a parte embargada ao pagamento dos honorários advocatícios, por ser beneficiária de

assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008563-56.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de auxílio-

doença, desde a data da alta indevida, e aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, bem como

demais consectários legais. Ademais, determinou a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza

alimentar de que se reveste.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora percebeu auxílio-doença até 23/9/2008 (fl. 22).

Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando

proposta esta ação, em 13/10/2008.

Quanto à incapacidade, foram efetivadas três perícias judiciais que atestaram ser a parte autora portadora de

neuropatia de nervo mediano, hérnia de disco, tendinopatia do manguito rotador e artrite reumatoide.

Os dois primeiros laudos, realizados em 26/11/2008 e 3/12/2012, apontaram a incapacidade total e temporária do

requerente para o trabalho (86/92 e 232/244).

De outro lado, o laudo assinado pelo médico reumatologista afirma estar a parte autora incapacitada de forma total

e permanente para o exercício de sua atividade habitual, em virtude dos males de que é portador, especialmente

da artrite reumatoide. (fls.270/281). Esclarece que a parte autora "estaria apta para executar atividades que não

exijam movimentos repetitivos com membros superiores, deambulação por percursos superiores à 500 m, subidas

e descidas repetidas de escadas, empunhadura bimanual de objetos (mão esquerda sem força de preensão e

2008.61.19.008563-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : MARTINIANO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP064464 BENEDITO JOSE DE SOUZA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00085635620084036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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direita com limitação importante de mobilidade, com sequelas permanentes)"

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total para suas atividades habituais,

tendo em vista o caráter crônico das doenças apontadas, o fato de tratar-se de trabalhador braçal - varredor de ruas

- e, ainda, considerados o recebimento de auxílio-doença desde 2002 (fl. 297), bem como a participação em

programa de reabilitação profissional do INSS (fl. 247), é forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação

suficiente ao exercício de atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e mantenho integralmente a sentença recorrida. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010482-82.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Fls. 90/92: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela impetrante em face do julgado de fls. 87/88,

sustentando, em síntese, omissão do julgado por não ter sido apreciado o pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Com efeito, observo que não há falar-se em omissão do julgado, tendo em vista que a antecipação da tutela não foi

requerida nestes autos. No entanto, considerando que a antecipação da tutela pode ser requerida a qualquer tempo,

recebo a petição de fls. 90/92 como pedido de tutela antecipada e passo a apreciá-lo.

Nesse sentido, à vista do julgado de fls. 87/88, que manteve a sentença de fls. 54/57, a qual julgou concedeu a

segurança para determinar à autoridade impetrada que reanalise o pedido administrativo efetuado pela impetrante,

afastando-se, para tanto, a alegação de perda da qualidade de segurado obrigatório da Previdência Social, defiro a

antecipação da tutela para determinar a expedição de ofício ao impetrado, solicitando o imediato cumprimento

do julgado de fls. 54/57, mantido às fls. 87/88, nos termos em que ali determinados, com as devidas cautelas.

No mais, aguarde-se o trânsito em julgado, baixando-se os autos à instância de origem, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2008.61.83.010482-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : VALDECI OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010854-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente apresentados pela segurada, em face de decisão que negou

seguimento a sua apelação e manteve a extinção da execução.

A recorrente limita-se a "oferecer embargos de declaração com o objetivo de prequestionamento para eventual

recurso especial e extraordinário".

 

 

Decido.

 

 

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os

quais, excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para

atender sua finalidade.

Se decisão monocrática for objeto de embargos, sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp n. 401366/SC, que transcrevo em parte:

 

"(...)

I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a

decisão embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a

competência para o seu julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão

singular (...)".

(REsp n. 401.366/SC, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24/2/03, p. 240)

 

Feitos esses esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos.

Os embargos de declaração não são o recurso adequado à revisão das teses em que se fundou o julgado, mas tão

somente viabilizam sua integração. 

Assim, sua utilização com o fim de prequestionamento pressupõe o preenchimento dos requisitos específicos de

admissibilidade previstos no art. 535 do CPC.

Nesse sentido:

 

"(...) Mesmo nos embargos de declaração com o fim de prequestionamento , devem-se observar os lindes traçados

no art. 535 do CPC (obscuridade, dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a

hipótese de erro material). Esse recurso não é meio hábil ao reexame da causa (...)" (STJ - 1ª Turma, REsp 10067

/SP-EDcl, Relator Ministro Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embargos, v.u., DJU 26.04.93, p.

7168)

 

No entanto, verifico que a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu

nas hipóteses previstas naquele dispositivo legal, para merecer aclaramento por esta Relatora.

A segurada também não se deu ao trabalho de trazer a matéria a ser prequestionada. 

Nesse contexto, o pedido de "prequestionamento para eventual recurso especial e extraordinário" não autoriza a

2008.61.83.010854-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : SIMONE CRISTINA RONCHI TORRES

ADVOGADO : SP177797 LUIS FLAVIO AUGUSTO LEAL e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FL. 44

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00108543120084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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interposição do recurso ora sob exame.

Diante do exposto, nego-lhe provimento.

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023528-05.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face de sentença que, ao acolher os cálculos

do INSS no valor de R$ 21.168,18, atualizado para janeiro de 2008, julgou procedentes estes embargos. Não

houve condenação em honorários advocatícios.

Em síntese, requer a prevalência dos seus cálculos apresentados nos autos principais (fls. 216/218) - cuja

divergência com os cálculos autárquicos decorre da elevação do percentual de juros desde janeiro de 2003 -, sob a

alegação não merecer guarida o entendimento de que "Não tem fundamento a alegação de vigência do novo

Código Civil, pois a matéria em tela diz respeito à coisa julgada", contra o qual argumentou que "é princípio

incontroverso que os direitos e obrigações são disciplinados pela lei vigente ao tempo do evento".

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

Habilitados os sucessores da segurada falecida (fls. 79/v.).

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 83/85.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Em Primeira Instância, a sentença de conhecimento, em 21/11/2002, julgou procedente o pedido para condenar o

INSS a pagar ao segurado o benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 desde indeferimento do

requerimento (12/2/99), com acréscimo dos juros de mora de 6% ao ano, contados da citação, e honorários

advocatícios fixados no valor de R$ 350,00.

Ademais, fez consignar, como "o valor da condenação é inferior ao valor de alçada estabelecido no § 2º do

artigo 475 do CPC, deixo de determinar a remessa de ofício ao Egrégio TRF da 3ª Região".

As partes protocolaram recursos de apelação em data anterior à entrada em vigor do Novo Código Civil. O INSS,

no mérito, pugnou pela improcedência do pedido e, no caso de manutenção da sentença, requereu que fosse

alterado o termo a quo do benefício para a data da citação, cujo apelo da segurada limitou-se à majoração da verba

honorária a que foi condenado o INSS.

Esta Corte, em 10/10/2007, ao apreciar os recursos, limitou-se a decidir as matérias postas (requisitos para a

concessão, termo inicial do benefício e honorários advocatícios), "mantendo, no mais, a sentença apelada".

2009.03.99.023528-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SILVIA RENATA APARECIDA DE ALMEIDA e outros

: CARLA REGIANE DE ALMEIDA

: SANY EVELIN ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS

REPRESENTANTE : ALEX RODRIGO MORELATO

APELANTE : RODINELI ENRIQUE DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP131988 CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS

SUCEDIDO : REGINA CELIA SILVA ALMEIDA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00054-3 1 Vr ITABERA/SP
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Nestes embargos, o inconformismo do recorrente restringe-se à taxa de juro moratório sobre as diferenças, em

relação à qual cabe menção, sobretudo quando incidente sobre débitos oriundos de decisões judiciais.

Consigno, por pertinente, não se aplicar o § 4º do artigo 45 da Lei n. 8.212/91, na redação dada pela Lei n.

9.876/99, aos débitos decorrentes de ações judiciais, cujo regramento é especial, conforme leis abaixo arroladas,

consolidadas em Resoluções do Egrégio Conselho da Justiça Federal.

O artigo 1.061 do Código Civil de 1916 estabelecia a taxa dos juros moratórios, quando não convencionada, em

6% (seis por cento) ao ano ou 0,5% (meio por cento) ao mês. Os juros moratórios ex lege, ou quando as partes não

estabeleciam seu percentual, também observavam a taxa acima indicada (art. 1.062 do CC).

Aos débitos da União e respectivas autarquias, bem assim aos previdenciários, à míngua de determinação legal

expressa e contrária, aplicava-se o estatuto civil (art. 1º da Lei n. 4.414, de 24/9/64); portanto, os juros moratórios

eram de 6% (seis por cento) ao ano.

Entretanto, o artigo 406 do novo Código Civil, Lei n. 10.406, de 10/1/2002, em vigor desde 11 de janeiro de 2003,

alterou a sistemática sobre o assunto e passou a preceituar que os juros moratórios, quando não convencionados,

ou pactuados sem estabelecimento de taxa, ou oriundos de comando legal, devem ser fixados no percentual da

taxa de mora em vigor para o pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.

Segundo o art. 161 do Código Tributário Nacional, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de

juros moratórios, e seu parágrafo primeiro explicita que, se a lei não estabelecer diversamente, os juros de mora

devem ser calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, ou seja, 12% (doze por cento) ao ano.

Assim, a taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada

em vigor, o qual se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após esta, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30/6/09, dando lugar

à incidência da Lei n. 11.960 /09, que deu nova redação ao artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97.

O artigo 1º-F, introduzido pela Medida Provisória n. 2.180-35, de 24/8/2001, dispôs:

"Os juros de mora, nas condenações impostas à Fazenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias

devidas a servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o percentual de seis por cento ao ano."

Essa redação do artigo 1º-F, porém, foi alterada pela lei n. 11.960, de 30/6/09, para estender seu aos beneficiários

da Previdência Social (n. g.):

 

"Art. 1ª-F. Nas condenações impostas à Fazenda Pública, independentemente de sua natureza e para fins de

atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança."

 

Assim, somente a partir de 1/7/09, a Lei n. 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97,

estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência do mesmo percentual do juro praticado nas

cadernetas de poupança (0,5% ao mês).

Diante disso, no caso concreto, a taxa de juro de mora, prevista em 6% para a decisão prolatada em 21/11/2002

(antes, portanto, da data de regência do novo Código Civil), deverá seguir a legislação de regência.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). JUROS DE MORA.

LEI SUPERVENIENTE À SENTENÇA. APLICABILIDADE IMEDIATA. 

1. Os juros mora são consectários legais da obrigação principal, razão por que devem ser regulados pela lei

vigente à época de sua incidência. Em sendo assim, torna-se evidente que o juiz, na formação do título judicial,

deve especificá-los conforme a legislação vigente. 

2. Havendo superveniência de outra norma, o título a ela se adéqua, sem que isso implique violação da coisa

julgada. A pretensão de recebimento de juros moratórios renova-se mês a mês, tendo em vista tratar-se de efeitos

futuros continuados de ato pretérito (coisa julgada). Trata-se, pois, de corolário do princípio da aplicação geral

e imediata das leis, conforme dispõe o art. 6º da LINDB.

3 Agravo legal provido." (AC 00402297020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA, TRF3

- DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/02/2013)

Em se tratando de sentença exequenda não submetida a reexame necessário - o que afasta a obrigatoriedade de

análise por esta Corte, além das matérias suscitadas pelas partes em apelo, as questões de ordem pública do

processo, das quais fazem parte os juros de mora, consoante art. 475, I, do CPC e Súmula n. 325/STJ -, impõe-se

concluir que, ao dispor que "mantendo, no mais, a sentença apelada", esta Corte, na fase de conhecimento, não

afastou as alterações de lei, supervenientes à prolação da sentença.

Dessa orientação não se afastou a parte embargada, cujos cálculos por ela ofertados às fls. 216/218 acolho

integralmente.

Diante disso, fixo o valor da condenação em R$ 25.675,75, atualizado para janeiro de 2008, já incluídos os

honorários advocatícios.

Isso posto, nos termos desta decisão, dou provimento à apelação interposta pela parte embargada, razão pela qual

a execução deverá prosseguir conforme o quantum acima.
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Condeno o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, aqui fixados no valor de R$ 750,00.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000199-09.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face de decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do

CPC, negou seguimento à remessa oficial e à apelação do INSS, mantendo a segurança concedida, todavia por

outra fundamentação, nos termos da decisão agravada. 

Alega, em síntese, que não há direito adquirido a certa forma de reajustamento de proventos ou de benefício

previdenciário, segundo precedentes do STF, que o princípio da autotutela administrativa concede à administração

o poder de anular seus atos eivados de ilegalidade, que devem ser restituídos os valores não abrangidos pela

prescrição quinquenal, ainda que o beneficiário esteja de boa-fé. Subsidiariamente, requer a extinção do feito, sem

julgamento do mérito, em face do óbito da parte impetrante. 

 

É o relatório.

Decido.

 

Trata-se de mandado de segurança, por meio da qual a parte autora impetrante objetivando que a autoridade

impetrada abstenha-se de promover a redução de sua pensão por morte derivada da aposentadoria de ex-

combatente de seu falecido cônjuge, bem como o desconto da diferença apurada. 

Com efeito, razão em parte assiste à parte agravante. 

Passo ao reexame do recurso interposto. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, compulsando os autos, em face da informação prestada pelo INSS às fls. 120, verifico que o

benefício da parte impetrante foi cessado em 09/11/2011 em virtude de seu falecimento. 

Com acerto, tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento

no sentido de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a

sucessão de partes e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a

habilitação de herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos

eventuais herdeiros à utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

" MANDADO DE SEGURANÇA . MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

2009.61.04.000199-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VICENTINA ROSA JORDY

ADVOGADO : SP229316 THYAGO AUGUSTS SOARES CAMPOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, reconsidero a decisão de fls. 94/98 e, em novo

julgamento, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 557

e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007958-18.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou o processo com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

2009.61.06.007958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DECIO TELLINI

ADVOGADO : SP114818 JENNER BULGARELLI e outro
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: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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revisão.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Deve ser mantida a r. sentença.

 

Com efeito, dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedida mediante DIB fixada em

22/7/1991.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou alteração de sua RMI teve início

em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito

de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos,

passando a cinco (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, que os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser do conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.
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103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010)

 

Trago, ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além do imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Essa é a melhor interpretação a respeito dos fenômenos fático e jurídico trazidos a julgamento, mesmo porque vai

ao encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (22/9/2009) ou no momento do requerimento administrativo de

revisão (14/7/2008), o direito à revisão da RMI do benefício em contenda já havia decaído, o pedido formulado

nestes autos não pode ser acolhido.

Insta frisar, também, que o requerimento administrativo de revisão solicitado em 19/12/1993, foi encerrado em

janeiro de 1998 e remetido ao arquivo em decorrência da não localização do segurado para comparecimento no

INSS (folhas 137/139).

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006552-35.2009.4.03.6114/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Foi interposto agravo de instrumento em face da decisão que indeferiu a antecipação de tutela, posteriormente, o

recurso foi convertido em agravo retido (fls. 82/83 dos autos em apenso).

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença.

Concedeu a antecipação de tutela.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial da parte autora. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Às fls. 296/297 requer o INSS a revogação da tutela ao argumento de que a parte autora não compareceu ao

programa de reabilitação profissional.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Ademais, com a concessão da tutela antecipada por ocasião da sentença, o recurso perdeu o objeto.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

2009.61.14.006552-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125413 MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP102456 ELENICE FERREIRA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00065523520094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Na hipótese, o laudo pericial de fls. 250/254 constatou que a autora apresenta é portadora de neuroma de Morton

no pé direito e patologia de Haglund (osteófito do calcâneo causando tendinite do tendão de Aquiles). Salientou

que a autora está atualmente incapacitada de exercer sua atividade laboral habitual e que existe possibilidade de

reabilitação para outras funções. Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o enunciado

da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Não merece acolhida o pedido de revogação de tutela, pois conforme documentação de fls. 364/399, a parte autora

não compareceu ao programa de reabilitação por estar debilitada e em tratamento médico.

Destarte, deve o INSS dar nova oportunidade à recorrida para realização da reabilitação profissional.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento ao recurso, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009316-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário mediante aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94.

A r. sentença julgou procedente o pedido, fixou consectários legais e submeteu a decisão ao duplo grau

obrigatório.

Em suas razões recursais, o INSS exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

2009.61.83.009316-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SUELY LABELLA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00093167820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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de decisão monocrática.

Inicialmente, não conheço da apelação interposta pelo ente Autárquico.

Com efeito, o Douto Juízo a quo julgou procedente o pedido, para determinar a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço da parte autora, a partir de abril/1994, mediante a aplicação do artigo 26 da

Lei n. 8.870/94.

Entretanto, nas razões de apelação, o recorrente não atacou os fundamentos da sentença. Aduziu a carência de

ação por falta de interesse de agir quanto à aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, questão que sequer foi aventada nestes autos.

Assim, as razões de apelação estão completamente dissociadas da matéria versada na sentença atacada, em

descompasso com o disposto no artigo 514, inciso II, do Código de Processo Civil, razão suficiente para negar

seguimento ao recurso.

 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência a respeito da matéria:

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA.

- O recurso de apelação é um todo, sujeito ao princípio processual da regularidade formal.

- Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá

conhecê-lo. Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n. 263.424, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2000, DJU 18/12/2000, p. 230)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PRESSUPOSTOS DE

ADMISSIBILIDADE. CPC, ART. 540. ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU DO WRIT. ATAQUE AOS

FUNDAMENTOS. INEXISTÊNCIA. NOVA PRETENSÃO. INVIABILIDADE.

- Nos termos do artigo 540, do Código de Processo Civil, os pressupostos de admissibilidade do recurso

ordinário interposto contra decisão denegatória de mandado de segurança julgado em única instância sujeitam-

se aos do instituto processual da apelação.

- É inadmissível o recurso que não ataca os fundamentos que alicerçaram a decisão que não conheceu do

mandamus, limitando-se, outrossim, a deduzir pretensão nova, dissociada do quadro fático emoldurado na peça

de impetração.

- Recurso ordinário não conhecido."

(STJ, ROMS n. 10.686, 6ª Turma, j. em 5/4/2001, v.u., DJ de 28/5/2001, p. 169, Rel. Ministro Vicente Leal)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RAZÕES DE APELO DISSOCIADAS DA MATÉRIA DEBATIDA NOS AUTOS.

SUBORDINAÇÃO DO RECURSO ADESIVO AO RECURSO PRINCIPAL. SENTENÇA PROFERIDA EM

DESFAVOR DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL PARA O

REEXAME NECESSÁRIO.

I - Impossível se conhecer do apelo cujas razões manejam matéria dissociada da debatida nos autos.

II - Recurso adesivo igualmente não conhecido, como conseqüência da relação de subordinação deste ao recurso

principal.

III - Nos casos em que a sentença é proferida em desfavor das empresas públicas e sociedades de economia mista

apenas, a remessa oficial não é apreciada, por não configurada a previsão legal.

IV - Apelação, recurso adesivo e remessa oficial não conhecidos."

(TRF/3ª Região, AC n. 875.494, 4ª Turma, j. em 11/2/2004, v.u., DJ de 31/8/2004, p. 435, Rel. Des. Fed. Alda

Basto)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO DISSOCIADA DA SENTENÇA. NÃO

CONHECIMENTO. COMPENSAÇÃO. PIS. MP Nº 1.212/95. LEI Nº 9.715/98. 

1. A apelação que versa sobre matéria totalmente estranha à questão decidida na sentença, carece de

fundamentação jurídica, não devendo ser conhecida. Inteligência do art. 514 do CPC.

(...)

7. Apelação da União Federal não conhecida.

8. Remessa oficial provida.

9. Apelação da impetrante desprovida."

(TRF/3ª Região, AMS 247191, 6ª Turma, j. em 31/3/2004, v.u., DJ de 21/5/2004, p. 397, Rel. Des. Fed. Marli

Ferreira)

 

Passo ao exame da matéria desfavorável ao ente autárquico, por força da remessa oficial.

 

O artigo 26 da Lei n. 8.870/94 prevê a revisão dos benefícios concedidos pela Previdência Social, com data de

início entre 5 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre

salário-de-benefício inferior a média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º

do artigo 29 da Lei n. 8.213/91.
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Ressalto que, em se tratando de benefícios concedidos entre 5/4/1991 e 31/12/1993, deve ser considerado como

limite máximo o valor do teto do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994, conforme o

disposto no artigo 26 da Lei n. 8.870/94.

O dispositivo acima mencionado estabeleceu a revisão em análise da seguinte forma:

 

"Os benefícios concedidos nos termos da Lei n.º 8.213/91, de 24 de julho de 1991, com data de início entre 5 de

abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha sido calculada sobre salário-de-

benefício inferior à média dos 36 últimos salários-de-contribuição, em decorrência do disposto no § 2º do art. 29

da referida lei, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a aplicação do percentual

correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-benefício considerado para a

concessão.

Parágrafo único. Os benefícios revistos nos termos do caput deste artigo não poderão resultar superiores ao teto

do salário-de-contribuição vigente na competência de abril de 1994."

 

No tocante à questão ora examinada, transcrevo o seguinte aresto (g. n):

 

"PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL INICIAL. ART-26, CAPUT. LEI-8870/94. CORREÇÃO MONETÁRIA

DE PARCELA PAGA EM ATRASO NA VIA ADMINISTRATIVA. 

Os benefícios concedidos entre 05 de abril de 1991 e 31 de dezembro de 1993, cuja renda mensal inicial tenha

sido calculada sobre salário-de-benefício inferior à média dos 36 salários-de-contribuição, em decorrência do

disposto no par.2 do art. 29 da Lei n. 8.213/91, serão revistos a partir da competência abril de 1994, mediante a

aplicação do percentual correspondente à diferença entre a média mencionada neste artigo e o salário-de-

benefício considerado para a concessão (art. 26, caput, da Lei n. 8.870/94). 

Incide correção monetária sobre os valores relativos a benefício previdenciário pagos com atraso na via

administrativa, face a sua natureza alimentar (SUM-9 TRF/4R). 

Apelação desprovida."

(TRF - 4ª Região - AC 9604604570/RS, Sexta Turma, Data da decisão: 28/04/1998, DJ 20/05/1998 PÁGINA:

802, Relator(a): JOÃO SURREAUX CHAGAS, decisão unânime, g.n.). 

 

O documento de fl. 20 comprova a concessão de aposentadoria por tempo de serviço em 6/7/1989.

Contudo, não logrou a parte autora comprovar ter sido o salário-de-benefício apurado em valor superior ao teto

vigente à época, de NCz$ 1.500,00, razão pela qual não faz jus à revisão disposta no artigo 26 da Lei n. 8.870/94,

conforme pleiteado nestes autos.

Nesse sentido são os julgados que trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - ÍNDICE TFR - BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A

EDIÇÃO DA LEI 8213/91 - ART. 201, § 2º, DA CF - PORTARIA Nº 1143/94 E ARTIGO 26 DA LEI 8870/94 -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO EM PERCENTUAL DO TETO MÁXIMO DE BENEFÍCIO - RECURSO DO

AUTOR IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA.

1. Os critérios de reajuste determinados pela Súmula 260 do extinto TFR são aplicáveis aos benefícios

concedidos até a entrada em vigor da norma prevista no art. 58 do ADCT, em abril de 1989. Precedentes desta

Corte Regional.

2. O artigo 58 do ADCT, por sua vez, perdeu sua eficácia em face do advento da Lei 8213/91, a qual determinou

que o reajuste dos benefícios deve levar em consideração as sua respectivas datas de início , e suas alterações

posteriores, trazidas, principalmente, pelas Leis 8542/92 e 8880/94, as quais instituíram novas determinações

para o reajuste dos benefícios previdenciários, mantendo, porém, o critério de proporcionalidade no cálculo no

primeiro reajuste.

3. A Lei 8213/91 veio complementar o artigo 201, parágrafo 2º, da Constituição Federal, assegurando o

reajustamento dos benefícios, preservando-lhes, em caráter permanente, o valor.

4. A Portaria MPS Nº 1143/94 veio especificar o critério a ser utilizado na revisão determinada pelo artigo 26 da

Lei 8870/94, o qual visa a compensar os segurados pelas perdas decorrentes da imposição do teto máximo de

benefício, previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8213/91, hipótese na qual não se insere o benefício do

Autor, uma vez que o teto máximo, na época da concessão de seu benefício, estava estipulado em $ 42.439.310,55

(moeda da época), e a média aritmética dos seus 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição resultou em

valor equivalente a $ 33.958.917,17 (moeda da época), portanto muito aquém do teto máximo de benefício

previsto.

5. A alegação de que o benefício deve ser mantido no percentual de 65,61443084% do maior valor teto de

benefício não pode prosperar, por absoluta ausência de previsão legal. Os benefícios devem ser atualizados pelos

índices e na periodicidade expressamente previstos em lei, como procedeu a autarquia.
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6. Recurso do Autor improvido.

7. Sentença mantida."

(TRF 3ª, Proc n. 97.03.072920-7/SP, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, Quinta Turma, DJU

16/3/1999, p. 574).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. LEI-8870/94, ART-26.

A aplicação do ART-26 da LEI-8870/94 limita-se aos benefícios previdenciários concedidos entre 05.04.91 e

31/12/93 que tenham sofrido redução no salário-de-benefício em decorrência da incidência do teto-limitador

previsto no ART-29, PAR-2 da LEI-8213/91.

Apelação desprovida."

(TRF 4ª, AC 9704105479/RS, Relator João Surreaux, Sexta Turma, DJ 17/9/1997, p. 75260).

 

Assim, o pedido de revisão do benefício com aplicação do artigo 26 da Lei n. 8.870/94 deve ser julgado

improcedente, porquanto em desacordo com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou provimento à remessa oficial, para julgar

improcedente o pedido de revisão do benefício. Sem verbas sucumbenciais, por ser a parte autora beneficiária da

Justiça Gratuita.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036653-76.2009.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente os pedidos, para enquadrar os lapsos de 18/3/1966 a 27/6/1969, 30/7/1969 a

31/5/1978 e de 29/5/1979 a 10/9/1990. Por conseguinte, condenou o INSS à revisão da RMI do benefício em

contenda, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

2009.63.01.036653-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ARNALDO BEZERRA DE MENEZES

ADVOGADO : SP076373 MARCIO FERNANDO DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00366537620094036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A), a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante aos intervalos de 18/3/1966 a 27/6/1969 e 30/7/1969 a 31/5/1978, constam

formulários, os quais informam o ofício em indústria gráfica (códigos 2.5.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e

2.5.8 do anexo do Decreto 83.080/79).

 

Quanto ao lapso de 29/5/1979 a 10/9/1990, constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais

informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites previstos na norma em comento, além

do labor em setor gráfico.
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Dessa forma, os lapsos devem ser considerados como atividade especial.

 

Por conseguinte, a autarquia deverá proceder à revisão da RMI do benefício em contenda, para computar os

acréscimos resultantes da conversão dos períodos ora enquadrados.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários,

nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032730-69.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 21/22, que julgou

procedentes estes embargos para determinar o prosseguimento da execução pelo valor de R$ 6.626,53 (apurado

pelo INSS) em setembro de 2009. Por ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, dispensou-a do pagamento

dos honorários advocatícios, em conformidade com o art. 12 da Lei n. 1.060/50.

Em síntese, aponta incorreção no termo a quo do benefício, que deve tomar por base a data do requerimento

administrativo (25/10/2007), na forma da sentença exequenda, em vez de 28/7/2008, pois ocorreu evidente erro

material no v. acórdão, que negou seguimento a ambos os recursos de apelação.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2010.03.99.032730-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDETE DE TOLEDO GATTI

ADVOGADO : SP151205 EGNALDO LAZARO DE MORAES

CODINOME : CLAUDETE RUBIM DE TOLEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP309000 VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00083-5 2 Vr SOCORRO/SP
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Circunscreve-se a questão à data inicial do benefício (DIB) fixada para a aposentadoria por idade.

Na fase de conhecimento, a sentença condenou o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade,

com início fixado na data do requerimento administrativo (25/10/2007), acrescido das demais cominações legais.

Esta Corte negou seguimento às apelações interpostas pelas partes, antecipando, de ofício, a tutela, ao assim

relatar (g. n.):

"Trata-se de ação interposta em face do INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o INSS a conceder a parte Autora o benefício pleiteado,

a contar da citação, incidindo, sobre as diferenças apuradas, correção monetária e juros moratórios. Condenou,

ainda, o INSS, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios."

 

E decidiu (in verbis):

 

"Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora

e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade

administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: CLAUDETE DE TOLEDO GATTI

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 28/07/2008

RMI: 1 (um) salário-mínimo.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pelo INSS e pela

parte Autora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Mantenho, no mais, a sentença objeto do recurso de apelação."

 

Colhe-se do decisum ter o v. acórdão alterado, de forma expressa, o termo inicial do benefício, fixando-o em

28/7/2008.

Nem se alegue que a negativa de seguimento das apelações interpostas pelas partes implica prevalência da

sentença exequenda, pois o v. acórdão trouxe em seu relatório a citação como termo a quo do benefício, e não a

data do requerimento administrativo, guardando congruência com a fundamentação e o dispositivo final, na

medida em que consta deste último, determinação de imediata implantação do benefício, cujos parâmetros

encontram-se na fundamentação do v. acórdão.

Vê-se que há total integração entre as três partes que compõem a decisão, não se verificando incongruência entre a

conclusão (dispositivo final) e a fundamentação, porque assim se teria a incompatibilidade entre as partes da

decisão - vício não ocorrido.

Nesse sentido a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. 1. INEXISTE CONTRADIÇÃO EM

ACORDÃO QUE APRESENTA PERFEITA COMPATIBILIDADE ENTRE AS PREMISSAS DESENVOLVIDAS

EM SUA FUNDAMENTAÇÃO E AS CONCLUSÕES FIRMADAS NA PARTE FINAL DISPOSITIVA. 2.

IMPOSSIVEL, EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, ANULAR-SE O ACORDÃO PARA QUE O

RECURSO SEJA APRECIADO. OS LIMITES DO REFERIDO RECURSO NÃO PERMITEM QUE ALCANÇA

CUNHO INFRINGENTE OU DE AÇÃO RESCISORIA. 3. EMBARGOS REJEITADOS." (EDRESP

199500220415, JOSÉ DELGADO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:14/10/1996, p.38.934)

 

Assim, a execução deve operar-se como instrumento de efetividade do processo de conhecimento, razão pela qual

segue rigorosamente os limites impostos pelo julgado.

Está vedada a rediscussão, em sede de execução, da matéria já decidida no processo principal, sob pena de ofensa

à garantia constitucional da coisa julgada, que salvaguarda a certeza das relações jurídicas (REsp 531.804/RS, Rel.

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/11/2003, DJ 16/02/2004, p. 216).

Anoto o descabimento da invocação de erro material, no título executivo judicial, na fase de execução, pois esta

deriva daquele, cuja vinculação, em face do princípio da fidelidade, obsta qualquer correção no título judicial,

cabendo tão somente executar o que foi decidido.

Nesse passo, o recurso interposto pela parte embargada mostra-se dissociado do título em que deve se fundar a

execução, razão pela deve ser mantida a sentença recorrida.

Com efeito, operou-se a preclusão. 

 

De todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão autoral, sob pena de ofensa à coisa julgada, pela inclusão

de parcelas indevidas.
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Nesse sentido, a decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Nesse diapasão, nos limites do decisum o cálculo elaborado pelo INSS às fls. 4/5, no valor de R$ 6.626,53, em

setembro de 2009, já incluídos os honorários advocatícios.

Isso posto, nos termos expendidos nesta decisão, nego seguimento ao recurso de apelação interposto pelo

embargado, mantendo a sentença recorrida em todos os seus termos.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000195-50.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica

provisória. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, alega ausência de incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

2010.60.02.000195-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO TEODORO DA SILVA

ADVOGADO : MS003341 ELY DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00001955020104036002 2 Vr DOURADOS/MS
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mínimos, como é o presente caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos

das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso vertente, o autor apresentou cópia da certidão de seu casamento, celebrado em 1975 e das certidões de

nascimentos dos filhos (em 1977 e 1980), nas quais constam sua qualificação como lavrador. Também trouxe à

colação notas fiscais de produtor rural (comercialização de milho e soja - datadas de 1997 a 2003) e declaração de

área cultivada de 14,52ha de soja (fls.30/49).

As testemunhas ouvidas em juízo declararam que o autor sempre exerceu atividades rurais, por cerca de quinze

anos, para o "Senhor Edvaldo (Zezé)", até ser acometido por problemas de saúde.

Dessa forma, o início razoável de prova material, corroborado por prova oral, comprova o exercício de atividade

rural da parte autora e, por consequência, sua qualidade de segurado.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial (de 22/9/2011 - fls. 95/100) constatou que o autor - nascido em

21/4/1956 - apresenta diabetes mellitus, hipertensão arterial e úlcera varicosa na perna esquerda, e concluiu pela

incapacidade parcial e temporária para o trabalho.

Ressalto que, malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Neste caso, contudo, o conjunto probatório dos autos autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

O atestado médico acostado à fl. 145, datado de 20/9/2013, comprova a realização de tratamento do autor, bem

como declara a impossibilidade de exercício de atividades laborais em razão de doença classificada pelo CID89.9.

No mesmo sentido, o documento médico de fl. 146, datado de 16/9/2013 declara o diagnóstico do autor (dermatite

ocre por insuficiência venosa e piodermites de repetição) e indica a necessidade de "períodos de repouso

prolongados". 

Nessas circunstâncias, verifica-se que, a despeito da realização de tratamento medicamentoso da doença venosa

desde 2003 (consoante receituários trazidos à colação), não houve melhora do quadro clínico, pois os atestados

médicos recentes, posteriores à realização da perícia judicial, revelam a persistência de doenças nos membros

inferiores, afastando, portanto, o caráter temporário da incapacidade aventada.

Ademais, considerados o quadro do autor, sua idade (58 anos) e o fato de ser trabalhador rural, impedido de

exercer suas atividades habituais em razão da doença venosa, é forçoso concluir pela impossibilidade de

reabilitação suficiente ao exercício de outra atividade laboral, sendo forçoso concluir pela incapacidade total e

permanente.

Ora! Em casos em que fique patenteado exclusivamente o trabalho braçal, afigura-se plenamente possível o

recebimento de benefício mesmo que quando o médico perito refira-se somente à incapacidade parcial. Nesse

diapasão:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido." (AgRg no AREsp 165059 MS AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM

RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 -

SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido." (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

(...)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no Ag 1420849/ PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011)

 

Preenchidos os requisitos legais, o autor faz jus à aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a r. sentença

nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5,

8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n.

1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc.

nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, mantendo integralmente a sentença recorrida

tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008929-78.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão que negou seguimento às apelações, bem

como à remessa oficial.

Sustenta haver omissão no que tange ao pleito de antecipação da tutela jurisdicional.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Assiste parcial razão ao embargante.

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifica-se a existência da omissão apontada pela parte

autora.

De fato, embora a pretensão da parte autora refira-se à concessão de aposentadoria especial, desde a data da DER

(4/12/2008), com pedido de tutela antecipada, não houve pronunciamento na decisão embargada sobre esta

questão.

Contudo, em relação à antecipação da tutela jurídica, esta é incabível neste caso, pois a parte aufere proventos do

vínculo empregatício que mantém com a empresa "Fund. de Apoio ao Ensino Pesp. e Assistência HCFMRPUSP".

Dessa forma, resta afastado o "periculum in mora" exigido no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para declarar que não é cabível a

antecipação da tutela jurisdicional, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009439-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.02.008929-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLI LEITE DA SILVA

ADVOGADO : SP212737 DANILA MANFRÉ NOGUEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00089297820104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.83.009439-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MOACIR VITAL DE MACEDO e outros

: NELSON SOARES DA CUNHA

: MICHELE LAVACCA

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094394220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão da renda

mensal inicial de benefício, com a adoção do menor e maior valor teto do salário-de-benefício, conforme a Lei n.

5.890/73, e correção pelo INPC, em substituição aos índices adotados pelo INSS.

A r. sentença extinguiu o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em virtude

da decadência.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A r. sentença deve ser mantida.

O artigo 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão 08/04/2010; Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago, ainda, recente decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 4/8/2010.

Por sua vez, os benefícios dos autores foram concedidos mediante DIBs fixadas em 11/5/1985 (fl. 70), 27/12/87

(fl. 76) e 14/12/83 (fl. 82).

Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que à data da propositura desta ação o direito à

revisão da RMI já havia decaído.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014186-35.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou parcialmente procedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia

previdenciária, acolhendo os cálculos apresentados pela Contadoria judicial, no valor de R$ 227.796,47 (duzentos

e vinte e sete mil, setecentos e noventa e seis reais e quarenta e sete centavos), atualizados para fevereiro/2012.

 

O apelante, em suas razões recursais, visa à aplicação do art. 1°-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei

11.960/09, reduzindo o percentual dos juros em 0,5% ao mês, a partir de sua vigência, com o acolhimento de sua

nova conta apresentada às fls. 100/105.

 

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo

neles inovar, em respeito à coisa julgada. Entretanto, no caso dos autos, o título executivo apenas estabeleceu, de

forma genérica, a incidência de juros e correção monetária sobre as parcelas em atraso. Não houve especificação

dos índices e critérios a serem observados, de modo a não se falar em coisa julgada acerca dos acréscimos legais.

Deve-se, portanto, observar a legislação vigente.

E mesmo que o titulo judicial tenha transitado em julgado com certas definições quanto à matéria, os juros e a

correção monetária devem ser regidos pelos critérios dispostos na lei vigente ao respectivo período, por isso

devendo ser aplicadas as regras legais que sobrevierem ao título judicial, não impedindo sua aplicação aos

processos em curso a alegação de coisa julgada.

Só haveria impedimento, como é curial, se a aplicação de determinada norma legal foi analisada e rejeitada pela

própria decisão judicial a ser executada.

 

 

 

Sobre a incidência dos juros de mora após a vigência do novo Código Civil de 2002:

 

Quanto ao tema, trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO

TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA -

2010.61.83.014186-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DINO FRANCO RABIOGLIO

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

No. ORIG. : 00141863520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros

eram de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por

cento) ao ano; (b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de

6% (seis por cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em

vista que a determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da

prolação; e, (c) se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se

considera de 6% (seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano.

Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. (grifo nosso)

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. Agravo regimental

improvido." (AGRESP nº 1070154, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 16/12/2008, DJE 04/02/2009).

 

 

 

Sobre a vigência dos juros de mora após a vigência da Lei nº 11.960/09:

 

Quanto à incidência dos juros de mora após a vigência da Lei nº 11.960/09, o Superior Tribunal de Justiça, em

julgado recentíssimo, ao apreciar o REsp 1.205.946/SP, Min. Benedito Gonçalves, DJe de 02/02/2012, sob o

regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento segundo o qual as disposições do art. 5º da Lei 11.960 /09,

sobre juros e correção monetária, têm sua aplicação sujeita ao princípio tempus regit actum, a significar que: (a)

são aplicáveis para cálculo de juros e correção monetária incidentes em relação ao período de tempo a partir de

sua vigência, inclusive aos processos em curso; e (b) relativamente ao período anterior, tais acessórios devem ser

apurados segundo as normas então vigentes.Considerada a especial eficácia vinculativa desse julgado (CPC, art.

543, § 7º), impõe-se sua aplicação, nos mesmos termos, aos casos análogos.

 

Nesse sentido, transcrevo ementa de julgado da Corte Especial:

 

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR

PÚBLICO. VERBAS REMUNERATÓRIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA DEVIDOS PELA

FAZENDA PÚBLICA. LEI 11.960 /09, QUE ALTEROU O ARTIGO 1º-F DA LEI 9.494/97. NATUREZA

PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA AOS PROCESSOS EM CURSO QUANDO DA SUA VIGÊNCIA.

EFEITO RETROATIVO. IMPOSSIBILIDADE. VÍCIOS DO ARTIGO 535 DO CPC INEXISTENTES.

PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O acórdão embargado tratou, de forma fundamentada, de todas as questões relevantes à solução da lide, sendo

certo que: i) as argumentações atinentes ao artigo 7º, I, da LC 95/98 e à inconstitucionalidade da Lei n. 11.960

/2009 configuram inovação recursal, e ii) a coisa julgada não impede a aplicação da Lei 11.960 /2009, a qual

deve ser aplicada de imediato aos processos em curso, em relação ao período posterior à sua vigência, até o

efetivo cumprimento da obrigação, em observância ao princípio do tempus regit actum. Precedentes: AgRg nos

EREsp 953.460/MG, Rel. Min.

Laurita Vaz, Corte Especial, DJe 25/05/2012; EREsp 935.608/SP, Rel.

Min. Castro Meira, Corte Especial, DJe 06/02/2012; REsp 1.111.117/PR, Rel. Min. Luiz Felipe Salomão, Rel. p/

Acórdão Min.

Mauro Campbell Marques, Corte Especial, DJe 02/09/2010.

2. Embargos declaratórios rejeitados.

(EDcl no REsp 1205946/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, CORTE ESPECIAL, julgado em

17/10/2012, DJe 26/10/2012)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. JUROS DE MORA. FIXAÇÃO

CONFORME O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97, COM A REDAÇÃO DADA PELA MP N. 2.180-35/2001.

MATÉRIA DECIDIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART. 543-B, § 3º,

DO CPC.
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1. Autos devolvidos pela Vice-Presidência do STJ para análise de hipótese de retratação, conforme previsão do §

3º do art. 543-B do CPC.

2. A Primeira Turma do STJ negou provimento ao recurso especial da União por entender que o disposto no art.

1º-F da Lei 9.494/97, que fixou em 6% ao ano os juros moratórios sobre as condenações impostas à Fazenda

Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a servidores e empregados públicos, é aplicável

apenas nas ações ajuizadas após a entrada em vigor da MP 2.180-35/01, ou seja, 24/8/01.

3. Ocorre que, no julgamento do AI 842.063/RS, o Supremo Tribunal Federal sedimentou o entendimento no

sentido de que o art. 1º-F da Lei 9.494/97, com a alteração dada pela MP n. 2.180-35/2001, tem aplicação

imediata, ainda que em relação às ações ajuizadas antes de sua entrada em vigor.

4. Nesse contexto, por ocasião do julgamento do Resp n. 1.205.946/SP, submetido ao rito previsto no art. 543-C

do CPC, a Corte Especial consignou que a Lei n. 11.960 /2009 é norma de natureza eminentemente processual,

devendo ser aplicada de imediato aos processos pendentes.

5. Recurso especial provido, mediante juízo de retratação exercido com fundamento no art. 543-B, § 3º, do CPC.

(REsp 1142417/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 21/06/2012, DJe

28/06/2012)

 

Em face de tais ponderações, tendo em vista que o título executivo que estabeleceu a aplicação dos juros de mora

foi proferido em 06/07/2005 (fls. 111/115), estabelecendo os juros de mora em 0,5% ao mês até a vigência do

Código Civil de 2002 e, a partir daí em 1% ao mês, deverá ser aplicada a Lei nº 11.960/09, a partir de sua

vigência, de tal sorte que a conta em liquidação deverá observar os seguintes percentuais:

Juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil

anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de

1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA

TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011,

DJe 21/11/2011).

 

Todavia, não merece ser acolhida a conta apresentada pelo Instituto, tendo em vista que num simples compulsar

verifico que a taxa de juros durante o período do cálculo não condizem com aqueles apresentados pelo expert

judicial às fls. 41/46.

No presente caso, entendo pela sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

 

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1°-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação interposta pelo INSS, determinando a aplicação dos juros de mora na forma acima explicitada, com a

baixa dos autos ao contador judicial (em 1ª instância) para elaboração de nova conta, nos exatos termos desta

decisão, fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes. 

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007610-87.2011.4.03.9999/MS

 

 

2011.03.99.007610-2/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1294/2835



 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, tempestivamente apresentados pelo segurado, em face de decisão que negou

seguimento a sua apelação e reconheceu, de ofício, erro material na conta acolhida, determinando o

prosseguimento da execução com base no valor total de R$ 476,31, atualizado para 03/2009.

O recorrente aponta omissão na decisão: "(...) no caso dos autos este Tribunal fixou o crédito da parte

embargada, ora autor no processo de execução, como sendo R$ 149,75, contudo, não definiu se era a diferença

ou se, efetivamente, era o crédito integral dele (...) o cálculo apresentado pelo requerido se mostra defasado há

anos, assim, no momento de estabelecer o crédito devido a parte autora deve haver a necessária atualização e a

aplicação dos juros até a atual data, conforme comando da sentença, devendo esse Tribunal indicar o valor ou

permitir as partes que apresente novos cálculos, evitando, assim, enriquecimento de uma parte em detrimento da

outra (...)".

Decido.

Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial, a fim de sanar eventual omissão, contradição ou

obscuridade (EREsp 159317/DF, Rel. Min. Sávio de Figueiredo Teixeira, Corte Especial, DJU 26.04.99), os

quais, excepcionalmente, terão potencialidade para alterar a decisão embargada na medida do necessário para

atender sua finalidade.

Se decisão monocrática for objeto de embargos, sua apreciação deve ser feita pelo próprio relator em nova decisão

singular. Nesse sentido, cito ementa do REsp n. 401366/SC, que transcrevo em parte:

 

"(...)

I - A competência para julgamento dos embargos de declaração é sempre do órgão julgador que proferiu a

decisão embargada. Assim, quando apresentados contra acórdão, é do colegiado, e não do relator, a

competência para o seu julgamento. E é do relator, monocraticamente, aí sim, quando ofertados contra decisão

singular (...)".

(REsp n. 401.366/SC, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, Quarta Turma, v.u., DJ 24/2/03, p. 240)

 

Feitos esses esclarecimentos, passo à apreciação dos embargos.

Verifico que a parte embargante não logrou demonstrar em que ponto o acórdão embargado incorreu na hipótese

prevista no art. 535, II, do CPC, para merecer aclaramento por esta Relatora; limitou-se à abordagem de omissão

no julgado, com o fim de alcançar novo julgamento da matéria já decidida em sede recursal, sendo defesa tal

pretensão. 

Veja-se, a propósito:

 

"Há omissão no julgamento se o órgão julgador não aprecia aspectos importantes da causa que possam

influenciar no resultado da demanda" (REsp 690919/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA

TURMA, julgado em 16/02/2006, DJ 06/03/2006, p. 190).

 

Trago trecho da decisão embargada que aborda a matéria ora suscitada:

 

"(...) Impõe-se, portanto, a elaboração de novos cálculos, nos termos do decisum.

Em homenagem ao princípio da celeridade processual, mormente o largo tempo decorrido, seguem cálculos de

liquidação nos termos expendidos nesta decisão, os quais a integram.

Fixo, portanto, a condenação nos valores de R$ 149,75 (parte embargada) e de R$ 326,56 (a título de honorários

advocatícios), o que soma o montante de R$ 476,31, atualizados para março de 2009.

Isso posto, com fundamento no artigo 557 do CPC e nos termos expendidos nesta decisão, rejeito as preliminares

suscitadas e nego seguimento à apelação interposta pela parte embargada; porém, reconheço, de ofício, o erro

material, razão pela qual fixo o quantum devido conforme acima.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

EMBARGANTE : RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS009849 ELCIMAR SERAFIM DE SOUZA

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS. 60/82

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS013898 DJALMA FELIX DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00159-3 1 Vr ANASTACIO/MS
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 (...)"

 

Ademais, o cálculo acolhido é de mera conferência, estando, pois, estritamente vinculado às competências

expostas na inicial da execução e ao período de atualização da conta apresentada pelo segurado naquele momento

processual, de modo que nova atualização somente será analisada por ocasião do pagamento do correspondente

precatório/RPV.

Veja-se, a propósito:

 

"PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO. PARCELAMENTO. JUROS MORATÓRIOS E

COMPENSATÓRIOS EM CONTINUAÇÃO. EXCLUSÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Os juros incidentes sobre a atualização dos valores das parcelas do precatório-requisitório não se confundem

com os fixados no título judicial, devidamente inseridos na liquidação do débito e integrantes do cálculo inicial

destinado à expedição do primeiro precatório. 

... 

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 924.498/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/10/2010,

DJe 5/11/2010) 

 

Nesse contexto, a alegação de existência de omissão na decisão recorrida não autoriza a interposição do recurso

ora sob exame.

Diante do exposto, nego-lhe provimento.

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024454-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela e a carência da ação por falta de interesse

processual. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do

benefício, por não ter sido demonstrada a deficiência. Subsidiariamente, pleiteia a redução dos honorários

advocatícios.

A parte autora apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que o

2011.03.99.024454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA

No. ORIG. : 08.00.00018-0 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Magistradotenha se convencido do direito da parte e estejam presentes os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do

Código de Processo Civil. Este é o caso dos autos.

Ademais,não prospera a alegação de falta de interesse processual, porausência de requerimento administrativo,

pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, garante o acesso ao

Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária, ao contestar o pedido, enfrentou o mérito, tornando evidente a existência de

resistência à pretensão formulada pela parte autora.

Com efeito, apesar deas Súmulas 213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastarem a necessidade do pedido na

esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento dessa esfera para a propositura de ação previdenciária

- a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu possívelfalta de interesse processual,

por ter mostrado com clarezada questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional.

Assim,em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta

Magna, restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.
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A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da deficiência.

Quanto a esse ponto, o perito judicial constatou ser a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma

parcial e permanente para o trabalho.

Segundo o visto oficial, a parte autora apresenta um problema genético que resulta no encurtamento de braços e

pernas com saliências ósseas em ossos longos e escápula. Não possui condições de executar atividades que

demandem de média a elevada carga mecânica.

Nessa linha de raciocínio, ressalte-se quanto à parte autora: estudou somente até a sexta série do ensino

fundamental; nunca desempenhou atividade remunerada nem, tampouco, tem qualquer qualificação profissional

que a habilite a exercer trabalhos que não demandem esforços físicos, tendo em vista os problemas de que é

portadora.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039913-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença de fls. 80/81, que, ao considerar exato o valor de R$

84.697,98, apurado pelo embargado em agosto de 2009, julgou improcedentes estes embargos e determinou o

prosseguimento da execução nesse montante. Ademais, condenou-o ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios arbitrados de 10% do valor atualizado dos embargos.

Em síntese, requer a prevalência dos seus cálculos de fls. 6/8 (R$ 3.985,39 na data da conta acolhida) - que

adotam a RMI devida de R$ 495,43, consoante decisum (IRSM na correção dos salários-de-contribuição) -, pois o

embargado apurou RMI com esteio na alteração do coeficiente de 85% para 100%, que é estranha à lide. Assim,

não cabe a continuidade das diferenças a partir de 1º/4/2005, em face da revisão na esfera administrativa.

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

2011.03.99.039913-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP080335 VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00043-6 1 Vr SALTO/SP
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É o Relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Em Primeira Instância, o Juízo a quo julgou o feito procedente para "condenar o réu a incluir o percentual de

39,67% ao valor do salário-de-contribuição referente ao mês de fevereiro de 1994. Em consequência, deverá

recalcular a renda mensal inicial para fazer incidir referido acréscimo, com base no novo salário de benefício.

Condeno, ainda, o requerido a pagar as diferenças vencidas e vincendas, com correção monetária a partir da

data de vencimento de cada prestação e juros legais a partir da citação (com exceção das diferenças anteriores

aos cinco anos contados do ajuizamento da ação, atingidas pelas prescrição), bem como as custas processuais e

honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 300,00".

Esta Corte negou seguimento ao recurso do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, e antecipou de ofício a

tutela antecipada, mantendo a sentença exequenda.

 

O trânsito em julgado foi certificado em 13/5/2005.

 

Trata-se de aposentadoria especial concedida em 4/5/94, em que o segurado postular a revisão da Renda Mensal

Inicial, mediante a incorporação do IRSM de fevereiro de 1994 de 39,67% à correção dos seus salários-de-

contribuição.

Estes embargos foram opostos contra os cálculos apresentados pelo embargado (fls. 191/197 dos autos

apensados), em que apurou o total de R$ 84.697,98, atualizado até 2009.

O INSS opôs embargos e ofertou cálculos às fls. 6/8, cujo questionamento, repetido em sede recursal, resume-se

ao coeficiente de cálculo da aposentadoria, que aduz ser de 85% e não 100%, a traduzir na RMI devida de R$

495,43 - base da revisão administrativa, elidindo as diferenças a partir de 1º/4/2005.

 

Não assiste razão ao INSS, pois, já na esfera administrativa, a RMI paga no valor de R$ 489,15 traz o coeficiente

de cálculo de 100%.

Com isso, a revisão administrativa, com efeito financeiro a contar de abril de 2005, mostra-se em descompasso

com o decisum, pois o coeficiente de cálculo de 85%, não tivesse sido incorporado o IRSM na correção dos

salários-de-contribuição, redundaria em RMI inferior àquela paga, a demonstrar o dissenso da alegação

autárquica.

Não bastasse isso, em abril de 2009 o INSS realizou nova revisão no benefício do embargado, passando a RMI de

R$ 495,43 para R$ 582,86, esta última mediante a adequação daquela ao coeficiente de 100%.

À evidência, a RMI autorizada pelo decisum apresenta valor de R$ 582,86, base da última revisão feita pelo INSS,

com cessação das diferenças em março de 2009 e dedução dos valores brutos pagos em decorrência das revisões.

Com efeito, integra essa decisão os demonstrativos de apuração da Renda Mensal Inicial, em conjunto com o

Histórico de Créditos do Benefício - HISCREWEB -, comprobatórios do acima contido.

Contudo, a conta acolhida também não poderá ser mantida, porque dela se colhe que as rendas mensais devidas

foram reajustadas, a incorporar os novos tetos.

No caso, incide a disposição contida no § 3º do artigo 21 da Lei n. 8.880/94, aplicável aos benefícios concedidos

desde março de 1994, cujo salário-de-benefício tenha ficado contido no limite máximo de contribuição, com

aproveitamento no primeiro reajuste.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RENDA

MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ART. 21, §3º, DA LEI

8.880/94. APLICAÇÃO DA DIFERENÇA PERCENTUAL POR OCASIÃO DO PRIMEIRO REAJUSTAMENTO.

EMENDA CONSTITUCIONAL N. 20/98. VINCULAÇÃO AO TETO. IMPOSSIBILIDADE. I - Conforme

assinalado pela r. decisão agravada, se o valor resultante da média dos salários-de-contribuição tomados no

período básico de cálculo, considerado o IRSM de 39,67% de fevereiro de 1994, superar o limite máximo dos

salários-de-contribuição, a diferença percentual deverá ser incorporada quando do primeiro reajustamento,

única e exclusivamente, não repercutindo nos reajustes subseqüentes. II - A diferença substancial entre o cálculo

da parte embargada e o cálculo ofertado pela autarquia-embargante, que serviu de esteio à r. decisão ora

atacada, decorre da adoção, pelo primeiro, do valor do benefício correspondente ao teto imposto pela Emenda

Constitucional n. 20/98 a contar de dezembro de 1998. Ou seja, foi considerado no cálculo da parte embargada o

incremento acima mencionado para além do primeiro reajustamento, de modo a atingir o teto fixado pela aludida

Emenda, em direta afronta ao art. 21, §3º, da Lei n. 8.880/94. III- Agravo legal desprovido."(AC

00152831020064039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJU DATA:09/04/2008, p. 1.205, FONTEREPUBLICACAO)
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Por outro lado, a questão dos tetos, previstos nas Emendas Constitucionais de n. 20/98 e 41/03, foi decidida pelo

Colendo Supremo Tribunal Federal em 8/9/2010, contemplando os benefícios concedidos no período entre os

inícios da vigência da Lei n. 8.213/91 e a Emenda Constitucional n. 41/2003, entre 5/4/1991 e 1º/1/2004.

O STF assegurou a possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC n. 20/1998 e do art. 5º da EC n. 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários-de-

contribuição utilizados para os cálculos iniciais:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO

TETODOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011)

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

Contudo, o instituto da Repercussão Geral não tem o condão de alterar o pedido deduzido na inicial, quando da

propositura da ação em 29/10/2003, de ser incluído o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na correção monetária

dos salários-de-contribuição, que compuseram o período básico de cálculo da aposentadoria.

Assim, trata-se de matéria estranha ao pleito inicial.

Agregue-se a isso: o embargado incluiu o abono anual no somatório dos meses decorridos desde a citação, em

descompasso com o decisum, que determinou fossem computados os "juros legais a partir da citação". Desse

último vício também padecem os cálculos do INSS.

Assim, tendo ocorrido a citação em janeiro de 2004, os juros incidirão no percentual de 1% ao mês, na forma do

artigo 406 do Código Civil, sendo que, a partir de 1/7/09, a Lei n. 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei

9.494/97, estabeleceu, nas condenações impostas à Fazenda Pública, a incidência do mesmo percentual dos juros

praticados nas cadernetas de poupança (0,5% ao mês).

Nesse sentido (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AÇÃO AJUIZADA COM VISTAS À REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DECADÊNCIA. JUROS DE MORA.

APLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. - Recurso interposto contra decisão

monocrática proferida nos termos do art. 557, do CPC. - Afastada a preliminar de decadência, pois à época em

que concedida à benesse em questão, nenhuma regra existia a disciplinar a decadência do direito à propositura

de ação. - O caso dos autos não é de retratação, quanto ao mérito. - Reconsidero, em parte, a decisão agravada

no que tange aos juros de mora. - A correção monetária far-se-á observados os termos do aludido Provimento 64

da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, incluídos os índices expurgados pacificados no STJ,

conforme percentagens nos meses apontados no Capítulo V, item 1, afastada, porém, a SELIC, porquanto citada

taxa acumula juras e índices de atualização monetária, estes já abrangidos pelo Provimento em testilha. A partir

de 01.07.09, aplicar-se-á o art. 1º- F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09. - Assim, a taxa de

juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor,

que, de seu turno, se reporta à taxa incidente nos débitos tributários de 1% (um por cento) ao mês, calculada de

forma englobada até a citação e, após, de forma decrescente. Tal percentual se aplica até 30.06.09. - A partir da

01.07.09, a Lei 11.960, que alterou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97, estabeleceu, nas condenações

impostas à Fazenda Pública, a incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à

caderneta de poupança. - No que se refere aos juros moratórios incidentes sobre pagamentos realizados por

precatórios, devem ser fixados até a data da apresentação da conta. - Agravo legal provido em parte, apenas
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para alterar os critérios de fixação da correção e dos juros de mora."

(TRF/3ª Região, AC 1.574.370, Proc. n. 00142311620094036105 , 8ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Vera

Jucovsky, DJF3 Judicial 1 DATA:4/5/2012)

 

Evidente o erro material, corrigível de ofício e em qualquer grau de jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463,

inciso I, do CPC.

 

Nesse sentido, colaciono decisão do Colendo STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA. 

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil. 

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos. 

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir. 

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes. 

5. Recursos especiais desprovidos." 

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009) 

 

Outro não é o entendimento desta Corte, como denota a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

 

Impõe-se o refazimento do cálculo, para que se amoldem ao decisum.

Em homenagem ao princípio da celeridade e da economia processual, integra esta decisão demonstrativo de

cálculo, nos termos acima expendidos.

Fixo, portanto, a condenação no valor de R$ 56.166,73, atualizado para agosto de 2009, já incluídos os honorários

advocatícios.

Isso posto, nos termos expendidos nessa decisão, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, porem,

declaro o erro material, razão pela qual fixo o quantum devido conforme acima.

Sucumbentes as partes, cada qual deverá arcar com os honorários advocatícios de seus patronos.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046485-29.2011.4.03.9999/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo INSS em face de decisão monocrática que, nos termos do art. 557 do

CPC, negou seguimento à apelação da autarquia, mantendo o acolhimento da conta apresentada pela parte

exequente às fls. 189/191.

Alega, em síntese, que consoante observado pela contadoria judicial às fls. 37, a parte exequente não observou em

seus cálculos o desconto dos valores pagos administrativamente pelo INSS, merecendo parcial procedência os

embargos à execução interpostos.

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Trata-se de ação de Embargos à Execução, por meio da qual o INSS pleiteia a aplicação da Lei nº 11.960/09 no

computo dos juros de mora, bem como a exclusão dos juros sobre valores já recebidos administrativamente. 

Com efeito, razão em parte assiste à agravante.

Passo ao reexame do recurso interposto. 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, compulsando os autos, em melhor análise da conta apresentada pela parte exequente (fls. 188/191,

dos autos em apenso), em conjunto com a informação prestada pela contadoria judicial às fls. 37, verifico que não

foram descontados os valores recebidos administrativamente na conta em questão, de tal sorte, que novos cálculos

deverão ser elaborados com a devida compensação. 

 

Sendo assim, determino que os autos sejam remetidos à contadoria judicial da 1ª instância, para a elaboração de

nova conta nos exatos termos do julgado, sem a aplicação da Lei nº 11.960/09 no cálculo dos juros de mora,

todavia com a compensação dos valores percebidos administrativamente pela parte exequente. 

Sendo a sucumbência mínima da parte exequente, mantenho a condenação fixada na r. sentença quanto aos

consectários legais. 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, reconsidero a decisão de fls. 48/50 e, em novo

julgamento, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS, com a baixa dos autos ao contador

judicial em 1ª instância, para elaboração de nova conta, compensando-se os valores percebidos

administrativamente pela parte exequente, RESTANDO PREJUDICADO O RECURSO DE AGRAVO LEGAL.

Publique-se. Intime-se. 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, ora embargada, em face da sentença de fls. 148/150, que julgou

procedentes estes embargos e extinguiu a execução, por não haver diferenças a serem pagas. Fixou os honorários

advocatícios em 10% do valor da execução, porém suspendeu a cobrança por força do que dispõem os artigos 11,

§ 2º, e 12 da Lei n. 1.060/50.

Sustenta subsistir o direito de receber a aposentadoria deferida judicialmente no período que medeia o

requerimento administrativo e a concessão administrativa do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, de

6/4/94 a 24/11/95, quando cessaram as diferenças. Aduz não se tratar da mesma espécie de aposentadoria, porque

nesta ação foi concedida a aposentadoria especial. Entende não comportar a alegação de desvantagem do

benefício deferido na esfera judicial, por não ter sido incorporado na RMI o IRSM de fevereiro de 1994 (39/67%),

conforme decidido na ação de n. 655/99 e previsão inserta na Lei n. 10.999/04, o que elevou a RMI administrativa

de R$ 783,07 para R$ 832,66. Pugna pelo acolhimento de seus cálculos de R$ 131.232,61 em março de 2009.

 

Sem contrarrazões, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A parte autora, ora embargada, pleiteou a concessão de aposentadoria especial desde o requerimento

administrativo em 6/4/94, o que lhe foi deferido, com o acréscimo das demais cominações legais e de condenação

do INSS à multa e indenização por litigância de má-fé.

Esta Corte, em decisão prolatada em 12/8/2008, deu parcial provimento ao reexame necessário para afastar a

litigância de má-fé, e negou seguimento à apelação do INSS, fazendo constar no dispositivo que fosse "o benefício

de Aposentadoria por Tempo de Serviço implantado de imediato, com data de início - DIB em 06.04.1994 - fl. 08

, e renda mensal inicial - RMI a ser calculada pelo INSS, tendo em vista o 'caput' do artigo 461 do CPC".

 

Extrai-se da decisão desta Corte que, diferentemente do aludido em sede recursal, o benefício concedido no

âmbito judicial possui a mesma espécie daquele concedido administrativamente, até porque esta Corte assim

decidiu à fl. 211 dos autos apensados (in verbis):

"Computando-se o tempo de atividade especial, o período comum já reconhecido pelo INSS e o período exercido

sem registro em CTPS, a parte autora possui 35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 13 (treze) dias de tempo de

serviço, o que autoriza a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, nos termos dos artigos 53, inciso II,

28 e 29 da Lei nº 8.213/91."

 

O trânsito em julgado foi certificado em 1º/12/2008.

 

O exequente deu início à execução mediante cálculos de fls. 219/224 dos autos apensados, abrangendo o período

de 6/4/94 a 23/11/95, pelos quais apurou o valor de R$ 131.232,61, atualizado para março de 2009.

Opostos estes embargos, o INSS sustentou não haver diferenças, por não ser possível o recebimento de mais de

uma aposentadoria, pois "a Contadoria da Autarquia Previdenciária executada apurou que a renda mensal inicial

(RMI) do benefício judicialmente concedido ao autor seria de R$ 479,46. Entretanto, de rigor apontar que no

curso do processo judicial o autor, ora embargado, formulou requerimento administrativo para a concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual lhe foi deferido a partir de 24/11/1995 (NB

064.457.510-4), com uma renda mensal inicial (RMI) de R$ 832,66, conforme extrato do CONBAS (Dados

Básicos da Concessão) em anexo".

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ISRAEL SQUINCA

ADVOGADO : SP083064 CLOVIS LUIS MONTANHER

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210457 ANDRE LUIS TUCCI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00089-0 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Assim, a autarquia apresentou cálculos às fls. 21/27, sendo que a dedução entre os dois benefícios, ante a

proibição de cumulação disposta no artigo 124 da Lei n. 8.213/91, não trouxe vantagem ao embargado. Ao revés:

a autarquia apurou saldo negativo de R$ 28.991,23, atualizado para março de 2009.

 

Não assiste razão ao embargado.

 

Cinge-se a questão a identificar o cabimento do IRSM, relativo a fevereiro de 1994, na correção dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo da aposentadoria concedida na esfera judicial, bem como o

pagamento do benefício deferido nesta demanda, em face daquele concedido no âmbito administrativo.

Isso, por não constar menção a esse no pedido deduzido na inicial da ação proposta em abril de 1995.

In casu, não obstante remansosa jurisprudência favorável à inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) na

correção monetária dos salários-de-contribuição da aposentadoria, sua inclusão não encontra respaldo no título

judicial em que se funda a execução.

A atividade jurisdicional tem como princípio basilar a segurança jurídica, diretamente relacionado ao Estado

Democrático de Direito, apresentando-se como uma das vigas mestras da manutenção da ordem jurídica.

Esse princípio encerra dois institutos: preclusão e coisa julgada, que dão sustentáculo ao princípio maior;

malferidos, ter-se-á ofensa à Lei Maior, dada sua supremacia sobre a legislação infraconstitucional, constituindo-

se em verdadeira ofensa ao sistema de hierarquia das normas jurídicas.

Nesse diapasão, impõe-se observar se a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 já foi reconhecida na esfera

administrativa, situação que retira do Judiciário a apreciação da questão, pois sua atividade deve restringir-se à

existência de celeuma entre as partes.

Após a edição da Medida Provisória n. 201/2004, posteriormente convertida na Lei n. 10.999/2004, a qual

regulamentou a forma de pagamento do IRSM de fevereiro de 1994, o INSS reconheceu a possibilidade de

pagamento apenas na via administrativa.

Com a citada Medida Provisória restou autorizada a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data

de início posterior a fevereiro de 1994, respeitadas as condições nela especificada, cuja adesão é facultada ao

beneficiário.

Nos casos em que o beneficiário tiver ingressado com ação judicial e já tiver ocorrido a citação da Autarquia até

26/07/2004 (data da publicação da MP n. 201/2004), somente configurar-se-á o procedimento de revisão mediante

o preenchimento e a assinatura do Termo de Transação Judicial, constante do Anexo II; na hipótese contrária,

deverá fazê-lo no Termo de Acordo, Anexo I.

As bases para a adesão aos termos do acordo ou transação judicial encontram-se dispostas no artigo 3º da Lei n.

10.999/2004.

A aplicação da correção no valor da renda mensal atual retroagirá para a competência agosto de 2004, e a

diferença acumulada nos últimos 5 (cinco) anos será quitada (com correção monetária) de forma parcelada,

variável basicamente de acordo com os parâmetros de idade e diferenças, observando-se os critérios do artigo 6º

da Lei n. 10.999/2004.

Releva notar que o § 4º do artigo 3º da Lei n. 10.999/2004 veda a apuração de juros de mora e honorários

advocatícios, razão de a lei importar em uma faculdade, a depender da aquiescência dos segurados com os termos

nela dispostos.

Assim, caso a parte exequente se enquadre dentre os beneficiários que podem celebrar o acordo ou a transação, na

forma prevista na Lei em tela, deve manifestar-se de acordo com as suas cláusulas, subscrevendo o Termo de

Acordo (para o beneficiário com ação judicial e citação efetivada a partir de 27/7/2004) ou de Transação Judicial

(para o beneficiário com ação judicial e citação efetivada até 26/7/2004), e protocolizando-o em juízo, para que

surta os seus efeitos legais.

Do acima relatado, resta claro que o reconhecimento na esfera administrativa pressupõe manifestação de

concordância do beneficiário da Previdência Social com os termos estabelecidos na Medida Provisória n.

201/2004, convalidada na Lei n. 10.999/2004, a reduzir o valor que iria obter em razão do título judicial.

Inexistente Termo de Transação Judicial, a comprovar sua aquiescência, resulta a impossibilidade de aplicação do

IRSM de fevereiro de 1994 na correção dos salários de contribuição da aposentadoria concedida, cuja inclusão

resultaria em evidente erro material, a configurar a aplicação de parcelas indevidas.

Por essa razão é que a aposentadoria por tempo de contribuição concedida na esfera administrativa, com DIB

fixada em 24/11/95, teve a inclusão do IRSM de fevereiro de 1994 somente por força da ação judicial de n.

655/99, cuja inicial encontra-se trasladada às fls. 151/157 do apenso, base da elevação da RMI de R$ 783,07 para

R$ 832,66.

Trata-se de benefícios distintos, com períodos de apuração e salários-de-contribuição diversos, traduzindo a

vantagem da aposentadoria concedida no âmbito administrativo.

Por ser vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que melhor lhe aprouver, a vantagem daquele concedido
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no âmbito administrativo implica extinção da execução, não podendo a parte autora receber os atrasados do

benefício concedido na esfera judicial, com manutenção da renda mensal inicial deferida na seara

administrativa. 

Não pode o exequente pretender executar apenas o período que lhe é vantajoso, sob pena de atribuir-se a uma

mesma espécie de benefício DIB e RMI diversas, as quais são elementos da concessão e essência do benefício.

Nesse sentido, acompanhei o voto da e. Relatora Des. Fed. Marisa Santos, no julgamento do processo n.

2003.61.83.001645-6, sessão de 14/2/2011, D.E. 18/2/2011, razão pela qual adoto os mesmos fundamentos,

aplicáveis à hipótese (in verbis):

"Trata-se de agravo legal interposto pelo autor contra decisão monocrática (fls. 239/244) que negou provimento

ao agravo retido e deu provimento à apelação do ora agravante para reconhecer as condições especiais da

atividade exercida nos períodos de 17.01.1980 a 30.06.1985, de 01.07.1985 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a

09.02.1999 e julgar procedente o pedido de aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

(...) 

De fato, deixou de constar na decisão agravada que o autor tem direito à opção pelo benefício mais vantajoso,

motivo pelo passa a constar: 

"Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do

art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar

mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença." 

O agravante afirma que o benefício mais vantajoso é a aposentadoria por idade que vem recebendo desde

07.10.2003 e, por isso, pretende que seja determinada a revisão desse benefício para que sejam considerados os

períodos de 17.01.1980 a 16.06.1986 e de 01.08.1986 a 09.02.1999, em que houve o exercício de atividade

especial e que foram reconhecidos nos autos. 

Contudo, quanto a essa alegação, observo que o agravante está inovando no pedido, motivo pelo qual deixo de

conhecê-lo. 

Em relação ao recebimento dos valores em atraso do período de 26.11.1999 (data do requerimento

administrativo da aposentadoria por tempo de serviço) a 06.10.2003 (data anterior ao início do recebimento da

aposentadoria por idade), não prosperam as alegações do agravante. 

A pretensão do agravante implica, na prática, em acumulação de benefícios previdenciários, eis que busca o

recebimento de verbas derivadas de aposentadorias distintas, concedidas com base em diferentes períodos de

contribuição. 

Tal vedação encontra baliza na legislação material previdenciária em vigor e decorre de expressa dicção do art.

124, II, da Lei 8.213/91, que proíbe a percepção de mais de uma aposentadoria do regime geral. 

Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C -

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO - IMPLANTAÇÃO ADMINISTRATIVA - BENEFÍCIO DE MESMA ESPÉCIE -

EXECUÇÃO - ABATIMENTO DOS VALORES RECEBIDOS. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que encontra-se pacificado entendimento no sentido

de que é facultado ao segurado fazer a opção pelo benefício que lhe seja mais vantajoso, porém, a opção pelo

benefício administrativo em detrimento do benefício judicial, implica na extinção da execução das prestações

vencidas do benefício concedido judicialmente, uma vez é vedado ao segurado retirar dos dois benefícios o que

melhor lhe aprouver, ou seja, atrasados do benefício concedido na esfera judicial e manutenção da renda mensal

inicial da benesse concedida na seara administrativa. 

II - Necessário se faz dar cumprimento às determinações da decisão exequenda, com o pagamento das parcelas

relativas ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início em 30.01.2001,

descontando-se a partir de 01.12.2002, os valores recebidos administrativamente a título de benefício da mesma

espécie. 

III - Somente com a feitura do cálculo de liquidação, na forma ora mencionada, será possível quantificar se

haverá vantagem financeira ao autor na execução do título judicial, não sendo este o momento para se falar em

desconto na forma do art. 115, inciso II, da Lei n. 8.213/91. 

IV - Agravo do INSS, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido. 

(TRF 3ª Região, AC 1420470, Proc. 2009.03.99.015857-4, 10ª Turma. Rel: JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ,

DJF3 CJ1: 14/07/2010, p. 1894). 

Ainda, sobre o tema, transcrevo o seguinte julgado: 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO CRÉDITOS ATRASADOS.

APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. BENEFÍCIO DA MESMA ESPÉCIE DEFERIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. 

1. Não é dado ao segurado mesclar dois benefícios distintos, retirando de ambos apenas as vantagens (atrasados

do benefício concedido na via judicial e manutenção da renda mensal superior do benefício concedido na via

administrativa). 
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2. Agravo de instrumento não provido." 

(TRF 4ª Região, AI 200404010313260/RS, 6ª Turma, Rel: Juiz José Paulo Baltazar Junior, DJU: 13/04/2005, p.

832). 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo legal, apenas para facultar ao autor a opção pelo

benefício mais vantajoso, revogando expressamente a tutela concedida (...)" 

 

Ainda nesse sentido, confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CONCESSÃO. PRELIMINAR REJEITADA. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONCESSÃO ADMINISTRATIVA. TERMO FINAL DAS DIFERENÇAS. 

I - Rejeitada a preliminar de violação aos princípios da coisa julgada, da segurança e isonomia jurídica, bem

como do devido processo legal, por reconhecimento da prescrição quinquenal, uma vez que confunde-se com o

mérito. 

II - Não incide a prescrição quinquenal, a teor do disposto no art. 4º, do Decreto n. 20.910/32, haja vista que

entre a data do requerimento administrativo (19.05.1995) e a data do ajuizamento da ação 26.03.2003, estava

pendente análise administrativa de pedido de benefício. 

III - É possível a opção do autor pelo benefício requerido na esfera administrativa em data posterior ao do

benefício que fora concedido judicialmente, em face do valor da renda ser mais vantajoso ao segurado. Todavia,

em tal hipótese as parcelas decorrentes da concessão do benefício judicial não são devidas ao autor. 

IV - Ao optar pelo recebimento do benefício concedido judicialmente, as prestações vencidas devem ser apuradas

até a data do cancelamento do benefício concedido na esfera administrativa, que deve ser a mesma da

implantação do benefício judicial, descontando-se os valores recebidos administrativamente da autarquia. V -

Preliminar rejeitada. Apelações do embargado e do INSS providas." 

(AC 200803990365174, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:17/03/2010, p. 2.105) 

 

O prosseguimento da execução, a atrair a compensação entre ambos os benefícios, importará em ofensa ao

princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios, esculpido no artigo 201, parágrafo 2º, da atual Carta Magna.

 

Nesse sentido (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. EXECUÇÃO PARCIAL DO JULGADO. POSSIBILIDADE. ART. 569 DO CPC. I - Cuida-se de

agravo legal interposto da decisão monocrática que determinou o pagamento de diferenças a título da aplicação

da Súmula 260 do TFR. II - O título exeqüendo consubstanciava-se na revisão da RMI, pelos índices da

ORTN/OTN/BTN, efetuando-se o reenquadramento para os fins do art. 58 do ADCT, além da aplicação da

Súmula 260 do TFR. III - Os autores não se beneficiam com a revisão dos benefícios pelos índices da Lei n.

6.423/77, posto que inferiores aos aplicados pelo INSS administrativamente. IV - A Previdência Social é regida,

entre outros, pelo princípio da irredutibilidade do valor dos benefícios (artigo 2º, da Lei n. 8.213/91). Dessa

forma, resta inequívoco que deve prevalecer a RMI concedida administrativamente. V - Como a aplicação do

art. 58 do ADCT era subsidiária à revisão da RMI, não há diferenças a executar decorrentes de sua aplicação. VI

- O título executivo também assegurou o direito ao primeiro reajuste integral, nos termos da Súmula 260, do

extinto TFR, observando-se a prescrição qüinqüenal, subsistindo diferenças a esse título. VII - A teor do artigo

569 do CPC, a lei não obriga o vencedor a executar todo o julgado, podendo apenas executá-lo em parte. VIII -

Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para

decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao

órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito. IX - É assente a orientação

pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em

que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso

de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. X - In casu, a decisão está

solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida. XI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, AC 693561, Processo 200103990232660, Relator Desembargador Federal MARIANINA

GALANTE, Oitava Turma, DJF3 CJ1 DATA:08/09/2010, p. 978)

 

Isso posto, nos termos expendidos nesta decisão, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, ora
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embargada, razão pela qual mantenho a decisão recorrida.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005568-19.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição. Faz pleito sucessivo de

aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 17/4/1984 a 16/12/1986 e de 12/1/1987 a

11/11/2010. Por conseguinte, condenou o INSS à concessão da aposentadoria especial, desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e honorários advocatícios. Houve antecipação da tutela

jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Preliminarmente, suscita a suspensão da tutela antecipada e defende a remessa

oficial da decisão. No mérito, assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos e a ausência de

preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria pleiteada. Ao final, prequestiona a matéria

para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

Outrossim, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, como questão preliminar, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da

decisão por esta relatoria, uma vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de

Processo Civil.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A), a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, no tocante aos intervalos enquadrados, de 17/5/1984 a 16/12/1986, de 12/1/1987 a 24/3/1997, de

24/12/1997 a 6/4/1998, de 30/12/1998 a 22/3/1999, de 29/11/1999 a 17/4/2000, de 14/11/2000 a 30/4/2001,

16/11/2001 a 8/4/2002, de 22/10/2002 a 17/3/2003 e de 4/11/2003 a 11/11/2010, constam formulário, laudo

técnico e "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais informam a exposição habitual e permanente a

ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, no que tange aos interstícios de 25/3/1997 a 23/12/1997, de 7/4/1998 a 29/12/1998, de 23/3/199 a

28/11/1999, de 18/4/2000 a 13/11/2000, de 1º/5/2001 a 15/11/2001, de 9/4/2002 a 21/10/2002 e de 18/3/2003 a

3/11/2003, as pressões sonoras aferidas são inferiores ao limite de 90 decibéis.

Dessa forma, os períodos acima mencionados devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do

requerimento administrativo, a parte autora não contava 25 anos e, desse modo, não faz jus à concessão deferida,

nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e
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seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse implementado todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele

regramento, poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 36 anos de serviço na data do requerimento administrativo (11/11/2010), conforme planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição fica mantido na data do requerimento na via

administrativa.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção por benefício mais vantajoso.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) delimitar o

enquadramento da atividade especial aos lapsos de 17/5/1984 a 16/12/1986, de 12/1/1987 a 24/3/1997, de

24/12/1997 a 6/4/1998, de 30/12/1998 a 22/3/1999, de 29/11/1999 a 17/4/2000, de 14/11/2000 a 30/4/2001,

16/11/2001 a 8/4/2002, de 22/10/2002 a 17/3/2003 e de 4/11/2003 a 11/11/2010; (ii) julgar improcedente o pleito

de aposentadoria especial; e (iii) conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008564-69.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior
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Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu cônjuge e uma filha solteira (fl.

70/73).

A renda familiar é constituída da aposentadoria do cônjuge, no valor de um salário mínimo mensal, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confira-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado
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na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Todavia, o marido da parte autora ainda trabalha como carpinteiro, o que lhe assegura a renda aproximada de R$

300,00 (trezentos reais).

A filha também atua como manicure e obtém a remuneração mensal de R$ 300,00 (trezentos reais).

Residem em casa própria, composta de cinco cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades dos moradores.

Possuem um automóvel.

Não foram informados gastos extraordinários em razão da necessidade de aquisição de alimentação especial,

fraldas descartáveis ou medicamentos não fornecidos pela rede pública de saúde.

Por fim, segundo a assistente social:

"Após a entrevista com a autora e a filha, contatamos alguns vizinhos na qual no informaram que a família não

passa dificuldades financeiras, pois o esposa da autora não deixa faltar os proventos.

Perante os dados obtidos, observamos que a família não encontra-se em situação de vulnerabilidade social (...)"

 

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004477-58.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2011.61.12.004477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autárquica em face de decisão monocrática de fls. 117-119V, que,

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação autárquica que visava à

improcedência do pleito de revisão do benefício por incapacidade (auxílio-doença - NB/121.327.651-6), nos

termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, eis que o direito encontra-se fulminado

pelo instituto da Decadência.

É o relatório.

 

Decido.

 

Revendo os autos, constato que assiste razão à agravante.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma

que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : SP091265 MAURO CESAR MARTINS DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00044775820114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada de fls. 117-119V, para dar provimento à apelação da parte

autárquica, julgando improcedente o pedido, nos termos da fundamentação retro expendida. Sem ônus

sucumbenciais. Prejudicado o agravo legal.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos ao juízo de origem.

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012576-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e especial, com vistas à revisão da renda mensal inicial de seu benefício.

A r. sentença extinguiu o processo, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, em virtude da

decadência.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A r. sentença deve ser mantida.

O art. 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

2011.61.83.012576-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MOISES MARQUES DA PENHA

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125769520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido."

(PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão

08/04/2010; Data da Publicação 11/06/2010)

 

Acerca do tema, decidiu recentemente o STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
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norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 4/11/2011.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em

15/12/1995.

Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que à data da propositura desta ação o direito à

revisão da RMI já havia decaído.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009619-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, a partir

da data da cessação administrativa, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou honorários

advocatícios em 10% sobre o valor atualizado da condenação até a data da sentença.

Da sentença recorrem ambas as partes.

Sustenta a autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a alteração dos critérios

dos juros de mora.

Alega o INSS a ausência de incapacidade da autora. Requer, sucessivamente, a alteração do termo inicial do

benefício e dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução da verba

honorária e a isenção em custas.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

2012.03.99.009619-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDNA RODRIGUES VALERIANO

ADVOGADO : SP191650 NAILDE GUIMARÃES LEAL LEALDINI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 07.00.00182-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP
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Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição." 

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 120 constatou que a autora apresenta depressão grave e síndrome

vertiginosa com equilíbrio prejudicado, neuralgia occipital direita e hipertensão arterial com níveis pressóricos

bastante elevados. Concluiu pela incapacidade total e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade total e temporária, é de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença,

desde que preenchidos os demais requisitos necessários à concessão do benefício.

A carência e a qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que a parte autora recebeu o benefício de auxílio-

doença no período de 16.02.04 a 11.05.07.

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido

à parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação /reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso do INSS

e à remessa oficial para explicitar os juros de mora e a correção monetária e para isentar a autarquia das custas

processuais e nego seguimento ao recurso da autora, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014420-44.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a ação para condenar o INSS a

pagar à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação, acrescido de juros de mora e de correção

monetária.

Requer a apelante, em síntese, a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento ao recurso para explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035005-20.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.014420-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DE OLIVEIRA SENE

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 09.00.00091-4 2 Vr BARRA BONITA/SP

2012.03.99.035005-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. 

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : APARECIDA RASTEIRA SOARES

ADVOGADO : SP247585 ANTONIO DIAS PEREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011077720108260439 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 156/157, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou

não ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041455-76.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez. Os honorários advocatícios foram fixados em 15% sobre o valor da condenação até a data da prolação

dessa decisão. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido e, subsidiariamente, pela alteração dos

consectários.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 101/104) constatou que a parte autora é "portadora de vitiligo desde

2004 e apresenta queimaduras nas lesões quando exposta ao sol por tempo prolongado sem proteção adequada.

Relata ainda problema renal (hidronefrose) sem insuficiência e hipertensão arterial". Concluiu o perito que "há

incapacidade parcial no sentido de redução da capacidade laborativa, permanente, para o trabalho de corte de

cana, pela exposição ao sol".

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual (cortadora de cana),

ante a necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante da atividade desenvolvida pela autora, da idade avançada

da autora (nascida em 12.10.1963) e de ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de

aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA SP

No. ORIG. : 09.00.00076-6 1 Vr CANDIDO MOTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1321/2835



A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fls. 37/38) comprovam o

exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

A data de início do benefício deve ser a data de citação (29.10.2009), pois esse entendimento foi adotado pela

Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de Recurso Especial admitido como

representativo de controvérsia. Em decisão unânime os Ministros consideraram que a citação válida informa o

litígio e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na

via judicial, quando não houve pedido administrativo prévio (Processo: REsp 1369165).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação do INSS para explicitar o termo inicial do benefício, bem como para alterar os critérios de fixação da

correção monetária e juros de mora, e para reduzir os honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006622-80.2012.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício. Insurge-se contra a antecipação dos efeitos da tutela e pede a observância da prescrição quinquenal.

A parte autora, por seu turno, pleiteia a majoração da verba honorária e a modificação do cálculo da correção

monetária e dos juros de mora.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença - benefício pago se a incapacidade for temporária - é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado; carência de doze contribuições

mensais - quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez); e incapacidade

temporária (auxílio-doença); e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

De acordo com o laudo pericial de fls. 59/62, datado de 27/9/2012, a parte requerente é portadora de vários males,

dentre eles trombose nos membros inferiores, que a incapacitam de forma total e permanente para o trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência

dominante (AC n. 1.305.984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg.

23/6/2008, DJF3 23/9/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

julg. 18/8/2008, DJF 10/9/2008; AC n. 632.349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv.

Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

No que tange aos juros de mora, são devidos desde a citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei

n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Entendimento firmado

pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado

dispositivo legal até que se tenha definida a " modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF.

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação

desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da

APELANTE : MAURO FLAVIO CIPRO

ADVOGADO : SP012305 NEY SANTOS BARROS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00066228020124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Súmula n. 85 do E. Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não

há parcelas vencidas no referido momento.

Quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que, presentes os requisitos do

artigo 273 c.c. o artigo 461 do Código de Processo Civil, o Magistrado esteja convencido do direito da parte. É o

caso dos autos. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento às apelações interpostas pelas partes, 

mantendo integralmente a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003686-79.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço proporcional, desde o requerimento

na via administrativa.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 1º/7/1972 a 5/3/1997. Por

conseguinte, condenou o INSS à revisão da RMI do benefício em contenda, desde a data do requerimento

administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

2012.61.04.003686-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO JUVENAL DOS REIS FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00036867920124036104 4 Vr SANTOS/SP
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A), a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante ao intervalo enquadrado como atividade especial (1º/7/1972 a 5/3/1997), constam

formulário e laudo técnico, os quais informam a exposição, habitual e permanente, a ruído superior aos limites de

tolerância previstos na norma em comento.

 

Dessa forma, o lapso deve ser reconhecido como atividade especial.

 

Por conseguinte, viável é a revisão da RMI em razão da conversão do período ora enquadrado.

 

Dos consectários

O termo inicial deve ser a data do requerimento na via administrativa, observada a prescrição quinquenal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,
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contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006943-03.2012.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 91/98 descreveu os achados em exames clínicos, complementados pelos registros médicos

que lhes foram apresentados, e responderam a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

2012.61.08.006943-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MADALENA DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP221131 ALESSANDRO BEZERRA ALVES PINTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP237446 ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008163-18.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.14.008163-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALTER FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195599 RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081631820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à conversão de aposentadoria por tempo de contribuição em especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Assevera, em síntese, a possibilidade do enquadramento requerido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser
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inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, em relação ao intervalo controverso, de 9/2/1981 a 30/8/2003, consta "Perfil Profissiográfico

Previdenciário" (PPP), o qual informa a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de

tolerância previstos na norma em comento.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que o período de 9/5/1977 a 12/5/1980 já foi enquadrado como

atividade especial, conforme informação de fl. 64.

Dessa forma, o lapso acima deve ser enquadrado como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos, conforme planilha anexa. Assim, faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser a data do requerimento na via administrativa (DER: 19/5/2007).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como atividade

especial o lapso de 9/2/1981 a 30/8/2003; e (ii) julgar procedente o pleito de concessão de aposentadoria especial,

nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012225-86.2012.4.03.6119/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JONAS BENEDITO AMORIM

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

: SP291815 LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122258620124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Alega a parte recorrente que no cálculo do fator previdenciário devem ser utilizados critérios diferenciados para os

segurados dos sexos feminino e masculino. Aduz, ainda, a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência

à legislação aplicável à hipótese.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se a aplicação dos índices do fator previdenciário na concessão do benefício. A parte autora afirma que,

no cálculo de seu benefício, foi utilizada a tábua de mortalidade publicada pelo IBGE, o que causou redução no

valor de sua aposentadoria.

Nesse aspecto, destaco que, em regra, os benefícios são regidos pelo princípio "tempus regit actum", ou seja, são

concedidos em conformidade com a lei vigente à época.

Acerca do tema, colaciono o seguinte aresto:

 

"REVISÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS - INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 9.032/95 A BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA - AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO, NESSE DIPLOMA

LEGISLATIVO, DE SUA APLICAÇÃO RETROATIVA - INEXISTÊNCIA, AINDA, NA LEI, DE CLÁUSULA

INDICATIVA DA FONTE DE CUSTEIO TOTAL CORRESPONDENTE À MAJORAÇÃO DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO - ATUAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO COMO LEGISLADOR POSITIVO - VEDAÇÃO -

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.

- Os benefícios previdenciários devem regular-se pela lei vigente ao tempo em que preenchidos os requisitos

necessários à sua concessão. Incidência, nesse domínio, da regra "tempus regit actum", que indica o estatuto de

regência ordinariamente aplicável em matéria de instituição e/ou de majoração de benefícios de caráter

previdenciário. Precedentes. 

- A majoração de benefícios previdenciários, além de submetida ao postulado da contrapartida (CF, art. 195, §

5º), também depende, para efeito de sua legítima adequação ao texto da Constituição da República, da

observância do princípio da reserva de lei formal, cuja incidência traduz limitação ao exercício da atividade

jurisdicional do Estado. Precedentes.

- Não se revela constitucionalmente possível, ao Poder Judiciário, sob fundamento de isonomia, estender, em

sede jurisdicional, majoração de benefício previdenciário, quando inexistente, na lei, a indicação da

correspondente fonte de custeio total, sob pena de o Tribunal, se assim proceder, atuar na anômala condição de

legislador positivo, transgredindo, desse modo, o princípio da separação de poderes. Precedentes.

- A Lei nº 9.032/95, por não veicular qualquer cláusula autorizadora de sua aplicação retroativa, torna

impertinente a invocação da Súmula 654/STF."

(STF, RE-AgR 461904RE-AgR - AG. REG. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO)

 

Assim, o valor do benefício deve ser calculado com base no artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela

Lei n. 9.876, de 26/11/1999, que dispõe (g. n.):

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado) 

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário de contribuição na data de início do benefício.

(...) 

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei. 
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§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)".

 

Nesse particular, é relevante destacar que, se a lei atribui competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística - IBGE para elaborar e divulgar a expectativa de sobrevida do total da população brasileira,

não tem o Poder Judiciário o condão de modificar esses critérios, sob pena de afrontar os princípios da

independência e da harmonia dos Poderes (artigo 2º da Constituição Federal).

No cumprimento dessas diretrizes é que, em consonância com o disposto no artigo 2º do Decreto Presidencial n.

3.266, de 29 de novembro de 1999, o IBGE vem divulgando, anualmente, a Tábua Completa de Mortalidade,

relativa ao ano anterior, no primeiro dia útil do mês de dezembro de cada ano.

E, com fundamento no artigo 32, § 13, do Decreto n. 3.048/1999, a tábua de mortalidade a ser utilizada é aquela

da data do requerimento do benefício.

Assim, como o cálculo do benefício deve obedecer a critérios da lei vigente à época de sua concessão, não é

cabível a revisão pretendida.

A esse respeito, confira-se a jurisprudência:

"PREVIDENCIARIO. PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 285-A DO CPC. APLICABILIDADE. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ISENÇÃO.

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285 -A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma.

II - O cálculo das aposentadorias previdenciárias deve obedecer aos critérios estabelecidos na legislação vigente

quando de sua concessão, salvo na hipótese de direito adquirido.

III - O Decreto nº 3.266/99 conferiu ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a responsabilidade

pela elaboração anual das tábuas de mortalidade, não cabendo ao Poder Judiciário modificar os seus dados.

IV - Por se tratar de beneficiário da justiça gratuita, incabível a condenação do demandante nos ônus de

sucumbência.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830070994, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/8/2010)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE

LIMINAR EM ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - TÁBUA DE MORTALIDADE.

COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DO IBGE - AGRAVO LEGAL DESPROVIDO

- É sabido que a nova sistemática dos recursos, introduzida pela Lei n. 9.756/1998, permite ao relator decidir

monocraticamente o recurso em que se discute matéria cuja jurisprudência é reiterada. 

- A decisão monocrática adotável em prol da efetividade e celeridade processuais não exclui o contraditório

postecipado dos recursos, nem invalida essa garantia, porquanto a colegialidade e o duplo grau restam mantidos

pela possibilidade de interposição do agravo regimental. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF, permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9.876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9.876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É assente na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o fato gerador para a concessão do benefício

previdenciário deve ser regido pela lei vigente à época de sua concessão. 

- A elaboração da tábua de mortalidade é atualizada periodicamente com base no censo populacional brasileiro

e é tarefa que compete ao IBGE, cabendo ao INSS, tão-somente, a aplicação dos dados nela divulgados, sendo

inviável proceder-se à alteração dos mesmos. 

- Não tem o Poder Judiciário o condão de modificar os critérios utilizados, sob pena de avocar para si

competência dado ao Poder Legislativo, em total afronta ao princípio da independência e da harmonia dos

Poderes (art. 2º da C.F). 

- Não há respaldo legal para a utilização de tábua de mortalidade que não a vigente à data do
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requerimento/concessão do benefício, garantindo-se, contudo, a aplicação de tábua anterior se comprovado que,

durante a sua vigência, tenha o segurado preenchido todos os requisitos necessários para a concessão do

benefício. 

- Inexistência de pedido expresso na exordial de utilização de tábua diversa da efetivamente utilizada pelo INSS,

ao argumento de direito adquirido. Ausência de demonstração de preenchimento dos requisitos necessários à

concessão do benefício em data anterior aquela em que efetivamente foi requerido. 

-Não merece revisão, pois, o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Agravo legal desprovido."

(AC 200861830120506, JUIZA EVA REGINA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 14/7/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. UTILIZAÇÃO DA TÁBUA DE MORTALIDADE DE 2001.

BENEFÍCIO CONCEDIDO EM 2004. DESCABIMENTO. 

O Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados pela L.

9.876/99 (ADI - MC 2.111 DF). Os critérios de cálculo do valor do benefício seguem a lei vigente à época da sua

concessão, sendo descabida a pretensão de utilizar a tábua de mortalidade de 2001 para o benefício concedido

no ano de 2004. Se a lei conferiu poderes competência exclusiva ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

(IBGE) para elaborar e divulgar a tábua de mortalidade, o Poder Judiciário não pode modificar os critérios

utilizados pelo mesmo. Apelação desprovida." 

(AC 200561830031296, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 3/12/2008)

Ademais, a matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da

medida cautelar na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de

inconstitucionalidade das alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme

ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.
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5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, trago os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, não merece guarida a pretensão inicial e, em decorrência, a manutenção da r. sentença a quo é medida que

se impõe, porquanto em harmonia com a jurisprudência dominante.

Por fim, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012412-94.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.012412-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUSA

ADVOGADO : SP036362 LEOPOLDINA DE LURDES XAVIER e outro
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega cerceamento à

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de nova perícia.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, conheço do recurso de agravo retido, por ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor do

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 110/120 e seus esclarecimentos às fls. 149/152 descreveram os achados em exames

clínicos - complementados pelos registros médicos que lhe foram apresentados - e responderam a todos os

quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez), incapacidade temporária

(auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega ter sido comprovado o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00124129420124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo,

integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005290-32.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 552/560,

que, com fundamento no artigo 557 do CPC anulou a sentença e, nos termos do artigo 515, §3º, do CPC, concedeu

a segurança, determinando que a autoridade coatora compute o lapso temporal trabalhado e reconhecido pela

justiça trabalhista, com a devida anotação no programa CNIS, nos termos da fundamentação, restando prejudicada

a apelação do impetrante.

Sustenta o embargante, em síntese, que a decisão padece de omissão no tocante à condenação do INSS ao

pagamento de honorários advocatícios, em face da procedência do mandamus, assim como em relação ao

pagamento de custas e despesas processuais.

É o relatório.

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Inicialmente, constato que assiste em parte razão ao embargante no tocante a omissão na decisão embargada.

Assim, para sanar tal omissão, acrescento na decisão embargada a seguinte redação:

 

"Sem condenação do INSS em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas

512 do STF e 105 do STJ.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora."

 

Posto isso, ACOLHO EM PARTE os embargos de declaração para sanar a omissão apontada pelo embargante,

fazendo esta fundamentação parte integrante daquela proferida em sede de recurso de apelação, mantendo, no

2012.61.83.005290-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELA MARIA MATEUS

ADVOGADO : SP212131 CRISTIANE PINA DE LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANGELICA BRUM BASSAMETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052903220124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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mais, a decisão proferida.

Publique-se

 

Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021086-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício por incapacidade.

Foi proferida sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício de

auxílio-doença, desde a data da entrega do laudo. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor apurado

até a data da prolação da sentença.

Sustenta o apelante, em síntese, que deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a alteração do termo inicial do benefício e a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

2013.03.99.021086-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : NEIDE DE SOUZA

ADVOGADO : SP187971 LINCOLN ROGERIO DE CASTRO ROSINO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00109-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 59/62 constatou que a autora apresenta depressão. Conclui pela incapacidade

total e temporária.

Assim, tratando-se de incapacidade total e temporária, é de rigor a concessão do auxílio-doença.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação /reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

A data de início do benefício deve ser fixada na data do requerimento administrativo (fl. 15), conforme

jurisprudência pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do reexame necessário e dou

parcial provimento ao recurso para alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030793-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de verificar as apelações interpostas pelas partes em face da sentença de fls. 55/56, que julgou

parcialmente procedentes estes embargos, para determinar a elaboração de novos cálculos, com termo inicial do

benefício na data do pedido administrativo em 14/7/2004 e sem subtração dos valores pagos na esfera

administrativa da base de cálculo dos honorários advocatícios. Ante a sucumbência recíproca, não houve

condenação nos ônus a ela atinentes.

Em apelação, a parte embargada (fls. 58/61) requer a fixação do início do benefício em 20/8/2003 (data do

primeiro requerimento em sede administrativa - fl. 39 dos autos apensados), pois já possuía os requisitos

necessários para a concessão da aposentadoria por idade, consoante decisum. Pugna pela condenação do INSS ao

ônus da sucumbência.

Apelação do INSS às fls. 64/70, em que pede a prevalência de seus cálculos, sob o argumento de que o segurado

recebia o benefício assistencial desde outubro de 2004 e que os honorários advocatícios deverão ser subtraídos dos

valores pagos em sede administrativa, sob pena de ofensa à coisa julgada.

2013.03.99.030793-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165931 KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ORLANDO GALLO

ADVOGADO : SP095272 JOAO BOSCO SANDOVAL CURY

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00150-6 1 Vr PIRAJUI/SP
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Contrarrazões do embargado às fls. 72/74.

Sem contrarrazões do INSS, os autos vieram a esta Corte.

 

É o Relatório.

Decido

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença de conhecimento, após ter relatado o pedido deduzido de que "em 2004, já contava com mais de 30

anos de contribuição e 67 anos de idade", declarou o direito invocado. Contudo, ao deferir aposentadoria por

idade rural, em vez de benefício urbano (extra petita), foi anulada na Segunda Instância.

Esta Corte julgou procedente o pedido e fixou o termo a quo do benefício na data do requerimento administrativo,

em conformidade com o artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

A parte autora, ora embargada, ofertou cálculos no valor de R$ 30.077,09, contrapostos pelo INSS, cujos cálculos

somaram o valor de R$ 21.417,91, ambos atualizados para outubro de 2012.

 

O trânsito em julgado foi certificado em 4/5/2012.

 

A questão restringe-se ao termo inicial do benefício e à base de cálculo dos honorários advocatícios.

 

Colhe-se do pedido inicial ter a parte autora, ora embargada, pleiteado "a condenação do instituto réu a pagar ao

autor benefício de aposentadoria por idade, com base no valor de suas contribuições, corrigidas e atualizadas,

com retroação a 14/07/2004, data da postulação administrativa do autor junto ao INSS, além de honorários

advocatícios de sucumbência, na medida de 10%, em razão da condenação ao pagamento do benefício de

aposentadoria por idade de trabalhador rural, nos termos da Súmula 111 do STJ".

 

Em verdade, a questão posta já foi decidida por esta Corte, aos assim dispor (fl. 110 dos autos apensados - in

verbis):

 

"Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante §3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma

e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

(...).

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado.".

 

Não assiste razão ao embargado.

 

Não cabe invocar DIB diversa do pedido deduzido na inicial.

Isso porque o artigo 128 do Código de Processo Civil limita a atividade jurisdicional: "o juiz decidirá a lide nos

limites em que foi proposta, sendo-lhe defeso conhecer de questões, não suscitadas, a cujo respeito a lei exige a

iniciativa da parte".

Com efeito, operou-se a preclusão.

De todo o exposto, não há como dar guarida à pretensão autoral, sob pena de malferir a coisa julgada pela

inclusão de parcelas indevidas.

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO CONTIDO

NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força do

princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona
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Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Assiste razão ao INSS em seu apelo.

 

Tendo o próprio título em que se funda a execução autorizado a compensação de valores não cumulativos

recebidos na esfera administrativa - do que as partes não se afastaram, pois foram deduzidos os pagamentos sob o

título de amparo social ao idoso, não cumulável com a aposentadoria por idade concedida nesta demanda (artigo

124 da Lei n. 8.213/91) -, é de rigor observar possível reflexo nos honorários advocatícios.

Isso aqui se verifica, pois o benefício assistencial já estava sendo pago antes mesmo da propositura da ação, em

17/12/2008 (DIB de 19/10/2004).

Sem dúvida a compensação de ambos os benefícios pagos à segurada causará reflexo na base de cálculo dos

honorários advocatícios, redução esta que decorre do próprio decisum, por não se tratar de implantação de

benefício durante a tramitação do feito. No momento da propositura da ação, a situação era de pagamento de

benefício que não pode ser cumulado com aquele concedido judicialmente.

Dessa orientação não se afastou o INSS, razão pela qual acolho os cálculos por ele elaborados às fls. 40/43, no

importe de R$ 21.417,91, atualizado para outubro de 2012, já incluído dos honorários advocatícios.

Isso posto, nos termos expendidos nesta decisão, nego seguimento ao recurso de apelação da parte embargada e

dou provimento ao INSS, para fixar o quantum devido conforme acima.

Deixo de condenar o embargado ao ônus da sucumbência, por litigar sob o pálio da assistência judiciária gratuita.

Decorrido o prazo legal, restituam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005151-68.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

2013.61.11.005151-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RONALDO RAGASSI ORLANDO

ADVOGADO : SP259460 MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051516820134036111 2 Vr MARILIA/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora de ação previdenciária, na qual postula a reforma da sentença que

extinguiu o processo sem a resolução de mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e VI, do Código de Processo

Civil.

A parte autora interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a desnecessidade de prévio requerimento

administrativo. Requer a anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito.

Os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como condição da ação,

consubstanciado no interesse processual.

Anoto que esta Nona Turma firmou entendimento em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal de

Justiça (Rresp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n. 213

do extinto TFR e n. 9 desta Corte não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando,

apenas, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

Entretanto, não se pode deixar de atentar para o contexto fático-processual que permeia casos nos quais há recusa

verbal, por parte do INSS, em receber a documentação para protocolo e processamento do pedido de benefício, ou

quando, pela repetição de negativa em relação à determinada tese ou direito, torna-se inútil ou ocioso insistir-se na

prévia audiência administrativa do órgão.

Nessas hipóteses, não pode o magistrado simplesmente indeferir o pedido, deixando a parte autora ao total

desamparo, sem acesso a ambas as esferas, administrativa e judicial, diante do disposto no inciso XXXV do artigo

5º da Constituição Federal. Cabe-lhe, antes de indeferir o pedido, apurar se houve a recusa de protocolo pelo INSS

e, em caso positivo, adotar as providências necessárias para garantir à parte autora a postulação na esfera

administrativa.

Em decorrência, com respaldo no entendimento pacífico desta Nona Turma (TRF/3, AC 1150229, Rel. Des. Fed.

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 29/3/2007, p. 625), concluo pela conveniência da suspensão do curso do processo

pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora comprove a formulação do pedido administrativo e a

ausência de manifestação do INSS, decorridos 45 dias, ou o indeferimento de seu pedido (artigo 41, § 6º, da Lei n.

8.213/91).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para anular a r. sentença e determinar a

remessa dos autos à Vara de origem, com a suspensão do curso do processo por 60 (sessenta) dias, a fim de que a

parte autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS, ou indeferido o benefício, o feito tenha regular prosseguimento.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003500-95.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.003500-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : SP276819 MARIA AUGUSTA GARCIA SANCHEZ e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença

ou, alternativamente, da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/19).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida (fls. 34/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença a partir do indeferimento administrativo do benefício (02.04.2013/fls.16). Condenou a autarquia

nos consectários. Manteve a antecipação de tutela.

 

Sentença proferida em 12.11.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando estar comprovada a existência de coisa julgada, bem como a perda da qualidade de

segurado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 72/80, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno Afetivo Bipolar

(CID 10 - F31.6)". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o

trabalho. O expert afirmou que o início da incapacidade data de março de 2013, época em que a parte autora

esteve internada (fls.14).

 

Caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência à época do requerimento administrativo

(02.04.2013/fls.16), pois, conforme documentos do CNIS (fls. 29/30), a parte autora filiou-se ao RGPS em 1983,

possuindo anotações de vínculos empregatícios em seu nome até abril de 2001. Reingressou no RGPS na

qualidade de contribuinte individual tão somente em 12.2005, tendo recebido o benefício de auxílio-doença no

período de 02.10.2002 a 21.02.2008.

 

A ação foi proposta em 25.04.2013.

 

Na data do requerimento administrativo a parte autora não possuía a qualidade de segurado, não fazendo jus,

portanto, à cobertura previdenciária.

 

DOU PROVIMENTO à apelação do INSS, restando indeferido o benefício. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

 

REVOGO a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

No. ORIG. : 00035009520134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002989-91.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 103/104) que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

a conceder à parte autora benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada contra o INSS, posteriormente a vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido

é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença (8/4/2014), constato

que o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. 

Neste sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa:

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS

PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475,

2013.61.14.002989-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ALENILSON CORREIA SANTOS

ADVOGADO : SP223335 DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00029899120134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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§ 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e

parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA

LEI 8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da

condenação não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do

Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC 935.616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, p. 256, Rel. Des. Fed.

Galvão Miranda.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001028-09.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova oral e, ainda, que padece de

moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

A questão controvertida nos autos gira em torno da incapacidade da parte autora, que só pode ser comprovada

através de exame médico pericial. Desnecessária, portanto, a prova testemunhal.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de audiência para oitiva de

testemunhas ou esclarecimentos por parte do perito.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

2013.61.17.001028-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA FERREIRA DA SILVA LUCAS

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010280920134036117 1 Vr JAU/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 121/125 constatou o autor apresenta "artrose de joelhos,

quadril e punho", não acarretando restrições no momento, pelo que concluiu pela inexistência de incapacidade

laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001144-03.2013.4.03.6121/SP

 
2013.61.21.001144-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, o recorrente pugna pela procedência do pedido e prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia o acréscimo, ao seu benefício, dos percentuais de 2,28% (dois vírgula vinte e oito por

cento) desde junho de 1999 e de 1,73% (um vírgula setenta e três por cento) desde maio de 2004. Aduz que tais

diferenças decorrem do fato de ter sido aplicado ao limite máximo do salário-de-contribuição índice maior do que

aquele concedido ao reajuste dos benefícios.

Não assiste razão à parte autora.

A questão suscitada decorre da adoção dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social fixados, pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional

n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Nessa esteira, cabe registrar que essas emendas majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não

promoveram alterações relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu

regulado pelo artigo 41 da Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação

original), da Constituição Federal.

Ademais, apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de

prestação continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Nesse sentido, ficam também afastadas as alegações relativas à não observância de aplicação pro rata dos índices

de reajuste de junho de 1999 e de maio de 2004 aos novos tetos instituídos pelas emendas constitucionais em

comento. Com efeito, ainda que se admitisse que o índice pro rata não tivesse sido adotado, o indevido reajuste

do teto não se estenderia para os benefícios previdenciários; no máximo, permitiria a dedução da tese de redução

do teto.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

Lei n. 8.213/91 e legislações posteriores, cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao

princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, § 4º). Isso

porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Sobre o tema, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DIVINO SALVADOR DO AMARAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP115661 LIGIA APARECIDA SIGIANI PASCOTE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011440320134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REAJUSTE. APLICAÇÃO DOS ÍNDICES

LEGAIS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo legal, interposto pela parte autora, em face da decisão monocrática que negou seguimento ao seu

apelo, com fundamento no art. 557 do CPC, mantendo a sentença que julgou improcedente o pedido de aplicação

dos índices de 2,28%, a partir de junho/99, e de 1,75%, a partir de maio/04, na renda mensal do seu benefício,

derivados da aplicação dos novos tetos fixados pelas ECs nº 20/98 e 41/03, com o pagamento das diferenças daí

advindas. 

II - O agravante alega, em síntese, que a decisão é contrária aos princípios constitucionais desrespeitando o

duplo grau de jurisdição, art. 5º, LV da Constituição Federal. 

III - O benefício do autor, aposentadoria especial, teve DIB em 01/02/1991. 

IV - Apurada a RMI, o benefício sofreu os reajustes na forma determinada pelo art. 41 da Lei 8.213/91, na época

e com os índices determinados pelo legislador ordinário, por expressa delegação da Carta Maior, a teor do seu

art. 201, § 4º, não tendo nenhuma vinculação com qualquer aumento conferido ou alteração dos salários-de-

contribuição. 

V - Não há que se falar em ausência de preservação do valor real do benefício, por força do entendimento

esposado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que a aplicação dos índices legais pelo INSS, para o

reajustamento dos benefícios previdenciários, não constitui ofensa às garantias de irredutibilidade do valor do

benefício e preservação de seu valor real. 

VI - Não previsão na Lei de Benefícios da Previdência Social para que o salário-de-benefício corresponda ao

salário-de-contribuição, ou que tenham reajustes equivalentes. 

VII - A matéria posta em discussão, qual seja, de que o administrador não pode promover a elevação do limite de

cobertura previdenciária em condições diversas das aplicáveis aos benefícios de prestação continuada, de modo

que, se as EC 20/98 e EC 41/03 não observaram o critério pro rata, o Poder Executivo estava obrigado à

observância do critério pro rata ao fixar o novo limite de cobertura previdenciária, foi apreciada pelo julgado,

na medida em que expressamente afastou a possibilidade de extensão dos reajustes nos tetos dos salários-de-
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contribuição aos benefícios previdenciários. 

VIII - Ainda que se admita que o índice pro rata não tenha sido adotado, o indevido reajuste do teto não se

estende para os benefícios previdenciários, de forma que a pretensão do autor não merece prosperar. 

(....)

XII - Agravo legal improvido."

(TRF3, AC 0000674-26.2013.4.03.6103, Des. Fed. Tânia Marangoni, Oitava Turma, DJe 14/02/2014)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002731-45.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, no qual o impetrante pretende o enquadramento de atividade especial (de

11/11/1983 a 2/2/1984, de 10/9/1987 a 29/4/1988, de 3/5/1988 a 28/4/1995 e de 1º/4/2005 a 12/6/2012), com

vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença concedeu parcialmente a ordem para enquadrar parte dos períodos requeridos. Decisão submetida ao

reexame necessário.

Inconformada, apela a parte impetrante. Exora a procedência integral de seu pleito.

Por seu turno, recorre o INSS. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento deferido.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo não provimento dos recursos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e da conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

2013.61.26.002731-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENIVALDO MARQUES CORREIA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027314520134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

 

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

 

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

 

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

 

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

 

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, quanto ao intervalo de 11/11/1983 a 2/2/1984, há formulários, os quais informam o ofício de

vigia e o porte de arma de fogo, o que permite o enquadramento nos termos do código 2.5.7 do anexo do Decreto

n. 53.831/64.

 

Contudo, no que tange ao período de 3/5/1988 a 28/4/1995 e de 1º/4/2005 a 31/7/2007, não obstante o "PPP"

informar a profissão de motorista, a descrição das atividades não deixa claro se a parte autora dirigia veículos
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leves, médios ou pesados, de modo que ensejasse o enquadramento nos anexos do Decreto n. 53.831/64 ou do

Decreto n. 83.080/79, que contemplam como insalubre a condução de caminhões de carga.

 

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - MOTORISTA DE VEÍCULO DE

MÉDIO PORTE - ATIVIDADE ESPECIAL NÃO RECONHECIDA NO PERÍODO DE 01.02.1989 A 02.02.1995.

TEMPO COMPROVADO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I. O autor era motorista , dirigindo veículos de médio porte, atividade não contemplada pelo Decreto 53.831/64

nem tampouco pelo Decreto 83.080/79, que reconhecem como especiais, em seus códigos 2.4.4 e 2.4.2,

respectivamente, as atividades realizadas por motorista s de Ônibus e de Caminhões de Carga, o que não é o

caso dos autos.

II. Não é possível reconhecer o exercício de atividade especial pelo autor, no período de 01.02.1989 a

02.02.1995.

III. Somados o tempo rural de 31.12.1965 a 31.08.1970, os períodos especiais de 13.08.1980 a 30.03.1983 e de

07.10.1986 a 28.11.1988 e o tempo comum anotado em CTPS, totaliza o autor 28 (vinte e oito) anos, 7 (sete)

meses e 12 (doze) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

IV. Agravo regimental provido. Decisão monocrática e sentença reformadas".

(TRF 3ª R; AC 2000.03.99.069410-9/SP; 9ª Turma; Relatora Juiz Convocado Hong Kou Hen; Julgado em

18/8/2008; DJF3 17/9/2008) 

 

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM PARA FINS DE CONTAGEM RECÍPROCA. VIOLAÇÃO A LITERAL

DISPOSIÇÃO DE LEI (ARTIGO 96, I, DA LEI 8.213/91). RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. AUTÔNOMO. NECESSIDADE DA DEMONSTRAÇÃO DA

ATIVIDADE.

- Tratando-se de rescisória em que se discute matéria não controvertida nos Tribunais ou que envolve

interpretação de texto constitucional, não incide a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal.

- Dá ensejo à desconstituição do julgado com fulcro no inciso V do artigo 485 do CPC, porquanto em manifesto

confronto com o disposto no artigo 96, I, da Lei 8.213/91, que veda expressamente o cômputo em dobro ou em

condições especiais, a determinação de expedição de certidão, para fins de contagem recíproca, utilizando-se de

tempo de serviço convertido em decorrência de atividades desempenhadas em situações especiais.

- Proibição legal da contagem diferenciada que decorre da impossibilidade do tempo fictício refletir em tempo de

contribuição naquilo que é majorado, não podendo ser objeto da necessária compensação financeira entre o

Regime Geral da Previdência Social e o da Administração Pública.

- Em sede de juízo rescisório, há que se reconhecer que, embora os Decretos 53.831/64, item 2.4.4, e 83.080/79,

item 2.4.2, classifiquem a categoria profissional de motorista de ônibus e de caminhões de carga como atividade

especial, com campo de aplicação correspondente ao transporte urbano e rodoviário, a simples menção ao

serviço desempenhado é insuficiente para considerá-lo excepcional, sendo imprescindível a comprovação das

condições em que efetivamente exercido.

- A eventualidade da prestação de serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência,

obrigatórias à caracterização da atividade como especial.

- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão rescindendo, nos termos do artigo 485,

inciso V, do Código de Processo Civil, e, proferindo novo julgamento, reconhecer a improcedência do pedido

formulado na demanda originária, condenando o réu ao pagamento de honorários advocatícios".

(TRF3 - Proc. 2000.03.00.000468-4/SP - 3ª Seção - Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 13.03.2009 - p.

184)

 

Do mesmo modo, quanto ao interstício de 1º/8/2007 a 12/6/2012, das atividades descritas não se depreende a

exposição habitual e permanente aos agentes insalubres consignados no referido "Perfil Profissiográfico

Previdenciário".

Já em relação ao lapso de 10/9/1987 a 29/4/1988, trabalhado como Guarda Civil Metropolitano, vinculado a

regime previdenciário próprio, não compete a autarquia previdenciária o exame da especialidade aventada.

Nessa esteira, cabe ao próprio ente federativo em que o autor desenvolveu a atividade vinculada ao regime próprio

de previdência, atestar a especialidade e, ao exarar a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca,

mencionar a atividade em sua totalidade, já incluindo os acréscimos decorrentes da conversão.

Não observada esta exigência, e entendendo o segurado configurada lesão ao seu direito de enquadramento, deve

manifestar irresignação perante à Justiça competente para processar e julgar causas ajuizadas em face do ente em

que prestou serviço, na hipótese, a Justiça Estadual.

Esse o entendimento desta E. Corte:
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"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DE COEFICIENTE DE CÁLCULO DE

BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL - INSALUBRIDADE -

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL - APELAÇÃO DO INSS PROVIDO -

PREQUESTIONAMENTO.

- Prestando, o autor, serviços em condições especiais, nos termos da legislação vigente à época, anterior à

edição do Decreto nº 2.172/97, faz jus à conversão do tempo de serviço prestado sob condições especiais em

comum, para fins de aposentadoria, a teor do já citado art. 70 do Decreto 3.048/99.

- Cabe ao ente federativo em que o autor desenvolveu a atividade vinculada ao regime próprio de previdência,

atestar a especialidade e, ao exarar a certidão de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, mencionar a

atividade na sua totalidade, já incluindo os acréscimos decorrentes da conversão.

- Não observada esta exigência, e entendendo o segurado malferência ao direito do enquadramento, deve

demonstrar sua irresignação na justiça competente para processar e julgar causas ajuizadas em face do ente em

que prestou serviço, na hipótese, a Justiça Estadual.

- Ante o óbice instransponível em apreciar a especialidade aventada, face à incompetência absoluta da Justiça

Federal, é improcedente o pleito de majoração do benefício.

(...)."

(TRF/3ª Região; APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002678-03.2004.4.03.9999/SP; 2004.03.99.002678-

7/SP; RELATORA: Des. Federal EVA REGINA; D.E. Publicado em 14/2/2011)

 

Desse modo, apenas o intervalo de 11/11/1983 a 2/2/1984, deve ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a

redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte impetrante e dou parcial provimento à apelação do INSS

e à remessa oficial, para delimitar o enquadramento da atividade especial ao período 11/11/1983 a 2/2/1984, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002774-79.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, o recorrente pugna pela procedência do pedido e prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

2013.61.26.002774-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDIO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027747920134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos
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benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004743-32.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

2013.61.26.004743-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ARI WAJSFELD

ADVOGADO : SP202564B EDILENE ADRIANA ZANON BUZAID e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora.

Sustenta omissão quanto ao não enquadramento do lapso de 1º/7/1987 a 30/4/1991.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Por outro lado, a doutrina e a jurisprudência admitem o manejo do mencionado recurso para a retificação de erro

material em decisão judicial.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ERRO MATERIAL.

INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REEXAME.

1. Erro material, corrigível a qualquer tempo, é aquele decorrente de equívoco evidente, erro datilográfico,

aritmético, perceptível primus ictus oculi, nada se confundindo com a hipótese de inequívoca pretensão de

reexame da questão posta, na busca de decisão infringente.

2. A retratação de decisão monocrática, em sede de agravo de instrumento, é, por óbvio e mandamento legal, da

competência do relator, admitindo agravo para o colegiado.

3. Agravo regimental improvido."

(STJ - AgRg no AgRg no Ag 484043/PR - 6ª Turma - rel. Min. Hamilton Carvalhido - DJ 06/03/2006, p. 462)

 

No caso vertente, não assiste razão ao embargante.

 

Com relação ao período de 1º/7/1987 a 30/4/1991, ficou consignado na decisão embargada:

 

"No caso, quanto aos intervalos requeridos como especiais (de 24/3/1986 a 27/5/1987, de 1º/7/1987 a 30/4/1991

e de 1/5/1991 a 26/7/2013), constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais informam a

exposição - habitual e permanente - a agentes biológicos decorrentes do trabalho como médico, em instituições

de saúde, nos seguintes períodos: de 24/3/1986 a 27/5/1987, de 1º/7/1987 a 30/4/1991 e de 1/5/1991 a 25/8/2009.

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

Frise-se, contudo: o lapso de 1º/7/1987 a 30/4/1991 foi devidamente enquadrado pela Autarquia.

Desse modo, devem ser reconhecidos como trabalhados sob condições especiais os interstícios de 24/3/1986 a

27/5/1987 e de 1/5/1991 a 25/8/2009.

Não obstante o parcial enquadramento, a parte autora não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos

termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91."

 

Assim, não se verifica a alegada omissão.

 

Diante do exposto, nego provimento aos embargos de declaração, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006721-90.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00047433220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.43.006721-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, desde a alta indevida, e sua conversão em aposentadoria por

invalidez, a partir da data da citação, bem como demais consectários legais. Ademais, determinou a imediata

implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, pleiteia a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência de correção

monetária e dos juros de mora, bem como a redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 1º/10/2012, condenou a autarquia a valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo

475 do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego

seguimento à remessa oficial.

 

Assim, discute-se, tão somente, a fixação do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora e do valor dos honorários advocatícios.

O termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data da cessação indevida, tal como

determinado na r. sentença a quo, pois, conforme extrai-se do conjunto probatórios dos autos, os males que

acometem a parte autora remontam a tal data (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n. 200802299030, Rel.

Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n. 200300235880, rel. Min.

Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381).

É devida a conversão do benefício em aposentadoria por invalidez a partir da data do laudo, por ter sido o

momento da comprovação da incapacidade total e permanente.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos desde a citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei

n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Entendimento firmado

pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado

dispositivo legal até que se tenha definida a " modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação do INSS, para fixar

o termo inicial da aposentadoria por invalidez, os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora e

os honorários advocatícios na forma acima explanada.

Intimem-se.

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ABDIAS SIMPLICIO NUNES

ADVOGADO : SP262090 JULIANA GIUSTI CAVINATTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE LIMEIRA > 43ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00067219020134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001342-48.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança no qual o impetrante pleiteia a confirmação de cancelamento do benefício NB

n. 154.645.189-4 (DIB em 27/10/2010), em razão do não recebimento das parcelas, e a concessão da nova

aposentadoria requerida em 5/11/2012 (NB n. 162.843.977-4).

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para determinar a reanálise do benefício NB n.

162.843.977-4, o que resultou no almejado deferimento administrativo.

Sem recurso voluntário, os autos vieram a este Egrégio Tribunal por força do reexame necessário.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Infere-se dos autos que o impetrante, ao não concordar com os valores referentes da aposentadoria concedida em

27/10/2010, pediu o cancelamento desse benefício, o que foi acatado pela autarquia. Não obstante, quando

formulado novo pleito em 5/11/2012, o INSS negou-se a concluir sua a análise, por divergência no motivo da

cessação do benefício anteriormente extinto.

Desse modo, irretocável é a decisão atacada, por estar patente a ilegalidade do ato omissivo, o qual violou

princípios da legalidade, eficiência e razoabilidade, norteadores da Administração Pública.

No tocante à especificamente demora da análise, a Administração Pública, mormente em setores de sensível

influência social, como é o caso do Instituto Nacional do Seguro Social, não pode delongar em demasia a análise

das questões postas à sua apreciação. O direito à razoável duração do processo, judicial ou administrativo, foi

erigido à garantia fundamental e está previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição Federal: "a todos, no âmbito

judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade

de usa tramitação".

Acrescente-se, igualmente, que o Instituto Nacional do Seguro Social, por inércia, não observa o princípio

constitucional da eficiência, previsto no caput do art. 37 da Constituição Federal. Com efeito, o princípio da

eficiência impõe ao agente público a realização de suas atribuições com presteza, perfeição e rendimento

funcional, para que o atendimento ao administrado seja satisfatório.

 

No mesmo sentido, este E. Tribunal Regional Federal decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO DE AUDITAGEM PEDIDO DE CONCLUSÃO. LEI

9.784/1999 E 8.213/91 NECESSIDADE DA OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E

EFICIÊNCIA. 

- Ao INSS cumpre zelar pelo patrimônio público, o que inclui não fazer pagamentos indevidos de valores que,

2013.61.83.001342-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : ADEMIR RODRIGUES SILVA

ADVOGADO : SP231818 SIDINALVA MEIRE DE MATOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00013424820134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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posteriormente, não poderá recuperar, porém não tem a eternidade para rever seus próprios atos, sob pena de

causar grave dano à segurança que deve permear as relações jurídicas. 

- Deixando a entidade autárquica de concluir o procedimento administrativo de auditagem e de liberar o

pagamento referente aos valores atrasados gerados na concessão do benefício em período razoável, resta

configurada a ilegalidade. 

- Remessa oficial e apelação parcialmente providas." 

(APELREE 2006.61.83.000156-9, Rel. Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, Oitava Turma, julgamento

6.12.2010, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 497)

 

Assim, este feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, a remessa oficial é

manifestamente improcedente.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005528-17.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à revisão de aposentadoria por tempo de serviço em especial, desde o requerimento

na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 17/12/2008. Por conseguinte,

condenou o INSS à revisão da RMI do benefício em contenda, desde a data do requerimento administrativo, com

correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Decisão submetida ao reexame

necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

2013.61.83.005528-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DANIEL MELLO GIOIELLI

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055281720134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante ao intervalo enquadrado como atividade especial (6/3/1997 a 17/12/2008), constam

formulário, laudo e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais informam a exposição, habitual e

permanente, à tensão elétrica superior a 250 volts e à periculosidade decorrente do risco à integridade física do

segurado.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial Repetitivo n. 1.306.113, consolidou o entendimento de ser

possível o reconhecimento, como especial, do tempo de serviço em que o segurado ficou exposto, de modo

habitual e permanente, a tensões elétricas superiores a 250 volts, também, no período posterior a 5/3/1997, desde

que amparado em laudo pericial, pois o rol de agentes nocivos constante do Decreto n. 2.172 é meramente

exemplificativo.

 

Confira-se:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO

PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E

AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS.

REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO

PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).

1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de

que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na

impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da

vigência do citado ato normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e

atividades nocivos à saúde do trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a

técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja

permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991).

Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação

trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição

habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do

STJ".

(STJ, REsp n.º 1306113/SC, Rel. Herman Benjamin, Primeira Seção, J: 14/11/2012, DJe: 7/3/2013)

 

Dessa forma, o lapso deve ser enquadrado como atividade especial.

Por conseguinte, viável é a convolação do benefício para aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

O termo inicial deve ser a data do requerimento na via administrativa.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os

critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010466-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.010466-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : IDALITO ALVES NOGUEIRA incapaz

ADVOGADO : SP186209B ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

REPRESENTANTE : SIMONE MARA LIMA NOGUEIRA

ADVOGADO : SP186209B ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos contra decisão que deu provimento ao agravo de instrumento, que

havia sido interposto contra decisão do juízo a quo, que indeferiu o pedido de tutela antecipada visando o

benefício de auxílio-doença.

 

Sustenta a parte embargante, em síntese, que houve omissão na decisão proferida no recurso, devendo ser

estipulado prazo para a implantação do benefício, sob pena de multa diária e crime de desobediência, já que a

autarquia não costuma obedecer ordens judiciais.

 

É o relatório. Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de Direito Processual Civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

No caso em exame, não há omissão a ser suprida, pois cabe ao Juízo de primeiro grau, que é comunicado do teor

da decisão proferida no agravo de instrumento, a adoção das medidas necessárias ao seu cumprimento. 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014575-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 298, que aprovou o

cálculo da contadoria judicial, por considerá-lo representativo do julgado.

Alega não ter o cálculo do contador observado o disposto no artigo 154, § 3º, do Decreto n. 3.048/99, que permite

o desconto parcelado na renda mensal do benefício de valor recebido em duplicidade. Sustenta que a lei impede o

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067614920134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.00.014575-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : SEBASTIAO FERREIRA

ADVOGADO : SP127125 SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00018371620064036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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desconto, de uma só vez, do montante dos atrasados de valores recebidos a título de auxílio-acidente/doença;

apenas o desconto máximo de 30% do benefício mensal da sua aposentadoria.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que aprovou o cálculo da contadoria judicial.

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de serviço julgado procedente (fls. 182/187). Com o trânsito em

julgado da decisão e a baixa dos autos, iniciou-se a execução, tendo sido acolhido o cálculo da contadoria judicial,

sob o entendimento de estar de acordo com o julgado e a limitação de percentual de desconto, nos moldes

propostos pelo autor, aplicar-se tão somente à renda mensal e não ao recebimento de atrasados.

Não assiste razão à parte agravante.

Com efeito, a lei previdenciária veda a acumulação de benefícios previdenciários, conforme o disposto no artigo

124 da Lei n. 8.213/91 (in verbis):

"Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

(...)"

 

Por sua vez, com as alterações introduzidas pela Lei n. 9.528/97, de 10/12/1997, o valor mensal percebido a título

de auxílio-acidente foi incluído, para fins de cálculo no salário-de-contribuição, e o benefício deixou de ser

vitalício, não permitindo a percepção acumulada com a aposentadoria.

 

Nesse sentido, transcrevo os seguintes julgados (g. n.):

 

 "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

IMPOSSIBILIDADE. APOSENTADORIA CONCEDIDA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/1997. AGRAVO

IMPROVIDO." (STJ, AgRg no REsp 1316746/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, SEGUNDA TURMA,

julgado em 19/06/2012, DJe 28/06/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO ACIDENTE. APOSENTADORIA. CUMULAÇÃO. INVIABILIDADE.

CONCESSÃO DA APOSENTADORIA POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI N. 9.528/97. SÚMULA 83/STJ. 1. A

redação original do art. 86 da Lei n. 8.213/91 previa que o auxílio-acidente era um benefício vitalício, sendo

permitida a cumulação do referido auxílio pelo segurado com qualquer remuneração ou benefício não

relacionados com o mesmo acidente. 2. O referido normativo sofreu alteração significativa com o advento da MP

1.596-14/97, convertida na Lei n. 9.528/97, que afastou a vitaliciedade do auxílio-acidente e passou

expressamente a proibir a acumulação do benefício acidentário com qualquer espécie de aposentadoria do

regime geral, passando a integrar o salário de contribuição para fins de cálculo da aposentadoria

previdenciária. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a possibilidade de acumulação do

auxílio-acidente com proventos de aposentadoria requer que a lesão incapacitante e a concessão da

aposentadoria sejam anteriores às alterações promovidas pela Lei n. 9.528/97. Súmula 83/STJ. Recurso especial

não conhecido." (STJ, 2ª Turma, REsp. n° 1.244.257/RS, rel. Min. Humberto Martins, j. 13.03.2012, DJe

19.03.2012)

"PREVIDENCIÁRIO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS . OPÇÃO REALIZADA PELO SEGURADO, COM

FULCRO NO ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA

JUDICIALMENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ DEFERIDA NA VIA ADMINISTRATIVA. OPÇÃO

PELA SEGUNDA. EXECUÇÃO DAS PARCELAS VENCIDAS DA APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO ATÉ A DATA DA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO POR INVALIDEZ. POSSIBILIDADE.

ENTENDIMENTO QUE SE HARMONIZA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. I - A legislação

previdenciária, no art. 124 da Lei nº 8.213/91, veda o acúmulo de benefícios, impedindo que o mesmo receba, a

um só tempo, mais de um deles. II - Cabe ao segurado, quando já em gozo de um benefício, optar pelo outro, que

lhe pareça mais vantajoso, com a cessação do anterior. Neste caso, nenhum óbice existe na legislação que o

impeça de permanecer recebendo a renda oriunda do primeiro, até que haja a concessão do segundo, desde que,

em nenhum momento, ambos sejam percebidos simultaneamente. (...) IV - Agravo improvido". (TRF3, 8ª Turma,

AI 00075810820044030000, Relator Desembargador Federal Newton de Lucca, DJF3 09/12/2010, p.2.021)

No caso, a parte autora recebeu benefício de auxílio-acidente no período de 31/12/2004 a 31/7/2013 e auxílio-

doença de 31/5/2010 a 25/6/2010 e de 21/3/2013 a 30/5/2013 (fl. 204).

Assim, considerados o termo inicial da aposentadoria por tempo de contribuição concedida judicialmente, fixado
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em 31/12/2004, e a vedação prevista na Lei n. 9.528/97, bem como no artigo 124, I, deve ser descontado do

cálculo de liquidação a totalidade das parcelas relativas aos benefícios pagos na via administrativa em período

concomitante ao do benefício concedido pelo título judicial.

Ou seja, a execução deve corresponder ao valor das parcelas da aposentadoria por tempo de serviço, concedida

judicialmente, com o desconto dos valores a título de auxílio-acidente e auxílio-doença pagos

administrativamente.

Ademais, é o que constou no título executivo deste E. Tribunal (fl. 117) "(...) Possíveis valores não-cumulativos

recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da liquidação do julgado, ressalvada a

opção da parte autora por benefício mais vantajoso (...)".

Assim, diferentemente do alegado pela parte autora, não existe vedação legal ao desconto integral dos valores

recebidos administrativamente do montante dos atrasados a ser liquidado.

O artigo 154, § 3º, do Decreto n. 3048/99 mencionado pela agravante pressupõe débito originário de erro

cometido pela própria Previdência Social, o que confere ao segurado o direito de ter os valores descontados de

forma parcelada, diverso do ocorrido na demanda originária, em que não houve erro administrativo, mas

determinação de compensação do que já foi pago. Assim, esse dispositivo não pode ser aplicado ao caso, como

bem observou o D. Juízo a quo na decisão agravada, que deve ser mantida.

 

É o que se infere da seguinte decisão:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MEDIDA CAUTELAR. LIMINAR.

DESCONTO CONSIGNÁVEL NA RENDA MENSAL DE BENEFÍCIO. PAGAMENTO INDEVIDO AO

SEGURADO. CABIMENTO. COMPATIBILIDADE COM A REGRA DO ART. 201, § 2º DA C.F..

PROGRESSIVIDADE EXIGIDA. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 154 DO DEC. 3.048/99. PERCENTUAL DE

DESCONTO REDUZIDO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. I - Os descontos mensais efetuados pelo

INSS na renda mensal do benefício encontram amparo legal no artigo 115 da Lei de Benefícios, que em seu inciso

II prevê expressamente a possibilidade desconto dos benefícios de pagamentos feitos além do devido, e se erige

como decorrência do primado da vedação ao enriquecimento sem causa e da moralidade pública, que não são

incompatíveis com a limitação constitucional ao valor mínimo dos benefícios a um salário mínimo, na medida em

que esta norma não tem o alcance pretendido pela agravada de tornar a renda mensal do benefício imune aos

descontos legalmente efetuados. II - O artigo 154 do Regulamento da Previdência Social, Decreto nº 3.048/99,

em seu parágrafo 3º, ao regular o desconto de valores dos benefícios em manutenção, objetivou, em sua mens

legis, estabelecer uma progressividade no percentual de desconto consignável, sendo o teto máximo admitido de

trinta por cento da renda mensal, definida como a margem consignável, devendo guardar proporcionalidade com

o valor dos benefícios, de tal forma que aos benefícios de menor valor deverão ser aplicados percentuais menores

de retenção. III - Agravo de instrumento parcialmente provido para reduzir a 15%(quinze por cento) o valor do

desconto em consignação sobre o benefício da agravada." (TRF 3ª Região, AI 235248, Processo

2005.03.00.031897-4, Relator Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona Turma, DJU DATA: 20/10/2005,

p. 405)

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso.

 

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007765-85.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para condenar o INSS ao pagamento do auxílio-doença.

Sustenta o apelante, em síntese, a impossibilidade de concessão do benefício por incapacidade parcial ao segurado

facultativo.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Observa-se por meio da análise do CNIS (fl. 103), que a autora é cadastrada no Regime Geral da Previdência

Social, como facultativa, desde 30.03.2009.

Quanto à alegada incapacidade, foi realizada perícia médica, onde o expert asseverou que a parte autora é

portadora de prótese metálica mitral em uso de anticoagulante oral.

Ao tecer considerações sobre o mal em questão, concluiu que o mesmo lhe acarreta incapacidade parcial e

permanente para atividades laborativas.

Assim, sendo o autor segurado inscrito na Previdência Social como facultativo, não estando incapacitado para o

labor de forma total e permanente nem de forma total e temporária, não há falar em aposentadoria por invalidez ou

em auxílio-doença.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE NÃO

DEMONSTRADA. REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Para a concessão de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença, mister se faz preencher os seguintes

requisitos: satisfação de carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante,

de forma definitiva ou temporária, respectivamente, para o exercício de atividade laborativa.

(...).
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3. O laudo médico atesta apresentar o requerente "Pregresso de politrauma, tratado conservadoramente, para

fratura de arcos costais esquerdos, e, cirurgicamente, para osteossíntese de fêmur esquerdo; restando seqüela

parcial mínima para os movimentos da coxa esquerda; pregresso e trauma em mão esquerda, tratado

cirurgicamente, para amputação parcial 3º quirodáctilo, restando seqüelas parciais e permanentes para os

movimentos do referido segmento; perda auditiva por ruído", concluindo, ao final, pela incapacidade parcial e

temporária do autor para o trabalho.

4. Apelação do autor improvida".

(TRF 3ª Região, AC nº 893392, UF: SP, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v.u., DJU 17.02.05, p. 307)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso e à

remessa oficial para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010732-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício

assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido satisfeitos os requisitos para o gozo do benefício. Todavia, alega cerceamento à

defesa de seu direito, em virtude da necessidade de nova perícia. Prequestiona a matéria para fins recursais.

O INSS apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pela conversão do julgamento em diligência para que sejam

realizados novamente estudo social e perícia médica.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per
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capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

No caso dos autos, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, careceriam estes autos da devida instrução

em Primeira Instância, pois o laudo médico apresentado (fls. 55/58) mostra-se insuficiente para aferir as

limitações impostas pela patologia à requerente quanto a sua caracterização como impedimento de longo prazo.

Com efeito, essa prova é lacônica, pois não estima a data de início da incapacidade nem fixa uma data objetiva

para a recuperação da parte autora. Essa informação é imprescindível para aferir se a incapacidade total e

temporária constatada pelo perito judicial constitui juridicamente impedimento de longo prazo, nos termos do

artigo 20, § 2º, da Lei n. 8.742/93.

Ademais, a perícia judicial está em contradição com o conjunto das provas documentais acostadas aos autos, que

afirma serem as crises diárias e o controle medicamentoso improvável após inúmeras tentativas de trocas de

remédios (fl. 31).

Assim, por ser incompleto e insuficiente o laudo médico, restam caracterizados a negativa de prestação

jurisdicional adequada e o cerceamento de defesa.

No caso, para a concessão do benefício assistencial, a teor do disposto no artigo 20, §§ 2º e 3º, da Lei n. 8.742/93,

faz-se necessária a comprovação da incapacidade da parte autora, o que poderia ter sido verificado por meio de

regular laudo médico, pois a prova pericial de fl. 57 não se presta a essa finalidade e, assim, deixa de satisfazer

legalmente às exigências do devido processo legal.

Em decorrência, emitido o julgamento sem a elaboração de perícia médica adequada, necessária à análise da

matéria de fato, notadamente por ter a parte autora protestado, na inicial, por todas as provas admitidas em

Direito, inequívoco é o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito constitucional

ao contraditório e à ampla defesa. Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL E LEI N.º 8.742/93. PERÍCIA IMPRESTÁVEL. CERCEAMENTO DE DEFESA. ANULAÇÃO DE

OFÍCIO. 1. Sendo a perícia médica deficitária, de forma que não se possa concluir se a deficiência ou

incapacidade apresentada pela requerente é total e absoluta, resta caracterizada a negativa de prestação

jurisdicional adequada e cerceamento de defesa, uma vez que a instrução probatória mostra-se deficitária. 2. A

sentença deve ser anulada e os autos retornarem à Vara de origem para que seja determinada a realização de

uma nova perícia, antes de se proferir novo julgamento. 3. Sentença anulada de ofício, restando prejudicado o

exame da apelação da Autora.

(TRF da 3ª Região - AC n. 2004.03.99.025739-6 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Galvão Miranda - DJU 23/11/2005,

pg. 756 )

 

Dessa forma, obstada a elaboração de laudo médico adequado, o acolhimento dos pleitos da parte autora e do

Ministério Público Federal é medida que se impõe.

Por outro lado, não se pode olvidar a dificuldade dos magistrados de pequenas comarcas em encontrar peritos

especializados no tema em discussão. Tal problema ultrapassa a questão jurisdicional e está atrelada à própria lei

de oferta e procura do mercado.

Com efeito, os profissionais especializados, atraídos pelas melhores condições de remuneração e de infraestrutura,

acabam por se instalar nos grandes centros urbanos, cujo fato resulta escassez de peritos habilitados nas pequenas

cidades do interior.

Atenta a essa realidade e ao fato de que todos os profissionais da medicina, inclusive os clínicos gerais, estão

habilitados à realização de exames periciais, segundo a legislação de regência que regulamenta o exercício da

profissão, a jurisprudência tem-se inclinado pela dispensa da realização do laudo por médico especialista. 

É o que se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.
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QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

É notório que o médico mais afeto à área do mal alegado (psiquiatra ou neurologista), ou a outra assemelhada, terá

mais condições de esclarecer possíveis dúvidas no curso do processo, considerado o conhecimento profissional

acumulado em relação à matéria controvertida. Contudo, a impossibilidade da nomeação de especialista na

matéria não pode inviabilizar o regular desenvolvimento do feito.

Diante do exposto, acolho a nulidade arguida, anulo a sentença e determino a baixa dos autos ao Juízo de origem,

para propiciar às partes produção de provas e novo julgamento.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012851-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez), incapacidade temporária

2014.03.99.012851-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SILVANA CRISTINA TORDATO

ADVOGADO : SP135966 RODNEY HELDER MIOTTI

CODINOME : SILVANA CRISTINA TORDATO DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00044-1 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1365/2835



(auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, ficou comprovado que a parte autora recolheu contribuições previdenciárias nos períodos de

11/1994, 12/1994 a 7/1995, 1/1998, 2/2000 a 3/2000, 7/2005, bem como possui vínculos empregatícios nos

períodos de 2/1/2001 a 9/5/2002 e desde 2/1/2013 (fls. 13/14).

Nesse passo, ao propor a ação em 5/4/2013, a parte autora, apesar de haver readquirido a qualidade de segurado

(com este vínculo), não cumprira a carência exigida por lei, por descumprimento do disposto no parágrafo único

do artigo 24 da Lei n. 8.213/91, pois, após a perda da qualidade de segurado (última contribuição em julho de

2005), recolheu apenas três contribuições previdenciárias em 2013.

Anoto, por pertinente, que as doenças apontadas pelo laudo pericial não autorizam a concessão do benefício

independentemente do cumprimento da carência.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício à autora por ausência do requisito concernente ao período de

carência.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADA. FALTA DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO

DO INSS PROVIDA.

Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26,42 e 43, lei cit.).

Incapacidade atestada por perito como total e permanente.

Ação ajuizada dentro do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual presente

a qualidade de segurada.

Carência: perda da qualidade de segurada entre a cessação do penúltimo vínculo empregatício e o início do

último, posto que inaplicáveis ao caso as hipóteses de prorrogação do 'período de graça', previstas nos

parágrafos 1º e 2º do art. 15, da Lei nº 8.213/91. Dispõe o parágrafo único do art. 24, da referida lei que,

ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só poderão ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o

benefício a ser requerido. Não cumprimento do disposto no artigo em questão, pois após a recuperação da

qualidade de segurada, a parte autora contribuiu, por menos de 04 (quatro) meses, não alcançando 1/3 (um

terço) da carência necessária para a concessão dos benefícios pleiteados.

Improcedência do pedido inicial.

(...)".

(AC 779069, Proc. 2002.03.99.008156-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 9/12/2004)

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque

não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. II - Juntou CTPS com

registros, de 18.10.1994 a 20.01.1995 e de 02.07.1999 a 02.08.1999, como embaladora e executante de limpeza.

III - Perícia médica judicial informa que a autora padece de gastrite, depressão grave, ansiedade e insônia.

Conclui pela incapacidade laborativa total e permanente. IV - Em depoimento pessoal, afirma que trabalhava

como doméstica, tendo, nos últimos tempos, laborado por um ano e seis meses sem registro em carteira, com o

término das atividades cerca de três anos antes da audiência, realizada em 22.11.2007, o que foi confirmado

pelas testemunhas. V - Neste caso, na época em que ajuizou a demanda (06.02.2007), a autora não comprovou o

cumprimento da carência legalmente exigida de 12 (doze) doze contribuições mensais. VI - Não se trata de

enfermidade que dispense do cumprimento da carência, nos termos do art. 151, da Lei n.º 8.213/91. VII - A

requerente não traz uma única prova do labor que alega ter exercido como empregada doméstica, pelo período

de um ano e meio, em 2004, sendo inadmissível, para efeitos de reconhecimento de tempo de serviço, a prova

exclusivamente testemunhal. VIII - Além do que, também não ostenta a qualidade de segurada, haja vista que o

último vínculo empregatício teve término em 02.08.1999 e a demanda foi ajuizada em 06.02.2007 e, ainda, não

há comprovação de que a incapacidade provenha daquela data. IX - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se
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verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação XI -

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. XII - Agravo improvido". 

(AC 00058239120094039999, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, CJ1 15/12/2011) 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITO CARÊNCIA NÃO COMPROVADO - AGRAVO

IMPROVIDO. Não comprovado nos autos o cumprimento do requisito carência, não faz jus a parte autora à

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Agravo interposto na forma do art.

557, § 1º, do CPC improvido". 

(AC 00415655120074039999, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, SÉTIMA TURMA, CJ1 16/11/2011) 

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

apelada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013986-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

labor rural, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do

período pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 
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§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso dos autos, não há início de prova material contemporâneo que estabeleça liame entre a parte autora e o

ofício asseverado.

Nessa esteira, a certidão de nascimento da autora (fl. 16) e o pedido de homologação de acordo de rescisão de

contrato de trabalho (fls. 30/32), além de serem extemporâneos aos fatos controvertidos, não trazem qualquer

referência à atividade campesina alegada.

Igualmente, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para afiançar a faina requerida.

Assim, entendo que não restou comprovado o labor perseguido, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada

sentença.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016376-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo ofertado pela parte autora contra a sentença que
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julgou procedente o pedido de acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez e demais

consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, requer o INSS, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência dos juros de

mora e a redução da verba honorária.

A parte autora, por seu turno, requer a majoração da verba honorária.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discutem-se a fixação do termo inicial do benefício, os critérios de incidência dos juros de mora e a verba

honorária.

O termo inicial do pagamento do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do benefício de

aposentadoria por invalidez deve ser fixado na data da concessão administrativa do benefício, consoante

determinado na r. sentença apelada, observada prescrição quinquenal.

Quanto aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei

n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Quanto aos honorários advocatícios, a r. sentença não merece reparos, por terem sido fixados consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora e dou parcial provimento à apelação

interposta pelo INSS, para fixar os critérios de incidência dos juros de mora, nos termos da fundamentação desta

decisão. No mais, mantenho a sentença apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016382-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o

pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, requer o INSS a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora.

A parte autora, por seu turno, sustenta ser devido o recebimento do benefício por todo o período da condenação,

2014.03.99.016382-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : QUITERIA FORMOZINA CAVALCANTE

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00104146420104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1369/2835



mesmo nos meses em que foram vertidas contribuições previdenciárias, e pede a exclusão da determinação de

desconto desses períodos, por ocasião da liquidação do julgado. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

 

O auxílio-doença - benefício pago se a incapacidade for temporária - é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado; carência de doze contribuições

mensais - quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez); e incapacidade

temporária (auxílio-doença); e demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, depreende-se do extrato do CNIS/DATAPREV (fls. 450/453) que a parte autora recolheu

contribuições previdenciárias, como contribuinte individual, nos meses de 7/2006; 9 e 10/2006 e de 12/2006 a

3/2012.

Cumpridos estão, pois, os requisitos da carência e da qualidade de segurado quando proposta a ação, em

24/10/2010.

Quanto à incapacidade, os laudos periciais (fls. 348/355 e 377/386) atestam ser a parte requerente portadora de

transtornos mentais e comportamentais devidos à disfunção e lesão cerebral e artrite reumatóide, cujos males

incapacitam-na de forma total e permanente para o trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a jurisprudência

dominante (AC n. 1.305.984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg.

23/6/2008, DJF3 23/9/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

julg. 18/8/2008, DJF 10/9/2008; AC n. 632.349, Proc. n. 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv.

Vanessa Mello, julg. 6/11/2006, DJU 15/12/2006).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da entrada do requerimento administrativo, consoante

determinado na r. sentença recorrida, pois a incapacidade remonta a esse período,

Todavia, o período em que a parte autora trabalhou (CNIS) deve ser abatido do crédito, com fulcro no artigo 46 da

Lei nº 8.213/91, pois o exercício de atividade remunerada é incompatível com o recebimento do benefício por

incapacidade.

Ao contrário do alegado pela parte autora, sua inscrição foi efetivada na qualidade de contribuinte individual -

outras profissões - e não como contribuinte facultativa. Não há prova de que a parte autora tenha trabalhado por

estado de necessidade e nem de que não tenha trabalhado. São situações que demandariam dilação probatória e, na

ausência delas, presume-se que houve o trabalho, pois o recolhimento das contribuições tem como fato gerador o

exercício de determinada atividade remunerada.

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

 

No que tange aos juros de mora, são devidos desde a citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei

n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Entendimento firmado

pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado

dispositivo legal até que se tenha definida a " modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF.

 

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma infringência à

legislação federal ou a dispositivos constitucionais.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação ofertada pelo INSS, para fixar os critérios de incidência

de correção monetária e juros de mora na forma acima indicada. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016566-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, o recorrente pugna pela procedência do pedido.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §
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4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
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EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016570-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora suscita a nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo 285-A

do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não conheço da alegação de nulidade da sentença, pois a decisão recorrida não aplicou o artigo 285-A.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da
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Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a
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decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018947-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

2014.03.99.018947-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEUSA DAS GRACAS PEREZ PORFIRIO

ADVOGADO : SP249033 GUILHERME FRACAROLI

CODINOME : NEUSA DAS GRACAS PERES PORFIRIO

: NEUSA DAS GRACAS PERES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00108-9 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 21/05/2012.

Contudo, não obstante os apontamentos rurais do marido e os vínculos empregatícios rurais da autora anotados em

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1972/1980 e 1987), ela própria, em seu depoimento, afirmou

ter deixado o labor rural há vinte e poucos anos.

No mesmo sentido, os testemunhos colhidos reportaram-se apenas há fatos longínquos.

Dessa forma, não restou comprovada a atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão da parte autora não pode ser acolhida com

fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. 

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição. 

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991. 

3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201100496426, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJe 15/02/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019769-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019769-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDOMIRA TERRA BONIN
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 8/11/2007.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais do genitor da autora (falecido em 1963), os testemunhos

colhidos afirmaram que ela permaneceu no sítio de seu pai somente até os dezoito ou vinte anos de idade e depois

se mudou para a cidade e não mais exerceu atividades rurais.

Dessa forma, não restou comprovada a atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão da parte autora não pode ser acolhida com

fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE.

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição.

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991.

3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201100496426, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJe 15/02/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

ADVOGADO : SP195509 DANIEL BOSO BRIDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00009-3 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002463-77.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Regularmente citado, o INSS não apresentou contrarrazões.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Rejeito a preliminar suscitada.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

2014.61.83.002463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALDACI RUFINO DA COSTA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00024637720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1379/2835



CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da

Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

 

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)
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No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2867/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005758-02.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União em face da sentença de fls. 33/34, que, ao acolher os cálculos do

contador do Juízo no valor de R$ 90.327,54, atualizado para abril de 2007, julgou improcedentes estes embargos

e condenou-a ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa.

Em síntese, defende a atualização monetária do benefício assistencial concedido pelos índices aplicáveis às ações

condenatórias em geral, previstos no Manual de Orientação para Cálculo da Justiça Federal, e não pelos índices

previdenciários, por tratar-se de espécie concedida independentemente de contribuições à Previdência Social.

Aponta excesso de execução no valor de R$ 5.922,83.

Com contrarrazões de fls. 64/66, os autos vieram a esta Corte.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal emitiu parecer (fl. 74v.).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Circunscreve-se a discussão aos índices de correção monetária que deverão nortear a atualização do benefício

assistencial previsto no inciso V do artigo 203 da Carta Magna e na Lei n. 8.742/93.

Assim, a questão refere-se à tabela de correção monetária a ser adotada: se de acordo com a prevista para cálculos

de "ações previdenciárias" ou se a própria às "ações condenatórias em geral".

Nesta demanda, o INSS foi condenado a conceder o benefício de Amparo Social à Pessoa Portadora de

Deficiência, desde a promulgada a Constituição Federal de 1988, com acréscimo das demais cominações legais.

Os cálculos acolhidos de fls. 163/171 dos apensados foram elaborados pela contadoria do Juízo, porém

contraditados pela União, que ofertou cálculos, às fls. 184/190 daqueles autos, no valor de R$ 84.404,70,

atualizado para a mesma data (abril/2007).

A parte embargada requereu expedição do precatório do valor apurado pela contadoria judicial, tendo sido citada a

União, nos termos do artigo 730 do CPC, a qual opôs estes embargos.

 

Não assiste razão a União.

 

Com efeito, apesar de tratar-se de benefício assistencial - e, portanto, não vinculado a qualquer tipo de

contraprestação - não perde, para efeito de atualização monetária, a natureza previdenciária de que se reveste, a

exemplo do que ocorre com as demais espécies de benefício de prestação continuada.

 

Nesse sentido, colaciono as decisões do Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

2008.60.00.005758-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : JOSE SEVERINO DE ARRUDA e outro

: MARIA BARBOSA DE ARRUDA

ADVOGADO : MS002271 JOAO CATARINO TENORIO NOVAES e outro

SUCEDIDO : JOSE LOPES DE ARRUDA falecido

No. ORIG. : 00057580220084036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. TUTELA ANTECIPADA. CABIMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DOS SEUS

PRESSUPOSTOS. SÚMULA Nº 7/STJ. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO

SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 83 DA SÚMULA DESTA CORTE

SUPERIOR DE JUSTIÇA. 1. O Supremo Tribunal Federal, no enunciado nº 729 da sua Súmula, decidiu que a

decisão proferida na ADC-4, que veda a concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não se

aplica em causa de natureza previdenciária, aí incluídos os benefícios de natureza assistencial. 2. A análise da

comprovação do preenchimento dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, tal como postulada

na insurgência especial, em que se alega a inexistência de prejuízo irreparável, implicaria o reexame do acervo

fático-probatório dos autos, vedado pelo enunciado nº 7 da Súmula deste Superior Tribunal de Justiça. 3. "A

impossibilidade da própria manutenção, por parte dos portadores de deficiência e dos idosos, que autoriza e

determina o benefício assistencial de prestação continuada, não se restringe à hipótese da renda familiar per

capita mensal inferior a 1/4 do salário mínimo, podendo caracterizar-se por concretas circunstâncias outras, que

é certo, devem ser demonstradas." (REsp 464.774/SC, da minha Relatoria, in DJ 4/8/2003). 4. Recurso especial

improvido." (RESP 200301007815, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA TURMA, DJ DATA:02/08/2004

PG:00592 ..DTPB:.)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA DESTINADA À TUTELA DE DIREITOS DE NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. EXISTÊNCIA

DE RELEVANTE INTERESSE SOCIAL. LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

RECONHECIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E DO STF. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. REQUISITO.

ART. 20, § 3º, LEI N.º 8.742/93. CUMPRIMENTO. AFERIÇÃO. REVISÃO DO CONJUNTO PROBATÓRIO.

ÓBICE. SÚMULA N.º 7 DO STJ. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Quando do julgamento do REsp 1.142.630/PR (5.ª

Turma, de minha relatoria, DJe de 1º/02/2011), restou proclamado o entendimento favorável à legitimidade do

Ministério Público para figurar no polo ativo de Ação Civil Pública destinada à defesa de direitos de natureza

previdenciária, tendo em vista, principalmente, a presença do inquestionável interesse social envolvido no

assunto. 2. O Supremo Tribunal Federal, apreciando a questão da legitimidade do Parquet para ajuizar Ação

Civil Pública pertinente a benefício previdenciário, decidiu que "o Ministério Público detém legitimidade para

propor ação civil pública em defesa de interesses individuais homogêneos, quando presente evidente relevo

social, independentemente de os potenciais titulares terem a possibilidade de declinar a fruição do direito

afirmado na ação." (AgRg no AI 516.419/PR, 2.ª Turma, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJe de 30/11/2010). 3. O

cumprimento do comando inserto no art. 20, § 3.º, da Lei n.º 8.742/93 não constitui condição sine qua non para a

concessão do benefício assistencial. 4. É possível, ao magistrado, diante do caso concreto, aferir a carência e o

estado de miserabilidade autorizadores do deferimento do benefício por outros meios legais de prova, sendo que

a revisão de sua conclusão é inviável em sede de recurso especial, por força do enunciado da Súmula n.º 7 do

STJ. 5. Agravo regimental desprovido." (AGRESP 201001788248, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:10/10/2011.)

 

Esse também é o entendimento deste Tribunal, conforme decisão abaixo colacionada (g. n.):

 

"DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL. PESSOA COM DEFICIÊNCIA. MISERABILIDADE

COMPROVADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. - Para a

concessão do benefício assistencial, mister a conjugação de dois requisitos: alternativamente, a comprovação da

idade avançada ou da condição de pessoa com deficiência e, cumulativamente, a miserabilidade, caracterizada

pela inexistência de condições econômicas para prover o próprio sustento ou de tê-lo provido por alguém da

família. - O quadro apresentado se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência, nos termos do artigo 20, §2º, da

Lei n° 8.742/93, com a redação dada pela Lei nº 12.435/2011. - O critério objetivo para aferição da

miserabilidade é a exigência de que a renda familiar per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. Parâmetro

reconhecido constitucional por ocasião do julgamento da ADI nº 1.232/DF pelo Supremo Tribunal Federal. - Em

observância ao princípio do livre convencimento motivado, a jurisprudência pátria tem autorizado a aferição da

condição de miserabilidade por outros meios de prova. - Conjunto probatório demonstra existência de situação

de miserabilidade a ensejar a concessão do benefício pleiteado. - Presentes os pressupostos legais para a

concessão do benefício assistencial, é de rigor a procedência do pedido. - Benefício concedido no valor de um

salário mínimo, a partir da citação. - A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da

legislação previdenciária, bem como da Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça

Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. - Juros

de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser
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computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A

partir desta data, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório,

para fins de atualização monetária e juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à

caderneta de poupança, nos termos do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.

- Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20,

parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. - Tendo em vista tratar-se de autarquia federal e litigar a autora sob

o pálio da Assistência Judiciária Gratuita, descabe a condenação em custas processuais. - Honorários periciais

fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 541, de 18.01.2007, do Conselho da Justiça

Federal. - Apelação da autora provida. Tutela concedida de ofício." (AC 00256334720124039999,

DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:07/12/2012.)

Nesse sentido o artigo 20 do Decreto 6.214/2007, norma regulamentadora da Lei Orgânica de Assistência Social

e, portanto, aplicável ao benefício assistencial de que trata a Lei n. 8.742/93, cujo artigo 20, parágrafo único,

assim estabelece (g. n.):

 

"O Benefício de Prestação Continuada será devido com o cumprimento de todos os requisitos legais e

regulamentares exigidos para a sua concessão, devendo o seu pagamento ser efetuado em até quarenta e cinco

dias após cumpridas as exigências.

Parágrafo único. Para fins de atualização dos valores pagos em atraso, serão aplicados os mesmos critérios

adotados pela legislação previdenciária." 

 

Dessa orientação não se afastou a contadoria do Juízo, razão pela qual acolho os cálculos por ela elaborados às

fls. 163/171 dos autos apensados, no importe de R$ 90.327,54, atualizado para abril de 2007, já incluído dos

honorários advocatícios.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da União, razão pela qual, nos moldes da

fundamentação desta decisão, mantenho, na íntegra, a sentença recorrida.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2862/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000422-91.2011.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

2011.60.06.000422-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : PR039693 ANGELICA DE CARVALHO CIONI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ALISSON NELICIO CIRILO CAMPOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004229120114036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Entretanto, a perícia médica de fls. 74/77, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos,
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constatou não ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

De fato, segundo o vistor oficial:

 

"a autora permaneceu com sequelas motoras e retomou a venda de doces há 2 meses, entretanto o transporte de

seu carrinho de doces é realizado pelo esposo, em caminhonete."

 

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005335-26.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2010.61.12.005335-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCILIO GRILLO

ADVOGADO : SP136387 SIDNEI SIQUEIRA e outro

No. ORIG. : 00053352620104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/3/2009.

Contudo, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte requerente.

Com efeito, as qualificações dos genitores do autor como lavradores, anotadas em sua certidão de nascimento

(1949), não lhe são extensíveis, sobretudo porque extemporâneas aos fatos em contenda.

Quanto às fichas de saúde, o ofício de diarista anotado não possibilita aferir a natureza da atividade exercida, se

rural ou urbana. Além disso, esses apontamentos não contêm qualquer identificação do responsável pelo seu

preenchimento que lhe dê autenticidade.

Por sua vez, os testemunhos colhidos, por si só, não são suficientes para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019545-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

2014.03.99.019545-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ARLINDO DIAS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00084-7 1 Vr IBIUNA/SP
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aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 7/8/2012.

Contudo, não obstante as anotações rurais do autor presentes na certidão de casamento (1971), no certificado de

dispensa de incorporação (1977) e na certidão eleitoral, estas restaram afastadas pelas atividades urbanas

apontadas nos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1990/1994 e 2000).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013537-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.013537-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA APARECIDA NOGUEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP075614 LUIZ INFANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171287 FERNANDO COIMBRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00037-3 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/1/2013.

Contudo, não obstante a presença de vários vínculos empregatícios rurais em nome de Carlos Teixeira, não há

elementos de convicção capazes de demonstrar desde quando se estabeleceu seu convívio com a autora.

Ressalto, ainda, que a Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e os dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS também apontam atividades urbanas em nome do suposto companheiro (2001/2005).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não foi demonstrada a faina rural no período exigido em lei. 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000060-86.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, pois não foi

comprovada a hipossuficiência econômica da parte autora. Todavia, alega ter-lhe sido cerceada a defesa de seu

direito, em virtude da necessidade de complementação do estudo social mediante a resposta a seus quesitos.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

2011.60.07.000060-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAB DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : GO028336 RAYNER CARVALHO MEDEIROS e outro

No. ORIG. : 00000608620114036007 1 Vr COXIM/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1389/2835



 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, não verifico cerceamento à defesa do INSS.

O estudo social retratou o quadro socioeconômico da parte autora de maneira adequada e suficiente à análise do

preenchimento do requisito disposto no artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93.

Assim, é desnecessária a complementação dessa prova técnica.

Por fim, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido em retido, interposto pelo INSS, eis que não

requerida expressamente sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e
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879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica.

Quanto a esse ponto, o estudo social revela que o autor reside sozinho (fl. 50/51).

Não possui renda e sobrevive do auxílio de parentes.

A despeito das considerações do INSS, a irmã e os sobrinhos constituem núcleo familiar diverso e não podem ter

seus rendimentos computados, para fins de apuração da renda per capita da parte autora, sob pena de violação do

disposto no artigo 20, §1º, da Lei n. 8.742/93.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento, convertido

em retido, e à apelação interpostos pelo INSS, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-48.2014.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que extinguiu o processo, sem resolução de

mérito, por ausência de comprovação de requerimento administrativo recente.

Em síntese, sustenta ter havido indeferimento administrativo do benefício. Além disso, entende não ser o

esgotamento da via administrativa requisito para a propositura de ação judicial, ex vi do princípio da

inafastabilidade da jurisdição, disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. Requer, por conseguinte, a

anulação da r. sentença e o prosseguimento do feito.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária, como condição da ação.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

Na hipótese vertente, verifica-se ter a parte autora deduzido pretensão na esfera administrativa em 3/6/2013, a

qual, no entanto, foi indeferida (fl. 11).

Diante do conflito de interesses a envolver a questão - afirmação da parte autora de que sua situação a enquadra

2014.61.27.000271-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NINIVE REGINA DE LIMA BERRIO

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00002714820144036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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como beneficiária do amparo social, apesar da recusa administrativa em conceder-lhe a benesse - e dos ditames

impostos pela Carta Magna, garantidores do acesso ao Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito

(art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal), restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via

eleita para pleitear o direito invocado.

Assim, como o feito não se encontra em condições de imediato julgamento, é o caso de anular a r. sentença e

determinar o retorno dos autos à Primeira Instância, para seu regular prosseguimento, com a produção de provas e

prolação de nova sentença.

Diante do exposto, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença e determinar a remessa dos autos à Vara

de origem, para regular processamento.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035805-14.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício. Todavia, alega

ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de intimação para manifestar-se sobre o

estudo social.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pela nulidade da r. sentença e retorno dos autos à Primeira

Instância, para que lhe propicie regular intervenção.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Desse modo, a participação do Ministério Público, nos termos do disposto no art. 31 da Lei n. 8.742/93 e da

determinação contida no art. 82, inciso I, do Código de Processo Civil, é imprescindível.

Ocorre, porém, que o processo tramitou sem a devida intervenção do Ministério Público em Primeira Instância, o

que importa em vício processual insuperável, pois o provimento jurisdicional foi desfavorável à parte autora,

considerada incapaz.

Nesse sentido, reporto-me aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MINISTÉRIO

PÚBLICO. ART 31 DA LEI Nº 8.742/93. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO PARQUET NA PRIMEIRA

INSTÂNCIA. PRELIMINAR DE NULIDADE DOS ATOS DECISÓRIOS. ACOLHIDA. ANULAÇÃO DA

SENTENÇA. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

2013.03.99.035805-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA XISTA PORTILHO

ADVOGADO : MS007642 WILIMAR BENITES RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105695 PRISCILA GUIMARAES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00044-3 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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1. É necessária a intervenção do Ministério Público nas causas em que se discute a concessão de beneficio

assistencial, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93. 

2. A ausência de intimação do representante do Parquet, no juízo de origem, enseja a nulidade de todos os atos

processuais, desde o momento em que se fez necessária a intervenção ministerial. 

3. Acolhida a preliminar. Anulação da Sentença. Baixa dos autos. Prejudicada a apelação." 

(Relator Des. Fed. José Baptista de Almeida Filho, TRF 5ª Região, AC n. 438.615, 4ª TURMA, DJ 29/7/2009, p.

231) 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. SENTENÇA MONOCRÁTICA EM PREJUÍZO AO INTERESSE DE IDOSO. AUSÊNCIA DE

INTERVENÇÃO OBRIGATÓRIA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO OBSERVÂNCIA DO ART. 82 DO CPC.

NULIDADE DO PROCESSO. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 84 E 246 DO CPC. 1 - Nos processos versando sobre

interesse de idoso é obrigatória a intervenção do Ministério Público em todas as fases, nos termos do art. 82 do

Código de Processo Civil. 2 - A ausência da manifestação do Parquet em primeira instância, nos casos em que a

r. sentença monocrática resultou em prejuízo ao interesse do idoso, acarreta a nulidade do processo. Inteligência

dos arts. 84 e 246 do Código de Processo Civil. 3 - Parecer do Ministério Público Federal acolhido. Declarada a

nulidade dos atos processuais, a partir da citação, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para a

necessária intervenção ministerial. Prejudicado o recurso de apelação." 

(Relator Des. Fed. Nelson Bernardes, TRF 3ª Região, AC n. 2008.03.99.059008-0, 9ª TURMA, DJF3 CJ1

29/04/2009, p. 708) 

 

Dessa forma, por não ter sido permitida a intervenção do Ministério Público, quando necessária, o acolhimento da

nulidade suscitada é medida que se impõe.

Por fim, caberá ao MM. Juízo 'a quo' intimar a parte autora para que se pronuncie sobre as provas produzidas, a

fim de evitar a futura nulidade da sentença por violação ao direito constitucionalmente assegurado ao

contraditório.

Em decorrência, fica prejudicada a apelação da parte autora.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, acolho a arguição de nulidade e determino a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para a necessária intervenção do Ministério Público. Julgo prejudicada a apelação

interposta pela parte autora.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044226-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,

o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido demonstrada a

2013.03.99.044226-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRO NUNES FERREIRA incapaz

ADVOGADO : SP133782 FRANCISCO SACCOMANO NETO

REPRESENTANTE : PEDRINA ANTUNES FERREIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018426420058260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do

benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que, presentes os

requisitos do artigo 273 c/c 461 do Código de Processo Civil, o Magistradotenha esteja convencido do direito da

parte. É o caso dos autos.

Não obstante tenha a sentença sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, verifica-se a impossibilidade de dispensa do reexame necessário nesse

processo porquanto - considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença -,

estima-se ser o montante da condenação superior a 60 salários mínimos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas
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principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico, o perito

judicial constatou ser ela portadora de males que a incapacitam de forma absoluta e irreversível para o trabalho

(fls. 69/72).

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela que a parte autora reside com sua mãe e seis irmãos

(fl. 81).

A renda familiar é constituída da pensão por morte recebida pela genitora, no valor de um salário mínimo,

conforme consulta ao CNIS/DATAPREV (fl. 123).

Além disso, o mesmo sistema confirma que um dos irmãos da parte autora, Celso, esteve em gozo do benefício

assistencial de 7/11/2003 a 31/3/2007.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Ademais, ainda que fossem computados os benefícios da mãe e do irmão, a renda per capita da família não

ultrapassaria o limite do artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93.
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Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data da cessação administrativa indevida, pois esse foi o

momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por

interposta, para fixar os juros de mora e a correção monetária na forma acima indicada. No mais, mantenho a

sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015139-89.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2013.03.99.015139-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE CARVALHO CONCEICAO

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

No. ORIG. : 00009608120138260201 2 Vr GARCA/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 29/7/2011.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e em dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(1996/1997 e 2000/2009).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação, a partirdos respectivos vencimentos.

Ressalto, ainda, entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério

acima esposado, até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's n. 4357/DF e n. 4425/DF.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008118-77.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.61.14.008118-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO CAMPELO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (NB/156.506.551-1) consistente na adoção dos mesmos índices aplicados na correção

dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção, como forma de garantir a preservação

de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

PROCURADOR : SP146159 ELIANA FIORINI VARGAS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081187720134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1398/2835



IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0036281-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.036281-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MILTON MARTINS CARVALHO JUNIOR

ADVOGADO : SP152484 RENATO ALFREDO AMERICO BORBA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202705 WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 09.00.07039-3 1 Vr SALTO/SP
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Vistos.

 

Trata-se de remessa oficial contra sentença proferida nos autos de ação ajuizada por MILTON MARTINS

CARVALHO JUNIOR, objetivando a restituição dos valores que foram descontados do autor no valor mensal de

seu benefício de aposentadoria por invalidez (NB/129.029.783-2), totalizando, até a data da presente distribuição

(20.07.09), o valor de R$ 1.719,93 (mil setecentos e dezenove reais e noventa e três centavos).

Subiram os autos a esta E. Corte para decisão.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Consoante se verifica da documentação juntada aos autos, o autor objetiva nesta ação a cessão pelo INSS dos

descontos efetuados nos pagamentos mensais de sua Aposentadoria por Invalidez (NB/129.029.783-2), sob o

argumento de que não há qualquer procedimento válido que autorize o desconto realizado.

O INSS, por sua vez, esclareceu que os descontos efetuados foram em razão de recolhimento de contribuição na

condição de autônomo, concomitantemente com o recebimento pelo autor de benefício Aposentadoria por

Invalidez (fls. 16).

O INSS lançou débito para o autor de R$ 1.756,25 (fls. 17), estando atualmente descontando do segurado a

quantia de R$ 573,31, do benefício de aposentadoria por invalidez, 

Destarte, é indevida a devolução dos valores percebidos pela parte autora, haja vista que tais verbas possuem

natureza alimentar e foram recebidas de boa-fé, como restou consignado nos autos.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos, assim

ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. (...)

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.
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(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº

10, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma ocasião:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL.

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé .

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro

MARCO AURÉLIO, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA - FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa - fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO . 1. O

benefício de renda mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de

pensão, por tratar-se de benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o

autor não comprovou que a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do

deferimento do benefício de renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por

morte a seus dependentes previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não

há como cogitar-se da devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 658.950/DF, Primeira Turma, Relator Ministro

LUIZ FUX, j. 26.06.2012, maioria, DJe 13.09.2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência
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de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 645.042/RS, Segunda Turma, Relator Ministro

RICARDO LEWANDOWSKI, j. 15.05.2012, v.u., DJe 28.05.2012)

Nesse exato sentido: STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 734096/DF, j. 25.03.2013, DJe 02.04.2013;

STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 730803/DF, j. 18.03.2013, DJe 21.03.2013; STF, ARE - Recurso

Extraordinário com Agravo 733812/DF, j. 18.03.2013, DJe 26.03.2013, todos da Relatoria da Ministra Cármen

Lúcia; e STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 732637/DF, j. 15.03.2013, DJe 20.03.2013, Relator

Ministro Dias Toffoli.

 

Nesse diapasão, assiste razão ao autor, sendo devida a devolução dos valores debitados do referido benefício.

Os valores devidos à parte autora, em razão dos descontos realizados em sua aposentadoria, devem ser apurados

em liquidação de sentença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora. No mais,

mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se. 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005680-42.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição (NB/107.491.142-0) consistente na adoção dos mesmos índices aplicados na correção

dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção, como forma de garantir a preservação

de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

2013.61.26.005680-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SALOMAO SERAFIM DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00056804220134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).
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Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010063-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 28/28v., que designou

audiência de conciliação.

Alega ausência de previsão normativa do rito criado pelo D. Juízo a quo, ao designar audiência de conciliação na

fase de cumprimento de sentença, pois, à expedição da requisição de pagamento, é suficiente a propositura da

execução, a citação da autarquia e a anuência aos cálculos apresentados. Afirma, ainda, não estar obrigada a

subordinar-se a atos processuais não previstos em lei, o que atrasará o cumprimento do julgado e o recebimento

dos valores devidos. Pleiteia o cumprimento da legislação processual civil, com a citação da autarquia, sem a

realização de audiência inútil.

Requer a concessão do efeito suspensivo a este recurso.

 

É o relatório.

2014.03.00.010063-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : MAURO LUQUETA

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00110348920054036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que designou audiência de conciliação.

No caso, após o retorno dos autos deste E. Tribunal, o D. Juízo a quo determinou o cumprimento da obrigação de

fazer, com a implantação do benefício e a apresentação do cálculo de liquidação pelo INSS, com posterior vista à

parte autora. Sem prejuízo, designou data para audiência de conciliação. Ficou consignado que a dispensa de

comparecimento do patrono da parte à audiência designada deveria ser precedida de pedido formulado em até 5

(cinco) dias antes da audiência (fls. 28 - 368).

Sem razão a parte agravante.

Embora os artigos 730 e 731 do Código de Processo Civil, que dispõem sobre a execução contra a Fazenda

Pública, não prevejam a tentativa obrigatória de conciliação, nada impede que o Magistrado, no intuito de pôr fim

ao litígio, designe audiência de tentativa de conciliação.

O Douto Juízo a quo designou audiência de conciliação, atendendo aos fins do plano nacional de conciliação, pois

cabe ao Judiciário, com vistas à eficiência processual, à efetividade do sistema de Justiça e com responsabilidade

social, favorecer a utilização dos mecanismos de solução de controvérsias, em especial a conciliação.

Ressalta-se, a propósito, o disposto na Resolução n. 125, de 29/11/2010, do CNJ (parágrafo único do artigo 1º):

"Aos órgãos judiciários incumbe, além da solução adjudicada mediante sentença, oferecer outros mecanismos de

soluções de controvérsias, em especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a conciliação, bem

assim prestar atendimento e orientação ao cidadão." 

 

Assim, diferentemente do alegado pela parte agravante, a designação de audiência para a tentativa de conciliação

não retardará o cumprimento do julgado, pois evitará que o processo de execução inicie-se e arraste-se por anos

até o acolhimento final da conta de liquidação. Ademais, como constou da decisão agravada, poderia o patrono

requerer a dispensa de seu comparecimento à audiência.

Agregue-se a isso o fato de caber ao Magistrado, como condutor do processo, aferir a possibilidade de tentativa de

conciliação.

É o que expressa o artigo 125 do Código de Processo Civil. Confira-se o julgado (g. n.):

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

p. 315) 

Ante o exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002181-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.002181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : SIDNEY DE OLIVEIRA VALLE

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00026368620104036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela parte autora contra decisão proferida a fl. 109.

 

Conforme consta, converti na modalidade retida o agravo de instrumento, que havia sido interposto contra decisão

do juízo a quo, que, em ação visando reconhecimento de tempo de serviço especial, indeferiu a realização de

prova pericial nos locais de serviço da parte autora, tendo em vista que constam dos autos os formulários tipo SB-

40, DIRBEN 8030 e LTCAT (fl. 77).

 

Não cabendo qualquer recurso contra a decisão que converte o agravo de instrumento em retido, não conheci do

agravo interposto, com fundamento no art. 557, §1º, do CPC (fl. 84).

 

Opostos embargos de declaração contra decisão que não conheceu do agravo interno, rejeitei os declaratórios não

havendo contradição, omissão a ser suprida ou obscuridade a ser aclarada na decisão embargada, descabendo sua

oposição com objetivo de reexame da causa (fls. 89/90).

 

E, não conhecido segundo agravo interposto, com fundamento no art. 557, §1º, do CPC, contra decisão que

converteu o agravo de instrumento em retido (fl. 109), foram opostos, mais uma vez, embargados de declaração,

ao argumento que a decisão ora embargada é contraditória, devendo o recurso ser acolhido para tornar sem efeito

a decisão, levando os autos para a turma julgadora, uma vez que deveria ter sido dado provimento ao agravo de

instrumento que havia interposto.

 

É o relatório. Decido.

 

 

Acontece que, não há a contradição alegada, novamente, o que deseja a parte embargante é apenas manifestar o

seu inconformismo com o quanto decidido.

 

Pois bem. Não havendo eventual omissão, contradição ou obscuridade, persistindo a parte recorrente, mais uma

vez, no propósito de questionar, através de recurso, a decisão de converteu o agravo de instrumento em retido,

cabível a aplicação de multa, prevista no parágrafo único do art. 538, do CPC, para que não se estimule tal prática

de desmedida reiteração, com caráter manifestamente protelatório, que ultrapassa o direito de recorrer:

 

PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA. CLÁUSULA

ELETIVA DE FORO LANÇADA EM CONTRATO DE ADESÃO. VALIDADE, EM PRINCÍPIO. ALEGAÇÃO DO

PRÓPRIO DEVEDOR. MANEJO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ

INOCORRENTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS. ARTS. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, E 17,

VII, CPC. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

I - Não há negativa de prestação jurisdicional quando suficientemente analisadas todas as questões postas,

arrimadas, inclusive, em precedentes jurisprudenciais. 

II - Não se reputa manifestamente infundada a oposição de exceção de incompetência com o intuito de fazer

prevalecer a cláusula eletiva de foro prevista em contrato de adesão. 

III - Evidencia-se o caráter protelatório dos embargos de declaração quando o embargante insiste com alegações

que já restaram devidamente analisadas pelo órgão julgador. 

IV - A multa prevista para a litigância de má-fé, na hipótese do art. 17, VII, CPC, com a redação dada pela Lei

9.668/98, equivale à multa por embargos de declaração protelatórios prevista no art. 538, parágrafo único,

sendo irrelevante que o órgão julgador aplique a sanção por qualquer desses dois fundamentos legais, ficando

limitado seu valor, no entanto, a 1% sobre o valor da causa, salvo no caso de reiteração protelatória, o que

inocorreu na espécie.

(STJ, RESP 199800585451, REL. MIN. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJ de 24/04/00)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR IDADE. REFERÊNCIA AO

REGIMENTO INTERNO DO TRF - 3ª REGIÃO AO ART. 251, CAPUT, IN FINE. REDAÇÃO ALTERADA

PELA EMENDA REGIMENTAL Nº 5, DE 16/2/1996. MULTA. ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, CPC.

- Refere a parte recorrente que, à luz do art. 251, caput, in fine, do Regimento Interno desta Corte, interposto

agravo, esta Magistrada não poderia participar da votação do recurso, designado, para tanto, outro

Desembargador Federal ("Art. 251. O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, que poderá
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reconsiderá-la ou, se mantida, submeter o agravo, na primeira sessão, ao julgamento do Plenário, da Seção ou

da Turma, conforme o caso, hipótese em que não participará da votação.").

- Desde a Emenda Regimental nº 5, publicada no DJ de 16/2/1996, Seção 2, p. 8.223, tal dispositivo apresenta

redação no sentido de que: "Art. 251. O agravo regimental será submetido ao prolator da decisão, o qual poderá

reconsiderá-la ou submeter o agravo ao julgamento do órgão, caso em que computar-se-á, também, o seu voto."

(g. n.)

- Logo, não se há falar, em absoluto, na ocorrência, na espécie, de algum dos preceitos do art. 535 do compêndio

processual civil.

- Cópias do Regimento Interno desta Casa, acostadas pela parte embargante, com menção ao art. 260, cujo § 2º

prescreve: "§ 2º. Admitidos os embargos, proceder-se-á ao sorteio de novo Relator, que será, quando possível,

um juiz que não haja participado do julgamento da apelação ou da ação rescisória."

- Tal regra condiz com os embargos infringentes e não com os de declaração, estes previstos nos arts. 262 e

seguintes.

- É nítido que a embargante quer imprimir caráter de infringência aos declaratórios. Se assim o é, deveria ter-se

valido da via processual pertinente, porquanto não mais factível a esta Casa reapreciar matéria exaustivamente

discutida e resolvida. Precedentes.

- Mesmo que o objetivo fosse o prequestionamento do tema, as hipóteses do art. 535, incs. I e II, do Código de

Processo Civil haveriam de estar presentes, o que não ocorre.

- A insistência, agora em declaratórios, em questionar decisões, as quais, desde a primeira instância, foram

desfavoráveis às irresignações exprimidas não se justifica e ultrapassa os lindes do direito de recorrer (arts. 14 e

17, CPC).

- Caracterizada litigância de má-fé da parte embargante e o evidente intuito de tumultuar/procrastinar o

processo, mediante o uso indevido dos presentes embargos declaratórios.

- Aplicação, de ofício, da multa prevista no art. 538 do compêndio processual civil, em favor da parte

embargada, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, devidamente corrigido, desde o

ajuizamento do feito, segundo o Provimento "COGE" 64/05.

- Embargos de declaração rejeitados. Aplicada multa contra a parte embargante.

(TRF/3ª Região, AR 00012887520114030000, REL. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY, 3ª

SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 de 03/12/2012)

 

 

Posto isso, REJEITO os embargos de declaração e condeno a parte embargante ao pagamento de multa, em favor

da parte embargada, no importe de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, a partir

do ajuizamento da demanda, nos termos do Provimento COGE" 64/05.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017815-97.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.017815-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : TEREZA BALBINO DOS SANTOS e outro

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

CODINOME : TEREZA BALBINA DOS SANTOS

AGRAVADO(A) : TARLEY ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP126965 PAULO FAGUNDES JUNIOR

REPRESENTANTE : TEREZA BALBINO DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença determinou a

expedição de requisição complementar.

 

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que nos cálculos de liquidação foram incluídos juros de mora em

continuação até a expedição do precatório e índices diversos dos oficiais.

 

 

É o relatório. Decido.

 

 

Dispõe o §5º do artigo 100, da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda Constitucional 62/09:

 

Art. 100. Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Federal, Estaduais, Distrital e Municipais, em virtude

de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta

dos créditos respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos

créditos adicionais abertos para este fim. 

(...)

§ 5º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento

de seus débitos, oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários

apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus

valores atualizados monetariamente. (grifo meu)

 

Assim, não são devidos juros moratórios entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no

orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação, sendo a atualização do crédito feita por

ocasião do pagamento do precatório/RPV, o que assegura a parte exequente o recebimento do valor corrigido,

independentemente da realização de novos cálculos na origem.

 

Nesse sentido, seguem precedentes do Superior Tribunal Federal e deste Tribunal Regional Federal:

 

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PRECATÓRIO. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE A ELABORAÇÃO DOS CÁLCULOS E A INSCRIÇÃO

DO DÉBITO. INCIDÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 168/STJ.

I - Essa c. Corte Superior já pacificou o entendimento segundo o qual não são devidos juros de mora no período

compreendido entre a elaboração dos cálculos e sua inscrição em precatório. Incidência da Súmula n.º 168/STJ.

II - Precedentes do e. STF: AI 713551 AgR, 1ª Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJe de 14/8/2009; RE

561800 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Eros Grau, DJe de 1º/2/2008; AI 492779 AgR, 2ª Turma, Rel. Min. Gilmar

Mendes, DJ de 3/3/2006.

III - Precedentes deste c. STJ: Recurso Especial Repetitivo 1143677/RS, Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe

de 4/2/2011; EREsp 1148727/RS, Corte Especial, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe de

1º/8/2011; AgRg nos EREsp 1135023/RS, Corte Especial, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe de 6/6/2011;

AgRg nos EREsp 1141530/RS, Corte Especial, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJe de 2/9/2010. AgRg nos

EREsp 1127061/RS, Corte Especial, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 2/9/2010; AgRg nos EREsp 1149594/RS,

Corte Especial, Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 8/11/2010.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EAg 1253958 / RS, relator Ministro FELIX FISCHER, CORTE ESPECIAL, DJe de 19/12/2011) 

PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA 

I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre foram carreadas

ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). 

II. Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

No. ORIG. : 00011213319968260510 3 Vr RIO CLARO/SP
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pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). 

III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento

ou mesmo entre a data da conta e a data de sua homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona

Turma e na Terceira Seção. 

IV. Agravo legal improvido.

(AC 00416281119894036183, relatora DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3 CJ1 de

13/07/2011)

AGRAVO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSSIBILIDADE DE SOBRESTAMENTO DO FEITO ATÉ

DECISÃO DO STF. INCIDÊNCIA DE JUROS MORATÓRIOS SOMENTE ATÉ A DATA DA CONTA DE

LIQUIDAÇÃO. 

I. Eventual sobrestamento do feito, à vista de possível existência de questão constitucional de repercussão geral,

somente se justifica quando se tratar de recurso extraordinário. Destarte, evidente a impropriedade do pedido

formulado no presente recurso, vez que a parte apelante, ao que parece, pretende o sobrestamento de toda a ação

executiva até a decisão final a ser proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n°

579.431, e não apenas de mero recurso extraordinário.

 II. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n.º 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo

de 60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

 III. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade

do legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve

ater-se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima

estipulada para a efetivação de tal pagamento, sendo que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio

Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no período compreendido entre a data da conta e a data

da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV. 

IV. Agravo a que se nega provimento.

(AC 199903990089179, relator DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, e-DJF3 de 06/04/2011)

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao agravo de

instrumento.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019183-44.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução de sentença, indeferiu o pedido do

INSS de expedição de PRC para pagamento dos honorários da sucumbência.

 

2014.03.00.019183-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CLAUDETE RUAS

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00051564020104036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Sustenta a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, porque que a verba honorária deve observar

o mesmo procedimento da requisição do valor principal a ser paga por precatório, em razão da impossibilidade de

fracionamento da execução.

 

 

É o relatório. Decido.

 

De início, mesmo que o Supremo Tribunal Federal tenha reconhecido a ocorrência de repercussão geral quanto à

questão, pendente de julgamento definitivo, não resta impedido o julgamento de recursos nos tribunais de

Segunda Instância.

 

Assim, passo a analisar o agravo de instrumento.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

O artigo 100, da Constituição Federal, parágrafos §§ 3º e 8º, na redação dada pela EC 62/09, impõe a observância

do limite máximo das "obrigações definidas em lei como de pequeno valor" como crédito total do interessado e

que o pagamento deste não se faça, em parte, na forma de requisitório de pequeno valor e, em parte, mediante

expedição de precatório, ainda que complementar ou suplementar (artigo 100, § 4º, CF).

 

Tendo a Lei nº 10.259/01 limitado a dívida de pequeno valor ao montante atualizado de sessenta salários mínimos

por beneficiário, a Resolução 168/11, a qual atribui ao advogado a qualidade de beneficiário, prevê que os

honorários sucumbenciais não devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para

fins de classificação do requisitório como de pequeno valor, podendo ser expedida requisição própria, no que se

conforma com a disposição do art. 23, da Lei 8.906/04, que lhe autoriza promover a execução desta verba, a qual

constitui direito autônomo do causídico.

 

Assim, sendo o valor dos honorários sucumbenciais inferior ao limite de sessenta salários mínimos, o pagamento

por requisição de pequeno valor não implica fracionamento ou quebra da execução, mesmo que o pagamento do

montante principal tenha que observar o regime de precatórios, ainda que o advogado funcione em causa própria.

 

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 42.984 - SP (2011/0116113-9)

RELATOR : MINISTRO SÉRGIO KUKINA

AGRAVANTE : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO

ADVOGADO : JOSÉ ANTÔNIO CARVALHO (EM CAUSA PRÓPRIA)

AGRAVADO : MUNICÍPIO DE CATANDUVA

ADVOGADO : GUILHERME S A FIGUEIREDO

DECISÃO

Trata-se de agravo a desafiar decisão denegatória de admissibilidade a recurso especial manejado com

fundamento no art. 105, III, a e c, da CF, contra acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, assim ementado (fl. 50):

Agravo de instrumento. Execução de sentença. Não expedição de ofício requisitório de pequeno valor. Parte

atuando em causa própria. Configuração de fracionamento. Impossibilidade. Artigo 100, parágrafo 4o da

Constituição Federal. Verba honorária que não pode ser destacada. Agravo improvido.

A parte agravante, nas razões do recurso especial, aponta violação aos arts. 23 e 24, § 1º, do Estatuto da

Advocacia, bem como divergência jurisprudencial. Para tanto, argumenta que é possível o fracionamento do

crédito exequendo, para que o pagamento da verba honorária seja realizado por Requisição de Pequeno Valor -

RPV, ainda que o valor principal esteja submetido ao regime dos precatórios.

É o relatório.

Razão assiste à parte agravante.

A Primeira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, ao analisar o Recurso Especial 1.347.736/RS, da relatoria

do Ministro Castro Meira, em sessão realizada 9/10/2013 pelo rito dos recursos repetitivos (acórdão ainda não

publicado), decidiu que não há impedimento constitucional ou legal para que o valor da execução seja

fracionado, a fim de permitir o pagamento dos honorários advocatícios mediante Requisição de Pequeno Valor -

RPV, ainda que o crédito principal seja submetido ao regime dos precatórios.
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Destarte, o acórdão recorrido não merece subsistir.

Ante o exposto, conheço do agravo e dou provimento ao recurso especial.

Publique-se.

Brasília, 11 de dezembro de 2013.

MINISTRO SÉRGIO KUKINA

Relator

 

Diante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000644-93.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Requer, preliminarmente, a apreciação de seu agravo retido, no qual postula a antecipação dos efeitos da tutela.

Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, conheço do recurso de agravo retido, por ter sido requerida expressamente sua apreciação, a teor

do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Como a questão da antecipação dos efeitos da tutela confunde-se com o mérito, ela será apreciada em seguida,

junto com as razões da apelação.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

2010.61.03.000644-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSELI MARTINS incapaz

ADVOGADO : SP095696 JOAO BATISTA PIRES FILHO e outro

REPRESENTANTE : ROZA DE JESUS MARTINS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202311 FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006449320104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais, um irmão solteiro, um irmão

separado e um sobrinho (fl. 56/61).

Inicialmente, ressalto não serem o irmão separado e o sobrinho membros do núcleo familiar da parte autora, para

fins de apuração da renda per capita, por não estarem expressamente incluídos no rol do artigo 20, § 1º, da Lei n.

8.742/93.

Assim, a renda familiar advém da aposentadoria do genitor, no valor atualizado de R$ 1.998,15 (mil novecentos e

noventa e oito reais e quinze centavos), referentes a julho de 2014, conforme consulta às informações do

CNIS/DATAPREV.

Residem em uma chácara de 1.200 m2, cuja propriedade pertence aos genitores e é guarnecida por mobiliário que,

conquanto não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades dos moradores.

Possuem uma moto Honda.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a
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condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e à apelação interpostos pela parte autora, mantendo a

sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001997-42.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Requer, preliminarmente, a observância do reexame necessário. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, o não

preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a redução da verba honorária.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2013.61.11.001997-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VITORIA PEDRASSOLI DA CRUZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP202412 DARIO DARIN e outro

No. ORIG. : 00019974220134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 14/1/2014, condenou a autarquia previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o auto de constatação revela que a parte autora reside com seu marido (fls. 71/73).
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A renda familiar é constituída da aposentadoria por invalidez do rurícola recebida pelo cônjuge, no valor de um

salário mínimo, conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os honorários

advocatícios na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014020-59.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.014020-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora contra a sentença que concedeu à parte autora o

benefício assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a

imediata implantação do benefício.

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do

benefício, por não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a

redução da verba honorária. Prequestiona a matéria fins recursais.

A parte autora, por sua vez, postula a modificação do termo inicial do benefício.

Foram apresentadas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso da parte autora e pelo parcial

provimento da apelação do INSS.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DOMINGAS DE LURDES MEDEIROS ACENCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 12.00.00190-9 2 Vr MOGI GUACU/SP
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Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que ela reside com seu marido (fl. 87).

A renda familiar é constituída da aposentadoria recebida pelo cônjuge, no valor de um salário mínimo, conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado
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na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (30/5/2012 - fl. 19), por ter

sido o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão da parte autora.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora e dou parcial provimento à apelação

do INSS, para fixar o termo inicial do benefício e os honorários advocatícios na forma acima indicada. No mais,

mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000464-40.2011.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Deferida antecipação de tutela.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício

de auxílio-doença no período de 21.10.10 a 10.05.14. Honorários advocatícios de 10% sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da sentença. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

2011.60.07.000464-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA MADALENA DOS SANTOS

ADVOGADO : MS013182 GYLBERTO DOS REIS CORREA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA RODRIGUES FIGUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00004644020114036007 1 Vr COXIM/MS
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que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS (fls. 78) comprovam o exercício de

trabalho por tempo superior ao necessário.

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 112-121) constatou que a autora é portadora de "dor lombar, dor crônica de

coluna vertebral e transtornos de discos intervertebrais e degeneração". E concluiu o perito pela incapacidade

parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da demandante para o trabalho, deve ser deferida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pela requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

 

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

 

Posto isso, não conheço da remessa oficial e, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de

Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO. Correção monetária e juros de mora, na forma acima

explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001205-67.2012.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (20.08.+02 - fls.

67). Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença.

Deferida antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

Não houve recurso voluntário.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 125-127) atesta que o autor é portador de retardo mental, concluindo pela incapacidade total

e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que o autor reside com a genitora, 3 irmãs e 4 sobrinhos, menores. Quanto a renda

mensal familiar a assistente social relatou que o sustento da família provém do trabalho da genitora, como

vendedora, percebendo R$ 300,00 por mês e do benefício assistencial percebido pela irmã no valor de 1 (um)

2012.60.00.001205-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : LAURO FERNANDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR e outro

REPRESENTANTE : OTILIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MS014653 ILDO MIOLA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00012056720124036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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salário mínimo por mês (fls. 118-122).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade do requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.08.02 - fls. 67), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010965-03.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal em face de decisão que, nos termos do art. 557

do CPC, deu provimento à apelação autárquica.

Sustenta a agravante, em síntese, a anulação do feito, haja vista a sua não intervenção no primeiro grau de

jurisdição (art.82, I e III e 31 da Lei nº 8.742/93).

É o relatório. Decido.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve reconsiderada, pelos motivos

que passo a expor.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei (Lei nº 8.742/93, art. 20).

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

Inicialmente, observo que em tais ações é necessária a intervenção do Ministério Público, nos termos do art. 31 da

Lei 8742/93:

 

"Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta Lei".

 

Vale ressaltar, que se fosse esse o único obstáculo à análise do mérito do presente caso, seria possível a adoção do

entendimento de que de acordo com o princípio da instrumentalidade das formas (art. 244 do CPC), a posterior

intervenção do parquet supre a nulidade dos atos processuais praticados, ainda que sua manifestação tenha sido no

sentido de vê-la declarada, desde que não verificado prejuízo ao incapaz.

Nessa linha os precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, "... em respeito ao princípio da instrumentalidade

das formas, considera-se sanada a nulidade decorrente da falta de intervenção, em primeiro grau, do ministério

2014.03.99.010965-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : DOMINGOS BUSTO

ADVOGADO : SP190588 BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00012-4 1 Vr TANABI/SP
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Público, se posteriormente o Parquet intervém no feito em segundo grau de jurisdição, sem ocorrência de qualquer

prejuízo à parte" (6ª Turma, AGRESP nº 457407, Rel. Min. Thereza de Assis Moura, j. 18/09/2008, DJE

06/10/2008).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 248-249 e, nos termos do

caput do mesmo diploma legal, acolho a manifestação do Ministério Publico Federal para, DECRETAR A

NULIDADE da sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, com a intervenção do Ministério

Público, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.742/93 e regular processamento do feito. Prejudicado o recurso de

apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007372-68.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

2011.61.19.007372-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARCO ANTONIO DA SILVA BRAGA - prioridade

ADVOGADO : SP226868 ADRIANO ELIAS FARAH e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073726820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que o autor é portador de HIV positivo e hepatite C e assim concluiu o

laudo: "o autor não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas

atividades profissionais. Não necessita ser reabilitado profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020159-27.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.020159-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA GUARDIANO PEREIRA

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003209020108260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1424/2835



 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que a autora é portadora de dor lombar baixa, diabetes mellitus,

hipertensão arterial sistêmica e obesidade mórbida e assim concluiu o laudo: "a autora não apresenta redução ou

perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades profissionais".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que
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deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044839-23.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário do "de cujus"

(aposentadoria por invalidez - NB/00.454.615-6), nos termos elencados em sua exordial (fls. 02-08).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de parcial procedência do pedido, para determinar a revisão do benefício, mediante a correção dos 12

(doze) últimos salários-de-contribuição, nos termos da lei 6.423/77. Não Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Recurso adesivo da parte autora irresignando-se quanto à improcedência do pleito de manutenção da equivalência

salarial, nos termos do art. 58 do ADCT.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

2007.03.99.044839-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA CECILIA DE SOUSA e outros

: JOSE DE JESUS MANFREDI

: CLEONICE APARECIDA BELMIRO MANFREDI

: CARLOS ROBERTO CANOVA

: RUTH BELMIRO DE SOUZA CANOVA

ADVOGADO : SP103998 PAULO ESTEVAO DE CARVALHO

No. ORIG. : 97.00.00162-0 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

DA APLICAÇÃO DA ORTN (CORREÇÃO DOS 12 (DOZE) ÚLTIMOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO).

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário por incapacidade

(aposentadoria por invalidez - NB/00.454.615-6).

Para o cálculo dos benefícios previdenciários deve-se observar a legislação vigente à época.

Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

No presente caso, a parte autora obteve a concessão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

em 01.01.76, ou seja, antes da vigência da atual Constituição Federal e da Lei 8.213/91.

Para os benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial era calculada

com a atualização apenas dos primeiros 24 (vinte e quatro) salários de contribuição. Embora considerados para

apuração do salário de benefício, os 12 (doze) últimos salários de contribuição não eram atualizados (Lei 6.423/77

c/c Decreto 89.312/84).

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO - ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL - CONSTITUIÇÃO

DA REPÚBLICA, ARTIGO 202 - ARTIGO 144, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 8.213/91 - INPC. 1. Para os

benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, devem-se atualizar os 24 salários-de-contribuição,

excluídos os 12 últimos, pela variação da ORTN/OTN/BTN, para fins de apuração da renda mensal inicial.

2. Aplica-se a disciplina do artigo 144 aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991,

não havendo falar em pagamento de quaisquer diferenças.

3. Todos os 36 últimos salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados,

mês a mês, de acordo com a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC (artigo 31 da

Lei 8.213/91). 4. Recurso parcialmente conhecido". ". (REsp nº 243965/SP, Relator Ministro Hamilton

Carvalhido, j. 29/03/2000, DJ 05/06/2000, p. 262).

Por fim, decisão prolatada pela relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, no processo nº

2007.03.99.025635-6/SP, com julgamento em 16.05.13, in verbis: "(...) Para os benefícios concedidos

anteriormente à Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial era calculada com a atualização apenas

dos primeiros 24 (vinte e quatro) salários de contribuição. Embora considerados para apuração do salário de

benefício, os 12 (doze) últimos salários de contribuição não eram atualizados (Lei 6.423/77 c/c Decreto

89.312/84).

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA ATUAL CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RENDA

MENSAL INICIAL. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

1. A renda mensal inicial de benefício concedido antes da atual Constituição Federal deve ser calculada com a

média dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, corrigidos pela ORTN

/OTN. Inaplicabilidade da CF, art. 202, e Lei nº 8.213/91, art. 144.

2. Recurso conhecido e provido". (REsp nº 250135/RJ, Relator Ministro Edson Vidigal, j. 08/06/2000, DJ

01/08/2000, p. 315).

 

Assim, não se há falar em recálculo do benefício nos termos propostos na exordial, uma vez que não se corrige os

12 (doze) últimos salários de contribuição, mas tão somente os 24 (vinte quatro) primeiros, tendo em vista que o

benefício foi concedido antes da promulgação da Carta Magna de 1988 (...)" 

 

Destarte, assiste razão à autarquia, restando afastada a hipótese de recálculo do benefício nos termos propostos na

exordial, uma vez que não se corrige os 12 (doze) últimos salários de contribuição, mas tão somente os 24 (vinte

quatro) primeiros, tendo em vista que o benefício foi concedido antes da promulgação da Carta Magna de 1988.

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 58 DO ADCT.
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A equivalência determinada pelo artigo 58, do ADCT teve por objetivo dar eficácia à disposição do artigo 201 da

Constituição Federal, até a edição e regulamentação da Lei nº 8.213/91.

O dispositivo em exame estabeleceu a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à época da

promulgação Carta, eram mantidos pela Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos

ao número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão.

A aplicação do critério resultou na chamada equivalência salarial, e vigorou entre o sétimo mês da promulgação

da Constituição (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Esta limitação

temporal já foi confirmada por esta Corte, mediante edição da Súmula nº 18, verbis:

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91."

 

A norma teve eficácia temporária, conforme disposição expressa no próprio texto do artigo 58, não havendo,

portanto, que se falar em afronta ao direito adquirido quando da alteração da metodologia do reajustamento dos

benefícios, aos quais impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e suas

alterações posteriores.

Ademais, a própria Constituição Federal vedou a adoção da vinculação ao valor do salário mínimo para quaisquer

fins (artigo 7º, inciso IV).

No entanto, embora a paridade salarial tenha vigorado apenas até a regulamentação da Lei nº 8.213/91, os seus

reflexos perduram nas rendas posteriores, uma vez que o valor do benefício em dezembro de 1991 baseou os

reajustes posteriores.

No presente caso, como o benefício foi concedido (01.01.76) antes da promulgação da Constituição Federal, o

autor faz jus à equivalência determinada pelo artigo 58 do ADCT.

Verifico, mediante consulta realizada junto ao Sistema Único de Benefícios - DATAPREV - REVSIT, que a

revisão foi efetuada pela autarquia apenas até a competência de abril de 1991, sendo devida, portanto, a

manutenção da equivalência até a competência de dezembro de 1991, razão pela qual procede este pedido do

autor.

As diferenças a serem pagas devem observar a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previstos na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação autárquica, para

julgar improcedente o pedido de revisão do benefício aposentadoria por invalidez - NB/00.454.615-6, mediante a

correção dos 12 (doze) últimos salários-de-contribuição, nos termos da lei 6.423/77, dou provimento ao recurso

adesivo da parte autora, para julgar procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por invalidez -

NB/00.454.615-6, mediante a manutenção da equivalência salarial, nos termos do art. 58 do ADCT (competência

abril de 1991 a dezembro de 1991), observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores
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pagos na esfera administrativa e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para

determinar a isenção de custas e despesas processuais, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios (de

15% para 10%) e para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042597-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

2012.03.99.042597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZILDINHA ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP245229 MARIANE MACEDO MANZATTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00072-1 2 Vr GUARARAPES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1429/2835



 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O laudo pericial, elaborado por expert nomeado, atesta que a parte autora é portadora de episódio depressivo leve,

obesidade mórbida e dor lombar baixa, que a incapacita de maneira total e permanente para o labor, desde

01.09.11 (fls.80-90).

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

 

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário".

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola da autora consistente CTPS com

contratos de trabalho até 28.10.94 (fl.20), portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida somente até o mês de

fevereiro de 2008.

As testemunhas ouvidas às fls. 119-122, afirmaram que a demandante deixou as lides rurais há 15 anos, ou seja,

no ano de 1997.

In casu, forçoso reconhecer, pela simples leitura do laudo médico judicial, que a incapacidade para o trabalho

instalou-se em data posterior à perda da qualidade de segurado.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é

preexistente à sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à

época em que se afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a

concessão do benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida".

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08)

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

A Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

 

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.
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Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR invalidez - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência , salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido.

(AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR invalidez . PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO .EXTENSÃO DO

"PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO DE desempregado

.INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI

N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA INCAPACITANTE.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO I

- Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso

de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu

provimento à apelação do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já

assentado na decisão arrostada, a qualidade de segurada restou comprometida, pois o último vínculo

empregatício da recorrente data de 02/03/2000 a 30/09/2000, tendo sido a presente ação ajuizada em

16/04/2004. III-A qualidade de segurado é demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia

abarcada pela Previdência Social, ou, ao menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados

segurado s facultativos. IV-A perda de dita qualidade não é automática, restando as segurado ao trabalhador um

lapso temporal protetivo, vulgarmente denominado pela doutrina "período de graça". V-A mencionada benesse

legislativa visa a resguardar a situação de quem já estava filiado ao sistema previdenciário por um período

razoável. Não obstante, por se tratar de um "período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a utilização

de interpretações elásticas, referentes à sua aplicabilidade, não merecem guarida. VI- A simples anotação da

rescisão do último contrato de trabalho não serve como prova de desemprego, sendo imprescindível, por

exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da recorrente consistente no agravamento da doença

incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar, pois não existe qualquer comprovação de que a

incapacidade laborativa teve início durante o período de graça, ou, ainda, durante a vigência dos vínculos

empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a recorrente alegou que possui as

enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da perda da qualidade de segurado . IX-

A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de segurado , requisito imprescindível

para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando

a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de

ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na

decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido.

(AC 2008.03.99.014825-4, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

15/07/2009)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044209-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.044209-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por em face de sentença que deu pela improcedência da demanda por meio da qual

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez de trabalhadora rural.

A sentença foi proferida sem a oitiva das testemunhas.

Em suas razões, a apelante requer a reforma da sentença.

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I- O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja

essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes

jurisprudenciais. II- A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião,

não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. III- Existindo

relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a plena

constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da ampla

defesa e do devido processo legal. IV- Recurso provido. (AI 200703000823033, DES. FED. NEWTON DE

LUCCA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 27/07/2010 PÁG: 628) 

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado

todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o

julgamento da lide.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DE OFÍCIO, anulo a sentença e determino

o retorno dos autos à Vara de origem para que sejam ouvidas as testemunhas. Prejudicado o recurso da parte.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036117-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IVANI BEZERRA SOARES

ADVOGADO : SP147339 GANDHI KALIL CHUFALO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-9 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2012.03.99.036117-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : REGINA BERALDI DE SOUZA

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00158-0 1 Vr SALTO/SP
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Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
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único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seu marido (fl. 101/103).

A renda familiar é constituída do auxílio-doença do cônjuge, no valor atualizado de R$ 907,04 (novecentos e sete

reais e quatro centavos) em julho de 2014.

É inaplicável analogicamente à hipótese o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003, pois o

benefício recebido pelo cônjuge da parte autora possui valor superior ao do salário mínimo vigente.

Residem em casa própria, composta de quatro cômodos, em bom estado de construção.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000459-47.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.04.000459-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LUIZ CARLOS TOLEDO REIS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP178585 FLÁVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004594720134036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/063.756.214-3).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da
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vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000035-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, concedido em 02.07.07, com vistas ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria da parte autora (aposentadoria por idade - NB/143.055.730-0), nos termos da lei

3.807/60, com fulcro no instituto do Direito Adquirido.

A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria (aposentadoria por idade -

NB/143.055.730-0), nos termos da lei 3.807/60, com fulcro no instituto do Direito Adquirido.

Prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

2011.61.83.000035-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MAISA LOPES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP192291 PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000353020114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Ressalte-se que, anteriormente, já havia o seguinte precedente:

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista):

aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria previdenciária". (STF - RE 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

v.u., DJU 11.02.00).

 

Observe-se o teor da Súmula 359, editada em caso análogo:

 

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários."

 

Assim, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à aplicação de tal direito.

Os dispositivos legais que fundamentam a presente demanda, quais sejam, leis 3.807/60 e 8.213/91 apresentam

em comum, como requisito para a concessão da aposentadoria por idade, a exigência de 65 (sessenta e cinco) anos

de idade para homem e 60 (sessenta) anos de idade para mulher (requisito idade).

In casu, a requerente, nascida em 01.07.47 (fls. 13), satisfez referido requisito na data de 01.07.07, tornando-se

adquirido seu direito nesta data.

Destarte, por não se encontrarem implementados os requisitos sob a égide da legislação pretérita, deve ser mantida

a improcedência do pleito.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, pelas razões retro expendidas.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007218-61.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2012.61.04.007218-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA MILZA SANTANA SILVA

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00072186120124036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1437/2835



carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que a autora é portadora de alterações degenerativas corpos vertebrais da

coluna cervical e articulação acrômio do ombro direito e assim concluiu o laudo: "a autora não apresenta redução

ou perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades profissionais. Não necessita ser

reabilitado profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002727-13.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença com posterior conversão

em aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença,

desde a data da cessação indevida e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data do laudo médico.

Os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação (Súmula 111 do STJ).

Determinado o reexame necessário.

A parte autora apelou pleiteando a condenação da autarquia por danos morais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que

refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

 

2010.61.26.002727-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARLI APARECIDA BALTAZAR CORREA

ADVOGADO : SP287093 JULIANA MARIA COSTA DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00027271320104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1439/2835



A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 85-108) constatou que a autora é portadora de "cegueira em ambos os olhos,

astigmatismo, alta miopia e catarata". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual, ante a necessidade

de esforço físico.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPAC IDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBIL IDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPAC IDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que recebeu

auxílio-doença (esp. 31) até 13.07.09.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).
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Não há que se falar em indenização por danos morais, uma vez que o indeferimento do benefício, em sede

administrativa, baseou-se em laudo médico do perito administrativo que concluiu, de acordo com seus

conhecimentos técnicos, pela ausência de incapacidade laborativa, não se tratando, portanto, de conduta

negligente, decorrente de erro grosseiro. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA

PARTE AUTORA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005363-65.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito.

A parte autora apelou. No mérito, pugna-se pela reforma da sentença.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o princípio da economia processual e considerando a disposição do § 3º do artigo 515 do Código

de Processo Civil, que permite ao Tribunal julgar a lide, se a causa trouxer questões exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento, que é o caso, passo a apreciar o mérito do pedido inicial.

Cumpre asseverar que as instâncias administrativa e judiciária são autônomas e independentes. Portanto, entendo

que não há vinculação entre elas.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

2013.03.99.005363-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : VALDICE GONCALVES DOS SANTOS DUTRA incapaz

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REPRESENTANTE : CARLOS ROBERTO DUTRA

ADVOGADO : SP134910 MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00018-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 64-67) constatou que a autora encontra-se acometida de "esquizofrenia

paranoide". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e permanente.

Assim, em decorrência da sua incapacidade irreversível e definitiva, a autora tornou-se incapaz para o trabalho

que lhe garanta subsistência.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade laborativa.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPAC IDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBIL IDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegal idade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício ( auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer ativ idade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegal idade ou abuso de poder,

restringiu-se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator.

VI - Agravo improvido. (APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DES. FED. MARISA

SANTOS, DJF3 CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPAC IDADE PERMANENTE. POSSIBIL IDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. DO TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que trabalhou

registrada até 20.01.01 (fls. 13).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910). Descontados os valores pagos na esfera administrativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,
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do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no artigo 515, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pleito inicial

condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez nos termos acima estabelecidos e, com

fulcro no art. 557, caput, do mesmo diploma legal, julgo prejudicada a apelação. Ônus sucumbências, correção

monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012629-69.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes, por meio das quais postulam a reforma da r. sentença que julgou

procedente o pedido de concessão de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a

imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Decisão submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, requer o INSS a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora.

A parte autora, por seu turno, pleiteia a modificação da data de início do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada, em 12/11/2013, condenou a autarquia a valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475

do Código de Processo Civil, com redação a dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à

remessa oficial.

Discute-se a fixação do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção monetária e juros de

mora.

2014.03.99.012629-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CRISTINA PERES DE MELO

ADVOGADO : SP116420 TERESA SANTANA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10015872220138260281 2 Vr ITATIBA/SP
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O termo inicial do benefício deve ser a data da entrada do requerimento administrativo - 28/6/2012 (fl. 20),

consoante pretendido pela parte autora.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos desde a citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações interpostas, para fixar o termo inicial do benefício e os

critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na forma acima indicada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001967-39.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravos legais interpostos contra a decisão que deu parcial provimento à apelação do autor para condenar o INSS

a incluir no PBC do benefício a gratificação natalina, devendo, contudo, ser observado o teto previsto nos arts. 29,

§ 2º, e 33 da Lei 8.213/91. As prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal e descontados eventuais

valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8 desta Corte, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios

que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

O autor reitera o pedido para que o INSS seja condenado a fixar o valor da RMI do benefício em 26/04/1991,

observado o coeficiente de cálculo de 100%, devendo ser atualizada até 14/01/1992 esta nova renda e, após, nos

termos da legislação vigente. Por fim, pede que o recurso seja levado em mesa para julgamento pela Turma.

O INSS assevera a legalidade do cálculo aplicado e sustenta a impossibilidade de incluir o abono anual no PBC do

benefício. Pede reconsideração da decisão ou, no caso de entendimento contrário, que o recurso seja levado em

mesa para julgamento pela Turma.

 

É o relatório.

Decido.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

2010.61.02.001967-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VORNEI NAVARRO

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

CODINOME : VOLNEY NAVARRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00019673920104036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, para fixar o prazo decadencial de dez anos de todo

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do

dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

De início, havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o instituto da

decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi convertida na Lei

9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente à sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Fischer, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

O prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos anteriormente à

sua edição, face ao princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP 1.523-9,

publicada em 27/06/1997 com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento anteriormente

adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 14/01/1992 e a ação foi proposta em 26/02/2010. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.
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Em juízo de retratação, reconsidero a decisão de fls. 161/164 para, de ofício, julgar extinto o processo, com

julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC. Por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isento-o

do pagamento das verbas de sucumbência. Prejudicados os recursos.

Int.

 

 

 

 

São Paulo, 13 de junho de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006202-90.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora contra a sentença que concedeu a essa o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Em suas razões, o INSS sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do

benefício, por não ter sido demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

A parte autora, por sua vez, postula a modificação dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção

monetária.

Foram apresentadas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso do INSS e pelo parcial

provimento da apelação da parte autora.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

2013.03.99.006202-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NIVAL ORTENCIO BEZERRA

ADVOGADO : SP162282 GISLAINE FACCO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00074-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a esse ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais e um sobrinho surdo-mudo

(fls. 48/49).

A renda familiar é constituída das aposentadorias por idade rural recebidas pelos genitores, no valor de um salário

mínimo para cada um, conforme consulta ao CNIS/DATAPREV (fl. 122 e 124).

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua

natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.
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3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS e dou parcial provimento à apelação da

parte autora, para fixar os juros de mora e a correção monetária na forma acima indicada. No mais, mantenho a

sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032368-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032368-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA LOURDES SILVA
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese,

o não preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios de cálculo dos

juros de mora e da correção monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que, presentes os

requisitos do artigo 273 c/c 461 do Código de Processo Civil, o Magistradoesteja convencido do direito da parte e

estejam. É o caso dos autos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

ADVOGADO : SP115740 SUELY APARECIDA BATISTA VALADE

No. ORIG. : 11.00.00212-6 1 Vr ATIBAIA/SP
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artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a esse ponto, o estudo social revela que a parte autora reside sozinha, em uma casa cedida pelo ex-marido

após a separação do casal em 1995 (fls. 42/43).

Não aufere renda e sobrevive da caridade de um filho e principalmente de amigos e vizinhos.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os juros de mora e a

correção monetária na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015243-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente seu pedido de benefício

assistencial de prestação continuada. 

Sustenta, em síntese, terem sido satisfeitos os requisitos para o gozo do benefício assistencial.

Sem contrarrazões.

2014.03.99.015243-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HEROTIDES DA SILVA

ADVOGADO : SP298610 LUIZ GUSTAVO SILVA MAESTRO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00144-9 2 Vr BEBEDOURO/SP
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O DD. Órgão do Ministério Público Federal requer a conversão do julgamento em diligência, para que seja

realizada perícia médica.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

No caso dos autos, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

Todavia, para a aferição do preenchimento do requisito da deficiência, careceriam estes autos da devida instrução

em Primeira Instância, o que não ocorreu, uma vez que a r. sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a

elaboração de perícia médica, e essa ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa da

demandante.

Entendo que somente seria aceitável a dispensa de laudo médico pericial, caso ele não se mostrasse relevante à

formação da convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil

(g. n.): "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias". 

Nesse caso, para a concessão do benefício assistencial de prestação continuada, faz-se necessária a comprovação

da deficiência da parte autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia médica.

Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito, sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do

pretendido direito, não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal, ainda mais quando a parte

autora protestou, na inicial, por todas as provas admitidas em direito.

Assim, restou inequívoco o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma

Especializada - Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n.

95.04.026370, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975).

Dessa forma, obstada a elaboração da perícia médica, a anulação da sentença é medida que se impõe.

Em decorrência, fica prejudicada a apelação da parte autora.

Diante do exposto, acolho o parecer do Ministério Público Federal para anular a sentença e determinar a baixa

dos autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes produção de provas e novo julgamento. Dou por prejudicada

a apelação da parte autora.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049675-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

Sem contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pela parte autora, eis que não requerida expressamente

sua apreciação, a teor do que preleciona o artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

2012.03.99.049675-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GERALDO DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

REPRESENTANTE : MARIA LUCIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270019B PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente.

A perícia médica de fls. 137/141, com fundamento em análise clínica e exame de atestados médicos, constatou

não ser a parte autora portadora de males que a tornem incapaz para o trabalho.

Assim, a parte autora não logrou comprovar que está incapacitada para desempenhar suas atividades diárias e

laborais, a não fazer jus ao benefício assistencial.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88.

INCAPACIDADE PARA O TRABALHO NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. - Ausente requisito para a implementação do benefício de

amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade total e permanente para a vida diária e para o trabalho. -

Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. - Apelação provida, para reformar a

sentença e julgar improcedente o pedido, revogando a tutela anteriormente concedida."

(TRF 3ª Região - AC 200761110030341 - 8ª Turma - rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta - DJF3 CJ1 30/03/2010,

p. 990)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo retido e à apelação

interpostos pela parte autora, mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018601-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por AURINDO PEREIRA SOARES, espécie 42, DIB 13/06/2002, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI, com a inclusão do índice de fevereiro/94 (39,67%) nos salários de contribuição;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença acolheu a prejudicial de decadência do direito e julgou extinto o processo, nos termos do art. 269, IV,

do CPC. Sem condenação em verba honorária, pela gratuidade da justiça.

 

O autor apelou, considerando ser inaplicável o prazo decadencial ao caso dos autos, tendo em vista a edição da Lei

10.999/2004, que autorizou a revisão dos benefícios previdenciários concedidos com data de início posterior a

fevereiro/94.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, inexistia o prazo

decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação

para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o
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direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Fischer, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

Assim, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente à sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido a partir de 13/06/2002. A ação foi proposta em 19/02/2013. Tendo

em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Consumada a decadência, deve o processo ser extinto com resolução do mérito, na forma do art. 269, IV, do CPC.

 

O INSS já havia reconhecido administrativamente o direito pleiteado, conforme se verifica pelo acordo proposto

na MP 201/2004, convertida na Lei 10.000/2004.

 

Como o reconhecimento administrativo, com possibilidade de acordo, foi em muito anterior ao ajuizamento, não
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há que se aceitar a tese defendida pelo autor.

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019583-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o requerimento administrativo - 03.01.2012, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. 

 

Sentença proferida em 23.11.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial de todas as atividades reconhecidas e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes
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forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz desde a origem o dispositivo em questão, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação
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relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Para comprovar a natureza especial das atividades o autor juntou cópias das CTPS e perfil profissiográfico

previdenciário emitido por Prefeitura Municipal de Monte Alegre do Sul. 

 

Embora a testemunha Luiz Antonio Leopoldino tenha declarado que o autor era coletor de lixo, o PPP apresentado

indica que ele exerceu atividade como "braçal" de 01.05.1985 a 31.12.1985, como "zelador da limpeza pública"

de 01.01.1986 a 30.10.1986 e como "ajudante geral" a partir de 01.08.1990.

 

O único período em que foi enquadrado como "coletor de lixo urbano" vai de 01.11.1986 a 31.07.1990 e foi

reconhecido pelo INSS (fls. 12) por ocasião do pedido administrativo.
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O PPP descreve as diversas atividades exercidas pelo autor, demonstrando que a exposição a agente agressivo se

dava da maneira ocasional e intermitente, o que inviabiliza o reconhecimento da natureza especial dos períodos de

01.05.1985 a 31.12.1985, de 01.01.1986 a 30.10.1986 e a partir de 01.08.1990. 

 

Conforme tabelas anexas, até a edição da EC-20, o autor conta com 17 anos, 10 meses e 15 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

O autor se enquadra nas regras de transição e deve comprovar a idade mínima de 53 anos e mais 17 anos de tempo

de serviço, incluído o "pedágio" constitucional, para fazer jus ao benefício.

 

Até o pedido administrativo - 03.01.2012, embora tenha 56 anos de idade, o autor tem aproximadamente mais 13

anos, insuficientes para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

 

Até o ajuizamento da ação - 10.07.2012, o autor ainda não completa o tempo de serviço necessário ao deferimento

do benefício.

 

DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença, reconhecer a natureza especial

somente das atividades exercidas de 01.11.1986 a 31.07.1990 e julgar improcedente o pedido. Sem condenação

em custas processuais e honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000440-48.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício

assistencial de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata

implantação do benefício.

Requer, preliminarmente, a carência da ação, por falta de interesse processual, e a cassação dos efeitos da

antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à

percepção do benefício.

A parte autora apresentou contrarrazões.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso e da remessa oficial.

 

É o relatório. Decido.

 

2003.61.18.000440-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALBERTO CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : SP052174 MARLENE DAMAZIA ANTELANTE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00004404820034036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que, presentes os

requisitos do artigo 273 c/c 461 do Código de Processo Civil, o Magistradoesteja convencido do direito da parte.

É o caso dos autos.

Ademais,não prospera a alegação de falta de interesse processual, porausência de requerimento administrativo,

pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, garante o acesso ao

Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária, ao contestar o pedido, enfrentou o mérito, tornando evidente a existência de

resistência à pretensão formulada pela parte autora.

Com efeito, apesar deas Súmulas 213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastarem a necessidade do pedido na

esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento dessa esfera para a propositura de ação previdenciária

- a contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu possívelfalta de interesse processual,

por ter mostrado com clarezada questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional.

Assim,em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta

Magna, restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o direito invocado.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1461/2835



principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a parte autora requereu o benefício assistencial por ser deficiente. O perito judicial constatou ser

a parte autora portadora de males que a incapacitam de forma parcial e permanente para o trabalho (fls. 135/143).

A essa conclusão, agregue: a parte autora, que atualmente já conta mais de 53 anos, estudou somente até a quinta

série do ensino fundamental e não tem qualificação profissional que a habilite a exercer trabalhos que não

demandem esforços físicos, tendo em vista os problemas de que é portadora.

Quanto à hipossuficiência econômica, o estudo social revela: a parte autora reside com uma irmã e uma sobrinha

(fls. 149/153).

Inicialmente, é importante ressaltar não constituir a sobrinha integrante do núcleo familiar da parte autora, para

fins de apuração da renda per capita, por não estar expressamente incluída no rol do artigo 20, § 1º, da Lei n.

8.742/93.

Assim, a renda familiar advém exclusivamente do trabalho da irmã como diarista, no valor aproximado de R$

200,00 (duzentos reais) mensais.

Como não foi superado o limite do artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, o requisito econômico foi plenamente

satisfeito.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

À míngua de prova de requerimento administrativo, o termo de início do benefício deve ser a citação, por ter sido

o momento em que a pretensão tornou-se formalmente conhecida e resistida. Sem reparo a r. sentença nesse

ponto.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002827-86.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.002827-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : BIANCA DA SILVA LUCENA incapaz

ADVOGADO : SP265346 JOAO JOSE CORREA e outro

REPRESENTANTE : MARIA JOSENILDA DA SILVA

ADVOGADO : SP265346 JOAO JOSE CORREA e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

benefício assistencial de prestação continuada.

Sustenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos necessários à percepção do benefício.

O INSS apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas
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principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, o estudo social revela que a parte autora reside com seus pais e uma irmã (fl. 180/189).

A renda familiar advém do trabalho do genitor, no valor de R$ 780,09 (setecentos e oitenta reais) por ocasião da

visita da assistente social, conforme os dados do CNIS/DATAPREV.

O mesmo sistema comprova que o genitor está em gozo de auxílio-doença desde 27/4/2013, no valor atualizado

de R$ 1.215,21 (mil duzentos e quinze reais e vinte e um centavos).

Não foram informados gastos extraordinários em razão da necessidade de aquisição de alimentação especial,

fraldas descartáveis ou medicamentos não fornecidos pela rede pública de saúde.

Residem em casa própria.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, cabe destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do beneficiário e

ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se encontram em

situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem ter sua

miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode ter

como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, deve ser mantida a decisão do MM. Juízo a quo, que julgou improcedente o pedido pelo não

preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício de prestação continuada, previsto no artigo 20 da

Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando haver comprovado a natureza especial das atividades, requerendo a reforma da

sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

APELANTE : ELISIO JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos
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Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou laudo técnico e perfil profissiográfico

previdenciário emitido por Tinturaria e Estamparia Salete Ltda.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Embora o PPP indique exposição a nível de ruído de 92 decibéis, tal informação não é corroborada pelo laudo

técnico em que se baseou o documento, visto que os níveis de ruído junto às máquinas da estamparia eram de 79,

78 e 74 decibéis. Junto à lavagem de quadros 1 e 2 os níveis de ruído eram de 94 e 92 decibéis, mas a exposição

diária era de 2 horas, abaixo do limite legal de 2 horas e 15 minutos e de 3 horas, respectivamente (fls. 41/42).

 

A exposição a álcool isopropílico, conforme o laudo técnico (fls. 50), era de 12 ppm, bem abaixo do limite legal

de 310 ppm.

 

Assim, não há como reconhecer a natureza especial das atividades, tendo em vista que os valores encontrados

eram inferiores aos limites legais, tanto para ruído e temperatura quanto para agentes químicos. 

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

 

Int.
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São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005589-18.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial

(NB/047.900.692-0).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

2013.61.04.005589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSILDA MAURI CARDOSO FAVA

ADVOGADO : SP104685 MAURO PADOVAN JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055891820134036104 3 Vr SANTOS/SP
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decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo

decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020397-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido e concedeu à parte

autora o benefício assistencial de prestação continuada.

Requer, preliminarmente, a observância do reexame necessário. Quanto ao mérito, sustenta, em síntese, o não

preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora. Subsidiariamente, pleiteia a modificação do termo inicial do benefício

e dos critérios de cálculo dos juros de mora e da correção monetária, bem como a redução dos honorários

advocatícios e a condenação da parte autora ao pagamento de multa por litigância de má-fé. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou suas contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

2012.03.99.020397-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ141083 ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP262155 RICARDO LELIS LOPES

REPRESENTANTE : ELIVANIA ALMEIDA DOS SANTOS OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP
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É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 11/11/2011, condenou a autarquia previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

A decisão concluiu que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da

prestação assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um

quadro de notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
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único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

Todavia, mesmo com todas as considerações ora apresentadas, entendo que a parte autora não preencheu o

requisito atinente à miserabilidade.

Quanto a essa questão, os estudos sociais revelam que a parte autora reside com seus pais e uma irmã (fl. 96/98 e

117/120).

A renda familiar advém do trabalho do genitor, na quantia atualizada de R$ 3.002,88 (três mil e dois reais e

oitenta e oito centavos), referentes a julho de 2014, conforme consulta ao CNIS/DATAPREV.

Residem em casa própria, composta de cinco cômodos, os quais são guarnecidos por mobiliário que, conquanto

não ostente luxo, é capaz de atender às necessidades da família.

Assim, depreende-se do estudo socioeconômico: a parte autora tem acesso aos mínimos sociais, o que afasta a

condição de miserabilidade que enseja a percepção do benefício.

A respeito, impende destacar o fato de o amparo assistencial não depender de nenhuma contribuição do

beneficiário e ser custeado por toda a sociedade, destinando-se, portanto, somente àqueles indivíduos que se

encontram em situação de extrema vulnerabilidade social e, por não possuírem nenhuma fonte de recursos, devem

ter sua miserabilidade atenuada com o auxílio financeiro prestado pelo Estado. Desse modo, tal medida não pode

ter como finalidade propiciar maior conforto e comodidade, assemelhando-se a uma complementação de renda.

Nesse sentido, reporto-me ao seguinte julgado:

 

"CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL - ART. 203, INCISO

V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. - ESTUDO SOCIAL - INDEFERIMENTO - AGRAVO RETIDO. - ADIN

1232-1. PESSOA IDOSA - NETO SOB SUA RESPONSABILIDADE - LEI Nº 8.742/93, ART. 20, § 3º -

NECESSIDADE - REQUISITO NÃO PREENCHIDO. 

(...) 

V.- O benefício assistencial não tem por fim a complementação da renda familiar ou proporcionar maior conforto

ao beneficiário, mas, sim, destina-se ao idoso ou deficiente em estado de penúria. VI.- Agravo retido conhecido e

improvido. VII.- Apelação da autora improvida. Sentença integralmente mantida."

(TRF 3ª Região - Proc. n.º 2001.61.17.001253-5 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - 29/07/2004, p. 284)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Contudo, não prospera o pleito do INSS de condenação da parte autora ao pagamento de multa por litigância de

má-fé.

A exposição trazida para justificativa o pedido deduzido constituir garantia constitucional fundamental. Ademais,

não se amolda às hipóteses taxativas do artigo 17 do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para julgar improcedente o pedido, com

exclusão das custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020241-58.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão não submetida ao

reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS requer a alteração do termo inicial do benefício para a data de apresentação do laudo

pericial e prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Nestes autos, a matéria recursal cinge-se ao termo inicial do auxílio-doença.

A perícia judicial - realizada em 17/4/2013 (fls. 74/80) constatou ser a parte autora portadora de "Sinovite no

TCLB do ombro direito; discopatia degenerativa em nível de C5-C6 com complexo disco; hérnia discal em L5-S1,

com compressão da ace ventral do saco dural" e concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Em resposta aos quesitos formulados nos autos, o perito apontou o início da incapacidade laboral da autora em

2010, baseado na data da tomografia computadorizada apresentada (item 17 - fl. 79).

Ressalto que, malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes.

O documento médico de fl. 17, datado de 8/4/2010, declara a impossibilidade de exercício de atividades laborais

pela autora e corrobora a conclusão pericial no tocante à época do surgimento da incapacidade laboral. 

Dessa forma, à vista da data de início da incapacidade apontada pela perícia médica, o termo inicial do auxílio-

doença fica mantido na data do requerimento administrativo - DIB em 8/4/2010 (fl. 19), por estar em consonância

com os elementos probatórios dos autos.

Em decorrência, impõe-se a manutenção da r. sentença vergastada, conforme jurisprudência dominante (REsp.

928171, Proc. 2007.00385460, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, DJE 9/3/2009; REsp. 305245, Proc.

2001.00218237, Rel. Min. Felix Fischer, DJ 28/5/2001).

Por fim, ressalto que, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por

falta de plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais

e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019308-85.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de
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concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a

incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018576-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Em suas razões, argumenta, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, por haver incapacidade total e permanente para o trabalho.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se, na hipótese, o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado -

aposentadoria por invalidez - sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei n. 8.213/91: qualidade de segurado,

carência de doze contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e

insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, bem como

demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora, nascida em 1975, é portadora de doenças que lhe

acarretam incapacidade total e temporária para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida, por ora, a conversão do auxílio-

doença recebido pelo requerente em aposentadoria por invalidez,

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Com relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

2014.03.99.018576-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLAUDIMAR DE AQUINO ROJAS

ADVOGADO : SP201395 GEORGE HAMILTON MARTINS CORREA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG102154 ILO WILSON MARINHO GONCALVES JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00085-1 1 Vr PEDREGULHO/SP
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0042456-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou o INSS a pagar à parte autora o benefício de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do benefício, em virtude do

caráter alimentar de que se reveste.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

Encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

Ao fundamento de que o benefício requerido é de natureza acidentária, cuja competência está afeta à Justiça

Estadual, os autos foram remetidos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

A Décima Sétima Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo decidiu pelo não

conhecimento do recurso e pela remessa dos autos a esta egrégia Corte, sob o argumento de que a competência

recursal pertence a este Tribunal Regional Federal, tendo em vista ter o Juízo Estadual atuado com base na

competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, pois o benefício pleiteado tem natureza

previdenciária.

Suscitado conflito de competência, o egrégio Superior Tribunal de Justiça declarou este Tribunal Regional Federal

competente para o julgamento da ação.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado

indevidamente, conforme alegação da parte autora.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

No caso dos autos, ficou demonstrado que a parte autora gozou benefício de auxílio-doença até 1º/3/2010 (fl. 11).

São incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando

proposta esta ação, em 11/3/2010.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que a incapacitam de forma

total e temporária para o trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

2011.03.99.042456-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : JOAO ROBERTO DUARTE

ADVOGADO : SP189457 ANA PAULA PÉRICO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 10.00.00034-3 2 Vr BARRA BONITA/SP
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de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, são devidos desde a citação até a data da conta definitiva (STF - AI- AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 3/3/2006), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o advento da Lei

n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. Entendimento firmado

pela Egrégia 3ª Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério estabelecido pelo mencionado

dispositivo legal até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's nº 4357/DF e nº 4425/DF.

Frise-se: os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.

8.213/91).

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência de correção

monetária e juros de mora na forma acima indicada. Ademais, autorizo a compensação dos valores recebidos a

título de auxílio-doença no período desta condenação. Mantenho, no mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002059-75.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na

inicial, consistente na revisão de pensão por morte previdenciária (NB/107.707.227-9), incorporando-se aos

salários-de-contribuição de referido benefício, o valor do auxílio-acidente (NB/105.708.310-8).

Em suas razões, em síntese, reitera os argumentos elencados em sua exordial (fls. 02-04)

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

Nestes termos, prevê o art. 86, da Lei n° 8.213/91, alterado pela lei 9032/95:

2004.61.83.002059-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ZILDA CARMEN GONCALVES ANGELOTI

ADVOGADO : SP215934 TATIANA GONCALVES CAMPANHA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". (Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997)

Não se depreende da atual redação do dispositivo supra a previsão de incorporação da metade do valor do auxílio-

acidente aos salários-de-contribuição do benefício de pensão por morte.

Ocorre que a Lei n° 9.032, de 28/04/1995, revogou expressamente o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não

existindo, desde então, previsão legal para se incorporar à pensão por morte qualquer percentual de auxílio-

acidente percebido por segurado.

In casu, a condição sine qua non à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado,

ocorreu em 26.06.98, posteriormente à edição da Lei n° 9.032/95, devendo ser aplicado, neste caso, o princípio do

tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data da ocorrência do

evento social, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o segurado adquire o direito ao

benefício previdenciário, sendo incabível a aplicação retroativa do § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.AUXÍLIO-ACIDENTE.

INCORPORAÇÃO DA METADE DO BENEFÍCIO À PENSÃO.IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO

NA VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já firmou entendimento no sentido de que, em regra, os benefícios

previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. Dessa forma, a condição fática necessária à

concessão do benefício da pensão por morte é óbito do segurado.

2. Hipótese em que o infortúnio ocorreu na vigência da Lei 9.032/95, que revogou o § 4º do art. 86 da Lei

8.213/91, não sendo possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de

cujus, à pensão por morte.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; AgRg 792475/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 05.02.2006; DJ 05.02.2007, pág. 345).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM.

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum.

II - Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do

segurado, sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não é

possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por

morte.

Recurso desprovido.

(STJ; Resp 685596/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Felix Fischer; julg. 21.06.2005; DJ 15.08.2005, pág. 356).

Por fim, decisão prolatada pela relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, no processo nº

2004.61.04.001694-3/SP, com julgamento em 27.08.13, in verbis: "(...) Com a revogação do § 4º original pela

Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, publicada em 29/04/95 (data em que entrou em vigor), deixou de existir

previsão legal que autorizasse a incorporação de metade do valor do auxílio-acidente ao valor da pensão por

morte. Para deslinde do feito, portanto, deve-se observar a legislação vigente na data do óbito, já que o fato

idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte só se verifica

no momento em que o segurado falece (...) Examinando os elementos constantes dos autos, constata-se que o

marido da autora faleceu em 09/05/2001, vale dizer, após a entrada em vigor da lei que modificou a regra que
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permitia a inclusão de metade do valor do auxílio-acidente ao valor da pensão por morte. Escorreito, desse

modo, o procedimento da autarquia previdenciária, ao não incluir metade do valor do auxílio-acidente ao valor

da pensão (...)" 

 

Destarte, pelas razões acima explicitadas, deve ser mantida a sentença proferida pelo juízo a quo.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011089-41.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente o pedido para declarar como especial o período de 1º/6/1987 a 27/11/1991 e,

por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apela. Pede a procedência integral de seu pleito.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

2008.61.04.011089-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LOURIVAL RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP132186 JOSE HENRIQUE COELHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00110894120084036104 3 Vr SANTOS/SP
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Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos requeridos como especiais, de 1º/6/1987 a 28/11/1991, de 15/9/1995 a

5/3/1997 e de 18/11/2003 a 25/2/2004 (data de emissão do documento), há formulário, laudo técnico e Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP que anotam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos

limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, quanto ao interstício de 23/3/1993 a 14/9/1995, é inviável o reconhecimento da natureza especial, pois o

ofício apontado em Carteira de Trabalho e Previdência Social não se acha contemplado nos Decretos n. 53.831/64

e 83.080/79. Ademais, não foi juntado documento hábil para demonstrar a pretendida especialidade ou o alegado

trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos.

De igual modo, quanto ao lapso de 6/3/1997 a 17/11/2003, o enquadramento especial não é demonstrado. Com

efeito, o PPP acima mencionado, apesar de apontar a existência de agentes nocivos, informa que a exposição ao

agente agressivo ruído está abaixo do limite de tolerância à época (90 decibéis).

Vale dizer: não é possível o enquadramento do período de 26/2/2004 a 1º/7/2004 (DER), por não estar respaldado

em PPP.

Destarte, devem ser enquadrados como atividade especial os interstícios de 1º/6/1987 a 28/11/1991, de 15/9/1995

a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 25/2/2004, tão somente.

Não obstante, verifica-se que, à data do requerimento administrativo (DER: 1º/7/2004) e também no ajuizamento

da demanda (25/5/2006), estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora para enquadrar como especial e converter

em comum os lapsos de 1º/6/1987 a 28/11/1991, de 15/9/1995 a 5/3/1997 e de 18/11/2003 a 25/2/2004, nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019389-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

benefício por incapacidade.

A parte autora requer, em preliminar, a nulidade da sentença, sob a alegação de ausência de fundamentação. No

mérito, alega que possui os requisitos legais exigidos para a percepção de benefício por incapacidade e requer a

reforma da sentença.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

De início, ressalto não prosperar a alegação de nulidade da sentença. O e. magistrado a quo julgou improcedentes

os pedidos de restabelecimento de auxílio-doença e de concessão de aposentadoria por invalidez, diante da

ausência de incapacidade para o trabalho, considerando ser "impossível reconhecer que há inaptidão para o

labor".

O julgador reputou que "as provas não delineiam um quadro de ausência de plena saúde corporal, em

decorrência de enfermidades incapacitantes". 

Dessa forma, a r. sentença recorrida atendeu a todos os requisitos previstos no artigo 458 da Lei Processual Civil,

sem padecer de nulidade alguma.

Feitas essas considerações, rejeito a preliminar e passo a análise da matéria de fundo.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o laudo pericial constatou ser o autor portador de "doença inflamatória intestinal crônica".

Concluiu pela incapacidade total e permanente.

Em reposta aos quesitos formulados nos autos, o perito afirmou que a incapacidade do autor remonta a 2002 (item

6.a - fl. 143).

Contudo, à vista das informações contidas no sistema CNIS, verifica-se que, após a cessação do auxílio-doença,

percebido de 24/5/2003 a 15/7/20008, o autor voltou ao mercado de trabalho e manteve seguidos vínculos

trabalhistas desde então até esta data. Atualmente, encontra-se com vínculo em aberto, exercendo atividades

laborais na ROOF COLOR EIRELI - ME - desde 1º/8/2013, o que revela sua aptidão ao trabalho.

Assim, apesar de a prova técnica ter concluído pela incapacidade laboral, os elementos probatórios permitem

convicção em sentido diverso, vez que o autor está exercendo atividade laboral remunerada e seu vínculo

trabalhista não foi cessado até esta data.

Ademais, verifico que os documentos médicos acostados à inicial são contemporâneos ao período de percepção do

auxílio-doença pelo autor, a exceção de receituários com datas mais recentes, os quais revelam apenas a

continuidade do tratamento medicamentoso e de um atestado (de 24/3/2010 - fl. 70) declarando a realização de

2014.03.99.019389-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VANDERLEI DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI005751B GIORDANE CHAVES SAMPAIO MESQUITA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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exame de endoscopia naquela data.

A declaração médica de fl. 28, datada de 17/9/2009, menciona que o autor realiza acompanhamento pelo

diagnóstico CID 10.K50 ou K39, "sem medicação, permanecerá em acompanhamento", mas não refere à

necessidade de afastamento das atividades laborais.

A prova pericial realizada em 16/9/2010 nos autos do processo movido no Juizado Especial Federal de Botucatu

(2010.63.07.003740-0) concluiu pela ausência de incapacidade, pois o autor não mais apresentava limitações

ocasionadas pelas disfunções intestinais anteriormente verificadas. O perito apontou a eficácia do tratamento do

quadro, inclusive com retirada de pólipos intestinais.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Cumpre ressaltar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Assim, ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença. É o que expressa a orientação

jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.

Apelação improvida".

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU

14/12/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença vergastada.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo a r. sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020074-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de
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concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício por incapacidade. Senão, requer a realização de perícia por especialista em

cardiologia e ortopedia.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de anulação da sentença e conversão do julgamento em

diligência, para perícia por médico com especialidade em ortopedia e cardiologia.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Assim, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

No caso, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

É importante salientar o entendimento desta egrégia Corte de ser desnecessária a nomeação de um perito

especialista para cada sintoma alegado pela parte autora, como se infere do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

Ademais, o laudo pericial de fls. 75/76, elaborado pelo médico de confiança do Juízo, mencionou o histórico dos

males relatados, descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe foram

apresentados e respondeu aos quesitos formulados, sendo conclusivo pela ausência de incapacidade laboral.

Desse modo, por ter sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada,

desnecessária mostra-se sua complementação.

Passo à análise do mérito.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, o laudo médico pericial (fls. 75/76) constatou que a parte autora, embora portadora de alguns males

(hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, angina pectoris, além de sequela de fratura da clavícula), não

demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia - em 3/12/2013.

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Dessa forma, apesar da existência das doenças da parte autora, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma total para o trabalho, o que não é o caso em comento.

Cumpre ressaltar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Os documentos médicos dos autos não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica, realizada sob o

crivo do contraditório.

O único atestado médico trazido à colação (fl. 36) apenas declara a realização de tratamento pela autora, sem
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qualquer menção à necessidade de afastamento das atividades laborais.

Dessa forma, ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença. É o que expressa a

orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a r. sentença apelada, tal

como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029228-30.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, concedido em 29.01.93, com vistas ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria da parte autora (aposentadoria por tempo de contribuição - NB/047.832.707-2), de

acordo com as regras vigentes em 23.02.89, que corresponde a data em que completou 30 (trinta) anos de

contribuição e teria direito adquirido à aposentadoria proporcional. 

A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou procedente o pedido. Determinado o reexame necessário.

O INSS interpôs recurso de apelação e pugnou pela total improcedência do pedido. Caso mantido, irresigna-se

quanto ao reconhecimento da prescrição quinquenal parcelar e quanto ao percentual dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria (aposentadoria por tempo de

2007.03.99.029228-2/SP
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contribuição - NB/047.832.707-2), de acordo com as regras vigentes em 23.02.89, que corresponde a data em que

completou 30 (trinta) anos de contribuição e teria direito adquirido à aposentadoria proporcional. 

Prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

Ressalte-se que, anteriormente, já havia o seguinte precedente:

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista):

aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria previdenciária". (STF - RE 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

v.u., DJU 11.02.00).

 

Observe-se o teor da Súmula 359, editada em caso análogo:

 

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários."

 

Assim, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à aplicação de tal direito.

Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 17), verifica-se que o demandante já contava, em 23.02.89,

com 30 (trinta) anos e 25 (vinte e cinco) dias de serviço.

Implementados os requisitos sob a égide da legislação pretérita, faz jus ao recálculo nos termos do Decreto

89.312/84, que, em seu artigo 21, determinava a utilização dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, devendo ser corrigidos os 24 (vinte e quatro) salários de

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, para a apuração do salário de benefício, observando-se os tetos

legais (artigo 23 do Decreto 89.312/84).

Para a correção dos referidos salários-de-contribuição, a Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, estabeleceu como

índice a variação nominal da ORTN/OTN.

Por fim, cumpre consignar que o recálculo da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte autora

será realizado, hipoteticamente, com base na data pleiteada de 23.02.89. Apurada a nova RMI, essa será evoluída,

conforme os reajustes legais aplicáveis, até o dia do requerimento (DIB), em 29.01.93, quando houve o efetivo

exercício do direito. Será considerado ao segurado o melhor benefício apurado. Não haverá pagamento de parcelas

anteriores ao pleito realizado na via administrativa, vez que o aposentado optou por não requerer seu benefício em

período anterior.

O pagamento das diferenças apuradas no recálculo deverá, ainda, observar a prescrição quinquenal parcelar (art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art.

1.211 do CPC).

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei
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9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento

à apelação autárquica, para reconhecer a prescrição quinquenal parcelar (eventuais parcelas devidas em atraso,

no período que antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda) e dou parcial provimento à remessa

oficial, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios (de 15% para 10%) e para estabelecer os critérios de

cálculo da correção monetária e juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade

de ser observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013209-77.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora, contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na

inicial, consistente na revisão de pensão por morte previdenciária (NB/138.073.727-0), incorporando-se aos

salários-de-contribuição de referido benefício, o valor do auxílio-acidente (NB/106.368.508-4).

Em suas razões, em síntese, reitera os argumentos elencados em sua exordial (fls. 02-04)

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

Nestes termos, prevê o art. 86, da Lei n° 8.213/91, alterado pela lei 9032/95:

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

2009.61.83.013209-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALBERTINA TELES RAMOS

ADVOGADO : SP037209 IVANIR CORTONA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132097720094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia". (Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997)

Não se depreende da atual redação do dispositivo supra a previsão de incorporação da metade do valor do auxílio-

acidente aos salários-de-contribuição do benefício de pensão por morte.

Ocorre que a Lei n° 9.032, de 28/04/1995, revogou expressamente o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não

existindo, desde então, previsão legal para se incorporar à pensão por morte qualquer percentual de auxílio-

acidente percebido por segurado.

In casu, a condição sine qua non à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do segurado,

ocorreu em 23.10.05, posteriormente à edição da Lei n° 9.032/95, devendo ser aplicado, neste caso, o princípio do

tempus regit actum, segundo o qual a lei aplicável à regulação da relação jurídica é a da data da ocorrência do

evento social, momento em que se aperfeiçoam todas as condições pelas quais o segurado adquire o direito ao

benefício previdenciário, sendo incabível a aplicação retroativa do § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91.

 

Neste sentido, segue a jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.AUXÍLIO-ACIDENTE.

INCORPORAÇÃO DA METADE DO BENEFÍCIO À PENSÃO.IMPOSSIBILIDADE. ÓBITO DO SEGURADO

NA VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95.PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal já firmou entendimento no sentido de que, em regra, os benefícios

previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum. Dessa forma, a condição fática necessária à

concessão do benefício da pensão por morte é óbito do segurado.

2. Hipótese em que o infortúnio ocorreu na vigência da Lei 9.032/95, que revogou o § 4º do art. 86 da Lei

8.213/91, não sendo possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de

cujus, à pensão por morte.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ; AgRg 792475/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima; julg. 05.02.2006; DJ 05.02.2007, pág. 345).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUXÍLIO-ACIDENTE. INCORPORAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

ÓBITO DO SEGURADO POSTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 9.032/95. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO TEMPUS

REGIT ACTUM.

I - Em regra, os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum.

II - Se a condição fática necessária à concessão do benefício da pensão por morte, qual seja, o óbito do

segurado, sobreveio à vigência da Lei nº 9.032/95, que revogou o § 4º, do art. 86 da Lei n° 8.213/91, não é

possível a incorporação da metade do valor do auxílio-acidente, percebido em vida pelo de cujus, à pensão por

morte.

Recurso desprovido.

(STJ; Resp 685596/SP; 5ª Turma; Rel. Min. Felix Fischer; julg. 21.06.2005; DJ 15.08.2005, pág. 356).

Por fim, decisão prolatada pela relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, no processo nº

2004.61.04.001694-3/SP, com julgamento em 27.08.13, in verbis: "(...) Com a revogação do § 4º original pela

Lei n.º 9.032, de 28 de abril de 1995, publicada em 29/04/95 (data em que entrou em vigor), deixou de existir

previsão legal que autorizasse a incorporação de metade do valor do auxílio-acidente ao valor da pensão por

morte. Para deslinde do feito, portanto, deve-se observar a legislação vigente na data do óbito, já que o fato

idôneo previsto em lei capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte só se verifica

no momento em que o segurado falece (...) Examinando os elementos constantes dos autos, constata-se que o

marido da autora faleceu em 09/05/2001, vale dizer, após a entrada em vigor da lei que modificou a regra que

permitia a inclusão de metade do valor do auxílio-acidente ao valor da pensão por morte.

Escorreito, desse modo, o procedimento da autarquia previdenciária, ao não incluir metade do valor do auxílio-

acidente ao valor da pensão (...)" 

Destarte, pelas razões acima explicitadas, deve ser mantida a sentença proferida pelo juízo a quo.
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Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008692-03.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 57/67 descreveu os achados em exames clínicos, complementados pelos registros médicos

que lhes foram apresentados, e responderam a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2013.61.14.008692-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EMILIA DE LIMA PEREIRA

ADVOGADO : SP229843 MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018605-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou o processo com resolução de

mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão.

2014.03.99.018605-0/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Deve ser mantida a r. sentença.

 

Com efeito, dispõe o artigo 103 da Lei n. 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedida mediante DIB fixada em

23/8/1996.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou alteração de sua RMI teve início

em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito

de requerer a revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos,

passando a cinco (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/06/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, que os segurados anteriores não podem ser prejudicados por norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser do conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1490/2835



PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010)

 

Trago, ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além do imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Essa é a melhor interpretação a respeito dos fenômenos fático e jurídico trazidos a julgamento, mesmo porque vai

ao encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, visto que na data da propositura da ação (29/3/2011), o direito à revisão da RMI do benefício em contenda

já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009336-66.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

2010.61.08.009336-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de redução

(de 30% para 10%) dos descontos mensais que vêm sendo efetuados em decorrência de concessão indevida do

benefício de Amparo Previdenciário por invalidez (LOAS). Não determinado o reexame necessário.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

Consoante se verifica da documentação juntada aos autos, o autor objetiva nesta ação a cessão pelo INSS dos

descontos efetuados nos pagamentos mensais de sua Aposentadoria por invalidez, com fulcro na irrepetibilidade

de prestações alimentares recebidas de boa-fé.

Não se depreende dos autos, de forma transparente, as razões que originaram os descontos objeto da presente

demanda, restando, tão somente, a informação de que estes decorreram de complemento negativo proveniente de

procedimento administrativo.

Destaque-se que, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 16-20, a parte autora recorreu da decisão

administrativa que determinou a implementação dos descontos em seu benefício.

Portanto, restaram prestigiados os princípios do contraditório e ampla defesa.

Quanto à temática em questão, esta Egrégia Corte reconhece ser indevida a devolução dos valores percebidos pela

parte autora, haja vista que tais verbas possuem natureza alimentar e foram recebidas de boa-fé, como restou

consignado nos autos.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos, assim

ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. (...)

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

APELANTE : MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP149649 MARCO AURELIO UCHIDA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159103 SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00093366620104036108 1 Vr BAURU/SP
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DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

 

Todavia, a presente demanda reside na possibilidade de redução dos descontos implementados pela autarquia.

Destarte, em observância ao princípio da adstrição (art. 460 do CPC), passo a análise do pleito.

O desconto de valores recebidos indevidamente pelos segurados, em virtude de erro na concessão de benefício,

encontra-se regulado pela lei 8.213/91. In verbis:

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

[Tab][Tab](...)

 II - pagamento de benefício além do devido;

 

Todavia, em seu §1º, referida lei resignou-se a estabelecer que o pagamento devido seria feito em parcelas,

contudo, deixando a cargo do ente autárquico regulamentar como estas últimas seriam estipuladas (quantidade,

percentual).

Neste sentido, publicou-se o Decreto 3.048/99, aprovando regulamentação da Previdência Social:

 

"Art.154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

(...)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.
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Destarte, depreende-se de referida redação que o percentual máximo a ser descontado, mensalmente, seria 30%

(trinta por cento), não havendo vedação para que referido seja estabelecido em percentual inferior.

Que tal conduta, possivelmente, visa estipular o percentual de descontos em conformidade com os proventos

auferidos pelos segurados, visando à prevalência do princípio da dignidade da pessoa humana.

 In casu, observo, de acordo com pesquisa ao sistema PLENUS (segue em anexo), que a parte possuía, como fonte

de subsistência, benefício de pensão por morte (NB/115.827.962-8), no valor de 01 (um) salário-mínimo.

Com fulcro nos argumentos acima explicitados, entende-se ser devido a minoração do percentual de descontos,

nos termos pleiteados pela parte autora.

Neste sentido é o entendimento materializado pela Egrégia Corte deste Tribunal. In verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. DESCONTOS SOBRE O BENEFÍCIO CONCEDIDO À PARTE AUTORA. DIMINUIÇÃO

DO PERCENTUAL. AGRAVO PROVIDO. 

I - Princípios de direito como o estado de necessidade, bem como o contido no artigo 5º da Lei de Introdução ao

Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às

exigências do bem comum", justificam plenamente que o magistrado afaste formalismos legais genéricos, para

fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana,

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal. Além de atender a dois dos objetivos fundamentais da

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º,

da mesma Carta Política. 

II - Em face do caráter alimentar do benefício em questão, são temerários os descontos efetuados no percentual

de 30% (trinta por cento) do valor pago mensalmente, vez que o agravante tem idade avançada e sobrevive de

sua aposentadoria e o desconto perpetrado pelo INSS acarreta uma perda que pode ser fatal à sua sobrevivência,

devendo o mesmo ser reduzido ao patamar de 10% (dez por cento) do valor mensal pago.

 III - Agravo de instrumento a que se dá provimento."

(AI nº 32058 - processo nº 00048240220084030000, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3

CJ2 21.01.2009)

Honorários advocatícios fixados (em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para determinar a

isenção de custas e despesas processuais e para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos

juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008442-34.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2012.61.04.008442-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JORGE MESSIAS ROCHA

ADVOGADO : SP139622 PEDRO NUNO BATISTA MAGINA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084423420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual o autor

pretendia a concessão de benefício por incapacidade.

Alega o apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova oral e que padece de moléstia

incapacitante, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de audiência para oitiva de

testemunhas.

Por outro lado, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias." 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial de fls. 76/79 constatou que o autor apresenta transtorno depressivo

recorrente, episódio atual leve. Concluiu que não há incapacidade laborativa

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com
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incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

 

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019874-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a ação para condenar o INSS a

pagar à autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da citação.

Foi interposto agravo retido em face da decisão que indeferiu o pedido de realização de perícia com médico

especialista.

Requer a apelante, em síntese, a alteração do termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Não conheço do agravo retido, haja vista não ter sido reiterado, nos termos do art. 523 do CPC.

Controverte a recorrente sobre o termo inicial do benefício.

A data de início do benefício deve ser fixada na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido à

parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e do

agravo retido e dou provimento ao recurso para alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

2014.03.99.019874-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ADELINA GONCALVES DE OLIVEIRA PANCIONI

ADVOGADO : SP044694 LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 12.00.04740-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020531-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão de benefício por incapacidade.

A sentença condenou o réu a conceder à parte autora o benefício de auxílio-doença, acrescido de juros de mora e

de correção monetária. Fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, com termo final na

data do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão.

Requer o INSS a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária, bem como o

arbitramento da verba honorária nos termos da Súmula nº 111 do STJ.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Controverte o recorrente sobre os juros de mora e a correção monetária.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Quanto aos honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento ao recurso para explicitar os juros de mora e a correção monetária e para reduzir a verba honorária,

nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037917-53.2013.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.020531-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RINALDO MARINALDO GONCALVES

ADVOGADO : SP239727 ROBERTO BALDON VARGA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 11.00.00094-7 2 Vr AMPARO/SP

2013.03.99.037917-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência de incapacidade laboral. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial constatou que a autora apresenta bronquiectasia e atelectasia parcial do pulmão

direito. Salientou que está temporariamente incapacitada de exercer suas atividades laborais habituais (restrição a

esforço físico e pó/poeira). Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o enunciado

da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KEILA CRISTINA CAMARGOS CHAVES

ADVOGADO : SP085021 JUAN EMILIO MARTI GONZALEZ

No. ORIG. : 10.00.00053-8 1 Vr AGUAI/SP
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Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que atendidos os demais requisitos para sua

concessão.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038855-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício por incapacidade.

Foi proferida sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício em aposentadoria

por invalidez.

Sustenta o INSS, em síntese, a ausência de incapacidade total e permanente.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

2012.03.99.038855-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANA LUCIA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248264 MELINA PELISSARI DA SILVA

CODINOME : ANA LUCIA DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.00027-8 1 Vr RANCHARIA/SP
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mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 161/164 constatou que a autora é portadora de câncer de mama, com

realização de mastectomia total, tendo retirado também os linfonodos axilares e mamários. Concluiu pela

incapacidade total e permanente.

Portanto, tratando-se de incapacidade total e permanente, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005476-19.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Sentença de procedência do pedido.

Alega o INSS, em síntese, nulidade da perícia judicial uma vez que a sentença se baseou em prova pericial

realizada por profissional da área de fisioterapia. 

Com contrarrazões subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Controverte o INSS sobre a perícia realizada por fisioterapeuta.

Sobre a elaboração do laudo pericial por fisioterapeuta, entendo que a análise sobre a existência ou não da

incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades habituais somente pode ser realizada por profissional

graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão competente.

Apesar do fisioterapeuta ter graduação em nível superior, somente caberia informar as restrições motoras

apresentadas pela requerente, não sendo habilitado para diagnosticar as enfermidades, função esta exercida pelo

médico, a quem compete a avaliação de resultados e prescrição de eventuais tratamentos.

Assim sendo, é nulo o laudo pericial acostado aos autos, elaborado por fisioterapeuta.

Ao se basear em laudo nulo, o juízo feriu frontalmente o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o desfeche da lide, com o reconhecimento, ou não,

2013.03.99.005476-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO GAION FILHO

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

No. ORIG. : 09.00.00022-8 1 Vr IBITINGA/SP
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da pretensão deduzida na inicial. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Muito

embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. - A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por

profissionais habilitados ao exercício da medicina. -Agravo legal provido.

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de

fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso

o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do

paciente. Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de

prova pericial, indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade

incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e

determinar a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o

exame da apelação.

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010).

 

Confiram-se, nesse mesmo sentido, as seguintes decisões monocráticas: AC 2012.03.99.026411-7/SP, Rel. Des.

Federal Daldice Santana, publicada no D.E. em 23/10/2012; AC 2010.03.99.010705-2/SP, Rel. Juiz Conv.

Leonardo Safi, proferida em 28/09/2012, publicada no D.E. em 24/10/2012.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS

para anular a sentença e determinar a reabertura da instrução processual para realização de nova perícia feita por

médico, devidamente inscrito no órgão competente.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020071-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação previdenciária, ajuizada contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com vistas à

concessão de benefício.

 

Não houve interposição de recurso voluntário.

 

Os autos subiram a esta Egrégia Corte, para análise da remessa oficial.

 

2014.03.99.020071-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE MARIA FAUSTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP264631 STELA HORTÊNCIO CHIDEROLI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 00114317720128260077 3 Vr BIRIGUI/SP
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DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

 

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial (artigo 475,

parágrafo 2º, do CPC).

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001089-79.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão de benefício por incapacidade.

 

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de nova perícia com especialista na

área dos seus problemas de saúde e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício

pleiteado. 

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

 

Não merece acolhida a alegação de cerceamento de defesa.

 

Com efeito, verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários

2013.61.12.001089-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA DA CONCEICAO DOS REIS

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010897920134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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acerca da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de nova perícia médica.

 

Por conseguinte, o pedido de nomeação de perito médico especialista no assunto relativo às enfermidades

apresentadas pela parte autora, não deve ser acolhido, eis que implica negar vigência à legislação que regulamenta

o exercício da medicina, a qual não exige especialização do profissional da área para a realização de perícias.

 

Nesse sentido, seguem os julgados deste Tribunal:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido. (AC 200761080056229,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA: 05/11/2009

PÁGINA: 1211.).

 

Ademais, de acordo com o artigo 130 do Código de Processo Civil:

"Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias."

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 44/50 constatou que a autora é portadora de espondilodiscoartrose de

coluna lombar e miomatose uterina, mas que referidas patologias não a incapacitam para o trabalho.

 

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1503/2835



dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

 

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

 

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

 

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020155-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício por incapacidade.

Foi proferida sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder à parte autora o

benefício de auxílio-doença, desde a concessão da tutela antecipada. Fixou honorários advocatícios em R$

1.500,00.

Sustenta o apelante, em síntese, que deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez. Requer, ainda,

a majoração da verba honorária.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

2014.03.99.020155-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MILTON MARTINS ALVES

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00070194820118260236 1 Vr IBITINGA/SP
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253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 80/89 constatou que o autor é portador de hipertensão e imunodeficiência

humana. Conclui pela incapacidade total e temporária até melhora clínica.

Assim, tratando-se de incapacidade total e temporária, é de rigor a concessão do auxílio-doença.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação /reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

A Nona Turma deste Eg. Tribunal entende que a fixação dos honorários advocatícios deve ser de 10% sobre o

valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111 do Eg. STJ.

Contudo, mantenho o quantum fixado na sentença, haja vista que a alteração implicaria em "reformatio in pejus"

para o recorrente.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017090-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017090-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO DELGADO

ADVOGADO : SP254529 HELOIZA BETH MACEDO DELGADO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial, desde o requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar como especial os períodos requeridos, bem como

condenar o INSS à concessão do benefício vindicado, desde a data do requerimento administrativo, com correção

monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Preliminarmente, defende a remessa oficial da decisão. No mérito, assevera, em

síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação dos fatos alegados. Ao final, insurge-se contra

os juros moratórios e a verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, anoto a falta de pretensão

recursal neste aspecto.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou não, dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4.2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

No. ORIG. : 00090627620138260077 3 Vr BIRIGUI/SP
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concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, quanto aos lapsos controversos, de 1º/6/2002 a 15/8/2007 e de 2/5/2008 a 3/5/2010 (data de emissão do

documento), há Perfis Profissiográfico Previdenciário (PPP) que informam a exposição habitual e permanente a

ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, no que tange aos interstícios de 1º/1/1970 a 23/1/1974, de 1º/5/1974 a 10/7/1982, de 1º/2/1983 a

30/6/1984 e de 1º/11/1984 a 30/1/1995, os Perfis Profissiográfico Previdenciário juntados não indicam

profissional legalmente habilitado - responsável pelos registros ambientais dos fatores de risco citados - a tornar

inviável o reconhecimento da natureza especial do labor.

Dessa forma, somente os interstícios de 1º/6/2002 a 15/8/2007 e de 2/5/2008 a 3/5/2010 devem ser enquadrados

como atividade especial.

Por conseguinte, quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do

requerimento administrativo, a parte autora não contava 25 anos e, desse modo, não faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) delimitar o

enquadramento da atividade especial aos lapsos de 1º/6/2002 a 15/8/2007 e de 2/5/2008 a 3/5/2010; e (ii) julgar

improcedente o pedido de aposentadoria especial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019237-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural, para fins previdenciários.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação do

tempo rural alegado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

2014.03.99.019237-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARISA FERNANDES DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00091-4 1 Vr BILAC/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

 

No que concerne à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem

de tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso, verifica-se haver início de prova material presente na certidão de casamento da parte autora, a qual anota

a profissão de lavrador de seu cônjuge ("Sr. Juvenal Gonçalves dos Santos") em 1983. Ademais, a jurisprudência

admite a extensão da condição de lavrador para a mulher (mormente nos casos do trabalho em regime de

economia familiar, nos quais é imprescindível sua ajuda para a produção e subsistência da família).

Nessa esteira, certidões de nascimento dos filhos (1984 e 1989).

Frise-se, ainda, a existência de anotações rurais em nome do sogro da autora ("Sr. Ricardo Gonçalves dos

Santos"), relativas aos anos de 1984 a 1992.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1983. Nessa esteira, os depoimentos foram genéricos e mal circunstanciados para

estender a eficácia dos apontamentos citados. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des.

Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que as anotações do marido e do sogro anteriores ao matrimônio não

aproveitam à autora.

Ademais, o possível mourejo rural desenvolvido sem registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou

na qualidade de produtor rural em regime de economia familiar, depois da entrada em vigor da legislação

previdenciária em comento (31/10/1991), tem sua aplicação restrita aos casos previstos no inciso I do artigo 39 e

no artigo 143, ambos da mesma norma, que não contempla a averbação de tempo de serviço rural com o fito de

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. Nesse sentido: TRF3, EI n. 200603990214011,

Desembargadora Federal Vera Jucovsky, Terceira Seção, j. 9/6/2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural, no interstício de 1º/1/1983 a
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31/10/1991, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos.

Diante do exposto, dou parcial provimento apelação da parte autora, para apenas reconhecer a atividade rural no

interstício de 1º/1/1983 a 31/10/1991 independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017218-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 20/3/2013.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1978), a qual anota a qualificação de

lavrador do cônjuge da autora.

No mesmo sentido, vínculos empregatícios rurais do marido anotados em Carteira de Trabalho e Previdência

Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1977/2013).

2014.03.99.017218-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANA CARDOSO LEAL

ADVOGADO : SP220690 RENATA RUIZ RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP302957 HUMBERTO APARECIDO LIMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00076-5 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação, a partirdos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual n. 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde o requerimento administrativo e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020019-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela

jurídica.

Inconformado, apela a parte autora. Insurge-se unicamente contra o termo inicial do beneficio.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

2014.03.99.020019-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NIVALDO FLORENTINO

ADVOGADO : SP237239 MICHELE GOMES DIAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172472 ENI APARECIDA PARENTE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024315720128260205 1 Vr GETULINA/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a fixação do termo inicial do benefício.

Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, a aposentadoria por idade é

devida desde a data de entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides do lar não subtrai o entendimento

de que também laborava no campo; qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo.

...."

(TRF/3ª Região, AC 810.660, 8ª Turma, j. em 23/03/2009, v.u., DJ de 28/04/2009, p. 1.275, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

TERMO INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 49, INCISO

II, LEI N.º 8.213/91. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS.

1. Tendo em vista que a Recorrente sempre trabalhou em regime de economia familiar, em terras próprias, sem o

auxílio de empregados,enquadra-se na condição constante do inciso II do art. 49 da Lei n.º 8.213/91, razão pela

qual o termo a quo do benefício é a data do requerimento administrativo.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a incidência de juros de mora se dá à razão de 1% ao

mês em se tratando de benefício previdenciário, em face de sua natureza alimentar, conforme o disposto no art. 3º

do Decreto-lei n.º2.322/87.

3. Recurso especial conhecido e provido para determinar que o pagamento do benefício tenha como termo inicial

o requerimento administrativo e que os juros de mora incidam no quantum de 1% ao mês, mantendo o acórdão

recorrido em seus demais termos.

(Superior Tribunal de Justiça, RESP 503907, 5ª Turma, j. em 20.11.2003, v.u., DJ de 15.12.2003, página 373,

Rel. Ministra Laurita Vaz).

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - TERMO INICIAL - LEI

8.213/91, ART. 49, I, LETRA "B" - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 1.060/50, ART. 3º, INCISO V -

EXIGIBILIDADE.

- No caso em exame, o termo inicial do benefício de aposentadoria por idade deve ser mantido na data do

requerimento administrativo.

- Inteligência do art. 49, inciso I, letra "b", da Lei 8.213/91.

..."

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 247.666, 5ª Turma, j. em 19.06.2001, v.u., DJ de 20.08.2001, p. 516, Rel.

Ministro Jorge Scartezzini)

 

Na hipótese, o documento de fl. 23 comprova ter a parte autora formulado, em 23/4/2012, requerimento

administrativo do benefício deduzido em Juízo.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício na data do

requerimento administrativo.

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003387-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 3/8/2011.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1973) anotar a qualificação de lavrador do marido da autora, esta

restou afastada diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que apontam apenas

atividades urbanas deste (1974/1995) e respectiva aposentadoria por tempo de contribuição (1995).

Quanto às anotações rurais do genitor da autora, estas não lhe são extensíveis, sobretudo após seu matrimônio.

Aliás, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS também apontam labor urbano do genitor

desde 1973.

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

2014.03.99.003387-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSALINA RODRIGUES ROMUALDO

ADVOGADO : SP246867 JOSE EDUARDO BORTOLOTTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00071-0 2 Vr AMPARO/SP
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não foi demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017197-31.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 26/8/2011.

Contudo, não obstante a presença de anotações rurais da autora, a Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividades urbanas da autora

(1994/1996 e 2005).

Ademais, a prova material apresentada é extremamente frágil.

Com efeito, a inscrição da autora no sindicato dos trabalhadores rurais ocorreu apenas em 2010.

2014.03.99.017197-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ERONITA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP210924 JAYSON FERNANDES NEGRI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08008842420128120015 1 Vr MIRANDA/MS
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As notas fiscais relativas à aquisição de ferramentas agrícolas datam de poucos dias antes do requerimento

administrativo do benefício (26/9/2011).

A certidão eleitoral também se refere ao ano de 2011.

Já o contrato particular de cessão, acompanhado de documentos da terra, firmado pela autora com sua sogra, foi

elaborado em padrão tipográfico estranho á época em que está datado (1980), e o reconhecimento de firma está

datado de 2010.

Dessa forma, evidencia-se o nítido intuito da parte autora em confeccionar documentos específicos para fazer

prova nestes autos.

Por sua vez, as certidões de nascimento dos filhos da autora e os apontamentos escolares destes não trazem

indicativo algum da atividade rural da autora ou de seu cônjuge.

Aliás, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais apontam apenas atividades urbanas do marido

(1994/2011), contrariando os depoentes que afirmaram sobre o labor rural deste com a autora e nada informaram

sobre esse fato.

Quanto às fichas de saúde, estas também não podem ser consideradas, por não haver nenhuma identificação,

carimbo ou assinatura do responsável pelo seu preenchimento capaz de lhe dar autenticidade.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001343-76.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

2010.61.38.001343-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCA MARIA DE JESUS PEREIRA

ADVOGADO : SP186978 JUAREZ MANFRIN FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP198061 HERNANE PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013437620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 85/88 constatou que a autora apresenta úlcera varicosa na perna esquerda e

enfisema pulmonar, mas que não há incapacidade atual para sua atividade habitual (dona de casa).

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA: 09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043360-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.043360-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LUCIA DOS SANTOS BRAS

ADVOGADO : SP111414 EMERSON MELHADO SANCHES

No. ORIG. : 08.00.00205-1 1 Vr RANCHARIA/SP
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DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício por incapacidade.

Foi proferida sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício em aposentadoria

por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, acrescido de juros de mora e de correção monetária. 

Sustenta o INSS, em síntese, a ausência de incapacidade total e permanente. Requer, sucessivamente, a alteração

do termo inicial do benefício e dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 92/95 constatou que a autora é portadora de tendinopatia inflamatória do

ombro direito, síndrome do túnel do carpo, hérnia de disco cervical em C5-C6 comprimindo a face ventral do saco

dural, estenose foraminal em C5-C6, protusão discal comprimindo a face ventral do saco dural e hérnia de disco

posterocentral L4-L5 de base larga, hérnia de disco posterocentral em L5-S1, com compressão da face ventral do

saco dural, protusão discal entre L3-L4, que determina compressão sobre a face anterior do saco dural e oblitera a

gordura epidural. Concluiu pela incapacidade total e permanente (resposta ao quesito nove do autor).

Portanto, tratando-se de incapacidade total e permanente, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

A data de início do benefício deve ser mantida na data do indeferimento administrativo haja vista que pelo

conjunto probatório a parte autora já estava acometida pelo mal na ocasião.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve
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ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032908-13.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, desde

a data do requerimento administrativo.

Da sentença recorrem ambas as partes.

Sustenta a autora que faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega o INSS a ausência de incapacidade laboral. Requer, sucessivamente, a alteração do termo inicial do

benefício e o conhecimento da remessa oficial.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primeiramente, registro que incide no caso a hipótese do art. 475, § 2º do CPC, pelo que fica dispensada a remessa

oficial.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

2013.03.99.032908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SANDRA MELO

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00014186620118260493 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1517/2835



doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição." 

 

Na hipótese, o laudo médico pericial de fls. 75/80 constatou que a autora apresenta síndrome do túnel do carpo

bilateral, artrose incipiente de joelhos, esporão do calcâneo e tendinite do infraespinhal. Concluiu pela

incapacidade total e temporária (fl. 77).

Portanto, tratando-se de incapacidade total e temporária, é de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença.

A data de início do benefício deve ser fixada na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910). 

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação /reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da autora e dou

parcial provimento ao recurso do INSS para alterar o termo inicial do benefício, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017387-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder a aposentadoria por invalidez.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a ausência de incapacidade total e permanente.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

2012.03.99.017387-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP134543 ANGELICA CARRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TANIA MOREIRA VICENTINO

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

No. ORIG. : 09.00.00104-9 1 Vr DRACENA/SP
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carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial elaborado às fls. 65/67 constatou que a autora é portadora de transtorno bipolar.

Salientou que atualmente está incapaz de manter sua subsistência através de trabalho próprio, mas que a situação é

de natureza transitória, pois há tratamento eficaz para o caso. Concluiu pela necessidade de seis meses de

tratamento para ajuste posológico, realização de psicoterapia cognitiva e reprogramação de suas capacidades

laborativas.

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, não sendo o caso de aposentadoria por invalidez.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso do INSS para

converter o benefício de aposentadoria por invalidez em auxílio-doença, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041616-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez e/ou auxílio-doença.

2011.03.99.041616-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP291466 JULIANA YURIE ONO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA SILVA DE AQUINO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

No. ORIG. : 09.00.00078-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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Sentença de procedência do pedido, concedendo à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez.

Apelação autárquica. No mérito, pugna pela reforma da sentença e improcedência do pleito.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

 Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)."

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

Na hipótese, quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, § 3º da Lei 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova

testemunhal:

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário".

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente em

certidão de casamento, realizado em 1961 e certificado de dispensa de incorporação (1973), em que demonstram a

condição de trabalhador rural do mesmo, à época (fls. 31/32).

Entretanto, resta claro, conforme pesquisa ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que o cônjuge da

demandante exercera, a partir do ano de 1998, atividades predominantemente urbanas. 

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente em vínculo(s) urbano(s) ulterior(es) registrado(s) no CNIS.

A admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração ao exercício da

atividade que se presume ser comum ao casal. Se a autora passou a exercer a atividade rural de forma

independente, há a necessidade de que traga para os autos início de prova material dessa condição.

Ressalto que não há nos autos nenhum documento que a qualifique como obreira campesina.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

Nessa diretriz posiciona-se a jurisprudência deste E. Tribunal:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. DOENÇA

PREEXISTENTE. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA.

I - A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

II - Tendo em vista que o laudo pericial atestou a inexistência de incapacidade e a doença da autora é

preexistente à sua nova filiação ao INSS, não logrando êxito a requerente em comprovar que estava incapaz à

época em que se afastou de suas atividades laborativas durante o primeiro período de filiação, torna-se inviável a

concessão do benefício pleiteado em face de não implementação dos requisitos legais.

III - Apelação da parte autora improvida".

(AC 1067143 - TRF da 3ª Região - 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, v.u., j. 09.06.08, DJU 02.07.08)

 Por fim, anoto que não restou comprovada a incapacidade laboral da parte autora no período em que ainda era

possível vislumbrar a condição de segurada rural, com base nos documentos do cônjuge, de forma que pudesse ser

reconhecido o direito adquirido ao benefício àquela época. 

Assim, ante a ausência de comprovação da manutenção da qualidade de segurado da Previdência Social,

desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Sem ônus sucumbenciais.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016560-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação de concessão do benefício de auxílio-doença

cumulada com pedido de aposentadoria por invalidez, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta a parte apelante, em síntese, que a extinção da ação foi indevida, em razão do cumprimento da autora do

requisito carência, devendo ser processada a ação subjacente.

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Cuida-se de ação previdenciária extinta sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, pois a sentença

considerou que houve a insuficiência de recolhimentos previdenciários pela parte autora.

 

Quanto à qualidade de segurado, dispõe o Art. 15 da Lei n. 8.213/91:

2013.03.99.016560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JUCIMAR COSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00092-5 2 Vr IBITINGA/SP
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Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos.

 

Todavia, nos autos, constam as informações constantes do CNIS de fl. 14 que informam que a autora recolheu as

contribuições previdenciárias nos períodos de 05 a 08/2004, de 08/2009 a 07/2010, 10/2010, 04/2011, 09/2011,

12/2011 e 03/2012.

 

Assim, encontram-se demonstrados que os recolhimentos previdenciários são suficientes, a princípio, para a

concessão do benefício pleiteado. 

 

O autor, ainda, informa a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença no período de 08.10.2004 a

10.12.2004 e a partir de 05.07.2012.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para ANULAR a sentença, determinando a baixa dos autos à Vara de origem, prosseguindo-se a demanda em seus

ulteriores termos.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042770-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2013.03.99.042770-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PEDRO ZARA

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

No. ORIG. : 13.00.00071-3 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia que o Instituto Nacional do Seguro Social não realize qualquer

desconto nos pagamentos do autor no seu benefício de aposentadoria por idade, referente aos valores recebidos no

benefício de auxílio-acidente, para tanto se alega a boa-fé e o caráter alimentar dos valores recebidos.

Sentença de procedência do pedido para declarar inexigível o valor cobrado pelo réu, a título de restituição de

valor pago cumulativamente de auxílio-acidente e aposentadoria por idade, tornando definitiva a tutela de fl. 39.

Os honorários advocatícios foram fixados em R$800,00.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A autora percebeu o benefício de auxílio-acidente de 03.05.2007 a 30.09.2010, cessado em razão da

impossibilidade de cumulação com o benefício de aposentadoria por idade concedido judicialmente pela 3ª. Vara

Cível de Votuporanga/SP.

Como bem observou o MM. Juiz a quo o valor já foi descontado do valor pago a título de aposentadoria por

idade (proc. 022/2010 - fl. 19):

 "No período compreendido entre 19.10.2009 até 30.09.2010 o valor devido foi apurado mediante liquidação em

processo judicial, o qual consignou descontos realizados em razão de auxílio-acidente pago cumulativamente

com a aposentadoria por idade (fls. 19/25).

Logo, não se verifica irregularidade no recebimento dos benefícios.

Por seu turno, o réu não trouxe qualquer prova inequívoca da existência do crédito alegado. 

De outra parte, observa-se o descontrole por parte da Autarquia, tanto que notificou o autor a restituir o valor de

R$6.239,82 (fls. 30) e, depois, em sua contestação, apresentou valor diverso, fato que causa espécie e só reforça

a conclusão de que não houve mesmo irregularidade nos recebimentos, até porque prova neste sentido inexistiu.

Face tal contexto, entendo inexigível o valor cobrado a atítulo de restituição de valor pago cumulativamente de

auxílio acidente e aposentadoria por idade."

 

Verifica-se, assim, que o valor apresentado na contestação de R$1.351,99 (fl. 88) é bem inferior à importância

cobrada administrativamente pelo INSS, assim, se havia débito faltava-lhe a certeza e a sua liquidez.

 

Por fim, passo a explanação quanto à natureza alimentar do crédito pago ao autor:

Acerca do direito material em si, cabe destacar que o art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213/91, contempla a

possibilidade de descontos de pagamento de benefício além do devido, consoante in verbis:

"Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má- fé " (g.n).

No entanto, cabe interpretar, em cotejo com o objetivo da norma em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o alcance da expressão "podem ser descontados", que sugere uma prerrogativa própria da

administração pública, vale dizer, um permissivo legal precedido de juízo discricionário e não o poder-dever de

descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de

forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em

patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

No presente caso, exigir do beneficiário a devolução de todos os valores percebidos, gozo dos quais protegido

pela presunção de veracidade que circunda os atos judiciais, é ônus que se afasta da razoabilidade e

proporcionalidade e, em última ratio, da própria legalidade, princípio que rege a conduta da Administração

Pública.

É de se observar, outrossim, conforme já explicitado, o benefício previdenciário fora pago por erro administrativo

e, portanto, recebido de boa-fé, possuindo seus valores natureza nitidamente alimentar e, por conta de tal

característica, insuscetíveis de repetição.

Assim sendo, é indevida a devolução dos valores percebidos pela autora, haja vista que tais verbas possuem
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natureza alimentar e foram recebidas de boa-fé, como restou consignado nos autos.

Esse é, aliás, o entendimento envergado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos seguintes

precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA - FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa - fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº

10, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma ocasião:
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro

Marco Aurélio, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA - FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. 1. O

benefício de renda mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de

pensão, por tratar-se de benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o

autor não comprovou que a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do

deferimento do benefício de renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por

morte a seus dependentes previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não

há como cogitar-se da devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 658.950/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz

Fux, j. 26.06.2012, maioria, DJe 13.09.2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA - FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência

de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 645.042/RS, Segunda Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, j. 15.05.2012, v.u., DJe 28.05.2012)

Nesse exato sentido: STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 734096/DF, j. 25.03.2013, DJe 02.04.2013;

STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 730803/DF, j. 18.03.2013, DJe 21.03.2013; STF, ARE - Recurso

Extraordinário com Agravo 733812/DF, j. 18.03.2013, DJe 26.03.2013, todos da Relatoria da Ministra Cármen

Lúcia; e STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 732637/DF, j. 15.03.2013, DJe 20.03.2013, Relator

Ministro Dias Toffoli.

Nesse diapasão, embora o reembolso de quantias indevidamente pagas pelo INSS encontre previsão legal, tal

procedimento deve ser sopesado com os elementos concretos de cada feito, levando em conta o fundamento maior

para a existência de um sistema previdenciário, voltado para a estruturação organizada da proteção social.

Por isso, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-43.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação da autora. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez : 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Observa-se, por meio da análise dos documentos de fls. 102/104, que a parte autora trabalhou registrada no

período de 03.04.1962 a 05.12.1963, portanto, a sua qualidade de segurado foi mantida somente até 1964. Depois,

a autora só veio a recolher contribuições de 03/2012 a 02/2013.

2013.61.27.002330-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : IZOLINA DOS SANTOS BAIOCHI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168971 SIMONE PEDRINI CAMARGO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP337035B RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023304320134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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O laudo pericial de 17.01.2014, elaborado por expert nomeado, atesta que a autora é portadora de "glaucoma,

hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, diabetes mellitus, angina pectoris, dislipidemia,

doença pulmonar obstrutiva crônica, osteoartrose e depressão", "cardiopatia grave decorrente de insuficiência

coronariana" - negritei. Concluiu o perito que a incapacidade da autora é plena e definitiva.

Consta dos autos a informação de que a autora "realizou cateterismo há 15 anos" - fl. 53 e possui 70 anos de idade

(fl. 15), e que a insuficiência cardíaca da autora em 12.06.2013 já era de 44% sem nenhuma demonstração de

eventual agravamento.

In casu, resta demonstrada que a incapacidade para o trabalho instalou-se em data posterior à perda da qualidade

de segurado. 

Aliás, sobre a qualidade de segurado da Previdência Social, a Lei 8.213/91, em seu artigo 15, inciso II, assim

dispõe:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

(...)

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.

Cumpre ressaltar, que a perda da qualidade de segurado somente se verifica quando o desligamento da

Previdência Social é voluntário, não determinado por motivos alheios à vontade do segurado, consoante iterativa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Assim, ante a ausência de comprovação, por parte do autor, da manutenção da qualidade de segurado da

Previdência Social, desnecessária a incursão sobre os demais requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei n.º 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido.

(AC 0039855-64.2005.4.03.9999, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011)

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. EXTENSÃO DO "PERÍODO DE GRAÇA". IMPOSSIBILIDADE. NÃO COMPROVAÇÃO DA

SITUAÇÃO DE DESEMPREGADO. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA DA BENESSE LEGISLATIVA

ESTAMPADA NO § 2º DO ARTIGO 15 DA LEI N.8213/91.AGRAVAMENTO DA DOENÇA

INCAPACITANTE.NÃO COMPROVAÇÃO.AGRAVO IMPROVIDO I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-

se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de

difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que deu provimento à apelação do INSS e,

conseqüentemente, reformou a sentença de primeiro grau. II- Conforme já assentado na decisão arrostada, a

qualidade de segurada restou comprometida, pois o último vínculo empregatício da recorrente data de

02/03/2000 a 30/09/2000, tendo sido a presente ação ajuizada em 16/04/2004. III-A qualidade de segurado é

demonstrada pelo efetivo exercício laboral de atividade empregatícia abarcada pela Previdência Social, ou, ao

menos, pelo recolhimento das contribuições por parte dos denominados segurado s facultativos. IV-A perda de

dita qualidade não é automática, restando as segurado ao trabalhador um lapso temporal protetivo, vulgarmente

denominado pela doutrina "período de graça". V-A mencionada benesse legislativa visa a resguardar a situação

de quem já estava filiado ao sistema previdenciário por um período razoável. Não obstante, por se tratar de um

"período de graça" concedido pelo legislador ordinário, a utilização de interpretações elásticas, referentes à sua

aplicabilidade, não merecem guarida. VI- A simples anotação da rescisão do último contrato de trabalho não

serve como prova de desemprego, sendo imprescindível, por exigência legal, o seu registro. VII-A alegação da

recorrente consistente no agravamento da doença incapacitante, desde o ano de 1998, não merece prosperar,

pois não existe qualquer comprovação de que a incapacidade laborativa teve início durante o período de graça,
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ou, ainda, durante a vigência dos vínculos empregatícios. VIII- Na perícia médica realizada em junho de 2007, a

recorrente alegou que possui as enfermidades diagnosticadas a cerca de cinco anos, o que reforça a tese da

perda da qualidade de segurado . IX-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado , requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. X- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. XI- Agravo improvido.

(AC 2008.03.99.014825-4, Desembargadora Federal Marisa Santos, TRF3 - NONA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:

15/07/2009)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000866-33.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo (21.12.2011). Os honorários advocatícios foram fixados

em 10% sobre o valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

2012.61.22.000866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUREMA FATIMA MAGIONI

ADVOGADO : SP197696 EVANDRO SAVIO ESTEVES RUIZ e outro

No. ORIG. : 00008663320124036122 1 Vr TUPA/SP
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Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, no laudo pericial judicial (fls. 57/58) o perito afirmou que em 15.12.2010 a autora o procurou "com

quadro de hemorragia retiniana, em seguida foi encaminhada para Marília para cauterização, mas acabou não

recuperando a visão".

Em razão desse fato, o MM. Juiz a quo determinou a produção de novo laudo pericial que concluiu que a autora é

portadora de diabetes há 3 anos e de "retinopatia diabética proliferativa em ambos os olho". Concluiu a perita que

a incapacidade laboral é total e permanente desde 15.12.2010 (data do primeiro atestado).

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fl. 19) e CTPS de fl. 14

comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040881-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Alega o INSS, em síntese, a inexistência de incapacidade laboral.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2010.03.99.040881-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EUNICE GONZAGA DA SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP103086 LUIS CARLOS ZORDAN

No. ORIG. : 02.00.00004-9 1 Vr BEBEDOURO/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 66/68 constatou que "a autora apresenta doença reumática

em acompanhamento clínico, no momento compensada" e que "não existe incapacidade para trabalho, compatível

com o sexo, idade e complexão física da autora, existe restrição para grandes esforços físicos, e baixas

temperaturas ou umidade excessiva".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada, restando despicienda a análise dos demais requisitos

necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser reformada.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014119-29.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-lhe sido

cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia. 

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a produção de prova pericial, a fim

de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de folhas 65/72 descreveu os achados em exames clínicos, complementados pelos exames

médicos que lhe foram apresentados, e respondeu a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado. 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora seja portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no Direito Processual Civil brasileiro, o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nesse autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073394520138260619 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo, integralmente, a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de julho de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001982-08.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a

sentença de procedência do pedido de pensão por morte formulado por Roseli Pereira Pinto, em razão do óbito de

seu genitor, Thimóteo Pereira Pinto, ocorrido em 24/3/2007 (fls. 02/03).

A decisão apelada está fundamentada no preenchimento, pela parte autora, dos requisitos legais à concessão do

benefício pleiteado na inicial, antecipando-se a tutela concedida para imediata implantação da pensão por morte

em favor da apelada. Vencida, a autarquia previdenciária foi condenada, ainda, à verba sucumbencial (fls. 99/100

v.).

Em sua apelação, o INSS afirma que não estão demonstrados todos os requisitos legais à concessão da pensão por

morte pleiteada na exordial, motivo pelo qual pede a reforma da sentença atacada e a consequente improcedência

do pedido inicial, invertendo-se os ônus da sucumbência (fls. 110/115).

Com as contrarrazões da parte autora (fls. 118/120), os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

Manifestou-se a i. Procuradoria da República na 3ª Região às fls. 124/125.

É o relatório.

D E C I D O.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a pensão por morte, dispõe o art. 201, V, da Constituição Federal:

 

Art. 201. A Previdência Social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a: (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

(...)

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no §2º (Redação dada pela Emenda Constitucional n. 20, de 1998)

 

Os artigos 74 e 16 da Lei n. 8.213/91, por sua vez, estão assim redigidos, respectivamente:

 

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei n. 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei n. 9.528, de 1997)

2011.61.23.001982-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP236055 HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSELI PEREIRA PINTO incapaz

ADVOGADO : MG121835 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : SANTA VICENTE BAPTISTA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro
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Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ; (Redação dada pela Lei n. 9.032, de 1995)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ; (Redação dada

pela Lei n. 9.032, de 1995)

IV - (Revogado pela Lei n. 9.032/1995)

 

Os requisitos para obtenção da pensão por morte são, portanto: a) o óbito; b) a qualidade de segurado daquele que

faleceu; c) a dependência econômica em relação ao segurado falecido.

No caso em análise, o óbito do pai da autora ocorreu em 24/3/2007 e houve requerimento administrativo

formulado ao INSS em 11/4/2007 (fl. 15). Destarte, aplica-se ao caso o disposto na Lei n. 8.213/91.

A qualidade de segurado do falecido restou comprovada nos autos, porquanto o genitor da autora recebia

aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 01/10/1977, conforme cadastro DATPREV-PLENUS de fl.

23.

Por outro lado, a autora comprovou, por meio dos documentos de fls. 09/11 e do laudo pericial de fls. 69/74, que é

pessoa inválida, interditada e curatelada, totalmente incapaz para os atos da vida civil, cuja sentença de interdição

transitou em julgado. Preenchido, pois, o requisito da dependência econômica, presumida no caso dos autos, nos

termos do já mencionado art. 16 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, a invalidez de que trata a Lei n. 8.213/91 refere-se àquela constatada à data do óbito do instituidor da

pensão, não sendo exigível que a pessoa dependente tenha menos de 21 (vinte e um) anos para fazer jus ao

benefício. Nesse sentido, a seguinte jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. EMANCIPAÇÃO. CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. OCORRÊNCIA. DIB. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

I - Depreende-se do texto legal que um dos dependentes do segurado é o filho inválido. A lei não condiciona que

a invalidez deva existir desde o nascimento ou tenha sido adquirida até aos 21 anos para que o filho possa ser

considerado beneficiário. O que a norma considera para estabelecer a relação de dependência do filho em

relação ao seu genitor é a invalidez, seja ela de nascença ou posteriormente adquirida.

II - A condição de dependente econômica do autor em relação ao "de cujus", restou caracterizada, a teor do art.

16, I, §4º, da Lei n. 8.213/91, uma vez que sua invalidez é anterior à data do óbito de seu falecido pai.

III - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.207.966, Rel. Juiz Fed. à época Conv. David Diniz Dantas, j. 19/02/2008)

 

Sendo assim, comprovados os requisitos à concessão do benefício ora pleiteado, mister a manutenção da sentença

que reconheceu à autora o direito à implantação de pensão por morte pleiteado na inicial.

A data de início do benefício deve ser a do óbito do segurado, porquanto a autora é pessoa totalmente incapaz,

interditada para os atos da vida civil e contra a qual não corre prescrição, nos termos do seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. (...). INCAPAZ. TERMO INICIAL. (...).

I - (...).

III - O autor, acometido da "síndrome do cromossomo X frágil", foi declarado interditado judicialmente, razão

pela qual este pode ser enquadrado como "filho inválido".

IV - Em relação ao termo inicial do benefício, cabe ponderar que não incide prescrição contra o autor, nos

termos do art. 198, I, c/c o art. 3º, II, ambos do Código Civil. Portanto, o início de fruição do benefício em

comento deve ser a data do óbito, não se observando o prazo a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91.

V - (...).

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.429.893, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, j. 06/10/2009)

 

Ainda que assim não fosse, o requerimento administrativo foi formulado à autarquia previdenciária dentro do

prazo do art. 74 supra mencionado (fl. 15).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,
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serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações

vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e à apelação do INSS, para manter a sentença apelada tal como lançada pelo MM. Juízo a quo, nos termos da

fundamentação.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de

origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020053-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

2014.03.99.020053-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARLENE BRAZ CORNIANI

ADVOGADO : SP239690 GUSTAVO MILANI BOMBARDA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 78 e 99/100 constatou que a autora encontra-se acometida

de "esquecimento, embotamento". Ressaltou o perito que "sem o devido tratamento a torna incapaz para qualquer

atividade", "noventa dias, a partir do tratamento adequado". Concluiu que há incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da autora para o trabalho, deve ser mantida a

concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pelo requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, eis que ele

recebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) de 11.01.2012 a 29.02.2012 - fl. 48.

A data de início do benefício deve ser a da cessação indevida pelo INSS (29.02.2012), pois o laudo pericial

asseverou que a invalidez da autora teve início em 2012 - fl. 100.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

parcialmente procedente o pedido, a fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-doença.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020237-21.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Alega o INSS, em síntese, a inexistência de incapacidade laboral.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 84/88 constatou que a autora é portadora de "doença

pulmonar obstrutiva crônica/ asma, ceratocone bilateral e espondiloartrose lombar discreta", no entanto, a

patologia mais relevada era a insuficiência respiratória que a "autora refere como sendo desde criança", não

apresentando outras restrições no momento, pelo que concluiu pela inexistência de incapacidade laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser reformada, restando despicienda a análise dos demais requisitos

necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.
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Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que o impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser reformada.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação para julgar improcedente o pedido.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020516-07.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data de realização do laudo pericial (26.04.2013). Deixando de arbitrar os honorários

advocatícios, em razão da sucumbência recíproca.

Apelação do autor. Em preliminar, requer a nulidade do laudo pericial, para que o novo laudo constate o início da

incapacidade em 17.09.2010. Requer, ainda, o adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91 e

honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

A questão controvertida nos autos gira em torno do início da incapacidade da parte autora, que só pode ser

comprovada através de exame médico pericial. Desnecessária, portanto, a prova testemunhal.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de audiência para oitiva de

testemunhas ou esclarecimentos por parte do perito.

A data de início do benefício de aposentadoria por invalidez deve ser a da citação do INSS (03.09.2012 - fl. 59),
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pois o laudo pericial asseverou que o autor encontra-se inválido desde 29.08.2011 - fls. 57 e 95v.

Esse é o entendimento adotado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de

Recurso Especial admitido como representativo de controvérsia. Em decisão unânime os Ministros consideraram

que a citação válida informa o litígio e deve ser considerada como termo inicial para a implantação da

aposentadoria por invalidez concedida na via judicial, quando não houve pedido administrativo prévio (Processo:

REsp 1369165).

No tocante ao adicional de 25% previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, a sentença deve ser mantida, uma vez que

não fora formulado pelas partes o quesito pertinente para que o perito viesse a respondê-lo.

Por conseguinte, deixo de fixar os honorários advocatícios por restar mantida a sucumbência recíproca.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

alterar o termo inicial do benefício para 03.09.2012.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020579-32.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de
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Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que a autora é portadora de colunopatia lombossacra e cervical,

hipertensão arterial sistêmica controlada e assim concluiu o laudo: "a autora não apresenta redução ou perda da

capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades profissionais. Não necessita ser reabilitado

profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007008-28.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que homologou o pedido de desistência do autor, sem considerar a

ausência de consentimento da Autarquia, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

 

Em suas razões, a parte agravante alega que a decisão merece reforma, devendo ser anulada.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para

resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".

 

Especificamente, tratando-se de autarquia federal, o art. 3º, da Lei 9.469/97, condiciona a concordância do ente

público com o pedido de desistência à renúncia da parte autora ao direito no qual se funda a ação, sendo a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a imposição legal, por si só, justifica a recusa:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE.

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da

ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo,

assistindo igualmente ao réu o direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à

desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem qualquer justificativa plausível

importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao pedido de desistência à renúncia

expressa do autor sobre o direito em que se funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97.

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o posicionamento do recorrente de

concordância condicional com o pedido de desistência da parte adversária, obstando a sua homologação.

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, após o

oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do

CPC), sendo que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual,

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1267995 / PB Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES DJe 03/08/2012)

 

No caso em tela, o Procurador do INSS não anuiu com o pedido de desistência, deduzindo que tal é condicionado

à renúncia do direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 3º, da Lei 9.469/97, razão pela qual deve a

parte autora manifestar-se quanto à renúncia. Caso a demandante não queira renunciar, a ação deve ter seu regular

prosseguimento.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para oitiva da parte autora quanto

à renúncia do direito sob o qual se funda a ação.

Intime-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025348-54.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que homologou o pedido de desistência do autor, sem considerar a

ausência de consentimento da Autarquia, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

 

Em suas razões, a parte apelante, com fulcro no art. 267, §4º, do CPC, e art. 3º, da Lei 9.469/97, alega que o feito

deve ser extinto, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, V, do CPC, ou, subsidiariamente, requer que se

aplicando o art. 515, §3º, do CPC, seja o pedido julgado improcedente.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para

resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".

 

Especificamente, tratando-se de autarquia federal, o art. 3º, da Lei 9.469/97, condiciona a concordância do ente

público com o pedido de desistência à renúncia da parte autora ao direito no qual se funda a ação, sendo a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a imposição legal, por si só, justifica a recusa:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE.

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da

ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo,

assistindo igualmente ao réu o direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à

desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem qualquer justificativa plausível

importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao pedido de desistência à renúncia

expressa do autor sobre o direito em que se funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97.

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o posicionamento do recorrente de

concordância condicional com o pedido de desistência da parte adversária, obstando a sua homologação.

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, após o

oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do

CPC), sendo que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual,

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1267995 / PB Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES DJe 03/08/2012)

 

No caso em tela, o Procurador do INSS não anuiu com o pedido de desistência, deduzindo que tal é condicionado

à renúncia do direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 3º, da Lei 9.469/97, razão pela qual deve a

parte autora manifestar-se quanto à renúncia. Caso a demandante não queira renunciar, a ação deve ter seu regular

prosseguimento.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para oitiva da parte autora quanto

à renúncia do direito sob o qual se funda a ação.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUCILEIDE MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA

ADVOGADO : MG094641 ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES

CODINOME : JUCILEIDE MARIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00016594620118260103 1 Vr CACONDE/SP
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Intime-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036973-85.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que homologou o pedido de desistência do autor, sem considerar a

ausência de consentimento da Autarquia, extinguindo o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

 

Em suas razões, a parte apelante, com fulcro no art. 267, §4º, do CPC, e art. 3º, da Lei 9.469/97, alega que o feito

deve ser extinto, com julgamento do mérito, na forma do art. 269, V, do CPC.

É o relatório.

 

Decido.

 

Nos termos do parágrafo 4º do artigo 267 do Código de Processo Civil, "depois de decorrido o prazo para

resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação".

 

Especificamente, tratando-se de autarquia federal, o art. 3º, da Lei 9.469/97, condiciona a concordância do ente

público com o pedido de desistência à renúncia da parte autora ao direito no qual se funda a ação, sendo a

orientação do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a imposição legal, por si só, justifica a recusa:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC.

DESISTÊNCIA DA AÇÃO. NÃO CONSENTIMENTO DO RÉU. ART. 3º DA LEI 9.469/97. LEGITIMIDADE.

1. Segundo a dicção do art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor desistir da

ação sem o consentimento do réu. Essa regra impositiva decorre da bilateralidade formada no processo,

assistindo igualmente ao réu o direito de solucionar o conflito. Entretanto, a discordância da parte ré quanto à

desistência postulada deverá ser fundamentada, visto que a mera oposição sem qualquer justificativa plausível

importa inaceitável abuso de direito.

2. No caso em exame, o ente público recorrente condicionou sua anuência ao pedido de desistência à renúncia

expressa do autor sobre o direito em que se funda a ação, com base no art. 3º da Lei 9.469/97.

3. A existência dessa imposição legal, por si só, é justificativa suficiente para o posicionamento do recorrente de

concordância condicional com o pedido de desistência da parte adversária, obstando a sua homologação.

4. A orientação das Turmas que integram a Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, após o

oferecimento da contestação, não pode o autor desistir da ação, sem o consentimento do réu (art. 267, § 4º, do

CPC), sendo que é legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual,

nesse caso, a desistência é condicionada à renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda a ação.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n. 8/08.

(REsp 1267995 / PB Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES DJe 03/08/2012)

2012.03.99.036973-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA DE FATIMA DA SILVA RUFINO

ADVOGADO : MG094641 ANTONIO PASSOS DE OLIVEIRA SALLES
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No caso em tela, o Procurador do INSS não anuiu com o pedido de desistência, deduzindo que tal é condicionado

à renúncia do direito em que se funda a ação, nos termos do artigo 3º, da Lei 9.469/97, razão pela qual deve a

parte autora manifestar-se quanto à renúncia. Caso a demandante não queira renunciar, a ação deve ter seu regular

prosseguimento.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS para anular a sentença e determinar o retorno dos autos ao juízo de origem para oitiva da parte autora quanto

à renúncia do direito sob o qual se funda a ação.

Intime-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-56.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

2009.61.83.002521-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSA MARIA FERREIRA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP177388 ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que a autora é portadora de neoplasia de mama direita e assim concluiu o

laudo: "o autor não apresenta redução ou perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas

atividades profissionais. Não necessita ser reabilitado profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002714-51.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

2013.61.12.002714-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE VITORINO RODRIGUES

ADVOGADO : SP286345 ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão".

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais:

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)".

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para formação da

convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que o autor é portador de gonatrose e assim concluiu o laudo: "o autor não

apresenta redução ou perda da capacidade laborativa, podendo continuar exercendo suas atividades profissionais.

Não necessita ser reabilitado profissionalmente".

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

No. ORIG. : 00027145120134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade , que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com

incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade . III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido". (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no "caput" do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020322-07.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder à parte autora o benefício de

aposentadoria por invalidez.

Sustenta o INSS indevida concessão do benefício de aposentadoria por invalidez por tratar-se de incapacidade

total e temporária. 

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

2014.03.99.020322-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG109931 MARIANA SAVAGET ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

ADVOGADO : MS008638 ALEXANDRO GARCIA GOMES NARCIZO ALVES
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estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo médico pericial constatou que o autor é portador de espondiloartrose e hérnia de disco

(protusão discal). Concluiu pela incapacidade total e temporária.

Destarte, tratando-se de incapacidade total e temporária é de rigor a concessão do benefício de auxílio-doença.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para converter o

benefício de aposentadoria por invalidez em auxílio-doença, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001149-92.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por JOSE MACIEL MANVAILER em face de decisão que, com

fundamento no art. 557 do CPC, deu provimento ao recurso para reformar a sentença e julgar improcedente o

pedido da parte autora.

Alega o embargante que a decisão encontra-se contraditória no que tange ao reconhecimento do direito do autor

ao benefício, pois apesar de manter a sentença de primeiro grau, julga improcedente o pedido do autor. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

O recurso é tempestivo.

É o relatório.

Decido.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº. 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

2007.60.05.001149-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA020571 HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES
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APELADO(A) : JOSE MACIEL MANVAILER
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exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc.".

Assiste razão ao embargante ao aduzir a referida contradição.

Com efeito, deve ser suprimida da decisão a parte em que consignou que a sentença deve ser mantida (fls. 153 v e

154), pois ficou decidido que a sentença "a quo" deve ser reformada ante a ausência de incapacidade laboral. No

mais, é de ser mantida a decisão embargada.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038010-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial da parte autora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

2013.03.99.038010-9/SP
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Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial elaborado às fls. 305/308 constatou que o autor apresenta um quadro de exostose

óssea osteocondroma um terço inferior do fêmur direito. Salientou que, no momento, o autor está incapacitado

para sua atividade laboral habitual, mas que a doença é passível de controle medicamentoso associado à

fisioterapia e que existe a possibilidade de reabilitação. Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

parte requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o

enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014702-45.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial da parte autora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.
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Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial elaborado às fls. 48/49 constatou que o autor apresenta sequela de traumatismo

cranioencefálico - hemorragia e contusão cerebral hemorrágica, afetando o hemicorpo esquerdo determinado

hemiparesia esquerda discreta e ptose palpebral direita. Salientou que o autor está permanentemente incapacitado

para suas atividades laborais habituais, mas que existe a possibilidade de reabilitação. Concluiu pela incapacidade

parcial e permanente.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

parte requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o

enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022705-60.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da cessação do auxílio-doença, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou

honorários advocatícios em 10% sobre o valor das prestações já vencidas.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial da parte autora. Requer,

sucessivamente, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de fixação dos juros de mora e da

correção monetária, bem como a redução da verba honorária. Faz prequestionamento da matéria para efeitos

recursais.

Sem as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 121/127 constatou que o autor apresenta hipertensão arterial com cardiopatia

hipertensiva. Salientou que está permanentemente incapacitado para suas atividades laborais habituais. Concluiu

pela incapacidade parcial e permanente.

Dessa forma, diante da idade da parte autora (nascida em 1953), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:
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29/11/2010.)

 

A data de início do benefício deve ser mantida na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido

à parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011835-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação objetivando a concessão do benefício por incapacidade.

Foi proferida sentença de procedência do pedido para condenar o INSS a conceder o benefício em aposentadoria

por invalidez, a partir 03.08.06, acrescido de juros de mora e de correção monetária. Fixou honorários

advocatícios em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença.

Sustenta o INSS, em síntese, a ausência de incapacidade total e absoluta. Requer, sucessivamente, a alteração do

termo inicial do benefício e dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária, bem como a

redução da verba honorária.

Com contrarrazões subiram os autos, também por força do reexame necessário.

É o breve relatório. Decido.
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 105/113 constatou que o autor é portador de espondilodiscoartrose lombar,

sequela de síndrome do túnel do carpo bilateral e osteoartrose de mãos. Concluiu pela incapacidade total e

permanente.

Portanto, tratando-se de incapacidade total e permanente, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por

invalidez.

A data de início do benefício deve ser fixada na data da cessação indevida do benefício anteriormente concedido à

parte autora, pois o conjunto probatório existente nos autos revela que o mal de que ela é portadora não cessou

desde então, não tendo sido recuperada a capacidade laborativa.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento ao recurso para alterar o termo inicial do benefício e para explicitar os juros de mora e a

correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038836-42.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

 

Trata-se de agravo legal interposto em face da decisão que reconsiderou a decisão de fls. 145/146 e, por

conseguinte, declarou a incompetência absoluta deste Tribunal para processar e julgar a presente apelação,

encaminhados os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para tanto.

Alega o agravante, em síntese, que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo carece de competência para o

julgamento do recurso, eis que o feito é oriundo da cidade de Novo Mundo/MS.

 

É o relatório. Decido.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada em parte.

Com efeito, tratando-se de feito oriundo de Novo Mundo/MS, os autos devem ser encaminhados ao Tribunal de

Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo, para reconsiderar em parte a

decisão de fls. 158/159, para determinar que os autos sejam encaminhados ao Tribunal de Justiça do Estado de

Mato Grosso do Sul, competente para tanto, mantendo no restante a decisão tal como proferida.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017828-72.2014.4.03.9999/SP
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APELANTE : APARECIDO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SP008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DF028121 JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00146-6 1 Vr MUNDO NOVO/MS

2014.03.99.017828-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ZILDA FERNANDES DA SILVA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).3. In casu, há início razoável

de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei
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8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 19-1-2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 114 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 09/11.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele
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trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, consubstanciada

exclusivamente numa única anotação de emprego na CTPS do marido, no período de 1-10-1975 a 31-1-1979, no

cargo de 'serviços gerais' em estabelecimento agrícola, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido

inicial.

 

Isso porque as cópias da mesma CTPS apontam períodos urbanos de 31-1-1966 a 30-6-1970, de 17-8-1970 a 1-

10-1972, de 1-2-1979 a 31-7-1980, de 10-9-1980 a 1-6-1981 e de 4-11-1993 a 12-1-1995.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) confirma os referido vínculos e demonstra que a autora passou a receber

pensão por morte previdenciária instituída pelo marido, na qualidade de comerciário empregado, desde 31-7-2010.

Assim, ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho rural,

conforme a legislação de regência.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ em recurso repetitivo:

 

"[...]

3. O trabalho urbano de um dos membros do grupo familiar não descaracteriza, por si só, os demais integrantes

como segurados especiais, devendo ser averiguada a dispensabilidade do trabalho rural para a subsistência do

grupo familiar, incumbência esta das instâncias ordinárias (Súmula 7/STJ).

4. Em exceção à regra geral fixada no item anterior, a extensão de prova material em nome de um integrante do

núcleo familiar a outro não é possível quando aquele passa a exercer trabalho incompatível com o labor rurícola,

como o de natureza urbana.

[...]

6. Recurso Especial do INSS não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução

8/2008 do STJ.

(REsp 1304479 SP, Rel. Min. Herman Benjamin, 1ª Seção, DJe 19/12/2012)".

 

 

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012150-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012150-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 22.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 22-5-2012,

com correção monetária e juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, antecipada a tutela.

 

Sentença proferida em 13-9-2013, não submetida ao reexame necessário.

 

Em apelação, o INSS sustenta não terem sido comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP106533 ROSE MARY SILVA MENDES

No. ORIG. : 12.00.00104-8 1 Vr IBIUNA/SP
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sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos

pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.
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Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, o autor contava com 65 anos, quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a condição de idoso.

 

O estudo social (fls. 41/53), de 1-4-2013, dá conta de que o autor reside com a esposa, Jorgina Dias da Conceição,

de 60 anos, em casa própria construída em alvenaria e em precário estado de conservação, guarnecida com poucos

móveis também em estado precário, composta por três quartos, sala, cozinha e banheiro externo. As despesas são:

energia elétrica R$ 40,00; gás R$ 45,00 e medicamentos R$ 100,00. A única renda da família advém da

aposentadoria da esposa, no valor mínimo.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o último vínculo empregatício do autor encerrou-se em 30-11-

1983. A esposa recebe aposentadoria por idade rural decorrente de concessão em ação judicial desde 18-8-2009.

 

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

 

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial que recebe para

suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição

Federal.

 

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação apenas para fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da

citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002720-58.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação movida contra o INSS, que tem por objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão

deste em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls.34/71).

 

O INSS contestou , sustentando a ocorrência de coisa julgada (fls.117/153).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a qualidade de

segurado. Sem condenação em honorários advocatícios ante os benefícios da justiça gratuita.

 

O autor apelou, sustentando o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional e

cujo objetivo é a proteção da segurança jurídica.

 

In casu, analisadas as cópias juntadas aos autos (fls.122/153), verifica-se que a parte autora já havia proposto

ação, com as mesmas partes, objeto e causa de pedir idênticos aos dos presentes autos, perante o Juízo da Única

Vara da Comarca de Regente Feijó/SP, sob o n. 571/2011. A sentença de improcedência do pedido proferida em

03.10.2012, nos termos do art. 269, I, CPC, transitou em julgado em 31.10.2012, conforme certidão de fls. 134.

2013.61.12.002720-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REGINALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP277038 DJENANY ZUARDI MARTINHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027205820134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Novamente vem a parte autora a Juízo propor ação, distribuída em 04.04.2013, com elementos idênticos aos

formulados no processo anteriormente ajuizado.

 

A tese do agravamento da doença não merece prosperar.

 

Não existe nos autos nenhuma prova apta a corroborar a referida tese. Pelo contrário, o conjunto probatório

carreado aos autos indica a uniformidade da causa de pedir, pois o(a) apelante já padecia das patologias indicadas

na inicial da presente demanda na data da propositura da ação no âmbito do Juízo Federal de Presidente

Prudente/SP.

 

Logo, está configurada a identidade de ações e, em consequência, o óbice da coisa julgada a que alude o artigo

467 do CPC.

 

RECONHECO, de ofício, a coisa julgada, nos termos do art. 267, V, CPC, restando PREJUDICADA A

APELAÇÃO interposta.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006913-95.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, acrescido de juros de mora e de correção monetária. 

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial da parte autora. Requer,

sucessivamente, a alteração dos critérios de fixação dos juros de mora e da correção monetária. Faz

prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

2013.03.99.006913-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO ROBERTO SERDAN

ADVOGADO : SP085380 EDGAR JOSE ADABO

No. ORIG. : 09.00.00123-7 2 Vr ITAPOLIS/SP
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sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial de fls. 146/147 constatou que o autor apresenta enfisema pulmonar. Salientou que

está permanentemente incapacitado para suas atividades laborais habituais. Concluiu pela incapacidade parcial e

permanente.

Dessa forma, diante da idade do autor (nascido em 1962), seu grau de instrução e ausência de qualificação

profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido, destaco o seguinte julgado:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº. 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE DATA:

29/11/2010.)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Com essas considerações, restam superados os argumentos de ofensa ou negativa de vigência à lei federal ou à

Constituição.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso para

explicitar os juros de mora e a correção monetária, nos termos supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004479-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido.

Sustenta o apelante, em síntese, a nulidade da sentença ante a ausência de clareza no laudo pericial.

Com contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

O laudo médico pericial de fls. 117/119 constatou que o autor é portador de protusão discal posterior com

compressão da face ventral do saco dural, redução da amplitude de neuroforame e DPCOC severa. Contudo, não

informou a data de início da doença e a data de início da incapacidade, essenciais para aferição da qualidade de

2014.03.99.004479-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : SP277425 CRISTIANO MENDES DE FRANÇA
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segurado do autor e para análise da alegação de doença preexistente.

Sendo assim, diante da omissão do laudo pericial, torna-se imperiosa a anulação da sentença para realização de

nova perícia com menção das referidas datas.

Ante o preenchimento dos requisitos do artigo 273 do CPC, mantenho a tutela antecipada até a prolação de nova

sentença.

Posto isso, dou provimento ao recurso para anular a r. sentença e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para elaboração de novo laudo médico pericial, nos termos supra.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006449-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício por incapacidade.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio-doença, desde

a data do requerimento administrativo.

Sustenta o INSS, em síntese, indevida concessão do benefício ante a incapacidade parcial da parte autora. Requer,

sucessivamente, a alteração do termo inicial e a fixação de termo final do benefício.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

2014.03.99.006449-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA APARECIDA BERNARDO

ADVOGADO : SP262452 RAFAEL ZACHI UZELOTTO

No. ORIG. : 12.00.00017-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1565/2835



 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial elaborado às fls. 34/37 constatou que a autora é portadora de lombociatalgia,

protusão discal, artrose incipiente e escoliose. Salientou que, no momento, a autora está incapacitada para sua

atividade laboral habitual, mas que existe tratamento para a patologia apresentada e a possibilidade de

reabilitação. Concluiu pela incapacidade parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da parte autora para o trabalho, deve ser mantida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual da

requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções. Nesse sentido, transcrevo o enunciado

da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

Portanto, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que atendidos os demais requisitos para sua

concessão.

A data de início do benefício deve ser mantida na data do requerimento administrativo, conforme jurisprudência

pacificada do Eg. STJ (AgRg no AREsp 298.910).

Saliente-se, ainda, que desde a data do primeiro requerimento administrativo a autora já encontrava-se

incapacitada para o trabalho, conforme se vislumbra do laudo médico pericial.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supra.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019521-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença a partir da cessação administrativa (28/09/2011) e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescido dos consectários legais. Requer indenização por danos morais.

 

A inicial juntou documentos.

 

2014.03.99.019521-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA RITA DE FATIMA REIS FREITAS

ADVOGADO : SP190813 WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.07961-0 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

Sentença proferida em 04/12/2013.

 

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls. 46/48, exame efetuado em 08/05/2012, atesta que a autora (refere ser vendedora ambulante há

seis meses, 53 anos) apresenta quadro de sequela de tumor de mama esquerda. Sem grandes restrições à elevação

de membro superior esquerdo, porém apresenta aumento discreto da circunferência de braço esquerdo com relação

ao direito (2 cm a mais). Dor à apalpação desta massa tumoral. O perito judicial conclui que não há incapacidade

laborativa, estando apta a exercer suas atividades habituais, que não exigem grandes esforços com o membro

superior esquerdo.

 

A conclusão do juízo não está somente vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

A documentação acostada aos autos não é considerada prova forte o suficiente a desconstituir o laudo pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000). 

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008666-73.2011.4.03.6114/SP

 
2011.61.14.008666-2/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 18).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

arbitrados em 10% do valor da causa, observando-se os termos do art. 12 da Lei 1.60/50.

Sentença proferida em 03-04-2014.

Em apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a reforma

do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ARLINDA MARIA PEDROSA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP281684 LUCIENE APARECIDA DE JESUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086667320114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

O laudo médico pericial (fls. 77/93), de 23-11-2012, conclui que "Não foi constatada incapacidade laborativa para

as atividades laborais habituais. Não há elementos na documentação médica apresentada que permitam apontar

outros períodos anteriores nos quais houvesse incapacidade laborativa".

O laudo pericial não apontou patologia que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, §

2º, I e II.
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Entretanto, verifico que a autora completou 65 (sessenta e cinco) anos em 17-06-2012, tendo, por isso, a condição

de idosa.

O estudo social (fls. 61/69), feito em 15-01-2013, dá conta de que a autora reside com o filho Walter Carlos

Pedrosa dos Santos, de 40 anos, em casa localizada em área de ocupação, contendo dois cômodos e um banheiro.

As despesas são: alimentação R$ 300,00; gás R$ 42,00; telefone R$ 30,99; remédios R$ 200,00. A renda da

família advém do trabalho formal do filho, no valor de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais) mensais.

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela e pelo filho.

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifica-se que o filho da autora tem vínculo de emprego com PARANOA

INDÚSTRIA DE BORRACHA S/A, desde 10-03-2003, auferindo, em média, dois salários mínimos e meio ao

mês. Assim, a renda familiar per capita é superior a metade do salário mínimo.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010354-24.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e da natureza especial das atividades indicados na inicial, com a consequente concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau reconheceu o tempo de serviço rural de 01.01.1976 a 25.01.1978 e julgou improcedente o

pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento da natureza especial de todas as atividades indicadas e de todo o

tempo de serviço rural, com a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

2007.61.10.010354-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : HENRIQUE DICK

ADVOGADO : SP022523 MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103542420074036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a produção de prova do trabalho rural, violando o

princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, impossibilitando a produção de prova

essencial para o reconhecimento do acerto da pretensão deduzida. É inadmissível a comprovação do exercício de

atividade rural apenas por meio de início de prova material que, necessariamente, deverá ser corroborado por

depoimentos testemunhais idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa. 

III - Recurso provido.

(TRF 3ª Região - AC 2002.03.99.014362-0/SP - 2ª Turma - DJU 09/10/2002, p. 483 - Rel. Souza Ribeiro).

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 

(TRF 3ª Região - AC 1999.03.99.068356-9/MS - 5ª Turma - DJU 10/09/2002, p. 777 - Rel. Suzana Camargo).

 

 

ANULO, de ofício, a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida a prova

oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. Julgo PREJUDICADA a apelação.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015091-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

2014.03.99.015091-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA LUCIA XIMENES incapaz

ADVOGADO : SP065670 VERA SAGRARIA GUIMARAES

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES RICARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00006-8 1 Vr PIRACAIA/SP
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Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 22.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e deixou de condenar a autora em honorários advocatícios,

considerando a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

 

Em apelação, a autora alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pela nulidade do feito a partir do momento em que o Ministério

Público deveria ter sido intimado no primeiro grau ou pela regularização da representação processual da autora,

por meio da juntada de termo de curadoria, e provimento do recurso de apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Estabelece o art. 82, II, do CPC, que o Ministério Público deverá sempre intervir nas causas concernentes ao

estado da pessoa, sendo de rigor a anulação do processo que tiver corrido sem sua intervenção, a partir do

momento em que deveria ser intimado para intervir, na forma do art. 246 do mesmo diploma legal.

 

É o que ocorre no caso.

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AUSÊNCIA DE INTERVENÇÃO DO

MINISTÉRIO PÚBLICO EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. PREJUÍZO À

DEMANDANTE. 

I - No caso em tela restou evidenciado o prejuízo à parte autora, decorrente da não participação do Ministério

Público em primeira instância, eis que julgado improcedente o pedido na sentença de primeiro grau, justificando-

se, pois, a decretação da nulidade do feito (art. 246, caput e parágrafo único, do CPC). 

II - Parecer do Ministério Público Federal acolhido para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para

regular instrução do feito com a participação do MP e novo julgamento. Apelo da parte autora prejudicado. 

(TRF3 - Proc. 200803990533150/SP - 10ª Turma- DJF3 25/03/2009 p.1903 - Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento). 

 

Sendo obrigatória a intervenção do Ministério Público, deve ser anulada a sentença.

 

ACOLHO em parte o parecer do MPF para declarar nulos os atos praticados a partir do momento em que o

Ministério Público deveria ter sido intimado para intervir no feito, e determinar o retorno dos autos ao Juízo de

origem para as providências cabíveis. Julgo PREJUDICADA a apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012137-77.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.012137-6/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 35).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento dos honorários advocatícios

fixados em R$ 1.244,00, despesas e custas processuais, além dos honorários da assistente social, observando-se os

termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora sustenta terem sido comprovados os requisitos necessários ao deferimento do benefício

requerido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : NADIR ZANATA FERRAZ

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00018-1 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos

pela Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1574/2835



 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

No caso dos autos, a autora contava com 67 anos quando ajuizou a presente ação, tendo, por isso, a condição de

idosa.

 

O estudo social, feito em 10-7-2013 às fls. 104/106, dá conta de que a autora reside com o marido, Dornélio

Ferraz, de 71 anos, um filho maior, Luciano Ferraz, e dois netos menores, ambos filhos de Luciano, em casa

própria, contendo três quartos, uma sala, uma cozinha, mais de um banheiro, área de serviço e garagem. As

despesas são: energia elétrica R$ 103,31; alimentação R$ 700,00; água R$ 119,51; telefone R$ 78,00; gás R$

45,00 e farmácia R$ 50,00.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e o marido, sendo que o filho e os netos compõe núcleo distinto.

 

A renda do núcleo familiar da autora advém da aposentadoria recebida pelo marido, em valor líquido equivalente

a R$ 595,00.

 

Em consulta ao CNIS (doc. anexo), verifico que o marido está aposentado por tempo de contribuição desde 6-5-

1997, recebendo valores superiores ao mínimo legal.

 

Na data do estudo social a renda familiar per capita correspondia a R$ 403,85, equivalente a 59,56% do salário

mínimo então vigente e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.
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Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023041-64.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação do INSS interposta contra sentença que julgou improcedente a impugnação ao benefício de

assistência judiciária gratuita concedido à autora.

Alega, em suma, que a decisão merece reforma, em síntese, porque a parte autora tem condições de arcar com as

custas do processo.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Egrégia Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Dispõe o art. 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Logo, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita é devido àquele que, mediante simples afirmação,

declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (fl. 12, dos autos da ação principal).

Nesse contexto, embora essa presunção possa ser infirmada por outros elementos constantes dos autos, apreciáveis

de ofício pelo juiz (Lei nº 1.060/50, art. 5º) ou por meio de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts.

4º, §2º, e 7º ), certo é que a percepção de rendimentos sem força suficiente para retirar o declarante do patamar de

vulnerabilidade econômico-social, a exemplo do que se vê na hipótese em tela, impõe a concessão do benefício

em seu favor até prova em contrário da inexistência da situação de pobreza. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU PROVIMENTO

AO RECURSO , NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO MANTIDA - AGRAVO

IMPROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a

fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou

das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, parágrafo 1º- A, do CPC, deu provimento ao

recurso, sob o fundamento de que o rendimento e os gastos demonstrados nos documentos de fls. 35/37, 48/57 e

60/64, não permitem concluir que a autora pode pagar as custas do processo, sem prejuízo da própria

2011.03.99.023041-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARMANDO ROVERI

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 10.00.00103-0 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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subsistência e da família por ela constituída. 3. O simples fato de a parte autora ter advogado particular, não

impede, por si só, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita . 4. Não restou demonstrada, pela

agravante, a existência de qualquer prova capaz de invalidar a declaração do estado de hipossuficiência, feita

pela autora à fl. 38, entendimento do E. Superior Tribunal de justiça (RMS nº 27582 / RS, 2ª Turma, Relator

Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009; AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator Ministro Sidnei

Beneti, DJe 20/06/2008; REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ

16/04/2007, pág. 207; REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág. 70)

5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser

mantida. 6. agravo improvido."

(AI 00166346620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA,

TRF3 CJ1 DATA:25/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA GRATUIDADE

DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO CONSTITUÍDO NÃO ELIDE

A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício

da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do

processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte

contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado,

bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação

da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). III - O fato de existir advogado particular

constituído não justifica a negativa da justiça gratuita , mas apenas não confere à parte a prerrogativa prevista

no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos processuais. IV - Precedentes do

Egrégio Superior Tribunal de justiça . V - agravo de instrumento provido.(AI 201003000264730,

DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:16/11/2010

PÁGINA: 710.)

 

Portanto, até que sobrevenha aos autos outros elementos capazes de indiciar que a agravante não é hipossuficiente,

a medida pleiteada não lhe pode ser negada, em atenção à previsão contida no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal, inclusive porque há previsão expressa de punição para aquele que se declara falsamente pobre para obter

a benesse em questão.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intimem-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023040-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Armando Roveri em face do Instituto Nacional do Seguro Social, em

que pleiteiam a concessão do benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento de sua esposa, Julia

Alves de Oliveira Roveri.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

2011.03.99.023040-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ARMANDO ROVERI

ADVOGADO : SP133019 ALESSANDER DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.10125-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, uma vez que não restou demonstrada a qualidade de segurada da falecida.

Condenação da parte autora 

Em suas razões de apelação, pugna a parte autora pela reforma do julgado uma vez que o beneficio de pensão por

morte não exige carência mínima de contribuições. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal, por força da remessa oficial.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 11/10/2009 (fl. 16), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Julia Alves de Oliveira Roveri ocorreu em 11/10/2009, conforme atestado juntado a

fl. 16 e o benefício foi requerido administrativamente em 23/10/2009 (fls. 26). 

A qualidade de segurado foi comprovada. Deveras, conforme se verifica da guia de recolhimento para a

Previdência Social acostada as fls. 17/18, a falecida efetuou recolhimento como contribuinte individual em

6/10/2009.

O autor comprovou também a condição de dependente da falecida, pois juntou aos autos cópia da certidão de

casamento (fl. 20/23) que demonstram serem marido da de cujus.

Assim, desnecessária a demonstração da dependência econômica, pois, segundo o art. 16, § 4º, da Lei de

Benefícios, a mesma é presumida em relação ao cônjuge e filhos menores de 21 anos (julgado: TRF3. AC.

0001659-44.2013.4.03.9999/SP - Relator Nelson Bernardes, j. 12.03. 2013).

Assim, merece ser reformada a sentença que indeferiu o benefício de pensão por morte ao autor.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do óbito, uma vez que foi apresentado dentro do prazo

previsto no art. 74, inc. I, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11). 

Resta excluída a taxa SELIC do cômputo dos juros de mora, pois a mesma não se presta para atualização de

débitos previdenciários, conforme reiterada jurisprudência desta Corte (AC 784817, Quinta Turma, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, j. 10/9/2002, v.u., DJU 03/12/2002, p. 757; AC 964621, Nona Turma, Rel. Des. Fed. Santos

Neves, j. 25/7/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 543; AC 896605, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento,

j. 27/9/2005, v.u., DJ 19/10/2005, p. 671).

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte

autora para condenar o INSS ao pagamento do benefício de pensão por morte, a partir da data do óbito. Correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios na forma acima estabelecida.

Publique-se. Intimem-se. 

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências necessárias, baixem os
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autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30810/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014066-92.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação interposta pelo exequente em face de sentença que julgou procedentes os embargos e fixou o valor da

execução em R$ 8.378,75 (oito mil trezentos e setenta e oito reais e setenta e cinco centavos), atualizado

monetariamente até novembro de 2005, de acordo com as contas do INSS.

 

Em síntese, o exequente sustenta que:

 

-houve preclusão para que o INSS apresentasse cálculos;

-houve cerceamento de defesa ao ser proferida sentença sem que fosse dada oportunidade para manifestação em

relação às informações prestadas pela contadoria;

-os embargos à execução foram opostos intempestivamente, não se aplicando o prazo em dobro do art.188 do

CPC;

-nas contas foram calculados juros moratórios de 6% ao ano, quando o correto seria 12%.

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra do art.557 do Código de Processo Civil.

 

Do Título Executivo.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a:

 

-conceder à autora uma pensão por morte desde a DER;

-atrasados atualizados monetariamente e com incidência de juros moratórios, respeitada a prescrição

quinquenal;

-honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) da condenação.

O trânsito em julgado ocorreu em 22/10/1997 para a autora, e em 06/11/1997 para o INSS, e foi certificado às

fls.127.

2007.03.99.014066-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : OSORIO ANTUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP144713 OSWALDO INACIO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 86.00.00065-5 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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Determinada a intimação da exequente para dar prosseguimento à execução, em 18/10/2000 (fls.158) foi

certificado pelo oficial de justiça que, segundo informações, a autora havia falecido há aproximadamente 09

(nove) anos.

 

Iniciou-se a execução com apresentação dos cálculos de liquidação às fls.163/170, onde se apurou:

 

-parcelas no período de abril/1986 a fevereiro/2001: R$ 124.432,96 (cento e vinte e quatro mil quatrocentos e

trinta e dois reais e noventa e seis centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 12.443,29 (doze mil quatrocentos e quarenta e três reais e vinte e nove centavos;

-valor total da execução igual a R$ 136.876,25 (cento e trinta e seis mil oitocentos e setenta e seis reais e vinte e

cinco centavos).

 

Citado em 20/04/2001 (fls.177), o INSS opôs embargos à execução, alegando vícios nas contas que configuram

excesso de execução. Além de apontar irregularidades no cálculo, a autarquia sustentou que, após o óbito da

autora, a execução não poderia prosseguir sem que fosse providenciada a habilitação dos herdeiros.

 

O INSS apresentou seus cálculos às fls.117/118, onde apurou o total de R$ 8.378,75 (oito mil trezentos e setenta e

oito reais e setenta e cinco centavos), incluídos honorários de R$ 761,70 (setecentos e sessenta e um reais e setenta

centavos).

A contadoria do juízo concluiu estarem formalmente corretos os cálculos da autarquia previdenciária, com

ressalva apenas em relação a eventuais descontos a serem efetivados do montante devido, tendo em vista a

existência de outro dependente do de cujus, também titular de uma pensão por morte.

 

Em 03/05/2006, o juiz sentenciou os embargos à execução, julgando procedente a ação e fixando o valor da

execução de acordo com os cálculos da autarquia.

 

Irresignado, apela o exequente.

 

A autora faleceu em 17/03/1990, conforme Certidão de Óbito às fls.18 dos autos dos embargos.

 

Em 06/02/2001 foram apresentados os cálculos de liquidação, com o pedido de citação da autarquia, nos termos

do art. 730 do CPC.

 

O INSS foi citado em 20/04/2001 (fls.177), e em junho de 2001 opôs os embargos à execução.

 

Em face do óbito da autora, o INSS requereu, em 06/05/2002 (fls.39), a suspensão do feito para regularização do

polo ativo da demanda, o que foi deferido pelo juiz em 17/07/2003 (fls.60).

 

Em 22/09/2003 foi determinada a intimação pessoal do patrono da autora, para regularizar o polo ativo da

demanda, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indicação de outro causídico, em substituição.

 

O pedido de habilitação foi apresentado em 09/11/2004 (fls.52), e foi deferido pelo juiz em 03/12/2004.

 

Cumpre ao juiz verificar, de ofício, as questões atinentes à capacidade das partes, à regularidade de sua

representação processual, por se tratar de pressuposto de validade da relação jurídico-processual.

 

Após o óbito da autora, o advogado não tem mais poderes para manifestar-se em seu nome, pois com o óbito

extingue-se o mandato.

 

Não havendo habilitação dos herdeiros para compor o polo ativo da ação, não poderia ter sido iniciada a execução.

Trata-se de hipótese na qual o juiz deverá extinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,

IV, do CPC.

[Tab]

Assim, a ação executiva deve ser extinta por ausência de um dos sujeitos processuais, posto que, com a morte da
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autora e a inércia dos herdeiros em sucedê-la no polo ativo da ação, está ausente um dos componentes da relação

jurídico-processual.

 

De ofício, EXTINGO a execução sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, e julgo

PREJUDICADO o recurso do exequente.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

[Tab][Tab]

São Paulo, 09 de maio de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020290-02.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão de benefício por acidente do trabalho.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

Por se tratar de benefício de decorrente de acidente de trabalho, observo que este Tribunal é absolutamente

incompetente para processar e julgar o recurso em questão, visto não se tratar de hipótese de competência

delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de competência absoluta desta, em razão da matéria, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Nesse sentido, destaco precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL. AÇÃO VISANDO A

OBTER PENSÃO POR MORTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. ALCANCE DA

EXPRESSÃO "CAUSAS DECORRENTES DE ACIDENTE DO TRABALHO".

1. Nos termos do art. 109, I, da CF/88, estão excluídas da competência da Justiça Federal as causas decorrentes de

acidente do trabalho. Segundo a jurisprudência firmada pelo Supremo Tribunal Federal e adotada pela Corte

Especial do STJ, são causas dessa natureza não apenas aquelas em que figuram como partes o empregado

acidentado e o órgão da Previdência Social, mas também as que são promovidas pelo cônjuge, ou por herdeiros ou

dependentes do acidentado, para haver indenização por dano moral (da competência da Justiça do Trabalho - CF,

art. 114, VI), ou para haver benefício previdenciário pensão por morte, ou sua revisão (da competência da Justiça

Estadual). 

2. É com essa interpretação ampla que se deve compreender as causas de acidente do trabalho, referidas no art.

109, I, bem como nas Súmulas 15/STJ ("Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de

acidente do trabalho") e 501/STF (Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as

instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas

públicas ou sociedades de economia mista). 

2014.03.99.020290-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FERNANDO APARECIDO ROCHA

ADVOGADO : SP306552 VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00052618220118260123 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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3. Conflito conhecido para declarar a competência da Justiça estadual". (STJ, CC 121352, 1ª Seção, Relator

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJE de 16/04/2012)

 

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das

causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista."

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

 

Posto isso, com fundamento nos artigos 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento

Interno desta Corte, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para julgar a presente

apelação, devendo os autos ser encaminhados ao Juízo estadual competente. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003473-07.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Nas razões de apelo, requer a parte autora seja a sentença reformada. Alega ter preenchido todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

No caso, salta patente a ocorrência de coisa julgada.

De fato, a parte autora moveu outra ação, no Juizado Especial Federal de Santo André, em 12/8/2011, a fim de

obter a concessão de aposentadoria por invalidez ou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a qual foi

julgada improcedente, ante a não comprovação da incapacidade para o trabalho.

A sentença foi proferida em 14/2/2012 (fls. 57/58) e a parte autora não recorreu da decisão.

Nesta e naquela ação o pedido e a causa de pedir são idênticos, assim como lhes são comuns as partes.

Segundo o disposto no § 3º do artigo 301 do Código de Processo Civil, "há litispendência, quando se repete ação,

que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi decidida por sentença, de que não caiba

recurso".

Observa-se que a parte autora alega a mesma doença como causa petendi desta ação. Igualmente, não se cogita

2012.61.26.003473-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROGERIO NANZERI

ADVOGADO : SP260752 HELIO DO NASCIMENTO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034730720124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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em agravamento da enfermidade.

Anoto ter a parte autora omitido a propositura de ação pretérita, ao narrar os fatos e fundamentos jurídicos do

pedido na petição inicial desta ação.

Conforme o disposto no artigo 267, § 3º, do Código de Processo Civil, a qualquer tempo e grau de jurisdição o

Juiz poderá conhecer de ofício da ocorrência da coisa julgada.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. COISA JULGADA. ART. 267, V, DO CPC.

1. Verificada a existência de omissão, esta deve ser sanada.

2. A ratio essendi da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que, em

regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na mesma

causa petendi (REsp 610.520/PB, Rel. Min. Luiz Fux, DJU de 02.8.04).

3. A ocorrência de coisa julgada pode ser conhecida de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, mesmo que

não tenha sido provocada pelas partes.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos."

(STJ, EDREsp n. 597414, processo n. 200301804746/SC, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, data da

decisão 13/12/2005, DJ 6/2/2006, p. 242)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. LITISPENDÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA

VERSANDO O MESMO PEDIDO DE AÇÃO ORDINÁRIA. TRANSITO EM JULGADO DA SENTENÇA. COISA

JULGADA.

1. A forma de realização do direito pretendido definir pertine à execução do julgado, por isso não constitui nem

pedido nem causa de pedir. In casu, a forma de compensação da exação que se pretende afastar, pressupõe a

declaração desse direito à conjuração do tributo cujo pedido foi formulado, anteriormente, em outro Mandado de

Segurança.

2. Mandado de segurança onde se repete o pedido de compensação de contribuição previdenciária incidente

sobre a remuneração de autônomos e administradores já deduzido anteriormente em juízo, acrescendo-se apenas

que a compensação se faça também com valores retidos dos empregados por ocasião do pagamento dos salários;

com correção monetária (expurgos inflacionários) juros moratórios e compensatórios; sem as limitações

percentuais previstas nas Lei nº 9.032/95 e 9.129/95 e sem a comparação do não repasse do ônus tributário

correspondente a terceiros; adendos que não afastam dessa nova impetração a pecha da litispendência detectada

pelo juízo de origem.

3. A "ratio essendi" da litispendência obsta a que a parte promova duas ações visando o mesmo resultado o que,

em regra, ocorre quando o autor formula, em face do mesmo sujeito processual idêntico pedido fundado na

mesma causa petendi.

4. Deveras, um dos meios de defesa da coisa julgada é a eficácia preclusiva prevista no art. 474, do CPC, de

sorte que, ainda que outro o rótulo da ação, veda-se-lhe o prosseguimento ao pálio da coisa julgada, se ela visa

infirmar o resultado a que se alcançou na ação anterior.

5. Consectariamente, por força desses princípios depreendidos das normas e da ratio essendi das mesmas é

possível afirmar-se que há litispendência quando duas ou mais ações conduzem ao "mesmo resultado"; por isso:

electa una via altera non datur.

6. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o

inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o decisum no que pertine ao mérito da questão, o

que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no artigo

535 do CPC.

7. Embargos de declaração rejeitados."

(STJ, EDRESP nº 610520, processo nº 200302082475/PB, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, data da decisão

05/10/2004, DJ 25/10/2004, p. 238)

 

Assim, esta ação não pode prosseguir, pois suscita lide já decidida em anterior demanda, com trânsito em julgado.

Essa questão adquiriu o atributo de coisa julgada e, por esse motivo, é imutável, impondo a extinção deste feito.

Diante do exposto, reconheço, de ofício, coisa julgada. Por consequência, extingo o processo sem resolução de

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e § 3º, do CPC. Sem condenação em custas, despesas processuais e

honorários advocatícios, por força da Lei n. 1.060/50. Tendo em vista o resultado, fica prejudicada a apreciação

do recurso interposto.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020073-80.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em ação visando benefício previdenciário.

 

Desde logo, proferida a decisão na data de 20/07/12, protocolado o recurso erroneamente e dirigido a tribunal

incompetente para sua apreciação, circunstâncias que não suspendem ou interrompem o prazo recursal, por

constituir erro grosseiro, resta intempestivo o presente protocolado nesta Corte em 12/08/14:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO . ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO

PERANTE TRIBUNAL INCOMPETENTE. INTEMPESTIVIDADE. 

I - O fato do recurso ter sido protocolado equivocadamente perante Tribunal incompetente não suspende nem

interrompe o prazo recursal, por consistir em erro grosseiro, de modo que há que se reconhecer a

intempestividade do agravo. Precedentes jurisprudenciais. 

II - Agravo da autora improvido (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF/3ª Região, AI 00056269220114030000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO,

Décima Turma, e-DJF3 Judicial 1 de 11/05/2011)

 

Posto isso, com fundamento nos arts. 557, caput, e 522, ambos do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2884/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000372-32.2002.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.00.020073-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : VALDIR MACHADO

ADVOGADO : SP190674 JOSE ALCIDES FORMIGARI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186442 KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 07.00.01995-2 1 Vr ITAPIRA/SP

2002.03.99.000372-9/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo exequente DEVAIR MOCHI contra a decisão de fls. 113/119.

 

Sustenta o embargante a existência de contradição e omissão no julgado porque acolheu dois valores diferentes, e

que o pagamento administrativo ainda enseja o pagamento de diferenças oriundas de juros e correção monetária

determinadas no título judicial exequendo.

 

É a síntese do necessário.

 

Decido:

 

Corrijo o erro material constante na decisão monocrática, nos termos do art. 463, I, do CPC, passando a constar:

 

"Reconhecido o erro material nas contas das partes e atendendo aos limites da coisa julgada, junto a este julgado

as contas oriundas do sistema de cálculos desta corte. Fixo o valor da execução em R$ 455,34 (quatrocentos e

cinquenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), inclusos honorários advocatícios de R$ 254,63 (duzentos e

cinquenta e quatro reais e sessenta e três centavos), atualizados para abril/1997.

Com fulcro no art. 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO EXEQUENTE para

reformar a condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser o mesmo beneficiário da

assistência judiciária gratuita, e NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. De ofício, nos termos do art.

463, I, do CPC, reconheço o erro material nas contas e fixo o valor da execução na forma acima explicitada."

 

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente debatida, sendo que eventual inconformismo quanto ao

decidido deve ser deduzido pela via recursal própria (que certamente não são os Embargos) para instância

superior.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

estão sujeitos à presença de vício no acórdão embargado. Vale dizer, existente contradição, omissão ou

obscuridade, legitima-se a oposição dos embargos para a expressa manifestação acerca de controvérsia não

resolvida a contento pelo julgado, o que não se verifica na espécie.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do julgado, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

De ofício, corrijo o erro material, nos termos do art. 463, I, do CPC, e REJEITO OS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO.

 

Determino a juntada das contas efetuadas nesta Corte, assim como as pesquisas feitas no sistema

Dataprev/Hiscreweb.

 

Int.

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP153437 ALECSANDRO DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : DEVAIR MOCHI

ADVOGADO : SP113419 DONIZETI LUIZ PESSOTTO

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 93.00.00082-7 1 Vr IBITINGA/SP
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São Paulo, 14 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001737-82.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, com relação ao autor GENÉSIO MARIOTTI, vez que, após seu falecimento, não havia sido implementada

a habilitação dos herdeiros ou de eventuais sucessores.

 

É o relatório.

 

Após a prolação da decisão objurgada, os sucessores trouxeram, em sede de embargos declaratórios, cópia de

petição com requerimento de habilitação, a qual havia sido, equivocadamente, dirigido à Primeira Instância.

Com a comprovação efetiva da tentativa, restou determinada, na decisão de fls. 243, as alterações necessárias a

fim de que passassem a contar no polo ativo da presente demanda, os sucessores do autor Genésio Mariotti.

Desta feita, a decisão de fls. 185-188 merece reconsideração, emprestando aos presentes embargos declaratórios

caráter infringente excepcional, a fim de se adentrar ao mérito da demanda, com relação ao autor falecido, em

cumprimento ao artigo 112 da Lei 8.213/91. Afastada, portanto, a ausência de regularidade processual

reconhecida na decisão embargada.

Passo, portanto, à reanálise do apelo autárquico. A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art.

557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença de procedência de pedido revisional de benefícios

previdenciários, condenando-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a revisar a renda mensal inicial das

autoras, mediante a aplicação do índice suprimido de 39,67%, IRSM de fevereiro de 1994, sobre os salários-de-

contribuição, conforme o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94, acrescidos de correção monetária, juros de

mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação e custas processuais.

Inconformada, requer a autarquia previdenciária seja declarada a nulidade, em face da inobservância aos artigos

265, I, e 266 do CPC, de todos os atos praticados a partir 25/08/04 (data do óbito) em relação ao autor Genésio

Mariotto, bem como seja reconhecido a total inexistência de interesse processual em face da MP nº 201/2004. No

mérito, pugna pela integral reforma da sentença. Subsidiariamente, postula a limitação da verba honorária, bem

como a isenção das custas processuais.

Em contestação, trouxe a autarquia previdenciária notícia do falecimento do referido autor (fl. 81), não tendo a

2006.03.99.001737-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA LUCIO MARIOTTO e outros

: VALDEMIR ANTONIO MARIOTTO

: LAERCIO MARIOTTO

: CLAUDEMIR MARIOTTO

: VALDECI MARIOTTO

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

SUCEDIDO : GENESIO MARIOTTO falecido

APELADO(A) : HAMILTON CARDOSO NOGUEIRA

: ORLANDO BOLETINI

: JOSE ROBERTO SARDINHA

ADVOGADO : SP140741 ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 03.00.00169-6 3 Vr BOTUCATU/SP
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sentença recorrida se manifestado a respeito.

Remetidos os autos a este Tribunal, foi determinada a suspensão do processo (fl. 145) para que os herdeiros se

manifestassem sobre a necessária habilitação, tendo decorrido o prazo estipulado. Em nova tentativa, foi intimada

a dependente previdenciária apontado pelo INSS para manifestar-se e promover a habilitação (fl. 172).

Às fls. 243, foi deferida a habilitação pleiteada.

Inicialmente, a nulidade da sentença arguida, ante o falecimento do co-autor Genésio Mariotto e a não habilitação

nos autos de seus sucessores, não prospera.

Nesse sentido, não obstante anterior comunicação, considerando que a certidão de óbito do referido co-autor foi

juntada com a contestação do INSS, não verifico prejuízo processual, vez que nessa Corte restou cumprida a

disposição do art. 265, "b", do par. 1º, in verbis:

 

Art. 265. Suspende-se o processo:

I - pela morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, de seu representante legal ou de seu

procurador;

...

§ 1º - No caso de morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes, ou de seu representante

legal, provado o falecimento ou a incapacidade, o juiz suspenderá o processo, salvo se já tiver iniciado a

audiência de instrução e julgamento; caso em que:

a) o advogado continuará no processo até o encerramento da audiência;

b) o processo só se suspenderá a partir da publicação da sentença ou do acórdão.

Neste sentido, acórdão desta Turma:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO.

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. DESMEMBRAMENTO. MORTE DAS PARTES.

JULGAMENTO INICIADO. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO EXPRESSO. DECISÃO ITRA-PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO.

REAJUSTE DE BENEFÍIO. URP DE FEV/89. LEI Nº 7.730/89. DIREITO ADQUIRIDO. AUSÊNCIA. RMI.

CORREÇÃO DOS 24 SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS. AUXÍLIO-DOENÇA

E APOSENTDORIA POR INVALIDEZ. SISTEMÁTICA DIVERSA.

(...)

2. A habilitação dos sucessores, ainda que posterior à lavratura do acórdão, não só convalida os atos já

praticados como também a todos os demais, compreendidos entre o óbito e a decisão que deferir a sucessão

processual, em respeito ao Princípio da instrumentalidade das formas. Inteligência dos arts. 244 e 249, §1º, do

CPC.

3. A providência imposta pelo art. 265, I, do CPC, a fim de que seja promovida a habilitação dos sucessores

processuais, ainda que posterior ao julgamento em curso e à publicação do respectivo acórdão, o convalida com

respaldo na sistemática normativa regimental (art. 295 do Regimento Interno desta Corte).

...

(AR 97.03.020362-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, j 14/08/2008, mv)

 

Além disso, ainda em sede preliminar, ressalte-se que, em consulta ao sistema PLENUS, verifico que não houve

pagamento de parcelas referentes à proposta de acordo estabelecida pela MP 201/04 (segue em anexo). Desta

feita, não há mácula no interesse processual do requerente.

No mérito, a inclusão da variação do IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de

contribuição do novo benefício a ser implantado é questão que já de longa data vem sendo submetida à apreciação

do Judiciário que reconheceu ser devida a revisão. Tanto os argumentos contrários à revisão quanto as arguições

preliminares tem sido rejeitadas de plano de acordo com os recentes julgados do E. STJ.

A jurisprudência do E. STJ, já sedimentou entendimento favorável à inclusão da variação do IRSM de fevereiro

de 1994 na correção monetária dos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo dos

benefícios com data de início posterior a fevereiro de 1994:

 

"PREVIDENCIÁRIO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE

CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS MARÇO DE 1994. INCLUSÃO. CABIMENTO

(PRECEDENTES). 1. Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, é devida a inclusão do IRSM

de fevereiro de 1994, antes da conversão em URV, na atualização dos salários de contribuição de benefício

concedido após março de 1994, sendo indiferente a existência, ou não, de salário de contribuição na competência

fevereiro/1994 . 2. Agravo regimental improvido." (AGRESP 200901114905, SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ -

SEXTA TURMA, DJE DATA:24/10/2011).

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. AÇÃO
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RESCISÓRIA. VERBETE 343/ STF. INCABÍVEL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. PERCENTUAL DE 39,67%. APLICÁVEL. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. Não incide o óbice do verbete sumular 343/STF por cuidar-se de matéria de índole

constitucional. 2. Este Superior Tribunal de Justiça tem asseverado que, na atualização dos salários-de-

contribuição de beneficio concedido após março de 1994, deve ser incluído o IRSM de fevereiro do mesmo ano,

no percentual de 39,67%, antes da conversão em URV, sob pena de violação ao artigo 21, § 1º, da Lei 8.880/94.

3. Agravo regimental improvido." (AGA 200701842856, MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA

TURMA, DJE DATA:13/09/2010).

 

Ademais, o Governo Federal propôs, por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, acordo para revisão

dos beneficios previdenciários concedidos com data de início posterior a fevereiro de 1994, consistente em

recalcular o salário de benefício original, mediante aplicação do percentual de 39,67%, referente ao Índice de

Reajuste do Salário Mínimo (IRSM) do mês de fevereiro de 1994.

No caso sub judice, o benefício de Genésio Mariotto, concedido em 01.03.94, faz jus à revisão mediante a

aplicação, na correção dos salários de contribuição, do índice integral do IRSM do mês de Fevereiro de 1994, no

percentual de 39,67%, respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos 05 (cinco) anos contados do ajuizamento

da ação.

Diante do falecimento ocorrido no curso dessa demanda (25/08/04), as diferenças decorrentes do recálculo serão

pagas apenas até a data do óbito.

É fato que a revisão do benefício concedida nesses autos gerará reflexos na pensão por morte que aufere a esposa

habilitada, contudo a majoração das rendas mensais de tal pensão deverá ser pleiteada administrativamente ou

pelas vias judiciais próprias. 

Fica, no mais, ressalvado o direito da autarquia previdenciária compensar os valores, eventualmente pagos na via

administração, no que toca a pretensa revisão.

A verba honorária fica reduzida para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, em observância ao

disposto no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, cuja base de cálculo sobre a qual incidirá mencionado

percentual se comporá apenas do valor das prestações devidas até a data da prolação da sentença, em consonância

com a nova redação dada a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, a autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do artigo 4º, inciso I, da Lei

nº 9.289/96, do artigo 24-A da Lei nº 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3º da MP nº 2.180/01, e do artigo

8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas, incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Diante do exposto, empresto excepcionais efeitos infringentes aos vertentes embargos declaratórios, a fim de

afastar a decretação de extinção sem mérito da decisão de fls. 188 e, em novo julgamento, DAR PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E AO REEXAME NECESSÁRIO, para reduzir a verba honorária,

bem como excluir da condenação o pagamento das custas processuais, na forma da fundamentação adotada.

Forma de cálculo das diferenças na forma explicitada. 

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005048-32.2006.4.03.6103/SP

 

 

2006.61.03.005048-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença, a partir da data de cessação (23.09.2006) e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da

juntada do laudo pericial (26.03.2007). Os honorários advocatícios foram fixados em 15% do valor da

condenação.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 75/78) constatou que a parte autora está acometida de "varizes dos

membros inferiores com úlcera". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, uma vez que a

autora recebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 23.09.2006 (fl. 19).

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE FATIMA DA COSTA

ADVOGADO : SP208706 SIMONE MICHELETTO LAURINO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP
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O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, a partir da data de cessação

do benefício de auxílio-doença (23.09.2006), uma vez que o perito asseverou que "o agravamento da enfermidade

é compatível com a consulta e exame realizado em 23 de maio de 2006".

Eventuais valores recebidos administrativamente devem ser descontados.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conhecer da remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação para condenar o INSS a implantar apenas o benefício de auxílio-doença, bem como para

reduzir os honorários advocatícios, ajustar os juros de mora e a correção monetária, bem como para determinar

que eventuais valores recebidos administrativamente sejam descontados.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003691-96.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 89/90 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 92/95.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-61.2006.4.03.6127/SP

 

2006.61.09.003691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CARVALHO DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS CAMPIONI

ADVOGADO : SP158011 FERNANDO VALDRIGHI e outro

2006.61.27.002183-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial e laudo pericial do assistente.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir da data do laudo pericial (12.06.2009). 

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido. Requer, ainda, a alteração do critério de

fixação dos juros de mora e da correção monetária.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 157/164) constatou que a autora encontra-se acometida de "síndrome

depressiva". Concluiu o perito que a incapacidade laboral é parcial e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida e sua qualidade de segurada restaram comprovadas, uma vez que a

autora recebeu o benefício de auxílio-doença (esp. 31) até 03.04.2006 - fl. 36.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, a partir da data do laudo,

uma vez que não houve impugnação pela parte autora.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZA LOURDES DO PRADO BERNARDO

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

: SP192635 MIQUELA CRISTINA BALDASSIN PIZANI

No. ORIG. : 00021836120064036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

alterar o critério de fixação dos juros de mora e da correção monetária.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009926-15.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de conclusão de auditoria

realizada pelo INSS, visando ao pagamento referente aos valores atrasados do benefício da parte autora (período

de 23.12.02 a 28.02.05), totalizando R$30.000,00 (trinta mil reais). Dispensado o reexame necessário.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, sobre a temática da obrigatoriedade do reexame necessário, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova

redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja

condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 41, que o valor objeto da demanda

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Destarte, nos termos do art. 475, §2º, do CPC, reconheço a necessidade do exame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

Após tramitação regular de procedimento administrativo em que há concessão do benefício, é comum que, tendo

em vista o longo tempo percorrido, sejam gerados atrasados entre a data do requerimento e do efetivo pagamento.

O autor, após submeter-se devidamente ao procedimento administrativo, não tem responsabilidade nenhuma se o

INSS cria procedimento injustificado e procrastinatório do pagamento destes valores.

Não há razão jurídica para que, reconhecido o direito do autor ao benefício e, consequentemente aos seus

atrasados, seja submetido a uma prévia auditagem, devendo o INSS, quando fizer gerar o valor do PAB

(pagamento alternativo de benefício), já fazê-lo a partir da certeza quanto ao valor do crédito do segurado.

Aliás, é de se estranhar que, reconhecido o direito ao benefício, a equação simples que envolve os valores

atrasados, a serem pagos pelo INSS, necessitem, internamente, de uma outra confirmação por órgão responsável

por auditagem.

A auditoria no pagamento de valor reconhecido pela Administração decorre de alguma irregularidade e não de um

direito legitimamente reconhecido por esta, sob pena de uma indevida procrastinação em relação ao normal das

2007.61.19.009926-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AUTA DE SOUZA

ADVOGADO : SP162437 ANDRÉ VASCONCELLOS SANTOS e outro
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coisas. Se a cada valor devido e reconhecido pelo órgão competente, a Administração tiver que realizar

auditagem, certamente que o direito do administrado estará sempre sujeito a dúvidas ainda que sem qualquer

fundamento.

Não havendo razão para auditagem dos valores, certamente que esta medida, como corriqueira na atuação

administrativa, não se presta à eficiência da Administração - princípio inscrito no "caput" do art. 37, "caput", da

Constituição Federal -, mas sim à sua ineficiência, com sérios prejuízos ao administrado.

Este fato é agravado quando se trata de segurado da previdência social e de crédito que lhe é devido pelo decurso

de prazo muitas das vezes injustificado, ou seja, pela mora injustificada na concessão de benefícios

previdenciários. Atraso este que, diversas vezes, sequer lhe pode ser imputado, decorrente mesmo de deficiência

da prestação do serviço público ofertado.

Assim, o segurado se submete ao moroso procedimento administrativo de concessão do benefício - que desde o

ingresso já lhe impõe sacrifícios incomuns. Após demonstrar os requisitos para a obtenção do benefício, tem ainda

que esperar uma auditoria para o pagamento de valores atrasados, que reconhecidamente lhe pertencem por

direito, tanto que foi gerado o PAB.

Trata-se de excesso da Administração Pública, que não merece ser convalidado. Não há zelo pela coisa pública

previdenciária que possibilite tal atitude excessiva - aliás, caso se pretenda instituir responsabilidade pela coisa

pública previdenciária, há mecanismos muito mais efetivos envolvendo o seu próprio gestor, sem afetar o

segurado que já tem, após o regular procedimento administrativo, direito ao crédito administrativamente

reconhecido.

Assim, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, dada por interposta, para determinar a

isenção de custas e despesas processuais, para reduzir o percentual dos honorários advocatícios (de 15% para

10%), nos termos da fundamentação acima explicitada e para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Após o trânsito em julgado, restituam-se os autos ao juízo de origem, para a execução do julgado.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005355-03.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.61.83.005355-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS à fl. 118 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 120/123.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006941-75.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em face de sentença que julgou procedente o pedido de pagamento do débito referente

às parcelo em atraso de maio de 1998 até novembro de 2002, a ser apurado em liquidação de sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após tramitação regular de procedimento administrativo em que há concessão do benefício, é comum que, tendo

em vista o longo tempo percorrido, sejam gerados atrasados entre a data do requerimento e do efetivo pagamento.

O autor, após submeter-se devidamente ao procedimento administrativo, não tem responsabilidade nenhuma se o

INSS cria procedimento injustificado e procrastinatório do pagamento destes valores.

Não há razão jurídica para que, reconhecido o direito do autor ao benefício e, consequentemente aos seus

atrasados, seja submetido a uma prévia auditagem, devendo o INSS, quando fizer gerar o valor do PAB

(pagamento alternativo de benefício), já fazê-lo a partir da certeza quanto ao valor do crédito do segurado.

Aliás, é de se estranhar que, reconhecido o direito ao benefício, a equação simples que envolve os valores

atrasados, a serem pagos pelo INSS, necessitem, internamente, de uma outra confirmação por órgão responsável

por auditagem.

A auditoria no pagamento de valor reconhecido pela Administração decorre de alguma irregularidade e não de um

direito legitimamente reconhecido por esta, sob pena de uma indevida procrastinação em relação ao normal das

coisas. Se a cada valor devido e reconhecido pelo órgão competente, a Administração tiver que realizar

auditagem, certamente que o direito do administrado estará sempre sujeito a dúvidas ainda que sem qualquer

fundamento.

Não havendo razão para auditagem dos valores, certamente que esta medida, como corriqueira na atuação

administrativa, não se presta à eficiência da Administração - princípio inscrito no "caput" do art. 37, "caput", da

Constituição Federal -, mas sim à sua ineficiência, com sérios prejuízos ao administrado.

Este fato é agravado quando se trata de segurado da previdência social e de crédito que lhe é devido pelo decurso

de prazo muitas das vezes injustificado, ou seja, pela mora injustificada na concessão de benefícios

previdenciários. Atraso este que, diversas vezes, sequer lhe pode ser imputado, decorrente mesmo de deficiência
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da prestação do serviço público ofertado.

Assim, o segurado se submete ao moroso procedimento administrativo de concessão do benefício - que desde o

ingresso já lhe impõe sacrifícios incomuns. Após demonstrar os requisitos para a obtenção do benefício, tem ainda

que esperar uma auditoria para o pagamento de valores atrasados, que reconhecidamente lhe pertencem por

direito, tanto que foi gerado o PAB.

Trata-se de excesso da Administração Pública, que não merece ser convalidado. Não há zelo pela coisa pública

previdenciária que possibilite tal atitude excessiva - aliás, caso se pretenda instituir responsabilidade pela coisa

pública previdenciária, há mecanismos muito mais efetivos envolvendo o seu próprio gestor, sem afetar o

segurado que já tem, após o regular procedimento administrativo, direito ao crédito administrativamente

reconhecido.

Assim, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Diante do exposto, com base no artigo 557, caput e ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial

provimento à remessa oficial, para determinar a isenção de custas e despesas processuais e para estabelecer os

critérios de cálculo dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a

sentença a qua.

Após o trânsito em julgado, restituam-se os autos ao juízo de origem, para a execução do julgado.

Publique-se e Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001323-13.2008.4.03.6120/SP
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Trata-se de embargos de declaração, apresentado contra decisão monocrática de fls. 87-88.

Sustenta a parte autora a necessidade de se apreciar adequadamente a questão discutida, já que o decisum

apresenta contradição quanto aos critérios de cálculo da correção monetária e erro material em relação ao número

de salários-de-contribuição considerados para o cálculo da rmi. 

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Inicialmente, diante das razões trazidas no recurso da parte autora, excepcionalmente, empresto efeitos

infringentes aos embargos declaratórios.

Revendo os autos, passo à reanálise do mérito. 

 

DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS.

 

A parte autora alega que por ocasião do cálculo da RMI do benefício por incapacidade (auxílio-doença -

NB/504.015.760-2), nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99, o ente

autárquico considerou 36 (trinta e seis) contribuições, quando, o correto, seria considerar 33 (trinta e três)

contribuições. Portanto, trata-se de Erro Material.

In casu, em que pese a assertiva quanto à irregularidade no quantum de salários-de-contribuição considerados,

declaro não tratar-se de Erro Material, já que a modificação não ocasionará, tão somente, alteração na

nomenclatura, mas também a alteração no valor da RMI.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

 

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

 

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."
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Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

In casu, observo que a autarquia desatendeu aos preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da

RMI do benefício da parte autora, 36 (trinta e seis) contribuições, sendo que este quantum não corresponde aos

80% (oitenta por cento) maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo (33 (trinta e três)

contribuições.

Desta forma, faz jus a requerente à devida retificação, visando ao recálculo de seu benefício nos termos do art. 29,

II, da lei 9.876/99.

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho

de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal. 

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."

 

Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à da revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Diante do exposto, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.
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As diferenças a serem pagas devem respeitar a prescrição quinquenal parcelar, descontados todos os valores pagos

na esfera administrativa.

 

 

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Conforme exposto pela parte autora reconheço contradição apontada.

Passo a saná-la, a fim de retificar a fundamentação da decisão de fls. 87-88 com a seguinte redação:

 

 

"Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária,

nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de

Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960,

de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011)."

 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração opostos pela PARTE AUTORA e, excepcionalmente,

empresto-lhes efeitos infringentes, para DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DE FLS. 93-95, a fim

de reconsiderar a decisão de fls. 87-88 e PROVER a apelação da parte autora, julgando procedente o pedido

inicial, nos termos da fundamentação retro expendida. Verbas sucumbenciais na forma acima explicitada.

Oportunamente, voltem os autos conclusos para a apreciação do agravo de fls. 90-92. 

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019468-59.2008.4.03.6301/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 234/237 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, a partir da data do requerimento

administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata

implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 243/260, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que o autor não comprovou o exercício de atividades em condições especiais, não fazendo jus, portanto, à

concessão da benesse. Alega, ainda, a impossibilidade de aplicação de multa cominatória diária ao INSS.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

De início, vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática em relação à nomenclatura do

benefício concedido, o que, nos termos do inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a

qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes.

Com efeito, verifica-se que no dispositivo do decisum consta a concessão de "aposentadoria especial" (fl. 237).

No entanto, da análise do pedido da parte autora, bem como do relatório e da fundamentação da sentença, extrai-

se que, na realidade, o benefício concedido foi o de aposentadoria por tempo de contribuição, o que indica que o

Magistrado de primeiro grau incidiu em erro material.

Desta forma, é de se corrigir o decisum para que conste que a benesse concedida ao demandante foi a de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Neste sentido, colaciono as seguintes decisões:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de

cálculo."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289)

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL -

CORREÇÃO DE OFÍCIO.

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço ao invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio

por esta Corte.

(...)

- Apelo improvido."

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90).

 

Quanto ao mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a

Lei Eloy Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários,

possuindo como requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
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mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 17.06.1986 a 20.04.2005 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 62/63), formulário (fl. 64)

e laudo técnico (fl. 65) - Ajudante / Mantenedor / Eletricista Mecânico / Técnico Atendimento Avançado -

exposição a tensão elétrica acima de 250 Volts: reconhecimento em razão do desempenho de atividade
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considerada perigosa.

Vale destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial

instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade",

em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e

outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo). 

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim,emdecisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita aeletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso

pleiteado.

Somando-se o período especial aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 14/31 e 209/212), do

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 69/71) e do CNIS (fl. 190), sobre os quais

não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 12 de março de 2007 (data do requerimento

administrativo - fl. 48), com 37 (trinta e sete) anos, 4 (quatro) meses e 3 (três) dias de tempo de serviço,

suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, em valor a ser devidamente calculado pelo

Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 12 de março de

2007 (fl. 48). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação de

tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Acerca da multa cominatória pelo descumprimento de obrigação de fazer (implantação do benefício), entendo ser

questão prejudicada tendo em vista a imediata implantação do benefício (fl. 264).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, corrijo, de ofício, o erro material, para que

conste no dispositivo do decisum recorrido que o benefício concedido foi aposentadoria por tempo de

contribuição, nego seguimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001087-75.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática que, com fundamento no art.

557 do CPC, negou seguimento à sua apelação, em ação que objetivava a revisão de benefício previdenciário pela

incidência dos reajustamentos sobre o valor do salário de benefício, sem a limitação imposta nos termos do art. 29

e 33 da Lei 8213/91.

Sustenta a agravante, em síntese, a reconsideração da decisão, eis que se encontram preenchidos os requisitos à

revisão requerida, nos termos da Emenda Constitucional nº20/98 e 41/03.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico que a demanda versa sobre pedido de revisão do benefício, sem as limitações

estabelecidas nos artigos 29 e 33 da Lei 8.213/91.

Entretanto, em sede de agravo legal, a parte autora irresigna-se quanto ao direito à revisão do benefício, mediante

a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Assim, as razões recursais não guardam relação com os fundamentos da decisão objurgada, qual seja, as

limitações estabelecidas nos artigos 29 e 33 da Lei 8.213/91.

Vê-se, então, que o recurso não guarda a necessária correlação com a decisão atacada, carecendo, por esse motivo,

do pressuposto formal de regularidade, eis que suas razões destoam da fundamentação, afastando-se, outrossim,

das razões indispensáveis para sua apreciação.

Nesse sentido, seguem precedentes da Nona Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça,

respectivamente:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. APELAÇÃO -

RAZÕES DISSOCIADAS - NÃO CONHECIMENTO. CONDIÇÕES ESPECIAIS NO PERÍODO DE

05.07.1971 A 11.04.1974 NÃO COMPROVADAS. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

(...)

II. É ônus do apelante a adequada impugnação da decisão recorrida, com a exposição dos fundamentos de fato e

de direito do recurso, de maneira a demonstrar as razões de seu inconformismo. No caso, estando as razões

dissociadas dos fundamentos da sentença e da realidade dos fatos de que tratam os autos, não merece ser

conhecida, porque tal circunstância equivale à ausência de razões , pelo desatendimento à exigência imposta pelo

inciso II do artigo 514 do Código de Processo Civil.

(...)

VI. Apelação do INSS não conhecida. Remessa oficial provida.

(TRF - 3ª Região - AC 525-9, Relatora Des. Fed. Marisa Santos, Nona Turma, j. 09/11/2009; DJF3 CJ1

DATA:19/11/2009 PÁGINA: 1413)

2009.61.04.001087-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO LAZARO DE MELO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP120611 MARCIA VILLAR FRANCO

: SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outros

: SP098327 ENZO SCIANNELLI e outros

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010877520094036104 5 Vr SANTOS/SP
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. RAZÕES DISSOCIADAS DA

FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE REGULARIDADE FORMAL.

1. Não se conhece do recurso especial quando as razões recursais não se coadunam com a matéria decidida nas

instâncias ordinárias. Precedentes.

2. Recurso não conhecido. 

(STJ - RESP 200500950166, Rel. Ministra LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJ DATA:26/09/2005

PG:00459.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso da

parte autora, diante de sua manifesta inadmissibilidade.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011669-19.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão da aposentadoria por tempo de serviço em especial.

Agravo retido interposto pelo autor em face da decisão que indeferiu a expedição de ofício para empregadora (fls.

136/138). 

A r. sentença monocrática de fls. 149/150 julgou improcedente o pedido. Condenou o autor ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa, observados os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 152/164, requer o autor, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às

fls. 136/138. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que os documentos constantes dos

autos são suficientes para comprovação da atividade especial em todo o período requerido na inicial, com a

consequente conversão da aposentadoria. 

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo

retido interposto pelo demandante, e passo a examinar a matéria nele suscitada.

Ao contrário do afirmado pelo autor, mostra-se desnecessária a expedição de ofício a empregadora para

fornecimento de laudo técnico, uma vez que o conjunto probatório acostado aos autos é suficiente para a formação

da convicção do magistrado. 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

2009.61.10.011669-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO FELICIANO BERRANTE

ADVOGADO : SP227795 ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116691920094036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, verifica-se que o requerente é titular da benesse de aposentadoria por tempo de contribuição

integral (fls. 57/58 - DIB: 13.01.2006) e pretende convertê-la para aposentadoria especial, sob o fundamento do

desempenho de atividade especial por mais de 25 anos.

Quanto a esta questão, importante observar que a norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela

vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."
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(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição
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de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, descabe a conversão dos lapsos temporais referidos, com a

aplicação do fator de conversão 1.40 ou 1.20, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A

esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente

à época da propositura do feito:
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"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão , para efeito de concessão de qualquer

benefício:

 (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço.

Ao caso dos autos.

De plano, destaco que os lapsos de 13.01.1977 a 01.11.1978, 01.01.1979 a 28.04.1995 e 10.03.1997 a 17.11.1998

são incontroversos, uma vez que já foram devidamente reconhecidos como especial pelo INSS, conforme se

verifica nos documentos de fls. 69/71 e 84.

Quanto ao lapso não reconhecido pela Autarquia Previdenciária, carreou o autor a documentação abaixo

discriminada:

- 12.03.2000 (data requerida pelo autor) a 13.01.2006 - Formulário de fls. 96/97, Perfil Profissiográfico

Previdenciário de fls. 87/88 e 132/133 e Laudo Pericial de fls. 89/95 - forjador - exposição a ruídos de 102,07 e

100,3 db: enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o período exercido sob condição especial de 12.03.2000 a 13.01.2006, além

daqueles já reconhecidos na via administrativa.

Somando-se os períodos ora reconhecidos, o autor possuía, em 13 de janeiro de 2006, data de concessão do

benefício objeto de revisão (fl. 50), 25 anos, 7 meses e 27 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à

conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de

trabalho.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, o termo inicial deve ser mantido na data da concessão da benesse

(13.01.2006) em sede administrativa, observada a prescrição quinquenal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.
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Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e dou

provimento à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004311-97.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 213/214 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 216/217.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001710-12.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.11.004311-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENATO SERVIDONI e outro

: HELOISA HELENA BARBOSA SERVIDONE

ADVOGADO : SP122801 OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00043119720094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.14.001710-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP208091 ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017101220094036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 175/176 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 178/181.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007412-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a restabelecer em favor do autor do benefício

de auxílio-doença anteriormente cessado, a partir da data da perícia judicial. Os honorários advocatícios foram

fixados em 10% do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido, pela alteração do termo inicial e dos

consectários.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

2010.03.99.007412-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MANOEL MESSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP147202 MARCOS DOS PASSOS

No. ORIG. : 06.00.00023-1 2 Vr PEDERNEIRAS/SP
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"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 80/86) constatou que o autor é "portador de déficit funcional da coluna

vertebral devido a lombociatalgia". Concluiu o perito que a incapacidade laboral da autora é total e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fls. 148/149) comprovam o

exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

A data de início do benefício deve ser mantida na data fixada na sentença (a partir da data do laudo pericial),

diante da ausência de impugnação pela parte autora. Pois esse entendimento foi adotado pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de Recurso Especial admitido como representativo de

controvérsia, que em decisão unânime os Ministros consideraram que a citação válida informa o litígio e deve ser

considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial,

quando não houve pedido administrativo prévio (Processo: REsp 1369165)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

ajustar os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001477-17.2010.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - contra a sentença de procedência

do pedido de pensão por morte formulado por Maria cavalheiro Gonçalves, em razão do óbito de seu

2010.60.05.001477-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA CAVALHEIRO GONCALVES

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro

No. ORIG. : 00014771720104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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companheiro, João Batista Oliveira, ocorrido em 15/11/2004 (fls. 02/06).

A sentença veio fundamentada na comprovação, pela parte autora, da condição de segurado obrigatório do

falecido, como lavrador, bem como da demonstração de dependência econômica da requerente em relação a ele,

nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91, comprovada a união estável mantida pelo casal. Vencida, a autarquia

previdenciária foi condenada à implantação do benefício desde a citação da autarquia, bem como ao pagamento da

verba sucumbencial (fls. 53/55 v.).

Em sua apelação, o INSS sustenta as mesmas teses defendidas em contestação, afirmando que não restaram

preenchidos os requisitos à concessão do benefício ora em exame, razão pela qual pede a reforma da sentença

atacada (fls. 65/70).

Com contrarrazões da parte autora (fls. 75/82), subiram os autos a esse E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

A matéria trazida a análise comporta julgamento monocrático, conforme o disposto no artigo 557 do Código de

Processo Civil.

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei n.

8.213/91.

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do falecido, ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

Ocorrido o falecimento do companheiro da autora em 15/11/2004 (fl. 12), aplica-se, pois, a Lei n. 8.213/91.

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do falecido a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

55, §3º, da Lei n. 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula n.

149 do C. STJ.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo §3º, do artigo 55, da Lei n. 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

No caso dos autos, há início de prova material satisfatória ao preenchimento dos requisitos, no que se refere à

qualidade de segurado alegada na inicial, consistente na certidão de óbito de fl. 12, que menciona a profissão de

lavrador do falecido, bem como comprovantes de residência de que o casal residia em assentamento rural (fls.

10/12), os quais também citam a profissão de agricultora da requerente.

Tais documentos se prestam, também, ao início de prova material da união estável alegada na exordial, os quais

vieram corroborados pela prova testemunhal, que dá conta que o falecido trabalhou nas lides rurais e era

companheiro da autora, como se vê dos depoimentos de fls. 56/58 v.

Assim, com base em início de prova material, corroborada pela prova oral, mister a manutenção da sentença de

procedência do pedido inicial.

No caso dos autos, não há demonstração de que houve requerimento administrativo formulado ao INSS, razão

pela qual a data da DIB deve ser mantida na citação da autarquia.

Anote-se, ainda, que, não há falar-se, na espécie, em necessidade de comprovação da dependência econômica da

autora ante o lapso temporal entre o óbito do segurado e o requerimento da pensão, visto que, afora o tempo

decorrido entre o falecimento do instituidor do benefício e o ajuizamento desta demanda, trata-se de postulante

analfabeta, com baixo ou nenhum grau de instrução, como se nota dos documentos de fls. 07/09, inserida no meio

mais carente da população brasileira, com pouco ou nenhum conhecimento de seus direitos.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08/4/1981 (Súmula n. 148 do C. STJ), incidente a partir de cada vencimento (Súmula n.

08 do E. TRF da 3ª Região), e pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários previsto na

legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, a prova do pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, nos termos da Lei n. 11.960, de 29/6/2009 (taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97),

cfr. C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 08/11/2011, DJe

21/11/2011.

Os honorários advocatícios devem incidir no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à

luz do que dispõe o art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, entendida esta como a somatória das prestações
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vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111 do C. STJ, cujo enunciado foi modificado pela C. 3ª

Seção daquela E. Corte em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os

honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença, seguindo, ainda, precedentes

desta Turma Julgadora.

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

nos termos da fundamentação supra, mantida a sentença tal como lançada pelo MM. Juízo a quo.

Ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007194-71.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de auxílio-doença.

Deferida antecipação de tutela.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial em 08.04.10. Honorários advocatícios de 15% sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado(...)"

2010.61.14.007194-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ESPEDITO MONTEIRO ALVES

ADVOGADO : SP103781 VANDERLEI BRITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071947120104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 74-77) constatou que o autor é portador de "hemorragia vítrea secundária a

retinopatia hipertensiva". E concluiu o perito pela incapacidade total e temporária.

Assim, faz jus ao benefício de auxílio-doença.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003932-98.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS e a revisão da

renda mensal da aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 167/168, com fulcro no art. 269, inciso IV, do CPC, julgou improcedente o

pedido, ante a ocorrência da decadência do direito vindicado, deixando de condenar o autor ao pagamento dos

honorários advocatícios por ser beneficiário da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 173/179, requer a parte autora o afastamento da decadência decretada. Insiste, ainda,

no acerto da pretensão inicial. Por fim, pugna pelo sobrestamento do feito até o pronunciamento final do Supremo

2010.61.19.003932-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GESSI FERREIRA DUARTE

ADVOGADO : SP198419 ELISANGELA LINO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00039329820104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Tribunal Federal acerca da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram o autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranquilidade, o precedente desta 3ª Seção.

No caso dos autos, pretende a parte autora a majoração do coeficiente de cálculo aplicado à renda mensal inicial

de seu benefício, com o reconhecimento do tempo de trabalho rural, sem registro em CTPS. Todavia, verifico que

o benefício do demandante foi concedido em 19 de dezembro de 1997 (fl. 11), com o pagamento da primeira

parcela em 02 de fevereiro de 1998, conforme extrato de Relação de Créditos oriundo do Sistema HISCREWEB,

anexo a esta decisão. Dessa maneira, ainda que considerada a data de entrada do pedido de revisão formulado na

esfera administrativa, vale dizer, 27 de março de 2008 (fls. 54/55), inarredável a conclusão de que transcorreu o

prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

De rigor, portanto, a manutenção do decreto de improcedência do pedido, nos termos da r. sentença recorrida.

Por fim, merece ser rechaçado o pedido de sobrestamento do feito nesta fase processual, haja vista que a idêntica

controvérsia hábil a gerar este efeito é verificada quando da interposição de recurso extraordinário, ex vi do art.

543-B do CPC.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012181-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.012181-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIAZINHA LIMA DE JESUS

ADVOGADO : SP100762 SERGIO DE JESUS PASSARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP122466 MARIO LUCIO MARCHIONI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 08.00.00137-5 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para condenar o INSS a conceder auxílio-doença, a partir da data do

laudo. Deferida antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela concessão de aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 74-76) constatou que a autora é portadora de "síndrome do túnel do carpo

discreta bilateral, miocardiopatia com hipertrofia de ventrículo esquerdo". E concluiu o perito pela incapacidade

parcial e temporária.

Não obstante a perícia tenha concluído pela incapacidade parcial da demandante para o trabalho, deve ser deferida

a concessão do auxílio-doença, visto que a enfermidade diagnosticada impede o exercício da atividade executada

pela requerente, mas permite sua reabilitação para o exercício de outras funções que não exijam grande esforço

físico. Nesse sentido, transcrevo o enunciado da Súmula AGU nº 28, publicada em 10/06/2008:

"Será concedido auxílio-doença ao segurado considerado temporariamente incapaz para o trabalho ou sua

atividade habitual, de forma total ou parcial, atendidos os demais requisitos legais, entendendo-se por

incapacidade parcial aquela que permita sua reabilitação para outras atividades laborais".

 

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial, o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que cumpridos

os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as anotações constantes da CTPS, colacionada às fls. 22-25

comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento
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(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA AUTORA. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020831-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, a partir da data da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da sentença. Deferida antecipação de tutela. Não foi determinado o reexame necessário.

Apelação do INSS. Preliminarmente, pleiteou a revogação da tutela. No mérito, pugna-se pela improcedência do

pedido. Em caso de manutenção do decisum, requereu redução dos honorários advocatícios, a modificação do

termo inicial do benefício e dos critérios de fixação dos juros de mora.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar.

Conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

No mais, as razões arguidas pelo réu para que seja a apelação recebida no duplo efeito não autorizam a aplicação

do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, uma vez a fundamentação apresentada carece de

relevância, conforme preconiza o caput do dispositivo mencionado, pois a alegação de que a decisão a quo será

cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos antecipados não são

suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

2011.03.99.020831-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDILMA VALDIRENE DE LIMA

ADVOGADO : SP129199 ELIANE LEITE DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 09.00.00046-8 2 Vr PIEDADE/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais (...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

 

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola da autora consistente na Certidão da

Justiça Eleitoral, onde consta a profissão de agricultora (fl. 14). Também se comprovou a condição de rurícola do

autor por meio da prova testemunhal colhida em audiência (fls. 67-68), que afirmam que o autor "sempre

trabalhou na lavoura" e "somente parou de trabalhar em razão do problema de saúde".

Portanto, restou comprovado que o autor exerceu trabalho rural por tempo superior ao necessário.

Em que pese a existência do registro urbano, nas pesquisas realizadas no Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS, tal informação não contradiz a comprovada alegação da faina campesina, pois restou comprovada

a predominância da atividade rural durante o lapso necessário para obtenção do benefício.

No tocante à incapacidade, o laudo pericial judicial (fls. 129-131) constatou que o autor "apresenta quadro de

sequela de acidente vascular cerebral". Concluiu o perito que a incapacidade do autor é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

 

"AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida
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cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006). II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido". (APELREE 200761260021229, TRF3 - 9ª TURMA. Rel. DES. FED. MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA:28/10/09 PÁG: 1725)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento". (AGRESP 200801033003, STJ - 5ª TURMA, Rel. HONILDO

AMARAL DE MELLO CASTRO (DES. CONV. TJ/AP), DJE DATA:29/11/10)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO AUTÁRQUICA, para estabelecer os critérios de fixação dos juros de mora.

Correção monetária, na forma acima explicitada.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039398-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039398-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI

No. ORIG. : 04.00.00076-4 1 Vr QUATA/SP
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por TEREZINHA LUIZ DE SOUZA em face da decisão que, nos termos do

art. 557 do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido.

Alega a agravante, em síntese, que a perícia psiquiátrica de fls. 131/133 atestou a incapacidade total e permanente

da autora.

É o relatório. Decido.

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada no tocante à

matéria que é objeto da presente impugnação, pelos motivos que passo a expor.

Alega a agravante, em síntese, que a perícia psiquiátrica de fls. 131/133 atestou que há a incapacidade total e

permanente da autora.

Com razão o agravante, pois o laudo de fls. 47/48 apenas constatou não haver incapacidade laboral quanto às

doenças ortopédicas.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola da autora consistente na Certidão de

Casamento de 18.02.1995, Declaração do Sindicato Rural, no Protocolo de Entrega de Título Eleitoral de

07.03.1994, na Certidão de Nascimento de 30.08.1991, nas Cópias de CTPS com anotações dos anos intercalados

de 1993 a 2003, onde consta a profissão de seu marido como lavrador (fls. 12/29), além dos demais documentos

constantes dos autos, que demonstram que ela residiu em diversas propriedades rurais (fls. 14, 17, 19/22).

Também se comprovou a condição de rurícola do autor por meio da prova testemunhal colhida em audiência

(fls. 144/147).

Portanto, restou comprovado que a autora exerceu trabalho rural por tempo superior ao necessário.
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No tocante à incapacidade, o laudo pericial psiquiátrico (fls. 131/133) constatou que a autora encontra-se

acometida de "transtorno bipolar". Concluiu o perito que a incapacidade da autora é total e permanente.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

A data de início do benefício mantida na data fixada na sentença, ou seja, desde a data do segundo laudo pericial

(21.03.2010), por ausência de apelação da autora nesse sentido.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento ao agravo, para reconsiderar a decisão de fls.

189/190, para dar parcial provimento à apelação do INSS apenas para alterar os critérios de fixação da correção

monetária e juros de mora, restando mantida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044436-15.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Foi concedida a antecipação de tutela em 27.08.2008 - fl. 28.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, a partir da data do requerimento administrativo. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% do valor da condenação até essa data.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a alteração dos

consectários.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

2011.03.99.044436-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DIVANETE RODRIGUES GATO

ADVOGADO : SP130133 IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA

No. ORIG. : 09.00.00087-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 59) constatou que autor encontra-se acometido de "abaulamento discal,

artrose coluna cervical, escoliose lombar". Concluiu o perito que a incapacidade é parcial e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fl. 79) comprovam o exercício

de trabalho por tempo superior ao necessário.

O termo inicial do benefício deve ser mantido conforme fixado na r. sentença, isto é, a partir da data do

requerimento administrativo (27.08.2008 - fl. 28), pois esse entendimento foi adotado pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça (STJ) em julgamento de Recurso Especial admitido como representativo de

controvérsia. Em decisão unânime os Ministros consideraram que a citação válida informa o litígio e deve ser

considerada como termo inicial para a implantação da aposentadoria por invalidez concedida na via judicial,

quando não houve pedido administrativo prévio (Processo: REsp 1369165).

Descabe razão à Autarquia dado que no período em que laborou e recebeu salários, não estava em benefício, por

isso nada recebia. Se reconhecidamente o segurado se achava incapacitado, não havia outro modo de sobreviver

sem prestar alguma atividade remunerada, porque se repita, não recebia o benefício concedido na via judicial, o

que é vedado é a percepção simultânea da aposentadoria por invalidez e do serviço assalariado, não que o

segurado, sem receber benefício, trabalhe para sua sobrevivência.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.
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Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

alterar os critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048384-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão (fls. 115/118) que, por maioria, negou provimento

ao agravo legal.

 

Sustenta haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Sanada a alegada omissão com a juntada da Declaração de Voto às fls. 122, JULGO PREJUDICADOS os

embargos de declaração, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC, e 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005516-17.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.03.99.048384-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147109 CRIS BIGI ESTEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA DA SILVA DELANEZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP074541 JOSE APARECIDO BUIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 10.00.00098-3 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2011.61.04.005516-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MARIA DIAS DOS REIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP093357 JOSE ABILIO LOPES e outro

: SP098327 ENZO SCIANNELLI
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DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autárquica contra sentença que julgou procedente o pedido de

revisão da renda mensal do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/067.205.802-2), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03. Determinado o reexame necessário.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

Este é o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Quanto à prescrição, deve ser reconhecida, tão somente, de eventuais parcelas devidas em atraso, no período que

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

 

DO MÉRITO.

 

DA APLICAÇÃO DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS NºS 20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00055161720114036104 2 Vr SANTOS/SP
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nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 25, que o benefício da parte

autora sofreu referida limitação, fazendo jus à aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos

constitucionais acima exposados, devendo ser mantida, quanto ao mérito, sentença proferida pelo juízo a quo.

Para o pagamento das diferenças havidas, devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autárquica e dou parcial provimento à remessa, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de ser observada

a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009733-58.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

2011.61.19.009733-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 27/103).

 

Proposta de acordo feita pela autarquia, não aceita pela autora (fls. 202).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença a partir da

cessação do benefício administrativo (09.06.2011), correção monetária na forma da Resolução 134/2010 do

Conselho da Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, nos termos do art. 406 do Código

Civil e da Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% do valor da condenação até a sentença. Sem custas.

Concedida a tutela.

 

Sentença proferida em 28.08.2013, submetida ao reexame necessário.

 

Apela o INSS, requerendo a observância da Lei 11.960/2009 na aplicação dos juros de mora e correção monetária.

 

Apela adesivamente a parte autora, requerendo a majoração da verba honorária para 15%, e o pagamento dos

abonos de Natal referentes às parcelas atrasadas.

Com contrarrazões da autora, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntado aos autos.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 141/147, feito por médico especialista em neurologia, concluiu pela inexistência

de incapacidade laborativa.

 

O laudo pericial, feito em 19.03.2012 por médica oftalmologista, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"cegueira legal no olho esquerdo e visão de 50% no olho direito, por lesão corneana após cirurgia refrativa".

A assistente do juízo conclui ser a incapacidade do autor(a) total e temporária, que teve início em 03.10.2008.

 

Portanto, correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de

incapacidade do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PI004179 DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SELMA MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP088519 NIVALDO CABRERA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00097335820114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

O termo inicial do benefício foi corretamente fixado, pois a suspensão administrativa ocorreu de forma indevida,

diante da manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei 8.213/91, sendo devido independentemente de declaração.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO E AO

RECURSO ADESIVO.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004526-75.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária ajuizada pela parte autora visando à revisão de seu benefício por incapacidade

(auxílio-doença - NB/123.573.822-9), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua exordial (fls. 02-06).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

2011.61.20.004526-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : AIRTON GALDINO

ADVOGADO : SP075204 CLAUDIO STOCHI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045267520114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. 

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A presente demanda reside na possibilidade de se revisar o benefício por incapacidade (auxílio-doença -

NB/123.573.822-9), com o pagamento da diferença de 9% (nove por cento), desde a concessão de referido

benefício (28.01.02) já que, a esta época, o requerente já se encontrava incapacitado total e permanentemente para

o labor, fazendo jus, por conseguinte, à aposentadoria por invalidez.

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, diante do reconhecimento da decadência.

Contudo, referido decisum deve ser anulado, pelas razões abaixo explicitadas.

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma

que o estipulou

Destarte, considerando, então, a data do deferimento do benefício (01.05.02 - fls. 10) e a data do ajuizamento

desta ação (29.04.11), não transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

In casu, a prolação de sentença nula impede a apreciação do pedido por esta Corte por não estarem preenchidos,

de forma plena, os requisitos para a devida relação processual, vez que, in casu, a realização de perícia é condição

sine qua non para se aferir, com exatidão, se na data da concessão do benefício de auxílio-doença

(NB/123.573.822-9) o requerente já se encontrava total e permanentemente incapaz para o trabalho.

Sendo assim, resta afastada a possibilidade de julgamento no termos do art. 515, §3º, do CPC.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

anular a sentença proferida pelo juízo a quo. Determino o retorno dos autos à origem para realização de perícia e

novo julgamento.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000318-39.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

2011.61.23.000318-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : SP158875 ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 73/75 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho rural que indica e concedeu o benefício pleiteado, a partir da citação, fixando ainda a sucumbência

recíproca. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 92/96, pugna a parte autora pela reforma da sentença, requerendo a condenação do

INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, no montante de 20% sobre as parcelas vencidas até o

julgamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00003183920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinquenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

 

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções
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Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa
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ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Em análise ao Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 35), depreende-se que a

Autarquia Previdenciária não reconheceu o vínculo de trabalho no período de 14/09/1972 a 11/12/1975.

Entretanto, ressalto que a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho goza de presunção legal do

efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum, prevalecendo se provas em contrário

não são apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

In casu, o trabalho prestado pela parte autora no período de 14/09/1972 a 11/12/1975 junto à Fazenda Florença,
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conforme anotação de Contrato de Trabalho na CTPS (fl. 15), constitui prova plena do efetivo exercício de sua

atividade rural em tal interregno.

No mais, vale destacar, apenas a título de maiores esclarecimentos, que a simples divergência entre os dados

constantes do CNIS (fl. 56) e aqueles contidos na CTPS (fls. 13/33) não é suficiente para afastar a presunção

relativa de veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS, já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, na data do ajuizamento da ação (18/02/2011), considerado o

labor rural mencionado, somado aos períodos incontroversos constantes na CTPS (fls. 13/33), no CNIS (fl. 56) e

no Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fl. 35), com 35 (trinta e cinco) anos, 03

(três) meses e 29 (vinte e nove) dias de tempo de serviço, suficientes a ensejar a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de

benefício, em valor a ser definido pela Autarquia Previdenciária.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, evitando-se inclusive a ocorrência de reformatio in pejus,

mantenho o termo inicial do benefício a contar da data da citação (02/03/2011 - fl. 49).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Sucumbente em parte majoritária, condeno a Autarquia Previdenciária ao pagamento de honorários advocatícios,
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os quais fixo em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003827-63.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora contra sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como

determinou a imediata implantação do benefício, em virtude da natureza alimentar de que se reveste. Sentença não

sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, requer a parte autora a alteração do termo inicial do benefício.

O INSS, por seu turno, o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do benefício.

Requer, ainda, a alteração do termo inicial do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

2011.61.27.003827-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUIZ CARLOS ROCHA MOREIRA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038276320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, ficou demonstrado que a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença no período de

9/5/2006 a 30/10/2006 (fls. 13).

De acordo com o laudo pericial a parte requerente é portadora de crises convulsivas de difícil controle e apresenta

perda da consciência, descontrole motor e esfincteriano, cujos males incapacitam-na de forma total e temporária

para exercer atividades laborativas. Segundo, o perito judicial esses males remontam a 2006.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Trata-se de caso de auxílio-doença, portanto.

Não patenteada a incapacidade definitiva, afigura-se correto o benefício escolhido pelo Juízo a quo.

Nesse diapasão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p.

836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme entendimento firmado sob o regime do

art. 543-c do CPC pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (REsp 1.369.165/SP, Relator Min.

Benedito Gonçalves, publicado em 06/03/2014).

Diante do exposto, nego seguimento às apelações interpostas, mantendo integralmente a sentença recorrida tal

como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-02.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

2011.61.40.000136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA LUCIMAR DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP137177 JOZELITO RODRIGUES DE PAULA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP267977 JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001360220114036140 1 Vr MAUA/SP
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Interposto agravo de instrumento pela parte autora às fls. 130/143, o qual foi convertido em retido por decisão

proferida por este Relator às fls. 177/178.

A r. sentença monocrática de fls. 238/240 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 243/247, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios ou, acaso não seja este o entendimento da Corte, pleiteia a

anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora, por não reiterado em razões ou contrarrazões

de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Por outro lado, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial ou oitiva de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial

suficientes para o deslinde da causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra

violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente
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considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 11 de outubro de 2011, às fls. 195/212, afirmou que a periciada não é

portadora de doença ou afecção (quesito nº 05 do juízo). Ao exame físico, relatou o expert que a autora

"Compareceu caminhando sem auxílio, sentou e levantou sem dificuldades, caminhou até a maca de exame

pericial, retirou blusa sem manga, calça comprida, tênis e meias, subiu, sentou, deitou, levantou, sentou

novamente e desceu da maca de exame físico, recolocou blusa sem manga, calça comprida, tênis e meias sem

apresentar limitações, fazendo os movimentos normais sem apresentar limitações" e concluiu que "(...) pelos

elementos colhidos e verificados não apresenta incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."
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(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001064-50.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ANESIA RODRIGUES AMANCIO contra a decisão que, com

fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheceu de parte da apelação da autora e na parte

conhecida negou seguimento, deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para alterar os

critérios de fixação da correção monetária e dos juros de mora.

 

Alega o embargante, em síntese, que não pretende a devolução das contribuições recolhidas; porém, almeja que

não sejam deduzidos do seu benefício os meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária.

 

É o relatório.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Alega o embargante, em síntese, que não pretende a devolução das contribuições recolhidas; porém, almeja que

não sejam deduzidos do seu benefício os meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária.

 

Com razão o embargante, dado que no período em que laborou e recebeu salários, não estava em benefício, por

isso nada recebia. Se reconhecidamente o segurado se achava incapacitado, não havia outro modo de sobreviver

sem prestar alguma atividade remunerada, porque se repita, não recebia o benefício concedido na via judicial, o

que é vedado é a percepção simultânea da aposentadoria por invalidez e do serviço assalariado, não que o

2011.61.40.001064-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : ANESIA RODRIGUES AMANCIO

ADVOGADO : SP184670 FABIO PIRES ALONSO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186018 MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00010645020114036140 1 Vr MAUA/SP
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segurado, sem receber benefício, trabalhe para sua sobrevivência.

 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para que não sejam deduzidos do benefício os

meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária. 

Publique-se e intime-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003345-76.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/44).

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls.91/93 e 106/108).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-doença NB

520.394.681-3 e a converter o benefício em aposentadoria por invalidez, desde a data da perícia médica

(05.10.2011), com RMI correspondente a 100% do salário de benefício, nos termos do art. 29, II, da Lei n.

8.213/91, acrescido do adicional de 25% à renda mensal, com base no art. 45 da Lei de Benefícios, correção

monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% do valor das parcelas vencidas até a sentença,

nos termos da Súmula 111 do STJ. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 02.05.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apelou, pleiteando a fixação do termo inicial na data do requerimento administrativo.

 

A parte ré renunciou ao direito de recorrer (fls.148).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pelo improvimento da remessa e parcial provimento da apelação.

 

É o relatório.

2011.61.40.003345-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARCIO MAGNO RODRIGUES MORAIS incapaz

ADVOGADO : SP176866 HERCULA MONTEIRO DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : ROSANGELA APARECIDA CATALANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033457620114036140 1 Vr MAUA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez necessário comprovar a condição de segurado(a), o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls.102/103).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 76/83, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Esquizofrenia Indiferenciada

(CID10: F20.3)". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho, desde março de 2006 (tópico conclusão/fls.80).

 

Faz jus, portanto, ao benefício de aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da

Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação, no

entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou limite

etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (05.07.2008/fls.28), que ocorreu de forma

indevida, ante a manutenção da incapacidade.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada ou com base em valores que já tenham sido pagos (benefícios

por incapacidade inacumuláveis concedidos após a DIB fixada) deverão ser compensadas.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a

manutenção da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.
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NEGO PROVIMENTO à remessa oficial e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso de apelação, para fixar o

termo inicial do benefício a partir do dia seguinte à cessação administrativa (05.07.2008), devendo ser

compensadas parcelas recebidas a título de tutela antecipada ou com base em valores que já tenham sido pagos.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014329-87.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde 18.04.2007, com acréscimo de 25%, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

A inicial juntou documentos (fls. 13/120).

Proposta de acordo feita pelo INSS, não aceita pela parte autora (fls. 185v).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir de 18.04.2007, correção monetária, nos termos da Resolução n. 134/2010, do Conselho da

Justiça Federal, observada a prescrição quinquenal, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a

data da sentença.

Sentença proferida em 27.02.2014, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntado aos autos.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 159/165, comprovou que o(a) autor(a) é portador(a) de "artralgia em joelhos

direito e esquerdo e coxa direita (sequela) ".

O assistente do juízo concluiu pela incapacidade total e permanente, e teve início em 27.04.2007.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

2011.61.83.014329-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : CELINO FERREIRA MAGALHAES

ADVOGADO : SP137688 ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00143298720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. PAULO GALLOTTI).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e apurar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e as parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011913-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

2012.03.99.011913-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAO PAULO MARTINS SACCO incapaz

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

REPRESENTANTE : JULIANA CRISTINA PEREIRA MARTINS

ADVOGADO : SP162506 DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP042676 CARLOS ANTONIO GALAZZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.03143-9 2 Vr AMPARO/SP
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Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 131-133),

noticiou que o autor reside com os genitores. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou que provém do

trabalho do pai, como eletricista, recebendo R$ 1.000,00 mensais.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, cuja juntada ora determino, observo que Marcos

Antônio, trabalha na empresa ROUSSELOT GELATINAS DO BRASIL LTDA, percebendo, em média, R$

2.600,00 por mês.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.
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Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014026-37.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pela parte autora contra decisão monocrática de fls. 133/135, que deu provimento

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada, e julgou prejudicado o

recurso adesivo.

 

Sustenta a embargante a existência de contradição entre os dados do CNIS utilizados na fundamentação, pois

dizem respeito a pessoa homônima. Insiste que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício,

sobretudo a suposta comprovação do tempo de serviço rural.

 

Pede o acolhimento dos embargos, para ver sanado o defeito apontado, atribuindo-lhes efeito infringente.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

Com efeito, reconheço a existência de erro material suficiente a ensejar a contradição apontada, na medida em que

os extratos do CNIS (fls. 136/137) correspondem a pessoa homônima.

 

Assim, corrijo o erro material para suprimir da fundamentação da decisão o parágrafo "a consulta ao CNIS (doc.

anexado) demonstra apenas que a autora recolheu contribuições individuais nos períodos de 8-1985 a 11-1985, 5-

1986 a 9-1986 e de 11-1986 a 2-1987 na qualidade de costureira", passando a constar "a consulta ao CNIS (doc.

anexado) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora e aponta o recebimento do

benefício assistencial de prestação continuada desde 29-1-2014".

 

Contudo, as informações do CNIS não foram os únicos elementos aptos a ensejar a improcedência do pedido. O

início de prova material não se mostrou hábil o suficiente para demonstrar o exercício da atividade rural no

período de carência legal.

2012.03.99.014026-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MAURA MORAES

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

EMBARGADO : DECISÃO FLS.133/135

No. ORIG. : 08.00.01785-7 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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Acolho em parte os embargos de declaração para, reconhecendo a contradição apontada, alterar a fundamentação

da decisão monocrática embargada na forma acima exposta e mantendo, no mais, a decisão como lançada.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017600-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-acidente

de qualquer natureza, desde a cessação do auxílio-doença, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/69).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-acidente, desde o

laudo pericial (07/08/2007), correção monetária de acordo com a Tabela Previdenciária, juros de mora de 1% ao

mês, honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 18/02/2007, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, sustentando, inicialmente, ausência de nexo causal com a atividade laboral. No mérito, aduz a

ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data da

juntada do laudo pericial, correção monetária de acordo com a Lei 6.899/81, juros de mora de 1% ao mês,

honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Com contrarrazões, subiram os autos ao Tribunal de Justiça de São Paulo. Em decisão de fls. 180/183 o citado

tribunal reconheceu sua incompetência para apreciação do pedido e determinou a remessa dos autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

De início, observo que o pedido formulado é de concessão de auxílio-acidente previdenciário, em decorrência de

acidente automobilístico, não se fundamenta em acidente ou doença do trabalho, e o laudo pericial também não

fez referência à atividade profissional como causa das sequelas. Por isso, tenho por competente esta Corte para o

julgamento da causa.

Não conheço da apelação no que tange à condenação ao pagamento de custas e despesas processuais, por ausência

de interesse recursal.

No mérito, para a concessão do auxílio-acidente é necessário comprovar a condição de segurado(a) e a redução da

capacidade para o trabalho habitual decorrente de sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

O laudo pericial, acostado à fl. 119, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "incapacidade funcional, rigidez

articular, instabilidade, limitação da flexo-extensão e atrofia muscular", em razão de "fratura intra-articular do

joelho direito com lesões ligamentares graves".

O assistente do juízo conclui que houve redução da capacidade laboral, pois o(a) autor(a) necessita de reabilitação.

Correta a concessão do auxílio-acidente de qualquer natureza.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REDUÇÃO DA CAPACIDADE AFERIDA PELO TRIBUNAL DE

2012.03.99.017600-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP147166 ANA LUCIA CONCEICAO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARCELO DIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP161124 RICARDO CESAR SARTORI

No. ORIG. : 07.00.00100-2 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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ORIGEM. BENEFÍCIO DEVIDO. ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO JULGAMENTO DO RESP.

1109591/SC, PROCESSADO COMO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. 

1. A norma legal estabelece que o auxílio-acidente será devido como indenização ao segurado quando, após

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia (art. 86 da Lei n. 8.213, de 1991, com a

redação dada pela Lei n. 9.528, de 1997). 

2. No julgamento do Resp n. 1109591/SC, processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, esta

Corte firmou o entendimento no sentido de que o nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não

interferem na concessão do benefício acidentário, bastando, para tanto, a comprovação de existência de lesão

que implique a redução de capacidade.

3. Dentro do quadro fático-probatório delineado pela instância ordinária está atestada a redução da capacidade

para o trabalho do autor, motivo pelo qual o segurado faz jus ao benefício acidentário. 

4. Agravo regimental improvido.

(STJ, 5ª Turma, AGA 201002189279, AGA 1387647, DJE 17/05/2011, Rel. Min. Jorge Mussi). 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL APÓS A

CESSAÇÃO DO AUXÍLIO DOENÇA. PROCEDÊNCIA. 

I. A dilação probatória do presente feito fornece ao MM. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide,

procedendo, destarte, em conformidade com o princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no

artigo 131 do Código de Processo Civil. 

II. O benefício de auxílio-acidente é devido ao segurado que, após a consolidação das lesões originárias de

acidente de qualquer natureza, tendo, pois caráter indenizatório. 

III. Comprovada através de perícia médica a redução da capacidade para o trabalho decorrente de sequela

ocasionada por acidente doméstico, está configurado o direito ao auxílio-acidente. 

IV. Termo inicial fixado a partir do dia seguinte à cessação do auxílio-doença. 

V. Honorários advocatícios mantidos nos termos do decisum. 

VI. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS e recurso adesivo da autora improvidos.

(TRF 3ª Região, AC 00755228720004039999, AC 653460 Rel. Des. Walter do Amaral, DJU 02.06.2004).

 

O termo inicial do benefício é mantido, diante da impossibilidade de reformatio in pejus, pois, comprovada a

incapacidade desde a cessação administrativa do auxílio-doença.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

NÃO CONHEÇO DE PARTE DA APELAÇÃO, sendo que, NA PARTE CONHECIDA, DOU-LHE PARCIAL

PROVIMENTO para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos; e fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034671-83.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.034671-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão (fls. 89/92) que, por maioria, negou provimento ao

agravo legal.

 

Sustenta haver omissão e obscuridade no julgado, consistente na ausência do voto vencido e com relação ao

exame das seguintes normas: arts. 5º, XXXV, e 250 da CF; arts. 103 e 104 da Lei 8.078/90, c/c art. 543-C do

CPC; art. 127 da CF c/c o art. 21 da Lei 7.347/85; arts. 81, III, e 82 da Lei 8.078/90; e art. 3º e 267, VI, ambos do

CPC.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A questão relativa ao mérito já foi objeto de exame no acórdão embargado. 

Sanada a alegada omissão com a juntada da Declaração de Voto às fls. 96, JULGO PREJUDICADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC, e 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043128-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto por ANALICE ROCHA DA SILVA ROQUE em face da decisão que negou

seguimento à apelação.

Pleiteia o agravante, em síntese, que subsiste a qualidade de segurada dado que em 30.06.2009 a autora

encontrava-se inválida. Ademais, realça que deixou de contribuir porque se encontrava inválida, por isso a decisão

impugnada deve ser reformada.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246475 MARCELO BORGES MENDES DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ROBERTO CARLOS AGUIAR

ADVOGADO : SP103103 ROSELY APARECIDA OYRA

No. ORIG. : 12.00.00036-0 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2012.03.99.043128-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANALICE ROCHA DA SILVA ROQUE

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00073-4 1 Vr URANIA/SP
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É o relatório. Decido.

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão agravada deve ser reconsiderada no tocante à

matéria que é objeto da presente impugnação, pelos motivos que passo a expor.

Pleiteia o agravante, em síntese, que subsiste a qualidade de segurada dado que em 30.06.2009 a autora

encontrava-se inválida. Ademais, acrescenta que deixou de contribuir porque se encontrava inválida.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigida nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos."

"Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral da Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25 - A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral da Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

"Art. 26 - Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado; (...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

 

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola da autora consistente na CTPS de fl. 10

(com vínculo de 02.07.2007 a 10.07.2008) e CNIS de fl. 29, onde consta "trabalhadora da fruticultura" e "rural".

Todavia, verifica-se ser imprescindível a produção de prova testemunhal, para constatar se a requerente

efetivamente exerceu ou não o alegado trabalho rural no período equivalente à carência e imediatamente anterior

ao requerimento do benefício, de acordo com os supracitados dispositivos legais.

Ademais, a autora alega na inicial que sofre de doença que a torna incapaz para o trabalho ou para sua atividade

habitual.

O laudo pericial elaborado pelo perito oficial (fls. 38/39 e 56/58) constatou que a autora é portadora de

"abaulamento difuso intervertebral L3-L4, e abaulamentos difusos invertebrais entre L4-L5, L5-S1 que tocam o

saco dural". Ressaltou o perito que "o raio-X foi realizado no dia 30.06.2009, nada conclusivo, solicitado

tomografia computadorizada realizada no dia 19.03.2010, confirmando o diagnóstico, seria este o procedimento

correto do profissional que acompanha o caso, e nesta circunstância não há possibilidade de afirmar com

precisão a data do início da incapacidade, mas podemos dizer que está entre os meses de julho e novembro"; e

concluiu que há incapacidade "total para trabalho rural e permanente".

Por sua vez, a decisão de fls. 113/114 houve por bem determinar a produção do novo laudo pericial de fls.
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126/129 em que concluiu que a autora encontra-se acometida de "lombociatalgia devido a hérnias discais

lombares; arritmia (grau leve)". Concluiu que a incapacidade laboral é parcial e que "não há como fixar uma data

de início da incapacidade".

Observando a afirmação do primeiro perito que em julho do ano de 2009 a autora podia encontrar-se inválida,

subsistiria a sua qualidade de segurada, o que reforça a necessidade de prova testemunhal.

Desse modo, a prolação de sentença, sem a oitiva das testemunhas, fere os princípios da ampla defesa e do

contraditório, devendo ser anulado todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez

que imprescindível para o julgamento da lide.

Diante do exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento ao agravo, para reconsiderar a

decisão de fls. 163/163v, e de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que

seja produzida prova testemunhal, restando prejudicada a apelação da autora.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000580-27.2012.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 486/487 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 489/492.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000343-78.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

2012.60.02.000580-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS007738 JACQUES CARDOSO DA CRUZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS001795 RIVA DE ARAUJO MANNS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005802720124036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.61.03.000343-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RICARDO CARLOS FIOROTO

ADVOGADO : SP172919 JULIO WERNER e outro

No. ORIG. : 00003437820124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a concessão do benefício de

aposentadoria especial.

Tutela antecipada deferida às fls. 107/109.

A r. sentença monocrática de fls. 143/145 julgou procedente o pedido, reconheceu o período que indica e

condenou o INSS a conceder a aposentadoria especial com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 148/160, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter o autor demonstrado a especialidade do labor com a documentação necessária. Alega, ainda, a

impossibilidade de conversão de períodos posteriores a 28 de maio de 1998. Subsidiariamente, insurge-se quanto

aos critérios referentes aos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) [Tab]

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,
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destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial do período em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:
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- 09/06/1986 a 30/05/2011 (data de emissão do formulário): Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 62/66) -

técnico em eletricidade, tec. eletricidade sr. e técnico automação e telecom. sr. - exposição de maneira habitual e

permanente a eletricidade acima de 250 volts.

Neste ponto, destaco que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial

instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade",

em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e

outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Por fim, não merece acolhimento a alegação da Autarquia Previdenciária sobre a impossibilidade de

reconhecimento da especialidade de período posterior a 28 de maio de 1998, haja vista que, como explanado

linhas acima, a MP nº 1.663-10/98, convertida na Lei nº 9.711/98, alterou substancialmente a legislação acerca do

reconhecimento da especialidade do labor, mantendo, contudo, a possibilidade de conversão.

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação pela qual a Autarquia

Previdenciária vedava o reconhecimento a partir de 28 de maio de 1998, ao prescrever a possibilidade de

conversão de tempo especial em comum com a aplicação das regras previstas no artigo acima mencionado ao

trabalho prestado em qualquer período.

Como se vê, restou comprovado o labor especial no lapso anteriormente descrito.

No cômputo total, contava o autor, em 25/07/2011 (data do requerimento administrativo - fl. 20), com 24 anos, 11

meses e 22 dias de tempo de serviço. Valendo-me do critério de arredondamento, bem como dos princípios da

razoabilidade e da melhor proteção social, considero ultimados 25 anos de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria especial, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do

salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO. REAJUSTES DO VALOR DO BENEFÍCIO. 

I - Computados, na via administrativa, 30 (trinta) anos, 3 (três) meses e 13 (treze) dias de trabalho, os quase 9

(nove) meses faltantes para a complementação de 31 (trinta e um) anos de serviço não representam tempo ínfimo,

em termos previdenciários, que justificasse o arredondamento ora em debate e permitisse a elevação do

coeficiente a 76% (setenta e seis por cento) do salário-de-benefício, providência que somente seria factível caso

se tratasse, por exemplo, de 5 (cinco) ou 10 (dez) dias de trabalho, relembrando-se a natureza contributiva que

caracteriza a Previdência Social, com amparo constitucional arts. 195 e 201, CF. (...)"

(AC 321636, 9ª Turma, Rel. Des. Marisa Santos, DJU 10/08/2005, P. 434).

 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente de 180
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(cento e oitenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/07/2011 - fl. 20), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial tida por interposta para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008898-78.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 156/160) deu parcial provimento à remessa oficial e às apelações, mantendo a

procedência do pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

 

O autor sustenta não haver limite para a exposição a benzeno, bem como alega que recebia adicional de

insalubridade na empresa Eka Chemicals do Brasil S/A, o que comprova a natureza especial das atividades.

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

2012.61.05.008898-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : CLAUDIO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP305809 GLACIENE AMOROSO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00088987820124036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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É o relatório.

 

 

Decido.

 

O autor exercia atividade como "bombeiro" e como "oficial de segurança do trabalho" e não manipulava ou tinha

contato direto com agente químico.

 

O Anexo 13-A da Norma Regulamentadora nº 15 do Ministério do Trabalho e Emprego determina, com relação a

concentração de benzeno no ar, o limite de exposição de 1,0 ppm, e o autor estava exposto a 0,05 ppm.

 

Ressalte-se, ainda, quanto ao adicional de insalubridade pago pelo empregador, que a Norma Regulamentadora nº

15, do Ministério do Trabalho, nomeia as atividades cujo exercício gera o direito ao adicional de insalubridade a

ser pago pela empresa, e que nem sempre são consideradas especiais pela legislação previdenciária.

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001288-38.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão (fls. 75/79) que, por maioria, negou provimento ao

agravo legal.

 

Sustenta haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Sanada a alegada omissão com a juntada da Declaração de Voto às fls. 83/84, JULGO PREJUDICADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC, e 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Int.

2012.61.12.001288-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP171287 FERNANDO COIMBRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ZILDA DOS SANTOS PAULINO

ADVOGADO : SP213850 ANA CAROLINA PINHEIRO TAHAN e outro

No. ORIG. : 00012883820124036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002982-42.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo INSS contra o acórdão (fls. 81/85) que, por maioria, negou provimento ao

agravo legal.

 

Sustenta haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Sanada a alegada omissão com a juntada da Declaração de Voto às fls. 90, JULGO PREJUDICADOS OS

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos dos arts. 557, caput, do CPC, e 33, XII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008570-24.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.12.002982-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JUVENAL MARQUES DE ARAUJO

ADVOGADO : SP236693 ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00029824220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.61.14.008570-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GERALDO LAURINDO DE LIMA

ADVOGADO : SP222542 HELIO BELISARIO DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00085702420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a cessação administrativa, e danos morais,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 15/370). A tutela antecipada foi deferida (fls. 411).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença, desde 31.05.2012, correção monetária nos termos das Súmulas 08 desde Tribunal, e 148 do STJ, e

Provimento 64 da Corregedoria Regional da Justiça Federal, juros de mora de 1% ao mês até 30.06.2009, quando

então passa a incidir a Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da

sentença.

 

Sentença proferida em 11.06.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O(A) autor(a) apela, sustentando que está incapacitado(a) de forma total e permanente, fazendo jus à

aposentadoria por invalidez. Requer o pagamento de danos morais.

 

O INSS apela, sustentando inexistência de incapacidade, tendo em vista que o autor nunca deixou suas atividades

laborativas. Caso mantida a sentença, requer a exoneração da obrigação de pagar o benefício nos meses em que a

parte exerceu atividade laborativa.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntado aos autos.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial de fls. 401/409 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "tuberculose, pneumonia, hematoma

subdural cerebelar e lesão de tendão supra espinhal".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e temporária.

 

Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

A alegação do INSS de que o autor exerce atividade habitual, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença, não

merece acolhida porque a demora na implantação do benefício previdenciário, na esfera administrativa ou judicial,

obriga o(a) trabalhador(a), apesar dos problemas de saúde incapacitantes, a continuar a trabalhar para garantir a

subsistência, colocando em risco sua integridade física e agravando suas enfermidades. Portanto, o benefício é

devido também no período em que o autor exerceu atividade remunerada.

No mais, a indenização por danos morais decorre da tutela da integridade moral. Os requisitos para a sua

concessão são o dano, a culpa e o nexo causal que, a meu ver, não se configuram na hipótese.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1659/2835



A inicial fundamenta o pedido no indeferimento do benefício. A autarquia não afrontou o princípio da

razoabilidade ao apreciar o requerimento administrativo, razão pela qual não causou o alegado dano moral a(o)

autor(a).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011438-57.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez desde 17.07.2007, além de danos morais, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 19/71).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

doença no período de 01.11.2012 a 04.03.2013, e de aposentadoria por invalidez a partir de 05.03.2013, correção

monetária nos termos do Manual de Orientação de Procedimento para os cálculos da Justiça Federal, juros de

mora de 1% ao mês, e, a partir 30.06.2009, incidirá a Lei 11.960/2009, e honorários advocatícios de 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença. Custas ex lege.

 

Sentença proferida em 12.02.2014, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

2012.61.19.011438-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : LUIZA CORDEIRO ALMEIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP233077 SILVANA DIAS BATISTA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213402 FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00114385720124036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntado aos autos.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 91/94, comprovou que o(a) autor(a) é portador(a) de "espondilodiscoartrose e

lombociantalgia com radiculopatia ativa ".

 

O assistente do juízo concluiu pela incapacidade total e permanente, que teve início em 05.03.2013.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. PAULO GALLOTTI).

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, contudo deverá reembolsar as despesas

processuais devidamente comprovadas.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para explicitar que a correção monetária das parcelas

vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e apurar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e as parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos, e isentar o INSS do pagamento de custas, contudo deverá

reembolsar as despesas processuais devidamente comprovadas.

 

Int.
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São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000103-32.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 154/156-verso julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a

tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 161/162-verso, requer a Autarquia Previdenciária que a sentença seja submetida ao

reexame necessário. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício 26/10/2010, seu valor (salário mínimo) e a data da sentença 26/04/2013, as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No mais, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador

Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

2012.61.22.000103-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARACI PACHECO

ADVOGADO : SP036930 ADEMAR PINHEIRO SANCHES e outro

No. ORIG. : 00001033220124036122 1 Vr TUPA/SP
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a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de
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economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 7) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Dos documentos trazidos aos autos, destaco a Certidão do primeiro Casamento (fl. 8), celebrado em 1976, bem

como a Certidão de Nascimento do seu filho, com assentamento em 1977 (fl. 9), as quais qualificam o ex-marido

da requerente como lavrador. Ressalto que na mesma Certidão de Casamento consta a homologação da separação

consensual do casal, ocorrida em 1998.

Colacionou, aos autos, ainda, a escritura de compra de uma propriedade rural adquirida pela requerente e seu ex-

cônjuge, entre os anos de 1992 a 1997 (fl. 10) e a escritura de compra do imóvel rural adquirida em 1999,

denominada Chácara paraíso de Santa Rita, a qual a qualifica como agricultora (fls. 13/14). 

Referidos documentos constituem início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme

entendimento consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corroborou plenamente o início de prova material. As testemunhas afirmaram conhecer a

autora desde o seu primeiro casamento e disseram que ela residia e trabalhava juntamente com seu cônjuge na

propriedade do sogro. Atualmente, possui uma pequena chácara e trabalha com seu atual companheiro, cujo nome

é Onivaldo Gabriel, as testemunhas alegam que o conhecem e, acrescentaram que, alguns dias por semana ela

ainda trabalha como bóia fria para diversos empregadores (fls. 135/140).

Por outro lado, o réu colaciona os extratos do CNIS (fls. 88 e 145), os quais revelam que o atual companheiro da

demandante possui vínculos urbanos desde 1992 e a autora recolheu como contribuinte facultativa de 2004 a

2012. No entanto, tais fatos, não ilidem o início de prova material apresentado aos autos, pois, à época da referida

atividade a autora já havia preenchido o tempo de carência previsto em lei para a concessão do benefício.
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Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício pleiteado

Critérios de consectários legais mantidos, à míngua de impugnação específica do INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de julho de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001969-63.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença, desde a data da cessação administrativa, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 16/45).

 

O (A) autor(a) interpôs agravo de instrumento contra a decisão que indeferiu a tutela antecipada, não obtendo o

efeito suspensivo.

 

Proposta de transação judicial feita autarquia não aceita pelo autor (fls. 160).

O Juízo de 1º grau julgou procedente em parte o pedido para conceder a aposentadoria por invalidez, com início

em 28.05.2007, com correção monetária nos termos das Súmulas 08 do deste Tribunal e 148 do STJ, Lei n.

6.899/81, Resolução 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, juros de mora contados da citação, no percentual

de 0,5% ao mês até a vigência da Lei 10.406/02, a partir de quando incidirá o percentual de 1,0% ao mês até a Lei

10.406/02, e, após 30.06.09, na forma da Lei 11.960/09, e honorários advocatícios de 5%, já observados os termos

do art. 21 do CPC. Concedida a tutela.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, juntado aos autos.

2012.61.26.001969-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS DOURADO

ADVOGADO : SP166985 ÉRICA FONTANA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00019696320124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 145/147, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno mental não

especificado devido a uma lesão e a disfunção cerebral e a uma doença física, pela CID-10 e F06.9 ".

 

O assistente do juízo conclui ser a incapacidade total e permanente, que teve início em 28.05.2007.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes). 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti). 

O termo inicial da aposentadoria por invalidez é fixado em 16.06.2011, data da cessação do auxílio-doença,

conforme consta no CNIS (anexo), pois ocorreu de forma indevida, diante da manutenção da incapacidade, bem

como nos termos do pedido inicial.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL para fixar o termo inicial do benefício de

aposentadoria por invalidez em 16.06.2011.

Int. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004003-87.2012.4.03.6133/SP

 

 

 

2012.61.33.004003-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220859 CAROLINE AMBROSIO JADON e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou de

auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, a partir de 01.02.2011, indeferindo o pedido de danos morais. Os

honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da condenação.

Apelação do INSS. Requer a nulidade da sentença, para que o perito preste esclarecimentos. Pugna-se pelo

reconhecimento da prescrição, pela alteração do termo inicial do benefício e pela isenção dos honorários

advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o valor não

alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a intimação do perito para prestar

esclarecimentos.

Afaste-se a arguição de prescrição. Nos termos do artigo 103, da Lei nº 8.213/91, prescrevem as parcelas devidas

em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (no caso em 21.11.2012), tendo o benefício

sido concedido em 01.02.2011.

A data de início do benefício da aposentadoria por invalidez deve ser mantida como fixada na sentença, ou seja, a

partir da data de concessão de concessão do auxílio-doença (01.02.2011), pois o laudo pericial asseverou que a

autora encontra-se inválida desde 01.02.2011 - fl. 65.

Diante da sucumbência recíproca, pois o autor foi sucumbente no pedido de condenação do INSS em danos

morais, deixo de fixar os honorários advocatícios.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial

provimento à apelação do INSS apenas para isentá-lo da condenação em honorários advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004501-33.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE CELSO MESSIAS

ADVOGADO : SP156058 ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES>33ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00040038720124036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

2012.61.83.004501-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EUGENIO HANS JURGEN KLEIN (= ou > de 65 anos) e outros
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DECISÃO

EUGENIO HANS JURGEN KLEIN move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

tendo por objeto a adequação do valor da renda mensal aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.

 

A sentença indeferiu a inicial, nos termos do art. 295, III, do CPC, e julgou extinto o processo sem resolução do

mérito, na forma do art. 267, I, do CPC, para os autores JOSE ROMAO DE BRITO, JULIO AFONSO DE

OLIVEIRA RAMOS e SEBASTIÃO LEMES DA SILVA. Com relação ao coautor EUGENIO HANS KLEIN,

determinou a remessa dos autos à Contadoria para a correta apuração do valor da causa, determinação que não

chegou a ser cumprida em razão da juntada da apelação dos autores e a subida dos autos ao Tribunal.

 

Em apelação, os autores reiteram os argumentos da inicial e requerem a reforma da sentença para que o pedido

seja julgado procedente.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

É nítido o descompasso existente entre o pedido dos autores e o apreciado em sentença. Da leitura da peça

exordial verifica-se que o polo ativo é composto dos seguintes autores:

 

1) EUGENIO HANS KLEIN;

2) JOSE ROMAO DE BRITO;

3) JULIO AFONSO DE OLIVEIRA RAMOS;

4) SEBASTIÃO LEMES DA SILVA.

 

 

A sentença referiu-se apenas aos autores JOSE ROMAO DE BRITO, JULIO AFONSO DE OLIVEIRA RAMOS

e SEBASTIÃO LEMES DA SILVA. Logo, o pedido do autor EUGENIO HANS KLEIN não foi apreciado.

 

A sentença proferida qualifica-se como citra petita, que resulta em nulidade, conforme decisões reiteradas do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO PELO

TRIBUNAL. POSSIBILIDADE.

"A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem." (Resp 243.294-SC, Ministro Vicente

Leal, DJ 24.04.2000)."

(4ª Turma, REsp 180442, Proc. 199800483527-SP, DJU 13/11/2000, p. 145, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha,

unânime).

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO CITRA-PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

A nulidade da sentença que deixa de apreciar pretensão material que integra o pedido formulado na inicial,

decidindo citra-petita, pode ser decretada de ofício pelo Tribunal ad quem.

(...)"

: JOSE ROMAO DE BRITO (= ou > de 65 anos)

: JULIO AFFONSO DE OLIVEIRA RAMOS (= ou > de 65 anos)

: SEBASTIAO LEMES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045013320124036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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(6ª Turma, REsp 243294, Proc. 199901185173-SC, DJU 24/04/2000, p. 82, Rel. Min. VICENTE LEAL,

unânime).

 

 

ANULO a sentença de fls. 66/67, de ofício, determinando a remessa dos autos à vara de origem, para que o pedido

seja analisado integralmente, julgando prejudicada a apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009116-66.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autora em face de decisão monocrática de fls. 366-367, que, nos

termos do art. 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação autora que visava à procedência do

pleito de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/088.117.761-0), com a aplicação

dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03.

Sustenta a agravante, em síntese que, com a revisão de seu benefício nos termos do art. 144 da lei 8.213/91 a rmi

do benefício fora alçada ao valor-teto, fazendo jus, por conseguinte, à revisão nos termos pleiteados.

É o relatório.

 

Decido.

 

Revendo os autos, constato que assiste razão à agravante.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

2012.61.83.009116-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE AURELIO TELES

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091166620124036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos: 

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03). 

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos. 

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 22-23 e 373 que o benefício da

parte autora, em virtude da revisão nos termos do art. 144, da lei 8.213/91, sofreu referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, merecendo reforma o

decisum, com a total procedência do pedido.

As diferenças pagas devem observar a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na

esfera administrativa.

 

CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Ante o exposto, reconsidero a decisão agravada de fls. 366-367, para dar provimento à apelação da parte

autora, julgando procedente o pedido de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/088.117.761-0), nos termos da fundamentação retro expendida. Ônus sucumbências, correção monetária e

juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado. Prejudicado o agravo legal.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, voltem os autos conclusos, para apreciação do agravo legal de fls. 48-

55v.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019298-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra a decisão que não

conheceu do agravo legal interposto pela autarquia.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu em omissão porque não houve manifestação quanto à

decisão proferida pelo STJ no CC n° 130.057, que declarou a competência do Juízo Federal de Jundiaí para

processar e julgar a ação originária.

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para

correção de erro material manifesto.

 

Penso que a razão está com o embargante porque, ao julgar o CC nº 130.057, o STJ declarou a competência do

Juízo Federal de Jundiaí para o processamento e julgamento da ação originária (fls. 122/123).

 

ACOLHO os Embargos de Declaração para, sanando a omissão apontada, reconsiderar a decisão proferida às fls.

100 e determinar a remessa da ação originária ao Juízo Federal de Jundiaí - SP.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026055-12.2013.4.03.0000/MS

 

 

2013.03.00.019298-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ARLETE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP240574 CELSO DE SOUSA BRITO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00020943920108260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.026055-5/MS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL em face da r. decisão que, em Ação Civil

Pública proposta a fim de condenar a ora agravante a exigir e analisar os Planos de Assistência Social - PAS -,

assim como determinar que os corréus, produtores de açúcar e álcool, realizem os depósitos de que trata o § 2º, do

art. 26, da Lei nº 4.870/65, declinou a competência para a Justiça do Trabalho de Dourados/MS.

Em razões recursais de fls. 02/12, sustenta a parte agravante, em síntese, a competência da Justiça Federal para

processar e julgar a ação.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei n° 4.870/65 instituiu diversas obrigações de fazer, direcionadas ao Setor Sucroalcooleiro - empreendedores

-, bem como ao órgão público, in casu, à União, posteriormente revogadas pelo diploma n° 12.865, de 09 de

outubro de 2013.

Assim, integrando a União a relação jurídica processual na legítima condição de ré, incide o disposto no art. 109,

I, da Carta Republicana de 1988, de modo que a justiça federal é absolutamente competente para processar e

julgar a respectiva ação em razão da pessoa (ratione personae).

Nesse sentido a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA AJUIZADA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

1. Nos termos do inciso I do art. 109 da CRFB/88, a competência cível da Justiça Federal define-se pela natureza

das pessoas envolvidas no processo - rationae personae -, sendo desnecessário perquirir a natureza da causa

(análise do pedido ou causa de pedir), excepcionando-se apenas as causas de falência, de acidente do trabalho e

as sujeitas às Justiças Eleitoral e do Trabalho.

2. In casu, o Ministério Público Federal ajuizou ação civil pública pleiteando o recolhimento de contribuição

previdenciária, especificamente a contribuição destinada ao Plano de Assistência Social (PAS). Segundo

mandamento constitucional, o fato de a demanda ter sido ajuizada pelo Parquet Federal, por si só, determina a

competência da Justiça Federal.

3. 'Em ação proposta pelo Ministério Público Federal, órgão da União, somente a Justiça Federal está

constitucionalmente habilitada a proferir sentença que vincule tal órgão, ainda que seja sentença negando a sua

legitimação ativa' (CC 40534/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 17.05.04).

4. Agravo regimental não provido."

(AgRg no CC nº 107.638/MS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJE 20.04.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA INSTAURADO ENTRE OS JUÍZOS

FEDERAL E TRABALHISTA. AÇÃO

CIVIL PÚBLICA E AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICA TRIBUTÁRIA.

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PAS (LEI 4.870/65). INCIDÊNCIA DO ART. 109, I, DA CF.

INAPLICABILIDADE, NO CASO CONCRETO, DO ART. 114, I E IX, DA CF. PRECEDENTE DA 1ª SEÇÃO

(AGRG NO CC 107.638/MS, REL. MIN. CASTRO MEIRA, DJE DE 20.4.12). COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL.

1. No caso dos autos, o conflito positivo de competência instaurado entre os Juízos Federal e Trabalhista envolve

duas demandas: a) ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público Federal e o Ministério Público do

Trabalho contra a Monteverde Agroenergética S/A e a União, que tramita na Justiça do Trabalho, na qual foi

formulado pedido de condenação da ré 'ao pagamento das parcelas vencidas referentes ao Programa de

Assistência Social, desde o mês de outubro de 2000 (data em que deixou de ocorrer a fiscalização), até os dias

atuais, atendendo-se aos percentuais previstos no Art. 36 da Lei nº 4.870, de 01 de dezembro de 1965' (fl. 41); b)

ação declaratória ajuizada por Monteverde Agroenergética S/A contra a União, que tramita na Justiça Federal,

na qual foi formulado pedido de declaração de 'inexistência de relação jurídica tributária entre a Autora e a

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA

AGRAVADO(A) : Ministerio Publico do Trabalho

PROCURADOR : JEFERSON PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00023493620134036002 2 Vr DOURADOS/MS
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União Federal que a obrigue à satisfação do PAS, nos termos do artigo 36 da Lei nº 4.870/65, em razão da sua

não recepção pela nova ordem jurídica inaugurada pela Constituição da República em 1988' (fl. 373).

2. Os arts. 35 e seguintes da Lei 4.870/65 regulam a cobrança e a destinação do denominado 'Plano de

Assistência Social' (PAS). A análise dos dispositivos legais transcritos permite afirmar que as parcelas

decorrentes do Programa de Assistência Social (PAS) possuem essencialmente natureza de índole assistencial,

nos termos dos artigos 194 e seguintes da Constituição Federal.

3. Entretanto, é necessário observar que o art. 35 da Lei 4.870/65 expressamente estabelece que os valores do

PAS derivam diretamente da receita produzida pela agroindústria canavieira. Tal consideração permite afirmar

que a parcela eventualmente devida decorre da determinação legal e tem como base de cálculo a receita

produzida pela atividade industrial de exploração agrícola.

4. Assim, o fato da destinação dos valores ser dirigida aos trabalhadores vinculados à indústria canavieira, por si

só, não é capaz de atrair a competência da Justiça do Trabalho para julgar a ação civil pública em razão do

disposto no art. 114, I e IX, da Constituição Federal (respectivamente, 'as ações oriundas da relação de trabalho,

abrangidos os entes de direito público externo e da administração pública direta e indireta da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios'; 'outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na

forma da lei'.), pois não são decorrentes da relação de trabalho entre os trabalhadores e a agroindústria

canavieira.

5. Por outro lado, a ação declaratória ajuizada pela empresa em face da União visa o reconhecimento de

'inexistência de relação jurídica tributária entre a Autora e a União Federal que a obrigue à satisfação do PAS,

nos termos do artigo 36 da Lei nº 4.870/65, em razão da sua não recepção pela nova ordem jurídica inaugurada

pela Constituição da República em 1988'. Assim, é evidente que a referida ação de natureza tributária não pode

tramitar na justiça especializada e, em razão da presença da União no pólo passivo, deve ser processada e

julgada pela

Justiça Federal, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

6. Efetivamente, é possível falar em conexão entre as demandas, bem como em relação de prejudicialidade que

exige o julgamento de ambas as ações pelo mesmo juízo. A eventual procedência da ação declaratória, que visa o

reconhecimento da não recepção da Lei 4.870/65 pela Constituição Federal de 1988, certamente influenciaria na

análise da ação civil pública que visa a cobrança de parcelas vencidas do programa de assistência social e a sua

efetiva aplicação em prol dos trabalhadores da agroindústria canavieira. Portanto, é manifesta a competência da

Justiça Federal para processar e julgar ambas as ações.

7. A Primeira Seção analisou caso idêntico e concluiu que 'segundo mandamento constitucional, o fato de a

demanda ter sido ajuizada pelo Parquet Federal, por si só, determina a competência da Justiça Federal' (excerto

da ementa do AgRg no CC 107.638/MS, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 20.4.12). No mesmo sentido, o

seguintes precedentes: CC 112.137/SP, 2ª Seção, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 1º.12.2010; CC

86.632/PI, 1ª Seção, Rel. Min. Luiz

Fux, DJe de 10.11.2008; CC 90.722/BA, 1ª Seção, Rel. Min. José Delgado, Rel. p/ acórdão Teori Albino

Zavascki, DJe de 12.8.2008.

8. Conflito de competência conhecido para declarar a competência da Justiça Federal.

(CC nº 116.826/MS, 1ª Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJE 18.12.2013).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo para declarar a

competência da Justiça Federal.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de Origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002105-47.2013.4.03.9999/SP
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ADVOGADO : SP109791 KAZUO ISSAYAMA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1673/2835



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez, desde a cessação do benefício na esfera administrativa, em 15.04.2007,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/65).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o auxílio-

doença desde 18.06.2011, data da perícia médica, correção monetária de acordo com as Súmulas 148 do STJ e 08

deste Tribunal, juros de mora de 1% ao mês, contados da citação, honorários advocatícios de R$ 400,00, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 06.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

A autora apela, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data da cessação administrativa, em

15.04.2007.

 

O INSS apela, sustentando que a autora não tinha qualidade de segurado quando foi fixada a data incapacidade.

Caso mantida a sentença, requereu a fixação do termo final do benefício em 18.12.2011, seis meses após a data do

laudo (18.06.2011).

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 101/106 e às fls. 116/117, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de

"Hipertensão Arterial, taquicardia paroxística, Síndrome do Túnel do Carpo a esquerda em grau leve, Síndrome do

manguito rotador, Cervicobraquialgia Esquerda, nevralgia e neurite não especificada ".

 

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária, sem determinar o

início da doença e da incapacidade.

 

A carência está demonstrada, conforme as anotações na CTPS, nos períodos de 01.02.2002 a 17.02.2006, de

01.06.2007 a 25.02.2009, e de 01.04.2009 a 22.07.2009.

 

Não prospera a alegação de ausência da qualidade de segurada porque o laudo pericial não fixou a data do início

da incapacidade. Ademais, pela análise dos exames e os atestados juntados, restou evidenciado que a incapacidade

ocorreu quando a autora mantinha a qualidade de segurada.

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00062-2 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Correta a concessão do auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

 

.

 

Nesse sentido:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ 28.06.2004, p. 00427, Rel. Min. Hamilton Carvalhido).

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença. 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990040344, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 08.07.2009, p. 1492). 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação (30.08.2010, fl. 66), nos moldes do entendimento firmado

pelo STJ no julgamento do REsp 1.369.165-SP (DJ 26.02.2014).

 

Não há que se falar em fixação do termo final do benefício porque o auxílio-doença é benefício que exige perícia

médica para avaliação da incapacidade, de modo que deverá ser pago enquanto não modificadas as condições de

incapacidade da autora.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, e apurar os juros

fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC,

até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos

de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA para fixar o termo inicial do benefício

a partir da citação (30.08.2010).NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005287-41.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 73/78, a parte autora alega a nulidade da decisão, em razão da ocorrência de

cerceamento de defesa e pugna pelo retorno dos autos para a produção de prova testemunhal.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, verifica-se que o autor propôs a presente ação postulando o reconhecimento do labor rural exercido entre

os anos de 1968 e 1975 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática

limita o âmbito da sentença, isto é, a parte autora delimita a lide ao fixar o objeto litigioso.

Desta feita, o magistrado, ao proferir a sentença, deve consignar em seu dispositivo respostas às questões

submetidas pela parte, de acordo com a dicção do art. 458, III, do estatuto processual civil. É a aplicação do

brocardo sententia debet esse conformis libello.

Na hipótese em análise, o MM. Juiz de primeiro grau analisou benefício que não fora pleiteado, qual seja,

aposentadoria por idade rural.

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos

autos à Vara de origem, para a prolação de nova decisão e apreciação somente do pedido de aposentadoria por

tempo de serviço.

Entretanto, o § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto

a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em condições de imediato

julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo,

dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer

ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido apenas implicitamente e que

pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo acesso à

Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU

09.10.2002, p. 408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de

julgamento extra ou citra petita o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou

aquém do pedido, razão pela qual entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. EMPREGADA

DOMÉSTICA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. CPC, ART. 128 C/C O ART. 460. NULIDADE DA SENTENÇA.

MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. NOVA DECISÃO. 

1. Consoante dispõem os arts. 128 e 460 do CPC, o julgador, ao decidir, deve adstringir-se aos limites da causa,

os quais são determinados conforme o pedido das partes. Assim, viola o princípio da congruência entre o pedido

e a sentença - ne eat iudex ultra vel extra petita partium -, proferindo julgamento extra petita, o juiz da causa que

decide causa diferente da que foi posta em juízo. (Cf. TRF1, AC 95.01.10699-3/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 29/05/2002; RO 95.01.00739-1/MG, Primeira Turma, Juíza

convocada Mônica Jacqueline Sifuentes, DJ 18/12/2000; AC 1999.01.00.031763-9, Terceira Turma, Juiz

Eustáquio Silveira, DJ 25/02/2000.)

2013.03.99.005287-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIS DONIZETI MARQUES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00031-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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2. Por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade de sentença por esse fundamento - violação ao princípio

da congruência entre parcela do pedido e a sentença - pode ser decretada independentemente de pedido da parte

ou de prévia oposição de embargos de declaração, em razão do caráter devolutivo do recurso. (Cf. STJ, RESP

327.882/MG, Quinta Turma, Ministro Edson Vidigal, DJ 01/10/2001, e RESP 180.442/SP, Quarta Turma,

Ministro César Asfor Rocha, DJ 13/11/2000.)

3. Anulação, de ofício, da sentença. Apelação da autora prejudicada."

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 1997.01.00.031239-2, Rel. Juiz Fed. Conv. João Carlos Mayer Soares, j.17/02/2004,

DJU 18/03/2004, p. 81).

 

Sendo assim, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal (

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos
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filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante
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para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação do labor rural exercido sem registro no lapso de 1968 a 1975, instruiu a parte autora a

presente demanda com diversos documentos.

Não obstante, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada, o que não ocorreu no presente caso.

Com efeito, no caso sub judice, o demandante quedou-se inerte no momento em que foi instado a especificar as

provas que pretendia produzir, conforme se verifica à fl. 61.

Com isso, foi encerrada a fase de instrução e o processo foi sentenciado, motivo pelo qual entendo que a matéria

em questão encontra-se preclusa.

Como se vê, ante a não produção de prova testemunhal, não restou demonstrado o exercício de atividade rural,

sem anotação em CTPS, no período acima mencionado.

Somando-se apenas os períodos constantes do extrato do CNIS de fl. 57, contava o autor, em 31/10/2008 (data de

seu último vínculo e anterior ao ajuizamento da demanda - 28/03/2012), com 23 anos, 01 mês e 12 dias de tempo

de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

Em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98), o autor perfazia 19

anos, 02 meses e 19 dias de tempo de serviço, igualmente, insuficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicada, à apelação do autor. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do mesmo

codex, julgo improcedentes os pedidos, na forma acima fundamentada. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016397-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela parte autárquica em face de decisão monocrática de fls. 130-133V, que,

nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação da parte autora para

determinar a revisão do benefício por incapacidade (auxílio-doença - NB/117.271.690-8), nos termos do art. 29,

II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão merece ser reconsiderada, eis que o direito encontra-se fulminado

pelo instituto da Decadência.

2013.03.99.016397-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : REGINA LOURENCO

ADVOGADO : SP219382 MARCIO JOSE BORDENALLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125057 MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00122-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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É o relatório.

 

Decido.

 

Revendo os autos, constato que assiste razão à agravante.

Preliminarmente, anoto que a decadência é questão de ordem pública, a ser reconhecida e pronunciada de ofício, a

qualquer tempo, importando em extinção do processo com exame do mérito (CPC, art. 269, IV), nesse sentido

devendo ser o julgamento neste feito.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma

que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (09.11.00 - fls. 29) e a data do ajuizamento desta ação

(09.11.11 - fls. 02), transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Ante o exposto, reconsidero parcialmente a decisão agravada de fls. 130-133V, para reconhecer, de ofício, a

decadência do direito de ação, por decorrência do art. 210 do Código Civil, negando provimento à apelação

da parte autora para o pleito de revisão do benefício por incapacidade (auxílio-doença - NB/117.271.690-8), nos

termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99. Sem ônus sucumbenciais. No mais,
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mantida a sentença a qua. Prejudicado o agravo legal.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, voltem os autos conclusos, para apreciação do agravo legal de fls. 48-

55v.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024824-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data da citação. Honorários advocatícios arbitrados

em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Não foi determinado o reexame necessário.

A autarquia apelou. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito. Em caso de manutenção do decisum,

pleiteou a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo.

Contrarrazões. Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 73-74) atesta que a autora é portadora de retardo mental moderado, concluindo pela

incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que o autor reside com a genitora, o padrasto, a irmã e uma sobrinha, menor. Quanto a

renda mensal a assistente social relatou ainda que o sustento da família provém dos salários da irmã, no valor de

R$ 700,00 por mês e do padrasto, no valor de R$ 50,00 por dia (fls. 60-64).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

2013.03.99.024824-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186333 GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSIMEIRE DA SILVA BRITO incapaz

ADVOGADO : SP173895 KATIA ZACHARIAS SEBASTIAO

REPRESENTANTE : NOEMIA DA SILVA BRITO

No. ORIG. : 11.00.00055-7 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, conforme jurisprudência pacificada do Eg. STJ

(AgRg no AREsp 298.910).

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS. Correção monetária e juros de mora, na forma acima explicitada.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029138-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 112/113 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido do ilustre Juiz Federal Convocado Leonardo Safi.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 115/116.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030850-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (11/05/2011), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/39).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o indeferimento administrativo (11/05/2011), correção monetária e juros de mora de acordo com

o art. 1º-F da Lei 9.494/97, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 02/05/2013, não submetida ao reexame necessário.

2013.03.99.029138-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ILCA ALVES MARTINS DE MELO

ADVOGADO : SP184498 SELMA APARECIDA LABEGALINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00082-1 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2013.03.99.030850-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172175 CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA APOLINARIO FIOCO

ADVOGADO : SP189897 RODRIGO FERREIRA DE PAIVA

No. ORIG. : 11.00.00072-5 2 Vr PORTO FERREIRA/SP
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O INSS apela, sustentando a preexistência da enfermidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 120/128, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial não

controlada mesmo na vigência de medicação específica com repercussões sistêmicas com diabetes mellitus

descompensada e apresenta também alterações ortopédicas, com déficit na movimentação dos membros

superiores, com prejuízo na preensão manual e de movimentos de pinça, devido a ruptura total da musculatura do

manguito rotador bilateral".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

O conjunto probatório demonstra que a incapacidade decorre de agravamento do quadro clínico, bem como da

somatória de fatores socioculturais (idade avançada e ausência de qualificação profissional), não restando

caracterizada a preexistência alegada pelo INSS.

Correta a concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006676-15.2013.4.03.6102/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A decisão monocrática (fls. 187/191) deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, julgando

improcedente o pedido de aposentadoria especial.

 

O INSS sustenta que no julgamento do agravo legal interposto por ele foi mantido o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas após 1998, mesmo com o uso de EPI eficaz.

Pede o acolhimento dos Embargos, para ver sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

O autor e o INSS interpuseram agravos legais da decisão monocrática de fls. 187/191.

 

Somente o agravo legal do autor foi submetido ao Colegiado, que lhe negou provimento (fls. 235/240).

 

Portanto, o agravo legal do INSS ainda não foi levado à mesa para apreciação por esta Turma, tendo a autarquia se

insurgido contra julgado que negou provimento a recurso interposto pela parte autora, o que é inadmissível.

 

NÃO CONHEÇO dos embargos de declaração.

Int. 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009296-91.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

2013.61.02.006676-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLAUDIO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00066761520134036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.61.04.009296-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00092969120134036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/063.775.439-5), deslocando-se a DIB de 19.11.93 para 01.05.94 (dia imediato ao

desligamento do trabalho), nos termos do art. 49, I, "a", da lei 8.213/91.

O juízo a quo indeferiu a petição inicial (art. 295, IV, do CPC), diante do reconhecimento da decadência.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação ou da ciência do indeferimento administrativo e, tendo

em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o

termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor

da norma que o estipulou, conforme recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema.

Considerando, então, a data de deferimento do benefício e a data do ajuizamento desta ação, transcorreu o prazo
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decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Posto isto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002649-56.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa (17/02/2012), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 19/75).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

indeferimento administrativo (05/02/2013), bem como sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir da

data da juntada do laudo pericial (27/05/2013), correção monetária e juros de mora de acordo com a Resolução

134/10 do CJF, honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas, observada a Súmula 111 do STJ, e

antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 23/10/2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando cerceamento de defesa. No mérito, aduz que não foram preenchidos os requisitos

necessários à concessão do benefício. No mais, alega a preexistência da enfermidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03/12/2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

2013.61.12.002649-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE027820 JAIME TRAVASSOS SARINHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ROBERTO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP209325 MARIZA CRISTINA MARANHO NOGUEIRA

: SP271812 MURILO NOGUEIRA

No. ORIG. : 00026495620134036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Desnecessária a expedição de ofício aos profissionais médicos e instituições de saúde que prescreveram os exames

médicos e atestados (fls. 129, 131, 31 e 45) porque foram carreadas aos autos as provas necessárias ao deslinde da

questão.

 

Dessa forma, não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647). 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537). 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. CARÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE

QUALIDADE DE SEGURADO E DE INCAPACIDADE. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ART. 203, V, CF/88. LEI Nº 8.742/93. NÃO-COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. 

1- A teor do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil, a apreciação do agravo retido deve ser expressamente

requerida, o que não foi feito. 

2- Não houve cerceamento de defesa na ausência de realização de prova oral, na medida em que a questão

trazida aos autos demandava exame pericial, devidamente realizado. 

3- Verificada a ausência do direito em momento anterior a produção do estudo social, por um requisito que dele

não depende, torna-se dispensável a sua elaboração, até por economia processual. 

4- Não é devida a aposentadoria por invalidez ou o auxílio-doença à parte Autora que, embora tenha

comprovado a carência, não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado e a incapacidade para o

trabalho. 

5- Laudo pericial que afirma a inexistência de incapacidade para o trabalho. 

6- O benefício de prestação continuada é devido ao portador de deficiência ou idoso que comprove não possuir
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meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

7- Não comprovada a deficiência da parte Autora, indevido é o benefício assistencial previsto no artigo 203, V,

da Constituição Federal. 

8- Agravo retido não conhecido. Matéria preliminar rejeitada. Apelação do Autor desprovida. Sentença mantida. 

(AC 1014104, Proc. 200161130039062/SP, TRF 3ª Região, 9ª turma, unânime, Des. Fed. Santos Neves, DJU

13/12/2007, p. 605).

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 114/128, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "artrose de coluna total,

gonartrose (artrose de joelho) avançada".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

O conjunto probatório demonstra que a incapacidade decorre de agravamento do quadro clínico, bem como da

somatória de fatores socioculturais (idade avançada e ausência de qualificação profissional), não restando

caracterizada a preexistência alega pelo INSS.

Correta a concessão de aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

REJEITO A PRELIMINAR, DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08

deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais

valores já pagos; fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a
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partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001188-34.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS ao restabelecimento do benefício de

aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo (30.08.2013). Os honorários advocatícios foram fixados em

10% do valor da condenação até a data da sentença.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido. Subsidiariamente, requer a redução dos

honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 45/47) constatou que o autor encontra-se acometido de glaucoma.

2013.61.17.001188-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE BARRETO DA SILVA

ADVOGADO : SP202017 ROGERIO RIBEIRO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00011883420134036117 1 Vr JAU/SP
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Concluiu o perito que a incapacidade do autor é parcial e permanente para a sua atividade de tratorista.

Portanto, tratando-se de incapacidade parcial e definitiva para a atividade habitual que exercia, deve ser mantido o

auxílio-doença até que o INSS promova sua reabilitação para outra atividade laboral, ou, quando for aposentado

por invalidez, nos termos do art. 62 da Lei n. 8.213/91.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fl. 40) comprovam o exercício

de trabalho por tempo superior ao necessário.

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

condenar o INSS a implantar apenas o benefício de auxílio-doença, nos termos da fundamentação; no restante,

resta mantida a sentença.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000070-11.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB/155.832.463-

9), nos termos elencados pela parte autora, em sua exordial (fls. 02-11).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Primordialmente, é importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,

verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como

no caso concreto (STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de

24.04.2006, p. 386).

Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição

do litígio, bastantes em si.

Uma vez que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação

exaustiva, atendendo ao estabelecido no art. 93, IX, da CF/88.

Por conseguinte, o Juízo a quo, não obstante a decretação de improcedência do pedido, abordou, de forma

circunstanciada e motivada, toda a matéria objeto da presente demanda.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

Observo que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida nos termos do art. 29,

inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

2013.61.21.000070-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO MENINO DA SILVA

ADVOGADO : SP136460 PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000701120134036121 1 Vr TAUBATE/SP
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multiplicada pelo fator previdenciário;

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator: Sydney Sanches. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 05-12-2003 PP-00017).

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo
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Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido. (TRF3. AC 00048825120074036107. Relat6or: Carlos Francisco. Órgão julgador: Nona Turma. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido. (TRF3. AC 00071057220064036119. Relator: Leonardo Safi. Órgão julgador: Nona

Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875).

Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000519-48.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), em que ANTONIO MARTINS CAFERRO

pleiteava a concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo

(26/11/2012), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/48).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de perda da qualidade de segurado(a), e

condenou o(a) autor(a) ao pagamento das verbas de sucumbência, observado o deferimento de justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 21.01.2014.

2013.61.27.000519-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FRANCISCA LINS BATISTA CAFERRO

ADVOGADO : SP322359 DENNER PERUZZETTO VENTURA

SUCEDIDO : ANTONIO MARTINES CAFERRO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00005194820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1694/2835



 

O(A) autor(a) apelou, aduzindo que a incapacidade surgiu no período em que tinha a qualidade de segurado(a),

pois ela decorre de agravamento da enfermidade.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Com o falecimento do(a) autor(a), em 22/10/2013, a viúva passou a figurar no pólo ativo.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 75/79 e complementado às fls. 94/95, comprovou que o(a) falecido(a) era

portador(a) de "Hepatite C, Cirrose Hepática, Hipertensão Portal, Varizes Esofágicas, Diabetes Mellitus e

Hipertensão Arterial Sistêmica".

O perito judicial concluiu pela incapacidade total e permanente para qualquer atividade laborativa desde 11/2012,

conforme informações prestadas pelo(a) falecido(a).

Observo que a análise judicial não está vinculada ao laudo pericial, isto porque o conjunto probatório comprova

que a incapacidade surgiu em 2011 (exames médicos).

O(A) falecido(a) contribuiu para o Regime Geral da Previdência Social - RGPS nos períodos de 11/01/1977 a

07/03/1977, 01/12/1983 a 30/12/1983, 13/02/1985 a 10/09/1985, 11/1987 a 05/1989, 01/09/1989 a 01/12/1990,

01/07/1991 a 01/02/1994, 04/04/1994 a 10/03/1997, 09/2007 a 09/2009 e 05/2012 a 09/2013.

Dessa forma, restou evidenciado que, ao reingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, em 05/2012,

já estava incapacitado(a).

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. 

II - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 27.01.2010, p. 1281) 

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001193-26.2013.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de parcial procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de auxílio-

doença, a partir de 01.04.2013, e concedeu a antecipação de tutela. Os honorários advocatícios foram fixados em

10% do valor da condenação até essa data.

Apela o autor requerendo a obrigatória realização de reabilitação profissional, bem como a majoração dos

honorários advocatícios.

Apelação do INSS. Sustenta que a autora não está incapacitada pois continuou a trabalhar na mesma função

(laudo - fl. 65). Subsidiariamente, requer a alteração do termo inicial (para a data do laudo) e dos consectários. 

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 64/66) constatou que a autora encontra-se acometida de "tendinite de

De. Quervain". Concluiu o perito que a incapacidade laboral é parcial e temporária.

Portanto, tratando-se de incapacidade temporária, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, desde que

cumpridos os demais requisitos.

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fl. 61) comprovam o exercício

de trabalho por tempo superior ao necessário.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de citação (06.05.2013), pois o perito asseverou que a

invalidez da autora teve início em 01.04.2013 - fl. 66.

Descabe razão à Autarquia dado que no período em que laborou e recebeu salários, não estava em benefício, por

isso nada recebia. Se reconhecidamente o segurado se achava incapacitado, não havia outro modo de sobreviver
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sem prestar alguma atividade remunerada, porque se repita, não recebia o benefício concedido na via judicial, o

que é vedado é a percepção simultânea da aposentadoria por invalidez e do serviço assalariado, não que o

segurado, sem receber benefício, trabalhe para sua sobrevivência.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Esclareço, por fim, que a cessação do auxílio-doença fica condicionada à reavaliação/reabilitação profissional do

segurado, nos termos dos artigos 101 e 62, da Lei nº 8.213/91.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora, dou

parcial provimento à apelação do INSS para alterar o termo inicial do benefício e o critério de fixação da correção

monetária e dos juros de mora.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-84.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. 

 

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

2013.61.27.002282-6/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a

incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004834-71.2013.4.03.6143/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 102/105 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença, a partir da data do laudo pericial, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu

a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 109/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

O autor, em recurso adesivo interposto às fls. 125/128, requer a modificação do termo inicial do benefício

concedido. 

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social,

no artigo 201, inciso I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei,

a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;" (grifei).

 

A Lei nº. 8.213/91 preconiza nos artigos 59 a 63 o benefício previdenciário de auxílio-doença, o qual será devido

ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for

considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15

(quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no artigo 151 da Lei de Benefícios.

Trago à colação acórdão deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PORTADOR DO VÍRUS "HIV".

TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA.

(...)

4 - A AIDS é doença que não tem cura, existindo apenas tratamento que aumenta a capacidade de sobrevivência

do doente, permitindo-lhe uma melhor qualidade de vida. Contudo, é sabido que os portadores de tal doença são

verdadeiros excluídos, pessoas socialmente anuladas, em virtude de diversos fatores, dentre eles o preconceito e

o temor, enfim, restrições de toda ordem, mormente quando disputam uma vaga no mercado de trabalho. E as

dificuldades são tantas para a inserção no mercado de trabalho, além dos sintomas patológicos provocados pela

doença, que o artigo 151 da Lei nº 8.213/91 garante o direito à aposentadoria por invalidez e a concessão do

auxílio-doença ao portador de AIDS, independente de carência.

5 - Agravo de Instrumento provido."

(10ª Turma, AG nº 2003.03.00.050178-4, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 748).

 

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

AUXÍLIO DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA.

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o

que gera o direito ao auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais.
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V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a

incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, §

2º, da Lei nº 8.213/91.

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS

parcialmente provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004,

p. 450).

 

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-

pericial a cargo da Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já

foi firmado o entendimento jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade

parcial para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual,

por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da

universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social que, segundo Sérgio Pinto Martins, deve ser

entendido como:

 

"A necessidade daquelas pessoas que forem atingidas por uma contingência humana, como a impossibilidade de

retornar ao trabalho, a idade avançada, a morte etc. Já a universalidade do atendimento refere-se às

contingências que serão cobertas, não às pessoas envolvidas, ou seja, às adversidades ou aos acontecimentos em

que a pessoa não tenha condições próprias de renda ou de subsistência."

(Direito da Seguridade Social. 19ª ed., São Paulo: Atlas, 2003, p. 77).

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da

atividade habitual, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Assim, traduz o pensamento da doutrina previdenciária:

 

"Não se protege propriamente o segurado contra a doença, mas protege-se a capacidade laboral que é afetada

em virtude da instalação de uma doença. A doença pode ser entendida dentro de várias concepções a saber:

biológica (causas mórbidas); ordem clínica (toda disfunção da qual permanece a causa inicial); anatômica

(alteração estrutural acompanhado ou não de disfunção) e sob a ótica da Previdência Social é o fato que faz

cessar a capacidade laboral provocando a necessidade de assistência médica ou farmacêutica."

 

Para Cannella os requisitos para a concessão do auxílio-doença são:

 

"redução total ou parcial da capacidade de trabalho;

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos;

inexistência de uma forma de seguro social que cubra o mesmo evento."

(Miguel Horvath Júnior. Direito Previdenciário. 3ª ed., São Paulo: Quartier, 2003, p. 183).

 

Nesse sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91.

REQUISITOS AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR

RURAL. AUSÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS.

INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO

DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E PERICIAIS.

(...)

2. Ante a ausência de comprovação, por parte da Autora, da incapacidade total e permanente para o exercício de

atividade que lhe garante a subsistência, requisito essencial à concessão da aposentadoria por invalidez, nos

termos do artigo 42 da Lei n.º 8.213/91, o benefício postulado não deve ser concedido.

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal

situação lhe confere o direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91.

Sendo o referido benefício um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na

ausência de pedido expresso, não configura julgamento extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-

doença.

(...)
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6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. AUXÍLIO DOENÇA.

REABILITAÇÃO. QUALIDADE DE SEGURADO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL DO

BENEFÍCIO. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. ISENÇÃO DE CUSTAS. IMPLANTAÇÃO

DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo judicial revela que a autora é portadora de enfermidade que lhe acarreta redução da capacidade

laboral parcial e temporária, motivo pelo qual deve-lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença.

(...)

XII - Agravo retido conhecido e parcialmente provido. Apelação do réu parcialmente provida."

(10ª Turma, AC n.º 1999.03.99.034608-5, Des. Fed. Rel. Sérgio Nascimento, v.u., DJU de 24.11.2003, p. 374).

 

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença o preenchimento do requisito da qualidade de

segurado, que, segundo Wladimir Novaes Martinez, é:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do artigo 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 26 de novembro de 2009, o requerente encontrava-se dentro

do período de graça, tendo em vista as contribuições previdenciárias descontínuas vertidas entre outubro de 1990 e

julho de 2009, bem como, por mais de 12 meses, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS de fl. 96.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 22 de setembro

de 2011, às fls. 88/89, o qual concluiu que o periciado é portador de lesão de menisco medial do joelho esquerdo,

tendo sido submetido a dois procedimentos cirúrgicos, encontrando-se incapacitado de forma total e temporária

para o labor. Ademais, esclareceu o perito que o início da doença ocorreu em julho de 2009.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, in casu, deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 11 de

agosto de 2009 (fl. 24), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época,
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compensando-se os valores administrativamente pagos a título de auxílio-doença e a título de tutela antecipada.

Cumpre esclarecer que, em que pese o laudo pericial não apontar a data precisa do início da incapacidade laboral

do autor, afirma que a patologia que o acomete remonta a julho de 2009. Além disso, os documentos médicos que

acompanham a exordial dão conta de que o requerente já apresentava os mesmos males incapacitantes

mencionados na perícia judicial à época do requerimento administrativo efetuado, motivos pelos quais fixo o

termo inicial do benefício de auxílio-doença naquela data.

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e dou

provimento ao recurso adesivo do autor para reformar a r. sentença monocrática no tocante ao termo inicial do

benefício, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002687-49.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição (NB/144.543.248-7), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua exordial (fls. 02-09).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma do decisum. 

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. 

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

2013.61.83.002687-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERMANO GREGORIO DOS REIS

ADVOGADO : SP118145 MARCELO LEOPOLDO MOREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP245134B LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026874920134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;" (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Para o caso sub judice, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 13-19, que a autarquia

atendeu aos preceitos acima explicitados, calculando a RMI do benefício, nos termos do art. 29, I, da lei 9.876/99.

Destarte, resta afastada a irresignação do requerente.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005846-85.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração apresentados em face do v. acórdão de fls. 44/47vº, que, por maioria, negou

provimento ao seu agravo.

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido. 

É o relatório.

2014.03.00.005846-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CONCEICAO FERREIRA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE REGISTRO SP

No. ORIG. : 00051604020048260495 3 Vr REGISTRO/SP
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Decido.

Sanada a alegada omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 53/53v., julgo prejudicados estes

embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ.

19/3/2009; STJ, Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda,

Dj. 3/12/2007.

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013408-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela impetrante em face da decisão monocrática de fls. 73/74, que deu provimento

ao agravo de instrumento do INSS.

Sustenta, em síntese, que os valores recebidos a mais por força de ordem judicial não podem ser devolvidos ou

descontados de sua aposentadoria, ante a natureza alimentar do benefício e a não repetição dos alimentos, além da

boa-fé no recebimento dos valores, o que impõe a reforma da r. decisão recorrida.

É o relatório.

Decido.

À vista da sentença prolatada nos autos da ação subjacente - MS. n. 0002876-42.2014.403.6102 (cf. ofício de fls.

81/109) -, a qual concedeu a segurança para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de realizar

descontos no benefício do impetrante -, mostra-se sem objeto a pretensão recursal deduzida nestes autos, por não

mais subsistir a decisão agravada.

Frise-se: o julgamento da ação na qual houve o deferimento da liminar, impugnada neste recurso, é de ordem a

determinar a perda de seu objeto, por superveniente desinteresse processual, pois a sentença substituiu o

provimento ora atacado.

Diante do exposto, julgo prejudicado este recurso, bem como o agravo legal interposto, por manifesta perda de

objeto.

Observadas as formalidades de estilo, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014871-25.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.013408-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOAO APARECIDO DE LIMA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00028764220144036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2014.03.00.014871-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANDREA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP147808 ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, nos autos da ação em

que o(a) agravante pleiteia o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença, que foi concedido

em 04-08-2013 e encerrado em 17-04-2014.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

por persistir a situação de incapacidade decorrente da patologia de que fora acometido(a), a qual impede o seu

retorno às atividades habituais, conforme atestados médicos e exames que junta. Alega que a suspensão do

benefício põe em risco a sua subsistência.

 

A decisão de fls. 61/62 antecipou a pretensão recursal

 

O INSS não apresentou contraminuta.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No caso concreto, reconheço a presença dos requisitos ensejadores da tutela antecipada.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

O(a) agravante, nascido(a) em 04/07/1973, exercendo a profissão de auxiliar de produção, esteve afastado(a) de

suas atividades habituais, no gozo de auxílio-doença previdenciário, sendo que os atestados médicos e exames

(fls. 37/39, 41, 44, 47, 50 e 53/55) evidenciam, a priori, a persistência da incapacidade para a atividade laborativa,

diante das restrições físicas impostas por sua condição de portador(a) de hérnias discais lombares de L3-L4, L4-

L5 e L5-S1 (CID10 M51.1), de tal forma que se encontra inapto(a) para o retorno às suas atividades habituais.

 

Apesar disso, o INSS concedeu alta médica ao(à) agravante, sem a prévia realização de programa de reabilitação

profissional, de tal forma que o cancelamento sumário do benefício revelou-se procedimento arbitrário e

desprovido de amparo legal.

 

Estabelece o art. 62 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 62. O segurado em gozo de auxílio-doença, insusceptível de recuperação para sua atividade habitual,

deverá submeter-se a processo de reabilitação profissional para o exercício de outra atividade. Não cessará o

benefício até que seja dado como habilitado para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência

ou, quando considerado não-recuperável, for aposentado por invalidez".

 

No caso concreto, afigura-se indispensável submeter o(a) agravante a programa de reabilitação profissional, o que

se daria somente com a expedição do certificado individual previsto no caput do art. 140 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 140. Concluído o processo de reabilitação profissional, o Instituto Nacional do Seguro Social emitirá

certificado individual indicando a função para a qual o reabilitando foi capacitado profissionalmente, sem

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 10032690820148260077 2 Vr BIRIGUI/SP
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prejuízo do exercício de outra para a qual se julgue capacitado.

§ 1º Não constitui obrigação da previdência social a manutenção do segurado no mesmo emprego ou a sua

colocação em outro para o qual foi reabilitado, cessando o processo de reabilitação profissional com a emissão

do certificado a que se refere o caput".

 

Também o perigo de dano é evidente, em razão de se tratar de benefício de caráter alimentar, que não permite à

agravante aguardar o desfecho da ação sem prejuízo de seu sustento e de sua família.

 

Assim, reconheço a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, a fim de que seja o(a) agravante

submetido(a) a programa de reabilitação profissional com vistas ao restabelecimento de sua aptidão laboral.

 

DOU PROVIMENTO ao agravo para deferir a tutela antecipada, determinando o restabelecimento do benefício de

auxílio-doença, sem efeito retroativo, até que o(a) agravante seja submetido(a) a processo de reabilitação

profissional, confirmando a decisão de fls. 61/62.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017606-31.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILTON ALEXANDRE DA SILVA em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/13, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

2014.03.00.017606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : NILTON ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00037249020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para conceder à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018644-78.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOÃO BATISTA CIRILO em face da r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu o

pedido de realização de prova pericial visando à comprovação da atividade exercida sob condições especiais.

Em suas razões constantes de fls. 02/14, sustenta o agravante, em síntese, a necessidade de realização de prova

pericial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o art. 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que "A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista".

A respeito do direito intertemporal, segundo reiterada jurisprudência, a comprovação do trabalho sujeito a

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria ou mesmo sua conversão em tempo de serviço

comum, é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou seja, quando se deu o exercício da atividade laboral,

ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou

perícia, muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum).

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa.

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à

conta do empregador.

O INSS, mediante atos próprios, disciplinou os formulários destinados à comprovação administrativa da

exposição a agentes agressivos, substituindo o DIRBEN 8030 e os anteriores SB-40, DISES BE-5235 e DSS-
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8030, a partir de 1º de janeiro de 2004, pelo denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem

desconsiderá-los para a finalidade a que se prestam, segundo o período respectivo de vigência (Instrução

Normativa - INSS nº 95/2003 e regulamentações).

Confira-se a orientação jurisprudencial sobre a matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

n.º 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 369791, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 05/06/2003, DJU 10/11/2003, p. 218).

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

(...)

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento

firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando

o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em

caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia

constitucional do direito adquirido. 3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a

disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a

caracterização da condição especial da atividade exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS da função expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de

prova.

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

em caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada exposição ao agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação

do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios.Assim, somente a partir de

05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição

especial da atividade exercida. 

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a

especialidade do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a

28.11.73 como realizador de serviços diversos submetendose o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos

como ruído, amônia, ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a

agentes agressivos e insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às

fls. 85/89, igualmente informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali

documentada.

(...)

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.17.000690-4, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/11/2006, DJU 02/02/2006,

p. 389).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE
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SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Verifica-se a ocorrência de julgamento ultra petita no Juízo a quo, tendo em vista que a r. sentença desbordou

dos limites do pedido formulado pelo autor ao determinar a conversão de período não pleiteado na inicial.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção.

V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de 'torneiro mecânico', não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.

(...)

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas."

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2002.61.26.014930-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/04/2006, DJU

10/05/2006, p. 412).

 

Não merece prosperar o pedido de realização de perícia para comprovar o exercício da atividade especial, visto

que a parte agravante não logrou demonstrar que as empresas se recusaram a fornecer os laudos periciais ou

mesmo dificultaram sua obtenção, sequer comprovando a existência de requerimento nesse sentido, o que afasta a

necessidade de intervenção do Juiz, mediante o deferimento da prova pericial.

Nada obstante, a juntada de documentos comprobatórios do fato constitutivo do direito é ônus do qual não se

desincumbe o autor, ex vi do art. 333, I, do Código de Processo Civil, tendo ele a faculdade de instruir a inicial

com quaisquer elementos que, em seu particular, considere relevantes.

Cumpre deixar assente que a mera suspeita do agravante sofrer algum prejuízo com a prova já produzida (fl.

30/33), sem nenhum argumento concreto, não é suficiente para a realização da prova pericial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019179-07.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

2014.03.00.019179-3/MS
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face da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por DIVINA BERNARDES DE PAULA,

reputou intempestiva a apelação.

Em razões recursais de fls. 02/11, sustenta o agravante, em síntese, a tempestividade do recurso.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O recurso, para ser admissível, deve ser interposto dentro do prazo fixado em lei. Caso não seja exercido o direito

de recorrer dentro deste, operar-se-á a preclusão temporal.

Preceitua o artigo 508 do Código de Processo Civil:

 

"Na apelação, nos embargos infringentes, no recurso ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e

nos embargos de divergência, o prazo para interpor e para responder é de quinze dias." (grifo)

 

Com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 8.950/94, o mencionado dispositivo legal unificou os prazos da

maioria dos recursos, prevendo como sendo de quinze dias o prazo para a interposição do recurso de apelação,

tendo o Instituto Nacional do Seguro Social a prerrogativa do prazo em dobro (art. 188 do CPC).

Cabe destacar que, nos termos do art. 506, inc. I, do CPC, in verbis:

 

"O prazo para a interposição do recurso, aplicável em todos os casos o disposto no art. 184 e seus parágrafos,

contar-se-á da data: 

I - da leitura da sentença em audiência".

Nesse sentido, comentando a hipótese, Nelson Nery Junior explica:

"Quando proferido o ato em audiência, o prazo recursal se conta a partir da audiência para a qual tenham sido

intimados regularmente os advogados, estejam ou não presentes a ela".

(Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 8ª ed., 2004, SP, Revista dos Tribunais, nota 2 ao art.

506, inc. I, p. 955).

 

A ausência do d. Procurador Federal não possui o condão de afastar a aplicabilidade do referido dispositivo legal,

uma vez que foi regularmente intimado da data designada para a audiência. 

Nesse particular, destaco a Carta Precatória Judicial de fl. 61, onde constou seu recebimento, em 03 de abril de

2014, quanto à audiência a ser realizada em 13 de maio de 2014, às 15h, além da Certidão do oficial de justiça à fl.

62.

Realizada a audiência na referida data, conforme evidencia o termo de fls. 63, a ela o Procurador Federal não

compareceu.

Ademais, sequer se preocupou em apresentar qualquer justificativa, circunstância a caracterizar inaceitável

desídia.

Nesse sentido, colho os seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PROCURADOR AUTÁRQUICO.

SENTENÇA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA. ART. 17 DA LEI Nº 10.910/2004. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE DE NOVA INTIMAÇÃO.

1. Nos termos do art. 242, § 1º, do Código de Processo Civil, tendo sido a parte devidamente intimada para a

audiência na qual foi prolatada a sentença em que ficou sucumbente, reputam-se as partes e seus procuradores

devidamente intimados da sentença nesta mesma data, independentemente de sua presença ou não ao ato

processual, mesmo que dentre elas figure o INSS, porquanto é dever do patrono zelar pela causa que defende,

cabendo a ele acompanhar o andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias para o seu regular

processamento.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.157.382/PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, j. 20.03.2012, DJe 16.04.2012).

"PROCESSUAL CIVIL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DO INSS INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO

COMPARECIMENTO. PRESUNÇÃO DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA.

I. Consoante entendimento desta Corte Superior, ainda que o Procurador do INSS não tenha comparecido à

audiência, de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida naquele momento.

Precedentes.

II. Agravo interno desprovido."

(STJ, 5ª Turma, AgRg no REsp 1.275.318/PR, Rel. Ministro Gilson Dipp, j. 20.10.2011, DJe 04.11.2011).

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUDIÊNCIA. PROCURADOR DA AUTARQUIA

INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA. PUBLICAÇÃO. NOVA INTIMAÇÃO.

DESNECESSIDADE.

1. Reputam-se intimadas as partes na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou sentença (art. 242, § 1.º,

do CPC).
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2. Nessa esteira, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Mesmo não tendo o Procurador do INSS

comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa

oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o

andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu regular processamento." (REsp

981.313/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJ de 3.12.07).

3. Agravo regimental a que se nega provimento."

(STJ, 6ª Turma, AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, j. 03.08.2010, DJe 23.08.2010)

 

Deste E. Tribunal, de bom alvitre a referência aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA

PROLATADA EM AUDIÊNCIA.

O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com

o fim de imediata implantação do benefício.

Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo.

"Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (§ 1º do artigo 242 do

Código de Processo Civil).

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.029072-6, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 06.10.2010, p.

675).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009.

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2010.03.00.003532-7, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 963).

 

Dessa maneira, proferida a sentença em audiência realizada em 13 de maio de 2014 (fls. 64/66) e oferecida a

apelação em 24 de junho de 2014 (fls. 74/79), de rigor reconhecer sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019340-17.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.019340-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 6/9, que determinou o

recolhimento das taxas judiciárias, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de cancelamento da distribuição.

Sustenta ter a decisão impugnada afrontado a regra legal contida no artigo 4º da Lei n. 1.060/50, a qual é clara ao

estabelecer que simples afirmação na petição inicial de seu estado de pobreza mostra-se suficiente para a

concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita. Colaciona jurisprudência.

Requer a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita e a tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, concedo à parte agravante o benefício da justiça gratuita, para receber este recurso

independentemente de preparo.

Discute-se, nestes autos, a decisão que determinou a comprovação da hipossuficiência econômica.

A teor do artigo 4º da Lei n. 1.060/50, "a parte gozará dos benefícios de assistência judiciária, mediante a

simples afirmação, na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É, portanto, a própria parte que deve afirmar, na petição inicial, sua real necessidade para obtenção do benefício. 

No caso, observo ter constado na petição inicial pedido de assistência judiciária gratuita. Some-se a este

declaração firmada pelo próprio agravante de ser pobre na acepção jurídica da palavra (fls. 36 e 55), requisitos

estes suficientes para o deferimento do benefício pleiteado, sendo despicienda qualquer outra exigência.

Nesse sentido, posiciona-se a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte, cujas

ementas seguem transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE

POBREZA. PROVA. DESNECESSIDADE. - A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se

condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo

irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso do processo." (STJ, REsp

469.594, Proc. 200201156525/RS, 3ª Turma, DJ 30/6/2003, p. 243, Rel. Nancy Andrighi)

"PROCESSUAL CIVIL. SIMPLES AFIRMAÇÃO DA NECESSIDADE DA JUSTIÇA GRATUITA.

POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. ART.4º DA LEI Nº 1.060/50. ADMINISTRATIVO. LEI

Nº 7.596/87. DECRETO Nº 94.664/87. PORTARIA MINISTERIAL Nº 475/87. 1. A simples afirmação da

necessidade da justiça gratuita é suficiente para o deferimento do benefício, haja vista o art.4º, da Lei nº 1.060/50

ter sido recepcionado pela atual Constituição Federal. Precedentes da Corte. 2. Ainda que assim não fosse, é

dever do Estado prestar assistência judiciária integral e gratuita, razão pela qual, nos termos da jurisprudência

do STJ, permite-se a sua concessão ex officio. (...) 4. Recurso especial conhecido e provido". (STJ, REsp n.

2001.00.48140-0/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 15.04.2002, p. 270)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CONCESSÃO. LEI Nº 1.060/50.

ESPÓLIO. REPRESENTAÇÃO. 1. Para a concessão do benefício da assistência judiciária, desnecessária a

declaração de pobreza, assinada pelo requerente e com firma reconhecida, bastando, para tanto, o simples

requerimento na petição inicial, nos termos da Lei nº 1.060/50. 2. Passados dois anos do falecimento, não se pode

falar em administrador provisório, impondo-se a outorga de procuração por todos os herdeiros, caso ainda não

tenha sido aberto inventário". (TRF 3ª Região, 6ª Turma, Juiz Mairan Maia, AG 200103000056834/SP, DJU

4/11/2002, p. 716).

Esta decisão, contudo, não retira da parte ré o direito de impugnar a assistência judiciária ora concedida.

Diante do exposto, por estar a r. decisão agravada em confronto com as jurisprudências dominantes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Corte, dou provimento a este agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código

de Processo Civil, para conceder à parte agravante o benefício da justiça gratuita, prosseguindo-se o feito,

independentemente do recolhimento das taxas judiciárias.

Dê-se ciência ao D. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019454-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILTON SANTOS ALVES em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

a realização de nova perícia.

Em razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a necessidade de apresentação de novo laudo

comprovando a existência da doença, assim como a nomeação de perito especialista na área médica de psiquiatria,

devido à natureza das enfermidades que lhe acometem.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A prova pericial, que pode consistir em "exame, vistoria ou avaliação", tem por seu objeto os fatos alegados pelos

litigantes no processo, cuja demonstração dependa de conhecimento técnico ou científico.

O perito é, pois, o auxiliar de confiança do juízo que se detém às provas de conhecimento técnico ou científico

(art. 139 c.c. o art. 145), cuja nomeação vem disciplinada no art. 421, observadas as prescrições do art. 146, todos

do Código de Processo Civil.

Uma vez indicado, o expert deve cumprir escrupulosamente seu encargo, com toda diligência, no prazo assinado

em lei, independentemente de termo de compromisso (arts. 146 e 422).

Assim, "os peritos serão escolhidos entre profissionais de nível universitário, devidamente inscritos no órgão de

classe competente" e "comprovarão sua especialidade na matéria que deverão opinar, mediante certidão do

órgão profissional em que estiverem inscritos" (art. 145, §§ 1º e 2º).

Em se tratando de perícia na área da saúde, a fim de constatar eventual incapacidade laborativa, basta que o

profissional seja médico capacitado a tanto e regularmente inscrito no Conselho Regional de Medicina - CRM,

prescindindo-lhe da especialização correspondente à enfermidade alegada pela parte autora, pois a legislação que

regulamenta a classe não a exige para o diagnóstico de doenças ou a realização de perícias. Precedentes TRF3: 9ª

Turma, AC nº 2007.61.08.005622-9, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 19/10/2009, DJF3 05/11/2009, p. 1211; 8ª

Turma, AI nº 2008.03.00.043398-3, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 29/06/2009, DJF3 01/09/2009, p. 590.

Não obstante o destinatário da prova seja sempre o Juiz, a quem é dado, inclusive, poderes instrutórios de ofício,

podem as partes participar das perícias produzidas nos autos, quer indicando assistente técnico, quer apresentando

quesitos, no prazo de cinco dias a partir da intimação do despacho de nomeação do expert, na forma do art. 421 do

Código de Processo Civil.

Não bastasse isso, a mesma Lei Adjetiva faculta ao Juiz, "determinar, de ofício ou a requerimento da parte, a

realização de nova perícia, quando a matéria não lhe parecer suficientemente esclarecida" (art. 437).

Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, ou

ao menos sua complementação. Precedentes TRF3: 8ª Turma, AC nº 2007.03.99.049947-2, Rel. des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 07/07/2008, DJF3 12/08/2008; 10ª Turma, AC nº 98.03.014640-8, Rel. Des. Fed. Gediael Galvão, j.

09/09/2003, DJU 29/09/2003, p. 401.

Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz basear-se "em outros elementos ou

fatos prova dos nos autos" (art. 436). Precedentes: STJ, 6ª Turma, AGA nº 584748, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 16/12/2004, DJ 04/04/2005, p. 365; 7ª Turma, AC nº 632560, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j.

12/02/2007, DJU 06/06/2007, p. 442.

No caso dos autos, o laudo elaborado por perito médico designado, acostado às fls. 12/13, atendeu às

determinações do Juízo, respondendo devidamente os quesitos formulados, afigurando-se suficientemente hábil à
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comprovação do estado de saúde da parte agravante, de modo que não se justifica a produção de nova prova

pericial com especialista na área de psiquiatria.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019479-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da r. decisão que, em execução de natureza previdenciária proposta por FLAVIO BAPTISTA FERREIRA,

deferiu a cobrança das parcelas atrasadas desde a DIB do benefício deferido judicialmente até a data de início da

aposentadoria concedida no âmbito administrativo.

Em razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante, em síntese, a impossibilidade da cumulação dos

benefícios em questão, por força do art. 124, II, da Lei 8.213/1991.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O art. 124 da Lei nº 8.213/91 veda a cumulação dos seguintes benefícios: "aposentadoria e auxílio-doença (I)",

"mais de uma aposentadoria (II)"; "aposentadoria e abono de permanência em serviço (III)"; "salário-

maternidade e auxílio-doença (IV)"; "mais de um auxílio-acidente (V)"; "mais de numa pensão deixada por

cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa (VI)".

Conseqüência disso, a jurisprudência firmou entendimento no sentido de que, em havendo direito à percepção por

dois benefícios inacumuláveis entre si, pode o segurado optar pelo mais vantajoso, consoante o Enunciado

JR/CRPS nº 5, segundo o qual "A Previdência Social deve conceber o melhor benefício a que o segurado fizer jus,

cabendo ao servidor orientá-lo nesse sentido".

Assim, tendo a parte autora optado pelo recebimento de benefício deferido na esfera administrativa, com data de

início (DIB) posterior àquele concedido judicialmente, nada impede que promova a execução das parcelas

atrasadas decorrentes do benefício preterido em período diverso, ou seja, desde a data em que devidas até a

implantação do mais vantajoso, o que não implica fracionamento do título executivo ou cumulação irregular,

porque inexistente a percepção simultânea de prestações. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº

2003.03.99.019942-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Noemi Martins, j. 06/07/2009, DJF3 22/07/2009, p. 1293; 8ª Turma, 

AG nº 2007.03.00.021117-9, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 03/09/2007, DJU 26/09/2007, p. 722.

A 3ª Seção desta Corte, em caso análogo, assim decidiu:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROVIMENTO PARCIAL - RECONHECIDA A

EXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO V. ACÓRDÃO EMBARGADO.

Assiste em parte razão ao embargante, considerando que está evidenciada a omissão existente no v. acórdão

quanto à compensação dos valores pagos na via administrativa, caso a parte autora, ora interessada, opte pela

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, reconhecida judicialmente, cujo termo inicial é de 15 de

outubro de 1998.

Devem ser compensados, no que couber, os valores devidos com os valores já pagos administrativamente.

Foi reconhecido ao autor o direito de receber o benefício de aposentadoria proporcional, e o tempo de serviço
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computado de 32 anos e alguns meses, a partir da citação na ação originária, qual seja, 15 de outubro de 1988.

Certamente essa decisão lhe assegura o direito de auferir esse benefício (valores em atraso) até a data de 10 de

dezembro de 2002, dia em que passou a receber o benefício de aposentadoria concedido na via administrativa e o

qual se rege (calculado) por normas vigentes nessa data.

A partir dessa data, 10 de dezembro de 2002, apenas um benefício será devido ao autor que fará sua opção e se

optar pelo benefício que já está sendo pago (obtido administrativamente), permanecerá dessa forma. Sendo

devidos apenas os valores em atraso deste "decisum", isto é, de outubro de 1998 a 10 de dezembro de 2002,

corrigidos monetariamente pelos índices oficiais e juros legais.

Se o autor optar pelo recebimento do benefício reconhecido judicialmente, a partir de 10 de dezembro de 2002

haverá a compensação (desconto) dos valores pagos administrativamente, evitando-se duplicidade de benefícios,

com cessação do benefício administrativo.

As demais questões invocadas nos embargos fogem ao âmbito da discussão da ação rescisória.

Embargos de declaração parcialmente providos. Reconhecida a existência de omissão para esclarecer e fazer

constar no v. acórdão embargado, que em razão da opção pelo autor por um dos benefícios de aposentadoria por

tempo de serviço (contribuição), devem ser compensados, no que couber, os valores recebidos

administrativamente."

(ED em AR nº 2003.03.00.063754-2/SP, Rel. Des. Fed. Leide Polo, v. m., D: 10/11/2011).

 

No caso dos autos, a parte exeqüente optou pelo recebimento da aposentadoria por idade concedida

administrativamente em 26 de novembro de 2012, fazendo jus, até o dia anterior à sua implantação (25/11/2012),

às parcelas atrasadas da aposentadoria por tempo de serviço deferida nos autos principais, com DIB de

14/10/2005.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019565-37.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que,

em ação visando ao benefício de amparo social, previsto no artigo 203, inciso V, da CF, deferiu o pedido de tutela

antecipada.

Alega a parte agravante, em síntese, que a ausência de comprovação do preenchimento dos requisitos legais para a

concessão do benefício.

É o breve relatório. Decido.

O benefício assistencial pleiteado pela autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem como na

Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado e das espécie normativas em questão, a assistência social

será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo,

dentre outros, a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso,

que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

2014.03.00.019565-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : SILVIO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP134825 ELIANDRO MARCOLINO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 00015306720148260319 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1715/2835



Pois bem.

O exame preliminar dos autos mostra que, não foi realizada a perícia medida oficial da parte agravada.

Também, quanto à condição sócioeconômica, o fato é que sem a avaliação social prevista no §6º do referido

artigo, não há como aferir, com segurança, qual o grupo familiar do agravante, qual a renda per capita desse grupo

e se sua família pode ou não prover a sua manutenção (art. 20, §§1º e 3º). Nesse sentido:

 

"DIREITO ASSISTENCIAL . BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. TUTELA ANTECIPADA NEGADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- A concessão do benefício assistencial de prestação continuada (artigo 203, inciso V, da Constituição Federal),

tratando-se de pessoas portadoras de deficiência que não possuem condições financeiras de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, condiciona-se à verificação dos requisitos da incapacidade e da

miserabilidade, conforme o disposto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93. 

- Autora, atualmente com 10 (dez) anos, é portadora de retardo mental (CID F79) e paralisia cerebral

quadriplégica estática (CID G80), com acompanhamento regular de neuropediatria, frequentando a APAE,

conforme documentos médicos anexados. 

- Miserabilidade, contudo, não comprovada. Necessidade de realização de estudo social. 

- Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI 00162279420104030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:17/11/2011)

 

Portanto, não há como antecipar a pretensão inicial, sem a verossimilhança necessária do direito alegado, quanto à

hipossuficiência exigida pela Lei nº 8.742/93, inclusive porque as verbas pagas a esse título são irrepetíveis, a teor

da Súmula nº 51 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais.

Posto isso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente agravo

de instrumento. Comunique-se.

Intimem-se. Publique-se.

Dê-se ciência da decisão ao órgão do Ministério Público Federal.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019684-95.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em razão de não ter havido julgamento da

apelação, recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo, interposta contra a sentença, que julgou procedentes os

embargos à execução, indeferiu o pedido do exequente de prosseguimento da execução quanto aos valores

incontroversos.

 

Sustenta a parte recorrente, em síntese, que, apresentada a conta de liquidação, opostos embargos parciais pelo

INSS, cabe o prosseguimento da execução e expedição de ofício requisitório de pagamento no que tange aos
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valores incontroversos.

 

É o relatório. Decido.

 

No caso em tela, transitado em julgado a sentença no processo de conhecimento, tendo a parte autora apresentado

a conta de liquidação, a autarquia ajuizou ação de embargos à execução, na qual impugna, tão-somente, parte do

valor executado.

 

Diante disso, a parte exequente requereu perante o juízo de origem o prosseguimento da execução, com o fim de

ser promovido pagamento da parte incontroversa (fls. 44/46).

 

Pendendo de apreciação a petição, os embargos foram julgados procedentes (fls.70/71). 

 

Após, vindo o juízo a quo a receber a apelação do embargado, interposta contra a sentença, nos efeitos devolutivo

e suspensivo (fl. 71), apreciou a petição de prosseguimento da execução quanto a parte incontroversa, indeferindo

o pedido (fl. 10) e, contra esta decisão, foi interposto o presente.

 

É o relatório. Decido.

 

Ora, restringindo-se o objeto dos embargos à execução à parte do crédito apurado, a execução da parte

incontroversa é considerada definitiva, eis que irrelevante para fins da execução deste valor a data do trânsito em

julgado da decisão a ser proferida na ação.

 

Confira-se o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

 

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL CONTRA A FAZENDA

PÚBLICA. OFERECIMENTO DE EMBARGOS PARCIAIS. EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO NO TOCANTE À

PARTE INCONTROVERSA. POSSIBILIDADE.

I - A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou

compreensão segundo a qual é possível a expedição de precatório

relativamente à parte incontroversa da dívida quando se tratar de

embargos parciais à execução opostos pela Fazenda Pública.

Precedentes: EREsp nº 759.405/PR, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJe de 21/08/2008, AgRg

nos EREsp nº 692.044/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJe de 21/08/2008, EREsp

nº 658.542/SC, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 26/02/2007, EREsp nº

668.909/RS, CORTE ESPECIAL, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 21/08/2006.

II - Embargos de divergência conhecidos, porém rejeitados.

(STJ, EREsp 638597/RS, Corte Especial, Relator Ministro FRANCISCO FALCÃO, DJe de 29/08/11)

Assim, a execução pode prosseguir em relação ao valor incontroverso, devendo a apelação contra a sentença de

procedência dos embargos à execução ser admitida, tão-somente, no efeito devolutivo, em conformidade com o

art. 739-A, § 3º do CPC, o qual prevê a suspensão parcial da execução em relação à parte não embargada,

podendo o apelado promover a execução provisória da sentença, extraindo carta de sentença, na forma do art. 521

do CPC.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO AO

AGRAVO DE INSTRUMENTO, devendo prosseguir a execução do valor incontroverso.

 

Comunique-se.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades devidas, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019948-15.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 76/76v., que indeferiu

pedido de produção de prova pericial indireta e testemunhal para a comprovação de período laborado em atividade

especial.

Sustenta, em síntese, ser imprescindível a produção de prova pericial e testemunhal para o reconhecimento da

atividade especial e o consequente enquadramento das atividades exercidas. Entende que o indeferimento da

produção da prova fere o princípio da ampla defesa.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a necessidade de produção da prova pericial indireta e oral para a comprovação do

período laborado em atividade especial, sob pena de cerceamento de defesa.

Em regra, para a comprovação do exercício de atividade especial basta a apresentação dos laudos técnicos e

formulários exigidos na lei. Contudo, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, previsto na Lei n. 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições ambientais, apto, portanto, a comprovar o exercício de atividade sob

condições especiais, fazendo às vezes de laudo técnico. Sendo certo que as informações prestadas pela empresa no

PPP devem ser verídicas, sob pena de constituir crime de falsificação de documento público.

A parte autora alega que algumas das empresas onde trabalhou já se encontram inativas, sem deixar qualquer

representação, não possuindo os laudos técnicos e formulários, sendo que a única forma de demonstrar esta

atividade será pela utilização da similaridade, com a elaboração de laudo pericial segundo comparações com

trabalhadores que atuem em condições da mesma natureza, assim como pela oitiva de testemunhas.

Realmente, em se tratando de período de atividade laborado em empresa que teve suas atividades encerradas,

somente cabível a perícia por similaridade como único meio de sua concretização.

No caso, no entanto, os documentos apresentados não indicam a situação em que a parte autora exerceu suas

atividades à época, ou seja, as condições vividas, nem se nas empresas paradigmas serão encontradas as mesmas

características e condições do trabalho efetivamente exercido.

Se se trata de perícia indireta, valendo-se o expert de informações fornecidas exclusivamente pela própria autora,

por óbvio, sua validade estará comprometida.

Assim, não há que se falar em cerceamento do direito de defesa o indeferimento da perícia indireta, na medida em

que as perícias realizadas em empresas similares, a partir de elementos ofertados somente pela parte autora não

configuram prova capaz de reproduzir os fatos ocorridos.

Quanto à prova oral, também se mostra desnecessária sua produção, por não se revestir do caráter técnico

necessário para a caracterização da atividade especial perseguida.

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a suprema condução do

processo, cabendo-lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o

juiz obrigado a decidir a lide conforme com o pleiteado pelas partes, mas, sim, conforme o seu livre

convencimento (art. 131 do CPC), com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e

legislação que entender aplicável ao caso.

A respeito, trago à colação os seguintes julgados (g. n.):

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

2014.03.00.019948-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : JOSE WALTER PEDRAO

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00085171520134036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

p. 315) 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das

vias administrativas. É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de

prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III- Na apreciação da prova, prevalece o princípio

do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do CPC. IV- O INSS, por se

tratar de Autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. Recurso

ex officio e apelação do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de

28/03/2001, pág. 8, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL) 

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO CPC-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na direção do processo, cabe

ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua instrução. Inteligência do art.

130 do CPC-73. 2. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a

finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460, Juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16030) 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019991-49.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SEBASTIÃO GABRIEL DA ROSA em face da r. decisão

proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação de natureza previdenciária

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, de ofício, alterou o valor da causa,

declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal do mesmo Município,

nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01.

Em razões recursais de fls. 02/09, sustenta a parte agravante a competência do Juízo a quo, esclarecendo que o

valor da causa excede ao limite de 60 salários mínimos.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis

são competentes para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos

(art. 3º).

Assim, a competência do juizado especial federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal. 

Superado, no entanto, o valor de sessenta salários-mínimos, e não tendo a parte autora renunciado ao crédito

excedente, veda-se à propositura da ação no juizado, pois incompetente para processá-la e julgá-la, de modo que a

2014.03.00.019991-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO GABRIEL DA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP207164 LUCIANO OLIVEIRA DE JESUS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 8 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033498120114036183 8V Vr SAO PAULO/SP
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mesma deverá ser distribuída à Vara Federal da Subseção Judiciária de seu domicílio ou da capital do respectivo

Estado-membro, ressalvada ainda, a opção assegurada pelo art. 109, § 3º, da Carta Republicana, desde que a

comarca não possua sede da Justiça Federal. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des.

Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168. 

Em se tratando de pretensão afeta apenas às obrigações vincendas, a soma das 12 prestações não poderá

ultrapassar o limite máximo admitido, ex vi do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. Acaso a demanda

compreenda também as obrigações vencidas, aplica-se, para efeito de apuração do valor da causa, a regra do art.

260 do Código de Processo Civil, segundo a qual "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-

á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será

igual á soma das parcelas".

Nesse passo, as ações previdenciárias cuja pretensão abarque parcelas vencidas de benefício ou suas diferenças,

terão o valor da causa composto pelo total dos atrasados, acrescido de doze prestações vincendas, de modo que

não ultrapasse sessenta salários-mínimos, a fim de que remanesça a competência absoluta dos juizados especiais

federais. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156. 

Observo que o pedido contempla o instituto da "desaposentação", em que, a pretexto disso, almeja-se novo

benefício mais vantajoso, considerados os recolhimentos posteriores à concessão da primeira aposentadoria, de

modo que se mostra equivocado o intento de receber diferenças atrasadas desde aquele ato administrativo, na

medida em que o preenchimento dos requisitos necessários leva em conta fatos posteriores.

Assim, na espécie, o valor da causa deve ser estimado de acordo com as doze parcelas vincendas, o que totaliza

importância inferior a sessenta salários mínimos.

Cumpre ressaltar que o proveito econômico perseguido corresponde à diferença entre o valor atual da

aposentadoria e o montante que se pretende receber.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020089-34.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do MM. Juiz de Direito da 2ª Vara de Chapadão do

Sul/MS que, em ação visando à concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, inc. V, da CF, o qual

deixou de receber a apelação do réu, em razão da sua intempestividade, eis que tendo a sentença sido dada em

audiência de instrução, debate e julgamento, da qual a autarquia foi previamente intimada, o recurso foi interposto

na data de 22/01/14.

 

Sustenta a parte agravante, em síntese, a tempestividade de recurso de apelação, pois designada a audiência para

01/10/13, não comparecendo o procurador, não se pode presumir sua intimação, mesmo porque tem a prerrogativa

de intimação pessoal, nos termos da Lei 10.910/04, sendo, ademais, nula a sentença, proferida sem que fosse

2014.03.00.020089-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : JOSE BISPO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MS016128A NATALIA APARECIDA ROSSI ARTICO

REPRESENTANTE : IZAURA SOUZA LIMA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CHAPADAO DO SUL MS

No. ORIG. : 08010173620138120046 2 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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designada a realização de perícia médica oficial, tendo o juiz a quo deixado de designá-la sob o fundamento

afirmando ser visível a deficiência, e estudo social insuficiente para demonstrar que o autor preenche o requisito

da miserabilidade. Requer a reforma a decisão que julgou intempestiva a apelação, anulando-se a sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Os argumentos contrários à sentença proferida não merecem ser conhecidos no presente, interposto contra

decisão, cujo conteúdo restringe-se ao não recebimento do recurso de apelação, em razão da sua intempestividade.

 

Pois bem. A apelação de fls. 105/109, protocolada em 22/01/14, é intempestiva. Considerando que da designação

da audiência de instrução, debates e julgamento, que se realizou em 01/10/13, o Procurador do INSS teve ciência

pessoal inequívoca (fls. 39/40, 44 e 53/54), mas a ela não compareceu, publicada a sentença naquela oportunidade,

é daquela data que se deve contar o prazo para o recurso de apelação. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AUDIÊNCIA . PROCURADOR DA AUTARQUIA

INTIMADO PESSOALMENTE. NÃO COMPARECIMENTO. SENTENÇA. PUBLICAÇÃO. NOVA INTIMAÇÃO .

DESNECESSIDADE. 

1. Reputam-se intimadas as partes na audiência , quando nesta é publicada a decisão ou sentença (art. 242, § 1.º,

do CPC). 

2. Nessa esteira, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que: "Mesmo não tendo o Procurador do INSS

comparecido à audiência de que foi pessoalmente intimado, presume-se intimado da sentença proferida nessa

oportunidade, uma vez que é dever do patrono zelar pela causa que defende, cabendo a ele acompanhar o

andamento do feito, a fim de tomar as providências necessárias ao seu regular processamento." (REsp

981.313/PR, Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Quinta Turma, DJ de 3.12.07). 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 201000399508, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:23/08/2010.)

 

Posto isso, com base no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo

de instrumento. 

Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020100-63.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Cerqueira Cesar

que, nos autos da ação objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, entendendo estar

configurada a prevenção do Juízo, onde tramitou processo anterior com a mesma causa de pedir, com fulcro no

art. 253, inc. I, do CPC, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao JEF de Avaré/SP.

 

2014.03.00.020100-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARINA FERRUCI CAROLINO

ADVOGADO : SP272067 ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 00049400320148260136 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1721/2835



Sustenta a parte agravante, em suma, que não ocorre a prevenção, não existindo possibilidade de decisões

conflitantes, resta competente o juízo, nos termos do art. 109, §3º, da CF para a nova ação, ajuizada depois de

novo requerimento administrativo do benefício.

 

É o relatório. Decido.

 

O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, possui caráter estritamente social e visa garantir o

acesso à justiça, facultando aos segurados ou beneficiários o ajuizamento de ações em face de entidade de

previdência social no foro de seu domicílio, quando na Comarca não houver vara de juízo federal.

 

Por sua vez, dispõem os artigos 103 e 105 do CPC:

 

Art. 103. Reputam-se conexas duas ou mais ações. Quando lhes for comum o objeto ou a causa de pedir

Art. 105. Havendo conexão ou continência, o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, pode

ordenar a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente.

 

Por fim, dispõe o artigo 253, do CPC:

 

Art. 253. Distribuir-se-ão por dependência as causas de qualquer natureza:

I - quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada,

II - quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento do mérito, for reiterado o pedido, ainda que em

litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda,

III - quando houver ajuizamento de ações idênticas, ao juízo prevento

 

Da leitura dos dispositivos do código processual, vê-se que a conexão é o fenômeno processual que determina a

reunião de uma ou mais ações, para julgamento conjunto, com vistas a obstar a existência de sentenças

conflitantes. Contudo, "a conexão não determina a reunião dos processos, se uma deles já foi julgado",

conforme previsão da Súmula nº 235, do E. Superior Tribunal de Justiça.

 

Ademais disso, a parte autora renova o pedido de benefício por incapacidade, juntando documentação atual acerca

da sua incapacidade.

 

Portanto, levando em conta que o quadro clínico da parte autora é suscetível de alteração, as ações ajuizadas não

são idênticas. Sendo assim, nem há motivo para se concluir pela existência conexão com a ação anterior, a qual

transitou em julgado para a parte autora, tornando impossível a existência de decisões contraditórias.

 

Não é diferente a desta Nona Turma em casos análogos desta Nona Turma. Exemplo disto as decisões proferidas

nos Ais 0011893-46.2012.4.03.0000 e 0027318-16.2012.4.03.0000, de relatoria dos Juízes Federais Convocados

Rodrigo Zacharias e Leonardo Safi, respectivamente.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do CPC, dou provimento ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

 

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020271-20.2014.4.03.0000/SP

 

 

2014.03.00.020271-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à

concessão do benefício por incapacidade.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, indeferido o pedido de benefício por incapacidade, na via administrativa, sem prova técnica,

imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

A documentação encartada não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se imprescindível para tanto a

prova técnico-pericial. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020273-87.2014.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : VALERIA APARECIDA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10048958020148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.00.020273-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por

invalidez, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque apresenta todos os requisitos à

concessão do benefício por incapacidade.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Na hipótese, indeferido o pedido de benefício por incapacidade, na via administrativa, sem prova técnica,

imparcial, produzida sob o crivo do contraditório, hábil à confirmação da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher a pretensão recursal.

A documentação encartada não prova, por si só, sua inaptidão laborativa, fazendo-se imprescindível para tanto a

prova técnico-pericial. Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS.

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas.

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade.

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

presente agravo de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020289-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : DELVANI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP165156 ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10049000520148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP

2014.03.00.020289-4/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão de

aposentadoria por invalidez, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque preenche os requisitos do benefício

em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, decorrendo o perigo de dano da

falta de recursos para prover a sua manutenção.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documentos dos autos, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

mais incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

A documentação encartada pela parte recorrente, em razão da natureza das doenças alegadas não prova, por si só,

a inaptidão laborativa alegada na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : CLAUDINO LUIZ MACHADO

ADVOGADO : SP244092 ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10051841320148260362 3 Vr MOGI GUACU/SP
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(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020318-91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 65, que indeferiu pedido

de produção de prova testemunhal, a teor do disposto no artigo 400, II, do Código de Processo Civil.

Sustenta ser necessária a realização de audiência para oitiva das testemunhas - colegas de trabalho e vizinhos do

falecido -, para comprovação da manutenção da qualidade de segurado à data do óbito. Aduz, ainda, que apesar da

perícia indireta reconhecer que o falecido perdeu o emprego devido ao etilismo, fixou a data de início da

incapacidade quando já não possuía mais a qualidade de segurado.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal.

Verifico, à luz dos autos, tratar-se de pedido de restabelecimento de benefício de pensão por morte - suspenso por

auditagem do INSS que constatou irregularidade na sua concessão pela perda da qualidade de segurado do

falecido -, com a comprovação da manutenção da qualidade de segurado na data do óbito, pela persistência da

doença que o vitimou.

O Douto Juízo a quo deferiu a produção das provas periciais indiretas, as quais foram realizadas por peritos

médicos oficiais especialistas em clínica geral (fls. 49/55) e psiquiatria (fls. 56/61). Contudo, considerou

impertinente a produção da prova oral, por já terem sido realizadas as provas perícias.

Entendo que não tem razão a agravante quando pede a produção de prova oral para a comprovação da data de

início da incapacidade e manutenção da qualidade de segurado à data do óbito.

Com efeito. Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e

laudo pericial, nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Assim, como prevê o artigo 130 do Código de Processo Civil, foram acolhidas as provas periciais, para

comprovarem a existência e início da incapacidade laborativa.

No caso, os médicos nomeados pelo Juízo possuem habilitação técnica para procederem aos exames periciais

requeridos, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Assim, desnecessária a prova testemunhal para este fim, principalmente porque o início da incapacidade deverá

2014.03.00.020318-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : VERONICA MARIA TONASSI DE QUEIROGA

ADVOGADO : SP229593 RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052960520134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ser constatada por laudo pericial e aferida segundo critérios médicos, e não por oitiva de testemunhas. Assim, não

procede a alegação de cerceamento do direito de defesa.

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece que ao juiz compete a condução do processo,

cabendo apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide.

Dessa forma, não está o juiz obrigado a decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas sim pelo seu livre

convencimento, com base nos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender

aplicável ao caso. Reporto-me, nesse aspecto, ao disposto no art. 131 do Código de Processo Civil.

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir a necessidade, ou não, de

realização de novas provas.

A respeito, os seguintes julgados (g. n.):

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

p. 315) 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. I - O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso

das vias administrativas. II - É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início

razoável de prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III - Na apreciação da prova, prevalece

o princípio do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do Código de

Processo Civil. IV - O Instituto Nacional do Seguro Social, por se tratar de autarquia Federal, é isento de custas

processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. V- Recurso ex officio e apelação do Instituto Nacional

do Seguro Social parcialmente providos." (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de 28/03/2001, p.

8, rel. des. fed. ARICE AMARAL)

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO Código de Processo Civil-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na

direção do processo, cabe ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua

instrução. Inteligência do art. 130 do Código de Processo Civil-73. 2. Inexiste cerceamento de defesa, se a

própria agravante não demonstra, de forma explícita, a finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460,

juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16.030)

Assim, considerado o conjunto probatório, entendo que a decisão agravada foi proferida com observância do

princípio do livre convencimento do juiz, consubstanciando-se em legítima expressão do ofício jurisdicional, pelo

que merece ser mantida.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento a este agravo de

instrumento.

Oportunamente, obedecidas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020466-05.2014.4.03.0000/SP
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RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : RICARDO SERGIO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00114539120134036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão da 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que,

em ação de natureza previdenciária, com pedido cumulado de indenização por dano moral, considerando que o

valor da causa corresponde a R$ 20.376,50, conforme cálculo da contadoria, confeccionado de acordo com os

termos fixados pelo juiz a quo em despacho anterior, declinou de sua competência em favor do Juizado Especial

Federal.

Alega o agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, mantido o valor dado à causa.

É o breve relatório. Decido.

Procede em parte a pretensão da agravante.

Com efeito, dispõem os arts. 292, caput e §1º, e 259, II, ambos do CPC:

"Art. 292. É permitida a cumulação, num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que entre

eles não haja conexão.

§1o. São requisitos de admissibilidade da cumulação: 

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento."

"Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será:

...

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;(...)"

 

Nesse contexto, entendo possível a cumulação de pedido de natureza previdenciária com pedido indenizatório,

segundo os requisitos de admissibilidade previstos no §1º acima citado e conforme remansosa jurisprudência.

No entanto, a pretensão por dano moral em ações de natureza previdenciária deve ser equivalente ao prejuízo de

direito material alegado, na hipótese, de R$ 15.217,99, correspondente as parcelas vencidas mais doze parcelas

vincendas (art. 260 do CPC). A respeito:

 

"PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO CPC. LIMITE ESTABELECIDO

PARA O PEDIDO DE DANOS MORAIS. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi

instituído procedimento especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal,

cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art.

3º. II - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a

soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do

art. 260 do CPC. III - Para o cálculo do valor da causa, o montante atribuído a título de danos morais deve ser

somado à quantia pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos, no entanto, tratando-se de

autarquia que administra recursos oriundos de fontes de custeio destinados a fins especificamente

previdenciários e assistenciais, o pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor

econômico do benefício pleiteado na ação. IV - Dessa forma, observa-se que a nova importância fixada como

valor da causa pelo Juízo a quo não ultrapassa o limite estabelecido pela Lei nº 10.259/01, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal. V - Agravo a que se nega provimento."

(AI 00277065020114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim sendo, não há vício na retificação, de ofício, do valor da indenização postulada na ação de origem, em

atenção ao disposto no art. 944, parágrafo único, do Código Civil. Sobre o tema:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. EMENDA À INICIAL. INTIMAÇÃO PESSOAL. REALIZAÇÃO. DESNECESSIDADE.

ACÓRDÃO FUNDADO EM PREMISSA FÁTICA. EXTINÇÃO DO FEITO. EMBARGOS DO DEVEDOR. VALOR

ATRIBUÍDO À CAUSA. DISCREPÂNCIA COM O BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO. ALTERAÇÃO

DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. APLICAÇÃO DA MULTA DO

ARTIGO 557, § 2º DO CPC."(AGA 200501489318, LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA, DJE

DATA:23/11/2009.)

 

Logo, não há como prevalecer nem o valor da causa atribuído pela autora nem o valor fixado pelo juízo de

origem, devendo, assim, corresponder, ab initio, a R$ 30.435,98, duas vezes o valor total das parcelas vencidas

mais as parcelas vincendas, segundo a fundamentação adotada.

Obviamente esse valor não ultrapassa aquele previsto no art. 3º da Lei nº 10.259/2001, de modo que, nesse

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1728/2835



peculiar aspecto, fica inalterada a decisão agravada, devendo a ação de origem ser distribuída perante o JEF.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao

presente agravo de instrumento, para alterar o valor da causa na ação de origem para R$ 30.435,98, confirmando,

no entanto, a competência do JEF para o seu regular processamento e prosseguimento.

Comunique-se ao juízo a quo o teor da presente decisão.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020677-41.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão do Douto Juízo Federal da 5ª

Vara Previdenciária/SP (fls. 28/30), que declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

Sustenta, em síntese, ter requerido a sua desaposentação sem devolução de valores, razão pela qual atribuiu à

causa montante superior a 60 (sessenta) salários mínimos, tornando absolutamente incompetente o Juízo Especial

Federal. Por consequência, os autos devem permanecer na Vara Previdenciária onde foi distribuído o feito.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que retificou o valor da causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.

Nesse ponto, cumpre assinalar a importância da fixação correta do valor da causa, que ganhou relevância com a

criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, § 3º) por constituir fator determinante

de sua competência, ontologicamente absoluta.

À determinação do valor da causa, deve-se considerar o valor econômico pretendido, conforme disposto no artigo

258 do Código de Processo Civil.

Ressalte-se ser o valor da causa a expressão monetária da vantagem econômica procurada, pelo processo, como

resultado da composição da lide. Ele é o reflexo do pedido deduzido na petição inicial.

A jurisprudência do C. STJ já se posicionou no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo

econômico da pretensão. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E

LUCROS CESSANTES. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO

CPC. 1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de

acordo com o conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de

Processo Civil. 2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros

cessantes, é de aplicar-se o art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa. 3. Recurso especial provido." (STJ -

RESP - 200401327582, QUARTA TURMA, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ:14/04/2008, p.:1) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS DETERMINADOS E GENÉRICOS. APLICAÇÃO DO ART. 259, II, DO CPC. I - Entre os pedidos

efetuados pelos autores, os que apontam valores determinados, ainda que de forma mínima, refletem o benefício

2014.03.00.020677-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : PAULO ROGERIO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00055244320144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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econômico pretendido na demanda. Assim, deve seu somatório ser fixado como valor da causa (art. 259, II, do

CPC). Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 200500015224, TERCEIRA TURMA, Relator SIDNEI

BENETI, DJ:01/04/2008, p.:1) 

Frise-se que o valor da causa, em se tratando de ação previdenciária, deve resultar da aplicação de critérios ou

parâmetros objetivos, sob pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo competente,

desvirtuando a regra de competência. Assim, o Ordenamento Jurídico atribui ao magistrado o poder/dever de

fiscalização e adequação do valor da causa, quando a parte não tenha indicado critério objetivo plausível.

Transcrevo, nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1.O magistrado pode alterar, de ofício, o valor dado à

causa, sobretudo se a parte pretender com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 2.A fim de aferir a possível competência do Juizado

Especial Federal, o valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma

anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação

do valor da causa, a indenização por danos morais, o valor a ser acrescido a este título deve ser adequado à

situação dos autos, evitando-se excessos." (TRF - QUARTA REGIÃO; AG - 200704000326040; TURMA

SUPLEMENTAR; Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA; D.E. 10/01/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA.

VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. 1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha o mesmo de

reavaliar o valor atribuído erroneamente à causa. 2. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de

fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente

da soma das prestações vencidas e de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se

aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações

vincendas. 3. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à

situação dos autos, estando correto o critério utilizado pelo julgador a quo, ao utilizar, como parâmetro para o

estabelecimento provisório da indenização por danos morais a ser considerada para valor da causa, o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, já que, por tratar-se

de pedido decorrente daquele principal, não pode ser excessivamente superior ao proveito econômico a ser

obtido com o resultado da demanda. 4. Agravo de instrumento improvido." (TRF- QUARTA REGIÃO; AG -

200704000285001; QUINTA TURMA; Relator LUIZ ANTONIO BONAT; D.E. 17/12/2007) 

No caso em tela, a parte autora, ora agravante, pleiteou a sua desaposentação, relativamente ao benefício

concedido em 2003, e a sua aposentação desde a data do ingresso do pedido judicial. Em termos objetivos e

concretos, trata-se da substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa.

Ou seja, embora tenha formulado pedidos de desaposentação e concessão de novo benefício, denota-se que o

proveito econômico almejado pela agravante resume-se em receber a diferença entre a renda mensal da

aposentadoria atual e a renda mensal da nova aposentadoria. Assim, deve ser considerada, para a fixação do valor

da causa, a soma das parcelas vincendas, relativas às diferenças entre os valores da aposentadoria atual e da

pretendida.

O valor atribuído à causa pelo MM. Juízo a quo (R$ 6.705,12), corresponde a soma das diferenças das 12 (doze)

parcelas vincendas, está em consonância com o entendimento acima exposto, devendo ser mantida a r. decisão

agravada.

No mesmo sentido: as decisões deste E. TRF/3ª Região (AI 395247, Proc. n. 201003000004276, 7ª Turma, Rel.

Eva Regina, DJF3 CJ1 29/11/2010, p. 1883; AI 405405, Proc. n. 201003000134172, 8ª Turma, Rel. Márcia

Hoffmann, DJF3 CJ1 3/2/2011, p. 909).

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020686-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.020686-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS MARTINS NETO

ADVOGADO : SP154488 MARCELO TAVARES CERDEIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão do Douto Juízo Federal da 5ª

Vara Previdenciária/SP (fls. 104/106), que declinou da competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal Cível desta Subseção Judiciária.

Sustenta, em síntese, ter requerido a sua desaposentação a partir de nova DIB, de forma que o valor da causa deve

ser calculado com base no valor integral da nova aposentadoria multiplicado por 12 (doze) meses e não pela

diferença entre o valor atualmente recebido, razão pela qual o valor atribuído à causa superou os 60 (sessenta)

salários mínimos vigentes. Por consequência, os autos devem permanecer na Vara Previdenciária onde foi

distribuído o feito.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a decisão que retificou o valor da causa e determinou a remessa dos autos ao Juizado

Especial Federal de São Paulo.

Nesse ponto, cumpre assinalar a importância da fixação correta do valor da causa, que ganhou relevância com a

criação dos Juizados Especiais Cíveis Federais (Lei n. 10.259/2001, art. 3º, § 3º) por constituir fator determinante

de sua competência, ontologicamente absoluta.

À determinação do valor da causa, deve-se considerar o valor econômico pretendido, conforme disposto no artigo

258 do Código de Processo Civil.

Ressalte-se ser o valor da causa a expressão monetária da vantagem econômica procurada, pelo processo, como

resultado da composição da lide. Ele é o reflexo do pedido deduzido na petição inicial.

A jurisprudência do C. STJ já se posicionou no sentido de que o valor da causa deve corresponder ao conteúdo

econômico da pretensão. Confiram-se, nesse sentido, os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS, MATERIAIS E

LUCROS CESSANTES. VALOR DA CAUSA. CONTEÚDO ECONÔMICO DA DEMANDA. ARTS. 258 E 259 DO

CPC. 1. O Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o valor da causa deve ser fixado de

acordo com o conteúdo econômico a ser obtido no feito, conforme disposto nos arts. 258 e 259 do Código de

Processo Civil. 2. Em face da cumulação dos pedidos de indenização por danos morais, materiais e lucros

cessantes, é de aplicar-se o art. 259, II, CPC, quanto ao valor da causa. 3. Recurso especial provido." (STJ -

RESP - 200401327582, QUARTA TURMA, Relator JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ:14/04/2008, p.:1) 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. CUMULAÇÃO DE

PEDIDOS DETERMINADOS E GENÉRICOS. APLICAÇÃO DO ART. 259, II, DO CPC. I - Entre os pedidos

efetuados pelos autores, os que apontam valores determinados, ainda que de forma mínima, refletem o benefício

econômico pretendido na demanda. Assim, deve seu somatório ser fixado como valor da causa (art. 259, II, do

CPC). Recurso especial não conhecido." (STJ - RESP 200500015224, TERCEIRA TURMA, Relator SIDNEI

BENETI, DJ:01/04/2008, p.:1) 

Frise-se que o valor da causa, em se tratando de ação previdenciária, deve resultar da aplicação de critérios ou

parâmetros objetivos, sob pena de, pela via da atribuição do valor da causa, a parte escolher o juízo competente,

desvirtuando a regra de competência. Assim, o Ordenamento Jurídico atribui ao magistrado o poder/dever de

fiscalização e adequação do valor da causa, quando a parte não tenha indicado critério objetivo plausível.

Transcrevo, nesse sentido, os seguintes julgados:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA

DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL PREVIDENCIÁRIO. 1.O magistrado pode alterar, de ofício, o valor dado à

causa, sobretudo se a parte pretender com o valor atribuído deslocar a competência absoluta do Juizado

Especial Federal para a Vara Federal (Precedentes do STJ). 2.A fim de aferir a possível competência do Juizado

Especial Federal, o valor da causa deve ser apurado em se considerando as parcelas vencidas mais uma

anuidade, na forma do disposto no art. 260 do CPC. 3. Não obstante, a necessidade de se considerar, na fixação

do valor da causa, a indenização por danos morais, o valor a ser acrescido a este título deve ser adequado à

situação dos autos, evitando-se excessos." (TRF - QUARTA REGIÃO; AG - 200704000326040; TURMA

SUPLEMENTAR; Relator FERNANDO QUADROS DA SILVA; D.E. 10/01/2008)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA.

VALOR DA CAUSA. DANO MORAL. 1. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se

tratar de questão de ordem pública, deve ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha o mesmo de

reavaliar o valor atribuído erroneamente à causa. 2. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050377320144036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente

da soma das prestações vencidas e de uma anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se

aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei 10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações

vincendas. 3. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à

situação dos autos, estando correto o critério utilizado pelo julgador a quo, ao utilizar, como parâmetro para o

estabelecimento provisório da indenização por danos morais a ser considerada para valor da causa, o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, já que, por tratar-se

de pedido decorrente daquele principal, não pode ser excessivamente superior ao proveito econômico a ser

obtido com o resultado da demanda. 4. Agravo de instrumento improvido." (TRF- QUARTA REGIÃO; AG -

200704000285001; QUINTA TURMA; Relator LUIZ ANTONIO BONAT; D.E. 17/12/2007) 

No caso em tela, a parte autora, ora agravante, pleiteou a sua desaposentação, relativamente ao benefício

concedido em 2006, e a sua aposentação desde a data do ingresso do pedido judicial. Em termos objetivos e

concretos, trata-se da substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa.

Ou seja, embora tenha formulado pedidos de desaposentação e concessão de novo benefício, denota-se que o

proveito econômico almejado pela agravante resume-se em receber a diferença entre a renda mensal da

aposentadoria atual e a renda mensal da nova aposentadoria. Assim, deve ser considerada, para a fixação do valor

da causa, a soma das parcelas vincendas, relativas às diferenças entre os valores da aposentadoria atual e da

pretendida.

O valor atribuído à causa pelo MM. Juízo a quo (R$ 21.292,44), corresponde a soma das diferenças das 12 (doze)

parcelas vincendas, está em consonância com o entendimento acima exposto, devendo ser mantida a r. decisão

agravada.

No mesmo sentido: as decisões deste E. TRF/3ª Região (AI 395247, Proc. n. 201003000004276, 7ª Turma, Rel.

Eva Regina, DJF3 CJ1 29/11/2010, p. 1883; AI 405405, Proc. n. 201003000134172, 8ª Turma, Rel. Márcia

Hoffmann, DJF3 CJ1 3/2/2011, p. 909).

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007290-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, desde o indeferimento administrativo (17.09.2012), acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 12/30).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, a partir

da juntada do laudo pericial (29.07.2013), correção monetária e juros de mora segundo o art. 1º - F da Lei

9.494/97, honorários advocatícios de 15% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 02.10.2013, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor apela, aduzindo que está incapacitado(a) de forma permanente, fazendo jus à concessão da

aposentadoria por invalidez. No mais, pugna pela fixação do termo inicial do benefício na data do indeferimento

administrativo (17.09.2012), juros de 1% ao mês e correção monetária conforme o INPC.

2014.03.99.007290-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANTONIO CARLOS BARBOSA

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 30006385320138260025 1 Vr ANGATUBA/SP
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Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fl. 51).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 53/57, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "episódio depressivo grave

com sintomas psicóticos".

O perito judicial conclui pela incapacidade total e temporária.

Correta a concessão de auxílio-doença, que deve ser pago enquanto não modificadas as condições de incapacidade

do(a) autor(a).

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p. 00253, Rel. Min. Vicente Leal).

 

O termo inicial do benefício é mantido pois, de acordo com o laudo pericial, a incapacidade teve início em

05/2013.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; fixar os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos; e reduzir os honorários

advocatícios para 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. NEGO

PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014566-17.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Cuida-se de embargos de declaração opostos por ERIDIANE ANDREIA DA SILVA contra a decisão de fls.

148/148v que, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, deu parcial provimento à apelação para

condenar o INSS a implantar apenas o benefício de auxílio-doença.

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de contradição na decisão embargada, uma vez que o perito atestou

a incapacidade total e permanente, por isso a r. sentença concedeu a aposentadoria por invalidez. Ademais, alega

que o benefício foi fixado na data de citação, mas a autora requereu administrativamente o benefício.

 

É o relatório.

 

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

 

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (i)

houver obscuridade ou contradição; ou (ii) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

 

Alega o embargante, em síntese, a ocorrência de contradição na decisão embargada, uma vez que o perito atestou

a incapacidade total e permanente, por isso a r. sentença concedeu a aposentadoria por invalidez. Ademais, alega

que o benefício foi fixado na data de citação, mas a autora requereu administrativamente o benefício.

Com razão em parte o embargante, uma vez que o laudo pericial judicial (fls. 47/73) constatou que "a autora é

portadora de valvulopatia mitral operada". Concluiu o perito que "a incapacidade da autora é total e permanente

para o exercício da atividade de lavradora e outras de igual complexidade".

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual (lavradora), ante a

necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante atividade econômica desenvolvida e de ausência de

qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência,

ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a

parte, vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : ERIDIANE ANDREIA DA SILVA

ADVOGADO : SP220809 NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.28208-0 1 Vr IPUA/SP
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mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

 

No tocante ao termo inicial do benefício da aposentadoria por invalidez deve ser mantido na data fixada pelo MM.

Juiz a quo, ou seja, da data de citação, independentemente da existência de requerimento administrativo, uma vez

que a parte autora não apelou.

 

Posto isso, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO para reconsiderar em parte a decisão de fls.

148/148v, para manter a concessão da aposentadoria por invalidez a partir da data de citação.

Publique-se 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015398-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. 

Apelação. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

A parte autora recorreu adesivamente pleiteando a modificação do termo inicial do benefício.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

Parecer do Ministério Público Federal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

2014.03.99.015398-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIAS ABRAAO RUIVO incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : NALVA AVELINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 40008527120138260269 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou ao idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No tocante ao requisito da hipossuficiência, a parte autora não logrou êxito. O relatório social (fls. 98-99),

noticiou que a autora reside com os pais e 3 irmãos, menores. Quanto à renda familiar, a assistente social relatou

que apenas o genitor trabalhava, recebendo R$ 500,00 por mês.

No entanto, em pesquisa ao sistema CNIS, realizada nesta data, cuja juntada ora determino, observo que Marcelo

(pai), trabalha na EMRPESA DE ÔNIBUS ROSA LTDA, percebe, em média, R$ 2.000,00 por mês e, Nalva

(genitora), que trabalha na empresa CÉU AZUL ALIMENTOS LTDA, recebe R$ 1.308,00 mensais.

Assim, a renda familiar supera o valor máximo permitido.

Ressalto, por oportuno que, em que pese o disposto no art. 16 da Lei 8.213/91 (art. 20, § 1º, da Lei 8.742/93, com

redação da Lei 9.720/98) os filhos maiores da requerente, com os quais ela coabita, entram na composição do

grupo familiar, em atenção ao Princípio Constitucional da Solidariedade Familiar (art. 229 da Constituição da

República).

Dessa forma, não preenchendo a parte autora os requisitos necessários ao recebimento do benefício pleiteado, que

é destinado à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção ou de tê-la provida por sua família, é indevida a sua concessão, nos termos do art. 203, V, da

Constituição Federal e Lei 8.742/93.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART. 203, V, DA CF/88.

CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. 1. O benefício assistencial exige, para a hipótese dos autos,

o preenchimento de dois requisitos para a sua concessão, quais sejam: primeiro, ser o requerente idoso ou

deficiente, segundo, não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. 2.

Nestes autos, as provas produzidas não demonstram a deficiência e que a condição financeira da autora e de sua

família não alcança o numerário necessário para sua sobrevivência. 3. Não estando presentes os requisitos

exigidos pelo art. 203, inciso V, da Constituição Federal através das provas trazidas aos autos, indefere-se o

amparo social. 4. Apelação da autora improvida".

(AC 98030748017, TRF3 - Sétima Turma, Desembargadora Federal Leide Polo, DJU: 03/02/2005, p. 309)

 

No tocante à hipossuficiência, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, publicada em 30/04/2013, faz-se necessário tecer algumas considerações sobre o tema.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade do § 3º do art. 20, da Lei nº 8.742/93, considerando que o

critério da renda nele previsto para apreciar a situação de miserabilidade daqueles que visam à concessão do

benefício assistencial mostra-se insuficiente e defasado, levando em conta, entre outras razões, o novo conceito de

família de baixa renda, estabelecido pelo § 4º do art. 21 da Lei nº 8.212/91, com nova redação dada pela Lei nº

12.470/2011, nos seguintes termos:

 

"§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II do § 2º deste artigo, a família

inscrita no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadúnico cuja renda mensal seja de

até 2 (dois) salários mínimos."

 

Ademais, os programas de benefício assistencial criados pelo Governo Federal já utilizam parâmetros mais

adequados ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no aludido dispositivo, que se referia a renda

per capita de ¼ de salário mínimo, e que foi declarado inconstitucional no recente julgado.

Assim, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica, considero como parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão do benefício

assistencial de prestação continuada o valor de ½ salário mínimo, devendo, ainda, ser conjugados com outros

fatores que demonstrem a real situação de vulnerabilidade econômica do cidadão.

Ressalte-se que a referida decisão do Supremo também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo único do art.

34 da Lei nº 10.741/2003, o que também leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o benefício de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por não

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.
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Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO

AUTÁRQUICA, para julgar improcedente o pedido. Prejudicado o recurso da parte autora.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015783-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

2014.03.99.015783-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : HELENA PERASSOLI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP281579 MARCELO PASSAMANI MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00342-5 1 Vr GUARIBA/SP
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 2-4-2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 126 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 10/13.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, consubstanciada na

certidão de casamento lavrada em 2-5-1962, na qual o marido está qualificado como lavrador, o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque embora o marido da autora esteja qualificado como lavrador em 1962, a consulta ao CNIS (doc.

anexado e fls. 12/13) demonstra que desempenhava atividade na qualidade de administrador de exploração

agropecuária e florestal, que é atividade urbana.

 

Nesse sentido:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PROVA DO EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE RURAL. AGRAVO DESPROVIDO. 1. Em relação ao alegado cerceamento do direito de produção

de prova oral, cumpre ressaltar que diante do trabalho de administrador, do cônjuge da autora, o que exclui do

rol de segurados especiais do Art. 11, VII, da Lei 8.213/91, e da ausência de início de prova material, em nome

próprio da autora, é de rigor a incidência do comando expresso na Súmula 149 do STJ. 2. Os argumentos

trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada, a qual se

encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte Superior. 3.

Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada. 4. Agravo desprovido.

(AC 00016424220124039999, Des. Fed. Baptista Pereira, Trf3 - 10ª Turma, E-Djf3 Judicial 111/12/2013). 

 

Referida consulta também demonstra o recolhimento de contribuições individuais pelo marido, na qualidade de

empresário, em períodos intercalados de 2/1992 a 6/2014, bem como que recebe aposentadoria por tempo de

contribuição desde 13-3-1991.
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Assim, ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, o exercício do trabalho rural,

conforme a legislação de regência.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016478-49.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que homologou o pagamento efetuado

e, em consequência, declarou extinta a presente execução de sentença.

Pugna o apelante, em síntese, pela nulidade da execução, uma vez que "por ocasião da sua liquidação, verificou-se

que a condenação ultrapassava os 60 salários-mínimos", e que a ausência de remessa necessária impede o trânsito

em julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Depois de tramitado regularmente o processo, o MM. Juiz a quo homologou o pagamento efetuado ao autor, bem

como determinou a expedição de alvará para levantamento dos honorários do seu advogado.

Irresignado, o INSS interpôs apelação em que alega que a execução é nula porque os cálculos de fls. 194/197

(apresentados também por ele) na liquidação ultrapassam 60 (sessenta) salários-mínimos, valor este que

necessariamente deveria ter sido submetida a decisão ao reexame obrigatório.

Todavia, os apontados cálculos apresentados na liquidação da sentença não se prestam a examinar se a sentença

deveria ter sido submetida a remessa oficial.

Do exame que faço dos cálculos de fls. 194/197, observo que esses cálculos não se limitaram à data da sentença

(03/2010), porém, dado o estado do processo e o que restou decidido, foi efetuado o cálculo até a data de

22.04.2013, ou seja, mais de três anos de condenação que não podem integrar o cálculo para examinar a existência

eventual do reexame obrigatório.

Aliás, a Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau de fls. 152/158 tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de

plano, concluir que, considerados o termo inicial de concessão do benefício e a data de prolação da sentença, o

valor não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame

necessário.

Por fim, ressalto que nas razões do recorrente não fora apontada nenhuma razão para que seja reformada a

2014.03.99.016478-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB014298 OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOANA PEREIRA DE CAMARGO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

No. ORIG. : 06.05.00432-2 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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sentença impugnada. 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016589-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a concessão de benefício assistencial.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido. Honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor das parcelas

vencidas (Súmula 111 do STJ). Deferida antecipação de tutela. Dispensado o reexame necessário.

Ambas as partes apelaram.

A autárquica, preliminarmente, requereu a revogação da tutela. No mérito, pugnou pela improcedência do pleito e,

subsidiariamente, a fixação do termo inicial do benefício na data da perícia.

A parte autora pleiteou o estabelecimento do termo inicial do benefício na data do requerimento administrativo

(05.09.11) e a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, rejeito a preliminar.

As razões arguidas pelo réu para que seja revogada a antecipação dos efeitos da tutela, sob a alegação de que a

decisão a quo será cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos

antecipados não são suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

No mérito, o benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição

Federal, bem como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência ou idoso com mais de 65 anos, que comprovem não possuir

meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispõe o art. 20 da Lei

8742/93.

O laudo médico (fls. 68-72) atesta que a autora é portadora de má-formação congênita, concluindo pela

incapacidade total e definitiva.

Com relação à questão da incapacidade, a patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com

deficiência previsto no art. 20, § 2º da Lei 8.742/93, o qual estabelece: "considera-se pessoa com deficiência

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em

interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de

condições com as demais pessoas." (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011).

Assim, restou demonstrada a incapacidade total e permanente da parte autora.

O estudo social dá conta que a autora reside com sua esposa e 3 irmãos, menores. A assistente social relatou ainda

que o sustento da família provém do trabalho da genitora, como cabeleireira, no valor de R$ 150,00 por mês (fls.

2014.03.99.016589-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANY LAURA APARECIDA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : MEIRE APARECIDA ROCHA

No. ORIG. : 12.00.00088-5 3 Vr TATUI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1741/2835



55-57).

No tocante à hipossuficiência a que alude o art. 20, § 3º da Lei nº 8.743/92, faz-se necessário tecer algumas

considerações sobre o tema, tendo em vista a recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos

da Reclamação nº 4374, julgada em 18/04/2013 e publicada em 30/04/2013, cujo teor é significativo para o

julgamento dos processos em que se discute a concessão do benefício assistencial de prestação continuada.

Referida decisão declarou a inconstitucionalidade deste dispositivo legal, por entender que o critério nele previsto

para apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam à concessão do benefício

assistencial mostra-se insuficiente e defasado.

Considero que, até que o Poder Legislativo estabeleça novos critérios para se aferir a situação de hipossuficiência

econômica do requerente, é necessário ser avaliado todo o conjunto probatório coligido aos autos para a real

comprovação da vulnerabilidade econômica do cidadão.

Vale salientar, que a Lei nº 12.470/2011 passou a considerar como de "baixa renda" a família inscrita no Cadastro

Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja até 2 (dois) salários mínimos.

Nesse mesmo sentido, as leis que criaram o Bolsa Família (Lei 10.836/04), o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação (Lei 10.689/03) e o Bolsa Escola (Lei 10.219/01) também estabeleceram parâmetros mais adequados

ao conceito de renda familiar mínima do que o previsto no art.20, §3º da Lei nº 8.742/93, que se referia a ¼ do

salário mínimo, dispositivo declarado inconstitucional.

Considerando o parâmetro de renda nos referidos programas sociais e que se pode considerar que a família média

brasileira tem quatro membros, conclui-se que o parâmetro razoável de renda mínima per capita para a concessão

de benefício assistencial (LOAS) deve ser fixado em ½ salário mínimo.

Saliente-se, ainda, que referida decisão da Suprema Corte também declarou a inconstitucionalidade do parágrafo

único do art. 34 da Lei nº 10.741/2003, o que leva à reconsideração de meu anterior posicionamento no sentido de

excluir do cômputo da renda familiar o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos

integrantes do respectivo núcleo, a exemplo do que ocorria com o de natureza assistencial.

Por fim, aplicando o atual entendimento em análise com o conjunto probatório coligido aos autos, tenho por

demonstrada a situação de miserabilidade da requerente.

Dessa forma, restam atendidos os critérios para concessão do benefício em tela.

Nesse sentido, a jurisprudência deste Tribunal:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. IRREVERSIBILIDADE DO

PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC, que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação.

II - Comprovado que o autor é portador de deficiência e não tem condições de prover seu próprio sustento, ou tê-

lo provido por sua família, impõe-se a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da

Constituição da República.

III - Tem-se que o artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 8.742/93, não é o único critério objetivo para aferição da

hipossuficiência, razão pela qual é de se reconhecer que muitas vezes o quadro de pobreza há de ser aferido em

função da situação específica da pessoa que pleiteia o benefício. (Precedentes do E. STJ).

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de

medida liminar que esgota o objeto da demanda.

V - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º, CPC)".

(AI nº 2011.03.00.003570-8/MS, 10ª T, Des. Federal Sergio Nascimento, D.E: 14/10/2011)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (05.09.11), em conformidade

com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais

para sua obtenção à época.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE
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ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

 

Posto isso, rejeito a preliminar e, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e Súmula nº 253

do Superior Tribunal da Justiça, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

Intimem-se. Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016635-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença, desde 19.09.2011, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 12/33).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento do auxílio doença, desde a

data do indeferimento administrativo, acrescido de correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09, e honorários

advocatícios de 10% do valor da condenação, observada a Súmula 111 do STJ. Sem custas.

 

Sentença proferida em 08.10.2013, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, requerendo, preliminarmente, anulação da sentença por cerceamento de defesa. No Mérito, alega a

preexistência da incapacidade ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

2014.03.99.016635-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROZELI LEANDRO AMARAL DOS SANTOS

ADVOGADO : SP221179 EDUARDO ALVES MADEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 11.00.00212-8 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Tribunais.

 

Não há que se falar em cerceamento de defesa, em razão da não apreciação do pedido de expedição de ofício para

juntada dos antecedentes médicos, pois foram carreadas aos autos as provas necessárias ao deslinde da questão,

dentre elas exames e atestados de médicos particulares. Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade

do feito.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 

VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537). 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

De acordo com o laudo pericial, o(a) autor(a) é portadora de "tendinopatia de ombros e artrose lombar, sem

repercussão na funcionalidade do sistema locomotor".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, desde outubro de 2012, data do laudo

pericial.

 

Oportuno observar que o perito judicial consignou na parte histórica do laudo ser a parte autora portadora de dor

em ombro esquerdo, em região cervical e lombar, joelho esquerdo há três anos. Ou seja, em 2009.

 

As contribuições da autora, na qualidade de contribuinte facultativa ocorreram somente a partir de julho/2010

(fl.73). Dessa forma, restou evidenciado que, ao ingressar no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, o(a)

autor(a) já estava incapacitado(a).

 

Portanto, aplicável o disposto nos arts. 42, § 2º, e 59, par. único, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

(STJ, 6ª T., RESP51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 19.12.1994, p.35335). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE
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PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p. 589). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p. 968). 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

REJEITO A PRELIMINAR E DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO para julgar

improcedente o pedido.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Int.

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018161-24.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 99/103 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 111/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento
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de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 135/136), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995 e, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as
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demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 54/57 atesta ser a autora portadora de insuficiência renal crônica e

hepatite C, encontrando-se total e temporariamente incapacitada para o trabalho.

Relata o perito médico que a demandante submeteu-se a dois transplantes renais em 1991 e 2002 que se perderam

por rejeição crônica, e que atualmente aguarda por novo transplante. Além disso, a autora realiza três sessões

semanais de hemodiálise. Desta forma, do histórico clínico conclui-se que eventual recuperação da autora não se

dará em curto espaço de tempo.

Ademais, a concessão do benefício assistencial não pode ser obstada pelo fato de a incapacidade da requerente ser

temporária, uma vez que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 (dois) anos, para a avaliação da

continuidade das condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto

nº 6.214/07.

Destarte, entendo preenchido o requisito legal da deficiência.
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A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família foi demonstrada no

caso. O estudo social datado de 27 de agosto de 2012 (fls. 75/78) informa ser o núcleo familiar composto pela

requerente e sua genitora, as quais residem em imóvel alugado, com quarto, cozinha e banheiro.

A renda familiar deriva do trabalho assalariado da genitora, como empregada doméstica, percebendo um salário

mínimo.

O estudo social revela, ainda, gastos com aluguel (R$200,00) e medicamentos (R$110,00).

Desta forma, porque comprovada a ausência de meios de subsistência, ainda que expurgada do mundo jurídico a

normação legal que cuidava especificamente do critério de aferição da renda, de rigor o acolhimento do pedido

inicial.

Critérios de fixação dos consectários legais mantidos na forma em que consignados na r. sentença, à míngua de

impugnação do INSS, no particular.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018543-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 98/100 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.

Em razões recursais de fls. 102/108, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 116/118), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"
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(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).
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Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 75/77 atesta ser a autora portadora de sequela de fratura do tornozelo

direito.

Embora o perito médico relate a perda de movimentos de flexão-extensão do tornozelo e prono-supinação do pé,

declara que a doença não impede a autora de desempenhar suas funções habituais (do lar).

Por outro lado, a demandante conta com 43 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018787-43.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MERCEDES GARCIA DE SOUZA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 56/57 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 59/63, pugna a parte autora, preliminarmente, pelo cerceamento de defesa, tendo em

vista o julgamento antecipado da lide, sem possibilitar a produção de prova testemunhal. No mérito, requer a

reforma do decisum, ao argumento de que restaram comprovados os requisitos autorizadores à concessão do

benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

No que se refere à preliminar de cerceamento de defesa, verifico do termo de fl. 54 que à audiência designada para

o dia 04 de setembro de 2013 as testemunhas não comparecerem e a postulante desistiu dos depoimentos, o que

foi homologado pelo Juízo a quo.

Aplicável à espécie as disposições do art. 473 do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 473. É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já decidas, a cujo respeito se operou a

preclusão".

 

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda

da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal), ou,

pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com aquele

que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado, Editora RT, 9ª

edição, p. 618.

Desta feita, na medida em que a autora não interpôs o recurso competente (agravo de instrumento) para impugnar

a decisão interlocutória de fl. 54, entendo que a matéria em questão encontra-se preclusa.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 03 de outubro de 2012, o aludido óbito, ocorrido em 21 de setembro de

2011, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 08.

A Certidão de Nascimento de fl. 09 faz prova de ser a requerente genitora de Nilton Heraldo Dias de Souza.

Sustenta a parte autora que o filho era trabalhador rural, tendo carreado aos autos início de prova material a

respeito, consubstanciado na Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls. 10/12, onde se verificam vínculos

empregatícios dessa natureza, estabelecidos nos períodos intermitentes de 01 de outubro de 1990 a 31 de março de

1991 e, de 01 de maio de 1994 a 09 de agosto de 1999.

No que se refere à dependência econômica, o extrato do Sistema Único de Benefícios - DATAPREV evidencia ser

a postulante titular do benefício previdenciário de aposentadoria por idade - rural (NB 21/1514016688), desde 17

de setembro de 2009. Tal informação, por ausência de vedação legal, não constituiu óbice ao deferimento do

benefício.

Além disso, na Certidão de Óbito de fl. 08 restou assentado que, por ocasião do falecimento, Nilton Heraldo Dias

de Souza era solteiro e residia na Rua Vitório Emanuele Prearo, nº 136, em Bariri - SP, ou seja, o mesmo endereço

declarado pela autora na exordial e constante na procuração e fl. 06.

Tais documentos constituem início de prova material da dependência econômica da autora em relação ao filho

falecido, que deveria ter sido corroborado pela produção de prova testemunhal.

Todavia, em audiência designada para o dia 04 de setembro de 2013, as testemunhas arroladas não compareceram

e a autora desistiu de seus depoimentos, o que foi homologado pelo magistrado (fl. 54).

Ocorre que, nos termos do art. 16, § 4º da Lei nº 8.213/91, a dependência dos pais em relação aos filhos não se

presume, necessitando ser comprovada.

Nesse contexto, não restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao filho falecido, razão

por que se torna inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018832-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSVALDINO JOSE DE SOUZA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à

concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática de fls. 142/147 julgou improcedente o pedido inicial e condenou o autor ao pagamento

de honorários advocatícios e custas processuais, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 154/164, pugna o autor pela reforma da sentença. Sustenta ser a aposentadoria direito

disponível, motivo pelo qual possível sua renúncia, em prol de benesse mais vantajosa.

Recurso devidamente processado, vieram os autos a esta Corte para decisão.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

 

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada

participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor decorrente de benesse especial, renunciando à aposentadoria

integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do direito à

contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que, a simples manutenção da capacidade

contributiva após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que, se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício
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dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

 

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro
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entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação

profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 
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- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

 

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da
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citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

 

O caso sob análise, contudo, traz importante peculiaridade: o autor comprovou possuir tempo de contribuição

superior a 15 anos depois do início da aposentadoria por tempo de serviço, consoante anotações em sua CTPS (fls.

26/65) e registros extraídos do CNIS, anexos a esta decisão, e requer, diante disso, seja concedido o benefício da

aposentadoria por idade. Ou seja, enquanto aposentado, o autor cumpriu os requisitos para a concessão de outra

benesse, independentemente de aproveitamento do tempo de contribuição anterior.

Ora, na hipótese da consideração apenas do tempo de contribuição posterior à aposentadoria, não se está a

configurar forma simulada de revisão do benefício originário, vedada pelo art. 18, §2º, da Lei n° 8.213/91.

Restaria caracterizada, ao reverso, a concessão de outra aposentadoria, a ser deferida sobre bases absolutamente

distintas. Nesse cenário, não vislumbro violação aos princípios constitucionais e às demais normas nas quais se

fulcram a rejeição à pretensão de renúncia de aposentadoria, conforme acima mencionado.

Por conseguinte, a renúncia ao benefício originário seria possível, mesmo porque, é cediço, permite-se ao

segurado optar, dentre as diferentes benesses a que faça jus concomitantemente, pela qual seja mais vantajosa. E,

vez se cuidar de benesse fundada em requisitos distintos, carece de razoabilidade exigir a devolução dos proventos

já percebidos. Colho, a propósito, recente julgado desta C. Turma no sentido ora esposado:

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - PEDIDOS ALTERNATIVOS - ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 -

ALEGAÇÃO DE CONSTITUCIONALIDADE REJEITADA - APROVETIAMENTO DO PERÍODO

CONTRIBUTIVO POSTERIOR À APOSENTADORIA PARA ELEVAR O VALOR DO BENEFÍCIO -

IMPOSSIBILIDADE - RENÚNCIA Á APOSENTADORIA INTEGRAL - APROVEITAMENTO APENAS DO

PERÍODO CONTRIBUTIVO POSTERIOR À APOSENTADORIA INTEGRAL PARA FINS DE

APOSENTADORIA POR IDADE - CARÊNCIA CUMPRIDA - APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA.

1- Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

2- O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado

que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período posterior à aposentadoria para elevar

o valor da cobertura previdenciária já concedida.

3- As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso.

4- No primeiro pedido, o autor não pretende renunciar ao benefício que recebe,mas, sim, quer aproveitar o

período contributivo posterior à concessão da aposentadoria integral para elevar o valor da renda mensal, o que

fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei 8213/91.Não se trata, nessa hipótese, de renúncia, mas, sim, de revisão do

valor de benefício já concedido.

5- No segundo pedido, o autor pretende renunciar à cobertura previdenciária que recebe por ter completado o

tempo de serviço necessário à aposentadoria proporcional. E requer nova aposentadoria, desta vez por ter

completado a idade e a carência, considerando apenas o tempo de contribuição posterior à primeira

aposentação.O pedido, agora, não é de revisão, uma vez que nada se aproveitará do tempo de

serviço/contribuição utilizado para a concessão e cálculo da aposentadoria integral.Agora sim, trata-se de

renúncia à cobertura previdenciária concedida, com a obtenção de outra, mais vantajosa e totalmente distinta da

anterior. Não há, nesse pedido alternativo, violação a nenhum dos princípios constitucionais e legais que

fundamentam o indeferimento do primeiro.

6- O segurado recebeu a proteção previdenciária a que tinha direito quando lhe foi concedida a aposentadoria

proporcional, porque cumprira a carência e o tempo de serviço necessários à concessão do benefício. Não

pretende, agora, apenas a modificação do que já recebe, mas, sim, a concessão de outra cobertura previdenciária

mais vantajosa, para a qual contribuiu depois de aposentado, tendo cumprido os requisitos de idade e carência.

7- Trata-se de contingências geradoras de coberturas previdenciárias diversas -aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição e aposentadoria por idade-, com base em períodos de carência e de contribuição totalmente

diversos, onde os cálculos do novo benefício nada aproveitarão do benefício antigo, de modo que o regime

previdenciário nenhum prejuízo sofrerá.

8- A proibição de renúncia contida no art. 181-B do Decreto 3048/99 parte do pressuposto de que a
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aposentadoria é a proteção previdenciária máxima dada ao segurado, garantidora de sua subsistência com

dignidade quando já não mais pode trabalhar, que poderia ser comprometida com a renúncia ao recebimento do

benefício.

9- Proteção previdenciária é direito social e, por isso, irrenunciável. O que não se admite é que o segurado

renuncie e fique totalmente à mercê da sorte.

10- No segundo pedido, o autor não pretende renunciar a toda e qualquer proteção previdenciária. Pretende

obter outra que lhe é mais vantajosa, para a qual contribuiu depois de aposentado, chegando a cumprir os

requisitos de carência e idade.

11- Renúncia à aposentadoria atual admitida, para obtenção de aposentadoria por idade, uma vez que a carência

e a idade foram cumpridas em período posterior à primeira aposentação.

(...)

19- Apelação parcialmente provida."

(AC nº 0001844-55.2011.4.03.6183/SP, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D.E. 12.04.2012)

 

Admitida essa possibilidade de renúncia, resta verificar o adimplemento em concreto dos requisitos da

aposentadoria por idade, fixados no artigo 48 da Lei n° 8.213/91, que dispõe:

"A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, 60 (sessenta) se mulher".

 

De acordo com a cópia da CTPS colacionada às fls. 26/65, o autor já era inscrito na Previdência Social antes da

vigência da Lei 8.213/91. Assim, quando completou 65 (sessenta e cinco) anos de idade, em 20 de dezembro de

2012 (fl. 20), impunha-se o prazo de carência de 180 (cento e oitenta) meses. O autor computa 15 anos, 3 meses e

20 dias de tempo de contribuição após a aposentação (conforme planilha anexa), tempo suficiente para a

concessão da aposentadoria por idade de trabalhador urbano. Com efeito, o termo inicial de sua aposentadoria foi

fixado em 13 de março de 1997 (fl. 22), e seu vínculo com a General Motors do Brasil iniciou-se em 10 de março

de 1987, com término em 02 de julho de 2012, conforme extrato do CNIS anexo a esta decisão e CTPS de fls.

26/65.

Nesses termos, entendo deva ser reformada a r. sentença monocrática, para julgar procedente o pedido, garantindo

ao autor a opção entre a aposentadoria por tempo de contribuição a que já faz jus e a aposentadoria por idade,

desde que esta seja calculada apenas sobre o tempo de contribuição cumprido após o início do primeiro benefício.

Termo inicial do benefício fixado na data da citação.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do

autor para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018936-39.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.018936-0/SP
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DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da cessação na via administrativa

(03/2009), acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/40).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, contada da data da cessação na esfera administrativa ou da citação. As prestações em atraso acrescidas

de correção monetária, de acordo com o Provimento n. 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal desta Região,

juros de 1% ao mês (art. 406 do Código Civil), desde a data do início do benefício, custas, despesas processuais e

honorários advocatícios de R$ 500,00. Concedida tutela.

 

Sentença proferida em 20.10.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando nulidade da sentença, tendo em vista que não é certa quanto ao termo inicial do

benefício. No mérito, alega que a perícia médica administrativa tem presunção de legitimidade e veracidade. Caso

mantida da sentença, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo, e observância da

Lei 11.960/2009 para os juros e correção monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

A preliminar de nulidade não merece prosperar, pois, existindo a cessação administrativa, o restabelecimento tem

nela o seu termo inicial.

Assim, a sentença não foi condicional quanto ao termo inicial do benefício, apenas a ele se referiu de forma

genérica.

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexado.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : SP151539 ROBERTO LAFFYTHY LINO

No. ORIG. : 00032220620098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 88/93, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "perda total da acuidade em

olho direito, e acuidade bem rebaixada à esquerda".

 

Concluiu que se trata de incapacidade parcial e definitiva, devendo ser reabilitado em atividade compatível.

 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. A idade e as limitações impostas pelas sequelas da enfermidade

diagnosticada impossibilitam a reinserção do(a) autor(a) no mercado formal de trabalho.

 

Portanto, devida a aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EXECUÇÃO DO JULGADO. 

I - O fato da autora ter continuado a efetuar o recolhimento de contribuições previdenciárias demonstra, tão

somente, a manutenção de sua qualidade de segurada, diante da resistência do requerido no pagamento do

benefício, mesmo com laudo pericial favorável. Por seu turno, não há como se inferir que tenha efetivamente

exercido atividade laborativa no período alegado, não existindo prova de vínculo empregatício e percepção de

remuneração salarial. 

II - Agravo do INSS desprovido (art. 557, § 1º, do CPC). 

(TRF 3ª R., 10ª Turma, AI 201103000037651, DJF3 CJ1 04.05.2011, p. 2352, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes). 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa, diante da manutenção da incapacidade.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.
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O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deverá reembolsar as despesas processuais

devidamente comprovadas.

 

Os demais consectários legais foram arbitrados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

REJEITO A PRELIMINAR. DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, TIDA POR

INTERPOSTA, para isentar o INSS das custas, mas deverá reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO para explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos; apurar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Int.

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019327-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo (16.01.2012), acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais. Requereu antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 27/40).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o(a) segurado(a) não se encontra

incapacitado, e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios

fixados em 10% do valor da causa, observados os benefícios da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 13.09.2013.

 

O(A) autor(a) apelou, alegando cerceamento de defesa, em razão da não realização de nova perícia pelo IMESC.

No mérito, sustentou estar comprovada a incapacidade.

 

2014.03.99.019327-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELCI APARECIDA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP238908 ALEX MEGLORINI MINELI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012113820128260653 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

 

Desnecessária nova perícia, pois o trabalho de perícia médica judicial basta que o expert seja médico devidamente

habilitado e inscrito no respectivo conselho profissional, o que é suficiente para que ateste a existência de

capacidade ou incapacidade para as atividades habituais.

 

O que se vê dos documentos juntados é que o perito tem realmente um modelo de laudo padrão, que preenche de

acordo com os resultados do exame que faz no periciando. A afirmação de que a conclusão pela ausência de

incapacidade é sempre a mesma em todos os processos restou isolada nos autos, de modo que, a ser verdadeira a

alegação, compete ao juízo de origem reavaliar o desempenho do perito judicial.

 

Ademais, o juiz não está vinculado, exclusivamente, ao resultado do laudo pericial, podendo valer-se dos demais

elementos de prova existentes nos autos para formar sua convicção.

 

Não houve prejuízo às partes capaz de ensejar a nulidade do feito.

 

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.

LAUDO PERICIAL. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES LABORATIVAS

HABITUAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. 

1. A comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a subsistência, depende da

produção de prova pericial. O laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar as partes e ao Juiz o real

conhecimento do objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as

razões em que se fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo

Juiz. É completo o laudo pericial que fornece os elementos necessários acerca da inexistência da incapacidade

laboral do Autor, não se justificando a realização de nova perícia médica. 

2. A aposentadoria por invalidez somente é devida ao segurado que comprove os requisitos do artigo 42 da Lei

n.º 8.213/91. 

3. Tendo o laudo pericial concluído que o Autor não está incapacitado para o exercício de suas funções

laborativas habituais, não faz jus à concessão de aposentadoria por invalidez. 

4. Da mesma forma, não há que se falar em concessão de auxílio-doença, nos termos dos artigos 59 e 62 da Lei

n.º 8.213/91, uma vez que não se trata de hipótese de reabilitação profissional, uma vez que o Autor não se

encontra incapacitado para o exercício de suas funções habituais. 

5. Ante a ausência de comprovação de incapacidade total e definitiva, é desnecessária a incursão sobre os

demais requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por invalidez. 

6. Preliminar rejeitada. Apelação improvida." 

(AC 773741, Proc. 200203990051578, TRF 3ª Região, 10ª turma, unânime, Des. Fed. Jediael Galvão, DJU

28/05/2004, p. 647). 

"PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. APRESENTAÇÃO DE LAUDO

PERICIAL. INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA. REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA.

DESNECESSIDADE. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O destinatário da prova é o juiz que verificará a necessidade de sua realização a fim de formar sua convicção

a respeito da lide, nos termos do art. 130, do CPC. 

II - Verificada a desnecessidade de realização da prova, é lícito ao magistrado indeferi-la, quando o fato

controvertido não depender desta para seu deslinde. Só ao juiz cabe avaliar a necessidade de novas provas. 

III - Produção de prova pericial deferida. Apresentado o laudo, o perito respondeu às questões formuladas pelos

requerentes. 

IV - Considerando que o laudo pericial apresentado contém elementos suficientes para a formação do

convencimento do Magistrado a quo, e que atendeu plenamente as indagações apresentadas, não restando

qualquer omissão ou imprecisão a sanar, desnecessária a realização de uma nova perícia médica. 

V - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que, a agravante teve oportunidade de se manifestar sobre o

laudo. 
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VI - Agravo não provido." 

(AG 193962, Proc. 200303000735242/SP, TRF 3ª Região, 8ª Turma, unânime, Des. Fed. Marianina Galante, DJU

29/03/2006, p. 537). 

 

No mérito, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

De acordo com o laudo pericial, acostado às fls. 98/103, o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro clínico de

hipertensão arterial controlada, diabetes mellitus controlada, artrose leve e transtornos internos do joelho esquerdo

e espondilose leve em coluna lombar".

 

O assistente do juízo conclui que não há incapacidade laborativa.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. 

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez , é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p. 00155, Rel. Min. Hamilton Carvalhido). 

 

REJEITO A PRELIMINAR E NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

 

Int.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019392-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença, a partir da data da citação, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

2014.03.99.019392-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VANESSA NOVAIS STEFANIN

ADVOGADO : SP213652 EDSON FERNANDO RAIMUNDO MARIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP323171 FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00026-3 3 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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A inicial juntou documentos (fls. 22/62).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, por ausência de comprovação da condição de rurícola, e

condenou o autor(a) ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios de 10% do valor da causa,

observados os benefícios da gratuidade judiciária.

 

Sentença proferida em 12.03.2014.

 

A parte autora apela, sustentando a comprovação do exercício da atividade rural, mediante início de prova

material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 145/150, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "HIV, Asma, Depressão".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente, desde 27.07.2011.

 

Quanto à qualidade de segurada, em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em

CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade,

ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de

meses correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Embora a parte a autora tenha apresentado a CTPS do seu companheiro-falecido, constando vínculos

empregatícios na ocupação de trabalhador rural, no período de 01.11.2010 a 13.12.2010 e de 01.01.2011 a

23.05.2011, não são suficientes para comprovar sua condição de segurada especial, na medida em que atividade

preponderante do companheiro era urbana, conforme o CNIS (fls. 73/80), sendo beneficiária de pensão por morte,

no ramo da atividade de comerciário.

 

Não há nenhum início de prova material em nome da autora que demonstre ter desempenhado trabalho no campo.

 

Ademais, os depoimentos das testemunhas mostraram-se frágeis para demonstrar o exercício da atividade rural.

Ressaltando que a autora afirmou em seu depoimento que não conhecida as testemunhas e com elas nunca

trabalhou (fls. 199/201).

 

Não foi comprovado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade.

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.
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Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019557-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

A autora completou 55 anos em 5-12-1990, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que

os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha

dispositivos que não foram recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que

estabelecia a idade mínima de 65 anos para a concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas.

 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55

anos, nos termos do art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o

dispositivo legal que estabelecia como condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, §

único) não encontrou amparo constitucional.

 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade

aos rurícolas que completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou

arrimo de família, desde que comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da

Lei Complementar n. 16/1973.

 

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul,

Relator Ministro Moreira Alves, conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

2014.03.99.019557-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : EMILIA NUNES LEITE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188752 LARISSA BORETTI MORESSI

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG116424 IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00014-0 1 Vr ITAI/SP
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EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s

183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

 

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção 183/RS,

extrai-se o seguinte trecho:

 

"1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação

para agir - reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o

desfecho do Projeto de Lei n° 2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso

Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr.

Presidente da República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das

quais dispôs sobre a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a

segunda dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48,

estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal, que "a

aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55 anos

de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .", e, no artigo 5 disciplinou-se

como será calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal,

razão por que, em decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado."

 

Prossegue o Relator:

 

"Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da

Constituição Federal, porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade

estabelecida na Carta Magna, a mesma carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se

homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como seria calculada a renda mensal devida em

virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I do artigo 202 da

Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da

Carta Magna não era auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes

eram trabalhadores rurais, já haviam alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a

eles outorgado dependia, nos termos do "caput" desse artigo, de regulamentação. Se o constitucional em causa

fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa legitimidade, e não, como

ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele necessitava. Daí,

a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

'Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.-

Legitimação ativa dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito

para cujo exercício é mister sua regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991,

posteriormente, portanto, a impetração deste mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de

injunção que se julga prejudicado.'

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o

Mandado de Injunção 306, de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

'Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do

art. 59, do ADCT de 1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas

as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de 24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de

Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse

há inúmeros acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-

aplicável.'

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa

aposentadoria foi assegurada, pelo "caput" do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores
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rurais, não só abaixando os limites de idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a

aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior - a Lei Complementar n° 11/71 alterada

parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da unidade familiar, ou -

de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as

normas - e o foram pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do

empregado rural e período de carência para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de

idade com a continuação da aplicação do sistema especial anterior que era o do Programa de Assistência ao

idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão dos trabalhadores rurais no

sistema previdenciário geral."

 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos - se

mulheres, e aos 60 anos - se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

 

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à

aposentadoria por idade quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo

menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo

de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n. 11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n.

16/1973.

 

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade -

60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da

referida lei, restando afastada a comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

 

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à

aposentadoria por idade de acordo com as novas regras constitucionais - 60 anos de idade, se homem, e 55 anos,

se mulher, a partir da vigência da referida lei porque, nessa data, já implementara esse requisito.

 

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art.

142 do PBPS, prazo considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista e em regime de

economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.
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Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 20/25.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.
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O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada na certidão de

casamento lavrada em 12-6-1953 e na certidão de óbito lavrada em 23-10-1988, nas quais o falecido marido está

qualificado como lavrador, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a prova oral produzida não confirmou o trabalho rural da autora.

 

As testemunhas Maria Aparecida Alves Moraes e Levina Maria Ferreira (fls. 141/143) não trabalharam com a

autora, tampouco souberam informar com precisão quais os locais, atividades, períodos ou empregadores,

tampouco conheceram o marido da requerente. Joaquim Domingos Vieira afirmou que a autora parou de trabalhar

em momento anterior ao óbito do marido, ocorrido no ano de 1988, o que comprova o afastamento das lides rurais

antes mesmo de completar a idade mínima.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019660-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019660-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP137095 LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUIZ INACIO MENDES

ADVOGADO : SP071127 OSWALDO SERON

No. ORIG. : 13.00.00101-8 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento da atividade rural sem registro em CTPS e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fl. 72 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer os períodos

de trabalho rural exercidos nos interregnos que menciona, constantes na CTPS de fls. 12/28, porém julgou

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço.

Em razões recursais de fls. 77/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, apenas no que se

refere à ausência de comprovação do vínculo empregatício estabelecido junto à Fazenda Guarani, entre 30 de

agosto de 1974 e 30 de setembro de 1986, uma vez que as anotações foram feitas de forma extemporânea.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Antes de adentrar ao mérito, ressalto que, tendo em vista que não foi reiterado em apelação o pedido de

aposentadoria por tempo de serviço, passo à apreciação tão somente da declaração do labor rural, contra a qual se

insurgiu o INSS, em observância ao princípio tantum devolutum quantum appellatum.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1770/2835



à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003)

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Verifica-se que a CTPS de fls. 12/17 foi emitida em 27 de abril de 1976, contudo, o primeiro registro lançado à fl.

13 remete à data de admissão junto à Fazenda Guarani, a partir de 30 de agosto de 1974, o qual se prorrogou até

30 de setembro de 1986.

É certo que eu vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos colhidos em mídia digital (fl. 75) confirmam que o autor iniciou seu trabalho

na Fazenda Guarani, na condição de rurícola, no ano de 1975.

A esse respeito, merece destaque a afirmação da testemunha Inácio Coimbra que afirmou conhecê-lo desde o ano

de 1974, quando ele iniciou seu trabalho na Fazenda Guarani e foi registrado, logo em seguida. Sabendo disso

porque também foi funcionário do mesmo empregador.

A testemunha Sebastião Anízio da Silva limitou-se a esclarecer que o trabalho no local durou cerca de oito anos.

É válido ressaltar, ademais, que as anotações seguem uma cronologia lógica, sendo o vínculo seguinte

estabelecido a partir de 08 de outubro de 1986, junto à Fazenda Santa Helena, situada no município de José

Bonifácio - SP, e os demais foram todos estabelecidos nas lides campesinas e se prorrogam até os dias atuais (fls.

28 e 46/47).

Além disso, a cópia integral da CTPS acostada às fls. 97/104 faz prova de que o empregador efetuou todas as

anotações referentes às férias anuais, contribuições sindicais e alterações salariais, entre 1974 e 1985, além do

cadastro como participante do PIS, em 21 de novembro de 1979 (fl. 101), não havendo como refutar a veracidade

de tal vínculo, notadamente quando corroborado por prova testemunhal.

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor o reconhecimento do vínculo empregatício estabelecido

junto à Fazenda Guarani, entre 30 de agosto de 1974 e 30 de setembro de 1986, que perfaz 12 anos, 1 mês e 1 dia.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019739-22.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADEMAR BARBOSA DE SOUZA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 37/39 julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, com fundamento no

artigo 267, VI do CPC, em virtude da ausência de prévio requerimento administrativo.

Em razões recursais de fls. 64/66, pugna a parte autora pela anulação da sentença e remessa dos autos ao Juízo de

origem, para seu regular prosseguimento, com a oitiva das testemunhas, alegando a desnecessidade do prévio

exaurimento da via administrativa, tendo em vista o princípio constitucional de amplo acesso ao Poder Judiciário. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

2014.03.99.019739-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADEMAR BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004286020118120042 1 Vr RIO VERDE DE MATO GROSSO/MS
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administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação,

para anular a r. sentença recorrida, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a

parte apelante postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 ( quarenta e cinco ) dias do requerimento sem

manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício, retornem os autos para seu regular

prosseguimento.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020970-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/519.999.258-5), recalculando sua renda mensal inicial utilizando-se os 80% (oitenta por cento)

maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II, da lei 8.213/91, com

redação alterada pela lei 9.876/99, com reflexos nos benefícios subsequentes.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora irresignando-se, tão somente, quanto ao percentual dos honorários advocatícios.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pugna pela improcedência do pleito.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.
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Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

PRELIMINARMENTE.

 

DA EXISTÊNCIA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

 

Quanto à possível óbice em ajuizar-se ação individual quando já se encontra decidido idêntico pleito, por

intermédio de ação civil pública, não merece prosperar.

A Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), disciplina a referida matéria. Nestes termos:

 

"Art. 81. A defesa dos interesses e direitos dos consumidores e das vítimas poderá ser exercida em juízo

individualmente, ou a título coletivo.

Parágrafo único. A defesa coletiva será exercida quando se tratar de:

I - (...);

II - interesses ou direitos coletivos, assim entendidos, para efeitos deste código, os transindividuais, de natureza

indivisível de que seja titular grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre si ou com a parte contrária por

uma relação jurídica base;

III - interesses ou direitos individuais homogêneos, assim entendidos os decorrentes de origem comum." (g.n.)

"Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este Código, a sentença fará coisa julgada:

I - (...);

II - (...); 

III - erga omnes, apenas no caso de procedência do pedido, para beneficiar todas as vítimas e seus sucessores, na

hipótese do inciso III do parágrafo único do art. 81." (g.n.)

"Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva." (g.n.)

 

Feita essa consideração preambular e por força da remessa oficial, passo ao exame da questão.

O pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-doença -

NB/519.999.258-5) utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período

contributivo, nos termos do art. 29, II da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática
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fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo que a autarquia desatendeu aos preceitos acima explicitados, ao considerar, para o cálculo da

RMI do benefício da parte autora (auxílio-doença - NB/519.999.258-5), os 100% (cem por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Desta forma, faz jus a requerente ao recálculo de seu benefício nos termos do art. 29, II, da lei 9.876/99.

Entendimento análogo compartilha a jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO

APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 9.876/99. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL NOS TERMOS DO

ARTIGO 29, INCISO II, DA LEI N. 8.213/91. RECURSO PROVIDO. 1.

(...)

No caso sob análise, o autor já era filiado à Previdência Social antes da vigência daquela norma; deve ter, pois,

seu benefício de auxílio-doença, (NB 31/124746591-5) de acordo com o disposto no artigo 29, II, da Lei n.

8.213/91, revisado mediante utilização da média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição,

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho

de 1994, observada, na execução, a prescrição quinquenal das parcelas vencidas. 

(...)

Agravo legal provido, para, em novo julgamento, dar provimento à apelação da parte autora."

(AC 0011519-06.2012.4.03.9999, Nona Turma, Relatora Des. Federal Marisa Santos, DJF3 CJ1 27/09/2012;

No mesmo sentido:

 

"PROCESSUAL. RAZÕES DISSOCIADAS. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA

RMI DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. - Aplicação do disposto no artigo 29, II, da Lei nº

8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.876/99, para cálculo da renda mensal inicial de benefício por

incapacidade, de forma que consista na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. - Para o segurado filiado à previdência

social até 28 de novembro de 1999, o Decreto nº 3.265/99 trouxe a regra estampada no §3º de seu artigo 188-A,

segundo o qual a renda mensal inicial de benefício por incapacidade é calculada pela média aritmética simples

dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo

decorrido desde a competência julho de 1994. - Os Decretos 3.265/99 e 5.545/05 impuseram restrições aos

segurados filiados à Previdência Social até 28.11.99, que não alcançassem 60% do número de meses decorridos

de julho de 1994 até a data do início do benefício, e aos filiados após 29.11.99 que tivessem menos de 144

contribuições até a data do benefício. - No caso de benefícios por incapacidade concedidos após a vigência da

Lei nº. 9.876/99, o salário-de-benefício consistirá na média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a 80% do período contributivo considerado, independentemente do número de

contribuições mensais vertidas. - Deverá ser recalculada a nova renda mensal inicial do auxílio-doença em

questão para todos os efeitos, com pagamento das diferenças apuradas entre os valores devidos e os valores do

benefício efetivamente pago ao segurado, observada a prescrição quinquenal. 

(...)"

(AC 0041843-81.2009.4.03.9999, Oitava Turma, Relatora Des. Federal Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1

01/03/2013)."

 

Por fim, saliento que a autarquia, por intermédio do Memorando-Circular Conjunto nº21/DIRBEN/PFEINSS,

reconheceu o direito aos segurados à da revisão da RMI dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez nos termos destacados na presente demanda, qual seja, considerando os 80% (oitenta por cento) maiores

salários-de-contribuição.

Diante do exposto, deve ser mantida, quanto ao mérito, a sentença proferida pelo juízo a quo.

O pagamento das diferenças apuradas no recálculo, deverá, ainda, observar a prescrição quinquenal parcelar (art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art.

1.211 do CPC).
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Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para reconhecer a prescrição quinquenal

parcelar, para determinar a isenção de custas e despesas processuais, para reduzir o percentual dos honorários

advocatícios (de 15% para 10%) e para estabelecer os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de

mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem descontados todos os valores

pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021318-05.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou improcedente a ação, por meio da qual a autora

pretendia a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Alega a parte apelante, em síntese, cerceamento de defesa ante a necessidade de prova oral e de esclarecimentos

por parte do perito e, ainda, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado. Faz
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prequestionamento da matéria para efeitos recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Preliminarmente, não há falar em cerceamento de defesa.

A questão controvertida nos autos gira em torno da incapacidade da parte autora, que só pode ser comprovada

através de exame médico pericial. Desnecessária, portanto, a prova testemunhal.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

comprovação da capacidade laborativa da parte autora, não se justificando a realização de audiência para oitiva de

testemunhas ou esclarecimentos por parte do perito.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº. 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."

 

Na hipótese, o laudo pericial judicial elaborado às fls. 55/64 constatou que o autor encontra-se acometido de

"lombalgia por artrose", que somente há "incapacidade durante crise álgica"; não acarretando restrições no

momento, pelo que concluiu pela inexistência de incapacidade laboral.

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para os benefícios

em questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade, restando despicienda a análise

dos demais requisitos necessários à concessão dos benefícios em questão.

Os atestados médicos acostados, por sua vez, são incapazes de ilidir a conclusão do Perito firmada na análise de

exames clínicos que demonstram a higidez física da parte autora.

Nesse sentido, segue o precedente da Nona Turma desta Corte:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou

com incapacidade em grau suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos

dependentes de correlação clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de

incapacidade. III. Quanto às condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação

das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV.

Agravo legal improvido. (AC 00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:09/01/2012).

Desse modo, por não haver quadro incapacitante que a impeça de trabalhar, a r. sentença deve ser mantida.
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Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021334-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia o restabelecimento de auxílio-doença.

Laudo judicial.

Sentença de procedência do pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data de distribuição da ação (05.03.2010). Os honorários advocatícios foram fixados em 15%

sobre o valor da condenação.

Apelação do INSS. No mérito, pugna-se pela improcedência do pedido e, subsidiariamente, pela alteração dos

consectários (juros de mora e honorários advocatícios).

Com as contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição."

Na hipótese, o laudo pericial judicial (fls. 137/138) constatou que a autora encontrava-se acometida de

"osteoartrose grave dos punhos". Concluiu o perito que a incapacidade da autora é parcial e permanente.

Cumpre observar que a incapacidade diagnosticada impede o exercício da atividade habitual (lavadeira e

faxineira), ante a necessidade de esforço físico. Dessa forma, diante da idade avançada da autora (nascida em

20.01.1954) e de ausência de qualificação profissional, a sua força laboral não é passível de aproveitamento.

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.)

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.)

Quanto ao cumprimento da carência exigida, as informações constantes do CNIS (fl. 113) comprovam o exercício

de trabalho por tempo superior ao necessário.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Honorários advocatícios reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse expressamente que,

nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Precedentes desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS

para alterar os critérios de fixação da correção monetária e juros de mora, bem como para reduzir os honorários

advocatícios.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021342-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da r.

sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de auxílio-doença desde a data da citação e a

converter o benefício em aposentadoria por invalidez a partir da data da juntada do laudo pericial, por reconhecer

a qualidade de segurado especial, nos termos do art. 26, III, e 39, I, ambos da Lei n. 8.213/91. E, ainda, concedeu

a antecipação de tutela. Submeteu a decisão ao reexame necessário.

Apela o INSS. No mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)"

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42 da Lei nº 8.213/91:

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição."
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Quanto à comprovação da condição de segurado, nos termos do artigo 55, §3º da Lei nº 8.213/91 e de acordo com

a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do

trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental complementada por prova testemunhal:

 

"(...) a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da

obtenção de benefício previdenciário."

 

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

No caso dos autos, há início de prova documental da condição de rurícola (pescador) do autor consistente na

Carteira de Pescador Artesanal expedida pelo Ministério da Pesca e Agricultura de 2009 e Carteira da Colônia de

Pescadores com recolhimentos intercalados entre 2008 a 2012 (fls. 17/19).

Todavia, verifica-se ser imprescindível a produção de prova testemunhal, para constatar se a requerente

efetivamente exerceu ou não o alegado trabalho rural/pescador artesanal no período equivalente à carência e

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, de acordo com os supracitados dispositivos legais.

Desse modo, a prolação de sentença, sem a oitiva das testemunhas, fere os princípios da ampla defesa e do

contraditório, devendo ser anulado todo o processo para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez

que imprescindível para o julgamento da lide.

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a sentença e determino o

retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida prova testemunhal, restando prejudicada a apelação.

Mantida, no entanto, a tutela antecipada concedida à fl. 86, por preencher a parte autora os requisitos necessários.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021515-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 61/63 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 65/67, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

2014.03.99.021515-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIA ALVES GOUVEIA

ADVOGADO : SP137947 OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00084-1 1 Vr GARCA/SP
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Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1782/2835



IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 11 de novembro de 2013, às fls. 35/43, diagnosticou a periciada como

portadora de hipertensão arterial, entretanto, asseverou o expert que a referida moléstia não imputa qualquer

incapacidade para as suas atividades laborativas habituais.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000179-21.2014.4.03.6111/SP

 

 

 

2014.61.11.000179-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AMANDA SENE CIOMINO

ADVOGADO : SP278150 VALTER LANZA NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AMANDA SENE CIOMINO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte de

filho em momento posterior ao advento dos 21 anos.

A r. sentença monocrática de fls. 40/41 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 44/55, sustenta a parte autora, em síntese, o cabimento da pensão por morte até o

advento dos 24 anos ou do término de curso de nível superior, uma vez que persiste a dependência econômica.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91.

O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de

idade é presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que

comprovasse o ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em

conta a finalidade alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação.

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em

face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para

também aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.

25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se

quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse contexto, inviável o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de

improcedência do pleito. 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2883/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-33.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001792120144036111 3 Vr MARILIA/SP

2008.61.09.000619-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA APARECIDA BETIM

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

CODINOME : MARIA APARECIDA BETIM ALVES
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/9/2005.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido e o vínculo empregatício rural da autora anotado em Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(1974/1983), o único testemunho colhido reportou-se ao trabalho da autora somente até meados da década de

1980.

No mesmo sentido, os fatos aduzidos na inicial descrevem as atividades da autora apenas até o vínculo

empregatício acima referido.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período exigido em

lei.

Dessa forma, não restou comprovada a atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com

fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. 

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição. 

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991. 

3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201100496426, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJe 15/02/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REINALDO LUIS MARTINS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00006193320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001905-40.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juízo Estadual da Comarca de Itu, por ser

a parte autora domiciliada em São Paulo - Capital, que é sede de Vara Federal. Pede a anulação da sentença e a

remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. No mérito, aduz, em síntese,

a impossibilidade de recebimento do benefício nos meses em que o requerente exerceu atividade remunerada ou

percebeu auxílio-doença. Requer, ainda, a redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O pleito deduzido é de concessão de benefício previdenciário.

Diante disso, a primeira questão a ser enfrentada refere-se à competência para o julgamento deste feito no Juízo de

origem.

De acordo com o critério central previsto no art. 109, I, da Constituição Federal, compete aos Juízes Federais

processar e julgar as causas em que o INSS (entidade autárquica) figurar na condição de réu, como nesta ação.

Todavia, o § 3º da Constituição Federal atribui competência delegada à Justiça Estadual quando o domicílio do

segurado ou do beneficiário não seja sede de vara do juízo federal.

A norma inserta nesse dispositivo não deixa margem a dúvidas quanto à delegação de competência nas ações que

envolvam a autarquia: somente para o foro estadual no qual o segurado está domiciliado. Ausente essa condição,

incide a regra geral, ou seja, a competência é da Justiça Federal.

Ressalte-se: o critério constitucional estabelecido é absoluto, em razão da pessoa, e, como tal, pode ser

reconhecido de ofício e está imune a qualquer regra de prorrogação prevista no Código de Processo Civil.

No caso dos autos, ao ajuizar esta ação no Juízo Estadual da Cidade de Itu, a parte autora declarou ter domicílio e

residência naquele município e informou seu endereço.

Entretanto, durante o processamento do feito, foi apurado que o domicílio da parte autora é a Cidade de São

Paulo, onde há Vara Federal.

Nesse sentido, não deixam dúvida de que a parte autora é domiciliada em São Paulo, pois presentes as

características apontadas pelo art. 70 do Código Civil: os documentos médicos apresentados pelo requerente

comprovam a realização do tratamento de suas enfermidades nesta cidade (São Paulo), sobretudo no Hospital do

Mandaqui; as declarações prestadas durante a perícia médica judicial, especialmente quando indica seu endereço

na zona norte de São Paulo; ainda o fato de haver contrato de trabalho vigente com empresa sediada em São

Paulo.

O fato de a mãe do segurado residir em Itu e, possivelmente, ele ter permanecido algum tempo lá não alteram seu
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domicílio, nem permitem concluir haver mais de um domicílio, tal como previsto no art. 71 do Código Civil.

Ora! O ajuizamento da demanda em comarca diversa daquela em que efetivamente domiciliado o segurado vai de

encontro à norma constitucional.

Essa orientação vem sendo reafirmada nesta Corte, consoante julgados a seguir transcritos:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. RESIDÊNCIA EM MUNICÍPIO DIVERSO DO DECLARADO.

COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

A questão nodal consiste em saber qual o juízo competente para processar e julgar o feito de origem, tendo em

conta a revelação, durante o processamento da causa, de que o autor possui, na realidade, domicílio diverso do

inicialmente apontado na petição inicial.

A prerrogativa conferida pelo § 3º do artigo 109 da Constituição Federal não tem o condão de facultar ao

demandante propor a ação previdenciária onde bem entender, em se tratando de competência absoluta

constitucionalmente outorgada, vale dizer, em casos tais, o ajuizamento da demanda em comarca estadual

diversa daquela em que efetivamente domiciliado o segurado, vai de encontro à norma constitucional, a qual,

apesar de eleger critério territorial, é sempre congente, prescrevendo hipótese de competência de índole absoluta

e improrrogável, imune a toda e qualquer regra modificadora contida no Código de Processo Civil. 

O agravante propôs demanda no Juízo Estadual de Guararapes/SP, informando residir no município.

Determinada sua intimação no endereço indicado, constatou-se que residia na cidade de Araçatuba. Dados

mencionados na decisão agravada e não reproduzidos nos autos, atestaram residência do autor na cidade de

Araçatuba/SP.

Tratando-se de regra de competência absoluta, por ser, a cidade de Araçatuba, sede de vara federal, deve ser

mantida a decisão agravada, cabendo, ainda, ao juízo competente, a apreciação do pedido de desistência da

ação.

O envio de cópias ao Ministério Público Federal não traz à agravante gravame imediato, tratando-se de mera

comunicação de fato, para as providências que entender cabíveis, da alçada daquele órgão, sem qualquer efeito

vinculante.

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(AI 00165731120114030000, 8ª Turma, Rel. Juíza Convocada Raquel Perrini, e-DJF3 16/3/2012)

 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DELEGADA. JUSTIÇA ESTADUAL. DOMICÍLIO DA PARTE AUTORA.

- A competência da Justiça Federal está regulada no artigo 109 da Constituição da República. O critério central,

traçado no inciso I, é a qualidade de parte, ou seja, compete aos juízos federais processar e julgar todas as

causas "em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes", com exceção das "de falência, acidentes de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho". A competência é federal, igualmente, nas matérias enumeradas

pormenorizadamente nos incisos II a XI.

- Não obstante a regra inscrita no artigo 109 do texto constitucional, o §3º a excepciona, dispondo que "serão

processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em

que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do

juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas também sejam processadas e

julgadas pela justiça estadual".

- Inexistindo vara federal na comarca de domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente

com a do federal, ficando ao exclusivo arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua

preferência, sem possibilidade de impugnação dessa escolha.

- In casu, não se está a cuidar de concurso eletivo entre órgãos jurisdicionais com a mesma competência em

abstrato. Aqui, a incerteza levantada diz respeito a duas comarcas, nenhuma delas sede de vara federal. Porque

facultada à autora a propositura da ação perante o juízo estadual de seu domicílio, deu-se a distribuição,

inicialmente, em Monte Alto. Noticiada, posteriormente, sua residência em Ibaté.

- A prerrogativa conferida pelo §3º do artigo 109 da Constituição Federal não tem o condão de facultar ao

demandante propor a ação previdenciária onde bem entender, em se tratando de competência absoluta

constitucionalmente outorgada, vale dizer, em casos tais, o ajuizamento da demanda em comarca estadual

diversa daquela em que efetivamente domiciliado o segurado, vai de encontro à norma constitucional, a qual,

apesar de eleger critério territorial, é sempre cogente, prescrevendo hipótese de competência de índole absoluta e

improrrogável, imune a toda e qualquer regra modificadora contida no Código de Processo Civil.

- O juízo a quo determinou a juntada de comprovante de residência da autora (fl. 33). Opostos embargos de

declaração (fls. 34-35), foi mantida a decisão, tendo, o magistrado, determinado a juntada de consulta ao sistema

INFOJUD, dando conta de que a autora possui residência no município de Ibaté/SP (fl. 41). Dessa decisão, não

houve interposição de recurso.

- Cumpria à agravante, ante a informação apurada, demonstrar que efetivamente reside em Monte Alto. Contudo,

em nenhum momento confirma, na petição do agravo, morar no endereço indicado na inicial.
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- Procedeu corretamente o juízo de Monte Alto, ao reconhecer como ilegítima sua atuação no processo a partir

do momento em que constatado estar incorreto o local de residência e domicílio apontado pela autora - de cujo

ônus da prova em contrário não se desincumbiu -, valendo-se da clássica disposição de que a incompetência

absoluta "deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau de jurisdição,

independentemente de exceção" (CPC, artigo 113).

- Agravo a que se nega provimento."

(AI 00048095720134030000, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3 10/1/2014)

 

Assim, considerando que o local de domicílio da parte autora é sede de vara federal, não lhe é facultado optar pelo

ajuizamento da ação em face da autarquia previdenciária na Justiça Estadual, por tratar-se de competência

absoluta daquela em relação a esta.

 

Isto posto, acolho a alegação de incompetência absoluta formulada em apelação e anulo a sentença recorrida.

Muito embora a autarquia pleiteie a remessa dos autos à Justiça Federal, entendo aplicável à hipótese a chamada

teoria da causa madura, permitindo o conhecimento imediato do mérito da demanda por esta egrégia Corte.

Nos termos do art. 515, § 3º, do Código de Processo Civil: "Nos casos de extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e

estiver em condições de imediato julgamento".

Apesar de a previsão legislativa referir-se formalmente apenas aos casos de extinção do processo sem resolução

de mérito, sua aplicação por analogia já foi admitida pela jurisprudência nos casos de decisão citra petita e extra

petita, em razão da economia processual, desde que a causa esteja em condições de ser decidida.

Impõe-se ressaltar: a inovação normativa foi inspirada pelos princípios da celeridade e da efetividade do processo

e da economia processual, e merece ser interpretado sob este enfoque.

De outro lado, o art. 113, § 2º, estabelece: "Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios

serão nulos, remetendo-se os autos ao juiz competente".

Esse dispositivo permite inferir que a instrução probatória, ainda que procedida em juízo incompetente, se não

padecer de nenhum vício, poderá ser aproveitada pelo juiz competente para o processamento e julgamento da

causa. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já reconheceu que "Não se deve realizar nova perícia no

juízo competente, se a que foi procedida em juízo incompetente, com laudo incontestado pelas partes, não

apresenta nenhum vício" (RSTJ 60/311).

Nessa linha de raciocínio, é possível concluir que a presente ação encontra-se em condição de ser julgada.

Ademais, não se pode fechar os olhos à situação da parte, que aguarda há vários anos a definição de sua pretensão.

Nesse sentido, há os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APELAÇÃO. TEORIA DA CAUSA

MADURA (ART. 515, §3°, CPC). SENTENÇA NULA EM RAZÃO DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA.

APLICABILIDADE. CONVERSÃO DE PENSÃO POR MORTE PREVIDENCIÁRIA EM PENSÃO POR MORTE

ACIDENTÁRIA. MAJORAÇÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - A aplicabilidade prática da denominada "teoria da causa madura" está condicionada à desnecessidade de

dilação probatória e à observância do devido processo legal, independentemente do motivo pelo qual a sentença

venha a ser reformada.

3 - Estende-se a aplicação do art. 515, §3°, CPC às hipóteses de nulidade da sentença, inclusive em razão de

incompetência absoluta do juízo de origem.

4 - Ampliada a extensão do efeito devolutivo do recurso nos moldes do art. 515, §3°, CPC, compete ao Tribunal

definir se é caso de convalidação dos atos decisórios pretéritos, na situação em comento. Sentença anulada, para

julgamento direto da lide.

5 - Comprovado o nexo causal entre a doença profissional e o óbito do segurado, faz jus a postulante à conversão

do benefício de pensão por morte previdenciária atualmente auferido em benefício de pensão por morte

acidentária, com a conseqüente majoração da renda mensal inicial do benefício, nos moldes estabelecidos pelo

art. 75, b, da Lei nº 8.213/91, em sua redação original.

6 - Agravo legal parcialmente provido."

(APELREEX 00010862620014039999, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, e-DJF3 25/10/2012)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO - NULIDADE DA SENTENÇA - ART. 515, §3º, DO CPC - IMPLEMENTADOS OS REQUISITOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA.

Declarada a incompetência absoluta, deve ser observado o disposto no art. 113, §2º, do CPC, segundo o qual
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somente os atos decisórios serão nulos, devendo os demais serem aproveitados.

Possibilidade de redistribuição do feito à Vara Federal Previdenciária, tendo em vista a ausência de vedação

legal.

Encontrando-se a presente causa em condições de imediato julgamento, incide à hipótese dos autos a regra

veiculada pelo art. 515, § 3º, do CPC, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001.

O cômputo do tempo de serviço para o fim de obtenção de benefício previdenciário se obtém mediante

comprovação da atividade laborativa vinculada ao Regime Geral da Previdência Social.

A legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial é aquela vigente à época do

respectivo exercício.

Correta a conversão do tempo de serviço especial para comum relativo aos períodos de 16/09/1974 a

25/10/1974, de 10/11/1976 a 14/01/1984, de 01/03/1984 a 30/08/1985, de 02/09/1985 a 17/01/1986 e de

30/06/1986 a 05/03/1997.

A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da

atividade, porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo

apenas o condão de reduzir os seus efeitos.

Convertendo-se os períodos de atividade especial para comum e somando-se os demais períodos constantes da

CTPS do autor até 16/12/1998 (data da publicação da EC nº 20/98), perfaz-se aproximadamente 31 anos e 06

meses, os quais são pertinentes à carência e ao tempo de serviço exigíveis, respectivamente, nos arts. 25 e 52 da

Lei nº 8.213/91, para a aposentadoria proporcional por tempo de serviço, com renda mensal equivalente a 76%

do salário-de-benefício.

O termo inicial da aposentadoria deve ser fixado na data do requerimento administrativo, considerando ter sido

esse o momento em que o INSS tomou conhecimento da pretensão do autor.

A correção monetária das parcelas vencidas dar-se-á nos termos da legislação previdenciária, das Súmulas nºs

08 desta Corte e 148 do C. STJ, bem como da Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em

que se tornou devido o benefício.

No tocante aos juros de mora, a Terceira Seção deste Tribunal consagrou o entendimento de sua incidência a

partir da citação (19/03/2007), à razão de 1% ao mês, na forma do art. 406 da Lei nº 10.406, de 10/01/2002.

Entretanto, a partir do advento da Lei nº 11.960/09 os juros de mora devem ser aplicados na forma estabelecida

em seu art. 5º.

Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, conforme

orientação desta Turma e observando-se os termos dos §§ 3º e 4º do art. 20 do CPC, bem como da Súmula nº 111

do C. STJ.

Sentença anulada e, com fundamento no art. 515, §3º, do CPC, julgado procedente o pedido.

Apelação da parte autora provida."

(AC 00029133020084036183, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, e-DJF3 25/2/2011).

 

Dessa forma, passo a analisar o pedido com esteio no § 3º do art. 515 do CPC.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso, fiou comprovado que a parte autora, ao propor a ação, em 18/8/2011, havia cumprido a carência exigida

por lei, bem como mantinha a qualidade de segurado.

Com a petição inicial, a parte trouxe à colação cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual estão

registrados vários contratos de trabalho desde 1994, sendo que o último vínculo, iniciado em 3/8/2010, não tem

anotação de data de saída (fls. 107/112).

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de sequelas de hepatite "B" crônica que

a incapacitam parcial e permanentemente para o trabalho, estando inapta para atividades que exijam esforços

físicos que sobrecarreguem o fígado.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

No caso concreto, apesar de o laudo mencionar incapacidade parcial para o trabalho, em consulta ao

CNIS/DATAPREV, verifica-se que a parte autora permaneceu trabalhando, realizando a mesma atividade, como

locutor de supermercado, antes e após o momento em que foi realizado o exame pericial, a revelar que as

restrições apontadas não impedem o seu trabalho.
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Ademais, o mesmo cadastro demonstra que, nos momentos em que a parte autora esteve impossibilitada de

trabalhar, recebeu benefício de auxílio-doença.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios pleiteados à parte autora, por ausência de comprovação da

incapacidade total para o trabalho.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA. 

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença. 

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral. 

Apelação improvida". 

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU

14/12/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

Recurso conhecido e provido." 

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)

 

Os pedidos referentes ao acréscimo de 25% ao benefício e de indenização por danos morais restam prejudicados

em razão da não concessão do benefício pleiteado.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS, para anular a sentença e, com

fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, julgo improcedente o pedido, com exclusão de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006284-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

2012.61.83.006284-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO LONGO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00062846020124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a revisão vindicada. Fixou correção

monetária, juros de mora e sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega a ocorrência de decadência, falta de interesse de agir e inaplicabilidade

dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003. Insurge-se, ainda, contra

os critérios de fixação dos juros. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora também apela. Requer a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da causa atualizado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, não conheço do agravo retido interposto pela parte autora (fls. 258/267) porque não reiterado nas razões

de apelação, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

Não se aplica ao caso em tela a decadência, pois a regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao

conferir sua aplicabilidade apenas aos casos de revisão do ato de concessão de benefício, o que não é a hipótese

dos autos. Nesse sentido: decisão monocrática proferida em AC 2011.61.05.014167-2, de relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Do mesmo modo, não procede a alegação relativa à falta de interesse de agir. Com efeito, a valoração relativa à

limitação, ou não, do benefício ao teto, para efeito de readequação aos novos limitadores instituídos pelas

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003, não se refere às condições da ação e sim ao mérito da questão,

com o qual será analisada.

Afasto, também, a alegação relativa à falta de interesse processual decorrente da transação judicial firmada em

ação civil pública com o mesmo objeto. Consoante precedente do E. Superior Tribunal de Justiça, a circunstância

de existir ação coletiva em que se objetiva a tutela de direitos individuais homogêneos não obsta a propositura de

ação individual. Situação diversa, aliás, ensejaria exclusão da garantia constitucional de acesso ao Judiciário (art.

5º, XXXV, CF).

 

Superada a questão processual, passo ao exame do mérito.

 

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento, nem em alteração
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automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o extrato de fls. 19/20 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria especial da parte autora

(DIB: 1/9/1990) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento".

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela
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Resolução n. 134, de 21/12/ 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Ressalto que há entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério

para o cálculo dos juros de mora tal como estabelecido nesta decisão, até que se tenha definida a "modulação dos

efeitos" das ADIN's n. 4357/DF e 4425/DF.

Cabe frisar que a parte autora busca a readequação de benefício previdenciário aos novos limites máximos (tetos)

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 e não a revisão do ato de concessão do

benefício. Por essa razão, não se vislumbra, no caso, a ocorrência da sucumbência recíproca.

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para determinar a observância da

prescrição quinquenal e fixar os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003758-91.2012.4.03.6128/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

2012.61.28.003758-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : THEREZINHA REALE FRANCELIN

ADVOGADO : SP159965 JOAO BIASI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00037589120124036128 2 Vr JUNDIAI/SP
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de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte

autora, nascida em 1935, contava idade superior à exigida.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1957) e nas certidões de

nascimento de filhos (1958, 1962, 1965 e 1969), bem como nos apontamentos do INCRA e do ITR (1989/1994 e

2009/2010), o regime de economia familiar de subsistência restou descaracterizado.

Com efeito, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividades urbanas do cônjuge

(1978/1996) e respectiva aposentadoria por tempo de contribuição (1998).

No mesmo sentido, os testemunhos colhidos também afirmaram sobre o labor urbano do marido.

Cabe ressaltar o disposto no artigo 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/91:"Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."

Dessa forma, por haver outra fonte de renda, decorrente de atividade urbana desenvolvida pelo marido,

descaracterizado está o alegado regime de economia familiar.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não foi comprovada a faina rural, na condição de segurada

especial, no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido. 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018944-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.018944-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA ALCIDA DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : SP220615 CARLA SAMANTA ARAVECHIA DE SA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252435 MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção

da aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/3/2007.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais da autora (1993 e 2001) e as anotações rurais do marido

presentes na certidão de casamento (1972), título eleitoral (1982), certidões de nascimento de filhos (1973 e 1986)

e Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1985/2008), os testemunhos colhidos foram insuficientes

para comprovar todo mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes, em geral, reportaram-se ao trabalho da autora com seu marido no Sítio São Roque, por

aproximadamente nove ou dez anos, nas décadas de 1980/1990. Para além, afirmaram que ela se mudou para a

cidade, mas nada souberam informar sobre suas atividades laborais.

A própria autora, embora um tanto quanto confusa, chegou a afirmar que há aproximadamente quinze anos parou

de trabalhar e também se reportou ao Sítio São Roque e ao Sítio Santa Terezinha.

Note-se que os vínculos empregatícios do marido com esses sítios estão devidamente anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS no período de 1986 a 1991.

Ao que tudo indica, portanto, há muito a autora deixou o labor campesino.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não foi demonstrada a faina rural no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000998-31.2014.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00103-5 1 Vr IBITINGA/SP

2014.03.99.000998-9/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se

a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

por não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 11/9/2006.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (1984 e 1986).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Cabe observar que os documentos carreados aos autos também apontam vínculos empregatícios rurais e urbanos

em nome do marido. Todavia, o labor urbano do cônjuge não descaracteriza a condição de rurícola da autora, pois

ela trouxe documentos em nome próprio para comprovar a sua atividade.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Com relação às custas processuais, não prospera a impugnação da autarquia, pois não houve condenação nesse

sentido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ANTONIA FERREIRA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

CODINOME : MARIA ANTONIA FERREIRA

No. ORIG. : 12.00.00061-7 2 Vr JARDINOPOLIS/SP
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002975-77.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 23/1/2003.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1972), a qual anota a qualificação de

lavrador do autor. No mesmo sentido: certificado de reservista (1964), certidão do oficial de registro de imóveis

(1994) e vínculo empregatício rural anotado em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (1980/1992).

2012.61.03.002975-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ097139 ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GERALDO FRANCISCO CLARO

ADVOGADO : SP123174 LOURIVAL DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00029757720124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Ressalto, ainda, em nome do autor, recibo relativo a serviços de eletrificação rural (1987) e declarações de

vacinação de gado (2004/2008), além de outros apontamentos do Sítio Santo Cruz em nome de familiares do

requerente.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação, a partirdos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014624-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

2014.03.99.014624-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA EUNICE DE OLIVEIRA MACHADO

ADVOGADO : SP197011 ANDRÉ FERNANDO OLIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031010 RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00053-4 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/10/2012.

Contudo, não obstante os vínculos empregatícios rurais da autora (1983/1984, 1986/1988 e 2005/2011), a Carteira

de Trabalho e Previdência Social - CTPS e os dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

também apontam atividades urbanas (1985) e como empregada doméstica (1997/2004), de maneira que esse

último período coincide com àquele em que a requerente necessitava comprovar seu labor rural.

Ademais, os testemunhos colhidos não trouxeram qualquer esclarecimento capaz de infirmar esses vínculos

urbanos / domésticos. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não restou demonstrada no período

imediatamente anterior ao requerimento.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002529-55.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a necessidade de prévio requerimento administrativo. Requer a

extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

2014.03.99.002529-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROZINO DOS REIS COELHO

ADVOGADO : MS013961 PAULO RENAN PACHE CORREA

No. ORIG. : 13.00.00021-3 1 Vr NIOAQUE/MS
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante tenha a sentença sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

No recurso da autarquia, discute-se a necessidade de requerimento administrativo, em matéria previdenciária,

como condição da ação.

Anoto ter esta Nona Turma firmado entendimento, em consonância com os precedentes do C. Superior Tribunal

de Justiça (REsp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 6/4/1998, p. 179), de que as Súmulas n.

213 do extinto TFR e 9 desta Corte não afastam a necessidade de pedido na esfera administrativa, e dispensam,

tão somente, o seu exaurimento para a propositura da ação previdenciária.

Nesse aspecto, ficou decidido ser necessária a demonstração de prévio pedido administrativo, não sendo exigível,

contudo, o esgotamento dessa via para invocação da prestação jurisdicional, se a autarquia previdenciária indeferir

o pleito ou, ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n. 8.213/91,

mantiver omissa em sua apreciação.

Entretanto, nesta ação, a análise superficial dos documentos carreados pela parte autora para respaldar sua alegada

atividade rural é suficiente para demonstrar que tal medida afigura-se inócua, por tratar-se de hipótese que

sabidamente não é reconhecida pela autarquia.

Ademais, no atual momento processual, no qual o feito já foi sentenciado com resolução do mérito, depois de

devidamente instruído - com intimação do procurador autárquico de todos os atos processuais -, mostra-se

desarrazoada a extinção pretendida, sobretudo em atendimento ao princípio constitucional da razoável duração do

processo.

Assim, diante do conflito de interesses a envolver a questão e dos ditames impostos pela Carta Magna,

garantidores do acesso ao Judiciário, sempre que houver lesão ou ameaça a direito (art. 5º, inciso XXXV da

Constituição Federal), restam evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o

alegado direito.

Afasto, portanto, a alegada carência de ação.

Quanto à questão de fundo, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao

rurícola, a saber: a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período

imediatamente anterior ao requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 4/9/2012.

Ademais, há início de prova material presente na carteira de filiação do autor ao sindicato dos trabalhadores rurais

(1986).

No mesmo sentido: inscrição, declaração anual e nota fiscal de produtor rural (2011/2012).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e à remessa oficial, tida por interposta.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013826-59.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão da renda

mensal inicial de benefício, mediante aplicação do coeficiente de 100% do salário-de-benefício desde a data do

início do auxílio-doença que originou sua aposentadoria por invalidez.

A r. sentença extinguiu o processo, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, em virtude

da decadência.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A r. sentença deve ser mantida.

O artigo 103 da Lei n. 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento da revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

2014.03.99.013826-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANTONIO FELISMINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP237726 REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00506698420118260515 1 Vr ROSANA/SP
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103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão 08/04/2010; Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago, ainda, recente decisão do STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0; Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI;

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Data do Julgamento 14/03/2012; Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.
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Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 1º/4/2011.

Por sua vez, o benefício de auxílio-doença da parte autora foi concedido mediante DIB fixada em 8/10/1998 (fl.

28), com início de pagamento em 7/12/1998 (pesquisa HISCREWEB).

Considerado o início da contagem do prazo no dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação, o qual corresponde a 1/1/1999, tem-se que à data da propositura desta ação o direito à revisão da RMI

do auxílio-doença já havia decaído.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009240-49.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a revisão vindicada. Fixou correção

monetária, juros de mora e sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Exora a reforma do julgado. Insurge-se, ainda, contra os critérios de fixação dos

juros. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora também apela. Requer a fixação da verba honorária em 20% sobre o valor da causa atualizado.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

2012.61.83.009240-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LUCIANA VALERI SANCHES DIAS

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00092404920124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento, nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o extrato de fls. 21/22 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da pensão por morte da parte autora (DIB:

17/10/1990) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento".

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no
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julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Ressalto que há entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério

para o cálculo dos juros de mora tal como estabelecido nesta decisão, até que se tenha definida a "modulação dos

efeitos" das ADIN's n. 4357/DF e 4425/DF.

Cabe frisar que a parte autora busca a readequação de benefício previdenciário aos novos limites máximos (tetos)

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 e não a revisão do ato de concessão do

benefício. Por essa razão, não se vislumbra, no caso, a ocorrência da sucumbência recíproca.

Assim, os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para determinar a observância da

prescrição qüinqüenal e fixar os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019309-70.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.019309-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSA MACHADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : MS010169 CRISTIANI RODRIGUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00084-3 2 Vr CAARAPO/MS
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Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou ter sido filiado ao Sistema Previdenciário no período de 1º/9/2004 a

30/9/2008, na condição de empregado, conforme anotações em sua CTPS, e, posteriormente, retornado à

Previdência, como contribuinte individual, tendo recolhido contribuições previdenciárias de fevereiro de 2011 a

maio de 2011 (fls. 14 e 31).

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de cervicalgia e lombalgia crônica, que

lhe acarreta incapacidade para o trabalho. Conclui o perito que há incapacidade desde 2011.

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

De fato, na data fixada pelo perito, a parte autora, que havia contribuído até 2008, não mais ostentava a qualidade

de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

De outro lado, quando retornou ao sistema previdenciário, efetuando apenas quatro contribuições no ano de 2011,

a parte autora já estava incapacitada, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme

disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se não se ter configurado, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por

não ter sido demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após seu retorno à Previdência

Social.

Destarte, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, aos 54

(cinquenta e quatro) anos, e, portanto, não faz jus ao benefício reclamado.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho integralmente a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017014-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de sentença que extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo

267, I e VI do CPC.

Sustenta a recorrente a desnecessidade de requerimento na via administrativa.

Sem contrarrazões subiram os autos.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, consolidando o entendimento em questão, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

2014.03.99.017014-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA APARECIDA SIQUEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP066430 JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP304956B MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.26006-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003614-41.2012.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

2012.61.21.003614-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSANGELA ISABEL DA PENHA

ADVOGADO : SP140420 ROBERSON AURELIO PAVANETTI

CODINOME : ROSANGELA ISABEL DA PENHA BARBETTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP151281 ANDREIA DE MIRANDA SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036144120124036121 1 Vr TAUBATE/SP
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São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso dos autos, o extrato do CNIS/DATAPREV (fl. 43) demonstra que a parte autora recolheu contribuições

previdenciárias, como contribuinte individual, no período de 5/2010 a 4/2013.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora, nascida em 1964, portadora de dupla lesão mitral

reumática, fibrilação atrial, sequela de infarto cerebral e instabilidade de ombro direito, que lhe acarreta

incapacidade para o trabalho. Informa o perito que a doença teve início aos 12 (doze) anos de idade e que a

incapacidade sobreveio quando ela contava 19 anos, após o parto de seu primeiro filho.

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao ingresso da parte autora na Previdência Social.

De fato, na data fixada pelo perito, a parte autora não ostentava a qualidade de segurada.

Quando ingressou no sistema previdenciário, no ano de 2010, aos 46 anos de idade, a parte autora já estava

incapacitada, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da

Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se não se ter configurado, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por

não ter sido demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após seu ingresso na

Previdência Social.

Destarte, tem-se que a parte autora filiou-se já acometida dos males destacados no laudo pericial e, portanto, não

faz jus ao benefício reclamado.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho integralmente a sentença

apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020380-10.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, ter-lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de produção de

prova oral para a comprovação da sua condição de segurado, como trabalhador rural.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

 

Desse modo, vulnerou-se o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de serem infringidos os princípios do livre

acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla

defesa.

2014.03.99.020380-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE ELIO DE SENA
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Anoto, por fim, que, no caso desses autos, o laudo pericial informa que a parte autora está incapacitada para o

trabalho rural. Diante desta constatação, vislumbra-se a possibilidade de restarem preenchidos os requisitos

necessários à concessão dos benefícios por incapacidade, caso comprovada a condição de rurícola da parte autora

no período que antecedeu o agravamento da doença e a consequente impossibilidade de trabalhar.

Desta forma, obstada a produção da prova oral, forçoso reconhecer a nulidade da sentença.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo os acórdãos abaixo transcritos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA. Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna

pela produção de prova necessária ao deslinde da controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e

julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados."

(STJ, RESP 184472/SP, 3ª Turma, j. em 9/12/2003, v.u., DJ de 2/2/2004, página 332, Rel. Min. Castro Filho).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSO CIVIL. PROVA TESTEMUNHAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

NULIDADE.

I- Constitui cerceamento de defesa a dispensa da produção da prova testemunhal oportuna e pertinentemente

requerida pela parte Autora, nas hipóteses em que não se apresenta plenamente justificável o julgamento

antecipado da lide (art. 330, Código de Processo Civil).

II- Apelação provida. Sentença anulada."

(TRF/3ª REGIÃO, AC. 799676, 7ª Turma, j. em 8/9/2003, v.u., DJ de 1/10/2003, página 301, Rel. Des. Newton de

Lucca).

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para anular a sentença e determinar a baixa dos

autos ao Juízo de origem, para propiciar às partes produção de provas e novo julgamento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017999-29.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Exora a procedência integral do seu pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

2014.03.99.017999-8/SP
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos controvertidos, de 11/12/1998 a 16/7/2001 e de 17/7/2001 a 1º/3/2006, há

Perfis Profissiográfico Previdenciário - PPP que anotam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos

limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, quanto ao lapso de 2/3/2006 a 20/4/2006, o enquadramento especial não é possível. Com efeito, o

documento acima mencionado, apesar de apontar a existência de agentes nocivos, informa que a exposição ao

agente agressivo ruído está abaixo do limite de tolerância à época (90 decibéis).

De igual modo, inviável o enquadramento do período de 21/4/2006 a 19/8/2013.

Com efeito, o Perfil Profissiográfico Previdenciário e o laudo técnico pericial foram subscritos por profissional

contratado pelo autor e com base em informações fornecidas por ele.

Não bastasse a peculiaridade descrita, não restou demonstrado que o requerente exerceu a função de sócio

proprietário (torneiro mecânico), de forma habitual e permanente na sua empresa "L.P.B. Inspeções, Soldagens e

Comércio Ltda. - ME", durante o período em que desempenhou esta atividade apenas em caráter autônomo.

Assim, entendo não ser possível o enquadramento do lapso posterior a 5/3/1997. No mesmo sentido: TRF3,

APELREE 20050399049567-6/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 3/12/2010.

Ademais, cumpre consignar que os interregnos de 7/2/1983 a 31/1/1986, de 1º/2/1986 a 28/5/1987, de 4/4/1988 a

31/5/1989, de 1º/6/1989 a 12/1/1991 e de 1º/10/1991 a 10/12/1998 já foram enquadrados como atividade especial
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no procedimento administrativo (fl. 93).

Destarte, os interstícios de 11/12/1998 a 16/7/2001 e de 17/7/2001 a 1º/3/2006 devem ser enquadrados como

atividade especial, tão somente.

Não obstante, verifica-se que, à data do requerimento administrativo (DER: 17/9/2013), a parte autora não contava

25 anos e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da

Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para apenas enquadrar como atividade

especial os intervalos de 11/12/1998 a 16/7/2001 e de 17/7/2001 a 1º/3/2006, nos termos da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-66.2011.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, desde o

requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar os lapsos de 1º/1/1971 a 25/10/1973, de 3/2/1975 a

20/7/1977, de 1º/10/1979 a 15/12/1979 e de 1º/5/1985 a 28/4/1995, bem como determinar a concessão do

benefício em contenda, desde a data do segundo requerimento administrativo (DER: 26/12/2007), com correção

monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apela. Preliminarmente, reitera a apreciação do agravo retido. No mérito, exora a

procedência integral do seu pedido, com a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição desde o primeiro

requerimento na via administrativa (DER: 20/7/2001). Ao final, requer a majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

No tocante ao pedido de perícia técnica, cumpre consignar que a decisão judicial está suficientemente

fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do juiz, de modo que não padece nenhum vício

formal que justifique sua anulação.

Com efeito, ao enquadramento perseguido, basta à parte autora demonstrar que o ofício exercido se enquadra

nesses instrumentos normativos.

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa. Nego, pois, seguimento ao agravo

retido.

2011.61.15.001443-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE ANTONIO CROTTI

ADVOGADO : SP240196 ARETHA CRISTINA CONTIN DOS SANTOS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP224760 ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014436620114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Passo ao exame do pedido.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, quanto aos intervalos enquadrados como especiais, de 1º/1/1971 a 25/10/1973 e de 3/2/1975 a 20/7/1977,

constam formulários, os quais demonstram o exercício da atividade como tratorista, fato que permite o

reconhecimento de sua natureza especial apenas pelo enquadramento profissional (até a data de 5/3/1997), pois a

jurisprudência dominante a equipara à de "motorista de ônibus" ou à de "motorista de caminhão". Nesse sentido:

TRF3, 10ª Turma, AC nº 00005929820004039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJU

16.11.2005.

Já no tocante ao período de 1º/10/1979 a 15/12/1979, o formulário juntado (fl. 90) revela o trabalho como

motorista de caminhão no transporte de cargas - código 2.4.4 do anexo do Decreto n. 53.831/64.
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Contudo, em relação ao lapso de 20/8/1982 a 1º/2/1983, há anotação em carteira de trabalho, a qual anota os

trabalhos como "serviços gerais agrícolas". Nesse sentido, especificamente quanto à especialidade da faina

agrária, para enquadrá-la à situação prevista no código 2.2.1 do anexo ao Decreto n. 53.831/64, a jurisprudência

prevê a necessidade de comprovação da efetiva exposição, habitual e permanente, aos possíveis agentes

agressivos à saúde.

Nessa esteira, a simples sujeição às intempéries da natureza, ou alegação de utilização de veneno, não é suficiente

para caracterizar a lida no campo como insalubre ou perigosa.

Confira-se:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE

RURÍCOLA. NATUREZA ESPECIAL . NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

(...) 

XIII - In casu, a controvérsia posta a deslinde diz respeito a saber se o trabalho rural exercido pelo embargante

pode ser considerado especial , ante a menção posta no código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 aos "trabalhadores

na agropecuária", conclusão que se dá pela negativa, eis que a simples indicação, por meio de registros de

contrato de trabalho em CTPS, da atividade realizada pelo recorrente nos períodos de 03 de janeiro de 1969 a 30

de julho de 1973 e 1º de novembro de 1973 a 31 de março de 1990 não é suficiente para caracterizar-se como

atividade penosa, insalubre ou perigosa, porque não dá mostra de que exercido o trabalho em ambos os setores a

que se faz alusão no mencionado Decreto nº 53.831/64, vale dizer, na agricultura e na pecuária, de forma

conjugada. 

XIV - Por conseqüência, o reconhecimento da natureza especial do trabalho então prestado dependeria da efetiva

demonstração de ter o embargante se submetido a agentes agressivos hábeis a justificar a sua caracterização

como tal, do que não se incumbiu o embargante, que não se prestou a especificar a produção de prova destinada

a demonstrar o acerto da pretensão aqui veiculada, ônus a seu encargo, a teor do que dispõe o art. 333, I, CPC,

entendendo a tanto suficiente os elementos já existentes nos autos, conforme se verifica da audiência realizada no

feito. 

XV - Embargos infringentes improvidos." 

(TRF 3ª R; AC n. 2001.03.99.013747-0/SP; 3ª Seção; Relatora Des. Fed. Marisa Santos; J. 11/5/2005; DJU

14.07.2005, p. 167) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados: Superior Tribunal de Justiça, REsp 291.404/SP, Ministro Hamilton

Carvalhido, 6ª Turma, DJ 2/8/2004 e TRF3, AC n. 2003.03.99.017518-1/SP; 10ª Turma; Relator Des. Federal

Sergio Nascimento, DJU 10/5/2006.

De igual modo, é inviável o enquadramento das atividades trabalhadas como motorista autônomo, pois essa

categoria de segurado, via de regra, não é sujeito ativo da aposentadoria especial, sendo também que a

eventualidade da prestação dos serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência, para

fins de caracterização da atividade especial.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE 20050399049567-6/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJ

3/12/2010.

E ainda:

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. MOTORISTA AUTÔNOMO. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO CONFIGURADA. REQUISITOS

PARA A APOSENTAÇÃO NÃO IMPLEMENTADOS. 

(...) 

- A simples menção ao desempenho da atividade de motorista é insuficiente para caracterizar o labor como

especial, de acordo com a legislação da época da prestação do serviço (Decretos nºs 53.831/64, item 2.4.4, e

83.080/79, item 2.4.2). Imprescindível o fornecimento de formulários SB 40/DSS 8030 como meio de prova para o

reconhecimento das condições especiais no exercício da função de motorista. 

- Atividade especial não comprovada nos termos da legislação previdenciária vigente. 

- A eventualidade da prestação de serviços, como autônomo, afasta o requisito da habitualidade e permanência,

necessárias para a caracterização da atividade como especial. 

(...)" 

(TRF3; AC 0001155-26.2002.4.03.6183/SP; rel. Des Fed. THEREZINHA CAZERTA; 8ªT; Publ. DOE:

04/03/2013)

Com efeito, insta acrescentar que os intervalos de 26/10/1973 a 2/2/1975 e de 21/7/1977 a 30/9/1978 não

configuram vínculos empregatícios anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, nem

constam dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Vale dizer: em contestação, o INSS reconheceu o trabalho realizado em condições especiais no tocante aos

interregnos de 1º/1/1971 a 25/10/1973, de 3/2/1975 a 20/7/1977, de 1º/10/1979 a 31/12/1979 e de 1º/5/1985 a
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28/4/1995 (enquadrado no âmbito administrativo conforme informações de fl. 53).

Assim, os interstícios acima mencionados devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em

comum, e somados aos incontroversos, restando mantida a r. sentença neste ponto.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 36 anos de serviço na data do segundo requerimento administrativo (DER: 26/12/2007), nos termos da planilha

anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O benefício é devido desde a data do segundo requerimento administrativo (DER: 26/12/2007), conforme

devidamente determinado na r. sentença. Embora conste pedido administrativo anterior (DER: 20/7/2001), na data

do seu protocolo a parte autora não havia preenchido o requisito temporal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11/1/2003), quando

tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo,

a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as

parcelas vencidas até a data da r. sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para
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fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002718-88.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão da aposentadoria por idade desde a data do

requerimento administrativo formulado em 3/1/2012, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem

como honorários advocatícios.

Inconformado, o INSS apela. Alega, em síntese, a falta de interesse processual diante da concessão administrativa

do benefício. Requer a extinção do processo sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Quanto à prescrição, esta atinge as prestações vencidas antes do quinquênio que precede a propositura da ação

(Súmula n. 85 do C. STJ). Neste caso, como à época não havia parcelas atrasadas, fica afastada a prescrição

suscitada pela autarquia.

 

No mais, discute-se a falta de interesse processual decorrente da concessão administrativa da aposentadoria

requerida nestes autos.

 

In casu, não se configurou a falta de interesse processual (art. 267, VI, do CPC).

Com efeito, a concessão administrativa noticiada pelo INSS fixou o início do benefício (DIB) em data posterior ao

termo inicial deduzido em Juízo.

Nessa esteira, o deferimento administrativo, embora relativo ao mesmo benefício discutido nestes autos, refere-se

a novo requerimento da parte autora formulado em 24/4/2013 (NB.: 163.520.456-6), e não ao controvertido nestes

autos, o qual foi formulado em 3/1/2012 (NB.: 157.834.895-9), consoante comprovam os documentos de fls.

21/32.

Dessa forma, remanesce o interesse processual, sobretudo em relação à retroação da DIB.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO ADMINISTRATIVA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO. ATIVIDADE ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A

RUÍDO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS REQUISITOS. - Afastada a

hipótese de extinção do processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, posto que preservado o interesse de agir no curso da ação. - Concessão administrativa de

benefício com termo inicial diverso do pretendido pela autora, persistindo interesse na retroação da DIB. 

(...)"

2013.61.12.002718-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSELA MIRANDA CARVALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP219290 ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro
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(APELREEX 00176780920054039999, Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA, TRF3 - OITAVA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/07/2012)

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020677-17.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Todavia, alega ter-

lhe sido cerceada a defesa de seu direito, em virtude da necessidade de realização de nova perícia. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

 

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Preliminarmente, entendo não prosperar o pedido de conversão do julgamento em diligência, para a realização de

nova perícia.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

O laudo pericial de fls. 237/239 e 263, elaborado por médico psiquiatra, descreveu os achados em exames

clínicos, complementados pelos registros médicos que lhes foram apresentados, e responderam a todos os quesitos

formulados pelas partes e pelo Juízo.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de idêntica prova.

 

Passo à análise do mérito.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

2014.03.99.020677-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RENATA CRISTINA LANDIM

ADVOGADO : SP245469 JOEL ALEXANDRE SCARPIN AGOSTINI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014246820118260236 1 Vr IBITINGA/SP
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a

incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

 

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

 

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006014-35.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

2010.61.09.006014-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ELPIDIO DA COSTA PESSOA

ADVOGADO : SP243390 ANDREA CAROLINE MARTINS e outro
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 26/10/1978 a 31/10/1980, com

acréscimo de sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora apela. Alega, em síntese, a suficiência do conjunto probatório para comprovação do

trabalho especial e requer a obtenção da aposentadoria reclamada.

Por seu turno, a autarquia também recorre. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Apesar de ter sido proferida a sentença depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00060143520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

Na hipótese, em relação aos intervalos requeridos como especiais, de 26/10/1978 a 2/9/1981, de 4/12/1998 a

30/8/2006 e de 2/7/2007 a 3/7/2009, há formulários, laudo técnico e "Perfis Profissiográfico Previdenciário" - PPP

que informam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma

em comento.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que os interstícios de 1º/10/1981 a 28/2/1989, de 1º/3/1989 a 5/2/1991,

de 3/8/1992 a 31/12/1993, de 1º/1/1994 a 30/11/1994 e de 2/9/1996 a 3/12/1998 já foram enquadrados como

atividade especial, conforme informações de folha 84.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial.

Por conseguinte, viável é a convolação do benefício para aposentadoria especial, por se fazer presente o requisito

temporal insculpido no artigo 57 da Lei n. 8.213/91 (conforme planilha anexa).

 

Dos consectários

O termo inicial do benefício deve ser a data do requerimento na via administrativa (DER: 8/12/2009).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Possíveis valores não cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção por benefício mais vantajoso. Um ou outro!

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e remessa oficial, tida por interposta, bem como dou

parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como atividade especial os lapsos de

26/10/1978 a 2/9/1981, de 4/12/1998 a 30/8/2006 e de 2/7/2007 a 3/7/2009; (ii) julgar procedente o pleito de

aposentadoria especial, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003402-71.2012.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar o lapso de 6/3/1997 a 31/12/2003, e, por

conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora apela. Preliminarmente, suscita a apreciação do agravo retido. No mais, alega, em

síntese, a suficiência do conjunto probatório na comprovação da especialidade alegada e a presença dos requisitos

para a concessão da aposentadoria requerida.

Por seu turno, a autarquia também recorre. Defende a remessa oficial da decisão e aduz o reconhecimento da

prescrição quinquenal. No mérito, assevera a impossibilidade do enquadramento efetuado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para a

prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante tenha sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código

de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado. Desse modo, acolho a alegação de necessidade da remessa oficial.

Igualmente, a nulidade da sentença, sob alegação de cerceamento de defesa por ter sido obstada a produção de

provas, não subsiste.

No tocante ao pedido de perícia técnica, cumpre consignar que a decisão judicial está suficientemente

fundamentada e atende ao princípio do livre convencimento do juiz, de modo que não padece nenhum vício

formal que justifique sua anulação.

Com efeito, ao enquadramento perseguido, basta à parte autora demonstrar que o ofício exercido se enquadra

nesses instrumentos normativos.

Dessa forma, entendo não configurada a hipótese de cerceamento de defesa. Nego, pois, seguimento ao agravo

retido.

Passo ao exame do pedido.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

2012.61.04.003402-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HELIEL GOMES DAMASCENO

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00034027120124036104 1 Vr SANTOS/SP
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conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou não, dos requisitos

necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, no que tange ao intervalo enquadrado como especial, de 6/3/1997 a 31/12/2003, consta formulário e do

laudo técnico que apontam a exposição, habitual e permanente, à pressão sonora superior aos limites de tolerância

estabelecidos nas normas em comento.

Todavia, para o período de 1º/1/2004 a 28/10/2011 (DER), o PPP, apesar de apontar a existência de agentes

nocivos, indica que a exposição ao agente agressivo ruído está abaixo do limite de tolerância à época.

Assim, apenas o interstício de 6/3/1997 a 31/12/2003 deve ser enquadrado como atividade especial, devendo ser

mantida a r. sentença neste ponto.

Por conseguinte, inviável é a concessão da aposentadoria especial, pois ausente o requisito temporal insculpido no

artigo 57 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, nego seguimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, para manter, na íntegra,

a r. sentença arrostada.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043974-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043974-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 5/2/2013.

Ademais, há início de prova material presente na certidão de casamento (1984), a qual anota a qualificação de

lavrador do autor.

No mesmo sentido: escritura pública de cessão de direitos possessórios (2006), declarações de ITR (2007/2012),

demonstrativos de movimentação e declarações de vacinação de gado (2004/2012), extratos de fornecimento de

produção de leite (2007 e 2010) e declaração cadastral de produtor (2010).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020818-36.2014.4.03.9999/SP

 

PROCURADOR : SP196681 GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PLINIO ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP065113 ARI FERNANDES CARDOSO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRACAIA SP

No. ORIG. : 13.00.00037-1 1 Vr PIRACAIA/SP

2014.03.99.020818-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou procedente pedido de concessão

de benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento administrativo, e aposentadoria por invalidez, a

partir da data da perícia, acrescidos dos consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude do caráter alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em síntese, a parte autora sustenta ser devido o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação

do benefício de auxílio-doença anteriormente recebido. Senão, requer o pagamento do benefício de auxílio-doença

desde a alta indevida. Pleiteia, ainda, a alteração dos critérios de incidência de correção monetária e juros de mora

e a majoração da verba honorária.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. 

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Ressalto, inicialmente, ter a sentença prolatada em 17/9/2012, condenado a autarquia previdenciária a valor

superior a 60 (sessenta) salários mínimos (Artigo 475, § 2º), constatado, neste caso, por simples operação

aritmética do montante devido entre o termo inicial do benefício e a decisão impugnada. Sujeita-se, portanto, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto no inciso I do artigo 475 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

 

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora recebeu benefícios de auxílio-doença de 22/3/2004 a

24/8/2004 e de 6/6/2005 a 8/8/2006 (fl. 17).

Apesar do interregno entre a cessação do benefício e o ajuizamento da ação (6/10/2009), não houve perda da

qualidade de segurado, considerado o disposto nos artigos 15 e 102 da Lei de Benefícios Previdenciários.

De acordo com o laudo médico de fls. 127/130, elaborado em 12/8/2011, a parte autora é portadora de estenose

severa de canal lombar, com comprometimento neurológico moderado dos membros inferiores, que a incapacita

total e permanentemente para o trabalho desde 2004.

Aplica-se ao caso o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito

ao benefício se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença

incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA.

DOENÇA PREEXISTENTE. AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NEUSA DE SOUZA BAGANHA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234649 FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.15890-5 2 Vr INDAIATUBA/SP
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(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de

contribuir para previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)"

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX

FISCHER)

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que a incapacitam total e

permanentemente para o trabalho, desde 2004.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Tendo em vista os termos do laudo pericial que indica a existência de incapacidade total e permanente desde 2004,

é devida a concessão da aposentadoria por invalidez desde a data da cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, em 8/8/2006.

Todavia, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os

períodos em que ele verteu contribuições.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, § 1º), até 30/6/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partirde entãoe, para as vencidas depois

da citação,dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e da nova redação

da Súmula n. 111 do STJ.

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial tida por interposta e dou parcial provimento à apelação

interposta pela parte autora, para condenar a autarquia a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez,

desde a data da cessação indevida do benefício de auxílio-doença, bem como determino que, por ocasião da

liquidação do julgado, sejam descontados os períodos em que foram recolhidas contribuições previdenciárias. No

mais, mantenho a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000842-45.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

2014.61.83.000842-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO QUEIROZ DA SILVA

ADVOGADO : SP223924 AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP266567 ANGÉLICA BRUM BASSANETTI SPINA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008424520144036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a possibilidade de readequação do valor de seu benefício aos novos

tetos.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41 2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento, nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o documento de fl. 66 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria especial da parte autora

(DIB: 5/2/1991) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento.(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA

CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3 18/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC).(TRF3, APELREEX

00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3 21/08/2013)

 

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a readequação do valor do

benefício da parte autora, observando-se os novos limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1828/2835



n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento das diferenças daí advindas, observada

a prescrição quinquenal, e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos moldes da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013658-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 24/9/2007.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1973) e no título

eleitoral (1973), estas restaram afastadas diante dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

que apontam predomínio de atividades urbanas da própria autora (1984/1985 e 2012/2013) e de seu marido

(1975/1983 e 1985/2013).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

2014.03.99.013658-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WANDA DA ROCHA SILVA

ADVOGADO : SP164205 JULIANO LUIZ POZETI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00166-1 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013700-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 20/1/1995.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1979) e na Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS (1981/1984), a autora, em seu depoimento, esclareceu que à época da morte

de seu marido (1984) já morava na cidade e não mais trabalhava na roça.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e

também se reportaram apenas há fatos longínquos.

Dessa forma, não restou comprovada a atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com

fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

2014.03.99.013700-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SEBASTIANA ISABEL DA SILVA

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002812120128260103 1 Vr CACONDE/SP
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. 

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição. 

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991. 

3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201100496426, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJe 15/02/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013583-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

2014.03.99.013583-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLARICE DONIZETE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP111577 LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : BA021011 DANTE BORGES BONFIM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00061-1 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/11/2012.

Contudo, não há documentos aptos a demonstrar a atividade rural alegada.

Com efeito, as anotações rurais do genitor, presentes na certidão de casamento deste (1938) e em sua certidão de

óbito (1963), não aproveitam à autora, sobretudo porque anteriores aos fatos que se pretende comprovar.

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado e

nem sequer abarcam os apontamentos acima referidos.

Ressalto, ainda, que a declaração firmada por terceiro é extemporânea aos fatos em contenda e, desse modo,

equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo do contraditório.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010301-81.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural e o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à concessão de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para declarar como especial parte dos períodos requeridos

(8/9/1993 a 15/5/1998) e, por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apela. Assevera a suficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho

rural, bem como a presença dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria vindicada.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

2008.61.83.010301-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ROSILEIDE BELO DA ROCHA

ADVOGADO : SP181108 JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00103018120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural;

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS;

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural."

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência." (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em tela, a parte autora pretende o reconhecimento de trabalho rural desenvolvido sem registro entre

3/12/1971 a 20/5/1977.

Não obstante os apontamentos em nome dos seus genitores (em sua maioria extemporâneos ao período requerido),

não foram juntados outros elementos de convicção, em nome da parte autora, capazes de estabelecer liame entre o

alegado ofício rural e as circunstâncias em que este ocorreu no interstício requerido.

Neste aspecto, sublinhe-se o fato de que a declaração do sindicato rural também é extemporânea aos fatos em

contenda e desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido coletado sob o crivo

do contraditório.

Igualmente, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para afiançar a faina requerida.

Assim, entendo que não restou comprovado o labor perseguido, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada

sentença neste aspecto.

No mesmo sentido: TRF3, APELREE n. 2005.03.99.033686-0/SP, Des. Federal Marisa Santos, 9ª Turma, DJF3

8/10/2010.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.
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Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, quanto ao intervalo enquadrado, de 8/9/1993 a 5/3/1997, há formulário e laudo técnico, os quais

informam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em

comento.

Contudo, em relação ao lapso de 6/3/1997 a 15/5/1998, é inviável o enquadramento pleiteado, pois os documentos

apresentados não especificam o nível médio de ruído que a parte autora estava submetida (de 85,3 a 97,2

decibéis).

Destarte, somente o interstício de 8/9/1993 a 5/3/1997 deve ser enquadrado como atividade especial, convertido

em comum e somado aos períodos incontroversos.

Não obstante o reconhecimento parcial dos períodos requeridos, não se faz presente o requisito temporal na data

da EC 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91, e também na data do requerimento administrativo, nos

termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para

delimitar o enquadramento da atividade especial ao lapso de 8/9/1993 a 5/3/1997, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016606-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.016606-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

benefício de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como determinou a imediata implantação do

benefício, em virtude do caráter alimentar de que se reveste. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício, por não ter sido comprovada a incapacidade para o trabalho. Insurge-se, ainda, contra a antecipação dos

efeitos da tutela concedida na sentença. Senão, requer a fixação de termo final para o pagamento do benefício, no

mês em que a parte autora retornou ao trabalho, a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de

incidência dos juros de mora e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão do benefício de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos. 

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão." 

 

Alega não ter sido comprovado o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa.

De acordo com o laudo pericial de fls. 47/56, datado de 17/7/2009, a parte requerente é portadora de depressão

com distúrbio afetivo bipolar que a incapacita de forma total e temporária para o trabalho. Segundo o perito: "A

condição médica apresentada é geradora de incapacidade laborativa, a incapacidade é total e temporária,

estimada em um ano, após este período a autora deve ser reavaliada para verificar se houve restabelecimento da

higidez físico/psíquico/funcional e laboral".

Anoto, por pertinente, que, conforme se constata em consulta ao CNIS/DATAPREV, a parte autora recebeu

benefício de auxílio-doença de 15/8/2009 a 15/9/2009 e voltou a recolher contribuições previdenciárias, na

qualidade de contribuinte individual - doméstica, de 10/2009 a 9/2010, entretanto, na espécie, a manutenção do

labor após a realização do exame médico, não afasta a conclusão da perícia, pois o segurado, obrigado a aguardar

por anos a implantação de seu benefício, precisa manter-se durante esse período, vale dizer, vê-se compelido a

retornar ao trabalho, por estado de necessidade, mesmo sem ter sua saúde restabelecida.

Esta Corte de Justiça já se posicionou nesse sentido, conforme entendimento esposado nos seguintes julgados:

Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 2004.03.99.036046-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 14/04/2008; Agravo de Instrumento nº 2005.03.00.080499-6, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, julg. 30/05/2006; Embargos Infringentes em Apelação Cível n.º 268552, Primeira Seção, Rel. Juíza

Conv. Marisa Santos, julg. 03/05/2000; Remessa Ex-Oficio Processo: 96030044024, Segunda Turma, Rel. Des.

Fed. Sylvia Steiner, julg. 16/12/1997.

Todavia, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os

períodos em que ele verteu contribuições.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo pericial, já que a prova técnica, além de apontar

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MANOELA MALAQUIAS

ADVOGADO : SP190887 CARLOS ALBERTO CARPINI

No. ORIG. : 08.00.00163-9 1 Vr ARARAS/SP
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incapacidade temporária, não indica a data de início da incapacidade, limitando-se a afirmar que no momento da

perícia ficou constatada a inaptidão total para o trabalho.

Em virtude do caráter transitório do auxílio-doença, indevida é a determinação de prazo para pagamento do

benefício deferido, pois este será devido enquanto perdurar a incapacidade laborativa, o que deve ser constatado

por meio de perícia médica a cargo do INSS.

Nessa linha de raciocínio, cito julgado desta egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO. INCAPACIDADE LABORAL TEMPORÁRIA ATESTADA POR LAUDO DO PERITO JUDICIAL.

AUSÊNCIA DE PARECER DO ASSISTENTE TÉCNICO: IRRELEVÂNCIA. CARÊNCIA: NÚMERO DE

CONTRIBUIÇÕES REALIZÁVEL EM TEMPO VARIÁVEL. ALEGAÇÃO DE DOENÇA PREEXISTENTE

AFASTADA. INCAPACIDADE E FALTA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DERIVADA DE

PROGRESSÃO E AGRAVAMENTO DA MOLÉSTIA. QUALIDADE DE SEGURADO MANTIDA. TERMO

INICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE DETERMINAÇÃO DE TERMO FINAL. VERBA HONORÁRIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. 

(...)

VIII - Descabe a determinação, na sentença, de que o benefício seja mantido até um ano após o trânsito em

julgado. Não existe previsão legal para isso, porque a indeterminação em relação ao termo final do auxílio-

doença é da natureza do benefício, que é conferido apenas a quem detém incapacidade temporária. Inteligência

dos arts. 59, 60, 62 e 101 da Lei nº 8.213/91, devendo-se entender como termo final a total reabilitação do autor.

(...)"

(TRF/3ª Região, AC 826903, 9ª Turma, j. em 27/10/2003, v.u., DJU de 20/11/2003, página 373, Rel. Des. Fed.

MARISA SANTOS)

 

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova orientação

da Súmula n. 111 do STJ.

Frise-se: os valores pagos a título de auxílio-doença no período abrangido nesta condenação, por ocasião da

liquidação, deverão ser compensados, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n.

8.213/91).

Também é adequada a antecipação dos efeitos da tutela jurídica, dado o caráter alimentar do benefício (artigo 273

do CPC). 

 

Nesses termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que
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carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE)

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS para fixar o termo inicial do

benefício, os honorários advocatícios e os critérios de incidência de correção monetária e juros de mora na forma

acima indicada. Por ocasião da liquidação, devem ser descontados os períodos em que foram vertidas

contribuições e compensados os valores recebidos a título de auxílio-doença no período desta condenação. No

mais, mantenho a sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001845-33.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data do

indeferimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

2014.03.99.001845-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP230009 PEDRO FURIAN ZORZETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARLENE MORENO SANTOS JURADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP094922 JOSE VANDERLEY ALVES TEIXEIRA

No. ORIG. : 13.00.00017-6 1 Vr POMPEIA/SP
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não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/4/2007.

Há, também, início de prova material nas anotações rurais do marido presentes, entre outros, na certidão de

casamento (1969), certidões de nascimento de filhos (1971, 1974 e 1988), certidão do oficial de registro de

imóveis (1987), declarações e notas fiscais de produtor (1970/1999), bem como declarações do ITR e certificados

de cadastro do INCRA (1995/2010).

Contudo, o regime de economia familiar de subsistência restou descaracterizado.

Com efeito, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam atividades urbanas do marido

na Prefeitura Municipal de Quintana (1999/2004 e 2008) e a percepção de aposentadoria por invalidez desde

2006.

Cabe ressaltar o disposto no artigo 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/91:"Entende-se como regime de economia

familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao

desenvolvimento socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes."

Dessa forma, por haver outra fonte de renda, decorrente de atividade urbana desenvolvida pelo marido,

descaracterizado está o alegado regime de economia familiar.

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado

e não fizeram qualquer menção ou esclarecimento sobre o período de atividade urbana do marido.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não foi comprovada a faina rural, na condição de segurada

especial, por todo período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido. 

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039902-57.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

2013.03.99.039902-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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aposentadoria por idade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 14/5/2007.

Contudo, não obstante a certidão de casamento consignar a qualificação de lavrador do ex-cônjuge da autora

(1969), este apontamento também anota averbação de separação e divórcio, ainda na década de 1980, de maneira

que, desde então, a condição do ex-marido não lhe é mais extensível.

Por sua vez, apenas os testemunhos colhidos, os quais nem sequer alcançam o apontamento acima referido, não

são suficientes para comprovar o mourejo asseverado. 

Ressalto, ainda, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que apontam atividades urbanas do

ex-marido (1986/1996).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação autárquica, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002866-44.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.002866-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDOMIRO SERRANO BARTELI

ADVOGADO : SP243939 JOSÉ LUIZ MACHADO RODRIGUES

No. ORIG. : 13.00.00023-3 1 Vr PENAPOLIS/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, consoante observado pelo Douto Juízo "a quo".

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 4/6/2012.

Ademais, há início de prova material presente no título eleitoral do autor (1972), no qual consta sua profissão de

lavrador.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Ressalto, ainda, a presença de anotações rurais dos genitores, as quais indicam que desde a infância o autor está

inserido em um contexto de atividades rurais.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação, a partirdos respectivos vencimentos.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-87.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelo INSS e pela parte autora em face da sentença que julgou procedente pedido

de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Decisão não submetida a reexame

necessário.

Sustenta o INSS, em síntese, o não preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício, pois, a parte

autora, ao filiar-se à Previdência Social, já era portadora dos males que a incapacitam para o trabalho. Senão,

requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de correção monetária e juros de

mora, além da redução dos honorários advocatícios e da exclusão do pagamento de custas. Pleiteia, ainda, seja

apreciado o agravo retido de fls. 62/63, no qual se insurge contra o valor dos honorários periciais.

A parte autora, por seu turno, sustenta ser devido o benefício desde a data do ajuizamento da ação ou da citação.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

Em virtude do óbito da parte autora, veio aos autos o pedido de habilitação de herdeiros, o qual, depois de

manifestação do Instituto Previdenciário, foi deferido pela decisão de fl. 195.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

2010.03.99.001844-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIO TONELLI e outros

: ANTONIO DONIZETE TONELLI

: CELIA MARIA TONELLI

: PEDRO APARECIDO TONELLI

: ERICA ELY CRISTIANI TONELLI

ADVOGADO : SP021350 ODENEY KLEFENS

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA DA SILVA TONELLI falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP237323 FAUSTO OZI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00221-8 1 Vr BOTUCATU/SP
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temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora foi filiada ao Sistema Previdenciário no período de

10/05/1982 a 28/10/1986, na condição de empregada doméstica, conforme anotação em sua CTPS e,

posteriormente retornou à Previdência, como contribuinte individual, tendo recolhido contribuições

previdenciárias nos meses de maio a agosto de 2003 (fls. 90/92).

Quanto à incapacidade, o laudo pericial, de 21/6/2005, atesta ser a parte autora portadora de "alterações na

semiologia cardíaca, como implante de válvula mitral metálica (1994), onde podemos escutar o clique de

abertura da válvula, com repercussões sistêmicas importantes", cujos males incapacitam-na total e

permanentemente para o trabalho.

Resta, então, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

De fato, muito embora o laudo médico não aponte a data de início da incapacidade, indica a presença de males

antigos, inclusive mencionando a realização de implante de válvula mitral em 1994, o que induz à conclusão pela

preexistência da incapacidade em relação à refiliação ao Regime Geral da Previdência Social, cuja situação afasta

o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

Diante disso, não está configurada a exceção prevista nos mencionados dispositivos, por não ter sido demonstrado

que a incapacidade adveio de agravamento das enfermidades nos quatro meses em que retornou à Previdência

Social.

Nas circunstâncias dos autos, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se com idade avançada, 65 (sessenta e

cinco) anos, e já acometida dos males destacados no laudo pericial e, assim, não faz jus ao benefício reclamado.

 

É o que se infere da jurisprudência desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007). 

Nesse mesmo sentido, o STJ tem entendido que a doença preexistente à filiação do segurado à Previdência Social

somente conferirá direito à aposentadoria por invalidez quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão

ou agravamento dessa doença (REsp n. 217.727, Proc. n.19990048095-3, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. DJ

6/9/1999).

Assim, como a parte autora retornou ao Sistema Previdenciário já acometida dos males incapacitantes, não faz jus

ao benefício reclamado, e a reforma da decisão de Primeira Instância, conforme jurisprudência dominante, é de

rigor.

Em consequência, resta prejudicada a análise do agravo retido ofertado pelo INSS e da apelação interposta pela

parte autora.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Por consequência, julgo

prejudicado o agravo retido do INSS e a apelação ofertada pela parte autora.
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020129-89.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez), incapacidade temporária

(auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

2014.03.99.020129-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VERA LUCIA VENTURA SOUZA

ADVOGADO : MS008251 ILSON CHERUBIM

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08017996720128120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001406-43.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença

proferida nos autos de ação ajuizada por ELZA DIAS FURTADO objetivando a nulidade do ato administrativo

que procedeu a revisão (a menor) do benefício de pensão por morte previdenciária (NB/109.307.608-6), com a

consequente desconstituição de dívida gerada pelo INSS no valor de R$ 39.372,76, em dezembro de 1998.

Determinado o reexame necessário.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta E. Corte para decisão.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O presente pleito visa à nulidade do ato administrativo que procedeu a revisão (a menor) do benefício de pensão

por morte previdenciária (NB/109.307.608-6), com a consequente desconstituição de dívida gerada pelo INSS no

valor de R$ 39.372,76, em dezembro de 1998.

Aduz a parte autora, em síntese, que referida supressão fere o princípio de irredutibilidade do valor dos benefícios

e que referido ato administrativo não encontra sustentação legal e normativa para subsistir.

Inicialmente, cabe uma breve digressão sobre a ocorrência do instituto da Decadência.

A princípio, a legislação previdenciária não previa prazo decadencial para a Previdência Social rever seus atos

administrativos, de sorte que os benefícios concedidos e mantidos poderiam ser revistos pela Administração a

qualquer tempo.

Em 01.02.99, foi publicada a Lei 9.784, de 29.01.99, a qual regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, que em seu art. 54 disciplinou a decadência para anulação e revogação dos atos

administrativos, in verbis:

 

2009.61.04.001406-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163190 ALVARO MICCHELUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA DIAS FURTADO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP229098 LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00014064320094036104 3 Vr SANTOS/SP
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"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para

os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

 

Antes de transcorridos cincos anos da data de vigência da Lei 9.784/99, no âmbito previdenciário, a questão da

decadência passou a ser regulada pela MP 138, de 19.11.03, a qual foi convertida na Lei 10.839/04, que

acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91, a fim de fixar em 10 (dez) anos o prazo para o INSS rever os seus atos de

que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários:

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé."

O C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que aos

benefícios concedidos anteriormente à vigência da 9.784/99, no que tange à revisão administrativa, aplica-se o

prazo decadencial previsto na redação do art. 103-A da Lei 8.213/91, porém, considerando-se o prazo já

transcorrido em virtude da referida Lei que regulamenta os atos administrativos.

Assim, o prazo decadencial dos benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.784/99, é de 10 (dez) anos, contado a

partir da data de sua vigência, isto é, a partir de 01.02.99 (data da publicação da lei).

Não é despicienda, para melhor elucidação, a transcrição de trecho do julgado da E. Terceira Seção do STJ,

representativo de controvérsia, REsp 1.114.938/SL, de Relatoria do Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

02.08.10:

"(...).

3. A controvérsia posta na presente demanda cinge-se à contagem do prazo decadencial para a revisão da RMI

(Renda Mensal Inicial) dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à vigência da Lei 9.784/99,

como no caso.

4. Acerca dessa questão, entendo que, ainda que ausente, num primeiro momento, lei previdenciária expressa

quanto ao prazo para a Autarquia Previdenciária rever os seus atos, deve ser aplicado, por analogia, o Decreto

20.910, de 6 de janeiro de 1932, que estabelece o prazo prescricional de 5 anos para as dívidas da União, dos

Estados e dos Municípios, aplicando-se esse mesmo prazo às iniciativas do Poder Público, em face do princípio

da isonomia.

5. Além disso, a legislação previdenciária posterior ao Decreto 20.910/32 (art. 7o. da Lei 6.309, de 15.12.75; art.

383 do Decreto 83.080, de 24.01.79 e art. 207 do Decreto 89.312, de 22.01.84) disciplinou o prazo de revisão de

benefício por parte da Autarquia Previdenciária, fixando expressamente o prazo decadencial quinquenal.

6. Por fim, consagrando o que já estabelecia anteriormente a legislação previdenciária, a Lei 9.784/99, que

regula o processo administrativo no âmbito federal e era aplicada para a revisão de benefício previdenciário,

tratou do prazo para a Administração rever seus atos, nos seguintes termos:

(...).

7. Assim, o prazo para a Autarquia Previdenciária rever o cálculo do benefício previdenciário, ainda que

concedido em data anterior à Lei 9.784/99, é de cinco anos, a contar da data em que o benefício foi constituído.

8. Entretanto, a colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que quanto aos atos praticados antes do

advento da Lei 9.784/99, como no caso, poderia a Administração revê-los a qualquer tempo, por inexistir normal

legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99, passou a incidir o prazo

decadencial de cinco anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência, qual seja 1º de

fevereiro de 1999. Eis a ementa desse julgado:

(...).

9. Em face dessa orientação jurídica já consolidada, ressalvo, com o maior respeito, o meu ponto de vista

pessoal, para acompanhar a tese de que o prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/99 tem como

termo a quo, para os atos que lhe são anteriores, a data da sua publicação (01/02/99).

10. Ocorre que, antes de decorridos os 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito

previdenciário pela edição da MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art.

103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que

decorram efeitos favoráveis a seus benefíciários. O referido art. 103-A da Lei 8.213/91 encontra-se assim

redigido:

(...).

11. Como consequência, no presente caso, tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o

procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial

de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o seu ato". 

 

Nesse sentido:

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91. MATÉRIA JULGADA PELO
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PROCEDIMENTO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. (...).

2. A Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento, no julgamento do REsp. 1.114.938/AL, representativo

de controvérsia, segundo o qual o prazo decadencial para a Administração Pública rever os atos que gerem

vantagem aos segurados será disciplinado pelo art. 103-A da Lei 8.213/91, descontado o prazo já transcorrido

antes do advento da MP n. 138/2003. Destarte, sendo a Lei n. 9.784 de 26 de janeiro de 1999, a Autarquia

Previdenciária tem até o dia 1º de fevereiro de 2009 para rever os atos anteriores à vigência do art. 103-A da Lei

8.213/91.

3. No presente caso, tendo o benefício da autora sido concedido em 13.9.1982, e o procedimento de revisão

administrativa sido iniciado em setembro de 2008, muito depois dos cinco anos antes da vigência da Lei n.

9.784/99, inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, uma vez que consumado o prazo decadencial

para que a Autarquia Previdenciária reveja o seu ato.

4. Recurso Especial não provido". 

(REsp 1248289/SC, 2011/0080466-9, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJe 29.06.11).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ART. 103-A DA LEI N.

8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 183, DE 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO

DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS.

1. Não se evidencia qualquer afronta ao comando do art. 11, § 3º, da Lei n. 10.666/03, haja vista as instâncias

ordinárias terem expressamente consignado que a autarquia, notificou o beneficiário para que apresentasse

defesa e só após, ao considerar insuficientes os argumentos suscitados, procedeu à suspensão da aposentadoria.

2. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial deste Tribunal, os atos administrativos praticados antes da

Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após à Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela

previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). 

3. Antes de decorridos 5 anos da Lei n. 9.784/99, houve nova alteração legislativa com a edição da Medida

Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91

e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

benefíciários. 

4. A Terceira Seção desta Corte, ao examinar recurso especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou o entendimento de que, relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103-A da Lei n. 8.213/91 tem como termo inicial

1º/2/1999. Precedente: Resp n. 1.114.938/AL. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1389450/SC, 2010/0222620-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Jorge Mussi, v.u., DJe 17.05.11)

 

Assim, é de ser observada a decisão do C. Superior Tribunal de Justiça, cujos fundamentos ficam fazendo parte

integrante deste decisum.

Na hipótese, não há que se falar em decadência, com fulcro na Lei 9.784/99 c.c. com o art. 103-A da Lei 8.213/91.

In casu, fora deferido o benefício de pensão por morte em 03.09.98 e o processo de revisão do ato de concessão

teve início em 19.12.08 (docs. 22-24), sendo que o prazo decadencial se iniciou a partir do advento da Lei

9.784/99, que entrou em vigor aos 01.02.99. A autarquia procedeu à revisão em 21.01.09 (pesquisa PLENUS -

segue em anexo), ou seja, antes de transcorridos 10 (dez) anos do termo a quo de contagem para o prazo

decadencial, de modo que a decadência somente se operaria em 01.02.09 (termo ad quem).

Superada esta questão, passo ao mérito.

Com efeito, em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS pratica atos administrativos

subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu poder/dever de reexame

com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social.

Confira-se, nesse sentido, o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação que lhe foi

atribuída pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, verbis:

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso

seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício
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será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.

A amparar tal entendimento, mencione-se a jurisprudência firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e

cristalizada em sua Súmula nº 473, verbis:

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

Destarte, a revisão do ato administrativo deve se pautar pelo respeito às garantias constitucionais que protegem o

cidadão dos atos estatais, notadamente o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

Confira-se, outrossim, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que "Regula o processo administrativo no âmbito

da Administração Pública Federal", artigo 2º, a saber:

"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público

e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo

autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior

àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados.

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos

direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à

interposição de recursos, nos processo s de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação".

In casu, verifica-se que o INSS, através do ofício de fls. 24, datado de 22.01.09, comunicou ao requerente a

revisão do benefício a partir daquela data, facultando-lhe o prazo de trinta dias para recorrer da decisão de

suspensão do pagamento do benefício.

Contudo, tal procedimento não basta para assegurar o estrito cumprimento da norma do art. 2º da Lei nº 9.784/99,

haja vista que somente se pode ter por cumprido o devido processo legal com o encerramento do processo

administrativo, mesmo porque a interposição de recurso é um dos meios de assegurá-lo na forma do inc. X, do

parágrafo único, do art. 2º, da Lei nº 9.784/99.

Nesse diapasão, pendente de solução a insurgência na via administrativa, consoante consta inclusive nas

informações da parte autora (fls. 05), indevida a revisão do benefício.

Acerca da matéria, confira-se o julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA.

Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual não pode a autarquia suspender ou cancelar benefício

previdenciário sem prévio processo administrativo, em que sejam assegurados os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492.131 - RJ, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina,

unânime, DJU de 15.9.2003).

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406
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deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento

à apelação autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da

correção monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua.

Intimem-se. Publique-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031523-30.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

incapacidade (aposentadoria por invalidez - NB/502.622.662-7), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua

exordial (fls. 02-06). 

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

O benefício por incapacidade (aposentadoria por invalidez - NB/502.622.662-7) da parte autora fora concedido

em 30.08.05, de forma imediata e sequencial à cessação do antecedente (auxílio-doença - NB/502.460.255-9)

(pesquisa CNIS - segue em anexo).

Nestes termos, prevê o art. 44 da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.032/95:

 

"Art. 44.A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III,

especialmente no art. 33 desta Lei." (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

2013.03.99.031523-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CILO ANGELO

ADVOGADO : SP024289 GALIB JORGE TANNURI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00106-2 2 Vr OLIMPIA/SP
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[Tab][Tab]Para o caso sub judice, observo, de acordo com pesquisa ao sistema PLENUS (segue em anexo) que o

ente autárquico atendeu aos preceitos acima explicitados.

Quanto aos reajustes aplicados pela autarquia, ressalte-se que a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, § 4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que

o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos benefício,

a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que

haveriam antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro, no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste

quadrimestral, sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do

artigo 9º, da Lei n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

 

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.
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(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o

critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%,

9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns.

3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98,

foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação retro expendida. 

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001196-16.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.17.001196-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : IVANIRDE REBUSTINI RUBINATTI

ADVOGADO : SP103139 EDSON LUIZ GOZO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00011961620104036117 1 Vr JAU/SP
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Trata-se ação previdenciária, ajuizada contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com vistas à

atualização monetária dos valores pagos com atraso, no período de 08/92 a 03/00.

Não houve interposição de recurso voluntário.

Os autos subiram a esta Egrégia Corte, para análise da remessa oficial.

[Tab][Tab]Este é o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial para o pagamento dos valores em atraso: "o pagamento da atualização

monetária integral das prestações devidas, referente à parcelas pagas na via administrativa com atraso, desde

quando devidas, descontados eventuais valores já pagos administrativamente a esse título (...)" (fls. 65) e a data

de prolação da sentença, o valor não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o

conhecimento do reexame necessário.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial (artigo 475,

parágrafo 2º, do CPC).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005896-60.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a possibilidade de readequação do valor de seu benefício aos novos

tetos.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se acerca da incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003,

em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

2012.61.83.005896-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TOMAS SANZ LOZANO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : PR025858 BERNARDO RUCKER e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058966020124036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41 2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento, nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o extrato de fls. 19/20 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria especial da parte autora

(DIB: 10/1/1991) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação
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dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."

(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

 

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ).

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, no Estado de São Paulo, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do

disposto nas Leis Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e

11.608/03. Contudo, tal isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas

processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Quanto a

Mato Grosso do Sul, em caso de sucumbência, as custas são pagas pelo INSS ao final do processo, nos termos da

Lei Estadual nº 3.779/09, que revogou a isenção concedida na legislação pretérita, e artigo 27 do CPC.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a readequação do valor do

benefício da parte autora, observando-se os novos limites máximos (tetos) previstos nas Emendas Constitucionais

n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento das diferenças daí advindas, observada

a prescrição quinquenal, e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos moldes da fundamentação desta

decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000886-90.2013.4.03.6121/SP

 
2013.61.21.000886-2/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão da renda

mensal inicial de benefício mediante inclusão de gratificações natalinas no período básico de cálculo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, em virtude da decadência.

A parte autora exora a inaplicabilidade da decadência e requer a procedência do pedido.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A decisão "a quo" deve ser mantida.

O art. 103 da Lei 8.213/91 dispõe:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Com efeito, a Medida Provisória n. 1.523-9/1997 (convertida, posteriormente, na Lei n. 9.528/1997) criou a

decadência do direito ao requerimento de revisão do ato de concessão do benefício previdenciário, inicialmente

com prazo de 10 (dez) anos, passando a 05 (cinco) anos em 20/11/1998 (Lei n. 9.711/1998), e voltando a ser de 10

(dez) anos em 20/11/2003 (Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004).

Tempos atrás, era entendimento que a Medida Provisória n. 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posicionamento criava situação de desigualdade entre os segurados. A título

de exemplo, veja-se quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se

tornou segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante!

Evidentemente, os segurados anteriores não podem ser prejudicados por uma norma posterior que acabe,

repentinamente, com a possibilidade de revisão.

Assim, para harmonização do direito em questão, de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se

entender que, para os benefícios com DIB anterior a 27/6/1997, data da nona edição da Medida Provisória n.

1.523-9, o prazo de decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua

publicação, passou a ser de conhecimento de todos.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente demanda:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : AKIO KITAHARA (= ou > de 60 anos)
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à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639; PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL;

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA; Fonte DJ 24/06/2010; Data da Decisão

08/02/2010; Data da Publicação 24/06/2010; Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo 'a quo' para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132; PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL; Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA; Fonte DJ 11/06/2010; Data da Decisão 08/04/2010; Data da Publicação

11/06/2010)

 

Acerca do tema, decidiu recentemente o STJ:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

No mesmo sentido, o Plenário do Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento o RE n. 626.489, sob regime

de repercussão geral, dirimiu definitivamente a questão ao considerar constitucional a aplicação da MP n. 1.523-9

aos benefícios anteriores a 28 de junho de 1997, pois, além dos imperativos de justiça e segurança jurídica, o

regime geral de previdência seria um sistema de seguro, no modelo de repartição simples, a significar a

necessidade de diluição de todas as despesas entre os segurados, com base na solidariedade.

Na hipótese, a data da propositura da ação corresponde a 14/3/2013.

Por sua vez, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido mediante DIB fixada em 1/9/1993

.
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Considerado o início da contagem do prazo em 28/6/1997, tem-se que à data da propositura desta ação o direito à

revisão da RMI já havia decaído.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005137-96.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário, sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas

Constitucionais n. 20/1998 e n. 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a revisão vindicada, observada a prescrição quinquenal,

com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Alega a ocorrência de decadência e exora a reforma do julgado. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não se aplica ao caso em tela a decadência, pois a regra insculpida no artigo 103 da Lei n. 8.213/91 é clara ao

conferir sua aplicabilidade apenas aos casos de revisão do ato de concessão de benefício, o que não é a hipótese

dos autos. Nesse sentido: decisão monocrática proferida em AC 2011.61.05.014167-2, de relatoria do

Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Discute-se, nesta ação, a incidência dos novos limitadores máximos dos benefícios do Regime Geral da

Previdência Social fixados pelos artigos 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e 5º da Emenda Constitucional

n. 41/2003, em R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

A questão não comporta digressões. Com efeito, o E. Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida em sede de

Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores, entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata dos artigos em comento aos benefícios limitados aos tetos anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

2012.61.83.005137-8/SP
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inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

Anoto, por oportuno, que a aplicação imediata dos dispositivos não importa em reajustamento nem em alteração

automática do benefício; mantém-se o mesmo salário-de-benefício apurado quando da concessão, só que com

base nos novos limitadores introduzidos pelas emendas constitucionais.

Nesse ponto, cumpre trazer à colação excerto do voto proferido no aludido recurso extraordinário pela

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, no qual esclarece que (g. n.): "(...) não se trata - nem se pediu reajuste

automático de nada - de reajuste. Discute-se apenas se, majorado o teto, aquela pessoa que tinha pago a mais,

que é o caso do recorrido, poderia também ter agora o reajuste até aquele patamar máximo (...). Não foi

concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada (...)".

Naquela oportunidade foi reproduzido trecho do acórdão recorrido exarado pela Turma Recursal da Seção

Judiciária do Estado de Sergipe nos autos do Recurso Inominado n. 2006.85.00.504903-4: "(...) Não se trata de

reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado

quando da concessão, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS (...)".

No caso em discussão, o extrato de fls. 19/21 aponta que, em virtude da revisão administrativa determinada pelo

artigo 144 da Lei n. 8.213/91 (buraco negro), o salário-de-benefício da aposentadoria especial da parte autora

(DIB: 1º/1/1989) foi limitado ao teto previdenciário vigente à época.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o acórdão da Suprema Corte (RE 564.354) não impôs restrição

temporal à readequação do valor dos benefícios aos novos tetos, de maneira que não se vislumbra qualquer óbice à

aplicação desse entendimento aos benefícios concedidos no período denominado "buraco negro".

Nesse sentido:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL. TETO. READEQUAÇÃO. EC Nº 20/98 E 41/03. -

Sentença prolatada com fundamento em jurisprudência do plenário do Supremo Tribunal Federal. Reexame

necessário dispensado. Art. 475, § 3º, do Código de Processo Civil. - Sentença não submetida a reexame

necessário. Cabimento em virtude de ser impossível estimar o quantum debeatur em valor inferior ou igual a 60

(sessenta) salários mínimos. Art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil. Remessa oficial tida por interposta. -

Aposentadoria por tempo de serviço concedida em 02.08.1990, ou seja, em data anterior a janeiro de 2004. - A

revisão realizada administrativamente na forma do artigo 144 da Lei de Benefícios ("buraco negro) garantiu a

seus titulares o direito ao recálculo da renda mensal e aos reajustes nos termos estabelecidos pela Lei nº

8.213/91. Não prejudica a pretensão do autor de ver aplicada a majoração do valor do teto dos benefícios

previdenciários prevista nas EC nºs 20/98 e 41/03. - Falta de interesse de agir rejeitada. - O prazo decadencial

previsto no artigo 103, caput, da Lei nº 8.213/91, aplica-se às situações em que o segurado pretende a revisão do

ato de concessão do benefício, e não reajuste de benefício em manutenção, incidindo, contudo, a prescrição

quinquenal. - Apelação conhecida parcialmente. Prescrição quinquenal reconhecida em sentença. - A aplicação

do artigo 14 da EC nº 20/98 e do artigo 5º da EC nº 41/03, nos termos da decisão proferida pelo Supremo

Tribunal Federal, não ofende o ato jurídico perfeito, uma vez que inexiste aumento ou reajuste, mas readequação

dos valores ao novo teto. - Hipótese em que o salário-de-benefício foi limitado ao teto, conforme carta de

concessão encartada nos autos. Direito à revisão almejada reconhecido. - Matéria preliminar rejeitada.

Apelação a que se nega provimento."

(TRF3, AC 00045202520114036102, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, Oitava Turma, e-DJF3

18/10/2013)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECÁLCULO DA RENDA

MENSAL INICIAL. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. DECADÊNCIA. INAPLICABILIDADE. I -

A extensão do disposto no art. 103 da LBPS aos casos de reajustamento de proventos é indevida, uma vez que a

parte autora pretende aplicação de normas supervenientes à data da concessão da benesse. II - O E. STF, no

julgamento do RE 564354/SE, entendeu ser possível a readequação dos benefícios aos novos tetos constitucionais

previstos nas Emendas 20/98 e 41/03, considerando o salário de benefício apurado à época da concessão

administrativa. III - Considerando que no caso dos autos, o benefício da parte autora, concedido no período

denominado "buraco negro", foi limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição após a revisão efetuada com

base no artigo 144 da Lei nº 8.213/91, o demandante faz jus às diferenças decorrentes da aplicação dos tetos das

Emendas 20/1998 e 41/2003. IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, § 1º, do CPC)."
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(TRF3, APELREEX 00012547820114036183, Rel. Des. Fed. SERGIO NASCIMENTO, Décima Turma, e-DJF3

21/08/2013)

Dessa forma, é devida a readequação do valor do benefício, observando-se os novos limites máximos (tetos)

previstos nas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03, desde suas respectivas publicações, com o pagamento

das diferenças daí advindas.

A apuração do montante devido deve observar a prescrição das prestações vencidas antes do quinquênio que

precede a propositura da ação (Súmula 85 do C. STJ), consoante observado pelo Douto Juízo a quo.

No tocante à correção monetária do débito apurado, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n.

148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e 8 deste E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de

acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela

Resolução n. 134, de 21/12/ 2010, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Ressalto que há entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério

para o cálculo dos juros de mora tal como estabelecido nesta decisão, até que se tenha definida a "modulação dos

efeitos" das ADIN's n. 4357/DF e 4425/DF.

Os honorários advocatícios não merecem reparos, pois fixados na r. sentença consoante o § 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação do INSS e dou parcial provimento à remessa oficial, para fixar

os critérios de incidência dos consectários nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001456-50.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte

autora sem a incidência do fator previdenciário. Fixou consectários e submeteu a decisão ao duplo grau

obrigatório.

Inconformado, apela o INSS. Requer a improcedência do pedido e prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.
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Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

O pedido consiste em revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, sem a incidência do fator

previdenciário, sob o argumento de ser inconstitucional a sua aplicação.

Não merece acolhida a pretensão da parte autora.

A matéria versada neste feito já foi decidida pelo E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da medida cautelar

na ADIn n. 2111, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, o qual afastou a arguição de inconstitucionalidade das

alterações do artigo 29 da Lei n. 8.213/91, promovidas pela Lei n. 9.876/99, conforme ementa a seguir transcrita:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal,

sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de

10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em

relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de

inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é

conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar.

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei

impugnada. É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia

anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão

dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social.

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar."

(STF; ADI-MC 2111/DF; publicado em 5/12/2003, p. 17)

 

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte Regional:
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"PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE.

I - Entendimento do Supremo Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta

ao princípio de irredutibilidade dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da

atual Constituição Federal.

II - Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido."

(AC 200761070048820, JUIZ CARLOS FRANCISCO, TRF3 - NONA TURMA, 29/7/2010)

"PREVIDENCIARIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. NULIDADE. ARTIGO 285 DO CPC. INOCORRÊNCIA

RENDA MENSAL INICIAL. INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99.

JULGAMENTO DE LIMINAR EM ADIN PELO STF. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

I - Cumpridos os requisitos constantes do artigo 285-A do CPC, não há que se falar em nulidade da sentença,

haja vista que a matéria é factualmente de direito, bem como a controvérsia já se encontra caracterizada ante as

reiteradas contestações apresentadas nas lides análogas.

II - É possível o juiz singular exercer o controle difuso da constitucionalidade das leis.

III - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

2111, sinalizou pela constitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876/99 que alterou o artigo 29 da Lei nº

8.213/91.

IV - O INSS, ao utilizar o fator previdenciário no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria concedida

sob a égide da Lei nº 9.876/99, limita-se a dar cumprimento ao estabelecido na legislação vigente ao tempo da

concessão, não se vislumbrando, prima facie, qualquer eiva de ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios

por ele adotados.

V - Preliminar rejeitada. Apelação da parte autora improvida."

(AC 200961830083230, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 25/08/2010)

Dessa feita, conclui-se que a conduta do INSS de aplicar o fator previdenciário na aposentadoria em questão foi

correta, pois atendeu ao preceito legal vigente à data de início do benefício, e, consoante pronunciamento da

Suprema Corte, o critério etário, incorporado no cálculo do valor do benefício pela Lei n. 9.876/99, não importa

em nenhuma ilegalidade ou inconstitucionalidade.

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante.

Assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido.

Sem verbas sucumbenciais, por ser a parte autora beneficiária da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005795-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e a natureza especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente concessão da

2010.03.99.005795-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270294 FELIPE CAVALCANTI DE ARRUDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ERNESTO BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 08.00.00141-5 2 Vr AMERICANA/SP
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aposentadoria por tempo de serviço, na data do requerimento administrativo indeferido (28/01/2008).

 

O juízo a quo julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural de 01/07/1969 a 31/12/1981, e também

as condições especiais de trabalho nos períodos de 01/06/1990 a 01/04/1995, 19/08/1999 a 28/01/2008 e

01/06/1995 a 08/06/1999, com o que o autor tem direito à aposentadoria pleiteada, a partir da DER (28/01/2008).

Pagamento da correção monetária desde quando devidos os valores, juros de mora a partir da citação. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 31/07/2009.

 

O INSS apelou, alegando que o início de prova material não pode retroagir, sendo vedado o reconhecimento da

atividade rural com base somente na prova testemunhal. Considera não comprovada a natureza especial da

atividade nos períodos elencados na inicial, que fica descaracterizada com a utilização de EPI.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior".

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão
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pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

 

Deve ser verificado o cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades

citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao
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exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.
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(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe 23.03.2009).

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

O autor pleiteia o reconhecimento da atividade rural de 01/07/1969 a 31/12/1982, em regime de economia

familiar.

 

Apresenta, como início de prova material do período, declaração de exercício de atividade rural de 1969 a 1982,

regime de economia familiar (fls. 51/52); certidão do INCRA, comprovando assentamento em nome de seu pai, de

01/07/1969 a 10/10/1979 (quando o imóvel foi vendido), fazendo parte do conjunto familiar esposa e filhos;

certidão de casamento do autor, assento em 29/09/1973, profissão lavrador (fls. 56); carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais de Iguatemi, sem data (fls. 57).

 

O INSS considerou somente a atividade rural no ano de 1982.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal. A certidão de casamento em nome do autor e a certidão

do INCRA em nome do pai são ora considerados como início de prova material.

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende

da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo

considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em

regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação

de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o

rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias,

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação

profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras

hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da

prova material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que

de algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos

autos.
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Ocorre, no entanto, que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro

lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a

existência de prova testemunhal robusta.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1....

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido - REsp 434015/CE - 6ª Turma, DJ 17.03.2003 ).

O autor pleiteou o reconhecimento de atividade rural a partir dos 17 anos de idade, hipótese abrangida pela

legislação:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À

EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA

MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO

DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.

...

7 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos

de idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil.

...

18 - Remessa oficial tida por interposta, apelação do INSS e recurso adesivo do autor parcialmente providos.

Tutela específica concedida. (TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.062571-9, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Nelson

Bernardes, DJ 24.06.2009).

O início de prova material foi corroborado por prova testemunhal.

 

Com relação ao reconhecimento do trabalho rural, vinha decidindo que o ano do documento mais remoto, onde

conste a qualificação de lavrador, era o marco inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse

a período anterior. Contudo, com o julgamento do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de

controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de

admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em período anterior ao documento mais antigo, desde que

corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Assim, reconheço o trabalho rural do autor de 01/07/1969 a 31/12/1982 (já incluído o ano de 1982, considerado

pelo INSS), com base na documentação trazida aos autos e na prova testemunhal.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Já o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, no caso de

inexistência de registro em CTPS.

 

Passo à análise das condições de trabalho urbano do autor, nos períodos pleiteados:

 

Auto Viação Ouro Verde - 12/05/1988 a 01/04/1995;

Viação Princesa Tecelã - 01/06/1995 a 08/06/1999;

Auto Viação Ouro Verde - 19/08/1999 a 28/01/2008.

 

O INSS admitiu as condições especiais das atividades desenvolvidas de 12/05/1988 a 31/05/1990 (enquadramento

pelas funções de cobrador e motorista de ônibus).

 

Não foram consideradas como sujeitas a tais condições as atividades exercidas de 01/06/90 a 01/04/95 (não

demonstrada exposição habitual e permanente), 01/06/95 a 08/06/1999 (não demonstrada exposição habitual e

permanente), 19/08/1999 a 28/02/2001, 01/03/2001 a 27/11/2007 (dois últimos períodos, ruído abaixo do limite),

conforme fls. 74.

 

A cópia do processo administrativo foi juntada aos autos.

 

O processo foi instruído com cópia da CTPS, com as seguintes informações:

 

Auto Viação Ouro Verde - cobrador de 12/05/1988 a 01/04/1995 (fls. 35); fls. 38 - anotação de mudança para

atividade de motorista em 14/02/1989

Viação Princesa Tecelã Transportess - coordenador de tráfego de 01/06/1995 a 01/06/1999 (fls. 35)

Auto Viação Ouro Verde - motorista de 19/08/1999, sem data de saída (fls. 36); fls. 48 - anotação de mudança de

atividade para coordenador de tráfego em 01/03/2001.

Juntados os seguintes PPPs aos autos:

 

fls. 58 - Auto Viação Ouro Verde - cobrador, de 12/05/1988 a 13/02/1989. Ruído de 81 dB.

fls. 59 - Auto Viação Ouro Verde - motorista, de 14/02/1989 a 31/05/1990. Ruído de 81 dB.

Fls. 60 - Auto Viação Ouro Verde Ltda - coordenador de tráfego, de 01/06/1990 a 01/04/1995. Ruído de 81 dB. 

Fls. 61 - Viação Princesa Tecelã Transportes - coordenador de tráfego, de 01/06/1995 a 08/06/1999. Ruído de 81

dB.

fls. 62 - Auto Viação Ouro Verde Ltda - motorista, de 19/08/1999 a 28/02/2001. Ruído de 81 dB.

Foram anexados, após as contrarrazões, laudos técnicos das empresas Viação Princesa Tecelã Transportes e

Viação Ouro Verde, corroborando nível de ruído de 81 dB, nos períodos de 01/06/1995 a 08/06/1999, 12/05/1988

a 01/04/1995 e de 19/08/1999 à data da expedição, 30/09/2009.

 

A atividade profissional de motorista de ônibus (comprovada em CTPS, no caso do autor) e de caminhão é

considerada como sujeita a condições especiais de trabalho, pelo enquadramento profissional, nos termos dos

decretos regulamentadores, até 05/03/1997.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou ao processo administrativo PPPs que abrangem

períodos anteriores e posteriores a 1997, e laudos técnicos.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Porém, o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.
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O art. 272, § 2º, da IN 45/2010, em recente alteração, estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade

de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência:

 

Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.381, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. 

O art. 256 dispõe:

 

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV

do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;
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III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa."

Não se trata, aqui, de questionamento quanto à aplicação da legislação vigente à época em que o trabalho era

submetido a condições especiais. O que se coloca é que, se a própria autarquia já considera o PPP como

documento suficiente para prova de tais condições, por estar embasado em documentação técnica cuja

apresentação pode ser determinada a qualquer momento pela autarquia, não cabe ao Judiciário restringir tal meio

de prova. Especialmente porque é meio propiciado para assegurar o direito devido ao segurado.

 

A idoneidade probatória do PPP para atividades exercidas anteriormente a 1997 é inconteste, segundo a autarquia.

Fato determinante para sua aceitação como meio de prova para as condições especiais de trabalho de trabalho

relativamente a todos os períodos laborais que se pretenderem comprovar, se confeccionado nos termos da

legislação que o instituiu.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS).Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.882, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

Relativamente ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que corrobora as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve, é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade em si. Se as condições especiais de trabalho se fazem presentes, a atividade deve ser considerada como

especial.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido, a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "o uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Consideradas, portanto, como submetidas a condições especiais de trabalho, as atividades exercidas de 12/05/1988

a 31/05/1990, 01/06/1990 a 01/04/1995, 01/06/1995 a 05/03/1997, considerados o enquadramento profissional e o

nível de ruído constante na documentação trazida aos autos.

 

Analiso a possibilidade de concessão de aposentadoria desde o requerimento administrativo.

 

Até a EC 20/98, o autor computava 27 anos, 4 meses e 24 dias de tempo de serviço. embora já cumprida a

carência prevista em lei. Não cumpridos os 30 anos exigidos para a concessão da aposentadoria proporcional.

 

Contudo, até a DER, o autor contava com 36 anos, 3 meses e 23 dias de tempo de serviço, com o que adquiriu o

direito à aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, na forma integral.

 

Mantido o termo inicial do benefício, comprovadas as condições de trabalho pela documentação constante do PA.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1868/2835



 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial, para considerar os períodos trabalhados

de 06/03/1997 a 08/06/1999 e de 19/08/1999 a 28/01/2008 como submetidos a condições comuns de trabalho, e

não especiais. Mantido o reconhecimento da atividade rural nos termos da sentença. Mantida também a concessão

da aposentadoria por tempo de serviço, mas adaptada aos presentes termos, desde a DER. Correção monetária na

forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de

juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a

partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são mantidos em 10% das parcelas vencidas até a

sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: ERNESTO BARBOSA DE ALMEIDA 

CPF: 137.730.541-49

DIB: 28/01/2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oficie-se ao INSS para o cumprimento desta decisão, após escoado o prazo para eventual interposição de recurso

a ser julgado por este Tribunal.

 

Int.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019671-96.2014.4.03.0000/SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1869/2835



 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação ajuizada em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o beneficio de auxílio-doença, indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque preenche os requisitos do benefício

em questão, estando incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, decorrendo o perigo de dano da

natureza alimentar do benefício.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documentos dos autos, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravante não estaria

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de benefício.

 

A documentação encartada pela parte recorrente, em razão da natureza das doenças alegadas não prova, por si só,

a inaptidão laborativa alegada na espécie. Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 10049087920148260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020166-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP que, em

ação visando á concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento

administrativo do benefício, datado de 29/06/12, considerando que o valor das prestações vincendas é em torno de

38 salários mínimos, declinou da competência, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de

Guarulhos/SP.

 

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, pois o valor atribuído à causa supera 60

(sessenta) salários mínimos, considerando os valor das prestações vencidas e vincendas.

 

É o relatório. Decido.

 

A ação foi ajuizada em 23/07/14. O valor da causa, segundo as regras dos artigos 258 a 260 do Código de

Processo Civil, deve corresponder à pretensão econômica deduzida em juízo e, na hipótese, foi dado à causa o

valor de 89.403,60, correspondente às parcelas vencidas mais doze parcelas vincendas, calculadas em

conformidade com o sistema de simulação de cálculo do INSS:

 

CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊNCIA - JUSTIÇA

ESTADUAL E JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - VALOR DA CAUSA - ART. 109, § 3º, DA CF.

1 - O dispositivo previsto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal faculta ao segurado ou beneficiário a

possibilidade de ajuizar a demanda proposta em face da Autarquia Previdenciária no foro de seu domicílio,

perante a justiça estadual, desde que não seja sede de juízo federal.

2 - A Lei nº 10.259/01 não elide a faculdade de eleição de foro por parte do segurado ou beneficiário, conferida

pelo art. 109, § 3º, da CF, uma vez que a competência do juizado especial federal é absoluta no foro em que

instalado, observado o valor máximo de 60 (sessenta) salários-mínimos. 

3 - Superado o limite preestabelecido e não renunciando a parte autora ao crédito excedente, a ação

previdenciária poderá ser proposta no juízo estadual, quando não houver, no município, vara da justiça federal. 

4 - Objetivando a revisão de benefício previdenciário desde sua concessão, o valor atribuído à causa deve

corresponder ao total das prestações vencidas antes da propositura da ação, acrescidas das 12 (doze) parcelas

vincendas (art. 260 do CPC). 

5 - Agravo provido. Firmada a competência do Juízo a quo.

(AI 0005666-84.2005.4.03.0000 DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES DJU:07/07/2005)

2014.03.00.020166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE CLAUDIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00056136420144036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Nessa ordem de idéias, como não houve alteração do valor dado à causa pelo juízo, de ofício, nem existindo

elementos concretos que evidenciem que o valor das prestações vencidas somado ao das doze vincendas é inferior

a sessenta salários mínimos, a ação deve permanecer no juízo de origem.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento para fixar a competência do Juízo Federal da 6ª Vara de Guarulhos/SP para o

processamento e julgamento da lide.

 

Comunique-se ao juízo de origem o teor da presente decisão.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após cumpridas as formalidades devidas, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019681-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, tendo deferido os benefícios da justiça gratuita,

determinou que fosse providenciado o recolhimento da contribuição previdenciária referente ao mandato

outorgado, como carteira de previdência dos advogados, em consonância com a Lei 13.549/09.

Sustenta o agravante, em síntese, ser incabível o recolhimento da taxa de mandado, por ter sido deferido os

benefícios da Justiça Gratuita. 

É o relatório. Decido.

A taxa de mandato, instituída pela Lei Estadual 10.394/1970, artigos 40, III, e 48, e mantida pela Lei Estadual

13.549/2009, tem a natureza de contribuição especial, sendo devida quando da juntada aos autos de mandato

outorgado pela parte a seu advogado.

No entanto, há previsão expressa no art. 49 da Lei nº 10.394/70 que o "beneficiário de justiça gratuita, está

dispensado do pagamento a que se refere o artigo anterior, mas, vencedor na causa, a contribuição será cobrada ao

vencido, na proporção em que o for, devendo ser incluída, pelo contador, na conta de liquidação."

No caso concreto, deferido ao autor, ora agravante, o benefício da Justiça gratuita, não pode ser exigida a taxa de

mandato, considerando que o art. 3º, I, da Lei nº 1.060/50 prevê que a assistência judiciária compreende, entre

outras isenções, as taxas judiciárias.

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. RECOLHIMENTO TAXA DE INSTRUMENTO DE MANDATO. BENEFICIÁRIA DA

JUSTIÇA GRATUITA. - A contribuição especial prevista na Lei Estadual n. º 10.394, de 16 de dezembro de 1970

(que reorganizou a Carteira de Previdência dos Advogados), devida com a juntada do mandato em feitos

judiciais - a taxa de mandato - deve ser recolhida por seu outorgante. - O beneficiário da assistência judiciária

2014.03.00.019681-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 10041291520148260269 3 Vr ITAPETININGA/SP
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gratuita está isento do pagamento das taxas judiciárias, nos termos do artigo 3º, I, da Lei 1060/50. - Agravo de

instrumento a que se dá provimento.(AG 200703000931498, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA

CAZERTA, TRF3 - OITAVA TURMA, DJU DATA:05/03/2008 PÁGINA: 527.)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento, para afastar a exigência do recolhimento da taxa de mandato.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor da presente decisão.

Intime-se. Publique-se.

Ato contínuo, dê-se vista dos autos ao órgão do Ministério Público Federal.

Após ultimadas as citadas providências, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019666-74.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ação de visando à concessão de

aposentadoria por invalidez, concedeu ao agravante prazo de 10 (dez) dias para comprovar o requerimento

administrativo do benefício

Sustenta o agravante, em síntese, que já teve negado o benefício pelo INSS, demonstrando a resistência da

referida Autarquia à sua pretensão, não se exigindo o esgotamento da via administrativa. 

É o breve relatório. Decido.

O art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

Com o presente dispositivo, o legislador quis pôr fim à demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo aos segurados justamente no momento em que deveria socorrê-los.

Somente após o prazo de 45 dias para apreciação do requerimento (com a formulação de exigências, concessão ou

indeferimento do benefício) e com a inércia ou negativa da autarquia é que surge o interesse processual do

segurado.

Nesse sentido, consolidando o entendimento em questão, transcrevo recente decisão do Superior Tribunal de

Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CONCESSÓRIA DE BENEFÍCIO. PROCESSO CIVIL. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR (ARTS. 3º E 267, VI, DO CPC). PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

NECESSIDADE, EM REGRA.

1. Trata-se, na origem, de ação, cujo objetivo é a concessão de benefício previdenciário, na qual o segurado

postulou sua pretensão diretamente no Poder Judiciário, sem requerer administrativamente o objeto da ação.

2. A presente controvérsia soluciona-se na via infraconstitucional, pois não se trata de análise do princípio da

inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF). Precedentes do STF.

3. O interesse de agir ou processual configura-se com a existência do binômio necessidade-utilidade da pretensão

submetida ao Juiz. A necessidade da prestação jurisdicional exige a demonstração de resistência por parte do

devedor da obrigação, já que o Poder Judiciário é via destinada à resolução de conflitos.

4. Em regra, não se materializa a resistência do INSS à pretensão de concessão de benefício previdenciário não

requerido previamente na esfera administrativa.

2014.03.00.019666-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : MARIA ALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP223587 UENDER CASSIO DE LIMA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP

No. ORIG. : 00050936220148260483 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP
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5. O interesse processual do segurado e a utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas hipóteses de a)

recusa de recebimento do requerimento ou b) negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo

concreto indeferimento do pedido, seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada.

6. A aplicação dos critérios acima deve observar a prescindibilidade do exaurimento da via administrativa para

ingresso com ação previdenciária, conforme Súmulas 89/STJ e 213/ex-TFR.

7. Recurso Especial não provido."

(REsp 1310042/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/05/2012, DJe

28/05/2012)

Correta, portanto, a decisão agravada ao determinar que o agravante comprove em juízo que procedeu ao

requerimento administrativo do benefício. E, como bem fundamentou o juízo a quo, não lhe socorre o pedido

negado em janeiro/11, porquanto a situação fática daquela época pode não ser a mesma de agora, sendo possível,

portanto, que hoje o agravante apresente os requisitos que autorizam a concessão do benefício em questão, em que

pese no ano de 2011 não possui-los. 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005438-83.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, consigno que a análise dos autos revela que o objeto da lide é exclusivamente de direito, sendo

desnecessária, portanto, a realização de instrução probatória, conforme precedente desta Corte a seguir transcrito:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOVAÇÃO EM SEDE

RECURSAL. I. Tratando-se de revisão de benefício, em que a discussão é eminentemente de direito, demonstra-se

dispensável a colheita de provas das diferenças pleiteadas ou mesmo a realização de exame pericial, que somente

se torna necessário em fase de liquidação de sentença. II. Ainda, não conheço do agravo da parte autora, em

relação à a aplicação do percentual de 42,5%, da Súmula 260 do extinto TFR, do art. 58 da ADCT e do resíduo

de 147,06% referente ao mês de setembro de 1991, uma vez que tais pedidos não instruíram a exordial, sendo

defeso inovar em sede recursal. III. Preliminar rejeitada. No mérito, agravo não conhecido.(AC

200761270027770, JUIZ WALTER DO AMARAL, TRF3 - SÉTIMA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:14/07/2010

PÁGINA: 575.)

2013.61.26.005438-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054388320134036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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Entendo, ainda, plenamente cabível a aplicação do art. 285-A, do Código de Processo Civil.

O Juízo a quo abordou de forma circunstanciada e motivada a matéria aludida na inicial e deu tratamento similar a

autores de ações previdenciárias que haviam formulado o mesmo pedido, privilegiando os príncipios da celeridade

e economia processual.

Não se há falar, portanto, em cerceamento de defesa ou vício no procedimento.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)
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(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção tem seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012568-56.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício previdenciário de aposentadoria especial (NB/057.094.962-9), mediante a

adoção de índices de reajustamento que a parte autora considera capazes de preservar o valor real do benefício em

manutenção.

Em suas razões, a parte autora reitera o pedido posto na exordial (fls. 02-07).

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

 

2011.61.39.012568-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FREDERICO EDESIO DE MOURA BRAATZ

ADVOGADO : SP199532B DANIELE PIMENTEL DE OLIVEIRA BRAATZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : VITOR JAQUES MENDES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125685620114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Não prospera a pretensão da parte autora.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que

haveriam antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e

dezembro, no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste

quadrimestral, sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do

artigo 9º, da Lei n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do

benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela
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Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

 

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o

critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%,

9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns.

3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98,

foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004107-55.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

2014.61.83.004107-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSWALDO PEREIRA FILHO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041075520144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.

(...)
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II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, na

forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010487-11.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, bem como a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Requer a procedência integral de seu pleito.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

2012.61.04.010487-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : RONALDO SERGIO CARDOSO NAZAR

ADVOGADO : SP169755 SERGIO RODRIGUES DIEGUES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00104871120124036104 3 Vr SANTOS/SP
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Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

Nesse aspecto, a sentença deve ser mantida.

No caso em discussão, inviável o enquadramento do interstício de 4/5/1981 a 28/4/1995, pois o ofício de "técnico"

não se acha contemplado nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o formulário apresentado (folha 24)

aponta a ocorrência das atividades, com a exposição a poeiras, graxas, lubrificantes e eletricidade, mas de modo

"não habitual e não permanente".
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Nesse sentido, trago à colação julgado desta E. Corte Regional (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO.

ATIVIDADES DESENVOLVIDAS NA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI. DESCABIMENTO. AUSÊNCIA

DE RECIPROCIDADE. TEMPO DE ATIVIDADE ANTERIOR À VIGÊNCIA DO ACORDO. AUSÊNCIA DE

CHANCELA DA DGSS NOS DOCUMENTOS APRESENTADOS. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO

COMPROVADA. EXPOSIÇÃO A ELETRICIDADE NÃO HABITUAL E PERMANENTE. REQUISITOS NÃO

IMPLEMENTADOS. - A possibilidade de cômputo de período de atividade exercida no Uruguai para efeito de

concessão de benefício previdenciário no Brasil é disciplinada pelo Acordo de Previdência Social firmado entre o

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Oriental do Uruguai, celebrado em

Montevidéu, em 27.01.1977. - Inexistência de previsão legal de benefício por tempo de serviço no Uruguai. -

Impossibilidade de soma do tempo de serviço exercido no Uruguai àquele desempenhado no Brasil com

finalidade de obtenção de aposentadoria pelo Regime Geral de Previdência Social brasileira, em face da

ausência de reciprocidade entre os dois sistemas previdenciários quanto a esse benefício. - Impossibilidade de

considerar os documentos apresentados para fim de comprovação do tempo de trabalho pois não apresentam

tradução oficial e não contêm chancela da Direção Geral de Seguridade Social - DGSS (entidade gestora

uruguaia), ou visto de autoridade diplomática, consular, ou de registro público, descumprindo, portanto, o

disposto no referido artigo 16 do tratado em questão. - Períodos questionados nos autos anteriores à celebração

do acordo, sendo que o autor passou a trabalhar no Brasil antes de sua vigência, não cumprindo o disposto em

seu artigo 11. - Inadmissível o cômputo dos períodos comuns trabalhados no Uruguai, de 01.04.1973 a

20.09.1975 e de 06.10.1975 a 31.03.1976, para efeito de concessão do benefício objeto desta demanda. -

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades

penosas, insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95, bastava o

enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador,

segundo os agentes nocivos constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é

considerada como meramente exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a

efetiva exposição aos agentes nocivos, para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de

formulário específico, nos termos da lei. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se

legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários

SB 40 ou DSS 8030. - Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento

em que requerida a aposentadoria ou implementadas as condições legais necessárias. - Conversão do tempo

especial em comum. Possibilidade. Lei nº 6.887/80, mantida pela Lei nº 8.213/91 (art. 57, §5º), regulamentada

pela Lei nº 9.711/98 e pelo Decreto nº 2.782/98. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. - Diante da

ausência de habitualidade e permanência da exposição ao agente eletricidade, impossível o enquadramento dos

períodos questionados nos autos, de 18.01.1977 a 27.05.1998, no código 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64. -

Períodos comuns constantes das anotações em CTPS, de fls. 99-104, e dos extratos do CNIS, de fls. 89-93,

totalizam 21 anos, 09 meses e 04 dias até a data do primeiro requerimento administrativo, em 22.10.1998, e 21

anos, 10 meses e 28 dias até o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, sendo que, em ambas as

hipóteses, o tempo é insuficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Possuindo menos de

30 anos de tempo de serviço até a entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 20/98, necessária a submissão

à regra de transição, a qual impõe limite de idade e o cumprimento de pedágio exigido em seu artigo 9º, inciso I e

§ 1º. - Não preenchidos os requisitos do pedágio e da idade, quando do segundo requerimento administrativo, em

08.03.2004, descabe a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. - Apelação à qual se nega

provimento.(AC 00007609220064036183, DESEMBARGADORA FEDERAL THEREZINHA CAZERTA, TRF3 -

OITAVA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/06/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Assim, inviável é o enquadramento requerido, pois a especialidade não restou efetivamente demonstrada.

Desse modo, não merece guarida a pretensão inicial de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019682-04.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.019682-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

serviço urbano (auxiliar de balconista), para fins previdenciários.

A r. sentença julgou parcialmente procedente a ação.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a não comprovação do tempo reconhecido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Não obstante a sentença tenha sido depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001 - que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos - conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do tempo de serviço urbano 

 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

No caso dos autos, a parte autora alega ter trabalhado como auxiliar de balconista. Contudo, o conjunto probatório

demonstra ter ela prestado serviços em farmácia (Drogasil/Farmasil) na condição de "Guarda Mirim".

Nessa esteira, essas entidades foram criadas com o escopo de fornecer orientação técnica e profissional ao público

adolescente, mediante a manutenção de convênios com empresas e órgãos públicos.

Naquelas, o estágio desenvolvido pelo menor tem caráter socioeducativo e visa à aprendizagem profissional para

futura inserção no mercado de trabalho - o que impossibilita a caracterização do vínculo empregatício nos moldes

previstos no artigo 3º da CLT.

Ademais, não elementos que denotem a extrapolação dos limites propostos nesse tipo de aprendizado, ou que

estabeleçam a existência da asseverada relação de emprego.

Alinhado a esse posicionamento, esta Colenda Turma firmou o seguinte entendimento jurisprudencial:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. GUARDA-MIRIM. VÍNCULO LABORAL

INEXISTENTE. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. 

1 - A ação declaratória é instrumento processual adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma

relação jurídica. Inteligência da Súmula nº 242 do C. STJ. 

2 - O período pleiteado na inicial, trabalhado na guarda-mirim da municipalidade de Birigui não pode ser

reconhecido, uma vez que inexistente o vínculo empregatício alegado. 

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO ADEVAIR BRESSAN

ADVOGADO : SP110707 JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 13.00.00107-8 3 Vr ADAMANTINA/SP
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3 - Isenta a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, considerando

ser beneficiária da gratuidade de justiça. Inteligência do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e artigo 3º,

da Lei nº 1.060/50. 

4 - Apelação provida." 

(TRF 3ª R; AC nº 2007.03.99.042623-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Nelson Bernardes; Julgado em

29/6/2009; DJF3 8/7/2009, pág. 1429) 

 

No mesmo sentido, os demais julgados desta Corte: AC 2002.61.02.001133-5, Rel. Juiz Federal Convocado Hong

Kou Hen, 9ª Turma, DJF3 1º/10/2008; AC 2005.03.99.034077-2, Rel. Des. Federal Santos Neves, 9ª Turma, DJU

8/11/2007; AC 2000.03.99.046466-9/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, 5ª Turma, DJU

6/12/2002 e AC 97.03.015383-6/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Higino Chinacci, 5ª Turma, DJU 06.12.2002.

Desse modo, não pode ser reconhecido o labor em contenda, motivo pelo qual deve ser reformada a r. sentença.

A parte autora está isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça

gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar

improcedente o pedido, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011698-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação previdenciária, ajuizada contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, com vistas ao

pagamento de diferenças decorrentes da concessão do benefício de amparo social pessoa portadora de deficiência

(LOAS) - período de 23.06.06 a 22.09.07.

Não houve interposição de recurso voluntário.

Os autos subiram a esta Egrégia Corte, para análise da remessa oficial.

Este é o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei 10.352, de 26.12.01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, pode-se, de plano, concluir

que, considerados o termo inicial do pagamento dos valores atrasados e a data de prolação da sentença, o valor

não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame necessário.

 

Posto isso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial (artigo 475,

parágrafo 2º, do CPC).

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

Publique-se. Intimem-se.

2010.03.99.011698-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP184574 ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232476 CARLOS ALBERTO PIAZZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

No. ORIG. : 09.00.00051-5 2 Vr VALINHOS/SP
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São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000360-03.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação previdenciária ajuizada pela parte autora, visando à revisão de seu benefício previdenciário, nos

termos elencados em sua exordial (fls. 02-14).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Laudo judicial (fls. 114-118)

Sentença de improcedência do pedido.

Apelação. No mérito, pugna pela procedência do pleito.

Sem contrarrazões. 

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. 

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A presente demanda, em síntese, reside na possibilidade de conversão do benefício de auxílio-doença

(NB/122.126.689-3) em aposentadoria por invalidez, em substituição a concessão do benefício de aposentadoria

por idade (NB/130.231.116-3).

Alega a parte autora que por ocasião da concessão do benefício de aposentadoria por idade, encontrava-se

incapacitada total e permanente para o labor, sendo assim fazia jus à concessão do benefício por incapacidade

(aposentadoria por invalidez).

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

Diz o artigo 42, da Lei nº 8.213/91:

 

"A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição".

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência da parte autora é necessária a produção de prova pericial.

Assim, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do objeto

da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Dessa forma, observo que o laudo pericial (fls. 134-135) juntado aos autos forneceu os elementos suficientes para

2011.03.99.000360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEBASTIAO BERTOLINO CRUZ

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP093537 MOISES RICARDO CAMARGO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-2 1 Vr BARRETOS/SP
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formação da convicção do magistrado a respeito da questão.

Na hipótese, o médico perito constatou que o autor é portador de doenças graves como hipertensão arterial e a

consequente cardiopatia hipertensiva, bem como diabetes e assim concluiu o laudo: "Porém já tinha essas

doenças quando se aposentou e estava trabalhando, portanto não estava inválido".

Ademais, os documentos de fls. 114-118 ratificam o laudo acima exarado, já que, por ocasião das diversas pericias

pelas quais a parte autora fora submetida, ficou atestado que não se fazia necessário à aposentadoria por invalidez

(sug. de Após. por Invalidez: NÃO)

Logo, sem prova da deficiência incapacitante para o trabalho/atividade habitual, não há lugar para o benefício em

questão, motivo pelo qual a sentença deve ser mantida em sua integralidade.

Nesse sentido, segue precedente da Nona Turma desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - AUXÍLIO-DOENÇA - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO 

I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O

auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II.

Ainda que comprovada a existência de enfermidades, a autora não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício, sendo os achados médicos dependentes de correlação

clínica para sua valoração, não representando em si mesmos uma situação de incapacidade . III. Quanto às

condições pessoais do segurado, é prestigiado o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada

de forma global, aplicando o princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido". g.n. (AC

00297796820114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:09/01/2012)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos retro expendidos.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002282-66.2013.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão consistente na adoção dos

mesmos índices aplicados na correção dos salários de contribuição para os reajustes do benefício em manutenção,

como forma de garantir a preservação de seu valor real.

Em suas razões a parte autora sustenta, em síntese, que faz jus à revisão, nos moldes inicialmente pleiteados.

Requer a reforma da sentença.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2013.61.33.002282-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA CONDE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CAROLINE AMBROSIO JADON e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022826620134036133 2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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No que tange às alegações da parte autora, é importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as

alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua

decisão e o faça, como no caso concreto (STJ - 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de

16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos

fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição

do litígio, bastantes em si.

Uma vez que, tendo preenchido os requisitos essenciais do artigo 458 do CPC, não pressupõe motivação

exaustiva, atendendo ao estabelecido no art. 93, IX, da CF/88.

Por conseguinte, o Juízo a quo, não obstante a decretação de improcedência do pedido abordou, de forma

circunstanciada e motivada, toda a matéria objeto da presente demanda.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

A preservação do valor real dos benefícios previdenciários é garantida constitucionalmente pelo artigo nº 201, §

4º, da Carta. O mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos

em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído seguidamente pelo IRSM (Lei n. 8.542/92); pelo FAS - Fator de Atualização Salarial

(Lei n. 8.700/93); pelo IGP-DI, (MP n. 1.415/96), sendo que para o reajuste de junho de 1997, adotou-se o índice

de 7,76% (MP n. 1.572-1/97). Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de

4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%, 9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98,

1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns. 3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs

ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98, foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Supremo Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

Como se vê a legislação de regência tem estabelecido os critérios e índices de correção dos benefícios em

manutenção em cumprimento ao dispositivo constitucional, não havendo previsão de equivalência entre o valor

dos salários de contribuição e o salário de benefício sobre o qual se calcula a RMI, ou qualquer correlação a ser

observada entre os reajustes aplicados aos benefícios em manutenção e os valores dos salários de contribuição.

Acerca da matéria, menciono os julgados assim ementados:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA LEI DE REGÊNCIA.

TETO. REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este

diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios

previdenciários devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91

e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- Nos termos do art. 135 da Lei 8.213/91, os limites máximo e mínimo dos salários-de-contribuição utilizados no

cálculo do benefício serão aqueles vigentes nos meses a que se referirem.

- O artigo 128 da Lei 8.213/91, apontado como violado pela decisão a quo, não trata sobre isenção de

honorários.

- Precedentes

- Recurso desprovido.

(REsp 201062/RS, Rel. Ministro Felix Fischer. Órgão Julgador: Quinta Turma. DJ 13/09/1999, p. 95)

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AGRAVO REGIMENTAL. PRESERVAÇÃO E

IRREDUTIBILIDADE DO VALOR DOS BENEFÍCIOS. EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO DE BENEFÍCIO. DOS VALORES-TETO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO E DA

RENDA MENSAL E DO TETO CONTRIBUTIVO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91. BENEFÍCIO

CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA LEI 8.213/91. RECURSO IMPROVIDO.
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(...)

II - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que

a Lei nº 8.213/91 e as demais normas que a sucederam não permitiram tal vinculação; posição esta corroborada

jurisprudencialmente.

(...)

(TRF 3ª Região. AC 0005898-19.1998.4.03.99. Relator: Walter do Amaral. Órgão Julgador: Sétima Turma. DJF3

DATA:07/05/2008).

 

Anoto ainda, que os novos tetos dos salários de contribuição fixados pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e

41/2003, não implicam reajustamento dos benefícios pelos mesmos índices, uma vez que a atualização dos

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República e

legislação de regência. Nesse sentido o julgado da Nona Turma desta Corte, de relatoria do Desembargador

Nelson Bernardes na Apelação Cível nº 0002085-07.2013.4.03.6103/SP. (Dec. Terminativa), de 04/09/2013. No

mesmo sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/2003. PROPORCIONALIDADE NOS REAJUSTES DOS

BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a

contradição ou integrar o julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da

parte. II - Não encontra amparo legal a pretensão do embargante quanto à incidência, quando do reajuste de seu

benefício já em manutenção, do índice de elevação do teto dos salários-de-contribuição, consoante as disposições

insertas nas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/2003. III - Se quando do primeiro reajuste houve a

aplicação do percentual referente à diferença entre a média dos salários-de-contribuição e a limitação ao teto

(artigo 21, § 3º, da Lei nº 8.880/94), não há que se falar em defasagem do benefício em razão da elevação

posterior do teto dos salários-de-contribuição, não se verificando, dessa forma, qualquer ofensa ao artigo 202

(redação original) ou 201, ambos da Constituição da República. IV - Embargos de declaração interpostos pela

parte autora rejeitados.

(TRF3ª Região. AC-1414905. Décima Turma. Rel. Sergio Nascimento. Publ. 22.04.2010).

 

Desse modo, é infundada a aspiração da parte autora, razão pela qual é de rigor a improcedência do pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017130-08.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

1 - Retifique-se a autuação, tendo em vista a existência da coautora Fernanda Pazini Melchiades, certifique-se.

2 - Trata-se de apelação do INSS contra a sentença de procedência do pedido de concessão do benefício de pensão

por morte, requerido por Luan Cesar Pazini Melchiades e Fernanda Pazini Melchiades diante do óbito de seu

genitor, Alceu Ferreira Melchiades, ocorrido em 17/7/2007.

A decisão está fundamentada na comprovação, pela parte autora, de todos os requisitos legais à concessão da

2010.03.99.017130-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUAN CESAR PAZINI MELCHIADES incapaz e outro

ADVOGADO : SP209635 GUSTAVO TESSARINI BUZELI

REPRESENTANTE : SCHIRLEI PAZNI

No. ORIG. : 09.00.00016-4 1 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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pensão por morte requerida, mormente quanto à condição de segurado do falecido, tendo sido fixada a data de

início do benefício na data do óbito. O INSS, vencido, foi condenado ao pagamento das prestações em atraso,

devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação.

Honorários advocatícios arbitrados em 15% sobre o valor da condenação, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.

Tutela antecipada deferida.

O INSS apelou, requerendo, preliminarmente, o recebimento do recurso em seu duplo efeito. No mérito, aduz a

perda de qualidade de segurado do falecido, sendo o pedido improcedente. No caso de manutenção da sentença,

pleiteia a concessão do benefício, a partir da citação, correção monetária e juros de mora, nos termos da Lei n.º

11.960/09 e a redução da verba honorária para 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da

sentença (fls. 235/244).

Com contrarrazões, os autos subiram a este C. TRF da 3ª Região.

A I. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento do recurso de apelação.

É o relatório.

 

D E C I D O.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Rejeito a preliminar.

Conforme o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, a concessão da antecipação dos efeitos da

tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo.

No mais, as razões arguidas pelo réu para que seja a apelação recebida no duplo efeito não autorizam a aplicação

do disposto no artigo 558 do Código de Processo Civil, uma vez a fundamentação apresentada carece de

relevância, conforme preconiza o caput do dispositivo mencionado, pois a alegação de que a decisão a quo será

cassada e a parte autora não reunirá condições de ressarcir a Autarquia dos pagamentos antecipados não são

suficientes a ensejar o acolhimento da preliminar.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento do genitor dos autores em 17/7/2007 (fl. 11), aplica-se a Lei n. 8.213, de 24 de

julho de 1991, que disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do falecido, ou, no caso de perda da qualidade de segurado,

o preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise, o benefício foi requerido administrativamente em 26/7/2007 (fl. 43) e o óbito ocorreu em

17/7/2007 (fl. 11), tendo sido ajuizada esta ação em 19/2/2009.

Com relação à qualidade de segurado, o falecido gozou benefício de auxílio-doença, no período de 07/10/2003 a

12/01/2006 (fl. 14), mantendo, portanto, a condição de segurado até 15 de março de 2007, nos termos do art. 15,

inc. II e § 4º, da Lei n.º 8.213/91.

No entanto, considerando a documentação constante dos autos, verifica-se que o pai dos autores, segundo

declaração emitida em 18 de outubro de 2004, pela PRECORDIO - CLÍNICA E CIRURGIA DO CORAÇÃO:

"Foi operado em 05.10.2004, tendo sido realizado troca valvar mitral por prótese metálica Mira nº 29. Saída de

circulação extracorpórea. Na Unidade de Terapia Intensiva evoluiu no pós operatório imediato com quadro de

agitação psicomotora e diminuição da mobilidade e motricidade do membro superior esquerdo e do membro

inferior direito. A Tomografia Computadorizada de crânio realizada dia 06.10.2004 evidenciou presença de

múltiplas áreas isquêmicas localizadas respectivamente no hemisfério cerebelar direito, no lobo parietal direito,

na substância branca subcortical do lobo frontal esquerdo e no lobo frontal direito (...)" (fl. 66).

Ademais, o atestado de fl. 67, firmado em 9/3/06, pelo neurocirurgião, Dr. Márcio Antônio Romanello Campos

constatou que o falecido não tinha condições para o trabalho apresentando seqüela por AVC embólico.

Em seu depoimento, o Dr. Rubens Balsacchi Junior, médico que firmou vários atestados sobre à incapacidade

laborativa do autor, desde 2005 (fls. 52/54 e 56/58), declarou: "O depoente atendeu o falecido Alceu, o qual teve

que fazer uma cirurgia cardíaca, com implante de uma válvula metálica aórtica, sendo certo que veio ainda a

experimentar um quadro de isquemia, que o deixava com certos problemas de percepção da realidade, sendo

certo que como o falecido trabalhava em serviços gerais, não convinha que mantivesse suas atividades,

acreditando o depoente que estivesse em situação de incapacidade para o trabalho. Esse quadro permaneceu

durante todo o período de pós-operatório, até que o falecido acabou tendo uma embolia pulmonar que o levou a

óbito" (fl. 207).

A certidão de óbito de fl. 11, atesta como causa da morte: EDEMA AGUDO DO PULMÃO, INSUFICIÊNCIA

CARDÍACA DESCOMPENSADA e PATOLOGIA VÁLVULA MITRAL.
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Dessa forma, a qualidade de segurado do falecido restou evidenciada porquanto, durante o período de gozo de

benefício de auxílio-doença, o pai dos autores já apresentava doença incapacitante que lhe daria direito à

aposentadoria por invalidez.

As certidões de nascimento de fls. 12 e 13 comprovam a dependência econômica dos autores em relação ao

segurado, presumida essa condição nos termos do art. 16 da Lei n. 8.213/91, razão pela qual desnecessária

qualquer outra prova a respeito.

No que se refere à data de início do benefício, a DIB deve ser a mesma data do óbito do segurado, tratando-se de

menores impúberes, cuja incapacidade perdurou até a data do ajuizamento da ação, considerando que os prazos do

art. 74 da Lei n. 8.213/91 não incidem em relação aos menores incapazes, como no caso dos autos, conforme a

jurisprudência que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HABILITAÇÃO

POSTERIOR DAS AUTORAS COMO DEPENDENTES. APLICAÇÃO DA REGRA DO ARTIGO 76 DA LEI N.º

8.213/91, COM EXCEÇÃO DA AUTORA MENOR IMPÚBERE À ÉPOCA DO ÓBITO. NÃO INCIDÊNCIA DA

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL EM RELAÇÃO À AUTORA INCAPAZ.

I. No tocante ao termo inicial do benefício para a companheira do falecido, deve ser fixado na data da sua

habilitação como dependente, qual seja, a data da citação, uma vez que não há comprovação de requerimento

administrativo em seu nome, em respeito ao disposto no art. 76 da Lei n.º 8.213/91.

II. No caso da filha do falecido, nascida em 26.03.1988, contava ela com 05 (cinco) anos de idade na data do

óbito (16.01.1994 - fl. 12), dessa forma, na dicção do art. 76 da Lei n.º 8.213/91, constata-se que a aludida

autora estava habilitada como dependente a contar da data do óbito, pois bastava a sua filiação, posto que, em

face da proteção legal dispensada aos interesses dos menores absolutamente incapazes, não é razoável firmar

entendimento de que a referida norma exija destes a formalização da habilitação, mesmo porque tal proceder

dependeria da atuação de seus representantes legais, que poderiam se mostrar desidiosos em seus misteres.

III. Acrescente-se que, para eventual ressarcimento, a autarquia previdenciária deverá promover ação autônoma,

não havendo espaço para tal discussão na presente ação.

IV. Termo inicial do benefício mantido na data do óbito para a coautora menor à época do óbito, uma vez que a

prescrição não corre contra os absolutamente incapazes (artigo 198, inciso I, do Código Civil de 2003 e artigo

79 da Lei n.º 8213/91), e modificado para a data da citação para a coautora companheira do falecido, uma vez

que habilitada posteriormente e ausente comprovação de ter havido requerimento administrativo em seu nome.

V. Agravo a que se dá parcial provimento.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.271.781, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 18/12/2012)

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei n. 6.899, de 08 de abril de 1981 (Súmula n. 148/STJ), a partir de cada vencimento (Súmula n.

08/TRF 3ª Região), e, pelo mesmo critério de atualização dos benefícios previdenciários, previsto na legislação

respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal,

aprovado pela Resolução n. 267, de 02 de dezembro de 2013, do E. Conselho da Justiça Federal.

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei n. 11.960, de 29 de junho de 2009, deve ser utilizada a taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97, conforme o julgado do C. STJ, 6ª Turma, REsp n. 1.099.134/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, j. em 08/11/2011.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n. 111/STJ, cujo

enunciado foi modificado pela E. 3ª Seção em 27/9/2006, para que constasse expressamente que, nas ações

previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença. Precedentes

desta Turma Julgadora.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1-A, do Código de Processo Civil, REJEITO A MATÉRIA

PRELIMINAR e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para determinar a aplicação da

correção monetária, dos juros de mora e da verba honorária, na forma explicitada nesta decisão, mantendo, no

mais, r. sentença recorrida, bem assim a tutela antecipada, na forma da fundamentação supra.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.
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SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004317-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Verifico que os embargos de declaração opostos pelo INSS às fls. 354/355 cingem-se, unicamente, à omissão

consubstanciada na ausência do voto vencido da ilustre Desembargadora Federal Marisa Santos.

Remetidos os autos à Sua Excelência, integrou o julgado as razões de sua divergência, juntadas às fls. 357/360.

Ante o exposto, atingida a finalidade proposta, julgo prejudicados os embargos de declaração.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010974-69.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para enquadrar como especial os lapsos requeridos

(19/9/1972 a 24/3/1975, 18/8/1975 a 9/2/1978 e 14/3/1978 a 15/6/1985), bem como determinar a concessão da

aposentadoria pretendida, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de

juros moratórios e honorários advocatícios. Houve antecipação da tutela jurídica.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

É o relatório.

Decido.

2008.61.83.004317-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DANIEL SOUZA DA SILVA

ADVOGADO : SP089472 ROQUE RIBEIRO SANTOS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206637 CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043171920084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.010974-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : VALDECI JOSE COELHO

ADVOGADO : SP172396 ARABELA ALVES DOS SANTOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109746920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não deve ser conhecida a remessa oficial.

Inicialmente, veja-se o que dispõe o § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.

10.352/01 (g. n.):

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito se não depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I- proferida contra União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquia e fundações de

direito público. 

II- que julgar procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública (art.

585, VI). 

§ 2º não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor." 

 

In casu, mesmo considerado o valor da condenação abrangente das parcelas vencidas entre maio de 2011 e a

prolação da sentença (março de 2014), mais correção, juros e honorários, tem-se montante inferior ao aludido

limite de 60 (sessenta) salários mínimos, sendo aplicável, portanto, a norma do § 2º do artigo 475 do CPC, o que

afasta o cabimento da remessa oficial.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VALOR CERTO. ARTIGO 475, § 2o. DO CPC. ALTERAÇÃO

DADA PELA LEI 10.352/01. APLICAÇÃO IMEDIATA DA NORMA PROCESSUAL. PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. AGILIZAÇÃO. 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. REEXAME NECESSÁRIO. NÃO

OBRIGATORIEDADE. LIMITE. AFERIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. CRITÉRIOS E

HIPÓTESES ORIENTADORES DO VALOR. RECURSO CONHECIDO MAS DESPROVIDO. 

I - O desate da controvérsia envolve a compreensão da expressão valor certo que consta do parágrafo 2º do

artigo 475 da Lei Processual vigente. 

II - A alteração dada pela Lei 10.352/01 ao artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil tem aplicação imediata. 

III - Neste contexto, impõe-se considerar o espírito do legislador que, com a intenção de agilizar a prestação

jurisdicional, implementou diversas alterações recentes no Código de Processo Civil, como a do caso vertente

com relação ao parágrafo 2o. do artigo 475 do Estatuto Processual. Desta forma, não é razoável obrigar-se à

parte vencedora aguardar a confirmação pelo Tribunal de sentença condenatória cujo valor não exceda a 60

(sessenta) salários mínimos. 

IV - Em sendo assim, a melhor interpretação à expressão valor certo é de que o valor limite a ser considerado

seja o correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos na data da prolação da sentença, porque o reexame

necessário é uma condição de eficácia desta. Assim, será na data da prolação da sentença a ocasião adequada

para aferir-se a necessidade de reexame necessário ou não de acordo com o quantum apurado no momento. 

V - Neste sentido, quanto ao valor certo, deve-se considerar os seguintes critérios e hipóteses orientadores: a)

havendo sentença condenatória líquida: valor a que foi condenado o Poder Público, constante da sentença; b)

não havendo sentença condenatória (quando a lei utiliza a terminologia direito controvertido - sem natureza

condenatória) ou sendo esta ilíquida: valor da causa atualizado até a data da sentença, que é o momento em que

deverá se verificar a incidência ou não da hipótese legal. 

VI - Recurso conhecido mas desprovido." 

(REsp. 576.698/RS, 5T, Rel.Min. GILSON DIPP, DJU de 1º/7/2004)

 

Esta Nona Turma também já teve a oportunidade de pronunciar-se a respeito do tema: AC n. 2001.61.04.001756-9

/SP, Relator Des. Federal Marisa Santos, Julgado em 11/10/2004, DJU 18/11/2004, p. 439.

Assim, este feito comporta pronunciamento monocrático do relator, pois, conforme assinalado, o recurso é

inadmissível.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018853-23.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Exora a procedência integral do seu pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

2014.03.99.018853-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : WELLINGTON AUGUSTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP223297 BENEDITO DO AMARAL BORGES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00248-8 2 Vr MOGI GUACU/SP
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sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos controvertidos, de 17/6/1996 a 5/3/1997, de 18/11/2003 a 7/1/2009, de

18/1/2010 a 17/3/2010, de 22/3/2010 a 21/10/2010 e de 3/11/2010 a 14/10/2011 (DER), há Perfis Profissiográfico

Previdenciário - PPP que anotam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância

previstos na norma em comento.

Contudo, quanto aos lapsos de 1º/2/1985 a 27/6/1994, de 29/7/1994 a 22/2/1996 e de 1º/4/1996 a 13/6/1996, o

enquadramento especial não é possível. Nesse sentido, é certo que os ofícios apontados em sua carteira de

trabalho não se acham contemplados nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79.

Não se olvida, contudo, que a ausência de previsão em regulamento específico não constitui óbice à comprovação

do caráter especial da atividade laboral. Nessa esteira, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ, 5ª T,

REsp n. 227.946, Rel. Min. Gilson Dipp, v.u.; Julgado em 8/6/2000, DJ 1º/8/2000, p. 304).

Todavia, não há formulário nem laudo técnico, os quais teriam aptidão para individualizar a situação fática do

trabalhador e comprovar a especificidade ensejadora do reconhecimento de possível agressividade durante os

períodos pleiteados ou demonstrar o alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos normativos.

De igual modo, inviável o enquadramento do período de 6/3/1997 a 17/11/2003. Com efeito, o documento acima

mencionado, apesar de apontar a existência de agentes nocivos, informa que a exposição ao agente agressivo ruído

está abaixo do limite de tolerância à época (90 decibéis).

Destarte, os interstícios de 17/6/1996 a 5/3/1997, de 18/11/2003 a 7/1/2009, de 18/1/2010 a 17/3/2010, de

22/3/2010 a 21/10/2010 e de 3/11/2010 a 14/10/2011 devem ser enquadrados como atividade especial, tão

somente.

Não obstante, verifica-se que, à data do requerimento administrativo (DER: 14/10/2011), a parte autora não

contava 25 anos e, desse modo, não faz jus ao benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e

parágrafos da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal

ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para apenas enquadrar como atividade

especial os intervalos de 17/6/1996 a 5/3/1997, de 18/11/2003 a 7/1/2009, de 18/1/2010 a 17/3/2010, de 22/3/2010

a 21/10/2010 e de 3/11/2010 a 14/10/2011, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010804-40.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.010804-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : APARECIDO SOARES VASQUES

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR

: SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1894/2835



 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento do benefício

pretendido, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e

honorários advocatícios. Houve antecipação da tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apela. Requer a majoração da verba honorária.

Por seu turno, também recorre a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos e a

ausência de preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da aposentadoria pleiteada.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA APARECIDA SANSON DURAND e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00108044020114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos enquadrados como especiais, de 9/8/1978 a 16/6/1981 e de 3/11/1982 a

31/7/1992, há "Perfis Profissiográfico Previdenciário" - PPP que informam a exposição habitual e permanente a

ruídos superiores aos limites previstos na legislação em comento.

Já em relação ao período de 1º/11/2007 a 4/10/2010 (DER), o PPP juntado anota a exposição a ruído superior a 85

decibéis, o que permitiria o seu enquadramento, nos termos da norma em comento. Contudo, o referido

documento também revela a exposição à pressão sonora de forma intermitente, o que inviabiliza o

enquadramento asseverado.

Assim, os interstícios de 9/8/1978 a 16/6/1981 e de 3/11/1982 a 31/7/1992 devem ser enquadrados como atividade

especial, tão somente.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais

de 37 anos de serviço na data do requerimento administrativo (DER: 4/10/2010), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante o § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e conforme orientação
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desta Turma e da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, para: (i) delimitar o enquadramento

da atividade especial aos lapsos de 9/8/1978 a 16/6/1981 e de 3/11/1982 a 31/7/1992; e (ii) fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003089-94.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica. 

Sentença submetida ao reexame necessário.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

A parte autora recorre adesivamente. Requer majoração da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, motivo pelo qual não conheço da remessa oficial.

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da parte, e

presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser antecipada na

prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

por não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

 

No mais, discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

2014.03.99.003089-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE ORLANDE DA SILVA

ADVOGADO : SP157216 MARLI VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00057-2 1 Vr AMPARO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1897/2835



DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 9/4/2010.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora anotados nos dados do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1991/1999 e 2010/2011).

No mesmo sentido, certidão de casamento (1977) anota a qualificação de 'lavradora' da autora.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Quanto aos recolhimentos como contribuinte individual (2003/2009 e 2012), não há qualquer elemento de

convicção a indicar que eles decorreram de atividade urbana exercida pela autora.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica e dou parcial provimento ao recurso adesivo da parte

autora, para fixar a verba honorária, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017871-09.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Alega, em síntese, preenchimento da carência exigida na CLPS para

concessão da aposentadoria pleiteada.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, para a qual são

exigidos: comprovação da idade mínima (idade de 60 anos para mulheres e de 65 anos para homens), qualidade de

segurado e cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, foi afastada sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qualidade de segurado não obsta o deferimento do

benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da Lei

2014.03.99.017871-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARIA DA SILVA FRANCA

ADVOGADO : SP197040 CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148120 LETICIA ARONI ZEBER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00160-0 2 Vr JAGUARIUNA/SP
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n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91 exige o número mínimo de 180 (cento

e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando essa norma excepcionada no artigo 142 da

mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de Benefícios

Previdenciários, poderá cumprir período de carência menor, de acordo com o ano de atendimento das condições

para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória é aplicada a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na oportunidade, mantivessem a qualidade de segurado.

Nesse sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador

Federal ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 26/10/2010.

Contudo, os vínculos empregatícios anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 12/14)

não comprovam todo período de carência exigido, nos termos do artigo 142 da Lei n. 8.213/91, que, em 2010, é de

174 (cento e setenta e quatro) meses.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o alcance do requisito etário na vigência da Lei n. 8.213/91

impede a análise da carência sob à égide da legislação anterior (Decretos n. 83.080 /79 e 89.312/84).

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria

pleiteada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009444-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.83.009444-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : FRANCISCO DE SALES DA ROCHA

ADVOGADO : SP262464 ROSEMARY LUCIA NOVAIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP115194B LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00094443020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria especial.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Assevera, em síntese, a possibilidade do enquadramento requerido e a

presença dos requisitos necessários para a obtenção do benefício vindicado. Reitera o pedido de antecipação da

tutela jurídica.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho
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para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos controversos, de 12/6/1979 a 31/12/1983, de 22/10/1984 a 21/11/1986, de

10/4/1992 a 31/8/1993 e de 29/4/1995 a 6/5/2011 (DER), constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP) e

laudo técnico, os quais informam a exposição habitual e permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância

previstos na norma em comento.

Cumpre consignar, por inteira pertinência, que o período de 1º/9/1993 a 28/4/1995 já foi enquadrado como

atividade especial, conforme informação de fl. 80.

Dessa forma, os lapsos acima devem ser enquadrados como atividade especial.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos, conforme planilha anexa. Assim, faz jus ao benefício de

aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O termo inicial deve ser a data do requerimento na via administrativa (DER: 6/5/2011).

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Com relação às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

No tocante ao pedido de antecipação da tutela, prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o juiz

poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial,

desde que, presente prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

Aliado a isso, há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, caso não seja concedida de imediato

.

No caso, embora reconhecido o seu direito, não cabe cogitar de fundado receio de dano irreparável, tampouco de

perigo da demora, tendo em vista que a parte autora, conforme dados extraídos do Cadastro Nacional de

Informações Sociais, aufere mensalmente seu salário, já que continua trabalhando e, assim, acaba por afastar a

extrema urgência da medida ora pleiteada. Fica indeferida, portanto, a antecipação da tutela.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como atividade

especial os lapsos de 12/6/1979 a 31/12/1983, de 22/10/1984 a 21/11/1986, de 10/4/1992 a 31/8/1993 e de

29/4/1995 a 6/5/2011; (ii) julgar procedente o pleito de concessão de aposentadoria especial, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008501-06.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação proposta por Maria Eduarda Teixeira, representada legalmente pela sua mãe, contra o Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-reclusão.

 

Edson Fabricio Teixeira, pai da autora, foi recolhido à prisão em 01/06/2012. Era o mantenedor da família que,

por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Deferida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o feito.

 

O juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pleiteando a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal opinou pela nulidade da sentença, pela ausência de intervenção em primeira

instância. Requereu a intimação da autora para juntada da certidão de órgão prisional.

 

Juntada cópia do processo administrativo, por determinação judicial, os autos retornaram ao MPF, para

conhecimento e eventual manifestação, ocorrida às fls. 123.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A nulidade arguida pelo representante do MPF atuante em segunda instância não procede.

 

O art. 294, § 1º, do CPC, é claro no sentido de que, sem prejuízo, não há nulidade. É o que ocorre no presente

caso. O pedido inicial é questão que já foi dirimida em sede de Repercussão Geral, e o Ministério Público Federal

teve oportunidade de se manifestar em segunda instância.

 

Os dependentes do segurado de baixa renda têm direito ao auxílio-reclusão, na forma do art. 201, IV, da CF/88.

Para a concessão do benefício, é necessário comprovar a qualidade de segurado do recluso, a dependência

econômica do beneficiário e o não recebimento, pelo recluso, de remuneração, auxílio-doença, aposentadoria ou

abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91.

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

REPRESENTANTE : INGRID RAFAELLA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP229677 RICARDO BALBINO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00103-7 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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A reclusão em 01/06/2012 foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional constante da cópia do processo

administrativo anexada aos autos e pela documentação de fls. 53/54.

 

O último vínculo empregatício do recluso antes da prisão cessou em 16/05/2012 (informações do sistema

CNIS/Dataprev de fls. 107), de modo que restou mantida a qualidade de segurado, na forma do art. 15, II, da Lei

8.213/91. 

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009, DJE

08/05/2009). 

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 915,05, se estivesse trabalhando na data da

prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

Porém, sua última remuneração integral foi relativa ao mês de abril/2012 (934,34), tendo em vista a rescisão

contratual em 16 de maio.

 

O art. 334 da IN 45/2010 dispõe:

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII. 

... 

§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão, desde que: 

I - não tenha perdido a qualidade de segurado; 

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII. 

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data

da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001." 

A redação do § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/99 deve ser conjugada com o caput do mesmo artigo, que não

suprimiu a exigência da baixa renda.

 

Não é o caso de se considerar que, inexistindo salário de contribuição no mês da reclusão, o segurado não tinha

renda, sendo assegurado o recebimento do benefício, independentemente do último salário de contribuição

auferido.

 

O critério da baixa renda, em tais casos, deve ser verificado consoante a legislação vigente na data da última
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remuneração integral, não havendo autorização para interpretação diversa. Caso contrário, os dependentes dos

segurados desempregados em gozo do assim denominado "período de graça" teriam acesso ao benefício,

independentemente da última remuneração do recluso.

 

Portanto, os limites impostos no caput do art. 116 não devem ser desconsiderados em caso de segurado

desempregado.

 

À época da rescisão, o limite legal vigente para a concessão do benefício era o mesmo da data da reclusão.

A última remuneração integral ultrapassa o limite legal vigente à data de seu recebimento, razão pela qual o

benefício não pode ser concedido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021830-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, que tem por objeto o restabelecimento de

aposentadoria por invalidez de trabalhador rural, cessada indevidamente por ter a autarquia considerado que o

benefício só poderia ter sido concedido ao chefe ou arrimo de família, ou ao trabalhador rural individual.

Entretanto, o marido da autora já recebia a aposentadoria por invalidez de rurícola.

O Juízo de 1º grau afastou a alegação de decadência e julgou procedente o pedido para restabelecer a

aposentadoria por invalidez desde a cessação indevida (abril/2008), juros de mora, correção monetária, e

honorários advocatícios de R$ 200,00.

Sentença proferida em 24.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, alegando, preliminarmente, que o prazo para a Previdência Social rever seus atos é de 10 anos a

contar de 01.02.1999, data da vigência da Lei 9.874/99 para os benefícios concedidos anteriormente a essa data, e

que, para os benefícios concedidos após essa data, o prazo é contado a partir do despacho do benefício. No mérito,

alega que a autora teve o benefício concedido indevidamente em 1984, quando em vigor a LC 11/71 e o Dec.

83080/79, sendo que o benefício só era devido ao trabalhador rural arrimo de família ou trabalhador rural sozinho.

Entretanto, o marido da autora recebia benefício (fls. 22 e 117) como arrimo de família, e, assim, somente ele teria

direito ao benefício. Alega, ainda, que muito embora a autora recebesse a aposentadoria por invalidez desde 1984,

as testemunhas afirmaram que após a morte do cônjuge, em 1990, ela teve que trabalhar ainda mais, o que é

incompatível com a concessão da aposentadoria por invalidez. Exercendo a eventualidade, requer sejam os juros

de mora e a correção monetária fixados nos termos da Lei 11960/99, que os honorários advocatícios sejam fixados

das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ, que o termo inicial do benefício seja

fixado na data da perícia médica, e que seja determinada a submissão da autora aos exames médicos periódicos,

2010.03.99.021830-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ESPEDITO PEREIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP164259 RAFAEL PINHEIRO

CODINOME : ESPEDITO PEREIRA DE MORAIS

SUCEDIDO : MARIA DE MORAIS DA SILVA falecido

ADVOGADO : SP251041 ISER RAFAEL PINHEIRO LOPES

: SP164259 RAFAEL PINHEIRO

EXCLUIDO : MARIA LUCIA DE SOUZA JACOMETO

No. ORIG. : 08.00.00077-1 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP
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nos termos do art. 101 da Lei 8213/91.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Tendo em vista o óbito da autora em 03.08.2010, foi habilitado o irmão Espedito Pereira de Morais (fls. 254/255).

O MPF opinou pela inexistência do óbice decadencial. Quanto ao mérito, alega que, nos termos da LC 11/71, a

unidade familiar compunha-se de apenas um trabalhador rural, considerado chefe ou arrimo de família. A mulher

casada somente seria considerada segurada trabalhadora rural se o cônjuge varão fosse inválido e não recebesse

aposentadoria por velhice ou invalidez (art. 3º, § 1º, b, da LC 11/71). A autora, por sua vez, desde o óbito do

cônjuge, em 14.11.1990, passou a exercer a atividade rural individualmente, fazendo jus ao benefício. E mesmo

que assim não fosse, a Constituição Federal não recepcionou o art. 4º, parágrafo único, da LC 11/71, pois, nos

termos do art.226, § 5º, da CF, homens e mulheres passaram a exercer a sociedade conjugal em igualdade de

condições. Pede, ainda, seja concedido o acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria por invalidez, por ser a

autora portadora da Doença de Alzheimer, e necessitar de cuidados permanentes de outra pessoa.

É o relatório.

A legislação previdenciária não previa prazo decadencial para a Previdência Social rever seus atos

administrativos, que poderiam ser revistos pela Administração a qualquer tempo.

A Lei 9.784, de 29.01.99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, em

seu art. 54 disciplinou a decadência para anulação e revogação dos atos administrativos:

 

"Art. 54. O direito da Administração de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis para

os destinatários decai em cinco anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-fé.

Antes de transcorridos cincos anos da data de vigência da Lei 9.784/99, no âmbito previdenciário, a questão da

decadência passou a ser regulada pela MP 138, de 19.11.03, a qual foi convertida na Lei 10.839/04, que

acrescentou o art. 103-A a Lei 8.213/91, a fim de fixar em 10 (dez) anos o prazo para o INSS rever os seus atos de

que decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários:

 

"Art. 103-A. O direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram efeitos favoráveis

pra os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada má-

fé."

A Lei 9.784/99 e a alteração da Lei 8.213/91, por meio da inclusão do art. 103-A, pela MP 138, de 19.11.03,

estabelecendo a decadência, não poderia retroagir para proibir o que antes de sua edição não era vedado.

O STJ, em sede de recurso repetitivo, firmou entendimento no sentido de que aos benefícios concedidos

anteriormente à vigência da 9.784/99, no que tange à revisão administrativa, aplica-se o prazo decadencial

previsto na redação do art. 103-A da Lei 8.213/91, porém, considerando-se o prazo já transcorrido em virtude da

referida Lei que regulamenta os atos administrativos.

Assim, o prazo decadencial dos benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.784/99 é de 10 (dez) anos, contado a

partir da data de sua vigência, isto é, a partir de 01.02.99 (data da publicação da lei).

Nesse sentido julgado da 3ª Seção do STJ, REsp 1.114.938/SL, Rel. do Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJe

02.08.10:

"(...).

3. A controvérsia posta na presente demanda cinge-se à contagem do prazo decadencial para a revisão da RMI

(Renda Mensal Inicial) dos benefícios previdenciários concedidos em data anterior à vigência da Lei 9.784/99,

como no caso.

4. Acerca dessa questão, entendo que, ainda que ausente, num primeiro momento, lei previdenciária expressa

quanto ao prazo para a Autarquia Previdenciária rever os seus atos, deve ser aplicado, por analogia, o Decreto

20.910, de 6 de janeiro de 1932, que estabelece o prazo prescricional de 5 anos para as dívidas da União, dos

Estados e dos Municípios, aplicando-se esse mesmo prazo às iniciativas do Poder Público, em face do princípio

da isonomia.

5. Além disso, a legislação previdenciária posterior ao Decreto 20.910/32 (art. 7o. da Lei 6.309, de 15.12.75; art.

383 do Decreto 83.080, de 24.01.79 e art. 207 do Decreto 89.312, de 22.01.84) disciplinou o prazo de revisão de

benefício por parte da Autarquia Previdenciária, fixando expressamente o prazo decadencial quinquenal.

6. Por fim, consagrando o que já estabelecia anteriormente a legislação previdenciária, a Lei 9.784/99, que

regula o processo administrativo no âmbito federal e era aplicada para a revisão de benefício previdenciário,

tratou do prazo para a Administração rever seus atos, nos seguintes termos:

(...).

7. Assim, o prazo para a Autarquia Previdenciária rever o cálculo do benefício previdenciário, ainda que

concedido em data anterior à Lei 9.784/99, é de cinco anos, a contar da data em que o benefício foi constituído.

8. Entretanto, a colenda Corte Especial do STJ firmou o entendimento de que quanto aos atos praticados antes do

advento da Lei 9.784/99, como no caso, poderia a Administração revê-los a qualquer tempo, por inexistir normal

legal expressa prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após a Lei 9.784/99, passou a incidir o prazo

decadencial de cinco anos nela previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência, qual seja 1o. de
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fevereiro de 1999. Eis a ementa desse julgado:

(...).

9. Em face dessa orientação jurídica já consolidada, ressalvo, com o maior respeito, o meu ponto de vista

pessoal, para acompanhar a tese de que o prazo decadencial de cinco anos previsto na Lei 9.784/99 tem como

termo a quo, para os atos que lhe são anteriores, a data da sua publicação (01/02/99).

10. Ocorre que, antes de decorridos os 5 anos da Lei 9.784/99, a matéria passou a ser tratada no âmbito

previdenciário pela edição da MP 138, de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004, que acrescentou o art.

103-A à Lei 8.213/91 (LBPS) e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que

decorram efeitos favoráveis a seus beneficiários. O referido art. 103-A da Lei 8.213/91 encontra-se assim

redigido:

(...).

11. Como consequência, no presente caso, tendo o benefício do autor sido concedido em 30.7.1997 e o

procedimento de revisão administrativa sido iniciado em janeiro de 2006, não se consumou o prazo decadencial

de 10 anos para que a Autarquia Previdenciária reveja o seu ato." 

 

E ainda:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO

535 DO CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. DECADÊNCIA. ART. 103-A DA LEI 8.213/91. MATÉRIA JULGADA PELO

PROCEDIMENTO DOS RECURSOS REPETITIVOS.

1. (...).

2. A Terceira Seção desta Corte pacificou o entendimento, no julgamento do REsp. 1.114.938/AL, representativo

de controvérsia, segundo o qual o prazo decadencial para a Administração Pública rever os atos que gerem

vantagem aos segurados será disciplinado pelo art. 103-A da Lei 8.213/91, descontado o prazo já transcorrido

antes do advento da MP n. 138/2003. Destarte, sendo a Lei n. 9.784 de 26 de janeiro de 1999, a Autarquia

Previdenciária tem até o dia 1º de fevereiro de 2009 para rever os atos anteriores à vigência do art. 103-A da Lei

8.213/91.

3. No presente caso, tendo o benefício da autora sido concedido em 13.9.1982, e o procedimento de revisão

administrativa sido iniciado em setembro de 2008, muito depois dos cinco anos antes da vigência da Lei n.

9.784/99, inevitável o reconhecimento da prescrição na espécie, uma vez que consumado o prazo decadencial

para que a Autarquia Previdenciária reveja o seu ato.

4. Recurso especial não provido." 

(REsp 1248289/SC, 2011/0080466-9, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, v.u., DJe 29.06.11).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. OBSERVÂNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO

ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA NÃO CONFIGURADA. ART. 103-A DA LEI N.

8.213/91, ACRESCENTADO PELA MP 183, DE 19.11.2003, CONVERTIDA NA LEI 10.839/2004. AUMENTO

DO PRAZO DECADENCIAL PARA 10 ANOS.

1. Não se evidencia qualquer afronta ao comando do art. 11, § 3º, da Lei n. 10.666/03, haja vista as instâncias

ordinárias terem expressamente consignado que a autarquia, notificou o beneficiário para que apresentasse

defesa e só após, ao considerar insuficientes os argumentos suscitados, procedeu à suspensão da aposentadoria.

2. Segundo entendimento firmado pela Corte Especial deste Tribunal, os atos administrativos praticados antes da

Lei 9.784/99 podem ser revistos pela Administração a qualquer tempo, por inexistir norma legal expressa

prevendo prazo para tal iniciativa. Somente após à Lei 9.784/99 incide o prazo decadencial de 5 anos nela

previsto, tendo como termo inicial a data de sua vigência (01.02.99). 

3. Antes de decorridos 5 anos da Lei n. 9.784/99, houve nova alteração legislativa com a edição da Medida

Provisória n. 138, de 19.11.2003, convertida na Lei n. 10.839/2004, que acrescentou o art. 103-A à Lei 8.213/91

e fixou em 10 anos o prazo decadencial para o INSS rever os seus atos de que decorram efeitos favoráveis a seus

beneficiários. 

4. A Terceira Seção desta Corte, ao examinar recurso especial submetido ao rito do art. 543-C do Código de

Processo Civil, firmou o entendimento de que, relativamente aos atos concessivos de benefício anteriores à Lei n.

9.784/99, o prazo decadencial decenal estabelecido no art. 103-A da Lei n. 8.213/91 tem como termo inicial

1º/2/1999. Precedente: Resp n. 1.114.938/AL. 

5. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Ag 1389450/SC, 2010/0222620-4, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. Jorge Mussi, v.u., DJe 17.05.11).

 

Portanto, não reconheço a decadência, pois o benefício foi concedido em 28.05.1984, e o prazo decadencial se

iniciou a partir da Lei 9.784/99, que entrou em vigor aos 01.02.99. O comunicado de revisão foi enviado à autora

em 03.03.2008 (fls. 22), antes de transcorridos 10 anos.
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Assim, não há que se falar em decadência.

No mérito, a aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais,

dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A qualidade de segurada da falecida é a questão de direito controvertida neste processo.

Aplicável a Lei Complementar nº 11/71, que dispunha sobre a aposentadoria por invalidez de trabalhador rural:

"Art. 5º. A aposentadoria por invalidez corresponderá a uma prestação

igual à da aposentadoria por velhice, e com ela não acumulável,

devida ao trabalhador vítima de enfermidade ou lesão orgânica,

total ou definitivamente incapaz para o trabalho, observado o

princípio estabelecido no parágrafo único do artigo anterior."

"Art. 4º (...)

Parágrafo único - Não será devida a aposentadoria a mais de um

componente da unidade familiar, cabendo apenas o benefício ao

respectivo chefe ou arrimo."

 

Conclui-se, pois, que tendo o parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar nº 11/71 limitado a concessão do

benefício ao respectivo chefe ou arrimo, sua alteração, por ter passado a constar no artigo 226, parágrafo 5º, da

Constituição Federal de 1988, que "os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente

pelo homem e pela mulher", dependia de lei regulamentadora e a criação da fonte de custeio respectiva, consoante

exigiam o artigo 202, caput, e o art. 195, parágrafo 5º, da mesma Carta ("Nenhum benefício ou serviço de

seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total"), todos

com a redação vigente antes da 20/98, pelo que, até a vigência das Leis nº 8.212/91 e 8.213/91 prevalece a

limitação prevista na Lei Complementar nº 11/71.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ RURAL - APELAÇÃO DA PARTE

AUTORA - APLICAÇÃO DA LC Nº 11/71 - REQUISITOS - NÃO CARACTERIZADA A CONDIÇÃO DE

ARRIMO - APELAÇÃO IMPROVIDA. - Em matéria previdenciária aplica-se a legislação vigente à época em que

o segurado preencheu os pressupostos necessários para concessão do benefício pretendido. - A Lei

Complementar nº 11/71 exige que para a concessão da aposentadoria por invalidez o rurícola deve ser o

trabalhador chefe ou arrimo de família ou que não faça parte de qualquer unidade familiar, na forma do que

dispunha o artigo 297 e parágrafos do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 83.080 de

24 de janeiro de 1979. - A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez rural a ambos os cônjuges, nos

termos do artigo 226, § 5º da Constituição Federal de 1988, necessitava de lei regulamentadora e da criação da

fonte de custeio respectiva, portanto referido artigo, nessa parte, não é auto-aplicável. - Não demonstrado os

requisitos necessários para obtenção do benefício. - Apelação improvida.

(TRF3- AC Proc. 0065579-46.2000.4.03.9999 - SP - 7ª Turma- DJU 14/06/2007-Rel. Des. Fed. Eva Regina).

 

Portanto, a autora não fazia jus ao recebimento da aposentadoria por invalidez, pois as informações de fls. 117

demonstram que seu cônjuge recebia aposentadoria por invalidez de trabalhador rural desde 01.01.1972 (NB 80-

0920068065).

DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO para julgar improcedente o pedido. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento

do STF.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001333-50.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.001333-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o atingimento

do período de carência (12/2012), com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios.

Inconformado, o INSS apela. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida à concessão da

aposentadoria deferida. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, para a qual são

exigidos: comprovação da idade mínima (idade de 60 anos para mulheres e de 65 anos para homens), qualidade de

segurado e cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, foi afastada sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o entendimento

de que o alcance da idade depois da perda da qualidade de segurado não obsta o deferimento do benefício, desde

que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado."

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.)

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398)

 

Em relação ao período de carência, o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91 exige o número mínimo de 180 (cento

e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando essa norma excepcionada no artigo 142 da

mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de Benefícios

Previdenciários, poderá cumprir período de carência menor, de acordo com o ano de atendimento das condições

para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória é aplicada a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela Lei, sendo desnecessário que, na oportunidade, mantivessem a qualidade de segurado.

Nesse sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador

Federal ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP213180 FABIO VIEIRA BLANGIS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAMIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP241805 DANIEL SILVA FARIA

No. ORIG. : 13.00.00054-5 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1908/2835



 

No caso em discussão, o requisito etário foi preenchido em 17/3/2012.

Ademais, os vínculos empregatícios e recolhimentos anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social -

CTPS, carnês e guias previdenciárias comprovam, consoante observado na r. sentença, o cumprimento da carência

correspondente as 180 (cento e oitenta) contribuições exigidas.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que o empregado doméstico é segurado obrigatório da Previdência

Social e compete ao empregador doméstico o recolhimento das respectivas contribuições, nos termos do art. 30,

V, da Lei n. 8.212/91.

A respeito, cito jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) I - A legislação atribui exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei n. 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência

de não cumprimento da carência exigida (...)"

(STJ, AgREsp 331748/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ, 9/12/2003, p. 310).

 

E mais, a autarquia não apresentou nenhuma prova em contrário capaz de afastar a presunção relativa de que

gozam as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS.

Nesse sentido: Súmula 75 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais - TNU (DOU 13/6/2013):

"A Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) em relação à qual não se aponta defeito formal que lhe

comprometa a fidedignidade goza de presunção relativa de veracidade, formando prova suficiente de tempo de

serviço para fins previdenciários, ainda que a anotação de vínculo de emprego não conste no Cadastro Nacional

de Informações Sociais (CNIS)."

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pleiteada.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou

a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006143-10.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades exercidas como soldador nos períodos que menciona, com a consequente concessão da

aposentadoria especial, a partir da DER (02/10/2006).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, observada a

gratuidade da justiça.

2010.03.99.006143-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ARNESTINO DA ASCENSAO ALVES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00017-8 1 Vr MOGI GUACU/SP
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O autor apela, alegando cerceamento de defesa, pela ausência de produção das provas pericial e testemunhal.

Afirma estarem preenchidos os requisitos para a obtenção do benefício pleiteado, na data da DER.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Não se configura cerceamento de defesa, uma vez que todas as provas necessárias para o deslinde do feito estão

anexadas aos autos. O autor, na inicial, limitou-se a trazer cópia de documentos constantes do processo

administrativo. A prova pericial somente seria necessária, se comprovada a impossibilidade de obtenção da

documentação por meios outros. Não justificada a necessidade da prova, o pedido é indeferido.

 

Quanto à prova testemunhal, totalmente desnecessária, pois a matéria discutida é de mérito.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se
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comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher".

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

A atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento, bastando a comprovação

da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado pelo extinto TFR na

Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

Verifico se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades citadas na

inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:
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AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 - Regulamento

da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à matéria

analisada, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento constante nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma atual do citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo
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antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou cópias da CTPS, com vínculos como soldador,

conforme informado na inicial.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Embora o formulário e o PPP não tenham sido emitidos pelas empresas empregadoras, nos vínculos de trabalho

anotados em CTPS o autor foi admitido na função de soldador, função listada na legislação especial e passível de

reconhecimento apenas pelo enquadramento profissional até 05.03.1997. Especialmente nos casos em que os

vínculos empregatícios são muito antigos, como o presente.

 

Segue jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. ENQUADRAMENTO POR CATEGORIA PROFISSIONAL. ANOTAÇÕES

EM CTPS. VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não há interesse de agir da parte autora quanto aos períodos de atividade comum já reconhecidos

administrativamente.

II - As anotações em carteira profissional são suficientes ao reconhecimento da atividade especial por

enquadramento em categoria profissional, mormente quando se trate de vínculos antigos, o que indica a

dificuldade de localização das empresas para o fornecimento do formulário de atividade especial DSS 8030

(antigo SB-40).

III - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados na forma da Resolução nº 134/2010 do

Conselho de Justiça Federal, eis que em harmonia com o decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp

1.207.197/RS e REsp 1.205.946/SP), inclusive quanto ao termo final de incidência dos juros de mora, limitado à

data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou RPV - requisição de pequeno valor (STF; AI - AgR

492.779-DF, Relator Min. Gilmar Mendes, DJ 03.03.2006).

IV - Os honorários advocatícios fixados em quinze por cento do valor das prestações vencidas até a prolação da

sentença se encontram em conformidade ao disposto na Súmula 111 do E. STJ e com o entendimento firmado

pela C. Décima Turma.

V - Agravos (CPC, art. 557, §1º) interpostos pelo réu e pela parte autora improvidos."

(TRF da 3ª Região, AG em AC 2011.61.14.000750-6/SP, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DE

de 26/09/2013).

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Assim, reconheço parcialmente as condições especiais de trabalho, apenas nos períodos de 14/06/1973 a

24/11/1973, 10/01/1974 a 13/09/1974, 27/11/1974 a 09/01/1975, 26/04/1976 a 17/09/1976, 23/09/1982 a

23/12/1982, 01/08/1989 a 19/09/1989, 31/05/1989 a 19/06/1989, 03/06/1980 a 18/08/1980, 02/03/1981 a

20/05/1982, 17/09/1984 a 01/10/1984, 22/10/1984 a 12/08/1985, 10/03/1986 a 09/01/1987, 01/04/1987 a

20/05/1987, 16/06/1987 a 11/11/1987, 26/01/1988 a 18/05/1988, 13/06/1988 a 22/11/1988, 27/03/1989 a

02/05/1989, 01/10/1989 a 29/01/1990, 07/05/1990 a 20/11/1990, 14/11/1991 a 19/10/1993, 28/04/1994 a

04/07/1994, 22/08/1994 a 20/09/1994, 28/09/1994 a 01/10/1994, 26/10/1994 a 12/12/1994, 03/01/1995 a

28/04/1995, 06/11/1995 a 04/01/1996, 01/02/1997 a 05/03/1997, 08/10/1997 a 30/04/1998 e de 22/10/2003 a

02/10/2006 (incluídos, também, os períodos já reconhecidos no processo administrativo que indeferiu a concessão

do benefício, DER 02/10/2006).
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Não foram completados os 25 anos de atividade especial ininterrupta, nos termos da legislação, para a concessão

do benefício pleiteado, conforme tabela anexa.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação, apenas para considerar como submetidas a condições especiais de

trabalho as atividades exercidas de 14/06/1973 a 24/11/1973, 10/01/1974 a 13/09/1974, 27/11/1974 a 09/01/1975,

26/04/1976 a 17/09/1976, 23/09/1982 a 23/12/1982, 01/08/1989 a 19/09/1989, 31/05/1989 a 19/06/1989,

03/06/1980 a 18/08/1980, 02/03/1981 a 20/05/1982, 17/09/1984 a 01/10/1984, 22/10/1984 a 12/08/1985,

10/03/1986 a 09/01/1987, 01/04/1987 a 20/05/1987, 16/06/1987 a 11/11/1987, 26/01/1988 a 18/05/1988,

13/06/1988 a 22/11/1988, 27/03/1989 a 02/05/1989, 01/10/1989 a 29/01/1990, 07/05/1990 a 20/11/1990,

14/11/1991 a 19/10/1993, 28/04/1994 a 04/07/1994, 22/08/1994 a 20/09/1994, 28/09/1994 a 01/10/1994,

26/10/1994 a 12/12/1994, 03/01/1995 a 28/04/1995, 06/11/1995 a 04/01/1996, 01/02/1997 a 05/03/1997,

08/10/1997 a 30/04/1998 e de 22/10/2003 a 02/10/2006 (incluídos, também, os períodos já reconhecidos no

processo administrativo que indeferiu a concessão do benefício, DER 02/10/2006).

 

Int.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013375-34.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora juntou cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social na qual constam

vínculos empregatícios no períodos de 8/1998 a 01/2000, 5/2000 a 8/2001, 9/2001 a 12/2001, 7/2002 a 2/2004,

5/2004 a 11/2005, 3/2006, 8/2007 a 1/2008, 8/2008, 10/2008 a 2/2009, 8/2009 a 12/2009, 4/2010 a 5/2010, bem

2014.03.99.013375-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CELIA MACENA MARAOES DOS SANTOS

ADVOGADO : MS008332 ECLAIR NANTES VIEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ137999 PAULA GONCALVES CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002578120118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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como comprovou que recolheu contribuições previdenciárias de 6/2010 a 9/2010 (fls.27/30). 

Na hipótese, a verificação do cumprimento do requisito referente à carência exige uma leitura conjunta dos

artigos. 24, parágrafo único, e 27, inciso II da Lei 8.213/91.

De acordo com o parágrafo único do artigo 24, "havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições

anteriores a essa data só serão computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova

filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o

cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido".

Contudo, para o cômputo do período de carência, nos termos do disposto no artigo 27, serão consideradas as

contribuições realizadas a contar da data do efetivo pagamento sem atraso, não sendo consideradas para este fim

as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado

doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo.

 Todavia, como se observa em consulta ao sistema CNIS/DATAPREV, as contribuições referentes aos meses de

agosto a outubro de 2009, foram recolhidas em 10/11/2009 e as referentes aos meses de junho a setembro de 2010

foram recolhidas em 19/10/2010, vale dizer, com atraso e em período posterior à data fixada como início da

incapacidade, não podendo, pois, serem consideradas para efeito de carência e de incidência do disposto no

parágrafo único do artigo 24, da Lei 8.213/91.

Assim, não restou cumprida a exigência do parágrafo único do artigo 24, da Lei 8.213/91.

Na esteira desse entendimento cito julgados desta egrégia Corte e do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. RECOLHIMENTO DA PREIMEIRA CONTRIBUIÇÃO COM ATRASO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

Perdida a qualidade de segurado, as contribuições anteriormente vertidas à Previdência Social somente são

aproveitáveis para fins de carência após o recolhimento de, no mínimo, 1/3 do número de contribuições exigidas

para o cumprimento da carência definida para o benefício requerido, computadas, na nova filiação, somente

aquelas contribuições verificadas a partir do primeiro recolhimento sem atraso, conforme o disposto no

parágrafo único do art. 24, c.c. o inciso II do art. 27, ambos da Lei nº 8.213/91.

Não comprovado o cumprimento da carência mínima exigida, é indevido o benefício de aposentadoria por

invalidez.

Reexame necessário e apelação do INSS providos".

(TRF-3ª Região, AC 877523, Proc. 2003.03.99.016480-8, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU

21/12/2005).

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART.

255 DO RISTJ. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RECOLHIMENTO DE PRESTAÇÕES EM ATRASO.

TEMP DE SERVIÇO. CÔMPUTO PARA EFEITO DE CARÊNCIA. ART. 27 DA LEI Nº 8.213/91.

IMPOSSIBILIDADE.

I - Em casos nos quais só a comparação das situações fáticas evidencia o dissídio pretoriano, indispensável que

se faça o cotejo analítico entre a decisão recorrida e os paradigmas invocados. A simples transcrição de ementas,

sem que se evidencie a similitude das situações, não se presta como demonstração da divergência

jurisprudencial.

II - As contribuições previdenciárias recolhidas em atraso não podem ser consideradas para o cômputo do

período de carência, nos termos do art. 27 da Lei nº 8.213/91.

Recurso especial desprovido".

(STJ - REsp 870920, Proc. 2006/0162560-9, 5ª T., Rel. Min. Felix Fischer, DJ 14/05/2007).

 

Anoto, por pertinente, que as doenças apontadas pelo laudo pericial não autorizam a concessão do benefício

independentemente do cumprimento da carência. 

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício à Autora por ausência do requisito concernente ao período de

carência.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da parte agravante porque

não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez. II - Juntou CTPS com

registros, de 18.10.1994 a 20.01.1995 e de 02.07.1999 a 02.08.1999, como embaladora e executante de limpeza.

III - Perícia médica judicial informa que a autora padece de gastrite, depressão grave, ansiedade e insônia.

Conclui pela incapacidade laborativa total e permanente. IV - Em depoimento pessoal, afirma que trabalhava

como doméstica, tendo, nos últimos tempos, laborado por um ano e seis meses sem registro em carteira, com o

término das atividades cerca de três anos antes da audiência, realizada em 22.11.2007, o que foi confirmado

pelas testemunhas. V - Neste caso, na época em que ajuizou a demanda (06.02.2007), a autora não comprovou o
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cumprimento da carência legalmente exigida de 12 (doze) doze contribuições mensais. VI - Não se trata de

enfermidade que dispense do cumprimento da carência, nos termos do art. 151, da Lei n.º 8.213/91. VII - A

requerente não traz uma única prova do labor que alega ter exercido como empregada doméstica, pelo período

de um ano e meio, em 2004, sendo inadmissível, para efeitos de reconhecimento de tempo de serviço, a prova

exclusivamente testemunhal. VIII - Além do que, também não ostenta a qualidade de segurada, haja vista que o

último vínculo empregatício teve término em 02.08.1999 e a demanda foi ajuizada em 06.02.2007 e, ainda, não

há comprovação de que a incapacidade provenha daquela data. IX - Decisão monocrática com fundamento no

art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso manifestamente

improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não

importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte,

segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se

verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação XI -

Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e

do C. Superior Tribunal de Justiça. XII - Agravo improvido". 

(AC 00058239120094039999, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, OITAVA TURMA, CJ1 15/12/2011). 

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA OU

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITO CARÊNCIA NÃO COMPROVADO - AGRAVO

IMPROVIDO. Não comprovado nos autos o cumprimento do requisito carência, não faz jus a parte autora à

concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Agravo interposto na forma do art.

557, § 1º, do CPC improvido". 

(AC 00415655120074039999, Rel. Des. Fed. LEIDE POLO, SÉTIMA TURMA, CJ1 16/11/2011. 

Em conclusão: deve ser mantida a sentença recorrida neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência

dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo, integralmente, a sentença

apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006013-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

2010.61.83.006013-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EVALDO MACIEL ANTUNES

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

: SP098137 DIRCEU SCARIOT

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060132220104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez), incapacidade temporária

(auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade ao filiar-

se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

De acordo com o laudo médico do perito judicial, a parte autora, muito embora fosse portadora de alguns males,

não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

 

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019349-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

2014.03.99.019349-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MAURO MARETTI JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP310252 SIMONI ROCUMBACK

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP073759 FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00049752920128260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Trata-se de reexame necessário de sentença (fls. 111/115) que julgou procedente o pedido, para condenar o INSS

a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Sem apresentação de recurso voluntário, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição,

vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

A r. sentença prolatada contra o INSS, posteriormente à vigência da Lei 10.352/01, em que o direito controvertido

é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do

artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

 

Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor.

 

No caso, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença (13/12/2013),

constato que o valor da condenação não excede a sessenta salários mínimos. 

Nesse sentido, a jurisprudência desta Corte é remansosa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida."

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed.

Regina Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed.

Galvão Miranda)

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041436-36.2013.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

A parte autora recorre adesivamente. Requer alteração do termo inicial do benefício e da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 12/4/2012.

Contudo, não obstante as anotações rurais do autor presentes no título eleitoral (1970), certificado de dispensa de

incorporação (1973), formal de partilha (1998), certificados de cadastro do INCRA (2000/2009), notas fiscais de

entrada (1982) e de produtor (2008/2012), a condição de segurado especial restou descaracterizada.

Com efeito, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam inscrição e recolhimentos do

autor na qualidade de barbeiro (2004/2012).

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que os testemunhos colhidos e os demais elementos dos autos não

fornecem qualquer esclarecimento sobre a atividade urbana constatada.

Aplicável, portanto, o disposto no artigo 11, § 10, inciso I, alínea 'b', da Lei n. 8.213/91:

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria:

I - a contar do primeiro dia do mês em que: 

(...)

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social,

ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9o e no § 12, sem prejuízo do disposto no art. 15; 

 

2013.03.99.041436-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADEMIR RODRIGUES DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 12.00.00143-8 2 Vr TATUI/SP
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não foi comprovada a faina rural, na condição de segurado

especial, no período imediatamente anterior ao requerimento.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019895-10.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento de

atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, a parte autora apela. Exora a procedência integral do seu pedido. Ao final, prequestiona a matéria

para efeitos recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

2014.03.99.019895-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : DANIEL MORAES PESSOA

ADVOGADO : SP258155 HELOISA ASSIS HERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR060042 HELDER WILHAN BLASKIEVICZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.01618-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, com relação aos interstícios de 13/2/1990 a 30/3/1991 e de 17/11/2005 a 6/10/2008, há "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) e laudo técnico que apontam a exposição habitual e permanente a ruídos

superiores aos limites de tolerância estabelecidos nas normas em comento.

Contudo, quanto ao período de 1º/4/1991 a 30/4/2000, trabalhado na empresa "Bunge Alimentos S.A.", é inviável

o reconhecimento da natureza especial, pois o ofício apontado no PPP de fls. 17/19 ("funileiro") não se acha

contemplado nos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79. Ademais, o mencionado documento é insuficiente para

demonstrar a pretendida especialidade ou o alegado trabalho nos moldes previstos nesses instrumentos

normativos.

De igual modo, aplica-se a mesma circunstância no que tange ao lapso de 1º/5/2000 a 1º/7/2005, pois o PPP

juntado informa a exposição a ruído de 83 decibéis e calor de 23,1ºC, os quais não permitem o enquadramento

perseguido. 

Dessa forma, somente os interregnos de 13/2/1990 a 30/3/1991 e de 17/11/2005 a 6/10/2008 devem ser

enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos demais períodos incontroversos.

Não obstante o parcial enquadramento da atividade especial, estão ausentes os requisitos insculpidos no artigo

201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos

patronos.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para enquadrar como atividade especial e

converter em comum os lapsos de 13/2/1990 a 30/3/1991 e de 17/11/2005 a 6/10/2008, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019590-26.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.019590-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1921/2835



 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

trabalho rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para reconhecer a atividade rural durante o intervalo de 25/10/1973 a

21/4/1975; e se atingido o tempo de serviço integral ou proporcional, determinar a concessão do benefício

vindicado, em sua forma integral ou proporcional, desde a data do requerimento administrativo, observada a

prescrição quinquenal, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Inconformada, a parte autora apela. Exora a procedência integral do seu pleito.

Por seu turno, a autarquia também recorre. Preliminarmente, suscita a nulidade da sentença, ante o seu caráter

condicional. No mérito, alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação do trabalho

rural, bem como a ausência dos requisitos necessários ao deferimento da aposentadoria em contenda. Insurge-se,

ainda, contra a data de início do benefício, os juros moratórios e a correção monetária.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos

para prolação de decisão monocrática.

De início, não obstante tenha a sentença sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do

Código de Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a

condenação for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a

ser considerado.

Outrossim, não prospera a preliminar de nulidade aventada. Nesse sentido, na r. sentença estão presentes os

requisitos previstos nos artigos 458 e 459 do Código de Processo Civil.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANGELO SANITA

ADVOGADO : SP250561 THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147871 DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00278-1 1 Vr INDAIATUBA/SP
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"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em discussão, há início de prova material presente na ficha de matrícula do sindicato dos trabalhadores

rurais, na qual demonstra o exercício da atividade campesina pelo autor, em 25/10/1973. Nessa esteira: título

eleitoral (1975), certidão de casamento (1975), certidão de nascimento da filha (1977) e notas fiscais de entrada de

produtos agrícolas (1977/1984).

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para afiançar o

labor rural anteriormente a 1973. Nessa esteira, o depoimento foi genérico e mal circunstanciado para estender a

eficácia dos apontamentos citados. No mesmo sentido: TRF3, APELREE 200361830058529/SP, Des. Federal

Marisa Santos, 9ª Turma, DJ 18/2/2011.

Neste aspecto, sublinhe-se o fato de que as anotações rurais em nome do genitor da parte autora são

extemporâneas aos fatos controvertidos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural reconhecido na r. sentença, no interstício de

25/10/1973 a 21/4/1975, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e

contagem recíproca (artigo 55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91), sem prejuízo do período já

homologado pelo INSS.

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação ao intervalo requerido como especial, de 7/4/1986 a 9/10/1990, constam formulário e laudo

técnico, os quais apontam a exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos

na norma em comento.

Ademais, a falta de contemporaneidade dos laudos e formulários não tem o condão de afastá-los, pois eles

identificam as mesmas condições ambientais de trabalho, registram os agentes nocivos e concluem sobre a

prejudicialidade à saúde ou à integridade do requerente. É certo, ainda, que em razão dos muitos avanços

tecnológicos e da intensa fiscalização trabalhista, as circunstância em que o labor era prestado não se agravariam

com o decorrer do tempo.

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais

períodos incontroversos.

Na hipótese, não obstante o reconhecimento de parte dos interstícios requeridos, ausente o requisito temporal na

data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91 e, também, na data do requerimento administrativo e

do ajuizamento da demanda, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada

pela EC 20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Diante do exposto, dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial, tida por interposta, para: (i)

enquadrar o período de tempo especial de 7/4/1986 a 9/10/1990; e (ii) explicitar a improcedência do pleito de

aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos da fundamentação desta decisão. Mantenho, no mais, a r.

sentença arrostada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000895-60.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2013.61.83.000895-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : HORACIO ANTUNES FERREIRA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1924/2835



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, o recorrente pugna pela procedência do pedido e prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).
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4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000238-19.2014.4.03.6140/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1926/2835



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Suscita, preliminarmente, cerceamento de defesa e nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo

285-A do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Rejeito a preliminar suscitada.

 

Conforme se depreende da análise do disposto no art. 285-A do CPC, para que ocorra o julgamento imediato do

mérito, é imprescindível que o tema controvertido seja unicamente de direito e que o juízo já tenha proferido

anteriormente sentença de total improcedência em outros casos idênticos, cujo teor deverá ser reproduzido nos

autos.

Nesta demanda, verifico que a matéria em discussão é exclusivamente de direito, dispensando instrução

probatória.

Ademais, sobre o tema, as Cortes Regionais têm decidido no sentido de ser desnecessária a juntada aos autos das

decisões paradigmas (g. n.):

 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR DE NULIDADE DE

SENTENÇA. AFASTADA. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL. INSTITUIÇÃO FEDERAL DE ENSINO.

LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA - UFJF. GRATIFICAÇÃO DE

ATIVIDADE EXECUTIVA - GAE. LEI DELEGADA N. 13/1992. LEI N. 10.302/2001. LEI N. 11.091/2005.

REPRISTINAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 285-A, §2º, CPC.

1. O art. 285-A do CPC não viola o princípio do devido processo legal ao prestigiar a celeridade e economia

processuais, merecendo estrita observância de requisitos legais que garantem a segurança jurídica necessária à

sua aplicação. A todo modo, "a redação do art. 285-A do CPC não obriga que o magistrado, em prol de quem

milita presunção de veracidade de suas informações, especifique, de modo expresso, quais os outros processos

porventura antes julgados manifestamente improcedentes que ensejaram a sentença imediata" (AMS

2006.38.00.034161-4/MG, Rel. Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma, DJ p. 91 de

18/05/2007). Preliminar de nulidade de sentença a que se rejeita.

(...).

4. Tendo sido julgado o feito com fundamento no art. 285-A do CPC, sobrevindo a hipótese do § 2º do citado

dispositivo, e, ainda, citada UFJF para contra arrazoar o apelo, são devidos os honorários de advogado, que fixo

em R$ 415,00, per capita, com base no artigo 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil, suspenso o pagamento,

na forma do art. 12 da Lei n. 1.060/50.

5. Apelação a que se nega provimento."

(TRF1, AC 200638010053400AC - APELAÇÃO CIVEL - 200638010053400, Relator(a): DESEMBARGADOR

FEDERAL FRANCISCO DE ASSIS BETTI, SEGUNDA TURMA, e-DJF1 DATA:19/1/2009, p. 85, Data da

2014.61.40.000238-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : EDMILSON VITORINO DE MELO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00002381920144036140 1 Vr MAUA/SP
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Decisão: 10/11/2008, Data da Publicação: 19/1/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRA MAIS VANTAJOSA. ABSTENÇÃO DAS

PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS JÁ RECEBIDAS.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive

nos termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença

proferida no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

(...).

VI - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido."

(TRF3, AC 200861830126387AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1451080, Relator(a): JUIZ SERGIO NASCIMENTO,

DÉCIMA TURMA, DJF3 CJ1, DATA:27/1/2010, p. 1249, Data da Decisão: 19/1/2010, Data da Publicação:

27/1/2010)

 

Cabe ressaltar que a regra em comento não afronta os princípios do contraditório e da ampla defesa, uma vez que

garante, ao autor, o direito à recorribilidade plena, e ao réu, a possibilidade de responder ao recurso nos termos do

parágrafo 2º do artigo 285-A do CPC, sem prejuízo algum às partes e aos fins de justiça do processo.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desta E. Corte (g. n.):

 

"PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO. ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. NÃO VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO E DO

LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. DEPÓSITO PRÉVIO DE 30% DO VALOR DO DÉBITO COMO

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

INCONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTES. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA.

1. O julgamento antecipado de processos cuja matéria é exclusivamente de direito e o histórico do juízo é pela

improcedência do pleito não fere os princípios do contraditório, do devido processo legal e do livre

convencimento motivado do magistrado, posto que resta assegurado ao autor o direito de recorrer da decisão,

possibilitando, inclusive, o juízo de retratação na instância a quo. Preliminar rejeitada. 

(...).

5. Precedentes do Supremo Tribunal Federal. Recursos extraordinários nº 388.359/ PE e nº 390.513/SP. 6.

Preliminar rejeitada e, no mérito, apelação provida."

(TRF3, AMS 200661000236709AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 295865, Relator(a):

VESNA KOLMAR, Primeira Turma, Fonte: DJF3 CJ2, DATA:26/1/2009, p. 275, Data da Decisão: 12/2/2008,

Data da Publicação: 26/1/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. DEFESA PRELIMINAR.

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 285-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. ICMS. INCLUSÃO NA

BASE DE CÁLCULO. PIS E COFINS. VALIDADE. PRECEDENTES.

1. Preliminar de inconstitucionalidade do artigo 285-A do Código de Processo Civil rejeitada. A existência ou

não de sentença proferida pelo magistrado é critério objetivo, que não se presta a violar a isonomia, pois não

distingue, de forma aleatória, jurisdicionados por sua condição pessoal, mas, ao contrário, aplica, de forma

igualitária, a todos os que defendem a mesma tese e formulam o mesmo pedido, anteriormente julgados, a

identidade isonômica de solução, com rapidez e eficiência, sem dispensar, em absoluto, o exame de

peculiaridades, próprias de cada causa. Tampouco se tem ofensa ao princípio da segurança jurídica, pois ainda

que não tenha participado da demanda em que proferida a sentença, a ser reproduzida nos demais feitos, a

parte autora da ação tem assegurado o direito aos recursos, embargos de declaração e apelação, para discutir e

impugnar a solução, inclusive a própria aplicabilidade do precedente. O direito de ação, com amplo acesso ao

Judiciário, não resta violado, mesmo porque é o seu efetivo exercício que possibilita que a jurisdição seja

prestada, com celeridade, mediante exame do mérito, em conformidade com a solução anteriormente proferida,

desde que se trate de demanda com discussão apenas de matéria de direito, sem necessidade de dilação

probatória. Tal preceito, cabe recordar, atendeu à reivindicação dos jurisdicionados, de garantia de acesso ao

Judiciário com celeridade e eficiência na sua prestação (artigo 5º, LXXVIII, CF). Nem se alegue, enfim, a

violação do contraditório e à ampla defesa, pois a aplicação do artigo 285-A do Código de Processo Civil não

produz gravame ao réu e, quanto ao autor, é reservado o direito à recorribilidade plena, com a citação do

demandado para responder ao recurso (artigo 285-A, § 2º, CPC). 

(...).

5. Apelação desprovida."

(TRF3, AMS 200761000211183AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 304507, Relator(a):

CARLOS MUTA, Terceira Turma, Fonte: DJF3. DATA:24/6/2008, Data da Decisão: 12/6/2008, Data da
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Publicação: 24/6/2008)

 

Saliento, por oportuno, que a garantia do justo processo ao autor não se caracteriza pela demora do processo, mas

sim por uma rápida e eficiente prestação da tutela jurisdicional. O supracitado mecanismo permite ao juiz tornar

mais ágil o julgamento de causas consideradas repetitivas, privilegiando os princípios da celeridade e da economia

processual, sem que haja nenhuma violação ao devido processo legal.

Ademais, a sentença encontra-se robustamente fundamentada, atendendo perfeitamente à exigência do inciso IX

do artigo 93 da Constituição Federal.

 

Superada a questão processual, passo à análise do mérito.

 

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.
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DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011979-58.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento nos artigos 285-A e

269, I, do Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

2013.61.83.011979-2/SP
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valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE

DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 
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4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002862-56.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, o não cumprimento da carência exigida à concessão da

aposentadoria perseguida.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual são

exigidos: comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da

qualidade de segurado; cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, sua exigência foi afastada para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça - STJ já havia firmado o

entendimento de que o alcance da idade depois da perda da qualidade de segurado não obsta o deferimento do

benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da Lei

n. 10.666/03.

Nessa esteira:

2013.61.14.002862-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DAYSE REGINA DE CASTRO BENICIO

ADVOGADO : SP229520 ANA CAROLINA DA COSTA PATRÃO e outro

No. ORIG. : 00028625620134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA.

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado."

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.)

[Tab]

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398)

Em relação ao período de carência, o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91 exige o número mínimo de 180 (cento

e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada no artigo 142 da

mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social na época da vigência da Lei de Benefícios

Previdenciários poderá cumprir período menor de carência, de acordo com o ano de preenchimento das condições

para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória é aplicada a todos que tenham exercido atividade vinculada à Previdência Social até a data

daquela lei, sendo desnecessário que mantivessem, até então, a qualidade de segurados. Nesse sentido: TRF -

Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal ANTÔNIO SÁVIO

DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 23/1/2012.

Ademais, os vínculos empregatícios anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (fls. 16/27) e

dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 50/53) comprovam cumprimento de carência

superior as 180 (cento e oitenta) contribuições exigidas.

Não obstante a existência de anotações extemporâneas em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou

seja, anteriores à data de sua emissão aos 23/12/1986, neste caso, não há razão para deixar de considerar os

respectivos vínculos, por terem sido corroborados pelos demais elementos de convicção apresentados.

Nessa esteira, sublinhe-se o fato de que nas anotações gerais dessa carteira consta informação sobre o extravio da

anterior Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS da autora (fl. 27).

Ademais, em relação ao lapso de 1º/4/1972 a 10/6/1975 foi apresentada declaração do empregador (fl. 11),

baseada na documentação da empresa contemporânea aos fatos, a qual confirma a existência do respectivo vínculo

empregatício.

Quanto ao intervalo de 12/6/1975 a 11/3/1977, não remanescem dúvidas sobre a efetiva prestação laboral, pois

este lapso também consta dos dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS.

Já para o período de 28/4/1977 a 20/6/1978, o Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS registra apenas a

data de admissão, mas se trata de vínculo empregatício com empresa pública (Correios), cuja autenticidade

decorre da anotação firmada pelo respectivo agente público responsável pelo seu preenchimento.

Por outro lado, sublinhe-se o fato de o empregado doméstico ser segurado obrigatório da Previdência Social e

competir ao empregador doméstico o recolhimento das contribuições, nos termos do art. 30, V, da Lei n. 8.212/91.

Dessa forma, o vínculo empregatício com data de admissão em 1º/8/2003 há de ser computado.

A respeito, cito jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"(...) I - A legislação atribui exclusivamente ao empregador doméstico, e não ao empregado, a responsabilidade

quanto ao recolhimento das contribuições previdenciárias (ex vi do art. 30, inciso V, da Lei n. 8.212/91). 

II - A alegada falta de comprovação do efetivo recolhimento não permite, como conseqüência lógica, a inferência

de não cumprimento da carência exigida (...)"

(STJ, AgREsp 331748/SP, Rel. Min. Felix Fischer, DJ, 9/12/2003, p. 310).

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por idade.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação autárquica.

Intimem-se.
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São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018163-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data da

citação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se

a tutela jurídica.

Inconformada, apela a parte autora. Insurge-se apenas contra o termo inicial do benefício e a verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se a fixação do termo inicial do benefício e dos honorários advocatícios.

Conforme a pacífica jurisprudência desta Corte e do E. Superior Tribunal de Justiça, a aposentadoria por idade é

devida desde a data de entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

Nesse sentido, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola.

- O fato de a certidão de casamento anotar como profissão da autora a de lides do lar não subtrai o entendimento

de que também laborava no campo; qualificação de lavrador do marido extensível à esposa. Precedentes.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, por

tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da

atividade no campo. 

- A aposentadoria deve corresponder ao valor de um salário mínimo mensal, nos termos do artigo 143 da Lei nº

8.213/91.

- Termo inicial do benefício deve retroagir à data do requerimento administrativo.

..."

(TRF/3ª Região, AC 810.660, 8ª Turma, j. em 23/03/2009, v.u., DJ de 28/04/2009, p. 1.275, Rel. Des. Fed.

Therezinha Cazerta)

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

TERMO INICIAL DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. ART. 49, INCISO

II, LEI N.º 8.213/91. JUROS DE MORA. 1% AO MÊS.

1. Tendo em vista que a Recorrente sempre trabalhou em regime de economia familiar, em terras próprias, sem o

auxílio de empregados,enquadra-se na condição constante do inciso II do art. 49 da Lei n.º 8.213/91, razão pela

qual o termo a quo do benefício é a data do requerimento administrativo.

2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a incidência de juros de mora se dá à razão de 1% ao

2014.03.99.018163-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SUELI RODRIGUES VIOLANTE NAMAN

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP118391 ELIANA GONCALVES DIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00120-7 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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mês em se tratando de benefício previdenciário, em face de sua natureza alimentar, conforme o disposto no art. 3º

do Decreto-lei n.º2.322/87.

3. Recurso especial conhecido e provido para determinar que o pagamento do benefício tenha como termo inicial

o requerimento administrativo e que os juros de mora incidam no quantum de 1% ao mês, mantendo o acórdão

recorrido em seus demais termos."

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 503.907, 5ª Turma, j. em 20.11.2003, v.u., DJ de 15.12.2003, p. 373, Rel.

Ministra Laurita Vaz)

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE - TERMO INICIAL - LEI

8.213/91, ART. 49, I, LETRA "B" - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - LEI 1.060/50, ART. 3º, INCISO V -

EXIGIBILIDADE.

- No caso em exame, o termo inicial do benefício de aposentadoria por idade deve ser mantido na data do

requerimento administrativo.

- Inteligência do art. 49, inciso I, letra "b", da Lei 8.213/91.

..."

(Superior Tribunal de Justiça, REsp 247.666, 5ª Turma, j. em 19.06.2001, v.u., DJ de 20.08.2001, p. 516, Rel.

Ministro Jorge Scartezzini)

 

Na hipótese, o documento de fl. 57 comprova ter a parte autora efetuado, em 14/9/2011, o requerimento

administrativo do benefício deduzido em Juízo.

Quanto aos honorários advocatícios, estes são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para fixar o termo inicial do benefício e

os honorários advocatícios, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016428-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido. Honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observada a

gratuidade da justiça.

 

A autora apela, alegando que cumpriu todos os requisitos para o reconhecimento da atividade rural nos períodos

de 01/01/1951 a 14/03/1996 e de 17/02/1998 a 31/12/2003, tendo direito à aposentadoria pleiteada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2010.03.99.016428-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ROSALINA DIAS COSTA

ADVOGADO : SP119409 WALMIR RAMOS MANZOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00098-5 1 Vr MARTINOPOLIS/SP
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É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

Para comprovar o tempo de serviço rural, a autora juntou aos autos a certidão de casamento (Assento lavrado em

27/06/1963) e certidão expedida pela Delegacia Regional Tributária de Presidente Prudente/SP, atestando a

existência da inscrição estadual de seu marido como produtor, início de atividades em 23/12/1968 e cancelamento

em 15/04/1977.
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Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora como lavradora, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende

da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo

considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em

regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o

tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação

de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o

rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias,

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação

profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras

hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da

prova material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que

de algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos

autos.

 

Ocorre que, se, de um lado, a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro lado, o início

de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a existência de prova

testemunhal robusta.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1....

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido - REsp 434015/CE - 6ª Turma, DJ 17.03.2003 ).
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O reconhecimento de atividade rural anteriormente aos 12 anos de idade não é hipótese abrangida pela legislação:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço,

mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

4. A atividade na lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 se

refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja

taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando

prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies

de trabalhadores rurais. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

6. Apelação do autor provida.

(TRF3, Proc. 2003.03.99.032766-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À

EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA

MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO

DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.

...

7 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos

de idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil.

...

18 - Remessa oficial tida por interposta, apelação do INSS e recurso adesivo do autor parcialmente providos.

Tutela específica concedida. (TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.062571-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ

24.06.2009).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.

...

III - O autor, nascido em 05.10.1964, completou 12 anos de idade 05.10.1976, vigência da Constituição da

República de 1967, que em seu artigo 158, inciso X, passou a admitir o trabalho aos maiores de 12 anos,

portanto, mantidos os termos da decisão agravada que determinou a averbação de 05.10.1976 a 24.07.1991 na

condição de trabalhador rural. IV - Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.023771-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.04.2009).

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL

EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

...

IV - De acordo com a Constituição Federal de 1967, em seu art. 165, X, vigente à época, a idade mínima exigida

para fins de contagem de tempo de serviço era de 12 anos de idade.

...

IX - Recurso do INSS parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.028594-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 24.03.2009).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO LABOR

CUMPRIDO ANTES DOS 12 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

...
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3. Não é possível reconhecer o labor cumprido antes dos doze anos de idade. A adoção de posição diferente

resultaria na legalização do trabalho infantil, veemente repudiado pela Sociedade. Precedentes desta Sétima

Turma e do C. STJ.

...

10. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.032875-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 20.08.2008).

Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves

Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em

período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Mas tal retroação não abrange indistintamente todas as modalidades do trabalho rurícola.

 

A extensão da atividade rurícola do marido à autora somente pode ocorrer, por óbvio, após o casamento.

 

A documentação apresentada pode ser considerada como início de prova material somente a partir do casamento,

pela possibilidade de extensão da qualidade de rurícola do marido à esposa.

 

A certidão expedida pela DRT de Presidente Prudente comprova a condição do marido da autora de produtor

rural, no período de 23/12/1968 a 15/04/1977, quando passou a ter vínculo empregatício com a Prefeitura

Municipal de Martinópolis/SP, e não como trabalhador em regime de economia familiar.

 

Se o marido da autora, à época, exerceu a atividade rurícola como produtor rural, e não na condição de segurado

especial em regime de economia familiar, não se considera que exista início de prova material nos autos. E a

prova testemunhal, isoladamente, não é apta a comprovar a atividade de rurícola, em qualquer de suas

modalidades, nos termos da Súmula 149 do STJ.

 

Mais ainda, a prova testemunhal apresentada foi contraditória.

 

A autora, em seu depoimento, cai em contradição. Informa que trabalhou na roça "desde moça", em um sítio onde

morava no Teçaindá. Saiu de lá há 50 anos (aproximadamente em 1959, portanto), passando a trabalhar na lavoura

em diversas propriedades rurais da região. Morava no sítio de seu sogro e ia trabalhar para terceiros como diarista,

o que fez por 20 anos. Informa que mora na cidade há 50 anos, citando nome de alguns empregadores e afirmando

que trabalhou pela última vez há cerca de 10 anos (2009).

 

Uma das testemunhas afirmou que a autora trabalhou no campo até os 60 anos (no ano de 2000, portanto),

enquanto outra afirma que a viu trabalhando há cerca de um ano e meio (considerada a data da audiência,

aproximadamente em 2007).

 

Por qualquer ângulo que se analise a questão, não há como reconhecer o trabalho rural da autora para fins de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A autora conta com menos de 2 anos de tempo de serviço registrado em CTPS, com o que inviável a concessão da

aposentadoria pleiteada sem o reconhecimento do trabalho rural.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016887-25.2014.4.03.9999/MS

 

 

2014.03.99.016887-3/MS
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxílio-

doença e a sua conversão em aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação (06.07.2012), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/22).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da data do indeferimento administrativo (06.07.2012). As prestações atrasadas serão acrescidas

de correção monetária, observando as Súmulas n. 148 do STJ, e 08 deste Tribunal, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, juros moratórios computados nos termos da Lei

n. 11.960/2009, e honorários advocatícios de 10% das parcelas vencidas até a data da sentença. Sem custas e

despesas processuais.

 

Sentença proferida em 02.04.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando a ausência de incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pela fixação do termo

inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial, com determinação para que a parte autora seja submetida

a exames médicos periódicos, e redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (fls. 40 e 42).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 66/79, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "quadro ortopédico múltiplo

de artrose de joelho esquerdo e tendinopatia de ombro esquerdo ".

 

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO RICARDO ZANATTA

ADVOGADO : MS011691 CLEBER SPIGOTI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

No. ORIG. : 08015482220128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas. As restrições impostas pela idade (60 anos) e enfermidades diagnosticadas

levam à conclusão de que não há possibilidade de reabilitação.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes). 

 

O termo inicial do benefício é mantido, pois comprovado que a suspensão administrativa ocorreu de forma

indevida.

 

As obrigações enumeradas no art. 101 da Lei 8.213/91 surgem com a implantação do benefício.

 

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

 

NEGO PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E À APELAÇÃO.

 

Int.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002340-54.2013.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por VALDONIR MARTINS DA SILVA, espécies 31, DIB 29/09/1992, e

32, DIB 01/01/1995, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

2013.61.38.002340-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : VALDONIR MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP246470 EVANDRO FERREIRA SALVI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023405420134036138 1 Vr BARRETOS/SP
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a) o recálculo da RMI da aposentadoria por invalidez, para que o seu valor seja apurado com base no salário de

benefício, em substituição ao cálculo efetuado pela autarquia com base no auxílio-doença;

b) o pagamento dos atrasados, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de mora e

demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença reconheceu a ocorrência da decadência e indeferiu a inicial, com fundamento nos arts. 295, IV, e 269,

IV, do CPC. Não houve condenação na verba honorária e o pagamento das custas deverá observar o art. 12 da Lei

1.060/50.

 

O autor sustentou a inaplicabilidade da decadência do direito ao caso dos autos e requereu a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91 e fixou o prazo de decadência em 10 anos.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da

MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, a aposentadoria por invalidez foi concedida em 01/01/1995 e a ação proposta em 19/12/2013.

Tendo em vista a entrada em vigor da MP 1.523-9, em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo

decadencial para rever o valor da RMI do benefício.

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

São Paulo, 31 de julho de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015057-24.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 14-12-2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.
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Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 8/9.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.
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No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, consubstanciados exclusivamente nos recibos de pagamento de mensalidade sindical emitidos pelo

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Ribas do Rio Pardo nos meses de junho, setembro e outubro de 2010, além

de formulário referente ao pré-cadastramento do ITR referente a imóvel pertencente à autora e emitido no ano de

2000, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque o início de prova material se mostra muito frágil para demonstrar o efetivo trabalho rural ao longo de

todo o período de carência legal. Ademais, mesmo que se adotasse o documento mais antigo como início de prova

material, o qual remonta o ano de 2000, a carência legal passaria a corresponder a 180 contribuições mensais, uma

vez que posterior ao início de vigência da Lei 8.213/91, e somente seria cumprida no ano de 2014. Contudo, a

ação foi proposta em 21-9-2012.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) nada informa quanto ao histórico profissional da autora.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018011-82.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O autor ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a revisão do termo inicial

da aposentadoria que recebe desde junho/2008.

 

Foram protocolados dois requerimentos administrativos, o primeiro em 05/12/2006 e o segundo em 21/01/2008.

 

No primeiro requerimento administrativo foram computados 34 anos e 17 dias de tempo de contribuição até a

DER. Porém, o INSS somente concedeu a aposentadoria por tempo de contribuição por força do segundo

requerimento, e somente a partir de junho/2008, quando o autor teria completado os 35 anos necessários à

implantação da aposentadoria integral.

 

Embora o autor tivesse anuído com tal procedimento, vem a juízo questionar a DER, que entende deva ser fixada

na data de entrada do segundo requerimento, em janeiro/2008, com o pagamento dos valores retroativos de janeiro

a junho/2008. Isso porque, se somados os 34 anos e 17 dias de contribuição computados no primeiro requerimento

administrativo indeferido ao período trabalhado até a data de entrada do segundo requerimento (DER 21/01/2008),

2010.03.99.018011-9/SP
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os 35 anos de tempo de serviço/contribuição já estariam cumpridos.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido.

 

Sentença proferida em 09/02/2010.

 

O autor apela, requerendo o atendimento integral do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Assim dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;" 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se

mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-

de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35

(trinta e cinco) anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 (cento e oitenta) contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180 (cento e

oitenta) contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos: 

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher; 

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e 

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior." 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20% (vinte por cento), aos segurados já inscritos na Previdência

Social em 16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC

118, de 14.04.2005:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1948/2835



"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações: 

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos: 

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem; 

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher." 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material. 

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial. 

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS. 

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes. 

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009). 

Necessária a verificação do cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades reconhecidas no primeiro e no segundo requerimentos.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício." 

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A
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LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO. 

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço. 

2. Agravo regimental improvido. 

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008). 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela Ordem de Serviço

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos

dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma. 

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

3. Agravo desprovido. 

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009). 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 
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Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

O autor protocolou dois pedidos administrativos de concessão de aposentadoria.

 

No primeiro requerimento, datado de 05/12/2006, o INSS computou como atividades submetidas a condições

especiais as exercidas de 01/03/1988 a 05/03/1997 e de 08/08/2005 a 05/12/2006, considerando como comuns as

exercidas de 06/03/1997 a 14/08/2003. Foi apurado o total de 26 anos e 12 dias até a EC 20/98, e de 34 anos e 17

dias até a DER. Não atingiu o mínimo de 30 anos de tempo de serviço/contribuição até a EC 20/98 e, portanto,

deveria ter cumprido, para a concessão da aposentadoria proporcional, os requisitos pedágio e idade mínima.

Como tinha menos de 53 anos em 05/12/2006, o benefício não foi concedido na ocasião.

 

Já no segundo requerimento, datado de 18/01/2008, o INSS computou como especiais somente as atividades

exercidas de 01/03/1988 a 05/03/1997, com o que o autor teria 26 anos e 12 dias de tempo de serviço até a EC

20/98.

 

Assim, somente teria direito à aposentadoria proporcional se cumprisse os requisitos adicionais, pedágio

constitucional e idade mínima, à data do segundo requerimento. Como tinha apenas 49 anos de idade, não tinha

direito ao benefício na modalidade proporcional. A única alternativa seria obter o benefício na modalidade

integral, que dispensa o cumprimento dos requisitos adicionais, o que ocorreria somente quando completados 35

anos de tempo de serviço/contribuição.

 

Contudo, os 35 anos exigidos foram completados somente em 02/junho/2008. O INSS, para evitar prejuízos ao

segurado, indagou ao autor se haveria interesse na concessão do benefício, não na data da DER, mas, sim, quando

cumprido o requisito tempo de serviço/contribuição para a aposentadoria na modalidade integral. O autor

concordou com essa opção, pelo que recebe a ATS integral desde 02/06/2008.

 

O raciocínio do autor é de que, se apurados 34 anos e 17 dias até 05/12/2006 (data do primeiro requerimento), até

18/01/2008 (data do segundo requerimento) já teria ultrapassado os 35 anos exigidos, com o que teria direito à

aposentadoria integral já em janeiro e não em junho de 2008.

 

Embasa o entendimento no fato de que, se já computado como atividade especial o período de 08/08/2005 a

05/12/2006 no primeiro requerimento, embora a aposentadoria não tenha sido concedida, a análise das condições

especiais de trabalho a seu favor já se configura em direito adquirido na esfera administrativa - a autarquia,

portanto, não pode deixar de considerar tal atividade como submetida a condições especiais quando da análise do

segundo requerimento, como ocorreu.

 

Não é o caso.

 

Haveria direito adquirido ao cômputo da atividade como especial somente se, na concessão, tivesse sido

considerada como tal. Se o requerimento não resultou em concessão do benefício, a análise efetuada não significa

trânsito em julgado na esfera administrativa. E mesmo o trânsito em julgado pode ser afastado, obedecidas as

disposições legais.

 

Para comprovar que a atividade exercida no período analisado estava submetida a condições especiais, o autor traz

aos autos cópia do PPP apresentado no primeiro processo administrativo.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS).Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de
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05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O nível de ruído apurado é de 77,4 dB, que não atingia o mínimo legal para se considerar a atividade como

submetida a condições especiais, segundo o limite vigente à época em que exercida.

 

A exposição aos agentes químicos elencados no PPP (ácido clorídrico e hidróxido de sódio, proporção inferior a

0,1 mg por metro cúbico) também não atinge o limite previsto na IN/INSS 45/10.

 

A sentença deve ser mantida.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047616-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador rural, objetivando a concessão

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/19).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação, correção monetária, juros de 1% ao mês, contados da citação, honorários

advocatícios de 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sem custas. Concedida

antecipação da tutela.

Sentença proferida em 11.07.2011, não submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, sustentando a ausência de qualidade de segurado especial, pois o autor não demonstrou sua

condição de lavrador. Caso mantida a sentença, requer observância da Lei n. 11.960/2009 na aplicação dos juros e

da correção monetária, além da redução da verba honoraria.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de pacificada jurisprudência

dos Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade, no assentamento de Cachoeira

Paulista, em regime de economia familiar.

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a dilação probatória sobre o exercício do trabalho rural

até o início da incapacidade, contrariando o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes,

pois impossibilitou a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão inicial. É

inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural por meio, apenas, de início de prova material, que

deve ser corroborado por depoimentos testemunhais idôneos, consoante pacífica jurisprudência.

O julgamento antecipado da lide, impedindo a realização de prova testemunhal, impossibilitou o(a) autor(a) de

comprovar os fatos constitutivos do seu direito.

2011.03.99.047616-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELINEU APARECIDO DE SOUZA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 09.00.00195-2 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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Nesse sentido:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . AUSÊNCIA DE AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO

PARA OITIVA DAS TESTEMUNHAS . NECESSIDADE.NULIDADE DA SENTENÇA. 

- Trata-se de matéria que envolve fatos controvertidos e relevantes, relativos à comprovação do efetivo exercício

de atividade rural, principalmente no tocante ao período em que foi desenvolvida tal atividade. 

- A conclusão a respeito da pertinência ou não do julgamento antecipado deve ser tomada de forma ponderada,

porque não depende, apenas, da vontade singular do Juiz, mas, da natureza dos fatos controversos e das questões

objetivamente existentes, nos autos. 

- Declarada nula, de ofício, a sentença. Remessa dos autos à primeira instância, a fim de que seja realizada

audiência de instrução e julgamento, com a produção de prova testemunhal, proferindo-se outra sentença.

Prejudicada apelação do INSS 

(TRF 3ª R- AC 2005.03.99.024605-6/SP- 8ª T. DJU 14.09.2005- Rel. Juíza Vera Jucovsky). 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ AUXÍLIO-DOENÇA. TRABALHADOR RURAL.

AUSÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. DECISÃO ANULADA. 

I - A r. sentença julgou improcedente os pedidos de aposentadoria por invalidez rural e auxílio doença, antes da

instrução processual, por entender que a autora não está incapacitada para o trabalho. 

II - Carteira de trabalho da autora com vários registros como trabalhadora rural.

III - Laudo pericial conclui que a requerente, hoje com 61 (sessenta e um) anos, portadora de osteoporose,

principalmente no joelho, além de hipertensão arterial sistêmica e diabetes mellitus, está incapacitada parcial e

permanente para atividades que demandem grandes esforços físicos. 

IV - Aplicável o disposto no art. 39, I, da Lei nº 8.213/91, que exige apenas a demonstração do exercício de

atividade rural por tempo igual ao número de contribuições exigido para a carência do benefício pretendido, não

havendo que se falar em recolhimento de contribuições ou qualidade de segurado. 

V - Julgando improcedente o feito sem franquear à requerente a oportunidade de provar os fatos constitutivos do

seu direito, a MM. Juíza a quo efetivamente cerceou o seu direito de defesa. 

VI - Impossibilidade de aplicação do preceito do art. 515, § 3º do C.P.C., considerando que não foram

produzidas as provas indispensáveis ao deslinde da demanda. 

VII - Preliminar de cerceamento de defesa acolhida. 

VIII - Sentença anulada.

IX - Prejudicado o apelo, quanto ao mérito. 

(TRF 3ª R.- AC 2005.03.99.021494-8/SP- 8ª T., DJU 11/01/2006, p. 366, Rel. Des. Fed. Marianina Galante).

ANULO de ofício, a sentença de fls. 79/81 e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja

produzida a prova oral, devendo o processo prosseguir em seus regulares termos. Prejudicado o mérito do recurso.

Int. 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018224-49.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

2014.03.99.018224-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : GENI RAMALHO DA CRUZ

ADVOGADO : SP223250 ADALBERTO GUERRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP205078 GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00195-0 1 Vr FLORIDA PAULISTA/SP
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rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 27-6-2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,
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admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 11/20.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que
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permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

A autora apresentou início de prova do exercício da atividade rural: certidões de casamento e nascimento de filho

lavradas, respectivamente, em 26-12-1974 e 2-4-1984, nas quais o marido está qualificado como lavrador; ficha

de filiação do marido ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pacaembu-SP, emitida em 18-11-1986 e

respectivos comprovantes de pagamento de mensalidades ao longo dos anos de 1986 a 1990; cópias da CTPS do

marido apontando vínculos rurais de 31-3-1992 a 30-12-1992, de 1-2-1993 a 13-7-1993, de 1-9-1993 a 10-5-1996,

de 9-11-1996 a 18-3-1998, de 16-4-1998 a 15-8-1998, de 9-11-1998 a 31-8-1999, de 29-3-2000 a 31-3-2002, de

18-4-2002 a 13-11-2002, de 19-3-2003 a 1-2-2005 e de 1-4-2005 a 6-11-2007.

 

|A consulta ao CNIS (doc. anexado) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora e,

quanto ao marido, confirma os apontamentos rurais e demonstra o início de vínculo urbano em 26-4-2008.

 

Contudo, a prova testemunhal confirmou o trabalho rural da autora mesmo após o início do vínculo urbano do

marido.

 

Desse modo, restaram comprovados os requisitos necessários previsto na legislação previdenciária para obtenção

da aposentadoria por idade pretendida.

 

O termo inicial para concessão do benefício é fixado na data da citação, nos termos do art. 219 do CPC, posto que

somente nesse momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora.

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

DOU PARCIALPROVIMENTO à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido de aposentadoria por

idade desde a citação, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Int.
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São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002330-18.2013.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial, com a consequente conversão da aposentadoria por tempo de serviço

em aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS a converter a aposentadoria por tempo de

contribuição em aposentadoria especial, desde a DER - 12/11/2012. Pagamento dos valores devidos em atraso,

descontados os pagos na esfera administrativa, com juros e correção monetária calculados nos termos do Manual

de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 28/01/2014, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando que a utilização de EPI eficaz impede o reconhecimento da natureza especial das

atividades reconhecidas.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou
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afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.
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2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

Necessário verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das atividades.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados

expressamente pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da

legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela Ordem de Serviço

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.
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Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em

referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009).

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou ao processo administrativo formulário

específico e respectivo laudo técnico, onde consta que ficou submetido a nível de ruído de 91 decibéis de

25.02.1975 a 13.12.1998.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05/03/1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

O autor trouxe aos autos cópia do processo administrativo. O PPP apresentado (fls. 37) informa a exposição

habitual e permanente a nível de ruído de 91 dB de 13/10/1987 a 31/03/2004 e de 86 dB de 01/04/2004 até

23/10/2012 (data de emissão do documento).

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo. A natureza especial das atividades exercidas em períodos anteriores deverá ser comprovada nos

termos da legislação vigente à época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico.
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Porém, o INSS abrandou a exigência relativa à apresentação de laudo técnico para a atividade exercida

anteriormente a 1997, se apresentado PPP que abrange o período.

 

O art. 272, § 2º, da IN 45/2010, em recente alteração, estabelece que a apresentação de PPP supre a necessidade

de laudo técnico para aferição das condições especiais de trabalho nos períodos em que vigorava tal exigência:

 

Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a

empresa ou equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma

individualizada para seus empregados, trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes

nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física,

considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os requisitos para a

concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não

se caracterizar a permanência.

§ 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos

para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art.

256.

§ 2º Quando o PPP contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais

documentos referidos no art. 256.

§ 3º Quando o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do

Anexo II do RBPS, aprovado pelo Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao

Decreto nº 53.381, de 1964, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para reconhecimento

de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos

os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. 

O art. 256 dispõe:

 

Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes

documentos:

I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido

do segurado o formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS,

bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;

II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de

outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de

reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou

demais demonstrações ambientais;

III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de

dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo § 2º do art. 68 do RPS,

será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais, bem

como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; e

IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução

Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao § 2º do art. 68 do RPS, o único

documento será o PPP.

§ 1º Observados os incisos I a IV do caput, e desde que contenham os elementos informativos básicos

constitutivos do LTCAT poderão ser aceitos os seguintes documentos:

I - laudos técnico-periciais emitidos por determinação da Justiça do Trabalho, em ações trabalhistas, acordos ou

dissídios coletivos;

II - laudos emitidos pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho -

FUNDACENTRO;

III - laudos emitidos por órgãos do MTE;

IV - laudos individuais acompanhados de:

a) autorização escrita da empresa para efetuar o levantamento, quando o responsável técnico não for seu

empregado;

b) cópia do documento de habilitação profissional do engenheiro de segurança do trabalho ou médico do

trabalho, indicando sua especialidade;

c) nome e identificação do acompanhante da empresa, quando o responsável técnico não for seu empregado; e

d) data e local da realização da perícia; e

V - os programas de prevenção de riscos ambientais, de gerenciamento de riscos, de condições e meio ambiente

de trabalho na indústria da construção e controle médico de saúde ocupacional, de que trata o § 1º do art. 254.

§ 2º Para o disposto no § 1º deste artigo, não será aceito:

I - laudo elaborado por solicitação do próprio segurado, sem o atendimento das condições previstas no inciso IV
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do § 1º deste artigo;

II - laudo relativo à atividade diversa, salvo quando efetuada no mesmo setor;

III - laudo relativo a equipamento ou setor similar;

IV - laudo realizado em localidade diversa daquela em que houve o exercício da atividade; e

V - laudo de empresa diversa."

Não se trata, aqui, de questionamento quanto à aplicação da legislação vigente à época em que o trabalho era

submetido a condições especiais. O que se coloca é que, se a própria autarquia já considera o PPP como

documento suficiente para prova de tais condições, por estar embasado em documentação técnica cuja

apresentação pode ser determinada a qualquer momento pela autarquia, não cabe ao Judiciário restringir tal meio

de prova. Especialmente porque é meio propiciado para assegurar o direito devido ao segurado.

 

A idoneidade probatória do PPP para atividades exercidas anteriormente a 1997 é inconteste, segundo a autarquia.

Fato determinante para sua aceitação como meio de prova para as condições especiais de trabalho de trabalho

relativamente a todos os períodos laborais que se pretenderem comprovar, se confeccionado nos termos da

legislação que o instituiu.

 

O INSS, no processo administrativo, deixou de considerar a atividade exercida de 03/12/1998 a 23/10/2012 como

submetida a condições especiais, pois informada a utilização de EPI eficaz.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

Os laudos e PPPs apresentados demonstram a efetiva exposição do autor a ruído acima do permitido na legislação

vigente à época da atividade não reconhecida como especial pelo INSS no processo administrativo.

 

Mantido o reconhecimento da atividade especial, nos termos da sentença, com a conversão da aposentadoria por

tempo de serviço/contribuição em aposentadoria especial, uma vez que preenchidos os requisitos legais para tanto.

 

O termo inicial do benefício da aposentadoria especial retroage à data da concessão da aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição. Contudo, os efeitos financeiros da condenação somente incidirão a partir da citação, uma vez

que não foi comprovada a existência de pedido administrativo de revisão, objetivando a conversão determinada

por força dos autos.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041191-25.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o ajuizamento

da ação, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A sentença condenou a Autarquia Previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação

dada pela Lei n. 10.352/2001, consoante observado pelo Douto Juízo "a quo".

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

2013.03.99.041191-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA HELENA DE SOUZA LUZ

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 00166676220118260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 23/11/2005.

Ademais, há início de prova material presente nos vínculos empregatícios rurais da autora anotados em Carteira de

Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (1977/1981).

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado, sobretudo

ao afirmarem sobre o labor campesino da autora até o ano de 2011.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

Quanto à atividade urbana do marido, esta não descaracteriza a condição de rurícola da autora, pois ela trouxe

documentos em nome próprio para comprovar a sua atividade.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando esse percentual foi elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º,

do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde entãoe, para as vencidas depois da

citação, a partirdos respectivos vencimentos.

Ressalto, ainda, entendimento firmado pela E. Terceira Seção desta Corte, no sentido de manter vigente o critério

acima esposado, até que se tenha definida a "modulação dos efeitos" das ADIN's n. 4357/DF e n. 4425/DF.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos moldes da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047999-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação da tutela. Quanto ao mérito, sustenta o não

preenchimento dos requisitos necessários à percepção do benefício, por não ter sido demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora.

A parte autora apresentou contrarrazões.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do recurso.

2011.03.99.047999-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GISELLE CARDOSO BATISTA

ADVOGADO : SP115723 MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00129-7 2 Vr ATIBAIA/SP
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É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, quanto à tutela jurídica provisória, entendo admissível a sua concessão, desde que, presentes os

requisitos do artigo 273 c/c 461 do Código de Processo Civil, o Magistradoesteja convencido do direito da parte.

É o caso dos autos.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica.

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993.

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e
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único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a esse ponto, o estudo social revela que a parte autora reside, em imóvel alugado, com sua genitora e uma

filha menor impúbere (fls. 43/44 e 66/67).

A renda familiar advém exclusivamente da pensão alimentícia recebida pela filha, no valor de R$ 260,00

(duzentos e sessenta reais).

Não obstante a argumentação apresentada pelo INSS, entendo que o ex-marido da parte autora não compõe o

núcleo familiar, para fins de apuração da renda per capita, por expressa vedação do artigo 20, § 1º, da Lei n.

8.742/93.

De fato, o antigo cônjuge da parte autora reside em outro local e já constituiu nova família, a qual consome

parcela substancial de seus recursos.

Destarte, como a renda advinda da pensão alimentícia não supera o patamar do artigo 20, § 3º, da Lei 8.742, a

parte autora demonstrou não possuir condições de prover sua própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo INSS, mantendo a sentença recorrida tal como

lançada.

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005804-46.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que, com fundamento no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, julgou improcedente seu pedido de revisão de benefício.

Nas razões de apelação, a parte autora suscita a nulidade da sentença em decorrência da aplicação do artigo 285-A

do CPC. No mérito, pugna pela procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não conheço da alegação de nulidade da sentença, pois a decisão recorrida não aplicou o artigo 285-A do CPC.

Discute-se acerca dos critérios de reajuste dos benefícios previdenciários como forma de manutenção de seu valor

real.

A parte autora pleiteia, no reajuste de seu benefício, a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição

nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento); dezembro de 2003 - 0,91% (zero

vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento).

2013.61.19.005804-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ALBINO CIRIACO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP280495 ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058044620134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Inicialmente, registro que a aplicação desses índices aos salários-de-contribuição decorreu de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, os quais elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social para R$

1.200,00 (mil e duzentos reais) e para R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

Essas emendas, contudo, majoraram o limite máximo do salário-de-contribuição, mas não promoveram alterações

relativas ao reajustamento do valor dos benefícios em manutenção, o qual permaneceu regulado pelo artigo 41 da

Lei n. 8.213/91, em atendimento ao disposto no artigo 201, § 4º (§ 2º na redação original), da Constituição

Federal.

Apesar de os artigos 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei n. 8.212/91 prescreverem que os valores do salário-de-contribuição

serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices de reajustamento dos benefícios de prestação

continuada, não há disposição legal que autorize interpretação no sentido oposto.

Vale dizer: não há previsão legal para a pretendida correlação entre a majoração do salário-de-contribuição e o

reajustamento dos benefícios em manutenção.

Dessa forma, tem-se que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na

legislação previdenciária (art. 41 da Lei n. 8.213/91), cumprido está o mandamento constitucional, não havendo

violação ao princípio da irredutibilidade e ao princípio da preservação do valor real (CF, art. 194, IV, e art. 201, §

4º). Isso porque, nominalmente, não houve diminuição do valor do benefício.

Nesse sentido, trago precedentes dos C. Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça:

 

"1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Reajuste de benefício previdenciário. Interpretação de

legislação infraconstitucional. Ofensa indireta à Constituição. Agravo regimental não provido. Não se tolera, em

recurso extraordinário, alegação de ofensa que, irradiando-se de má interpretação, aplicação, ou, até,

inobservância de normas infraconstitucionais, seria apenas indireta à Constituição da República. 2.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. Reajuste de benefício de prestação continuada. Índices aplicados para atualização do

salário-de-benefício. Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei nº 8.212/91. Princípios constitucionais da irredutibilidade do

valor dos benefícios (Art. 194, IV) e da preservação do valor real dos benefícios (Art. 201, § 4º). Não violação.

Precedentes. Agravo regimental improvido. Os índices de atualização dos salários-de-contribuição não se

aplicam ao reajuste dos benefícios previdenciários de prestação continuada."

(AI 590177 AgR / SC, Relator Ministro Cezar Peluso, Segunda Turma, j. 06.03.2007, DJe 26.04.2007)

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

REAJUSTE. ÍNDICE INTEGRAL. LEI N.º 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE.

1. Nos termos da firme jurisprudência do STJ, tendo o benefício sido concedido sob a vigência da Lei n.º

8.213/91, incabível a aplicação do índice integral no primeiro reajuste.

2. A aplicação dos índices legais, pelo INSS, para o reajustamento dos benefícios previdenciários não ofende as

garantias da irredutibilidade do valor do benefício e da preservação do seu valor real.

3. No aspecto: "É assente nesta Corte o entendimento no sentido da impossibilidade de utilização, para fins de

reajuste dos benefícios previdenciários, dos mesmos índices previstos para reajuste dos benefícios de valor

mínimo, dos salários-de-contribuição ou do art. 58 do ADCT, porquanto há p revisão legal insculpida no art. 41

da Lei n.º 8.213/91 para tanto." (AgRg no Ag 1.190.577/MG, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

SEXTA TURMA, DJe 30/11/2011).

4. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no AREsp 74447/MG, Relator Ministro Og Fernandes, Sexta Turma, j. 28/02/2012, DJe 12/03/2012)

No mesmo sentido, cito julgados desta E. Corte, in verbis:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. ARTIGO 285-A DO CPC.

APLICABILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. 

I - Em se tratando de matéria exclusivamente de direito, pode a lide ser julgada antecipadamente, inclusive nos

termos do artigo 285-A do Código de Processo Civil, não sendo necessária a transcrição da sentença proferida

no processo análogo, cabendo somente a reprodução do teor da mesma. 

II - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social. 

III - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos

benefícios de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os

benefícios em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

IV - Agravo da parte autora improvido(art. 557, § 1º, do CPC)."

(AC 0003684-66.2012.4.03.6183, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª T., j. 17.09.2013, DJe 25.09.2013)

"DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PARTE
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DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO DECISUM RECORRIDO. EQUIVALÊNCIA NOS

REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91.

JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO. 

1. Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada. 

2. Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

3. A revisão do benefício previdenciário deve obedecer os parâmetros contidos nos Arts. 20, § 1º e 28, § 5º, da Lei

8.212/91 e Art. 41, II, da Lei 8.213/91. 

4. Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

5. Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido."

(AC 0009993-53.2011.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 13.08.2013, DJe 21.08.2013)

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA NOS REAJUSTES DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE- BENEFÍCIO.

IMPOSSIBILIDADE. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. INCIDÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E

8.213/91. JURISPRUDÊNCIA DA CORTE. AGRAVO DESPROVIDO. 

1- Não há previsão legal de que os reajustes incidentes sobre os salários de contribuição sejam repassados aos

salários de benefício, sobretudo, com repercussão nos benefícios em manutenção. 

2- O reajustamento dos benefícios devem obedecer os termos da legislação de regência, in casu, o Art. 41 da Lei

8.213/91, com as alterações subsequentes. 

3- Pacífico no STJ o entendimento de que os critérios determinados na Lei de Benefícios não ofendem as

garantias da irredutibilidade do valor dos benefícios e da preservação do seu valor real. 

4- Incabíveis os reajustes dos benefícios nos índices de 10,96% (dez./98), 0,91 % (dez./03) e 27,23% (dez./04). 

5- Agravo desprovido."

(AC 0006556-34.2011.4.03.6104, Rel. Des. Fed. Baptista Pereira, 10ª T., j. 16/07/2013, DJe 24/07/2013)

Cabe frisar que, diferentemente do sustentado pela parte autora, o incremento na arrecadação não implica

obrigatoriedade de repasse aos benefícios em manutenção, sobretudo quando se está diante de uma base de custeio

sabidamente deficitária.

Essa constatação decorre da própria natureza do regime de repartição simples, o qual preconiza, em essência,

justamente o equilíbrio econômico-financeiro do sistema previdenciário, consoante claramente se denota do

disposto no artigo 195, §§ 4º e 5º, da CF.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, por estar em harmonia com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018921-94.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que concedeu o prazo de 60 dias para o(a) agravante comprovar

o requerimento administrativo do benefício nos autos da ação objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da Constituição.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio exaurimento da via administrativa e que a

decisão recorrida constitui negativa de prestação jurisdicional, já que cerceia o acesso ao Judiciário, em ofensa ao

devido processo legal constitucionalmente assegurado. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

O Juízo prolator da decisão agravada conhece muito bem a realidade: tornou-se hábito requerer diretamente ao

Poder Judiciário o que deve ser providenciado pela autoridade administrativa, com a justificativa de que

administrativamente não há êxito por parte do segurado. As consequências são graves, tanto para a autarquia

quanto para o segurado: para a autarquia, porque a lenta tramitação do processo levará ao pagamento de verbas

acessórias que, se bem empregadas, poderiam compor o custeio da previdência social; para o segurado, porque a

mesma lentidão o fará aguardar por anos a fio o que é de seu direito. Não há quem ganhe com essa lentidão, e, no

entanto, esse procedimento se repete, reiteradamente, causando o grande congestionamento do Poder Judiciário.

É bem verdade que, muitas vezes, o INSS sequer recebe os pedidos no protocolo. Mas também é verdade que,

muitas vezes, os pedidos são rapidamente analisados e dada resposta ao requerimento do segurado, concedendo ou

indeferindo o benefício, com o que a função administrativa foi exercida.

O que ocorre, na prática, é que a falta de ingresso na via administrativa transfere para o Poder Judiciário o

exercício de uma função que, na realidade, não lhe é típica, substituindo-se ao Administrador porque,

tradicionalmente, o INSS reluta em cumprir sua função constitucional.

 

Está correta a decisão agravada quando determina a suspensão do processo para que a parte promova o

requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de

indeferimento do pedido ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir.

 

O art. 41-A, § 5º, da Lei nº 8213/91, concede à autoridade administrativa o prazo de 45 dias para efetuar o

pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a apresentação, pelo segurado, da documentação

necessária.

 

Atento à realidade, quis o legislador pôr fim à conhecida demora na decisão de processos administrativos

previdenciários, que causa desamparo a muitos segurados justamente no momento em que a cobertura

previdenciária deveria socorrê-los.

 

A apreciação do requerimento, com a formulação de exigências, concessão ou indeferimento do benefício, assim,

deve ocorrer em 45 dias.

 

A dicção da Súmula 9 desta Corte e da jurisprudência dominante não é a que lhe pretende dar o(a) agravante. Não

há necessidade de prévio esgotamento da via administrativa, ou seja, o interessado não precisa esgotar todos os

recursos administrativos. Mas não excluem a atividade administrativa.

 

É hora de mudar esse hábito de transferir para o Poder Judiciário o que é função típica do INSS. Se o

requerimento administrativo não for recebido no protocolo, ou não for apreciado no prazo de 45 dias, ou for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir.

 

Não seria de se adotar esse procedimento em processos já em tramitação há longo tempo, porque se tornaria

inócua toda a espera do segurado, que teria negada a atividade administrativa e judiciária.
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No caso concreto, penso ser conveniente que se suspenda o processo originário pelo prazo razoável de 60 dias, até

que venha para os autos a comprovação de que, em 45 dias após o requerimento administrativo, este não foi

apreciado ou foi indeferido.

 

Dessa forma, não merece reparos a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004681-18.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra a sentença que concedeu à parte autora o benefício assistencial

de prestação continuada e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para permitir a imediata implantação do

benefício.

Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício, por não ter sido

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora. Além disso, afirma que a sentença recorrida, ao aplicar

analogicamente o disposto no parágrafo único do artigo 34 da Lei n. 10.741/2003, violou os princípios da

separação dos poderes e da precedência da fonte de custeio. Subsidiariamente, pleiteia a modificação dos critérios

de cálculo dos juros de mora e da correção monetária. Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora apresentou contrarrazões.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo desprovimento do recurso.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Preliminarmente, ressalto que a sentença prolatada, em 27/8/2012, condenou a autarquia previdenciária a valor

inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º

do artigo 475 do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n. 10.352/2001.

Passo, então, ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto

2010.61.19.004681-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP156795 MARCOS MARANHO e outro

REPRESENTANTE : JOSCELINA VITORIA DE JESUS
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no artigo 20 da Lei n. 8.742/93, regulamentado, atualmente, pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Essa lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998, e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com

a entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelecia, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(conjunto de pessoas do art. 16 da Lei n. 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto - § 1º), de pessoa

portadora de deficiência (aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho - § 2º) e de família

incapacitada de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa (aquela com renda mensal per

capita inferior a um quarto do salário mínimo - § 3º).

A Lei n. 12.435, vigente desde 7/7/2011, alterou os §§ 1º e 2º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93, estabelecendo que a

família, para fins de concessão do benefício assistencial, deve ser aquela composta pelo requerente, o cônjuge ou

companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e

enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.

No que se refere ao conceito de pessoa portadora de deficiência - previsto no § 2º da Lei n. 8.742/93 -, passou a

ser considerada aquela com impedimentos de longo prazo, de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os

quais, em interação com diversas barreiras, possam obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em

igualdade de condições com as demais pessoas.

Assim, ratificou-se o entendimento consolidado nesta Corte de que o rol previsto no artigo 4º do Decreto n.

3.298/99 (regulamentar da Lei n. 7.853/89, que dispõe sobre a Política Nacional da Pessoa Portadora de

Deficiência) não era exaustivo; portanto, constatado que os males sofridos pelo postulante impedem sua inserção

social, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do benefício.

Já o critério do § 3º do artigo 20 da Lei n. 8.742/93 não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim

de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de falta de recursos e de acesso ao

mínimo existencial -, a fim de se concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social

constitucionalmente prevista.

Logo, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163).

O próprio Supremo Tribunal Federal recentemente reviu seu posicionamento ao reconhecer que o requisito do

artigo 20, §3º, da Lei n. 8.742/93 não pode ser considerado taxativo (STF, RE n. 580963, Tribunal Pleno, rel. Min.

Gilmar Mendes, DJe n. 225, 14/11/2013).

Decidiu-se que a mera interpretação gramatical do preceito, por si só, pode resultar no indeferimento da prestação

assistencial em casos que, embora o limite legal de renda per capita seja ultrapassado, evidenciam um quadro de

notória hipossuficiência econômica. 

Essa insuficiência da regra decorre não só das modificações fáticas (políticas, econômicas e sociais), mas

principalmente das alterações legislativas que ocorreram no País desde a edição da Lei Orgânica da Assistência

Social, em 1993. 

A legislação federal recente, por exemplo, reiterada pela adoção de vários programas assistenciais voltados a

famílias carentes, considera pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio salário-mínimo (nesse

sentido, a Lei n. 9.533, de 10/12/97 - regulamentada pelos Decretos n. 2.609/98 e 2.728/99; as Portarias n. 458 e

879, de 3/12/2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto n. 4.102/2002; a Lei n. 10.689/2003, criadora do

Programa Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93 como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros

parâmetros, como os defluentes da legislação acima citada.

No caso vertente, a questão controvertida cinge-se à comprovação da hipossuficiência econômica da parte autora.

Quanto a este ponto, o estudo social revela que a parte autora reside com sua mãe e uma irmã (fls. 67/72).

A renda familiar é constituída da pensão por morte recebida pela genitora, no valor de um salário mínimo,

conforme consulta às informações do CNIS/DATAPREV.

No caso em tela, entendo deva ser aplicado analogicamente o disposto no artigo 34, parágrafo único, do Estatuto

do Idoso (Lei n. 10.741/03).

De fato, consoante precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça, o benefício de valor mínimo, seja qual for a sua
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natureza, deve ser desconsiderado para o cômputo da renda do núcleo familiar, em homenagem aos Princípios da

Igualdade e da Razoabilidade.

Confiram-se:

 

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA. 

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento.

(STJ - Pet 7203 / PE - Terceira Seção - rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura - DJe 11/10/2011)

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AFERIÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA E DA DEFICIÊNCIA

POR OUTROS MEIOS QUE NÃO O CRITÉRIO DE 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO "PER CAPITA".

POSSIBILIDADE. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65 ANOS.

ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. Predomina no âmbito da Terceira Seção o entendimento de que o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n.

8.742/1993 para a concessão de benefício assistencial deve ser interpretado como limite mínimo, devendo ser

incluídos os segurados que comprovarem, por outros meios, a condição de hipossuficiência. Precedente

prolatado em recurso especial processado como representativo da controvérsia, nos termos do art. 543-C do

CPC (Resp n. 1.112.557/MG).

2. O benefício previdenciário de valor mínimo, recebido por pessoa acima de 65 anos, não deve ser considerado

na composição na renda familiar, conforme preconiza o art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 (Estatuto

do Idoso). Precedente: Pet n. 7.203/PE, relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ - AgRg no REsp 1247868 / RS - 5ª Turma - rel. Min. Jorge Mussi - DJe 13/10/2011)

 

Finalmente, destaco não prosperar a alegada violação ao artigo 195, § 5º da Constituição Federal, pois a decisão

judicial, só pelo fato de reconhecer que a parte autora satisfez os requisitos legais para o gozo de determinado

benefício, não majora, estende ou cria, automaticamente, benefício da seguridade social.

Raciocinar de forma diversa equivaleria a cercear a possibilidade interpretativa do magistrado, tornando-o um

autômato, para o qual a atividade de julgar é algo estranho. A capacidade de extrair o sentido da norma por meio

dos métodos consagrados pela tradição jurídica é inerente e, portanto, imprescindível à função jurisdicional.

Na verdade, não se trata de uma violação ao princípio da separação dos poderes, mas sim a própria realização do

papel que foi constitucionalmente atribuído ao Poder Judiciário: aplicar a lei ao caso concreto, com a finalidade de

contribuir para a concretização dos objetivos estipulados no artigo 3º da Constituição Federal, os quais são

diretrizes vinculantes que devem nortear as ações tanto da sociedade, quanto do Estado.

Além disso, a questão relativa à existência da prévia fonte de custeio já foi apreciada pelo legislador ordinário, por

ocasião da concretização legislativa da norma contida no artigo 203, V, da Constituição Federal e da destinação de

parcela orçamentária para a cobertura dos custos totais com a efetivação do direito à assistência social, de modo

que incumbe ao Poder Judiciário, em última instância, apenas verificar em cada caso concreto se a parte autora

preenche os requisitos legais para o gozo do amparo social.

Ademais, ressalte-se a afirmação genérica e abstrata de inexistência de recursos não pode ser alçada à condição

impeditiva de acesso ao mínimo existencial, sob pena de inviabilizar a própria proteção a um patamar mínimo de

dignidade humana.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação

continuada, previsto no artigo 20 da Lei n. 8.742/93 e regulamentado pelos Decretos n. 6.214/2007 e 7.617/2011.

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.
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No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, incidirão uma única vez e serão

aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõem o item 4.3.2 da Resolução n. 134/2010 do CJF,

que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal, e a Lei n.

11.960/2009. 

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação interposta pelo INSS, para fixar os juros de mora e a correção monetária na forma acima

indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada. 

Intimem-se.

Dê-se ciência desta decisão ao DD. Órgão do Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004005-17.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando auxílio-doença ou aposentadoria

por invalidez, desde 16.02.2007, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação

dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 10/65).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que o(a) segurado(a) não se encontra

incapacitado(a), e condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00,

observados os benefícios da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 10.03.2014.

 

O(A) autor(a) apelou, alegando cerceamento de defesa, por não ter sido feita a perícia por médico psiquiatra. No

mérito, sustentou estar comprovada a incapacidade laborativa.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

2012.61.14.004005-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IRACI DE CARVALHO SILVA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040051720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A Apelante tem razão quando aponta a contradição existente entre o que afirma o laudo pericial e o que consta dos

documentos acostados aos autos.

 

A apelante juntou prova de que padeceu de doenças que, em tese, podem realmente comprometer a sua capacidade

para o trabalho (CID - 10 F 31.2 e F 20), como o transtorno bipolar e a esquizofrenia.

 

O caso impõe que a perícia seja feita por médico psiquiatra, que deverá avaliar o diagnóstico constante dos

documentos juntados aos autos, e manifestar-se sobre a capacidade ou incapacidade da apelante para o exercício

de sua atividade habitual.

 

Ressalte-se que, em feitos como o presente, todo o esforço deve ser envidado no sentido da apuração efetiva da

situação desfrutada pela parte autora, exigindo-se do magistrado postura ativa no que diz respeito à matéria

probatória.

 

Inegável, pois, o cerceamento de defesa sofrido pela autora, caracterizando-se a violação ao princípio

constitucional do devido processo legal, em razão do que anulo a sentença, para reabrir a instrução processual na

Vara de origem e para que outra sentença seja prolatada.

 

Nesse sentido:

 

"Processo Civil. Iniciativa probatória do segundo grau de jurisdição por perplexidade diante dos fatos.

Mitigação do princípio da demanda. Possibilidade. Ausência de preclusão pro judicato. Pedido de

reconsideração que não renova prazo recursal contra decisão que indeferiu prova pericial contábil.

Desnecessidade de dilação probatória. Provimento do recurso para que o tribunal de justiça prossiga no

julgamento da apelação. 

- Os juízos de primeiro e segundo graus de jurisdição, sem violação ao princípio da demanda, podem determinar

as provas que lhes aprouverem, a fim de firmar seu juízo de livre convicção motivado, diante do que expõe o art.

130 do CPC.

- A iniciativa probatória do magistrado, em busca da verdade real, com realização de provas de ofício, não se

sujeita à preclusão temporal, porque é feita no interesse público de efetividade da justiça.

- Não é cabível a dilação probatória quando haja outros meios de prova, testemunhal e documental, suficientes

para o julgamento da demanda, devendo a iniciativa do juiz se restringir a situações de perplexidade diante de

provas contraditórias, confusas ou incompletas." 

(STJ, REsp 345.436 - SP, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, unânime, DJU 13.5.2002). 

ACOLHO A PRELIMINAR de cerceamento de defesa para anular a sentença e determinar o retorno dos autos

ao Juízo de origem para fazer nova pericia com médico especializado no ramo da psiquiatria e prolação de nova

decisão. Julgo prejudicado o mérito da apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015452-16.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.015452-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : CLEUZA XAVIER GUEDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP122780 LUIZ AURELIO ROCHA LEAO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333183 ADRIANA DE SOUSA GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a ocorrência de cerceamento de defesa, por lhe ter sido negada a

oitiva de testemunhas. Requer, também, a antecipação da tutela jurisdicional.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A r. sentença deve ser anulada.

 

Com efeito, requerida a produção de prova testemunhal, com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do

processo, não caberia a dispensa da instrução probatória.

 

Nesse sentido, quanto à comprovação da atividade rural, os depoimentos testemunhais seriam imprescindíveis

para corroborar os fatos relatados.

 

Desse modo, vulnerou-se o princípio da ampla defesa, esculpido no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal,

que diz:

 

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes." 

 

Olvidou-se o Douto Magistrado, sem dúvida, de que a sentença poderia vir a ser reformada e outro poderia ser o

entendimento, no tocante às provas, nas Instâncias Superiores. Assim, descaberia proferir decisão sem a colheita

das provas requeridas pelas partes, mormente a testemunhal, por serem imprescindíveis para a aferição dos fatos

narrados na inicial.

 

Destaca-se, nesse sentido, nota ao artigo 130 do Código de Processo Civil (THEOTONIO NEGRÃO, Código de

Processo Civil, 27ª ed., Saraiva, 1996, nota 6):

 

"Constitui cerceamento de defesa o julgamento sem o deferimento de provas pelas quais a parte protestou

especificamente; falta de prova de matéria de fato que é premissa de decisão desfavorável àquele litigante (RSTJ

3/1025). Neste sentido: STJ - 3ª Turma, REsp 8839 / SP, rel. Min. Waldemar Zveiter, j. 29/04/91, deram

provimento, v.u., DJU 03/06/91, p. 7427, 2ª col., em.)." 

 

Assim, ainda que ao final da instrução a demanda possa afigurar-se improcedente, é preciso, ao menos, dar

oportunidade para a parte autora provar seus argumentos, sob pena de serem infringidos aos princípios do livre

acesso à Justiça (art. 5º, XXXV, CF) e devido processo legal (art. 5º, LV), abrangente do contraditório e da ampla

defesa.

Quanto à antecipação da tutela jurídica, não é possível seu deferimento neste momento processual.

Com efeito, ainda que se considere presente o exigido início de prova material, sem a prova testemunhal a

embasar as alegações não há como concluir pelo exercício da atividade rural no período exigido à concessão da

aposentadoria por idade rural.

Dessa forma, ausente a verossimilhança das alegações exigida ao deferimento da medida antecipatória requerida.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para anular a r. sentença e determinar o

retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução e prolação de nova decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

No. ORIG. : 13.00.00071-9 2 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001226-64.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Sustenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez), incapacidade temporária

(auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, restou demonstrado que a parte autora exerceu atividades laborativas nos períodos de 21/1/1976

a 12/1985, 1/4/1990 a 20/3/1991, 1/4/1991 a 13/1/1994, 16/5/1994 a 1/7/1995, 16/11/1995 a 30/11/2000, como se

extrai do CNIS/DATAPREV anexado aos autos às fls. 34.

Entretanto, na hipótese, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade desde fevereiro de 2013, época em que a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada,

por ter sido superado o "período de graça" previsto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A parte requerente, por sua vez, não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora,

pois não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos ao respectivo período.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e data de início da incapacidade,

sendo esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho.

2013.61.11.001226-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE APARECIDO COSTA

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012266420134036111 1 Vr MARILIA/SP
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Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, porquanto em consonância com a jurisprudência

dominante.

Embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la, por falta de plausibilidade.

A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais, assim como o

alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010354-42.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.61.12.010354-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BORGES DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : SP286373 VALDEMIR DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00103544220124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para a concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl.35.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data da citação, em 01-02-2013, com correção

monetária e juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% das prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

Sentença proferida em 07-02-2014, não submetida ao reexame necessário.

Em apelação, o INSS sustenta que a autora não preenche os requisitos para o deferimento do benefício, postulando

a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o
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Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

No caso dos autos, o autor contava com 65 (sessenta e cinco) anos quando ajuizou a ação, tendo, por isso, a

condição de idosa.

O auto de constatação feito em 10-01-2013, às fls. 43/48, dá conta de que a autora reside com o esposo, Sebastião

Pereira, de 70 anos, em casa própria. O casal não recebe ajuda de terceiros nem dos filhos. A única renda da

família advém da aposentadoria do marido da autora, no valor de um salário mínimo mensal.

A consulta ao CNIS (fl. 58) indica que o marido da autora é beneficiário da Aposentadoria por Invalidez, desde

09-12-1993, no valor de um salário mínimo. Assim, a renda familiar per capita é igual a metade do salário

mínimo atual.

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

Int.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036962-22.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade pelo nascimento de seu filho Thalles Ruan Aquino Alves, em 23/09/2011.

 

A inicial sustenta que a autora é pescadora autônoma, atividade que exerce em regime de economia familiar com

seu companheiro.

 

A inicial juntou documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça às fls. 26.

 

Contestação às fls. 28/38.

 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 16/04/2013, com a oitiva de testemunhas (fls. 65/69).

 

A sentença julgou procedente o pedido, concedendo o salário-maternidade a partir do requerimento

administrativo. Correção monetária e juros nos termos da Súmula 204 do STJ e da Lei 9.494/97. Honorários

advocatícios fixados em 15% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

O INSS apela, pugnando pela improcedência do pedido por inexistência de prova de união estável e pelo não

atendimento dos demais requisitos previstos em lei para a concessão do benefício. Se vencido, pleiteia a redução

da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

Conciliação rejeitada pela autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante.

 

A proteção constitucional está regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

2013.03.99.036962-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NIRCE DE SOUZA AQUINO

ADVOGADO : SP294230 ELEN FRAGOSO PACCA

No. ORIG. : 12.00.00021-9 2 Vr IGUAPE/SP
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A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III -salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

 

O trabalho em regime de economia familiar pressupõe a condição de segurada especial. É o que prescreve o inc.

VII do art. 11 da Lei 8.213/91, que fornece o rol dos segurados especiais:

 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas: 

... 

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

Segue jurisprudência, específica quanto à demonstração da qualidade de pescadora artesanal:

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PESCADORA ARTESANAL.

DEMONSTAÇÃO DA CONDIÇÃO DE SEGURADA ESPECIAL. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. 

1 - A concessão do benefício de salário-maternidade está regrada no art. 39, § único, c/c art. 73 da Lei 8.213/91.

2 - A designação de segurado especial encontra-se no art. 11, VII, da Lei 8.213/91.

3 - Existindo nos autos documentos que caracterizam razoável início de prova material, corroborados pelos

depoimentos das testemunhas ouvidas em juízo, de que a autora exercia atividade de auxílio ao seu marido na

atividade pesqueira em regime de economia familiar, tem-se como presentes os requisitos legais para a

concessão do benefício de salário-maternidade.

4 - Apelação provida".

(TRF 4ª Região, AC 2001.72.07.00119-90, Rel. Des. Fed. Nylson Paim de Abreu, DJ 27/08/2003).

 

A segurada especial tem direito ao benefício de salário- maternidade nos termos do inc. III do art. 25, e pelo par.

único do art. 39 da Lei 8.213/9.

 

A trabalhadora em regime de economia familiar (segurada especial) necessita comprovar o exercício da atividade

nos 12 meses anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39, par. único, da Lei 8.213/91.

 

A autora apresentou, como início de prova material, a carteira de pescador profissional de seu companheiro,

expedida pelo Secretaria Especial de Agricultura e Pesca da Presidência da República, em 1995; carteira de pesca

da colônia de pescadores Veiga Miranda, em Iguape/SP, com recibo de pagamento relativo ao ano de 2011.

 

A certidão de nascimento do filho (fls. 52) informa que o pai da criança é pescador, e a mãe "autônoma".

 

O art. 16, § 6º, do Decreto nº 3.048/1999, define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher

como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole

em comum, enquanto não se separarem. A condição do companheiro se estende à autora, nos termos da

jurisprudência, razão pela qual há início de prova material.

 

As testemunhas corroboraram a condição da autora de pescadora em regime de economia familiar.
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As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora, à época do nascimento,

corroborando, assim, o início de prova material.

 

Comprovadas as condições para concessão do benefício à autora.

 

Mantida a verba honorária, pois sua redução acarretaria pagamento de valor irrisório.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010682-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por JANETE URSULINA DOS SANTOS DE SOUZA, espécie 42, DIB

19/06/1996, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o cumprimento do disposto nos art. 20, § 1º, e 28, § 5º, da Lei 8.212/91, e, em consequência, sejam revisados

os reajustes do benefício, mediante a aplicação dos índices de 10,96%, 0,91% e 27,23%, referentes aos meses de

dezembro/98, dezembro/03 e janeiro/04; 

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

 

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC. Honorários devidos somente se

suspensa a gratuidade.

 

A autora apelou da sentença, pleiteando a procedência do pedido, com a devida readequação do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

2013.61.83.010682-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JANETE URSULINA DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREI H T NERY e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00106821620134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

O art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010 veda a aplicação da decadência às revisões de

reajustamento.

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996, foi editada a MP 1.415, que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado

o IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.
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Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004).

 

A autarquia, ao proceder ao reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.
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3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de revisão administrativa do benefício, ora juntada aos autos comprova a limitação do salário de benefício

ao teto, o que possibilita a readequação do benefício.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a aplicar as ECs 20/98 e 41/03 nos cálculos que

embasaram a concessão do benefício, apurando-se o mais vantajoso. As prestações atrasadas, observada a

prescrição quinquenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 8

desta Corte e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, acrescidas de juros de mora

que devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da

sentença.

 

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018890-50.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

2014.03.99.018890-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ELIAS TENORIO DA SILVA
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APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 15-4-2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 138 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 7/15.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:
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"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora o autor tenha apresentado início de prova material do trabalho no campo, como a matrícula de

imóvel rural com extensão de 44 ha na data de 5-6-1984, o comprovante de lançamento do ITR referente a imóvel

rural com extensão de 99 ha em 1996, e as notas fiscais de produtor rural emitidas em 23-1-1993, 15-8-1994 e 3-

9-1997, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a prova testemunhal não foi suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de

carência para concessão do benefício pretendido. As testemunhas foram vagas e imprecisas quanto aos locais e

períodos de trabalho, não confirmando o início de prova material.

 

José Filho e Ivo Aparecido Rosa de Freitas não souberam informar com precisão qual a área do imóvel rural do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     1987/2835



autor, tampouco por quanto tempo o demandante trabalhou em cada uma das três propriedades que foi

proprietário.

 

Aparecida Borges do Nascimento asseverou que o autor passou a residir na comarca de Bonito desde meados de

2002, passando a exercer atividades comerciais com sua esposa, demonstrando o afastamento das lides rurais

antes mesmo de preencher o requisito etário. Ainda, referida testemunha contradisse o que o próprio autor afirmou

em depoimento pessoal, tendo em vista que o demandante afirmou estar separado judicialmente.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexado) nada informa sobre o histórico profissional do autor.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010329-37.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fl. 13).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou a autora ao pagamento das custas, despesas

processuais, honorários periciais no valor de R$ 200,00, e honorários advocatícios fixados em R$ 678,00

(seiscentos e setenta e oito reais).

Sentença proferida em 10-10-2013.

Em apelação, a autora sustenta que preencheu os requisitos para o deferimento do benefício, postulando a reforma

do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os
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casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se:

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas;

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no
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art. 203, V, da Constituição.

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

O laudo médico-pericial (fls. 102/104), feito em 10-04-2013, atesta que a autora é portadora de esquizofrenia

grave, o que a incapacita de forma total e permanente para o trabalho.

A patologia apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e II.

O estudo social (fls. 39/42), feito em 07-12-2011, dá conta de que a autora reside com a mãe, Arcidina Soares da

silva, de 58 anos, o padrasto Wanderlei Nascimento Gomes, de 30, e os irmãos Antônio Marques da Silva, de 41,

e Wellington Marques da Silva, de 26, em casa própria, contendo quatro cômodos, em péssimas condições de

higiene e conservação. A renda da família advém do trabalho formal do irmão Wellington, no valor de R$ 420,00

(quatrocentos e vinte reais), da pensão previdenciária que a mãe recebe, no valor de R$ 660,00 (seiscentos e

sessenta reais) mensais, e da aposentadoria do padrasto, no valor de um salário mínimo.

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar da autora é formado por ela, pela mãe, pelo padrasto e pelos irmãos.

A consulta ao CNIS (fls. 116/123), complementada nesta data, indica que o irmão Wellington tem vínculo de

trabalho com PAULO DE TARSO SAPIO EIRELI - ME, desde 02-01-2007, auferindo, em média, um salário

mínimo e meio ao mês, a mãe recebe Pensão por Morte Previdenciária desde 09-12-1998, no valor atual de R$

1.350,21 (mil, trezentos e cinquenta reais e vinte e um centavos) mensais, e o padrasto é beneficiário de

Aposentadoria por Invalidez, desde 28-09-2006, no valor de um salário mínimo.

Dessa forma, a renda familiar per capita é de R$ 632,00 (seiscentos e trinta e dois reais) mensais, correspondente

a 87% do salário mínimo atual.

Por isso, a autora não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011611-86.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.011611-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS
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DECISÃO

 

Apelação de sentença que extinguiu a execução com fundamento no art. 794, I, do CPC.

 

A apelante alega a existência de saldo remanescente de juros moratórios relativo ao período entre a data dos

cálculos de liquidação e a inclusão do precatório no orçamento.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

A incidência dos juros moratórios é técnica legislativa para compensar o credor pelo longo período em que se viu

privado de um bem juridicamente relevante.

 

A Constituição Federal não trata de mora, mas, sim, de sistema de pagamento dos débitos da Fazenda Pública (art.

100). Diz ela que os precatórios apresentados até 1º de julho serão pagos até o final do exercício seguinte (art.

100, § 1º).

 

Antes da EC 30/2000, o art. 100 da CF não previa o pagamento dos acessórios até a data do efetivo pagamento -

nem dos juros moratórios, nem da correção monetária. Nem por isso a jurisprudência excluiu a incidência da

correção monetária, notadamente em época de elevada inflação.

 

Isso fazia com que fossem gerados sucessivos precatórios complementares (suplementares).

 

A EC 30/2000 inseriu a previsão de atualização monetária quando do efetivo pagamento do débito. Mas não

considerou que os débitos judiciais tomam por base legislações diversas, e estas cominam ao devedor os encargos

decorrentes da mora, dentre outros.

 

A EC 62/2009 trouxe mais uma inovação, consubstanciada em novo parágrafo ao art. 100 (§ 12). A partir da

promulgação dessa Emenda Constitucional, a atualização de valores de requisitórios, após sua expedição e até o

efetivo pagamento, independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração básica da

caderneta de poupança e, para fins de compensação da mora, incidirão juros simples no mesmo percentual de

juros incidentes sobre a caderneta de poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.

 

O STF, além de decidir que a questão da incidência dos juros no período mencionado no art. 100 era de índole

constitucional, pois a CF estabelece um período durante o qual a Fazenda Pública dispõe de prazo para efetuar o

pagamento de seus débitos, determinou o afastamento da sua incidência durante o período em que a autarquia

dispõe de prazo para efetuar o pagamento do débito:

 

"Precatórios. Juros de mora. Art. 100, § 1º, da CF. Redação anterior à Emenda 30/2000. Inclusão no orçamento

APELANTE : MARIA RIBEIRO GREGORIO e outros

ADVOGADO : SP266570 ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI

: SP199301 ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP070540 JAMIL JOSE SAAB

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP

No. ORIG. : 05.00.00100-6 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP
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das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. Prazo

em que terão seus valores atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte.

Descaracterização da mora, quando não há atraso na satisfação dos débitos. RE provido." 

(RE 298.616-SP, rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31-10-2002). 

Para o STF, após a elaboração da conta de liquidação não é possível a inclusão dos juros moratórios, ainda que no

processo de liquidação/execução se demande muito tempo para se afirmar qual é o valor devido (Precedentes:

AgReg RE 565046-SP, RE 575281-SP, AgReg RE 561800, RE 538547-SP, RE 556870-SP, RE 557327-SP, RE

559088-SP, AI-Agr 492779-DF, entre outros).

 

Nos débitos previdenciários, há previsão, tão-somente, dos juros moratórios.

 

Neste Tribunal, nas Turmas que tratam de questões relativas a relação jurídica de natureza previdenciária do

RGPS, tem prevalecido o posicionamento de que tais juros incidem somente até a data da conta de liquidação,

apesar de alguns dos magistrados que têm posicionamento diverso ressalvarem seu entendimento.

 

O Plenário do STF, em questão de ordem suscitada no RE 579.431-RS, reconheceu a existência de repercussão

geral quanto à questão da incidência dos juros moratórios no período compreendido entre a data da conta de

liquidação e a da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório. Mesmo no STF, portanto, ainda

persistem dúvidas acerca da incidência dos juros moratórios entre a data dos cálculos de liquidação e data da

expedição do requisitório.

 

Se a interpretação ora vigente é a mais adequada ou não é questão discutível, mas acompanho o entendimento já

firmado no STF, responsável pela unificação do entendimento, e na 3ª Seção deste Tribunal (EI

2003.03.99.020069-2, j. 24-03-2011), por questão de política judiciária. Talvez o julgamento da repercussão geral

traga novas discussões, mas é questão a ser dirimida no futuro.

 

Segundo o que consta dos autos, o depósito foi efetuado dentro do prazo legal, e foi atualizado de acordo com os

parâmetros acima analisados.

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001625-40.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2012.61.40.001625-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALMOR CHAGAS

ADVOGADO : SP134272 MARLEI DE FATIMA ROGERIO COLAÇO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00016254020124036140 1 Vr MAUA/SP
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Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 16/88).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício previdenciário de

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessão do auxílio-doença (07.12.2011), correção monetária, juros de

mora, e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor das parcelas vencidas até a prolação da

sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 18.07.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do Resp. 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls.

170/172).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 126/143, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipertensão arterial

sistêmica (CID I10) com comprometimento renal e sistema nervoso central (...) insuficiência renal crônica (CID

N18) com estágio clínico 3 (...) nefropatia grave (...) sequela motora em membro superior (CID I 69.4)". O perito

judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho, desde

"15.01.2011 (AVCI)".

 

Faz jus, portanto, à aposentadoria por invalidez, com RMI a ser apurada nos termos do art. 44 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários
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além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti). 

 

Termo inicial do benefício fixado na data seguinte à cessação administrativa (08.12.2011), porque ocorreu de

forma indevida diante da manutenção da incapacidade.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de meios

processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a manutenção

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004273-07.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do auxílio-doença

ou, alternativamente, a conversão deste em aposentadoria por invalidez, com acréscimo de 25% (vinte e cinco por

cento) na RMI do benefício.

 

Concedida antecipação dos efeitos da tutela (fls. 79/81).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-

doença desde a data posterior à cessação administrativa (20.04.2012), correção monetária, juros de mora e

honorários advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a data do decisum.

 

Sentença proferida em 29.04.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia apelou, sustentando que o benefício de auxílio-doença não pode ser concedido de forma permanente,

devendo ser cessado tão logo se constate a possibilidade de retorno ao trabalho. Pleiteia a concessão do benefício

2012.61.03.004273-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FLAVIA ADRIANA DE FARIA

PROCURADOR : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

ADVOGADO : SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00042730720124036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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de forma temporária "(...) por 90 dias", bem como a exclusão da condenação da verba honorária à Defensoria

Pública da União, nos termos da Súmula 421 do STJ.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 94/95).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado à fls. 75/77, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "transtorno de ansiedade". O

perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho, desde

março de 2012. O expert sugeriu a realização de nova perícia médica no prazo de 90 (noventa) dias.

 

Sendo assim, faz jus a parte autora à concessão do benefício de auxílio-doença enquanto estiver incapacitado, o

que só pode ser aferido por nova perícia médica. 

 

In casu, não há que se falar em condenação da autarquia na verba honorária, nos termos do art. 421 do STJ.

 

O STJ já se pronunciou sobre a matéria, em sede de recurso repetitivo:

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública. (grifo nosso)

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios. 

(Corte Especial - Resp. 1.199.715-RJ, j. 16.02.2011, DJe 12.04.2011).

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para excluir da condenação os honorários advocatícios fixados em

favor da Defensoria Pública da União.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004331-83.2012.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente,

a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 15/38).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que à época do (re)ingresso no regime

previdenciário a parte autora já se encontrava incapacitada para o exercício de atividade laborativa. Sem

condenação em honorários advocatícios por se tratar de beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Sentença proferida em 14.02.2014.

 

A parte autora apelou, sustentando a manutenção da qualidade de segurado à época do reingresso no RGPS, bem

como o agravamento da doença diagnosticada no laudo pericial. Requereu a reforma da sentença, uma vez que

preenche os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, elaborado em 12.04.2013 (fls. 62/67), comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno

depressivo Recorrente, Episódio atual grave sem sintomas psicóticos CID 10 F33.2". O perito judicial concluiu

que o(a) autor(a) está parcial e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho tendo afirmado, ainda, que a

enfermidade que acomete a parte autora surgiu na adolescência e que o início da incapacidade laborativa data de

abril de 2013 (resposta ao quesito 6.2 formulado pelo INSS/fls.65).

 

O único vínculo empregatício em nome da apelante compreende o período de 01.02.1976 a 02.11.1976 (fls.84).

Reingressou no RGPS tão somente em 08.2010, tendo efetuado recolhimentos até 07.2012 como contribuinte

individual.

 

Protocolizou pedido administrativo de auxílio-doença em 08.10.2012 (fls.17), tendo sido o benefício indeferido.

2012.61.11.004331-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARCIA MARIA CAVALLARI

ADVOGADO : SP255160 JOSE ANDRE MORIS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043318320124036111 2 Vr MARILIA/SP
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A ação foi ajuizada em 29.11.2012.

 

Constato que a parte autora já se encontrava incapacitada na data do reingresso no RGPS, fato que inviabiliza a

concessão dos benefícios.

 

Na data da perícia médica, a pericianda relatou ao expert que "há sete anos iniciou tratamento psiquiátrico" (tópico

histórico/fls. 63).

 

Temerário acreditar que a autora tenha retornado ao RGPS aos 62 (sessenta e dois) anos de idade motivada por

simples sentimento de prevenção, restando comprovado nos autos que já estava incapacitada quando retornou ao

RGPS.

 

A tese do agravamento da doença à época do reingresso não merece prosperar.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005502-82.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 22/61).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de auxílio-

doença NB 529.460.851-7, desde a cessação administrativa (16.11.2010), até a reabilitação profissional ou

melhora do quadro de saúde da parte autora, correção monetária, juros de mora e verba honorária fixada em 10%

do valor das parcelas vencidas até a sentença, nos termos do § 4º do art. 20 do CPC. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 25.07.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, pleiteando o conhecimento da remessa oficial nos termos da Súmula 490 do STJ.

Sustentou a ausência de incapacidade laborativa. Pleiteou, em sede subsidiária, a exclusão ou redução da multa

2011.61.20.005502-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VANDERLEI DE ARAUJO RIBEIRO

ADVOGADO : SP096924 MARCOS CESAR GARRIDO e outro

No. ORIG. : 00055028220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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diária.

 

A autarquia restabeleceu o benefício (fls.183).

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 173).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 139/147, comprova que o(a) autor(a) apresenta "status pós-operatório tardio de

cura cirúrgica de lesão meniscal do joelho direito", além de ser portador de "lesão do cruzado anterior" não

reconstruído. O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está capacitado(a) para o trabalho.

 

As enfermidades especificadas limitam o exercício da atividade, bem como a respectiva manutenção no mercado

formal de trabalho. Ademais, restou consignado nos autos a necessidade de cirurgia para correção (fls.157);

solicitação de avaliação pré-anestésica para realização da cirurgia (fls.165) e relato de luxação, entorse e distensão

das articulações e dos ligamentos do joelho - CID 10: S83 (fls.166).

 

Não obstante o expert concluir pela aptidão para a atividade laborativa, improvável o retorno do segurado ao

mercado de trabalho, pois, como bem ressaltado pelo juízo a quo, a composição realizada no âmbito da 1ª Vara

Federal de Araraquara/SP (fls.97/98) determinou o restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB

529.460.851-7, com DIP em 01.06.2010 e manutenção do benefício até 16.11.2010, para que o autor realizasse a

cirurgia indicada pelo perito judicial, o que não ocorreu porque a parte autora dependia do agendamento do

procedimento cirúrgico na rede do SUS (fls.165).

Sobre a desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros elementos nos autos

aptos à formação do seu convencimento motivado, já se pronunciou o STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(6ª Turma, AGA 1102739, DJE 09.11.2009, Rel. Min. Og Fernandes). 
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Comprovada a incapacidade parcial e temporária para a atividade que habitualmente exercia (agente de segurança)

faz jus ao auxílio-doença.

 

A cessação do benefício (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliado ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de meios

processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a

manutenção da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PRVIMENTO à Remessa Oficial, tida por interposta, para

fixar os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do

CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos

termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na

mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art.

1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas

vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005284-90.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Agravo legal interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão monocrática de fls. 236/238 que negou

provimento à apelação, mantendo a improcedência do pedido.

Sustenta que a decisão agravada desconsiderou a perícia médica feita nos autos (fls. 134/150) e quedou-se silente

sobre a concessão administrativa do benefício assistencial.

É o relatório.

A decisão atacada assentou:

"Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

2011.61.08.005284-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : AUGUSTO BORGES BARRETOS

ADVOGADO : SP152839 PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP234567 DANIELA JOAQUIM BERGAMO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052849020114036108 1 Vr BAURU/SP
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previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido e condenou o(a) autor(a) ao pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

Em apelação, o(a) autor(a) alega ter preenchido todas as condições para a obtenção do benefício assistencial,

postulando a reforma do julgado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e
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absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes,j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

 

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o

Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade dos critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

 

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

 

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e
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distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

 

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salário mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

 

O estudo social (fls. 120/124), feito em 01-11-2011, dá conta de que o autor reside com a mulher, Dolores R.

Barretos, de 61 anos, e os filhos Diego B. Barretos, de 20, e Jussara F. Barretos, de 32, e a neta Vitória (filha de

Jussara), de 10, em casa alugada, de madeira, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos, uma sala, uma

cozinha e um banheiro. As despesas são: aluguel R$ 280,00; água R$ 45,00; luz R$ 80,00; gás R$ 40,00;

alimentos R$ 500,00; medicamentos R$ 100,00. A renda da família advém do trabalho do filho Diego e da filha

Jussara, no valor total de R$ 1.860,00 (mil e oitocentos e sessenta reais) mensais.

O laudo médico-pericial, feito em 08-09-2010, às fls. 83/86, comprova que o autor é portador de doença pulmonar

obstrutiva crônica e chagas, problemas que não o incapacitam para a prática de atividade laborativa.

Dessa forma, não há patologia apontada pelo perito que se ajuste ao conceito de pessoa com deficiência previsto

no art. 20, § 2º, I e II.

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

NEGO PROVIMENTO à apelação.

Int."

Com efeito, melhor analisando os autos, o laudo médico pericial, de fls. 134/150, comprova que o autor é portador

de D.P.O.C., Doença de Chagas e Osteoartrose da Coluna com Osteoporose, problemas que o incapacitam de

forma total e permanente para a prática de atividade laborativa.

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

No entanto, o estudo social (fls. 120/124), feito em 01-11-2011, dá conta de que o autor reside com a mulher,

Dolores Verdilina Barretos, de 61 anos, e os filhos Diego Borges Barretos, de 20, e Jussara F. Barretos, de 32, e a

neta Vitória (filha de Jussara), de 10, em casa alugada, de madeira, contendo quatro cômodos, sendo dois quartos,

uma sala, uma cozinha e um banheiro. As despesas são: aluguel R$ 280,00; água R$ 45,00; luz R$ 80,00; gás R$

40,00; alimentos R$ 500,00; medicamentos R$ 100,00. A renda da família advém do trabalho do filho Diego,

como auxiliar de produção de Baterias Cral, no valor de R$ 1.300,00 (mil e trezentos reais mensais) mensais, e da

filha Jussara, na condição de auxiliar de estética, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais) mensais.

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora elencados na lei, estejam apenas transitoriamente sob

o mesmo teto.

Assim, o grupo familiar do autor é formado por ele, pela mulher e pelo filho, constituindo a filha e a neta núcleo

familiar distinto.

Em consulta ao CNIS (doc. Anexo), verifica-se que o filho do autor tem vínculo de trabalho com ENERBRAX -

ACUMULADORES LTDA, desde 05-05-2014, recebendo, em julho de 2014, o valor de R$ 1.254,52 (mil,

duzentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Dessa forma, na época do estudo social, a renda familiar per capita é de R$ 433,00 (quatrocentos e trinta e três

reais) mensais, correspondente a 79% do salário mínimo da época.

Em julho de 2014, a renda familiar per capita é de R$ 418,00 (quatrocentos e dezoito reais), correspondente a

57% do salário mínimo atual.

Por isso, o autor não preenche os requisitos necessários para o deferimento do benefício.

Em juízo de retratação, RECONSIDERO a decisão de fls. 236/238 para manter o julgamento de improcedência

do pedido em razão da não comprovação da hipossuficiência, nos termos da fundamentação, negando provimento

à apelação do autor. Prejudicado o agravo legal interposto pelo MPF.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018222-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação da

atividade rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que a autora era lavradora, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

2014.03.99.018222-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA DA PAZ DIAS

ADVOGADO : SP277712 RAFAEL LANZI VASCONCELOS

CODINOME : ANA DA PAZ

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP209811 ROBERTO TARO SUMITOMO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00177-7 1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP
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trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 24-1-2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 9-13.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavrador, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a autora tenha apresentado início material do trabalho no campo, consubstanciada

exclusivamente na anotação de emprego rural em sua CTPS, no período de 16-6-1999 a 11-9-1999, o conjunto

probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque a consulta ao CNIS (doc. anexado e fls. 36-38) demonstra que a autora passou a recolher

contribuições individuais na qualidade de empregada doméstica, nos períodos de 1-2003 a 6-2006, 11-2004 a 10-

2005, 10-2008 a 11-2009 e de 3-2010 a 9-2010, o que demonstra o afastamento das lides rurais sem comprovação

hábil acerca de eventual retorno.

 

A prova testemunhal não socorre a autora. As três testemunhas ouvidas em juízo afirmaram que a demandante

deixou de trabalhar em meados do ano de 2006, três anos antes de completar a idade mínima para a aposentadoria

por idade rural, em decorrência de problemas de saúde.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019096-64.2014.4.03.9999/SP

 
2014.03.99.019096-9/SP
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DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade, com fundamento no art.

269, IV, do CPC.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a autora, sustentando, preliminarmente, cerceamento de defesa decorrente do julgamento antecipado do

feito, sem produção de prova testemunhal. No mérito, em síntese, defende o preenchimento dos requisitos

necessários para a concessão do benefício pretendido.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Quanto à decadência, verifica-se que embora o art. 2º da Lei 11.718/2008 tenha estabelecido que "para o

trabalhador rural empregado, o prazo previsto no art. 143 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991, fica

prorrogado até o dia 31 de dezembro de 2010", mesmo a partir de 01.01.2011 é possível a concessão do

benefício, contudo, com base em fundamento legal diverso.

 

A aposentadoria por idade continua sendo devida aos rurícolas, não mais nos termos do art. 143 do PBPS, mas,

sim, com fulcro no art. 48 e parágrafos da Lei 8.213/91, com as modificações introduzidas pela Lei 11.718/2008,

que dispõe:

 

"Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. (Redação dada pela Lei nº

9.032, de 1995).

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício

pretendido, computado o período a que se referem os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. (Redação

dada pela Lei nº 11.718, de 2008).

§ 3º Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo,

mas que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do

segurado, farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta)

anos, se mulher. (Incluído pela Lei nº 11,718, de 2008).

§ 4º Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social. (Incluído pela

Lei nº 11,718, de 2008)".

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JOSE CLEMENTINO DA SILVA

ADVOGADO : SP116699 GISELDA FELICIA FABIANO AGUIAR E SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP285611 DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Portanto, no caso dos autos, não há que se falar em decadência do direito à aposentadoria por idade rural.

 

O entendimento adotado no juízo de 1º grau inviabilizou a comprovação do trabalho rural, ferindo o princípio do

contraditório e da ampla defesa, em prejuízo das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o

reconhecimento do acerto da pretensão deduzida. É inadmissível a comprovação do exercício de atividade rural

apenas por início de prova material, pois, necessariamente, deverá ser corroborado por depoimentos testemunhais

idôneos, consoante remansosa jurisprudência (art. 55 da Lei 8.213/91).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA

PRODUÇÃO DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA. 

I - A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material

respaldada por depoimentos testemunhais idôneos. 

II - Há nulidade da sentença sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a

apreciação da causa. 

III - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.014362-0/SP, 2ª Turma, DJU 09/10/2002, p. 483, Rel. Souza Ribeiro).

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURÍCOLA - PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE

DEFESA ACOLHIDA - SENTENÇA ANULADA.

- Sendo indeferida a produção da prova testemunhal e, tratando-se de pedido de aposentadoria por idade, de

rurícola, devem os autos retornar à Vara de origem, para que se proceda a instrução e julgamento do mérito do

pedido. 

- Apelo provido, sentença anulada. 

(TRF 3ª Região, AC 1999.03.99.068356-9/MS, 5ª Turma, DJU 10/09/2002, p. 777, Rel. Suzana Camargo).

 

ACOLHO a preliminar para ANULAR A SENTENÇA e determino o retorno dos autos à Vara de origem para

que seja produzida a prova oral, devendo o feito prosseguir em seus regulares termos. JULGO PREJUDICADO

o mérito do recurso e, DE OFÍCIO, afasto a decadência.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015389-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício assistencial

previsto no art. 203, V, da CF.

2014.03.99.015389-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIAO JOSE DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP235852 KATIA CRISTINA GUEVARA DENOFRIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 12.00.00130-5 1 Vr ARARAS/SP
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Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa idosa, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo provido por

sua família, fazendo jus ao benefício.

Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 35.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício de prestação

continuada, no valor de um salário mínimo mensal, desde a data do requerimento administrativo, em 11-11-2011,

com correção monetária, juros de mora, desde a citação, e os honorários advocatícios fixados em 15% das

parcelas vencidas. Deferiu, ainda, a antecipação da tutela.

Em apelação, o INSS sustenta que a renda mensal familiar per capita é superior a ¼ do salário mínimo, razão pela

qual o apelado não faz jus ao benefício assistencial, postulando a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O Ministério Público Federal manifesta-se pelo improvimento da apelação.

É o relatório.

Decido.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

O § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do salário

mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

A questão não restou pacificada na jurisprudência do STJ e do próprio STF, que passaram a adotar o

entendimento de que a ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por outros meios de

prova que não a renda per capita familiar, mas, sim, que o § 3º do art. 20 estabeleceu uma presunção objetiva e

absoluta de miserabilidade. Assim sendo, a família com renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo

encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação prova incontestável de necessidade do benefício,

dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso suplantado tal limite, outros meios de prova poderiam

ser utilizados para a demonstração da condição de miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de

recursos para a subsistência.

Nesse sentido o entendimento do STJ (REsp 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, j. 04.11.1999, DJU

29.11.1999, p. 190):

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado".

 

A questão foi novamente levada a julgamento pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, que reconheceu a

Repercussão Geral da matéria nos autos do Recurso Extraordinário 567985/MT, Rel. Min. Marco Aurélio, Rel. p/

Acórdão Min. Gilmar Mendes, j. 18/04/2013, publicado em 03.10.2013:

"... O requisito financeiro estabelecido pela lei teve sua constitucionalidade contestada, ao fundamento de que

permitiria que situações de patente miserabilidade social fossem consideradas fora do alcance do benefício

assistencial previsto constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.232-1/DF, o
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Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do art. 20, § 3º, da LOAS. 3. Decisões judiciais

contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela

Lei 8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs termo à controvérsia quanto à

aplicação em concreto do critério da renda familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a lei permaneceu

inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e de se

avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram

editadas leis que estabeleceram critérios mais elásticos para a concessão de outros benefícios assistenciais, tais

como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro). 4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem

pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993. 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento"

(destaquei).

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar inferior ao

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido, inclusive aos beneficiários do benefício assistencial previsto no

art. 203, V, da Constituição.

Nessa linha de entendimento, o correto seria que a renda per capita familiar, para fins de concessão do BPC, não

pudesse ser superior a 1 (um) salário mínimo. Esse critério traria para dentro do sistema de Assistência Social um

número bem maior de pessoas idosas e com deficiência. Seria dar a todos, dentro e fora do sistema de Assistência

Social, o mesmo grau de dignidade e de bem-estar, reduzindo desigualdades sociais.

A declaração de inconstitucionalidade do § 3º do art. 20 da LOAS, na prática, resulta na inexistência de nenhum

critério, abrindo a possibilidade de o intérprete utilizar todos os meios de provas disponíveis para a verificação da

situação de miséria que a lei quer remediar.

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

A fixação do critério aferidor da necessidade é atribuição do legislador e não do juiz. Mas, diante do caso

concreto, a jurisdição não pode ser negada por falta de critério legal.

A atividade legislativa não é do Poder Judiciário, de modo que não lhe cabe criar critério que substitua o previsto

no § 3º do art. 20. Porém, parece razoável estabelecer presunção absoluta de miserabilidade quando a renda per

capita familiar for inferior a metade do salario mínimo vigente, para que, em sendo superior, outras provas

possam ser consideradas para averiguar a real necessidade de concessão do benefício.

No caso dos autos, o autor contava com 66 (sessenta e seis) anos, quando ajuizou a presente ação, tendo por isso a

condição de idoso.

O estudo social (fls. 59/61), feito em 24-01-2013, dá conta de que o autor reside com a mulher, Maria Febronio

dos Santos, de 69 anos, em casa cedida pela filha, contendo três cômodos. As despesas são: água R$ 47,00; gás

R$ 40,00; alimentação R$ 200,00; empréstimo R$ 171,00; medicamentos R$ 100,00; IPTU R$ 11,75. A única

renda do casal advém da aposentadoria da mulher do autor.

A consulta ao CNIS (fl. 100) indica que a mulher do autor é beneficiária de Aposentadoria por Idade, desde 12-

05-2006, no valor de um salário mínimo. Assim, a renda familiar per capita é igual a metade do salário mínimo

atual.

Dessa forma, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições apresentadas,

entendo que não se justifica o indeferimento do benefício.

A situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial para suprir as

necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

Assim, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício.

NEGO PROVIMENTO à apelação, mantendo a antecipação da tutela.

Int.
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São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019042-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

2014.03.99.019042-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CINIRA RODRIGUES DE MORAES

ADVOGADO : SP270787 CELIANE SUGUINOSHITA

: SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00069-9 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 2-9-2011, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 180 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 12/33.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documento apto a ser considerado como início de prova

material, consubstanciado exclusivamente na cópia de sua CTPS, apontando um único vínculo empregatício de

natureza rural, de 1-3-1994 a 1-7-1995, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural. Ressalte-se que o único documento que pode ser adotado como início de prova material remonta ao ano de

1995 e a idade mínima somente foi completada em 2011.

 

As consultas ao CNIS (docs. anexados) comprovam o referido vínculo empregatício de natureza rural e

demonstram o recebimento de pensão por morte previdenciária desde 4-6-1978, instituída por "segurado especial -

comerciário".

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004738-79.2013.4.03.6103/SP

 
2013.61.03.004738-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2012/2835



 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da natureza

especial das atividades indicadas na inicial e a conversão do tempo de serviço comum em especial, com a

consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 19.11.2003 a 03.09.2012 e de 01.11.1988 a 12.01.1990. Diante da sucumbência recíproca,

determinou que cada parte arcasse com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 13.02.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, requerendo o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 04.12.1998 a

18.11.2003.

 

O INSS apela, alegando não haver prova da natureza especial das atividades reconhecidas e pede, em

conseqüência, a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JAIR HONORIO DE LIMA

ADVOGADO : SP249016 CRISTIANE REJANI DE PINHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00047387920134036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Ineficaz o dispositivo em questão desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, razão pela qual o próprio

INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2014/2835



comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela OS 612/98,

estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço

seria computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº

2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em
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referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

No que toca à conversão do tempo de serviço comum cumprido pelo autor ao tipo especial, para fins de concessão

de aposentadoria especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então

atribuída ao § 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, verbis:

 

"§ 5º. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social, para efeito de concessão de qualquer benefício."

 

A vedação a partir de então instituída para a transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança

todos os pleitos de benefício formulados a contar da entrada em vigor do dispositivo legal em questão, porquanto

o que está protegido seja pelo ato jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do

trabalho prestado ( se comum ou especial ( em conformidade à legislação positivada à época de seu exercício.

 

Em outras palavras, não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de caracterização

de atividade laborativa, mormente porque, na hipótese da prestação de labor de natureza comum, não há, por

óbvio, condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso, às regras impostas pelo legislador e

vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais podem
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depender de múltiplos fatores, como, por exemplo, o equilíbrio atuarial, sem que de tal conduta se possa extrair

malferição a qualquer dispositivo constitucional, até mesmo por conta do princípio da solidariedade do custeio da

seguridade social, veiculado pelo artigo 195, caput, da Constituição Federal.

 

Na espécie, o autor pretende, em 24.05.2013, a conversão de tempo de serviço comum laborado entre 01.02.1983

e 31.10.1988 em especial, data em que, porém, já vigorava a proibição para tal conversão.

 

Dessa forma, inviável a conversão do tempo de serviço comum em especial.

 

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor juntou perfil profissiográfico previdenciário emitido

por General Motors do Brasil Ltda, onde consta que trabalhou submetido a nível de ruído de 86 decibéis de

24.10.1990 a 26.08.2012; e PPP emitido por Amplimatic S/A, sem indicação de responsável por registros

ambientais, onde consta que de 01.11.1988 a 12.01.1990 exerceu a função de ½ oficial soldador.

 

O laudo técnico da General Motors (fls. 28) indica que a partir de 27.08.2012 até 26.03.2013 o contrato de

trabalho do autor foi temporariamente suspenso.

 

O autor juntou cópias da CTPS (fls. 88/104), na qual foi anotada alteração de função a partir de 01.11.1988 (fls.

102).

 

A função de "soldador" consta da legislação especial e sua natureza especial pode ser reconhecida apenas pelo

enquadramento profissional até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser obrigatória a apresentação do PPP.

 

Assim, viável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 01.11.1988 a 12.01.1990.

 

Quanto ao ruído, o Decreto 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo -

código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra amparo

no que dispôs o art. 292 do Decreto 611/92 (RGPS). Tal norma é de ser aplicada até a edição do Decreto 2.172, de

05.03.1997, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis. Posteriormente, o

Decreto 4.887, de 18.11.2003, alterou o limite vigente para 85 decibéis.

 

O anexo IV do RPS estabelece o tempo de serviço de 15, 20 ou 25 anos exigido para a aposentadoria especial,

levando em conta o grau de exposição do segurado aos agentes nocivos.

 

Quanto ao EPC ou EPI, cujo uso poderia afastar a presença do agente nocivo, há que se ressaltar que essa

interpretação só está autorizada a partir da edição da Lei 9.732, de 14.12.1998.

 

Porém, há discussão acerca de ser ou não o seu fornecimento fator de afastamento da natureza especial da

atividade.

 

Considero que a utilização do EPI é fator que confirma as condições especiais de trabalho. Quando o empregado

necessita utilizar equipamentos de proteção na atividade que desenvolve é porque essa atividade é submetida a

condições especiais. Não importa se o EPI utilizado é eficaz ou não. O que deve ser analisado é a natureza da

atividade, se submetida ou não a condições especiais.

 

Na jurisprudência do STJ, prevalece o entendimento de que o fornecimento e utilização do EPC ou EPI não

descaracteriza a atividade especial (REsp 200500142380, DJ 10/04/2006).

 

Também nesse sentido a Súmula 9 da TNU dos Juizados Especiais Federais: "O uso de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de

serviço especial prestado".

 

No REsp 1398260 (Rel. Min. Herman Benjamin), em sede de recurso repetitivo, o STJ reconheceu, por maioria, a

impossibilidade de aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de

trabalho para configuração do tempo de serviço especial (j. 14.05.2014).
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Portanto, tendo em vista que de 24.10.1990 a 26.08.2012 o autor ficou submetido a nível de ruído de 86 decibéis,

possível o reconhecimento da natureza especial somente das atividades exercidas de 24.10.1990 a 05.03.1997 e a

partir de 18.11.2003.

 

Conforme tabela anexa, até o pedido administrativo - 20.11.2012, conta o autor com 16 anos, 4 meses e 3 dias de

atividades exercidas sob condições especiais, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação do autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do

INSS para reformar a sentença e excluir a conversão do tempo de serviço comum em especial e o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas de 27.08.2012 a 03.09.2012.

 

Int.

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019076-73.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

2014.03.99.019076-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA TEREZA SUBRINHO DE SOUSA

ADVOGADO : SP153940 DENILSON MARTINS

CODINOME : MARIA TEREZA SUBRINHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008585920128260374 1 Vr MORRO AGUDO/SP
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a)deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 25-2-2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou os documentos de fls. 8/17.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova
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documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc. 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, embora a parte autora tenha juntado aos autos documentos aptos a serem considerados como início de

prova material, como as cópias da CTPS do marido, apontando vínculos empregatícios de natureza rural nos

períodos de 4-6-1984 a 18-12-1984, de 3-6-1985 a 14-6-1985, de 13-6-1986 a 29-9-1986 e de 13-6-1988 a 19-11-

1988, o conjunto probatório conduz à improcedência do pedido inicial.

 

Isso porque ela deveria comprovar, com documentos contemporâneos em seu nome, a continuidade do trabalho

rural após o término do último vínculo empregatício de natureza rural do marido.

 

Ressalte-se que o documento mais recente que pode ser adotado como início de prova material remonta ao ano de

1988 e a idade mínima somente foi completada em 2010.

 

As consultas ao CNIS (docs. anexados) demonstram vínculo empregatício de natureza urbana em nome da autora,

de 2-8-1993 a 13-6-1994. Quanto ao marido, apontam o recolhimento de contribuições individuais sem atividade

cadastrada e o recebimento de aposentadoria por idade rural desde 5-1-2005, decorrente de concessão em ação

judicial.
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A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

Assim, não é possível o reconhecimento da pretensão inicial.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003891-44.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença e a posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, a concessão

do auxílio-acidente.

 

A inicial juntou documentos (fls. 21/43).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a pagar o benefício de auxílio-

acidente a partir de 13.01.2010. Condenou o INSS nos consectários. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 04.10.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora interpôs apelação, pleiteando a majoração da verba honorária, bem como a fixação dos juros de

mora e da correção monetária.

 

A autarquia apelou, sustentando a não comprovação da redução da capacidade para o exercício da atividade

laborativa habitual.

 

Com as contrarrazões das partes, subiram os autos.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

2013.61.14.003891-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IVANIO VENTURA SANTOS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038914420134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Para a concessão do auxílio-acidente é necessário comprovar a condição de segurado(a) e a redução da

capacidade para o trabalho habitual decorrente de sequela oriunda de acidente de qualquer natureza.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 69/72, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Luxação inveterada do

cotovelo esquerdo, fratura do antebraço esquerdo com luxação da radioulnar discal. CID: T92-3/S52". O perito

conclui pela existência de redução da capacidade laborativa.

 

Comprovada a redução da capacidade para o trabalho habitual (eletricista de instalações/CBO 9531-15), está

configurada a contingência geradora do direito à cobertura previdenciária.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a

manutenção da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

NEGO PROVIMENTO às apelações.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017358-41.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.017358-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIA APARECIDA DE LIMA PINTO

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

CODINOME : MARIA APARECIDA DE LIMA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00134-7 1 Vr ITAPORANGA/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de sua filha Maria Vitória das Graças Lima Pinto, em

07/03/2012.

 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

CTPS, com sua família.

 

A inicial juntou documentos.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls. 23.

 

O INSS contestou o pedido.

 

Agravo retido da autora da decisão que determinou o comparecimento das testemunhas em audiência

independentemente de intimação.

 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 27/11/2013, com a oitiva das testemunhas (fls. 76/82).

 

A sentença julgou improcedente o pedido, por ausência de contribuições previdenciárias.

 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Não conheço do agravo retido por não ter sido reiterado em apelação. De qualquer modo, o comparecimento das

testemunhas em audiência tornar desnecessária sua análise.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção constitucional está

regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.
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Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e boias-frias.

 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:

 

Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

 

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." 

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

 

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor consequência para a coletividade." 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.
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Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento do filho, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

 

A certidão de nascimento do filho configura-se como início de prova material, pois traz a profissão da autora

como lavradora.

 

Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves

Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em

período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

As testemunhas ouvidas confirmaram o exercício da atividade rural pela autora à época do nascimento,

corroborando, assim, o início de prova material.

 

DOU PROVIMENTO à apelação para conceder o salário-maternidade, no valor mensal de um salário mínimo,

pelo período de 120 dias, observada a prescrição quinquenal parcelar. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente. Juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09

(29-6-2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são fixados em 10% do

valor da condenação. O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01, e do art. 8º, § 1º da Lei 8.620/92).

 

Int.

 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017056-36.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Primeiramente, encaminhem-se os autos à UFOR para que seja corrigido o nome da parte agravada,

passado a constar na autuação "Instituto Nacional do Seguro Social-INSS" onde consta "União Federal

(Fazenda Nacional)", com as cautelas de praxe.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADIR PRESTES DE OLIVEIRA contra decisão que, em ação

previdenciária, diante do óbito da parte autora, determinou a juntada aos autos das procurações dos filhos maiores

da falecida indicados na certidão de óbito para que fosse promovida devida habilitação, para o regular

prosseguimento da demanda.

 

Sustenta a parte agravante, em suma, que sendo viúvo da autora falecida, não existindo filhos não emancipados,

menores de 21 (vinte e um) anos ou inválidos, somente o recorrente deve ser habilitado aos autos.

2014.03.00.017056-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : ADIR PRESTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 00014046920108260444 1 Vr PILAR DO SUL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2025/2835



 

É o relatório. Decido.

 

No caso em tela, na ação visando à concessão de benefício previdenciário, noticiado o óbito da autora, o

agravante, seu viúvo, requereu sua habilitação nos autos, instruindo a petição com a certidão de casamento.

 

Não se opondo o INSS à habilitação, determinou o juízo a quo a juntada de procuração aos autos dos filhos

maiores da falecida, indicados na certidão de óbito.

 

Pois bem. A habilitação promovida pelo cônjuge e herdeiros necessários prescinde de sentença, processando-se

nos autos da causa principal, provado o óbito do falecido e a qualidade da parte requerente, nos termos do artigo

1.060, do CPC.

 

Tendo por objeto a ação benefício previdenciário, o artigo 112, da Lei 8.213/91, cuja aplicabilidade não se

restringe ao âmbito administrativo, dispõe que "o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento".

 

Portanto, tratando-se de ação previdenciária, é de rigor a revogação da decisão agravada, impondo-se reconhecer,

tão-somente, a legitimidade do recorrente à habilitação.

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO INCIDENTAL DE HABILITAÇÃO. MORTE DA AUTORA.

SUCESSORES. CONSORTES DOS DESCENDENTES. INTEGRAÇÃO À LIDE. DESNECESSIDADE.

RECONHECIMENTO OU NÃO DA OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. MATÉRIA AFETA AO JUÍZO DE

EXECUÇÃO. 

I - Com a morte da parte autora, torna-se imperativa a assunção de seus sucessores no pólo ativo da ação, nos

termos dos artigos 43 e 1.056, ambos do CPC. Por seu turno, os sucessores da parte falecida estão delineados no

art. 1.060, I, do CPC, contemplando o cônjuge e os herdeiros necessários, e estes últimos estão definidos no art.

1.845 do Código Civil, abrangendo descendentes, ascendentes e o cônjuge, já mencionado. Todavia, por se tratar

de demanda envolvendo benefício previdenciário, a presença de cônjuge supérstite exclui o ingresso dos filhos

maiores do de cujus na relação processual, a teor do art. 112 da Lei n. 8.213/91. 

II - No caso dos autos, não há cônjuge sobrevivente, tendo em vista que o marido da co-autora Thereza Sicco

Rinaldi, o Sr. Alfredo Rinaldi, falecera em 31.05.1997, consoante se verifica da certidão de óbito. Portanto,

remanescem exclusivamente os descendentes da parte falecida para sucedê-la nos autos principais. 

III - As normas de regência acima mencionadas não fazem qualquer alusão aos consortes dos herdeiros, sendo

despicienda sua integração à lide. Aliás, mesmo nas hipóteses de casamento sob o regime de comunhão

universal, somente os descendentes são parte legítima para suceder a parte falecida, posto que a lei assim

autorizou.

IV - Incabível falar-se em reconhecimento ou não da ocorrência de prescrição, dado que tal matéria está afeta ao

Juízo de Execução, a quem compete extinguir ou não o processo principal. No caso vertente, o objeto da ação

restringe-se à habilitação da parte falecida, não podendo o provimento jurisdicional desbordar desse tema, sob

pena de incorrer em julgamento extra petita. 

V - Apelação do INSS desprovida.

(AC 00142458920084039999, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, DJF3 Judicial 1 de

28/04/2010)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÓBITO DE SEGURADO. HABILITAÇÃO. PENSIONISTA. ART. 112, LEI N.º

8.213/91. 

1. Se a ratio subjacente à proteção dos dependentes previdenciários listados no art. 16 da LBPS diz exatamente

com a relação de dependência econômica destes para com o falecido segurado, e se, em vida, as prestações por

este recebidas reverteriam, via de regra, tão-somente em favor próprio e dos aludidos dependentes, não há razão

plausível na destinação de tais valores impagos aos herdeiros maiores e capazes, após o falecimento. 

2. Deixando o de cujus viúva e três filhas maiores, sendo o cônjuge supérstite a única beneficiária da pensão por

morte, desnecessária a habilitação das demais herdeiras. 

3. O artigo 112 da LBPS é aplicável à habilitação de dependente à pensão por morte de segurado, tanto na esfera

administrativa, como na judicial. 

4. Agravo de instrumento provido.

(TRF/4ª Região, AG 200504010281846, Rel. RICARDO TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJ de 19/10/05).
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Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

Cumpra-se. Publique-se. Intime-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30933/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0905161-52.1997.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recursos interpostos pelas partes em ação de embargos à execução julgada parcialmente procedente pelo juízo de

primeiro grau. O valor da execução foi fixado em R$ 28.030,37 (vinte e oito mil trinta reais e trinta e sete

centavos) - atualizada para outubro/1996.

 

Apela o exequente e sustenta que o benefício deve ser mantido em 17,02 salários mínimos no período em

execução de 04/1992 a 17/06/1994. Requer o provimento do recurso e a adoção das contas que apresentou na ação

de conhecimento.

 

Apela o INSS e sustenta que nada mais é devido e que já foi efetivada a revisão do benefício do exequente.

Requer o provimento do recurso, a extinção da execução e o arquivamento dos autos.

 

Processados os recursos, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável a regra do art. 557 do CPC.

 

 

2000.03.99.032665-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP054304 WALDEMAR PAOLESCHI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : LUIZ CLAUDIO BIASIOLI e outros

: PAULO HENRIQUE BIASIOLI

: DENISE BIASIOLI WOLF

ADVOGADO : SP047780 CELSO ANTONIO DE PAULA e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.09.05161-0 1 Vr SOROCABA/SP
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DO TITULO.

O INSS foi condenado a corrigir e manter definitivamente o benefício do segurado em 17,02 salários mínimos.

Foi determinada a correção monetária das parcelas atrasadas, com juros de mora de 6% ao ano e fixados

honorários advocatícios de 15% do montante devido, acrescido de doze prestações vincendas. A sentença de fls.

66/70 teve o trânsito em julgado certificado às fls. 71v, em 24/10/1971.

 

 

DO JULGAMENTO DA AÇÃO RESCISÓRIA.

No processo de execução, o direito do credor está consubstanciado no título, conforme previsão contida no art.

586 do CPC: "A execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em título de obrigação certa, líquida e

exigível".

 

Anoto, porém, que, em razão do novo julgamento, na ação rescisória nº 0098910-87.1993.4.03.0000/SP, o título

judicial, antes com aqueles atributos, não mais subsiste, posto que o "pedido" da ação de conhecimento foi

julgado improcedente, perdendo o objeto estes embargos à execução.

 

Assim, desconstituído o título judicial em face do qual foram opostos embargos, a extinção destes por perda

superveniente de objeto é medida que se impõe, pois outros serão os valores decorrentes do novo julgado,

proferido na ação rescisória.

 

O trânsito em julgado na ação rescisória foi certificado em 24/03/2014.

 

Transcrevo o "decisum":

 

"(...)

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do CPC.

Por oportuno, saliente-se que a E. Terceira Seção desta Corte Regional já se posicionou no sentido da

viabilidade de aplicação do art. 557 da Lei Adjetiva Civil às ações rescisórias (AR 7613, Processo:

2010.03.00.027247-7/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, j. 24/03/2011, DJF3 15/04/2011, pág.

30; e AR 466, Processo: 97.03.017751-4/SP, Rel. Des. Fed. Daldice Santana, j. 08/09/2011, DJF3 15/09/2011,

pág.).

Não se olvida que a E. Terceira Seção também admite a solução do litígio rescisório de maneira monocrática,

com fulcro no art. 285-A, do CPC, desde que satisfeitas todas as exigências legais inerentes à espécie. Nesse

sentido: AR 0002367.89.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j 08.02.2011, DJF3 30/11/2011; e AR

7863, Processo 2011.03.00.001635-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 16/06/2011, pág. 89.

Antes de ingressar na análise do mérito do pedido, propriamente dito, examino a matéria preliminar arguida pelo

réu e pelo Ministério Público Federal, como prejudicial ao conhecimento do pleito formulado nesta ação

rescisória.

De início, anoto que o réu laborou em equívoco ao afirmar em sua contestação que o autor não efetuara o

depósito judicial de que trata o art. 488, inc. II, do CPC. Ocorre que, conforme se depreende de fls. 26/27,

atendendo a expressa determinação judicial de fls. 25, o INSS providenciou o recolhimento do depósito prévio,

sendo, pois, manifesta a ausência de interesse jurídico do réu neste particular.

Por sua vez, não ocorreu o alegado transcurso do lapso decadencial. O trânsito em julgado da r. decisão

rescindenda deu-se em 21.10.1991 (fls. 23v), enquanto que a ação rescisória foi ajuizada em 15.10.1993 (fls. 02)

e, portanto, dentro do interregno de 2 (dois) anos estabelecido pelo art. 495 do CPC.

A citação válida após o decurso do biênio não induz à decadência, sobremaneira se a demora na sua efetivação

ocorreu por motivos alheios à vontade do autor, imputáveis ao serviço judiciário, consoante dispõe o art. 219, §

2º, in fine, do CPC e a Súmula 106, do E. Superior Tribunal de Justiça, que ora faço transcrever:

"Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo

da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou decadência".

Na mesma linha de exegese, precedente da E. Terceira Seção desta C. Corte:

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE - PEDIDO RESCISÓRIO

AMPARADO NO INCISO V DO ARTIGO 485 DO CPC - MATÉRIAS PRELIMINARES AFASTADAS -

VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVO DE LEI QUE FUNDAMENTOU A R. SENTENÇA E O V. ACÓRDÃO

NÃO COMPROVADA CABALMENTE - AÇÃO RESCISÓRIA IMPROCEDENTE QUANTO AO PEDIDO
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RESCISÓRIO FORMULADO COM FULCRO NO ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL.

A ação rescisória foi ajuizada em 13/10/2000 e o trânsito em julgado da r. sentença rescindenda deu-se em

13/10/1998, dentro do prazo decadencial de 02 anos, previsto no art. 495 do CPC. Não há que se falar em

intempestividade, mesmo que a citação da parte requerida tenha se dado apenas em momento posterior ao

interstício bienal. Afastada a alegação de carência de ação, posto que na hipótese do autos não se operou a

decadência, pois a ação foi proposta dentro do prazo legal e a citação se efetivou validamente. E, como visto, a

demora da citação da ré não foi provocada pelo próprio autor, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil.

(...)

Ação rescisória improcedente em relação ao pedido formulado com fulcro no artigo 485, inciso V, do Código de

Processo Civil.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0055382-56.2000.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

LEIDE POLO, julgado em 13/05/2010, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/07/2010 PÁGINA: 73)"

Rejeito, por estas razões, a preliminar de decadência aduzida pela ré.

Pretende o INSS, com fulcro no art. 485, inc. V, do CPC, ver rescindida r. sentença que assegurou ao réu,

falecido no curso deste processo, o direito à revisão da aposentadoria por tempo de serviço (DIB: 25.01.1989).

Sustenta violação aos dispositivos legais e constitucionais que disciplinam os critérios de revisão dos benefícios

em manutenção, concedidos entre as promulgações da CF/88 e a Lei nº 8.213/91, ao vincular o benefício ao

salário mínimo (art. 58 do ADCT; arts. 7º, inc. IV, e 202, da CF/88; e art. 41, inc. II, da Lei nº 8.213/91) e

desrespeitar o teto de benefício estabelecido em dez salários mínimos (Lei nº 7.789/89 e arts. 29, § 2º, 33, 41, §

3º, da Lei nº 8.213/91).

Arrazoa, ainda, que o valor de 17,02 salários mínimos, se cabível, deveria ser considerado apenas até junho de

1989, quando o limite máximo de contribuição restou reduzido de vinte para dez salários mínimos pela Lei nº

7.789/89.

Dispõe o art. 485, inc. V, do CPC:

"Art. 485. A sentença de mérito transitada em julgado, pode ser rescindida:

(...)

V - violar literal disposição de lei".

Consoante comentário ao referido dispositivo legal, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante, de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, Editora Revista dos Tribunais, 10ª edição

revista, 2008, o qual traz lição de Pontes de Miranda e Barbosa Moreira: "Lei aqui tem sentido amplo, seja de

caráter material ou processual, em qualquer nível (federal, estadual, municipal e distrital), abrangendo a CF,

MedProv., DLeg, etc".

Desta feita, a norma ofendida não precisa necessariamente ser veiculada por lei, para admissão do litígio

rescisório.

Todavia, para a viabilidade da ação rescisória fundada no art. 485, inc. V, do CPC, é forçoso que a

interpretação dada pelo pronunciamento rescindendo seja de tal modo aberrante que viole o dispositivo legal em

sua literalidade. Se, ao contrário, a decisão rescindenda eleger uma dentre as interpretações cabíveis, ainda que

não seja a melhor, não será admitida a rescisória, sob pena de desvirtuar sua natureza, dando-lhe o contorno de

recurso. Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência no E. Superior Tribunal de Justiça, como anota Theotonio

Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor, Editora Saraiva, 41ª edição atualizada,

2009 (Nota 20: art. 485, inc. V, do CPC).

Nessa linha de exegese, o E. Supremo Tribunal Federal editou a Súmula nº 343, que transcrevo: "Não cabe ação

rescisória por ofensa a literal dispositivo de lei, quando a decisão rescindenda se tiver baseado em texto legal de

interpretação controvertida nos tribunais".

Por seu turno, não se deve olvidar a orientação pretoriana firmada para restringir a atuação da Súmula nº

343/STF, quando a questão envolver interpretação de preceito constitucional.

Desta feita, cabe analisar a aplicabilidade ou não da Súmula nº 343 da Corte Suprema ao caso em concreto.

Na hipótese dos autos, que envolve a aplicação do art. 58 do ADCT como critério para proceder-se à revisão de

benefício concedido entre a promulgação da Constituição Federal de 1988 e a edição da Lei nº 8.213/91, há o

envolvimento de matéria de índole constitucional, posto que embora a demanda também invoque a aplicação de

dispositivos infraconstitucionais, o que realmente se discute é a se existe ou não direito adquirido aos referidos

reajustes, de molde a se afastar a Súmula nº 343 da Suprema Corte.

A título de ilustração, trago à colação os julgado da 3ª Seção desta Corte:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO V. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. PRIMEIRO REAJUSTE DA RENDA MENSAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICE INTEGRAL.

VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI.

- Rejeição da prejudicial de decadência: "sendo a ação una e indivisível, não há que se falar em fracionamento

da sentença/acórdão, o que afasta a possibilidade do seu trânsito em julgado parcial"; "consoante o disposto no

art. 495 do CPC, o direito de propor a ação rescisória se extingue após o decurso de dois anos contados do
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trânsito em julgado da última decisão proferida na causa" (STJ, Corte Especial, Embargos de Divergência no

REsp 404.777/DF, red. p/ acórdão Ministro Peçanha Martins, DJ de 11.04.2005).

- Em se tratando de rescisória em que se discute matéria que envolve interpretação de texto constitucional, não

incorre a Súmula 343 do Supremo Tribunal Federal.

- Aos benefícios de prestação continuada concedidos a partir de 05 de abril de 1991, a atualização guarda

obediência às regras explicitadas na Lei nº 8.213, com a prevalência do critério proporcional no primeiro

reajuste, de acordo com a data de implantação, conforme previsto no inciso II do artigo 41 da legislação novel,

preservados os valores reais dos salários de contribuição computados no cálculo da renda mensal inicial,

corrigidos segundo a variação dos índices inflacionários no período respectivo (artigo 31 da Lei nº 8.213/91)."

(g.n.)

(SJJ, 3ª Seção, AR 2001.03.00.027382-1, Rel. Des. Fed. THEREZINHA CAZERTA, j, 12.11.2009, DJF3 CJ2

22.01.2010, p.31).

Aliás, o próprio C. Supremo Tribunal Federal tem afastado a aplicação dessa Súmula quando a discussão

envolve matéria constitucional.

A respeito, invoco os seguintes arestos:

"Agravo regimental no agravo de instrumento. Súmula nº 343/STF. Inaplicabilidade. Precedentes. 1. A

jurisprudência desta Corte está consolidada no sentido da inaplicabilidade da Súmula nº 343 quando a matéria

versada nos autos for de cunho constitucional, mesmo que a decisão objeto da rescisória tenha sido

fundamentada em interpretação controvertida ou anterior à orientação fixada pelo Supremo Tribunal Federal. 2.

Agravo regimental não provido."

(STF, AI 703485 AgR, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 11/12/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-027 DIVULG 07-02-2013 PUBLIC 08-02-2013) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO RESCISÓRIA. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 343. 2. Inaplicabilidade da Súmula 343 em matéria

constitucional, sob pena de infringência à força normativa da Constituição e ao princípio da máxima efetividade

da norma constitucional. Precedente do Plenário. Agravo regimental a que se nega provimento".

(STF, AI 555806 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 01/04/2008, DJe-070 DIVULG

17-04-2008 PUBLIC 18-04-2008 EMENT VOL-02315-07 PP-01533) 

Afastada, pois, a incidência da Súmula nº 343/STF.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao juízo rescindente.

Cuida-se de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 25.01.1989 (DIB).

A revisão de benefício previdenciário concedido em data posterior à promulgação da Constituição Federal de

1988 e anterior à Lei nº 8.213/91, regula-se pelo art. 144 da Lei de Benefícios, visto que os preceitos contidos nos

arts. 201, §§ 2º e 3º, e 202, caput, da CF/88 (redação original), por não se revestirem de auto-aplicabilidade,

dependeriam de lei específica que os regulamentassem. Neste sentido, entendimento consolidado na Suprema

Corte: RE 193.456, Pleno, DJ 07.11.97; RE 289.373-ED, Rel. Ministro Celso de Mello, 2ª T., DJ 02.02.2007; e

RE 582.719-AgR, Rel. Ministra Carmen Lúcia, 1ª T., DJ 27.11.2009.

Para melhor ilustração, transcrevo o art. 144 da Lei nº 8.213/91, por ser esclarecedor:

"Art. 144. Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e

reajustada, de acordo com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para

todos os efeitos a que prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças

decorrentes da aplicação deste artigo referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992." (grifei) 

O Plenário da Suprema Corte também firmou orientação de que os supracitados textos constitucionais atribuíram

ao legislador ordinário a escolha do critério pelo qual há de ser preservado o valor real dos salários de

contribuição considerados no cálculo do valor inicial do benefício previdenciário; bem assim atribuiu à lei a

fixação dos critérios necessários para preservar-lhe, em caráter permanente, o seu valor real (RE 193.456-RS,

Rel. p/ o acórdão Ministro Maurício Corrêa, DJ 07.11.97; e RE 285.573, Rel. Ministro Maurício Corrêa, DJ

16.11.2001). Confira-se:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO

LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da

Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e

conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido."

(STF, RE 193456, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 07-11-1997 PP-57252 EMENT VOL-01890-05 PP-00898) 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 202 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL. ALEGAÇÃO IMPROCEDENTE. SUPERVENIÊNCIA DAS LEIS 8.212/91 E 8.213/91. INTEGRAÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2030/2835



LEGISLATIVA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. 1 - O preceito do art. 202, "caput", da

Constituição Federal não é auto-aplicável, por necessitar de integração legislativa, para complementar e

conferir eficácia ao preceito. 2 - Superveniência das Leis 8.212/91 e 8.213/91, normas sem as quais a vontade da

Lei Maior não se cumpria. Recurso extraordinário não conhecido."

(STF, RE 193456, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. MAURÍCIO CORRÊA,

Tribunal Pleno, julgado em 26/02/1997, DJ 07-11-1997 PP-57252 EMENT VOL-01890-05 PP-00898) 

Restou mantida vigente a legislação previdenciária editada anteriormente à atual Constituição Federal, até a

entrada em vigor da Lei nº 8.213/91, que passou a definir as regras de cálculo da renda mensal inicial (RMI) dos

benefícios previdenciários, fixando os critérios de atualização dos salários de contribuição, os coeficientes de

cálculo e os parâmetros mínimo e máximo para o salário de contribuição.

Assim, o reajustamento dos benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social após a

promulgação da Constituição Federal de 1988 rege-se pelos critérios definidos na Lei nº 8.213/91, conforme

restou expresso em seus arts. 41 e 144.

Por construção pretoriana, firmou-se orientação de que a fixação de critérios para a preservação do valor real

do benefício previdenciário, implementada pela Lei nº 8.213/91, guarda harmonia com as garantias

constitucionais (nesse sentido: AI 511.213-RJ, Rel. Ministro Cezar Peluso, DJ 27.09.2004; AI 641.700-RJ, Rel.

Ministra Carmen Lúcia, DJ 13.08.2008; AI 727.760-MG, Rel. Ministro Menezes Direito, DJ 26.05.2009).

Entende-se, ainda, plenamente constitucional a limitação do salário de benefício ao teto dos respectivos salários

de contribuição ("limitado no teto"), nos termos do § 2º do art. 29 c.c. o art. 33 da Lei nº 8.213/91 (nesse sentido:

AI 279.373-AgR-ED, Rel. Ministra Ellen Gracie; AI 479.518-AgR, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence; AI 662.386,

Rel. Ministra Carmen Lúcia; AI 682.267, Rel. Ministro Celso de Mello; RE 555.827, Rel. Ministro Cezar Peluso).

Ademais, o E. Superior Tribunal Federal considerou plenamente constitucional os preceitos contidos no art. 41,

II, da Lei nº 8.213/91 e suas sucessivas alterações (nesse sentido: RE 231.412, Rel. Ministro Sepúlveda Pertence,

1ª T., DJ 10.06.99; AI 545.022-AgR, Rel. Ministro Cezar Peluso, 1ª T., DJ 24.03.2006; AI 486.631-AgR, Ministra

Ellen Gracie, 2ª T.,DJ 24.06.2006; AI 546.642-AgR, Rel. Ministro Gilmar Mendes, 2ª T., DJ 07.04.2006).

Destarte, o critério de revisão previsto no art. 58 do ADCT teve caráter transitório, aplicando-se exclusivamente

aos benefícios concedidos antes da promulgação da CF/88 (benefícios em manutenção), consoante

jurisprudência consolidada pela Corte Suprema: RE 199.994-SP, Pleno, Rel. p/acórdão Ministro Maurício

Corrêa, DJ 12.11.99, o que restou cristalizado na Súmula nº 687-STF, que transcrevo: 

"Súmula 687. A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica

aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da Constituição de 1988".

Neste diapasão, a equivalência do valor do benefício em número de salários mínimos, fora da hipótese e do

período a que se refere o art. 58 do ADCT, encontra óbice no art. 7º, IV, da Constituição Federal. Os reajustes

dos benefícios de prestação continuada, concedidos entre 01.10.88 e 05.04.91 (promulgação da CF/88 e o início

de vigência da Lei de Benefícios), tiveram os critérios de revisão disciplinados pelo art. 144 da Lei nº 8.213/91,

que, por seu turno, não contempla a incidência dos expurgos inflacionários.

Outrossim, é plenamente constitucional a limitação do salário de benefício ao teto dos respectivos salários de

contribuição ("limitado no teto"), nos termos do § 2º do art. 29 c.c. o art. 33 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 557 do CPC, rejeito a matéria preliminar e julgo procedente a

presente ação para rescindir a r. sentença proferida no feito subjacente, com fundamento no art. 485, inc. V, do

CPC, e, proferindo nova decisão, julgo improcedente o pedido formulado na ação originária.

Isentos de honorária os réus, por serem beneficiários da Assistência Judiciária Gratuita (art. 5º, LXXIV, CR/88).

Precedentes: REsp 27821-SP, REsp 17065-SP, REsp 35777-SP, REsp 75688-SP, RE 313348-RS.

O deposito prévio efetivado às fls. 26/27, deverá ser restituído ao INSS, nos termos do art. 494, primeira parte, do

CPC.

Oficie-se o MM. Juiz de origem do processo originário, comunicando o inteiro teor da presente decisão.

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.".

 

Com fundamento no art. 557 do CPC, inexistente título executivo judicial, com a consequente perda superveniente

do objeto da execução, e, em consequência, JULGO EXTINTOS OS EMBARGOS À EXECUÇÃO , por falta de

interesse processual, nos termos dos arts. 267, incisos IV e VI, 586 e 598 do CPC, restando PREJUDICADA A

APELAÇÃO.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

 

Int.
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São Paulo, 04 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039677-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de decisão, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara da Comarca de

Itu/SP, que julgou improcedente a ação em que se pleiteia o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por

acidente de trabalho a partir de sua cessação indevida em 28.02.2009 (espécie 91 - fls. 07, 78 e 79).

Nesse contexto, observo que este Tribunal é absolutamente incompetente para processar e julgar o recurso em

questão, visto não se tratar de hipótese de competência delegada à Justiça Estadual (CF, art. 109, § 3º), mas sim de

competência absoluta desta, em razão da matéria, nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

A respeito, trago os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça e desta

Corte:

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ACIDENTE DO TRABALHO. AÇÃO

ACIDENTÁRIA AJUIZADA CONTRA O INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. INCISO I E

§ 3º DO ARTIGO 109 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. SÚMULA 501 DO STF. 

A teor do § 3º c/c inciso I do artigo 109 da Constituição Republicana, compete à Justiça comum dos Estados

apreciar e julgar as ações acidentárias, que são aquelas propostas pelo segurado contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, visando ao benefício e aos serviços previdenciários correspondentes ao acidente do

trabalho.

Incidência da Súmula 501 do STF. 

Agravo regimental desprovido".

(STF, RE-AgR 478472, 1ª Turma, Relator Ministro CARLOS BRITTO, DJ de 26.04.2007)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA MATERIAL ABSOLUTA.

ACIDENTE DO TRABALHO. JUSTIÇA ESTADUAL. APLICAÇÃO DO INCISO I DO ARTIGO 109 DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I. A norma constitucional excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da Justiça Federal o

julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do trabalho que foram

atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, respectivamente. 

II. É irrelevante que o objeto da ação seja a concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, auxílio-

doença acidentário ou reabilitação profissional, pois a exceção constitucional é expressa e a competência,

firmada em razão da matéria, abrange todos os seus desdobramentos e incidentes, que não perdem a natureza

essencial de lide acidentária. 

III. Agravo a que se nega provimento".

(TRF 3, AI 200803000017756, 7ª Turma, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 CJ1 DATA:

05.02.2010, p. 768)

"CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. ENTRE JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. PRETENSÃO QUE VISA À CONCESSÃO DE BENEFÍCIO EM DECORRÊNCIA DE

ACIDENTE DE TRABALHO. CRITÉRIOS PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA. PEDIDO E CAUSA DE

PEDIR. APLICAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADOS 15 DA SÚMULA DO STJ.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

1 - Nas demandas que objetivam a concessão de benefício em decorrência de acidente de trabalho, a competência

2010.03.99.039677-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE VITAL FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SP226095 CAROLYNE DE ALMEIDA CICA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP163717 FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00065-6 3 Vr ITU/SP
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será determinada com base no pedido e causa de pedir.

2 - Caso a pretensão inicial vise à concessão de benefício que tenha como causa de pedir a existência de moléstia

decorrente de acidente de trabalho, caberá à Justiça Comum Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da

Constituição Federal, instruir o feito e julgar o mérito da demanda, ainda que, ao final, a julgue improcedente.

3 - Não cabe ao magistrado, de plano, se valer das conclusões a que chegou a perícia do INSS - que negou

administrativamente a existência do acidente de trabalho - para declinar a competência, pois somente após

realizada toda a instrução - com a produção de prova pericial, se necessário for - haverá lastro suficiente para

que a decisão respeite o comando do artigo 93, IX, da Constituição Federal.

4 - Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Comum Estadual".

(STJ, CC 200901612317, Terceira Seção, Relatora Ministra Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 22.10.2009)

Incompetência absoluta, a ser declarada de ofício, conforme preceitua o art. 113, caput, do Código de Processo

Civil, objeto das Súmulas 501 do Supremo Tribunal Federal e 15 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"Súmula 501, STF: "Compete à Justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias,

das causas de acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas

ou sociedades de economia mista".

Súmula 15, STJ: "Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho".

Posto isso, com fundamento nos arts. 113, caput, do Código de Processo Civil, e 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal Regional Federal, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE TRIBUNAL para

processar e julgar a presente apelação, devendo os autos serem encaminhados ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, competente para tanto.

Publique-se. Intimem-se. 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001278-61.2013.4.03.6143/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que não conheceu do pedido de auxílio-

doença, e "julgou parcialmente procedente o pedido para determinar ao INSS que proceda à reabilitação do autor

para outras atividades compatíveis com sua incapacidade".

 

Alega o apelante, em síntese, que é "manifestamente descabida, pois, a determinação judicial constante na r.

sentença para que o benefício permaneça ativo até que o segurado seja reabilitado ou aposentado, obstando,

assim a autarquia de dar fiel cumprimento à lei e realizar nova perícia médica".

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

2013.61.43.001278-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANDERSON FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP054459 SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00012786120134036143 2 Vr LIMEIRA/SP
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253 do STJ.

 

Em suas razões do presente recurso, a parte autora pugna de maneira inteiramente dissociada do conteúdo da

decisão recorrida, assim violando o disposto no art. 514, II, Código de Processo Civil, cabível a todos os recursos.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1- A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação

correlata à fundamentação da decisão agravada. 2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e

o inconformismo da recorrente enseja o não-conhecimento do recurso. 3- Agravo não conhecido. (AC

00037960620104036183, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2012 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. - O recurso de apelação é um todo,

sujeito ao princípio processual da regularidade formal. - Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos

pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(RESP 200000594768, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJU 18/12/2000) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009147-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de

Ipauçu - SP que determinou a remessa dos autos para o Juizado Especial Federal de Avaré - SP, nos termos do art.

253, III, do CPC.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

2014.03.00.009147-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : DORIVAL COBRA

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU SP

No. ORIG. : 00030954420128260252 1 Vr IPAUCU/SP
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A cópia da certidão de óbito (fls. 121) demonstra que o autor faleceu em 17/05/2013, já tendo ocorrido a sucessão

processual, nos termos da decisão de fls. 151 da ação subjacente.

 

Determinada a regularização do polo ativo, apesar de devidamente intimado pela imprensa oficial, o subscritor da

inicial do recurso nada providenciou.

 

Tratando-se de um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade do recurso, a não regularização da petição inicial

acarreta o não conhecimento do agravo.

 

Nego seguimento ao agravo por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010060-22.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária

de Bauru - SP que indeferiu o pedido de expedição de alvará judicial, de mandado de levantamento ou de ofício

requisitório relativamente ao valor pertencente à autora, em favor do advogado constituído.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que o causídico constituído foi legalmente habilitado em procuração, com

poderes para receber e dar quitação, bem como que "o Advogado tem um Contrato de Honorários de Advogado

com a autora, o qual deve ser recebido no ato em que a parte autora for ao Banco para efetuar o levantamento,

garantindo, assim, o recebimento dos seus honorários" (fls. 14). Pede a concessão de efeito suspensivo ao

recurso.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não conhecimento do recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O primeiro agravo interposto por meio do sistema de protocolo integrado da Justiça Federal, em 24/03/2014, foi

2014.03.00.010060-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : RUTH CARLOS ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP083710 JOAO DUTRA DA COSTA NETO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARLA FELIPE DO AMARAL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00015709820064036108 2 Vr BAURU/SP
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endereçado ao Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (fls. 08/10), razão pela qual foi devolvido

ao subscritor (fls. 06).

 

Na inicial deste recurso, protocolizado na Justiça Federal de Araçatuba em 14/04/2014 e endereçado ao Presidente

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a agravante alega que "por um lapso, um equívoco, o AGRAVO DE

INSTRUMENTO foi endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, o qual deveria constar no

endereçamento da Petição o mesmo endereçamento o qual foi protocolizado sob o número 2014.056645-

MAN/UTU9ª - TRF3", bem como que "o erro do endereçamento foi unicamente por um lapso, em nenhum

momento houve má fé, foi um mero erro material, pois era de seu interesse que o recurso chegasse ao destino

correto" (fls. 03).

 

Tratando-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz federal, afigura-se erro grosseiro o seu

endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo

de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

 

Não destoa de tal entendimento a orientação do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE RELATOR QUE NEGA

SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. ENDEREÇAMENTO EQUIVOCADO AO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. MANIFESTA CONFUSÃO COM O PROCESSAMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO TIRADO

CONTRA O JUÍZO NEGATIVO DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO ESPECIAL. ERRO GROSSEIRO.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. DESCABIMENTO. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

I. Na esteira do delineamento próprio atribuído ao agravo previsto no art. 258 do Regimento Interno do Superior

Tribunal de Justiça não é possível conhecer-se do recurso, cuja pretensão busca a emissão de um juízo

delibatório do STJ para encaminhar ao STF o julgamento da impugnação à decisão monocrática proferida pelo

Relator em sede de Recurso Especial.

II. O endereçamento equivocado ao Supremo Tribunal Federal do agravo aviado, a observância do prazo e a

juntada das peças essenciais ao seu processamento, à exemplo do que se dá com o agravo de instrumento tirado

contra decisão denegatória do Recurso Especial proferida pelo Tribunal de origem, revelam o equívoco da

recorrente e consubstanciam erro grosseiro, o que impede o seu conhecimento nos moldes regimentais pela

inviabilidade da aplicação do princípio da fungibilidade.

III. Agravo não conhecido".

(2ª Turma, AGRESP 190720, Proc. 199800735410/SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJ 12/06/2000, p. 95).

 

Não obstante, ainda que se considere a data da interposição do primeiro recurso, endereçado ao Tribunal de

Justiça de São Paulo, afigura-se igualmente ausente o pressuposto recursal da tempestividade.

 

Reza o art. 522, caput, do CPC ser de 10 dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá

ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções

judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

 

A interposição do agravo se deu por meio do sistema de protocolo integrado da Justiça Federal em 24/03/2014

(fls. 08), após o término do prazo recursal, considerando que a decisão agravada foi publicada no Diário

Eletrônico da Justiça em 04/10/2013 (fls. 41).

 

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010850-06.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto de decisão - proferida em sede de execução de sentença - que indeferiu pedido

formulado pelo autor, ora agravante, para pagamento das diferenças relativas aos juros de mora no período

compreendido entre a data da conta de liquidação e do trânsito em julgado da decisão proferida nos embargos à

execução.

Sustenta o agravante, em síntese, a existência de saldo remanescente relativo aos juros moratórios no período em

questão, uma vez que, consoante entendimento do STF, somente no prazo constitucional, que corresponde do dia

1º de julho ao dia 31 de dezembro do ano seguinte, é que não deve incidir juros moratórios. Alega que, de acordo

com o entendimento jurisprudencial do STJ, são devidos os juros moratórios no período compreendido entre a

data da conta de liquidação e do trânsito em julgado da decisão proferida nos embargos à execução. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

A decisão de fls. 23 negou seguimento ao agravo porque, apesar de ter sido interposto por fac-símile no setor de

protocolo desta Corte tempestivamente, o original do recurso não foi entregue em Juízo, deixando de ser

observada condição para a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens, prevista na Lei 9.800/99.

Após o decurso do prazo recursal, o agravante comprovou a protocolização do original do recurso nesta Corte em

12.05.2014 (fls. 25/42), alegando que a decisão padece de erro material, bem como que "a situação revela fato

que impede os efeitos da preclusão e até mesmo o trânsito em julgado" (fls. 26).

Constatando-se que o original deste recurso foi autuado como sendo outro agravo, recebendo o nº

2014.03.00.011342-3, foi determinada a juntada da inicial e dos respectivos documentos a estes autos (fls. 139).

Feito o breve relatório, decido.

Melhor analisando a questão, verifico que o original do recurso foi entregue em Juízo, cumprindo o agravante a

condição prevista na Lei 9.800/99.

Entretanto, deixo de conhecer do recurso pelas razões que passo a expor.

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída, obrigatoriamente, com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por

não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que a certidão juntada por cópia às fls. 100 não menciona a

data da publicação da decisão recorrida e não há nos autos outro documento que comprove a data em que o

agravante foi intimado.

 

Reconsidero a decisão de fls. 23 e NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos

termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Int.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

2014.03.00.010850-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : REINALDO APARECIDO GONCALVES

ADVOGADO : SP133791A DAZIO VASCONCELOS

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00035534220108260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019244-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fls. 151/151v., que

indeferiu pedido de produção de prova pericial técnica para comprovação de período laborado em atividade

especial.

Em síntese, sustenta ser imprescindível a produção da prova técnica para o reconhecimento da atividade especial e

consequente enquadramento das atividades exercidas. Entende que o indeferimento da produção da prova fere o

princípio da ampla defesa.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nestes autos, a necessidade de produção de prova pericial técnica para a comprovação do período

laborado em atividade especial, sob pena de cerceamento à defesa de direito.

Em regra, para a comprovação do exercício de atividade especial basta a apresentação dos laudos técnicos e

formulários exigidos na lei. Contudo, o Perfil Profissiográfico Previdenciário, previsto na Lei n. 9.528/97, é

documento que retrata as características do trabalho do segurado e traz a identificação do engenheiro ou perito

responsável pela avaliação das condições ambientais, apto, portanto, a comprovar o exercício de atividade em

condições especiais, fazendo às vezes de laudo técnico. As informações prestadas pela empresa no PPP são

presumivelmente verídicas, sob pena de o responsável incorrer em crime de falsificação de documento público.

No caso, parte autora alega deficiência do laudo técnico emitido pela empresa Nestlé Brasil Ltda., por constar

nível de ruído que não condiz com a realidade, conforme demonstra o laudo pericial realizado em caso análogo, a

demandar prova técnica para a confirmação de suas atividades.

No entanto, não ficou comprovada essa necessidade, ou seja, que os laudos e perfis apresentados estão

preenchidos de forma incorreta, incompleta ou mesmo que não estão de acordo com as disposições legais. O

laudo acostado às fls. 62/150, como prova emprestada, não confirma as suas alegações, na medida em que não

fixa nível de ruído mínimo, apenas aponta variação entre 79 a 88 dB(A), inclusive menor do que o constante nos

PPPs apresentados pela agravante, não se prestando, portanto, para confirmar a divergência apontada.

Assim, cabe à parte diligenciar na empregadora para a obtenção dos documentos necessários à comprovação dos

fatos alegados. Somente poderá ser deferida a prova pericial técnica se a empresa não possuir o laudo técnico ou

se ficar demonstrada a recusa da empregadora em prestar as informações requeridas.

Na espécie, nenhuma dessas possibilidades ficou comprovada para justificar a prova pericial em Juízo, não

procedendo, portanto, a alegação de cerceamento de defesa do alegado direito.

Ademais, o artigo 125 do Código de Processo Civil estabelece competir ao juiz a condução do processo, cabendo-

lhe apreciar a questão de acordo com o que entender atinente à lide. Dessa forma, não está o juiz obrigado a

decidir a lide conforme o pleiteado pelas partes, mas, sim, pelo seu livre convencimento, com base em fatos,

provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e legislação que entender aplicável ao caso. Reporto-me,

nesse aspecto, ao disposto no art. 131 do Código de Processo Civil.

Assim, por ser o Magistrado o destinatário da prova, somente a ele cumpre aferir a necessidade, ou não, de novas

provas.

A respeito, os seguintes julgados (g. n.):

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO. CERCEAMENTO DE DEFESA.

JULGAMENTO ANTECIPADO. O julgador não está obrigado a decidir de acordo com as alegações das partes,

2014.03.00.019244-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : ROSA HELENA BENITES DE LIMA

ADVOGADO : SP321120 LUIZ ANDRE DA SILVA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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mas sim, mediante a apreciação dos aspectos pertinentes ao julgamento, de acordo com o seu livre

convencimento, sendo certo que "não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de prova pericial,

se o Acórdão recorrido demonstra que a matéria dependia de interpretação do contrato" (Resp nº 184.539/SP, 3ª

Turma, de minha relatoria, DJ de 06/12/99). Ademais, "a necessidade de produção de determinadas provas

encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face das circunstâncias de cada caso"

(AgRgAg nº 80.445/SP, 3ª Turma, Relator o Senhor Ministro Claudio Santos, DJ de 05/02/96). Agravo regimental

desprovido." (STJ - AGEDAG - Agravo regimental nos Embargos de Declaração no AG 441850 - Processo

200200276709/SP - Terceira Turma - Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ de 28/10/2002,

p. 315) 

"PREVIDENCIÁRIO: APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE URBANA. PROVA. TERMO

INICIAL. CUSTAS PROCESSUAIS. O acesso ao Poder Judiciário não está condicionado ao prévio percurso das

vias administrativas. É de se reconhecer como tempo de serviço aquele comprovado mediante início razoável de

prova material corroborada por robusta prova testemunhal. III- Na apreciação da prova, prevalece o princípio

do LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ, nos termos do disposto no artigo 130, do CPC. IV- O INSS, por se

tratar de Autarquia Federal, é isento de custas processuais e o autor foi beneficiário da justiça gratuita. Recurso

ex officio e apelação do INSS parcialmente providos". (TRF 3ª Região, AC 29069, j. em 17/10/2000, v.u., DJ de

28/03/2001, pág. 8, Rel. Des. Fed. ARICE AMARAL) 

"PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 130 DO CPC-73. PERÍCIA. PRECLUSÃO. 1. Na direção do processo, cabe

ao juiz formular juízo de valor quanto à pertinência das provas necessárias à sua instrução. Inteligência do art.

130 do CPC-73. 2. Inexiste cerceamento de defesa, se a própria agravante não demonstra, de forma explícita, a

finalidade da perícia." (TRF 4ª Região, AG 95.04518460, Juiz VLADIMIR FREITAS, DJ, 19/03/1997, p. 16030) 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019244-02.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 156/180:

Tendo em vista o contido na petição da agravante de fls. 156/180, informando a manutenção na íntegra da decisão

agravada, publique-se a decisão proferida às fls. 154/155.

Int. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019580-06.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de fl. 22, que deixou de

receber a apelação, por intempestiva.

Aduz, em síntese, que o D. Juízo a quo deveria ter aplicado ao caso o princípio da fungibilidade, recebendo a

apelação interposta dentro do prazo dos 15 (quinze) dias das contrarrazões como recurso adesivo, na medida em

que os recursos apenas se diferenciam pelo nome, sendo que os demais requisitos estão presentes, em respeito a

instrumentalidade das formas.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

É o relatório. 

Decido.

Nos termos do artigo 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Frise-se que é imprescindível ao conhecimento do recurso a juntada das peças necessárias, a saber, as

mencionadas nas peças obrigatórias e todas aquelas, cuja falta torne impossível a correta apreciação da

controvérsia.

Assim, a falta de qualquer dos documentos obrigatórios e necessários acarreta o não conhecimento do recurso,

pelo não-preenchimento de todos os seus pressupostos de admissibilidade.

Nesse sentido, o seguinte julgado do C. Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS DE JUNTADA FACULTATIVA, MAS

NECESSÁRIAS AO JULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE COLAÇÃO POSTERIOR, MESMO NAS

INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 1. Está pacificado na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça - ERESP

449.486-PR - que a falta de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a

compreensão do agravo, cuja formação é de responsabilidade da parte, não cabendo a conversão do processo

em diligência, seja nas instâncias ordinárias seja nesta Corte. 2. Ainda que assim não fosse, o agravante não

deu cumprimento às disposições regimentais no tocante à demonstração analítica do dissenso pretoriano. 3.

Agravo regimental não provido." (STJ-Agravo Regimental nos Embargos de Divergência no Recurso Especial

1999/0072038-5;rel. Ministro Fernando Gonçalves; CE-Corte Especial; DJ 04.04.2005 p. 156)

No caso em tela, embora o presente agravo tenha sido instruído com os documentos obrigatórios, não foram

apresentadas as cópias das peças necessárias e úteis à compreensão da matéria impugnada e ao julgamento do

mérito.

De fato, a parte agravante não trouxe para estes autos a cópia do recurso de apelação, a fim de ser aferida a data do

seu protocolo, bem como da certidão de intimação da sentença prolatada. 

Assim, a ausência destes documentos tornou impossível o exame da decisão impugnada, pois não há elementos

suficientes nos autos que possibilitem a verificação da tempestividade e possibilidade de aplicação do princípio da

fungibilidade recursal. 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento a este

agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : IZAIAS FERNANDES XAVIER

ADVOGADO : SP205914 MAURICIO DE LIRIO ESPINACO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00007789220124036122 1 Vr TUPA/SP
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00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020064-21.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDILEUSA DE OLIVEIRA COSTA em face da r. decisão que,

em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

determinou à parte autora a juntada da cópia dos seus documentos pessoais (RG e CPF), assinando-lhe o prazo de

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante a ausência de previsão legal à juntada da cópia do RG

e CPF, não sendo documentos indispensáveis a propositura da ação, nos termos do art. 283 do CPC. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no art. 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 2º, a decisão interlocutória é

o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente", e como tal desafia a interposição do

agravo, quer retido, quer sob a forma de instrumento.

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, "caracteriza-se o recurso

como o meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da

formação da coisa julgada" (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501).

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a

seus requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui,

para melhor compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho,

segundo a qual prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos.

Dentre os primeiros - afetos ao próprio recurso -, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade,

singularidade, adequação, preparo e regularidade formal.

A respeito do recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de

recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade.

Especificamente quanto ao agravo - quer retido, quer sob a forma de instrumento -, o Código de Processo Civil,

em seu art. 524, disciplina os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, dos quais se destaca seu

correto endereçamento ao tribunal competente (caput).

E, consoante o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, na hipótese de decisão interlocutória proferida por juízo

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do

agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária, de modo que seu endereçamento ao Juízo

ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

Confira-se a orientação desta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante

seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual

de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo

recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício

de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

2014.03.00.020064-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : EDILEUSA DE OLIVEIRA COSTA
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III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do

Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido."

(9ª Turma, AG nº 2007.03.00.074469-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p.

636).

 

No caso dos autos, tendo sido a parte agravante intimada em 02 de setembro de 2013 (fl. 28), e iniciando-se a

contagem do prazo recursal no dia 03 de setembro, seu termo final se deu em 12 de setembro.

À evidência, o presente recurso, apresentado a este E. Tribunal somente em 12 de agosto de 2014, é intempestivo,

desconsiderando-se a data do protocolo na justiça estadual, consoante entendimento acima.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020069-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS em face da r. decisão de fl. 194, que, em fase de

execução, indeferiu pedido de citação para prosseguimento da execução.

Aduz a nulidade do processo de execução por falta de citação do artigo 730 do CPC. Alega, em síntese, ter

apresentado o cálculo, em execução invertida, com o qual a parte autora não concordou, fazendo-se necessária a

citação para que possa opor embargos, em homenagem aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Verifico ter a parte agravante tomado ciência da decisão agravada por meio de carga dos autos em 3 de fevereiro

de 2014, conforme consta na petição deste recurso (fl. 3) e da cópia do Portal de Serviços e-SAJ do E. Tribunal de

Justiça de São Paulo (fl. 8), e este agravo protocolado neste E. Tribunal em 12 de agosto de 2014, quando já

transcorrido o prazo de vinte dias disposto nos artigos 188 e 522 do Código de Processo Civil.

Com efeito, nos termos do artigo 184 do Código de Processo Civil, a contagem do prazo iniciou-se em 4/2/2014

(terça-feira) e cessou em 23/2/2014 (domingo), prorrogando-se para 24/2/2014 (segunda-feira).

O fato de o recurso ter sido tempestivamente protocolado no Tribunal de Justiça de São Paulo, pelo sistema e-Saj,

não obsta a intempestividade aqui reconhecida, por caracterizar-se erro grosseiro a interposição de agravo de

2014.03.00.020069-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
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ADVOGADO : SP047319 ANTONIO MARIO DE TOLEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP
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instrumento em Juízo ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, o que inviabiliza a suspensão ou a

interrupção do prazo para a sua propositura.

Confira-se a respeito a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ART. 522 DO CPC PROTOCOLADO EM

TRIBUNAL INCOMPETENTE. IRRELEVÂNCIA PARA A AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE. 1. Como o feito

tramitou na primeira instância perante Juiz de Direito investido de jurisdição federal delegada, o Tribunal

Regional Federal da 4ª Região é o competente para a apreciação do agravo de instrumento que originou o

presente recurso especial. 2. A tempestividade do agravo de instrumento deve ser aferida na data do protocolo

do recurso no tribunal competente. Precedentes: AgRg no Ag 933.179/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJe de 30.11.2007; AgRg no Ag 327.262/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

24.9.2001; EDcl no REsp 525.067/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 26.4.2004. 3. No caso, o

agravo de instrumento foi considerado intempestivo pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região, pois o

protocolo dentro do prazo legal no Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul é irrelevante para a

aferição da tempestividade de recurso de sua competência. 4. Recurso especial desprovido." (RESP 1099544,

Proc. nº 200802432144, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 07.05.2009)

E ainda, no mesmo sentido, são as decisões desta E. Corte (TRF/3ª Região, AG. 335774, Proc. 20080300019016-

8, Nona Turma, Rel. NELSON BERNARDES, DJ 17.06.2008; AG 393121, Proc. nº 20090300042900-5, Nona

Turma, Rel. HONG KOU HEN, DJ 14.01.2010).

Assim, protocolado o recurso em análise neste Tribunal em 12/8/2014, configurada está a intempestividade, por

ter sido interposto além do exaurimento do prazo recursal, considerada a ciência da decisão agravada em 3/2/2014

(fl. 9).

Frise-se, por fim, que a intempestividade deste recurso não afasta a exigência do artigo 730 do CPC, por ter sido

frustrada a execução invertida, de modo que remanesce o litígio, o qual somente pode ser decidido pela via

adequada. Nesse sentido: "É inválida a expedição de ofício requisitório, sem prévio requerimento de citação da

Fazenda Pública para opor embargos" (RSTJ 75/259 e STJ-RT 717/282). 

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, por intempestividade.

Dê-se ciência ao Juízo da causa do inteiro teor desta decisão.

Cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004130-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário de sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento

do benefício de aposentadoria por idade à parte autora.

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

2014.03.99.004130-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

PARTE AUTORA : OSVALDO BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP195999 ERICA VENDRAME
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BILAC SP
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

A r. sentença prolatada em face do INSS, posteriormente à data de vigência da Lei n. 10.352/01, na qual o direito

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença: 

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público; 

( . . . ) 

§2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor. "

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, verifica-se que a

condenação não excede a sessenta salários mínimos.

 

 

Nesse sentido são os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. 

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta

salários mínimos. 

(...) 

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida." 

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO. 

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de 

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001. 

(...) 

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, página 256, Rel. Des. Fed.

Jediael Galvão) 

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por ANTONIO FRANCA DA SILVA em face da r. sentença, proferida pela 1ª.

Vara Cível da Comarca de Cubatão/SP, que julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, nos termos do art.

267, VI, do CPC.

 

Alega a apelante, em síntese, que padece de moléstias incapacitantes, fazendo jus ao benefício pleiteado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que extinguiu o processo sem julgamento por ausência de

interesse processual, em ação previdenciária em que o autor pleiteia o benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Verifica-se que o fundamento da sentença de fl. 53 é a propositura de ação idêntica proposta perante o Juizado

Especial Federal. Em breve consulta processual, verifica-se a propositura da ação de n. 2009.03.99.004279-1

(noticiada às fls. 26/28, sem certidão de trânsito em julgado), bem como da ação de n. 2008.63.11.007319-1

(proposta perante o Juizado Especial Federal de Santos).

 

Todavia, em suas razões do presente recurso, a parte autora pugna de maneira inteiramente dissociada do

conteúdo da decisão recorrida, assim violando o disposto no art. 514, II, Código de Processo Civil, cabível a todos

os recursos.

 

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. RAZÕES DISSOCIADAS.

NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. 1- A parte autora, em razões recursais, não trouxe argumentação

correlata à fundamentação da decisão agravada. 2- O descompasso entre o provimento jurisdicional agravado e

o inconformismo da recorrente enseja o não-conhecimento do recurso. 3- Agravo não conhecido. (AC

00037960620104036183, DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:09/01/2012 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELAÇÃO

DISSOCIADAS DA MATÉRIA DECIDIDA - SÚMULA 07 - INCIDÊNCIA. - O recurso de apelação é um todo,

sujeito ao princípio processual da regularidade formal. - Faltante um dos requisitos formais da apelação exigidos

pela norma processual, o Tribunal "a quo" não poderá conhecê-lo. Recurso não conhecido." 

(RESP 200000594768, 5ª Turma, Rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJU 18/12/2000) 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30938/2014 
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de sentença, que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, total ou parcialmente. Em preliminar, alega

cerceamento de defesa pois não apreciados os requerimentos de esclarecimentos do perito, para fins de fixação do

início da incapacidade. No mérito, pugna pela improcedência. Impugna a forma de cálculo dos consectários.

Subiram os autos a esta Corte.

Convertido o julgamento em diligência, para fins de resposta aos quesitos de f. 118.

Realizada nova perícia, as partes se manifestaram e tornaram os autos a esta segunda instância.

Em suma, o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Com efeito, a regra citada consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo relator, que negará seguimento a

"recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (caput),

ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (§ 1º-A).

Para o julgamento monocrático nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência dos

Tribunais ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1446432, Processo:[Tab] 0005559-58.2006.4.03.6126, UF:SP, Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data do

Julgamento:17/05/2011, Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/06/2011 PÁGINA: 346, Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI).

O artigo 557 do CPC reveste-se, assim, de plena constitucionalidade, ressaltando-se que alegações de

descabimento da decisão monocrática ou nulidade perdem o objeto com a mera submissão do agravo ao crivo da

Turma (STJ-Corte Especial, REsp 1.049.974, Min. Luiz Fux, j. 2.6.10, DJ 3.8910).

A preliminar de cerceamento de defesa perdeu o objeto, com a realização da nova perícia.

No feito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2009.03.99.025510-5/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Entretanto, de acordo com o laudo médico do perito judicial realizado às f. 183/185, sequer foi caracterizada a

invalidez da parte autora. Aduziu o perito que não se esgotaram as formas de tratamento possíveis.

Assim, não patenteada a incapacidade total para o trabalho, no caso, o benefício pretendido é indevido.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida." (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

A perícia realizada preteritamente, conformada às folhas 111/115, indicou as doenças da autora.

Contudo, patenteou-se presença de males preexistentes à refiliação ocorrida fugazmente em 2004, já que a pletora

de males não poderiam ter surgido de repente, em poucos meses do referido ano, bem no período em que a autora

voltou a contribuir como contribuinte individual... Aplicar-se-ia, ao caso, a regra prevista no artigo 42, § 2º,

primeira parte, da LBPS.

Por ambos os ângulos, portanto, o benefício pretendido é indevido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, para julgar

improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e

honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se. 

São Paulo, 16 de julho de 2014.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal Convocado
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DESPACHO

 

Anote-se o nome do novo advogado constituído pela parte autora, conforme procuração de fl. 203.

Após, intime o novo procurador da decisão de fls. 199/200vº.

 

 

São Paulo, 29 de julho de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria rural por idade, tendo em vista a não comprovação do exercício de atividade rural por tempo igual

ao período de carência exigido para a concessão do benefício pretendido.

Em suas razões de apelação a parte autora pugna pela reforma da sentença para que seja julgado procedente o

pedido, sustentando que presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre a aposentadoria rural por idade, assim dispõem os artigos 39, I, e 143, da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de

1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no

período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à

carência do benefício requerido; ou. 

Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral de Previdência

Social, na forma da alínea "a" do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer

aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de

vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência do referido

benefício. 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinquenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, § 1º, da Lei 8.213/91).

O requisito etário foi devidamente preenchido. Resta, portanto, comprovar a atividade rural desenvolvida em

período de carência relativo ao número de meses correspondente, conforme o disposto no art. 142 da Lei

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA BENEDITA ROSA DE CAMPOS

ADVOGADO : SP199521 DALTON FERNANDO BOVO
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8.213/91, ainda que de forma descontínua.

Ressalte-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por meio de documentos, o exercício de atividade na condição

de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente,

sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

Início de prova material não significa completude, mas elemento indicativo que permita o reconhecimento da

situação jurídica discutida, desde que associada a outros dados probatórios.

No caso em estudo, a parte autora apresenta início de prova material da atividade rural do cônjuge consistente na

certidão de casamento, celebrado em 1982.

Todavia, há, também, apontamentos de vínculos empregatícios urbanos, no período de 1989 a 1994.

Em que pese a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra Laurita

Vaz, j. 28/09/2004, p. 25/10/2004, p. 385) tenha consagrado o entendimento de que o início de prova material do

exercício de atividade rural por um dos cônjuges aproveita ao outro, por extensão, referido documento não resiste

à contraprova consistente no vínculo urbano ulterior registrado no CNIS.

Desse modo, havendo prova do abandono das atividades rurais, eventual retorno da lida no campo deve ser objeto

de prova, com a apresentação de novos documentos.

Por consequência, não existindo ao menos início de prova material da atividade exercida, desnecessária a incursão

sobre a credibilidade ou não da prova testemunhal, visto que esta, isoladamente, não se presta à declaração de

existência de tempo de serviço. Esse entendimento encontra-se pacificado no Superior Tribunal de Justiça por

meio da Súmula nº 149, que diz: "a prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

Assim, não houve a comprovação da faina agrária no período de carência previsto no art. 142 da Lei nº 8.213/91.

Tal benefício visa socorrer aqueles trabalhadores que dedicaram a maior parte da sua vida ou sempre laboraram na

faina campesina, cuja natureza árdua, penosa e extenuante, acrescido do desgaste físico vivenciado, inviabiliza o

idoso, debilitado mais cedo, em comparação aos trabalhadores urbanos. Razão pela qual se beneficiam do

rebaixamento da idade.

O objetivo da Constituição foi proteger o trabalhador rural antes não albergado pelo sistema previdenciário. Nesse

sentido, para fazer jus ao benefício, deve comprovar que a sua subsistência se deu basicamente em razão do

trabalho rural, o que não se provou no caso concreto.

O Superior Tribunal de Justiça e a Nona Turma deste Tribunal já se pronunciaram neste sentido, conforme

ementas abaixo transcritas:

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS. 

ART. 143 DA LEI N. 8.213/1991. CARÊNCIA NÃO ATENDIDA. 

1. Nos termos do art. 143 da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural que requer a aposentadoria por idade deve

demonstrar o exercício da atividade campesina, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idêntico à carência exigida. Precedentes. 

2. Hipótese em que a autora se afastou do trabalho no campo aos 35 anos de idade, sem que tenha sido

demonstrado o seu retorno no período imediatamente anterior ao requerimento da aposentadoria. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1298063/MG, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em 10/04/2012,

DJe 25/04/2012) 

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. ATIVIDADE RURAL NO PERÍODO

IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. PERDA DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. I. Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados

nos arts. 142 e 143 da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts.

39, I, e 142 da mesma lei. II. A autora completou 55 anos em 01.09.1990, portanto, em data anterior à vigência

da Lei 8213/91, época em que os benefícios previdenciários dos rurícolas eram regulados pela LC nº 11/71. III. A

perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a carência também

se aplica aos trabalhadores rurais. Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e

interpretação isoladas. Deve ser analisada dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção

previdenciária dada aos trabalhadores rurais. IV. A "mens legis" foi proteger aquele trabalhador rural que antes

do novo regime previdenciário não tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio

de vida. É verdade que a lei tolera que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto,

não admite que tenha aquele trabalhador perdido a sua natureza rurícola. A análise só pode ser feita no caso

concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que permaneceu, ou não,

essencialmente, trabalhador rural. V. Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi

determinante para a sobrevivência do interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção

previdenciária prevista no art. 143 da Lei 8.213/91. VI. Agravo legal provido. Tutela antecipada revogada.(AC

00244781420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:10/02/2012.) 
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Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da autora, mantendo a improcedência do pedido, na forma da fundamentação.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

São Paulo, 30 de junho de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2905/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015063-11.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação proposta por JOSÉ ROBERTO BENTO e outros em face da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL

S.A., do INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS e da UNIÃO FEDERAL, integrada à

lide posteriormente, objetivando a revisão de seus benefícios, mediante reajuste de 50% sobre a complementação

de seus proventos, ao fundamento de manter a paridade salarial com os ferroviários em atividade, ocupantes de

cargos de confiança, que teriam auferido tal percentual de aumento em setembro de 1996, condenando as rés ao

pagamento em favor dos autores das diferenças no complemento dos benefícios vencidos e vincendos, mês a mês,

a partir de maio de 1996, incorporando-se definitivamente o aumento/reajuste.

Justiça gratuita deferida às fls. 90.

Contestação da RFFSA (fls. 95/154) e do INSS (fls. 155/164).

Através da sentença de fls. 288/289, foi extinto o feito sem resolução do mérito quanto ao co-autor Josué Cristiano

de Almeida, com fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC, e quanto aos demais, foi julgado improcedente o

pedido formulado na exordial, extinguindo feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do CPC.

Honorários advocatícios indevidos em face da concessão dos benefícios da justiça gratuita. Custas ex lege.

Apelaram os autores irresignando-se contra a improcedência do pedido, sustentando, em síntese, que a lei lhes

garante a paridade, de forma que sempre que um ferroviário da ativa obtiver aumento ou reajuste, este deve ser

estendido aos inativos.

2002.61.00.015063-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE ROBERTO BENTO (= ou > de 60 anos) e outros

: LAURINDO PEDROSO

: LAURITO RODRIGUES MARQUES

: LEONARDO BENTO JUSTO

: LINA BIONDI ECHEM

: LINO DO CARMO DE MORAIS

: VALERIO DA COSTA

: NAIRDE FERREIRA LAWALL

: JAYME VITAL DE ANDRADE

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202214 LUCIANE SERPA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

PARTE AUTORA : JOSUE CRISTIANO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP161785 MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA e outro

No. ORIG. : 00150631120024036100 5V Vr SAO PAULO/SP
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Com contrarrazões do INSS (fls. 302/303) e da União Federal (fls. 304/307), subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os autores são ex-ferroviários aposentados ou pensionistas destes, que recebem benefício pelo Regime Geral da

Previdência Social, com a complementação dos proventos a cargo da União Federal, de modo a manter

equivalência salarial com os funcionários em atividade. 

Objetivam os autores o reajuste de 50% sobre a complementação de seus proventos, a fim de manterem a paridade

salarial com os ferroviários em atividade, ocupantes de cargos de confiança, que teriam auferido tal percentual de

aumento em setembro de 1996. 

Com efeito, os autores recebem complementação de proventos, nos termos do artigo 1º do Decreto nº 956/69,

verbis:

"Art. 1º As diferenças ou complementações de proventos, gratificações adicionais ou qüinqüênios e outras

vantagens, excetuado o salário-família, de responsabilidade da União, presentemente auferidas pelos ferroviários

servidores públicos e autárquicos federais ou em regime especial aposentados da previdência social, serão

mantidas e pagas pelo Instituto Nacional de Previdência Social, por conta do Tesouro Nacional, como parcela

complementar da aposentadoria. a qual será com esta reajustada na forma da Lei Orgânica da Previdência

Social."

O pedido deve ser apreciado à luz do artigo 2º da Lei nº 8.186, de 21 de maio de 1991, que dispõe:

 

Art. 2º - Observadas as normas de concessão de benefício da lei previdenciária, a complementação de

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional de Seguro Social - INSS e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva qualificação adicional por tempo de serviço. 

 

O dispositivo legal supra é cristalino ao estabelecer a paridade da remuneração entre cargos correspondentes. No

entanto, os autores não lograram demonstrar a necessária correlação entre os cargos e funções exercidos.

Os apelantes sustentam que o aumento ora pleiteado foi concedido aos ocupantes de cargos em comissão.

Entretanto, conforme se verifica das fichas cadastrais fornecidas pela RFFSA (fls. 111/128), os autores quando em

atividade, eram ocupantes de cargos efetivos diversos daqueles que foram contemplados com o reajuste referido.

Nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, compete ao autor a comprovação dos fatos

constitutivos de seu direito, ônus do qual não se desincumbiu a parte autora.

Acerca do tema, esta E. Corte proferiu os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. REAJUSTE

CONCEDIDO EM SETEMBRO DE 1996. CARGOS EM COMISSÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO

PRINCÍPIO DA ISONOMIA. APELO IMPROVIDO.

I - Segundo entendimento jurisprudencial consolidado, o reajuste de 50% (cinquenta por cento) implementado

pela Rede Ferroviária Federal S/A, em setembro de 1996, tem natureza "propter laborem", uma vez que foi

deferido somente aos empregados ocupantes de cargo em comissão, o que não é o caso dos autores, que já

haviam se aposentado, não estando ao alcance da paridade prevista no artigo 2º da Lei nº 8.186/1999.

II - Não ofende o princípio da isonomia entre empregados em atividade e aposentados ex-ferroviários a

concessão de aumento salarial apenas para os ocupantes de cargos de confiança, feita de forma regular e com o

objetivo de reestruturar as funções gerenciais, de modo a valorizar a respectiva força de trabalho.

III - O direito à revisão da aposentadoria/pensão é sua respectiva complementação exige a prova da violação de

dispositivo elgal, situação inocorrente nos autos, não se desincumbindo a parte autora do ônus probante.

IV - Apelação improvida."

(AC 1258779 - DJF3 18.03.2009, pag. 745, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral -)

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO - FERROVIÁRIOS - REAJUSTE - 50% - OCUPANTES DE

CARGOS DE CONFIANÇA - NÃO OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. I - O reajuste de 50% conferido

aos servidores da Rede Ferroviária ocupantes de cargo de confiança em setembro de 1996 não está inserido no

contexto de paridade previsto no artigo 2º da Lei nº 8.186/91, haja vista as peculiaridades inerentes a eles, não

havendo, portanto, ofensa ao princípio constitucional da isonomia. II - Ao Judiciário é vedado conceder aumento

de proventos ou pensões, cuja atribuição compete ao Poder Legislativo. III - Apelação dos autores improvida 

(AC - 1183653, DJU DATA:10/10/2007, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento).

Ademais disso, é de cautela observar que é vedado ao Poder Judiciário conceder aumento de proventos ou

pensões. Acerca do tema, confiram-se os julgados do c. Superior Tribunal de Justiça, assim ementados:

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR ESTADUAL. MAGISTÉRIO.
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PISO NACIONAL. PEDIDO DE FIXAÇÃO DE PERCENTUAL PARA PROGRESSÃO NA CARREIRA. LEI

COMPLEMENTAR ESTADUAL 539/2011. DECESSO REMUNERATÓRIO NÃO VERIFICADO. ALEGAÇÃO DE

VIOLAÇÃO DOS DITAMES FEDERAIS SOBRE VALORIZAÇÃO DOS DOCENTES. LDB - LEI DE

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO NACIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DAS

NORMAS LOCAIS SOBRE INCENTIVOS AOS SERVIDORES PÚBLICO. INOCORRÊNCIA. PEDIDO VEDADO

PELO TEOR DA SÚMULA 339/STF. PRECEDENTES. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO.

1. (...) 

2. (...)

3. (...)

4. (...)

5. A concessão da ordem esbarra no teor da Súmula 339/STF - "Não cabe ao poder judiciário, que não tem

função legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia" -, pois o pleito

mandamental demandaria a concessão de aumento pela via judicial e está - como exposto acima - fundado em

argumento de isonomia. Precedentes: AgR no RE 609.527/AL, Relatora Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma,

ublicado no DJe-185 de 1º.10.2010 e no Ementário vol. 2417-07, p. 1.475; e AgR no AI 582.755/RS, Relator Min.

Gilmar Mendes, Segunda Turma, publicado no DJe-101 em 14.9.2007, no DJ em 14.9.2007, p. 72 e no Ementário

vol. 2289-07, p. 1.320. Recurso ordinário improvido."

(STJ, RMS 43202/SC 2013/0202444-5, DJe 28/05/2014, rel. Min. Humberto Martins)

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO - REENQUADRAMENTO - LEI Nº 13.346/00 - ESTADO DE GOIÁS

- AGENTE FAZENDÁRIO I E II - AUMENTO DE VENCIMENTOS CONCEDIDOS AOS TÉCNICOS

FAZENDÁRIOS I, II E III - AUSÊNCIA DE ISONOMIA - RECURSO DESPROVIDO.

1. Nos termos do art. 39, § 1º, CR/88, só se pode falar em isonomia ou em paridade de vencimentos entre

servidores que titularizam o mesmo cargo, possuindo os mesmos requisitos de investidura, desempenhando as

mesmas atribuições e com o mesmo nível de responsabilidade.

2. Tanto a legislação anterior (Lei nº 10.733/89), quanto a vigente (13.738/00), exigem, como requisito de

investidura, para o cargo de Agente Fazendário I e II, escolaridade elementar e 1º grau, respectivamente, ao

passo que, para os cargos de Técnico Fazendário I, II, e III, são exigidos 2º grau e curso superior.

3. Não restou comprovado a ofensa ao princípio da irredutibilidade de vencimentos, porquanto os vencimentos

dos Recorrentes se mantiveram estáveis.

4. Em conformidade com o enunciado 339, da Súmula do STF, é vedado ao Poder Judiciário, que não função

legislativa, instituir aumento a servidor público, com base na alegação de isonomia.

5. Recurso desprovido.

(STJ, RMS 20869/GO, DJ 01/08/2006, rel. Min. Paulo Medina)

Nesse diapasão, a improcedência do pedido deve ser mantida.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

AUTOR, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-11.2002.4.03.6108/SP

 

 

 

2002.61.08.002917-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE FLAVIO CARNEIRO e outros

: GISLAINE CARNEIRO

: JULIANA CRISTINA FERRAZ DO NASCIMENTO

: EUNICE RIBEIRO CARNEIRO ALVES

: MARILENE APARECIDA CARNEIRO

: MARISBENE RIBEIRO CARNEIRO

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro
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DECISÃO

Vistos.

Cuida-se de apelação interposta pelos autores JOSÉ FLAVIO CARNEIRO e outros, sucessores de Oswaldo José

Carneiro Neto, nos autos de ação ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, da RFFSA (sucedida pela União-fls.

138) e do INSS, com pedido de reajuste em complementação de proventos de aposentadorias/pensões.

Objetivam os autores a condenação dos réus à revisão/reajustamento da aposentadoria usufruída em vida pelo seu

pai, ferroviário aposentado, no percentual de 47,68%, na forma estabelecida pela Lei Federal 8.186/91.

Assistência judiciária gratuita deferida às fls. 121

Citados o INSS (fls. 144) e a União Federal (fls. 154vº).

Contestação da União Federal (fls. 157/191).

Contestação do INSS (fls. 193/198).

A sentença de fls. 216/221, prolatada aos 07.02.2007, reconheceu a ausência de interesse de agir dos autores em

razão da ocorrência da prescrição dos acréscimos anteriores aos cinco anos que antecederam o ajuizamento da

ação. Desnecessário o recolhimentos de custas processuais, ante o deferimento dos benefícios da assistência

judiciária gratuita (fls. 121), sujeitando-se, entretanto, a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios em

favor da ré, em atenção à regra contida no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, estes no valor de R$ 1.000,00 (um mil

reais), meio-por-meio em favor da cada réu, atualizado monetariamente até seu efetivo pagamento (art. 12, Lei

1.060/50, sujeitando-se a execução ao implemento da condição ali prevista.

Apelaram os autores, requerendo seja afastada a prescrição, para que seja julgada procedente a ação.

Contrarrazões às fls. 238/248 e 250/252.

Subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de apelação interposta pelos autores JOSÉ FLAVIO CARNEIRO e outros, sucessores de Oswaldo José

Carneiro Neto, nos autos de ação ajuizada em face da UNIÃO FEDERAL, da RFFSA (sucedida pela União-fls.

138) e do INSS, com pedido de reajuste em complementação de proventos de aposentadorias/pensões.

Objetivam os autores a condenação dos réus à revisão/reajustamento da aposentadoria usufruída em vida pelo seu

pai, ferroviário aposentado, no percentual de 47,68%, na forma estabelecida pela Lei Federal 8.186/91.

Com efeito, na presente demanda não se pleiteia mera aplicação isonômica de efeitos decorrentes de decisões

judiciais, mas sim a complementação, propriamente dita, de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido

aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, cumpre

acrescentar que, em recentes pronunciamentos do C. Superior Tribunal de Justiça, decidiu-se pela ocorrência da

prescrição do fundo de direito nas ações em que se busca o reajuste de 47,68%. Confiram-se os seguintes

procedentes:

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO

AO RECURSO ESPECIAL. FERROVIÁRIOS INATIVOS DA RFFSA. REAJUSTE DE 47,68%. PRESCRIÇÃO DO

FUNDO DE DIREITO. OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. Esta Corte Superior possui entendimento de que ocorre a prescrição do próprio fundo de direito nas ações em

que se busca a complementação de aposentadoria correspondente ao reajuste concedido aos servidores

integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo

inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se com a vigência desta última norma legal.

2. Agravo Regimental desprovido.

(AgRg no REsp 721.998/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em

CODINOME : MARISBENE RIBEIRO CARNEIRO FERREIRA

APELANTE : SOLANGE IVELIZE CARNEIRO PORFIRIO

: SIMONE RIBEIRO CARNEIRO

: LAURINDA MARIA DO CARMO

ADVOGADO : SP109760 FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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15/12/2009, DJe 22/02/2010)

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL.

PENSIONISTAS DA RFFSA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. REAJUSTE DE 47,68%.

PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. ACORDOS CELEBRADOS NA JUSTIÇA DO TRABALHO.

EXTENSÃO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.

1. A prescrição atinge o próprio fundo de direito nas ações em que se busca a complementação de aposentadoria

correspondente ao reajuste concedido aos servidores integrados à RFFSA pela Lei 4.345/64, posteriormente

revogado pela Lei 4.564/64, tendo em vista que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional iniciou-se

com a vigência desta norma legal. Precedentes do STJ.

2. Nos termos do art. 472 do CPC, inviável a extensão aos recorrentes dos efeitos de acordos judiciais celebrados

em ações individuais que tramitaram na Justiça do Trabalho e das quais não foram partes.

3. Recurso especial conhecido e improvido.

(REsp 919.398/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe

16/03/2009)

 

Nesse diapasão, pelos motivos acima elencados, entendo que a extinção do feito deve ser mantida, entretanto, por

outro fundamento, qual seja, pelo artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, com resolução do mérito.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DOS AUTORES, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008985-

07.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra

acórdão de fls. 251/258, que, por maioria, negou provimento ao seu agravo legal.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido da Desembargadora

Federal Marisa Santos, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

Decido.

Considerando a juntada da declaração de voto da Desembargadora Federal Marisa Santos (fls. 262/263), os

presentes embargos não devem ser conhecidos, por carência de interesse recursal.

Julgo prejudicado o recurso de fl.260, em virtude da perda de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2003.03.99.008985-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SHIRLEY ALVES SIQUEIRA

ADVOGADO : SP131044 SILVIA REGINA ALPHONSE

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158209 FERNANDO KAZUO SUZUKI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00042-4 1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2054/2835



Desembargador Federal

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032993-

48.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra

acórdão de fls. 289/294, que, por maioria, negou provimento ao seu agravo legal.

 Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido da Desembargadora

Federal Marisa Santos, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

Decido.

Considerando a juntada da declaração de voto da Desembargadora Federal Marisa Santos (fl. 298), os presentes

embargos não devem ser conhecidos, por carência de interesse recursal.

Julgo prejudicado o recurso de fl.296, em virtude da perda de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000405-74.2005.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Edite Silva de Souza em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu marido,

Daniel de Souza.

Parte autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos.

Sentença de improcedência do pedido, com condenação da parte autora no pagamento de honorários advocatícios,

fixados em R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), suspendendo a execução, nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei

2003.03.99.032993-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP088884 JOSE CARLOS LIMA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LAIR DELFONSO

ADVOGADO : SP125212 EDIVANIA CRISTINA BOLONHIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 99.00.00083-5 2 Vr ADAMANTINA/SP

2005.60.03.000405-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : EDITE SILVA DE SOUZA

ADVOGADO : MS011384 ALDEIR GOMES DE ALMEIDA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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nº 1.060/50.

Apelação da parte autora em que pugna preliminarmente pela anulação do julgado, ante a existência de

cerceamento de defesa, decorrente da não produção de prova oral, para corroboração do início de prova material

quanto ao último vínculo empregatício do falecido, que lhe asseguraria a qualidade de segurado por ocasião do

óbito e, consequentemente, a concessão do benefício ora pleiteado. No mérito, requer a procedência do pleito.

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

 

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa. Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório. 

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido."

(TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1

27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida.

 3. Apelação provida.

(TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma, Relator Juiz Federal Convocado José Henrique

Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

 

No caso em exame, a sentença de mérito, que julgou improcedente o pedido foi proferida sem a produção de

prova oral que possibilitasse a confirmação da efetiva existência do último vínculo laboral do falecido, no período

de 29/10/2002 a 13/08/2003, junto ao empregador "Paulo Romarin Filho" (fls. 12/13) e asseguraria àquele a

qualidade de segurado por ocasião de óbito, apesar de ter o Juízo singular asseverado que a anotação feita por ex-

empregador na CTPS, mesmo após a morte do segurado, serve como indício do vínculo empregatício.

Entretanto, conforme se observa da petição inicial, a parte autora sustentou que aludido vínculo empregatício foi

reconhecido e anotado pelo próprio ex-empregador após a morte de seu marido, tendo ocorrido, inclusive, o

recolhimento das contribuições previdenciárias do período, porém, o INSS se recusou a aceitar tal registro e

indeferiu o pleito administrativo de pensão por morte.

Verifica-se, assim, a existência de matéria de fato, que demanda a produção de prova em audiência e, desse modo,

o MM. Juízo a quo ao prolatar a decisão sem a oitiva de testemunhas cerceou o direito da parte autora de produzir

a prova necessária à corroboração do referido início de prova material sobre o vínculo laboral do falecido, a qual

foi devidamente requerida pela promovente.

 Por outro lado, verifica-se que a hipótese dos autos se assemelha ao caso da existência de sentença trabalhista em

que há o reconhecimento do vínculo de natureza empregatícia, com a consequente disposição sobre a obrigação do

empregador quanto ao recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, quando, então, a Previdência
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Social é chamada para integrar a lide e, assim, deve suportar seus efeitos jurídicos, independentemente de que

tenha sido proferida com base em prova material do vínculo de trabalho.

Ademais, na espécie, o INSS aceitou o recolhimento das contribuições referentes ao período anotado pelo citado

ex-empregador, conforme se vê do extrato de consulta ao CNIS, cuja juntada ora determino, não podendo alegar a

inexistência de custeio para cobertura dos benefícios devidos pelo RGPS (art. 18, incs. I e II, da Lei nº 8.213/91). 

Assim, em que pese o tempo transcorrido desde a propositura da ação, o fato é que a prolação de sentença feriu os

princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado todo o processo para que a prova testemunhal

seja produzida em audiência, vez que imprescindível para o julgamento da lide.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO[Tab]à

apelação da parte autora, para ANULAR a r. sentença recorrida, e determinar o retorno dos autos à Vara de

origem para que sejam ouvidas as testemunhas arroladas ou que vieram a ser indicadas pela parte autora, restando

prejudicada a análise do mérito.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos, e ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos

ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000301-48.2006.4.03.6003/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou improcedente pedido formulado em ação

previdenciária, através da qual buscam as autoras, pensionistas de ex-ferroviários da Rede Ferroviária Federal

S/A, a revisão dos benefícios que são titulares, afastando-se a paridade instituída pela Lei nº 8.186/91. A parte

autora foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% do valor da causa, devendo a

execução permanecer suspensa nos termos dos arts. 11 e 12 da Lei 1.060/50. Sem custas por serem as autoras

beneficiárias da justiça gratuita.

Citada a União Federal (fls. 48) e o INSS (fls. 49vº).

Contestação do INSS às fls. 52/59 e da União Federal às fls. 60/90.

Apelaram as autoras sustentando, em síntese, que a paridade prevista no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº

8.186/91 viola a Constituição da República, desde o advento do Plano Real 1994, quando se tornou prejudicial aos

seus destinatários. Requerem que seja a aplicação do mencionado dispositivo legal afastado do cálculo de seus

benefícios ou, sucessivamente, seja homologada a renúncia ao direito da paridade, desde o aumento verificado em

maio de 1995 (no RGPS), referente ao primeiro ano pós-Plano Real. Requerem a reforma da sentença.

Com contrarrazões (fls. 147/150 e 154/159), subiram os autos a esta Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Buscam as autoras, pensionistas de ex-funcionários da RFFSA, a revisão da parcela da complementação prevista

no Decreto-lei 956/69, mediante a aplicação dos índices estabelecidos na legislação previdenciária, afastando-se a

regra da paridade prevista na Lei nº 8.186/91.

2006.60.03.000301-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEONTINA CECILIA DA SILVA e outro

: NEIDE FERRAZ DE SOUZA

ADVOGADO : MS009192 JANIO MARTINS DE SOUZA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO
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Com efeito, assim dispõem os artigos 1º e 2º, da Lei 8.186/91:

 

Art. 1º. É garantida a complementação da aposentadoria paga na forma da Lei Orgânica da Previdência Social

(LOPS) aos ferroviários admitidos até 31 de outubro de 1969, na Rede Ferroviária Federal S.A. (RFFSA),

constituída ex-vi da Lei nº 3.115, de 16 de março de 1957, suas estradas de ferro, unidades operacionais e

subsidiárias.

Art. 2º Observadas as normas de concessão de benefícios da Lei Previdenciária, a complementação da

aposentadoria devida pela União é constituída pela diferença entre o valor da aposentadoria paga pelo Instituto

Nacional do Seguro Social (INSS) e o da remuneração do cargo correspondente ao do pessoal em atividade na

RFFSA e suas subsidiárias, com a respectiva gratificação adicional por tempo de serviço.

Parágrafo único. O reajustamento do valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e

condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente

igualdade entre eles.

Dos dispositivos legais acima transcritos, depreende-se que o reajustamento do valor da aposentadoria

complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a remuneração do ferroviário em

atividade, assegurando, assim, a manutenção de idêntica remuneração a que os funcionários da RFFSA fazem jus,

obedecendo aos mesmos prazos e condições dos reajustes auferidos por estes.

De observar que a equiparação dos proventos com a remuneração dos ferroviários da ativa, nos termos da Lei nº

8.186/91, aplica-se não só às aposentadorias, como também às pensões delas decorrentes.

Acerca da matéria, confira-se o julgado proferido pelo C. Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

 

ADMINISTRATIVO. BENEFICIÁRIOS DE EX-FERROVIÁRIO DA RFFSA. PENSÃO POR MORTE.

COMPLEMENTAÇÃO. CABIMENTO. ARTS. 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, E 5º DA LEI N.º 8.186/91 C.C O ART.

40, §§ 4º E 5º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. APLICABILIDADE RETROATIVA DA LEI N.º

8.186/91. INEXISTÊNCIA. LEI COM OBJETO E DESTINATÁRIOS CERTOS. NATUREZA DE ATO

ADMINISTRATIVO EM SENTIDO MATERIAL. JUROS DE MORA. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL.

PRETENSÃO ACOLHIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM EM SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

(...)

4. Independentemente do valor de pensão pago pelo INSS, que deverá, este sim, observar "as normas de

concessão de benefícios da Lei Previdenciária e as disposições do parágrafo único do art. 2° desta lei", a União

terá que complementá-lo de modo a dar cumprimento ao comando legal que preconiza que "O reajustamento do

valor da aposentadoria complementada obedecerá aos mesmos prazos e condições em que for reajustada a

remuneração do ferroviário em atividade, de forma a assegurar a permanente igualdade entre eles." 5. Agravo

regimental desprovido.

(AgRg no REsp 983283/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, DJe de 04.08.2008)

 

Verifica-se, assim, que a Lei nº 8.186/91 teve como escopo garantir a isonomia entre os ferroviários aposentados e

os da ativa, o que tem sido observado.

De outra parte, quanto à renúncia da paridade estabelecida pela Lei 8.186/91, requerida, alternativamente, pela

parte autora em sua exordial e em seu recurso, observo que referida paridade não é facultativa, de modo que não

cabe à parte optar por mantê-la ou renunciar à sua aplicação. Tal pretensão já foi rejeitada em decisões

monocráticas proferidas em precedentes desta E. Corte, a saber: AC 2006.60.03.000226-7, Des. Fed. Sergio

Nascimento, j. 23.11.2010; AC 2006.60.03.000379-0, Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 17.05.2012; AC

2006.60.03.000496-3, Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 18.03.2013, e, AC 2006.60.03.000402-1, Des. Fed. Fausto

de Sanctis, j. 19.04.2013.

Ademais disso, como bem fundamentado pelo MM. Juiz a quo, "(...) Não se mostra razoável a pretensão da parte

autora de renunciar à regra da paridade estabelecida pela Lei 8.186/91, vez que não é dado a ninguém a opção

pelo enquadramento ou respeito à essa ou àquela Lei, ante o princípio da legalidade, em consonância com os

demais preceitos constitucionais e legais (...)" (fls. 122 e verso).

Por fim, trago à colação v. acórdão desta E. Corte, assim ementado:

 

PREVIDENCIÁRIO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FERROVIÁRIOS. LEI Nº 8.186/1991.

AFASTAMENTO DA PARIDADE. IMPROCEDÊNCIA.

- O benefício de complementação da aposentadoria corresponde ao resultado da subtração dos valores pagos

pelo INSS da remuneração correspondente ao cargo do ferroviário em atividade, nos termos dos artigos 1º e 2º

da Lei nº 8.186/1991.

- O objetivo da complementação, portanto, é assegurar que o ferroviário aposentado ou seus pensionistas

mantenham idêntica remuneração a que os funcionários ativos da RFFSA fazem jus, inclusive, obedecendo aos

mesmos prazos e condições dos reajustes auferidos por estes últimos. Nem mais, nem menos.
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- É decorrência lógica que na hipótese de os proventos de aposentadoria/pensão atingirem a remuneração do

pessoal da ativa, a complementação não será cabível.

- A paridade estabelecida pela Lei nº 8.186/91 não se afigura facultativa, de modo que não cabe à parte optar por

mantê-la, regendo a atualização de seus proventos, ou renunciar à sua aplicação, em obediência ao princípio da

legalidade.

- Os argumentos trazidos pelo Agravante não são capazes de desconstituir a Decisão agravada

- Agravo não provido.

(AC 0000402-85.2006.4.03.6003, e-DJF3 Judicial 1 de 13/06/2013, rel. Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, nos termos da fundamentação.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000388-12.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 108/116 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especiais os

períodos que indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, a partir do requerimento

administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata

implantação do benefício. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 129/133, requer a parte autora o reconhecimento também da especialidade no período

de 11/10/1996 a 05/03/1997.

Por seu turno, em razões recursais de fls. 136/140, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, ao

fundamento de que o autor não comprovou o exercício das atividades sob condições especiais, não fazendo jus,

portanto, à concessão da benesse. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais e suscita o prequestionamento.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

2007.61.83.000388-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AFONSO RODRIGUES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP128753 MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003881220074036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.
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Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria
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profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 19/07/1976 a 08/05/1978 - formulário DSS-8030 (fl. 22) - Ajudante de Emendador - exposição à

tensão elétrica acima de 250 volts: reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.

- período de 28/06/1978 a 18/07/1980 - formulário DSS-8030 (fl. 23) - Ajudante de Emendador - exposição à

tensão elétrica acima de 250 volts: reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.

- período de 01/08/1980 a 01/05/1983 - formulário DSS-8030 (fl. 24) - Emendador - exposição à tensão elétrica

acima de 250 volts: reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.

- período de 01/08/1983 a 03/04/1987 - formulário DSS-8030 (fl. 25) - Encarregado de Turma - exposição à

tensão elétrica acima de 250 volts: reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.

- períodos de 06/04/1987 a 11/10/1991, 14/10/1991 a 30/01/1993 e 27/03/1993 a 05/03/1997 - formulário DSS-

8030 (fl. 26) - Encarregado C-1 - exposição à tensão elétrica acima de 250 volts: reconhecimento em razão do

desempenho de atividade considerada perigosa.

Quanto ao agente agressivo eletricidade, destaco que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor

sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao

agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como

eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim, em decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita a eletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 27/32) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 89/91), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 21/09/2006 (data do requerimento administrativo - fl. 20), com 36 (trinta e seis) anos,
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07 (sete) meses e 07 (sete) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição, na modalidade integral.

Também restou amplamente comprovado, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu, 21/09/2006 (fl.

20).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor e

dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática, na

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000437-17.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração apresentados em face do v. acórdão de fls. 114/118v., que, por maioria, negou

provimento ao agravo.

 

Sustenta o embargante haver omissão no julgado, consistente na ausência do voto vencido.

 

É o relatório. Decido.

 

Sanada a alegação omissão com a juntada da declaração de voto vencido às fls. 123/124, julgo prejudicados estes

2008.03.99.000437-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : GUINESA ROCHEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP071907 EDUARDO MACHADO SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197935 RODRIGO UYHEARA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00295-3 3 Vr BOTUCATU/SP
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embargos de declaração, nos termos dos artigos 557, caput, do Código de Processo Civil, e 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

A contar da intimação desta decisão, abra-se novo prazo para a interposição de recursos. Nesse sentido: STJ,

Segunda Turma, AgRg no REsp n. 1068459/MG, processo n. 2008/0134744-3, Min. Herman Benjamin, DJ.

19/3/2009; STJ, Quarta Turma, AgRg no AG n. 688.725/SC, processo n. 2005/0105829-6, Min. Massami Uyeda,

Dj. 3/12/2007.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008479-03.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de Ação

Declaratória de Nulidade de Ato Judicial ajuizada pelo ora apelante em face de JOSEFINA DOS SANTOS

ANDRADE, objetivando a declaração de nulidade da sentença transitada em julgado, proferida nos autos do

processo número 97.0202947-3, a contar de março de 2007, bem como a repetição dos valores pagos em

decorrência da revisão do benefício da parte ré.

Sustenta o autor, em síntese, que na ação acima referida, determinou-se a revisão do benefício de pensão por

morte percebido pela ré mediante a majoração do percentual relativo às cotas familiares, porém, tal decisão não

poderia prevalecer, pois o C. STF considerou inconstitucional a a aplicação do disposto no art. 75 da Lei 8.213/91

a benefícios deferidos em momento anterior a sua vigência. Argumenta ser cabível esta ação declaratória de

nulidade, uma vez que teria se consumado o prazo decadencial para a rescisão do julgado; ser possível a

modificação do julgado, pois teria ocorrido ofensa a irretroatividade da lei, a ato jurídico perfeito, bem como a

direito adquirido, além de violação do disposto no art. 195, par. 5º, da Constituição Federal.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. VI, c.c. art. 295, inc.

III, ambos do Código de Processo Civil, sob o fundamento de que o procedimento correto não é ação declaratória

de nulidade de ato judicial, sendo inadequada a via eleita pelo autor.

Irresignado, o INSS apelou requerendo, em síntese, seja declarada inconstitucional a coisa julgada e inexigível o

título executivo judicial a partir de 08.03.2007.

Com contrarrazões (fls. 67), subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consoante se colhe da inicial, o ajuizamento da presente demanda objetiva a declaração de nulidade da sentença

transitada em julgado, proferida nos autos do processo número 97.0202947-3, a contar de março de 2007, bem

como a repetição dos valores pagos em decorrência da revisão do benefício da parte ré.

Sustenta o autor, em síntese, que na ação acima referida, determinou-se a revisão do benefício de pensão por

2008.61.04.008479-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSEFINA DOS SANTOS ANDRADE

ADVOGADO : SP018351 DONATO LOVECCHIO e outro
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morte percebido pela ré, mediante a majoração do percentual relativo às cotas familiares, porém, tal decisão não

poderia prevalecer, pois o C. STF considerou inconstitucional a a aplicação do disposto no art. 75 da Lei 8.213/91

a benefícios deferidos em momento anterior a sua vigência. Argumenta ser cabível esta ação declaratória de

nulidade, uma vez que teria se consumado o prazo decadencial para a rescisão do julgado; ser possível a

modificação do julgado, pois teria ocorrido ofensa a irretroatividade da lei, a ato jurídico perfeito, bem como a

direito adquirido, além de violação do disposto no art. 195, par. 5º, da Constituição Federal.

Com efeito, as hipóteses de desconstituição da coisa julgada estão enumeradas no CPC, e são veiculadas ou pela

querela de nulidade (querela nullitatis) ou pela ação rescisória. Enquanto a rescisória permite a rescisão da

sentença nos casos expressa e taxativamente elencados no art. 485 do CPC, a ação de nulidade serve,

exclusivamente, à desconstituição da sentença por vícios graves (ausência de citação, ou citação nula, à revelia do

réu) que, ao contrário dos previstos no art. 485 do CPC, sobrevivem ao trânsito julgado e podem ser alegados a

qualquer tempo (vícios transrescisórios).

Verifica-se que o presente feito não se amolda à hipótese de querela nullitatis, como bem asseverado na sentença

recorrida, a saber: "(...) Ressalte-se, de início, que o Instituto Nacional do Seguro Social não obteve êxito nos

mecanismos processuais hábeis à rescisão da sentença. Em primeiro lugar, porque não foi proposta ação

rescisória. Em segundo, porque tampouco houve oposição de embargos à execução a teor do artigo 741, II, e

parágrafo único, do CPC. Desse modo, não há que se cogitar do emprego da ação anulatória para o fim

colimado (...)".

Historicamente, o instituto da "querela nullitatis" consubstancia-se em uma ação autônoma de nulidade pela qual

se busca denunciar graves nulidades havidas no processo e, por conseguinte, na sentença.

A evolução do direito processual, todavia, fez com que o referido instituto desaparecesse quase que por completo

do sistema jurídico moderno, tanto por ter sido absorvido em parte por novos institutos (v.g. ação rescisória),

quanto pela abrangência cada vez maior de matérias impugnáveis na via recursal.

Assim, conquanto não haja dúvidas sobre sua existência em nosso ordenamento pátrio, doutrina e jurisprudência

são pacíficas no sentido de que seu cabimento é restrito a hipóteses de caráter excepcionalíssimo.

Observo, nesse sentido, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que subsiste

em nosso sistema, como único resquício da querela nullitatis insanabilis, a ação declaratória de nulidade, restrita

aos vícios da citação inicial:

"PROCESSUAL CIVIL. RMS. CITAÇÃO. NULIDADE. USO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMISSIBILIDADE.

1 - O reconhecimento pelo Tribunal de origem do vício de nulidade da citação (querela nullitatis insanabilis),

impedindo - assim - o trânsito em julgado da sentença, viabiliza a utilização do mandado de segurança para

obstacular os efeitos decorrentes do comando de reintegração de posse.

2 - Recurso provido."

(STJ, 4ª Turma, RMS 14359/MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 28.04.2003, p. 202)

 

Na fundamentação do voto supra, afirma o e. Ministro Fernando Gonçalves, citando extrato da Revista do

Processo nº 72, o seguinte:

 

"(...)

Com efeito, transitada em julgado a sentença de mérito, o meio normal de rescindi-la é a ação rescisória. No

entanto, o nosso direito positivo em se tratando de falta ou nulidade de citação, se a ação correu à revelia, não a

exige, por entender que, nesse caso, não se trata de rescisão de sentença que o juiz da execução não poderia fazê-

la (incompetente que o é para tanto), mas de nulidade absoluta da sentença, que pode ser declarada por meio de

embargos à execução ou de ação declaratória, ambos independentemente da observância dos requisitos da ação

rescisória. Não se trata - é bem de ver - de exceção à ação rescisória, mas, sim de hipótese para a qual não é

exigível ação dessa natureza, por não se tratar de vício dependente de rescisão, mas de vício de nulidade

absoluta, e, portanto, insanável. Por isso mesmo, é que essa nulidade absoluta e conseqüentemente, insanável é

atacável, expressamente, por meio de embargos à execução, independentemente da observância do prazo de

decadência da rescisória."

"Essa possibilidade decorre do fato de que, para essa hipótese - falta ou nulidade de citação, havendo revelia,

persiste, em nosso direito, a querela nullitatis, que o é, sem dúvida, o caso previsto no art. 741, I, do CPC. E se

ela existe sob a forma de embargos, não há razão para que não exista, igualmente, sob a forma de ação

declaratória de nulidade, que é o gênero de que aqueles são espécie". (in RTJ 107/778-787, fev/84, RE 97-589-

SC, TP, v.u.)."

A posição da nossa Alta Corte está lastreada em sólida compreensão doutrinária e em sedimentação

jurisprudencial. Tanto que Celso Neves faz questão de mencionar, a propósito, decisão do Tribunal de Alçada de

São Paulo, fazendo-o nos Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, v. "Subsiste em nosso Direito,

como último resquício da querela nullitatis insanabilis, a ação declaratória de nulidade, quer mediante embargos

à execução, quer por procedimento autônomo, de competência funcional do juízo do processo original. A
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sobrevivência, em nosso Direito, da querela nullitatis , em sua formação primitiva, restrita aos vícios da citação

inicial, correspondente a uma tradição histórica, cujo acerto, na moderna conceituação da relação jurídica

processual, adquire flagrante atualidade."

(...)

"A absorção das velhas hipóteses de querela nullitatis pela moderna ação rescisória, portanto, não se fez por

completo no Direito brasileiro. O vício em causa continua a ser considerado suficiente grave para resistir a essa

absorção, assim como resistir à eficácia sanatória da res iudicata. Como a doutrina, a jurisprudência tem

consagrado a admissibilidade da querela nullitatis, sob essa forma moderna, tratando-a como ação autônoma,

ordinária" (no sentido de atípica, sem referência ao procedimento) e declaratória." (Adroaldo Furtado Fabrício,

in ob. cit. pp. 23-24).

Todavia, há colocação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que todos os vícios processuais são de

nulidade relativa, e, por conseqüência, apenas anuláveis pela ação rescisória; e que somente se abre uma única

exceção a tal regra: quando se depara com vício de citação capaz de tornar insubsistente a própria sentença.

"E a razão é que a falta de citação inicial infringe de tal modo os supremos princípios do processo, ofende tão

profundamente o direito reconhecido a todo cidadão de defender-se perante o juiz que vai julgá-lo, que torna

radicalmente nulo, juridicamente inexistente o processo, igualmente nula e inexistente a sentença proferida. É

este o único caso que sobrevive nos nossos dias de sentença "que é por Direito nenhuma, nunca em tempo algum

passa em coisa julgada, mas em todo tempo se pode opor contra ela, que é nenhuma e de nenhum efeito." (Moniz

de Aragão, citando Liebman, in Embargos de Nulidade e Infringentes do Julgado , Saraiva, 1965, p. 60, c/ref. às

"Ordenações", L. III, t. 75).

O art. 741, do CPC, seria a única porta aberta à argüição de inexistência ou nulidade da sentença. Apenas um

vício, tido como o maior de todos, qual seja, a falta de citação válida é o que, hoje, seria motivo de nulidade

absoluta ou inexistência da sentença. Todos os demais somente seriam impugnáveis pela ação rescisória. (V.

Roberto Barreto Prado, in Processo do Trabalho, LTr, 1989, coordenação de Hugo Gueiros Bernardes, Estudos

em Memória de Coqueijo Costa, p. 218, na linha de outros autores)."

 

Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA IMPREGNADA DE

VÍCIO TRANSRESCISÓRIO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - QUERELA NULLITATIS - ARTS. 475-

L, I E 741, I, DO CPC - AÇÃO CIVIL PÚBLICA: ADEQUABILIDADE - DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

- LEGITIMIDADE DO PARQUET.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem, para resolver a lide, analisa suficientemente a

questão por fundamentação que lhe parece adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento.

2. A sentença proferida em processo que tramitou sem a citação de litisconsorte passivo necessário está

impregnada de vício insanável (transrescisório) que pode ser impugnado por meio de ação autônoma movida

após o transcurso do prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória. Querela nullitatis que encontra

previsão nos arts. 475-L, I e 741, I, do CPC. 

3. Por ação autônoma de impugnação (querela nullitatis insanabilis) deve-se entender qualquer ação

declaratória hábil a levar a Juízo a discussão em torno da validade da sentença.

4. O Ministério Público detém legitimidade para atuar na defesa do patrimônio público.

5. A ação civil pública constitui instrumento adequado a desconstituir sentença lesiva ao erário e que tenha sido

proferida nos autos de processo que tramitou sem a citação do réu. Precedente.

6. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 445664/AC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 24.08.2010)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. QUERELA NULLITATIS. CABIMENTO. LITISCONSÓRCIO

UNITÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS OS RÉUS.

É cabível ação declaratória de nulidade (querela nullitatis), para se combater sentença proferida, sem a citação

de todos os réus que, por se tratar, no caso, de litisconsórcio unitário, deveriam ter sido citados.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, REsp 194029/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 02.04.2007, p. 310)

 

Essa E. Corte Regional também assim se manifestou, in verbis:

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUÍZO INCOMPETENTE OU EM DESRESPEITO À COISA

JULGADA. DESCABIMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO.

1. A ação anulatória é admissível quando o ato a ser anulado é o ato praticado pelas partes perante o juízo. A

sentença, assim, não resolveu nenhuma questão, não decidiu o mérito de lide alguma; apenas homologou o ato da

parte ou das partes. Em outros casos, a ação anulatória tem por escopo declarar a nulidade de sentença

inexistente. Processo judicial em que não houve citação não é processo e, assim, houve uma nulidade insanável

(querela nullitatis); sentença proferida por quem não possui jurisdição; etc. Nesses casos, a sentença não existe

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2067/2835



e, portanto, não faz coisa julgada e, assim, seus efeitos são semelhantes a uma mera decisão homologatória,

tornando admissível por extensão a aplicação do artigo 486 do CPC.

2. Não é o caso, de incompetência absoluta ou de desrespeito à coisa julgada, pois aí a sentença poderá ser nula,

mas isso não impede a formação da coisa julgada. Portanto, a via escolhida pela autarquia mostra-se incorreta.

Hipótese de falta de condição da ação, por carência de interesse processual, na modalidade adequação (art. 267,

VI, CPC). Não há como aproveitar os atos processuais, já que o douto juízo de primeiro grau é funcionalmente

incompetente. Nula, portanto, a r. sentença proferida nestes autos.

3. Vencida a autarquia, diante da extinção do processo sem resolução de mérito, cumpre a ela o pagamento das

despesas processuais e das custas, em devolução, arcadas pela parte vencedora. Impõe-se apenas as custas em

devolução, porquanto, o INSS é isento de custas, respondendo-as apenas em reembolso.

4. Inverte-se a sucumbência fixada em primeiro grau, cumprindo-se a autarquia no pagamento da verba

honorária total de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da parte adversa, art. 20, § 4º, CPC, diante do valor

irrisório atribuído à causa (fl. 23).

5. Apelação da parte ré provida".

(TRF-3ª Região, AC 0009256-45.2005.4.03.9999, DJF3 DATA: 24/09/2008, Juiz Fed. Conv. ALEXANDRE

SORMANI)

 

Nesse diapasão, é evidente a inadequação da via eleita pelo autor para a pretensão deduzida nos autos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se. Intime-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008788-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de Ação

Declaratória de Nulidade de Ato Judicial ajuizada pelo ora apelante em face de BENEDITA SANTANA

VENEZIANO e outras, objetivando a desconstituição da sentença transitada em julgado, proferida nos autos do

processo número 1758/98, a contar de 08 de março de 2007, bem como a repetição dos valores pagos em

decorrência da revisão do benefício da parte ré.

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inc. VI, do Código de Processo

Civil, sob o fundamento de inadequação da via eleita pelo autor. Isento de custas nos termos do art. 6º, da Lei

11.608/2003.

Irresignado, o INSS apelou requerendo, em síntese, seja declarada inconstitucional a coisa julgada e inexigível o

título executivo judicial a partir de 08.03.2007.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

2009.03.99.008788-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA SANTANA VENEZIANO e outros

: FLORINDA DOS SANTOS FERNANDES

: MARIA DO CARMO FERNANDES POVOAS

: MARILIA GOMES DOS SANTOS PEREIRA

No. ORIG. : 08.00.00039-3 2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP
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É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Consoante se colhe da inicial, o ajuizamento da presente demanda objetiva a desconstituição da sentença

transitada em julgado, proferida nos autos do processo número 1758/98, a contar de 08 de março de 2007, bem

como a repetição dos valores pagos em decorrência da revisão do benefício da parte ré.

Sustenta o autor, em síntese, que foi condenado a revisar o valor do benefício de pensão por morte de que as rés

são titulares, sendo que o C. STF decidiu que a Lei nº 9.032/95, que fixou o coeficiente de concessão de pensão

por morte em 100% do salário-de-contribuição, somente tem aplicação aos fatos ocorridos após a sua publicação.

Com efeito, as hipóteses de desconstituição da coisa julgada estão enumeradas no CPC, e são veiculadas ou pela

querela de nulidade (querela nullitatis) ou pela ação rescisória. Enquanto a rescisória permite a rescisão da

sentença nos casos expressa e taxativamente elencados no art. 485 do CPC, a ação de nulidade serve,

exclusivamente, à desconstituição da sentença por vícios graves (ausência de citação, ou citação nula, à revelia do

réu) que, ao contrário dos previstos no art. 485 do CPC, sobrevivem ao trânsito julgado e podem ser alegados a

qualquer tempo (vícios transrescisórios).

Verifica-se que o presente feito não se amolda à hipótese de querela nullitatis.

Historicamente, o instituto da "querela nullitatis" consubstancia-se em uma ação autônoma de nulidade pela qual

se busca denunciar graves nulidades havidas no processo e, por conseguinte, na sentença.

A evolução do direito processual, todavia, fez com que o referido instituto desaparecesse quase que por completo

do sistema jurídico moderno, tanto por ter sido absorvido em parte por novos institutos (v.g. ação rescisória),

quanto pela abrangência cada vez maior de matérias impugnáveis na via recursal.

Assim, conquanto não haja dúvidas sobre sua existência em nosso ordenamento pátrio, doutrina e jurisprudência

são pacíficas no sentido de que seu cabimento é restrito a hipóteses de caráter excepcionalíssimo.

Observo, nesse sentido, que o C. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento no sentido de que subsiste

em nosso sistema, como único resquício da querela nullitatis insanabilis, a ação declaratória de nulidade, restrita

aos vícios da citação inicial:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RMS. CITAÇÃO. NULIDADE. USO DO

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMISSIBILIDADE.

1 - O reconhecimento pelo Tribunal de origem do vício de nulidade da citação (querela nullitatis insanabilis),

impedindo - assim - o trânsito em julgado da sentença, viabiliza a utilização do mandado de segurança para

obstacular os efeitos decorrentes do comando de reintegração de posse.

2 - Recurso provido."

(STJ, 4ª Turma, RMS 14359/MG, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 28.04.2003, p. 202)

 

Na fundamentação do voto supra, afirma o e. Ministro Fernando Gonçalves, citando extrato da Revista do

Processo nº 72, o seguinte:

"(...)

Com efeito, transitada em julgado a sentença de mérito, o meio normal de rescindi-la é a ação rescisória. No

entanto, o nosso direito positivo em se tratando de falta ou nulidade de citação, se a ação correu à revelia, não a

exige, por entender que, nesse caso, não se trata de rescisão de sentença que o juiz da execução não poderia fazê-

la (incompetente que o é para tanto), mas de nulidade absoluta da sentença, que pode ser declarada por meio de

embargos à execução ou de ação declaratória, ambos independentemente da observância dos requisitos da ação

rescisória. Não se trata - é bem de ver - de exceção à ação rescisória, mas, sim de hipótese para a qual não é

exigível ação dessa natureza, por não se tratar de vício dependente de rescisão, mas de vício de nulidade

absoluta, e, portanto, insanável. Por isso mesmo, é que essa nulidade absoluta e conseqüentemente, insanável é

atacável, expressamente, por meio de embargos à execução, independentemente da observância do prazo de

decadência da rescisória."

"Essa possibilidade decorre do fato de que, para essa hipótese - falta ou nulidade de citação, havendo revelia,

persiste, em nosso direito, a querela nullitatis, que o é, sem dúvida, o caso previsto no art. 741, I, do CPC. E se

ela existe sob a forma de embargos, não há razão para que não exista, igualmente, sob a forma de ação

declaratória de nulidade, que é o gênero de que aqueles são espécie". (in RTJ 107/778-787, fev/84, RE 97-589-

SC, TP, v.u.)."

A posição da nossa Alta Corte está lastreada em sólida compreensão doutrinária e em sedimentação

jurisprudencial. Tanto que Celso Neves faz questão de mencionar, a propósito, decisão do Tribunal de Alçada de

São Paulo, fazendo-o nos Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, v. "Subsiste em nosso Direito,

como último resquício da querela nullitatis insanabilis, a ação declaratória de nulidade, quer mediante embargos
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à execução, quer por procedimento autônomo, de competência funcional do juízo do processo original. A

sobrevivência, em nosso Direito, da querela nullitatis , em sua formação primitiva, restrita aos vícios da citação

inicial, correspondente a uma tradição histórica, cujo acerto, na moderna conceituação da relação jurídica

processual, adquire flagrante atualidade."

(...)

"A absorção das velhas hipóteses de querela nullitatis pela moderna ação rescisória, portanto, não se fez por

completo no Direito brasileiro. O vício em causa continua a ser considerado suficiente grave para resistir a essa

absorção, assim como resistir à eficácia sanatória da res iudicata. Como a doutrina, a jurisprudência tem

consagrado a admissibilidade da querela nullitatis, sob essa forma moderna, tratando-a como ação autônoma,

ordinária" (no sentido de atípica, sem referência ao procedimento) e declaratória." (Adroaldo Furtado Fabrício,

in ob. cit. pp. 23-24).

Todavia, há colocação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que todos os vícios processuais são de

nulidade relativa, e, por conseqüência, apenas anuláveis pela ação rescisória; e que somente se abre uma única

exceção a tal regra: quando se depara com vício de citação capaz de tornar insubsistente a própria sentença.

"E a razão é que a falta de citação inicial infringe de tal modo os supremos princípios do processo, ofende tão

profundamente o direito reconhecido a todo cidadão de defender-se perante o juiz que vai julgá-lo, que torna

radicalmente nulo, juridicamente inexistente o processo, igualmente nula e inexistente a sentença proferida. É

este o único caso que sobrevive nos nossos dias de sentença "que é por Direito nenhuma, nunca em tempo algum

passa em coisa julgada, mas em todo tempo se pode opor contra ela, que é nenhuma e de nenhum efeito." (Moniz

de Aragão, citando Liebman, in Embargos de Nulidade e Infringentes do Julgado , Saraiva, 1965, p. 60, c/ref. às

"Ordenações", L. III, t. 75).

O art. 741, do CPC, seria a única porta aberta à argüição de inexistência ou nulidade da sentença. Apenas um

vício, tido como o maior de todos, qual seja, a falta de citação válida é o que, hoje, seria motivo de nulidade

absoluta ou inexistência da sentença. Todos os demais somente seriam impugnáveis pela ação rescisória. (V.

Roberto Barreto Prado, in Processo do Trabalho, LTr, 1989, coordenação de Hugo Gueiros Bernardes, Estudos

em Memória de Coqueijo Costa, p. 218, na linha de outros autores)."

 

Acerca da matéria, confiram-se os julgados assim ementados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - SENTENÇA IMPREGNADA DE

VÍCIO TRANSRESCISÓRIO - RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA - QUERELA NULLITATIS - ARTS. 475-

L, I E 741, I, DO CPC - AÇÃO CIVIL PÚBLICA: ADEQUABILIDADE - DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

- LEGITIMIDADE DO PARQUET.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC, se o Tribunal de origem, para resolver a lide, analisa suficientemente a

questão por fundamentação que lhe parece adequada e refuta os argumentos contrários ao seu entendimento.

2. A sentença proferida em processo que tramitou sem a citação de litisconsorte passivo necessário está

impregnada de vício insanável (transrescisório) que pode ser impugnado por meio de ação autônoma movida

após o transcurso do prazo decadencial para ajuizamento da ação rescisória. Querela nullitatis que encontra

previsão nos arts. 475-L, I e 741, I, do CPC. 

3. Por ação autônoma de impugnação (querela nullitatis insanabilis) deve-se entender qualquer ação

declaratória hábil a levar a Juízo a discussão em torno da validade da sentença.

4. O Ministério Público detém legitimidade para atuar na defesa do patrimônio público.

5. A ação civil pública constitui instrumento adequado a desconstituir sentença lesiva ao erário e que tenha sido

proferida nos autos de processo que tramitou sem a citação do réu. Precedente.

6. Recurso especial provido.

(STJ, 2ª Turma, REsp 445664/AC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 24.08.2010)

"PROCESSO CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA. QUERELA NULLITATIS. CABIMENTO. LITISCONSÓRCIO

UNITÁRIO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DE TODOS OS RÉUS.

É cabível ação declaratória de nulidade (querela nullitatis), para se combater sentença proferida, sem a citação

de todos os réus que, por se tratar, no caso, de litisconsórcio unitário, deveriam ter sido citados.

Recurso conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, REsp 194029/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJ 02.04.2007, p. 310)

Essa E. Corte Regional também assim se manifestou, in verbis:

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA PROFERIDA POR JUÍZO INCOMPETENTE OU EM DESRESPEITO À COISA

JULGADA. DESCABIMENTO DE AÇÃO ANULATÓRIA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO.

1. A ação anulatória é admissível quando o ato a ser anulado é o ato praticado pelas partes perante o juízo. A

sentença, assim, não resolveu nenhuma questão, não decidiu o mérito de lide alguma; apenas homologou o ato da

parte ou das partes. Em outros casos, a ação anulatória tem por escopo declarar a nulidade de sentença

inexistente. Processo judicial em que não houve citação não é processo e, assim, houve uma nulidade insanável
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(querela nullitatis); sentença proferida por quem não possui jurisdição; etc. Nesses casos, a sentença não existe

e, portanto, não faz coisa julgada e, assim, seus efeitos são semelhantes a uma mera decisão homologatória,

tornando admissível por extensão a aplicação do artigo 486 do CPC.

2. Não é o caso, de incompetência absoluta ou de desrespeito à coisa julgada, pois aí a sentença poderá ser nula,

mas isso não impede a formação da coisa julgada. Portanto, a via escolhida pela autarquia mostra-se incorreta.

Hipótese de falta de condição da ação, por carência de interesse processual, na modalidade adequação (art. 267,

VI, CPC). Não há como aproveitar os atos processuais, já que o douto juízo de primeiro grau é funcionalmente

incompetente. Nula, portanto, a r. sentença proferida nestes autos.

3. Vencida a autarquia, diante da extinção do processo sem resolução de mérito, cumpre a ela o pagamento das

despesas processuais e das custas, em devolução, arcadas pela parte vencedora. Impõe-se apenas as custas em

devolução, porquanto, o INSS é isento de custas, respondendo-as apenas em reembolso.

4. Inverte-se a sucumbência fixada em primeiro grau, cumprindo-se a autarquia no pagamento da verba

honorária total de R$ 500,00 (quinhentos reais) em favor da parte adversa, art. 20, § 4º, CPC, diante do valor

irrisório atribuído à causa (fl. 23).

5. Apelação da parte ré provida".

(TRF-3ª Região, AC 0009256-45.2005.4.03.9999, DJF3 DATA: 24/09/2008, Juiz Fed. Conv. ALEXANDRE

SORMANI)

 

Nesse diapasão, é evidente a inadequação da via eleita pelo autor para a pretensão deduzida nos autos.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se. Intime-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003276-84.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda

mensal inicial do benefício de aposentadoria por invalidez mediante aplicação das disposições do artigo 29, inciso

II e § 5º, da Lei n. 8.213/91.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

A parte autora exora a reforma do julgado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

2009.61.17.003276-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : MARCAL BENEDITO ACCETTI e outros

: NIVALDO LEONELLI

: ANTONIO SEGISMUNDO BARBARESCO

: MARIA DONIZETI RIBEIRO

: MARIA VANILDA DE OLIVEIRA MINUTTI

: MARCIA REGINA RODRIGUES OLIVE

ADVOGADO : SP171207 LIANDRA MARTA GALATTI PEREZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032768420094036117 1 Vr JAU/SP
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É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se, nesta ação, o recálculo da renda mensal inicial de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-

doença, com aplicação do artigo 29, II e § 5º, da Lei n. 8.213/91.

Nesse passo, observo que, se não houver período contributivo entre a concessão de um benefício e outro, a

aposentadoria por invalidez deve ser calculada com base na aplicação do coeficiente de cem por cento sobre o

salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do benefício originário (auxílio-

doença), reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral, a teor do disposto no artigo 36, §

7º, do Decreto n. 3.048/99, in verbis:

 

"Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão computados:

(...)

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será

de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio

doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral."

O estatuído nesse dispositivo é o que orienta a conduta da Administração.

A parte autora, com significativo apoio doutrinário e jurisprudencial, reputa-o ilegal e defende a aplicação do

artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, que assim estabelece:

 

"§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo."

 

Contudo, a controvérsia não mais comporta digressões ante os precedentes dos Tribunais Superiores que validam

a conduta administrativa.

Em sessão plenária realizada em 21/9/2011, em sede de repercussão geral reconhecida, o Colendo Supremo

Tribunal Federal deu provimento ao Recurso Extraordinário n. 583.834, de relatoria do E. Ministro Ayres Britto,

para estabelecer que o "afastamento contínuo da atividade sem contribuição não pode ser considerado para

calcular aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença".

Enfatizou o eminente Relator que essa circunstância não autoriza a aplicação do § 5º do artigo 29 da Lei n.

8.213/91, por tratar-se de "exceção razoável à regra proibitiva de tempo de contribuição ficta ou tempo ficto de

contribuição". Isso porque esse dispositivo "equaciona a situação em que o afastamento que precede a

aposentadoria por invalidez não é contínuo, mas intercalado com períodos de labor". Nesses períodos, conforme

ressaltou o Relator, "é recolhida a contribuição previdenciária porque houve uma intercalação entre afastamento

e trabalho".

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da lei federal, também firmou o entendimento da não

aplicação do disposto no § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez

concedida por mera conversão de auxílio-doença.

Nesse sentido, trago os seguintes julgados (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. MATÉRIA AFETA COMO

REPRESENTATIVA DE CONTROVÉRSIA. SOBRESTAMENTO DOS FEITOS QUE TRATAM DA MESMA

QUESTÃO JURÍDICA NESTA CORTE. NÃO OBRIGATORIEDADE. EXECUÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA.

ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O artigo 543-C do Código de Processo Civil não previu a necessidade de sobrestamento nesta Corte do

julgamento de recursos que tratem de matéria afeta como representativa de controvérsia, mas somente da

suspensão dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida nos tribunais de segunda instância.

2. O afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, motivo pelo qual

a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício do

auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

3. Incidência, à hipótese, do art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Agravo regimental improvido."
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(STJ; AgRg no REsp 1.017.522/SC; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL; 2007/0302766-2;

Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA; Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA; Data do

Julgamento: 23/11/2010; Data da Publicação/Fonte DJe 17/12/2010)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA. RENDA MENSAL

INICIAL. CORREÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. ÍNDICE DE

39,67%. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-

DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

(...)

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-

doença, motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no

salário-de-benefício do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição

anteriores ao seu recebimento.

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7º do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de

gozo de benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios

pagos a título de auxílio-doença sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda

Mensal Inicial da aposentadoria."

(...)

(STJ; 5ªT; REsp 1016678/RS; Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho; julgado em 24/4/2008; publicado em DJe

de 26/5/2008)

"AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DO VALOR DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. RENDA MENSAL INICIAL. SEGURADO BENEFICIÁRIO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, ORIGINADA DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE.

1. Aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença deve ser calculada com base no salário-de-benefício

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu

recebimento.

2. Hipótese em que incide o art. 36, § 7º, do Decreto 3.048/1999, que determina que o salário-de-benefício da

aposentadoria por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente

recebido, reajustado pelos índices de correção dos benefícios previdenciários.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1100488/RS; Rel. Des. Conv. do TJ/MG Jane Silva; julgado em 3/2/2009; publicado em

DJe de 16/2/2009)

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTARIA POR INVALIDEZ

PRECEDIDA DE AUXÍLIO-DOENÇA. ART. 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999. IRSM DE FEVEREIRO DE

1994. APLICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base nos salários-de-benefícios

anteriores ao auxílio-doença, a teor do art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

(...)

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STJ; 6ªT; AgRg no REsp 1062981/MG; Rel. Min. Paulo Gallotti; julgado em 11/11/2008; publicado em DJe de

9/12/2008)

Ademais, o critério de cálculo veiculado na pretensão inicial somente seria cabível acaso houvesse períodos de

contribuição entre a fruição do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez.

Nesse aspecto, trago à baila os seguintes precedentes do mesmo tribunal guardião e uniformizador da legislação

infraconstitucional:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. APLICAÇÃO DO ART. 36 DO DECRETO Nº 3.048/99. AGRAVO DESPROVIDO.

I - Conforme entendimento firmado pela E. Terceira Seção, a renda mensal será calculada a teor do art. 36, § 7º,

do Decreto n. 3.048/99, ou seja, o salário de benefício da aposentadoria por invalidez será de 100% (cem por

cento) do valor do salário de benefício do auxílio doença anteriormente recebido, reajustado pelos índices de

correção dos benefícios previdenciários.

II - Nos termos do art. 55, II, da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de benefício por

incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo.

Assim, nessa hipótese, haveria a possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por

invalidez, incidindo o disposto no art. 29, § 5º, da Lei 8.213/91, que determina seja considerado como salário-de-
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contribuição, o salário-de-benefício que serviu de base para o auxílio-doença, a fim de se definir o valor da

renda mensal inicial.

III - Agravo interno desprovido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1132233/RS; Rel. Min. GILSON DIPP; data de julgamento: 3/2/2011; data de

publicação: DJe 21/2/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RMI. AUXÍLIO-DOENÇA SEGUIDO DE APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. PRECEDENTES.

1. Consoante firme orientação desta Corte, não havendo períodos intercalados de contribuição entre a

concessão de um benefício e outro, não se aplica o disposto no § 5º do art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuja incidência

se dá somente na hipótese do inc. II do seu art. 55.

2. Agravo regimental improvido."

(STJ; 5ªT; AgRg no REsp 1108867/RS; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 19/8/2009; data de

publicação: DJe 13/10/2009)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. INEXISTÊNCIA DE ALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DOS ARTIGOS 28, § 9º,

DA LEI N. 8.212/1991 E 36, § 7º, DO DECRETO Nº 3.048/1999.

1. A contagem do tempo de gozo de benefício por incapacidade só é admissível se entremeado com período de

contribuição, a teor do artigo 55, inciso II, da Lei nº 8.213/1991.

2. O art. 28, § 9º, a, da Lei n. 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização de

benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.

3. O salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez equivale a 100% do valor do salário-de-benefício do

auxílio-doença antecedente, em conformidade com o artigo 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999.

4. Recurso especial improvido."

(STJ; 5ªT; REsp 1091290/SC; Rel. Min. JORGE MUSSI; data de julgamento: 2/6/2009; data de publicação: DJe

3/8/2009)

No caso vertente, colhe-se das cartas de concessão carreadas aos autos que as respectivas aposentadorias por

invalidez são derivadas de auxílios-doença, sem períodos intercalados de contribuição entre a concessão de um

benefício e outro.

Vejamos.

O autor Marçal Benedito Accetti é titular de benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 27/4/2002

(fl. 16), derivado de auxílio-doença deferido a partir de 17/12/1999 e cessado em 26/4/2002 (fls. 15 e 112); o autor

Nivaldo Leonelli é titular de benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 8/9/2003 (fl. 29), derivado de

auxílio-doença deferido a partir de 27/8/2002 e cessado em 7/9/2003 (fls. 26/28 e 119); o autor Antonio

Segismundo Barbaresco é titular de benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 28/7/2004 (fl. 39),

derivado de auxílio-doença deferido a partir de 27/9/2003 e cessado em 27/7/2004 (fls. 38 e 126); a autora Maria

Donizete Ribeiro é titular de benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em 27/5/1999 (fl. 47), derivado

de auxílio-doença deferido a partir de 16/8/1996 e cessado em 26/5/1999 (fls. 48/49 e 136); a autora Maria

Vanilda de Oliveira Minutti é titular de benefício de pensão por morte com DIB em 30/10/2004 (fl. 62),

originário de aposentadoria por invalidez concedida em 8/1/2002 (fl. 61), derivada de auxílio-doença deferido a

partir de 6/12/2000 e cessado em 7/1/2002 (fls. 58/60 e 157); a autora Marcia Regina Rodrigues Oliveira é

titular de benefício de pensão por morte com DIB em 25/12/2007 (fl. 69), originário de aposentadoria por

invalidez concedida em 18/5/2004 (fl. 74), derivada de auxílio-doença deferido a partir de 8/10/2002 e cessado em

17/5/2004 (fls. 70/73 e 166).

Assim, consoante entendimento jurisprudencial sufragado pela Excelsa Corte, nas hipóteses de interrupção dos

benefícios por incapacidade temporária, sem contribuições posteriores, e de concessão de benefícios de

aposentadoria por invalidez precedidos de auxílio-doença, sem solução de continuidade, a apuração do valor da

renda mensal inicial deve ser realizada mediante a convolação do benefício originário, calculado à razão de 100%

do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de

correção dos benefícios em geral, em cumprimento ao estabelecido pelo § 7º do artigo 36 do Decreto n. 3.048/99.

Dito por outras palavras, considerado o caráter contributivo do sistema de previdência social vigente no País, não

há ilegalidade na norma regulamentária da lei de regência da matéria ora abordada, e, consequentemente, não cabe

cogitar da aplicação do artigo 29, § 5º, da Lei n. 8.213/91, pois os benefícios de aposentadoria por invalidez

controvertidos resultaram de mera transformação de auxílios-doença gozados sem interposição de atividade

laborativa ou de período de contribuição previdenciária.

No tocante à apuração do salário-de-benefício dos autores Marçal Benedito Accetti, Nivaldo Leonelli, Antonio

Segismundo Barbaresco, Maria Vanilda de Oliveira Minutti e Marcia Regina Rodrigues Oliveira, mediante

o cômputo dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período

contributivo, afigura-se totalmente descabida a pretensão, pois as cartas de concessão dos benefícios de auxílio-

doença (fls. 15, 26/28, 38, 58/60 e 70/73) demonstram terem sido atendidas as disposições do artigo 29, II, da Lei

n. 8.213/91 c.c. o artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/99.
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Quanto à autora Maria Donizete Ribeiro, a discussão sobre a aplicabilidade do art. 29, II, da Lei n. 8.213/91, é

absolutamente inócua, pois o auxílio-doença do qual derivou sua aposentadoria por invalidez foi concedido

anteriormente à vigência desse dispositivo, o qual foi introduzido na Lei n. 8.213/91 com a publicação da Lei n.

9.876/99.

Vale dizer: o auxílio-doença, consoante se verifica da carta de concessão de fls. 48/49, foi concedido com base

nos últimos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição, em estrita conformidade com a legislação vigente à época.

Mantenho, pois, a sentença recorrida, porquanto em conformidade com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002611-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar os períodos de 23/1/1978 a 25/7/1978 e de

4/9/1978 a 13/10/1996. Por conseguinte, determinou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data do requerimento administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e

honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

2009.61.83.002611-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP172607 FERNANDA RUEDA VEGA PATIN e outro

REMETENTE :
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legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto ao intervalo de 23/1/1978 a 25/7/1978, constam formulário e laudo, os quais anotam o

trabalho no setor de galvanoplastia, nos exatos termos do código 2.5.4 do anexo do Decreto n. 83.080/79.

No que tange ao interregno de 4/9/1978 a 13/10/1996, consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário", o qual

informa a exposição à tensão elétrica superior a 250 volts (código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64).

Dessa forma, os lapsos devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos

demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)
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II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos e enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora

contava mais de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo (folha 106).

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários

 

O termo inicial deverá ser mantido.

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de

incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016732-61.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, apresentado contra decisão monocrática de fls. 88/89.

Sustenta a parte autora que há omissão no julgado, no tocante ao pedido de reconhecimento dos benefícios da

justiça gratuita, afastando sua condenação ao pagamento das verbas sucumbenciais.

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Conforme exposto pela parte autora reconheço a omissão apontada.

Passo a saná-la, a fim de complementar a fundamentação e dispositivo da decisão de fls. 88/89 com o seguinte

acréscimo ao decisum:

 

"Dispõe o art. 4º, caput e §1º, da Lei nº 1.060/50:

 

"Art. 4º. A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

§1º. Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condição nos termos desta lei, sob pena de

pagamento até o décuplo das custas judiciais."

 

Logo, em princípio, o benefício da assistência judiciária gratuita é devido àquele que, mediante simples afirmação,

declara não possuir meios de arcar com as custas e despesas do processo sem prejuízo do sustento próprio ou da

família (fl. 12, dos autos da ação principal).

Nesse contexto, embora essa presunção possa ser infirmada por outros elementos constantes dos autos, apreciáveis

de ofício pelo juiz (Lei nº 1.060/50, art. 5º) ou por meio de impugnação pela parte contrária (Lei nº 1.060/50, arts.

4º, §2º, e 7º ), certo é que a percepção de rendimentos sem força suficiente para retirar o declarante do patamar de

vulnerabilidade econômico-social, a exemplo do que se vê na hipótese em tela, impõe a concessão do benefício

em seu favor até prova em contrário da inexistência da situação de pobreza. Nesse sentido:

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE DEU

PROVIMENTO AO RECURSO , NOS TERMOS DO ART. 557, PARÁGRAFO 1º-A, DO CPC - DECISÃO

MANTIDA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se

enfrentar, especificamente, a fundamentação da decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso

não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes Superiores. 2. Decisão que, nos termos do art. 557, parágrafo 1º- A,

do CPC, deu provimento ao recurso, sob o fundamento de que o rendimento e os gastos demonstrados nos

documentos de fls. 35/37, 48/57 e 60/64, não permitem concluir que a autora pode pagar as custas do processo,

sem prejuízo da própria subsistência e da família por ela constituída. 3. O simples fato de a parte autora ter

advogado particular, não impede, por si só, a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita . 4. Não

restou demonstrada, pela agravante, a existência de qualquer prova capaz de invalidar a declaração do estado de

hipossuficiência, feita pela autora à fl. 38, entendimento do E. Superior Tribunal de justiça (RMS nº 27582 / RS,

2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 09/03/2009; AgRg no Ag nº 1006207 / SP, 3ª Turma, Relator

Ministro Sidnei Beneti, DJe 20/06/2008; REsp nº 785043 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa,

DJ 16/04/2007, pág. 207; REsp nº 234306 / MG, 5ª Turma, Relator Ministro Félix Fischer, DJ 14/02/2000, pág.

70) 5. Considerando que a parte agravante não conseguiu afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve

ser mantida. 6. agravo improvido."

(AI 00166346620114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA

TURMA, TRF3 CJ1 DATA:25/10/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam

condições de arcar com as custas do processo. II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de

presunção iuris tantum, cabe à parte contrária, se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de

desconstituir o direito postulado, bem como ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de

falsidade de declaração, a comprovação da alegada hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50). III - O

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita , mas apenas não confere

à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos prazos

processuais. IV - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de justiça . V - agravo de instrumento provido.(AI

201003000264730, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:16/11/2010 PÁGINA: 710.)

 

Portanto, até que sobrevenha aos autos outros elementos capazes de indiciar que a agravante não é hipossuficiente,

a medida pleiteada não lhe pode ser negada, em atenção à previsão contida no art. 5º, XXXV, da Constituição

Federal, inclusive porque há previsão expressa de punição para aquele que se declara falsamente pobre para obter

a benesse em questão."

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA, fazendo esta decisão parte integrante

daquela proferida em sede de recurso de apelação.

 

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018774-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Cautelar de Exibição de documentos ajuizada por NILZA JURACI MORATTI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.

Pleiteia a requerente a exibição judicial, pelo requerido, do processo administrativo número 31/128.860.724-2.

Justiça Gratuita concedida às fls. 17 e deferido o pedido exibitório, citando-se o INSS para que exiba a

documentação referida às fls. 05, justifique a impossibilidade de fazê-lo ou conteste o feito.

Citação (fls. 20vº). O INSS apresentou contestação às fls. 22/27.

Às fls. 35/36 foi proferida sentença que julgou procedente a Cautelar para que o INSS disponibilize o processo

administrativo nº 31/128.860.724-2 à autora, ou a quem ela indicar, com poderes específicos, no prazo de dez

dias, da intimação da sentença, permitindo a carga nos termos do prazo normativo, cabendo à autora toda e

qualquer despesa de cópia referente ao processo. Decorrido o prazo e comprovado o descumprimento da

autarquia, será expedido mandado de busca e apreensão. Condenado o INSS no pagamento das custas, que não

isento, e honorários advocatícios, arbitrados equitativamente em R$ 200,00.

Cópia do processo administrativo juntada às fls. 38/147.

Apelação do INSS. Requer seja dado provimento ao recurso para reformar a sentença, bem como, excluindo-se a

condenação em custas e reduzindo os honorários advocatícios. 

Com contrarrazões (fls. 160/162), subiram os autos a esta E. Corte.

 

2010.03.99.018774-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA JURACI MORATTI

ADVOGADO : SP149920 ROSA MARIA PISCITELLI

No. ORIG. : 09.00.00056-2 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2079/2835



É o relatório.

DECIDO.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Com efeito, verifico que a irresignação manifestada pelo INSS em sua apelação merece parcial acolhida.

Primeiramente, a parte autora comprovou que protocolou requerimento de carga dos autos administrativos, na

Agência do INSS, para obter cópia do mesmo e coligiu para estes autos o respectivo comprovante (fls. 14).

Ante o silêncio do INSS em lhe fornecer os documentos solicitados por três meses, ou até mesmo indeferi-lo, a

parte autora não teve outra alternativa senão o ajuizamento da presente demanda.

A conduta da autarquia de requerer a juntada do documento a estes autos, demonstra que o aludido processo

administrativo estava em seu poder ou lhe era possível apresentá-lo, sendo injustificado o não fornecimento das

cópias pleiteadas.

Destarte, o instituto previdenciário deu causa ao ajuizamento da demanda, sendo que a exibição dos documentos

por ocasião da contestação não consubstancia carência superveniente da ação, mas sim, reconhecimento da

procedência do pedido, nos termos do art. 269, inc. II do CPC, de modo que não merece reparos a r. sentença.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROVIDÊNCIA EFETIVADA PELO

REQUERIDO NO CURSO DA AÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART.

269, II, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. O requerente ajuizou cautelar de exibição objetivando compelir o INSS a exibir em juízo a cópia do processo

administrativo de concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 17/10/97. 

2. A juntada aos autos da cópia do processo administrativo do autor exauriu, por completo, o objeto da medida

cautelar, ensejando a extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, em face

do reconhecimento do pedido do autor pelo réu no curso da ação. 

3. Sendo a hipótese de extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, é devida

a condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários de advogado, por ter sido ela quem deu causa ao

ajuizamento da demanda. 

4. Honorários de advogado, a cargo do INSS, mantidos em R$ 200,00 (duzentos reais), porque em conformidade

com a legislação de regência. 5. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida". 

(TRF 1ª Região, AC 200638130109070, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v.u., e-DJF1

11.04.11, p. 38)

"FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. De acordo com o princípio da causalidade, responde pelas despesas processuais aquele que deu causa à

propositura da ação ou à instauração de incidente processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu,

não o exime do pagamento dos honorários de advogado e das custas processuais. 

2. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.000229800, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, v.u., DJF3 08.08.08)

 

De outra parte, quanto aos honorários advocatícios, o recurso autárquico deve ser provido para que os mesmos

sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. 

Em relação às custas, também assiste razão ao INSS, tendo em vista que o mesmo está isento do pagamento de

custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas eventualmente despendidas pela parte

autora.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

somente quanto aos consectários, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008401-41.2010.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da r. sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Nas razões recursais, insurge-se o autor contra o laudo pericial alegando contradição às provas dos autos e ofensa

à ampla defesa e à dignidade humana. Acrescenta possuir todos os requisitos necessários à obtenção do benefício

por incapacidade e sustenta que o magistrado não está adstrito ao laudo. Pugna pela reforma da sentença.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, o laudo pericial constatou que o autor, muito embora seja portador de doença isquêmica do

coração, não apresentou incapacidade laboral no momento da perícia (fls. 60/63). 

O perito esclareceu: "A enfermidade cardíaca não apresenta sinais clínicos de complicações para as atividades

que desenvolvia". E acrescentou: "o atual estado da parte autora revela que houve melhora da enfermidade". 

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Os documentos médicos apresentados nos autos não autorizam convicção em sentido diverso da conclusão

pericial, pois a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Ademais, o laudo pericial está bem motivado, mencionou o histórico dos males relatados, descreveu os achados

no exame clínico e nos registrados complementares que lhe foram apresentados e respondeu aos quesitos

formulados, não restando configurada contradição.

Cabe ressaltar que o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da

autora, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Todos os regramentos do devido processo legal foram observados, não merecendo prosperar a alegação de ofensa

à ampla defesa e à dignidade humana.

Dessa forma, apesar da existência das alegadas doenças, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou ao

auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma total para o trabalho, o que não é o caso em comento.

Ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença. É o que expressa a orientação

jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

2010.61.03.008401-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JUAREZ ROCHA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP179632 MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098659 MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084014120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007).

 

Irretorquível, pois, a r. sentença recorrida.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a sentença recorrida tal

como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001211-97.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 143/148 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

atividade que indica e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, com os consectários que especifica.

Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 161/187, requer a Autarquia Previdenciária a reforma do decisum, ao fundamento de

que a parte autora não comprovou o exercício de atividades especiais no lapso demandado, não fazendo jus,

portanto, à concessão da benesse. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

2010.61.12.001211-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MILTON DA SILVA MARTINS

ADVOGADO : SP107094 SANDRA APARECIDA CHIODI MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00012119720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.
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Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)
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§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Inicialmente, ressalto que é incontroversa a especialidade do período de 02/03/1983 a 05/03/1997, uma vez que já

reconhecida pela Autarquia Previdenciária, conforme se infere do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo

de Contribuição (fl. 37).

No mais, para a comprovação da atividade especial desempenhada junto à empresa "Caiuá Distribuição de

Energia S.A.", a parte autora instruiu o feito com a documentação pertinente, da qual é possível colher os

seguintes elementos:

 

- período de 06/03/1997 a 20/11/2009 (limites do pedido) - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls.

30/32) e laudo pericial (fls. 121/133) - Eletricista - exposição à tensão elétrica acima de 250 Volts:

reconhecimento em razão do desempenho de atividade considerada perigosa.

 

Vale destacar que o Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, ao dispor sobre a aposentadoria especial

instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade",

em instalações ou equipamentos elétricos com riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e

outros, expostos à tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do anexo).

De seu lado, a Lei nº 7.369, de 20 de setembro de 1985, reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador

do setor de energia elétrica, independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

A seguir, o Decreto nº 93.412, de 14 de outubro de 1986, regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração

adicional ao empregado que permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou

nela ingressasse de modo intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato

físico ou exposição aos efeitos da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (arts. 1º e

2º), exceto o ingresso e permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de

risco correspondentes, na forma de seu anexo.

Tem, assim, natureza especial o trabalho sujeito à eletricidade e exercido nas condições acima previstas,

consoante os anexos regulamentares, suscetível da conversão em tempo de serviço comum, desde que

comprovada a efetiva exposição ao agente físico nos moldes da legislação previdenciária, e, excepcionalmente, à

falta de formulários ou laudos eventualmente exigidos, se demonstrado o pagamento da remuneração adicional de

periculosidade ao empregado durante tal período. Precedentes: STJ, 5ª Turma, RESP nº 386717, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 08/10/2002, DJU 02/12/2002, p. 337; TRF3, 8ª Turma, AC nº 2003.61.83.003814-2, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 11/05/2009, DJF3 09/06/2009, p. 642; TRF3, 9ª Turma, AC nº 2001.61.08.007354-7, Rel.

Juiz. Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 30/06/2008, DJF3 20/08/2008.

Por fim,emdecisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp nº

1.306.113/SC, 1ª Seção, DJE 07/03/2013), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou por reconhecer a

especialidade da atividade sujeita aeletricidade, ainda que referido agente nocivo tenha sido suprimido pelo

Decreto nº 2.172/97.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo
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especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades especiais no período formulado, além

daquele já reconhecido na esfera administrativo.

Somando-se então tais períodos especiais, o autor possuía, em 20/11/2009 (data do requerimento administrativo -

fl. 18), 26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e 19 (dezenove) de tempo de serviço, suficientes, portanto, à

concessão da aposentadoria especial.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista Lei de

Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

20/11/2009 (fl. 18). Compensando-se, por ocasião da fase de liquidação, os valores pagos a título de antecipação

de tutela.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e dou parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho

a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001299-26.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 160/162 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 166/171, alega a parte autora, inicialmente, cerceamento de defesa e, no mérito, requer

a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita,

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2010.61.16.001299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLAUDINEI JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP179554B RICARDO SALVADOR FRUNGILO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : REGIS TADEU DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012992620104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Ab initio, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de produção

de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:
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"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 27 de março de 2012, às fls. 131/140 e complementado às fls. 149/150,

diagnosticou o periciado como portador de diabetes mellitus tipo II. Todavia, concluiu o expert que "(...) a

patologia alegada pelo AUTOR não o incapacita para desempenhar as atividades profissionais ou atividades

habituais".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003228-28.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço rural exercido sem registro em CTPS, o reconhecimento de

trabalho em condições especiais, e a concessão de aposentadoria especial ou, subsidiariamente, de aposentadoria

por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 170/174 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o labor campesino

no período que indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data da citação, com os consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando

a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Ausente recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte para apreciação da remessa oficial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da
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atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é
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expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que, à míngua de recurso por parte do autor, a presente análise limitar-se-á ao período rural

reconhecido (a partir dos dezesseis anos - 04/10/1966 - a 31/12/1974), bem como à concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, sob pena de reformatio in pejus. 

Para o reconhecimento do trabalho rural exercido no período de 04/10/1966 a 31/12/1974, sem registro em CTPS,

instruiu o autor a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco o Certificado de Dispensa

de Incorporação (fl. 43), que o qualifica como lavrador em 1970.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

eletrônico(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos constantes na mídia de fl. 129 foram precisos em afirmar que o autor laborou

na roça no lapso reconhecido, tendo inclusive as testemunhas Nivaldo Aparecido Gandolfo e Valdomiro Moura

relatado o lugar do labor (Fazenda Vitória) e as culturas desenvolvidas (milho, arroz, etc.). 

Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual tenho por demonstrado o exercício da atividade rural, sem anotação em

CTPS, no período reconhecido, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno, que

perfaz um total de 08 (oito) anos, 02 (dois) meses e 28 dias.

Em relação à contribuição previdenciária do período reconhecido, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 32/34), do CNIS (fl. 104) e do

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 149/150), sobre os quais não pairou

qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da ação, com 39 (trinta e nove) anos, 09

(nove) meses e 27 (vinte e sete) dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma
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legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, ou seja,

08/07/2010 (fl. 74), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, em respeito ao princípio do non

reformatio in pejus, mantenho os honorários em R$ 1.000,00 (mil reais), conforme estabelecido no decisum.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial,

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-21.2010.4.03.6316/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde o

requerimento na via administrativa.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Assevera, em síntese, a possibilidade do enquadramento dos lapsos de

1º/7/1974 a 31/11/1976 e de 1º/12/1976 a 29/6/2001.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.
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Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos requeridos (de 1º/7/1974 a 31/11/1976 e de 1º/12/1976 a 29/6/2001),

consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário", o qual informa a exposição, habitual e permanente, a ruídos

superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Não obstante, o PPP também registra que o trabalho, durante o período controverso, era executado em ambiente

de escritório, com atividades típicas de recursos humanos, comerciais, confecção de projetos e desenhos técnicos.

Ademais, o documento citado anota registros ambientais somente a partir de 1º/12/2008 e inexiste laudo técnico

contemporâneo capaz de demonstrar que a parte autora estivesse realmente sujeita à pressão sonora consignada,
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de forma habitual e permanente, mormente por se tratar de labor em repartição administrativa, comercial e de

projetos.

Desse modo, inviável o enquadramento requerido, motivo pelo qual deve ser mantida a bem lançada sentença.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035753-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

submetida ao reexame necessário.

O INSS alega a ausência de incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença. Senão, requer a

concessão de auxílio-acidente ou auxílio-doença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Ressalto, inicialmente, que não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, como é o presente caso.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Já o benefício de auxílio-acidente é cabível consoante os termos do artigo 86 da Lei n. 8.213/91.

 

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,
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independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997).

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997)."

 

Trata-se de benefício previsto como indenização de natureza previdenciária, e não civil, e depende da

consolidação das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza compensatória para compensar o segurado da

redução de sua capacidade laboral.

A lei, hoje, prevê a concessão do benefício em caso de acidente de qualquer natureza, o que é bastante amplo, não

mais mencionando a lei apenas acidente de trabalho.

É benefício personalíssimo: em caso de falecimento do segurado, não será transferido para os dependentes. E será

devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria (poderá ser acidentária, por tempo de serviço, por idade,

especial, do anistiado etc).

No caso dos autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade laboral. 

A perícia judicial, de 11/12/2012 (fls. 99/105) constatou que o autor - nascido em 26/9/1960 - apresenta "afecções

degenerativas da coluna lombar" e concluiu pela "incapacidade parcial e permanente para atividades que exijam

sobrecarga do segmento vertebral, com movimentos de flexão do tronco sobre os membros, rotação lateral e

dorso-flexão, sob o risco de agravamento dos sintomas suportados, dentre as quais encontra-se a atividade de

pedreiro" (g.n). 

O perito consignou: "Independente do tratamento preconizado e do afastamento das atividades laborativas, não

refere melhora significativa do quadro suportado". 

Na prova técnica, há referência à tentativa de reabilitação profissional do autor "em 2006, 2007 e 2008", a qual

"não foi efetivada até o presente momento". 

As informações obtidas do extrato do CNIS (fl. 81) revelam que o autor percebeu seguidos auxílios- doença, de

2005 até 2011. 

Assim, os elementos probatórios dos autos corroboram a conclusão do perito no sentido de que, a despeito do

afastamento do trabalho, não houve remissão do quadro de saúde do autor. 

Na hipótese, apesar de o laudo pericial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista a gravidade

das doenças apontadas, a idade do autor (53 anos), o fato de sempre ter exercido atividades como pedreiro,

forçoso é concluir pela incapacidade de forma total e permanente para o trabalho, sem possibilidade de

reabilitação suficiente ao exercício de outra atividade laboral.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Nessas circunstâncias, verifica-se que o autor possui os requisitos legais necessários para o recebimento de

aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a

jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. n 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel.

Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação mantendo integralmente a r. sentença

recorrida.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001838-94.2011.4.03.6103/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade urbana, a conversão de tempo especial em comum e

a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 157/161 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos que

indica e condenou o INSS à proceder à revisão da aposentadoria do autor e ao pagamento das diferenças apuradas,

observada a prescrição quinquenal, com os consectários que especifica. Fixou sucumbência recíproca. Sentença

submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 164/181, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o exercício de atividade em condições especiais. Alega, ainda, a

impossibilidade de conversão de períodos anteriores à 04/09/1960. Subsidiariamente, pugna pela fixação do início

da revisão na data da citação. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.
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Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A fim de fazer jus à revisão pretendida, objetiva a parte autora o reconhecimento dos interregnos de atividade

urbana compreendidos entre 02/04/1991 e 05/07/1991 e 02/05/1994 e 24/03/1995 e a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais nos lapsos de 15/05/1978 a 04/06/1980 e 02/09/1996 a

05/10/2000.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

(www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período
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que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do
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segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido.

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
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exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Com relação aos períodos de 02/04/1991 a 05/07/1991 e 02/05/1994 a 24/03/1995, verifico que o autor colacionou

cópia de sua CTPS com o registro de referidos vínculos às fls. 25/26, a qual constitui prova plena do efetivo

exercício de sua atividade em tais interregnos, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

Desta feita, faz jus o autor ao reconhecimento da atividade urbana exercida nos lapsos supramencionados.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 15/05/1978 a 04/06/1980: Formulário (fls. 13/14 e 103/104) e laudo técnico pericial (fls. 15/16 e 105/106) -

eletricista de avião - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 86 a 111 decibéis: enquadramento

com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79;

- 02/09/1996 a 05/10/2000: Formulário DSS-8030 (fls. 17 e 93) e laudo técnico (fls. 18/22 e 94/98) - mecânico

aviônica - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 a 112 decibéis: enquadramento com base nos

códigos 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa
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deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Neste ponto, destaco que resta prejudicada a argumentação do Instituto Previdenciário no tocante à proibição de

conversão de períodos anteriores à 04/09/1960, uma vez que, no presente caso, o pleito de reconhecimento não

abrange intervalo anterior a esta data.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos interregnos acima mencionados.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 15/12/1998 (data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98), já considerado os períodos aqui reconhecidos, com 35 anos, 05 meses e 19 dias de

tempo de serviço, suficientes para a majoração do coeficiente do benefício para o percentual de 100%

(oitenta e dois por cento), compensadas as parcelas pagas em sede administrativa.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, vez que preenchia o demandante os requisitos

necessários à aposentação no supracitado coeficiente desde esta data (20/06/2002 - fls. 12 e 73), observada a

prescrição quinquenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, mantenho a sucumbência recíproca nos moldes em que fixados pelo Juízo

de primeiro grau, em observância ao princípio da non reformatio in pejus e ante a não insurgência da parte autora

neste tocante.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

nego seguimento ao apelo do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002849-43.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

2011.61.09.002849-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PILON e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO APARECIDO BAREL

ADVOGADO : SP237210 BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI e outro

No. ORIG. : 00028494320114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o reconhecimento de

atividade urbana, o enquadramento e conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria

por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer os lapsos laborados com registro em

carteira de trabalho (de 1º/8/1970 a 15/12/1972, de 19/2/1973 a 19/11/1975 e de 16/11/1978 a 4/1/1979) e

enquadrar os períodos de 19/2/1973 a 19/11/1975, de 3/8/1979 a 2/7/1985, de 2/10/1985 a 13/1/1989 e de

16/1/1989 a 19/2/1992. Por conseguinte, determinou a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários

advocatícios.

Inconformada, apela a autarquia. Sustenta, em síntese, a impossibilidade dos enquadramentos efetuados. Ademais,

insurge-se contra o termo inicial do benefício e a forma de aplicação dos juros de mora. Por fim, prequestiona a

matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Do enquadramento de período especial

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do
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serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

No caso em tela, quanto aos intervalos de 3/8/1979 a 2/7/1985, de 2/10/1985 a 13/1/1989 e de 16/1/1989 a

19/2/1992, constam formulários, laudos e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), os quais informam a

exposição habitual e permanente a ruído superior aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

No que tange ao interregno de 19/2/1973 a 19/11/1975, o PPP juntado informa o ofício de ceramista na indústria

de vidros e a exposição, habitual e permanente, ao agente insalubre sílica (código 1.2.12 do anexo do Decreto n.

83.080/79).

Dessa forma, os lapsos devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum e somados aos

demais períodos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somados os períodos ora reconhecidos e enquadrados aos lapsos incontroversos, a parte autora

contava mais de 35 anos de serviço na data do requerimento administrativo.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.
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Dos consectários

 

O termo inicial deverá ser mantido.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS, para apenas explicitar os critérios de aplicação

dos juros de mora, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005220-62.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando benefício previdenciário por incapacidade no interregno entre a cessação do auxílio-doença e a

posterior concessão de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 127/129 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 135/143, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

2011.61.14.005220-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDEMAR ARMANDO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP059744 AIRTON FONSECA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052206220114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência
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exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 87/107 concluiu que o periciado apresentou lesão isquêmica

cerebral, todavia, sem apresentar sequela motora ou sensitiva, encontrando-se apto ao trabalho. Além disso, em

complementação pericial de fls. 123/124, questionado especificamente quanto à incapacidade em período prévio,

afirmou o expert que "O autor referiu que está recebendo 'aposentadoria' desde 2010. Do ponto de vista pericial,

história pregressa, atual, exame clínico e testes realizados. O autor não possui critérios clínicos para

incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral, atual ou pregressa, do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009746-94.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.39.009746-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MICHELE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP133680 MAURICIO SILVA ARAUJO e outro

No. ORIG. : 00097469420114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Michele Rodrigues da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro, Nelson Jatobá de Siqueira.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do requerimento administrativo (12/07/2006 -

fls. 15). Condenação do INSS no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros de mora, além

de honorários advocatícios, estabelecidos em 10% (dez por cento) sobre o montante devido nos termos da Súmula

111 do C. STJ. Custas na forma da lei. Não determinado o reexame necessário.

Apelação da Autarquia Securitária em que pugna pela reforma do julgado e consequente improcedência do pleito,

aduzindo, em síntese, a não comprovação da união estável entre a autora e o falecido.

Com as contrarrazões da autora, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 03/07/2006 (fls. 06 e 99), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Nelson Jatobá de Siqueira ocorreu em 03/07/2006, conforme certidão acostada a

fls. 99 e o benefício foi requerido administrativamente aos 12/07/2006 (fls. 15).

A qualidade de segurado foi comprovada, visto que o falecido recebia benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, desde 19/09/1980, cessado em razão de seu óbito, conforme comprovam documentos juntados pela

autarquia (fls. 41 e 48).

Nesses casos não há que se questionar a qualidade de segurado do instituidor do benefício. Nesse sentido os

julgados da Nona Turma desta Corte no AgrLeg em AC nº 0004780-80.2013.4.03.9999/SP, de relatoria do E.

Desembargador Federal Nelson Bernardes e na AC nº 0038509, da relatoria do MM. Juiz Federal Convocado

Leonardo Safi.

No que respeita à relação de dependência econômica, verifica-se da petição inicial, que a parte autora alegou ter

vivido maritalmente com o extinto, por aproximadamente 03 (três) anos e, embora não tenham tido filhos,

contraíram várias dívidas e direitos em razão da citada convivência. Afirmou ainda que dependia financeiramente

do convivente e necessita da pensão para garantir sua sobrevivência.

Todavia, consoante se depreende do conjunto probatório existente nos autos, não restou comprovada a efetiva

existência de união estável entre a autora e o falecido, com o objetivo de constituir família (art. 226, § 3º da CF/88

e art. 1º da Lei nº 9.278/96), restando, em consequência, indemonstrada a alegada dependência econômica.

Com efeito, embora o Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca de Itapetininga/SP tenha reconhecido no âmbito do

processo nº 1.370/06 a existência de união estável entre a autora e o finado, no período de agosto de 2003 a 03 de

julho de 2006 (fls. 07/13), tal decisão limitou-se à declaração da aludida convivência marital, sem se pronunciar

acerca de eventuais direitos sucessórios ou previdenciários decorrentes do referido reconhecimento.

 Por outro lado, do teor da referida sentença, verifica-se que, por si só, não é suficiente para demonstrar a união

estável afirmada. 

Ora, conforme se observa do julgado retro citado, as herdeiras do falecido, Maria Arlete de Almeida Moreira e

Rita Maria de Siqueira, que figuraram no polo passivo da demanda, afirmaram que só tiveram conhecimento do

"namoro" entre o falecido e a ora autora, em dezembro de 2005, já que o próprio finado teria participado as filhas
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que estava namorando e desejava doar o carro de sua propriedade para a namorada. 

Ademais, consta da certidão de óbito, cuja declaração foi feita pela filha Maria Arlete de Almeida Moreira, que o

falecido residia na Rua Nazareth, nº 159, Vila Grassi, Itapetininga/SP, não havendo qualquer menção à ora

requerente.

Acresça-se que as correspondências juntadas pela autora e que comprovariam o suposto endereço comum, local de

residência do casal, indicam que a autora residia não só em outro endereço, como também em outra cidade.

As testemunhas ouvidas no presente feito, por sua vez, apesar de terem declarado que a autora viveu com o

falecido, não foram capazes de informar o período de efetiva convivência marital, sendo, ainda, contraditórias

entre si e também em relação ao quanto informado pela própria requerente. Dessa foram apresentam-se frágeis e

insuficientes para demonstrar a união estável pública e notória entre a autora e o finado, com a finalidade de

constituição de família.

Deveras, da declaração feita pela testemunha Alessandra dos Santos (fls. 63) não ficou claro se ela conheceu a

autora e o finado juntos, ou se conhecia apenas aquela, visto ter afirmado que "Conheço a autora há uns 3 anos",

em audiência realizada aos 18/08/2010 (fls. 62). Asseverou também que frequentava a casa da autora quando ela

morava em Buri, o que contradiz a afirmação no sentido de que "Eles alugaram uma casa em Buri, pois tinha a

intenção de se mudar para cá, mas residiam em Itapetininga."

A testemunha Rosana Benedita de Jesus declarou que conhecia a promovente desde 2001 e que nesse período ela

"chegou a morar junto com o Sr. Nelson", não indicando, contudo, o tempo de convivência sob o mesmo teto (fls.

64).

Por fim, o depoente Oscar Florido (fls. 65) afirmou que conhecia a requerente há seis ou sete anos e que "Nesse

período a autora morava junto com o Sr. Nelson", contradizendo, inclusive, a própria autora que informou, na

petição inicial, ter vivido maritalmente com o falecido "durante cerca de três anos" (fls. 02, penúltimo parágrafo).

Nessa esteira, o conjunto probatório produzido nos autos permite concluir-se apenas pela existência de mero

namoro entre a autora e o de cujus, não restando configurada a união estável, conforme prevista e protegida

constitucionalmente, restando afastada, portanto a alegada dependência econômica.

Assim, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício, no caso a comprovação da qualidade de

dependente da autora, é de rigor a reforma da sentença que julgou procedente o pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa

oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a r. sentença recorrida e julgar improcedente o

pedido inicial, na forma da fundamentação supra.

Fica a parte autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intimem-se. 

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0037294-93.2011.4.03.6301/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural exercido sem o formal registro em CTPS e a

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou procedente o pedido, reconheceu o labor campesino no período

pleiteado e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício vindicado. Por fim, concedeu a tutela

2011.63.01.037294-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : JOSE RODRIGUES DE LUNA

ADVOGADO : SP098883 SUELY VOLPI FURTADO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00372949320114036301 7V Vr SAO PAULO/SP
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antecipada e determinou sua imediata implantação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência
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daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte
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requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:
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"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, exercido entre 01 de janeiro de 1968 e 30 de setembro de 1979, instruiu

a parte autora a demanda com o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 34, expedido pelo Ministério do

Exército, onde consta ter sido qualificado como agricultor, em 25 de maio de 1976.

Além disso, carreou o Cartão de Identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Tomé - RN,

onde consta ter sido admitido no ano de 1978, além dos comprovantes das respectivas contribuições sindicais (fls.

38/40). 

É certo que eu vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válido mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

No caso dos autos, os depoimentos colhidos em mídia digital (fls. 108 e 124) se complementam para comprovar o

trabalho rural exercido no período pleiteado na exordial, uma vez que as testemunhas Vicente Maurício Filho,

Francisco Simplício Sobrinho e José Marcondes de Macedo afirmaram conhecê-lo desde sua infância e terem

presenciado, desde então, seu trabalho nas lides campesinas, que se verificou na propriedade denominada "Sítio

Formigueiro", situada no município de Barcelona - RN, o qual se prorrogou até o ano de 1979, quando ele deixou

o Nordeste e migrou para o estado de São Paulo - SP.
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Dessa forma, ressalto que o entendimento deste Relator cede passo em face da tese firmada no julgamento do

repetitivo já mencionado, razão pela qual entendo de rigor a averbação do tempo laborado na roça no período de

01 de janeiro de 1968 e 30 de setembro de 1979 (limites do pedido), que perfaz um total de 11 anos e 9 meses.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Nesse contexto, somados o período de trabalho rural reconhecido (11 anos e 9 meses), e os vínculos de natureza

urbana constantes na CTPS de fls. 32/33 e nos extratos do CNIS de fl. 57, contava o autor, por ocasião do

requerimento administrativo (28/03/2011 - fl. 48), com o tempo de serviço correspondente a 42 anos, 2 meses e 17

dias, vale dizer, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial

correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na

tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (28/03/2011 - fl. 48), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, dou parcial provimento à remessa oficial, para

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0033079-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.033079-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : WANOR CARDOSO

ADVOGADO : SP140426 ISIDORO PEDRO AVI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 07.00.00134-5 2 Vr MATAO/SP
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DECISÃO

Trata-se de reexame necessário, em ação de revisão de benefício previdenciário, em face do INSS, visando a o

recálculo da renda mensal inicial do benefício da parte autora, computando-se os valores efetivamente recolhidos

pelo segurado, em consonância com a Lei nº 8.213/91. 

A sentença julgou procedente o pedido da parte autora, condenando o INSS ao recálculo da renda mensal inicial

de seu benefício computando-se as contribuições efetivamente recolhidas pelo segurado. Condenou, ainda, ao

pagamento das diferenças apuradas acrescidas de correção monetária, pelos índices de reajustamento dos

benefícios previdenciários, com juros de mora legais mês a mês, observada a Lei nº 11.960/09, bem como ao

pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da condenação até a data da sentença. Foi

determinado o reexame necessário. 

Sem recurso voluntário, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria discutida nos autos comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com acerto há nos autos, comprovação documental no sentido de que os salários-de-contribuição utilizados pela

autarquia (fls. 20 - vº), no ato concessório, foram consideravelmente inferiores aos efetivamente recolhidos pelos

empregadores (fls. 09/17).

Como bem fundamenta a parte autora, a lei lhe permitia o recolhimento pelo teto, como contribuinte facultativo,

ao tempo do implemento das condições para obtenção do benefício. 

Além disso, o parecer da Contadoria Judicial traz as seguintes conclusões, in verbis (fls. 236/237 e 260/261): 

 

"Após a formulação dos quesitos complementares, fiz análise mais profunda da legislação vigente no período,

mais precisamente referente ao salário de contribuição devido pelos contribuintes facultativos ou em dobro, e

apurei que, no meu entendimento o recolhimento efetuado pelo mesmo sobre os salário de contribuição no mês de

agosto/1991 foi correta, quando considerou o salário de Cr$ 170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros). "

E após, ratificou as conclusões de fls. 236/237, que confirmaram a diferença existente entre o valor apurado pelo

INSS e aquele recebido pelo segurado.

Portanto, de rigor o recálculo do benefício da parte autora, mediante a consideração dos salários de contribuição

apresentados (fls. 9/15), nos termos dos artigos 14 e 21 da Lei 8.212/91, observadas as limitações legais impostas.

Os efeitos financeiros da revisão devem ser contados desde a data da citação, uma vez que a autarquia não tinha

acesso às informações carreadas neste processo.

Outrossim, prescrevem as parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e

os valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à Remessa Oficial,

mantendo integralmente a r. sentença.

 

P.I.

 

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049322-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.049322-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDEMILSON SANTOS LARA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a revisão

da renda mensal de sua aposentadoria.

A r. sentença monocrática de fls. 139/147, declarada à fl. 153, julgou parcialmente procedente o pedido,

reconheceu como tempo especial o período de atividade que indica e condenou a Autarquia Previdenciária a

proceder a revisão do benefício do autor, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 157/162, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma do decisum, ao fundamento de

que não restou comprovada a natureza especial do lapso reconhecido, notadamente em razão da utilização de

Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não fazendo jus a parte autora, portanto, à revisão demandada.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios de fixação dos honorários advocatícios. Suscita, ao final, o

prequestionamento legal para efeitos de interposição de recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDEMILSON SANTOS LARA

ADVOGADO : SP219373 LUCIANE DE LIMA

No. ORIG. : 11.00.00017-1 1 Vr APIAI/SP
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, a parte autora postula a revisão de sua benesse por meio da conversão, para comum, do tempo

de atividade exercida em condições especiais nos lapsos de 15.03.2001 a 17.03.2003 e 03.11.2003 a 01.07.2004.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton
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Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos e que não foram reconhecidos administrativamente pelo INSS.

Consigne-se, por oportuno, que a especialidade do período de 03.11.2003 a 01.07.2004 não será objeto desta

decisão, porquanto tal lapso não foi reconhecido como especial pelo Juízo a quo e não houve insurgência por parte

do interessado a este respeito.

Com relação ao intervalo remanescente, o autor juntou a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- período de 15.03.2001 a 17.03.2003 - formulário DIRBEN-8030 (fl. 108) - Operador Industrial - exposição a

ruído de 93,8 decibéis - laudo técnico à fl. 109: enquadramento com base no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto

nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº
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2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum do

período de 15.03.2001 a 17.03.2003.

No cômputo total, contava a parte autora, portanto, em 12 de julho de 2004 (data do requerimento administrativo -

fl. 98), já considerado o tempo especial aqui reconhecido, com 36 (trinta e seis) anos, 3 (três) meses e 28 (vinte

e oito) dias de tempo de serviço, suficientes para a aposentadoria por tempo de serviço integral, compensadas as

parcelas pagas em sede administrativa.

No tocante à incidência do fator previdenciário, a Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na

redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, assim estabelecia:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:"

 

Por sua vez, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em sua redação original, no seu art. 29, dispôs acerca da

apuração do valor de salário de benefício:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do

requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(redação anterior à Lei 9.876/99).

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24 (um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados.

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício".

 

Com o advento da EC nº 20/98, o critério de apuração do salário de benefício com base nos últimos 36 salários-

de-contribuição deixou de ser expressamente previsto no texto constitucional, garantindo-se apenas a correção da

base contributiva. Além disso, a Lei nº 9.876/99 deu nova redação ao art. 29 do Plano de Benefícios, in verbis:

 

"Art. 29 O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a'", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondente a oitenta por cento de todo o período contributivo.

§ 1º (Revogado)

§ 2º O valor do salário de benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo

do salário contribuição na data de início do benefício.

(...)

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo a esta Lei.

§ 8º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da

aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pelo Instituto Brasileiro de

Geografia e Estatística, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos.

(...)"
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Cumpre destacar que apenas as aposentadorias por tempo de contribuição e idade concedidas após a edição da Lei

nº 9.876/99, cujos segurados não tinham direito adquirido ao provento antes da sua vigência, estão sujeitas a

aplicação do fator previdenciário.

Quanto a sua constitucionalidade, seja no tocante à sua incidência em si como à apuração da tábua completa de

mortalidade pelo IBGE, o Excelso Pretório, no julgamento da Medida Cautelar em Ação Direta de

Inconstitucionalidade nº 2111-7, de Relatoria do Ministro Sydney Sanches, assim apreciou o tema:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR.

(...)

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201.

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o

previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados

com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até

esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31.

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.

(...)

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar"

 

Hipótese semelhante já fora enfrentada por esta 9ª Turma. Precedente: AC nº 2007.61.07.004882-0, Rel. Juiz Fed.

Conv. Carlos Francisco, DE 02.02.2010.

Por fim, há muito se firmou que as regras para o cálculo do salário de benefício são aquelas estabelecidas na

legislação vigente à época da concessão do provento almejado. Precedente: STF, Plenário, RE nº 415454 e

416827, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJ 15.02.2007.

Dessa forma, inviável o acolhimento do pedido de exclusão do fator previdenciário do cálculo da renda mensal da

aposentadoria por tempo de serviço formulado pela parte autora.

Não obstante, vale destacar que, muito embora o cômputo do período especial ora reconhecido não altere o

coeficiente da aposentadoria concedida em sede administrativa, como se trata de benefício calculado com a

utilização do fator previdenciário, o acréscimo de tempo de contribuição alterará o citado fator e, em

consequência, a renda mensal inicial do benefício. Precedente: TRF4, Turma Suplementar, APELREEEX

200871000074084, Relator Desembargador Federal Eduardo Tonetto Picarelli, D.E. 19.10.2009.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa, in casu, 02 de julho de 2004 (fl. 10), observada

a prescrição das parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento desta ação.
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Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006228-76.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 92/96 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como especial os

períodos que indica, e condenou o INSS à concessão do benefício vindicado, com os consectários que especifica.

Por fim, concedeu a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 103/110, requer a Autarquia Previdenciária preliminarmente, a revogação da tutela

antecipada. Quanto ao mérito, sustenta que o autor não comprovou o exercício de atividades sob condições

insalubres, motivo pelo qual pugna pela improcedência do pedido. Insurge-se, por fim, quanto aos consectários

fixados.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar a matéria preliminar, referente à revogação da tutela antecipada. A este

respeito, insta consignar que os requisitos necessários para a sua concessão da tutela antecipada estão previstos no

art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, está patenteado o fundado receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação

jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

2012.61.02.006228-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ADILSON SANCHEZ

ADVOGADO : SP205856 DANIEL APARECIDO MURCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00062287620124036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser
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observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo
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Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, ressalto que, à míngua de recurso por parte do autor, a presente análise limitar-se-á aos períodos

especiais reconhecidos na sentença, bem como à concessão do benefício vindicado, sob pena de reformatio in

pejus.

No mais, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os

períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de

conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57,

§5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Nesse passo, as informações extraídas do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls.

45/46) relatam que o Instituto Previdenciário já reconheceu administrativamente os lapsos de 02/05/1977 a

30/06/1981, 01/07/1981 a 17/08/1982, 09/02/1983 a 09/05/1983, 13/03/1984 a 31/03/1986, 01/04/1986 a

30/06/1992, 01/07/1992 a 11/02/1993 e de 12/12/1994 a 10/12/1998 como exercidos em condições especiais,

razão pela qual reputo tais intervalos como incontroversos.

No mais, para a comprovação da atividade especial nos demais períodos, a parte autora instruiu o feito com a

documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- períodos de 01/05/2001 a 01/03/2003, 19/11/2003 a 01/03/2009 e de 01/03/2010 a 01/03/2011 - Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP à fl. 37 - Almoxarife de Modelos - exposição ao agente agressivo ruído, em

intensidade entre 92 e 93,3 decibéis, até 01/03/2003, e entre 86,7 e 93,3, após tal data: enquadramento com base

no código 2.0.1 do Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de
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pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto

nº 4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação

retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no

REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades especiais nos períodos

supramencionados, além daqueles já reconhecidos na esfera administrativa.

Por outro lado, inviável o reconhecimento da especialidade no interregno de 11/12/1998 a 30/04/2001, tendo em

vista que o ruído presente no local de trabalho (90 decibéis), não se encontrava acima daquele necessário para a

caracterização da insalubridade no período (o qual exige ruído em intensidade superior a 90 decibéis, nos termos

acima expostos).

Desta forma, somando-se os períodos especiais aqui reconhecidos, com aqueles já reconhecidos pelo INSS, o

autor possuía, em 23/05/2012 (data do requerimento administrativo - fl. 15), 26 (vinte e seis) anos, 07 (sete)

meses e 01 (um) dia de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual

exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência prevista na Lei

de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o § 2º do art. 57 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo

diploma legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, in casu,

23/05/2012 (fl. 15).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, levando-se em conta a ausência

de insurgência do autor no ponto, evitando-se assim a ocorrência de reformatio in pejus, mantenho os honorários

nos moldes fixados na sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007391-79.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2012.61.06.007391-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LINDALVA SOUZA BROCANELLI

ADVOGADO : SP218320 MURILO VILHARVA ROBLER DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00073917920124036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente seu pedido de

concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença ou, ainda, auxílio-acidente.

Em síntese, argumenta que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença cessado

indevidamente, conforme alegação da parte autora.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que, ao propor a ação em 5/11/2012, havia cumprido a carência

exigida por lei e detinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial foi juntada cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (fls. 18/20), na qual estão registrados contratos de trabalho desde 2004, sendo que o último

vínculo, iniciado em 13/1/2009, encerrou-se em 31/3/2010.

O extrato do CNIS/DATAPREV de fl. 21 confirma os vínculos apontados e comprova que a parte autora recebeu

benefício de auxílio-doença no período de 26/9/2010 a 4/1/2012.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 94/102, datado de 17/9/2013, atesta ser a parte autora portadora de

rigidez de ombro direito (ombro congelado) que a incapacita de forma total e temporária para o trabalho. Informa

o perito que há incapacidade desde setembro de 2010.

Destarte, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente a conclusão do laudo pericial, que atestou a

incapacidade transitória, restou evidente a cessação indevida do benefício de auxílio-doença em 4/1/2012.

Todavia, na hipótese, em consulta ao CNIS/DATAPREV verifica-se que a parte autora retornou ao trabalho a

partir de 17/3/2014, indicando que houve recuperação da capacidade laborativa.

Nesse passo, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença

no período em que houve incapacidade sem a devida cobertura previdenciária, vale dizer, entre a data da cessação

do benefício de auxílio-doença (4/1/2012) e o retorno ao trabalho em 17/3/2014, o que impõe a reforma da

decisão de Primeira Instância. (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3

15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

É importante anotar que não se pode olvidar o caráter temporário do benefício ora concedido.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação dessa Turma e nova redação da

Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e
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despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-

doença, no valor a ser calculado pela autarquia, no período de 4/1/2012 a 17/3/2014, e a pagar os consectários nos

termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006159-23.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 124/126 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 129/136, alega a parte autora, preliminarmente, cerceamento de defesa e, no mérito,

requer a procedência do pedido, uma vez que preencheu os requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de oitiva

de testemunhas, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da causa, não se

configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

2012.61.09.006159-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSALINA CALDERAN DE JESUS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR031682 ANDREA DE SOUZA AGUIAR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061592320124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 29 de janeiro de 2013, às fls. 99/103, afirmou que a periciada apresenta
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hipertensão arterial, diabetes e artropatia degenerativa difusa, entretanto, asseverou o expert que as referidas

moléstias não imputam qualquer incapacidade para o labor.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela demandante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego

seguimento à apelação para manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000447-37.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais e a revisão da renda mensal

inicial de benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 135/136 julgou improcedente o pedido.

Apelou a parte autora às fls. 138/158, em que pugna pela reforma do decisum, a fim de que o período pleiteado na

exordial seja reconhecido como de atividade especial e convertido em comum, com a consequente majoração da

renda mensal inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

2012.61.14.000447-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROMILDO RAMOS FREDERICHI

ADVOGADO : SP197161 RENATO MARINHO DE PAIVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146159 ELIANA FIORINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004473720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da
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Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."
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Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Depreende-se da Carta de Concessão de fls. 97/102 que a Autarquia Previdenciária instituiu-lhe o benefício

previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço (NB 42/154.906.914-1), ao computar a soma de 35 anos.

Pretende a parte autora o reconhecimento como especial do período em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos e, para tanto, carreou aos autos a seguinte documentação:

 

-Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 71/73, pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto a

MWM International Ind Mot Amer Sul Ltda, entre 11/08/1997 e 29/03/2010, com a informação de que estivera

exposto ao agente agressivo ruído, em nível de 90,7 decibéis: enquadramento com base no código 2.0.1 do Anexo

IV do Decreto n. 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto

nº 4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação

retroativa deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no

REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no que se

refere ao período compreendido entre 11/08/1997 e 29/03/2010.

O interstício em questão, na contagem original, somava 12 anos, 07 meses e 19 dias, o qual, acrescido da

conversão mencionada (05 anos e 20 dias) equivale a 17 anos, 08 meses e 09 dias.

No cômputo total conta a parte autora, portanto, considerando o total já apurado pelo INSS no ato de concessão da

benesse, correspondente a 35 anos (fls. 84/85), e o acréscimo de trabalho especial, ora reconhecido (05 anos e 20

dias), com o tempo de serviço de 40 anos e 20 dias.

Embora o cômputo do período especial ora reconhecido não altere o coeficiente da aposentadoria concedida, o

qual já se encontrava em 100%, tratando-se de benefício calculado com a utilização do fator previdenciário, tal

acréscimo alterará o fator previdenciário e, por consequência, a renda mensal inicial do benefício. Precedente:

TRF4, Turma Suplementar, APELREEX 200871000074084, Relator Desembargador Federal Eduardo Tonetto

Picarelli, D.E. 19.10.2009.

Tratando-se de revisão do ato de aposentadoria, com alteração da renda mensal inicial, o termo inicial deve ser

mantido na data da concessão da benesse em sede administrativa.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas
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ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente. 

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009818-10.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por ANTONIA DE MORAES NOGUEIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte e

indenização por dano moral.

Tutela antecipada concedida às fls. 48/49 para compelir o INSS à imediata implantação do benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 143/145 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, porém, julgou improcedente o pedido de indenização por dano

moral.

Apelou a parte autora às fls. 148/150, em que requer a reforma da sentença, a fim de que o INSS seja condenado

em indenização por dano moral, em decorrência do indeferimento administrativo do benefício, e que, em razão da

sucumbência exclusiva da ré, lhe sejam arbitrados honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 154/165, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo reexame necessário da

sentença. No mérito, pleiteia a reforma do decisum, tendo em vista a ausência de comprovação da dependência

econômica da autora em relação ao falecido segurado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença recorrida foi proferida posteriormente a 27 de março de 2002, data da

entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto

no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

2012.61.19.009818-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIA DE MORAES NOGUEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA DE OLIVEIRA HARTMANN (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00098181020124036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial. Precedente: TRF4, 6ª Turma, AC nº

2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, DJU 22.01.2003, p. 241.

No mesmo sentido é o teor da Súmula nº 490 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a

Constituição Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei

Orgânica da Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de

pelo menos 12 (doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas

parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) por segurado, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do
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segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 19 de setembro de 2012 e o aludido óbito, ocorrido em 22 de abril de

2011, restou comprovado pela Certidão de Óbito de fl. 16.

A Certidão de Casamento de fls. 15 comprova que a autora era casada com o extinto segurado, desde 20 de abril

de 1961.

Por outro lado, os autos de processo administrativo acostados às fls. 89/142 evidenciam que a postulante instruiu o

pedido de benefício assistencial, formulado perante o INSS, em 12 de julho de 2006, com a Escritura Pública

Declaratória de Separação de Corpos (fls. 93/94), além da declaração dela promanada (fl. 118), no sentido de que

se separara do marido havia mais de quatro anos. 

Não obstante, restou sedimentado nos autos de processo nº 2009.61.19.000274-1, que tramitou pela 6ª Vara da

Subseção Judiciária de Guarulhos - SP, através do relatório de estudo social de fls. 81/83, que a autora recebia

mensalmente numerário do ex-marido, a título de pensão alimentícia, o que, inclusive, serviu de fundamento, em

decisão proferida por esta Egrégia Corte, que lhe indeferiu o benefício assistencial pleiteado, já que a quantia

conferida pelo ex-esposo fazia com que o grupo familiar ultrapassasse a renda mínima exigida para tal desiderato

(fls. 35/39).

Dessa forma, sua dependência econômica é presumida, uma vez que, nos termos do art. 76, § 2º da Lei de

Benefícios "o cônjuge divorciado ou separado judicialmente ou de fato que recebia pensão de alimentos

concorrerá em igualdade de condições com os dependentes referidos no inciso I do art. 16 desta Lei".

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

ESPOSA. SEPARAÇÃO DE FATO. MANUTENÇÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO. APLICAÇÃO DO ART. 76,

§2º, DA LEI N. 8.213/91. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE CONFIGURADA. 

I - Dos elementos probatórios constantes dos autos foi possível concluir que o de cujus prestava auxílio

financeiro à sua família residente em São Paulo, tendo firmado contrato de previdência privada em favor da

corré. É certo também que o falecido viajava com freqüência para São Paulo, segundo depoimentos

testemunhais, assertiva esta coerente com o depoimento pessoal prestado pela corré, que afirmou que o de cujus

a visitava quase toda semana, o que faz presumir que este prestava assistência material à corré e à sua filha.

II - O julgador está autorizado a aplicar as regras de experiência comum ao proferir sua decisão, nos termos do

art. 335 do CPC, sendo que, no caso concreto, é absolutamente verossímil a versão no sentido de que a corré se

beneficiava do auxílio material prestado pelo falecido à família, mesmo que este tivesse como foco a sua filha.

III - Malgrado a ausência de formalização da fixação de pensão de alimentos, verifica-se, na prática, a situação

descrita no art. 76, §2º, da Lei n. 8.213/91, sendo, pois, desnecessário trazer aos autos qualquer outra prova de

dependência econômica, eis que a mesma é presumida, nos termos do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

(...)

V - Agravo da parte autora desprovida (art. 557, §1º, do CPC).

(TRF3, 10ª Turma, AC 00219417420114039999, Relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, DJF3

22/08/2012).

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ÓBITO POSTERIOR À LEI 9.528/97. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. EX-CÔNJUGE. DEPENDÊNCIA. DEMONSTRAÇÃO.

 - O fato gerador da pensão por morte é o óbito do segurado e a concessão deste benefício deve levar em conta a

legislação vigente à época do óbito.

(...)

- Há nos autos prova de que a ex-esposa recebia pensão alimentícia do falecido e que referida pensão continuou

a ser paga à ela quando do implemento da maioridade dos filhos. Dependência em relação ao segurado

comprovada. - Apelação do INSS improvida".

(TRF3, 7ª Turma, AC 2004.61.11.003677-9, Relatora Desembargadora Federal Eva Regina, DJF3 01/10/2003).

 

Nesse contexto, restou demonstrada a dependência econômica da autora em relação ao ex-marido falecido e,

portanto, faz jus ao benefício ora vindicado.

Passo à apreciação do pedido de indenização por dano moral, em decorrência do indeferimento do benefício na

seara administrativa.

A esse respeito, tenho que a reparação por danos morais pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito, que

implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem, inocorrente nos casos de indeferimento ou
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cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos limites de seu poder discricionário e da

legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só, não estabelece qualquer nexo causal

entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado, aliás, aspecto do qual se ressentiu a parte de comprovar

nos autos. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j.

13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p. 1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007, p. 338.

Ademais, infere-se do processo administrativo de fls. 89/142 que o indeferimento do benefício decorreu de ato

praticado pela própria autora, ao declarar perante a Administração que estivera separada de fato do segurado havia

mais de quatro anos.

Improcedente, pois, o pedido de indenização por dano moral.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo. 

Na hipótese dos autos, tendo ocorrido o falecimento em 22 de abril de 2011 e o requerimento administrativo

protocolado em 10 de maio de 2011 (fl. 21), o termo inicial deve ser mantido na data do óbito, devendo ser

compensado, por ocasião da liquidação da sentença, o valor das parcelas pertinentes ao período de vedada

cumulação de benefício, já que a autora estivera em gozo de benefício assistencial (NB 88/5028881940) até 30 de

outubro de 2012, conforme evidencia o extrato do DATAPREV de fl. 59.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução n°

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, o objetivo principal da ação era a concessão da pensão por morte e esta

restou concedida, deve ser afastada a sucumbência recíproca, pois, de acordo com o art. 21, parágrafo único, do

Código de Processo Civil, se um dos litigantes decai de parte mínima do pedido, o outro responde, por inteiro,

pela verba honorária.

Não obstante, embora devidos os honorários advocatícios, os órgãos em questão integram a mesma pessoa

jurídica de direito público (União), o que atrai o fenômeno da confusão, qual seja, quando uma mesma pessoa

reúne as qualidades de credor e devedor, fato extintivo, pois, da obrigação.

Firmou-se, neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA

REPETITIVA. RIOPREVIDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PAGAMENTO EM FAVOR DA

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. NÃO CABIMENTO. RECURSO CONHECIDO E

PROVIDO.

1. "Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública quando ela atua contra a pessoa jurídica

de direito público à qual pertença" (Súmula 421/STJ).

2. Também não são devidos honorários advocatícios à Defensoria Pública quando ela atua contra pessoa

jurídica de direito público que integra a mesma Fazenda Pública.

3. Recurso especial conhecido e provido, para excluir da condenação imposta ao recorrente o pagamento de

honorários advocatícios."

(Corte Especial, RESP 1199715/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, j. 16/02/2011, DJE 12/04/2011).

 

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença recorrida não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS, para reformar a

sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012573-07.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

2012.61.19.012573-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão de aposentadoria por invalidez, ou, subsidiariamente, o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença anteriormente concedido, bem como o recebimento de indenização a título de danos

morais.

A r. sentença monocrática de fls. 124/126 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 138/146, pugna a autora pela reforma da r. sentença, ao fundamento de estarem

preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, e reitera o pedido de indenização por

danos morais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO. 

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho. 

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença. 

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade. 

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante. 

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida." 

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

APELANTE : CRISTINA SANTOS LETTANG

ADVOGADO : SP224126 CAMILA BENIGNO FLORES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE018423 LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00125730720124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

(...) 

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora. 

(...) 

IV - Apelações improvidas." 

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

O laudo pericial de 26/04/2013, às fls. 92/95, complementado em 23/08/2013 às fls. 107/108, diagnosticou a

autora como portadora de transtorno de personalidade com instabilidade emocional e episódio depressivo

moderado. Entretanto, concluiu o expert que a autora não apresenta qualquer incapacidade para o exercício de

suas atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade do postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."
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(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819)

 

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486)

 

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Igualmente não merece prosperar o pedido de indenização por danos morais, pois a reparação em questão

pressupõe a prática inequívoca de ato ilícito que implique diretamente lesão de caráter não patrimonial a outrem,

inocorrente nos casos de indeferimento ou cassação de benefício, tendo a Autarquia Previdenciária agido nos

limites de seu poder discricionário e da legalidade, mediante regular procedimento administrativo, o que, por si só,

não estabelece qualquer nexo causal entre o ato e os supostos prejuízos sofridos pelo segurado. Precedentes TRF3:

9ª Turma, AC nº 2006.61.14.006286-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 13/07/2009, DJF3 13/08/2009, p.

1617; 10ª Turma, AC nº 2006.03.99.043030-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 19/06/2007, DJU 04/07/2007,

p. 338.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para

manter a r. sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001451-85.2012.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS alega a preexistência da incapacidade laboral ao reingresso do autor ao Sistema

Previdenciário e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

2012.61.22.001451-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DORIVAL RIBAS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP084665 EDEMAR ALDROVANDI e outro

No. ORIG. : 00014518520124036122 1 Vr TUPA/SP
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Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o laudo pericial de fls. 65/69 concluiu pela incapacidade total e permanente do autor - nascido

em 2/6/1949 - em razão de glaucoma em ambos os olhos, com prognóstico de cegueira plena. 

Em resposta aos quesitos formulados, o médico apontou o início da incapacidade laboral do autor em 18/5/2011 -

"data em que procurou o INSS para pedir benefício" (item 2.c - fl. 67). 

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Consoante relatório médico colacionado à fl. 13, datado em 14/8/2012, o autor compareceu ao ambulatório do

serviço de oftalmologia da Faculdade de Medicina de Marília no dia 13/7/2012, referindo baixa acuidade visual

progressiva em ambos os olhos surgida havia cerca de um ano, negando antecedentes oftalmológicos prévios. 

Dessa forma, os elementos probatórios dos autos autorizam convicção no sentido de que a incapacidade do autor

teve início em meados de 2011, período em que corresponde à data apontada pelo perito (18/5/2011).

Resta averiguar, portanto, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência quando do surgimento da

incapacidade.

Depreende-se do extrato do CNIS de fls. 77/78 que o autor manteve seguidos vínculos trabalhistas entre 1976 e

1997, bem como verteu recolhimentos à Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual, pertinentes às

competências de dezembro/2010; janeiro/2011; março/2011; abril/2011; dezembro/2011 e agosto/2012. 

Comprovados estão, pois, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência ao tempo do início da

incapacidade laboral aventada, não merecendo prosperar a alegação de preexistência levantada pela autarquia.

Nessas circunstâncias, verifica-se que a parte autora possui os requisitos legais para o recebimento de

aposentadoria por invalidez, devendo ser mantida a sentença nesse aspecto, por estar em consonância com a

jurisprudência dominante (AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha

Cazerta, julg. 23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des.

Fed. Leide Polo, julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel.

Juíza Conv. Vanessa Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Irretorquível, pois, a r. sentença recorrida. 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação, mantendo a r. sentença tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004791-12.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.004791-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCA SILVESTRE DE ARAUJO

ADVOGADO : SP275701 JOSE EDUARDO GALVÃO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00126-7 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 52/54 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 58/67, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de que restou o

labor rural com a documentação necessária, motivo pelo qual faz jus ao seu reconhecimento e à concessão do

benefício pleiteado. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, na forma do artigo 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.
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(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da
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família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o
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crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Requer a parte autora o reconhecimento da atividade rural, sem registro em CTPS, desempenhada no lapso de 1º

de abril de 1970 a 1º de abril de 1991.

Para sua comprovação, instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco a sua

Certidão de Casamento (fl. 17), registrada em 30/07/1977 e que qualifica seu marido como lavrador.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral colhida por meio audiovisual

(mídia à fl. 49) corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas

em afirmar que a parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período de 30 de julho de 1977 (data do casamento da autora) a 1º de abril de 1991,

pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 13 (treze) anos,

08 (oito) meses e 02 (dois) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/15) e do extrato do CNIS de fls.

39/40, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, na data do ajuizamento da

demanda (16/11/2011), com 26 anos, 08 meses e 29 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98), a autora possuía 14

anos, 11 meses e 01 dia de tempo de serviço, igualmente, insuficientes à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço, ainda que na modalidade proporcional.

O tempo total apurado também não é suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição

proporcional, uma vez que para este benefício a segurada deveria ter, conforme demonstram as planilhas anexas,

29 anos e 12 dias de tempo de serviço.

Ademais, ainda que se considerem os vínculos empregatícios mantidos pela autora em período posterior ao

ajuizamento da ação, em atendimento ao art. 462 do Código de Processo Civil, o tempo de serviço totalizado

mostra-se insuficiente à aposentadoria.

Sucumbente a requerente de maior parte dos pedidos, deverá responder, na integralidade, pelos honorários ao ex

adverso. Entretanto, isento-a dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela autora em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005054-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade exercida em condições especiais e a revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 81/89 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 92/101, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de que restou

demonstrado labor especial, motivo pelo qual faz jus à revisão de seu benefício. Alega, ainda, a inocorrência da

decadência do direito à revisão.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com relação à apreciação da decadência do direito de revisão do benefício de aposentadoria, insta ressaltar que a

matéria requer pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Passo a analisá-la.

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

No caso dos autos, verifico que o benefício de aposentadoria por tempo de serviço do autor fora concedido em 18

de outubro de 1993 (fls. 41/43). Portanto, considerando a data de propositura da ação (19/07/2012), transcorreu o

prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima esposados.

2013.03.99.005054-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALCIDES RAMOS DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP210020 CELIO NOSOR MIZUMOTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00100-1 1 Vr JACAREI/SP
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Sendo assim, de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pedido, mas por fundamento diverso, qual

seja, o reconhecimento da decadência do direito à revisão do benefício percebido pelo demandante.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, conheço, de ofício, da preliminar de

decadência do direito à revisão, julgo extinto o processo, nos termos do art. 269, IV, do mesmo codex, e

nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013365-24.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a revisão de aposentadoria especial, através da fixação de nova data de início do benefício.

A r. sentença monocrática de fls. 81/85 julgou extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art.

269, inciso IV, do CPC, ante o reconhecimento da decadência do direito de revisão do benefício previdenciário.

Em razões recursais de fls. 87/100, pugna a parte autora pelo afastamento da decadência do direito à revisão. Por

fim, suscita o prequestionamento, com a finalidade de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram o autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

Cumpre observar que o artigo 103 da Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da

decadência, mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo quinquênio anterior ao ajuizamento da

ação.

A Lei n.º 9.528/97, por sua vez, alterou referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Neste mesmo sentido pronunciou-se a 3ª Seção desta Corte, por ocasião do julgamento dos EI em AC nº

2009.61.83.010305-7, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. em 08.11.2012, D.E. 14.11.2012.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passei a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior, razão pela qual encampei, com tranquilidade, o precedente desta 3ª Seção.

2013.03.99.013365-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP159986 MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00140-9 1 Vr INDAIATUBA/SP
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No caso dos autos, pretende a parte autora a revisão da aposentadoria especial da qual é titular, através da

modificação da data de início do benefício. Todavia, verifica-se que o benefício do demandante fora concedido a

partir de 24/05/1991 (extrato de fl. 11). Dessa maneira, considerando a data de propositura da ação, vale dizer,

24/05/2011, inarredável a conclusão de que transcorreu o prazo decadencial de 10 anos, nos moldes acima

esposados.

De rigor, portanto, a manutenção do decreto de improcedência do pedido pelo reconhecimento da decadência do

direito à revisão da aposentadoria especial do demandante.

Cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032827-64.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da sentença que julgou procedente o pedido

formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, acolhendo a conta da contadoria

judicial no valor de R$ 46.262,82 (quarenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois centavos),

atualizados até novembro de 2012.

Alega a parte apelante, em síntese, ser indevido o saldo remanescente a favor dos autores a título de juros, no

período compreendido entre a data da conta e a data da expedição do precatório, uma vez que a conta acolhida

incluiu juros até novembro de 2012, quando os cálculos da parte embargada foram elaborados em junho de 2011.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Compulsando os autos verifico que o contador judicial ao elaborar a conta de fls. 36/50 apresentou dois valores,

sendo o primeiro atualizado até a data do cálculo da parte exequente (junho de 2011), no importe de R$ 42.908,37

(quarenta e dois mil, novecentos e oito reais e trinta e sete centavos) e, o segundo, atualizado até novembro de

2012, no montante de R$ 46.262,82 (quarenta e seis mil, duzentos e sessenta e dois reais e oitenta e dois

centavos).

Com tais considerações, razão assiste ao INSS, uma vez que o valor do cálculo deve ser atualizado com juros até a

data da conta apresentada pelo exequente.

Ademais, o E. Supremo Tribunal Federal em sede de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1,

sinaliza que descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da

apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter

necessário ao pagamento, senão vejamos:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

2013.03.99.032827-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206809 LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DONARIA LEANDRA

ADVOGADO : SP099148 EDVALDO LUIZ FRANCISCO

No. ORIG. : 11.00.00111-9 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Outro não é o entendimento quanto aos juros de mora, desta Nona Turma, com fundamento em decisões

proferidas pela 3ª Seção deste Tribunal, considerando que não há a sua incidência no período entre a data da conta

de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo

pagamento, aplicando-se, tão somente, o indexador previsto na Lei orçamentária.

Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº. 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº. 271997, Processo nº. 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº. 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº. 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº.

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatório s têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011).

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido."

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA: 06/09/2011 PÁGINA: 1240.).

 

Portanta, merece reparos a r. sentença, com o acolhimento do cálculo apresentado pelo contador judicial às fls.

28/42, no valor de R$ 42.908,37 (quarenta e dois mil, novecentos e oito reais e trinta e sete centavos), atualizada

até junho de 2011.
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Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

do INSS, para acolher a conta de fls. 28/42, no valor de R$ R$ 42.908,37 (quarenta e dois mil, novecentos e oito

reais e trinta e sete centavos), atualizada até junho de 2011.

 

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040753-96.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 59/62 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 72/78, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se contra os consectários legais.

Em contrarrazões (fls. 82/93), alega a autora a intempestividade da apelação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Consoante se verifica a fl. 38, em 18.03.2013 o procurador do INSS foi citado e intimado pessoalmente sobre a

audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 24.07.2013.

Não obstante, o representante da Autarquia Previdenciária deixou de comparecer ao ato processual mencionado,

conforme registra a assentada de fls. 59/62. Do mesmo termo consta que, estando presentes, na oportunidade, a

então autora, sua advogada e as testemunhas arroladas, o magistrado determinou-se pela colheita da prova oral e,

dando por encerrada a instrução e concluídos os debates, proferiu desde logo a sentença de procedência do pedido

formulado na inicial, condenando o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade em favor da autora.

O decisum foi publicado em audiência (fl. 62) e o prazo regular para eventual apelação passou a correr a partir de

então (24.07.2013).

De fato, a desnecessidade de renovação da intimação das partes após a prolação da decisão proferida em audiência

decorre da previsão contida no § 1º do art. 242 do CPC, in verbis:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1º Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (g.n.).

2013.03.99.040753-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZA MENDES PEDROSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP277480 JOSÉ FRANCISCO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 13.00.00006-1 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Da previsão legal contida no referido dispositivo processual extrai-se a presunção de ciência do ato decisório,

dispensando-se, assim, nova intimação das partes, ainda que ausentes.

É entendimento consolidado no C. STJ de que a regra geral prevista no dispositivo citado alcança também aos

procuradores federais, desde que lhes tenha sido assegurada a intimação para o comparecimento na audiência na

forma prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/2004.

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. ART. 242, § 1º, DO CPC. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA.

NÃO COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. RESP

1.042.361/DF. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 

I. No caso, o Procurador Federal foi pessoalmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, na qual

foi proferida a sentença. Não tendo ele comparecido à audiência, aplica-se o art. 242, § 1º, do CPC, sendo

desnecessária nova intimação. 

II. Consoante a jurisprudência do STJ, 'esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a

intimação pessoal de Procurador Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para

participação no ato processual. Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e

economia processual e não ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp

1.042.361/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC' (STJ, AgRg no AREsp

75561/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe de 30/10/2012). 

III. Em igual sentido: 'A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se

este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do artigo 242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Quinta Turma, DJ 03/12/2007; AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe

23/08/2010 (...)' (STJ, AgRg no AREsp 227450/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 30/11/2012). 

IV. Agravo Regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 201101084887, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 18.12.2012, DJE 25.03.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA EM QUE PROFERIDA

A SENTENÇA. PRESUNÇÃO LEGAL DE CIÊNCIA DO ATO. INCIDÊNCIA DO ART. 242, § 1º, DO CPC.

1. A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do artigo

242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 03/12/2007;

AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 23/08/2010. 

2. Não se trata de observar o modo pelo qual se dá ciência à parte, mas sim de evitar que aquele que não

compareceu sem motivo justo à audiência em que proferida a sentença possa, com a sua falta, dilatar o prazo

para eventual recurso. Entendimento diverso privilegiaria o faltoso e puniria, por via reflexa, o representante da

parte presente. 

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 1ª Turma, AGARESP nº 201201900005, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.11/2012, DJE 30.11.2012).

Deste E. Tribunal, de bom alvitre a referência aos seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA

PROLATADA EM AUDIÊNCIA. 

O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento. 

Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com

o fim de imediata implantação do benefício. 

Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo. 

"Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (§ 1º do artigo 242 do

Código de Processo Civil). 

Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.029072-6, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 06.10.2010, p.

675).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO
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PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência. 

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso. 

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça. 

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal. 

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009. 

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010. 

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ. 

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido." 

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2010.03.00.003532-7, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 963).

Logo, considerando que o prazo para recurso seria de 30 dias e que a apelação da Autarquia Federal somente foi

protocolada aos 13.09.2013 (fl. 72), de rigor o reconhecimento de sua intempestividade, relembrando não ser o

caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, uma vez que o crédito decorrente da

condenação não excede a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, por intempestiva. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002004-37.2013.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o enquadramento e a

conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para enquadrar como especial o período de 4/11/1987 a

4/3/1997 e, por conseguinte, fixou a sucumbência recíproca.

Inconformada, a parte autora apela. Exora a procedência integral do seu pedido, com a concessão do benefício em

contenda.

Sem contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

2013.61.10.002004-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JURANDIR MARIANO DA SILVA

ADVOGADO : SP138809 MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RODOLFO FEDELI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020043720134036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Não obstante tenha a sentença sido proferida depois da vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de

Processo Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação

for inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser

considerado.

 

Do enquadramento de período especial 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC nº 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos intervalos debatidos, de 4/11/1987 a 4/3/1997 e de 1º/7/2004 a 7/10/2006, há formulário,

laudo técnico e "Perfil Profissiográfico Previdenciário" - PPP que apontam a exposição habitual e permanente a

ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Assim, os interstícios acima devem ser enquadrados como atividade especial e convertidos em comum (fator de

conversão de 1,4), excluído o período durante o qual o requerente ficou afastado do labor em razão de auxílio-
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doença previdenciário (de 8/1/2004 a 30/11/2005).

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por tempo

de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. Isso significa dizer: o segurado que

tivesse satisfeito todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma

constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou a

exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de idade

para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40% sobre o

valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

No caso dos autos, contudo, em virtude do enquadramento parcial dos períodos especiais requeridos, ausente o

requisito temporal na data da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91, e também na data do

requerimento administrativo, nos termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada

pela EC n. 20/98.

Ademais, no pedido administrativo e também na propositura da ação, a parte autora não satisfazia o requisito

etário exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC n. 20/98.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial, tida por interposta, e dou parcial provimento à apelação

da parte autora, para enquadrar como atividade especial os lapsos de 4/11/1987 a 4/3/1997 e de 1º/12/2005 a

7/10/2006, nos termos da fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002773-45.2013.4.03.6110/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAURO MANFRINATO

ADVOGADO : SP191961 ASMAVETE BRITO MONTEIRO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por MAURO MANFRINATTO contra ato praticado

pelo CHEFE DA AGÊNCIA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL DE SOROCABA - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 42/48 julgou improcedente o pedido e denegou a segurança vindicada. Sem

custas e honorários advocatícios.

Em razões recursais de fls. 52/55, sustenta o impetrante, em síntese, a incidência do prazo decadencial para a

Autarquia Previdenciária revisar o ato de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez do qual ele é

titular, considerado o disposto no art. 103-A da Lei 8.213/91, bem como na Súmula 217 do Supremo Tribunal

Federal.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância.

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 66/69, opina pelo provimento do recurso de apelação.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Extrai-se dos autos que o impetrante é beneficiário de aposentadoria por invalidez desde 18 de março de 2002 e

que, em 2013, fora submetido a procedimento de reavaliação médica pelo Instituto Previdenciário, o qual concluiu

pela recuperação da capacidade laborativa do segurado, o que resultou na determinação da cessação do benefício.

Assevera o autor que decorrido mais de 10 (dez) anos, decaiu o direito do ente previdenciário de revisar o ato

concessório de sua aposentadoria.

Contudo, não assiste razão ao impetrante.

Nos termos do art. 42 da Lei de Benefícios, a aposentadoria por invalidez será devida ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para labor "enquanto permanecer nesta condição", ou seja, o

próprio artigo já traz em seu bojo o caráter condicional da benesse em questão.

Com efeito, a contingência apta a justificar a concessão da aposentadoria por invalidez é a incapacidade laboral

total e permanente, e uma vez constatada, por meio de avaliação médica, a recuperação da capacidade laborativa

do segurado, não há razão para a manutenção do benefício.

Desse modo, o que se vê é que os benefícios por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por invalidez) não

estão sujeitos o prazo previsto no artigo 103-A, porquanto excepcionados pela própria lei.

Nesse mesmo sentido, conforme muito bem lembrou o Magistrado sentenciante, Daniel Machado da Rocha e José

Paulo Baltazar Junior esclarecem que "Claro está, ainda, que o dispositivo não é aplicável aos casos em que a

própria lei autoriza a revisão, como é o caso da cessação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em

caso de recuperação da capacidade para o trabalho. Na mesma linha, o beneficiário de pensão que ostenta essa

condição por ser inválido ou menor, poderá ter sua quota extinta quando cessada a invalidez ou atingir a idade

limite, ainda que esse fato se dê mais de dez anos após a concessão. Em outras palavras, é possível a revisão

baseada em fatos novos, inexistentes ao tempo da concessão do benefício. (...)", in Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, Editora Atlas, 12ª edição, p. 445.

Não se desconhece a existência da Súmula nº 217 do Supremo Tribunal Federal, a qual possui plena

aplicabilidade nas causas trabalhistas, não se sobrepondo, contudo, aos dispositivos específicos da legislação

previdenciária.

As informações contidas na mídia digital acostada à fl. 26 dos autos, por sua vez, demonstram a observância do

contraditório e da ampla defesa no decurso do procedimento administrativo instaurado, razão pela qual não há que

se cogitar qualquer irregularidade, por parte do INSS, no ato de revisão efetuado.

Assim, conclui-se que inexiste ato coator no caso em apreço, uma vez que o Instituto Autárquico agiu de acordo

com os ditames legais, não assistindo direito líquido e certo ao impetrante à manutenção do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, para manter a

r. sentença recorrida.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003380-55.2013.4.03.6111/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício previdenciário, nos termos do artigo 29, I, da Lei n. 8.213/91, ou seja, pela média

aritmética simples dos 80% maiores salários-de-contribuição de todo o período contributivo.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a inaplicabilidade da regra de transição contida no artigo 3º da Lei n.

9.876/99.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Questiona-se, nesta ação, o recálculo do benefício previdenciário, em face da disciplina do artigo 29, I, Lei n.

8.213/91.

Com efeito, tratando-se de aposentadoria por idade concedida em 26/3/2007 (fl. 20), o cálculo do salário-de-

benefício segue a metodologia disposta no artigo 29 da Lei n. 8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 9.876/99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo."

 

Por sua vez, o artigo 3º da Lei n. 9.876/99 estabeleceu as seguintes regras de transição:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2º No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1º não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo."

 

Em linhas gerais, estipulou-se que, para os segurados já filiados ao RGPS até a data da publicação da Lei n.

9.876/99, a média aritmética estatuída no artigo 29, I, da Lei n. 8.213/91 seria apurada sobre todo o período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994.

Nota-se que o § 2º dessa regra transitória instituiu divisor mínimo para apuração da média baseado na quantidade

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE DOMINGUES DE GOUVEIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP123177 MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00033805520134036111 1 Vr MARILIA/SP
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de contribuições realizadas pelo segurado.

Sobre o assunto, trago o seguinte precedente do E. Superior Tribunal de Justiça (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. REVISÃO. PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO.

AMPLIAÇÃO. EC N. 20/1998 E LEI N. 9.876/1999. LIMITE DO DIVISOR PARA O CÁLCULO DA MÉDIA.

PERÍODO CONTRIBUTIVO. 1. A partir da promulgação da Carta Constitucional de 1988, o período de

apuração dos benefícios de prestação continuada, como a aposentadoria, correspondia à média dos 36 últimos

salários-de-contribuição (art. 202, caput). 2. Com a Emenda Constitucional n. 20, de 1998, o número de

contribuições integrantes do Período Básico de Cálculo deixou de constar do texto constitucional, que atribuiu

essa responsabilidade ao legislador ordinário (art. 201, § 3º). 3. Em seguida, veio à lume a Lei n. 9.876, cuja

entrada em vigor se deu em 29.11.1999. Instituiu-se o fator previdenciário no cálculo das aposentadoria e

ampliou-se o período de apuração dos salários-de-contribuição. 4. Conforme a nova Lei, para aqueles que se

filiassem à Previdência a partir da Lei n. 9.876/1999, o período de apuração envolveria os salários-de-

contribuição desde a data da filiação até a Data de Entrada do Requerimento - DER, isto é, todo o período

contributivo do segurado. 5. De outra parte, para os já filiados antes da edição da aludida Lei, o período de

apuração passou a ser o interregno entre julho de 1994 e a DER. 6. O período básico de cálculo dos segurados

foi ampliado pelo disposto no artigo 3º, caput, da Lei n. 9.876/1999. Essa alteração legislativa veio em benefício

dos segurados. Porém, só lhes beneficia se houver contribuições. 7. Na espécie, a recorrente realizou apenas

uma contribuição desde a competência de julho de 1994 até a data de entrada do requerimento - DER, em janeiro

de 2004. 8. O caput do artigo 3º da Lei n. 9.876/1999 determina que, na média considerar-se-á os maiores

salários-de-contribuição, na forma do artigo 29, inciso I, da Lei n. 8.213/1991, correspondentes a, no mínimo,

oitenta por cento de todo o período contributivo desde julho de 1994. E o § 2º do referido artigo 3º da Lei n.

9.876/1999 limita o divisor a 100% do período contributivo. 9. Não há qualquer referência a que o divisor

mínimo para apuração da média seja limitado ao número de contribuições. 10. Recurso especial a que se nega

provimento."

(RESP 200700490083; RESP - RECURSO ESPECIAL - 929032; Relator Ministro JORGE MUSSI; STJ; Quinta

Turma; Fonte: DJE; DATA: 27/04/2009)

No caso dos autos, examinados os documentos de fls. 22/27, verifica-se que o período básico de cálculo do

benefício da parte autora é composto apenas de contribuições vertidas anteriormente a julho de 1994, marco

estabelecido no artigo 3º da Lei n. 9.876/99 para os segurados já filiados ao RGPS quando da alteração legislativa.

Nesse diapasão, não cabe cogitar do direito à revisão do benefício da parte autora, para que sejam consideradas as

contribuições vertidas no período de janeiro de 1972 a janeiro de 1992, em virtude de disposição legal em

contrário. Correto, portanto, o cálculo da RMI apurado pela autarquia mediante a utilização do divisor mínimo

estabelecido no § 2º do artigo 3º da Lei n. 9.876/99.

Ademais, é consabido que os benefícios previdenciários são regidos pelo princípio tempus regit actum, ou seja,

são concedidos em conformidade com a lei vigente à época.

Dessa forma, impõe-se a manutenção do decisum, porquanto consentâneo com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000993-64.2013.4.03.6112/SP
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RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR D DA COSTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OLIVIA CAVALHERI LEAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação do INSS em face da r. sentença que extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no inciso VIII do artigo 267 do Código de Processo Civil.

Sustenta, em síntese, que a sentença não observou o disposto no artigo 3º da Lei n. 9.469/97, quanto aos

representantes da União, das Autarquias, das Fundações e das Empresas Públicas Federais poderem concordar

com pedido de desistência, desde que a parte autora renuncie expressamente ao direito sobre o qual se funda a

ação. Aduz, ainda, que, no caso, há perícia desfavorável à parte e pugna pela improcedência da ação.

Apresentadas contrarrazões, foram os autos encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

No caso dos autos, a parte autora, após a conclusão pericial pela ausência de incapacidade laboral (fls. 22/29) e

quando já apresentada a contestação pela autarquia previdenciária (fls. 31/35), formulou pedido de desistência da

ação (fls. 40/41).

O INSS manifestou-se pela discordância do pleito e requereu o julgamento do mérito, com a improcedência do

pedido. 

Todavia, a desistência do feito foi homologada e o processo extinto sem resolução de mérito.

Contudo, nos termos do disposto no art. 267, § 4º, do CPC, após o oferecimento da resposta, é defeso ao autor

desistir da ação sem o consentimento do réu.

Ademais, por força da Lei n. 9.469/97, o consentimento do ente público fica condicionado à renúncia expressa do

autor sobre o direito em que se funda a ação.

Quanto a esse tema, a Primeira Seção do STJ, sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1.267.995/PB, Relator

Min. Mauro Campbell, DJE 3/8/2012), firmou o entendimento de que, nos termos do artigo 267, § 4º, do CPC,

após o decurso do prazo para a resposta, não pode o autor desistir da ação sem o consentimento do réu, sendo

legítima a oposição à desistência com fundamento no art. 3º da Lei 9.469/97, razão pela qual fica condicionada à

renúncia expressa ao direito sobre o qual se funda ação.

No caso, não houve manifestação da autora sobre a discordância externada pela autarquia, impondo-se a anulação

da sentença de extinção do feito sem resolução de mérito e o exame de mérito do pedido.

Assim procedo com esteio no § 3º do artigo 515 do CPC, pois a causa está em condições de ser apreciada e

imediatamente julgada.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e

incapacidade temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o extrato do CNIS acostado às fls. 10/11 demonstra que a parte autora verteu contribuições à

Previdência Social pertinentes às competências de outubro/1997 a janeiro/1999, bem como manteve vínculo

trabalhista entre setembro/2003 e maio/2012. São incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a

manutenção da qualidade de segurado, quando proposta esta ação, em 6/2/2013.

Com relação à incapacidade, a perícia judicial, realizada em 8/5/2013 concluiu pela ausência de incapacidade

laborativa, muito embora a parte autora fosse portadora de "episódio depressivo leve" (fls. 22/29).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total, não são devidos os benefícios reclamados.

 

Nesse sentido segue a orientação jurisprudencial predominante:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles.

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o
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beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios.

Apelação parcialmente provida."

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para anular a sentença e, com fundamento no artigo

515, § 3º, do Código de Processo Civil, julgar improcedente o pedido, excluídas as custas, despesas processuais

e honorários advocatícios a cargo da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003003-81.2013.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora demonstrou que se filiou ao Sistema Previdenciário a partir de 1985 e seu último

vínculo empregatício teve vigência de 14/2/1996 a 30/9/1998, e, posteriormente retornou à Previdência, como
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contribuinte individual, tendo recolhido contribuições previdenciárias de 12/2011 a 8/2012 (fl. 22).

No período de 7/9/2012 a 7/2/2013, a parte autora recebeu benefício de auxílio-doença previdenciário.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de espondilodiscite de vértebra lombar,

que lhe acarreta incapacidade total e temporária para o trabalho. Conclui o perito haver incapacidade desde

7/9/2011, quando foi diagnosticada a doença.

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

De fato, na data fixada pelo perito, a parte autora, que havia contribuído até 1998, não mais ostentava a qualidade

de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

De outro lado, quando retornou ao sistema previdenciário em 12/2011, a parte autora já estava incapacitada,

situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da Lei n.

8.213/91.

Ressalte-se não se ter configurado, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por

não ter sido demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após seu retorno à Previdência

Social.

Destarte, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, e,

portanto, não faz jus ao benefício reclamado.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Anoto, ainda, que a concessão administrativa de benefício de auxílio-doença à parte autora não vincula o Poder

Judiciário, em virtude da independência das instâncias.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora e mantenho integralmente a sentença

apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005245-13.2013.4.03.6112/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou parcialmente procedentes os embargos.

Em razões recursais de fls. 82/85, requer o INSS a reforma do decisum, ao argumento de que, tendo o autor

renunciado ao benefício concedido judicialmente, não são devidos os honorários advocatícios. Suscita o

prequestionamento.

Subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, verifico que o recurso de apelação interposto pelo INSS não foi objeto de apreciação pelo Juízo a

quo. No entanto, o mesmo se afigura tempestivo, sendo de rigor seu recebimento e conhecimento para apreciação

da matéria devolvida a este Juízo, em atenção aos princípios da eficiência e celeridade processual.

Ademais, o embargado apresentou espontaneamente contrarrazões, de modo que não se verifica qualquer prejuízo

a este.

No mérito, formado o título executivo, é dado ao credor limitar o proveito que pretende dele extrair, vale dizer,

pode ofertar execução que traduza um quantum debeatur aquém do possível ou mesmo deixar de instaurar esta

demanda, a teor do princípio da disponibilidade da execução.

Sobre o assunto, oportuna é a lição de Fredie Didier Jr.: "O credor pode dispor da execução, quer não executando

o título executivo, quer desistindo, total ou parcialmente, da demanda executiva já proposta, quer desistindo de

algum ato executivo já realizado (uma penhora, p. ex.). a execução realiza-se para atender ao interesse do

credor/exequente e, assim, cabe a ele o direito de dispor da execução (In Curso de Direito Processual Civil, Vol.

5, 4ª Ed., Juspodivm, Salvador: 2012, p. 62).

In casu, o autor optou pelo benefício concedido na via administrativa, por mais vantajoso, informando, ademais,

desnecessário o cumprimento da sentença no tocante ao valor principal. Pretende, no entanto, a execução dos

honorários sucumbenciais.

Como já explicitado, vige na seara executiva o princípio da disponibilidade, pelo que a opção de um dos credores

(parte autora da ação originária) em não mais fruir a parte do título que lhe cabe (implantação do benefício e

pagamento dos valores apurados) não inviabiliza ou fulmina o direito do causídico, no que diz respeito à execução

dos honorários advocatícios, mormente em razão de sua natureza autônoma, a teor do art. 23 da Lei n° 8.906/94

(Estatuto da OAB):

"Art. 23. Os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado,

tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando

necessário, seja expedido em seu favor."

Vale dizer, eventual desinteresse ou renúncia do autor na execução do valor principal não suprime o direito

autônomo aos honorários advocatícios. Para tanto, far-se-ia necessária a manifestação expressa do advogado,

porquanto não caberia ao demandante dispor sobre direito alheio.

Não é outra a orientação da Corte da Cidadania. Confira-se o seguinte julgado:

"HONORÁRIOS DE ADVOGADO. DIREITO PRÓPRIO. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR.

Os honorários, sejam contratuais, sejam resultantes da sucumbência, constituem direito do advogado, direito

autônomo, que não pode ser confundido com o direito da parte, tal como dispõe a Lei nº 8.906, de 1994 (arts. 22

e 23). Os honorários sucumbenciais não são acessórios da condenação, formando capítulo à parte que tem força

de título executivo judicial, apto a uma execução individualizada. 

A iniciativa do advogado que exerce essa prerrogativa não constitui quebra da execução (L. 8.213/91, art. 128, §

1º e L. 10.259, art. 17, § 3º), nem fracionamento do precatório ou da requisição de pagamento (que não existem

nesse momento).

Recurso especial conhecido, mas desprovido."

(1ª Turma, RESP n° 1335366/RS, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 04/12/2012, DJE 12/12/2012, RSTJ vol. 229,

p165).

Destarte, de rigor o prosseguimento da execução, no que tange à satisfação da verba honorária.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005468-57.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 79/81 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 84/90, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios ou, acaso não seja este o entendimento da Corte, pleiteia a

anulação do julgamento e a elaboração de novo laudo pericial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, muito embora o objeto da causa verse sobre matéria de direito e de fato, in casu, prescinde de

produção de novo laudo pericial, uma vez que existem prova material e pericial suficientes para o deslinde da

causa, não se configurando hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem

constitucional ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando
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sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 1º de outubro de 2013, às fls. 63/71, afirmou que a periciada é portadora

de artrose e tendinose. Todavia, concluiu o perito que "Durante a perícia, o quadro clínico e o exame físico,

demonstram diante de manobras e testes, alterações mínimas, não limitantes, e ausência de repercussão

neurológica, ou seja ausência de déficit motor e sensitivo. Do ponto de vista clínico não ficou demonstrado

incapacidade".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito
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contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Por outro lado, também não merece prosperar a insurgência da parte autora em relação à condenação ao

pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o sobrestamento do ônus, nos termos do art. 12 da Lei nº

1.060/50.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000452-16.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 68/70 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão

do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 87/92, pugna a parte autora pela reforma da r. sentença para que o benefício concedido

seja mantido pelo prazo de cinco anos, quando deverá ocorrer a reavaliação médica do autor.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Não havendo insurgência em relação ao meritum causae, passo a apreciação do ponto impugnado no apelo.

2013.61.17.000452-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO MARCOS CALARGA

ADVOGADO : SP252200 ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004521620134036117 1 Vr JAU/SP
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Na hipótese dos autos, o benefício de auxílio-doença deve ser mantido enquanto perdurar a incapacidade

laborativa do autor, a ser verificada através das perícias médicas realizadas pela Autarquia Previdenciária, tendo

em vista que o segurado em gozo de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a fim de manter o benefício,

está obrigado a submeter-se a exame médico periódico a cargo da Previdência Social, nos termos do art. 101 da

Lei de Benefícios.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença monocrática. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002252-79.2013.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual busca a parte autora busca o enquadramento de atividade especial, com

vistas à concessão de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para enquadrar como atividade especial o intervalo de 6/3/1997 a

22/2/2013. Por conseguinte, determinou a concessão do benefício em contenda, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a autarquia. Assevera, em síntese, a impossibilidade do enquadramento efetuado. Por fim,

insurge-se contra os consectários.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

2013.61.17.002252-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232734 WAGNER MAROSTICA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARMEN LUCIA MENCHON BOCCI

ADVOGADO : SP239107 JOSE DANIEL MOSSO NORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022527920134036117 1 Vr JAU/SP
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Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento, ou

não, dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

 

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

 

Destaco, ainda, o fato de que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal

Marisa Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

 

No caso em tela, no tocante ao intervalo enquadrado como atividade especial (6/3/1997 a 22/2/2013), consta

"Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP), o qual informa a exposição, habitual e permanente, a agentes

biológicos decorrentes do trabalho como auxiliar de enfermagem em instituição de saúde/hospitalar - código 1.3.2

do anexo do Decreto n. 53.831/64, 2.1.3 do anexo do Decreto n. 83.080/79 e 3.0.1 do anexo do Decreto n.

3.048/99.

Assim, deve ser mantido o enquadrado reconhecido.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

No caso dos autos, somado o período ora enquadrado aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 30

anos de serviço na data do requerimento administrativo.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição.

 

Dos consectários 

 

O termo inicial deve ser mantido.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios restam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas

até a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta

Turma e nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Possíveis valores não-cumulativos recebidos na esfera administrativa deverão ser compensados por ocasião da

liquidação do julgado, ressalvada a opção da parte autora por benefício mais vantajoso.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

do INSS e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004493-20.2013.4.03.6119/SP

 

 

2013.61.19.004493-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado por ROSELINA MUNIZ MIRA LOPES, tendo

como autoridade coatora o GERENTE REGIONAL DE BENEFÍCIOS DO INSS EM GUARULHOS - SP.

A r. sentença de fls. 53/56, declarada à fl. 68, concedeu a segurança e determinou que o INSS analise e implante o

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição da segurada, nos termos do acórdão do Conselho de

Recursos da Previdência Social (fls. 16/18). Sentença submetida ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para a interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

Parecer do Ministério Público Federal (fl. 85), opinando pela confirmação da sentença.

É o relatório.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A impetrante sustenta haver requerido, em sede administrativa, a concessão de benefício previdenciário; a

Autarquia Previdenciária, a seu turno e de forma injustificável, posterga a análise concessória para data incerta,

em detrimento ao estabelecido no art. 41, §6º, da Lei nº 8.213/91.

De fato, a normação invocada em prol da impetrante está redigida nos seguintes termos:

 

"O primeiro pagamento da renda mensal do benefício será efetuado até 45 (quarenta e cinco) dias após a data da

apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a sua concessão."

 

O Decreto nº 3.048/99, por sua vez, repete a norma citada, em seu art. 174.

Note-se, porque de relevo, que o benefício previdenciário possui caráter nitidamente alimentar, e a delonga da

apreciação, pelo INSS, da postulação devidamente acompanhada dos documentos necessários, não se coaduna

com os primados que regem os atos da administração.

Escorreito o r. decisum de primeiro grau, de rigor sua manutenção.

Ante o exposto e nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

mantenho integralmente a sentença monocrática, nos termos da fundamentação.

Sem recurso, retornem os autos à origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001427-23.2013.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ROSELINA MUNIZ MIRA LOPES

ADVOGADO : SP108352 JOSE JOAQUIM AUGUSTO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG085936 ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00044932020134036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2013.61.22.001427-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE JESUS TEIXEIRA LIMA DA CRUZ

ADVOGADO : SP145751 EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222237 BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014272320134036122 1 Vr TUPA/SP
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Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fl. 75 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 82/99, requer a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).
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É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 05 de fevereiro de 2014, às fls. 52/58, diagnosticou a periciada como

portadora de hipertensão arterial sistêmica, medicada e controlada, obesidade mórbida e doença degenerativa leve

em coluna lombar. Todavia, concluiu o expert que "As patologias diagnosticadas não determinam incapacidade

para a atividade habitual".

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade laboral da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003,

p. 486).

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade

laborativa da parte autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a r.

sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.
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FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004907-94.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado por JOSÉ PAULO SEIXAS contra

ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 268/271 concedeu parcialmente a segurança para determinar que o INSS

considere como tempo de atividade especial o lapso de 16/11/1989 a 03/12/1998. Sem condenação em honorários.

Custas na forma da lei. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 277/293, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de que restou

demonstrada a especialidade do labor com a documentação necessária. Alega, ainda, ser devida a conversão dos

períodos de atividade comum para especial e que, portanto, faz jus à concessão da aposentadoria especial.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 307/323, opinando pelo parcial provimento da remessa oficial e do

apelo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinquenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência
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exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual
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regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de
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Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)
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Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Requer o impetrante o reconhecimento como atividade especial do interregno compreendido entre 19/04/1988 e

16/04/2012, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, destaco que o lapso de 19/04/1988 a 05/03/1997 é incontroverso, uma vez que já foi devidamente

reconhecido como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 219/222.

Passo, portanto, à análise do intervalo posterior, tendo o autor juntado a documentação abaixo discriminada:

- 06/03/1997 a 16/04/2012: Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 195/198) - mecânico manutenção, mecânico

programador manutenção e técnico manutenção mecânica - exposição de maneira habitual e permanente a ruído

de 90,27 db (06/03/1997 a 30/11/1998), 87 db (01/12/1998 a 15/03/2003 e 01/01/2010 a 20/12/2010), 91 db

(16/03/2003 a 11/01/2005), 90 db (12/01/2005 a 27/02/2006), 88,8 db (28/02/2006 a 31/12/2009) e 70 db

(21/12/2010 a 16/04/2012): enquadramento com base no código 2.0.1 do Decreto nº 2.172/97 dos períodos de

06/03/1997 a 30/11/1998 e 16/03/2003 a 20/12/2010, sendo impossível o reconhecimento dos lapsos de

01/12/1998 a 15/03/2003 e 21/12/2010 a 16/04/2012, por exposição a nível de ruído inferior ao exigido pela

legislação vigente à época.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Por fim, insta consignar que, ante a divergência de informações relativas aos fatores de risco apresentadas entre os

formulários colacionados aos autos às fls. 56/58 e 195/198, a presente decisão analisou apenas o Perfil

Profissiográfico Previdenciário de fls. 195/198, apresentado ao INSS, no requerimento administrativo, eis que foi

este que embasou sua decisão de não enquadramento da atividade como especial, ato este que levou ao

indeferimento do benefício e à impetração do presente mandamus.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos de 06/03/1997 a 30/11/1998 e 16/03/2003 a

20/12/2010.

No que se refere ao pedido do autor para a conversão do tempo de serviço comum em especial, necessárias

algumas observações.

O art. 57, §3º, da Lei nº. 8.213/91, previa, em sua redação original, que:

 

"Art. 57 - (omissis)

(...)

§3º- O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Da leitura em comento extrai-se que o dispositivo autorizava a conversão do tempo comum em especial e vice-

versa, permitindo que o tempo de serviço comum fosse somado ao especial para efeito de qualquer benefício. Os

Decretos nº. 357, de 07/12/1991 e nº. 611, de 21/07/1992, que trataram do Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, traziam, inclusive, uma tabela de conversão, a fim de definir os critérios de soma dos períodos

em atividades de natureza distinta.

Entretanto, após o advento da Lei nº 9.032/95, que alterou, entre outros, o art. 57 da Lei de Benefícios, a

concessão de aposentadoria especial passou a depender da comprovação pelo segurado do exercício de atividade
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penosa/insalubre por 15, 20 ou 25 anos, variando em função do agente agressivo. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.

(...)

§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício.

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais

à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Assim, de acordo com as disposições do § 5º do artigo acima transcrito, após 28 de abril de 1995 tornou-se

indevida qualquer conversão de atividade comum em especial.

A este respeito, confira-se o seguinte julgado desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO.REVISÃO. APOSENTADORIA ESPECIAL. TEMPO DE SERVIÇO COMUM. CONVERSÃO

A ESPECIAL. VEDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. INCIDÊNCIA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

INVIABILIDADE. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS POR ENTIDADE FECHADA DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. RECONHECIMENTO.

(...) 

IV - A aposentadoria especial requer a prestação de trabalho sujeito a condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física por 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme o caso. Aplicação

do art. 57, caput, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032/95. 

V -(...)

VI - Quanto à conversão do tempo de serviço comum ao tipo especial, para fins de concessão de aposentadoria

especial, sua viabilidade perdurou até a edição da Lei nº 9.032/95, em virtude da redação então atribuída ao § 5º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91. 

VII - A vedação legal de transformação de tempo de trabalho comum em especial alcança todos os pleitos de

benefício formulados a contar da entrada em vigor da nova lei, porquanto o que está protegido seja pelo ato

jurídico perfeito, seja pelo direito adquirido, é o reconhecimento da natureza do trabalho prestado (se comum

ou especial) em conformidade com legislação vigente à época de seu exercício. 

VIII - Não se deve confundir norma de conversão de tempo de serviço com norma de caracterização de

atividade laborativa, porque, na hipótese da prestação de labor de natureza comum, não há, por óbvio,

condição outra a ser a ela atribuída, sujeitando-se o segurado, por isso, às regras impostas pelo legislador e

vigentes quando da reunião dos requisitos necessários à obtenção da prestação de seu interesse, as quais

podem depender de múltiplos fatores, sem que se possa extrair violação a qualquer dispositivo constitucional. 

IX - Na data do requerimento da aposentadoria por tempo de serviço, deferida na via administrativa em 05 de

junho de 1996, já vigorava a proibição para a conversão, em especial, da atividade de natureza comum exercida

nos períodos acima mencionados. 

X - (...)

XI - Excluída da relação processual a Fundação Cosipa de Seguridade Social, com a extinção do processo, sem

julgamento do mérito. Apelação improvida, no tocante ao pleito de conversão da aposentadoria por tempo de

serviço para aposentadoria especial" (g.n.).

(AC 2001.03.99.059370-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 31.05.2010, DJF3 CJ1 08.07.2010, p.1257)

 

Portanto, tratando-se de pleito formulado após 28/04/1995 não há que se falar em conversão de tempo comum em

especial e, no caso em apreço, serão considerados na análise da concessão da aposentadoria especial apenas os

períodos trabalhados nessas condições, descabendo a conversão de eventuais lapsos temporais.

Somando-se apenas os períodos de atividade especial, contava a parte autora, na data do requerimento

administrativo (02/08/2013 - fl. 36), com 18 anos, 04 meses e 17 dias, insuficientes à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige 25 anos de tempo de contribuição.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, apenas, ao

reconhecimento do labor especial desempenhado nos períodos acima mencionados, mas não à concessão da
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aposentadoria especial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006408-83.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em mandado de segurança impetrado por JOSE EMILIO RODRIGUES

contra ato praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM

SANTO ANDRÉ - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 87/89 concedeu parcialmente a segurança vindicada, para tão somente

reconhecer como especial o período de atividade que indica. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 96/104, pugna o impetrante pela concessão integral da segurança vindicada, ao

fundamento de ter comprovado o exercício de atividades em condições especiais nos lapsos deduzidos, fazendo

jus, por conseguinte, à concessão da aposentadoria especial.

A Autarquia Previdenciária, igualmente inconformada, recorre às fls. 115/116, aduzindo que o autor não

demonstrou a natureza especial do período reconhecido, notadamente em razão do uso de Equipamentos de

Proteção Individual - EPI, motivo pelo qual pugna pela reforma do decisum.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância.

O Ministério Público Federal, em parecer acostado às fls. 142/146, opina pelo desprovimento da remessa oficial e

do apelo do INSS, bem como pelo parcial provimento da apelação da parte autora, para que seja reconhecida a

especialidade da atividade desenvolvida entre 25.06.1985 e 16.12.1988.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

2013.61.26.006408-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE EMILIO RODRIGUES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00064088320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2179/2835



reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:
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"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão
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foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.2, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da Lei

nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito
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de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação da natureza especial dos lapsos deduzidos, o requerente instruiu o feito com a documentação

pertinente, da qual é possível extrair as seguintes informações:

- período de 25.06.1985 a 16.12.1988 - formulários DSS-8030 (fls. 39/40) e laudo técnico (fl. 41) - Ajudante

Geral / Operador de Máquinas - exposição a ruído de 91 decibéis;

- período de 06.03.1997 a 15.03.2013 - Perfis Profissiográficos Previdenciários - PPP's (fls. 42/43) - Montador de

Produção - exposição a ruído de 89 decibéis até 31.12.2000 e, posteriormente, de 87,1 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, restou comprovado o labor especial nos lapsos de 25.06.1985 a 16.12.1988 e 19.11.2003 a

15.03.2013, além daquele já reconhecido na via administrativa (23.06.1989 a 05.03.1997 - fl. 54).

Somando-se os períodos especiais reconhecidos, o impetrante possuía, em 21 de agosto de 2013 (data do

requerimento administrativo - fl. 14), 20 (vinte) anos, 6 (seis) meses e 2 (dois) dias de tempo de serviço,

insuficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de

trabalho.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo ao impetrante, no que se refere ao

reconhecimento da atividade exercida em condições especiais nos períodos acima referidos, mas não à concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria especial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação do INSS e dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reformar a r. sentença

monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-88.2013.4.03.6127/SP

 
2013.61.27.001066-6/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão não submetida ao

reexame necessário.

Em suas razões, o INSS requer somente seja autorizado o desconto, por ocasião da liquidação, dos meses em que

a parte autora efetuou recolhimentos à Previdência Social.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se a possibilidade de recebimento de benefício simultâneo ao exercício de atividade laboral.

A r. sentença fixou o termo inicial do benefício em 25/9/2012 - data da cessação administrativa do auxílio-doença.

Com as razões recursais, a autarquia apresentou cópia do extrato do CNIS, no qual constam recolhimentos à

Previdência Social, efetuados pelo autor, como contribuinte individual (vendedor ambulante), após a cessação

administrativa do auxílio-doença.

Todavia, diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício por incapacidade e o labor do segurado,

consoante artigo 46 da Lei n. 8.213/91, deverão ser descontados os períodos em que foram recolhidas

contribuições previdenciárias, por ocasião da liquidação do julgado.

É importante frisar que o recolhimento das contribuições tem como fato gerador o exercício de determinada

atividade remunerada.

Com efeito, o benefício de auxílio-doença tem a finalidade de substituir a renda que o segurado auferia por meio

do seu trabalho e será pago enquanto durar a incapacidade. Assim, o exercício de atividade remunerada é

incompatível com o recebimento de benefício por incapacidade, impondo-se o desconto dos meses em que o

segurado verteu contribuições à Previdência Social no período desta condenação.

 

Nesse sentido, transcrevo o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU

AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGOS 42 A 47 E 59 A 62 DA LEI Nº 8.213, DE 24.07.1991. TERMO INICIAL.

INCOMPATIBILIDADE ENTRE PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA E O LABOR DA SEGURADA. AGRAVO

DESPROVIDO. 1. O termo inicial do benefício deve ser mantido a partir da data da juntada aos autos do laudo

médico pericial em 27.08.2012, porquanto o perito não fixou a data de início da incapacidade da parte autora. 2.

Conforme informações constantes do sistema CNIS, constata-se que a autora exerceu atividade laborativa até

28.02.2013. 3. Ante a incompatibilidade entre a percepção do auxílio-doença e o labor da segurada, por ocasião

da execução da sentença devem ser descontados dos cálculos os períodos em que verteu contribuições, ou seja,

de 27.08.2012 a 28.02.2013. 4. Agravo legal a que se nega provimento." 

(AC 00212205420134039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1872534, Relator(a) Des. Fed. FAUSTO DE SANCTIS,

TRF3, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/10/2013)

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta para autorizar o desconto dos períodos em que foram

recolhidas contribuições previdenciárias, nos termos da fundamentação supra.

 

Intimem-se.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DALCKSON WEBSTER ALVES DE CARVALHO

ADVOGADO : SP229442 EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

No. ORIG. : 00010668820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001260-88.2013.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 71/72 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez a partir do requerimento administrativo, acrescido de consectários legais. Por fim,

concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 84/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

2013.61.27.001260-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP251178 MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OTAVIO VIEIRA DE MORAES

ADVOGADO : SP088310 WILSON CARLOS GUIMARAES

: SP243813 CRISTIANE RAGAZZO

No. ORIG. : 00012608820134036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a
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qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, tendo em vista as contribuições

vertidas ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de forma descontínua, entre agosto de 2002 e dezembro

de 2013, conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 62/63.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 31 de outubro

de 2013, às fls. 43/46, o qual concluiu que o periciado é portador de esquizofrenia não especificada (CID-10

F20.9), o que lhe acarreta incapacidade laboral total e permanente, insusceptível de reabilitação profissional

(quesito nº 10 do INSS).

No que tange à qualidade de segurado, o perito, ao responder os quesitos nº 03 e nº 11, formulados pelo juízo e

pelo INSS, respectivamente, os quais indagavam sobre o início da incapacidade, afirmou que a mesma ocorre

desde 22 de março de 2013, época em que o demandante estava vertendo contribuições previdenciárias, conforme

extrato do CNIS citado, tendo, dessa maneira, demonstrado o preenchimento de tal requisito.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do indeferimento do requerimento administrativo, ou seja, 06

de abril de 2013 (fl. 14), eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época e

observados os limites do pedido inaugural, compensando-se os valores pagos a título de tutela antecipada.

No mais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade. Desta feita, também não há que se falar em desconto de

benefício nos períodos em que houve contribuição previdenciária pela parte autora.

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a r. sentença monocrática no tocante aos critérios de fixação dos consectários legais mencionados, na

forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014476-33.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2014.03.00.014476-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GABRIELLY CRISTINA LUZ MACENA incapaz

ADVOGADO : SP215044 LUCIANE MORAES PAULA

REPRESENTANTE : JESSICA CAROLINE LOURENCO LUZ

ADVOGADO : SP215044 LUCIANE MORAES PAULA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

No. ORIG. : 00016703320148260083 1 Vr AGUAI/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada, requerida em ação na qual a

agravante postula a concessão de auxílio-reclusão.

 

Sustenta, em síntese, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da medida excepcional, considerando que

os documentos juntados demonstram o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício. Afirma,

ainda, a existência de risco de dano irreparável, que decorre do caráter alimentar do benefício, apto a justificar a

concessão da tutela de urgência. Pede a antecipação da tutela recursal.

 

O INSS não apresentou contraminuta.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento do recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento não permitiram entrever, de plano, a

verossimilhança do pedido.

 

O direito ao auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua obtenção, é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do recluso;

dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213, de 24-07-1991:

 

Art. 80. O auxilio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.

 

Parágrafo único: O requerimento do auxilio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

Na esfera administrativa, o pedido foi indeferido por ser o último salário de contribuição recebido pelo segurado

superior ao previsto na legislação pertinente (fls. 39).

 

A reclusão foi comprovada pela certidão de recolhimento prisional (fls. 29).

 

À época do encarceramento (13-11-2013), o segurado não estava trabalhando.

 

O documento de fls. 36/38 e as informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc.

anexo) comprovam a existência de apenas dois vínculos empregatícios, nos períodos de 01-07-2008 a 28-09-2008

e de 15-12-2012 a 17-01-2013.
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Mantida a condição de segurado, na forma do art. 15, IV, da Lei 8.213/91:

"Art.15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício; 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória; 

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso; 

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar; 

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo. 

§ 1º. O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§ 2º. Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º. Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º. A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de

Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do

final dos prazos fixados neste artigo e seus parágrafos." 

 

Por se tratar de filho menor de 21 anos, dependente de primeira classe, a dependência econômica é presumida, nos

termos do art. 16 da Lei 8.213/91.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍIO-RECLUSÃO. BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão , a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowki, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

 

Para a concessão do benefício, a renda mensal do detento deveria ser inferior a R$ 971,78 (Portaria nº 15, de 10-

01/2013), à época da prisão (art. 13 da EC 20/98).

 

Porém, estava em período de graça, uma vez que seu último vínculo empregatício encerrou-se em 17-01-2013.

 

O art. 334 da IN 45/2010 dispõe:

 

"Art. 334. Quando o efetivo recolhimento à prisão tiver ocorrido a partir de 16 de dezembro de 1998, data da

publicação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, o benefício de auxílio-reclusão será devido desde que o

último salário-de-contribuição do segurado, tomado no seu valor mensal, seja igual ou inferior a R$ 360,00

(trezentos e sessenta reais), atualizado por Portaria Ministerial, conforme tabela constante no Anexo XXXII. 

... 
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§ 2º. Quando não houver salário de contribuição na data do efetivo recolhimento à prisão, será devido o auxílio-

reclusão , desde que: 

I - não tenha perdido a qualidade de segurado; 

II - o último salário-de-contribuição, tomado em seu valor mensal, na data da cessação das contribuições ou do

afastamento do trabalho seja igual ou inferior aos valores fixados por Portaria Ministerial, conforme Anexo

XXXII. 

§ 3º. Para fins do disposto no inciso II deste artigo, a Portaria Ministerial a ser utilizada será a vigente na data

da cessação das contribuições ou do afastamento do trabalho. 

§ 4º. O disposto no inciso II do § 2º deste artigo, aplica-se aos benefícios requeridos a partir de 11 de outubro de

2001, data da publicação da Instrução Normativa INSS/DC nº 57, de 2001." 

 

Consta da Ficha de Anotações e Atualizações da CTPS (fls. 37), o último salário do segurado no valor de

R$1.067,25.

 

Portanto, considerando que a última remuneração ultrapassa o limite legal vigente à data da prisão, a

verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou demonstrada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015954-76.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu a

tutela antecipatória initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula a concessão de benefício previdenciário

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipatória

concedida, uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o

trabalho, de modo a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o

risco de dano irreparável. 

 

A decisão de fls. 84 deferiu o efeito suspensivo.

 

O(A) agravado(a) não apresentou contraminuta.

2014.03.00.015954-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP123463 VLADIMILSON BENTO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MARIA IZABEL LOPES ROSAS

ADVOGADO : SP264509 JOÃO AUGUSTO FASCINA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 10005692920148260281 2 Vr ITATIBA/SP
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Feito o breve relatório, decido.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos

contidos no art. 273 do CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à

iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da

medida.

 

No caso concreto, os documentos formadores do instrumento, por si só, não permitiram entrever, de plano, a

verossimilhança do pleito deduzido.

 

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

A agravada sustenta o seu pedido nos atestados médicos, receituários e exames que foram juntados por cópias às

fls. 26/35. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao estado de

saúde da agravada e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a

realização de prova pericial para determinar suas reais condições de saúde.

 

De rigor aguardar-se a conclusão da instrução processual, ocasião em que será possível a verificação dos

requisitos ensejadores da concessão da tutela antecipada pretendida, podendo então o Juízo a quo reapreciar o

cabimento da medida.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pela agravada não restou comprovada, sendo de rigor a

cassação da tutela concedida em primeira instância.

 

DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela antecipada, confirmando a decisão de fls. 84.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017507-61.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu a

tutela antecipada initio litis, em ação na qual o(a) segurado(a) postula o restabelecimento do benefício

2014.03.00.017507-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258355 LUCAS GASPAR MUNHOZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : MAISA DE MELO SILVEIRA

ADVOGADO : SP152410 LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

No. ORIG. : 00003592620148260400 2 Vr OLIMPIA/SP
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previdenciário de auxílio-doença.

 

Sustenta a autarquia, ora agravante, em síntese, não se encontrarem presentes os requisitos da tutela antecipada,

uma vez ausente prova inequívoca acerca da situação de incapacidade do(a) agravado(a) para o trabalho, de modo

a afastar a verossimilhança do pedido. Afirma, ainda, a irreversibilidade do provimento e o risco de dano

irreparável.

 

A decisão de fls. 90 deferiu o efeito suspensivo.

 

O(A) agravado(a) apresentou contraminuta.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, aliado à iminência de lesão

irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pedido.

Para a concessão do auxílio-doença, faz-se necessária a demonstração da condição de segurado do requerente, do

preenchimento do período de carência, bem como da doença incapacitante de forma temporária, conforme prevê o

art. 59 da Lei nº 8.213/91.

 

No caso concreto, a natureza e origem da doença, bem como eventual incapacidade laboral, não restaram

suficientemente comprovadas.

 

O(A) agravado(a) sustenta o seu pedido nos atestados médicos e exames que foram juntados por cópias às fls.

49/59. Referidos documentos, no entanto, não fornecem elementos seguros e confiáveis quanto ao seu estado de

saúde e muito menos quanto à eventual incapacidade laborativa, sendo imprescindível, portanto, a realização de

prova pericial.

 

Assim, tenho que a verossimilhança do direito invocado pelo(a) agravado(a) não restou comprovada, sendo de

rigor a cassação da tutela concedida em primeira instância.

 

De rigor aguardar-se a instrução processual, após o que será possível a verificação dos requisitos ensejadores da

concessão da tutela antecipada, podendo então o juízo a quo reapreciar o cabimento da medida.

 

Os documentos juntados às fls. 99/101 devem ser analisados primeiramente pelo Juízo a quo, sob pena de

supressão de instância.

 

DOU PROVIMENTO ao agravo para revogar a tutela antecipada, confirmando a decisão de fls. 90.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018835-26.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.018835-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ADAUTO OLIMPIO DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2192/2835



 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida pelo Juízo Federal da 6ª Vara Previdenciária da

Subseção Judiciária de São Paulo - SP, que, de ofício, retificou o valor atribuído à causa, declinou da competência

para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, nos autos da ação

objetivando a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso.

 

Sustenta o agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais, o

qual foi fixado nos termos da legislação aplicável ao caso. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que

possa ser aferível pela narrativa contida na inicial.

 

No caso dos autos, por se tratar de ação objetivando a desaposentação para obtenção de benefício mais vantajoso,

conclui-se que a pretensão do autor, ora agravante, abrange apenas parcelas vincendas do benefício mais

vantajoso.

Dessa forma, tem-se que o valor da causa deve ser definido com base na diferença entre a renda que entende

devida e a efetivamente paga, multiplicada por doze.

 

Este o entendimento consolidado no enunciado nº 24 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP:

 

24 - O valor da causa, em ações de revisão da renda mensal de benefício previdenciário, é calculado pela

diferença entre a renda devida e a efetivamente paga multiplicada por 12 (doze). 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. 1- Segundo entendimento

firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e dela não se vislumbrar

qualquer ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação para a parte. 2-

O artigo 557, do Código de Processo Civil, consagra a possibilidade do recurso ser julgado pelo respectivo

Relator. 3- Na decisão agravada foi adotado o entendimento no sentido de que o valor da causa, nos casos de

desaposentação, corresponde à diferença entre a renda devida e a efetivamente paga, multiplicada por 12 (doze).

4-Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF3, AI 406785, Proc. 2010.03.00.015035-9/SP, 9ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Mônica Nobre, DJF3 CJ1:

10/12/2010, p. 732).

 

Por fim, ressalto que, na hipótese, trata-se de competência absoluta, determinada exclusivamente pelo valor da

causa, e não pela complexidade da matéria, consoante Súmula 25 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região:

 

SÚMULA Nº 20 - "A competência dos Juizados Especiais Federais é determinada, unicamente, pelo valor da

ADVOGADO : SP169516 MARCOS ANTONIO NUNES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00085274020134036183 6V Vr SAO PAULO/SP
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causa e não pela complexidade da matéria (art. 3º, da Lei nº 10.259/2001)." (Origem Enunciado 25 do JEFSP) 

 

Também nesse mesmo sentido é o entendimento adotado nesta Corte:

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 10.259/2001. VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA

INESTIMÁVEL. ESTIMATIVA AO BENEFÍCIO PERSEGUIDO. LITISCONSÓRCIO FACULTATIVO ATIVO.

DIVISÃO DO VALOR ATRIBUÍDO À CAUSA. 

1. O valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico do pedido. Há casos, no entanto, em que tal

conteúdo é inestimável de plano, hipótese em que o valor da causa será fixado por estimativa ou de acordo com

critérios estabelecidos nos regimentos ou nas leis de custas. 

2. Em casos de litisconsórcio facultativo ativo, para fins de alçada e conseqüente fixação da competência

jurisdicional, deve-se proceder a divisão do valor atribuído à causa, pelo número de litisconsortes. 

3. Entendo que com o advento da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais na Justiça Federal,

fixou-se, por meio de seu art. 3º, a competência absoluta destes para julgamento das causas até o valor de 60

(sessenta) salários mínimos. 

4. Assim é que distribuída a ação em 11.06.2007 deve a mesma observar as regras de competência insertas na lei

especial em comento.

5. Logo, em se considerando que a competência dos Juizados é determinada unicamente pelo valor da causa e

não pela complexidade da matéria - Enunciado n.º 25, TRF3ª Região/SP - comportando o feito conteúdo

patrimonial correspondente a, no máximo, 60 salários mínimos, deve ser fixada a competência no Juizado,

mormente porque a lei é clara ao disciplinar que se trata de hipótese de competência absoluta (artigo 3º, §3º da

Lei n.º 10.259/01). 

6. Agravo de instrumento improvido.

(1ª Turma, AI 311636, Proc. 2007.03.00.089475-1, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, DJF3: 29/05/2008).

 

Não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende sua

reforma.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019025-86.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu a tutela antecipada initio litis, requerida nos autos

da ação em que o agravante pleiteia o acréscimo de 25% sobre o valor de sua aposentadoria, previsto no art. 45 da

Lei 8.213/91.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional,

uma vez demonstrada a verossimilhança do pedido, bem como o risco de dano irreparável, dado o caráter

alimentar do benefício. Pede a antecipação da pretensão recursal.

 

Feito o breve relatório, decido.

2014.03.00.019025-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ERCILIO GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP057661 ADAO NOGUEIRA PAIM

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 00049015620148260572 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inc. II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A antecipação de tutela pode ser concedida desde que verificada a presença dos requisitos contidos no art. 273 do

CPC, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações, aliado à iminência de lesão irreparável ou de

difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade da medida.

 

No entanto, os elementos de convicção constantes dos documentos formadores do instrumento não permitiram

inferir ab initio a verossimilhança do pleito deduzido.

O art. 45 da Lei 8.213/91 estabelece que o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25%.

 

A concessão do acréscimo previsto no art. 45 do PBPS restringe-se aos beneficiários de aposentadoria por

invalidez.

 

As informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios

- Dataprev - Plenus (documento anexo) comprovam que o agravante recebe aposentadoria por idade desde

16/12/1994 (NB 025.274.821-1), portanto, não faz jus ao acréscimo requerido.

 

Nesse sentido:

AÇÃO RESCISÓRIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO APLICABILIDADE DO DISPOSTO NO ARTIGO 45

DA LEI Nº 8.213/91. JUROS DE MORA - HONORÁRIOS PERICIAIS DO ASSISTENTE TÉCNICO. 

A Lei nº 8.213/91, em seu artigo 45, determina expressamente que apenas ao valor da aposentadoria por

invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e

cinco por cento), não se aplicando, portanto, ao benefício assistencial ora pleiteado, é imperativa a rescisão da r.

sentença na parte que condenou o Instituto-autor ao pagamento do acréscimo desse percentual sobre o benefício

concedido à ré. 

Quanto à fixação da verba honorária advocatícia não há violação à literal disposição de lei, posto que, na data

da prolação da sentença, não estava firmada a jurisprudência sobre a questão, o que ocorreu só posteriormente,

com a edição da Súmula nº 111 do C. STJ. Portanto, deve permanecer a verba honorária na forma determinada

na r. sentença. 

Em relação aos juros de mora, houve violação à literal disposição de lei, pelo que devem ser fixados em 0,5%

(meio por cento) ao mês até a vigência do novo Código Civil e, a partir de então, em 01% (um por cento) ao mês.

Isto porque antes de sua vigência, os juros legais era de 06% (seis por cento) ao ano. 

No tocante aos honorários do Sr. Assistente Técnico, não há proibição legal na sua fixação, apenas há proibição

legal na sua vinculação em número de salários mínimos. Desse modo, fixados em R$ 515,00. 

É de se acolher parcialmente procedente o pedido rescisório do INSS, para rescindir a r. sentença quanto à

aplicação do artigo 45 da Lei nº 8.213/91 no benefício assistencial da requerida, para afastar a incidência dos

juros de mora de 01% ao mês antes da vigência do novo Código Civil, bem como para fixar os honorários

periciais do assistente técnico em R$ 515,00. 

Ação rescisória parcialmente procedente. Confirmação dos efeitos da liminar parcialmente deferida à fl. 144

destes autos. Sucumbência recíproca.

(TRF3, 3ª Seção, AR 547, Proc. 00722407019974030000, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 29.07.2010, P. 169).

 

 

Assim, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, há que ser mantida a decisão agravada.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019734-24.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão do Juízo Federal da 2ª Vara da Subseção Judiciária de São José

dos Campos - SP que, de ofício, declinou da competência em favor do Juizado Especial Federal, nos autos da ação

objetivando a concessão de pensão por morte e o pagamento de indenização por dano moral.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que o valor da causa é superior ao limite da alçada dos Juizados Especiais,

abrangendo a soma das prestações vencidas e vincendas, bem como o valor relativo ao pedido do dano moral, nos

termos da legislação aplicável ao caso. Alega que, para a fixação do valor do dano moral, devem ser adotados

critérios compensatório e indenizatório, levando-se em conta a extensão do dano e o poder do agente, analisando-

se as circunstâncias do caso concreto. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

É cediço que o valor da causa deve guardar correlação com o conteúdo econômico da pretensão deduzida e que

possa ser aferível pela narrativa contida na inicial.

 

Tratando-se de matéria de ordem pública, poderá ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, podendo o

magistrado, de ofício, determinar a sua alteração, quando for atribuído à causa valor manifestamente discrepante

quanto ao seu real conteúdo econômico.

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado pelo STJ:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO RESCISÓRIA - CONTRATO REFERENTE A GADO - APREENSÃO

COM ÊXITO ÍNFIMO - EXECUÇÃO DE ENTREGA DE COISA INCERTA CONVERTIDA EM EXECUÇÃO

POR QUANTIA CERTA - CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DO VALOR DE GADO APREENDIDO E

AVALIADO MAIS PERDAS E DANOS - BEM IMÓVEL DADO EM HIPOTECA COMO GARANTIA DO

CRÉDITO EXEQÜENDO - PRACEAMENTO - ARREMATAÇÃO PELOS CREDORES, ORA RECORRIDOS -

EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - REJEIÇÃO - RECURSO DE APELAÇÃO - IMPROVIMENTO 1) AÇÃO

RESCISÓRIA - PRETENSÃO DE ANULAÇÃO DA ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL - IMPROCEDÊNCIA 2)

RECURSO ESPECIAL: IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL 3) MATÉRIA

DECIDIDA PELO TRIBUNAL "A QUO" MAIS DE DOIS ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA RESCISÓRIA

4) NÃO OCORRÊNCIA DE NULIDADES RELATIVAS AO PRACEAMENTO 5) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

- RAZOABILIDADE 6) VALOR DA CAUSA - VANTAGEM ECONÔMICA PRETENDIDA - LIQUIDEZ -

2014.03.00.019734-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : FRANCISCA PALACIO DOS SANTOS SOUSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP253747 SAMANTHA DA CUNHA MARQUES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039503120144036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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ALTERAÇÃO DE OFÍCIO - POSSIBILIDADE - DISCREPÂNCIA EXORBITANTE ENTRE O VALOR FIXADO

PELA PARTE E A PRETENSÃO ECONÔMICA 7) RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 

I - Verificada pelo Tribunal recorrido a perda do direito de declaração de nulidade da execução por falta de

intimação dos ora recorrentes, feita por carta, com aviso de recebimento, dado o esquivamento dos executados

para que não fossem intimados para tal fim, a rediscussão dessa questão encontra óbice na Súmula 7 desta Corte,

tal qual a relativa à alegada confissão dos ora recorridos quanto à nulidade da arrematação. 

II - Nos embargos à arrematação só podem ser discutidos fatos posteriores à penhora do bem, de maneira que o

Acórdão hostilizado não violou o disposto no artigo 746 do Código de Processo Civil pelo Tribunal "a quo" ao

não conhecer de matéria que decidira em recursos anteriores, consistente esta nos atos preparatórios da

penhora. Na ação de embargos à arrematação não é admissível a reapresentação de impugnações anteriormente

deduzidas e julgadas, como no caso concreto. 

III - Não se verifica nulidade da arrematação: (a) a intimação para o praceamento do imóvel foi realizada por

carta, com aviso de recebimento; (b) nenhum vício do edital maculou os objetivos da arrematação nem impediu

fosse regularmente concluída; (c) a reavaliação da área do imóvel não encontra amparo legal quando a alegação

for genérica; (d) não foi realizada remição pelos ora recorrentes, mesmo quando tiveram tal possibilidade; (e)

não houve preço vil. 

IV - Tendo os honorários advocatícios sido fixados em patamar razoável, não podem ser revistos por este

Tribunal por óbice da Súmula 7 do STJ. 

V - Nos embargos à arrematação, e como regra geral, o valor da causa consiste na vantagem econômica

almejada pelo demandante, o que, na espécie, representa o valor pelo qual o imóvel foi arrematado (R$

585.386,03 - quinhentos e oitenta e cinco mil, trezentos e oitenta e seis reais e três centavos) e não o valor dado

pelos embargantes, ora recorrentes, de R$ 1.000,00 (mil reais). 

VI - Sendo a discrepância exorbitante entre o valor dado pela parte e a vantagem econômica pretendida com a

medida judicial, cabe ao Juízo alterar de ofício o valor para adequá-lo à real pretensão do demandante. Recurso

especial não conhecido. 

(AGRESP 1096573, Proc. 200802342300, 2ª Turma, Rel: Min. Castro Meira, DJE: 02/03/2009).

 

Não é outro o entendimento adotado nesta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. VALOR DA CAUSA. DESCOMPASSO ENTRE O

MONTANTE ATRIBUÍDO PELO AUTOR E A REAL EXPRESSÃO ECONÔMICA DO PEDIDO. MATÉRIA DE

ORDEM PÚBLICA. EXCEPCIONALIDADE A JUSTIFICAR A ALTERAÇÃO DE OFÍCIO. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

sendo que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2. Excepcionalmente, havendo considerável discrepância entre o valor atribuído à causa pelo autor e a real

expressão econômica do pedido, pode o magistrado determinar, de ofício, a sua alteração, porquanto se trata de

matéria de ordem pública.

3. Agravo legal desprovido.

(AI 361106, Proc. 2009.03.00.002301-3/SP, 9ª Turma, Rel: Des. Fed. Lucia Ursaia, DJF3 CJ1: 12/08/2010, p.

1492).

A competência dos Juizados Especiais Federais vem expressamente definida no caput do art. 3° da Lei 10.259/01,

que a limitou às causas cujo valor não exceda a alçada de sessenta salários mínimos.

 

Embora já tenha decidido de forma diversa, curvo-me ao entendimento do STJ no sentido de que, na hipótese de

ações envolvendo prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá corresponder à soma das prestações

vencidas mais doze parcelas vincendas, nos termos do art. 260 do CPC, interpretado conjuntamente com o art. 3º,

§ 2º, da Lei 10.259/01:

 

PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO

DO ART. 260 DO CPC C/C O ART. 3º, § 2º, DA LEI 10.259/2001 PARA A FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E,

CONSEQUENTEMENTE, DA COMPETÊNCIA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM

FEDERAL. ANULAÇÃO DE SENTENÇA DE MÉRITO PROFERIDA PELO JUÍZO TIDO POR

INCOMPETENTE. ART. 122, CAPUT, E PARÁGRAFO ÚNICO DO CPC.

1. O art. 3º, caput, da Lei nº 10.259/2001 define a competência dos juizados especiais federais para toda

demanda cujo valor da ação não ultrapasse 60 (sessenta) salários-mínimos. De acordo com § 2º do dispositivo

mencionado, quando a demanda tratar de prestações vincendas, o valor de doze prestações não poderá ser
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superior ao limite fixado no caput.

2. Todavia, na hipótese do pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal

entendimento segundo o qual incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado

conjuntamente com o mencionado art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas

mais doze parcelas vincendas, para a fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a

determinação da competência do juizado especial federal.

3. De se ressaltar que a 2ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Seção Judiciária do Estado de

São Paulo, no julgamento da apelação, suscitou o presente conflito de competência, sem antes anular a sentença

de mérito proferida pelo juízo de primeira instância, o que, nos termos da jurisprudência desta Corte, impede o

seu conhecimento.

4. Todavia, a questão posta em debate no presente conflito de competência encontra-se pacificada no âmbito

Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, esta Casa, em respeito ao princípio da celeridade da prestação

jurisdicional, tem admitido a anulação, desde logo, dos atos decisórios proferidos pelo juízo considerado

incompetente, remetendo-se os autos ao juízo declarado competente, nos termos do art. 122, caput, e parágrafo

único, do Código de Processo Civil.

5. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária da Seção

Judiciária de São Paulo, ora suscitado, anulando-se a sentença de mérito proferida pelo juízo especial federal de

primeira instância. 

(3ª Seção, CC 91470/SP, Proc. 2007/0261732-8, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe 26/08/2008).

 

 

Consoante entendimento jurisprudencial dominante, a indenização por dano moral deve ser proporcional ao valor

do dano material postulado:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. VALOR DA CAUSA. CUMULAÇÃO DE PEDIDOS DE

CONCESSÃO DE BENEFÍCIO E CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE DANOS MORAIS. COMPETÊNCIA.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

1. Os arts. 259 e 260 do CPC estabelecem os critérios para estimativa do valor da causa, os quais devem ser

respeitados pela parte autora, sobretudo se a diferença verificada importar em alteração de competência

absoluta legalmente prevista. 

2. A competência do Juizado Especial Federal Cível é absoluta e, por se tratar de questão de ordem pública, deve

ser conhecida de ofício pelo juiz, nem que para isto tenha de reavaliar o valor atribuído pela parte autora. 

3. O critério a ser aplicado para aferir o valor, para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais

Federais, é a integralidade do pedido, ou seja, o total decorrente da soma das prestações vencidas e de uma

anuidade das vincendas, na forma do art. 260, do CPC, somente se aplicando o parágrafo 2º do artigo 3º da Lei

10.259/01 quando o pedido versar apenas sobre as prestações vincendas. 

4. Havendo cumulação de pedidos, os respectivos valores devem ser somados para efeito de apuração do valor

da causa. 

5. Sendo excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, nada obsta seja este adequado à situação

dos autos. 

6. Para definição do valor da causa referente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o quantum

referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido, pois a pretensão

secundária não pode ser desproporcional em relação à principal. 

7. Hipótese em que mesmo adotando-se os critérios acima definidos, foi extrapolado, somando-se o valor de

ambas pretensões, o limite de sessenta salários mínimos, não se cogitando de competência do Juizado Especial

Federal.

(TRF4, AC 00015084220094047008, 5ª Turma, Rel. Ricardo Teixeira do Valle Pereira, D.E. 17/05/2010).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO CUMULADA COM

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ALTERAÇÃO VALOR DA CAUSA DE OFÍCIO. REMESSA DOS

AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. DESCABIDA. 

- Possível a alteração de ofício do valor da causa por se tratar de matéria de ordem pública, implicando, até, na

complementação das custas processuais. 

- De certo que a competência concorrente da justiça estadual com a justiça federal, prevista no artigo 109, §3º,

da Carta Magna, refere-se às ações de natureza previdenciária, não alcançando ação de indenização por ato

ilícito proposta por segurado da previdência social contra o INSS, de forma que inacumuláveis pedido de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, ainda que decorrente da negativa do benefício pela

entidade autarquia, quando o autor quer ter seu processo apreciado pela Justiça Estadual, pois a indenização

por ato ilícito contra o INSS é de competência exclusiva da Justiça Federal. 

- O juízo estadual, contudo, não pode recusar o processamento da ação previdenciária, cabendo, apenas, o

indeferimento do pedido de indenização. 

- Havendo pedido de benefício previdenciário no qual estão compreendidas prestações vencidas e vincendas
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cumulado com danos morais - tratando-se de cumulação de pedidos e não de pedido acessório, é de rigor a

aplicação do artigo 259, II, do diploma processual civil para a delimitação do valor econômico da pretensão

deduzida em juízo. 

- Em princípio, o valor do dano moral é estimado pelo autor. Mas, se o propósito de burlar regra de competência

é evidente, o juiz pode alterá-lo de ofício, devendo, porém, indicar valor razoável e justificado. O valor deve ser

compatível com o dano material, não devendo ultrapassá-lo, de regra, salvo situações excepcionais devidamente

esclarecidas na petição inicial. 

- In casu, a pretensão abrange as prestações vencidas e vincendas, bem como danos morais pela cessação

indevida do benefício. Considerando as parcelas vencidas e as 12 vincendas, que por sua vez, somado ao valor

estimativo de dano moral, compatível com o dano material requerido, tem-se valor que, tomada a data da

propositura da ação, ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. 

- Agravo de instrumento a que se dá provimento para que a demanda seja processada e julgada na Justiça

Federal de Piracicaba.

(TRF3, AI 344936, Proc. 200803000313321, 8ª Turma, Rel: Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ2:

07/07/2009, p. 541).

 

 

Portanto, para a fixação do conteúdo econômico da demanda deve ser considerada a soma das prestações

vencidas, mais doze parcelas vincendas, e o valor relativo à indenização por dano moral, que não poderá superar o

montante pretendido a título do benefício previdenciário.

 

Observo que o valor da causa não se confunde com o valor da condenação a título de atrasados, o qual não está

limitado a 60 salários mínimos e, portanto, não afasta a competência dos Juizados Especiais Federais.

 

Tal se infere do art. 17, § 4°, da Lei 10.259/01, que prevê de forma expressa o pagamento nos Juizados por meio

de precatórios:

 

"Art. 17º . (...) § 4° Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no §1º, o pagamento far-se-á, sempre, por

meio de precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa

optar pela pagamento do saldo sem o precatório da forma lá prevista."

 

 

Na hipótese, o(a) autor(a), ora agravante, atribuiu à causa o valor de R$81.088,00, que abrange 12 prestações

vincendas e o valor da indenização a título de danos morais, estimado em 100 salários mínimos, ou seja,

R$72.400,00 (fls. 38), esclarecendo que objetiva a concessão de pensão por morte no valor de um salário mínimo

(fls. 36).

 

Entretanto, os elementos constantes dos autos demonstram que o valor da causa não ultrapassa o limite da alçada

dos Juizados Especiais, sendo manifesta a incompetência do Juízo a quo para o julgamento da lide.

 

Tendo o agravante atribuído à causa valor excessivamente elevado, não existe ilegalidade ou abuso na decisão

agravada, carecendo de plausibilidade o recurso que pretende sua reforma.

 

Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, NEGO PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019893-64.2014.4.03.0000/SP

 
2014.03.00.019893-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ ANTONIO DA SILVA em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

o pedido de realização de prova pericial visando à comprovação da atividade exercida sob condições especiais.

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta o agravante, em síntese, a necessidade de realização de prova

pericial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o art. 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que "A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista".

A respeito do direito intertemporal, segundo reiterada jurisprudência, a comprovação do trabalho sujeito a

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria ou mesmo sua conversão em tempo de serviço

comum, é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou seja, quando se deu o exercício da atividade laboral,

ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou

perícia, muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum).

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa.

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à

conta do empregador.

O INSS, mediante atos próprios, disciplinou os formulários destinados à comprovação administrativa da

exposição a agentes agressivos, substituindo o DIRBEN 8030 e os anteriores SB-40, DISES BE-5235 e DSS-

8030, a partir de 1º de janeiro de 2004, pelo denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem

desconsiderá-los para a finalidade a que se prestam, segundo o período respectivo de vigência (Instrução

Normativa - INSS nº 95/2003 e regulamentações).

Confira-se a orientação jurisprudencial sobre a matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

n.º 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00095857820134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2200/2835



aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 369791, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 05/06/2003, DJU 10/11/2003, p. 218).

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

(...)

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento

firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando

o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em

caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia

constitucional do direito adquirido. 3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a

disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a

caracterização da condição especial da atividade exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS da função expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de

prova.

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

em caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada exposição ao agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação

do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios.Assim, somente a partir de

05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição

especial da atividade exercida. 

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a

especialidade do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a

28.11.73 como realizador de serviços diversos submetendose o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos

como ruído, amônia, ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a

agentes agressivos e insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às

fls. 85/89, igualmente informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali

documentada.

(...)

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.17.000690-4, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/11/2006, DJU 02/02/2006,

p. 389).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Verifica-se a ocorrência de julgamento ultra petita no Juízo a quo, tendo em vista que a r. sentença desbordou

dos limites do pedido formulado pelo autor ao determinar a conversão de período não pleiteado na inicial.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção.
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V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de 'torneiro mecânico', não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.

(...)

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas."

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2002.61.26.014930-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/04/2006, DJU

10/05/2006, p. 412).

 

Não merece prosperar o pedido de realização de perícia para comprovar o exercício da atividade especial, visto

que a parte agravante não logrou demonstrar que as empresas se recusaram a fornecer os laudos periciais ou

mesmo dificultaram sua obtenção, sequer comprovando a existência de requerimento nesse sentido, o que afasta a

necessidade de intervenção do Juiz, mediante o deferimento da prova pericial.

Nada obstante, a juntada de documentos comprobatórios do fato constitutivo do direito é ônus do qual não se

desincumbe o autor, ex vi do art. 333, I, do Código de Processo Civil, tendo ele a faculdade de instruir a inicial

com quaisquer elementos que, em seu particular, considere relevantes.

Cumpre deixar assente que a mera suspeita do agravante sofrer algum prejuízo com a prova já produzida, sem

nenhum argumento concreto, não é suficiente para a realização da prova pericial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019907-48.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

contra a r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por JOÃO DOS REIS DA SILVA,

determinou que a requerente poderá comprovar que o falecido fazia jus ao benefício previdenciário à época do

óbito, tendo direito à pensão por morte, comprovada a união estável. 

Em suas razões recursais de fls. 02/05, sustenta o agravante, que a parte autora faleceu no curso da presente ação,

sendo assim, inexiste a possibilidade de conversão do benefício que teria direito o de cujus em pensão por morte.

Vistos, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 43 do estatuto processual, "Ocorrendo a morte de qualquer das partes, dar-se-á a

substituição pelo seu espólio ou pelos sucessores, observado o disposto no art. 265".

Muito embora faça referência à "substituição", o dispositivo acima se insere no contexto da sucessão processual

do falecido. A rigor, enquanto não se encerrar o inventário, é o espólio (conjunto de bens, direitos transmissíveis e

obrigações do de cujus) quem ocupa o vértice ativo ou passivo da demanda, porém representado pelo

inventariante, ex vi do art. 12, V, do CPC.

Somente depois de concluídos o inventário e a partilha, poderão os sucessores ingressar na relação jurídica em

lugar do falecido, pleiteando cada qual sua cota, observado o incidente de habilitação disciplinado nos arts. 1.055

e seguintes do CPC, não prescindido das regras próprias do Direito de Família.

Nas ações previdenciárias, entretanto, a Lei nº 8.213/91 impôs menor formalismo ao estabelecer que "O valor não

recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta

2014.03.00.019907-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233486 TATIANA CRISTINA DELBON

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento" (art. 112).

Sobrevindo o falecimento do segurado no curso da ação, os dependentes relacionados no art. 16 da Lei de

Benefícios legitimar-se-ão à sucessão processual, bastando requerê-la nos próprios autos, a fim de que possam

almejar o montante até então devido àquele, independentemente da abertura de inventário.

A partir de então, o conteúdo econômico da execução se pautará pelos limites em que fixada a lide

originariamente, vedando-se decidir além do pedido ou mesmo inová-lo, quer na extensão, quer na substância, por

influxo dos princípios dispositivo e da congruência (arts. 2º, 128 e 460 do CPC).

Em se tratando da concessão litigiosa de benefício previdenciário, para o que, a depender da espécie, têm-se fatos

geradores diversos, considerados, em cada qual, concomitantemente ou não, ora idade, ora carência, ora

infortunística (acidente ou morte), dentre outros requisitos, desponta o caráter eminentemente personalíssimo do

direito de o segurado auferir em seu nome as prestações mensais que lhe correspondam, remanescendo a seus

dependentes, se regularmente habilitados nos autos, o recebimento da importância a que o de cujus teria direito em

vida, vale dizer, tão-somente dos valores em atraso apurados até a data do óbito. Após esse termo final, as parcelas

supostamente devidas deverão ser cobradas em ação própria, se o caso, respeitado o art. 6º do CPC.

E porque se exige à pensão por morte, além do evento determinante, qualidade de segurado e condição de

dependente, a eles, sucessores na forma do art. 112 da LBPS, não se assegura o direito de pleitear esse benefício

no mesmo processo onde a falecida antes deduzia pretensão distinta e personalíssima (v.g. aposentadoria por

idade), a pretexto da mera decorrência.

Tendo versado a demanda sobre a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, e

ocorrendo o óbito de seu titular, o pedido de concessão de pensão por morte deveria ser pleiteado no âmbito

administrativo ou judicial, e não obliquamente no mesmo feito em que se deu a sucessão processual dos

dependentes quanto aos valores devidos até o falecimento.

Não é outra, aliás, a orientação dos seguintes precedentes: Turma Supl. 3ª seção, AC nº 2007.03.99.007736-0, Rel.

Juíza Fed. Conv. Giselle França, j. 06/05/2008, DJF3 14/05/2008, Turma Supl. 3ª Seção, AC nº 94.03.086041-3,

Rel. Juiz Fed. Conv. Alexandre Sormani, j. 04/12/2007, DJU 19/12/2007, p. 656, ª Turma, AG nº

2006.03.00.032272-6, Rel. Des. Walter do Amaral, j. 26/02/2007, DJU 26/02/2007, p. 680, 10ª Turma, AG nº

2002.03.00.045264-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 02/12/2003, DJU 30/01/2004, p. 431, 7ª Turma, AC nº

98.03.028856-3, Rel. Juiz Fed. Rodrigo Zacharias, j. 18/09/2006, DJU 30/11/2006, p. 180.

Conclui-se que, em havendo o óbito do titular da ação no curso do processo de conhecimento ou na fase de

execução, consubstancia inovação do pedido intentar o recebimento de quaisquer valores apurados após a data do

falecimento, bem como requerer a pensão por morte aos sucessores habilitados ou, ainda, determinar que a revisão

concedida ao benefício do de cujus alcance, nos mesmos autos, os proventos do(s) dependente(s), ressalvadas a

todas essas pretensões, estranhas ao objeto da lide, as vias adequadas e autônomas, no âmbito administrativo ou

judicial, daí não se cogitando dos princípios da celeridade ou da economia processual, que, in casu, resvalam nos

arts. 2º, 128 e 460 do CPC.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, na forma da

fundamentação.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da r. decisão que, em ação de natureza previdenciária proposta por MARIA ROSALIS DA SILVA

FREITAS, determinou à Autarquia a cessação dos descontos mensais no benefício da parte autora, referente a

supostas diferenças recebidas indevidamente.

Em razões recursais de fls. 02/10, sustenta a parte agravante que o montante recebido indevidamente pela parte

autora, decorrente do recebimento de valores em duplicidade, devem ser restituídos ao erário. Sustenta, ainda, que

o pedido de inexigibilidade do pagamento de débito afasta a competência delegada ao Juízo Estadual por força do

art. 109, § 3º, da CF.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A concessão ou restabelecimento de benefícios previdenciários, embasada no indeferimento administrativo,

compete à justiça federal (art. 109, I, da CF) porque deduzida a respectiva ação em face do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, ressalvada a competência dos juízos estaduais nas comarcas onde não exista vara

federal (§ 3º).

Já o pedido de inexigibilidade do pagamento de valores referentes à benefício previdenciário cobrados pela

autarquia sob o argumento de erro na sua concessão tem seu fundamento no suposto ato ilícito praticado pela

Administração Pública, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição Federal, exsurgindo daí o nexo causal entre a

lesão suportada pelo segurado e seu direito ao recebimento do benefício sem nenhum desconto.

Dessa forma, ambas as questões são conexas à matéria previdenciária, admitindo ao seu julgamento perante o

juízo estadual investido na competência federal delegada, tendo o INSS integrado o pólo passivo da demanda, nos

moldes do art. 109, § 3º, da Carta Republicana.

Aliás, a 3ª Seção desse E. Tribunal já decidiu que "Se a lide tem por objeto não só a concessão de benefício

previdenciário, mas também a indenização por danos morais, cuja causa de pedir reside na falha do serviço, é de

se admitir a cumulação dos pedidos, perante a Justiça Estadual, pois se cuida de causa em que são partes o INSS

e o segurado, na forma do art. 109, § 3º da Constituição de 1988." (CC nº 2007.03.00.084572-7, Rel. Des. Fed.

Castro Guerra, j. 13/12/2007, DJU 25/02/2008, p. 1130).

No caso dos autos, a parte autora ajuizou a respectiva ação no foro de seu domicílio, onde não há sede de Vara da

Justiça Federal, consoante assegura o art. 109, § 3º, da Carta Republicana.

Acerca da devolução de diferenças em favor do INSS, impõe-se nesse exame de cognição sumária, a cessação da

cobrança de quaisquer valores, com respaldo na orientação jurisprudencial que, a um só tempo, prestigia a

presunção da boa-fé das partes e a irrepetibilidade das verbas previdenciárias, de natureza eminentemente

alimentar, tendo a Excelsa Corte assentado em seus precedentes que "O julgamento pela ilegalidade do

pagamento do benefício previdenciário não importa na obrigatoriedade da devolução das importâncias recebidas

de boa-fé" (1ª Turma, AI-AgR nº 746442, Rel. Min. Carmem Lúcia, j. 25/08/2009).

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de

beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza nitidamente alimentar das parcelas, uma vez que a

demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência.

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter

provisório e revogável dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência do

pedido, o Instituto Autárquico poderá retomar a cobrança dos referidos valores. De qualquer sorte, a norma

prevista no art. 273, § 2º, do Código de Processo Civil deve ser relativizada nas questões de natureza alimentar,

mesmo porque a possibilidade de dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao suposto

comprometimento dos cofres públicos, por ser este menos gravoso que aquele.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020044-30.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face da r. decisão que, em execução de natureza previdenciária, deferiu o pedido de expedição de ofício

requisitório complementar, referente ao pagamento da atualização dos valores após a apresentação dos cálculos

definitivos.

Em razões recursais de fls. 02/07, sustenta a parte agravante ser indevida tanto a incidência de juros de mora após

a apresentação dos cálculos, como a aplicação do índice de correção monetária da tabela Prática do Tribunal de

Justiça de São Paulo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 100 da Constituição Federal, "À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os

pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de sentença judiciária, far-se-ão

na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, proibida a designação

de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim".

O E. Supremo Tribunal Federal, pronunciando-se sobre a matéria com base no julgado de relatoria do eminente

Ministro Gilmar Mendes (RE nº 298616), determinou que "não cabem juros moratórios em execução de crédito

de natureza alimentar, no período compreendido entre a expedição do precatório e seu efetivo pagamento, na

forma do art. 100, § 1°, da Carta Magna (redação anterior à EC 30/2000)" (RE-AgR nº 298974, Rel. Min. Ilmar

Galvão, 21/02/2003).

E de fato, a orientação assentada teve respaldo no próprio texto da Constituição Federal, segundo o qual "a

inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários apresentados até 1º de julho,

fazendo-se o pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados

monetariamente." (art. 100, § 1º, da CF).

Coube então à jurisprudência dos Tribunais acenar que, durante a tramitação do ofício requisitório imposta por

vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública devedora, restando afastada, por

conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art. 100, § 1º, da Constituição Federal,

entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva.

Este Relator, a par da orientação então predominante, vinha decidindo que desconsiderado o lapso constitucional

acima, "... não há no ordenamento jurídico qualquer disposição que excetue a mora do devedor no período

compreendido entre a data do cálculo de liquidação homologado e a data da expedição do respectivo ofício

requisitório, daí se justificando a incidência dos juros moratórios nesse interregno, de modo a possibilitar crédito

complementar a favor do exeqüente, mesmo porque entre uma e outra data o período transcorrido pode ser

demasiadamente longo" (9ª Turma, AC nº 2001.61.23.002370-2, feito de minha relatoria, j. 27/08/2007, DJU

13/09/2007, p. 480).

No entanto, o E. Supremo Tribunal Federal julgou recentemente o Agravo Regimental no Agravo de Instrumento

nº 492779-1, entendendo que descabiam juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a

data da apresentação do precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também

integraria o iter necessário ao pagamento.

Vale, pois, transcrever a ementa do julgado em questão:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Disso resultou o reposicionamento da jurisprudência nesta Corte no sentido de acolher a decisão acima emanada,

passando a compor a corrente ora predominante, a fim de afastar a incidência dos juros moratórios também no

período compreendido entre a data da conta e a expedição do precatório ou de sua inclusão na proposta

orçamentária, além do prazo estabelecido no art. 100, § 1º, da Constituição Federal, ou seja, até o efetivo

pagamento.

A meu ver, não mais que interpretação literal, levou-se a efeito a vedação de expedir precatório complementar ou

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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suplementar de valor já pago (art. 100, § 4º, da CF).

Inclusive a 3ª Seção, constituída pelas Turmas especializadas em matéria previdenciária, asseverou que "Não se

pode considerar em mora o devedor (Fazenda Pública) que cumpre sua obrigação dentro do prazo

constitucional. Destarte, não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da

data da conta de liquidação (fev/98) até a data da expedição do requisitório (out/98), conforme entendimento que

vem sendo adotado pelo E. Supremo Tribunal Federal" (TRF3, AC nº 94.03.105073-0, Rel. Des. Fed. Sérgio

Nascimento, j. 08/05/2008, DJF3 17/06/2008).

Assim, dando primazia aos princípios da economia e da celeridade processual, de modo viabilizar o intento a que

se propõe o art. 557 do Código de Processo Civil, ressalvo meu entendimento pessoal consoante acima

explicitado, para igualmente acompanhar a orientação do E. Supremo Tribunal Federal, na mesma linha dos

precedentes que se seguem, acrescidos dos já colacionados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS

DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

I - Agravo legal interposto da decisão monocrática que entendeu indevido o cômputo de juros de mora entre a

data da conta e a inscrição do precatório no orçamento.

II - Precatório nº 2005.03.00.079503-0 foi distribuído neste E.

Tribunal Regional Federal em 11/10/2005 e pago (R$ 35.853,53) em 14/03/2007, isto é, no prazo legal, não

sendo devidos os juros de mora.

III - Consoante orientação firmada pelo Pleno do C. STF, no julgamento do RE nº 298.616, datado de

31.10.2002, é incabível a aplicação de juros de mora na tramitação regular do precatório. 

IV - Se não há caracterização de mora durante a tramitação do

precatório, observado o prazo constitucional, plausível revela-se a tese de que igualmente não se constitui mora

no interregno entre o momento em que é consolidado o débito, pela decisão definitiva sobre seu montante, e a

data de entrada do precatório ou RPV no setor competente do E. Tribunal, sobremaneira porque a demora nessa

fase não é imputada ao devedor.

V - Como não são devidos os juros de mora entre a data da conta e a inscrição do precatório no orçamento,

patente que também não são devidos os juros entre a data da conta até a expedição do precatório, momento

anterior à distribuição e inscrição do precatório no orçamento.

VI - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao

relator para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a

jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem

submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao CPC ou aos princípios do direito.

VII - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do

Relator, salvo na hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos

vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte.

VIII - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz

natural do processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IXI - Agravo improvido."

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2008.03.00.010049-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 02/06/2008, DJF3

24/06/2008).

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. INEXISTÊNCIA DE SALDO

REMANESCENTE. INDEVIDOS JUROS DE MORA NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A CONTA DE

LIQUIDAÇÃO E A ENTREGA DA REQUISIÇÃO JUNTO AO TRIBUNAL. NÃO CARACTERIZADA MORA DA

AUTARQUIA. CORREÇÃO MONETÁRIA PELA UFIR E IPCA-E. APELAÇÃO PROVIDA.

1. Regra geral, não caberiam os embargos porquanto o tema da execução complementar, a título de diferenças de

precatório anterior, poderiam ser discutidas nos próprios autos da execução, desde que observado o

contraditório. Porém, dadas as circunstâncias e observado o disposto no art. 244 do Código de Processo Civil,

reputo adequado conhecer a apelação e manter o procedimento válido, mormente em respeito às partes, dado o

tempo decorrido. Preliminar rejeitada.

2. Não há a incidência de juros moratórios se o INSS cumpriu o disposto no art. 100, § 1º, da Constituição

Federal (Recurso Extraordinário nº 298.616, julgado em 31/10/2002, pelo Plenário do C. Supremo Tribunal

Federal). Outrossim, não incidem juros moratórios no período compreendido entre as datas das contas de

liquidação e a data da entrega da requisição junto ao Tribunal, uma vez que o lapso entre a data da elaboração

dos cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do

precatório (1º do art. 100 da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do

pagamento, consoante julgado do STF, da lavra do Ministro Gilmar Mendes (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-

1/DF, 2ª Turma, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

3. No que diz respeito aos índices de correção monetária, a hipótese é de aplicação da UFIR até sua extinção e, a

partir de então, de atualização pelo IPCA-E. Possibilitar a expedição de precatório ou requisitório complementar
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no presente caso eternizaria a demanda, porque ao depois, novamente, o segurado se insurgiria contra os índices

oficiais, buscando a reposição de supostas perdas em outros pedidos, ações, recursos etc.

4. Apelação provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2003.03.99.016000-1, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 10/12/2007, DJF3

25/06/2008).

 

De rigor, portanto, afastar o cabimento dos juros de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data

da conta homologada até o efetivo pagamento do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição

ou inclusão na proposta orçamentária, aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV,

consoante a jurisprudência desta Corte e do E. Supremo Tribunal Federal.

No tocante à correção monetária, o "Manual de Procedimentos da Justiça Federal" sobre precatórios e

requisições de pequeno valor, do Conselho da Justiça Federal, recomenda a atualização dos débitos judiciais pelo

Índice de Preços ao Consumidor Ampliado - Série Especial (IPCA-E/IBGE), critério preservado na Resolução

CJF nº 561, de 02 de julho de 2007, a exemplo das anteriores disposições que revogou (nos 258/02, 373/04 e

438/05), observando-se o emprego da UFIR até sua extinção em janeiro de 2001 (art. 29, § 3º, da MP nº 1973-67).

Devido à sistemática introduzida pelo art. 100 e §§ da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30/00, acometeu-se aos Tribunais a responsabilidade de atualizar, segundo os índices cabíveis e

legais, os valores consignados nas requisições a eles dirigidas, em dois momentos, vale dizer, quando de sua

inclusão na proposta orçamentária e por ocasião do efetivo pagamento.

Daí se conclui que os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC nº 91.03.028142-

6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG nº

2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, na forma da

fundamentação.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020332-75.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CARLOS BELO PONTES em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

o pedido de realização de prova pericial visando à comprovação da atividade exercida sob condições especiais.

Em suas razões constantes de fls. 02/05, sustenta o agravante, em síntese, a necessidade de realização de prova

pericial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o art. 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que "A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista".

2014.03.00.020332-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CARLOS BELO PONTES

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00059529320124036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2207/2835



A respeito do direito intertemporal, segundo reiterada jurisprudência, a comprovação do trabalho sujeito a

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria ou mesmo sua conversão em tempo de serviço

comum, é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou seja, quando se deu o exercício da atividade laboral,

ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou

perícia, muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum).

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa.

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à

conta do empregador.

O INSS, mediante atos próprios, disciplinou os formulários destinados à comprovação administrativa da

exposição a agentes agressivos, substituindo o DIRBEN 8030 e os anteriores SB-40, DISES BE-5235 e DSS-

8030, a partir de 1º de janeiro de 2004, pelo denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem

desconsiderá-los para a finalidade a que se prestam, segundo o período respectivo de vigência (Instrução

Normativa - INSS nº 95/2003 e regulamentações).

Confira-se a orientação jurisprudencial sobre a matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

n.º 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 369791, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 05/06/2003, DJU 10/11/2003, p. 218).

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

(...)

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento

firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando

o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em

caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia

constitucional do direito adquirido. 3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a

disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a

caracterização da condição especial da atividade exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS da função expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de

prova.

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos
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em caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada exposição ao agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação

do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios.Assim, somente a partir de

05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição

especial da atividade exercida. 

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a

especialidade do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a

28.11.73 como realizador de serviços diversos submetendose o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos

como ruído, amônia, ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a

agentes agressivos e insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às

fls. 85/89, igualmente informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali

documentada.

(...)

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.17.000690-4, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/11/2006, DJU 02/02/2006,

p. 389).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Verifica-se a ocorrência de julgamento ultra petita no Juízo a quo, tendo em vista que a r. sentença desbordou

dos limites do pedido formulado pelo autor ao determinar a conversão de período não pleiteado na inicial.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção.

V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de 'torneiro mecânico', não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.

(...)

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas."

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2002.61.26.014930-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/04/2006, DJU

10/05/2006, p. 412).

 

Não merece prosperar o pedido de realização de perícia para comprovar o exercício da atividade especial, visto

que a parte agravante não logrou demonstrar que as empresas se recusaram a fornecer os laudos periciais ou

mesmo dificultaram sua obtenção, sequer comprovando a existência de requerimento nesse sentido, o que afasta a

necessidade de intervenção do Juiz, mediante o deferimento da prova pericial.

Nada obstante, a juntada de documentos comprobatórios do fato constitutivo do direito é ônus do qual não se

desincumbe o autor, ex vi do art. 333, I, do Código de Processo Civil, tendo ele a faculdade de instruir a inicial

com quaisquer elementos que, em seu particular, considere relevantes.

Cumpre deixar assente que a mera suspeita do agravante sofrer algum prejuízo com a prova já produzida, sem

nenhum argumento concreto, não é suficiente para a realização da prova pericial.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020448-81.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ EDBERTO FARIAS MARTINS em face da r. decisão

que, em ação de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, indeferiu o pedido de prova pericial indireta visando à comprovação da atividade exercida sob condições

especiais.

Em suas razões constantes de fls. 02/06, sustenta o agravante, em síntese, a necessidade da prova pericial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o art. 58, § 1º, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998, que "A

comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma

estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança

do trabalho nos termos da legislação trabalhista".

A respeito do direito intertemporal, segundo reiterada jurisprudência, a comprovação do trabalho sujeito a

condições especiais, para fins de concessão de aposentadoria ou mesmo sua conversão em tempo de serviço

comum, é regida pela legislação vigente à época dos fatos, ou seja, quando se deu o exercício da atividade laboral,

ainda que o benefício seja requerido posteriormente.

Antes de editada a Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, bastava ao segurado demonstrar o exercício de profissão

classificada como perigosa, insalubre ou penosa em norma expedida pelo Poder Executivo, in casu, os Decretos

nºs 53.831/64 e 83.080/79, dos quais se presumia a condição especial, prescindindo de formulário específico ou

perícia, muito embora admitisse prova em sentido contrário se houvesse fundada dúvida (presunção juris tantum).

No período que sucedeu sua vigência (28/04/1995), até a expedição do Decreto nº 2.172, de 05 de março de 1997,

a categoria profissional perdeu sua relevância em si, exigindo-se a efetiva exposição do trabalhador aos agentes

nocivos, comprovada mediante os formulários denominados SB-40 ou DSS-8030, ambos de responsabilidade da

empresa.

Somente a partir de 05 de março de 1997, quando o Decreto acima passou a regulamentar a MP nº 1.523/96,

posteriormente convertida na Lei nº 9.528/97, tornou-se necessária a constatação da atividade especial em laudo

técnico de condições ambientais do trabalho, elaborado por médico ou engenheiro habilitado a tanto, também à

conta do empregador.

O INSS, mediante atos próprios, disciplinou os formulários destinados à comprovação administrativa da

exposição a agentes agressivos, substituindo o DIRBEN 8030 e os anteriores SB-40, DISES BE-5235 e DSS-

8030, a partir de 1º de janeiro de 2004, pelo denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, sem

desconsiderá-los para a finalidade a que se prestam, segundo o período respectivo de vigência (Instrução

Normativa - INSS nº 95/2003 e regulamentações).

Confira-se a orientação jurisprudencial sobre a matéria:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM. RUÍDO. LIMITE. 80 DB.

CONVERSÃO ESPECIAL. POSSIBILIDADE.

1. As Turmas que compõem a Egrégia Terceira Seção firmaram sua jurisprudência no sentido de que é garantida

a conversão especial do tempo de serviço prestado em atividade profissional elencada como perigosa, insalubre

ou penosa em rol expedido pelo Poder Executivo (Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79), antes da edição da Lei

n.º 9.032/95.

2. Quanto ao lapso temporal compreendido entre a publicação da Lei n.º 9.032/95 (29/04/1995) e a expedição do

Decreto n.º 2.172/97 (05/03/1997), e deste até o dia 28/05/1998, há necessidade de que a atividade tenha sido

exercida com efetiva exposição a agentes nocivos, sendo que a comprovação, no primeiro período, é feita com os

formulários SB-40 e DSS-8030, e, no segundo, com a apresentação de laudo técnico.

2014.03.00.020448-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE EDBERTO FARIAS MARTINS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00008407520144036183 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes dos anexos dos decretos

acima mencionados. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas normativos, deve prevalecer

aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e da observância do

princípio in dubio pro misero.

4. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que fixou em 80 db o limite mínimo de exposição

ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida.

5. A própria autarquia reconheceu o índice acima, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º

2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de

outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001).

6. Recurso especial conhecido e parcialmente provido."

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 369791, Rel. Min. Paulo Gallotti, j. 05/06/2003, DJU 10/11/2003, p. 218).

"PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE COMUM EM ESPECIAL.

REQUISITOS LEGAIS. ATIVIDADE INSALUBRE. EXPOSIÇÃO PERMANENTE A AGENTES AGRESSIVOS.

DECLARAÇÃO DA EMPRESA. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

(...)

2. Para a caracterização como atividade especial, o Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento

firmado pela jurisprudência no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando

o direito ao seu reconhecimento o fato de o segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em

caso de exigência de novos requisitos por lei posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia

constitucional do direito adquirido. 3. Até a edição da Lei nº 9.032/95, em 29.04.95, deve-se levar em conta a

disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, os quais admitem como meio de prova para a

caracterização da condição especial da atividade exercida o registro efetuado em Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS da função expressamente considerada especial, sem prejuízo de outros meios de

prova.

4. Após o advento da Lei nº 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos

em caráter permanente. No entanto, tendo em vista que a Lei não estabeleceu a forma em que deverá ser

comprovada exposição ao agentes agressivos, é forçoso salientar que tal poderá dar-se através da apresentação

do informativo SB-40 ou do DSS-8030, sem limitação a outros meios probatórios.Assim, somente a partir de

05.03.97, data da edição do Decreto nº 2.172/97, regulamentando a Medida Provisória nº 1.523/96, convertida

na Lei nº 9.528/97, tornou-se exigível a apresentação do laudo técnico para a caracterização da condição

especial da atividade exercida. 

5. O Autor trouxe aos autos os seguintes documentos: o formulário SB-40 (fls. 16/17), o que comprova a

especialidade do trabalho desenvolvido de 24.06.69 a 27.10.69 como auxiliar de laboratório e de 15.06.70 a

28.11.73 como realizador de serviços diversos submetendose o Autor a trabalho expostos a agentes agressivos

como ruído, amônia, ácido fosfórico, soda cáustica etc, de modo que em ambos os casos o Autor esteve exposto a

agentes agressivos e insalubres. Além do mais, o laudo constante de fls. 21/25 e a prova testemunhal juntada às

fls. 85/89, igualmente informa que o Autor estava exposto no período acima, a agentes agressivos na forma ali

documentada.

(...)

8. Apelação do Réu em parte não conhecida, e, na parte conhecida, não provida."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 2002.61.17.000690-4, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 28/11/2006, DJU 02/02/2006,

p. 389).

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. CATEGORIA

PROFISSIONAL. ROL EXEMPLIFICATIVO. TORNEIRO MECÂNICO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO

DA EXPOSIÇÃO A AGENTES AGRESSIVOS. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Verifica-se a ocorrência de julgamento ultra petita no Juízo a quo, tendo em vista que a r. sentença desbordou

dos limites do pedido formulado pelo autor ao determinar a conversão de período não pleiteado na inicial.

II - A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, no caso em tela, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelo Decreto 53.831/64.

III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é exigível a apresentação de laudo técnico para

comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos à saúde. 

IV - A jurisprudência vem se posicionando no sentido de que o rol das atividades consideradas especiais

elencadas nos Decretos regulamentadores é exemplificativo, de forma que a ausência de previsão nos quadros

anexos de determinada profissão não inviabiliza a possibilidade de considerá-la especial. Para tanto, é

necessário que a parte comprove, por meio de SB-40 ou de laudo técnico, a efetiva exposição de forma habitual e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2211/2835



permanente a agentes agressivos à saúde ou à integridade física, tornando-se inviável efetuar a pleiteada

conversão por mera presunção.

V - Não havendo informações nos autos acerca das condições especiais pelas quais o autor ficava sujeito no

exercício de suas funções, inviável o enquadramento de acordo com a categoria profissional, posto que a

profissão de 'torneiro mecânico', não se encontra expressamente prevista nos Decretos regulamentadores.

(...)

IX - Remessa oficial e apelações do autor e do INSS parcialmente providas."

(TRF3, 10ª Turma, AC nº 2002.61.26.014930-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 18/04/2006, DJU

10/05/2006, p. 412).

 

No caso das empresas inativas a perícia seria na forma indireta, por similaridade, situação que, no caso dos autos,

não se mostraria salutar, considerando que não se sabe a forma, ambiente ou condições em que exercidas as

atividades; o expert, no caso, valer-se-ia de informações fornecidas exclusivamente pelo próprio autor, o que

poderia comprometer a validade do exame.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021233-43.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto conta decisão que, em ação ajuizada visando à concessão de

desaposentação, retificou, de ofício, o valor da causa para R$ 23.347,44 e declinou da competência para processar

e julgar o feito em favor do Juizado Especial Federal.

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reparo, tendo o valor atribuído à causa correspondido

ao pedido principal, o qual consiste nas 12 parcelas vincendas e na não devolução dos valores já recebidos.

É o breve relatório. Decido.

O valor da causa, segundo as regras dos arts. 258 a 261 do Código de Processo Civil, deve corresponder à

pretensão econômica discutida em juízo, e no que tange especificamente às parcelas vincendas, seu cálculo deve

observar a regra da prestação anual, em sendo a obrigação por tempo indeterminado.

Pois bem. Na hipótese, de acordo com as informações constantes dos autos, a parte agravante recebe atualmente o

valor mensal a título de aposentadoria e sua pretensão é receber por meio de desaposentação, valor maior (objeto

da ação de origem).

Logo, no cálculo das prestações vincendas, não se pode ignorar o valor que o agravante vem recebendo, porquanto

é a diferença entre o valor da aposentadoria atual e o valor pretendido a esse título que representa o efetivo

proveito econômico da ação de origem.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO

CPC. RECURSO CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO . COMPETÊNCIA. FIXAÇÃO

PELO REAL APROVEITAMENTO ECONÔMICO DA CAUSA . I - O agravo regimental interposto, deve ser

recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, considerando a tempestividade e o

princípio da fungibilidade recursal. II - O valor da causa está relacionado ao benefício econômico que ela

2014.03.00.021233-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : JOSINA XAVIER DE SOUZA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00059427820144036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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representa e, em casos de desaposentação com o deferimento de novo benefício, o proveito econômico é

representado pela diferença entre o valor que se recebia e o valor que se passa a receber desde o termo inicial do

novo benefício. III - Analisando os valores carreados aos autos, infere-se que o proveito econômico perseguido

nos autos encontra-se dentro do limite de competência do Juizado Especial Federal. IV - agravo interposto pela

parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

(AI 00008207720124030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:21/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA . DESAPOSENTAÇÃO E OBTENÇÃO DE BENEFÍCIO MAIS

VANTAJOSO. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 260 DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. - O valor da causa deve corresponder à expressão econômica do bem da vida almejado pela

parte segurada, aferida em face do pedido formulado na peça vestibular. - Diante da lacuna da Lei dos Juizados

Especiais Federais, e havendo pedido de revisão de benefício, no qual estão compreendidas prestações vencidas

e vincendas, é de rigor a aplicação do artigo 260 do diploma processual civil para a delimitação do valor

econômico da pretensão deduzida em juízo, não incidindo o disposto no artigo 3º, parágrafo 2°, da Lei n.°

10.259/01. - No caso vertente, o pedido é de substituição de uma aposentadoria por outra mais vantajosa. A

vantagem econômica, portanto, equivale à diferença entre a renda mensal atual da aposentadoria em vigor e a

renda mensal inicial da nova aposentadoria, que pretende obter. - Considerando a soma do valor controverso das

diferenças referentes a 60 prestações vencidas e não prescritas até o ajuizamento da ação, às diferenças relativas

a 12 parcelas vincendas, tem-se montante que ultrapassa a competência dos Juizados Especiais Federais. -

agravo de instrumento a que se dá provimento.

(AI 00134174920104030000, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/02/2011 PÁGINA: 909 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Logo, não procede a tese do agravante, à medida que só se pode falar em efetivo proveito econômico advindo da

tutela buscada judicialmente com o cômputo do valor que vem recebendo a título de aposentadoria.

Concluindo, o valor da causa na ação de origem deve corresponder a 12 vezes o proveito econômico buscado pelo

autor, que equivale a R$ 23.347,44, e atrai a competência absoluta do JEF (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, caput e §3º

), não havendo reparos a serem feitos na decisão agravada, mesmo porque os valores já percebidos não

correspondem à pretensão econômica perseguida para sua inclusão no cálculo.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021235-13.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INACIO UMBELINO DA SILVA em face da r. decisão

proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP que, em ação de natureza previdenciária

proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, de ofício, alterou o valor da causa,

declinou de sua competência e determinou a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal do mesmo Município,

2014.03.00.021235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : INACIO UMBELINO DA SILVA

ADVOGADO : SP162138 CARLOS ROBERTO ELIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066503120144036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2213/2835



nos termos do art. 3º, § 2º, da Lei 10.259/01.

Em razões recursais de fls. 02/08, sustenta a parte agravante a competência do Juízo a quo, esclarecendo que o

valor da causa excede ao limite de 60 salários mínimos.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil. 

Instituídos pela Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, no âmbito da Justiça Federal, os juizados especiais cíveis

são competentes para processar e julgar as ações cujo valor da causa não exceda a 60 (sessenta) salários-mínimos

(art. 3º).

Assim, a competência do juizado especial federal tem natureza absoluta e prepondera sobre à da Vara Federal no

município onde estiver instalado, ou, na falta desta, à da Justiça Estadual (art. 3º, § 3º), até o limite legal. 

Superado, no entanto, o valor de sessenta salários-mínimos, e não tendo a parte autora renunciado ao crédito

excedente, veda-se à propositura da ação no juizado, pois incompetente para processá-la e julgá-la, de modo que a

mesma deverá ser distribuída à Vara Federal da Subseção Judiciária de seu domicílio ou da capital do respectivo

Estado-membro, ressalvada ainda, a opção assegurada pelo art. 109, § 3º, da Carta Republicana, desde que a

comarca não possua sede da Justiça Federal. Precedentes TRF3: 3ª Seção, CC nº 2003.03.00.057847-1, Rel Des.

Fed. Newton de Lucca, j. 26/05/2004, DJU 09/06/2004, p. 168. 

Em se tratando de pretensão afeta apenas às obrigações vincendas, a soma das 12 prestações não poderá

ultrapassar o limite máximo admitido, ex vi do disposto no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01. Acaso a demanda

compreenda também as obrigações vencidas, aplica-se, para efeito de apuração do valor da causa, a regra do art.

260 do Código de Processo Civil, segundo a qual "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-

á em consideração o valor de umas e outras. O valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual,

se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por tempo superior a um (1) ano; se, por tempo inferior, será

igual á soma das parcelas".

Nesse passo, as ações previdenciárias cuja pretensão abarque parcelas vencidas de benefício ou suas diferenças,

terão o valor da causa composto pelo total dos atrasados, acrescido de doze prestações vincendas, de modo que

não ultrapasse sessenta salários-mínimos, a fim de que remanesça a competência absoluta dos juizados especiais

federais. Precedentes TRF3: 10ª Turma, AG nº 2003.03.00.057431-4, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

30/11/2004, DJU 10/01/2005, p. 156. 

Observo que o pedido contempla o instituto da "desaposentação", em que, a pretexto disso, almeja-se novo

benefício mais vantajoso, considerados os recolhimentos posteriores à concessão da primeira aposentadoria, de

modo que se mostra equivocado o intento de receber diferenças atrasadas desde aquele ato administrativo, na

medida em que o preenchimento dos requisitos necessários leva em conta fatos posteriores.

Assim, na espécie, o valor da causa deve ser estimado de acordo com as doze parcelas vincendas, o que totaliza

importância inferior a sessenta salários mínimos.

Cumpre ressaltar que o proveito econômico perseguido corresponde à diferença entre o valor atual da

aposentadoria e o montante que se pretende receber.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001441-79.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2014.03.99.001441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO EVANGELISTA REIS

ADVOGADO : SP240332 CARLOS EDUARDO BORGES

No. ORIG. : 00006682220138260646 1 Vr URANIA/SP
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Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 102/103 julgou parcialmente procedentes os embargos.

Em razões recursais de fls. 106/108, requer o INSS a reforma do decisum para que sejam julgados procedentes os

embargos, uma vez que o desempenho de atividade profissional é conduta incompatível como o recebimento de

benefício por incapacidade.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A melhor doutrina pátria alinha-se à teoria do mestre italiano Enrico Tullio Liebman, segundo a qual, são

condições da ação a possibilidade jurídica do pedido, o interesse de agir e a legitimidade ad causam. Acolhendo a

mesma preleção, o Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução do mérito, "

quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes

e o interesse processual" (art. 267, VI).

Não é demais relembrar que a matéria em evidência é de ordem pública, devendo o juiz conhecê-la de ofício, em

qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto não proferida a decisão de mérito, ex vi do § 3º do art. 267 do

estatuto processual civil.

Importa à hipótese dos autos o interesse processual ou de agir - ratio agendi -, entendendo-se por este, a um só

tempo, a necessidade de se reivindicar a tutela jurisdicional, a fim de que a pretensão material da autora, se

resistida pelo ex adverso (conflito de interesse), possa ser atendida, e bem assim, a utilidade do resultado

alcançado com o provimento final adequado. De outra sorte, doutrina abalizada inclui na vertente interesse de agir

o cabimento do provimento almejado, razão por que a eleição de via inadequada, da mesma forma, implicará

pronunciamento da inexistência desta condição da ação.

Confira-se, neste sentido, o seguinte precedente do C. STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO

QUE EXAMINA O MÉRITO DO MANDAMUS. ALEGAÇÃO DE QUE ESTE DEVERIA TER SIDO JULGADO

PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. ALEGAÇÕES MERITÓRIAS. PERDA DE OBJETO

DO MANDADO DE SEGURANÇA. PREJUDICIALIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO.

(...)

3. "A fim de que possa o interessado socorrer do recurso, é fundamental que possa antever algum interesse na

utilização deste caminho. À semelhança do que acontece com o interesse de agir (condições da ação), que

engloba a adequação da via eleita (traduzida, em termos de recursos, pela noção de cabimento, como visto), é

necessário que o interessado possa vislumbrar alguma utilidade na veiculação do recurso, utilidade esta que

somente possa ser obtida através da via recursal (necessidade)." (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART,

Sérgio Cruz. "Manual do Processo de Conhecimento", 3ª edição, revista, atualizada e ampliada, São Paulo:

Editora Revista dos Tribunais, 2004, pp. 551/552)

(...)

5. Precedentes: RMS 19.653/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 20.4.2006; AgRg no RMS 18.985/MG,

4ª Turma, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJ de 18.4.2005; RMS 7.088/SP, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini,

DJ de 28.2.2005; RMS 5.122/DF, 6ª Turma, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ de 19.12.2002.

6. Recurso ordinário não-conhecido."

(1ª Turma, RMS n ° 22660/SC, Rel. Min. Denise Arruda, j. 26/08/2008, DJE 17/09/2008).

 

In casu, nos termos dos extratos do CNIS de fls. 14/20, os recolhimentos previdenciários e alegada atividade

profissional incompatível são contemporâneos ao curso da ação de conhecimento, ou seja, ocorreram até a

competência de agosto de 2012, razão por que vislumbro a preclusão de sua abordagem apenas nos embargos à

execução, pelo que competia à Autarquia ventilar esta tese defensiva naquele âmbito.

Comunga deste entendimento o professor Antônio Costa Machado que, ao dissertar sobre a interpretação

adequada da norma em questão, proferiu o seguinte ensinamento:

 

"(...) Para que possa ser reconhecida qualquer dessas defesas, deixa claro o texto que o fato tem de ter ocorrido

após o proferimento da sentença exeqüenda, o que se explica em função da garantia da coisa julgada (...)" (In

Código de Processo Civil Interpretado, 6ª Ed., Manole, 2007: p. 1076). 

Desta forma, inadequada a via para fins de questionar a necessidade de compensação de valores, não autorizada

no título executivo.

Não bastasse isso, constato que a parte autora, antes mesmo de obter a implantação do benefício, por força da

sentença que antecipou os efeitos da tutela antecipada, efetivada em outubro de 2012 (fl. 11), cessou os

recolhimentos previdenciários, o que revela sua boa-fé e a simples busca pela subsistência, no interregno em que a

benesse restou suspensa.
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Ademais, quanto ao fato de que o segurado continuou trabalhando, é cediço que a Seguridade Social tem por

escopo salvaguardar a subsistência do trabalhador face às contingências sociais, mediante a concessão de

benefícios ou serviços. Em síntese, a permanência do autor no exercício das atividades laborativas, para o

provimento das suas necessidades básicas, por si só não impede a concessão do benefício vindicado, notadamente

porque a perícia médica confirmou a sua incapacidade.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002111-20.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a data do

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários

advocatícios. 

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 22/11/2009.

Contudo, não há documentos que demonstrem a faina campesina da parte autora.

Com efeito, a certidão de casamento (1978) anota a qualificação da autora de doméstica e de seu marido como

motorista.

No mesmo sentido, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam inscrição (1975) e

2014.03.99.002111-4/SP
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recolhimentos (1985/2013) do cônjuge como motorista autônomo (1985/2013).

Ressalto, ainda, que a declaração cadastral de produtor (2009) do suposto parceiro agrícola da autora não é

indicativa de seu efetivo labor.

Por sua vez, os testemunhos colhidos, por si só, são insuficientes para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002719-18.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 55/56, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 68/78, requer a Autarquia Previdenciária que a sentença seja submetida ao reexame

necessário e que seja cassada a concessão da tutela antecipada. No mérito, pugna pela reforma da sentença ao

fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Subsidiariamente, insurge-se contra os consectários legais. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, verifico que a sentença não se submete ao reexame necessário, uma vez que entre o termo inicial do

benefício 04/06/2013, seu valor (salário mínimo) e a data da sentença 25/09/2013, as parcelas em atraso não

superam 60 salários mínimos, razão pela qual incide o disposto no art. 475, § 2º, do CPC.

No tocante à concessão da tutela antecipada, também não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo
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necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

 

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

 

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como 'número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício' (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o
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consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2013 (fl. 09) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Colacionou, aos autos, cópias da CTPS (fls. 11/17), onde constam vínculos empregatícios do seu cônjuge,

trabalhados em atividade rurícola nos períodos de 1991 a 2004, interruptamente.

Consoante a comprovação do matrimônio entre a autora e seu marido, celebrado em 1975 (fl. 10), se torna

possível a extensão da CTPS para comprovar a atividade rurícola da demandante.

Tal documento constitui início razoável de prova material de sua atividade rural, conforme entendimento

consagrado pelos nossos tribunais.

A prova testemunhal corrobora plenamente o labor da demandante. Isabel Gois afirmou que a conhece há 25 anos

e trabalharam juntas como diaristas na lavoura de cana. Trabalharam para os proprietários Librarão, Zeca Aguiar e

Zé Pereira. Disse ainda que a requerente trabalhou juntamente com o marido em vários períodos e que ela trabalha

até hoje. Por fim, Osvaldo José Bezerra alegou que a conhece há 18 anos e que ela trabalhou nas Fazendas

Aguapaí e Bento Lázaro na plantação de cana (fls. 57/58 e 61).

Como se vê, restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural em observância ao disposto no

art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao benefício pleiteado.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas até a data da prolação

da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Quanto aos demais critérios de consectários legais mantidos, à míngua de impugnação específica do INSS.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em suas

razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação. Mantenho a tutela

antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 168/170 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da justiça gratuita.
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Em razões recursais de fls. 174/187, pugna a autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado

os requisitos necessários à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 194/196), no sentido do desprovimento do recurso de apelação.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com
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diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, de acordo com a Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97,

transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, definiu-se o conceito de família como o conjunto de pessoas elencadas

no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011,

fora estabelecido, expressamente para os fins do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo

requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos

solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Os debates, entretanto, não cessaram, por ser tormentosa a questão e envolver princípios fundamentais contidos na

Carta da República, situação que culminou, inclusive, com o reconhecimento, pelo mesmo STF, da ocorrência de

repercussão geral.

Notícia divulgada no Portal do Supremo Tribunal Federal informa que aquela Suprema Corte, em recente decisão,

acabou por declarar a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, inclusive por considerar defasada essa

forma meramente aritmética de se apreciar a situação de miserabilidade dos idosos ou deficientes que visam a

concessão do benefício assistencial (Plenário, RCL 4374, j. 18.04.2013, pendente de publicação).

No entanto, é preciso que se tenha a possibilidade de ao menos entrever, a partir da renda informada, eventual

quadro de pobreza em função da situação específica de quem pleiteia o benefício, até que o Poder Legislativo

estabeleça novas regras.

Para tanto, faz-se necessário o revolvimento de todo o conjunto probatório, através do qual se possa aferir

eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana, já

mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de suas necessidades básicas de subsistência, o que leva

o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder proteção social ao cidadão economicamente

vulnerável.

Por outro lado, observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda"

a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2

(dois) salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado. Na mesma trilha, as Leis que

criaram o Bolsa Família (10.836/04), Programa Nacional de Acesso à Alimentação (10.689/03) e o Bolsa Escola

(10.219/01) estabeleceram parâmetros mais coerentes de renda familiar mínima quanto em cotejo com aquele

estabelecido de ¼ do salário mínimo, agora declarado inconstitucional.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, consoante previsão contida no art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03. Todavia, esse dispositivo legal tivera sua inconstitucionalidade declarada

pelo Supremo Tribunal Federal, também por ocasião do julgamento da Reclamação antes referida.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, o laudo pericial de fls. 148/156 atesta que a autora é portadora de hipertensão arterial controlada

e de artrose incipiente na coluna vertebral, encontrando-se capaz ao exercício de atividades laborais.

Por outro lado, a demandante conta com 61 anos, não possuindo idade mínima para concessão do benefício.

Dessa forma, à míngua de elementos que demonstrem a suposta incapacidade laborativa, o insucesso da demanda

se impõe.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2222/2835



Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016186-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática de fls. 55/59 julgou improcedentes os embargos e determinou o prosseguimento do

feito executivo nos moldes da conta ofertada pelos embargados.

Em razões recursais de fls. 63/69, requer o INSS a reforma do decisum, ao argumento da existência de excesso na

execução, no ponto em que contempla parcelas posteriores ao óbito do segurado. Suscita o prequestionamento.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que o julgamento deste feito se aterá ao quanto ventilado em razões de apelação, em

respeito ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação.

Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou

mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada. Precedentes TRF3: 9ª Turma, AC nº 94.03.010951-3, Rel. Des.

Fed. Marisa Santos, j. 03/11/2008, DJF3 10/12/2008; 8ª Turma, AG nº 2007.03.00.081341-6, Rel. Des. Fed.

Marianina Galante, j. 23/06/2008, DJF3 12/08/2008.

In casu, o título judicial é composto pela decisão terminativa de fls. 118/121 (autos do processo de conhecimento),

a qual reformou a sentença de improcedência para conceder o benefício de aposentadoria por idade a Pedro

Venteu Neto, e pelo voto e acórdão proferidos em sede de agravo legal, que a mantiveram (fls. 129/131). O

decisum de fl. 131 transitou em julgado em 14 de julho de 2011.

Foi noticiado o óbito do autor, ocorrido em 10/05/2008 (fl. 169 do apenso), tendo se habilitado os sucessores do

de cujus (viúva e filhos).

Anote-se que, antes mesmo de noticiado o óbito, fora apresentada conta de liquidação (fls. 153/157 do apenso),

contemplando parcelas posteriores ao referido óbito. O pedido foi ratificado pelos habilitados, consoante se afere

da petição de fls. 175/176 dos autos principais.

Ainda que se considere que não houve solução de continuidade entre a cessação da aposentadoria do de cujus e a

implantação da pensão causa mortis, é flagrante a nulidade do pleito executivo, neste ponto.

Ora, restringiu-se o título executivo, conforme delimitado, a determinar a concessão da aposentadoria percebida

pelo autor da ação originária, o que, por corolário, tão somente habilita à execução de parcelas advindas daquele

benefício (aposentadoria por idade), não conferindo o título qualquer suporte para a inclusão de valores referentes

à pensão por morte.

Ademais, refoge a este âmbito enfrentar qual seria o valor da pensão por morte, seu termo inicial e

correspondentes critérios de cálculo, em respeito a res judicata e ao princípio da congruência.

Por outro lado, o fato de o réu ter implantado o benefício de pensão por morte logo após determinada a concessão
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da tutela pela decisão terminativa não significa o cumprimento do julgado pelo mesmo, até porque o título não

determinou tal providência.

Além disso, a execução nos moldes em que pretendida pelos sucessores do de cujus esbarra na questão da

legitimidade ad causam, uma vez que os filhos deste, ao que se afere dos autos, não são titulares da pensão por

morte.

Desta forma, a teor do princípio da nulla executio sine titulo, de rigor arredar da execução quaisquer quantias após

a data do óbito do segurado.

Considerando que o embargante sucumbiu em parte do pedido, não especificamente impugnado em apelação, os

cálculos apresentados por ele deverão ser objeto de verificação pela Contadoria do Juízo a quo, nos termos desta

decisão.

Quanto aos honorários advocatícios devidos nesta via, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte do

pedido, razão pela qual reconheço a ocorrência de sucumbência recíproca e estabeleço que os honorários

advocatícios fiquem a cargo das partes, em relação aos seus respectivos procuradores, nos termos do art. 21,

caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou provimento à apelação, para determinar o prosseguimento

da execução, nos termos da fundamentação acima.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016915-90.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 57/58 julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267, V,

do CPC.

Em razões recursais de fls. 63/66, alega a parte autora a nulidade da r. sentença, ante a inocorrência de coisa

julgada, em razão da modificação de sua situação socioeconômica. Requer, ainda, seja determinado o retorno dos

autos ao Juízo de origem, para prosseguimento da instrução processual.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 80/81), no sentido do desprovimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Entendeu o DD. Magistrado a quo pela ocorrência de coisa julgada, tendo em vista o trânsito em julgado de

decisão terminativa em anterior ação. Fundamenta sua decisão ao argumento de que o autor não colaciona

elementos, com a inicial, indicadores de mudança da situação fática.

Certo é que, neste feito, estão presentes as mesmas partes e mesmo pedido, qual seja, a concessão de benefício

assistencial. No entanto, não há elementos suficientes a aferir a identidade de causa de pedir próxima, pois não foi

realizado estudo social a determinar a atual situação socioeconômica do demandante.

De fato, dos extratos do processo de nº 0016303-60.2011.403.9999 (0000842-22.2004.8.26.0072 na Justiça

Estadual), verifica-se que a anterior demanda foi julgada procedente, sendo posteriormente reformada a r.

sentença por este Tribunal e cassada a tutela antecipada concedida.

No entanto, em que pese a decisão terminativa ter sido prolatada em 2011, embasou-se em estudo social datado de

25 de junho de 2004, sendo, portanto, plausível a alegação do demandante de que sua situação socioeconômica se
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alterou desde então. Por outro lado, o simples fato de a petição inicial vir desacompanhada de elementos

comprobatórios de situação fática diversa da anterior não faz presumir que esta permaneça totalmente inalterada.

Desta forma, eventualmente constatada a alteração no quadro de hipossuficiência da parte autora, como alegado

na apelação, evidencia-se causa de pedir próxima distinta, embora permaneça incólume a causa de pedir remota.

Caso contrário, impõe-se a decisão sem mérito, nos termos em que proferida.

Nesse sentido, menciono a lição trazida pela nota 19 ao art. 301 do Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Extravagante de Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery:

"19. Identidade de ações: caracterização. As partes devem ser as mesmas, não importando a ordem delas nos

pólos das ações em análise. A causa de pedir, próxima e remota (fundamentos de fato e de direito,

respectivamente), deve ser a mesma nas ações, para que se as tenha como idênticas. O pedido, imediato e

mediato, deve ser o mesmo: bem da vida e tipo de sentença judicial. Somente quando os três elementos, com suas

seis subdivisões, forem iguais é que as ações serão idênticas". 

(Ed. Revista dos Tribunais, 9ª ed. 2006, pág. 496)

 

Mister se faz, portanto, o retorno dos autos à origem, a fim de que prossiga a instrução, com realização de provas e

juntada da documentação cabível, a determinar aferição de eventual mudança da situação fática do demandante,

no que tange ao benefício pleiteado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a r. sentença monocrática, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular

processamento.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0018520-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 119/123 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do

benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Feito

submetido ao reexame necessário.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC,

introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (1º de maio de 2010) e a data da prolação da sentença (22 de
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novembro de 2013), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 71, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Mantenho a tutela antecipada concedida.

Intime-se. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018773-59.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ADELMA CAVEAGNA PIZANI contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 66/67 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 83/91, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao argumento de que a autora não

logrou comprovar os requisitos necessários a ensejar a concessão do benefício, notadamente no que se refere à

ausência da dependência econômica em relação à filha falecida. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.
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A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

No caso em apreço, a ação foi ajuizada em 27 de setembro de 2013 e o aludido óbito, ocorrido em 12 de julho de

2013, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 13.

A Certidão de Nascimento de fl. 11 comprova ser a requerente genitora de Giani Pizani.

Também restou superado o requisito da qualidade de segurado da de cujus, uma vez que ela recebia benefício de

natureza previdenciária (aposentadoria por invalidez - NB 32/5514708795), desde 16 de maio de 2012, o qual foi

cessado em virtude de seu falecimento, conforme faz prova o extrato do Sistema Único de Benefícios -

DATAPREV de fl. 42.

No que se refere à dependência econômica, a Certidão de Óbito de fl. 13 deixou assentado que, por ocasião do

falecimento, Giane Pizani era solteira e residia na Rua João Lucredi, nº 62, no Jardim das Nações, em Araras - SP,

vale dizer, o mesmo endereço declarado pela autora na exordial e constante na procuração de fl. 08.

A identidade de endereços também restou comprovada pelos boletos e correspondências bancárias de fls. 15/17.

Ademais, os depoimentos acostados às fls. 64/65, colhidos em audiência realizada em 03 de abril de 2014,

confirmaram que a autora dependia economicamente da filha falecida. As testemunhas Simone Gallo G. Oliveira e

Dalva Ruivo de Oliveira asseveraram ser vizinhas da autora e saber que a filha Giani com ela coabitava e ajudava

a prover sua subsistência, custeando as despesas da casa, principalmente com o pagamento do aluguel do imóvel.

Além disso, tenho que, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a

existência de colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:
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"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".

 

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data do óbito, em conformidade com o

disposto na redação original do art. 74 da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte

autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data do

requerimento administrativo (22/07/2013 - fl. 20), nos termos da r. sentença monocrática.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Tendo em vista a implantação do benefício, em decorrência da antecipação da tutela (fl.75), resta afastada a multa

cominatória para a hipótese de descumprimento da obrigação.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018790-95.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e à conversão em aposentadoria por

invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 100/110, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo reexame necessário

e, no mérito, pela reforma da r. sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais e suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício (19 de junho de 2012) e a data da prolação da sentença (13 de

dezembro de 2013), não excede a sessenta salários-mínimos, conforme ofício do INSS de fl. 94, correta, portanto,

a não submissão da r. sentença monocrática ao reexame necessário.

2014.03.99.018790-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA CANDIDA URBANO DIAS RODRIGUES

ADVOGADO : SP190335 SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR
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No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",
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conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurada e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma

vez que, à época da propositura da ação, vale dizer, 16 de agosto de 2012, a requerente encontrava-se dentro do

período de graça, já que estivera em gozo de auxílio-doença até 19 de junho de 2012, conforme extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 41/42.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 1º de junho de

2013, às fls. 74/76, o qual concluiu que a periciada é portadora de diabetes mellitus com complicação renal e

visual, hipertensão arterial e obesidade mórbida. Ademais, extrai-se do laudo judicial que a requerente está

incapacitada de forma total e permanente para o exercício das atividades laborativas, desde 29 de fevereiro de

2013.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Fixo o termo inicial do benefício na data da citação, haja vista as conclusões pericias quanto ao início da

incapacidade laboral e em observância ao decidido pelo Superior Tribunal de Justiça em sede de recurso especial

representativo de controvérsia (REsp nº 1.369.165/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJE 06/03/2014).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e dou parcial

provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a

tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019041-16.2014.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 45/47, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no

art. 267, VI, do CPC.

Em razões recursais de fls. 50-verso/58, a parte autora afirma que já formulou requerimento administrativo, o qual

foi indeferido e se encontra acostado à fl. 13. Alega a desnecessidade de renovação do requerimento

administrativo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

De acordo com o art. 473 do Código de Processo Civil que "É defeso às partes discutir, no curso do processo, as

questões já decidas, a cujo respeito se operou a preclusão".

Significa dizer que, uma vez decidida a questão, acaso a parte inconformada não se insurja tempestivamente por

meio do recurso adequado, a matéria restará preclusa, vedando-se sua rediscussão nos autos.

A esse respeito, Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery esclarecem que "A preclusão indica a perda

da faculdade processual, pelo seu não uso dentro do prazo peremptório previsto pela lei (preclusão temporal),

ou, pelo fato de já havê-la exercido (preclusão consumativa), ou, ainda, pela prática de ato incompatível com

aquele que se pretenda exercitar no processo (preclusão lógica)", in Código de Processo Civil Comentado,

Editora RT, 9ª edição, p. 618.

Ao caso dos autos.

Em decisão interlocutória de fls. 19/21, o Juízo a quo suspendeu o curso processual por 60 dias, a fim de que a

parte autora comprovasse a existência do requerimento administrativo do benefício, para efeito de demonstrar a

condição da ação interesse de agir.

Em face desta decisão a autora interpôs agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento com decisão

transitado em julgado (fls. 40/41 e 62/82).

Diante da não comprovação da existência de Requerimento Administrativo, o Juízo a quo julgou extinto o feito

sem resolução do mérito (fls. 45/47).

Observo que o questionamento que ora se levanta em sede de apelação, qual seja, quanto à desnecessidade de

renovação do requerimento administrativo, encontra-se precluso, na medida em que a matéria suscitada já foi

objeto de recurso de agravo de instrumento com trânsito em julgado.

Nesse passo, é de se manter a decisão de primeiro grau, em observância ao fenômeno da preclusão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 01 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019204-93.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

 

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

 

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

No caso dos autos, conforme as anotaçãoes constantes no CNIS/DATAPREV, a parte autora se filiou ao Sistema

Previdenciário a partir de 1985, na condição de contribuinte individual, tendo recolhido contribuições de 2/1985

a1/1986; de 4/1986 a 10/1986; de 1/1987 a 3/1987; de 7/2007 a 10/2007 e de 3/2011 a 6/2011 (fl. 66).

Quanto à incapacidade, o laudo pericial atesta ser a parte autora portadora de hipertensão arterial, diabetes,

insuficiência coronariana e hérnia de disco, que lhe acarretam incapacidade total e permanente para o trabalho.

Informa o perito que há incapacidade desde 20/11/2012, data do atestado médico que lhe foi apresentado.

Resta, assim, verificar se a incapacidade apontada é preexistente ao reingresso da parte autora na Previdência

Social.

De fato, muito embora o laudo pericial, com base no documento médico apresentado pela parte autora, indique

que a incapacidade surgiu em 2012, extrai-se dos demais documentos médicos, especialmente os exames médicos

realizados em 2006 e 2007 (fls. 26/27) que a incapacidade sobreveio quando a parte autora, que havia contribuído

até 1987, não mais ostentava a qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no art.

15 da Lei n. 8.213/91.

De outro lado, quando retornou ao sistema previdenciário em 2007 e novamente em 2011, a parte autora já estava

incapacitada, situação que afasta o direito à aposentadoria por invalidez, conforme disposto no artigo 42, § 2º, da

Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se não se ter configurado, nos autos, a exceção prevista no § 2º do artigo 42 da Lei Previdenciária, por

não ter sido demonstrado que a incapacidade adveio do agravamento de seus males após seu retorno à Previdência

Social.

Destarte, tem-se que a parte autora voltou a filiar-se já acometida dos males destacados no laudo pericial, e,

portanto, não faz jus ao benefício reclamado.

Nesse sentido, o entendimento firmado por esta Corte de Justiça. Confira-se:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO -

REFILIAÇÃO - DOENÇA PREEXISTENTE - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 

Ainda que se considerasse a refiliação da autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua doença, não restando demonstrada a ocorrência de agravamento ou progressão da

moléstia, evidenciando-se que seu mal incapacitante seria preexistente à sua refiliação. 

Por se tratar de beneficiária da justiça gratuita, incabível a condenação da autora nos ônus de sucumbência. 

Remessa Oficial e Apelação do réu providas. 

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Apelo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 10ª Turma, AC 1153118, Processo nº 2006.03.99.041245-3, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento,

DJ 13/06/2007) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DOENÇA PREEXISTENTE. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Tendo em vista que o quadro clínico da autora e preexistente à sua filiação ao INSS e que esta filiação se deu

com vistas, tão-somente, à obtenção dos benefícios pleiteados, torna-se inviável a concessão do benefício

pleiteado pela falta dos requisitos legais, nos termos da legislação em vigor. 

Apelação do INSS provida. Recurso adesivo da parte autora prejudicado." 

(TRF - 3ª Região, 7ª Turma, AC 977968, Processo nº 2004.03.99.034523-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJ

05/07/2007)

 

Dessa forma, não são devidos os benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora

e mantenho integralmente a sentença apelada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019430-98.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE FATIMA DAMACENO DE CARVALHO

contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

Agravo retido de fls. 21/25, interposto pela parte autora em face da decisão de fl. 19, que lhe conferiu o prazo de

dez dias para a comprovação do requerimento administrativo.

A r. sentença monocrática de fls. 38/39 indeferiu a exordial e julgou extinto o processo, sem resolução de mérito,

com fundamento nos artigos 295, III e 267, I e VI do CPC, dada a ausência de prévio requerimento

administrativo.

Em razões recursais de fls. 42/47, pugna a parte autora, inicialmente, pela apreciação do agravo retido. No mérito,

requer a anulação da sentença, alegando a desnecessidade do prévio exaurimento da via administrativa, tendo em

vista o princípio constitucional de amplo acesso ao Poder Judiciário. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preenchido o requisito previsto no art. 523, caput do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido,

contudo, por se confundir com o mérito da apelação, com este será apreciado, o que passo a fazê-lo.

É sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de

requerimento administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

 

"O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária."
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Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição

de ajuizamento da ação."

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto

à Administração, o que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não

precisa se utilizar de todos os meios existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário.

Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão

resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a

Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o

fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos

públicos (art. 5º, XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os

pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever institucional.

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe

ao INSS analisar, prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir

quando a pretensão do segurado for resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o

interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo,

significa permitir seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex

Major, pois, embora os mesmos sejam harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por

sua função típica que o ordenamento constitucional lhes outorgou.

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade

administrativa, em seu art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco ) dias para efetuar o pagamento da primeira

renda mensal do benefício, após a apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência

de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição

necessária à propositura de ação judicial.

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário,

devido ao acúmulo de um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício,

aguardará por anos a fio o deslinde final de sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento

de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias decorrentes de condenação judicial.

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a

comprovação de que, em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou

foi indeferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e

dou parcial provimento à apelação, para anular a r. sentença recorrida, determinando a suspensão do

processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício junto ao INSS e, decorridos 45 (

quarenta e cinco ) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício,

retornem os autos para seu regular prosseguimento.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019443-97.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Laíde Viana da Silva em face do Instituto Nacional do Seguro Social

- INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu filho

Sidnei Aparecido da Silva.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido. Condenação da parte autora no pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), observando-se, contudo, o disposto no art. 12 da

Lei nº 1.060/50.

Apelação da parte autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito.

Assim, ocorrido o falecimento em 15/07/2007 (fls. 16), aplica-se a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79.

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei n. 8.213/91 c. c. os artigos 30, da

Lei n. 8.212/91, e 14, do Decreto Regulamentar n. 3.048/99.

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei n. 8.213/91.

No caso em análise o óbito de Sidnei Aparecido da Silva ocorreu em 15/07/2007, conforme certidão de fls. 16 e o

benefício foi requerido administrativamente em 22/08/2011 (fls. 51).

A qualidade de segurado não foi comprovada.

Deveras, conforme se observa da CTPS de fls. 18/23, bem assim do extrato de consulta do CNIS (fls. 35), trazido

aos autos pelo INSS, o finado possuía vários vínculos empregatícios, por períodos descontínuos, desde setembro

de 1985, sendo o último no interregno de 17/06 a 07/2002.

Assim, decorridos 05 (cinco) anos entre a data final do último vínculo profissional e o óbito, o falecido havia

perdido a qualidade de segurado na data do óbito, ainda que fossem consideradas ampliações do prazo de

manutenção da qualidade de segurado previstas nos parágrafos 1º e 2º do artigo 15, da Lei nº 8.213/91.

Por outro lado, embora a autora afirme, na peça vestibular, que quando morreu, o filho trabalhava como rurícola

diarista nas fazendas da região de Getulina/SP, o fato é que o conjunto probatório não é suficiente para demonstrar

o efetivo exercício do labor rural pelo de cujus, posto que as testemunhas ouvidas informaram que ele trabalhava

também como servente de pedreiro, não ficando claro, sequer, se havia preponderância do labor campesino sobre

o urbano. 

Também não havia implementado os requisitos para a obtenção de qualquer tipo de aposentadoria, o que

permitiria a concessão do benefício pleiteado, conforme previsão do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91. De fato,

nascido em 09/08/1970 (fls. 15) e falecido em 15/07/2007 (fls. 16), aos 36 (trinta e seis) anos, não tinha

completado a idade mínima para a aposentadoria por idade, nem há nos autos qualquer prova de que faria jus à

aposentadoria por invalidez.

Dessa forma, ausente um dos requisitos legais à concessão do benefício requerido pela parte autora, consistente na

qualidade de segurado do finado, despicienda a análise da condição de dependente da parte autora, sendo de rigor

a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, para manter a r. sentença recorrida tal como lançada, na forma da fundamentação supra.

Publique-se e intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019589-41.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

trabalho rural, o enquadramento e a conversão de atividade especial, com vistas à concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

A r. sentença julgou procedente o pedido, para determinar a concessão do benefício vindicado, em sua forma

integral, desde a data da citação, com correção monetária, acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a autarquia apela. Assevera, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório para a comprovação

dos fatos alegados. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos dispostos no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos

para prolação de decisão monocrática.

 

Do tempo de serviço rural

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 
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III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Sobre a prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo

de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente, na jurisprudência daquela Corte, ser: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

No caso em discussão, há início de prova material presente nos títulos eleitorais, nos quais constam a qualificação

de lavrador do autor em 1981 e 1986. Nessa esteira: apontamentos do sindicato rural (1985) e certidão de

casamento (1993).

Frisem-se, ainda, anotações rurais em nome do genitor da parte autora ("Sr. Manoel Da Motta"), relativas aos anos

de 1961 a 1985.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, mantenho o trabalho rural reconhecido na r. sentença, nos interstícios de

3/9/1978 a 29/9/1980, 30/10/1980 a 30/9/1982, 1º/10/1982 a 30/9/1985 e 1º/10/1985 a 30/4/1986,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, § 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento de período especial

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo seja o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época de prestação do

serviço.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram
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concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.0.1,

3.0.1 e 4.0.0 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Quanto a esse ponto, à míngua de expressa previsão legal, não há como conferir efeito retroativo à norma

regulamentadora que reduziu o limite de exposição para 85 dB(A) a partir de novembro de 2003.

Nesse sentido, o STJ, ao julgar o Recurso Especial repetitivo n. 1.398.260, consolidou o entendimento de ser

inviável a aplicação retroativa do decreto que reduziu de 90 para 85 dB o limite de ruído no ambiente de trabalho

para configuração do tempo de serviço especial (julgamento em 14/05/2014).

Destaco, ainda, o fato de que possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza

especial da atividade a ser considerada (TRF 3ª R, AC n. 2003.03.99.024358-7/SP, 9ª Turma, Rel. Des. Federal

Marisa Santos, julgado em 25/6/2007, DJU 13/9/2007, p. 507).

In casu, em relação aos intervalos debatidos, de 21/8/1995 a 31/12/1998 e de 18/11/2003 a 14/4/2011 (data de

emissão do documento), consta "Perfil Profissiográfico Previdenciário", o qual aponta a exposição habitual e

permanente a ruídos superiores aos limites de tolerância previstos na norma em comento.

Contudo, no que tange ao interstício de 1/1/1999 a 17/11/2003, a pressão sonora aferida é inferior ao limite de 90

decibéis.

Assim, somente os interstícios de 21/8/1995 a 31/12/1998 e de 18/11/2003 a 14/4/2011 devem ser enquadrados

como especiais, convertidos em comum e somados aos demais períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de contribuição

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos reconhecidos aos lapsos incontroversos, a parte autora contava mais de 37 anos

de serviço na data do ajuizamento da demanda, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do

artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.
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Sobre os juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de serem fixados em 0,5% ao mês, contados da

citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando

esse percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN,

devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos, até a elaboração da conta de liquidação deste julgado.

Os honorários advocatícios são devidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data de

prolação da sentença, consoante § 3º do art. 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e nova

redação da Súmula n. 111 do C. STJ.

No que concerne ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação

federal ou a dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação autárquica e à remessa oficial, para: (i) delimitar o

enquadramento da atividade especial aos lapsos de 21/8/1995 a 31/12/1998 e de 18/11/2003 a 14/4/2011; e (ii) 

fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Mantenho, no mais,

a r. sentença arrostada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019731-45.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de auxílio-doença, seguido da conversão para aposentadoria por invalidez e demais consectários legais.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção de

benefício por incapacidade e requer a reforma da sentença. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

2014.03.99.019731-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS003962 AUGUSTO DIAS DINIZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO OLIVEIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO : MS007566A MAURA GLORIA LANZONE

No. ORIG. : 08002329720138120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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A situação dos rurícolas modificou-se depois da edição da Lei n. 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar

sistema único, com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório

da Previdência Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo n. 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ

22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo n. 200200203194, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª

Turma, Processo n. 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma,

Processo n 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Em relação ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material,

afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte

requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

No tocante às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não

necessitam comprovar os recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da

atividade laboral no campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso vertente, o autor apresentou cópia de sua CTPS, na qual constam seguidos vínculos trabalhistas rurais

desde 1984, estando o último deles em aberto, com data de admissão em 1º/12/2000, o que comprova sua

qualidade de segurado e a carência.

Com relação à incapacidade, o laudo pericial constatou que o autor - nascido em 6/10/1965 - é portador de

epilepsia, com quadro não estabilizado.

O perito afirmou: "Embora Antônio faça uso crônico e regular de suas medicações (...) as crises persitem, pois o

tratamento não se encontra otimizado. Observa-se que o paciente está fazendo uso de medicamentos em doses

inferiores às que são utilizadas para o tratamento das epilepsias recorrentes, além de existirem um arsenal amplo

de medicamentos disponíveis na rede pública para seu tratamento". E acrescentou: "Seu quadro epilético não é

considerado refratário, ou seja, sem resposta clínica. Seria adequado que o paciente faça acompanhamento

regular com um neurologista para controle das crises". 

Em resposta aos quesitos formulados, o médico afirmou: (i) "O paciente é portador de epilepsia e apresenta

incapacidade parcial. Está restrito do uso de cavalo em suas atividades no campo"; (ii) "Poderá exercer diversas

atividades no campo, exceto cavalgar"; (iii) "Não é possível afirmar ser permanente já que o tratamento não está

adequado para o controle das crises". 

Nessas circunstâncias, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, considerando as

limitações impostas pela doença verifica-se que, por ora, o quadro do autor, com crises epiléticas recorrentes e

ainda não controladas, o impede de exercer suas atividades habituais no campo.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ressalto a possibilidade de, com tratamento adequado, o autor voltar a exercer suas atividades habituais, ainda que

com algumas restrições. Tratando-se de incapacidade temporária para o trabalho, sem indicação de que a parte

autora esteja insuscetível de recuperação para sua atividade habitual, não está caracterizada a contigência

necessária à concessão de aposentadoria por invalidez.

Os elementos probatórios dos autos autorizam convicção de que a incapacidade do autor é temporária.

O documento médico de fl. 29, datado de 6/12/2012 declara o diagnóstico do autor ("Estado de mal epilético, crise

convulsiva generalizada - CID 10: G41.8"), bem como solicita o afastamento da atividade laborativa pelo período

de noventa dias.

Dessa forma, estão presentes os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença. Nesse sentido:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

[Tab]

Em decorrência, merece reforma a r. sentença neste aspecto, consoante jurisprudência dominante (AC

2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T.,

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Fica mantido o termo inicial do auxílio-doença na data do indeferimento administrativo do benefício, vez que não

discutido nesta sede recursal e por estar em consonância com os elementos probatórios apresentados.

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Por fim, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por falta de

plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais e legais,

assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder auxílio-doença ao autor, nos termos da

fundamentação desta decisão.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019802-47.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. 

Decisão submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS suscita a preliminar de cerceamento ao direito de defesa, em razão do indeferimento

do pedido de complementação da perícia e requer a nulidade da sentença. No mérito, alega a ausência de

incapacidade laboral total e permanente e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, após distribuição, vieram

conclusos.

2014.03.99.019802-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALTAIR GUILHERMON

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 30008236520138260648 1 Vr URUPES/SP
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É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é o presente caso.

Passo ao exame da preliminar.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil, sendo despicienda a prova oral.

Assim, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

No caso, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

Ademais, o laudo pericial elaborado pelo médico de confiança do Juízo apontou os achados no exame clínico e

respondeu aos quesitos formulados de forma clara e satisfatória.

Desse modo, por ter sido possível ao MM. Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada, mostra-se

desnecessária sua complementação, não restando configurado, portanto, cerceamento à defesa.

Ora! A mera irresignação da parte com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia ou sua complementação.

Nesse diapasão:

 

"PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao

art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo

retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento

do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha

alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito,

limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto"

(fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O princípio da persuasão

racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado utilizar-se de seu

convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação que entenda

aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 3. Recurso

especial improvido." (REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 243)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial

realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez . A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido." (AL em AC n. 0040518-13.2005.4.03.9999, 7ª Turma, unânime, Relatora

Desembargadora Federal Leide Polo, in DE 30.08.10)

Afasto, portanto, a preliminar suscitada e passo à análise do mérito recursal.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a controvérsia cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial constatou (g. n.): "Autor com limitação de amplitude articular grave, já tendo recebido

benefício anteriormente e indeferido no último pedido. Não há capacidade laborativa" (fls. 89/97).

O perito afirmou tratar-se de incapacidade "definitiva, absoluta, parcial", ressalvando a impossibilidade de
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continuar exercendo o labor habitual, já que o autor "não poderá mais exercer atividades que exijam esforço

físico" e apontou o início da incapacidade laboral em 6/8/2011, consoante laudos médicos e exames de imagem.

O médico acrescentou: "Sem nova intervenção cirúrgica não está apto para o mercado de trabalho e, mesmo com

esta, terá grandes dificuldades para se encaixar no mercado de trabalho". 

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o

fato de o autor - nascido em 26/5/1966 - percebe auxílio-doença desde 2006, sem remissão do quadro, além de ser

trabalhador braçal (rural e pedreiro) impedido de exercer atividade que demande esforço físico, forçoso é concluir

pela impossibilidade de reabilitação suficiente ao exercício de outra atividade laboral.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Nessas circunstâncias, verifica-se que o autor possui os requisitos legais necessários para o recebimento de

aposentadoria por invalidez, devendo ser reformada a sentença neste aspecto, conforme a jurisprudência

dominante (AC 1305984, Proc. n 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg.

23/06/2008, DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo,

julg. 18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. n 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

Ficam mantidos o termo inicial do benefício e os consectários legais por não terem sido discutidos nesta sede

recursal.

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, mantendo integralmente a r.

sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019836-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 92/94 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada.

Em razões recursais de fls. 99/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício e suscita, por fim, o

prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de
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doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o autor pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos

início razoável de prova material do labor rurícola, com a certidão de casamento de fl. 07 e as certidões de

nascimento de fls. 08/10, na qual fora qualificado como lavrador nos anos de 1971, 1974, 1978 e 1989,

respectivamente.

Cumpre observar que o art. 106 da Lei nº 8.213/91, apresenta um rol de documentos que não configura numerus

clausus, já que o "sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº

94.03.025723-7/SP, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2ª Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo,

portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor trabalhou nas

lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de 29 de

novembro de 2012, às fls. 65/72, segundo o qual o periciado é portador de arritmia cardíaca, diabete e depressão.

Diante disso, concluiu o expert que o autor encontra-se incapacitado de forma total e permanente para o exercício

das atividades laborativas.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que o requerente continuou a desempenhar o labor rural mesmo severamente acometido por seus

problemas de saúde (fls. 95/97).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para manter a

r. sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019870-94.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como manteve a antecipação da tutela

jurídica anteriormente concedida. 

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora requer a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez ou a

concessão e auxílio-acidente. Pugna, ainda, pela majoração dos honorários advocatícios.

Por sua vez, o INSS alega a ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença. Senão, requer a

alteração do termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões pelo autor, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento dos requisitos necessários à concessão de auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez e

auxílio-doença.

No caso dos autos, a questão controvertida cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Quanto ao benefício de auxílio-acidente, este é cabível consoante os termos do artigo 86 da Lei n. 8.213/91.

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinquenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997).

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997).

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997)."

Trata-se de benefício previsto como indenização de natureza previdenciária, e não civil, e depende da

consolidação das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza compensatória para compensar o segurado da

redução de sua capacidade laboral.

É benefício personalíssimo: em caso de falecimento do segurado, não será transferido para os dependentes. E será

devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria (poderá ser acidentária, por tempo de serviço, por idade,

especial, do anistiado etc.).

A lei, hoje, prevê a concessão do benefício em caso de acidente de qualquer natureza, o que é bastante amplo, não

mais mencionando a lei apenas acidente de trabalho.

No caso em comento, a perícia judicial, realizada em 31/10/2011, constatou que o autor - nascido em 7/4/1978 - é

portador de transtorno psicótico agudo poliformo, sem sintomas esquizofrênicos e outros transtornos neuróticos

especificados e concluiu: "Por isso é considerado como parcial e circunstancialmente limitado para o

desempenho profissional". 

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.12962-8 3 Vr INDAIATUBA/SP
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O perito esclareceu: "Sob a ótica psiquiátrica as limitações dizem respeito a desempenhar atividades que

demandem equilíbrio estático e dinâmico, controle de máquinas (esteiras de rolagem, empilhadeiras, serra

elétrica, tornos, prensas), manuseio de substâncias ou apetrechos potencialmente lesivos, em localizações

elevadas, em ambientes ruidosos, situações virtualmente estressantes, tirocínio e agilidade intelectual, atenção e

concentração irrestritas".

O médico ressalvou a possibilidade de "exercer ou buscar formação para atividades compatíveis com o aparato

intelectual (estimado como simples), tais como almoxarife, ascensorista, apontador, camareiro, chaveiro,

cobrador, copeiro, jardineiro, jornaleiro, lavador de autos, vendedor". 

Com relação ao início da incapacidade, o experto afirmou: "A patologia atualmente observada é de mesmo sítio

anatomopatológico da que deu lugar ao benefício original". 

Malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por profissional

da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Ressaltar a possibilidade de, com o tratamento adequado, o autor poder retomar as atividades laborais ou, ainda,

ser readaptado profissionalmente, nos termos do art. 89 da Lei 8.213/91.

Em que pese o inconformismo da parte autora, não há como conceder auxílio-acidente, uma vez que não

configurada sequela consolidada de acidente de qualquer natureza com redução da capacidade laboral.

Também não cabe cogitar aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o segurado não é total

e permanente, como é o caso.

Além disso, o autor possui jovem faixa etária (35 anos de idade), sendo prematuro aposentá-lo.

Nessas circunstâncias, a parte autora faz jus apenas ao auxílio-doença. 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

À vista da percepção de auxílio-doença até 14/7/2009, o termo inicial do benefício deve ser mantido no dia

imediatamente posterior ao da indevida cessação, tal como fixado na r. sentença, porquanto as doenças que

ensejaram sua concessão são as mesmas constatadas pela perícia médica judicial.

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

Com relação aos honorários advocatícios, seria razoável o arbitramento no percentual de 10% (dez por cento)

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do

Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n. 111 do STJ. Entretanto, ante a

ausência de impugnação pela autarquia e, em face do princípio da vedação da reformatio in pejus, nada há a

reparar.

Diante do exposto, nego seguimento às apelações interpostas pelas partes, mantendo integralmente a r. sentença.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020286-62.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de auxílio-doença e demais consectários legais. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Nas razões recursais, a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez, a alteração do termo inicial

do benefício e dos critérios de incidência dos juros de mora e correção monetária, além da majoração dos

honorários advocatícios.

O INSS por sua vez, alega, em síntese, ausência dos requisitos necessários à obtenção do benefício. Senão, requer

a alteração do termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial aos autos e, ainda, a redução dos

honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões pela autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão de tais benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze

contribuições mensais - quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez,

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença, bem como a demonstração de que o segurado não era portador

da alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a parte autora submeteu-se a duas perícias judiciais.

A primeira delas, realizada em 17/3/2011, constatou que a autora é portadora de AIDS e polineuropatia periférica

e concluiu pela incapacidade total e temporária, sugerindo uma reavaliação após um ano.

A perícia realizada em 14/9/2012 também concluiu que o quadro de saúde da autora a incapacita de forma total e

temporária para o trabalho.

Ambos os peritos apontaram o início da incapacidade em 26/8/2009, baseados na declaração médica colacionada à

fl. 30.

Resta averiguar, entretanto, a qualidade de segurado da autora na data de início da incapacidade laborativa

apontada nas perícias judiciais, ou seja, em 26/8/2009.

Ressalto que a doença da autora, embora esteja prevista no artigo 151 da Lei n. 8.213/91, que dispensa o

cumprimento da carência de doze contribuições, não dispensa a manutenção da qualidade de segurado para a

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Os documentos de fls. 23/26, corroborados pelas informações extraídas do CNIS, demonstram que a autora

manteve alguns vínculos trabalhistas entre 1987 e 1998, bem como efetuou recolhimentos à Previdência Social,

como contribuinte individual, nos seguintes períodos: (i) 7/2005 a 10/2005 e (ii) 12/2005 a 7/2006.

Nesse passo, verifico que em 26/8/2009 a parte autora não mais ostentava a qualidade de segurada, por ter sido

superado o "período de graça" previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurada da parte autora, nos termos do
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disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Não se aplica à situação concreta o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza

de que a incapacidade da parte autora remonta ao período em que mantinha a qualidade de segurada.

Anoto, por oportuno, haver razoável diferença entre data de início da doença e a de início da incapacidade, sendo

esta última adotada como critério para a concessão do benefício ora pleiteado.

De outro lado, a parte autora não demonstrou ter parado de trabalhar em razão dos males de que é portadora, pois

não apresentou elementos que pudessem formar a convicção do Magistrado nesse sentido, como relatórios

médicos contemporâneos ao respectivo período.

Dessa forma, não é devida a concessão dos benefícios por incapacidade à parte autora, por ausência de

manutenção da qualidade de segurada, muito embora esteja comprovada a incapacidade para o trabalho, impondo-

se a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Nesse sentido, cito os seguintes julgados:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADA.

AUSENTES OS REQUISITOS LEGAIS. SENTENÇA MANTIDA. 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez, mister se faz preencher os seguintes requisitos: satisfação da

carência, manutenção da qualidade de segurado e existência de doença incapacitante para o exercício de

atividade laborativa. 

A data de saída de sua última atividade protegida por relação de emprego se deu em 20 de outubro de 1994.

Portanto, ao ajuizar a presente ação, em 19 de fevereiro de 1998, a autora não mais detinha a qualidade de

segurada da previdência social. 

Consoante depoimentos testemunhas, verifica-se que a autora exerceu atividade laborativa na condição de

rurícola até meados do ano de 1993, ou seja, em período anterior ao constatado em seu último registro da

Carteira Profissional - 1994. 

Ademais, na data da incapacidade - 1997, constatada com a realização do exame médico pericial, a autora já

perdera o requisito essencial que era a condição de segurado, afastando a aplicação do artigo 102 da Lei nº

8.213/91. 

Prejudicada a análise do requisito da incapacidade laborativa da autora. 

Apelação da autora improvida." 

(AC 2001.03.99.004930-0, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJU 30/04/2004, p. 520) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

Remessa oficial conhecida, em observância ao disposto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Caracteriza-se a perda da qualidade de segurado o fato da parte autora estar afastada das atividades

laborativas, não comprovando que, à época de sua paralisação, estava acometida de males incapacitantes. 

Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

Ausência de condenação da parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Remessa oficial e apelação do INSS providas." 

(TRF/3ª Região, APELREE 890509, Proc. 2003.03.99.024574-2, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral,

DJF3 10/12/2008, p. 472) 

 

Prejudicada está, por consequência, a análise da apelação da parte autora.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora. Por consequência, fica

prejudicada a análise da apelação da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020298-76.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelações das partes em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão não submetida ao

reexame necessário.

Nas razões de apelo, a parte autora requer a conversão do auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, a partir

da data da sentença.

O INSS, por sua vez, sustenta o não preenchimento dos requisitos legalmente exigidos para a percepção do

benefício e requer a reforma da sentença, com revogação da tutela jurídica provisória.

Apresentadas contrarrazões pela parte autora, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição,

vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é este caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, a parte autora exerceu atividade rural.

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, pois passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo nas jurisprudências do E. Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte: STJ/5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, a Lei n. 8.213/91 exige início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovação da condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por outros documentos, não mencionados nesse dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de empregados, não necessitam comprovar os recolhimentos
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das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o segurado especial. Assim

dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

No caso vertente, o autor apresentou cópia de sua CTPS, com vínculo trabalhista rural em aberto desde 13/3/2009,

o que comprova a qualidade de segurado e a carência quando do ajuizamento desta ação, em 7/8/2012.

 Com relação à incapacidade laboral, a perícia judicial constatou que o autor - nascido em 14/5/1979 - é portador

de espondilose moderada lombar e concluiu pela incapacidade parcial e permanente.

O perito esclareceu: "O periciado apresenta alterações de ordem física ortopédica que causa uma incapacidade

parcial e permanente, sendo para atividades que causem sobrecarga ou esforço com a coluna lombar, podendo

executar atividades diversas da citada" (fl. 66 - item 6).

O médico afirmou tratar-se de doenças "de caráter degenerativo e progressivo" e consignou: "Pelos exames

complementares apresentados, relatório médico do assistente e relato da periciada, presume-se o início da

incapacidade em Julho de 2009" (item 7 - fl. 64).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial, verifico que o autor está

totalmente incapacitada de exercer suas atividades habituais rurais.

O documento médico colacionado à fl. 16, datado em 14/7/2012 confirma o diagnóstico do autor e declara a

impossibilidade de exercício de "atividade de complexidade física, devido ao quadro álgico" (fls. 16).

Ressaltar a possibilidade de, com o tratamento adequado, o autor poder retomar às atividades laborais ou, ainda,

ser readaptado profissionalmente, nos termos do art. 89 da Lei 8.213/91.

Em que pese o inconformismo da parte autora, não há como conceder aposentadoria por invalidez quando a

incapacidade que acomete o segurado é apenas parcial, com possibilidade de reabilitação, como é o caso.

Além disso, o autor conta apenas 35 anos de idade - jovem faixa etária -, o que permite sua reinserção no mercado

de trabalho.

Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à concessão de auxílio-doença e não a sua conversão em

aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do

Julgamento:[Tab]13/09/2010, Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS)

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

O termo inicial do benefício fica mantido na data do requerimento administrativo, tal como fixado na r. sentença,

ante a ausência de impugnação nesta sede recursal.

Também fica mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida pela r. sentença, por ter o benefício caráter

alimentar (artigo 273 do CPC).

Nesses termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2251/2835



laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e às apelações, mantendo integralmente a r. sentença

vergastada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020318-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 124/127 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, a contar da data do laudo pericial, acrescido dos

consectários legais que especifica. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 136/138, o INSS alega a preexistência da incapacidade da autora à sua filiação ao

Regime Geral de Previdência Social - RGPS, de modo a afastar a concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da
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Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614)

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

 

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327)

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2253/2835



V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência exigida restou amplamente comprovada, tendo em vista o vínculo empregatício

mantido pela autora no período de 1º de setembro de 1982 a 06 de abril de 1987, conforme extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 79.

Ademais, a requerente vertera contribuições previdenciárias, na qualidade de contribuinte individual, de abril a

outubro de 2010, bem como entre dezembro de 2010 e março de 2013.

O laudo pericial de 10 de abril de 2013, às fls. 68/69, por sua vez, diagnosticou a periciada, atualmente com 72

anos de idade, como portadora de hipertensão e diabetes, além de osteoartrose em ambos os joelhos, o que lhe

acarreta incapacidade total e permanente para o trabalho. Em resposta aos quesitos que indagavam sobre o início

da incapacidade, contudo, afirmou o expert que a mesma ocorre há cinco anos, ou seja, remonta a meados de abril

de 2008. Por outro lado, em complementações periciais de fls. 87 e 110, alegou o perito não ser possível

determinar o início da incapacidade para as atividades do lar, bem como que no ano de 2011 a autora já se

encontrava incapaz.

Pois bem. Ocorre que na descrição das patologias suportadas pela demandante (fl. 68), relatou o expert que "Há

cerca de 8 anos surgiu também dor em ambos os joelhos que os exames mostraram tratar-se de osteoartrose.

Passou a fazer tratamento farmacológico, mas, após 3 anos, quase não andava e foi feito implante de prótese no

joelho esquerdo. Após um ano, o procedimento foi realizado no direito" (g.n.), o que demonstra claramente que,

pelo menos a partir do implante da primeira prótese de joelho, realizado por volta do ano de 2008, a autora

apresenta incapacidade laborativa.

Evidente é, dessa forma, a perda da qualidade de segurada da autora, considerando que o início da incapacidade

laboral remonta a período anterior à sua nova filiação ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS, haja vista

seu último vínculo empregatício cessado em abril de 1987 e o retorno ao Sistema em abril de 2010, apenas.

Assim, não sendo caso de agravamento da doença, incide, à espécie, os ditames do art. 42, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda. Deixo de condenar a

demandante no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da

justiça gratuita

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

julgar improcedente o pedido da parte autora.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020366-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020366-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2254/2835



 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame necessário.

Nas razões de apelo, o INSS alega ausência de incapacidade total da autora e requer a reforma da r. sentença.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou

de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (para a aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (para o auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada

doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a questão controvertida cinge-se à incapacidade laboral da autora.

A perícia judicial, realizada em 12/11/2012, constatou que a autora - nascida em 6/9/1983, apresenta trombose

venosa profunda em membro inferior esquerdo e conclui pela incapacidade parcial e temporária. 

O perito esclareceu: "Na crise, a limitação pode ser total, devido a dores no local" e ressalvou que a autora pode

exercer atividades "que não exijam esforço muscular acentuado".

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

O único documento médico trazido à colação, datado em 6/3/2012 (fl. 36), declara o diagnóstico de "trombose

venosa profunda íleo-femural", bem como o estado gravídico da autora (36 semanas de gestação) e a necessidade

de "repouso relativo por 90 dias".

Consoante informações extraída dos autos, verifico que a autora percebeu auxílio-doença de 14/9/2011 a

9/10/2011 e, posteriormente, ficou afastada do trabalho durante os três meses de licença-maternidade, período em

que percebeu salário-maternidade (fls. 27/30).

A anotação na CTPS acostada às fls.25/26 , ratificada pelo CNIS de fl. 77 demonstra que a autora encontra-se com

vínculo trabalhista em aberto junto à Associação Lar São Francisco, exercendo atividades como auxiliar de

enfermagem, desde 1º/3/2010, o que revela sua aptidão ao trabalho.

Cumpre acrescentar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Assim, os elementos probatórios permitem convicção no sentido de que, embora acometida de doença venosa, a

autora não está incapacitada para o trabalho, vez que está exercendo atividade laboral remunerada e seu vínculo

trabalhista não foi cessado até esta data.

O que se conclui, portanto, é que a autora apresenta mera limitação para o exercício de sua atividade habitual de

técnico de enfermagem - labor que não exige esforço muscular intenso.

Não há como conceder benefício por incapacidade quando se trata de mera limitação para o trabalho, como é o

caso.

Dessa forma, não é devida a concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência de incapacidade total

para o trabalho, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Nesse sentido, cito julgado desta Corte e do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO. REQUISITO INCAPACIDADE. RETORNO AO

MERCADO DE TRABALHO FORMAL. APELAÇÃO IMPROVIDA.

Não tendo sido comprovada a incapacidade laborativa total, indevidos os benefícios de aposentadoria por

invalidez ou auxílio-doença.

Uma vez que a parte autora retornou ao mercado de trabalho formal, restou evidenciado que a incapacidade

diagnosticada não lhe impede o desenvolvimento de atividade laboral.

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : KATIA APARECIDA BALBINO

ADVOGADO : SP165740 VIVIANE DE CASTRO GABRIEL SEGATTO

No. ORIG. : 12.00.00042-5 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Apelação improvida".

(TRF/3ª Região, AC 1046532, Proc. 2005.03.99.032105-4, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJU

14/12/2007)

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91.

O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantem a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez.

Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação.

Recurso conhecido e provido".

(STJ, REsp 1999/0084203-0, 5ª T., Min. Jorge Scartezzini, DJ 21/2/2000)

 

Diante do exposto, dou provimento apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020390-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, ou, alternativamente, de

aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo formulado.

A r. sentença monocrática de fls. 121/124 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença a partir do requerimento administrativo formulado, acrescido dos consectários legais

que especifica. Por fim, concedeu a tutela antecipada. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 131/140, o INSS pugna, preliminarmente, pela suspensão dos efeitos da tutela

antecipada. No mérito, sustenta a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, e,

subsidiariamente, requer a redução dos honorários advocatícios arbitrados. Por fim, prequestiona a matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, no tocante à concessão da tutela antecipada, não prosperam as alegações do Instituto Autárquico.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

 

No mesmo sentido, a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

2014.03.99.020390-3/SP
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"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, destarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47)

 

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da

Seguridade Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

No mérito, a Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por

invalidez será devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições

mensais, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença .

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença , à

exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614)

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade
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avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327)

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

 

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, a carência necessária restou amplamente comprovada, tendo em vista que as contribuições

vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS no período de maio de 2003 a janeiro de 2007 e

novamente nos períodos de julho a outubro de 2008 e abril a novembro de 2010, conforme extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 45.

O laudo pericial de 17/08/2011, às fls. 77/81, por sua vez, concluiu que a periciada é portadora de espondilose e

escoliose, estando incapacitada de forma parcial e permanente para o desempenho de suas atividades laborativas.

No que tange à qualidade de segurada, tal requisito restou igualmente comprovado, uma vez que o perito judicial,

ao responder o quesito de nº 3 do Juízo (fl. 81), afirmou que a incapacidade da autora teve início em 2005, época

em que a demandante encontrava-se vertendo contribuições ao RGPS, conforme o referido extrato do CNIS.

Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo INSS

na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

No tocante aos honorários advocatícios, estes devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Mantidos os demais critérios de fixação dos consectários legais na forma em que arbitrados pela r. sentença, à

míngua de impugnação das partes.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, rejeito a preliminar, e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à apelação para manter a sentença recorrida. Mantenho a tutela antecipada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.
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Intime-se.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020553-34.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 45/47 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 51/56, pugna a parte autora pela reforma do decisum, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a concessão do beneficio.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele

concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

2014.03.99.020553-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDEMAR LEME DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA FERNANDES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP111629 LEILA ABRAO ATIQUE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00024-5 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 20 de março de 2013, o aludido óbito, ocorrido em 17 de agosto de

2012, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 15.

O autor pretende ver reconhecida a qualidade de trabalhadora rural da esposa falecida, trazendo aos autos a

Certidão de Casamento de fl. 13, onde consta ter sido ele próprio qualificado como lavrador, por ocasião da

celebração do matrimônio, em 23 de dezembro de 1967.

É entendimento já consagrado por esta Corte que a qualificação do cônjuge como lavrador, constante de

documentos expedidos por órgãos públicos, é extensível à esposa, dada a realidade e as condições em que são

exercidas as atividades no campo. Neste sentido, confira-se a AC nº 2003.03.99.016243-5, 10ª Turma, Rel. Des.

Fed. Rel. Galvão Miranda, DJU 29/08/2003, p. 628.

Nesse contexto, o documento mencionado constitui início de prova material da atividade campesina da de cujus.

Todavia, verifica-se dos extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 31/32, carreados aos

autos pela Autarquia Previdenciária, vínculos empregatícios de natureza urbana estabelecidos pelo autor junto a:

 

- Empresa de Transportes Sondimar Ltda., entre 01 de dezembro de 1977 e 23 de outubro de 1978;

-Trans-Farrapo Ltda., entre 01 de agosto de 1981 e 11 de março de 1982;

-Angelo Paiotti-Transportes, entre 01 de abril de 1989 e 31 de janeiro de 1990;

-Prefeitura Municipal de Pilar do Sul - SP, entre 23 de maio de 1991 e 11 de março de 2013.

 

Nesse contexto, verifica-se que o autor tornou-se trabalhador urbano, não havendo nos autos início de prova

material a demonstrar que ele ou sua falecida esposa tenham retornado a laborar nas lides campesinas.

Ainda que as testemunhas ouvidas às fls. 41/42, em audiência realizada em 11 de setembro de 2013, tenham

afirmado que Alice Carriel da Silva era trabalhadora rural, condição que ainda ostentava por ocasião de seu

falecimento, tais depoimentos se encontram isolados no contexto probatório, dada a ausência de início de prova

material a respeito.

Com efeito, o início de prova material carreado à exordial fora ilidido pelas informações trazidas aos autos,

incidindo, à espécie, o enunciado da Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:
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"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário."

 

Importa consignar que, mesmo não sendo comprovada a qualidade de segurado da falecida à época do óbito, nos

termos do § 2º do art. 102 da Lei n.º 8.213/91, se esta tivesse preenchido naquela data os requisitos para a

concessão de aposentadoria, o requerente faria jus ao benefício.

Contudo, nada veio a demonstrar nos autos que, no momento do falecimento, a de cujus fazia jus a alguma espécie

de aposentadoria, porquanto não houvera completado a carência mínima de trabalho exigida para o deferimento da

aposentadoria por idade, tampouco se produziu nos autos prova de que restava incapacitada ao trabalho, afastando

o reconhecimento de aposentadoria por invalidez, bem como não logrou comprovar o período mínimo de trabalho

exigido em Lei para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

Dessa forma, não estando preenchidos todos os requisitos necessários à concessão do benefício, se torna inviável

o acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor a manutenção do decreto de improcedência do pleito.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020573-25.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, a

partir da cessação administrativa deste.

A r. sentença monocrática de fls. 117/121 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 127/129, pugna a autora pela procedência do pedido, ao argumento de que preenchidos

os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado, e, por fim, prequestiona a matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

2014.03.99.020573-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCA SILVA DA COSTA AMORIM

ADVOGADO : MS012732 JEAN HENRY COSTA DE AZAMBUJA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010815 SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00523-0 1 Vr MIRANDA/MS
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença .

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença , à

exceção de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614)

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327)

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, consequentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de 14/08/2012, às fls. 86/88, concluiu que a periciada é portadora de

artrose de joelho, escoliose discreta, hipertensão arterial e diabetes, não apresentando, no entanto, qualquer

incapacidade para o desempenho de suas atividades laborativas.

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da

incapacidade da postulante.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva:

 

"Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz adstrito às conclusões ou informações do laudo,

desde que tenha suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas,

quando se trate de questões técnicas, e não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos

constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente

motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial de tal natureza."

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819)

 

Para exaurimento da matéria trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE

INCAPACIDADE LABORATIVA.

(...)

3 - A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer

incapacidade para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de

auxílio-doença, correta a sentença que os indeferiu.

5 - Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido."

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 2002. 03.99.026865-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU de 04.02.2003, p. 486)

 

Desta feita, para obter aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da autora ,

a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação para

manter a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020742-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.020742-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica

provisória. Decisão não submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, alega ausência de incapacidade total e permanente e requer a reforma da sentença. Senão, pugna

pela alteração do termo inicial do benefício e prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, realizada em 5/2/2013 constatou: "A autora, 58 anos, é portadora de espondilodiscoartrose

acentuada de coluna cervical e moderada de coluna lombar. Tendinopatia dos ombros esquerdo e direito com

rotura total do tendão supraespinhoso direito, aguarda tratamento cirúrgico indicado para o ombro direito no

AME de Dracena, devendo permanecer afastada do trabalho". 

O perito afirmou tratar-se de doenças progressivas e consignou a impossibilidade de cura da doença degenerativa

de coluna vertebral.

Na prova técnica, o médico consignou ter a autora referido já ter sido "readaptada em 2 funções diferentes da sua

função original" (item 4- fl. 113).

Em resposta aos quesitos formulados nos autos acerca da data do início da incapacidade, o perito apontou: "a

autora informa: há cinco anos" (item 5 - fl. 113).

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total e temporária, tendo em vista o

caráter degenerativo e progressivo das doenças da autora, sua idade atual (59 anos), o fato de já ter sido

readaptada profissionalmente e de estar impossibilitada de exercer sua atividade laboral atual, forçoso é concluir

tratar-se, na verdade, de incapacidade definitiva.

Ademais, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro clínico

incapacitante.

Nessa linha de raciocínio, transcrevo julgado desta Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDAE TOTAL E

TEMPORÁRIA. IDADE ELEVADA E IMPOSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO PARA OUTRA ATIVIDADE.

(...)

2. Conquanto o vistor judicial afirme ser a incapacidade do autor temporária, só o faz por considerar que não foi

esgotado todo o arsenal terapêutico para sua doença, uma vez que, fracassado o tratamento conservador, é

possível, ainda, a instituição da terapêutica invasiva, na qual se encontra a cirurgia, a que o segurado,

ultrapassado os 55 anos de idade, não está obrigado a se submeter (art. 101 da Lei 8.213/91).

3. A jurisprudência desta corte tem se inclinado a conceder a aposentadoria por invalidez quando não for

possível ao obreiro, pelo seu histórico laboral, social e intelectual, submeter-se a processo de reabilitação que o

habilite a desenvolver atividade compatível com as limitações físicas relatadas pela perícia judicial.

(...)"

(Processo nº 2003.03.99.005939-9, rel. para acórdão des. fed. Marisa Santos, p.m., julg. 13/11/2006, DJ

PROCURADOR : SP135087 SERGIO MASTELLINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARINETE DO PRADO CORREA

ADVOGADO : SP301341 MÁRCIO ROGÉRIO PRADO CORRÊA

No. ORIG. : 11.00.00049-0 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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27/07/2007)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008,

DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg.

18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

À míngua de comprovação, com documentação médica, de que a incapacidade remonta à data do requerimento

administrativo, o termo inicial do benefício fica fixado na data do laudo pericial (DIB em 5/2/2013 - fl. 109),

tendo em vista que somente por ocasião da elaboração da prova técnica foi possível aferir a incapacidade da parte

autora. Nesse sentido colaciono os seguintes arestos do egrégio Superior Tribunal de Justiça: REsp. n. 256.756,

Processo 20000040740-2, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 8/10/2001, p. 238; REsp. n. 314.913, Processo

20010037165-5, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 18/6/2001, p. 212.

Por fim, ressalto que, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por

falta de plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais

e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data do laudo

pericial, nos termos da fundamentação supra. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020888-53.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face da sentença

que julgou improcedente o pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária,

condenando-a ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% sobre a diferença da vantagem que pretendia.

 

O apelante, em suas razões recursais, reitera que a execução contém valores em excesso, tendo em vista que houve

a concessão na esfera administrativa da aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 10/01/2005 e,

concomitantemente, houve a condenação da autarquia ao pagamento dos valores atrasados de benefício de mesma

espécie, de forma retroativa, desde 08/02/1994, ou seja, executando as parcelas vencidas e continuando a perceber

o benefício concedido administrativamente, por ser de maior valor, o que ofende o contido no artigo 124, inciso II,

e art. 18, §2º, da Lei nº 8.213/91.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2014.03.99.020888-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP171339 RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO CARLOS GATTO

ADVOGADO : SP128933 JULIO CESAR POLLINI

No. ORIG. : 30027602220138260063 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Consta dos autos, que a autora ajuizou ação para obter a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

O seu pedido foi acolhido, com a concessão do benefício pleiteado a partir do requerimento administrativo em

08/02/1994.

O INSS opôs embargos à execução sustentando que a embargada nada tem a receber a titulo de atrasados,

devendo optar por continuar recebendo seu benefício concedido administrativamente ou por optar pelo benefício

concedido judicialmente, com data de início em 08/02/1994 e, neste caso, passar a receber um benefício menor e

ainda devolver ao embargante o valor correspondente a eventual diferença recebida no período. 

É certo que ao segurado é facultada a possibilidade de optar pelo valor benefício mais vantajoso ,

independentemente do meio pelo qual foi reconhecido o seu direito (administrativo ou judicial).

Diante da opção pela percepção do benefício deferido na via administrativa, com data de início posterior àquele

pleiteado judicialmente, inexiste impedimento para o prosseguimento da execução das parcelas vencidas

decorrentes do benefício rejeitado, desde que não haja percepção simultânea de prestações, como na espécie, caso

em que o INSS deve proceder à compensação dos valores.

Tal entendimento está em consonância com a reiterada jurisprudência desta E. Corte. Confiram-se os precedentes:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ CONCEDIDA JUDICIALMENTE.

APOSENTADORIA POR IDADE CONCEDIDA ADMINISTRATIVAMENTE. OPÇÃO DA PARTE PELO

BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO . DIREITO DE EXECUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS

JUDICIALMENTE. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DOS BENEFÍCIOS.

I - Foi concedida, judicialmente, aposentadoria por invalidez ao agravado com DIB de 27.04.1998 e início de

pagamento em 16.12.2005. Não obstante, administrativamente, foi concedida aposentadoria por idade, com DIB

de 02.02.2004.

II - O recorrido requereu a expedição de ofício ao INSS para que cancelasse o benefício concedido na via

judicial (aposentadoria por invalidez), implantando a aposentadoria por idade, eis que mais benéfica.

III - Após manifestação da Autarquia Federal, o MM. Juízo proferiu a r. decisão, objeto do presente agravo.

IV - Inexistência de impedimento para que a parte opte pelo benefício mais vantajoso , na hipótese, a

aposentadoria por idade, em detrimento da aposentadoria por invalidez, mantendo, a despeito da irresignação do

Instituto Previdenciário, o direito à percepção dos valores atrasados decorrentes do benefício concedido

judicialmente, desde 27.04.1998 até 01.02.2004, dia anterior à concessão da aposentadoria por idade.

V - Restou afastada, a cumulação das aposentadorias , eis que consignado na r. decisão a acolhida da opção

realizada pelo agravado, no sentido de ser implantada aposentadoria por idade, concedida na via administrativa,

assegurando o direito de executar os valores apurados entre 27.04.1998 a 01.02.2004, concernentes à

aposentadoria por invalidez.

VI - Considerando que entre 27.04.1998 a 01.02.2004, não houve percepção conjunta de mais de uma

aposentadoria, o direito reconhecido judicialmente é de ser executado.

VII - Agravo não provido.

(TRF3, 8ª Turma, AI 2008.03.00.007711-0, Relatora Desembargadora Federal Marianina Galante, DJU:

26/09/2007).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . CONTA DE LIQUIDAÇÃO.

PAGAMENTO DE ATRASADOS ATÉ IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO NA VIA

ADMINISTRATIVA. POSSIBILIDADE.

- O recebimento de atrasados decorrentes de título executivo judicial - que deferiu benefício previdenciário - até

a véspera da implantação de aposentadoria por idade concedida na via administrativa, não importa em

cumulação de benefícios.

- Impossibilitar o recebimento dos atrasados em referido período, apesar de o autor ser possuidor de título

executivo, importaria em descumprir ordem judicial, que não interfere no recebimento de benefício, na via

administrativa.

- A conta do autor foi realizada com observância do disposto no título executivo, com atualização monetária, nos

termos do Provimento nº 26/2001 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região - que aprovou

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal -, e juros de mora de 0,5% (meio

por cento) ao mês, considerando-se apenas as diferenças devidas até a data de implantação da aposentadoria por

idade, na via administrativa.

- Agravo a que se nega provimento.

(AC 00290427520054039999, JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, TRF3

CJ1 DATA:16/02/2012)

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, do CPC, NEGO SEGUIMENTO à Apelação do INSS.

 

Intimem-se.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021087-75.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de reexame necessário em face de sentença proferida em ação de cunho previdenciário, que condenou o

INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença à parte autora.

Não houve apresentação de recurso voluntário.

 

É o relatório. Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A r. sentença prolatada em face do INSS, posteriormente à data de vigência da Lei 10.352/01, em que o direito

controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição,

nos termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada por aquela lei:

 

"Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo

tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público;

( . . . )

§ 2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor

certo não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do

devedor na execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No caso, considerados o valor do benefício, seu termo inicial (19/1/2012) e a data da prolação da sentença

(4/6/2014), verifica-se a condenação não excede a sessenta salários-mínimos.

 

Nesse sentido os julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO

REQUERIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS.

APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, §

2º, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação,

consideradas as prestações devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta
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salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente

provida."

(TRF/3ª Região, AC n. 971.478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 9/2/2005, p. 158, Rel. Des. Fed. Regina

Costa)

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI

8.213/91. CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de

referido termo até a data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação

não excede o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, estabelecido pelo § 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela Lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do INSS provida."

(TRF/3ª Região, AC n. 935.616, 10ª Turma, j. em 15/2/2005, v.u., DJ de 14/3/2005, p. 256, Rel. Des. Fed. Galvão

Miranda)

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021388-22.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por segurado aposentado contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento à renúncia de seu benefício e à

concessão de novo benefício de aposentadoria mais vantajoso.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido inicial.

Decorrido in albis o prazo para interposição de recurso voluntário, subiram a esta instância para decisão.

É o relato do essencial.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A Constituição Federal, em seu art. 194, dispõe, in verbis:

 

"A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos e da

sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social".

O mesmo dispositivo constitucional em questão cuida da irredutibilidade e da manutenção do valor real dos

benefícios (art. 194, IV), da mesma forma que traz, em seu inciso V, o princípio da capacidade contributiva. Isso,

no entanto, não significa que se possa buscar, através da desaposentação, o aproveitamento da prolongada
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participação no custeio para a majoração da renda corretamente estabelecida na data da concessão.

O segurado fez a sua escolha por uma renda menor, proporcional ao tempo trabalhado, renunciando à

aposentadoria integral que se daria com alguns anos de trabalho a mais, caso houvesse postergado o exercício do

direito à contraprestação. Logo, o direito à renúncia já fora exercido ao tempo da aposentação.

Tais princípios constitucionais também não induzem ao raciocínio de que a simples manutenção da capacidade

contributiva, após ter-se valido do direito em questão, poderia garantir ao segurado situação mais vantajosa do que

aquela verificada ao tempo em que se aposentou.

Vale dizer que, a pretexto de estar renunciando a uma aposentadoria, o beneficiário, em verdade, a ela se mantém

apegado e o que propõe é a revisão da renda mensal de um benefício já regularmente concedido, fora dos casos

previstos em lei.

Há quem defenda que as normas constitucionais ou infraconstitucionais não ofereceram restrição à renúncia à

aposentadoria concedida e que se lei não a impede acaba por permiti-la.

Note-se, em primeiro lugar, que aqui não se está a tratar de mera renúncia, mas do aproveitamento do tempo

considerado na concessão de um benefício, já implantado e mantido pelo sistema previdenciário, na implantação

de um outro economicamente mais viável ao contribuinte, para o que seria necessário somar períodos não

existentes ao tempo do ato concessor.

Em segundo lugar, essa assertiva não se sustenta, pois a Lei de Benefícios, conquanto não tenha disposto

expressamente acerca da renúncia à aposentadoria, estabeleceu que as contribuições vertidas após o ato de

concessão não seriam consideradas em nenhuma hipótese.

Confira-se, a propósito, o disposto no § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, in verbis:

 

"§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado" (gn).

 

A contribuição individual dos segurados que integram a Seguridade Social, conforme decorre do nosso

ordenamento jurídico, não se destina somente e a qualquer custo à satisfação dos interesses particulares,

especialmente se desprovidos de amparo legal. Nunca é demais lembrar que o financiamento aos benefícios

geridos pela Seguridade Social decorre do princípio da solidariedade social estabelecido no art. 195 da CF/88.

Dessa forma, toda a sociedade, de forma direta e indireta, contribui para o sistema.

Nossos legisladores consagraram a cooperação mútua para a busca da satisfação de todos os cidadãos e é dessa

estrutura jurídica influenciadora do Direito da Seguridade que o pretendente à desaposentação tenta se desviar,

pedindo o retorno de tudo o que oferecera aos cofres previdenciários após dele se tornar beneficiário, unicamente

em proveito próprio.

A desaposentação proposta pelo autor representa uma forma de fazer prevalecer o seu interesse individual em

detrimento do interesse da coletividade, descurando-se do dever cívico, moral e jurídico de participar da garantia

dos direitos sociais e, inclusive, da manutenção da dignidade da pessoa humana que se encontre em situação

menos favorável que a sua.

Essa interdependência entre os indivíduos e o coletivo decorre dos princípios constitucionais, razão pela qual na

interpretação das normas pertinentes à concessão de um benefício, a garantia da proteção social ganha maior

relevância que o aspecto econômico propriamente dito.

Destaque-se, portanto, que não há correlação entre parcelas pagas e benefício auferido, dado o já mencionado

caráter solidário da seguridade social.

Corroborando esse pensamento, colaciono os julgados que seguem:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DO TRABALHADOR APOSENTADO POR TEMPO DE SERVIÇO QUE

RETORNA AO TRABALHO. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. LEI 8.212/91, ART. 12, § 4º. CONTRIBUINTE

OBRIGATÓRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL.

1. (...)

2. Quem contribui para a seguridade financia todo o sistema e não visa necessariamente a obtenção de um

benefício em seu proveito particular. O artigo 18, § 2º da Lei 8.212/91 prevê que o aposentado pelo Regime

Geral de Previdência Social - RGPS - que permanecer em atividade sujeita ao citado regime, ou a ele retornar,

não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao

salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado, não havendo aí nenhuma ofensa ao princípio da

isonomia".

(TRF3, AC 2003.61.21.000789-0, Primeira Turma, Rel. Des. Federal Luiz Stefanini, DJU, II, 31.08.2006, p. 258).

"PREVIDENCIÁRIO. MAJORAÇÃO DE RMI DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE

SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE LABOR URBANO E DE LABOR RURAL EM REGIME DE ECONOMIA
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FAMILIAR APÓS INATIVAÇÃO. VEDAÇÃO LEGAL. ART. 18, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. APLICAÇÃO

DO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

1. É defeso utilizar-se tempo de serviço posterior à aposentadoria para fins de incrementar renda mensal inicial

de amparo proporcional - intelecção do art. 18, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91.

2. O segurado que desempenhar atividade após a inativação fará jus, tão somente, ao salário-família e a

reabilitação profissional, quando empregado.

3. As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art.

195 da CF), sendo constitucional a regra restritiva prevista no § 2º do artigo 18 da Lei 8.213/91".

(TRF4, AC 2004.72.10.000242-0/SC, Turma Suplementar, Rel. Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira,

DJE 15.01.2008).

De outra parte, o Mestre José Afonso da Silva, em seu parecer jurídico elaborado por ocasião da PEC 67/2003

(aprovada como Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003), ofereceu à questão relativa à situação

jurídica definitivamente constituída, proposta pela Associação Nacional dos Membros do Ministério Público -

CONAMP e pela Associação dos Magistrados Brasileiros - AMB, a seguinte resposta:

 

 

"Retomo aqui algumas considerações sobre direito adquirido e direito exercido ou situação jurídica

definitivamente constituída, expendidas no parecer ora em complementação. Ou seja, se o direito subjetivo não

foi exercido, vindo lei ou emenda constitucional nova, ele se transforma em direito adquirido, porque já

incorporado no patrimônio do titular. Se, porém, o direito subjetivo já foi exercido, foi devidamente prestado,

tornou-se situação jurídica definitivamente constituída (direito satisfeito, direito realizado, extinguiu-se a relação

jurídica que o fundamentava). Exemplo, quem tinha o direito de aposentar-se, aposentou-se, seu direito foi

exercido, consumou-se; lei nova ou emenda constitucional nova não tem o poder de desfazer o direito assim

exercido; não pode desaposentar o aposentado nem os efeitos jurídicos dela, só porque estabeleceu regras

diferentes para a aposentadoria. Aqui o direito subjetivo recebeu consagração definitiva por meio de um ato do

Poder Público, gerando uma situação jurídica mais forte do que o direito adquirido, porque se dá o encontro

entre o direito subjetivo, direito já incorporado no patrimônio do titular, e um ato jurídico do Poder Público que

o consagra em definitivo, ato jurídico esse que, expedido regularmente, consolida definitivamente a situação

jurídica subjetiva de vantagem no patrimônio do titular com a força inderrogável do ato jurídico perfeito e

acabado. 

9. Vale dizer, o direito subjetivo já exercido não é direito meramente adquirido, porque passa a ser uma situação

jurídica subjetiva definitivamente constituída, em que se conjugam o direito adquirido e o ato jurídico perfeito,

transmudando-se, portanto, em novo tipo de relação jurídica, que não pode desfazer-se nem ser simplesmente

modificada em qualquer de seus elementos. Em princípio, até mesmo o poder constituinte originário, que pode

afastar a incidência do direito adquirido em caso determinado, não pode atingir os direitos já exercidos,

consolidados, consumados, definitivamente constituídos, porque seria uma violência. Assim, por exemplo, se se

tem o direito subjetivo de casar-se, casou-se, exerceu-se o direito, consumou-se a situação jurídica subjetiva; não

se colocará mais essa situação à vista da superveniência de nova lei sobre o casamento, como certamente se

colocaria no caso de o casamento já estar marcado, com proclamas lavrados, afixados e devidamente publicado

etc. O mesmo se dá com a aposentadoria, como foi exemplificado acima". 

 

 

Segundo as lições transcritas, uma vez consumado o ato, sua reversão somente pode ser feita nas hipóteses

previstas pelo ordenamento, tais como erro, dolo, fraude, coação, etc.

Vale lembrar que o Regulamento da Previdência Social (Decreto nº 3.048/99) prevê hipótese única de desistência

da aposentadoria, conforme tratado no seu art. 181-B, o qual dispõe nos seguintes termos:

 

 

"Art. 181-B As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social,

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis.

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e

requeira o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de

sacar o respectivo Fundo de Garantia".

 

 

A aposentadoria é um direito patrimonial e, portanto, disponível. Não obstante, as prestações previdenciárias

recolhidas após a sua concessão não dão direito a qualquer benefício, exceto ao salário família e à reabilitação
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profissional, em face do § 2º do art. 18, da Lei 8.213/91, conforme já exposto e, dessa forma, não podem ser

consideradas no recálculo da renda em manutenção.

Não se desconhece que a questão tem sido bastante controvertida em nossos Tribunais, inclusive no âmbito desta

Corte. Mesmo dentre os precedentes registrados que acolhem a pretensão de desaposentação, há divergência

acerca da necessidade ou não de se restituir os proventos recebidos até então.

Pela desnecessidade de devolução dos valores recebidos estabeleceu-se o entendimento perante o Superior

Tribunal de Justiça (5ª Turma, REsp 1113682, Rel. Min. Napoleão Nunes, DJE 26.04.2010, p. 152; 6ª Turma,

REsp 692.628/DF, Rel. Min. Nilson Naves, DJU 5.9.2005).

No Supremo Tribunal Federal, ainda que com decisão favorável do Ministro Relator Marco Aurélio, pende de

definição o RE 381367.

Firmo posicionamento no sentido da impossibilidade do recálculo da renda mensal de uma aposentadoria já

concedida, através da conversão de um benefício em outro, cujo direito tenha se aperfeiçoado em data posterior ao

primeiro efetivamente exercido, inclusive porque, o aresto da mesma Suprema Corte que abaixo colaciono,

ampara a tese que adoto, pois anota que nem mesmo diante de uma lei nova mais favorável o ato jurídico perfeito

se abala. Confira-se:

 

 

"Recurso Extraordinário. Previdência Social. Aposentadoria Especial. Lei 6.887/80. Inaplicação de Lei nova as

situações pretéritas.

- conversão de aposentadoria por tempo de serviço em aposentadoria especial. Impossibilidade, por afronta a

garantia constitucional do ato jurídico perfeito.

- Precedentes.

- Recurso extraordinário conhecido e provido".

(RE 135.692/SP, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJU, I, 22.09.1995, p. 30.598).

 

 

Confiram-se, a propósito, precedentes das Turmas integrantes desta Seção Especializada:

 

 

"PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. PEDIDO DE

´DESAPOSENTAÇÃO´. INVIABILIDADE.

- No que pertine à preliminar de necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação, deve ser

rejeitada. O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela

antecipada, prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520,

acrescentado pela Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo,

quando interposta no bojo de sentença que autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a

execução provisória. 

- A parte autora não deseja meramente desfazer se de seu benefício, sem implicação decorrente

(´desaposentação´). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de beneplácito, já que

pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão suportados

pela Administração Pública.

- O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que tornar à ativa, a concessão de outros

favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, art. 181-B, Decreto 3.048/99,

incluído pelo Decreto 3.265/99).

- Ainda que admitida a viabilidade da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a

devolução de tudo que se recebeu enquanto durou a aposentadoria. 

- Ante a improcedência do pedido, revogada a tutela antecipada concedida na r. sentença.

- Preliminar rejeitada.

Apelação autárquica provida. Tutela antecipada revogada". 

(8ª Turma, AC 2009.61.83.007040-4, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 31.03.2011, p. 1338).

"PREVIDENCIÁRIO - DESAPOSENTAÇÃO - DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS -

IMPOSSIBILIDADE - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI N. 8.213/91 - RENÚNCIA NÃO

CONFIGURADA. 

I - Os arts. 194 e 195 da Constituição, desde sua redação original, comprovam a opção constitucional por um

regime de previdência baseado na solidariedade, onde as contribuições são destinadas à composição de fundo de

custeio geral do sistema, e não a compor fundo privado com contas individuais.

II - O art. 18 da Lei 8213/91, mesmo nas redações anteriores, sempre proibiu a concessão de qualquer outro

benefício que não aqueles que expressamente relaciona. O § 2º proíbe a concessão de benefício ao aposentado
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que permanecer em atividade sujeita ao RGPS ou a ele retornar, exceto salário-família e reabilitação

profissional, quando empregado. Impossibilidade de utilização do período contributivo posterior à aposentadoria

para a concessão de outro benefício no mesmo regime previdenciário. Alegação de inconstitucionalidade

rejeitada. 

III - As contribuições pagas após a aposentação não se destinam a compor um fundo próprio e exclusivo do

segurado, mas todo o sistema, sendo impróprio falar em desaposentação e aproveitamento de tais contribuições

para obter benefício mais vantajoso. 

IV - Não se trata de renúncia, uma vez que o autor não pretende deixar de receber benefício previdenciário. Pelo

contrário, pretende trocar o que recebe por outro mais vantajoso, o que fere o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n.

8.213/91. 

V - A desaposentação não se legitima com a devolução dos valores recebidos porque não há critério para a

apuração do quantum a ser devolvido, impedindo a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial do sistema. 

VI - Apelação do INSS e remessa oficial providas. Apelação do autor improvida. Sem honorários advocatícios e

custas processuais, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo orientação adotada

pelo STF".

(9ª Turma, AC 2009.61.14.001273-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 08.04.2011, p. 1813).

Também nesse sentido julgados de outras Cortes Regionais:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. DESAPOSENTAÇÃO. ATIVIDADE

REMUNERADA EXERCIDA APÓS A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. RENÚNCIA. RECÁLCULO DA RMI.

OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL.

1. A renúncia à aposentadoria previdenciária com o objetivo de sua majoração, para que sejam consideradas

novas contribuições vertidas após a concessão do benefício, encontra óbice no ordenamento jurídico e afronta a

garantia do ato jurídico perfeito. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Regionais Federais

da 3ª, 4ª e 5ª Regiões.

2. Apelação não provida".

(TRF1, 1ª Turma, AC0033226-67.2006.4.01.3800, Rel. Juiz Fed. Convocado Miguel Ângelo de Alvarenga Lopes,

j. 26.01.2011, DJF1 15.03.2011, p. 18).

"PREVIDENCIÁRIO. TITULAR DE APOSENTADORIA ESPECIAL. RETORNO À ATIVIDADE SUJEITA AO

RGPS. PRETENSÃO À OBTENÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO COMUM MEDIANTE

O CANCELAMENTO DO PRIMEIRO BENEFÍCIO, SOMANDO-SE O TEMPO DESTE COM O TEMPO DA

ATIVIDADE POSTERIOR. NÃO CABIMENTO. VEDAÇÃO PREVISTA NO PARÁGRAFO 2º, ART. 18, DA LEI

N. 8.213/91.

- As aposentadorias são regidas pela lei vigente ao tempo em que reunidos os requisitos para a inativação -

exegese da Súmula 359 do STF.

- O aposentado por tempo de serviço especial que retorna à atividade na vigência da Lei n. 8.213/91 não tem

direito à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço comum, mediante o cancelamento do primeiro

benefício, somando-se o tempo deste com o posterior, em face do que prevêem o parágrafo 2º, do artigo 18, da

citada Lei e o parágrafo 2º, do artigo 58, do Decreto n. 2.172/97.

- Pretensão do desfazimento do ato de aposentação para lavrar-se outro, com proventos eventualmente mais

favorável que não encontra amparo legal.

- Precedentes do STF e desta Corte.

- Apelação improvida". 

(TRF5, AC 2000.84.00.003571-5, 4ª Turma, Rel. Des. Federal Marcelo Navarro, DJU, II, 03/12/2007, p. 982).

 

Dessa forma, inviável o acolhimento da pretensão esposada pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial para

julgar improcedente o pedido. Isento a parte autora do pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021613-42.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de ação previdenciária ajuizada por Pedrina Aparecida Machado em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

filho, Maicon Rodrigues Fernandes.

Autora beneficiária da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Documentos e depoimentos testemunhais.

Sentença de improcedência do pedido, integrada por embargos declaratórios, com condenação da autora no

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em R$ 700,00 (setecentos

reais), observando-se a concessão da gratuidade processual.

Apelação da autora em que pugna pela reforma do julgado e consequente procedência do pleito, aduzindo, em

síntese, ter preenchido os requisitos necessários à percepção do benefício.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O benefício de pensão por morte é regido pela legislação vigente na data do óbito. 

Assim, ocorrido o falecimento em 02/10/2012 (fls. 13), aplica-se a Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991, que

disciplina a concessão do benefício em seus artigos 26 e 74 a 79. 

Para a concessão do benefício exige-se a comprovação de dois requisitos, a saber: a comprovação da condição de

dependente do postulante e da qualidade de segurado do de cujus, ou no caso de perda da qualidade de segurado, o

preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria (artigo 102 da Lei nº 8.213/91).

A manutenção da qualidade de segurado é regulada pelos artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91 c.c artigo 30 da Lei

nº 8.212/91 e artigo 14 do Decreto Regulamentar nº 3.048/99. 

Os beneficiários do Regime Geral da Previdência Social que ostentam a condição de dependentes são relacionados

no artigo 16 da Lei nº 8.213/91. 

No caso em análise o óbito de Maicon Rodrigo Fernandes ocorreu em 02/10/2012, conforme certidão acostada a

fls. 13, e o benefício foi requerido administrativamente aos 30/10/2012 (fls. 11).

A qualidade de segurado restou comprovada, pois, conforme se observa dos extratos de consulta ao CNIS trazidos

aos autos pelo INSS (fls. 32/35), o falecido possuía vários vínculos empregatícios, sendo o último no período de

13/06 a 25/09/2012. Dessa forma, a teor do art. 15, inc. II e § 4º, da Lei nº 8.213/91, o finado detinha a condição

de segurado por ocasião do evento morte.

No que se refere à dependência dos pais em relação aos filhos, tal requisito precisa ser comprovado, conforme

disposição do § 4º, do artigo 16, da Lei nº 8.213/91. Cumpre consignar também que a lei não exige prova material

da dependência. 

Nesse sentido, o seguinte precedente do C. STJ, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. MÃE EM RELAÇÃO AO

FILHO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. DESNECESSIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ).

1. Conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se exige início de prova material para

comprovação da dependência econômica da mãe em relação ao filho para fins de concessão de pensão por

morte.

2. A análise das questões trazidas pela recorrente demanda o reexame de matéria fático-probatória, o que é

obstado, em âmbito especial, pela Súmula 7/STJ.

3. Agravo regimental improvido."

(AGA n. 2009.01.08543-9, Sexta Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJE 09/4/2012) 

Entretanto, no caso dos autos, a dependência da parte autora em relação ao filho restou descaracterizada. Deveras,
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embora conste dos autos o quanto o autor recebia mensalmente por seu trabalho remunerado (fls. 34/35), não há

demonstração do quanto daquelas quantias gastava no alegado sustento de sua família. 

Por outro lado, observa-se da relação dos vínculos empregatícios do finado que os contratos de trabalho daquele

tinham curtos períodos de duração (fls. 33), o que indica que, fora desse tempo, a família não dependia do de

cujus, porquanto necessitava de sustento ainda que o falecido não estivesse trabalhando.

Ademais, a autora contava à época do óbito do filho, apenas 43 (quarenta e três) anos de idade, não sendo, ainda,

pessoa idosa ou que goze de tratamento preferencial ou especial perante a legislação de regência.

 Além disso, o que de mais relevante se pode extrair do trâmite processual, é que embora as testemunhas ouvidas

em juízo tenham afirmado, em uníssono, que o falecido ajudava a genitora, dessa afirmação frágil não se pode

autorizar a conclusão de que o segurado era quem sustentava o lar, seja de forma exclusiva ou colaborativa.

Ajudar não significa manter relação de dependência econômica nem mesmo caracteriza sustento dos familiares.

Dessa forma, a autora não logrou demonstrar sua condição legal de dependente do falecido, nos termos do art. 16,

§4°, da Lei n. 8.213/91, seja por prova documental ou testemunhal.

Assim, a parte autora não trouxe ao processo nenhuma prova que demonstrasse que Maicon, enquanto trabalhava

e era contribuinte do sistema previdenciário regido pelo INSS, era a pessoa mantenedora do lar, exclusivamente

ou de forma auxiliar, o que impede qualquer afirmação de que dele dependia economicamente, relação essa de

dependência que, em razão do que dispõe a lei deve ser satisfatoriamente demonstrada em juízo.

Nessa esteira, ausente um dos requisitos legais necessários à concessão do benefício, consistente na condição de

dependente da parte autora, é de rigor a manutenção da sentença que julgou improcedente o pedido.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora, para manter a r. sentença recorrida tal como lançada, na forma da fundamentação supra.

Publique-se e intimem-se.

Decorridos os prazos para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os

autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021704-35.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido, na forma

do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Nas razões de apelação, o recorrente requer a reforma da sentença para que seja julgado procedente seu pedido de

revisão.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Conheço do recurso interposto pela parte autora, pois presentes os requisitos de admissibilidade.

No mérito, o pedido deve ser julgado improcedente em virtude de decadência.

Dispõe o artigo 103 da Lei n. 8.213/91:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva
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no âmbito administrativo."

 

No caso, o benefício foi concedido mediante DIB fixada em 25/11/1998, com início de pagamento em março de

1999.

Assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI teve

início em abril de 1999, mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, já na vigência da Medida

Provisória n. 1.523-9/1997, que criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do

benefício previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e

voltando a ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em abril de 1999, o direito à revisão da RMI decaiu em

abril de 2009, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Nesse sentido, decidiu a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados citados abaixo,

pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103, caput, da Lei n.

8.213/91, com a redação dada pela Lei n. 10.839/2004, mas indiferente à solução desta demanda:

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICA-BILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido."

(PEDIDO 200670500070639, PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL,

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, Fonte DJ 24/06/2010, Data da Decisão

08/02/2010, Data da Publicação 24/06/2010, Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT)

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART.

103 DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido." (PEDIDO 200851510445132, PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL, Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA

CAROLINA LINS PEREIRA, Fonte DJ 11/06/2010, Data da Decisão 08/04/2010, Data da Publicação

11/06/2010)

 

Trago, ainda, recente decisão do STJ (g. n.):

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento

da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo". 

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
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MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido".

(REsp 1303988/PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI,

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, Data do Julgamento 14/03/2012, Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

Assim, visto que na data da propositura da ação (18/11/2013) ou no requerimento de revisão na via administrativa

(16/3/2010), o direito à revisão da RMI do benefício do autor já havia decaído, o pedido do autor não pode ser

acolhido.

Diante do exposto, com fundamento do artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021984-06.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se ação previdenciária ajuizada por Marlene Donizete Pereira em face do Instituto Nacional de Seguridade

Social - INSS, em que pleiteia a concessão do benefício de pensão por morte, decorrente do falecimento de seu

companheiro Gilberto Jacob.

Sentença de procedência do pedido. Termo inicial fixado na data do óbito (09/09/2012 - fls. 19). Condenação da

autarquia no pagamento das parcelas vencidas, com correção monetária e juros, além das custas processuais e dos

honorários advocatícios, estabelecidos em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, nos termos da

Súmula 111 do C. STJ. Deferida antecipação de tutela. Determinado o reexame necessário.

A fls. 148, o INSS comunicou que não apresentaria impugnação, renunciando expressamente ao prazo recursal.

Sem recursos voluntários, os autos subiram a esta Egrégia Corte, para análise da remessa oficial.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A Lei 10.352, de 26/12/01, deu nova redação ao artigo 475 do Código de Processo Civil, no que refere à

obrigatoriedade de reexame de sentenças cuja condenação exceda 60 (sessenta) salários mínimos.

Não obstante a sentença de primeiro grau tenha sido desfavorável à autarquia federal, se pode concluir, de plano,

com base nas informações constantes dos autos, que, considerado o valor do benefício, expresso no ofício juntado

a 152, informando a implantação da benesse ora concedida (RMI = R$ 1.280,67), o termo inicial de sua concessão

(09/09/2012 - óbito - fls. 19) e a data de prolação da sentença, em 03/04/2014 (fls. 142/144), o valor da

condenação não alcançará o limite estipulado de 60 (sessenta) salários mínimos, para o conhecimento do reexame

necessário, mesmo com as devidas correções dos valores atrasados e relativos às verbas de sucumbência, razão

pela qual deixo de conhecê-lo.

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial

(artigo 475, parágrafo 2º, do CPC) e mantenho integralmente a r. sentença recorrida.

Publique-se. Intimem-se.
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Decorrido o prazo para interposição de eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os

autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000713-17.2014.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por SOLANGE MIRANDA DE SA TELES contra ato

praticado pelo GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTO ANDRÉ - SP.

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 denegou a segurança, extinguindo o feito com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Em razões recursais de fls. 109/126, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado a especialidade do labor no lapso pretendido, motivo pelo qual faz jus à concessão do benefício.

Contrarrazões à fl. 134.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 138/140, opinando pelo provimento do apelo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

Acerca do direito material em si, cumpre uma breve digressão da legislação que rege a matéria.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher;

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."
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Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto nesta decisão, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da

Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez que as

referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não abordando o

tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição de

decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2279/2835



 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial, e sua respectiva conversão, para comum, do período em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 29/32 - período de 17/10/1989 a 08/06/1993 - Operador de

Máquina Aprendiz / Operador de Máquina II - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91,2

decibéis: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº 83.080/79.

- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 36/37 - período de 08/04/1999 a 24/11/1999 - Auxiliar de

Enfermagem - exposição de maneira habitual e permanente a fatores de risco biológicos - "contato com vírus,

secreção humana, bactérias": enquadramento com base no código 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97.
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- Perfil Profissiográfico Previdenciário de fl. 34 - período de 24/11/1999 a 25/09/2013 - Auxiliar de Enfermagem

- exposição de maneira habitual e permanente a fatores de risco biológicos - "bactérias, fungos e vírus":

enquadramento com base no código 3.0.1 do Decreto nº 2.172/97.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus a requerente ao reconhecimento dos períodos anteriormente descritos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos, com aqueles constantes da CTPS (fls. 40/59) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição (fls. 75/77), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 04/10/2013 (data do requerimento administrativo - fl. 15), com 32 anos, 10 meses e 03

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral, com

renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente

calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada, pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de

contribuições prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/10/2013 - fl. 15), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Assim, do conjunto probatório coligido aos autos, assiste direito líquido e certo à impetrante, no que se refere ao

reconhecimento das atividades exercidas sob condições especiais nos períodos acima referidos, e, por conseguinte,

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Por fim, destaco que não cabe, em sede de apelação, a inovação do pedido. Dessa forma, não há que ser conhecida

a apelação na parte em que pleiteia a concessão de aposentadoria especial, uma vez que não requerida na inicial.

 Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado desta Egrégia Corte: 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ E

DESTA CORTE. APOSENTADORIA POR IDADE. INOVAÇÃO DO PEDIDO. ART. 264, § ÚNICO DO CPC.

REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE E, NA PARTE CONHECIDA,

DESPROVIDO.

- A decisão agravada está em consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que

supedaneada em jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

- Não se conhece de parte do agravo legal, em que a parte autora requer a concessão alternativa de

"aposentadoria por idade", tendo em vista que se trata de matéria não ventilada na petição inicial, o que

caracteriza inovação do pedido em sede recursal, em afronta ao artigo 264, parágrafo único, do Código de

Processo Civil.

- As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o desacerto do decisum, limitando-

se a reproduzir argumento visando à rediscussão da matéria nele contida.

- Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido".

(TRF3, 7ª Turma, AC 00140474720114039999, Relator Juiz Federal Convocado Carlos Francisco, e-DJF3

24/05/2013).

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-08.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário para preservação de seu valor real.

A r. sentença indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, sem resolução de mérito, com fundamento nos

artigos 295, inciso III, e 267, inciso I e VI, e § 3º, do Código de Processo Civil, em virtude da inaplicabilidade das

Emendas Constitucionais n. 20/1998 e 41/2003 ao benefício da parte autora.

Inconformada, apela a parte autora. Sustenta a procedência do pedido. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

A parte autora pleiteia reajuste de benefício previdenciário mediante a utilização dos índices aplicados aos

salários-de-contribuição nos meses de dezembro de 1998 - 10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento);

dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento); e janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula

vinte e três por cento), em decorrência da majoração dos tetos promovida pelas Emendas Constitucionais n. 20/98

e 41/03.

Contudo, verifica-se, na hipótese, que o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição foi concedido com

DIB fixada em 10/4/2009.

Dessa forma, afigura-se totalmente descabida a pretensão da parte autora, pois discute índices de reajuste de

benefício relativo a períodos em que nem sequer estava aposentada.

Assim, configurada a falta de interesse processual (art. 267, I e VI, do CPC), impõe-se a manutenção da r.

sentença a quo.

Cabe ressaltar que mesmo em face da decisão proferida pelo E. Supremo Tribunal Federal, em sede de

repercussão geral, no RE n. 564.354, remanesce a falta de interesse processual da parte autora, pois a data de

início de seu benefício é posterior à vigência das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/03.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido contrariedade alguma à legislação federal

apontada.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2900/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013649-95.2014.4.03.9999/SP

 

2014.61.83.000159-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOSE OTAVIO LINO DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00001590820144036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2014.03.99.013649-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo rural e a concessão de aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Do tempo de serviço rural 

 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de tempo de

serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo Superior

Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002)

 

No caso em discussão, há início de prova material presente na certidão de casamento (1967) e na certidão de óbito

do marido (1999), as quais anotam a qualificação de lavrador do cônjuge da autora.

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor, mas tão somente até o ano de 1980.

Com efeito, o depoente Flávio Augusto afirmou que após se casar (1967) a autora passou a trabalhar na roça com

seu marido na propriedade de Carlos Freire, enquanto Nivaldo Freire informou ter efetivamente trabalhado com

ela nessa propriedade por aproximadamente quatro anos a partir de 1976.

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : TEREZINHA PIRES MARQUES

ADVOGADO : SP213109 ADRIANO MÁRCIO OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00077-0 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo ter sido demonstrado o trabalho rural no interstício de 1º/1/1967 a

31/12/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem

recíproca (artigo 55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Todavia, não obstante o labor rural demonstrado, este não se refere ao período imediatamente anterior ao

requerimento exigido à concessão da aposentadoria pleiteada, nos termos dos artigos 143 e 48, §1º e §2º da Lei

n. 8.213/91.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com

fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E

COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO

REQUERIMENTO. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. NECESSIDADE. 

1. O regramento insculpido no art. 3º, § 1º, da Lei n. 10.666/2003 restringiu sua aplicação somente às

aposentadorias por contribuição, especial e por idade, as quais pressupõem contribuição. 

2. Afastando-se da atividade campesina antes do implemento da idade mínima para a aposentadoria, o

trabalhador rural deixa de fazer jus ao benefício previsto no art. 48 da Lei n. 8.213/1991. 

3. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 201100496426, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, STJ - SEXTA TURMA, DJe 15/02/2012)

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, excluídas

as custas processuais.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, para reconhecer o trabalho rural no

interstício de 1º/1/1967 a 31/12/1980, independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de

carência e contagem recíproca, nos moldes da fundamentação desta decisão. 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002924-86.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão da RMI do benefício proposta por ORLANDO LÁZARO DE LIMA, espécie 42, DIB

21/01/1999, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o acréscimo aos salários de contribuição das verbas recebidas na ação trabalhista (Proc. nº 222/97-5 da 4ª

JCJ de Bauru, transitado em julgado no TRT da 15ª Região - fl. 251), que determinou a inclusão do adicional de

periculosidade de 30% sobre o seu salário-base, com reflexos nas férias, 13º salário, FGTS e licença-prêmio;

b) alternativamente, a manutenção da primeira Carta de Concessão com renda inicial de R$845,60, com o

pagamento da diferença apurada entre o valor que vem sendo pago e o devido mês-a-mês, desde a data de

vigência do benefício (21/01/1999);

c) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

2005.61.11.002924-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AUTOR : OLANDO LAZARO DE LIMA

ADVOGADO : SP068367 EDVALDO BELOTI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP270018B LUCAS BORGES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A sentença julgou improcedente o pedido e, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita, isentou-o do

pagamento das verbas de sucumbência.

 

Em apelação, o autor reitera a inicial e requer a anulação da sentença, ao fundamento de julgamento extra petita.

Alternativamente, requer a procedência do pedido.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais do País.

 

DA PRELIMINAR DE JULGAMENTO EXTRA PETITA

Rejeito a preliminar suscitada, tendo em vista que a sentença decidiu a lide nos limites do pedido.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DO MÉRITO

O pedido não se refere à inclusão de tempo de serviço, hipótese em que o decidido na reclamação trabalhista teria

que ser confrontado, necessariamente, com os documentos apresentados com a inicial.

 

O objeto da reclamação trabalhista é o de cômputo de verbas não pagas, e os reflexos de tal decisão podem ser

aplicados, de imediato, na seara previdenciária.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REDUÇÃO INICIAL NO VALOR DO

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. INCLUSÃO DE

PARCELAS SALARIAIS RECONHECIDAS EM RECLAMAÇÃO COM RETIFICAÇÃO DA CTPS.

POSSIBILIDADE: PROVA PLENA DE VERADICADA (ENUNCIADO 12/TST). APELAÇÃO E REMESSA

OFICIAL NÃO PROVIDAS.

(...)

A exigência de início de prova documental somente se aplica para o reconhecimento de tempo de serviço, não se

podendo aplicar, por analogia, a mesma regra na hipótese de reconhecimento de direitos trabalhistas em ação

judicial, uma vez que norma de restrição de direitos não admite interpretação extensiva.

(...)

- Apelação e remessa oficial a que se nega provimento." 

(AMS 2001.38.00.003288-1, TRF 1ª Região, Rel. Des. Fed. Antonio Sávio de Oliveira Chaves, 1ª Turma, j.

25.07.2005, unânime, DJ 26.09.2005, p. 54).

 

 

Estabelece o art. 29, §§ 3º e 4º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O salário-de-benefício consiste (redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a
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qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. (redação original)

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

1994)

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva."

 

 

Assim, todos os ganhos habituais do empregado, sobre os quais tenha incidido a contribuição previdenciária,

devem ser incluídos no salário de contribuição (a exemplo, voto proferido pela Des. Fed. Ramza Tartuce, AC

89.03.026368-5, 5ª Turma deste Tribunal, j. 07.12.1999, v. u., DJ 14.03.2000), respeitados os limites estipulados

na dicção do art. 28 da Lei nº 8.212/91 (redação original):

 

"Entende-se por salário-de-contribuição: 

I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título,

durante o mês em uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades, ressalvado o

disposto no § 8° e respeitados os limites dos §§ 3°, 4° e 5° deste artigo; 

(...)

§ 3º O limite mínimo do salário-de-contribuição é de um salário-mínimo, tomado no seu valor mensal, diário ou

horário, conforme o ajustado e o tempo de trabalho efetivo durante o mês. 

(...)

§ 5º O limite máximo do salário-de-contribuição é de Cr$170.000,00 (cento e setenta mil cruzeiros), reajustado a

partir da data da entrada em vigor desta lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento

dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social. 

 

 

A jurisprudência é unânime em incluir os ganhos habituais do empregado nos salários de contribuição, observadas

as limitações impostas pelo art. 28 da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. SALÁRIO DE

CONTRIBUIÇÃO. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL.

- As parcelas trabalhistas reconhecidas em sentença trabalhista após a concessão do benefício, sobre as quais

foram recolhidas as contribuições previdenciárias correspondentes, devem integrar os salários-de-contribuição

utilizados no período-base de cálculo, com vista à apuração da nova renda mensal inicial, com integração

daquelas parcelas.

- Recurso desprovido." 

(STJ, RESP 720340, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, j. 07.04.2005, unânime, DJ 09.05.2005).

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. REMUNERAÇÃO MENSAL RECONHECIDA ATRAVÉS DE

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. INCLUSÃO NO RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. VERBAS

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. DECADÊNCIA.

(...)

As verbas remuneratórias reconhecidas através de reclamação trabalhista devem ser consideradas no cálculo da

renda mensal inicial de benefício previdenciário, por gozarem de presunção juris tantum.

(...)

- Apelação do réu e remessa oficial improvidas." 

(TRF 3ª Região, AC 2002.03.99.042829-7, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, 10ª Turma, j. 22.05.2007, unânime,

DJ 06.06.2007).

 

 

O teto do benefício revisado, por sua vez, deve obedecer ao disposto nos arts. 29, § 2º, e 33, da Lei nº 8.213/91.
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DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso para determinar o recálculo da RMI do benefício, mediante a

inclusão nos salários de contribuição do adicional de periculosidade de 30% sobre o seu salário-base, observado o

teto no salário de contribuição e de benefício. As prestações atrasadas, observada a prescrição quinquenal e

descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do

STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que devem ser fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à

vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e

do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, e

honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021384-82.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o INSS - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, onde a autora pleiteia a

concessão de salário-maternidade em razão do nascimento de seu filho Pedro Henrique Guimarães Caetano, em

01/06/2011.

 

A inicial sustenta que a autora é trabalhadora rural, atividade que exerce como diarista/bóia-fria, sem registro em

2014.03.99.021384-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANA CAROLINA DE TOLEDO GUIMARAES

ADVOGADO : SP280843 VAGNER EDUARDO XIMENES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP249613B WILLIAM FABRICIO IVASAKI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015084920138260414 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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CTPS, com sua família.

 

A inicial juntou documentos.

 

Concedidos os benefícios da justiça gratuita às fls.17/18.

 

O INSS contestou o pedido.

 

Audiência de conciliação, instrução e julgamento em 10/04/2014, com a oitiva das testemunhas (fls. 54/56).

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, pugnando pela reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Os arts. 7º, XVIII, e 201, II, da Constituição, asseguram proteção à gestante. A proteção constitucional está

regulada pelos arts. 71 a 73 da Lei 8.213/91.

 

A carência para a concessão do benefício está prevista nos arts. 25 e 26 da mesma lei, com a redação dada pela

Lei 9.876/99, sendo necessário o correto enquadramento da segurada - empregada, contribuinte individual ou

segurada especial:

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

III - salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e VII do art. 11 e o art. 13: dez

contribuições mensais, respeitado o disposto no § único do art. 39 desta Lei. 

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a que se refere o inciso III será reduzido

em número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi antecipado." 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e empregada doméstica. 

As alterações introduzidas pela Lei 9.876/99 em relação à carência para as seguradas contribuinte individual,

facultativa e especial são objeto das ADIs 2.110/DF e 2.111/DF, ao fundamento da violação ao princípio da

isonomia, cuja liminar foi negada pelo STF.

 

Tratando-se de trabalhadora rural diarista/bóia-fria, a omissão da legislação dificulta seu correto enquadramento

previdenciário.

 

Até a promulgação da CF de 1967, a atividade dos trabalhadores rurais não tinha disciplina jurídica.

 

A Lei Complementar n. 11, de 25/5/1971, criou o PRORURAL, regime de proteção social exclusivo para os

trabalhadores rurais.

 

O art. 3º, § 1º, da LC 11/71 fornecia o conceito de trabalhador rural: "a pessoa física que presta serviço de

natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie". O conceito legal, entretanto, dificultava

o enquadramento dos empregados e dos chamados diaristas, tarefeiros e bóias-frias.

 

A LC 11/71 foi alterada pela Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, que deu nova redação ao art. 3º e remeteu o

conceito de trabalhador rural para o art. 4º:
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Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vem sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social. 

Com essa alteração, o bóia-fria continuou sem proteção social.

 

Com a vigência da Constituição Federal de 1988, que prestigiou os direitos sociais, o legislador

infraconstitucional tentou enquadrar na Lei 8.213/91 as diferentes relações de trabalho vividas no meio rural. Foi a

partir dessa nova ordem jurídica que a trabalhadora rural passou a ter direito ao salário-maternidade.

 

Entretanto, apesar da tentativa inicial e das constantes alterações da Lei 8.213/91, o diarista/bóia-fria ainda não

tem enquadramento previdenciário expresso em lei.

A realidade da vida no campo não pode ser ignorada, sob pena de negar-se proteção a esses trabalhadores tão

sofridos. As características da atividade exercida por esses trabalhadores, com subordinação e salário, comprovam

que devem ser enquadrados como empregados, entendimento sufragado pela jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE.

TRABALHADOR RURAL. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA. ... II - A regulamentação

administrativa da própria autarquia previdenciária (ON 2, de 11/3/1994, artigo 5º, item "s", com igual redação

da ON 8, de 21/3/97) considera o trabalhador volante, ou bóia-fria, como empregado. III - A responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias relativa à atividade rural exercida pelo de cujus, na

condição de empregado, cabia aos seus empregadores, não podendo recair tal ônus sobre seus dependentes. ..." 

(AC 200803990604685, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 17/03/2010).

O enquadramento do bóia-fria/diarista como segurado empregado foi reconhecido pela Instrução Normativa

INSS/DC n. 78, de 18/7/2002, entendimento mantido pelas normas administrativas posteriores.

 

Tal interpretação é corroborada pela lição de Carlos Maximiliano, in Hermenêutica e Aplicação do Direito, 14ª

Ed., Rio de Janeiro, Revista Forense, 1999, fls. 165:

 

"É antes crer que o legislador haja querido exprimir o consequente e adequado à espécie do que evidentemente

injusto, descabido, inaplicável, sem efeito. Portanto, dentro da letra expressa, procure-se a interpretação que

conduza a melhor consequência para a coletividade." 

 

Também não cabe punir o trabalhador rural pela falta de recolhimento das respectivas contribuições

previdenciárias, obrigação que é dos empregadores rurais em relação àqueles que lhes prestam serviços, pois cabe

ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS fiscalizar para impedir esse procedimento ilegal.

 

Tratando-se de segurada empregada, a concessão do benefício independe de carência.

 

Conforme o art. 71 da Lei 8.213/91, com a redação vigente na data do nascimento de seu filho, a autora deve

comprovar que efetivamente trabalhava como diarista/bóia-fria, por meio de início de prova material, que deve ser

corroborado por prova testemunhal.

 

Como início de prova material, a autora apresentou cópia da certidão de nascimento do filho, onde consta sua

atividade como "do lar". Seu companheiro, por sua vez, trabalha em "serviços gerais".

 

É sabido que, em se tratando de trabalho rural, se comprovado que o pai das crianças exerce tal atividade, a

qualidade se estende à companheira.

 

A atividade de serviços gerais pode se referir a trabalho urbano ou rural.

 

As informações do sistema CNIS/Dataprev atestam que o companheiro da autora teve atividade urbana, CBO
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8485, de 21/01/2008 a 08/01/2009. Recebeu auxílio-doença previdenciário de 22/10/2008 a 25/10/2008 e de

28/02/2010 a 01/08/2010. Exerceu novamente atividade urbana em setembro/2011. Não há indícios de que tenha

exercido atividade rural no período imediatamente anterior ao nascimento.

 

Não há, assim, início de prova material apto a embasar a concessão do benefício.

 

Não havendo início de prova material contemporâneo da atividade rural, incide a orientação jurisprudencial da

Súmula 149 do STJ, segundo a qual "A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade

rurícola, para efeito da obtenção de beneficio previdenciário".

 

A ausência de início de prova material torna desnecessária a análise da prova testemunhal.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003221-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Maria Eunice Gomes de Oliveira ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o

restabelecimento do auxílio-doença, com a posterior conversão deste em aposentadoria por invalidez, bem como a

condenação da autarquia ao pagamento de indenização por danos morais.

 

A inicial juntou documentos (fls. 18/62).

 

A antecipação dos efeitos da tutela foi deferida em sede de agravo de instrumento (fls.116/117).

 

O juízo de primeiro grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o

benefício de auxílio-doença NB 542.804.679-8, desde a cessação. Condenou a autarquia nos consectários.

 

Sentença proferida em 05.11.2012, submetida ao reexame necessário.

 

As partes não recorreram.

2011.61.83.003221-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : MARIA EUNICE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP162760 MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP218640 RAFAEL MICHELSOHN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

VARA ANTERIOR :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032216120114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 33).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 159/166, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "osteoartrose dos joelhos",

que ocasiona "limitação significativa da amplitude de flexo-extensão e quadro álgico exuberante, determinando

prejuízo para a marcha, agachamento de repetição e posições desfavoráveis (...) incompatíveis com suas

atividades laborativas". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a)

para o trabalho habitual ("doméstica"). Sugeriu a realização de nova perícia médica em 08 (oito) meses a contar

do laudo pericial (28.05.2012), ante a possibilidade de remissão da enfermidade.

 

Sendo assim, faz jus a parte autora à concessão do benefício de auxílio-doença enquanto mantida a incapacidade,

o que só pode ser aferido por nova perícia médica. 

 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023169-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS interpõe agravo legal com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC.

 

O agravante arguiu a prejudicial de decadência do direito. No mérito, sustentou a legalidade do cálculo aplicado e

requereu a improcedência do pedido. No caso de entendimento contrário, pediu seja observado o teto e

modificado o critério da verba honorária.

2012.03.99.023169-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP238476 JULIANA PIRES DOS SANTOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : GERALDO BORTOLETO

ADVOGADO : SP173920 NILTON DOS REIS

No. ORIG. : 11.00.00109-2 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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É o relatório.

 

 

Decido.

 

O INSS interpõe o agravo do art. 557, § 1º, do CPC, contra a decisão que deu provimento à apelação do autor e

julgou procedente o pedido.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida de ofício.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91 e fixou o prazo de decadência em 10 anos.

 

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente, na doutrina e na jurisprudência, segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento de que o prazo decadencial fixado na Lei 9.528/1997 aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Fischer, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

 

 

Portanto, o prazo decadencial, conforme disposto na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos

anteriormente a sua edição, em razão do princípio da irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da

MP 1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento
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anteriormente adotado.

 

O STF também já se manifestou relativamente à questão, no RE 626489, sendo julgado o mérito de tema com

repercussão geral em 16/10/2013, estabelecendo a decisão (por maioria) que o prazo de dez anos para pedidos de

revisão de RMI passa a contar a partir da vigência da MP 1523/97, e não da data da concessão do benefício.

Segundo o STF, a inexistência de limite temporal para futuro pedido de revisão, quando da concessão do

benefício, não infirma que o segurado tenha direito adquirido a que tal prazo nunca venha a ser estabelecido.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 29/01/1993 e a ação proposta em 29/08/2011. Tendo em vista a

entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Em juízo de retratação, RECONSIDERO a decisão de fls. 58/59 para, de ofício, JULGAR EXTINTO O

PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Por ser o autor

beneficiário da justiça gratuita, isento-o do pagamento das verbas de sucumbência. Prejudicado o agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020655-56.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo da parte autora em face da sentença que julgou

procedente o pedido de concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da aposentadoria

por invalidez e demais consectários legais. Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, o INSS requer, preliminarmente, seja apreciado o agravo retido de fls. 102/103, no qual sustenta a

nulidade da sentença, sob a alegação de cerceamento ao direito de defesa, por não ter sido deferida perícia

complementar. No mérito, argumenta ser indevido o adicional, porquanto a situação da autora não está prevista no

rol do artigo 45 do Decreto 3.048/1999 que regulamenta o artigo 45 da Lei 8.213/1991.

Por sua vez, a autora requer a alteração do termo inicial do adicional para a data da citação.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Conheço do agravo retido, tendo em vista sua reiteração nas razões recursais do INSS.

Entendo não prosperar a alegação de cerceamento de defesa aventada pela autarquia em sede de agravo retido.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

necessidade de assistência permanente de outra pessoa para fins de concessão do acréscimo de 25% sobre o valor

2014.03.99.020655-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOLARICE DA SILVA LEMOS

ADVOGADO : SP171714 JOICE ELISA MARQUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP

No. ORIG. : 00026767620098260204 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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da aposentadoria concedida à autora.

No caso, o laudo pericial elaborado pelo médico de confiança do Juízo mencionou o histórico dos males relatados,

descreveu os achados no exame clínico e nos registros complementares que lhe foram apresentados e respondeu

aos quesitos formulados.

Ademais, o perito apresentou às fl. 83 a complementação da prova técnica, com resposta aos quesitos

suplementares apresentados pela autarquia às fls. 68/69.

Desse modo, por ter sido possível ao MM Juízo a quo formar seu convencimento pela perícia realizada, não há

que se falar em nulidade.

Passo à análise do mérito recursal.

Discutem-se: o atendimento das exigências à concessão do acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o

valor do benefício de aposentadoria por invalidez e seu termo inicial.

O adicional previsto no artigo 45 da Lei n. 8.213/91 é devido em casos específicos, nos quais o beneficiário

depende da assistência permanente de outra pessoa.

Há vários precedentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ADICIONAL DE 25% - ART. 45, DA LEI Nº

8.213/91 - NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA - DIFERENÇAS -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. I-À época da concessão da

aposentadoria por invalidez já necessitava o autor da assistência permanente de outra pessoa, preenchendo,

portanto, o pressuposto estatuído no art. 45 da Lei nº 8.213/91 razão pela qual faz jus às diferenças devidas entre

a data da concessão do benefício e a data da concessão do adicional em tela. II-A correção monetária incide

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento

nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. III- Os juros moratórios devem ser calculados, de

forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após

tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (AI-Agr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). IV-A

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi

proferida a rua sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação. V- Remessa

Oficial e Apelação do réu parcialmente providas."

(AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047389 Processo: 2005.03.99.032813-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA

Data do Julgamento: 15/05/2007 Fonte: DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 533 Relator: DESEMBARGADOR

FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

No caso dos autos, o laudo pericial atesta que a parte autora - beneficiária de aposentadoria por invalidez desde

1º/6/2005 - apresenta incapacidade total e permanente para o trabalho em razão de sequela motora em dimídio

esquerdo e oftalmoparestesia, decorrentes de acidente vascular cerebral sofrido em 2002 (fls. 59/62).

Em complementação ao laudo, o perito neurologista afirmou: "A autora necessita de assistência permanente de

outra pessoa" (fl. 83).

O atestado médico colacionado à fl. 13, datado em 30/4/2009, corrobora a conclusão pericial e declara: "Devido às

sequelas do Acidente Vascular Cerebral sofrido, a paciente necessita de assistência permanente de outra pessoa

para algumas das principais atividades diárias pessoais". 

Nessas circunstâncias, resta comprovado o pressuposto estatuído no art. 45 da Lei nº 8.213/91, razão pela qual a

autora faz jus ao adicional requerido.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante,

da qual é exemplo o seguinte julgado:

"PREVIDENCIÁRIO. ACRÉSCIMO DE BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (25%). ART. 45

DA LEI Nº 8.213/91. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE AO SEGURADO.

Comprovada por perícia judicial a necessidade do segurado de ter assistência permanente de outra pessoal, em

virtude da cegueira total, e devido o acréscimo de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor da respectiva

aposentadoria por invalidez. 

Não há exigência legal de que a situação que autorize a concessão do acréscimo se verifique concomitantemente

à concessão inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, estando albergado pelo art. 45 da lei nº 8.213/91

a hipótese de fato superveniente à aposentadoria. Entretanto, em face da ausência de requerimento

administrativo a partir da edição da referida lei, o termo inicial há de ser concedido a partir da citação.

Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos e apelação da parte autora não provida".

(AC 200603990296404, 10ª Turma, Rel. Juiz Conv. Leonel Ferreira, DJ 12/8/2008).

Quanto ao termo inicial do adicional, este deve ser fixado no momento em que ficou comprovada a necessidade da

autora de assistência permanente de terceiros, ou seja, na data do laudo complementar, tal como determinado pela
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r. sentença.

 

Isso posto, nego seguimento à apelação e ao recurso adesivo, mantendo integralmente a r. sentença recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001265-26.2002.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas pelas partes em face da sentença de fls. 71/73, que, ao considerar exato o valor

da execução - apurado pela contadoria judicial - de R$ 2.432,07 em junho de 2001 (fls. 46/67), julgou

parcialmente procedentes estes embargos e, ante a sucumbência mínima do INSS, condenou o embargado ao

pagamento de honorários advocatícios de 10% do valor da execução atualizado.

Apelação da parte embargada às fls. 75/87.

Preliminarmente, requer o enfrentamento da matéria objeto de recurso, para fins de prequestionamento, por terem

acolhidos cálculos elaborados pelo setor contábil, que deveria limitar-se à atualização dos cálculos pelo

Provimento n. 24/97 da E. COGE, e não elaborar nova conta, afrontando o artigo 604 do CPC, na redação dada

pela Lei n. 8.898/94, que suprimiu do sistema processual os cálculos elaborados pelo contador.

No mérito, requer o acolhimento de seus cálculos, com inversão ônus de sucumbência, por terem sido elaborados

em conformidade com o decisum, o qual fixou os reajustes segundo a variação do salário mínimo, pois a "Súmula

dispõe que deve ser aplicada ao benefício, a variação do salário mínimo atual pelo anterior, aplicando-se o

índice obtido, ao benefício previdenciário. Assim, a aposentadoria vai corresponder proporcionalmente, ao

salário mínimo, preservando o seu valor real. Ora, tal procedimento nada mais é do que a equivalência salarial

posteriormente cristalizada pelo disposto no artigo 58 do ADCT".

O INSS, ao contra-arrazoar (fls. 90/93), asseverou que o legislador constituinte não elegeu o valor real do

benefício como sendo o número de salários mínimos, mas, sim determinou que a lei deveria assegurar reajustes

para preservar-lhe o valor real.

Em sede de recurso adesivo (fls. 95/97), o INSS, preliminarmente, requereu o reexame da matéria questionada.

No mérito, questionou tão somente a correção monetária segundo o Provimento n. 24/97, por entender adequado o

Provimento n. 26/01, da E. COGE, e apontou o valor de R$ 1.318,32 em junho de 2001. Prequestionou a matéria

para fins recursais.

Com contrarrazões do embargado às fls. 102/108, os autos vieram a esta Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

2002.61.18.001265-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP159314 LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : YOLANDA PEREIRA NAPOLITANO VIBONATTI e outros

: DAISY MARIA DE MORAIS

: MARIA JOSE FERREIRA

: OSWALDO FRANCISCO CONCEICAO

: BENEDITO VIEIRA DOS SANTOS

: MARIA DAS GRACAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP018003 JOAO ROBERTO GALVAO NUNES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS
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Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

Inicialmente, destaco o não cabimento do reexame necessário no processo de execução, segundo orientação

jurisprudencial do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL, OPOSTOS PELO INSS,

JULGADOS IMPROCEDENTES. NÃO-CABIMENTO DE REEXAME NECESSÁRIO. MATÉRIA PACIFICADA

PELA CORTE ESPECIAL. PRECEDENTES. 

A colenda Corte Especial deste egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o qual "o

CPC, art. 475, ao tratar do reexame obrigatório em favor da Fazenda Pública, incluídas as Autarquias e

Fundações Públicas, no tocante ao processo de execução, limitou o seu cabimento apenas à hipótese de

procedência dos embargos opostos em execução de dívida ativa (inciso II)" (EREsp 251.841/SP, Rel. Min. Edson

Vidigal, DJ 03.05.2004). Precedentes. 

Dessa forma, na espécie, deve ser mantido o acórdão recorrido, que concluiu que a sentença proferida contra o

INSS em embargos do devedor não comporta reexame necessário. 

Recurso especial improvido." 

(REsp 328.705/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/12/2004, DJ

2/5/2005, p. 258)

 

Ademais, não há óbice algum ao acolhimento de cálculo do contador, do que pode valer-se o julgador, por integrar

seu poder de instrução, como meio hábil a formar seu livre convencimento, até porque as partes já haviam

elaborados cálculos.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DOS CÁLCULOS DE LIQÜIDAÇÃO.

FUNDAMENTAÇÃO. INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO EXPERTO JUDICIAL. NULIDADE.

INEXISTÊNCIA.

- A tutela jurisdicional deve ser prestada de modo a conter todos os elementos que possibilitem à compreensão da

controvérsia, bem como as razões determinantes da decisão, como limites ao livre convencimento do juiz, que

deve formá-lo com base em qualquer dos meios de prova admitidos em direito material.

- Na hipótese em que o Juiz processante homologa os cálculos de liqüidação adotando como fundamento, na

formação de seu entendimento quanto a inexistência de erro material, as informações prestadas pelo experto

judicial ratificando os critérios utilizados na elaboração da conta, não há que se falar em nulidade por ausência

de motivação.

(REsp 184.946/RJ, Rel. Ministro VICENTE LEAL, SEXTA TURMA, julgado em 03/11/1998, DJ 17/02/1999, p.

179)

 

Passo então à análise do mérito.

 

Restringe-se a questão aos índices de reajustes autorizados no decisum, bem como aos índices de correção

monetária que deverão nortear a atualização dos valores devidos.

Colhe-se do pedido inicial ter a parte autora, ora embargada, pleiteado a correção dos índices que serviram ao

reajuste de seu benefício.

O decisum determinou à aplicação do enunciado na Súmula n. 260 do extinto TFR, com pagamento das

diferenças, observada a prescrição quinquenal e com os devidos acréscimos legais.

Para que se entenda o alcance da sentença exequenda - mantida nesta parte pelo v. acórdão -, transcrevo excerto

de sua fundamentação (fl. 110 dos autos apensados - g. n.):

"A autarquia esclarece que o reajuste aplicável é proporcional ao número de meses em que o segurado está na

inatividade, porem tal critério não pode ser acolhido, já que não havendo o reajuste na íntegra, o benefício ficará

defasado. Não merece guarida também que o réu reajuste o benefício segundo o índice de aumento do salário

mínimo anterior e não o que entrou em vigor. Os reajustes dos benefícios deverão ser efetuados de acordo com a

alteração do salário mínimo vigente à época, devido a partir de sua entrada em vigor, sob pena de causar

prejuízos sucessivos ao segurado."

 

Esta Corte apenas reduziu a sentença aos limites do pedido e excluiu o recálculo dos 36 (trinta e seis) últimos

salários-de-contribuição, subsistindo apenas a condenação relativa à aplicação da Súmula n. 260 do extinto TFR.

Assim, os limites da sentença, na fase de conhecimento, já foram interpretados por esta Corte (Súmula n. 260) ao

assim fundamentar:

"Cinge-se a questão dos autos à legalidade da utilização do índice integral e não proporcional por ocasião do
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primeiro reajuste do benefício previdenciário, bem assim o emprego do salário mínimo atualizado, quando dos

subsequentes."

Certificado o trânsito em julgado (19/11/99), o exequente ofertou cálculos às fls. 231/251 dos autos apensados,

com os quais apurou o valor de R$ 278.263,34, atualizado para fevereiro de 2002, relativo a três dos seis

segurados que ajuizaram esta demanda.

Quanto aos demandantes Oswaldo Francisco Conceição, Benedito Vieira dos Santos e Daisy Maria de Morais,

informou não haver diferenças.

 

A nenhum das partes assiste razão.

 

Extrai-se do decisum tratar-se de condenação acerca da Súmula n. 260 do extinto TFR; não consta no título

judicial determinação de vinculação do benefício ao salário mínimo. Nesse contexto, procedeu com acerto o

contador, de modo que seus cálculos não padecem do erro aritmético alegado pelos embargados.

Com efeito, o enunciado na Súmula n. 260 do Egrégio Tribunal Federal de Recursos compõe-se de duas partes,

enquanto base do recálculo das rendas mensais a partir da concessão do benefício: primeiro reajuste de acordo

com o índice integral; enquadramento das faixas salariais com base no salário mínimo vigente, e não naquele

referente ao semestre ou ano anterior.

Releva notar que a Súmula n. 260 não visou alterar os índices previstos na Política Salarial vigente, mas garantir

que o índice do aumento fosse o integral (1ª parte), bem como, no período em que vigoraram os reajustes por

faixas salariais (Lei n. 6.708/79), fosse adotado o salário mínimo novo, segundo o Decreto-Lei n. 2.171/84, e

não o salário mínimo pretérito (2ª parte).

Assim, a Súmula n. 260 não se confunde com a disposição contida no artigo 58 do ADCT, cuja aplicação limita-

se ao período de abril de 1989 até dezembro de 1991, aquela com termo ad quem em março de 1989, com reflexo

no abono anual de 1989.

Antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, os benefícios eram reajustados na mesma época em que o

salário mínimo também o era, mas não pelos mesmos índices, estes adequados à política salarial.

 

A propósito, colaciono o seguinte julgado (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. ALÍNEA "C". AUSÊNCIA DO COTEJO ANALÍTICO. ART. 255/RISTJ.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 282 E 356/STF. REAJUSTE DE

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A CF/88. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO ADCT/88.

VINCULAÇÃO AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART.

41, II DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A admissão do Especial com base na alínea "c" impõe o confronto analítico entre os acórdãos paradigma e

hostilizado, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, conforme disposto no art. 255 e

parágrafos do RISTJ.

II - Nos termos das Súmulas 282 e 356/STF, é inviável em sede de recurso especial a apreciação de matéria cujo

tema não fora objeto de discussão no acórdão recorrido, uma vez que caberia ao Tribunal a quo, caso

provocado, manifestar-se sobre o tema, tendo em vista a exigência do indispensável prequestionamento.

III - A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios

concedidos antes da CF/88, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei

6.708/79. Precedentes.

IV - O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do ADCT, aplica-se, somente, aos benefícios em

manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 - sétimo mês a contar da

promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos e custeios e benefícios.

Precedentes.

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41,

inciso II da Lei 8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.

VI - Agravo interno desprovido."

(STJ, AGA 517974, Rel. Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJ 24/11/2003, p. 363)

 

De igual forma, a Súmula n. 260 não tem influência alguma no reajustamento dos benefícios aplicados

posteriormente à vigência do artigo 58 do ADCT.

Assim, não pode querer o embargado apurar diferenças posteriores a março de 1989.

Quanto ao recurso adesivo do INSS, também não há como prosperar.

Isso porque o Provimento n. 24/97 difere do Provimento n. 26/01, ambos da E. COGE, justamente em razão dos

expurgos inflacionários.

Assim, o Provimento n. 26/01 da E. COGE impôs obediência aos critérios previstos no Manual de Orientação de
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Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 242/01 do E. CJF, cuja inclusão dos

expurgos se mostra condicionada à existência de decisão contida no decisum ou em decisão a ele superveniente.

E isso foi suprido com o r. despacho de encaminhamento dos autos à contadoria, que assim dispôs à fl. 44 (g. n.):

 

"1. Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos nos termos da sentença/acórdão

e/ou provimento do COGE nº 26 aplicando-se os índices do extinto Provimento nº 24/97 - COGE.

2. Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença."

 

Assim, correta está a aplicação, pela contadoria, dos expurgos inflacionários de janeiro de 1989 (42,72%) e março

de 1990, previstos no Provimento n. 24/97, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal.

Contudo, também não poderão subsistir, na íntegra, os cálculos elaborados pelo contador do Juízo.

Isso porque, por versar primeiro reajuste, possível defasagem haverá de ser apurada com base no primeiro

benefício, como estabelece a Súmula n. 260, objeto desta demanda.

Ocorre que a coautora Maria José Ferreira é detentora de benefício de pensão por morte de servidor público

federal, cujos extratos ora juntados nos dão conta que o seu instituidor detinha benefício com DIB fixada em

26/4/1957.

Consideradas a pensão por morte mera continuidade do benefício de seu instituidor e aplicação da cota familiar,

carecem de acerto todos os cálculos apresentados nestes autos, não apenas aqueles acolhidos, porque a pensão não

pode ser base para o primeiro reajuste.

A evolução das rendas haverá de tomar por parâmetro a DIB e RMI do benefício precedente.

Nesse diapasão, não há diferenças provenientes da Súmula n. 260 para Maria José Ferreira, porque o benefício

do instituidor da pensão foi concedido bem antes da edição do Decreto-lei n. 66/66, cuja proporcionalidade do

primeiro índice nele previsto a Súmula em tela visou retificar.

Em relação à segunda parte da Súmula n. 260, nenhum reflexo produz ao benefício dessa litisconsorte, porque em

abril de 1987 - anterior ao período prescrito, tendo sido proposta a ação em maio de 1992 -, os benefícios foram

revistos na forma da Lei n. 7.604/87, que consistiu no enquadramento de acordo com o salário mínimo vigente,

conforme o previsto no Decreto-Lei n. 2.171/84, e não o anterior.

Nesse sentido (g. n.)

"AGRAVO DO ART. 557, § 1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. SÚMULA 260 DO TFR.

DIB ANTERIOR AO DECRETO-LEI 66/66. I - Indevida, in casu, a aplicação da Súmula 260 do TFR, uma vez

que a data de início do benefício foi concedido antes da edição do Decreto 66/66. IV - Agravo legal provido."

(REO 00002466520004036114, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-

DJF3 Judicial 2 DATA:18/03/2009, p.1.498)

"PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA CITRA

PETITA E ULTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS. PRELIMINAR DE NULIDADE ACOLHIDA. SENTENÇA

PARCIALMENTE ANULADA. BENEFÍCIO ANTERIOR CONCEDIDO ANTES DO DL 66/66. NÃO APLICAÇÃO

DA PRIMEIRA PARTE DA SÚMULA 260 DO TFR. LIMITE DE APLICAÇÃO DA SEGUNDA PARTE. ABONOS

ANUAIS INTEGRAIS 1988 E 1989. HONORÁRIOS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 1. Considerando que

não é possível se divisar de pronto se a condenação é inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, o reexame

necessário é de rigor, nos termos do artigo 475, inciso I e § 2º, do Código de Processo Civil. Aplicação imediata

do dispositivo de natureza processual. 2. De fato, a r. sentença é ultra petita e, ao mesmo tempo, citra petita. O

pedido do autor consistiu em: rever a pensão de 60% para 100%, considerando a alteração da Lei 8.213/91; a

revisão de todos os reajustes semestrais dados a menor no período de 1.979 e 1.985; o pagamento integral dos

abonos de 1.988 e de 1.989. A r. sentença não apreciou o pedido quanto a revisão de 60% para 100%, cuja

omissão não foi objeto de recurso da parte autora, logo, deixa-se de declarar a nulidade sob pena de incorrer em

reformatio in pejus. 3. De outra parte, a r. sentença conferiu a revisão pela Lei 6.423/77 para o benefício

anterior, o que não foi pedido. Julgando além do pedido, merece a r. sentença ser parcialmente anulada,

reduzindo ao quanto postulado. Acolhe-se, portanto, a preliminar da autarquia. 4. No que diz respeito com a

primeira parte da Súmula 260 do TFR, verifica-se que a aplicação do primeiro índice integral é de ser feita

com base no benefício anterior e não em relação ao benefício de pensão. Consta dos autos que o benefício

anterior foi concedido em 02/66 (fl. 06, 08, 09). Nessa época, ainda não se aplica a primeira parte da Súmula

260 do TFR, pois a concessão foi anterior à vigência do Decreto-lei 66/66. 5. Em relação à segunda parte da

súmula, como a partir da vigência do Decreto-lei nº 2.171/84 os benefícios foram pagos corretamente, não se

vê reflexo desse item da pretensão na pensão por morte concedida a partir de julho de 1.985. 6. Dúvidas não há

quanto a auto-aplicabilidade do disposto no § 6º do artigo 201, que consagra norma de eficácia plena e

aplicação imediata. Prescinde, dessa maneira, de lei que o regulamente, assim como não se condiciona à regra

do § 5º do artigo 195. 7. Juros e correção monetária consoante precedentes da Turma. Sucumbência recíproca

fixada, compensando-se reciprocamente a verba honorária. 8. Preliminar acolhida para decretar a nulidade

parcial da r. sentença, na parte em que foi ultra petita. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas

em parte." (AC 00067366419954039999, JUIZ CONVOCADO ALEXANDRE SORMANI, TRF3 - TURMA
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SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO, DJU DATA:19/09/2007)

 

Soma-se a tudo isso ter a pensão percebida pela coautora Maria José Ferreira como instituidor servidor público

federal, que possui reajustes próprios, não se aplicando a Súmula 260/TFR.

Nesse sentido:

"PREVIDENCIARIO. PENSÃO DEVIDA AOS DEPENDENTES DO FUNCIONARIO PUBLICO. CRITERIOS DA

SUMULA 260-TFR.

- INVIABILIDADE. REGIDA POR LEGISLAÇÃO ESPECIFICA, A CONCESSÃO DE REAJUSTES DOS

PROVENTOS DE QUE SE TRATA REFOGE AOS CRITERIOS SALARIAIS CONSAGRADOS PELA SUMULA-

260-STF."

(REsp 73.270/DF, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 23/04/1996, DJ 03/06/1996, p.

19268)

 

Isso explica o fato de as "rendas mensais pagas", na forma apurada pelo contador judicial (fls. 61/67), destoarem

daquelas informadas à fl. 71 dos autos apensados.

A inexistência de diferenças é de rigor para a coautora Maria José Ferreira, razão pela qual não poderá subsistir a

conta do contador para essa coautora.

É evidente o erro material, pela inclusão de parcelas indevidas, corrigível de ofício e em qualquer grau de

jurisdição, a teor do que dispõe o artigo 463, inciso I, do CPC.

Nesse sentido, as decisões abaixo colacionadas (g. n.):

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - PRINCÍPIO DA FIDELIDADE AO

TÍTULO - SUMULA 260 DO STJ - ERRO MATERIAL - CALCULOS DISSOCIADOS DO COMANDO

CONTIDO NO TÍTULO. 1. Em sede de liquidação/execução é vedado às partes modificar a sentença, por força

do princípio da fidelidade ao título judicial. Inteligência do revogado art. 610 e atual art. 475-G, do CPC. 2.

Tratando-se de execução cujo título judicial condenou a autarquia a revisar os benefícios dos autores, nos termos

da Sumula 260 do TFR, correção monetária na forma da Súmula 71 do TFR, juros de mora de 1% (um por cento)

ao mês, a partir da citação; é vedado inovar, na fase de execução, aplicando-se índices diversos de correção ou

juros indevidos não estabelecidos no título. 3. Constatado erro material, devem ser declarados nulos todos os

atos praticados a partir da violação à coisa julgada; no caso, a partir da prolação da sentença. 4. Remessa dos

autos ao contador/perito judicial (em 1ª Instância) para elaboração de novos cálculos. Inteligência do art. 475-B,

§ 3º do CPC. 5. Sentença anulada de ofício. Recursos prejudicados."

(TRF3, AC 543417 Processo 1999.03.99.101675-5, Relator: Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, DJF3 CJ1 Data: 16/12/2010, p. 820)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSOS ESPECIAIS. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR.

INCIDÊNCIA DE ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA ANTERIOR À PERÍCIA. ERRO DE CÁLCULO.

CORREÇÃO. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA.

1. O erro de cálculo, caracterizado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão

de valores devidos, não faz coisa julgada, podendo ser corrigido até mesmo de ofício, conforme o disposto no art.

463, I, do Código de Processo Civil.

2. Entretanto, o erro de cálculo que não faz coisa julgada, corrigível até mesmo de ofício, é tão-somente o erro

aritmético, configurado pela omissão ou equívoco na inclusão de parcelas indevidas ou na exclusão de valores

devidos.

3. Na hipótese, não se pode falar em alteração de critério jurídico, mas em simples correção de erro de cálculo,

na medida em que o Tribunal de origem limitou-se a afastar a incidência de um índice (IPC de janeiro/89) que,

por corresponder a período anterior à data do laudo pericial que serviu de base para a fixação da justa

indenização em ação de indenização por desapropriação indireta, jamais poderia incidir.

4. Com efeito, a correção monetária, nas ações de desapropriação, incide a partir da data do laudo pericial.

Precedentes.

5. Recursos especiais desprovidos.

(REsp n. 1095893/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/06/2009, DJe

01/07/2009)

 

Ante o aqui decidido, prejudicado está o prequestionamento suscitado pelas partes.

 

Fixo, portanto, a condenação no total de R$ 835,30, atualizado para junho de 2001, assim distribuídos: R$

520,68, relativo à coautora Yolanda Pereira N. Vibonatti; R$ 238,68, à coautora Maria das Graças de Souza e R$

75,94, aos honorários advocatícios.

Isso posto, não conheço da remessa oficial e rejeito a matéria preliminar, contudo dou parcial provimento às
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apelações interpostas pelas partes, para, nos moldes da fundamentação desta decisão, fixar o quantum devido

conforme acima.

Decorrido o prazo legal, restituam-se à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027138-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a declaração de tempo

de serviço urbano, para fins de expedição de certidão de tempo de contribuição e contagem recíproca.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, com base no artigo 269, I, do CPC.

Inconformada, apela a parte autora. Alega preliminarmente cerceamento de defesa e, no mérito, assevera que o

conjunto probatório demonstra o exercício de atividade laborativa pelo intervalo descrito à exordial. Ao final,

prequestionou a matéria para efeitos recursais.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, afasto a alegação de cerceamento do direito à produção de prova oral, com respaldo no termo de

deliberação da audiência deprecada a fl. 97: "não obstante a ausência da patrona do requerente, para que não

houvesse mais atraso na produção da prova e tendo em vista as várias redesignações do ato, a audiência foi

realizada, mesmo com o comparecimento de apenas uma testemunha, o que é totalmente compreensível, já que as

outras duas, por quatro vezes, foram intimadas, com posteriores mudanças de datas, o que deve lhes ter parecido

brincadeira. Estando devidamente cumprida e tomadas as providências de praxe, devolva-se a presente carta

precatória ...".

Examino o meritum causae.

 

Da contagem recíproca

Nos termos do art. 125 do Regulamento da Previdência Social e art. 201, § 9º, da CF/88, é assegurada a contagem

recíproca, hipótese em que os diferentes sistemas de previdência social compensar-se-ão financeiramente.

A Certidão de Tempo de Serviço/Contribuição (CTS/CTC) constitui documento hábil à averbação do período

vindicado, nos termos do mesmo dispositivo constitucional.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado aplicável na hipótese em apreço:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM RECÍPROCA. FUNCIONÁRIA PÚBLICA ESTADUAL. REGIME

ESTATUTÁRIO. AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. LABOR RURAL. EM REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO. INDENIZAÇÃO. HONORÁRIOS. CUSTAS.

2008.03.99.027138-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : JOAO BATISTA BOMBEM

ADVOGADO : SP144129 ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP104172 MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : Caixa Beneficente da Polícia Militar do Estado de São Paulo e outro

: Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : SP237558 IGOR VOLPATO BEDONE

No. ORIG. : 05.00.00032-7 1 Vr PACAEMBU/SP
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1. A contagem recíproca prevista no art. 201, § 9º, da Constituição exige haja compensação financeira entre o

regime geral da previdência social e o da administração pública, visto que o benefício resultante do

aproveitamento do tempo de serviço será concedido e pago pelo sistema a que o segurado estiver vinculado no

momento do requerimento.

(...)"

(TRF/4ª Região; Processo: AC 3365-RS; 2005.04.01.003365-6; Relator(a): LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO

AURVALLE; Julgamento: 07/05/2008; TURMA SUPLEMENTAR; Publ. D.E. 27/06/2008)

 

A vigente Carta Magna, ao autorizar a contagem recíproca para as atividades privada e pública, não estabeleceu

distinção entre funções especiais ou comuns, sendo viável a obtenção de certidão de tempo de serviço exercido em

condições insalubres independentemente de sua finalidade.

Nesse sentido:

 

"AÇÃO RESCISÓRIA - PREVIDENCIÁRIO - CONTAGEM RECÍPROCA - OBTENÇÃO DE CERTIDÃO DE

TEMPO DE SERVIÇO EM ATIVIDADE ESPECIAL - POSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

RESCINDENDA.

- O autor não se insurge quanto ao reconhecimento judicial do serviço insalubre exercido pelo requerido. Em

verdade, não se conforma com a condenação que lhe foi imposta, de expedir Certidão de Tempo de Serviço

(CTS), com a inclusão de período de atividade urbana considerada insalubre, com a conversão desse período de

atividade especial para comum.

- Não há dúvida de que a Constituição Federal, quando autorizou a contagem recíproca, o fez mediante a

compensação financeira dos diversos regimes de previdência social, o que pressupõe a existência de

contribuições recolhidas para o tempo de atividade destinado à contagem recíproca.

- A obrigatoriedade de indenização não pode ser afastada, sob pena de afronta ao dispositivo Constitucional que

ordena a "compensação dos regimes" na forma da lei. Em conclusão, o tempo de serviço na atividade privada

(rural e urbana) não pode ser computado em contagem recíproca para fins de aposentadoria por tempo de

servidor público, sem a indenização do período, com o recolhimento das contribuições.

- Todavia, nos caso discutido nos autos, destaca-se que nos períodos laborais reconhecidos judicialmente, o

requerido era segurado empregado. Assim, compete ao empregador o recolhimento das contribuições

previdenciárias, não havendo que se falar em inexistência do pagamento da indenização das respectivas

contribuições.

- A Constituição Federal de 1988, ao autorizar a contagem recíproca para a atividade privada (rural e urbana) e

a atividade pública, não fez distinção entre atividade especial ou comum. Isso significa que é possível obter a

certidão de tempo de serviço em atividade especial, independentemente de que seja para utilização em regime

previdenciário diverso do Regime Geral da Previdência Social.

- Os adicionais de insalubridade e periculosidade que acrescem remuneração dos empregados que trabalham em

situação de risco e sujeito aos agentes nocivos, compõem o "salário de contribuição" sobre o qual incide a

contribuição previdenciária. Viabiliza-se, pois, a contagem de tempo de serviço de ex-celetista, prestado em

condições perigosas, penosas e insalubres, na forma da legislação vigente à época da prestação do serviço, e

conseqüente expedição da respectiva certidão de tempo de serviço.

- Mantido o v. acórdão rescindendo que confirmou a r. sentença de primeiro grau.

- Ação rescisória improcedente.

- Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta

reais). Custas e despesas processuais, ex vi legis."

(TRF/3ª Região, TERCEIRA SEÇÃO, AR 0065505-16.2000.4.03.0000, Rel. DES. FED. LEIDE POLO, julgado em

14/04/2011, e-DJF3 Judicial1 DATA: 11/05/2011, p. 164) 

 

Ademais, enquanto não editada lei complementar específica, estendem-se ao servidor público, no que couber, as

regras do regime geral de previdência social sobre a aposentadoria especial, consoante Súmula Vinculante recém-

editada em sessão de 9 de abril do corrente ano do Pleno do Colendo STF:

 

"Súmula vinculante n. 33 - Aplicam-se ao servidor público, no que couber, as regras do regime geral da

previdência social sobre aposentadoria especial de que trata o artigo 40, § 4º, inciso III da Constituição Federal,

até a edição de lei complementar específica."

 

Do exame dos autos, verifica-se que a parte autora ocupa cargo de policial militar no Estado de São Paulo e,

havendo laborado em regime celetista, em época pretérita, pode exercer o direito da contagem recíproca que lhe é

assegurado pela CF/88 (art. 201, § 9º).
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Do tempo de serviço urbano

 

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A parte autora relata haver exercido atividade laboral como "balconista", entre 1968 e 1971, na extinta empresa

S.A. MELHORAMENTOS DE GARÇA. Alega ter sido devidamente registrada em Carteira de Trabalho do

Menor, a qual permaneceu retida na Subdelegacia do Trabalho de Marília por ocasião da solicitação de sua CTPS.

Afirma que, ao pleitear a restituição da carteira de menor para prova do tempo de serviço, recebeu a negativa

desse órgão ao argumento de ter ocorrido inundação - evento noticiado em boletim de ocorrência - que destruiu

parte do acervo documental.

Compulsados os autos, verifico que a parte autora coligiu os seguintes indícios de prova material: (i) requerimento

formulado em janeiro de 2004 à Delegacia do Trabalho solicitando o fornecimento de cópia de documento

comprobatório do sinistro; (ii) resposta da SDT/Marília acompanhada do B.O. n. 032/97; (iii) certificado de

reservista (1974); (iv) histórico escolar e carteirinha de estudante (1969/1970); (v) declaração extemporânea do

ex-empregador; (vi) declaração para inscrição de contribuinte do ex-empregador.

Primeiro aspecto a ponderar: causa estranheza o fato alegado pela parte autora de haver deixado sua Carteira de

Menor na Delegacia do Trabalho por ocasião da solicitação da expedição da Carteira Profissional n. 79.599, série

287, e não ter apresentado protocolo algum comprobatório da entrega do documento, como é usual em qualquer

repartição pública.

Ademais, a emissão de sua CTPS n. 79.599, série 287, operou-se em 30/8/1997 - meses após a noticiada enchente

ocorrida em "janeiro de 1997" (fl. 32) no Município de Marília, que inutilizou o acervo de documentos entre os

quais supostamente estaria indigitada carteira de menor.

E mais: não há força maior que justifique a dispensa de prova material do alegado vínculo laborativo mantido com

a empresa citada, à míngua de referência ou liame entre a "enchente" e o contrato de trabalho anotado na

caderneta de menor, pois este, frise-se, teria ocorrido entre 1968/1971 e o evento da natureza em 1997. Desse

modo, não há contemporaneidade entre os fatos narrados, tendo, aliás, o sinistro ocorrido em relação à pessoa

jurídica diversa da ex-empregadora em face da qual se pretende ver reconhecido o lapso empregatício para fins

previdenciários.

Nesse sentido, registro o seguinte precedente (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO, REQUISITOS DO §3º DO ART. 55

DA LEI 8.213/91 C/C DECRETO 2.172/97. AUSÊNCIA DE CTPS. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

CONTEMPORANEIDADE /COMPLEMENTARIEDADE. FORÇA MAIOR. INCÊNDIO. INEXISTÊNCIA DE

RELAÇÃO ENTRE O SINISTRO E OS DOCUMENTOS REFERENTES AO ALEGADO LABOR DO SEGURADO.

INADMISSÃO DE PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL NO CASO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. "A comprovação de tempo de serviço para efeitos desta lei, inclusive mediante

justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em

início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo

de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento." (Art. 55, §3º da Lei de Benefícios c/c

Decreto nº 2.172/97. Grifei). 2. O segurado trouxe aos autos cópia do Boletim de Ocorrência - B.O. da PMMG

(fls. 36), acerca de incêndio havido nas dependências da empresa sucessora da ex-empregadora do Apelante, a

fim de evidenciar motivo de força maior impeditivo da colação de provas relativas ao labor mesmo, durante os

anos de 1968 a 1970. 3. Não há, contudo, força maior que justifique dispensar a prova material, ante a
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ausência de referência - ou relação - entre o incêndio e os alegados documentos comprobatórios da relação de

trabalho, uma vez que esta teria ocorrido em 1968/1970 e aquele em 1996. Assim, não há contemporaneidade

entre os fatos, tendo, ademais, o sinistro afirmado, ocorrido em relação a pessoa jurídica diversa da

empregadora em face da qual se pretende ver reconhecido o vínculo, para fins previdenciários e que, inclusive,

encontrava-se já desativada na data do incêndio, conforme consta do B.O. 4. A prova documental produzida

pelo Apelante não pode ser considerada como início razoável para comprovação do trabalho na espécie, ainda

que com a elasticidade que a lei admite, sobretudo porque não é contemporânea, nem complementar de outros

elementos fáticos existentes e devidamente comprovados nos autos, em franca ofensa aos comandos do §3º do art.

55 da Lei nº 8.213/91. Precedentes: "O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados,

devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo

trabalhador." (REsp 505429/PR - 2003/0029906-6, 6ª Turma do colendo Superior Tribunal de Justiça - STJ, Rel.:

Ministro Hamilton Carvalhido, DJU de 17.12.2004, p. 602 apud REsp 280.402/SP, DJ 10.9.2001). 5. Apelação a

que se nega provimento. Sentença mantida, totalmente." (TRF1, AC 200038030008730, Apelação cível nº

200038030008730, Relator: Juiz Convocado ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA, DJ:03/12/2007, p. 24)

 

Por outro lado, a declaração extemporânea do ex-patrão não se presta ao fim colimado, por não ter sido submetida

ao crivo do contraditório.

E os demais documentos escolares carreados igualmente não possuem o condão de asseverar o labor alegado.

Em suma: não há outros elementos que estabeleçam o liame entre a parte suplicante, o trabalho e as circunstâncias

de sua ocorrência, como demonstrativos de pagamento de salários, ficha de registro de empregados, registro de

frequência de entrada e saída do emprego etc.

Por outro vértice, os testemunhos colhidos dos senhores Rubens Alves e Osvaldo Carapello foram vagos e mal

circunstanciados para afiançar o trabalho urbano durante o interstício vindicado.

Assim, não merece reparos a sentença a quo.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido desrespeito algum à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da parte autora, nos termos da fundamentação desta decisão. São

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028039-07.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação cível interposta pela parte autora contra sentença que julgou improcedente o pedido de

revisão da renda mensal de seu benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição

(NB/109.124.650-2), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs 20/98 e

41/03.

Em sua apelação a parte autora reitera o pedido constante na exordial.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

 

Decido.

2013.03.99.028039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : LEUCIO FLAVO RIOS MAIA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.22913-9 3 Vr DIADEMA/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.

14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 151 e parecer exarado pela

Contadoria da Comarca de Diadema/SP (fls. 153-154), que o benefício da parte autora não sofreu referida

limitação, sendo inviável a aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima

exposados, devendo ser mantida a sentença a qua.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, na forma da fundamentação acima.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004062-55.2009.4.03.6109/SP
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DECISÃO

Cuida-se de Remessa Oficial, tida por interposta, e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS em face de sentença proferida nos autos de Mandado de Segurança impetrado por

JOSUÉ DINIZ objetivando determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova contagem de

tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especial o período de 14.12.1998 a 19.08.2008, visto que

exposto a ruídos superiores ao limite permitido, com a conseqüente implantação do benefício de aposentadoria e o

pagamento dos créditos atrasados devidos desde a data do início do benefício em 19.08.2008, ao fundamento da

ofensa a dispositivos constitucionais.

Justiça gratuita deferida às fls. 57.

Informações às fls. 62/78

Através da decisão de fls. 81/84 foi deferida parcialmente a liminar para que a autoridade impetrada considere

como especial os períodos laborados pelo impetrante na empresa Goodyear do Brasil Produtos de Borrachas Ltda,

de 14.12.1998 a 19.08.2008, de 01.10.2002 a 12.05.2008 para que somados aos demais períodos homologados

pela Autarquia, seja-lhe concedida a aposentadoria, desde que preencha os demais requisitos para a obtenção do

benefício.

A sentença de fls. 102/112, deferiu em parte o pedido do impetrante, confirmando em parte a liminar

anteriormente deferida, e concedeu a segurança, para que a autoridade impetrada considere como especial os

períodos laborados pelo impetrante, de 26.07.1983 a 04.10.2008, para que somados aos demais períodos

homologados pela Autarquia, os quais deverão ser todos mantidos, seja-lhe concedida aposentadoria, desde que

ele preencha os demais requisitos para a obtenção do benefício, considerando a DER 19.08.2008. Sem condenação

em honorários advocatícios (Súmulas 105/STJ e 512/STF). Sem determinação de remessa oficial.

Inconformado, o INSS interpôs recurso de apelação requerendo, em síntese, a reforma da sentença quanto ao

reconhecimento do período de 14.12.1998 a 19.08.2008, para que seja denegada a segurança.

Com contrarrazões (fls. 123/127), os autos foram remetidos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 130/142, opinou pelo desprovimento da apelação e da

remessa oficial tida por interposta.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não obstante a sentença recorrida não tenha sido submetida ao duplo grau obrigatório, conheço da

matéria também por este prisma, por força do disposto no artigo 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

De outra parte, cabe destacar que, nos termos do que reza o artigo 460 do Código de Processo Civil, é defeso ao

juiz proferir sentença , a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade

superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado.

No caso em apreço, verifica-se essa ocorrência, dado que a sentença reconheceu como especial o período de

26.07.1983 a 04.10.2008, o qual não foi pleiteado na exordial, sendo certo que o período efetivamente requerido

foi de 14.12.1998 a 19.08.2008.

De sorte que, neste particular, apresenta-se ultra petita, pelo que cabe a restrição de seu alcance, adequando-se,

assim, aos limites do pedido.

Quanto ao mérito, o mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra

regulamentação no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

2009.61.09.004062-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSUE DINIZ

ADVOGADO : SP177750 CRISTINA CAETANO SARMENTO EID e outro

No. ORIG. : 00040625520094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante determinação judicial para que a autoridade coatora proceda à nova

contagem de tempo de serviço do impetrante, reconhecendo como especial o período de 14.12.1998 a 19.08.2008,

visto que exposto a ruídos superiores ao limite permitido, com a conseqüente implantação do benefício de

aposentadoria e o pagamento dos créditos atrasados devidos desde a data do início do benefício em 19.08.2008, ao

fundamento da ofensa a dispositivos constitucionais.

Com efeito, acerca da comprovação do tempo de atividade sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento

da Previdência Social (Decreto n. 3.048, de 06 de maio de 1999), com a redação dada pelo Decreto n. 4.827, de 03

de setembro de 2003, dispõe que "a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições

especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o §2º, por

sua vez, explica que "as regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de

atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a esse último tópico, o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional n. 47/2005, dispõe que é vedada a adoção

de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de

Previdência Social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais, que prejudiquem a saúde

ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei

complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

Ademais, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial, independentemente de o segurado

possuir ou não direito adquirido, em qualquer período.

Ressalte-se que, antes da edição da Lei n. 9.032/95, era suficiente que a atividade desenvolvida estivesse

enquadrada como especial em ato do Poder Executivo (Anexo do Decreto n. 53.831/64 e Anexos I e II do Decreto

n. 83.080/79, ratificados pelo art. 292 do Decreto n. 611/92). Posteriormente, a Lei n. 9.032, de 29 de abril de

1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei n. 8.213/91, com alteração do seu §4º, passando a exigir a demonstração

da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, o que se deve comprovar

através de formulário próprio.

A exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade penosa,

insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de

1997, salvo quanto aos agentes agressivos ruído, calor e poeira, para os quais o laudo sempre foi necessário.

Assim, o segurado possui direito de ter reconhecido, com base na categoria profissional ou pela exposição,

comprovada por meio de SB n. 40, a qualquer dos agentes nocivos descritos nos Anexos dos Decretos n.

53.831/64 e n. 83.080/79, o labor especial por ele desenvolvido até 29 de abril de 1995 - advento da Lei n.

9.032/95 (excetuados, como anteriormente asseverado, os agentes ruído , calor e poeira).

Para período posterior a 29 de abril de 1995, deverá ser apresentado o formulário DSS n. 8.030 (antigo SB n. 40),

sem imposição de que tal documento se baseie em laudo pericial, por gozar da presunção de que as condições de

trabalho descritas o foram em condições nocivas (com exceção, não olvidemos, dos agressores ruído, calor e

poeira).

A partir de 10 de dezembro de 1997, data da entrada em vigor da Lei n. 9.528/97, torna-se necessária a

apresentação de laudo técnico. Além disso, o uso ou a disponibilização de equipamento de proteção individual

(EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. FORNECIMENTO DE

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. AFASTAMENTO DA INSALUBRIDADE. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, o fato de a empresa fornecer ao empregado Equipamento de

Proteção Individual (EPI) não afasta, por si só, o direito ao benefício da aposentadoria com a contagem de

tempo especial, devendo ser apreciado caso a caso.

(...)

Agravo regimental improvido.

(STJ, 2ª Turma, AGAREsp n. 2012.00.94105-6, Rel. Min. Humberto Martins, v. u., j. 21/6/2012, DJE 28.06.12)

AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ENQUADRAMENTO E CONVERSÃO DE

TEMPO ESPECIAL EM COMUM. AGENTE AGRESSIVO: RUÍDO . POSSIBILIDADE. PREENCHIDAS AS
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EXIGÊNCIAS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO NA MODALIDADE INTEGRAL.

RECONHECIMENTO DE REPERCUSSÃO GERAL NÃO SUSPENDE A ANÁLISE E O JULGAMENTO DO

FEITO. EPI EFICAZ NÃO AFASTA O RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL .

PRECEDENTES DO E. STJ E DESTA C. CORTE. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO.

- Verifica-se que o segurado laborou em atividades insalubres, submetido ao agente agressivo ruído , de forma

habitual e permanente, nos períodos de 15.04.1971 a 25.08.1988, de 13.09.1988 a 18.11.1990 e de 13.02.1998 a

02.01.2002, nos patamares de, respectivamente, 96,7 dB, 96,7 dB e 92 dB, previsto no quadro anexo ao Decreto

n.º 53.831/1964, item 1.1.6 e no anexo I do Decreto n.º 83.080/1979, item 1.1.5 (formulários e laudo s técnicos).

- No caso em apreço, computando-se os períodos laborados em condições especiais convertidos, somados ainda

aos períodos incontroversos, o segurado contava com 37 anos, 03 meses e 17 dias de tempo de serviço, até a data

do requerimento administrativo (11.03.2002).

- Desta forma, comprovados mais de 35 (trinta e cinco) anos de tempo de serviço e o cumprimento da carência,

em conformidade com o art. 142 da Lei nº 8.213/91, o autor faz jus ao benefício de aposentadoria por Tempo de

Serviço Integral.

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ocorrido em 11.03.2002.

- Cumpre esclarecer que a decisão do Supremo Tribunal Federal que reconheceu a repercussão geral sobre a

matéria, no Recurso Extraordinário em Agravo.

- ARE nº 664.335, não impede a análise e julgamento do feito, vez que não determinada a suspensão dos demais

processos com idêntica controvérsia.

- Quanto à existência de EPI eficaz, a eventual neutralização do agente agressivo pelo uso de equipamentos de

proteção individual não tem o condão de descaracterizar a natureza especial da atividade exercida, uma vez que

tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde, que atingem o segurado em seu ambiente de

trabalho, mas somente reduz seus efeitos, não sendo motivo suficiente para afastar o reconhecimento do tempo de

serviço em condições especiais. - Precedentes do E. STJ e desta C. Corte.

- Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, APelReex n. 1.079.381, Rel. Des. Fed. Fausto De Sanctis, v.u., j. 09/09/13, e-DJF3

18/9/2013) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, § 1º). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO. USO DE EPI. ATIVIDADE ESPECIAL CARACTERIZADA.

I - A decisão agravada esposou o entendimento de que o uso de equipamento de proteção individual não

descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os

agentes nocivos que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

Precedentes deste TRF.

II - Agravo (art. 557, § 1º, do CPC) interposto pelo réu improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC n. 1.853.346, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, v. u., j. 10/9/2013, e-DJF3

18/9/2013)

 

É também nesse sentido que se firmou a jurisprudência da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada pela Súmula n. 09:

O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.

 

Por fim, cumpre trazer a lume a figura do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), criada pela Lei n. 9.528/97,

com vistas a revelar as características de cada vínculo empregatício do segurado e facilitar o futuro

reconhecimento de atividades insalubres.

Desde que identificado em tal documento o engenheiro ou o responsável pelas condições de trabalho, é possível a

sua utilização como substituto do laudo pericial, em qualquer época. Nesse sentido, precedentes desse E. Tribunal:

10ª Turma, AC n. 2006.61.09.006640-9, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 07/12/2010, DJF3 15/12/2010, p.

613; 10ª Turma, AC n. 2008.03.99.033957-6, Rel. Juíza Fed. Convocada Giselle França, j. 05./8/2008, DJF3

20/8/2008.

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência é tranquila no sentido de que, na vigência do Decreto n. 53.831, de 25 de

março de 1964 e até o advento do Decreto n. 2.172/97, somente podia ser entendida como especial a atividade

sujeita ao nível de ruído superior a 80 db (oitenta decibéis); a partir de 05/3/1997, somente a função com

exposição a ruído superior a 90 dB (noventa decibéis ) e, desde a edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro

de 2003, a atividade submetida a ruído superior a 85 dB (oitenta e cinco decibéis ).

Esse entendimento está consolidado na Súmula n. 32 da C. Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a

partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do
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Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003.

Nesse diapasão, da análise da documentação juntada aos autos, verifica-se que o tempo de serviço prestado à

empresa Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha Ltda, ou seja, de 14.12.1998 a 19.08.2008, deve ser

considerado como especial, haja vista que o Formulário e o Laudo Técnico Pericial para fins de aposentadoria

especial de fls. 42/43 e o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 44/46, atestam que o impetrante

exerceu suas atividades sujeito à condições prejudiciais à sua saúde, de modo habitual e permanente, não

ocasional nem intermitente, sendo devido, pois, o reconhecimento de mencionado período como tempo de serviço

especial.

Quanto ao pagamento das parcelas atrasadas, é de rigor observar que o mandado de segurança não é a via

adequada para tal condenação, haja vista que o writ não pode ser utilizado como substituto da ação de cobrança.

Nesse sentido:

 

MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LIBERAÇÃO DE VALORES ATRASADOS.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 

1. O impetrante objetiva a cobrança de valores de benefícios em atraso, utilizando-se, para tanto, de via

processual inadequada. É pacífico na jurisprudência que o mandado de segurança não é substitutivo de ação de

cobrança, entendimento que restou consubstanciado na Súmula n. 269 do excelso Supremo Tribunal Federal. 

2. Apelação não provida.

(TRF da 3ª Região; AMS 00030855120054036126; Turma F - Judiciário em Dia; v.u.; Rel.: Juiz Conv. João

Consolim)

 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

Ante o exposto, reduzo, de ofício, a sentença ultra petita aos limites do pedido, e com fundamento no artigo 557,

do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, E À

APELAÇÃO DO INSS, nos termos da fundamentação.

Publique-se. Intimem-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013651-17.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Cautelar de Exibição de documentos ajuizada por JOSÉ PAULO MARTINS em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS.

Pleiteia o requerente a exibição judicial, pelo requerido, do processo administrativo relativo ao benefício

previdenciário nº NB-73715640-6.

Justiça Gratuita concedida às fls. 15.

Citação (fls. 17). O INSS apresentou contestação às fls. 20/41, juntando a cópia do processo administrativo

requerido, sustentando a ausência de interesse processual da parte, requerendo a sua extinção.

Às fls. 54 e verso foi proferida sentença que julgou procedente o pedido inicial. Custas ex lege. Condenou o réu

em honorários advocatícios, fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais).

Apelação do INSS. Requer seja dado provimento ao recurso para reformar a sentença, excluindo a condenação em

honorários advocatícios. 

2008.61.06.013651-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE PAULO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP118530 CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA e outro
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Com contrarrazões (fls. 68/72), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

O artigo 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Verifico que a irresignação manifestada pelo INSS em sua apelação não merece acolhida.

Primeiramente, a parte autora comprovou que protocolou requerimento na Agência do INSS para obter cópia de

seu processo administrativo e coligiu para estes autos o respectivo comprovante (fls. 12).

Ante o silêncio do INSS em lhe fornecer os documentos solicitados por quatro meses, ou até mesmo indeferi-lo, a

parte autora não teve outra alternativa senão o ajuizamento da presente demanda.

A conduta da autarquia de requerer a juntada do documento a estes autos, no prazo da contestação, demonstra que

o aludido processo administrativo estava em seu poder ou lhe era possível apresentá-lo, sendo injustificado o não

fornecimento das cópias pleiteadas.

Destarte, o instituto previdenciário deu causa ao ajuizamento da demanda, sendo que a exibição dos documentos

por ocasião da contestação não consubstancia carência superveniente da ação, mas sim, reconhecimento da

procedência do pedido, nos termos do art. 269, inc. II do CPC, de modo que não merece reparos a r. sentença.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PROVIDÊNCIA EFETIVADA PELO

REQUERIDO NO CURSO DA AÇÃO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. EXTINÇÃO DO PROCESSO (ART.

269, II, DO CPC). HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. O requerente ajuizou cautelar de exibição objetivando compelir o INSS a exibir em juízo a cópia do processo

administrativo de concessão do seu benefício de aposentadoria por tempo de serviço, concedido em 17/10/97. 

2. A juntada aos autos da cópia do processo administrativo do autor exauriu, por completo, o objeto da medida

cautelar, ensejando a extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, em face

do reconhecimento do pedido do autor pelo réu no curso da ação. 

3. Sendo a hipótese de extinção do processo, com resolução do mérito, com base no art. 269, II, do CPC, é devida

a condenação da autarquia-ré ao pagamento dos honorários de advogado, por ter sido ela quem deu causa ao

ajuizamento da demanda. 

4. Honorários de advogado, a cargo do INSS, mantidos em R$ 200,00 (duzentos reais), porque em conformidade

com a legislação de regência. 5. Apelação desprovida e remessa oficial parcialmente provida." 

(TRF 1ª Região, AC 200638130109070, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves da Silva, v.u., e-DJF1

11.04.11, p. 38)

"FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. De acordo com o princípio da causalidade, responde pelas despesas processuais aquele que deu causa à

propositura da ação ou à instauração de incidente processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu,

não o exime do pagamento dos honorários de advogado e das custas processuais. 

2. Apelação não provida." 

(TRF 3ª Região, AC 2001.61.000229800, 1ª Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, v.u., DJF3 08.08.08)

 

De outra parte, quanto aos honorários advocatícios, observo que o requerente comprovou que protocolou

requerimento na Agência do INSS para obter cópia de seu processo administrativo e coligiu para estes autos o

respectivo comprovante (fls. 12).

Ante a inércia do INSS em lhe fornecer os documentos solicitados, a parte autora não teve alternativa senão o

ajuizamento da presente demanda.

Nesses termos, são devidos honorários advocatícios pelo INSS, em razão do princípio da causalidade. 

Acerca do tema, confiram-se os seguintes julgados:

"FGTS. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS

DE ADVOGADO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 

1. De acordo com o princípio da causalidade, responde pelas despesas processuais aquele que deu causa à

propositura da ação ou à instauração de incidente processual. O reconhecimento do pedido, de pronto, pelo réu,

não o exime do pagamento dos honorários de advogado e das custas processuais. 

2. Apelação não provida."
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(TRF 3ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL 933349, Processo : 0022980-18.2001.4.03.6100, Órgão Julgador:

Primeira Turma, Rel. Vesna Kolmar, Data da decisão: 17/06/2008, DJF3 DATA: 08/08/2008) 

"PROCESSO CIVIL. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DEVIDA. 

1. "O princípio da sucumbência, adotado pelo art. 20, do CPC, encontra-se contido no princípio da causalidade,

segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes."

(REsp 316388/MG). Precedentes da Corte e do STJ. 

2. São devidos os encargos sucumbenciais em sede de medida cautelar de exibição de documentos, porque mesmo

que o requerido venha a juntar os almejados documentos, sem apresentar contestação, este já deu causa ao

nascimento da ação, com a pretensão resistida do requerente. 

3. Se não houvesse a recusa em âmbito administrativo, o requerente não precisaria recorrer ao Judiciário para

visualizar os documentos. A exibição de plano dos documentos por parte da Administração consubstancia, na

verdade, reconhecimento da procedência do pedido. Por isso, são devidos os honorários advocatícios nas

cautelares de exibição . Precedentes do STJ. 

4. Apelo e remessa oficial, tida por interposta, desprovidos.

(TRF 1ª Região, AC 199938000368330, Rel. Francisco Hélio Camelo Ferreira, Data da decisão: 10/05/2012, e-

DJFi DATA: 08/06/2012)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. DOCUMENTOS EXIBIDOS APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO HONORÁRIOS A CARGO

DO RÉU. 

1. Exibição dos documentos após o ajuizamento da ação exibitória e reconhecimento evidente da procedência do

pedido, devendo o réu arcar com o ônus da sucumbência. honorários advocatícios devidos pela parte que deu

causa ao ajuizamento. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

2. Apelação conhecida e improvida."

(TRF 4ª REGIÃO, AC 200372010026479, Órgão Julgador: Terceira Turma, Rel. Carlos Eduardo Thompson

Flores Lenz, Data da decisão: 23/01/2006, DJ 26/04/2006)

 

Posto isso, nos termos do artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002984-96.2004.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Cautelar de Exibição de documentos ajuizada por PEDRO APARECIDO em face do Instituto

Nacional do Seguro Social-INSS.

Pleiteia o requerente a exibição judicial, pelo requerido, de cópia da documentação objeto do Protocolo

35443.002385/99-83 de 06.05.1999, que deu origem ao pedido de revisão do seu benefício de número

107668804-4.

Em 17.06.2005, foi prolatada sentença que julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, por falta de interesse

processual, nos termos dos arts. 329, c.c. 267, VI, ambos do CPC. Deferiu a justiça gratuita. Condenou o

requerente ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, à razão de 10% sobre o valor da causa,

2004.61.10.002984-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PEDRO APARECIDO

ADVOGADO : SP212871 ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125483 RODOLFO FEDELI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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devidamente atualizado e observados os benefícios da Lei nº 1.060/50.

Irresignado, apelou o requerente para que seja reformada a sentença, com a procedência do pedido inicial.

Com contrarrazões (fls. 101/102), subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

Com efeito, objetiva o requerente, nestes autos, a exibição judicial pelo requerido de cópia da documentação

objeto do Protocolo 35443.002385/99-83 de 06.05.1999, que deu origem ao pedido de revisão do seu benefício de

número 107668804-4.

Essa é a hipótese vertente nestes autos.

No entanto, o requerente não esclareceu suficientemente a finalidade da prova, nem os fatos que se relacionam

com a mesma, que dependam exclusivamente do documento cuja exibição pretende obter através da presente

medida.

Reza o art. 356 do CPC:

 

"Art. 356. O pedido formulado pela parte conterá:

I - omissis;

II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento ou a coisa;

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o documento ou a coisa existe e se acha em

poder da parte contrária".

Na lição de Theotônio Negrão, "o conceito de interesse processual (art. 267-VI e 295- "caput"-III) é composto

pelo binômio necessidade-adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a

obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação

material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto" (NEGRÃO. Theotônio. GOUVÊA.

José Roberto F. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Colaboração de Luis Guilherme Aidar

Bondioli, 41. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 115).

Assim, desnecessária a presente medida, vez que a parte autora não demonstrou a necessidade de apresentação do

documento pela autarquia, porquanto existe a possibilidade das informações nele existentes serem substituídas

pelos registros existentes no sistema informatizado da autarquia federal; bem como, a presente medida pode ser

pleiteada no bojo do processo principal.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A medida cautelar de exibição , prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a

instrução de futura ação, com manifesto caráter acessório. 

2. Não é cabível a ação cautelar, quando possível a produção da prova na própria ação principal. 

3. Apelação provida." 

(AC 20076006000497-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, TRF3, 4ª Turma, j. 06.08.09, DJF3 de 22.09.09, p. 404) (g.

n)

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC.

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria

Albuquerque, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96. 

APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AC 20036109000347-2, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, TRF3, 4ª Turma, j. em 23.04.09, DJF3 28.07.09, p.

409)

 

Por fim, não há periculum in mora que enseje o provimento cautelar, uma vez que a prova solicitada não tem

qualquer caráter urgente que a torne inviável de ser produzida em futura ação ordinária.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

REQUERENTE, nos termos da fundamentação.
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Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020603-60.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Cautelar de Exibição de documentos ajuizada por ANTONIO APARECIDO SIQUIERI em face do

INSS.

Pleiteia o requerente a exibição judicial, pelo requerido, dos seguintes documentos: PESCPF, cópia de todos os

processos administrativos existentes no NOME/CPF e NIT do solicitante/contribuinte, REVSIT

/INFBEN/CONBAS via sistema Plenus-CV3 (remuneração e vínculo), CNIS (remuneração e vínculo), HISCRE-

WEB, HISMED, CONIND (informações de indeferimento), REVDIF, CONREV, IRSMNB, ORTNNB e

REVHIS existentes em NOME/CPF e NIT do autor; sendo certo que já lhe foram fornecidos a CADSENHA e

CNIS vínculo.

Liminar indeferida e deferida a justiça gratuita (fls. 21).

Citado o INSS (fls. 71), o mesmo apresentou contestação às fls. 72/87.

Ofício do INSS às fls. 27/61, juntando alguns dos documentos solicitados na exordial.

Às fls. 98/101 foi prolatada sentença que julgou procedente o pedido para condenar a requerida a apresentação de

cópia dos documentos: PESCPF, cópia de todos os processos administrativos existentes no NOME/CPF e NIT,

REVSIT, INFBEN e CONBAS, via sistema Plenus - CV3, CNIS (REMUNERAÇÃO E VÍNCULO), HISCRE-

WEB, HISMED, CONIND (informações de indeferimento), REVDIF, CONREV, IRSMNB, ORTNNB e

REVHIS, relativos ao autor, já apresentados, sob pena de busca e apreensão, que deverá ser alvo de indicação

específica pelo autor. Condenado o INSS ao pagamento de verba honorária, fixada em R$ 200,00.

Irresignado, apelou o requerente postulando a majoração da verba honorária.

De outra parte, apelou o INSS sustentando, em síntese, preliminares de falta de interesse de agir, porque o

requerente não comprovou cabalmente a negativa do INSS em fornecer a cópia dos documentos solicitados e

inadequação da via eleita. No mérito sustenta a improcedência do pedido e a condenação do requerente nas custas

e sucumbência, bem como nas penas da litigância de má-fé.

Subiram os autos a esta E. Corte para julgamento do recurso.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

O art. 557, caput e §1º-A, do CPC, com a redação dada pela Lei 9.756, de 17 de dezembro de 1998, trouxe

inovações ao sistema recursal, com a finalidade de permitir maior celeridade à tramitação dos feitos, vindo a

autorizar o Relator, por meio de decisão monocrática, negar seguimento ao recurso ou lhe dar provimento,

considerando-se o posicionamento jurisprudencial dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior.

2014.03.99.020603-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO APARECIDO SIQUIERI

ADVOGADO : SP200467 MARCO AURELIO CAMACHO NEVES

: SP164707 PATRICIA MARQUES MARCHIOTI NEVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 30002958320138260081 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Essa é a hipótese vertente nestes autos.

Primeiramente, observo que as preliminares confundem-se com o mérito e com ele será analisado.

No mais, pleiteia o requerente a exibição judicial dos seguintes documentos: PESCPF, cópia de todos os processos

administrativos existentes no NOME/CPF e NIT do solicitante/contribuinte, REVSIT /INFBEN/CONBAS via

sistema Plenus-CV3 (remuneração e vínculo), CNIS (remuneração e vínculo), HISCRE-WEB, HISMED,

CONIND (informações de indeferimento), REVDIF, CONREV, IRSMNB, ORTNNB e REVHIS existentes em

NOME/CPF e NIT do autor; sendo certo que já lhe foram fornecidos a CADSENHA e CNIS vínculo.

No entanto, o requerente não esclareceu suficientemente a finalidade da prova, nem os fatos que se relacionam

com a mesma, que dependam exclusivamente dos documentos cuja exibição pretende obter através da presente

medida.

Reza o art. 356 do CPC:

 

"Art. 356. O pedido formulado pela parte conterá:

I - omissis;

II - a finalidade da prova, indicando os fatos que se relacionam com o documento ou a coisa;

III - as circunstâncias em que se funda o requerente para afirmar que o documento ou a coisa existe e se acha em

poder da parte contrária".

 

Na lição de Theotônio Negrão, "o conceito de interesse processual (art. 267-VI e 295- "caput"-III) é composto

pelo binômio necessidade - adequação, refletindo aquela a indispensabilidade do ingresso em juízo para a

obtenção do bem da vida pretendido e se consubstanciando esta na relação de pertinência entre a situação

material que se tenciona alcançar e o meio processual utilizado para tanto" (NEGRÃO. Theotônio. GOUVÊA.

José Roberto F. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Colaboração de Luis Guilherme Aidar

Bondioli. 41. ed. São Paulo: Saraiva, 2009, p. 115).

Assim, mostrou-se desnecessária a presente medida, vez que a parte autora não demonstrou a necessidade de

apresentação dos documentos referidos, pela autarquia.

Ademais disso, falta ao requerente interesse de agir, pela desnecessidade da medida, vez que a providência pode

ser requerida no bojo do processo principal.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - AUSÊNCIA DE

INTERESSE PROCESSUAL. 

1. A medida cautelar de exibição, prevista no artigo 844, do Código de Processo Civil, objetiva viabilizar a

instrução de futura ação, com manifesto caráter acessório. 

2. Não é cabível a ação cautelar, quando possível a produção da prova na própria ação principal. 

3. Apelação provida". 

(AC 20076006000497-0, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, TRF3, 4ª Turma, j. 06.08.09, DJF3 de 22.09.09, p. 404) 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC.

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF - 3ª Região, AC nº

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed.

Fábio Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF - 2ª Região, AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria

Albuquerque, j. 26/08/96, p. DJ 26/08/96. 

APELO A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AC 20036109000347-2, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, TRF3, 4ª Turma, j. em 23.04.09, DJF3 28.07.09, p.

409)

 

Por fim, não há periculum in mora que enseje o provimento cautelar, uma vez que a prova solicitada não tem

qualquer caráter urgente que a torne inviável de ser produzida em futura ação ordinária.

De outra parte, não procede a condenação do requerente em litigância de má-fé, requerida pelo INSS, tendo em

vista que, para se materializar a litigância de má-fé, mister a presença da intenção maldosa, com dolo ou culpa,

ensejando dano processual à parte contrária, o que não se afigura no caso sub judice.

Nesse sentido, a jurisprudência desta E. Corte:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. REGIME DE ECONOMIA

FAMILIAR. PROVA. AUSÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO CARACTERIZADA. I- In casu, as provas

exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a parte autora tenha exercido atividades

no campo em regime de economia familiar. II- Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95.

Precedentes jurisprudenciais. III- Reputa-se litigante de má-fé aquele que, no processo, age de forma dolosa ou

culposa, de forma a causar prejuízo à parte contrária. A apelante não utilizou expedientes processuais desleais,
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desonestos e procrastinatórios visando a vitória na demanda a qualquer custo. Agiu de forma a obter uma

prestação jurisdicional favorável. IV- Apelação parcialmente provida. (TRF 3ª Região, AC nº 944968, UF: SP, 8ª

Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJF3 08.09.10, p. 1055) 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ NÃO CARACTERIZADA. - Com a Emenda Constitucional nº 20/98, publicada em

16.12.98, o artigo 201 da Constituição Federal passou a ter nova redação, prevendo, em seu parágrafo 3º, que a

atualização dos salários de contribuição deveria ser feita na forma da lei. Destarte, foi editada a Lei nº 9.876/99

que, instituindo o fator previdenciário e sua forma de apuração, deu nova redação ao artigo 29 da Lei nº

8.213/91. - Os cálculos dos salários-de-benefício de aposentadorias por tempo de contribuição e por idade

concedidos após a vigência da Lei nº 9.876/99 observam, particularmente, o fator previdenciário obtido mediante

utilização de fórmula que considera idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição do segurado ao se

aposentar. - Cumpre ao Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE a apuração anual da expectativa de

sobrevida da população brasileira, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. - Nos termos

do artigo 2º do Decreto nº 3.266, de 29.11.1999, "compete ao IBGE publicar, anualmente, até o dia primeiro de

dezembro, no Diário Oficial da União, a tábua completa de mortalidade para o total da população brasileira

referente ao ano anterior." - A tábua de mortalidade a ser utilizada é a vigente na data do requerimento do

benefício, conforme disposto no artigo 32, § 13, do Decreto nº 3.048/1999, com as alterações promovidas pelo

Decreto nº 3.265/1999 ("Publicada a tábua de mortalidade, os benefícios previdenciários requeridos a partir

dessa data considerarão a nova expectativa de sobrevida"). - O Supremo Tribunal Federal decidiu, no

julgamento da Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.110, que não existe

inconstitucionalidade no artigo 2º da Lei nº 9.876/99, que introduziu o fator previdenciário no cálculo de

benefício, porquanto os respectivos critérios não estão traçados na Constituição, cabendo à lei sua definição,

dentro das balizas impostas pelo artigo 201, a saber, preservação do equilíbrio financeiro e atuarial,

reconhecendo nas normas legais os elementos necessários ao atingimento de tal finalidade. - A sistemática

introduzida se coaduna com o sistema de repartição simples, em que se funda o regime previdenciário, baseado

na solidariedade entre indivíduos e gerações e que autoriza o tratamento diferenciado entre aqueles que

contribuíram ou usufruirão por tempo maior ou menor. - De igual modo, rechaçada pelo STF a

inconstitucionalidade dos artigos 6º e 7º da citada lei, no julgamento da medida cautelar na ADI 2110. -

Reconhecida, na ADI 2111, a constitucionalidade do artigo 3º, da Lei nº 9.867/99, que estabeleceu norma de

transição, reiterando, na esteira de seus precedentes, que a aposentadoria se rege pela norma vigente quando da

satisfação de todos os requisitos exigidos para sua concessão, porquanto somente então se há falar em direito

adquirido. - Legítima, portanto, a conduta do INSS ao aplicar a fórmula do fator previdenciário no cálculo dos

benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade concedidos a partir de 29.11.1999 - O dolo

não se presume, pelo contrário, deve ser comprovado de maneira substancial, bem como deve ser demonstrado o

efetivo prejuízo causado à parte contrária, em decorrência do ato doloso. - À vista da ausência de prova

satisfatória da existência do dano à parte contrária e da configuração de conduta dolosa, não restou

caracterizada a litigância de má-fé . - Apelação a que se dá parcial provimento para revogar a condenação do

autor e de seu patrono em multa por litigância de má-fé ." (TRF 3ª Região, AC nº 1593079, UF: SP, 8ª Turma,

Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, v.u., DJF3 10/05/13) 

 

Diante do exposto, prejudicada a matéria preliminar, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO do INSS

para julgar extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código do Processo Civil.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista que o requerente é beneficiário

da assistência judiciária gratuita (fls. 21). Prejudicada a apelação do requerente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005964-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.005964-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP125904 AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro
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DECISÃO

Ação ajuizada pelo INSS, objetivando a desconstituição de coisa julgada e a repetição de indébito relativo à

majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte.

 

Sustenta a autarquia que as rés ajuizaram ação perante a 6ª Vara Federal de Santos (Proc. nº 1999.61.04.003313-0)

objetivando a majoração do coeficiente de cálculo para 100%, na forma do art. 3º da Lei 9.032/95. A sentença

julgou improcedente o pedido. Interposta apelação, a Segunda Turma deste Tribunal, em voto de minha relatoria -

fls. 45/48, manteve a improcedência. O STJ deu provimento ao Recurso Especial interposto por Elzira Cavalcante

da Silva e outros.

 

O INSS interpôs Recurso Extraordinário, que não foi admitido pelo STJ, sendo que a sentença transitou em

julgado em 22/03/2006. Dessa forma, o INSS deveria majorar os benefícios a partir da entrada em vigor de cada

uma das alterações previstas no art. 75 da Lei 8.213/91.

 

Porém, após o trânsito em julgado e respectiva execução, o STF declarou a inaplicabilidade da majoração aos

benefícios concedidos anteriormente à Lei 9.032/95, razão pela qual o INSS ajuizou a presente ação de

desconstituição de coisa julgada, com base no princípio da isonomia e da estabilização do sistema jurídico.

 

Ao final, requer a procedência do pedido, para o fim de declarar a nulidade e a desconstituição do julgado

anterior, com observância dos dispositivos legais e constitucionais apontados.

 

O Juízo "a quo" indeferiu a petição inicial, com fundamento no art. 295, III, do CPC, e julgou extinto o processo,

sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do referido código. Diante da ausência de lide, isentou os

autores do pagamento das verbas de sucumbência.

 

O INSS apelou, pugnando pela procedência do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

A coisa julgada é instituto processual que impede a rediscussão de questão já decidida por órgão jurisdicional, e

cujo objetivo primordial é a proteção da segurança jurídica.

 

Trata-se, portanto, de matéria processual que pode e deve ser reconhecida de ofício pelo magistrado, sendo dever

processual das partes informar a sua ocorrência, sob pena de configurar litigância de má-fé.

 

Quanto à sua relativização, nos casos em que ocorre a "querela nullitatis insanabilis", esclarecedor o julgado

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELZIRA CAVALCANTE DA SILVA e outros

: EMILIA ALEIXO

: EURENICE BAPTISTA

: HELENA SANTANA DO NASCIMENTO

: HILDA DA FONSECA

: JACIREMA CAMPOS PALMIERI

: MARIA DE LOURDES VENTRIGLIA FIGUEIREDO

: MARIA DULCE RIVABENE JACOB

: ODETE BOTELHO ALVES BASTOS

: ZILDA MACHADO COSTA

ADVOGADO : SP018528 JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO e outro
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proferido no Resp 2004.01.75294-5, do STJ, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, DJ 14-02-2008:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE DAS QUESTÕES

RELATIVAS À TITULARIDADE DO IMÓVEL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. TITULARIDADE DE BEM IMÓVEL INDENIZADO

EM AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA COM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATO JURÍDICO

CUMULADA COM REPETIÇÃO DE INDÉBITO. QUERELA NULLITATIS. CONDIÇÕES DA AÇÃO.

INTERESSE DE AGIR. ADEQUAÇÃO.

1. A ausência de prequestionamento da matéria deduzida no recurso especial, a despeito da oposição de

embargos declaratórios, atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 

2. Não viola o art. 535 do CPC, nem nega prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pelo vencido, adotou, entretanto, fundamentação suficiente

para decidir de modo integral a controvérsia. 

3. Ainda que por fundamentos diversos, o aresto atacado abordou todas as questões necessárias à integral

solução da lide, concluindo, no entanto, pela presença das condições da ação, em especial do interesse de agir. 

4. ação declaratória de nulidade de ato jurídico cumulada com repetição de indébito, em que a Fazenda do

Estado de São Paulo, invocando o instituto da querela nullitatis, requer seja declarada a nulidade de decisão

proferida em ação de indenização por desapropriação indireta, já transitada em julgado, escorando a sua

pretensão no argumento de que a área indenizada já lhe pertencia, de modo que a sentença não poderia criar

direitos reais inexistentes para os autores daquela ação. 

5. Segundo a teoria da relativização da coisa julgada, haverá situações em que a própria sentença, por conter

vícios insanáveis, será considerada inexistente juridicamente. Se a sentença sequer existe no mundo jurídico, não

poderá ser reconhecida como tal, e, por esse motivo, nunca transitará em julgado. A nulidade da sentença, em

tais hipóteses, deve ser buscada por intermédio da actio nullitatis.

6. O interesse processual, ou interesse de agir, como preferem alguns, nas palavras de Alexandre Freitas Câmara

("Lições de Direito Processual Civil", vol. I, 12ª ed., Rio de Janeiro: Editora Lumem Juris, 2005, págs. 128-129)

"é verificado pela presença de dois elementos, que fazem com que esse requisito de provimento final seja

verdadeiro binômio: "necessidade da tutela jurisdicional" e "adequação do provimento pleiteado"". 

7. As condições da ação devem estar presentes considerando-se, em tese, o pedido formulado pela parte autora,

sem qualquer vínculo com o eventual acolhimento ou a rejeição da pretensão meritória. 

8. Não resta dúvida, portanto, que o ajuizamento da presente ação declaratória de nulidade de ato jurídico é um

dos meios adequados à eventual desconstituição da coisa julgada. 

9. No que diz respeito à eventual procedência da ação, sua apreciação caberá ao juiz de primeiro grau de

jurisdição. A manutenção do acórdão recorrido tem o efeito, tão-somente, de afastar a carência da ação, dentro

dos limites da questão submetida a julgamento nesta Superior Corte de Justiça. 10. Recurso especial

parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

 

Além da ação rescisória, a coisa julgada pode ser desconstituída por ação anulatória, na forma do art. 486 do CPC,

quando atingida pelos vícios que invalidam os atos jurídicos em geral.

 

A declaratória, neste caso, é incabível.

 

O INSS fundamenta sua pretensão no entendimento do Supremo Tribunal Federal, que julgou incabível aplicar

retroativamente às pensões por morte o coeficiente de cálculo de 100% fixado pela Lei 9.032/95. Sustenta que a

coisa julgada inconstitucional torna inexigível o título executivo, na forma do art. 741, II, do CPC.

 

Parece-nos que o argumento é equivocado. A inexigibilidade do título executivo está relacionada aos vícios da

sentença que, se reconhecidos, levariam à declaração de sua nulidade.

 

Não é o caso dos autos. O INSS apenas aponta o entendimento do STF em sentido contrário ao da sentença que

decidiu o mérito da causa e transitou em julgado. Não foram apontados vícios no processo de conhecimento que

levassem à nulidade da relação processual instaurada.

 

Apenas se apontou o entendimento oposto ao do STF.

 

No Resp 200702915267, da 2ª Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, a questão foi bem analisada pelo STJ (DJE

23.04.2010):
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"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. FAIXA DE FRONTEIRA. BEM DA UNIÃO. ALIENAÇÃO DE

TERRAS POR ESTADO NÃO TITULAR DO DOMÍNIO. AÇÃO DE DESAPROPRIAÇÃO. "TRÂNSITO EM

JULGADO". AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DECLARAÇÃO DE NULIDADE DE ATO JUDICIAL. PRETENSÃO

QUERELA NULLITATIS. CABIMENTO. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. RETORNO DOS AUTOS À CORTE

REGIONAL PARA EXAME DO MÉRITO DAS APELAÇÕES.

(...)

5. Da nulidade absoluta e da pretensão querela nullitatis insanabilis.

5.1. O controle das nulidades processuais, em nosso sistema jurídico, comporta dois momentos distintos: o

primeiro, de natureza incidental, é realizado no curso do processo, a requerimento das partes, ou de ofício, a

depender do grau de nulidade. O segundo é feito após o trânsito em julgado, de modo excepcional, por meio de

impugnações autônomas. As pretensões possíveis, visando ao reconhecimento de nulidades absolutas, são a ação

querela nullitatis e a ação rescisória, cabíveis conforme o grau de nulidade no processo originário.

5.2. A nulidade absoluta insanável - por ausência dos pressupostos de existência - é vício que, por sua

gravidade, pode ser reconhecido mesmo após o trânsito em julgado, mediante simples ação declaratória de

inexistência de relação jurídica (o processo), não sujeita a prazo prescricional ou decadencial e fora das

hipóteses taxativas do art. 485 do CPC (ação rescisória). A chamada querela nullitatis insanabilis é de

competência do juízo monocrático, pois não se pretende a rescisão da coisa julgada, mas apenas o

reconhecimento de que a relação processual e a sentença jamais existiram.

.

(...)".

 

A "querela nullitatis insanabilis" diz respeito, principalmente, às condições da ação. Ação cuja citação tenha sido

irregular ou onde se configure nulidade absoluta de cunho eminentemente processual formal. Nesses casos não se

opera o trânsito em julgado.

 

Não é o caso dos autos, onde o trâmite processual ocorreu de maneira regular, inclusive com o recebimento das

quantias devidas em razão do julgado.

 

O princípio da segurança jurídica deve nortear as decisões. Claro que tal princípio deve ser analisado em

confronto com outros. Não é porque houve mudança da corrente jurisprudencial dominante, ou julgamento que

vincule os feitos a ele posteriores (como no caso da repercussão geral ou da súmula vinculante), que os feitos

anteriores, todos, serão anulados e passarão a adotar as razões jurídicas da decisão posterior.

 

Um exemplo é o que ocorre neste caso. Após o prazo para a oposição de embargos à execução, com base em

decisão judicial transitada em julgado, surge nova vertente, em sentido contrário ao julgado.

 

Até por questão de lógica jurídica, não é possível a modificação posterior se não está configurada nulidade formal

no julgado. A prestação jurisdicional não está em fase de processamento, mas, sim, perfeita e acabada, em todas as

instâncias possíveis.

 

Portanto, verifica-se que, após o julgado vinculante, o INSS teve oportunidade para o pedido de suspensão do

pagamento na ação principal, o que não fez.

 

A relativização da coisa julgada só pode ser feita após sopesarem-se os princípios constitucionais envolvidos:

 

"PROCESSO CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. INDENIZAÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO.

RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA. 

1. A relativização da coisa julgada há de ser examinada cum grano salis, ou seja meticulosamente, com grande

cautela e ponderação, a fim de não violentar a segurança jurídica, um dos pilares da Justiça, em prol do cidadão,

da sociedade, e, portanto, de todos. 

2. Não se pode esquecer que a lei suprema, a Constituição, é a salvação do povo (Salus populi, suprema lex esto).

3. O princípio constitucional do justo preço, em ação de desapropriação, não pode, em regra, se sobrepor ao

princípio constitucional da coisa julgada, sob pena de, a qualquer tempo, voltar-se a discutir a questão do valor

da indenização, seja em favor do expropriante seja em favor do expropriado, pois contra ela não se admitiria a

exceção da coisa julgada. A ser assim, sempre seria possível modificar-se a sentença transitada em julgado não

fixou bem o valor do justo do preço. A segurança jurídica não mais existiria. Violado estaria o inciso XXXVI do
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art. 5º da Constituição Federal, que trata a proteção da coisa julgada, ainda que, como dizia AUGUSTO

TEIXEIRA DE FREITAS, seja "uma verdade provisória do mundo". 

4. Não tendo a sentença violado a Constituição Federal, não sendo incompatível com as normas constitucionais

ou de interpretação incompatível com a Constituição, não pode ser desconstituída mediante querela nullitatis

insanabilis. 

5. De que vale o asseguramento do direito de acesso à justiça se não se der ao indivíduo o direito de ver o seu

conflito solucionado definitivamente? Nada."

(TRF 1ª Região, MS 2006.01.00043957-4, 2ª Seção, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJ 16.03.2007).

 

O STF uniformizou a questão em 08-02-2007, conforme trazido na inicial. Não há como retroagir o entendimento

vinculante sedimentado somente em época posterior ao prazo para oposição de embargos à execução.

 

Quando a liquidação ainda não se efetivou (como no caso dos Embargos Infringentes na AC 2002.61.83.000299-

4), ainda há como se adotar medidas tendentes à aplicabilidade do entendimento vinculante, dependendo do caso

concreto. Nos casos como o presente, é imperativa a manutenção da coisa julgada.

 

Nesse sentido, julgado da Segunda Turma deste Tribunal, unânime, de minha relatoria:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE

DE PENSÃO POR MORTE. LEI 9.032/95. PAGAMENTO DO DÉBITO JÁ EFETUADO. "QUERELA

NULITATIS" NÃO CONFIGURADA. RELATIVIZAÇÃO DA COISA JULGADA APÓS A OPORTUNIDADE

PARA OPOSIÇÃO DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SEGURANÇA

JURÍDICA.

I - O instituto da coisa julgada visa à preservação da segurança jurídica, impedindo a rediscussão de questão já

decidida por órgão jurisdicional.

II - As hipóteses de desconstituição da coisa julgada são as previstas no art. 486 do CPC (querela nullitatis) ou a

ação rescisória.

III - A inexigibilidade do título executivo é vinculada aos vícios da sentença que, se reconhecidos, levariam à sua

nulidade. Não é o caso dos autos, onde o INSS apenas aponta o entendimento do STF em sentido contrário ao da

sentença que decidiu o mérito da causa e transitou em julgado.

IV - O trâmite processual ocorreu de maneira regular, inclusive com o recebimento das quantias devidas em

razão do julgado, razão pela qual não se configura a ocorrência da "querela nullitatis insanabilis", que diz

respeito, principalmente, às condições da ação.

V - O princípio da segurança jurídica deve nortear as decisões. Não é porque houve mudança da corrente

jurisprudencial dominante, ou julgamento que vincule os feitos a ele posteriores (como no caso da repercussão

geral ou da súmula vinculante), que os feitos anteriores, todos, serão anulados e passarão a adotar as razões

jurídicas da decisão posterior. Há impossibilidade de modificação posterior se não configurada nulidade formal

no julgado.

VII - A relativização da coisa julgada só pode ser feita após sopesarem-se os princípios constitucionais

envolvidos. Precedentes jurisprudenciais.

VIII - O pagamento do precatório ocorreu em 2008. O STF uniformizou a questão em 08.02.2007. Não é possível

retroagir entendimento vinculante sedimentado somente após a oportunidade para oposição de embargos à

execução.

IV - Apelação improvida."

(AC-2011.03.99.021955-7/SP, j. 29/08/2011).

 

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020468-48.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por REGINA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS, espécies 31, DIB

18/10/2001, e 32, DIB 18/10/2001, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o cálculo do auxílio-doença na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, desde a data do início (18/10/2001), bem

como a aposentadoria por invalidez, com relação às prestações vincendas;

b) o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, desde a data do pedido

administrativo, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença indeferiu a inicial, julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, e §

3º, do CPC, e determinou o pagamento das custas e despesas processuais, bem como da verba honorária que fixou

em R$500,00, observada a Lei 1.060/50.

 

Em apelação, a autora requer seja afastada a falta de interesse de agir, uma vez que por ocasião da propositura da

ação o valor do benefício foi apurado em desconformidade com a legislação vigente. O recálculo do benefício foi

feito em data posterior, sendo que na data de propositura da ação o interesse de agir estava caracterizado.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA APLICAÇÃO DO ARTIGO 515 DO CPC

A parte autora reitera o pleito contido na inicial. Portanto, aplicável o disposto no art. 515 do CPC, com a nova

redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001, que entrou em vigor em 27/03/2002.

 

DA PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR

O INSS editou o Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS, de 15/04/2010, que determinou a

alteração do cálculo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez, bem como daqueles que se

utilizam da mesma forma de cálculo. Entretanto, tratou de editar o Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN de

02/07/2010, determinando aos seus órgãos internos o sobrestamento, até nova comunicação, dos pedidos de

revisão com base no Memorando - Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/INSS. Posteriormente, restabeleceu o citado

memorando, mediante o cancelamento do Memorando Circular nº 19 INSS/DIRBEN.

 

A alternância dos referidos atos normativos acarreta insegurança jurídica, restando caracterizado o interesse de

agir do segurado para propor ação objetivando a revisão do benefício. Especialmente em se tratando de ação onde

2014.03.99.020468-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : REGINA RIBEIRO DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : SP179494 FABBIO PULIDO GUADANHIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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a própria autarquia não traz as informações necessárias para se verificar o cumprimento da obrigação.

 

Não é porque o INSS procedeu à revisão que está ausente o interesse de agir. Tal posição só é aceitável quando o

pagamento integral da obrigação ocorre antes do ajuizamento, o que não é o caso dos autos.

 

Examinando o documento de fls. 12/13, verifico que em 18/10/2001 foi concedido o auxílio-doença nº

120.379.521-9, cessado em 27/10/2010, quando, por decisão judicial, foi concedida a aposentadoria por invalidez

nº 543.293.948-3, fls. 14/15, com data de início retroativa à da concessão do auxílio-doença (18/10/2001).

 

Note-se que o documento de fls. 12/13 deixou claro que o auxílio-doença foi calculado em desconformidade com

a Lei 9.876, de 29/11/1999, muito embora, a aposentadoria por invalidez tenha observado a referida lei - fls.

14/15.

 

Por outro lado, a autarquia alega que o benefício foi revisto em conformidade com a legislação vigente, todavia

não comprovou o pagamento das diferenças decorrentes da referida revisão, razão pela qual a sentença deve ser

reformada.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91.

O Decreto 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no art. 32,

§ 2º:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao § 2º:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)".

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Decreto 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir

o critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,
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disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

ANULO a sentença e, com fundamento no art. 515, § 3º, do CPC, aprecio o mérito do pedido para DAR

PARCIAL PROVIMENTO à apelação e condenar o INSS a pagar as diferenças decorrentes da revisão

determinada no art. 29, II, da Lei 8.213/91, com relação ao auxílio-doença, descontados os valores já pagos. Os

atrasados, observada a prescrição quinquenal, contada do pedido administrativo, devem ser corrigidos nos termos

das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de

juros de mora fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC,

até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos

de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000442-03.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2011.60.00.000442-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE OTTONI DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE (Int.Pessoal)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00004420320114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra sentença

proferida nos autos de ação ajuizada por MARIA JOSÉ OTTONI DA SILVA objetivando a declaração de

inexigibilidade da cobrança de valores recebidos a título de Pensão por Morte, em razão do falecimento de seu

marido, o Sr. Manoel Marcelino da Silva em 27.08.1973.

Justiça gratuita deferida às fls. 111.

Citação do INSS às fls. 114 verso; apresentando contestação às fls. 115/244.

Através da sentença de fls. 246/249, o pedido foi julgado procedente, para condenar o réu a abster-se de cobrar os

valores percebidos pela autora do benefício de pensão por morte (NB 054.118.738-4). O requerido pagará

honorários advocatícios fixados em R$ 1.000,00. Isento de custas. A sentença antecipou os efeitos da tutela para

determinar que o requerido se abstenha de inscrever o débito na dívida ativa da União e de inscrever o nome da

autora nos cadastros de inadimplentes ou que proceda às exclusões, caso já os tenha incluído. Sentença sujeita ao

reexame necessário.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a improcedência do pedido.

Contrarrazões às fls. 264/274.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação ajuizada por MARIA JOSÉ OTTONI DA SILVA, objetivando a declaração de inexigibilidade

da cobrança de valores recebidos a título de Pensão por Morte, em razão do falecimento de seu marido, o Sr.

Manoel Marcelino da Silva.

Aduz a autora que, em 27.08.1973, o seu marido faleceu, tendo a mesma requerido a concessão de pensão por

morte na via administrativa. Tal benefício foi deferido a partir da data do falecimento. Porém, em 09.12.2008, o

réu concluiu que o benefício não era devido, porque o instituidor era produtor rural. A autora foi comunicada da

irregularidade em 18.11.2009 e apresentou recurso em 03.05.2010 para desbloqueio de seu benefício. Ocorre que

em 04.10.2010, o Conselho de Recursos da Previdência Social negou provimento ao recurso da autora e pediu a

devolução dos valores recebidos, imputando à autora um débito no valor de R$ 49.550,25. Sustenta a autora que o

recebimento dos valores deu-se por erro da própria Administração, pelo que não pode ser responsabilizada; bem

como, que recebeu os valores de boa-fé acreditando em sua regularidade. Assim, requer seja reconhecida a

impossibilidade da cobrança dos valores recebidos, anulando-se qualquer ato com tal finalidade.

Acerca do direito material em si, cabe destacar que o art. 115, inc. II, da Lei nº 8.213/91, contempla a

possibilidade de descontos de pagamento de benefício além do devido, consoante in verbis:

"Art. 115 - Podem ser descontados dos benefícios:

I - contribuições devidas pelo segurado à Previdência Social;

II - pagamento de benefício além do devido;

III - Imposto de Renda retido na fonte;

IV - pensão de alimentos decretada em sentença judicial;

V - mensalidades de associações e demais entidades de aposentados legalmente reconhecidas, desde que

autorizadas por seus filiados.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, o desconto será feito em parcelas, conforme dispuser o regulamento,

salvo má- fé " (g.n).

No entanto, cabe interpretar, em cotejo com o objetivo da norma em questão, ou seja, diante da sua finalidade

principal, qual seria o alcance da expressão "podem ser descontados", que sugere uma prerrogativa própria da

administração pública, vale dizer, um permissivo legal precedido de juízo discricionário e não o poder-dever de

descontar a qualquer custo, sem a possibilidade de atentar-se para a forma mais justa e eficiente de se proceder.

Dentre os princípios e objetivos da Previdência Social, estampados nos dispositivos inaugurais da mesma lei

previdenciária invocada, estão a garantia aos beneficiários, dos "meios indispensáveis de manutenção, por motivo

de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou

morte daqueles de quem dependiam economicamente" (art. 1º); "a irredutibilidade do valor dos benefícios de

forma a preservar-lhes o poder aquisitivo" e o estabelecimento do valor da renda mensal dos benefícios em

patamar nunca inferior ao do salário mínimo (art. 2º, V e VI).

No presente caso, exigir do beneficiário a devolução de todos os valores percebidos, é ônus que se afasta da

razoabilidade e proporcionalidade e, em última ratio, da própria legalidade, princípio que rege a conduta da

Administração Pública.

Assim sendo, é indevida a devolução dos valores percebidos pela autora, haja vista que tais verbas possuem

natureza alimentar e foram recebidas de boa-fé , como restou consignado nos autos.
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Esse é, aliás, o entendimento envergado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos seguintes

precedentes:

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA - FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. Os embargos declaratórios somente são cabíveis para modificar o julgado que se apresentar omisso,

contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material na decisão, podendo ser acolhidos,

eventualmente, com efeitos infringentes, se o suprimento da omissão, o aclaramento da obscuridade ou a

supressão da contradição gerarem essa consequência.

4. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa - fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra Diva Malerbi (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

Arnaldo Esteves Lima, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

 

A propósito, registro que essa conclusão não está condicionada à necessária declaração de inconstitucionalidade

do art. 115 da Lei nº 8.213/91, sob pena de violação ao art. 97 da Constituição Federal e à Súmula Vinculante nº

10, como já decidiu o Supremo Tribunal Federal, em mais de uma ocasião:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL INADMITIDA - INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - PAGAMENTO INDEVIDO - BENEFICIÁRIO DE BOA - FÉ - RESTITUIÇÃO - MATÉRIA

INFRACONSTITUCIONAL. 

O Supremo, consignando a natureza infraconstitucional da matéria, concluiu não ter repercussão geral o tema

referente à obrigação, atribuída ao beneficiário, de devolver quantia que, por erro da autarquia previdenciária,

tenha percebido de boa - fé.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - RESERVA DE PLENÁRIO. Descabe confundir reserva de Plenário - artigo 97

da Constituição Federal - com interpretação de normas legais.

AGRAVO - ARTIGO 557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - MULTA. Se o agravo é manifestamente

infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a

parte com o ônus decorrente da litigância de má- fé.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 683.001/SC, Primeira Turma, Relator Ministro

Marco Aurélio, j. 18.12.2012, v.u., DJe 15.02.2013)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO PAGO A MAIOR. DEVOLUÇÃO. ART. 115 DA LEI 8.213/91. IMPOSSILIDADE. BOA - FÉ.

NATUREZA ALIMENTAR. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO.

INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES.

1. O benefício previdenciário recebido de boa-fé pelo segurado não está sujeito a repetição de indébito, dado o

seu caráter alimentar. Precedentes: Rcl. 6.944, Plenário, Rel. Min. Cármen Lúcia, Dje de 13/08/10 e AI n.

808.263-AgR, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 16.09.2011.

2. O princípio da reserva de plenário não restou violado, conforme a tese defendida no presente recurso, isso

porque a norma em comento (art. 115 da Lei 8.213/91) não foi declarada inconstitucional nem teve sua aplicação

negada pelo Tribunal a quo, ou seja, a controvérsia foi resolvida com fundamento na interpretação conferida

pelo Tribunal de origem à norma infraconstitucional que disciplina a espécie.

3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. CONVERSÃO

EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADA DA DE CUJUS NÃO

COMPROVADA. PENSÃO POR MORTE INDEVIDA. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. 1. O

benefício de renda mensal vitalícia tem caráter personalíssimo, intransferível e que não enseja benefício de

pensão, por tratar-se de benefício de natureza assistencial e não natureza previdenciária. 2. Hipótese em que o

autor não comprovou que a falecida esposa fazia jus ao benefício de aposentadoria por invalidez quando do

deferimento do benefício de renda mensal vitalícia, circunstância que não possibilita a concessão de pensão por

morte a seus dependentes previdenciários. 3. Devido ao caráter alimentar do benefício de pensão por morte, não

há como cogitar-se da devolução das prestações auferidas pela parte autora por força da antecipação dos efeitos

da tutela jurisdicional."

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 658.950/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz

Fux, j. 26.06.2012, maioria, DJe 13.09.2012)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA

AO BENEFÍCIO DA APOSENTADORIA. RESTITUIÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA - FÉ PELA

PARTE BENEFICIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Os Ministros desta Corte, no AI 841.473-RG/RS, Rel. Ministro Presidente, manifestaram-se pela inexistência

de repercussão geral do tema versado nos presentes autos - devolução de valores recebidos de boa - fé pela parte

beneficiária - ante a natureza infraconstitucional do tema, decisão que vale para todos os recursos sobre matéria

idêntica.

II - Agravo regimental improvido.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário com Agravo 645.042/RS, Segunda Turma, Relator Ministro

Ricardo Lewandowski, j. 15.05.2012, v.u., DJe 28.05.2012)

 

Nesse exato sentido: STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 734096/DF, j. 25.03.2013, DJe 02.04.2013;

STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 730803/DF, j. 18.03.2013, DJe 21.03.2013; STF, ARE - Recurso

Extraordinário com Agravo 733812/DF, j. 18.03.2013, DJe 26.03.2013, todos da Relatoria da Ministra Cármen

Lúcia; e STF, ARE - Recurso Extraordinário com Agravo 732637/DF, j. 15.03.2013, DJe 20.03.2013, Relator

Ministro Dias Toffoli.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à Remessa Oficial e

à apelação do INSS, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.
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São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010747-64.2012.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença

e/ou aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo indeferido, acrescido dos consectários

legais.

 

A inicial juntou documentos.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

A autora apelou, sustentando estarem presentes os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensado, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A existência de incapacidade é a primeira questão a ser analisada, pois dela dependem as demais.

 

A perícia de fls.40/53, exame efetuado em 25/02/2013, atesta que a autora (refere atividades do lar, diarista e

faxineira uma vez por semana, 60 anos) apresenta quadro de cervicalgia e tendinopatia no braço direito. Está em

tratamento médico. O perito judicial conclui que não há incapacidade laborativa.

 

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

 

A documentação acostada aos autos não é considerada prova forte o suficiente a desconstituir o laudo pericial.

 

Não comprovada a incapacidade total e permanente, não está configurada a contingência geradora do direito à

aposentadoria por invalidez.

2012.61.12.010747-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : LEONILDA DE SOUZA BERTOLI

ADVOGADO : SP310436 EVERTON FADIN MEDEIROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107476420124036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2325/2835



 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, RESP 231093, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 21.02.2000).

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001983-90.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento de atividade

rural, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, reconhecendo a atividade rural de 22/02/1975 a 18/12/1991,

concedida a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição a partir da citação (19/10/2011). Pagamento dos

valores atrasados com observância da prescrição quinquenal parcelar, nos termos do Manual de Cálculos da

Justiça Federal, e juros legais de 1% ao mês a partir da citação. Após a Lei 9.494/97, com as modificações

introduzidas por legislação posterior, os juros e a correção monetária devem incidir nos mesmos índices das

cadernetas de poupança. Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação,

consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

 

Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em audiência realizada em 29/10/2013.

 

O INSS apela, alegando que a atividade rural não pode ser reconhecida por ausência de início de prova material,

uma vez que a autora apresentou apenas certidão de casamento comprovando a condição de lavrador do marido.

 

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando o reconhecimento de todo o período rural pleiteado na inicial, desde

06/02/1971, quando completou doze anos, até 01/06/1996, quando passou a trabalhar como empregada doméstica.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2011.61.23.001983-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124688 ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUZIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

No. ORIG. : 00019839020114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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A sentença ilíquida está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ no

julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, a Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à

concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A autora pretende comprovar a atividade como rurícola desde os doze anos de idade (06/02/1971, quando

completou doze anos), até 01/06/1996 (quando passou a trabalhar como empregada doméstica).
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A prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias, principalmente quanto ao

alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação

profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras

hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da

prova material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que

de algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos

autos.

 

Ocorre, no entanto, que, se de um lado a jurisprudência alarga o conceito de início de prova material, por outro

lado, o início de prova material, por si só, não serve para comprovar o trabalho rural, sendo indispensável a

existência de prova testemunhal robusta.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DE

PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. INOCORRÊNCIA.

1....

2. "A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

3. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.

4. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que para fins de concessão do benefício de aposentadoria

por idade, o início de prova material deverá ser corroborado por idônea e robusta prova testemunhal.

5. Em havendo o acórdão recorrido afirmado que, a par de não bastante à demonstração do tempo de serviço a

prova documental, a testemunhal era insuficiente à comprovação da atividade rural desempenhada pelo

segurado, a preservação da improcedência do pedido de aposentadoria por idade é medida que se impõe.

6. Ademais, a 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em

favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Vicente Leal, in DJ 30/10/2000).

7. Recurso não conhecido.

(Rel. Min. Hamilton Carvalhido - REsp 434015/CE - 6ª Turma, DJ 17.03.2003 ).

Para comprovar o tempo de serviço rural, a autora juntou certidão de casamento com assento em 22/02/1975, onde

consta a profissão do marido como lavrador.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A certidão de casamento é considerada como início de prova material do trabalho como rurícola, já que a

qualificação do marido é estendida à autora, nos termos de iterativa jurisprudência.

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende

da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ.
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Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial da atividade rural, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o

julgamento do Recurso Especial 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo

Esteves Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural

em período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

Porém, no caso concreto, tal entendimento encontra limitações. Se o reconhecimento da atividade rural tem como

base a extensão da qualidade de rurícola do marido à esposa, não há embasamento para a retroação pretendida,

mesmo em se considerando os termos do recurso repetitivo.

 

O reconhecimento do trabalho rural não pode retroagir a época anterior ao casamento, por impossibilidade lógica.

 

Pela mesma razão, a atividade rural só pode ser reconhecida até 01/09/1990. Isso porque, segundo consulta ao

sistema CNBIS/Dataprev, constante dos autos, o marido da autora passou a contribuir para o RGPS como

autônomo, na atividade de pedreiro (fls. 31).

 

A prova testemunhal corroborou o reconhecimento do trabalho rural da autora.

 

Assim, restrinjo o reconhecimento da atividade rural de 22/02/1975 a 01/09/1990.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Já o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, no caso de

inexistência de registro em CTPS.

 

Analiso a possibilidade de concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Tendo em vista o ajuizamento da ação em 07/10/2011, a carência necessária à concessão da aposentadoria por

tempo de serviço corresponde a 180 meses, ou seja, 15 anos, nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

 

A autora se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 25 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 48 anos.

 

Na data do ajuizamento, a autora tinha 30 anos, 10 meses e 17 dias de tempo de serviço. Preenchido o requisito

para a concessão da aposentadoria integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente.

 

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para excluir o

reconhecimento do trabalho rural no período de 02/09/1990 a 18/12/1991 e modificar o critério de incidência da
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correção monetária e dos juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08, deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente. Os juros são fixados em 0,5%

ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-

01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Em

relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos

 

NEGO PROVIMENTO ao recurso adesivo.

 

Mantida a concessão do benefício, adequada a antecipação da tutela aos termos desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011171-24.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por MARIO MEKLER, espécie 46, DIB 04/10/1994, contra o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03;

b) o pagamento das diferenças apuradas, afastada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de

mora e demais verbas de sucumbência. 

 

 

A sentença julgou improcedente o pedido e isentou o autor do pagamento das custas e da verba honorária;

 

O autor reiterou a inicial e requereu a reforma da sentença.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

2011.61.83.011171-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MARIO MEKLER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP168472 LUIZ CARLOS SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00111712420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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DA DECISÃO PROFERIDA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA

Os efeitos de decisão proferida em Ação Civil Pública não podem prejudicar o regular andamento da ação

ajuizada individualmente, sob pena de cerceamento do acesso à justiça (art. 5º, XXXV, CF). E, ainda, nos termos

do art. 104 da Lei 8.078/90, as ações coletivas não induzem litispendência para as ações individuais.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

tão somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o pedido é de revisão do reajustamento do

benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

 

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.
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A carta de concessão demonstra que o salário de benefício foi limitado ao teto. Consultando o Hiscreweb -

Histórico de Créditos e Benefícios, verifico que não há referência de pagamento dos valores apontados no

documento de fl. 101 - TETONB - Consulta Informações de Revisão Teto, razão pela qual merece prosperar o

recurso do autor.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para condenar o INSS a aplicar as ECs 20/98 e 41/03 no cálculo do

benefício do autor, para apuração do benefício mais vantajoso. As prestações atrasadas, observada a prescrição

quinquenal e descontados eventuais valores já pagos, devem ser corrigidas nos termos das Súmulas 08 deste

Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, acrescidas de juros de mora que

devem ser fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até

o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97, e honorários advocatícios que fixo em 10% do valor da condenação apurado até a data da sentença.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031396-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por JAIME FERREIRA DE BARROS, espécie 41, DIB 21/05/2001, contra

o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI do benefício, para que seja mantido o valor fixado na sua concessão;

b) a devolução do valor descontado, apurado em liquidação de sentença;

c) o pagamento das diferenças com correção monetária, juros de mora e demais verbas de sucumbência.

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e determinou a manutenção do valor da RMI como concedido, e a

devolver os valores descontados de forma irregular, com correção monetária pelos índices do TRF da 3ª Região,

acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, verba honorária fixada em R$800,00 e a reembolsar as despesas

processuais.

 

Remessa oficial tida por interposta.

 

Em apelação, o INSS sustenta a legalidade da revisão da concessão do benefício. Requer a improcedência do

pedido ao fundamento de que o autor não juntou aos autos os documentos contemporâneos e necessários ao

deslinde da questão. Caso contrário, requer modificação no critério da correção monetária e dos juros de mora.

2009.03.99.031396-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RS070617 DIEGO PEREIRA MACHADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JAIME FERREIRA DE BARROS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP121393 ALVARO DE ALMEIDA JUNIOR (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 03.00.00085-6 1 Vr VALPARAISO/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DA REMESSA OFICIAL

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

DO CÁLCULO DA RMI DO BENEFÍCIO

A partir da promulgação da Constituição, em 05/10/88, todos os salários de contribuição considerados no cálculo

do salário de benefício passaram a ser corrigidos monetariamente em obediência ao disposto no art. 201, § 3º.

Tal determinação, por força da decisão do plenário de nossa corte constitucional, passou a ser aplicada com a

edição da Lei 8.213/91.

 

O salário de contribuição encontra-se conceituado no art. 28, I, da Lei 8.212/91.

 

Sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, o salário de benefício deve ser apurado nos termos do

art. 29 do referido diploma legal.

Por outro lado, o art. 3º da Lei 9.876/99, dispõe:

"Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no

cálculo do salário-de-benefício será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991,

com a redação dada por esta Lei.

§ 1o Quando se tratar de segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos

da média aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual,

correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência

julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação

dada por esta Lei.

§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no

cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não poderá ser inferior a sessenta por cento do período

decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do benefício, limitado a cem por cento de todo o

período contributivo.

 

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 21/05/2001, com RMI fixada em R$243,60 (fl. 26).

Posteriormente, a autarquia entendeu haver equívoco no cálculo da RMI, uma vez que não observado o art. 3º, §

2º, da Lei 9.876/99, e, após revisão, passou a efetuar descontos dos valores mensais para compensar, no seu

entender, os valores recebidos a maior pelo autor.

 

Tendo em vista a controvérsia existente sobre o valor da renda mensal inicial, o processo foi submetido à perícia

para apuração da correta renda mensal (fls. 202/212).

 

Examinando os salários de contribuição utilizados pela perícia e apontados no Anexo I (fl. 210), verifico que

divergem do cálculo do INSS. Entretanto, confrontando com a relação dos salários de contribuição juntada aos

autos pela autarquia, fls. 39/52, resta absolutamente claro que a autarquia não utilizou os efetivos salários de

contribuição no cálculo da RMI do benefício.
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Portanto, ainda que a autarquia tenha razão quanto ao equívoco cometido pela não aplicação do art. 3º, § 2º, da Lei

9.876/99, razão pela qual a sua concessão teria necessariamente que ser revista, houve erro na utilização dos

efetivos salários de contribuição no cálculo da RMI, devendo ser mantida a sentença que, neste particular, julgou

procedente o pedido inicial.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso para adequar a correção

monetária e os juros de mora.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004194-55.2004.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por FLORIZETE LIMA REIS e BRUNO HENRIQUE REIS DE LIMA,

DIB 09/08/2000, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) o recálculo da RMI do benefício, DIB 09/08/2000, mediante a utilização no PBC dos efetivos salários de

contribuição, em substituição aos utilizados pela autarquia previdenciária;

b) o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária, juros de

mora e demais verbas de sucumbência.

 

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou o INSS na verba honorária que fixou em R$1.000,00, nos

2004.61.20.004194-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : FLORIZETE LIMA REIS e outro

: BRUNO HENRIQUE REIS LIMA incapaz

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126179 ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS
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termos do art. 20, § 4º, do CPC.

 

Em apelação, o INSS sustenta que a obrigação principal encontra-se quitada integralmente, razão pela qual deve

constar no dispositivo que o provimento do pedido é parcial. Pede, ainda, redução da verba honorária.

 

A autora apelou para que a verba honorária incida sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO

Os benefícios previdenciários devem ser calculados em conformidade com a legislação vigente ao tempo em que

o segurado preencheu os requisitos de sua concessão.

 

Nesse sentido, o Des. Fed. Aricê Amaral assim se pronunciou na AC nº 94.03.025949-3/SP, publicado no DJU de

05.02.97:

 

"É que se aplica ao benefício previdenciário a legislação vigente no momento de sua concessão e, ademais, só se

adquire direito em face da Previdência quanto todos os requisitos legalmente exigidos tenham sido

implementados."

 

 

Também a Quinta Turma, deste Tribunal, ao apreciar a AC 98.03.099632-0, de relatoria da Des. Fed. Ramza

Tartuce, julgado em 29.03.99, v.u., decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO -

COEFICIENTE DE CÁLCULO - DIREITO ADQUIRIDO - INEXISTÊNCIA - CONJUGAÇÃO DE LEIS -

IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DOS AUTORES IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

(...)

3. Em Direito Previdenciário, para efeito de cálculo do benefício, aplica-se a lei vigente à época do respectivo

requerimento, não havendo direito adquirido a um cálculo ou a um coeficiente de cálculo.

(...)"

 

 

A própria Constituição determinou que lei ordinária traçaria as diretrizes quanto à Previdência Social e esta foi

concretizada com o advento das Leis 8.212/91 e 8.213/91, regulamentadas pelo Decreto-Lei 357/91.

 

Assim, o cálculo do valor do benefício de prestação continuada, excluído o salário-família e o salário-

maternidade, deve ser com base no salário de benefício, por força do que estabelece o art. 28 da Lei 8.213/91.

 

Note-se que o art. 29 do referido diploma legal define o salário de benefício:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite
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máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo."

 

 

No caso dos autos, tanto o autor como o INSS não divergem do cálculo apresentado pela Contadoria do Juízo - fls.

185/186 e 227. Portanto, a questão relativa ao recálculo da RMI do benefício restou superada. Acrescente-se,

ainda, que a autarquia, após a propositura desta ação, recalculou o valor do benefício e fixou-o em R$1.310,29,

fls. 187/189 e 227, sendo que tal valor equipara-se ao apresentado pela Contadoria do Juízo - fls. 182/187.

 

Com relação à quitação dos valores em atraso, que não há prova do efetivo pagamento à autora, restando claro que

eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser deduzidos na liquidação da sentença.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e a ambos os recursos. À remessa oficial e ao recurso do INSS

para que eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativos sejam deduzidos da conta de liquidação. Ao

da autora para adequar a verba honorária.

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003624-36.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por CRISTOVÃO JEZIERSKI, espécie 42, DIB 04/01/2007, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI sem a inclusão do fator previdenciário, uma vez que o INSS vem aplicando de forma

2013.61.26.003624-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CRISTOVAO JEZIERSKI

ADVOGADO : SP170911 CARLOS EDUARDO MORETTI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036243620134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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híbrida as regras de transição da EC 20/98 e da Lei 9.876/99, o que acarreta a incidência de um duplo redutor

nas aposentadorias integrais e proporcionais;

b-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apelou e requereu a reforma da sentença, com a procedência integral do pedido.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

Primeiramente, o julgador não está adstrito à fundamentação da inicial. Como o caso já foi decidido em

repercussão geral, despicienda maior análise do que a já efetuada em primeiro grau.

 

Não há ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que isonomia é igualdade entre os iguais, situação que não

impede o legislador de estabelecer parâmetros de acordo com condições que elenca componentes para a aferição

de benefício. Na ADI 3105, o STF decidiu que o princípio da isonomia não pode ser interpretado de forma

isolada, ou seja, sem considerar os demais postulados específicos em tema de seguridade social. Tal situação, por

analogia, é de ser aplicada no caso concreto.

 

Quanto ao pedido de recálculo do valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que a

sua utilização ofende ao disposto no art. 201, § 1º da Constituição, não prospera o recurso.

 

A Constituição, em sua redação original, estabeleceu que todos os salários de contribuição integrantes do período

básico de cálculo seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei:

 

"Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 3º - Todos os salários-de-contribuição considerados no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente." 

(...) 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o disposto no

art. 29, do referido diploma legal, que assim estabelecia:

 

"O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o

máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48(quarenta e oito) meses. 

§ 1º No caso de aposentadoria por tempo de serviço, especial ou por idade, contando o segurado com menos de

24 (vinte e quatro) contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá a 1/24(um

vinte e quatro avos) da soma dos salários-de-contribuição apurados. 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para o cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuição

previdenciária. 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base
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para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1(um) salário-mínimo." 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, § 3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional, conforme estabelece o

referido artigo:

 

"Art. 201 - A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos

da lei, a: 

(...) 

3º - Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício serão devidamente atualizados,

na forma da lei. 

(...)"

Em conseqüência, foi editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício,

previsto no art. 29 da Lei 8.213/9, dando-lhe nova redação:

 

"O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário; (Inciso Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." (Inciso

Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 1º. (Parágrafo revogado pela Lei nº 9.876, de 26.11.1999) 

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício. 

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos habituais do segurado empregado, a

qualquer título, sob forma de moeda corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições

previdenciárias, exceto o décimo-terceiro salário (gratificação natalina). (Redação dada pela Lei nº 8.870, de

15.4.94) 

§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o aumento dos salários-de-contribuição que

exceder o limite legal, inclusive o voluntariamente concedido nos 36 (trinta e seis) meses imediatamente

anteriores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, resultante de promoção

regulada por normas gerais da empresa, admitida pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de

reajustamento salarial obtido pela categoria respectiva. 

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo. 

§ 6o No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será inferior ao salário mínimo, consiste:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento

de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média

aritmética simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta

por cento de todo o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Parágrafo Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será

obtida a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística - IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Parágrafo Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99) 

§ 9o Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contribuição do segurado serão adicionados:

(Parágrafo Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99) 

I - cinco anos, quando se tratar de mulher; 

II - cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das

funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio; 

III - dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das
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funções de magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio." 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser interposta no

Supremo Tribunal Federal, tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição Federal.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da rmi, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição, rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU

05/12/2003, p. 17.

 

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal

da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000." 

Não é outro o entendimento da 7ª Turma, desta Corte, conforme julgado proferido em 15/12/2008, por

unanimidade, relatora a Desembargadora Federal Eva Regina:

 

"PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - RENDA MENSAL INICIAL.

INCONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 9.876/99 - JULGAMENTO DE LIMINAR EM

ADIN PELO STF - FATOR PREVIDENCIÁRIO MANTIDO - PROGRESSÃO DA RENDA MENSAL. ELEVAÇÃO

DO FATOR PREVIDENCIÁRIO NA MEDIDA DO AUMENTO DA IDADE DO SEGURADO. AUSÊNCIA DE

PREVISÃO LEGAL - APELAÇÃO IMPROVIDA. 

- A ação que tem por objeto a declaração de inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no Supremo

Tribunal Federal pelos legitimados no artigo 103 da Constituição Federal. Detém aquela excelsa Corte a

competência originária para processar e julgar a ação direta de inconstitucionalidade de lei, na forma do artigo

102, inc. I, alínea "a" da CF/88, diferentemente dos pedidos incidentais de inconstitucionalidade, esses sim,

passíveis de apreciação pelos órgãos da Justiça Federal. 

- Em análise liminar, o Excelso Pretório entendeu inexistir violação à Constituição Federal no que tange aos

critérios de cálculo do benefício preconizados pela Lei nº 9.876/99, consoante julgamento da ADIN nº 2.111-

7/DF, de relatoria do Ministro Sydney Sanches, porquanto se tratar de matéria não mais afeta ao âmbito

constitucional. 

- A Emenda Constitucional nº 20/98, dando nova redação ao art. 201 da CF permitiu que a legislação

previdenciária fosse alterada (Lei nº 9876/99), modificando o critério de cálculo da renda mensal inicial do

benefício. 

- O INSS procedeu em conformidade à Lei nº 8.213/91, com as alterações da Lei nº 9876/99 no cálculo da renda

mensal inicial do benefício da parte autora, tendo utilizado os critérios legalmente previstos. 

- Não há falar em declaração incidental de inconstitucionalidade, pois a forma de calcular os benefícios deixou

de ter previsão no texto da Constituição Federal e o fator previdenciário mostra-se consentâneo ao necessário

equilíbrio atuarial da seguridade social estabelecido pelo caput do artigo 201 da CF/88. 

- É vedada a elevação do fator previdenciário à medida do aumento da idade da parte autora, com a progressão
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da renda mensal de seu benefício, uma vez que as condições e critérios necessários ao cálculo do benefício

restringem-se ao momento de sua concessão. 

-Entendimento contrário redundaria em intromissão do Poder Judiciário na seara do Poder Legislativo com

violação da separação de Poderes e ofensa à motivação da norma que inseriu o instituto do fator previdenciário

no ordenamento jurídico. 

-Ademais, não merece revisão o cálculo do benefício se não demonstrado o descumprimento da legislação

previdenciária. 

- Apelação improvida." 

(Proc. 200561070045743 / SP, DJF 04/02/2009 (grifo meu)

 

Dessa forma, adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela

qual a autarquia, ao proceder o cálculo da RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao

princípio de irredutibilidade dos benefícios previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

Uma vez já declarada pelo STF a constitucionalidade da Lei, os critérios ali vigentes, por óbvio, foram analisados,

não havendo razão para se considerar viável eventual declaração incidente de constitucionalidade neste feito.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004117-07.2012.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por ANDRÉ LUIZ NASCIMENTO, espécie 42, DIB 18/06/2006, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) o recálculo da RMI do benefício, sem a aplicação do fator previdenciário;

b-) o pagamento das diferenças apuradas com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

 

A sentença julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou, requerendo a reforma da sentença, com a procedência do pedido, tendo em vista que a aplicação

do fator previdenciário fere o princípio da igualdade, pela diferenciação existente entre a expectativa de vida de

homens e mulheres.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2012.61.07.004117-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : ANDRE LUIZ NASCIMENTO

ADVOGADO : SP172889 EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041170720124036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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Decido.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O julgador não está adstrito à fundamentação da inicial. Como o caso já foi decidido em repercussão geral,

despicienda maior análise.

 

Não há ofensa ao princípio da isonomia, uma vez que isonomia é igualdade entre os iguais, situação que não

impede o legislador de estabelecer parâmetros de acordo com condições que elenca componentes para a aferição

de benefício. Na ADI 3105, o STF decidiu que o princípio da isonomia não pode ser interpretado de forma

isolada, ou seja, sem considerar os demais postulados específicos em tema de seguridade social. Tal situação, por

analogia, é de ser aplicada no caso concreto.

 

Quanto ao pedido de recálculo do valor do benefício sem a aplicação do fator previdenciário, por entender que a

sua utilização ofende ao disposto no art. 201, § 1º da Constituição, não prospera o recurso.

 

A Constituição Federal, em sua redação original, determinou que todos os salários de contribuição integrantes do

PBC seriam atualizados monetariamente, nos termos da lei.

 

Com a edição da Lei 8.213/91, o salário de benefício passou a ser calculado em conformidade com o art. 29.

 

Entretanto, com a vigência da EC 20/98, que deu nova redação ao art. 201, §3º, da Constituição, a forma de

cálculo das aposentadorias passou a ser incumbência do legislador infraconstitucional.

 

Foi então editada a Lei 9.876/99, que alterou o critério de apuração do valor da RMI do benefício previsto no art.

29 da Lei 8.213/91, dando-lhe nova redação.

 

Por outro lado, a ação que tem por finalidade declarar a inconstitucionalidade de lei deve ser proposta no STF,

tendo em vista o que dispõe o art. 103 da Constituição.

 

O fator previdenciário, a meu ver, ressente-se da inconstitucionalidade alegada pelo autor. A EC 20/98 não impôs

a idade mínima como requisito para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. Entretanto, o fator

previdenciário, que, na prática, é um redutor do valor da RMI, tem em sua fórmula de cálculo a idade, e sua

aplicação conduz inexoravelmente à permanência do segurado no regime previdenciário, contribuindo por mais

tempo e desfrutando por menos tempo da cobertura previdenciária - aposentadoria por tempo de contribuição. Isso

nada mais é do que impor, por via transversa, o requisito da idade mínima para a aposentadoria por tempo de

contribuição rejeitado pelo Congresso Nacional, mas embutido no cálculo do salário de benefício, em evidente

afronta à vontade constitucional.

 

Contudo, observo que o STF já teve a oportunidade de se pronunciar sobre a constitucionalidade da Lei nº

9.876/99, em voto da relatoria do Ministro Sydney Sanches, no julgamento da liminar da ADIN 2111-7-DF, DJU

05/12/2003, p. 17.

 

Segue o Extrato da Ata de julgamento da referida ADIN:

 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por inconstitucionalidade formal da Lei nº

9.868/99. Prosseguindo no julgamento, o Senhor Ministro Relator proferiu voto indeferindo a medida cautelar. O

Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar relativamente ao art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte

em que deu nova redação ao art. 29, caput, seus incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do

Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que o deferia. Votou o Presidente. Em

seguida, o julgamento foi suspenso para prosseguimento na próxima sessão, em virtude do adiantado da hora.

Falou pelo requerido - Presidente da República - o Dr. Gilmar Ferreira Mendes, Advogado-Geral da União.

Plenário, 15.3.2000

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, não conheceu da ação direta por alegada inconstitucionalidade formal
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da Lei nº 9.876/99. Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, indeferiu o pedido de medida cautelar

relativamente ao art. 2º da Lei 9.876/99, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, caput, seus incisos e

parágrafos da Lei nº 8.213/91, nos termos do voto do Senhor Ministro Relator, vencido o Senhor Ministro Marco

Aurélio, que o deferia. Ainda por maioria, o Tribunal indeferiu o pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9.876/99, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio. Votou o Presidente. Plenário, 16.3.2000."

Adotando o entendimento do STF, é de se rejeitar a inconstitucionalidade da Lei 9.876/99, razão pela qual a

autarquia, ao calcular a RMI do benefício, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade, previsto nos arts. 201, § 2º, e 194, IV, da Constituição.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003468-76.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação proposta por IGOR JESUS DOS SANTOS, menor representado legalmente por sua avó (detentora de sua

guarda provisória), contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxílio-

reclusão.

 

Ricardo Francisco dos Santos, pai do autor, foi recolhido à prisão em 12/09/2005. Era o mantenedor da família

que, por isso, passa por dificuldades financeiras.

 

Com a inicial, junta documentos.

 

Concedida a gratuidade da justiça.

 

Citado, o INSS contestou o pedido.

 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido.

 

O autor apelou, pugnando pela procedência.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

O MPF opinou pela manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

2010.61.83.003468-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : IGOR JESUS DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP262201 ARLETE ROSA DOS SANTOS e outro

REPRESENTANTE : BENIZETE ROSA DOS SANTOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034687620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

O direito dos dependentes dos segurados de baixa renda ao auxilio-reclusão é garantido pelo art. 201, IV, da

CF/88. Para sua concessão é necessária a comprovação dos seguintes requisitos: qualidade de segurado do

recluso; dependência econômica do beneficiário; não recebimento, pelo recluso, de remuneração, auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, nos termos do art. 80 da Lei 8.213/91:

 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único: O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à

prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na

condição de presidiário". 

 

O auxílio-reclusão é benefício que independe do cumprimento de carência, à semelhança da pensão por morte (art.

26, I, da Lei 8.213/91).

 

A reclusão em 12/09/2005 foi comprovada pelo documento de fls. 54.

 

O autor mantinha vínculo empregatício na data da reclusão. Era, portanto, segurado do RGPS.

 

O STF, em repercussão geral, decidiu que a renda do segurado preso é a que deve ser considerada para a

concessão do auxílio-reclusão e não a de seus dependentes:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO . ART. 201,

IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. LIMITAÇÃO DO UNIVERSO DOS CONTEMPLADOS PELO

AUXÍLIO-RECLUSÃO . BENEFÍCIO RESTRITO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. RESTRIÇÃO

INTRODUZIDA PELA EC 20/1998. SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PROVIDO. 

I - Segundo decorre do art. 201, IV, da Constituição, a renda do segurado preso é que a deve ser utilizada como

parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. 

II - Tal compreensão se extrai da redação dada ao referido dispositivo pela EC 20/1998, que restringiu o

universo daqueles alcançados pelo auxílio-reclusão, a qual adotou o critério da seletividade para apurar a

efetiva necessidade dos beneficiários. 

III - Diante disso, o art. 116 do Decreto 3.048/1999 não padece do vício da inconstitucionalidade. 

IV - Recurso extraordinário conhecido e provido. 

Decisão 

O Tribunal, por maioria e nos termos do voto do Relator, conheceu e deu provimento ao recurso extraordinário,

vencidos os Senhores Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello. Votou o Presidente, Ministro Gilmar

Mendes. Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Joaquim Barbosa. Falaram, pelo recorrente, o Dr. Hélio

Pinto Ribeiro de Carvalho Júnior e, pela interessada, o Dr. Antônio de Maia e Pádua, Defensor Público da

União. Plenário, 25.03.2009." 

(RE 587365/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, Repercussão Geral, j. 25-03-2009).

Nos termos da Instrução Normativa do INSS 20/2007, alterada pela 45/2010 (art. 334), para ter direito ao

benefício, a renda mensal do(a) detento(a) deveria ser inferior a R$ 623,44 quando da reclusão (art. 13 da EC

20/98).

 

A última remuneração integral (agosto/2005, R$ 1.139,00) ultrapassa o limite legal vigente à data de seu

recebimento, razão pela qual o benefício não pode ser deferido.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009879-33.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação de revisão de benefício proposta por PAULO JOÃO PONTIES, espécie 42, DIB 01/02/1991, contra o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a-) a adequação do valor da renda mensal do benefício aos novos tetos previstos nas Emendas Constitucionais

nºs 20/98 e 41/03, uma vez que, mesmo com a revisão efetuada por força do art. 144 da Lei 8.213/91, não houve a

devida recomposição; 

b-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência, observada a prescrição quinquenal parcelar. 

 

A sentença julgou procedente o pedido e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício. Correção

monetária nos termos da Resolução 267/2012 do CJF. Juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação. Antecipada a tutela.

 

Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 23/04/2014.

 

O INSS apelou, alegando falta de interesse de agir e decadência do direito e, ainda, a improcedência do pedido,

analisadas as razões trazidas na inicial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais

Tribunais.

 

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR

 

A preliminar confunde-se com o mérito e com ele será analisada.

 

DA DECADÊNCIA DO DIREITO NOS CASOS DE READEQUAÇÃO DO BENEFÍCIO ÀS EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 e 41/2003

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a nova redação dada pela Lei 9.711/98, atinge

2013.61.83.009879-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO JOAO PONTIES

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00098793320134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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tão somente os casos de revisão da concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou

seja, é de readequação do benefício, razão pela qual não há que se falar na aplicação da decadência do direito.

 

A Instrução Normativa INSS/PRES 45/2010, de 06/08/2010, nos termos do art. 436, impede a sua aplicação.

 

DA PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

 

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

DA APLICAÇÃO DOS TETOS PREVISTOS NAS ECs 20/98 e 41/03

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

Não houve exclusão expressa dos benefícios instituídos no assim denominado "buraco negro", como pode ser

verificado no julgamento proferido por força do reconhecimento da repercussão geral.

 

O salário de benefício foi limitado ao teto, após revisão administrativa, razão pela qual deve a autarquia recalcular

o seu valor, nos termos do pedido.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e
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219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

 

Os honorários advocatícios são ora modificados para 10% do valor da condenação até a data da sentença,

conforme entendimento desta Nona Turma.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação. DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para modificar o critério

de incidência da verba honorária, correção monetária e juros. A correção monetária das parcelas vencidas incide

na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente,

descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação,

na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em

1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. Os honorários advocatícios são ora

fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença.

 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014293-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto com fundamentado no art. 557, §1º, do CPC, contra Acórdão proferido pela 9ª Turma (fls.

156/162) que, por unanimidade, negou provimento ao agravo legal anteriormente interposto.

 

O Regimento Interno desta Corte, em seu artigo 250, dispõe que:

 

"Art. 250 - A parte que se considerar agravada por decisão do Presidente do Tribunal, de Seção, de Turma ou de

Relator, poderá requerer, no prazo de 5 (cinco) dias, a apresentação do feito em mesa, para que o Plenário, a

Seção ou a Turma sobre ele se pronuncie, confirmando-a ou reformando-a".

 

Desta forma, cabível a interposição de agravo legal em face de decisão monocrática proferida por Relator, mas

não contra manifestação unânime do Colegiado, no caso, a 9ª Turma desta Corte.

 

Assim, nos termos do art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, nego seguimento ao agravo legal.

2012.03.99.014293-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA TAMION DELCARO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP283803 RAMBLET DE ALMEIDA TERMERO

No. ORIG. : 10.00.00137-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015566-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Apelação de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora, sustentando ter direito ao benefício requerido, tendo em vista a comprovação da atividade

rural, com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade em regime de economia familiar e como

diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercício da atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para a concessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autor(a) deixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143, não tem sentido negar-lhe o

benefício. Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações

urbanas e rurais (art. 194, II, da Constituição Federal), é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior

perda da condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

2014.03.99.015566-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : JESUINA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP134072 LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00089-8 1 Vr CARDOSO/SP
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

A autora completou 55 anos em 6-3-2008, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 162 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 8/11 e 26/34.

 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a

comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470).

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?
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Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, não há nos autos qualquer documento que possa ser adotado como início de prova material em favor da

autora.

 

Isso porque foram acostadas certidões de nascimento da autora e de irmãos, as quais apenas informam a residência

da família em área rural, mas não se mostram suficientes para comprovar o efetivo exercício da atividade

campesina.

 

Também junta título de eleitor e certificado de dispensa de incorporação, ambos em nome de irmão qualificado

como lavrador. Contudo, referidos documentos não podem ser considerados como início de prova material em

favor da autora, pois não há qualquer documento em nome próprio, afastando a presunção de desempenho da

atividade em regime de economia familiar.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL.

DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Autora completou 55 anos em 2002, mas as provas produzidas não

demonstram o exercício da atividade no campo, pelo período de carência legalmente exigido, segundo o artigo

142 da Lei 8.213/91 (126 meses). II - Verifica-se que a prova material é remota, da década de 80, sendo que não

há nenhum início de prova indicando que a autora exercia atividade rural em data próxima ao momento que

completou o requisito etário. III - Não foram trazidos aos autos documentos que comprovem a residência da

autora junto a seu pai e irmãos, que tenha exercido atividade rural em regime de economia familiar, ou mesmo a

propriedade de imóvel rural. IV - A requerente não pode se valer da qualificação de lavrador de seu marido, uma

vez que ele faleceu há mais de 27 anos, quando a autora possuía apenas 35 anos, não havendo nenhum

documento que a demandante exerceu atividade rural após esse período. V - O falecimento do marido faz cessar
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a presunção de que a autora o acompanhava nas lides rurais, sendo necessário que a requerente apresente início

de prova material, em seu próprio nome, para comprovar o exercício do trabalho rural, não sendo possível lhe

estender tal qualidade apenas através da prova testemunhal. VI - Os depoimentos das testemunhas são vagos e

imprecisos, não esclarecendo detalhes sobre a atividade campesina da requerente, apenas afirmando

genericamente o labor rural. VII - As provas são insuficientes para concessão do benefício pleiteado. VIII - É

pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde

que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano

irreparável ou de difícil reparação. IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque

calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. X - Agravo improvido.

(AC 00139091720104039999, Des. Fed. Marianina Galante, Trf3 - 8ª Turma, E-Djf3 Judicial 1 10/03/2011, p.

645). 

 

Por fim, a consulta ao CNIS (fls. 63/64) comprova a inscrição da autora na qualidade de contribuinte individual,

como empregada doméstica.

 

A prova testemunhal, por si só, não é suficiente para demonstrar o exercício do labor rural no período de carência

para a concessão do benefício pretendido.

 

NEGO provimento à apelação.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009244-50.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

NIVALDO BAPTISTA impetrou mandado de segurança, com pedido liminar, contra ato do Gerente Executivo do

INSS em GUARULHOS/SP, em razão da demora na análise e conclusão do pedido administrativo de concessão

de benefício.

 

Juntou documentos (fls. 10/12).

 

Concedida parcialmente a liminar (fls.23/25)

 

A impetrada prestou informações (fls.41/43).

 

O Juízo de primeiro grau extinguiu o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC,

concedendo parcialmente a segurança, para ratificar a decisão que deferiu em parte a liminar e determinou à

2013.61.19.009244-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

PARTE AUTORA : NIVALDO BAPTISTA

ADVOGADO : SP170578 CONCEICAO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00092445020134036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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autoridade coatora a análise e conclusão do processo administrativo do impetrante.

 

Sentença proferida em 30.04.2014, submetida ao reexame necessário.

 

O MPF opinou pela confirmação da sentença.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de

matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais do País.

 

A falta de servidores, bem como de estrutura necessária ao atendimento dos segurados, não podem violar o direito

líquido e certo daquele que se vê aviltado em seu direito de receber pronta e rápida "resposta" administrativa.

Aliás, o constituinte derivado, por meio da EC n. 45, reforçou tal entendimento ao elevar a status de direito

fundamental a duração razoável do processo na seara administrativa, conforme dispõe o inc. LXXVIII do art. 5º

da Constituição da República.

 

Consoante o § 5º do art. 41-A da Lei 8.213/91, incluído pela Lei 11.665/08, "o primeiro pagamento do benefício

será efetuado até quarenta e cinco dias após a data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária a

sua concessão".

 

Além disso, mesmo na hipótese de necessidade de apresentação de documentação complementar pelo segurado,

tal providência deve ser tomada pela autarquia dentro do referido prazo.

 

A partir da perspectiva dos princípios constitucionais que informam a atuação da Administração Pública, há que

se cumprir o prazo indicado legalmente. Não há eficiência administrativa com a superação não justificada do

prazo legal (art. 37, caput, da CF).

 

NEGO PROVIMENTO à remessa oficial.

 

Sem honorários advocatícios, a teor da Lei 12.016/09.

 

Custas na forma da Lei.

 

Int.

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011965-88.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.61.04.011965-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIANE FONSECA ALEGRET FREIRE

ADVOGADO : SP223167 PAULO RODRIGUES FAIA e outro

: SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00119658820114036104 3 Vr SANTOS/SP
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Trata-se de apelação interposta contra a sentença proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara Federal de Santos/SP

que, em ação visando à revisão de benefício de pensão por morte, tendo em vista a análise da cópia do processo

0011964-06.2001.403.6104, em trâmite perante a 5ª Vara Federal da mesma Subseção Judiciária, extinguiu o

processo sem julgamento do mérito, com base no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, em razão da

existência da litispendência.

 

Sustenta a parte apelante, em suma, que não se configurou a litispendência, devendo, afastada a decadência, o

pedido ser julgado procedente.

 

A parte contrária não apresentou resposta.

 

 

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Ocorre a litispendência quando se constata que se repetiu ação idêntica a outra que se encontra em curso.

 

Os limites da litispendência são os da lide, indicados pelo pedido e restritos pela causa de pedir, razão da

pretensão, que são os fundamentos de fato e de direito da pretensão.

 

No caso em tela, a parte autora ajuizou ação anterior, processo registrado sob o nº 0011964-06.2001.403.6104,

postulando a revisão do benefício de acordo com o novo teto, estabelecido pela EC 20/98 (fls. 34/46).

 

E, na presente demanda, reitera o pedido e causa de pedir (fls. 02/14). Há, dessa forma, coincidência entre as

demandas, sendo descabida a rediscussão no presente.

 

A propósito do tema em discussão, confira-se precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LITISPENDÊNCIA. ART. 301 DO CPC. AGRAVO. ARTIGO 557, §

1º DO CPC. DECISÃO BASEADA EM JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL. 

1. A presente lide incide na hipótese de litispendência (art. 301 do CPC), uma vez que o autor postulou idêntico

pedido perante o Juizado Especial Federal. 

2. O fato do autor ter naquela ação proposta perante o Juizado Especial Federal, aditado a inicial para que

constasse nova data de entrada do requerimento, em nada altera a prejudicial acolhida, o que se deu somente em

virtude da concessão administrativa da benesse no curso da lide, não descaracterizando, assim, a identidade das

ações. 

3. Agravo do réu improvido.

(TRF/3ª Região, AC 00038345720064036183, Relator Juiz Convocado Douglas Gonzáles, 7ª Turma, e-DJF3

Judicial 1:13/06/13)

 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020121-15.2014.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de benefício

previdenciário.

 

Fixado prazo de 10 dias para apresentação do requerimento administrativo, o autor se manifestou, insurgindo-se

contra a determinação, com base no art. 5º, XXXV, da CF.

 

O Juízo de 1º grau julgou extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC,

diante da ausência de comprovação de negativa do pedido na via administrativa. Não houve condenação ao

pagamento de custas ou honorários advocatícios.

 

O autor apelou, requerendo a anulação da sentença, por entender desnecessário o exaurimento da via

administrativa como condição para o ajuizamento da ação, e trazendo razões relativas ao mérito.

 

Processado o recurso, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC.

 

Não é caso de adoção da Súmula 9 deste TRF e do RESP 1.310.042, que se referem a pedidos de concessão do

benefício.

 

Nos casos em que o pedido versa sobre revisão do valor inicial do benefício ou dos critérios de reajuste, não há

necessidade do prévio requerimento administrativo, porque o INSS apenas aplica a legislação previdenciária

respectiva. 

O prévio requerimento administrativo não pode ser exigido em hipóteses em que é público e notório o

indeferimento pelo INSS.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.

REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA NO RE 631.240/MG. SOBRESTAMENTO INCABÍVEL EM SEDE DE

RECURSO ESPECIAL. TRABALHADOR RURAL. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. NOTÓRIA RESISTÊNCIA DA AUTARQUIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. É cediço que "o reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso Pretório, com fulcro no art. 543-B do CPC,

não tem o condão de sobrestar o julgamento dos recursos especiais em tramitação nesta Corte" (EDcl no AgRg

no REsp 1.137.447/RS, Rel. Min. OG FERNANDES, Sexta Turma, DJe 7/2/13).

2. O entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça é no sentido da dispensa de prévio

requerimento administrativo para o ingresso na via judicial que objetive a percepção de benefício previdenciário,

afastando-se a alegação de ausência de interesse de agir.

3. Não se olvida que a Segunda Turma possui compreensão de que "o interesse processual do segurado e a

utilidade da prestação jurisdicional concretizam-se nas seguintes hipóteses: recusa de recebimento do

requerimento; negativa de concessão do benefício previdenciário, seja pelo concreto indeferimento do pedido,

2014.03.99.020121-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : OSCAR ANTONIO GERALDINI

ADVOGADO : SP262009 CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 40048453920138260038 1 Vr ARARAS/SP
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seja pela notória resistência da autarquia à tese jurídica esposada" (AgRg no AREsp 283.743/AL, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, Segunda Turma, DJe 26/4/13).

4. A compreensão adotada pela Segunda Turma em nada altera a conclusão acolhida nestes autos, porquanto é

sabido que o INSS indefere benefício a trabalhador rural sem início de prova material, cujo reconhecimento ora

se postula. 

5. Agravo regimental não provido".

 

(STJ, AGARESP 201300532738, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, p. 04/06/2013).

 

DOU PROVIMENTO à apelação para afastar a extinção do feito sem resolução do mérito e determinar a baixa

dos autos à vara de origem para o regular prosseguimento.

 

Int.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005295-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada por CARLOS ALBERTO MONTEIRO, contra o Instituto Nacional da Previdência Social - INSS,

objetivando:

 

a-) recálculo da RMI, com a aplicação do disposto nas ECs 20/98 e 41/03;

b-) a implantação das diferenças apuradas nas rendas mensais subsequentes, em decorrência dos reajustamentos

mencionados; 

c-) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência. 

O juízo a quo julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

O autor apelou da sentença, pleiteando a procedência integral do pedido e alegando errônea interpretação do

julgado do STJ.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Aplico o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

A decadência do direito prevista no art. 103 da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.711/98, atinge tão

somente os casos de concessão do benefício. No caso dos autos, o objeto do pedido é diverso, ou seja, é de revisão

2011.61.83.005295-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : CARLOS ALBERTO MONTEIRO

ADVOGADO : SP089882 MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210114 WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00052958820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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do reajustamento do benefício, razão pela qual não há que se falar em decadência do direito.

 

Ressalte-se, por oportuno, que o art. 436 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010, de 06/08/2010, veda a

aplicação da decadência às revisões de reajustamento:

 

"Não se aplicam às revisões de reajustamento e às estabelecidas em dispositivo legal, os prazos de decadência de

que tratam os arts. 103 e 103-A da Lei 8.213/91.

Parágrafo único. Os prazos de prescrição aplicam-se normalmente, salvo se houver a decisão judicial ou

recursal dispondo de modo diverso."

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR).

 

Com relação à manutenção do valor real dos benefícios previdenciários, determina o art. 201, § 2º, da

Constituição:

 

"Os prazos de previdência social, mediante contribuição, atenderão, nos termos da lei:

(...)

§2º- É assegurado o reajustamento dos benefícios para preserva-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei."

 

Com a vigência da Lei 8.213/91 e do Dec. 357/91, o reajuste dos benefícios passou a ser efetuado nos termos do

art. 41, II.

 

Após a edição da Lei 8.542/92, que deu nova redação ao art. 41, revogando o inciso II e o § 1º, foi estabelecido

um novo critério de reajuste que elegeu o IRSM como índice de correção dos benefícios.

 

Posteriormente, foi editada a Lei 8.700/93 que alterou a forma de antecipação prevista na Lei 8.542/92.

Entretanto, o IRSM continuou como índice de reajuste do quadrimestre, mantendo, por conseguinte, o valor real

do benefício.

 

Por outro lado, a Lei 8.880/94 modificou a sistemática de reajustes, elegendo novo indexador a ser utilizado no

reajustamento dos benefícios previdenciários, ou seja, o IPC-r, calculado e divulgado pelo IBGE.

 

Em 29/04/1996 foi editada a MP 1.415 que modificou o critério de reajuste, passando, desta feita, a ser utilizado o

IGP-DI, apurado pela Fundação Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores.

 

Referida MP foi reiteradamente reeditada até ser convertida na Lei 9.711/98.

 

Quanto aos reajustamentos anuais dos meses de junho/97 e junho/98, a mesma lei estabeleceu, não o IGP-DI,

como acima restou consignado, mas percentuais fixos.

 

Mantendo a sistemática de estabelecer percentuais fixos de reajuste, a Lei 9.971, de 18/05/2000, determinou o

reajuste em junho/99.

 

Seguindo a mesma linha, a MP 2.022-17, de 23/05/2000, também estabeleceu percentual fixo de reajuste.

 

Referida MP foi sucessivamente reeditada até resultar na de nº 2.187-13, de 24/08/2001, que manteve o

mencionado reajuste e modificou a redação do art. 41 da Lei 8.213/91.

 

Necessário ressaltar que referida MP continua em vigor, por força do art. 2º da EC 32, de 11/09/2001.

 

A partir de então, os reajustes dos benefícios previdenciários passaram da alçada do Congresso Nacional para a do

Poder Executivo.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2355/2835



 

Entretanto, referido ato legislativo não importou delegação de atribuição própria do Legislativo ao Executivo, uma

vez que os mesmos critérios estabelecidos na Constituição restaram salvaguardados, pois que os índices de

reajustes dos benefícios deveriam observar a preservação do valor real, periodicidade anual e índice de preços

relevante para a manutenção do poder de compra dos benefícios.

 

Assim, os reajustes dos benefícios passaram a ser em conformidade com os Decs. 3.826/01, 4.249/02, 4.709/03,

5.061/04 e 5.443/05.

 

Conforme se vê, os índices passaram a ser, sucessivamente, editados por meio de regulamento.

 

Devido ao fato de os reajustamentos dos benefícios previdenciários não seguirem critério fixo, ou seja, um índice

determinado e previamente conhecido, diversos segurados da Previdência Social acorreram ao Poder Judiciário

pleiteando a adoção do IGP-DI, já que esse era o índice legal para atualização dos salários de contribuição.

 

Apreciando a questão, o STF reafirmou que o índice haveria de ser estabelecido pelo legislador, não importando

em inconstitucionalidade o fato dos índices apontarem ora um valor próximo ao índice do INPC-IBGE, ora de

outro instituto de pesquisa econômica, desde que observada a preservação do valor real:

 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 E 2001. LEI 9.711/98,

ARTS. 12 E 13; LEI 9.971/2000, §§ 2º E 3º DO ART. 4º; MED. PROV. 2.187-13, DE 24.8.01, ART. 1º;

DECRETO 3.826, DE 31.5.01, ART. 1º. C.F., ART. 201, § 4º.

I - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º

do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de

inconstitucionalidade.

II - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art.

201, § 4º, C.F., somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o

reajuste. Os percentuais adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios,

em percentual desprezível e explicável, certo que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos

benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque retrata, basicamente, a variação de

preços do setor empresarial brasileiro.

III - R.E. conhecido e provido."

(STF, Pleno, RE 376846-SC, Rel. Min. Carlos Velloso, J. 24/09/2003, DJU 02-04-2004)

A autarquia, ao proceder o reajuste dos benefícios, nos termos da legislação vigente, atendeu ao princípio da

irredutibilidade dos benefícios, previsto nos arts. 194, IV, e 201, § 2º, da Constituição.

 

A questão dos tetos previstos nas ECs 20/98 e 41/03 foi decidida pelo Supremo Tribunal Federal, em julgamento

proferido em 08/09/2010, em relação aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei

8.213/91) e 1º/01/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional 41/2003).

 

O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.
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2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

A decisão foi proferida em Repercussão Geral, com força vinculante para as instâncias inferiores.

 

A carta de concessão do benefício juntada aos autos e as informações do sistema Plenus/Dataprev ora juntadas

comprovam que o benefício não foi limitado ao teto, em concessão ou em revisão.

 

NEGO PROVIMENTO à apelação.

 

Int. 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021503-43.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO OZORIO DE SOUZA contra a sentença que, em ação visando à

concessão de benefício de auxílio-doença cumulado com pedido de aposentadoria por invalidez, acolhendo a

preliminar de coisa julgada apresentada pelo INSS, extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com base no

art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil.

 

Sustenta, em suma, que não há coisa julgada, pois a causa de pedir é diversa, devendo ser anulada a sentença ou

convertido o julgamento em diligência para que seja realizada a perícia médica ou mesmo julgado procedente o

pedido, apresentado junto com a apelação um atestado médico.

 

Não apresentada contrarrazões, foram remetidos os autos a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

Na forma do art. 301, parágrafos 2º e 3º, do CPC, ocorre a coisa julgada quando se reproduz ação anteriormente

ajuizada, isto é, ambas possuem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima ou remota) e o mesmo

pedido (mediato e imediato), já decidia por sentença, de que não caiba mais recurso, não estando o juiz impedido

de apreciar a objeção de ofício.

 

No caso em tela, a parte autora, em 05.04.13, ajuizou ação versando o benefício de auxílio-doença/aposentadoria

por invalidez, no qual o pedido foi julgado improcedente, com baixa definitiva na data de 01.10.13. Nos autos,

atestou a perícia médica oficial realizada, na data de 18.06.13, que o demandante não apresenta incapacidade

laborativa do ponto de vista ortopédico.

Após, sem relatar a ação anterior, ajuizou a presente demanda, pleiteando o benefício de auxílio-doença cumulado

2014.03.99.021503-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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com pedido de aposentadoria por invalidez, em razão de problemas ligados à área da ortopedia/traumatologia.

Anexou à inicial o indeferimento de novo requerimento administrativo de benefício, registrado sob o nº

6031037088, apresentado na data de 29/08/13, bem como receituário e atestados médicos, sendo o mais recente

atestado datado de 02/04/13.

 

Pois bem. Por certo, a parte autora poderia alegar o agravamento do seu quadro clínico, juntando documentação

médica recente relativa ao alegado que, implicando na alteração da causa de pedir, ensejaria no requerimento

administrativo do benefício no INSS ou a propositura nova demanda.

 

Acontece que, no caso em tela, repetiu o pedido e causa de pedir, sem que nada indique o agravamento do quadro

clínico de sua saúde e, portanto, não se justifica a atuação jurisdicional apenas porque foi apresentado novo

requerimento administrativo de benefício.

 

Colhe-se da documentação mencionada que, não fazendo a parte autora, na inicial do processo, qualquer

referência ao suposto agravamento das enfermidades de que seria portadora, os atestados médicos, juntados à

exordial, do mesmo modo, só mencionam estar acometida de males ortopédicos, além de terem sido

confeccionados antes da perícia médica realizada no processo que tramitou no JEF.

 

Outrossim, ainda que se permita a juntada com a apelação de novo documento que demonstre o agravamento, no

forma do art. 397, do CPC, o atestado médico acostado não é suficiente para se afastar a coisa julgada, eis que não

aponta alteração da situação fática quanto às doenças ligadas à área da ortopedia, nem menciona que a parte autora

esteja acometida de nova doença.

 

Sendo assim, fica o Pode Judiciário impedido de decidir novamente a lide, observada a coisa julgada.

 

E, não é diferente a conclusão desta Corte no julgamento de casos análogos:

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. COISA JULGADA.

EXTINÇÃO DO PROCESSO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. MESMOS FATOS E FUNDAMENTOS.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. REDISCUSSÃO DE MATÉRIA JÁ DECIDIDA.

- O artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo respectivo

Relator.

- Segundo entendimento firmado nesta Corte, a decisão do Relator não deve ser alterada quando fundamentada e

nela não se vislumbrar ilegalidade ou abuso de poder que resulte em dano irreparável ou de difícil reparação

para a parte.

- A decisão agravada abordou todas as questões suscitadas e orientou-se pelo entendimento jurisprudencial

dominante. Pretende o agravante, em sede de agravo, rediscutir argumentos já enfrentados pela decisão

recorrida.

- Agravo desprovido. Decisão mantida.

(TRF/3ª REGIÃO, APELREEX 0002008-81.2012.4.03.9999, RELATOR JUIZ CONVOCADO RODRIGO

ZACHARIAS, NONA TURMA, DJ 16/09/2013)

 

 

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015818-96.2010.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2358/2835



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença, proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara Previdenciária de São

Paulo/SP, em ação objetivando a concessão de benefício previdenciário, cumulado com indenização por danos

morais.

 

O juízo a quo, considerando que compete exclusivamente às varas previdenciárias julgar processos que versem

sobre benefícios previdenciários, nos termos do art. 2º, do Provimento 186/99 do CJF/3ª Região, tendo em vista

que a parte autora deixou de emendar a inicial para excluir o pedido de indenizatório, insistindo neste pleito,

extinguiu o processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso I, e 284, parágrafo único, do

CPC, por ser o juízo absolutamente incompetente para processar e julgar a demanda.

 

A parte recorrente, em suma, sustenta que a sentença merece reforma.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

 

Dispõem os arts. 292, caput e §1º, e 259, II, do citado Diploma normativo:

"Art. 292 . É permitida a cumulação , num único processo, contra o mesmo réu, de vários pedidos, ainda que

entre eles não haja conexão.

§1o . São requisitos de admissibilidade da cumulação :

I - que os pedidos sejam compatíveis entre si;

II - que seja competente para conhecer deles o mesmo juízo;

III - que seja adequado para todos os pedidos o tipo de procedimento."

"Art. 259. O valor da causa constará sempre da petição inicial e será: 

...

II - havendo cumulação de pedidos, a quantia correspondente à soma dos valores de todos eles;(...)"

 

 

Nesse contexto, entendo possível a cumulação de pedido de natureza previdenciária com pedido indenizatório,

sendo evidente a relação de acessoriedade e prejudicialidade daquele para com este, atraindo a competência do

juízo de origem para a sua apreciação.

 

Não é diferente o entendimento desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

CUMULAÇÃO DE PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL COM PEDIDO DE CONCESSÃO DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO PREVIDENCIÁRIO PARA

APRECIAÇÃO DE AMBOS OS PEDIDOS. 

1. Nos termos do artigo 292 do Código de Processo Civil, a cumulação de pedidos é permitida, desde que: I) haja

compatibilidade entre eles; II) o mesmo juízo seja competente para deles conhecer; III) o procedimento a ser

adotado seja comum a todos. No caso em questão, não vislumbro óbice à cumulação dos pedidos de concessão de

benefício previdenciário e indenização por danos morais, já que o Juízo Federal da 4ª Vara Previdenciária de

São Paulo-SP (Vara especializada) é competente para apreciar ambos os pedidos formulados, isto é, tanto a

matéria previdenciária quanto a cível. 

2010.61.83.015818-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANDREJS SEVKO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP253947 MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00158189620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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2. O pedido indenizatório constitui questão secundária e indissociável da pretensão principal, tendo em vista que

a procedência daquele pedido dependerá de a parte autora demonstrar a ocorrência do dano e seu nexo de

causalidade com a conduta (supostamente ilícita) do INSS de indeferir, em âmbito administrativo, o benefício

pleiteado. 

3. Havendo cumulação dos pedidos de concessão de benefício previdenciário e de indenização por danos morais,

os respectivos valores devem ser, em princípio, somados para efeito de apuração do valor da causa (inteligência

do art. 259, II, do CPC). Contudo, a pretensão secundária não pode ser desproporcional em relação à principal,

de modo que, para definição do valor correspondente aos danos morais, deve ser utilizado como parâmetro o

quantum referente ao total das parcelas vencidas e vincendas do benefício previdenciário pretendido. Portanto,

caso o r. Juízo identifique como excessivo o valor atribuído à indenização por danos morais, vale dizer,

ultrapassando o valor pretendido o limite equivalente ao total das parcelas vencidas mais doze vincendas do

benefício (inteligência do art. 260 do CPC), será perfeitamente possível que ele reduza, de ofício, o valor da

causa, ao menos provisoriamente, com vistas à fixação da competência para o julgamento do feito. 

4. Agravo Legal a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AI 00142679820134030000, Relator Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS, 7ª Turma,

e-DJF3 Judicial 1:18/09/13)

 

 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CUMULADO COM DANOS MORAIS . 

I- A jurisprudência deste E. Tribunal tem se alinhado no sentido de que as Varas especializadas em matéria

previdenciária também são competentes para o conhecimento de causas previdenciárias nas quais haja pedido

cumulativo de indenização por danos morais . 

II- Tem-se entendido que o pleito de indenização acima referido constitui pedido acessório ao de outorga do

benefício, só podendo ser analisado na hipótese de se considerar devida a prestação previdenciária postulada. 

III- O julgamento conjunto de ambos os pedidos é medida que se impõe, evitando-se a prolação de decisões

contraditórias ou desconexas. Precedentes jurisprudenciais da E. Terceira Seção, Sétima, Oitava e Décima

Turmas desta Corte. 

IV- Agravo de Instrumento provido.

(TRF/3ª Região, AI 00079981420114030000, Rel. Juíza Convocada MÁRCIA HOFFMANN, 8ª Turma, e-DJF3

Judicial 1:26/01/2012)

 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO para anular a sentença, determinando o regular prosseguimento da demanda na Vara de origem.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026025-02.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.03.99.026025-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP138268 VALERIA CRUZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DA CRUZ LOPES

ADVOGADO : SP089287 WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 02.00.00115-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra sentença que, em ação

objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade à parte autora na condição de rural, julgou

procedente o pedido.

 

Nas razões recursais, sustenta que a sentença merece reforma, pois, podendo revogar e anular seus próprios atos, o

benefício foi cessado na via administrativa, em razão da constatação de irregularidades na sua concessão, não

tendo sido trazidos pela parte autora documentação que demonstre o preenchimento dos requisitos para a

concessão do benefício, devendo o pedido ser julgado improcedente.

 

Com as contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas.

 

Transcrevo, a título ilustrativo, os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. LITISCONSORTE ATIVO. UNIÃO

ESTÁVEL. IMPUGNAÇÃO ESPECIFICADA DOS FATOS. FAZENDA PÚBLICA. AUSÊNCIA DE PRODUÇÃO

DE PROVA TESTEMUNHA L INDISPENSÁVEL AO DESLINDE DA CAUSA. CERCEAMENTO DE DEFESA.

SENTENÇA ANULADA. (...) 3 - Uma vez que a prova testemunha l poderia corroborar a documental trazida à

colação, no intuito de satisfazer às exigências do devido processo legal e propiciar a apreciação do pretendido

direito, descabe o julgamento antecipado do mérito. 4 - A dispensa da oitiva de testemunha s, quando a ação

comportava dilação probatória, notadamente quando a Autora protestou, na inicial, por todas as provas

admitidas em direito, inclusive a prova oral, inequívoca a existência de prejuízo e, por consequência, evidente

cerceamento do direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 5 - Sentença anulada de ofício.

Apelação da Autarquia e remessa oficial prejudicadas." (TRF3ª Reg., AC nº 2005.03.99.053044-5, Nona Turma,

Relator Desembargador Federal Santos Neves, DJU 13/12/2007, pág. 615).

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA . DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE.

VIOLAÇÃO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. I - O indeferimento da prova testemunha l requerida pela parte,

que seja essencial para a adequada compreensão dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa.

Precedentes jurisprudenciais. II - A juntada de declaração de testemunha , por escrito, mesmo que autenticada

por Tabelião, não tem força idêntica à prova testemunha l produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. IV - Recurso provido." (TRF 3ª Reg., AI nº 2007.03.00.082303-3, Oitava

Turma, Relator Desembargador Federal Newton De Lucca, CJ1 27/07/2010, pág. 628)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHA L

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE. 1. O Código de Processo Civil indica o momento

processual adequado para o pedido de produção de provas: para o autor, a petição inicial; para o réu, a

contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na petição inicial, ainda que a parte não

responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o cerceamento de defesa quando o juiz deixa de

colher as provas expressamente requeridas na petição inicial. Precedentes do STJ. 2. Anula-se o processo, por

cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de prova testemunha l

regularmente requerida. 3. Apelação provida." (TRF 1ª Reg., AC nº 2009.01.99.071078-6, Segunda Turma,

Relator Juiz Federal Convocado José Henrique Guaracy Rebêlo, e-DJF1 20/10/2011, pág. 439)

 

No caso em tela, concedida aposentadoria por idade de rural em favor da parte autora, NB 0985945133, com DIB

em 02/09/1985, na cidade de Santa Luzia, Estado do Maranhão, discute-se na demanda o restabelecimento da

aposentadoria em questão, que teria sido cessada pelo INSS, em razão de suposta irregularidade apurada na

concessão do benefício.
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Na inicial, relata a parte autora que perdeu toda documentação relativa a sua aposentadoria, cujo pagamento teria

sido suspenso por constar do Sistema Único de Benefícios/DATAPREV que o benefício se encontrava cessado,

conforme extrato juntado aos autos. Tendo diligenciado ao INSS, por diversas vezes, procurando regularizar tal

situação, sendo orientada a diligenciar diretamente perante a agência que concedeu a aposentadoria, argumenta

não possuir condições financeiras e físicas para se deslocar até o Maranhão.

 

Por sua vez, na contestação, o instituto-réu restringindo-se a alegar a legalidade da revisão da aposentadoria em

questão por suposta irregularidade na concessão, deixando de declarar no que consistia a irregularidade apurada,

sustenta a falta de prova da condição de segurada da parte autora e carência para fazer jus ao benefício.

 

Pois bem. Pelo relatado, o processo administrativo que apurou a irregularidade é documento relevante e pertinente

ao deslinde da causa, o qual, contudo, não foi produzido neste processo.

 

E, decidindo o magistrado sem o processo administrativo, para o fim de verificar as informações nele contidas,

violou aos princípios contidos no art. 5º, incisos LIV e LV, que devem ser otimizados e compatibilizados na busca

da solução mais justa, devendo ser anulada a sentença proferida, prosseguindo-se com a instrução do feito.

 

Por fim, noticiado o óbito da parte autora, a habilitação dos sucessores da falecida é matéria que pode ser iniciada

em primeiro grau e lá deverá ser solucionada, mercê dos princípios da celeridade e da instrumentalidade das

formas, previstos no artigo 244, do Código de Processo Civil.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA, determinando o regular prosseguimento da demanda na Vara de origem, prosseguindo-se com a

instrução do feito, devendo, depois, ser proferido novo julgamento, restando prejudicado o recurso de apelação do

INSS.

Intime-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001257-70.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que, em ação visando à concessão de pensão por morte, acolheu a

preliminar arguida na contestação da falta de interesse de agir, porque não comprovada a realização do pedido na

esfera administrativa, julgando o processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inc. IV, do

Código de Processo Civil.

 

Em suas razões de apelação, a parte autora argumenta que não se exigindo a postulação administrativa do

benefício para o ajuizamento da ação, na demanda a contestação ofertada demonstra o posicionamento contrário

do INSS á concessão da pensão. Argumenta, ademais, que preenchidos os requisitos do benefício, deve ser

julgado procedente o pedido, com concessão de tutela antecipada.

 

2007.61.19.001257-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA AURIETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP197031 CARLA ADRIANA DE ARAÚJO RAMOS BACCAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP222287 FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A parte recorrida apresentou resposta.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Na espécie, a prova de seu interesse processual encontra-se na contestação ofertada pelo INSS, em que se insurge

contra a pretensão meritória da autora.

Logo, não há falar-se em prévio requerimento administrativo, porquanto demonstrada nos autos a resistência do

INSS ao interesse da apelante ao benefício.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TEMPUS REGIT ACTUM. RECOLHIMENTO POST MORTEM.

IMPOSSIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

- Necessário o prévio requerimento administrativo de benefícios outros que não o de aposentadoria por idade a

trabalhador rural e amparo social, salvo se oferecida contestação de mérito, hipótese em que restam

configurados a lide e o interesse de agir. 

- Aplicação da lei vigente à época do óbito, consoante o princípio tempus regit actum. 

- Para a obtenção da pensão por morte, mister o preenchimento de dois requisitos: qualidade de segurado do

falecido e dependência econômica. - Qualidade de segurado do falecido não comprovada. 

- Não tem amparo legal o recolhimento extemporâneo de contribuições previdenciárias, após o óbito do de cujus,

ante a vedação do art. 282, § 2º, da Instrução Normativa nº 20/2007 do INSS. 

- Beneficiárias da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação das autoras ao pagamento da verba

honorária e custas processuais, consoante entendimento firmado pela 3ª Seção desta Corte. 

- Agravo retido desprovido. Apelação provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

Revogada a tutela antecipada.

(AC 200803990197691, JUIZA MÁRCIA HOFFMANN, TRF3 - OITAVA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:18/04/2011

PÁGINA: 1487.)

 

 

Por outro lado, analisados os documentos dos autos, havendo necessidade da colheita de outros elementos de

prova para julgamento do mérito não há como aplicar a teoria da causa madura, prevista no art. 515, §3º, do CPC.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para ANULAR a sentença e determinar que o feito prossiga em seus ulteriores termos, bem como JULGO

PREJUDICADO o agravo retido.

Intime-se. Publique-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033687-41.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.033687-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP121613 VINICIUS DA SILVA RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EDINEIDE SANTOS DE SOUZA FONSECA e outro

: RENATO ALVES FONSECA

ADVOGADO : SP194170 CARLOS FERNANDO MARINHEIRO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA SP

No. ORIG. : 04.00.00080-3 1 Vr ROSANA/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de natureza previdenciária, objetivando a concessão de pensão por morte, na qual o Juízo de

Direito da 1ª Vara de Rosana/SP proferiu sentença de parcial procedência do pedido, condenando a autarquia ao

pagamento do benefício, no valor de um salário mínimo, a partir da data da citação, além do pagamento de

correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da

condenação a partir da data sentença.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando, em suma, a reforma da sentença proferida, não tendo parte autora

demonstrado o preenchimento dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado e, subsidiariamente,

aduz que deve ser reconhecida a prescrição quinquenal. A parte autora, por sua vez, interpôs recurso adesivo,

visando requerendo a alteração quanto ao termo inicial do benefício, bem como a majoração dos honorários

advocatícios.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

Remetidos os autos ao D. Representante do Ministério Público Federal, o Parquet, considerando a residência da

parte autora, argui a incompetência absoluta do juízo a quo, devendo ser declarada a nulidade dos atos decisórios,

remetendo-se os autos a uma das Varas da Justiça Estadual de Itaúna do Sul - Paraná.

 

É o relatório. Decido.

 

Tratando-se de ação previdenciária, pode o segurado ou beneficiário propô-la perante a Justiça Estadual de seu

domicílio, a Subseção Judiciária da Justiça Federal com jurisdição sobre o município de seu domicílio ou, ainda,

junto às Varas Federais da capital, nos termos do § 3º, do art. 109 da CF, e Súmula nº 689/STF.

 

Conduto, elegendo a parte autora juízo estranho a essas alternativas, configura-se hipótese de incompetência

absoluta do Juízo para processar a demanda previdenciária.

 

Sendo assim, no caso em tela, o Juízo Estadual da Comarca de Rosana - São Paulo é absolutamente incompetente

para julgar a demanda previdenciária subjacente, pois a parte autora reside no município de Itaúna do Sul -

Paraná.

 

Não é diferente a posição desta Corte, confira-se a decisão monocrática proferida em situação análoga pelo

Desembargador Federal Sérgio Nascimento no julgamento da AC 0015097-06.2014.4.03.9999/SP, datada de 08

de agosto de 2014:

 

"Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou procedente o pedido da autora em ação que visa

a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, V, da Constituição da República, no valor mensal de

um salário mínimo, com termo inicial na data da citação. Determinou-se que as prestações em atraso sejam

corrigidas monetariamente na forma do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com a redação dada pela Lei 11.960/09.

Pela sucumbência, o réu foi condenado a arcar com honorários advocatícios arbitrados em dez por cento do

valor das prestações vencidas até a prolação da sentença. Sem condenação em custas processuais.

Em sua apelação, o Instituto réu sustenta que não teria sido comprovada a miserabilidade da autora, vez que sua

renda familiar mensal per capita supera o limite previsto no artigo 20, § 3º, da Lei 8.742/93, devendo o pedido

ser julgado improcedente. Subsidiariamente, requer que o feito seja convertido em diligência para que se apure a

situação socioeconômica da autora na cidade de Licínio de Almeida, Bahia, onde ela reside.

Contrarrazões da autora às fl. 138/141.

Em parecer de fl. 149/154, o i. Procurador Regional da República, Dr. Paulo Eduardo Bueno, opinou pelo

reconhecimento da incompetência absoluta do Juízo da Comarca de Nova Granada, São Paulo, e pela

decretação da nulidade dos atos decisórios, com remessa dos autos ao Juízo competente.

Após breve relatório, passo a decidir.

Com a presente ação, ajuizada perante a Justiça Estadual, em Nova Granada - SP, Laís da Costa Silva, menor

impúbere representada por sua genitora, Valdinéia Rosa da Silva, busca a concessão do benefício assistencial ao

portador de deficiência previsto no artigo 203, V, da Constituição da República.

Observou-se, todavia, no curso da instrução processual, que a autora não reside no endereço declinado em sua

petição inicial, mas em município diverso, situado no Estado da Bahia. 
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Com efeito, no relatório apresentado pela assistente social nomeada pelo Juízo, à fl. 65, restou informado que a

autora não reside em Nova Granada-SP, mas no estado da Bahia. Em nova visita, realizada no endereço de

familiares da autora, restou constatado que ela e sua genitora vivem na cidade de Licínio de Almeida - Bahia e

estavam apenas provisoriamente hospedados em casa de parentes no município de Nova Granada, onde a ação

foi ajuizada. Em sua conclusão, a assistente social esclareceu:

A autora e sua família (mãe e irmão) estão passando alguns dias na casa do tio Valdete. Segundo relatos da mãe

da autora e da própria autora, eles moram na cidade de Licinho de Almeida (sic), pois a autora está matriculada

(frequentando) em uma escola nesta cidade e o pai da autora ficou lá aguardando o retorno da família, enquanto

a mãe resolve assuntos pendentes. A família tem uma casa na cidade de Licinho de Almeida (sic), a mãe da

autora refere ser uma casa simples.

Não foi possível verificar a real situação sócio-econômica da família, já que a casa em que a visita foi realizada

não é a moradia da família e as despesas da casa não são de responsabilidade da família. (grifos acrescidos).

No que toca à verificação da competência para o processo e julgamento das ações em face do INSS, dispõe o

artigo 109, I, da Carta Magna:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I- as causas em que a União federal, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na

condição de autoras, rés, assistentes ou opoentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Por sua vez, o parágrafo 3º, do artigo 109, do mesmo diploma legal estabelece que:

... serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

Vara do juízo federal e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela Justiça Estadual.

Como se vê, em razão da regra contida no artigo 109, parágrafo 3º, do Texto Constitucional, ditada no interesse

do segurado da Previdência Social, este pode propor ação objetivando benefício de natureza pecuniária na

Justiça Estadual comum de seu domicílio ou perante a Justiça Federal. Não há, todavia, possibilidade de opção

pelo ajuizamento da ação previdenciária ou daquela em que se postula o benefício assistencial em localidade

diversa da do domicílio do autor por mera conveniência pessoal.

Note-se que a competência da Justiça Federal, in casu, definida em razão da pessoa jurídica interessada, tem

caráter absoluto, admitindo-se, em exceção prevista na própria Constituição da República, que os Juízos

estaduais do foro do domicílio do segurado ou beneficiário conheçam da causa em primeira instância. No caso

dos autos, ausente o pressuposto autorizador da delegação de competência - domicílio da autora na comarca - o

Juízo Cível de Nova Granada - SP se mostra absolutamente incompetente para conhecer e julgar o feito.

Observe-se, nesse sentido, a jurisprudência desta C. Corte Regional:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. JUSTIÇA ESTADUAL. REMESSA DOS AUTOS À COMARCA

DE DOMICÍLIO DA AUTORA. 

- Inexistindo vara federal ou Juizado Especial Federal (Lei nº 10.259/2001, art. 3º, § 3º) na comarca de

domicílio do segurado, a competência do juízo estadual é concorrente com a do federal, ficando ao exclusivo

arbítrio do demandante a propositura da causa perante a Justiça de sua preferência, sem possibilidade de

impugnação dessa escolha. 

- O ajuizamento de ação de natureza previdenciária em comarca estadual outra que não aquela em que reside

o segurado ofende norma constitucional, a qual, apesar de eleger critério territorial, é sempre cogente,

prescrevendo hipótese de competência de índole absoluta e improrrogável, imune a toda e qualquer regra

modificadora contida na lei processual. 

(...)

- Agravo de instrumento a que se nega provimento.(AI 00063991120094030000, Desembargadora Federal

Therezinha Cazerta, TRF3 - Oitava Turma, e-DJF3 Judicial 2, 21.07.2009, p. 441.)

Por fim, verifica-se que o domicílio da autora pode ser confirmado pelos dados cadastrais constantes do

Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - ora anexos, que indicam que os seus pais residem na

Fazenda São Domingos, na zona rural do município de Licínio de Almeida, em cuja comarca o feito deve ser

processado.

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, c/c o artigo 113, § 2º, do Código de Processo Civil, acolho o

parecer do Ministério Público Federal para, declarando a nulidade da sentença proferida, reconhecer a

incompetência do Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Nova Granada/SP para o processo e

julgamento do feito, devendo este ser remetido ao Juízo de Direito da Comarca de Licínio de Almeida/BA,

restando prejudicada a apelação do réu.

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo competente.

Intimem-se."

 

Posto isto, acolho parecer do Ministério Público Federal, para, nos termos do art. 113, § 2º, do Código de Processo
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Civil, declarar a nulidade da sentença pelo Juízo de Direito da Comarca de Rosana/SP, remetendo-se os autos à

uma das Varas da Justiça Estadual da Comarca Itaúna do Sul/PR, restando prejudicados os recursos interpostos.

 

Decorrido in albis o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao Juízo competente.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003277-63.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

Decisão

Agravo legal interposto pela autora contra decisão monocrática (fls. 231/234), proferida pelo Juiz Federal

Convocado Leonardo Safi, que deu parcial provimento à apelação para reduzir os honorários periciais para R$

234,80 e isentar o INSS do pagamento de honorários advocatícios, mantida a tutela anteriormente concedida.

Alega que a autora foi representada pela Defensoria Pública Estadual na Comarca de Caarapó/MS, e, portanto, é

cabível a condenação do INSS em honorários advocatícios.

Requer a retratação na forma do art. 557, § 1º, do CPC, ou, em caso negativo, o julgamento do recurso pelo órgão

colegiado competente na forma regimental.

É o relatório.

Em se tratando de Defensoria Pública Estadual, são devidos os honorários de sucumbência pelo INSS, por se

tratar de órgãos de esferas administrativas diversas:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO FUNGIBILIDADE AGRAVO INTERNO.

HONORÁRIOS À DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL. POSSIBILIDADE. 1. Em homenagem aos princípios da

fungibilidade e da economia processual, os embargos de declaração são conhecidos como agravo interno. 2.

Sendo o INSS autarquia federal com personalidade jurídica de direito público e tendo sido patrocinada a

presente causa por Defensor Público Estadual, não há confusão entre a pessoa do credor e devedor. 3. Ainda que

inseridos no conceito de Fazenda Pública, a Defensoria Pública é órgão pertencente ao Estado e o INSS, à

União, não havendo, pois, obrigação da Fazenda para consigo mesma, posto que o Estado e a União são esferas

autônomas, nos termos do art. 18 da Carta Magna. 4. Cabível a condenação da Autarquia ao pagamento de

honorários em causa patrocinada pela Defensoria Pública Estadual. 5. Dado provimento ao recurso." 

(TRF 2ª Região, AC 200902010092583, Rel. Des. Federal Liliane Roriz, DJ 24-11-2009). 

Em juízo de retratação, RECONSIDERO parcialmente a decisão de fls. 231/234 para manter a condenação do

INSS nos honorários advocatícios. PREJUDICADO o agravo legal interposto pela autora.

Int.

 

 

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053852-84.1999.4.03.6100/SP

2009.03.99.003277-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DF027619 IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILZA FERNANDES BARBOSA

ADVOGADO : NILTON MARCELO CAMARGO

No. ORIG. : 07.00.00307-7 1 Vr CAARAPO/MS
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DECISÃO

Apelação da exequente em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução de título judicial e

reconheceu nada ser devido a título de atrasados.

 

A exequente/embargada foi condenada ao pagamento de honorários de sucumbência de 10% do valor dado à

causa, ressalvados os benefícios da justiça gratuita.

 

Apela a exequente, requerendo o acolhimento de seus cálculos.

 

Processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Aplicável, aqui, a regra inserta no art. 557 do CPC.

 

Da habilitação dos herdeiros.

 

Consta dos sistemas informatizados da autarquia que o beneficio da autora foi cessado em 10/02/2009 pelo

sistema de óbitos da Dataprev.

 

Diante da notícia de óbito da autora, ainda que de forma indireta, e o longo tempo de tramitação do processo no

Judiciário, aplico supletivamente o art. 296 do Regimento Interno desta Corte, que dispõe: "a parte que não se

habilitar perante o Tribunal poderá fazê-lo na instância inferior."

 

Assim, submeto ao MM. Juízo da execução a regularização da habilitação.

 

Do Título Executivo.

 

No processo de conhecimento, o INSS foi condenado a:

 

-revisar a RMI do beneficio da autora, atualizando os 24 primeiros salários de contribuição utilizados nos

cálculos, nos termos da Lei 6.423/77;

-pagar as diferenças devidas, inclusive em relação à gratificação natalina, corrigidas monetariamente desde

quando passou a ser devida cada parcela, com utilização do INPC-IBGE, na falta de outro índice;

-juros de 6% (seis por cento) ao ano a contar da citação;

-honorários advocatícios de 10% do total da condenação, acrescidas as 12 (doze) prestações vincendas.

 

O trânsito em julgado ocorreu em 04/08/1998 e foi certificado à fl. 91 do processo de conhecimento.

 

Da execução.

 

Iniciou-se a liquidação do julgado com a apresentação da conta pela autora às fls.97/104, onde se apurou:

1999.61.00.053852-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MAGALI MARTINS

ADVOGADO : SP103946 JOSE ROBERTO DA SILVA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206713 FABIOLA MIOTTO MAEDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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-parcelas no período de novembro/1991 a abril/1999, atualizadas monetariamente até maio de 1999: R$

11.614,85(onze mil, seiscentos e catorze reais e oitenta e cinco centavos);

-honorários de sucumbência: R$ 9.272,40(nove mil, duzentos e setenta e dois reais e quarenta centavos);

-custas em reembolso: R$ 0,59(cinquenta e nove centavos);

-valor total da execução igual a R$ 20.887,84(vinte mil, oitocentos e oitenta e sete reais e oitenta e quatro

centavos).

Citado em 15/09/1999(fl.113v), o INSS opôs embargos à execução, onde alegou:

 

-não foram utilizados os índices oficiais nos cálculos;

-os juros foram apurados de forma equivocada;

-para atualização monetária dos atrasados devem ser observadas as Leis 6.899/81, 8.213/91 e legislação

superveniente, sem incidência dos índices expurgados; 

 

Às fls.166/167, a contadoria judicial informou que o valor da RMI implantada administrativamente, com base no

valor do salário de contribuição do dia do acidente, foi mais vantajosa para a exequente do que a revisão

concedida pela sentença.

 

Em 13/09/2005, os embargos à execução foram julgados procedentes.

 

Irresignada, apela a exequente.

 

Da iliquidez do título.

 

Em tema de segurança jurídica não é dado ao magistrado, em nome da supremacia da coisa julgada, fechar os

olhos aos demais princípios constitucionais, como aqueles que regem a Administração Pública (art. 37, caput, da

CF.).

 

Em relação à atualização dos 24 primeiros salários de contribuição utilizados no cálculo da RMI, anteriores aos 12

últimos, nos termos da Lei 6.423/77, o título é inexequível.

 

Foi concedida administrativa à autora aposentadoria por invalidez acidentária (NB 92/070861604-6), com DIB em

27/11/1982.

 

Tratando-se de benefícios acidentários, à época da concessão a RMI era fixada levando-se em consideração o

valor do salário de contribuição vigente no dia do acidente, ou o valor do salário de beneficio, prevalecendo o

mais vantajoso.

 

No caso dos autos, a aposentadoria por invalidez acidentária é derivada de um auxílio-doença acidentário com

DIB em 08/03/1979.

 

De acordo com o art. 230 do Decreto nº 83.080/79:

 

Art. 230. O valor mensal do auxílio-doença é de 92% (noventa e dois por cento) do salário-de-contribuição do

segurado vigente no dia do acidente, observado o disposto nos artigos 256 e 257, não podendo ser inferior a esse

percentual do seu salário-de-beneficio.

 

O art. 234 do mesmo diploma legal assim estabelece:

 

Parágrafo único. Quando o acidentado está em gozo de auxílio-doença, o valor da aposentadoria por invalidez é

igual ao do auxílio-doença, se este, por força de reajustamento, é superior ao previsto neste artigo.

Importante destacar que, tanto na data da concessão do auxílio-doença quanto na data de concessão da

aposentadoria por invalidez, para cálculo da RMI dos benefícios por incapacidade eram utilizados apenas os 12

últimos salários de contribuição do segurado, imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade. Para

tanto, na eventual ausência de salários no período básico de cálculo a lei permite o recuo até 18 meses, e não prevê
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a atualização monetária destes salários.

 

Assim, no caso em tela, pouco importa se a RMI do auxílio-doença, e, consequentemente, a RMI da aposentadoria

por invalidez, tiveram por base o valor do último salário de contribuição da autora ou o valor do seu salário de

beneficio. Importa destacar, isto sim, que em qualquer das hipóteses estão ausentes os "24 primeiros salários de

contribuição" utilizados no cálculo, pressuposto fático para a revisão determinada pela sentença do processo de

conhecimento.

 

Aqui, o que impede a execução do título não é a alegada desídia da autarquia por não trazer aos autos a memória

de cálculo dos benefícios, mas sim a própria peculiaridade quanto aos cálculos da RMI, que impedem seja

efetivada a revisão prevista pela Lei nº 6.423/77, em face da ausência de 36 salários de contribuição no cálculo.

 

Assim, mesmo amparado pelo art. 5º, XXXVI, da CF, a determinação é obstada pelas peculiaridades quanto aos

cálculos de concessão.

 

Nesse caso, não há título que ampare a execução.

 

Conforme previsão contida no art. 586 do CPC, "a execução para cobrança de crédito fundar-se-á sempre em

título de obrigação certa, líquida e exigível".

O art. 618 estabelece que:

 

É nula a execução:

I - se o título executivo não for líquido, certo e exigível (art. 586);

II - se o devedor não for regularmente citado;

III - se instaurada antes de se verificar a condição ou de ocorrido o termo, nos casos do art. 572.

 

A liquidez é requisito fundamental para que se inicie qualquer execução, uma vez que o art. 618, I, do CPC,

comina de nulidade o título que não for líquido.

 

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO da exequente, e reconheço a inexigibilidade do título, nos termos dos

arts. 586 e 618 do CPC.

 

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

 

São Paulo, 13 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016692-74.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.016692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : SP297893 VALDIR JOSE MARQUES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067287 RICARDO DA CUNHA MELLO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 265/272 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 277/286, requer a parte autora a reforma da sentença, ao fundamento de que

comprovou o labor rural com a documentação necessária, motivo pelo qual faz jus ao restabelecimento de seu

benefício. Por fim, pleiteia a condenação do INSS ao pagamento de indenização por danos morais.

É o sucinto relato.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, destaco que, em observância ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, a controvérsia

cinge-se ao reconhecimento da atividade rural nos lapsos de 01/01/1969 a 31/12/1969 e 01/01/1974 a 30/11/1975

e ao restabelecimento do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, não analisando, portanto, o

intervalo de 01/01/1960 a 31/12/1968, uma vez que não renovado em apelação, e o pleito de indenização por

danos morais, eis que refoge ao objeto da demanda proposta, configurando inovação à lide.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

No. ORIG. : 12.00.00062-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso em apreço, a parte autora postula a presente ação objetivando o reconhecimento da atividade rural e o

restabelecimento de sua benesse com o pagamento dos valores que deixou de receber desde o momento de sua

suspensão.

Acerca do reconhecimento de labor rural, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o

entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

É certo que vinha decidindo no sentido de que o ano do início de prova material válida mais remoto constituía

critério de fixação do termo inicial da contagem do tempo a ser reconhecido, ainda que a prova testemunhal

retroagisse a época anterior.

Todavia, em recente decisão proferida em sede de recurso especial representativo de controvérsia repetitiva (REsp

nº 1.348.633/SP, 1ª Seção, j. 28/08/2013, pendente de publicação), o Colendo Superior Tribunal de Justiça acabou

por admitir a possibilidade de se reconhecer período de trabalho rural anterior ao documento mais antigo juntado

como prova material, desde que corroborado por testemunhos idôneos, conforme notícia divulgada no Portal (

www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=111036).

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do
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excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido."

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.
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A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, em se tratando de reconhecimento de labor urbano, mantenho o entendimento de que o ano do início de

prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Ao caso dos autos.

Verifica-se dos autos que o benefício previdenciário do requerente fora concedido em 28/12/1999 (fls. 18/24), em

virtude da demonstração do tempo de serviço correspondente a 35 anos, 03 meses e 28 dias, e encerrado em

30/01/2012 (fl. 17), ao fundamento de que fora concedido de forma irregular, principalmente no tocante ao

reconhecimento da atividade rural nos lapsos de 01/01/1969 a 31/12/1969 e 01/01/1974 a 30/11/1975.

Pois bem, o deferimento de benefício e a averbação de tempo de serviço são atos administrativos vinculados a que

se atribuem a presunção juris tantum de legalidade e veracidade, exigindo-se-lhes do agente público a motivação

para convalidá-lo, neste particular, entendida como o cumprimento dos requisitos previstos na legislação

previdenciária.

A teor das Súmulas nos. 346 e 473 do E. Supremo Tribunal Federal, é dado à Administração Pública rever seus

próprios atos para anular aqueles que se revistam de ilegalidade, tanto os discricionários como os vinculados

(controle de legalidade), ou, em sede de mérito, revogar os atos discricionários segundo os critérios de

conveniência e oportunidade.

No caso em concreto, o INSS concedeu a aposentadoria ao demandante porque reunidas as condições necessárias

a tanto (motivação), consubstanciando verdadeiro ato administrativo vinculado, com todas as suas prerrogativas,

portanto passível de invalidação somente diante de manifesta ilegalidade.

Contudo, não restou demonstrada qualquer ilegalidade do ato que concedeu o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço ao autor, senão vejamos:

Para comprovação dos lapsos de 01/01/1969 a 31/12/1969 e 01/01/1974 a 30/11/1975, a parte autora instruiu a

presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco a Ficha de Matrícula junto ao Sindicato dos

trabalhadores na lavoura de Londrina (fl. 52), com o pagamento das mensalidades referentes ao período de janeiro

de 1969 a fevereiro de 1973 e a Ficha de Filiação ao Sindicato dos trabalhadores rurais de Icaraíma (fl. 55), com o

pagamento das mensalidades de abril de 1973 a novembro de 1975.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 256/264

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou nas lides rurais nos períodos pleiteados, fornecendo, inclusive, detalhes sobre o local de

trabalho, o nome do ex-empregador e as culturas desenvolvidas.

Como se vê, restou comprovado o exercício de atividade rural, sem registro em CTPS, nos períodos de 1º de

janeiro de 1969 a 31 de dezembro de 1969 e 1º de janeiro de 1974 a 30 de novembro de 1975, pelo que faz jus

ao reconhecimento destes interregnos, perfazendo um total de 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 01 (um) dia.

No cômputo total, conta a parte autora, portanto, já considerado o tempo rural aqui reconhecido, com 35 anos, 03

meses e 28 dias de tempo de serviço (fls. 71/73 e 135/138), suficientes ao restabelecimento da sua aposentadoria

por tempo de serviço desde a data de sua suspensão (30/01/2012 - fl. 17).

Com relação à correção monetária e aos juros de mora, determino a observância dos critérios contemplados no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, de acordo com a Resolução nº

267/2013, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com

a Súmula 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).
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Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, para o restabelecimento

do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição de LUIZ CARLOS RODRIGUES, com data de início

do benefício - (DIB 28/12/1999).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor, para reformar a sentença recorrida, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000440-93.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do auxílio-

doença, desde 14.05.2010, e sua conversão em aposentadoria por invalidez, a partir da data da constatação da

incapacidade total, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da

tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 14/67).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez a partir de 12.01.2011. Prestações vencidas com correção monetária, e juros contados da citação,

consoante o art. 406 do Código Civil e o Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos da Justiça

Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, e honorários advocatícios de 10%

do valor da causa. Concedida tutela.

 

Sentença proferida em 08.11.2013, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando ausência da qualidade de segurada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

2013.61.19.000440-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DANILO CHAVES LIMA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MEIRE APARECIDA BRANCO DE CARVALHO

ADVOGADO : SP296515 MATILDE TEODORO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004409320134036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2374/2835



 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Anoto erro material na sentença no que se refere à data do termo inicial do benefício, pois na parte dispositiva

constou 12.01.2011, quando o correto seria 22.06.2013, conforme os termos da fundamentação e do pedido

inicial.

Assim corrijo de ofício a sentença para que passe a constar os seguintes dados: termo inicial da aposentadoria por

invalidez em 22.06.2013.

 

No mais, para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, de fls. 117/124, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "gonartrose tricompartimental e

espondilosdiscoartrose lombar". Esclarece que se trata de incapacidade decorrente de progressão e agravamento

desde 2010.

O assistente do juízo conclui pela incapacidade total e permanente.

 

Quanto à qualidade de segurada, na análise conjunta das provas, atestados, exames, laudos (38/59), restou

evidenciado que se trata de enfermidade iniciada em 2006, com piora progressiva, gerando incapacidade desde

2010, conforme perícia judicial.

Com isso, a alta médica administrativa, em 14.05.2010, operou-se de forma indevida, diante da manutenção da

incapacidade, e, embora, tenha ingressado com ação somente em 2013, não há que se falar em perda da qualidade

de segurada.

 

Correta a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel. Min. Paulo Gallotti). 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. OCORRÊNCIA DE MALES

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade. 

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos

15, inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta

Corte de Justiça. 
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3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200301002624, DJ 16/11/2004 PG:00335, Rel Min. Hélio Quaglia Barbosa).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

CORRIJO DE OFÍCIO A SENTENÇA para constar a data do termo inicial do benefício em 22.06.2013. DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,TIDA POR INTERPOSTA, para explicitar que a correção

monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, bem como apurar os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

NEGO PROVIMENTO À APELAÇÃO.

Int.

 

São Paulo, 30 de julho de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020658-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações das partes para obter a reforma da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão

de auxílio-doença e demais consectários legais, bem como manteve a tutela jurídica provisória anteriormente

concedida. Decisão submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, a parte autora requer a concessão de aposentadoria por invalidez e prequestiona a matéria para

fins recursais.

Por sua vez, o INSS alega a ausência da qualidade de segurado do autor e requer a reforma da sentença, com

revogação da tutela provisória.

2014.03.99.020658-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : LAURINDA DA ROCHA e outros

: THAIS ROCHA DE OLIVEIRA

: BRUNA DA ROCHA OLIVEIRA incapaz

: MAICON DA ROCHA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP229463 GUILHERME RICO SALGUEIRO

SUCEDIDO : MARCOS COUTINHO OLIVEIRA falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222108 MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 00090897020098260248 3 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2376/2835



À fl. 183 foi deferida a habilitação processual requerido pelos sucessores, em razão da superveniência do óbito do

autor.

Apresentadas contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, depois da distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é este caso.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, os documentos colacionados à petição inicial demonstram ter o autor mantido vínculo

trabalhista no período de 20/6/2006 a 1º/4/2009, o que comprova a qualidade de segurado e o cumprimento da

carência quando do ajuizamento desta ação, em 10/6/2009.

A perícia judicial de fls. 116/119 concluiu pela incapacidade total e temporária do autor, em razão de síndrome de

dependência alcoólica.

O perito afirmou: "O periciando apresenta quadro de alcoolismo crônico e desde 2008 faz tratamento

psiquiátrico. (...) Necessita de tratamento assistido por médico psiquiatra com perspectiva de melhora acentuada

ou com remissão total do quadro clínico. A incapacidade está presente desde setembro de 2011". 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Os elementos probatórios dos autos corroboram a conclusão pericial pela incapacidade temporária do autor.

O extrato do CNIS revela a percepção de auxílio-doença, em razão do alcoolismo, nos seguintes períodos: (i)

8/9/2007 a 12/11/2007 e (ii) 5/3/2008 a 30/4/2008.

Na prova técnica, realizada em 17/10/2011, consta que, a despeito da realização de tratamento psiquiátrico desde

2008 - época da cessação do último auxílio-doença, não houve remissão da dependência química: "Refere que já

bebeu muito e desde 2008 faz tratamento, contudo ainda apresenta recaídas, está há uma sem beber. (...)

Apresentou cartão de consulta da Prefeitura Municipal de Indaiatuba com consultas agendadas em 06 de outubro

de 2009 e depois somente em 19 de setembro de 2011".

Dessa forma, a situação dos autos demonstra que, embora na data apontada pelo perito como de início da

incapacidade (setembro de 2011) o autor já não mais contribuísse para o Regime Geral da Previdência Social, não

ficou configurada a perda da qualidade de segurado, tendo em vista que a interrupção no recolhimento das

contribuições previdenciárias foi decorrente de circunstâncias alheias à vontade do beneficiário, qual seja: ter sido

acometido do mal incapacitante.

Nessas circunstâncias, é de rigor o reconhecimento da permanência da incapacidade temporária do autor após o

fim de seu último vínculo trabalhista até a data apontada pelo perito, tal como estabelecido na r. sentença.

Cumpre ressaltar a impossibilidade de conceder aposentadoria por invalidez quando a incapacidade que acomete o

segurado é apenas temporária, como é o caso. Estão presentes, portanto, os requisitos legais necessários à

concessão de auxílio-doença, e não aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2377/2835



I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada." (APELREE n. 1.497.185

Processo: 2010.03.99.010150-5/SP, Órgão Julgador: NONA TURMA, Data do Julgamento:13/09/2010, Fonte:

DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010, p. 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS)

 

Em decorrência, impõe-se a manutenção da r. sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(TRF - 3ª Região, AC 2007.03.99.042456-3, 7ª T. Rel. Des. Fed. Eva Regina, DJF3 18/3/2009, p. 738; TRF - 3ª

Região, AC 2007.61.11.004728-6, 9ª T. Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJF3 10/12/2008, p. 527).

 

Ficam mantidos o termo inicial do benefício e os demais consectários legais tais como fixados na r. sentença, ante

a ausência de impugnação nesta sede recursal.

Também fica mantida a antecipação dos efeitos da tutela concedida pela r. sentença, por ter o benefício caráter

alimentar (artigo 273 do CPC). Nesses termos:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida

em 13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A recorrida

esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os atestados

produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando,

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada. IV - O INSS

não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o laudo pericial juntado,

produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício conclui que existe

incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela

natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os

pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal menor. In casu, o dano possível

ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício. VII - A Lei n.º

8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na

vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se

refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que

concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX - Deverá ser providenciado novo

exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravada. X - Agravo

improvido." (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963- 05.2011.4.03.0000 UF: SP

Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:30/03/2012

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Por fim, ressalto que, embora haja matéria suscitada para o fim de prequestionamento, deixo de conhecê-la por

falta de plausibilidade. A parte recorrente não esclareceu em que consiste o desrespeito às normas constitucionais

e legais, assim como o alegado dissídio jurisprudencial, deixando de fundamentar sua pretensão.

 

Diante do exposto, nego provimento à remessa oficial e às apelações, mantendo integralmente a r. sentença

recorrida.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007937-82.2013.4.03.6112/SP

 
2013.61.12.007937-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial nos autos do Mandado de Segurança impetrado por ANILSON DONIZETE DE

FREITAS CAPELLO, objetivando o impetrante que seja determinado à autoridade impetrada o imediato

cumprimento das decisões proferidas no âmbito administrativo, nos autos do processo administrativo referente ao

NB 156.455.155-2, onde teve reconhecido o direito de conversão dos períodos de 14.07.1980 a 06.08.1980 e de

15.01.1989 a 28.04.1995, laborados em condições especiais, em tempo comum, acresce-los ao restante do tempo

de contribuição integrante de seu histórico contributivo, e conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição

pleiteada em 25.04.2013, sob o número 42/163.520,387-0, porquanto a matéria incontroversa, transitada em

julgado.

A liminar foi deferida às fls. 29/30 e determinou à Chefe da Agência da Previdência Social de Presidente

Prudente-SP, que dê cumprimento ao decidido nas decisões transitadas em julgado, que reconheceram o direito de

o impetrante ter convertido em comum com acréscimo de 40%, od tempos de contribuição laborados em

condições especiais - de 14.07.1980 a 06.08.1980 e de 15.01.1989 a 28.04.1995, e os inclua aos demais períodos

de contribuição integrantes do seu histórico contributivo, para, sendo suficiente, conceder-lhe a aposentadoria por

tempo de contribuição integral, NB 42/163.520.387-0, retroativamente à data em que foi requerida, qual seja, o

dia 25.04.2013.

As informações foram prestadas às fls. 38/62.

Através da r. sentença de fls. 71/74, mantida a liminar deferida, foi concedida a segurança para determinar à

autoridade impetrada que cumpra o acórdão 1153/2012, mantido pela 3ª CaJ em 31.10.2012 através do acórdão

11112/2012, homologando como atividade especial os períodos de 14.07.1980 a 06.08.1980 e de 15.01.1989 a

28.04.1995, convertendo-os em tempo de atividade comum com acréscimo de 40% nos termos do art. 57, par. 5º

da Lei 8.213/91 e somando ao tempo já homologado, conceda a aposentadoria por tempo de contribuição integral

do impetrante. Não há condenação em verba honorária, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Custas na forma

da lei. 

Determinada a remessa oficial às fls. 87.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força de remessa oficial. 

O Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 91, manifestou-se pelo desprovimento da remessa oficial.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação constitucional que obedece a procedimento célere e encontra regulamentação no

art. 5º, LXIX, da Constituição Federal:

"Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus

ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de

pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público".

 

Destarte, dentre outras exigências, é necessário que o direito cuja tutela se pretenda seja líquido e certo.

Todavia, a conceituação de direito líquido e certo não se relaciona com a existência ou não de dúvida ou

controvérsia, sob o prisma jurídico, em relação a existência do direito.

Assim, é líquido e certo o direito apurável sem a necessidade de dilação probatória, ou seja, quando os fatos em

que se fundar o pedido puderem ser provados de forma incontestável no processo.

No caso dos autos, objetiva o impetrante que seja determinado à autoridade impetrada o imediato cumprimento

das decisões proferidas no âmbito administrativo, nos autos do processo administrativo referente ao NB

156.455.155-2, onde teve reconhecido o direito de conversão dos períodos de 14.07.1980 a 06.08.1980 e de

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : ANILSON DONIZETE DE FREITAS CAPELLO

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00079378220134036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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15.01.1989 a 28.04.1995, laborados em condições especiais, em tempo comum, acresce-los ao restante do tempo

de contribuição integrante de seu histórico contributivo, e conceder-lhe a aposentadoria por tempo de contribuição

pleiteada em 25.04.2013, sob o número 42/163.520,387-0, porquanto a matéria incontroversa, transitada em

julgado. 

Alega o impetrante, em síntese, que por ocasião do requerimento do benefício número 156.455.155-2, em sede

administrativa, o INSS já havia reconhecido o direito de conversão dos tempos de contribuição acima referidos.

Negando-lhe o direito ao benefício tão somente pela falta de tempo mínimo de contribuição, à época, 21.06.2011,

circunstância que se traduz em direito de ver o referido tempo convertido no momento em que formulou novo

requerimento de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/163.520.387-0, apresentado no dia 25.04.2013.

O parágrafo 2º do artigo 308 do Decreto 3.048/99, assim dispõe:

 

"Art. 308 - (...)

Parágrafo 2º - É vedado ao INSS escusar-se de cumprir as diligências solicitadas pelo CRPS, bem como deixar

de dar cumprimento às decisões definitivas daquele colegiado, reduzir ou ampliar o seu alcance ou executá-las

de modo que contrarie ou prejudique seu evidente sentido".

 

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ÓBICE À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA. DECISÃO DA 13ª JUNTA DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - JRPS. REEXAME

DA DECISÃO POR INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA INFERIOR, COM EXIGÊNCIAS PARA O SEGURADO.

IMPOSSIBILIDADE. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO IMPROVIDAS. 

- O INSS tem o dever de dar cumprimento ao que foi julgado pela 13ª junta do Conselho de recursos da

previdência Social, por tratar-se de decisão de última instância na hierarquia da esfera administrativa, uma vez

que não houve tempestiva interposição de recurso para o órgão superior competente. 

- Remessa oficial e apelação improvidas." 

(TRF 3ª Região, AMS 283253, 0007037-93.2004.4.03.6119, 8ª Turma, Rel. Juíza Fed. Conv. Gisele França, e-

DJF3 Judicial 1 26.01.12)

 

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CUMPRIMENTO DE DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. OMISSÃO DA AUTORIDADE

COATORA. ILEGALIDADE. 

I - O mandado de segurança é o remédio adequado para sanar a omissão da autoridade previdenciária que

deixou de implantar a aposentadoria por tempo de contribuição, em cumprimento da decisão da Décima Quinta

Junta de Recursos, considerando-se a intempestividade do recurso interposto pelo impetrado junto à Câmara de

Julgamento. 

II - Indeferido o benefício, o impetrante interpôs recurso junto à 15ª Junta de Recursos, que lhe deu provimento,

desta decisão a autoridade impetrada recorreu à Câmara de Julgamento, com pedido de relevação da

intempestividade, sem notícia nos autos do deslinde da questão. 

III - É garantido o direito recursal em face das decisões proferidas pelo Instituto Nacional do Seguro Social para

o Conselho de recursos da previdência Social, conforme dispuser o Regulamento, nos termos do artigo 126, da

Lei nº 8.213/91. 

IV - O artigo 305, do Decreto nº 3.048/99 estabelece o prazo de 30 (trinta) dias para interposição de recursos e

para o oferecimento de contra-razões, contados da ciência da decisão e da interposição do recurso,

respectivamente. 

V - O pedido de relevação da intempestividade, previsto no artigo 503, da Instrução Normativa nº 95/2003, não

se harmoniza com a legislação previdenciária, que garante a isonomia recursal entre os litigantes,

conseqüentemente a intempestividade do recurso impossibilita o seu conhecimento, não importando qual das

partes o interpôs. 

VI - A insurgência da autoridade coatora em não cumprir a decisão proferida por órgão superior, além de não

respeitar os ditames legais, evidencia abuso de poder, eis que quedou-se silente em ato que deveria ter praticado.

VII - Caracterizada a ilegalidade, devido à omissão da autoridade pública em implantar o benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, o que justifica a impetração do mandamus. 

VIII - Compete a impetrada o cumprimento do decisum, não restando findas as suas atribuições, na conclusão do

processo administrativo, nos termos do artigo 57, da Portaria nº 88/2004. 

IX - Reexame necessário e Apelação do INSS improvidos." 

(TRF 3ª Região, AMS 267319, 0000933-24.2004.4.03.6107, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJU

23.01.08, p. 487)
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"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ORDENS DE SERVIÇO INSS/DSS nº 600, 611 e 612/98.

ÓBICE À IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO CONCEDIDO. DECISÃO DA 15ª JUNTA DE RECURSOS DO

CONSELHO DE RECURSOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

Revogadas as ordens de serviço que impunham óbice à implantação do benefício, pela própria autarquia, não

mais se justifica o reexame da matéria. O INSS tem o dever de dar cumprimento ao que foi julgado pela 15ª junta

do Conselho de recursos da previdência Social, por tratar-se de decisão de última instância na hierarquia da

esfera administrativa, uma vez que não houve tempestiva interposição de recurso para o órgão superior

competente. 

Apelação e remessa oficial desprovidas." 

(TRF 3ª Região, AMS 200930, 0007290-78.1999.4.03.6112, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Castro Guerra, DJU

23.08.06)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.

DESCUMPRIMENTO DE DECISÃO ADMINISTRATIVA DEFINITIVA POR CHEFE DA AGÊNCIA DO INSS

LOCAL. INADMISSIBILIDADE. INOBSERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL ADMINISTRATIVO.

COISA JULGADA ADMINISTRATIVA. PAGAMENTO DE ATRASADOS NA VIA ADMINISTRATIVA. RECURSO

PROVIDO. 

I - Não tem natureza de ação de cobrança o mandado de segurança no qual se postula o cumprimento de decisão

administrativa definitiva, que retroagiu a DIB do benefício de auxílio-doença concedido ao agravante para

01.01.1991, determinando o pagamento dos atrasados, excluídas as parcelas atingidas pela prescrição. 

II - A decisão proferida pelo Conselho de recursos da previdência Social produziu a coisa julgada administrativa,

já que transitou em julgado, após o que não há mais como descumprir a decisão, por imperativo do princípio

constitucional do devido processo legal. 

III - Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado". (TRF 3ª Região, AI 208332, 0028472-

50.2004.4.03.0000, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 07.07.05)

 

Nesse diapasão, a sentença deve ser mantida.

Posto isso, com base no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, nos termos da fundamentação.

Intimem-se.

Publique-se. Intime-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018718-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e recurso adesivo do autor em face da r. sentença que julgou procedente

o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Decisão não submetida ao

reexame necessário.

Nas razões recursais, o INSS alega a ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício e requer a

reforma da sentença.

2014.03.99.018718-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENIVAL CECINO GOMES

ADVOGADO : SP160800 ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

No. ORIG. : 13.00.00031-6 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Por sua vez, a parte autora requer a alteração do termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões pelo autor, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a perícia judicial, realizada em 19/8/2013, constatou que o autor - nascido em 23/4/1957 - é

portador de arritmia cardíaca (fibrilação atrial), hipertensão arterial e insuficiência cardíaca e concluiu pela

incapacidade total e permanente para o exercício da atividade atual de motorista.

O perito esclareceu: "Pelo que foi exposto e visto está caracterizada a sua incapacidade parcial e definitiva para

o trabalho, devendo ser readaptado para tarefas compatíveis com o seu estado de saúde, estando impedido de

realizar esforços e para trabalhar em altura. Para a função atual de motorista encontra-se incapacitado e forma

total e definitiva". 

Em resposta aos quesitos formulados nos autos, o perito ressalvou a possibilidade de tratamento das enfermidades

com "anti-hipertensivo, drogas antiarrítmicas, diuréticos, betabloqueadores" e afirmou não ser possível precisar

a data de início da incapacidade.

Comprovada a incapacidade, resta averiguar a qualidade de segurado e o cumprimento da carência na data da

perícia.

O extrato do CNIS acostado à fl. 10 revela que o autor verteu três recolhimentos à Previdência Social, como

contribuinte individual, pertinentes às competências de novembro de 1986 a janeiro de 1987, bem como

manteve um único vínculo trabalhista, pelo período de oito meses, de 16/1/2012 a 8/2012.

À vista dessas informações, o autor, apesar de ter readquirido a qualidade de segurado em 2012, não cumpriu a

carência de 12 contribuições mensais exigida em lei (artigo 24 da Lei n. 8.213/91) para a concessão de benefício

por incapacidade.

Como se extrai do conjunto probatório dos autos, a incapacidade laborativa sobreveio quando havia sido recolhido

somente onze contribuições à Previdência Social.

Anoto, por pertinente, que as doenças apontadas pelo laudo pericial não autorizam a concessão do benefício

independentemente do cumprimento da carência, a teor do artigo 151 da Lei de Benefícios, o qual dispõe:

 

"Art. 151. Até que seja elaborada a lista de doenças mencionadas no inciso II do art. 26, independe de carência a

concessão de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido das seguintes doenças: tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental;

neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardiopatia grave; doença de Parkinson;

espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte deformante);

síndrome da deficiência imunológica adquirida-Aids; e contaminação por radiação, com base em conclusão da

medicina especializada."

Cabe ressaltar que as doenças apontadas na perícia - arritmia cardíaca (fibrilação atrial), hipertensão arterial e

insuficiência cardíaca foram consideradas leves ou moderadas pelo perito, não restando configurada, portanto, a

cardiopatia grave prevista na lei para a dispensa do cumprimento da carência.

No item "4 - Discussão e Conclusão" da prova técnica, o perito consignou (g. n.): " (...) constatamos que o mesmo

apresenta arritmia cardíaca (fibrilação atrial) com comprometimento hemodinâmico leve para moderado. O

exame físico do autor revelou arritmia cardíaca sem alteração hemodinâmica clinicamente constatada no

momento (...); realizou exame recente Ecocardiodopleer, mostrando haver fraçaõ de ejeção de 53% e com

disfunção ventricular leve". 

Os achados dos documentos médicos trazidos à colação corroboram a conclusão pericial e não evidenciam a

existência de cardiopatia grave, pois apontam "aumento moderado das cavidades atriais"; "aumento discreto do
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ventrículo esquerdo"; "função sistólica com comprometimento discreto"; "refluxo valvar mitral discreto". (fls.

31/36)

Dessa forma, à míngua de comprovação de doença prevista no rol do artigo 151 da Lei 8.213/1991, não é devida a

concessão do benefício pleiteado à parte autora, por ausência do cumprimento da carência, o que impõe a reforma

da decisão de Primeira Instância e a inversão dos ônus da sucumbência.

Nessa linha de raciocínio, cito julgado deste E. Corte:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. REMESSA OFICIAL.

QUALIDADE DE SEGURADA. FALTA DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO

DO INSS PROVIDA.

Remessa oficial não conhecida. Aplicação do § 2º, do artigo 475 do Código de Processo Civil (Lei nº 10.352/01).

A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante o auxílio-doença e a aposentadoria por

invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados temporariamente ou

definitivamente incapazes para o exercício de atividade que lhes garanta a subsistência, por meio de perícia

médica, observada a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26,42 e 43, lei cit.).

Incapacidade atestada por perito como total e permanente.

Ação ajuizada dentro do prazo estabelecido no inciso II, do art. 15, da Lei nº 8.213/91, motivo pelo qual presente

a qualidade de segurada.

Carência: perda da qualidade de segurada entre a cessação do penúltimo vínculo empregatício e o início do

último, posto que inaplicáveis ao caso as hipóteses de prorrogação do 'período de graça', previstas nos

parágrafos 1º e 2º do art. 15, da Lei nº 8.213/91. Dispõe o parágrafo único do art. 24, da referida lei que,

ocorrendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só poderão ser computadas

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no

mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o

benefício a ser requerido. Não cumprimento do disposto no artigo em questão, pois após a recuperação da

qualidade de segurada, a parte autora contribuiu, por menos de 04 (quatro) meses, não alcançando 1/3 (um

terço) da carência necessária para a concessão dos benefícios pleiteados.

Improcedência do pedido inicial.

(...)".

(AC 779069, Proc. 2002.03.99.008156-0, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJU 09/12/2004). 

 

Prejudicada está, por consequência, a análise da apelação do recurso adesivo da parte autora.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido, com exclusão de

custas, despesas processuais e honorários advocatícios a cargo da parte sucumbente. Por consequência, fica

prejudicada a análise do recurso adesivo da parte autora.

 

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038074-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2009.03.99.038074-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : PEDRO LOSI NETO

ADVOGADO : SP130996 PEDRO FERNANDES CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA C VON SOHSTEN TAVEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00050-9 1 Vr BOTUCATU/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia a averbação de tempo

de atividade urbana comum e o enquadramento de atividade especial, para fins de concessão de aposentadoria por

tempo de contribuição.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido.

Decisão não submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a parte autora apela. Assevera, em síntese, que faz jus ao reconhecimento da especialidade da

atividade, mediante conversão pelo coeficiente de 40%, e não de 20%, como estabelecido no julgado.

A autarquia também interpôs apelação, na qual, em síntese, alega conjunto probatório insuficiente ao

reconhecimento da natureza insalubre do ofício. Sustenta, ainda, que a sentença trabalhista homologatória do

vínculo de 5/12/1973 a 11/2/1977 foi utilizada para fins exclusivamente previdenciários e não se presta ao fim

colimado.

Com contrarrazões, os autos subiram a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora de parte do pedido sujeita-se ao duplo grau obrigatório de

jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17.1.1997, convertida na Lei n. 9.469, de

10.7.1997, bem como em face do teor da Súmula n. 490 do C. STJ.

 

Do tempo de serviço urbano

Segundo o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

A parte autora objetiva computar vínculo empregatício apontado como ocorrido entre 5/12/1973 e 11/2/1977,

decorrente de acordo firmado no âmbito de reclamação trabalhista movida por esta, mediante o qual o

reclamado reconheceu a relação laboral.

Consoante pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela juntados.

São inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as provas do

processo, por não permitirem inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque, obviamente, a

autarquia não pode ser vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472 do Código de

Processo Civil). 

 

Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua
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constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de 12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; REsp n. 499.591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 4/8/2003 p. 400)

 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA.

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL

DO RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta

sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença

trabalhista, detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida

como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos

que evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp n. 837.979/MG proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ

30/10/2006, p. 405)

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA.

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses

elementos, restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, a aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede

especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag n. 520.885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ

18/12/2006, p. 463) 

 

De igual modo, a doutrina limita o alcance das decisões trabalhistas na esfera previdenciária quando assim

leciona:

 

"(...) reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento

da finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferida. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 
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De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal."

(ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora. 2007, p. 239/240) 

 

Ora! Proposta a reclamação trabalhista, nem sequer houve audiência de instrução ou apresentação de contestação,

pois as partes entabularam acordo, nos termos do pedido. Não foram produzidas provas nesse processo, nem

documentais nem testemunhais, a corroborar a efetiva prestação do serviço no período citado.

E como destaca o ente autárquico, causa espécie o modo como se desenvolveu a reclamatória ajuizada contra

empresa da família:

 

"(...) O apelado visando reconhecer tempo de trabalho não registrado em CTPS, ingressou com uma

Reclamatória Trabalhista. Curiosamente, o período em questão, supostamente laborado na empresa do avô, foi

reconhecido na audiência de conciliação realizada na Justiça do Trabalho, tendo, logo após, havido a

interposição do pedido de desistência da ação, obviamente, sem oposição por parte da empresa. (...) E foi com

esta anotação tardia (na CTPS), não contemporânea ao período trabalhado, ou seja, feita 21 anos após o suposto

período trabalhado na empresa do avô, que o juízo a quo reconheceu o tempo de serviço no período de 05/12/73

a 11/02/77 (...)"

 

Tampouco na demanda em foco foi demonstrado esse lapso.

Com efeito, nos autos não há documento algum, como, por exemplo, recibo de pagamento de salários, folha de

ponto da época etc., que indique o ofício da parte autora no lapso em contenda (artigo 55, § 3º, da Lei n.

8.213/91).

Por óbvio, as anotações em Carteira de Trabalho e Previdência Social decorrentes do acordo trabalhista, que ora se

discute, não se destinam a essa finalidade.

Vale dizer: somente os testemunhos colhidos são insuficientes para comprovar o mourejo asseverado (Súmula n.

149 do Superior Tribunal de Justiça).

Dessa maneira, não comprovado o alegado vínculo trabalhista na respectiva reclamação e diante da insuficiência

de provas neste feito, deve-se negar a força probante da referida decisão.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente do preenchimento dos

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontram-se superadas a limitação temporal, prevista no artigo 28 da

Lei n. 9.711/98, e qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me à jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)
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Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), para atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Nesse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do Decreto n.

2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64 vigoraram

concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Diante do não reconhecimento do interregno urbano acima, deixo de examinar o caráter insalubre da atividade

desempenhada entre 5/12/1973 e 11/2/1977.

A parte autora pretende o enquadramento dos períodos de: 12/2/1977 a 30/4/1980, 2/5/1980 a 24/10/1995 e de

3/6/1996 a 28/5/1998.

Para tanto, colacionou cópia de sua carteira de trabalho, formulários e laudo.

Entretanto, verifica-se haver inconsistência nos documentos coligidos, senão vejamos:

(i) a CTPS registra, respectivamente, os cargos de "escriturário" e de "inspetor de produção" na empresa PEDRO

LOSI - CURTUME PAULISTA LTDA. nos períodos de: 12/4/1977 a 30/4/1980 e de 2/5/1980 a 24/10/1995;

(ii) os formulários padrão, por outro lado, consignam, respectivamente, os cargos de "conferente", "escriturário" e

"inspetor de produção" nos intervalos de: 5/12/1973 a 30/4/1980, 2/5/1980 a 24/10/1995 e de 3/6/1996 a 4/8/1998

e atestam exposição a níveis de ruído de 92 dB(A), produtos químicos como bissulfito de sódio, ácido oxálico,

borato de sódio, tanino, sulfato de sódio, ácido fórmico etc.;

(iii) o laudo técnico descreve as atividades desenvolvidas pela parte autora como conferente: "... responsável pela

contagem, recebimento e vistoria de couro que chegavam através de caminhões; como escriturário/conferente,

desempenhava as mesmas atividades do conferente, ou seja, era responsável pela contagem, recebimento e

vistoria dos couros ... Como supervisor de produção é responsável por todas as seções de produção (...). Como

supervisor de produção prepara a química para ser usada na curtição de couro, tendo direto com produtos

químicos (bissulfito de sódio, ácido oxálico, borato de sódio, tanino, sulfato de sódio, ácido fórmico, ácido

sulfúrico, ácido tanigan BL22 ...)";

(iv) foi acostado contrato social firmado em 10 de dezembro de 1985 (alterado em 2 de julho de 2001), no qual

figura a parte autora, Sr. Pedro Losi Neto, como sócio cotista da empresa PEDRO LOSI CURTUME PAULISTA

LTDA. (fls. 218/226);

(v) consta, ainda, certidão expedida pela Prefeitura Municipal de Botucatu consignando ter a parte autora ocupado

o cargo de vice-prefeito no período de 1º de janeiro de 1993 a 31 de dezembro de 1996.

 

Diante desse panorama, ressumbra estranho o fato de a parte autora ter, concomitantemente, ocupado cargo na

condição de "empregada" contratada da empresa do avô, cargo eletivo e ainda compor o quadro societário da

mesma pessoa jurídica como sócio cotista, cujo tratamento conferido pela lei é de segurado obrigatório

"contribuinte individual":

 

"Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

(...)

V - como contribuinte individual: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).

(...)

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de conselho de

administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que

recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo

de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico ou

administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam remuneração; (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 1999).

(...)"

 

De todo modo, consoante emerge dos dados compilados no CNIS, a parte autora, a partir de 14 de abril de 1977,

foi cadastrada como "empregada" na empresa do avô e contra esse fato, é certo, o INSS não se opôs.

Então, gizados os contornos jurídicos da questão, em vista do constante no laudo, cumpre reconhecer a natureza

insalutífera, com o acréscimo de 40%, apenas da atividade descrita como "inspetor de produção" exercida de

1º/1/1997 a 4/8/1998 com exposição, habitual e permanente, a níveis de ruído acima de 90 dB(A), bem assim

produtos químicos, como bissulfito de sódio, ácido oxálico, borato de sódio, tanino, sulfato de sódio, ácido

fórmico, ácido sulfúrico, ácido tanigan BL22 etc. - códigos 1.1.6 e 1.2.11 do anexo ao Decreto n. 53.831/64.
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Por outro giro, quanto aos demais interregnos, mostra-se inviável o enquadramento das atividades da parte autora

como escriturário, conferente e parte como inspetor, em virtude da falta de comprovação da sujeição a agentes

nocivos com habitualidade e permanência, bem como do exercício concomitante com a função de empresário (a

partir de dezembro de 1985) e de cargo eletivo (a partir de janeiro de 1993).

Não obstante o reconhecimento parcial do labor especial, estão ausentes os requisitos insculpidos nos artigos 52

da Lei n. 8.213/91 e 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional

n. 20/98.

Em face da sucumbência recíproca, compensam-se os honorários de advogado das partes (art. 21, caput, do CPC).

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação da parte autora, ao apelo do INSS e à remessa oficial, tida

por ocorrida, para: (i) excluir do julgado o período de 5/12/1973 e 11/2/1977; (ii) restringir o enquadramento da

atividade especial ao lapso de 1º/1/1997 a 4/8/1998; (ii) fixar a sucumbência recíproca, na forma supra.

Intimem-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001493-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade rural.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora, bem como honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, a ausência de preenchimento dos requisitos necessários à

obtenção da aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento, consoante o disposto na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 27/6/2005.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1970) e em um vínculo

2014.03.99.001493-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JUDITE ROSA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP201023 GESLER LEITAO

No. ORIG. : 00012769620098260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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empregatício rural (1990/1991), os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar

o mourejo asseverado.

Com efeito, os depoentes não delimitaram até quando a autora permaneceu na atividade rural e, em geral,

limitaram-se a afirmar que ela sempre ajudou o marido, mas não especificaram períodos e locais nos quais ele

teria trabalhado.

Ademais, a certidão de óbito do cônjuge (2003) qualifica-o como aposentado e o dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS, por sua vez, esclarecem que, desde 1983, ele recebia aposentadoria por invalidez

de trabalhador rural, o que pressupõe sua incapacidade para o trabalho desde então.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural não foi demonstrada no período imediatamente

anterior ao requerimento ou ao alcance da idade.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Sem condenação da parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020589-03.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ JOAQUIM DE LIMA em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu

o benefício da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 02/13, sustenta a parte agravante que, para a concessão dos benefícios da assistência

judiciária, basta seu requerimento na petição inicial, declarando-se que não tem condições de arcar com as custas

do processo.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Diz o inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal que "o Estado prestará assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos".

A questão encontra amparo também da legislação infraconstitucional, mais precisamente na Lei nº 1.060, de 05 de

fevereiro de 1950, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados.

A teor do disposto no parágrafo único do art. 2º da referida Lei, farão jus aos benefícios da assistência judiciária

os litigantes cuja situação econômica não lhes permitam pagar as custas do processo e honorários advocatícios,

sem prejuízo do próprio sustento ou de suas famílias, bastando para tanto a simples declaração da parte nesse

sentido ou mesmo a afirmação expressa na própria petição inicial, nos termos do seu art. 4º, podendo até ser

efetivada a rogo, pelo próprio patrono do requerente, independentemente de poderes específicos. Precedentes

TRF3: 8ª Turma, AG nº 2001.03.00.012646-0, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 24/05/2004, DJU 29/07/2004, p.

201; 6ª Turma, AG nº 2001.03.00.005683-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 16/10/2002, DJU 04/11/2002, p. 716.

A presunção de pobreza daqueles que afirmam tais condições, ex vi lege (art. 4º, parágrafo único), prevalece

enquanto não apresentadas provas em contrário, não havendo, portanto, a necessidade de comprovação do estado

de penúria, mesmo porque "A assistência judiciária enseja o acesso ao Poder Judiciário. Basta, para concessão,

o pedido comunicando a necessidade. Presunção relativa; enquanto não infirmada o direito deve ser exercido"

(STJ, 6ª Turma, RESP nº 163677, Rel. Min. Vicente Cernicchiaro, j. 18/08/1998, DJU 21/09/1998, p. 235).

2014.03.00.020589-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : JOSE JOAQUIM DE LIMA

ADVOGADO : SP163161B MARCIO SCARIOT e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00031982620144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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No caso dos autos, a parte autora requereu, na petição inicial dos autos principais, a assistência judiciária gratuita,

declarando seu estado de pobreza, consoante o entendimento acima.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo, para conceder à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024323-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por VLADEMIR MALAGUTI contra a decisão que negou seguimento ao agravo

de instrumento, por ser manifestamente incabível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu no "vício consubstanciado em se reconhecer a ausência

de cópia de um documento que não existe nos autos principais, já que o Agravante foi intimado em Cartório, nos

termos do artigo 238 do CPC (que já prequestiona), pelo Termo de Ciência firmado pelo advogado, cuja cópia

instrui o presente agravo" (fls. 68).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

2013.03.00.024323-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : VLADEMIR MALAGUTI

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00002066420128260108 1 Vr CAJAMAR/SP
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Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024326-48.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por MILTON PAZ MOREIRA contra a decisão que negou seguimento ao

agravo de instrumento, por ser manifestamente incabível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento

Interno deste Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu no "vício consubstanciado em se reconhecer a ausência

de cópia de um documento que não existe nos autos principais, já que o Agravante foi intimado em Cartório, nos

termos do artigo 238 do CPC (que já prequestiona), pelo Termo de Ciência firmado pelo advogado, cuja cópia

instrui o presente agravo" (fls. 46).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024318-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.024326-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MILTON PAZ MOREIRA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 00046466920138260108 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.024318-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ANTONIO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP198325 TIAGO DE GÓIS BORGES

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por ANTONIO MANOEL DA SILVA contra a decisão que negou seguimento

ao agravo de instrumento, por ser manifestamente incabível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu no "vício consubstanciado em se reconhecer a ausência

de cópia de um documento que não existe nos autos principais, já que o Agravante foi intimado em Cartório, nos

termos do artigo 238 do CPC (que já prequestiona), pelo Termo de Ciência firmado pelo advogado, cuja cópia

instrui o presente agravo" (fls. 52).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021773-28.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por GLORIA QUIRINO SIMÕES MOREIRA contra a decisão que negou

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP

No. ORIG. : 12.00.00056-0 1 Vr CAJAMAR/SP

2013.03.00.021773-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : GLORIA QUIRINO SIMOES MOREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

REPRESENTANTE : MARIA HELENA QUIRINO SIMOES MOREIRA e outro

: MARIO SIMOES MOREIRA NETO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00054697220134036104 2 Vr SANTOS/SP
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provimento ao agravo de instrumento.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu em omissão porque não apreciou todas as razões que

embasaram o pedido de gratuidade, deixando de se pronunciar, expressamente, sobre os documentos que

comprovam sua insolvência financeira.

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no acórdão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do acórdão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma do STJ, RESP 15774-0/SP, relator o Min. Humberto Gomes de Barros, j.

25.10.1993, pub. DJU 22.11.1993, p. 24895:

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição."

 

 

Necessário ressaltar que não há necessidade de menção expressa a dispositivo constitucional ou legal para tê-lo

como afastado, uma vez que prevalece o entendimento consubstanciado nas razões da decisão. Se a

fundamentação foi clara, no sentido de inaplicabilidade dos dispositivos, não comporta questionamentos.

 

É o que ocorre no presente julgamento.

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001617-82.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2014.03.00.001617-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : MANOEL JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP069955 AMAURI BENEDITO HULMANN

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 00003134720148260526 3 Vr SALTO/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por MANOEL JOSÉ DOS SANTOS contra a decisão que declinou da

competência para processar e julgar o recurso e determinou a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Estado

de São Paulo.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada se equivocou e confundiu o entendimento geral da causa de pedir.

Alega que, em nenhum momento, "questionou a não concessão do benefício em sua forma acidentária e sim que

houve cessação de seu benefício previdenciário" (fls. 44).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada na decisão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria,em instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação da decisão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Ressalto que os documentos de fls. 20/24 e 27 comprovam que o embargante postulou o restabelecimento de

auxílio-doença de natureza acidentária (NB 547.903.264-6, espécie 91), sendo que na inicial da ação originária

afirmou, expressamente, que "o autor devido ao trabalho que exercia no transporte de carrinho com ração,

limpeza de baia de porcos, etc. tinha que utilizar de força física e devido a isso no ano de 2.010 passou a sentir

fortes dores no quadril e coxa da perna direita" (fls. 08).

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005752-40.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

2014.03.00.005752-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : JOSE CARLOS DIAS CARVALHO

ADVOGADO : SP336199 ALEXANDER BENJAMIN COL GUTHER e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00101738320134036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Embargos de Declaração opostos por JOSÉ CARLOS DIAS CARVALHO contra Acórdão proferido pela 9ª

Turma que, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto na forma do art. 557, § 1º, do CPC.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu em omissão e contradição porque não houve manifestação

quanto aos documentos "das concessões do benefício em questão, que informam o reconhecimento do Réu de

enfermidade existente desde o ano de 2007", bem como porque "houve a apresentação de Agravo de Instrumento,

e não de Mandado de Segurança" (fls. 149).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que sejam sanados os defeitos apontados.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Posteriormente, o embargante requereu a desistência do julgamento dos Embargos de Declaração (fls. 152).

 

Feito o breve relatório, decido.

 

JULGO PREJUDICADOS os Embargos de Declaração, nos termos do art. 501 do CPC, c.c. o art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

-

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008467-55.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por LUCIANA MAIA DE AZEVEDO e THABATA MAIA AZEVEDO E

AZEVEDO contra a decisão que deu provimento ao agravo de instrumento do INSS.

 

Sustentam, em síntese, que a decisão embargada incorreu em contradição porque, de acordo com os julgados

citados, "no período anterior à data da inscrição do precatório, mormente quando há discussão através de

embargos à execução, é devida correção monetária" (fls. 292), a fim de que não se configure enriquecimento sem

causa do INSS.

2014.03.00.008467-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REPRESENTANTE : Advocacia Geral da Uniao AGU

PROCURADOR : CE014791 MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

AGRAVADO(A) : LUCIANA MAIA DE AZEVEDO e outro

: THABATA MAIA AZEVEDO E AZEVEDO incapaz

ADVOGADO : SP116382 FRANCISCO CARLOS SANTOS

REPRESENTANTE : LUCIANA MAIA DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 00106133120028260157 4 Vr CUBATAO/SP
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Pedem o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado, "para declarar se incide ou não

correção monetária sobre os valores devidos pela Fazenda Pública em período anterior à inscrição do

precatório, isto é, da data apresentação das contas pelo credor (17/11/2008), passando pela discussão mediante

embargos à execução (30/12/2008), julgamento dos embargos (20/04/2011), seu trânsito em julgado e requisição

judicial (19/06/2012)" (fls. 294).

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

Mesmo para fins de prequestionamento, a fim de possibilitar a futura interposição de recurso à superior instância,

os Embargos de Declaração estão sujeitos à presença de vício na decisão embargada. Existente contradição,

omissão ou obscuridade, legitima-se a oposição dos Embargos de Declaração para a expressa manifestação sobre

controvérsia não resolvida a contento, o que não se verifica, no caso.

 

A matéria alegada nos Embargos foi devidamente apreciada no acórdão, sendo que eventual inconformismo

quanto ao decidido deve ser deduzido pela via recursal própria, em instância superior.

 

Toda a argumentação deduzida conduz à modificação do acórdão, com fins meramente infringentes e não de sua

integração.

 

Nesse sentido, julgado da 1ª Turma do STJ, RESP 15774-0/SP, relator o Min. Humberto Gomes de Barros, j.

25.10.1993, pub. DJU 22.11.1993, p. 24895:

"Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração, não de substituição."

 

Necessário ressaltar que não há necessidade de menção expressa a dispositivo constitucional ou legal para tê-lo

como afastado, uma vez que prevalece o entendimento consubstanciado nas razões da decisão. Se a

fundamentação foi clara, no sentido de inaplicabilidade dos dispositivos, não comporta questionamentos.

 

É o que ocorre no presente julgamento.

 

REJEITO os embargos de declaração.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016582-02.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por EZEQUIEL PICCART contra decisão que negou seguimento ao agravo de

2013.03.00.016582-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EZEQUIEL PICCART

ADVOGADO : SP196117 SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00031555620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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instrumento, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno

deste Tribunal, uma vez que não consta dos autos cópia da procuração outorgada ao advogado do agravante.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão embargada incorreu em omissão, porque deixou de considerar que o agravo foi

devidamente instruído, inclusive, com cópias dos substabelecimentos, "o que é dispensável, tendo em vista não se

tratar de autos principais e sim embargos à execução" (fls. 166).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado, a fim de que o agravo de instrumento

seja conhecido e julgado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para

correção de erro material manifesto.

 

Penso que a razão está com o embargante porque o agravo foi instruído com cópias dos substabelecimentos de fls.

115 e 148 e, posteriormente, foi juntada cópia da procuração (fls. 168).

 

Considerando que o agravo se encontra devidamente instruído, cumprindo os requisitos do art. 525, I, do CPC,

passo a apreciar o mérito do recurso.

Agravo de instrumento interposto contra decisão que afastou a alegação de erro material e indeferiu o pedido de "

especificação dos valores para requisição junto ao TRF 3 do principal e da sucumbência, com correção

monetária desde 25/06/2005 até a presente data no valor total de R$81.184,51 (oitenta e um mil, cento e oitenta e

quatro reais e cinquenta e um centavos) descontado o valor já recebido (R$23.470,41)" (fls. 156).

 

Sustenta o agravante, em síntese, que "é evidente portanto que, após a concordância do Agravante com o laudo

pericial, bem como após novos esclarecimentos do Perito Judicial, que o Agravante cometeu um erro material em

concordar com os valores apresentados pelo Agravado" (fls. 05). Requer o provimento do recurso, a fim de ser

determinado ao INSS que pague o valor total devido já calculado pelo perito judicial.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

Na hipótese, após o trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução, o agravante alegou a

ocorrência de erro material, considerando restar "claro que o embargado gostaria de concordar com o cálculo

apresentado pelo perito judicial, e não com o cálculo apresentado pelo INSS, conforme o fez, por um equívoco de

digitação" (fls. 156).

 

O Juízo a quo indeferiu o pedido do agravante nos seguintes termos (fls. 158):

"Tendo em vista a concordância do embargado, em momentos diversos, com os cálculos apresentados pela

Autarquia Federal (fls. 86 e 101), bem como o trânsito em julgado das sentenças (fls. 115), nada a decidir quanto

ao pleito de fls. 129/130.

Isso posto, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se. Cumpra-se".

 

De acordo com o art. 162, § 1º, do CPC, a sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou

não o mérito da causa.

 

Considerando a prolação da sentença nos embargos à execução, transitada em julgado em 03/09/2009 (fls. 138),

nos termos do art. 463 do CPC, é defeso ao juiz proferir decisão interlocutória ou outro ato que imponha gravame

a uma das partes ou interfira no deslinde da causa, oportunidade em que já se encontra esgotada a sua atuação

jurisdicional no feito, limitada a sua atividade a despachos meramente ordinatórios e de processamento.

 

O juiz só poderá alterar a sentença por meio de embargos de declaração, nas hipóteses previstas no art. 535 do
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CPC, podendo o interessado valer-se do recurso de apelação para postular o que entende devido.

 

Nesse sentido é o magistério de Theotonio Negrão (Código de Processo Civil e legislação processual em vigor /

Organização, seleção e notas Theotonio Negrão com a colaboração de José Roberto Ferreira Gouvêa - 30a edição

atual. Até 05 de janeiro de 1999, São Paulo, Saraiva, 1999, p. 449/450):

 

"Art. 463: 5. Cf. art. 521. 

Salvo a hipótese do artigo 296, caput, o juiz não pode reformar a sentença. Se isso acontecer, anula-se a segunda

sentença, restituindo à parte prejudicada o restante do prazo para apelar (RTFR 157/155, RJTJESP 103/242). Se

a reforma ocorreu após o trânsito em julgado, a segunda sentença é nula e a primeira prevalece, sem

possibilidade de qualquer recurso contra ela (RT 597/167); mas a desconstituição da segunda somente pode ser

feita através de acolhimento de recurso para anulá-la, ou de rescisória; enquanto isso não acontecer,

preponderará sobre a anterior.

463: 7a. Se o juiz profere duas sentenças no mesmo processo, a segunda é nula, ainda que da primeira não

tenham sido regularmente intimadas as partes; e seu prazo para recorrer só tem início quando se dá a intimação

regular da primeira sentença (JTAERGS71/174)."

 

Alexandre de Paula (in Código de Processo Civil Anotado, volume II, 6a edição, São Paulo, Editora Revista dos

Tribunais, 1994, p.1741/1746) traz diversos julgados no mesmo sentido:

 

"8. Uma vez publicada a sentença, o juiz cumpre e acaba a prestação jurisdicional, só podendo alterá-la, por

embargos de declaração, para corrigir omissão, obscuridade dúvida, contradição, inexatidão material ou erro de

cálculo. Inexiste contradição na sentença, ensejadora de correção por embargos declaratórios, se a conclusão da

decisão não destoou da premissa em que se baseou o julgador, embora esta estivesse errada, porque decorrente

de apreciação equivocada da prova. Nesse caso, é nula a segunda sentença, proferida a partir do recebimento

dos embargos de declaração, eis que, uma vez encerrado o ofício jurisdicional, da decisão só cabe apelação (Ac.

unânime da 1ª Turma do TFR de 13-11-87, na apelação 95.133, rel. Min. Carlos Thibau, RTFR 157/155)."

"11. Proferindo sentença de mérito, o Juiz 'cumpre e acaba seu ofício jurisdicional' só podendo outra prolatar se

anulada a primeira (Ac. unânime da 1ª Turma do TJDF, na apelação 7.083, rel. Des. Eduardo Ribeiro; Ver. For.

286/338)."

"8. Apresentada a prestação jurisdicional e publicada a sentença, encerrado está o ofício do juiz, que a ela se

vincula e esta se torna irretratável. Precluso é o poder do juiz de revê-la, quer para revogá-la, quer para

modificá-la (Ac. unânime da 6ª Câmara do TJSP de 10-12-85, no Agravo 349.788, rel. Des. Ernâni Paiva; RT

605/104)."

"29. Face à regra do artigo 463 do CPC, não pode o juiz, convencido de estar nula a sua sentença, pronunciar tal

nulidade, uma vez que cumprido e acabado seu ofício jurisdicional (Ac. unânime da 1ª Câmara do TJSP, de 04-

11-86, na Apelação 78.900-1, Rel. Des.Álvaro Lazzarini; RJTJSP 107/226)."

"5. É defeso ao juiz ressucitar o ofício jurisdicional após regular trânsito em julgado da sentença, a não ser em

caso de mera retificação de erro de cálculo (Ac. unânime da 4ª Câm. Do 2º TACivSP de 30-04-85, na apelação

179.104-7, rel. Juiz Cunha de Abreu; JTACivSP 99/241)."

 

Na hipótese, não existe erro material, uma vez que o embargado, ora agravante, em duas oportunidades (fls. 105 e

123), concordou, expressamente, com os cálculos apresentados pelo INSS.

 

Assim, não existindo ilegalidade ou abuso na decisão agravada, carece de plausibilidade o recurso que pretende

sua reforma.

 

ACOLHO os Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada e, em consequência, NEGO

PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030458-24.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração opostos por ALBERTINA RODRIGUES DE ANDRADE contra a decisão que negou

seguimento ao agravo de instrumento em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

 

Sustenta, em síntese, que a decisão incorreu em contradição, uma vez que não foi considerada a suspensão dos

prazos processuais na Comarca de Jacupiranga - SP no período de 18 a 29 de novembro de 2013, tendo em vista a

implantação do sistema PUMA (Plano de Unificação, Modernização e Alinhamento).

 

Pede o acolhimento dos embargos, para que seja sanado o defeito apontado.

 

Os embargos foram opostos tempestivamente.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Os embargos de declaração têm por finalidade sanar eventual omissão, contradição ou obscuridade ocorrentes na

decisão embargada, nos termos do art. 535 do CPC, também podendo ser, excepcionalmente, admitidos para

correção de erro material manifesto.

 

Penso que a razão está com a embargante porque, considerando a suspensão dos prazos processuais na Comarca

de Jacupiranga - SP no período de 18 a 29 de novembro de 2013, comprovada pelo documento juntado às fls. 33,

o agravo de instrumento foi interposto dentro do prazo legal.

 

Portanto, reconheço a tempestividade do agravo de instrumento, e passo a apreciar o mérito do recurso.

 

Agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a emenda da inicial, devendo a autora trazer aos

autos cópia de todos os documentos que instruíram a inicial, para acompanharem a contrafé, sob pena de extinção

do feito.

 

Sustenta a agravante, em síntese, não constituir cerceamento de defesa o fato de não acompanhar a contrafé todos

os documentos que instruíram a petição inicial, bem como não ser requisito essencial à propositura da ação

previsto no art. 282 do CPC. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A petição inicial deve cumprir, além dos requisitos genéricos do art. 282 do CPC, os requisitos específicos de cada

pedido.

 

Também deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, conforme prevê o art. 283

2013.03.00.030458-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ALBERTINA RODRIGUES DE ANDRADE

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

No. ORIG. : 00043151420138260294 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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do mesmo diploma legal.

 

Por outro lado, para que a citação se efetive, o art. 225, parágrafo único, do CPC estabelece que o mandado deverá

ser instruído com cópia da exordial, nada mencionando sobre os documentos.

 

Portanto, entendo não constituir requisito essencial à propositura da ação a apresentação de cópia dos documentos

que instruíram a inicial, para integrarem a contrafé, tendo em vista a ausência de norma legal que imponha tal

obrigatoriedade.

 

Nesse mesmo sentido é o entendimento firmado nesta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRELIMINARES. SEM COMPROVAÇÃO INCAPACIDADE

POSTERIOR AO INGRESSO NO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

- Não é lícito estabelecer novos requisitos para o recebimento da petição inicial. 

- A determinação de autenticação de documentos indispensáveis à propositura da ação e juntada de cópias para

instruir a contrafé afronta disposições contidas no Código de Processo Civil, não existindo base jurídica para a

exigência formulada, que caracteriza entrave processual descabido. 

(...)

- Agravo retido a que se nega provimento e apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido.

(AC 1223283, Proc. 0036034-81.2007.4.03.9999/SP, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, e-DJF3

Judicial 1 23/02/2010, p. 781).

PROCESSO CIVIL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. ART. 225, PARÁGRAFO ÚNICO, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRAFÉ DESACOMPANHADA DAS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE

INSTRUEM A INICIAL. DESNECESSIDADE. EXIGÊNCIA NÃO CONTIDA NO ART. 225, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. 

I- Observo não ter havido descumprimento de decisão judicial, porquanto em nenhum momento as decisões de

emenda da inicial explicitaram que as cópias dos documentos que instruíram a inicial deveriam ser acostadas à

contrafé, limitando-se a determinar a complementação da contrafé e o fornecimento da contrafé completa,

respectivamente. 

II- Não constitui hipótese de extinção do processo o não atendimento a determinação relativa à apresentação de

cópias dos documentos que acompanharam a inicial, para instrução da contrafé, pois o art. 225, parágrafo

único, do CPC, não considera requisito do mandado de citação. Precedente desta Colenda 6ª Turma. 

III- Não é dado ao Juiz indeferir a petição inicial com fundamento na falta de juntada, aos autos, da cópia dos

documentos que a acompanham, para instruir a contrafé. 

IV- Apelação parcialmente provida.

(AC 998568, Proc. 0006442-82.1999.4.03.6115/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, e-DJF3 Judicial 1

01/06/2009, p. 134).

 

ACOLHO os Embargos de Declaração para sanar a omissão apontada e, em consequência, com fulcro no art. 557,

§ 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020547-51.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo de Direito da Vara Distrital de Buri - SP, que declinou

de ofício da competência para o julgamento da lide e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal de Itapeva

- SP, cuja competência territorial abrange aquela cidade, reconhecendo se tratar de hipótese de incompetência

absoluta.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a competência do Juízo Estadual, em face do que dispõe o art. 109, § 3º, da

Constituição da República. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Presentes os requisitos para processamento do agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do art. 527

do CPC.

 

O feito comporta julgamento na forma do art. 557 do CPC.

 

A questão reside em saber se, na hipótese de ação de natureza previdenciária, havendo vara federal na comarca em

que inserido o juízo distrital (onde domiciliada a parte autora), é possível a fixação da competência delegada, na

forma do art. 109, §3º, da CF.

 

Sobre a possibilidade de ajuizamento de ação contra o INSS no foro do domicílio da parte autora, perante a Justiça

Estadual, dispõe o art. 109, § 3º, da CF:

Art. 109. (...)

§ 3º Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual.

 

 

Eu vinha decidindo que a delegação de competência posta pela norma constitucional citada não é afetada em casos

como o presente, porque o espírito que a anima é a facilitação do acesso à justiça, que restaria dificultado caso

acolhida a interpretação fria da norma constitucional, postulada pelo Juízo a quo.

 

Ponderava que a possibilidade de propositura de ação, como a originária, no próprio foro de domicílio do autor

visava amparar eficazmente, e dentro dos limites legais e constitucionais próprios, cidadãos reconhecidamente

carentes, garantindo o seu acesso à justiça, tendo a norma caráter estritamente social.

 

Argumentava que a hermenêutica deveria elastecer o grande valor social envolto na possibilidade de propositura

de ações no próprio foro do domicílio da parte autora, facultada pelo § 3º do art. 109 da CF, na esteira de

inúmeros precedentes desta Terceira Seção.

 

Essa interpretação tem amplo agasalho na jurisprudência consolidada no STF desde a Carta de 1967/1969 (cuja

redação se manteve na atual CF/1988), conforme se vê dos seguintes precedentes:

 

EMENTA:

- COMPETÊNCIA. CONSTITUIÇÃO, ART. 125-§ 3º. RENÚNCIA AO PRIVILÉGIO DE FORO. 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : LAURINDA DE SOUZA

ADVOGADO : SP225794 MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA RIGATTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURI SP

No. ORIG. : 10003548420148260691 1 Vr BURI/SP
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- O art. 125-§ 3º da Constituição, atribuindo à Justiça local o encargo de processar e julgar as causas ali

referidas, não exclui a competência da Justiça Federal para conhecer de tais ações, no caso de renúncia do

segurado-autor ao privilégio de foro. 

Recurso extraordinário não conhecido.

(RE 104.589, 2ª Turma, Rel. Min. FRANCISCO REZEK, j. 07-05-1985).

EMENTA:

- Competência. Artigo 125, par. 3º, da Emenda Constitucional n. 1/69. 

- O citado dispositivo constitucional não estabelece a obrigatoriedade de que a ação seja ajuizada no foro

especial a que ele se refere, o que implica dizer que pode o segurado-autor não se valer dessa norma que é ditada

em seu beneficio. Recurso extraordinário não conhecido."

(RE 117.707, 1ª Turma, Rel. Min. MOREIRA ALVES, j. 22-02-1994).

EMENTA:

Alegação de ofensa ao art. 109, § 3º, da Constituição, que não se revela razoável, por invocar, em detrimento do

segurado da Previdência, norma em seu benefício instituída."

(AgRg em AI 207.462, 1ª Turma, Rel. Min. OCTAVIO GALLOTTI, j. 14-04-1998).

EMENTA: 

Constitucional. Previdenciário. Competência dos juízes federais da capital do Estado para o julgamento das

causas entre o INSS e segurado domiciliado em município sob jurisdição de outro juízo federal. O art. 109, § 3,

CF, apenas faculta ao segurado o ajuizamento da ação no foro do seu domicílio, podendo este optar por ajuizá-la

perante as varas federais da capital. Precedentes. Recurso conhecido e provido.

(RE 224.799, 2ª Turma, Rel. Min. NELSON JOBIM, j. 26-10-1998).

 

 

Como tal entendimento discrepava daqueles proferidos no RE 227.132 (j. 22-06-1999, 2ª Turma) e RE 228.076,

(j. 08-06-1999, 2ª Turma), o tema foi levado ao TRIBUNAL PLENO daquela Corte, que se manifestou nos

seguintes termos:

 

EMENTA:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO PROPOSTA PELO SEGURADO CONTRA O INSS. ARTIGO

109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA.

Em face do disposto no art. 109, § 3º, da Constituição Federal, tratando-se de litígio contra instituição de

previdência social, o ajuizamento da ação, se não ocorrer na Justiça Estadual, no foro do domicílio do segurado,

pode ser feito tanto perante o juízo federal da respectiva jurisdição como perante as varas federais da capital do

Estado-membro.

Precedentes.

Recurso extraordinário conhecido e provido.

(RE 293.246, Tribunal Pleno, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 01-08-2001).

 

 

Pela sua pertinência com o tema aqui discutido, transcrevo algumas das passagens daquele julgamento:

 

SENHOR MINISTRO ILMAR GALVÃO - (Relator):

...

A competência, no caso, é territorial - portanto, relativa - cabendo esclarecer que a ação contra entidade

autárquica deve ser ajuizada, em princípio - pelas regras comuns de processo - no foro de sua sede ou naquele

em que se encontra a agência ou sucursal responsável pelos atos que derem origem à causa (CPC, artigos 94 e

100, IV, a e b).

Com respeito à autarquia previdenciária, contudo, a Constituição modificou tais regras, ao dispor, no art.109, §

3°, que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários,

as causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre a comarca não seja sede de

vara do juízo federal ..."

A norma, portanto, há de ser interpretada como tendo sido instituída em prol da comodidade processual do

segurado que, em face dela, já não se vê compelido a deslocar-se para a sede da autarquia, ou de sua agência

obrigada à prestação do beneficio, com a finalidade de ajuizar a ação cabível. Inverteu-se, assim, no interesse do

autor, a regra da competência de foro, prevista na legislação processual, que beneficiava o réu. Emprestar a

esta, portanto, caráter absoluto, ou conferir uma interpretação literal ao texto constitucional, significaria

desnaturar o favor maior com que foi o segurado contemplado pelo constituinte nas ações da espécie.

Portanto, se a competência da Justiça Estadual, no caso, não exclui a da Federal, conforme assentou esta Corte
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desde a Constituição de 1969 (REs 117.707, 1ª Turma, Relator Ministro Moreira Alves, e 104.589, 2ª Turma,

Relator Ministro Francisco Resek), não há, consequentemente, obstáculo a que o segurado, com domicílio em

comarca que não seja sede de vara federal, ajuize seu pleito no juízo federal da capital do Estado.

Essa conclusão, ademais, afina-se com o disposto no art. 11 da Lei nº 5.010/66 ("A jurisdição dos juízes federais

de cada Seção Judiciária abrange toda a área territorial nela compreendida") e no § 4º do citado 109 da Carta

Magna, de acordo com o qual o recurso interposto da decisão de primeira instância, nesses casos, "será sempre

para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau". Portanto, se o órgão revisor é

o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do jurisdicionado hipossuficiente.

Ante o exposto, meu voto conhece do recurso e lhe dá provimento, para o fim de reconhecer a competência da 11ª

Vara Previdenciária de Porto Alegre/RS para o processo e julgamento da ação."

 

O SR. MINISTRO NELSON JOBIM - Sr. Presidente, a Sra. Ministra Ellen Gracie terminou o seu voto alegando

que estava exatamente no espírito da norma atender a essa peculiaridade.

O espírito da norma, referido no texto constitucional, foi de autoria do então Senador Mauricio Correa -

casualmente sentado à direita da Sra. Ministra -, que o introduziu na Constituição de 88. O objetivo era

exatamente o de assegurar, o de viabilizar ao beneficiário, tendo em vista a não-interiorizacão absoluta da

Justiça Federal, a possibilidade de ajuizar em outras localidades, inclusive no seu domicílio. 

Vimos, da tribuna, a tentativa do INSS em obter dessa regra um benefício para si, sob o argumento de que

haveria uma distribuição, uma organização administrativa, e que esta estaria prejudicada. Mas não estamos,

aqui, discutindo a organização administrativa do INSS e, sim, o direito do assegurado que, como referido pela

Sra. Ministra Ellen Gracie, é hipossuficiente na relação com o INSS.

Não tenho duvidas em voltar à posição adotada na Segunda Turma e, depois, alterada no agravo, para

acompanhar o voto do Ministro-Relator.

 

 

Como se vê, o objetivo da norma foi levar a Justiça para perto do jurisdicionado - segurado - relembre-se que a

Justiça Federal não alcançava todas as cidades do país, como, de fato, ainda não alcança -, e não afastá-la, como

parece ocorrer com a interpretação literal dada ao disposto no § 3º do art. 109 da CF. Interpretação literal que

afasta do segurado a opção legitimamente feita, por ocasião do ajuizamento da ação, perante magistrado com

competência plena para dirimir o conflito de interesses submetido à sua apreciação.

 

Sim, porque as leis de organização judiciária do Estado de São Paulo, que criaram os FOROS DISTRITAIS nas

comarcas do interior, lhes conferiu competência plena para dirimir as demandas submetidas às suas apreciações,

ressalvados os casos de competência do Júri e das Execuções Criminais.

 

Transcrevo-as:

 

LEI N. 3.396, DE 16 DE JUNHO DE 1982

...

Artigo 2.º - São criados os seguintes foros distritais:

I - classificados em primeira entrância, com uma vara:

a) Aguaí, para o município do mesmo nome, na Comarca de São João da Boa Vista;

b) Cerquilho, para o município do mesmo nome, na Comarca de Tietê;

c) Cordeirópolis, para o municipio do mesmo nome, na Comarca de Limeira;

d) Guará, para o município do mesmo nome, na Comarca de Ituverava;

e) Guararema, para o município do mesmo nome, da Comarca de Moji das Cruzes;

f) Morro Agudo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Orlândia;

g) Peruíbe, para o município do mesmo nome e o de Itariri, na Comarca de Itanhaém;

h) Piquete, para o município do mesmo nome, na Comarca de Lorena;

i) Potirendaba, para o município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

j) Serrana, para o município do mesmo nome, na Comarca de Rio beirão Preto;

l) Colina, para o município do mesmo nome, abrangendo o Município de Jaborandi, na Comarca de Barretos;

m) vetado;

n) São Miguel Arcanjo, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapetininga;

II - classificados em segunda entrância, com uma vara:

a) Arujá, para o município do mesmo nome, na Comarca de Santa Izabel;

b) Cajamar, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

c) Campo Limpo Paulista, para o município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;
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d) Cosmópolis, para o município do mesmo nome, na Comarca de Campinas;

e) Itapevi, para o município do mesmo nome, na Comarca de Cotia;

f) Vinhedo, para o município do mesmo nome e o de Louveira, na Comarca de Jundiaí;

g) Votorantim, para o município do mesmo nome, na Comarca de Sorocaba;

III - classificados em segunda entrância, com duas varas, numeradas ordinalmente, e com competência

cumulativa, civil e criminal:

a) Carapicuíba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Barueri;

b) Embu, para o município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

c) Ferraz de Vasconcelos, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

d) Itaquaquecetuba, para o município do mesmo nome, na Comarca de Poá;

e) Vicente de Carvalho, para o distrito do mesmo nome, na Comarca de Guarujá.

§ 1.º - A competência dos foros distritais é plena, exceto a do serviço do Júri e a do serviço de Execuções

Criminais.

§ 2.º - Nos foros de duas varas, cabe à primeira exercer a Corregedoria Geral; à segunda, a corregedoria da

própria serventia e o serviço de Menores.

LEI COMPLEMENTAR N. 762, DE 30 DE SETEMBRO 1994

Artigo 1.° - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:

I - Alvares Machado, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Alfredo

Marcondes e Santo Expedito, na Comarca de Presidente Prudente;

II - Barra do Turvo, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

III - Bastos, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Iacri, na Comarca de

Tupã;

IV - Bofete, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Conchas;

V - Buri, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapeva;

VI - Cabreúva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itu;

VII - Caieiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Franco da Rocha;

VIII - Cajobi, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Embaúba, na Comarca

de Olímpia,

IX - Conchal, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim;

X - Dourado, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Bonito;

XI - Flórida Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Adamantina;

XII - Florínea, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XIII - Gália, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Garça;

XIV - Guaraçaí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirandópolis;

XV - lacanga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ibitinga;

XVI - Ibaté, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São Carlos;

XVII - Itajobi, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Novo Horizonte;

XVIII - Itatinga, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Botucatu;

XIX - Jaguariúna, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Santo Antonio da

Posse, na Comarca de Pedreira;

XX - Juquitiba, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Distrito de São Lourenço da Serra,

na Comarca de Itapecerica da Serra;

XXI - Macaubal, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Sebastianópolis do

Sul e União Paulista, na Comarca de Monte Aprazível;

XXII - Neves Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Mirassol;

XXIII - Paranapanema, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Avaré;

XXIV - Pinhalzinho, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bragança Paulista;

XXV - Riolândia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Paulo de Faria;

XXVI - São José do Barreiro, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Bananal;

XXVII - Severínia, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Olímpia;

XXVIII - Silveiras, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cachoeira Paulista;

XXIX - Tabapuã, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Catiguá e Novais,

na Comarca de Catanduva;

XXX - Urânia, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Aspásia, na Comarca

de Jales; e

XXXI - Vargem Grande Paulista, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Cotia.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede da Comarca.

LEI COMPLEMENTAR N. 877, DE 29 DE AGOSTO DE 2000

Artigo 1.º - São criados e classificados em primeira entrância, com uma Vara, os seguintes Foros Distritais:
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I - Artur Nogueira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Moji Mirim, abrangendo os Municípios de

Holambra e Engenheiro Coelho;

II - Barrinha, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Sertãozinho;

III - Cajati, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jacupiranga;

IV - Cesário Lange, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

V - Guapiaçu, para o Município do mesmo nome, na Comarca de São José do Rio Preto;

VI - Guareí, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Tatuí;

VII - Igaraçu do Tietê, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Barra Bonita;

VIII - Itupeva, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jundiaí;

IX - Joanópolis, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Piracaia;

X - Louveira, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Vinhedo;

XI - Nazaré Paulista, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelo Município de Bom Jesus dos

Perdões, na Comarca de Atibaia;

XII - Ouroeste, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Indiaporã e Guarani

D'Oeste, na Comarca de Fernandópolis;

XIII - Paranapuã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XIV - Poloni, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Monte Aprazível;

XV - Rio Grande da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Ribeirão Pires;

XVI - Santa Albertina, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Jales;

XVII - São Lourenço da Serra, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Itapecerica da Serra;

XVIII - Sud Menucci, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Pereira Barreto;

XIX - Tabatinga, para o Município do mesmo nome, como sede, na Comarca de Ibitinga;

XX - Tarumã, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Assis;

XXI - Três Fronteiras, integrado pelo Município do mesmo nome, como sede, e pelos Municípios de Santana da

Ponte Pensa e Santa Rita D'Oeste, na Comarca de Santa Fé do Sul;

XXII - Valentim Gentil, para o Município do mesmo nome, na Comarca de Votuporanga.

Artigo 2.º - A competência dos Foros Distritais é plena, exceto quanto ao Serviço das Execuções Criminais, que

permanecerá na Sede de Comarca.

 

 

Apesar dessa competência plena dos FOROS DISTRITAIS, o STJ vem decidindo que, para os efeitos do § 3º do

art. 109 da CF, a expressão "COMARCA" atrai para a sua localidade todos os feitos em que o segurado estiver

litigando com a Previdência Social nos respectivos FOROS DISTRITAIS e, por consequência, se ali houver Vara

Federal (vale dizer, na localidade em que estiver situada a COMARCA), tais feitos devem tramitar perante a

JUSTIÇA FEDERAL.

 

Alguns precedentes:

 

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL.

EXISTÊNCIA DE VARA FEDERAL NA COMARCA À QUAL VINCULADO O FORO DISTRITAL. DELEGAÇÃO

DE COMPETÊNCIA PREVISTA NO §3º DO ART. 109 DA CONSTITUIÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Existindo vara da Justiça Federal na comarca á qual vinculado o foro distrital, como se verifica no presente

caso, não incide a delegação de competência prevista no art. 109, §3º, da Constituição Federal.

Agravo regimental improvido".

(3ª Seção, AgRg CC 119.352/SP, Min. Marco Aurélio Belizze, j. 14.03.2012, DJe 12.04.2012).

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NAGATIVO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL PROPOSTA NA

JUSTIÇA FEDERAL. CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA A JUÍZO DE DIREITO DE FORO DISTRITAL

PERTENCENTE Á COMARCA SEDE DA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL ONDE TRAMITA A EXECUÇÃO

FISCAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL, INCLUSIVE PARA A PRÁTICA DO ATO PROCESSUAL

OBJETO DA PRECATÓRIA.

(...). 3. Consoante ficou bem esclarecido por esta seção de Direito Público, no julgamento do CC 43.075/SP (Rel.

Ministro Castro Meira, DJ de 16.08.2004), não se deve confundir vara distrital e comarca. Esta última poderá

abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária local. Já a vara distrital é um

seccionamento interno da comarca, vale dizer, um distrito judiciário dentro de sua circunscrição territorial.

Assim, uma única comarca poderá apresentar tantas varas distritais quantos forem os municípios por ela

abrangidos. Existindo vara federal na comarca onde situado o foro distrital, não incide a delegação de

competência prevista no §3º do art. 109 da Constituição de República, restando incólume a competência absoluta

da Justiça Federal.
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Conflito conhecido para se declarar a competência do Juízo Federal, ora suscitante, inclusive para a prática do

ato processual objeto da precatória.

(1ª Seção, CC 124.073/SP, rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 27.02.2013, DJE 06.03.2013).

 

 

No mesmo sentido, o inteiro teor de decisão proferida pela Ministra Eliana Calmon, nos autos do AgRg no

Conflito de Competência nº 130.057 -SP:

 

DECISÃO

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROCESSUAL CIVIL - VARA DISTRITAL E

COMARCA - DISTINÇÃO - VARA FEDERAL NA COMARCA - AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE

COMPETÊNCIA PARA A VARA DISTRITAL - PETIÇÃO INICIAL - CONCESSÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO CONTRA O INSS - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

Cuida-se de agravo regimental interposto contra decisão que não conheceu do conflito, por incidir o enunciado

da Súmula 3/STJ, nos termos da seguinte ementa:

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - INCIDENTE INSTAURADO ENTRE JUIZ FEDERAL E JUIZ

ESTADUAL INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL - SÚMULA N. 3/STJ - CONFLITO NÃO CONHECIDO.

A parte agravante requer a reforma do decisum , sustentando, em suma, a inaplicabilidade da referida Súmula n.

3/STJ, pois o juiz estadual em exercício nas Varas Distritais não atua investido de jurisdição federal e, assim

sendo, não há vinculação jurisdicional entre este e o respectivo Tribunal Regional Federal. Ao final, pugna pela

reconsideração da decisão agravada decretando-se a competência absoluta da Justiça Federal de Jundiaí para o

julgamento da lide.

É o relatório.

De fato, assiste razão ao agravante.

A análise da hipótese envolve a necessária distinção existente entre Vara Distrital e Comarca.

No julgamento do CC n.º 39.325/SP, DJU de 29.09.2003, o Ministro Teori Zavascki, esclareceu a controvérsia.

Cito, por oportuno, trecho do voto do eminente Ministro:

A questão já é conhecida nesta 1ª Seção, porém, as decisões proferidas, envolvendo os mesmos juízos

conflitantes, estão discordantes. Há três posicionamentos: 1º) decide-se pela competência da Justiça Estadual

(CC 35.195/SP, Min. Francisco Falcão, DJ de 19/12/2002); 2º) decide-se pelo não conhecimento do conflito,

aplicando-se a nossa Súmula 3 e remetendo-se os autos ao TRF (CC 36.258/SP, Min. Fux, DJ de 04/12/2002); 3º)

decide-se pela competência da Justiça Federal (CC 35.685/SP, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de de

16/09/2002).

O primeiro posicionamento tem como fundamento a jurisprudência firmada nos sentido de que compete ao Juízo

de Direito, onde não for sede de Vara Federal, processar e julgar execuções fiscais movidas pela União, suas

autarquias e empresas públicas, contra devedor residente na respectiva comarca. O segundo posicionamento

fundamenta-se na inteligência de que o Juiz de Direito está investido de jurisdição federal delegada e, portanto

compete ao TRF, da respectiva região, julgar os conflitos entre juízes investidos de jurisdição federal. O terceiro

posicionamento faz a distinção entre Comarca e Distrito, e não vislumbra a delegação de competência prevista

no § 3º do art. 109 da CF para a Vara Distrital.

Entendo que o terceiro fundamento deve prevalecer, já que não se deve confundir vara distrital e comarca.

Enquanto esta última pode abranger mais de um município, conforme dispuser a lei de organização judiciária

local, a vara distrital é um seccionamento interno da comarca, ou seja, um distrito judiciário dentro de sua

circunscrição territorial. E assim, havendo Vara Federal na Comarca onde se situa o Foro Distrital, não há a

delegação de competência prevista no § 3º do art. 109 da Constituição Federal, restando incólume a competência

da Justiça Federal. (Precedentes da 1ª Seção: CC 35.685/SP, 1ª S., Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de

16/09/2002; CC 21.474/SP, 1ª S., Min. José Delgado, DJ de 03/08/1998; CC 20.491/SP, Min. Garcia Vieira, DJ

de 08/06/1998. Precedentes da 3ª Seção: CC 22.068/SP, Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 13/03/2000).

Assim, reconsidero a decisão de fls. 46/47, tornando-a sem efeito, e passo ao exame do caso. Analisando o

presente conflito, portanto, vale ressaltar que esta Corte Superior de Justiça possui entendimento segundo o qual

a competência para julgar demanda em que se pleiteia a concessão de benefício previdenciário deve ser

determinada em razão do pedido e da causa de pedir. Na hipótese, a ação foi ajuizada contra o Instituto Nacional

de Seguro Social - INSS com o objetivo de obter restabelecimento de benefício previdenciário (fls. 6/15).

Destaque-se o teor do art. 109, inc. I, da Constituição da República, que assim dispõe, verbis :

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Na hipótese, a causa se amolda ao preceito constitucional em tela que estabelece a competência da Justiça
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Federal para o processamento e o julgamento das ações em que a União, entidade autárquica ou empresa

pública federal forem interessadas nacondição de autoras, rés, assistentes ou oponentes. Nesse sentido, cito

julgados:

CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZOS

ESTADUAL E FEDERAL. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU DE

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CAUSA DE PEDIR QUE REVELA A NATUREZAPREVIDENCIÁRIA DA

POSTULAÇÃO, E NÃO ACIDENTÁRIA. VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA FEDERAL.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Na forma dos precedentes desta Col. Terceira Seção, "É da competência da Justiça Federal o julgamento de

ações objetivando a percepção de benefícios de índole previdenciária, decorrentes de acidentes de outra

natureza, que não do trabalho. In casu, não restou comprovada a natureza laboral do acidente sofrido pelo

autor." (CC 93.303/SP, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 8/10/2008,

DJe28/10/2008). Ainda no mesmo sentido: CC 62.111/SC, Rel. Min. MARIA THEREZA DEASSIS MOURA,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/3/2007, DJ 26/3/2007, p. 200.

2. Ainda em acordo com a posição sedimentada pelo referido Órgão,"Inexiste a delegação de competência

federal prevista no 109, § 3º, da CF/88, quando a comarca a que se vincula a vara distrital sediar juízo federal.

Inaplicabilidade, na espécie, da Súmula nº 3/STJ (Precedentes da 1ª e 3ª Seções desta e. Corte Superior)." (CC

95.220/SP, Rel.Min. FELIX FISCHER, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 10/9/2008, DJe 1º/10/2008).

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AgRg no CC 118.348/SP,Rel. Ministro OG FERNANDES,

TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 29/2/2012, DJe 22/3/2012). 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL

AJUIZADA EM VARA DISTRITAL. COMARCA SEDE DE VARA DA JUSTIÇA FEDERAL. INAPLICABILIDADE

DO ENTENDIMENTO FIRMADO NA SÚMULA 3/STJ. AUSÊNCIA DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR A

COMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL.

1. É entendimento pacífico nesta Seção de que Vara distrital e Comarca não se confundem. Aquela é um

seccionamento interno desta última. Por conseguinte, uma comarca pode englobar diversas Varas distritais.

Precedentes: CC 111.683/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 20/10/2010; CC

43075/SP, Rel. Ministro Castro Meira, Primeira Seção, DJ 16/8/2004; e CC 38.713/SP, Rel. Ministro Luiz Fux,

Rel. p/ Acórdão Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, julgado em 14/4/2004, DJ3/11/2004.

2. Inaplicável a Súmula 3/STJ, pois não existe delegação de competência no caso de existência de Vara federal na

Comarca onde o foro distrital for situado.

3. Agravo regimental não provido. (AgRg no CC 115.029/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES,

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 19/04/2011)

Diante do exposto, reconsidero a decisão agravada para, com fulcro no art. 120, parágrafo único, do CPC,

CONHECER DO CONFLITO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO FEDERAL DE JUNDIAÍ, terceiro

estranho ao incidente.

Publique-se e comunique-se, dando ciência aos Juízos envolvidos e ao Ministério Público Federal.

Brasília (DF), 11 de outubro de 2013.

 

 

Por parecerem-me convincentes tais fundamentos do STJ é que no julgamento de um Agravo em CC - Processo

2013.03.00.022435-6 -, na sessão da 3ª Seção de 28/11/2013, votei divergindo da Sra. Relatora Tânia Marangoni,

que fixara a competência do Juízo de Direito da Vara Distrital de Guararema-SP.

 

No entanto, melhor refletindo sobre o tema, com a devida venia ao posicionamento adotado no âmbito do STJ - no

qual, como se viu, a solução da controvérsia se prende à literalidade da expressão "COMARCA", para afastar o

segurado da proximidade que o FORO DISTRITAL lhe dá em termos de facilidade de acesso à jurisdição -, vou

manter-me fiel àquele entendimento que vinha perfilhando até o posicionamento contrário que manifestei no

julgamento acima referido, porque em conformidade com os julgados proferidos pelo STF, a quem cabe a última

palavra acerca da interpretação do texto constitucional.

 

E o STF, reprise-se, tem se posicionado no sentido da competência dos Juízos de Direito das Varas Distritais para

o processamento e julgamento de feitos como este.

 

Relembre-se, ainda, que - como assentou o senhor ministro ILMAR GALVÃO (relator do RE 293.246, acima

citado) - "se o órgão revisor é o mesmo, não faz muito sentido limitar, na instância de origem, o acesso do

jurisdicionado hipossuficiente", notadamente o Juízo - o da COMARCA - perante o qual nunca pretendeu litigar.
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Com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento para fixar a competência

do Juízo Estadual da Vara Distrital de Buri - SP para o julgamento da ação.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020756-20.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS contra decisão que deferiu

pedido de tutela antecipada para o recebimento de benefício de pensão por morte à parte autora até a conclusão de

curso superior ou até completar 24 anos, o que primeiro se implementar.

Alega a parte agravante, em síntese, que a decisão merece reforma, não existindo verossimilhança do direito

alegado, cessando com a maioridade o recebimento do benefício em questão.

É o breve relatório. Decido.

Sobre o benefício de pensão por morte, dispõe o art. 74 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou

não, a contar da data: (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei nº 9.528, de

1997)

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)"

 

Por outro lado, o art. 16 do mesmo diploma dispõe sobre os dependentes para fins previdenciários:

"Art.16.São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

II - os pais;

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha
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deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

§2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.

§4º. A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

Logo, tendo a agravada completado 21 (vinte e um anos) de idade, diz a legislação aplicável, deixa de fazer jus ao

benefício em questão, dada a perda da qualidade de dependente, não lhe socorrendo o fato de estar cursando

ensino superior.

Nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL. SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. PENSÃO POR MORTE. EXTENSÃO ATÉ 24

ANOS DE IDADE. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. NÃO CABIMENTO. FALTA DE AMPARO LEGAL.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. APRECIAÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. 1. A pensão por morte rege-se pela legislação vigente à época

do óbito. O falecimento da servidora deu-se em 25 de julho de 2004, quando já vigente legislação proibitiva da

concessão da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos de idade de filhos universitários. 2. O Superior

Tribunal de Justiça tem entendido que a pensão por morte é devida ao filho inválido ou até ele que complete 21

(vinte e um) anos de idade, não havendo previsão legal para estendê-la até os 24 (vinte e quatro) anos de idade,

quando o beneficiário for estudante universitário. 3. Inviável a apreciação de possível violação a preceito

constitucional, uma vez que se trata de matéria afeta à competência do Supremo Tribunal Federal. 4. Agravo

regimental a que se nega provimento.

(AGRESP 200900417066, OG FERNANDES, STJ - SEXTA TURMA, DJE DATA:02/08/2010.)

Aliás, desde 2007, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais editou a Súmula 37 no

seguinte sentido:

 

"TNU - Súmula 37 - A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência

do curso universitário.

 

Sendo assim, não há plausibilidade no direito invocado pela parte autora, ora agravada, a justificar a prorrogação

liminar das pensões por morte.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento.

 

Comunique-se o teor da presente decisão ao Juízo a quo.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020687-85.2014.4.03.0000/MS

 

 

 

2014.03.00.020687-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : LUIZ ANTONIO MONTEIRO LIMA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão que, em ação visando ao restabelecimento do

auxílio-doença, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

Sustenta a parte agravante que a decisão merece reforma, em síntese, porque deve prevalecer a perícia médica

realizada administrativamente em relação ao atestado particular juntado pela parte autora.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

 

Outrossim, a manutenção do referido benefício está sujeita à revisão periódica, por meio de perícia médica

designada a critério do INSS, ainda que concedido por determinação judicial, conforme art. 71 da Lei 8.212/91:

 

"Art. 71. O Instituto Nacional do Seguro Social-INSS deverá rever os benefícios, inclusive os concedidos por

acidente do trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a persistência, atenuação ou

agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão." 

 

Na hipótese, conforme documentação, a perícia médica do INSS concluiu que a parte agravada não estaria mais

incapacitada para o exercício de suas atividades habituais, cessando o auxílio-doença que lhe vinha sendo pago.

 

Considerando as presunções de legitimidade e veracidade de que se reveste o ato administrativo, sem prova

técnica produzida sob o crivo do contraditório, hábil à demonstração da incapacidade laborativa alegada na

espécie, não há como acolher o pedido de restabelecimento do benefício.

 

A documentação encartada pela parte recorrente não prova, por si só, a inaptidão laborativa alegada na espécie.

Nesse sentido, a prova pericial é indispensável:

 

"PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS. 

- Os documentos juntados atestam que o autor está em tratamento em decorrência de hérnia no umbigo e câncer

no intestino. Contudo são insuficientes para demonstrar a necessidade de afastamento de suas atividades

laborativas. 

- Prevalência de exame realizado pelo INSS, que goza da presunção de legitimidade inerente aos atos

administrativos, atestando ausência de incapacidade. 

- Somente com a realização de perícia médica judicial poder-se-á esclarecer se o agravante está ou não

incapacitado para o trabalho. - Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(Processo AI 200803000429359AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 353817, TRF3 - Oitava Turma, Relator(a)

Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, DJF3 CJ2 DATA: 28/04/2009, página 1357, Data da Decisão:

16/03/2009, Data da Publicação: 28/04/2009).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao presente

agravo de instrumento. Comunique-se ao juízo a quo.

AGRAVADO(A) : JOSE FERREIRA RAMOS

ADVOGADO : MS008857 CONCEICAO APARECIDA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARANAIBA MS

No. ORIG. : 08017894920148120018 2 Vr PARANAIBA/MS
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Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-79.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade (auxílio-

doença - NB/505.136.139-7), considerando-se, de forma fidedigna, as contribuições vertidas pela requerente,

decorrentes de sentença trabalhista.

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autora. No mérito, pleiteia a reforma do decisum. 

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

[Tab]

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

2007.61.83.001166-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ROSEMARY MATERE ID

ADVOGADO : SP206321 ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011667920074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

[Tab]

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Para o caso sub judice, o juízo a quo julgou improcedente o pedido baseando-se no laudo apresentando pela

Contadoria da Justiça Federal de São Paulo/SP que, em síntese, atestou que a RMI implantada pela autarquia

estaria correta.

Todavia, referida perícia embasou-se nos salários-de-contribuição localizados no CNIS e recibos de pagamento de

salários da requerente, omitindo-se quanto à majoração dos salários-de-contribuição decorrentes de sentença

trabalhista (fls. 18-112) que, a propósito, é a temática que fundamenta a presente demanda.

In casu, a prolação de sentença nula impede a apreciação do pedido por esta Corte por não estarem preenchidos,

de forma plena, os requisitos para a devida relação processual, vez que se faz necessária a realização de nova

perícia diante dos argumentos acima exposados.

Sendo assim, resta afastada a possibilidade de julgamento no termos do art. 515, §3º, do CPC.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

anular a sentença proferida pelo juízo a quo. Determino o retorno dos autos à origem para novo julgamento.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020349-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão dos benefícios previdenciários por incapacidade

(auxílios-doença - NB/502.081.486-1 e NB/532.065.857-1), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua

exordial (fls. 02-08).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pleiteia a reforma do decisum. 

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

2014.03.99.020349-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202751 CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ADRIANO MARQUES TORQUATO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO VICENTE SP

No. ORIG. : 10.00.00103-1 5 Vr SAO VICENTE/SP
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Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O pleito reside na possibilidade de cálculo da RMI dos benefícios por incapacidade (auxílios-doença -

NB/502.081.486-1 e NB/532.065.857-1) utilizando-se os 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição

de todo o período contributivo, nos termos do art. 29, II da lei 8.213/91, com redação alterada pela lei 9.876/99.

Ademais, informa a parte autora que o ente autárquico não computou, para a composição do PBC do benefício

auxílio-doença - NB/502.081.486-1, os salários de -contribuição das competências 08/97, 09/97, 10/97, 12/02 e

01/03.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento.

Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas "a", "d", "e" e "h" do inciso I do art. 18, na média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período

contributivo."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

redação dada por esta lei."

 

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Posteriormente, o Decreto 6.939, de 18 de agosto de 2009, que por sua vez alterou os dispositivos do Decreto

3.408/99, revogou o §20 de seu art. 32, e modificou a redação do §4º do art. do art. 188, dispôs de forma definitiva

sobre referida transição:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, o salário-de-benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício."

 

In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 107-125, que os benefícios por

incapacidade (auxílios-doença - NB/502.081.486-1 e NB/532.065.857-1), já foram revisto, na esfera

administrativa, nos termos pleiteados na exordial.

Que, da mesma forma, há previsão de pagamento das diferenças havidas para a competência 05/2016.

Por fim, não há prejuízos para o requerente diante do lapso temporal para o recebimento dos valores em atraso (

periculum in mora), já que o mesmo encontra-se amparado pelo benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez e referidos valores serão reajustados (correção monetária), visando à preservação de seu valor real.

Destarte, diante das razões acima explicitadas, assiste razão à parte autárquica, devendo ser reformada a sentença

proferida pelo juízo a quo. 

Fica a autora desonerada do pagamento de custas e honorários, eis que beneficiária da Justiça Gratuita. 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autárquica e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação retro expendida. Sem ônus sucumbenciais.
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Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019601-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de

restabelecimento de auxílio-doença e demais consectários legais. Decisão submetida ao reexame necessário.

Interposto agravo de instrumento contra a decisão que concedeu a antecipação dos efeitos da tutela jurídica, este

foi convertido em agravo retido (fls. 73/74).

Em suas razões, o INSS alega a ausência de incapacidade laboral e requer a reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, após distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é este caso.

Também não conheço do agravo retido, por não ter havido pedido de reiteração de sua apreciação nas razões da

apelação do INSS, conforme determina o art. 523, § 1º, do CPC.

Nestes autos. discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade laboral.

A perícia judicial, realizada em 13/12/2012, constatou ser a autora portadora de "psicopatia instável e limitante,

que impõe à mesma incapacidade real e contundente de exercer suas funções" (fls. 87/91).

O perito afirmou: "Autora inapta de forma total e temporária, devendo ser reavaliada em um ano. A data de

início da incapacidade é a data do 1º benefício". 

Ressalto que, malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes.

2014.03.99.019601-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : EVA APARECIDA POLETTINI

ADVOGADO : SP054301 ROBERTO ROCHA BARROS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 00079159820118260363 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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Ademais, o conjunto probatório dos autos não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

O documento médico colacionado à fl. 23, datado de 4/8/2011 - data posterior à perícia administrativa do INSS -

declara a realização de tratamento pela autora desde 2001 e atesta a persistência de "quadro depressivo importante

com componente anoréxico e somático (...) que a impedia de trabalhar". 

Nessas circunstâncias, verifica-se que a parte autora autor possui os requisitos legais para o recebimento de

auxílio-doença, devendo ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência

dominante (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/4/2004; AC

2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/3/2009).

Destaco a determinação legal disposta no art. 101 da Lei n. 8.213/91 acerca da obrigação do segurado de

submeter-se a perícias periódicas para verificação da capacidade laboral.

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos da Lei n. 8.213/91, observada a redação vigente à

época da concessão.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação, mantendo integralmente a r. sentença vergastada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021929-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Em suas razões, a parte autora aduz terem sido preenchidos todos os requisitos necessários à obtenção do

benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante. Também se insurge contra o laudo pericial e

requer a nulidade da sentença para realização de perícia por médico especialista nas doenças alegadas. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

2014.03.99.021929-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : SOLANGE MERY RISSOLI GIMENES

ADVOGADO : SP238259 MARCIO HENRIQUE BARALDO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00074-2 2 Vr ADAMANTINA/SP
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A parte autora alega ter sido comprovada a incapacidade para o exercício da atividade laborativa e insurge-se

contra a perícia judicial, alegando não ter sido realizada por médico com especialidade nas doenças referidas na

petição inicial.

Realmente, é pacífico que a incapacidade laborativa só pode ser atestada por prova documental e laudo pericial,

nos termos do que preconiza o artigo 400, inciso II, do Código de Processo Civil.

Assim, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi acolhida a prova pericial, a fim de verificar a

existência de incapacidade laborativa.

No caso, o médico nomeado pelo Juízo possui habilitação técnica para proceder ao exame pericial da parte

requerente, de acordo com a legislação em vigência que regulamenta o exercício da medicina.

O laudo médico do perito judicial (fls. 60/67) constatou que a parte autora, muito embora fosse portadora de

alguns males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Em que pese o inconformismo da autora, não cabe cogitar da necessidade de esclarecimentos do perito sobre o

laudo nem de nova perícia ou de outras provas, quando aquelas produzidas durante a instrução forem suficientes

ao livre convencimento do magistrado. 

O fato de ter sido a perícia realizada por médico clínico geral, sem especialidade na área das doenças da autora

não leva à nulidade ao laudo.

 

Nesse sentido, trago à colação:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA não comprovada. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO

DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. NECESSIDADE.

APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista na mesma doença

anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta a profissão de

médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças ou para a

realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao Sistema Único

de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da qualidade de segurado

no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho habitual do autor, o que

inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido.

(TRF 3ª Região - Proc. n. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1.211)

 

Os documentos médicos dos autos não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica.

Ademais, conforme consta do laudo pericial (item "Exames apresentados pela pericianda - fl. 62), o perito

analisou os exames apresentados parte autora: (i) Eletroneuromiografia do membro superior esquerdo, de

28/3/2011; (ii) Radiografia da coluna lombar, de 20/10/2011 e (iii) Radiografia, de 3/8/2011.

Cumpre ressaltar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Assim, ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença. É o que expressa a orientação

jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.
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Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021884-51.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de benefício por incapacidade.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada por terem sido preenchidos todos os requisitos

necessários à obtenção do benefício, especialmente o acometimento de doença incapacitante.

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância, os quais, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, o laudo médico do perito judicial (fls. 42/51) constatou que a autora, muito embora fosse

portadora de alguns males, não demonstrou incapacidade para o trabalho no momento da perícia, realizada em

26/6/2013.

O perito afirmou: "Pericianda com 60 anos de idade, bom estado geral, aparência física compatível com a

cronológica, portadora de hipertensão arterial sistêmica, labirintite, doenças crônicas controladas por

medicamentos específicos, em controle ambulatorial periódico, com adesão da pericianda ao tratamento

farmacológico e medidas preventivas, sem repercussão sistêmica até esta oportunidade". 

Ressalto que, malgrado o magistrado não esteja adstrito ao laudo pericial, trata-se de prova técnica, elaborada por

profissional da confiança do Juiz e equidistante das partes.

Dessa forma, apesar da existência das doenças da parte autora, somente faz jus à aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença quem for considerado incapaz de forma total para o trabalho, o que não é o caso em comento.

Cumpre ressaltar que a existência de doenças não significa, necessariamente, incapacidade laboral.

Os documentos médicos dos autos não autorizam convicção em sentido diverso da prova técnica, realizada sob o

crivo do contraditório.

2014.03.99.021884-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : ANADIR PATROCINIA JORGE

ADVOGADO : SP268908 EDMUNDO MARCIO DE PAIVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP219438 JULIO CESAR MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00176-7 3 Vr OLIMPIA/SP
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Assim, ausentes os requisitos legais, faz-se mister a manutenção da r. sentença. É o que expressa a orientação

jurisprudencial predominante:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica. 

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. 

Considerando a orientação jurisprudencial da E. Terceira Seção desta Corte e objetivando não dificultar ainda

mais o oferecimento da prestação jurisdicional do Estado, passei a adotar o posicionamento segundo o qual o

beneficiário da assistência judiciária gratuita não deve ser condenado ao pagamento de custas e honorários

advocatícios. 

Apelação parcialmente provida." 

(TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, DJ

27/06/2007)

 

Irretorquível, pois, a r. sentença apelada.

 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora, mantendo integralmente a sentença

recorrida tal como lançada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021337-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais, bem como concedeu a tutela jurídica provisória. Decisão

submetida ao reexame necessário.

Em suas razões, alega ausência de incapacidade total e permanente da autora e requer reforma da sentença.

Apresentadas contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância, os quais, depois da distribuição,

vieram conclusos.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Inicialmente, não conheço da remessa oficial, a teor do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição quando o valor controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários

mínimos, como é este caso.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença.

2014.03.99.021337-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP225013 MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROSANGELA APARECIDA GARCIA DE LIRA

ADVOGADO : SP132894 PAULO SERGIO BIANCHINI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP

No. ORIG. : 13.00.00176-5 1 Vr URUPES/SP
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O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São condições necessárias à concessão desses benefícios: qualidade de segurado, carência de doze contribuições

mensais - quando exigida -, incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como demonstração de que o segurado não era portador da alegada enfermidade

ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito incapacidade.

A perícia judicial, realizada em 14/2/2014, constatou que a autora - nascida em 14/9/1969 - apresenta amplitude

articular de joelhos reduzida, em razão de doença degenerativa (dorsalgia e luxação, entorse e distensão das

articulações e dos ligamentos do joelho) e está incapacitada de forma total e temporária para a atividade habitual

rural (fls. 78/79).

O perito consignou (g.n): "Está atualmente incapacitada para o trabalho" e ressalvou: "Se não houver

intervenção cirúrgica pode se afirmar que a incapacidade é definitiva". 

Em resposta aos quesitos formulados nos autos, o médico apontou o início da incapacidade em 16/09/2011, com

base em "exame de imagem" e asseverou: "Auto. 

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade total e temporária, tendo em vista as

limitações impostas pelas doenças e o fato de ser trabalhadora rural, impedida de exercer atividade que demande

esforço dos joelhos, forçoso é concluir pela impossibilidade de reabilitação suficiente ao exercício de atividade

laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Ademais, não se pode obrigar o segurado a submeter-se a processo cirúrgico para reversão de quadro clínico

incapacitante.

Nessa linha de raciocínio, transcrevo julgado desta Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDAE TOTAL E

TEMPORÁRIA. IDADE ELEVADA E IMPOSSIBILIDADE DE READAPTAÇÃO PARA OUTRA ATIVIDADE.

(...)

2. Conquanto o vistor judicial afirme ser a incapacidade do autor temporária, só o faz por considerar que não foi

esgotado todo o arsenal terapêutico para sua doença, uma vez que, fracassado o tratamento conservador, é

possível, ainda, a instituição da terapêutica invasiva, na qual se encontra a cirurgia, a que o segurado,

ultrapassado os 55 anos de idade, não está obrigado a se submeter (art. 101 da Lei 8.213/91).

3. A jurisprudência desta corte tem se inclinado a conceder a aposentadoria por invalidez quando não for

possível ao obreiro, pelo seu histórico laboral, social e intelectual, submeter-se a processo de reabilitação que o

habilite a desenvolver atividade compatível com as limitações físicas relatadas pela perícia judicial.

(...)" (Processo nº 2003.03.99.005939-9, rel. para acórdão Des. fed. Marisa Santos, p.m., julg. 13/11/2006, DJ

27/07/2007)

 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 1305984, Proc. n. 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008,

DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. n. 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, julg.

18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, mantendo a r. sentença recorrida tal como

lançada.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015884-23.2003.4.03.6183/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2419/2835



 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, concedido em 11.06.92, com vistas ao recálculo da renda

mensal inicial da aposentadoria da parte autora (aposentadoria especial - NB/048.106.094-4), de acordo com as

regras vigentes em janeiro de 1980, que corresponde a data em que completou 30 (trinta) anos de contribuição e

teria direito adquirido à aposentadoria proporcional. Pleiteia o pagamento das parcelas vencidas desde o

respectivo vencimento.

A demanda tramitou sob os auspícios da assistência judiciária gratuita.

A sentença julgou improcedente o pedido.

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma da sentença.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Pleiteia a parte autora o recálculo da renda mensal inicial de sua aposentadoria, de acordo com as regras vigentes

em janeiro de 1980, que corresponde a data em que completou 30 (trinta) anos de contribuição e teria direito

adquirido à aposentadoria proporcional.

Prefacialmente, cabe destacar que, nos termos do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, a lei não

prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

Preceitua, ainda, o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro que a legislação em vigor terá

efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa julgada. Trago a colação a

redação de seu § 2º, in verbis: "Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titular, ou alguém por ele,

possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha termo pré-fixo, ou condição preestabelecida

inalterável, a arbítrio de outrem".

Amparado nos dispositivos acima reproduzidos, em 21.02.13, o Tribunal Pleno do Colendo Supremo Tribunal

Federal, em sede de Repercussão Geral, deu proteção jurídica ao direito adquirido com a seguinte ementa:

 

"APOSENTADORIA - PROVENTOS - CÁLCULO. Cumpre observar o quadro mais favorável ao beneficiário,

pouco importando o decesso remuneratório ocorrido em data posterior ao implemento das condições legais.

Considerações sobre o instituto do direito adquirido, na voz abalizada da relatora - ministra Ellen Gracie -,

subscritas pela maioria". (STF - Tribunal Pleno, RE 630.501/RS, Rel. Min. Ellen Gracie, Rel. para acórdão Min.

Mauco Aurélio, maioria, j. em 21.02.13, DJe 26.08.13).

 

Ressalte-se que, anteriormente, já havia o seguinte precedente:

 

"Aposentadoria: proventos: direito adquirido aos proventos conforme a lei regente ao tempo da reunião dos

requisitos da inatividade, ainda quando só requerida após a lei menos favorável (Súmula 359, revista):

aplicabilidade a fortiori, à aposentadoria previdenciária". (STF - RE 243.415/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence,

v.u., DJU 11.02.00).

 

Observe-se o teor da Súmula 359, editada em caso análogo:

 

"Súmula 359 do STF - Ressalvada a revisão prevista em lei, os proventos da inatividade regulam-se pela lei

vigente ao tempo em que o militar, ou o servidor civil, reuniu os requisitos necessários."

2003.61.83.015884-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANTONIO ROSSETTO

ADVOGADO : SP156854 VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP212492 ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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Assim, resta aferir se, no presente caso, a parte autora faz jus à aplicação de tal direito.

Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 32), verifica-se que o demandante contava, em 10.11.80,

com 30 (trinta) anos, 03 (três) meses e 28 (vinte e oito) dias de serviço.

Implementados os requisitos sob a égide da legislação pretérita, faz jus ao recálculo nos termos do Decreto

89.312/84, que, em seu artigo 21, determinava a utilização dos 36 (trinta e seis) salários-de-contribuição

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade, devendo ser corrigidos os 24 (vinte e quatro) salários de

contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, para a apuração do salário de benefício, observando-se os tetos

legais (artigo 23 do Decreto 89.312/84).

Para a correção dos referidos salários-de-contribuição, a Lei 6.423, de 17 de junho de 1977, estabeleceu como

índice a variação nominal da ORTN/OTN.

Da mesma forma, com a retroação da DIB, faz jus o requerente à manutenção da equivalência salarial, nos termos

do art. 58 ADCT e Súmula 260 TRF.

Quanto à correção do Menor Valor Teto, diante do silêncio da lei, concluiu-se que este devia ser calculado nos

termos do § 3º, do artigo 1º, da Lei 6.205/75, ou seja, pela unidade-salarial.

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência dominante do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO . DESVINCULAÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO. 

I- O cálculo do menor valor teto dos salários-de-benefício, com o advento da Lei nº 6.205/75 (posteriormente

alterada pela Lei 6.708/79), ficou desvinculado do número de salários mínimos, passando-se a utilizar a unidade

salarial. 

II- Nos termos do art. 4º da Lei 6.950/81, apenas o limite máximo de salário-de-contribuição passou a ser fixado

em valor múltiplo do salário mínimo. 

III- Recurso não conhecido". 

(STJ, 5ª Turma, RESP: 413156/SC, proc. 2002/0017391-1, Rel. Min. Felix Fisher, v.u, DJU 06.05.02, p.309) 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. MENOR VALOR TETO. ATUALIZAÇÃO. UNIDADE-SALARIAL. LEI Nº

6.708/79. 

- A Lei nº 6.708/79 vedou a possibilidade de utilização do salário-mínimo como fator de cálculo do menor e do

maior teto dos salários-de-benefício, oportunidade em que passou a ser fixado em função da unidade-salarial.

Precedentes. 

- Recurso especial conhecido." 

(STJ; 6ª Turma, RESP: 369287/RS, proc. 2001/0157369-0, Rel. Min. Vicente Leal, v.u, DJU 05/08/2002, p. 423) 

 

Entretanto, cumpre observar que, inicialmente, a Administração Previdenciária não observou esse critério legal,

mas, por meio da Portaria MPAS 2.840/82, de 30/04/1982, ocorreu o reajustamento do menor e do maior valor-

teto, para o mês de maio de 1982, com base na variação acumulada do INPC, a partir de maio de 1979.

Que a revisão restringiu-se aos benefícios concedidos entre novembro de 1979 e abril de 1982

Destarte, referida revisão administrativa deve alcançar o benefício do requerente.

O pagamento das diferenças apuradas no recálculo, deverá, ainda, observar a prescrição quinquenal parcelar (art.

103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e art.

1.211 do CPC).

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

 

CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.09 (taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08.11.11, DJe 21.11.11).

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.
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Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora para julgar procedente o pedido, nos termos retro expendidos, mantida a DIB, em

11.06.92, observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores eventualmente quitados.

Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0006720-87.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Oficial em face de sentença proferida pelo Juízo da 7ª Vara Previdenciária Federal de São

Paulo/SP que, em Mandado de Segurança, concedeu a segurança, confirmando a liminar anteriormente concedida,

determinando à autoridade impetrada que conclua o processamento do recurso administrativo de reafirmação da

DER - Data da Entrada do Requerimento do benefício número 138.478.153-3, nos termos do art. 269, I, do CPC e

do art. 3º da Lei do Processo Administrativo Federal. Sem custas diante da concessão da justiça gratuita. Sem

honorários (Súmula 512/STF). Sentença sujeita ao reexame necessário. 

A liminar foi deferida às fls. 74 e verso.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 67/73.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta E. Corte por força de reexame necessário.

O Ministério Público Federal ofereceu parecer às fls. 152/153, opinando pela manutenção da sentença.

 

É o breve relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da

violação efetiva ou iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou

agente de pessoa jurídica no exercício das atribuições do Poder Público), diretamente relacionada à coação, de vez

que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar, praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor

do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal, art. 1º da Lei nº 1.533/51 e art. 1º da atual Lei nº 12.016/09.

No caso dos autos, o impetrante formulou pedido de alteração da DER - Data de Entrada do Requerimento de seu

benefício (fls. 24), cadastrado em maio de 2009, não tendo obtido resposta até a data da impetração deste writ em

28.05.2010 (fls. 02).

Assim, transcorrido mais de um ano, o requerimento ainda encontrava-se pendente de análise pela Autarquia

Previdenciária, o que motivou esta impetração.

Vale salientar que a Lei nº 9.784/99, que estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da

Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao

melhor cumprimento dos fins da Administração (art. 1º), se coaduna com a situação sob análise nestes autos.

2010.61.83.006720-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : DARCI LEITE DE CARVALHO

ADVOGADO : SP264178 ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00067208720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vejamos:

 

"Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para

decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada."

 

É firme a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a fixação, pelo Poder Judiciário, de

prazo razoável para a conclusão de processo administrativo não implica ofensa ao princípio da separação dos

Poderes, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PRAZO PARA EXAME DE PEDIDO DE

RESSARCIMENTO. ART. 24 DA LEI Nº 11.457/07. 

1. Verificada a demora injustificada, correta a estipulação de prazo para que a administração conclua

procedimento administrativo . Aplicável a jurisprudência da Corte que assegura a razoável duração do processo

, segundo os princípios da eficiência e da moralidade, não se podendo permitir que a Administração postergue,

indefinidamente, a conclusão de procedimento administrativo . Precedente do STJ. 2. Recurso especial não

conhecido."

(REsp 1145692 - Relatora Ministra ELIANA CALMON - Segunda Turma - j. 16/03/2010 - DJE

DATA:24/03/2010)

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO, nos

termos da fundamentação. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015468-14.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS nos autos de ação

ajuizada por CLAUDIONOR ZANETTI, objetivando o restabelecimento de sua aposentadoria, suspensa pelo réu

sob a alegação de suspeita de irregularidade na contagem do tempo para a concessão do benefício. Sustenta o

autor, em síntese, que não houve regular processo administrativo e que o ônus da prova do tempo de serviço é do

INSS. Requer, também, o pagamento dos benefícios cujo pagamento foi suspenso.

Justiça gratuita deferida às fls. 197.

Às fls. 214/215 foi deferida a antecipação da tutela, determinando o restabelecimento do benefício pago ao autor,

no prazo de quinze dias. Em face dessa decisão foi interposto recurso de Agravo de Instrumento pelo INSS que

está apensado a estes autos, ao qual foi dado provimento, por v. acórdão que transitou em julgado em 25.08.2005

(fls. 49 verso).

Citado o INSS às fls. 217 verso.

Contestação juntada às fls. 220/249.

Através da sentença de fls. 272/277, foi julgado procedente o pedido inicial para impor ao INSS a obrigação de

restabelecer o pagamento do benefício do requerente (NB 42/117.648.770-9), a partir de junho de 2004 (ref. Ao

2007.03.99.015468-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLAUDIONOR ZANETTI

ADVOGADO : SP086225 ANTONIO CARLOS MAGRO

No. ORIG. : 04.00.00144-8 5 Vr JUNDIAI/SP
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mês de maio/04); condenar o requerido a pagar ao autor as parcelas em atraso, desde a data do vencimento de cada

uma, com atualização monetária com base na tabela prática do TRF-3ª Região para ações previdenciárias, desde

cada vencimento e com incidência de juros moratórios de 1% ao mês, contados a partir da citação e de forma

decrescente com relação às prestações vencidas posteriormente a este ato processual. Condenado o INSS ao

pagamento da verba honorária, arbitrada em 20% do valor da causa, corrigido monetariamente a partir da

propositura da ação.

Irresignado, apelou o INSS requerendo, em síntese, a improcedência do pedido, ou, caso assim não se entenda,

requer a redução da verba honorária para 5% do valor da condenação, até a data da sentença (Súmula 111).

Com contrarrazões (fls. 286/290), subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação ajuizada por CLAUDIONOR ZANETTI, objetivando o restabelecimento de sua aposentadoria,

suspensa pelo réu sob a alegação de suspeita de irregularidade na contagem do tempo para a concessão do

benefício. Sustenta o autor, em síntese, que o benefício previdenciário foi indevidamente cessado pelo requerido

em virtude de indícios de irregularidade na documentação que embasou a concessão da aposentadoria por tempo

de contribuição. A irregularidade decorreria da não comprovação de que o autor tenha exercido atividade especial

nas empresas Vulcabrás, Gráfica Santana, Krupp, Astra, Mecânica Dodi, Meias Aço, Rede Ferroviária e Osram.

Em 03.05.2004 o INSS cientificou o autor a respeito da suposta irregularidade, concedendo-lhe o prazo de 10 dias

para apresentação de documentos, em forma de defesa, objetivando demonstrar a regularidade da concessão do

referido benefício (fls. 17).

Em 24.05.2004, sob a alegação de que o autor não teria apresentado elementos em forma de defesa, o INSS

suspendeu o pagamento do benefício, podendo o autor interpor recurso à Junta de Recursos (fls. 212).

A aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/117.648.770-9, foi deferida ao autor em 27.03.203 (fls. 18).

Com efeito, é de cautela observar que, em suas relações com os segurados ou beneficiários, o INSS pratica atos

administrativos subordinados à lei, os quais estão sempre sujeitos à revisão, como manifestação do seu

poder/dever de reexame com vistas à proteção do interesse público, no qual se enquadra a Previdência Social.

Confira-se, nesse sentido, o disposto no artigo 69 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, na redação que lhe foi

atribuída pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, verbis:

 

"Art. 69. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

manterão programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da Previdência Social,

a fim de apurar irregularidades e falhas existentes.

§ 1º Havendo indício de irregularidade na concessão ou na manutenção de benefício, a Previdência Social

notificará o beneficiário para apresentar defesa, provas ou documentos de que dispuser, no prazo de trinta dias.

§ 2º A notificação a que se refere o parágrafo anterior far-se-á por via postal com aviso de recebimento e, não

comparecendo o beneficiário nem apresentando defesa, será suspenso o benefício, com notificação ao

beneficiário por edital resumido publicado uma vez em jornal de circulação na localidade.

§ 3º Decorrido o prazo concedido pela notificação postal ou pelo edital, sem que tenha havido resposta, ou caso

seja considerada pela Previdência Social como insuficiente ou improcedente a defesa apresentada, o benefício

será cancelado, dando-se conhecimento da decisão ao beneficiário.

 

A amparar tal entendimento, mencione-se a jurisprudência firmada pelo C. Supremo Tribunal Federal e

cristalizada em sua Súmula nº 473, verbis:

 

"A Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles

não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial".

 

Destarte, a revisão do ato administrativo deve se pautar pelo respeito às garantias constitucionais que protegem o

cidadão dos atos estatais, notadamente o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

Confira-se, outrossim, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que "Regula o processo administrativo no âmbito

da Administração Pública Federal", artigo 2º, a saber:

 

"Art. 2º. A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,

razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público
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e eficiência.

Parágrafo único. Nos processos administrativos serão observados, entre outros, os critérios de:

I - atuação conforme a lei e o Direito;

II - atendimento a fins de interesse geral, vedada a renúncia total ou parcial de poderes ou competências, salvo

autorização em lei;

III - objetividade no atendimento do interesse público, vedada a promoção pessoal de agentes ou autoridades;

IV - atuação segundo padrões éticos de probidade, decoro e boa-fé;

V - divulgação oficial dos atos administrativos, ressalvadas as hipóteses de sigilo previstas na Constituição;

VI - adequação entre meios e fins, vedada a imposição de obrigações, restrições e sanções em medida superior

àquelas estritamente necessárias ao atendimento do interesse público;

VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;

VIII - observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados.

IX - adoção de formas simples, suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos

direitos dos administrados;

X - garantia dos direitos à comunicação, à apresentação de alegações finais, à produção de provas e à

interposição de recursos, nos processo s de que possam resultar sanções e nas situações de litígio;

XI - proibição de cobrança de despesas processuais, ressalvadas as previstas em lei;

XII - impulsão, de ofício, do processo administrativo, sem prejuízo da atuação dos interessados;

XIII - interpretação da norma administrativa da forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se

dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação".

 

In casu, verifica-se que o INSS, através do ofício de fls. 229, datado de 24.05.2004, comunicou ao autor a

suspensão do benefício a partir daquela data, facultando-lhe o prazo de trinta dias para recorrer da decisão de

suspensão do pagamento do benefício.

Contudo, tal procedimento não basta para assegurar o estrito cumprimento da norma do artigo 2º da Lei nº

9.784/99, haja vista que somente se pode ter por cumprido o devido processo legal com o encerramento do

processo administrativo, mesmo porque a interposição de recurso é um dos meios de assegurá-lo na forma do inc.

X, do parágrafo único, do art. 2º, da Lei nº 9.784/99.

Nesse diapasão, pendente de solução a insurgência do autor na via administrativa, indevida é a suspensão da

aposentadoria a ele concedida, devendo ser restabelecida.

Acerca da matéria, confira-se o julgado do C. Superior Tribunal de Justiça, a saber:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO. AUSÊNCIA.

Esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual não pode a autarquia suspender ou cancelar benefício

previdenciário sem prévio processo administrativo, em que sejam assegurados os princípios do contraditório e da

ampla defesa.

Agravo regimental improvido."

(Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492.131 - RJ, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Medina,

unânime, DJU de 15.9.2003).

 

É de cautelar observar que a mera suspeita de fraude não pode ensejar a suspensão de benefício concedido

mediante ato administrativo que se pressupõe válido, de forma unilateral; sem que, para tanto, seja instaurado o

competente procedimento administrativo, no qual seja assegurado ao beneficiário o direito à defesa, ao

contraditório e ao devido processo legal.

Confira-se, a respeito, o teor da Súmula 160 do extinto Tribunal Federal de Recursos, in verbis:

 

"A suspeita de fraude na concessão de benefício previdenciário, não enseja, de plano, a sua suspensão ou

cancelamento, mas dependerá de apuração em procedimento administrativo".

 

No mais, visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção

monetária, nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de

cada vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de

atualização dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de

dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros de mora, esta Turma firmou entendimento no sentido de que sejam fixados em 6% (seis por

cento) ao ano, a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a

entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do
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Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09,

refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art.

5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Assiste parcial razão ao INSS quanto aos honorários advocatícios para fixá-los em 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Posto isso, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, relativamente aos honorários advocatícios, nos

termos da fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005044-36.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas pelas partes autora e autárquica contra sentença que julgou parcialmente

procedente o pedido de revisão das rendas mensais dos benefícios previdenciários de: DARCY ANTONIO

LUGLI (NB/082.398.672-1); EDGAR HERMANSON (NB/085.815.158-8) e EDNA ELIZABETH SMIDT

CELERE (NB/086.084.952-0), com a aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03. Determinado o reexame necessário.

Em sua apelação a parte autora irresigna-se, tão somente, quanto à sucumbência recíproca.

Em suas razões, a autarquia pleiteia, preliminarmente, o reconhecimento do instituto da decadência e/ou

prescrição. No mérito, pugna pela reforma do decisum.

Transcorrido in albis o prazo para contrarrazões.

Subiram os autos a esta corte.

É o relatório.

 

Decido.

2012.61.83.005044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CAMILLO LOURENCO MELLO (= ou > de 65 anos) e outros

: DARCY ANTONIO LUGLI (= ou > de 65 anos)

: EDGARD HERMANSON

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

CODINOME : EDGAR HERMANSON

APELANTE : EDNA ELIZABETH SMIDT CELERE

: EDSON ROSA DE PAULA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP308435A BERNARDO RUCKER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP183111 IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00050443620124036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

PRELIMINARMENTE.

 

DA DECADÊNCIA.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

 

In casu, a revisão nos termos pleiteados pela parte autora (aplicação dos reajustes determinados pelas Emendas

Constitucionais nºs 20/98 e 41/03), não se amolda àquelas passíveis de serem atingidas pelo instituto da

decadência, por não se tratar de revisão de ato de concessão do benefício.

Quanto à prescrição, deve ser reconhecida, tão somente, de eventuais parcelas devidas em atraso, no período que

antecede o quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda (art. 219, § 5º, do CPC).

 

DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº20/98 E 41/03.

 

Sobre o tema, destaco que as Emendas Constitucionais nºs 20, de 16/12/1998 e 41, de 31/12/2003, reajustaram o

teto máximo do valor dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, com a seguinte redação:

 

"Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n.

20/1998)"

"Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201

da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de

publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real,

atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. (EC n. 41

/2003)."

 

Com tal sistemática, a controvérsia instaurada entre os segurados e a Autarquia, no tocante à interpretação das

respectivas emendas, restou pacificada pelo Supremo Tribunal Federal, em razão do julgamento do Recurso

Extraordinário 564.354, em sede de Repercussão Geral, que decidiu pela aplicação imediata das regras

determinadas no artigo 14 da Emenda Constitucional nº 20/98, bem como do artigo 5º, da Emenda Constitucional

nº 41/03, aos benefícios que tenham sofrido limitação no teto, no momento do cálculo da renda mensal inicial,

senão vejamos:

 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda

interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de

constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei

sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato

jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam

interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência

da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art.
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14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios

previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de

modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao recurso extraordinário.

(Rel. Min Carmen Lúcia, m.v., DJU 15.02.2011, ement. 2464-03).

 

Nesse contexto, devem ser observados os novos valores tetos determinados pelas Emendas Constitucionais nºs

20/98 e 41/03, reajustando as renda mensais dos benefícios previdenciários, cujas datas de início se deram

anteriormente à promulgação das referidas normas constitucionais e, que sofreram limitação em seu valor pelas

regras legais de concessão dos proventos.

No caso em tela, observo, de acordo com documentos colacionados aos autos às fls. 33; 44 e 56, que os benefícios

das partes autoras DARCY ANTONIO LUGLI (NB/082.398.672-1); EDGAR HERMANSON (NB/085.815.158-

8) e EDNA ELIZABETH SMIDT CELERE (NB/086.084.952-0) sofreram referida limitação, fazendo jus à

aplicação dos reajustes determinados pelos novos tetos constitucionais acima exposados, merecendo ser mantida,

quanto ao mérito, a sentença a qua.

Ressalto que devem ser descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Juros de mora, a partir da citação, nos termos da Lei nº 11.960, de 29.06.2009

(taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da

Lei 9.494/97). (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

No presente caso, mantenho sucumbência recíproca, de conformidade com o caput do art. 21 do CPC,

compensando-se os honorários advocatícios sucumbenciais.

Sendo a parte autora beneficiária da justiça gratuita e isento o INSS de custas processuais, nada se impõe quanto a

isso.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, acolho a preliminar

arguida, para reconhecer a prescrição quinquenal parcelar, nego seguimento às apelações das partes autora e

autárquica e dou parcial provimento à remessa oficial, para estabelecer os critérios de cálculo da correção

monetária e dos juros de mora. No mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de serem

descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Depois de ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-77.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou parcialmente procedente o

pedido formulado nos embargos à execução opostos pela autarquia previdenciária, determinando que sejam

descontados os valores percebidos pela parte exequente a título de aposentadoria por idade no período

compreendido entre 19/11/2004 a 30/06/2005, bem como fixando os juros de mora no importe de 12% ao ano, a

partir da vigência do novo Código Civil.

 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que a parte exequente concordou expressamente com os cálculos

apresentados pela autarquia previdenciária, às fls. 19, portanto deve ser acolhida a conta apresentada pelo INSS às

fls. 06, no valor de R$ 8.740,15.

O Instituto interpôs novo recurso de apelação às fls. 29/32.

Com contrarrazões, vieram os autos a este Tribunal.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A matéria comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não conheço do recurso interposto às fls. 29/32, tendo em vista que com a interposição do primeiro

recurso às fls. 25/27 operou-se a preclusão consumativa.

De ofício, reconheço o erro material determA execução deve limitar-se aos exatos termos do título que a suporta,

não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada.

E mesmo que o titulo judicial tenha transitado em julgado com certas definições quanto à matéria, os juros e a

correção monetária devem ser regidos pelos critérios dispostos na lei vigente ao respectivo período, por isso

devendo ser aplicadas as regras legais que sobrevierem ao título judicial, não impedindo sua aplicação aos

processos em curso a alegação de coisa julgada.

Só haveria impedimento, como é curial, se a aplicação de determinada norma legal foi analisada e rejeitada pela

própria decisão judicial a ser executada.

 

 

 

 

Quanto ao tema, trago à colação os seguintes julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - JUROS DE MORA - FUNDAMENTOS

INSUFICIENTES PARA REFORMAR A DECISÃO AGRAVADA - SENTENÇA DOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DA SENTENÇA DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO - INTEGRAÇÃO DO

TÍTULO EXECUTIVO - PROLAÇÃO EM DATA POSTERIOR À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002 -

AUSÊNCIA DE RECURSO - INCIDÊNCIA DE EXCEÇÃO CONTEMPLADA PELA JURISPRUDÊNCIA -

APLICAÇÃO DE JUROS DE MORA DE 6% (SEIS POR CENTO) AO ANO A TODO O PERÍODO. 

1. A agravante não trouxe argumentos novos capazes de infirmar os fundamentos que alicerçaram a decisão

agravada, razão que enseja a negativa do provimento ao agravo regimental. 

2. Conforme jurisprudência assentada por este Tribunal Superior, há que se distinguirem as seguintes situações,

2007.03.99.005531-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP096644 SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOVENTINO AUGUSTINHO DA SILVA

ADVOGADO : SP072445 JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

No. ORIG. : 02.00.00024-6 1 Vr PEDREGULHO/SP
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levando-se em conta a data da prolação da decisão exeqüenda: (a) se esta foi proferida antes do Código Civil de

2002 e determinou juros legais, deve ser observado que, até a entrada em vigor do referido código, os juros eram

de 6% (seis por cento) ao ano (art. 1.062 do CC/1916), elevando-se, a partir de então, para 12% (doze por cento)

ao ano; (b) se a decisão exeqüenda foi proferida antes da vigência do novo Código Civil e fixava juros de 6%

(seis por cento) ao ano, também se deve adequar os juros após a entrada em vigor dessa legislação, tendo em

vista que a determinação de 6% (seis por cento) ao ano apenas obedecia aos parâmetros legais da época da

prolação; e, (c) se a decisão for posterior à entrada em vigor do novo CC e determinar juros legais, também se

considera de 6% (seis por cento) ao ano até 11 de janeiro de 2003 e, após, de 12% (doze por cento) ao ano.

Contudo, se determinar juros de 6% (seis por cento) ao ano e não houver recurso, deve ser aplicado esse

percentual, eis que a modificação depende de iniciativa da parte. (grifo nosso)

3. A decisão exeqüenda foi prolatada em 30 de junho de 2003 (sentença prolatada nos embargos à execução,

integrada pela decisão dos embargos de declaração opostos), portanto, após o início da vigência do novo Código

Civil, e fixou juros de 6% (seis por cento) ao ano, estando correto o entendimento do Tribunal de origem ao

determinar a incidência de juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre todo o período. Agravo regimental

improvido." (AGRESP nº 1070154, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 16/12/2008, DJE 04/02/2009).

Em face de tais ponderações, tendo em vista que o título executivo que estabeleceu a aplicação dos juros de mora

foi proferido em 21/05/2003 (fls. 70/72, dos autos em apenso), ou seja, após a vigência do novo Código Civil, a

sentença deve ser observada, pois, decorrendo o prazo sem a interposição do recurso cabível, o título judicial não

pode ser modificado na execução, ou seja, devem ser observados os critérios da coisa julgada em relação aos

consectários. Possibilita esta orientação o entendimento adotado no julgamento do REsp 1111117, pela Corte

Especial do Superior Tribunal de Justiça, quanto à incidência da taxa de juros do novo Código Civil de 2002 nos

processos.

Nestes termos, merece razão o inconformismo da autarquia previdenciária, uma vez que seus cálculos estão em

total consonância com o título executivo judicial, descontando o período em que a parte exequente percebeu

benefício previdenciário e aplicando os juros de mora em 6% ao ano em todo o período.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO RECURSO

interposto às fls. 29/32 e DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para acolher a conta de fls. 06, no

valor total de R$ 8.740,15 (oito mil, setecentos e quarenta reais e quinze centavos), atualizada até novembro de

2005, deixando de condenar a parte exequente ao pagamento das verbas sucumbenciais, por ser a mesma

beneficiária da justiça gratuita.

Publique-se. Intimem-se

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007723-80.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.007723-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP051129 CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RENILDE NERI DIAS e outros

: LARISA NERI DIAS incapaz

: CLARISA NERI DIAS incapaz

: AMANDA NERI DIAS incapaz

ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI EROLES

REPRESENTANTE : RENILDE NERI DIAS

ADVOGADO : SP067655 MARIA JOSE FIAMINI EROLES
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS, em face da sentença que julgou procedente parcialmente procedente o

pedido formulado nos embargos à execução opostos pelo INSS, acolhendo o cálculo do contador judicial (fls.

40/44), no montante total de R$ 26.162,40 (vinte e seis mil, cento e sessenta e dois reais e quarenta centavos),

fixando a sucumbência recíproca entre os litigantes.

 

O apelante, em suas razões recursais, sustenta que o contador apurou em seus cálculos juro de mora nas parcelas

vencidas antes da citação em total ofensa à coisa julgada.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal Regional Federal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A propósito, os juros de mora incidem, de maneira englobada, sobre as parcelas que precedem a citação. Após a

sua efetivação, esse consectário deve ser aplicado, mês a mês, de maneira decrescente , como na espécie,

conforme ementa dos acórdãos abaixo transcritos:

 

PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. REAJUSTES. JUROS . - SALARIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ANTES DA

VIGENCIA DA LEI 8.213/91 DEVEM SER CORRIGIDOS PELAS ORTN/OTN. - JUROS DE MORA. INCIDEM

ENGLOBADAMENTE, NO MES DA CITAÇÃO E, APOS MES A MES, DECRESCENTE MENTE, ATE A

LIQUIDAÇÃO.

(REsp 136.735/SP, STJ - Quinta Turma, Rel. Ministro JOSÉ DANTAS, julgado em 16/12/1997, DJ 25/02/1998, p.

103)

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. REDUÇÃO DO CÁLCULO

EXEQÜENDO, EM FUNÇÃO DO INTERESSE PÚBLICO.

1. Embora sucinta, a r. sentença atacada foi devidamente fundamentada e analisou os pontos controvertidos

acerca do cálculo exeqüendo. A remessa dos autos à contadoria é etapa necessária a se apurar o valor da

execução e eventual excesso, conforme o pedido inicial, não se tratando de julgamento para além dos limites do

pedido.

2. Os juros de mora deverão incidir, englobadamente, sobre as parcelas anteriores à citação e após, mês a mês,

de forma decrescente , o que não foi observado pelos cálculos do Sr. Perito. Além disso, foram aplicados índices

de correção monetária diversos daqueles previstos no provimento 24 da E. COGE do Tribunal Regional Federal,

que refletem a jurisprudência pacífica na matéria.

3. Os valores apurados de acordo com os critérios sustentados pelo apelante são inferiores àqueles acolhidos

pela sentença apelada, pelo que, em função do interesse público, devem ser acatados.

4. Preliminares rejeitadas. Apelação do embargado a que se dá provimento.

(AC nº 863481, Processo nº 2003.03.99.008699-8, TRF3 - Turma Suplementar da Terceira Seção, Rel. Juíza

Convocada Louise Filgueiras, DJF3 18/09/2008)

 

Em face de tais ponderações, não merece reparos a r. sentença, pois o contador judicial aplicou corretamente os

juros de mora, de forma englobada antes da citação e, após de forma decrescente , até a data da conta de execução

apresentada pela parte credora, nos termos da jurisprudência pacificada nos nossos Tribunais superiores a respeito

da incidência dos juros da execução contra a Fazenda Pública.

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, mantendo integralmente a sentença.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observada

as formalidades legais.

No. ORIG. : 98.00.00057-4 3 Vr SUZANO/SP
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São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031317-16.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, contra sentença que

julgou parcialmente procedente os embargos à execução interpostos por esta.

 

Os embargos à execução foram interpostos com o objetivo de excluir da condenação as parcelas referentes ao

período durante o qual o segurado exerceu atividade remunerada (18/02/2008 a 14/04/2008, 02/05/2008 a

13/12/2008, 02/04/2009 a 13/11/2009 e de 23/03/2010 a 05/11/2010), concomitantemente com o benefício de

auxílio-doença.

 

Em sua apelação a autarquia reitera o pedido constante na exordial.

 

Com contrarrazões subiram os autos.

 

 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

 

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No mérito, verifico que o título judicial condenou o Instituto à concessão do benefício de auxílio-doença à parte

autora, ora embargada, a partir de 13/12/2007.

 

Verifico, outrossim, que o benefício foi implantado em 30/08/2011 (fls. 12) e que a parte autora recolheu

contribuições previdenciárias nos períodos de 18/02/2008 a 10/04/2008, 02/05/2008 a 13/12/2008, 02/04/2009 a

13/11/2009 e 23/03/2010 a 05/11/2010 (CNIS Cadastro Nacional de informações Sociais).

 

Ocorre que, ainda que a embargada houvesse contribuído e desempenhado trabalho remunerado, entendo que tal

fato teria sido devido à necessidade de manter sua subsistência, uma vez que ainda não recebia benefício

previdenciário para suprir suas necessidades.

2013.03.99.031317-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDO RAIMUNDO DA SILVA

ADVOGADO : SP142593 MARIA APARECIDA SILVA FACIOLI

No. ORIG. : 11.00.00129-3 2 Vr BATATAIS/SP
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Inúmeras vezes, o segurado, visando manter sua condição, contribui para o Regime Geral da Previdência Social,

mesmo sem trabalhar.

 

O fato de as contribuições existirem não é presunção efetiva de trabalho realizado, e sim, mera tentativa de se

manter vinculado ao sistema, para obtenção de benefício previdenciário.

 

Não se há falar em burla ao sistema, a menos que comprovada a má-fé, o que não se configurou no caso em

apreço.

 

Acrescento que, se o segurado tem seu pedido de benefício indeferido em manifesta violação às normas legais,

tanto que ao final lhe é reconhecido o direito à sua percepção desde a data do pedido administrativo ou da citação

na ação judicial, já foi ele, o segurado, violentado em seu direito e, agora, a concessão judicial não deve levar em

conta eventuais vínculos a que se viu forçado a assumir, no período em que ele foi ilegalmente desprovido do

benefício a que fazia jus, ao que presumidamente foi compelido para manutenção da própria subsistência, sob

pena de ser duplamente prejudicado em sua esfera jurídica. Ainda mais, nos casos em que se formou a coisa

julgada, que deve ser respeitada, não havendo causa constitucional que legitime à relativização de forma a excluir

a condenação nestes períodos em que teria trabalhado.

 

Nesse contexto, não é devido o desconto de valores recebidos, a título de remuneração, do cálculo a ser executado

pela parte autora.

 

 

 

Nesse sentido, trago à colação os seguintes julgados desta Egrégia Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO TERMO FINAL DO BENEFÍCIO.

RETORNO À ATIVIDADE REMUNERADA. DESCONTO DOS VALORES. NÃO CABIMENTO.

1. O retorno da segurada à atividade remunerada, em curto período de tempo, como no caso do vínculo com a

escola infantil, não justifica a fixação do termo final do benefício neste momento, tampouco o abatimento dos

valores devidos no período, uma vez que não há prova de que ela retornara por haver se recuperado

integralmente ou por necessidade de prover a própria subsistência.

2. Agravo desprovido".

(TRF3, 10ª Turma, AC 00120664320074036112, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, DJF3

30.05.2012).

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO LEGAL. ILEGALIDADE

OU ABUSO DE PODER CARACTERIZADOS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PAGAMENTO DAS

PARCELAS ATRASADAS E EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORATIVA DURANTE O PERÍODO.

NECESSIDADE DE GARANTIA DA SUBSISTÊNCIA CARACTERIZADA. DETERMINAÇÃO DE PAGAMENTO.

REMESA DOS AUTOS À CONTADORIA EM PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA CÁLCULO DO VALOR DAS

PARCELAS.

1 - O benefício de aposentadoria por invalidez também é devido no período em que a autora exerceu atividade

remunerada habitual em decorrência da demora na implantação do benefício previdenciário na esfera

administrativa ou judicial, posto que colocou em risco sua integridade física, possibilitando o agravamento de

suas enfermidades para garantir a subsistência própria ou familiar.

2 - As parcelas atrasadas de 08/2006 a 10/2008 são devidas posto que a segurada, beneficiária de aposentadoria

por invalidez, necessitou trabalhar para manter a subsistência.

3 - Remessa dos autos ao contador / perito em primeira instância, nos termos do art. 475-B, § 3º do CPC para

conferência dos cálculos apresentados pela parte e a elaboração de outros, nos termos do título.

4 - Agravo provido. Decisão reformada.

(TRF3, 9ª Turma, AL. 2010.03.99.0236927. Relator para o acórdão Leonardo Safi. DJF3 15.10.2003).

 

Assim, não há que se falar em desconto das prestações da aposentadoria por invalidez, em razão do exercício de

atividade remunerada.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012106-33.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Maria da Natividade dos Santos e Talita Caroline dos Santos,

em face de decisão que deu provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, reconhecendo a

decadência do direito de ação da parte autora. 

Sustenta a embargante, em síntese, que há omissão, obscuridade e contradição no julgado, posto que não há que se

falar na ocorrência da decadência do direito de ação, pois o benefício foi requerido em 23/10/2007, concedido em

13/02/2008 e a distribuição da ação ocorreu em 16/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

No caso em análise, revendo os autos, constato que assiste razão ao embargante.

Desta feita, passo à análise do mérito da vertente demanda.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo."

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

2009.03.99.012106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PEREIRA DOMINGUES FILHO

ADVOGADO : SP068651 REINALDO CAETANO DA SILVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00092-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema. 

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (14/07/1998) e a data do ajuizamento desta ação

(26/07/2007), não transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Nestes termos, merece acolhida o inconformismo do embargante, passando à análise do mérito, propriamente dito

da demanda.

 

Com acerto há nos autos, comprovação documental no sentido de que os salários-de-contribuição utilizados pela

autarquia, no ato concessório, foram consideravelmente inferiores aos efetivamente recolhidos pelos

empregadores (fls. 22/61).

Como bem fundamenta a parte autora, esta já possuía tempo de serviço suficiente para receber sua aposentadoria

integral por tempo de serviço, pois preenchia todos os requisitos, na forma da legislação vigente à época. 

 

Além disso, o parecer da Contadoria Judicial concluiu que a correta renda mensal inicial do benefício da parte

autora seria R$ 162,60 e não R$ 120,00, consoante concedido pela autarquia (fls. 90/106), laudo este que não foi

contestado pelo Instituto. 

 

 

Portanto, de rigor o recálculo do benefício da parte autora, mediante a consideração dos salários de contribuição

apresentados (fls. 22/61), nos termos da Lei nº 8.212/91 e 8.213/91, observadas as limitações legais impostas.

 

Os efeitos financeiros da revisão devem ser contados desde a data da citação, uma vez que a autarquia não tinha

acesso às informações carreadas neste processo.

 

Outrossim, prescrevem as parcelas devidas em atraso antes do quinquênio anterior ao ajuizamento da demanda e

os valores pagos na esfera administrativa devem ser descontados.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos
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termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta como a

somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração

opostos pela parte autora e, com efeitos infringentes, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, a fim de reconsiderar a decisão de fls. 151/152 e DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, nos

termos desta fundamentação.

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002178-63.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

GENIVAL CORREA DA SILVA e outros, sucessores de BENEDICTA ANTONIA IMIONI, objetivando, em

síntese, a desconstituição da sentença e do acórdão proferidos nos autos da ação ordinária processada sob nº

2.169/93, ajuizada por Benedicta Antonia Imioni, perante o Juízo de Direito da Comarca de São Manuel/SP - 1ª

Vara, em que se tinha por objeto a concessão de Renda Mensal Vitalícia por Idade, cancelando-se o benefício

40/102.081.873-2, já cessado em decorrência do óbito da sucedida em 15.08.1996, condenando-se os sucessores a

2006.03.99.002178-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081812 GILSON RODRIGUES DE LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GENIVAL CORREA DA SILVA e outros

: GENTIL CORREA DA SILVA

: MARLI APARECIDA CORREA VITAL

: CLEIRE CORREA VITAL

: SHEILA MARIA MONTEIRO

: ODAIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO : SP197583 ANDERSON BOCARDO ROSSI

SUCEDIDO : BENEDICTA ANTONIA IMIONI

No. ORIG. : 03.00.00120-1 1 Vr SAO MANUEL/SP
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restituir à Previdência Social o valor de R$ 3.191,34, pago a título de atrasados, e outros valores que, por ventura,

tenham sido pagos por força da decisão exarada no processo 2.169/93.

Citados os réus, apresentaram contestação às fls. 74/97.

A r. sentença monocrática de fls. 107/113, julgou parcialmente procedente a ação para fins de cassar

definitivamente o benefício de Renda Mensal Vitalícia concedido nos autos do processo 2.169/93, em favor de

Benedicta Antonia Imioni, número 40/102.081.873-2, vedado o pagamento de eventual precatório judicial.

Rejeitou, entretanto, o pedido de restituição dos valores recebidos pela falecida. Diante da sucumbência recíproca,

cada parte arcará com as custas e com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Sem determinação

de reexame necessário.

Irresignado, o INSS interpôs recurso de apelação, requerendo a condenação da parte ré à devolução dos valores já

recebidos, com a consequente condenação do autor no ônus da sucumbência.

Com contrarrazões (fls. 126/129).

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta Corte para apreciação, onde o Ministério Público

Federal manifestou-se pelo desprovimento do recurso (fls. 140/142).

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação ordinária objetivando, em síntese, a desconstituição da sentença e do acórdão proferidos nos

autos da ação ordinária processada sob nº 2.169/93, ajuizada por Benedicta Antonia Imioni, perante o Juízo de

Direito da Comarca de São Manuel/SP - 1ª Vara, em que se tinha por objeto a concessão de Renda Mensal

Vitalícia por Idade, cancelando-se o benefício 40/102.081.873-2, já cessado em decorrência do óbito da sucedida

em 15.08.1996, condenando-se os sucessores a restituir à Previdência Social o valor de R$ 3.191,34, pago a título

de atrasados, e outros valores que, por ventura, tenham sido pagos por força da decisão exarada no processo

2.169/93.

Segundo a inicial, o benefício previdenciário foi obtido a partir da falsidade material da Carteira de Trabalho e

Previdência Social, não fazendo jus a falecida Benedicta Antonia Imioni ao aludido benefício, haja vista que não

contava com os requisitos legais necessários à obtenção da Renda Mensal Vitalícia.

O recurso autárquico cinge-se ao recebimento de valores pagos indevidamente à segurada, que obteve, na esfera

judicial, benefício previdenciário mediante a apresentação de documento falso.

A pretensão do INSS,ao ressarcimento dos valores pagos indevidamente em razão de benefício previdenciário

obtido mediante fraude, é viável através de ação ordinária revisional do benefício.

Ainda que tal benefício tenha sido concedido através de sentença judicial transitada em julgado, não há ofensa à

coisa julgada e nem se mostra exigível a via da ação rescisória, posto que a conduta dolosa e o uso de documentos

falsos vicia de tal forma a prestação jurisdicional que sua essência é desnaturada, pela ofensa direta aos princípios

constitucionais do devido processo legal, da legalidade e da moralidade (Constituição Federal, art. 5º, LIV, e art.

37, caput), valores constitucionais de maior densidade que a própria segurança jurídica, bem como, em se tratando

de relação jurídica de trato sucessivo, seus pressupostos podem e devem ser revistos pela Administração a

qualquer tempo, pois a má-fé que impregnou sua formação afeta os interesses públicos tutelados pela autarquia

previdenciária, sendo por isso inaplicável a decadência/prescrição para a revisão do ato de concessão do benefício,

nos termos de jurisprudência assentada (súmulas nº 346 e 473 do STF; Constituição Federal, artigo 37, § 5º; Lei nº

9.784, de 29.1.1999, artigo 54; Lei nº 8.212/91, artigo 103-A).

O C. Superior Tribunal de Justiça tem, reiteradamente, decidido que o segurado não precisa devolvê-las, desde

que recebidas de boa-fé.

Nesse sentido:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. DEVOLUÇÃO. NATUREZA ALIMENTAR.

IRREPETIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando "houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou

contradição;" ou "for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal." (artigo 535 do Código

de Processo Civil).

2. Não é omissa a decisão fundamentada em que os benefícios previdenciários têm natureza alimentar, sendo,

portanto, irrepetíveis.

3. O entendimento que restou consolidado no âmbito da 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça no julgamento

do Recurso Especial nº 991.030/RS, é no sentido de que a boa-fé do beneficiário e a mudança de entendimento

jurisprudencial, por muito controvertido, não deve acarretar a devolução do benefício previdenciário, quando

revogada a decisão que o concedeu, devendo-se privilegiar o princípio da irrepetibilidade dos alimentos.

4. Embargos de declaração rejeitados." (STJ, 6ª Turma, EARESP nº 1003743/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido,

j. 10.06.2008, v.u., DJE 01.09.2008)
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Todavia, no caso dos autos, as verbas de natureza alimentar, pagas indevidamente à parte ré, não se originaram de

interpretação errônea, má aplicação da lei ou equívoco da Administração, mas de apresentação ao Judiciário de

documentação falsa e/ou adulterada.

Vislumbro presente, portanto, a má-fé, conforme apurado no inquérito policial (IPL nº 70235/2001 - Delegacia de

Polícia Federal em Bauru/SP), no qual consta declaração de um dos réus, o Sr. Genival Correa, filho de Benedicta

Antonia Imioni, na qual admitiu a existência de falsificação de vínculo empregatício na Carteira de Trabalho da

genitora falecida (fls. 55), in verbis:

 

"(...)

QUE, não sabe dizer quem teria feito falsificação de lançamento existente na carteira de trabalho pertencente a

sua mãe, encontrada no escritório do citado advogado; QUE antes de vir pra cá procurou reunir informações a

respeito de sua mãe, conversando com os outros irmãos, porém eles também ficaram sem condições de

acrescentar qualquer dados, pois também não sabe, vez que sua mãe foi quem procurou o citado advogado, para

cuidar do pedido de aposentadoria ora em questão; QUE sua mãe chegou a receber o benefício durante uns seis

meses, porém não sabe informar o valor mensal do benefício, sendo certo que não houve recebimento de

atrasados, pois ela vivia falando que tinha três anos para receber;

(...)".

 

Assim, é cabível a restituição de quantias recebidas, a fim de reparar lesão oriunda de apropriação indébita de

valores do Poder Público, a ensejar enriquecimento ilícito de particular. 

Nesse rumo, trago à colação recente julgado da 3ª Seção desta Corte, em julgado assim ementado:

"AÇÃO RESCISÓRIA. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, ARTIGO 485, INCISOS III, V E VI.

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. FALSIDADE DA PROVA. DOLO DA PARTE

VENCEDORA.

- O dolo que enseja a rescisão consiste na prática de condutas vedadas pelo ordenamento (Código de Processo

Civil, artigo 17) e de atitudes que dificultam a atuação da parte contrária, influenciando o órgão julgador e

afastando-o da verdade.

- A rescisão do julgado com base no inciso VI do artigo 485 do CPC dispensa a constatação dos fatos, tidos por

criminosos, em sede de ação penal, bastando, apenas, a realização do procedimento investigatório na própria

ação rescisória, não se exigindo, igualmente, que a questão da falsidade tenha sido suscitada no processo em que

foi proferida a decisão rescindenda.

- Concessão de aposentadoria por idade rural. Indícios de falsidade na confecção da prova oral.

- Omissão da parte vencedora quanto à filiação em regime próprio de previdência, dada sua condição de

servidora pública municipal.

- Demonstração do nexo de causalidade entre a prova e o resultado do julgamento.

- Em sede de iudicium rescissorium, suficiente, ao reconhecimento do insucesso da pretensão formulada na

origem, nos exatos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, a renúncia ao direito a que a

ação se funda materializada.

- Ação rescisória que se julga procedente." (AR Nº 0094030-32.2005.4.03.0000/SP, Relatora Juíza Fed. Conv.

Márcia Hoffmann, v.m., j. em 09.12.10, DJe 17.01.11)

 

No mesmo sentido, colaciono as seguintes ementas:

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. FRAUDE. PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO DO BENEFÍCIO E

DE EVENTUAL PRECATÓRIO NÃO LEVANTADO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

- A apelação da parte ré limita-se, tão-somente, à alegação de violação à coisa julgada, nada impugnando acerca

do mérito da questão, isto é, da utilização de documentos falsos. Ademais, a própria ré, em seu depoimento na

Delegacia da Polícia Federal, após analisar a cópia da CTPS ali apresentada, confirmou a inveracidade das

anotações.

- Não se trata, no caso dos autos, de desconstituir a coisa julgada, após findar o lapso temporal da ação

rescisória. Tratando-se o recebimento de benefício previdenciário de relação jurídica de trato sucessivo,

qualquer constatação de vício, irregularidade ou fraude pode e deve ser apurada e regularizada há qualquer

momento. Consequentemente, correta a suspensão do benefício, bem como de eventual precatório não levantado.

- De fato, não há comprovação de que a parte ré teve ciência da fraude cometida, tampouco que dela participou.

Entretanto, evidente que dela se beneficiou, haja vista ter recebido o referido benefício por longo período. Dessa

forma, caracterizada a fraude, entendo ser possível e necessário que esses valores sejam devolvidos.

- Oportuno lembrar que há autorização legal expressa permitindo à autarquia previdenciária que desconte

valores pagos indevidamente, desde que dentro do limite estipulado, nos benefício s previdenciários ativos,

independentemente se oriundos de equívocos administrativos ou de fraude. Assim sendo, seria um contra senso

impedir que o mesmo seja aplicado na situação em apreço, permitindo-se sua prática quando a fraude se dá na
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esfera administrativa.

- Em consulta CNIS/PLENUS, na data de hoje, verifica-se que a ré vem recebendo outro benefício previdenciário.

Assim, há que ser possibilitado que o erário reaveja esses valores, na forma do art. 115 da Lei 8.213/91, dentro

do limite de 30%, conforme entendimento do C. STJ.

- Honorários advocatícios a cargo da parte ré, fixados em 10% (dez por cento) sobre o montante da condenação.

- Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal, tendo sido o recurso apreciado

em todos os seus termos, nada há para ser discutido ou acrescentado nos autos.

- Apelação da parte ré improvida.

- Apelação do INSS provida." (AC 2005.03.99.026250-5, Relatora Des. Fed. Eva Regina, j. em 17.05.10, DJe

29.06.10).

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO DE FORMA FRAUDULENTA. COMPROVAÇÃO DA MÁ-FÉ.

DESCONTOS NO NOVO BENEFÍCIO. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. POSSIBILIDADE. ART. 154, §2º, DO

DECRETO Nº. 3.048/99.

1. Trata-se de pedido de devolução dos valores descontados pelo INSS da aposentadoria proporcional por tempo

de serviço do apelante, efetuados no período de 09/1999 a 03/2001, referente ao recebimento de uma

aposentadoria integral por tempo de serviço, concedida de forma fraudulenta.

2. No caso, os valores descontados pelo INSS eram efetivamente devidos pelo autor, uma vez que ele induziu a

Autarquia Previdenciária a erro ao pleitear a aposentadoria integral por tempo de serviço, fazendo juntada de

documentação falsa para comprovar o período necessário.

3. Existência de fraude na concessão da aposentadoria integral por tempo de serviço, constatada pela Auditoria

do INSS e reconhecida pelo próprio demandante (fls. 03/4 e 116/117).

4. Tendo em vista a manifesta má-fé na obtenção da aposentadoria integral, não merecem censura os descontos

que foram efetuados pelo INSS no novo benefício do apelante (aposentadoria proporcional), na forma prescrita

pelo art. 154, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99.

5. Precedentes desta egrégia Corte.

6. Apelação do particular improvida". (TRF 5ª Região, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Francisco

Wildo, AC 2001.83.00.015708-2, DJ 15/07/2009, p. 205)

 

Assim, justamente pelo fato de se estar diante de recebimento de valores indevidos, por conta de ação judicial

fulcrada em dolo e prova falsa, na qual restou manifesta a má-fé do jurisdicionado, entendo que a gravidade do

caso impõe a devolução do montante pago atualizado monetariamente, a fim de se impedir enriquecimento ilícito

da parte ré em detrimento do interesse público.

No entanto, a pretensão do INSS ao ressarcimento dos valores pagos indevidamente em razão de benefício

previdenciário obtido mediante fraude envolve responsabilidade civil por ato ilícito que, nos termos do artigo 5º,

XLV da Constituição Federal e do artigo 1.792 do Código Civil, somente pode ser atribuída aos sucessores no

limite do valor do patrimônio transferido com a herança. Desta forma, imprópria a condenação dos

sucessores/herdeiros, uma vez que não tenha sido comprovada a sua responsabilidade pessoal pelo ato ilícito,

estando condicionada à demonstração, pelo INSS, de que teriam sido beneficiados com alguma porção da herança

do segurado sucedido. Não tendo havido tal demonstração, não se justifica o pedido condenatório neste ponto.

Mantida a sucumbência recíproca fixada na sentença.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS,

nos termos da fundamentação.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001897-71.2014.4.03.6105/SP

 

 

 

2014.61.05.001897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por JOSÉ ANTONIO MARTON, segurado aposentado que, em autos de Mandado

de Segurança impetrado em face de ato praticado pelo Gerente Executivo do INSS em Campinas-SP, busca o

reconhecimento à renúncia de benefício previdenciário, a fim de obter a concessão de aposentadoria mais

vantajosa, consideradas as contribuições efetuadas posteriormente à benesse, com o aproveitamento do tempo e

recolhimentos anteriores, sem a devolução das mensalidades anteriormente pagas, pagando-se as diferenças daí

decorrentes retroativamente ao requerimento administrativo da nova aposentadoria. 

A sentença de fls. 49/51 julgou improcedente o pedido, denegando a segurança, resolvendo o mérito na forma do

artigo 269, inc. I, do CPC e 285-A do CPC. Sem condenação em honorários advocatícios (art. 25, Lei 12.016/09 e

Súmulas 512/STF e 105/STJ). Custas na forma da lei, observada a gratuidade processual, deferida na sentença.

Apelação do impetrante requerendo, em síntese, a concessão da ordem. 

Contrarrazões às fls. 74/97.

Subiram os autos a esta E. Corte, onde o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 100/104, opinou,

preliminarmente, pela prescrição quanto à parcelas vencidas no quinquênio anterior ao ajuizamento da ação e, no

mérito, pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Primeiramente, não há que se falar em decadência ou em prescrição. O prazo decadencial previsto no art. 103 da

Lei 8.213/91 (redação dada pelas Leis 9.528/97, 9.711/98 e 10.839/2004), incide somente para os pedidos de

revisão do ato de concessão dos benefícios, o que não é o caso dos autos (que cuida de renúncia). A prescrição,

nas relações jurídicas de natureza continuativa, não atinge o fundo do direito, mas apenas as prestações

compreendidas no quinquênio anterior à propositura da ação (Súmula 85 do STJ).

No mais, é da essência do mandado de segurança a existência do direito líquido e certo, na forma do artigo 5º,

LXIX, da Constituição Federal.

Assim, perfeitamente possível o uso de mandado de segurança em matéria previdenciária, desde que circunscrita a

questões unicamente de direito ou que demandem a produção de prova meramente documental.

A questão ventilada nestes autos independe de dilação probatória, na medida em que se pleiteia tão somente a

renúncia ao benefício previdenciário para a obtenção de outro mais vantajoso. Trata-se, assim, de matéria

eminentemente de direito.

Com efeito, entendo que o segurado da Previdência Social pode renunciar à aposentadoria que aufere e aproveitar

o respectivo tempo de filiação para concessão de benefício mais vantajoso.

Explico.

De início, não há óbice constitucional. Nenhuma regra da Carta Magna é contrariada se aceitarmos a possibilidade

de o segurado se desfazer de sua aposentadoria e aproveitar o tempo total de filiação em contagem para novo

benefício. Os artigos 193 a 195 e 201 e 202 da Constituição Federal trazem princípios que estruturam a ordem

social e disciplinam a previdência social. Nesse sentido, reza o artigo 201, § 9º que "para efeito de aposentadoria,

é assegurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada,

rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente,

segundo critérios estabelecidos em lei".

Além disso, a legislação ordinária não disciplina tampouco veda a desaposentação. O segurado tem o direito,

portanto, de dispor do que lhe pertence, ou seja, de seu próprio patrimônio.

O artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição Federal impede que uma lei nova altere ato já consumado, contudo

não impede ao titular de direito disponível de renunciar ato jurídico, desfazendo seus efeitos até então produzidos,

possibilitando o recebimento de benefício com renda mensal inicial mais favorável.

Convém lembrar que a irreversibilidade e irrenunciabilidade das aposentadorias por idade e por tempo de

contribuição não decorrem de legislação ordinária, mas de Decreto Executivo (artigo 181-B do Decreto 3.048/99,

na redação do Decreto 3.265/99). Entretanto, Decreto não pode restringir direito, nem impedir exercício de

faculdade do titular do direito sem a necessária previsão legal. Só a lei ordinária (artigo 5º, inciso II da

Constituição Federal) poderia estabelecer restrições como irreversibilidade ou irrenunciabilidade de benefício

APELANTE : JOSE ANTONIO MARTON

ADVOGADO : SP198803 LUCIMARA PORCEL e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256155 MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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concedido. Se a lei previdenciária, como é o caso, não estabelece tais restrições, o benefício não pode ser tido por

irrenunciável nem irreversível. Estabelecendo condição não permitida pela lei, o decreto extrapolou os limites da

lei que deveria regulamentar e, portanto, não se aplica.

A possibilidade de a impetrante obter sua "desaposentadoria" não é impedida nem pela redação do artigo 18, § 2º

da Lei 8.213/91, in verbis: "o aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado".

A intenção do legislador foi a de esclarecer ao "aposentado" que, caso ele queira permanecer em atividade laboral,

não terá acesso a qualquer outro provento do INSS, em função desse trabalho, ressalvadas as exceções

supramencionadas.

A norma não alcança aquele que pretende renunciar seu benefício e, somente então, utilizar seu tempo de filiação

para concessão de outro benefício. Destarte, referida intenção do aposentado não afronta o artigo 18, § 2º da Lei

8.213. Se alguém pretende deixar de ser aposentado, buscará computar o posterior tempo de serviço para o

recebimento de nova benesse mais vantajosa.

Com efeito, para acolher a pretensão do segurado de renúncia e concessão de nova aposentadoria não é necessário,

conforme eventual alegação autárquica, reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 18, § 2º da Lei de Benefícios

ou de qualquer outro dispositivo legal.

Após o recálculo do novo benefício, comungo do entendimento de que o segurado não precisa devolver as

prestações do benefício antes recebido. Isso porque a aposentadoria anterior, caso não haja prova em contrário, foi

concedida através do preenchimento dos requisitos necessários para tanto e de forma lícita e regular, tendo o

beneficiário usufruído das respectivas mensalidades com caráter alimentar, próprio do provento de natureza

previdenciária.

Assim, se não há legislação que determine a compensação, entendo que esta não pode ser condição necessária

para a renúncia almejada e concessão de benefício com valor mais proveitoso.

Ainda quanto ao caráter alimentar, saliento que os proventos pagos aos aposentados destinam-se à proteção social

dos mesmos, a fim de atender sua finalidade constitucional (previdência social), razão pela qual as prestações são

insuscetíveis de serem repetidas.

Se não há lei que estabelece eficácia ex tunc para o ato de renúncia, somente efeitos futuros serão, portanto,

produzidos, consistindo tais efeitos no desfazimento da aposentadoria e na devolução do tempo de contribuição ao

segurado, para que possa dele se utilizar para requerimento e concessão de nova benesse.

Ademais, não há de se falar em prejuízo à seguridade social, vez que os valores anteriormente pagos a título de

aposentadoria ingressaram regularmente no patrimônio do segurado enquanto esteve aposentado. Não podem ser

tidos como enriquecimento sem causa do segurado em detrimento da previdência. Considere-se que a nova

aposentadoria será conquistada pelas contribuições do segurado em período posterior à aposentadoria que está

renunciando.

O princípio da solidariedade no custeio não justifica que o segurado tenha de devolver as prestações da

aposentadoria usufruída. Em maior parte dos casos, é praticamente impossível ao segurado, de modo que sua

exigência torna impraticável a efetivação do direito reconhecido judicialmente.

Desta feita, diante da argumentação acima, é de se admitir a renúncia à aposentadoria com a finalidade de

aproveitamento de todo o tempo de contribuição e posterior concessão de novo benefício, sem a exigência de

devolução ao INSS dos valores anteriormente percebidos.

Por fim, ressalto que o posicionamento delineado nesta decisão acompanha o entendimento da Primeira Seção do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, competente para apreciar e julgar demandas relativas a benefícios

previdenciários, desde 19.12.11 (publicação da Emenda Regimental 14/2011 do RI - STJ).

Observo, todavia, que a matéria encontra-se pendente de julgamento no Colendo Supremo Tribunal Federal

(Recurso Extraordinário 661256), com submissão à repercussão geral, nos termos da Lei 11.418/06.

Nesse sentido, trago à colação as seguintes ementas da Corte Especial:

 

"RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DESAPOSENTAÇÃO E REAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA A

APOSENTADORIA. CONCESSÃO DE NOVO E POSTERIOR JUBILAMENTO. DEVOLUÇÃO DE VALORES.

DESNECESSIDADE.

1. Trata-se de Recursos Especiais com intuito, por parte do INSS, de declarar impossibilidade de renúncia a

aposentadoria e, por parte do segurado, de dispensa de devolução de valores recebidos de aposentadoria a que

pretende abdicar.

2. A pretensão do segurado consiste em renunciar à aposentadoria concedida para computar período

contributivo utilizado, conjuntamente com os salários de contribuição da atividade em que permaneceu

trabalhando, para a concessão de posterior e nova aposentação.

3. Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos
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seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja

preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento. Precedentes do STJ.

4. Ressalva do entendimento pessoal do Relator quanto à necessidade de devolução dos valores para a

reaposentação, conforme votos vencidos proferidos no REsp 1.298.391/RS; nos Agravos Regimentais nos REsps

1.321.667/PR, 1.305.351/RS, 1.321.667/PR, 1.323.464/RS, 1.324.193/PR, 1.324.603/RS, 1.325.300/SC,

1.305.738/RS; e no AgRg no AREsp 103.509/PE.

5. No caso concreto, o Tribunal de origem reconheceu o direito à desaposentação , mas condicionou posterior

aposentadoria ao ressarcimento dos valores recebidos do benefício anterior, razão por que deve ser afastada a

imposição de devolução.

6. Recurso Especial do INSS não provido, e Recurso Especial do segurado provido. Acórdão submetido ao

regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ".

(STJ - Resp 1334488/SC, Primeira Seção - Rel. Min. Herman Benjamin, v.u., j. em 08.05.13, p. em 14.05.13, p.

400)

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 18, § 2º, DA LEI 8.213/91. INEXISTÊNCIA.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO STF. SOBRESTAMENTO DOS

RECURSOS ESPECIAIS NO STJ. DESCABIMENTO. DESAPOSENTAÇÃO . POSSIBILIDADE. RESTITUIÇÃO

DE VALORES RECEBIDOS NO PRIMEIRO JUBILAMENTO. DESNECESSIDADE. ENTENDIMENTO

ASSENTADO NO RESP N. 1.334.488/SC SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DO ART. 543-C DO CPC.

1. O reconhecimento de repercussão geral pelo STF não sobresta o julgamento da mesma controvérsia por meio

de recurso especial no STJ. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 1.240.892/RJ, Rel. Ministro Sérgio Kukina;

AgRg no REsp 1.255.688/SC, Rel. Ministra Assussete Magalhães; AgRg no AREsp 110.171/BA, Rel. Ministro

Humberto Martins; AgRg no AREsp 166.322/PR, Rel. Ministro Castro Meira; AgRg no REsp 723.128/MG, Rel.

Ministra Diva Malerbi (Desembargadora Convocada TRF 3ª Região); AgRg nos EDcl no REsp 1.343.645/RS,

Rel. Ministro Mauro Campbell Marques.

2. Interpretação que considera inaplicável à espécie o disposto no art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/91, não importa

em negativa de vigência de referido dispositivo de lei.

3. A Primeira Seção do STJ firmou entendimento no julgamento do REsp 1.334.488/SC, submetido à disciplina do

543-C do CPC, de que "os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais disponíveis e, portanto,

suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da devolução dos valores recebidos da

aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a concessão de novo e posterior jubilamento".

4. A análise de violação à matéria constitucional, nos termos do art. 102, III, da Constituição da República,

refoge à jurisdição do STJ, sendo de competência exclusiva da Suprema Corte.

5. Agravo regimental não provido." 

(STJ - Resp 1346760/PR, Primeira Turma - Rel. Min. Benedito Gonçalves, v.u., j. em 24.09.13, DJe 02.10.13)

 

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ART. 18, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91. OFENSA A RESERVA DE

PLENÁRIO. INTERPRETAÇÃO DE NORMA LEGAL. ANÁLISE DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.

INVIABILIDADE. COMPETÊNCIA DO STF. RENÚNCIA DE APOSENTADORIA. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES RECEBIDOS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTE.

1. Não há confundir interpretação de normas legais com reserva de

Plenário, razão pela qual descabe falar em aplicação da Súmula Vinculante 10/STF ou em ofensa ao art. 97 da

Carta Magna.

2. Não cabe ao STJ examinar, no recurso especial, violação de preceitos e dispositivos constitucionais, tendo em

vista a necessidade de interpretar matéria cuja competência é exclusiva da Suprema Corte, nos termos do art.

102 da CF.

3. Admite-se a renúncia à aposentadoria objetivando o aproveitamento do tempo de contribuição e posterior

concessão de novo benefício, independentemente do regime previdenciário que se encontra o segurado, não

importando em devolução dos valores percebidos. Precedente.

4. Agravo regimental não provido. 

(STJ - AgRg no REsp 1351340/PR, Segunda Turma - Rel. Min. Castro Meira, v.u., j. em 17.09.13, DJe 02.10.13)

 

Transcrevo, ainda, recente julgado da Terceira Seção desta Egrégia Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. DESAPOSENTAÇÃO . DECADÊNCIA. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE

OUTRO MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE.

I - Não há guarida para a alegação de decadência do direito, pois a parte autora não visa à revisão ou alteração

de benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção
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de outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo, ressaltando-

se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio

que precede a propositura da ação.

II - Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista

tratar-se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer

resistência a tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

III - No presente caso, ressalvo meu entendimento pessoal no que concerne aos efeitos ex nunc decorrentes do

citado ato de renúncia, não devendo acarretar a restituição aos cofres do INSS dos valores já pagos em favor da

parte segurada, em observância aos limites da divergência, com fulcro no caput do artigo 530 do Código de

Processo Civil.

IV - Destarte, acolho integralmente a tese esposada no voto condutor, reconhecendo o direito da parte autora à

renúncia ao benefício anteriormente concedido, mediante a devolução da importância paga a este título em seu

favor, com a imediata implantação da nova aposentadoria requerida, nos termos do voto condutor.

V - Matéria preliminar rejeitada. Embargos infringentes a que se nega provimento. 

(EI - 1597857, - Rel. para Acórdão Des. Fed. Walter do Amaral, por maioria, j. em 22.08.13, DJe 04.09.13)

Concedo, portanto, a ordem para que seja reconhecido o direito de renúncia da aposentadoria da impetrante, com

aproveitamento de todo o tempo de contribuição, bem como o recálculo e pagamento, pelo INSS, de benefício

mais vantajoso (art. 122 da Lei 8.213/91), sem exigência de devolução dos valores percebidos até a data inicial da

nova aposentadoria.

A data de início do benefício a ser calculado pela autarquia deve ser a da citação autárquica. Os valores

percebidos na via administrativa após o termo inicial do novo benefício devem ser compensados.

Por outro lado, cabe anotar que o pedido de pagamento de prestações vencidas encontra óbice nas Súmulas 269 e

271 do E. STF, as quais afirmam, respectivamente, que o mandamus não é substituto de ação de cobrança e não

produz efeitos patrimoniais pretéritos.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/09 e das Súmulas 512 do STF e

105 do STJ.

Posto isso, nos termos do artigo 557, § 1º-A do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

conceder a segurança, a fim de possibilitar à impetrante seu direito de renúncia para obtenção de benefício mais

vantajoso, a ser calculado pelo INSS, com o aproveitamento de todo o tempo de contribuição, sem exigência de

devolução dos valores percebidos até a data inicial da nova benesse, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008196-32.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ALZIRA VASSOLER DE SOUZA em face de sentença proferida nos autos de

ação Revisional ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face da apelante,

objetivando o cancelamento judicial de benefício de aposentadoria por idade rural concedido judicialmente à

requerida nos autos do processo número 1.771/96, que teve curso perante o Juízo "a quo".

Alegou o INSS em sua exordial, em síntese, que o benefício previdenciário foi obtido a partir de falsidade
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material de Carteira de Trabalho e Previdência Social, relativamente ao vínculo da ré junto ao Sítio Primavera no

período de 20.12.1979 a 31.08.1988, não fazendo jus ao referido benefício, já que não contava com os requisitos

legais necessários à sua aposentação por idade.

Antecipação da tutela deferida às fls. 81/84.

Citada (fls. 89), a ré apresentou contestação (fls. 91/104), bem como, reconvenção às fls. 105/108, sustentando

haver preenchido os requisitos legais exigidos para a concessão da aposentadoria rural por idade, tendo em vista

que trabalhou efetivamente no Sítio Primavera no período de 1972 a 1982.

O INSS apresentou réplica (fls. 111/116) e contestação à reconvenção (fls. 130/135).

A ré-reconvinte apresentou réplica à contestação reconvencional (fls. 130/135).

Às fls. 136 o Juízo "a quo" determinou às partes a especificação de provas. O INSS não disse não ter outras provas

a produzir (fls. 138/140), sendo que a ré-reconvinte protestou pela produção de prova oral às fls. 144 verso.

Através da sentença de fls. 147/155, o MM. Juiz "a quo" julgou antecipadamente a lide no sentido de julgar

procedentes os pedidos deduzidos nesta ação ajuizada pelo INSS em face de Alzira Vassoler de Souza, para o fim

de, desfazendo a coisa julgada anterior, cassar definitivamente a Aposentadoria por Idade Rural concedida à

requerida nos autos do processo número 1.771/96, bem como, suspender eventual pagamento de quantias

decorrentes da decisão revisanda, mantida até o trânsito em julgado a tutela antecipada deferida; e, JULGOU

IMPROCEDENTE o pedido reconvencional formulado pela requerida em face do INSS por inexistir início

razoável de prova material (art. 55, par. 3º, da Lei 8.213/91). Sucumbente, a ré-reconvinte arcará com o

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios arbitrados, por equidade, em R$

300,00 (trezentos reais), atualizados a partir da data da sentença, observando-se o disposto no art. 12 da Lei

1.060/50.

Irresignada, apelou a ré-reconvinte sustentando, em síntese, nulidade da sentença por cerceamento de defesa em

razão da dispensa da prova testemunhal, requerendo seja reaberta a instrução processual para a oitiva das suas

testemunhas, proferindo-se nova sentença.

Contrarrazões do INSS às fls. 167/169.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

 

É o breve relatório. 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, tendo sido requerida na reconvenção a produção de prova testemunhal, especificada às fls. 144 verso,

com a finalidade de demonstrar aspectos relevantes do processo, não cabia ao MM. Juiz "a quo" dispensar a

instrução probatória e julgar antecipadamente a lide nos termos do art. 330, inc. I do CPC. 

Desse modo, vulnerou o princípio da ampla defesa, previsto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, a

saber:

"Aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório

e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes".

Olvidou-se, sem dúvida, que sua decisão poderia vir a ser reformada e que outro poderia ser o entendimento

quanto aos meios de prova, nas instâncias superiores. Assim, não poderia proferir decisão, sem a colheita de todas

as provas requeridas pelas partes, mormente a prova testemunhal, por ser imprescindível para aferição dos fatos

narrados nos autos.

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA.

REQUERIMENTO DE PROVAS PELA AUTORA.

Caracteriza-se o cerceamento de defesa quando a parte pugna pela produção de prova necessária ao deslinde da

controvérsia, mas o julgador antecipa o julgamento da lide e julga improcedente um dos pedidos da inicial, ao

fundamento de ausência de comprovação dos fatos alegados. Recurso especial provido."

(STJ, 3ª Turma, Relator Ministro Castro Filho, RESP 184472, DJ 02.02.2004, p. 332)

Dessa forma, o julgamento antecipado da lide consubstanciou evidente cerceamento do direito constitucional à

ampla defesa, que enseja a anulação do julgado.

Inviável a análise das demais questões, haja vista o disposto no artigo 318, do Código de Processo Civil, que

prevê que "julgar-se-ão na mesma sentença a ação e a reconvenção".

Cumpre ressaltar que resta mantida a tutela antecipada deferida às fls. 81/84, que determinou a suspensão da

determinação para implantação do beneficio de aposentadoria por idade rural, bem como de eventual pagamento a

ser feito nos autos da ação previdenciária interposta pela ré-reconvinte, posto que ainda encontram-se presentes os

motivos que ensejaram tal medida.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO à apelação da ré-reconvinte para ANULAR A SENTENÇA proferida e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para regular instrução do feito e novo julgamento, nos termos da

fundamentação.
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Publique-se. Intime-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

instância de origem, com as anotações e cautelas de praxe.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001637-77.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou improcedente o pedido formulado na inicial,

consistente na revisão do benefício previdenciário, mediante o afastamento do fator previdenciário no cálculo da

Renda Mensal Inicial do Benefício.

Reitera o apelante, em síntese, os argumentos explanados em sua exordial (fls. 02-11).

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula n.

253 do STJ.

Observo que o autor é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição concedida nos termos do art. 29,

inciso I, da Lei 8.213/91, modificado pela Lei 9.876/99, in verbis:

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;

 

A respeito da constitucionalidade desse dispositivo, necessário ressaltar que a Constituição Federal remeteu à

legislação ordinária a regulamentação da forma de cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários,

sobretudo após o advento da Ementa Constitucional n. 20/98.

Nesse sentido, a norma em apreço busca tão somente assegurar o equilíbrio financeiro e atuarial do sistema

previdenciário, harmonizando-se com o disposto no art. 201, caput, da Constituição Federal.

Considerando, portanto, a legitimidade dos critérios eleitos pelo legislador para aferição do fator previdenciário,

vale dizer, o tempo de contribuição, a idade e a expectativa de vida do segurado no momento da aposentadoria, a

Lei n. 9.876/99 não resvalou em qualquer inconstitucionalidade, consoante decidiu o Supremo Tribunal Federal na

Medida Cautelar na ADI 2.111, tendo como Relator o Ministro SYDNEY SANCHES.

A seguir, confira-se a ementa do julgado proferido pela Suprema Corte:

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE

26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO

ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º.

ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º

IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º

2013.61.21.001637-8/SP
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E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998.

MEDIDA CAUTELAR. 1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999,

por inobservância do parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto

emendado, voltará à Casa iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações

efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art.

3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos

jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, não satisfeito esse requisito, no que

concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de

Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a medida cautelar. 2.

Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a

redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a

obtenção do benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos

da aposentadoria, propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava

no art. 202. O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria,

que, assim, fica remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a

Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou

melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput"

e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei,

critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art.

201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela

Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria, com o tempo de

contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 4.

Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece caracterizada

violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma de

transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram

ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência

Social. 6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É

conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar. (ADI 2111 MC, Relator: Sydney Sanches. Órgão julgador: Tribunal Pleno. DJ 05-12-2003 PP-00017).

No mesmo sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. ARTIGO

29, INCISO I, LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.876, de 26/11/1999. APLICABILIDADE. I - Entendimento do Supremo

Tribunal Federal, no sentido da constitucionalidade da Lei 9.876/99, sem afronta ao princípio de irredutibilidade

dos benefícios estabelecidos nos art. 201, § 2º, e art. 194, inciso IV, ambos da atual Constituição Federal. II -

Para apuração do salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, aplica-se o fator previdenciário, nos

termos do disposto no art. 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, modificado pela Lei nº 9.876/99. III - Agravo legal

desprovido. (TRF3. AC 00048825120074036107. Relat6or: Carlos Francisco. Órgão julgador: Nona Turma. e-

DJF3 Judicial 1 DATA:29/07/2010).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). FATOR

PREVIDENCIÁRIO. APLICABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. NULIDADE AFASTADA.

AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão dos poderes do relator,

bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que justifique sua reforma, sendo

que os seus fundamentos estão em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria. 3. Para apuração do

salário-de-benefício da aposentadoria do apelante, não descurou a autarquia previdenciária de aplicar a Lei

vigente ao tempo do fato gerador para a concessão do benefício, incluindo-se, in casu, o fator previdenciários. 4.

Agravo legal desprovido. (TRF3. AC 00071057220064036119. Relator: Leonardo Safi. Órgão julgador: Nona

Turma. e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2010 PÁGINA: 1875).

Além de configurar mera aplicação do princípio tempus regit actum, a utilização da tábua de mortalidade fixada

pelo IBGE no momento da concessão do benefício não revela tratamento anti-isonômico, considerando a distinção

dos períodos de fruição desse benefício, caso fosse deferido em outro momento.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da
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parte autora, nos termos da fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000567-02.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por

idade (NB/126.990.663-9), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua exordial (fls. 02-06).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de improcedência do pedido. 

Apelação da parte autora. No mérito, pugna pela reforma do decisum. 

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, resssalto que para o cálculo dos benefícios previdenciários, há de se observar a legislação prevista à

época do deferimento. Nesse sentido:

 

"1. O benefício previdenciário deve ser concedido pelas normas vigentes ao tempo do fato gerador, por força da

aplicação do princípio tempus regit actum." (RESP nº 833.987/RN, Relatora Ministra LAURITA VAZ, j.

03/04/2007, DJU, 14/05/2007, p. 385)."

 

Nestes termos, prevê o art. 29 da lei 9.876/99, com vigência a partir de 29.11.99:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo,

multiplicada pelo fator previdenciário;" (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)."

Ademais, referida lei não deixou de contemplar aqueles que já se encontravam filiados à Previdência Social, por

ocasião de sua publicação:

 

"Art. 3º Para o segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta lei, que vier a

cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social. No

cálculo do salário-de-benefício será considerado a média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a

competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do caput do art. 29 da lei 8.213, de 1991, com

2011.03.99.000567-3/SP
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redação dada por esta lei."

Destarte, afiguram-se duas situações para os segurados abrangidos por referida lei, destacando que tal temática

fora apreciada pela 5ª Turma do C. STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 929.032/RS, de 24 de março de

2009.

Para o caso sub judice, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 12, que a autarquia

atendeu aos preceitos acima explicitados. 

Ressalto que os atos exarados pela autarquia gozam de presunção de legitimidade, cabendo ao segurado o ônus

probatório de sua irregularidade o que, in casu, não fora concretizado.

Quanto aos reajustes aplicados pela autarquia, visando, em suma, a preservação do valor real dos benefícios

previdenciários, declaro que esta última é garantida constitucionalmente pelo artigo n. 201, § 4º, da Carta. O

mesmo dispositivo prevê que o reajuste dos benefícios seja efetuado conforme critérios definidos em lei.

A Lei n. 8.213/91 concretizou essa garantia e definiu, como critério de correção monetária do valor dos

benefícios, a variação do INPC (artigo n. 41).

Esse índice foi substituído pelo IRSM (Lei n. 8.542/92) que determinou que os reajustes passariam a ser, a partir

de maio de 1993, quadrimestrais, em janeiro, maio e setembro. A seguir a Lei n. 8.700/93, instituiu o FAS - Fator

de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com aplicação quadrimestral e assegurou que haveria

antecipações relativas aos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

no percentual que ultrapassasse a taxa de 10%. O remanescente de 10% seria aplicado no reajuste quadrimestral,

sempre considerando a variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações concedidas (§ 1º do artigo 9º, da Lei

n. 8.542/92, com a redação dada pela Lei 8.700/93).

Os resíduos de novembro e dezembro de 1993 foram incorporados ao reajuste do benefício de janeiro de 1994,

não havendo, portanto, expurgo de 10% do IRSM e sim desconto do que fora antecipado.

A seguir, a MP n. 434 de fevereiro de 1994 (convertida na Lei n. 8.880/94) determinou a conversão dos benefícios

para URVs em março de 1994, observando que seria dividido o valor nominal vigente nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último

dia desses meses e extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior (artigo n. 20).

Essa fórmula de conversão não implicou redução do valor dos benefícios uma vez que o § 3º do artigo 20, da n.

8.880/94, assegurou que esta conversão não resultaria em valor inferior ao de fevereiro de 1994. Porém, com isso,

ficou revogada a Lei n. 8.700/93 e, consequentemente, inviável o reajuste dos benefícios pela variação do IRSM,

razão pela qual o reajuste previsto para maio de 1994 não pode ser considerado um direito adquirido dos

segurados.

A aplicação integral do Índice de Reajuste do Salário Mínimo - IRSM - nos meses que precederam a conversão

dos benefícios em URV, e conversão da moeda Cruzeiros Reais em Unidade Real de Valor - URV são matérias

que já foram enfrentadas pelo Superior Tribunal de Justiça, que afastou a alegação e que houve expurgo de 10%

nos mencionados períodos, bem como afastou a alegada inconstitucionalidade da expressão "nominal" na

conversão para URVs, conforme se verifica dos seguintes textos de ementas de arestos:

 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO EM MANUTENÇÃO. CONVERSÃO EM URV.

INCORPORAÇÃO. IRSM INTEGRAL. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994. DESCABIMENTO. PRECEDENTES DO STJ E STF. RECURSO PROVIDO.

1. O critério estabelecido pelo art. 20 da Lei n.º 8.880/94 para conversão dos benefícios previdenciários em

manutenção para URV não gerou ofensa a direito dos segurados.

2. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos

benefícios reajustados em janeiro/94, ao final do quadrimestre, nos exatos termos da Lei n.º 8.700/93, e

computados na média aritmética calculada conforme o artigo supracitado.

3. Quanto aos meses de janeiro e fevereiro, não tendo se completado o quadrimestre, o que somente ocorreria no

mês de maio, não há falar em direito adquirido, na medida em que, por ocasião da conversão dos benefícios em

URV, o que havia era mera expectativa de direito.

4. Entendimento pacificado no STJ e STF.

5. Recurso especial conhecido e provido.

(REsp 498457/SC, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 18/03/2003, DJ 28/04/2003, p.

264).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. VARIAÇÃO INTEGRAL DO IRSM.

ÍNDICE DE 10%. LEI 8.880/94. URV. NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 1993. JANEIRO E FEVEREIRO DE

1994.

1. O resíduo de 10% da variação do IRSM dos meses de novembro e dezembro de 1993 foi devidamente

incorporado ao reajuste operado no mês de janeiro de 1994, data-base do reajustamento do quadrimestre.

2. Não há direito adquirido ao resíduo de 10% do IRSM de janeiro de 1994 decorrente da antecipação de

fevereiro do mesmo ano, por força da revogação da Lei 8.700/93 pela Lei 8.880/94, que ocorreu antes do

aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano, condição temporal da sua incorporação ao reajuste do
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benefício.

3. Quanto ao resíduo de 10% do IRSM do mês de fevereiro, igualmente, não há falar em direito adquirido, por

indevida a antecipação do mês de março de 1994, que lhe daria causa, revogada que foi a Lei nº 8.700/93 pela

Lei nº 8.880/94, que instituiu a URV, a partir de 1º de março de 1994.

4. Agravo regimental provido.

(AgRg no REsp 371938/RS, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 08/10/2002,

DJ 06/10/2003, p. 335).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. TERMO "NOMINAL". VIOLAÇÃO

INDIRETA À CONSTITUIÇÃO. CONVERSÃO EM URV. LEI 8.880/94. LEGISLAÇÃO

INFRACONSTITUCIONAL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA ACOLHIDOS.

1. A Suprema Corte firmou jurisprudência no sentido de que o termo "nominal" expresso no inciso I do art. 20 da

Lei 8.880/94 é constitucional, concluindo não haver ofensa direta à Constituição.

2. Quanto à incidência do valor integral do IRSM (nov/dez 1993 e jan/fev 1994), o Tribunal de origem

fundamentou-se em legislação infraconstitucional (Lei 8.880/94), afastando o óbice ao conhecimento do recurso

especial.

3. Embargos de divergência acolhidos.

(EREsp 425.161/SC, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 24/08/2005, DJ

26/09/2005, p. 176).

A Lei n. 8.880/94 ainda previu a aplicação do IPC-r nos reajustes dos benefícios, mas esse índice foi extinto antes

mesmo de chegar a ser aplicado.

A seguir, em 1º de maio de 1996, foi adotado IGP-DI, (MP n. 1.415/96) e, para o reajuste de junho de 1997, o

critério foi alterado, adotando-se o índice de 7,76% (MP n. 1.572-1/97).

Em 1998, 1999, 2000, 2001, 2002, 2003, 2004 e 2005 foram fixados os índices de 4,81%, 4,61%, 5,81%, 7,66%,

9,20%, 19,71%, 4,53% e 6,35% (respectivamente pelas MPs ns. 1.663/98, 1.824/99, 2.022/2000 e Decretos ns.

3.826/2001, 4.249/02, 4.709/03, 5.061/04 e 5.443/05. Observo que as MPs ns. 1.415/96, 1.572/97 e 1.663/98,

foram convertidas na Lei n. 9.711/98).

A partir de 2006, os benefícios passaram a ser corrigidos pelo INPC calculado pela Fundação Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística - IBGE e os índices aplicados foram de 5,01% em 04/2006, 3,30% em 04/2007, 5,00%

em 03/2008, 5,92% em 02/2009, 7,72% em 01/2010, 6,47% em 01/2011, 6,08% em 01/2012 e 6,20% em 01/2013.

O Superior Tribunal de Justiça, analisando a alegada ofensa aos princípios constitucionais de preservação do valor

real e de irredutibilidade do valor dos benefícios previdenciários (artigos ns. 201, § 4º e 194, inciso IV),

pronunciou-se no sentido que o artigo n. 41, II, da Lei n. 8.213/91, e suas alterações posteriores, não violaram tais

preceitos (REsp n. 477.181 RJ, Min. Jorge Scartezzini; REsp n. 435.613 RJ, Min. Gilson Dipp; REsp n. 429.627

RJ, Min. Felix Fischer). No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal Federal (AI-AgR n. 540956/MG, 2ª

Turma, Rel. Min. Gilmar Mendes, DJU 07/4/2006, pág. 53).

 

Assim, não prospera a pretensão de aplicar quaisquer outros critérios ou índices aos reajustes dos benefícios

previdenciários além dos estabelecidos na legislação.

Diante do exposto, deve ser mantida a sentença proferida pelo juízo a quo.

 

Posto isso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

parte autora, nos termos da fundamentação retro expendida.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008776-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.008776-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206234 EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NICOMEDES PEDRO RODRIGUES
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Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão de fls. 93-

94 que, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação autárquica.

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que foi mantido o reconhecimento de tempo rural

posterior a 1991, sem a indevida indenização.

É o relatório.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que as razões trazidas pelo INSS, em seu recurso, merecem

acolhimento, motivo pelo qual a decisão agravada deve ser parcialmente reconsiderada.

No caso em análise, a sentença reconheceu labor rural desempenhado pela parte autora no período de 03.07.78 a

26.06.97.

Não obstante os depoimentos testemunhais terem sido firmes no sentido de que o demandante efetivamente

laborou em todo o período, certo é que apenas o trabalho campesino em período anterior à vigência da Lei

8.213/91 poderá ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. 

Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi

o caso. 

Desta feita, a sentença merece parcial reforma. Deve ser reconhecido, portanto, o labor rural do requerente no

período de 03.07.78 a 24.07.91.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, reconsidero, parcialmente, a decisão agravada, para

afastar o reconhecimento de labor rural em período posterior a 25.07.91. Prejudicado o agravo de fls. 96-98.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem. 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-52.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, em face de decisão de fls.

174-177 que, com base no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento à apelação autárquica.

Sustenta o agravante, em suas razões de inconformismo, que foi mantido o reconhecimento de tempo rural

posterior a 1991, sem a indevida indenização e que o lapso reconhecido anterior à edição da Lei 8.213/91 não

pode ser utilizado para fins de carência.

É o relatório.

 

Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que razões trazidas pelo INSS, em seu recurso, merecem

parcial acolhimento, motivo pelo qual a decisão agravada deve ser, em parte, reconsiderada.

No caso em análise, a sentença reconheceu labor rural desempenhado pela parte autora no período de 17.02.73 a

21.07.03, consignando-se que o período anterior a Lei 8.213/91 não poderia ser considerado para efeito de

ADVOGADO : SP265344 JESUS DONIZETI ZUCATTO

No. ORIG. : 13.00.00010-2 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2008.61.12.002292-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LOURIVAL APARECIDO DA COSTA

ADVOGADO : SP231927 HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00022925220084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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carência. 

Não obstante os depoimentos testemunhais terem sido firmes no sentido de que o demandante efetivamente

laborou em todo o período, certo é que apenas o trabalho campesino em período anterior à vigência da Lei

8.213/91 poderá ser computado, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes,

exceto para efeito de carência, conforme disposição expressa do art. 55, §2º, do citado diploma legal. 

Depois de 25.07.91, todavia, é preciso que se prove terem sido recolhidas contribuições individuais, o que não foi

o caso.

Desta feita, a sentença merece parcial reforma. Deve ser reconhecido, portanto, o labor rural do requerente no

período de 17.02.73 a 24.07.91, facultado ao INSS constar, na certidão, que tal período não pode ser computado

para fins de carência e, ainda, consignar a ausência de recolhimentos de contribuições ou indenização para fins de

contagem recíproca, anotações suficientes para demonstrar a situação específica do segurado perante o regime

geral.

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º do CPC, reconsidero, parcialmente, a decisão agravada, para

afastar o reconhecimento de labor rural em período posterior a 25.07.91. Prejudicado o agravo de fls. 179-

182.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012006-49.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face de decisão monocrática que, nos termos do

art. 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à sua apelação, e deu parcial provimento ao recurso

autárquico e à remessa oficial, em ação com vistas à alteração de coeficiente de cálculo. 

Alega a parte embargante, em síntese, que houve omissão na decisão com relação à fixação de critérios de juros de

mora para pagamento dos valores atrasados nos termos da Lei n° 11.960/09.

É o relatório.

Consoante jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, "os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento" (EARESP nº 299.187-MS, Primeira Turma,

v.u., Rel. Min. Francisco Falcão, j. 20.6.2002, D.J.U. de 16.9.2002, Seção 1, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão, (I)

houver obscuridade ou contradição; ou (II) for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco (Instituições de direito processual civil. V. III. São Paulo: Malheiros, 2001,

pp. 685/6), obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou em uma conclusão

constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e omissão é "a falta de

exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum pedido etc."

Constato que há a necessidade de aclarar a decisão no que tange aos juros de mora, motivo pelo qual passo a

adequar e substituir o parágrafo relacionado ao tema:

2007.03.99.012006-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE PINTO BARBOSA

ADVOGADO : SP106301 NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP020284 ANGELO MARIA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 05.00.00297-9 3 Vr JACAREI/SP
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"Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária,

nos termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de

2013, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por

cento) ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de

Processo Civil. A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos

termos do art. 406 deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960,

de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011)."

 

Posto isso, ACOLHO, os embargos de declaração, para aclarar a decisão de fls. 78/79, substituindo o parágrafo

que estabeleceu os juros de mora, na forma da fundamentação acima.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005746-14.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade especial e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição.

A r. sentença monocrática de fls. 102/108, julgou parcialmente procedente o pedido apenas para reconhecer os

períodos que indica. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 111/114, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado o trabalho especial com a documentação necessária. 

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, conforme se constata da leitura da exordial, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento dos

períodos de labor especial compreendidos entre 01/12/1975 e 14/02/1977, 30/05/1979 e 25/09/1980, 26/09/1980 e

21/08/1985 e 09/12/1991 e 26/08/2002 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial os intervalos de 12/01/1987 a

07/02/1991 e 09/12/1991 a 26/08/2002, ampliando assim o pedido do requerente.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento do período de 12/01/1987 a 07/02/1991 objeto do pedido da parte

autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por

2011.61.19.005746-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELADO(A) : SIDNEY PINHEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : SP185309 MARCIA MARIA ALVES VIEIRA WEBER e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP183511 ALESSANDER JANNUCCI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00057461420114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2452/2835



este Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1. Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4. Recurso conhecido e provido".

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

 

Ainda antes de adentrar no mérito, observo que o pedido de concessão de aposentadoria foi analisado e julgado

improcedente pelo MM. Juízo de primeiro grau.

Portanto, em observância ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, deveria o autor ter renovado, em

razões de apelação, o pleito inicial de concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Desta feita, esta decisão limitar-se-á a analisar o período de labor especial reconhecido pelo juízo a quo e

impugnado pelo INSS (09/12/1991 a 26/082002), deixando de apreciar os lapsos compreendidos entre 01/12/1975

e 14/02/1977, 30/05/1979 e 25/09/1980 e 26/09/1980 e 21/08/1985 e o pedido de concessão da aposentadoria, ante

a não insurgência da parte autora.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço especial, ou seja, pretende

tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar tal situação, sendo, dessa

forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal

Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.
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07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial, do período em que teria trabalhado sujeito a agentes

agressivos.

Neste ponto, insta ressaltar que o lapso de 09/12/1991 a 05/03/1997 é incontroverso, uma vez que já foi

devidamente reconhecido como tempo de atividade especial pelo INSS, conforme se verifica às fls. 63/66.

A fim de comprovar a especialidade do labor no período posterior, juntou o autor a documentação abaixo

discriminada:

- 06/03/1997 a 26/08/2002 :formulário DIRBEN-8030 (fl. 23) e laudo técnico pericial (fls. 24/25) - geleiro -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 90 decibéis: inviabilidade de reconhecimento, haja vista o

nível de ruído se encontrar abaixo daquele exigido pelo decreto aplicável ao caso em comento, o qual exige ruído

superior a 90 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 05 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de
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1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI - não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, não restou demonstrado o exercício de atividade especial no lapso de 06/03/1997 a 26/08/2002,

fazendo jus o autor apenas ao lapso reconhecido na via administrativa.

Mantenho a sucumbência recíproca, conforme corretamente fundamentado na r. sentença monocrática.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática

aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento como tempo de atividade especial o lapso de

12 de janeiro de 1987 a 07 de fevereiro de 1991, e dou parcial provimento à apelação do INSS para reformar a

sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035596-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Angélica Cristina dos Santos das Merces contra a sentença de improcedência

do pedido de pensão por morte ajuizado em face do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social - diante do óbito

de André Zenatti, ocorrido em 19/9/2010, com o qual alega ter mantido união estável até a data do passamento do

segurado (fls. 02/23).

A decisão apelada está fundamentada na falta de comprovação, pela parte autora, do requisito da caracterização de

dependência econômica, elencado no art. 16 da Lei n. 8.213/91. O d. Juízo de primeira instância entendeu que,

apesar da juntada de sentença exarada pelo MM. Juízo de Direito da Comarca de Bariri/SP, por meio da qual foi

homologado acordo judicial entre a demandante e o espólio do falecido para o reconhecimento da união estável

alegada na inicial deste feito, não provou ter sido companheira do falecido para fins de reconhecimento da

dependência econômica previdenciária exigida para o deferimento de pensão por morte. Vencida, a parte autora

foi condenada à verba sucumbencial, isenta nos termos da Lei n. 1.050/60 (fls. 59/60).

Em suas razões de apelação, a autora sustenta, em síntese que, preenchidos os requisitos legais à concessão do

benefício, faz jus à pensão por morte requerida na exordial, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença atacada

e a consequente procedência do pedido inicial (fls. 64/67).

Com contrarrazões da autarquia previdenciária (fl. 171), os autos subiram a este C. Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

É o relatório.

D E C I D O.

O feito comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil, considerando os

precedentes jurisprudenciais no sentido da nulidade do processo na hipótese em que é cerceado o direito das partes

de produzir provas em audiência.

A título ilustrativo, transcrevo os seguintes julgados:

2011.03.99.035596-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ANGELICA CRISTINA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP159578 HEITOR FELIPPE

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00182-6 1 Vr BARIRI/SP
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL.

DECLARAÇÃO ESCRITA DE TESTEMUNHA. DISPENSA DA PROVA ORAL. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO

AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

I - O indeferimento da prova testemunhal requerida pela parte, que seja essencial para a adequada compreensão

dos fatos controvertidos, configura cerceamento de defesa . Precedentes jurisprudenciais. 

II - A juntada de declaração de testemunha, por escrito, mesmo que autenticada por Tabelião, não tem força

idêntica à prova testemunhal produzida em audiência, sob o crivo do contraditório.

III - Existindo relevante matéria de fato, torna-se inafastável a realização de prova oral, imprescindível para a

plena constatação do direito do postulante. A sua não realização implica violação ao princípio constitucional da

ampla defesa e do devido processo legal. 

IV - Recurso provido.

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AI n. 2007.03.00.082303-3, Rel. Des. Fed. Newton De Lucca, DJF3 CJ1 de 27/7/2010)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA. INDEFERIMENTO DA PRODUÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL

REGULARMENTE DEDUZIDA NA INICIAL. NULIDADE 

1. O Código de Processo Civil indica o momento processual adequado para o pedido de produção de provas:

para o autor, a petição inicial; para o réu, a contestação, sendo defeso ao juiz ignorar o pedido já formulado na

petição inicial, ainda que a parte não responda ao despacho de especificação ficando caracterizado o

cerceamento de defesa quando o juiz deixa de colher as provas expressamente requeridas na petição inicial.

Precedentes do STJ. 

2. Anula-se o processo, por cerceamento do direito postulatório da parte autora, se o juiz indefere a produção de

prova testemunhal regularmente requerida. 

3. Apelação provida.

(TRF 1ª Região, 2ª Turma, AC n. 2009.01.99.071078-6, Rel. Juiz Fed. Conv. José Henrique Guaracy Rebelo, e-

DJF1 de 20/10/2011)

 

No caso em exame, a sentença de mérito foi proferida antes da oitiva de testemunhas, cerceando, assim, o direito

da parte autora de produzir a prova testemunhal devidamente requerida na inicial.

A requerente afirma que conviveu maritalmente com o segurado até a data do seu óbito, e que, portanto, faz jus à

concessão de pensão por morte.

Dessa forma, a autora, tendo pleiteado a prova oral na exordial, tem direito à ouvida de testemunhas, a fim de

provar ambos os requisitos à concessão do benefício, quais sejam, a união estável, que lhe dá a condição de

dependente presumido nos termos do art. 16 da Lei 8.213/91, e a condição de segurado do falecido, segundo o que

consta da peça inaugural.

Desse modo, a prolação de sentença feriu os princípios da ampla defesa e do contraditório, devendo ser anulado o

processo a partir da contestação do INSS, para que a prova testemunhal seja produzida em audiência, vez que

imprescindível ao julgamento da lide.

No caso dos autos, em que pese a juntada de sentença exarada no âmbito do Juízo de Família reconhecendo a

união estável entre a autora e o segurado, não houve, naquele feito, produção de prova testemunhal. Conforme já

aqui destacado, a prova oral é imprescindível ao julgamento desta lide previdenciária, e, ainda, insta acrescer que,

embora afirmado na exordial, a autora não trouxe comprovante de residência comum com o falecido nem qualquer

outro início de prova documental acerca do relacionamento alegado.

Mostra-se, pois, não só recomendável, mas obrigatória, no caso em apreço, a dilação probatória e devida instrução

processual, para, somente ntão, ser prolatada decisão a respeito do mérito do pedido inicial.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, ANULO a sentença em exame,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que sejam ouvidas as testemunhas cujo rol deverá ser

apresentado pela parte autora, e, posteriormente, seja exarada nova sentença, restando PREJUDICADA a

apelação de fls. 64/67.

Ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021587-88.2007.4.03.9999/SP

 
2007.03.99.021587-1/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela parte autora, ora exeqüente, em face da sentença que julgou extinta

a execução movida em face do INSS, com fundamento no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega a parte apelante, em síntese, a indevida extinção da execução tendo em vista que há saldo remanescente a

favor dos autores a título de juros de mora, no período compreendido entre a data da conta e a data da expedição

do precatório.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A sentença recorrida corretamente julgou extinta a execução, com fundamento no art. 794, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Compulsando os autos, verifico o comprovante do pagamento da Requisição de Pequeno Valor/Precatório (fls.

162/163 e 167/168, dos autos em apenso), dentro do prazo legal.

O E. Supremo Tribunal Federal em sede de Agravo Regimental no Agravo de Instrumento nº 492779-1 sinaliza

que descabem juros moratórios entre a data da elaboração dos cálculos definitivos e a data da apresentação do

precatório (Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 13/12/2005), porque esse lapso também integraria o iter necessário ao

pagamento, senão vejamos:

 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada.

3. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não incidência. 4.

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre data de elaboração dos cálculos definitivos e a

data de apresentação, pelo poder judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art.

100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Outro não é o entendimento quanto aos juros de mora, desta Nona Turma, com fundamento em decisões

proferidas pela 3ª Seção deste Tribunal, considerando que não há a sua incidência no período entre a data da conta

de liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento, ou mesmo entre a data da conta e do efetivo

pagamento, aplicando-se, tão somente, o indexador previsto na Lei orçamentária.

Nos termos acima explanados, destacam-se os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EXECUÇÃO DE

SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR . JUROS DE MORA. PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO INCIDÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA - IPCA-E. DECISÃO

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que dê azo à respectiva reforma,

porquanto no caso concreto não incide juros moratórios entre as data da conta de liquidação e da expedição do

requisitório. Em sede de precatório, incluindo o período entre a elaboração dos cálculos até a data da expedição

do ofício requisitório, para atualização dos valores, deverá ser utilizada a UFIR a partir de janeiro de 1992, nos

termos do art. 18 da Lei nº. 8.870/94, e o IPCA-E a partir de janeiro de 2001.

2. Agravo legal desprovido."

(AI nº. 271997, Processo nº. 2006.03.00.060936-5, TRF3-Nona Turma, rel. Des. Federal Marisa Santos, DJF3

05/08/2010).

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO . EMBARGOS INFRINGENTES.

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : MARIA EDELZUITA ALVES DOS SANTOS e outro

: ORACIO JOAQUIM DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : SP094152 JAMIR ZANATTA

SUCEDIDO : DORALICE ALVES DA SILVA falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252417 RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00198-4 4 Vr DIADEMA/SP
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EXECUÇÃO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. NÃO INCIDÊNCIA. 1 - Durante a tramitação do ofício

requisitório imposta por vontade do Legislador Maior, não se caracterizaria a mora da Fazenda Pública

devedora, restando afastada, por conseguinte, a incidência dos respectivos juros no período referido pelo art.

100, § 1º, da Constituição Federal, entendimento que também perfilho, sem qualquer ressalva. 2 - Indevidos juros

de mora, para efeito de execução complementar, a partir da data da conta homologada até o efetivo pagamento

do ofício precatório expedido, independentemente de sua expedição ou inclusão na proposta orçamentária,

aplicando-se a mesma orientação às requisições de pequeno valor - RPV, consoante a jurisprudência desta Corte

e do E. Supremo Tribunal Federal. 3 - Os ofícios requisitórios expedidos têm sido regularmente atualizados nos

Tribunais pelos índices de correção cabíveis, consoante reconhece a jurisprudência desta Corte (10ª Turma, AC

nº. 91.03.028142-6, Rel. Des. Fed. Annamaria Pimentel, j. 06/03/2007, DJU 28/03/2007, p. 1061; 9ª Turma, AG

nº. 2000.03.00.018772-9, Rel. Des. Fed. Santos Neves, j. 28/08/2006, DJU 23/11/2006, p. 403; 8ª Turma, AG nº.

2004.03.00.010533-0, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, j. 07/11/2005, DJU 08/02/2006, p. 235). 4 Dissensão que se

resolve em favor do voto vencido, que sustentou a não incidência de juros moratórios após a data da elaboração

dos respectivos cálculos, bem como que os precatório s têm sido regularmente atualizados nos Tribunais pelos

índices de correção cabíveis. 5 - Embargos infringentes providos."(EI 00345252820014039999, TRF3 -

TERCEIRA SEÇÃO, rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, TRF3 CJ1 DATA:25/11/2011).

"PREVIDENCIÁRIO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AGRAVO LEGAL - PRECATÓRIO COMPLEMENTAR -

JUROS MORATÓRIOS - PERÍODO POSTERIOR À DATA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO - NÃO

INCIDÊNCIA - CORREÇÃO MONETÁRIA. UTILIZAÇÃO DE INDEXADOR PREVISTO NA LEI

ORÇAMENTÁRIA. I. Historicamente, as consequências decorrentes da demora na prestação jurisdicional sempre

foram carreadas ao devedor, pois, afinal, é ele quem deu causa ao processo (princípio da causalidade). II.

Reconhecimento da existência de repercussão geral quanto às questões que envolvam a incidência dos juros

moratórios no período compreendido entre a data da conta de liquidação e a da expedição da requisição de

pequeno valor ou do precatório (RE 579.431-RS). III. Incidência de juros de mora entre a data da conta de

liquidação e a data de inscrição do débito no orçamento ou mesmo entre a data da conta e a data de sua

homologação. Impossibilidade. Posicionamento firmado na Nona Turma e na Terceira Seção. IV. No tocante à

correção monetária, decisões do STJ, encarregado de unificar a interpretação da legislação federal, caminham

no sentido de prestigiar, após a consolidação dos cálculos, a aplicação do indexador previsto na legislação

orçamentária, em detrimento daquele previsto no título executivo, impõe-se a observância desse critério. V.

Agravo legal improvido."

(AC 200103990002423, TRF3 - NONA TURMA, rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, DJF3

CJ1 DATA: 06/09/2011 PÁGINA: 1240.).

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005981-20.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.005981-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP067990 RICARDO RAMOS NOVELLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DA SILVA e outros

: BERENICE CAETANO DA SILVA
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS, em face da sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, condenando-a ao pagamento dos

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da execução. 

A apelante, em síntese, requer a redução do valor da verba honorária.

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia, ainda existente nos autos, cinge-se ao valor dos honorários advocatícios arbitrado pelo MM. Juízo

a quo.

Com acerto, o art. 20, § 3º, do CPC dispõe que os honorários do advogado serão fixados entre o mínimo de 10%

(dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço e, bem assim, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado

pelo advogado e o tempo exigido para seu serviço (alíneas a, b e c).

Na sequencia, elucida em seu § 4º, "Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não

houver condenação ou for vencida a Fazenda pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão

fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz", observados os mesmos critérios anteriores.

Nessa linha de raciocínio, esta Corte vem decidindo que os honorários advocatícios devem ser arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da execução embargada. Precedentes: TRF3; 9ª Turma, AC nº 97.03.080300-8, Rel.

Marisa Santos, j. 05/06/2006, DJU 10/08/2006, p. 524.

Destaco, outrossim que, segundo entendimento jurisprudencial dominante em se tratando de processo de

execução , a base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à diferença controversa entre o valor

pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP nº 886842, Rel.

Min. Francisco Falcão, j. 28/11/2006, DJU 18/12/2006, p. 346; STJ, 2ª Turma, RESP nº 683206, Rel. Min.

Franciulli Netto, j. 24/08/2005, DJU 01/02/2006, p. 487; TRF3, 3ª Turma, AC nº 2000.61.07.005511-8, Rel. Des.

Fed. Márcio Moraes, j. 08/05/2008, DJF3 27/05/2008.

 

 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇAO DO INSS, para reduzir o valor da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre à diferença

controversa entre o valor pretendido e aquele efetivamente apurado como o devido na execução. 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004488-20.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

: PAULO ROBERTO CAETANO DA SILVA

: CLAUDIO CAETANO DA SILVA

ADVOGADO : SP010227 HERTZ JACINTO COSTA

SUCEDIDO : MANOEL CAETANO DA SILVA falecido

No. ORIG. : 98.00.00061-8 2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2001.61.83.004488-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSS em face da sentença que julgou improcedente o pedido

formulado nos embargos à execução interpostos pela autarquia previdenciária, acolhendo o valor da conta

apresentado pela parte exequente às fls. 175/179, dos autos em apenso. 

O apelante, em síntese, sustenta que a verba honorária que nos cálculos deve ser observada a verba honorária em

10% sobre o valor da causa, corrigido, por fidelidade ao título executivo judicial que assim determinou. 

Com contrarrazões subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

 

Presentes os requisitos para o julgamento do recurso na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A controvérsia, ainda existente nos autos, cinge-se à base de cálculo dos honorários advocatícios fixados no título

executivo judicial. 

Merece reparos a r. sentença.

Compulsando os autos, verifico que o título executivo judicial condenou o INSS ao pagamento dos honorários

advocatícios nos seguintes termos :"... honorários de advogado que fixo em 10% sobre o valor da causa

corrigido." (fls. 110, dos autos em apenso).

Nesse diapasão, há de ser observado o princípio da fidelidade ao título executivo, que estabeleceu o cumprimento

de determinada obrigação e esboçou os parâmetros a serem seguidos para o seu fiel cumprimento, cabendo ao

magistrado observar a o fiel cumprimento da coisa julgada.

 

Os julgados dos diversos tribunais não admitem processos de execução que contrariem os parâmetros fixados no

título executivo judicial, senão vejamos: 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. OFENSA À COISA JULGADA.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EXECUÇÃO.

IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS. DESCUMPRIMENTO DA SENTENÇA EXEQÜENDA. PRECLUSÃO.

INOCORRÊNCIA.

I - ...

II - É cabível em sede de liquidação de sentença a retificação dos cálculos nos casos em que constatada a

ocorrência de erro material ou desrespeito aos critérios de reajuste estabelecidos na decisão exeqüenda, sob

pena de ofensa à coisa julgada. Neste último caso, havendo o seu descumprimento, não há que se falar em

preclusão do direito de impugnar os cálculos feitos em desacordo com o estabelecido na fase de conhecimento.

Recurso conhecido apenas pela alínea "c" e, nessa parte, provido.

(STJ, 5ª Turma, REesp 510577, Proc. 200300032644-SP, DJU 04/08/2003, p. 417, Rel. Min. FELIX FISCHER)

Trata-se da impossibilidade de se rediscutir a lide no processo de execução (antigo art. 610 e atual art. 475-G, do

CPC) em razão, até mesmo, dos mandamentos do Livro I - do processo de conhecimento - do CPC, que

estabelece que a sentença tem força de lei nos limites da lide e das questões decididas (art. 468), sendo que o

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANGELO BOCATO e outros

: CARLOS SELLER

: JOAO INACIO GARCIA

: ISAURA VIOLA ROLDAO

: JOSE ROBERTO ROLDAO

: JOSE BIZARRO

: SILVINA DE ARRUDA CIPRIANO

: MARIA POLISZUK

: RENE BOMBEM

: SERAFIM GONCALVES SOARES

: TEODOMIRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP101291 ROSANGELA GALDINO FREIRES e outro

SUCEDIDO : JOSE ARLINDO ROLDAO

: MANOEL CIPRIANO
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trânsito em julgado a torna imutável e indiscutível (art. 467).

Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery ("Código de Processo Civil Comentado e legislação processual

civil extravagante em vigor", 4ª ed., 1999, Ed. Revista dos Tribunais), ao comentarem o dispositivo do art. 610 do

CPC, trazem julgados do STJ:

Execução da sentença. O CPC 610 consagra com outras palavras o princípio adotado pelo CPC/39 891,

revogado, segundo o qual a sentença deve ser executada fielmente, sem ampliação ou restrição do que nela

estiver disposto (STJ, REsp. 36406, rel. Min. Torreão Braz, j. 13-12-93, DJU 28-02-94, p. 2892)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. COISA JULGADA. VIOLAÇÃO. OCORRÊNCIA.

CONSTITUCIONAL. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. LEI 8.213/91, ART. 29 E 136. CF. ART. 202.

- Em sede de liquidação de sentença, somente é cabível a retificação da conta se constatada a ocorrência de erro

material ou desrespeito ao comando expresso na sentença, sob pena de ofensa à coisa julgada.

(STJ, 6ª Turma, REsp 259972, Proc. 200000498629-SP, Rel. Min. VICENTE LEAL, DJU 11/09/2000, p. 305)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INAPLICABILIDADE DO CPC, ART. 542, § 3º.

DECISÃO QUE LIMITA A CONTA DE LIQUIDAÇÃO EM DISCORDÂNCIA COM A SENTENÇA TRANSITADA

EM JULGADO. REVOGAÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA.

1. ...

2. Não há ofensa à coisa julgada pela decisão monocrática que, constatando erro material, revoga outra anterior

que determinou a intimação do exeqüente para apresentar os cálculos e limitou o período a ser considerado na

conta em desacordo com o comando constante do título executivo judicial.

(STJ, 5ª Turma, REsp 205899, Proc. 199900186800-SP, Rel. Min. EDSON VIDIGAL, DJU 18/10/1999, p. 263)

 

É sabido, que o magistrado é o verdadeiro fiel guardião do julgado, ou seja, na execução, ele deve observar os

exatos termos do título executivo judicial. 

 

E, como pode acima ser constatado, o título foi taxativo quanto à base de cálculo da verba honorária, sendo

inadmissível a rediscussão acerca da questão transitada em julgado na ação de conhecimento. 

Em face de tais ponderações, merece guarida o inconformismo do apelante, já que a base de cálculo apurada nos

cálculos acolhidos pelo MM. Juízo a quo, não está em consonância com o título executivo judicial. 

Sendo a sucumbência mínima da parte exequente, mantenho a condenação fixada na r. sentença quanto aos

consectários legais. 

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS, para que os honorários advocatícios sejam fixados em 10% sobre o valor dado à causa

corrigido, em fiel observância do título executivo judicial, com a baixa dos autos ao contador judicial (em 1ª

instância) para elaboração de nova conta, tendo como parâmetro do valor principal os cálculos de fls. 175/179, dos

autos em apenso.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031544-50.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

2006.03.99.031544-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : PAULO BERALDI FERRARESSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP213049 SABRINA BULGARI DE OLIVEIRA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2462/2835



 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de

redução (para 30%) dos descontos mensais que vêm sendo efetuados em decorrência de concessão indevida do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como restituição das importâncias descontadas desde

julho/2000, correspondente à 2/3 (dois terços) do seu valor. Não determinado o reexame necessário.

Em suas razões, em síntese, a parte autora pleiteia, tão somente, a reforma do decisum para que sejam restituídos

os valores descontados "a mais" desde o julho/00.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

 

DECIDO.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Primordialmente, conheço do reexame necessário, por força da Súmula 490 do STJ que assim dispõe:

 

"Súmula 490: a dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for

inferior a 60 salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Desse modo, mesmo que o valor da condenação seja inferior a 60 salários mínimos, a sentença é ilíquida, razão

pela qual conheço do reexame necessário.

Feita essa consideração preambular, passo ao exame da questão.

Consoante se verifica da documentação juntada aos autos, o autor objetiva nesta ação a redução pelo INSS dos

descontos efetuados nos pagamentos mensais de sua Aposentadoria por tempo de contribuição, com fulcro na

regulamentação que limita referidos descontos a, no máximo, 30% (trinta por cento) dos valor dos benefícios.

As razões que originaram os descontos objeto da presente demanda, decorrem de irregularidade na primeira

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, já que naquela ocasião, segundo relato da

Inspetoria Geral da Previdência Social, a parte autora não tinha tempo de serviço suficiente para aposentar-se.

Destaque-se que, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 12, a parte autora recorreu da decisão

administrativa que determinou a implementação dos descontos em seu benefício.

Portanto, restaram prestigiados os princípios do contraditório e ampla defesa.

Quanto à temática em questão, esta Egrégia Corte reconhece ser indevida a devolução dos valores percebidos pela

parte autora, haja vista que tais verbas possuem natureza alimentar e foram recebidas de boa-fé, como restou

consignado nos autos.

Esse é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica dos vv. Acórdãos, assim

ementados:

 

PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO. BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.

1. A adoção de jurisprudência pacífica desta Corte, quanto ao tema debatido não implica declarar a

inconstitucionalidade dos arts. 115 da Lei n. 8.213/91, 273, § 2º, e 475-O do CPC.

2. Não há violação do princípio constitucional da reserva de plenário, nos termos do art. 97 da Constituição

Federal, quando não existe, ao menos implicitamente, declaração de inconstitucionalidade de qualquer lei, como

se observa na presente hipótese.

3. (...)

Embargos de declaração rejeitados.

(STJ, Embargos de Declaração no Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 252.190/RS, Segunda

Turma, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, j. 05.03.2013, v.u., DJe 14.03.2013)

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERTIDÃO DE

INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA - AUSÊNCIA - JUÍZO DE PROPORCIONALIDADE - HONORÁRIOS

DE ADVOGADO - EXECUÇÃO NÃO-EMBARGADA, MAS IMPUGNADA POR EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - CABIMENTO.

1. A jurisprudência desta Corte abranda o rigor do art. 525, I, do CPC quando for possível aferir a

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00012-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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tempestividade recursal por outros meios. Hipótese em que o acórdão afastou a necessidade de juntada da

certidão em razão da demora na publicação da decisão agravada e do risco de lesão à pretensão da parte.

Precedentes: REsp 1278731/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2011, DJe 22/09/2011 e AgRg nos EDcl no Ag 1315749/GO, Rel.

Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe 12/09/2011.

2. É incabível a devolução de valores recebidos a título de benefício previdenciário, por força de antecipação dos

efeitos da tutela posteriormente revogada, em razão do caráter alimentar de tais verbas e da boa-fé do

beneficiário. Precedentes: AgRg no AREsp 252.190/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 18/12/2012; AgRg no AREsp 102.008/MT, Rel. Ministro ARNALDO

ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/12/2012, DJe 17/12/2012; AgRg no Ag 1222726/RS, Rel.

Ministra ALDERITA RAMOS DE OLIVEIRA (DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/PE), SEXTA

TURMA, julgado em 06/12/2012, DJe 13/12/2012 e AgRg no AREsp 126.832/MG, Rel. Ministro CESAR ASFOR

ROCHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 26/06/2012, DJe 07/08/2012.

3. São devidos honorários de advogado em execução de sentença, ainda que não embargada, mas objeto de

exceção de pré-executividade que leva à extinção da pretensão executiva. Precedente: AgRg no REsp

1201468/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 16/11/2010.

4. Recurso especial não provido.

(STJ, Recurso Especial 1.314.886/CE, Segunda Turma, Relatora Ministra DIVA MALERBI (Desembargadora

Convocada TRF 3ª Região), j. 19.02.2013, v.u., DJe 27.02.2013)

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL.

PENSÃO POR MORTE. VALORES RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA ANTECIPADA

POSTERIORMENTE REVOGADA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DA TERCEIRA

SEÇÃO. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento quanto à impossibilidade de restituição de valores

recebidos por força de tutela antecipada posteriormente revogada.

2. A Sexta Turma deste Superior Tribunal, no julgamento do AgRg no REsp 1.054.163/RS, se manifestou no

sentido deu que o "art. 115 da Lei 8.213/91 regulamenta a hipótese de desconto administrativo, sem necessária

autorização judicial, nos casos em que a concessão a maior se deu por ato administrativo do Instituto agravante,

não agraciando os casos majorados por força de decisão judicial" (Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS

MOURA, DJe 30/6/08).

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, Agravo Regimental no Agravo em Recurso Especial 102.008/MT, Primeira Turma, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, j. 11.02.2012, v.u., DJe 17.12.2012)

 

Todavia, a presente demanda reside na possibilidade de redução dos descontos implementados pela autarquia.

Destarte, em observância ao princípio da adstrição (art. 460 do CPC), passo a análise do pleito.

O desconto de valores recebidos indevidamente pelos segurados, em virtude de erro na concessão de benefício,

encontra-se regulado pela lei 8.213/91. In verbis:

 

Art. 115. Podem ser descontados dos benefícios:

(...)

II - pagamento de benefício além do devido;

 

Todavia, em seu §1º, referida lei resignou-se a estabelecer que o pagamento devido seria feito em parcelas,

contudo, deixando a cargo do ente autárquico regulamentar como estas últimas seriam estipuladas (quantidade,

percentual).

Neste sentido, publicou-se o Decreto 3.048/99, aprovando regulamentação da Previdência Social:

 

"Art.154. O Instituto Nacional do Seguro Social pode descontar da renda mensal do benefício:

(...)

II-pagamentos de benefícios além do devido, observado o disposto nos §§2º ao 5º;

(...)

§3º Caso o débito seja originário de erro da previdência social, o segurado, usufruindo de benefício

regularmente concedido, poderá devolver o valor de forma parcelada, atualizado nos moldes do art. 175,

devendo cada parcela corresponder, no máximo, a trinta por cento do valor do benefício em manutenção, e ser

descontado em número de meses necessários à liquidação do débito.

 

Destarte, depreende-se de referida redação que o percentual máximo a ser descontado, mensalmente, seria 30%

(trinta por cento).
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Que tal conduta, possivelmente, visa estipular o percentual de descontos em conformidade com os proventos

auferidos pelos segurados, visando à prevalência do princípio da dignidade da pessoa humana.

 In casu, observo, de acordo com documento colacionado aos autos às fls. 14-18 que os descontos aplicados pela

autarquia incidiram sobre a totalidade dos proventos da parte autora, afrontando, pois, o dispositivo legal acima

explicitado.

Destarte, deve ser mantida a sentença proferida pelo juízo a quo, contudo, a redução pleiteada deve ser

implementada com efeitos ex tunc, retroagindo à data do início dos descontos (04.07.00), devendo ser restituído os

valores descontados "a mais" pela autarquia.

Ressaltes-se a necessidade de serem descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

CONSECTÁRIOS.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Honorários advocatícios fixados (em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, contudo, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

remessa oficial, dada por interposta e dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a

restituição de todas as importâncias descontadas desde julho/00, nos termos da fundamentação retro expendida,

descontados tos os valores pagos na esfera administrativa. Ônus sucumbências, correção monetária e juros de

mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado. No mais, mantida a sentença a qua.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014428-94.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.03.99.014428-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP087423 ARTHUR LOTHAMMER

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURELIO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : SP186270 MARCELO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 03.00.00163-2 1 Vr DIADEMA/SP
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DECISÃO

 

 

 

 

 

 

Trata-se de ação previdenciária em que se pleiteia a revisão do benefício previdenciário por incapacidade

(aposentadoria por invalidez - NB/000.327.129-3), nos termos pleiteados pela parte autora, em sua exordial (fls.

02-08).

Beneficiário da justiça gratuita.

Citação do INSS.

Contestação.

Sentença de procedência do pedido. Determinado o reexame necessário.

Apelação da parte autárquica. No mérito, pleiteia a reforma do decisum.

Com contrarrazões.

Subiram os autos a este E. Tribunal.

É o breve relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A equivalência determinada pelo artigo 58, do ADCT teve por objetivo dar eficácia à disposição do artigo 201 da

Constituição Federal, até a edição e regulamentação da Lei nº 8.213/91.

O dispositivo em exame estabeleceu a revisão dos benefícios de prestação continuada que, à época da

promulgação Carta, eram mantidos pela Previdência Social, mediante a conversão do valor nominal dos proventos

ao número correspondente de salários mínimos do mês de sua concessão.

A aplicação do critério resultou na chamada equivalência salarial, e vigorou entre o sétimo mês da promulgação

da Constituição (abril de 1989) e a regulamentação da Lei de Benefícios (dezembro de 1991). Esta limitação

temporal já foi confirmada por esta Corte, mediante edição da Súmula nº 18, verbis:

"O critério do artigo 58 do ADCT á aplicável a partir do sétimo mês de vigência da Constituição Federal, até a

regulamentação da Lei de Benefícios pelo Decreto n.º 357/91."

A norma teve eficácia temporária, conforme disposição expressa no próprio texto do artigo 58, não havendo,

portanto, que se falar em afronta ao direito adquirido quando da alteração da metodologia do reajustamento dos

benefícios, aos quais impõe-se a adoção dos critérios preconizados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91 e suas

alterações posteriores.

Ademais, a própria Constituição Federal vedou a adoção da vinculação ao valor do salário mínimo para quaisquer

fins (artigo 7º, inciso IV).

No entanto, embora a paridade salarial tenha vigorado apenas até a regulamentação da Lei nº 8.213/91, os seus

reflexos perduram nas rendas posteriores, uma vez que o valor do benefício em dezembro de 1991 baseou os

reajustes posteriores.

No presente caso, como o benefício foi concedido (01.12.1973 - fls. 13) antes da promulgação da Constituição

Federal, o autor faz jus à equivalência determinada pelo artigo 58 do ADCT.

Entendimento análogo fora exarado pela Contadoria da Comarca de Diadema/SP (fls. 99-103)

Ademais, verifico, em análise ao documento colacionado aos autos às fls. 57, que a revisão foi efetuada pela

autarquia, contudo, apenas até a competência de abril de 1991, sendo devida, portanto, a manutenção da

equivalência até a competência de dezembro de 1991, razão pela qual procede este pedido do autor.

Ressalto que o pagamento das diferenças havidas deve observar a prescrição quinquenal parcelar e descontados

todos os valores pagos na esfera administrativa.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2466/2835



do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A

partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

DAS VERBAS SUCUMBENCIAIS.

 

O INSS está isento do pagamento de custas processuais (Leis nºs 9.289/96 e 8.620/93), exceto custas e despesas

eventualmente despendidas pela parte autora.

Honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida esta

como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Posto isto, nos termos do art. 557, caput e/ou §1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da parte autárquica

e dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar a isenção de custas e despesas processuais e para

estabelecer os critérios de cálculo dos honorários advocatícios, da correção monetária e dos juros de mora. No

mais, mantida a sentença a qua, destacando-se a necessidade de ser observada a prescrição quinquenal parcelar e

descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Publique-se. Intimem-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004424-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração interpostos por Maria da Natividade dos Santos e Talita Caroline dos Santos,

em face de decisão que deu provimento à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, reconhecendo a

decadência do direito de ação da parte autora. 

Sustenta a embargante, em síntese, que há omissão, obscuridade e contradição no julgado, posto que não há que se

falar na ocorrência da decadência do direito de ação, pois o benefício foi requerido em 23/10/2007, concedido em

13/02/2008 e a distribuição da ação ocorreu em 16/04/2010.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

2010.61.83.004424-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : MARIA DA NATIVIDADE DOS SANTOS e outro

: TALITA CAROLINE DOS SANTOS

ADVOGADO : SP284187 JOSE PAULO SOUZA DUTRA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00044249220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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No caso em análise, revendo os autos, constato que assiste razão ao embargante.

Desta feita, passo à análise do mérito da vertente demanda.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

"Art. 103: É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

Assim, a contagem do prazo decadencial para os benefícios concedidos depois de 28.06.1997 inicia no primeiro

dia do mês seguinte ao recebimento da primeira prestação e, tendo em vista a impossibilidade de eficácia

retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito material, o termo inicial da decadência dos

benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em vigor da norma que o estipulou, conforme

recente julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA . PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 14/03/2012, DJe

21/03/2012)."

 

Ressalto, por oportuno, que recentemente, em sede de repercussão geral reconhecida (RE 626489), o Pretório

Excelso decidiu em 16/10/2013 que o prazo de dez anos para a revisão de benefícios previdenciários é aplicável

aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997, que o instituiu. Por unanimidade, o

Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário supra citado, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro

Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do

Estado de Sergipe, que entendeu inaplicável o prazo decadencial para benefícios anteriores à vigência da MP. A

decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da

vigência da MP, e não da data da concessão do benefício, dispensando maiores discussões acerca do tema. 

Considerando, então, a data de deferimento do benefício (04/03/2008) e a data do ajuizamento desta ação

(16/04/2010), não transcorreu o prazo decadencial a que se refere à Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Nestes termos, merece acolhida o inconformismo do embargante, passando à análise do mérito, propriamente dito

da demanda.

 

Com acerto há nos autos, comprovação documental no sentido de que os salários-de-contribuição utilizados pela

autarquia (fls. 52/53), no ato concessório, foram consideravelmente inferiores aos efetivamente recolhidos pelos

empregadores (fls. 27/29).

Como bem fundamenta o MM. Juiz a quo, os dados existentes no programa CNIS da autarquia previdenciária

atestam que os salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo eram superiores aos considerados

pelo Instituto.

Portanto, de rigor o recálculo do benefício da parte autora, mediante a consideração dos salários de contribuição
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apresentados (fls. 27/29), nos termos da Lei nº 8.213/91, observadas as limitações legais impostas, não merecendo

reparos a r. sentença.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, acolho os embargos de declaração

opostos pela parte autora e, com efeitos infringentes, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO, a fim de reconsiderar a decisão de fls. 118/119 e NEGAR SEGUIMENTO À REMESSA

OFICIAL, mantendo integralmente a r. sentença.

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001060-25.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração, apresentado contra decisão monocrática de fls. 81-82V.

Sustenta a parte autora a necessidade de se apreciar adequadamente a questão discutida, já que o decisum omitiu-

se sobre ponto relevante materializado na exordial.

 

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

Conforme exposto pela parte autora reconheço a omissão apontada.

Passo a saná-la, a fim de complementar a fundamentação e dispositivo da decisão de fls. 81-82V com o seguinte

acréscimo ao parágrafo:

 

"Em análise à documentação colacionada aos autos (fls. 10), verifica-se que o demandante já contava, em

24.10.85, com 30 (trinta) anos de serviço, de modo a possibilitar, ante seu direito adquirido, a incidência das

regras de cálculo estabelecidas à época.

Implementados os requisitos sob a égide da legislação pretérita, faz jus à aposentadoria proporcional, calculada

nos termos do art. 6950/81.

Por fim, cumpre consignar que o recálculo da renda mensal inicial dos proventos da aposentadoria da parte

autora será realizado, hipoteticamente, com base na data pleiteada de 24.10.85. Apurada a nova RMI, essa será

evoluída, conforme os reajustes legais aplicáveis, até o dia do requerimento (DIB), em 27.08.08, quando houve o

efetivo exercício do direito. Será considerado ao segurado o melhor benefício apurado. Não haverá pagamento

de parcelas anteriores ao pleito realizado na via administrativa, vez que o aposentado optou por não requerer

seu benefício em período anterior.

O pagamento das diferenças apuradas no recálculo deverá, ainda, observar a prescrição quinquenal parcelar

(art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, c/c art. 219, § 5º, do CPC, com a redação dada pela Lei 11.280/06, e

2004.61.83.001060-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOSE CRISTIANO

ADVOGADO : SP099641 CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP188195 RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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art. 1.211 do CPC).

Eventuais pagamentos efetuados no âmbito administrativo deverão ser compensados na fase executória, para não

configuração de enriquecimento sem causa.

(...)

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput e/ou §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação da parte autora, para determinar à revisão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição (NB/84.421.808-1), nos termos da fundamentação retro expendida, mantida a DIB, em 21.07.89.

Observada a prescrição quinquenal parcelar e descontados todos os valores pagos na esfera administrativa.

Ônus sucumbências, correção monetária e juros de mora nas formas fixadas na fundamentação do julgado."

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, ACOLHO OS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA. 

Intimem-se. Publique-se.

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013717-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do tempo de

serviço rural e das condições especiais de trabalho como vigilante/guarda e como rurícola, com a consequente

concessão da aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, declarando como de efetiva atividade rural o período de

01/01/1961 a 30/05/1974, e reconhecendo as condições especiais do trabalho exercido como guarda/vigia nos

interregnos de 13/04/1983 a 08/04/1989, 18/05/1992 a 01/12/1994, 05/06/1995 a 24/01/1996, 19/04/1996 a

02/05/2001 e 01/03/1996 a 12/04/1996, com o que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, a partir da citação. Correção monetária desde os respectivos vencimentos, com juros de mora

a partir da citação, no percentual legal. Honorários advocatícios fixados em 15% do valor da condenação.

 

Sentença submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 13/06/2008.

 

O INSS apela, sustentando a improcedência do pedido. Ressalta que o único documento apto a comprovar a

atividade como rurícola está rasurado e ilegível. Além disso, a atividade não pode ser reconhecida antes dos doze

anos, idade mínima para tanto, nos termos da legislação. Quanto ao reconhecimento da atividade especial,

impugna os documentos apresentados, especificando ainda que não foi apresentada prova suficiente relativamente

a todos os períodos considerados na sentença. Se vencido, requer, ao menos, a mitigação da verba honorária.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

O agravo retido de fls. 111 não foi devidamente processado. De qualquer modo, é caso de não conhecimento, pois

2010.03.99.013717-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP195318 EVANDRO MORAES ADAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE RICARDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP189527 EGLE MILENE MAGALHAES NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRANCISCO MORATO SP

No. ORIG. : 04.00.00257-5 1 Vr FRANCISCO MORATO/SP
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suas razões não foram reiteradas em apelação.

 

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, introduzida

pelo art. 142 da Lei º 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação

do diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que se refere o citado art. 25, II, da mesma Lei 8.213/91.

 

Oportuno mencionar a EC 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe requisitos adicionais à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinquenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

Ineficaz o dispositivo desde a origem, por ausência de aplicabilidade prática, motivo pela qual o próprio INSS

reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma integral, quer o

cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em 16.12.1998. É o que se

comprova dos termos do art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC 118, de 14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,
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bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS

ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009).

Necessária a verificação do cumprimento das exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades citadas na inicial.

 

Até o advento da Lei 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada através

do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos Anexos I e II

do citado Decreto 83.080/79 e Anexo do Decreto 53.831, de 25.03.1964, os quais foram ratificados expressamente

pelo art. 295 do Decreto 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social" e

pelo art. 292 do Decreto 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 357, de 7.12.1991, e incorpora as alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei 8.213/91, nos seguintes

termos:

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço 600/98, alterada pela Ordem de Serviço

612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da

Medida Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto 2.172/97 -,

ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se atendidos
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dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência de laudo

técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a 29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infra legal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto 3.048 -

Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal referente à

matéria, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009).

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Inicio a análise pela possibilidade ou não de reconhecimento do trabalho do autor no campo.

 

O reconhecimento de trabalho rural exercido na qualidade de diarista ou em regime de economia familiar depende

da apresentação de início de prova material contemporânea aos fatos, conforme previsto no art. 55, § 3º, da Lei

8.213/91, corroborado por posicionamento jurisprudencial consolidado na Súmula 149 do STJ.

 

A prova material apresentada deve guardar a necessária correlação lógica e pertinente com a prova oral, devendo

considerar, ainda, as situações peculiares do rurícola diarista, que não possui similaridade com a do rurícola em

regime de economia familiar, pois o primeiro trabalha de forma avulsa, com vínculo não empregatício com o
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tomador do serviço, e mediante remuneração, e o segundo trabalha por conta própria, em regra, com a cooperação

de familiares, sem qualquer vínculo de dependência financeira com terceiros, visando a subsistência ou o

rendimento decorrente da venda da produção.

 

Evidente, portanto, que a prova material de cada modalidade de trabalho rural possui características próprias,

principalmente quanto ao alcance da prova e a possibilidade de seu aproveitamento por outrem.

 

O trabalho rural em regime de economia familiar permite o aproveitamento do início de prova material em

reciprocidade entre os membros que compõem a entidade familiar, sendo permitida a comunicação da qualificação

profissional de um membro para outro, como ocorre entre os cônjuges, dos pais para os filhos, e em outras

hipóteses nas quais presente o parentesco.

 

Por outro lado, no reconhecimento do trabalho rural do diarista não se permite, em regra, o aproveitamento da

prova material, que não em nome próprio, face ao caráter solitário e avulso do trabalho desempenhado.

 

Assim, o diarista não poderá se aproveitar do início de prova material produzida em nome de outrem, mesmo que

de algum familiar, salvo em casos excepcionais, e desde que devidamente amparados pelo corpo probatório dos

autos.

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou aos autos o original de certificado de dispensa de

incorporação, datado de 22/04/1974.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A alegação de que o campo relativo à atividade do autor está ilegível não se sustenta. O documento apresentado é

o original, não havendo dúvida suscitada quanto à sua autenticidade. Legível a atividade de agricultor, o que basta

para o reconhecimento da existência de início de prova material.

 

O reconhecimento de atividade rural anteriormente aos 12 anos de idade não é hipótese abrangida pela legislação:

 

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE RURAL EXERCIDA PELO MENOR DE 12 ANOS. LIMITAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL ESPECIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

1. Existindo início razoável de prova material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de

tempo de serviço prestado por rurícola sem o devido registro em CTPS.

2. O período de atividade rural anterior à vigência da Lei 8.213/91 deve ser computado como tempo de serviço,

mas não pode ser considerado para efeito de carência (art. 55, § 2º).

3. A Constituição Federal de 1946, art. 157, inciso IX, proibia qualquer trabalho aos menores de 14 (quatorze)

anos. A Constituição Federal de 1967, no art. 165, inciso X, proibia o trabalho de menores de 12 anos, de forma

que se deve tomar como parâmetro para a admissão do trabalho rural a limitação da idade de 12 (doze) anos,

uma vez que não é factível abaixo dessa idade, ainda na infância, portanto, possua a criança vigor físico

suficiente para o exercício pleno da atividade rural, sendo sua participação nas lides rurais de caráter limitado,

secundário, não se podendo conceber o seu eventual auxílio como período de efetivo labor rural. 

4. A atividade na lavoura não está enquadrada como especial, porquanto o código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 se

refere apenas à agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja

taxativo, é certo que não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando

prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies

de trabalhadores rurais. 

5. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

6. Apelação do autor provida.

(TRF3, Proc. 2003.03.99.032766-7, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJU 04.04.2008).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL.

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS POSTERIORMENTE À

EMENDA CONSTITUCIONAL 20/98. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. RENDA
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MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. TEMPO DE SERVIÇO IMPLEMENTADO NO CURSO

DA AÇÃO. FATO SUPERVENIENTE. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS. PREQUESTIONAMENTO.

...

7 - Reconhecimento do tempo de serviço prestado durante a menoridade, mas apenas a partir dos 12 (doze) anos

de idade, sob pena de implicar em conivência do Poder Judiciário com a exploração do trabalho infantil.

...

18 - Remessa oficial tida por interposta, apelação do INSS e recurso adesivo do autor parcialmente providos.

Tutela específica concedida. (TRF 3ª Região, AC 2000.03.99.062571-9, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, DJ

24.06.2009).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE

RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL.

...

III - O autor, nascido em 05.10.1964, completou 12 anos de idade 05.10.1976, vigência da Constituição da

República de 1967, que em seu artigo 158, inciso X, passou a admitir o trabalho aos maiores de 12 anos,

portanto, mantidos os termos da decisão agravada que determinou a averbação de 05.10.1976 a 24.07.1991 na

condição de trabalhador rural. IV - Recurso desprovido. 

(TRF 3ª Região, AC 2007.03.99.023771-4, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 15.04.2009).

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. PRELIMINAR. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA.

PROVA DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL SUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL

EM PARTE DO PERÍODO. TERMOS INICIAL E FINAL ALTERADOS. DESNECESSIDADE DE

CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME GERAL DA

PREVIDÊNCIA. HONORÁRIA. REEXAME NECESSÁRIO.

...

IV - De acordo com a Constituição Federal de 1967, em seu art. 165, X, vigente à época, a idade mínima exigida

para fins de contagem de tempo de serviço era de 12 anos de idade.

...

IX - Recurso do INSS parcialmente provido.

(TRF 3ª Região, AC 2008.03.99.028594-4, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJ 24.03.2009).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO LABOR

CUMPRIDO ANTES DOS 12 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. REQUISITOS NÃO PREENCHIDO. PRÉ-

QUESTIONAMENTO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

...

3. Não é possível reconhecer o labor cumprido antes dos doze anos de idade. A adoção de posição diferente

resultaria na legalização do trabalho infantil, veemente repudiado pela Sociedade. Precedentes desta Sétima

Turma e do C. STJ.

...

10. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AC 2003.03.99.032875-1, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, DJ 20.08.2008).

Vinha eu decidindo que o ano do documento mais remoto, onde conste a qualificação de lavrador, era o marco

inicial dessa atividade, ainda que a prova testemunhal se reportasse a período anterior. Contudo, com o julgamento

do Recurso Especial n. 1.348.633/SP, representativo de controvérsia, de relatoria do Ministro Arnaldo Esteves

Lima, a jurisprudência do STJ evoluiu no sentido de admitir o reconhecimento de tempo de serviço rural em

período anterior ao documento mais antigo, desde que corroborado por prova testemunhal firme e coesa.

 

A prova testemunhal atesta o trabalho no campo.

 

Nesses termos, possível o reconhecimento da atividade como rurícola de 12/01/1965 a maio de 1974.

 

Passo à análise das condições especiais de trabalho na atividade de guarda/vigia/vigilante.

 

O autor pleiteia, na inicial, que os seguintes vínculos empregatícios sejam reconhecidos como submetidos a

condições especiais:

 

Nova Meta Seleção -23/02/1983 a 26/02/1983

Estrela Azul Serviços de Vigilância e Segurança Ltda - 13/04/1983 a 08/04/1989. Registro em CTPS como

vigilante. 

Aurora S/A Segurança e Vigilância - 17/05/1989 a 02/01/1992

Cia Melhoramentos SP - 18/05/1992 a 01/12/1994. Registro em CTPS como guarda.
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Albatroz Ltda - 05/06/1995 a 24/01/1996. Registro em CTPS comi vigilante.

Sebil Serviços Especiais de Vigilância Industrial e Bancária Ltda - 01/03/1996 a 12/04/1996. Registro em CTPS

como vigilante.

Albatroz Segurança e Vigilância Ltda - 19/04/1996 a 15/12/1998. Registro em CTPS como vigilante.

 

A sentença reconheceu como submetidos a condições especiais somente os períodos de 13/04/1983 a 08/04/1989,

18/05/1992 a 01/12/1994, 05/06/1995 a 24/02/1996 (corrigido, de ofício, erro material), 01/03/1996 a 12/04/1996,

e de 19/04/1996 a 02/05/2001.

 

A sentença ultrapassa o pedido inicial quando analisa as condições especiais de trabalho após 15/12/1998.

 

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões, bem como

condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (artigos 128 e 460, CPC).

 

Entretanto, não é o caso de se anular a sentença, se possível reduzir a condenação aos limites do pedido.

 

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RESOLUÇÃO DE CONTRATO CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE

POSSE. AUSÊNCIA DE PEDIDO REFERENTE A PERDA DAS PRESTAÇÕES PAGAS. DECRETO DESSA

PERDA. JULGAMENTO "ULTRA PETITA". EXCLUSÃO DA PARTE QUE ULTRAPASSOU O PEDIDO.

NEGATIVA DE VIGÊNCIA AOS ARTS. 128 E 460, CPC. PREQUESTIONAMENTO DE OUTRAS MATÉRIAS.

INEXISTÊNCIA. ENUNCIADO DA SUM. 282/STF. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

I - Decisão que, em ação de resolução de contrato cumulada com reintegração na posse, concede a perda das

prestações pagas sem que tivesse havido pedido a respeito, incorre em julgamento "ultra petita", merecendo ser

decotada a parte que ultrapassou o requerimento feito na peça de ingresso, ante o respeito ao principio da

adstrição do juiz ao pedido.

II - Ausente o prequestionamento de determinadas matérias, impossível a sua análise, consoante enuncia o

verbete da Súm. 282/STF. 

(4ª Turma, REsp 39339, Proc. 199300274635-RJ, DJU 12/05/1997, Relator Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira).

No caso dos autos é perfeitamente possível a redução, devendo a sentença ser reduzida aos termos propostos na

petição inicial.

 

Assim, excluo da condenação o reconhecimento das condições especiais de trabalho após 15/12/1998.

 

As atividades exercidas de 23/02/1983 a 26/02/1983 e de 17/05/1989 a 02/01/1992 não foram consideradas pela

sentença como submetidas a condições especiais de trabalho. Não houve insurgência do autor, com o que devem

ser consideradas como de atividade comum.

 

As profissões constantes dos decretos legais regulamentadores podem ser reconhecidas sem a apresentação do

laudo técnico até 05.03.1997, ocasião em que passou a ser imprescindível a apresentação do laudo técnico ou do

Perfil Profissiográfico Previdenciário.

 

O perfil profissiográfico previdenciário pode ser aceito a partir de 05.03.1997 para comprovar a exposição a

agente agressivo.

 

A atividade de Guarda/vigia/Vigilante encontra-se enquadrada como especial no Decreto 53.831, de 25.03.1964,

e, embora o enquadramento não tenha sido reproduzido no Decreto 83.080 de 24.01.1979, que estranhamente

excluiu a atividade do seu Anexo II, pode ser considerada como especial, em face da evidente periculosidade da

atividade.

 

Em relação à atividade de guarda, vigia ou vigilante, a partir da Lei 7.102 de 21.06.83, passou-se a exigir a prévia

habilitação técnica do profissional, como condição para o regular exercício da atividade, especialmente para o uso

de arma de fogo, e para serviços prestados em estabelecimentos financeiros ou em empresas especializadas na

prestação de serviços de vigilância ou de transporte de valores, conforme redação a seguir transcrita:

 

Art. 15. Vigilante, para os efeitos desta lei, é o empregado contratado para a execução das atividades definidas
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nos incisos I e II do caput e §§ 2º, 3º e 4º do art. 10.

Art. 16 - Para o exercício da profissão, o vigilante preencherá os seguintes requisitos:

I - ser brasileiro;

II - ter idade mínima de 21 (vinte e um) anos;

III - ter instrução correspondente à quarta série do primeiro grau;

IV - ter sido aprovado, em curso de formação de vigilante, realizado em estabelecimento com funcionamento

autorizado nos termos desta lei. 

V - ter sido aprovado em exame de saúde física, mental e psicotécnico;

VI - não ter antecedentes criminais registrados; e 

VII - estar quite com as obrigações eleitorais e militares.

Parágrafo único - O requisito previsto no inciso III deste artigo não se aplica aos vigilantes admitidos até a

publicação da presente Lei

Art. 17. O exercício da profissão de vigilante requer prévio registro no Departamento de Polícia Federal, que se

fará após a apresentação dos documentos comprobatórios das situações enumeradas no art. 16. 

Art. 18 - O vigilante usará uniforme somente quando em efetivo serviço.

Art. 19 - É assegurado ao vigilante:

I - uniforme especial às expensas da empresa a que se vincular;

II - porte de arma, quando em serviço;

III - prisão especial por ato decorrente do serviço;

IV - seguro de vida em grupo, feito pela empresa empregadora.

Para comprovar a natureza especial das atividades, o autor deveria ter trazidos aos autos formulários e laudos

técnicos de todos os períodos. Porém, trouxe apenas o formulário e o laudo de fls. 157/159, relativos ao período

de 13/04/1983 a 08/04/1989, trabalhado na empresa Estrela Azul Serviços de Vigilância, Segurança e Transporte

de Valores Ltda.

 

O autor exerceu a função de vigilante em empresas cuja atividade fim era a de segurança e vigilância nos períodos

de 13/04/1983 a 08/04/1989, 18/05/1992 a 01/12/1994, 05/06/1995 a 24/01/1996, 01/03/1996 a 12/04/1996 e de

19/04/1996 a 15/12/1998.

 

Embora não haja comprovação nos autos da citada habilitação técnica do autor, como condição para o regular

exercício da atividade de vigilante, a utilização de arma de fogo no exercício do ofício permite o reconhecimento

da natureza especial do período até 05/03/1997.

 

Já o período em que o autor trabalhou na Empresa Melhoramentos não pode ser computado como especial, uma

vez que a atividade fim da empresa não está relacionada a serviços de segurança e, assim, a habilitação técnica

deveria ter sido comprovada.

 

Excluo da condenação, portanto, o reconhecimento do trabalho rural e as condições especiais de trabalho nos

períodos de 18/05/1992 a 01/12/1994 e de 06/03/1997 a 02/05/2001.

 

Verifico a possibilidade de concessão de aposentadoria ao autor.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2004 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 140 meses, ou seja, 12 anos, nos termos do art. 142

da Lei 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano superam o tempo exigido.

 

Até a data da EC 20/98, o autor contava com 33 anos, 7 meses e 30 dias de tempo de serviço, o que propiciaria a

implantação da aposentadoria proporcional.

 

Até a data do ajuizamento, o autor contava com 37 anos, 9 meses e 17 dias, cumpridos os requisitos para a à

implantação da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do valor da condenação, porém entendida esta como as

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

DE OFÍCIO, restrinjo a sentença aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento das condições

especiais de trabalho de 16/12/1998 a 02/05/2001.

 

DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial, para considerar as atividades exercidas de

18/05/1992 a 01/12/1994 e de 06/03/1997 a 15/12/1998 como submetidas a condições comuns, e não especiais,

com o que o autor mantém o direito à concessão da aposentadoria integral a partir da citação; e modificar os

critérios de incidência da correção monetária, juros e verba honorária. A correção monetária das parcelas vencidas

incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são reduzidos para 10% do

valor da condenação, porém entendida esta como as parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Junte-se o original da apelação, que se encontra acostado na contracapa.

 

Int. 

São Paulo, 05 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30987/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008389-92.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.04.008389-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : RITA MACEDO DA SILVA e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que concedeu a ordem e extinguiu o feito com resolução

do mérito, em sede de ação mandamental. Foi determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu em 2010.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

: ZELIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : SP073634 DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Ante o exposto, de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos

artigos 557 e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018734-62.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Neste caso, o autor formulou pedido de concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez e, ao expor a

causa de pedir, apontou ser portador de sequela decorrente de acidente de trabalho, a qual o incapacita para o

exercício de atividade laboral.

A cópia da Comunicação de Acidente de Trabalho - CAT n. 2008.253.636-8/01 colacionada À fl. 36 declara a

ocorrência de "acidente típico" no dia 19/6/2008, com fratura. 

Segundo o laudo pericial de fls. 77/81, o autor está incapacitado de forma total e permanente para sua atividade

habitual de montador, em razão de "sequelas de fraturas em antebraço esquerdo e clavícula direita com

diminuição importante da função do membro esquerdo". 

Em resposta aos quesitos formulados, o perito afirmou ser a incapacidade "decorrente de acidente de trabalho"

(item 8 - fl. 80).

Anote-se ter a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça assentado que a competência ratione materiae

define-se pela causa de pedir e pelo pedido constantes na inicial (CC 88.999/SC, 2ª Seção, Rel. Min. Humberto

Gomes de Barros, DJe de 4/8/2008; CC 78.695/RJ, 3ª Seção, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias - Juiz convocado

do TRF 1ª Região -, DJ de 1º/10/2007).

Nestes autos, inclusive, já havia sido proferida decisão por magistrado federal declinando da competência (fl.

161).

Assim, tendo em vista que o benefício discutido é de natureza acidentária e que as Súmulas 235 e 501 do E.

Supremo Tribunal Federal e a Súmula 15 do Superior Tribunal de Justiça proclamam competir à Justiça Estadual,

em ambas as instâncias, julgar as causas de natureza acidentária, inclusive as relativas a reajuste de proventos (a

propósito: STF, RE 345.486/SP, Rel. Min. Ellen Gracie, DJ 24/10/2003, p. 30; STF, AI 154.938/RS, Rel. Min.

Paulo Brossard, DJ 24/6/94, p. 16.641; STJ CC 18.259, Rel. Min. Gilson DIPP, DJ 21/2/2000, p. 83; STJ REsp

337.795, Min. Vicente Leal, DJ 16/9/2002, p. 238; STJ CC 38.962, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/10/2002, p.

189), a teor do art. 113 do CPC, reconheço a incompetência absoluta deste Tribunal para apreciar e julgar este

feito e demais incidentes dele decorrentes. Em consequência, determino sua remessa ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

 

Intime-se.

 

 

2014.03.99.018734-0/SP

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP134543 ANGELICA CARRO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE BIAZON

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 00016084420138260627 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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São Paulo, 21 de agosto de 2014.

DALDICE SANTANA

Desembargadora Federal

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021102-44.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho e a conversão em

aposentadoria por invalidez.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, o que foi expressamente

ventilado na exordial, somado aos documentos de fls. 18 e 25 (CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho e

concessão de auxílio-doença por acidente de trabalho - NB 91/541.565.488-3), cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

2014.03.99.021102-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : RICARDO DE OLIVEIRA BISPO

ADVOGADO : MS014754 STENIO FERREIRA PARRON

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WENDELL HENRIQUE DE BARROS NASCIMENTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVA ANDRADINA MS

No. ORIG. : 12.00.00023-4 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, competente para apreciar a

matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020327-53.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SAMUEL DO NASCIMENTO LUCHESI contra a r. decisão

que, em ação de natureza previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, indeferiu o pedido de implantação do benefício, decorrente da antecipação de tutela, desde a data do

requerimento administrativo.

Alega a parte agravante, em síntese, a existência dos requisitos necessários à concessão da medida de urgência.

Requer seja deferido o pedido liminar, a fim de antecipar os efeitos da tutela recursal. 

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A teor do disposto no art. 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 2º, a decisão interlocutória é

o "ato pelo qual o Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente", e como tal desafia a interposição do

agravo, quer retido, quer sob a forma de instrumento.

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, "caracteriza-se o recurso

como o meio idôneo a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da

formação da coisa julgada" (Curso de Direito Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501).

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a

seus requisitos de admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui,

para melhor compreensão, adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho,

segundo a qual prevalecem os pressupostos objetivos e subjetivos.

Dentre os primeiros - afetos ao próprio recurso -, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade,

singularidade, adequação, preparo e regularidade formal.

A respeito do recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de

recorrer em razão da sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade.

Especificamente quanto ao agravo - quer retido, quer sob a forma de instrumento -, o Código de Processo Civil,

em seu art. 524, disciplina os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, dos quais se destaca seu

correto endereçamento ao tribunal competente (caput).

E, consoante o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, na hipótese de decisão interlocutória proferida por juízo

estadual no exercício da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do

agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da respectiva seção judiciária, de modo que seu endereçamento ao Juízo

2014.03.00.020327-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SAMUEL DO NASCIMENTO LUCHESI incapaz

ADVOGADO : SP227216 SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA

REPRESENTANTE : LUIZA JOSEFA DO NASCIMENTO

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10042169620148260292 1 Vr JACAREI/SP
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ad quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça, caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a

fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à sua interposição.

Confira-se a orientação desta E. Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO.

INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante

ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes

na decisão que negou seguimento ao presente agravo de instrumento, sob o fundamento de ser inadmissível, ante

seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido o recurso apresentado perante o Juízo Estadual

de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem efeito interruptivo do prazo

recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício

de jurisdição federal delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão

manifestamente desprovido de competência recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a

aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do

prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições

endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do

Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça

Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido."

(9ª Turma, AG nº 2007.03.00.074469-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p.

636).

 

No caso dos autos, tendo sido a parte agravante intimada em 21 de julho de 2014 (fl. 27), e iniciando-se a

contagem do prazo recursal no dia 22 de julho, seu termo final se deu em 31 de julho.

À evidência, o presente recurso, apresentado a este E. Tribunal somente em 14 de agosto de 2014, é intempestivo,

desconsiderando-se a data do protocolo na justiça estadual, consoante entendimento acima.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste

Tribunal.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019983-72.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SONIA SUELY LOPES BATALHA SUARES em face da r.

decisão que, em ação de natureza acidentária proposta contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

2014.03.00.019983-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SONIA SUELY LOPES BATALHA SUARES

ADVOGADO : SP203108 MARCOS AMORIM ROCHA

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 00031625620148260246 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação da tutela objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença

acidentário.

No caso dos autos, noticia a petição inicial (fls. 12/20), de forma clara, que "há indicativos de que a sua doença

tem nexo com o trabalho e que os sintomas apresentados são compatíveis como o CID F32-2 (Episódio

depressivo grave sem sintomas psicóticos) e Z73-0 (esgotamento Profissional)", assim como, "O INSS concedeu a

licença para o período de 29/04/13 a 31/07/13, reconheceu o nexo de causalidade entre o agravo e a

profissiografia e, sem interferência da requerente, caracterizou o benefício como acidente de trabalho, na espécie

91 (doc. 12)".

Os documentos que acompanharam a prefacial comprovam, de fato, que o benefício cujo restabelecimento aqui se

pretende é o de auxílio doença por acidente de trabalho. Refiro-me às informações extraídas do extrato do Sistema

Plenus/Dataprev às fls. 52/54.

Assim, verifica-se que a matéria versada diz respeito à benefício acidentário, cuja competência para conhecer e

julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juizes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

 

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019947-30.2014.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que manteve aquela que indeferiu o pedido de Justiça Gratuita,

nos autos da ação objetivando a revisão da RMI de aposentadoria especial.

 

Sustenta o(a) agravante, em síntese, que a simples afirmação da impossibilidade de custear as despesas

processuais sem prejuízo de sua subsistência e de sua família na própria inicial é suficiente para a obtenção do

benefício, sendo que o conceito de necessitado não está vinculado a determinado limite de valor de renda mensal.

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O agravo de instrumento ora interposto veicula insurgência contra a decisão de fls. 47 dos autos principais, que se

limitou a manter aquela anteriormente proferida em 10/06/2014 (fls. 38 do processo originário), que indeferiu os

benefícios da Justiça Gratuita e determinou o recolhimento das custas, no prazo de 10 dias.

 

Nota-se que este recurso, na realidade, é dirigido contra a decisão proferida em 10/06/2014, já que a decisão ora

recorrida apenas manteve a decisão anterior.

 

A decisão proferida em 10/06/2014 foi publicada no Diário Eletrônico da Justiça em 17/06/2014 (fls. 52).

 

Portanto, é de se concluir pela intempestividade deste agravo, já que interposto muito após o término do prazo

recursal.

 

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019510-86.2014.4.03.0000/SP

 

2014.03.00.019947-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : EMIDIO SARAIVA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP210881A PAULO ROBERTO GOMES e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00035638020144036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.00.019510-5/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto contra a decisão que indeferiu a produção da prova pericial, requerida para a

comprovação da natureza especial das atividades exercidas pelo autor, ora agravante, no período de 06.03.1997 a

30.04.2006.

 

Sustenta o agravante, em síntese, a necessidade da produção da prova pericial como meio imprescindível ao

deslinde da controvérsia, de forma a afastar qualquer dúvida acerca da natureza especial das atividades exercidas

por ele. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso.

 

Feito o breve relatório, decido.

 

Nos termos do art. 525, I, do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com cópias

da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do

agravante e do agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do

agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

 

Facultativamente, o inciso II do mesmo artigo estabelece incumbir ao agravante instruir o recurso com as peças

que entender úteis, as quais, no entender de Nery, são aquelas "que entenda importantes para o deslinde da

questão objeto do agravo", sendo que, "caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por

ausência de peça de juntada facultativa, o agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal" (in

"Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante", Nelson Nery Jr e Rosa Maria de Andrade

Nery, 7ª Ed. RT).

 

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, obrigatórios ou facultativos, acarreta o não conhecimento do recurso,

por não preencher todos os pressupostos de admissibilidade.

 

O recurso não veio adequadamente instruído, uma vez que não consta dos autos cópia da certidão da intimação da

decisão agravada e cópia da inicial do processo originário.

 

NEGO SEGUIMENTO ao recurso, por ser manifestamente inadmissível, nos termos do disposto no art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, baixem os autos à origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : SERGIO RICARDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

AGRAVADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP286841A FERNANDO GONCALVES DIAS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00030543920144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039543-10.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 24/25 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 34/38, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o

prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Consoante se verifica a fl. 16-verso, em 17/10/2012 o procurador do INSS foi citado e intimado pessoalmente

sobre a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 19/06/2013.

Não obstante, o representante da Autarquia Previdenciária deixou de comparecer ao ato processual mencionado,

conforme registra a assentada de fls. 24/25. Do mesmo termo consta que, estando presentes, na oportunidade, a

então autora, seu advogado e as testemunhas arroladas, o magistrado determinou-se pela colheita da prova oral e,

dando por encerrada a instrução e concluídos os debates, proferiu desde logo a sentença de procedência do pedido

formulado na inicial, condenando o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade em favor da autora.

O decisum foi publicado em audiência (fl. 25) e o prazo regular para eventual apelação passou a correr a partir de

então (19/06/2013).

De fato, a desnecessidade de renovação da intimação das partes após a prolação da decisão proferida em audiência

decorre da previsão contida no § 1º do art. 242 do CPC, in verbis:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1º Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (g.n.).

Da previsão legal contida no referido dispositivo processual extrai-se a presunção de ciência do ato decisório,

dispensando-se, assim, nova intimação das partes, ainda que ausentes.

É entendimento consolidado no C. STJ de que a regra geral prevista no dispositivo citado alcança também aos

procuradores federais, desde que lhes tenha sido assegurada a intimação para o comparecimento na audiência na

forma prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/2004.

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. ART. 242, § 1º, DO CPC. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA.

NÃO COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. RESP

1.042.361/DF. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, o Procurador Federal foi pessoalmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, na qual

foi proferida a sentença. Não tendo ele comparecido à audiência, aplica-se o art. 242, § 1º, do CPC, sendo

desnecessária nova intimação.

II. Consoante a jurisprudência do STJ, 'esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a

intimação pessoal de Procurador Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para

2013.03.99.039543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP197307 ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ERNESTINA LEODORO

ADVOGADO : SP083803 JOSE LUIZ MARTINS DE OLIVEIRA

CODINOME : MARIA ERNESTINA VINGLA

No. ORIG. : 12.00.00086-6 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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participação no ato processual. Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e

economia processual e não ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp

1.042.361/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC' (STJ, AgRg no AREsp

75561/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe de 30/10/2012).

III. Em igual sentido: 'A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se

este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do artigo 242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Quinta Turma, DJ 03/12/2007; AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe

23/08/2010 (...)' (STJ, AgRg no AREsp 227450/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 30/11/2012).

IV. Agravo Regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 201101084887, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 18.12.2012, DJE 25.03.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA EM QUE PROFERIDA

A SENTENÇA. PRESUNÇÃO LEGAL DE CIÊNCIA DO ATO. INCIDÊNCIA DO ART. 242, § 1º, DO CPC.

1. A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do artigo

242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 03/12/2007;

AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 23/08/2010.

2. Não se trata de observar o modo pelo qual se dá ciência à parte, mas sim de evitar que aquele que não

compareceu sem motivo justo à audiência em que proferida a sentença possa, com a sua falta, dilatar o prazo

para eventual recurso. Entendimento diverso privilegiaria o faltoso e puniria, por via reflexa, o representante da

parte presente.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 1ª Turma, AGARESP nº 201201900005, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.11/2012, DJE 30.11.2012).

 

Deste E. Tribunal, de bom alvitre a referência aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA

PROLATADA EM AUDIÊNCIA.

O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com

o fim de imediata implantação do benefício.

Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo.

"Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (§ 1º do artigo 242 do

Código de Processo Civil).

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.029072-6, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 06.10.2010, p.

675).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009.

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta
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E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2010.03.00.003532-7, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 963).

 

Logo, considerando que o prazo para recurso seria de 30 dias e que a apelação da Autarquia Federal somente foi

protocolada aos 23.08.2013 (fl. 34), de rigor o reconhecimento de sua intempestividade, relembrando não ser o

caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, uma vez que o crédito decorrente da

condenação não excede a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, por intempestiva. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020676-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente.

Verifico, no caso dos autos, que a matéria versada diz respeito a benefício acidentário, o que foi expressamente

ventilado na exordial, somado aos documentos de fls. 25/27 (CAT - Comunicação de Acidente de Trabalho e

concessão de auxílio-doença por acidente de trabalho - NB 91/133.765.772-4) e aos esclarecimentos periciais,

cuja competência para conhecer e julgar não é deste Tribunal, a teor do que dispõe o art. 109, I, da Constituição

Federal, in verbis:

 

"Art. 109. Aos Juízes Federais compete processar e julgar:

I - As causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

 

Sobre o tema em questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 15, nos seguintes termos:

 

"Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho."

 

A propósito, no que se refere à natureza acidentária da matéria vertente, cabe trazer à colação os seguintes

julgados:

"PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

DOENÇA OCUPACIONAL - LER/DORT - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1. É da justiça comum dos Estados-membros e do Distrito Federal a competência para o processo e julgamento

2014.03.99.020676-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO SERGIO BELARMINO FERNANDES

ADVOGADO : SP245275 CELSO LUIZ PASSARI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172180 RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00004866420068260619 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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de ações em que se busque benefício de aposentadoria por invalidez com base em alegação de incapacidade

permanente para o trabalho decorrente de doença ortorreumática relacionada ao trabalho (DORT/LER).

2. Precedente desta Corte (AG 2001.01.00.016709-1/BA; Rel. Des. Fed. CARLOS MOREIRA ALVES, DJ

02.09.2002, p. 8) e do Superior Tribunal de Justiça (CC 31972/RJ, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ

24.06.2002, p. 182). Súmula 501 do STF e 15 do STJ.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF1, AG nº 2001.01.00.028479-6, Rel. Des. Fed. José Amílcar Machado, j. 10/12/2002, DJU 17/02/2003, p.

56).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA

ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do

histórico contido no laudo pericial, trata de incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho.

II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual,

respectivamente. III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no

artigo 109, inciso I, da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. IV. Ante à evidente incompetência desta Corte

Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da r. sentença e demais atos decisórios é medida

que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa oficial."

(TRF3, 7ª Turma, AC nº 1067503, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 29/10/2007, DJU 14/11/2007, p. 626).

 

Ante o exposto, declino da competência para processar e julgar os presentes autos, determinando que sejam os

mesmos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, competente para apreciar a matéria.

Intime-se. 

São Paulo, 18 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040162-37.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 41/43 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela

antecipada.

Em razões recursais de fls. 49/65, a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, requer a concessão do efeito

suspensivo ao presente recurso. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita o prequestionamento.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Consoante se verifica a fl. 24-verso, em 23/10/2012 o procurador do INSS foi citado e intimado pessoalmente

sobre a audiência de instrução e julgamento agendada para o dia 18/02/2013.

Não obstante, o representante da Autarquia Previdenciária deixou de comparecer ao ato processual mencionado,

conforme registra a assentada de fls. 41/43. Do mesmo termo consta que, estando presentes, na oportunidade, a

2013.03.99.040162-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITA MARIA ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP143325 VILMA DE CAMARGO

No. ORIG. : 12.00.00077-0 2 Vr IBIUNA/SP
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então autora, sua advogada e as testemunhas arroladas, o magistrado determinou-se pela colheita da prova oral e,

dando por encerrada a instrução e concluídos os debates, proferiu desde logo a sentença de procedência do pedido

formulado na inicial, condenando o réu ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade em favor da autora.

O decisum foi publicado em audiência (fl. 43-verso) e o prazo regular para eventual apelação passou a correr a

partir de então (18/02/2013).

De fato, a desnecessidade de renovação da intimação das partes após a prolação da decisão proferida em audiência

decorre da previsão contida no § 1º do art. 242 do CPC, in verbis:

 

"Art. 242. O prazo para a interposição de recurso conta-se da data, em que os advogados são intimados da

decisão, da sentença ou do acórdão.

§ 1º Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (g.n.).

Da previsão legal contida no referido dispositivo processual extrai-se a presunção de ciência do ato decisório,

dispensando-se, assim, nova intimação das partes, ainda que ausentes.

É entendimento consolidado no C. STJ de que a regra geral prevista no dispositivo citado alcança também aos

procuradores federais, desde que lhes tenha sido assegurada a intimação para o comparecimento na audiência na

forma prevista no art. 17 da Lei nº 10.910/2004.

Neste sentido, colaciono os seguintes arestos:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PROLAÇÃO DE SENTENÇA EM AUDIÊNCIA. ART. 242, § 1º, DO CPC. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O ATO PROCESSUAL NO QUAL PROFERIDA A SENTENÇA.

NÃO COMPARECIMENTO. NOVA INTIMAÇÃO. DESNECESSIDADE. ART. 17 DA LEI 10.910/2004. RESP

1.042.361/DF. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. No caso, o Procurador Federal foi pessoalmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, na qual

foi proferida a sentença. Não tendo ele comparecido à audiência, aplica-se o art. 242, § 1º, do CPC, sendo

desnecessária nova intimação.

II. Consoante a jurisprudência do STJ, 'esta Corte consolidou o entendimento segundo o qual é desnecessária a

intimação pessoal de Procurador Federal da sentença proferida em audiência, se regularmente intimado para

participação no ato processual. Precedentes. Tese que se coaduna com os princípios processuais de celeridade e

economia processual e não ofende ao disposto no art. 17 da Lei 10.910/2004, nem ao que decidido no REsp

1.042.361/DF, rel. Min. Luiz Fux, julgado segundo o rito do art. 543-C do CPC' (STJ, AgRg no AREsp

75561/MG, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe de 30/10/2012).

III. Em igual sentido: 'A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se

este, regularmente intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência

prevista no § 1º do artigo 242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min.

Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho,

Quinta Turma, DJ 03/12/2007; AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe

23/08/2010 (...)' (STJ, AgRg no AREsp 227450/MG, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA

TURMA, DJe de 30/11/2012).

IV. Agravo Regimental improvido".

(STJ, 6ª Turma, AGRESP nº 201101084887, Rel. Min. Assusete Magalhães, j. 18.12.2012, DJE 25.03.2013).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. INTIMAÇÃO

PESSOAL DO PROCURADOR DO INSS PARA O COMPARECIMENTO À AUDIÊNCIA EM QUE PROFERIDA

A SENTENÇA. PRESUNÇÃO LEGAL DE CIÊNCIA DO ATO. INCIDÊNCIA DO ART. 242, § 1º, DO CPC.

1. A sentença proferida em audiência dispensa a intimação pessoal do procurador do INSS se este, regularmente

intimado daquele ato, não compareceu. Aplica-se ao caso a presunção legal de ciência prevista no § 1º do artigo

242 do CPC. Nesse sentido, confiram-se: AgRg no AREsp 134962/MT, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 26/06/2012; REsp 981313/PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, DJ 03/12/2007;

AgRg no REsp 1184327/PR, Rel. Min. Og Fernandes, Sexta Turma, DJe 23/08/2010.

2. Não se trata de observar o modo pelo qual se dá ciência à parte, mas sim de evitar que aquele que não

compareceu sem motivo justo à audiência em que proferida a sentença possa, com a sua falta, dilatar o prazo

para eventual recurso. Entendimento diverso privilegiaria o faltoso e puniria, por via reflexa, o representante da

parte presente.

3. Agravo regimental não provido".

(STJ, 1ª Turma, AGARESP nº 201201900005, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 27.11/2012, DJE 30.11.2012).

 

Deste E. Tribunal, de bom alvitre a referência aos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APELAÇÃO DO INSS NÃO RECEBIDA. INTEMPESTIVIDADE. SENTENÇA

PROLATADA EM AUDIÊNCIA.
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O INSS foi corretamente intimado, mediante aviso de recebimento, para comparecer à audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Houve intimação endereçada ao Chefe da Equipe de Atendimento às demandas judiciais do INSS, recebida, com

o fim de imediata implantação do benefício.

Os fatos não lhe socorrem - não houve o devido zelo.

"Reputam-se intimados na audiência, quando nesta é publicada a decisão ou a sentença" (§ 1º do artigo 242 do

Código de Processo Civil).

Agravo de instrumento a que se nega provimento."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.029072-6, Rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 06.10.2010, p.

675).

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE APELAÇÃO.

INTEMPESTIVO. PROCURADOR AUTARQUICO REGULARMENTE INTIMADO PARA AUDIENCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. LEITURA DA SENTENÇA EM AUDIENCIA. TERMO INICIAL DO PRAZO

PARA RECORRER. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não merece reparos a decisão recorrida que negou seguimento ao agravo de instrumento, mantendo a decisão

proferida no juízo de primeira instância, que deixou de receber recurso de apelação interposto pela Autarquia

fora do prazo legal e determinou a certificação do trânsito em julgado da sentença proferida em audiência.

II - Os artigos 242, § 1º e 506, inc. I, ambos do CPC, dispõem que proferida decisão ou sentença em audiência de

instrução e julgamento, a partir de sua leitura inicia-se a contagem do prazo para a interposição de recurso.

III - Para tanto, o representante da parte deve ter sido regularmente intimado a comparecer ao ato, ainda que

não o faça.

IV - A regra geral prevista nos dispositivos citados, alcança também os procuradores federais, devendo ser

assegurado contudo que a intimação para o comparecimento na audiência de instrução e julgamento obedeça a

forma prevista no art. 17, da Lei n.º 10.910/2004, que resguarda a prerrogativa de intimação pessoal.

V - Regularmente intimado para a audiência de instrução e julgamento, o INSS considera-se intimado, na pessoa

de seu procurador, no momento da leitura da sentença proferida em audiência, em 16/09/2009.

VI - Há se reconhecer a intempestividade do recurso autárquico interposto somente em 04/02/2010.

VII - Diante de tais elementos, não merece reparos a decisão recorrida, posto que calcada em precedentes desta

E.Corte e do C. STJ.

VIII - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões monocráticas

proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso

de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação. IX - Agravo não provido."

(TRF3, 8ª Turma, AI nº 2010.03.00.003532-7, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, DJF3 CJ1 08.09.2010, p. 963).

 

Logo, considerando que o prazo para recurso seria de 30 dias e que a apelação da Autarquia Federal somente foi

protocolada aos 08/04/2013 (fl. 49), de rigor o reconhecimento de sua intempestividade, relembrando não ser o

caso de submissão da sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório, uma vez que o crédito decorrente da

condenação não excede a sessenta salários mínimos.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, por intempestiva. Mantenho a

tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

FERNANDO GONÇALVES

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033910-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.033910-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234568 LUCILENE QUEIROZ O DONNELL ALVAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP182266 MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR
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Decisão

Trata-se de apelação interposta pelo INSS nos autos de ação ajuizada por ARLINDO PEREIRA DOS SANTOS,

objetivando a concessão de Aposentadoria por Idade.

Regularmente processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte para apreciação.

Através da decisão proferida às fls. 102, a e. Des. Fed. Daldice Santana, Coordenadora da Conciliação deste E.

Tribunal, homologou o acordo de fls. 99/100, para que produzisse seus regulares efeitos.

No entanto, através da petição de fls. 103/108, o INSS interpôs Agravo Regimental, em razão do falecimento do

autor em 05.10.2011, portanto, antes da aceitação da proposta de acordo por seu advogado, o que o torna

inexistente.

Assim, através da decisão de fls. 109 a e. Des. Fed. Daldice Santana reconsiderou a homologação de fls. 102 e

suspendeu o processo para a habilitação de possíveis herdeiros, determinando a remessa dos autos ao gabinete

deste Relator para processamento.

Diante do exposto, face à reconsideração da homologação acima referida, DOU POR PREJUDICADO O

AGRAVO REGIMENTAL de fls. 103/108, procedendo-se as necessárias anotações com as cautelas de praxe.

Decorrido o prazo legal, venham os autos conclusos para oportuno julgamento da apelação interposta nos autos.

Cumpra-se. Intime-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002400-23.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra sentença que concedeu a ordem e extinguiu o feito com resolução do mérito,

em sede de ação mandamental.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu em 2009.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

No. ORIG. : 09.00.00034-7 2 Vr SANTA ISABEL/SP

2004.61.12.002400-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PEDRO TUPINA LIMA

ADVOGADO : SP126113 JOAO MENDES DOS REIS NETO e outro
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HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

 

Ante o exposto, de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos

artigos 557 e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Prejudicado o recurso. 

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011994-24.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.011994-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : JOAO ANTONIO PERRONI JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP216241 PAULO AMARAL AMORIM e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial contra sentença que concedeu a ordem e extinguiu o feito com resolução do mérito, em

sede de ação mandamental. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu em 2011.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119942420094036100 1V Vr SAO PAULO/SP
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Ante o exposto, de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos

artigos 557 e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008669-66.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra sentença que denegou a ordem e extinguiu o feito com resolução do mérito,

em sede de ação mandamental.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu. 

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

2008.61.03.008669-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ALAN FRANCISCO MARQUES

ADVOGADO : SP240139 KAROLINE ABREU AMARAL TEIXEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP303455B LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00086696620084036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

 

Ante o exposto, de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos

artigos 557 e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Prejudicado o recurso interposto.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014386-24.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra sentença que julgou extinto o feito sem resolução do mérito, condenando a

patrona do impetrante em litigância de má-fé, sede de ação mandamental.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

2006.61.05.014386-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : JOAQUIM FLORES DA SILVA

ADVOGADO : SP162958 TANIA CRISTINA NASTARO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu em 2011.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

 

Ante o exposto, de ofício, reformo totalmente a sentença e, por fundamentação diversa, JULGO EXTINTO O

PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos artigos 557 e 267, VI, do CPC. Prejudicado o

apelo do impetrante.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000244-66.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto pelo INSS contra sentença que concedeu a ordem e extinguiu o feito com resolução

do mérito, em sede de ação mandamental. Determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu em 2010.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

2007.61.09.000244-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP101797 MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ELIANA MARTA SABINO

ADVOGADO : SP080984 AILTON SOTERO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

 

Ante o exposto, de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos

artigos 557 e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Prejudicados os recursos. 

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025923-

77.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL contra

acórdão de fls. 294/301, que, por maioria, negou provimento ao seu agravo legal.

Sustenta o embargante que há omissão, dada a necessidade de juntada do voto vencido da Desembargadora

Federal Marisa Santos, de modo a viabilizar o conhecimento das razões que motivaram a sua prolação.

Decido.

Considerando a juntada da declaração de voto da Desembargadora Federal Marisa Santos (fl. 305), os presentes

embargos não devem ser conhecidos, por carência de interesse recursal.

Julgo prejudicado o recurso de fl.303, em virtude da perda de seu objeto.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

2003.03.99.025923-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP137557 RENATA CAVAGNINO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO DARCY BILIAZZI

ADVOGADO : SP075015 LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP

No. ORIG. : 01.00.00055-2 2 Vr BARRA BONITA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002266-15.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em Mandado de Segurança impetrado por GERSON DA COSTA FONSECA,

GLÓRIA QUIRINO SIMÕES MOREIRA, JOSÉ CONSOLE, PRECILA DA COSTA GODINHO e TERESA

GODINHO DE AZEVEDO, em face de sentença que denegou a ordem, em mandado de segurança objetivando o

restabelecimento dos valores dos benefícios recebidos por ex-combatentes e viúvas de ex-combatentes, os quais

foram reduzidos para limitação ao teto previsto na Emenda Constitucional nº 41/2003 a partir de janeiro de 2004.

Regularmente processado o recurso interposto pelos impetrantes, subiram os autos a esta E. Corte e, em decisão

monocrática o e. Juiz Fed. Conv. Nino Toldo negou seguimento à apelação em data de 30.03.2012 (fls. 155/157).

Em face desse decisum os impetrantes interpuseram recurso de Agravo, ao qual foi negado seguimento em

14.04.2014 (fls. 174/179). Em face desse julgado os impetrantes opuseram Embargos de Declaração, os quais

foram rejeitados em 14.07.2014 (fls. 187/190).

Entretanto, em data de 13.08.2014 os impetrantes protocolaram petição informando o falecimento de Gerson da

Costa Fonseca, José Console e Teresa Godinho de Azevedo, juntando as respectivas certidões de óbito,

requerendo a suspensão do processo a partir da publicação do v. acórdão de fls. 188/190 para a regularização do

pólo ativo deste writ.

É o breve relato.

Decido.

 

Com efeito, das certidões de óbito juntadas às fls.193/196, denota-se que de fato os impetrantes GERSON DA

COSTA FONSECA, JOSÉ CONSOLE e TERESA GODINHO DE AZEVEDO, respectivamente, faleceram.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA . MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

2007.61.04.002266-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : GERSON DA COSTA FONSECA e outros

: GLORIA QUIRINO SIMOES MOREIRA

: JOSE CONSOLE

: PRECILA DA COSTA GODINHO

: TERESA GODINHO DE AZEVEDO

ADVOGADO : SP067925 JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186057 FERNANDO BIANCHI RUFINO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

Ante o exposto, de ofício, reconsidero em parte o decisum de fls. 155/157, tão somente para JULGAR EXTINTO

O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação aos impetrantes GERSON DA COSTA

FONSECA, JOSÉ CONSOLE E TERESA GODINHO DE AZEVEDO, nos termos do artigo 267, VI, do CPC,

facultado aos eventuais herdeiros dos referidos impetrantes, o acesso às vias ordinárias. Ficam mantidos o decisum

de fls. 155/157 quanto às impetrantes remanescentes, bem como os julgados de fls. 174/179 e 187/190.

Por fim, considerando que Cautelar Inominada, em apenso, transitou em julgado, proceda a Subsecretaria o seu

desapensamento e posterior arquivamento com as cautelas de praxe, trasladando-se cópia desta decisão para

aqueles autos.

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem estes autos ao Juízo de Origem, com as devidas cautelas.

 

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029285-72.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

ARISTIDES RAMOS NETO interpõe agravo legal, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC.

 

2012.03.99.029285-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

AGRAVANTE : ARISTIDES RAMOS NETO

ADVOGADO : SP270636 MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PE023841 MARIA ISABEL SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00132-8 2 Vr ITAPETININGA/SP
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O agravante requer a reforma do julgado para que seja mantida a decisão que julgou procedente o pedido inicial,

na forma do art. 29, II, da Lei 8.213/91, bem como para que seja elevada a verba honorária para 20% do valor da

condenação. Prequestiona a matéria, objetivando interpor recurso à instância superior.

 

É o relatório.

 

 

Decido.

 

O autor interpõe o agravo do art. 557, § 1º, do CPC, contra decisão que julgou improcedente o pedido inicial e

prejudicado o recurso do INSS.

 

Com razão o agravante.

 

DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado, firmou-se a jurisprudência no sentido de que

inocorre a prescrição da ação. Prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo quinquênio anterior ao que antecede

o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). Com tal entendimento harmoniza-se a sentença recorrida.

 

DO CÁLCULO DO AUXÍLIO-DOENÇA CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 9.876/99

O Dec. 3.048/99, ao regulamentar a concessão dos benefícios por incapacidade, determinou que o cálculo do

benefício do segurado que havia efetuado menos de trinta e seis contribuições devia observar o disposto no art. 32,

§ 2º:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de trinta e seis

contribuições no período máximo citado, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-

contribuição dividida pelo número apurado."

 

 

Posteriormente, com a vigência do Dec. 3.265/99, foi dada nova redação ao §2º, do art. 32, do Dec. 3.048/99:

 

"Nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez, contando o segurado com menos de cento e

quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma

dos salários-de-contribuição dividido pelo número de contribuições apurado."

 

Com base nesses dispositivos, eu vinha entendendo que o cálculo do salário de benefício do segurado com menos

de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período contributivo, após julho/94, deveria corresponder à

soma dos salários de contribuição divididos pelo número de contribuições.

 

Entretanto, a Quinta Turma e a Sexta Turma do STJ têm se pronunciado no sentido de que o salário de benefício

do auxílio-doença, concedido na vigência da Lei 9.876/99, deve ser apurado na forma do art. 29, II, da Lei

8.213/91:

 

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

(...)

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos

maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído

pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)"

 

 

Tal entendimento se alicerça na tese de que o Dec. 3.048/99 inovou e extrapolou os limites da lei ao restringir o

critério de cálculo dos benefícios por incapacidade, ou seja, do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez,

disciplinados no art. 29, II, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-

BENEFÍCIO. EXPRESSAMENTE DISCIPLINADO NO ART. 29 INCISO II, DA LEI N.º 8.213/91. DECRETO N.º

3.048/99. DESBORDO DO PODER REGULAMENTAR SOBRE A MATÉRIA. RECURSO ESPECIAL

CONHECIDO E PROVIDO.

1. Os critérios para se alcançar o valor do salário-de-benefício, preconizados no art. 3.º da Lei n.º 9.876/99, não

se referem ao auxílio-doença, pois o § 2.º desse dispositivo legal, de forma manifesta, indica os benefícios a ele

atinentes, quais sejam, os do art. 18, inciso I, alíneas b, c e d, da Lei n.º 8.213/91: as aposentadorias por idade,

tempo de contribuição e especial.

2. Para o auxílio-doença, a regra de cálculo é a prescrita no art. 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/91, sendo certo

que não existe neste dispositivo legal - ou nos da Lei n.º 9.876/99 - qualquer omissão que pudesse alicerçar as

disposições contidas no Decreto n.º 3.048/99 acerca dessa matéria, havendo, nesse aspecto, desbordo dos limites

do poder regulamentar.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(RESP 1328277/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJE 19/03/2013).

 

 

Em face do exposto, é de se concluir que os benefícios por incapacidade, concedidos após a vigência da Lei

9.876/99, devem ser recalculados na forma prevista no art. 29, II, da Lei 8.213/91, razão pela qual revejo

posicionamento anteriormente adotado.

 

DA CORREÇÃO MONETÁRIA

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

DOS JUROS DE MORA

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

DA VERBA HONORÁRIA

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a data da sentença, conforme

entendimento desta Nona Turma.

 

Em juízo de retratação, RECONSIDERO a decisão de fls. 56/57 para, de ofício, NEGAR PROVIMENTO ao

recurso do INSS, DAR PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial para adequar a correção monetária, a verba

honorária e os juros de mora. PREJUDICADO o agravo.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de agosto de 2014.

MARISA SANTOS

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005239-05.2005.4.03.6106/SP

 

 

2005.61.06.005239-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra sentença que denegou a ordem e extinguiu o feito com resolução do mérito,

em sede de ação mandamental.

Subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

 

Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, em consulta aos autos e em análise ao sistema PLENUS, da DATAPREV (em anexo), verifico que a

parte impetrante faleceu em 2011.

Tratando-se de mandado de segurança, restou pacificado em nossas Cortes Superiores o entendimento no sentido

de que, em vista do caráter mandamental e da natureza personalíssima da ação, não se admite a sucessão de partes

e, por consequência, em caso de falecimento da impetrante no curso do processo, é incabível a habilitação de

herdeiros, devendo o feito ser extinto sem resolução do mérito, com a ressalva do direito dos eventuais herdeiros à

utilização das vias ordinárias.

Esta é a orientação do STF e do STJ, senão vejamos:

 

"MANDADO DE SEGURANÇA. MORTE DE UM DOS IMPETRANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

HABILITAÇÃO DE HERDEIROS, FACULTADO O USO DAS VIAS ORDINÁRIAS. EXTINÇÃO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO. TOMADA DE CONTAS PERANTE O TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. LEI

N. 8.443/92. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO À LEI N. 9.784/99. DECADÊNCIA, INOCORRÊNCIA.

IMPOSTO DE RENDA SOBRE JUROS DE MORA DECORRENTES DE ATRASO NO PAGAMENTO DE

VENCIMENTOS. DEVOLUÇÃO DE VALORES QUE, RETIDOS NA FONTE INDEVIDAMENTE PELA

UNIDADE PAGADORA, FORAM RESTITUÍDOS PELA MESMA NO MÊS SEGUINTE. DÚVIDA QUANTO À

INTERPRETAÇÃO DOS PRECEITOS ATINENTES À MATÉRIA. SEGURANÇA CONCEDIDA. 1. O mandado de

segurança não admite a habilitação de herdeiros em razão do caráter mandamental do writ e da natureza

personalíssima do direito postulado. Nesse sentido o recente precedente de que fui Relator, MS n. 22.355, DJ de

04.08.2006, bem como QO-MS n. 22.130, Relator o Ministro MOREIRA ALVES, DJ de 30.05.97 e ED-ED-ED-RE

n. 140.616, Relator o Ministro MAURÍCIO CORRÊA, DJ de 28.11.97. (...) 5. Extinto o feito sem julgamento do

mérito quanto ao impetrante falecido, facultado o uso das vias ordinárias por seus herdeiros. Ordem concedida

aos demais." (STF, MS 25641/DF, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno, j. 22.11.2007, DJe 22.02.2008.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA . ANISTIA.

FALECIMENTO DO IMPETRANTE. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1. Jurisprudência do Supremo

Tribunal no sentido de não caber habilitação de herdeiros em mandado de segurança . Precedentes. 2.

Possibilidade de acesso às vias ordinárias. 3. Agravo regimental ao qual se nega provimento." (STF, AgR no

RMS 25775/DF, Relª. Minª. Carmen Lúcia, Tribunal Pleno, j. 03.04.2007, DJe 04.05.2007.)

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA . PROCESSUAL. MORTE

DO IMPETRANTE. HABILITAÇÃO DOS HERDEIROS. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. A

jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, na esteira de precedentes do excelso Supremo Tribunal

Federal, firmou já entendimento no sentido de que, em razão do caráter mandamental e da natureza

personalíssima da ação mandamental, é incabível a sucessão de partes em processo de mandado de segurança .

2. Agravo regimental improvido." (STJ, AgRg no RMS 14732/SC, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, j.

09/03/2006, DJ 17/04/2006.)

 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA . DIREITO PERSONALÍSSIMO. FALECIMENTO DO

IMPETRANTE. SUCESSÃO PROCESSUAL. INADMISSIBILIDADE. EXTINÇÃO DO PROCESSO. 1. Em face ao

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : FRANCISCO ALVES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
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caráter mandamental da ação e a qualidade personalíssima do pedido principal, inadmissível a habilitação dos

herdeiros por morte do impetrante, ressalvada a possibilidade de recorrerem às vias ordinárias. 2. Extinção do

processo sem julgamento de mérito." (STJ, REsp 89882/MG, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª Turma, j. 17/11/1998,

DJ 14/12/1998.)

 

Ante o exposto, de ofício, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos dos

artigos 557 e 267, VI, do CPC, facultado aos eventuais herdeiros da impetrante, o acesso às vias ordinárias.

Prejudicado o(s) recurso(s). 

Publique-se. Intime-se.

Decorrido o prazo recursal, baixem os autos ao Juízo de Origem.

 

 

São Paulo, 20 de agosto de 2014.

SOUZA RIBEIRO

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 11726/2014 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016223-87.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SUPOSTO VÍCIO OCORRIDO NA FASE DE CONHECIMENTO.

TRANSMISSÃO À FASE DE EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA JULGADA. CÁLCULO DO

CONTADOR DO JUÍZO. REFORMATIO IN PEJUS NÃO CARACTERIZADA. ADEQUAÇÃO À COISA

JULGADA. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA

SUPRIR O VÍCIO APONTADO, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. Uma vez reconhecida a omissão no julgado pelo E. STJ, os embargos declaratórios devem ser acolhidos para

que o vício seja sanado.

2. Vícios ocorridos no curso do processo de conhecimento, ainda que sejam de ordem pública, não possuem o

97.03.016223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP103996 MILTON CARLOS BAGLIE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : OSVALDO PELEGRINA e outros

: JOSE FLORINDO ROSSI

: JOAO AUGUSTO DE OLIVEIRA E SOUZA

: IZABEL MARTINS COSSIA

: JORGE EUCLIDES CASSOLA

: NADIR TEREZINHA SANCINETE MODOLO

: LAERCIO VENARUSSO

ADVOGADO : SP056708 FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: SP091096 ANTONIO CARLOS POLINI

No. ORIG. : 00025272820134036117 1 Vr JAU/SP
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condão de transpor a autoridade da coisa julgada e irradiar efeitos na fase de conhecimento. Precedente do STJ.

3. O acórdão impugnado, ao anular todos os atos processuais ocorridos a partir das fls. 92 vº dos autos em apenso,

segundo a fundamentação de que a apelação da autarquia não poderia ter sido recebida como embargos

infringentes em decorrência da revogação da Lei 6.825/80, padeceu dos vícios apontados nos embargos de

declaração opostos pelos autores, porquanto a aludida questão tornou-se imutável, só podendo ser alterada por

intermédio da propositura de ação rescisória.

4. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido da possibilidade de utilização de

perícia contábil para adequação da execução ao título judicial.

5. A execução deve prosseguir conforme cálculos apresentados pela Contadoria Judicial desta Corte Regional,

devendo, entretanto, ser descontado o valor do depósito judicial de R$39.428,83 da referida conta, porquanto a

aludida importância foi levantada pelos autores.

6. Embargos acolhidos para suprir o vício reconhecido, com efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para suprir os vícios

reconhecidos, com efeitos infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001764-68.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

2010.61.05.001764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP293656 DANIELA CAVALCANTI VON SOHSTEN TAVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ILZA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : SP284684 LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017646820104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000605-78.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0032535-79.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.09.000605-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP333185 ANDERSON ALVES TEODORO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VALDEMAR DONIZETI LOTERIO

ADVOGADO : SP279488 ALVARO DANIEL H. A. HEBBER FURLAN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006057820104036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2013.03.99.032535-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135

INTERESSADO : ELZA DIAS GASPARI

ADVOGADO : SP286167 HELDER ANDRADE COSSI

No. ORIG. : 11.00.00291-0 1 Vr MOGI GUACU/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0019095-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

2012.03.99.019095-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP318875 ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : ANTONIO SEBASTIAO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP213098 MARCOS CESAR PEREIRA DO LIVRAMENTO

No. ORIG. : 11.00.00018-9 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0049667-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.049667-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GO024488 CAMILA GOMES PERES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.113

INTERESSADO : SEBASTIAO ERCILIO BRAZ

ADVOGADO : SP184512 ULIANE TAVARES RODRIGUES

: SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 97.00.00129-4 1 Vr SAO PEDRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2510/2835



 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011037-45.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557

DO CPC. POSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE DE EX-COMBATENTE. SEGURADO INSTITUIDOR

APOSENTADO SOB A ÉGIDE DA LEI 4.297/63. DECADÊNCIA. ART. 54 DA LEI 9.784/99. OCORRÊNCIA.

REVISÃO DOS CRITÉRIOS DE CONCESSÃO E REAJUSTE DO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO.

IMPOSSIBILIDADE. LEI 5.698/71 INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE

MORA. LEI 11.960/09. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. O benefício objeto da revisão foi concedido em 21.02.1971 e a sua revisão somente foi procedida em julho de

2008, muito tempo após o prazo decadencial de 05 anos, previsto no Art. 54, da Lei 9.784/99. Precedentes do STJ.

3. É firme a jurisprudência pátria no sentido de que os benefícios previdenciários estão submetidos ao princípio

tempus regit actum, devendo ser regrados pelas leis vigentes à época de sua concessão, o que impede que

alterações posteriores na legislação previdenciária retroajam seus efeitos para atingir os fatos anteriormente

constituídos.

4. Tendo em vista que o benefício instituidor foi concedido ao cônjuge falecido da impetrante sob a égide da Lei

4.297/63, revela-se incabível sua modificação com base na Lei 5.968/71, por contrariar o firme entendimento

jurisprudencial pátrio consolidado sobre a matéria.

5. Os honorários advocatícios devem ser mantidos, pois foram arbitrados em 10% do valor das parcelas vencidas

até a data da sentença, não incidindo sobre as parcelas vincendas, conforme Súmula 111 do STJ.

6. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação. Precedentes do STJ.

7. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

2008.61.04.011037-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALAIDE DE OLIVEIRA SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 378/380

No. ORIG. : 00110374520084036104 5 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049173-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004640-09.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2012.03.99.049173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOSE DONIZETE QUINTILIANO

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00083-7 3 Vr MOGI GUACU/SP

2009.61.12.004640-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VICENTE DA SILVA RODRIGUES

ADVOGADO : SP057671 DANIEL SEBASTIAO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00046400920094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0037489-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

2012.03.99.037489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO DOMICIANO

ADVOGADO : SP153094 IVANIA APARECIDA GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 08.00.00173-7 1 Vr VIRADOURO/SP
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4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0010362-68.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA. RAZÕES

DISSOCIADAS. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO

RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1- A decadência do direito do autor foi afastada de ofício. As razões recursais, nessa parte, estão dissociadas dos

fundamentos do acórdão embargado, motivo pelo qual deixo de apreciá-las.

2- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

3- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

4- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

5- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

6- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

7- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

8- Embargos parcialmente conhecidos e, na parte conhecida, rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte dos embargos de declaração e, na parte

2010.61.83.010362-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP146217 NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.177

EMBARGANTE : JAIR FERREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

No. ORIG. : 00103626820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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conhecida, voto por rejeitá-los, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0020366-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DOS RECURSOS.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0744298-10.1991.4.03.6183/SP

2011.03.99.020366-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115

EMBARGANTE : TEREZA MACHADO MADUREIRA

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 09.00.00154-1 2 Vr ITARARE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

ART. 535 DO CPC. RESTABELECIMENTO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. SOMA

DOS PERÍODOS. TEMPO INSUFICIENTE PARA O RESTABELECIMENTO DO BENEPLÁCITO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA SUPRIR O VÍCIO APONTADO, COM EFEITOS

INFRINGENTES.

1. Uma vez reconhecida a omissão no julgado pelo E. STJ, os embargos declaratórios devem ser acolhidos para

que o vício seja sanado.

2. A questão que não fora apreciada anteriormente diz respeito à análise da comprovação do tempo mínimo

necessário para o restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço da parte autora.

3. Conforme as provas produzidas no corpo dos autos e a determinação do acórdão impugnado, devem ser

considerados os períodos em que houve recolhimento ou em que o autor trabalhou com registro em CTPS, já

desconsiderados os lapsos temporais concomitantes e enumerados na fundamentação do presente julgado. O autor

perfaz, até 27/06/1984, 17 (dezessete) anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias de tempo de serviço, insuficiente,

pois, para o restabelecimento do benefício almejado.

4. Ante a ausência da comprovação do tempo mínimo necessário, é de rigor a improcedência do pedido formulado

de restabelecimento da aposentadoria por tempo de serviço.

5. Embargos acolhidos para suprir o vício reconhecido, com efeitos infringentes

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração do INSS para suprir o vício

reconhecido, com efeitos infringentes e, por conseguinte, negar provimento ao apelo do autor, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002364-55.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2003.03.99.025009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP162291 ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FLAVIO IGNACIO DE BARROS

ADVOGADO : SP033927 WILTON MAURELIO e outro

No. ORIG. : 91.07.44298-0 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.002364-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : PEDRO XAVIER COUTRIM

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0011536-73.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023645520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.20.011536-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RICARDO BALBINO DE SOUZA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.149

INTERESSADO : LIGIA DEBORA LELLI FERREIRA e outros

: BEATRIZ LELLI FERREIRA

: PATRICIA LELLI FERREIRA

ADVOGADO : SP018181 VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00115367320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003887-24.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.10.003887-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARCO AURELIO MOURA

ADVOGADO : SP077492 RUTH APARECIDA BITTAR CENCI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038872420104036110 2 Vr SOROCABA/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032296-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até

05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. A parte autora comprovou que exerceu

atividade especial nos períodos de 10/07/1991 a 31/12/2003 e de 01/01/2004 a 31/03/2006, exposta a ruídos de

85,2 dB(A), 105 dB(A), 97,8 dB(A) e 91,9 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e

2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06, não se aplicando no

que se refere à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.

5. Fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas que seriam devidas até a data da decisão, de

acordo com o entendimento desta Turma e Súmula 111 do STJ.

6. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032030-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032296-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ANTONIO JOSE DE FREITAS FILHO

ADVOGADO : SP210470 EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP232710 RICARDO ALEXANDRE MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/182

No. ORIG. : 09.00.00160-6 2 Vr SALTO/SP

2012.03.99.032030-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ART. 124, II, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO DE

DUAS APOSENTADORIAS. FACULDADE DE O AUTOR OPTAR PELO BENEFÍCIO MAIS VANTAJOSO.

EVENTUAL DISCUSSÃO SOBRE VALORES ATRASADOS. FASE DE EXECUÇÃO. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. É vedada a cumulação de mais de uma aposentadoria, nos termos do Art. 124, II, da Lei 8.213/91.

2. Fica facultado ao autor, a opção pelo benefício que lhe for mais vantajoso, entre a aposentadoria por tempo de

contribuição, reconhecida nos autos, e a aposentadoria por invalidez, concedida na área administrativa.

3. Eventual discussão sobre o pagamento de verbas atrasadas deverá ser apreciada na fase de execução, de acordo

com a sistemática adotada pelo Código de Processo Civil.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040682-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO LEGAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. AUSÊNCIA DE REQUISITO. AGRAVO

CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Os argumentos trazidos pela agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora não

preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, eis que não restou demonstrada sua incapacidade

laborativa, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

2. Parte das razões do agravo dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matérias que sequer

foram apreciadas nos autos.

3. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : VALDEMAR CLAUDECIR LONGHI

ADVOGADO : SP104442 BENEDITO APARECIDO GUIMARÃES ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00080-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2012.03.99.040682-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG072689 MARCO ALINDO TAVARES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/160

No. ORIG. : 11.00.00003-4 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, e na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040683-16.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AGRAVO LEGAL. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. AUSÊNCIA DE

REQUISITO. AGRAVO CONHECIDO EM PARTE, E NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Os argumentos trazidos pela agravante não ensejam reforma do julgado, porquanto a parte autora não

preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício, eis que não restou demonstrada sua incapacidade

laborativa, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

2. Parte das razões do agravo dissociadas da fundamentação da decisão recorrida, discutindo matérias que sequer

foram apreciadas nos autos.

3. Agravo conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte do agravo, e na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000735-82.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.040683-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES FARIA DA SILVA

ADVOGADO : SP206225 DANIEL FERNANDO PIZANI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

No. ORIG. : 11.00.00003-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2012.61.14.000735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : RAIMUNDO LUCAS DE SOUZA

ADVOGADO : SP191976 JAQUELINE BELVIS DE MORAES e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. TERMO INICIAL. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até

05/03/1997 e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. A parte autora comprovou que exerceu

atividade especial no período de 10/09/1990 a 04/10/2010, exposto a ruídos de 91 dB(A) e 95,7 dB(A), agente

nocivo previsto nos itens 1.1.6 do Decreto 53.831/64 e 2.0.1 do anexo IV do Decreto 3.048/99.

4. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

5. O Art. 46 da Lei 8.213/91 refere-se à hipótese de retorno do aposentado à atividade, o que não condiz com a

situação dos autos. Ademais, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber

remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação pela Administração, ser

penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus.

6. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06, não se aplicando no

que se refere à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011883-04.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 182/186

No. ORIG. : 00007358220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.12.011883-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RN005157 ILDERICA FERNANDES MAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOANA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP170780 ROSINALDO APARECIDO RAMOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 216/219

No. ORIG. : 00118830420094036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. O tempo de serviço em atividade especial, comprovado nos autos e nos procedimentos administrativos, alcança

tempo superior aos 25 (vinte e cinco) anos, sendo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

especial desde a entrada do requerimento administrativo com a DER em 13/02/2007.

2. Quanto à aplicação do Art. 46 da Lei 8.213/91, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para

continuar a perceber remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação pela

Administração, ser penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004391-20.2011.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

2011.61.02.004391-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP172115 LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.280

INTERESSADO : NEILITON JOSE FERREIRA

ADVOGADO : SP178874 GRACIA FERNANDES DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00043912020114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009038-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.009038-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.165

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ALEXANDRE BRESSAN NETO

ADVOGADO : SP213245 LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 10.00.00121-3 1 Vr BATATAIS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003947-83.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0047341-56.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.25.003947-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER MAIA DA SILVA

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

No. ORIG. : 00039478320094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.99.047341-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016459-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

INTERESSADO : ELISAMAR DA SILVA MARCOLINO

ADVOGADO : SP233292 ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

No. ORIG. : 11.00.00015-9 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2012.03.99.016459-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE FLAVIO DA SILVA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 08.00.00080-9 2 Vr BATATAIS/SP
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3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004778-69.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.02.004778-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246478 PATRICIA ALVES DE FARIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIO PAULO NUNES

ADVOGADO : SP194212 HUGO GONÇALVES DIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00047786920104036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003825-50.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006192-81.2010.4.03.6109/SP

 

2011.61.09.003825-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.157

INTERESSADO : FERNANDO MILTON

ADVOGADO : SP198643 CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

No. ORIG. : 00038255020114036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.61.09.006192-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004522-37.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.265

INTERESSADO : ADOLFO GARCIA LULIO

ADVOGADO : SP208893 LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00061928120104036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.09.004522-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171

INTERESSADO : AUGUSTO JOAQUIM RIBEIRO FILHO

ADVOGADO : SP204335 MARCOS ANTONIO FAVARELLI e outro

No. ORIG. : 00045223720124036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004401-55.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

2012.61.26.004401-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.162

INTERESSADO : JAIR LINHARES DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00044015520124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002883-40.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

2010.61.13.002883-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP170160 FABIO MAXIMILIANO SANTIAGO DE PAULI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.277

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MANOEL EURIPEDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

No. ORIG. : 00028834020104036113 2 Vr FRANCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0038268-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0016304-11.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.038268-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE MARIO ANGUITO

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

No. ORIG. : 10.00.00017-9 2 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.016304-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003936-03.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202491 TATIANA MORENO BERNARDI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JOSE JOAQUIM HENRIQUE FILHO

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATATAIS SP

No. ORIG. : 08.00.00082-1 2 Vr BATATAIS/SP

2008.61.21.003936-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO DO PRADO

ADVOGADO : SP226562 FELIPE MOREIRA DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00039360320084036121 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026847-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. MANUTENÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO

DE GRAÇA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor

a manutenção do decisum.

2. A possibilidade de desligamento voluntário do trabalho, além de não ter sido comprovada nos autos, não pode

ser obstáculo para a concessão da tutela de urgência. Com efeito, neste exame superficial, a concessão de

2013.03.00.026847-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : SIMONE SIQUEIRA DOS SANTOS e outros

: THAIS CRISTINA SIQUEIRA DOS SANTOS incapaz

: NATHALIA REGINA SIQUEIRA DOS SANTOS incapaz

: JULIA ROBERTA SIQUEIRA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : SP093096 EVERALDO CARLOS DE MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018314120134036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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benefício pelo INSS é considerada em favor dos beneficiários, afastando, nesse momento, a perda da qualidade de

segurado, cuja análise mais profunda deve ser feita por ocasião do julgamento do mérito da ação, quando todo o

conjunto probatório estará disponível nos autos.

3. Assim, na condição de desempregado (ao menos a princípio), deve ser observada a prorrogação do chamado

"período de graça". A medida independe de comprovação de registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho,

vez que as anotações em CTPS são suficientes a indicar que o agravado esteve sem emprego. Precedentes.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006772-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO LEGAL.

AUXÍLIO RECLUSÃO. EC 20/98. RESTRIÇÃO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA.

SELETIVIDADE FUNDADA NA RENDA DO SEGURADO PRESO. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Não há prova de que o segurado possuía renda à época da prisão, e, ao que tudo indica, ele estava

desempregado, razão pela qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c/c o § 1º, do Art. 116,

do Decreto 3.048/99.

2. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2014.03.00.006772-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : GUSTAVO FELIPE MODESTO SPEDO

ADVOGADO : SP226919 DAVID NUNES

REPRESENTANTE : KAROLINE FRANCIELLI MODESTO SPEDO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10006819120148260347 3 Vr MATAO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008041-39.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido ao autor foi calculado em conformidade

com o Art. 29, I, da Lei 8.213/91, com a alteração determinada pela Lei 9.876/99.

4- Não havendo a pretendida inconstitucionalidade na legislação que inseriu o fator previdenciário no cálculo da

renda mensal do salário de benefício, não há que se falar em alterar a tábua de mortalidade da população apenas

pelo critério de sexo das pessoas, como pretende o autor. Precedentes desta Corte.

5- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008040-54.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.61.14.008041-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OSMAR FLORENCIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 64/66

No. ORIG. : 00080413920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.008040-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : OSMAR FLORENCIO DE SOUZA

ADVOGADO : SP279833 ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 88/89
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046112-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. SENTENÇA TRABALHISTA. VALIDADE COMO PROVA MATERIAL EM AÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. IMPLEMENTO DA IDADE. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. PREENCHIMENTO

DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A decisão judicial proferida em ação declaratória na Justiça do Trabalho, uma vez transitada em julgado, possui

idoneidade suficiente à comprovação de período de atividade laborativa, produzindo efeitos previdenciários, ainda

que o INSS não tenha integrado a lide. Precedente desta Corte.

2. Questionar a validade de sentença proferida por Juiz do Trabalho, que reconhece a existência de relação

trabalhista, implica menoscabar o papel daquela Justiça Especializada. Ademais, não aceitá-la como início de

prova em ação previdenciária resulta na rediscussão de matéria que já foi objeto de controvérsia e pronunciamento

judicial, estando, por força da preclusão máxima advinda de seu trânsito em julgado, revestida da qualidade de

imutabilidade.

3. A autora comprova o cumprimento da carência, eis que perfaz mais de 180 meses de contribuição, e tendo

implementado o requisito etário, faz jus ao benefício pleiteado.

4. É desnecessária a simultaneidade no preenchimento dos requisitos para a concessão da aposentadoria por idade.

Precedentes STJ.

5. Agravo desprovido.

No. ORIG. : 00080405420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.046112-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MT002628 GERSON JANUARIO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : MARIA DAS MERCES RIBEIRO SOARES

ADVOGADO : SP225227 DEVAIR AMADOR FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/156

No. ORIG. : 11.00.00027-9 1 Vr POTIRENDABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030990-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONCESSÕES ADMINISTRATIVA E

JUDICIAL DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES

VENCIDAS. APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O autor faz jus aos atrasados da ação judicial e a opção pelo benefício administrativo mais vantajoso, sem que

isso implique em cumulação de benefícios.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001351-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030990-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ANEZIO BERNARDINO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207193 MARCELO CARITA CORRERA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00182-2 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.001351-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ESTELA DE SOUZA CANDIDO

ADVOGADO : SP189302 MARCELO GAINO COSTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

INCAPACIDADE LABORAL. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS

REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho da atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução, gravidade da doença e limitações físicas.

2. Malgrado a conclusão pericial de ausência de incapacidade, considerando a soma das patologias que acometem

a autora, atestadas pelos documentos médicos, somados à sua idade, e possibilidade de agravamento do quadro

com o passar dos anos, não há como deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho, tampouco a

possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, fazendo jus ao

restabelecimento do benefício de aposentadoria por invalidez.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002949-66.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ADVOGADO : SP260306 MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/117

No. ORIG. : 09.00.00067-4 2 Vr MOCOCA/SP

2009.61.09.002949-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : BENEDITO DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029496620094036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003615-21.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. REALIZAÇÃO DA PERÍCIA JUDICIAL. DESNECESSIDADE.

ATIVIDADE EXERCIDA SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. NÃO

COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.

1. A alegação de necessidade de realização da perícia judicial para apuração dos trabalhos em atividade especial

não merece prosperar, pois a legislação previdenciária impõe ao autor o dever de apresentar os formulários

emitidos pelos empregadores descrevendo os trabalhos desempenhados, suas condições e os agentes agressivos a

que estava submetido.

2. Os demais períodos alegados em atividades especiais até 28/04/1995, não permitem o enquadramento pelos

dados registrados na CTPS, assim como, os períodos posteriores a 28/04/1995 não restaram comprovados nos

autos com os indispensáveis formulários e/ou PPP; pelo que o tempo de serviço exercido em atividade especial,

comprovado nos autos, contados de forma simples e não concomitantes, é insuficiente para o benefício de

aposentadoria especial.

3. Por ocasião da entrada do requerimento administrativo, o autor não preenchia os requisitos etário e tempo de

serviço com o acréscimo "pedágio" de 40%, exigido pelo Art. 9º, I e II e § 1º, I, "b", da EC 20/98, para o benefício

de aposentadoria na forma proporcional.

4. Não preenchidos os requisitos para o benefício de aposentadoria, resta, apenas, o direito à averbação do tempo

de contribuição constante dos registros feitos na CTPS e dos períodos de trabalho em atividades especiais

reconhecidos nos autos, com o acréscimo da conversão em tempo comum, a ser feita nos cadastros do INSS, em

nome do autor, para que, oportunamente, quando o mesmo implementar os requisitos necessários, possa requerer

administrativamente o benefício de aposentadoria que lhe for de direito.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2010.61.13.003615-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE MOISES COIMBRA

ADVOGADO : SP248879 KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP118391 ELIANA GONCALVES SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036152120104036113 2 Vr FRANCA/SP
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00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-33.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE

SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Correção, de ofício, de erro material.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

4. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O impetrante comprovou que exerceu atividade especial

no período de 03.12.98 a 31.03.02, conforme PPP, exposto a ruído de 85,7 a 96 dB(A), agente nocivo previsto nos

itens 2.0.1 do Decreto 2.172/79.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041119-38.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.61.26.001335-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : DJALMA SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP131523 FABIANO CHEKER BURIHAN e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/108

No. ORIG. : 00013353320134036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.03.99.041119-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SEVERINO FRANCISCO BEZERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP303477 CAUE GUTIERRES SGAMBATI

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RS076885 GABRIELLA BARRETO PEREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

MANTIDA EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE APLICAÇÃO DO PERCENTUAL DE VARIAÇÃO DO IRSM

EM FEVEREIRO DE 1994. LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA AFASTADA.

AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28/06/97.

2. Decadência do direito da autoria à revisão do benefício mediante a aplicação do percentual de variação do

IRSM na atualização dos salários-de-contribuição em fevereiro de 1994.

3. Em relação ao pedido de adequação do benefício aos tetos impostos pelas EC 20/98 e 41/03, verifico que o

prazo decadencial não incide na espécie, porque não trata o presente pleito de pedido de revisão da RMI, nos

termos do Art. 103, da Lei 8.213/91, que se refere à revisão de ato de concessão.

4. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para a afastar a decadência no

que tange ao pedido de adequação do benefício previdenciário aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03, e, por

conseguinte, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000341-73.2006.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRESCRIÇÃO

INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A contagem do prazo prescricional para que o autor promova a execução tem início na data em que foi intimado

para dar prosseguimento ao feito. Precedentes desta Corte Regional Federal.

2. Tendo decorrido mais de cinco anos entre a intimação do arquivamento e a manifestação de retratação do

exequente sobre a concordância com a quitação de seu débito, deve ser reconhecida a prescrição da execução.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

No. ORIG. : 12.00.00071-1 4 Vr DIADEMA/SP

2006.61.18.000341-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP062870 ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003417320064036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005538-26.2012.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. CABIMENTO. AGRAVO LEGAL.

ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em ausência de direito líquido e certo, ou de inadequação da via eleita, desde que a prova

documental seja suficiente à análise da controvérsia.

2. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

3. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

4. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O impetrante comprovou que exerceu atividade especial

no período 13.06.86 a 02.09.98, exposto a ruído de 91 dB, agente nocivo previsto nos itens 1.1.5 do Decreto

83.080/79 e 2.0.1 do Decreto 2.172/97; e no período 01.10.98 a 14.04.12, exposto a ruído de 93 dB, agente nocivo

previsto no item 2.0.1 do Decreto 2.172/97.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.09.005538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JOAO APARECIDO GOMES

ADVOGADO : SP275159 JOSÉ REIS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 136/141

No. ORIG. : 00055382620124036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002833-35.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. FIXAÇÃO DO TERMO INICIAL. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Correção, de ofício, de erro material.

2. O termo inicial do benefício de auxílio doença deve ser fixado na data da citação, tendo em vista o lapso

temporal decorrido entre a data da comunicação da decisão de fls. 20 e o ajuizamento da presente ação, e a

conversão em aposentadoria por invalidez deverá ser feita a partir da data da realização do laudo pericial que

constatou a incapacidade total e permanente (18.03.2011).

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018535-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

IDADE. TRABALHADOR RURAL. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA PELA SOMA DOS TEMPOS DE

2006.61.19.002833-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA AZEVEDO E TOLEDO COSTA CERQUEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : LAERCIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : SP130404 LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 220/223

No. ORIG. : 00028333520064036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2012.03.99.018535-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : DARIO COSTA

ADVOGADO : SP077176 SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP247179 PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

No. ORIG. : 10.00.00014-3 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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SERVIÇO RURAL E URBANO. IMPLEMENTO DA IDADE. DESPROVIMENTO.

1. O autor comprova vínculos empregatícios por 07 anos e 10 meses, após ter migrado para as lides urbanas.

2. Somados os tempos de serviço rural (16 anos e 06 meses) e urbano (07 anos e 10 meses), cumpre o autor a

carência exigida pelos Arts. 25, II, e 142, da Lei 8.213/91, para a percepção do benefício de aposentadoria por

idade, que é de 150 meses, ou 12,5 anos.

3. Tendo o autor completado 65 em 01.12.2006, atende também ao requisito etário, fazendo jus ao benefício de

aposentadoria por idade, contemplada no Art. 48, caput, da Lei 8.213/91.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034280-94.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL INSUFICIENTE PARA CORROBORAR O

EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. A autora não se desincumbiu do ônus de produzir o início de prova material, em nome próprio, concomitante ao

período de trabalho urbano desempenhado por seu marido, restando descaracterizada sua condição de trabalhadora

rurícola.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.03.99.034280-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NILVA ZAGATI FRANCO

ADVOGADO : SP265041 RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206215 ALINE ANGELICA DE CARVALHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/153

No. ORIG. : 12.00.00083-7 1 Vr NHANDEARA/SP
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00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015308-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DIREITO ADQUIRIDO

À PERCEPÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. DESPROVIMENTO.

1. Ocorreu a perda da qualidade de segurado, porquanto a última contribuição foi vertida aos cofres públicos em

18.12.1990, ao passo que o óbito ocorreu em 24.02.2010.

2. Não basta a prova de ter contribuído em determinada época; cumpre demonstrar a não-ocorrência da perda da

qualidade de segurado no momento do óbito (Lei 8.213/91, Art. 102; Lei 10.666/03, Art. 3º, § 1º).

3. Não merece guarida a alegação da autora de que o falecido teria direito à percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez, vez que, de acordo com o laudo, referente à perícia indireta realizada em 13.04.2012,

a manifestação dos sintomas deu-se a partir de julho de 2009 e a incapacidade para a atividade habitual a partir de

20.10.2009, quando já configurada a perda da qualidade de segurado.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005611-76.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

2010.61.83.015308-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : SUELI ROCHA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP295617 ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 532/534

No. ORIG. : 00153088320104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.61.04.005611-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE NUNES DE AVELAR JUNIOR

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00056117620134036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Verifica-se a não incidência, à época, do teto máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011967-24.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Verifica-se a não incidência, à época, do teto máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.61.04.011967-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ALEXANDRE EVANGELISTA GIANETTI

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP209056 ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119672420124036104 3 Vr SANTOS/SP
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00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008807-54.2013.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 E 41/03. CONSTITUCIONALIDADE DA LIMITAÇÃO AO TETO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do Art. 14 da EC 20/98 e do Art. 5º da EC 41/03 aos

benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido antes da vigência dessas

normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional.

2. Verifica-se a não incidência, à época, do teto máximo sobre o salário-de-benefício.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003979-11.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

2013.61.04.008807-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE DANIEL DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP246925 ADRIANA RODRIGUES FARIA e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00088075420134036104 1 Vr SANTOS/SP

2009.61.83.003979-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CARLOS RIZZO

ADVOGADO : SP097980 MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP233538 DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039791120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.1997.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-49.2012.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. SUSTENTAÇÃO ORAL. DESCABIMENTO.

REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Dispõe o Art. 143, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: "Não haverá

sustentação oral no julgamento de agravos, de embargos de declaração e de arguição de suspeição".

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016760-65.2009.4.03.6183/SP

 

2012.61.40.001023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MAURO CICILIANO

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246336 ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00010234920124036140 1 Vr MAUA/SP

2009.61.83.016760-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. IMPLANTAÇÃO DE

BENEFÍCIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSIÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. VALOR DA MULTA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Segundo entendimento pacificado no E. STJ, a concessão judicial de benefício previdenciário constitui

obrigação de pagar as prestações vencidas cumulada com a obrigação de fazer de implantar ou revisar benefício,

sendo possível a imposição de multa diária com o fim de compelir o INSS ao cumprimento de obrigação de fazer,

pelo que é devida a cominação de multa por não atender à determinação judicial de implantação de benefício

previdenciário.

2. Por não vislumbrar abusividade no parâmetro da multa fixada pela r. sentença - R$100,00 (cem reais) por dia de

inadimplemento, com prazo de 45 (quarenta e cinco) dias -, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001103-42.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ELZA DA CUNHA LIMA

ADVOGADO : SP067902 PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00167606520094036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2013.03.99.001103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA HELENA CHIAROTTO DE FREITAS

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00082-2 1 Vr CONCHAS/SP
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CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em relação ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, carece de interesse recursal o

agravante, porquanto atendida a sua pretensão, tendo em vista que foi reconhecido tal direito a partir da data da

decisão.

3. Os juros de mora são devidos a partir da citação, aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Aplicabilidade da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036305-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Analisando o conjunto probatório e considerando a conclusão do Perito judicial, é de se reconhecer o direito da

parte autora à percepção do benefício de auxílio doença, desde a data da citação (07.05.2008), e à sua conversão

em aposentadoria por invalidez, a partir da data do exame pericial (19.01.2010), pois indiscutível a

impossibilidade de reabilitação para a assunção de outras atividades, conforme o laudo pericial, sendo possível

afirmar que se encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.036305-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CLAUDIA PATRICIA DO NASCIMENTO DE BRITO

ADVOGADO : SP190255 LEONARDO VAZ

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CUBATAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/181

No. ORIG. : 08.00.00043-8 3 Vr CUBATAO/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004260-56.2009.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

ATIVIDADE LABORATIVA. NÃO IMPEDIMENTO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Quanto ao pedido da autarquia de desconto em razão da continuidade no trabalho pela parte autora, revela-se

desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações sofridas em

virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do

próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas. Seria temerário

exigir que se mantivesse privado dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do

benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010662-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.61.21.004260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269581 LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : BENEDITO ALVES DIONIZIO

ADVOGADO : SP258695 ERIKA SANTANA MOREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00042605620094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2013.03.99.010662-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP184692 FLAVIA BIZUTTI MORALES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FRANCISCO DE FATIMA RAMOS

ADVOGADO : SP107813 EVA TERESINHA SANCHES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 192/194
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA.

ATIVIDADE LABORATIVA. NÃO IMPEDIMENTO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA. RECURSO

DESPROVIDO.

1. Com amparo no histórico médico juntado aos autos e nas descrições da perícia técnica, faz jus a parte autora ao

restabelecimento do benefício de auxílio doença, até que se comprove a melhora de seu quadro de saúde,

momento em que poderá ocorrer a cessação do benefício, ou enquanto não habilitada plenamente à prática de sua,

ou outra, função, ou, ainda, considerada não recuperável, nos ditames do Art. 59, da Lei 8.213/91.

2. Desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações sofridas

em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do

próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas. Seria temerário

exigir que se mantivesse privado dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do

benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-49.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE. ATIVIDADE LABORATIVA. NÃO IMPEDIMENTO. NECESSIDADE DE SUBSISTÊNCIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, indiscutível a falta de

capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo possível afirmar que se

encontra sem condições de reingressar no mercado de trabalho, fazendo jus à percepção do benefício de

aposentadoria por invalidez.

2. Desarrazoado negar o benefício por incapacidade, nos casos em que a segurada, apesar das limitações sofridas

em virtude dos problemas de saúde, permanece em sua atividade laborativa, por necessidade de manutenção do

próprio sustento e da família, e, inclusive, recolhendo as contribuições previdenciárias devidas. Seria temerário

exigir que se mantivesse privado dos meios de subsistência, enquanto aguarda a definição sobre a concessão do

benefício pleiteado, seja na esfera administrativa ou na judicial.

3. Recurso desprovido.

No. ORIG. : 09.00.00089-2 1 Vr PEDERNEIRAS/SP

2013.03.99.022255-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : ADIGE FERREIRA BARBOSA

ADVOGADO : SP069621 HELIO LOPES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/146

No. ORIG. : 11.00.00112-3 2 Vr GARCA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018365-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

LITISPENDÊNCIA. PREVALECE A DECISÃO QUE TRANSITOU EM PRIMEIRO LUGAR.

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO SOBRE O SALDO REMANESCENTE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Caso o exequente obtenha dois títulos judiciais em ações que tinham as mesmas partes, a mesma causa de pedir

e o mesmo pedido, deverá prevalecer o título judicial no qual ocorreu primeiro o trânsito em julgado,

independentemente das datas de ajuizamento das ações, para que, desta forma, não se verifique a hipótese de

violação da coisa julgada, implicando, pois, na extinção da ação que transitou em julgado posteriormente.

Precedentes desta Colenda Turma.

2. In casu, a execução objeto dos presentes embargos é a que deve prosseguir uma vez que seu transito em julgado

antecedeu a do outro processo.

3. Entretanto, como no processo nº 1999.61.04.008245-0 os valores já foram levantados pelos exequentes e o feito

foi arquivado, a execução deve prosseguir sobre o saldo remanescente, relativo às prestações vencidas e que não

foram alcançadas pela prescrição quinquenal em relação ao título executivo objeto dos presentes embargos.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

2012.03.99.018365-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP234633 EDUARDO AVIAN

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OSVALDO GOUVEA

ADVOGADO : SP123226 MARCOS TAVARES DE ALMEIDA

PARTE AUTORA : ANTONIO RODRIGUES DA SILVA e outros

: CARLOS ALBERTO CORTEZ BERMUDES

: MARIA TERESA DOMINGUES VALENTE DA SILVA

: PAULO ROBERTO ALVIM CARIJO

: SEBASTIAO PEREIRA DE AGUIAR

: VALDECI MOTA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRAIA GRANDE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00151-4 1 Vr PRAIA GRANDE/SP
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Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005547-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVOS LEGAIS.

JUROS DE MORA. APLICABILIDADE DA LEI 11.960/09 A PARTIR DA DATA EM QUE ENTROU EM

VIGÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. VALOR

REFERENTE AO EXCESSO DE EXECUÇÃO. MANUTENÇÃO DOS HONORÁRIOS. AGRAVOS

DESPROVIDOS.

1. A questão de aplicação da Lei 11.960/2009, que não foi objeto da petição inicial dos presentes embargos à

execução, caracteriza-se, pois, como inovação do recurso de apelação do INSS, apresentado de forma adesiva, e,

por conseguinte, não se amolda ao disposto no Art. 515 do CPC. Tanto é assim que, no cálculo apresentado pelo

embargante, foi registrada a aplicação global de juros no percentual de 74%, no período de 07/2003 a 09/2009,

que representa 1% ao mês, conforme determinado no título executivo, e não 0,5%, nos termos da Lei 11.960/09.

2. A base de cálculo da verba honorária deve estar relacionada ao proveito econômico almejado pelo embargante.

Precedentes do E. STJ.

3. In casu, a verba honorária deve ser mantida em 10% sobre o alegado excesso de execução, totalizando R$

9.156,17, nos termos do Art. 20, § 3º do CPC.

4. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO LEGAL Nº 0001179-16.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.83.005547-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO ANANIAS

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP160559 VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055472820104036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.001179-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : WILSON MARIANO DIAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. AGRAVO LEGAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DA LEI 11.960/09. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL. JUROS DE MORA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL ANTERIOR À

PUBLICAÇÃO DA LEI 11.960/09. APLICAÇÃO IMEDIATA DA ALUDIDA LEI APÓS A SUA VIGÊNCIA.

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.

1. A decisão impugnada determinou, de forma expressa, que as disposições da Lei 11.960/09 não se aplicam à

correção monetária; motivo pelo qual, parte de seu agravo falece de interesse recursal, não devendo, neste ponto,

ser conhecido.

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em julgamento realizado pela Corte Especial, modificou seu

entendimento em relação à aplicação imediata da Lei 11.960/09, decidindo "pela aplicação das normas que

dispõem sobre os juros moratórios, nas ações previdenciárias, aos processos em andamento, em face de sua

natureza eminentemente processual, em atenção ao princípio tempus regit actum." (AgRg nos EAg 1159781/SP,

Rel. Ministro SIDNEI BENETI, CORTE ESPECIAL, julgado em 19/02/2014, DJe 13/03/2014).

3. A questão de incidência de juros de mora, nos termos do Art. 1º-F da Lei 9.494, não integrou o título executivo

pelo simples fato de que ele foi julgado em momento anterior à vigência da lei 11.960/2009.

4. Se o título judicial transitado em julgado aplicou índice vigente à época, deve-se proporcionar a atualização do

percentual em vigor no momento do cumprimento da obrigação, sem que, com isso, se configure violação à coisa

julgada. Precedente do E. STJ.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer em parte do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-72.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PEDIDO DE LIBERAÇÃO DO

PAGAMENTO DE VALORES ATRASADOS RELATIVO A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

AJUIZAMENTO DE OUTRA AÇÃO JUDICIAL VISANDO À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO INTEGRAL. RISCO DE PAGAMENTO EM DUPLICIDADE. NÃO VERIFICADO.

POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO DOS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. RISCO DE

PAGAMENTO INDEVIDO. NÃO VERIFICADO. DIREITO RECONHECIDO NA VIA ADMINISTRATIVA.

AGRAVO DESPROVIDO.

ADVOGADO : SP099858 WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00011791620114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2005.61.09.002699-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : CLAUDIO APARECIDO PELISSARI

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1- O quadro que se apresenta é o de concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição na via

administrativa, cujo pagamento das prestações vencidas é objeto do presente recurso, em concomitância com ação

judicial, que tem por objetivo condenar a autarquia previdenciária a reconhecer os períodos comuns e especiais e

conceder aposentadoria por tempo de serviço integral.

2- O risco de pagamento em duplicidade está afastado pelo direito da autarquia de compensação dos valores pagos

na via administrativa. Precedente do E. STJ.

3- Não há possibilidade de pagamento indevido pelo simples fato de que o direito ao benefício foi reconhecido na

via administrativa.

4- Ainda que hipoteticamente a outra ação judicial venha a reconhecer benefício com RMI e créditos inferiores

àqueles concedidos administrativamente, a parte autora teria direito à opção pela manutenção do benefício mais

vantajoso. Precedente do E. STJ.

5- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027340-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA AFASTADA

APENAS EM RELAÇÃO AO PEDIDO DE REVISÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO, NOS TERMOS

DO ART. 58 DO ADCT E DO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. ART. 58 DO ADCT. REVISÃO JÁ

REALIZADA. ART. 41, II, DA LEI 8.213/91. AUTORA NÃO SE DESINCUMBIU DO ÔNUS DE PROVAR O

FATO CONSTITUTIVO DE SEU DIREITO. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Em relação aos pedidos de revisão do benefício previdenciário da parte autora, nos termos da redação primitiva

do Art. 75, "a", da Lei 8.213/91, e do Art. 144 do aludido texto normativo, deve ser mantida a decisão impugnada

que reconheceu a decadência do direito da parte autora à revisão de seu benefício.

2. No que tange ao pedido de revisão do beneplácito, nos termos do Art. 58 do ADCT e do Art. 41, II, da Lei

8.213/91, não há que se falar em decadência, uma vez que a aplicação do referido dispositivo não importa em

revisão do ato de concessão, mas em critério de reajustamento para a manutenção do valor real do benefício, não

incidindo, portanto, o Art. 103 da Lei 8.213/91.

3. Em relação à incidência do Art. 58, do ADCT, já foi realizada a revisão pleiteada.

4. O reajustamento dos benefícios deve guardar correspondência com os termos da legislação de regência, in casu

, o Art. 41, da Lei 8.213/91, com as alterações subsequentes. No entanto, a parte autora não trouxe aos autos, junto

com a sua petição inicial, nenhum documento que pudesse comprovar que o INSS não aplicou o índice de reajuste

2011.03.99.027340-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : VALDETE MAXIMILIANO SARABANDO

ADVOGADO : SP017410 MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

: SP045351 IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

: SP156735 IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00031-5 1 Vr CUBATAO/SP
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previsto no Art. 41, II, da Lei 8.213/91, não se desincumbindo, pois, do ônus probatório que lhe é conferido pelo

Art. 333, I, do CPC.

5. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para afastar a decadência em

relação ao pedido de revisão pela aplicação do Art. 58 do ADCT e do Art. 41, II, da Lei 8.213/91 e, por

conseguinte, negar provimento à apelação, no que tange a estes dois pedidos, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009123-30.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

2011.61.39.009123-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : HERONDINA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP214706 BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00091233020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2558/2835



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022992-52.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data do

requerimento administrativo (Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp

134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2013.03.99.022992-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : NILZA DE FATIMA BENTO

ADVOGADO : MS005267 CARLOS NOGAROTTO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00811-3 1 Vr IVINHEMA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2559/2835



São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023977-21.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2013.03.99.023977-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : BENEDITA MARCONI VIDAL

ADVOGADO : SP058417 FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP310972 FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00086-3 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2560/2835



00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035647-56.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040749-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.035647-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIA GOMES VILELA

ADVOGADO : SP293104 KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP081864 VITORINO JOSE ARADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00047-3 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2013.03.99.040749-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2561/2835



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008227-76.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : GENI MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP168430 MILENE DE FARIA CAMARGO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 13.00.00135-7 3 Vr ATIBAIA/SP

2013.03.99.008227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA CRUZ ALVES

ADVOGADO : SP160362 ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP202785 BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00111-4 1 Vr PANORAMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2562/2835



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006293-46.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

2009.61.12.006293-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA JOSE DE OLIVEIRA FONTES

ADVOGADO : SP115783 ELAINE RAMIREZ e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP135087 SERGIO MASTELLINI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00062934620094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2563/2835



48, § 1º).

2. Início de prova material corroborada por prova oral produzida em Juízo.

3. Satisfeitos os requisitos, a autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade, a partir da data da citação

(Precedentes do e. STJ: AgRg no AREsp 204.219/CE e AgRg no AREsp 134.999/GO).

4. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei nº 10.741/2003, c.c. o Art. 41-A, da Lei nº

8.213/91, com a redação que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11.08.2006, posteriormente

convertida na Lei nº 11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que se refere à correção monetária as disposições

da Lei 11.960/09 (STF, ADI 4.357/DF; STJ, AgRg no REsp 1285274/CE - REsp 1270439/PR). 

5. Os juros de mora são aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos

na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da expedição do precatório, bem

como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional. Havendo atraso no pagamento, a

partir do dia seguinte ao vencimento do respectivo prazo incidirão juros de mora até a data do efetivo

cumprimento da obrigação (REsp nº 671172/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, j. 21/10/2004, DJU

17/12/2004, p. 637).

6. Honorários advocatícios de 15% das prestações devidas até a data deste julgamento.

7. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

8. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010398-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA.

CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO

INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DESPROVIMENTO DO

RECURSO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

2011.61.83.010398-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ERALDO ALANIS

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP231710 MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103987620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. Comprovada a exposição à eletricidade, ainda que tal agente não conste do rol de atividades do Decreto

2.172/97, é de ser reconhecida a especialidade do labor, na medida em que referida lista é meramente

exemplificativa. Precedente do STJ.

4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial, conforme PPP, com exposição ao agente agressivo

eletricidade, com tensão superior a 250 volts (item 1.1.8 do Decreto 53.831/64).

5. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, uma vez que a parte autora

demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

6. O Art. 46 da Lei 8.213/91 refere-se à hipótese de retorno do aposentado à atividade, o que não condiz com a

situação dos autos. Ademais, não deve o segurado, que não se desligou do emprego, para continuar a perceber

remuneração que garantisse sua subsistência, enquanto negado seu direito à aposentação pela Administração, ser

penalizado com o não pagamento de benefício no período em que já fazia jus.

7. A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde as respectivas competências, na forma da

legislação de regência, observando-se que, a partir de 11.08.2006, deve ser considerado o INPC como índice de

atualização dos débitos previdenciários, nos termos do Art. 31, da Lei 10.741/03, c.c. o Art. 41-A, da Lei

8.213/91, com a redação dada pela MP 316/06, posteriormente convertida na Lei 11.430/06, não se aplicando no

que se refere à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09. Precedentes do STF e do STJ.

8. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006349-05.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES QUÍMICOS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. O reconhecimento da atividade especial na decisão impugnada deu-se não pela exposição a agente ruído, mas

em razão da exposição a agentes químicos.

4. A parte autora comprovou que exerceu atividade especial no período de 01/03/1982 a 16/02/2004, exposto aos

agentes agressivos químicos previstos nos itens 1.2.10 do anexo I e 2.5.6 do anexo II, ambos do Decreto

2011.61.14.006349-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : JAQUES GONCALVES BARBOSA

ADVOGADO : SP119189 LAERCIO GERLOFF e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063490520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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83.080/79, 1.0.3 do anexo IV do Decreto 2.172/97 e 1.0.3 do anexo IV do Decreto 3.048/99, conforme PPP.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001991-27.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SUSTENTAÇÃO ORAL.

DESCABIMENTO. RUÍDO. NÃO COMPROVAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Dispõe o Art. 143, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que: "Não haverá

sustentação oral no julgamento de agravos, de embargos de declaração e de arguição de suspeição".

2. Não se reconhece o período de 06.03.97 a 31.12.03, vez que conforme se observa dos formulários juntados e

laudo, o autor não comprovou a exposição a ruído acima dos limites de tolerância (85 dB) de forma habitual e

permanente, mas consta destes documentos "ruído acima de 80 decibéis".

3. Também não se reconhece como especial o período de 01.01.04 a 07.05.10, pois, conforme se observa do PPP

de fls. 43/47, o autor esteve submetido a ruídos de forma variada em diversos setores, tanto abaixo como acima

dos níveis de tolerância, o que não demonstrou a necessária habitualidade e permanência na exposição ao agente

nocivo. O PPP de fls. 48/49 relata níveis abaixo do permitido pelos Decretos que regulamentam a matéria.

4. Tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria especial, restando, apenas, o direito à averbação dos

períodos reconhecidos, a ser feita nos cadastros do INSS, em nome do autor, para os fins previdenciários.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.04.001991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : RIVALDO DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP208963 RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 160/164

No. ORIG. : 00019912720114036104 3 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2566/2835



00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004083-72.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

TERMO INICIAL. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB. O impetrante comprovou que exerceu atividade especial

no período de 03.12.98 a 14.02.12, conforme PPP, exposto a ruído de 91 e 92,6 dB(A), agente nocivo previstos no

item 2.0.1 do Decreto 2.172/97.

4. O termo inicial deve ser estabelecido a partir do requerimento administrativo, quando o segurado reunia todos

os requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria especial.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006169-16.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2012.61.26.004083-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP311927 LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : DJACIR PEREIRA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 168/172

No. ORIG. : 00040837220124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.26.006169-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO ORLANDO DE LIMA

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO LEGAL.

REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CONVERSÃO DO TEMPO COMUM

EM ESPECIAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Quanto ao pedido de conversão do tempo comum em especial, não obstante sua possibilidade para o período de

atividade anterior a 1995, o mandado de segurança não é via adequada para tal pleito.

2. A ação mandamental tem por objeto a proteção de direito líquido e certo quando violado por autoridade pública

ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público. E, no caso, não houve violação a

qualquer direito quanto ao pedido de conversão inversa, até porque trata-se de uma ficção jurídica criada pelo

legislador.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008400-72.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS.

EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RUÍDO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. É admitida como especial a atividade em que o segurado ficou exposto a ruídos superiores a 80 dB até 05/03/97

e, a partir de então até os dias atuais, a acima de 85 dB.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 171/177

No. ORIG. : 00061691620124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.09.008400-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : CLAUDIO DONIZETE CARACANHO

ADVOGADO : SP090800 ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084007220094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2568/2835



ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004010-77.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVO.

PRELIMINAR REJEITADA. AGRAVO LEGAL. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E

DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. NÃO PROVIMENTO.

1. O INSS interpôs recurso em face das decisões interlocutórias de fls. 435 e 444, sendo intimado em 14/02/2014,

razão pela qual o agravo de instrumento é tempestivo.

2. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

3. Não obstante esse entendimento, nos autos principais, o INSS reconhece um débito no valor de R$ 34.147,01,

relativo ao principal, e de R$ 3.048,45 referente a honorários advocatícios, decorrente de aplicação de juros entre

09/2006 e 04/2009. Assim, devem prevalecer tais cálculos, visto que o próprio agravante admite serem devidos os

valores ali apurados.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003783-81.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2014.03.00.004010-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP207183 LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : WALDOMIRO APPARECIDO TETZNER

ADVOGADO : SP135997 LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00099-1 1 Vr ARARAS/SP

2010.61.26.003783-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : PEDRO CARLOS DE SOUZA FILHO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não há previsão legal de paridade entre as aposentadorias já concedidas e os novos limites, estabelecidos

posteriormente. Assim, para preservar o valor real do benefício, devem ser seguidos os critérios de correção

previstos no Art. 41-A, da Lei 8.213/91.

2. Não há nos autos prova de que o INSS tenha deixado de aplicar ao benefício da parte autora os índices legais

previstos na Legislação, não tendo ela, por outro lado, produzido qualquer prova que pudesse conduzir à

conclusão contrária, não se desincumbindo, assim, do ônus probatório previsto no Art. 333, I, do CPC.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017012-68.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESERVAÇÃO DO

VALOR REAL. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A irredutibilidade do valor real do benefício é aquela determinada pela correção monetária a ser efetuada de

acordo com os índices a serem estabelecidos pelo legislador, não se podendo, aprioristicamente, tachar-se de

inconstitucional o reajuste legal.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CE012446 CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

No. ORIG. : 00037838120104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.017012-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NELSON CASARINI

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/151

No. ORIG. : 00170126820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010372-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA

PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Em relação à questão suscitada no mérito do agravo interposto, há vedada inovação recursal, tendo em vista que

a autarquia deixou de alegar os referidos argumentos no momento oportuno, não devendo, pois, ser conhecida a

alegação inaugurada em sede de agravo legal.

3. Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o benefício concedido no período denominado "buraco negro"

também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedentes desta Turma.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001733-80.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2011.61.83.010372-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : GERALDO DA CONSOLACAO SANTOS

ADVOGADO : SP303448A FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103727820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.001733-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2571/2835



 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA

PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Em relação à questão suscitada no mérito do agravo interposto, há vedada inovação recursal, tendo em vista que

a autarquia deixou de alegar os referidos argumentos no momento oportuno, não devendo, pois, ser conhecida a

alegação inaugurada em sede de agravo legal.

3. Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o benefício concedido no período denominado "buraco negro"

também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedentes desta Turma.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012434-37.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO CONHECIDO E, NA

PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Em relação à questão suscitada no mérito do agravo interposto, há vedada inovação recursal, tendo em vista que

a autarquia deixou de alegar os referidos argumentos no momento oportuno, não devendo, pois, ser conhecida a

alegação inaugurada em sede de agravo legal.

PROCURADOR : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : OSMAR DIAS DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017338020124036104 2 Vr SANTOS/SP

2011.61.04.012434-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP156608 FABIANA TRENTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALFREDO JOAQUIM MARIA

ADVOGADO : SP124077 CLEITON LEAL DIAS JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124343720114036104 2 Vr SANTOS/SP
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3. Ainda que assim não fosse, ressalte-se que o benefício concedido no período denominado "buraco negro"

também está sujeito à readequação aos tetos das referidas emendas constitucionais. Precedentes desta Turma.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003809-37.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO DOENÇA. PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO OCORRÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. Os requisitos de carência e qualidade de segurado restaram comprovados, tendo em vista os registros de

vínculos empregatícios e as contribuições individuais, de acordo com os dados constantes dos extratos do CNIS -

Cadastro Nacional das Informações Sociais.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011906-28.2009.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.19.003809-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : RUTH TAE TANAAMI FERNANDES incapaz

ADVOGADO : SP270354 VANESSA MARTINS DA SILVA e outro

INTERESSADO(A) : JOSE GARITO FERNANDES

ADVOGADO : SP270354 VANESSA MARTINS DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038093720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.011906-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR E ART. 58, DO ADCT. BENEFÍCIO CONCEDIDO

FORA DO LAPSO TEMPORAL ABRANGIDO PELO ART. 144, DA LEI 8.213/91. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A primeira parte do enunciado da Súmula 260, do extinto TFR, aplica-se até a entrada em vigor do Art. 58, do

ADCT (abril de 1989). A segunda parte aplica-se apenas até outubro de 1984, eis que perdeu eficácia com a

edição do Decreto-lei 2.171/84, que determina para fins de enquadramento do valor do benefício, a utilização do

salário-mínimo novo, ao invés do revogado.

2. A ação foi proposta após o lapso prescricional, extinguindo-se, nos termos da Súmula 85 do STJ, todas as

diferenças decorrentes da não-observância da Súmula 260 do TFR. Precedentes do STJ.

3. Quanto à incorporação dos resíduos dos 147,06%, referente a setembro/91, é de se observar que, em virtude do

julgamento de Ação Civil Pública movida pelo Ministério Público Federal, foi concedido o reajuste de ao salário-

mínimo nesse patamar, equivalente à variação salarial no período de março a agosto de 1991. Entretanto, com a

edição das Portarias MPS 302 e 485, realizou-se administrativamente o pagamento dessa diferença, nada sendo

devido aos beneficiários a esse título, a menos que seja demonstrada a ausência de liquidação do débito por parte

da autarquia previdenciária. Precedentes desta Turma.

4. Com relação à alegada diferença de 3,06%, entre os índices aplicados pelo INSS e o índice acumulado do

INPC, é de se verificar que a autarquia previdenciária, em observância do Art. 201, § 4º, da CF, e do Art. 41-A da

Lei 8.213/91, aplicou corretamente a legislação emanada do Poder Legislativo quanto ao reajustamento do valor

dos benefícios mantidos pela Previdência Social.

5. É defeso ao Juiz substituir os indexadores escolhidos pelo legislador para a atualização dos benefícios

previdenciários, por outros que o segurado considera mais adequados, seja o IPC, INPC, IGP-DI, BTN ou

quaisquer outros diversos dos legalmente previstos. Agindo assim, estaria o Judiciário usurpando função que a

Constituição reservou ao legislador, em afronta ao princípio constitucional da tripartição dos Poderes.

6. Consoante o extrato do Sistema Plenus/CNIS, o benefício do autor foi concedido em 01.04.1985, fora do lapso

temporal abrangido pelo Art. 144, da Lei 8.213/91, de 05.10.1988 a 05.04.1991, entre a promulgação da

Constituição Federal de 1988 e a edição do Plano de Custeio e de Benefícios da Previdência Social, instituído

pelas Leis 8.212/91 e 8.213/91, motivo por que, no caso em análise, não pode incidir revisão nestes termos.

7. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : FRANCISCO CRISTOVAN CHAGAS

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 167/172

No. ORIG. : 00119062820094036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.005453-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOAO APARECIDO DOS SANTOS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. PARTE DAS RAZÕES DISSOCIADAS DO FUNDAMENTO DO

DECISUM RECORRIDO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO NÃO CONHECIDO EM PARTE E, NA

PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1- Não merece ser conhecida parte das razões do recurso, eis que não guarda pertinência com a causa e com a

decisão agravada.

2- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

3 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

4- Agravo não conhecido em parte e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003211-22.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. READEQUAÇÃO DE

BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do

salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a

adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

2. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

3. O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das

referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma.

4. Agravo desprovido.

 

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054531220124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.003211-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : VALTER CANOVA

ADVOGADO : SP208436 PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 148/152

No. ORIG. : 00032112220084036183 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012487-72.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. DECADÊNCIA.

INAPLICABILIDADE. READEQUAÇÃO DE BENEFÍCIO. TETOS DAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS

20/98 E 41/03. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Não versam os autos sobre revisão do ato de concessão, mas sobre readequação do benefício aos tetos das EC

20/98 e EC 41/03, o que inaltera aquele ato, vez que os reflexos da sistemática adotada só são sentidos nos

reajustamentos do benefício, pelo que não se aplica o prazo decadencial do Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. O entendimento firmado pelo E. STF, no julgamento do RE 564.354-9/SE, é no sentido de que o teto do

salário-de-contribuição é elemento externo à estrutura jurídica dos benefícios previdenciários, de modo que a

adequação aos novos limites das EC 20/98 e EC 41/03 importa em alteração da renda mensal do benefício, e não

modificação do ato de concessão.

3. Não foi concedido aumento ao segurado, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado

com base em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada.

4. O benefício concedido no período denominado "buraco negro" também está sujeito à readequação aos tetos das

referidas emendas constitucionais. Precedente desta Turma.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022129-33.2012.4.03.9999/SP

2011.61.83.012487-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP294751 JANAINA LUZ CAMARGO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : FRANCISCO LACERDA DE CALDAS

ADVOGADO : SP299898 IDELI MENDES DA SILVA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00124877220114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. MULTA DIÁRIA. DISCUSSÃO A RESPEITO DO VALOR E DO PRAZO FIXADOS.

INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. Em relação às questões suscitadas no recurso da autarquia previdenciária, pode-se inferir que há vedada

inovação recursal, tendo em vista que o INSS deixou de alegar os referidos argumentos no momento oportuno,

não devendo se conhecer da alegação inaugurada em sede de agravo legal.

2. Agravo não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035512-44.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. O Art. 11, § 1º, da Lei nº 8.213/91 dispõe que "entende-se como regime de economia familiar, a atividade em

que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua

2012.03.99.022129-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : IDALINA ANTUNES DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP258297 SAMARA DIAS GUZZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00212-9 2 Vr LIMEIRA/SP

2013.03.99.035512-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO PINTO RIBEIRO NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP124496 CARLOS AUGUSTO BIELLA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00070-7 1 Vr IBITINGA/SP
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dependência e colaboração, sem a utilização de empregados".

3. Não restando comprovado o regime de economia familiar, indevido o benefício pleiteado.

4. Sem condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence)

5. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023123-27.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL.

DESCARACTERIZAÇÃO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. A aposentadoria por idade, no caso de trabalhadores rurais, é devida ao segurado que, cumprido o número de

meses exigidos no Art. 143, da Lei 8.213/91, completar 60 anos de idade para homens e 55 para mulheres (Art.

48, § 1º).

2. Tendo o marido da autora migrado para as lides urbanas, não é possível admitir os documentos apresentados

como início de prova material.

3. Não produzindo a autora início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor

campesino em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, resta descaracterizada sua condição de

rurícola. Precedentes do STJ.

4. Sem condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos

Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Ministro

Sepúlveda Pertence).

5. Como já pacificado pelo e. Superior Tribunal de Justiça, desnecessária a restituição dos valores recebidos a

título de benefício previdenciário, devido ao seu caráter alimentar.

6. Apelação a que se dá provimento, cassando expressamente a antecipação dos efeitos a tutela.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2013.03.99.023123-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP314515 LUIS CARVALHO DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA ZILDA FUNDADORA CUNHA

ADVOGADO : SP255095 DANIEL MARTINS SILVA

No. ORIG. : 12.00.00002-9 1 Vr CANANEIA/SP
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00097 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000040-47.2014.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. REVERSÃO DE APOSENTADORIA PARA OBTENÇÃO DE

OUTRA MAIS BENÉFICA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. ART. 181-B DO DECRETO 3.048/99. ART. 18, §

2º, DA LEI 8.213/91. ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. EQUILÍBRIO FINANCEIRO E ATUARIAL.

CONTRAPARTIDA. NATUREZA ALIMENTAR. DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS A TÍTULO

DA APOSENTADORIA A QUE SE RENUNCIOU. DESNECESSIDADE. RECURSO PROVIDO.

1. As razões do recurso interposto pelo autor não guardam correlação lógica com o que foi decidido na sentença,

circunstância que se equipara à ausência de apelação, sendo de rigor o seu não-conhecimento, com fundamento no

Art. 514, II, do CPC.

2. A Previdência Social é um direito fundamental. A pretensão do autor não se encerra na "renúncia" a um direito

fundamental, mas alcança a implantação de outro benefício mais vantajoso, do que se conclui não haver

vulneração aos atributos de um direito fundamental, indisponibilidade e irrenunciabilidade, e às garantias

constitucionais dos direitos sociais e seus princípios norteadores, seguramente preservados. O Decreto 3.048/99

extrapolou o campo normativo a ele reservado.

3. O Art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91, ao estabelecer que novas contribuições recolhidas após o retorno do segurado à

atividade não lhe darão o direito a todos os benefícios previstos pelo Regime, não repercute na situação em

comento, porque o segurado, ao requerer a substituição de sua aposentadoria por outra, deixa sua condição de

aposentado, passando, assim, a fazer jus às prestações da Previdência Social em decorrência do exercício da

atividade que exerceu no período em que esteve aposentado. O efeito ex tunc operado na espécie elide a

aposentação anterior, restabelecendo as coisas in status quo ante.

4. A aposentadoria, devida enquanto perdurou, não gera enriquecimento, antes, concretiza o princípio da

dignidade da pessoa humana, portanto, dispensada a devolução dos valores recebidos. Precedentes do E. STJ.

5. A usufruição da aposentadoria renunciada dá-se dentro do princípio do equilíbrio atuarial, levando-se em conta

as contribuições recolhidas até o ato concessivo. Retornando à atividade, o segurado verte para o sistema um

excedente financeiro com o qual o Regime não contava, portanto desnecessário, para a preservação do referido

equilíbrio.

6. A c. 1ª Seção, do e. Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de recurso repetitivo (REsp 1334488), na

sessão de 08.05.2013, à unanimidade, decidiu que "o aposentado tem direito de renunciar ao benefício para

requerer nova aposentadoria em condição mais vantajosa, e que para isso ele não precisa devolver o dinheiro

que recebeu da Previdência.".

7. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada. Não se aplica ao caso o

disposto no Art. 461, do CPC, por se tratar de título judicial de natureza declaratória.

8. Arcará o réu com honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor atualizado dado à causa.

9. Apelação do autor que não se conhece, remessa oficial provida em parte e apelação do réu improvida.

 

2014.61.83.000040-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : EVERALDO MOITINHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP304035 VINICIUS DE MARCO FISCARELLI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00000404720144036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do autor, dar parcial provimento à

remessa oficial e negar provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003861-11.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

CRITÉRIO DE CÁLCULO UTILIZADO. CLPS/84. APOSENTADORIA CONCEDIDA ANTES DA

PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT ACTUM.

INOVAÇÃO RECURSAL. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

1. É possível inferir que a questão trazida em seu agravo legal consubstancia-se em vedada inovação recursal, uma

vez que o referido pedido não constou do apelo da parte autora.

2. Ainda que assim não fosse, observo que o benefício previdenciário da parte autora foi concedido em

29/10/1987, sob a égide do Decreto 89.312/84. Destarte, ainda que o segurado considere injusto o critério de

cálculo utilizado pelo INSS, com incidência de redutores em cada uma das parcelas do salário-de-benefício,

cumpre observar que era assim que a Lei dispunha à época da concessão de sua aposentadoria, devendo ser

fielmente obedecida, em consonância com o princípio tempus regit actum, a que estão sujeitos os benefícios

previdenciários. Precedentes do STJ.

3. Agravo não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028380-38.2010.4.03.9999/SP

 

2004.61.83.003861-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : AKIO ITAMI

ADVOGADO : SP062768B DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP203592 HELENA BEATRIZ e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038611120044036183 8V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.028380-2/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INCIDENTE DE JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DE PENSÃO

POR MORTE A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA JUDICIAL. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS. REMESSA DOS AUTOS À VICE-PRESIDÊNCIA.

1. O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II,

do CPC.

2. O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedente do C. STJ.

3. Os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos não se sujeitam à restituição, pois

possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o atendimento de necessidades básicas da parte

autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão judicial, ainda que sem o trânsito em julgado, não

se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte autora com o escopo de atingir tal desiderato,

evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código Civil.

4. Não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte depois de completar 21 anos, é

de rigor a improcedência do pedido de prorrogação do aludido beneplácito até que a autora complete 24 anos de

idade. Entretanto, deve ser mantido o direito da autora ao restabelecimento do benefício desde 02/05/2008 até a

data que ela completou 21 anos, porquanto não foi objeto do recurso especial nem do incidente de retratação.

5. Não há condenação em verba honorária em razão da ocorrência de sucumbência recíproca, nos termos do Art.

21 do CPC.

6. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do Art. 4º, I, da Lei 9.289/96, do

Art. 24-A da Lei 9.028/95, com a redação dada pelo Art. 3º da MP 2.180-35/01, e do Art. 8º, § 1º, da Lei

8.620/93.

7. A parte autora, por ser beneficiária da assistência judiciária integral e gratuita, está isenta de custas,

emolumentos e despesas processuais.

8. Embargos de declaração parcialmente acolhidos. Remessa dos autos à Vice-Presidente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006088-27.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ANA CLARA BARBOZA TELES

ADVOGADO : SP226698 MARTA MARIA GONÇALVES GAINO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP289428 MARCELO GARCIA VIEIRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00139-5 1 Vr CACONDE/SP

2011.61.83.006088-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : AGTHA LINHARES KORISZTEK
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR MORTE. INCIDENTE DE JUÍZO DE

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. MANUTENÇÃO DO PAGAMENTO DE PENSÃO

POR MORTE A FILHO MAIOR DE 21 ANOS E NÃO INVÁLIDO. VEDAÇÃO LEGAL. VALORES

RECEBIDOS POR FORÇA DE TUTELA JUDICIAL. RESTITUIÇÃO INDEVIDA. AGRAVO PROVIDO.

1. O incidente de retratação foi encaminhado pela e. Vice-Presidente da Corte, nos termos do Art. 543-C, § 7º, II,

do CPC.

2. O C. STJ pacificou a questão no sentido de que não há que se restabelecer a pensão por morte ao beneficiário,

maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei previdenciária, porquanto não é dado ao Poder

Judiciário legislar positivamente, usurpando função do Poder Legislativo. Precedente do C. STJ.

3. Os valores recebidos por força da tutela deferida no bojo dos presentes autos, não se sujeitam à restituição, pois

possuem natureza claramente alimentar, tendo como destinação o atendimento de necessidades básicas da parte

autora. Ademais, a percepção do benefício decorreu de decisão judicial, ainda que sem o trânsito em julgado, não

se vislumbrando, in casu, qualquer ardil ou manobra da parte autora com o escopo de atingir tal desiderato,

evidenciando-se, daí, a boa-fé, consagrada no art. 113 do Código Civil.

4. Não fazendo jus a parte autora à prorrogação do benefício de pensão por morte, é de se manter a r. sentença,

não havendo, entretanto, condenação da autoria aos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a

aplicação do disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei nº 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF,

RE 313.348/RS, Ministro Sepúlveda Pertence).

5. Agravo provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0050150-19.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

TERMO INICIAL. DESPROVIMENTO.

ADVOGADO : SP154230 CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTO BRITO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00060882720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.050150-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : REGINALDO ISIDRO LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00011-5 2 Vr TATUI/SP
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1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Considerando o conjunto probatório, as enfermidades diagnosticadas pelo sr. Perito, bem como sua conclusão

pela incapacidade total e temporária, é de se concluir que faz jus à concessão do benefício de auxílio doença, a

partir da data da citação, quando não estavam presentes os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por

invalidez, eis que não restou demonstrada sua incapacidade total e permanente.

3. A análise da efetiva incapacidade do segurado para o desempenho de atividade profissional há de ser

averiguada de forma cuidadosa, levando-se em consideração as suas condições pessoais, tais como idade,

aptidões, habilidades, grau de instrução e limitações físicas; razão pela qual é de ser mantido o reconhecimento do

direito do autor à conversão do auxílio doença em aposentadoria por invalidez, a partir da data da sentença, pois

indiscutível a falta de capacitação e de oportunidades de reabilitação para a assunção de outras atividades, sendo

possível afirmar que se encontra sem condições de ingressar no mercado de trabalho.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000684-22.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO DOENÇA. AGRAVO LEGAL. LAUDO. NULIDADE.

NÃO OCORRÊNCIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. Inobstante a existência de avaliação feita por fisioterapeuta, o laudo pericial foi realizado por perito médico,

registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM. Ainda que assim não fosse, a circunstância de ter sido o

laudo pericial elaborado por profissional formado em fisioterapia não enseja nulidade da perícia, tendo em vista o

poder de direção do processo atribuído ao magistrado, em consonância com o princípio do livre convencimento

motivado, pelo qual lhe cabe valorar a prova segundo os fatos e circunstâncias constantes dos autos (Art. 131 do

CPC). Precedentes desta Turma e do STJ.

2. Diante do conjunto probatório e considerado o livre convencimento motivado, nos termos dos Arts. 131 e 332

do CPC e Art. 5º, LVI, da CF/88, é de se reconhecer o direito da parte autora ao benefício de auxílio doença.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2013.03.99.000684-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : CLEUZA JOSE ALVES FERNANDES

ADVOGADO : MS008896 JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00026671520118120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2583/2835



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVOS LEGAIS EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005632-56.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. AUXÍLIO DOENÇA.

INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. REEXAME NECESSÁRIO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. INOVAÇÃO

RECURSAL. AGRAVO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO E AGRAVO DA AUTARQUIA NÃO

CONHECIDO.

1. A qualidade de segurado e carência estão comprovadas por meio da documentação acostada aos autos.

2. Analisando o conjunto probatório e considerando o parecer do sr. Perito judicial, correta a r. sentença que

reconheceu o direito do autor à percepção do benefício de auxílio doença, não estando configurados os requisitos

legais à concessão da aposentadoria por invalidez, que exige, nos termos do Art. 42, da Lei 8.213/91, que o

segurado seja considerado incapaz e insusceptível de convalescença para o exercício de ofício que lhe garanta a

subsistência.

3. O benefício deve ser mantido até que se comprove que o autor efetivamente recuperou a sua capacidade laboral,

podendo o réu proceder a revisão de benefícios por incapacidade, ainda que concedidos judicialmente, através de

perícia médica periódica, para aferir a continuidade ou não do quadro incapacitante, visando a manutenção,

cancelamento do benefício ou a reabilitação do segurado para o exercício de outro trabalho.

4. Quanto à alegação da autarquia de perda da qualidade de segurado e da inaplicabilidade da regra contida no Art.

475, § 2º do CPC, há vedada inovação recursal, não devendo se conhecer de alegações inauguradas em sede de

agravo legal.

5. Agravo da parte autora desprovido e agravo da autarquia não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e não conhecer do

agravo da autarquia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044379-60.2012.4.03.9999/SP

2012.61.14.005632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : INACIO JOSE DA COSTA

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00056325620124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO DOENÇA. JUNTADA DE DOCUMENTO NOVO. DESCABIMENTO. PRECLUSÃO. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A decisão foi proferida de acordo com a documentação constante dos autos, sendo descabida a juntada de

documento novo em sede de recurso, pelo que restou preclusa.

2. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008217-58.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS.

TERMO INICIAL. RECURSO DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Não havendo nos autos comprovação de que da decisão que indeferiu o pedido apresentado em 07.07.2010

2012.03.99.044379-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ZILDA GOMES DE OLIVEIRA CABRAL DE ARAUJO

ADVOGADO : SP197743 GUSTAVO ROBERTO BASILIO

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269285 RAFAEL DUARTE RAMOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

No. ORIG. : 11.00.00080-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2010.61.12.008217-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP220628 DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVANTE : VALDECI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : SP163748 RENATA MOCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 77/78

No. ORIG. : 00082175820104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2585/2835



tenha o autor interposto recurso administrativo e que o atestado médico está datado de 06.12.2010, o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data da citação (06.05.2011).

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007899-83.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO DOENÇA. PERÍCIA MÉDICA. NÃO

COMPARECIMENTO. PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO.

1. Para a apuração da incapacidade, necessária a realização de exame médico pericial.

2. Após o não comparecimento a vários dos exames marcados, o autor não demonstrou motivo plausível para

justificar novo pedido de designação de perícia, operando-se a preclusão de sua produção. Precedente desta

Turma.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000971-43.2008.4.03.6124/SP

 

 

2012.03.99.007899-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GERSON CARLOS PIOVESAN

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP266855 LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 08.00.00191-4 1 Vr URUPES/SP

2008.61.24.000971-0/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. NÃO COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. CONCLUSÃO DA

PERÍCIA MÉDICA. POSSIBILIDADE DE ADOÇÃO. PRINCÍPIO DA LIVRE CONVICÇÃO DO JUIZ.

READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO. RECURSO DESPROVIDO.

1. Diante da readaptação de função ocorrida, não há como reconhecer direito à percepção de qualquer benefício

por incapacidade.

2. Não se pode confundir o reconhecimento médico de existência de enfermidades sofridas pela litigante com a

incapacidade para o exercício da atividade habitual, eis que nem toda patologia apresenta-se como incapacitante.

3. Embora o sistema da livre persuasão racional permita ao julgador não se vincular às conclusões da perícia, não

se divisa dos autos nenhum elemento que indique o contrário do afirmado no laudo. Precedente do STJ.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002133-15.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. AUXÍLIO DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. JUROS DE MORA. AGRAVO PARCIALMENTE NÃO

CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ZILDA APARECIDA COSTA PONTES

ADVOGADO : SP098647 CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 123/125

No. ORIG. : 00009714320084036124 1 Vr JALES/SP

2013.03.99.002133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS FERREIRA

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e conjuge

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00045-3 1 Vr PALMITAL/SP
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disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Em relação ao pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, carece de interesse recursal o

agravante, porquanto atendida a sua pretensão, tendo em vista que foi reconhecido tal direito a partir da data da

decisão.

3. Os juros de mora são devidos a partir da citação, aplicados na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e não incidirão entre a data dos cálculos definitivos e a data da

expedição do precatório, bem como entre essa última data e a do efetivo pagamento no prazo constitucional.

Aplicabilidade da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente não conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte do agravo e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003079-37.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. AJUIZAMENTO DE DEMANDA INDIVIDUAL.

POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

3. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

4. A propositura de ação civil pública não prejudica o interesse a ser tutelado pelo segurado, no caso de optar por

ajuizar demanda individual. Tendo o autor optado por ingressar com a presente ação judicial, não está ele, assim,

obrigado a aguardar o pagamento com base em acordo feito em ação civil pública. Precedente do STJ.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.25.003079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO(A) : ROMUALDO FURLANETO

ADVOGADO : SP171886 DIOGENES TORRES BERNARDINO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030793720114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003460-36.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. IMPLANTAÇÃO DE

BENEFÍCIO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. IMPOSIÇÃO DE MULTA. POSSIBILIDADE. VALOR DA MULTA.

AGRAVO DESPROVIDO.

1. Segundo entendimento pacificado no E. STJ, a concessão judicial de benefício previdenciário constitui

obrigação de pagar as prestações vencidas cumulada com a obrigação de fazer de implantar ou revisar benefício,

sendo possível a imposição de multa diária com o fim de compelir o INSS ao cumprimento de obrigação de fazer,

pelo que é devida a cominação de multa por não atender à determinação judicial de implantação de benefício

previdenciário.

2. Por não ter restado comprovada a abusividade no parâmetro da multa fixada pela r. sentença - R$100,00 (cem

reais) por dia de inadimplemento, de rigor a sua manutenção.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 11725/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000548-71.2006.4.03.6183/SP

 

 

2009.61.83.003460-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : JULIO CESAR KLUKEVICZ

ADVOGADO : SP261874 ANDRÉIA LUIZ DOS SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034603620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2006.61.83.000548-4/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO. RESPEITO À COISA

JULGADA. CÁLCULO DO CONTADOR ACOLHIDO. 

I. Os documentos acostados nas citadas fls. 196/208, com exceção do demonstrativo de cálculo da fl. 197,

elaborado pela própria parte embargada, não se referem ao autor da ação de conhecimento em apenso, mas sim a

outros segurados, de modo que tais extratos não se prestam a comprovar eventual equívoco da contadoria quanto

ao valor do salário-de-contribuição de dezembro/1980 utilizado na apuração da renda mensal inicial, no presente

caso.

II. Ademais, a própria relação de salários-de-contribuição fornecida pelo empregador (Monofil Cia. Industrial

Monofilamentos), que instruiu o processo administrativo de concessão do benefício, indica que o salário-de-

contribuição do mês de dezembro/1980 correspondeu a Cr$ 87.359,48 (oitenta e sete mil, trezentos e cinquenta e

nove cruzeiros e quarenta e oito centavos), ao invés do valor de Cr$ 93.706,00, apontado pela ora apelante.

III. Saliente-se, ainda, que não houve qualquer discussão na ação cognitiva em apenso acerca do montante

correspondente ao salário-de-contribuição do mês de dezembro, tampouco se insurgiu a parte embargada no

sentido da majoração da mencionada importância, motivo pelo qual deve a execução se restringir aos limites da

condenação proferida no título executivo.

IV. Considerando que a formação do título executivo ocorreu em data posterior ao início de vigência do atual

Código Civil, entendo que a fixação da taxa de juros no percentual de 6% (seis por cento) decorreu de uma opção

do magistrado, prolator da r. decisão exequenda, a partir de um determinado juízo de valor. Nesse caso, a

alteração do percentual dos juros fixada no r. julgado dependeria de iniciativa da parte, por meio do recurso

cabível na fase cognitiva, sem o qual a aplicação do antigo percentual restou resguardada pela coisa julgada.

V. No caso em tela, o fato de os cálculos elaborados pela contadoria judicial apresentarem valor inferior aos da

conta do INSS, por si só, não constitui óbice para a sua adoção, seja porque, tal cálculo é o que espelha o título

executivo, seja porque não houve qualquer oposição ao seu acolhimento pela própria Autarquia, em razão,

inclusive, da observância ao princípio da indisponibilidade do interesse público.

VI. Deve a execução prosseguir pelo cálculo das fls. 174/185 dos autos, no valor de R$ 1.677,46 (um mil,

seiscentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos), para julho/2006.

VII. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010701-10.2014.4.03.0000/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : THEREZINHA CARUSO (= ou > de 60 anos) e outros

: JUDITH ROCHA CARUSO

: ELOAH ROCHA CARUSO

: MARIA CECILIA GARIB

ADVOGADO : SP086083 SYRLEIA ALVES DE BRITO e outro

SUCEDIDO : SILAS CARUSO falecido

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP126010A IONAS DEDA GONCALVES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

2014.03.00.010701-0/SP
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. EXECUÇÃO. CUMULAÇÃO DO

AUXÍLIO-ACIDENTE COM A APOSENTADORIA APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N.º 9528/97.

INVIABILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA RESOLUÇÃO N. 134/2010 DO CJF.

OBSERVÂNCIA DO DETERMINADO NO TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. AGRAVO IMPROVIDO.

1. O Superior Tribunal de Justiça estabeleceu novo posicionamento no Recurso Especial n.º 1.296.673-MG,

julgado pelo procedimento dos recursos repetitivos (art. 543-C do Código de Processo Civil) em 22-08-2012, com

relatoria do Ministro Herman Benjamin, no sentido de que a cumulação de auxílio-acidente com aposentadoria

somente é possível se a lesão incapacitante e o início da aposentadoria são anteriores à vigência da Lei n.º

9.528/97.

2. No caso dos autos, embora a parte agravante tenha se afastado do trabalho em data anterior à vigência da Lei nº

9.528/1997 (DAT: 20/09/1996), o auxílio-acidente (NB 115.103.244-9) e a aposentadoria por tempo de

contribuição (NB 140.848.004-0) foram concedidos em 01/06/1998 e 07/10/1998, respectivamente, de modo que

não há que se falar em cumulação dos benefícios.

3. No tocante à correção monetária, a aplicação da Resolução n. 134/2010 do CJF foi expressamente determinada

no título executivo judicial. Além disso, a demanda foi julgada em 27/05/2013 e a Resolução n. 267/2013 do CJF

passou a viger somente em 10/12/2013 - data de sua publicação, sendo, portanto, incabível sua utilização nos

cálculos em questão.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001956-53.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CICERO RODRIGUES GAIA

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 116/121

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP033985B OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00000889520054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2013.61.83.001956-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA PILA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/75

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2591/2835



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

AUTORAS QUE ERAM MENORES IMPÚBERES À ÉPOCA DO FALECIMENTO - FIXAÇÃO NA

DATA DO ÓBITO - INOCORRÊNCIA, EM RELAÇÃO ÀS MESMAS, DA PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL NO CÁLCULO DOS VALORES EM ATRASO.

I. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do óbito para as autoras que eram menores impúberes na

referida data, tratando-se de resguardo de direito de menores impúberes, norma de ordem pública, que não se

sujeita a prazo prescricional, nem mesmo a demora na apresentação do requerimento administrativo ou no

ajuizamento da demanda pelo representante legal.

II. A prescrição quinquenal não ocorre contra os menores de 16 (dezesseis) anos, a teor do disposto no artigo 198,

inciso I, do Código Civil.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016731-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. TERMO INICIAL. DATA DO IMPLEMENTO DO

REQUISITO ETÁRIO. 

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de

serviço trabalhado por rurícola para fins previdenciários.

II. A função exercida pelo autor no corte de madeira (operador de motosserra), está inserido no rol de atividades

tipicamente rurais, não sendo por demais observar que, no caso dos autos, consta dos dados constantes do CNIS

(fl. 38), que o segurado laborou para o empregador Cássio José Urrenha Serrana - EPP por diversos períodos,

INTERESSADO(A) : FERNANDA RAMALHO BUENO e outro

: ALINE APAREACIDA RAMALHO BUENO

ADVOGADO : SP222000 JULIANA RAMOS FREDDI e outro

No. ORIG. : 00019565320134036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.016731-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 121/126

INTERESSADO(A) : JOEL FERNANDES

ADVOGADO : SP110521 HUGO ANDRADE COSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

No. ORIG. : 10.00.00095-6 1 Vr CASA BRANCA/SP
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sendo que o CBO alternava, com tipo de vínculo CLT e rural. 

III. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

IV. Termo inicial do benefício fixado na data do implemento do requisito etário. 

V - Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dou parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043298-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. APLICAÇÃO DA INOVAÇÃO TRAZIDA COM A VIGÊNCIA DA LEI N.º

11.718/2008, DE 20.06.2008, QUE INTRODUZIU OS §§ 3º E 4º AO ART. 48 DA LEI N.º 8.213/91.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Conforme a reiterada jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, existindo nos autos início razoável

de prova material corroborada pela prova testemunhal colhida nos autos, é possível o reconhecimento de tempo de

serviço trabalhado por rurícola para fins previdenciários.

II. Com relação ao benefício de aposentadoria por idade, a modificação legislativa trazida pela Lei n.º

11.718/2008, de 20.06.2008, que introduziu os §§ 3º e 4º ao art. 48 da Lei n.º 8.213/91, passou a permitir a

concessão de aposentadoria comum por idade àqueles segurados que, embora inicialmente rurícolas, passaram a

exercer atividade urbana e tenham a idade mínima de 60 anos (mulher) ou 65 anos (homem).

III. Com efeito, somado o tempo de atividade rural da requerente de 20/02/1965 a 23/10/1971, aos vínculos rurais

e urbanos com registro em CTPS, bem como aos períodos em que recolheu na condição de autônoma (fls. 34/36),

a autora totaliza 17 anos, 9 meses e 22 dias de atividade, conforme planilha em anexo, suficiente à carência de 168

meses, prevista no art. 142 da Lei 8.213/91, para o ano de 2009, em que a autora, nascida em 02/02/1949,

completou 60 anos de idade.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

V. O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do Relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2011.03.99.043298-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP207593 RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 86/97

INTERESSADO(A) : MARIA AUGUSTA GOMARIM RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP194322 TIAGO AMBROSIO ALVES

No. ORIG. : 10.00.00018-5 3 Vr BEBEDOURO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036223-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. PRELIMINAR INDEFERIDA.

I. Inicialmente, verifica-se que o ajuizamento de ação coletiva pelo Ministério Público não obsta o exercício

individual do direito de ação. 

II. É certo que a ação civil pública não induz litispendência, haja vista que as ações individuais e os seus efeitos

não atingem os litigantes das respectivas demandas, salvo se esses vierem a requerem a suspensão do feito, nos

moldes do artigo 104 da Lei nº 8.078/90 c/c o artigo 21 da Lei nº 7.347/85, de sorte que não se pode impedir o

ajuizamento e processamento de ação individual.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010133-

91.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.99.036223-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP197183 SARA MARIA BUENO DA SILVA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 66/75

INTERESSADO(A) : MARCIA DA SILVA

ADVOGADO : SP227757 MANOEL YUKIO UEMURA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 10.00.00121-3 3 Vr JACAREI/SP

2014.03.00.010133-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MIGUEL MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP139855 JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.52/53
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EMENTA

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi

decidido no v. acórdão.

3. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010838-

89.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITABERA SP

No. ORIG. : 00004219220148260262 1 Vr ITABERA/SP

2014.03.00.010838-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : RIVALDO AUGUSTO MARTINS

ADVOGADO : SP199051 MARCOS ALVES PINTAR e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.96/97

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP228284 LUIS PAULO SUZIGAN MANO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00053648920134036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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decidido no v. acórdão. 

3. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009642-

84.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

1. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que foi

decidido no v. acórdão. 

3. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

4. Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

2014.03.00.009642-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.156/157

INTERESSADO : NAIR RIBEIRO CEZAR

ADVOGADO : SP035899 ADILSON VIVIANI VALENCA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 10078178419974036111 2 Vr MARILIA/SP
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São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001566-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004524-55.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

2011.03.99.001566-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.116/117

INTERESSADO : EVERALDO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP238085 GILSON MUNIZ CLARINDO

No. ORIG. : 08.00.00107-0 1 Vr JUQUIA/SP

2013.61.14.004524-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.166/167

INTERESSADO : MARIA EUNICE ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO : SP306479 GEISLA LUARA SIMONATO e outro

No. ORIG. : 00045245520134036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001126-92.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2010.61.83.001126-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.83/84

INTERESSADO : GRACINDA MARIA LOPES COSTA

ADVOGADO : SP125881 JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

No. ORIG. : 00011269220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003602-43.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.27.003602-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.215/216

INTERESSADO : SEBASTIAO APARECIDO TEIXEIRA

ADVOGADO : SP203271 JHERUSA MATTOS SERGIO FERREIRA e outro

No. ORIG. : 00036024320114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009722-

93.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11728/2014 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040477-70.2010.4.03.9999/SP

2010.61.09.009722-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP312460 REINALDO LUIS MARTINS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.349/350

INTERESSADO : REGINALDO SOARES CUNHA

ADVOGADO : SP186072 KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00097229320104036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

 

 

 

 

 

AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20, §

1º, DA LOAS. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. RENDA MENSAL. SALÁRIO AUFERIDO PELO IRMÃO

INTEGRANTE DO NÚCLEO FAMILIAR. NÃO INCLUSÃO. 

1. O valor mensal auferido por irmão que resida na mesma casa, mas possua núcleo familiar próprio (união

estável) não pode ser incluído no cálculo da renda familiar per capita, para fins de apuração da condição de

miserabilidade, no tocante à concessão do benefício assistencial previsto na Lei Orgânica da Assistência Social

(art. 20, § 1º).

2. O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da comprovação da união estável (11/05/2011), pois a

partir dai é que restou comprovado o preenchimento de todos os requisitos para a concessão do benefício.

3. Agravo legal parcialmente provido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013262-19.2013.4.03.6183/SP

 

2010.03.99.040477-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS EDUARDO FERREIRA RODRIGUES SILVA incapaz

ADVOGADO : SP219849 KARINA MARIA BACCA

REPRESENTANTE : VANDERLAINE APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : SP219849 KARINA MARIA BACCA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00043-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2013.61.83.013262-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC).

REDISCUSSÃO DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA

MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008453-79.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARCIO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140086 PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00132621920134036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.008453-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOSE DE LUNA FREIRE

ADVOGADO : SP225174 ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084537920114036110 3 Vr SOROCABA/SP
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não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008670-27.2013.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045830-57.2011.4.03.9999/SP

2013.61.19.008670-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARIA STELA GOMES CUNHA PINTO DA SILVA

ADVOGADO : SP317629 ADRIANA LINO ITO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG090253 SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086702720134036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MÁTERIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão

em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012149-91.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

2011.03.99.045830-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP124375 OLGA APARECIDA CAMPOS

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CARLOS FRANCISCO VIEIRA

ADVOGADO : SP023445 JOSE CARLOS NASSER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00121-0 2 Vr BATATAIS/SP

2014.03.99.012149-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : LUZIA BENEDITA RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP149768 CARLOS RIVABEN ALBERS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00065-4 2 Vr PIRAJU/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012212-61.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

2011.61.39.012212-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : MARIVALDA NOGUEIRA BICUDO

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122126120114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003974-60.2013.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

2013.61.14.003974-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : BRUNO AUGUSTO MION

ADVOGADO : SP085759 FERNANDO STRACIERI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP089174 TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039746020134036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000049-20.2013.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO

DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. SUMÚLA 269 do STF.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. A via do Mandado de segurança não se presta à cobrança de valores em atraso, nem pode criar efeitos

financeiros pretéritos.

4. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2013.61.26.000049-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP148615 JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE ANTONIO FERREIRA SOARES

ADVOGADO : SP206941 EDIMAR HIDALGO RUIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000492020134036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2607/2835



 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001732-74.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000619-12.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2012.61.11.001732-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOAO FERREIRA BORGES

ADVOGADO : SP263386 ELIANE CRISTINA TRENTINI e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017327420124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.61.03.000619-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : JOSE ARRUDA DE MIRANDA FILHO

ADVOGADO : SP227757A MANOEL YUKIO UEMURA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP098659 MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006191220124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000740-69.2014.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2014.61.03.000740-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : WILSON CARLOS BENEDITO

ADVOGADO : SP303899A CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007406920144036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004682-47.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. MINISTÉRIO

PÚBLICO FEDERAL. ABSOLUTAMENTE INCAPAZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

ÓBITO.

1. É legítima a interposição de agravo legal pelo Ministério Público, seja como parte, seja como custos legis.

2. Reforma da decisão para fixar o termo inicial do benefício de pensão por morte na data do óbito do instituidor

do benefício.

3. Agravo legal provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009992-48.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2008.61.27.004682-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG107809 RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : GABRIEL CAMPOS ALCARA incapaz

ADVOGADO : SP141772 DANIELA DE BARROS RABELO e outro

REPRESENTANTE : RENATA DE CASSIA CAMPOS

ADVOGADO : SP141772 DANIELA DE BARROS RABELO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046824720084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2014.03.99.009992-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : WILITON DA SILVA ROSSI incapaz e outro

: TAINARA DA SILVA ROSSI incapaz

ADVOGADO : SP123906 MARIA JOSE DOS SANTOS PRIOR

REPRESENTANTE : MAIRA HELOISA DA SILVA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP238664 JOSE FRANCISCO FURLAN ROCHA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 13.00.00079-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

RECLUSO DESEMPREGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. O auxílio-reclusão é devido, também, aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na

data do recolhimento à prisão nos termos do § 1º, do art. 116, do Decreto nº 3.048/99.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010909-67.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO

RECLUSO DESEMPREGADO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE.

DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. O auxílio-reclusão é devido, também, aos dependentes do segurado que não tiver salário-de-contribuição na

data do recolhimento à prisão nos termos do § 1º, do art. 116, do Decreto nº 3.048/99.

3. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

4. Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2014.03.99.010909-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP112705 MAURICIO TOLEDO SOLLER

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JHENIFFER VITORIA DIAS DANIEL incapaz

ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

REPRESENTANTE : JESSICA SILVANA DA SILVA DANIEL

ADVOGADO : SP289837 MARCELA RENATA GOMES DE ALMEIDA VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00005-9 2 Vr RANCHARIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013783-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2014.03.99.013783-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : FATIMA DE LIMA MATOS

ADVOGADO : SP155088 GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00087-0 1 Vr ITARARE/SP
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00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000401-07.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). REDISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ

DECIDIDA. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU

ABUSO DE PODER.

1. O agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão

colegiado o controle da extensão dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida,

não se prestando à rediscussão de matéria já decidida.

2. Inexiste ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada, sendo que os seus fundamentos estão em

consonância com a jurisprudência pertinente à matéria.

3. Agravo legal desprovido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006139-17.2012.4.03.6114/SP

 

2011.61.39.000401-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VIVIANE FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO : SP184411 LUCI MARA CARLESSE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004010720114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.61.14.006139-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRETENSÃO DE VIABILIZAÇÃO DE

RECURSO EXCEPCIONAL. DEVOLUÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE BOA-FÉ POR FORÇA

DO ATO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE. 

1. Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do julgado (art. 535 do CPC).

2. Valores recebidos de boa-fé pelo segurado, principalmente em situações em que o erro deu-se por culpa

exclusiva da administração não estão sujeitos à repetição de valores.

3. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006054-45.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE.

1. Não servem os embargos de declaração para a rediscussão da causa.

2. Inexistência de obscuridade apontada.

3. Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP252397 FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DULCE APARECIDA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP297319 MARCELO HERNANDO ARTUNI e outro

No. ORIG. : 00061391720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.006054-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FELIPE SILVA DE ALMEIDA incapaz e outros

: LUCAS HENRIQUE SILVA DE ALMEIDA incapaz

: TIAGO FELIPE SILVA DE ALMEIDA incapaz

ADVOGADO : SP269674 SILVIA TEREZINHA DA SILVA

REPRESENTANTE : ROSIMEIRE APARECIDA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00062-9 3 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006065-50.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IDADE RURAL. NÃO

COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE RURAL NO PERIODO EQUIVALENTE A CARENCIA. BENEFÍCIO

INDEVIDO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.

1. A qualificação de rurícola do marido estende-se à mulher em razão de presunção de atividade comum do casal.

Precedentes do STJ.

2. Havendo exercício de atividade urbana pelo cônjuge, a mulher deve comprovar que permaneceu na lida rural de

forma independente.

3. A parte autora não demonstrou ter exercido atividade rural no período equivalente à carência exigida, nos

termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

4. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, com efeitos

infringentes[Tab], nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 11727/2014 

 

2009.03.99.006065-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BA019741 LUCIANA MARIANI ANDRADE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DALILA DOMINGA AUREGLIETTI ORTELAN

ADVOGADO : SP229341 ANA PAULA PENNA

No. ORIG. : 08.00.00015-8 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP
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00001 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012897-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 09. APLICABILIDADE.

I - Não se justifica que para o ajuizamento de ação previdenciária seja exigida a formalização de prévio

requerimento administrativo do benefício, tendo em vista a Súmula 09 desse E. TRF.

II - Agravo do INSS improvido (art. 557, 1º do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012880-87.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. TERMO

INICIAL. AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. PARCIAL PROVIMENTO.

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio-doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que o autor está acometido de artrose tíbio talar direita,

atestadas pelo laudo médico pericial, o qual revelou que a capacidade laborativa é de natureza parcial.

2014.03.99.012897-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : TEREZA MARIA SANCHES

ADVOGADO : SP103489 ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE031934 SHEILA ALVES DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52

No. ORIG. : 12.00.00024-9 2 Vr PROMISSAO/SP

2014.03.99.012880-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : EDIMILSON JOAQUIM JUSTINIANO

ADVOGADO : SP068622 AIRTON GUIDOLIN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP218171 MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO MUARREK

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

No. ORIG. : 13.00.00023-3 1 Vr DIADEMA/SP
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II - Cumpre destacar que a fixação do termo inicial do benefício também se submete ao prudente arbítrio do

magistrado. O termo inicial do benefício deverá ser fixado no dia seguinte à cessação administrativa (29.05.2012;

fl. 23), tendo em vista a resposta ao quesito nº 12, fl. 67, do laudo.

III- Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora parcialmente provido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo interposto pela parte autora

(CPC, art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012796-86.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - FUNGIBILIDADE

RECURSAL NATUREZA ACIDENTÁRIA NÃO COMPROVADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - INAPTIDÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE LABORAL - NÃO

CONFIGURAÇÃO.

I - Não restou caracterizada a ocorrência de acidente de trabalho, conforme laudo pericial (fl. 125/129).

Competente, portanto, o julgamento do apelo por este E. Tribunal.

II - Agravo regimental recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

III - Consoante restou consignado na decisão agravada, a perícia foi conclusiva quanto à inexistência de

incapacidade laboral da parte autora, não restando configurado, tampouco, da documentação médica acostada aos

autos, que o autor esteja impedido de trabalhar.

IV - O agravante não acostou atestado médico recente, que pudesse abonar suas alegações, demonstrando que

pudesse ter ocorrido alteração de seu estado de saúde, a justificar a concessão do benefício.

V - Preliminar rejeitada. Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

2014.03.99.012796-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO ROBERTO LOPES

ADVOGADO : SP059298 JOSE ANTONIO CREMASCO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269447 MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186

No. ORIG. : 08.00.00511-5 1 Vr MONTE MOR/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pelo autor (art. 557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012700-71.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que a demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

11.09.1997 e que a presente ação foi ajuizada em 28.07.2011, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (artigo

2014.03.99.012700-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULO PEDRO SIMOES

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125332 EMERSON RICARDO ROSSETTO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/165

No. ORIG. : 11.00.00127-3 1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012538-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício, tanto que o valor do auxílio-reclusão foi fixado em um salário mínimo por ausência de salário de

contribuição na data do recolhimento à prisão.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012121-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.012538-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIA BERTOLINO PAVAN

ADVOGADO : SP191417 FABRICIO JOSE DE AVELAR

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP227377 TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/109

No. ORIG. : 13.00.00061-0 1 Vr MONTE APRAZIVEL/SP

2014.03.99.012121-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : SERGIO CORREIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SP220306 LILIANA CASTRO ALVES KELIAN

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP256392 RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO C.P.C.

PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. EC N. 20/98 E ART. 29, I, DA LEI N. 8.213/91.

APLICABILIDADE. 

I - Embargos de declaração recebidos como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil,

considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Tendo em vista que o autor, em 15.12.1998, data da promulgação da EC n. 20/98, não perfez 30 anos de

tempo de serviço, o cálculo da renda mensal inicial do benefício deve observar as disposições previstas na EC n.

20/98 e art. 29, I, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.876/99, com a aplicação do fator

previdenciário.

III - O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 575.089-2/RS, firmou o entendimento no sentido da

inexistência de direito adquirido a regime jurídico e da impossibilidade da utilização de sistemas híbridos para a

obtenção de aposentadoria por tempo de serviço.

IV - Agravo do autor improvido (art. 557, §1º, CPC).

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011589-52.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/191

No. ORIG. : 13.00.00110-0 3 Vr DIADEMA/SP

2014.03.99.011589-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CLEIDE TAPI FIORIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP189626 MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN SABEH

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP195741 FABIO ALMANSA LOPES FILHO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 61/63

No. ORIG. : 00092359120138260565 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, operou-se a decadência do direito de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço do qual derivou a pensão por morte de que a requerente é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012564-74.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE ESPECIAL. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

III - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida por exposição a ruído

acima dos limites legais.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

 

2014.03.99.012564-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP246927 ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENEDITO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP084228 ZELIA MARIA RIBEIRO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 765/770

No. ORIG. : 11.00.00037-2 2 Vr CAMPOS DO JORDAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037512-17.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - ART. 557, § 1º DO CPC - AUXÍLIO-DOENÇA - LITISPENDÊNCIA

- CONFIGURAÇÃO.

I - Consoante restou consignado na decisão agravada, o autor ajuizou anteriormente ação perante a 2ª Vara Cível

da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste, SP, com as mesmas partes, causa de pedir e pedido, verifica-se que quando

do ajuizamento da presente ação em 10.03.2010, pendia de recurso perante esta Corte o julgamento da primeira

lide, e a ocorrência de eventual fato médico novo a ser apresentado pela parte, deveria ser deduzido naquela via,

para apreciação do órgão competente segundo a fase no processo.

II- O autor está em gozo do benefício de aposentadoria por invalidez, consoante dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais, anexos, não subsistindo sua irresignação.

III - Agravo interposto pela parte autora, nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000575-86.2014.4.03.6114/SP

 

 

 

2013.03.99.037512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELCON SANTANA

ADVOGADO : SP119377 CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP135327 EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 319/321

No. ORIG. : 10.00.00039-2 1 Vr OUROESTE/SP

2014.61.14.000575-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE BENEDITO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ARTIGO 20 DA LEI Nº 8.212/91. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo interposto pela parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (art.

557, § 1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007694-83.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120 CONTRIBUIÇÕES MENSAIS.

DESEMPREGO. EXTENSÃO DO PERÍODO DE "GRAÇA". QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA. 

I - Em que pese as contribuições não terem sido todas ininterruptas, o escopo da lei é a manutenção do equilíbrio

atuarial, o que é satisfeito pela quantidade de contribuições, as quais, no caso do autos, ultrapassa em muito as 120

ADVOGADO : SP312716A MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP098184B MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

No. ORIG. : 00005758620144036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2014.03.99.007694-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : SP141081 OSMAR SOARES COELHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 322/323

No. ORIG. : 11.00.00093-7 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP
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contribuições exigidas, de sorte que não há que se falar em perda da qualidade de segurado mesmo havendo

interrupção superior a um ano entre alguns vínculos.

II - Por outro lado, é o caso de aplicação do entendimento de que a ausência de registro em CTPS implica no

reconhecimento de desemprego e subseqüente prorrogação do período de graça por mais 12 meses.

III - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, §1º,

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009180-06.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHA. 

I - No que tange à comprovação do efetivo desempenho das lides campesinas, tenho que os documentos que

instruíram a inicial foram sopesados segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo a decisão recorrida

concluído pela existência de início de prova material, acerca do exercício de atividade rural pela parte autora.

II - Assim sendo, os documentos apresentados pelo autor, nascido em 23.08.1964, quais sejam, Declaração da

Agência do Incra (1999, fl. 12vº), na qual consta que ele é beneficiário em Projeto de Assentamento Rural, e notas

fiscais de produtor (2009 e 2010; fl. 13/14) configuram início de prova material de atividade rural, no período

anterior à propositura da ação.

III - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C).

 

 

 

 

2014.03.99.009180-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : JONAS GIRARDI RABELLO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : DOMINGOS ANGELINO DA SILVA

ADVOGADO : MS014720 JEAN NEVES MENDONCA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/128

No. ORIG. : 08001426320128120026 2 Vr BATAGUASSU/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (§1º art.557

do C.P.C), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010320-75.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. JUROS DE MORA. AGRAVO

DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO.

I - A correção monetária e os juros de mora devem incidir sobre as prestações em atraso, a partir do mês seguinte

ao da publicação da decisão (fl. 106/107), desde as respectivas competências, na forma da legislação de regência,

observando-se que a partir de 11.08.2006 deve ser considerado o INPC como índice de atualização dos débitos

previdenciários, nos termos do art. 31 da Lei nº 10.741/2003, c.c o art. 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação

que lhe foi dada pela Medida Provisória nº 316, de 11 de agosto de 2006, posteriormente convertida na Lei nº

11.430, de 26.12.2006, não se aplicando no que tange à correção monetária as disposições da Lei 11.960/09

(AgRg no REsp 1285274/CE - Resp 1270439/PR).

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

2014.03.99.010320-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP206395 ANTONIO CESAR DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ILSON APARECIDO MARQUES BUENO incapaz

ADVOGADO : SP211735 CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

: SP184512 ULIANE RODRIGUES MILANESI DE MAGALHAES CHAVES

: SP206949 GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: SP179738 EDSON RICARDO PONTES

: SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

REPRESENTANTE : MARIA MARQUES DE PAULA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/159

No. ORIG. : 09.00.00011-9 1 Vr CABREUVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2625/2835



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (CPC,

art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010556-27.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. SEGURO-DESEMPREGO. RECOLHIMENTO DE MAIS DE 120

CONTRIBUIÇÕES MENSAIS. INCORPORAÇÃO AO PATRIMÔNIO JURÍDICO. PRORROGAÇÃO

DO PERÍODO DE "GRAÇA". ART. 15, II, §§1º E 2º, DA LEI N. 8.213/91. MANUTENÇÃO DA

QUALIDADE DE SEGURADO. 

I - O falecido gozou do benefício de seguro-desemprego, conforme atesta o documento acostado aos autos,

retratando, assim, a situação de desemprego vivenciada pelo de cujus, de forma a lhe proporcionar a prorrogação

por mais 12 meses do período de "graça", nos termos do art. 15, §2º, da Lei nº 8.213/91.

II - O de cujus contava com mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarretasse a perda da

qualidade de segurado, consoante se verifica do extrato do CNIS (período de janeiro de 1985 a outubro de 1998),

fazendo jus, portanto, à prorrogação do período de "graça" por mais 12 meses, a teor do art. 15, §1º, da Lei n.

8.213/91.

III - O direito à extensão do período de "graça", fundada no §1º do art. 15 da Lei n. 8.213/91, incorporou-se ao

patrimônio jurídico do de cujus, de modo que ele poderia se valer de tal prerrogativa para situações futuras,

mesmo que viesse a perder a qualidade de segurado em algum momento.

IV - Considerando que o termo final do último vínculo empregatício do falecido deu-se em 30.04.2009, consoante

anotação em CTPS, e levando em conta ainda a prorrogação da manutenção da qualidade de segurado por mais 36

meses (art. 15, II, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.213/91), é de se reconhecer que o evento morte (28.08.2011) se deu

durante o período de "graça', não havendo que se falar em perda da qualidade de segurado no momento do óbito.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, §1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

2014.03.99.010556-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ROSELI AMORIM PAES

ADVOGADO : MS005527 ANDREA CLAUDIA VIEGAS DE ARAUJO SOARES

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS010181 ALVAIR FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 145/147

No. ORIG. : 12.00.00065-3 1 Vr ANASTACIO/MS
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Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010907-97.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício, tanto que o valor do auxílio-reclusão foi fixado em um salário mínimo por ausência de salário de

contribuição na data do recolhimento à prisão.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006043-52.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

2014.03.99.010907-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NICOLLY DE SOUZA DIAS incapaz

ADVOGADO : SP329610 MARCELY MIANI

REPRESENTANTE : REGIANE DOS SANTOS SOUSA

ADVOGADO : SP329610 MARCELY MIANI

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258337 WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 90/92

No. ORIG. : 13.00.00028-2 1 Vr MONTE ALTO/SP

2013.61.83.006043-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JORGE FERRAZ DA SILVA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP108143 PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/115

No. ORIG. : 00060435220134036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADO. VIGILANTE/VIGIA. UTILIZAÇÃO DE PORTE DE ARMA DE

FOGO. ENCARGO TRIBUTÁRIO.

I - A decisão agravada destacou-se que a atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se

encontra prevista no Código 2.5.7 do Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa,

não havendo exigência legal de utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho.

II - Todavia, após 10.12.1997, advento da Lei nº 9.528/97, em que o legislador passou a exigir a efetiva

comprovação da exposição à agentes nocivos, ganha significativa importância, na avaliação do grau de risco da

atividade desempenhada (integridade física), em se tratando da função de agente de segurança ferroviária e agente

de segurança operacional, a necessidade de arma de fogo para o desempenho das atividades profissionais, situação

comprovada no caso dos autos, por meio de formulário, laudo técnico e Perfil Profissiográfico Previdenciário -

PPP, dando conta que o autor sempre trabalhou fazendo ronda, campana, repressão a ação de ladrões, portando

arma de fogo, com enquadramento no código 2.5.7 do Decreto n. 53.831/64.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

 

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu como atividade especial o período de 29.05.1986 a

03.07.2012, na Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, conforme PPP, nas funções de agente de

segurança ferroviária e agente de segurança operacional, com uso de arma de fogo.

V - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do §1º do art.557 do C.P.C.,

interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003407-16.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (ART. 557, §1º, DO CPC). IMPOSSIBILIDADE DE

CUMULAÇÃO DE AUXÍLIO-ACIDENTE COM APOSENTADORIA POSTERIORMENTE À

VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.528/97. RESSARCIMENTO. INDEVIDO.

2013.61.83.003407-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES BARBOSA

ADVOGADO : SP163569 CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP090417 SONIA MARIA CREPALDI e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 126/127

No. ORIG. : 00034071620134036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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I - O parágrafo 2º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, impede a cumulação

do auxílio-acidente com qualquer aposentadoria. Nesse sentido, o C. Superior Tribunal de Justiça já decidiu que a

legislação em vigor impede que o benefício do auxílio-acidente seja pago em conjunto com a aposentadoria, caso

um desses benefícios tenha sido concedido após a entrada em vigor da Lei 9.528/97, como ocorre no caso dos

autos, em que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida em 28.02.2005.

II - De outra parte, o ressarcimento dos valores pagos a título de auxílio-acidente no período em que já recebia

aposentadoria por tempo de contribuição é incabível, uma vez que ausente má-fé por parte do segurado. Ademais,

o fato de a Autarquia ter realizado uma interpretação deficiente ou equivocada da lei não lhe permite proceder à

restituição de tais valores.

III - Agravos do INSS e do autor improvidos (art. 557, §1º, do CPC).

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos interpostos pelo INSS e pela parte

autora (art. 557, §1º, do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002565-58.2013.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA.

I - A decisão agravada destacou que o conjunto probatório acostado aos autos foi suficiente para o deslinde da

questão, devendo ser mantida a conversão de atividades especiais em comuns dos períodos de 14.09.1989 a

28.10.1989, na função de atendente de enfermagem, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Garça, por

exposição a agentes biológicos, materiais contaminados, contato com fezes e escarros de pacientes, com

possibilidade de enquadramento previsto no código 1.3.2, do Decreto 53.831/64, bem como de 04.01.1991 a

03.05.2013, nas funções de faxineiro, atendente, auxiliar e técnico de enfermagem, na Associação Beneficiente

Espírita de Garça, em razão de contato com secreções, limpeza de dejetos, banhos e curativos em pacientes,

limpeza de material contaminado contato com roupas sujas contaminadas provenientes dos pacientes, exposição a

vírus, bactérias e microorganismos (PPP/laudo), previsto código 1.3.2, do Decreto 53.831/64 e código 1.3.4,

2013.61.11.002565-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANTONIO SIDNEI DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP171953 PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/114

No. ORIG. : 00025655820134036111 3 Vr MARILIA/SP
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Decreto 83.080/79.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas pela

parte autora, em razão da exposição a agentes biológicos.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013263-04.2013.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010338-69.2012.4.03.6183/SP

 

2013.61.83.013263-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODAIR GONCALVES

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP172050 FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 114/115

No. ORIG. : 00132630420134036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.010338-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011897-07.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL.

VIGIA. 

I - A atividade de guarda patrimonial é considerada especial, vez que se encontra prevista no Código 2.5.7 do

Decreto 53.831/64, do qual se extrai que o legislador a presumiu perigosa, não havendo exigência legal de

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA TEREZA FRANCISCA DIAS MASCARENHAS LOURENCO

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111

No. ORIG. : 00103386920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.04.011897-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LINDOLFO CANDIDO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SP131530 FRANCISCO CARLOS MORENO MANCANO e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP061353 LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 185/187

No. ORIG. : 00118970720124036104 1 Vr SANTOS/SP
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utilização de arma de fogo durante a jornada de trabalho, ao menos até 10.12.1997, advento da Lei 9.528/97, que

passou a exigir efetiva exposição ao risco.

II - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no art. 557, §1º, do CPC,

interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001382-16.2013.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. RECURSO

CABÍVEL. FUNGIBILIDADE. RAZÕES DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO

RECORRIDA.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - Nas razões do presente agravo, pretende a demandante discutir matéria que não foi alvo de análise na decisão

hostilizada, de modo que não merece ser conhecido o recurso. 

III - Agravo interposto pela parte autora na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil não conhecido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo interposto pela autora (557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007348-45.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

2013.61.23.001382-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELOISA ZENI FERREIRA

ADVOGADO : SP070622 MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 39

No. ORIG. : 00013821620134036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.61.06.007348-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. SEGURADO DESEMPREGADO.

I - Considerando que o segurado recluso não percebia renda à época de seu recolhimento à prisão, vez que estava

desempregado, há que se reconhecer que restaram preenchidos os requisitos necessários para a concessão do

benefício, tanto que o valor do auxílio-reclusão foi fixado em um salário mínimo por ausência de salário de

contribuição na data do recolhimento à prisão.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011942-45.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCAS HENRIQUE NOGUEIRA DE CAMPOS incapaz e outro

: PABLO MATEUS HENRIQUE NOGUEIRA DE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : SP073854 JESUS NAZARE BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : CAMILA HENRIQUE

ADVOGADO : SP073854 JESUS NAZARE BARBOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 146/148

No. ORIG. : 00073484520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.04.011942-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ARIALDO MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP085715 SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233281 CARINA BELLINI CANCELLA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 177/185

No. ORIG. : 00119424520114036104 1 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

FUNGIBILIDADE RECURSAL. CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO ABAIXO DOS LIMITES LEGAIS.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. ENCARGO TRIBUTÁRIO.

I - O agravo regimental interposto deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal

II - A decisão agravada se manifestou no sentido de que não há cerceamento de defesa a ensejar a decretação de

nulidade da sentença, uma vez que ao magistrado cabe a condução da instrução probatória, tendo o poder de

dispensar a produção de provas que entender desnecessárias para o deslinde da causa.

III - O conjunto probatório acostado aos autos foi suficiente para o deslinde da questão, devendo ser mantido

como comum o período de 01.01.2004 a 24.01.2011, uma vez que a exposição ao agente ruído, encontrava-se

abaixo do limite legal estabelecido (85dB), bem como exposição ao calor abaixo dos limites de tolerâncias,

conforme Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.

IV - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

V - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

VI - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu a natureza especial das atividades desenvolvidas

pela parte autora, em razão da exposição a ruídos acima dos limites de tolerância legalmente previstos.

VII - Agravos do autor e do INSS improvidos (art.557, §1º do C.P.C). 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos previstos no §1º do art.557 do

C.P.C., interpostos pela parte autora e pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007303-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO C.P.C.

2010.61.83.007303-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP149704 CARLA MARIA LIBA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROMILDO DE MATOS CUNHA

ADVOGADO : SP108928 JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/178

No. ORIG. : 00073037220104036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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ATIVIDADE ESPECIAL. CARACTERIZAÇÃO. ELETRICIDADE. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA.

ENCARGO TRIBUTÁRIO. 

I - Dos documentos trazidos aos autos, como o Perfil Profissiográfico Previdenciário, verifica-se que o autor, na

função de eletricista de rede, esteve exposto a tensão acima de 250 volts, no período de 06.03.1997 a 01.01.2009 e

de 07.04.2009 a 23.12.2009, agente nocivo previsto no código 1.1.8 do Decreto 53.831/64.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que reconheceu o exercício de atividade sob condição especial no

referido período laborado após 05.03.1997, tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem

diferenciada para fins previdenciários ao trabalhador que exerce atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à

integridade física (perigosa).

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - Agravo do INSS improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS previsto no §1º do art.557

do C.P.C., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002906-04.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

2009.61.83.002906-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ALBERTO ANTONIO PUERTA e outros

: RENATO FRANCISCO DE ASSIS

: OSWALDO GUILHERME GUIMARAES

: JOAO POPPE

: EMERSON PESTANA BORGES

ADVOGADO : SP018454 ANIS SLEIMAN e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 376/378

No. ORIG. : 00029060420094036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que os demandantes percebem aposentadoria por tempo de serviço deferidas em

06.01.1984, 31.01.1984, 26.10.1981, 06.02.1984 e 15.09.1981 e que a presente ação foi ajuizada em 11.03.2009,

não tendo havido pedido de revisão na seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seus direitos

de pleitear o recálculo da renda mensal do benefício de que são titulares.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (artigo

557, § 1º do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009250-23.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). REQUISITOS LEGAIS NÃO COMPROVADOS.

I - Ao negar seguimento à apelação da parte autora, a decisão agravada levou em conta que, não obstante o

preenchimento do requisito quanto à incapacidade, não restou comprovada a sua miserabilidade.

II - Não se olvida que o entendimento predominante na jurisprudência é o de que o limite de renda per capita de

um quarto do salário mínimo, previsto no artigo 20, §3º, da Lei 8.742/93, à luz do sistema de proteção social ora

consolidado, se mostra inconstitucional, devendo a análise da miserabilidade levar em conta a situação específica

do postulante ao benefício assistencial. Todavia, no caso dos autos, observada a situação socioeconômica da parte

autora, não restou comprovada a miserabilidade alegada.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

 

2014.03.99.009250-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PRISCILA APARECIDA SOILO incapaz

ADVOGADO : SP112710 ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

REPRESENTANTE : MARIA MADALENA VIEIRA SOILO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP119743 ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 202/204

No. ORIG. : 13.00.00009-2 1 Vr URUPES/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora (CPC,

art. 557, §1º), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041352-35.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEVOLUÇÃO DAS

VERBAS RECEBIDAS A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DESNECESSIDADE.

PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão.

II - Não há a possibilidade de devolução dos valores recebidos pela autora por força dos efeitos da antecipação da

tutela que lhe foi concedida. Encontra-se pacificado entendimento no E. Superior Tribunal de Justiça no sentido

da inviabilidade de tal procedimento, considerando que os pagamentos foram efetuados em cumprimento de

determinação judicial, bem como pelo caráter alimentar da verba questionada, além da demonstrada boa-fé da

parte autora.

III - Mesmo que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de Declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

2013.03.99.041352-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MS008669B AECIO PEREIRA JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.313

INTERESSADO : ARMINDA CHIDEROLLI OSEKO

ADVOGADO : MS010369 ERNEY CUNHA B BARBOSA

No. ORIG. : 00021093120068120013 1 Vr JARDIM/MS
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00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006333-

31.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AVERBAÇÃO DE TEMPO

DE SERVIÇO. ALUNO-APRENDIZ. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005840-54.2014.4.03.9999/SP

 

 

2014.03.99.006333-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP269446 MARCELO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.143

INTERESSADO : JOSE ROQUE BREGOLATO

ADVOGADO : SP280000 JOÃO RODRIGO DA SILVA CAMARGO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 12.00.00053-5 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.03.99.005840-0/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. TERMO INICIAL.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa ao termo inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição concedido à parte

autora restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006508-25.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP233235 SOLANGE GOMES ROSA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.238

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : PAULO MODESTO

ADVOGADO : SP229209 FABIANO DA SILVA DARINI

No. ORIG. : 11.00.00038-3 1 Vr ITAPETININGA/SP

2014.03.99.006508-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : DEUSDETE JOSE DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : SP215263 LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 242

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR038715 ADELINE GARCIA MATIAS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00078-2 2 Vr JACUPIRANGA/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

ESPECIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pela ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1ª Turma, REsp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009457-

46.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. DESAPOSENTAÇÃO. VALOR DA CAUSA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA.

PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa ao valor da causa em demandas que objetivam seja reconhecido o direito à desaposentação

para a obtenção de aposentadoria mais vantajosa restou expressamente apreciada na decisão prolatada com

fundamento no art. 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos

argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

2014.03.00.009457-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOSE VITOR DOS SANTOS

ADVOGADO : SP030806 CARLOS PRUDENTE CORREA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.124

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00006926420144036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003764-71.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. PENSÃO POR MORTE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. NATUREZA ALIMENTAR.

BOA-FÉ. IMPOSSIBILIDADE. OBSCURIDADE E OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

I - O voto condutor do v. acórdão embargado apreciou a questão suscitada pelo embargante com absoluta clareza,

tendo firmado posição no sentido de que aquele que recebe valores de natureza alimentar por força de decisão

judicial, ainda que esta não tenha transitado em julgado, não estão obrigados a restituí-los, se evidenciada a boa-

fé.

II - Não se olvidou dos dispositivos legais mencionados pelo embargante, que determinam a restituição de valores

recebidos por alguém de forma indevida, pois, na verdade, estes foram considerados tendo em perspectiva os

princípios da igualdade, da dignidade da pessoa humana, da boa-fé, da solidariedade, do enriquecimento sem

causa e do devido processo legal, que informam nosso ordenamento jurídico, de modo a obter a proposição que

atende a máxima coerência com o caso concreto, qual seja, a de que os valores recebidos pela demandante, a título

de antecipação de tutela considerados indevidos, não encontram razão de restituição.

III - Não se cogitou em declaração de inconstitucionalidade dos preceitos legais indicados pelo recorrente, ainda

que de forma implícita, posto que a interpretação adotada pela decisão embargada estava respaldada por

precedentes do E. STJ.

IV - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

estes não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

2006.61.08.003764-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP181383 CRISTIANE INES ROMAO DOS SANTOS e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.210

INTERESSADO : ELIANE MAGALHAES GOMES

ADVOGADO : SP081576 GILENA SANTANA N CASTANHO DE ALMEIDA e outro
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SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014225-88.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

AUSÊNCIA DE VINCULAÇÃO AOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

I - Encontra-se desprovida de amparo legal a pretensão da parte autora em ter seu benefício previdenciário

reajustado pelos mesmos índices de reajustamento do valor teto do salário-de-contribuição e de suas classes,

conforme portarias expedidas pelo Ministério da Previdência Social.

II - Embora o artigo 20 da Lei nº 8.212/91, em seu parágrafo primeiro, estabeleça que os valores do salário-de-

contribuição serão reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios

de prestação continuada, não há que se dar interpretação de reciprocidade, uma vez que os benefícios em

manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora na

forma do § 1º do artigo 557 do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO Nº 0001744-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.014225-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP198573 ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDEMAR MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 12.00.00176-0 1 Vr JACAREI/SP

2010.03.99.001744-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MG106042 WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.427

INTERESSADO : MANOEL RICARDO GARCIA

ADVOGADO : SP090916 HILARIO BOCCHI JUNIOR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

TERMO INICIAL. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Não se verifica a obscuridade alegada quanto ao termo inicial do benefício, devendo ser mantido na data do

requerimento administrativo, tendo em vista o entendimento no sentido de que o segurado não pode ser penalizado

pelo fato de a empresa não fornecer o PPP.

IV - A questão invocada em sede de embargos declaratórios foi devidamente esclarecida no acórdão embargado.

O que pretende, na verdade, o embargante, é a rediscussão do mérito da ação, o que não é possível em sede de

embargos de declaração.

V - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

VI - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003644-

21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 09.00.00069-9 1 Vr SERTAOZINHO/SP

2011.61.83.003644-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP186663 BEATRIZ DE ARAUJO LEITE NACIF HOSSNE e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.164

INTERESSADO : JULIANA PENHA DE SENA

ADVOGADO : SP163999 DENISE TANAKA DOS SANTOS (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00036442120114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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DEPENDENTE INCAPAZ. PRESCRIÇÃO. ARTIGO 79 DA LEI 8.212/91.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate, relativa à inocorrência de prescrição no caso em tela, restou expressamente

apreciada na decisão prolatada na forma do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto

pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000047-44.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO-

CONFIGURAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à não caracterização especialidade das atividades desenvolvidas

pelo autor, restou expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos

nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do autor rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo autor, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.000047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : JOAO LUIZ QUEIROZ

ADVOGADO : SP302658 MAISA CARMONA MARQUES e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.203

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP196667 FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000474420114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2644/2835



 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011140-

33.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LABOR INSALUBRE.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa à especialidade das atividades desenvolvidas pelo autor, restou

expressamente apreciada na decisão proferida nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009399-

41.2012.4.03.6102/SP

 

 

 

2010.61.20.011140-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP246992 FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.171

INTERESSADO : JOAO PAULO MENDONCA

ADVOGADO : SP243085 RICARDO VASCONCELOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00111403320104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2012.61.02.009399-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP158556 MARCO ANTONIO STOFFELS e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035924-72.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL.

OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS QUANDO DA

APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.208

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : RENY DE SOUZA PAULINO

ADVOGADO : SP225003 MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00093994120124036102 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2013.03.99.035924-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP222748 FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.221

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : AMILTON CORREA

ADVOGADO : SP153313B FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 09.00.00322-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - As questões trazidas nos presentes embargos, relativas ao reconhecimento do exercício de atividade especial,

em razão da exposição ao agente agressivo ruído com a utilização de equipamento de proteção, restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida com fulcro no art. 557, do CPC, e foram objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040820-

61.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado. 

II - As questões relativas à fixação do termo inicial do benefício assistencial deferido à parte autora restaram

expressamente apreciadas na decisão proferida na forma do art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, e foram objeto de

impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos expendidos são apenas repetidos nestes

embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Não obstante se trate de benefício requerido por pessoa portadora de deficiência, não há incapacidade civil

que justifique a intervenção do Parquet em aspectos patrimoniais da condenação decorrentes da fixação do termo

inicial do benefício, em relação aos quais não foi interposto recurso de apelação pela parte autora.

V- Embargos de declaração opostos pelo Ministério Público Federal rejeitados.

2013.03.99.040820-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AUTOR(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU(RE) : MARIA HELENA BORGES

ADVOGADO : ALINE CRISTINA SILVA LANDIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA SP

No. ORIG. : 10.00.00013-3 1 Vr GUAIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo Ministério

Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30959/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014325-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 164: Determino a republicação do v. acórdão das fls. 154/160, bem como o desentranhamento da petição de

substabelecimento das fls. 162/163, tendo em vista que o advogado Guilherme de Carvalho, OAB/SP 229.461,

não tem poderes constituídos nos autos, devolvendo-a, oportunamente, ao signatário. 

 

No silêncio, arquive-se a aludida petição em pasta própria na Subsecretaria da 10ª Turma.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 11751/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014325-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.014325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ULYSSES MARIANO DE LIMA

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

: SP229461 GUILHERME DE CARVALHO

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143255020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014325-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ULYSSES MARIANO DE LIMA
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EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. APLICABILIDADE.

ARTIGO 269, IV DO CPC.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. Ressalte-se que a matéria não comporta mais discussão, tendo em vista a decisão do Tribunal Pleno do

Supremo Tribunal Federal, proferida em 16-10-2013, que no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 626489,

em sede de repercussão geral, deu provimento ao recurso do INSS, para reconhecer a incidência do prazo

decadencial para benefícios anteriores à vigência da Medida Provisória n.º 1523-9/1997, estabelecendo, ainda, que

o prazo de dez anos para pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da referida Medida Provisória.

III. Para os benefícios concedidos a partir de 28/06/1997, configura-se a decadência do direito à revisão, uma vez

transcorrido o prazo decenal a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação,

ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo.

IV. No presente caso, tendo em vista a data da concessão do benefício da parte autora e a data do ajuizamento da

presente ação, transcorreu o lapso decadencial referido, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de

pleitear o recálculo da renda mensal inicial de seu benefício.

V. Apelação da parte autora improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 12 de agosto de 2014.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 11ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 2899/2014 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0097702-11.1977.4.03.6182/SP

 

 

 

ADVOGADO : SP036734 LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS e outro

APELADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP202214B LUCIANE SERPA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00143255020114036183 3V Vr SAO PAULO/SP

1977.61.82.097702-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : S/A RADIO TUPAN massa falida

No. ORIG. : 00977021119774036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida

pela 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, VI, c.c. art. 598 do Código de Processo Civil, em razão do encerramento definitivo do

processo de falência da empresa executada.

Nas razões oferecidas, a recorrente requer a reforma da decisão para afastar a extinção do feito, sob o argumento

de ser possível a responsabilização dos sócios da executada no caso em tela, por se tratar de dívida relativa ao

FGTS. Aduz, ainda, que o não recolhimento da contribuição ao FGTS, como obrigação legal imposta aos

empregadores, configura infração à lei, e o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada deriva

da imposição dessa responsabilidade, a teor do disposto no art. 23, § 1º, I, da Lei nº 8.036/90.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Impende ressaltar, desde logo, que a falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica,

razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

25.8.2006).

Saliento, ademais, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, uma vez encerrada a

ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e não existindo causa para o

redirecionamento da execução aos sócios, deve ser extinta a execução, sem resolução do mérito, nos termos do

que dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

No caso em tela, observo que, embora não se possa responsabilizar o sócio da executada pela cobrança de

contribuições ao FGTS, com fundamento no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida não

tributária, os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os

pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica. Isso porque, em regra, a execução fiscal

deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelas contribuições por ela

devidas.

Assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento

automático da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no

art. 50 do Código Civil, vale dizer, o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a obrigação seja estendida aos bens particulares dos administradores ou sócios

da pessoa jurídica.

Confira-se, a respeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido pela ementa abaixo transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1378736/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/04/2014, DJe 05/05/2014)

Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito
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executivo. Assim, encerrado o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido, trago precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal,

mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido

de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos

sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10.

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2010, DJe 22/03/2010;

destaquei.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da

ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente

para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular.

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 696.635/RS, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007,

destaquei)

Destaco, ainda, precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INOCORRÊNCIA.- O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que,

uma vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa

para redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução

do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC.- O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão
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decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.-

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte.- Recurso desprovido. (AC

05049428719944036182, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 11/02/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2014; destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. RESPONSABILIDADE. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo foi extinto haja

vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente

liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que

implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 2.

Outrossim, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a

responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado. 3. Os embargos declaratórios

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente

apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta

obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento.(AC 05482134419974036182, Primeira Turma, v.u., Desembargador

Federal José Lunardelli, j. 23/07/2013; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013; destaquei.)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0459910-79.1982.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida

pela 3ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, VI, c.c. art. 598 do Código de Processo Civil, em razão do encerramento definitivo do

processo de falência da empresa executada.

Nas razões oferecidas, a recorrente requer a reforma da decisão para afastar a extinção do feito, sob o argumento

de ser possível a responsabilização dos sócios da executada no caso em tela, por se tratar de dívida relativa ao

FGTS. Aduz, ainda, que o não recolhimento da contribuição ao FGTS, como obrigação legal imposta aos

empregadores, configura infração à lei, e o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada deriva

da imposição dessa responsabilidade, a teor do disposto no art. 23, § 1º, I, da Lei nº 8.036/90.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

1982.61.82.459910-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : IND/ DE ROUPAS REGENCIA S/A massa falida e outro

: ANTONIO JOSE ALVES

ADVOGADO : SP015792 RAMON COELHO e outro

No. ORIG. : 04599107919824036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Impende ressaltar, desde logo, que a falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica,

razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

25.8.2006).

Saliento, ademais, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, uma vez encerrada a

ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e não existindo causa para o

redirecionamento da execução aos sócios, deve ser extinta a execução, sem resolução do mérito, nos termos do

que dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

No caso em tela, observo que, embora não se possa responsabilizar o sócio da executada pela cobrança de

contribuições ao FGTS, com fundamento no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida não

tributária, os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os

pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica. Isso porque, em regra, a execução fiscal

deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelas contribuições por ela

devidas.

Assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento

automático da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no

art. 50 do Código Civil, vale dizer, o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a obrigação seja estendida aos bens particulares dos administradores ou sócios

da pessoa jurídica.

Confira-se, a respeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido pela ementa abaixo transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1378736/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/04/2014, DJe 05/05/2014)

Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo. Assim, encerrado o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido, trago precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,
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inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal,

mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido

de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos

sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10.

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2010, DJe 22/03/2010;

destaquei.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da

ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente

para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular.

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 696.635/RS, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007,

destaquei)

Destaco, ainda, precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INOCORRÊNCIA.- O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que,

uma vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa

para redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução

do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC.- O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.-

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte.- Recurso desprovido. (AC

05049428719944036182, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 11/02/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2014; destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. RESPONSABILIDADE. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo foi extinto haja

vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente

liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que

implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 2.

Outrossim, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a

responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado. 3. Os embargos declaratórios

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente
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apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta

obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento.(AC 05482134419974036182, Primeira Turma, v.u., Desembargador

Federal José Lunardelli, j. 23/07/2013; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013; destaquei.)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001021-97.2001.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas contra a sentença de fls. 421/426, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Campo Grande - MS, que julgou parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a União Federal a

reintegrá-lo às fileiras do Exército, na condição de adido, para ser submetido a tratamento médico, até sua

completa recuperação, e revogou a tutela antecipada anteriormente concedida, por ter o autor recebido tratamento

médico e por não fazer jus à reforma militar.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Às razões acostadas às fls. 827/838 o autor pleiteia a reforma da sentença. Para tanto, alega que o ato de

desincorporação ocorreu de modo ilegal, vez que fora julgado incapaz definitivamente para o serviço do Exercito.

Pleiteia, ademais, o pronunciamento sobre o incidente de estabilidade ocorrido durante o trâmite processual, tendo

em conta que transcorreu mais de sete anos após o ajuizamento da ação.

Por sua vez, as razões acostadas às fls. 844/847, a União Federal pleiteia a reforma da sentença no ponto em que

determinou a reintegração do autor, na condição de adido, para submissão a tratamento médico.

Recebidos os recursos, com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Por questão de método, analiso em conjunto as alegações postas em ambos os recursos.

Com efeito, a exclusão do militar que esteve em tratamento de saúde, ainda que militar temporário, somente se

dará após atestada a sua condição de saúde, e após se afastar em definitivo a possibilidade de tratamento

continuado ou de reforma remunerada. No caso de reforma remunerada, há de se verificar se ele encontrava

incapacitado total e definitivamente para atividade militar ou civil, conforme seu enquadramento no dispositivo

legal aplicável.

O pedido de reforma há que ser analisado, portanto, à luz dos Estatutos que regem a atividade militar.

A reforma decorrente de acidente, como pleiteado pelo autor, decorre de previsão expressa das Leis 6.880/80

(Estatuto dos Militares) e 4.375/64 (Lei do Serviço Militar), bem como do Decreto 57.654/66 (Regulamento da

Lei do Serviço Militar) exigindo-se que o militar tenha sido considerado incapaz definitivamente para o serviço do

exército, por homologação da Junta Superior de Saúde.

Para visualizar o pedido do autor e a decisão que o excluiu do serviço ativo do Exército, convém destacar, a

2001.60.00.001021-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCELO AGUILERA COIMBRA

ADVOGADO : MS003401 GILSON CAVALCANTI RICCI e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010219720014036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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despeito da interrupção do serviço militar e a reforma dos militares, respectivamente, os artigos 106 a 110 da Lei

6.880/80:

"Lei 6.880/80

Art. 106. A reforma ex officio será aplicada ao militar que:

(...)

II - for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo das Forças Armadas; 

(...)

Art. 108. A incapacidade definitiva pode sobrevir em conseqüência de:

(...)

III - acidente em serviço; 

(...)

VI - acidente ou doença, moléstia ou enfermidade, sem relação de causa e efeito com o serviço. 

§ 1º Os casos de que tratam os itens I, II, III e IV serão provados por atestado de origem, inquérito sanitário de

origem ou ficha de evacuação, sendo os termos do acidente, baixa ao hospital, papeleta de tratamento nas

enfermarias e hospitais, e os registros de baixa utilizados como meios subsidiários para esclarecer a situação. 

§ 2º Os militares julgados incapazes por um dos motivos constantes do item V deste artigo somente poderão ser

reformados após a homologação, por Junta Superior de Saúde, da inspeção de saúde que concluiu pela

incapacidade definitiva, obedecida à regulamentação específica de cada Força Singular.

Art. 109. O militar da ativa julgado incapaz definitivamente por um dos motivos constantes dos itens I, II, III, IV e

V do artigo anterior será reformado com qualquer tempo de serviço. 

Art. 110. O militar da ativa ou da reserva remunerada, julgado incapaz definitivamente por um dos motivos

constantes dos incisos I e II do art. 108, será reformado com a remuneração calculada com base no soldo

correspondente ao grau hierárquico imediato ao que possuir ou que possuía na ativa, respectivamente. 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo aos casos previstos nos itens III, IV e V do artigo 108, quando, verificada a

incapacidade definitiva, for o militar considerado inválido, isto é, impossibilitado total e permanentemente para

qualquer trabalho. 

(...)"

Ocorre que, para que se possa estabelecer se o direito invocado pelo autor encontra guarida no nosso ordenamento

jurídico, é de se fazer a verificação da norma invocada juntamente com a análise do laudo pericial.

Compulsando os autos, verifica-se que o autor foi submetido a duas perícias judiciais. A primeira atestou que ele

estava incapaz total e definitivamente para o exercício da atividade profissional, laudo que foi considerado

insuficiente pelo Juízo. Submetido à segunda perícia, o laudo concluiu que o autor estava recuperado das lesões

que o acometeram.

Diante da conclusão do laudo pericial sobre a recuperação da capacidade do autor, o Juízo de primeiro grau

entendeu que ele não fazia jus à reforma, visto não ter comprovado o preenchimento de requisito essencial à

concessão do benefício. E com razão o Juízo.

Ainda que o magistrado não esteja adstrito à conclusão do laudo pericial, conforme dispõe o artigo 436 do Código

de Processo Civil, esta deve ser considerada, por se tratar de prova técnica, elaborada por profissional de sua

confiança e equidistante das partes. Nesse ponto, cumpria ao autor a apresentação de documento técnico idôneo

capaz de contestá-la, bem assim providenciar o acompanhamento e a crítica da perícia através de seu assistente-

técnico. Não o fazendo, não pode tentar afastar a conclusão do laudo que lhe foi desfavorável. Logo, incensurável

a decisão do Juízo de primeiro grau.

De outro lado, observa-se que o Juízo consignou, em vista do conjunto probatório, que, embora o autor estivesse

temporariamente inapto para o serviço ativo do Exército quando do licenciamento, não se encontrava mais

incapacitado quando da avaliação pericial, podendo exercer todo tipo de trabalho, mas que, por ter sido licenciado

ainda com incapacidade, deveria receber os soldos que deixou de receber, bem assim eventual tratamento

remanescente, até a sentença. Novamente correto o Juízo.

Frise que o militar, não obstante ter recuperado sua higidez, não a possuía na data da exclusão. Logo, não poderia

ser simplesmente desligado sem que fosse verificada a possibilidade de tratamento continuado ou reforma

remunerada.

Nesse mesmo sentido é o entendimento da Corte Superior, a teor dos julgados que trago à colação:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR - VIOLAÇÃO DO ART.

535 DO CPC - NÃO OCORRÊNCIA - DEBILIDADE FÍSICA OU MENTAL MANIFESTADA DURANTE O

SERVIÇO MILITAR - ILEGALIDADE DO LICENCIAMENTO - REINTEGRAÇÃO PARA TRATAMENTO

DE SAÚDE - PRECEDENTES - JULGAMENTO EXTRA-PETITA - AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 211/STJ. 

1. Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões

essenciais ao julgamento da lide. 

2. É ilegal o licenciamento do militar temporário ou de carreira acometido de debilidade física ou mental

durante o exercício das atividades castrenses. Nessa situação, é devida sua reintegração aos quadros da
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corporação, ficando o militar agregado/adido para tratamento médico-hospitalar até sua recuperação. 

3. Não se admite recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(STJ - RESP 201101722706 - DJE 30/10/2012 - MIN. ELIANA CALMOM - 2ª TURMA)

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. MILITAR TEMPORÁRIO.

INCAPACIDADE DECORRENTE DE LESÃO EM SERVIÇO. NULIDADE DO LICENCIAMENTO.

REINTEGRAÇÃO, NA CONDIÇÃO DE ADIDO, PARA FINS DE TRATAMENTO DE SAÚDE. 

1. A jurisprudência desta Corte entende que, em se tratando de militar temporário ou de carreira, o ato de

licenciamento é ilegal, em vista da debilidade física ter sido acometida durante o exercício de atividades

castrenses, fazendo jus, portanto, a reintegração aos quadros castrenses, na condição de adido, para

tratamento médico-hospitalar, a fim de se recuperar da incapacidade. 

2. Agravo regimental não provido."

(STJ - AGRESP 201002282711 - DJE 27/04/2012 - REL. MIN. BENEDITO GONÇALVES - 1ª TURMA)

 

Não obstante, agregado para tratamento fisioterápico e percepção de soldo por força de tutela antecipada, uma vez

que o autor já recuperou sua capacidade laborativa, correta a decisão do Juízo que revogou a tutela na sentença.

Finalmente, no que respeita ao incidente de estabilidade, sem razão o autor em sua insurgência, vez que a tutela

concedida teve seu alcance tão somente em relação à percepção de soldo e tratamento médico.

Logo, é de ser mantida a r. sentença em todos os seus termos.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, nego seguimento a ambos os recursos. Cumpridas as formalidades legais,

remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006217-24.2001.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDISON JOSÉ DA SILVA e ELAINE ROSALEM SILVA e

recurso adesivo interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em autos de ação monitória ajuizada

pela instituição bancária visando ao pagamento de contrato de empréstimo firmado entre as partes, no valor

correspondente a R$ 5.318,87 (cinco mil, trezentos e dezoito e oitenta e sete centavos) para 29/09/2003.

O MM. Juiz de origem julgou parcialmente procedente o pedido dos embargantes, acolhendo-os parcialmente

ficando constituído o título judicial no valor de R$ 5.318,87 para 25/05/2001, decorrente do direito pleiteado na

inicial, nos termos do artigo 1.102 do CPC, com a incidência de juros de 1% ao mês. Em razão da sucumbência

recíproca cada parte arcará com os honorários de seu patrono.

Os apelantes, em suas razões de insurgência, alegam que a sentença é nula, haja vista que o Magistrado deixou de

se pronunciar sobre a aplicação do índice CDI na correção monetária, bem como que a impugnação aos cálculos

restou prejudicada em razão da inexistência de Setor de Cálculos na Defensoria Pública da União. Pugnam pela

exclusão da aplicação da Comissão de Permanência após a constatação da inadimplência dos apelantes. Requerem

a concessão da justiça gratuita.

Por outro lado, a CEF recorre adesivamente alegando que o Magistrado de origem homologou cálculo incorreto,

haja vista que os valores constantes no demonstrativo de débito de fls. 177 não correspondem ao efetivo debito

dos embargantes, devendo ser homologado os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo (fls. 183/184).

2001.61.05.006217-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDISON JOSE DA SILVA e outro

: ELAINE ROSALEM SILVA

ADVOGADO : MG090532 CELSO GABRIEL DE RESENDE (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO e outro
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Requer, ainda, a reforma no tocante aos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É Relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate já foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma

desta Corte Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

A Lei nº 1060/50, em seu artigo 4º assim dispõe:

Art. 4º-A parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo

próprio ou de sua família.

 

Na hipótese dos autos, verifica-se a ausência da afirmação de pobreza da parte autora, mesmo porque não foram

localizados e por esta razão foram citados por edital e estão sendo defendidos pela Defensoria Pública da União.

Da mesma maneira, não há que se falar em nulidade da sentença proferida no que tange a ausência de

impugnação, vez que a própria Defensoria Pública da União após ser instada a manifestar-se sobre o valor do

débito declarou que não se oporia aos cálculos (fls. 190). A afirmação da Defensoria que não possui setor de

cálculos, não exclui a sua concordância, restando preclusa a questão.

Os apelantes firmaram contrato de empréstimo com regras previamente estabelecidas de previsão em caso de

inadimplência do saldo devedor sofrer acréscimos, tais como a comissão de permanência, cuja taxa será calculada

pela composição da CDI, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. Este é o teor da CLÁUSULA

DÉCIMA TERCEIRA do contrato (fls. 14), in verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA - TERCEIRA- No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive

na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à

"Comissão de Permanência" que será calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em

CDB de 30 (trinta) dias, na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de rentabilidade

de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

A Súmula 247 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que:

 

"O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que acompanhado de extrato da corrente,

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da monitória."

Sendo assim, a via eleita é adequada para prosseguimento da execução da obrigação, nos termos do artigo 632, do

Código de Processo Civil.

 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil composta de três

parcelas:

 

1- os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário; 

2- os juros moratórios;

3- a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.

 

No contrato objeto deste feito há previsão de incidência da comissão de permanência na cláusula décima

terceira (fl. 14), vedada, todavia, a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios

e a correção monetária, vez que configuraria um verdadeiro bis in idem, nos termos das Súmulas 30 e 296 do

Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõem:

 

Súmula 30 - "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis."

Súmula 296- "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período

de inadimplência à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado."

No mesmo sentido, confiram-se:
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"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao

órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de

modo específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de

agravo de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior é admitida a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a

correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios,

nem com a multa contratual. (grifo nosso)

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)."

"CONSUMIDOR. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM OUTROS ENCARGOS. 

Nos contratos de mútuo bancário, os encargos moratórios imputados ao mutuário inadimplente estão

concentrados na chamada comissão de permanência, assim entendida a soma dos juros remuneratórios à taxa

média de mercado, nunca superiores àquela contratada, dos juros moratórios e da multa contratual, quando

contratados; nenhuma outra verba pode ser cobrada em razão da mora.

Recurso especial não conhecido." (grifos meus)

(STJ - RESP 863887 - DJ 21/11/2008 - REL. MIN. ARI PARGENDLER - SEGUNDA SEÇÃO)."

Desacolhida a alegação dos autores no tocante à ilegalidade da aplicação da Comissão de Permanência.

A alegação da CEF de que o demonstrativo de fls. 178/181 foi apresentado em razão de eventual acordo firmado

entre as partes não corresponde à verdade, eis que na petição de fls. 177, requer a juntada do cálculo do débito

atualizado no valor de R$ 5.318,87 (cinco mil, trezentos e dezoito e oitenta e sete centavos) para fins de execução

do saldo devedor.

Assim, o valor do débito é aquele apresentado pela CEF às fls.178/181, mesmo porque o Magistrado não está

adstrito aos cálculos do contador do Juízo, que na realidade apresentou eventual evolução da dívida, conforme

entendimento jurisprudencial. Neste sentido:

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. EMBARGOS À

EXECUÇÃO. CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL. HOMOLOGAÇÃO. I - O agravo em exame não

deverá ser acolhido, vez que a decisão que negou provimento aos recursos, após exauriente análise dos elementos

constantes dos autos, concordou com a r. sentença de primeiro grau. II - Pacífico o entendimento segundo qual

existindo dúvida quanto aos cálculos apresentados por ambas as partes, pode o juiz se valer do laudo do

contador judicial, eis que a contadoria é órgão que goza de fé pública, não havendo dúvida quanto à sua

imparcialidade e eqüidistância das partes, ainda que os cálculos tenham-se dado a maior, devendo o laudo ser

prestigiado e adotado pelo juízo. III - O débito em discussão decorre de reclamação trabalhista ajuizada

anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988. Nesse ponto, é de se aplicar a tabela para

atualização de débitos trabalhistas do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, sem aplicação dos expurgos

previstos nos Provimento 24/97. IV - O Juiz não está adstrito à conta formulada pela contadoria judicial,

devendo acolher a que lhe afigura como razoável, como a apresentada pelo exeqüente, e que se situa na média

das demais contas apresentadas. V - Observo que a decisão foi proferida de acordo com as normas de regência e

está adequada ao entendimento jurisprudencial predominante, em cognição harmônica e pertinente a que, ao

meu sentir, seria acolhido por esta Colenda Turma, encontrando-se a espécie bem amoldada ao permissivo

contido no art. 557 do CPC. VI - Agravo improvido.(AC 00084390920034036100, DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MELLO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013

..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Mantida a sucumbência recíproca determinada na sentença de primeiro grau.

Ante o exposto, rejeito a preliminar arguida pelos autores e nego seguimento ao seu recurso e ao recurso adesivo

da CEF, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, mantendo na

íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020071-48.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida

pela 11ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que declarou extinto o processo, sem resolução de mérito, com

fundamento no art. 267, VI do Código de Processo Civil, em razão do encerramento definitivo do processo de

falência da empresa executada.

Nas razões oferecidas, a recorrente requer a reforma da decisão para afastar a extinção do feito, sob o argumento

de ser possível a responsabilização dos sócios da executada no caso em tela, por se tratar de dívida relativa ao

FGTS. Aduz, ainda, que o não recolhimento da contribuição ao FGTS, como obrigação legal imposta aos

empregadores, configura infração à lei, e o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada deriva

da imposição dessa responsabilidade, a teor do disposto no art. 23, § 1º, I, da Lei nº 8.036/90.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Impende ressaltar, desde logo, que a falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica,

razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

25.8.2006).

Saliento, ademais, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, uma vez encerrada a

ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e não existindo causa para o

redirecionamento da execução aos sócios, deve ser extinta a execução, sem resolução do mérito, nos termos do

que dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

No caso em tela, observo que, embora não se possa responsabilizar o sócio da executada pela cobrança de

contribuições ao FGTS, com fundamento no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida não

tributária, os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os

pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica. Isso porque, em regra, a execução fiscal

deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelas contribuições por ela

devidas.

Assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento

automático da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no

art. 50 do Código Civil, vale dizer, o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a obrigação seja estendida aos bens particulares dos administradores ou sócios

da pessoa jurídica.

Confira-se, a respeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido pela ementa abaixo transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

2001.61.82.020071-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP096186 MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : QUASAR ENGENHARIA IND/ E COM/ LTDA
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fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1378736/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/04/2014, DJe 05/05/2014)

Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo. Assim, encerrado o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido, trago precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal,

mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido

de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos

sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10.

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2010, DJe 22/03/2010;

destaquei.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da

ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente

para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular.

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 696.635/RS, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007,

destaquei)
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Destaco, ainda, precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INOCORRÊNCIA.- O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que,

uma vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa

para redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução

do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC.- O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de

corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.-

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte.- Recurso desprovido. (AC

05049428719944036182, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 11/02/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2014; destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. RESPONSABILIDADE. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo foi extinto haja

vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente

liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que

implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 2.

Outrossim, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a

responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado. 3. Os embargos declaratórios

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente

apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta

obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento.(AC 05482134419974036182, Primeira Turma, v.u., Desembargador

Federal José Lunardelli, j. 23/07/2013; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013; destaquei.)

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021270-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.021270-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ELI LILLY DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : SP026750 LEO KRAKOWIAK e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: SP000361 PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP
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DECISÃO

Trata-se de recursos de apelação interpostos por LILLY DO BRASIL LTDA, pela UNIÃO FEDERAL

(FAZENDA NACIONAL), pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA -

INCRA e SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO - SEBRAE/SP

contra sentença que, nos autos do mandado de segurança impetrado com o fim de desconstituir os débitos

objetos das NFLDs nºs 35.223.425-3 e 35.223.426-1, concedeu parcialmente a ordem, para excluir, dos débitos

questionados, os valores atingidos pela decadência (janeiro de 1994 a dezembro de 1996) e aqueles exigidos a

título de contribuição ao INCRA e ao SEBRAE, bem como para reduzir a multa moratória.

Suscita a impetrante, em suas razões, preliminar de nulidade dos lançamentos fiscais, alegando que estes carecem

de fundamentação legal, sendo genéricos os dispositivos legais mencionados nas NFLDs. No mérito, insurge-se

contra a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a título de vale-transporte e contra a

aplicação da taxa SELIC. Requer, assim, a reforma do julgado, nesses aspectos. Por fim, prequestiona, para efeito

de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Sustenta o INCRA, nas razões de fls. 930/939, a legalidade e constitucionalidade do adicional que lhe é devido,

requerendo a manutenção da sua cobrança.

Em suas razões, alega o SEBRAE/SP que deve ser mantida a cobrança da contribuição a ele destinada, sob a

alegação de que a exação não padece de ilegalidade ou inconstitucionalidade (fls. 945/950).

Por sua vez, sustenta a União, nas razões de fls. 970/988, que o prazo decadencial é decenal, nos termos do artigo

45 da Lei nº 8.212/91. Alega, ainda, que são devidas as contribuições ao INCRA e ao SEBRAE, os quais não

padecem de ilegalidade ou inconstitucionalidade. Afirma, por fim, que a multa é devida no patamar de 60%

(sessenta por cento). Requer, assim, a reforma do julgado, nesses aspectos.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

Nesta Corte, o D. Representante do Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do apelo da impetrante

e pelo parcial provimento aos apelos da União, do INCRA e do SEBRAE/SP.

Às fls. 1173/1174, a impetrante, em relação à NFLD nº 35.223.426-1 e à parte da NFLD nº 35.223.425-3 (01/1997

a 12/1998), renunciou ao direito sobre que se funda a ação e requereu a extinção do feito, com fulcro no artigo

269, inciso V, do Código de Processo Civil, requerendo o prosseguimento quanto ao remanescente (NFLD nº

35.223.425-3, relativamente ao período de 01/1994 a 12/1996).

O pedido foi deferido pela decisão de fls. 1191 e 1216/1216vº, mantida pelo acórdão de fls. 1247/1249, que negou

provimento ao agravo interposto pela União.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Em primeiro lugar, considerando a extinção do feito, com fulcro no artigo 269, inciso V, do Código de Processo

Civil, em relação à NFLD nº 35.223.426-1 e à parte da NFLD nº 35.223.425-3 (01/1997 a 12/1998), restam

prejudicados os apelos da impetrante, do SEBRAE/SP e do INCRA e, em parte, o apelo da União.

E a única questão controvertida que remanesce nestes autos diz respeito à parcela da NFLD nº 35.223.425-3,

relativamente ao período de 01/1994 a 12/1996.

Nesse aspecto, a sentença concedeu a segurança, para reconhecer que as competências de 01/1994 a 12/1996

foram atingidas pela decadência, contra o que se insurgiu a União, sob a alegação de que o prazo decadencial é

decenal, nos termos do artigo 45 da Lei nº 8.212/91.

Com efeito, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de

decadência e prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não

podendo alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

ADVOGADO : SP302648 KARINA MORICONI

: SP186236 DANIELA MATHEUS BATISTA SATO

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso, o débito em questão, como se vê de fl. 64, refere-se a contribuições exigidas no período de 01/1994 a

12/1996 e foi constituído em 14/12/2001, ou seja, após o decurso do prazo quinquenal previsto no artigo 150,

parágrafo 4º, do Código Tributário Nacional.

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, deve ser mantida a sentença recorrida, na parte

em que reconheceu que as contribuições exigidas no período de 01/1994 a 12/1996 foram atingidas pela

decadência. 

Diante do exposto, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO aos

apelos da impetrante, do SEBRAE/SP, do INCRA e da União - os três primeiros porque prejudicados e o

último porque prejudicado em parte e na outra parte porque em confronto com a jurisprudência dominante nesta

Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022473-23.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu pedido de reintegração da área descrita na inicial. A

questão acerca da destinação dos bens depositados ficou para ser apreciada em sede de liquidação de sentença.

2002.61.00.022473-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : SP152368 SIMONE REZENDE AZEVEDO DAMINELLO e outro

APELADO(A) : BCE BRASILIAN COM/ EXTERIOR LTDA
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No recurso, a autora pede que os bens abandonados pela ré sejam integrados ao seu patrimônio, como forma de se

abater a dívida e evitar as despesas de armazenamento.

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte.

 

A alegação de abandono dos bens depositados e consequentemente da perda, pela apelada, do direito de

propriedade que sobre eles recais não comporta enfrentamento, por consistir numa verdadeira inovação recursal,

já que a apelante não a suscitou na petição inicial. 

 

Por outro lado, verifico que o valor dos bens depositados não foi apurado quando da reintegração de posse (fls.

90/91). 

 

Tal circunstância impedia que referidos bens fossem de plano integrados ao patrimônio da apelante como forma

de se quitar a indenização deferida à apelante e as despesas de armazenamento, sendo necessária a avaliação de

tais bens como forma de se evitar o enriquecimento sem causa da recorrente, pois eles podem alcançar valor

superior aos créditos da apelante. 

 

Nesse cenário, constata-se que a sentença apelada andou bem ao determinar que tal questão seja resolvida na

liquidação. 

 

ADMINISTRATIVO. TARIFA DE ARMAZENAGEM. MERCADORIA ABANDONADA. PENA DE

PERDIMENTO. RESPONSABILIDADE DA UNIÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CERCEAMENTO DE

DEFESA NÃO CARACTERIZADO. 1. Sendo o Juiz o destinatário final das provas, somente ele pode aferir a

necessidade ou não de sua produção. Considerando que o feito apresenta elementos suficientes à formação da

sua convicção, é absolutamente legítimo que indefira a produção das provas que considere protelatórias ou

descabidas. Cerceamento de defesa não caracterizado. 2. Em se tratando de dívida não tributável, aplicável as

regras do Decreto nº 20.910, de 06 de junho de 1932, que fixa, em 05 (cinco) anos, o prazo para a cobrança de

dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a

Fazenda Pública. 3. Nos termos do artigo 647 do Decreto nº 6.759/09, somente após ter sido comunicada pelo

depositário o abandono da mercadoria, na forma especificada nos artigos 642 e 644 de referido Decreto, e no

prazo de 05 (cinco) dias, é que surge para Secretaria da Receita Federal a responsabilidade pelo pagamento da

tarifa de armazenamento, sendo certo que a ausência da comunicação implica no pagamento da armazenagem

devida até o término do referido prazo, ainda que a mercadoria venha a ser posteriormente alienada. 4. O artigo

643 do Decreto nº 6.759/09 esclarece que o importador, antes de aplicada a pena de perdimento, poderá iniciar o

respectivo despacho de importação, mediante o cumprimento das formalidades exigíveis e o pagamento dos

tributos incidentes na importação, acrescidos de juros e de multa de mora, e das despesas decorrentes da

permanência da mercadoria em recinto alfandegado. 5. Somente depois de declarada a pena de perdimento é que

a mercadoria se torna propriedade da União, de sorte que somente após tal procedimento é que exsurge para ela

a responsabilidade pelo pagamento da armazenagem. 6. O tempo que referidas mercadorias permaneceram sob

guarda depois de decretada a perda, serão apurados por ocasião da liquidação desta sentença, mediante

informação a ser fornecida pela Receita Federal que deverá, para tanto, se valer das anotações constantes de

seus registros informando, ainda, se o depositário cumpriu o quanto disposto no artigo 647 do Decreto nº

6.759/09. 7. Na apuração do valor devido deverão ser observadas as regras do artigo 647 acima referido e as

mesmas tabelas de valores aplicáveis aos usuários comuns, vigentes à época da armazenagem. 8. Apelação

parcialmente provida. Sentença reformada. (TRF3 TERCEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2014 AC

00135167420094036104 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1723820 JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso.

 

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011017-58.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em autos de ação

declaratória com pedido de tutela antecipada ajuizada por NOGURIRA E MARCOLINO LTDA visando,

liminarmente, à obstar a inclusão do nome da empresa nos órgãos de proteção ao crédito e no mérito alega que a

CEF efetuou lançamentos unilaterais a titulo de capitalização diária de juros, cobrança de taxas, juros e encargos

sem sua prévia autorização, além da aplicação comissão de permanência. Requer a limitação dos juros em no

máximo 1% ao mês, obtendo lucro superior a 20% (spread). Alega na inicial que a instituição bancária efetivou

suposto empréstimo para quitar saldo devedor da sua conta corrente.

O MM. Juiz de origem afastou as preliminares arguidas, e no mérito julgou parcialmente procedente os pedidos

para: determinar a exclusão das tarifas cobradas pela CEF mencionadas no tópico 2.3.1. (itens de 1 a 4, de 6 a 8,

12 e 13, 21 a 24, 26, 28, 32, 35, 37, 40, 42, 47, 52, 53, 56 e 59) da tabela por ele elaborada - fls. 544, verso e 545;

determinar a incidência de juros remuneratórios contratados de forma simples até o vencimento do contrato,

excluindo a comissão de permanência. As atualizações após o ajuizamento da ação devem observar os critérios

contidos no Manual e Cálculos da Justiça Federal. Determinou a juntada desta sentença na ação monitória e após o

trânsito em julgado, em fase de execução, se houver saldo em favor da autora a devolução será nestes autos e se

houver saldo em favor da CEF a execução será feita na ação monitória (apensada a estes autos).

A CEF alega em suas razões de apelação que os valores cobrados são referentes ao contrato de Cheque Azul

Empresarial de débito de saldo negativo (devedor) na conta corrente. Aduz que a alteração do percentual de

incidência de juros remuneratórios dar-se-á apenas em caso de abusividade e que a cobrança de tarifas e encargos

foram expressamente pactuados no contrato firmado pelas partes nas Cláusulas Sexta e Sétima (fls. 199). Assevera

que a Comissão de Permanência foi cobrada em razão da inadimplência do contratante e prevista na Cláusula

Décima Segunda (fls. 200). Pugna pela reforma da r. sentença para reconhecer a legalidade da cobrança dos juros

remuneratórios, das tarifas de serviços e da comissão e permanência conforme previsão contratual.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É Relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta

Corte Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação declaratória em razão de ilegalidades cometidas pela CEF, tais como cobranças indevidas de

taxas, tarifas e juros remuneratórios debitados em conta corrente nº 003.00020578-8 da Agência 0321 da Cidade

de Mirassol/SP sem sua prévia autorização e desconhecimento do teor do contrato.

Com efeito, ao contrário do que disse a autora a CEF juntou aos autos às fls. 197/201 a cópia do Contrato de

Abertura de Crédito Rotativo denominado CHEQUE AZUL assinado pelo sócio responsável da creditada -

Nogueira & Marcolino Ltda. Me , tendo como avalistas Luiza Helena Marcolino Nogueira e Rubens Antônio

Nogueira e como testemunhas Sandra Mara Baccan Bigaram e Edi Cleusa Mação Alonso Bernal em 06/05/1999,

inclusive com todas as folhas devidamente rubricadas.

Destarte, conforme previamente estabelecido no contrato em caso de esgotamento do valor do limite de crédito

rotativo (Cláusula Décima-Quarta, Parágrafo Único) "será devida à CEF, a cada dia de excesso, a tarifa

2002.61.06.011017-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : NOGUEIRA E MARCOLINO LTDA

ADVOGADO : SP087972 VALERIA RITA DE MELLO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2666/2835



bancária pela utilização em excesso, ao valor vigente na data do evento e aplicar-se-á, os encargos normais

previstos acrescidos se 10% (dez por cento) do seu valor."

Assim, não são ilegais os valores cobrados a titulo de taxas e tarifas bancárias, haja vista que previamente

acordadas entre as partes. Neste sentido o parecer do perito contábil às fls. 427.

Razão também assiste à CEF sobre a cobrança da Comissão de Permanência, cuja taxa será calculada pela

composição da CDI, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. Este é o teor da CLÁUSULA

DÉCIMA contrato (fls. 200), in verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive

na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à

"Comissão de Permanência" que será calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em

CDB de 30 (trinta) dias, na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de rentabilidade

de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil composta de três

parcelas:

1- os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário; 

2- os juros moratórios;

3- a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.

 

No contrato objeto deste feito há previsão de incidência da comissão de permanência na cláusula décima-

segunda (fl. 200), vedada, todavia, a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos

moratórios e remuneratórios, vez que configuraria um verdadeiro bis in idem, nos termos das Súmulas 30 e 296 do

Superior Tribunal de Justiça, que assim dispõem:

 

Súmula 30 - "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis."

Súmula 296- "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período

de inadimplência à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado."

No mesmo sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao

órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de

modo específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de

agravo de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior é admitida a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a

correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios,

nem com a multa contratual. (grifo nosso)

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)."

"CONSUMIDOR. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM OUTROS ENCARGOS. 

Nos contratos de mútuo bancário, os encargos moratórios imputados ao mutuário inadimplente estão

concentrados na chamada comissão de permanência, assim entendida a soma dos juros remuneratórios à taxa

média de mercado, nunca superiores àquela contratada, dos juros moratórios e da multa contratual, quando

contratados; nenhuma outra verba pode ser cobrada em razão da mora.

Recurso especial não conhecido." (grifos meus)

(STJ - RESP 863887 - DJ 21/11/2008 - REL. MIN. ARI PARGENDLER - SEGUNDA SEÇÃO)."

Assim, conforme dito a aplicação da Comissão de Permanência, em razão da inadimplência do contratante, é

perfeitamente legal, fazendo parte de sua composição os juros remuneratórios, os juros moratórios e a multa

contratual.

A r. sentença merece ser reformada para que sejam incluídos nos cálculos dos valores devidos em razão do saldo

negativo da conta corrente, a aplicação da comissão de permanência até a quitação do débito, conforme contrato

firmado entre as partes, observando-se, todavia, a não acumulação com a correção monetária, os juros de
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mora e os juros remuneratórios.

Em razão da improcedência do pedido, a parte autora arcará com os honorários advocatícios no percentual de 10%

do valor da condenação, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil conforme a fundamentação supra. Honorários advocatícios fixados em favor da CAIXA no

percentual de 10% do valor da condenação, nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º do CPC.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013042-37.2003.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos contra a sentença de fls. 101/110, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Campo Grande - MS, que, reconhecendo a prescrição quinquenal, julgou parcialmente procedente o pedido e

condenou a União Federal a pagar aos autores a diferença entre o percentual de 28,86% e o efetivamente aplicado

à sua remuneração, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 09 de dezembro de 1998 e 31 de

dezembro de 2000 (MP 2.131/2000) ou até o licenciamento, acrescida de juros de mora de 1% ao mês, a partir da

citação, compensando-se com os valores eventualmente recebidos por meio de liminar.

Proferida a sentença, foi entabulado acordo entre a União Federal e alguns dos autores, o que foi objeto de

homologação pelo Juízo.

Às razões acostadas às fls. 113/117, os autores remanescentes pleiteiam a reforma da sentença no que respeita à

determinação de compensação com os valores pagos a título de complementação do salário mínimo, bem assim

quanto ao percentual de honorários advocatícios, que pedem seja aplicado o percentual de 20% sobre o valor da

condenação.

Por sua vez, a União Federal pugna pela reforma da sentença (fls. 124/136) sob a alegação de que não existe

direito aos militares ao percentual vindicado, e pede a redução dos juros de mora, para que sejam aplicados no

percentual de 0,5% ao mês.

Recebidos os recursos, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Por questão de método, analiso em conjunto ambos os recursos.

A Lei nº 8.622/93 concedeu aos servidores civis e militares reajuste linear de 100% (cem por cento), incidente

sobre os valores dos vencimentos, soldos e demais retribuições, vigentes em dezembro de 1992 e determinou que

o Poder Executivo enviasse projeto de lei ao Congresso, especificando os critérios para reposicionamento dos

servidores civis e para adequação dos postos, graduações e soldos dos servidores militares (artigo 4º, parágrafo

2003.60.00.013042-4/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : VALDEMAR FERREIRA BENVINDO e outros

: PEDRO DIAS NETO

: JOAO CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA

: LEONARDO MATOS RIBEIRO

: JECELER MARANGONI

: ANILDO NETO COSTA

: EDIVAL MARTINS FONSECA

ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro

PARTE AUTORA : CARLOS ALBERTO AJALA LOPES e outros

: PAULO MAGNO SOARES

: AMILTON ALVES ACUNHA

ADVOGADO : MS008225 NELLO RICCI NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00130423720034036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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único).

Em cumprimento ao preceituado naquele comando normativo, veio a lume a Lei nº 8.627/93 que, ao cuidar dos

critérios para reposicionamento dos servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações dos

servidores militares, concedeu um aumento de 28,86%, que não foi linear, mas diferenciado, verificando-se que

apenas os militares do alto escalão (Oficiais-Generais) foram contemplados com a sua integralidade, cabendo aos

demais servidores militares e a algumas categorias de servidores civis, índices de aumento variado, porém inferior

àquele percentual.

Buscando assegurar a observância do preceito constitucional que prevê a revisão geral da remuneração dos

servidores públicos, a ser feita na mesma data e sem distinção de índices entre servidores públicos civis e

militares, o Supremo Tribunal Federal estendeu administrativamente aos seus servidores o reajuste de 28,86%,

retroativo a 1º de janeiro de 1993 (Processo Administrativo nº 19.426-3), o qual também foi estendido aos

servidores da Câmara dos Deputados (Ato da Mesa nº 60, de 20.01.1993), aos servidores do Senado Federal (Ato

da Comissão Diretora nº 42/93), Ministério Público da União (Despacho do Procurador Geral da República de

06.05.1993), Tribunal de Contas da União (Resolução Administrativa nº 014/93), Superior Tribunal de Justiça

(Processo Administrativo nº 233/93, de 06.05.1993), Justiça Federal (Processo Administrativo nº 2897/93, do

Conselho da Justiça Federal), Justiça Eleitoral (Sessão de 06.05.1993 do TSE) e Justiça do Trabalho (Resolução

Administrativa nº 16/93-OE do TST).

Com efeito, o tratamento diferenciado estabelecido pela Lei nº 8.627/93 constitui afronta ao princípio

constitucional da isonomia, o qual deve alcançar a todos os servidores públicos federais, sejam eles civis ou

militares. Logo, inequívoco o direito dos militares à complementação do reajuste de 28,86%.

Dessa forma, a diferença do reajuste de 28,86% deverá incidir sobre a totalidade dos soldos, impondo-se,

entretanto, na fase de execução do julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força da Lei nº

8.627/93, sob pena de caracterizar hipótese de enriquecimento ilícito, o que é vedado pelo nosso ordenamento

jurídico.

Nessa esteira é o Julgado que trago à colação:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR.

VENCIMENTOS. REAJUSTE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. OCORRÊNCIA. RETORNO DOS

AUTOS. JUROS MORATÓRIOS. APRECIAÇÃO PREJUDICADA. PRESCRIÇÃO. PRESTAÇÃO DE

TRATO SUCESSIVO. SÚMULA 85/STJ. LEIS 8.622/93 E 8.627/93. REVISÃO GERAL DE

REMUNERAÇÃO. VERIFICADO QUE DETERMINADAS CATEGORIAS JÁ FORAM BENEFICIADAS

PELO AUMENTO. COMPENSAÇÃO.

(...)

V - Desse modo, aqueles militares que foram contemplados com reajustes inferiores ao de 28,86% fazem jus, a

contar de 1993, à complementação desse percentual, consistente na diferença entre os índices efetivamente

percebidos em virtude da adequação de soldos, postos e graduações, levada a efeito pela Lei nº 8.627/93, e o

índice de 28,86%. Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido, determinando-se o retorno dos autos

à instância de origem."

(REsp 531269, Rel. Min. Felix Fisher, in DJU de 02.09.03, pg. 381)

Aliás, a questão restou pacificada pela Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, em decisão proferida em 18.12.03, no processo nº 2003.34.00.709525-7.

Hoje, a revisão geral da remuneração pelos mesmos índices, tanto para os servidores civis quanto para os

militares, não mais existe na ordem constitucional em vigor, tendo em vista a promulgação e publicação das

Emendas Constitucionais nº 18, de 05.02.1998, e nº 19, de 04.06.1998, que desvincularam a remuneração do

servidor militar da remuneração do servidor civil.

Nesse sentido, confira-se a nova redação do art. 142, § 3º, inciso VIII, dada pela EC nº 18:

"(...)

§ 3º - Os membros das Forças Armadas são denominados militares, aplicando-se-lhes, além das que vierem a

ser fixadas em lei, as seguintes disposições:

(...)

VIII - aplica-se aos militares o disposto no art. 7º, VIII, XII, XVII, XVIII, XIX E XXV e no art. 37, XI, XIII,

XIV e XV;

(...)."

Quanto ao inciso X do artigo 37 da CF, que serviu de fundamento para o julgamento pelo STF do RMS 22307,

concernente ao reajuste de 28,86%, também foi alterado, mas pela EC nº 19/98, que lhe deu a seguinte redação:

"X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser

fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;"

Verifica-se, portanto, que após a publicação da Emenda nº 19, em 05.06.1998, o comando normativo em questão

passou a ser aplicado apenas aos servidores civis, ficando a remuneração dos servidores militares sujeita à

legislação específica, a qual se concretizou com a edição da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000, com
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efeitos financeiros a partir de 01.01.2001.

Logo, na complementação do índice de 28,86% a que fazem jus os servidores públicos militares deve-se observar

a entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.131, de 28.12.2000.

Nesse sentido, confira-se o inteiro teor da Súmula nº 13 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência:

"Súmula nº 13: "O reajuste concedido pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constitui revisão geral dos

vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o receberam em sua integralidade, compensado

o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP 2.131 de 28/12/2000."

Por essas razões, reconhecido o direito à complementação do reajuste de 28,86%, correta a decisão de primeiro

grau.

No entanto, pacífico o entendimento de que o percentual não pode ser compensado com a parcela referente à

complementação do salário mínimo, porquanto possuem naturezas distintas.

Confira-se, por oportuno, decisão da Corte Superior nesse sentido:

"AGRAVOS REGIMENTAIS EM RECURSO ESPECIAL. MILITAR. 28,86%. LIMITAÇÃO TEMPORAL. MP

2.131/2000. INCIDÊNCIA DO REAJUSTE. COMPENSAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO . SALÁRIO MÍNIMO .

IMPOSSIBILIDADE.

1. Consoante entendimento da Terceira Seção deste Tribunal, o reajuste de 28,86% deve ser limitado à edição da

Medida Provisória 2.131/2000.

2. Com a reestruturação da carreira dos militares, promovida pela Medida Provisória 2.131/2000, houve a

absorção do índice de 28,86%.

3. O índice de 28,86% deve incidir sobre o vencimento básico dos servidores, bem como sobre as parcelas que

não o possuam como base de cálculo.

4. É descabida a compensação do reajuste de 28,86% com a parcela referente à complementação do salário -

mínimo , porquanto possuem naturezas distintas.

5. Compreensão firmada no julgamento do Recurso Especial n. 990.284/RS, processado nos termos da Lei n.

11.672/2008, que trata dos recursos repetitivos.

6. Agravos regimentais improvidos."

(STJ - ADRESP 971326 - DJE 02/03/2009 - REL. DES. FED. CONV. CELSO LIMONGI - SEXTA TURMA)

 

Relativamente os juros de mora e à correção monetária, sem reparos a fazer na r. sentença, vez que à fixados

anteriormente à entrada em vigor da Lei 11.960/2009.

No que respeita aos honorários advocatícios, considerando o trabalho desenvolvido pelos patronos das partes,

entendo que devem ser fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a fim de se alinhar ao disposto no artigo 20, § 4º,

do CPC, e à jurisprudência desta Corte.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação dos autores para fixar os honorários

advocatícios em R$ 2.000,00 (dois mil reais), e afastar da condenação a determinação para compensação com a

parcela referente à complementação do salário mínimo, e nego seguimento à apelação da União Federal.

Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na distribuição e remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.C.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001247-95.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto ela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF contra sentença proferida

em autos de ação declaratória de inexigibilidade de título ajuizada pela COMERCIAL BEMA LTDA visando à

declaração de nulidade de cláusula com previsão de emissão de Nota Promissória como garantia de contrato de

empréstimo bancário.

2003.61.09.001247-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP092284 JOSE CARLOS DE CASTRO e outro

APELADO(A) : COML/ BEMA LTDA

ADVOGADO : SP165246 JULIANA DE CASSIA BONASSA e outro
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O MM. Juiz de origem julgou parcialmente procedente o pedido para decretar a nulidade do item 8 do contrato de

mútuo firmado entre as partes e em consequência cancelar a Nota Promissória dada em garantia e afastando a

incidência de juros de mora no período de inadimplência pela aplicação da comissão de permanência. Os

honorários advocatícios no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) "fixados nos termos do art. 20, § 4º do CPC,

restando os mesmos compensados, a teor do art. 21 do CPC" (fls. 105).

A CEF, em suas razões de insurgência, pugna pela reforma da sentença, vez que é possível a cobrança da

comissão de permanência cumulada com os juros de mora. Aduz ainda que a Nota Promissória não é o título

executivo principal, mas apenas uma garantia acessória sendo permitido seu protesto, não havendo nenhuma

ilegalidade na conduta da Caixa.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É Relatório.

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta

Corte Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Trata-se de ação visando à declaração de inexigibilidade do título executivo no valor de R$ 22.303,70 com a

decretação de nulidade da cláusula com previsão de emissão de Nota Promissória oriunda de contrato de

empréstimo de contrato de mútuo denominado PROGER que utiliza os recursos do Fundo de Amparo ao

Trabalhador - FAT.

Não merece reforma a sentença proferida pelo Magistrado de origem

A liquidez do título cambial compreendida pela Nota Promissória (fls.61) é inconteste que advém do contrato de

empréstimo firmado entre as partes, juntado aos autos às fls. 54/60.

Todavia, sua emissão está eivada de nulidade, vez que o próprio contrato garante a dívida e a existência de uma

segunda garantia constitui conduta abusiva a teor das normas do Código de Defesa ao Consumidor, devendo ser

declarada nula mesmo que de oficio, haja vista que matéria de ordem pública.

Confiram-se os seguintes julgados:

CONTRATO BANCÁRIO - EMISSÃO DE TÍTULO DE CRÉDITO - NOTA PROMISSÓRIA - CÓDIGO DE

DEFESA DO CONSUMIDOR - ABUSIVIDADE 1. É nula a cláusula contratual que autoriza o banco a emitir

nota de crédito em desfavor do devedor. Tal cláusula não se coaduna com o contrato de mandato, que pressupõe

a inexistência de conflitos entre mandante e mandatário. 2. Orientação jurisprudencial pacífica, pela nulidade

de cláusula contratual que permite a emissão de nota de crédito pelo devedor em favor do credor, ante a sua

natureza abusiva. Código de Defesa do Consumidor. Precedentes. 3. Agravo legal improvido.

(AC 00089745420024036105, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CEF. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO/FINANCIAMENTO.

IMPUGNAÇÃO DE CLÁUSULAS ABUSIVAS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM TAXA DE

RENTABILIDADE E JUROS MORATÓRIOS. ILEGALIDADE. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1. A

CEF ajuizou a presente Ação Monitória embasada em Contrato Particular de Consolidação, Confissão,

Renegociação de Dívida e Outras Obrigações, firmado em 2005, no valor total de R$ 35.421,10, a ser pago em

36 parcelas mensais. 2. Correta a decisão do Juízo a quo, em declarar a nulidade da cláusula oitava do contrato,

a qual prevê a emissão de nota promissória como garantia das obrigações assumidas no contrato. Entendimento

oriundo do Egrégia STJ. 3. O Banco Central do Brasil, em face dos poderes atribuídos pelo Conselho Monetário

Nacional através da Resolução 1.129/86, de acordo com art. 9º da Lei 4.595/64, permitiu aos bancos a cobrança

de comissão de permanência para o período de inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária,

juros remuneratórios, moratórios e multa contratual. 4. Pode incidir a comissão de permanência no cálculo do

saldo devedor em aberto, desde que tal encargo esteja contratualmente previsto no negócio jurídico avençado

entre as partes, e que não seja cobrado, cumulativamente, com outros encargos. 5. Afastada a incidência da taxa

de rentabilidade e dos juros moratórios da cláusula décima do contrato firmado, não há necessidade de anular a

cláusula num todo, ou, ainda, aplicar taxa de correção diversa da pactuada, no caso, a taxa SELIC, o que

representaria injustificável revisão unilateral do contrato. 6. É incontroversa a possibilidade de o contrato

bancário prever a cobrança de despesas processuais e honorários advocatícios, nos casos em que houver o

ajuizamento de ação judicial (Súmula 616, STF). 7. Apelação parcialmente provida.(AC 200751010052827,

Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-

DJF2R - Data::09/12/2013.)

 

Da mesma maneira, não deve ser acolhida a alegação da CEF no tocante à possibilidade de acumular a incidência

de juros de mora com a comissão de permanência em razão da inadimplência do contratante. Senão vejamos.

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil composta de

três parcelas:
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1- os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário;

2- os juros moratórios;

3- a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.

Assim, vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios e a correção

monetária, vez que configuraria um verdadeiro bis in idem, nos termos das Súmulas 30 e 296 do Superior

Tribunal de Justiça, que assim dispõem:

 

Súmula 30 - "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis."

Súmula 296- "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período

de inadimplência à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado."

No mesmo sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao

órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de

modo específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de

agravo de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior é admitida a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção

monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a

multa contratual. (grifo nosso)

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)."

 

CIVIL E PROCESSO CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE CHEQUE AZUL EMPRESARIAL. NÃO

INCIDÊNCIA DA LIMITAÇÃO DE 12% A.A. A TÍTULO DE JUROS. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA:

INACUMULABILIDADE COM A TAXA REMUNERATÓRIA E COM JUROS MORATÓRIOS. EXCESSO DE

COBRANÇA COMPROVADA. 1. A (amiúde) invocação do Código Consumerista, como óbice à cobrança

discutida, também se ressente de consistência mínima a respeito. Especialidade do mútuo em tela somente reforça

sua sujeição às cláusulas contratuais precisamente construídas e alvo de aquiescência pelos próprios

embargantes. 2. Nenhum óbice se põe na cobrança de percentual superior a 12% a.a., a título de juros, logo não

está a CEF a praticar abusividade a respeito, restando calva de elementos a tese sobre suscitado anatocismo. 3.

As Súmulas nº 30, nº 294 e nº 296 do Superior Tribunal de Justiça são claras ao reconhecer a legitimidade da

aplicação da comissão de permanência, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor. 4. A comissão de

permanência, prevista na Resolução nº 1.129/86 do BACEN, já traz embutido em seu cálculo a correção

monetária, os juros remuneratórios e os encargos oriundos da mora, não podendo, portanto, ser cobrada

cumulativamente com tais encargos. 5. Pela análise do demonstrativo de débito e evolução da dívida

apresentados pela CEF (fls. 18/19), é possível aferir que a apelante aplicou, após a inadimplência, a comissão de

permanência cumulada com juros de mora e multa contratual ao saldo devedor, o que denota a ocorrência de bis

in idem e excesso de cobrança. 6. Apelo parcialmente provido para afastar a incidência da comissão de

permanência. 7. Custas e honorários na forma do art. 21 do CPC, em virtude da sucumbência recíproca.(AC

00001878820014036002, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:10/10/2011 PÁGINA: 1149 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO BANCÁRIO. PROVA PERICIAL. JULGAMENTO ANTECIPADO

DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. POSSIBILIDADE.

COBRANÇA DE COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO CUMULADA. INOCORRÊNCIA DE ANATOCISMO.

DESPROVIMENTO DO RECURSO. 1. A legalidade ou não das cláusulas relativas à cobrança de juros, correção

monetária e comissão de permanência é matéria eminentemente de direito, sendo, portanto, desnecessária a

produção de prova pericial. 2. Não obstante a aplicação da Lei 8.078/90 aos contratos bancários, a previsão de

capitalização de juros em contratos firmados por instituições financeiras esteve sempre amparada legalmente, em

especial, após o advento da MP 2.170-36 de 23.08.2001, a qual é clara, em seu art. 5º no sentido de que: Nas

operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a capitalização

de juros com periodicidade inferior a um ano?. 3. A cobrança da Comissão de Permanência, após o vencimento
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da obrigação, objetiva manter, por meio dos juros remuneratórios, a base econômica do negócio; desestimular,

mediante os juros de mora, a demora no cumprimento da obrigação e reprimir o inadimplemento pela

aplicação da multa contratual, sendo certo que o referido encargo abrange três componentes a saber: juros

remuneratórios à taxa média de mercado apurada pelo BACEN, juros moratórios e multa contratual, daí ser

impossível a sua cobrança cumulada com juros de mora e multa contratual, sob pena de incorrer em bis in

idem. Além disso, é inadmissível a sua cumulatividade com correção monetária, a teor da Súmula n. 30/STJ.

4. Hipótese que a documentação juntada aos autos comprova não ter ocorrido cumulação de correção monetária

ou juros com a comissão de permanência. 5. Apelação improvida.(AC 200850010075570, Desembargador

Federal GUILHERME DIEFENTHAELER, TRF2 - QUINTA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R -

Data::24/02/2014.)

Destarte, o recurso da CEF não deve ser acolhido, vez que a sentença foi julgada com acerto pelo Magistrado a

quo.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010653-40.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em autos de ação

monitória ajuizada em face da FRANCISCO ANTÔNIO DOS SANTOS e outro visando ao pagamento de

contrato de empréstimo firmado entre as partes, no valor correspondente a R$ 39.837,41 (trinta e nove mil,

oitocentos e trinta e sete reais e quarenta centavos) para 13/10/2003.

O MM. Juiz de origem julgou parcialmente procedente o pedido dos embargantes, acolhendo-os parcialmente

ficando constituído o título judicial no valor de R$39.837,41 para 13/10/2003 decorrente do direito pleiteado na

inicial, nos termos do artigo 1.102 do CPC. O debito deve ser atualizado pela Taxa Referencial e juros de 12% ao

ano. Em razão da sucumbência recíproca cada parte arcará com os honorários de seu patrono.

A CEF alega em suas razões de apelação que não há possibilidade de alterações nas cláusulas pactuadas em

respeito ao principio pacta sunt servanda. Assim os juros remuneratórios e a comissão e permanência devem ser

aplicados nos termos firmados não podendo ser excluídos dos cálculos em caso de inadimplência.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É Relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta

Corte Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Os embargantes firmaram contrato de empréstimo com regras previamente estabelecidas de previsão em caso de

inadimplência do saldo devedor sofrer acréscimos, tais como a comissão de permanência, cuja taxa será calculada

pela composição da CDI, acrescida da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. Este é o teor da CLÁUSULA

DÉCIMA contrato (fls. 09, vº), in verbis:

CLÁUSULA DÉCIMA - No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive na hipótese de

2003.61.10.010653-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP172265 ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APELADO(A) : FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS e outro

: MARIA DE LOURDES GUILHERME BETARELLI

ADVOGADO : SP111627 JURACI BENEDITO MARTINS e outro
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vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à "Comissão de

Permanência" que será calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em CDB de 30

(trinta) dias, na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de rentabilidade de até 10%

(dez por cento) ao mês, mais juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

A Súmula 247 do Superior Tribunal de Justiça estabelece que:

 

"O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, ainda que acompanhado do demonstrativo de débito,

constitui documento hábil para o ajuizamento da monitória."

Sendo assim, a via eleita é adequada para prosseguimento da execução da obrigação, nos termos do artigo 632, do

Código de Processo Civil.

 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil composta de três

parcelas:

1- os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário; 

2- os juros moratórios;

3- a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.

 

No contrato objeto deste feito há previsão de incidência da comissão de permanência na cláusula décima (fl. 09,

vº), vedada, todavia, a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios e

remuneratórios, vez que configuraria um verdadeiro bis in idem, nos termos das Súmulas 30 e 296 do Superior

Tribunal de Justiça, que assim dispõem:

 

Súmula 30 - "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis."

Súmula 296- "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período

de inadimplência à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado."

No mesmo sentido, confiram-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao

órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de

modo específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de

agravo de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior é admitida a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a

correção monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios,

nem com a multa contratual. (grifo nosso)

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)."

"CONSUMIDOR. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM OUTROS ENCARGOS. 

Nos contratos de mútuo bancário, os encargos moratórios imputados ao mutuário inadimplente estão

concentrados na chamada comissão de permanência, assim entendida a soma dos juros remuneratórios à taxa

média de mercado, nunca superiores àquela contratada, dos juros moratórios e da multa contratual, quando

contratados; nenhuma outra verba pode ser cobrada em razão da mora.

Recurso especial não conhecido." (grifos meus)

(STJ - RESP 863887 - DJ 21/11/2008 - REL. MIN. ARI PARGENDLER - SEGUNDA SEÇÃO)."

Assim, o recurso da CEF deve ser acolhido pelo valor do débito apresentado às fls.19, qual seja R$ 39.837,41 para

13/10/2003, devendo ser atualizado sem a exclusão da comissão de permanência conforme o acima discriminado.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, com aplicação da comissão de permanência, vedada, todavia, a cumulação dom os juros
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moratórios e remuneratórios,.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008114-82.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso interposto contra a sentença de fls. 183/185, proferida pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Campinas, que julgou improcedentes os embargos opostos à execução, determinando seu prosseguimento.

Às razões acostadas às fls. 192/197 a União Federal pleiteia a reforma da sentença. Para tanto, alega que a partir

da vigência da Lei 10.480/2002 os embargados passaram a pertencer aos quadros da Procuradoria Geral Federal,

vinculada à AGU, ocasião em que passou a ostentar legitimidade para responder à pretensão dos demandantes no

tocante ao título executivo correspondente ao período posterior à entrada em vigor do referido diploma legal, de

forma que deve ser decretada a nulidade da sentença por ela não ter sido intimada a integrar a lide.

Recebido o recurso, com contrarrazões, vieram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Relativamente à insurgência da embargante, seu inconformismo não procede.

Por se tratar de embargos à execução de sentença com trânsito em julgado, deve-se respeitar o quanto discutido no

processo de conhecimento, cuja matéria já acobertada pela coisa julgada.

A corroborar esse entendimento, trago à colação excertos de decisões proferidas no âmbito do Pretório Excelso:

"CIVIL E ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DE JUROS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. EMBARGOS

DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO PROFERIDO PELO STF. AÇÃO DE COMPETÊNCIA ORIGINÁRIA. COISA

JULGADA . APLICAÇÃO DOS JUROS LEGAIS. INTELIGÊNCIA DO ART. 1º-F DA LEI 9.494/97. REGRA

ESPECIAL. SEIS POR CENTO AO ANO. PRECEDENTES DA CORTE. LEI Nº 11.960/09. JUROS

APLICADOS ÀS CADERNETAS DE POUPANÇA. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO. 

I - A questão do percentual aplicável aos juros de mora restou muito bem definida no acórdão condenatório,

ora executado, devendo a sua apuração respeitar os ditames da lei de regência, fato esse indiscutível, pois que

acobertado pela coisa julgada . 

(...)"

(AG REG/EMB DECL/EMB EX/AO 152 - 17/11/2011 - REL. MIN. RICARDO LEWANDOWSKI -

TRIBUNAL PLENO)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO.

EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ELABORAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO E O

EFETIVO PAGAMENTO DA DÍVIDA. NÃO INCIDÊNCIA. DETERMINAÇÃO EXPRESSA NA

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. PREVALÊNCIA DA COISA JULGADA . 

(...)

2. A situação dos autos amolda-se ao entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça de que

prevalece o disposto no título exequendo quanto à incidência dos juros de mora até o efetivo pagamento, sob

pena de ofensa à coisa julgada . 

3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos, para sanar omissão e dar provimento ao

2004.61.05.008114-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALEXANDRE DA SILVA ARRUDA e outros

: ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE

: LAEL RODRIGUES VIANA

: LUIS EDUARDO GERIBELLO PERRONE JUNIOR

: PATRICIA DA COSTA SANTANA

ADVOGADO : SP173955 JOSÉ HENRIQUE SPECIE e outro
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recurso especial."

(ED/AGR/RESP 1161403 - DJE 21/06/2013 - REL. MIN. SEBASTIÃO REIS - SEXTA TURMA)

 

Ao proferir a decisão que julgou improcedentes os embargos, o Juízo de primeiro grau considerou que, a despeito

do período em que a União efetivamente possuía interesse em integrar a lide, a folha de pagamento dos

procuradores federais somente foi centralizada na AGU a partir do mês de fevereiro de 2004, não havendo

fundamento, portanto, para desconstituir o julgado por falta de intimação.

De fato, não obstante a obrigatoriedade de intimação do representante legal do membro da AGU (artigo 6º da Lei

9.028/95 e 38 da LC 73/93), tendo em vista a dificuldade de adaptação do processo imposto pela Lei 10.480/2002,

e frente ao postulado de que não existe nulidade sem prejuízo, era preciso que a União Federal comprovasse o

efetivo prejuízo com a ausência de intimação para composição da lide no momento reclamado, fato que não

ocorreu, mesmo porque não foi reclamado oportune tempore.

A propósito, outro não é o entendimento da Corte Superior sobre a questão, a teor do seguinte julgado:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO DE PREMISSA, PORÉM SEM O CONDÃO

DE ALTERAR O RESULTADO DO ACÓRDÃO EMBARGADO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA UNIÃO. NULIDADE AFASTADA POR FALTA DE EFETIVO PREJUÍZO.

PRINCÍPIO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. Hipótese em que se negou provimento ao Recurso Especial, ante a ocorrência da preclusão em aduzir

nulidade por não ter sido a União intimada pessoalmente da sentença que julgou procedente o pedido dos

embargados, uma vez que não foi alegada no primeiro momento oportuno.

2. A embargante defende ter havido erro de premissa no acórdão embargado, pois a União não foi intimada

com vista em setembro de 2009; " na verdade a referida vista foi concedida à procuradoria federal que

representa judicialmente o INSS" (fl. 860, e-STJ). Logo, aduz que a nulidade em razão da ausência de

intimação pessoal foi suscitada na primeira oportunidade que teve para manifestação, quando lhe fora

concedida vista dos autos em setembro de 2010.

3. De fato, analisando detidamente os autos, verifica-se que a certidão constante na fl. 714, e-STJ refere-se à

intimação do INSS, e não da União, como defende a embargante. Porém, ainda que se admita a existência de

tal erro de premissa, este não tem o condão de alterar o resultado do julgamento. Conforme jurisprudência

pacífica do STJ, nos termos do art. 219, § 1º, do CPC, a declaração da nulidade dos atos processuais depende

da demonstração da existência de efetivo prejuízo à parte interessada, em decorrência do princípio pas de

nullité sans grief.

4. Colhe-se dos autos que os ora embargados propuseram a ação contra a União Federal, o INSS, e a Rede

Ferroviária Federal S/A - RFFSA, pleiteando o pagamento de parcelas previdenciárias em atraso, bem como o

recebimento da pensão integral de ex-ferroviário, prevista no Decreto-lei 956-1969 e na Lei 8.186/1991. A

sentença foi julgada procedente, condenando o INSS a implementar a complementação do benefício dos

autores, a União a repassar os recursos necessários à referida complementação e a RFFSA a informar os

valores que deverão ser complementados pela União. A União pleiteia a nulidade dos atos posteriores à

referida sentença, porque dela não foi intimada pessoalmente.

5. Com efeito, conforme consignado pela Corte regional, não há como reconhecer a existência de prejuízo à

União em razão de não ter sido intimada pessoalmente da decisão de primeiro grau, uma vez que o INSS e a

RFSSA foram intimados do referido decisum, tendo apresentado apelações. Ademais, com o advento da MP

246, de 06.04.2005, a União sucedeu a RFFSA nos direitos, obrigações e ações judiciais.

6. Vale esclarecer que nem mesmo a ora embargante, em suas razões recursais, aponta de forma clara qual

teria sido o prejuízo que teria sofrido, em razão da ausência de não ter sido intimada da sentença; restringe-se

a alegar que atuou no feito como ré independente da RFSSA, e não como sua sucessora, e que, assim, teria

direito a apresentar apelação.

7. Embargos de Declaração acolhidos, sem efeitos infringentes, apenas para sanar o erro de premissa

apontado."

(EDCL/RESP 1336340 - DJE 17/05/2013 - REL. MIN. HERMAN BENHAMIN - SEGUNDA TURMA)

 

Com efeito, a dimensão substancial do devido processo legal impõe que o magistrado decida de forma a prestigiar

o seu caráter instrumental, enxergando aquele como uma forma de tutela do direito material e não como um fim

em si mesmo.

Com a entrada em vigor da Emenda Constituição 45/2004, que acrescentou o inciso LXXVII ao artigo 5º da

Constituição Federal, assegurou-se ao jurisdicionado e ao administrado em geral a razoável duração do processo e

dos meios que garantam a celeridade de sua tramitação, de forma que é descabida a anulação do processo de

execução nesse momento processual, pelas razões apresentadas pela União Federal.

É de ser mantida, pois, a r. sentença, que determinou o prosseguimento da execução.

Com fundamento no artigo 557 do CPC, seguimento ao recurso. Cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa na

distribuição.
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P.I.C.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013642-97.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF contra sentença que

jugou extinta a execução, sem resolução do mérito, por descumprimento de determinação judicial, nos termos do

artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil.

Alega a CEF que a extinção do feito sem sua intimação pessoal, não deve permanecer, vez que contrária a norma

do inciso III, do artigo 267 do CPC. Aduz que a extinção da execução de sentença só cabe nas hipóteses do artigo

794 do mesmo diploma legal. Requer a reforma da sentença proferida pelo Magistrado a quo.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É o Relatório.

DECIDO

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate encontra-se sedimentada no âmbito deste C.

Tribunal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

Não merece acolhimento o recurso da CEF. Senão vejamos.

A CAIXA ajuizou ação de execução em face de DANIELA WALBON SANTOS e WILTON BORGARELLI

TAVARES em razão da existência de inadimplência referente ao contrato de empréstimo firmado entre as partes e

juntado às fls. 12/17, no valor inicial de R$ 5.205,09 (cinco mil duzentos e cinco reais e nove centavos).

A instituição bancária efetuou pedido ao Juízo para oficiar à Receita Federal e ao Banco Central com finalidade de

localização de bens penhoráveis em nome dos executados que restou indeferido.

A exequente instada a manifestar-se, pessoalmente, sobre pedido de penhora de veículo pertencente à pessoa

estranha ao processo, quedou-se inerte.

A CEF requereu a suspensão do processo em 19/09/2007(fls. 82) por 90 (noventa) dias, deferida parcialmente em

30/01/2008 em razão do lapso temporal.

O Magistrado, em 15/04/2008, proferiu despacho determinando a juntada de planilha com o valor atualizado do

débito, no prazo de cinco dias, publicado no Diário Eletrônico da Justiça Federal em 29/04/2008. Não houve

manifestação da CEF.

Assim, verifica-se que a apelante não se insurgiu sobre o despacho que determinou a juntada de documentos,

ocorrendo, portanto, a preclusão da matéria, não podendo agora em sede recursal discuti-la.

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA QUE INDEFERE A INICIAL POR DESCUMPRIMENTO DE DESPACHO,

DEVIDAMENTE PUBLICADO, PARA QUE A PARTE AUTORA PROCEDESSE A JUNTADA DE

DOCUMENTOS. PRECLUSÃO DO DESPACHO QUE ORDENOU A PROVIDÊNCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL.

DESNECESSIDADE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Operada a preclusão da decisão judicial que determinou

que a parte autora juntasse os comprovantes de rendimentos em 10 (dez) dias, se a parte autora não atende a

determinação e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de

apelação interposta contra a sentença que extingue o processo sem julgamento do mérito. 2. Não se aplica o

art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil que impõe a intimação pessoal nos casos de extinção do processo sem

julgamento do mérito em virtude de indeferimento da inicial. 3. Apelo improvido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA

DJF3 CJ1 DATA:01/06/2009 PÁGINA: 36AC 200461070063078 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1245085

DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO)

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da CEF, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil, mantendo na integra a r. sentença.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

2004.61.05.013642-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP114919 ERNESTO ZALOCHI NETO e outro

APELADO(A) : DANIELA WALBON SANTOS e outro

: WILTON BORGARELLI TAVARES
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São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013167-25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu pedido de reintegração de posse de bem imóvel dado

objeto de permissão de uso, considerando a inadimplência do réu.

 

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo, que a sentença há que ser reformada, eis que contraria "o princípio

constitucional da proporcionalidade, porquanto o interesse meramente patrimonial do Estado está em conflito com

o postulado magno do direito à moradia e com o princípio da dignidade da pessoa humana".

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

 

É fato incontroverso nos autos que o réu não adimpliu as obrigações previstas no termo de permissão de uso de

fls. 21/22, mesmo após ter sido intimado a purgar a sua mora (fl. 23).

 

A cláusula 13 do referido termo prevê expressamente que a inadimplência das obrigações nele prevista enseja a

rescisão da permissão, de sorte que, a partir de então, a permanência do réu no bem configura esbulho possessório.

 

Nesse cenário, de rigor o reconhecimento da procedência do pedido deduzido na inicial, eis que a reintegração

pleiteada é a consequência jurídica do inadimplemento verificado.

 

A decisão apelada encontra, pois, total amparo na legislação de regência e na jurisprudência desta Corte e do C.

STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO DE PERMISSÃO DE USO DE IMÓVEL

COM CLÁUSULA RESOLUTIVA EXPRESSA - INADIMPLEMENTO - AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE -

PEDIDO DE LIMINAR - ESBULHO POSSESSÓRIO - TERMO INICIAL, NO CASO CONCRETO -

ENTENDIMENTO OBTIDO DA ANÁLISE DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO - APLICAÇÃO DO

ENUNCIADO N. 7 DA SÚMULA/STJ - ADEMAIS, ENTENDIMENTO DO TRIBUNAL DE ORIGEM EM

2005.61.00.013167-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CELSO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : FABIANA BANDEIRA DE FARIA (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ - AGRAVO IMPROVIDO. (STJ TERCEIRA TURMA DJE

DATA:26/04/2011 AGRESP 200702563590 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL -

1000779 MASSAMI UYEDA)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. IMÓVEL FUNCIONAL

OCUPADO POR AGENTE DE PORTARIA. LEI N. 8.025/90, REGULAMENTADA PELO DECRETO N.

99.266/90. RESCISÃO DO TERMO DE PERMISSÃO DE USO APÓS NOTIFICAÇÃO PARA FAZER USO DA

PREFERÊNCIA DE COMPRA. POSSIBILIDADE. ESBULHO CONFIGURADO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Autos versando sobre ação de reintegração de posse visando à retomada de apartamento funcional da União,

que é objeto de permissão de uso desde 19 de julho de 1978, ocasião em que o requerido entrou na posse do

imóvel mediante assinatura de Termo de Ocupação firmado com o antigo DASP, hoje Secretaria de

Administração Federal. 2. O Tribunal a quo entendeu não poder a Administração Pública rescindir

imotivadamente permissão de uso de imóvel funcional realizada com servidor efetivo pois, no caso, não

evidenciou-se nenhuma das hipótese do art. 16 do Decreto 980/93. 3. Com efeito, a Lei n. 8.025/90,

regulamentada pelo Decreto n. 99.266/90 dispõe sobre a forma de alienação de imóveis residenciais de

propriedade da União, sendo que o Decreto 980/93, tendo em vista o disposto no art. 14, da mencionada Lei n.

8.025/90, trata sobre cessão de uso e administração dos imóveis residenciais de propriedade da União não

destinados a alienação. 4. Na hipótese sub examine, o servidor público requerido exerce o cargo público federal

de Agente de Portaria. Diante disso, diferentemente do disposto pela Corte a quo, não há que se falar em ofensa

ao art. 16 do Decreto 980/93, haja vista que tal norma somente se aplica a cessão de uso de imóveis residenciais

não destinados a alienação, os quais somente são ocupados por Ministros de Estado, ocupantes de cargos de

Natureza Especial e ocupantes de cargos em comissão, de nível DAS-4, DAS-5 e DAS-6. 5. Assim, tratando de

imóvel residencial passível de alienação, aplica-se o disposto na legislação de regência, ou seja, a Lei n.

8.025/90, regulamentada pelo Decreto n. 99.266/90, que impõe em seu art. 6º, para o caso de alienação mediante

concorrência pública, o direito ao legítimo ocupante de preferência na compra. 6. No caso, verifica-se que a

União notificou o ora recorrido, a fim de que exercesse o direito de preferência à aquisição do imóvel. Contudo,

diante do silêncio do mesmo, a Administração rescindiu o Termo de ocupação de imóvel através da Portaria n.

1290, de 28/4/97 e, decorrido o prazo legal para desocupação, ingressou com ação de reintegração de posse. 7.

A jurisprudência desta Corte entende que a modalidade de permissão de uso consiste em instituto de direito

administrativo caracterizado pela unilateralidade por parte do ente público, discricionariedade e precariedade,

podendo a Administração Pública promover, a qualquer momento, a retomada do bem, bastando, para tanto, a

verificação de que a revogação da permissão se demonstrava conveniente e oportuna, nos termos da Súmula 473

do STF. Precedentes: RMS 17.644/DF, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ 12/4/2007; RMS

18.349/RJ, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 23/8/2007; RMS 16.280/RJ, Min. José Delgado,

Primeira Turma, DJ 19/4/2004; RMS 17.160/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, DJ

29/11/2004, REsp 116.074/DF, Rel. Ministro Luiz Vicente Cernicchiaro, Sexta Turma, DJ 9/6/1997. 8. Sendo

assim, agindo a Administração Pública Federal em consonância com a legislação aplicável, tem-se que a não

desocupação do imóvel, após extinto o prazo, caracteriza o esbulho possessório que autoriza a reintegração

definitiva da União na posse do bem imóvel. 9. Recurso especial provido. (STJ PRIMEIRA TURMA DJE

DATA:10/11/2010 RESP 200902160637 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1164419 BENEDITO GONÇALVES)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. BEM PÚBLICO FEDERAL.

TERMO DE PERMISSÃO DE USO. UNILATERALIDADE, DISCRICIONARIEDADE E PRECARIEDADE.

AFORAMENTO AO MUNICÍPIO DE SANTOS. DOMÍNIO DIRETO DA UNIÃO FEDERAL. NOTIFICAÇÃO DO

PERMISSIONÁRIO PARA DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. INÉRCIA. INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS.

DESCABIMENTO. 1. Rejeitadas as preliminares de cerceamento de defesa, carência da ação, ilegitimidade ativa

e passiva, nomeação à autoria e denunciação da lide. 2. É devido que a União Federal retome a posse do imóvel

no caso dos autos. 2.1. O Município de Santos não detém a titularidade do imóvel, uma vez que a cessão de bem

imóvel através do regime de aforamento transfere ao enfiteuta apenas o domínio útil do mesmo, restando a

propriedade ao senhorio, detentor do domínio direto; no caso, a União Federal. 2.2. A posse sobre o imóvel

advém de termo de permissão de uso ato administrativo unilateral, discricionário e precário, características que

conferem ao poder público permitente o poder/dever de retomar o imóvel a qualquer tempo, se assim exigir o

interesse público. Ademais, não cabe ao Poder Judiciário analisar a motivação ou conveniência do ato

administrativo, mas sim, e tão somente, aferir se tal ato foi concluído em conformidade com a forma legal, pelo

que desnecessário aferir a finalidade que foi dada ao imóvel. Precedente deste E. TRF. 3. Decorrido o prazo

conferido pela notificação extrajudicial para desocupação do imóvel, restou caracterizado o esbulho possessório,

possibilitando à União Federal a propositura de ação de reintegração de posse. Precedente do C. STJ. Uma vez

constatado o esbulho possessório desde o decurso do prazo nonagesimal da primeira notificação datada de

16/08/2005, é dever do ocupante indenizar a União Federal pelo período compreendido por esta data até a

efetiva desocupação do imóvel, que ocorreu em 26/07/2011. Por força do que dispõe o art. 10, § único da Lei n.º

9.636/98, a apelante deve pagar à União Federal, a título de indenização, o valor correspondente a 10% do valor

atualizado do domínio pleno do imóvel por cada ano em que o ocupou de maneira irregular. Precedente do E.
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TRF da 5ª Região. 4. Quanto aos juros moratórios, deve ter como termo inicial a citação, em conformidade com o

que prescreve a súmula n.º 163/STF. 5. É incabível a pretensão da apelante de ser indenizada pelas benfeitorias

realizadas no imóvel. A ocupação da apelante no imóvel é irregular a partir do decurso do prazo para

desocupação, contado da notificação de 16/08/2005, aplicando-se ao caso o art. 71, caput, da Lei n.º 9.760/46.

Ademais, há disposição expressa do termo de permissão de uso no sentido de que os valores relativos a melhorias

não serão restituídos ao permissionário. Precedente deste E. TRF. 6. Prejudicado o conhecimento do pedido da

apelante relativo à multa diária estabelecida em sentença, incidente caso haja desobediência à ordem de

desocupação, ante a reintegração da União Federal na posse do imóvel em 26/07/2011. 7. Preliminares

rejeitadas. Apelação a que se nega provimento. (TRF3 PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/06/2012

AC 00128195320094036104 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1677734 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ

LUNARDELLI)

 

Por fim, destaco que não há como se acolher a alegação de que houve violação ao "princípio constitucional da

proporcionalidade, porquanto o interesse meramente patrimonial do Estado está em conflito com o postulado

magno do direito à moradia e com o princípio da dignidade da pessoa humana". 

 

É que, na hipótese vertente, há uma regra específica prevendo a rescisão da permissão de uso em caso de

inadimplemento da obrigação assumida pelo apelante, obrigação esta cuja proporcionalidade e razoabilidade em

nenhum momento foi afastada. 

 

Nesse passo, considerando que o direito à moradia e a dignidade humana não são preceitos absolutos e que não

ficou demonstrada qualquer abusividade na obrigação inadimplida pelo apelante, não há como se afastar a regra

prevista no termo de permissão sob tal argumento.

Ademais, a reintegração buscada não consiste num interesse meramente patrimonial do Estado, correspondendo,

antes, a um interesse público.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso.

 

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015577-56.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas por SNAW SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. - EPP, atual denominação

de SERTA INFORMÁTICA LTDA., e pela UNIÃO FEDERAL em face da sentença proferida pela 5ª Vara

Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, em ação anulatória de débito fiscal objetivando o

2005.61.00.015577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : SNAW SERVICOS DE INFORMATICA LTDA -EPP

ADVOGADO : SP143250 RICARDO OLIVEIRA GODOI e outro

: SP246222 ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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cancelamento da NFLD nº 35.494.362-6, julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a decadência dos

fatos geradores ocorridos até o ano de 1999, inclusive. Não houve condenação em honorários advocatícios, em

razão da sucumbência recíproca.

 

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões, requer a autora, preliminarmente, o reconhecimento da nulidade da sentença por cerceamento de

defesa, pois não houve determinação de produção de provas, as quais, segundo alega, seriam imprescindíveis para

o deslinde da questão atinente à incidência da contribuição previdenciária sobre as verbas decorrentes de

reclamação trabalhista. Alega, ainda, que a ré deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios, pois

o valor atingido pela decadência corresponderia a aproximadamente 85% (oitenta e cinco por cento) do débito,

não havendo que se falar em sucumbência recíproca. Por fim, sustenta a ilegalidade da incidência da contribuição

previdenciária sobre os pagamentos efetuados a título de vale-transporte e vale-alimentação.

 

A União Federal, por sua vez, sustenta que o prazo decadencial dos lançamentos previdenciários é de dez anos,

nos termos do art. 45 da Lei nº 8.212/91, vigente à época dos fatos geradores. Ainda que se afaste tal norma, aduz

que o Fisco tem cinco anos para homologar o lançamento feito pelo contribuinte e, decorrido esse prazo, somente

a partir do primeiro dia do exercício seguinte começa a fluir o prazo decadencial de cinco anos para a constituição

definitiva do crédito tributário.

 

Com as respectivas contrarrazões dos apelados, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

DA PRELIMINAR

 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da sentença por cerceamento de defesa, por ser desnecessária a

produção de provas.

 

Observo que em nenhum momento a apelante trouxe aos autos qualquer elemento de convicção que demonstrasse

a imprescindibilidade da produção de provas, limitando-se a afirmar que a sentença seria nula em razão do

julgamento antecipado (CPC, art. 330, I).

 

No caso em exame, o julgamento antecipado da lide não cerceou, em hipótese alguma, o direito de defesa da

apelante, pois os documentos constantes dos autos são suficientes para a análise dos fundamentos de fato e de

direito apresentados pelas partes.

 

DA DECADÊNCIA

 

Nas razões de apelação, a União limita a discussão à decadência do direito da Fazenda constituir o crédito

tributário correspondente às contribuições previdenciárias incidentes sobre a remuneração paga aos empregados

da autora.

 

Sobre a questão, assim dispõe a Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal:

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.

 

Aplica-se, desse modo, a regra do art. 173, I, do Código Tributário Nacional na contagem do prazo decadencial

quinquenal, ou seja, conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento

poderia ter sido efetuado.

 

Esse dispositivo tem aplicabilidade na hipótese em que o contribuinte, obrigado por lei a apurar o montante
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devido e proceder ao recolhimento, deixa de fazê-lo. Neste caso, a fruição do prazo decadencial segue a regra

geral estipulada no dispositivo citado, tendo como termo final a data da constituição do crédito, quando então tem

início o lapso prescricional para cobrança.

 

No caso em exame, o crédito objeto da NFLD nº 35.494.362-6, consolidado em 29.09.2004 (fls. 36/116), é

relativo às contribuições previdenciárias devidas nas competências de 01/1994 a 06/2004.

 

Aplicando-se a contagem do prazo decadencial prevista no Código Tributário Nacional, ocorreu a decadência dos

créditos cujos fatos geradores são anteriores a 01.01.1999.

 

A sentença recorrida, no entanto, declarou a decadência dos fatos geradores ocorridos a partir do ano de 1999,

inclusive, não obstante tenha constado da fundamentação que, "para aqueles fatos ocorridos a partir de janeiro de

1999 o termo final aconteceria apenas em dezembro de 2004" (fls. 385).

 

Portanto, a parte dispositiva da sentença deve ser corrigida de ofício para declarar-se a decadência dos créditos

tributários cujos fatos geradores tenham ocorrido até 01.01.1999.

 

Este entendimento guarda consonância com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica

na seguinte ementa:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O

FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO

CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinquenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) conta-se do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei

não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a

constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes

da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos

EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp

276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito

potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontra-

se regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito

de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento

por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi,

"Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quinquenal da aludida regra decadencial rege-se pelo disposto no artigo 173, I, do CTN,

sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"

corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se

trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelando-se inadmissível a aplicação

cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a

configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário

Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs.. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário

Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs.. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e

Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs.. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a

obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo

contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994;

e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.

6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo

decadencial quinquenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp nº 973.733/SC, Primeira Seção, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, j. 12.08.2009, DJe 18.09.2009)
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DO VALE-ALIMENTAÇÃO

 

No que se refere aos débitos relativos à cobrança de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos

empregados da autora a título de Vale-Alimentação (fls. 54/56), procede o seu inconformismo, pois a

jurisprudência vem afastando a exigência da exação sobre a remuneração paga aos empregados a título de Vale-

Refeição, ainda que a empresa empregadora não esteja inscrita no PAT - Programa de Alimentação do

Trabalhador, instituído pela Lei nº 6.321, de 14.04.1976.

 

Nesse sentido, menciono o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/88. TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO.

VALE-ALIMENTAÇÃO. PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O valor concedido pelo empregador a título de vale-alimentação não se sujeita à contribuição previdenciária,

mesmo nas hipóteses em que o referido benefício é pago em dinheiro. 

2. A exegese hodierna, consoante a jurisprudência desta Corte e da Excelsa Corte, assenta que o contribuinte é

sujeito de direito, e não mais objeto de tributação.

3. O Supremo Tribunal Federal, em situação análoga, concluiu pela inconstitucionalidade da incidência de

contribuição previdenciária sobre o valor pago em espécie sobre o vale-transporte do trabalhador, mercê de o

benefício ostentar nítido caráter indenizatório. (STF - RE478.410/SP, Rel. Min. Eros Grau, Tribunal Pleno,

julgado em10.03.2010, DJe 14.05.2010) 

4. Mutatis mutandis, a empresa oferece o ticket refeição antecipadamente para que o trabalhador se alimente

antes e ir ao trabalho, e não como uma base integrativa do salário, porquanto este é decorrente do vínculo

laboral do trabalhador com o seu empregador, e é pago como contraprestação pelo trabalho efetivado.

5. É que: (a) "o pagamento in natura do auxílio-alimentação, vale dizer, quando a própria alimentação é

fornecida pela empresa, não sofre a incidência da contribuição previdenciária, por não possuir natureza salarial,

esteja o empregador inscrito, ou não, no Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, ou decorra o

pagamento de acordo ou convenção coletiva de trabalho" (REsp 1.180.562/RJ, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, julgado em 17/08/2010, DJe 26/08/2010); (b) o entendimento do Supremo Tribunal Federal é no

sentido de que pago o benefício de que se cuida em moeda, não afeta o seu caráter não salarial; (c) "o Supremo

Tribunal Federal, na assentada de 10.03.2003, em caso análogo (...), concluiu que é inconstitucional a incidência

da contribuição previdenciária sobre o vale-transporte pago em pecúnia, já que, qualquer que seja a forma de

pagamento, detém o benefício natureza indenizatória"; (d) "a remuneração para o trabalho não se confunde com

o conceito de salário, seja direto (em moeda), seja indireto (in natura ). Suas causas não são remuneratórias, ou

seja, não representam contraprestações, ainda que em bens ou serviços, do trabalho, por mútuo consenso das

partes. As vantagens atribuídas aos beneficiários, longe de tipificarem compensações pelo trabalho realizado,

são concedidas no interesse e de acordo com as conveniências do empregador. (...) Os benefícios do trabalhador,

que não correspondem a contraprestações sinalagmáticas da relação existente entre ele e a empresa não

representam remuneração do trabalho , circunstância que nos reconduz à proposição, acima formulada, de que

não integram a base de cálculo in concreto das contribuições previdenciárias". (CARRAZZA, Roque Antônio. fls.

2583/2585, e-STJ).

6. Recurso especial provido.

(Resp nº 1.185.685/SP, Primeira Turma, maioria, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Rel. p/ acórdão Min. Luiz Fux,

j. 17.12.2010, DJe 10.05.2011)

 

DO VALE-TRANSPORTE

 

O Vale-Transporte foi instituído pela Lei nº 7.418, de 16.12.1985, cujo art. 4º obriga o empregador à aquisição

dos Vales-Transporte necessários ao deslocamento do trabalhador no percurso residência-trabalho e vice-versa.

Ou seja, em princípio, o benefício deveria ser concedido sob a forma de tickets.

Por outro lado, o art. 2º da mencionada lei prevê que esse benefício, concedido nas condições e limites ali

definidos, no que se refere à contribuição do empregador: a) não tem natureza salarial; b) não constitui base de

incidência de contribuição previdenciária ou de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; e c) não se configura

como rendimento tributável do trabalhador.

Portanto, seja pago em dinheiro ou sob a forma de Vale-Transporte, tal benefício não deve sofrer a incidência da

contribuição, dado o seu caráter indenizatório.

A propósito, cito os seguintes precedentes do Supremo Tribunal Federal e deste Tribunal:
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RECURSO EXTRORDINÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA. VALE-TRANSPORTE.

MOEDA. CURSO LEGAL E CURSO FORÇADO. CARÁTER NÃO SALARIAL DO BENEFÍCIO. ARTIGO 150, I,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. CONSTITUIÇÃO COMO TOTALIDADE NORMATIVA.

1. Pago o benefício de que se cuida neste recurso extraordinário em vale-transporte ou em moeda, isso não afeta

o caráter não salarial do benefício.

2. A admitirmos não possa esse benefício ser pago em dinheiro sem que seu caráter seja afetado, estaríamos a

relativizar o curso legal da moeda nacional.

3. A funcionalidade do conceito de moeda revela-se em sua utilização no plano das relações jurídicas. O

instrumento monetário válido é padrão de valor, enquanto instrumento de pagamento sendo dotado de poder

liberatório: sua entrega ao credor libera o devedor. Poder liberatório é qualidade, da moeda enquanto

instrumento de pagamento, que se manifesta exclusivamente no plano jurídico: somente ela permite essa

liberação indiscriminada, a todo sujeito de direito, no que tange a débitos de caráter patrimonial.

4. A aptidão da moeda para o cumprimento dessas funções decorre da circunstância de ser ela tocada pelos

atributos do curso legal e do curso forçado.

5. A exclusividade de circulação da moeda está relacionada ao curso legal, que respeita ao instrumento

monetário enquanto em circulação; não decorre do curso forçado, dado que este atinge o instrumento monetário

enquanto valor e a sua instituição [do curso forçado] importa apenas em que não possa ser exigida do poder

emissor sua conversão em outro valor.

6. A cobrança de contribuição previdenciária sobre o valor pago, em dinheiro, a título de vales-transporte, pelo

recorrente aos seus empregados afronta a Constituição, sim, em sua totalidade normativa. Recurso

Extraordinário a que se dá provimento.

(RE nº 478.410/SP, Pleno, maioria, Rel. Min. Eros Grau, j. 10.03.2010, DJe 13.05.2010)

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. COBRANÇA SOBRE OS VALORES PAGOS

A TÍTULO DE VALE-TRANSPORTE E ASSISTÊNCIA MÉDICA. EMBARGOS JULGADOS PARCIALMENTE

PROCEDENTES.

1. Segundo a jurisprudência assentada pelo Supremo Tribunal Federal, os valores pagos, ainda que em dinheiro,

a título de vale-transporte não integram o salário para fins de incidência de contribuição previdenciária ou ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (RE 478410, rel. Min. Eros Grau).

2. Se os fatos geradores ocorreram ao tempo em que a lei considerava como integrante do salário a assistência

médica custeada ao empregado, subsiste a execução instaurada para a respectiva cobrança. Aplicação do

princípio tempus regit actum.

3. Embargos à execução julgados parcialmente procedentes.

(AC nº 0055589-31.2003.4.03.6182, Segunda Turma, maioria, Rel. Des. Federal Nelton dos Santos, j. 03.07.2012,

e-DJF3 Judicial 1 18.07.2012)

Desse modo, os débitos relativos à cobrança de contribuições previdenciárias sobre os valores pagos aos

empregados da autora a título de Vale-Transporte (fls. 57/63) devem ser cancelados.

 

DAS VERBAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA

 

No tocante à incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos por força de acordo realizado entre

a autora e seus empregados em sede de reclamação trabalhista, deve ser observado o que dispõe o parágrafo único

do art. 43 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 8.620/93, vigente à época dos acordos (fls. 308/314),

segundo o qual "[n]as sentenças judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem,

discriminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o valor total

apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do acordo homologado."

 

No caso em exame, nas sentenças homologatórias de fls. 308 e 309/310 consta que as partes declararam que todas

as verbas pagas por força do acordo teriam natureza indenizatória, mas estas verbas não foram discriminadas.

 

Já nos acordos de fls. 311/312 e 313/314, embora façam referência às verbas (aviso prévio, multa por atraso na

quitação, férias indenizadas acrescidas do terço constitucional e multa de 40% sobre o FGTS), não consta dos

autos cópia das respectivas sentenças homologatórias, de modo que não é possível considerá-las como de natureza

indenizatória.

 

Portanto, correta a sentença ao manter os débitos relativos à contribuição previdenciária incidente sobre os valores

pagos por força de reclamações trabalhistas, à míngua de comprovação da discriminação das respectivas parcelas,
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na forma do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91.

 

Nesse sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO TRABALHISTA. ART. 43, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI N. 8.212/91. INCIDÊNCIA SOBRE A TOTALIDADE DOS VALORES, QUANDO NÃO

DISCRIMINADOS. LEGALIDADE DA TR COMO JUROS DE MORA. TAXA SELIC. APLICABILIDADE.

1. Segundo entendimento desta Corte e consoante os termos do art. 43, parágrafo único, da Lei n. 8.212/91, a

ausência de discriminação das parcelas, segundo a sua natureza, implica a incidência da contribuição

previdenciária sobre o valor total apurado na liquidação ou o constante do acordo trabalhista. Assim, "o silêncio

do magistrado trabalhista, no regime anterior à Lei n. 10.035/00, que inseriu os parágrafos 3º e 4º ao art. 832 da

CLT, importa numa presunção juris tantum da ocorrência do fato gerador, que pode ser afastada se o

contribuinte provar, em ação própria, que a verba paga ao empregado não possui natureza remuneratória"

(REsp 678.152/PR, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 7.3.2005).

2. Na espécie, o Tribunal de origem asseverou que a parte não provou que os valores sobre os quais pretende que

não incida a referida exação são de natureza indenizatória. Alterar tal conclusão significa analisar matéria

fático-probatória, o que vedado nesta seara recursal, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

3. A jurisprudência deste Tribunal admite a utilização da TR a título de juros de mora, incidentes a partir de

fevereiro de 1991, e não como índice de correção monetária.

4. Assegura-se a plena aplicabilidade da taxa Selic em relação aos créditos tributários, a partir de 1º.1.1996.

5. Recurso especial não provido.

(REsp nº 932.126/PR, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 19.08.2010, DJe 28.09.2010)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ACORDO TRABALHISTA. INCIDÊNCIA. ARTIGOS 43 E 44 DA LEI Nº

8.212/91. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

1. Consoante o disposto nos artigos 43, parágrafo único, e 44 da Lei n° 8.212/91, quando não forem

discriminadas, conforme a natureza, as verbas pagas em acordo trabalhista, a contribuição previdenciária incide

sobre o total 

2. Na hipótese dos autos não é possível distinguir a natureza dos valores pagos porquanto os acordos foram

realizados de forma global, pagando-se um valor determinado por todos os direitos trabalhistas reclamados,

sendo cabível a incidência da contribuição previdenciária sobre o total acordado na Justiça Laboral. 

3. Se as quantias pagas não foram especificadas, a incidência de contribuição previdenciária ocorre sobre o total

relativo aos pagamentos realizados perante a Justiça do Trabalho. 

4. Agravo legal não provido.

(AC nº 0013507-19.1999.4.03.9999/SP, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal Johonsom Di Salvo, j.

20.09.2011, e-DJF3 Judicial 1 30.09.2011)

 

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. VERBAS PAGAS EM ACORDO NA

JUSTIÇA DO TRABALHO. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO DA NATUREZA DAS VERBAS ACORDADAS.

LEI Nº 8.620/93. IRRETROATIVIDADE AFASTADA. 

1. Impossível afirmar, a priori, se o valor ajustado em acordo perante a Justiça do Trabalho possui natureza

indenizatória ou salarial - remuneratória, sendo normalmente observado que o montante acordado é composto de

verbas dotadas de ambas as naturezas. 

2. A legislação previdenciária faculta aos acordantes discriminarem as parcelas, evidenciando o montante que se

reveste de caráter salarial. Não o fazendo, há a presunção legal de que 100% (cem por cento) do valor ajustado

possui natureza contraprestativa. Precedentes. 

3. Os acordos foram homologados em julho e outubro de 1993, já sob a vigência da Lei nº 8.620/93, de janeiro de

1993. Observância do princípio da irretroatividade de lei. 

4. A previsão de incidência das contribuições previdenciárias sobre os pagamentos decorrentes de condenação

ou acordo trabalhista possuem previsão legal expressa desde a Lei nº 7.787/89. 

5. Agravo legal improvido.

(AC 0105310-83.1999.4.03.9999, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal Vesna Kolmar, j. 15.03.2011, e-DJF3

Judicial 1 10.06.2011)

 

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

 

Quanto ao pedido de condenação da União ao pagamento de verba honorária, afastando-se a sucumbência

recíproca, assiste razão à autora, uma vez que esta foi sucumbente em parte mínima do pedido.

Assim, fixo honorários advocatícios, em favor da parte autora, no montante de 5% (cinco) por cento sobre o valor
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da causa atualizado, que se mostra plausível para remunerar o advogado da parte vencedora e está condizente com

o lugar de prestação do serviço e a complexidade da causa, consoante as regras contidas no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

DISPOSITIVO

 

Posto isso, CORRIJO, de ofício, erro material no dispositivo da sentença para fazer constar que a declaração da

decadência é relativa aos créditos tributários cujos fatos geradores sejam anteriores a 01.01.1999 e, com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da

União Federal e ao reexame necessário e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da autora para cancelar os

débitos objeto da NFLD nº 35.494.362-6 que sejam relativos à cobrança de contribuições previdenciárias sobre os

valores pagos a título de Vale-Transporte e Vale-Alimentação, e para condenar a União ao pagamento de

honorários advocatícios, na forma acima especificada.

 

Publique-se. Intimem-se. 

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004715-11.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, nesta data.

Ana Flavia Simão interpôs apelação contra a sentença de fls. 163/165 vº, pelo qual a MMª. Juíza Federal da 2ª

Vara Cível de Campinas/SP, nos autos da ação de revisão do Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil - FIES proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF, julgou improcedentes os pedidos.

Em suas razões de apelação (fls. 174/190), a autora alega que (1) as disposições do Código de Defesa do

Consumidor devem ser aplicadas para exclusão de cláusulas abusivas presentes no contrato, por exemplo, a pena

convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito apurado em caso de inadimplemento e os honorários

de advogado em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa; (2) é vedada a capitalização de juros, bem como a

incidência de comissão de permanência; (3) a forma de amortização prevista no contrato não atende ao princípio

da proporcionalidade.

Pugna pelo provimento da apelação e, ainda, requer a análise do agravo retido interposto contra a decisão que

indeferiu o pedido de produção de prova pericial (fls. 145/154).

Recebida e processada a apelação, com contra-razões (fl. 199) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Nos termos do artigo 523, caput e § 1º, do Código de Processo Civil, passo à análise do agravo retido da autora,

cujo pedido é a reforma da decisão que indeferiu o pedido de produção de prova pericial.

A questão posta nos autos tem a ver diretamente com a análise da validade e da aplicação das cláusulas contratuais

constantes do instrumento, ou seja, matéria eminentemente de direito, que dispensa a produção de prova pericial

para formação do convencimento do Magistrado.

Nesse sentido é o entendimento uniforme desta Egrégia Corte Regional, conforme se verifica dos seguintes

2005.61.05.004715-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ANA FLAVIA SIMAO

ADVOGADO : SP157570B TATIANA MAKITA KIYAN FRANCO (Int.Pessoal)

: RJ035394 ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: SP0000DPU DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP155830 RICARDO SOARES JODAS GARDEL e outro
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precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA.

INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. CDA. LIQUIDEZ E CERTEZA. NOTIFICAÇÃO DO

LANÇAMENTO. MULTA MORATÓRIA. ENCARGO DO DL 1.025/69. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. I. O embargante sustentou a necessidade de produção de prova pericial , contudo, trata-se

nestes embargos apenas de matéria de direito cuja verificação prescinde da realização de perícia técnica,

bastando o exame da legislação pertinente. (...) X. Apelação parcialmente provida, apenas para afastar a

condenação da embargante em verba honorária."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0006988-13.2008.4.03.9999, Desembargadora Federal Alda Basto, 4ª Turma,

j. 24/10/13, e-DJF3 05/11/13)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVA PERICIAL . QUESTÃO

PREDOMINANTEMENTE DE DIREITO . INDEFERIMENTO. (...) 4. Para que seja necessária a prova pericial ,

é necessário que haja fatos concretos que, alegados por uma parte tenham sido contrariados por outra, cuja

compreensão seja imprescindível o concurso de técnico especializado. Fora dessas circunstâncias, a prova

pericial é impertinente. 5. Agravo de instrumento provido."

(TRF 3ª Região, Agravo de Instrumento nº 0007260-55.2013.4.03.0000, Desembargador Federal André

Nekatschalow, 5ª Turma, j. 05/08/13, e-DJF3 13/08/13)

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVAS PERICIAL E TESTEMUNHAL.

DESNECESSIDADE. MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO . COMPENSAÇÃO. DECLARAÇÃO

ENTREGUE APÓS A INSCRIÇÃO DO DÉBITO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 74, § 3º, III, DA LEI Nº 9.430/1996.

1. Desnecessária a realização de provas pericial e testemunhal, pois, em se tratando de matéria exclusivamente

de direito , não há que se falar em necessidade de produção de tais provas. Ademais, o Juiz é o destinatário final

das provas, cumprindo somente a ele aferir a necessidade ou não de sua produção, de acordo com o seu livre

convencimento (art. 130 do CPC). (...) 5. Apelação não provida."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0008618-17.2005.4.03.6182, Relator Desembargador Federal Márcio

Moraes, 3ª Turma, j. 01/08/13, e-DJF3 09/08/13)

 

Nego, portanto, provimento ao agravo retido.

Passo, a seguir, aos exame do mérito da apelação.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por meio da sistemática dos recursos repetitivos (artigo 543-C, do Código

de Processo Civil), assentou entendimento no sentido de que não é admitida a capitalização de juros nos contratos

de crédito educativo, pelo fato de não haver norma específica autorizando a aplicação de tal espécie

remuneratória. No mesmo julgado, ficou definido que não se aplicam as disposições do Código de Defesa do

Consumidor aos contratos firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil - FIES. 

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO

ESTUDANTIL (FIES). PRESTAÇÃO DE GARANTIA. EXIGÊNCIA DE FIADOR. LEGALIDADE. ART. 5º, VI, DA

LEI 10.260/2001. INAPLICABILIDADE DO CDC. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. VEDAÇÃO. PRECEDENTES

DESTA CORTE. (...) Recurso especial de Eliziana de Paiva Lopes: 1. Caso em que se pugna a incidência do

Código de Defesa do Consumidor, a declaração de ilegalidade da cobrança de juros capitalizados e, por

conseguinte, a repetição simples do valor pago a maior e a inversão dos ônus sucumbenciais. 2. A hodierna

jurisprudência desta Corte está assentada no sentido de que os contratos firmados no âmbito do Programa de

Financiamento Estudantil - Fies não se subsumem às regras encartadas no Código de Defesa do Consumidor.

Precedentes: REsp 1.031.694/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 19/6/2009; REsp

831.837/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ de 17/6/2009; REsp 793.977/RS, Rel. Min. Eliana

Calmon, Segunda Turma, DJ 30/4/2007. 3. A jurisprudência desta Corte mantém-se firme no sentido de que, em

se tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização

expressa por norma específica. Aplicação do disposto na Súmula n. 121/STF. Precedentes: REsp 1.058.334/RS,

Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 30/6/2008; REsp 880.360/RS, Rel. Ministro Luiz Fux,

Primeira Turma, DJe 5/5/2008; REsp 1.011.048/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 4/6/2008;

REsp n. 630.404/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 26/2/2007; REsp n. 638.130/PR, Rel. Min. Luiz

Fux, DJ de 28/3/2005. 4. Por conseguinte, havendo pagamento de valores indevidos, o que será apurado em sede

de liquidação, é perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de

financiamento estudantil. 5. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao

regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/STJ. 6. Ônus sucumbenciais invertidos. 7. Recurso especial

provido, nos termos da fundamentação supra."

(STJ, REsp 1155684, Relator Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Seção, j. 12/05/10, DJe 19/05/10)
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Desta feita, considera-se nula a cláusula contratual que permite a capitalização mensal dos juros (cláusula 11, fl.

26).

As demais cláusulas apontadas como abusivas pela autora devem permanecer válidas, uma, porque estão redigidas

de acordo com os permissivos legais e, duas, porque o princípio da força obrigatória dos contratos deve

prevalecer, até porque vício algum na elaboração do contrato foi constatado.

A cláusula 14 do contrato trata exatamente das hipóteses de vencimento antecipado da dívida, cujos preceitos

insculpidos no instrumento não contrariam dispositivo legal algum e, portanto, a sua validade é legítima.

Esta Egrégia Corte Regional já teve a oportunidade de se defrontar com questão idêntica à debatida nestes autos,

sendo certo que o entendimento adotado foi exatamente o mesmo referendado por esta Relatora. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA REFERENTE A DÍVIDA ORIUNDA

DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO ESTUDANTIL (FIES). AGRAVO RETIDO (NULIDADE DA

SENTENÇA POR FALTA DE ELASTÉRIO PROBATÓRIO) IMPROVIDO. INAPLICABILIDADE DO CDC, POIS

A PACTUAÇÃO DE CONTRATO REFERENTE AO FIES NÃO ENVOLVE ATIVIDADE BANCÁRIA DA CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (GESTORA DO FUNDO). CONTRATO A QUE O INTERESSADO ADERE

VOLUNTARIAMENTE, PARA SE BENEFICIAR DE RECURSOS PÚBLICOS E ASSIM CUSTEAR EDUCAÇÃO

SUPERIOR. VALIDADE DAS CLÁUSULAS PACTUADAS. APLICAÇÃO DA TABELA PRICE JÁ QUE

REGULARMENTE PACTUADA. JUROS CAPITALIZADOS MENSALMENTE. ADEQUADO VENCIMENTO

ANTECIPADO DA DÍVIDA. REDUÇÃO DO PERCENTUAL DE JUROS. VERBA HONORÁRIA. APELAÇÃO

DA CEF PARCIALMENTE PROVIDA, NA PARTE CONHECIDA. APELAÇÃO DA RÉ/EMBARGANTE

DESPROVIDA. (...) 8. Verifica-se que a cláusula 13, item "a" do contrato dispõe que, nos casos de não

pagamento de 03 (três) prestações mensais consecutivas, ocorrerá o vencimento antecipado da dívida. Havendo a

previsão contratual, sem que se verifique a ocorrência de qualquer ilegalidade ou afronta à legislação pátria,

não há motivo plausível para acolher a pretensão da embargante em relação ao afastamento do vencimento

antecipado da dívida. 9. Ocorrendo o vencimento antecipado da obrigação, a Caixa Econômica Federal passa a

ter a prerrogativa de cobrar o valor integral da dívida. Assim, não se verifica qualquer abusividade na referida

cláusula contratual. (...) 12. Agravo retido improvido, apelação da CEF não conhecida em parte e, na parte

conhecida, parcialmente provida e apelo da ré/embargante improvido."

(TRF 3ª Região, Apelação Cível nº 0004099-12.2009.4.03.6100, Relator Desembargador Federal Johonson di

Salvo, 1ª Turma, j. 20/09/11, e-DJF3 30/09/11, pág. 177)

Na mesma linha de raciocínio, a forma de amortização da dívida utilizada no contrato encontra previsão legal e é

abraçada pela jurisprudência, o que significa dizer que nenhuma alteração deve ser feita.

Prescreve o artigo 412, do novo Código Civil:

 

"Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode exceder o da obrigação principal."

 

Com efeito, a pena convencional fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor do débito, no caso de

inadimplemento contratual, está amparada pela Lei Civil e não está sujeita às disposições do Código de Defesa do

Consumidor, até porque este último não se aplica aos contratos para Financiamento Estudantil - FIES.

Nessa linha:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. FIES. PENA CONVENCIONAL. AGRAVO

LEGAL IMPROVIDO. I - Em que pese o fato de a CEF figurar como parte nos contratos relativos ao FIES, estes

não se confundem com financiamentos e serviços diversos ofertados por bancos e instituições financeiras, uma

vez que seu objeto é a viabilização de política pública na área da educação, com regramento próprio e condições

privilegiadas para a concessão do crédito em questão. Por esta razão, não pairam dúvidas de que os contratos

firmados no âmbito do Programa de Financiamento Estudantil (FIES) não se subsumem às regras encartadas no

Código de Defesa do Consumidor. II - Por essa razão, não há que se falar em revisão das cláusulas que prevêem

a imposição de pena convencional em caso de inadimplemento, e das que prevêem o devedor deve arcar com

honorários advocatícios e despesas processuais. III - Agravo legal improvido."

(TRF 3ª Região, Agravo Legal na Apelação Cível nº 0023100-56.2004.4.03.6100, Relator Desembargador

Federal Antonio Cedenho, 5ª Turma, j. 02/09/13, e-DJF3 10/09/13)

 

Mesmo raciocínio se aplica aos honorários de advogado, que foram fixados dentro dos padrões estabelecidos pela

Lei Processual Civil.

Por fim, não consta do corpo do contrato a cobrança de comissão de permanência.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego provimento ao agravo retido e dou

parcial provimento à apelação da autora, apenas para afastar a capitalização dos juros. Mantidos os demais termos
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da sentença. 

Cumpram-se as formalidades de estilo.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010099-52.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Edson Severiano Mendes e Lidia Andrade Gomes Mendes contra r. sentença

de fls. 344/349, que, nos autos da ação revisional de mútuo hipotecário ajuizada em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, julgou parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré a recalcular o valor do débito

executado, mediante a observância do limite da taxa efetiva de juros incidentes no contrato de financiamento

firmado pelos autores em 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do artigo 25 da Lei nº 8.692/93, repetindo

valores se restar saldo favorável à parte autora, após a compensação indicada na fundamentação. Condenou a

parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa,

restando suspensa a exigibilidade da verba, em razão do deferimento da assistência judiciária gratuita (Lei

1060/50, artigos 11 e 12).

 

Em suas razões de apelação (fls. 367/396), sustentam os mutuarios apelantes:

1 - cerceamento de defesa tendo em vista o julgamento antecipado da lide, sem a produção de prova pericial,

requerida em petição inicial;

2 - a não observância do Plano de Equivalência Salarial - PES;

3 - a prática de anatocismo decorrente da aplicação dos juros efetivos acima de 10% (dez por cento) ao ano e a

capitalização de juros decorrente da amortização negativa;

4 - ser incorreta a forma de amortização do saldo devedor e do saldo residual;

5 - ser necessária a substituição do Sistema de Amortização SACRE pela TABELA PRICE;

6 - a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 norteador do procedimento de execução extrajudicial, bem como

a não observância do rito por ele previsto na execução do contrato pelo agente financeiro, tal como a ausência de

escolha do agente fiduciário pelos mutuários;

7 - ser indevida a inscrição dos nomes dos mutuários em cadastros de inadimplentes;

Pugnam pelo provimento da apelação, com o julgamento procedente do pedido.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a esta c. Corte.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, por tratar de

matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nas Cortes Regionais Federais e no e. Superior Tribunal de

Justiça.

Com efeito, a presente ação foi proposta com vistas ao reconhecimento de irregularidades cometidas pela Caixa

Econômica Federal - CEF no que concerne à observação dos critérios de reajustamento das prestações e da

atualização do saldo devedor, os quais independem da produção de prova pericial para comprovação, uma vez que

se trata de contrato de mútuo habitacional lastreado no SACRE - Sistema de Amortização Crescente (Cláusula

2005.61.05.010099-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDSON SEVERIANO MENDES e outro

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: SP143176 ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELANTE : LIDIA DE ANDRADE GOMES MENDES

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP223613 JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 00100995220054036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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Décima - fl. 41), legalmente instituído e acordado entre as partes, o qual não contempla maiores indagações para

verificação de real cumprimento.

Nesse sentido é o entendimento desta Colenda 2ª Turma. Confira-se, a título de exemplo, o seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SACRE. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

I. Ação cujo objeto está na legalidade do Sistema de Amortização Crescente - SACRE, na forma de amortização

da dívida, no índice de correção monetária e na taxa de juros adotada pela instituição financeira. Matéria que é

eminentemente de direito.

Desnecessidade de realização de prova pericial. Cerceamento de defesa inexistente.

II. Agravo de instrumento desprovido e agravo regimental prejudicado."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2006.03.00.075457-2 - Relator Desembargador Federal Peixoto Junior - 2ª Turma - j.

10/10/2006 - v.u. - DJU 15/12/2006, pág. 279)

 

O mesmo se diga no que tange à alegada necessidade de designação de audiência de conciliação, dispensável,

nessa hipótese, visto que as partes não manifestaram interesse em conciliar, sendo permitido o julgamento

antecipado da lide. Sobre esse mister, vale mencionar o artigo 130, do Código de Processo Civil, verbis:

 

Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias.

 

Da análise do dispositivo acima aludido, extrai-se que o juiz é o destinatário da prova, sujeito da relação

processual responsável por verificar a necessidade de realização de alguma das espécies admitidas pelo

ordenamento jurídico pátrio, a fim de formar sua convicção a respeito da lide.

Com relação à prova pericial, confira-se o ensinamento de Humberto Theodoro Júnior, em seu Curso de Direito

Processual Civil, Volume I, 40ª edição, 2003, Editora Forense, pág. 429:

Por se tratar de prova especial, subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo juiz,

quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento.

Superada, portanto, a preliminar de cerceamento de defesa suscitada.

Com efeito, da análise da planilha demonstrativa de débito (fls. 170/174), verifica-se que o valor inicial da

prestação era de R$879,99 (oitocentos e setenta e nove reais e noventa e nove centavos), sendo certo que o

inadimplemento dos mutuários se deu a partir da 49ª (quadragésima-nona) parcela, cujo valor era de R$810,96

(oitocentos e dez reais e noventa e seis centavos), ou seja, abaixo do inicial, demonstrando a inexistência de abuso

praticado pela Caixa Econômica Federal - CEF. Resta afastada, consequentemente, a tese de capitalização de juros

sustentada na inicial.

Esse é o mecanismo do sistema SACRE - Sistema de Amortização Crescente, eleito em contrato, por meio do qual

o encargo mensal vai decrescendo em valor, no decorrer da relação obrigacional. Não há, portanto, qualquer

vinculação à equivalência salarial ou limitação ao comprometimento de renda como ocorre no Plano de

Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP e no Plano de Comprometimento de Renda - PCR.

Descabe, por conseguinte, a pretensão de limitação da prestação a 30% (trinta por cento) da renda comprometida

pelos mutuários.

Legítima, também, a forma pactuada para correção e amortização do saldo devedor. Estabelece o contrato que,

primeiro, deve ocorrer a atualização, com a incidência de juros e correção monetária, para, na seqüência,

amortizar-se a dívida, inexistindo ilegalidade no sistema acordado pelas partes. Nesse sentido:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE INFIRMAR OS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SALDO DEVEDOR AMORTIZAÇÃO. TR.

POSSIBILIDADE.

- Não merece provimento recurso carente de argumentos capazes de desconstituir a decisão agravada.

- É lícito o critério de amortização do saldo devedor mediante a aplicação da correção monetária e juros para, em

seguida, abater-se do débito o valor da prestação mensal do contrato de mútuo para aquisição de imóvel pelo SFH

. (...)" (STJ - AGRESP 895366/RS - Relator Ministro Humberto Gomes de Barros - 3ª Turma - j. 03/04/07 - v.u. -

DJ 07/05/07, pág. 325)

Por outro lado, tratando-se de contrato de mútuo habitacional firmado em 2000 deve reger-se, no que diz respeito

à taxa de juros anual, pelo disposto no artigo 25 da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% (doze por

cento) ao ano.

Sobre a taxa de juros anual de 12% (doze por cento) ao ano para contratos firmados após a Lei nº 8.692/93,

confiram-se os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO -SFH. ATUALIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TAXA REFERENCIAL - TR (LEI 8.177/91). JUROS.
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CONTRATUAIS. INEXISTÊNCIA DE ABUSIVIDADE.

(...)

II - Os juros remuneratórios cobrados à taxa nominal de 10,5000% ao ano, equivalente à taxa efetiva de 11,0203%

ao ano, foram expressamente previstos no contrato, não configurando nenhuma abusividade, tendo em vista que se

encontra dentro do limite legal, que é de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos da Lei 8.692/93, vigente à

época da celebração do contrato.

III - Apelação desprovida." (TRF 1ª Região - Apelação Cível nº 2001.34.00.034969-2 - 6ª Turma -

Desembargador Federal Souza Prudente - j. 02/02/07 - v.u. - DJ 05/03/07, pág. 98)

"SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO (SFH). AGRAVO RETIDO. CÓDIGO DE DEFESA DO

CONSUMIDOR. CORREÇÃO DO SALDO DEVEDOR E CRITÉRIO DE SUA AMORTIZAÇÃO. LIMITE DA

TAXA DE JUROS, COEFICIENTE DE EQUIPARAÇÃO SALARIAL (CES). VINCULAÇÃO AO

ESTABELECIDO NO CONTRATO.

(...)

5. Tratando-se de contrato firmado depois da entrada em vigor da Lei 8.692/93 (artigo 25), é legítima a taxa

efetiva de juros no percentual de 12 por cento ao ano.

6. Improcedência da alegação de ilegalidade na cobrança do Coeficiente de Equiparação Salarial (CES), uma vez

que havendo previsão contratual, a sua exigibilidade decorre da garantia do respeito ao ato jurídico perfeito,

prevista no artigo 5º, XXXVI, Constituição. Precedentes desta Corte.

7. Agravo retido de que não se conhece. Apelação a que se nega provimento." (TRF 1ª Região - Apelação Cível nº

1999.38.02.000857-2 - 6ª Turma - Desembargadora Federal Maria Isabel Gallotti Rodrigues - j. 27/11/06 - v.u. -

DJ 12/02/07, pág. 121)

"DIREITO CIVIL. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. SFH. AÇÃO REVISIONAL. CONTRIBUIÇÃO AO

FUNDHAB. REAJUSTAMENTO DOS ENCARGOS MENSAIS E SALDO DEVEDOR. SISTEMA DE

AMORTIZAÇÃO. JUROS. ANATOCISMO. MORA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

PREQUESTIONAMENTO.

(...)

O limite das taxas de juros convencionais que deve ser aplicado ao contrato de mútuo habitacional é aquele que

decorre da legislação aplicável vigente à data de sua celebração, importando considerar que até o advento da Lei

n.º 8.692, de 28 de julho de 1993 (art. 25), os juros não poderiam exceder a 10% ao ano (art. 6º, e, da Lei

4.380/64), e, a partir da nova norma, a restrição foi aumentada para 12% ao ano. (...)" (TRF 4ª Região - Apelação

Cível nº 2001.71.02.005256-7 - 4ª Turma - Desembargador Federal Valdemar Capeletti - j. 28/02/07 - v.u. - DE

02/04/07)

 

Segundo consta do contrato de mútuo habitacional, a taxa anual de juros nominal foi fixada em 12% (doze por

cento), portanto, dentro do percentual indicado pela legislação. A efetiva, no entanto, extrapolou esse limite.

Nesse ponto, merece confirmação a r. sentença ao determinar a observância do limite legal de juros no percentual

de 12% (doze por cento), bem como o recálculo do valor do débito executado, seguido da consequente repetição

dos valores se comprovada a existência de saldo favorável após a compensação da quantia devida pelos mutuários.

Ressalte-se, no entanto, que embora o STJ venha admitindo a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor

aos contratos de mútuo hipotecário no âmbito do SFH, necessário que as alegadas irregularidades apontadas

estejam amparadas por provas inequívocas.

 

O contrato em análise não se amolda ao conceito de contrato de adesão, considerando que a entidade financeira

não atua com manifestação de vontade própria, já que não tem autonomia para impor as regras devendo seguir a

legislação do Sistema Financeiro da Habitação.

Ademais, não havendo prova de má-fé da entidade financeira, resta afastada a aplicação do art. 42 do Código de

Defesa do Consumidor, conforme posicionamento jurisprudencial consolidado: TRF 3ª REGIÃO - Classe: AC -

2005.61.00.004613-8 Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Relator Desembargador Federal COTRIM

GUIMARÃES - Data da decisão: 02/12/2008 DJU Data:18/12/2008 página: 107.

No que tange à execução extrajudicial da dívida já não pairam dúvidas acerca da constitucionalidade do Decreto-

lei 70/66, que regulamenta o referido procedimento. A jurisprudência é pacífica no sentido de recepção pela nova

Ordem Constitucional, do procedimento de execução extrajudicial fundado no Decreto-lei 70/66. Confira-se a

orientação da Suprema Corte no Recurso Extraordinário nº 223.075/DF, cujo venerando acórdão segue transcrito:

 

"EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do

aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual

ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados.

Recurso conhecido e provido." (RE 223075-DF, Relator Ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 06.11.1998,
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p. 022, RTJ 175/02, p. 800)

 

O fato de o débito estar sub judice, por si só, não obsta a instauração da execução extrajudicial prevista em

contrato. Estando os mutuários inadimplentes e havendo previsão contratual, conforme o disposto na cláusula

vigésima-sexta do instrumento de mútuo (fl. 45), não há porque negar ao agente financeiro a satisfação do seu

crédito por meio do procedimento pactuado.

A regularidade da execução vergastada, de outro ângulo, restou plenamente demonstrada pela análise dos

documentos de fls. 191/206, os quais denotam obediência às etapas para tanto prescritas em lei. Não vislumbro,

destarte, a existência de vícios no procedimento realizado, reputando-o válido e perfeito, não havendo razão para a

sua invalidação.

O mesmo se diga com relação à escolha unilateral do agente fiduciário. Nesse sentido, confira-se:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL . APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO

CPC PARA ANALISAR A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE

NO DECRETO-LEI N.º 70/66. INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA

DO AGENTE FIDUCIÁRIO . SEGURO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. Julgados

improcedentes os pedidos formulados na demanda principal, não há como sustentar a existência do fumus boni

juris, necessário ao deferimento da medida cautelar. 2. O § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil abriu a

possibilidade de apreciar-se o mérito da causa, se esta versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento. 3. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução

extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os

direitos que repute possuir. 4. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi

derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil. 5. Se a escolha do agente fiduciário , pela credora, deu-se

nos termos da lei e do contrato, nada há de irregular a proclamar a esse respeito. (...)" (TRF 3ª Região - Agravo nº

2003.03.00.013979-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma - j. 15/02/05 - v.u. - DJF3

09/06/09, pág. 125)

 

De outra sorte, a inadimplência do mutuário devedor, dentre outras consequências, proporciona a inscrição de seu

nome em cadastros de proteção ao crédito. O fato de o débito estar sendo judicialmente discutido por si só não

torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa natureza. Há necessidade de

plausibilidade das alegações acerca da existência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese esta que

não vejo presente nestes autos.

Não merece reparo, portanto, o julgado de primeiro grau.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação,

mantendo na íntegra a r. sentença.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033544-62.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu embargos à execução fiscal.

Segundo a decisão apelada, o apelado trouxe aos autos comprovantes de pagamento do crédito executado, os quais

2005.61.82.033544-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : CELSO SANTOS FILHO

ADVOGADO : SP146231 ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO e outro
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não foram impugnados pela apelante, apesar de ter sido conferido prazo a tanto.

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo, o seguinte: (i) seria indispensável a manifestação da SPU; (ii)

adequação da verba honorária.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

O apelado trouxe aos autos os comprovantes de fls. 29/74, a fim de comprovar a quitação do crédito objeto da

execução fiscal. Trouxe, ainda, o documento de fls. 107/110, o qual revela que os débitos executados foram

cancelados administrativamente, por terem sido lançados equivocadamente.

Tal documentação, entretanto, não foi impugnada pela apelante, mesmo após ter sido o feito sobrestado, a fim de

que a autoridade administrativa competente apreciasse a alegação de quitação e cobrança em duplicidade.

Nesse cenário, diante da ausência de impugnação aos documentos juntados aos autos pelo apelado, deve-se

reconhecer a quitação alegada pelo apelado, especialmente porque precluiu a oportunidade de a apelante impugná-

la.

Sobre o tema, assim tem se manifestado a jurisprudência desta Corte:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO PARCIAL. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. RECURSO

IMPROVIDO. 1) Alega o INSS que a sentença se fundou em erro material, pois baseada em comprovante de

pagamento que não se refere à dívida cobrada nos autos principais. 2) Tal alegação, no entanto, inova à matéria

argüida na impugnação aos embargos, visto que, oportunizada à Autarquia se manifestar sobre dito

comprovante, quedou-se inerte, tornando a matéria incontroversa neste tocante. 3) Não há se falar em erro

material, pois a matéria obviamente atine à defesa de mérito, restando a obrigação de ser argüida no momento

oportuno, sob pena de descansar sob o manto da preclusão, em sua nuança consumativa. 4) A tese da Autarquia

de que a Fazenda Nacional não se subsume a tal instituto não merece guarida. 5) Precedente. 6) Recurso

improvido. (TRF3 SEGUNDA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/08/2012AC 00348618520084039999 AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1330889 JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES)

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. QUITAÇÃO

TEMPESTIVA DO DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. APRESENTAÇÃO DE PEDIDO DE REVISÃO DE

DÉBITOS APRESENTADO ANTES DA PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO INDEVIDO.

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. A execução fiscal foi extinta em razão da apresentação de

comprovantes de pagamento pela embargante. Com efeito, a embargante apresentou comprovantes de

arrecadação às fls. 18/23, todos quitados na data do vencimento do tributo ora em cobro (06/01/99). Tais

comprovantes perfazem a soma de R$ 8.566,84, exatamente o valor originário executado (fls. 40). Ademais, foi

juntado aos autos Pedido de Revisão de Débitos protocolado em 03/03/04 (fls. 51), antes, portanto, do

ajuizamento da execução fiscal fiscal, que ocorreu em 22/07/04 (fls. 38). 2. Observo que, ainda que a conclusão

do Fisco, na época, tenha sido pela manutenção da cobrança, porque os valores teriam sido alocados a débito do

exercício anterior (fls. 52/53), fato é que os comprovantes trazidos pela embargante não deixam dúvidas quanto à

quitação tempestiva do crédito exigido neste executivo fiscal. 3. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o

tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da

responsabilidade. Precedente: TRF 3ª Região, Terceira Turma, AC 1470281, Relator Desembargador Federal

Márcio Moraes, DJF3 em 09/03/10, página 72. 4. Acrescento, apenas, ser inaplicável a imputação para o caso

dos autos em que o contribuinte recolheu o tributo especificando o seu valor, espécie e exercício, não podendo a

Fazenda Pública, por tal motivo, alocar respectivo valor a débitos vencidos para os quais não houve outros

recolhimentos. 5. Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3 TERCEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1

DATA:05/04/2013APELREEX 00156746720064036182 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1523239 DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES)

 

Por oportuno, destaco que os honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da causa (sendo este

último de R$13.327.64), o que me parece razoável e em harmonia com o artigo 20, §4°, do CPC, considerando,

especialmente, o grau de zelo do patrono da ré, a extensão do trâmite processual e as questões suscitadas pela

autora.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008770-77.2006.4.03.6102/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por GRAFICOR ARTES GRÁFICAS LTDA contra sentença que, nos

autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a

embargante não conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo, condenando-a ao

pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Reitera a apelante, em suas razões, o agravo retido às fls. 124/128. Sustenta a nulidade do título executivo, por não

preencher os requisitos legais, e a ocorrência de prescrição. No mérito, alega que não houve apropriação indébita

e, sim, retenção escritural das contribuições dos empregados. Insurge-se, ainda, contra a cobrança da contribuição

dos cooperados que lhe prestaram serviços e contra a incidência da taxa SELIC e da multa moratória.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

1. Primeiramente, nego provimento ao agravo retido interposto pela embargante contra a decisão de fl. 104, que

indeferiu o seu pedido de requisição dos procedimentos administrativos.

Com efeito, cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a

alcançar o seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de

Processo Civil, em seu artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

E, no caso concreto, não se sustenta a mera alegação de que a ausência do processo administrativo obsta a defesa

da executada, que desconhece o seu conteúdo. O processo administrativo é documento público, de modo que

poderia a parte, se fosse realmente do seu interesse, ter providenciado cópia das peças que entendesse necessária

para a instrução destes embargos.

Na verdade, só se justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exequente se

nega a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos.

A esse respeito, confiram-se os julgados desta Egrégia Corte Regional:

"O processo administrativo é documento público, de modo que poderia a embargante, se fosse realmente do

seu interesse, ter providenciado cópia das peças que entendesse necessária para a instrução destes embargos.

Na verdade, só se justificaria a requisição desse processo pelo Juízo se estivesse evidenciado que o exequente se

nega a exibi-lo, o que não é a hipótese dos autos." 

(AC nº 2005.61.82.040462-6, 5ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, TRF3 CJ1

20/04/2012)

"Cabe ao autor instruir a petição inicial com os documentos destinados a provar as alegações, sendo-lhe lícito

trazer posteriormente documentos novos apenas quando destinados a fazer prova de fatos ocorridos depois dos

articulados ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos. A exibição judicial somente se justifica

quando ao interessado é negado acesso ao procedimento na repartição competente (pois é direito do advogado

ter vista de processos administrativos ou judiciais de qualquer natureza, a teor do disposto no inciso XV do art.

7º da Lei 8906/94) e o apelante não apontou ter havido qualquer óbice nesse sentido." 

(AC nº 2000.61.06.007795-6, Judiciário em Dia / Turma B, Relator Juiz Federal Convocado Nelson Porfírio,

DJF3 CJ1 20/06/2011, pág. 132)

"Não há que se falar em cerceamento de defesa, por ausência de exibição dos processos administrativos que

deram causa à CDA. Deve-se recordar que, tendo os embargos natureza cognoscitiva-desconstitutiva, revela-se

ônus elementar ao embargante, aqui apelante, prove desacerto da atividade fazendária embargada, inclusive

jungido a observar a concentração probatória imposta em sede de preambular, pelo § 2º do art. 16, LEF.

Limita-se a alegar o cerceamento de defesa, sem trazer aos autos o procedimento administrativo (cujo acesso é

franqueado a todo advogado, por seu Estatuto, incisos XIII e XV, do art. 7º, Lei 8906/94) ou provas que

2006.61.02.008770-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : GRAFICOR ARTES GRAFICAS LTDA

ADVOGADO : SP076544 JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00087707720064036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2694/2835



sustentem o defendido." 

(AC nº 2001.61.82.021330-0, 2ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Silva Neto, DJF3 CJ1 20/08/2009, pág.

244)

"Conforme artigo 41 da LEF, o procedimento administrativo deve ficar na repartição pública competente para

que as partes possam consultá-lo e obter as cópias necessárias à instrução da sua defesa, tratando-se de prova

documental a ser juntada à petição inicial dos embargos, caso haja interesse do executado em demonstrar

algum vício na constituição do crédito objeto da CDA, consubstanciando ônus probatório da parte embargante.

Assim, o indeferimento de pedido para que o juiz requisite a exibição do procedimento administrativo não

configura qualquer ilegalidade ou cerceamento de defesa, possibilidade que configura mera faculdade do juiz,

em atividade supletiva da iniciativa das partes quando o juiz considera a prova indispensável ao esclarecimento

dos fatos e julgamento da lide, salvo se demonstrada pelo embargante a ocorrência de alguma causa impeditiva

à obtenção de cópia por sua própria iniciativa." 

(AC nº 1999.03.99.093653-8, Turma Suplementar da 2ª Seção, Relator Juiz Federal Convocado Souza Ribeiro,

DJF3 15/05/2008)

Não houve, assim, cerceamento de defesa, pelo fato de a lide ter sido julgada de forma antecipada.

2. Também não merece acolhida a preliminar de nulidade do título executivo.

A Lei de Execução Fiscal estabelece, em seu artigo 2º, parágrafos 5º e 6º, os requisitos que devem ostentar o

Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa:

"§ 5º - O Termo de Inscrição da Dívida Ativa deverá conter:

I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou a residência de um e de

outros;

II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais

encargos previstos em lei ou contrato;

III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida;

IV - a indicação, se for o caso, de estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo

momento legal e o termo inicial para o cálculo;

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e

VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver apurado o valor da dívida.

§ 6º - A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela

autoridade competente."

No caso dos autos, o exame da certidão de dívida ativa e do discriminativo de débito, constantes de fls. 52/56,

revela que constam, do título executivo extrajudicial, o valor originário da dívida inscrita, sua origem, natureza e

fundamento legal, a indicação de estar a mesma sujeita a atualização monetária e demais elementos necessários à

execução fiscal, devidamente esclarecidos nos campos respectivos.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - NULIDADE DA

CDA - AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. A nulidade da CDA não deve ser declarada por falhas ocasionais que não resultarem em prejuízo para a

defesa.

2. Aplicação do princípio da instrumentalidade das formas adotado pelo sistema processual civil brasileiro.

3. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no Ag nº 892848 / SP, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 20/09/2007, pág. 247)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - CERTIDÃO DE

DÍVIDA ATIVA - REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA - NULIDADE NÃO CONFIGURADA.

1. Conforme preconiza os arts. 202 do CTN e 2º, § 5º, da Lei nº 6830/80, a inscrição da dívida ativa somente

gera presunção de liquidez e certeza na medida que contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação

da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo de juros e de correção

monetária.

2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos títulos

de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.

3. A pena de nulidade da inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada

"cum granu salis". Isto porque o insignificante defeito formal que não compromete a essência do título

executivo não deve reclamar por parte do exequente um novo processo com base em um novo lançamento

tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao

processo executivo extrajudicial.

4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o

executado promover a sua a defesa.

5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que

repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua

invalidação, não se configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.
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6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório agravado, apenas se limitando a

corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo a

comprovar o desacerto da decisão agravada.

7. Agravo Regimental desprovido."

(AgRg no Ag nº 485548 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 19/05/2003, pág. 145)

Assim, o título executivo está em conformidade com o disposto no parágrafo 5º do artigo 2º da Lei nº 6830/80,

sendo certo que, nos termos do artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal, a sua presunção de liquidez

e certeza só poderá ser ilidida através de prova inequívoca, a cargo da parte embargante.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

3. Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

liquidez e certeza, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Na hipótese dos autos, a embargante não nega o fato de que deixou de recolher, nas épocas apontadas na certidão

de dívida inscrita, as contribuições em questão. Na verdade, alega ser indevida a cobrança de contribuições dos

empregados e dos cooperados e se insurge contra a incidência da taxa SELIC e da multa moratória.

3.1. Os artigos 45 e 46 da Lei nº 8212, de 24 de julho de 1991, que, dispondo sobre os prazos de decadência e

prescrição, fixou-os em 10 (dez) anos, são ineficazes por terem sido veiculados por lei ordinária, não podendo

alterar o Código Tributário Nacional, que é materialmente uma lei complementar.

É que, em face da nítida natureza tributária das contribuições sociais, não estão elas sujeitas aos preceitos de lei

ordinária, em detrimento das regras de Direito Tributário, sob pena de ofensa ao disposto no inciso III, alínea "b",

do artigo 146, da Lei Maior, que determina a veiculação de normas gerais em matéria de legislação tributária, no

que tange à decadência e à prescrição, por meio de lei complementar.

E o Egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu que as normas gerais em matéria de prescrição e decadência

tributárias devem ser estabelecidas por lei complementar, tendo declarado a inconstitucionalidade do disposto no

artigo 45 da Lei nº 8212/91, ao julgar Incidente de Inconstitucionalidade instaurado nos autos do Recurso Especial

nº 616348 / MG, em sessão realizada em 15 de agosto de 2007. Confira-se:

"CONSTITUCIONAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - INCIDENTE DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 45 DA LEI 8212, DE 1991 - OFENSA AO ARTIGO 146, III,

"B", DA CONSTITUIÇÃO. 

1. As contribuições sociais, inclusive as destinadas a financiar a seguridade social (CF, art. 195), têm, no

regime da Constituição de 1988, natureza tributária. Por isso mesmo, aplica-se também a elas o disposto no art.

146, III, "b", da Constituição, segundo o qual cabe à lei complementar dispor sobre normas gerais em matéria

de prescrição e decadência tributárias, compreendida nessa cláusula inclusive a fixação dos respectivos prazos.

Conseqüentemente, padece de inconstitucionalidade formal o artigo 45 da Lei 8212, de 1991, que fixou em dez

anos o prazo de decadência para o lançamento das contribuições sociais devidas à Previdência Social. 

2. Argüição de inconstitucionalidade julgada procedente."

(STJ, AI no REsp nº 616348 / MG, Corte Especial, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 15/10/2007, pág.

210)

Nesse sentido, ademais, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, expresso no

enunciado da Súmula Vinculante nº 08:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei nº 1569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº

8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Assim sendo, aplica-se, à espécie, o Código Tributário Nacional, que estabelece o prazo de 05 (cinco) anos para

apuração e constituição do crédito (artigo 150, parágrafo 4º, na hipótese de recolhimento a menor, ou artigo 173,

inciso I, se não houve recolhimento) e outros (05) cinco para a sua cobrança (artigo 174).

Sobre o tema, é o entendimento pacificado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A decadência relativa aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é regulada pelo art. 150, § 4º, do

CTN. No entanto, quando não há pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do referido diploma legal."

(AgRg no REsp nº 1063044 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

"Por serem as contribuições sociais a cargo da empresa, destinadas à Seguridade Social, espécies de tributo

sujeito a lançamento por homologação, se não houver o pagamento antecipado incide a regra do art. 173, I, do

Código Tributário Nacional. Caso haja a antecipação de pagamento, o prazo decadencial de que dispõe a

Seguridade Social para proceder ao lançamento suplementar é de cinco anos, a contar do fato gerador.

Consoante enunciam, respectivamente, as Súmulas 108 e 219 do extinto Tribunal Federal de Recursos, "a

constituição do crédito previdenciário está sujeita ao prazo de decadência de cinco anos" e "não havendo

antecipação de pagamento, o direito de constituir o crédito previdenciário extingue-se decorridos cinco anos do

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocorreu o fato gerador"." 

(AgRg no REsp nº 790875/PR, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 11/02/2009)

No caso concreto, o débito exequendo refere-se às competências de 01/1997 a 01/1998 e foi constituído em

15/06/2000 (fl. 52), e a citação da embargante foi efetivada em 16/03/2005 (fl. 58).
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Consta, dos autos, ainda, que o débito foi parcelado, tendo sido suspensa a sua exigibilidade no período de

15/06/2000, data do lançamento do débito confessado, e 13/02/2004, data da exclusão do REFIS, como se vê de

fl. 103.

Assim, de acordo com os critérios acima mencionados, que adoto, é de se reconhecer que não ocorreu a

decadência do direito, nem a prescrição da ação.

3.2. No tocante às contribuições dos segurados empregados e avulsos, observo que é obrigação da empresa, nos

termos do artigo 20 da Lei nº 8.212/91, arrecadar as contribuições, descontando-as da respectiva remuneração

(alínea "a"), e recolher o produto arrecadado (alínea "b").

Assim, embora a contribuição seja dos segurados (contribuinte de fato), a obrigação de arrecadar e recolher é da

empresa (contribuinte de direito), de modo que, não havendo recolhimento, responde pela obrigação fiscal não o

segurado, mas a empresa, nada importando se houve, ou não, efetiva arrecadação da contribuição pela empresa.

Nesse sentido, estabelece o parágrafo 5º do artigo 33 da Lei nº 8.212/91:

"O desconto de contribuição e de consignação legalmente autorizadas sempre se presume feito oportuna e

regularmente pela empresa a isso obrigada, não lhe sendo lícito alegar omissão para se eximir do

recolhimento, ficando diretamente responsável pela importância que deixou de receber ou arrecadou em

desacordo com o disposto nesta Lei."

No caso concreto, não há, nos autos, prova de que a embargante tenha efetuado o recolhimento das contribuições

dos empregados e avulsos. Ao contrário, ela mesma reconhece que não realizou os recolhimentos.

Como bem asseverou o Juízo "a quo", na sentença proferida às fls. 132/144:

"... a alegação de que houve somente retenção escritural das contribuições dos empregados, não impede a

cobrança executiva.

Ao contrário, depõe contra a própria executada, uma vez que demonstra que não houve o recolhimento das

contribuições previdenciárias a que estava obrigada a recolher como responsável tributário direto. Se houve ou

não retenção, não há interferência na sua obrigação de recolher, conforme determinado pela Lei nº 8.212/91

(arts. 30, 32 e 33, § 5º)."

3.3. Relativamente à contribuição prevista no artigo 22 da Lei nº 8.212/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99,

deixo de conhecer do recurso, pois, conforme se depreende da certidão de dívida ativa, a referida exação não é

objeto da cobrança.

3.4. No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade

compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo

pagamento.

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional

se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos

créditos tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina,

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que,

estando a SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação." 

(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, pág. 00274 )

Tal entendimento, ademais, restou confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo:

"A taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização de débitos

tributários pagos em atraso, "ex vi" do disposto no art. 13, da Lei nº 9065/95 (Precedentes do STJ: REsp

947920 / SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; AgRg no

Ag 1108940 / RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 27/08/2009;

REsp 743122 / MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 26/02/2008, DJe 30/04/2008; e

EREsp 265005 / PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/08/2005, DJ 12/09/2005)."

(REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009)

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o

princípio da legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio

de sistemática posta ao conhecimento público.

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a

sua estipulação através de lei.

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de

aplicação nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos.

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº

9065/95 e em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras.

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos título

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de
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ser recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195,

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários.

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece

que a taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano.

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei

complementar, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado:

"Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192),

estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos

seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º,

sobre taxa de juros (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema

Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos

incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que

estes também sejam conceituados em tal diploma."

De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor,

já que revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003.

3.5. No tocante à imposição de multa moratória, decorre de lei e nada mais é do que uma pena pecuniária aplicada

em todos os casos de inadimplência do devedor, incidindo sobre o valor principal corrigido.

Quanto ao percentual relativo à multa moratória, tenho entendido que deve ser aplicado o disposto no artigo 35 da

Lei nº 8212/91, com redação dada pela Lei nº 9528/97, em obediência ao princípio da retroatividade da lei mais

benéfica, consagrado no artigo 106, inciso II e alínea "c", do Código Tributário Nacional.

E, nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"EXECUÇÃO FISCAL - MULTA PUNITIVA - ARTIGO 92, DA LEI Nº 8212/91 - MESMA REDAÇÃO

ATUAL - INEXISTÊNCIA DE LEI MAIS BENÉFICA. 

1. Foi aplicada ao agravante a multa do art. 92, da Lei nº 8212/91 - multa punitiva -, que permanece com a

redação original até hoje, não existindo lei nova mais benéfica a aplicar neste caso.

2. A multa moratória, conquanto seja sanção imposta ao inadimplente, não se confunde com a multa punitiva.

Esta Corte tem jurisprudência pacífica no sentido de que o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, do

artigo 106 do CTN, aplica-se a multas de natureza moratória. Precedentes.

Agravo regimental improvido."

(AgRg no AgRg no REsp nº 724572 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 21/10/2009)

"TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - MULTA - ART. 35 DA LEI 8212/91 - PRINCÍPIO DA

RETROATIVIDADE DA "LEX MITIOR".

1. A "ratio essendi" do art. 106 do CTN implica em que as multas aplicadas por infrações administrativas

tributárias devem seguir o princípio da retroatividade da legislação mais benéfica vigente no momento da

execução. Embora o fato gerador decorrente da multa tenha ocorrido a partir de abril/1997, por força da

interpretação conferida aos arts. 106, inc. II, letra "c", em c/c o art. 66, do CTN, deve ser aplicada à infração,

no momento da execução, o art. 35, da Lei 8212/91, com a redação da Lei nº 9528/97, por se tratar de

legislação mais benéfica.

2. O CTN, por ter status de Lei Complementar, ao não distinguir os casos de aplicabilidade da lei mais benéfica

ao contribuinte, afasta a interpretação literal do art. 35, da Lei 8212/91, que determina a redução do

percentual alusivo à multa incidente pelo não recolhimento do tributo, no caso, de 60% para 40%. Precedentes.

3. A redução da multa aplica-se aos fatos futuros e pretéritos por força do princípio da retroatividade da lex

mitior consagrado no art. 106 do CTN.

4. Recurso especial desprovido."

(REsp nº 464372 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/06/2003, pág. 00193)

No caso, não se aplica o princípio da retroatividade da lei mais benéfica, visto que os fatos geradores ocorreram na

vigência da redação dada pela Lei nº 9528/97 ao artigo 35 da Lei nº 8212/91, tendo a exequente, como se vê de

fls. 53/54, calculado a multa moratória com base na redação vigente à época dos fatos geradores.

E o percentual utilizado não tem caráter confiscatório, pois se presta como um desestímulo ao atraso no

recolhimento das contribuições, tendo sido os percentuais previstos na lei estabelecidos proporcionalmente à

inércia do contribuinte devedor em recolher a exação devida aos cofres da Previdência Social no prazo legal.

Ademais, considerando que a multa moratória não tem natureza tributária, mas administrativa, não se verifica a

alegada ofensa ao inciso IV do artigo 150 da atual Constituição Federal, que veda a utilização do poder estatal de

tributar com finalidade confiscatória.

A esse respeito, ensina o ilustre tributarista, HUGO BRITO MACHADO, em seu Curso de Direito Tributário

(São Paulo, Malheiros Editores, 2003, págs. 53-54):

"A vedação ao confisco é atinente ao tributo. Não à penalidade pecuniária, vale dizer, à multa. O regime
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jurídico do tributo não se aplica à multa, porque tributo e multa são essencialmente distintos. O ilícito é

pressuposto essencial desta, e não daquele.

No plano estritamente jurídico, ou plano da Ciência do Direito, em sentido estrito, a multa distingue-se do

tributo porque em sua hipótese de incidência a ilicitude é essencial, enquanto a hipótese de incidência do

tributo é sempre algo lícito. Em outras palavras, a multa é necessariamente uma sanção de ato ilícito, e o

tributo, pelo contrário, não constitui sanção do ato ilícito.

No plano teleológico, ou finalístico, a distinção também é evidente. O tributo tem por finalidade o suprimento

de recursos financeiros de que o Estado necessita, e por isto mesmo constitui uma receita ordinária. Já a multa

não tem por finalidade a produção de receita pública, e sim desestimular o comportamento que configura sua

hipótese de incidência, e por isto mesmo constitui uma receita extraordinária ou eventual.

Porque constitui receita ordinária, o tributo deve ser um ônus suportável, um encargo que o contribuinte pode

pagar sem sacrifício do desfrute normal dos bens da vida. Por isso mesmo é que não pode ser confiscatório. Já

a multa, para alcançar sua finalidade, deve representar um ônus significativamente pesado, de sorte a que as

condutas que ensejam sua cobrança restem efetivamente desestimuladas. Por isso mesmo pode ser

confiscatória."

4. Desse modo, todas as verbas aludidas na certidão de dívida são devidas, vez que expressamente previstas na lei,

não tendo a embargante trazido aos autos sequer um cálculo aritmético que comprovasse as suas alegações de que

os acréscimos elevaram desmesuradamente a dívida, não conseguindo ilidir a presunção de liquidez e certeza do

título executivo.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo retido e ao apelo, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004242-61.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL em face de sentença proferida

pela 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Bernardo do Campo/SP que, em execução de sentença nos

próprios autos em que condenada a parte vencida ao pagamento das verbas de sucumbência, indeferiu a petição

inicial com fundamento no art. 295, II, do Código de Processo Civil.

 

Alega a apelante, em síntese, que, na qualidade de advogada contratada pelo INSS, vencedor na demanda em que

fixadas as verbas de sucumbência, tem direito autônomo ao recebimento dos seus honorários, nos termos do art.

23 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). Alega, ainda, que o repasse dos honorários devidos ao INSS é garantido

aos advogados contratados por força da Resolução nº 185, de 01/11/1993 e pela Ordem de Serviço nº 14, de

03/11/1993. Pede, assim, a reforma da sentença para que seja dado prosseguimento ao feito.

 

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

2006.61.14.004242-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADVOGADO : SP104416 ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL e outro

APELADO(A) : GREMAFER COML/ E IMPORTADORA LTDA

INTERESSADO(A) : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2699/2835



Não se discute a respeito do direito autônomo do advogado de receber seus honorários advocatícios, consoante

prerrogativa do art. 23 da Lei nº 8.906/94. 

No caso em exame, o ponto controvertido diz respeito à forma de cobrança da verba honorária.

Com efeito, a advogada apelante foi contratada para prestar serviços profissionais ao INSS nas ações em que este

figurasse como parte, nas Comarcas de São Bernardo do Campo e Diadema (fls. 46/64). Por força do disposto na

Ordem de Serviço nº 07/93 da Procuradoria Geral do INSS (fls. 66/67), que estabelecia as normas para retribuição

de advogados autônomos, os honorários decorrentes da sucumbência seriam recolhidos diretamente aos cofres do

Instituto e posteriormente repassados aos advogados constituídos.

Desse modo, não é possível a execução das verbas de sucumbência nos próprios autos em que o INSS restou

vencedor (fls. 18/19), cabendo à advogada ajuizar ação específica em face do Instituto a fim de receber tais

valores.

A respeito da questão, é oportuna a transcrição das ementas de julgados do Superior Tribunal de Justiça e deste

Tribunal:

 

 

PROCESSUAL CIVIL HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ARTIGO 22, §4º, DA LEI N . 8906/94.

INAPLICABILIDADE, NA ESPÉCIE. RECURSO ESPECIAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 535

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APLICAÇÃO DA SÚMULA N. 83/STJ. I - É firme o entendimento deste

Tribunal Superior, no sentido de que "As funções dos embargos de declaração são, somente, afastar do acórdão

qualquer omissão necessária para a solução da lide, não permitir a obscuridade por acaso identificada e

extinguir qualquer contradição entre premissa argumentada e conclusão." (EDcl nos EREsp n. 913693/SP,

Primeira Seção, DJ de 25.04.2008). Assim sendo, não há falar em violação do artigo 535, inciso I, do Código de

Processo Civil, na hipótese, pelo fato de o Tribunal a quo se ter negado a proceder à execução de honorários

advocatícios nos próprios autos da execução fiscal. II - "Não se pode confundir os horários advocatícios

decorrentes de sucumbência, com honorários advocatícios estabelecidos por contrato entre o advogado e seu

constituinte. Relativamente aos primeiros, que são fixados em sentença e devidos pela parte sucumbente, o

advogado tem legitimidade para pleitear a execução forçada nos próprios autos em que atuou, na forma do art.

23 da Lei 8.906/94. 2. Tal regime, entretanto, não se aplica à cobrança, em face do constituinte devedor, da verba

honorária objeto do contrato. Nesses casos, a lei assegura ao advogado pleitear a reserva de valor nos autos da

execução, como previsto no art. 22, § 4º, da Lei 8.906/94; todavia, eventual execução forçada, do advogado

contra o seu cliente, deve ser promovida pelas vias próprias, inclusive, se for o caso, a da execução baseada em

título executivo extrajudicial (art. 585, VII, do CPC c/c art. 24, caput, da Lei 8.906/94) e observado o regime de

competência estabelecido em lei. (...)" (REsp n. 641.146/SC, Primeira Turma, DJ de 05.10.2006) III - In casu,

extrai-se do acórdão recorrido que "a análise incidental da lide criada, implicaria interpretação contratual de

normas internas do INSS e, inclusive, a produção e observação de todas as espécies probatórias, obstando que a

lide seja dirimida no âmbito restrito da execução fiscal". Por isso mesmo, amparado no entendimento

jurisprudencial firmado no âmbito desta colenda Corte, não tem a recorrente o direito alegado, inexistindo

direito federal a ser garantido no âmbito do recurso especial. Aplicação da Súmula n. 83/STJ, na espécie. IV - De

se observar, enfim, que não se cuida de verba decorrente de sucumbência, como querem fazer crer os advogados

do Instituto Nacional, porquanto quando da condenação eles não mais representavam a parte, haja vista que seu

contrato havia sido rescindido. Por isso mesmo, não se aplicam, à hipótese, os precedentes jurisprudenciais

colacionados na petição recursal. V - Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 200800823430,

FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:27/08/2008 ..DTPB:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - HIPOSSUFICIÊNCIA INCOMPROVADA - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA INDEFERIDA - ADVOGADA CONTRATADA PELO INSS A ALMEJAR EXECUÇÃO DE

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS NOS PRÓPRIOS AUTOS DE ONDE BROTOU A SUCUMBÊNCIA -

INADEQUAÇÃO DA VIA, NECESSIDADE DE AÇÃO AUTÔNOMA - IMPROVIMENTO AO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 1.Relativamente ao pedido de Assistência Judiciária Gratuita, de fato, ante a natureza do

benefício, desde sua matriz constitucional, revela-se pacífico tenha o mesmo por grande destinatário as pessoas

físicas, assim amoldadas ao figurino de necessitados. 2.Constata-se não logrou a parte postulante de tal benefício

demonstrar sua condição, a assim não se amoldar ao quanto estabelecido pelo parágrafo único do art. 2º, Lei

1.060/50. Precedente. 3.Exprime a honorária sucumbencial, como de sua essência e assim consagrado,

decorrência do exitoso desfecho da causa, em prol de um dos contendores, de tal sorte a assim se recompensar

seu patrono, ante a energia processual dispendida, no bojo do feito. 4.Apresenta o panorama da lide quadro sui

generis, pois a parte agravante prestava serviços ao INSS como Advogada contratada, atuando na cobrança dos

créditos tributários da autarquia. 5.Contrariamente ao brado trazido nestes autos, não se discute a respeito do

direito de o profissional da Advocacia receber seus honorários advocatícios, até porque tal prerrogativa a

constar da Lei 8.906/94, firmando-se o ponto nodal da controvérsia no modo como pretende proceder a

Advogada recorrente. 6.Regra específica a repousar na situação da recorrente, afigurando-se límpido o

normativo inerente à espécie, nos termos da OS/PG nº 13, de 15 de dezembro de 1992, em seu item 17.1. 7.De
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clareza solar que o meio utilizado pela parte agravante a ser descabido, pois não se trata de relação contratual

Cliente versus Advogado, onde a verba honorária advocatícia, fixada pela sentença, poderia ser executada nos

próprios autos, mas de relação objetivamente diversa, onde a Doutora demandante prestava serviços ao INSS,

situação anômala, por tal motivo é que improsperar sua intenção de fazer incidir a regra geral a caso tão

específico. 8.Com razão a r. decisão agravada, ao fincar que a cobrança visada a merecer ajuizamento de ação

autônoma, porquanto os honorários advocatícios, brotados das ações patrocinadas pelo pólo recorrente, a serem

recolhidos aos cofres estatais, logo impagos diretamente ao Advogado contratado. Precedente. 9.Briga consigo

mesma a parte postulante, data venia, pois, repise-se, não se está a negar o seu direito de receber os honorários

advocatícios a que faça jus, todavia enseja tal pretensão a dedução de via legal adequada a tanto, que não a

execução nos próprios autos de embargos em questão. 10.Improvimento ao agravo de instrumento, ficando sob

responsabilidade da parte agravante o recolhimento das custas inerentes a este agravo, doravante sem efeito o

deferimento da Gratuidade fixado pela v. decisão de fls. 68, quarto parágrafo, prejudicado o regimental.(AI

00732642120064030000, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Y, e-DJF3

Judicial 1 DATA:09/05/2011 PÁGINA: 234 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Correta, portanto, a sentença ao indeferir a petição inicial por considerar ilegítima a parte autora para executar o

título judicial no que diz respeito à condenação em verba honorária.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001335-27.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo legal interposto pela União em face da decisão monocrática de fls. 85/86, que não conheceu do

reexame necessário, por considerá-lo descabido na sentença extintiva do processo de execução fiscal.

 

Alega a agravante, em síntese, que a sentença que extingue o feito executivo com resolução de mérito, por

reconhecer a decadência do crédito tributário, é equivalente à sentença de procedência em embargos à execução,

que está sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil. Cita

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça em favor da sua tese. Requer a reconsideração da decisão recorrida,

em juízo de retratação, ou que o agravo seja provido pela Turma Julgadora.

 

É o relatório. DECIDO.

 

Em sede de juízo de retratação, previsto no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão

monocrática proferida, a fim de adequar-me ao entendimento pacificado pela jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, no sentido do cabimento do reexame necessário na sentença que extingue o processo de execução com

resolução de mérito, porquanto, nesta situação, o acolhimento da arguição de decadência/prescrição, formulado

2007.60.02.001335-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO e outro

PARTE RÉ : MUNIR FAKER

ADVOGADO : MS006274 CARLOS BENO GOELLNER e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00013352720074036002 1 Vr DOURADOS/MS
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em exceção de pré-executividade, é equivalente ao julgamento de procedência dos embargos à execução,

subsumindo-se à hipótese do art. 475, II, do Código de Processo Civil.

 

Confiram-se os precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - EVENTUAL OFENSA AO ART. 535 DO CPC -

INEXISTÊNCIA - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - EXTINÇÃO - REEXAME NECESSÁRIO - ART. 475,

II, DO CPC. SENTENÇA DE MÉRITO. POSSIBILIDADE.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. Na Execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de

jurisdição, uma vez que a situação assemelha-se ao julgamento de procedência de Embargos do Devedor, nos

termos do art. 475, II, do Código de Processo Civil.

Precedentes da Segunda Turma desta Corte.

3. Recurso especial provido.

(REsp 1385172/SP, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Eliana Calmon, j. 17/10/2013, DJe 24/10/2013)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPOSTA OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO. REEXAME

NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

1. Não havendo no acórdão recorrido omissão, obscuridade ou contradição, não fica caracterizada ofensa ao art.

535 do CPC.

2. O Tribunal de origem, ao afastar o cabimento do reexame necessário quando há sentença de mérito proferida

em sede de execução fiscal, divergiu do entendimento da Segunda Turma deste Tribunal, especialmente dos

seguintes acórdãos: EDcl no REsp 1.018.785/SP, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 4.9.2008; REsp 1.212.201/SP,

Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 4.2.2011. Não obstante tais precedentes, no caso concreto não se justifica o

provimento do presente recurso. Isso porque, embora o Tribunal a quo não tenha admitido o reexame necessário,

tratou expressamente da questão relativa à prescrição - que foi o fundamento da sentença que extinguiu a

execução fiscal -, em sede de apelação interposta pela Fazenda Pública.

3. Conforme orientação desta Corte, "a apelação voluntária interposta pela Fazenda Pública, devolvendo ao

Tribunal de origem toda a matéria controvertida, supre a ausência de reexame necessário, mormente quando não

comprovada pela parte a existência de prejuízo" (AgRg no REsp 1.065.664/MA, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 1º.7.2009). No mesmo sentido: REsp 824.020/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima,

DJe de 25.8.2008.

4. Recurso especial não provido.

(REsp 1267273/RS, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 20/10/2011, DJe 27/10/2011) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. REEXAME NECESSÁRIO. ART. 475, II, DO CPC. SENTENÇA DE

MÉRITO.

1. A Segunda Turma do STJ possui entendimento de que, em execução Fiscal, havendo sentença de mérito contra

a Fazenda Pública, é obrigatório o duplo grau de jurisdição.

2. Hipótese em que, na própria execução , foi proferida sentença que reconhece a prescrição e extingue a

cobrança na forma do art. 269, IV, do CPC. Situação semelhante à do julgamento de procedência de Embargos

do Devedor, no qual é imprescindível o reexame (art. 475, II, do CPC).

3. Recurso Especial provido.

(REsp 1212201/SP, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18/11/2010, DJe 04/02/2011)

 

Passo, portanto, à apreciação do reexame necessário.

 

Cuida-se de discussão a respeito da decadência do direito da Fazenda constituir o crédito tributário correspondente

às contribuições previdenciárias incidentes sobre o pagamento de mão-de-obra empregada na construção de

imóvel.

 

Conforme estabelece a Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal:

 

São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91,

que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.

 

Portanto, aplica-se a regra do art. 173, I, do Código Tributário Nacional na contagem do prazo decadencial

quinquenal, ou seja, conta-se a partir do primeiro dia do exercício seguinte ao daquele em que o lançamento
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poderia ter sido efetuado.

 

No caso em exame, o fato gerador da contribuição em questão é o período da construção, pois incide sobre a

remuneração dos trabalhadores segurados empregados durante a obra. Consequentemente, o prazo decadencial

para o lançamento tem início a partir do término da obra de edificação, a qual, segundo se verifica dos

documentos constantes dos autos, deu-se em 1997 (fls. 59). Como o lançamento do débito ocorreu somente em

19/10/2006 (fls. 61), é forçoso reconhecer que já havia sido alcançado pela decadência.

 

Nem se alegue que o contribuinte não deu ciência ao INSS do início e conclusão da obra, pois, como bem

ressaltado pela sentença, havendo alvará de autorização da construção na prefeitura, o termo inicial do prazo

decadencial é a data da emissão da respectiva carta de habilitação da construção ou "habite-se".

 

Nesse sentido, menciono os seguintes precedentes deste Tribunal:

 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. MÃO-DE-OBRA

EMPREGADA NA CONSTRUÇÃO CIVIL. EC 08/77. LEI 3.807/60. DECADÊNCIA QUINQUENAL.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, a despeito do prazo prescricional

trintenário, o prazo decadencial permaneceu qüinqüenal, independentemente de o período das contribuições ser

anterior ou posterior à EC 08/77. 

2. Tratando-se de contribuição sobre a mão-de-obra empregada na construção civil, o fato gerador da

contribuição previdenciária é a remuneração paga aos trabalhadores, ainda que aferida de forma indireta, de

modo que o prazo decadencial conta-se a partir do término da obra, independentemente do "habite-se". 

3. No caso dos autos, a perícia indica que a obra foi concluída em 1981, e não em 1987, data esta em que o foi

expedido o alvará de habitabilidade. A NFLD nº 54.996 foi lavrada somente em 23/10/1987, sendo forçoso o

reconhecimento da ocorrência da decadência. 

4. Agravo legal a que se nega provimento.

(AC 0308623-37.1990.4.03.6102, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1

28/02/2011)

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA E/OU PRESCRIÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS INCIDENTES SOBRE MÃO-DE-OBRA DE CONSTRUÇÃO CIVIL - CND FALSA -

CRÉDITO DA CDA NÃO ATINGIDO - 

(...)

III - No caso de contribuições incidentes sobre mão-de-obra de construção civil, como de regra, a contagem do

prazo decadencial é relacionada com os fatos geradores da contribuição (período da construção) e não com a

apresentação da Declaração para Regularização de Obra - DRO pelo contribuinte ou pelo Aviso para

Regularização de Obra - ARO expedido pelo INSS, não havendo fundamento legal para contagem de forma

diversa, já que se trata de contribuições arrecadadas a título de remuneração de trabalho de segurados

empregados cuja fiscalização sempre foi dever da autarquia previdenciária. 

(...)

(AC 2006.03.99.045392-3, Segunda Turma, v.u., Rel. J. Fed. Souza Ribeiro, DJF3 CJ1 04/02/2010 p. 188) 

 

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 85/86

para, em novo julgamento, NEGAR SEGUIMENTO ao reexame necessário, com fundamento no caput do mesmo

dispositivo, por estar a sentença em consonância com o posicionamento dominante da jurisprudência.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005574-71.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que acolheu pedido deduzido em sede de ação ordinária,

reconhecendo a inexigibilidade de diferenças de laudêmio.

 

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo, o seguinte: (i) o TCU determinou a revisão dos critérios de correção

dos cálculos das taxas de foro; (ii) inocorrência de prescrição e decadência no caso vertente. 

 

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

 

É o breve relatório.

Decido.

 

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

 

É fato incontroverso nos autos que a União tomou ciência da transferência do domínio útil do imóvel a que se

refere o laudêmio sub judice em 22.01.1996, quando os apelados formularam pedido de transferência de referido

domínio útil.

 

Considerando que com tal pedido de transferência, a União tomou ciência da transferência do domínio útil, nesse

momento surgiu a sua pretensão ao pagamento do laudêmio, sendo esse o termo inicial da respectiva prescrição,

inclusive no que diz respeito a eventuais diferenças sob tal rubrica.

O prazo prescricional aplicável à situação em tela é o quinquenal, eis que, em 22.01.1996, inexistia qualquer

legislação sobre o tema, o que atraia a incidência do art. 1º do Decreto n. 20.910.

 

Destarte, tendo a diferença de laudêmio debatida nestes autos sido cobrada pela União apenas em 09.01.2007 (fl.

138), constata-se que o prazo prescricional não foi observado.

 

Por tais razões, mantenho a sentença apelada, a qual, frise-se, está em total harmonia com a legislação de regência

e com a jurisprudência desta Corte sobre o tema:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

LAUDÊMIO. PRAZO PRESCRCIONAL. CINCO ANOS. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE.

AGRAVO DESPROVIDO. 1- É resoluta a jurisprudência do STJ no sentido de, no período anterior à vigência da

Lei n. 9.636/98, em razão da ausência de previsão normativa específica, deve ser aplicado o prazo de prescrição

quinquenal previsto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32. 2- Na hipótese, restou demonstrado que a União teve

ciência em maio de 1994 da transação (cessão onerosa de direitos de compra e venda), ocorrida em fevereiro

daquele mesmo ano, considerando que tal informação constava da Escritura Pública de Compra e Venda e

Cessão de Direitos de Domínio Útil, que serviu para abertura do processo administrativo n. 10880.02004/94-07.

3- Ainda que se pudesse entender que o lançamento do crédito somente se deu após a apuração do valor devido e

a competente notificação do executado, compulsando os autos é possível verificar que, em 22/07/1999, a SPU já

havia apurado o valor devido pelo agravante, à época, 4.974,74 UFIR (fl. 43). 4 - Além disso, a exequente emitiu,

em 09/08/1999, o aviso de cobrança, com vencimento em trinta dias, relativo ao débito ora em cobro. 5- É

irrelevante o fato de que o executado foi notificado ainda outras três vezes sobre o débito, em 24.10.2005 (fl. 57),

2007.61.00.005574-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : ADILSON FERNANDES DIAS e outro

: SONIA MARIA CHIURATTO DIAS

ADVOGADO : SP132545 CARLA SUELI DOS SANTOS
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em 04.01.2006 (fl. 70) e em 17.12.2007 (fl. 73), uma vez que o envio de reiteradas notificações não tem o condão

de interromper a prescrição. 6- Assim, considerando que a União teve efetiva ciência da transação apta a ensejar

a cobrança em tela, nos termos do art. 3 º, do Decreto-Lei n. 2.389/97, em maio de 1994, bem assim que apurou o

laudêmio devido, notificando o executado em agosto de 1999, de rigor o reconhecimento de que a propositura da

execução somente em 2009 ultrapassou o lustro prescricional de cinco anos. 7- Se a decisão agravada apreciou e

decidiu a questão de conformidade com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. 8 - Agravo legal

desprovido. (TRF3 PRIMEIRA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/02/2013 AI 00268444520124030000 AI -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 486053 DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI)

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028472-78.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

REGINA CRUZ SILVA DOS SANTOS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara de

São Paulo/SP que, nos autos da ação de indenização por danos morais ajuizada contra CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL - CEF, julgou improcedente o pedido (fls.94/97).

Inconformada, a autora apela, reiterando os termos da inicial (fls. 101/105).

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso, diz a petição inicial que a autora, ao verificar a inexistência de saldo na conta corrente de sua genitora,

procurou a Gerência da agência da ré para receber esclarecimentos, ocasião em que teria sofrido danos morais

decorrentes de supostas insinuações de que teria efetuado ela mesma a retirada do Benefício e estaria escondendo

o fato de sua genitora.

A sentença julgou improcedente o pedido e a autora apelou.

Sem razão.

É cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente da ação ou

omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em

geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo significado (Aguiar

Dias).

 

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Assim, apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

E, de acordo com jurisprudência pacífica do STJ, conquanto o dano moral dispense prova em concreto, cabe ao

julgador verificar, com base nos elementos de fato existentes nos autos, se há fato lesivo apto, ou não, a causar

dano moral, ou se mero dissabor não indenizável.

Nesse sentido, confira-se:

2007.61.00.028472-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : REGINA CRUZ SILVA DOS SANTOS

ADVOGADO : SP177902 VERONICA FERNANDES DE MORAES e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP210750 CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO e outro
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"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MORAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.

CONCLUSÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VEDAÇÃO. AGRAVO

IMPROVIDO. 

Conquanto o dano moral dispense prova em concreto, compete ao julgador verificar, com base nos elementos de

fato e prova dos autos, se o fato em apreço é apto, ou não, a causar o dano moral, distanciando-se do mero

aborrecimento. De fato, na espécie, o Tribunal a quo não reconheceu o dever de indenizar, por entender ausente

abalo moral do agravante. Rever tal entendimento implicaria o reexame de fatos e provas, o que é vedado nos

termos do verbete n.º 7 da Súmula do STJ. 2. Agravo improvido. (STJ, Quarta Turma, AGA 200700120034, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 08.10.2007, p. 300, unânime)"

 

Sobre a prova dos autos, a sentença foi precisa e merece transcrição de alguns de seus pontos. Confira-se:

"O que está em discussão, porém, é a existência ou não de uma conduta ilegal, imputável á ré, por ato praticado

por funcionário seu, que gera indenização por dano moral ao ofendido.

O ato ilegal em questão consistiria nas insinuações feitas pela gerente da ré, na frente da mãe da autora, no

sentido de que teria sido a própria autora a responsável pelos saques havidos na conta e que eram feitos os

depósitos pelo INSS.

A gerente, ouvida em audiência, negou veementemente ter acusado a autora de furto. Disse que apenas a orientou

a lavrar um boletim de ocorrência e confirmou os saques realizados, referindo-se, porém, aos saques do mês de

julho/2007, que até então não eram de conhecimento da autora.

Afirmou ainda que foi a autora quem, no momento do ocorrido, chegou a lhe perguntar se estava insinuando ser

ela a autora do furto.

Por outro lado, a testemunha arrolada pela autora não estava presente na agência quando do ocorrido, sendo

pessoa de sua convivência social que ficou sabendo dos fatos por intermédio da própria autora, afirmando ainda

que não houve qualquer abalo na reputação da autora.

A segunda testemunha ouvida é agente de segurança da CEF, que disse estar presente na data dos fatos e, em

decorrência de sua função, circulava pela agência, quando presenciou a conversa entre a autora e a gerente da

agência, afirmando que esta não chegou em momento algum a afirmar ser a autora a responsável pelos saques.

(...)

Todas as provas produzidas nos autos o foram unilateralmente pela autora. Conquanto no seu depoimento

pessoal esta narre que foi ofendida pela gerente da CEF, a prova dessa ofensa não restou demonstrada, tendo,

pelo contrário, restado provado nos autos que não houve qualquer abalo á sua honra objetiva."

 

Assim, não havendo prova do quanto alegado, não há que se falar em indenização.

Diga-se que, muito embora neste tipo de ação seja cabível a inversão do ônus da prova, o fato é que são

necessários mínimos indícios para que esta se viabilize, o que não ocorreu nos autos.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao apelo, com base no artigo 557 do CPC.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029095-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2007.61.00.029095-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : CALFAT DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA e outro

ADVOGADO : SP026599 PEDRO ORLANDO PIRAINO

APELANTE : SERGIO GABRIEL CALFAT

ADVOGADO : SP049969 MARIA CONCEICAO PERRONI CASSIOLATO e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por CALFAT DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA e

SERGIO GABRIEL CALFAT em autos de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF visando ao pagamento de contrato de empréstimo de pessoa jurídica nº 21.0254.734.0000002-80 firmado

entre as partes em 29/07/2007 no valor correspondente a R$ 20.0000,00 (vinte mil reais).

O MM. Juiz de origem rejeitou os embargos e julgou procedente o pedido da CEF, reconhecendo-a como credora

dos requeridos na quantia de R$ 23.271,68 (vinte e três mil, duzentos e setenta e um reais e sessenta e oito

centavos) para 29/09/2007, convertendo o mandado inicial em titulo executivo, nos termos do artigo 1.102 do

CPC. Condenou os embargantes no pagamento de honorários advocatícios no percentual e 10% do valor da

condenação.

Os apelantes, em suas razões de insurgência, pugnam pela nulidade da sentença de primeiro grau em razão da

ocorrência de litispendência, do cerceamento de defesa pelo julgamento antecipado da lide, da inépcia da inicial

pela ausência de título executivo, carência de ação em razão da existência de outra ação em que se discute o

credito pelo GIROFÁCIL. No mérito os apelantes alegam que são as mesmas questões desenvolvidas na inicial

dos embargos.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

É Relatório.

 

DECIDO

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

conforme fundamentação a seguir, posto que a matéria em debate foi sedimentada no âmbito da E. 2ª Turma desta

Corte Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça.

Por primeiro, não há ocorrência da litispendência da presente ação com a ação n° 2006.61.00.005141-2, vez que

os contratos são distintos. Enquanto o objeto desta ação é o contrato de 21.0254.734.0000002-80

correspondente ao valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) firmado em 29/06/2007 o contrato objeto da outra

ação possui o número 0254.003.00000024-4 firmado em 17/01/2005 cujo valor corresponde a R$ 53.000,00

(cinquenta e três mil reais). 

Em razão da não ocorrência da litispendência, prejudicada a preliminar de carência de ação.

Da mesma maneira, não se verifica a inépcia da inicial, vez que a ação monitória foi instruída com os documentos

necessários que permitem a análise, quais sejam o contrato de abertura de crédito e o demonstrativo do débito.

Neste sentido o teor da Súmula 247 do Superior Tribunal de Justiça estabelecendo que:

" O contrato de abertura de crédito em conta - corrente acompanhado do demonstrativo de débito, constitui

documento hábil para o ajuizamento da ação monitória."

No tocante ao cerceamento de defesa, verifica-se que os apelantes não se manifestaram sobre seu interesse em

produzir provas (fls. 146), conforme certidão de fls. 150, estando preclusa a questão.

 

 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA

 

A Comissão de Permanência está prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil composta de três

parcelas:

1- os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no contrato bancário;

2- os juros moratórios;

3- a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do devedor.

No contrato objeto deste feito há previsão de incidência da comissão de permanência na cláusula décima-terceira

(fl. 24), in verbis:

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - No caso de impontualidade na satisfação de qualquer obrigação, inclusive

na hipótese de vencimento antecipado da dívida, o débito apurado na forma deste contrato, ficará sujeito à

"Comissão de Permanência" que será calculada com base na composição dos custos financeiros da captação em

CDB de 30 (trinta) dias, na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de rentabilidade

de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês

 

Todavia, vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios e a correção

monetária, vez que configuraria um verdadeiro bis in idem, nos termos das Súmulas 30 e 296 do Superior

Tribunal de Justiça, que assim dispõem:
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Súmula 30 - "A comissão de permanência e a correção monetária são inacumuláveis."

Súmula 296- "Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no período

de inadimplência à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual

contratado."

No mesmo sentido, confiram-se:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA.

DESPACHO SANEADOR. PRECLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO EM SEDE DE

SENTENÇA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. POSSIBILIDADE DE COBRANÇA. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO EM PARTE.

1. Afigura-se despiciendo o rechaço, uma a uma, de todas as alegações deduzidas pelas partes, bastando ao

órgão julgador que decline as razões jurídicas que embasaram a decisão, não sendo exigível que se reporte de

modo específico a determinados preceitos legais. Violação ao art. 535 afastada.

2. Não pode o magistrado ao seu talante reconsiderar questão decidida em sede de saneador, relativa à

penhorabilidade de bem constrito - a fortiori porque mantida a decisão pela segunda instância, em sede de

agravo de instrumento -, porquanto já acobertada pelo manto da preclusão.

3. Consoante entendimento da Segunda Seção desta Corte Superior é admitida a comissão de permanência

durante o período de inadimplemento contratual (Súmula nº 294/STJ), desde que não cumulada com a correção

monetária (Súmula nº 30/STJ), com os juros remuneratórios (Súmula nº 296/STJ) ou moratórios, nem com a

multa contratual. (grifo nosso)

4. Recurso especial parcialmente provido."

(STJ - RESP 254.236 - DJ 22/03/2010 - REL. MIN. LUIS SALOMÃO - QUARTA TURMA)."

"CONSUMIDOR. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO

COM OUTROS ENCARGOS.

Nos contratos de mútuo bancário, os encargos moratórios imputados ao mutuário inadimplente estão

concentrados na chamada comissão de permanência, assim entendida a soma dos juros remuneratórios à taxa

média de mercado, nunca superiores àquela contratada, dos juros moratórios e da multa contratual, quando

contratados; nenhuma outra verba pode ser cobrada em razão da mora.

Recurso especial não conhecido." (grifos meus)

(STJ - RESP 863887 - DJ 21/11/2008 - REL. MIN. ARI PARGENDLER - SEGUNDA SEÇÃO)."

Assim, conforme dito a aplicação da Comissão de Permanência, em razão da inadimplência do contratante, é

perfeitamente legal, fazendo parte de sua composição os juros remuneratórios, os juros moratórios e a multa

contratual. 

Quanto à capitalização mensal de juros, resta assente no C. Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é

lícita apenas nos contratos firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente

reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e desde que prevista, aplicando-se no caso em tela vez que o contrato foi

firmado em 17 de junho de 2005 (fls. 25).

Outrossim, atente-se ao entendimento jurisprudencial de que as limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33

não se aplicam às taxas de juros cobrados pelas instituições financeiras ou bancárias em seus negócios jurídicos, e

cujas balizas encontram-se no contrato e nas regras de mercado, salvo as exceções legais, sendo possível sua

limitação somente nos casos em que restar efetivamente comprovada a abusividade na sua fixação.

 

Confira-se, por oportuno:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AÇÃO MONITÓRIA. CAPITALIZAÇÃO

MENSAL DE JUROS. LEGALIDADE. CONTRATO CELEBRADO EM PERÍODO POSTERIOR À EDIÇÃO DA

MP 1963-17, DE 31 DE MARÇO DE 2000. PREVISÃO CONTRATUAL. ATUALIZAÇÃO DO DÉBITO.

MODIFICAÇÃO APÓS O AJUIZAMENTO DA AÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO. 1- É

plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não há

necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente. 2- A

Medida Provisória 1.963/17, de 31/03/2000 (reeditada sob o nº 2.170-36, de 23/08/2001), em seu artigo 5º

dispõe: "Nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional, é admissível a

capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.". 3- A jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça assentou-se no sentido de que, nos contratos bancários firmados após 31 de março de 2000 (data da

publicação da MP nº 1.963-17), é admitida a incidência da capitalização mensal dos juros, desde que

expressamente pactuada. 4- No caso dos autos, a contratação do Crédito Direto Caixa data de 14 de agosto de

2006, ou seja, período posterior à edição da MP 1963-17, de 31 de março de 2000. E por haver previsão

contratual, não há vedação à capitalização dos juros. 5- Considerando válido o contrato pactuado entre as

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2708/2835



partes, o Poder Judiciário deve mantê-lo como um todo, não lhe competindo alterar a forma de atualização do

débito após o ajuizamento da ação. 6- Agravo legal desprovido.

(AC 00315983920074036100, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas pelos embargantes e nego seguimento ao seu recurso, nos termos

do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação supra, mantendo na íntegra a r. sentença de

primeiro grau.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem. 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009754-18.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

ROGÉRIO DIAS contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da Terceira Vara de Campinas/SP que,

nos autos da ação de indenização por dano moral ajuizada contra CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF,

cujo objeto é a indenização por prejuízos morais decorrentes do travamento da porta giratória, julgou

improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC (fls. 133/136).

Inconformado, o autor apela (fls. 140/154), pretendendo a reforma da sentença, ante a existência do dano moral.

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão comporta julgamento monocrático, a teor do artigo 557, do CPC.

Diz a petição inicial que, no dia 26/06/2007, apesar de ter se identificado como policial militar, o autor foi

impedido de ingressar na agência da ré em razão do travamento da porta giratória detectora de metais, fato que

teria lhe causado danos morais passíveis de indenização, a qual pede que seja fixada em R$ 95.000,00.

A sentença julgou improcedente o feito e o autor apelou.

Sem razão, contudo.

Com efeito, é cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente

da ação ou omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou

moral, em geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo

significado (Aguiar Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Assim, apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

No caso, como bem decidiu a sentença, não há obrigação de indenizar, na medida em que não restou demonstrada

a ocorrência da situação vexatória ou humilhante alegada, apta a atingir a esfera íntima do autor e causar-lhe

sofrimento moral.

Sim, porque a questão que ora se analisa põe em debate de um lado, a segurança bancária, esta imersa em uma

realidade na qual mais ações criminosas se perpetram com ousadia e dose imensa de crueldade e, de outro a

indevassabilidade de direitos da personalidade.

E, considerados tais aspectos, o autor não demonstrou a alegada humilhação, destrato ou tratamento desabonador.

É bem verdade que o dissabor em que se traduz a barragem, ainda que momentânea, ao ingresso em agência

bancária devido ao travamento da porta giratória, é indiscutível.

Todavia, é evidente que os usuários de agências bancárias tem o dever de colaboração em prol do coletivo de

fundamental segurança, o qual deve reinar no interior de uma agência bancária.

2007.61.05.009754-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : ROGERIO DIAS

ADVOGADO : SP245997 CRISTIANO JAMES BOVOLON e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP208718 ALUISIO MARTINS BORELLI e outro
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Ademais, não é plausível que os seguranças do banco façam "juízo de adivinhação", quando público e notório que

os delinquentes usam dos meios mais criativos e diversos possíveis, a fim de ludibriar a segurança.

Assim, os cidadãos "de bem" devem utilizar o bom senso e evitar o porte de objetos que, sabidamente, serão

bloqueados na entrada ao interior da agência.

A sentença é irretorquível e merece transcrição:

 

"Consoante depoimento pessoal do gerente da agência onde ocorreram os fatos, o autor foi barrado na porta

giratória por estar portando arma de fogo. Afirmou, outrossim, que nesses casos, apenas a gerência poderia

autorizar a entrada do autor, consoante procedimento estabelecido pela empresa de segurança que presta

serviços naquela agência, entretanto, no caso em questão, não houve tempo hábil para que isso fosse feito, na

medida em que o autor, logo após ter sido barrado, já acionou a viatura da polícia militar, tendo sido lavrado

Boletim de Ocorrência.

Ainda, afirmou a testemunha que entre o seu acionamento e chegada à agência, não transcorreram mais do que

20 minutos, bem como que não presenciou nenhum tipo de tumulto no local.

O que houve, portanto, não passou de um mero aborrecimento do autor, por ter sido barrado na porta giratória,

a despeito de ter se identificado.

(...)

Com efeito, a CEF nada mais fez do que adotar medidas de segurança, as quais são totalmente compreensíveis

em se tratando a ré de instituição financeira de grande porte, que lida diariamente com vultosas quantias de

dinheiro. Tais medidas, cabe ressaltar, além de serem obrigatórias, são adotadas em prol da segurança do

próprio autor, da sua esposa, dos demais clientes e dos funcionários.

Ou seja, a simples dificuldade de acesso à agência da CEF, por estar o autor portando arma de fogo, não tem o

condão de caracterizar prejuízo de ordem moral, passível de ser indenizado.

Pela análise dos fatos se infere que realmente o que ocorreu não passou de mero dissabor quanto à obrigação

por todos imposta, qual seja, a passagem pelas portas detectoras de metais das instituições bancárias.

(...)

Por fim, insta observar que, consoante depoimento da testemunha, esta, ao chegar na agência, inobstante estar

em serviço e ter se identificado, também foi barrada na porta giratória, e nem por isso se sentiu constrangida ou

lesada moralmente. "

 

E sobre o assunto, confira-se o precedente deste E. Tribunal Regional Federal:

AC 200461000352610 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1233347 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 119 - RELATOR : JUIZ COTRIM GUIMARÃES

"DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA - BOTA COM BICO

DE AÇO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA PELA CEF - DANO MORAL INEXISTENTE -

APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - As portas giratórias de travamento automático são instrumentos de segurança necessários a proteger não só o

patrimônio das instituições bancárias, mas também a integridade física dos seus colaboradores e clientes. Tais

equipamentos são acionados quando detectam metal, independentemente da aparência da pessoa.

III - Não há nos autos elementos que permitam concluir atuação inadequada por parte do preposto da apelada.

Cabe ao autor alegar e demonstrar que foi submetido a vexame em virtude do manuseio inepto, discriminatório,

abusivo ou excessivo dos aparelhos, capaz de provocar dano moral passível de indenização, pois o mero

incômodo decorrente da necessidade de superar o obstáculo é ônus a que todos devem se submeter em favor da

segurança pública.

IV - Acusando referido aparelho que o Apelante portava metal, a Apelada e seus prepostos não tinham outra

conduta a adotar a não ser obstar o ingresso do Autor na agência.

V - No caso em tela, se realmente eram as botas que provocavam o travamento, bastava ao usuário que as

retirasse ao passar pelo detector de metais. Agindo desta forma, seria garantida a segurança, pois ficaria

comprovado que não portava objetos atentatórios à segurança do estabelecimento e dos usuários dos serviços

bancários.

VI - Circunstância que configura mero aborrecimento, não tendo o alcance do dano moral. É pacifico na

jurisprudência que o mero aborrecimento não gera o pagamento de indenização por dano moral.

VII - Recurso improvido."

 

Por fim, é de relevo dizer que o aborrecimento, irritação ou dissabor, os quais inerentes ao cotidiano da vida em

sociedade, não são indenizáveis. Neste sentido:

 

TRF1 - AC 200334000117540 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200334000117540 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:31/05/2010 PAGINA:41 - RELATOR : JUIZ FEDERAL RODRIGO
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NAVARRO DE OLIVEIRA

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. RECUSA DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSAÇÃO COM CARTÃO DE

CRÉDITO. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.

...

2. De acordo com a jurisprudência do STJ "mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral" (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de

11.12.2006).

3. Apelação a que se nega provimento." 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao apelo.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

P.I.

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008241-85.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de CECILIA APARECIDA DOS SANTOS

FERRARI, para restituição de valores referentes a benefício previdenciário concedido por erro administrativo,

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo

Civil.

Sustenta o apelante, em suas razões, a possibilidade de constituição do crédito não-tributário pelo INSS e a sua

cobrança via execução fiscal. Requer, assim, a reforma total do julgado.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente execução fiscal visa ao ressarcimento ao erário de crédito decorrente de pagamento por erro

administrativo, conforme se infere da CDA.

Nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, o valor devido à Fazenda em decorrência de fraude na

concessão de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária, não sendo, destarte,

hábil a ensejar a execução fiscal.

Sucede que, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, somente créditos certos

e líquidos são considerados dívida ativa.

No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de erro administrativo, o qual não é de ser reputado

certo nem líquido, tratando-se de um nítido caso de responsabilidade civil, o qual não se enquadra no conceito de

dívida ativa não tributária, por falta do requisito da certeza.

Isso é o que se infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

2007.61.14.008241-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP156037 SUZANA REITER CARVALHO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CECILIA APARECIDA DOS SANTOS FERRARI

No. ORIG. : 00082418520074036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida

Ativa para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude,

por não se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer

o preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido

caso de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do

requisito da certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

5. Recurso especial improvido."

(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo,

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio

de valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio,

apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida

ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.

6. Recurso não provido."

(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 154, §2º, DO DECRETO Nº 3048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI Nº 8213/91 - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL -IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.
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1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº 8213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp nº 867718 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18/12/2008;

REsp nº 440540 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6/11/2003; AgRg no

AREsp nº 225034 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07/02/2013; AgRg no

AREsp 252328 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/12/2012; REsp. 1322051 /

RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/10/2012; AgRg no AREsp 188047 / AM,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04/10/2012; AgRg no REsp nº 800405 / SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei nº 8213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto nº 3048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei nº 8213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei nº 8112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2013)

Por tais razões, sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a cobrança do crédito buscado, deve ela ser

extinta, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Desnecessária a intimação da apelada, vez que não representada nos autos.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0228681-56.1980.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.03.99.018640-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARIA APARECIDA DE CASTRO SANTOS AZEVEDO e outros

: CARLOS SANTOS DE AZEVEDO

: ANA LUISA DOS SANTOS AZEVEDO

: RAUL DOS SANTOS AZEVEDO

: PATRICIA DOS SANTOS AZEVEDO

ADVOGADO : SP025640 ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

SUCEDIDO : JOAQUIM CARLOS DOS SANTOS AZEVEDO espolio

APELADO(A) : LUCIA DE AZEVEDO BLANDY

ADVOGADO : SP025640 ANTONIO JACINTO CALEIRO PALMA

SUCEDIDO : CARLOS SANTOS DE AZEVEDO espolio

PARTE RÉ : TALHERES RADIO S/A ARTEFATOS DE METAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recurso de apelação interposto pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida

pela 6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo, que acolheu os embargos de declaração, com efeitos

modificativos, desconstituindo o título executivo e julgando extinta a execução fiscal, com exame do mérito, em

razão do encerramento definitivo do processo de falência da empresa executada. Condenou a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) para cada excipiente.

Nas razões oferecidas, a recorrente requer a reforma da decisão para afastar a extinção do feito, sob o argumento

de ser possível a responsabilização dos sócios da executada no caso em tela, por se tratar de dívida relativa ao

FGTS. Aduz, ainda, que o não recolhimento da contribuição ao FGTS, como obrigação legal imposta aos

empregadores, configura infração à lei, e o redirecionamento da execução aos sócios da empresa executada deriva

da imposição dessa responsabilidade, a teor do disposto no art. 23, § 1º, I, da Lei nº 8.036/90. Por fim, requer a

exclusão da sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Impende ressaltar, desde logo, que a falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica,

razão pela qual não enseja, por si só, o redirecionamento do executivo fiscal (REsp 601.851/RS, 2ª Turma, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ de 15.8.2005; AgRg no Ag 767.383/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

25.8.2006).

Saliento, ademais, que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem decidido que, uma vez encerrada a

ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e não existindo causa para o

redirecionamento da execução aos sócios, deve ser extinta a execução, sem resolução do mérito, nos termos do

que dispõe o art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

No caso em tela, observo que, embora não se possa responsabilizar o sócio da executada pela cobrança de

contribuições ao FGTS, com fundamento no art. 135 do Código Tributário Nacional, por se tratar de dívida não

tributária, os sócios só podem ser responsabilizados pelo não recolhimento do FGTS quando presentes os

pressupostos autorizadores da desconsideração da personalidade jurídica. Isso porque, em regra, a execução fiscal

deve ser promovida apenas contra a pessoa jurídica, não respondendo os sócios pelas contribuições por ela

devidas.

Assim, o mero inadimplemento da obrigação legal de recolhimento do FGTS não gera o redirecionamento

automático da execução aos sócios da empresa, cumprindo à exequente comprovar a prática dos atos previstos no

art. 50 do Código Civil, vale dizer, o abuso da personalidade jurídica, caracterizado pelo desvio de finalidade ou

pela confusão patrimonial, para que a obrigação seja estendida aos bens particulares dos administradores ou sócios

da pessoa jurídica.

Confira-se, a respeito, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, resumido pela ementa abaixo transcrita:

 

PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. FGTS. REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART.

135 DO CTN. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA. ART. 50 DO CÓDIGO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. ENTENDIMENTO ORIGINÁRIO FIXADO COM BASE NO CONTEXTO FÁTICO DOS

AUTOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.

1. É assente nesta Corte o entendimento segundo o qual as disposições do art. 135 do CTN não podem ser

aplicadas às execuções referentes a FGTS, pois tal contribuição não tem natureza tributária. Incidência da

Súmula n. 353/STJ.

2. Indício de dissolução irregular da sociedade, não é, por si só, apto a ensejar a responsabilidade pessoal dos

sócios, já que se depreende pela interpretação do art. 50 do CC que sua aplicação depende da verificação de que

a personalidade jurídica esteja sendo utilizada com abuso de direito ou fraude nos negócios e atos jurídicos.

3. A teor do constante do art. 50 do Código Civil, é admitida a desconsideração da personalidade jurídica em

situações excepcionais, devendo as instâncias ordinárias, observando os fatos ocorridos, concluir,

fundamentadamente, pela ocorrência do desvio de sua finalidade ou confusão patrimonial desta com a de seus

sócios, requisitos objetivos sem os quais a medida torna-se incabível.

4. O Tribunal de origem concluiu, a partir da análise das provas constantes dos autos, pela inexistência dos

requisitos constantes do dispositivo legal, art. 50 do CC, quais sejam: a) abuso da personalidade jurídica,

caracterizado pelo desvio de finalidade; b) confusão patrimonial, aptos a ensejar o redirecionamento do pleito

executivo. Conclusão contrária demandaria a incursão no contexto fático probatório dos autos, impossível a esta

Corte ante o óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido.

No. ORIG. : 00.02.28681-5 6F Vr SAO PAULO/SP
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(AgRg no REsp 1378736/SC, Segunda Turma, v.u., Rel. Min. Humberto Martins, j. 22/04/2014, DJe 05/05/2014)

Por outro lado, o art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a hipótese de suspensão da execução para a realização de

diligências consubstanciadas na busca e localização de corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito

executivo. Assim, encerrado o procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta,

não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem resolução de mérito.

Nesse sentido, trago precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.

REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07.

ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO. ART. 40 DA LEI 6.830/80.

IMPOSSIBILIDADE. 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente

da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou

contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento

de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR, DJ 20/08/2001; REsp 513.555/PR, DJ

06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR, DJ 13.06.2005. 3. O patrimônio da

sociedade deve responder integralmente pelas dívidas fiscais por ela assumidas. 4. Os diretores, gerentes ou

representantes da pessoa jurídica são pessoalmente responsáveis pelos créditos relativos a obrigações tributárias

resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatuto (art. 135,

inc. III, do CTN). 5. O não recolhimento de tributos não configura infração legal que possibilite o enquadramento

nos termos do art. 135, inc. III, do CTN. 6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas

obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da

execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,

incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa. 7. Revisar o entendimento a que chegou o

Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido

em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal. 8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é

taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na

ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora. 9. À suspensão da execução inexiste previsão legal,

mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que "a insuficiência de bens da massa falida para

garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido

de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos

sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei

6.830/80". (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de

setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de

2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004). 10.

Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no REsp 1160981/MG, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Luiz Fux, j. 04/03/2010, DJe 22/03/2010;

destaquei.)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF.

MASSA FALIDA. ENCERRAMENTO DA FALÊNCIA. AUSÊNCIA DE BENS. SUSPENSÃO.

ART. 40 DA LEI 6.830/80. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Não pode ser conhecido o recurso especial quanto à inviabilidade de extinção da execução fiscal em face da

ausência de intimação da Fazenda Nacional, já que o art. 40 da Lei 6.830/80 não contem comando suficiente

para infirmar o juízo emitido pelo acórdão recorrido no particular.

2. "Com o trânsito em julgado da sentença que decretou o encerramento da falência e diante da inexistência de

motivos que ensejassem o redirecionamento da execução fiscal, não restava outra alternativa senão decretar-se

a extinção do processo, sem exame do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do CPC. Não se aplica ao caso a

regra do art. 40 da LEF" (REsp 758.363/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ de 12.09.2005).

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido.

(REsp 696.635/RS, Primeira Turma, v.u. Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, j. 06/11/2007, DJ 22/11/2007,

destaquei)

Destaco, ainda, precedentes desta Corte:

EXECUÇÃO FISCAL. ENCERRAMENTO DE AÇÃO DE FALÊNCIA. INSUFICIÊNCIA PATRIMONIAL.

EXTINÇÃO DO FEITO EXECUTÓRIO. INAPLICABILIDADE DO ART. 40 DA LEF. RESPONSABILIDADE

POR DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INOCORRÊNCIA.- O E. STJ pacificou o entendimento no sentido de que,

uma vez encerrada a ação de falência da empresa executada por insuficiência patrimonial, e inexistindo causa

para redirecionamento da execução aos sócios, devida se mostra a extinção da ação executória sem resolução

do mérito, nos termos do que dispõe o art. 267, inciso VI, do CPC.- O art. 40 da Lei 6.830/80 não abrange a

hipótese de suspensão da execução para a realização de diligências consubstanciadas na busca e localização de
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corresponsáveis, para eventual redirecionamento do feito executivo. Havendo o encerramento do procedimento

falimentar sem a ocorrência de qualquer motivo ensejador de redirecionamento do feito, não há mais utilidade na

ação de execução fiscal movida em face de empresa extinta, destarte não havendo outra alternativa senão

decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte.-

Responsabilidade por dissolução irregular não verificada, considerando que a falência é forma regular de

dissolução da sociedade, não constituindo infração à lei. Precedentes desta Corte.- Recurso desprovido. (AC

05049428719944036182, Segunda Turma, v.u., Rel. Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 11/02/2014, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:20/02/2014; destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FALÊNCIA.

DISSOLUÇÃO REGULAR. RESPONSABILIDADE. SÓCIO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O processo foi extinto haja

vista o encerramento do processo de falência da executada. Com o término do feito falimentar e a consequente

liquidação dos bens arrecadados da executada, é presumida a inexistência de outros bens da massa falida, o que

implica a ausência de utilidade da execução fiscal movida contra essa, sendo pertinente a extinção do feito. 2.

Outrossim, a falência é forma de dissolução regular da sociedade não podendo ser imputada ao sócio a

responsabilidade nessa hipótese, exceto se comprovada a apuração de crime falimentar ou de infração pelos

sócios gerentes ao disposto no art. 135 do CTN, o que não restou demonstrado. 3. Os embargos declaratórios

não se destinam a veicular mero inconformismo com o julgado, revolvendo questões já adequadamente

apreciadas. 4. Não tendo sido demonstrado o vício supostamente existente no acórdão, que não apresenta

obscuridade, omissão ou contradição a sanar, revelam-se improcedentes os embargos. 5. Embargos de

declaração a que se nega provimento.(AC 05482134419974036182, Primeira Turma, v.u., Desembargador

Federal José Lunardelli, j. 23/07/2013; e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013; destaquei.)

Por fim, mantenho a condenação da União Federal ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da

causalidade, considerando a necessidade da parte executada de constituir advogado para oferecimento de defesa,

seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o que não exime a exequente da condenação

no pagamento da verba honorária.

 

Quanto ao montante arbitrado, fica mantido o valor fixado na sentença (R$ 300,00 para cada excipiente), tendo

em vista que obedeceu aos critérios previstos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao

recurso.

Intimem-se. Publique-se.

Cumpridas as formalidades e transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020967-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que reconheceu a nulidade de cobrança de taxa de ocupação e

determinou que as rés retifiquem o cadastro do imóvel no patrimônio da União.

No recurso, a União sustenta, em resumo, que a autora continua sendo responsável pela taxa de ocupação,

considerando que o negócio jurídico por ela celebrado com o co-réu, a par de não lhe ser oponível, sequer lhe fora

apresentado.

2008.61.00.020967-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : CIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS

ADVOGADO : SP183068 EDUARDO GUERSONI BEHAR e outro

PARTE RÉ : MUNICIPIO DE SAO SEBASTIAO SP
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Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

O imóvel de marinha é de propriedade da União, a qual, mediante enfiteuse, pode transferir o respectivo domínio

útil a terceiro. Este, de seu vez, fica obrigado a pagar, em contrapartida ao domínio útil, a taxa de ocupação e, em

casos de transferência do domínio, o laudêmio.

Exatamente por se tratar de um bem de propriedade da União, a legislação de regência estabelece que a

transferência do respectivo domínio útil deve ser levada a efeito num processo administrativo junto à União.

Portanto, para que ocorra a efetiva transferência do domínio útil, não basta a celebração de um contrato entre os

interessados. A comunicação do negócio jurídico formalizado entre o ocupante e terceiro à SPU não consiste

numa mera formalidade. Pelo contrário. Trata-se de medida essencial à validade de referido ato, sendo que, até

que ela seja realizada, o ocupante anterior do imóvel continua como responsável pelo pagamento da taxa de

ocupação.

Essa é a melhor inteligência dada pela jurisprudência do C. STJ e desta Corte à legislação de regência (artigo 7º,

da Lei n. 9.636/98 e artigo 1º, "a", do Decreto-lei n. 9.760/46):

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. IMÓVEIS DA UNIÃO.

TERRENO DE MARINHA. TAXA ANUAL DE OCUPAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

TRANSFERÊNCIA DA OCUPAÇÃO DO IMÓVEL A TERCEIRO. CESSÃO DE POSSE. NÃO OPONÍVEL EM

FACE DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO. PAGAMENTO. RESPONSABILIDADE DE QUEM

FIGURA COMO OCUPANTE NO CADASTRO DA SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - SPU. 1. A

controvérsia posta no recurso especial decorre da cobrança de crédito pelo não recolhimento da Taxa de

Ocupação dos exercícios 1999, 2000 e 2001, referentes à imóvel da União (terrenos de marinha), efetuada

originariamente pela Fazenda Nacional por meio de execução fiscal. O recorrente além de apontar divergência

jurisprudencial acerca da interpretação dada pelo acórdão recorrido ao artigo 7º da Lei n. 9.636/98, a qual

difere do entendimento esposado pela Tribunal Regional Federal da 4ª Região, alega violação do artigo 535 do

CPC, ao argumento de que o Tribunal de origem incorreu em omissão quanto ao exame do artigo 7º da Lei n.

9.636/98, que eximiria o recorrente de responsabilidade pelo pagamento da dívida referente à taxa de ocupação.

Para tanto aduz o seguinte: a) que não é proprietário da área da qual é cobrada a taxa de ocupação, mas sim a

União, ocupando o referido imóvel até 1997, e que o atual ocupante é quem deveria arcar com o débito, em face

da alienação do imóvel; b) a taxa de ocupação cobrada não é espécie tributária, tendo natureza jurídica de preço

público; c) que não há como transcrever o título de alienação junto ao Registro Geral de Imóveis uma vez que se

trata de cessão de posse e não de domínio; e d) a transferência de responsabilidade pelo recolhimento da taxa de

ocupação, independe de pagamento de laudêmio. 2. O Tribunal de origem sobre o tema em discussão assim se

pronunciou: a) a Taxa de Ocupação tem como fato gerador o domínio útil dos terrenos de marinha e é exigida de

quem detém os poderes inerentes à propriedade, sendo certo que a promessa de compra e venda não tem o

condão de transferir a propriedade, o que, segundo disciplinam o art. 1.245 e seus parágrafos do Código Civil, se

dá mediante o registro do título translativo perante o Registro de imóveis; b) o objeto do contrato de promessa de

compra e venda é o imóvel sobre o qual incide a taxa exigida nos autos, não havendo notícia da transcrição no

Registro de Imóveis do título translativo da propriedade, não há como deixar de reconhecer a responsabilidade

do devedor, que a toda evidência, figura como real proprietário do imóvel; e c) a cláusula de transferência de

responsabilidade dos créditos exeqüendos é inoponível em face da Fazenda Pública, porquanto as normas

reguladoras da responsabilidade tributária são de ordem pública, portanto insuscetíveis de modificação pelas

partes (art. 123, do CTN). 3. Não há violação do artigo 535 do CPC quando o Tribunal de origem resolve a

controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente. 4. Os terrenos de

marinha são bens públicos que se destinam historicamente à defesa territorial e atualmente à proteção do meio

ambiente costeiro, permitindo-se a ocupação por particulares, mediante o pagamento de taxa de ocupação e de

laudêmio quando da transferência, em relação eminentemente pública, regida pelas regras do direito

administrativo. 5. A responsabilidade de pagamento da referida a taxa nasce com a inscrição do terreno de

marinha na Secretaria do Patrimônio da União (SPU), do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,

responsável por seu registro, consoante preconiza o artigo 7º da Lei n. 9.636/98. A inscrição do terreno pela

Administração Pública é o ato em que se define quem efetivamente aproveita o imóvel, e que se tornará

obrigado ao pagamento da taxa de ocupação. A partir desse momento, não são oponíveis contra a

Administração Pública o não aproveitamento do imóvel, negócios jurídicos, desocupação, senão pelo estreito

caminho que leva à Administração a ciência da situação real do bem cujo poder-dever de administrar lhe

compete. 6. O processo de inscrição de ocupação do imóvel junto à SPU guarda semelhança como o próprio

registro de imóveis. Isso porque a Lei exige que antes de levada a transferência a registro, é imprescindível,

além do pagamento do laudêmio, a ciência da Administração para que ela autorize a transferência. Feitas
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essas diligências, poderá o Cartório averbar a transferência e permitir que o adquirente altere a inscrição do

registro na SPU. Só a partir daí o adquirente terá justo título para ostentar a situação de "ocupante de direito"

do imóvel pertencente à União. Enquanto isso não ocorrer, permanecerá na inscrição do imóvel o antigo

ocupante, podendo responder pelo adimplemento da taxa, caso dos autos. 7. A comunicação do negócio

jurídico formalizado entre o ocupante e terceiro à SPU não se reveste de ato de mera formalidade, mas se

constitui em medida de essencial importância e que produz efeitos jurídicos relevantes, uma vez que a União é

a proprietária do terreno de marinha (artigo 1º, "a", do Decreto-lei n. 9.760/46) e, nessa qualidade, deverá

estar sempre a par e consentir com a utilização de bem que lhe pertence. 8. É pacífico o entendimento do

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o título de propriedade do particular não é oponível à União

nesses casos, pois os terrenos de marinha são da titularidade originária deste ente federado, na esteira do que

dispõem a Constituição da República e o Decreto-lei n. 9.760/46. 9. Recurso especial não provido. (STJ

PRIMEIRA TURMA DJE DATA:22/02/2011 RESP 201001237860 RESP - RECURSO ESPECIAL - 1201256

BENEDITO GONÇALVES)

APELAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TAXA DE OCUPAÇÃO DE TERRENO DE MARINHA.

CONTRATO DE COMPRA E VENDA. REGISTRO. LEGITIMIDADE PASSIVA. EXECUÇÃO FISCAL. 1- No que

toca à alegação de ilegitimidade passiva "ad causam", esta pode ser objeto de exame por meio da exceção de

pré-executividade, eis que concernente às condições da ação. 2- No caso dos autos nota-se que os débitos

exeqüendos são pertinentes à taxa de ocupação, referente aos anos de 1996 a 2002. 3- A responsabilidade pelo

pagamento da taxa de ocupação nasce com a inscrição do terreno de marinha na SPU (Secretaria do Patrimônio

da União), responsável pelo seu registro (art. 7º da Lei 9636/98), momento no qual se define quem é o

responsável pelo pagamento da exação. 4- A transferência do imóvel, por sua vez, depende de prévia

autorização da Administração Pública, para, só então, poder o Cartório de Registro de Imóveis averbá-la,

permitindo que o adquirente altere a inscrição do registro na SPU. 5- Só a partir daí o comprador ostentará a

condição de ocupante de direito do terreno de marinha, responsabilizando-se pelo pagamento da respectiva

taxa. Antes de ultimadas tais providências administrativas, o encargo permanece sob responsabilidade do

antigo titular do domínio útil (alienante). 6- Há formalidade essencial à eficácia do negócio jurídico translativo

perante a Fazenda Pública, a qual, reconhecidamente, não foi obedecida no caso concreto. 7- Conclui-se que a

excipiente permanece responsável pelo pagamento da taxa de ocupação, estando legitimada para ocupar o pólo

passivo da execução fiscal. 8- Apelação da União provida. (TRF3 AC 00027010720084039999 AC - APELAÇÃO

CÍVEL - 1272517JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA Z e-DJF3 Judicial

1 DATA:07/06/2011)

 

Portanto, considerando que a autora, apesar de ter provado que alienara o domínio útil sub judice à có-ré, não

trouxe aos autos qualquer prova de que adotou as providências necessárias para transferir referido domínio útil

junto à SPU, conclui-se que a sua responsabilidade pelo pagamento das taxas de ocupação debatidas remanescia, o

que torna legítimas as respectivas cobranças.

Por tais razões, de rigor a reforma da sentença apelada, a fim de se manter a responsabilidade da autora pelas taxas

de ocupação impugnadas, julgando improcedentes os pedidos deduzidos na inicial.

Inverto o ônus da sucumbência, condenando a autora a pagar à União a verba honorária fixada na sentença

apelada.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, dou provimento à apelação, a fim de, reformando a sentença

apelada, manter a responsabilidade da autora pelas taxas de ocupação impugnadas; julgar improcedentes os

pedidos deduzidos na inicial; e inverter o ônus da sucumbência, condenando a autora a pagar à União a verba

honorária fixada na sentença apelada.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem. 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031338-25.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.031338-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : SP000019 TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO(A) : MOTO PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA

ADVOGADO : SP149254 JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa necessária e apelação interposta contra sentença que acolhe pedido deduzido em sede de ação

ordinária, condenando a União a restituir à autora o valor recolhido a título de complemento de laudêmio.

Segundo a decisão apelada, ficou provado nos autos que a transferência do domínio útil na hipótese dos autos se

deu em razão de incorporação pela autora do antigo titular do domínio útil, inexistindo onerosidade em tal

operação que legitime a cobrança do laudêmio.

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo que houve aumento do capital social da autora, havendo uma

transferência onerosa que justifica a cobrança do laudêmio.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

Esta Corte, seguindo entendimento consolidado no âmbito do C. STJ, tem entendido que, em hipóteses como a

dos autos, em que o domínio útil é transferido em razão de incorporação de uma sociedade por outra, não é devido

o laudêmio, pois, nesses casos, a transferência não se opera de forma onerosa:

 

LAUDEMIO. TRANSMISSÃO DE DOMINIO. INCORPORAÇÃO. I - É indevido o pagamento de laudêmio

quando há a transferência de domínio útil de imóvel de propriedade da União em decorrência de incorporação

de empresa, tendo em vista a ausência de onerosidade. Precedentes do STJ. II - Apelação e remessa oficial

desprovidas. (TRF3 SEGUNDA TURMA e-DJF3 Judicial 1 DATA:03/10/2013APELREEX

00531954519994036100 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1638583 DESEMBARGADOR

FEDERAL PEIXOTO JUNIOR)

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA

FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. INCORPORAÇÃO. NATUREZA NÃO ONEROSA. INCABÍVEL A

COBRANÇA DO LAUDÊMIO. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC

quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por

analogia, da Súmula 284/STF. 2. Tratando-se de transferência de domínio útil em decorrência de incorporação

de sociedade enfiteuta, hipótese não caracterizadora de operação onerosa, há de ser afastada a cobrança de

laudêmio. 3. Agravo Regimental não provido. (STJ SEGUNDA TURMA HERMAN BENJAMIN AGA

200801950238 AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1093931)

 

Assim, considerando que, no caso dos autos, o domínio útil foi transferido em razão incorporação, não há que se

falar em onerosidade que legitime a cobrança de laudêmio, valendo frisar que a ocorrência de aumento do capital

social da autora, ao reverso do quanto alegado pela recorrente, não configura onerosidade que justifique a

cobrança do laudêmio.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001784-39.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.02.001784-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : SP109631 MARINA EMILIA BARUFFI VALENTE BAGGIO e outro

APELADO(A) : ROBERTO FRANCISCO MEDEIROS e outro

ADVOGADO : SP219346 GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO e outro

PARTE RÉ : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP189220 ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

PARTE AUTORA : MARIA AUGUSTA DA SILVA MEDEIROS

ADVOGADO : SP219346 GLÁUCIA APARECIDA EMILIANO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo Banco do Brasil S/A. contra a r. sentença proferida pelo Juízo da 6ª Vara

Federal de Ribeirão Preto/SP (fls. 293/294) nos autos da ação de procedimento ordinário proposta por Maria

Emília Baruffi Valente Baggio e Roberto Francisco Medeiros em face da Caixa Econômica Federal - CEF e do

Banco Nossa Caixa S/A. (sucedido pelo ora recorrente), a qual julgou procedente o pedido para determinar que os

réus se abstivessem de cobrar dos autores, cada qual no seu campo de atribuições, o valor do saldo residual do

mútuo habitacional com cobertura do Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS entre as partes

firmado. Determinou, ainda, ao ora apelante, o cancelamento da hipoteca do imóvel garantia da obrigação

declarada quitada.

 

Em suas razões de apelação (fls. 301/303), o Banco recorrente aduz que a administração do FCVS está a cargo da

CEF, razão pela qual a liberação da hipoteca só poderia ser feita após o efetivo pagamento do saldo residual pelo

FCVS. Pugna pelo provimento do apelo, para que seja reformada a sentença, com a condenação da CEF a

disponibilizar os recursos do FCVS para a quitação do saldo devedor do contrato.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões apenas dos autores (fls. 308/310), subiram os autos a esta c.

Corte.

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, considerando

que as questões aventadas já foram objeto de apreciação por este Tribunal, bem como pelo e. Superior Tribunal de

Justiça, cujas conclusões são pacíficas e vigentes.

A demanda aforada visa ao cancelamento da hipoteca que grava o imóvel objeto de mútuo habitacional, cuja

quitação do saldo residual está submetida ao Fundo de Compensação das Variações Salariais - FCVS. Tal pedido

foi acolhido em primeira instância, sob o fundamento de que a limitação imposta pelo artigo 3º da Lei nº 8.100/90,

alterado pela Lei nº 10.150/00, alcança apenas os contratos firmados a partir de 5 de dezembro de 1990. Assim, a

duplicidade de financiamento imobiliário não afastaria o direito da parte autora à quitação do mútuo com os

recursos do FCVS, considerando que o contrato data de 25/11/1981.

Tal entendimento é consonante com a jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça, confirmada nos seguintes

julgados:

 

"ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA

HABITAÇÃO. FUNDO DE COMPENSAÇÃO DE VARIAÇÕES SALARIAIS. FINANCIAMENTO DE DOIS

IMÓVEIS, SITUADOS NA MESMA LOCALIDADE. QUITAÇÃO DO SALDO DEVEDOR RESIDUAL DO

SEGUNDO FINANCIAMENTO COM RECURSOS DO FCVS. POSSIBILIDADE. DESCABIMENTO DA

RESTRIÇÃO IMPOSTA NO ART. 3º DA LEI 8.100/90 AOS CONTRATOS FIRMADOS ANTES DE 5 DE

DEZEMBRO DE 1990. 1. A jurisprudência dominante deste Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de

que o § 1º do art. 9º da Lei 4.380/64 - que inclusive fora expressamente revogado com a edição da Medida

Provisória 1.671/98 (reeditada, atualmente, pela MP 2.197-43/2001) - não afastava a possibilidade de quitação de

mais de um imóvel financiado pelo mutuário, situado na mesma localidade, utilizando os recursos do FCVS,

sendo inaplicável, em face dos princípios constitucionais da garantia do direito adquirido e da irretroatividade da

lei, a restrição imposta no art. 3º da Lei 8.100/90 aos contratos celebrados anteriormente a sua entrada em vigor. 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - AgReg no REsp 559444 - Relatora Ministra Denise Arruda - 1ª Turma - j.

01/09/05 - v.u. - DJ 03/10/03, pág. 123)

"ADMINISTRATIVO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA -

REEXAME DE MATÉRIA PROBATÓRIA - VIOLAÇÃO AO ART. 273 DO CPC NÃO CONFIGURADA -

DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO - FCVS - AQUISIÇÃO DE DOIS IMÓVEIS NA

MESMA LOCALIDADE - QUITAÇÃO - IRRETROATIVIDADE DAS LEIS 8.004/90 E 8.100/90 -

PRECEDENTES. - O reexame de matéria probatória não se coaduna com a finalidade do recurso especial em face

do óbice da Súmula 07/STJ. - As Leis 8.004/90 e 8.100/90 não se aplicam às hipóteses em que os contratos para

aquisição de imóveis, situados na mesma localidade, pelo FCVS, foram celebrados anteriormente à vigência dos

referidos diplomas legais, consoante as regras de direito intertemporal. - Acórdão fundamentado na Lei 8.100/90

não se presta à comprovação da divergência jurisprudencial com o aresto proferido nos autos, o qual analisou

situação fática distinta. - Recurso especial não conhecido." (STJ - REsp 605355 - Relator Ministro Francisco

Peçanha Martins - 2ª Turma - j. 09/11/04 - v.u. - DJ 01/02/05, pág. 499)

 

O mesmo posicionamento adotou a Colenda 2ª Turma desta c. Corte. Confira-se:

EXCLUIDO : BANCO NOSSA CAIXA S/A

No. ORIG. : 00017843920084036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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"CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. FINANCIAMENTO DE

DOIS IMÓVEIS EM MESMO LOCAL. CONTRATOS FIRMADOS ANTERIORMENTE À DATA DE

05/12/1990. SALDO RESIDUAL. FCVS. APLICAÇÃO SUPERVENIENTE DA LEI Nº 10.150/2000.

LIBERAÇÃO DE GRAVAME. 1. A norma restritiva sobre a quitação, pelo FCVS, de um único saldo devedor

somente foi estabelecida a partir da Lei 8.100/1990, sendo que a redação do art. 3º desse diploma legal foi alterada

pelo art. 4º da Lei 10.150/2000, que estabeleceu a limitação da referida quitação somente para os contratos

firmados a partir de 5 de dezembro de 1990. 2. No caso dos autos, não há empecilho à manutenção da cobertura

do FCVS, pois os contratos foram firmados em 25 de agosto de 1976 e em 8 de novembro de 1985. 3.

Considerando a quitação do contrato com recursos do FCVS, deve a Caixa Econômica Federal - CEF liberar o

gravame incidente sobre o imóvel financiado. 4. Apelação provida." (TRF 3ª Região - Apelação Cível nº

2003.61.00.000426-3 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma - j. 05/05/09 - v.u. - DJF3

21/05/09, pág. 487)

 

Permitida está, portanto, a utilização do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS para a quitação do

financiamento referente ao contrato objeto da presente ação. 

O r. provimento jurisdicional em reexame é bastante específico. Declara o direito dos autores à cobertura do

FCVS na quitação do mútuo habitacional e impõe ao Banco do Brasil S/A. (sucessor do Banco Nossa Caixa S/A.)

o cancelamento da hipoteca do imóvel que garantiu a obrigação, na forma do pedido.

Não vislumbro, destarte, a necessidade vinculação do comando sentencial ao cumprimento da obrigação legal que

é atribuída à CEF.

É certo que o apelante faz jus ao recebimento dos valores do FCVS pela CEF. Todavia, a liberação do ônus que

grava o imóvel é medida autônoma e imperativa, mormente porque a obrigação pactuada pela parte mutuaria foi

totalmente cumprida e se exauriu. Ressalte-se que não há nos autos notícia de inadimplência. 

Cabe, então, ao Banco recorrente, a constatação da extinção da obrigação dos mutuários e a desconstituição do

gravame hipotecário. Também fica ao seu encargo, na medida de sua conveniência, exigir o cumprimento da

obrigação do FCVS, seja administrativamente, seja por meio de ação judicial a ser movida contra a CEF. 

O direito de propriedade dos autores deve, destarte, ser reconhecido em todos os seus atributos. Não é razoável

que o imóvel continue gravado para garantir obrigação que não cabe aos adquirentes, mas à CEF. A garantia de

quitação do saldo residual, por outro lado, está amparada em lei, cabe ao interessado exigi-la.

O r. julgado a quo, portanto, não merece qualquer reforma, devendo ser confirmado em todos os seus termos.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo na íntegra a r. sentença.

Cumpram-se as formalidades de praxe.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P. I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001495-61.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA contra sentença que,

2008.61.17.001495-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

ADVOGADO : SP176431 FABIO LUIZ DIAS MODESTO e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00014956120084036117 1 Vr JAU/SP
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nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para a

cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para determinar o levantamento da

constrição judicial que incidiu sobre o valor de R$ 16.600,00 (dezesseis mil reais), deixando de condenar a

embargada ao pagamento de honorários advocatícios.

Sustenta a apelante, em suas razões, que o Juízo "a quo" deveria ter considerado o valor do salário mínimo vigente

à época do desbloqueio, o que elevaria o montante a ser levantado para R$ 18.600,00 (dezoito mil e seiscentos

reais). Requer, ainda, a condenação da embargada ao pagamento de honorários advocatícios.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A Lei nº 9.703/98, que trata dos depósitos judiciais de tributos e contribuições federais, estabelece, em seu artigo

1º, parágrafo 3º, inciso I, que, nos casos em que a sentença for favorável ao depositante, o valor do depósito será

devolvido pela Caixa Econômica Federal, acrescidos de juros na forma do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei nº

9.250/95, quais sejam, os juros equivalentes à taxa SELIC.

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO. LEI 9.703/1998. DEPÓSITOS REFERENTES AOS TRIBUTOS FEDERAIS.

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES. TAXA SELIC. CONTA ÚNICA DO TESOURO NACIONAL NA CEF.

1. A partir da edição da Lei 9.703/1998, os depósitos referentes aos tributos federais passaram a ser efetuados,

via DARF, na CEF, ficando à disposição do Tesouro Nacional.

2. Nos casos de procedência do pedido formulado pelo contribuinte, o depósito é restituído pela Caixa,

atualizado pela SELIC. Contudo, é o Tesouro Nacional que efetivamente arca com as despesas referentes à

atualização (os valores são debitados na Conta Única - art. 1º, § 4º).

3. Inviável exigir do Banco do Brasil a remuneração dos depósitos pela taxa SELIC, pois não se aplica à

hipótese a Lei 9.703/1998, que versa sobre a atualização dos valores depositados na Conta Única do Tesouro

Nacional na CEF.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp nº 1.033.430/AL, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/12/2008)

No caso dos autos, considerando que foi indevido o bloqueio do valor correspondente a 40 (quarenta) salários

mínimos, deve ser mantida a sentença que determinou o levantamento desse montante, com base no salário

mínimo vigente à época do bloqueio.

Por outro lado, observo que o valor bloqueado foi transferido da conta poupança nº 1.000-8 em 09/05/2008 (fl. 07)

e o levantamento da constrição judicial foi efetivado em 22/05/2009, com à restituição desse valor à conta de

origem (fls. 110/111).

Na verdade, o montante indevidamente bloqueado deveria ter sido restituído com o acréscimo de juros na forma

do parágrafo 4º do artigo 39 da Lei nº 9.250/95, quais sejam, os juros equivalentes à taxa SELIC, contados de

09/05/2008.

No tocante aos honorários advocatícios, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve a

União, que restou vencida, arcar com o pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, nos termos

do artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil.

E, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo

dispositivo, mas deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado no regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção." 

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim sendo, tendo em conta que foi atribuído à causa o valor de R$ 16.600,00 (dezesseis mil e seiscentos reais),

e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 5%

(cinco por cento) do valor atualizado atribuído à causa, o que se harmoniza com os princípios da

proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao apelo, para determinar que o montante indevidamente bloqueado seja restituído com

acréscimos de juros equivalentes à taxa SELIC, contados de 09/05/2008, e para condenar a União ao pagamento
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de honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004203-78.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

MARIA JOSÉ ARRUDA contra a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da Sexta Vara de São Paulo/SP

que, nos autos da ação de indenização por danos morais decorrentes do travamento da porta giratória ajuizada

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, julgou improcedente o pedido (fls. 77/79).

Inconformada, a autora apela, buscando a reforma da sentença e a procedência do pedido.

Recebido o recurso, com contrarrazões, subiram os autos.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A matéria posta em debate comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

No caso, diz a petição inicial que, em 15 de junho de 2007, a autora teve sua entrada obstada na agência da ré por

porta giratória detectora de metais, o que teria lhe causado danos morais passíveis de reparação.

A sentença julgou improcedente o pedido e a autora apelou.

Sem razão.

É cediço que o dano moral se configura pela ofensa a algum dos direitos da personalidade, decorrente da ação ou

omissão de outrem, caracterizando-se como a dor, o espanto, a emoção, a vergonha, a injúria física ou moral, em

geral uma dolorosa sensação experimentada pela pessoa, atribuído à palavra dor o mais largo significado (Aguiar

Dias).

Excetuadas as hipóteses em que o dano imaterial reflete-se em si mesmo ou in re ipsa, não é suficiente a mera

alegação para caracterizar a sua ocorrência.

Assim, apesar de não ser possível a prova direta da lesão ao patrimônio moral, já que imaterial, os fatos e reflexos

dele decorrentes devem ser comprovados, bem como aptos a atingir a esfera subjetiva da vítima, causando-lhe dor

e sofrimento a justificar a indenização pleiteada.

Porém, a questão que ora se analisa põe em debate de um lado, a segurança bancária, imersa em uma realidade na

qual mais ações criminosas se perpetram com ousadia e dose imensa de crueldade e, de outro a indevassabilidade

dos direitos da personalidade.

E, considerados tais aspectos, a autora não comprovou a alegada humilhação, destrato ou tratamento desabonador.

É bem verdade que o dissabor em que se traduz a barragem, ainda que momentânea, ao ingresso em agência

bancária devido ao travamento da porta giratória, é indiscutível.

Todavia, é evidente que os usuários de agências bancárias tem o dever de colaboração em prol do coletivo de

fundamental segurança, o qual deve reinar no interior de uma agência bancária.

Ademais, não é plausível que os seguranças do banco façam "juízo de adivinhação", quando público e notório que

os delinquentes usam dos meios mais criativos e diversos possíveis, a fim de ludibriar a segurança.

Assim, os cidadãos "de bem" devem utilizar o bom senso e evitar o porte de objetos que, sabidamente, serão

bloqueados na entrada ao interior da agência.

Sobre o assunto, confira-se o precedente deste E. Tribunal Regional Federal:

AC 200461000352610 - AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1233347 - ÓRGÃO JULGADOR : SEGUNDA TURMA -

FONTE : DJF3 CJ1 DATA:29/04/2010 PÁGINA: 119 - RELATOR : JUIZ COTRIM GUIMARÃES

"DIREITO CIVIL - RESPONSABILIDADE CIVIL - TRAVAMENTO DE PORTA GIRATÓRIA - BOTA COM BICO

DE AÇO - INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA PELA CEF - DANO MORAL INEXISTENTE -

2008.61.19.004203-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARIA JOSE ARRUDA

ADVOGADO : SP111507 FATIMA APARECIDA DE CAMPOS LUZ e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230827 HELENA YUMY HASHIZUME e outro
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APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - As portas giratórias de travamento automático são instrumentos de segurança necessários a proteger não só o

patrimônio das instituições bancárias, mas também a integridade física dos seus colaboradores e clientes. Tais

equipamentos são acionados quando detectam metal, independentemente da aparência da pessoa.

III - Não há nos autos elementos que permitam concluir atuação inadequada por parte do preposto da apelada.

Cabe ao autor alegar e demonstrar que foi submetido a vexame em virtude do manuseio inepto, discriminatório,

abusivo ou excessivo dos aparelhos, capaz de provocar dano moral passível de indenização, pois o mero

incômodo decorrente da necessidade de superar o obstáculo é ônus a que todos devem se submeter em favor da

segurança pública.

IV - Acusando referido aparelho que o Apelante portava metal, a Apelada e seus prepostos não tinham outra

conduta a adotar a não ser obstar o ingresso do Autor na agência.

V - No caso em tela, se realmente eram as botas que provocavam o travamento, bastava ao usuário que as

retirasse ao passar pelo detector de metais. Agindo desta forma, seria garantida a segurança, pois ficaria

comprovado que não portava objetos atentatórios à segurança do estabelecimento e dos usuários dos serviços

bancários.

VI - Circunstância que configura mero aborrecimento, não tendo o alcance do dano moral. É pacifico na

jurisprudência que o mero aborrecimento não gera o pagamento de indenização por dano moral.

VII - Recurso improvido."

É sabido que a segurança dos clientes de bancos tornou-se item prioritário das instituições bancárias, haja vista,

como já dito, as inúmeras ocorrências praticadas por meliantes.

Nesse aspecto, a detecção de metais na entrada das agências bancárias, entre estes as armas, são condutas de

caráter geral, necessárias para preservar a integridade física e a segurança dos clientes e dos funcionários de

qualquer estabelecimento financeiro.

E as portas giratórias de travamento automático são instrumentos imprescindíveis e sua utilização, bem como a

restrição de entrada nas instituições bancárias são, pois, legitimadas pela necessidade de segurança.

É evidente que se a porta giratória acusa a presença de metais o segurança não pode autorizar o ingresso se não

houver comprovação absoluta de que o indivíduo não porta objeto que possa por em risco a segurança do

estabelecimento e das pessoas que ali se encontram.

Dessa feita, agiram os prepostos da CEF no exercício do dever funcional, visando à segurança do patrimônio e da

vida de todos (funcionários, clientes, transeuntes) que estavam na agência.

Aliás, tal conduta é adotada efetivamente para todos os que adentram ao banco, em respeito ao princípio da

isonomia. A pessoa que se diferencia dos iguais por função (como por exemplo, os policiais que portam armas),

ou por condição especial, deve comprovar tal condição para receber atendimento especial na medida da sua

desigualdade.

Por fim, é de relevo dizer que o aborrecimento, irritação ou dissabor, os quais inerentes ao cotidiano da vida em

sociedade, não são indenizáveis. Neste sentido:

 

TRF1 - AC 200334000117540 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200334000117540 - ÓRGÃO JULGADOR : SEXTA

TURMA - FONTE : e-DJF1 DATA:31/05/2010 PAGINA:41 - RELATOR : JUIZ FEDERAL RODRIGO

NAVARRO DE OLIVEIRA

"CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. RECUSA DE AUTORIZAÇÃO PARA TRANSAÇÃO COM CARTÃO DE

CRÉDITO. PROBLEMAS OPERACIONAIS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO.

...

2. De acordo com a jurisprudência do STJ "mero aborrecimento, dissabor, mágoa, irritação ou sensibilidade

exacerbada estão fora da órbita do dano moral" (REsp 689213/RJ, rel. Ministro Jorge Scartezzini, DJ de

11.12.2006).

3. Apelação a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO ao recurso, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem, com as

cautelas de estilo.

P.I.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000159-95.2008.4.03.6125/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face de SIB PRESTADORA DE SERVIÇOS S/C

LTDA e OUTRO, para cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para excluir o

embargante JOSÉ NELSON NOGUEIRA BICUDO do polo passivo da execução e determinar o levantamento da

penhora que recaiu sobre bem de sua propriedade, condenando a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do débito exequendo (fls. 67/73 e 78/79).

Sustenta a apelante, em suas razões, que o nome do embargante consta da CDA e sua responsabilidade pelo débito

da empresa está embasada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, vigente à época da constituição do crédito tributário.

Requer, assim, a reforma do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.

128. 

2008.61.25.000159-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE NELSON NOGUEIRA BICUDO

ADVOGADO : SP028858 OSNY BUENO DE CAMARGO e outro

INTERESSADO(A) : SIB PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA
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3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).
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E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR

SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C

do Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011)

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário

do STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela

Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus

de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado

no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do

sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova

de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos

negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na

CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da

execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131)

No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no

período de 01/1995 a 04/1995 e foi ajuizada em 17/04/97, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia, tal
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dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a

responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa.

E não há, nos autos, qualquer evidência de que embargante, na gerência da empresa devedora, tenha agido com

excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.

Assim sendo, deve ser excluído, do polo passivo da execução fiscal, o embargante JOSÉ NELSON NOGUEIRA

BICUDO.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte

Regional e dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO

, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019061-80.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença da 1ª Vara da Comarca

de Presidente Epitácio/SP que extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo

Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente tendo em vista a ação estar arquivada por mais de 05

(cinco) anos. Condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios que arbitrou em 10% do valor

atualizado da execução.

Sustenta a apelante, em síntese, que a prescrição para cobrança de créditos de FGTS é trintenária, a teor do

disposto na Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de ser a cobrança relativa a fatos

geradores anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77. Portanto, afirma que não ocorreu a prescrição, pois o prazo

é de 30 (trinta) anos, tanto para a propositura da ação, como para incidir a prescrição intercorrente. Por fim, requer

a reforma da decisão no tocante à fixação de honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As contribuições destinadas ao FGTS inserem-se no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante artigo 39,

§ 2º, da Lei nº 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas previstas na Lei nº 6.830/80.

Consoante restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 100.249/SP, de relatoria do Ministro Néri da

Silveira, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do direito à

contribuição não é o Estado, mas o trabalhador. Assim, a jurisprudência acabou se pacificando no sentido de que o

prazo de prescrição para a cobrança da contribuição destinada ao FGTS sempre foi de 30 anos, mesmo antes da

EC 08/77, posto que não se compara a contribuição previdenciária, nem a crédito tributário.

Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, segundo a qual, "as disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ".

Assim, a prescrição para cobrança dos débitos relativos às contribuições ao FGTS é de trinta anos, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Confira-se, a

respeito, o teor da Súmula nº 210 do STJ:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos."

2009.03.99.019061-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP243106 FERNANDA ONGARATTO

APELADO(A) : HELENA MARIA RUISCH XAVIER -ME e outro

: HELENA MARIA RUISCH XAVIER

No. ORIG. : 98.00.00052-3 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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Passo a análise da ocorrência da prescrição intercorrente com base no §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que

estabelece:

 

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente, a

qual se consubstancia pela inércia do exequente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - PERDA DA CAPACIDADE PROCESSUAL -

SUSPENSÃO DO FEITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 STF -

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - IMPOSIÇÃO LEGAL APÓS DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO

PREVISTO NO ART. 40 DA LEF - PRECEDENTES.

1.Não se conhece do recurso especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 STF).

2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do

art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término

do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o prazo de trinta anos.

3. Enquanto não decorrido o prazo prescricional e não encontrados bens para a satisfação do crédito tributário,

a execução deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa).

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 808.756/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe

07/10/2008, destaquei)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. -

Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. - O

art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. - A configuração do prequestionamento exige a

emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. - Recurso especial conhecido e parcialmente

provido. (REsp 600140/RJ Segunda Turma, v.u., Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ

DATA:26/09/2005, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DIREITO TRABALHISTA.

PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO

MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO. I. A pretensão de recebimento dos valores do FGTS prescreve no

prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n° 210 do Superior Tribunal de Justiça. II. Embora a cobrança

ocorra mediante a propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais correspondentes (Lei

n° 6.830/1980), o prazo da prescrição intercorrente deve ser ajustado às individualidades da contribuição social:

se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que aquela aconteça no mesmo período. III. As

contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho do juiz que ordenou a

citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980 - foi

publicado na data de 17/05/1982. IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13 anos - também

não foi suficiente para levar à prescrição. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00290013020084030000, Quinta Turma, v.u., Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/07/2013, destaquei.)

Na hipótese dos autos, verifica-se que por meio de despacho proferido em 30.09.1999, foi determinada a remessa

dos autos ao arquivo, aguardando provocação da exequente.

Os autos foram remetidos ao arquivo em 19.11.1999 e lá permaneceram até 10.10.2008 (fls. 54v e 55), ou seja,

por pouco mais de oito anos.

Vê-se, portanto, que os autos não ficaram paralisados por período superior a 30 (trinta) anos sem o curso normal

dos atos processuais, de modo que não houve inércia da exequente a ser punida com o decreto de prescrição.
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Consequentemente, em face da reforma da sentença, resta prejudicada a análise da questão referente aos

honorários advocatícios.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para, reformando a sentença, afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da

execução.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026539-42.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos à execução ajuizada em face de ALGARISMO EMPRESA DE TRANSPORTES

LTDA e OUTRO, para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou improcedente o pedido, condenando

a embargante ao pagamento do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69.

Pede a União, em suas razões, a fixação de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, parágrafo 3º, do

Código de Processo Civil, sob a alegação de que o Decreto-lei nº 1.025/69 não se aplica aos débitos cobrados pelo

INSS.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve

a embargada, que restou vencida, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, nos

termos do artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil.

Ressalto, por oportuno, que a execução foi ajuizada pelo INSS antes da vigência da Lei nº 11.457/2007, sendo

indevida, portanto, a inclusão do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69, que é devido nas execuções fiscais

da Dívida Ativa da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.

A respeito, confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Em redação literal, os arts. 8º e 9º da Lei 6.830/1980 preveem que a garantia deve abranger o principal, a

multa e os juros de mora e os demais encargos da CDA. - 3. Nas hipóteses em que o encargo legal envolve os

honorários advocatícios (e.g., Decreto-Lei 1.025/1969) não haveria dúvida. No caso concreto, porém, a

Execução Fiscal foi ajuizada originalmente pelo INSS, circunstância em que os honorários não constam da

CDA, dependendo do arbitramento judicial."

(REsp nº 1.409.688/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 19/03/2014)

"Nas execuções fiscais da Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS inscrita antes da Lei nº

11.457/2007, não se cobrava o encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, encargo este que é sempre

devido nas execuções fiscais da Dívida Ativa da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em

2009.03.99.026539-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALGARISMO EMPRESA DE TRANSPORTES LTDA e outro

: JOSE NORONHA JUNIOR

ADVOGADO : SP112891 JAIME LOPES DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 07.00.00589-1 1 Vr LINS/SP
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honorários advocatícios, consoante enuncia a Súmula 168/TFR."

(REsp nº 1.268.047/SC, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 05/02/2014)

No tocante ao valor dos honorários advocatícios, estabelece o artigo 20 do Código de Processo Civil:

"§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento

(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 

a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

Portanto, nas causas em que houver condenação, ao fixar a verba honorária na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do

Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas

deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Seguindo a regência do § 4º do art. 20 do CPC, o arbitramento dos honorários advocatícios, nas causas em

que não houver condenação, não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20% estabelecidos pelo § 3º do

mesmo dispositivo."

(REsp nº 1312225 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 24/05/2013)

"É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o juiz não

está adstrito aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do CPC na fixação dos honorários advocatícios, que

poderão ser fixados com base no valor da causa, da condenação, ou ainda em montante fixo, dependendo de

apreciação equitativa do magistrado" (AgRg no Ag 1407452 / RJ, 1ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

19/09/2011)."

(AgRg no REsp nº 1279908 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 27/09/2012)

"Nas causas em que não haja condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa

pelo juiz, nos termos do § 4º do artigo 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos

no § 3º, mas aos critérios neste previstos."

(REsp nº 226030 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16/11/1999, pág. 216)

Assim, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 08/1998, a R$ 73.116,35 (setenta e três mil,

centos e dezesseis reais e trinta e cinco centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do

trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa,

o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo, para afastar a condenação do encargo previsto no Decreto-lei nº 1.025/69 e para

condenar os embargantes ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor

atualizado atribuído à causa.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027530-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.027530-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : INBRAC S/A CONDUTORES ELETRICOS

ADVOGADO : SP150185 RENATA QUINTELA TAVARES RISSATO

: SP130730 RICARDO RISSATO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e recursos de apelação interpostos por INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS e

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença que, nos autos dos embargos à execução

fiscal ajuizada para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para desconstituir a

CDA, condenando a União ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios, fixados em 15%

(quinze por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Sustenta a autora, em suas razões, que houve omissão na sentença, vez que deixou de constar que os embargos

foram julgados extintos com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por sua vez, alega a União, nas razões de fls. 404/436, que a fiscalização verificou a existência de relação de

emprego, não tendo a autora, nos autos, conseguido afastar a presunção de legitimidade da ação fiscal. Requer,

assim, a reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

1. Nos termos do artigo 3º da Lei de Execução Fiscal, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção de

certeza e liquidez, sendo que a certidão de inscrição tem efeito de prova pré-constituída. Isto equivale a dizer que

a dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário.

Não obstante a referida presunção seja relativa, só pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito

passivo ou do terceiro a que aproveite, a teor do disposto no artigo 3º, parágrafo único, da Lei de Execução Fiscal.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"A CDA é documento que goza da presunção de certeza e liquidez de todos os seus elementos: sujeitos, objeto

devido, e quantitativo. Não pode o Judiciário limitar o alcance dessa presunção. - 3. A presunção "juris

tantum" de certeza e liquidez do título executivo, representado pela CDA, pode ser ilidida por prova

inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo

204 do CTN." 

(REsp nº 714968 / PR, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 03/10/2005, pág. 214)

"A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção "juris tantum" de liqüidez e certeza. "A certeza

diz com os sujeitos da relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de

crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786),

podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo ou de terceiro a que aproveite, nos termos

do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei nº 6830/80, e não deve o magistrado

impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência." 

(REsp nº 625587 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Franciulli Netto, DJ 02/05/2005, pág. 300)

No caso concreto, o débito em cobrança refere-se a contribuições previdenciárias, ao SAT e a terceiros (salário

educação, INCRA, SEBRAE e SENAI), que deixaram de ser recolhidas no período de 07/2001 a 06/2003, como

se vê do relatório fiscal de fls. 153/156:

"INTRODUÇÃO:

1. O valor consignado na presente Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD refere-se a

contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes a parte de segurados, empresa, financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência da incapacidade laborativa decorrentes dos riscos

ambientais e as destinadas a Terceiros (salário educação, INCRA, SEBRAE e SENAI), devidas e não

recolhidas pela empresa até a presente data.

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

INTERESSADO(A) : INBRAC VISION LTDA e outros

: SERGIO ROBERTO UGOLINI

: JOAO EWALDO LOSASSO

: DIOMEDES PICOLI

: EDUARDO LIMA DA COSTA

: ROBERTO JOSE IANNICELLI

: ELIANA ROQUE DANTAS DE VASCONCELLOS

: LUIZ ARTHUR ARDUIN

: JOSE ALBERTO DE ALBUQUERQUE FERREIRA

: ROBERTO UGOLINI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BRANCA SP

No. ORIG. : 04.00.00045-1 1 Vr SANTA BRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2732/2835



2. O período do lançamento e respectivos códigos de levantamento atribuídos ao débito estão discriminados

abaixo:

RDV - Remunerações diversas/Contabilidade 

CGC 0001-00: 07/2001 a 04/2003

CGC 0023-58: 06/2003

3. O débito deste levantamento fiscal é decorrente dos pagamentos efetuados a diversos empregados que

tiveram seus contratos de trabalho rescindidos, em sua maioria, nos meses de agosto e novembro de 2000, mas

que continuaram trabalhando normalmente, mantendo a mesma relação de emprego. Inicialmente, os

pagamentos foram efetuados a pessoas físicas e, posteriormente, a pessoas jurídicas. Também foram

contratadas pessoas jurídicas para efetuar trabalhos com a mesma condição de segurado empregado, sem

antes terem tido essa condição na empresa.

3.1. Comprovam as rescisões os Demonstrativos da Composição da Base de Cálculo referentes aos meses de

agosto e novembro/2000, cujos empregados e datas de rescisão estão em destaque. Os Contratos de Prestação

de Serviços (correspondentes a essas pessoas físicas, também em anexo, demonstram a continuidade do

vínculo.

3.1.1. Os Demonstrativos da Composição da Base de Cálculo, que seguem anexos, foram extraídos do sistema

do INSS denominado CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais.

4. A correlação entre segurado empregado e respectiva pessoa jurídica está demonstrada no Anexo I. Os dados

constantes deste anexo/Contratos de Prestação de Serviços, tais como datas, cargos/funções e atividades, em

razão das características da prestação laboral comprovam a continuidade da condição de empregado, tal como

define o art. 3º da CLT.

5. As atividades/serviços dos segurados inseridos neste levantamento são de caráter essencialmente ligado à

atividade fim ou operacional da notificada. A condição de segurado empregado independe da vontade das

partes, pois estes, contratantes e contratados, não têm o poder e direito de transformar a relação de emprego

em relação de trabalho, nem mesmo neste caso, que, após 'fictício desligamento', os empregados foram

imediatamente contratados como segurados autônomos (pessoas físicas) e, posteriormente como empresários

(pessoas jurídicas), executando os trabalhos da mesma forma e com a mesma característica anterior.

5.1. A prestação laboral tal como define a Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, em seu art. 3º., é atributo

privativo e exclusivo de pessoa física na qualidade de segurado empregado; jamais como pessoa jurídica.

5.2. Também, na análise dos contratos firmados entre a INBRAC S/A CONDUTORES ELÉTRICOS e diversos

prestadores de serviços, conclui-se que o objeto e demais obrigações da contratada só podem ser realizados e

cumpridos por segurados empregados.

6. Os seguados relacionados neste levantamento fiscal são detentores de cargos/funções de nível superior e

supervisão, com salários mais elevados. Com os desligamentos destes, houve redução drástica do salário de

contribuição da folha de pagamento.

FATO GERADOR:

7. Constituem fatos geradores das contribuições lançadas:

7.1. Levantamento RDV - As remunerações pagas e/ou creditadas aos segurados caracterizados como

empregados, apurados através da Contabilidade da empresa, relativas ao período acima citado, cujos valores de

base de cálculo encontram-se discriminados no Relatório de Lançamentos - RL, anexo a este.

7.2. Os percentuais aplicados no cálculo do valor dos segurados estão de acordo com tabela legal, obedecidos

os limites máximo do salário-de-contribuição; os referentes à empresa, SAT e Terceiros estão detalhados no

Discriminativo Analítico de Débito - DAD.

ELEMENTOS EXAMINADOS:

8. Contabilidade, contratos de prestação de serviços e planilhas financeiras fornecidas pela empresa;

documentos extraídos dos sistemas do INSS."

Afirma a embargante, nestes autos, que não havia, no período da dívida, relação de emprego dos segurados

relacionados com a empresa, eis que ausentes os requisitos previstos no artigo 3º da Consolidação das Leis do

Trabalho.

Ocorre que a relação de emprego se caracteriza pela subordinação, pessoalidade, onerosidade e habitualidade,

requisitos que foram verificados pela fiscalização do INSS, não tendo a embargante trazido, aos autos, prova

inequívoca no sentido de que os trabalhadores mencionados no relatório fiscal lhe prestavam serviço na condição

de autônomos ou de pessoas jurídicas, não sendo suficientes, para tanto, os documentos acostados aos autos.

Nem se diga que os agentes fiscais do INSS não têm competência para descaracterizar a prestação de serviços

como autônomos.

Na verdade, a autuação fiscal, no caso, limitou-se a considerar a relação jurídica para efeitos previdenciários,

tendo se embasado na própria legislação previdenciária, que utiliza os conceitos de "empregado" e "autônomo",

para discriminar as diversas modalidades de segurado e as respectivas contribuições.

Destaco que o INSS, ao exercer a fiscalização, por meio de seus agentes, acerca do efetivo recolhimento das

contribuições previdenciárias, tem não só a competência para investigar a relação laboral entre a empresa e as
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pessoas que a ela prestam serviço, mas a obrigação de fazê-lo, nos termos do artigo 33 da Lei nº 8.212/91,

inclusive para autuar a empresa caso verifique a existência de vínculo empregatício não declarado, a fim de que

seja efetivada a arrecadação.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL - INSS - COMPETÊNCIA - FISCALIZAÇÃO

- AFERIÇÃO - VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 

1. A autarquia previdenciária, por meio de seus agentes fiscais, tem competência para reconhecer vínculo

trabalhista para fins de arrecadação e lançamento de contribuição previdenciária. 

2. O acórdão recorrido decidiu manter a validade das NFLDs, com base em provas fáticas. Aferir a

documentação que instruiu a causa, para efeito de análise do enquadramento de terceirizados como

empregados, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o que é defeso a esta Corte

em vista do óbice da Súmula 7 / STJ. 

3. Recurso parcialmente conhecido e improvido." 

(REsp nº 894571 / PE, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 13/10/2008)

"CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - INSS - FISCALIZAÇÃO DE EMPRESA - CONSTATAÇÃO DE

EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO DECLARADO - COMPETÊNCIA. AUTUAÇÃO.

POSSIBILIDADE - REEXAME DO SUBSTRATO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS - SÚMULA Nº 07 /

STJ. 

1. O INSS, "ao exercer a fiscalização acerca do efetivo recolhimento das contribuições por parte do

contribuinte, possui o dever de investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que a ela prestam

serviços. Caso constate que a empresa erroneamente descaracteriza a relação empregatícia, a fiscalização deve

proceder a autuação, a fim de que seja efetivada a arrecadação" (REsp nº 515821 / RJ, Rel. Min. Franciulli

Netto, DJ de 25/04/05). 

2. Destaque-se que remanesce hígida a competência da Justiça do Trabalho na chancela da existência ou não

do aludido vínculo empregatício, na medida em que: "O juízo de valor do fiscal da previdência acerca de

possível relação trabalhista omitida pela empresa, a bem da verdade, não é definitivo e poderá ser contestado,

seja administrativamente, seja judicialmente" (REsp nº 575086 / PR, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 30/03/06). 

3. O acórdão recorrido, ao dirimir a controvérsia, entendeu que inexistiu prova que afastasse a validade da

NFLD, sendo que, para rever tal posicionamento, seria necessário o seu reexame, que serviu de sustentáculo

ao convencimento do julgador, ensejando, no caso, a incidência da Súmula nº 07 / STJ. 

4. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp nº 894015 / AL, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 12/04/2007, pág. 251)

Confiram-se, ainda, sobre o tema, os julgados dos Tribunais Regionais Federais:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - SERVIÇOS PRESTADOS

- RELAÇÃO EMPREGATÍCIA CONFIGURADA - EMBARGOS REJEITADOS - SENTENÇA

CONFIRMADA. 

1. Não fazendo o devedor prova bastante para afastar a presunção de certeza e liquidez de que goza a Certidão

de Dívida Ativa, e de se ter como empregados os prestadores de serviços remunerados como se fossem

autônomos, dado que presentes os requisitos ensejadores da relação de emprego. 

2. Apelação a que se nega provimento." 

(TRF 1ª Região, AC nº 93.01.028137-6 / MG, Relator Juiz Osmar Tognolo, DJ 29/09/1995, pág. 66022)

"PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CDA GOZA DE PRESUNÇÃO "IURIS TANTUM" DE

LIQUIDEZ E CERTEZA. 

1. Pelos presentes Embargos à Execução, a executada-embargante pretende desconstituir a CDA (Titulo

Executivo Extrajudicial), sob a alegação de que a mesma não preenche, especificamente, o art. 2º, § 5º, III, da

Lei nº 6830/80, qual seja, a inexistência da indicação da natureza da dívida, e de que a cobrança das

contribuições previdenciárias, devidas pela empresa-embargante, em virtude dos médicos e outros profissionais

de saúde não ostentarem a condição jurídica de empregado e, sim, de trabalhadores autônomos, é indevida. 

2. Contudo, a CDA goza de presunção "iuris tantum", somente sendo desconstituída mediante prova em

contrário, que a empresa-autora não conseguiu fazer, pois não descaracterizou a subordinação e

habitualidade, como elementos identificadores da relação de trabalho, que confere ao trabalhador a condição

de empregado. 

3. Por outro lado, igualmente, da CDA não consta qualquer mácula, que permitisse sua desconstituição, pois

dela consta a origem da dívida pela identificação do Processo Administrativo nº 15952, mediante o qual se

procedeu ao lançamento do referido crédito tributário. 

4. Apelação do INSS e Remessa providas, para reformar a sentença monocrática, no sentido de reconhecer a

improcedência dos presentes Embargos à Execução e determinar, por conseqüência, o prosseguimento da

Execução Fiscal nº 11450." 

(TRF 2ª Região, AC nº 97.02.001563-4 / RJ, Relator Juiz Reis Friede, DJU 08/08/2003, pág. 308)

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AUTÔNOMOS - MÉDICOS E DENTISTAS -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2734/2835



PROVA DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO - EXECUÇÃO FISCAL - DIFERENÇAS - EMBARGOS -

IMPROCEDÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA - INEXISTÊNCIA. 

1. A prova de existência de relação de emprego entre profissionais contratados como autônomos (médicos e

dentistas) e a empresa contratante enseja a cobrança executiva das diferenças devidas a título de contribuições

previdenciárias. 

2. Quando o processo contém elementos suficientes ao deslinde da causa, a prova testemunhal pode ser

dispensada sem que se configure cerceamento de defesa. 

3. Recurso da embargante improvido." 

(TRF 3ª Região, AC nº 95.03.055371-7 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Aricê Amaral, DJ

02/10/96, pág. 74312)

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -

RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO PELO INSS - POSSIBILIDADE. RELAÇÃO DE

EMPREGO - CONFIGURAÇÃO. 

1. Não há falar em cerceamento de defesa pela ausência da prova pericial, oitiva de testemunhas, entre outros,

isso porque seu escopo maior é o convencimento do julgador. Ora, se este entendeu existirem elementos

suficientes para formar sua convicção, não há porque prolongar o andamento do processo. 

2. A fiscalização previdenciária, ao reconhecer o vínculo trabalhista, o faz apenas no tocante ao recolhimento

das contribuições, não havendo qualquer interferência no que concerne ao direito trabalhista. 

3. A existência de contrato de prestação de serviços, bem como recibos de pagamento a autônomos não

significa a inexistência absoluta de vínculo empregatício, devendo ser observada a realidade fática existente

entre as partes. 

4. No caso, presentes os elementos exigidos pelo artigo 3º da CLT, configurando-se, portanto, a relação de

emprego." 

(TRF 4ª Região, AC nº 1997.71.00.012410-2 / RS, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Wellington M de Almeida, DJ

16/06/2004, pág. 864)

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO RETIDO - CERCEAMENTO DE DEFESA -

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - RELAÇÃO TRABALHISTA

- SITUAÇÃO QUE PODE SER RECONHECIDA PELO AGENTE FISCAL DO INSS. 

1. Estando o magistrado suficientemente convencido e seguro para dar a sua decisão, poderá denegar a

produção de outra provas que entenda desnecessárias, conforme dispõe o artigo 420, parágrafo único, I e II,

do CPC. 

2. Para se ilidir a presunção de liquidez e certeza do título executivo extrajudicial, o qual se reveste de

legalidade, é necessária prova inequívoca, a cargo do executado (art. 3º, parágrafo único da Lei nº 6830/80), o

que não ocorreu. 

3. Age dentro da sua própria competência o agente fiscal do INSS que faz notificação de lançamento relativa,

relativa a contribuições que entenda devidas, referente a pagamentos efetuados pela empresa a autônomos, por

considerá-los empregados. 

4. Agravo retido e apelação da embargante improvidos."

(TRF 5ª Região, AC nº 2002.05.00.009550-2 / PB, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Paulo Roberto de

Oliveira Lima, DJ 14/05/2003, pág. 1320)

Desse modo, não tendo a embargante conseguido ilidir a presunção de liquidez e certeza que embasa o título

executivo, não pode ser mantida a sentença que desconstituiu a certidão de dívida ativa, julgando procedentes os

embargos. 

2. Passo ao exame das demais questões colocadas "sub judice", nos termos do artigo 515, parágrafos 1º e 2º, do

Código de Processo Civil.

2.1. No tocante à contribuição ao Seguro de Acidente do Trabalho, foi instituído pelo artigo 22, inciso II, da Lei nº

8212/91, que estabeleceu, ainda, as alíquotas 1%, 2% e 3% de acordo com o grau de risco da atividade

preponderante da empresa.

E o Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 343446, em

20/02/2003, firmou entendimento de que a instituição da contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho pelo artigo

22, inciso II, da Lei nº 8212/91 não viola os princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º, inciso II

(legalidade genérica), no artigo 150, incisos I (legalidade tributária) e II (igualdade), e no artigo 154, inciso I

(competência residual da União Federal), todos da atual Constituição Federal.

Confira-se:

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO: SEGURO ACIDENTE DE TRABALHO - SAT -

LEI 7787/89, ARTS. 3º E 4º; LEI 8212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9732/98 - DECRETOS 612/92,

2173/97 E 3048/99 - CF, ARTIGO 195, § 4º; ART. 154, II; ART. 5º, II; ART. 150, I.

1. Contribuição para o custeio do Seguro Acidente de Trabalho - SAT : Lei 7787/89, art. 3º, II; Lei 8212/91,

art. 22, II: alegação no sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4º, c.c. art. 154, I, da Constituição Federal:

improcedência. Desnecessidade de observância da técnica da competência residual da União, CF, art. 154, I.
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Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT .

2. O art. 3º, II, da Lei 7787/89 não é ofensivo ao princípio da igualdade, por isso que o art. 4º da mencionada

Lei 7787/89 cuidou de tratar desigualmente aos desiguais.

3. As Leis 7787/89, art. 3º, II, e 8212/91, art. 22, II, definem, sat isfatoriamente, todos os elementos capazes de

fazer nascer a obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o regulamento a complementação dos

conceitos de "atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" não implica ofensa ao princípio

da legalidade genérica, CF, art. 5º, II, e da legalidade tributária, CF, art. 150, I.

4. Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade,

matéria que não integra o contencioso constitucional.

(Relator Ministro Carlos Velloso, Tribunal Pleno, DJ 04/04/2003, pág. 01388)

Ressalte-se, ainda, que os decretos regulamentadores não extrapolaram os limites insertos no artigo 22, inciso II,

da Lei nº 8212/91, em afronta ao princípio da legalidade, posto no artigo 97 do Código Tributário Nacional.

Na verdade, considerando a impossibilidade de a lei prever todas as condições sociais, econômicas e tecnológicas

que emergem das atividades laborais, deixou para o regulamento a tarefa que lhe é própria, ou seja, explicitar a lei.

Assim, o fato de o decreto indicar as atividades econômicas relacionadas com o grau de risco não se traduz em

ilegalidade, na medida em que é a lei ordinária que cria e estabelece a contribuição e determina que as regras, para

o enquadramento das empresas, seriam fixadas por regulamento.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pela 1ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO AO SAT - DEFINIÇÃO POR DECRETO DO GRAU DE

PERICULOSIDADE DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELAS EMPRESAS - OFENSA AO

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA.

1. A definição do grau de periculosidade das atividades envolvidas pelas empresas, pelo Decreto nº 2173/97 e

pela Instrução Normativa nº 02/97, não extrapolou os limites insertos no artigo 22, inciso II, da Lei nº 8212/91,

com sua atual redação constante na Lei nº 9732/98, porquanto tenha tão somente detalhado o seu conteúdo,

sem, contudo, alterar qualquer dos elementos essenciais da hipótese de incidência. Não há, portanto, ofensa ao

princípio da legalidade, posto no art. 97 do CTN, pela legislação que institui o SAT - Seguro Acidente de

Trabalho.

2. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e não providos.

(EREsp nº 297215 / PR, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 12/09/2005, pág. 196)

Destarte, a contribuição ao Seguro Acidente de Trabalho - SAT reveste-se de legalidade e constitucionalidade.

2.2. Em relação à exigência do adicional ao INCRA, instituído pela Lei nº 2613/55, foi ele inteiramente

recepcionada pela nova ordem constitucional, como evidenciado pela redação do seu artigo 195, inciso I, não se

sujeitando aos requisitos previstos em seu artigo 154, inciso I, por não se tratar de nova fonte de custeio da

Seguridade Social.

É evidente, pois, que a exigência estava firmemente calcada no princípio da solidariedade social, motivo pelo qual

não há que se falar em violação a princípios tributários ou a necessidade de contraprestação laboral, ainda que de

forma indireta.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUIÇÃO AO INCRA E AO

FUNRURAL - EMPRESA URBANA.

1. O Supremo Tribunal Federal fixou entendimento no sentido de que a contribuição destinada ao INCRA e ao

FUNRURAL é devida por empresa urbana, porque destina-se a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a

coletividade de trabalhadores. Precedentes.

2. Agravo regimental a que se nega provimento."

(AgRg no Ag 663176 / MG, 2ª Turma, Relator Ministro Eros Grau, DJ 14/11/2007, pág. 00054)

Desse modo, é de se concluir que o empregador urbano estava obrigado ao recolhimento do adicional ao INCRA e

que tal exigência encontrou amparo na atual Constituição Federal (artigo 195 e seguintes da Constituição Federal

de 1988).

É verdade o adicional ao FUNRURAL deixou de ser exigido, a partir de 1º de setembro de 1989, em face do

disposto no parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº 7787/89, que diz:

"A alíquota de que trata o inciso I abrange as contribuições para o salário-família, para o salário-maternidade,

para o abono anual e para o PRORURAL, que ficam suprimidas a partir de 1º de setembro, assim como a

contribuição básica para a Previdência Social."

Todavia, tal supressão não se estende ao adicional ao INCRA , vez que este não integra a contribuição para o

PRORURAL, a teor do disposto no artigo 15 da Lei Complementar nº 11/71.

Também não foi suprimido pela Lei nº 8212/91, porque, não obstante a lei deixe de fazer menção ao referido

adicional, não pode tal omissão ser interpretada como revogação de dispositivo legal constante de espécie

legislativa diversa, especial e anterior.

Note-se, ademais, que o artigo 94 da referida lei, ao determinar que o INSS poderá arrecadar e fiscalizar, mediante

remuneração de 3,5% do montante arrecadado, contribuição por lei devida a terceiro, desde que provenha de
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empresa, segurado, aposentado ou pensionista a ele vinculado, confirmou a permanência da exigibilidade do

adicional em questão.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - INCRA - ART. 6º, § 4º, DA LEI Nº 2613/55 -

EXIGIBILIDADE - MATÉRIA PACIFICADA NA PRIMEIRA SEÇÃO - POSSIBILIDADE DE COBRANÇA

DAS EMPRESAS URBANAS.

1. A Primeira Seção firmou o entendimento de que a contribuição para o INCRA tem, desde a sua origem (Lei

2613/55, art. 6º, § 4º), natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, não tendo sido

extinta nem pela Lei nº 7789/89, nem pelas Leis nº 8212/91 e 8213/91, persistindo legítima a sua cobrança e,

para as demandas em que não mais se discutia a legitimidade da cobrança, afastou-se a possibilidade de

compensação dos valores indevidamente pagos a título de contribuição destinada ao INCRA com as

contribuições devidas sobre a folha de salários. 

2. Vigora nesta Corte o entendimento de que não existe óbice a que seja cobrada de empresa urbana a

contribuição destinada ao INCRA . Nesse sentido, os seguintes precedentes: REsp 638.527/SC, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 16/2/2007; e AgRg no REsp 780123/DF, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira

Turma, DJ 8/3/2007. 

3. Agravo regimental improvido."

(AgRg no EAg nº 889124 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Humberto Martins, DJ 23/06/2008, pág. 01)

Assim, não podem ser acolhidos os argumentos expendidos pela empresa, no sentido de que não se submete à

exigência do adicional ao INCRA .

2.3. Quanto à contribuição para o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,

instituída pela Lei nº 8029/90, é contribuição de intervenção no domínio econômico, prevista no artigo 149 da

atual Constituição Federal, não necessitando de lei complementar para ser instituída.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO - SEBRAE - CONTRIBUIÇÃO DE

INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO - LEI 8029, DE 12/04/1990, ART. 8º, § 3º - LEI 8154, DE

28/12/1990 - LEI 10668, DE 14/05/2003 - CF, ART. 146, III; ART. 149; ART. 154, I; ART. 195, § 4º.

1. As contribuições do art. 149, CF - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse

de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, CF, isto

não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, CF,

decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual

da União: CF, art. 154, I, "ex vi" do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se

exige que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: CF, art.

146, III, a. Precedentes: RE 138284 / CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146733 / SP, Ministro

Moreira Alves, RTJ 143/684.

2. A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8154/90 e 10668/2003 - é

contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do DL 2318/86, SESI,

SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, CF.

3. Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei

8029/90, com a redação das Leis 8154/90 e 10668/2003.

4. RE conhecido, mas improvido.

(RE nº 296266 / SC, Tribunal Pleno, Relator Ministro Carlos Velloso, DJ 27/02/2004, pág. 00022)

2.4. No que tange aos juros moratórios, devem incidir sobre o valor corrigido do débito e têm como finalidade

compensar o credor pelo prazo de inadimplência do devedor, desde a data do vencimento da dívida e até o efetivo

pagamento.

Ressalte-se, ademais, que a taxa de 1% a que se refere o parágrafo 1º do artigo 161 do Código Tributário Nacional

se aplica, apenas, ao caso de não haver lei específica dispondo de maneira diversa, o que não ocorre no caso dos

créditos tributários com fatos geradores posteriores a janeiro de 1995, visto que a Lei nº 9065/95 determina,

expressamente, a cobrança de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de

Custódia - SELIC.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"O artigo 161 do CTN, ao estipular que os créditos não pagos no vencimento serão acrescidos de juros de mora

calculados à taxa de 1%, ressalva, expressamente, "se a lei não dispuser de modo diverso", de modo que,

estando a SELIC prevista em lei, inexiste ilegalidade na sua aplicação." 

(REsp nº 267788 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro João Otávio de Noronha, DJ 16/06/2003, pág. 00274 )

Tal entendimento, ademais, restou confirmado pela Egrégia Corte Superior, em sede de recurso repetitivo:

"A taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de mora, na atualização de débitos

tributários pagos em atraso, "ex vi" do disposto no art. 13, da Lei nº 9065/95 (Precedentes do STJ: REsp

947920 / SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 06/08/2009, DJe 21/08/2009; AgRg no
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Ag 1108940 / RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 04/08/2009, DJe 27/08/2009;

REsp 743122 / MG, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 26/02/2008, DJe 30/04/2008; e

EREsp 265005 / PR, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 24/08/2005, DJ 12/09/2005)."

(REsp nº 1703846 / SP, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 18/12/2009)

E o fato de o percentual relativo à taxa SELIC ser estabelecido pela autoridade administrativa não afronta o

princípio da legalidade, porquanto o contribuinte é cientificado do índice de juros que lhe será aplicado, por meio

de sistemática posta ao conhecimento público.

Trata-se, na verdade, de elemento de caráter técnico, sujeito às variações de mercado, sendo inviável, portanto, a

sua estipulação através de lei.

Ademais, como bem se sabe, o princípio da legalidade em matéria tributária possui o seu campo primaz de

aplicação nos temas de criação e majoração de tributos, o que não é a hipótese dos autos.

Também não há afronta aos princípios da razoabilidade, visto que a taxa SELIC é fixada nos termos da Lei nº

9065/95 e em patamar inferior aos exigidos pelas empresas e instituições financeiras.

Observo, ainda, que a taxa SELIC corresponde aos juros pagos pelo governo federal na remuneração dos título

públicos emitidos para cobrir o seu déficit, no qual se inclui os valores relativos às contribuições que deixaram de

ser recolhidas por contribuintes como a embargante, o que afasta a alegação de ofensa ao princípio da isonomia.

E não há ofensa ao princípio da anterioridade, insculpido no artigo 150, inciso III e alínea "b", ou no artigo 195,

parágrafo 6º, ambos da Constituição Federal, pois não se trata de criação ou majoração de tributo ou contribuição

previdenciária, mas de estipulação de juros a serem aplicados tanto aos débitos quanto aos créditos tributários.

Também não há afronta à norma contida no parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal, a qual estabelece

que a taxa de juros reais não pode ser superior a 12% ao ano.

Ocorre que o referido dispositivo não tem eficácia imediata, dependendo de regulamentação por lei

complementar, conforme entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, por ocasião do

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 0004 / DF, em 07/03/91. Confira-se o julgado:

"Tendo a Constituição Federal, no único artigo em que trata do Sistema Financeiro Nacional (art. 192),

estabelecido que este será regulado por lei complementar, com observância do que determinou no "caput", nos

seus incisos e parágrafos, não é de se admitir a eficácia imediata e isolada do disposto em seu parágrafo 3º,

sobre taxa de juros (12% ao ano), até porque estes não foram conceituados. Só o tratamento global do Sistema

Financeiro Nacional, na futura lei complementar, com a observância de todas as normas do "caput", dos

incisos e parágrafos do art. 192, é que permitirá a incidência da referida norma sobre juros reais e desde que

estes também sejam conceituados em tal diploma."

De qualquer forma, o referido parágrafo 3º do artigo 192 da Constituição Federal não mais se encontra em vigor,

já que revogado pela Emenda Constitucional nº 40/2003.

3. No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim,

deve a embargada, que restou vencida, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,

nos termos do artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil.

E, nas causas em que há condenação, ao fixar a verba honorária na forma do artigo 20, parágrafo 4º, do Código de

Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo dispositivo, mas deve

considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, confira-se o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"Seguindo a regência do § 4º do art. 20 do CPC, o arbitramento dos honorários advocatícios, nas causas em

que não houver condenação, não está adstrito aos limites percentuais de 10% e 20% estabelecidos pelo § 3º do

mesmo dispositivo."

(REsp nº 1312225 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 24/05/2013)

"É firme a jurisprudência desta Corte Superior no sentido de que, nas causas de pequeno valor, nas de valor

inestimável, naquelas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda Pública, o juiz não

está adstrito aos limites estabelecidos pelo art. 20, § 3º, do CPC na fixação dos honorários advocatícios, que

poderão ser fixados com base no valor da causa, da condenação, ou ainda em montante fixo, dependendo de

apreciação equitativa do magistrado" (AgRg no Ag 1407452 / RJ, 1ª T., Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe

19/09/2011)."

(AgRg no REsp nº 1279908 / CE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 27/09/2012)

"Nas causas em que não haja condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma equitativa

pelo juiz, nos termos do § 4º do artigo 20, CPC, não ficando adstrito o juiz aos limites percentuais estabelecidos

no § 3º, mas aos critérios neste previstos."

(REsp nº 226030 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 16/11/1999, pág. 216)

Assim, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 10/2004, a R$ 2.818.126,04 (dois milhões,

oitocentos e dezoito mil, cento e vinte e seis reais e quatro centavos), e considerando a simplicidade da causa e a

singeleza do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 1% (um por cento) do valor atualizado do

débito exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do
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artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao apelo e à remessa oficial, para reconhecer o INSS, ao exercer a fiscalização, por meio de

seus agentes, acerca do efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias, tem não só a competência para

investigar a relação laboral entre a empresa e as pessoas que lhe prestam serviço, mas a obrigação de fazê-lo,

inclusive para autuar a empresa caso verifique a existência de vínculo empregatício não declarado, e JULGO

IMPROCEDENTES os embargos, com fulcro nos artigos 515, parágrafos 1º e 2º, do Código de Processo Civil,

condenando a embargada ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, que fixo em 1% (um por

cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036958-24.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra sentença que extinguiu execução fiscal e condenou a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios.

No recurso, o recorrente sustenta, em resumo, não ser cabível a condenação à verba honorária na situação dos

autos, pugnando pela redução da verba, caso mantida.

Recebido o recurso, com resposta, subiram os autos a esta Corte.

É o breve relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC, eis que a matéria debatida é objeto de

jurisprudência consolidada nesta Corte e no C. STJ.

Está pacificado no C. STJ que, em homenagem ao princípio da causalidade, uma vez acolhida a exceção de pré-

executividade, o exeqüente, por ter dado causa à execução, deve pagar honorários advocatícios, mesmo que a

execução fiscal seja extinta apenas parcialmente. 

É o que se extrai dos seguintes excertos:

 

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO PARCIAL DA

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. PRECEDENTES. 1. É cabível a fixação de

honorários advocatícios em exceção de pré-executividade acolhida para a extinção parcial da execução. 2.

Recurso especial provido. (STJ SEGUNDA TURMA RESP 20 10008 20 793 RESP - RECURSO ESPECIAL -

1192177 ELIANA CALMON)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA. EXTINÇÃO

PARCIAL DA EXECUÇÃO. CABIMENTO. ART. 20 DO CPC. 1. Nos termos do art. 20 , caput, do CPC, o

vencido será condenado a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios. Dessa

forma, será sucumbente a parte que deu causa à instauração de uma relação processual indevida. No caso em

questão, haja vista o caráter contencioso da exceção de pré-executividade , a qual foi acolhida integralmente

para reconhecer a prescrição dos créditos tributários de cinco dos sete autos de infração executados, é devida a

condenação do vencido ao pagamento de honorários advocatícios. Ademais, o trabalho realizado pelo causídico,

quando do protocolo e do processamento da exceção de pré-executividade , deve ser retribuído. 2. Quanto ao

percentual de fixação dos honorários , é cediço que o magistrado deve levar em consideração o caso concreto em

2009.03.99.036958-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MODEVAL S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES

ADVOGADO : SP154065 MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.00466-7 A Vr BARUERI/SP
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face das circunstâncias previstas no art. 20 , § 3º, do CPC, não estando adstrito a adotar os limites percentuais

de 10% a 20 %. 3. Embargos de divergência providos para condenar o Município de Curitiba ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 5% sobre o valor dos créditos prescritos. (STJ PRIMEIRA SEÇÃO ERESP 20

0902124124 ERESP - EMBARGOS DE DIVERGENCIA EM RECURSO ESPECIAL - 1084875 MAURO

CAMPBELL MARQUES)

 

Nessa mesma linha tem se manifestado a jurisprudência desta Corte:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA E

PRESCRIÇÃO. POSSIBILIDADE DE ANÁLISE NESTA VIA. CONSTATAÇÃO DE PLANO DIANTE DA

EXISTÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL INEQUÍVOCA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.

(...). É pacífica a jurisprudência do STJ no sentido do cabimento da condenação em honorários advocatícios em

caso de acolhimento da exceção de pré-executividade, ainda quando parcial. 7. Agravo a que se dá provimento."

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2004.03.00.041709-1 - Relator Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos - 2ª

Turma - j. 03/03/09 - DJF3 12/03/09, pág. 197). II - Agravo improvido." (TRF 3ª Região - AI 364813 - 2ª turma -

rel. Cecilia Mello - v.u. - DJF3 CJ1 04/03/2010, pg. 268) 

 

No caso dos autos, a petição em que a apelada se insurgiu equivale nada mais é do que uma exceção de pré-

executividade.

Por isso, de rigor a fixação da verba honorária, nos termos do artigo 20, §4º do CPC, o qual preceitua que "Nas

causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for vencida a

Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação

eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior". 

Ou seja, os honorários advocatícios devem ser fixados de forma eqüitativa. E isso foi levado a efeito pelo MM

Juízo de primeiro grau, que fixou a verba honorária em 10% sobre o valor da causa (este último R$33.386,38), o

que é razoável, considerando a extensão do trâmite processual, o grau de zelo e a complexidade do trabalho

desenvolvido pelo patrono do embargante.

Ante o exposto, com base no artigo 557, do CPC, nego seguimento ao recurso.

P.I. Oportunamente e após cumpridas as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao MM Juízo de origem.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038086-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face de sentença da 1ª Vara da Comarca de Presidente Epitácio/SP que extinguiu a execução

fiscal com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição

intercorrente tendo em vista a ação estar arquivada por mais de 05 (cinco) anos. Condenou a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios que arbitrou em 10% do valor atualizado da execução.

Sustenta a apelante, em síntese, que a prescrição para cobrança de créditos de FGTS é trintenária, a teor do

disposto na Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de ser a cobrança relativa a fatos

geradores anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77. Portanto, afirma que não ocorreu a prescrição, pois o prazo

é de 30 (trinta) anos, tanto para a propositura da ação, como para incidir a prescrição intercorrente. Por fim, requer

2009.03.99.038086-6/SP
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a reforma da decisão no tocante à fixação de honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As contribuições destinadas ao FGTS inserem-se no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante artigo 39,

§ 2º, da Lei nº 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas previstas na Lei nº 6.830/80.

Consoante restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 100.249/SP, de relatoria do Ministro Néri da

Silveira, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do direito à

contribuição não é o Estado, mas o trabalhador. Assim, a jurisprudência acabou se pacificando no sentido de que o

prazo de prescrição para a cobrança da contribuição destinada ao FGTS sempre foi de 30 anos, mesmo antes da

EC 08/77, posto que não se compara a contribuição previdenciária, nem a crédito tributário.

Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, segundo a qual, "as disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ".

Assim, a prescrição para cobrança dos débitos relativos às contribuições ao FGTS é de trinta anos, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Confira-se, a

respeito, o teor da Súmula nº 210 do STJ:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos."

 

Passo a análise da ocorrência da prescrição intercorrente com base no §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que

estabelece:

 

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente, a

qual se consubstancia pela inércia do exequente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - PERDA DA CAPACIDADE PROCESSUAL -

SUSPENSÃO DO FEITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 STF -

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - IMPOSIÇÃO LEGAL APÓS DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO

PREVISTO NO ART. 40 DA LEF - PRECEDENTES.

1.Não se conhece do recurso especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 STF).

2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do

art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término

do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o prazo de trinta anos.

3. Enquanto não decorrido o prazo prescricional e não encontrados bens para a satisfação do crédito tributário,

a execução deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa).

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 808.756/SP, Segunda Turma, v.u., Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 09/09/2008, DJe 07/10/2008,

destaquei)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. -

Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. - O

art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. - A configuração do prequestionamento exige a

emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. - Recurso especial conhecido e parcialmente

provido. (REsp 600140/RJ Segunda Turma, v.u., Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ

DATA:26/09/2005, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DIREITO TRABALHISTA.

PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO
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MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO. I. A pretensão de recebimento dos valores do FGTS prescreve no

prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n° 210 do Superior Tribunal de Justiça. II. Embora a cobrança

ocorra mediante a propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais correspondentes (Lei

n° 6.830/1980), o prazo da prescrição intercorrente deve ser ajustado às individualidades da contribuição social:

se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que aquela aconteça no mesmo período. III. As

contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho do juiz que ordenou a

citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980 - foi

publicado na data de 17/05/1982. IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13 anos - também

não foi suficiente para levar à prescrição. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00290013020084030000, Quinta Turma, v.u., Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/07/2013, destaquei.)

Na hipótese dos autos, verifica-se que por meio de despacho proferido em 19.09.2000, foi determinada a remessa

dos autos ao arquivo, aguardando provocação da exequente.

Os autos foram remetidos ao arquivo em 19.10.2000 e lá permaneceram até 07.01.2009 (fls. 67 e 68), ou seja, por

pouco mais de oito anos.

Vê-se, portanto, que os autos não ficaram paralisados por período superior a 30 (trinta) anos sem o curso normal

dos atos processuais, de modo que não houve inércia da exequente a ser punida com o decreto de prescrição.

 

Consequentemente, em face da reforma da sentença, resta prejudicada a análise da questão referente aos

honorários advocatícios.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para, reformando a sentença, afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da

execução.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004687-04.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por RÁPIDO SERRANO VIAÇÃO LTDA contra sentença que, nos autos da

ação ordinária ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando afastar a incidência

dos encargos previstos no artigo 22 da Lei nº 8.036/90 sobre a multa rescisória de 40% (quarenta por cento), paga

ao ex-empregado Milton Mazuco em razão de decisão judicial, e reconhecer o seu direito de obter a restituição do

valor pago indevidamente, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a multa era devida desde a

dispensa em 16/12/99, sendo devida a incidência dos acréscimos previstos no artigo 22 da Lei nº 8.036/90, até o

seu efetivo depósito em 07/06/2005, condenando a autora ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

Sustenta a apelante, em suas razões, que o pagamento da multa foi efetuado antes da citação, além do que, tendo o

Juízo trabalhista verificado o pagamento de todo e qualquer valor devido ao ex-empregado, julgou extinto o feito

executivo. Requer, assim, a reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

2009.61.05.004687-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : RAPIDO SERRANO VIACAO LTDA

ADVOGADO : SP142787 CARLOS DANIEL ROLFSEN

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP157199B CARLOS HENRIQUE BERNARDES CASTELLO CHIOSSI
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DECIDO. 

A Lei nº 5.107/66, que criou o FGTS, estabeleceu, em seu artigo 18, que as empresas que não realizassem os

depósitos para o FGTS dentro do prazo fixado estariam sujeitas à correção monetária e à multa previstas na

legislação do imposto de renda, e à capitalização dos juros na forma do seu artigo 4°.

E, com a vigência do Decreto-lei nº 20/66, o referido artigo 18 foi renumerado como artigo 19, e a correção

monetária, nos termos do artigo 3º, com nova redação, passou a observar os critérios adotados pelo Sistema

Financeiro da Habitação.

Com o advento da Lei nº 7.839 /89, os juros de mora passaram a ser de 1% (um por cento) ao mês e a multa de

10% (dez por cento), para pagamento realizado no primeiro mês de atraso, e de 20% (vinte por cento), para

pagamento efetuado a partir do segundo mês de atraso, nos termos seu artigo 20.

E, nos termos do parágrafo 1º do referido artigo 20, "a atualização monetária "será cobrada por dia de atraso,

tomando-se por base os índices de variação do Bônus do Tesouro Nacional (BTN Fiscal) ou, na falta deste, do

título que vier a sucedê-lo, ou ainda, a critério do Conselho Curador, por outro indicador de infração diária".

Tais critérios foram mantidos pela Lei nº 8.036/90 até a vigência da Lei nº 9.964/2000, que dando nova redação ao

artigo 22 da Lei nº 8.036/90, estabeleceu, em seu artigo 22, que os depósitos efetuados com atraso serão

acrescidos da TR, incidindo sobre eles, ainda, juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de

5% (cinco por cento), no mês de vencimento da obrigação, ou de 10% (dez por cento), a partir do mês seguinte ao

do vencimento da obrigação.

E no sentido de que os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de cobrança

de juros e multa moratórios, confira-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede

de recurso repetitivo:

"ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITOS RELATIVOS AO NÃO-

RECOLHIMENTO DE FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA - TR - INCIDÊNCIA - RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - ART. 543-C, DO CPC.

1. A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos do FGTS decorrentes dos valores

recolhidos pelos fundistas e não repassados ao Fundo. Precedentes: REsp 992415 / SC, Rel. Ministro José

Delgado, DJ 05/03/2008; REsp 654365 / SC, Rel. Min. Denisa Arruda, DJ 01/10/2007; REsp 480328 / PR, Rel.

Min. Denise Arruda, DJ 06/06/2005; REsp 830495 / RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ de 23/11/2006.

2. É que a taxa SELIC não tem aplicação na hipótese, porquanto há previsão legal apenas para que incida

sobre tributos federais, consoante o previsto no art. 13, da Lei 9065/95, não se aplicando às contribuições do

FGTS, que conforme assinalado, não têm natureza tributária.

3. Consectariamente, os débitos perante o FGTS possuem disciplina própria de atualização monetária e de

cobrança de juros moratórios, prevista na Lei 8036/90, prescrevendo o mencionado diploma legal que sobre

tais valores deve incidir a TR e juros de mora à razão de 0,5% ao mês, critérios que se adotam no caso em tela.

4. O art. 22, § 1º, da Lei 8036/90 diz respeito a correção monetária e juros de mora a que está sujeito o

empregador quando não efetua os depósitos ao FGTS, "verbis": "Art. 22. O empregador que não realizar os

depósitos previstos nesta Lei, no prazo fixado no art. 15, responderá pela incidência da Taxa Referencial - TR

sobre a importância correspondente. § 1º - Sobre o valor dos depósitos, acrescido da TR, incidirão, ainda, juros

de mora de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês) ou fração e multa, sujeitando-se, também, às

obrigações e sanções previstas no Decreto-Lei no 368, de 19 de dezembro de 1968.

5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp 1032606 / DF, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/11/2009)

No caso, foi reconhecido, pelo Juízo trabalhista, que a dispensa do ex-empregado Milton Mazuco se operou sem

justa causa, do que se conclui que a multa de 40% (quarenta por cento), prevista no parágrafo 1º do artigo 18 da

Lei nº 8.036/90, era devida desde a sua dispensa, ocorrida em 16/12/99, sendo devida, portanto, a incidência dos

acréscimos previstos no artigo 22 da Lei nº 8.036/90, até a data do depósito do valor relativo à multa de 40%

(quarenta por cento), que se deu em 07/06/2005.

Ressalto que o trânsito em julgado de decisão proferida pela Justiça do Trabalho faz coisa julgada entre as partes,

o que não impede que a União, que não integrou a lide, busque as vias adequadas para a cobrança dos acréscimos

legais incidentes sobre a multa de 40% (quarenta por cento).

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 22 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008006-77.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Edson Severino Mendes e Lidia Andrade Gomes Mendes contra a r. sentença

prolatada à fls. 141, que, nos autos da Ação Cautelar proposta em face da Caixa Econômica Federal - CEF julgou

improcedente o pedido de suspensão da execução do contrato de mútuo habitacional hipotecário regido pelo

Sistema Financeiro da Habitação - SFH entre as partes firmado.

Em suas razões acostadas às fls. 148/165, os apelantes aduzem a nulidade da execução extrajudicial, a

inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66 que rege o procedimento e a ilegalidade deste em face da alegada

ausência de escolha do agente fiduciário pelos mutuários. Aduzem a presença do fumus boni juris e do periculum

in mora e pugnam pelo provimento do apelo, a fim de que a sentença seja reformada com a procedência do pleito

cautelar.

Recebido e processado o recurso, com contrarrazões (fl. 168) subiram os autos a esta Egrégia Corte.

É o breve relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, por tratar de

matéria já apreciada, com entendimento sedimentado nas Cortes Regionais Federais e no e. Superior Tribunal de

Justiça.

A concessão da medida cautelar requer a presença concomitante de dois pressupostos: o perigo da demora e a

fumaça do bom direito.

Considerando que o contrato de mútuo está inadimplente a execução da garantia hipotecária pela CEF é iminente.

Constata-se, efetivamente, o perigo da demora.

A fumaça do bom direito, entretanto, não se faz presente.

De fato, reexaminando a ação de revisão contratual (processo nº 2005.61.05.010099-2/SP), da qual a presente é

acessória, este órgão julgador negou seguimento à apelação, mantendo na íntegra a r. sentença de primeiro grau

que julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para conceder a repetição de eventuais valores devidos à

parte autora após a compensação decorrente de limitação dos juros efetivos a 12% (doze por cento).

Referida decisão concluiu que o Sistema de Amortização Crescente - SACRE norteador do mútuo ali questionado

não enseja desequilíbrio da relação contratual, dispensando perícia para demonstrá-lo, uma vez que o valor da

prestação vai decrescendo de acordo com o adimplemento da obrigação. Apenas limitou a aplicação da taxa

efetiva de juros ao percentual legal de 12%, determinando recálculo do valor executado e eventual reembolso de

diferenças à parte ora agravante, após compensação ali especificada. Decidiu, por conseguinte, que estando os

então mutuários inadimplentes não haveria razão para obstar ao agente financeiro a satisfação do seu crédito.

Afastou a inconstitucionalidade do Decreto-lei 70/66, reputando legítima e regular a execução extrajudicial

promovida pela credora hipotecária.

Confirmada a improcedência da ação, ratificada está a inocorrência do bom direito, indispensável à concessão da

cautela pretendida.

Nesse sentido é o entendimento da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se verifica do seguinte

julgado:

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO

CAUTELAR. IMPROCEDÊNCIA DA DEMANDA PRINCIPAL . APLICAÇÃO DO ARTIGO 515, §3º, DO

CPC PARA ANALISAR A ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL COM BASE

NO DECRETO-LEI N.º 70/66. INEXISTÊNCIA DE DERROGAÇÃO PELO ART. 620 DO CPC. ESCOLHA

DO AGENTE FIDUCIÁRIO. SEGURO. INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. 1. Julgados

improcedentes os pedidos formulados na demanda principal, não há como sustentar a existência do fumus boni

juris, necessário ao deferimento da medida cautelar. 2. O § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil abriu a

possibilidade de apreciar-se o mérito da causa, se esta versar sobre questão exclusivamente de direito e estiver em

condições de imediato julgamento. 3. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução

2009.61.05.008006-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDSON SEVERINO MENDES e outro

: LIDIA DE ANDRADE GOMES MENDES

ADVOGADO : SP167704 ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP206542 ANA LUIZA ZANINI MACIEL e outro

No. ORIG. : 00080067720094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os

direitos que repute possuir. 4. O procedimento executivo extrajudicial traçado pelo Decreto-lei n.º 70/66 não foi

derrogado pelo art. 620 do Código de Processo Civil. 5. Se a escolha do agente fiduciário, pela credora, deu-se nos

termos da lei e do contrato, nada há de irregular a proclamar a esse respeito. (...)"

(TRF 3ª Região - Agravo nº 2003.03.00.013979-7 - Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos - 2ª Turma

- j. 15/02/05 - v.u. - DJF3 09/06/09, pág. 125)

 

Há de ser mantido, destarte, o provimento de primeira instância.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

Decorrido o prazo legal, dê-se baixa na distribuição e, em seguida, encaminhem-se os autos à primeira instância.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008022-06.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interpostas por FERNANDO LUÍS CARDOSO BUENO E OUTROS e pela UNIÃO

FEDERAL em face de sentença da 12ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que julgou

extinto o feito com julgamento do mérito, reconhecendo a ocorrência da prescrição, nos termos do art. 269, IV, do

Código de Processo Civil. Sem condenação ao pagamento de honorários advocatícios, em virtude do disposto no

art. 25 da Lei nº 12.016/2009.

 

Em suas razões, requer o impetrante que seja declarada a inconstitucionalidade da contribuição em debate, com a

imediata suspensão de sua exigibilidade, em razão do julgamento do RE nº 363.852/MG.

 

Por sua vez, a União Federal alega ausência de ato coator, bem como erro quanto à indicação da autoridade

coatora, cabendo a extinção do processo mandamental sem julgamento do mérito, por ausência de uma das

condições da ação.

 

Com as contrarrazões de apelação da União, os autos foram remetidos a este Tribunal.

 

A Procuradoria Regional da República, pelo parecer encartado a fls. 455/459, manifestou-se pelo desprovimento

do recurso dos impetrantes, mantendo-se a sentença no que tange à prescrição; pelo provimento parcial do recurso

da União com a reforma da sentença para denegar a segurança quando ao pedido de inexigibilidade das

contribuições cobradas após a edição da Lei nº 10.256/01.

 

2010.61.02.008022-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : FERNANDO LUIS CARDOSO BUENO e outros

: PAULO BATTISTELLA BUENO

: MATHIAS ALEXEY WOELZ

ADVOGADO : SP165345 ALEXANDRE REGO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : OS MESMOS

PARTE AUTORA : SERGIO BATTISTELLA BUENO e outro

: SOFIA DINIZ JUNQUEIRA BUENO

No. ORIG. : 00080220620104036102 12 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, afasto a tese de ausência de ato coator, porquanto, trata-se de mandado de segurança contra ato de

efeitos concretos: os impetrantes pleitearam medida liminar para afastar a exigência da contribuição

previdenciária incidente sobre a comercialização da sua produção rural, prevista no art. 25, I e II, da Lei nº

8.212/91, desobrigando inclusive os adquirentes dos produtos de realizar a retenção de valores e posterior

recolhimento aos cofres públicos.

 

Também rejeito a alegação de erro de indicação da autoridade coatora, pois, conforme informações da autoridade

impetrada (fls. 276/277), os impetrantes têm domicílio tributário em São Paulo - SP.

 

Passo à análise do mérito.

 

Cuida-se de mandado de segurança, impetrado em 07.08.2010, no qual se busca afastar a exigência das

contribuições previdenciárias incidentes sobre a comercialização da produção rural, previstas no art. 25, I e II, da

Lei nº 8.212/91, desobrigando inclusive os adquirentes de produtos dos impetrantes de realizarem a retenção e

posterior repasse de tais valores aos cofres da União suspensão da exigibilidade da contribuição denominada

"FUNRURAL", bem como compensação do indébito realizadas nos últimos dez anos.

 

No que concerne à prescrição, é imprescindível destacar que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Recurso

Extraordinário nº 566.621/RS, decidiu que o prazo de cinco anos fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para

repetição ou compensação de indébitos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação vale apenas para as

ações ajuizadas após o decurso da sua vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

 

Confira-se a ementa do acórdão:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC

118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a

lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era de 10 anos contados do

seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC

118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo

de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei supostamente

interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de

violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa também se

submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação

retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado por lei

nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a

aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de

nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção

da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se,

no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a

vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O

prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo,

mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do

Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior

extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede

iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05,

considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da

vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos

recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido."

(STF, Pleno, maioria, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 04.8.2011, DJe 10.10.2011)

Logo, conclui-se que às ações ajuizadas antes de 9 de junho de 2005, aplica-se o prazo prescricional de dez anos

para a compensação e repetição de indébitos, na linha da jurisprudência então consolidada do Superior Tribunal de

Justiça. Para as ações ajuizadas após essa data, observa-se o prazo quinquenal.
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Assim, no caso em exame, eventuais créditos correspondentes ao período anterior a cinco anos da impetração,

ocorrida em 17.08.2010, encontram-se prescritos.

 

Superada a questão da prescrição, passo à análise do mérito, especificamente no que toca à exigência da

contribuição ao produtor rural pessoa física, no período posterior à Lei nº 10.256/2001.

 

No julgamento do RE nº 363.852/MG, em 03.02.2010, o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do art. 1º da Lei nº 8.540/92, que deu nova redação aos arts. 12, V e VII; 25, I e II; e 30, IV,

da Lei nº 8.212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97. Veja-se a ementa do acórdão:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO - PRESSUPOSTO ESPECÍFICO - VIOLÊNCIA À CONSTITUIÇÃO - ANÁLISE -

CONCLUSÃO. Porque o Supremo, na análise da violência à Constituição, adota entendimento quanto à matéria

de fundo do extraordinário, a conclusão a que chega deságua, conforme sempre sustentou a melhor doutrina -

José Carlos Barbosa Moreira -, em provimento ou desprovimento do recurso, sendo impróprias as nomenclaturas

conhecimento e não conhecimento. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS -

PRODUTORES RURAIS PESSOAS NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I,

DA CARTA FEDERAL - PERÍODO ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE

INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI

COMPLEMENTAR. Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente,

presente a venda de bovinos por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25,

incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97.

Aplicação de leis no tempo - considerações.

(RE nº 363.852/MG, Pleno, v.u., Rel. Min. Marco Aurélio, j. 03.02.2010, DJe 22.04.2010, RTJ 217/524)

O Supremo entendeu que a comercialização da produção é algo diverso de faturamento e este não se confunde

com receita, de modo que essa nova fonte deveria estar estabelecida em lei complementar.

 

Tal posicionamento foi confirmado no Recurso Extraordinário nº 596.177/RS, julgado nos moldes do artigo 543-

B do Código de Processo Civil, cuja ementa é transcrita a seguir:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL

PESSOA FÍSICA. INCIDÊNCIA SOBRE A COMERCIALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO. ART. 25 DA LEI 8.212/1991,

NA REDAÇÃO DADA PELO ART. 1º DA LEI 8.540/1992. INCONSTITUCIONALIDADE. I - Ofensa ao art. 150,

II, da CF em virtude da exigência de dupla contribuição caso o produtor rural seja empregador. II - Necessidade

de lei complementar para a instituição de nova fonte de custeio para a seguridade social. III - RE conhecido e

provido para reconhecer a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/1992, aplicando-se aos casos

semelhantes o disposto no art. 543-B do CPC".

(STF, RE nº 596.177/RS, Pleno, v.u., Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 01.08.2011, DJe 26.08.2011)

A promulgação da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, alterou essa situação, uma vez que o art. 195, I, "b", da

Constituição Federal passou a prever a receita, ao lado do faturamento, como base de cálculo para contribuições

destinadas ao custeio da previdência social.

 

Por fim, a Lei nº 10.256/2001 alterou a redação do caput do art. 25 da Lei nº 8.212/91, passando tal artigo a

possuir a seguinte redação:

Art. 25. A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os

incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea a do inciso V e no inciso

VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: (Redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001).

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

10.12.97).

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para financiamento das prestações

por acidente do trabalho. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).

§ 1º O segurado especial de que trata este artigo, além da contribuição obrigatória referida no caput, poderá

contribuir, facultativamente, na forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

§ 2º A pessoa física de que trata a alínea "a" do inciso V do art. 12 contribui, também, obrigatoriamente, na

forma do art. 21 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.540, de 22.12.92)

(...)

 

A contribuição do empregador rural pessoa física e a contribuição do segurado especial, previstas no art. 25, caput

da Lei nº 8.212/91, com a redação da Lei nº 10.256/2001, encontram fundamento de validade no art. 195, I, "b",

da Constituição, que prevê a possibilidade de incidência da exação sobre a receita ou sobre o faturamento.
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Ambas as contribuições incidem sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção e, como tal,

subsumem-se ao conceito de receita ou mesmo de faturamento. Estes são conceitos mais abrangentes, já que é

próprio da Constituição Federal trazer conceitos abertos, fixar princípios, estabelecer as bases e diretrizes do

ordenamento jurídico nacional, orientando o sistema legal que dela deflui.

 

Não se tratando de nova fonte de tributação para custeio da seguridade social, não se lhe aplicam as disposições

do art. 195, § 4°, da Constituição Federal. Por consequência, também não lhe são aplicáveis as disposições do art.

154, I, da Carta, dispensando-se não apenas a edição de lei complementar para sua fixação (bastando mera lei

ordinária), mas também a tese da unicidade de tributação no tocante às contribuições, que é defendida por alguns

juristas e acolhida por parte da jurisprudência.

 

O art. 195, § 4° reporta-se ao art. 154, I da Carta Política, que trata da exigência de lei complementar, da não-

cumulatividade e da vedação da instituição de impostos que tenham fato gerador ou base de cálculos próprios

daqueles discriminados na Constituição. No entanto, essa restrição relativa à fixação do fato gerador e da base de

cálculo não é aplicável às contribuições sociais já previstas no art. 195, I.

 

A melhor exegese que se extrai do cotejo do art. 195, § 4°, e do art. 154, I, é aquela orientada pelo princípio maior

que rege a sistemática de custeio da seguridade social: o princípio da solidariedade.

 

A solidariedade no custeio não pode sofrer restrições que não estejam expressamente impostas no texto

constitucional ou mesmo no texto legal. A interpretação dos textos constitucionais e legais, portanto, não podem

culminar na redução do alcance das normas que disciplinam a seguridade social.

 

Por decorrência de todo o raciocínio exposto, não vislumbro desigualdade no tratamento dos contribuintes que

justifique o acolhimento do argumento de violação à isonomia. Note-se que a Lei n° 10.256/2001, ao alterar as

Leis n° 8.212/91 e 8.870/94, afastou claramente a incidência da contribuição prevista no art. 22, I e II, ao

substituí-la pela contribuição combatida nestes autos. Ademais, a equidade na forma de participação no custeio,

assegurada pelos arts. 194, V, c.c art. 195, caput, ambos da Constituição Federal, justifica a eleição dos sujeitos

rurais e urbanos como contribuintes.

 

A Lei n° 10.256/2001, que não padece de inconstitucionalidade, garantiu a permanência das contribuições devidas

pelo empregador rural, seja pessoa física seja pessoa jurídica.

 

Os arts. 1° e 2° alteraram, respectivamente, o caput do art. 25 da Lei n° 8.212/91 e o caput do art. 25 da Lei n°

8.870/94, além de outros tópicos destas leis, mas não reproduziram os incisos I e II dos dispositivos modificados.

Não seria correto, porém, argumentar pela inconstitucionalidade da exação pela falta dos elementos

caracterizadores constantes dos incisos I e II, introduzidos pela lei que pode vir a ser declarada inconstitucional.

 

Isto porque se deve raciocinar tendo em vista a linha do tempo da alteração da norma jurídica. A parcela do texto

legal que não é alterada nem reproduzida pela lei modificadora fica mantida e permanece em vigor, desde que não

tenha sido derrogada. A lei modificadora não precisa reproduzir aquilo que não altera e não revoga, mas é certo

que a parcela do texto legal que permanece incólume está implicitamente mantida.

 

A Lei n° 10.256/2001, ao modificar as Leis n° 8.212/91 e 8.540/92 e ao introduzir nova sistemática de

recolhimento das contribuições em tela, aproveitando-se de parte do texto legal anterior, manteve a presença, a

vigência e a validade dos incisos I e II que não reproduziu, pois, se não os alterou, não precisaria reproduzi-los.

Afinal, não havia cogitação de eventual declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92. Ou seja, a

partir da vigência da Lei nº 10.256/2001, a nova sistemática do FUNRURAL passou a vigorar integralmente,

incluindo os incisos não reproduzidos.

 

Portanto, ainda que se declarasse, agora, a inconstitucionalidade do art. 1° da Lei n° 8.540/92, o fato é que, desde

o ano de 2001, as contribuições têm amparo na Lei n° 10.256/2001, que definiu todos os elementos do fato

gerador. A declaração de inconstitucionalidade daquela lei, anos depois, não teria o condão de retirar esta do

ordenamento jurídico, mas apenas de ensejar eventual direito a repetição ou compensação do indébito relativo a

certo lapso temporal.
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Nesse sentido, confiram-se os seguintes precedentes deste Tribunal:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA

PROVENIENTE DE COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE.

PRECEDENTE DO STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA

EC Nº 20/98. I - Descabimento de agravo regimental de decisão do relator que delibera sobre concessão de efeito

suspensivo em agravo de instrumento (art. 527, § único, do CPC). II - Inexigibilidade da contribuição ao

FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº

9.528/97. Precedente do STF. III - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº

8.212/91, deu nova redação ao art. 25, restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei,

arrimada na EC nº 20/98. IV - Hipótese dos autos em que a pretensão deduzida no processo é de suspensão da

exigibilidade da contribuição já sob a égide da Lei nº 10.256/2001. V - Agravo regimental não conhecido e

agravo de instrumento provido.

(AI 201003000217089, Segunda Turma, v.u., Rel. Des. Federal Peixoto Junior, j. 01.03.2011, DJe 3ª Região

10.03.2011)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. FUNRURAL. EMPREGADOR RURAL PESSOA FÍSICA. ART. 25 DA LEI

N. 8.212/91, COM A REDAÇÃO DECORRENTE DA LEI N. 10.256/01. EXIGIBILIDADE. 1. O STF declarou a

inconstitucionalidade dos arts. 12, V e VII, 25, I e II, e 30, IV, da Lei n. 8.212/91, com as redações decorrentes

das Leis n. 8.540/92 e n. 9.529/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional n. 20/98, que

incluiu "receita" ao lado de "faturamento", venha instituir a exação (STF, RE n. 363.852, Rel. Min. Marco

Aurélio, j. 03.02.10). No referido julgamento, não foi analisada a constitucionalidade da contribuição à luz da

superveniência da Lei n. 10.256/01, que modificou o caput do art. 25 da Lei n. 8.212/91 para fazer constar que a

contribuição do empregador rural pessoa física se dará em substituição à contribuição de que tratam os incisos I

e II do art. 22 da mesma lei. A esse respeito, precedentes deste Tribunal sugerem a exigibilidade da contribuição

a partir da Lei n. 10.256/01, na medida em que editada posteriormente à Emenda Constitucional n. 20/98 (TRF

da 3ª Região, Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.014084-6, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 19.10.10;

Agravo Legal no AI n. 2010.03.00.000892-0, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI

n. 2010.03.00.016210-6, Rel. Juiz Fed. Conv. Hélio Nogueira, j. 04.10.10; Agravo Legal no AI n.

2010.03.00.010001-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Roberto Lemos, j. 03.08.10). 2. Agravo de instrumento provido.

(AI 0024272-87.2010.4.03.0000, Quinta Turma, v.u., Rel. Des. Federal André Nekatschalow, j. 22.11.2010, DJe

3ª Região 24.02.2011)

Assim, não há que se falar em vício de constitucionalidade em relação às contribuições recolhidas após a vigência

da Lei nº 10.256/2001 (posterior à EC nº 20/98).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO às apelações

da União Federal e dos impetrantes.

 

Intime-se. Publique-se.

 

Cumpridas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002346-44.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.13.002346-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ

ADVOGADO : SP103858B JOSE FRANCISCO RODRIGUES FILHO e outro
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face de POSTO FRANCANO LTDA -EPP e

OUTROS, para a cobrança de contribuições previdenciárias, julgou procedente o pedido, para excluir o

embargante MARCOS VINICIUS SILVA RAIZ do polo passivo da execução e determinar o levantamento da

penhora que recaiu sobre bem de sua propriedade, condenando a embargada ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Sustenta a apelante, em suas razões, que o nome do embargante foi incluído na CDA e a sua responsabilidade pelo

débito da empresa está embasada no artigo 13 da Lei nº 8.620/93, vigente à época da constituição do crédito

tributário. Alternativamente, requer a redução dos honorários advocatícios, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.

128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível
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com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR

SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA
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LEI Nº 8620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C

do Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011)

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário

do STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela

Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus

de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado

no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do

sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova

de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos

negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na

CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da

execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131)

No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no

período de 02/2008 a 06/2008 e foi ajuizada em 29/05/2009, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia,

tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a

responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa.

E não há, nos autos, qualquer evidência de que o embargante, na gerência da empresa devedora, tenha agido com

excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.

Ao contrário, consta, da certidão emitida pela Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, acostada às fls.

86/93, que o embargante não exerceu a gerência da empresa devedora.

Assim sendo, deve ser excluído, do polo passivo da execução fiscal, o embargante MARCOS VINICIUS SILVA

RAIZ.

No tocante ao valor dos honorários advocatícios, estabelece o artigo 20 do Código de Processo Civil:

"§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento

(20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
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a) o grau de zelo do profissional; 

b) o lugar de prestação do serviço;

c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço. 

§ 4º - Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo anterior."

Portanto, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do

artigo 20, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º

do mesmo dispositivo, mas deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a

natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado no regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção."

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

E, na hipótese, tendo em conta que foi atribuído à causa o valor de R$ 17.808,85 (dezessete mil, oitocentos e oito

reais e oitenta e cinco centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza do trabalho realizado, não

são exagerados os honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa,

o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20, parágrafo 4º,

do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra sentença

que, nos autos dos embargos à execução fiscal ajuizada em face de CLUBE MIRAMBAVA e OUTROS, para a

cobrança de multa por infração à lei previdenciária, julgou procedente o pedido, para excluir o embargante JOSÉ

CARLOS KAID do polo passivo da execução e determinar o levantamento da penhora que incidiu sobre bens de

sua propriedade, condenando a embargada ao pagamento de custas e honorários advocatícios, fixados em R$

2011.03.99.000994-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : JOSE CARLOS KAID

ADVOGADO : SP052918 EVERSON RODRIGUES MUNIZ

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO(A) : CLUBE MIRAMBAVA e outros

: JOSE CARLOS KAID

: EDSON RAFFUL FILHO

No. ORIG. : 05.00.00065-7 1 Vr SUZANO/SP
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300,00 (trezentos reais).

Sustenta a apelante, em suas razões, que o nome do embargante consta da CDA, sendo ele responsável solidário

pelo débito da empresa e que o não recolhimento da contribuição previdenciária constitui infração à lei, que

justifica a responsabilização do sócio.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.

128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 
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6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília

Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos.

No caso concreto, a execução fiscal, como se depreende de fls. 65/117, não diz respeito a contribuições

previdenciárias, mas à multa aplicada em 22/09/2003, por ter a empresa deixado de exibir todos os documentos e

livros relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, o que não autoriza a responsabilização dos

sócios-gerentes com base no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional

É que, conforme entendimento pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a multa por infração

administrativa não possui natureza tributária, não se aplicando, às execuções fiscais destinadas à cobrança dessas

multas, as disposições do Código Tributário Nacional:

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA

- EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - REDIRECIONAMENTO - NÃO INCIDÊNCIA DAS

NORMAS DO CTN - PRECEDENTES - VERBETE Nº 284 DA SÚMULA DO STF - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não há ofensa ao disposto no art. 535 do CPC, quando o aresto atacado efetivamente decide a questão

submetida a exame.

2. A multa por infração administrativa não possui natureza tributária, por isso às execuções fiscais destinadas

à cobrança dessas multas são inaplicáveis as disposições do Código Tributário Nacional, não sendo possível,

assim, o redirecionamento da execução para os sócios. Precedentes.

3. Não demonstrando o recorrente em que medida houve ofensa aos dispositivos do Código Civil tidos por

violados, incide o verbete n.

284 da Súmula do STF.
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Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp nº 1186531 / PR, 2ª Turma, Relator Ministro Cesar Asfor Rocha, DJe 06/09/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

DÉBITO NÃO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135 DO CTN -

INAPLICABILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - NÃO-

OCORRÊNCIA.

1. As regras previstas no CTN aplicam-se tão-somente aos créditos decorrentes de obrigações tributárias, por

isso que multas administrativas não ensejam o pedido de redirecionamento fulcrado no art. 135 do CTN

(Precedentes: AgRg no REsp nº 735745 / MG, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 22/11/2007; AgRg no REsp nº

800192 / PR, Rel.Min. Eliana Calmon, DJU de 30/10/2007; REsp nº 408618 / PR, Rel. Min. Castro Meira,

DJU de 16/08/2004; e REsp nº 638580 / MG, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU 01/02/2005).

2. O aresto exarado em sede de embargos de declaração que enfrenta explicitamente a questão embargada não

enseja recurso especial pela violação do art. 535, II, do CPC.

3. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que

os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.

4. Agravo regimental desprovido."

(AgRg no REsp nº 1198952 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 16/11/2010)

Assim sendo, deve ser excluído, do polo passivo da execução fiscal, o embargante JOSÉ CARLOS KAID.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência dos Egrégios Superior

Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557,

"caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002042-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pelo Anexo Fiscal da Comarca de Avaré/SP que deferiu a exceção de pré-executividade oposta

pelos executados para julgar extinta a execução fiscal e determinar o cancelamento da inscrição na Dívida Ativa,

bem como excluir os nomes dos excipientes do CADIN. O exequente foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte executada, arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais).

 

Em suas razões, sustenta o INSS, em síntese, que a Lei nº 6.830/80 autoriza a cobrança de dívida de natureza não

tributária por meio de execução fiscal. Prequestiona a matéria. Subsidiariamente, requer a redução de sua

condenação em honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

2011.03.99.002042-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP213754 MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO COUTO CORREA e outros

: MARCO ANTONIO FAVERO PERES

: JOSE CARLOS MACHADO SILVA

ADVOGADO : SP081339 JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 09.00.00220-3 1 Vr AVARE/SP
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É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Em se tratando de execução para cobrança de verba honorária fixada em sentença judicial, correta seria a

utilização do rito previsto no Código de Processo Civil, uma vez que o procedimento da Lei de Execução Fiscal

(Lei nº 6.830/80) destina-se à execução da dívida ativa tributária e não tributária da União, Estados, Distrito

Federal e Município, definidos na forma da Lei nº 4.320/64, dentre os quais não se inclui a cobrança de valores

oriundos de título executivo judicial. Nesse sentido:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE

SUCUMBÊNCIA ARBITRADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. TÍTULO EXECUTIVO

JUDICIAL. COBRANÇA MEDIANTE EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1- É plenamente cabível a decisão monocrática na presente ação, pois, segundo o art. 557, caput, do CPC, não

há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A

existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos Tribunais Superiores já seria suficiente.

2- Na hipótese em apreço, a União pretende executar verba honorária arbitrada judicialmente, aplicando-se a

sistemática da Lei n.º 6.830/80. Contudo, tratando-se de cobrança de verba honorária fixada em título executivo

judicial é inaplicável o procedimento previsto na lei anteriormente mencionada. 

3- O procedimento previsto na Lei de Execuções Fiscais destina-se apenas à execução da dívida ativa tributária e

não-tributária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, definidos na forma da Lei 4.320/64, dentre os

quais não se inclui a cobrança de honorários advocatícios ou quaisquer outros valores oriundos de título

executivo judicial.

4- A verba honorária fixada judicialmente em favor da União deve ser executada nos próprios autos em que

estabelecida a condenação.

5- Agravo legal desprovido.

(TRF3ª Região, AC 0006267-61.2012.4.03.6106, Primeira Turma, v. u., Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-

DJF3 Judicial 1 29.08.2013)

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS

EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. PROCEDIMENTO ADEQUADO - RITO

PROCESSUAL DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

1. In casu, procura a Fazenda Nacional executar verba honorária reconhecida em sentença transitada em

julgado. Requerida a execução desse montante, com base no procedimento previsto na Lei nº. 6.830/80, o MM.

Juízo a quo extinguiu a execução fiscal em questão, à vista da impropriedade procedimental, por entender que a

cobrança de verba honorária fixada em sentença judicial, ainda que devida à Fazenda Pública, submete-se ao

rito previsto no Código de Processo Civil, não se lhe aplicando a sistemática da Lei 6.830/80.

2. Tratando-se de cobrança de honorários advocatícios fixados em título executivo judicial, não se aplica o

procedimento previsto na Lei nº. 6830/80. Na verdade, não é todo crédito da Fazenda Pública que comporta

execução pelo procedimento da Lei 6.830/80. A Lei de Execuções Fiscais, a teor do disposto em seus arts. 1º e 2º,

se aplica, apenas, à execução judicial de dívida ativa da Fazenda Pública, seja ela tributária ou não. E não se

inclui, nessa hipótese, a cobrança de honorários advocatícios fixados em sentença judicial transitada em julgado.

3. Dessa forma, deve manter-se hígida a sentença tal como prolatada, uma vez que a execução de honorários

fixados em título executivo judicial obedece ao rito previsto no CPC e não na LEF. Precedentes do STJ: RESP

200900422959, Segunda Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJE DATA:13/11/2009; RESP

200400695809, Segunda Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ DATA:14/11/2005 PG:00256.

4. Apelação a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, AC 0004421-91.2012.4.03.6111, Terceira Turma, v. u., Rel. Des. Federal Cecilia Marcondes, e-

DJF3 Judicial 1 09.08.2013)

Portanto, deve ser extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa que tenha por objeto a cobrança

de honorários advocatícios, como é o caso dos autos (fls. 04/05).

 

Por fim, mantenho a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da

causalidade, considerando a necessidade da parte executada de constituir advogado para oferecimento de defesa,

seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o que não exime a exequente da condenação

no pagamento da verba honorária. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual,
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tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos

próprios autos da execução. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, com o reconhecimento da prescrição do débito em cobro, é cabível a condenação em

honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

5. No presente caso, o d. magistrado de origem determinou a extinção do feito executivo, diante da ocorrência de

prescrição dos débitos constantes da certidão de dívida ativa. 

6. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com

a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

7. Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), fixada eqüitativamente, com base no

art. 20, § 4º do CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do

entendimento desta E. Turma. 

8. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI nº 0024975-86.2008.4.03.0000/SP, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida,

DJF3 02/02/2009).

 

Quanto ao valor arbitrado, fica mantido em R$ 1.000,00 (mil reais), tendo em vista que obedeceu aos critérios

previstos no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, não estando a fixação dessa verba adstrita aos percentuais

de 10% e 20% sobre o valor da causa (RESP 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJe 06/04/2010, art. 543-C).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015270-92.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença proferida pela 5ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, em execução de título extrajudicial, extinguiu o feito sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 233 do

Superior Tribunal de Justiça.

Alega a apelante, em suas razões, que a execução foi movida com base em Cédula de Crédito Bancário,

constituindo título executivo extrajudicial, nos termos do art. 28 da Lei nº 10.931/2004. Alega, ainda, que o título

possui os requisitos de liquidez e certeza, pois representa a dívida oriunda de contrato de abertura de crédito

bancário, posto à disposição do cliente em sua conta corrente, conforme se depreende dos extratos da conta e

planilha de cálculos. Pede, assim, a reforma da sentença, para que seja dado regular prosseguimento ao feito.

É o relatório. DECIDO.

2011.61.00.015270-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP334882B MICHELLE DE SOUZA CUNHA

APELADO(A) : CONFECCOES SOURIB LTDA -ME e outro

: IZAURA FERREIRA RIBEIRO

No. ORIG. : 00152709220114036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o caput do art. 28 da Lei nº 10.931/04:

A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos

extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

No caso dos autos, a Cédula de Crédito Bancário que embasa a execução (fls. 11/28) possui os requisitos previstos

em lei, eis que acompanhada dos extratos bancários e do demonstrativo de cálculo de fls. 37/45, nos quais

constam: o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios

de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por

fim, o valor total da dívida. Constam, ainda, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do

crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários

períodos de utilização do crédito aberto.

A cédula preenche, também, os requisitos essenciais exigidos pelo art. 29 da Lei nº 10.931/2004, quais sejam, a

denominação "cédula de crédito bancário", a promessa do emitente de pagar a dívida correspondente ao crédito

utilizado, a data e o local de pagamento, o nome da instituição credora, a data e o local de sua emissão e a

assinatura do emitente.

Desse modo, sendo o título executivo dotado dos requisitos de literalidade, certeza, liquidez e exigibilidade, nos

termos da Lei nº 10.931/2004, deve ser dado prosseguimento à execução.

Observo, por fim, que, embora a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada por meio da edição

da Súmula nº 233, afastasse a exequibilidade do contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de

extrato de conta corrente, o fato é que, com a superveniência da Lei nº 10.931/2004, foi criada a cédula de crédito

bancário, de modo a conferir os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade não previstos anteriormente.

Assim, a questão foi novamente julgada pelo Superior Tribunal de Justiça, que decidiu, pelo rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, no seguinte sentido:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo

de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a

abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de

crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o

diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).

3. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1291575/PR, Segunda Seção, v.u., Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

Confiram-se, ainda, outros julgados acerca do tema:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso
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especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp 599609/SP, Quarta Turma, maioria, Rel. p/acórdão Min. João Otávio de Noronha, j.

15/12/2009, DJe 08/03/2010 - destaquei)

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE FORMAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4- A Cédula de Crédito Bancário, por força do disposto na Lei 10.931/04 é título executivo extrajudicial. E, na

hipótese, o título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade, nos termos do art. 29

da referida Lei. 

5- Em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e da

presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de

rigor o reconhecimento do título como apto a embasar a execução. 

6- Conquanto elaborada pelo credor, a planilha demonstrativa dos débitos não é arbitrária, uma vez que adstrita

aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos formais estão exaustivamente previstos em lei e cujos termos

foram consensualmente estabelecidos por devedor e credor. Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o

cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo, lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais

adequadas, ônus do qual, in casu, não se desincumbiu. 

7- Apelo parcialmente provido, apenas para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita aos

recorrentes pessoas físicas, sem afastar, contudo, a imposição da penalidade por litigância de má-fé.

(TRF3, AC 00198511920124036100, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1

15/01/2014)

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para, reformando a sentença, determinar o prosseguimento da execução.

Intime-se. Publique-se.

Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007326-30.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional) em face de sentença proferida pela 4ª

Vara Federal de São José dos Campos que extinguiu a execução fiscal, sem resolução do mérito, nos termos do

art. 26 da Lei 6.830/80, diante do cancelamento do débito na via administrativa e condenou a exequente ao

pagamento de honorários advocatícios em favor da executada, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Sustenta a apelante que a execução fiscal foi promovida em decorrência de equívocos praticados pela executada

no preenchimento da guia de pagamento do débito, razão pela qual se ônus sucumbencial existir, ele somente deve

ser imputado à executada.

2011.61.03.007326-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : SUPERMERCADO MAX VALE LTDA

ADVOGADO : SP299461 JANAINA APARECIDA DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00073263020114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Deve ser mantida a condenação da União em honorários advocatícios, à luz do princípio da causalidade,

considerando-se que a própria exequente reconheceu o cancelamento do débito na via administrativa (fls. 83).

Nesse sentido, há o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça: AgRg no Ag 1083212/PR, Primeira

Turma, v.u., Rel. Min. Luiz Fux, j. 03.08.2010, DJe 18.08.2010.

 

De acordo com o art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, uma vez atendidos o grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza e a importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço. Portanto, a sucumbência deve obedecer ao princípio da

causalidade.

Isso corrobora o entendimento de que, havendo necessidade de ser constituído advogado para oferecimento de

defesa, seja ela na forma de embargos à execução ou de exceção de pré-executividade, o acolhimento do pedido

pelo juízo não exime a exequente do pagamento da verba honorária, em especial na hipótese em que o

contribuinte protocolou documento retificador (fls. 84 - 22/07/2011), antes do ajuizamento da execução fiscal

(16/09/2011). Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC

. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQUENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO

FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim

de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 -

SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº

1.112.581 - SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 -

SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais -

DCTF deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte

que a tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o

pagamento de honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a consequente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1111002/SP, Primeira Seção, v.u., Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, julgado em 23/09/2009, DJe

01/10/2009, destaquei) 

Dessa maneira, à luz do princípio da causalidade, mantenho a condenação da parte exequente em honorários

advocatícios, tal como fixado pela sentença, tendo em vista os critérios previstos no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, não estando a fixação dessa verba adstrita aos percentuais de 10% e 20% sobre o valor da causa
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(STJ, RESP nº 1.155.125/MG, Primeira Seção, v.u., Rel. Min. Castro Meira, j. 10.03.2010, DJe 06.04.2010, art.

543-C).

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União

Federal.

Intimem-se. Publique-se.

 

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002013-70.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de TEREZINHA BRAITE, para restituição de

valores referentes a benefício previdenciário concedido por erro administrativo, indeferiu a petição inicial e

julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, e 295, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Sustenta o apelante, em suas razões, que não poderia o Juízo "a quo" indeferir a inicial, sem antes dar

oportunidade para emenda-la. Alega, ainda, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos legais,

gozando de presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do executado, o

que não ocorreu no caso. Defende a possibilidade de constituição do crédito não-tributário pelo INSS e a sua

cobrança via execução fiscal. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a

dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente execução fiscal visa ao "ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por erro

administrativo", conforme se infere da CDA.

Nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, o valor devido à Fazenda em decorrência de fraude na

concessão de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária, não sendo, destarte,

hábil a ensejar a execução fiscal.

Sucede que, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, somente créditos certos

e líquidos são considerados dívida ativa.

No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de erro administrativo, o qual não é de ser reputado

certo nem líquido, tratando-se de um nítido caso de responsabilidade civil, o qual não se enquadra no conceito de

dívida ativa não tributária, por falta do requisito da certeza.

Isso é o que se infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

2011.61.09.002013-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP066423 SELMA DE CASTRO GOMES PEREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : TEREZINHA BRAITE

No. ORIG. : 00020137020114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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(AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida

Ativa para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude,

por não se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer

o preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido

caso de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do

requisito da certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

5. Recurso especial improvido."

(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo,

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio

de valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio,

apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida

ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.

6. Recurso não provido."

(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 154, §2º, DO DECRETO Nº 3048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI Nº 8213/91 - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO
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TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL -IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº 8213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp nº 867718 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18/12/2008;

REsp nº 440540 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6/11/2003; AgRg no

AREsp nº 225034 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07/02/2013; AgRg no

AREsp 252328 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/12/2012; REsp. 1322051 /

RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/10/2012; AgRg no AREsp 188047 / AM,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04/10/2012; AgRg no REsp nº 800405 / SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei nº 8213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto nº 3048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei nº 8213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei nº 8112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2013)

Por tais razões, sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a cobrança do crédito buscado, deve ela ser

extinta, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Desnecessária a intimação da apelada, vez que não representada nos autos.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003369-28.2011.4.03.6133/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ÁLVARO PEREIRA DE MELO, para restituição

2011.61.33.003369-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE GUILHERME PASSAIA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALVARO PEREIRA DE MELO

ADVOGADO : SP101307 ALVARO PEREIRA DE MELO e outro

No. ORIG. : 00033692820114036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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de valores referentes a benefício previdenciário concedido por erro administrativo, julgou extinto o feito, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos IV, e 795 do Código de Processo Civil.

Sustenta o apelante, em suas razões, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos legais, gozando de

presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do executado, o que não

ocorreu no caso. Defende a possibilidade de constituição do crédito não-tributário pelo INSS e a sua cobrança via

execução fiscal. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de

lei federal e de preceitos constitucionais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente execução fiscal visa ao ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por erro

administrativo, conforme se infere da CDA.

Nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, o valor devido à Fazenda em decorrência de fraude na

concessão de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária, não sendo, destarte,

hábil a ensejar a execução fiscal.

Sucede que, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, somente créditos certos

e líquidos são considerados dívida ativa.

No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de erro administrativo, o qual não é de ser reputado

certo nem líquido, tratando-se de um nítido caso de responsabilidade civil, o qual não se enquadra no conceito de

dívida ativa não tributária, por falta do requisito da certeza.

Isso é o que se infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida

Ativa para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude,

por não se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer

o preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido

caso de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do

requisito da certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

5. Recurso especial improvido."

(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)
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"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo,

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio

de valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio,

apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida

ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.

6. Recurso não provido."

(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 154, §2º, DO DECRETO Nº 3048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI Nº 8213/91 - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL -IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº 8213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp nº 867718 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18/12/2008;

REsp nº 440540 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6/11/2003; AgRg no

AREsp nº 225034 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07/02/2013; AgRg no

AREsp 252328 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/12/2012; REsp. 1322051 /

RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/10/2012; AgRg no AREsp 188047 / AM,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04/10/2012; AgRg no REsp nº 800405 / SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei nº 8213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto nº 3048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei nº 8213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei nº 8112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2013)

Por tais razões, sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a cobrança do crédito buscado, deve ela ser

extinta, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.
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Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052353-90.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de VALDECI CAETANO PRADO, para restituição

de valores referentes a benefício previdenciário concedido por erro administrativo, julgou extinto o feito, sem

resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos IV e VI, e 745, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sustenta o apelante, em suas razões, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos legais, gozando de

presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do executado, o que não

ocorreu no caso. Defende a possibilidade de constituição do crédito não-tributário pelo INSS e a sua cobrança via

execução fiscal. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de

lei federal e de preceitos constitucionais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente execução fiscal visa ao "ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por erro

administrativo", conforme se infere da CDA.

Nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, o valor devido à Fazenda em decorrência de fraude na

concessão de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária, não sendo, destarte,

hábil a ensejar a execução fiscal.

Sucede que, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, somente créditos certos

e líquidos são considerados dívida ativa.

No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de erro administrativo, o qual não é de ser reputado

certo nem líquido, tratando-se de um nítido caso de responsabilidade civil, o qual não se enquadra no conceito de

dívida ativa não tributária, por falta do requisito da certeza.

Isso é o que se infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida

2011.61.82.052353-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP125660 LUCIANA KUSHIDA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VALDECI CAETANO PRADO

No. ORIG. : 00523539020114036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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Ativa para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude,

por não se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer

o preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido

caso de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do

requisito da certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

5. Recurso especial improvido."

(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo,

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio

de valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio,

apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida

ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.

6. Recurso não provido."

(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 154, §2º, DO DECRETO Nº 3048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI Nº 8213/91 - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL -IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.
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2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº 8213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp nº 867718 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18/12/2008;

REsp nº 440540 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6/11/2003; AgRg no

AREsp nº 225034 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07/02/2013; AgRg no

AREsp 252328 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/12/2012; REsp. 1322051 /

RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/10/2012; AgRg no AREsp 188047 / AM,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04/10/2012; AgRg no REsp nº 800405 / SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei nº 8213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto nº 3048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei nº 8213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei nº 8112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2013)

Por tais razões, sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a cobrança do crédito buscado, deve ela ser

extinta, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Desnecessária a intimação do apelado, vez que não representado nos autos.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002315-59.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto por EDSON JOSÉ ROCHA BATISTA contra sentença que, nos autos

dos embargos à execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de NET

CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS S/C LTDA, para a cobrança de contribuições

previdenciárias, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o embargante não conseguiu afastar a

presunção de liquidez e certeza dos títulos executivo, condenando-o ao pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado atribuído à causa.

2012.61.11.002315-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : EDSON JOSE ROCHA BATISTA

ADVOGADO : SP153275 PAULO MARCOS VELOSA e outro

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00023155920124036111 2 Vr MARILIA/SP
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Alega o apelante, preliminarmente, em suas razões, que o Juízo "a quo" não propiciou a realização da requerida

perícia contábil. No mérito, sustenta que seu nome foi incluído na CDA sem a prévia comprovação de que ele, na

gerência da empresa devedora, agiu como excesso de poderes ou em afronta à lei ou ao contrato social ou

estatutos. Requer, assim, a anulação da sentença ou a reforma total do julgado.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Primeiramente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa, em que sustenta a embargante que o Juízo "a quo"

deixou de propiciar a elaboração de laudo pericial, por ele requerida.

Com efeito, cabe ao Magistrado o exame da necessidade ou não da realização da prova, pois esta se destina a

alcançar o seu convencimento, em relação à tese sustentada em Juízo. Nesse sentido, ademais, o Código de

Processo Civil, em seu artigo 130, faculta ao juiz da causa o indeferimento das diligências inúteis ou meramente

protelatórias.

No caso, observo que a embargante, embora tenha protestado pela realização da prova pericial, não trouxe, aos

autos, nenhum documento a embasar o seu pedido, visto que a realização de tal prova só se justifica quando há

algum indício do alegado recolhimento das contribuições.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte:

Tendo em vista que a defesa apresentada não trouxe sequer um indício de prova documental de ilegalidade na

apuração e consolidação do crédito tributário, de modo a requerer o conhecimento de um perito, o julgamento

antecipado da lide, sem a realização da prova requerida, não caracteriza cerceamento de defesa.

(AC nº 2005.61.19.003063-9, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU 30/04/2008,

pág. 386)

Não tendo a embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade

da prova pericial ou testemunhal para o julgamento dos embargos, a sua dispensa não importa em

cerceamento de defesa.

(AC nº 2002.61.06.003329-9, 6ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Miguel Di Pierro, DJU 07/04/2008,

pág. 465)

Não houve, assim, cerceamento de defesa, pelo fato de a lide ter sido julgada de forma antecipada.

Afastada, portanto, a matéria preliminar, passo à análise do mérito do pedido.

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na certidão de dívida ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80, artigo

2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva (Código

de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material, ser

decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, nesse sentido, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça se consolidou no sentido de que, se a

execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus

da prova de que não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169; EREsp nº 635858 /

RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217), entendimento que foi confirmado pela Corte

Superior sob o regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil (REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora

Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009).

No entanto, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, a questão assumiu novo contorno a partir do julgamento do

Recurso Extraordinário nº 562276 / RS, realizado na sistemática do artigo 543-B do Código de Processo Civil, em

que a Egrégio Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional, por vícios formal e material, a regra contida

no artigo 13 da Lei nº 8630/93, que autorizava a responsabilização automática dos sócios, inclusive aqueles que

não tinham poder de gerência, pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Confira-se:

"DIREITO TRIBUTÁRIO - RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA - NORMAS GERAIS DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - ART 146, III, DA CF - ART. 135, III, DO CTN - SÓCIOS DE SOCIEDADE LIMITADA -

ART. 13 DA LEI 8620/93 - INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL E MATERIAL - REPERCUSSÃO

GERAL - APLICAÇÃO DA DECISÃO PELOS DEMAIS TRIBUNAIS. 

1. Todas as espécies tributárias, entre as quais as contribuições de seguridade social, estão sujeitas às normas

gerais de direito tributário. 

2. O Código Tributário Nacional estabelece algumas regras matrizes de responsabilidade tributária, como a do

art. 135, III, bem como diretrizes para que o legislador de cada ente político estabeleça outras regras

específicas de responsabilidade tributária relativamente aos tributos da sua competência, conforme seu art.
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128. 

3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as pessoas expressamente

designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade tributária sem a

observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras matrizes de

responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo diploma. A

previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um aproveite aos

demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes tenha efeitos

comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja pessoal (art. 125

do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente. 

4. A responsabilidade tributária pressupõe duas normas autônomas: a regra matriz de incidência tributária e a

regra matriz de responsabilidade tributária, cada uma com seu pressuposto de fato e seus sujeitos próprios. A

referência ao responsável enquanto terceiro ("dritter Persone", "terzo" ou "tercero") evidencia que não

participa da relação contributiva, mas de uma relação específica de responsabilidade tributária, inconfundível

com aquela. O "terceiro" só pode ser chamado responsabilizado na hipótese de descumprimento de deveres

próprios de colaboração para com a Administração Tributária, estabelecidos, ainda que a "contrario sensu",

na regra matriz de responsabilidade tributária, e desde que tenha contribuído para a situação de

inadimplemento pelo contribuinte. 

5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam na direção, gerência ou representação da

pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de poder ou infração à lei, contrato social

ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou representação da sociedade é que pode ser

responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal gestão ou representação) e a

conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 

6. O art. 13 da Lei 8620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art.

135 do CTN, tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de

sócio a obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social,

tratou a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 

7. O art. 13 da Lei 8620/93 também se reveste de inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao

legislador estabelecer confusão entre os patrimônios das pessoas física e jurídica, o que, além de impor

desconsideração "ex lege" e objetiva da personalidade jurídica, descaracterizando as sociedades limitadas,

implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da

Constituição. 

8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8620/93 na parte em que determinou que os sócios das

empresas por cotas de responsabilidade limitada responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos

débitos junto à Seguridade Social. 

9. Recurso extraordinário da União desprovido. 

10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º,

do CPC."

(RE nº 562276 / PR, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 03/11/2010, DJe 10/02/2011)

Anteriormente, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça já havia firmado entendimento no sentido de que, mesmo

em se tratando de débitos para com a Seguridade Social, a responsabilidade pessoal dos sócios das sociedades por

quotas de responsabilidade limitada, prevista no artigo 13 da Lei nº 8620/93, só existe quando presentes as

condições estabelecidas no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional (REsp nº 717717 / SP, 1ª Seção,

Relator Ministro José Delgado, DJ 08/05/2006, pág. 172).

E, em sede de recurso repetitivo, a Egrégia Corte Superior acabou por afastar a aplicação do artigo 13 da Lei nº

8620/93, tendo em conta que o julgamento do referido Recurso Extraordinário nº 562276 / PR se deu sob o regime

do artigo 543-B do Código de Processo Civil, conferindo-lhe especial eficácia vinculativa e impondo sua adoção

imediata em casos análogos (REsp nº 1153119 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe

02/12/2010).

Ressalte-se, ainda, que a Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na Lei nº 11941/2009, revogou o

artigo 13 da Lei nº 8620/93, não mais existindo, desde então, amparo legal para a responsabilização automática

dos sócios pelos débitos da empresa junto à Seguridade Social.

Assim sendo, no caso específico das contribuições previdenciárias, em que as execuções fiscais tenham sido

ajuizadas no período de 06/01/93 e 04/12/2008, não é suficiente, para o redirecionamento da execução aos sócios,

que seus nomes constem da certidão de dívida ativa, mas estas devem conter, também, elementos indicando que

sua responsabilidade pelo débito da empresa devedora não foi atribuída automaticamente, como ocorre nos casos

em que a contribuição previdenciária é descontada do salário dos empregados, mas não é repassada à Seguridade

Social (TRF 3ª Região, AC nº 1999.61.82.000394-0 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Peixoto Júnior, DJF3

CJ1 21/07/2011, pág. 73; AI nº 2010.03.00.031119-7 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Convocado Márcio Mesquita, e-

DJF3 Judicial 1 23/10/2012; AI nº 2009.03.00.022258-7 / SP, 2ª Turma, Relatora Desembargador Federal Cecília
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Mello, DJF3 Judicial 1 25/10/2012).

E, não contendo a certidão de dívida ativa qualquer elemento que justifique a responsabilização dos sócios-

gerentes, cumprirá à exequente, ao requerer o redirecionamento da execução aos sócios, demonstrar que estes, na

gerência da empresa devedora, agiram em infração à lei e ao contrato social ou estatutos, sendo certo, por outro

lado, que a simples falta de pagamento do tributo, conforme entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, "não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta a

responsabilidade subsidiária do sócio, prevista no art. 135 do CTN" (REsp nº 1101728 / SP, 1ª Seção, Relator

Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 23/03/2009).

Sobre o tema, confiram-se os seguintes julgados desta Egrégia Corte Regional:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE EM SEDE DE

EXECUÇÃO FISCAL PARA COBRANÇA DE DÍVIDA PREVIDENCIÁRIA INDEFERIU A INCLUSÃO DE

SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA DO POLO PASSIVO, POR ILEGITIMIDADE - DEVEDOR

SOLIDÁRIO - RESPONSABILIDADE PRESUMIDA - INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 13 DA

LEI Nº 8620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - RECURSO IMPROVIDO. 

1. Sobreveio razão para afastar a responsabilidade do sócio, qual seja, o julgamento, na Sessão de 3/11/2010,

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal do RE nº 562276 / RS, o qual considerou inconstitucional a

aplicação do artigo 13 da Lei nº 8620/93, por invasão da esfera reservada à lei complementar prevista pelo

artigo 146, III, "b", da Constituição Federal. O julgamento deu-se sob o regime do artigo 543-B do Código de

Processo Civil, repercutindo, desta forma, nos casos análogos, como o presente. 

2. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça também apreciou esta matéria nos termos do artigo 543-C

do Código de Processo Civil. 

3. Nesse ambiente, tornou-se irrelevante também que o sócio/diretor estivesse incluído na CDA. 

4. Não se pode legitimar o ato constritivo de bens do sócio cotista/diretor quando o alojamento da pessoa no

pólo passivo da execução no caso dos autos aparentemente dependeria apenas da responsabilidade presumida

já que a norma que a previa foi declarada inconstitucional. 

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento." 

(AI nº 2009.03.00.014812-0 / SP, 1ª Turma, Relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo, DJF3 CJ1

25/05/2011)

"EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO CONTRA OS SÓCIOS - ART. 13 DA LEI Nº 8620/93 -

INCONSTITUCIONALIDADE - AUSÊNCIA DE CONFIGURAÇÃO DAS HIPÓTESES DO ART. 135, III,

DO CTN - ENCERRAMENTO DO PROCESSO DE FALÊNCIA - EXTINÇÃO DO FEITO. 

1. Impossibilidade do prosseguimento da execução fiscal contra os sócios, nos termos do art. 13 da Lei nº

8620/93, tendo em vista que foi reconhecida a inconstitucionalidade do referido dispositivo legal pelo plenário

do STF, no julgamento do RE n° 562276 / RS, apreciado sob o regime da "repercussão geral" (artigo 543-B do

Código de Processo Civil), o que confere especial eficácia vinculativa ao precedente e impõe sua adoção

imediata em casos análogos (REsp 1153119 / MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Seção, DJe

2/12/2010, julgado pela sistemática do art. 543-C do CPC e da Res. STJ nº 8/08). Precedente da Corte. 

2. A questão da responsabilização do sócio é objeto de orientação consolidada do E. STJ, firmando aquela

Corte Superior entendimento no sentido de que figurando o nome do sócio na CDA, a ele é transferido o ônus

de comprovar que ao caso não se aplicam as disposições do art. 135 do CTN. Entendimento também firmado

no STJ em recurso sob o rito do art. 543-C do CPC (Resp 1101728 / SP) no sentido de que a mera

inadimplência não configura a hipótese prevista no art. 135 do CTN. Exigência de comprovação a cargo do

sócio que porém esteja a seu alcance, entendimento diverso implicando exigir-se do sócio a realização de prova

de fato negativo, consistente na comprovação de que não atuou dolosa ou culposamente na administração dos

negócios em situação que sequer foi especificamente apontada, já que o exeqüente simplesmente inclui na

CDA o nome do corresponsável sem indicar qual o ato praticado pelo sócio a justificar o redirecionamento da

execução. 

3. Hipótese em que embora os nomes dos sócios constem na CDA, não se afigura necessária a demonstração

pelos mesmos de que a empresa encontra-se regularmente ativa ou foi regularmente dissolvida, tendo em vista

que resta comprovada a falência da empresa executada, que constitui forma de dissolução regular da empresa,

razão pela qual não enseja o redirecionamento do executivo fiscal, ressaltando-se, também, que a dívida ora

executada não abrange contribuições descontadas dos salários dos empregados. 

4. Havendo o encerramento do procedimento falimentar sem a ocorrência de nenhum motivo ensejador de

redirecionamento do feito, não há mais utilidade na ação de execução fiscal movida em face de empresa

extinta, destarte não havendo outra alternativa senão decretar-se a extinção do processo sem o julgamento do

mérito. Precedentes do Eg. STJ e desta Corte. 

5. Recurso desprovido." 

(AC nº 1999.61.82.029872-1 / SP, 2ª Turma, Relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, DJF3 CJ1

07/07/2011, pág. 131)

No caso concreto, a execução fiscal diz respeito a contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas no
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período de 10/2000 a 02/2004 e foi ajuizada em 16/12/2004, quando vigia o artigo 13 da Lei nº 8620/93. Todavia,

tal dispositivo foi declarado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, não se justificando a

responsabilização automática dos sócios pelos débitos da empresa.

E não há, nos autos, qualquer evidência de que o embargante, na gerência da empresa devedora, tenha agido com

excesso de poderes ou em afronta à lei, ao contrato social ou aos estatutos, não se justificando a sua

responsabilização pelos débitos da pessoa jurídica.

Depreende-se, da certidão de dívida ativa e, especificamente, de sua fundamentação legal, que também integram o

débito exequendo as contribuições dos empregados (artigo 20 da Lei nº 8.212/91), as quais não foram arrecadadas

e nem recolhidas pela empresa (artigo 216, inciso I, alíneas "a" e "b", do Decreto nº 3.048/99).

Não subsiste, pois, a alegação da União no sentido de que houve apropriação indébita.

Em relação à dissolução irregular da devedora, o Egrégio Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento no

sentido de que a execução fiscal pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de

funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

"Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

"

Não é suficiente, portanto, a certidão do Oficial de Justiça, no sentido de que deixou de realizar a penhora por não

ter localizado a empresa no endereço constante da CDA. 

Para que se configure a dissolução irregular, é imprescindível que se comprove que a empresa devedora não

atualizou o endereço junto aos órgãos competentes.

E ainda que estivesse evidenciada a sua dissolução irregular, o redirecionamento da execução só poderia ser

autorizada em relação aos últimos administradores, aqueles que deveriam ter promovido o encerramento regular

da empresa ou a atualização de seus dados cadastrais.

No caso, não há, nos autos, elementos suficientes para presumir que a empresa foi dissolvida irregularmente e que

o embargante era o responsável por promover o encerramento regular da empresa ou a atualização de seus dados

cadastrais.

Assim sendo, deve ser excluído, do polo passivo da execução fiscal, o embargante EDSON JOSÉ ROCHA

BATISTA.

No tocante aos encargos de sucumbência, são ônus do processo e devem ser suportados pelo vencido. Assim, deve

a União, que restou vencida, arcar com o pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, nos termos

do artigo 20, "caput", do Código de Processo Civil.

E, nas causas em que restar vencida a Fazenda Pública, ao fixar os honorários advocatícios na forma do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil, o juiz não está adstrito aos limites contidos no parágrafo 3º do mesmo

dispositivo, mas deve considerar o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação de serviço e a natureza e

importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado no regime do artigo 543-C do

Código de Processo Civil:

"Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º,

do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. - 2. Nas demandas de cunho declaratório,

até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de cálculo, os honorários devem ser fixados

com referência no valor da causa ou em montante fixo. - 3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito

Público e da Primeira Seção." 

(REsp nº 1155125 / MG, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJe 06/04/2010)

Assim, tendo em conta que o débito exequendo correspondia, em 11/2004, a R$ 29.995,21 (vinte e nove mil,

novecentos e noventa e cinco reais e vinte e um centavos), e considerando a simplicidade da causa e a singeleza

do trabalho realizado, fixo os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento) do valor atualizado do débito

exequendo, o que se harmoniza com os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do artigo 20,

parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, REJEITO a preliminar e, tendo em vista que a sentença não está em conformidade com a

jurisprudência dos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal Federal, a teor do artigo 557,

parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao apelo, para excluir o embargante

EDSON JOSÉ ROCHA BATISTA do polo passivo da execução e determinar o levantamento da penhora que

recaiu sobre bem de sua propriedade, condenando a União ao pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atualizado do débito exequendo.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO
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Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002637-95.2012.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação movida contra a Caixa Econômica Federal, objetivando o alvará judicial para o levantamento do

seguro desemprego e saldo do PIS/PASEP e FGTS existente na conta vinculada titularizada pelo fundista preso

Guerrando Palei Neto, por meio de sua procuradora Nilza Taveiros, uma vez que o mesmo se encontra preso.

A CEF apresentou sua manifestação às fls. 35/40.

A sentença de fls. 50/53 julgou procedentes os pedidos, resolvendo o mérito com fulcro no artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil, determinando que a CEF liberasse a autora Nilza Taveiros as parcelas de seguro-

desemprego em nome de seu filho Guerrando Palei Neto, em razão do término do contrato de trabalho entre ele e

a empresa Evolution Ip Telef. e Inf. Ltda EPP, de 16.09.2010 a 31.07.2012; feita a análise administrativa e

atendidas quaisquer das condições do artigo 20 da Lei 8036/90, efetuasse o pagamento a autora de eventuais

valores depositados na conta vinculada ao FGTS em nome de Guerrando Palei Neto. Com o cumprimento da

liminar exauriu-se o pedido de recebimento do requerimento do seguro-desemprego. Isentou a CEF do pagamento

de custas processuais. Condenou a Caixa ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o

valor da causa.

Inconformada a CEF apela sob os seguintes argumentos:

- em que pese o caráter previdenciário atribuído pela CF/88 (artigo 201, III), o benefício do seguro desemprego é

custeado pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador, vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, conforme

dispõe o artigo 10, da Lei 7998/90;

- a Caixa é mero agente pagador do seguro desemprego, conforme se infere da leitura do artigo 16, das Resoluções

CODEFAT 392/2004 e 467/2005, tendo como pressuposto a autorização de pagamento do benefício expedida

pelo MTE, conforme estabelece o artigo 15, § 2º das referidas Resoluções;

- ilegitimidade passiva, pois a CEF é mero agente pagador do seguro desemprego, devendo, entretanto, conferir os

critérios de habilitação e registrar o pagamento da parcela na CTPS do trabalhador, respondendo pelo pagamento

indevido;

- o seguro desemprego é pessoal e intransferível, salvo nos casos de morte e grave moléstia dos segurados;

- a exigência do comparecimento pessoal do fundista para o saque nas hipóteses de inatividade da conta não é da

Caixa mas, sim, decorrente da legislação de regência do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Recebido e processado o recurso, sem contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal.

É o relatório.

 

DECIDO

Não merece ser acolhido o recurso interposto.

A legitimidade da CEF está prevista no artigo 15 da Lei 7988/90, que assim dispõe:

Art. 15. Compete aos Bancos Oficiais Federais o pagamento das despesas relativas ao Programa do Seguro-

Desemprego e ao abono salarial conforme as normas a serem definidas pelos gestores do FAT. 

 

Nesse mesmo sentido, os seguintes julgados:

 

ADMINISTRATIVO - SEGURO - DESEMPREGO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LEGITIMIDADE -

INFORMAÇÕES - PRAZO - DESCUMPRIMENTO - ANÁLISE DE PROVA - SÚMULA 7/STJ.

1. O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) possui natureza contábil, de natureza financeira e, assim, não possui

natureza jurídica, nos termos art. 10, parágrafo único, da Lei n. 7.998/90. 2. Consoante o art. 15, da Lei n.

7.998/90, a Caixa Econômica Federal, empresa pública federal, desfruta da qualidade de banco oficial federal -

responsável pelas despesas do seguro - desemprego -, de forma que é parte legítima responder a demandas

2012.61.38.002637-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP094666 CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

APELADO(A) : NILZA TAVEIROS

ADVOGADO : SP294413 TAMMY DE ALBUQUERQUE FRANCO e outro

No. ORIG. : 00026379520124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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relativas ao pagamento do seguro - desemprego , mesmo que este seja custeado pelo FAT. 3. A análise da

ausência de cumprimento do prazo para prestação de informações, relativas ao seguro - desemprego , ao

Ministério do Trabalho e Emprego, é matéria de prova, que enseja a incidência da Súmula 7/STJ. Recurso especial

conhecido em parte e improvido.

(RESP 200201508087, relator Ministro Humberto Martins, publicado no DJ 23/08/2007)

"PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CEF. FGTS. SEGURO -

DESEMPREGO. LEVANTAMENTO. SENTENÇA ARBITRAL. 

I - (...).

II- Pleito de levantamento do FGTS e seguro - desemprego que se defere pela extinção do contrato de trabalho

sem justa causa. Aplicação do art. 20, inciso I, da Lei nº 8.036/90 e art. 2º, I, da Lei nº 7.998/90. 

III - Direito ao levantamento de valores de conta vinculada do FGTS e seguro - desemprego em razão da rescisão

do contrato de trabalho sem justa causa mediante sentença arbitral que se reconhece, porque plenamente válido o

procedimento arbitral. Reveste-se de eficácia para os fins almejados a sentença arbitral que por sua vez dispõe

sobre a extinção do contrato de trabalho sem justa causa e, portanto, sobre causa legal de levantamento do FGTS e

do seguro - desemprego. 

IV - Preliminar de ilegitimidade passiva declarada. Recurso da União e remessa oficial providos e recurso da CEF

desprovido." 

(AMS 2010.61.00.013607-0, relator Desembargador Federal Peixoto Junior, publicada no DJF3 CJ1 08.09.11, p.

180)

AGRAVO LEGAL. SEGURO - DESEMPREGO . LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. A concessão

do seguro desemprego foi regulamentada pela Lei nº 7.998/90, alterada pela Lei nº 8.900/94, e, posteriormente,

pela Lei nº 10.608/02, que em seu artigo 3º dispõe ter direito à percepção do seguro - desemprego o trabalhador

dispensado sem justa causa que comprovar ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada

ou ter exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) meses nos

últimos 24 (vinte e quatro) meses. 3. A União, no entanto, não detém legitimidade passiva ad causam, vez que, por

expressa disposição legal, tal legitimidade pertence exclusivamente à Caixa Econômica Federal - CEF, por se

tratar de banco oficial federal, responsável pelas despesas do seguro - desemprego , apesar de custeado pelos

recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 4. A Caixa Econômica Federal - CEF reconheceu a

existência de erro material (em relação ao nome do apelado) que a impediu de proceder a liberação das parcelas

do seguro - desemprego , daí decorrendo que, uma vez corrigida tal erronia, não haveria amparo legal para a

retenção de tais valores. 5. O seguro - desemprego , derivado do desemprego do beneficiário, que necessita de tais

parcelas para sobreviver, não pode ser indeferido por erro a que não deu causa, mesmo porque, dispondo os

Órgãos Públicos competentes dos meios necessários à cobrança de eventuais parcelas de seguro - desemprego

pagas a maior, não se me afigura razoável a imposição de um procedimento administrativo superior a 60 sessenta

dias para a conclusão e a consequente liberação destes valores. 6. O erro apontado fora detectado pela DRT por

ocasião da conferência dos documentos apresentados pelo pleiteante na ocasião em que este pleiteou o pagamento

das referidas parcelas. Assim, corrigido o erro, o pagamento deveria ser efetuado de forma imediata. Isso, porque,

em razão das circunstâncias - desemprego do impetrante - tal prazo mostra-se, ao contrário, deveras exacerbado -

o que contraria frontalmente os princípios da eficiência e da razoabilidade, previstos, respectivamente, no art. 37,

caput, da CF e no art. 2º, caput, da Lei do Processo Administrativo Federal, aos quais a Administração Pública

está jungida. 7. Agravo da CEF improvido.

(AC 0007813-95.2001.4.03.6120, relator Juiz Federal Convocado Douglas Camarinha Gonzales, publicado no

D.E. 04/02/2014)

Ademais, cumpre salientar que o pagamento de valores devidos a título do seguro desemprego ao procurador do

trabalhador, devidamente munido de instrumento de mandato, não fere o caráter pessoal e intransferível do

benefício.

Nesse caso, não ocorre uma transferência do seguro-desemprego a uma terceira pessoa, verificando-se, apenas,

que o mandatário realiza os atos em nome do titular do benefício.

Sobre o tema, confira-se o julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SEGURO - DESEMPREGO . SAQUE. REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO POR INTERMÉDIO DE PROCURADOR. ADVOGADO. POSSIBILIDADE.

LEGALIDADE DA REPRESENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ARTIGO 6º DA LEI

7.998/90.

1. Hipótese de mandado de segurança na qual o órgão julgador a quo manteve sentença que havia determinado o

recebimento do requerimento formulado por advogado, legalmente constituído por seu mandante, para levantar o

valor referente ao seguro - desemprego . 
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2. Recurso especial no qual se alega violação do artigo 6º da Lei 7.998/90, que dispõe: "O seguro - desemprego é

direito pessoal e intransferível do trabalhador, podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão

do contrato de trabalho". E o argumento a ensejar a mácula seria o de que o benefício só pode ser requerido

pessoalmente pelo seu titular, não sendo admissível o pedido através de procurador. 

3. A pessoalidade e a intransferibilidade desse benefício tem por escopo dar efetividade à proteção ao trabalhador

em situação de desemprego involuntário, nos termos do que dispõe o artigo 201, III, da Constituição Federal

(redação dada pela EC 20/98) e o artigo 2º, I, da Lei 7.998/90, bem como àquele que foi resgatado do regime de

trabalho forçado ou que estava submetido à condição análoga a de escravo, conforme prevê a parte final do inciso

I do artigo 2º da Lei 7.998/90 (redação dada pela Lei 10.608/02). 

4. A ratio essendi do dispositivo legal suscitado está, de certa forma, na indisponibilidade do abono, porquanto

denota sua função social de prover uma assistência financeira temporária ao trabalhador e sua família. 

5. A pessoalidade, a intransferibilidade e a conseguinte indisponibilidade desse direito não se confunde com a

representação para o seu exercício. Diga-se, na hipótese, feita por meio de advogado regularmente constituído. O

dispositivo não veda seja o beneficiário representado para fins de postular administrativamente o seguro -

desemprego . Assim, onde a lei não restringiu, não cabe ao intérprete fazer essa restrição. 

6. O reconhecimento de que o requerimento desse benefício só possa ser feito pelo trabalhador, pessoalmente,

quando o dispositivo não faz essa ressalva, acabaria ferindo, por via transversa, o caput do artigo 5º da Lei

8.906/94, que assim dispõe: "O advogado postula, em juízo ou fora dele, fazendo prova do mandato". 

7. Recurso especial não provido.

(REsp nº 1138681, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJU 13/05/2010)."

No tocante ao FGTS, o artigo 20, § 18 da Lei 8036/90, estabelece que "É indispensável o comparecimento pessoal

do titular da conta vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, VIII, IX e

X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia comprovada por perícia médica, quando será paga a procurador

especialmente constituído para esse fim".

A melhor exegese do dispositivo acima conduz à conclusão de que a movimentação da conta vinculada ao FGTS

por procurador não se limita às hipóteses de impossibilidade de comparecimento do titular à CEF por motivo de

saúde, abrangendo, também, outras hipóteses em que o trabalhador fique impedido de efetuar o saque direta e

pessoalmente.

É o que ocorre, por exemplo, quando o titular estiver recolhido à prisão ou residindo no exterior, pois, em tais

situações, há uma situação excepcional que impede o comparecimento pessoal do trabalhador à CEF, a autorizar o

saque mediante procuração.

Diante de tal cenário, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que o artigo 20, §18 da Lei 8.036/90

deve ser interpretado extensivamente, autorizando, assim, que a conta vinculada ao FGTS seja movimentada por

mandatário devidamente constituído, eis que este, nos termos da legislação civil, atua em nome do titular, o

representando.

Por oportuno, vale trazer a baila a jurisprudência sobre a matéria:

 

PROCESSUAL CIVIL. MOVIMENTAÇÃO DE SALDOS DEPOSITADOS EM CONTA VINCULADA AO

FGTS. INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA EM DISCUSSÃO JUDICIAL. MANDADO DE

SEGURANÇA PREVENTIVO PARA AFASTAR A INCIDÊNCIA DO ART. 20, § 18, DA LEI N.º 8.036/90

QUE EXIGE A OUTORGA DE PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS PARA FINS DE

MOVIMENTAÇÃO POR TERCEIRA PESSOA QUE NÃO O FUNDISTA. ACÓRDÃO QUE SE FUNDOU NA

INTERPRETAÇÃO DA NORMA. INEXISTÊNCIA DE AMEAÇA DE LESÃO A DIREITO LÍQUIDO E

CERTO. INAPLICABILIDADE DO PRECEITO LIMITADOR. 1. A interpretação teleológico-sistêmica do § 18,

do art. 20, da Lei n.º 8.036/90 conduz à exegese de que os saques dos valores depositados em conta vinculada ao

FGTS, se faça por terceira pessoa, desde que munida por procuração especialmente outorgada para referida

finalidade, com o escopo de resguardar o direito do fundista da ocorrência de possíveis fraudes. 2. O julgador

deve preservar o alcance social da limitação prevista no § 18, do art. 20, da Lei n.º 8.036/90, interpretando-o de

forma extensiva para possibilitar referidos saques por procuradores legalmente e especificamente constituídos

para tal mister, quando ocorrentes fortes empecilhos que obstaculizem o comparecimento do fundista na agência

bancária. (Precedente: REsp 803.610/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em

02/08/2007, DJ 10/09/2007 p. 195) 3. In casu, o Mandado de Segurança foi impetrado preventivamente por

patronos de fundistas que, não obstante possuíssem procuração outorgada com poderes específicos para promover

a movimentação dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, temiam que a autoridade coatora obstasse referido

exercício quando se desse o trânsito em julgado das demandas em que buscavam a incidência de expurgos

inflacionários sobre tais valores. 4. O Tribunal a quo, no caso sub judice, acertadamente, concluiu inexistir direito

líquido e certo em referida impetração uma vez que o levantamento do saldos relativos ao FGTS fundado no

trânsito em julgado de decisão judicial pendente, não se enquadraria no disposto no § 18, do art. 20, da Lei n.º

8.036/90, que prevê as hipóteses de saques "nos casos de dispensa do trabalhador sem justa causa; na extinção da

empresa; quando o trabalhador ficar fora do regime do FGTS por três anos ininterruptos; quando ocorrer extinção
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normal do contrato de trabalho; quando ocorrer suspensão do trabalho avulso por período igual ou superior a

noventa dias ou quando o trabalhador tiver idade de setenta anos ou mais" porquanto inocorrente qualquer

hipótese ameaçadora de lesão a futuro direito. 5. O requisito do prequestionamento, porquanto indispensável,

torna inviável a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a qual não se pronunciou o tribunal de

origem. É que, como de sabença, "é inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão

recorrida, a questão federal suscitada" (Súmula 282/STF). (Ausência de prequestionamento dos arts. 5º, § 2º, da

Lei n.º 8.906/96, 38, do CPC , 6º, §§ 1º e 2º, da LICC, 934, 1288 e 1295, § 1º, do Código Civil de 1916 e seus

respectivos correspondentes ao Código Civil de 2002 (arts. 308, 653 e 661, § 1º) 6. Os embargos de declaração

que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela violação do artigo 535, II,

do CPC, tanto mais quando os recorrentes limitaram a aduzir referida ofensa apontando supostas contradições no

decisum, restando incontroverso que, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso

especial parcialmente conhecido, e, nesta parte, desprovido.

(Recurso Especial nº 872594, relator Ministro Luiz Fux, publicado no DJE de 04.11.2009)

ADMINISTRATIVO. FGTS. MOVIMENTAÇÃO DE CONTA. PROCURADOR REGULARMENTE

CONSTITUÍDO. POSSIBILIDADE. ARTIGO 20, § 18, DA LEI Nº 8.036/90. VIOLAÇÃO. INOCORRÊNCIA. I

- É clara a disposição do artigo 20, § 18, da Lei nº 8.036/90, no sentido de que o comparecimento pessoal do

titular da conta vinculada do FGTS é indispensável no caso de "pagamento da retirada", ou seja, de saque do saldo

existente na conta fundiária. II - O dispositivo em tela não traz qualquer vedação ao trabalho do despachante,

devidamente autorizado por procuração, para a montagem do processo administrativo, incluindo o pedido de

saque da conta vinculada do FGTS em nome do exclusivo do titular, em atenção ao regramento referido. III -

Recurso especial improvido.

(Recurso Especial nº 767046, relator Ministro Francisco Falcão, data da decisão - 17.08.2006)

FGTS - LEVANTAMENTO DO SALDO - BENEFICIÁRIO RESIDENTE FORA DO BRASIL - LIBERAÇÃO

DO SALDO DA CONTA VINCULADA DO FGTS PARA A SOGRA DO BENEFICIÁRIO PORTANDO

PROCURAÇÃO REGISTRADA EM REPARTIÇÃO PÚBLICA - DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA -

RECURSO DA CEF IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (...) 2. O que se discute, no presente caso, é a

possibilidade de liberação do saldo por procuração registrada em repartição pública, dispensando a presença

pessoal do titular da conta, na medida em que, quanto a questão em si, se enquadra na hipótese prevista no artigo

20, inciso I da Lei nº 8.036/90. 3. Com o intuito de conferir ao artigo 20 da Lei 8.036/90 aplicação que esteja em

consonância com a nobreza de propósitos com que a lei deve ser interpretada, há que ser deferido o pleito da

autora, que demonstrou, através dos documentos trazidos aos autos, a veracidade de suas afirmações. 4. Estando o

titular da conta residindo no Japão, não se justifica o indeferimento do pedido, até porque agride o bom senso a

exigência de ter ele que se deslocar para o Brasil, com o desgaste pessoal, financeiro e de tempo que despenderia,

somente para poder efetuar o saque de sua conta vinculada. 5. Recurso da CEF improvido. 6. Sentença mantida.

(Apelação Cível nº 200461000352208, relatora Desembargadora Federal Ramza Tartuce, data da decisão:

04.06.2007)

Por esses fundamentos e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem. 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007527-03.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.007527-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES

APELADO(A) : PAVIMENTADORA OSWALDO CRUZ LTDA e outros

: VALENTIM JOSE LOPES

: RAQUEL PEREIRA DE CASTRO

No. ORIG. : 96.00.00009-5 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF, em face de sentença da 1ª Vara da Comarca

de Osvaldo Cruz/SP que extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo

Civil, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente tendo em vista a ação estar arquivada por mais de 05

(cinco) anos.

Sustenta a apelante, em síntese, que a prescrição para cobrança de créditos de FGTS é trintenária, a teor do

disposto na Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de ser a cobrança relativa a fatos

geradores anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77. Portanto, afirma que não ocorreu a prescrição, pois o prazo

é de 30 (trinta) anos, tanto para a propositura da ação, como para incidir a prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As contribuições destinadas ao FGTS inserem-se no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante artigo 39,

§ 2º, da Lei nº 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas previstas na Lei nº 6.830/80.

Consoante restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 100.249/SP, de relatoria do Ministro Néri da

Silveira, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do direito à

contribuição não é o Estado, mas o trabalhador. Assim, a jurisprudência acabou se pacificando no sentido de que o

prazo de prescrição para a cobrança da contribuição destinada ao FGTS sempre foi de 30 anos, mesmo antes da

EC 08/77, posto que não se compara a contribuição previdenciária, nem a crédito tributário.

Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, segundo a qual, "as disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ".

Assim, a prescrição para cobrança dos débitos relativos às contribuições ao FGTS é de trinta anos, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Confira-se, a

respeito, o teor da Súmula nº 210 do STJ:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos."

 

Passo a análise da ocorrência da prescrição intercorrente com base no §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que

estabelece:

 

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente, a

qual se consubstancia pela inércia do exequente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - PERDA DA CAPACIDADE PROCESSUAL -

SUSPENSÃO DO FEITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 STF -

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - IMPOSIÇÃO LEGAL APÓS DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO

PREVISTO NO ART. 40 DA LEF - PRECEDENTES.

1.Não se conhece do recurso especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 STF).

2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do

art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término

do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o prazo de trinta anos.

3. Enquanto não decorrido o prazo prescricional e não encontrados bens para a satisfação do crédito tributário,

a execução deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa).

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 808.756/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe

07/10/2008, destaquei)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -
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VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. -

Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. - O

art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. - A configuração do prequestionamento exige a

emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. - Recurso especial conhecido e parcialmente

provido. (REsp 600140/RJ Segunda Turma, v.u., Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ

DATA:26/09/2005, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DIREITO TRABALHISTA.

PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO

MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO. I. A pretensão de recebimento dos valores do FGTS prescreve no

prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n° 210 do Superior Tribunal de Justiça. II. Embora a cobrança

ocorra mediante a propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais correspondentes (Lei

n° 6.830/1980), o prazo da prescrição intercorrente deve ser ajustado às individualidades da contribuição social:

se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que aquela aconteça no mesmo período. III. As

contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho do juiz que ordenou a

citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980 - foi

publicado na data de 17/05/1982. IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13 anos - também

não foi suficiente para levar à prescrição. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00290013020084030000, Quinta Turma, v.u., Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/07/2013, destaquei.)

Na hipótese dos autos, verifica-se que por meio de despacho proferido em 25.08.1999, foi determinada a remessa

dos autos ao arquivo, aguardando provocação da exequente.

Os autos foram remetidos ao arquivo e lá permaneceram até 22.01.2007 (fls. 63v), ou seja, por mais de cinco

anos.

Vê-se, portanto, que os autos não ficaram paralisados por período superior a 30 (trinta) anos sem o curso normal

dos atos processuais, de modo que não houve inércia da exequente a ser punida com o decreto de prescrição.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

União para, reformando a sentença, afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da

execução.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010341-85.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Taquarituba/SP que acolheu a exceção de pré-executividade

proposta para julgar extinta a execução fiscal. O exequente foi condenado ao pagamento de honorários

advocatícios em favor da parte executada, fixados em R$ 700,00 (Setecentos Reais).

2013.03.99.010341-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RJ103946 SIMONE MACIEL SAQUETO PERETO

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULO MARCELINO DA COSTA

ADVOGADO : SP216808 FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO

No. ORIG. : 12.00.00019-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP
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Em suas razões, sustenta o INSS, preliminarmente, nulidade da sentença, pois foi proferida antes da juntada do

requerimento de prazo para manifestação sobre a exceção de pré-executividade, deferido a fls. 44. Quanto ao

mérito, alega que a Lei nº 6.830/80 autoriza a cobrança de dívida de natureza não tributária por meio de execução

fiscal. 

 

Com contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da sentença, uma vez que já havia sido concedido prazo de 05

(cinco) dias para manifestação sobre a exceção de pré-executividade (fls. 36), tendo a exequente se quedado

inerte, conforme certidão de fls. 38. Portanto, o pedido formulado a fls. 43 foi alcançado pela preclusão, sendo,

assim, nulo o despacho de fls. 44, tendo em vista o disposto no art. 463 do Código de Processo Civil.

 

Passo à análise do mérito.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive pelo rito do art. 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou-se no sentido de que não se insere no conceito de dívida ativa o crédito correspondente a benefício

previdenciário pago indevidamente pelo INSS, cabendo à autarquia, na hipótese de crédito decorrente de benefício

cancelado por dolo, fraude ou má fé, o ajuizamento de ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração

da responsabilidade civil.

 

Portanto, deve ser extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa que tenha por objeto a cobrança

de valores correspondentes a benefício previdenciário pago indevidamente, como é o caso dos autos (fls. 04/05).

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.
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(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 12/06/2013, DJe

28/06/2013).

 

No âmbito deste Tribunal, menciono as seguintes decisões:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Jair Felício Cintra objetivando a satisfação de crédito decorrente

de pagamento indevido de benefício previdenciário. 

3. De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário

não se amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de

execução fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial

(STJ, AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12). 

4. Agravo legal não provido.

(APELREEX 00007455320124036106, Quinta Turma, v.u., Rel. Des. Federal André Nekatschalow, e-DJF3

Judicial 1 06/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte, é da 1ª Seção a competência para

julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita em razão do pagamento indevido de

benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador Federal André Nabarrete,

DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). 

2. Os valores relativos a benefício previdenciário concedido mediante suposta fraude não se insere no conceito

de dívida ativa não tributária, por ausência do requisito de certeza, não sendo adequada a sua cobrança através

de execução fiscal. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 28/06/2013; AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 22/05/2012; REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

25/10/2010; REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág.

262; REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160). 

3. Apelo improvido. Sentença mantida.

(AC 00115449720084036106, Segunda Turma, v.u., Rel. Des. Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1

29/08/2013).

Por fim, mantenho a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da

causalidade, considerando a necessidade da parte executada de constituir advogado para oferecimento de defesa,

seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o que não exime a exequente da condenação

no pagamento da verba honorária. Nesse sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual,

tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos

próprios autos da execução. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, com o reconhecimento da prescrição do débito em cobro, é cabível a condenação em

honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

5. No presente caso, o d. magistrado de origem determinou a extinção do feito executivo, diante da ocorrência de

prescrição dos débitos constantes da certidão de dívida ativa. 

6. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com

a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

7. Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), fixada eqüitativamente, com base no

art. 20, § 4º do CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do
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entendimento desta E. Turma. 

8. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI nº 0024975-86.2008.4.03.0000/SP, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida,

DJF3 02/02/2009) 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e

NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012214-23.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), representada pela Caixa Econômica

Federal - CEF, em face de sentença da 1ª Vara da Comarca de Adamantina/SP que extinguiu a execução fiscal

com fundamento no art. 269, IV do Código de Processo Civil e art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, reconhecendo a

ocorrência da prescrição intercorrente tendo em vista a ação estar arquivada por mais de 05 (cinco) anos.

Sustenta a apelante, em síntese, que a prescrição para cobrança de créditos de FGTS é trintenária, a teor do

disposto na Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de ser a cobrança relativa a fatos

geradores anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77. Portanto, afirma que não ocorreu a prescrição, pois o prazo

é de 30 (trinta) anos, tanto para a propositura da ação, como para incidir a prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As contribuições destinadas ao FGTS inserem-se no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante artigo 39,

§ 2º, da Lei nº 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas previstas na Lei nº 6.830/80.

Consoante restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 100.249/SP, de relatoria do Ministro Néri da

Silveira, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do direito à

contribuição não é o Estado, mas o trabalhador. Assim, a jurisprudência acabou se pacificando no sentido de que o

prazo de prescrição para a cobrança da contribuição destinada ao FGTS sempre foi de 30 anos, mesmo antes da

EC 08/77, posto que não se compara a contribuição previdenciária, nem a crédito tributário.

Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, segundo a qual, "as disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ".

Assim, a prescrição para cobrança dos débitos relativos às contribuições ao FGTS é de trinta anos, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Confira-se, a

respeito, o teor da Súmula nº 210 do STJ:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos."

2013.03.99.012214-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : SP113997 PAULO PEREIRA RODRIGUES

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

APELADO(A) : NIPPO BRASILEIRO TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA e outros

: MORI HITOMARU

: LOURIVAL RADAEL

No. ORIG. : 97.00.00008-4 1 Vr ADAMANTINA/SP
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Passo a análise da ocorrência da prescrição intercorrente com base no §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que

estabelece:

 

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente, a

qual se consubstancia pela inércia do exequente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - PERDA DA CAPACIDADE PROCESSUAL -

SUSPENSÃO DO FEITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 STF -

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - IMPOSIÇÃO LEGAL APÓS DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO

PREVISTO NO ART. 40 DA LEF - PRECEDENTES.

1.Não se conhece do recurso especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 STF).

2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do

art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término

do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o prazo de trinta anos.

3. Enquanto não decorrido o prazo prescricional e não encontrados bens para a satisfação do crédito tributário,

a execução deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa).

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 808.756/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe

07/10/2008, destaquei)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. -

Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. - O

art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. - A configuração do prequestionamento exige a

emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. - Recurso especial conhecido e parcialmente

provido. (REsp 600140/RJ Segunda Turma, v.u., Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ

DATA:26/09/2005, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DIREITO TRABALHISTA.

PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO

MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO. I. A pretensão de recebimento dos valores do FGTS prescreve no

prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n° 210 do Superior Tribunal de Justiça. II. Embora a cobrança

ocorra mediante a propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais correspondentes (Lei

n° 6.830/1980), o prazo da prescrição intercorrente deve ser ajustado às individualidades da contribuição social:

se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que aquela aconteça no mesmo período. III. As

contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho do juiz que ordenou a

citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980 - foi

publicado na data de 17/05/1982. IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13 anos - também

não foi suficiente para levar à prescrição. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00290013020084030000, Quinta Turma, v.u., Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/07/2013, destaquei.)

Na hipótese dos autos, verifica-se que por meio de despacho proferido em 07.12.2000, foi determinada a remessa

dos autos ao arquivo, aguardando provocação da exequente.

Os autos foram remetidos ao arquivo em 15.03.2001 e lá permaneceram até 20.11.2006 (fls. 77v), ou seja, por

pouco mais de cinco anos.

Vê-se, portanto, que os autos não ficaram paralisados por período superior a 30 (trinta) anos sem o curso normal

dos atos processuais, de modo que não houve inércia da exequente a ser punida com o decreto de prescrição.
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Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

União para, reformando a sentença, afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da

execução.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030645-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela União Federal (Fazenda Nacional), em face de sentença da 1ª Vara da

Comarca de Sertãozinho/SP que extinguiu a execução fiscal com fundamento no art. 269, IV do Código de

Processo Civil e art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, reconhecendo a ocorrência da prescrição intercorrente tendo em

vista a ação estar arquivada por mais de 05 (cinco) anos.

Sustenta a apelante, em síntese, que a prescrição para cobrança de créditos de FGTS é trintenária, a teor do

disposto na Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, independentemente de ser a cobrança relativa a fatos

geradores anteriores à Emenda Constitucional nº 8/77. Portanto, afirma que não ocorreu a prescrição, pois o prazo

é de 30 (trinta) anos, tanto para a propositura da ação, como para incidir a prescrição intercorrente.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

As contribuições destinadas ao FGTS inserem-se no conceito de Dívida Ativa não tributária, consoante artigo 39,

§ 2º, da Lei nº 4.320/64. Sendo assim, o não recolhimento enseja a inscrição dos débitos e sua cobrança pela

execução fiscal, sendo possível a aplicação das normas previstas na Lei nº 6.830/80.

Consoante restou decidido pelo Supremo Tribunal Federal, no RE 100.249/SP, de relatoria do Ministro Néri da

Silveira, as contribuições destinadas ao FGTS não possuem natureza tributária, eis que o titular do direito à

contribuição não é o Estado, mas o trabalhador. Assim, a jurisprudência acabou se pacificando no sentido de que o

prazo de prescrição para a cobrança da contribuição destinada ao FGTS sempre foi de 30 anos, mesmo antes da

EC 08/77, posto que não se compara a contribuição previdenciária, nem a crédito tributário.

Sobre a questão, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula nº 353, segundo a qual, "as disposições do

Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições do FGTS ".

Assim, a prescrição para cobrança dos débitos relativos às contribuições ao FGTS é de trinta anos, não se

aplicando em relação a eles o disposto nos artigos 173 e 174 do Código Tributário Nacional. Confira-se, a

respeito, o teor da Súmula nº 210 do STJ:

"A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos."

 

Passo a análise da ocorrência da prescrição intercorrente com base no §4º ao artigo 40 da Lei nº 6.830, que

estabelece:

 

§4º. Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

2013.03.99.030645-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000001 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

APELADO(A) : NELSON DE RUSSI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 09.00.00318-3 A Vr SERTAOZINHO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2784/2835



Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato".

 

A norma possibilita ao magistrado, após prévia oitiva da Fazenda Pública, decretar a prescrição intercorrente, a

qual se consubstancia pela inércia do exequente na cobrança da exação, deixando de adotar as providências para o

exercício de seu direito.

 

O dispositivo deve ser interpretado de acordo com o prazo prescricional de trinta anos admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos moldes da Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça. Nesse sentido:

 

 

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - INSS - PERDA DA CAPACIDADE PROCESSUAL -

SUSPENSÃO DO FEITO - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE - SÚMULAS 282 E 356 STF -

ARQUIVAMENTO PROVISÓRIO - IMPOSIÇÃO LEGAL APÓS DECORRIDO O PRAZO DE SUSPENSÃO

PREVISTO NO ART. 40 DA LEF - PRECEDENTES.

1.Não se conhece do recurso especial quando a questão nele suscitada carece do indispensável

prequestionamento (Súmulas 282 e 356 STF).

2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, não havendo bens a penhorar, pode o exeqüente valer-se do

art. 40 da LEF, restando suspenso o processo e, conseqüentemente, o prazo prescricional por um ano, ao término

do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o prazo de trinta anos.

3. Enquanto não decorrido o prazo prescricional e não encontrados bens para a satisfação do crédito tributário,

a execução deve permanecer arquivada provisoriamente (arquivo sem baixa).

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 808.756/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/09/2008, DJe

07/10/2008, destaquei)

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CRÉDITO DO FGTS - NATUREZA JURÍDICA - CONTRIBUIÇÃO -

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA - SÚMULA 210 DO STJ - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - INOCORRÊNCIA -

VIOLAÇÃO AO ART. 8º, § 2º, DA LEI 6.830/80 - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - PRECEDENTES. -

Trata o FGTS de contribuição social cujo prazo prescricional é trintenário. Verbete 210 da Súmula do STJ. - O

art. 40 da Lei 6.830/80 deve ser interpretado considerando o prazo prescricional admitido para as ações de

cobrança do FGTS, nos termos da jurisprudência desta Corte. - A configuração do prequestionamento exige a

emissão de juízo decisório sobre a questão jurídica controvertida. - Recurso especial conhecido e parcialmente

provido. (REsp 600140/RJ Segunda Turma, v.u., Rel. Ministro Francisco Peçanha Martins, DJ

DATA:26/09/2005, destaquei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DIREITO TRABALHISTA.

PRAZO PRESCRICIONAL. TRINTA ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. APLICAÇÃO DO

MESMO PERÍODO. RECURSO IMPROVIDO. I. A pretensão de recebimento dos valores do FGTS prescreve no

prazo de trinta anos, nos termos da Súmula n° 210 do Superior Tribunal de Justiça. II. Embora a cobrança

ocorra mediante a propositura de execução fiscal, com a aplicação das disposições legais correspondentes (Lei

n° 6.830/1980), o prazo da prescrição intercorrente deve ser ajustado às individualidades da contribuição social:

se a prescrição se configura em trinta anos, justifica-se que aquela aconteça no mesmo período. III. As

contribuições descritas na CDA venceram no período de 01/1970 a 01/1973. O despacho do juiz que ordenou a

citação - hipótese de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 8°, §2°, da Lei n° 6.830/1980 - foi

publicado na data de 17/05/1982. IV. O tempo em que os autos permaneceram arquivados - 13 anos - também

não foi suficiente para levar à prescrição. V. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

(AI 00290013020084030000, Quinta Turma, v.u., Desembargador Federal Antonio Cedenho, e-DJF3 Judicial 1

DATA:10/07/2013, destaquei.)

Na hipótese dos autos, verifica-se que por meio de despacho proferido em 18.12.1987 (fls. 53), foi determinada a

remessa dos autos ao arquivo, aguardando provocação da exequente.

Os autos foram remetidos ao arquivo em 09.02.1988 e lá permaneceram até 06.11.2009, ou seja, por mais de vinte

e dois anos.

Vê-se, portanto, que os autos não ficaram paralisados por período superior a 30 (trinta) anos sem o curso normal

dos atos processuais, de modo que não houve inércia da exequente a ser punida com o decreto de prescrição.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

União para, reformando a sentença, afastar o decreto de prescrição intercorrente e determinar o prosseguimento da

execução.

Publique-se. Intimem-se.

Observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001443-43.2013.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de sentença proferida pela 5ª Vara

Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP que, em execução de título extrajudicial, extinguiu o feito sem

resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 233 do

Superior Tribunal de Justiça.

Alega a apelante, em suas razões, que a execução foi movida com base em Cédula de Crédito Bancário,

constituindo título executivo extrajudicial, nos termos do art. 28 da Lei nº 10.931/2004. Alega, ainda, que o título

possui os requisitos de liquidez e certeza, pois representa a dívida oriunda de contrato de abertura de crédito

bancário, posto à disposição do cliente em sua conta corrente, conforme se depreende dos extratos da conta e

planilha de cálculos. Pede, assim, a reforma da sentença, para que seja dado regular prosseguimento ao feito.

É o relatório. DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Dispõe o caput do art. 28 da Lei nº 10.931/04:

A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e representa dívida em dinheiro, certa, líquida e

exigível, seja pela soma nela indicada, seja pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos

extratos da conta corrente, elaborados conforme previsto no § 2º.

 

No caso dos autos, a Cédula de Crédito Bancário que embasa a execução (fls. 10/28) possui os requisitos previstos

em lei, eis que acompanhada dos extratos bancários e do demonstrativo de cálculo de fls. 46/53, nos quais

constam: o valor principal da dívida, seus encargos e despesas contratuais devidos, a parcela de juros e os critérios

de sua incidência, a parcela de atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais

penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do cálculo e, por

fim, o valor total da dívida. Constam, ainda, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do

crédito inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos nos vários

períodos de utilização do crédito aberto.

A cédula preenche, também, os requisitos essenciais exigidos pelo art. 29 da Lei nº 10.931/2004, quais sejam, a

denominação "cédula de crédito bancário", a promessa do emitente de pagar a dívida correspondente ao crédito

utilizado, a data e o local de pagamento, o nome da instituição credora, a data e o local de sua emissão e a

assinatura do emitente.

Desse modo, sendo o título executivo dotado dos requisitos de literalidade, certeza, liquidez e exigibilidade, nos

termos da Lei nº 10.931/2004, deve ser dado prosseguimento à execução.

Observo, por fim, que, embora a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada por meio da edição

da Súmula nº 233, afastasse a exequibilidade do contrato de abertura de crédito, ainda que acompanhado de

extrato de conta corrente, o fato é que, com a superveniência da Lei nº 10.931/2004, foi criada a cédula de crédito

bancário, de modo a conferir os requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade não previstos anteriormente.

Assim, a questão foi novamente julgada pelo Superior Tribunal de Justiça, que decidiu, pelo rito do art. 543-C do

Código de Processo Civil, no seguinte sentido:

DIREITO BANCÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO VINCULADA A CONTRATO DE

2013.61.00.001443-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP166349 GIZA HELENA COELHO e outro

APELADO(A) : COML/ SUPER ZILDA LTDA -EPP e outro

: MEIRYANE PEROBA BRAGA

No. ORIG. : 00014434320134036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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CRÉDITO ROTATIVO. EXEQUIBILIDADE. LEI N. 10.931/2004. POSSIBILIDADE DE QUESTIONAMENTO

ACERCA DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS RELATIVOS AOS DEMONSTRATIVOS DA

DÍVIDA. INCISOS I E II DO § 2º DO ART. 28 DA LEI REGENTE.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial, representativo

de operações de crédito de qualquer natureza, circunstância que autoriza sua emissão para documentar a

abertura de crédito em conta-corrente, nas modalidades de crédito rotativo ou cheque especial. O título de

crédito deve vir acompanhado de claro demonstrativo acerca dos valores utilizados pelo cliente, trazendo o

diploma legal, de maneira taxativa, a relação de exigências que o credor deverá cumprir, de modo a conferir

liquidez e exequibilidade à Cédula (art. 28, § 2º, incisos I e II, da Lei n. 10.931/2004).

3. No caso concreto, recurso especial não provido.

(REsp 1291575/PR, Segunda Seção, v.u., Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 14/08/2013, DJe 02/09/2013)

Confiram-se, ainda, outros julgados acerca do tema:

 

 

AGRAVO REGIMENTAL. PROVIMENTO PARA DAR PROSSEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL.

CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO COM EFICÁCIA EXECUTIVA. SÚMULA N. 233/STJ.

INAPLICABILIDADE.

1. As cédulas de crédito bancário, instituídas pela MP n. 1.925 e vigentes em nosso sistema por meio da Lei n.

10.931/2004, são títulos que, se emitidos em conformidade com os requisitos na lei exigidos, expressam

obrigação líquida e certa.

2. O fato de ter-se de apurar o quantum debeatur por meio de cálculos aritméticos não retira a liquidez do título,

desde que ele contenha os elementos imprescindíveis para que se encontre a quantia a ser cobrada mediante

execução. Portanto, não cabe extinguir a execução aparelhada por cédula de crédito bancário, fazendo-se

aplicar o enunciado n. 233 da Súmula do STJ ao fundamento de que a apuração do saldo devedor, mediante

cálculos efetuados credor, torna o título ilíquido. A liquidez decorre da emissão da cédula, com a promessa de

pagamento nela constante, que é aperfeiçoada com a planilha de débitos.

3. Os artigos 586 e 618, I, do Código de Processo Civil estabelecem normas de caráter geral em relação às ações

executivas, inibindo o ajuizamento nas hipóteses em que o título seja destituído de obrigação líquida, certa ou

que não seja exigível. Esses dispositivos não encerram normas sobre títulos de crédito e muito menos sobre a

cédula de crédito bancário.

4. Agravo de instrumento provido para dar prosseguimento ao recurso

especial.

5 . Recurso especial provido.

(STJ, AgRg no REsp 599609/SP, Quarta Turma, maioria, Rel. p/acórdão Min. João Otávio de Noronha, j.

15/12/2009, DJe 08/03/2010 - destaquei)

 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PESSOA JURÍDICA. PESSOA FÍSICA.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. COMPATIBILIDADE. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. REGULARIDADE FORMAL. APELO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

4- A Cédula de Crédito Bancário, por força do disposto na Lei 10.931/04 é título executivo extrajudicial. E, na

hipótese, o título em questão apresenta os requisitos exigidos legalmente para sua validade, nos termos do art. 29

da referida Lei. 

5- Em face da natureza, em abstrato, de título executivo extrajudicial da Cédula de Crédito Bancário, e da

presença, no caso concreto, dos requisitos legais necessários à demonstração da certeza e liquidez da dívida, de

rigor o reconhecimento do título como apto a embasar a execução. 

6- Conquanto elaborada pelo credor, a planilha demonstrativa dos débitos não é arbitrária, uma vez que adstrita

aos limites da cédula de crédito, cujos requisitos formais estão exaustivamente previstos em lei e cujos termos

foram consensualmente estabelecidos por devedor e credor. Ademais, o devedor não fica impedido de impugnar o

cálculo apresentado, demonstrando, por exemplo, lançamento indevido ou exorbitante, pelas vias processuais

adequadas, ônus do qual, in casu, não se desincumbiu. 

7- Apelo parcialmente provido, apenas para conceder os benefícios da assistência judiciária gratuita aos

recorrentes pessoas físicas, sem afastar, contudo, a imposição da penalidade por litigância de má-fé.

(TRF3, AC 00198511920124036100, Primeira Turma, v.u., Rel. Des. Federal José Lunardelli, e-DJF3 Judicial 1

15/01/2014)

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para, reformando a sentença, determinar o prosseguimento da execução.

Intime-se. Publique-se.
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Ultimadas as providências cabíveis, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002074-57.2013.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS contra

sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada em face de ANTONIO ALVES, para restituição de valores

referentes a benefício previdenciário concedido por erro administrativo, indeferiu a petição inicial e julgou

extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, incisos I e IV, e 295, inciso V, do Código de

Processo Civil.

Sustenta o apelante, em suas razões, que não poderia o Juízo "a quo" indeferir a inicial, sem antes dar

oportunidade para emenda-la. Alega, ainda, que a certidão de dívida ativa preenche todos os requisitos legais,

gozando de presunção de certeza e liquidez, que só pode ser ilidida por prova inequívoca a cargo do executado, o

que não ocorreu no caso. Defende a possibilidade de constituição do crédito não-tributário pelo INSS e a sua

cobrança via execução fiscal. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso especial ou extraordinário, ofensa a

dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Sem contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A presente execução fiscal visa ao "ressarcimento ao erário - crédito decorrente de pagamento por erro

administrativo", conforme se infere da CDA.

Nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, o valor devido à Fazenda em decorrência de fraude na

concessão de benefício previdenciário não se insere no conceito de dívida ativa não tributária, não sendo, destarte,

hábil a ensejar a execução fiscal.

Sucede que, na forma dos artigos 2º e 3º da Lei n. 6.830/80, e 39, § 2º, da Lei n. 4.320/64, somente créditos certos

e líquidos são considerados dívida ativa.

No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de erro administrativo, o qual não é de ser reputado

certo nem líquido, tratando-se de um nítido caso de responsabilidade civil, o qual não se enquadra no conceito de

dívida ativa não tributária, por falta do requisito da certeza.

Isso é o que se infere da jurisprudência consolidada no âmbito do C. STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL - VIA PROCESSUAL INADEQUADA.

1. A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que a Execução Fiscal não é o meio adequado para

cobrança de benefícios previdenciários pagos indevidamente, pois o valor respectivo não assume a natureza de

crédito tributário e não permite sua inscrição em dívida ativa.

2. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman Benjamin, DJe 22/05/2012)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - RESPONSABILIDADE CIVIL - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO

PRÓPRIA.

1. Insurge-se o INSS contra acórdão que manteve extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida

Ativa para restituição de valores referentes a benefícios previdenciários concedidos mediante suposta fraude,

2013.61.09.002074-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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ADVOGADO : ANA PAULA STOLF MANTAGNER PAULILLO e outro
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por não se incluir no conceito de dívida ativa não tributária.

2. Conforme dispõem os arts. 2º e 3º da Lei nº 6830/80, e 39, § 2º, da Lei nº 4320/64, o conceito de dívida ativa

envolve apenas os créditos certos e líquidos. Assim, tanto a dívida ativa tributária como a não tributária requer

o preenchimento desses requisitos.

3. No caso dos autos, cuida-se de um suposto crédito decorrente de ato ilícito (fraude). Trata-se de um nítido

caso de responsabilidade civil, não se enquadrando no conceito de dívida ativa não tributária por falta do

requisito da certeza.

4. Necessidade de uma ação própria para formação de um título executivo.

5. Recurso especial improvido."

(REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 25/10/2010)

"PROCESSUAL - EXECUÇÃO FISCAL - DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA - TÍTULO EXECUTIVO -

RESPONSABILIDADE CIVIL - CRIAÇÃO UNILATERAL DO TÍTULO - IMPOSSIBILIDADE -

NECESSIDADE DE PROCESSO JUDICIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - RECEBIMENTO.

1. A dívida tributária já nasce certa e líquida, porque o lançamento gera presunção de certeza e liquidez. Isso

não ocorre com os créditos oriundos de responsabilidade civil que somente recebem tais atributos, após

acertamento amigável ou judicial.

2. Os créditos incertos e ilíquidos não integram a dívida ativa, suscetível de cobrança executivo-fiscal. É que o

conceito de dívida ativa não tributária, a que se refere a Lei de Execuções Fiscais, envolve apenas os créditos

assentados em títulos executivos. Há créditos carentes de certeza e liquidez necessárias ao aparelhamento de

execução.

3. Crédito proveniente de responsabilidade civil não reconhecida pelo suposto responsável não integra a

chamada dívida ativa, nem autoriza execução fiscal. O Estado, em tal caso, deve exercer, contra o suposto

responsável civil, ação condenatória, em que poderá obter o título executivo.

4. É nula a execução fiscal por dívida proveniente de responsabilidade civil, aparelhada assentada em títulos."

(REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág. 262)

"PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - FRAUDE CONTRA O INSS - INQUÉRITO

ADMINISTRATIVO - "TOMADA DE CONTAS ESPECIAL" - CRÉDITO QUE NÃO SE ENQUADRA NO

CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - APURAÇÃO EM PROCESSO

JUDICIAL PRÓPRIO, ASSEGURADOS O CONTRADITÓRIO E A AMPLA DEFESA.

1. Recurso Especial contra v. Acórdão que, apreciando execução fiscal, fundada em inquérito administrativo,

movida pelo ora recorrente, lastreada em pretensa dívida ativa não tributária, relativa à indenização por desvio

de valores apurados unilateralmente, considerou que a responsabilidade do embargado/recorrido deve ser

apurada pela via ordinária, sob o fundamento de que o crédito não se enquadra no conceito de dívida ativa.

2. O INSS tem, sem sombra de dúvidas, o direito de ser ressarcido por danos materiais sofridos em razão de

concessão de aposentadoria fraudulenta, devendo o beneficiário responder, solidariamente, pela reparação dos

referidos danos.

3. O conceito de dívida ativa não tributária, embora amplo, não autoriza a Fazenda Pública a tornar-se credora

de todo e qualquer débito. A dívida cobrada há de ter relação com a atividade própria da pessoa jurídica de

direito público.

4. "In casu", pretende o INSS cobrar, por meio de execução fiscal, prejuízo causado ao seu patrimônio,

apurados em "tomada de contas especial".

5. A apuração de tais fatos devem ser devidamente apurados em processo judicial próprio, assegurado o

contraditório e a ampla defesa. Inexistência de discussão se a Lei nº 4320/64 excetua ou inclui como dívida

ativa não tributária os valores decorrentes de indenizações e restituições.

6. Recurso não provido."

(REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160)

Tal entendimento, ademais, foi confirmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso

repetitivo:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA

CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO

QUALIFICADO COMO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO - ART. 154, §2º, DO DECRETO Nº 3048/99 QUE

EXTRAPOLA O ART. 115, II, DA LEI Nº 8213/91 - IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA

ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI EXPRESSA - NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO FISCAL -IMPOSSIBILIDADE - NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE

AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do

recurso especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2789/2835



indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei nº 8213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp nº 867718 / PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18/12/2008;

REsp nº 440540 / SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6/11/2003; AgRg no

AREsp nº 225034 / BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07/02/2013; AgRg no

AREsp 252328 / CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18/12/2012; REsp. 1322051 /

RO, Segunda Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23/10/2012; AgRg no AREsp 188047 / AM,

Primeira Turma, Rel. Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04/10/2012; AgRg no REsp nº 800405 / SC,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 01/12/2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa

de benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em

divida ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei nº 8213/91, que se refere a benefício pago além do

devido, art. 154, §2º, do Decreto nº 3048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude

ou má-fé, e artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei nº 8213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo

único do art. 47, da Lei nº 8112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto nº 3048/99 que determina a

inscrição em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art.543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008."

(REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 28/06/2013)

Por tais razões, sendo a execução fiscal em tela via inadequada para a cobrança do crédito buscado, deve ela ser

extinta, na forma do artigo 267, VI, do CPC, eis que ausente o interesse processual (adequação).

Relativamente ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos

constitucionais, tendo sido o recurso apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou

acrescentado aos autos.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Desnecessária a intimação do apelado, vez que não representado nos autos.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000132-75.2013.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo interpostos, respectivamente, pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS e por ALZIRA GOMES TORRALBO em face da sentença proferida pela 1ª Vara

Federal de Franca/SP que extinguiu a execução fiscal sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV,

do Código de Processo Civil, por carência de liquidez e certeza do título, por se tratar de cobrança de valores

relativos a benefício previdenciário recebido em razão de decisão judicial posteriormente revogada. A sentença

não fixou honorários advocatícios.

 

Em suas razões, sustenta o INSS que o título é líquido, certo e exigível, podendo ser cobrado por todos os meios

2013.61.13.000132-2/SP
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admitidos na legislação, e que, no caso, o ressarcimento ao Erário dependeu de prévio procedimento

administrativo de cobrança. Por fim, requer, subsidiariamente, que os honorários sejam fixados em, no máximo,

5% (cinco por cento) do valor da causa ou R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Por sua vez, a recorrente pleiteia a reforma da sentença quanto à condenação da autarquia ao pagamento dos

honorários advocatícios, requerendo o seu arbitramento em valor fixo e não em percentual sobre o valor da

execução, que é de pequeno montante. 

 

Com as respectivas contrarrazões, os autos foram encaminhados a este Tribunal.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, inclusive pelo rito do art. 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou-se no sentido de que não se insere no conceito de dívida ativa o crédito correspondente a benefício

previdenciário pago indevidamente pelo INSS, cabendo à autarquia, na hipótese de crédito decorrente de benefício

cancelado por dolo, fraude ou má fé, o ajuizamento de ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração

da responsabilidade civil.

 

Portanto, deve ser extinta a execução fiscal fundada em Certidão de Dívida Ativa que tenha por objeto a cobrança

de valores correspondentes a benefício previdenciário pago indevidamente, como é o caso dos autos (fls. 05/06).

Nesse sentido, confira-se a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA (ART.

543-C, DO CPC). BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO INDEVIDAMENTE PAGO QUALIFICADO COMO

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. ART. 154, §2º, DO DECRETO N. 3.048/99 QUE EXTRAPOLA O ART. 115, II,

DA LEI N. 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA POR AUSÊNCIA DE LEI

EXPRESSA. NÃO INCLUSÃO NO CONCEITO DE DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA. EXECUÇÃO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. NECESSIDADE DE AJUIZAMENTO DE AÇÃO PRÓPRIA.

1. Não cabe agravo regimental de decisão que afeta o recurso como representativo da controvérsia em razão de

falta de previsão legal. Caso em que aplicável o princípio da taxatividade recursal, ausência do interesse em

recorrer, e prejuízo do julgamento do agravo regimental em razão da inexorável apreciação do mérito do recurso

especial do agravante pelo órgão colegiado.

2. À mingua de lei expressa, a inscrição em dívida ativa não é a forma de cobrança adequada para os valores

indevidamente recebidos a título de benefício previdenciário previstos no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91 que

devem submeter-se a ação de cobrança por enriquecimento ilícito para apuração da responsabilidade civil.

Precedentes: REsp. nº 867.718 - PR, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, julgado em 18.12.2008;

REsp. nº 440.540 - SC, Primeira Turma, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, julgado em 6.11.2003; AgRg no

AREsp. n. 225.034/BA, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 07.02.2013; AgRg no AREsp.

252.328/CE, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, julgado em 18.12.2012; REsp. 132.2051/RO, Segunda

Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 23.10.2012; AgRg no AREsp 188047/AM, Primeira Turma, Rel.

Min. Benedito Gonçalves, julgado em 04.10.2012; AgRg no REsp. n. 800.405 - SC, Segunda Turma, Rel. Min.

Mauro Campbell Marques, julgado em 01.12.2009.

3. Situação em que a Procuradoria-Geral Federal - PGF defende a possibilidade de inscrição em dívida ativa de

benefício previdenciário indevidamente recebido por particular, qualificado na certidão de inscrição em divida

ativa na hipótese prevista no art. 115, II, da Lei n. 8.213/91, que se refere a benefício pago além do devido, art.

154, §2º, do Decreto n. 3.048/99, que se refere à restituição de uma só vez nos casos de dolo, fraude ou má-fé, e

artigos 876, 884 e 885, do CC/2002, que se referem a enriquecimento ilícito.

4. Não há na lei própria do INSS (Lei n. 8.213/91) dispositivo legal semelhante ao que consta do parágrafo único

do art. 47, da Lei n. 8.112/90. Sendo assim, o art. 154, §4º, II, do Decreto n. 3.048/99 que determina a inscrição

em dívida ativa de benefício previdenciário pago indevidamente não encontra amparo legal.

5. Recurso especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

(REsp 1350804/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, v.u., j. 12/06/2013, DJe

28/06/2013).

No âmbito deste Tribunal, menciono as seguintes decisões:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA

DE DECISÃO. 
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1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão

agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. 

2. O INSS ajuizou execução fiscal em face de Jair Felício Cintra objetivando a satisfação de crédito decorrente

de pagamento indevido de benefício previdenciário. 

3. De acordo com a jurisprudência, as dívidas oriundas de ato ilícito na concessão de benefício previdenciário

não se amoldam ao conceito de dívida ativa não tributária, de modo que não podem ser cobradas por meio de

execução fiscal, devendo ser apuradas em ação própria com vistas à formação de um título executivo judicial

(STJ, AGAREsp n. 225044, Rel. Min. Humberto Martins, j. 09.10.12). 

4. Agravo legal não provido.

(APELREEX 00007455320124036106, Quinta Turma, v.u., Rel. Des. Federal André Nekatschalow, e-DJF3

Judicial 1 06/09/2013).

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - COBRANÇA DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO

MEDIANTE SUPOSTA FRAUDE - INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL ELEITA - APELO IMPROVIDO -

SENTENÇA MANTIDA. 

1. Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte, é da 1ª Seção a competência para

julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita em razão do pagamento indevido de

benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador Federal André Nabarrete,

DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75). 

2. Os valores relativos a benefício previdenciário concedido mediante suposta fraude não se insere no conceito

de dívida ativa não tributária, por ausência do requisito de certeza, não sendo adequada a sua cobrança através

de execução fiscal. Precedentes do Egrégio STJ (REsp nº 1350804 / PR, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro

Campbell Marques, DJe 28/06/2013; AgRg no AREsp nº 134981 / AM, 2ª Turma, Relator Ministro Herman

Benjamin, DJe 22/05/2012; REsp nº 1172126 / SC, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe

25/10/2010; REsp nº 440540 / SC, 1ª Turma, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 01/12/2003, pág.

262; REsp nº 439565 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro José Delgado, DJ 11/11/2002, pág. 160). 

3. Apelo improvido. Sentença mantida.

(AC 00115449720084036106, Segunda Turma, v.u., Rel. Des. Federal Cecilia Mello, e-DJF3 Judicial 1

29/08/2013).

Por fim, mantenho a condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, à luz do princípio da

causalidade, considerando a necessidade da parte executada de constituir advogado para oferecimento de defesa

(fls. 16 e 32). Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

CABIMENTO. FIXAÇÃO EQUITATIVA. 

1. Admitida em nosso direito por construção doutrinária e jurisprudencial, a exceção de pré-executividade

caracteriza-se como modalidade excepcional de defesa, possuindo natureza jurídica de incidente processual,

tendo em vista que pode ser oferecida mediante simples petição, cujo processamento, de rigor, ocorre no bojo dos

próprios autos da execução. 

2. Ainda que se trate de incidente processual, havendo o acolhimento da exceção de pré-executividade, com a

extinção do feito, no caso, com o reconhecimento da prescrição do débito em cobro, é cabível a condenação em

honorários advocatícios. Precedentes do E. STJ. 

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo. 

4. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade. 

5. No presente caso, o d. magistrado de origem determinou a extinção do feito executivo, diante da ocorrência de

prescrição dos débitos constantes da certidão de dívida ativa. 

6. Tal fato demonstra cobrança indevida que resultou prejuízos para o excipiente, já que teve que despender com

a contratação de patrono para regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário. 

7. Verba honorária fixada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), fixada eqüitativamente, com base no

art. 20, § 4º do CPC, considerando a menor complexidade da exceção de pré-executividade, a teor do

entendimento desta E. Turma. 

8. Agravo de instrumento provido. 

(TRF 3ª Região, AI nº 0024975-86.2008.4.03.0000/SP, Sexta Turma, v.u., Rel. Des. Federal Consuelo Yoshida,

DJF3 02/02/2009) 

 

Quanto ao montante da condenação em verba honorária, considerando que a sentença não o fez, fixo os honorários
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advocatícios em favor da executada no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa atualizado (R$

1.860,58, em janeiro de 2013), tendo em vista que obedece aos critérios previstos no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS

e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao recurso adesivo, para condenar o INSS em honorários advocatícios, na

forma da fundamentação.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009682-66.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra a decisão proferida pelo Juízo

Federal da 14ª Vara de São Paulo/SP que, em sede de mandado de segurança, deferiu liminar para determinar à

CEF que libere o saldo depositado em conta do FGTS em favor do impetrante.

A Décima Primeira Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região proferiu acórdão (fls. 106/111) que, por

unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento. Em face do acórdão os agravados opuseram embargos de

declaração.

Ocorre que, após a oposição dos embargos, sobreveio sentença no feito de origem, com resolução de mérito,

conforme informação de fls. 118/120.

A superveniência da sentença de mérito torna insubsistentes as decisões interlocutórias anteriormente proferidas,

as quais se caracterizam pela provisoriedade, modificabilidade e revogabilidade.

É remansosa a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, sobrevindo sentença pondo fim

ao processo que deu origem ao agravo, é de se dar pela prejudicialidade do recurso em face da perda de objeto.

Confiram-se, a respeito, as seguintes ementas:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. PERDA DE OBJETO. 1. Cinge-se a demanda à sentença superveniente à ação principal que

acarretou a perda de objeto do Agravo de Instrumento que tratava da antecipação dos efeitos da tutela. 2. A

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido da perda de objeto do Agravo de Instrumento

contra decisão concessiva ou denegatória de liminar com a superveniência da prolação de sentença, tendo em

vista que esta absorve os efeitos do provimento liminar, por se tratar de juízo de cognição exauriente. 3. Recurso

Especial não provido. (RESP 201201388150, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE

DATA:11/09/2012.)

2014.03.00.009682-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP240573 CARLOS EDUARDO LAPA PINTO ALVES

AGRAVADO(A) : ROBERT JOSEPH DIDIO

ADVOGADO : SP107108 ROSE CASSIA JACINTHO DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00020225420144036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REINTEGRAÇÃO

DE POSSE. LIMINAR DEFERIDA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFIRMAÇÃO POR SENTENÇA DE

MÉRITO. RECURSO ESPECIAL. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DECISÃO MANTIDA. 1. A prolação

de sentença de mérito na ação originária conduz à superveniente perda de objeto do recurso interposto contra o

deferimento do pedido de liminar. 2. O interesse em recorrer, tal como ocorre com o interesse de agir, deve ser

mensurado à luz do benefício prático proporcionado à parte recorrente, sendo certo, ademais, que a sentença

proferida com base em cognição exauriente confere tratamento definitivo à controvérsia, fazendo cessar a

eficácia da liminar e da antecipação dos efeitos da tutela deferidas initio litis ou incidentalmente. 3. Agravo

regimental a que se nega provimento.:(AGARESP 201200164091, ANTONIO CARLOS FERREIRA, STJ -

QUARTA TURMA, DJE DATA:12/03/2013 ...)

Destarte, resta patente a perda superveniente de objeto do agravo, eis que ficaram prejudicadas as questões

discutidas neste recurso. Em razão disso, julgo prejudicado os presentes embargos de declaração de fls. 114/116,

nos termos do art. 557, caput, do CPC e art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020814-23.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO em face de decisão proferida pela 10ª Vara de

Execuções Fiscais/SP, que indeferiu seu requerimento no sentido de que "[C]onsiderando a dificuldade de

localizar o imóvel penhorado, requer que o oficial de justiça diligencie junto à Subprefeitura da região, para

obter a planta da região atualizada".

Sustenta a agravante, em síntese, que é seu direito buscar todas as formas possíveis para a satisfação do seu

crédito e que a decisão hostilizada acabou cerceando tal direito.

Alega que, a partir do ajuizamento da execução fiscal, por força do princípio do impulso oficial, cabe ao Poder

Judiciário determinar os atos a serem praticados.

Pede a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do agravo de instrumento.

É o breve relatório. DECIDO.

O recurso comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cabe à exequente a tarefa de diligenciar na busca e localização do bem imóvel objeto da penhora, dando regular

andamento ao feito, tal como determinado pelo Juízo de origem.

É ônus da parte fornecer os elementos necessários à localização do imóvel indicado à penhora.

Por força do princípio do impulso oficial, cumpre ao Juízo atuar supletivamente, na medida em que restem

infrutíferas as tentativas empreendidas pela exequente. Ao contrário, não cabe ao Poder Judiciário, em face da

imparcialidade que deve pautar sua atuação, substituir-se à credora para, desde logo, de plano, embrenhar-se na

busca de informações sobre o imóvel constrito, junto à Subprefeitura da região, medida que deve ser

2014.03.00.020814-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO :
SP000011 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO(A) : CARDOBRASIL FABRICA DE GUARNICOES DE CARDAS LTDA

ADVOGADO : SP181240A UBIRATAN COSTÓDIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00463370420034036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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implementada pela parte interessada na satisfação do crédito.

No caso dos autos, posteriormente à penhora da gleba de terra indicada a fls. 177, dirigiu-se o oficial de justiça ao

endereço indicado e não localizou o imóvel, haja vista, inclusive, alterações decorrentes da construção do

Rodoanel.

Nesse sentido, é ônus da exequente diligenciar junto aos órgãos competentes, na tentativa de reunir elementos

aptos à localização do imóvel, detendo a União, frise-se, todas as condições de fazê-lo. Destaco, nessa linha, os

precedentes abaixo:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ART. 557 DO CPC -

INOCORRÊNCIA - SISTEMA BACEN-JUD - OFÍCIO AO BANCO CENTRAL - EXCEPCIONALIDADE -

CONSTATAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ 

1. É legítimo o julgamento monocrático com base no art. 557 do CPC, quando constatada, de plano, a

improcedência da pretensão recursal. Ademais, reapreciadas as questões em sede de agravo regimental, resta

superada a alegada violação do dispositivo em comento.

2. Somente quando infrutíferos os esforços diretos do exequente, admite-se a requisição, pelo Juiz, de

informações ao BACEN, acerca da existência e localização de contas-correntes do devedor.

3. Hipótese em que não é possível abstrair do acórdão se houve ou não o exaurimento das diligências no sentido

de localizar bens do devedor. Para a constatação disso, far-se-ia necessária a incursão no conjunto fático-

probatório dos autos, providência vedada a esta Corte em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido.

(REsp 1025606/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, v.u., julgado em 09/12/2008, DJe

27/02/2009)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. SIGILO FISCAL.

UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INFOJUD. NECESSIDADE DE ESGOTAMENTO DE DILIGÊNCIAS. 

1. Cuida-se de agravo de instrumento interposto pelo INMETRO contra decisão indeferiu pedido de utilização do

sistema INFOJUD para obtenção de informações acerca da existência de bens declarados pela executada à

Receita Federal. 

2. É cediço, conforme pacífica orientação do Eg. STJ, que somente em hipóteses excepcionais e desde que

comprovado que o exequente esgotou todos os meios à sua disposição a fim de obter informações sobre a

localização do executado e/ou de bens passíveis de penhora, é lícito ao juiz requisitar informações de órgãos

públicos acerca do devedor e seu patrimônio, no exclusivo interesse do credor. Nesse sentido: STJ 1a Turma -

RESP 160238/RS; RECURSO ESPECIAL 1997/0092526-9 Fonte DJ DATA:25/06/2001 PG:00106 Relator(a)

Min. MILTON LUIZ PEREIRA. 

3 É ônus da parte exequente localizar bens do devedor, a fim de satisfazer a sua pretensão, e indicá-los ao Juízo.

In casu, o agravante pleiteia transferir indevidamente a obrigação de diligenciar a localização de bens da

executada para o Poder Judiciário, sem sequer ter demonstrado qualquer tentativa de esgotamento de diligências

extrajudiciais para localização dos bens da devedora aptos a satisfazer o débito exequendo. Na verdade, o

agravante não esclarece a realização de qualquer diligência própria, o que inviabiliza o deferimento do seu

pedido. 

4. Somente quando demonstrada a imprescindibilidade da atuação judicial, é que o juiz deve atuar no sentido de

vasculhar o patrimônio do devedor. A liberalidade do Juízo, assumindo tarefa que é da própria parte, só se

justifica quando não houver outros meios para a descoberta e levantamento de informações patrimoniais. 

5. Agravo conhecido e desprovido.

(TRF2, AG 201202010081638, Quarta Turma, v.u., Rel. Desembargador Federal JOSE FERREIRA NEVES

NETO, E-DJF2R - Data::02/07/2013) 

Posto isso, ausente ilegalidade na decisão agravada, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil,

NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento.

Publique-se. Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30985/2014 
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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058746-06.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO: Trata-se de apelação interposta por

LUIS ANTONIO SCHLINDWEIN E OUTRA conta a r. sentença proferida pelo MM. Juízo Federal da 4ª Vara

Cível de São Paulo que, nos autos de ação de indenização por danos materiais e morais decorrentes de supostos

saques indevidos em conta do tipo caderneta de poupança, julgou extinto o feito, sem resolução do mérito, a teor

do artigo 267, VI, do CPC.

A sentença foi proferida da seguinte forma (fl. 233):

 

"Da análise dos documentos juntados, verifico que embora os autores sejam filhos da titular da conta, tal

condição não lhes confere, por si só, legitimidade para pleitear em juízo o direito em questão.

Intimados para juntar certidão de objeto e pé do processo de inventário dos bens de Ana Luiza Schlindwein, bem

como do termo de inventariante e formal de partilha à fls. 199, os autores não cumpriram a determinação.

Dos autos, consta apenas uma certidão de objeto e pé às fls. 219/220 referente ao processo de Arrolamento

extinto sem resolução de mérito, arquivado desde junho de 2004.

Logo, não possuem os autores legitimidade para pleitear em juízo os direitos decorrentes de dano ao patrimônio

da "de cujus".

Em face do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, a teor dos artigos 267, VI, do Código de

Processo Civil."

 

A parte autora interpôs recurso de apelação, no qual, em resumo, reiterou a ocorrência dos saques indevidos.

Recebido o recurso, com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

O feito comporta julgamento, nos termos do artigo 557, do CPC.

O recurso não merece ser conhecido.

Deveras. Considerando os fundamentos da sentença, a apelante deveria, em seu recurso, demonstrar as razões pela

qual entende não ser caso de extinção do processo sem julgamento do mérito, explicando as razões pelas quais não

cumpriu o quanto determinado pelo Juízo a quo.

No entanto, da análise das razões recursais, constata-se que estas não impugnaram os fundamentos da decisão

apelada, tendo a parte recorrente discorrido sobre o mérito de suas pretensões.

Nesse cenário, uma vez demonstrada inobservância ao requisito da impugnação específica (artigo 514, II do

CPC), não pode o recurso ser conhecido, conforme pacificado na jurisprudência pátria, inclusive do C. STJ e desta

Corte:

 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA. EXTINÇÃO DA AÇÃO PRINCIPAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. RAZÕES DISSOCIADAS. 1. O apelo do requerente não preenche os

pressupostos de admissibilidade de regularidade formal do recurso, porquanto as razões recursais estão

dissociadas da fundamentação da sentença, o que, por violação do disposto no artigo 514, II, do CPC, obsta o

conhecimento do recurso. 2. O Magistrado julgou extinta a presente medida cautelar, sem resolução do mérito,

em razão do julgamento da ação principal. Todavia, o apelante não deduz inconformismo contra os fundamentos

da sentença, cingindo-se, em suas razões recursais, a discorrer sobre o mérito da demanda, de modo a não

enfrentar os fundamentos do decisum. 3. Apelação não conhecida. (TRF3 TERCEIRA TURMA JUIZ MÁRCIO

MORAES AC 200161000225910 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1164713)

PROCESSO CIVIL - SENTENÇA - APELAÇÃO - RAZÕES DE APELAÇÃO DISSOCIADAS - NÃO

1999.61.00.058746-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIS ANTONIO SCHLINDWEIN e outro

: ANA PAULA SCHLINDWEIN

ADVOGADO : SP140957 EDSON DA SILVA e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP169001 CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO
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CONHECIMENTO 1. A apelação deve conter as razões de fato e de direito do inconformismo. 2. As razões do

apelo devem possuir pertinência com os fundamentos da sentença. 3. A jurisprudência é pacífica que não se deve

conhecer do apelo em que as razões são dissociadas do fundamento da sentença.4. Apelação não conhecida."

(TRF 3ª Região - Apelação em Mandado de Segurança nº 2005.61.00.002233-0 - Relator Desembargador

Federal Nery Junior - 3ª Turma - j. 10/04/08 - DJU 30/04/08, pág. 404).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557, caput, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Decorrido o prazo recursal e observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem, com as cautelas de

estilo.

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008917-89.2004.4.03.6000/MS

 

 

 

 

Desistência

Fls. 245/249: A desistência do recurso independe da concordância do recorrido e pode ser formulada até o

julgamento do recurso, sendo que, nessa hipótese, prevalecerá a decisão imediatamente anterior, inclusive no que

diz respeito a custas e honorários advocatícios.

 

Nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA. HOMOLOGAÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

JULGAMENTO DO MÉRITO. HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.

1. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que, com a desistência do recurso, prevalecerá a decisão

imediatamente anterior, inclusive no que diz respeito a custas e honorários advocatícios.

2. Demais disso, uma vez que o agravo de instrumento não foi conhecido, por não ultrapassar o juízo de

admissibilidade, certamente prevalecerá in totum o acórdão proferido na origem, que é contrário à pretensão da

agravante.

Agravo regimental improvido.

(STJ, AgRg nos EDcl na DESIS no Ag 1426446/BA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA

TURMA, julgado em 18/10/2012, DJe 25/10/2012)

 

 

Por tais fundamentos, homologo o pedido de desistência do recurso requerido pela recorrente, nos termos do

artigo 501, do Código de Processo Civil, e no artigo 33, VI, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, mantida a

r. sentença monocrática, inclusive no tocante aos honorários advocatícios e custas processuais.

Cumpridas as formalidades de praxe, e decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal

 

2004.60.00.008917-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MS006779 FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ e outro

APELADO(A) : FIRMO ANTONIO FERREIRA FILHO

ADVOGADO : MS009972 JARDELINO RAMOS E SILVA e outro
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-62.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. (275/276): Tendo em vista o julgamento do REsp nº 1.111.201/PE , pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça, foi determinada pela Eminente Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Corte a devolução dos

autos a esta Colenda Turma, com fundamento no artigo 543-C, parágrafo 7º, inciso II, do Código de Processo

Civil.

Trata-se de ação interposta por Ari Osvaldo da Silva Cunha e Outros objetivando a aplicação de índices

inflacionários que expressaram a real inflação nos períodos de dezembro/88 (28,79%), fevereiro/89 (10,14%);

julho/90 (12,92%), agosto/90 (12,03%), outubro/90 (14,20%); janeiro/91 (13,69%) e março/91 (11,79%),

indevidamente expurgados da referida conta.

A sentença de fls. 170/171 julgou improcedente o pedido e resolveu o mérito, nos termos do artigo 269, I

cumulado com o artigo 285-A, ambos do CPC; sem custas e honorários por se tratar de demanda acerca do FGTS

e sob os benefícios da justiça gratuita.

Inconformados os autores apelaram à fls. 175/188.

A CEF apresentou contrarrazões às fls. 196/203.

A decisão monocrática proferida às fls. 207/209 negou provimento ao recurso.

Ari Osvaldo da Silva Cunha e Outros interpuseram agravo legal às fls. 211/219.

O v. Acórdão de fls. 221/223 negou provimento ao agravo.

Os autores interpuseram embargos de declaração às fls. 226/253.

O v. Acórdão de fls. 256/258 rejeitou os declaratórios. 

Os autores interpuseram recurso especial (fls. 261/268).

E, por entender estar o referido recurso em harmonia com o entendimento da Egrégia Corte Superior, adotado em

sede de recurso repetitivo, a ilustre Desembargadora Federal Vice-Presidente desta Egrégia Corte Regional

determinou a devolução dos autos a esta Colenda Turma, para os fins do estabelecido pelo inciso II do parágrafo

7º do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

É o relatório.

 

DECIDO

O julgamento proferido nestes autos deve ser revisto somente no tocante ao índice de janeiro/89, considerando a

decisão representativa de controvérsia proferida no Recurso Especial nº 1.111.201/PE.

O STJ firmou posicionamento no sentido de ser devida a correção monetária pelo IPC de 10,14%, incidente no

mês de fevereiro de 1989 (e não de 23,61%, conforme pleiteado).

Outrossim, neste mês, em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a

2005.61.04.001957-2/SP

APELANTE : ARI OSVALDO DA SILVA CUNHA e outros

: CARLOS ALBERTO FANTINELLI

: FLAVIO ALVES

: HIDEO MISUMOTO

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

CODINOME : HIDEO NITSUMOTO

APELANTE : JOSE PRAXEDES DE OLIVEIRA

: LUIZ ANTONIO CAMPOS

: MARIA HELENA BORTOLUCCI DE LIMA

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

CODINOME : MARIA HELENA BORTOLUCCE DE LIMA

APELANTE : ORIALDO QUEIROZ OCHIUCCI

: ROSEMARY BITTENCOURT VIANA

: WALDEMAR RAMOS FERREIRA

ADVOGADO : SP121340 MARCELO GUIMARAES AMARAL e outro

APELADO(A) : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SP230234 MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro
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Caixa Econômica Federal calculou a correção monetária do FGTS , "com base no rendimento acumulado da Letra

Financeira do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio

por cento)", tendo creditado o percentual de 18,35%.

Considerando que o índice adotado pela CEF (18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a

pagar.

Nesse sentido, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

ADMINISTRATIVO. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1989. IPC. VALOR

CREDITADO A MAIOR. LFT. ALEGAÇÃO COMO MATÉRIA DE DEFESA NA AÇÃO DE

CONHECIMENTO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 1. A

jurisprudência predominante no STJ é no sentido que a correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989

nas contas vinculadas ao FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no percentual de 10,14%

(EREsp 205.286/SP, CE, Min. Barros Monteiro, DJ de 11.09.2006; EREsp 440166 / SP, CE, Min. Fernando

Gonçalves, DJ de 21/08/2006; EREsp 136.070/RJ, CE, Min. Ari Pargendler, DJ de 02/05/2006). 2. Ocorre que,

em obediência ao art. 6º da Lei 7.789/89, combinado com o art. 17, I da Lei 7.730/89, a Caixa Econômica Federal

calculou a correção monetária do FGTS , naquele mês, "com base no rendimento acumulado da Letra Financeira

do Tesouro Nacional verificado no mês de janeiro de 1989, deduzido o percentual fixo de 0,5% (meio por cento)",

tendo creditado, conseqüentemente, o percentual de 18,35%. 3. Tendo em vista que o índice adotado pela CEF

(18,35%) foi superior ao reclamado (10,14%), não há diferença a pagar. Tratando-se de matéria que diz respeito à

própria existência da obrigação afirmada na inicial e, portanto, relacionada com o juízo de procedência ou não do

pedido, o pagamento a maior compõe, à toda evidência, o elenco de matéria própria da contestação (CPC, art.

300). 4. Recurso provido.(RESP 200902191257, TEORI ALBINO ZAVASCKI, STJ - PRIMEIRA TURMA,

REPDJE DATA:08/04/2010 DJE DATA:05/03/2010.)

"PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO.

SÚMULA 284/STF. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de

forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 

2. Pacificou-se no STJ o entendimento de que a correção monetária de fevereiro de 1989 nas contas vinculadas do

FGTS deve ser calculada com base na variação do IPC (10,14%). Considerando que o crédito efetuado pela CEF

foi de 18,35%, apurado com base na LFT (art. 6º da Lei 7789/89; art. 17, I, da Lei 7730/89), o valor creditado a

maior deve, segundo a jurisprudência do STJ, ser abatido das diferenças devidas nos outros meses do trimestre.

Todavia, levando-se em conta isoladamente o mês de fevereiro de 1989, nenhuma diferença é devida a tal título.

3. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não

foi apreciada pelo Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1.184.006, RJ, relator Ministro Herman Benjamin, publicado no DJe de 20.04.2010)

Trata-se, portanto, de índice que já foi pago em sede administrativa, inclusive em percentual maior,

caracterizando-se, também em relação a este percentual, a ausência de interesse de agir dos autores, nos termos do

art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Segundo orientação do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o índice a ser aplicado em janeiro/91 é o IPC no

percentual de 13,69%.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

 

AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS

VINCULADAS. DIFERENÇAS DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TEMA JÁ PACIFICADO NO STJ.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. A matéria referente à correção monetária das contas vinculadas ao FGTS, em

razão das diferenças de expurgos inflacionários, foi decidida pela Primeira Seção deste Superior Tribunal, no

REsp n. 1.111.201 - PE e no REsp n. 1.112.520 - PE, de relatoria do Exmo. Min. Benedito Gonçalves, ambos

submetidos ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia, publicados no DJe de 4.3.2010. 2. No REsp n. 1.111.201 - PE, decidiu-se a

questão desta forma: 2. No tocante à correção monetária incidente no mês de fevereiro de 1989, o Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento de que deve ser calculada com base na variação do IPC, ou seja, no

percentual de 10,14%, como decorrência lógica da redução do índice de 72,28% para 42,72% do IPC do mês

anterior (janeiro/89), interpretação essa conferida à Lei n. 7.730/89 pela Corte Especial, por ocasião do julgamento

do Resp n. 43.055-0/SP, de relatoria do Min. Sálvio de Figueiredo. Precedentes: EDcl nos EREsp 352.411/PR,

Rel. Min. José Delgado, Primeira Seção, DJ 12/06/2006; REsp 883.241/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda

Turma, DJe 10/06/2008; REsp 1.110.683/ES, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 23/04/2009.

3. Em relação aos demais índices postulados, firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção

dos saldos deve ser de 9,61% em junho/90 (BTN), 10,79% em julho/90 (BTN), 13, 69% em janeiro/91 (IPC) e
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8,5% em março/91 (TR), de que são exemplos os seguintes julgados: AgRg no REsp 1097077/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 1/7/2009; REsp 876.452/RJ, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Turma, DJe 30/3/2009. 4. Com efeito, no caso dos autos, com relação às perdas de junho/90, julho/90 e março/91,

a pretensão recursal não merece acolhida, tendo em vista que os saldos das contas vinculadas do FGTS devem ser

corrigidos, respectivamente, em 9,61% (BTN), 10,79% (BTN) e 8,5% (TR), e não pelos índices do IPC requeridos

pelo titular da conta vinculada, quais sejam, 9,55%, 12,92% e 13,09. Nesse sentido: AgRg no REsp 1.076.850/RJ,

Rel. Min. Mauro Campbel Marques, Segunda Turma, DJe 25/3/2009; AgRg no REsp 848.752/SP, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ 29/8/2007; REsp 903.362/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda

Turma, DJ 17/4/2007. Por outro lado, há que prosperar o pleito atinente ao índice de janeiro de 1991 (IPC -

13,69%), já que, como visto, o Superior Tribunal de Justiça entende ser cabível este percentual. 5. Recurso

parcialmente provido, para condenar a CEF a aplicar, no saldo da conta vinculada do FGTS do recorrente, os

índices referentes aos meses de fevereiro/89 (10,14%) e janeiro/91 (13,69%), compensando-se as parcelas já

creditadas. 6. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-

C do CPC e da Resolução 8/STJ. 3. No REsp n. 1.112.520 - PE, por seu turno, firmou-se o seguinte entendimento:

1. Não se conhece da suposta afronta ao artigo 535 do CPC quando a parte recorrente se limita a afirmar,

genericamente, sua violação, sem, contudo, demonstrar especificamente que temas não foram abordados pelo

aresto vergastado, incidindo, por conseguinte, o enunciado 284 da Súmula do STF. 2. No que diz respeito às

preliminares atinentes ao indeferimento da inicial, denunciação da lide ao banco depositário, impossibilidade

jurídica do pedido e carência da ação em relação à taxa progressiva de juros, ressente-se o recurso especial do

devido prequestionamento, já que sobre essas matérias não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,

tampouco foram elas agitadas nos embargos de declaração opostos pela recorrente, incidindo a orientação inserta

nas Súmulas 211/STJ e 282/STF. 3. Quanto às demais preliminares alegadas, devidamente prequestionadas, esta

Corte tem o entendimento no sentido de que, nas demandas que tratam da atualização monetária dos saldos das

contas vinculadas do FGTS, a legitimidade passiva ad causam é exclusiva da Caixa Econômica Federal, por ser

gestora do Fundo, com a exclusão da União e dos bancos depositários (Súmula 249/STJ). 4. Outrossim, não deve

prevalecer a interpretação da recorrente quanto à ocorrência de prescrição quinquenal, pois este Tribunal já

decidiu que é trintenária a prescrição para cobrança de correção monetária de contas vinculadas ao FGTS, nos

termos das Súmula 210/STJ: "A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em (30) trinta anos".

5. Em relação à matéria de fundo, a presente irresignação está centrada no posicionamento adotado pelo Tribunal

de origem de que o IPC há de incidir como índice de correção monetária sobre os depósitos das contas vinculadas

ao FGTS, mediante os seguintes percentuais: a) 26,06% (junho/87); b) 42,72% (janeiro/89); c) 44,80% (abril/90);

d) 7,87% (maio/90); e) 1,92% (jul/90), e f) 21,05% (fevereiro/91). 6. A questão não enseja maiores indagações

diante do emblemático julgamento do RE 226.855/RS pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, Rel. Min.

Moreira Alves, DJU de 13.10.2000), e do Resp 265.556/AL, Rel. Min. Franciulli Netto, pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, DJU de 18.12.2000, em que se consolidou o entendimento sobre a matéria, o qual foi

inserido na Súmula n. 252, verbis: "Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990,

acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio

de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7-RS)". 7.

Assim, os acréscimos monetários nas contas vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos meses de

junho/87, janeiro/89, abril e maio/90 e fevereiro/91 são, respectivamente, 18,02% (LBC), 42,72%, 44,80% (IPC),

5,38 (BTN) e 7% (TR). Enunciado da Súmula 252/STJ. 8. Quanto ao índice atinente ao mês de julho de 1990,

firmou-se a jurisprudência desta Corte no sentido de que a correção dos saldos deve ser de 10,79% (BTN).

Precedentes: EAg 527.695/AL, Min. Humberto Martins, DJ 12.02.2007; EDREsp 801.052/RN, Min. Herman

Benjamin, DJ 15.02.2007. 9. Dessarte, a pretensão deduzida pela Caixa Econômica Federal quanto a exclusão do

IPC merece acolhida no que concerne aos meses de julho de 1990, bem como em relação à junho de 1987, maio

de 1990, fevereiro de 1991, sendo estes últimos, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Nos

demais, ou seja, janeiro de 1989 ("Plano Verão") e abril de 1990 ("Plano Collor I"), é devida a aplicação do IPC

no percentual fixado pelo acórdão recorrido. 10. Recurso parcialmente provido, no que se refere à não incidência

do IPC referente aos meses de junho de 1987, maio de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, mantendo-se a

utilização dos índices oficiais de correção monetária. 11. Custas processuais e os honorários advocatícios, estes no

percentual já estipulado, deverão ser recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados, na forma apurada

no juízo da execução (art. 21, caput, do CPC), ressalvada a hipótese de beneficiários da assistência judiciária

gratuita. 12. Recurso afetado à Seção, por ser representativo de controvérsia, submetido ao regime do artigo 543-C

do CPC e da Resolução 8/STJ. 4. A Caixa Econômica Federal pretende desconstituir julgado que fixou a correção

do saldo de conta vinculada ao FGTS de acordo com o seguinte índice: junho de 1987 - 26,06% (IPC). 5.

Portanto, em simples cotejo entre a pretensão rescisória e a jurisprudência do STJ, entende-se que a correção do

FGTS em junho de 1987 (Plano Bresser) deve se dar com base no LBC (e não no IPC) e no índice de 18,02% (e

não de 26,06%). 6. Ação rescisória julgada procedente, para determinar que a correção do saldo existente na conta

vinculada ao FGTS, em junho de 1987 (Plano Bresser), deve se dar com base no LBC (e não no IPC) e no índice
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de 18,02% (e não 26,06%).

(Ação Rescisória nº 200101162336, relator Ministro Mauro Campbell Marques, publicado no DJE de 27.01.1012)

Diante do exposto, e considerando o teor do artigo 543-C, do CPC, reconsidero a decisão de fls. 207/209 para dar

parcial provimento à apelação da parte Autora, condenando a CEF a proceder à aplicação, nas contas vinculadas

ao FGTS dos autores, do IPC de janeiro de 1991 à alíquota de 13,09%, com a dedução do valor efetivamente

creditado conforme se apurar em liquidação.

Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos à Vice-Presidência para juízo de admissibilidade dos recursos

especiais na parte em que restaram mantidos.

 

 

 

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00004 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0013928-60.2012.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta por ULDA DE SOUSA PRATES em face de decisão proferida pela 4ª Vara

Federal Criminal de São Paulo/SP, que indeferiu a restituição do veículo automóvel Honda Civic/LX, placa DVC

6788, RENAVAM 909077185, ano 2007, apreendido.

 

Razões de apelação a fls. 27/32.

 

Contrarrazões do Ministério Público Federal a fls. 53/57.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo desprovimento da apelação (fls. 60/66).

 

É o relato do essencial. DECIDO.

 

Em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (www.jfsp.jus.br), verifico que o juízo de origem

deu destinação ao bem cuja restituição ora se busca, ao julgar a ação penal nº 0000219-55.2012.403.6181. 

 

Assim, a discussão relativa à destinação do bem apreendido deverá se dar no bojo do feito de origem, acarretando,

portanto, a perda de objeto desta apelação, haja vista a ausência de interesse de agir superveniente a ensejar seu

regular seguimento.

Posto isso, JULGO PREJUDICADO o presente recurso de apelação.

2012.61.81.013928-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

APELANTE : ULDA DE SOUSA PRATES

ADVOGADO : SP094684 PAULO PRATES CARVALHO e outro

APELADO(A) : Justica Publica

No. ORIG. : 00139286020124036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara

de origem, observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00005 CAUTELAR INOMINADA Nº 0027912-93.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

RAYMOND AMANKWAH, a fls. 92/93, pede a reconsideração da decisão de fls. 89/89v, que indeferiu a

petição inicial e declarou extinto este feito sem resolução do mérito.

 

Alega que, por equívoco, a petição protocolada em resposta ao despacho de fls. 87, que determinara que

esclarecesse o porquê do ajuizamento desta cautelar, foi juntada nos autos do feito principal.

 

Posteriormente à extinção deste processo, no entanto, foram trasladadas para estes autos as cópias de fls. 107/123,

dentre as quais se destaca a petição de fls. 115/120, cujo protocolo foi direcionado à apelação nº 0003223-

34.2008.4.03.6119 e por meio da qual o requerente alega que a sentença proferida no feito principal determinara

que se oficiasse ao Ministério da Justiça informando que não havia óbice à sua expulsão, daí a razão do

ajuizamento desta ação por dependência àquele recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Mantenho a decisão de fls. 89/89v, ainda que por outro fundamento.

 

Os esclarecimentos prestados (fls. 115/120) não afastam a conclusão de que a expulsão do requerente não se

relaciona com a condenação criminal proferida pelo Juízo da 1ª Vara Federal de Guarulhos/SP. Explico.

 

Por meio do despacho de fls. 87, determinou-se ao requerente que esclarecesse o motivo de ter ajuizado esta ação,

uma vez que a Portaria de Expulsão (fls. 54), ora impugnada, baseou-se tão somente em condenação criminal da

11ª Vara Federal da Seção Judiciária do Ceará.

 

No entanto, as petições trasladadas para estes autos em nada esclarecem a situação, limitando-se a afirmar que a

sentença condenatória anteriormente proferida pela 1ª Vara de Guarulhos teria determinado que se informasse ao

Ministério da Justiça que não havia óbices à expulsão do requerente.

 

Com isso, não há interesse de agir, eis que o ato de expulsão, conforme já ressaltado, independe do resultado final

do julgamento da ação principal, pois lastreado em outra condenação, objeto do processo nº 08000.008519/2008-

11 (fls. 54), distribuído à 11ª Vara da Seção Judiciária do Ceará, vinculado ao Tribunal Regional Federal da 5ª

2013.03.00.027912-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

REQUERENTE : RAYMOND AMANKWAH

ADVOGADO : CE014126 LUIS CARLOS ALENCAR DE BESSA

REQUERIDO(A) : Justica Publica

PARTE RÉ : SYLVIA KATE KITSON

No. ORIG. : 00032233420084036119 1 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2802/2835



Região.

 

Por fim, ainda que houvesse interesse processual no caso concreto, importa ressaltar que eventual ato de expulsão

emanado de Juiz Federal seria impugnável por meio de habeas corpus e não por medida cautelar.

 

Com isso, ausente uma das condições da ação, mantenho a extinção desta ação sem resolução do mérito, porém,

com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventual recurso, e após as providências necessárias, arquivem-se os

autos, observadas as formalidades necessárias.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014934-50.2014.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fls. 70/71: homologo o pedido de desistência deste recurso com fundamento nos arts. 501 e 502 do Código de

Processo Civil, conforme pleiteado pela agravante, Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.

Após cumpridas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015940-68.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.00.014934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

AGRAVANTE : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : SP220257 CARLA SANTOS SANJAD

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADO(A) : SIDIONOR ANTONIO TIROLLO e outro

: VILMA MARINHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OSASCO >30ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00009333720134036130 1 Vr OSASCO/SP

2014.03.99.015940-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : FBN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S S LTDA

ADVOGADO : SP205791A CARLOS HENRIQUE MADURO VELLOSO

APELADO(A) : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por FBN ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS S S LTDA

contra sentença que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),

para a cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a sua exceção de pré-executividade.

Sustenta a apelante, em suas razões, que os documentos fiscais que deveriam ser observados pela Fazenda

Nacional não o foram, acarretando uma multa desnecessária e que sem a produção da prova documental pericial

só trará benefício à excepta. Requer, assim, a reforma do julgado. Por fim, prequestiona, para efeito de recurso

especial ou extraordinário, ofensa a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais.

Com as contrarrazões, vieram os autos a este Egrégio Tribunal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

A decisão que, nos autos da execução fiscal, rejeita a exceção de pré-executividade não pode ser considerada

sentença, nos termos do parágrafo 1º do artigo 162 do Código de Processo Civil, que assim dispõe:

"Sentença é o ato pelo qual o juiz põe termo ao processo, decidindo ou não o mérito da causa." 

Trata-se, pois, de decisão interlocutória, cabendo contra ela o recurso do agravo de instrumento, em conformidade

com o disposto no artigo 522, "caput", da mesma lei:

"Das decisões interlocutórias caberá, no prazo de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento."

Sobre o tema, ensina o saudoso jurista THEOTÔNIO NEGRÃO, em seu Código de Processo Civil e legislação

processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2005, nota "2" ao artigo 162 do Código de Processo Civil, pág. 265),

que:

"A sentença é apelável (art. 513), a decisão interlocutória agravável (art. 522) e os despachos de mero

expediente são irrecorríveis (art. 504). As decisões recorríveis transitam em julgado, se contra elas não for

oportunamente interposto o recurso cabível (cf. art. 516, parte final), ressalvado o disposto no art. 267, § 3º."

E, na hipótese, não é de se aplicar o princípio da fungibilidade dos recursos, vez que a interposição de apelação

contra decisão interlocutória caracteriza erro grosseiro.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA EM PARTE, SEM

EXTINGUIR O PROCESSO - RECURSO CABÍVEL - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Decisão que acolhe em parte a exceção de pré-executividade, sem extinguir o processo em sua inteireza,

desafia agravo de instrumento, e não apelação, não sendo aplicável, outrossim, o princípio da fungibilidade

recursal. Precedentes.

2. Agravo regimental não provido."

(AgRg no Ag nº 1091109 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 14/04/2009)

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PROCEDÊNCIA - EXCLUSÃO DE

PRETENSO CO-DEVEDORA - RECURSO CABÍVEL - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO - APELAÇÃO - INCABIMENTO.

2. Com natureza de decisão interlocutória, o pronunciamento jurisdicional que reconhece a ilegitimidade

passiva de co-devedora em exceção de pré-executividade desafia agravo de instrumento, e não apelação.

2. Impossibilidade de aplicação do princípio da fungibilidade recursal. Precedentes.

3. Agravo desprovido."

(AgRg no REsp nº 1055585 / MG, 4ª Turma, Relator Ministro Aldir Passarinho Júnior, DJe 08/09/2009)

"PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE ACOLHIDA PARA EXCLUIR O SÓCIO -

PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO CONTRA A EMPRESA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA -

RECURSO CABÍVEL: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC:

INEXISTÊNCIA - DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO.

1. Estando implicitamente prequestionada a tese em torno dos dispositivos tidos por omissos, afasta-se a

alegação de ofensa ao art. 535 do CPC.

2. Não havendo similitude fática entre acórdãos confrontados não configurado está o dissídio jurisprudencial.

3. Esta Corte já se posicionou no sentido de que, se a decisão que acolhe exceção de pré-executividade põe fim

à execução, o recurso cabível para impugná-la é a apelação e não o agravo de instrumento, considerando,

ainda, inaplicável o princípio da fungibilidade recursal.

4. Entretanto, se a execução fiscal prossegue, apenas com a exclusão de uma das partes, cabível o agravo de

instrumento.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido."

(REsp 889082 / RS, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe 06/08/2008)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso é manifestamente inadmissível, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

ADVOGADO :
SP000002 MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI
NETO

No. ORIG. : 00076736720128260505 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 28 de agosto de 2014.

CECILIA MELLO

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30988/2014 

 

 

 

00001 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0021165-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso em sentido estrito interposto pelo Ministério Público Federal em face de decisão proferida pela

2ª Vara Federal de Piracicaba/SP, que concedeu ao réu MAYCON CRISTIAN DETONI o benefício da

liberdade provisória, cientificando-o do compromisso de comparecer a todos os atos processuais, de não mudar de

residência nem dela se ausentar por mais de oito dias sem prévia comunicação ao Juízo de origem.

 

Razões recursais a fls. 02/12.

 

Contrarrazões da defesa do réu a fls. 151/159.

 

A Procuradoria Regional da República opinou pelo não provimento do recurso em sentido estrito, mantendo-se a

decisão de fls. 37/38, complementada pela decisão de fls. 234/235, que concedeu liberdade provisória ao recorrido

(fls. 237/240).

 

É o relato do essencial. DECIDO.

 

Em consulta ao site da Justiça Federal de 1º Grau em São Paulo (www.jfsp.jus.br), verifico que o Juízo de origem

acolheu as razões do Ministério Público Federal oficiante na origem e declarou a incompetência da Justiça Federal

para processar e julgar o presente feito, tendo em vista a hipótese do art. 109, VI, da Constituição Federal. Ato

contínuo, em 31/01/2014, baixaram-se os autos ao Juízo competente, conforme Guia 9/2014.

 

Assim, verifica-se a perda de objeto deste recurso, por ausência de interesse de agir superveniente a ensejar seu

regular seguimento, uma vez que eventual prisão cautelar do recorrido deverá ser decretada pelo juízo competente.

Posto isso, JULGO PREJUDICADO o presente recurso em sentido estrito. 

Decorridos os prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara

de origem, observadas as formalidades legais.

Providencie-se o necessário. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se

 

2011.03.00.021165-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NINO TOLDO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO(A) : MAYCON CRISTIAN DETONI

ADVOGADO : SP217690 FERNANDA REGINA DA CUNHA AMARAL

No. ORIG. : 00049609720114036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 29 de agosto de 2014.

NINO TOLDO

Desembargador Federal

  

 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30952/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018393-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação (fls. 157), bem como diante do beneplácito

do Ministério Público Federal (fls. 162 a 165), homologo o acordo, para que se produzam os regulares efeitos de

direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

4/9/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 18.234,43, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042260-92.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.018393-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP116606 ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BENTO BALBINO DA SILVA

ADVOGADO : SP136687 MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO ESTEVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 08.00.00029-4 1 Vr CAJURU/SP

2013.03.99.042260-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.968,07, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004461-10.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.822,30, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ACIR DRINGOT

ADVOGADO : SP070069 LUIZ ANTONIO BELUZZI

No. ORIG. : 12.00.00035-1 1 Vr APIAI/SP

2011.61.11.004461-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140078 MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SILVIO ZANGUETIN

ADVOGADO : SP258016 ALESSANDRA CARLA DOS SANTOS GUEDES e outro

No. ORIG. : 00044611020114036111 1 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2807/2835



 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001526-65.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.993,66, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005651-76.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001526-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP131656 FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DE LOURDES DE MORAIS VENANCIO

ADVOGADO : SP157178 AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 12.00.00041-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2014.03.99.005651-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRACY PONTES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP263355 CLÉA REGINA SABINO DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00358-5 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.215,16, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004846-26.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 6/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.429,11, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2014.03.99.004846-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : AURELINA TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : SP263355 CLÉA REGINA SABINO DE SOUZA

No. ORIG. : 12.00.00442-8 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-42.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/11/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.840,60, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043352-08.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

2014.03.99.003765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE FREITAS

ADVOGADO : SP263355 CLÉA REGINA SABINO DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00487-2 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2013.03.99.043352-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP182856 PATRICIA TUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA BENEDITA VITOR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP161814 ANA LUCIA MONTE SIAO

No. ORIG. : 12.00.00070-6 1 Vr ITAPORANGA/SP
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salário mínimo, com DIB em 15/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.480,26, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043344-31.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.727,76, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038324-59.2013.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.043344-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA LEVINA DA SILVA

ADVOGADO : SP260251 ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 13.00.00092-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2013.03.99.038324-0/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.374,36, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002725-12.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.167,85, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ROQUE FERMINO DE MORAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP077363 HEIDE FOGACA CANALEZ

No. ORIG. : 13.00.00015-3 1 Vr PIEDADE/SP

2011.61.25.002725-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP182096 ALAN OLIVEIRA PONTES e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : PAULINA FAUSTINO GOMES

ADVOGADO : SP060106 PAULO ROBERTO MAGRINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00027251220114036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-57.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 18/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.405,90, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000300-13.2013.4.03.6005/MS

 

 

 

2014.03.99.002794-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP117546 VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA DO CARMO DA SILVA

ADVOGADO : SP247281 VALMIR DOS SANTOS

No. ORIG. : 12.00.00067-3 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

2013.60.05.000300-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013147 BARBARA MEDEIROS LOPES QUEIROZ CARNEIRO e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.770,24, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062819-46.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Ratifico a decisão homologatória de fls. 167, para que se produzam os regulares efeitos de direito.

Posto isto, fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de pensão por morte, com DIB em 4/10/2006

e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 11.302,78 (fls. 120), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com

os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo de homologação em todos os

aspectos, inclusive em eventual omissão.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 21 de agosto de 2014.

APELADO(A) : GILENO DE JESUS

ADVOGADO : MS006591 ALCI FERREIRA FRANCA e outro

No. ORIG. : 00003001320134036005 1 Vr PONTA PORA/MS

2008.03.99.062819-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado CIRO BRANDANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP200502 RENATO URBANO LEITE

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SEBASTIANA DA CONCEICAO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP070627 MASSAKO RUGGIERO

No. ORIG. : 07.00.00163-3 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30953/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024601-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se o INSS sobre o parecer da ilustre procuradora da república (fls. 173 e 174). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006414-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 110 e 111. Cumpra-se o disposto no penúltimo parágrafo da decisão homologatória (fls. 96). 

Publique-se e intime-se. 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

2012.03.99.024601-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP201094 ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : FRANCISCO MOLONI

ADVOGADO : SP153196 MAURICIO SINOTTI JORDAO

No. ORIG. : 11.00.00018-6 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2013.03.99.006414-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE SOUZA DE ALMEIDA ROCHA

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OSMAR NOGUEIRA

ADVOGADO : SP201981 RAYNER DA SILVA FERREIRA

No. ORIG. : 11.00.00088-9 3 Vr PENAPOLIS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043574-73.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Trata-se do pedido de habilitação da mulher de João Pio (fls. 152 a 159). 

O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) não se opôs ao referido requerimento (fls. 177).

Decido.

A habilitação dar-se-á nos termos do art. 1.060, I, do Código de Processo Civil Brasileiro, independentemente de

sentença, e do art. 112 da Lei n. 8.213/91.

Admito a habilitação para os autos do cônjuge supérstite, qualificado a fls. 152. 

Nos termos do art. 1.062 do Código de Processo Civil Brasileiro, retome-se o curso regular do feito, habilitando a

viúva, agora, na condição de apelada.

Diga a apelada se aceita a proposta de acordo ofertada pelo apelante. Prazo: 10 dias. 

Publique-se e intime-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30949/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-12.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2013.03.99.043574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP201303 GUSTAVO KENSHO NAKAJUM

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOAO PIO

ADVOGADO : SP128366 JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00067-6 2 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2014.03.99.003379-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG087293 LEONARDO VIEIRA DA SILVEIRA CASSINI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : BEATRIZ VAZ MARQUES

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO

No. ORIG. : 00098539720128260362 1 Vr MOGI GUACU/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.473,52, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001539-64.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.894,36, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

2014.03.99.001539-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA INES DE ALENCAR

ADVOGADO : SP262118 MATEUS GOMES ZERBETTO

No. ORIG. : 00033676520118260416 1 Vr PANORAMA/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002476-21.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.841,60, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030515-18.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 21/6/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 810,52, mediante requisição pelo juízo de

2012.61.27.002476-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG105690 RUY DE AVILA CAETANO LEAL e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : SP190192 EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

No. ORIG. : 00024762120124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2013.03.99.030515-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE030936 RAPHAEL VIANNA DE MENEZES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : LUCIANA VARGAS

ADVOGADO : MS012305 LUIS AFONSO FLORES BISELLI

No. ORIG. : 08007514920138120046 1 Vr CHAPADAO DO SUL/MS
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origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039900-87.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.318,04, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004279-92.2014.4.03.9999/SP

 

 

2013.03.99.039900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IRENE MARIA VIEIRA DE ARAUJO

ADVOGADO : SP262598 CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA SP

No. ORIG. : 11.00.00033-6 1 Vr PANORAMA/SP

2014.03.99.004279-8/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.°/2/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.471,57, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003025-84.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.728,42, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HEDENEIS APARECIDA PINTO SINKAI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP173903 LEONARDO DE PAULA MATHEUS

CODINOME : HEDENEIS APARECIDA PINTO

No. ORIG. : 13.00.00012-7 3 Vr PENAPOLIS/SP

2014.03.99.003025-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP210142B DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE MANOEL DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP167526 FABIO ROBERTO PIOZZI

No. ORIG. : 12.00.00111-4 1 Vr ANGATUBA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043291-50.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.888,19, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 30950/2014 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005019-50.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.99.043291-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP145941 MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIA DELAPERSIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP179738 EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 11.00.00113-7 1 Vr BROTAS/SP

2014.03.99.005019-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.482,90, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002422-11.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/10/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.801,40, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PE025031 MAURO SERGIO DE SOUZA MOREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : APARECIDA CANDIDA MALDONADO

ADVOGADO : SP131472 MARCELO DE LIMA FREIRE

No. ORIG. : 11.00.00054-8 1 Vr PANORAMA/SP

2014.03.99.002422-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP173737 CAIO BATISTA MUZEL GOMES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CELINA DE CAMARGO LEITE

ADVOGADO : SP129377 LICELE CORREA DA SILVA

No. ORIG. : 12.00.00106-0 2 Vr PIEDADE/SP
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São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001171-55.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.151,92, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000836-36.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.001171-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP239163 LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA MADALENA RAIMUNDO DE PAULA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP172948 PATRICIA GIGLIO

CODINOME : MARIA MADALENA RAIMUNDO PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRANGI SP

No. ORIG. : 13.00.00095-9 1 Vr PIRANGI/SP

2014.03.99.000836-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP147180 LEANDRO MARTINS MENDONCA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ALCIDES MARQUES PERES

ADVOGADO : SP189946 NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/7/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.948,24, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040714-02.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 25/3/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 2.382,57, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

No. ORIG. : 13.00.00003-5 1 Vr PENAPOLIS/SP

2013.03.99.040714-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA LEITE

ADVOGADO : SP248170 JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES

No. ORIG. : 00006173820138260443 2 Vr PIEDADE/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037729-60.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 26/4/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.615,86, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006597-90.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

2013.03.99.037729-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : MG121545 LUCIANO MARTINS DE CARVALHO VELOSO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SICLAINE NADIR GARRAFA

ADVOGADO : MS004263 DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

CODINOME : SICLAINE NADIR MULLER

No. ORIG. : 08014701320128120031 2 Vr CAARAPO/MS

2011.61.39.006597-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP270356 ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ ALVES e outro

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JACIRA UBALDO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SP107981 MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA e outro

No. ORIG. : 00065979020114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 9/12/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 20.309,48, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005447-32.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 23/5/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.810,08, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000776-63.2014.4.03.9999/SP

 

2014.03.99.005447-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP159088 PAULO FERNANDO BISELLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : SONIA MARIA MELLO DE ANDRADE

ADVOGADO : SP225963 LUIZ CARLOS DE AGUIAR FILHO

No. ORIG. : 13.00.00014-9 3 Vr OLIMPIA/SP

2014.03.99.000776-2/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 1.º/11/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.931,85, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043293-20.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 20/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.128,52, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão.

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP154945 WAGNER ALEXANDRE CORREA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NEIDE MARIA SILVA DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO : SP188394 RODRIGO TREVIZANO

No. ORIG. : 12.00.00120-6 1 Vr ITAPETININGA/SP

2013.03.99.043293-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MARCELO SARAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP140789 ADRIANA FUGAGNOLLI

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA JOSE MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : SP085875 MARINA ELIANA LAURINDO

No. ORIG. : 11.00.00223-4 2 Vr ARARAS/SP
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Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010089-40.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do curador do demandante (fls. 146), homologo o acordo, para que se produzam os

regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

3/7/2007 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague, a título de atrasados e

honorários advocatícios, o valor de R$ 42.695,88 (fls. 114), devidamente autorizado pela autoridade superior da

autarquia (fls. 128), mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com os cálculos apresentados e

com o instrumento de acordo, o qual integra o termo homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual

omissão.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041047-51.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.61.04.010089-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SP178585 FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANTONIO SEVERINO SIMIAO

ADVOGADO : SP204950 KATIA HELENA FERNANDES SIMOES AMARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2013.03.99.041047-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 10/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.263,96, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão.

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 25 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005453-39.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 11/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 18.714,86, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

PROCURADOR : SP335599A SILVIO JOSE RODRIGUES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : IZILDA APARECIDA DE SANT ANNA DA SILVA

ADVOGADO : SP206224 CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI

No. ORIG. : 12.00.00121-7 1 Vr SANTA ADELIA/SP

2014.03.99.005453-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059774 PAULO HENRIQUE MALULI MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA FRANCISCA DE MOURA

ADVOGADO : SP287197 NEIMAR BARBOSA DOS SANTOS

No. ORIG. : 11.00.00071-5 2 Vr ITAPIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 03/09/2014     2829/2835



 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 28/9/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.332,33, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000929-96.2014.4.03.9999/SP

 

 

 

2014.03.99.004809-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal TANIA MARANGONI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ149970 TATIANA KONRATH WOLFF

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : MARIA PEREIRA DE BRITO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP263337 BRUNO BARROS MIRANDA

No. ORIG. : 07010963420128260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2014.03.99.000929-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PR059775 DAVID MELQUIADES DA FONSECA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : WANDA DE SOUZA RAMALHO

ADVOGADO : SP239747 GIULIANA MIOTTO DE LIMA

No. ORIG. : 13.00.00008-4 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/3/2013 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 3.437,58, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043463-89.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 29/8/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.219,24, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

2013.03.99.043463-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : AL007614 IVJA NEVES RABELO MACHADO

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : VILMA CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : MS001576 ZULEIKA RAMOS DE MORAIS

No. ORIG. : 10.00.00128-6 1 Vr TERENOS/MS
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035653-63.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 16/7/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.827,70, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033962-14.2013.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2013.03.99.035653-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal DAVID DANTAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP258362 VITOR JAQUES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : JOSE OLIVEIRA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SP286251 MARCOS JASOM DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

No. ORIG. : 12.00.00026-1 1 Vr APIAI/SP

2013.03.99.033962-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : PB013622 LIGIA CHAVES MENDES

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : HILDEBRANDO DUARTE DO VALE

ADVOGADO : SP087017 GUSTAVO MARTINI MULLER

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

No. ORIG. : 12.00.00018-2 2 Vr ITARARE/SP
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julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 12/6/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.262,25, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004355-84.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 8/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como pague,

a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.960,19, mediante requisição pelo juízo de origem,

em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002112-05.2014.4.03.9999/SP

 

2011.60.02.004355-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SE004514 AVIO KALATZIS DE BRITTO e outro

: SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : ANALIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MS013045 ADALTO VERONESI e outro

No. ORIG. : 00043558420114036002 1 Vr DOURADOS/MS

2014.03.99.002112-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 15/5/2012 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.527,27, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002513-04.2014.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 17/9/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.923,85, mediante requisição pelo juízo de

RELATOR : Juiz Convocado DOUGLAS GONZALES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : SP165464 HELTON DA SILVA TABANEZ

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : NILTA LUCA DA SILVA DE PAULA

ADVOGADO : SP204355 RICARDO DE OLIVEIRA SERODIO

CODINOME : NILTA LUCAS DA SILVA DE PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00021-8 3 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2014.03.99.002513-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA DA GLORIA BARBOSA PEREIRA

ADVOGADO : MS008984 JOSE ANTONIO SOARES NETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00219-4 1 Vr MUNDO NOVO/MS
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origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 26 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040017-78.2013.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da concordância do polo ativo com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que se produzam

os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, e determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 1

salário mínimo, com DIB em 30/9/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem como

pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.942,25, mediante requisição pelo juízo de

origem, em consonância com os cálculos apresentados e com o instrumento de acordo, o qual integra o termo

homologatório em todos os aspectos, inclusive em eventual omissão. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 27 de agosto de 2014.

MÔNICA NOBRE

Desembargadora Federal

  

 

2013.03.99.040017-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : RJ175480 CRISTIANE GUERRA FERREIRA

ADVOGADO : SP000030 HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO(A) : OBERDAN SAVERIO SPOSITTO

ADVOGADO : MS009021 ANDREIA CARLA LODI

No. ORIG. : 08005304820128120031 2 Vr CAARAPO/MS
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